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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I

"A

ATO INSTITUCIONAL

NAÇÁO
Considerando que o Poder Constituinte da Revolução lhe é intrínseco,

não apenas para institucionalizá-la, mas para assegurar a continuidade da
obra a que se propôs, conforme expresso no Ato Institucional no 2;

Considerando ser imperiosa a adoção de medidas que não permitam se
frustrem os superiores objetivos da Revolução;

Considerando a necessidade de preservar a tranqüilidade e a harmonia
política e social do país;

Considerando que a edição do Ato Jnstdtuctonal nc 2 estabeleceu eleições
indiretas para Presidente e Vice-Presidente da República;

considerando que é imprescindível se estenda à eleição dos Governadores
e Vice-Governadores de Estado o processo instituído para a eleição" do
Presidente e do Vice-Presidente da República;
\ .

considerando que a- instituição do processo de eleições indiretas reco
menda -a revisão dos prazos de ínelegíbslídade;

Considerando, mais, que é conveniente a segurança nacional alterar-se
o processo .de 'escolha dos Prefeitos dos Municípios das Capitais de Estado;

Considerando, por fim, que cumpre fixar-se data para as eleições a se
realizarem no corrente ano,

O Presidente da República, na condição de chore do Govêrno da Revo
lução e Comandante Supremo das Fôrças Armadas,

Resolve editar o seguinte:

ATO INSTITUCIONAL N9 3

Art. 19 A eleição de Governador e Vice-Governador dos Estados
far-sa-á pela maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa, em
sessão pública, e votação nominal.

§ 19 Os Partidos inscreverão os candidatos até quinze dias antes do
pleito, perante a Mesa da Assembléia Legislativa, e, em caso de morte ou
imoedtménto insuperável de qualquer dêles, poderão substitui-los até vinte
e quatro horas antes da eleição.
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S 29 Se não fôr obtido o quorum na primeira votação, repettr-se-êo os
escrutínios até que seja atingido, ellmínandc-se, sucessivamente, do rol dos
candidatos, o que obtiver menor número de votos.

§ 39 Limitados a dois os candidatos ou na hipótese de só haver dois
candidatos inscritos, a eleição se dará mesmo por maioria simples.

Art. 29 O Vice-Presidente da República e o Vice-Governador de Estado
constderar-se-âo eleitos em virtude da eleição do Presidente e do Gover
nador com os quais forem inscritos como candidatos ~

Art. 39 Para as eleições indiretas, ficam -reduzídos à metade os prazos
de inelegibilidade estabelecidos na Emenda Constitucional no 14, de 3 de
junho de 1965, e nas letras m), s) e t) do inciso I e nas letras b) e d) do
inciso II do art. 19 da Lei n» 4.738, de 15 de julho de 1965.

Art. 49· Respeitados os mandatos em vigor, serão nomeados pelos Go
vernadores de Estado, os Prefeitos dos Municípios das Capitais, mediante
prévio assentimento da Assembléia Legislativa ao nome proposto.

§. 19 Os Prefeitos dos demais Municípios serão eleitos por voto direto
e maioria simples, admitindo-se sublegendas, nos têrmos estabelecidos pelos
estatutos partidários.

§ 2Ç1 E' permitido ao senador e ao deputado federal ou estadual, com
prévia licença da sua Câmara, exercer o cargo de Prefeito de Capital de
Estado.

Art. 59 No corrente ano, .as eleições de Governadores-e Vlce-Governa-:
dores de Estado reafízar-ee-âo em 3 de setembro; as de Presidente e Vice
Presidente da República, em 3 de outubro; e as de senadores e deputados
federais e estaduais, em 15 de novembro.

Art. 6Q Ficam excluídos de apreciação judicial os atos praticados com
fundamento no presente Ato Institucional e nos atos complementares dêle.

Art. 7Q nete Ato Institucional entrará em Vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1966; 145Q da Independência e 789 da Repú-
blica. /

H. CASTELLO BRANCO

Mem àe Sá
Zilmar Araripe
Decio de Escobar
Juracy Magalhães
E(J,uardo Gomes



Il - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N9 6

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 30 do Ato Institucional nv 2, resolve baixar o seguinte ato comple
mentar:

Art. 19 Fica prorrogado, até 15 de março de 1966, o prazo estabele
cido no art. 19 do Ato Complementar nc 4, para a criação e o registro
das organizações, que terão as atribuições de partidos políticos, enquanto
êstes não se constituírem.

Art. 29 mste Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1966; 1459 da Independência e 't8'? da República.
j

H. CASTELLO BRANCO

Juracy ]ffagalhães

ATO COMPLEMENTAR N9 7

o Presidente da República, no USiQ das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 30 do Ato Institucional nv 2, resolve baixar o seguinte Ato com
plementar:

Art. 1.9 Passa a ter a seguinte .redaçâo o Art. 5.9 do Ato Complementar
n.s 4:

Art. 59 A Comissão Diretora Nacional e cada uma das Comissões
Diretoras Regionais índícarâo, dentre os seus membros, um presidente,
três vice-presidentes, um secretário-geral e um tesoureiro, que constituirão
respectivamente o Gabinete Executrv., Nacional e os Gabinetes Executivos
Regionais.

§ 19 Cada Comissão Diretora Municipal indicará, dentre os seus mem
bras, um presidente, um vice-presidente e um secretário-geral, que ror
marão o Gabinete Executivo Municipal.

§ 29 A Comissão Diretora Nacional e cada uma das Comissões Dire
toras Regionais e Municipais poderão, ainda, indicar, dentre os seus mem
bros até mais cinco vogais para mtegrarem o Gabinete Executivo Naclo
nal e os Gabinetes Executivos Regionais e Municipais.

§ 3.9 A Comissão Diretora Nacional e as Comissões Diretoras Regionais
e Municipais poderão delegar aos respectivos Gabinetes -Executivos as atri
buições que entenderem convenientes.

§ 49 Os membros das Comissões Diretoras Nacional, Regionais e Mu
nicipais serão substituídos, em seus impedimentos, por suplentes indicados
na forma estabelecida em disposição eatatutárra.
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§ 59 A composição do Gabinete Executivo Nacional e dos Gabinetes
Executivos Regionais poderá constar. do documento a que se refere o
Art. 29 do Ato Complementar no 4.

§ $9 Os estatutos das organizações com atribuições de partidos políticos
disporão sôbre o processo das indicações a que se refere êate artigo.

Art. 29 São revogados a letra e do Art. 29 e os parágrafos primeiro, se
gundo, terceiro e quarto do Art. 79 do Ato Complementar nc 4.

Art. 39 Para as eleições indiretas a serem realizadas no corrente ano,
a escolha dos candidatos será feita pelas. convenções nacional ou regionais,
conforme o caso, e, para as eleições diretas, pelas Comissões Diretoras
Regionais, ressalvado o que fôr disposto nos estatutos das organizações com
atribuições de partidos políticos, em relação à escolha dos candidatos que
integrem sublegendas. . ,

Parágrafo único. A escolha de candidatos a prefeito, vice-prefeito, ve
reador e juiz de paz será feita pelas Comissões Diretoras Municipais, com
homologação da Comissão Diretora Regional, ou não, na forma que fôr
estabelecida nos estatutos das organizações com atribuições de partidos
politicos.

Art. 49 jces eleições que obedecerem ao sistema proporcional, a se
realizarem no corrente ano, cada organização com atribuições de partido
político poderão registrar tantos candídatoa quantos forem os lugares a
preencher, mais setenta e cinco por cento, desprezada a fração.

Art. 59 Acrescente-se ao Art. 9\1 do Ato Complementar no. 49 o seguinte
parágrafo:

Parágrafo único. Nenhuma organização poderá, no entanto. concorrer
com mais de três listas de candidatos,

Art. 69 Para efeito da obtenção do quociente eleitoral de cada Orga
nização, somam-se os votos dados às sublegendas ou aos candidatos nelas
inscritos.

§ 1.9 Os votos dados às sublegendas ou aos candidatos sob as mesmas
inscritos, somam-se separadamente para o efeito de se /apurar quantos
quocientes eleitorais foram obtidos em cada sublegenda,

§ 29 Ccnsíderar-se-âo eleitos, na ordem da votação alcançada, dentre
os inscritos em sublegendas, tantos quantos corresponderem aos quocientes
eleitorais obtidos por cada uma delas.

§ 39 Ainda que a soma dos votos dos inscritos em uma .sublegenda
não alcance o quociente eleitoral, eonsíderar-ae-á eleito o inscrito que ob
tiver votos que o coloquem entre os mais votados da. Organização e dentro
do quociente partidário que a esta 'haja cabido, depoís de preenchidos os
lugares devidos às demais sublegendaa.

§ 49 A sobra que couber à Organização será preenchida com obser
vância do disposto no item 19 do Art. 109 da Lei nv 4.737, de 15 de julho
de 1965, na ordem da votação nommal das sublegendaa.

§ 59 Havendo candidatos Inscritos em sublegendas para a eleição de
senador, somar-se-ão os votos das diversas listas de cada Organização,
a fim de se apurar qual delas obteve a malorta de sufrágios.

§ 69 Considerar-se-á eleito o candidato da Organização que obtiver
maior numero de votos.

Art. 79 SOmente poderá concorrer a eleições diretas candidato que
esteja inscrito em Organização com atribuições de partidos pclítícos até
noventa dias antes da data limite para registro de candidatos.

Parágrafo único. Para O. fim prevísto neste artigo,' as Comissões Dí
retoras Nacional, Regionais e Mur...ucípaía das Organizações com atribui
ções de partidos políticos manterão, nas respectivas sedes, liyros de
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registros partidários abertos e rubricados pelos Tribunais Superior Elei
toral, Regionais Eleitorais ou Juízes Eleitorais.

Art. 89 .&plica-se aos Deputados Estaduais o disposto no artigo 20
do Ato. Complementar nc 4.

Art. 99 ãste Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1966; 1459 da Independência e 789 da Re-
pública. '

H. CASTELLo BRANCO

Mem de Sá

ATO COMPLEMENTAR N9 8

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 30 do Ato Institucional nv 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Além dos casos previstos no Ato Complementar no 5, poderá;
ainda, ser decretada pelo Presidente da República a intervenção nos Mu~

nrcíptos, enquanto não ee realizarem as primeiras' eleições para prefeito e
Vereadores e conseqüente investidura nesses cargos.

§ 19 O' Interventor exercerá. cumtnattvamente, com as de Prefeito, as
atribuições que, de acôrdo com a Lei Orgânica dos Municipios e legislação
estadual respectiva, competirem à Câmara Municipal.

§ 29 Quando não houver. Lei Orgânica comum a todos os Muníctpíos,
reger-se-á o Munrcípío nôvo pela daquele donde sua sede fôr oriunda.

Art. 29 1tste Ato entrará em vigor na. data de sua publicação, teve
gadas as disposições em contrário.

Brasífia, 29 de março de 1966; 1459 da Independência e 789. da Repúbüca,

H. CASTELLO BRANCO

Mem di? Sá





IH - DECRETOS-LEIS

DEORETO-LEI N9 2 - DE 14 DE
.JANEIR.O DE: 1966

Autoriza a' requisição tie bens ou -er
')tç08 essenciais ao abastecimento da
população ; dá outras providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe aao conferidas
pelo art. 30, do Ato Institucional nú
mero 2, de 27 dt- outubro de 1965, e
ouvido o Conselho de segurança Na
cional, resolve baixar o seguinte De
creto-Lei:

Art. 19 A Superfntendêncía Nacío
na. do Abastecimento (SUNAB), na
qualidade de órgão incumbido de
aplicar a legislação de intervenção do
Estado no domínio. econômico, poderá,
quando assim exigir o ínterêsse pú
blico, requisitar bens ou serviços es
senciais ao abastecimento da popula
ção.

§ 1Q Os proprietários dos bens ou
serviços requisitados na forma dêste
artigo serão indenizados em dinh -rro,
de acôrdo com os preços prevíamen
te fixados pela Superintendência Na
cional do Abastecimento (SUNABJ.
com base no comportamento nor-naí
do mercado.

§ 2\1 Das decisões da Supermten
dêncía Nacional do Abastecimento
(SUNAB), tomadas nos têrmos dês
te artigo, caberá recurso, dentro do
prazc de 10 (dez) dias, sem efeito
suspensivo, para a Comissão de Co
ordenação Executiva do Abasteci
mento.

Art. 29 .As autoridades rederars,
estaduais e municipais emprestarão à
superintendência Nacional do Abas
tecimento (SUNABJ a colaboração
que lhes fôr solicitada para o fiel
cumprtmentc dêste Decreto-Lei.

Art. 39 O não cumprimento das
obrigações estabelecidas no art. 2Q e
a oposição de quaisquer dificuldades
ou embaraços à consecução dos ob
jetivos do presente Decreto-Lei, bem
como a infração aos dispositivos da
Lei Delegada 0 9 4, ríe 26 de: setem
bro de 1982, serão processados e jul
gados pela Justiça Militar, na forma
da .Iegíslaçâo processual vigente, su
jeitando os infratores ou os respon
sáveis às sanções previstas no art.
13, da Lei nv 1. 802, de 5 de janeiro
de 1953.

Art. 4Q Será cometida aos gover
nos dos Estados, dos Territórios Fe
derais, dos Munícípíos e do Distrito
Federal, a responsabilidade de exe
cuta: as normas estabelecidas' em re
solução e demais atos baixados pela
Superintendência 'racional do Abas
tecimento (SUNAB), em como apli
car as sanções nêles previstas e ns
calizar o seu cumprimento, dentro
dos respectivos limites territoriais.

§ 19 A Superintendência Nacional
fl.r> Abastecimento (SUNAB) S'- 11e
mentará a ação executiva e nscalí
zadora de que trata este Mtt,jO, nOS
têrmoa do art. 35, inciso rrr. do De
creto nc 51. 620, de 13 de dezembro
de 1962.

~ 29 O cumprimento do disposto no
"oaput" dêste artigo é tondícào pa
ra a concessão de quaisquer favores
ou assistência, inclusive financeira.
por parte' do Govêrno Federal.

Art. 59 Os Estados e Munícípíos
que isentarem de tributos, na forma
de parágrafo 2Q, do. art. 12, da Emen·
da constitucional nc 18, a venda a
varejo, diretamente ao consumidor,
de gêneros de primeira necessidade,
terão prioridade no recebimento da
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assistência financeira do Governo
Federal, de, que trata ..l Lei nv 4.7/0,
de 15 de satemnro de 1965.

Art. 69 Mediante autorização elo
Conselho Monetário Nacional, os li
mites de financiamentos dos produ
tos de que trata a Lei nv 1. 506, de
19 de dezembro de .1951, com a I~

oacao dada pelo art. 1Q da LeI De
legada nc 2. de 28 de setembro de
1962, pcderar atmgu-, nc maxímo, a
importância que seria paga pela com
pra dos mesmos produtosçvcaículaua
esta conforme o disposto no art. 69

da rererída LeI Delegada nv 2.

Art. 79 Quando verificada a escas
S('7 ou elevação anormal de preços de
mercadorias essenciais ao suprtrnemo
do mercado interno, fica o Mmratru
C· Fazenda, mediante representaçã-o
"o.ioamentada da SUNAB e mdepen
cientemente do disposto na LeI núme
ro 3.244, de 14 de agosto de 1957, au
tonzadc <.\. reduzir ou a etímmar v
ímpôstc de ímportaçàc e a taxa de
despacho aduaneiro' incidentes so,» ~

as referidas mercadortas. nem como
a conceder-lhes J tratamento da ca
tegoria geral para sua importação.

Art. 89 Estende-se ao exercrc.c '_1

nanceiro de 1967, o disposto no art.
49 da 1...e1 09 4.663, de 3 de junho ele
19ô5, tendo por base a evolução de
preços no período de 19 de Janeiro a
31 de dezembro de 1966.

AI'~. 99 O Conselho Monetário Na
cional e autcrtzado a baixar no 1,5

às mstítuíçôes financeiras, visando 01,

restringir o créuíto as empresas que
a conussao Nacional de :Estimulo -"
Estabilização de Preços ,(.."ONEPJ
constatar estarem aumentando os
preços de vence no mercado interno
a- uma taxa mensal média superior
ao íimtte a que se refere o artigo
anterior.

Art..10. O Ministro da Viaçâo e
- Obras públicas adotara as medtdas

indispensáveis ti. concretízaçào das
providencias objetívadas por este De
ereto-Lei no tocante as entidades e
órgãos sob sua jurísdíçãc, no sentido
de racionalizar as estruturas opera
cionais dos sistemas de transportes
terrestres e hídrovíáríos e de díscí
plínar atividades e remunerações de
portuários, martümoa. ferroviários e
classes conexas, com vistas à estabí
lídade do custo de vida.

Art. 11. O presente Decreto-Lei
entrará em vigor lia data de sua
pubücaçâo, revogadas as disposições
em contrário.

Brastlía, 14 de-janeiro de 1966; 145°
da Independência e 789 da República.

H, CAS'C'!':LLO BRANCO

Jui'acy Magalhães
zumar ce Amripe ,Macedo
Decio Escobar
A,H.L. Oosteuo Branco
Octavic Gouveia àe Bulhões
Juarez Távora
Ney Braga
pearo Ateixo
Walter Peracchi nareeuoe
Eduardo Gomes
Raymundo de Britto
Paula EYlJdio Martins
1\-1 cure T hibau
Sebastião de ,'!Jant'Anna e Silva
Osvaldo Cordeiro de Fartas

DECRETO-LEI N.93 DE 27 oc
JA..~EIRO DE 1966

Disciplina as .relações jurídicas do
pessoal que integra o sistema de
atividades portuárias; altera auoo
siçóes da Consolidação das Leis do
Trabalho e dá outras providênCli.iS,

O Presidente da República, 'no uso
das atribuições que lhe são conferi
das pelo art. 30, do Ato Institucional
n.v 2, de 27 .de outubro de- 1965, ou
vido o Conselho de Segurança Nacio
nal, e

Considerando que os serviços POl'
tuár-íos e' conexos e a atividade dos
órgãos síndícaís a -êles vinculados .en
volvem aspectos que dizem respeito
à segurança nacional;

Considerando que é de grande Im
portância a inadiável recuperação
econômíca dos serviços portuários,
com o cumprimento fiel da legisla
ção ora em vigor;

Considerando que as diversas me
didas para ccrrígtr as distorções ha
vidas nesse setor de trabalho não têm
proporcionado resultados eficazes -que
a conjuntura atual exige;

Considerando que é imperioso dis
ciplinar .as relações jurtdtcas do pes
soal que integra o sistema de ativí
dades portuárias;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 11

Considerando, finalmente, o que dis
põe o art. 10 do Decreto-lei n,c 2, de
14 de janeiro de 1966, resolve:

Baixar o seguinte Decreto-lei:
Art. 1.'? O trabalho na área por

tuária será dadopreferencialme:nte
ao .trabalhador sindícalízado.

Art. 2.Q Todo trabalhador das áreas
portuária e marítima terá necessà
riamente matricula profissional na
Delegacia do Trabalho Marítimo. sen
do vedado O exercício de qualquer ati
vidade a quem não dispuser de tal re
gistro.

Art. 3.Q O Ministro do Trabalho e
Previdência Social, em face da re
presentação '.'1 ... Delegado elo Trabalho
Marítimo, poderá suspender ou cas
sar a matrícula profissional do tra
balhador portuário ou marítimo, como
decorrência da prática ou exercício
de atividades contrárias ao íntérêsse
nacional.

ê 1.Q O Delegado do Trabalho Ma
ritímc poderá suspender, preventiva
mente, a matricula profissional, com
recurso, ex :;jjicio, para o Ministro do
Trabalho e Previdência Social.

§ 2.9 Ao encaminhai o recurso o
Delegado do Trabalho Maritimo' no
prazo de até li (cinco) dias úteis ins
truirá o processo com os elementos
informativos r.ecessàrtos ao julgemen
to da autoridade superior.

§ 3.9 A suspensão máxima indepen
dentemente de inquérito será de 90
(noventa) dias, aplicada pelo Minis
tro.

Art. 4.9 Para efeito de cassação da
matricula e no caso de estebílidade,
será Instaurado inquérito administra
tivo na Delegacia do Trabalho Ma
ritimo, assegurado o direito de defe
sa do acusado e' fixado o prazo de 60
(sessenta) dias para a sua conclu
são.

§ I.'? Ao determinar a suspensão, o
Delegado do Trabalho Marítímo. se
rôr o caso, mandará desde logo íns
mural' o ínquértto administrativo.

§ 2.Q O Ministro de Estado terá 30
(trinta) dias para proferir sua de
cisão.

Art. 5.'? As Administrações do Pôr to.
no que se reíacíona a portuários, e o
Delegado do Trabalho Marítimo, pa
ra as demais categcríes, fixarão quan
tdtatívamente os quadros dos traba
lhadores necessários a cada uma das

atividades profissionais nas áreas por
tuárias, obedecidas as normas e exi
gências legais e a conveniência da
redução do custo das operações. 1J0l'-
tuártas , .

§ 1.'?Ao Delegado do 'rrsbenio wa
rítímo compete fiscalizar os trabalhos
de carga e descarga e a movimenta
ção das mercudcrías nos trapiches e
armazéns, fixando o número necessá
rio de trabalhadores' para o respecti
vo serviço.

§ 2'? Ante a necessidade do serviço,
o Delegado do Trabalho Marftímo.pc
dera solícítat. de outros órgãos da
administraçãopúb1ica, civil e mili
tar, a colaboração do pessoal que se
fizer necessária ao desempenho de
suas funções.

Art.- 6.9 As entidades esbívadoras
requisitarão, diretamente, doa osíndí
catas respectivos, os trabalhadores
indispensáveis à execução dos servi
ços, cuja escaraçãc obedecerá, rigoro
samente, ao critério de rodízio, pare
que haja, assim, uma equítatíva divi
são do trabalho por todos os traba
lhadores matriculados.

Parágrafo único. Ao Delegado do
Trabalho Marítdmo compete contro
lar e fiscalizar, efetivamente, a ob
servância do crtténo de rodlaío.

Art. 7.9 "Haverá, junto às adrnlnís
trações. pcrtuarías, um Inspetor SU~

bordinado ao Delegado do Trabalho
Marítimo a quem incumbirá verifi
car o cumprfmento das normas legais
e promover a disciplina na realização
do trabalho nas áreas marítima e
portuária.

Art. a.'? As contribuições de previ
dência social, quota. de previdência
e ônus fiscais que recaírem sôbre as
remunerações de trabalhadores da
orla marítima ou portuária serão re
colhidas diretamente pelos usuários
dos serviços'.

Art. 9.9 As guardas portuárias, co
mo fôrças de policiamento, ficam su
bordinadas aos Capitães dos Portos,
vedada aos seus integrantes tôda e
qualquer vinculação ou. atividade de
caráter sindical.

.§ 1.9 Ao concesstonãrto caberá a
responsabilidade de rotina na escn
laçâo, emprêgo e movimentação do
pessoal da guarda.

§ 2.9 A Guarda Portuária. continua
rá sendo paga pelos concessionários,
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devendo. para tanto; o Departamen
to Nacional de Portos e Vias Nave
gáveis, no cálculo das tarifas, pre
ver os necessários recursos.

Art. 10. Ao art. 472 da Consolida
ção das' Leis do Trabalho (Decreta
lei n.c 5.452, de 1.9 de maio de 1943),
acrescentem-se os seguintes pará
grafos:

11§ 39 Ocorrendo motivo relevcn
te de .ínterêsse para a segurança
nacional, poderá a autoridade
competente solicitar o -afastamen
to do empregado do serviço ou do
local de trabalho, sem que se con
figure a suspensão -do contrato de
trabalho. "

"ê 49 O afastamento a que se
refere o parágrafo anterior será
solicitado' pela autoridade compe
tente diretamente ao emprega
dor, em representação funda
mentada, com audiência 'da Pro
curadoria Regional do Trabalhe,
que providenciará desde logo a
instalação do' competente ínqué
rtto administrativo."

(, § '59 Durante os primeiros 90
(noventa) dias dêsse afaatamen
to, o, empregado continuará per
cebendo sua remuneração."

Art. 11. Será considerado atenta
-tôrtc-à segurança nacional., afora ou
tros casos definidos em lei:

a) Instdgar, preparar, dirigir ou
ajudar a paralisação de serviços pú
blicos concedidos ou' não ou' de abas
tecimento;

b) .Instígar.vpúblícamente ou não,
desobediência coletiva ao cumprimen
to de lei de, ordem pública.

Art. 12. Ao art. 482, da Consolida
ção das Leis do Trabalho (Decreto
lei n.c 5A52, de. 1.9 de maio de 1943)
inclua-se .o seguinte parágrafo único.

"Parágrafo único - Constitui
igualmente, justa causa para dis
pensa de empregado, a prática.
devidamente comprovada em ín
quérito administrativo, de atos
atentatórios à segurança nacio
nal".

Art; 13. O m.;t. 528 da Consclidaçâo
das Leis do 'Trabalho passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 528. Ocorrendo díeeidío
ou circunstâncias que, perturbem
o funcionamento de entidade aín-

dícaí ou motivos relevantes de se
gurança nacional, o Ministro do
Trabalho e Previdência Social
poderá nela intervir, por inter
médio de Delegado ou de Junta.
Interventora, com atribuições pa
ra administrá-la e executar ou
propor as medidas necessárias pe
ra normalizar-lhe o funciona
mento .: ,

Art. 14. O Poder Executivo baixará
os decretos e demais atos necessários
ao cumprimento. do presente Decreto
101.

Art. 15. Revogam -se as disposições
em contrário, entrando-êate Decreto
lei em vigor na data de sua publica
ção.

Brasílía, 27 de janeiro de 1966; 145'
da Independência e 78,~ da Repú
blica.

li. CASTELLO BRANCO
Mem de Sá
Zilmar de Ararip91WC!cedo
Décio Escobar
Juracy Magalhães
Octavio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora
Ney Braga
Pedro Aleixo
Walter Petacchi Barcellos
Eduardo Gomes
Raymundo de Britto
Paulo EmJdio Martins
Mauro r hibau
Roberto Campos
Osvaldo Cordeiro de Farias

DECRETO-LEIN.9 4 - DE 'J DE
FEVEREIRO DE 1966

Regula a ação de despejo de prédfos
não residenciais e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 30 do Ato Institucional nú
mero 2, de 27 de outubro de 1965; e

Considerando que o art. 30 do Ato
Institucional nc 2, confere ao Preaí
conte da República competência para
expedir decretos-leis sôbre matéria de
segurança nacional;

Considerando que a outorga de tal
competência impõe ao Executivo o
dever de editar as normas essenciais
ao resguardo da tranqüilidade pú
blica;
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Considerando a extensão dasrela
çôea derivadas da locação, que atin
gem à maioria da população nacional,
resultando disso que qualquer incer
teza ou perplexidade sôbre os aspec
tos jurrdtcos lígadcs "à cessação do
arrendamento ou à desocupação de
prédios pode acarretar Intranqüílída
de social;

Considerando que o Congresso Na
cional, votando o projeto que se con
verteu na Lei nc 4.864, de 29 de no
vembro de 1965, entre outros estímu
los que considerou dever dar à cons
trução de imóveis, determinou que as
locações para fins não residenciais
não abrangidas pelo Decreto nc 24.150,
de 1934, passariam a ser regidas pelo
Código Civil;

Considerando que o preceito é sa
lutar como decisivo .estímulo às inver
sões imobiliárias, mas que a remissão
ao sistema do código Civil exige se
erüte lei regulando a ação processual
cabivelpara os casos de retomada doe
imóvel não residencial, ou de diver
gência na ríxeçâo do nôvo aluguel,
uma vez que o código Civil, a que se
reporta a nova lei, foi promulgado
quando vigiam leis processuais locais;

Considerando que há um hiato na
legislação processual adequada e que
se gerou séria perplexidade no Judi
ciário,' quanto à natureza da ação
cabível para aplicação da nova lei;

Considerando a urgência da pro
mulgação de uma norma legal que
ponha fim ao estado de incerteza e
restitua a tranqüilidade social a que
está intimamente ligado o conceito' de
segurança nacional, resolve baixar o
seguinte decrete-lei:

Art. 19 .As Iccacões para fins não
residenciais serão regidas pelo código
Civil ou. pelo Decreto nc 24.150, de 20
de abril de 1934, conforme o caso,
admitida. a correção monetária dos
aluguéis na forma e pelos índices que
o contrato fixar ou, na falta de esti
pulação contratual, por arbitramento
judicial, de dois em dois anos.

Art. 2fl Na, hipótese de não ser
proposta a ação renovatóría: de loca
ções regidas pelo' Decreto nv 24.150,
de 20 de abril de 1934, no prazo legal,
as condições da renovação, bem como
a fixação e a revisão do aluguel cse
subordinarão ao Código Civil, ressal
vado -eo.locador o direito -de retomada
do tmõvoi.

Art. 39 Na "retomada do imóvel,
por nâoconvir ao locador continuar
a locação, ajustada ou prorrogada,
por tempo indeterminado, o··Iocatárío,
notificado, tem o prazo de 3 (três)
meses para o desocupar, se fôr urba
no, e, se rústico, o. de 6 (seis) meses.

parágrafo único. Se, notificado, o
locatário nêo restituir o prédio, pa
gará, enquanto o tiver em seu. poder,
o aluguel que o locador arbitrar, cuja
valor máximo nâo poderá, entretanto,
exceder o valor da correção monetá
ria do aluguel, calculada, a partir do
início dêsse aluguel, de acôrdo com os
índices fixados pelo Conselho Nacio
nal de Economia.

Art. 4fl Nas locações para fins não
residenciais excluídas do regime do
Decreto n9 24.150, de 20 de abril de
1934, caberá ação de despejo:

1 - Findo o prazo contratual (Có
digo Civil, art. 1.194);

II - Se c locatário infringir obri
gação legal ou contratual;

lI! - Se, na rocação por tempo ín
determinado, o locatário, notificado.
não -restdtuír o prédio alugado dentro
em três meses, se fôr urbano, ou den
tro em seis meses, se rúsücorert, 3fl);

IV - No caso de morte do Iocatá
rio, sendo a locação por tempo inde
terminado;

V- Se, rescindida amígàvelmente
a locação, permanecerem sublocatá
rios no prédio' (Código Civil, artigo
·1.203) ;. ..

VI - Se o prédio fôr alienado, não
estando o adquirente obrigado a res
peitar a locação, obedecido o disposto
no art. 1.197, parágrafo único, do
Código Civil; ,

VI! - Se, em curso o prazo' esti
pulado à duração do contrato, o. loca
dor ressarcir ao locatário as perdas. e
danes resultantes (Código Civil, artigo
1.193, parágrafo único) .

Parágrafo único. Nas locações am
paradas pelo Decreto nc 24.150, de 20
de abril de 1934, só caberá ação de
despejo com fundamento nos incisos
IIe VI dêste artigo.

Art. 59 Contestada, a, ação proese
gutrá com rito ordinário; se. não o
rôr, os autos serão conclusos ao Juiz
para sentença.

Parágrafo único. Quando a ação
se fundar em falta de pagamento do
aluguel e o réu não a contestar no
prazo de 5 (cinco) dias, o Juiz .decre
tará o despejo.
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Art. 69 Se a ação de despejo tiver
por fundamento a falta de pagamen
to .do aluguel arbitrado pelo locador
na conformidade do parágrafo único
do art. 39 dêste Decreto-lei, o Juiz,
contestado o pedido, fixará prêvía
mente o nôvo aluguel (Códígn de Pro
cesso Civil, arts. 254 a 258), e o homo
logará por sentença.

§ 1? Será dispensada pertcía, para
efeito da fixação de que trata êste ar
tigo, se o locador aceitar como nõvo
aluguel: o resultante da aplicação do
índice de correção monetária fixado
pelo Conselho Nacional de Economia,
ao aluguel prnmnvo.

§ 29 Enquanto não homologado o
nõvo aluguel, pagará o locatário o
aluguel anterior ao arbitrado pelo au
tor, ou o depositará à disposição do
Juiz, na respectiva ação.

§ 39 A sentença que homologar o
nôvo aluguel, assinará ao réu O prazo
de 5 (cinco) dias para pagar ao loca
dor a diferença, se houver, a contar
da citação inicial, ou depositá-Ia à
disposição do Juiz.

§ 49 Efetuado o pagamento ou o
depósito no prazo assinado, o Juiz
Julgará extinta a açâo, e, em caso
contrário, decretará o despejo do réu.

~ 59 O aluguel arbitrado pelo roca
dor nos _têrmoa do parágrafo único do
art. 39 dêste Decreto-lei, sõcpoãera.
ser cobrado judicialmente após homo
logado pelo Juiz, nos têrmcs dos § ~

19 e 29 dêste artigo.

Art. 79 Se além da falta de paga
mento do aluguel arbitrado pelo loca-

dor a ação tiver outro fundamento,
proceder-se-á na forma prevista _no
art. 5<:1,

Parágrafo único. Caso o locatário
efetue o pagamento ou o depósito no
prazo assinado, conforme dispõe o §
49 do art. 69 dêste Decreto-lei, a ação
prosseguirá com o rito ordinário, pelo
outro fundamento. .

Art. 89 Da sentença que julgara
ação (Código de Processo Civil, artigo
820), caberá apelação com efeito sus
pensivo, salvo. se fundada em falta de
pagamento do aluguel e no caso pre
visto no art , 49, nc VI, respeitado o
disposto no art _ 839 -do Código de
Processo Civil.

Art. 9<:1 A· execução da sentença
que decretar o despejo obedecerá ao
disposto nos arts. 352 e 353 do Código
de Processo Civil.

Art. 10. São extensivas às loca
ções dos prédios urbanos de qualquer
natureza cujo "habite-se" seja poste
rior a 30 de novembro de 1965, as dís
posições dêste Decreto-lei relatívas à
ação de despejo e respectivo processo,
bem como ao prazo de notificação
prevista no art. 39.

Art. 11. O presente Decreto-Iet en
trará em vigor na data de sua publi
cação, e· será aplicado aos processos
em curso, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de fevereiro de .1966;.1459
da Independência e 78Çl da República.

H. CASTELLO BRANCO

taeni ne Sá



IV DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nc I, da Constituição Feôeraí. e eu, Camillo Nogueira da Gama, Více-Presi
dente do sena-do Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LF.GIBLATIVq Nq 1, DE 1966

Aprova o Acôrdo Ccmercuü assinado entre os Estaàas Unidos do
Brasil e Ç/. Repú-olica da t.tnerto, em Monróvia, a 13" de maio de 1965,

Art. 19 :Ê aprovado o Acõrdo Comercial assinado entre os Estados Uni
dos do Brasil e a República da Líbérta, em Monrovía, a 13 de maio de 1965._

Art. 29 ::E:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pubü
caçao, revogadas as cüsposíçóes em contrário.

Senado Peuernl. 13 ce fevereiro de 1966.
CAl\íILLQ NOGUEIRA DA GAIVIA

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrrncs do art. 77,
§ 19, da Constituição Federal, e eu, Cami110 Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, .no exercício da presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE 1966

Determina o reçzetro pelo Tribunal de Contas âo coiurato-eecrítscra de
compra e venda. - celebrado, em 23 de novembro de 1949, entre a Su
-pervntenâéncia das Emprêsas Incorporadas ao patrimônio Nacional e
Barth Annoni & Cia. Lida.

Art. 19 O Tribunal de Contas registrará o contrato-escrttura de com
pra e venda celebrado, em 23 de novembro de 1949, entre a Superín..
nencía das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, como outor
gante vendedora, e Barth Annoni & Cia. Ltda., como outorgada compra
dera, relativamente a terras situadas na propriedade denominada Peperí
Chapecó. Municípíc de Chapecó, Estado de Santa Catarma.

Art. 29 aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi ..
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Pedet-at, em 21 de março de 1966.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66,
ne I da Constituição Federal e eu, Oamíllc Nogueira da Gama, 'çíce-pre
sidente do Senado Federal. no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 3, DE 1966

Aprova o conoento àe Intercâmbio Cultural assinado entre os, Governos
dos Estados Unidos elo Brasil e da República de Costa Rica, em São
José, a 19 de 1UJvembro de 1964.

Art. 1'.1 É aprovado o Convênio de Intercâmbio Cultural assinado entre
os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República de Costa Rica,
em São José, a 19 de novembro de 1964. .

Art. 29 ãste decreto -legislativo entrará em vigor na data. de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

senadc Federal, em 21 de março de 1966.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66,
nv I da Constituição Federal. e eu, Oamíllc Nogueira da Gama, vice-pro
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No 4, DE 1966

Aprova o texto ao Protocolo Aaicíotuü, assinado no Rio de Janeiro, em 16
de dezembro de 1963, ao Acórdo de Comércio, pagamentos e Coopera
ção Bconómica, firmado entre os Estados Unidos do Brasil e a Repú
blica Popuun da Bulgária, em 21 de abril de 1961.

Art. 19 É aprovado o texto do Protocolo Adicional, assinado no Rio de
Janeiro em 16 de dezembro de 1963,.ao Acõrdo de Comércio, Pagamentos
e Cooperação Econômfca, firmado entre os Estados Unidos do Brasil e a
República Popular da Bulgária, em 21 de abril de 1961.

Art. 20;> ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal,· em 21 de março ·de 1966.
CAlV"J.ILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66,
no I da Ccnscrtuíçào Federal, E) eu, Oamülo Nogueira da Gama, Vice·Pre
aídente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO ,5, de 1966
Aprova o Acõrdo Samuarto entre o Governo dos Estados Unidos do Brasil

e o da Repúbltca do Peru, firmado em Lima, em 16 de julho de 1965

Art. 19 J:!: aprovado o acordo Sanitárió entre' o Govêrno dos Estados
Unídcs do Brasil e o Govêrno da República do Peru, firmado em Lima,
em 16 de julho de 1965.

Art. 29 aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dísoostçõesem contrário.

Senado Federal, em 21 de março de 1966.
CAMILLO NOGUEIRA DA G~MA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência
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.ê'aço saber que o congresso Nacional aprovou, nos, termos do art. 77,
19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do Se

narín Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 6, DE 1966

Mantem o ato do Tribunal d~ Contas denegatório de registro a térmo. de
19 de novembro de 1958. de resctséc amigável do contrato, de 31) de
aeeenuno de 1950, ceZebrado entre o Departamento dos Correios e Te
teoratoe e a tu-ma Byingfon & Cia.

Art. l' .f!;' mantido o ato do Tribunal de Contas, de 26 de dezembro
de H158, denegatório de registro a -têrmo de 19 de novembro de 1958, de
.esctsao amigável do contrato, ce 30 de dezembro de 1950, celebrado entre
o Departamento i~OS Correios e Telégrafos e a firma Byíngton & Cía.,
para radto-rreqüêncta.

Art. 29 f!:stedecreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de março de 1966.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Ooneresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ IÇ', da Constituição Federal, e eu, Aura de Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte
ce 1951, denegatorto de regrscrc ao termo de contrato celebrado, em 15 de

DECRETO LbQISLATIVO N' 7, DE 1966

Mantêm o ato do Tribunal de contas denegatório de registro ao termo de
C01~!.Tato cereorcco. cm 15 de aoósto de 1951, entre o Gouêrno FederaZ
e Geraldo Amaro d-a Silva e SU(~ mulher Raymunda Alexandre' da Silva.

Art. 19 E' mantido o ato do 'I'rfbunal de Conta-s, de 27 de dezembro
agõsto de 1951, entre o Govêrno Federal e Geraldo Amaro da Silva e sua
mulher Raymunda Alexandre da _Silva, para fins de irrigação agrícola da
proprtedade. denommada -Bugl", situada no município de Iguatu, Estado do
Ceará. .

Art. 2'1 gst-e decreto Icgfslatfvo entrara em vigor na data de sua
putnícaçao, -evogaõas as dlSPOSlÇÕ€E; em contrário.

Senado Federal, em 24 de março de 1956.

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal





V-LEIS

LEI NV '1. 927 ~ DE 17 »E FEVEREIRO DE 1006

Autoriza o Poder Bxecutino a abril" o crédito especial de crs l10.DOO.OGO
(cento e dez milhões de cruzeiros), destinado à construção de 1W"Ja sede
par.a () Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro.

9 Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1\1 :E·o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 110.000.000 (cento e dez
milhões de cruzeiros), destinado _à construção de uma nova sede para o
Instituto Histórico e Geográfico Brasfleíro .

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de fevereiro de 1966; 1459 da Independência e 789 da Repú-

blica. --
H. CASTELO BRANCO
Octávio Gouveia de Bulhões.
Pedro Aleixo.

LEI N9 4.928- DE 17 DE FEVEREIRo DE 19ô6

Autoriza o Pode?' E'xecutivo a abri?" ao Ministério da Viação e Obras PÜ
ouooe o crédito especial de Cr$ 400.000-.000 (quatrocentos milhões - de
cruzeiros). destinado à aquisição de um imóvel para _a inctalaçiio da
Central Telex, do Centro de Triagem Postal, e de uma-__ agência- em
Curitiba, Estado do Paraná .

.O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo Ministério da

Viação e Obras públicas, em favor. do Departamento dos Correios f' Telé
grafos, o crédito especial de Cr$ 400.000.000- (quatrocentos milhões de cru
aefros) , destinado à aquisição de um Imóvel para a -instalação da Central
Telex, do _Centro de Triagem Postal, e de uma agência na Cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.

Art , 29 Esta lei entra em vigor na data de. sua publicação.
Art. '39 Revogam-se as dísposições. em contrário.

Brasilia, 17 de fevereiro de 1966; 1459 da Independência e, 789 da Repú-
blica.

H, CA5TEI,O BRAJ..'"iCO
Octavio Gouveia de Bulhões
Juarez Tavora
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LEI N9 4.929 _•. DE 18 DE FEVEREIRO DE 1966

Prorroga 08 prazos de validade dos concursos, em vigor, para J provzmend)'
dos cargos públicos da União e das autarquias jederais

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a eeguínte
Lei:

Art. 19 Oa prazos de veüdade üos concursos, em vigor, para provimento;
dos cargos públicos da União e das autarqúfaa federais, que ainda. não tenham
sido prorrogados, ficam aumentados de mais 2 (dois) anos.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as díspostçôes em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1900; 1459 da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Mern de Sã
Z'itmar de A.raripe 11laceào
Decio de Escobar
Juracy Magalhães
Octàvto Bulhões
Juarez 'l."twora
Ney Braga
Petiro AleiXo
J!,·rtuardo Gomes
Raymunào ue Britto
Watter Peracctü Llarcellos
Paulo Egydio Martins
MaUro Thibau
Roberto campos
Oswaldo Çordeiro de Farif!s

LEI. NQ 4.930 - DE 9 DE MARÇO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a aimr o
crédito especial de , .
Cr$ 11.000.000.000 (onze bilhões de
cruzeiros). destinado a atender. a
despesas de qualquer natureza ao
Grupo Executivo de Integração da
Política te Transportes, e dá outrcs
providênCias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacrc
nal decreta e eu sanciono a seguírrte
Lei:

Art. 19, E' o Poder Executivo auto
rízado. a abrir, pelo Ministério da vta
çâo e Obras Públicas, o crédito espe
clal de Cr$ 11.000.000.000 (onze bi
lhões de cruzeiros), destinado, a aten-

der a despesas de qualquer natureza
do Grupo Executivo de tntearacao da
Politica de Transportes, criado pelo
Decreto nQ 57.003, de 11 de outubro
de 1965, e mccmceoc pelo '. Decreto
nc 57.276, de 17 de novembro de. 1965,
CQIr' vtgêncía em 2 (dois) exerctcícs,

Art. 29. Os encargos decorrentes da.
aplicação desta lei serão atendidos pe
la venda de "Obrtgações Reajuatáveís
do I'esouro rcacronar-.

Art..39.: nsta Leí entrará em vigor
na data de sua puoncacão, revogadas
as uíaposíções em contráno.

Brasília, 9 de março de 1966; 1459
da. Independência e 78.9 da Repú
blica.

fi. CASTELLo BRANCO

Octávio Bulhões
Juarez· Távora
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LEI N9 4.931 -- DE 9 DEMARÇQ
DE 1966

Aiuortza o Poâet Executivo a atlnr o
crédit-O especial de Cr$ 99.1;107 .eM
(noventa e nove milhões oitocentos
e sete míl cruzeiros). destinado a
atender a despesas que especifica.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' o Poder Executivo auto ..
.naeõo a abrir, nele Ministério .1a Fa-
zenda, o crédito especial de .
Cr.: 99.807.000 (noventa e 110ve mi
lhões, oitocentos e sete mil cruzeiros),
destinado 2 atender <lo despesas de vía .
gem e estada no exterior de represen
tantes daquele Ministério que partici
param cas Reuniões especificas da A~~

SOClhÇaO Latino Americana C1.e uivre
Comércio lALAIC), no exercício de
1965, bem como as decorrentes de

convocações que terem feitas ao BraN

sü, em 1966, por aquela Assocração ou
outras instituições.

Art. 29. O, crédito especial de que
trata esta Lei será registrado e cts
tribuido pelo Tribunal de Contas ao
Tesouro Na -Ional.

Art. '39. Esta Lei entrara em Vlg01
na data de sua publicação, revogadas
.as disposições em contrário.

Brasilia, 9 de março de 1966; 145lf
.da Independência e 78'" da Repú
.bttce.

fi. CAStELLO BRANCO

Octávio Bulhóes

LEI !ir!} 4.932 - DE 9 DE UAR~O

DE 1966

ssenta dos impostos de tmportação e
de consumo moieruue tmportatw:>
pela Dominium S. A., destinados à
fabricação àe, cate solúvel,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacro

.nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' concedida isenção coe
émpostos de importação e de consumo

para os materiais, constantes do Cer
tificado de Cobertura Cambial -rume
rolB-65j3681O, importados pela Domr.
mum S.A. e destinados a fabricação
de café solúvel,

Art. 2". ./J Isenção concedida ut\o
abrange matertal com similar necro
nal.

Art. 39. Esta Lei entrará em vigor
na dataide sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasnía. 9 da março de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú
bUca •

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

LEI NQ 4.933 - DE 9 DE :MARÇO

'JE 1966

Concede isenção dos impostos ae im·~

povtaçãc e de consumo, bem como
da taxa de despacho aduaneiro, pU1a
4: (quatro) 'empilhadeiras -importa.
aos pela Lamport &- Rolt Navega
çtto S· A.

o Presidente da Repúblíca

Faço saber que J Congresso Nacío.
naí decreta e eu sanciono a seguinte
·Leí:

Art: 19. E' concedida isenção Q(IS

impostos de' Impcrtaçao e de consumo,
bem como da taxa de despacho aoua
neíro, dispensada a cobertura oamorar,
para 4 tqua.ror empünadeíras unpor
tacas pela Laznport & Holt Navega
cão S.A., conforme licença número
DG-62j2028-2535, da Carteira de Co
mércio Exterior.

Art. 29. Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Brasílía, 9 de março de 1966; 1459
da Independência e 789 da RepüN
blica.

H. CA5TELLQ BRANCO

Octávio .Bulhões



22 ATOS· DO PODER -LEGISLATIVO

LE. Nv 4.934 - DE 16 DE MARÇO DB 1906

Isenta, dos impostos' de ímportaçac e de consumo equipamentotelejônzoG>
ãestinado à reietônica doe Piracicaba, Estado de São -Paulo

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1Q E' concedida ísençâc dos impostos de importação e de consumo
para o equipamento telefôníco constante dos certificados de cobertura cem
bial nvs DG-65/17.017 e D(1--65n1.861, importados pela Telefônica de Pira
cicaba S. A., concessionária dos serviços públicos de telefones da orccce
de Piracicaba, Estado de aêo Paulo.

Art. 2Q ,A isenção concedida não 'abrange o material com similar na-
cíona..

Art. 39 Esta Lel entra em VígCl na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as xísposlçôes em contrário.
Brasília, 16 de março. de 1966; 145ll da Independência e 78t,} da Eepubüca~

H.CASTELL'\ BRANC(,

Uctavio Bulhões

LEI NQ 4.935 ._- Di' 17 DE MARÇO DE 1966

Autoriza a abertura de oreastoe especiais que discrimina, no total à-3
l:r$ 6.282.077 .1:::7,50 (seis O1lhõesduzentos e oitenta e àozs milhões ,';e
tenta e sete mil cento e cmte é sete crueetros e -cmquenta centavos) .

o Presidente da Repüblica

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 'a se
guinte lei:

Art. 11} :É o Poder Executivo autorizado a .aorfr, pelos Ministérios e
orgaos indicados, créditos especiais no total de Cr$ 6.282.077 .127,50 (sels
bilhões cuzentos e oitenta e dois milhões setenta e sete mil cento e vinte e
sete cruseiros.e cinqüenta centavos). discriminados nos Anexos que fazem
parte integrante da presente lei:

Conselho Nacional de Aguas e
Energza ztetnco

PaTa atender despesas díversas confor-
me quadro anexo .

Ministério da Educaçâo e Cul
tura

Pará atender despesas diversas confor-
me quadros anexos .. ' .

Para atender à reguíarízaçáo de des
pesas reanzadas conforme quadros
anexos .-.

c-s

454.699.663,80

519.613.974,70

crs

802.800,00

974.313.63ô,5O'

MtniSterto da Fazenda

Para atender despesas diversas conror-
me quadros anexos 104.700,00

Para atender despesas com fins espe-
. c1a18, conforme quadros anexos ..... 1.049.617.586,20

Para atender à regularização .dc despe-
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sas realizadas conforme quadros aue-
xOs . 2.452.991.862,50 3.502.714.148,70

i:·1.imstêrlo àa Guerra

Para atender despesas com fins espe
c131s, conforme quadros anexos

11i mzstéTio da Marinha

Para atenuei- a regurartzaçãc de despe
sas reaüzauas, conforme .quadro ane-
xo , .

lVIlnlsterz.o aa .s.aúde

Para atender despesas diversas confor-
me quadro anexo .

Mints1:erio do Trabalho, lrutüs
tria e Ccnnercio

Para atender despesas diversas conror-
me quadros anexos .

Para atender despesas com fins espe
c1a,ls; conforme quadros anexos .....

82.621. 796,70

648.168.053.70

1.633.733,80

119. S08 .124,80

952.516.826,30· 1.071.822.951,10

6.282.077 .127,50

Art. 29 Serão automátícamente registrados e distribuídos ao Tesouro
Nacional, pelo Tribunal. de Contas, os créditos de que trata o art. 19 desta
lei, .para atender. à regularização de despesas realizadas ou para atender
oespescs-com fins especiais, conforme indicações constantes dos quadres
anexos à presente lei.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposíções em contrário,
Brasília, 17 de março de 1966; 1459 da Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Zilmar de Araripe
srtnur da C;osta e .sillia
Uctávio Gouveia:. de BuLhões
~eàro ALeixL
watter reracau Barcellos
f~aymttndo «e Britto
Mauro 'l'/i,tbau

Os anexos a que se retere o texto foram publicados no D.a. de 21-3-66.

LEI N9 4.936 _. DE 17 DE MARÇO. DE 1966

Cria ó "Funào da Prcqwíeüaâe Industrial" (F.P.I.), e dâ
outrae providências

o Presidente da República

, Faço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono :1 se
guinte Iel:

Art. 19 11: ínatdtuído, no Mímatério da Indústria e do Comércio, "Um
Fundo de natureza contábil, denommadc "Fundo da propriedade Industrial"
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1,00(;

.5000

b.OOO
2.000

15.\100

(F. P.I.), destinado a- manter, aumentando-lhes a eficiência, os serviços téc
nicos e administrativos referentes à proteção da propriedade Industrial.

Art. 2? Constituirão recursos do Fundo da Propriedade IndustrIa!:

I - dotação orçamentária correspondente à estimativa do produto das
U»:31:i, anuidades, multas e ccntrínuíçôes cobradas pelo tiepartemenro Na
cional da Propriedade-Industrial;

II - outras dotações orçamentárias especificas ou créditos especiais:
III _. juros de depositas bancários do Fundo da Propriedade Industrial

ou de operações financeiras por êle realizadas;
IV - outras receitas que .he terem destinadas ou que resultem das atí

vtdadea do Departamento Nacíona . da Propriedade Industrial.

Art. 39 Os recursos do Fundo da Propriedade Industrial destinam -se,
especificamente:

J. - ate 30% <trinta por cento), ao custeio das despesas com pec;sual
temporário, que desempenhe atividade de natureza técnica, sujeito ,1. Iegts
Iaçâo trabalhista:

n. - à aquisição e reparo di' equipamentos e instalações;
XII - à aquisição de material. tanto permanente como de consumo e

transformação;
IV - ao aparelhamento e ampliação da biblioteca e serviço de .do

cumentação;
V _. ao custeio de outras despesas relativas a propriedade tndustriar.

Art. 49 A aplicação dos :'eCUIEOS a que se retere o art. 39 desta h~i será
feita de acôrdo com plano submetido pelo Ministro da Indústria c do Co
mércio, à aprovação do Presidente da República.

Art. 59 Os recursos do Fundo da. propriedade Industrial serão dCP<)-Sl
teces em conta especial, no Banco do Brasil SIA, em nome do Departamento
Nacrona. da Propriedade Jndustríal, a ser movimentada na forma que dis
puser o regulamente da presente lei.

ê 19 Os saídos verificados no fim de cada exercício serão ,=:t-utC'nlàtica.
mente transferidos para o exercício seguinte.

§ 29 As dotações orcamenrénes co Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial, excluídas as ieteuvee às despesas a que se refere o art. 6l!,
não utilizadas até a. data da publíoaçâc desta lei, serão transferidas ao Fun
do da Propriedade Industrial, mediante crédito em conta no Ba,nco do Brasil
SIA, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda.

Art. 69 As despesas decorrentea de vencimentos e vantagens do pescoat
permanente, lotado no Departamento Nacional da Propriedade (·'l~Hlr~t.rial,

contínuarâo a ser cueteadaj com os recursos próprios do Orçamento-Gera)
da União, correndo tôdas as outras despesas à conta do Fundo da Preprre
dade Industrial.

Art. ']9 As despesas efetuadas por conta dos recursos do Funio da Pro
priedade Industrial serão registradas "a posterior!" pelo Tribunal de .Jonras,
cabendo ao Diretor-Geral do Departamentç Nacional da Proprfedads in
dustrial prestar contas de sua. gesrãc financeira àquele I'ribunal, até 30 de
abrrl de cada ano.

Art. 89 No anexo lI, nv V. ,da Lei nc 4.505, de 30 de novembro de 1964,
sao incluídas ainda as seguintes taxas:
22 - pedidfJ de restauraçâc de marca e assemelhados " .
23 - Taxa suplementar por cresses nos depósitos de pedidos de re-

gtstrc de titulas de estabetecímentos, ínsígnía, frase de pro
paganda, e semelhantes que excederem de três ctasses.. .. . •.

24 --Interposição de opostção, impugnação, pedido de reconsi-
deração, aditamento e tép.Iea .

25 .- Replica . . . . " ". . . .. . .
.:J6 - Recurso ao Ministro da Indústria e do Comércio .
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Art. 99 O Departamento Nacíonar da Propriedade Industnaí-aoderá ad·,
mitir estagíártos, recrutados .entre estudantes' das escolas superiores" f.I>tffl.
auxiliarem na execução de trabalhos de natureza técníco-cíentatíca, mediante
contrato de Lrabalho, nos têrmos da. .Iegfslação trabalhista.

Parágrafo .único. Poderá o Departamento Nacional da Propriedade lu-o
dustríar firmar convênios de coíaboraçâo-mútuà com entidades de gra~~ su
perior, púbhcas ou privadas, para execução dos serviços mencionados nêste
artigo.

Art. 10. fi; o Poder axccutrvo autorizado a abrir o crédito especial dL
Cr$ 500,000.000 (quinhentos znilhôcs de cruzeiros>, destínaoo a integrar os
Te(;UrSOS iniciais do Fundo da Propriedade lndustrial,na forma co art. 29
desta lei.

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo terá vlgêncía nos
exercícios de 1965 e 1966 e será automátícamente registrado pelo 'I'l'ii:.Unal
de (Jantas e dístríbtndo ao 'I'esotno Nacional.

Art. 11. Esta terentrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 17 de março de 19ô6; 14·5Ç' da Independência e 789 da República.•

H. CASTELLO BRANCO

Ocusaío Gouveia deHu.lhões
Paulo Egyàio Martins

LEI N9 4.937 - DE 18 DE MARÇO
DE 1966

Altera dispositivos da Dei n9 4.284, de
20 de novembro de 1963.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei. .

Art. 19 Os ex-congressistas que con
tem no mínimo 8 (oito) anos de man,
dato poderão contribuir para o. Ins
tituto de Previdência dos oongressrs
tas, devendo pagar os 8 (oito) anos da
carência necessária para o gôzo dos
benefícios, de uma só vez, ou em 8
(oito) prestações mensais, acrescidas
de juros, na base do subsídio fixo em
vigor na data dos pagamentos. O pra
zo para os atuais ex-congressistas re
quererem sua ínscncêo expira em um
ano após a data destaLei.

§ 19 O congressista e os ex-congres
sistas só terão direito à pensão se
houverem cumprido, no mínimo 8 (oi
to) anos de mandato, ressalvado o
caso de invalidez causada por acídente
ou moléstia no serviço.

§ 29 O prazo de exercício do man
dato exigido neste artigo e no pará
grafo anterior não atinge os congres
sistas desta Legrsíatura;. que já ,exer~

ceram o mandato até esta data. os
quara poderão solver o resto da ca
rência, na base do Subsidio vigorante
na data da concessão do beneficio.

§ 39 A requerimento de parlamen
tar e ex-parlamentar, será computa
do, para todos os efeitos legais, o tem
po em que o congressístr, exerceu man,
dato estadual até o máximo de 8 (oi
to) anos.

§49 Para o Imediato gôzo da con
cessão do § 39, dêste artigo, deverá
o interessado recolher as contribui
ções devidas, em 8 tottcc prestações
mensars, na base do subsidio federal
vigente à época em que entrou em vi
gor a Lei que criou o I. P . C. prescre
vendo êste direito no prazo de 6 (seis) ,
meses, a partir da data da publica
ção desta Lei, caso não seja pleiteado
pelo interessado.

Art. 29 Poderão insc-rever-se como
assegurados do I. P . C. os funcionários
do Congresso Nacional, desde que o
requeiram dentro de 6 (seis) meses
contados, para os já nomeados, da da
ta da vigência desta Lei; e, para os
nomeados postertormente, a partir da
da ta da posse .no cargo.

Art. 39 :É: facultado aos parlamen
tares que não se reelegerem ou não
concorrerem ao pleito, e que não quí
serem ou não puderem; nos têrinos
desta Lei, pagar o resto .da carêncía,
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receber as suas contribuições recolhi
das e mais um abono de tantos meses
quantos forem os anos de exercício
do mandato, ou fração, na base da
pensão mínima.

Parágrafo único. Os contribuintes
facultativos que desistirem de _pagar
o resto da carêncta ou cancelarem sue
inscrição no LP.C. não poderão re~

nová-la. .

Art. 4Q Farão também parte tia re
ceita do LF.C. as contribuições dos
contribuintes pensionistas no valor de
7% (sete por cento) da pensão, que
serão mensalmente da mesma descon
tadas.

Art. 59 A pensão aos ex-congressis
tas e proporçíonal aos anos de man
dato, à razão de 1130 (um trinta avos)
por ano não podendo ser Interior à
quarta parte do subsídio fixo nem a
êle superior. A pensão atrlbutda aos
ex-runcronános obedece fi mesma pro
porção, segundo os vencimentos-base
de pôsto ocupado no fim da atavutade,
computado .apenas (, tempo de ser
vice utestado às duas Casas Legisla
tivas, como servidores integrantes de
seus quadros, vedada a contagem de
tempo em dôbro e nunca poderá ex
ceder o valor do subsidio fixo dos Con
gressistas;

§ 19 A pensão, em qualquer nípó
tese. fica subordinada ao recolhimento
das contribuições correspondentes a
8 tortoi anos e, no caso de o tér
mino do mandato ou a aposentacorâa
ocorrer antes do pagamento 10 total
da carência, o restante será pago na
base" do subsidio ou dos vencimentos
básicos na. data da concessão do be
nefício.

s 29 No caso de afastamento tem
pcrêlrío do Congressista. para o exer
cicio de outra runcâc compatível com
CJ mandato, não podendo haver f) des
conto em Iôlha do Congresso 0 asso
orado pagará integralmente fi. sua con
tribuição e a da Câmara a que per
tencer, .correspondentes ao tempo de
afastamento.

Art. 69 As letras "b" e "e' e os
parágrafos 19 e 29 do art. 89 da Lei
nv 4.284 de 20 de novembro de 1963.
passam a vigorar com a seguinte re·~

daçãó:
"h) em caso de morte, pensão de

50% (cinqüenta por cento) correspon
dente à que caberia, na época do ta-

lecrmento do contribuinte, atualfzável
nos têrmos dóait. i11, acrescida ae
tantas parcelas iguais, cada uma de
10% (dez por cento) do valor aásíco
acima estabelecido, quantos forem os
dependentes com direito a pensão, até
o máxfmo de 5 (cinco) .e deferida na
seguinte ordem:
I- ao cônjuge sobrevivente 'e fi-

lhos de qualquer condição; .
II - à pessoa do sexo masculino

menor ou incapaz. ou do sexo remí
nino, menor, solterra, desquitada ou
viúva..ou incapaz.. e que vivam sob 8.
dependência econômica do contribuin
te."
. "e) seguro devida coletivo em favor

de todos" os contribuintes. equivalente
a 10 (dez) vêzes o maior salárfo-mí
nimo vigente.

§ 1Q O contribuinte solterro, desqur
tado ou viúvo poderá destinar me
tade da' pensão à pessoa que constituir
beneficiária especial. distinta das pes
soas constantes dos itens I e lI.

§ 29 Salvo incapacidade, todos os
beneficiários do LP .C." de qualquer
categoria, perderão o drrefto à pensão
ao atíngírem a maioridade e as bene
ficiárias. pelo casamento".

Art. 79 As pensões concedidas até
a data desta Lei não gozarão do au
mento constante do artigo anterior.

Parágrafo único. A pensão devida
aos beneficiários do contribuinte ra
Iecrdo no exercício .do mandato. cargo
ou função, qualquer que seja o tempo
de contribuição, é equivalente a 50%
(cinqüenta por cento) do subsídio fixo,
vencimento ou salário, "em vigor.

Art. 89 Em caso de morte do 00n
tríbuínte ou pensionista' contrtbuínte,
o IoF.C. concederá o auxilio funeral
correspondente a 1 (um) mês de 3Ul)

sidío fixo, vencimentos-base ou pro
ventos, pago à pessoa que houver
custeado as despesas dos tunerars,
desde que. qualquer' entidade pública
não haja custeado tais despesas ou
dado idêntico, auxílio.

Art. 99 sempre que. o benefíciárto
se investir em mandato legislativo. ou
cargo eletivo politíco remunerado bem :
comoem cargos de ministro, presíden..
te de autarquia e de eccrcdene de
Economia Mista, perderá o direito ao
recebimento da pensão durante o exer
cicio do mandato ou cargo.
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Art. 10: Se por motivo extraordt
'nárlo ou de fôrça maior o Congresso
Nacional e os parlamentares associa
dos do I.P~C. Virem-se privados de
contribuir na forma prevista nas ali
neaa a, b e c do art. 6q da Lei nü
mero 4.284, de 20 .de novembro de
1963, a Irnrâo ficará sub-rogada nas
respectivas obrigações•. "bem como no
que respeita ao pagamento dos oene-".
fícíos constantes dos arts. 69 79 e 89
desta Lei e da Lei nv '4.284, de 20 de
novembro de 1963.

Parágrafo único. No caso de reces
50 ou impedimento do Congresso, Ü
cam automàttcamente prorrogados os
mandatos de Presidente e dos mem
bros do Conselho Deliberativo do
I.P.C., ate que seja possível a rea
Iízaçâo de novas eleições.

Art. 11. O presidente será substi
tuído, em caso de ausência e rmpedí
menta, pelo membro mais idoso do
Conselho, e no caso de morte. renún
cia' incompatibilidade, ou inelegibili
dade, para o exercício do" mandato
popular, o seu substituto será eleito
pelo Conselho, para o restante elo pe
ríodo.

Art. 12. E' permitida a. raeletçao
do Presidente E' dos membros .dc Con
selho jjelrberatívo do LP.O.

Art. 13. O pagamento dos pensio
nistas e outros credores ponerá ser
em cheque nominativo, ordem de cré
drto ou ordem de pagamento, visados
pelo Presidente.

Art. 14. Fica o Instituto de Previ
dêncla dos Congressistas autortzarto
a conceder, mediante eonsngnaçãc em
tõlha e gararroías suplementares. em
prestímo, a seus contrtbuíntes. respet
tado o limite máximo das contribui
oôes recolhidas e de acôrdo com as
normas estabelecidas pelo Conselho
.oentorauvo.

Art. 15. O Instituto de Prevtdêncía
nos Congr'essítaa poderá por si" ou em
convênio, realizar e admrnlstrar obras
assistenciais, desde que lhe sejam 101'
necídos os meios e recursos necessá
rios, destinados especíalmenta a tais
rínalldades;

Parágrafo único. Com os novos re
cursos constantes dêste artago, o !PC
criará um "Fundo Assistencial" dís
tinto e separado da Prevtdêmcia e
aplicável de acôrdo com decisão do
Conselho Delíberetívo,

Art. 16. Estão isentos de todos os
impostos ~ taxas. inclusive i} de pre
VIdência sôbre ruros, os oene nego
cios rendas, atos e serviços do IPC.

Art. 17. Dentro de 60 (sessenta)
eras o Conselho Deliberativo baixará
as normas necessárras à exata aplica
ção desta Lei.

art .. 18. Esta Lei entra em vigor na
cata de sua publicação.

Art. 1B. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de março de 1966; 1459
da Independência e· 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCO
Mem de Sá

LEI N'I 4.938 - DE 18 DE MARÇO
DE 1006

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte-
riores,' o crédito especial de .
Cr$ 10,000.000 (dez milhões de cru
zeiros) para atender às aeeiesoe re
lacioriadas com o Comité Provisó
rio da Associação Launo-America
na de Livre Comércio. '

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso NaQ:':}

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Lo Fica o Poder Executivo
autorizado a' abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, um crédito espe
cíal de Cr$ 10.000.0'00 (dez milhões de
cruzeiros) para atender às despesas
relacionadas com o Comité Provisório
da Associação Latino-Americana de
Livre Comércio.

Parágrafo único. Q. 'crédito especial
s, que se refere esta 'Lei será regis
trado pelo Tribunal de Contas e dís
trfbuído automàtrcamente ao Tesou
ro Nacional.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de SUa'publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de março de 1966; 1459
da Independência e 78º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Juracy Magalhães
octamo Bulhões





APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figu:ramt

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante .....
ríores. foram publicados até o último dia útil do trimestre ao qual
corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artigo 77.

§ ]9, da Constituição Federal, e eu. AUTO de Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

(") DECRETO LEGISLATIVO N" 100 - DE 1965

Determina o registro ae contrato de empréstimo, com recursos
provenientes da .cotoca'Çiío de "Letras do Tesouro", no valor de
Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros) celebrado enf.'re- a
União Federal e o Estado co ~ar(L, em 24! de mat,o de 1963.

Arl:. 19 O Tribuna-l ce Contas registrará o contrato de empréstimo com
recursos provenientes da colocação de "Letras do Tesouro", no valor de Crê
300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), celebrado entre a União Fe
dera! e. o Estado do Pará, em 24 de maio de 1963.

Art. 29 ,Este decreto legislativo entrará em Vigor na data de sua pu
otícação, revogadas as disposições .em contrário.

Senado Federal, 3.de, dezembro de 1965.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

LEI N9 4.874 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1965

Autoriza a doação, co llospitaL Evangélico da Bahia, de um lote de ter..
rene, e dá outras providências.

(publicada no Diário Oficial - seção I - Parte I - de 6 e reti
ficada no D. O. de 13.12.65).

Retificação

Na página 12.756, 4l1o coluna•. retifica-se em" parte, por ter saído com
incorreção, no D.O. de 13.12.65, onde se lê:

Jardim Atlântica" ...

Leia-se:
Jardim Atlântida"

(*), Republtcado por ter saído com incorreções no D.O. de 19-12-65.
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DE 9 DE DEZEMBRO DE 19135

Fixa' novos valores para os símboZosdos cargos e das junções gratijicadas
do Quadro de Pessoal ela Secreteruu do Tribunal Regional do Trabalho
da aa, Região, e dá outras providências.

(promulgação publicada no Diário Oficial - Seção I - Parte 1,
de 13.12.1965."

Retificação

Na pagma :2.753, sa, coluna, Art. 89, onde se lê:
ao Poder Judícíjrío ' ..

Leia-se:
ao Poder Judiciário

LEI NQ- 4.897 - DE -9 DE DEZEMBRO DE 196'5

Declara Joaquim. José da SilDU Xavier, o rtraaentee, Patrono da Nação
Brasileira.

(Publicada no Diário Otíeuu: - Seção I - Parte I, de 13.12.65 .

. Retificação

Na página 12.755, za. coluna, entre as referendas:
Arthur da Costa e Silva e Octávio Bulhões - Inclua-se, ..:Ror ter sidPt

omitida: A.B.L. Castello Branco.

LEI NQ 4.902 - DE 16 DE DEZRM:BRO DE 1965

JJzspoe soare a inatitídaâe dos militares da Marinha, da Aeronáutica e
do Exército.

(Publicada no Diário Otícuu - Seção I - Parte I - de 20.12.65.

Retificação

Na página 13.0.73, 3;1. coluna, Art. 89, alínea L)
Onde se lê:
feita aos membros
Leia-se:
feito dos membros

Na página 13.074, 4a. coluna, Art. 16, parágrafo 19, onde se lê:
e do modo
Leia-se:
e de modo

Na página 13.075, 2a. coluna, Art. 28, alínea A), onde se lê:
ou enfermidade nessa situação
Leia-se;
ou enfermidade contraída nessa situação

Na mesma página, Sa, coluna, ainda no Art. 28, parágrafo '29, onde
se lê:

nunca infeior ...,
Leia-se:
nunca inferior ...

No § 19 do art. 41, onde S€ lê:
(três) de seu término ... ; leía-se ;
<três) anos de seu término ...

e não tendo decorrido mais de 3
e não tendo decorrido mais de 3
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Na página .l3.Ú7C, 2a. coluna, Art. 53, onde se lê:
com o (ilegível) de Vencimentos dos Militares
Leia-se:
com o Código de Vencimentos dos Militares

Na mesma página, Sa. coluna, na data, onde se lê:
BRASILIA, 17 de dezembro de 1965

Leia-se-
Brasília, 16 ele dezembro de 1965
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LEI N9 4.904 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1965

Dispõe sôõre a organização do Minis
tério das Minas e Energia, e dá ou
tras providências.

(Publicada no Dián.o Oiícuü
Secâo I - Parte I - De 20 de

dezembro de 1965)

Retificação

Na página 13.077, 2:} coluna. art. 12,
parágrafo único. onde se lê;

participar de reuniões .. ,
Leia-se:
participar em reuniões ...

Na mesma página, 4~ coluna. artigo
27. onde se lê:

de uns em outros órgãos ...
Leía-se-

de uns e outros ÓTRos.,:.

J,EI N\I 4.907 DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1965

Dispõe sóbre o uso de cotree de carga
nos transportes de 1nercadOí'~as

(Publicada no lJiário Oncuu: 
de 21 de dezembro de 1965

Parte I - Seção I)

Retificação

No § 29 do art. 6\1, onde se lê:
dos cofres e carga cheios.,.
Leia-se',
dos cofres de carga cheios...

No parágrafo único do art. 7(.J, onde
se lê:
. .. em que ° Estado (ilegível) deten
tor ...

Leía-ser

em que o Estado seja detentor ...

No art. 89, onde se lê:
... crime de ülegfvel) ou descama
nho ....

Leia-se: t
. .. crime de contrabando ou qeSca
mínho, ..

LEI N9 4.910 DE 17 DE
DEZ~IBRO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de Cr$
10.000.000 (dez milhões de cruzei
ros) para atender às despesas de
correntes da viagem do Sr. Presi
dente da. República ao Chile.

(Publicada no Diário Oticuü 
Seção I - Parte I - De 22 ele

dezembro de 1965)

Retificação

Na pagma 13.241, 1ª' coluna, pará
grafo único do art. 19, onde se lê:

Parágrafo único. crédito especíal , ..
Leia-se:

Parágrafo único. O crédito espe-x
cíaj.

LEI N9 4.912 - DE 17 m:
DEZEMBRO DE 1965

Autoriza O Poder Executivo a abrir
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de Cr$ _..
10.000.000 (dez milhões de crueet
rOs) para atender às despesas de
correntes da visita ao Brasil do Pre
sidente da República dos Estados
Unidos do México.

(Publicada no Diário Otícuü 
Seção J - Parte I. - De 22 de

dezembro de 1965)

Retificação

Na pàgína 13.241, 2Q- coluna, na
ementa, onde se lê:

atender as despesas ...
Leia-se:
atender às despesas ...
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LEI N9 4.917 -'- DE 17 DI!:
DEZEMBRO DE 1965

Isenta aos impostos de importação e
de consumo, e de outras contribui
ções fiscais, 08 alimentos de qual
quer natureza, e outras utilidades,
adquiridos no exterior. mediante
doação, pelas instituições em tim
cumamento no País, que se aeu
quem à assistência social.

. (Publicada no Dtório O/icial
Seção I - Parte I - De 22 de

dezembro de 1965)
Retificação

Na página 13.242, lI!- coluna, no
preâmbulo, onde se lê:
· .. e eusancíono...

Leia-se:
, .. e eu sanciono ...

No art. 39, na 2lJ. coluna da mes
ma página, onde se lê:
· '. quanto a natureza ...

r.eíe-se:
, .. quanto à natureza ...

Ainda na 21!- coluna, no parágrato
único do arb. 59, onde se lê:
· i • pelo Cnselho Nacional de Serviço
Social

Leia-se:
· " pelo Conselho Nacional de SerVI
ço Social.

LEI N9 4.918 - DE 17 m:
DEZEr.rBRo DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a, abrir
ao Ministério das Relações Exterio
res o crédito suplementar" de C1'$
614.000.000, para atender ao paga
mento da contribuição brasileira ao
Fundo Especial das Nações Unidas.

(Publicada no Diárto Oficial
Seção I - Parte I - De 22 de

dezembro de 1965)
Retificação

Na página 13.242, 3~' coluna, artigo
19, repita-se a dotação do Orçamento
Geral da União. por ter sido publica
da com omissões:

"4.20.01 - Secretaria de Estado
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.1. O - Subvenções Sociais
3.2.1.1 - Instituições Internacio-

nais
(Adendo A)
30) Fundo, Especial das Nações Uni

das .. ',
Or$ 130.000.000"

Nas mesmas pagma e coluna, nas
assinaturas, onde se lê:

H. CASTELLO BRANCO
A. B. L. Castello Branco

Leía-se:
H. CASTELLO BRANCo
A. B. L. Castello Branco
Octávio Gouveia de Bulhõ~s

LEI N9 4.919 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Minzstério da Fazenâa, o cre
auo especial de Cr$ 138.941.000 
(cento e trinta e oito milhões, nu
vecentos e quarenta e um mil cru
zeirOs). destinado ao pagamento de
ações trreterencíais subscritas pelo
Tesouro Nacional no aumento àe
capital da Companhia Vale do Rio
Doce.

(publicada no DiáTio Oncuü
Seção I - Parte I - De 22 de

dezembro de 1965)
Retijicação

Na página 13.242, 4?- coluna, no
preâmbulo onde se lê:

e eusanciono ...
Leia-se:

. ". e eu sanciono ...
Nas mesmas página e coluna, onde

se lê:
Brasília, 17 de deezmbro d 1965; ...

Leia-se:
Brasilia, 17 de dezembro de 1965.;.

LEI NÇI 4.920 - DE 23 DE
DEZKMBRO DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério das Minas e Energia,

o crédito especial de Cr$ .. ' .
1.500.000.000 (um bilhão e quinhen
tos milhôes de cruzeiros) para cone
raementação dos recursos destina
dos à construção da "Usina Coaraci
Nunes", no Território Federal do
Amapá.

(Publicada no Diário O jicial
Seção I - Parte I -:. De 28 de

dezembro de 1965)

Retijicaçtio

Na página 13.465, I:J. coluna, na
ementa, onde se lê:
... do Amapaâ.
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Leía-se:

do Amapá.
Na 2~ coluna, onde se lê:
O crédito de que trata ...

Leia-se:

Art. 2g O crédito de que,Jrata. I

LEI NQ 4.921 - DE 23 DE

DEZEMBRO DE 1965

Estende aos Serviços de Navegação
da Amazônia e de Administração do
Põrto do Pará, o regime de isenção
fiscal de que gozam o Lóide Bra
sileiro e a Companhia Nacional de
Navegação Costeira, e dá outras
providências.

«Publicada no Diário Oficial 
Seção I - Parte I - De 28 de

dezembro de 1965)
Retificação

Na página 13.465, P coluna, na
ementa, onde se lê:

. .. Companhia de Navegação Cos
teira', ...

Leia-se:
Companhia Nacional de Na~:-t

cão Costeira, .. ~

LEI N9 4.922 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1965

Retifica, sem ónus para a Utuão, a
tei ns 4.539, de 19 de dezembro de
1964. que estima a receita e fixa a
despesa da União para o exercício
financeiro de 1965.

(Publicada no Diário Ottcuu.
Seção I - Parte. I - De 29 de

dezembro de 1965)
Retificação

Na página 13.529. 1~ coluna, na
ementa, onde se lê:

para o exercício de 1965.
Leia-se:

. .. para o exercícíc financeiro de
1965.

LEI N9 4.923 - DE 23 DE DEZEMERO DE 1965

Institui o cadastro -permcnente das admissões e dispensas de empregados,
estabelece medidas contra o âeeemaréço e de assistência aos desem
pregadós, e dá outras providências.

(Publicada no Díóric Oficial cc 29-1::!-'65 - Seção] .......:. Parte]) .

Retificação

Na página 13.537, no § 19 do art. 7g, onde se lê:

~ In _ Caberão ao DNMü as atribuições referidas nos itens V e X
do artigo 4'" ...

Leia-se:
,§ 1° - Caberão ao DNMü as atribuições referidas nos itens V a X do

artigo 49 ...

LEi N.;J 4.924 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965

Fixa normas para a elaboração do Esquema Financeiro das safras eateeims
(Publicada no Díãrío Oficial de 29-12w1965 - Seção I - Parte 1)

Refifzcação

Página 130538, 2.l! coíun,.. - No art. ,4.g, onde se lê: o ••• efetivamente
pagos ao exportador nâ i ultrapassando um montante ... Leia-se: ... efe
tivamente pagos ao exportador nãc ultrapassarão um montante ...
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EMENTÁRIO

A ~~ATEDOUROS

A. MJLLAH & TEIXEIRA LTDA.

Concede a R. MillalL & Teixeira
Limitada autorização para funcionar
como emarésa de mineração.

Decreto n.c 57.952 - de I{) -de
março de 1966.

A NACIONAL COMPANHIA
BRASILEIRA DEl SEGUROS
GERAIS

Aprova as alterações imtrctlueiros
introduzidas nos Estatutos da A Na
cional Companhia Brasileira de Se
guros Gerais, inclusive mudança de
denominação e aumento do capital
social.

Decreto n,c 57.816.- de 15 de. fe
vereiro de 1966.

"A PIRATININGA" '- COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GE
R.AIS E ACIDENTES DO TRA
BALHO

Aprova as alterações introduzidas
no Estatuto da "./i. Píratuiínaa"
Companhia Nacional de Seguros Ge
rais e Acidentes do Trabalho, inclu
sive mudança de denominação e au
mento do capital social.

Decreto n.c ;57.815 - de 1'5 de fe
vereiro de 1966.

.t\-BASTECIMENTO

A utoriza a requisição de bens ou
serviços essenciais ao abastecimento
da população e dá outras p1·ovidên
cios,

Decreto-lei no 2 - de 14 de janeiro
de 1966.

Torna compulsório o forneci.mento
pelos matadouros,' para produção de
vacina ininattoea, de epitélio normal
de língua de animais destinados ao
abate e determina outras providên
cias.

Decreto n.Q'57 .591 - de 7 de ja
neiro -de 196,6.

Estabelece normas para o abate de
gado bovznono ano de Hl66 .e deter
mina outras providências.

Decreto n,Q57 .-592 - de 7 de ja
neiro de 19B6.

AcõRDOS

Aprova o Acôrdo Comercial assi
nado entre os Estados Unidos do'
Brasil e a República da Libéria, em
Iâonróoia, a 13· de maio de 1955.

'Decreto Legislativo n.c 1 - de
1966.

- Aprova o texto do Protocoíoco
Atiiciotuü, assinado no Rio de Janei
ro, em 16 de dezembro de 1963, ao

. Acôrdo de Comércio, Paçasnentos e
Cooperação Econômica, firmado en
tre os Estados Unidos do Brasil e a
República Popular da Bulgária, em
21 de abril de 1961.

Decreto Legislativo n.c 4 - de
19-66 .

- Aprova o Acôrdo Sanitário en
tre o Gooérno dos Estados Unidos do
Brasil e o da República do Peru, fir
mado em Lima, em 1-6 de julho de
1965.

Decreto Legislativo n.c 5 - de
1966.
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ADITIVOS PARA AL!MENTOS

_ Promulga o Acôrdo sôõre privi
légios e imunidades da Associação
Latino-Americana de Livre Comér
cio.

Promulga o Acôrdo de Migra
ção com a ttnuo,

Decreto n.c '57.759 - de 8 de re
vereíero de 1965.

_ Promulga o Acôrdo de Garantia
de Investimentos com os Estados
Unidos da América.

-Decreto n.c '57.943 de 10 de
março de 1966.

_ Modifica o Regulamento paTa as
Bandas de Música se Bandas Mar
ciais da Aeronáutica, aprovado pelo
Decreto n.9 34.'182, de 8 de deze.mbro
de 1953, modificado pelo Decreto mí
mero 47.833, de. '4 de março sle 1960.

Decreto n.c '57.,6:6'8 - de 25 de ja
neiro de 1966.

- Aprova as Tabelas de Fixaçtia
de Valôres da Etapa, em suas dife
rentes modalidades, e dos comple
mentos à ração comum das Forças
Armadas, para o, primeiro semestre
de 196'6" e dá outras providências.

Decreto n.c 5'1.,674 - de 27' de ja
neiro le 1966.

_ Aprova -o Regulamento do SeT
viço de Proteção ao Voô e dá outras
providências.

Decreto n.c 57."186 - de 11 de fe
vereíero de 1966.

- Altera a atual denominação do
Curso de Proteção do Vôo.

Decreto n.c 57.'833 - de 17 de fe
vereiro de 1966.

- 'Regula a aplicação da Lei nú
mero 4.838, de 10 de novembro de
lB6'5.

Decreto n.c 5'1.941 - de 10 de
março de 19,6,6.

- Altera o Regulamento do Ser
viço Geral: de Expediente e Arquivo
da Aeroruuuíco, aprovado pelo De
creto n.9 1.97,6, de 2 de janeiro de
19:ô3.

Decreto n958.015 - de 18 de .mar
ço de 1966.

_ Ver, também, Ministério da Ae
rotuuüicà,

de 11 de fe-Decreto ne 57.784
vereíro de 1966.

Altera o Decreto n.9 55.8'11, de 26
de março de 1985, na parte reterem
te à Comissão Permanente de Adi
tivospam Alimentos.

Decreto n.c '57.573 - de 4 de ja
neiro de 1965.

- Promulga o Acôrdo sôbre pri
vilégios e lImunidades da Organiza
ção dos Estados Americanos.

Decreto n.c 57.942 - de 10 de
março de 1966.

- Fixa a composição da Delegação
Brasileira na Comissão Iâista Exe-,
cutora do Acôrdo Brasil-Estados
Unidos sôbre Serviços Cartográficos,
define sua vinculação com órgãos do
Govêrno Brasileiro e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 57.814 - de 15 de fe
vereiro de U}6;6.

AERONAUTICA

Dispõe eóore a inatividade -aos mi
litares âa Marinha, da Aéronáutica
e do Exército.

Lei n.c 4.902 - de 16 de dezembro
de 196,6.

- Fixa o número mínimo' de vagas
para a cota compulsória no JYIinis
térío da Aeronáutica.

Decreto n.c 5'1.64,2 - de 14: de .1,"1,"
neíro de 1966.

AFORA1\mNTO

Ver, também, terrenos de Ma1"i
nha.

AFTOSE

Torna compulsório o fornecimento
pelos matadouros, para produç.ão .de
vacina asitiattosa, de epitélio normal
de língua de animais destinados ao
abate e determina outras providên
elas.

Decreto n.957 .591 _ de 7 de ja
neiro de 1966.
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Autoriza o cidadão brasileiro José
dfJ, Mata Melo a pesquisar água mi
neral no Município de Frutal, Esta
00 de Minas Gerais.

Decreto n.v 57.500 - de 28 de de
zeenbrc de 19ô5:

- Autoriza Soares Camarqo -S.A.
Comércio e Administração a pesqui
sar água mineral no Município de
São Carlos, Estado de São Paulo.

Decreto n5'57.'512 - de 28 de de
zembro de 1965.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Hermoqênío Rodrigues. Peixoto a pes
quisar' água rmineral no Município -de
Cambuquira, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.s 57.-538 - de 29 de de
zembro de 1965.

ALGODãO

Fixa 08 preços mínimos básicos
pore o algodão, arroz, teúõo, farinha
de nuuuiioca, milho e sisal, da região
nordestina, da safra de .1966-67.

Decreto n.Q 57.'598 de 7 de ja-
neiro de -1966.

- F.ixa os preços mzmmos básicos
pera o algQdão, arroz, feijão, farinha
de nuuuiioce e milho, da Região
trorie.Óao safra de 19,66-67.

Decreto n.957. 599 - de 7 de ja:-
neírc de 19605.

ALIMENTAÇAO DE ANIMAIS
DOMllSTICOS

_4.prova o Regulamento de Inspe
ção Industrial, Bromatológica e Hi
giênica de Produtos destinados à
Aumeiuaçõa dos Animais Domésti
cos.

Decreto n51 57.284 - de 18 de no
vembro de 1965.

Declara de utilidade pública. para
fins de desapropriação, ilmóvel situa
do em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, necessário à Supe
rísiterulêncta do Plano de v aoríeo
çõo Econômica da Região Fronteira
Sudoeste do País.

Decreto n.o 5V561 - de 30 de de
zembro de 196'5.

- Abre .à Superintendência do
Plano de Valorização Econômica da
Amazônia o crédito especial de ....
Cr$ 200.000.000, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.c 57.-8'00,- de 14 de re
vereiero de 1966.

- Retifica o enquadramento do
pessoal da Superintendência do Pla
no de Valorização Econômica da
Ama_zônia, beneficiado pelas Leis nú
meros 3.9'67, de 5 de outubro de 19-61,
e 4.069, de 11 de junho de 1962,
aprovado pelo Decreto n51 '54.040. de
23 de julho de 1954.

Decreto n.c 1'57.850 - de 24 de fe
vereiro de 1966.

AMERICAN HOME ASspRANCE
COMPANY

Concede -ã A.merican Home Assu~

rance Company autorizaçaa snra: ou
mentar o capital destinado às suas
operações de seguros no Brasil.

Decreto n.c 57.621 - de 10 de ja
neiro de 19065.

JL'IHANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Dé
cio Amaral Castro a pesquisa?' amian~
to, mica e m:inério de níquel no Mu
nicípio de Níqueíãtuiia, Estatto de
Goiás.

Decreto TI.Q57.437 - de 16 de de
zeenbro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Décio Amaral Castro a pesquisar
amianto, mica e minérios de -niquel,
no Município de Niquelândia, Esta
do de Goiás.

Decreto n.c '57.725 - de ,3 de fe
vereíro de 1966.
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ANIMAIS DOMJ;:STICOS

Aprova o Regulamento de Inspe
ção - Industrial, Bromatológica e Hi
giênica de Produtos destinados à
Alimentação dos Animais Domésti
cos.

Decreto n,v 5·7.284 - de 18 de no
vembro de 1965.

APATITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Ignácio de J)fesquita Sampaio a la
vrar apatita, muumetita e calcário no
Município de Jacupiranga, Estado de
&ío Paulo,

Decreto n.c 57.915 - de 4 de mar
ço de 1966.

APROPRIAÇAO INDEBITA

Disciplina a ação das autoridades
administrativas federais em cargos
de crimes de sonegação fiscal e de
apropriação indébita, previstos nas
Leis números 4.729, de 1965 e 4.357,

de 19M.

Decreto n.o 57.'609 - de 7 de 'ja
neiro - de 1966.

ARGILA.

Autoriza o cidadão brasileiro Jacob
Cardoso Lopes a pesquisar argila e
eauum, no Município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n,c 57.510 - de 28 de de
zembro de 196'5 •

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Carlos Rizzo Hirisola a pesqui
sar caulim e argila no Município de
cone. Estado de São Paulo.

rrecreto n,v '57.,511 - de 28 de de
zembro de 19,65.

- Declara S6'"tn efeito o' Decreto
número 49.423" de 3 de dezembro de
\B'SO.

Decreto n,v '57.522 - de 28 de de
zembro de 1965-.

- Renova o Decreto ri.Q 52.241, de
9' de julho de 1963.

Decreto n.c '57.914 - de 4 de mar
ÇO de 1966.

- Autoriza o cidad.ão brasileiro
Antônio Pereira de Almeida a pea
quisar argila, no Município deCr:rn
pina Grande, Estado da ,Paraíba.

Decreto n.s 57.9<83 - de 10 de mar
ço de 196'0.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Paulo' de Almeida a pesquisar
argila, no Município de Campina
Grande, Estado da Paraíba.

Decreto n,c 57.9-69 - de 10 de mar
ço de 196'6. \

A.RMADA

Ver, também, Marínha e Ministe
rio da M arínha.

ARROZ

Fixa os preços mínimos básicos
pam o algodão, arro.:z, feijão, farinha
de mandioca, milho e eistü, da região
nordestina, da safra de 196-$-67.

Decreto n.c 57.598 - de '7 de ja
neiro de 1966.

....:..... Fixa os preços mínimos bcísicos
para o algodão, arroz, feijão, farinha
de mandioca e milho, da Regiáv
Norte, da safra de 19iH:i-67.

Decreto n.c '57.599 - de 7 de ja
neiro de 196-6.

- Prorroga até 31 de dezembro de
1966 a suspensão temporária da co
brança das obrigações mencionadas
nos Decretos ns. :56.-621 e 56.789, reo
pectivamente de 29 de julho e 2,8 de
ag6sto de 19'65.

Decreto n.c '5'1.7'67 - de 9, de fe
vereiro de 196-6.

ASSEMBLEIA GERAL DA ORGA
NIZAÇAO DAS NAÇõES UNI
DAS

Dispõe sôbre as Delegações do Bra
sil ãs Sessões da Assembléia Geral
da Organização dos Nações Unuias,

Decreto n.957. 926 - de 4 de mar
ço de 1966.
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Autoriza' o Poder Executivo a abrir
o crédito especial de ..••.•..••....
crs 99. 807. OOÜ (noventa e nove mi
lhões, oitocentos e sete mü cruzei
ros). . destinados a atender a aeeoe
saB que especifica.

Lei n.c 4.931- de 9 de março de
1966.

- Autoriza o Poder Bxecutioc a
abrir, pelo Ministério das Relacõee
Exteriores, o crédito especial de': ...
Cr$ 10.000.000 (dez milhões de cru
zeiros) para atender às despesas re
lacionadas com o Ccimité Provisório
da Associacão Latino-Americana de
Livre Comércio.

Lei n.c 4.938 - de 1& de março de
1966.

- Declara de utilidade pública a
"Associação- Brasiliense de Esperan
to"; com sede em Brasilia, Distrito
Federal.

Decreto n.1?57. 608 - de 7 de ja
neiro de 1966.

~ Autoriza a cessão, sob a forma
de utilização gratuita, de imóncl oue
menciona, situado no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.c '57.326 - de 17 de fe
vereiro de 19,66.

ATLANTICA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Atlântica Companhia
Nacional de Seguros, inclusive au
menta do capital social.

Decreto n.c 5'7'.494 - de 28 de de
zembro de 19,65.

ATO INSTITUCIONAL

Dá nova redação ao art. 4.J? do De
creto n.9 55.749, de 11 de fevereiro
âe 1965.

Decreto 11.J? '57.'635 - de 14 de ja
neirode 1966.

Considera conto Gabinete, para
efeito dp Decreto n.J? 58.593, de 21 de
[uiho de 1965, a Presidêncfa dos Con
selhos Setoriais das Autarquias vin
culadas ou subordinadas .ao MVOP.

Decreto 11.9 57.605 ....:..- de 7 de ja
neiro de 19B13.

- Dispõe sôbre a entrega pelo Te
souro Nacional de importância para
cobertura de "deficii" das autarquias
ou emprêsas públicas e privadas eub
vencionadas'.

Decreto TI.I? '57.614 - de 7 de ja
neiro de 1966.

- Dispõe sôbre a nomeação e ad
missão de pessoal -para o Serviço PÚ,
blico Federal.

Decreto 11.9 57.63{) - de 14 de já
níro de 19B6.

Estabelece cbríçatoríeâaâe de
utilização do transporte ferroviária
ou da-semprêsas de navegaçdo au
tárquicas, de economia mista ou ad
ministradas pela União, pelas repor
tições públicas, autarquias, órgãos
da administração âeeceturclíeaâa e
entidades de direito privado, benefi
ciados pelo Govêrno.

Decreto n.v 57.835 - de 17 de te
vereíero de 19u'6.

- Suspende, prcmisóríamente, em
relação às Atl.tarquias vinculadas co
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, as restrições do ort, .f3.1? do De
ereto n:9 44.767, de 30 de outubro de
1958, combinado com o art. 17, § 3.~,

do Decreto n.9 807, de, 30 de marco
4e 1962.

Decreto n.957. 910 - de 3 de mar
ço de 19$'6.

-, Altera. disposições do Decreto
n.956.793, de 27 de agõsto de 1965.

Decreto n.c 58.:082 - de 25 de mar
ço de 1966.

AUTORIZAÇAO PARA LAVRA OU
PESQUISA

Ver o nome do elemento lavrado
ou 'pesquisado.
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BANCO DO BRASIL S.A.

Altera disposições do Decreto nú
mero 56.793, de 27 de açôeto de 1965.

Decreto n. Q '58.082 - de 25 de
março de 1966.

BANCO -NACIONAL DE CR~DITO
COOPERATIVO

Declara - de utilidade pública para
fins de desapropriação em favor do
Banco Nacional de Crédito coopera
tíuo, imóveis situados nas cuicuies do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba
ra, Belém - Estado do Pará e Curi-
tiba -Estado do Paraná. '

Publicado no Diário Oficial - Se
cão I - Parte .1, de 29.12.ti5).

Retificação

Decreto n.c ~57.485 - de Z7 de de
zembro de 1965.

BANCo NACIONAL DA HABITA
ÇãO

Altera disposições do Decreto nú
mTo5{) .19-3, de 27 de agôsto de 1955.

Decreto n.c '58.082 - de 25 de mar
ço de 19â'6.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
da Silva Gomes a pesquisar bauxi
ta, no Município de Lajes, Estado
de Santa -Catarina.

Decreto n.c 57.502 - de 28 de de
zembro de 1965.

_ Autoriza Andrade & Filhos Li
mitada a lavrar bauxita no Municí
pio de Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 57.935 - de 9 de mar
ço de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Silvano Biondi a pesquisar bauxita
no Município de Lavrinhas, Estado
de São Paulo.

Decreto nv 57.958 - de 10 de
março de 19-66.

BELA VISTA l\![INlERAÇAO E CO
MltRCIO LTDA.

Concede à Bela Vista Mineração e
Comércio Ltda.· eutoríeaçõo para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n.c '57.497 - de 28 de
dezembro de 1965.

BENEFlCIADORA DE CAULIM
BRANCOR LTDA.

Concede à Beneficiadora de Cau
lim Brancor Ltda. autorização pa1'(1
funcionar como emsnéso: de minera
ção.

Decreto n.c 5·7.866 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

BOLSAS DE ESTUDO

Revoga o Decreto -n.Q 57.280, de 17
de novembro de 1965, e dá outras
proVidências.

Decreto n.c 57.769 - de 9 de fe
vcrcícro de 19&ü.

- Institui o Programa Especial de
Bolsas de Estudo para trabalhadores
siruiícatizatlos e seus dependentes.

Decreto n.c 57.870 - de 25- de fe
veretero de 1956.

-=- Regulamenta o art. 91 da Lei
número 4.024, de 20 de dezembro de
19B1 (L:ei que fixa as Diretrizes e
Bases da Educação Nacional) na pm'
te referente a bolsas de estudo do
ensino médio.

Decreto n.Q 57 . 980 de 11 de
março de 100,(3.

BORRACHAS VEGETAIS

Institui o Estoque de Reserva de
Borrchas Vegetais e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c '57.846 - de 13 de fe.
vereíro de -Hl6-S.

c

Fixa normas para a elaboração do
Esquema Financeiro das safras ca
feeiras,

Lei n.c 4.924 ....,.. de 23 de dezem
bro de 19B'5.
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- Altera o orçamento da Caixa
Econômica Federal do Rio Grande
do Sul.

--- Aprova o Aditivo do Regula
mento de Embarques para a safra
de 1965-1966.

Decreto n,c 57.773 - de 10' de fe
vereiro de 1966. Decreto n.c '57.7:64

vereiro de 1968.
de 9 de rc-

CAFÉ SOLúVEL

Isenta dos impostos de importação
e de consumo materiais importados
pela Dominuom S .A., destinados - à
fabricação de café solúvel.

Leí n,c 4.932 - de 9 de março de
19&5.

CAIXAS ECONôMICAS

Altera o Orçamento da Caixa Eco
nômica Federal do Rio Grande do
Sul.

Decretovn.s 5'1.568 ~ de 4, de ja
neíro de 1965.

- Altera os orçamentos da CaiXa
Econômica Federal do Rio Grande
do Norte, do Conselho Superior das
Caixas Econômicas Federais e da Ad
'mtnistraçaa do Serviço de Loterui
Federal.

Decreto n,c 57.569 - de 4 de ja
neiro de 196$.

--- Dispõe sôbre o' Quadro de Pes
soal da Caixa Econômica reaenü do
Ceará,

"Decreto n.c 57.583 - de '6 de 'ja
neiro de 1966.

--- Autoriza o provimento, em. ce
rãter excepcional, -de cargos da Par
te Pernumente do Quadro de Pes
soal da Caixa Econômica Federal do
Rio de Janeiro, e dá outras providên
cias.

Decreto nc 57.685 - de 31 de ja
neiro de 19066.

- Altera os orçamentos das -Oai
xas EconõmiCas FederaIs do PiauJ,
da Bahia, de Alagoas, de Sergipe e
dol!:stai1.o do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 57.762' - de 9 de re
vereíro de 19:66.

- Altera o orçomentoÓaa Caixa
Bconômica Federal do Amazonas.

Decreto n.9 57.7163 - de 9 de fe
vereiro de 1966.,

- Altera os orçamentos das, Cai
xas Bconõmicae Federais de Mato
Grosso, do .J.l:laranhão, de Santa Ca
tarina, do Espírito Santo, da Parai~

õa, de São Paulo e do Rio de Ja
neiro.

Decreto n.c 57. 7ô& - de 9· de reve
retere de 1966.

- Alteia os orçamentos das Cai
xas Econômicas Federais de Brasi
lia, de Goiás, de Pernambuco e do
Pamná.

Decreto n.c 57.766 - de 9 de, fe
vereiro de 1966.

- Aprova o Orçamento da Caixa
Econômica Federal de São Paulo.

.Decreto n.c 58.057 - de 23 de
março de 19-66.

- Altera disposições do Decreto
n.9 -56.793, de 27 de agôsto de 1965.

Decreto n.c '58.082 - de 25 de
março de 19-6,6,.

CALCARIO

Autoriza o ctaaaao brasileiro João
COT1'êa a pesquisar calcário, no Mu
nicípio de tnomnça, Estado de São
Paulo.

Decreto n.!?'57.495 - de 28 de
dezembro de 19-65.

--- Autoriza o cidadão brasileiro &l
gar Soares Pessanha a pesquisar cal
cário no Município de Campos, Es
taào do Rio de Janeiro.

Decreto n.!? 57.524 - de 28 de
dezembro de 1965,.

--- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Majela de Ivlenezes a lavra'!'
calcário no Município de Maruim,
Estado de Sergipe.

Decreto n!? 57.525 de 28 de de-
berribro de 196ó.
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A.utoriza a Cia. de Mineração
São Mateus a lavrar calcário no
Município de Itararé, Esta::lo de São
Paulo.

Decreto n.c 57.708 - de 2 de fe
vereiro de 19'66.

- Autoriza o cidadão brasileiro 'Ví
taJino Pagliato a pesquisar calcário
no Município de Guapiara, Estado de
São Paulo.

Decreto n,o 5-7.717 - de 2 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza o cidadão braeileiro
Luiz PalhatJ,o a pesquisar calcário,
no Mun-icípio de Guapiara, Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 57,.718 - de 2 de fe
vereiro de .1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Benedito Palhato a pesquisar calcá
rio, no Município de Guapiara, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.c 57.719 - de 2 de re
vereiro de 1966.

- Autoriza o cidadã,o brasileiro
Antônio Jorge Abdalaa lavrar cal
cário, no Municipio de Alvinópolis,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 57.723 - de 3 de. fe
vereiro de 19·66.

-Autoriza o cidadão brasileiro
-Francisco Vieira de Barros a pesqui-
sar feldspato, quartzito e calcário, no
Município de Piedade, Estado de São
Paulo.

Decreto D.9 57.887 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Joeé Ignácio de Mesquiia Stum/paio a
lavrar «nauta, magnetita e calcário
no .i1lunicípio de Jacuoírcnça, Estado
âe São Paulo.

Decreto n.c 57.915- - de 4 de
março de, 1966.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
Benjamim Canno Ribeiro a pesqui
sar calcário, no Município de Pedro
Leopoldo, Estado de ,Minas Gerais.

Decreto n.s '5-7.917 - de 4 de mar
ço de 1956.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Casemiro Costa a pesquisar mármo
re e calcário no Municí1Jio' de Ca~

choeiro do Itapemirim, Estado do
Espírito Santo.

Decreto n.c 57.920 - de 4 de mar
ço de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Mendes Marques a lavrar cal
cário no Município de Itararé, Es
tado de São Paulo.

Decreto 11.9 57.945 - de 10 de
março de 19,6'6.

CAMARA DOS DEPUTADOS

Ato Complementar n.9 7.

CAMPANHA DE ASSISTJlNCIA AO
ESTUDAJ\'TE

Revoga0 Decreto n.9 57.280, de 1'1
de novembro de 1965, e dá outras
vroviàências.

Decreto n.s 57. 76g· de 9 de fe-
vereiro de 196·6.

CAMPANHA NACIONAL DE ALI
M,ENTAÇãO ESCOLAR

Dispõe sdóre éreoe destinadas a
cantinas escolares.

Decreto n.? 57.,662 ....,... de 24 de ja
neiro de 19íJ6.

CANDIDATOS

Ato comoiemenmr n.9 6

CAPITANIA DOS PORTOS

Ver Morínna .

CARROS OFICIAIS

Dá nova redação -a dispositivos do
Decreto n,950.640, de :;;'1() de maio de
1961, para tramstertr competência só
bre fiscalização do uso de carros ott
ciais ao Departamento Federal de
Segurança Pública.

Decreto n.Q 5·8.056 - de 23 de
março de 1966.
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CARTA DAS NAÇõES UNIDAS

Promulga as .emendas aos artigos
23, 27 e 61 da Carta das Nações
Unidas.

Decreto nc 57.594, de 7 de janeiro
de 1966.

CARVAO MINERAL

Autoriza a Ciu. Carbonifera Minas
de Butiá a pesquisar carvão mineral,
no município de Triunfo, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nc 57.517, de 23 de dezem
bro de 1965.

- Dispõe eôore o aproveitamento
dos refeitos piritosos oriundos do be
netieíamento do carvão.

Decreto nc 57.557, de 29 de dezem
bro de 1965.

- ~Autoriza a Cía, Carbonífera
M'inas de Butiá a pesquisar carvão
mineral no município de Triunfo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decret-o nv 57.559, de 29 de dezem
bro de 1965.

CASA PROPRIA

Áltera disposições do Decreto nú~
mero 58.793, de 27 de açõsto de 1965.

Decreto n« 58.082, de 25 de março
de 1966.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Zacki
Curi a pesquisar cassiterita,' no mu
nicipíc de Macapá, Território do
Amapá.

Decreto nv 55.425. de 31 de dezem
bro de 1964.

- Autoriz;.a o cidadão brasileiro
Lui~ Gonzaga Chaves a pesquisar
cassiterita, no Município de Coronel
Xauíer Chaves, tcstaao de Minas
Gerais.

Decreto nv 57.863, de 25 de feverei
ro de 1966.

CAUÇãO

Regulamenta o art. 86 da Lei nú
mero 4. 50Br, de 30 de novembro de
1964 e dá nova redação ao § 3(l do
art. 59 do Decreto n9 54.252, de 3 de
setembro ide 1964.

Decreto nc 57.458, de' 20 de dezem
bro de 1965.

CAULThI

Autoriza Mineração Indústria e
Comércio Magé Ltda., a íaorar
eauum no município de Magé, Esta
do do Rio de Janeiro.

Decreto nc 57.5'04, de 28 de dezem
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jacob Cardoso Lopes a pesquisar cr
gila e cauum, no municipio de Mogi
das Cruzes, Estado de São Paulo.

])ecreto n Q 57.510, de 28 de dezenl
bro de 1965.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro
José Carlos Rizzo Mirisola a pesqui
sar caulim e argila no município de
coua, Estado de. São Paulo.

Decreto nc 57.511, de 28 de dezem
bro de 1965.

Autoriza Porcelana Schmidt
S. A. a pesquisar feldspato, quartzo
e caulim no município' de Pedras
Gramsies, Estado de Santa Catarina.

Decreto no 57.720, de 2 de revcrcí
ro de 1966.

- Renova o Decreto -ns 53.459, ,de
20 de janeiro de 1964.

Decreto nc 57.857, de 25 de feverei
ro de 1966.

- Renova o Decreto no? 52.241, de
9 de julho de 1963.

Decreto nc 57.914, de 4.' de março
de 1966.

- Autoria o cidadão brasileiro
João Sattim a pesquisar feldspato,
quartzo e caulim, no município de
Monte Sião, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 57.959, de 10 de março
<le 1966.
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Autoriza o . cidadão braeíleíro
Alcides José Ma.riano a pesquisar
âolomíta, mármore e caulim no mu
nicipio de Paraíba do Sul, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nv 57.965, de 10 de março
de 19ô6.

- Autoriza o cidadão bra-sileiro
Pedro Maria de Oliveira a pesquisar
feldspato, quartzo a caulim no mu
ni.cípio de Socorro, Estado de São
Paulo..

Decreto no 57.999, de 14 de março
de 1966.

CAVALO NACIONAL

Abre, pela Presidência da Repúbli
ca, o crédito especial de Cr$ 300.000,
para atender a despesa que eepeci
ttca,

Decreto nv 57.696, de 2 de feverei
ro de 1966.

CENTRAIS ELlITRICAS BRASI
LEmAS S. A. - ELETROBRÁS

Autoriza a Centrais Elétricas Bra
sileira .S. . A. - ELETROBRAS a
construir 'lmha de. transmissão.

Decreto nc 57.516; de 28 de dezem
bro de 1965.

Aprova o Regulamento das Leis
números 2.3C8, de 31 de agôsto de
1954, 2.944, de 8 de novembm de
1956, 4.156, de 28 de novembro de
1962, 4. 3M, de '22 de -julho de 1954 e
4.676, de 16 de junho de ,1965.

Decreto no 57.617 - de 7 de ia-
neíro de 19t1B. "

CESSA0 DE IMÓVEIS DA UNIAO

Autoriza a cessão, sob a j01'1Tia de
utilização gratuita, de imóvel que
menciona, situado no _Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nc m.82,5 ....:.... de 17 de feve
reiro de 196-6~

. - Autoriza a cessão, sob o reat
me de aforamento, de ilhas situadas
na: Baia.de sepeuoa. Estado do Rio
de Janeiro, -nos termoe dos arts. 125
e 128 do Decreto-lei n9 9.760, de'
1946.

Decreto nc 58.081 - de 25 de mar
ço de 19ô6.

CHEQUES

Promulga as Convenções para ado
ção de uma lei uniforme em matéria
de cheques.

Decreto no 57.595 - de 7 de ja
neiro de 196ü.

CIANITA

Autoriza o Govêrno do Estado de
Minas Gerais a pesquisar cumita 'nO
1vlunicípio de São Sebastião do Ma
ranhão, Estado de Minas -Gerais.

Decreto n9 57.889 - de 28 de feve
reiro de 1966.

COBRE

Autoriza a Companhia 'Brasfleir4
do Cobre a pesquisar minério de co
bre, no Município de _Caçapava ão
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 57. S22 - de 4 de marco:
de 1906. .

CÓDIGO DE VENCIMENTOS DOS
MILITARES

Fixa valôres das gratificações da
categoria B e das indenizações de
representação estabelecidas .no Coo';
go de Vencimentos dos Militares, de
contornuaaae com as alterações
prescritas na Lei n 9 4.863, de 29- de
novembro de 1965.

Decreto nc '57.624 -de 13 de ja
neiro de 1966.

- Altera os incisos I e II do ar
tigo 29 do Decreto n 9 57.624, de 13
de janeiro de 19--86.

Decreto nc 57.774 .- de 10 de fe
vereiro de, 19:66.

- Inclui curso na letra "e", do ($'r
tigo 19" do Decreto n9 57.624, de 13
de janeiro de 19-6'6, que fixa vaUrres
das Gratificações da Categoria "B" e
das Indenizações de Representação
estaõelecidas no Código de Venei
mentos dos Militares.

Decreto n957. 792 - de 11 de fe
vereiro de 1956.
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COFRES DE CARG1-

Dispõe s6bre o uso de cofres de
carga nos transportes 'de mercado
rias.

Lei nc 4.907 - de 17 de dezembro
de 1965.

CóLERA

Baixa Nonmas Técnicas Especiais
para a defesa sanitária do País, nas
atividades que dizem respeito à "Saú
de Internacional" e dá outras pTovi
tiéncíae,

Decreto no 57.fi32 - de 14 de ja
neiro de 1966.

COLONIAL COMPANHIÀ NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova a altel'ação introduzida nos
Estatutos da Colonial Companhia
Nacional de Seguros Gerais, relativa
ao aumento do capital social.

Decreto nc 57.152, de 19 de no
vembro de 1965.

COMÉRCIO E PAGAMENTOS

Aprova o texto do Protocolo Adi
cional, assinado no Rio de Janeiro,
em 16 de dezembro de 1003, ao A.côr
do de Comércio, Paçameruos e Co
operação Econômica, firmado entre
os Estados Unidos do Brasil e lt Re
pública Popular da Bulgária, em, 21
de abril de 1961.

Decreto Legislativo no 4, de 1966.

COMÉRCIO, INDúSTRJ:AS RURAIS
F. BEZERRA S.A.

Concede a Comércio, lnâústrias
Rurais F. Bezerra S.A., autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto nc '57.9'56 - de lO de mar
ço de 19!16.

COMISSAO DE FINANCIAMENTO
DA PRODUÇAO

Altera dispositivos do Regulamen
to aprovado pelo Decreto n 9 51.$73
de 18 de janeiro de 1963 e ° de n,ú
mero 57.391 de 7 de dezetmbro de
1965.

Decreto nc 57.,660 - de- 24 de ja
neiro de 1966.

COMISSAO DO PLANO DA CAR
VÃO NACIONAL

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de .......•...•..
Cr$ 2.887.$22;692, autorizado pela
IJei n9 4. '788" de 13-10-1965.

Decreto no '57.7-31 - de 3 de feve
reiro de 1966.

COMISSAo EXEOUTIVA DOS PRO
DUTOS DA MANDIOCA

Transfere imóveis e benfeitorias
pertencentes à Comissão Executiva
dos Produtos da Mandioca, em liqui
dação, Ministério da Agricultura pa
ra a Companhia Brasileira de Arma
zenamento - CIBRAZEM e dá ou
tras providências.

Decreto no '57.909 - de 3 de mar
ço de 196-5.

COMISSãO MISTA BRASlLEIRO
URUGUAIA

Homologa a aprovação do Regula
mento da Comissão Mista Brasileiro
- Uruguaia para o Desenvolvimento
da Bacia da Lagoa Mirim.

Decreto nc '57,'564 --,.- de 31 de de
zembro de 1965

- Declara a Seclio Brasileira da
Comissão Mista Brasileiro-Uruguaia
para o Desenvolvimento da Bacia
Lagoa-Mirim, vinculada ao Ministé
rio Extraordinário para a Cocrtiena
çâa dos orçanssmoe Regionais.

Decreto nc 57.'565 de 31 de de-
zembro de 1965.

COMISSÃO MISTA FER.ROVIARIA
BRASILEmO-BOLrlIANA

ttetítíca o Decreto n 9 52. 58-8-A. de
30 de setembro de 1963.

Decreto nc 57,"782, - de 11 de feve
reiro de 19ü6.

COMISSAO NACIONAL DE ENER
GIA NUOLEAR

Abre, pelo Ministério das Minas e
Energia, o crédito especial de .
Cr$ 3.170.703.,600, para o fim que es
pecifica.

Decreto no "57.822 _ de 15 de fe
vereiro de 1006 ~
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COMISSÃO NACIONAL DE HEMO
TERAPIA (CNH)

Aprova o Regimento Interno da
Comissão Nacional de Hemoterapia,
.criada pelo art. 59 da Lei n9 4.701,
de 28 de junho de 1965.

Decreto n957 .812, de 15 õe reveret
1'0 de 1966.

COMISSÃO NACIONAL DE ENER
GIA NUCLEAR

Aprova o orçamento da Comissão
,Nacional de Energia Nuclear.

Decreto nv 57.931, de 9 de março
de 1966.

-COMISSÕES

Altera o Decreto nQ 55.871; de 26
de março de 1965, na parte referente
à Comissão Permanente de Aditivos
para Alimentos.

Decreto nv 57.573, de 4 de janeiro
de 1966.

- Prorroga o prazo previsto no
art. 2Q do Decreto n9 56.851, de 10
de set~bro de 1965.

Decreto no 57.616, de 10 de setem
bro de 1965.

- Dá nova Tedação ao ort Ó 49 do
Decreto nl? 55.749, de 11 de fevereiro
de 1965.

Decreto nv 57.635, de 14 de janeiro
de 1966. .

- Abre, pela Presidência da Re-
.pública, o crédito especial de .
Cr$ 3CO.OOO, para atender a despesa
que especifica.

Decreto no 5'7.696, de 2 de reverei
1'0 de 1966.

Reorganiza a Comissão de
.coordenação de Inquéritos e zvuu
câncias e dá outras providências.

Decreto no 57.676, de 27 de janeiro
de 1963.

COMPANHIA COMERCIAL DE SE
GUROS GR.~IS

Ap1"OVa a alteração 'introduzida nos
Estatutos da Companhia Comercial
de Seguros' Gerais, relativa ao au
mento do capita~ social.

Decreto no 57.893, de 28 de Ieverei
TO de 1966.

COMPAGNI.E D'ASSURANCES
GllNÉRALES CONTRE L'INCIDIE
ET LES EXPLOSIONS

Concede à Com1Jagnie D'Assu1·ances
Générales Contre L'Incidie etles
Explosion,s autorização para aumentar
o-capital destinado às suas operações
de seguros no Brasil.

Decreto nc 57.529, de 28 de dezem
bro de 1965.

COMPANHIA BAHIANA DE MINÉ
RIOS - COBAM

Concede à Companhia Bahiana de
j}[inérios - CaBAM autorização para
funcionar como emprêsade ,mine
ração.

Decreto n Q 57.5{!8-, de 28 de dezem
bro de 1965.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ARMAZENAMENTO - CIBRAZEM

Transjereimóveis e "benfeitorias
pertencentes à Comissão Executiva
dos Produtos da Mandioca, -em liqui
dação, Ministério da Agricultura para
a Companhia Brasiieirá de Armaze
namento - CIBRAZEM e ãcí outras
providências.

Decreto nc 57.909, de 3 de março
de 1966.

COMPANHIA CATARINENSE DE
SEGUROS GERAIS

Aprova a alteração imtrotiueiâa nos
Estatutos ·da Companhia Catarinen
se de Seguros Gerais, relativa ao
aumento do capital social.

Decreto no 57.574, de 4. de janeiro
de 1966.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO CARIRI

Outorga à Companhia de Eletrici
dade do Cariri concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto ns 57.318, de 24 de novem
bro de 1965.
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COMPANHIA DE NAVEGAÇAO DO
SãO FRANCISCO

Aplica-se à Companhia de Navega
ção do São Francisco ~ Sociedade
de Economia Mista, o aumento de
que trata a Lei n'? 4.663, de 29 de
novembro de 1965.

Decreto nc 57 :735, de 3 de reverei
ro de 1968.

COMPANHIA DE SEGUROSA}/lf..:
RICA DO SUL

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da ComlJanhia de Seguros
.A.mérica do Sul, relativa ao aumento
do capital social.

Decreto nc 57.620, de 10 de janeiro
de 1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
PHOENIX PERNAMBUCANA

AIJ?'G'1.,a alterações introduzidas nos
Bstatuics da Companhia de Seguros
Phoenix Pernambucana, inclusive aU~

menta do capital social.

Decreto nv 57.807, de 14 de fevereí
1'0 de 1966,

CQ:&'iPANI-HA ELETROMECANICA
"CELMA"

Declara de utilidade pública, para
fins de âeecpropríaçâo, em favor da
União Federal, as ações societárias
da C o m p a n h i a Bletromecómica
"CELII1:A" .

Decret-o nc 57.612, de 28 de janeiro
de 1966.

COl\!!PP,.-NHIA PAULISTA DE SE
GUROS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia Paulista de
Seçuros, retanca ao aumento do ca
pita.l social.

Decreto no 53.008, de 17 de março
de 1966.

COMPANHIA TELEFONICA BRA
SILEIRA

Prorroga o prazo a que se reterem
os arts. 2'? do Decreto n'? 814. de 31
de março de 1962, e I'? dos Decretos
ns, 1.396, de 19 de setembro de 1962,
1.878, de 13 de dezembro de 1962,
51. 863, de 25 de março de 1963,
52,148, de 25 de junho de 1963,
52.4'77, de 16 de setembro de 1963,
54,286, de 14 de setembro de 1964 e
56,848, de 10 de setembro de 1965.

Decreto nv 57.630-A, de 14 de ja
neiro de 1966.

COMPANHIA URANO DE CAPITA
LIZAÇãO

Cassa a autorização concedida à
Companhia Urano de Capitalização,
com sede na Capital do Estado de
São Paulo" para funcionar na Re
pifblica.

Decreto nc 57,648, de 18 de janeiro
Te. 1966.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
(NOVACAP)

Dispõe sôbre a inclusão em órgão
da. administração direta e indireta
de servidores. da Companhia Urbani
eadorc da Nova Capital do Brasil
(NOVACAP) .

Decreto nv 57.645, de 14 de janeiro
de 1966,

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Crg 138.941.000
(cento e trinta e oito milhões, nove-o
centos e quarenta e um mil cruzei
ros) , destinado ao pagamento de
ações oreterencuue subscritas pelo
Tesouro Nacional no aumento de
capital da Companhia Vale do Rio
Doce.

Lei nv 4,919, de 17 de dezembro
de 1965.

- Abre, pelo Ministério da Fazem
aa, o credito especial de ,., ..... , ..
Cr$ 138.941.000, para atender às aee
pesas que especifica.

Decreto nc 57,698, de 2 de feverei
ro de 1966.
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CONCURSOS

Prorrcçc os prazos de validade dos
concursos, em vigor, para o provi~

menta dos -cargos públicos da União
e das autarquias federais.

Lei no 4.929, de. 18 de fevereiro
de 1966.

CONSELHOS REGIONAIS DE EN
GENHARIA E ARQUITETURA

Aprova o enquadramento ·definitivo
dos cargos e empregos do Conselho
Regional de Engenharia e Arquite
tura da 71!- Região, e dá outras p70-

, vidências.
Decreto nv 57.665, de 24 de janeiro

de 1966.
CONFER:!;NCIA

EDUCAÇAO
NACIONAL DE

CONSELHOS REGIONAIS DE ME
DICINA

Altera a red,ação do art. 29 do' De
creto n'? 54.999, de 13 de novembro
de 1964.

Decreto nc 57.813, de 15 de feverei
ro de 1966.

- Altera a redação do art. 39 do
Decreto n9 54.999, de 13 de novembro
de 1964.

Decreto nc 57.876, de 25 de feve
reiro. de 1966.

CONGRESSISTAS

Altera dispositivos da Lei n9 4.284,
de 20 de novembro de 1963.

Lei ne '4.937, de 18 de março
de 1966.

CONGRESSO NACIONAL

Ato Complementar no ü.

CONSELHO NACIONAL DE ACUAS
E ENERGIA EL,;TRICA

Autoriza a cberturc de créditos
especiais qUe discrimina, no total de
Cr$ 6.282.077.127,50 (seis bilhões du
zentos e oitenta e dois milhões se
tenta e sete mil cento e vinte e sete
cruzeiros e cinqüenta centavos).

Lei nv 4.933, de 17 de março
de 1966.

CONSELHOS R:mGIONAIS DE ECO
NOMISTAS PROFISSIONAIS

Aprova o Orçamento do Conselho
Regional de Economistas Profissio
nais - 4l] Região.

Decreto nc 57.580, de 5 de janeiro
de 1966.

Aprova os orcamentos dos Conse
lhos Regionais de Medicina do Dis
trito Federal e do Pará.

Decreto no 58.080, de 25 de março
de 1966.

CONSOLIDAÇãO DAS LEIS DO
TRABALHO

Disciplina as relações jurídicas tio
pessoal que integra o sistema de
atividades portuárias; altera disposi
ções da Consolidação das Leis do.
Trabalho e dá outras providências.

Decreto-lei no 3, de 27 de janeiro
de 1966.

CONTRATOS DE TRABALHO

Institui o cadastro permanente de
admissões e dispensa de empregad08,
estabelece medidas contra odesem
prêgo e de assistência aos desempre
gados, e dá outras providências.

Lei no 4.923, de 23 de dezembro
de 1965.

CONVENÇõES

Promulga as Convenções para ado
ção de uma Lei uniforme em matéria
de cheques.

Decreto ns '57.595, de 7 de janeiro
de 1966.

- Promulga as Convenções para
adoção de uma lei uniforme em
matéria de letras de càmbio e notas
promissórias.

Decreto nc 57:663, de 24 de jenee-e
de 1966.

- Regula' o Reconhecimento de
Sociedades Classificadoras de Navios
e dá outras providências.

Decreto nc 57.806, de 14 de reea
reíro de 1966.
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Promulga a Convenção para a pro
teção da flora, fauna e das belezas
,cênicas dos países da América.

Decreto no 58.054, de 23 de março
de 1966.

CON~OS

Aprova o Convênio de Intercâmbio
Cultural assinado entre os Governos
dos Estados Unidos do Brasil e da
República da Costa Rica, em São
José, a 19 de novembro de 1964,.

Decreto Legãslatdvo nv 3, de 19-56.

Promulga o Convênío de tnteroõm
'bio Cultural com o México.

Decreto no 57.596, de 7 de janeiro
de 1966.

OOORDENAÇAO NACIONAL DE
BOLSAS DE ESTUDO

Revoga o Decreto n'? 57.280, de 17
de novembro de 1965, e dá outras
providências.

Decreto nc 57.769 - de 9 de feve
reiro de 1966.

CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

Revoga o art. 11 do Regulamento
epmvaào pelo Decreto n'? 49.096, de
10 de outubro de 1960. "

Decreto nc 57.579 - de 4 de ja
neiro. de 1966.

COS_TICOS

Baixa Normas Técnicas Especiais
para o contrôle da fabricação e ven
da de produtos de higiene, perfumes,
cosméticos, congêneres e dá outras
providências.

Decreto nc 57.395 de 7 de de-
"lembro de 1965.

OOSTALCO MINERA:ÇAO, IN-
DúSTRIA E CO_RCIO LTDA.

Concede à "COSTALCO" - Mine
ração, Indústria e Comércio Ltda.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nc 57.921 - de 4 de março
-de 1966.

CURSOS

Autorização para juncionq,mento de
curse.

Decreto nv 57.671 - de 26 de ja
neiro de 1966.

Concede reconhecimento ao
Curso de Biblioteconomia e Documen
tação da Universidade Federal do Pa
raná.

Decreto ne 57.749 - de 4 de feve
reiro de 1966.

- Extingue os cursos de Técnica de
Ensino e de Classificação de Pessoal
e o Centro de Estudos de Linguas
Estrangeiras e dá outras providên
cias.

Decreto nc 57.761 - de 8 de fe
vereiro' de 1966, -

- Inclui curso na letra e, do ar
tigo 19, do Decreto $9 57.624, de 13
de -ioneiro de 1966, que fixa valôres
das Gratijicações de Categoria "B"
e das Indenizações de Representação
estabelecidas no Código de Venci
mentos âos Militares.

Decreto nv 57.792 - de 11 de feve
reiro de 1966.

- Altera a atual denominação do
Curso de Proteção ao Vôo.

Decreto nv 57.833 - de 17 de fe
vereiro de 1966.

Concede reconhecimento a
cursos da Escola Politécnica de Per
nambuco, agregada à Universidade
Católica de Pernambuco.

Decreto 119 57.838 - de 18 de feve
reiro de 1966.

Concede reconhecimento aos
cursos de Instrumento e de Canto do
Instituto de Belas Artes âe Passo
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 57.839 - de 18 de fe
vereiro de 1966.

- Concede cutortzação para fun
cionamento dos cursos de Matemá
tica e Füosofia da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras "Santa
tãorceuna", de Muriaé, Estado 'de
Minas Gerais.

Decreto n 9 57;840 ~ de 18 de feve·
retro de, 1966.
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c O n C e d e reconhecimento ao
curso de Nutricionista da Universi
dade do Recife,

Decreto no 58.031 - de 22 de
março de 1966.

- Ver, também, zscotas, F(J,C'!!üla
ãcz e tnuvemaaaee.

D

DEFESA SANITARIA

Baixa Normas Técnicas Especiais
para a defesa sanitária do Pais, nas
atividades que dizem respeito à "Soü
de Internacional" e dá outras pro
oiàéncias,

Decreto nv 57.632 - de 1-1, de ja
neiro de 1966.

DEI"EGACIA DO TESOURO NO
EXTERIOR

Altera a ta,'ta de conversão -paru Óas
operações de. receita e despesas reou
zoâae no Exterior e dá outras pro
virlências.

Decreto nv 57.878 - de 28 defe
vereiro de 1966.

DEPARTA]Yr...ENTO DE ASSIS..
T)j:NCIA A CAFEICULTURA

Fixa normas sóbre orçamentos a-na
líticos e dá outras prcuiâênciae,

Decreto no 57.655 - de 20 de ja
neiro de 1966.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL .

Retijica a classijicaçãodos cargos de
nível superior do Departamento de
Imprensa Nacional, do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores,
aprovada pelo Decreto nQ 55.191,
de 10 de dezembro de 1964, e dispõe
sôbre o enquadramento de .seus
atuais ocupantes.

Decreto nc 57.753 - de 7 de feve
reiro de 1966.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TEL)j:GRAFOS

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de reçístro a térmo,
de 19 de novembro de 1958, de res
cisão amigável do contrato, de 30 de
dezembro de 1950, celebrado entre o
Departamento dos- Correios e Telé
grafos e a jirma Byington & Ciet.

Decreto Legislativo nc 6, de 1966.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Retifica a Classificação de cargos
do nivel superior do Departamento
Administrativo do Serviço Publico,
aprovada pe:o Decreto n9 55.095, de
19 de dezembro de 1964, alterada pe

-los Decretos ns. 55.284, de 24 de de
zembro de 1964 e 55.845, de 18 de
março de 1965, e dispõe eõbre o en
quadramento de seus atuais ocupa-n
teso

Decreto nc 57.746
reiro de 1966.

de 4 de teve-

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter

reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Guaranésia, Estado de Mi-
nas Gerais. .

Decreto nc 57.793 - de 14 de re
vereíro de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de São José da Bela Vista, E8~

tado de São Paulo.
Decreto nc 57.706 - de 2 de feve

reiro de 1966.

Abre, ao Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, o cré
dito especial de <.Jr$ 500.000.000, para
o jim que especijica.

Decreto ns 5.972 -de 11 de março
de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que mencionada situado no
Município de São Gonçalo do Sapu.
caí, Estado de Minas Gerais;

Decreto n9 57.802 - de 14 de re
vereíro de 1966.
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- Retifica o Decreto ev 54.100, de
6 de agõsto de 1964, que aprOvou o
enquaiiramentc do pessooZ tio Depar
tamento dos Correios e Telégrafos.

Decreto nv 58.079 - de 25 de março
de 1966.

DEPARTAII.-iENTO FEDERAL DE

SEGURANÇA PúBLICA

Altera a redação do art. 80, lII, do
Reçuiamento Geral do Departamento
Federal de Segurança Pública, baixa
do pelo Decreto n9 59.510, de 23-6-65.

Decreto nc 57.553 - de 29 de de
z€Ulbro de 1965.

- Dispõe sôbre a lotação do pes
soal que retornou ao serviço da União
no Departamento Federal de Segu
rança Pública e dá outras providên
cias.

Decreto nc 57.687 - de 31 de [a
neiro de 1966.

- Dispõe sôbre o enquadramento
dos seruuioree do Departamento Fe
deral de Segurança Pública e da Po
lil:ia do Distrito Federal.

Decreto ne 57.351 - de 26 de no
vembro de 1965.

- Dá nova redação a dispositivos
do Decreto n9 50.640, de 20 de maio
de 1961, para transferir competência
sôbre fiscalização do uso de Carros
oficiais ao Departamento Federal de
Segurança Pública.

Decreto nc 58.056 - de 23 de março
de ·1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇAO

Dispõe sôbre as atividades de co
operação e assistência IBducaCionai'S
do Departamento Nacional de Edu·
cação, tendo em vista a execução do
Plano Nacional de Educação, e dá OU
tros .providências.

Decreto nc 57.894 - de 28 de feve
reiro de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Classifica os cargos do nivel supe
rior do Departamento Nacional de'
Estradas de Rodagem e dispõe sôbre
enquadramento de seus atuais'
ocupantes.

Decreto nc 57.755 - de 8 de 'feve
reiro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área· de terreno onde eetá
situada· a peõreíra Ibitióca, no mu
nicípio .ae Campos, Estado do Rio
de' Janeiro.

Decreto nc 57.656 - de 20 de ja-·
neíro de 1966.

- Declara de utilidade pública,.
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no,
ltfunicípio de São José, Estado de
Santa Catarina.

Decreto nc 57.'657 - de 20 de ja
neiro de 1966.

:- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno, onde está
situada a Pedreira do Guaíba, no
Município de Guaíba, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 5.7.658 - de 20 de ja
neiro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de .Estradas de
Ro(1agem, área de terreno situada no
Município de Duque de Caxias, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto ·n9 57.701 - de 2 de teve
retro de 1966.

Declara de utilidade públíca,
para fin:;; ele desapropriação' pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno, situada no
Estado de São Paulo.

Decreto nc 57.789 - de 11 de feve
reiro de 1966.
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Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação pelo De
partamento Naciatuü de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Estado de Santa Catas-ma;

IJecreto n9 57.790 -- de 11 de fevé~

reíro de - 1966.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacionai de Estradas de
Rcâaçem, área de terreno situada no
Esta-do do Rio de Janeiro.

Decreto ne 57.830 - de 17 de reve
reírc de 1966.

-' Declara de utilidade pública,
pan1 fins de desapropriação pelo De
pm'tamento Nacional de Estradas de
R.oàagem área de terreno situada no
Município de Osório, eetaao do Rio
Grande do Sul.

!Jecreto nº 57.831 -- de 17 de feve
rerro de 1966.

Autoriza o Departamento Na
ciotuü de Estradas de Roda"gem e o
Departamento Nacional de Pertos e
Rios Navegáveis 'a contratarem em
préstimos com o Banco ltiteramert
cano de Desenvolvimento e o Minis
tro da Fazenda a prestar a garantia
do Tesouro Nacional aos referidos
empréstimos.

Decreto nc 58.115- dé 30 de maTCO
de1966.'

DEPARTAMENTO NACIONl\.L DE
OB.RAS CONTRA AS Sl!:CAS

Aprova, o Regimento do Departa
mento Nnciotuü de Obras Contra as
Sécas,

Decreto 11'? 57.427 - de 14 de de
zembro de 19135.

- Autoriza0 Departamento Na
cional de Obras Contra as Secas a
instalar usina hidrelétrica no açude
poço da Cruz, rnumicipio 'de Inaiá,
Estado de Pernambuco.

Decreto nv 57.881 ---'- de 28 de feve
reiro de 1966.

- Renova a' declaração ae utilidade
pública a que se refere o Decreto nú·
mero 41.584, de 29 de maio de 1957,
para fins de desapropriação pelo De
-portamento Nacional de' Obras con
tra as Sêcae, ria área de terreno ne
ceeeâria à construção do açude' 'pú
blico "Glória", no Estado ãeSerçtpe.

Decreto nv 57.973 - de 11 de março
de 1966.

~ Renova a aeotaraçao de utilidade
p-{tblica a que se refere o Decreto nlÍ
mero 45.097.. de 22 de aeeemoro de
1958; para fins de desapropriação pelo
Departamento Nactotuü ãe Obras
Contra às Secas, da área de terreno
neeeesáríà à construção do açude
público "Cruz de Pccinncs", Estado
da Paraíba.

Decreto nv 57.974 - de 11 de março
de 1966. '

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nlÍ
mero 45.663, de 30 de março de 1959,
para tvne ae desapropriação pelo De
partamento Nacional, de Obras Con
tra as Sécas, a área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Sohen" no Estado da Bahia.

Decreto nv 57.975 - de 11 de março
de 1966.

- Revoga a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
r.i"ero 29.089. de 5 de janeiro tIe 1951,
para fins' de desapmpriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, da· área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico 'Espinho' Branco, Estado da Pa
raíba.

Decreto nc 57.97.6 - de 11 de março
de 1!l56,

-- Declara de utilidade púlXica,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional' de Obras Con
tra as Secas, área de terreno situada
no município de Mata Grande, Es
tado de Alagoas.

Decreto nc 57.977 - de 11 de março
de 1966.
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- Declara de utilidade pública; pa
'Ter; fins de desapropriação pelo De;'
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, é-se de terreno neces
sária à construcão do Reservatório
Elevado e as Casas de Bombas do
sistema. de abastecimento dágua da
cidade de Riachão do 'Dantas, no Es
tado de Sergipe.

Decreto nc 57.978 --'- de 11 de março
'de 1966.

- Declara de utilidade pública, pa~'

ra fins de desapropriação pel~ De
partamento Nacional de Obras CQJn~

tra as Sêcas, área de terreno neces
sária à construção de um poço pro
fundo no Distrito de M esseiama, mu
nicípio de Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto nc 57.979 - de -11 de março
de 1966.

Autoriza o Departamento Nacional
de Obras Contra as sêeae, a instalar

'uma usina hidrelétrica, no açude
público Estreito, no município de Es
pinosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 58.017 - de 18 de março
de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Aprova o Plano Preferencial de.
Serniços e Obras do Departamento
Naciotuü de Obras de Saneamento e
dá outras providências.

Decreto no 57.587 - de 6 de ja
neiro de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 51.396, de 9 de abril de 1963,
que aprovou o Regimento do Depar
tamento Nacional de Portos e Vias

. 1'1aoeçaoese.
Decreto nv 57.424 -de 14 de de

zembro de 1965. .

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Cria.o "Fundo da Propriedade In
dustrial" (F.P.I.), e dá outras pro
vidências.

Lei nc 4.936 - de 17 de março de
1966.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação imóvel nç- Bs
uuio do Paraná.

Decreto n« 5'7.450 - de 16 de de
zembro de 1965.

- Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação em favor do
Banco Nacional de Crédito Cooperati
vo, imóveis situados nas cidades do
Rio de Janeiro, Estado da cnuina-:
bare, Belém - Estado do Pará e
Curitiva - Estado do Paraná.

Decreto nc 57~485 - de 27 de de
zembro de 1965.

- Declara de utilidade pública~
para fins de desapropriação, faixa de
terra destinada a passagem de linha"
de transmissão.

Decreto nc 57.545 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imóvel
sttuado e:m Pôrto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, necessário à Su
perintendência do Plano de Valori
zação Econômica da Região Fronteira
Sudoeste do Pais.

Decreto nc 57.561 - de 30 de de
zembro de 1965.

- Abre pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de .
Cr$ 20.000.000, para o fim que espe
cütca,

Decreto nv 57.633 - de 14 de ja
neiro de 1966.

- néclara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
que menciona, necessário ao llfinis
tério da Guerra.

Decreto nv 57.639 - de 14 de ja
neiro de 1966.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da Guerra.

Decreto no 57.640 - de 14 de ja
neiro de 1966.
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Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno onde está
situada a pedreira. Ibitióca, no mu
nicípio de Campos, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto nv 57.656 - de 20 de ja
neiro de 1966.

- Declara ,de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada' no
Município de São José, !Estado de
Santa, Catarina.

Decreto nc 57.657 - de 20 de ja
neiro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriaçáó, pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Redagem, área· de terreno, onde está
situada a Pedreira do Guaíoa, no
Município de Guaíoa, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n Q 57.658 - de 20 de ja
neiro de 1900.

- Declara de utuíaoae pública,
para fim de desapropriação, o imóvel
que .menciona, necessário ao Minis
tério da -'Guerra.

Decreto nv '57.678 - de 28 de ja
neiro de 1966:

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, em favor
àa União Federal, as ações societá
:Tias da Companhia Eletromecttnica
"'CELMA".

, Decreto nc ,57.682 ..,... de 28 de ja
neiro de 1966.

- Declara de utilidade púslica,
para fins de desapropriação, em favor
da União Federal, bens pertencentes
aMassa Falida da Panair do Brasil
Sociedade Anônima.

Decreto nc 57.683 - de 28 de ja
neiro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Município de Duque de Caxias, Es~

tado do Rio de Janeiro.
Decreto nc 57.701 - de 2 de, feve

reiro' de 1966.

- Declara de utilidade pública
diversas áreas de terra necessárias ao
aproveitamento das oorreaeeoe de
Estreito, no rio Grande.

Decreto nc 57.711 - de 2 de feve
reiro de 1966.

Declara de utilidade pública
uma faixa de terra destinada a pas

.sagem âe linha de transmissão.

Decreto nc 57.738 - de 3 de feve
reiro de 1966.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno, situada no
Estado de São Paulo.

riecreto nv 57.789 - de 11 de feve
reiro de 1966.

Declara de' utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento .Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada na
Estado de Santa Catarina.

Decreto nQ 57.790 -- de 11 de feve
reiro de 1966.

- Declara de utilidade pública
a faixa de terra destinada à passa
gem da linha. de transmissão entre a
Usina Termoelétrica de Santa Cruz
e a subestação da Central Elétrica de
Furnas, no Estado da Guanabara.

Decreto nc 57.805 - de 14 de fe
vereiro de 1966.

- Declara da' utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada ao
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 57.830 - de 17 de feve
reiro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Município de Osório, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto no 57.831 - de 17 de feve
reiro de 1966.
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- Declara de utilidade' pública,
para fins de desapropriação, pela Di~

visã@ de Aguas do Departamento Na
cional da Produção Mineral do Mi~

-nistérío das Minas e Energia, terreno
situado no município de Salvador,
Estado da Bahia.

Decreto nv 57.842 - de 18 de re
vereiro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, os imó
veis que menciona, necessários ao
Ministério da Guerra.

Decreto - nc 57.937 - de 10 marco
de 1966. -

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
nO? 41.584, de 29 de maio de 1957, para
fins de desapropriaçã@ pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sécas, da área de terreno necessária
construção do açude público "G!ó
ria", no Estado de Sergipe.

Decreto nv 57.973 - de 11 de março
de 1966. .

- Renova a declaração de utili
dade pública a que se refere o De
creto nO? 45.097, de 22 de dezembro de
1958, para fins de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra às Sécae, da área de terreno
necessária _à construção do açude pú
blico "Cruz de Pocintum", Estado da
Paraíba.

Decreto nc 57.974 - de 11 de março
do 1966.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 45.663, de 30 de março de 1959,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras' Con-
tra as Sécae, da área de terreno ne
cessária à conetruçõo do açude pú·
blico "Sohen" no Estado da Bahia.

Decreto no 57.975 - de 11 de marco
de 1966. ~

- Renova a declaração de dtil1.dade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 29.089, de 5 de janeiro de 1951,
para fins de desapropriação peZo De
partumento Nacional de Obras con
tra as Sécas, da área de terreno ne
cessária Espinho Branco, Estado de
Paraíba.

Derreto nv 57.976 - de 11 de m8.l'CO
de 1966. .

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo D~

partamento Nacional de Obras Con
tra as SêCCiS, área de terreno situada'
no município de Mata Grande, Es
tado de Alagoas.

Decreto nc 5.977 - de 11 de março
de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional e Obras Oon
tra as sécas. área de terreno neces
sária à construção do Reservatório
Elevado e as Casas de Bombas do eis
tema de abastecimento dágua da Ci
dade de Riacho d@ Dantas, no Estado
de Sergipe.

Decreto nQ 57.978 - de 11 de março
de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De~

partamento Nacional de Obras Con
trtt .as Sécae, área de terreno necessá
ria à construção de um poço profundo
no Distrito de taeeeeiana, municímío
de Fortaleza, Estado do Ceará. A

Decreto nv 57.979 - de 11 de março
de 1966.

- Revoga o Decreto nQ 52.443, de 3
de setembro de 19:63, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 58,013 - de 17 de março
de 1966.

- Declara de utilidade pÚblica,
para fins de desapropriação, o imóvel
que menciona, necessário ao Minis
tério da. Guerra.

Decreto nc 58.078 - de 25 de março
de 1966.

DESENVOLVIMENTO DA BACIA
DA LAGOA MIRIM

Declara c Seção Brasileira da Co
missão M i s t a Brasileiro-Uruguaia
para o Desenvalvimento da Bacia La
goa-Mirim, vinculada ao Ministério
Extraordinário para a Coordenação
dos Orqanísmos Regionais.

Decreto no 57.565 - de 31 de de
zembro de 1965.
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Homologa a aprovação do Re~'

gulamento da Comissão Mista Bra
sileiro - Uruguaia para o Desenvol
uimento da Bacia da Lagoa Mirim.

Decreto nv 57.5ô4 - de 31 de de
zembro de' 1965.

DIAMANTE

Autoriza à Mineração Tejucana So
ciedade Anônima a pesquisar õui
numte e ouro no município de Dia..
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 57.713 - de 2 de teve
reíro de 1966.

-' Autoriza à Mineração Tejucana
Sociedade Anônima a pesquisar dia~

mante e ouro no Município d"e Dia
mantina, Bstosio de Minas Gerais.

Decreto nQ" 57.714 - de 2de feve
reiro de 1966.

- Autoriza a Mineração Tejucana
Sociedade Anônima a pesquisar dia
mante e outro no Município de Dia
~antinaJ Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 57.715 -.de 2 de feve
reiro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Diana a lavrar diamante
e ouro, no ,município de Itupiranga,
Estado do Pará.

Decreto nc 57.949 - de 10 de março
de 1966.

DIATOMITA

Autoriza o cidadão "brasileiro' Jose'
Framcumi de Freitas a pesquisar dia
tomua, no município de Imbituba, no
Estado de Santa Catarina.

Decreto no 57.861,_ de 25 da feve
reiro de 1966.

DmETRIZES E BASES DA EDU
CAÇÃO NACIONAL

Regulamenta, o art. 94 da Lei n?1~

mero 4.024, de 20 de dezembro de
1961 (Lei que fixa as Diretrizes e Ba
ses da .Bducacõo Nacional) na parte
referente a bôlsas de estudo do ensino
médio.

Decreto nc 57.980 - de 11 de março
de 1966.

DISTRITO FEDERAL

Dispõe sôbre a lotação do pessoal
que retornou ao serviço da União no
Departamento Federal de Segurança.
Pública e na Polícia do Distrito Fe...
deral -e dá outras providências.

Decreto nc 57.687 - de SI de ja
neíro de 1966.

DOAÇõES

Autoriza a doação, ao Hospital
Evangélic@ ia Bahia, de um lote de
terreno, e dá outras providências.

Lef no 4.874 - de2 de dezembro
de 1965.

- Autoriza _o Seruíçe do Patrimô
nio da União a aceitar a dotação de
um terreno em Goiânia - GO, aee
tituuic, ao Ministério da Guerra.

Decreto n'?57.6S7 - de 14 de ja
neiro de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar aoaçõee de ímó
veis; em Amambai - MT, destina
dos ao Ministério da Guerra.

Decrete n Q 57.638 ....;. de 14 de ja
neiro de 1966.

- Torna sem eteuo o Decreto nú
mero 641, de 2 de março de '1962.

Decreto nc 57.677 - de 28 de ja
neiro de 1966.

"""7"' Autoriza o Serviço do Patrimõ- 1

nio da União a aceitar a doação de
um terreno: em Feira de Santana 
BA, destinado ao Ministério da
Guerra.

Decreto nv 57.679 - de 28 de ja
neiro de 1966.

--Autoriza0 Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Estado de
Mato Grosso.

Decreto nv 57 .705 - de 2 de feve
reiro de 1966.

_ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de São José da Bela Vista,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 57.706 - de 2 de feve
reiro de 1966.
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-Retifica o Decreto n9 48.706, de
4 de agôsto de 1980.

Decreto nv 57.707 -' de 2 de feve
neíro de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a d<!Jação de U1n
terreno em Santa Vitória do Palmar
- RS, destinado ao Ministério da
Guerra.

Decreto nc 57.748
retro de' ·1966.

de 4 de feve-

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Vieira de Barros a pesquisar
mármore, aotomua e minério de man
ganês no Município de Piedade, Es
tado de São Paulo.

Decreto me 57.862 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

.~ Autoriza a cidadã brasileira
Maria da Conceição a peseuisar do
lomita no Munidpio de Piedade Es-
tado de São Paulo. . '

Decreto nc 57.960 - de 10 de março
de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da .União a aceitar a doaçtúJ do ter
reno que-menciona, situado no Muni
eipio de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais.

Decreto ns 57.793 - de.14 de feve
.retro de 1966.

--:- AutoriZa' o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
TeM que menciona situado no Muni
cipio de São Gonçalo do Sapucai, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto -nv 57.802 - de 14 de feve
reiro &e 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona" situado no Estado
4e Santa Catarina.

Decreto rrc 57.907 - de 3 de março
de 19ô6.

. - Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar doação de tmc
veis"em João Pessoa - PJ3, desti
nados ao Ministério da Guerra.

Decreto nQ 51. 936 - de 10 de março
de 1966.

DÓLAR AMERICANO

Altera a' taxa de conversão para as
cperaçôee de receita e despesa reali
zadas no Exterior e dá outras -prooí
âénciae,

Decreto no 57.878 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

-r- Autoriza o cidadão brasileiro ·Al
cides José Mariano a pesquisar do
lomita, mármore e caulim no muni
cípio de Paraíba do Sul, Estado do
Rio, de Janeiro.

Decrete no 57.965 - de tude março
de 1966.

E

ECONOMIARIOS

Regulamenta o § 69 do art. 33, da
Lei n9 4.863, de 29 de novembro de
1965.

Decreto n Q 57 .675 de 27 de [a-
neíro de 1966;

EDUCA'ÇÃO CíVICA

Dispõe sôbre a educação cwwa em
iodo o pais' e dá outras providências.

Decreto nv 58.023 - de 21 de março
de.l966.

ELEIÇOE8

Ato Institucional n9 3.

- Ato Complementar n9 6.

- Ato Complementar n9 7.

EMPREG..A-DOS (Admissão e dis
pensa)

Institui O cadastro permanente das.
admissões e dispensas 'de empregados,
estabelece medidas contra o aeeem
prêgo e de assistência aos desempre
gados e dá outras providências. -

Lei nc 4.923, de 23 de dezembro
de 1965.
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EMPR::É:SAS CONCESSIONARIAS

Regulamenta o disposto na Lei nú
mero 4:.797, de 20 de outubro de 1965,
e dá outras providências.

Decreto no 58.016 -de 18 de março
de 1966.

EMPR:!:sAS INCORPORADAS

Determina o reçistro pelo Tribunal
de Contas do contrato-escritura de
compra e venda - celebrado, em 23
de novembro de 1949, entre a Swpe
rititenâéncta das Emprêsas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional e Barth
Annoni & Cia. Lida.

Decr-eto Legislativo nv 2, de 1966.

EMPR:!:SAS PRIVADAS SUBVEN
CIONADAS

Dispõe sôbre a entrega pelo Te
souro Nacícruü de importância para
cobertura de "âeficit" das -autarq1lias
ou. emprêsas públicas e privadas 8ub~
vencionadas.

Decreto nv 57.614 - de 7 de janeiro
de 1966.

EMPRltSAS PúBLICAS

Dispõe sôbre a entrega pelo Te
souro Nacional de importância para
cobertura de "âeticii" das autarquias
ou emprêsas públicas e privai1assub~
vencionaàas .

Decreto no 57.614 - de 7 de ja
neiro de 1966.

EMPRltSTIMOS

'Determina o registro de contrato,
com recursos provenientes da colocc
ção de "Letras do Tesouro", no valor
de o-s 300.000.000 (trezentos milhões
de cruzeiros), celebrado entre a União
Federal e o Estado do Pará, em 24
de maio de 1963.

Decreto Legislativo nc 100, de 1965.,

EMPRltSTIMOS NO EXTERIOR

Autoriza o Ministério da Fazenda
a dar a garantia do Tesouro Nacional
ã operação de que menciona.

Decreto nv 57.447 - de 16 de de.
zembro de 1965.

....:.... Autoriza o Ministério da Fa-:
zenàa a dar a garantia do Tesouro
Nacional à operação de crédito QUe
menciona.

Decreto nv 57.454 - de 17 de de...
zembro de 1965.

.,....- Autoriza o Banco Ceniral da
República do Brasil a negociar e a
contratar, em nome do Tesouro Na
cional, operação de empréstimo em
moeda' estrangeira, até o montante
de USS 15,000,000 (quinze milhões de
âóíareev, inclusive juros, com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento.

Decreto nc 57.590 - de 6 de ja
neiro de 1966.

- Garantia do Tesouro Nacional a
uma' operação de crédito da CEMIG.

Decreto nc 57.653 - de 20 de .ja-
neiro de 1966. '

- Autoriza o Ministério da Fa
zenda a dar a garantia do Tesouro
Nacional àsop€rações de crédito que
menciona.

Decreto nc 57.688 - de 1 de feve
reiro de 1966.

- Autoriza o Ministério da Fa
zenda a dar a garantia do Tesouro
Nacional à operação de crédito que
menciona.

Decreto ne 57.770 - de 9 de feve
reiro de 1966.

- Autoriza o Ministério da Fa
zenda a dar aaronua do Tesouro Na
cional à operação de crédito que men
ciona.

Decreto nc 57.771 - de 9 de feve
reiro de 1966.

- Autoriza; o Ministério da Fa
zenda a dar a garantia do Tesouro
Nacional à operação de crédito que
menciona.

Decreto nc 57.772 - de 9 de feve
reiro de 1966.

- õsuortea o Ministério da Fa
zenda a contratar em nome fio Go
vêrno Brasileiro a operação de cré
dito que menciona.

Decreto ne 57.791 - de 11 de feve
reiro de 1966.
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- Autoriza o Ministério da Fa
zenda a dar a garantia do Tesouro
Nacional à operação de crédito que
menciona.

Decreto nc 57.798 - de 14 de reve
retro de 1966.

.....:.... Autoriza o Ministério da Fa
zenda a, dar a garantia do Tesouro
Nacional à operação de crédito que
especifica.

Decreto n9 58.006 - de 15 de março
de 1966.

- Retifica dispositivo do Decreto
n ll 57.770, de 9 de fevereiro de 1966.

Decreto nc 58.014 --'- de 17 de março
de 1966.

- Autoriza o Departamento Na
cional à Estradas de Rodagem e o
Departamento Nacional de Portos e
Rios Navegáveis a contratarem em
préstimos com o Banco tiüercmerí
cano de Desenvolvimento e o Minis
tro da Fazenda a prestar a garantia
do Tesouro Nacional aos referidos
empréstimos.

Decreto nc 58.115 - de 30 de março
. de 1966.

ENERGIA EL>:TRICA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
a~ Ministério das Minas e Bnerçía, o
crédito especial de Cr$ .... "" .....•
1.500.000.000 (hum bilhão e qumnen
tos milhões de cruzeiros) para com
plementação dos recursos. destinados
à construção da "Usina Coaraci Nu
nes", no Território Federal do Amapa.

Lei nv 4.920 - de 23 de dezembro
de 1965.

- Outorga ao Departamento de
Aguas e Energia do Estado de Per
nambuco, concessão para distrib.uir
energia elétrica.

Decreto nc 57.022 - de 11 aéou
tubro de 1965.

- Owtorga ao Departamento de
Águas e Energia _do Estado de Per
nambuco concessão para distribuir
enerçia elétrica.

Decreto no 57.023 - de 11 de ou
tubro de 1965.

- outoroa à Companhia de Ele
trifícaciic Rural do Nordeste con
cessão~ para distribuir energia elé
trica.

Decreto nv 57.498 - de 28 de de
zernbro de 1965.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S.A. a cnetruir linha
de transmissão.

Decreto nc 57.503 - de 28 de de
zembro de 1965.

- Autoriza a Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS .f!:
construir linha de transmissão..

Decreto nc 57.516 - de 28 de de
zembro de 1965.

Transfere do Município de
União para a Companhia de Bletrí
iícaçtic Rural do Nordeste concessão
para produzir e distribuir energia ef&.
trica.

Decreto ne 57.518 - de 28 de de
zembro de 1965.

..,..;. Autoriza a Companhia Namonal
de Energia· Elétrica a ampliar suem
instalações .

Decreto no 57.519 - de 28 de de:'
zembro de 1965"

- Outorga ao Departamento de
Aguas e Energia do Estado de Per
nambuco. concessão para distTibuif"
energia elétrica.

Decreto nc 57.520 - de 28" de de
zembro de 1965.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia ezé
trica,

Decreto nc 57.546 - de 28 de de
zembro de 1965.

- Autoriza a Companhia de Ele
trificação Centro-Norte do Ceará a.
construir linhas de transmissão.

Decreto no 57.531 - de 28 de de
zembro de 1965.

- Autoriza a Companhia Paulista
de. Fôrça e. Luz a construir linha
de transmissão e dá outras proVi
dências.

Decreto nc 57.532 ...,.. de 28 de de
zembro de 1965.



Outorga ao Departamento de
Aguas e Energia do Estado de Per
nambuco concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto nc 57.533 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Auioriza a Companhia de Ele
trificação Centro-Norte do Ceará a
construir linhas de transmissão.

Decreto nc 57.534 - de 29 de de-

zembro de 1965.

- Outorga à Companhia de Eletri
ILação Rural do Nordeste concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto no 57.535 - de 29 de de
zennbro de. 1965.

- Outorga à Companhia de Ele
trítícação Rural do Nordeste conces
são. para distnõuir energia elétrica.

Decreto nc 57.536 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Outorga à Companhia de Ele
tricidade do Estado ao Bahiacon
cessão para o aproveitamento pro
gressivo de energia hidráulica.

Decreto uI} 57.537 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Outorga oo Departamento de
A{fUaS e Energia do Estado de Per
uambuco concessão para distribuir
energia "elétrica ao distrito' de Cim
ores, Município de Pesqueira, Estado
de Pernambuco.

Decreto nc 57.539 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Outorga à Companhia de Ele
'tríficaçéo Rural- ·do Nordeste eoeces
$ãO para distribuir energia elétrica.

Decreto nl} 57.540 - de 29 de de-
zembro de 1965. -

- 'Autoriza remodelação de linha
de transmissão.

Decreto nc 57.541 - de 29 de de
zembro de 1005.

- Autoriza a Companhia de Ele
tricidade Centro-Norte do Ceará a
montar usina termelétrica e a cons
truir linhas de transmissão.

Decreto nc 57.542 - de 29 de de
aembro de 1965.

- Outorga à Centrais Elétricas ao
Pará S. A., concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nl} 57.543 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Autoriza a construção de linho;
de transmissão.

Decreto nc 57.544 -de 29 de de
zembro de 1965.

- Declara de utilidade pública,
para fins de âesooromíaçõo, faixa de
terra destinada a, passagem de linJut
de transmissão.

Decreto nl? 57.545 - de 29 de de
zembro de 1965.

.....,.. Autoriza. a Indústria Sul Ame
ricana de Metais S. A. a instalar
grupO gerador Diesel, para uso ex
clusivo.

Decreto no 57.546 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Transfere, da Companhia Lu
zense de Eletricidade para Centrais
Elétricas de Minas Gerais, S. A' ...
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nc 57.547 .....,.. de 29 de de
zembro de 1965.

- Outorga à Fôrça e Luz de Cha
pecó concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto nc 57.549 -de 29 de de
zembro de 1965.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz a construir" linha de
transmissão e subestação abaixadora.

Decreto no 57.550 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz a construir linha de
transmissão.

Decreto no 57.551 - de 29 de de
zembro de 1965.

- Transfere do Municipio de An
chieta à Bepírito Santo Centrais Elé
tricas S. A. concessão parad-istri
buir energia elétrica.

Decreto nc 57.560"- de 29 de de
zembro de 1965.
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- AUtoriza0 Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a construir linha de
transmissão.

Decreto nc 57.709 - de 2 de reve- J
retro de ·-1966.

- .Transfere da São Paulo Light
S. A. - Senxços de Eletricidade
para O Departamento de Aguas e
Energia Elétrica do Estado de São
Paulo, a autorização contida 1W De
creto ,n9 52.821, de 12 de novembro
de 1963. -,

Decreto no 57.710 -, de 2. de feve
reiro de 1966.

- Declara de utilidade pública di
.ee-scs áreas de terra necessárias ao
aproveitamento das corredeiras de
Betreíto, no Rio Grande.

Decreto no 57.711 - de 2 de feve
reiro de 1966.

- Outorga concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nc 57.721 - de 2 de fe
vereiro de 1986.

- ,Outorga, Ià Comoentvía: Para
ucease de Bnerçia Elétrica, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto nv 57.726 - de 3 de feve
reiro de 1966.

Outorga concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nv 51'.7z-6 - de 3 de leve
retro de 1966.

Transfere a Centrais Elétricas
de Minas Gerais ,S. A. ccacessõo
para distriguir energia elétrica.

Decreto nc 57.737 - de 3 de feve
reiro de 1986.

Declara de utilidade pública
uma faixa de terra. destiruu:la a pas
sagem d~ linha. de tranemiseão.

Decreto nv 57.738 - de 3 de fe
vereiro de 1966. .

- Transfere concessão e dá outras
providências.

Decreto no 57.745 - de 4 de fe
vereiro de 1966.

-Declara de utilid.ade pública fai
xa de terra destinada à passagem da
linha de transmissão entre a Usina
Termoelétrica de Santa Cruz e a su
bestação da Central Elétrica, de Fur
nas, no Estado da Guanabara.

Decreto nv 57.805 - de 14 de fe
vereiro .de 1966.

- Revoga o Decreto n(J 34.948, de
18 de janeiro de 1954, e dá outras pro
vieiências.

Decreto n9 57.811 - de 15 de fe
vereiro de 1966.

-- Declaro. de utilidade pública,
para fins de desapropriação, pela Di
visão de Aauae do Departamento Na
cienal da Produção Mineral do Mi
nistério das Minas e Energia, ter
reno situado no município de Salva
dor, Estado da Bahia.

Decreto nc 57.842 -de 18 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Santa .Catarina S. A. a construir li
nha de transmissão.

Decreto. no 57.856 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

---- Outorga à· Sociedade Anônima
de .. Eletrificação da Paraíba conces
são para distriguir energia elétrica.

Decreto nv 57.858 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza a Companhia PauJista
de Fôrça e Luz a construir linha de
transmissão e dá outras providências.

Decreto nc 58.759, de 25 de fe
vereiro de 1966.

- Transfere concessão.
Decreto mv 57.860 - de 25defe

vereiro de 1986.

- Outorga á Companhia Para
naense de Energia Elétrica conces
são' para aproveitamento. de energia
elétrica.

Decreto ne 57.872 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

- Outorga à Centrais Elétricas d~
Minas Gerais S. A., concessão para
disaribuir energia elétrica.

Decreto no 57.873 - de 25 de fe
vereiro. de 1966.
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Outorga à Companhia de Ele
tricidade Ido Cariri conceeeõoÓioro:
âistriouirÓenerçia- elétrica.

Decreto nc 57.874 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

- outorga à Sociedade Anõntma
de Eletrificação da; Paraíba conces
são para distribuir. enerbia elétrica.

Decreto nc 57.875 - de 25 de re
vereíro de 1966.

- outorga, à Companhia: de Ele
trificação Rural do Nordeste conces
são para âístríbuir energia elétrica.

Decreto n Q 57.879 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza, a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz a ampliar seu eíste
ma de distribuição de energia eié
tríca, no MuniCÍpio de Igaraçu dA;

Tietê7 Estado de' São Paulo.

Decreto nc 57.880 - de 28 defeve
reíro de 1966.

- Autoriza o Departamento Na-,
cional de 0bras Contra as sécae a
instalar. usina hidrelétrica no açude
Poço da CTUZ7 município de Irajá~ Es
tado de Pernambuco.

Decreto nc 57.881 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

- Outorga; ao Município de Peri
Mirim, Estado do Iâaraaüiâo. coeces
800 para distnouir energia elétrica'.

Decreto nv 57.882 - de 28 de fe
vereiro de 1965.

- Declara a cessação dos serviços
de energia. elétrica noÓõâtmicipio de
Coxim, Estado de Mato Grosso, pelos
seus antigos detentores e outorga 1W,..

va concessão àquela municipalidade.

Decreto nc 57.883 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

- outorga ao Municipio de João
Lisboa concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto nc 57.884 _de 28 de fe
vereiro de 1966.

- Transfere da EmprêJsa Ouro
branquense de Eletricidade e Trans
formação de Produtos' S. A. para
Centrais Elétricas de Minas- Gerais
Sociedade Anônima. conceeeõo para
distribuir energia elétrica.

Decreto ne 57.885 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza a Companhia Brasi
leira de Energia Elétrica a ampltar
seu sistema. de tramemíssão.

Decreto nc 57.886 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

- Outorga à Emprêsa Distribuido
ra de Energia em- Sergipe S. A. con
cessã;o (Para dil'tribuir .ener[/iaelé
tríca,

Decreto no 57.911 --'- de 4de março
de 1966.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz a construir linha de
transmf:;soo e &i oui'1'~ providên
cias.

Decreto nc 57.912 _- de 4 de março
de 1966.

- Outorga à Sociedade Anônima
de Eletrificação da -Paraíba oonces
eão para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 57.913 - de 4 de março
de 1966.

- Anula as dotãções ,orçamentá
rias consignadas ao Ministério das
Minas e Energia constantes da Lei
n Q 4.900, de 10-12-65, no valor glo
bal de crs 22.172.000.000, (vinte e
dois bilhões, cento e setenta e dois
milhões de cruzeiros) e abre ao Mi
nistério das Minas e Energia o .cré
dito suplementar cfJ,o mesmo oaior,
para atender aos programas especiais
de energia MS diverSO$ Estados e
Territórios da União.

Decreto nc 57.929 - de 8 de março
de 1966.

- Outorga d Itaõira Agro-Indus
trial S. A. concessão para aprovei
tamento híârtuüico, para uso exclu
sivo.

IJecreto nl? 57.946 -- de 10 de mar
ço de 1966..
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- 'IVan:sfiere da Companhia tn
âustriat Ouropretama para Centrais
Btétrícas de Minas Gerais S. A. CO"2
cessão -para distribuir energia elé
trica.

Decreto nc 57.948 - de- 10 de mar
ço de 1966.

- Autoriza a Rio Light S. A. 
Serviços de Eletricidade, a construir
ramal de-linha de transmissão no: Es
tado da Guanabara.

Decreto nv 57.981 - de 11 de mar
ço de 1966.

- Outorga à Companhia de Ele
triticação Rural do Nordeste conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto no 57.982 - de 11 de mar
ço de 1966.

- Autoriza o Departamento Na
cional de Obras Contra as sécae, a
instalar uma usina hidrelétrica, no
açude público Estreito, no município
de Espinosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 58.017 - de 18 de mar
ço de 1966.

- Transfere. concessão para õs»:
triõuir energia elétrica.

Decreto nc 57.983 - de 11 de mar
ço de 1966.

- Transfere concessão.

Decreto no 57.984 - de 11 de mar
ço de 1966.

- Outorga à Sociedade Anônf-ma.
ãe Eletrificação da Paraíba concessão
para distribuir energia elétrica'.

Decreto ns 57.985 - de 11 de mar
co de 1966.

"ENERGIA HIDRÁULICA

- Ver: Energia Elétrica.

ENERGIA TERMELÉTRICA

- Ver: Energia Elétrica

ENERGIA NUCLEAR

Aprova o orçamento da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

Decreto nc 57.931 - de 9 de março
de 1966.

ENSINO SUPERIOR

Dispõe sôbre a designação de Di
retores.

Decreto nc 57.661 - de 24 de je
neiro de 1966.

ESCOLAS

Altera o orçamento da Escola Téc
nica- Federal do Paraná.

Decreto nc 57.570 - de 4 de ja
neiro de 1966.

- Altera o orçamento da Esrola.
Técnica Federal de Pernambuco.

Decreto nc 57.571 - de 4 de ja-.
neiro de 1966.

- Dispõe sôbre as atividades di",
dáticas -exeroiaae na Escola Nacio
nal de Saúde Pública e sôbre a jor
m..a de sua remuneração.

Decreto nc 57.572 - de 4 de ja
neiro de 1966.

_ Concede reconhecimento à Bs
cola de 'Engenharia Industrial da
u-uoereaaae Católica, de Petrópolis.

Decreto nc 57.582' ---- de 5 de ja
neiro de 1966.

'- Cria a Escola de Aprendizes~:rtÍa

rinheiros de Alagoas.

Decreto nv 57.646 - de 17 de ja
neiro de 1966.

Dispõe sôbre a designação de
Diretores.

Decreto no 57.661 - de 24 de ja~,

neirc de 1966.

- Dispõe sôbre áreas destinadas a
cantinas escolares.

Decreto nc 57.662 - de 24 de ja
neiro de 1966.

- Declara de utilidade pública. a
"Associação Escola Doméstica. Filhas
de Maria Imaculada!', com sede em
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto nc 57.670 - de 26 de ja
neiro de 1966.

_ Altera o orçamento da Escola
Industrial Feâeral: ae Alagoas.

Decreto no 57.751 - de 4 de fe
vereiro de 1966.
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_ Altera os orçamentos da Escola
Industrial Federal do Piauí é da Es
cola Técnica Federal de Mineração
e Metalurgia de Ouro Prêto.

Decreto ns 57.752 - de 4 de fe
vereiro de 1966.

·ESTADO lJE PERNAMBUCO

Outorga ao Departamento de Águas
e Energia do Estado de Pernambuco,
concessão pata distribuir energia elé
trica.

Decreto nc 57.022 - de 11 de ou
tubro de 1966.

ESTADO DE SAO PAULO

Autoriza, o Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Estado de São
Paulo a construir linha de transmis
são.

- outorga ao Departamento de
Águas e Energia do Estado de Per
nambuco concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto no 57.533 - de 29 de de
zembro de 1965.

- outorga ao Departamento de
Águas' e Energia do Estado de Per
nambuco concessão para distribuir
energia.

Decreto nc 57.520 - de 28 de de
~enibrode 1965.

de 2 de rc-

- outorga ao Deptüamenio de
Águas e Energia do Estado de Per
nambuco concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto nc 57.023 - de 11 de ou
tubro de 1966.

Decreto no 57.709
veretro de 1966.

- outorga ao Departamento de
Águas e Energia do Estado' de Per
nambuco concessão. para distribuir
energia eléiricaao distrito de Cíni
ÍJl'es, Municipio de Pesqueira, Estado
de Pernambuco.

Decreto' nc 57.539 - de 29 de de
zembe de 1965.

Decreto no 57.681 - de 28 de ja
neiro de 1966.

Dispõesôbre a situação de fun
cionários federais nomeados para
cargos çriaoos ;pela R,esolução nú
mero 61-64, da Assembléia Legislati
ea do .Bstaâo da Guanabara.

ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO DA GUANABARA

ver, também, Cursos, Faculdades
e Universidades. Quanto às militares,
ver, Aeroruiuiica, Exército e, Marinha.

ESCOLAS

_ Cria aeiartamentes de ensino
Tl>C[, Escola Nacional de Saúde Públi~

ca do Ministério da Saúde.

Decreto nc 58.007 - de 15 de mar":
ço de 1966.

_ Concede reconhecimento à Es
cola. de Estatístíca da Bahia.

Decreto no 57.817 - de 15 de fe
vereiro .de 1966.

ESTADO DO PARA

Decreta a intervenção federal 1W
Estado de Alagoas.

Decreto nc 57.623 - de 13 de ja
neiro de 1966.

Determina O registro de contrato
de empréstimo, com recursos prove
nientes da colocação de "Letras do
Tesouro", no valor de crs 300,000.000
(trezentos milhões de cruzeiros), cele
brado entre a União e o Estado do
Pará, em 24 de maio de 1963.

Decreto Legislativo nv 100, de 1965.

- Transfere da São Paulo Light
S. A. - Serviços de Eletricidade para
o Departamento de Aguas e Energia
ElétTica do Estado de São Paulo, a
autorização contida no Decreto núme~

1'052.821, de 13 de novembro de 1963.

Decreto nc 57.710 -,... de 2 de feve
erro de 19.66.
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- Revoga Q Decreto n9 34.948, de 18
de janeiro de 1954, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 57,811 - de 15 de feve
reiro de 1966.

ESTATíSTICO

Retifica. os Decretes as. 54.015; de 13
de julho de 1964 e 55.004, de 13 de
novembro de 1964.

Decreto nQ 57.837 - de 17 de feve
reiro de 1966.

ESTATUTOS

- Ver o nome da entidade a que se
refere.

ESTRADA DE FERRO TOCANTINS

. Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal da
Estrada de Ferro Tocantins.

Decreto nc 57.625 - de 13 de ja
neiro de 1966.

ESTRADAS DE FERRO

Altera a redação do art, 17 do Rél
çulamettto aprovado pelo Decreto nú
mero 2.089, de 18 de janeiro de 1963,
do Conselho de Ministros.

Decreto nc 57.788 - de 11 de feve
reiro de 1966.

ESTUDANTES

Suspende as atividades da União Na
cional de Estudantes (UNE).

Decreto nc 57.634 - de 14 de ja
neiro de 1966.

EXIlRCITO

Dispõe sôbre a inatividade dos mili
tares da Marinha, da Aeronáutica e
do Exército.

Lei nv 4.902 - de 16 de dezembro
de 1966.

- Prorrogação de Estágio de Ser
viço Oficial R2 (Dá nova redação ao
artigo 1Q, do Decreto n9 53.307, de 30
de. dezembro de 1964) .

Decreto nv 57.491 - de 27 de de
zembro de 1965.

- Aprova o -Regulamento para o
Conselho Superior do Fundo do EXét
cito e dá outras providências.

Decreto li'? 57.659 - de 21 de ja;~
neíro de 1966. .

- Aprova as Tabelas de Fixação de,
Valôres da Etapa, em suas diferentes
modalidades, e dos complementos à
ração comum das Fôrças Armadas,
para o primeiro semestre de 1966, e
dá outras providências.

Decreto nv 57.674 - de 27 ãe ja
neiro de 1966.

- Altera dispositivos do Regulq,:"
mento Interno e dos Serviços Gerais;
aprovad@ pelo Decreto nÇl· 42.018, de 9
âe agôsto de 1957.

Decreto n'? 57.776 - de 10 de feve~

retro de 1966.

- Dá nova redação ao nÇl. 2 do
§ 19 do art. 33, do Regulamento de Ali:.
ministração do Exército, aprovado pelo
Decreto n 9 3.251, de 9 de novem.bro
de 1938.

Decreto nc 57.777 - de 10 de fe
vereiro de 1966.

- Cria a Policlínica de Guarnição
âa- Vila Militar e à4 outras provi
dências.

Decreto nv 57.938- de 10 de março
de 1966.

- Cria a Policlínica Militar da
Praia Vermelha e dá outras providên
cias.

Decreto nc 57.939 - de 20 de março
de 1966.

- Revoga o Regulamento das E{~

colas Preparatórias (R-l14), aprovado
pelo Decreto -ns 18.732, de 28 de maio
de 1945 e dá outras providências.

Decreto no 57.940 - de 10 de março
de 1966.

- Dá no'va redação à íetrá d, do
art. 71, do Reguldmento para a ESCola
de Comando e Estado-Maior do Exer
cito, aprovado pelo Decreto n9 36.955,
de 25 de fevereiro de 1955.

Decreto no 58.071 - de 24 de março
de 1966.
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=RCITO

Ver, também, Ministério da
Guerra.

EXPORTAÇõES

Prorroga até 31 de neeemoro de
1966 a suspensão temporária da .co
brança das obrigações, mencionadas
nos Decretos ns. -56.621 e 56.789. res
pectivamente de 29 de julho e 26 de
agósto de 1965.

Decreto nc 57.767 - de 9 de feve
reiro de 1966.

- Aprova o Aditiva at'JI Regula
mento de - Embarques para a safra
de 1965-1966.

Decreto f;.lQ 5"l.773 - de 10 de
fevereiro de 1966. .

F

FACULDADES

Concede reconhecímenta à Fa-
culdade de Odontologia de Passo
Pusuio, eetoao do Rio Grande do
Sul.

Decreto no 57.684 - de 31 de ja
neiro de 1966.

Concede autorização para o
funcionamento da Faculdade de Di
reito Braz Cubas de Mogi das Cruzes}
Estado de São Paulo.

Decreto nc 57.'818 - de 15 de re
vcreíro de 1966.

- Concede autorização para fun
cionamento da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras da Fundação
Santo André, Estado de São Paulo.

Decreto nc 57. 849 ~ de 23 de te-
vereíro de 1986.. I

- Concede autorização para o fun
cionamento da Faculdade de Tecno
ioitia de Barretos, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 57.891 - de 28 de. fe
vereiro de 1966.

- Concede autorização para o fun
cionamento da Faculdade de Direito
de Varginha, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto nc 57.932 - de 9, de mar
çõ de 1966.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade de Odontologia do Piauí.

Decreto n9 53.032 - de 22 de mar
ço de 1966.

- Faeuld4des - Ver, também, Es
colas, Cursos. e Universidades.

FARINHA DE MANDIOCA

Fixa 08 preces mtmmos básicos
para o algodão, arroz, feijão,' fari
nha de mandioca, milho e sísai, da
reçuio nordestina, da safra 1966:'67.

Decreto ns 57.598 de 7 de ja-
neiro de 1966.

- Fixa os preços mtntmos básicos
para s algodão, arroz, feijão, farinha
de mandioca e milho, da Região
Norte, da safra 1966-67.

Decreto FlQ '57.599 - de 7 de ja
neiro de 1966.

FAUNA

promulga a Convenção para a pro
teção da flora, fauna e das belezas
cênicas dos países da América.

Decreto no 58.054 - de 23 de mar
ço de 1966.

FEBRE AMAREI.'!.

Baixa Normas Técnicas Especiais
para a defesa sanifária do País, nas
atividades que dizem respeito à
"Saúde tntemacumal" e dá outras
providências.

Decreto nc 57.632 de 14 de ja-
neiro de 1966.

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
JORNALISTAS PROFISSIONAIS

Autoriza a filiação de entidade sin
dical à Feâeracíon Interamericana de
Orçtmizacumes de Peruuiietas pro
tísumates,

Decreto nc 57.576 --- de 8 de fe
vereiro de 1966.
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FEIJãO

FiXa os preços mínimos básicos
para o algodão~ arroz, teíiõo, farinha
de mandioca, milha .e mal, da re
gião nordestina, da safra, 1966-67.

Decreto n Q 57.598 - de 7 de ja
neiro de 1966.

- Fixa os preços mínimos básicos
para o algodão, arroz, jeijão, farinha
de mandioca e milho, da Região Nor
te, da safra 1966-67.

Decreto n Q 57.599 - de 7. de ja
neiro de 1966.

FELDSPATO

A uioriza o cidadão brasileiro ssa
ne:y Siqueira Cardoso a pesquisar
feldspato e mica, no município de
São Gonçalo, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto nc 57.499 - de 28 de de
zembro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Roeacíama da Silva Rocha a pesqui
sar feldspato, no municJpio de PQT
ciúncula,Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 57.515 - de 28 de de
zembro de 1965.

Autoriza Porcelana. Sehanuit:
S. A. a Pesquisar feldspato, quartzo
e cauUm no município de Pedras
Grandes, Estado de Santa Catarina.

Decreto no 57.720 - de 2 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Vieira de Barros a pesqui
sar feldspato, quartzito e calcário, no
município de Piedade, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 57.887 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza ° cidadão brasileiro
José Paudo a pesquisar feldspato no
municipio de Rio Bonito, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto no 57.919 - de 4 de mar
ço de 1966.

- Autoriza o cidadoo ôraeileiro
Silvio Beneduzzi a lavrar feldspato
e quartzo no municipio de M ante
Sião no Estad!3 de Minas Gerais.

Decreto nc 57.947 - de 10 de mar
ço de 1966.

- Autóriza O cida:dão brasileiro
João Sattim (l, pesquisar feldspato,
quartzo e caulim, no município de
Monte. Sião, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nc 57.959 - de 10 de mar-.
çode 1966.

- Autoriza lt citladã brasiteira
Maria da Conceição a pesquisar fel
dspato, quartzito e dolomita, no mu
nicípio de Pieâcuie, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 57.960 - de 10 de mar
ço de 1966.

_ Retifica o art : 1Q do Decreto
nf? 56.063, de 26 de abril de 1965.

Decreto ne 57.987 - de 14 de mar
ço de 1966.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro Maria de Oliveira a pesquisar
feldspato, quartzo e caulim no mu
nicipio de S()C(YlTO, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 57.999 - de 14 de mar
ço de 1966.

FERRO

Renova o Decreto n9 1. 708; de 29
de maio de 1962.

Decreto no 57.523 - de 28 de de
zembro de 1965.

_ Autoriza a Mineração Caeté
S. A. a pesquisar minério de ferro,
no municipio de Santa- Bárbara, Es-
tado de Minas Gerais. ~

Decreto nc 57.865 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Divino Esteves de Faria a lavrar mi
nério de ferro no municipio de Ma
teus Leme, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nc 57.916 - de 4 de mar
ço de 1966.
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Autoriza a Sociedade São Paulo
de lVJ~neração Ltda.a Zavrarminé
rio de ferro, no município de Join
oue, Estado de Santa Catarina.

Decreto n Q 57.934 - de 9 de mar
ço de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Wilson Félix Soares a lavrar miné
rios de ferro e manganês no municí
pio de Corumbá, Ssttuio de Mato
Grosso.

Decreto nc 57.950 - de 10 de mar
ço de 1966.

- Anula o Decreto n9 42.242, de
6 de setembro de 1957.

Decreto nc 57.988 - de 14 de mar
ço de 1966.

- Autoriza a Siderúrgica Barra
Mansa S. A. a pesquisar minério de
terro ·no municipio de Ouro Preto,
Estado de Mina~ Gerais.

Decreto nc 57.989 - de 14 de mar
ço de 1966.

- Anula. o Decreto nt;l 42.245, de
5 de setembro de 1957.

Decreto nc 57.990 - de 14 de mar
ço de 1966.

FIRESMEN'S INSURANCE
COMPANY OF NEWARK

Concede à Firemen/e tneuranee
Company oi Newark autorização pa
ra aumentar o capital destinado às
suas operações de seguros no Brasil.

Decreto nc '57.\322 - de 10 de ja
neiro de 1966.,

FISCO

Regulamenta aplicação do regime
de remuneração aos funcionários do
Grupo Ocupacional AF';'3,rQO-Fisco.

Decreto nc 57.877 - de 28 de re
vereíro de 1966.

FLORA

Promulça a Convenção para' a pro
teção da flora, fauna e das belezas
cênicas dos países da América.

Decreto n 9 58.054 - de 23 de mar-.
çc de 1966.

FLUORITA

Autoriza Q cidadão brasileiro Octá
vio Coan a pesquisar jluorita no mu
nicípio de Urussança, Estado ele
Santa Catarina.

Decreto nc 57.50-1 --- de 28 de de
zembro de 1965.

- Renova o Decreto n'? 52.232, de
9 de julho de 1963.

Decreto no 57.514 - de 28 de de
zembro de 1965.

FRUTAS

Prorroga até 31 de dezembro de
1966 a suepeneõo temporária. da co
brança das obrigações mencionadas
nos Decretos m. 56~621 e 56.789, res
pectivamente de 29 de julho e 26 de
aoosto de 1965.

Decreto no 57.767 - de 9 de fe ..
vereiro de 1966.

FUNÇAO MILITAR

Iãefíne exercício de função mili
tar e dá outras providêncicw.

Decreto nc 57.7,75 - de 10 de fe
vereiro de 1966.

FUNCIONARIOS PÚBLICOS

Prorroga os prazos de validade dos
concursos, em 'Vigor, para o provi
mento dos _cargos públiCos da União
e das autarquias federais.

Lei nc 4.929 - de 18 de fevereiro
de 1966.

_ Altera o art. 39 do Decreto nú
mero 53.914, de 11 de maio de' 1964.

Decreto nc 57.603 - de 7 deja
neíro de 1966.

_ Dispõe sôbre a nomeação e aâ
missão de pessoal para o Serviço Pú
blico Federal.

Decreto nv 57.,630 - de 14 de ja
neíro de 1956.

- Dispõe 'eõare a aplicação da Ta
bela de que trata o Decreto n 9 55,.332,
de 31 de dezembro de 1964, no exer
cício de 1966.

Decreto n9 57.649 - de 19 de ja
neiro de 19GB.
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- Dispõe sôbre aplicação do pa
rágrafo único do art. 41 da Lei nú
mero 3.917, de 14 de julho de 1961, e
dá outras pmvidências.

Decreto nc 57.B50 - de 19 de ja
neiro de 1966.

- Dispõe sóbre a sit-uação de -[um
cionarzos federais -nomeaaoe para
cargos criados pela Resolução núme
ro 61-64 da Assembléia Legislativa do
Estado da Guanabara.

Decreto nv. 5'7.681 - de 28 de ja
neiro de 1966.

--:- Vincula as tarefas de pesquisa
de História do Brasil na Europa às
atribuições da Delegação Permanente
do Brasil junto à' UNESCO.

Decretoinv 57.6-8,6 - de 31 de ja
neiro de 1966.

- Dispõe eõbre a lotação do -pes
soal que retornou ao serviço da União
no _Departamento Federal de Segu
lança Pública e na Polícia do Distri
to Federal e dá outras providências.

.Decreto nc '5,7.687 - de 31 de ja
neiro de 196&.

- Dispõe sôbre a concessão de gra
tificação - pela representação de ga
binete e rev-oga os Decretos míme~
ros 56.597 e 56.598, de 22 de julho
de 19-65.

Decreto nv 57.722 - de 2 de feve
reiro de 1966.

- Regulamenta' o regime de tempo
integral e dedicação exclusiva previs
to nos arts. 11 e 12 da Lei n9 4.345.
de 2-6 de junho de 1964, e no art. 79
da Lei n9 4.863, de 29- de novembro
de 1965.

Decreto nc 5-7.744 de 3 de fe-
vereiro de 1966.

- Dispõe sôbre a prestação de ser~

-oíçoe na forma 'prevista no parágrafo
único do art. 2'? do Decreto n9 35.956,
ae 2 de agósto de 1954, com a reda
ção dada pelo Decreto n9 36.479, de
19 de novembro de 1954.

Decreto nv 5'7.325 - de 16 de re
vereiro de 196-6.

- Retifica os Decretos ns. 54.015,
de 13 de julho de 1964, e 55.004, de
13 de novembro de 1964.

Decreto no '57.837 - de 17 de fe
vereiro de 1966.

- Retifica os Decretos ns. 54.015,
de 13 de julho de 1964, e 55.204: de
11 de dezembro de 1964. .

Decreto nv 5'7.869 - de 25 de fe
vereiro de 1956.

- Retifica os Decretos ns. 54.015,
de 13 de -nüno de 1954 e 55.004, de
13 de novembro de 1964.

Decreto n9 57.899 - de 19 de marco
de 1966. '

- Suspende, provisàTiamente, em
relação às Autarquias vinculadas ao
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, as restrições do art.6º do De-.
ereto n9 44.767, de 30 de outubro de
1953, combinado com o art. 17, § 39,
do Decreto n9 807, de 30 de março
ele 1962.

Decreto nc 57.910 - de 3 de março
de 1956.

- Dispõe sóbre a responeabiliâaâe
dos chefes imediatos na apreciação
das aptidões e habilitação dos fun
cionários readaptados e dá outras
providências.

Decreto 09 58.018 - de 21 de março
de 1966.

FU~<JAÇÃO GETÚLIO VARGAS

Abre. pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 500.000.000,
autorizado pela Lei av 4.'788, de 13 de
outubro de 1965.'

Decreto 119 57.730 - de 3 de fe
vereiro de 1966.

FUNDO DE ASSIST:t!:l'lCIA AO
DE8EWJPREGADO

Institui o cadastro permanente de
. admissões e dispensas de empregados,

estabelece medidas contra o desem
pTêgo e de assistência aos õesemore
gados, e dá outras providências.

Lei nc 4.923 - de 23 de dezembro
de 1965.
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FUNDO ESPECIAL DAS NAÇÕES
UNIDAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério das Relações Exterio-
res o crédito suplementar de .
Cr$ 614.000.000, para atender ao pa
gamento da contribuição brasileira ao
Fundo Especial das Nações Unidas.

Lei nv 4.918 - de 17 de dezembro
de 1965.

FUNDO DE IV.cARINHA MERCANTE

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 6.998.000.000, para o fim que es
pecifica.

Decreto nc 57.799 - de 14 de fe
vereirode 19'66.

FUNDO DE RESERVA

Estabelece o Fundo de Reserva nas
dotações crçamentórtae para o exer
cício- de 1966.

Decreto no 57.613 - de 7, de ja
neiro de 1966.

FUNDO FEDERAL DE ELETRIFI
CAÇÃO

Aprova o Regulamento das Leis nú~

meros 2. 30S, de 31 de agôsto de 1954,
2.944, de 8 de novembro de 1956,
4.156, de 28 de novembro de 1962,
4.364, de 22 de julho de 1964 6'4.676,
de 16 de junho de 1965.

Decreto nc 57.617 '- de 7 de ja
neiro de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ 500.000.000,
autorizado pela Lei nfJ 4.788, de 13 de
outubro de 1965.

Decreto nc 57. 730 ~ de 3 de fe
vereiro de 1966.

FUNDO NACIONAL DE ENSINO
MÉDIO

Dispõe sôbre os saldos não aplica
dos dos Funclos Nacionais qe Bneino .
Primário e Médio, a intensificação do
ensino fundamental a pessoas anal
fabetas de mais de 10' anos de idade,
e dá outras providências.

Decreto nv 5,7.895 -de 28 de fe
vereiro de 1966.

FUNDO NACIONAL DE ENSINO
PRIMARIO

Dispõe sôbre os saldos não aplicados
dos Fundos Nacionais de Ensino Pri
mário e Médio. a intensificação do
ensino fundamental a pessoas anal
fabetas de mais de 10 anos de idade,
e dá outras providências.

Decreto nv 57,895 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

FUNDO DA PROPRIEDADE IN
DUSTRIAL (F.P.L)

Cria o "Fundo da Propriedade In
dustrial" (F.P.l.), e dá outras pro
vidências.

Lei nc 4.926 - de 17 de março
de 1966.

G

GADO BOVINO

Estabelece normas para o abate
'de gado bovino no ano de 1966 e de
termina outras providências.

Decreto nc 57.592 - de 7 de ja
neiro de 196'6.

GARANTIA DE INVESTIMENTOS

Promulga o Acôrdo de Garantia de
Investimentos com os Estados Unidos
da América.

Decreto nc 57.943 - de 10 de março
de 1966.

GATT

Abre, ueío Ministério da Fazenda, ú
crédito· especial de Cr$ 80.000.000,
para o fim que especifica.

Decreto nc 57.693 - de 2 de fe
vereiro de 1966.

GEõGRAFO

Retifica os Decretos nSL 54.015, de
13 de julho de 1964 e 55.004, de 13 de
novembro de 1964.

Decreto ne 57.899 - de 19 de março
de 19&6.
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GOVERNADORES

Ato Institucional n9 3.

GRAFITE

Autori-zq. o cidadão brasileiro Aqui
lino Peres de Ti10ura a pesquisar gra
fite, no município de Arcos, Estado
de Minas Gerais.

Decreto no 57.506 - de 28 de de
zembro de 1965.

GREAT AMERICAN INSURANCE
COIv.rtPANY

Concede à Great American Insu
rance Company autorização para au
-meruar o eapital destinado às suas
operações de seguros -no Brasil.

lJecreto 09 57.924 -- de 4 de março
de 1966.

GRUFOS DE TRABALHO

Renova o prazo previsto no artigo
39 do Decreto n9 56.850, de 10 de se
tembro de 1965.

Decreto nc 57.,615, -- de 7 de ja
neiro de 1966.

- Cria o Grupo de Trabalho Espe
cial para elaborar o esquema de apli
cação de recio-sos externos destinados
à pecuária nacional.

Decreto nv 57.823. -- de 15 de fe
vereiro de 1966.

- Modifica o Decreto n9 57.823, de
15 de fevereiro de 1966, que "Criou. o
Grupo de Tra7Jalho Especial para ela
boror o esquema de aplicação de r-e
cursos externos destinados à pecuá
ria nacional".

Decreto nc 5.7.845 -de 18 de fe
vereiro de 1966.

- Abre à Presidência da Repúbli-
ca, o crédito eeeecuü de .
Cr$ 200.000.000, para o fim que es..
-pecítíca,

Decreto nc 57.971 - de 11 de mar
ço de 1966.

- Abre, «c Departamento Admi~

nistraiivo do Serviço Público, o
crédito especial de Cr$ 500.000.00Q,
para o fim que especifica.

Decreto nc 57.972 - de 11 de mar
ço de 196ü.

GRUPOS EXECUTIVOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédito especial de .
Cr$ 11. 000.000.000 (onze bilhões de
cruzeiros) , .aeetmaao a atendBT a des
pesas de qualquer natureza do Grupo
Executivo de Integração da Política
de Transportes, e dá outras prDvidên
eias ,

Lei no 4.930 - de 9 de março
de 1966.

- Aprova o Regimento do Grupo
Executivo da Indústria do Livro.

Decreto nc 58.024 - ele 21 me mar
ço de 1966.

- Altera 'o Decreto nt? 50.837, de 23
de 1unho de 1961, que cria o Grupo
Executivo da Indústria de Material
Aeronáutico - GEIMA.

Decreto nc 57.049 - de 11 de ou
tubro de 1965.

H

HEMATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Afon
so "Rodrigues de Lima a pesquisar he
matita no município de São José do
Betmonte, Estado de Pernambuco.

Decreto nc 57.712 - de 2 de fe
vereiro de 1966.

HltVEA DA BAJUA S.A. - AGRI
CULTURA, INDúSTRIA· E . CO
MERCIO

Concede à Hévea da Bahia S.A. 
Agricultura, Indústria e Comércio,
autorização para funcionar com0 esn
prêsa de mineração.

Decreto no 57.966 - de 10 de março
de 1966.



76 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

HISTóRIA DO BRASIL IMPóSTO DE RENDA

VinCula as tarefas de pesquisa de
História do Brasil -na Europa às atri
buições da Delegação Permanente do
Brasil junto à - UNESCO.

Decreto n: 57.686 - de 31 de ja
neiro de 1966.

HOMEOPATIA

Dispõe sôbre manipulação, receá
tuárío, industrialização e venda de
produtos utilizados em homeopatia -e
dá outras providências.

Decreto nv 57.477 - de 20 de de
zembro de 1965-.

HORA DE VERãO

Institui a "hora de verão" em todo
o território nacional.

Decreto nc 57.843 - de 18 de fe
vereiro de 1966.

HOSPITAIS

Autoriza a doação, ao Hospital
Evangélico da Bahia, de um lote de
terreno, e dá outras providências.

Lei nc 4.874 - de 2 de dezembro
de 1966.

r
IMPORTAÇAO

Isenta dos impostos de importação
e de consumo, e de outras contribui
ções fiscais, os alimentos de qualquer
natureza, e outras utilidades, adqui.,.
ridos no exterior, mediante doação,
pelas instituições em -funcionamento
no Pais, que se dediquem à assistência
social.

Lei nc 4.917 - de 17 de dezembro
de 1965.

IW.iPOSTQS DE 11.tI;PDRTAÇAO

Regula- a cobrança do adicional pre
oieto no art. 28 da Lei ni;' 4.863 de 29
de novembro de 1965.

Decreto n Q57 .,5·35 - de6 de ja
neiro de 19-66.

Regulamenta o art. 86 da Lei nú
mero 4.506, de 30 de novembro de
1964 e dá nova redação ao § 39 do ar
tigo5Q do Decreto n9 54.252, oe a de
setembro de 1964.

Decreto nc 57.458 - de 20 de de
zembro de 19-65.

~ Altera o regulamento aprovado
pelo Decreto n9 55.866, de 25 de mar
ço de 1965, que dispõe sôbre o impôs
to que recai sôbre as rendas e pro
ventos de qualquer natureza.

Decreto nc 5·7.641 - de 14. de ja·
neíro de 1966.

- Regulamenta os arts. 5'6 e 71 ao
Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1M5.
no que se refere a Obrigações do Te
SOUTO Nacional - Lei- n\! 4.357 -_64.

Decreto nc 57.821 ..,.-- de 15 de- fe
vereiro de 1966.

IMPOSTO úNICO SãBRE ENER0L'\
ELÉTRICA

Ap?'ova o Regulamento das Leis nú
l1t€TOS 2.308, de 31 de, açõsto de 1954~

2.944, de 8 de novembro de ],956,
4.156, de 28 de novembro de 1962,
4.364 de 22 de julho de 1964 e 4.676,
de 16 de junho de 1965.

Decreto nv 57.617 - de 7 de ja
neiro de 1966.

IMUNIDADES

Promulga o Acôrdo sôbre privilégios
e imunidades da -Associação t.atmo
Americana de Livre Comércio.

Decreto no 57.784 -de 11 .de re
vereíro de 1966.

INDULTO

Concede indulto a sentenciadas pela
Justiça Militar.

Decreto nc '5:7.5-57 - de 3 de ja
neiro de 1966.

INDúSTRIAS DE MADEillAS E MI
mRIOS DO TAPAJóS LTDA.

Concede à Indústrias de !{Iad.eiras e
Minérios do Tapajós Limitada auto
rização para funcionar como emoreeo
de mineração,

Decreto ne 57.967 - de 10 de
março de 1966.
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INDúSTRL<\ DO LIVRO

Aprova. o Regimento do Grupo Exe
cutivo da Indústria do Livro.

Decreto' no 58.024 - de 21 de mar
ço de 1966.

INSPEÇãO DO TP~BALHO

Altera a redação de dispositivos do
Decreto n955. 841, de 15 de março
de 193,5, que aprova Regulamento
para a Inspeção do Trabalho.

Decreto nc :5·7 .819 - de 1& de fe
vereiro de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sôbre a classificação dos ór
gãos de -deliberação coletiva que es
pecifica e dá outras providências.

Decreto nc 57.783 - de 11 de fe
vereiro de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DE RE
FORMA AGRARIA

Revoga o Decreto n9 52.443, de 3 de
setembro de 1963, e dá outras p1·0
oíâéncíos,

Decreto no 58.013 - de 17 de mar
ço de 1966.

JNSTITUTO BRASILEIRO DO CAFft

Modifica o Regulamento para (J,

eleição dos Representantes da Lavou
ra na Junta Administrativa do IBC.
baixado pelo Decreto n9 57.096, de 19
de outubro âe 1965, a que se refere ti
art. 59 da Lei n9 1.779, de 22. de de
zembro de 1952.

z~~%etâe n;96~7..445 - de 16/ de de-

- Altera o art. 49 do Decreto nú
mero 57.096, de 19 de outubro de 1965,
que dispõe sóbre o Regulamento vara
eleição dos Representantes da tosou»
ra na Junta Administrativa do Insti
tuto Brasileiro do Café.

Decreto n Q57.652 - de 19 de Ia
neiro de 1966.

- Fixa normas sôbre orçamentos
analiticos· e dá outras providências.

Decreto nc 57.655 - de 20 de ja
neiro de 1966.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Regulamenta o art. 35 da Lei nú
mero 4.363 de 29 de novembro de
1965, que disciplina a arrecadação pe
los IAPs das contribuições que lhes
são devidas e das destinadas a outras
entidades ou fundos, meõiasite. uma
taxa única.

Decreto nc 'Õ7. 902 - de 2 de mar
ço de 1966.

- Altera disposições do Decreto nú
creto n 9 56.793, de 27. de agôsto de
1965.

Decreto nc 58..082 - de 25 de mar
ço de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS COMERCLii,
RIOS

Altera o Decreto n9 53.727,de 18
de março de 1964, que retificou o ee
cnuulrcmentc das séries de classes M
Técnico de Laboratório e Laborataris
ta do Quadro do Pessoal do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Co
merciários.

Decreto nv '5·7.643 - de 14 de ja
neiro de 196-6.

!.L"il"STITUTO DE PP"EVID:H:NCIA
DOS CONGRESSISTAS

Altera dispositivos da Lei n 9 4.284,
de 20 de novembro de 1963.

Lei nc 4.937 - de 18 de março
de 1966.

INSTITUTO DE PREVID:H:NCIA E
ASSISTl'oNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Altera disposições do Decreto nú
mero 56.'793, de. 27 de oaóeto de 1965.

Decreto nc 58.082 - de 25 de marco
de 1966.

INSTITUTO DO AÇúCAR EDO
ALCOOL .

Dispõe sôbreo limite de sesões or
dinárias da Comissão Bzecutina do
Instituto do Açúcar e do Alcool,

Decreto nc 57.586 - de a.de ja
neiro de 1966.
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Dispõe sôbre enquadramento de
servidores do Instituto do Açúcar e
do AleGO!, e dá outras providência.

Decreto nv 57.,6-67 - de 24 de ja
neiro de 1966.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO BRASILEIRO

Autoriza 0 Poder Executivo a abrir
o crédito epsecial de Cr$ 110.000.000
(cento e dez milhões de cruzeiros)
destinado à construção de nova sede
para o Instituto Histórico e Geográ
fico Brasileiro.

Lei ne 4.927 - de 17 de fevereiro
de 1965.

INSTITUTO NACIONAL DO DE·
SENVOLVIMENTO AGRA,R<IO
- 'INDA

Autoriza o Instituto Nacional i8
Desenvolvimento Agrário - INDA

- e retribuir, mediante recibo, a exe
cução dos serviços que especifica e
dá ou-tras providências.

Decreto nv 57.781 - de 11 de ec
vereíro me 1966.

INTERCÁMBIO CULTURAL

Aprova o Convênio de Intercâmbio
Cultural assinado entre os Governos
dos Estados Unidos do Brasil e da
R.epÚblica de Costa Rica, em São
José, a 19 de novembro de 1964.

Decreto Legislativo nc 3, de 1.966.
Decreto nc 5·7.596 - de 7 de ja

neiro de 1966.

INTERVENÇÃO FEDERAL

Ato Complementar no 8.

- Decreta a intervenção federal
no Estado de Alagoas.

Decreto nc 57.'623 - de 13 de je
neírc de 1966.

- Prorroga o prazo a que se rete
rem os arts .. 29 do Decreto nl? 814,
de 31 de março de 1962, e 19 dos De

.oretos ns. 1,396, de 19 de setembro
de 1962, 1. 878, (o~e 13 de dezembro de
1962, 51. 863, de 25 de março de 1963,
52,148, de 25 de junho de 1963, 52.47'1,
de 16 de setembro de 1963. 54.283, ele.
14 de setembro de 1964 e 56.848, de
10 de setembro de 1965.

Decreto nv 57.630-A - de.14 de ja
neiro de 1956.

IRRIGAÇãO AGRíCOLA

Mantém o ato ao Tribunal de Con
tas denegatório de registro ao têrmo
de contrato celebrado, em 15 de açõs
to de 1951, entre ,0 Govêrno Federal e
Geraldo Amaro da Silva e sua mulher
Raymunda Alexandre da Silva.

Decreto Legislativo no 7, de 1966.

r8ENçÔES

Isenta dos impostos de importação
e de consumo, e de outras contribui

ções fiscais, os alimentos de qualquer
natureza e outras utilidades, adqui
ridos nd exterior, mediante doação,
pelas -instituições em funcionamento
no País, que se dediquem à oseísum
cia social.

Lei nc 4.917 - de 17 de dezembro
de 1965.

---'. Estende aos Serviços de Navega
ção da Amazônia e de Administração
do Pôrto do Pará. o regime de isenção
fiscal de que gozam o Lóide Brasi
leiro e a Companhia Nacional de Nd.~

-oeçaçtic Costeira, e dá outras provi
dências.

Lei no 4.921 - de 23 de dezembro
de 1985.

- Isenta dos impostos de importa
ção e de consumo materiais importa-o
dos pela Dominium S. A., destinados
à fabricação de café solúvel.

Lei nc 4.932 - de9 de março
de 1966.

- Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo, bem como
da taxa de despacho aduaneiro, pa1'u
4 (quatro) empilhadeiras importadas
pela Lamport & nou: Navegação S.A. ~

Lei nc 4.933 - de 9de março
de 19-66.

- Isenta dos impostos de im/porta
ção e de consumo equipamento tele
jônico destinado à Telefônica- de Pi
racícaoa, Estado de São Paulo.

Lei nv 4.934 - de 16· de março
de 1966.
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- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consigna
dos à emprêsa "Indústria Brasileira
de Equipamentos S.A. BRAS
QUIP", de Salvador, (BA).

Decreto nc 57.589 - de 6 de ja
neiro de 196-6.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer' taxas e impos
tos federais, a importação dos eq.uipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consig
nados à emprêsa "Metalgráfica do
Norte S .A.", de Recite, Pernambuco.

Decreto nl?57. 747 - de 4 de feve
reiro de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do, Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistraào e consignados à emqnésa
"Fiáção e Tecelagem Mossoró S. A."
(Fitema), de Mossoró, Estado do Rio
Grasuie do Norte.

Decreto nc 57.824 - de 16 de fe
vereiro de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção' de quaisquer impostos e ta
xas federais. a importação dos equi
pamentos novos, sem similar macio
nal registrado, neste descritos e con
signados à empréea "Sociedade Anô
nima Brasileira de Indústria Optica
- "SABIO", do Recife (Pe) ,

Decreto nc 57.827 - de 17 de feve
reiro de 1966.

Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a invportação de equi
pamentos novos, sem similar macio
nai reotetraao e consignaçlos à em
prêsa "Société Ootcmmiêre Beiçe-Bré
otuenne", de Moreno, Estado de Per
nambuco.

Decreto nl? 58.019 -- de 21 de mar~

ço de 19'66.

-- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e im'flos~

tos federais, a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à emprêsa
"CompanhiaValença Industrial". de
Valença, Estad.o da Bahia.

Decreto nc 58.020 - -de 21 de mar
ço de 196ú.

- Declara prioritária ao âeeenoot
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar -naCional
.reçístrcuio, neste descritos e consig
nados à emprêsa· "Costa, Herculano

.S.A. - Indústria e Comércio", de
Garanhuns, Estado de Pernambuco.

Decreto nv 58.025 - de 21 de mar-
ço de 1966. .

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impes
tos federais. a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à emprêsa
"Companhia Industrial do Sisal ....,....
CISAL", de Bayeux cn»,

Decreto nc 58.020- de 21 de mar
ço de 1966.

- Declara prioritária ao. desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, e consignados à emprês~

"Acumuladores lI.!aura S .A. '', de
Belo Jardim, Estado de Pernambuco.

Decreto nv 58. Q27 - de 21 de mar
ço de 19'66.

- Declara prioritdria ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
teaercue, a importação de equipamen
to nôvo sem similar nacional registra
d@. neste descrito e consignado à em
prêsa "Iâicroliie do Nordeste S.A. ~
Indústria e Comércio", de Jaboatão
(Pe) •

Decreto n958,028 - de 21 de mar
ço de 1966.

-- Retifica o Decreto 11,9 -5&.316, de
21-5-65, que declarou prioritáría ao
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desenvolvimento do Norâeete. -para'
efeito de isenção de quaisquer taxas
e impostos federais, a importação dos
equipamentos novos, sem similar na
cional reçistrtulo, nele descritos e
consignados à emprêsa "Fábrica de
Sacos Montanha Ltda. ", de Recite
(Pe) .

Decreto nc 58.'037, de 22 de março
de 1966.

J
JORNALISTAS

- Autoriza a filiação de entidade ein
dical à Federacion Interamericana de
Organizaciones 'de Periodistas Profís
sicnales,

Decreto nc 57.576 - de 8 de re
vereírc de 1956.

JUIZ DE PAZ

Ato Complementar nc 7.

JUSTIÇA ELEITORAL

Abre à Justiça Eleitoral - Tribu
nal Regional Eleitoral da Bahia, o
crédito especial de Cr$ 1.360.000, para
0- fim que especifica.

Decreto nc 57.768 - de 9 de fe
vereiro de 19,66.

L

LANCASHIRE GENERAL INVEST
MENT COMPANY LI:M!I.TED

- Concede à sociedade anônima
Lencashire General Investment Com
p,any Limited autorização para ccn
tinuar a funcionar na República.

Decreto nc 57.672 - de 27 de ja
neiro de 1966.

LAVRA

Ver o nome do elemento lavrado.

LEI DO SERVIÇO MILITAR

Regulamenta a Lei do Serviço Mi
litar tLei n9 4.375, de 17 de agôsto

de 1964). retificada pela ei n 9 4.754,
de 18 de agôsto de 1965.

Decreto nc 57.654 - de 20 de ja
neiro de 1966.

LETRAS DE cAMBIO

Prcmulça as Convenções para ano
ção de uma lei uniforme em matéria
de letras de câmbio e notas promie
eórias,

Decreto nc 57.663 - de 24 de .ja
neíro de 1966.

LOCAÇãO DE PRalDIOS

Regula a ação de despejo de pré
dios não residenciais e dá outras pro
vidências.

Decreto-lei nc 4 - de 7 de feve
reiro de 1966.

LóIDE AJj;REO PARAGUAIO S.A.
- LAPSA

Cancela a autorização concedida· à
emprêsa de transportes aéreos "Lóide
Aéreo Paraguaio S.A. ~ LAPSA",
para funcionar ..na República.

Decreto nv 57.575 - de 4 de ja
neiro de 1966.

LOTERIA FEDERAL

Regulamenta o § 6º do art. 33, da
Lei nQ 4.863, de 29 de novembro de
1965.

Decreto ne 5-7.675 - de 27 de ja
neiro de 1966.

M

MACEDO & CIA. LTDA.

Concede a Macedo & Cia. Limitada
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto nv 57.957 - de 10 de mar
ço de 1966.

MADEIRAS PRESERVADAS

Regulamenta o disposto na Lei nú,;"
mero 4.797, de 20 de outubro de 1965
e dá outras providências. .

Decreto nº 58.016 - de 18 de mar~

ço de 1966.
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MAGNESITA

Autoriza a Indústrias Brasileiras de
Artigos Refratários' S.A. -- IBAR 
a lavrar truumesita, no município de
Iguatu, Estado do Ceará.

Decreto nv 57.944 - de 10 de mar
ço de 1966.

MAGNETITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Ignácio de Mesquita Sampaio a la
vrar apatita, -maonetua e calcário no
município de Jacupiranga, Estado de
São t-au;«.

Decreto n'? 57.915 -- de 4 de março
de 1966.

Baixa Normas Técnicas Especiais
para o combate à Malária e dá ou
tras providências.

Decreto nc 57.474 - de 20 de de
zembro de 1965.

MANDIOCA

Transfere imóveis e benfeitorias
pertencentes à Comissão Executiva;
elos Produtos da Mandioca, em liqui
dação. Ministério da Agricultura para
a Companhia Brasileira de Armaze·
namento -CIBRAZEM e dá outras
providências.

Decreto n Q 57.909 -- de'3 de março
de 1966.

MANGAill:S

Autoriza o Cidadão brasileiro Fran
cisco Vieira de Barros a pesquisa?'
márm01'e, dolomita e minério de man
ganês no M·unicípio de Piedade, Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 57,862 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Henrique Silva Leão a pesquisar nu
nérío de manganês no município de
AnápoUs, Estado de Goiás.

Decreto nv 57.871 - de 2& de fe
vereiro de 1966,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Wilson Félix Soares a lavrar minérios
de terro e manganês no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto nc 57.950 - de 10 de março
de 1966.

MARINHA

Dispõe sôbre a inatividade dos mi
litares da Marinha, da Aeronáutica e
do Exército,

Lei nc 4.902 -- de 16 de dezembro
de 1965.

-- Dispõe sôbre a inatividade dr'i8
'militares, da Aeronáutica e do Exér
cito.

Lei nv 4.902 - de 15 de dezembro
de 1965.

-'Altera em caráter transitório, até
a reestruturação do Serviço de In
tendência da Marinha do Brasil como
decorrência da Reforma Administra
tiva, a redação do art. ül? do Regula
mento para os Centros de Contrâle de
Estoque, aprovado pelo Decreto nú
mero 46.424, de 14 de julho de 1959,

Decreto nv 57. 722-A -- de 22 de
fevereiro de 1966.

-Aprova o Regulamento para o
Conselho de Promoções de Oficiais.

Decreto nc 57.577 - de 4 de ja
neiro de 1966,

- Aprova o !Regulamento para as
Comissões de Promoções.

Decreto nl?57. 576 -de 4. de ja
neiro de 1966.

~ Aprova as Tabelas de Fixação de
Valores de Etapa, em suas diferentes
modalidades, e das complementos à
ração comum das Fôrças Armadas,
para o primeira semestre de 1966, e
dá outras providências.

Decreto nv B'I.674 - de 27 de ja
neiro de 1966.

- Regulamenta a Lei nQ 4.822, de
29 de outubro de 1965, que estabelece
princípios, condições e 'critérios bási
cos para promoções de oficiais da
Marinha do Brasil.

Decreto nc 57. 361·A - de 29 de
novembro de 1965.
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- Autoriza o Seroiço do Patrimô
nio da- União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Estado de Santa Catarina.

Decreto n957.907 - de 3 de março
de 1966.

- Fixa o número mínimo de vagas
para a cota compulsória no Ministé
Tio da Marinha.

Decreto nc 57.797 -- de 14 de fe
vereírc de 1966.

MARINHA

- 11e1·, também, ARMADA e Mi
nistério da MARINHA.

.MARMORE

Autoriza o cidadão brasileiro Fram
Cisco Vieira de Barros a pesquisar
mármore, dolomita e minério de man~

ganês no Município de Piedade, Es·
tado de São Paulo.

Decreto nc 57.862 - de 25 de re
vereíro de 1966.

- Auioríea o cidadão brasileiro Ca
aemtro Costa a pesquisar mármore e
calcário .no município de Cachoeiro
do Itapemirim, Estado dó Espirito
Santo.

Decreto n 9 57.920 -- de 4 de março
de 1866.

- ~ Autoriza o cidadão brasileiro Al
cides José Mariano a pesquisar do
íamíta. mármoTe e caulim no muni
cípio de Paraíba do Sul, Estado do
Rio de J ameírc,

Decreto n 9 57.965 -- de 10 de mar
ço de 1966.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Bernardo Altoé a pesquisar mármore,
no municívio de Cachoeira de Ita
pemirím, Estado do Espírito Santo.

Decreto nv 57.986 -- de 11 de mar
ço de 19ü6.

MATERIAL AERONAUTICO

Altera o Decreto n 9 50.337, de 23
õe junho de 1961_ que cria o Grupo
Executivo da Indústria de Material
Aeronáutico - GEIMA.

Decreto no 57.049 - de 11 de ou-
tubro de 1965·. .

MERCÚRIO COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGW<OS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Mercúrio Companhift
Nacional de Seçuros, relativa ao au
mento do capital social.

Decreto no 5.7.753 - de 8 de fe
vereiro de 1966,

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Jesui
no Felicíssimo Júnior a lavrar mica
'xisto no município de Santana. do
Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto nv 5·7.509 - de 28 de 'de
zembro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sydney Siqueira Cardoso a pesquisar
feldspato e mica, no município de
São Gonçalo, Estado dó Rio de üa
neiro.

Decreto nv 57.499 - de 28 de de~

zembro de 1965.

- Autoriza o aaaaao brasileiro Dé
cio Amaral Castro a pesquisar amian
to, mica e .minéríos de níquel, no mu
nicípio de Niqueuuulia, Estado de
Goiás.

Decreto nc 57.725 - de 3 de fe~

vereíro de 19-66.

- Autoriza o cidadão brasileiro Dé
cio Amaral Castro a -pesquiear omtun
to, mica e minério de níquel no m!f,~

nicípio de Niquelândia, Estado de
oouu.

Decreto n« 57.437 - de 16 de de
zembro de 1965.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Vitor Aàdário a peequiscr
mica e quartzo no municipio de Ga
liléia, Estado de Minas Gerais,

Decreto nc 57.864. -- de 25· de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Re
nato Rodrigues do Carmo a pesquisar
mica e quartzo no Município de Ma
lacacheta, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 5-7.968'- de lO de mar
ço de 1966,
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-- Retifica o art. 19. do Decreto nú
"-mer0 56.063, de 26 de abril de 1965.

Decreto n9 57.967 -- de 14 de rnar-
-ço de 196,6. -

MIGRAÇAO

Promulga o Acôrdo de Migração
-com a Itália.

Decreto nc 57.759 - de 8 de fe
vereíro de 19-6-6.

M1LHO

- Prorroga até 31 de dezembro de
1966 a suspensão temporária da co
orança das obrigações mencionadas
nos Decretos ns. 56.621 e 56 ..789. res
pectivamente âe. 29 de julho e 26 de
-açõsto de 1965,.

Decreto nc 57.767 -- de 9 de feve
reiro de 1966.

- Fixa os preços mínimos básicos
paTa o algodão, arroz, feijão, farinha
de mandioca e milho, da Região Nor
deste, da safra 1966-6'7.

Decreto nv :5:7.599 -- de 7 de ja
neiro de 1966.

-- Fixa os preços mzmmos básicos
para o algodão, arroz, feHão, farinha
de mandioca, milho e eisiü, da região
nordestina, da safra 196'5-67.

Decreto uc 57.598 -- de 7 de [anel
'TO de 19066.

MILHo HíBRIDO

Considera de alto interêsse nacio
nal um projeto de instalação de ma
quinaTia destinada à industrialização
'de sementes de milho híbrido e de
"sargo.

Decreto nc 57.787 de 11 de fe-
vereiro de 196-6.

MINERAÇÃO BRASILIENSE S. A.
- MIBRASA

Concede .à Mineiraçãc Brasiliense
S. A. -- "MIBRA8A", autoTizaçao
para funcionar como empresa de mi
neração,

Decreto nc 5V507 -- de 28 de de
'zembro de 19,65.

MINERAÇAO URUCUM LIMITADA

Concede à Mineração Urucum Li
mítaâà autorizaçao .para juncionar
como emoreeo de mineração.

Decreta nv 57.'558 -- de 29 de de
zembro de 1965.

MINltRIOS E FERTILIZANIrES DO
BRASIL S. A.

conceae à Minérios e Fertilizantes
do Brasil S. A., autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nc 5'"1\'716 - de 2 de teve
retro de 1966.

r-.1INISTl:1:RIO DA AERONAUTICA

Aprova o Regulamento da Pagado
ria de Inativos e Pensionistas da Ae
rotuiutica,

Decreto nc 57.426 -- de 14 de de
zembro de 1965.

-- Retifica o enquadramento dos
cargos e funções do Qu..adre de Pes
soal do Ministério da Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto n 9 51.516, ãe
25 de junho de 1962.

Decreto nv 57.484 - de 27 de de
zembro de 19-65.

- Retifica o Pm'ágrajo único ao
art. 4'7, do Decreto n9 57 .426, de 14
de. dezembro de 1965.

Decreto n957. 832 - de 17 de feve
reiro de. i966.

- Retifica o Decreto n9 54.261, de
4 de setembro àe 1964, do Ministério
da Aeronáutica.

Decreto ne 57.9,27 -- de 4 de, março
de 1966.

MINIS'TÉRIO DA AERONAUIrICA

-- Ver, também, AERONAUTICA

MINlS'TÉRIO DA AGRICULTURA

Estabelece Coordenaàorias Regio
nais do Ministério da Agricultura nos
Estados e Territórios.

Decreto nc 57.459 - de 20 de de
zembro de 19'65,.
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- Dá nova redação ao artigo 30 dO
Regulamento aprovado pelo Decreto
n 9 '52.339, de 8 de agôsto de 19.{i3.

Decreto ne '5''-1593 - de 7 de ja
neiro. de ·1966.

- Dispõe sôbre c classificação dos
órgãos de deltberaçáo coletiva que es
pecifica e dá outras provtaências,

Decreto n 9 57 . 783 - de 11 de feve
reiro de 1986.

- Altera 08 artigos 39, 49 e 59 do
Regimento do Departamento Bconó
mico do Iâínistério da Açricuitura,
aprovado pelo Decreto n9 52.653. de
11 de outubro de 1963.

Decreto no '5-7.896 - de 28 de feve
reiro de 196B.

lVITmSTÉRIO DA EDUCAÇAOB
CULTURA

Autoriza a abertura de créditos es
peciais que discrimina, no total de
crs 6.2:82.077.127;50 (seis bilhões du
zentos' e oitenta e dois milhões seten
ta e sete mil cento e vinte e sete cru
zeiros e cinqüenta centavos).

Lei nv 4.935- - de 1'71 de março de
lSBS.

- Aprova nõvo Regimento para o
Serviço de Documentação do Minis
térío da Educação e Cultura.

Decreto nc 51:""481- de 24 de Qe
zembro de 1965.

- Aprova o enquadramento dos
Óprcteeeoree fundadores das Unimerei
dades ire Alagoas e do Rio Grande do
Norte em cargos de Professor de En
sino Superior, ao Quadro de Pessoal
- Parte -Suplementar do Ministério
da Educação e Cultura e dá outras
providências.

Decreto nc '57J:3úO - de 7 de ja
neiro de 1966.

- Dispõe sõbre a lotação provisó
ria dos cargos integrantes do Qua
dro de Pessoal, Partes Permanente,
Suplementar, Especial, Especial Ex
tinta e cargos não enquadrados, do
Ministério da Educação e Cultura, e
dá outras providências.

Decreto nc 57.604 de 7 de ja-
neiro de 1966.

- Retifica o enquadramento dos
cargos, funções e empregos do JItlinis
téro da Educação e Cultura.

Decreto nv fi'l ,851 - de 24 de Jeve-.
reíro de H}66.

- Retifica o Decreto nÇl 52.794, de:
31 de outubro de 1963, que aprovou o
enqtuuiramento definitivo do Minis-
teria da Bâuccção e Cultura.

Decreto nc 57,854 - de 24 de teve
reíro de HHl6.

- Retifica o enquadramento cos
cargos, junções e :empregos do Minis-·
teria da Educação e Cultura'.

Decreto n« '57.930 - de 8 de março'
de 1966.

MINIS'I"'RIO DA FAZENDA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,..
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Crg 138,941,000 (cento e
trinta e oito milhões, novecentos e
quarenta e um ~mil cruzeiros), desti
nado ao pagamento âe ações prefe
renciais subscritas pelo Tesouro Na
cional no aumento de capital da'
Companhia Vale do R~o Doce.

Lei nv 41,919 - de 17 de dezembro
de 1965,.

- Autoriza o Poder Exécutivo ic
abrir o crédito especial de Cr$ .• ','
99.807,000 (noventa e nove milhões
oitocentos e sete mil cruzeiros), des':
tinados a atender a despesas que es
pecifica.

Lei nc 4.931 de 9 de março de
1960.

- Autoriza 'a abertura de créditos
especiais que discrimina, no total de
c-s 6,282.077. 127,50 (seis bilhões du
zentos e oitenta e dois milhões se
tenta e sete mil cento e vinte e sete
e-eeee-os e cinqüenta centavos).

Lei nc 4,9,3'5 - de 17 de março de
1966.

- Classijica os carços de ntvel su
perior do M'inistério da raeenaa e
dispOe eõbre o enquadramento de seus
atuats ocupantes.

Decreto nc 5-7,370 - de 1Q de de....
zembro de 196Ii.



ATOS ,DO PODER LEGISLATIVO 85

- Abre, pelo Ministério da 1!'azen-
-aa, o é1'l'iditu esuecuü de ors .
750.000.000.000, para o fi'ln que espe
cifica.

Decreto nc 57.584 - de fi de je
'neíro de 1966.

- Altera o Anexo I do Decreto nu
mero 53.507, de 28 de janeiro de 19<64,
para considerar insubsistente a ex
cuuao de um carço de Assistente Co
mercial - Cósiiao AF-0103 .16. C, do
l11inistério da Fazenda.

Decreto nc S'7 ..610 - de 7 de ja
neiro de 19·66.

_ Abre, pelo Ministério da Fazen
,da, o crédito especial àe Cr$
20.000.000, para o fim que especitíca.

Decreto nv 5'7.-633 - de 14 de ja
neiro de 1966.

_ Estabelece normas lJara a utili
zação do crédito especiltl aberto Z;tlo
Decreto n9 57.584', de 6-1-19-6'0.

Decreto n957.647 - de 1.7 de ja
neiro de 19'Ô6.

- Abre ao Ministério da Fazenda,
o créâito suplementar autorizado pela
Lei nQ 4.873, de 2 de dezembro de
1965.

Decreto nc 57.692 - de 2 de reve
.reíro de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Füzen
da, o crédito especial de Cr$
80.000.000, para o fim.. que. especifica.

-Decreto nc 57.693 - de2 de teve
retro de 1966.

_ Abre, ao Ministério da Fazenda',
o crédito suplementar autorizado 1Jela
Lei n9 4.877, de 2 de dezembro de
1965.

Decreto nc 57.694 -- de 3 de feve
reiro de HJ.66.

- Abre, pelo Ministirio da Fa?en-·
da o crédito especial de Crs
350.000.000, para, atender às despe
sas que especifica.

Decreto nv 5'1 :fi97 - de 2· de feve
reiro de 196'0.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o 'crédito especial de ors
138.94.1. 000, para atender às despesas
que especifica.

Decreto nc '57.'698 r: de 2 de feve
reiro de 19'$6.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito suplementar anüorizasio pela
Lei nO 4'.84,9, de 19~11-196'5.

DecretonQ51.702 - de 2 de teve
retro de 1966.

- Abre, pelo M'inistério da razen-.
da, o crédito especial de Cr$
12.543.073.118, para o fim que eepe
cítíca,

Decreto 11Q m.703 - de 2 de feve
reiro de 1965.

- -Abre, pelo Ministério àa F'azen~

da, o crédito especial de Cr$
500.000.000, cuiorisaâo pela Lei nú~

mero 4. rae, de 13-10-1965.

Decreto no? 57.730 - de 3 de feve
reiro de 1966.

.-Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito eepecuü de Cr$
2.887.622.692, autorizado pela Lei. nú
mero 4.788, de 13~10-1965.

Decreto nc 57.731 - de 3 de feve
reiro de 1906<6.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de Cr$
534.612.5\33, autorizado pela Lei nú
mero 41.788, de 13-10-19065.

Decreto no 57.732 - de 3 de feve
reiro de 1966,.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, créditos especiais no montante d~

Cr$ 1580482.106, para atenaer as des
pesas que especifica.

Decreto n Q 57 .7:96 - de 14 de feve
reiro de 19-66.

_ Abre, pelQ Ministério dit Fazen
ãa, o crédito especial de Cr$
820.000.000, para o fim que específica,

Decreto.nv 58.000- de '29 de março
de 1966.
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Decreto nc 58.078 - de 25 de março
de 1966.

Decreto no 51.9'37 - de 10 de março'
de IS66.

Declara de utilidade ptiblica,
para fins de desapropriação, os imõ
veis que menclona, necessários ao Mi
nistéría da Guerra.

- Declara de utilidade pv,blicct, ..
para fins de desapropriação, o imõ
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da Guerra.

de 4 de reve-Decreto nc 57.74.,8
retro de 196'5.

- Autoriza o Seruíço do Patrimõ
nio a aceitar doação de imóveis, em.
João Pessoa - PB, destinados ao Mi
nistério da Guerra.

Decreto nv 57'.93,6 - de 10 de março'
de 1966.

- Altera a Tabela Numérica, Espe
cial de Extranumerário-mensalista do
Quartel-General âa 3lt Região Milita1'
do Ministério dà Guerra, 'e dá outras
providências .

Decreto n Q 57. 834 -- de 1'7 de feve
reiro de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da Uniéto a aceitar a doação ãe
um terreno em Santa Vitória ào Pal
mar - RS, destinado ao Ministério
da Guerra.

- Autoriza Q Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do'
terreno que menciona, 110 Estado ,de
Mato Grosso.

Decreto nc 5'7.705- - de 2 de feve
reiro de 1966.

- Retifica a ciaesiticaçãc de cargos
ete nível superior do Ministério da
Guerra, aprovada pelo, Decreto nú
mero 5Ei.559, de""15 de ítmciro de 1965,
e diSpõe sôbre .o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto no 57.398 - de 10 de de
zembro de 1965.

- Autoriza o cidadão oroeuaro
Hermoçénio Rodrigues Peixoto a pes
quisar água mineral no Município de
Camouquira, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11<;' 57.538 - de 29 de de
zembro de 19'65.

- Declara de utiliàa1e pública,
para fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da Guerra,

Decreto no 57.'639 - de 14 de ja
neiro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da Guerra,

Decreto nc 57.:640 - de 14 de ja
neiro de 1966.

Autoriza a abertura de créditos es
peciais que discrimina, no total de
01'$ 6.2'82.077.127J)O (seis bilhões du
zentos e oitenta e dois milhões seten
ta. e sete mil cento e vinte e sete
cruzeiros e cinqüenta centcion .

Lei nv 4.935 - de 17 de março de
19'156.

IvIINIST:É:RIO DA GUERRA

- Autoriza; o Serviço do Patrimô
nio da União a aceita?' a daaçao ce
um terreno em Goiânia - GO, desti
nado ao Ministério da Guerra.

Decreto nc 57.637 _ de 14 de ja
neiro de 1956.

...-:... 'f]'orna' sem efeito o Decreto nú
mero 641, de 2 de março de 1962.

Decreto nc '57.677 - de 28 de ja
neiro de 19ú13.

- Declara de utilidad6' pública,
paTa fins de desapropriação, o imó
vel qUe menciona, necessário ao Mi
nistério da Guerra;

Decreto nc '5'7.,67'8 - de 28 de ja
neirode 196'6.

MINrSTli:RrO DA GUERRA - Ver..
também, EXli:RCITO

MINISTgRIO DA INDúSTRIA E na
COlV.l1tRCIO

Dispõe :S'óbre a classificação eos
órçãos de deliberação coletiva que es
pecifica e dá outras providencias.

Decreto no 57.7HZ, -- de 11 de feve-
reiro de 19613.
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},1INISTltRIO .DA JUSTICA E
NEGóCIOS INTERIORÊS

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial
de Ci'S 63.000.000, para o fim. que es
pe-cifica.

Decreto nv 57.795 - de 14 de feve
reiro de wôS.

- ApTOva Q Regimento do Gaoine
te do Ministro das Minas e Bnerçia,

Decreto nc 58.073 - de 24 de mer
co de 1~6'J.

- Aprova o Regimento da Consiü
toria-Luruiica do Ministério das .Mi
nas e Energia.

Decreto n9 '58.074 - de 24 de mar
ço de 19:66.

rvilNISTÉRIO DA MARINHA - Ver,
também, ARMADA E :MARINHA

MINISTÉRIO DA MARI:-lliA

Autoriza a abertura. de créditos es
peciais que discrimina, no total de
Cr$ .f). 282.077 . 127,;50 (seis bilhões du
zentos e oitenta e dois milhõesseten
ta e sete mil cento e vinte e sete cru
zeiros e cinquentacentavús).

Lei nv 4.935 - de 17 de março de
1956.

- Aprova o Regimento do üeuor
tamento de Administração do Minis
tévio das Minas e Energia.

Decreto no 58.0750 - de 24 de mar
ço de 1966.

- Aprovo: O Regimento do Depar
tamento Nacional de Aguas e Ener
gia do Ministério das Minas e Bner
çia,

Decreto nc 58.076 - de 24 de mar
ço de 196-6.

MINIST:É::RIO DAS M1N..'\.S E
ENERGIA

- Altera o Decreto -ns 51.303, ele
25 de osõsto de 1961.

- Aprova o Regulamento do Mi
nistro das Minas e Energia.

Decreto nc '57.810 - de 14 de feve
reiro de 1966.

Dispõe .<;Õbre a organização do Mi
nistério das Minas e Energia, e dá
outras providências.

Lei nc 4.904 - de 17 de dezembro
de 1!3'35.

,Antoriea o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério ãas Relações Exterio
res, o crédito especial de Cr$
10.000,000 (dez milhões de cruzeiros)
para atender as despesas aecorremee
da viagem do 81'. Presidente da Re
pública ao Chile.

Lei .n9 4.911J - de 17 de dezembro
de 1965.

lVLIN,rSTllRIO DAS RELACõES
EXTE..'UORES -

- Autoriza o Pode?' Executivo a;
abrir pelo; :lWinistério das' Relações
Exteriores, O crédito especial de Cr$
10, C{)O. 000 (dez milhões de cruzeiros)
para atender às despesas. decorrentes
da 'visita ao Brasil cc Presidente (la
República dos Estados Unidos ao
México.

Lei 119 4.912 -de 17 de dezembro
de 1965.

de 14 de de-Decreto n957 .425
zembrc de 1965-.

- Abre ao Ministério das Minas e
Energia o crédito suplementar de Cr8
22.1'72.000.000 (vinte e dois bilhões
cento e setenta e dois milhões de cru
zeiros) , para aterúier aos oroaromoe
especiais de energia nos diversos Es
tados e Territórios da União.

Decreto nc 5-7.929 - de 8 de março
de 1966.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir do Ministério das Relações Ex

.tcncres o oreauo suplementar de ..
Org ·6H.OOO.Oon, para atender ao pa
gamento da' contrnnuçõo bmsileira ao
Fumsio Especial das Nações Unidas.

Lei nc 4:918 ~ de 17 de dezembro
de 1965.
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,'~ Autoriza Q Poder ezecuueo a
abrir, pelo Minist8rio ãas Relações
Exteriores, o crédito especial de "
Cr$ 10.000,.000 (dez milhões de c-e
zeiros) tiara atender às despesas re
laciona-das com o Comité Provisório
da Associação Latino-Americana de
Livre Comércio.

Lei nc 4.938 - de 18 de março de
1966.

.,,-, Dispõe sôbre a aplicação da Ta
bela de que trata o Decreto n9 55.332,
de 31 de tiezembro de 1964, no exer
cício de W6·6'.

Decreto no '57.649 .- de 19 de ja
neiro de 19'Ô6.

- Dispõe sôbre a aplicação ao -pa
raçrato único do art. 41 da Lei nú
mero3.917. de 14.1 de julhó de 1961, c
dá outras providências.

Decreto nv -57.650 - de 19 de ja
neiro de 1966.

MINIST]j;RIO DO SAúDE

MINISTERIO DA VIAÇAO E
OERAS PúBLICAS

Autoriza o Poãer Executivo a abrir
ao Ministério era Viação e Obras PÚ~

blicas -o credito especial de Org
400.000 (quatrocentos milhões de cru~

zeiros), destinado à aquisição de um
imõvel para a instalação da Cent7'al
tl'elex, ao Centro de Triagem Postal
e de uma agência em Curitiba, Esta
do d() Paraná .

Lei n94.928 - de 17 de fevereiro
de 19,36.

- Altera, por Irometerencui de V8r
oa. o orçamento da Contadoria Geral
ae Transportes, aprovado pelo De
creto n'? 5'6.391, de 19 de junho (te
1965.

Decreto -nc 5,7.562 - de 30 de de
zembro de 1965.

- Retifica o Decrete n 9 51.662, de
16 de janeiro de 1963, na parte a qUe
se refere e dá ou-tras proviaências.

Decreto nv 57.578 - de 4 de ja~

ncíro de 19'06.

- Icetitíca o Decreto n9 55.205, de
11 de aezemcro de 1964', na parte a
que se retere, e dá outras prcoiaén-:
crcs. ."

- Retifica o Decreto n9 54 .135, de
17 de acosto de 19G4.

Decreto nc 57.66'6 - de 24 de ja
neiro de 1966.

- Abre, pelo Ministerio da Viaçao
e Obras públicas, o crédito especial
dr'- Cr$ '71.59'7.2-40, para o fim que es.
pecijica.

Decreto nc 57.'691 - de 2 de feve
reiro de ISc66.

- Suprime cargo na Estrada de
Ferro santQs a Jundiaí.

Decreto nc m .'583 - de $, de ja
neiro de 1966.

- Considera como Gabinete, para
efeito do Decreto 7/,9 56.598, de 21 de
nüno de 1955, a Presiâéncia dos con
selhos Setoriais àas Autarquias vin
culadas ou subord·inadas ao .IY[VOP.

Decreto ne 57.605 - de 7 de ja
neírc de 1966.

Autoriza a abertura de créditos es
peciais que discrírriina, no total de
Cr$ 6.282.077.127,50 (seis níuiõee du
zentos e oitenta e dois milhões ecten
ta e sete mil cento e vinte e sete cru
zeiros e cinqüenta centavos) .

Lei nc 4.935 - de 17 de março de
lS63.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de õrs 166.701.415
(cento e sessenta e seis milhões, se
tecentos e um mil, quatrocentos e
quinze cruzeiros),·· para pagamento de
divida do Departamento Nacional da
Criança.

Decreto no 57.%4 - de 7 de teve
reíro de 1966.

- Cria departamentos de ensino
JW Escola Nacional de Saúâe Publica
do Ministério da Scuuie,

Decreto n'? 58.007 - de 1& de mar
ço de 196\3.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Mensalista do Ministério da
Saúde, aprovada pelo Decreto núrne
1'0 49. M'6, de 26 de novembro de 19ÕO.

Decreto nc '58.021 - de 21 de mar
ço de 1966.

Decreto no 57.606
neíro de 19&6.

de 7 de Ja-
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- :Abre, pelQ Ministério da Viação
e Obras públicas, o cretiito especial
de Cr$ 6,998.000.000, pu"" o fim que
especifica.

Decreto no 57.799 - de 14 de feve
reiro de 19U6.

- Retifica o enquaãramento dos
cargos, funções e empregos do Qua··
tiro I do Ministério da Viação e Obras'
Públicas.

Decreto nc 57.898 - de 28 de feve
reiro de 1966.

- Suspende, prouísõríamente, em
relação às Autarquias vinculadas ao
Ministério da Viação e Obras Públi
cas,as 'restrições do artigo :69 do De
ereto n'? 44.767, de 30 de outubro de
1958, comomaõo com o _artigo 179•
parágrafo 39, do Decreto n9 807, de 30
de março de 19"62.

Decreto nv 57.910 - de 3 de mar
ço de 1006.

MINIS=10 DO TRABALHO,
INDUSTRIA ECO~RCIO

Autoriza a abertura de créditos es
peciais que discrimina, no total de
crs ü.282.077'.12'7';50 (seis bilhões du··
untos e oitenta e dois milhões seten
ta e sete mil cento e vinte e sete cru
zeiros e cinqüenta centavos).

Lei n9 4.93& - de 17 de março de
1966.

- Institui o cadastro permanente
das admissões e dispensas de empre
gados, estabelece medidas contra o
âesemoréço e de assistência ao de
sempregado e dá outras providências.

Lei nc 4.923 - de 2,3 de dezembro
de 196'1>.

- Betijica o Decreton9 '5-5.443, de
'5 de janeiro de -1965-, do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

Decreto nc 57.644, - de 14 de ja
neiro de ·1966.

MINISTRO DE ASSUNTOS
COMERCIAIS

Suprime cargo isolado de Ministro
de Assuntos Comerciais.

toccrcto .nc 57.563 - de 31 de de
zembro de 19,65.

MINISTRO DE ESTADO
EXTRAORDINARIO

Altera o artigo -39 do Decreto nú
mero -53.914. de 11 de maio de 1964.

Decreto nl,l '5-7.603 - de 7 de ja
neiro de 1966.

MHUSTRO EXTRAORDINARIO
PARA O PLANEJAMENTO E
COORDENAÇAO ECONôMICA

Cria, junto' ao Gabinete do Minis-
tro Extraordinário para o Planeja
mento e -Coordenação Econômica e
sob a supervisão aeete. Grupos de
Coordenação destinados a coligir eze
mentos para a elaboração do Plan--'
Econômico de Longo Prazo e dá ou
tras providências.

Decreto" n9 51.464 ~ de 20 de de
zembro de j985.

MOEDA NACIONAL

Altera ,a taxa de conversão para as
operações de receita. e despesa rec
lizadas no Exterior e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 57.878 - de 2-8 de feve
reiro de 19:66.

MONUMENTO NACIONAL

Converte em llfonumento Nacional
o Município fluminense de Parati e
dá outras providências.

Decreto no 58-.077 - de 24 de mar
ço de 1966.

MUNICíPIOS

Ato Complementar nQ 8.

MUSEUS

Altera o Regimento dQ Museu Im
perial.

Decreto n1,l58.022 ~ de 21 de mar
ço de 19ô6.

N

NAVEGAÇAO DE OABOTAGEM

Concede à Emprêsa Yaramar de
Navegação Ltda., autorização para
funcionar como emorésa ele navega
ção de cabotagem.

Decreto nc 55.'573 - de 18 de ja
neiro de 1965.
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Concede à sociedade Serviços
Marítimos Camuyrano S. A. autori
zação para continuar a' funcionar
como emoréea àe navegação de ca
botagem.

Decreto n 95-7 .àBI - de '5 de ja.;
neíro de 1966.

- Concede à sociedade Navegação
"Transmor" I.imitada cmtorísaoao
para continua?' a funcionar como em
presa de navegaçáQ de cabotagem.

Decreto no 57.669 - de 25 de ja
. neíro de 1966.

- Concede à Emprêsa de Navega
çdo Vieira S. A. autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem sob a no
va: denominação de Companhia' de
Navegação e Comércio Talgemar.

Decreto nc 5"1;.808 - de 14 de reve
retro de 1966.

- 'Concede à sociedade- SILFRAN
- Comércio e Navegação Lida.' auto-
rização para continuar a funcionar
como emprsa de navegação de cabo
tagem.

Decreto nc 5-7.9'70 - de 11 de mar
ço de 1966.

NAVIOS

Regula o Reconhecimento de So
ciedades Classificadoras de Navios e
dá outras providências.

Decreto nc 57::1106 - de 14 de feve
reiro de 1966.

NíQUEL

AutoriZa o cidadão brasileiro Décio
Amaral castro a pesquisar amianto,
mica e minério de níquel no municí
piQ de Niquelândia, !Estado de Goiás.

Decreto nc 5r:--437 - de 16 de de
zembro de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro Dé
cio :Amaral Castro a pesquisar amian
to, mica e minérios de níquel, no mu
nicípio de Niquelãruiía, Estado àe
cnoae.

Decreto nv 57'.l'f2'S - de 3 de feve
reiro de 1966.

N\tlnEL UNIVERSITARIO

Dispõe sõêre a prestação de servi
ços na forma prevista no 'parágrafo
único do artif!o 29 do Decreto número
3'5.956, de 2 de agôsto de 1954, com
,a redação dada pelo Decreto número
36.479, de 19 de ,noVembro de 19-54.

J)ecreto nQ 57.825 - de 16 de feve
reiro de 1966.

- Retifica". os Decretos ns. 54.015,
de 13 de julhQ de 1964' e 55.004, de 13
de novembrq de 1964.

Decreto n9 57.899" - de 19 de mar
ço de 1966.

NORDESTE

Declara pridritária co qesenvolvt'~

menta ao Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais,' (li importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste âeecrttos e consig
nados à emprêsa "Indústria Brasilet~

ra de Equipamentos S. A.. - BR,AS~

QUIP", de Salvador, (BA). '

Decreto n957 :589 - de 6 de ja
neiro de 19'36.

- Declara prioritá1'ia ao ãeeenoot
vimento do Nordeste, para: eleito de
isenção de quaisquer taxas e imvos
tos federais, a importação dos eqUi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste descritos e con
signados à emprêsa :'Melalgráfica do
Norte. S. A.", de Recite, Pernam
buco.

Decreto n9 57.747 - de 4 de 'feve
reiro de 1!}66-.

- Declara prioritária'ao desenvol
vimento àQ Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacto
nai reçtstraao e consignados a empre
sa "Fiação e Tecelagem Mossoró S.
A. (F]TEMA) , de Mossorõ, Estado
do Rio Grande o Norte.

Decreto no 57'.824, - de 16 de feve
reiro j de 1966.
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- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito àe
isenção de .quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consigna
dos à emprêsa "SocieàadeAnônima'
Brasileira de Indústria ótica - S'A~

,BIO", 'do Recife (Pe).

Decreto no 57.827 - de 17 de reve
retro de 1965.

- Declara pricritária ao desenvol
vimento do Nordeste, »cra eieito de
isenção de quaisquer taxas e irnpcs~

'tos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacio
nalregistradQ e consignados à em
prêsa "Sociêtê Cotonmiêre Belçe-Bré
silienme", de Moreno,Estado de Per
nambuco.

Decreto nc 58.019' - de ,21 de mar
ço de 1966.

- Declara prioritária ao aeseneoi
vimento do Nordeste, para eieito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação de ecus
pamentos novos, sem similar nacio~

iuü reçistraâ» e, consignados à em
presa "Companhia Valença Ituius
tríaí", de Valença, Estado da Bahia.

Decreto nc 58.020 - de 21 de mar
ço de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para eteuo de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais" a importação. dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consig
nados à emprêsa "costa. Herculano
S. A. - Indústria e Comércio", de
Gammnsme, Estado de Pernambuco.

Decreto nc 58~o:25 - de 21 de mar-
ço de 19-66.

- Declara prioritária aQ desenvol
vimento do Nordeste, para eteuo de
isenção de quaisquer taxas e impos~

tos teaenue, a importação. de equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal reçietraao e consignados- à era
prêsa" "Companhia Industrial do Si
sal - CIS:AL", de Bayeux (Pb).

Decreto nc '58.026. - de 21 de mar
ço de 19&6.

- .Declara prioritária ao desenvol-'
comento do Nordeste. vara eleito àe
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação de equi1Jaw

mentas novos, 'sem similar nacional
registrado, e consignados à emprêsa
"Acumuladores Coura S. A.", de
Belo Jardim, Estado e Pernambuco.

])ecreto n9 58.027 -- de 21 de rnar~

ço de 1966.

- Declara prioritária ao desonvol~

-umento do Nordeste, para'ejeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação de equipamen
to nôvo sem similar nacional reine
traao, neste descrito e consignad,Q à
emprêsa "Micro1ite do Nordeste S ..4.
- IndúBtria e Comércio", de Joboa
tão (Pe).

Decreto nc 58'.028 -:- de 21 de mar
ço de 196&.

-=- Retifica o Decreto ms 56.316. ae
21 w 5';{)'5, que declarou prioritãria ao
desenvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de quaisquer taxas
e. impostos federais, a importação dos
equipamentos novos, sem similar na
cional registrado, néíe descritos e
consignados à emprêsa "'Fábrica de
Sacos Montanha t.tüa,", de Recife
(Pel.

trecreto nv 58:037 - de 22 de mar
ço de 1966.

NOTAS PROMISSóRIAS

Promulga as Convenções para ado
ção de uma ler- uniforme em mate
ria de letras iie câmbio e notas pro
missórias.

Decreto nc 57'.663 - de 24 de Ja
neiro de 1966.

o
OBRIGAÇÕES DO TESOURO

NACIONAL .

Regulamenta o artigo 86 da Lei n'U.~

mero 4.506, de 30 de novembro de
1964, e dá nova reãaçáQ ao § 39 do
art. 59 do Decrete nÇl '54.252, de 3 de
setembro de 1964.

Decreto n957 .4.'58 - de 20 de de
zembro de, 1965.
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Regulamenta os artigos 56 e 71
da. Lei n9 4.'128, de 14 de nuno ele
19-:65, no que se refere a Obrigações
do Tesouro Nacional - Lei 4.357-64.

Decreto no 57.821 - de 15 de feve
reiro de 196'6.

OCEANICA COMPANHIA
BRASILEIRA DE SEGUROS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Ocânica Companhia
Brasileira de Seguros, relativa' co au
mente do capital socuü,

Decreto n9iJ7 ,7]79 - de 11 de feve
reiro de 19-66.

ORÇAMENTO GERAL DA UN1AO

Retifica, sem ônus para a União. a
Lei nfJ 4.'539, de 19 de dezembro de
1964, que estima a receitá e fixa a
despesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1965.

Lei n Q 4.92,2 - de 2'3 de dezembro
de 1965.

- Fixa normas para a execução fi
nanceira do 'Tesouro l'facional, no
exercício de 1966.

Decreto no 57.'612 ---' de 7 de ja
neiro de 1966.

- Estabelece o Fundo de Reserva
nas dotações orçamentárias vaTa o
exercício de 1966.

Decreto -nc '57,,613 -- de 7' de ja
neiro de 1966.

ORDEM DO j\l"J.ÊRITO NAVAL

Altera os artigos 9Q e 15 e seu § 2Q
do Regulamento para a Ordem do
Jié1'ito Naval, aprovado pelo Decreto
n' 7.5'53. ae 18 M julho de 194!.

Decreto nc 57~908 - de3 de mar
ço de 1000.

ORGANIZAÇAO DOS ESTADOS
AMERICANOS

Promulga o Acôrdo sôbre privilé R

gios e Imunidades da Organização dos
Estados Americanos.

Decreto n Q 57,942 de 10 de. mar-
ço de 19136.

ORQUIMA - Il\IDnTRIAS
QUíMICAS REUNIDAS S. A.

Aprova Normas »ara a, administra
ção e utilização índustrial do acervo
de bens da ORQ-UIllfA - Indústrias
Químicas Reunidas S, A, e dá ou
tras providências.

Decreto no 51.901 - de 2 de mar
ço de 1986,

OURO

Autoriza a Minel',açãQ 'reíucamá So
ciedade Anônima a pesquisar diaman
te e ouro no município de Diamanti
nc, /Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 5'7,713 - de 2 de teve
retro de 19-66.

- Autoriza a .Mineração Tejueana
Sociedade Anônima a. pesquisar dia
mante e ouro no Municipio de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 57,714 - de 2 de feve
reiro de 196{).

-t- Autoriza a' Mineração Teiucana
Sociedade ~nônima a pesquisar Clia
mante e ouro ao Municipio de Dia
manfina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 57,715 - de 2 de feve
reiro de 1966.

Autoriza o cidadão brasileiro
HermilioVieira da Silva a pesquisar
minério de ouro, nQ município ele Mi
nas Novas, Betcuio de Minas Gerais.,

Decreto nc 5'7,-gs-B - de 28 de feve
reiro de 1966.

-- -AUioriza Q cidadãQ brasileiro
David Paulo Dana a lavrar diaman
te e ouro, nQ município 'de ltupiran
ça, Estado do Pará.

Decreto n Q '57,949 - de 10 de mar
ço de 196<1.

p

PANAIR DO BRASIL S. A.

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, em favor da
trnsao Federal, 'bens pertencentes a'
Massa Falida' da Panair ào Brasil
S. A.

Decreto nc 57.683 - de 28 de ja
neiro de 1'966.
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PARTIDOS POLíTICOS

Ato Complementar nc 6.

Ato Complementar nc 7"

PATRDNO DA NAÇAO
BRASILEIRA

Declara Joaquim José da Silva Xa
mer, o Tiradentes, Patrono da Nação
Brasileira.

Lei nc 4.897 - de 9 de dezembro
de 1965.

PECUáRIA

Cria: o 'Grupo de Trabalho -Especial
para elaborar o esquema de aplica
çãQ de recursos externos destinados à
pecuária nacional.

Decreto nc 57.823 - de 15 de feve
reiro de lS'ô6.

- Modifica Q Decreto 1'1,9 57.823. de
15 de tecereíro ííe 19066. que "Criou o
Grupo de (['rabalha Especial para'
elaborar o esquema de aplicação de
recursos externos destinados à pecuá
ria nacional".

Decreto no 57-,84,5- de 18 de feve
reiro de 196t1 .

PlIDRAS PRECIOSAS

Autortza: Q cidadão brasileiro Dom
Jardim da Paixáo a pesquisar quar
tzo e pedras coradas no município de
Ataleia, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 57.'505 - de 28 de de
zembro de 196,5.

- Autoriza a Sociedade Mineira
de Exportação Ltda., a' comprar pe
dras preciosas.

Decreto nv 57.727, de3 de feverei
ro de 1966.

- Autoriza a firma Dím - Dia
mantes Industriais Moix tsaa., a
comprar pedras preciosas.

Decreto no 57.728, de 3 de feve
reiro de 1966.

- Autoriza George 'Wylie Reeâ, a
comprar pedras preoiosas.

Decreto nc 57.739, de 3 de reverei
1'0 de' -1966.

- Autoriza o oidadão brasileiro
Theolindo Preito, a oomprar pedras
preciosas.

Decreto nv 57.740, de 3 de feverei
ro de 1966.

- Autoriza Guilherme LUi.7;; do
Nascimento, a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto n« 57.794, de 14 de feverei
ro de 1966.

- Autoriza a firma Nacur Gema
Limitada, a' comprar pedras pre
ciosas.

Decreto nc 57.801, de 14 de feverei
ro de 1966.

- Autoriza José Pereira de Quei
roz, a comprar pedras preciosas.

Decreto ne 5'7.803, de 14 de teve-
retro de '1966. -

- Autoriza Arlindo Giovanella, a
comprar pedras preciosas.

Decreto no 57.804, de 14 de feve
reiro de 1966.

- Autoriza Apolônio Bouret de
Mello, a comprar pedras 'preciosas.

Decreto no 57.867, de 25 de feverei
ro de 1966.

- Autoriza Mineração Tejucana
S. A. a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 57.868, de 25 de feve
reiro de 1966.

PEDREIRA ESTEVES LIMITADA

Concede à Pedreira Esieves Limi
tada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto no 57.954, de 10 de março
de 1966.

PEDREffiA SAO PEDRO LIMI
TADA

Concede à Pedreira São Pedro
Ltda. autcrizaçtio para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n Q57. 953, de 10 de março.
de 1966.
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PENSõES

Revoga o ort, 11.do Regulamento
aprovado pelo Decreto n(l 49.096, àe
10 de óutubro de 1960.

Decreto n» 57.5791 de 4 de janeiro
de 1966.

PERFUMES

Baixa Normas Técnicas Especiais
para o contrôle da fabricação e ven
da de produtos de higiene, perfumes,
cosméticos, congêneres e dá outras
providências.

Decreto no 57.395, de 7 de dezem
bro de 1965.

Pesquisa - Ver o nome do ele
mento pesquisado.

PESTE

Baixa Normas Técnicas Especiais
para a defesa sanitária do País, nas
atividades que dizem respeito à
"Saúde Internacional" e dá outras'
providências.

Decreto no 57.632, de 14 de janeiro
de 1966.

PETRóLEO

Prorroga o prazo previsto no artigo
29 do Decreto n9 56.851, de 10 de
setembro de 1965.

Decreto li!? 57;616, de 7de janeiro
de 1966.

PETROLEO BRASILEIRO S. A.
PETROBRáS

Autoriza a construção de linha de
transmissão.

Decreto n9 57.544, de 29 de dezem-
bro de 1965. .

- Renova o prazo previsto no
art. 39 -do Decreto _n9 56.&50, de 10
de setembro de 1965.

PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇAO ECONúMICA

Altera o art. 39 do Decreto número
53.914, de 11 de maio de 1964.

Decreto nv 57.603, de. 7 de janeiro
de 1966.

PLANO ECONúMICO DE LONGO
PRAZO

Cria, junto ao Gabinete do Minis
tro Extraordinário para o Planeja
mento e Coordenação Econômica e
sob. a- supervisão ãéste, Grupos de
Coordenação destinados a coligir
elementos para a elaboração do Pla
no Econômico de -Longo Prazo e dá
outras providências.

Decreto no 57.464, de 20 de dezem
bro de 1965.

PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇAO

Dispõe sôbre as atividades de coo
peração e assistência educacional do
\Djepartamenfo ;Nadional de Educa
ção, tendo em vista a execução do
Plano ,Nacional de Educação, e dá
outras- providências.

Decreto nc 57.894 de 28 de fe-
vereiro de ·1966.

PODER JUDICIARIO

Fixa- novos valôres para os símbo
los dos cargos e das funções grati
ficadas do Quadro de Pessoal: da Se
cretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 8~ "Regíão, e dá outras
providências.

Lei nc 4.890 - de 9- -de dezembro
de 1965.

- Abre ao Poder Judiciário
Tribunal Superior Eleitoral, o crédito
especial de c-s 5.422.893,50, para o
fim qu~ especifica. .

Decreto nc 57.699 - de 2 de .re
vereiro de 1966.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri ..
bunal Superior Eleitoral - o crédito
especial d.e Cr$ 519.550, para o fim
que especifica.

Decreto ng 57.828 - de 17 de fe ..
vereiro .de 1966.

- Abre ao .Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho _- Tribunal Supe
rior do Trabalho, o crédito especial
de Cr$ 13.580.000, para o fim que
especifica.

Decreto n9 58,058 - de 23 de mar
ço de 1966.
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- Apre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regio
nal do Trabalho ela Terceira Região
o crédito espeéial de Cr$ 6.000.000,
para _Q fim que especifica;

Decreto nc 58.059 - de 28 de mar
ço de 1966.

PREFEITURAS

Transfere do Município de União
paro; a' Companhia de Eletrificação
Rural; do Nordeste1 concessao para
produzir e distribuir energia elétrica.'

Decreto n? 57.518 - de 28 de de
zembro de 1965.

- Outorga ao M.unicipio de PP:Ti
Mirim, Estado do Maranhão, conces
eao para distribuír energia elétrica.

- Transfere concessão e dá ou
tras. providências.

Decreto no 57.745 - de 4 de fe
vereiro de 1966.

- Outorga ao, Município de João
Lisboa conceeeao para; àistribuir
energia elétrica.

Decreto nc 57.884 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

- Declara; a concessão dos ser.vi
ços de energia elétrica no Municívio
de Coxim, Estado de Mato Grosso,
pelos seus antigos aetentoree e ou
torga nova concessão àquela muns
cipalidade.

Decreto nv 57.883 - de 28 de te
vereíro de 1966.

de 28 de re-Decreto nc 57.882
vereiro de 1966.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4!J. Região, o cré
dito especial de Cr$ 35.000.000, para
o jimque especifica.

Decreto nc 58.060 - de 23 de mar
ço de 1966.

Dispõe sôbre o enquadramento dos
servidores do Departamento Federal
de Segurança Pública e da;. Polícia
do Distrito Federal.

Decreto nc 57.351 - de 26 de no
vembro de 1965.

POLíCIA DO DISTRITO
FEI;lERAL

- Abre ao Poder. Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regio
nal do Trabalho e Juntas de Conci
liação e Julgame:nto da 1~ RegUto, o
crédito especia! de Cr$ 17.357.749,

'para o fim que especifwa.

Decreto n Q 58.097 - de 29 de mar
ço de 1966.

POLíCIA MILITAR DO ESTADO
DA GUANABARA

Abre 'pelo .Ministério da Feizenda. o
crédito especial de c-s 58.960.943,
paro o fim qUeí especifica.

Decreto nc 57.695 - de 2 de fe~

vereíro de 1966.

PORTOS'

Aprova o Regimento do Serviço de
Saúde 'dos Portos, criado pelo Decre
to-lei n9 3.171, de 2 de abril de 1941.

Decreto nc 51.743 - de 3 de fe
vereiro de 19M.

PREFEITOS

-Ato Complementar ui? 7.

PRESID~CIA DA REPúBLICA

Dá noVa redação a' dispositivo do
Regimento aprovado pela Decreto
n? 56.788, de 25 de agôsto de 1965.

Decreto n Q 57.636 - de 14 de ja
neiro de 1966.

- Abre, pela Presidência da Re
pública:, o crédito especial de Cr$ ..
300.000, para: atender. a despesa aue
especifica.

Decreto nc 57.696 - de 2 de fe
vereiro de 1966.

- Abre, à PresTdéncia da Repúbli
ca', o crécUto especial de Cr$ -. .....
200.000.000, para () fim que especi
fica.

Decreto nc 57.971 - de 11 de mar
ço de 1966.
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PREVIDl!JN.CIA SOCIAL PROMISSóRIAS

Determina r.;t elaboração do Plano
de Estatística da Previdência Social
e dá outras providênciag.

Decreto no 57.456 - de 17 de de
zembro de 1965.

PRIVILl!JGIOS

Promulga Acôrdo sôbre privilégios
e imunidades da Associação Latino
Americana de tsore Comércio.

Decreto n« 57.784 - de 11 de fe
vereiro de 1966.

PRODUTOS DE HIGIENE

Baixa Normas Técnicas Especiais
para o contrôle da fabricação e ven
da de produtos de higiene, perfumes,
cosméticos, congêneres e dá outras
providências.

Decreto nc 57.395 de 7 de de-
zembro de 1965.

PRODUTOS HOMEOPATICOS

D'4spÕeI iP-ôbrre maníinüaçõo. recei
tuário, industr.ialização e venda de
\proãutasl utilizados em homeopatia
e dá outras providência$..

Decreto nc 57.477 - de 20 de de
zembro de 1965.

PRODUTOS QUíMICOS CARVAS
LIMITADA

Concede autorização a Produtos
Químicos Carvás Limitada, para tra
balho contínuo, na forma estabeleci
da neste Decreto (MTPS-225.987-63).

Decreto no 58.009 - de 17 de mar
ço de 1966.

PROGRAMA ESPECIAL DE
BõLSAS DE ESTUDO

Institui O Programa Especial de
Bôlsas de Estudo para trabalhadores
sindicalizados e .se~s dependentes.

Decreto no 57.870 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

Promulga as Convenções para uéc
çõo de uma lei uniforme em matéria
de letras de câmbio e notas promis
sórias.

Decreto nc 57.663 - de 24 de ja
neiro de 1966.

PROPAGAN;DA

Aprova o Regulamento para a exe
-cução da Lei ns 4.680, de 18 de iu
nho de 1965.

Decreto nc 57.690 - de 1 de re
vereiro de 1966.

PUBLICITARIO

Aprova o Regulamento para a exe
cução da Lei n9 4.680, de 18 de -iú
nho de 1965.

Decreto nc 57.690- -- de 1 de fe
vereiro de 1966.

Q

QUARTZITO

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 49.423, de 3 de dezembro de
1960.

Decreto no 57.522 -. de 28 de de
zembro de 1965.

- Autoriza Q. cidadão brasileiro
Francisco Vieira de Barros a pesqui~

sar feldspato, quartzito e calcário, no
município de Piedade, Estado de São
Paulo.

Decreto no 57.887 - de 28. de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria da Conceição a pesquisar jelàs..
pato, quartzito e aoíomíta, no M1t
nicípio de piedade, Estado de StiQ
Paulo.

Decreto no 57.960 - de 10 de mar
ço de 1966.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Dom
Jardim da Paixão a. pesquisar quar
tzo .e pedras coradas no municipio de
Ataleia., Estado d~ Minas Gerais.

Decreto no 57.505 - de 28 de de
zembro de 1965.
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brasileiro
pesquisar
Mariana,

- Autonea O cidadão brasileiro
Milton ·ll!enezes da Costa ti pesquisar
silica e quartzo, no munteípio de Do
mingos Martins, no Estado do Espí
rito Santo.

Decreto nc 57.521 - de 28 de de
zembro de 1965.

- Autoriza porcelana Schmidt
S. A. a pesquisar feldspato, quartzo
e caulim no município de Pedras
Grandes, Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 57.720 - de 2 de fe
vereiro de 1966.

- AutoriZa o cidadão brasileiro
Sebastião Vitor Addário a pesquisar
mica e quartzo no município de Ga
liléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 57.864 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

- Renova o Decreto n Q 52.241, de
9 ele iulho de 1963.

Decreto nc 57.914 - de 4 de mar
ço de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Sattin a pesquisar feldspato,
quartzo e caulim, no município de
Monte Sião. Estado de Minas .Ge
rais.

Decreto nv 57.959 - de 10 de mar
ço de 1966.

- Autoriza O' cidadão
Geraldo de Castro Maia a
quartzo no município de
Estado de Minas Gerais,

Decreto n9 57.964 - de 10 de mar
ço de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Renato Rodrigues do Carmo a pes
quisar mica e quartzo no Município
de Malacacheta, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 57.968 - de 10 de mar
ço de 1966.

- Autoriza' O cidadão brasileiro
Pedro Maria âe Oliveira a pesquisar
feldspato, quartzo e caulím no mu
nicípio de Socorro, Es.tado de São
Paulo.

Decreto nc 57. 999 ~ de 14 de mar
ço de 1966.

R

RADIODIFUSÃO

outorga concessão à Emissora Eu
Tal de Rio do Sul Lida., sediada na
cidade do Rio do Sul, Estado de San
ta Catarina, para instalar uma emis
sora de radiOdifusão ªonQra.

Decreto nc 57.378 - de 3 de de
zembro de 1965.

- Outorga concessão à Rádio Nos
sa Senhora de Fátima t.uie., -para
instalar uma emissora: de radiodifu
são sonora. na cidade de Vacaria 
R.S.

Decreto nc 57.602 -.; de 7 de ja
neiro de 1966.

- Outorga concessão à Rádio
Clube de Rio Largo S. A. para ins
talar uma emissora de radiodifusão
de sons.

Decreto no 57.619 - de 10 de ja
neiro de 1966.

Outorga concessão à Televisão
Anhanguera - S. A., sediada na ci
dade de Goiânia, ao, para estabele
cer uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (Televisão) "

Decreto n Q 57.631 - de 14 de ja
neiro de 1966.

HEADAPTAÇÃO

Dispõe sôbre a responsabilidade
dos chefes imediatos na apreciação
das aptidões e habilitação dos fun
cionários reaaaptaão« e dá outras
providências.

Decreto no 58.018 - de 21 de mar
ço de 1966.

REAJUSTAMENTOS SALARlAIS

Regulamenta o artigo 29 da Lei
número 4,.721>, de 13 âe julho de
196:'5, com a redação dada pela' Lei
número 4.903, de 16 de dezembro de
1965.

Decreto nc 57.6·27 -r-r- de 13 de ja
neiro de 1966.
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REMUNERAÇÃO DE FUNCIONÁ
RIOS

Outorga à Companhia de Eletrifi
cação Rural do Nordeste concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 57.535 - de 29 de de
zembro de 1965.

RM>E DE VIAÇÃO CEARENSE

Aprova o enquadramento de!initi~

VO_ dos cargos e funções da Rêde de
Viação Cearense e dá outras provi
dências.

Decreto nc 51. 865 - de 25 de mar
ço de 1963.

RM>E FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Regulamenta 08 §§ 29 e 49, do ar,;.
tigo 33, da Lei n9 4.863, de 29 de
novembro de 1965, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 57.629 - de 13 de ja
neiro de 1966.

Rm>E MINEIRA DE VIAÇAO

Retifica o Decreto n9 51. 523, de 25
de junho de 1962, que aprovou o en
quadramento definitivo dos cargos e
funções da Rêde Mineira de Viação
e dá outras -prooíãéncías,

Decreto nv 57.184 - de 8 de no
vembro de 1965.

REGISTRO DO COMÉRCIO E
ATIVIDADES AFINS

Regulamenta a Lei nQ 4.726, de 13
de 1ulho de 1965, que dispõe sôbre os
Serviços do Registro do Comércio e
Atividades afins, e dá outras provi~

aencíos.
Decreto nc 57.651 - de 19 de ja

neiro de 1966.

REJEITOS PIRITOSOS

Dispõe sôbre o aproveitamento dos
reieitos piritos.osoriundos do bene
ficiamento do carvão.

Decreto no 57.557 - de 29 de de
zembro de 1965.

Regulamenta aplicação do regime
de remuneração aos funcionários do
Grupo OcupacionaD AW-300-Fisco.

Decreto nc 57.877 - de 28 de _re
vereiro de 1966.

REQUISIÇõES

Regulamenta os Artigos 19, 29, 3i;' e
49 do Decreto-lei n9 2, de 14 de ja
neiro de 1966, publicado no Diário
Oficial da União em 17 de janeiro
de 1966.

Decreto nc 57.844 - de 18· de 'fe-
vereiro de 1966. .

SALÁRIO MíNIMO

Modifica a tab(!la de salário-míni
mo aprovada pelo Decreto n9 55.803,
de 26 de fevereiro de 1965, e dá ou
tms providênciás.

Decreto nc 57.900 - de 2 de mar
ço de 1966.

s
SALÁRIOS

Regulamenta o artigo 29 da Lei
número 4.725,_ de 13 de julho de. 1965,
com a redação dada pela Lei. núme
ro 4; 903, de 16 de dezembro de 1965.

Decreto nc 57.627 - de 13 de ja
neiro de 1966.

SA'rnLITE COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos d(f,. Satélite Companhia de
Seguros Gerais. inclusive aumento
do capital social.

Decreto no 57.673 - de 27 de ja
neiro de 1966.

SAÚDE INTERNACIONAL

Baixa Normas Técnicas Especiais
para a dejesa sanifária do País. nas
atividades que dizem re$peitQ à
"Saúde Internacic;mal" e dá outras
providências .

Decreto nc -57.632 de; 14 de ja-
neiro de 1966.
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SE1'<ADO

Ato Complementar nll 7.

SERVIÇO CARTOGRáFICO

Fixa a: composição da Delegação
Brasileira na Comissão Mista Exe
cutora do Acôrdo Brasil-Estados
Unidos sôbre Serviços Cartográficos.
define sua vinculação com orçãos do
Govêrno Brasileiro e ãá outras pro
vidências.

Decreto nc 57.814 - de 15 de fe
vereiro de 1966.

SERVIÇO DE ASSISTÉNCIA E
SEGURO SOCIAL DOS·
ECONOMIARIOS

Regulamenta o § 69 do art. 33. da
Lei n9 4.863, àe 29 de novembro de
1965.

Decreto no 57.675 - de 27 de ja
neiro de 1966.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA

Altera o orçamento do Serviço de
Navegação da Bacia do Prata.

Decreto nc 57.664 - de 24 de ja
neiro de 1966.

- Aplica ao Serviço de Navegação
dq Bacia do Prata, o aumento de que
trata a Lei nlJ 4.863, de 29 de novem
bro de 1965.

Decreto nc 57.734 - de 3 de fe
vereíro de 1966.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZôNIA E DE ADMINIS
TRAÇÃO DO PôRTO DO
PARA

Estende aos Serviços de Navegação
da Amazônia e de Admin.istração do
Pôrto do Pará, o regime de isenção
fiscal de que gozam o Lóide Brasi
leiro e a Companhia Nacional de
Navegação Costeira, e dá outras pro
vidência~.

'Lei ns 4.921 - de 23 de dezem
bro de 1965.

- Aprova O enquadramento do
Pessoal dos Serviço$, de Navegaçtlo
da Amazônia e de Administração -do
Pôrto do Pará, e dá outras providên~

eias.

- Decreto no 57.628 - de 13 de ja
neíro de 1966.

- Aplieaao pessoal dos: Serviços
de Navegação da Amazônia e de Ad~
ministração do Pôrto d o P a r á
(S.N.A.P.P.),o aumento de que tTa~

ta a Lei número 4.863, de 29 de no
vembro de 1965.

Decreto no 57.680 de 28 de ja-
neiro de 1966.

sssvrço DE PROTEÇÃO AO VôO

Aprova o Regulamento do Serviço
de Proteção ao Vôo' e dá outras pro~

vidências.
Decreto, ne 57.786 - de 11 de fe~

vereíro de 1966.

snavrco DE· SAúDE DOS PORTOS

A'Pr'0va. :,o;R'f9imento ido Serviço
de Saúde dos: Portos, criado pelo De
ereto-lei n9 8.171, de 2 de ab1·il de
1941.

Decreto no 57.743 - de 3 de re
vereiro de 1966.

SERVIÇO MILITAR

Regulamenta a Lei do Serviço Mi
litar (Lei n!? 4.375, de 17 de açóeto
de 1964), retificada pela Lei núme
ro 4.754, de 18 de agôslo de 1965.

Decreto nc 57.1654 - de 20 de ja
neiro de 1966.

ssavrco PÚBLICO CIVIL DA
UNIAO

Dispõe sôbre a nomeação e admis~

são de pessoal para Q Serviço Públi
cc reaerat.

Decreto nc 57.630 - de 14 de ja
neiro de 1966.
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do Decreto nú
de agôsto de

Estabelece obrigatoriedade uti
lização do transporte ferroviário ou
das emoréeae de tumeçaçtio autár
quicas, de economia mista ou aãnu
nistradaspela União, pelas reparti
ções p!íblicas, autarquias, órgãos da
administração .aesoentrousaaa e en
tidades de direito privado, beneficia-

o dos pelo Gooérno,

Decreto n9 57.835 - de 17 de fe
vereiro de 1966.

SERVIÇO SOCIAL RURAL

Classifica as \funçõeS' gratificadas
do Serviço Social Rural e dá outras
providências.

Decreto nc 57.897 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

SERVIÇO TELEFôNICO

Isenta dos impostos de impor.tação
e de consumo equipamento telefôni
co destinado à Telefônica de Piraci
caba, Estado de São Paulo.

Lei nc 4.934 - de 16 de março
de 1966.

SILICA

Autoriza o cidadão brasileiro Mil
ton Menezes da Costa a pesquisar si
lica C quartzo, no município de Do
mingos Martins, no Estado do Espí
rito Santo. <

Decreto nc 57.521 - de 28 de de
zembro de 1965.

SINDICANCIAS

Reorganiza. a Comissão de Coor
denação de Inquéritos e Sindicâncias
e dá outras providências.

Decreto nc 57.676 - "de 27 de ja-
neiro de 1966. '

srSAL

Fixa os crecos mínimos básicos
para o algodão, arroz, feijão, farinha
de mandioca, milho e sisal, da re
gião nordestina, da satra 1966-67.

Decreto nc 57.598 - de 7 de ja
neiro de 1966.

SOCIEDADE MINEIRA DE
EXPORTAÇAO LIMITADA

conceae à Sociedade Mineira de
Exportaçao Lida. i(tutorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto no 57.951 - de 10 de mar
ço de 1966.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA

Altera disposições
mero 56.793, de 27
1965.

riecreto n« 58.082 - de 25 de mar
ço de 1966.

SOLUÇÕES PACíFICAS

Promulga o Tratado Americano de
soluções pacificas (Pacto de Bogotá).

Decreto n'? 57.785 - .de 11 de fe
vereiro de 1966.

SONEGAÇAO FISCAL

Disciplina .a ação dq..s autoridades
administrativas teaercue em casos de
crimes de sonegação fiscal e de apro
priação indébita, previsto$. 1UZS Leis
números 4.729, de 1965 e 4.357, de
1964.

Decreto nc 57.609 - de 7 de ja
neiro de 1966.

SONGEL -r-' SONDAGENS
GEOlóGICAS L'IDA.

Concede à "SONGEL" - Sotuic
gens Geológicas Ltda. autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto nc 57.962 - de 10 de mar
ço de 1966.

SORGO

Considera de alto interêsse nacio
nal um projeto _de instalação de ma
quinaria destinada à. industriali:zaçiio
de sementes de milho híbrido e de
sorgo.

Decreto nc 57.787 de nde fe-
vereiro de 196/6.
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SUPERINTEND:i!:NCIA DAS EM
PR:i!:SAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO NACIONAL

Ver: Emprêsas Incorporadas.

SUDENE

Ver: Superintendência do Desen
volvimento do noraeete.
SUPERINTENDENCIA DO DESEN

VOLVIMENTO DA PESCA

Prorroga q; vigência da tabela a
que se refere o Decreto n9 56.505, de
25 de junho de 1965, fixa novos' va
lõres para es gratificações de repre
sentoxõo de gabinete para atender
provisoriamente aos encargos. de di
reção, chefia, assessoramento e se
cretariado da Superintendência do
DefienvolvimentQ da Pesca e dá- ou
tras providência:;...

Decreto no 58.083 - de 23 de mar
ço de 1966.

SUPERINTEND:i!:NCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE
(SUDENEl

.Retiiice o Quadro de Pessoal da
Superintendência ao Deselvolvimen
to do Nordeste (SUDENE).

Decreto nc 57.626 - de 13 de ja
neiro de 1966.

SUPERINTENDltNCIA DO PLANO
DE VALORIZAÇãO ECONôMICA
DA AMAZÔNIA

Ver: Amazônia.

SUPERINTEND:I!lNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO
(SUNABl

Autoriza a requisição de bens ou
serviços essenciais ao abcstecímenic
da população e dá outras providên-
cias. - .

Decreto-lei nc 2 -..; de 14 de ja
neiro de 1966.

- Dá nova redação ao art. 43 do
Decreto n9 51.620, de 13 de. dezem
bro de 1962.

Decreto nc 57.689 - de '19 de fe
vereiro de 1966.

- Regulamenta os Artigos 19, 2Q,

39 e 49 do Decreto-lei n9 2, de 14- de
janeiro de. 1966, publicado no Diário
Oficial da União em 17 de ianetro ae
1966.

Decreto n Q 57.844 - de 18 de feve
reiro de 1966.

- Aprova o orçamento da Superin
tendência Nacional do Abastecimento.

Decreto nc 5'7.928 - de 8- de mar
ço de 1966.

SUNAB Ver: Superintendência
Nacional do Abastecimento.

T

TABACO

- Aprova as novas especificações
da padronização do Tabaco em Fô
lha, para cigarros e desfiados, visan
do à sua classificação e à fiscaliza
ção da exportação.

Decreto nc 5·7.1320 -"de 15 de fe
vereiro de 1966.

TALCO

- Autoriza Indústria e Comércio
de Mineração Brasil Central - In
comibrac S. A. a pesquisar talco no
memicipio de M airillotaba, Estado de
Goiás.

Decreto nc 57.724 - de 3 de feve
reiro de 1966.

- Autoriza a cidadã brasileira Dul
ce Valadares Vasconcelos Abreu a
pesquisar talco no município de Pi
tangui, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 5·7.913 - de 4 de mar
ço de 1966.

- Autoriza Indústria e Comércio
de Mineração Brasil Central "Ince
mibrac S. A.", a pesquisar talco no
município de Mairipotaba, Estado de
Goiás.

Decreto nc 57.961 - de 10 de mar
ço de 1966.

TELECOMUNICAÇõES

- Aprova0 Regulamento dos Ser
viços de Telefonia.

Decreto nc 57.611 - de 7 de ja
neiro de 1966.

TELEFONIA

- Aprova o Regulamento dos Ser
viços de Telefonia.

Decreto n Q 5-7.611 - de 7 de ja
neiro de 1966.
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TELEVISãO

- Outorga concessão à Uníoereuia
de Federal de Pernambuco, para ins
talar uma estação televisara - VHF.

Decreto nv 57.750 - de 4 de re
vereiro de 1966.

TE~O INTEGRAL

- Regulamenta o regime de tempo
integral e dedicação exclusiva previs
to nos arts. 11 e 12 da Lei n9 4.345.
de 26 de junho de 1964, e no art. 79
da Lei n9 4.863, de 29 de novembro
de 1965.

Decreto nc 57.744 - de 3 de re
vereírc de 1966.

TERRENOS DE J'M.RINHA

- Autoriza e§trangeiros a adquirir,
em regime de ocupação, fração ideal
do terreno de marinha e acrescido
que menciona, no Estado de São
Paulo.

Decreto nc 57.729 - de 3 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza' estrangeiro a adquirir,
em transferência e regularização de
aforamento, o domínio útil do terreno
acrescido de marinha que menciona,
no Estado da Guanabara.

Decreto nc 57.733 - de 3 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza estrangeiros a adquirir
o domínio útil" do terreno de acrescido
de marinha. que menciona, no Esta
do da Guanabara.

Decreto no 57.741 - de 3 de fe
vereiro de 1966.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em regularização de aforamento, o
terreno de acrescido de marinha que
menciona, no Estado da Guanabara.

Decreto n Q 57.742 - de 3 de fe
vereiro de 1966.

TERRITóRIO FEDERAL DO
AMAPA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Minas e
Energia, o crédito especial de Cr$ ...
1. 500.000.000 (um bilhão e q.uinhen~

tos milhões de cruzeiros) para com
plementação dos recursos destinados
à construção da "Usina Coaraci
Nunes", no Território Federal do
Amapá.

Lei nc 4.920 - de 23 de dezem
bro de 1965.

THE COCA-COLA EXPORT
CORPORATION

- Concede à sociedade anomma
The Coca-Cola Export Corporation
autorização para continuar a funcio
nar na República.

Decreto nv 57.780 - de 11 de te
vereiro de 1966.

THE HOME INSURANCE CO.

- Concede à The Home Insurance
Company autorização para aumentar
o capital destinado às suas operações
de seguros no Brasil.

Decreto nc 57.923 - de 4 de mar
ço de 1966.

THE J. B. WILLIAMS EXPORT
CO~ANY

-, Revoga os Decreto que concede
ram à sociedade anônima The J. B.
Williams Export Company autoriza
ção para funcionar na· República.

"Decreto nc 57.890 - de 28 de fe-
vereiro de 196-6.

THE LONDON ASSURANCE

- Concede à The London Assu~

rance autorização para aumentar o
capital destinado às s,uas operações
de seguros no E.rasU.

Decreto nQ 5,7.906 - de ,3 de mar
ço de 1966.
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THE MOTOR UNION INSURANCE
COMPANY LIM)ITED

- conceâe à The Motor Union ln
surance CompanyLimiteà autoriza
ção para aumentar o capital destina
do às suas operações de seguros no
Brasil.

Decreto nc 57.607 - de 7 de ja
neiro de -1966.

THE YASUiDA FIRE AND MARINE
IN6URANCE COMPANY
LIMITED

- Concede à. The Yasuda Fíre and
Marine lnsuramce Company Limited,
autorização para aumentar o capital
destinado às suas operações de segu
ros no Brasil.

Decreto nc 57.933 - de 9 de mar
ço de 1966.

TRABALHADOR MARíTIMO

- Disciplina as relações -iurírucce
do pesoal que integra o sistema de
atividades portuárias; altera disposi
ções da Consolidação . das Leis do
Trabalho e dá- outras providências.

Decreto-lei n Q 3 - de 27 de janei
ro de 1966.

TRABALHADOR PORTUARIO

- Disciplina as relações jurídicas
do pessoal que integra o sistema de
atividades portuárias; altera disposi
ções da Consolidação das Leis do
Trabalho e dá outras providências.

Decreto-lei nc 3 -de 27 de janei
ro de 1966. .

TRABALHADOR SINDICALIZADO

. - Institui o Programa Especial de .
Bôlsas de Estudo para trabalhadores
sindicalizados e seus dependentes.

Decreto nc 57.870 - de 25 de fe
vereiro de 1966.

TRAFEGO AÉREO

- Aprova o Regulamento do Ser
viço de Proteção ao Vôo e dá outras
providências.

Decreto n Q5,7 .786 - de 11 de fe
vereiro de 1966.

TRANSATLANTICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

- Aprova as alterações introduzi
das nos Estatutos da Transatlântica
Companhia Nacional de Seguros, in
clusive aumento do capital sociaL

Decreto nv 57.495 - de 28 de de
zembro de 1965.

TRANSPORTES

- Dispõe sôbre o uso de cofres de
carga nos transportes de mercaãoriae.

Lei nv 4.907 - de 17 de dezem~

bro de 1965.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de Cr$ ....
11.000.000.000 (onze bilhões de cru

zeiros), destinado a atender a despe
sas .de qualquer natureza do Grupo
Executivo de. Integração da Política'
de Transportes, e dá outras provi
dências.

Lei nc 4.930 - de 9 de março de
1966.

.- Estabelece obrigatoriedade de
utilização do transporte ferroviário
ou das emprêsas de navegação autár
quicas, de economia mista ou admi
nistradas pela União, pelas reparti
ções públicas, autarguias, órgãos da.
administração descentralizada e ea
tidades de direito privado, beneficia
dos pelo Govêrno.

Decreto n« 57.83;5, - de 17 de fe
vereiro de 1966.

TRANSPORTE DE DOENTES

- Baixa Normas Técnicas Especiais
para a defesa sanitária do Pais, nas
atividades que dizem respeito à "Saú~
de Internacional" e dá outras provi
dências.

Decreto nc 57.632 - de 14 de .ja
neiro de 19.66.

TRATADOS

- Promulga o Tratado Americano
de soluções pacificas (Pacto de Bo
gotá) .

Decreto nc 57.785 - de 11 de fe
vereiro de 1966.
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TRIBUNiAIS DE CONTAS

- Abre ao Tribunal de Contas da
União, o crédito suplementar autori
zado pela Lei nÇJ 4.861, de 26 de no~

vembro de 1965.

Decreto n« '57.700 - de 2 de fe
vereiro de 1966.

li

ULTRAMAR COMPANHIA
BRASILEIRA DE SEGUROS

- Aprova Q, alteração introduzida
nos Estatutos da Ultramar Compa
nhia Brasileira de Seguros, relativa
ao aumento do capital social.

Decreto nv 57.778 - de 11 de fe
vereiro de 1966.
UNESCO

- Vincula as tarejas de pesquisas
de História do Brasil na Europa às
atribuições da Delegação Permanente
do Brasil junto à UNESCO.

Decreto nc 57.'686 - de 31 de ja
neiro de 1966.

UNIAO DO COMÉRCIO E
INDúSTRIA COMlPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

- Aprova a alteração introduzida
nos Estatutos da União do Comércio
e Indústria Companhia de Seguros
Gerais, relativa ao aumento do ca
pital social.

Decreto n« 5,7.382 - de 3 de de
zembro de 1965.

UNIÃO NACIONAL DE
ESTUDANTES (UNE)

- Suspende as atividades da União
Nacional de Estudantes (UNE).

Decreto nc 57.634 - de 14 de ja
neiro de 19-66.

UNIVERSIDADES

- Retifica o Quadro de Pessoal
da Universidade Federal do Espirito
Santo e dá outras providências.

Decreto nv '57.597 - de 7. de .ja
neírc de 1966.

- Aprova o enquadrcmentc dos
oroteesóres fundadores das' Universi..
dades de Alagoas e do Rio Grande
do Norte em cargos, de Professor de
Ensino Superior, do Quadro de Pes ...
soal - Parte Suplementar do Minis~

tério da Educação e Cultura e dá ou
tras providências.

Decreto nc {)7.600 - de 7 de ja
neiro de 1966.

- Retifica o Decreto nQ 53.554, de
7 de fevereiro de 1964, da Universida
de de Juiz de Fora.

Decreto nc '57.601 - de 7 de ja
neiro de 1966.

- Outorga concessão à Urdnersi
dade Federal de Pernambuco, para
instalar uma estação televisara
VHF.

Decreto nc '57.750 - de 4 de fe
vereiro de 1966.

- Classifica os cargos de nível SUN
perior da Universidade do Paraná e
dispõe sôbre o enquadramento de seus
atuais ocupantes.

Decreto' nc 57.7-60 -' de 8 .de fe
vereiro de 1966.

- Retifica o enquadramento das
funções do Escritório ' Técnico da
Universidàde do Brasil.

Decreto nv 57.852 - de 24 de fe
vereiro de 1966.

- Altera o Quadro de Pessoal 
Parte Permanente - da Universida
de do Paraná, e dá outras providên
cias.

Decreto nc 57.853 - de 24 de fe
vereiro de 1966.

.,..- Aprova o orçamento da Univer
sidade Federal de Santa Maria.

.Deereto nQ 58.010 - de 17 de mar
ço de 1966.

UNIVERSIDADES - Ver, também,
Escolas, Cursos e Faculdades.
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U'rILIDADE PúBLICA
<DECLARAÇãO)

- Declara de utilidade pública tt
. Associacão das Irmãs Missionárias

Zeladoras do Sagrado Coração de J e~
sus com sede em São Paulo, Estado
de São Paulo. -

Decreto nc 55.915 de 12 de
abril de 1965.

- Declara de utilidade pública a
" Maternidade de Guaratinguetá",
com sede em Guaratinguetá, Estado
de São Paulo.

Decreto n Q 56.297 - de 19, de maio
de 1965.

- Declara de utilidade pública a
Obra Unida à Sociedade São Vicen
te' de Paulo - Hospital São Vicente
de Paulo, com sede em Monte' Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

Decreto nc 56.483 - de 18 de ju
nho de 1965.

- Declara de utilidade pública a
"Associação Brasiliense de Esperan
to", com sede em Brasília, Distrito
Federal.

Decreto nv 57.608 - de 7 de ja
neiro de 1966.

- Declara de utilidade pública a
"Associação Escola Doméstica Filhas
de Maria Imaculada", com seâe em,
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto no '57.670 - de 26 de ja
neiro de 1966.

- Declara de utilidade publica a
"Obra da Fraternidade da Mulher
Brasileira", com sede no Estado da
Guanabara.

Decreto nc 5'7.704 - de 2 de fe
vereiro de 1966.

-:- Declara de utilidade pública' a
"Fundação Visconde de Põrto Seçu

. TO", com sede em São Paulo, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 57,757 - de 8 de fe
vereiro de 1966.

- DeclG,ra de utilidade pública a
Sociedade Evangélica Educacional âe
Estrêla, com sede em Estrêla Estado
do Rio Grande do Sul. -

Decreto n Q57.829 - de 17 de fe
vereiro de 1966.

- Declara de utilidade ,pública o
Instituto de Reabilitação, com sede
em Salvador, Estado da Bahia.

Decreto no '57.841 - de 18 de te
vereíro de 1966.

- Declara de utilidade- pública a
Fundação Ateneu Cachoeirense, com.
sede em Cachoeira de ttoaemirim, Es
tado do Espírito Santo.

Decreto nc 57.847 - de 23 de te
-vereíro de 1966.

- Declara de utilidade pública o
Asilo São Vicente de Paulo, com se
de em Paranaguá, Estado do Paraná.

Decreto nv 57. 84.-8 ~ de 23 de fe
vereiro de 1966.

-:- Declara de utilidade pública o
"Instituto São Pedro de Educação e
Assistência"; com sede em Bagé, Es
tado do Rio Grande do Sul ~

Decreto no 57.855 - de 24. de fe
vereiro de 1966.

- Declara de utilidade pública a
"Sociedade Uberabense de Proteção
e Amparo aos. Menores", com sede
em Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 57.892 - de 28 de fe
vereiro de 1966.

- Declara de utilidade pública o
Centro Social "Sagrada Família",
com sede em Campinas, Estado de
São' Paulo.

Decreto nc 57.903 - de 3 de mar
ço de 19,66.

-r- Declara de utilidade pública a
"Aeecciaçtio Civil das Servas de Ma
ria. do Brasil", com sede no Estado
da Guanabara;

Decreto nc 5,7.904 - de 3 de mar
ço de 1966.

- Declara de utilidade pública a
Associação das Damas de Caridadp-,
com sede em Passo Fundo, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nv 57.905 - de 3 de mar
ço de 1966.

- Declara de utilidade pública a
"Sociedade Paulista para o Desen
volvimento da Medicina", com sede
em São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto ne '57.9'25- - de,4 de mar
ço de 1966.
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VICE-PREFEITOS

- Ato Complementar n9 7.

de 7 de de-

- Torna compulsório o forneci
mento pelos matadouros, para produ
ção de vacina antiajtosa, de epitélio
normal de língua de animais destina
dos ao abate e determina outras pro
vidências.

Decreto nc 57.591 - de 7 de ja
neiro de 1966,

VACINAÇãO ANTIVARIóLICA

- Condiciona a venda de passa
gens para o Exterior do País, à pré
via apresentação de certificado in
ternacional. de vacinação Ou renaci
nação contra a varíola.

Decreto n Q '[)·7. '394
zembro de 1965.

VEREADOR

- Ato Complementar n9 7.

VICE-GOVERNADORES

- Ato Institucional n9 3.

VICE-PRESIDENTE DA
REPúBLICA

- Ato Institucional n9 3.

x
XISTO

- Auioriza o cidadão brasileiro
Jesuíno Felicíssimo Júnior a lavrar
mica-xisto no município de Santana
do Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 57.509 - de 28 de de
zembro de 1965.

XISTO ARGILOSO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Vieira de Barros a pesqui
sar xisto argiloso no município de
Piedade, Estado de São Paulo.

Decreto nc 57.955 de 10 de
março de 1966.
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13 - Ato Complementar - Pu
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3 - DECRETOS-LEIS

5 - Decreto-lei de 4 de abril
de 1966 - Estabelece normas
para a recuperação econômi
ca das atividades da Marinha
Mercante, dos Portos Nacio
nais e da Rede Ferroviária
Federal S. A. e dá outras
providências. - Publicado no
D. O. de 5 e retificado no de
18-4-66 ..

6 - Decreto-lei de 14 de abril
de 1966 -t- Dispõe sõbre o rea
justamento dos aluguéis de
imóveis, locados para fins re-

Págs.

sidenciaisantes da vigência
da Lei nc 4.494, de 25 de no
vembro de 19'64. - Publicado
no D. O. de 18 e retificado nó
de 26-4-66 " 1B

7 - Decreto-lei de 13 de maio
de 1966 - Prorroga e reabre
prazos previstos no Decrete
lei nv 1, de 13 de novembro
de 1965, e dá outras provi
dências. - Publicado no D.a.
de 16-5-66 13

8 - Decreto-lei de 16 de junho
de 1966 --< Acrescenta pará...
grafo ao art. 69 do Decreto
lei no 9.085, de 25 de março
de 1946. - Publicado no D. O.
de 17-6-66 16

9 - Decreto-lei de 25 de junho
de 1966 - Dispõe sôbre a or
ganização da Policia Militar e 
do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, e dá outras
providências. - Publicado no
D. O. de 30-6-66 16

4 - DECRETOS LEGISLATIVOS

8 - Decreto Legislativo de 1966
- Aprova o Protocolo que in ...
sere, no Acôrdo Geral aôbre
Tarifas Aduaneiras e. Comér
cio, uma parte IV relativa ao
Comércio e Desenvolvimen
to, assinado em Genebra a_8
de fevereiro de 1965. - Pu-
blicado no D. O. de 1-4-66 19

9 - Decreto Legislativo de 1966
- Determina o registro do
têrmo de 21 de dezembro de
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Pâus.
1959, de escritura públtéa de
compra e venda para efetiva-
ção de desapropriação de imó-
veis em Recife, Estado de Per
nambuco. Publicado no
D. O. de 13-4-66 19

10 - Decreto Legislativo de
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blicado no D. O. de 23-5-66 23

19 - Decreto Legislativo de
1966 - Mantéin o ato do Trl
bunal de Contas denegatório
de registro a contrato-escri
tura de compra e venda, ce
lebrado entre a Brazil Land
Cattle & packing Có., Incor
porada ao patrimônio Nacíc
nal e João Antônio Ferreira
Souto. - Publicado no D. O.
de 23-5-66 23

20 - Decreto Legislativo de
1966 - Mantém o ato do Trf·
bunal de Contas denegatório
de registro a contrato de
constituição de aforamento
celebrado entre a União Fe
deral e o Banco de Crédito
da Amazônia S.- A. - Publí-
cada no D.· O. de 23-5-66 .. 24
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eis 10.000.000 (dez .milhóes
de cruzeiros). - Publicada
no D. O. de 25-5-66 O<
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5.000 - Lei de 24 de maio de
1966 - Dispõe sôbre a con-.
CeSSa0 do aval do Tesouro
Nacional em operação de cré
dito no exterior. - Publica
da no D. O. de 26-5 e reti-
ficada no de 1-6-66 69

5.001 -'- Lei de 27 de maio de
1966 - Exclui da jurrsdtçãc
da Junta de Conciliação e
Julgamento de Ribeirão Pre
to, no Estado de São Paulo,
a Comarca de Santa Rosa de
Viterbo. - Publicada no D. o.
de 30-5 e retificada no de
6-6-66 . . õ • 70

5.002 - Lei de 27 de maio de
1966 - Concede isenção de
tributos à M1tra da Arqui
diocese de Põrto Alegre - Rio
Grande do Sul. - Publicada
no D. O. de 30-5-66 _. 70

5.003 - Lei de 27 de maio de
1966 - Dá nova redação ao
art. 95 da Lei nc 4.32&, de
30 de abril de 1964 <código
de Vencimentos dos Milita
tares) . - Publicada no D.a.
de 31-5-66 71

5.004 7""""" Lei de 27 de maio de
1966 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir. pelo Ministé
rio Extraordinário para a Co
ordenação" dos Organismos Re
gionais, o crédito especial de
Crg 570.000.00'0 (quinhentos e
setenta milhões de cruzeiros),
para atender a despesas com
a Seção Brasileira da Comis
são Mista da Lagoa Mirim.
- Publicada no D. O. de 31
de maio de 1966 71

5.005 - Lei de 27 de maio de
1966 - Autoriza o Poder Exe
cut.ívo e abrir, pelo Minfsté~
rto da Fazenda, o crédito es
pecial de ors 6.472.592.500
(seis bilhões, quatrocentos e
setenta e dois milhões" qut
nhentos e noventa e dois mil
e quinhentos cruzeiros), para
regularizar despesa com o pro
grama de emergência no se..
tal' agropecuárto, conforme
plano de apltcação do Mí
níatérjo da Agricultura.
Publicado no D. O. de 1 de
junho de 1966 12
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5.006 - Lei de 27 de maio de
1966 - Cria, na Universidade
Federal de Minas Gerais, á
Escola de Biblioteconomia, e
dá outras nrovídêncías.
Publicada uv D. O. de 1 de
junho de 1966 72

5.007 - Lei de 27 de maio de
1966 - Concede isenção dos
impostos de importação e de
consumo para equípamente
de micro-ondas, destinado à.
Sociedade Radlocomunícaçõeã
Limitada, com sede na Ci
dade de São Paulo. - Pu
blícada no D. O. de -~ de
junho de 1966 73

5.008 - Lei de 27 de maio de
1966 - Isenta de tributos e
emolumentos consulares bens
destinados ao Mosteiro de São"
Bento, situado na Cidade d,'}
Salvador - Bahia. - Publi";
cada no D. O. de 2-6-(;6 ... 73

5.009 - LeI de 27 de maio de
1966 ------' Autoriza a abertura,
pelo Ministério da Viação e
Obras PÚblicas, do crédito es.J
pecíal de crs 54.141.606 (cin
qüenta e quatro milhões cen
to e quarenta e hum mil seís
centos e seis cruzeiros), des
tinado ao pagamento de pes
soal dos Serviços de Nave
gação da Amazônia e" de Ad-"
ministração do Pôrto do Pará
(SNAAPP). - Publicada no
D. O. de 2-6-66............ 73

5.010 - Lei de 30 de maio de
1966 - Orgâníza a Justiça
Federal de primeira instân
cia, e dá outras providências.
- Publicada no D. O. de 1 e
retificada no de 14-6-66 ..... 74

5.011 - Lei de 1'? de junho de
1966 - Dá nova redação ao
art. I'? da Lei nc 3~931, de 3
de agôsto de 1961, que con
cede isenção de direitos de
importação e outros tributos
para mercadorias doadas à
Confederação Evangélica do
Brasil. - Publicada no D. O.
de 6-6-66................... 87

5.012 - Lei de 19- de junho de
1966 - Autoriza o Poder Exe~

cutivo ,a abrir, ao Mínístérfo
das Relações Exteriores, o
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crédito especial de
Cl'$.,;20.000.000 (vinte milhões
de cruzeiros) para atender a
despesas decorrentes da via
gem do Presidente da Repú
blica aos Estados Unidos da
América e do México. - Pu-
blicada no D. O. de 6-6-Q6 87

5.013 - Lei de 19 de junho de
1966 - Dá nova denominação
aos cargos de Auxiliar de Por
taria do Quadro da Secreta
ria do Supremo Tribunal Fe
deral. - Publicada no D. O.
de 6-6-66 88

5.014 - Lei de 7 de junho de
1966 - Altera a carreira de
motorista do Quadro da Se
cretaria do, Superior Tribunal
Militar, e dá outras providên
cias. - Publicada no D. O.
de 8-6-66 88

5.015 - Lei de 7 de junho de
1966 - Autoriza a abertura
pelo Ministério da Viação. e
Obras Públicas do crédito es
pecial de crs 2.000.000.000
(dois bilhões de cruzeiros) pa
ra 'atender às despesas com
obras de emergência na No
va Adutora; do Guandu, no
Estado da Guanabara. - Pu
blicada no D. O. de 10 de
junho de 196~ .•.•.•••.•••..• 88

5.016 - Lei de 7 de junho de
1966 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da Aeronáutica, o crédi
to especial de Cr$ 1.956.750.000
(um bilhão novecentos e cin
qüenta e seis milhões sete
centos ~ cinqüenta mil cru
zeiros), para atender a des
pesas com a' aquisição de he
licópteros. Publicada no
D. O. de 10-6-66 89

5.017 - Lei de 7 de junho de
1966 - Modifica os arts. lÇ>
e 39 da Lei no 4.874, de 2 de
dezembro de 1965,que "autori
za a doação, ao Hospital
Evangélico da Bahia, de um
lote de terreno". - Publica-
da no D. O. de 10-6-66 ..... 89

5.018 - Lei de 7 de junho de
1966 - Inclui, em Parte Es
pecial do Quadro da Secre-
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taria do Tribunal Regional
Eleitoral do Distrito Federal,
servidores da Companhia Ur
banízadora da Nova Capital
do Brasil (NOVACAP), abram-
gtdos pelo art. 40 da Lei
nv 4.242, de 17 de julho de:
1963, e dá outras provídên-
cías. - Publicada no D. O.
de 10-6-66 91

5.019 ~ Lei de 7 de junho de
1966 ~ Autoriza o Poder Eu....
cutivo a instituir a Funda..
ção Ensino Especializado de
Saúde Pública, e dá outras
providências. - Publicada no
D. O. de 10-6-66 91

5.020 - Lei de 7 de junho de
19-6-0 - Dispõe sôbre as pro
moções dos Oficiais da Ativa.
da; Aeronáutica, e dá outras
providências. - Publicada nó
D. O. de 8 e retificada no de
10-6-66 94

5.021 - Lei de 9 de junho de
1966 - Dispõe sôbre. opa..
gamento de vencimentos i
vantagens pecuniárias assegu
radas, em sentença concessi
va de mandado de seguran
ça, a servidor público civil.
- Publicada no D. O. de 13
de junho de 1966 ......•... 103

5.022 - Lei de 9. de junho de
1966 - Altera O Quadro da
Secretaria do Supremo Tri
bunal Federal, e dá outras
provídêncíaa. - Publicada no
D. O. de 14-6-66 104

5.023 - Lei de 9 de junho de
1966 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Ju
diciário - Superior Tribunal
Militar - o crédito especial
de crs 90.000.000 (noventa
milhões de cruzeiros), para
aquisição de nove viaturas
destinadas aos seus serviços.
- Publicada no D. O. de 14
de junho de 1966 104

5.024 - Lei de 10 de junho de
1966 - Institui o Quadro de
Pessoal do Conselho Nacional
de Telecomunicações (CON
TEL) e da outras providên
cias. - Publicada no D. O.
de 13-6-66 104
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5.025 - Lei de +0 de junho de
1966 - Dispõe sôbre o inter
câmbio comercial com o exté
rtor, cria o Conselho Nacional
do comércso Exterior. e dá
outras providências. - Pu
blicada no D. O. de 15 e re-
tificada no de 22-6"66 105

5.026 - Lei de 14 de junho de
1966 - Estabelece normas

gerais para a fnstttuíçâc e exe
cução de Campanhas de Saú
de Pública exercidas ou. prq
movidas pelo Ministério da
Saúde, e dá outras providen
cías . - Publicada no D. O.
de 16-6-66 118

5.027 - Lei de 14 de junho de
1966 - Institui o Código Sá
nttáno do Distrito Federal. 
Publicada no D. O. de 17 de
junho de 1966 12.1

5.028 - Lei de 15 de junho de
1966 - Altera Q Quadro de
Pessoal do Tribunal Marítí
mo. - Publicada no D. O.
de 17~6-66 ...............•.. 128

5.029 - Lei de 15 de junho de
1966 - Inclui a Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras
Santo Tomás de Aquino, de
Uberaba, na categoria dos
estabelecimentos subvenciona-
oos pelo Govêrno Federal ""
Publicado no D.O., de 17 de
junho de 1966................ 129

5.030 - Lei de 17 de junho de
19'6'6 - Modifica o § 39 do ar
tigo 35 da Lei nc 4.863, de 29
de novembro de 1965, que
"reajusta os vencimentos dos
servidores civis e militares,
altera as alíquotas dos ím
postos de renda, importação,
consumo e sêlo e da quota de
previdência; social, li fi i f i c a
contribuições baseadas nas
fôlhas de salários, e dá ou
tras providências". - Publi-
cado no D. O. de 20-ú-16-6 .' 129

5.031 - Lei de 17 de junho de
1966 - Autoriza o Poder, Exe
cutivo a abrir pelo Ministério
da Fazenda, o crédito espe
cial de crs 15.000.000 (quinze
milhões de cruzeiros), desti
nado ao pagamento de alu
guéis atrasados .de prédios

Pags.
ocupados por Exatorias Fe
derais instaladas no Estado.
de Minas Gerais. - Publica-
do no D. O., de 21-6-66..... 129

50.032 - Lei de 17 de junho .de
196-6 - Institui o "Dia do
Motorista". - Publicado no
D. O., de 20:..6-66............ 130

5.033 - Lei, de 17 de junho de
1966 - Isenta, por 5 (cinco)
anos, das taxas de despacho
aduaneiro, melhoramento dos
portos, armazenagem e de re
novação da Marinha Mer
cante equípamentosvhoapita
res, cirúrgicos, odontológicos
farmacêuticos importados pela
SUSEME Publicado no
D. O. de 20-6-66 130

5.034 - Le! de 17 de junho de
1966 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito espe
cial de ors 30.'684.172· (trinta
milhões seiscentos e oitenta
e quatro mil cento e setenta
e dois cruzeiros), destinados
ao pagamento das quotas fe
derais dos impostos de con
sumo e renda, relativas ao
exercício de 1963, devidas aos
Munícípíos de Ouro Branco,
Granquínha, Jaramataia e
Carneiros, no Estado de Ala
goas. - Publicado no D ..O.,
de 21-6-66 ,............ 130

5-.03:5 - Lei de 17 de junho de
1966 - Estende a praças 11
cencíadas, nas condições que
especifica, o disposto no pa
rágrafo único do art. 20 da
Lei nv 3.765, de 4 de maio de
1960. - Publicado no D.O.,
de 20-6-66 131

5.0S'Ô - Lei de 1'7 de junho de
1966 - Altera:« Quadro de
Pessoal permanente d3.!
Universidade do Paraná, e dá
outras providências. - Pu
blicado no D. O., de 21 de
junho de 1966................ 131.

5.037 - Lei de 17 de junho de
1966 - Extingue, no Minis
tério da Saúde, o Serviço
Federal de Bíoestatístíca do
Departamento Nacional da
Saúde e o Serviço de Estatís
tica' do Departamento 'Nacío-
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nal da Criança, e dá outras
providencias. - Publicado no
D. O., de 21-6~66............. 131

5.038 - LZi de 17 de- junho de
1966 - Autoriza a abertura
de créditos especiais, no mon
tante de crs 597.000.000
(quinhentos e noventa e sete
milhões de cruzeiros); desti
nados ao Estado-Maior das
Fôrças Armadas, ao Superior
Tribunal Militar e ao Supre
mo Tribunal Federal. - Pu-
blicado no D. O., de 21-6-66. 132

5.039 - Lei de 20 de junho -de
1966 - Altera a Lei nc 3.739,
de 4 de abril de 1960, que au
toriza a doação de imóvel à
Prefeitura Municipal de Co
rumbá, no Estado de Mato
Grosso - Publicado no D. O.,
de 21-6-66 .'.................. 132

5.040 - Lei de 21 de junho de
1966 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo' Ministé
rio da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ ....
360.000.000 (trezentos e ses
senta milhões de cruzeiros),
para atender a despesas com
a desapropríaçâe ~ de terrenos
onde foram travadas as Ba
talhas dos Guararapes, no
Município de Jaboatão, Esta
do de Pernambuco. - Publi-
cado no D. O., de 23-'6-66.... 133

5.041 - Lei de 21 de junho de
1966 - Concede, 'Por' 6 (seis)
anos, isenção dos impostos de
importação de material des
tinado à indústria aeronáu
tícar. - Publicado no D .. O.,
de 22-6-6ô ; 133

5 .042 ~ Lei de 21 de junho de
1966 - Autoriza o Poder
Executivo 2. abrtr ao Poder
Judiciário ~ Supremo Tribu
nal Federal - o crédito es
pecial de crs 790.000 (sete
centos e noventa mil cruzei
ros), destinado à aquisição
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de máquinas de escrever.
Publicado no D.O.-, de 23 de
junho de 1966 .. "............ 134

5.043 ~ Lei de 21 de junho de
1966 - Estabelece Isenção do
Impôsto do Sêlo para os atos
em que forem partes as órgãos
definidos no nc VI, art. 89 da
Lei n 4.380, de 21 de agôsto
de 1964, e as Caixas Econô
micas Federais em suas ope
racões ímobtlíárlas. - Publi-
cado no D. O., de 23-fi-66.... 134

5. 044 ~ Lei de 21 de junho de
1966 - Autoriza o Poder Exe
cutívo a abrir, pelo Ministé
rio das 'Relações Exteriores, o
crédito especial' de Cr$ .
800.000.000 (oitocentos mi
lhões de cruzeiros), destina
do a regularizar os pagamen
tos de salários e de contas
pendentes, relativos ao exer
cício de ,19"82, da Comissão
Mista Ferroviária Brasileiro
Boliviana. - Publicado no
D. O., de 23-6-66.......... 134

5.045 - Lei de 21 de [unho de
1966 - A utorrza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio das Relações Exteriores, o
crédito especial de Cr$ .
30.000.000 (trinta milhões de
cruzeiros), para atender às
despesas decorrentes da vt
sita ao Brasil do Presidente
da República Federal da Ale
manha. Publicado no
D, O., de 23-6-66,.. 135

5 046 - Lei de 21 de junho de
1966 - Autoriza o Poder
nerecuuvo a abrir, pelo Minis
tério da jndústa-ía e Comér
cio, o crédito especial de Crã
50.000.000 (cinqüenta milhões
de cruzeiros) destinando a
auxiliar a realização da 1fi
Festa Nacional de Calçados e
Feiras Agro-Industriais em
Nõvo Hamburgo. RS. - Pu
blicado no D,-Q., de 23 de
junho de 1966 ,'.. . . . 136
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I -. EMENDA CONSTITUCIONAL

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 20

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. promulgam,
nos têrmos do art. 217. § 49, da consücurçâo, a seguinte emenda ao texto
constitucional:

o art. 185 da Constituição passa a ter a seguinte redação:

"Art. 185. ~ vedada a acumulação de cargos, no Serviço Público
federal, estadual, munícípaí ou dos 'I'errttóríos e Distrito Federal, bem
como em entidades autárquicas, parestatais ou sociedade de economia
mrsta, .exceto a prevista no art. 9ô, nc 1, a de dois cargos de magistério,
ou a de um dêstesvcom outro técnico ou cientifico ou, ainda, ade dois
destinados a médicos, contanto que haja correlação de matérias e
compatibilidade de norárío,

Parágrafo único., Excetuam-se da proibição dêste artigo os proressõres
da antiga Fundação Educacional do Distrito Federal, consrderados servidores
municipais da Prefeitura do Distrito Federal, por fôrça da Lei no 4.242,
de 17 de julho de 1963, respeitada a compatibilidade de horáríc'",

Brasília, 25 de maio de 1966.

A MESA DA CAMARA DOS
DEPUTADOS

ADAUTO CARDOSO
Presidente

Baptista Ramos
19 Vice-Presidente

José Bcncitúcio
29 Vice-Presidente

NilO Coelho
19 Secretário

Henrique La Rocque
29 secretário
Aniz Badra
39 Secretário

Ary, Alcantara
49 secretário

A MESA DO SENADO FEDERAL

MOURA ANDRADE
Presidente

Nogueira da Gama
Vice-Presidente
mnarte ,Mariz
19 secretário

Gilberto. Marinho
2'? Secretário

Barros Carvalho
39 Secretário

Cattete Pinheiro
49 Secretário
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TI - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N' 9

o .Presídente da República, no uso das atribuições que lhe são confe
ridas pelo art. 30 do Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de 19.05,
resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 A inscrição de candidatos a Presidente e Vice-Presidente da
República e a de candidatos a Governador e Vice-Governador de Estado,
a que se: referem, respectivamente, o art. 9Q, § F', do Ato Institucional nv 2
e o artigo 19, § 19, do Ato Institucional no 3, serão feitas perante as 'Mesas
do Congresso Nacional ou das Assembléias Legislativas, conforme o caso,
mediante requerimento de organrzação partidária, instruido com:

a) os documentos previstos no art. 9'4, § 1';" itens I, TI, rn 'e 'VI, da
Lei nc 4.737, de' 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) ;

b) prova de filiação partidária, resultante de inscrição, nos têrmos do
artigo 79, parágrafo único, do Ato Complementar nc 7, efetuada, até te de
julho, para candidatos a Governador e Vice-Governador, e, até 19 de agôsto,
para candidatos a Presidente e Vice-Presidente da República, se exigido
êste requisito até cinco dias após a fixação da data da respectiva convenção,
por dois terços dos membros do Gabinete Executivo Nacional ou de Gabi
nete Executivo Regronal, conforme o caso;

c) fôlha corrida, na conformidade do art. 20 da Lei n94.961, de 6 de
maio de 1966;

d) certidão fornecida, conforme o caso, pelo -Superfor Tribunal Elei
toral .ou pelo Tribunal Regional Eleitoral, onde conste que a escolha do
candíde o; pela convenção partídáríacnâo foi impugnada ou que foi julgada
rmproce ente a Impugnação.

Art. 29' Em caso de morte ou Impedimento insuperável (artigo 99, § 19,
do Ato Institucional n Q 2 e artigo 19, § 19, do Ato Institucional no 3), az
exigências constantes das alíneas a a c, do artigo anterior, serão satisfeitas
nos dez dias seguintes à data -da eleição, dispensada a da alínea d.

Parágrafo únrco. Nos casos referidos neste artigo, processar-se-á, até
vinte dias após a eleição, na-forma da legislação em vigor, qualquer argüi
ção de nulidade.

Art. 39 As convenções .nacional ou regionais (artigo 39 do Ato Com
plementar nc 7) serão realizadas, respectivamente, até os dias 15 de agêsto
e 15 de julho de 1966.

Art. 49 Realizada a convenção e escolhido candidato ou candidatos,
uma cópia da ata, devtdamenteautenticada pelo presidente .e Secretário;
sera apresentada. dentro de quarenta e oito horas, ao Tribunal Superior ou
ao 'Tribunal Regional Eleitoral, conforme o caso.

§ 1Çl Protocolado o recebimento da ata..» Presidente do Tribunal fará
publicá-la em edital, dentro de vinte e quatro horas, no Diário Oficial da
união ou do Estado, para conhecimento dos mteressadoa.
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§ 29 Caberá às organizações com atribuições de partido político ou ao
Ministério Público, nas quarenta e oito horas seguintes, observada, .no que
fór aplicável, a Lei nc 4.738, de 15 de julho de 1965, impugnar, perante o
'I'rfbunat competente, a escolha do, candidato, mediante argürçâo de inele
gibilidade ou incompatibilidade.

§ 39 Feita a impugnação, terá a organização partidária, que escolheu
o candidato, o prazo de dois dias para contestá-la, podendo juntar do
cumentos e requerer a produção de outras provas (Lei nc 4.738, de 15 de
julho de 1965, artigo 8Q) .

§ 49 Prosseguir-se-á, até final, nos termos, aplicáveis à espécie, dos
arts.9Q a 14 da Lei nv s , 738, de 15 de julho de 1965.

§ 59 São reduzldoa.. para os casos de que trata êste Ato, a quatro dias,
vinte e quatro horas, dois dias, três dias, e sete dias, respectivamente, as
prazos previstos nos arts. 9Q, 10, 11, 13 e 14 da Lei nv 4.738, de 15 de ju
lho de 1965.

§ 69 As decisões do Tribunal Superior Eleitoral, proferidas em gràu
de recurso, nos têrmos dêste artigo, serão imediatamente comunicadas à
instância inferior, em telegrama urgente, para todos os efeitos legais.

§ 79 A decisão do Tribunal Superior Eleitoral,como instância única,
será publicada dentro de quarenta. e oito horas, e o telegrama, a que se
refere o parágrafo anterior, vinte e quatro horas após o .seu recebimento.

Art. 5Q As convenções, de que trata o artigo 3Q, delegarão podêres às
Comissões Diretoras Nacional OU Regionais, conforme o caso. para escolhe
rem novos candidatos, na hipótese de que, por decrsâo judiciária irrecorrí
vel, sejam declarados Inelegíveis o candidato ou candidatos escolhidos, e,
bem assim, aos Gabinetes Executivos nos casos. do art. 29 dêste Ato.

Parágrafo único. Escolhido nôvo candidato, proceder-se-á, em seguida,
ressalvado o disposto no art. 29 deste Ato, na conformidade do que pres
creve o art. 49 e seus parágrafos.

Art. 69 A Justiça Eleitoral poderá reduzir os prazos estabelecrdos nu
art. 4Q dêste Ato, para que não sejam prejudicadas, em nenhuma hipótese,
as inscrições previstas no artigo 19•

Art. 70 As Comissões Diretoras Munícípaís, de que tratam os Atos
Complementares números 4 e 7, deverão estar organízadas até ° dia 25 de
junho de 1966, nos Estados em que, no corrente ano, haja eleições indire
tas e até 19 de -agôsto, nos demais Estados.

Parágrafo único. Nos Municípios onde não haja Comissões Diretoras
organizadas até essas datas, serão as mesmas substituídas, para todos os
efeitos, por Comissões Interventoras Municipais, de três a sete membros,
constituídas pelo votei de dois terços dos membros dos Gabinetes Exe
cutivos Regionais das respectivas organizações partidárias.

Art. 89 As inscrições, de que trata o artigo 7Q do Ato Comptementar
nv 7, serão feitas, pelos interessados, perante as Comissões Díretoraa Mum
cípaís, as Comissões Diretoras Estaduais, ou a comissão Diretora Nacíonat.
bem 'como, nos Munícípros onde não haja Comissões organizadas, perante
delegados ou representantes eleitorais, devidamente credenciados para
tal fim.

§ 1Q A ínscrrção poderá ser feita por procurador com pcdêres espe
ciais, ficando o respectivo instrumento arquivado na Comissão Diretora
perante a qual tenha sido realizada.

§ 29 Quando se tiver inscrito perante Comissão Diretora hieràrquíca
mente superior à competente para regrstrá-Ic na Justiça Eleitoral, o can
didato a eleições diretas deverá apresentar certidão de sua inscrição, for
necida pelo secretário do Gabinete Executivo respectivo, com a declaração
de autenticidade e veracidade feita pelo Secretário, conforme o caso, do
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"Tribunal Superior ou- dos Tribunais Regionais Eleitorais, com firmas re
conhecidas.

§ 39 Não terá validade, para os efeitos do artigo 7Q do Ato Comple
mentar nc 7, a inscrição feita perante Comissão Diretora meràrquícamente
inferior à .competente para o registro, na Justiça Eleitoral, do candidato à
eleição direta que pretenda disputar.

§ 49 Os representantes de que trata o art. 4Q, § 19, do Ato Comple
mentar n? 4, nos Municipios onde não houver Comissão Diretora ou Inter
ventora organizada, serão designados pela Comissão Diretora Regional.

Art. 99 Os livros. a que se refere o artigo 79, parágrafo único, do Ato
Complementar uiv 7, não estão sujeitos a .padronízação ou modêlo especial,
bastando que sejam abertos e rubricados pelos 'Tribunais ou Juízes Eleí
torere. Os Tribunais Regionais e os Juizes Bâeitorais, para cumprimento
dessa norma legal, não dependem de instruções ou autorrzacão especial dos
órgãos que lhe sâo níeràrquicamente superiores na Justiça Eleitoral.

Parágrafo único. Nos Municípios onde não haja Comissão Diretora
ou Interventora, devidamente constituída, os livros mencionados no pará
grafo anterior fícarào em poder dos delegados ou representantes elertoraia
a que se refere o artigo 89.

Art. 10. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para fiel
execução dos artigos 19 a 69 dêste Ato.

Art. 11. ltste Ato entrará em vigor na data de sua publicação, re w

vazadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1966; 1459 da Independência e 789 da República.

H. CAS'l'ELLO BR!il'!CO
Mé?~~ de Sá

ATO COMPLEMENTAR N' 10

o presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 30 do Ato Institucional no 2, resolve baixar o seguinte Ato
Complementar:

Art. 19. A suspensão de direitos políticos, decretada com fundamento
no art. 15 do Ato Institucional nv 2, de 27 de outubro de 1965, acarreta,
simultáneamente, a suspensão do exercício do mandato eletivo federal,
estadual ou municipal.

Art. 2:;> rste Ato Complementar, que se aplica. às suspensões de
direitos políticos já decretadas, entrará em vigor na data de sua publicação,
revognúas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de junho de 1966; 1459 da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mé1;1, de Sá

ATO COMPLEMENTAR N' 11

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere
'O art. 30 do Ato Inetítucíonal nc 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Até que sejam empossados os Prefeitos eleitos, na forma do
.art , 49, § 19, do Ato Institucional nv 3, de 5 de fevereiro de 1966, prece
der-se-á, por ato do Presidente da República, .a intervenção nos Municípios
em que se vagarem êsses cargos e os de' Vice-Prefeito, em Virtude de
renúncia, morte, perda ou extinção do mandato dos respectivos titulares.
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Art: 2° ltste Ato Complementar entrará em vigor na data de sua
publlcaçãc.: ficando revogado o art. 19 do Ato complementar nc 5, de
10 de dezembro de 1965, e demais disposições em oontrárlo ,

Brasilia-, 28 de junho de 1966; 145Çl da Independência e 78l? da Re
pública.

H. CASTELLQ BRA.t.~CO.

Mem de Sá.

ATO COMPLEMENTAR N' 12

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o art. 30 do Ato Institucional no 2, de 27 de outubro de 1965, .e

Considerando que, nas eleições realizadas em 3 de outubro de 1965.
no Estado de Alagoas, para os cargos de Governador e Vice-Governador,
nenhum dos candidatos obteve maioria absoluta e a Assembléia 'Legislativa
não homologou o nome do candidato que obteve maioria de votos;

Considerando que, diante disse; é imprescindível a realização de novas
eleições;

Considerando que, pelo Ato Institucional nc '3, a eleição para os cargos
de Governador e Vice-Governador deverá fazer-se pela Assembléia Le
gislativa, em sessão pública e votação nominal, resolve baixar o seguinte
Ato Complementar:

Art. 19 A eleição do Governador e do. Vice-Governador no Estado de
Alagoas far-sa-á por sufrágio indireto, nos têrmos do Ato Institucional
li9 3.

§ 19 No corrente; ano, a eleição de que trata êste artigo realizar-se-á
em 3 de setembro e a posse dos eleitos, em 16 dêste mês ,

§ 29 O mandato dos eleitos terminará em 15 de março de 197-1.

Art. 29 ::f:'ste Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de junho de 1966; 1459 da Independência e 789 da Re-

pública.
H. CASTELLO BRANCO.

Mem de Sá.

ATO COMPLEMENTAR N' 13

o Presidente da República no uso das atribuições que lhe confere
o art. 30 do Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar
o- seguinte Ato Complementar:

Art. 1(1 O parágrafo único do art. 79 do Ato Complementar no 9, de
11 de maio de 1966, passa a constituir o §' 19 dêsse artigo.

Art. 29 Ao art. 7'? do Ato Complementar nc 9, de 11 de maio de 1966,
é acrescentado o seguinte § 29;

«§ 29 Nos Municípios de mais de trinta 'mil habitantes e nas
Capitais dos Estados, as Comissões Interventoras Municipais po
derão ser integradas por até -vinte e um membros, desde que, por
unanimidade, assim o decida o Gabinete Executivo Regional".

Art. 39 &te Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de junho de 1966; 145'? da Independência e- 789 da Re

pública.
H. CASTELLO BRANCO.

Mem de Sá".



m - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N9 5 - DE 4 DE

ABRIL DE 1966

Estabelece normas para a recuperaçlio
econômica das atividades da MaTi~

nha-Mercante, dos Portos Nacinnc:,is
e da Réâe Ferrovüiria Federal S. A.
e dá outras providências.

o presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conren.
das pelo art. 30 do Ato Inatttucíonaj
nc 2, de 27 de outubro de 1965, ,Juvido
o Conselho de Segurança Nacional, e

Considerando que as atividades da
marinha mercante, dos portos nacío
naís, da Rêde Ferroviária Federal
S. A. e das entidades de classespru
físsíonaís, vinculadas ou conexas, en
volvem matéria diretamente ligada a
Segurança Nacional;

Considerando que é vital para o
fortalecimento do Poder Nacícnat a
inadiável recuperaçâq do Poder Eco
nômíco através da reestruturação aoe
queda dos sistemas de transporte sob
jurisdição do Ministério da Víacào e
Obras Públicas;

Considerando que as diversas me
didas para corrigir as dtstorçóes ora
existentes nos sistemas em apveoo,
não têm proporcionado os resultados
tão eficazes quanto o exige a atual
conjuntura nacional;

Considerando finalmente, o que cas
põe o art. 10, do Decreto-lei nv 2, ue
14 de janeiro de 1966,

Resolve baixar o seguinte cleeretn,
lei:

A,rt. 19 Os sistemas de transporte
sujeitos ao Ministério da víacao e
Obras Públicas, quaisquer que sejam
os meios e 8, natureza de cua explo
ração, bem como o runctonamento das

entidades a êles vinculadas .obedece
rêo, no Interesse da segurança nacio
nal e da economia do país, aos prtn
cípíos e normas' dêste decreto-Iet.

Art. 29 A fim de acelerar-se a reM
cuperaçâo econômico-financeira de
cada um dos sistemas de transporte.
as entidades autárquicas, .ctedade
de economia mista sob contrõle da
União, ou emprêsas concessionárias
do serviço público que os integrarem
adotarão providências parai,

r - melhor atender à demanda de
transporte;

II - reduzir O custo operacional;
IIr - aumentar as respectivas reu

das;
IV - incentivar a prcduttvídacte

individual ou de grupo;
V· - premiar as sugestões f'- trana

lhos reputados de valia 'para a obten
ção dos objetivos especíãcaõos nas
alíneas anteriores; e

VI - proporcionar partícípaçao ao
trabalho no lucro real. .

Art. 39 A jornada de -trabalho será
fixada de acôrdo com a natureza in
dustrial das entidades referidas no
artigo anterior.

Art. 49 O trabalho terá Justa re
muneração, observadas as condícoes
locais do mercado de emprego e as
condições econômicas e financeiras
do serviço, valorizando-se a cmâo-ue
abra especializada;

Art. 59 Os quadros de pessoal se
rão reestruturados para que se ajus
tem a estrita necésaídaoe da ~xecu1;ao

dos serviços em base -econõmtca.

Art. 69 Os cargos dos atuais servi
dores públicos ou autárquicos ue uao
forem previstos nos novos quadros,
nos têrmos do artigo anterior, serão'
declarados extintos e os seus ocupan
tes, colocados em dísponíbílídade.
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1(I O pessoal colocado em díspo
tnbtlidade nos termos deste. artigo
será administrado pelo Departamen
to Admlmstratívo do gervíço Púbnco
lDASPJ e pago por- dotação especiar
do orçamento federal, do anexo de
Ministério da Viação e Obras Púnn
caso

§ 29 Caberá ao DA~P providenciar
o aproveitamento. em outros servi
ços da União, do 1JC580a1 em dtspcm
bilidade.

§ 39 O DASP comunicara a repar
tíçáo, órgão, autarquia ou empresa
pública federal a existência de pes
soal em disponibilidade e, a parttr
dessa; comunicação, nenhum deles,pD_
derá admitir, a qualquer titulo, no
vos servidores sem prévia consulta
àquele Departamento, que responde
rá no prazo de trinta dias.

§ 49 O disposto no paràgratc an
terior não se aplica ao caso de ser
vídores adrmtídos mediante concurso
público, de provas.

Att. 79 O Departamento ...dmtms
tratívo do Serviço Público .,}romovera,
por Intermédio da Escola de Servico
público, o treinamento dos aervicores
em disponíbüídade visando a raciu
tal' o seu aproveitamento.

Parágrafo único. O Mtnístertc da
Viação e Obras Públicas poderá, nes
de logo, organizar um Centro de 'I'ret
namento, com a finalidade prevista
neste artigo.

Art. 89 A quaisquer classes, catego
rias profissionais, ou atividades, 33.0
vedadas vantagens não previstas ex
pressamente em lei ou que ultrapassem
os limites fixados nas regras gerais
'da Consolidação elas Leis do 'J'raba
lho.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo tem efeito imediato" conside
rando-se vencidos os acôrdoa vtgen
tes e firmados há mais de dois (2)
anos.

Art. 99 Não poderão os stndtcatoe
exercer atividades que não correspon
dam aos seus fins específicos, nem
assumir a qualidade de empregador
em relação a seus assoctauos.

Parágrafo único. As conta-íbuiçoes
de Previdência Social. a cota de pre
vidência e õnus fiscais, que recaqrem
sôbre 'a atividade dêsses essccrnoos.
serão recolhidos por quem se uttltzar

dos seus serviços, devendo, obrrgato
rlamente, o salárto-famílía ser ínclut
do na fôlha de pagamento.

Art. 10. As entidades autárqutcae
e as sociedades de economia mista
controladas pela trntêo, sob a jurie
dícâo do Mímstét'ío da Vtacác e Obras
Públicas, enquanto necessitarem ce
subvenção do Tesouro Nacional para
acudir. a desequilíbrio financeiro, n
cam obrigadas a extinguir toda -pree
tação gratuita de serviço? .duatrtats
e comerciais, salvo a navios de guer
ra ou por motivo relevante, median
te' aútorrzaçâo do Ministro da Via-.
çâo e Obras Públicas.

Art. 11. As entidades autárquicas,
emprêsas ou sociedades em que a
União detenha a maioria do capital
votante, que acusem ou tenham aCUS8:
do prejuízo por cinco exercícios cem
secutivos, poderão ser liquidadas ou
incorporadas a outras entidades por
ato do Poder Executivo, observada a
legislação em vigor e respeitados os
direitos assegurados aos acíonístas
minoritários, em lei e. atos oonsutu
tívos de cada entidade.

ArL 12. A qualquer tempo, poderão
ser .. adotadas novas formas de erga
ntzaçâo de serviço, ou novas técnicas
ou equipamentos destinados a aumen
tar a eficiência das atividades tnte
grantes dos sistemas de transporte c,
em: .conseqüêncía, ser ajustadas as
condições de prestação do trabalho
às necessidades técnicas da produ
ção.

Art. 13. Fica o Poder Executrvo
autorizado a transferir, para o Te
somo Nacional ou para os Institutos
de Previdência Social, a onus das
aposentadorias dos servidores da; au
tarqnías, inclusive da Comíssâo de
Marinha Mercante, e sociedades de
economia mista a que se retere este
decreto-lei, segundo a legisla 'âo per
tínente e, bem assim, a disciplinar,
em regulamento, as situações de du
pla aposentadoria legrtímamente de
vida.

Parágrafo único. O Míntstérto da
Fazenda porá mensalmente à dispo
síçâo do Departamento Nacional de
Previdência Social os recursos finan
ceiros necessários ao atendimento
cesse encargo, efetuando as deduções
correspondentes nas subvenções ccn
cedidas.
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Art. 14. O abone de permanência
de que trata o § 3Q do art. 32 da Lei
nv 3.807, de 26 de agôstc de 1960s6
poderá ser ccncedldc no ãmblto ~as
entidades sujeitas ao regime dêste
decreto-lei, quando houver comprova
da necessidade de manter em JerVIçO
o empregado ou servidor.

parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo, os' Institutos so conce
derão o abono de permanência :t.PÓG
a prévia audiência das entidades em
pregadoras.

Art. 15. Cabe à Comissão de Ma
rInha M-ercante, respeitada, no :que
coubet, a competência dos Míntste
rios da Marinha e do Trabalho e· Pre
vidência Social, bem como a do Con
selho Superior do Trabalho Marrtt
mo e das administrações dos portos:

! - colaborar na tormaçâo ela po
lítica ele Marinha Mercante;

TI - promover a execução dessa
política;

ITI - coordenar as atividades reta
tivas aos marttímos e às demais cate
gorias profissionais conexas ou vín
ouladas, inclusive a de pratícagem: e

IV - disciplinar o trabalho caqua
vlárfo, segundo o tipo de uavegacno
a natureza do serviço e as atriJ:lU1:
çôes de pessoa! nêle empregado, o
rendimento econômico de conjunto
navio-porto e o disposto nas conven
ções internacionais ratificadas pelo
Brasil,

Parágrafo único. Para os fins deste
artigo, as entidades autárquicas e as
sociedades de economia mista sob
contrôle do, União que executem ver
viços de navegaçâo ou de tráfego por
tuário, sem prejuízo de SU8. autor-o
nua administrativa. ficam sob a JU
risdição da Comissão de Marmha
Mercante.

Art. 1G. Os armadores. ou seus pre
postos, poderão exercer as atrlbtuçêea
de corretor de n<1\'10 e de despaccan
te aduaneiro. no tocante às uas t'm
barcações, de quaisquer bandeiras,
quer empregadas em longo cursa, em
cabotagem ou navegação interior.

§ llf Nenhuma retribuição será de
vida aos armadores ou a seus pre
postes, quando por êles executados os
serviços a que se refere este artago .

§ 29 Só será devida remuneracac
acs corretores de navios e aos dês-

pachantes aduaneiros, quando houver
prestação efetiva de serviço.

Art. 17. O serviço de vigJtâncta
portuária poderá ser' prestado por pes
soal matriculado na Delegacia do
Trabalho Marítimo, de preferencia
sindicalizado, mediante contrato cele
brado pelo comandante da embarca
ção, pelo armador ou seu preposto.

Parágrafo único. A remuneraçao
do pessoal a que se refere êste artigo
será livremente convencionada pelos
contratantes, respeitados os limites do
salário-minímo regional.

Art. 18. Os trabalhadores que exar
çam funções de direção ou chefia se
rão de livre escolha da entidade es
tivadora.

Parágrafo úínco. A entidade estt
vadora registrará na Delegacia do
Trabalho Marítimo relação dos tra
balhadores a que se refere o para
grafo anterior, obrigando-se a esca
Iá-Ios em regime de revezamento.

art. 19. Os marítimos, ainda que
servidores de entidades de direito pu
blico, reger-se-ao pelo disposto na
Consolidação das Leis do Trabalho e
Iegtslaçâo especifica, com as modttí
caçôes deste decreto-lei.

§ 10 Desde que por ele optem, o re
gime previsto neste artigo será tam
bém aplicado aos marítimos que, na
data da vigência deste decreto-lei, es
tiverem .regidos pelo ' Estatuto dos
Puncíonáríos Públicos, assegurada a
contagem, para os efeitos legais, do
tempo de serviço prestado até a ctata
da opção.

§ 29 Serão incluídos em quadro su
plementar, ficando automàtdcamente
suprimidos por ocasião da vacância,
os ca-rgos ocupados por marttímoa
das entidades de direito púb! lCO e
que sejam regidos pelo Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União
qtn. não optarem, na forma do pará
grafo anterior, no Vl'aZO de 60 dias a
cantar da " vigência dêste Decreto
lei.

§ 39 Os marftírnos empregados de
administração de portos e de entída
des de direito público ficam sujeitos
à disciplina de trabalho que estas fi
xarem. e ao regime salarial cstaoele
cíctc para a classe ou categoria; em
geral, vedados quaisquer outros bene
fícios ou vantagens.
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Art. 20. A remuneração dos marrtt
mos que tripularem embarcação na
eronal inscrita, registrada e emprega
oa em navegação interior, será livre
mente convencionada entre as partes
rnteressadas, respeitados os limites do
salário-mínimo regional e observada a
hierarquia funcional e salarial .a 'bor
do.

Art. 2i, Os trabalhadores de estiva
e de capatazta constituirão categorfa
proffssional única, denominada - ope
radar de ca-rga e descarga e reger-se
âo pelas regras gerais da Consoüdaçâe
das Leis do Trabalho edêste decreto
Ier.

~ 1Q A Comissão de Marinha Mer
cante fixará as tabelas de remunera
çao por produção, da nova categorfa..

§ 29 O disposto neste artigo vigorará
~ partir da data de sua regulamenta
cão.

Art. 22. Independentemente do cõs
posto nos' artigos 17, 18, 19 e 21 oêste
decreto-lei, os atuais serviços de estiva
C1e vigilância portuária, de confe;:ên~
cía e conserto de mercadorias l:1':>'11S
portadas por embarcação. nacional de
navegação interior, integrante ou uâo
ce comboio, podem ser realizados pela
respectiva tripulação.

§ 19 A remuneração dos servíçoa de
que trata êste artigo será convencio
nv,?a. pelas partes interessadas, respet
tacos os limites do salárío-mínímo
regional.

* 29 O disposto neste artigo não se
aplica às embarcacões que participa
rem, como auxiliares, de operação de
carga ou descarga de .outra não íus
crtta na navegação interior.

§ 39 Para os efeitos dêste decreto
ter, considera-se embarcação nacional
de navegação interior a registrada,
inscrita e empregada, de modo perma
nente e exclusiv-o, no transporte de
pessoas e de mercadorias ou no rebo
que de outras em rios, canais, 'agoas
Ou lagos, mesmo de navegação inter
nacional, respeitadas as o convencóes
ratificadas pelo Brasil.

Art. 23. A Comissão de Martnna
Mercante reverá as subvencôes das
autarquias federais, que executarem
serviços de navegação interior, a fim
ce assegurar 8. continuidade dos seus
serviços essenciais.

Art. 24. Nos portos organizados, as
taxas da tarifa, que recaírem sõbre es

embarcações de navegação interior, se
râo menores do que as incidentes .sô
ore as demais.

Parágrafo únlco . A redução .íecor
rente do disposto neste artigo é ex
tensiva às atuais taxas de oapabaala,
revendo-se em consequêncía, as r.abetas
ae pagamento por produção.

Art. 25. Além das demais atribui
coes estabelecídas em lei, incumbe ao
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis:

'I _ fixar a redução das taxas a oue
se refere o artigo anterior, observado
od1sposto no art. 28;

IJ _. estabelecer normas gerais pore
arscípünar e coordenar as atividades
de pessoal das administrações dos por
tos respeitada a competência do Ml
mstérto do Trabalho e Previdência
Socíal ;

UI - providenciar junto às adml
rnstraçôes dos portos a revisão aos
quadros de pessoal a que se refere o
artigo J.2 da Lei nc 4,850, de '2.0 de
novembro de 1965, a serem preenchi
dos 'com pessoal sob regime da '''-::onso
lidação das Leis do Trabalho.

§ 19 São empregados portuárâos,
para os efeitos deste decreto-lei, res~

salvado o disposto nos arts , 19 e 21,
tonos os que mantêm relação de em
prêgo .com as administrações dos por
tos.

§ a« Mediante anuência das admí
mstrações dos portos, os empregados
regidos pelo Estatuto dos Funcionarias
Públicos poderão optar pelo regime da
Coneolídacâo das Leis do Trabalho, as
segurada "a contagem para os efeitos
legais do tempo de serviço prestado
até a data da opção.

§ 3'? Serão classificados em quadro
suplementar, em extinção, os empre
gados das administrações de oortós
regidos pelo Estatuto dos Funcionários
Públicos que não optarem na forma
do parágrafo anterior.

Art. 26 é permitido a embarcado
res ou a terceiros. satisfeitas as exi
gêncías da legislação em vigor. cons
truír ou explorar instalações portuá
rias, a-que se refere o Decreto-leí nú
mero 6.460, de 2 de maio de 194:4,
independentemente da movimentação
anual de mercaderfas. desde que a
construção seja realizada sem ônus
para o Poder Público ou prejuízo para
a segurança nacional. f~ a exploração
se faça para uso próprio.
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§ 1Q Iãm vqualquer caso, fica esse
surada à administração do pôr to a
;Ujohinterland (Decreto nv 24.511,
de 29 de junho de 1934. art. 29 Pa
rágrafo único) se destinarem ou do
qual provierem as mereadorías movi
jnantadas nas instalações, a que se
refere êste artigo, a percepção das
taxas previstas na tabela N da ta
rifa do pôrto, as quais serão fixadas
atendidas as condições de economící
dade do empreendimento.

§ 2(( Além da percepção das taxas
previstas no parágrafo anterior, fica,
ainda, assegurada à administração do
pôrto a percepção das taxas previs
tas na tabela A da tarifa do pôrto
sôbre as mercadorias movimentadas
nas instalações a que se - refere êste
artigo, quando estas se situarem na
área sujeita à administração do pôrto
e delimitada pelo -Mlnístérío da Via
ção e Obras Públicas

§ 39 O disposto nos parágrafos an
teriores se aplica às instalações já
existentes.

§ 4(( É revogado o art. 1(( do De
creto-lei 6.460, de 2 de maio de 1944,
no que se refere ao limite do valor
das instalações.

Art. 27. Poderão ser locados ou ar
rendados a seus -usuários' ou a outrem
os terrenos, armazéns e outras insta
lações portuárias, tendo ..preferência
na locação ou arrendamento a longo
prazo, os que se dispuserem a inves
tir para completar, expandir ou apa
relhar as instalações, ressalvados os
Interêsses da segurança nacional.

Art. 28. Nos portos' organizados,
poderão ser executados por entidades
estivadoras ou por terceiros, nas con
dições estabelecidas em regulamento,
os serviços de movimentação de mer
cadorias e de armazenagem interna, o
seu transporte de um para outro pon
to das instalações, inclusive pelas vias
férreas do pôr-to, bem como todos os
demais serviços portuários incumbi
dos às admtniatrações de portos.

Parágrafo único. A regulamentação
a que se refere êste artigo obedecerá,
entre outros, aos seguintes prfncí
pios:

a) a movimentação de mercadorias
será realizada por entidades estiva
doras com a utilização, quando fôr o
caso, do pessoal e do aparelhamento
das administrações dos portos;

z» a utilização, total ou parcial, das
instalações portuárias dependerá de
contrato, que poderá ser a prazo ou
para. operação de ca-rga ou descar
ga de navio;

c) a arrecadação e o ccntrôle da
Taxa de Melhoramento dos Portos
continuarão, respectivamente, a cargo
das administrações dos portos e do
Departamento Nacional de 'Portos e
Via Navegáveís: e

d) as entidades estivadoras ou ter
cerres. quando arrendatários ou loca
tários de instalações portuárias, fi
cam sujeitos, no que couber, aos pre
ceitos legais que disciplinam as ad
ministrações dos portos

Art. 29. No caso de mercadorias
importadas, serão de reaponsabâlida
de da União o pagamento da arma
zenagem interna e as despesas de sua
remoção para .locats onde possam
continuar depositadas sem prejuízo
dos serviços portuários, quando os
prazos de armazenagem inicial forem
excedidos em virtude de questão sus
citada:

I por autoridade fiscal, se
julgada improcedente, administrativa
ou judicialmente, sem que tenha ha
vido falta ou êrro de classificação ou
de cálculo do interessado na merca
doria;

Ir - contra autoridade fiscal, se
julgada procedente, administrativa ou
judicialmente.

§ 1Q Nas hipóteses previstas neste
artigo, caberá à União O pagamento
das taxas de armazenagem, a partir
de data em que fôr suscitada a ques
tão e até a de sua decisão.

§ 2Q Se a mercadoria estiver sob a
responsabilidade da administração do
pôrto, cobrará esta diretamente âa
União as importâncias relativas à Lua
armazenagem e remoção.

§ 3(( Se a mercadoria estiver sob a
responsabilidade de outra emprêsa,
esta cobrará do consignatário a im
portância prevísta .no parágrafo an
terior, ressarcindo-se êste ôs União.

§ 4Q As importâncias devidas pela
União, na forma dêate artigo, serão
processadas como restituição do tri
buto, à conta da receita do ímpôstc
da importação.

Art. 30. Os serviços de despacho
alfandegário de mercadorias impor
tadas serão reorganizados visando à
maior eficiência e melhor utilização
das instalações e serviços portuários.
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Parágrafo único. O Poder Exeeuti
vo estabelecerá normas que visem à
simplificação do processamento adua
neiro e ao rápido trânsito, pelas íns
talações portuárias. das mercadorias
importadas, inclusive:

a) ampliando as modalidades de
despacho aduaneiro antecipado, de
madoa permitir a saída da .mercado
ria, logo após a descarga;

b) disciplinando o transporte e o
depósito' de mercadoria a 5"e1' confe
rida tora das instalações portuárias;

c) facilitando a liberação, median
te garantia, de mercadoria sujeita a
litígio entre o interessado e a auto
ridade fiscal;

d) estabelecendo para os importa
dores que se utilizem com freqüência.
dos portos regime especial de -garan
tia das" obrigações _ü-caís resultantes
de suas importações,' possibilitando
lhes a. retirada das mercadorias me
diante despacho sumário, sujeito a
posterior revisão;

e) reduzindo prazos. para a realiza
ção de leilões de mercadorias apreen
didas ou abandonadas e simplifican
do o seu processamento.

Arb. 31. compete "to Ministro da
Viação e Obras Públicas fixar os pe
ríodos iniciais e subseqüentes da aÍ'H
maaenagem interna de mercadorias,
bem como os percentuais sôbre elas
incidentes.

Art. 32. Para evitar o congestiona
mento dos armazéns internos, o De
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis poderá autorizar as ad
ministrações dos portos a remover as
mercadorias nêles depositadas, por
conta dos seus proprietários QU con
eígnatárfos, para armazéns externos
satisfeitas as exigências legais.

Art. 33. As importâncias correspon
dentes à percentagem de 6% a que
se refere o § 19 do art. 66 da Lei nú
mero 3.244, de 14 de' agôsto de 1957,
destinadas às concessionárias dos. por
tos, deverão ser depositadas em conta
especial no Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico ou no Ban
co do Brasil S. A., em favor das ad
ministrações dos portos que as arre
cadarem, para os fins previstos em
lei.

Art. 34. O quadro do pessoal da
Rêde Ferroviária Federal Sociedade
Anônima" aprovado por sua Diretoria
e homologado pelo Ministro de Via
ção e Obras Públicas, constituir-se-á
de empregados regidos pela Conso
lidação das Leis do Trabalho e de
servidores cedidos.

Parágrafo único. O pessoal cedido
será: considerado como requisitado, fi
cando-lhe garantido o direito de op
ção pelo. regime da Consolidação das
Leis do Trabalho, assegurada, para os
efeitos legais, a. contagem. de tempo
de serviço prestado até a data da op
ção.

Art. 35.' A Rêde Ferroviária S. A.
estabelecerá para o seu pessoal, quan
to a obrigações, disciplina e hierar
quia, qualquer que seja O regime ju
rídico de origem, sistema de traba
lho que atenda .às peculiaridades da
emprêsa.

Art. 36. É revogada a Lei nc 3.970,
de 13 de outubro' de' 1961 e restau
rada a redação primitiva dos arti
gos 238 e 244 e parágrafos da Conso
lidação das .ceís do 'Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei nc 5.452, de 19
de maio de 1943.

Axt. 27. Nas regiões em que as
estradas de ferro operarem em regi
me de concorrência. com outros meios
de transporte, as emprêsas ferrovíá
rias poderão explorar o transporte
em condições de competição ??m~r
cial tendo em vista as eonvemencias
da 'sua economia, sendo-lhes ra-
cultado: .

I - criar condições de preferência
para os seus cnc-tee habituais, que
lhe assegurem tráfego regular;

II - tu-mar contrato de transpor
tes por prazo· certo, de determinada
quantidade de mercadorias;

lU - estimular os sistemas de
transporte conjugado.

Art. 38. As estradas de ferro fe
derais tomarão as providências ne
cessárias para criar e expandir 001'
rentes regulares de tráfego, entre pon
tos determinados, realizadas em trens'
diretos e, preferenciais, podendo para
isso:

I - firmar contratos a longo pra
zo, a preço certo e reajustável, para
transporte de quantãdades fixas ou
mínimas, ou para tráfego de deter
minados trens:

II - facilitar e estimular as cons
truções de terminais eapecíalízados
para carga," descarga e armazenagem
em terrenos de usuários ou da pró
pria ferrovia, os quais poderão ser
operados pelo usuário.

Parágrafo único. As ferrovias pro
curarão estimular o investimento dos
usuárfos em vagões destinados à exe
cução de transporte, para O que po
derão vincular determinadas locomo
tivas ao tráfego contratado.
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Art. 39. A Rêde Ferroviária Fedei'al
S'. A. poderá subscrever capital mi
noritário de empresas privadas em
que tenha Interêsse direto ou il)di
reto, desde que reconhecida a sua con
dição de rentabilidade,

Art. 40. Poderá, ainda, a Rêde Fer
roviária Federal S. A. constituir sub
sidiárias de fim lucrativo para':

I - aproveitar capacidades ociosas
acessórias em sua organização;
II - aliviar-se de encargos' onero

sos e evitáveis:
TIr. - explorar comercialmente seu

patrimônio imobiliário, no que não
colida com a operação ferroviária.

â 1Q As subsidiárias de que cogita
êste artigo serão dissolvidas quando
ocorr-a o transcurso de 3 (três) anos
consecutivos, ou 6 (seis) anos inter
mitentes, sem proporcionarem lucro,

§ 2Q A Diretoria da Rêde Ferroviá
ria Federal S. A. poderá reinvestir
os lucros auferidos de suas subsidiá
rias em programas de expansão

Art. 41. Fica revogada a Lei nú
mero 3.990, de 24 de novembro de
196!.

Art. 42. As disposições dêste. de
creto-lei, no que se refere a pessoal
estendem-se à Comissão de Marinha
Mercante, ao Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, ao De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro e ao Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.

Art. "1:3, ltste decreto-lei entrará em
vlgor na data de sua publlcacão. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de abril de 1966; 1459
da Independência e 789 da República,

H. CASTELLO BRANCO
Mem de-Sá
Zilmar de Araripe
Octávio Bulhões
Juarez Távora
Walter P. Barcellos
Roberto de Oliveira Campos

DECRETO-LEI N.9 6 - DE 14 DE
ABRTI. DE 1966

Dispõe sôbre vc reajustamento dos
aIuguéis de 1.mÓVe1s, locados para
ttn,S resuiencuue antes da vigência
da Lei. n.9 4.494, de 25 de novem
bro de 1964,

O Presidente da República, no uso
das atrtouíções que lhe são conferi-

das pelo art, 30 do Ato rnstatucto
nai n.c .~, de '.ti de outubro de 1965
resolve oaíxar ú seguinte Deorew 'lei:

Art. 1.'1 QI.~.nctc a modificação do
salário-mínimo legal fôr decretada
com tunctamenco no art. 116, 25',
da consoncaçao cae Leis do 'I'rana
lho, o rea; us-amaouc dos -aíuguoís de
Imóveis lOC8..etO~ rara fins residenciais.
antes da Lt::' n,v 4.494, de 25 de no
vemoro de HJô4, processar-se-á se
gundo a co-ma prevista no art 2j,
dessa tei. de oaneira que o seu mon
tante seja. acrescido aoalugu~) em
três parcelas, exigíveis, respectivame-n
te, sessenta, cento e vinte e cento e
oitenta dias após a vigência do. de
ereto que houver modificado os ní
veis salartats.

Parágrafo único. A primeira dessas
parcelas não excederá o limite percen
tual do aumento oc maior salário-mí
nimo do país, devendo as duas 01;;
tras ser percentualrnente iguais

Art, 2.~ este decreto-lei, que se
apnca ao reajustamento de aluguéis
resultante do Decreto n.s 57.900, de
2 de março de 1966, entrará em ví
gor na data vte sua publícacáo. revo
gadas as cnsposrçoes em aontrárto .

Brasília, 14 de abril de 1966; 1455'
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Há

DECRETO-LEI NQ 7 - DE 13 DE-MAIO

DE 1966

Prorroga e reabre prazos previstos no
Decreto-lei n9 1, de 13 de novembro
de 1965, e dá outras-providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 30 do Ato Institucional nc 2, de
ereta:

art. 1Q E' prorrogado por mais dote
anos o prazo de que trata o artigo 3Q
do Decreto-lei nc 1, de 13 de novem
bro de 1965. ficando facultado aos
portadores de Obrigações do 'resouro
Nacional, de que trata a Lei nv 4,357,
de 1Q de julho de"-1964, quando do res-
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pecüvc resgate, optar pelo- reajusta
menta de seu valor segundo a corre
çãc baseada nos coeficientes fixados
pelo Conselho Nacional de Economia,
ou de acordo com os coeficientes
calculados pelo Banco Central aa
República do. Brasil, com base na va
riação da cotação do cruzeiro no mer
caco de câmbio manual, referida. à
taxa média do mês da subscrição das
Obrigações.

Art. 29 Fica reaberta até :51 ae
dezembro de 196ô a faculdade de efe
tivar os depósitos a prazo a que se
refere o artigo 4ÇJdo Decreto-lei nv 1,
de 13 de novembro. de 1965, podendo
o depositante optar pela devolução de
seu depósito em Obrigações Reajus
táveís do Tesouro Nactorrar, pelo valor
nominal vigorante na data da ereta
vacao do depósito, beneficiando-se
com os reajustamentos que se veri
ficarem a partir dessa data,

Art. 39 ,:€ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

.nrastua, 13 de maio de 1966;
145º da Independência e 78Q da
Repúblíca,

H. CASTELLo BRANCO

Mem de Sá

Octávio Bulhões

DECRETO-LEI Nº 8 - DE 16 DE
JUNHO DE 1966

Acrescenta parágrafo ao art. 6º do
Decreto-lei nQ 9.085, de 25 de mar
ço de 1946,

O Presidente da República, usando
das atrfbuíções que lhe confere o ar
tigo 30 do, Ato Institucional no 2, de
27 de outubro de 1965, decreta:

Art: 19 f: acrescentado ao art. 69
do 'Deoreto-Iel no 9.085, de 25 de mar
ço de 1946, um parágrafo, com a re
dação seguinte, passando o atual pa
rágrafo único a § FI:

"§ 29 Quando fôr decretada
por exercer a pessoa .jurtdiea ati
vidade contrária à ordem pública
ou à segurança nacional e a ação
se propuser no prazo fixado neste
artigo, a suspensão do funcmna
mento perdurará até que a sen
tença transite em julgado."

Art. 2,º. aste decreto-lei, que in
cídc sôbre as suspensões de funcio
namento tá decretadas, entrará em
vigor na data te. sua publicação, re
vogadas as disposições em contrár:o,

Brasília, 16 de junho de 1965; 1459
da Independência e '/89 da República,

H, CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

XDECRETO-LEI N' 9 - DE 25 DE
JUNlIO DE 1966

Dispõe sôbre a organização da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, e dá outras
-proniâêncías ,

o Presídenté da República, no uso
das atribuições. que lhe confere o ar
tigo 30 do Ato Institucional no 2, de
27 de outubro de 1965, e

Considerando que à União cabe le
gislar sôbre todos os assuntos da com
petência legislativa: do Distrito Fe
deral, até que se instale a Câmara
respectiva (Emenda Constitucional
nv 3, arü. 39) ;

Considerando que a organização da
Polícia Militar e do. Corpo de Bom
beiras do Distrito Federal, bem como
a atribuição de meios que permitem
a essas Corporações o eficiente de
sempenho dos encargos .que- lhe são
próprios, é matéria de Segurança Na
cional, decreta:

Art. 19 Enquanto não fôr criada,
no Distrito Federal, a secretarie de
Segurança Pública (Lei ns 4.-483, de
16 de novembro de 1964,art. 15, pe
rágrafo único, a Polícia Militar e o
Corpo de' Bómbeiros do Distrito Fe
deral ficarão subordinados ao Pre
feito, por intermédio .do Chefe de
Polícia.

§ 19 Criada a Secretaria de Segu
rança Pública, as atribuições da Che
fia de Polícia serão exercidas pelo
respectivo Secretário.

§ 29 O Chefe de Polícia, com hie
rarquia equivalente à de Secretário
de Estado, será de livre nomeação
do Prefeito do Distrito Federal.

Art. 29 São transferidos para o
Distrito Federal os cargos constantes
dos anexos 'ns. I, lI, III e IV - Po
lícia do Distrito Federal - da Lei
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II - CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

Coronel 1
Tenentes-Coronéis 2
Majores ,."" .. ",.... 5
Capitães , .. , .. , . , . , . , , , ... , . 24
Capitão Médico .. ,.......... 1
Capitão Quimico ,..... 1
Capitão Farmacêutico .. , ... , 1
J.Q" 'I'enentes , .. "".... 36
2" Tenentes 13
auotencntes ., ".",.",., 11

I - POLíCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

Coronel 1
Tenentes-coronéis .. . . . . . . . . 2
Majores 6
Major Médico 1
Capitães '. . . . . . . 25
Capitães Médicos :... 2
19' Tenentes . . 36
1qa Tenentes Médicos 4
19' Sargentos . . 12
2Pw Tenente Músico,......... 1
19.1 Sargentos ,... 2
19a Sargentos Músicos 15
2~1> Sargentos 25
2Q

" Sargentos Músicos 15
29. Sargentos Enfermeiros 3
3", Sargentos . . . . . . .... . . .. . . 32
39 Sargentos Músicos .. ,.... 15
39,J Sargentos Enfermeiros ... 6
Cabos ,....... 50
Soldados ....•............... 925

n~ 4.483, de 16 de novembro de 1964,
modificada péla Lei nc 4.813, de 25
de outubro de 1965;

Al't. 39 Até que o Distrito Federal
disponha dos meios necessários para
a radicação, na Capital da República,
dos funcionários de que trata o arti
go 20 da Lei no 4.483, de 16 de no
vembro de 1964, enquadrados na Po
lícia do Distrito Federal, continuarão
êles à disposição do Departamento
Federal de Segurança Pública, que
poderá. movimentá-los de acôrdo com
a conveniência do serviço, por todo o
território nacional, ou efetuar convê
nios com unidades da Federação,
para o desempenho, por parte dêsse
pessoal, de tarefas compatíveis com a
sua qualificação pronsstonat.

Art. 49 Os quadros da Policia Mi
litar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito iFederal ficam assim organi~
aedos:

Total 1.200

Ive Sargentos .""., ,.... 78
2Q 3 Sargentos , . . . . .. . 128
39s Sargentos . . . . . . . . . . . . . 97
Cabos .. , .. ,.,." .. , ", 170
Soldados .... , ... ".,........ 670

Total ." . . . . . . . . . . . . 1. 238

§ 19 Os servidores do Departamento
Federal de Segurança Pública e da
Polícia do Distrito Federal que, no
prazo de trinta dias, contados da pu
blicação dêate decreto-lei, optarem
pelo ingresso na Polícia Militar do
Distrito Federal, serão aproveitados,
nos cargos a que se refere o item I
deste artigo, por ato do Prefeito do
Distrito Federal.

§ 2',} Será, ainda, aproveitado, me
diante apresentação do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, no pra
zo de trinta dias, contados da publi
cação dêste decreto-lei, nos cargos
previstos nos ítens I e Ir deste artigo,
conforme o caso, o pessoal da Policia
Militar e do Corpo' de Bombeiros do
antigo Distrito Federal, que retornou
ao serviço da União, nos têrmos do
art. 46 da; Lei nc 4,242, de 17 de
julho de 1963.

§ 39 Terá prioridade para o apro
veitamento. previsto nos parágrafos
anteriores o pessoal que já serve em.
Brasília.

Art. 59 O disposto no art. 39 apli
ca-se ao pessoal da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros do antigo
Distrito Federal- que, em virtude des
te decreto-lei, rõr transferido para.
o Distrito Federal.

Art. 69 E' assegurada, no primeiro
provimento dos cargos a que se l'e
fere o art. 39, item I, dêste decreto
lei, em igualdade de condições, quan
to à posição hierárquica, situação
ddêntíca à que fôr garantida pela
União aos militares que vierem ser
reincluídos na Polícia Militar do Es-

-e-tado da Guanabara,
Parágrafo único. O disposto neste

artigo aplica-se. no que couber, ao
pessoal aproveitado no Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.

Art, 79 As despesas da Policia do
Distrito Federal continuarão a ser
atendidas, no corrente exercícío, pe
las dotacões constantes da Lei nú
mero 4.900, de 10 de novembro de
1965.
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Art. 89 As despesas de remoção
para Brasília do pessoal de que trata
êste decreto-lei, bem como as decor
rentes da execução da Lei nc 4.010,
de 20 de dezembro de 1961, inclusive
no que concerne aos servidores que
já se encontram na Capital da Re
pública, continuarão a ser "atendidas,
no corrente exercício, pelo Grupo de
Trabalho de Brasília.

Art. 99 E' o Poder Executivoau
torizado a transferir à Prefeitura do
Distrito Federal os bens móveis e
imóveis do domínio da União que, na

data da publicação dêste decreto-lei,
estejam sendo utílízados, em Brasí
lia, pela Polícia do Distrito Federal.

Art. 10. E'ste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 25 de junho de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO

Mem de Sá



IV DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. tiô,
nl? I, da Constdtutçâo Federa]." e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 8, DE 1006

Aprova o Protocolo que eisere, no Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduaneiras
e Comércio, uma parte IV relattoa ao Comércio e Desenvolvimento,
assinado em Genebra a 8 de fevereiro de 1965.

Art. to E' aprovado o Protocolo que insere, no Acôrdo Geral sôbre Ta
rifas Aduaneiras e Comércio, uma parte IV" relativa ao Comércio e Desen
volvimento, assinado em Genebra a 8 de fevereiro de 1965.

Art. 29 1J:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de março de 1966

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federál

Faço saber cue o Congresso Nacional- aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1~\ da Constituição Federal, ~ P-U" Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE .1966

Determina o registro ao têrmo de 21 de dezembro de 1959, de
escritura pública de Gompra e venda para efetivação de desapropria
ção de imóveis em Recife, Estado de Pernambuco.

Art. íq. O Tribunal de Contas da união registrará o têrmo de, 21 de
dezembro de 1959. de escritura pública de compra e venda para erettvacâo
de desaproprfaçâo de dois prédíos do ns. 1.020 e 1.046, da Avenida 17 de
Agôs'o, em Recife Estado de Pernambuco, em que são partes Ernestina Bo
telho de Oliveira e Maria Anuncrata Botelho, como autorgantes vendedo
ras, e cl União Federal, como outorgada compradora.

Art. 29 nstc Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 39. Revogam-se as díspcsíções em contrário.

Senado Federal) em 11 de abril de 1966.
Auno MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmes do art. 77.
§ 19; da Oonsutuíçào Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECltETO LEGISLATIVO W 10, DE 1966

Determssus o r6gisiF. -petc Tribunal de Co,,!tas. do termo fie con
trato celebrado entre o Govêrno Federal e Angelina da Glória No
gueira Cariuüno, él/l 1.? dr: açõsto de 1953.

Ar~. 1.\'. O 'I'rtnuuac de Contas- registrará o têrmo do contrato celebra
do, em 19 de agosto etc 1953, entre o Governo Federal e Angelina da Glória
Nogueira Carvalho para rocaçâc d(, prédio nc 36, térreo. da Praça Oliveira
Fígueíreno, em Barra do Pírar, Estado do Rio de Janeiro.

ALt. 2~. mate decreto legislativo entrará em vigor na data de sua puon
caçao, revogadas as dísposíçóes em contrário.

Senado Federal, em 15 de abril de 1966.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tõrmos do artrgu
66. nc 1, da Constituiçáo Pederar, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o ee
gumte

DECRETO LEGISLATIVO N' 11, DE 1966

Aprova o Acórdo Bás1CO de Assistência reevca assinado, em
29 de dezembro de 1964, na Cidade do Bzo de soneao. entre o Go
vêrno dos Estados Unidos do Brasil, a Organização das Nações
Unidas e .outros o.rgamsmos Ititernacictuue,

Art , Iv E' aprovado o -Acôrd« Básico de ASSIstência Técnica assinado,
em 29 de dezembro de 1964, na Cidade do Rio de Janeiro, entre o Governo
dos Estados Unidos do Brasü, e a Orgamzaçáo das Nações Unidas, a Orga
nízaçao Internacional do I'ranalno. a Organtzaçao das Nações Unidas vara
ri. Anmentacao e a Agricultura a Orgamzoao das Nações Unidas pata a
Educação, a Ciência e a Cultura, a organização de Aviação Civil tnterna
Ci011a1. a Orgamzaçao Mundial de Saúde. a umao ínternacionai de I'e.eco
munícações, a Organização. Meteorológaca Mundial, a Agência Internacional
de Energia Atõmrca e a União Postal Universal, membros da Junta ue As
sísténcía Técnica.

Art. 29 11:ste decreto Iegisíatrvo entrará em vigor na data de sua ncbu
cação, revogadas as dísposíçóes em contrário.

Senado Federal. 25 de abril de 1966.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice~Presidentedo Senado Federal
no exercicio da Presídêncía

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19, da Conatrtuícão Federal. e eu, Auro Moura Andrade, Presidente c'!o
Senado Federal, promulgo o segutnte

DECR.ETO LEGISLATIVO N9 12, DE 1966

Determma o reçtstrc. pelo Tribunal de Contas, do contrato, àe
2 tte Janeiro a.e 1G64, celebrado entre o Ministério da Fazenda e
Giacamo Rossi.

Art, P O .rrtbunal de -,xmtas registrará o contrato, de 2 de janeiro de
19640, celebrado entre o" Ministério da Fazenda e Giacamo Rossi, para roca-
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eao de quatro salas do prédio ne 1. 510,da rua Os Dezoito do Forte, em Caxtaa
do SUL, Estwo do Rio Grande do Sul, destinadas à instalação da Cotetorra
jeederai local,

Art.· 2\1 sste decreto legiElat:vo entrará em vigor na data de sua pobli
ceçêc, revogadas as c.isposíçôes 12m contrário.

Seriado Peoeraí, .em 28 de abril de 1966.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ iv-de Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice-Pre
.sident.~ do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 13. DE 1966

Mantém a decisão do Triburuü de Contas denegatória de regis
tro a escrituras públicas de vendas efetuadas em áreas da Southern
Brazil Lumber anui Colonization Company, emprêsa incorporada ao
Patrimônio Nacional.

Art. 19 ~ mantida a decisão do Tribunal de Contas, de 29 de dezembro
de 1951, proferida nos Processcscna. 40.790-50 e 13,880-51, denegatória
de registro a escrituras públicas de vendas efetuadas em áreas da Southern
Brazil Lumher and Colonízatíon Company, emprêsa incorporada ao Patri
mônio Nacional.

Art. 29 f1ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 17 de maio de 1966.
CAMILLO NOGUEffiA DE GAMA

Vice-Presidente no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos .têrmos do art. 77.
§ 19 d:J. Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 14, DE 1966

Determina o registro, pelo Tribunal de Contas, do têrmo de
5 de agôsto de 1957, de contrato celebrado entre a Diretoria Regio
nal dos Correios e Telégrafos de São Paulo e Mikhail Naim. Sayeg.

Art. 190 Tribunal de Contas registrará o têrmo, de 5 de agôsto de 1957,
de contrato celebrado entre a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos
de São Paulo e Míkhaíl Naím Bayeg, para locação de armazéns nas Ruas
Gomes Cardím nc 182, e Paulo Afonso nc 203, na Capital do Estado de
São Paulo.

Art. 29 'este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal, 17 de maio de 1966;
CAMILLO NOGUEIRA DE GAMA

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1Q, da Consbítuição Federal, e eu, Camtlo NOgueira da. Gama, vtcc-pre
sidente co Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 15, DE 1966

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de reçtstro
a contrato-escritura de compra e venda, de 30 de novembro de 1949,
celebrado entre a Suqierintenâéncui das Emprésas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional e Pinho e Terras Ltda.

Art. 1Q É mantido o ato do Tribunal de Contas,de 5 de outubro de 1951.
denegatório de registro ao contrato-escritura de compra e venda, de 30 de
novembro de 1949, celebrado entre a Superintendência das Emprêsas Incor
poradas ao Patrimônio Nacional, como outorgante vendedora, e Pinho e
Terras Ltda., como outorgada compradora, relativamente a terras situadas
na propriedade de Peperf-Chapeeô, no M~l1icípio c'e Chapecó, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2\1 ~te decreto legis!ativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, 17 de maio de 1966.
CAMILLQ NOGUEIRA DE GAMA

Vice-Presidente no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 77.
§ lQ, da Constituição Federal, e eu, Camtllo Nogueira da Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercícío da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 16, DE 1966

Mantém ato do Tribunal de Contas denegatório de registro a
termo, de 10 de novembro de 1955, aàiiiv6ao de cmste de loeaçiic
de serviço, de 18 ele ianeiro ele 1954, c€le!Ji'ado entre o Estado-Maior
do Exército e Nelson Pimenta.

Art. lQ ~ mantido o ato do Tribunal de Contas, de 30 de .dezembro
de 1955, denegatório de registro ao têrmo, de 'lO de novembro de 1955,
aditivo ao de ajuste de locação de serviço, de 18 de, janeiro de 1954, cele
brado entre o Estado-Maior do Exército e Nelson Pimenta, para o desem
penha da função de cartógrafo.

Art. 29 l1:ste decreto legislativo entrará em vígor na data de sua publf
cação revogadas as disposições, em contrário.

Senado Federal, 17 de maio de 1966.
CAMILI.O NOGUEIRA DE GA;,~A

Vice-Presidente no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. "17,
§ 1(1 da Constituíção Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice-pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No 17, DE 1966

Determina c' reçísíro, pdo Tribunat de contas, de contrato ce
le'Qrado entre a Siuperíntcnsiéncia do Plano de Valorizaçáo Econô
mica da Amazônia e a Eumaação Serviço Especial de Saúde Pública.

Art. 19 - O Tribunal de Conta}' registrará o contrato, de 31 de dezem
bro de 1960, celebrado entre a Superintendência do Plano de Valorização
Econômica da Amazônia e a ~undaçao Serviço Especial de Saúde Pública,
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para aplicação da verba de el$ 10.000.000 (dez milhões de cruzeiros) - do
jaçâo de 1960 - destmada ao prosseguimento dos serviços de abastecimento
de águas- nas sedes dos municípios do Amazonas.

Art. 29 - :E;ste decreto iegísía.tivo entrará em vigor na data de sua pu
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado l"ederal. em 113 de mato de 1966.

CAMll.LO NOGUEIRA DA GAMA

vice-Presidente, no exercício da
Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. rt,
§ 19 da oonsntuícêo Federal, f! eu. oamino Nogueira da- Gama, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 18, DE 1966

Mantem o ato do Tríoumai de Contas denegatório de registro a
contrato - escritura de compra e venda, celebrado entre a Braeü
Land come & Packing Co., incorporada ao Patrimônio Naciotuü e
António sona».

Art. 19. E' mantido o ato, de 5 de outubro de 1951, do Tribunal de Con
tas, denegatôrrc de rcgretro ao contrato-escritura de c-ompra e venda de par
te da proprteaade denornmada "Deecarvadoa" localizada em õàceres, no Es~

tado de Mato Grosso. celebrada em 3 de dezembro de 1949) entre a Brazil
Land Cattle & Packing Co., incorporada ao Patrrmômo Nacional, como ou
torgante vendedora, e Antônio ~amb como outorgado comprador.

Art. 29. aste decreto regtsiatavo entrara em vigor na data de sua pu
blícação, revogadas as disposições em c-ontrário.

Senado Federal, era 18 de maio de 1966.
CAMll.LQ NOGUEIRA DA GAMA

vtce-r'resídente, no exercício da
Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77,
§ 19 da Constituição Pederal, e' eu Camíllo Nogueira da Gama,' vtce-erc
síeente do Senado Federal, no exercício da presidência, promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 19, DE 1966

Mantêm o. ato do Tribunal 4e Contas denegatório de registro a
contrato-escritura de compra e venda, ceteõriuic entre a Brazil Land
Cattle & PackzrLg oo., mcorioraaa ao Patrimônio Nacional e João
Antônio Ferreira Souto.

Art. 19 11: mantido o ato, ele 5 de outubro de 1951, do Tribunal de
Contas, ôenegatórrc de registro ao contrato-escritura de compra e venda de
parte da proprtedade denommada "Descalvados" localizada em ceeeres, no
Estado de Mato Grosso .ceíebrado em 15 de dezembro de 1949, entre a Brazil
Land Cattle & Packíng Oo., incorporada ao Patrimônio-Nacional, como ou
torgante vendedora, e Joâo Antômc Ferreira 'Souto, como outorgado .com
prador ,

Art. 29. ~ste decreto, Iegtslatívo entrará em vigor na data de sua pu
blleação, revogadas as díapoaíçôes em contrárro.

Senado- Federal, em 18 de mate de 1966.
CAJlULLQ NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 7.7
§ 111 da Constituição Federal, e eu Ctamülo Nogueira da Gama, více-pre
sídente do Senado Federal, no exercício da presidência, promulgo o seguinte

DEOREI'O LEGISLATIVO NO 20, DE 1966

Mantém o ato do 'l'ribumal de Contas denegatório de registro a
contrato de consiituição de aforamento celebrado entre a 'União Fe
deral e o Banco de Credito da Amazónia S. A.

Art. 19 É mantido o ato, de 20 de abril de 1953, do Tribunal de Con
tas denegatorrn de regrstr. ao contrato de constítuícâc de aforamento de
terreno de marinha e acrescmo situado à margem direita da Baia de Gua
jará, lado, ocidental da rua da Municipalidade e no ângulo que esta tas
com a travessa Quintino Bocaíúva, em Belém, Estado do Pará, celebrado, a,
28 de janeiro de 1952, entre a União Federal e o Banco de Crédito da Ama
zônia S. A.

Art. 29 • aste decreto Iegfslatívc entrará em vigor na data de sua pu
blícaçào, revogadas as disposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 18 de roa-o de 1966.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercicío da
Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. "17,
§ to, da Constituição Federal, e eu, Camilo Nogueira da Gama, Vice-Pre
stdeuce do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DEORETO LEuISLATIVO NO 21, DE 1966

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro g
térmo de contrato celebrado, em' 31 de 'dezembro qe 1957, entre o
Govêrno da República dos Estados Unidos do Brasil e a Sociedade
"Emissoras Reunidas Rádio. Cultura Limiuula"

Art. 19 ~ mantido o ato, de 2 de julho de 1957, do Tribunal de Contas,
denegatório do registro ao têrmo do contrato celebrado, em ,31 de maio de
1957. entre o Govêrno da .Repúblíca dos Estados Unidos do Brasil e a So
ciedade "Emissoras Reunidas Rádío Cultura Limitada", destinado à Insta
lação na cidade de Erechím, Estado do Rio Grande do Sul, de uma estação.
radiodifusora de ondas médias.

Art. 2Q ltste decreto. legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 8 de junho de 1966.
CAlIiIILI,O NOGUEIRA DE GAMA

Vice-Presidente no exercício .da Presídêncta
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LEI N9 4.942 - DE 5 DE ABRn.

DE 1956

Reorganiza o Quadro do Pessoal da
Justiça do Trabalho da seçunaa
Região, e dá outras provldências.

o Presidente da República

Faço saber que o' Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do parágrafo 39
do artigo 70, da constituição Federal
a seguiute Lei:

Art. 19 O Quadro do Pessoal da
Justiça do Trabalho da Segunda Re
gião, criado. pela lei no 409, de 25
de setembro de 1948, e mcdífícadu pe
las Leis nos 1. 979, de 8 de setembro
de 1953, e 4.087. de 5 de junho de
1962, é acrescido com os cargos da
tabela anexa e nos têrmos da pre
sente Lei.

Parágrafo único. Caberá ao .Pre·
sídente do Tribunal Regional do r'ra-.
balho da Segunda Região determinar
a apostila nos títulos de nomeação dos
atuais funcionários, em face da nova
situação decorrente desta Lei e ia
tabela anexa.

Art. 29 São criados 08 seguintes
cargos Isolados de provimento efetivo:
45 Oficiais de Justiça, símbolo ?<T·8
para as Juntas de Conciliação e Jul
gamento da Capital- 10 Oficiais de
Justiça, símbolo PJ-9, para as Jun
tas de Conciliação e Julgamento tora
da Capital, quais sejam Santo
André, Santos (li). e 2~), São Bernar
do do Campo, Campinas, .rundíaí,

Mogi das Cruzes, Araraquara, Guaru
lhos e São José dos Campos; 1 Mé
dico, símbolo PJ-5, e 1 Motorista, sím
bolo PJ-IO.

Parágrafo único. São criados oa
seguintes cargos de carreira: Auxíhar
Judiciário, 4, Oficial Judícíárto, 1, B
Servente,!, respectivamente nos sím
bolos ou padrões PJ-8, PJ-6 epJ-13.

Árt. 39 Os cargos isolados de" pro
cimento efetivo de igual denomina
çào e funções idênticas, exercidas fora
da Capital, terão símbolos imediata
mente ínterfores aos atribuídos eoe
cargos análogos 'exercidos 1-...1 mesma.

Art. 49 Fica transformado em <ar
go isolado de provimento efetivo, sim
bolo PJ-l, o atual cargo de Dístrr
buidor-Ohefe dos Oficiais de .Justlça
de São Paulo (Capital).

Parágrafo único. O cargo de Dís
trtbutdor-Chefe dos Oficiais de "us
tiça da Capital somente poderá ser
ocupado por Qficial de Justiça do
Quadro do Pessoal do Tribunal Re
gfonal do Trabalho da Segunda Re
gião, com mais de 5 (cinco) anos de
efetivo .exercícío no cargo.

e.rt , 59 E' o Poder Executivo auto,
r-ízado a -abrfr, ao Poder Judiciário,
Justiça do Trabalho ~ Tribunal R.e
gtonal do Trabalho da Segunda He·
gíão ~, o crédito especial de .._ .
Crg 60.6'64.800 (sessenta milhões, seta
centos e sessenta e quatro mil e oito
centos cruzeiros), para atender àa
despesas decorrentes desta Lei, no
corrente exercfcío,

Art. 6Q Esta Lei entra em vigor ne,
data de sua publicação.

Art. 7Q Revogam-se as disposições
em contrário.
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. l'

JUSTIÇA Do TRARP...LHO DA SEGUNDA REGIÃO

Quadro ao Pessoal

Isolados de provimento eletivo

Número
de

Cargos

1

<!{l

10
1
1

4
2
1

Cargos

I
I
I

Distribuidor-Chefe dos onereis de Justiça da Ca-I
pita1 •.•........................................... [

Oficiais de Justiça da Capital ····.··· .. 1

I Oficiais rl~ Justiça roeu da Capital ; ··········1
I Médico ··········1
I Motorista I
I 1
J Carreira I
I I
1 Auxiliares Judiciários 1
I Oficiais Judiciários I
I Servente , -, ]
I I

Nível
ou

Símbolo

PJ- i
p.J- 8
PJ- n
PJ- :5
PJ~lO

PJ- 8
'PJ- 6
pJ-13

Brasília, 5 de abril de 1966; 1459 da Independência e78Q da República.
H. CASTELLO BRANCO

LEI NQ 4.943 - DE 6 DE ABRIT.
DE 1966

Transforma em Fundação a atual
Casa de Rui Barbosa e dá outras
providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e" eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Caaa de Rui Barbosa, de
Ministério da Educação e Cultura,
fica transformada em fundação, de
nominada "Fundação Casa de Rui
Barbosa", instituição cultural desti
nada à pesquisa e à divulgação cíen
tifica e Iljerárta, com personalidade
jurídica própria e autonomia admi
nistrativa, técnica e financeira, tendo
sede e fôro na Cidade do Rio de Ja
neiro, Estado da Guanabara.

Art. 2~ São transferidos do domt
nío da Fundação e passam a integrar
o seu patrimônio os seguintes bens
e direitos da União:

a) imóvel na Rua São Clemente
»9 1,34, na Cidade do Rio de Janeiro,
'Com tôdas as suas benrettorías:

b) bens unóyeís existentes no imó
vel referido na alínea anterior. inclu
sive biblioteca, documentos e objetos
do museu;

C) direitos autorais das obras ce
Rui Barbosa ou de outras quaisquer
editadas- pela Casa de Rui Barbosa,
que pertençam ao domínio aa Uníâo:

d) o imóvel na Rua São Clemente
nv 130, declarado de utilidade publi
ca para ampliação da Casa de Rui
Barbosa, em cuja posse a União já
foi imitida.

Art. 39 O patrimônio. da Fundação,
além dos bens e direitos enumerados
no artigo anterior, constítutr-se-á:

a) de doações, legados e auxtüos
recebidos de pessoas vífsicas ou jurt
dicas, de direito público ou privado;

b) dos bens e direitos que adquirir;
c) do saldo da renda de suas ati

vidades, quando assim determinar o
Presidente da Fundação, ouvido o
Conselho Consultivo.

Parágrafo único. No 'caso de extin
guir-se a Fundação, seus bens e di
rertos terão o destino a ser estabele
cido em lei especial.
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Art. 4Q A Fundação terá como fi
nalidade o desenvolvimento da cultu
ra, da pesquisa e do ensino, cumprin
do-lhe, especialmente, a dívulgaçàc e
o culto da obra e vida de Rui aar
bosa, devendo além de outras ativi
dades:

a) promover a publicação sístema
tica da obra de Rui Barbosa e de sua
crítica e interpretação, assim como
de estudos cientificos, ártisticos e li
terários;

b) manter o museu e a btblíoteca
Rui Barbosa, acessíveis ao uso e con
sulta públicos;

C) promover estudos, conferências,
reuniões ou prêmios que visem a di
fusão da cultura e da pesquisa;

it) promover estudos e cursos. sobre
assuntos jurtdícca, políticos, tüológt
cos, ou outros relacionados com a
obra e a vida de Rui Barbosa;

e) colaborar com ínstdtuíçôes na
cíonais e estrangeiras, no umbíto de
-sua finalidade;
~1) colaborar,quando solicitada, com
o Governo da tjníâo ou dos ~tad.os,

podendo, mediante convênio ou acôr
do, incumbir-se da prestação de ser ..
VIÇOS que forem pertinentes às suas
atividades;

g) cultuar, adequadamente, a 5 de
novembro de cada ano, o "Dia 'de Rui
Barbosa"

~ 19 Mediante convênio com o Gc
vêrno Federal, a Fundação poderá
íncumblr-se da publicação oficial üe
coletâneas de leis, ou documentos
parlamentares.

§ 2Q O Departamento de Imprensa
Nacional continuará a executar os
serviços públicos gráficos .)1 ~i:> ãoe à
'Casa de Rui Barbosa" nos ~êrmos em
'que vem fazendo até aqui.

Art. 59 A Fundação será dirigida
por um Presidente com mandato de
6 (seis) anos, nomeado pelo Presi
dente da República, entre brasileiros
de reconhecido saber e experíêncía
em assuntos ruianos.

§ 19 O presidente da Fundação será
assistido por um Conselho Consulti
vo, composto:

a) de um representante do Serviço
do Patrimônio Histórico e Artistico
Nacional;

b) de um representante da Acade
mta Brastlerra de Letras;

c) de um representante do Insti
tuto Histórico' e Geográífco Brasilei
ro;

rl) de um representante do Insti
tuto da ordem dos Advogados do
Brasil;

e) de 8 (oito) pessoas emmentes 110
campo da cultura nacional, designa
das pelo Presidente da Fundação, com
mandato de 3 (três) anos, podendo
ser reconduzidas uma só vez.

§ 2Q A administração dos servtcce
da Fundação .será exercida por um
Diretor Executivo, livremente esco
lhido pelo Presidente da Fundação.

Art. 6Q A Fundação reger-se-à pe
los seus Estatutos, que serão aprova
dos mediante decreto do Presidente
da República.

§ 19 O Presidente da República de
signara uma comissão de 5 (cinco)
membros para, no prazo máximo de
180 (cento' e oitenta) dias, elaborar
os Estatutos da Fundação e promo
ver os atos necessários à sua cons
tituição e registro na forma da lei
civil. cabendo ao Ministro da Educa
ção e Cultura representar a União.

§ 2Q O atual Diretor da Casa de Rui
Barbosa integrará a comissão a que
se refere o parágrafo 'anterior e per
manecerá na direção dos serviços da
Fundação até a constituição defini
tiva da mesma.

Art. 79 O regime jurídico do pes
Baal da Fundação será o da legisla
ção trabalhista e os atos a ele rerc
rentes sâo da competência do respec
tivo Presidente e do Diretor Bxecutd
vo, na forma que fôr determinada nos
Estatutos.

Parágrafo únícc. A União poderá
permitir que, os servidores públicos
lotados na Casa de 'Rui Barbosa, na
data desta Lei, permaneçam a servi
ço da Fundação,com os encargos, di
reitos e vantagens do funcíonalísmo
federal.

Art. 8Q A Fundação manterá o seu
Iuncíonamento com os recursos pro
vindos:

a) de subvenções e auxílios de pes
soas físicas ou Jurídicas, de direito
público ou privado;

b) do saldo da venda de suas pu
orícações ;

c) da renda de qualquer de suas
atividades.
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Parágrafo único. A União cede à
Pundacáo o acervo de edições da
Casa da Rui Barbosa e o das que es
tejam em curso de publicação.

Al"t. sv O Orçamento da União con
signará, anualmente, subvenção des
tinada ao funcionamento da Funda
ção.

Parágrafo único. Excetuadas as do
tações para as despesas do pessoal
cívtl, as demais dotações orçamentà
rias consignadas à Casa: de Rui Bar
bosa, no atual orçamento, cerao en
tregues à Fundação a titulo de sub
venção.

Art. 10.. A Fundação encammbaa'à
ao Ti'ibun~l de Contas, até 31 de maio,
a prestação de contas referente ao
ano an tenor.

Art. 11. A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em concráno.

Brasília, 6 de abril de 1966; 1459 da
Independência e 789' da República.

H. CASTELLO BRANCO

Pedro Aleixo

LEI N9 4.944 DE 6 DE ABRIL
DE 1966

Dispõe eõore a proteção a artísuis,
'Jjrodutores de. fonogramas e orga
nismos de raaxxutusao, e dá outras
providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu-sancíono a seguinte
Lei:

Art. rc Cabe exclusivamente ao ar
tista, seu mandatário, .terdeíro ou su
cessor, a título oneroso ou grat-rito
ümpedír a gravação, reprodução,
naansmíssão ou retransmissão, pelos
organismos de radiodifusão, ou qual
quer outra forma, de suas interpreta
cões e execuções públicas para as
quais náo haja dado seu prévio e

expresso consentimento.

Art. 29 Para os efeitos desta lei.
entende-se por:

a) artista, o ator, locutor, narra
dor, declamador, cantor, coreógrafo,

bailarino, músico ou qualquer outra
pessoa que interprete ou execute obra
literária, artfstdca ou cíentíríca:

b,) produtor de fonogramas ou pro
dutor fonográfico, a pessoa física ou
jurídica responsável pela publicação
de fonogramas;

c) organismos de radiodifusão, as
emprêsas de rádio e de televisão que
transmitam programas aO público;

d) fonograma, a fixação, exclusiva
mente sonora, em suporte materral;
dOi: sons de uma execução ou de ou
tros sons;

e) reprodução, a cópia de fonogra
mas;

f) emissão ou transmissão, a dífu
lS8,O, por meio de ondas radioelétricas,
de sons ou de sons sincronizados com
fmagens:

g) retransmissão, a emissão, simul
tânea ou posterior de transmissão de
'Um organismo de radíodífusão por
outro;

h) publicação, o ato de colocar à
disposição do público cópias de tono
grama.
. Art. 3Çl. Os organismos de radíodí
[fusão poderão realizar fixações efê
meras de interpretações e e-recuções
do artista que haja consentido em
sua transmissão, para o único fim de
'Utilizá-las em emissão, pelo número
de vezes acordado, ficando obrigados
13, destrui-las imediatamente após a
'última transmissão autorizada.

Art. 4'? Cabe, exclusivamente, ao
'Produtor de fonogramas autorizar ou
proibir-lhes a reprodução, direta ou
Indireta, a transmissão, a retransmia..
eeo pelos organísmos de -adíodífusâo
€ execução pública por qualqrer meio.

Axt. 5'? Cabe aos organismos de
rarüoditusác autorizar ou .rrotbtr a
retransmissão, ífxação e reprodução
de suas emissões, bem como a comu

ntcaçâo ao público, pela televísâo, de
suas transmíssôes em locais de fre
qüência coietfva.

Art. 6Çl. O artista e o produtor fo
nográfico tem direito :~~ percepção de
proventos pecuniários por motivo da.
utilização de seus fonogramas pelos
organismos de radiodifusão, bares, :,>u
eíedades . recreativas ~ benefícíentes
boates, casas de diversões e quaisquer
estabelecímentos que obtenham oc
nettcío direto ou indireto pela sua
execução pública.
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§ 19. Cábe ao produtor fonográfico,
mandatário tácito do artista, perce
ber do usuário os proventos pecuniá
rios resultantes da execução publica
dos fonogramas e reparti-tos com o
artésta na forma estabelecida nos §§
129 e 39 seguintes.

§ 29. A falta de convenção entre
as partes, a metade do produto arre
cadado, deduztôas as despesas, caberá
ao artista que naja participado da
/fixação do fonograma e a 'outra me
tade ao produtor fonográfico.

§. 39. Quando haja partácípado da
gravação mais de um art'<ta e não
exista convenção proceder-se-á, na
determinação dos proventos, de acôr
tio com as seguintes normas:

1) dois terços serão creditados ao
Intérprete, entendendo-se como tal o
cantor, o conjunto vocal ou o artista
~1~e ffgurar em primeiro plano na
etiqueta do fonograma ou, .aínda,
quando a gravação fôr instrumental,
o diretor da orquestra:

·in), um terço seírá creditado; em
partes iguais, aos músicos acampa..
nhantes e membros do côro:

rrn quando o intérprete fôr con
junto vocal, a parte a ele devida, nos
têrmos do nc I, será dividida entre
os componentes em parcelas Iguais,
entregues ao diretor do conjunto.

§ 49. Para o exercício dos direitos
reconhecidos nesta lei, as orquestras
e os conjuntos vocais serão represen
tados pelos respectivos diretores.

Art. tp.. Na aplicação dos preceitos
estabelecidos nesta lei, ter-se-á sem
pre em vista a sua adequação aos
principias' das Convenções Internacio
nais destinados a proteção do artista,
do produtor de fonogramas e dos or
ganismos da radiodifusão.

Art. 89. A proteção concedida por
esta lei terá a duração de 6.0 sessen
ta) anos, contados a .partlr de 31 de
dezembro do ano da fixação, para os
fonogramas, da transmissão, para as
emissões dos organismos de radiodi
fusão e da realização do espetáculo,
para as execuções não fixadas ou ra
diodítundídas .

Art. 99. Em tôda divulgação escri
ta ou sonora de obra literária, artís
tica ou rcíentãfíca, legalmente prote
gida no País, será obrígatõríamente

indicado, ainda que abrevíadamente,
o nome ou pseudônimo conhecido do
autor ou autores e respectivo intér
prete, salvá quando a natureza do
contrato dispensar a md ícacào ou,
ainda, par convenção entre as par
tes.

§ 19. Excetuam-se cesta norma os
programas sonoros exclusivamente
musicais sem qualquer forma de 10
cuçao ou propaganda comercial.

§ 2Q. No caso de violação do dis
posto neste artigo o infrator é obri
gado a divulgar a identidade do au
tor ou intérprete:

a) em se tratando de organismos
de radiodifusão, no mesmo cora-to
em que houver incorrido na infração,
por 3 <três) dias consecutivos;

b) em se tratando de publicação
gráfica ou fonográfica, em,~viso de 20
(vinte) linhas de uma coluna-de Jor
nal, de .rrande círcubaçào, do domict
Iío do editor ou produtor, por 3 (três)
vezes consecutivas.

§ 31'. Na falta de reparação prevís
ta no parágrafo anterior, dentro de
3{) <trinta) dias do recebimento da
comunicação, por escrito, do ofendido,
será imposta a indenização prevista
no art. 1.553.do Código Civil.

Art. 10. O principio regulado nes
ta lei não altera, de qualquer modo,
a proteção do direito do autor sôbre
as obras artísticas, literárias ou cien
tíficas .

Art. 11. O Poder Executivo regula
mentará está lei dentro oe 90 (no
venta) dias da sua publlca.âo .

Paragrafn Único. Na regulamenta
ção serão incluídas as disposições dos
Decretos ns. 4.790, de 22 de janeiro
de 1924; 5.492, de 16 de julho de 1928
e 1.023, de 17 de maio de 1962, a ela
aplicáveis.

Art. 12. ID5ta lei entrará em. vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril, de 1966; 1459 da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sã
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LEI N;> 4.945 - DE 6 DE ABRIL
DE 1966

Altera o Quadro da Secretaria. do SU··
premo Tribunal Federal, criado pela
Lei número 4.279, de 4 de novembro
de 1963, e dá outras providencias.

o Presidente da República

Faço sabe. que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Fica elevado de 10 (dez)
para 15 (quinze) o número 'de ocüpan
tos do cargo em comissão, símbolo
"PJ-4", de Secretário Jurídico do
Quadro 00 Secretaria do Supremo
TrPJunalFederal, constante da Lei
número 4.2'19 de 4 de novembro de
19ln, que reestruturou o referido
Quadro.

Parágrafo único. O preenchimento
das vagas, de que trata este artigo,
será feito por nomeação, em comis
são, de bachareís, com "díptoma regís
trano no MEC, indicados pelos respec
tivos Mímstros ,

Art. 29 Pica elevado de: 11 (onze)
para 16 (dezesseis) o número de car
gos' isolados de provimento efetivo, de
Auxütar de Plenarfo, símbolo "PJ-6"
do QUadro da mesma secretaria,
constante de. Lei nc 4.279, de 4 de
novernb~0 de 1963.

Parágrafo único. O preenchimento
das vagas. de que trata êste artigo,
será feito COm ocupantes do cargo de
Auxiüar dI'; Portaria, alternadamen
te, pelos critérios de antiguidade e
merecimento.

Ar!.. 3Q Fica elevado de 12 (doze)
para 17 (dezessete) o número de
ocupantes do cargo isolado de pro
vimento efetivo de Motorista-Auxi
liar símoolo "PJ~9", do Quadro da
mesma Secretaria, constante da' rete
lida Lei número 4.279, de 4 de no
vembro de 1963.

Aft. 49 Píca elevado de 1 (um)
par» 3 (três) o número de ocupan
tes da ctasae "PJ-2" (Taquigrafo-Re
vísor) , de 3 rtrêe) para 4 (quatro) o
número -íc ocupantes da Classe ,"PJ-3"
assim COIl de :3 (três) para 6 (seis) o
número de ocupantes da classe
"PJ-4", da carreira de Taquígrafo da
Quadr(' da mesma secretaria, cons..

tante da referida Lei número 4.279,
de 4 de novembro de' 1963.

§ 19 O preenchimento das vagas,
orladas nos símbolos "PJ-2" e i<PJ-3"
será feito pOI promoção, pelo crité-:
rio de antiguidade e merecimento, 1'e8
pectívamente, na proporção de 1 (um)
para 2 (dois) dos ocupantes das
classes ímedíatamente inferiores.

§ 2.;t O' preenchimento das vagas
Inícíatn de que trata êste artigo será:
feito por concurso público nos têr
mos da Cone tttuíçâo Federal.

Art. 5Q Fica elevado de 30 (trinta)
pata 35 (trmta e cinco) o número de
ocupantes do cargo de Auxiliar Ju
dlárto, símbolo "PJ-8" (datilógrafos)
do Quadro da Secretaria dêsse Tri
bunal, constante, da mesma Lei nú
mero 4.279, ãe 4 de novembro de 1963.

Parágrafo único. o preenchimento
das vagas de que trata êste artigo
será feito por concurso.

Art. 69 é: transformado em cargo
de carreira o cargo ísctado de Médico,
símbolo "?J-<r' constante da Léi nú
m~l'O 3.8-90, de 19 de abril de 1961,
errando-se o cargo de Médico, símbolo
"PJ-4".

Art. 79 FIca o Poder Executivo au
torrzado a abrir ao Poder JUdiciário
- Supremo Tribunal Federal - {}
crédito especial de crs 30S.Uotr.JOO
(trezentos E três milhões. de cruzei
ros) a fim de fazer face às despesas
de pessoal decorrentes das altera..cões
acima verífíeadas, assim como do
aumento ao .número de Magistrados.

Art. 89 ~ca o Poder Executivo au
torteado a abril ao Poder Judiciário
- Suprem; I'rtbunal Federal - o
crédito espeerat de crs 111. 700.'000
(cento e onze milhões e setecentos míf
cruzeiros) em: refôrço da seguinte do
taçâc consignada no Orçamento Ge~

ral da; On1ã.0tLei nv 4.539, de 10 de
dezembro de 1964 - Diário Oficial de
16 de dezembro de 19(4):

Anexo 3 - Poder JUdiciário.

Item 01 - Supremo Tribunal Fe
deral,

Verba 3.0.0.:0 - Despesas Corren
tes.

3.1.0.0;..- Despesas de Custeio.

Consignação 3.1.2.0 - Material de
Consumo.
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Subconsrgnaçâo-

l)~. 00 - Combustíveis e rubrtrícantes
)'1:5.00 - ecessoc:oe de tVláquinas

Consignação 3.1.3. O - Serviços de Terceiros:
Sub consignação:
i\? . 00 - Pàesagens, transporteg de pessoas, etc
1)4..00 - Iluminação. fôrr-a mccne, etc .
(ltl.QO - «ereros acaptacões e ccnzetvaçãc de

bens móveis e rmóv ís . .
09.00 - ôervíços de comunicações em geral ".

Total . .
Verba 4.0.0.ü ,..-- Despesas de Capital
~.l.O.O -- Investrmentos
Consignação:
4.1.3.1 - Máquinas, motores e aparelhes •...
4.1.3.4 - Automóveis, autocaraínhões e outros

veículos de tração mecâníca .
4.1.4.0 - Material. permanente
Bubconsígne çao:

Q8.üO - Mobilíárívs em geral

Total. Geral .

4,()'JO.ÜOO
3.000.000

3.&JO.000
200.000

4O.000.lJOO
LoOO.OOO

10.000.000

~l

7.000. Ull)

44.700.000

51. 7)0.000

5.000.DOO

45.000.000

10.OOO.ÓOD

111.700.000

Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as diaposíçõec em coutrano.

Brasília, 6 de abril de. 1966; 145Ç> da Independência e 78~ da República.

H. CASTEL~O BRANCO

Mem de Sá

Peàro Aleixo

LEI N9 4.946" - DE 6 DE ABRil.
DE 1966

Fixa normas referentes à incorporação
da, Escola Nacional de Florestas à
universidade ào Paraná e dá outras
providências.

o Presidente da Repúbl1ca
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e éu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19· A organização da E,scola
Nacional de Florestas, incorporada à
Universidade Pederal do Paraná pelo
Decreto n» 52.828, de 14 de novembro
de 1963, obedecerá às normas fixadas
na presente Lei.

Art. 2? Dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, o Conselho Universi
tário da Universidade Federal do

Paraná submeterá ao Conselho joe
deral de Educação o Regimento da
Escola de Plorestas, que terá vigência
até. que a respectiva Congregação

"I -te dois têrços de professôres
catedráticos vitalícios.

Art .. 39 Enquanto a Escola Na
cional de Florestas não dispuser de
Congregação, regularmente constitui
da, funcionará em seu lugar o Con
selho Universitário, a que se refere
o artigo anterior, para os efeitos de
escolha do Diretor, alteração de re

gimentos e aprovação de programas.

Art. 49. Ficam criados, no Quadro
de Pessoal - Parte permanente 
do Ministério da Educação e cultura,
2.1 (vinte e um) cargos de Professor
Catedrático, cujo provimento poderá
ser feito em caráter interino até que
o seja na forma da Lei.
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Art. 5Q OS recursos necessários ao
cumprimento desta Lei serão con
signados, progressivamente, no Orça
mente-Geral da República, nas do
tacôes próprias.

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na
data -de sua publicação.

Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 6"de abril de 1966; 1459 da
Independência e 78Ç1 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Ney Braga

Pedro Aleixo

f.JEI N9 4.947 - DE 6 DE ABRIL
DE 1966

Fixa normas de Direito Agrário, dis':
põe sôbre o sistema de organização
e funcionamento do Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária, e dá
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULo r

Disposições preliminat·es

Art. 19 Esta Lei estabelece normas
"de Direito Agrário e de ordenamento,
disciplinação, fiscalização e contrõle
dos atos e fatos administrativos re
lativos ao planejamento e à implan
tação da Reforma Agrária, na forma
do que dispõe 3. Lei nv 4.504, de 30
de novembro de 1964.

Parágrafo único. Os atos do Poder
Executivo que na forma. da Lei nú
mero 4.504, de 30 de novembro de
1964, aprovarem os Planos Nacional
e Regionais de Reforma Agrária, fí
xarão as prioridades a serem observa
das na sua execução pelos órgãos da
admlnístraçâo centraltzada. e descen
tralizada.

CAPÍTULO II

Da terra e aos imóveis rurais

Art. 29 Compete privativamente ao
lERA, nos têrmos do artigo 147 da
Constituição Federal, com a redação

que lhe deu a Emenda Constitucional
nc 10 e dos artigos 16, parágrafo únt,
co, e' 22 da Lei nc 4.504, de 30 de
novembro de 1964. selecionar, para
fins de Reforma Agrária, os imóveis
rurais a serem desapropriados nas
áreas prioritárias fixadas em decre
to do Poder Executivo.-

Parágrafo único. As desapropria
ções recairão sobre imóveis rurais
selecionados como necessários à in
tegração de projetos e à garantia de
continuidade de suas áreas, de acesso
ao sistema de transportes e, ainda, de
conservação de recursos naturais ín
díspensàveís à sua execução.

Art. 3Q OS foreiros, arrendatários,
possuidores, ocupantes e quantos se
julguem com direito sôbre qualquer
porção dos imóveis rurais pertencentes
a União, que foram ou vierem a ser
transferidos para o lERA, ficam obrf
gados a apresentare ao referido Ins
tituto os títulos ou qualquer prova, em
direito admitida, em que fundamen
tam ás suas alegações.

§ 19 A apresentação desses títulos
deverá ocorrer no prazo de 180 tcen
to e oitenta) dias a contar da data do
edital de convocação que será publi
cado no Diário Oficial da União. de
vendo o lBRA promover a divulgação
dessa convocação por meio de resumo
estampado em jornal de grande
circulação na Capital Federal. nas
capitais dos Estados e Territórios,
hem como por editais afixados na
sede dos Municípios onde estejam si
tuados os ímóveís .

§ 29 Quando houver dúvida quanto
aos tatutos apresentados, o lBRA os
submeterá ao Conselho de Terras da
União, que deverá, no prazo de 90
(noventa) dias, decidir de sue, legiti
midade.

§ 39· Não apresentados os titulas ou
não reconhecidos como legítimos,
observada a norma do parágrafo an
terior, o IBRA providenciará no sen
tido de recuperar a posse do imóvel.

Art. 49 O lBRA promoverá a extin
ção dos aforamentos existentes sem
pre que as terras respectivas se
tornarem necessárias à execução dos
planos de colonização e de serviço, a
êles atinentes, aplicando-se, para fin~

de avaliação do depósito prévio, (J

disposto no art. '59, inciso 19, letras a
e b, do Decreto-Lei no 893, de 26 de
novembro. de 1938.
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IBHA,
forem

§ 19 Os foros devidos pelas áreas
transferidas ao lERA, cujo afora
mento não fôr extinto ou até sua
extinção, serao arrecadados pelo
lERA e incorporados ao Fundo Na
cional de Reforma Agràrte.

§ 29 Compete ao lBRA, quanto 9,1>
terras que lhe forem transfer-idas de
clarar em comissão e, conseqüente
mente, extintos os aforamentos dos
enfiteutas em débito, nos têrmos da
lei, indenizadas as benfeitorias e apli
cado, para consolidação do domínio
pleno, o rito sumário do art. 685 do
Código de Processo ctvu.

§ 39 Compete, ainda, ao
quanto às terras que . lhe
transferidas:

I - declarar a inadimplência do
foreiro, em qualquer caso;

II - declarar a nulidade de pleno
direito de transmissão inter vivos do
domínio útil sem prévio assentimento
do senhorio direto;

III - prornover , quando rô- o caso.
as medidas judiciais consequentes,

Art. 5° Compete ao lBRA tomar as
providêncías administrativas e pro

mover as judíciaís concernentes à dís
crtmínacâo das terras devolutas exis..
tentes no Distrito Federal, nos Ter
ritórios Federais e na faixa de 150
quilômetros ao longo das fronteiras do
Pais, respeitado o disposto na Lei
no 2.597, de 13 de setembro de 1955.
-. § 19 E' o Poder Executivo autorizado
a ratificar as alíenacões e concessões
de terras te feitas pelos Estados na
Faixa de Fronteiras se entender que
se coadunam com os objetivos do Iíls
tatuto da: Terra.

§ 29 Para os fins previstos no ar
tigo 11 da Lei no 4.504. de 30 de no.
vembro de 19P.4 o 8Pl"vko rio "P~t""i

mônío da União, dentro de 90 (no
venta) dias, a contar da publtcacãos
da presente Lei. remeterá <>0 T:RRA
todos os processos ainda não ultima
dos de pedidos de aforamento ou aqui
sição de terras devolutas, desde que
destinadas pelos seus ocupantes ou
pretendentes ao aproveitamento agro
pecuário.

§ 39 Incluem-se entre os processos
referidos no parágrafo anterior, des.
de que com as finalidades nêle pre
vistas, os chamados terrenos de ma
rinha. bem como aquêles destinados
a atividades pesqueiras e as terras
localiza das na denominada Faixa de
Fronteiras.

§ 49 Compete -ao lERA converter os
referidos processos de aforamento em
venda definitiva da respectiva área,
para consecuçâo dos fins determinados
nos arts. 29 e 10 do Estatuto da Terra.

Art. G'.' Todos os Imóveis rurais
pertencentes à União, desde que des
tinados à atividades agropecuária, so
mente podem ser concedidos, por
venda ou outra forma de alienação,
aos ocupantes ou pretendentes. atra
vés do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária (lERA) ou de Órgão Federal
de Colonização por êle autorizado em
cada caso.

Art. 7° No desempenho das atribui
ções de alienar bens da União, com
finalidades agropecuárias, o lERA
submeterá à prévia audiência:

a) da Comissão Especial da Faixa
de Fronteiras, se se tratar de área na
faixa sob sua jurisdição;

b \ dos Ministérios da Guerra, da
Marinha e da Aeronáutica. se houver
fcrtiftcacões ou estabelecimentos mí
W87E'S nas proxímídades da área pre
tendida 011 na faixa de 100 (cem)
metros ao longo da costa marítima;

c) das Prefeituras Municipais,
quando se tratar de terreno situado
em zona que esteja sendc urbanízade ,

§ to A consulta versará sôbre zona
ueterminada, devidamente caracterj
zada .

~ 2° Os órgãos consultados deverão
pronunciar-se dentro de 30 (trinta)
dias do recebimento da consulta. pra
zo que poderá ser prorrogado por ou
tros 30 rt-tnta.i dia__S" quando solicita
do, importando o silencio em assenti
mento à alienação.

A-t. 8Q Poderá ser deleanda aos Es
tados mediante convênio com o
lERA. competência para reconhecer
as posses legitimas e expedir, em

nome deste ou d" União. os resnectd
vos titulas de domtntc, desde que res
peitados, para isso os critérios esta
belecidos no Estatuto da Terra.

Art. 99 As áreas e prédios dos
imóveis rurais transferidos para o

IERA, que não forem necessários à
instetacâo de seus serviços ou à co
locacâo de excedentes rurais, poderão
retornar à administração do Serviço
de Patrimônio da União ou. se jul
gados necessários para planosvhabí
tecionaís, cedidos ao Banco Nacional
de Habitação.
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Art. 10. Fica vedada a inscrição de
loteamentos rurais no registro de
imóveis, sem prova de prévia apro
vação pela autoridade .pública com
petente a que Se refere o art. 61 da
Lei nc 4.504, de 30 de novembro de
1964.

â ~9 _ São nulos de pleno direito Q

ínscrtção e todos os atos dela decor
r~ntes, q1.!ancto praticados com infra
çao do disposto neste artigo.

§ 29 Nos loteamentos, já inscritos
fie:a vedada a alienação dos lotes ru
rara remanescentes, quando êstes ti
v~rem área inferior à do módulo
ríxado para a respectiva região.

. § 39 AOJi:n de cada exercício, para
fm.s estatfetícos. o lERA, enviará ao
'I'ríbunal de Contas relação pormeno
rizada das alienações efetuadas.

Art. .11. Não SE; aplica aos núcleos
colomal~ que foram ou vierem a ser
transfertdos para a jurisdição do
IBRA o estabelecido no art. 39 do
Decreto.Leí nc 6.117, de 16· de dezem
bro de 1943.

Art. 12. Para execução do disposto
no art. 32 do Decreto-Lei nc 6 117
de 16 de dezembro "de 1943, o P.re~
sídente do IBRA. designará Comissões
Especiais de verificação e regulariza
ção, com podêres para aplicar as san
ções previstas em lei.

Parágrafo único. Das. decisões to
madas pelas referidas Comissões ca
berá. recurso, no prazo de trinta' (30)
dias, à Diretoria do lERA, a contar
da data da notificação.

CAPÍTULO UI

Dos contratos' agrários

Art. 13. Os contratos agrários re
gulam-se pelos principias gerais que
regem os contratos de Direito comum
no que concerne ao aéôrdo de vonta~
des e ao objeto, observados os seguin
tes preceitos de Direito Agrário:

I - artigos 92, 93 e 94 da Lei nú
mero 4.504, de 30 de novembro de
1964. quanto ao uso ou posse tempo
rária da terra;

H - artigos 95 e 96 da mesma Lei
no tocante ao arrendamento rural e
~ parc.eria agrícola, pecuária, agro
mdustnal e extrativa;

IH - obrigatoriedade de cláusulas
irrevogáveis, estabelecidas pelo IBRA.

que visem à conservação de recursos
naturais;

IV - proibição de renúncia, par
parte do arrendatário ou do parceiro
não-proprietário, de direitos ou van
tagens estabelecidas em leis ou regu
lamentos:

V - proteção social e econômica
aos arrendatários cultivadores diretos
e pessoais.

§ 19 O disposto neste artigo apli
car-se-á a todos os contratos perti
nentes ao Direito Agrário e mformerá
a regulamentação do Capítulo IV do
Titulo lI! da Lei nc 4.504. de 30 de
novembro de 1964.

§ 29 Os órgãos oficiais de assistên
cia técnica e creditícia darão prtort
dade aos contratos agrários que obe
decerem ao disposto neste artigo.

Art. 14. Fica o IBRA autorizado a
permitir, a título precário, nas áreas
pioneiras do Pais, a utilização de ter
ras públicas sob qualquer das formas
de uso temporário previstas na Lei
nc 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e a promover sua progressiva adapta
ção às normas estabelecidas. na referi
da Lei.

Art. 15. O Inciso III do art. 95 da
Lei uv 4.504. de 30 de novembro de
1964, passa a ter "a seguinte redação:

"III - O arrendatário. para iniciar
qualquer cultura cujos frutos não pos
sam ser recolhidos antes de terminado
o prazo de arrendamento, deverá
ajustar, previamente, com o locador,
a forma de pagamento do uso da ter
ra por êsse prazo excedente."

CAPiTULO· IV

Do Sistema de Organização e Fundo
namento do lBRA

Art. 16. A Díretorra do lERA além
das atribuições que lhe são conferi
das pela Lei' nv ';.504, de 30 de novem
bro de 1964, e atos complementares
para exercício da autonomia admi:
nistratdva e financeira assegurada ao
Instituto, terá ainda. em caráter ex
clusivo f. privativo, nos assuntos de
adrrumstraçâc geral, competências
idênticas às conferidas ao Conselho
de Admímstracâo do Banco Nacional

~~lie~~s~~:~fiE~~i~dr~~~:;\::1r::i~
no art. 23, da Lei nv 2.973. de 26 d~
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novembro de 1956; e na forma do dis
posto no art. '32, da Ler nc 4.863, de
29 de novembro de 1965.

§ 19 Cabe ao Secretário-Executivo
do lER,A a.tnbuiçào idêntica à confe
rida ao Diretor-Superintendente do
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econõmico pela alínea a do art. 13,
da Lei nv J. 628, de 20 de junho de
1952.

§ 29 Para execução de serviços de
caráter transitório ou. eventual, pagos
mediante recibo, ou cuja vinculação
de emprego seja regida pela Conso
lidação das Leis do Trabalho, as ta
belas de remuneração e a relaçao
quantitativa do pessoal serão fixadas,
em cada caso, nos atos que autortza
rem aquela execução.

§ 39 Os. funcionários optantes da
extínta SUPRA serão readaptados,
após cursos de treinamento e deca
pacítação que os habilitem ao exerci'
cio de suas novas funções nos qua
dros do lERA, respeitada a situação
jurídica de" cada qual.

Art. 17. Fica o lERA autorizado a
promover a criação, organização. Í11'
corporação, fusão e aquisição de so
ciedade de economia mista, para exe
cucâc de empreendimentos e servi
ços de natureza agro-Industrial ou
comercial que se enquadrem nos oo
jetivos da Reforma Ag-r~ria ou da Po
Iíbíca Agrícola a seu cargo, e. eepe
'cíalmente. que VIsem a execução de
projetos dos Planos Nacional e Re
gionais de Reforma Agrária,

CAPiTULO V

Disposições Gerats

Art, 18, Será cometida aos Gover
"nos dos Estados, dos Territórios Fe
derais, dos Munícípíos e do Distrito
Federal, mediante convênios firma
dos na forma dos arts. 69. 79 e 89 aa
Lei nv 4.504, de ·30 de novembro du
1964, a responsabilidade da execução
em colaboração com o lERA, dentro
dos respectivos limites territoriais, de
tarefas que visem à Implantação da
Reforma Agrária, bem como à fisca
lização do cumprimento das instruções
e outros atos normatrvos baixados
para consecução daquele objetivo.

Parágrafo. único. A celebração e o
cumprimento dos convênios podem
conatitulr condição para a concessão

de assistência técnica e financeira
por parte do Govêrno Federal.

Art. 19 Utilizar, como prova de
propriedade ou de direitos a ela re
lativos. documento expedido pelo
lERA para fins cadastrais ou tributa
rios, em prejuízo de outrem ou em
proveito próprio ou alheio:

Pena: Reclusão de 2 a 6 anos.

Parág-rafo único. Se o agente" é run
clonàrto publico e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, aumenta
se a pena de sexta parte,

Art. 20. Invadir, com intenção de
ocupá-las, terras da União, dos Esta
dos e dos Municípios:

Pena: Detenção de 6 meses a 3 anos.

Parágrafo único. Na mesma pena
incorre quem, com idêntico propósito,
mvadír terras de órgãos ou entidades
federais. estaduais ou municipais, dea ...
nnadaa à Reforma Agrária.

Art. 21. Caberá ao Presidente do
Instituto Brasileiro de Reforma Agrá
ria decretar a prisão admmistratíva
dos responsáveis por dinheiros, bens
ou valôres pertencentes, direta ou in
diretamente, ao lERA, ou que se
achem sob sua guarda.

Ar-t. 22, A partir de 19 de janeiro
de 1967, somente mediante apresen
tação do Certificado de Cadastro' ex
pedido pelo lBRAe previsto na Lei
nl? 4,504, de 30 de novembro de 1964,
poderá c propríetárlo de qualquer
imóvel rural pleitear as facilidades
proporcionadas pelos órgãos federais
de admímstraçâo centralizada ou des
centralizada, ou por empresas de ~Co

nomia mista -íe que a União possua
a maioria das ações, e, bem assim,
obter Inscrtçâo, aprovação e registro
de projetos de colonização particular,
no lERA ou no INDA, ou aprovação
de projetos de loteamento.

§ 11) Sem apresentação do Certifi
cado de Cadastro, não poderão os pro
prietários, à. partir da data a que se
refere êste artigo, sob pena de nuli
dade, desmembrar, arrendar, hípote
car vender. ou prometer em venda
imóveis rurais.

§ 2° Em caso de sucessão causa
mortis nenhuma partilha, amigável
ou judicial, poderá ser homologada
pela autoridade competente, sem. a
apresentaçâc do Certificado de Ca-
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dastro. a partir da data referida neste
artago .

§ 39 A apresentação do Certificado
de Cadastro, exigida neste artigo .e
nos parágrafos anteriores, far-se-á,
sempre, acompanhada da prova de
quitação do pagamento do Imposto
'perrrtorial Rural, relativo ao último
lançamento expedido pelo lERA.

Art. 23. o. lBRA poderá promover
em colaboração com os órgãos 2xe~
cutivos da Política Habitacional, a
organizaçãu de nucleamentos urba
nos para assegurar a colocação de
excedentes rurais não qualificados
para as atividades agropecuárras .

Art. 24. Os acôrdos, convênios ou
contratos de tnterêsse da política
agrária instituída pela Lei no 4.504
de 30-11-64, fírmàdos em qualquer Mi
nistérioou outra entidade de direito
público, serão registrados no Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária .
(IBRA) .

Parágrafo único. O IBRA enviara
relatório anual, ao Tribunal de Con
tas, para os fins estatísticos e de con
tabilidade pública, sôbre os convênios,
acôrdos e contratos firmados no exer
cício.

Art. 25. Nenhum dos instrumentos
referidos no artigo anterior, após a
lavratura e para o fim de registro,
poderá ser enviado diretamente, p-e
las partes que nêle se obrigarem; ao
'I'rtbunal de Contas ia União.

Art. 26. Para que não seja consi
derado latifúndio ° imóvel rural atn
da que do domínio particular, cujo
ob'letívo de preservação florestal ou
de outros recursos naturais haja sido
reconhecido para fins de tombamen
to pelo órgão competente da adminis
tração pública, deve êste tombamen
to, no prazo de 60 (sessenta) dias de
sua ultimação, ser submetido ao jul
gamento do IBRA,

Art. 27. A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 6 de abril de 1966; 145Q

da Independência e 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

Ney Braga

LEI N9 4.948 - DE 6 DE ABRIL
DE 1966

Autoriza o Poder Bxecútioc a alienar,
por intermédio do Serviço do Pa
trimônio da União, o imóvel da Rua
Conselheiro Críspmumo número 37.8,
em Sáo Paulo.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a aeguin
I·e Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado. _por intermédio do Serviço
do Patrimônio da União, a anenar,
independentemente de concorrência
pública. o imóvel constituído de ren-e
no e benfeitoria situado na Rua
Conselheiro Crtspmíano. número 378,
em São Paulo. no jíz tado de São
Paulo, por preço não inferior a
ors 1.100.000.000 (hum bilhão e cem
milhões de cruzeiros), acrescido da
taxa de correcâo monetária, a partir
de 28 de dezembro de 1964 até a data.
em que fôr aceita a proposta. dentre
do prazo máximo de 1 (um) ano.

Art. 29 A alienação poderá ser à
vista ou com financiamento de 50%
(sessenta por cento). em 2 (dois)
anos, a juro- de 12% (doze por cento)
ao ano e, neste caso, será o 'móvel
nípotecado à União Federal. para
garantia da dívida e demais encargos,
devendo as lmportânctas arrecadadas
ser recolhidas ao Tesouro Nacional.

Art. 3Q O Poder Executivo. após
registrado o ato pelo Tribunal de
Contas. em qualquer das hipóteses
previstas no art. 2\", "íca autorrzado
a abrir, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial correspondente ao
valor da venda, com a vigência de
4 (quatro) anos, destinado à cons
trução do edifício-sede dos Quartéis

Generais do 11 Exército, da 2a Di
visão de Infantaria e da::''\ ~ .egtâo
Militar. .

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1966; 1459 da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Gouveia de Bulhões
Arttuu: da Costa e Silva
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LEI Nº 4.948 - DE 13 DE ABRll. DE 1966

Altera o Quadro ela Secretaria dú Tribunal Federal de Recursos e dá
ou tJ'as providências

o Presidente da Eepubtica,

3.240.0GO

5.óOO.OOO

81.600.000

289.741980
10.478 456

crs

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
LeI'

Art 1º Ficam criados 4 touatrc) cargos de Taquígrafo-Revisor, símcolc
PJ?<, bem como elevado de 2 (o001S) para B (oito) e .de 4 (quatro) uara 8
toit1'. -espectívamente, o número de cargos das classes PJ-3 e P-!-4 da
carreira de J'aqutgrafo, extintos os 4 <quatro) cargos dessa carreira no
stmnoio PJ-5.

Art. 2° FICá elevado ele 13 (treze) para 15 (quinze) e de 18 «tceorroi
para 2G tvmtej ° número de ce-gos das classes PJ-3 e PJ-4, respectivamen
te, da carreira de Oficial J1 dícíárío, mantidas inalteradas as 2 .duas)
CJUS3f~S restantes a saber: 22 tvinte e dois) em PJ-5 e ·30 (trinta) em PJ-B.

Art. gv Fica elevado de 20 (vinte) para 24 (vinte e Quatro) o número
ete cargos das classes PJ-7 e 1-'J-8 da carreira de Auxiliar Judiciário (Dactd
lóg~'atú) .

Art. 4'" Fica ereveco de 1t (quinze) para 13 (dezoito) e de 14 (qua
toree: para 19 (dezenove) o numero de ocupantes das classes PJ-8 e P,L-9
da carreira de Auxiliar de Po-tarn, sendo 4 (quatro) para exercer as íun
çôes de .vrctonste-Ausuíer e 4 (q1m.,tro) de Auxiliar de Plenário.

Art. 5º !"icam criados' 4 (quatro) cargos na classe PJ-12 de Auxiliar
de Conservaçao, passando ôítas funções a constituir carreira, mantida íual
tcraoa a classe P,l-ll com 12 (doze) ocupantes

Art. 6) O pr-eenchimento das vagas nos símbolos finais e intermedíá
rIOS será feito por P-OHlOÇá.0, lltJ0S crttéríos de antigüidade e merecímento,
enquanto que o provimento das vagas, nas classes iniciais, será feito por
concurso público.

Art. '19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judícrárío
- Tribunal de Recursos - o crédito especial de Cr$ 390.560.436 (treze.itos
e noventa milhões, qumnentos e sessenta mil 'quatrocentos e trinta 8 seis
cruzeiros), consoante a discriminação abaíxó:
;s,uu.oa - Poder .tuôícíàrto
~. O::l. 00 - Tribunal Federal de Recursos
3. OU.O - Despesas correntes
::3 1. O. O - Despesas de custeio
3. L 1.0 - Pessoal
a.l.1.1 - pessoal Civil - F - Cr$ .

-V·~Cr$ .
3.0.0.0 .- Despesas correntes
3.1.0,0 - Despesas de custeio
J,1.::l.0 - Materfal de consume
3 O,O.O - Despesas correntes
3.1 O. O - Despesas de custeio
J.l.~.O - Serviços de terceiros - Cr$ .
4.0 0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - mvestdmentos
4 1.3.0 - Equip. e .nstaíações - Cr$ .

----
Total geral - cr';\ . 390.060.436

Art. 89 Esta LeI entre, em Vigor na nata de sua publicação.
Art. 9<f Revogam-se as rusposiçôes em contrario:
.arasíua, 13 de abril de !966 1.459 da Independência e 73º da República.

li. CASTELLO bRANCO
lVlem ce Sá
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LEI NQ 4.950 - DE 20 DE ABRIL
DE 1966

Concede isenção .dcs impostos de ím
portação e de consumo, de emolu
mentos. consulares e da taxa de
despacho aduaneiro, excluída a cota
de mreníaência social. para equipa
mentos industriais e acessórios des
tinados à produção de papel. para
iinpressáo de jornais. periódicos e
livros, e dá outras providências

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo, nos têr
trios da parte final do § 39 do art. 70
da Constituição Federal, a seguinte
lei:

Art. 1() A importação de equipa
mentos industriais e acessórios. visan
do à instalação, bem como à amplia
ção. no Pais, de fábricas de papel
destinado -à impressão de jornais,
periódicos e livros, é concedtda, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, isenção dos
impostos de importação e de consumo,
da taxa de despacho aduaneiro, ex...
cluída a cota de previdência social. e
de emolumentos consulares.

§ 19 A isenção das importações será
autorizada pelo Ministério da Fazen
da, que discriminará os equipamentos
e acessórios, indicando quantidade,
qualidade, valor e procedência. em
ato a ser expedido à -vista dos pro
jetos _aprovados pelo Banco Nacional
do Desenvolvímentc Econômico.

§ 29 A isenção não abrange o ma
terial com similar nacional.

§ 3" Os equipamentos e acessórios
serão liberados mediante portaria dos
Inspetores da Alfândega e gozarão de
tratamento preferencial, no tocante ao
desembaraço alfandegário e quaisquer
outros trâmites, podendo ser descar
regados diretamente de bordo dos na
vios para o local das Instalações. sob
físcalízacâo aduaneira. até que sejam
ultimados os processos respectivos.

§ 49 Os benefícios outorgados nesta
lei somente serão concedidos a pessoas
físicas brasileiras. ou a pessoas jurt
dicas n-s.suett-as. ('1 d q mninriq "1n ca
pital pertença ~ sócios orasíleíroa,

§ 5" Verificada fraude às msoost
eões do parágrafo anterior serão een
celados os beneficios, além da ímposí-

ção de multa correspondente ao valor
da vantagem obtida pelo infrator, sem
prejuiec ue outras sancoes cabtveís na
espécie.

§ 6" Os favores ou beneficios que
VIerem a ser concedidos para o papel
Importado serão automàtícamente ex
tensrvos ao papel de produção nacio
nal

Art. 2.... Para, efeito de obtencâo,
junto ao Banco Nacional do Desenvol
vtmento Econômico, de tmanctamento
e outros benefícios, à indústria de ta
brtcação de papel destinado à unpres
são de jornais. periódicos E' livros. quer
para ampüacâo de unfdade existente,
ou Instalação de nova. é assegurado
tratamento prioritária e preferencial,
observadas as condições legats e re
gulamentares estabelecidas. que _disC~~
pünam as atividades dêsse estabeleci
menta. em caráter geral, para essas
operações,

Parágrafo único; O mesmo trata
menta e assegurado à indústria de fa
bricação de pasta mecânica. para
efeito de obtenção de empréstimos ou
financiamentos junto à Carteira Agrí
cola e' Industrial do Banco do Brasil
Sociedade Anõmma,

Art. 39 para as importações favo
recidas com a isenção de que trata
esta lei, o Banco do Brasil S A. for
necerá câmbio sem a cobrança do en
cargo previsto no art. 29 da Lei nú
mero 4.131, de 3 de setembro de 1002.
e sem a exigência de depósitos com
pulsórios representados pelas letras de
importação disciplinadas por instru
ção da SUMOC.

Art. 4Q Quando as importações de
que trata a presente leí vierem a rea
lizar-se mediante financiamento obti
do em seu pais de orígem. êsse deverá
ser registrado na SUMüC. para o fim
de assegurar preferência na cobertura
cambial dos respectivos pagamentos.
observados os prazos contratualmente
fixados.

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 20 de abril de 1966; 1459 da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO
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.-;,. LEI N9 4.950-A - DE 22 DE ABRn.
DE 1966

Dispõe sõore a remuneração de pro
fissionais diplomados em Engenha
ria, QuimlCa, Arqiatetura, Agrono
mia e Veterinária.

Faço saber que o, Congresso Nacio
nal aprovou e manteve, após veto
presidencial, e eu, Auro Moura An
drade Presidente do Senado Federal,
de acôrdc com o disposto no § 49. do
art. 70, da Constítuiçac Federal, pro
mulgo a seguinte Lei.

Art. 19 O salárto-mínímo dos dl
plomados pelos cursos regulares su
peraores mantidos pelas Escolas de
Engenharia, de Quimica, de Arquite
tura, de Agronomia e de vetcnnena
é o fixado pela presente Lei.

Art. 29 O salário-mínimo fixado
pela presente Lei é a remuneração
mímma obriga torta por servícoa
prestados pelos profissionais definidos
no art. 19, com relação de emprêgo
ou função, qualquer que seja a fonte
pagadora.

Art. 39 Para os efeitos desta Lei
as atividades ou tarefas desempenha
das pelos oronssiona«, -numeracos no
art . Ic são classificadas em;

a) atividades vu tareras coom exl
~ gêncla de 6 (seis) horas diárias de

serviço;
b) atividades ou tarefas com exi

gência de mais de 6 (seis) horas
diárias de serviço.

Parágrafo único A jornada de tra
balho é a fixada no contrato de tra
balho ou determinação legal vigente

Art. 4Q Para os efeitos desta LeIas
profissionais citados no art. 19 são
classifícados em:

a) diplomados pelos cursos reeu
lares superiores mancidos pelas Esco
las de Engenharia. de Outmica , de Ar
quítetura, de Agronomia e de vete
rmàrta com curso universitário de 4
(quatl't'J a.nos ou mais;

b) dítnomaucs pelos cursos regu
lares superiores rn-mttdoa pelas Es
colas de Engen bà.ria , de Química, uf~

Arqtütet.-ra or Agronomia e de Ve~

tertnurte com curso uníversttárto de
menos ':1 'CjU.ltJ'O) anos.

Art, )\' !-"r(.i"'::t a execução das ativi
dades e ra ceras classificadas na alí
nea a do d, ( 39 .üca fixado o sará-

rio-base rran.mo de 6 (seis) vêzes o
maãor <;<tJ~I'h"mÍnimr comum vigente
no País, para os profissionais reta
cionados na alínea a tif, art. 4Çl, e de
5 (cinco) vezes o maior salário-mí
nimo comum vigente '10 País, para 'JS
profissionais da alínea lJ do art. 4Q •

Ar-t. 6'.1 Ps.ra a exeoucâo de ativí
cedes e :aretas classificadas na alí
nea b do art. 39, a fixação do satarto
base mínimo será -feíto tomando-se
pu: base) n.sto ca nora fixado no
art. 59 desta Lei. acrescidas de 25%
as -horas excedentes das 6 (seis) dtá
rlB,,!" de servicc.

Art. 79 A_ remuneração do trabalho
noturno será teíta na base da remu
neraçáo do trabalho diurno, acrescida
de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 89 F.8t3 Lei entrará em vigot
na data. de sua publicação, revogadas
as dlspoeu.ôes em contrário.

B·h'lsHia. 22 de an-it de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

LEI NQ 4.951 - DE 26 DE ABRn.
DE 1966

Concede isenção de tributos para im
portação de bens de produção des
tinados ao reequrpamento e -moâer
nieacão da indústria Ué veículos au
tomotores e de autopeças.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:.

Art; 19 f: concedida Isenção dos Im
postos de ímportaçâo e consumo, para
a importação de equipamentos de
prod ucào. com os respectivos aces
sórios, ferramentas e ínstrumentoa
destinados ao reequípamento e mo
demfzaçào da indústria de veículos
automotores e de autopeças, cujos pro
jetos .te n h a m sido aprovados pelo
Grupo Executivo das Indústrias Me
cânicas (GE1MEC), da Comissãu de
Desenvolvimento Industrial do Minis
tério da Indústria e do Comércio.

§ 19 A isenção de que trata o pré
sente artigo não abrange a taxa de
despacho aduaneiro, nem se aplica a
material com similar nacional.
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§ 29 A isenção prevista nesta Lei
estende-se aos' materraís destinados à
execução de projetos aprovados pele
Grupo Executivo das Indústrias Me
cânicas (GEHflEC) e que tenham SI
do desembaraçados. nas Alfândegas,
'mediante assinatura de termo de res
ponsabilidade.

Art. 29 A presente Lei se aplica
apenas as empresas com estaoctect
mentes fabris instalados ate 31 de
outubro de 1965 e ...tS que resultarem
da fusão ou reorganização dessas em
prêsas. quando feitas para obter me-'
Ihores Indtces de produuvídace.

Parágrafo único. Os projetos de re
equipamento ou mo ..to-nrzacào deve
rão prootcn.. melhor -proveít amentc
da canacídade mst.stade na rtar.a a
que se refere o presente artigo, res
salvada a substttuicàr- ,u elímtnaçâo
do equipamento obsoleto.

Art. 3° Esta Lei vtgorará pelo pra
zo de 3 (três) anos, a contar da sue
pun.ícaçào.

Art 4° Revogam-se as disposições
em contrárto.

Brasília, 26 de abril de 1966; 1459
da Independência e 78" da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouuêa de Bulhões

Paulo Ey.ydio Martins

LEI NQ 4.952 - DE 26 DE ABRIL
DE 1966

Autoriza o Pode? Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ <).623.1166 (dOlS

milhões seiscentos e vinte e trée (/til
Quatrocentos e sessenta e seis cru
zeiros) para0 fim que especifica.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte ;,~i

Art. 19 E' o. Poder Executivo auto.
rízadc fi. abrir, ceio Ministério .ta s'a
zen da, o crédito especíaí de ...
Ors 2.623.466 (dois milhões seiscentos
e vinte e três .ní! quatrocentos e ,es
senta e seis eruzeíros) para o fim de

atender ao pagamento de vencimentos
e vantagens, reterentea. aos exercícios
de 1960 e 1961, dt pessoa] do Conselho
Coordenador do Abastecimento.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 26 de abril de 1968; 1459

da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octa:vio Gouvêa de Bulhões

LEI N" 4.953 - DE 26 DE ABRIL
DE 1966

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, bem como da taxa de
despacho aduaneiro, um computaàor
eletrônico importado pela VARIG.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.l" E' concedida tsençâo dos
impostos dé ímportaçào e de consumo),
bem como da taxa de despacho adua
neiro, para um computador eletrônico
constante das licenças .ns .
DG-65il770-1783 e DG..,65/1771-1784,
emitidas pela Carteira de Comércio
Exterior importado pela S. A. Emprê
sa de Viação Aérea Riograndense 
·,T/,R,lei- concessionár-ia de serviço
público federal de transporte aéreo,
sediada em PÕ1"To Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2Q A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cíonar ,

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na
da ta de 'iUB· nubl'cacâo .

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasrlla. 26 de abril de 1966; 1459 da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gcuxée de Bulhões
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LEI NI? 4 :954 - DE 26 DE ABRIL
DE 1966

DG-65-2.242-1.052,
DG-65-2.244"1.053,
DG-65-2.250-1.038,
DG-65-2.252-1.056,
DG-65-2.254-1.059,
DG-65-2 .260-1.065,
DG-65-2.262-1.067,
DG-65-2.264-1.068,

[senta dos impostos -de importação e
de consumo equipamento telefônico
importado pela Telefônica Curvelo
S.A.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacto

na} decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

~l't. lI? E' concedida isenção dos
Impostos de importação e de consumo
para ° equipamento telefônico cons
tante do certificado de cobertura cam
bial nl? 00-65/20238 emitido pela Cs.f
tclra de Câmbio, rmpcrtad-i pela Te
lefônica Curvelo S.P_.

Art. av A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as díspostçôes
em contt-ár-lo .

Brasília. 26 de abril de 1966; 1459 da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octamio Gouvêa de B11.1h ões

LEI NQ 4.955 - DE 26 DE ABRIL
DE 1956

Isenta do impôsto de importação equi
pamentos destinados à Comercial
Paulista IinportUdora e Exporta
dora Lida. para a instalação de
uma fábrioa de bulbos de vidro para
cmeecoino,

a Presidente da República
Faço saner que o Congresso Na

cional decreta e eu sencíono a se
guinte Lei

Art. 1Q E' concedida isenção do Im
pôsto de ímportaçâo para os equipa
mentos constantes das licenças nú
meros:
DG-65-2.241-1.051,
DG-65-2.243-1.037,
DG-65-2,245-1.054,
DG-65-2.251-1.055,
DG-65-2.253-1.058,
DG-65-2.255-1.060,
DG-65-2.261-1.066,
DG-65-2.263-1.039,

DG-65-2.267-1.070, DG- 65-2.271-1.074,
DG-65-2.273-1.075, 0G-65-2.274-1.076,
DG-65-2.275-1.078, DG-65-2.276-1.079,
DG-65-2.278-1.081, DG-65-2..280-1.033,
DG-65-2.283-1.085, DG-65-2.285-1.ü87,
DG-65-2.286-1.088, OG-65-2.287-1.089,
OG-65-2.288-1.090, DG-65-2.289-1.040,
DG-65-2.29ft-1.091, DG-65~2.291 ~ 1.092,
DG-65-2.292-1.093, OG-65-2.293-1.094,
DG-65-2.294-1.044, DG-65-2.29ü-1.046,
DG~65-2.300-1.050, DG-u5-3.3ü~·-::l.,:;3t:i,

DG-65-3.363_3.337, DG-65-3.364-3.338,
DG-65-3.365-3.339, DG-65-3.366-3.340,
DG-65-3.361-3.335, DG-65-3.430-3.341,
DG-65-3.353-3.342, DG-65-3.354-3.343,
DG':"65-3.355-3.485, DG-65-3.356-3.344,
DG-65-3.357"3.331, DG-65-3.358-3.332,
DG-65-3.359-3.333, DG-65 -3.360-3.33';!,
emitidas pela Carteira de Comércio
Exterior, importados pela Comercia!
Paulista Importadora e Exportadora
Ltda., para a instalação de uma fá
brica de bulbos de vidro para cínee
CÓpIO.

Art. 2Q A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.'

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Ar!,. 4Q Revogam-se as dísposiçõee
em ccntrárlo,

Brastlía, :'.6 de abri: de 1966' 145Q
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO.

Gctonno Gounêa rt.~ Bulhões.

LEI NQ 4.956 - DE 26 DE ABRIL
DE 1966

Isenta dos impostos de importaçâo e
de consumo, bem como da taxa de
despacho aduaneiro. equipamento
para perfuração de poços e locali
zação de água importado peta
CASOL.

a Presiderne da República

Faço sabe! que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art te E' concedida isenção dos ím
postos de importação e de consumo,
bem como da taxa de despacho adua
neiro, para o equipamento constante
das licenças ns. DG~65-2.257·~.4l9 e
DG-65-2.258-2.420, emitidas peta Car
teira de Comércío-Bxterlor importa
do pela Companhia de águas e Solos
- CASaL - com sede em Natal,no
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Estado do Rio Grande do Norte; para
perfuração de poços e tccalízaçâo de
ág-ua.

Art. 29' A isenção concedida não
abrange o material com similar. Da
cionaí .

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na
data ce sua publicação

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrárto.

Brasüía, 26 de abril de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO.

Octavio Gouvêa de Bulhôes.

LEI N' 4.957 DE 27 DE ABRn. DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a obrtr, pelo Ministério âa Viação e Obras
Públicas o créiiito especial de Cr$ 29.441.000.-000 (Vinte e nove bilhões
quatrccetüoe e Q1W1 enta e um milhões de cruseiroev, para atender às
despesas que especifica,

O Presidente da Repúbltea

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executiva autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públícas em favf,r ao Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, o crédítc especial de crs 29.441. 000.000 t vinte e nove bilhões,
quatrocentos e quarenta e um milhões de cruzeiros) destinado a atender às
despesas com a execucâo ti~::; Leis nvs 3.967. de 5 de outubro de 1961. e
4.069, de 11 de Junho de 1962, e a suplementação dos recursos financeiros
da autarquia na execucao do "Plane Trienal 1963-196~". inclusive índeni
zaçâo ao DNE:H. nas seguintes rodovias:

1) Encargos decorrentes das Leis nvs 3.967-61 e 4.069_62
~) BR 030 - Trecho Brumado - Maraú .
3) BR. 101 - Natal - Feira de Santana .- .

Feira de Santana - Rio de .Ianetrc .
Dívrsa PR-SC -- Ozórfo .

~) ER 116 -. Fortaleza - Feira de Santana _ .
Volta Redcnd.. -- .~ão Paulo .

~) 6.i:t 1:~5 - Sao Luís - Perttotó ........••...•........
6) BR 163 - Rio Bríths.ul.e _. acndonópoüs .
7) RH 232 - Recife -- Salgueiro .
ti) .131< "'2 - Vítóri~ - Uberaba • .. ; .
!) BR,l67 -.. Presndcnce Eptracto-Río Brilhante .

lO l BR "77 - Paranaguá __ o \i', l~ do Iguaçu .
11) BR 2R5 -. Vacaria - S~C .scrm , .
12l BR ~93 - Pô-to Alegre -J-uguaíana .
13) PRo 304 - Ne tal - Bcqu-u-ào de "Cesárfo .••.••..•.••
(4) !3R iH9 ........., Pôrto Velh'J - ebunã • • •••••••.••••••••
15) RR ,164 - Cuiabá - P{"J:'t,:veJho ....•...•...........
l{}l BR 455 - Ipatinga BR 116 _ .
17) BR 462 - Rio de Janecr- - Volta Redonda .
18) BR 46B - Curitiba - Divisa PR~SC ................•

c-s
3.000.000.000
4.336.490.000

551.000.000
2.480.000000
2.897.000.000
2.511.000.00U

569300.000
754.000.000

90.000.000
650.000

3.245.000.000
411.000.000

2.275.000.000
403.000.000
253.000.000
40160.000
16.000.000

823.400.000
4.500.000.000

225.000.000
60.000.000

29.441.000.000

Art. 2Q Esta lei entra em vtaor na data de sua publicação.
art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário.

Brasuía, 27 de abril de 1966; 1451;;' da .mdependêncía e 789" da República.

H. CASTELLO BRt,NlQ

Juarez Tómora
octõoío Gouveia de Bulnôes



ATOS DO PODER LEctLSLATIVO 43

LEI N9 4,958 - DE 27 DE ABRIL
DE 1966

Dá nova reaoçôo ao item IV do artigo
79 da Lei nQ 3.765, de 4 de maio de
1960, que dispõe sóore as pensões
militares.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cicnal decreta e eu s..mcíono a se
guinte Lei

Arb. 19 O item IV do arf .~9 da
Lei nc 3.765, de 4 de maio de 1960
que dispõe .sôbre as pensões milita
res, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 79 ••••••••••••••• , ••• , ••

IV) - à mãe, ainda que ado
tiva, viúva, solteira ou desquita
da, e ao pai, ainda que adotivo,
inválido ou- interdito;"

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contráíro ,

Brasília, 27 de abril de 1966,; 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO.

Mem de Sá.
Zilmar de Amrme Macedo.
Artiiur da Costa e SiÍva.
Eduardo Gomes.

LEI NQ 4.959 - DE 27 DE ABRIL
DE 1966

Concede isenção de direitos de 'tmpOT
taçao, excluída a taxa de despacho
aduaneiro, para maquinar~a impor
tada, e a ser importada, pela "Com
panhia de - Fiação e Tecelagem de
Juta".

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

naí decreta e eu sanciono a aguínte
Lei:

Art. j 9 E' concedida isenção de di
reitos de importação, excluída " cexa
de despacho aduaneíro. para maqui
naria importada, e a ser importada,
pela sociedade de economia mista
"Companhia de Fiação e 'I'ecelaaem
de Juta",. destinadas à instalação de
uma fábrica de fiação e tecelagem de

juta e outras fibras Indígenas. na ci
dade de Santarém, no Estado rc .'>wtt

parágrafo único. A Isenção não
abrange os materiais, máquinas e
equipamentos de que. na época ia jm
portaçâo, havia similar nacíonat ,

Art, 2Q Esta Lei entra em vlgor na
data de sua .publtcação,

Art. 39 Revogam-se as díspostcôes
em contrário.

Brastlía, 27 de abril de 1966; 145" da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N.9 4.960 - DE 27 DE ABRn.
DE 1966

Prorroga osyra"Zos para u. amreeeiuação
de"7leclarações de renda

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam prorrogados, até o
dia 15 de maio de 1966, os prazos para
apresentação da declaração de renda
das pessoas físicas e .jurtdícas, no cor
rente exercício.

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na
data de 'sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as drsuosícões
em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1966; 1459 da.
Independência e. 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Gouvêa de Bulhões

LEI N9 4.961 - DE 4 DE MAIO
DE 1966

Altera a redação da Lei n9 4.737, de
15 de nuno de 1965 (Código Eleito
ral) .

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art. 19 A Lei nc 4,737, de 15 de
julho- de 1965, passa a vigorar com as
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alterações constantes dos artigos se
guintes

Art 29 O caput do art. 79 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 79 O eleitor que deixar de
votar e não se justificar perante o
juiz eleitoral até trinta dias após a
tealizacâo da eleição incorrerá na mul
ta de três ça dez por cento sõbre o
salário-mínimo da região, imposta pelo
juiz eleitoral e cobrada na forma pre
vista no art. 3fi7."

Art. 39' O caput do art. 89 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"ttrt. 89 O brasíleíro nato, que não
se alistar até os dezenove anos .OU o
naturalizado que não se alistar até
um ano depois de adquirida a nãcío
nalidade brasileira incorrerá na multa
de três a dez por cento sôbre o valor
do sa.lá~·io-minimo da região, imposta
pelo JUiZ e cobrada no ato da mscrí
çâo eleitoral através de sêlo federal
inutilizado no próprio requerimento."

Art. 4<) O art. 14, mantida a reda
ção do caput, passa a VIgorar com os
seguintes parágrafos:"* 1'? Os biênios serão .contadoa
tnínterrupbamente, sem o desconto de
qualquer afastamento. nem mesmo o
decorrente de licença, férias, ou licen
ça especial, salvo no caso do ~ 3"'.

§ 29 Os juízes afastados por mo
tivo de licença ré-tas e licença es~
pedal, de suas funções na Jusüca co
mum, ficarão automàticamente afas
tados da Justiça Eleitoral pelo tempo
correspondente. exceto quando com
períodos de férias coletivas, coincidir
a realização de eleição, apuração ou
encerramento de alistamento.

* 30 Da homologação da. respectiva
c;:mvençáo partidária até a apuração
Itnal da eleição, não poderão servir
como juizes nos Tribunais Eleitorais
ou como juiz eleitoral, o cônjuge, 9a~
rente consangüiner, legítimo ou ilegí
timo, ou afim, até o segundo grau, de
candídato a cargo eletivo registrado
na circunscrição.

~ 49 No caso de recondução para- o
segundo biênio, obsetvar-se-ân as mcs
mas Iormaltdades indispensáveis à
prrmeira investidura."

Art.59 O § 19 do art. 16 passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"~ 19 A nomeação. pelo Presidente
da República, de juizes de categoria

de juristas, deverá ser feita dentro
dos trinta dias do recebimento da ns
ta triplice enviada pelo Supremo Tri
bunal Federal, dela não podendo cons
tar nome de magistrado aposentado ou
de membro do Ministério Público "

Art. 69 No inciso r, do art. 22, a
letra h passa a vigorar com a redação
a seguir indicada, sendo acrescentada,
ainda. a letra i:

"h) os pedidos de desaforamento
dos feitos não decididos nos Tribu
nais 'Regionais dentro de trinta dias
da conclusão ao relator. tormuladcs
por partido, candidato, Ministério PÚ
blico ou parte legitimamente tnteres-
sada: "

i) as reclamações contra os seus
próprios juízes que, no prazo de trin
ta dias a contar da conclusão, nào
houverem julgado os feitos a êles dts
trfbutdos"

Art. 79 O inciso XIV do art. 23
passa a vigorar com. a seguinte reda
ção:

"XIV - requisitar fôrça federal ne
cessaria ao cumprimento da lei, de
suas próprias decisões ou das decisões
dos Tribunais Regionais que o soucí
tarem, e para garantir a votação e a
apuração";

Art. 89 O § 2Ç do art. 25 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"§ 29 A lista não poderá conter-no
me de magistrado aposentado ou de
membro do Ministério Público."

Art. 99 Ao art. 28 é acrescentado o
seguinte parágrafo:

"~ 39 No caso previsto no parágra
fo anterior será observado o disposto
no parágrafo úntco do art. '20.

Art. 10. A letra y, do inciso [ do
art. 29, passa a vigorar coma se
guinte redação:

"g) os pedidos de desaforamento
dos feitos não decididos pelos juízes
elettcraís em trinta dias da sua con
clusão para julgamento. formulados
por partido candidato, Ministério PÚ
blico ou parte legitimamente interes
sada. sem prejuízo das sanções decor
rentes do excesso de prazo."

Art. 11 .ê.o art. 30 é acresceu tado
o seguinte inciso:

"XIX - suprimir os mapas uarciaís
de apuração mandando utilizar ape-
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nas os boletins e os mapas totaüsa
dores. desde que o menor número de
candidatos às eleições proporcíonaíe
Justifique á supressão, observadas as
segumtes normas:

a) qualquer candidato ou partido
poderá requerer ao Tribunal Reglo~

nar que suprema a exigência dos ma
pàs parciais de apuração;

b) da decisão do Tribunal Régio
nal qualquer candidato ou partido po
dera, no prazo de três dias, recorrer
para O' Tribunal Superior, que decidirá
em cinco dias;

c) a supressão dos mapas parciais
de apuração só será admitida até seis
meses antes d.a data da eleição;

d) os boletins e mapas de apura
ção serão impressos pelos 'I'rfbunars
Regíonaís, depois de aprovados pelo
Tribunal Superior;

e i o Tribunal Regional OUVIra 03
partddcs na elaboraçao dos modelos
dos boletins e mapas de apuração a
fim de que êstes atendam às peculia
ridades locais, encamínhando os mo
delos que aprovar acompanhados das
sugestoes ou impugnações formuladas
pelos partidos, à decisão do Tribunal
Superior ...

Art. 12. Os §§ 4Q e 11 do art. 4b
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"§ 4" Deferido o pedido, no prazo
de cinco dias, O título e o documen
to que instruiu o pedido serão entre
gues pelo juiz, escrivão, funcionário
ou preparador. A entrega rar-se-a ao
próprio eleitor, mediante recibo, ou a
quem o eleitor autortzar por escrito r>
recebimento. cancelando-se o título
cuja assinatura não fôr idêntica à do
requerimento de inscrição e à do
recibo.

O recibo será -obrigatoriamente ane
xa.do ao processo eleitoral, incorrendo
o jura que não o fizer na multa de
um a cinco salários-mínimos regro
na's, na qual incorrerão ainda o es·
crtvão, funcionário 011 preparador, se
responsáveis. bem como qualquer dê
Ies, se entregarem ao eleitor o titulo
cuia assinatura não fôr idêntica à do
requerimento de Inscrição e do recibo
ou o fizerem a pessoa não autorizada
por escnto ,

§ 11. O título eleitoral e a fôlha
Individual de votação sõmente serão
assinados pelo juiz eleitoral depois de

preenchidos pelo cartório e de deferi
do o pedido, sob as penas do artigo
293."

Art. 13. ,f: acrescentado ao art. 45
o seguinte parágrafo:

"§ 12. f: obrigatória a remessa ao
Tribunal Regfonar da ficha do eleí
tor, após a expedição do seu titulo."

Art. 14. O atual § 49 , do art. 46, é
renumerado para ti"', passando ao fígu
rar como § 490 seguinte:

"§ 49 O eleitor poderá, a qualquer
tempo, requerer ao juiz eleitoral are..
tifícação de seu titulo eleitoral ou de
sua fôlha individual de votação, quan
do nêles constar êrro evidente, ou in
dicação de seção diferente daquela a
que devesse corresponder a resídêncía
indicada no pedido de inscrição ou
transferência. "

Art. 15. São acrescentados ao artigo
47 os .segumtes parágrafos:

"â 19 E'\TI cada Cartório de Registro
Civil haverá um livro especial, aber
to e rubricado pelo Juiz Eleitoral,
onde o cidadão ou o delegado de par
tido deixará expresso o pedido de
certidão para fins eleitorais, datan
do-o.

§ 29 O escrivão, dentro de quinze
dtas da data do pedido, concederá a
certidão, ou justificará, perante o
Juiz Eleitoral, por que deixa de fa
zê-lo.

§ 39 A infração ao disposto neste
artigo sujeitará o escrivão às penas
do art. 293."

P_rt. 16. O 29 do art. 55 passa
a vigorar com a seguinte redação:

"§ 29 O disposto nos incisos Tl e
UI -ío parágrafo anterior nâc se apli
ca quando se tratar de transferên
cía de titulo eleitoral de servidor nú
blíco civil, militar, autárquico, ou de
membro de sua família. por motivo
de remoção ou transferência;"

Art. 17. O caput e o § 19 do art. 57
passam a vigorar cem a seguinte re~

dação:

"Art. 57. O requerimento de t-ens
Ierêncta de domicílio eleitoral será
imediatamente publicado na impren
sa oficial na Capital, e em cartório
nas demais Iooaltdades. podendo oe
interessados impugná-lo no prazo -de
dez dias.
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§ 19 Certificado o cumprimento do
disposto neste artigo o pedido deverá
ser desde logo. decidido. devendo o
despacho do juiz ser publicado pela
mesma forma."

Art. 18. É acrescentado um § 59 ao
art. 62. passando o § 49 a vigorar com
a seguinte redação:

"§. 49. O nome indicado pelo JUIZ
ele'toral para preparador deverá ser
'prêvia.nente divulgado através de edi
tai . afixado 'no Cartório Eleitoral po
dendo qualquer candidato ou partido,
no prazo de três dias, impugnar a in
dícacâo

§ 59 Se o juíz mantiver o nome in
dicado. a impugnação deverá ser re
met-da ao Tribunal Regional que a
apreciará antes de decidir sôbre a no
meacâo , "

Art. 19. r;~ acrescentado ao art , 71
o seg-uinte parágrafo:

"§ 49 Quando houver denúncia fun..
damentada de fraude no áhsuamento
de uma zona ou muntctpío. o I'rrbu
nal Regional poderá determinar a rea
Iízacâo de correição e, provada- a
fraude em proporção .comprometedora,
ordenará a revisão do eleitorado coe
decidas as Instruções do Tribunal Su
penar e as recomendações que, sub
síd'àr-amente, baixar, com o cancela
menta de oficio das inscrições corres
pondentes aos títulos que não forem
apresentados à revisão."

Art. 20: O inciso V, do § 19, do
artágo 94 passa a vigorar com a se
guinte redação:

"V - com Iôlha-corrtda fornecida
pelos cartórios competentes, para que
se verifique se o candidato está no
gozo dos utréítos politicos (art. 132,
I'H, e 135 da Oonstttuíçâo Federal) ;"

Art. 21. E acrescentado ao art. 100
o seguinte parágrafo:

"§ 59 Após o sorteio eretuaoo nos
têrmos deste artígc os partidos ccn
servarâc sempre que possível as mes
mas séries e os candidatos à reelei
cão o mesmo número, salvo em rela..
ção a estes D:' que optarem por nôvo
número. "

Art. 22. O caput do art.. 120 passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 120. Constituem a mesa re
cent or-a um presidente, um primeiro
e um seaund-, mesários, dois secretâ-

rios e um suplente, nomeados pelo
juiz eleitoral sessenta dias antes da
eleicâo, em audiência pública, anun
ei? pelo menos com cinco dias de
antecedência."

Art . 23. g acrescentado ao artigo
127 o seguinte íncísc:

"IX - anotar o não comparecimen
to do eleitor no ver o da tôlua indi
vtdual de votação."

Art. 24. É revogado o inciso VI ao
art. 133, ficando renumerados de VI
a XVI os atuais incisos VII .a XVII.

Art. 25. O § 59 do art. 135 passa a
vigorar com a redação seguinte, acres
centados ao referido artigo os §§ 7Q
e S9:

"§ 5Q Não poderão ser Iocaltzacas
seções eleitorais em fazenda sitie ou
qualquer propriedade rural privada,
mesmo existindo no local prédio pü
bl'co. incorrendo o juiz nas penas do
art. 312, em caso de Infrtngência,
......................................

§ 7Q' Da designação dos lugares de
votação poderá qualquer partido re~

Clamar ao juiz eleitoral. dentro de
três dias a contar da publicação, de
vendo a decisão ser proferida dentru
de quarenta e oito horas.

§ 89 Da decisão do juiz eleitoral
caberá recurso para o Tribunal Re
gional, interposto dentro de três dias,
devendo. no mesmo prazo, ser re
solvido ."

Art. 26. O parágrafo único do ar
tigo 143 passa a § 19, -endo acresceu
tado. como § 29, o seguinte:

"§ 29' Observada a prioridade as
segurada aos candidatos, têm prefe
rência para votar o juiz eleitora] da
zona, seu- auxiliares de serviço, os
eleitores de idade avançada. os enfer
mos e as mulheres grávidas."

Art. 27 São revogados os ~§ 19 e
39 do art. 145, renumerado para pará;'
grafo único o 'atual § 29, passando o
caour a vigorar- com a seguinte re
dação:

"Art. 145. O presidente. mesártos,
secretários suplentes e os delegados
e fiscais de partido votarão perante
as mesas em que servirem, sendo que
os detegadós e fiscais desde que a cre
dencial esteja visada na forma do ar
tigo 131 § 39; quando eleitores de
outras seções, seus votos serâoto
mados em separado .."
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Art. 28. VETADO.

Art. 29. São revogados os §§ 49 e
59 do art. 148.

Art. 30. São revogados os §§ 19 e
29 do art. 15l.

Art. 31. O inciso I doart. 154 paa
sa a vigorar com a seguinte redação.

"I ~ vedará a fenda de introdução
da cédula: na urna, de modo a co
bri-la inteiramente com tiras de pa
pelou pano forte. rubricadas pelv
presidente e mesários e, facultativa
mente pelos fiscais presentes; sepa
r?"';tôd~s as fôlhas de votação cor
respondentes aos eleitores faltosos e
fará constar. no verso ele cada uma
delas na parte destinada à asstnatu
re do eleitor, a falta verificada, por
me~o de breve registre, que autenti
cara com a sua assínatura."

Art. 32. O § 29 do art. 159 passa
a vig-orar com a redacão seguinte
acrescentados ao referido artigo os
§§ 39 49 e 59:

"§ 29 Em caso .de impossibilidade ue
observância do prazo previsto nes
te artigo, o fato deverá ser imediata
mente justificado perante o Tribunal
Regional, mencionando-se as horas ou
dias necessários para o adiamento
que não poderá exceóer a cinco dias.

§ 39 Esgotado o prazo e a prorro
gaçác estipulada neste artigo ou não
tendo havido em tempo hábil G pedido
de prorrogação, a re-pectíva Junta
Eleitoral perde a competência para
prosseguir na apuração devendo o seu
presidente remeter .: ímedíatamente ao
Trtbunal Regional, todo o material
relativo à votação.

§ 49 Ocorrendo a hipótese previa
ta 110 parágrafo- anterior, competirá
ao Tribunal Regional fazer a apur
cão.

§ 59 Os membros da Junta Elei
toral responsáveis pela ínobservaneia
tnjustancada dos prazos fixados. neste
artigo estarão sujeitos à multa de dois
a dez salartos-mínímos, aplicada pelo
Tribunal Regional."

Art. 33. Ê acrescentado ao art. 165,
catnu, o seguinte inciso:'

"XI - se consta nas tôlhas índíví..
duais de votação dos eleitores falto
sos o devido registro de sua falta."

Art. 34. O art. 166 e o seu § 1~

passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 166. Aberta a urna, a auma
venrrcara se o numero de ceuuras on
cíats corresponde ao de votantes.

§ 19 A .íncomcmencia entre o nume
rode votantes e o de ceduras onerais
encontradas na urna nau consut.uu-a
motivo de nundade da votaçao, desde
que nao resulte de fraude compro
vaeta."

Art. 35. São revogados os incisos
In e IV do art.. 167, passando os m
c.sos 1 e 11 a vigorar com a seguinte
recaçác:

"1 - examinar as sobrecartas bran-'
cas ccnucas na urna, anulando 03
votos referentes aos eleitores que n3Q
Domam votar;

II ~ misturar as cédulas oficiais
dos que podiam votar com as demais
existentes na urna."

Art. 36. O ~ 4\' co art. 169 passa
vigorar com a seguinte redaçao:

"~ 49 Os recursos serão metnuaos
de ofício, com certidão da decJsao 1e
cornua: se mterpcstos verbalmente,
constará também da certídao o tre·
eco correspondente do boletim.

Art. 37. O art. 172 passa a vígo..
rar com a -seguinte redação:

"Art. 172. Sempre que nouver re
curso rundado em contagem errônea
de votos, VIClOS de cédulas ou de so
brecartas para votos em separado de..
verão as cédulas ser conservadas em
Invólucro lacrado, que acompanhará
o. recurso e deverá ser .rubrtcado pelo
juiz eleitoral, pelo recorrente e pelos
delegados de partido que O deseja
rem."

Art. 38. O atual parágrafo único do
art. 174 passa- a § 39, acrescentados
ao referido artigo os seguintes. §§ 1l.'

e 2Q :

"â 19 Após fazer a declaração do
voto em branco e antes de ser anun
ciado o seguinte, será apôsto na cecu
la. no lugar correspondente à índí
caçáo do voto, um breve sinal índe
Iével, além da .rubrica do presidente
da turma.

ê 29 Não poderá ser iniciada a apu
ração dos votos da urna subseqüente
sob as penas do art. 345, sem que
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os votos em branco da anterior este
jam todos registrados pela forma re
ferida no § 1Q . "

Art. 39. fl: revogado o § 2(l do ar
tígu 175. renumerados os atuais §§ 3Q

e 49 para 2° e sv.

Art. 40 . VETADO.

A~t. 41. VETADO.

Art. 42. O art. 184 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 184. Terminada a apuração,
a Junta' remeterá ao Tribunal Regia.
!l\1 1 nn c-azo de vín-e e cuatro ho
ras todos os papéis eleitorais reteren
te:'> às eleicôes .estaduaís ou federais,
acompanhados dos documentos refe
rentes à atnn-acão juntamente com a
pb1. «eral dos seus trabalhos, na qual
Sf't'80 conaírmados as votacões apura
d8~ n::Jra c-da Jesrenda e candidato e
os' votos não amuados, com a decla
r~ "<; ') nos motivos por que o não fo
ram .

~ 19 Essa remessa será feita em tn
vólucro fechado. lacrado e rubricado
pelos membros da Junta, delegados: e
fi"('_l'li.~ ele Par-tido. por via postal ou
snh u-otocoto. conforme tôr mais' rá
pi.-l::J, " ~p..o:ura a cbeaada ao det.ino.

~ ?,O Se a remessa. dos papéis eleito
rais de Que trata êste artigo não se
ve-trtcar no DrB~O nêle estabelecido. os
rn"rnhro.<:: da .runta estarão sujeitos à
r-'nJtq co-teenondente à metade do sa.
l~,,;()--tnínimo regional por dia de re
t,.,,·r'!<>mento.

s 39 Decorr-idos quinze dias sem que
o 'T'-ihlln'11 R,pg,:ior'AJ tenha recebido os
r,...n6i<: retertdos tle~te artigo ou comu
n'c-eão de sua exnedfcâo. determinará
ao C'o"l"pçrec'loT' werrícnal ou Juiz Eletto
r"'] m~ds n-óxtmn oue os faca apre
en(lof e enviar itnedie tomente. transfe
rmrln-sp nara o Tribunal Regional e.
C(}'1'Tlot~11cia para decidir sôbre os
me.~mos. "

Art. 43. O parágrafo único do ar,
üoc 19~ p substituído pelos seguintes
p~l'>i(frafos:

'l~ 19 Ocorrendo motivos relevantes,
exoostos com a necessária antecedên
ui-a. o Tribunal Sunertor poderá con
ceder prorroeecão dêaee prazo, uma só
V?"' P. cor quinze dias.

~. 29 Se o Tribunal Regional não
terminar a apuracão no prazo legal.
seus membros estarão sujeitos à mul-

ta corre' pendente à metade do salá
no-mínimo regional por dia de retar
damento."

Art. 44. O parágrafo único do ar
tigo 200 é renumerado para 1Q, acres
centado ao referido artigo o seguinte
parágrafo:

.. § 29 O Tribunal Regional, antes
de aprovar o. relatório da Comissão
Apuradora e, em três dias improrro
gáveis, julgará as impugnações e as
reclamações não providas pelaComis
são Apuradora, e, se as deferir, vol
tará o relatório à Comissão para que
sejam feitas as alterações resultantes
da decisão."

Art. 45. E' acrescentado ao art. 220.
caput, o seguinte inciso:

"V - quando a seção eleitoral tiver
sido localizada com ínfraçâo do dis
posto nos §§ 49 e ;5Q do art., 135."

Art. 46. Revogado o inciso I, do
art.. 221. os atuais incisos lI, ITI e IV
são renumerados para I, II e IH.

Art. 47. São revogados os §§ lO? e
2Q do art. 222.

Art. 48. O § 3Q do art. 223 passa a
vigorar com a seguinte redação:

••§ 39 A nulidade de qualquer ato,
baseada em motivo de ordem constdtu
clonal, nào poderá ser conhecida em
recurso interposto fora de prazo. Per,
dído o prazo numa fase própria, só em
outra que se apresentar poderá ser
argüida. "

Art. 49. São acrescentados ao artigo
243 OS seguintes parágrafos:

"§ 19 O ofendido por calúnia, dlfa
macãc ou injúria, sem prejuízo e In
dependentemente da ação penal com
petente, poderá demandar, no Juízo
Cível a reparacão do dano moral
respondendo por êste o ofensor e, sclt
dàríamente, o partido político dêste,
cuando responsável por ação o uomis
s~n. e cuem Quer que favorecido pelo
crime, haja de qualquer modo contri
buído para êie.

~ ?9 No oue couber. autícar-se-ao na
reparação do deno moral, referido no
parágrafo anter-ior, os arts. 81 a 88 da
Lei ue 4'.117, de 27 de agôsto de 1962.

§ 39 H:' assegurado o. direito de res
posta a quem fôr in, urtado difamada
ou caluniado através da imprensa. rá
dio, televtsâc. ou alto-falante. aplican
do-se, no que couber, os arts. 90 e
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96 da Lei nc -!.;.iU, de 27, de. agôsto de
1962. "

Art. 50. O a.rt. 250 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 250. Nas eleições gerais de
âmbito estadual ou nacional, as es
taçôes de radiodifusão e televisão de
qualquer potência, inclusive as de pro
priedade da União, Estados, 'I'ert-lté
rios ou Municípios, reservarão, nos
sessenta dias anteriores à antevéspera
do pleito, duas horas diárias para a
propaganda eleitoral gratuita, sendo
uma delas à noite. entre vinte 'e vintee três horas, conforme instruções. Pl;O
vidências e fiscalização da Justiça
Eleitoral, para o efetivo cumprimento
do preceituado neste artigo.

§ Iv Nas eleições de âmbito munloí.,
par, as emissoras reservarão, nos trinta
dias anteriores à antevéspera do plei
to, uma hora diária, sendo trinta mi
nutos ti, noite. entre vinte e, vinte e três
horas, para a propaganda gratuita.

§ 29 Desde que haja concordância
de todos os partidos e emissoras de rá
dio e televisão, poderá ser adotado
Qualquer outro critério na distribui
ção dos horários, que deverá ser pre
viamente comunicado à Justiça Elei
toral.

§ . 3Q O horário não utilizado por
qualquer partido será redístrfbufdo aos
dernáís, vedada cessão ou transferên
da.

§ 49 As estações de rádio e televisão
ficam obrtaaôas a divulgar gratuita
mente comunicados da Justiça Eleito
ral até o máximo de quinze minutos.
entre as dezoito e as vinte e duas ho
ras, nos trinta dias que precederem ao
pleito. "

Art. 51. São acrescentados, ao arü.
go 256 os seguintes parágrafos:

"& 19 No período da campanha ele!
toral. independentemente do critério
de prioridade. os serviços telefônícos,
onctats ou concedidos, farão instalar,
na sede dos diretórios devidamente
registrados, telefones necessários. me
diante requerimento do respectivo pre
sidente e pagamento das taxas devi
das,

§ 29 O Tribunal Superior Eleitoral
baixará as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto no parágx afo
anterior fixando as condições a se
rem observadas.

Art. 52. E' acrescentado ao art. 266
o seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. Se o recorrente se
reportar a coação, fraude, uso de meios
de que trata o art. 237 ou emprêgo de
processo de propaganda ou captação
de sutrágíos vedado por lei, dependen
tes de prova a ser determinada pelo
Tribunal, bastar-Ine-á indicar os
meios a elas conducentes."

Art. 53. O § 6Q do art. 267 passa R
Vigorar com a seguinte redação:

"§ 69 Findos os prazos a que se
referem os parágrafos anteriores, o
Juiz eleitoral fará, dentro. de quarenta
e oito horas, subir os autos ao Tribu
nal Regional com a sua resposta e os
documentos em que se fundar, sujeito
à multa de dez por cento do salário
mínimo regional por dia de retarda
menta. salvo se entender de reformar
a sua decisão."

Art. 54. O art. 268 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 268. No Tribunal Regional
nenhuma alegação escrita ou nenhum
documento poderá ser oferecido per
qualquer das partes, salvo o disposto
no art. 270.'~

Art. 55. O art. 270 passa a vigorar
com a seguinte redaçâc:

"Art. 270. Se o recurso versar sôbre
coecâo, fraude, uso de 'meios de que
trata o art. 237, ou emprêgc de preces
so de propa~anda ou cantarR~ np- su
Irágtos vedado por Iel dependente de
prova índícada pelas partes ao inter..
pô-lo OU ao impugná-lo, o relator no
Tribunal Regional deferi-Ia-á em vinte
e ouatro horas da conclusão, realízan
de-se ela no prazo improrrogável de
cinco dias.

§ lI? ôdmitir-se-âo como meios de
prova para apreciação pelo Tribunal
as justtrtcacões e as perícias preces
sadas perante o juiz eleitoral da zona,
com cítacão dos partidos ou!'!, concor
reram ao pleito e do representante do
Mmtstérto PúbUco.

§ 2º Indeferindo o relator a prova.
serão os autos. a requet-lrnento do m
teressado. nas vinte e uuat-o horas se
gutntes. presentes à primeira sessão do
Tribunal. que deliberará a respeito.

§ 39 Protocoladas as diligências pro
batórras. ou com a juntada das jus
ücações ou diligências, a Secretaria do
Tribunal abrirá, sem demora, vista d03
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autos, por vinte e quatro horas, segui
(lamente, ao recorrente e ao recorrtdc
para dizerem a respeito.

§ 49 Findo o prazo, acima, serão os
autos conclusos ao relator."

Art. 56. O art. 345 passa a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. 345. .Não cumprir a autori
dade judiciária, ou qualquer Iuncío
nàrto dos órgãos da Justiça Eleitoral,
nos prazos legais, os deveres impostos
por êste Código, se a ínrracao não estí
Ver sujeita a. outra penalidade:

Pena - pagamento de trinta a no.
venta dias-multa."

Art-, 57. O art. 367 passa a vigora!'
com os seguintes parágrafos:

I' § I'" As multas aplicadas pelos
Tribunais Eleitorais serão considera
das líqüidas e certas, para efeito de
cobrança mediante executivo fiscal
desde que inscritas em livro próprio
na Secretaria do Tribunal competente.

§ 29 A multa pode ser aumentada
a-té dez vêzes, se o juiz, ou Tribunal
considerar que, em virtude da situação
econômica do infrator, é ineficaz, em
bora aplicada no máximo.

§ 39 O alistando, ou o eleitor, que
comprovar devidamente o seu estado
de pobreza, ficará isento do pagamento
de multa.

§ 49, Fica autorizado o Tesouro Na
eíonal a emitir selos, sob a nesígnaçao
"Sêlo Eleitoral" destinados ao pega
menta de emolumentos, custas, despe...
sas e multas, tanto as administrativas
como as penais, devidas à Justiça Ele! ..
toral.

§ 5\1 Os pagamentos de multas porte
tão ser feitos através de guias de re
eolhímento, se a Justiça Eleitoral nâc
ãtspuser de sêlo eleitora! em quanti
dade suficiente para atender aos In
teressados. "

Art. ,58. E' revogado o parãgrnfo
único do art. 374, e o caput do mencio
nado artigo passa a vigorar com a se..
guinte redação:

"Art. 374. Os membros dos tríbu
naís eleitorais, os juizes eleitorais e os
servidores públicos requisitados para os
órgãos da Justiça Eleitoral que, em
virtude de suas funções nos menciona
dos órgãos. não tiverem as térfas que
lhes couberem, poderão gozá-las no
ano seguinte, acumuladas ou nao."

Disposições transitórias

Art. 59. Nào se aplicará a multa a
que se refere o art. 89 ao Código Elei
toral (Lei nc 4.737, de 15 de julho de
1965) a quem se alistar até o dia 31
de março de 1967.

Art. 60. O prazo para a entrada em
Cartório do requerimento de registro
de candidato a cargo eletivo, nas elei
ções que se realizarem em 1966, ter
minará. Improrrogàvelmente, às de
zoito (13) horas do 3{)9 (trigésimo)
dia anterior à data marcada para a
realízaçâo das mesmas.

Art. 61. Esta Lei entrará em VigOI
na data de sua publícacão, revogadas
as dísposlções em contrário.

Bra-Ilta. J, de maio de 1966; 1459'
da Independência e' 789 da República.

1:1. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

LEI N9 4.962 - DE 5 DE MAIO
DE 1966

Retifica a Lei n rJ 3.855, de 18 de
dezembro de 1960, que cria Coleto
rias Federais em diversos Municí
pios dos Estados do Rio Grande do
Sul, Santa Catarina, Goiás, naiuo,
Minas Gerais, Paraná, }lfato G1()S~

80, pará, Rio de Janeiro, Pemamt
bucc, São Paulo, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 As expressões: "Ibecert' e
"Coara", constantes do art. 19 da Lei
n9 3.855, de 18 de dezembro de 19GO,
são retificadas para "Ibicarat' e
"Coarací", respectivamente.

Art. 2(1 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 5 de maio de 1966; 145(1 da
Independência e 789 da República.

H. CAS"'Jõ;LLO BRANCO

Octavio Bulhões
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LEI N9 4.9-63 - DE 5 DE MAto
DE 1966

Autoriza o Poticr Executivo a ~miti1'

Letras do Tesouro destinadas a ser
vir de garantia subsidiária nas ope
rzções de crédito realizadas entre
a Fabrica Nacional de lI-.'lotores
S. A. ':'! o Banco do Brasil S. A.,
e dá outras providências. .

o Presidente da República,
Faço saber. que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo auto
rizado a emitir Letras do I'eaouro,
sem juros e sem cláusula de corre
çâo monetária, destinadas a servir de
garantia subsidiária, junto ao Banco
do Brasil S. A., nas operações de
crédito que êste estabelecimento rea
lizar com a Fábrica Nacional de Mo
tores S. A.

§ 19 O valor das operações não po
derá ser superior a 50% (oínqüenta
por cento) do capital social da FA
brica Nacional de Motores S. A.

§ 29 As Letras do Tesouro de que
trata êste artigo serão emitidas cem
prazo de resgate de 1 (um) ano, po
dendo, entretanto. em seu vencimen
to ser substituídas por outras de
Igual' valor e prazo máximo de 6
(seis) meses, a critério do Ministro
da Fazenda.

Art. 29 O crédito que o Banco do
Brasil S. A. conceder 'à Fábrica Na
cional de Motores S. A., com »ese
na garantia de que trata o artígo un
terior, será utilizado exclusivamente
em desconto e caução de Iegttimos
efeitos comerciais, inclusive contra
tos, representativos de vendas cealí
zadas aos seus revendedores e usuá
rios, bem como ~ )S órgãos da adnu
nístraçâo federal, estadual e mum
cípal, suas autarquias e sociedades de
economia mista.

Art. 39 No caso de inadimplemen
to da Fábrica Nacional de Motores
S. ,A. ou de qualquer outro motivo
que 'venha determinar o vencimento
de suas obrigações junto ao Banco do
Brasil S. .1\., êste apurará o caldo
das operações a que se refere o artí
6"0 29 desta Lei e cobrará do Tesouro
Nacional as parcelas de Letras do

Tesouro "em montante suficiente à
sua cobertura.

Parágrafo único. Ocorrendo a ht
pótese prevista neste artigo, o Te
souro Nacional fica sub-rogado nos di
reitos creditórios relativos aos titu
las e contratos vencidos e nâo üquí
dados, os quais permanecerão em co
brança, no Banco do Brasil S. A.,
até final liquidação.

Art. 49 O Poder Executivo premo
verá 3, reforma dos Estatutos e Re
gulamentos do Banco do Brasil 3.~~~.,

que se fizer necessária à execuçâu
desta Lei.

Art. • 5° Esta lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto.

Brasília, 5 de maio de 1966; 145Q da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Paulo Egydio Martins

LEI N9 4.964 - DE 5 DE MAI(j

DE. 1966

Autoriza o Poder Bxecumoo a abrir
ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores o crédito especial tie .. '
Cr-S 1.500.000 (hum milhão e qui
nhentos mil cruzeiros), destinado
ao pagamento à Santa Casa de
Misericórdia do Rio de Janeiro das
despesas efetuadas com. os funerais
do compositor Ar.y Barroso.

o Presidente da. República
Faço saber' que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. V? E' o Poder Executivoau_
torizado a abrir ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores o crédito
especial de Cr$ 1.500.000 (hum roi
Ihâo .e quinhentos mil cruzeiros)
destinado ao pagamento à Santa Ca
sa de Misericórdia de Rio de Janeiro
das despesas efetuadas com os fune
rais do compositor Ary' Barroso.

Art. ?9 Para abertura do crédíco
especial de que trata a presente lei,
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ficam dispensadas as consultas e.vque
se refere o art. 93 do Regulamento
Geral de contabilidade Pública.

Art. 3.9 O crédito especial em ques
tão será registrado pelo 'I'rtbunal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na
cional.

Brasília, 5 de maio de 1966; 145Q

da Independência e 789 da República

H. ,CASTELLa BRANCO

Mem de Sá
Octavio Bulhões

LEI'N94.965 ~ DE·5 DE MAIO
DE 1966

Dispõe sôbre a publicação dos atos
relativos aos servidores públicos civis
do Poder Executivo e da outras
providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 Os atos' relativos a servt.,
dores. dos órgãos da admíníatração
centralizada e das autarquias somen
te terão validade júrtdíca mediante
publicação:

I - no Diário Oficial da União,
Quanto aos atos de provimento e va
cância de cargos ou funções;

II - no Boletim de Serviço ou
Boletim de Pessoal, Quanto aos atos
de concessão de vantagens pecunià
rís..s previstas na legislação em vi
gor.

Art. 2.9 Deverá constar. obrtgatõ
riamente, dos processos de pagamento
das vantagens pecuniárias, de que
trata o item 11 do artigo anterior,
o Boletim de Serviço ou Boletim de
Pessoa! em qt. foi publtcaoa a res
pectiva concessão.

Art. 39 Os órgãos da administra
ção centralizam. e as aut.aruuias QC'
verão encamtnnar ao Dep-rrtamentc
do Serviço Público exempiares dos
Boletins de Serviço ou Poletins de
pessoal, a que se refere esta Lei,
dentro de 10 (dez) dias, contados da
date, em que forem publicados.

Art. 4.9 Esta Lei entra em vigor na
d-ata de sua publicação.

Art. 5P Ficam revogados o pará
grafo único do art. 23 -da Lei núme
ro 4.345, de 26 de junho de 1964, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 5 de maio de 1966; 145.9
da Independência e 789/da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá
Zilmar de Araripe Macedo
Artnur da Costa e Silva
Jumcy Magalhães
Ocunno tnancee
Juarez Távora
Ney Braga
Pedro Aleixo
Walter Peracchi Barcellos
Eduardo Gomes
Mathias Joaquim da Gama e

Silva
Paulo Egydio Martins
Mauro Thibau
Roberto Campos
Osvaldo Cordeiro de Farias

LEI N.9 4.966 - DE 9 DE MAIO
DE 1966

Isenta dos impostos de importação e
consumo e da taxa de despacho
aduaneiro os bens dos imigrantes e
dá outras providéncias.

o Presidente da República

Faço saber que o- Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.9 E' concedida ísençân dos
impostos de importação e de consu
mo e da taxa r'3 despacho aduanei
ro aos bens de imigrantes na forma
e nos limites desta lei.

Parágrafo único. Para os efeitos
desta lei,' considera-se imigrante todo
estrangeiro que, munido de visto per
manente, venha para o Brasil com a
intenção de aqui fixar residência.

Art. 2.9 Os bens a que se refere o
art , 1.9 compreendem objetos de uso
pessoal e doméstico, ferramentas e
utensílios.

§ 1.9 A isenção abrangerá, também,
os bens abaixo enumerados, no caso
de o imigrante demonstrar, a juizo do
Minístérto das Relações Exteriores.
ouvido o Instituto Nacional de Desen
volvimento Agrário -. INDA - que
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necessita dos mesmos para o normal
axeroícin de suas atividades profis
sionais no Pais:

1) animais, sementes e mudas,
aparelhos, instrumentos, implementas
e máquinas pronssionats, pequenas
unidades de beneficiamento agrope
cuário e trator agrtcola;

11 - veículos usados, a saber:
veiculo tipo jipe, eaminhào, bicicleta,
motocicleta e motoneta, limitados a
uma. unidade de cada espécie por imi
grante ou grupo tamníar ,e desde que
pertençam ao imigrante há mais de
6 (seis) meses da data do seu em
barque no pais de origem;

IH - automóveis, oarcos e veículos
fluviais ou aéreos, cujo preço no mer
cado de origem náo exceda de USS
3.500 (três mn e quinhentos dóla
res) , computanoa os equipamentos,
conforme prescreve o art. 4.9 da Lei
n.v 2.410, de 29 de janeiro de 1955,
desde que pertençam ao umígrante há
mais de6 (seis) meses da data do
seu embarque e seja uma unidade de
cada espécie por imigrante ou grupo
familiar.

§ 2.9 Os oens enumerados neste ar
tigo nao estão sujeitos a cobertura
cambial e a licença de importação.

Art. 3.9 Poderá ser concedida ísen
çâo de ímpõsto de importação às
máquinas e equipamentos da indús
tria agropecuária e às embarcações
de pesca trazidas pelo imigrante. co
tonta ou cooperativa de imigrantes.

§ l.Q A concessão do favor previsto
neste artigo ímportarárna isenção da
taxa de despacho aduaneiro e do ím
pôstc de consumo.

ê 2.9 A isenção será concedida pelo
Conselho de Política Aduaneira por
proposta do Instituto Nacional de De
senvolvimento Agrário - INDA 
ouvido o Ministério das Relações Ex
teriores.

§ 39 A importação de equipamentos
de natureza industrial que constituí
rem bens de imigrantes independerá
de cobertura cambial, mas ficará su
jeita à licença de Importação, regen;
do-se pelo mesmo tratamento que os
investimentos de capital estrangeiro,
conforme o Capitulo V do Decreto nú
mero 42.820, de 16 de dezembro de
1957, e disposições subseqüentes, ex-

ceto no que se refere à remessa de
lucros para o exterior, que não será
permitida a qualquer titulo.

Art. 4.9 Os tavores desta lei são
extensivos, no que couber, aos profes
sôres e cientistas que vierem ao Brasil
por prazo determinado, para presta
çao de serviços considerados de na
tureza relevante pelo Ministério da
Educação e Cultura.

Paragrato único. O prazo a que se
refere -este artigo será fixado pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, se
gundo la natureza do serviço a ser
prestado.

Art. 55' A aplicação do tratamento a
que se refere esta lei é condiciona
da à satísraçâr, das seguintes forma
udades perante a autoridade consular
brasileira:

a) os bens do imigrante deverão
constar de relação discriminada,
aceita e visada prévíamente pela au
toridade consular antes do embarque
do imigrante no pais de origem,
comprovada a propriedade mediante
apresentação de fatura, .íoenca, regis
tro, nota de v e n d a ou documento
equivalente, a juízo daquela autori
dade;

b) tratando-se de máquinas. equi
pamentos ou aparelhos, além do exi
gido no item a, deverá ser apresenta
do certificado fornecido por organí
zação especíaüzada e idônea. aceita
pela autoridade consular brasileira, do
qual conste: valor atual e ano de ta
uncacão, náo serem ibsoletos, acha
rem-se em perfeito estado de conser
vação, terem sido recondícíonados ou
não:

e)' a quantidade e OS valôres de
vem ser proporcionais à condição eco-
nômica do beneficiário; .

à) a quantidade, espécie e finalida
de dos bens devem guardar estreita
relação com a profissão do beneficiá
rio, .que devera ser rjgprosamente
qualificado.

Parágrafo único. Em se tratando de
animais. plantas em geral e sementes,
será exigida a observância rigorosa
dos regulamentos de defesa fítossaní
tárta.

Art. 6.9 E' proibida a venda, a pro
messa de venda, ou cessão, a qual
quer titulo, dos bens de que trata es
ta lei, antes de decorrido o prazo de
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5 (cinco) anos, contado da data do
nesembaraco aduaneiro, salvo se pré
via e devtdamente justificada pe
rante a autoridade aduaneira, ouvido
o Instituto de Desenvolvimento Agrá
rio e pagos os tributos devidos.

§ 1.9 Picam excluídos da proibição
dêste artigo os objetos de uso pes
soal e domésticos, de acordo com o
que díspôe o art. 17 da Lei n,v 3.244,
de 14 de agosto de 1957.

§ 2.9 No caso de pagamento de tri
butos, poderá ser concedida redução,
atendida a depreciação decorrente do
uso, a critério da autoridade adua
neíra..

§ 35' O prazo a que se refere êste
artigo poderá ser reduzido para 2
(dois) anos, a requerimento do in
teressado e á critério das autoridades
aduaneiras, ouvido o Instituto Nacio
nal de Desenvolvimento Agrário.

§ 45' A ínfracâo cdo disposto neste
artigo será punida com pagamento
em dõbro dos tributos devidos e na
forma do art. 60, inciso I', da Lei
n.c 3.244, de 14 de agõsto de 1957.

Art. 7.9 Os bens transferidos ou
adquiridos com inrracàc da presente
lei serão apreendidos pela autoriza
de aduaneira, sem prejuízo da aplica
çãc da penalidade do art. 334 do Có
digo Penal.

Art. 8.9 Aos favores de que trata
Esta lei náo se aplica (J disposto no
art. 6.9 , letra a, do Decreto-lei núme
ro 300, de 24 de fevereiro de 1938.

Art. ü.o Esta lei entra em Vigor na
data de sua publicação, inclusive
cuanto à sua obrigatoriedade nos Es
t-adas estrangeiros, .ãcando revogado.
para este único efeito, o disposto no* 1::' do art. 1.9 do Decreto-lei nú
mero 4.657, de 4: de setembro de 1942.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em con trárto.

Brasüía, 9 de maio de 1966; 1455' da
Independência e 78,9 da República,

H. CASTELLO BRANOO

Juracy Maqalhaes

Octavio Btünôes

Ney Braga

Pedro Aleixo

LEI NQ 4.967 - DE 11 DE
MAIO DE 1966

Dispõe sôbre nomeaçao e aeeumacao
de Oficiais da MaTinha e dá outras
providências,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nai decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19-As nomeações e designações
de oficiais de todos os corpos e .rua
droa da Marinha, para provimento de
cargos ou tunções. serâc rena, con
forme abaixo discrtmmado:

I - Por Decreto:
a) cargo privativo de onciai-oe

neral:
b) cargo ou runçao em órgão sunor,

dtnado à presidêncía da- República;
C) cargo ou Iunçáo em comíssào de

caráter permanente no exterior
d) oficiais uc qualquer põsto para

representarem <;t Marmh... em comts...
são em outros Mírnsterros ou .cgáos
da Admtntstraçàc Púb!Ica, quando as
sim determinado por díspcsiüvo legal

II - por Ato do lvIinisLro d a Ma
tinha:

u) oficiais de qualquer poste para
comissões traneítortas nu extenor;

b) oficiais de qualquer pôstc para
constituírem Comissões ou Juntas es
pecíars ;

c) offciaís de qualquer. posto para
rapreaentarem a Martnna em oomís
sôcs em outros Ministérios ou órgãos
da Admtmstraçáo Publica;

d) oficiais supertores. capítaes-te
nentes e oficiais subalternos para car
gos de comando. direção e chena.

e) ofícíais superiores, capitães-te-
nentes e onerais subalternos .ar» tun
ções em gstadcs-Maavres Comandoa
de Fôrça ou em Gabinetes:

1) onerais cupertores para "[unções
de Vice-Diretor ou equrvaientes Quan
do a dírecâc ou chefia do órgão ou es~

tabeiecímento for prevista para Ofí-.
cíal-General.

In - Por ato do Díretor-Gere, do
Pessoal da Marinha: onciaís supe
riores, capitães-tenentes e oficiais su
balternos dos varias corpos, e quadros,
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com exceção do Corpo de Fuzileiros
Navais. para ae tunçôes r.âo previstas
nos itens 1 e 11.

IV - Por Ato do oomandv-cjerar
do Corpo de Fuzileiros Navais: ot.cíats
superrores, capttaes-tenentes e orrcíaís
subalternos do Corpo de Fuzüeíros Na
vais. para as funções nác previstas nos
itens 1 e n.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
da ta de sua publícaçâo.

Art. 39 Revogam-se as drsposíçoes
em contràrto,

Brasílta, 11 de maio de 1966; 1459
da Jndependéncía e 789 da seeçuouca.

H. CASTELLO BRANCO

Zilmar de AraripeJl1lacedo

LEI N9 4.988 - DE 11 DE MAIO
DE 1956

Isenta do pagamento MS taxas de
"Melhoramentos dos Portos" e de
"Renovação da Marinha M ercan

te" a importação de uma BombQ
de Cobalto ~ feita pela Santa Casa
de Misericórdia de santos, no Es
tado de São Paulo.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta iJ 'eu sanciono a se

guinte lei:

Art. 19 Fica isenta do pagamento
das taxas de "Melhoramentos dos
Portos" e de "Renovação da Marj ..

nha Mercante" a importação de uma
Bomba de Cobalto feita. pela Santa
Casa de Misericórdia de Santos, no

Estado de São Paulo.
Art. 29 Esta lei e n t r a em '0501'

na data de sua publicação.
Art. 39. Revogam-se as disposições

em contrário.

Brasília, 11 de maio de 19136; 1459

da Independência e 739 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

LEI N(I 4.969 - DE 11 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Jiuiictórío - Tribunal Re
gional do Trabalho da 2!;l. Região -
o crédito suplementar de .
Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco mi
lhões .de crúzeiros) destinado a su
prir deficiência da verba de subs
tituiçoee.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19. E' aberto, ao Tribunal Re
gional do Trabalho da 2lJ. Região, o
crédito suplementar de Crg 25;000.000
(vinte e cinco milhões de cruzeírosj ,
destinado a suprir a defíctêncía da

dotação da verba de Substituições,
Rubrica 03 do Anexo 3 da Lei número
4.539, de 10 de dezembro de 19-64.

Art. 2(1. A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 11 de maio de 19-66; 1451,1
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá
Octávio Bulhões

LEI N9 4.970 - DE 11 DE MAIO
DE 1966

Isenta âos impostos de importação e
de consumo eoumcmento destinado
à ímstaiacõo de uma fábrica de fios

de algodão.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 • E' concedida isenção dos
impostos de Importação é de consu
mo para o equípasnento constante da
Licença nc DG~65/1590-2024, emitida
nela carteira de Comércio Exterior,
Importado pela Companhia para
naense de Fiação e Tecelagem "Pa
ranarios". e destinado à instalação
de uma fábrica de fios de algodão.

Art. âv. A isenção concedida nao
abrange o material com similar na
cional.
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Parágrafo único. A baixa do Têr
mo de Responsabilidade, referente ;18

isenções de que trata e s t a Lei, ~6

será erenvada à vista da veríftcacao
orícfal, de acordo com o art. 18, para
grafo úníoo, letras a e b da Lei nú
mero 3.692, de 15 de dezembro de
1959.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 • Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de maio de 19Sü; 145f!
da Independência e 789 da Repu
blica.

H. CASTELLO ·BRANCO

Octávio Gouvêa Bulhões

LEI NI) 4.971 -- DE 11 DE MAIO

DE 1966

Prorroga o prazo fixado no § 39 do
art. 19 da Lei nQ 4.547. de 10 de
dezembro de 1964, que "autoriza o
Poder Execu'tivo a abrir ao Mints
térío da Fazenàa o crédito especial
de Cr$ 750.000.000 (setecentos e
cmouenta mil h ó e e de cruzeiros),
destinado a atende)' às despesas com
a reconstrução da Feira de Agua
de Meninos, Estado da Bahia"

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 Fica revalidado por um ano
o prazo fixado no § 39 do art. 19 da
LeinQ 4.547, de 10 de dezembro de
1064.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dísposzcões
em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1966; 1459
da Independência e 789 da República,

H. CIlSTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

Osvaldo Cordeiro de Farta~

LEI N9 4.972 - DE 11 DE MAIO
DE 1966

Dispõe sôbre a elevação da gratijica
ção de proteseõres primários civis,
postos à disposiçào de corpos de
tropa ou de estabelecimentos mili
tares.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 Fica elevada a 6% (seis
por cento) do sôldo de Terceiro. Sar
gento a gratificação mensat dos pro
fessôres primários civis, postos à dis
posição dos corpos de tropa ou esta
belecimentos militares, de que trata
o art. 8.9 da Lei n.c 2.283, de 9 de
agôsto de 1954.

Art. 2.9 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3;9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de maio de 196·6; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Zilmar de Araripe Macedo
Artnur da Costa e Silva
Edua1'do Gomes

LEI N}! 4.973 - J;lE 11 DE MAIO
DE 196$

Concede pensão especial às filhas sol
teiras do ex-escriuõo de cctetorus
José Antônio pereira Magalhàes.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.9 E' concedida a pensão es
pecíaltde Cr$ 42.000 (quarenta e dois
mil cruzeiros) mensais. correspon
dente a 50% (cinqüenta por cento) do
maior salárto-mm.mo vigente DO PaIs.

"<1 ser dividida em partes iguais -nu-e
Francisca Magalhães, Estefánía Ma
galhães e Luprecína Magalnaes, filhas
solteiras do ex-escrivão de coletoria
José Antônio Pereira Magaíhaes .

Parágrafo único. Reverterá em oe
nefícic das outras beneficiárias a
parte que couber àquela que vier a
falecer.
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Art. 2.0 A despesa decorrente da
execução desta Iet correra à conta da
respectiva dotação orçamentária des
tinada às pensionistas do 'I'esouro.

Art. 3.9 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de maio de 196·6; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO
Octavio Bulhões

LEI N.'? 4.974 - DE 11 DE MAIO
DE 1966

Autoriza a doação de imóveis à. Le
gião Bresiteira de Assistência e da
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e, eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 Fica o Poder Executivo au
torizado a doar à Legtâo Brasileira

de Assistência, sociedade civil de pro
teção à maternidade, e .à infância, os
imóveis da União situados, nas Ruas
São Salvador ri.v 56 e Estêves Júnior
nQ 13, na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara.

Art. 2.9 Os bens referidos têm as
seguintes características: Dimensões

e conrrontoçoee - Rua São Salvador
n.c 56: Mede (). terreno pela frente,
voltado para a Rua São Salvador
1l>,40m (quinze metros e quarenta
centímetros) no rumo verdadeiro de
81Çl 18' (oitenta e um graus e de
zoito minutos) SW; pelo lado direito,
confrontando com a Estação de Bom
beiros situada na Praça Sâo Sal
vador, mede 33,03m (trinta e três me
tros e três centímetros) aos 289 :12'
(vinte e oito graus e trinta e dois
minutos) NW; pelos fundos, confron

tando com imóvel nc 13 da Rua Es
têves Júnior, mede 12,70m (doze me

tros e setenta centímetros) aos 619
20' (sessenta e um graus e vinte mi
nutos) NE; pelo lado esquerdo, -con

frontando com o imóvel da Rua São
Salvador, de Adolfo Lopes, mede em
3 (três) alinhamentos - 11,3Hm (onze
metros. e trinta e oito centímetros)
aos 289 48' (vinte e oito graus e qua
renta e oito minutos) SE, 2,07m
(dois metros e sete centímetros) aos
649 27' <sessenta e quatro graus e

vinte e sete minutos) NE, e 26,79nl
(vinte e seis metros e setenta e nove
centímetros) aos 27Q.49' (vinte e sete
graus e quarenta e nove minutos) SE
e tem a área de 500,6605m2 (quinhen
tos metros quadrados e seis mil .seis
centos e cinco centímetros quadrados).
O imóvel n.c 13, da Rua Estêves Jú
nior tem a área de 154,9139m2 (cento

e cínquenta e quatro metros quadra
dos e nove mil cento e trinta e nove
centímetros quadrados) e as seguintes
dimensões e confrontações: Mede o
terreno pela frente voltado para a Rua

Estêves Júnior, 13,39m (treze metros
e trinta e nove centímetros) no rumo
verdadeiro de 419 59' <quarenta e

um graus e cínquenta e nove mi
nutos) NE; pelo lado direito, con
frontando com o imóvel n.c 9 da Rua.
Esteves Júnior, mede 14,45m (qua
torze .metros e quarenta e cinco cen
tímetros) aos 289 48' (vinte e oito
graus e quarenta e oito minutos)
SE; pelos fundos, confrontando com
o imóvel n.c 56 da Rua São Salvador,
mede 12,70 (doze metros e setenta
centímetros) aos 61'? 20' (sessenta e
um graus e vinte minutos) SW; pelo
lado esquerdo, confrontando com a

Estação de Bombeiros, situada na
Praça São Salvador, mede 10,02m
(dez metros e dois centímetros) aos
289 32' (vinte e oito graus e trinta

e dois minutos) NW.
Art. 3.9 Os imóveis doados desti

nam-se à ínstalaçào de um Centro
Social, onde serão desenvolvidas ati
vidades médicas, assistenciais e edu
cacionais.

Ar);. 4.9 Em caso de dissolução da
entidade beneficiada, o bem doado
reverterá ao patrimônio da Umao ,

Art. 5.'? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1966; 14á~

da. Independência e 78Q da República.
H. CASTELLO BRANcO
Octavio Bulhôes

LEI NQ 4.975 - DE 11 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir..
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 1.700.eOtl.oo'
(um bilhão e setecentos milhões de
cruees-csr , para atender ao dispo,>to
no art. 69 do Decreto n9 49.160, de
1 de novembro de 1&60.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio-
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nal decreta e eu sanciono a seguiu
te lei:

Art. 19 li: o Poder Executivo autorf
zado a abrir, pelo Ministério da Pa
zenda, o crédito especial de Cr$ ....
1.700.000. non xum bilhão e setecentos
milhões de cruzeiros), para atender ao
disposto no art. 6Q do Decreto nú
~~~~. 49.160, d~e 1 de novembro de

Art. 29 O crédito especial em ques
tão terá a vígêncra de 2 (dois) exer
cicios e será registrado pelo 'I'r-ibuaal
de Contas e distribuído ao Tesouro
Nacional.

Art. 3Q Esta lei entra em Vlg01' na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as díspostçóes
em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1966' 1459
da Independência e 789 da RepÜblica.

H. CASTELLQ BRANCO

ootooto Bulhões

LEI N'I 4..97,6 - DZ 11 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a aõrír,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 1.412.335.000
(um bilhão quatrocentos e doze mi
lhões trezentos e trinta e cinco mil
cruzeiros), para atender às tesne
eae com a conclusão das obras bási
cas do Museu de Arte Moderna, no
Estado da Guana-bara.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. I? É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, com vigência por 2 rdois)
exerci cios, o crédito especial de Cr~ ...
1.412.335.000 (um bühào juatrocen
tos;:, e doze milhões trezentos e trinta
e cinco mil cruzeiros), para atender
às despesas com a conclusão das .JtmlS
básicas do Museu de Arte Moderna,
no Estado da Guanabara, indispensá
veis à instalação e funcionamento da
Reunião Anual do Fundo Monetário
Internacional, do Banco Mundial e
entidades filiadas, a se realizar em
setembro de 1967,na Cidade do RiO
de Janeiro, naquele Estado.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3'1 Revogam-se as dispo-sições
em _contrário.

Brastlíe, 11 de maio de 1966; 145t,l
da Independência e 78lJ da República.

H. C/l.STELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Pedro Aleixo

LEI N9 4.977 - DE 12 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo, Estado-Maior das Fôrças Ar
madas e pelos Ministérios Milita-
res, o crédito especial de .. , .
crs 7.493.000.000 (sete bilhões qua
trocentos e noventa e três milhões
de cruzeiros), para atendimento âas
despesas do Destacamento Braeüeirc
da Força Armada Interamericana

FA'ZBRAS - no 1Q semestre
de 1966.

o Presidente da República
Faço a..ber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. iv E' o Poder Executivo auto
rizado a abril' o crédito especial de
Crg 7.,493.000.000 (sete bilhões qua
trocentos e noventa. e três -mühôes
de cruzeiros) para atendimento das
despesas do Destacamento Brasileiro
da-Fôrça Armada Interamerícana 
FAIBRAs - criado pelo Decreto nú
mero 56.308, de 21 de maio de 1965,
de acôrdc com o Decreto Legislativo
nv 38, de 20 de maio de 1965, discri
minado da forma seguinte:

a) Estado-Maior das Fôrças Arma
das - crs 20.000.000 - (vinte mt
Ihôes de cruzeírcsr ;

b> Ministério da Marinha .
Org 2.174.000.000 (dois bilhões cento
e setenta e quatro milhões de cruzei
ros) ;

c) Ministério da Guerra .
Cr$ 5.146.000.000 (cinco bilhões cento
e quarenta e seis milhões de cruzei
ros) ;

d) Mínístértc da Aeronáutaca .
Org 153.000.000 (cento e cinqüenta e
três milhões de cruzeiros).

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Br::; ,ilia, 12 de maio de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú
blíca.

H. CASTELLo BRANCO

Zilmar de Araripe Macedo

Arthur da Costa e Silva

Eduardo Gomes

Octaoio Bulhões

LEI W) 4.978 - DE 12 DE MAIo
DE 1966

Reajusta a pensão, especial concedida
a Caliope Barreto 'de Menezes, her
deira de Tobias Barreto de Mene
zes, pelo Decreto n9 64, de 21 de
j'ulho de 1892.

o Presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica elevada para o valor
correspondente ao dôbro do maior
salário-mínimo vigorante no País a
pensão especial concedida, pelo De
creto nc 64, de, 21 de julho de 1892,
a Oalíope Barreto de Menezes, filha
e herdeira de Tobias Barreto de Me
nezes.

Art. 29 A pensão especial de que
trata o artigo precedente será pes
soal, intransferível e somente paga.à
beneficiária enquanto viver, correndo
a despesa correspondente a conta da
dotação orçamentária destinada ao
pagamento dos demais pensíotústas a
cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de maio de 1966; 145Q

na Independência e 78 da República.

H. CASTELLo BRANCO

octavio Bulhões

I.ili;I N9 4.979 - DE 12 DE MAIO
DE 1966

Ã.utoriza o Poder Executivo a abri",
aos !lI.insstéríoe -ia Guerra e da
Marinha, os créditos especiais de
c-s 35.770.020 e Cr$ 15.801.096,
respectivamente, destinados ao pa
gamento de vencimentos e qratiii
cações a oficiais integrantes da co
mitiva da Escola s-onertor de Guer
ra, que em 1962 visitou os Estados
Unidos da América.

O Presidente da República,

Faço saber que ·0 Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo autori
zado a abrir, aos Ministérios da Guer
ra e da Marinha, os créditos espe
cíafs de Cr$ 35.770.020 (trinta e cin
co milhões, setecentos e setenta mil
e vinte cruzeiros) e Cr$ 15.301. OSO
{quinze milhões, oitocentos e um mil
e noventa e seis cruzeiros), respeeeí
vamente, destinados ao pagamento de
vencimentos e gratífícaçôes devidos a
vários oficiais que, em 1962, integra
ram a comitiva da Escola auoenor
de Guerra, em visita oficial aos Es
tados Unidos da América.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícação .

Art. 3° Revogam-se as disposições
em CO)1trário.

Brasília, 12 de maio de 19'66; 1",59

da Independência e 78" Ia República.
li. CASTELLO BRANCO
Zilmar de Areripe Macedo
11rthur da Costa e Silva
Octávio Bulhões

LEI N'? 4,980 - DE·12 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a aorír.
ao Ministerio da Justica e Neçócios
interiores, o credito eepeciat de cr$
335.000.000, aestituuio a obras d.e
complementação e reparos gerafs
em edifícios em que se encontram
instala'dos ó':'{jãos tiaqueíe Minis
tério.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :2' o poder Executivo auto
rizado a abrir ao Ministério da .rus-
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1966; 145'?
da Repú-

tíça e Negócios Inter-iores o crédito
especial de Cr$ 335.000.000 (trezentos
e trinta e cinco milhões de cruzeiros) ,
destinada às obras de comptementa
çáo e de reparos gerais dos edíficios
sedea e respectivas instalações dos
órgãos seguintes integrantes daquele
Ministério: Arquivo Nacional (Sede e
Anexo), Departamento de Admtnta
tração, Segunda Subprocuradoria Ge
ral da República e Escola D'emmína
de Artes e Oficios, do Serviço de As
sístêncía a Menores.

Art. 29 O crédito especial em nues
tão será registrado e distribuído, au
tomatícamente, pelo Tribuna! de Con
tas ao Tesouro Nacional e terá vig-ên
cia de dois exercícios .ãnanceíroa.

Art. 39 Esta Lei en tra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Ficam revogadas as dispo
síções em contrário.

Brasília, 12 de maio de 1966; 145i?
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

Octávio Gouxéá de Bulhãee

LEI N9 4.981 - DE 13 DE :MAIO
DE 1966

A.utoriza o Poder. Executivo, a abrtr
creClito'8 especiais, num' montante
àe c-s 1.027.157.513 (um bilhâo
vinte .e sete nilhóes cento e cin
qüenta e sete mil quinhentos e. tre
ee cruzeiros), âeetiiuuios à Presi
dência pam 'pagamento de aeeoe
scs referentes a exercícios anterio
res.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte LeI:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir à Presidência da Repú
blica os seguintes créditos especiais:

1 - Cr$ 471.266.000 (quatrocentos
e setenta e um milhões duzentos e
sessenta e seis mil cruzeiros), para
ocorrer às despesas com os compro
missas assumidos, em 1965, com a
aquístçâo de màtertal de consumo e ao
prestação de serviços de terceiros,

2 - Cr$ 555.891. 513 (quinhentos c
cinqüenta e cinco milhões oitocentos

e noventa e um mil quinhentos e tre
ze cruzeiros), com a vigência em dois
exercícios, destinados a atender ao
pagamento das dívidas contra.idas
pela presidência da República em
exercícios passados, até 19 de abril de
1964.

Art. 2Q OS créditos especiais em.
aprêço serão automàtdcamente regrs
tradoa e dístríbuídos ao Tesouro Na
cional pelo Tribunal de Contas.

Art. 39 Estlt Lei entra em VIgor
na data de sua putilícaçâo,

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 13 de maio de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repúbltca ,

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

LEI N9 4.982 - DE 13 DE MAIO
DE 1966

Dispõe sôbre ° reengajamento de Sar
gentos do Exército até adquirirem
a estabilidade.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. iv Os Sargentos do Exército
que contavam, em 26 de jUlho de
HJ62, mais de 5 (cinco) anos de praça.
poderão reengajar até adquirirem a
estabilidade, desde que satisfaçam os
demais requisitos da Lei do Serviço
Militar.

Art. 29 Ficam revogadas as Leis
ns. 4,015, de 16 de dezembro de 1961,
e 4.104, de 23 de julho de 1962.

Art. 39 A presente lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília. 13 de maio de
da Independência e 789
bllca.

n. CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e Silva
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LEI NQ 4.983 - DE 18 DE l'/IAIO

DE 1966

.Altera disposições do Decreto-lei nU~
'mero 7.661, de 21 de junho de 1945
(Lei de Falências)

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

-nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os arts. 14;1, ca'Jwt, 156, § 1'1,
incisos I e II, 163, 169, inciso IV, 172,
cama, 173, 175, 200 capul, e 212, inci
sos I e II, do Decreto-lei n Q 7.661, de
21 de Junho de 1945, passam a vigo
rar com a seguinte redação:

"Art. 141. O devedor que exerce
índívídualmente o comercio é dispen
sado dos requisitos de na. 1 e H do
artigo antecedente se o seu oesstvo
quirografário fôr inferior a 100 (.~P.M)

vêzes o maior salárío-mínímo vígenoe
no Pais, "

li Art. 156. . '.....•...
§ 19 .
I - 50%, se fôr à vista;
XI -- 60%, 75%, 90% ou 100%, se a

prazo, respectivamente, de 6 (seís) ,
12 (doze), 18 (dezoito), ou 24 'vinte
e quatro) meses, devenoo ser pagos,
pelo menos, 2/5 (doís quintos) no prí
metro ano, nas duas últimas hipó-
teses. " .

"Art. 163. O despacho que manda
-processar a, concordata preventiva de
termina o vencimento antecipado de
todos os créditos sujeitos aos seus
efeitos.

Par-ágrafo úníco . No processo de
concordata preventiva, os créditos
legalmente habilitados vencerão juros
à taxa de 12% (doze. por 'cento) ao
ano, até o seu pagamento ou depó
sito em juizo."

"Art. 169 ' , .
IV - Fiscalizar o procedimento do

devedor na administração dos seus
haveres, enquanto se processa. a con
cordata, visando, até' o dia 10 (dtz)
de cada mês, seguinte ao vencido,
conta demonstrativa, apresentaua pelo
concordatarío, que especifique 00m
clareza a receita e a despesa; a conta,
rubricada pelo juiz, será junta aos
autos";

"Art. 172. O devedor que requerer
concordata preventivaaeve consentfr,

IiOO pena de seqüestro, que seus cre
dores, por SI ou por seus contadores
legalmente habilitados, lhe examinem
os Iívros e papéis, os apontamentos e
a-s cópias que entenderem, nos pra
zos e pela forma que forem estabcle
cídos pelo jura."

"Art. 173. A vertfícação dos credí
tos será feita com ooservància do
disposto na Seção FI do Titulo Vl.

Parágrafo único. Conclusos os eu
tos, nos têrmos do art. ~2, o JUIZ, no
prazo de cinco dias, julgará os cré
ditos à vista das provas apresentadas
pelas partes e da-s que houver deter
minado. "

"Art , 175. O prazo para o cumprr
mente da concordata inicia-se na
data do pedido do ingresso em juízo.

Parágrafo único. O devedor, sob
pena de decretação de falência, de
verá:

I - depositar, em juizo, as quau
nas correspondentes às prestações
que se vencerem antes da sentença
que conceder a concordata, até o dia
lmedíato ao dos respectivos venci
mentos, se a concordata fôr a orazo:
se à vista as quantias corresponden
tes a porcentagem devida aos credo
res quirografários, dentro dos ttmta
dias seguín tes à .da ta do ingresso do
pedido em juizo;

TI - pagar as custas e despesas do
processo e a remuneração devida eo
oomtssárto, dentro dos trinta dias se
guintes à data em que fôr proferida
a sentença de concessão da concor
data."

"Art. 200. A _falência cujo xiaastvo
fôr inferior a 100 (cem) vêzes o major
salárto-minímo vigente no Pais será
processada sumàríamente. na torma
do disposto nos parágrafos seguintes."

<lArt. 212 .

I - O perito designado pelo sindi
Co (art. 63, nv V) perceberá, por to
dos os serviços que prestar, o sararão
que fôr arbitrado pelo juiz, até f) má
xtmo dé 2 (duas) vêzes o sarárro
mínimo vígente na regíâo- tratando
se, de trabalho excepcional. o rtndtco
poderá, se a massa comportar e o
juiz autorizar. ajustar o salário do
perito além daquele máximo;

Ir - os peritos nomeados para 2.
vertrtcaoão de contas de que trata O
art. 19, ~ 1"', perceberão o salerto
máximo de valor igual à metade do
saíárto-mtnímo vigente na região."
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Art. 2Q Nas concordatas prevenrt
vaa o curso do prazo para pagamen
to. 'se ainda não iniciado, se contara
a partir da data da publicação desta
Lei.

Art. 39 - Vetado.
Parágrafo único. - Vetado.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor
na, data de sua publícação,' revogadas
as díspostçôes em contráno.

Brasília, 18 de maio de 1966; 1459

da Independência e 789 da R-epública.

H. CASTELLQ BRANCO

Mem de Sá

LEI NQ 4.984 - DE 18 DE MAIO
DE 1966

Dá nova redação aos arts. 263 e 266
do Câdigo da Justiça Militar, apro
vado pelo Decreto-lei n Q 925, de 2 de
dezembro de 1938, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os arts. 263 e 266 do Có
digo da Justiça Militar, aprovado pelo
Decreto-lei nc 925, de 2 de dezembro
de 1938; passam a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 263. Vinte e quatro horas de
pois de verificada a ausência de qual
quer praça, o comandante da respec
tiva subunídade apresentará parte
circunstanciada ao comandante' do
corpo ou chefia do estabelecimento,
que designará, em boletim, dois ofi
ciais pata assistirem ao inventário,
feito pelo comandante da sub unida
de, dos objetos deixados ou extra
viados pelo ausente, lavrando-se, de
tudo, um têrmo, assinado pelo co
mandante 2 pelas duas testemunhas.

§ 19 Quando a ausência se verifi
car em subuntdade isolada ou em
destacamento comandado por oficia!
ou inferior, o Inventário será feito
pelo comandante da subunidade ou
destacamento, que o assinará junta
mente com duas testemunhas idôneas,
publicando-o no pnmerro caso, em
boletim e, no segundo caso, remeten
do-o ao comandante do corpo.

'§ 21t Apresentada a parte de au
sência, começara a contar-se o prazo
legal para que se consume o crime
de deserçáo, a partir de zero hora do
d:a seguinte ao da constatação da
ausência.

§ 30;> No tempo compreendido entre
a formalização da auséncra e a con
sumação da deserção o comandante
da subunídade ou seu correspondente,
em se tratando de estabelecimento
militar, determinara compulsõrramen
te, as necessárias diligências para a
localização e retôrno do ausente à
sua unidade, mesmo sob prisão, se
assim o exigirem as círcunstâncías.

§ 49 Decorrido o prazo estabelecido
para que se caracterize o crime de'
deserção sem que o ausente tenha re
er-sseõo à unidade ou ao estabeleci
mento a que pertencer, o comandan
t·e da sueuntdade apresentará, ao -co
mandante do corpo, parte acusatória
na qual especificará as providências
adotadas para o cumprimento das di
ligencias referidas no parágrafo an
teríor.

§' 5° Recebida a parte acusatória, o
comandante ou chefe do estabeleci
mente, fará tavrar, pelo secretário do
coruo ou por quem () substitua, o
'I'êrmo de Deserção, que será assinado
peio comandante e por duas teste
munhas, nêle se registrando tôdas as
oeorrêncras.

§ 69 Comprovada a deserção, a pra
cu será, imediatamente, excluída do
serviço ativo. fazendo-se, nos livros
respectivos, os devidos assentamentos
e publicando-se, em boletim, a parte
de ausência. o .Inventário, a parte
acusatôrta, com as providências de
recondução e o Têrmo de Deserção.

Art. 266. Vinte e quatro horas de
fj:Jlg de verificada a ausência de qual
quer militar da Marinha, não se' tra
-cr.do de oficial, o comandante do
navíó ou a autoridade sob cujas or
dens servir, designará um oficial que,
juntamente com duas testemunhas
idôneas, de preferência oficiais, pro
cedera ao inventário dos objetos dei
xados ou extraviados pelo ausente, e
ordenará as diligências previstas no §'
:~(' do art. 263 desta rei.

~ 19 Decorrido o oraeo estabelecido
para que se consume a deserção, en
VJ..'1~' -ee-á ao comandante do· navio
ou a. autoridade competente, parte
circunstanciada, que constará do pro..
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cesso e na qual se específtcarâ.o a~

provi(lências adotadas para o cumpri
mente do disposto no s 3\l do art. 26;)
desta, lei.

§ 29 Constituirá falta grave a au
sência, nos autos, dos documentos
mencíonados no parágrafo antertor,
quando não plenamente justificada.

S 39 Recebida a parte, o coman
nante ou a autoridade competente,
fará lavrar, pelo escrevente da Ar
mada indicado, o Têrmo de Deserção,
que será assinado pelo comandante e
duas testemunhas, nêle se regístran
do tôdas as ooor-êncías.

§ 49 Comprovada a deserção, será
o desertor excluído do serviço ativo,
fazendo-se, nos livros respectivos, os
devidos assentamentos e publicando
se, em boletim ou detalhe de serviço,
o 'I'êrmo de Desercâo ,.

Art. 29 Aplica-se às organízaçõés
da Fôrça Aérea Brasileira, observa
das as suas peculíarldanes, o disposto
no art. 263 e seus parágrafos.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua puclicaçâo, revogadas
a Lei nv 4 517, de 2 de dezembro de
1964 e as dectaís disposições em con
trário.

Brasília, 18 de maia de 1966; 145~

da Independência b 789 da República.

H. CAS1'ELLQ BRANCO

Mmn de Sá

Zilmar de Araripe Macel'lo

Arthur da costa e Silva

Eduardo Gomes

LEI NQ 4.985 - DE 18 DE MAID'
uE 1966

Revoga dispositivo da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, que dispõe
sôbre o Departamento Nacional 'de
Portos, Rios e Canais, e dá outras
providências.

o Presidente da Repúbl1ca
Faço saber que o Congresso Nacto

nar decreta e eu sancione a seguinte
Ler:

Art. 1Q Fica revogada a letra "a"
do item A do art..6Q da Lei nv 4_.213,
de 14 de fevereiro de 1963.

Art. 2° O art. 3'? da Lei ne 4.213,
oe 14 de fevereiro de 19G3, fica acres
cido de urna letra ecm a seguinte re~

dação:

"u) Realizar operações de crédito
com estabelecimentos nacionais ou eSR

trangeíros" ..

Art. 3Ç A Istra "o' do art. 9Q da.
Lei no 1.213, de 14 de fevereiro de
1963, passa a ter a seguinte redação:

"O) As-s-im.. 1 contratos de operações
de crédito com estabelecimentos na
cíonaia e estrangeiros depo1s de ou
vldo o C N P. V. N '. devidamente au ..
torizado ;'f'l(, Ministre da Viação e
Obras Públicas, obedeciüa a Legisla
ção em vigor."

Art. 4~ O art. 26 da Lei nc 4.2.13,
de 14 de teveretrc de 1963, é acres
cido de 4 (quatro) parágrafos com
a seguinte 1edaçâo:

§ 3Q As sociedades de economia
mista de que trata este artigo serão
constituídas por escritura pública,
nos têrmoa do Decreto-lei nc 2.627,
de 26 de setembro de 1940.

§ 49 O representante da União, nos
atos constitutivos e nas Assembléias
Gerais das sociedades referidas no
parágrafo anterior, será o Diretor
Geral do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis

§ 59 Os dirigentes e fiscais, que nas.
uccledades referidas forem eleitos pela
representação do capital da União,
deverão ter os seus nomes previa
mente submetidos à aprovação do Mí
ntstrc da Viação e obras Públicas.

§ 69 Os vencimentos e demais van
tagens a serem atrjbuídos aos dírl
gentes tiecaís das sociedades citadas
serão por elas fixados e submetidos à
aprovaçán. co Ministro da Viação e
Obra PúbllCRS'

Art. 59 ES1do Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. .6~) fi-e" ogam-ae as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1966; 1459
da Independência e '789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

octamo Bulhões
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LEI Nr;> 4.986, -- DE 18' DE MAIO
DE 1966

Isenta de quaisquer tributos as, em
barcações de até uma, tonelada.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cíonal manteve e eu promulgo, nos
têrmos da parte final do § 39, do art.
70, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 19 São isentas de quaisquer
tributos as 'embarcações de até uma
tonelada excluídas as utilizadas na
prática de esportes.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1966; 1-!59
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLD BRANCO

LEI Nt? 4.987 - DE 18 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a voar à
Associação Rural Pedro Leopoldo
terreno situado na Fazenda Regio
nal de Criação. IkfUmCljlí.Cae P~.rtro

Leopoldo, Estado de Minas Gerais

O Presidente da República
Faço, saber que o Congresso Nacio

nal manteve' e, eu promulgo, nos têr
mos da parte final do § 39, do artigo
70, da Constítuíçâo Federal, a seguin
te Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo, atra
vés, do Míníatérío da Agricultura au
torizado a doar à Associacao Rural
de Pedro Leopoldo um ter-eno, com
área de 72. 600m2 (setenta e dois mil
e seiscentos metros quadrados) . si
tuadr na Fazenda Regional -íe Cria
ção Município de Pedro Leopoldo Es
tado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O terreno. de que
trata êste artigo se destinará à cons
trução do Parque de Exposições Agro
pecuária e Industrial. da Associação
Rural de Pedro Leopoldo. e. no caso
em que esta deixar de existir, ou de
ser dada a tal imóvel finalidade di-

'Versa da acima prevista. o mesmo re
verterá ao patrimônio do Ministério
da Agricultura" independentemente de
qualquer indenização pelas benfeito
rias nêle construídas.

Art. 21? Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1966; 145\1da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

LEI N9 4:.988 - DE 20 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
49.752.967 (quarenta e nove milhões,
setecentos e cinqüenta e dois mil e
novecentos e sessenta e sete cru
zeiros) , para atender às desp~sas

com o pagamento de beneficios ao
pessoal da Companhiq. de Navega
ção Batiuma .

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono 'a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínistérto da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial. de Cr$ 49.752.967 (quarenta e
nove milhões, setecentos e cinqüenta
e dois mil e novecentos e sessenta e
sete cruzeiros), para atender às des
pesas com o pagamento, ao pessoal
da Companhia de Navegação .gatnann
dos benefícios determinados pelo De
creto nc 51.346, de 14 de novembro
de 1961.

Art. 29 A despesa em causa é re
lativa ao período de 12 de julho de
1960 a 21 de dezembro de 1961.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Ar t, 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1})ô6; 1459
da Independência e 7.89 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Juarez Távora
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LEI NÇJ -4:.989 -DE 20 DE MAI::>
DE 1966

Autoriea o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, O crédito especial de Cr$ ••

~o~O~~?Ocr~~~f:as~il;g:~ ~t=~eâ;
despesas relativas à comemoração
do primeiro centenário do nasci
mento de Lauro M üJler .

O Presidente da. República.
Faço saber que o Congresso N~io

nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 5.500.000 (cinco milhões
e quinhentos mil cruzeiros) para
atender às .despesas decorrentes da
cunhagem de medalhas de prata e
impressão de diplomas, relativos à co
memoraçâc do primeiro centenário do
nascimento de Lauro Müller, instituí
da' pelo Decreto nv 53.568, de 20 de
fevereiro de 1964.

Art. 29 A. presente ,Lei entra em
vigor na data. de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Brasília, 20 de maio de 19b!:>; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

JuraC1J Magalhães
Octavio Bulhões

LEI N9 4.990 - DE 20 DE MAIO
DE 1966

.Autoriza0 pcâer Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Re
gional do Trabalho da 1~ Região 
o crédito especial de Cr$ 20.000.000
(vinte milhões de cruzeiros). para
atender às despesas de instalação da
Junta de Conciliação e- Julgamento
,de Duque de Caxias, Estado do Rio
de Janeiro.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo auto
-nzado a abri"!' ao Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da lJ!.
Região - o crédito especial de ...•

Cr$ 20.000.000 - (vinte milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
de instalação da Junta de Conciliação
e Julgamento de Duque de Caxias, no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 29 Esta Lei entra em vtgor na.
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20. de maio de 1966; 145~

da Independência e 789 da República.
H. CASTELLQ BRANCO

Octavio Bulhões
WaUer Peraccni Barcellos

LEI N9 4.991 - DE 20 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e obras
públicas, o crédito especial de •..•
cr$ 1. 166,9'Ü'O.G'OO, para atender oo
pagamento de despesas com pessoal
da Administração do Pôrto do Rio
de Janeiro.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1(1 Fica, o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, em favor da
Administração do Pôrto do Rio de Ja
neiro, o crédito especial de .....•..
Cr$ 1.166.900.000 (um btlhão cento e
sessenta e seis milhões e novecentos
mil cruzeiros), para atender ao pa
gamento:

0..) de despesas decorren
tes da aplicação, ao
pessoal daquela. au
tarquia, das vanta
gens resultantes do
Plano de Classifica
cão de Cargos, no
período de r~ de ju
lho de 1960 a 30 de
setembro de 1961 ..'. 1.086.900.000

b) de compromissos as
sumidos com o Sin
dicato dos Arruma
dores do Estado da
Guanabara, em. vir
tude da Convenção
de Trabalho firmada
em 24 de agôsto de
1961 • . . .•......... 80.000.000
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Art. 2QEsta Lei entra em vigor
na data de 'sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposrções
em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1966: 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Ociavio Bulhões
Juarez Távora

LEI N9 4.992 - DE 21 DE MAIO
DE 1966

Concede isenção de impostos, taxas e
emolumentos para um automóvel
doado a Mauro Ramos de Oliveira
por cidadãos tuemõee,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 'E' concedida isenção dos im
postos de importação e de consumo,
da taxa de despacho aduaneiro e de
emolumentos com ulares _para um au
tomóveis Mercedes-Benz doado a
Mauro Ramos de Oliveira por cida
dãos alemães.

Parágrafo único. O automóvel a que
se refere êste artigo só poderá ser
objeto de transação comercral, decor
rido o prazo mínimo de (dois) anos,
a contar da data da liberação, medi
ante pagamento de todos os impostos
e taxas.

Art. 2'" Esta Lei entra em vtgor na
data .de ·SUd. publicação.

Brasília, 21 de maio de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

LEI N9 4.993 - DE 4 DE MAIO
DE 1966

Concede isenção de direitos, impõsto
de consumo,. taxas aduaneiras, ex
ciusioe a de preuuiéncia social,' para
a importação de um altar de ma
deira e dois sinos de bronze, doa
dos pelo Japão ao Templo Hong
wanji da América do Sul, com sede
em São Paulo.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 Fica. concedida isenção de
direitos, ímpôsto de consumo, taxas

aduaneiras, exceto a de previdência:
social, para a importação, do Japão;
de um altar de madeira e dois sinos
de bronze, num total -de 9 (nove) -vo
lumes, doados pelo Templo Hígasht
Hongwanjí, com sede em Kyoto, 0.0
Templo de Hongwanjí da América do
Sul, com sede em São Paulo, Estado"
de São Paulo, na Avenida Cursino
no 761, nos térmos da Licença ,.'" de
Importação sem Cobertura Cambial
nv- 13-65/2.418 - 108 e 18-65/2.418.
- 109, de 21 de janeiro de 1965, pela
Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S. A., seção de São
Paulo, visada pelo Consulado Geral
do Brasil, em Kobe, sob nv 1. 029, de
14, de maio de 1965, e embarcados no
navio "Argentina Maru", nessa últi
ma cidade, em 29 de abril de 1965~
com destino ao Pôrtc de Santos,

Art. 29 Esta lei entra, em vigor na.
data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CAST,ELLo BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N'? 4.994 - DE 21 DE MAIO
DE 1966

Autoriza a abertura, pelo Ministério
dei Viaçao e Obras Públicas - Co
missão de Marinha Mercante - do
creauú especial de Cr$ 1.955.066
(um milhão novecentos e cinqüen
ta e cinco mil e sessenta e seis cru
aesros) , para pagamento de diferen
ça salarial a rnaritímoe e dá outras.
providências .

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacic
rtal decreta' e seu sanciono a seguin te
Lei:

Art. 1'? Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas - Comissão
de Marinha Mercante - o crédito es~

pecíal de Cr$ 1.955.066 (um milhão,
novecentos e cinqüenta e cinco mil e
sessenta e seis cruzeiros), para ccor
Ter às despesas com o pagamento de
diferença salarial aos marítimos da.
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Região do Alto Paraná, no exercício
de 1959.

Parágrafo único. O crédito de que
tr~ta este artigo será registrado pelo
'I'rfbunal de Contas e distribuído au
tomàjdcamante ao Tesouro Nacional.

Art. 29 Esta lei entra em vigor
na. data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1966' 1459
da Independência e 789 da RepÚblica.

H. CASTELLO BRANCO

Octaoio Bulhões
Juarez róxora

LEI N9 4.995 - DE ~l DE MAIO
DE 1966

Concede isenção dos impostos de im
portaçâo e de consumo e da taxa de
despacho aduaneiro à Igreja Memo
rial Batista de Brasília, para impor
tar um órgão elétrico e acessórios.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
1-&i:

Art. 19 Fica concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
e da taxa de despacho aduaneiro à
Igreja Memorial Batista de Brasília,
para importar um órgão elétrico e
acessórios, doados pela Foreign Mi3
ston Board or the Southern 'Baptíst
Conventíon, de _Richmond, Vírgtnía,
Estados Unidos da América do Norte.

Art. 29 OS bens doados obedecem à
seguinte especificação: um órgão mar
ca "Hammond". tipo "Concerto" mo
dêlc RT-3: uma banqueta da mesma
marca e tipo; um conjunto de pe
dais, idem; dois alto-falantes, marca
"Hammond", modêlo HI'~-40' constí
tuindc 5 (cinco) volumes dé 383m3
(três vírgula oitenta e seis ~etros

cúbicos), com 546 (qumhentos e qua
renta e seis) quilos,

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrárfo.

Brasília, 21 de maio de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N° 4.,996 - DE 21 DE 'MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir
através do Ministério da Viação ~
coro» Públicas, o crédito especial
de Cr$ 62.000. COO, destinado à su
plementação do auXÍlio federal con
cedido a Companhia de Navegação
Bahiana.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a .abril', pelo Ministério da
Via9ão e Obras Públicas, o crédito es
pectal de Cr$ 62.000.000 (sessenta e
dois milhões de cruzeiros), destinado
à suplementação do auxílio federal
concedido à Companhia de Navegação
Bahíana, para cobertura do aencu:
do exercício de ~960.

Art. 29 9 crédito especial de que
trata esta" Lei será registrado pelo
Tribunal de Contas e automàtícamen
te distribuído ao Tesouro Nacional,

Art. 39 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Juarez Távora

LEI N9 4.997 - DE 21 DE MAIO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciá1"io Justiça do
Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª' Região - o crédito
especial de Cr$ 288.440 (duzentos
e oitenta e oito mil quatrocentos e
quarenta cruzeiros) para o fim qUe
especifica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso )\T

na! decreta e eu sanciono a
Lei:

Art. 19 E' o Poder E.
rizado a abril' ao Poder
Justiça do Trabalho - '1.
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elonal do Trabalho da 2~ Regtão "'-, o
~rédito especial de ors 288..440 (du
zentos e oitenta e oito mil quatrocen
tos e quarenta cruzeiros), destinado
ao pagamento de despesas com a re
forma do edifício onde se acham íns
taladas as 11} e 2ª' Juntas de Concilia
ção e Julgamento de Santos,Estado
de São Paulo.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3Ç1 Revogam-se as dísposíçôés
em contrárro.

Brasília, 21 de maio de 19,66; 1459
da Independência e 789 da República.

li. CASTELLQ BRANCO

Mem de Sá

Octavio Bulnõee

LEI N9 4.998 - DE 21 DE :MAIO
DE 1966

Isenta de tributos altuauieçàríoe ma
terial hospitalar destinado ao fios
pifaI Miguel Couto; e, da taxa de
despacho aduaneiro, materiais para
obras de interêsse 'lJÚblico.

o Presidente da, República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lej:

Art. 19 E' concedida a isenção de
impostos e taxas alfandegárias para
o material hospttalar, importado pela
então Prefeitura do Distrito Federal
para o Hospital Miguel Couto, despa
chado sob a garantia de têrmo de res
ponsabilidade.

Art. 2'" E' concedida isenção da taxa
de despacho aduaneiro prevista no ar
tigo 66 da Lei nv 3.244, de 14 de agôs
to de 1957, .para os ônibus elétricos,
peças sobressalentes e subestações
constantes das licenças .
!)(}-58/4954-5029, I>Cl-58/4955-5030, '"
IlCl-58/4956-5031, I>Cl-58/4957-5032, •..
IlCl-58/4958-5033, IlCl-58/4959-5034 e .
DG-58/4960-5035; para os matertais
destinados à adutora do Guandu cons-
tantes' das licenças números .
DCl-62/3908-4j)13, IlCl-63/4290-4050, ..
IlCl-63/4291-4049, I>Cl-64/3383-3112 e
DG:'64/3476-3259; e certificado de co
bertura cambial nc 61/4676 N; e para
quatro centrais termoelétricas cons
tantes da Iícença nv DG-63/4532-4752,

materiais êsses importados pelo ao
vêrno do Estado da Guanabara e já.
despachados -medíante assinatura de
'I'êrmo de responsabilidade.

Art. 3'" A isenção concedida não
abrange' o material com ermnee na..
cíonal,

Art. 49 Esta lei entra em vigor na.
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1966;, Hst
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Ociavio Bulhões

LEI N9 4.999 - DE 21 DE ]lAIO
DE 1966

Concede à emprêsaTV Rádio Nado
nal de Brasília o auxilio no valor
de ors 10.000.000 (dez milhões de
cruzeiros) .

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono. a aegüínte
Lei:

Art. 19 E' concedido à emprêsa TV
Rádio Nacional de nresnra o auxílío
no valor de crs 10.000.000 (dez mi
lhões de cruzeiros), destinado a ocor
rer às despesas .de qualquer natureza,
inclusive com a ampliação das suas
instalações.

Are. 2Q E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Pa-
zenda, o crédito. especial de .
Crg 10.000.000 (dez milhões de cru
zeíros) , para atender à concessão 'do
auxílrc a que se refere o artigo pre
cedente.

Art. 3'" O crédito em aprêço,uma
vez registrado pelo Tribunal de Con
tas, será distribuído automàticamente
ao Tesouro Nacional fi creditado, no
Banco do Brasil S.A., em Brasília, à
disposição da TV Rádio Nacional de
Brasília.

Art. 4Q A TV Rádio Nacional de
Brasília comprovará ao Tribunal de
Contas. através do Mtnistério da Fa
zenda, a aplícaçâo dada ao auxílio de
que trata esta lei.

Art. 59 A presente lei entra em.
vigor na data de sua publicação.
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Art. 69 Revogam-se as disposições
em. contrário.

Brasilia, 21 de maio de 1966;. 1459
da Independência € 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

octoiso Bulhões

LEI N9 5.000 - DE 24 DE MAIO
DE 1966

Dispõe sôbre a concessão de aval do
Tesouro Nacunuü em operação de
·(Jrédito no exterior.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 A garantia do Tesouro Na

eronal a créditos obtidos no' exterior,
na forma prevista na Lei nc i 518, de
24 de dezembro de 1951, com as mo
dificações íntroduzídaa ;:.leIa Lei nv
4.157, de 6 de novembro dé 1964, po
derá ser outorgada diretamente pelo
Ministro da Fazenda nos seg.nntes ca
sos especiais:"

a) financiamentos obtidos no exte
rior por órgãos do Govêrno Federal e
suas autarquias, desde que destinados
a projetos de ínvectímento ou outras
finalidades previstas nos resjiecttvos
orçamentos de aplicações, aprovados
pelo Presidente da Repúblíea:

b) créditos e fínancía nentoa obtd
dos no extertor mediante Acordo ou
resultantes de Acôrdo em que ~ União
Federal, direta ou índíretamente, seja
parte integrante;

c) 'financiamentos obtidos através
do Programa da Aliança para o Pro
gresso, ou concedidos por organísmos
tnternacionaís de que o Brasil faça
parte; e

à) projetos que obtiverem aprova
ção, pelas Comissões Deüaeratrvas da
Superintendência do Deaenvojvímentc
Bconõmícc do Nordeste e da. SUperin
tendência do Plano de Valortzacão
Econômica da Amazônia, aos quais
rica asseguraao, prtorítàriamente, o
aval de entidades flnaneetras orrcíaís
da União, para garantia de operações
de crédito no exterior.

Art. 29 Nos demais casos, de em
préstimos negociados no ~y tenor, a

garantia do Tesouro .N'acional será
concedida por intermédio de instituí
ção financeira oficial, mernante atr
torízaçâo do Ministro da .Fa2:enda.. e
após O parecer: prévio da Instituição,
à qual incumbirá proceder à análíse
técnica do projeto e à veru'ícaçao jre.
sua Viabilidade econômico-financeira
assim como do grau de Interesse para
a economia nacional.

Art. 3~ Nos têrmos desta Lei, a con
cessão do aval do 'resouro Nacional
ficará. condicionada ao pronunoíamen
to prévio do Ministro Extraordínárâc
para o Planejamento e .í'i)(,rdenaçao
Econômica, sôbre o grau de prtorrdade
adjudicado ao projeto ou programa es
pecífico, objeto da garantia, dentro
dos planos e programas nacionais de
investimento, bem como à prova de
rentabílídade da operação.

Art. 49 Salvo nos casos de órgãos
do Governo Federal, de seus agentes
financeiros, ou de sociedades de eCOM
nofma mista de que a unieo seja
maior acionista, o aval do TEsouro Na
cional somente será outorgado, nos
casos previstos nesta Lei, quando o
mutuário oferecer garan cías julgadas
suficientes para e-riaaamentc de qual
quer desembôlso que o T escuro possa
vir a fazer, caso seja chamado a hon
rar o aval.

Art. 59 Fica o Tesouro Nacional aü
torizado a repassar, sob forma de apli-:
cações náo-reembolsáveís, o jrroduto de
empréstimos ou nutras operações de
crédito externo, desde que o repasse
seja destinado a programas e projetos
de desenvolvimento social, assistência
técnica e pesquisa cíentízrca ou tec
nológica.

§ 19 A percentagem do produto do
empréstimo ou operação dê crédito,
que poderá ser objeto de repasse nos
têrmos dêste artigo, será no ada pelo
Conselho Monetário Nacíouaí, medí
ante proposta do Míriístro de Estado
Extraordinário para o Plar.ejamento e
Coordenação Econômica.

§ 29 No caso de repasse feito nOS
têrmos dêste artigo, a amortização e
os encargos financeiros do emprésti
mo ou operação de crédito ficarão a
cargo do Tesouro Nacíon al,

Art. 69 QuandO, pela sua natureza
e tendo em vista o interesse nacio
nal, a negociação de um emprést~o

no exterior aconselhar utanífestação
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prévia sôbre a concessão da garantia
do Tesouro Nacional, o Ministro da
Fazenda poderá expedir carta. de m
tençào nesse sentido.

Art. 79 A cobrança de taxa, pela
concessão de aval do Tesouro Nacío-.
nal, a título de comtssêo, execução
ou fiscalízação, diretamente pelo Mi
nistério da Fazenda- ou por intermé
dio das instituições fínanceu as ofi
ciais, não poderá ser sune.ror aos li
mites fíxados pelo Conselho Monetário
Nacional, nos têrmos do art.. 4'?, IX,
da LeI n? 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.

Parágrafo único. A taxa a que se
refere êste artigo não será cobrada nos
casos referidos no art. 59

Art. 89 O Poder Executivo rica au
torizado a, contratar créditos 01' dar
a garantia do 'I'esouro Nacional a cré
ditos obtidos no exterior, nc..'to a. en
tidades ofíçíais ou privadas, destina
dos ao financiamento compensatório
de desequilíbrio de balanço de paga
mentos ou a promover a formação de
adequadas reservas ínternacíonaís em
moeda estrangeira, observaria c, limite
de 30% (trinta por cento) 'obre a mé
dia anual do valor das caportaçôes
brasileiras estimadas para cs (LUmes
3 (três) anos anteriores a data da
contratação do nnanciamentc.

§ 19 As operações de cré ttto a, se
rem contratadas com essa ttnandade,
que ultrapassarem a limite uxado nes
t artigo, dependerão da aprovação ou
ratificação do .Senado Federal.

§ 2° Não se compreendem nasümt
taçôes dêste arbígo as renegociações de
dividas no exterior, que representam
simples prorrogações dos prazos de li
quidação.

§ 39 Aos contratos celebrados nos
têrmos dêste artigo, diretamente pelo
Tesouro Nacional, ou por intermédia
de seus agentes financeiros, aplica-se

~ed~~~~tju~Oh~lá~i~5~~ Lei ns 1. 6~8,

Art. 99 Os Acôrdos, convênios e ope
rações realizados na conformidade
desta Lei serão controlados pelo Ban
Co Central da República do Brasil e
submetidos ao Tribunal -íe Contas da
Uníâo, que terá o prazo de l5 (qutn
ze) dias, contados da data de sua en
trada na Secretaria do Tribunal, para
julgá-los, sob pena de serem ';idas
como automaticamente registradoa.

Parágrafo único. Cabe» ao Banco
Central da República do Brasil man
t-er posição atualizada dos avais con
cedidos diretamente pelo Tesouro Na
cional ou por intermédio .te seus agen
tes financeiros, informando regular
mente ao Ministro da Pazenoa, inclu
sív, sôbre os casos de inadimplemento,
a fim de que sejam tomadas as pro
vídêncías cabíveís ,

Art. 10. Esta Lei entrara .em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições -_ em contrário.

Brasília, 24 de maio de '1fJ66; 145° da
Independência e 78º da Repnnhca.,

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

LEI N9 5.001 - DE 27 DE MAIO
DE 1966

Exclui da jurisdição da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Ribeiráo
Preto, no Estado de São Paulo, a
Comarca de Santa Rosa de Viterbo.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguln
te lei:

Art. 19 Ficam excluídas da jurtsõt
ção da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Ribeirão Prêto, no Es
tado de São Paulo, as causas traba
lhistas da Comarca de Santa Rosa de
Viterbo, as quais voltarão a ser dírt
mídas pelo JUÍzo de Direito da Co
marca.

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

LEI Nº 5.{)02 - DE 27 DE MAIÔ'
DE 19,66

Concede isenção de tributos à Mitra
da Arquuiioceee tie Pórto Alegre
Rio Grande do Sul.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Na

clonal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. F' :f: concedida, em favor da
Mitra da Arqutdíocese de Pôrto Ale-
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.gre, Rio Grande do Sul, isenção dos
impostos de importação e de consumo;
bem como da taxa de despacho adua
neiro, para o equipamento gráfico que
recebeu, mediante doação, de "Deuts
che Ibero-Ameríka stiftung",de Ham-.
burgo, assim discriminado:

a) 1 (uma) máquina de imprimir
"Heidelberger 'I'íegelautomat" - Mi

nerva autom~tic~ original Heídelberg
26x38, completa com seus pertences:

b) 1 (uma), máquina de imprimir
"Heidelberger 'I'íegelautcmat' - Mi
nerva automática original Hetdetberg
34-46, completa com 'seus pertences;

'c) 1 (uma) máquina de imprimir
cilíndrica, completa com seus perten
ces, original Heídelberg 56x77;

d) 1 (uma) õooredetra Yseizautc
mat) marca Stahal & co., modêlo
K72/2-KZR, completa com seus per
tences;

e) 1 (um) aparelho para tirar pro
vas (prelo), completo com seus per
tences, marca Hoko rr, 38x49 cm;

f) 1 (um) calibrador de clichés,
marca Bacher no 202;

g) 1 (um) cortador de linhas rzei
Ienhackerj , marca Bacher, lQ 18D;

h) 1 (um) aparelho para curvar, e
i) 100 (cem) cunhas para espaça

(Spatíenkeile) , marca Superior.
Art.2Q Esta lei entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 3Q Revogam-se as disposições

em contrário.
Brasília, 27 de maio de 1966; 1459

da Independência e 7Sl? da Repúnüca.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

LEI Nv 5.003 - DE 27 DE MAIO
DE 1966

Dá nova redação ao artigo 95 da Lei
número 4.328) de 30 de aIlrü de 1964
(Côdigo de Vencimentos dos Mili
tares) .

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Iei:

Art. 19 O art. 9& da Lei no 4.328,
.de 3Q de abril de 1964' (Código de

Vencimentos dos Militares), passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 95. O militar com encargos
de família tem direito a um "auxilio
para moradia" no valor, mensal de
10% (dez por 'bento) do seu soldo.

§ 19 Entende-se como "encargos de
família" do militar, para os fins pre
vistos neste artigo, os seus dependen
tes, na forma do disposto no artigo
57 dêste Código.

§ 29 Suspende-se, tempcràríamente,
o direito do militar ao "auxilio para
moradia", enquanto se encontrar em
urna das situações previstas no art. 7l?

§ 39 O auxílio previsto neste artigo
será pago ao militar até completar
cada período de 5 (cinco) anos na
mesma Iocaüdade ,

§ 4l? Esse prazo será contado a par
tir da vigência 'deste Código e para
praças poderá ser prorrogado até 3
(três, anos."

Art. zc A presente Lei entra em
vigor na data de sua pubucaçào.

Art. 3l? Revogam-se as disposições
em .contrárío.

Brasília, 27 de maio de "1966' "'45l?
da Independência e 78" da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO
Zilmar de Araripe Macedo
Artnur da Costa e Silva
Eduardo Gomes

LEI NQ 5.004 - DE 27 DE MAIo
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a ubrír,
pelo- -Iâimistério Bxtraortiinóric para
a Coordenação dos Qrgamsmos 'ce-
gionais, o credito especial de .
Cr$ 570.000.000 (quinhentos e se
tenta milhões de cruzeiros), para
atender a despesas com a f:>eçâo Bra
sileira da Comissão Mista da Lagoa
Mirim.

O Presidente' da República.
Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mmtstérao Ex
traordinário para a Coordenação dos

:; '11' //'"I""'''<:><:'@ J)t;, ~l ~){ (J I
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Organismos Regionais, um crédito es
pecial de crs 570.000.000 (quinhentos
e setenta milhões de cruzeiros) des
tinado a atender" até 31 de dezembro
de 1966, às despesas com a contra
partida brasileira, a instalação e o
funcionamento da seção Et asileíra da
Comissão Mista Brasileiro-Uruguaia
para o Desenvolvimento d-a Bacia da
Lagoa Mirim, criado por Notas Rever
sets trocadas pelos Governos do Brasil
e da República Oriental do Uruguai
em 26 de abril de 1963 e em 5 de agÕS~
to de 1965.

Art. 29 O 'presente crédito especial
será registrado pelo Tribunal de con
tas ,da União e dístríbuído automa
ticamente ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta lei entra em vigor Da
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1966; 145Ç>
da Independência e, 789 da. Repú
blica.

H. CASTELLo BRANCO

Octavio BUlhões

Osvaldo Cordeiro de Fanas

LEI NÇ> 5.005 - DE 27 DE liAIO
DB 1966

A'lttoriza o POder Executivo a abrir
pf!lo Ministério da Fazenda. o, cré~
d~to especial de Cr$ 6.472.592.500
(seis tntnôes, quatrocentos e setenta
e õots milhões. quinhentos e noven
ta e dois mil e quinhentos cruzei
ros) , para regularizar despesa eom:
o programa de emergência no setor
earopecuórío, conforme plano de
aplicação do Ministério da Agricul
tura.

O Presidente da Repúbllca.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~
guinte lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
i-izado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de C1'$
6.472.592.500 (seis bilhões, quatrocen
tos e setenta e dois milhões, quinhen
tos- e noventa e dois mil e quínhen
tos cruzeiros), para regularizar 'a des
pesa com o' programa de, emergência

no setor agropecuário em todo o ter
ritório nacíonai, conforme plano de
aplicação organizado pelo Mínístéríc
da Agrfcultúra.

Art. 29 O crédito especial de que
trata a presente lei será .regístradc e
distribu1do ao Tesouro Nacional, pelo
Tribunal de contas.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação•

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia,27' de maio de 1966; 1459'
da Independência e 78Q da República..

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

Ney Braga

LEI N9 5.006 :- DE 27 DE !lAIO
DE 1006

Cria, na Universidade Federa~ de Jl! ...
nas Gerais, a- Escola de Bibliotecom
nomia, e dá, outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Ieí:

Art. li? ];: criada, na Universidade
Federal de Minas Gerais, a Escola de"
Biblíoteconomía.

Art. 29 São ratificados os atos pra
ticados no curso de Bíblíoteconomta
críado.. em 1950, por iniciativa do Ins
tituto Nacional do Livro e atualmente
mantido pela Universidade Federal de
Minas Geraía,

Art. 3Q O acervo do Curso de Bi
blioteconomia passa a integrar o pa
trimônio da Escola de Biblioteconomia
da Universidade Federal de Minas,
Gerais, devendo o Instituto Nacional
do Livro promover a respectíva traria
Ierêncía.

Art. 4Ç> Esta lei entrará em vIg0!;
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1%6; 145'
da Independência e 789 da Repúbucc.

H. CASTELLO BRANCO

Peüro Aleixo
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LEI N" 5.007 - DE 27 DE :MAIO
DE 1966

cceceze isenção dos impostos de zm
portação e de consumo para equi
-pamentc de microondas, destinado
à Sociedade Radiocomunicações Li
mitada, com sede na Cidade de sao
Pa1f.lo.

o Presidente da República
Paço saber que o Congresso Nacío

naí decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 :é concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
para o equipamento completo de mí
oro-ondas, com seus pertences, aces
sórios e peças' sobressalentes, sem ·si
mílar nacional registrado, destinado
à sociedade rtadíocomunícacões Ltda.,
com sede na Cidade de São Paulo,
capital do Estado do mesmo nome,
material adquírtdc para embarques
parcelados.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

nrasíua, 27 de maio de 1966;
1459 da Independência e 7BQ da Re
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Octavio Bulhões

LEI NQ 5.008 - DE 27 D~ MAIO
DE 1966

lMnta' de tributos e emolumentos
consulares bens destinados ao M os
tetro de Sâo Bento, situado na Ci
àade de Salvador - Bahia.

O Presidente da República

paço saber que o Congresso Nacio
:aal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 É: concedida isenção dos
impostos de importação e de oon
sumo, bem assim de taxas aduaneiras
e de emolumentos consulares, para o
desembaraço alfandegário de um car
rilhão com quatro sinos de bronze,
cavaletes de ferro e demais perten
ees, bem como cinco motores elétricos
para a movimentação dos mesmos, e

seus acessórios, objetos êsses doados
pela Abadia Beneditina. de Schwefkl
berg (Baixa Bavtera) à Abadia BeM
nedttdna - Mosteiro de São Bento 
Salvador, Bahia.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na.
data de sua. publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições.
em contrário.

Brasília, 27 de maio de H166; 1~59'

da Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Octavio BUlhões

LEI NQ 5.009 - DE 27 DE MAIO
DE 1966

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da ViaÇão e Obras públicas, do cre
dito especial de CT$ 54.141.606,
(cinqüenta e quatro milhões cento'
e quarenta e hum mil seiscentos e
seis cruzeiros), destinado ao paga-"
menta de pessoal dos Serviços de
Navegação da Amazônia e de Ad",:,
muustraçôo do Põrtc do P a r ~
(SNAAPP).

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte'
lei:

Art. 19 É o Poder EXecutivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério de
Viação e Obras Públicas, o crédito'
especial de ors 54.141.606 (cinqüenta
e quatro milhões cento e quarenta e
hum mil seiscentos e seis cruzeiros),
destinado ao pagamento de repouso
semanal remunerado, qüinqüênios e
aalárío-familía ao pessoal dos Servi
ços de Navegação da Amazônia e de'
Administração do Pôrto do pará, cor
respondentes aos anos de 1948 a 1954.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1966; 145l?'
da Independência e 78Q da República..

H. CASTELLQ BRANCO

actamo Bulhões

Juarez Tà'Vora
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r.:.EI N'? 5.010 - DE 30 DE MAIO
DE 1966

Organiza a Justiça reâenü de pri
meira instância, e dá outras provi
decias.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:~

CAPiTULO I

Disposições Preliminares

Art. 19 A administração da JUsti
ça Federal de primeira instância nos
Estados, no Distrito Federal e nos
Territórios, compete 3, Juizes Fe
derais e' Juizes Federais Substitutos
com a colaboração dos órgãos auxi~
Iíares instituídos em lei e pela forma
nela estabelecida.

Art. 29 Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Territórios. para os fins
desta lei,são agrupados nas seguin
tes Regiões Judiciárias:

P Centro-Oeste: Distrito Federal
Goiás - Mato Grosso - Minas'

Gerais e Território de Rondônia;
2ll- Norte: Acre . - Amazonas - Ma

ranhão - Pará - Território do Ama,
pá e Território de Roraima;

3ª"- Nordeste: Alagoas - Ceará
- Paraíba - Pernambuco - Piauí
- Rio Grande do Norte - Sergipe e
Território de Fernando de Noronha;

41). Leste: Bahia - Espírito Santo
- Guanabara e Rio de Janeiro;

5~ Sul: Paraná - Rio Grande do
Sul - Santa Catarina e São Paulo.

Art. 39 Cada um dos Estados e
Territórios, bem como o Distrito Pe
deral, constituirá uma Seção .Iudícíá
ria, tendo por sede a respectiva Oa
.pita1.

Parágrafo único. O Território de
Fer?ando de Noronha compreender
se-a na Seção Judiciária do Estado
de Pernambuco.

CAPíTULO Ir

Do l.Jonselho da Justiça Federal

Art. 4" A Justiça Federal terá um
C<;mselho integrado _ pelo Presidente,
VIce-Presidente e três Ministros do
Tribunal Federal de Recursos, eleitos
por dOIS anos.

Parágrafo urnco. Quando escolher
os três -Ministros que integrarão o
Conselho, o Tribunal Federal de Re
cursos indicará, dentre êles, o Corre
gedor-Geral e elegerá, também, os
respectivos Suplentes.

Art. 59 O Conselho da Justiça Fe
deral funcionará junto ao Tribunal
Federal de Recursos.

Art. 69 Ao Conselho da Justiça Fe
deral compete:

I - Conhecer de correíçâo parcial
requerida pela parte ou pela Procura
daria da República contra ato 9U .des
pacho do Juiz de que não caiba recUI
so ou que importe êrro de oficio ou
abuso de poder;

II - Determinar; mediante provi
mente, as providências necessárias ao
regular funcionamento da Justiça e
à disciplina forense;

H'I ..,- Organizar e fazer realizar
concursos para o provimento dos car
gos -de Juiz _Federal Substituto e dos
serviços auxiliares da Justiça Federal;

IV - Propor ao Presidente da Re
pública, por intermédio do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, a
nomeação dos candidatos aprovados
em concurso, obedecida E. ordem de
classificação, e os demais atos de pro
vimento e vacância dos cargos de
Juiz Federal Substituto e de servidor
da Justiça Federal;

V - Conceder licenças e férias aos
Juízes:

VI - Conceder licenças aos servi
<lares da Justiça Federal, por prazo
superior a noventa dias e praticar os
demais atos de admínístraçáo e dis
ciplina do pessoal, sem prejuízo da
ação do Oorrcgedor-rjeral, e dos Jui
zes Federais;

VII - Proceder a correições gerais
ordinárias, de dois em dois anos. em
todos os Juízos e, .respectívas Secre
tarias, e, extraordinárias, quando j111
gar necessário;

VIII - Elaborar e fazer publicar,
anualmente até 30 de março, relató
rio círcunstancíado dos serviços to
renses de primeira instância, relativos
ao ano anterior;

r.x - Estabelecer normas para a
distribuição dos feitos em, primeira
instância;
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x - Fixar a competência adminis
trativa dos Juízes;

XI -. Especializar Varas, fixar se
de de Vara fora da Capital e atribuir
competência pela natureza dos -feitos

a determinados Juízes (art. 12);

XII - Determinar a forma pela
qual os Juizes Federais substitutos de
verão auxiliar os Juizes Federais (ar
tigo 14);

XIII - Regular a ôístríbuição dos
feitos entre os Juízes Federais e en
tre estes e os Juízes' Federais Substi
tutos. (art , 16);

XIV - Prover sôbre as substitui
ções dos Juízes (art. 16);

XV - Aplicar penas disciplinares
aos Juízes e servidores da Justiça Fe
deral ;

XVI - Determinar, mediante pro
posta do Diretor do Fôro. a lotação
dos serviços auxiliares da Seção Judi
ciária (art. 38, parágrafo único);

XVII - Elaborar o -seu Regimento
e submetê-lo à aprovação do Tribunal
Federal de Recursos.

Art. 79 Dos atos e decisões do Con
selho da Justiça Federal não caberá
recurso administrativo.

Art. 89 O Conselho da Justiça Fe
deral poderá delegar competência a
Juízes Federais para correições gerais
ou extraordinárias na Região a que
pertencerem.

Art. 99 O relator da correiçao par
cial' poderá ordenar a suspensão, até
trinta dias, do ato ou despacho im
pugnado, quando de sua execução pos
sa decorrer dano irreparável.

CAPíTULO III

Dos Juízes Federais

Seção I

Da Jurisâiçtio e comoetenaa

Art. lO. Estão sujeitos à Jurisdi
ção da Justiça Federal:

I - As causas em que a União ou
entidade autárquica federal fôr in
teressada como autora, ré, assistente
ou opoente, exceto as de falência e
de acidentes de trabalho;

II - As causas entre Estados es
trangeiros e pessoa domiciliada no
Brasil;

III - As causas fundadas em tra
tado ou em contrato da União com
Estado estrangeiro ou com organismo
internacional;

IV - As questões de Direito Marí
timo e de navegação, inclusive a aé
rea;

V - Os crimes politicos e os prati
cados. em detrimento de bens, servi
ços ou Interêsses da- União, ou de en
tidades autárquicas federais, ressal
vada a competência da Justiça Mi1i
tal' e da Justiça Eleítoral;

vr - Os crimes que constituem ob
jeto de tratado ou de convenção in
ternacional e 'os praticados a bordo
de navios ou aeronaves, ressalvada a
ccmpetêncía da Justiça Militar;

VII - Os crimes contra a organi
zação do trabalho e o exercício do dí
reito de greve;

VIII - Os "habeas-corpus!' em
matéria criminal de sua competência
ou quando a coação provier de auto
ridade' federal, ressalvada a compe
tência dos órgãos superiores da Jus
tiça da União;

IX - Os mandados de segurança
contra ato de autoridade federal, ex
cetuados os casos do art. 101, I, í, e
o ea-t. 104, I, a da Constituição 
(Emenda Constdtucíonal nv '16, artigos
29 e 79);

X - Os processos e atos referentes
à nacionalidade (Constituição artigos
129 e 130).

Art. 11. A jurisdição dos Juizes F~

derais de cada Seção Judiciária abran
ge tôda a área territorial nela com
preendida.

Parágrafo único. Os Juízes, no
exercícío de sua jurisdição e no ínte
rêsse da Justiça, poderão deslocar-se
de sua sede para qualquer ponto da
Seção.

Art. 12. Nas Seções Judiciárias em
que houver mais de uma Vara, pode
rá o Conselho da Justiça Federal fi
xar-lhes sede em cidade diversa da
Capital, especializar Varas e atribuir
competência por _natureza de feitos a
determinados Juízes.
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Art. 13. Compete aos JUÍzes Fe
eerate:

I ---- Processar e julgar, em prãmel
ra instância; as causas sujeitas à ju
risdição da Justiça Federal (artigo
10). ressalvado o disposto no art. 15.

rr - Abrir, rubricar e encerrar os
tinos das respectivas secretarias;

m - Inspecionar, pelo menos uma
vez por ano os serviços a cargo das
Secretarias, providenciando no senti
do de evitar ou punir érros, omissões
ou abusos;

TV - Dar conhecimento imediato
da inspeção realizada ao Corregedor
Geral, em oficio reservado, solicitan
do-lhe as providências cabíveis;

V -. Fornecer, anualmente, dados
para a organização de estatísticas;

VI - Processar e julgar as suspet
góes argufdas, contra os, auxiliares do
Juizo;

VII - aplicar penas Cisciplinares
aos servidores do próprio 'Juizo;

VIU - apresentar, anualmente, re
ratõrío círcunstancíado dos trabalhos
sob sua jurisdição.

Art. 14·. Aos Juízes Federais Suba
-.ttutos incumbe substituir os Juízes
:P'ederais nas suas férias, licenças e ím
pedímentos eventuais e auxiliá-los, em
eeráter permanente, inclusive na, -íns
truçêo e julgamento de feitos, na for
ma que o Conselho da Justiça Federal
estabelecer.

Art. 15. Nas Comarcas do interior
onde não funcionar vara. da Justiça
Federal (art. 12), os .ruíees Estaduais
são competentes para processar e
julgar:

r - os executívos fiscais da União
e de suas autarquias, ajuizados contra
devedores domiciliados nas respectivas
Comarcas;

TI - as vistorias e justtrtceções des
tinadas a fazer 'prova perante a cdmt
nístraçâo federal, centralizada ou au
térqurca. quando o requerente rôr do
miciliado na comarca,

m - os feitos ajuizados contra tns
títuíções previdenciárias. por segurados
ou beneficiários residentes na Oomar
ea, que se referirem a beneficios de
natureza pecuníárta.

seção II

Da Distnôuiçc!o

Art. 16. A distribuição dos feitos·
entre os -.ruíaes, bem como sua substi
tuição, será anualmente, regulada pelo
Conselho da Justiça Federal, em pro
vtmento publicado no primeiro dia útIl
de dezembro, no Diário Oficial da
União e no Boletim da Justiça Fe
deral das Seções .rudícíãríes.

Parágrafo único. A distribuição-
ter-se-é em audiência pública, me
diante rodízio, sempre por sorteio, obe
decida a seguinte cjasstríoaçãor

I - ações ordinárias;
U - mandados de segurança;

m. - executivos fiscais;
IV - ações executivas;

"Ç' - ações diversas;
VI - feitos não contencíosos,

V.a - açõea crímíneie:
VIII - "habeas corpus";

IX - procedimentos criminais d!
versos.

Seção lU

Do número e da investiduftt

Art. 17. O número de aurees Fe..
nerats e de Juizes pederals Substitu
tos, para cada Seção, será o constante
do Anexo I, desta iet.

Art. 18. Os Juízes de uma Seção
sudtctãne não poderão substttuír 08·
de outra, salvo na mesma RegIáo, em
caso de impedimento, nem poderão cer
removidos senão a pedido, com a apro
vação do Tribunal -Federal de Recur
sos, ou na hipótese do art. 34.

Art. 19. Os Juizes Federais cerão
nomeados pelo Presidente da Repúbli
ca, dentre os nomes indicados, em lista
qtüntupla, pelo Supremo Tribunal Fe~

üerar.
§ 1Q O supremo Tribunal Federal,

para a organização da lista escolhe-ar

a) três dentre nove nomes de Juizes
Federais substitutos propostos pelo
Tribunal Federal de Recursos;

z» dois nomes de bacharéis em di
reito, com mais de .trtnta e menos de
sessenta anos de idade, de notório me
recimento e reputação ilibada,e oito
(8) anos, no mínimo de eretívo exer...
ereto na .advocacia, no Ministério ,PO.'"
blíco, na magistratura ou no magís
tono superior.
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§ 29 Se recair a nomeação em um
dos nomes escolhidos na forma da ali
nea b do parágrafo anterior, a lista.
quintupta, para o provimento ca vaga
subseqüente, será composta exclustva
mente de Juízes Federais Substitutos.

Art. 20. O provimento do cargo de
Juiz Federal Substituto ter-se-é me
diante concurso público, de provas e
titulas realizado na sede da Seção on
de ocorrer a vaga, ou, a critério do
'Conselho de Justiça Federal, em outra
sede de Seção da mesma Região.

Art. 21. Com o pedido de inscrição
o candidato apresentará:

I -r- certídâo que, comprove ter mata
de Vinte e oito e menos de cinqüenta
anos de idade;

n - prova de estar em dia com as
ebrrgações concernentes ao serviço
mnttar:

UI ---:- titulo de eleitor e prova ae
ter cumprido seus deveres eleitorais;

IV - diploma de bacharel em di
reito, devidamente registrado;

V - certidão Que comprove o exer
cicio, por quatro anos, de eovocacía
ou de cargo para o' qual se _exija di
ploma de bacharel em direito;

VI -t- certidão negativa dos dístrt
tlUidores criminais dos lugares em que
haja residido nos últimos cinco anos;

VII - Iôlha corrida;
vm - quaisquer titules que enten

da devam ser apreciados.
Parágrafo único. O limite máximo

de idade, previsto no inciso I, não
prevalecerá para magistrados e mem
bros do Ministério publico.

Art. 22. O Conselho da ·Justica Fe
deral síndícará a vida pregressa dos
candidatos e. em sessão secreta, mcc
pendente de motivação, e conclusiva,....
mente, admitirá ou denegará a íns
es-íção.

Parágrafo único. Os candidatos
edmíttdcs serão submetidos a exame
de saúde e psícotecníco.

Art. 23. O Conselho da Justiça .tre~
üeral organfzará os pontos e o regula
mento do concurso e os fará publicar.
com antecedência mínima de trinta
dias, no Diário Oficial dos Estados
e Territórios da Região em que o COI1~

curso se deva realizar e no Diário da
Justiça da Uníâo.

Art. 24. O concurso constara. ce
prova escrita e oral.

§ 19 A prova escrita versará sõbre
M segutntes matérias; Direito constt-

tucional, Direito Civil, Direito Comer
cial, Direito Penal, Direito Adminis
trativo, Dlreítqprccessual Civil, Direi
to Processual Penal, Direito Fiscal, Di
reito Internacional público. DIreito
Internacional. Privado e Direito do
Tr9.balho.

~:dll A prova oral versará sôbre
ponto de qualquer das metértes cons
tantes do parágrafo anterior, sorteado
Com vinte e quatro horas de antece
dêncía .

Art. 25. A Comissão Examínaõoru,
designada pelo Conselho da Justiça
'Federal, será constituída por um Mi
nistro do Tribunal Federal de Recur
60S, que a presidirá, um Juiz Federal
de qualquer Seção da Regláo. um pro
fessor de faculdade de Direito federal
ou federalízada, e um advogado mill
tante da Região em que se realizar o
concurso, indicado pelo Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do
Brasll .

Art. 26. O prazo de validade do'
concurso para Juiz Federal Substdtute
será de três anos.

Art. 27. Os Juízes Federais e os
Juízes Federais Substitutos tomarão
posse perante o Presidente do Con
selho da Justiça Federal.

Parágrafo ÚIÍlCO. E' permitida a
posse por procuração.

Seção IV

Dos Deveres e Sanções

Art. 28. E' vedado aos Juízes Fe
derais e Juizes Federais substitutos:

I - exercer atividade político-par
tidáría:

n - participar de gerência ou ad
ministração de emprêsa industrial ou
comercial;

liI - exercer comércio ou partlci
par de sociedade comercial, inclusive
de sociedade de economia mista, de
que o poder público tenha pattlcípa
cão majoritária, exceto como acio
nista, cotista ou comanditário;

IV - exercer função de arbitro ou
de juiz, fora dos casos previstos em lei.

Art. 29. Os Juizes Federais e os
Juízes Federais Substitutos enviarão,
anualmente, ao Conselho da Justiça
Federal, cópia da sua declaração de
bens apresentada a repartição do ím
pôsto de renda.

Art. 30. Os Juízes Federais e Oi
Juizes Federais Substitutos deverão re-
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sldír na cidade que fôr sede da Vara
em que servirem, não podendo, quando
em exercício e nos dias de expediente,
ausentar-se sem autorização do Cor
regedor-Geral.

Art. 31. Os Juizes usarão toga dUR
rante as audiências.

Art. 32. Os Juízes Federais e os
JUÍzes Federais Substitutos devem
comparecer, nos dias úteis•.a sede dos
seus Juizos e aí permanecer durante
o expediente, salvo, quando em cum
primento de diligência judicial.

Art. 33. pelas faltas disciplinares
cometidas, ficam os Juízes sujeitos às
penas de advertência e de censura,
aplicadas pelo Conselho da Justiça
Federal ou pelo Corregedor-Geral, con
forme o caso.

Parágrafo único. A advertência e
a censura serão feitas por escrito, sem
pre em caráter reservado, e registra
das nos assentamentos do Juiz.

Art. 34. O Tribunal Federal .de Re
cursos, ocorrendo motivo de ínterêsse
público, poderá, pelo voto de dois ter
ços de seus membros efetivos, propor
a remoção-ou a disponibilidade do Juiz
Federal ou do Juiz Federal Substituto,
assegurada, no último caso, a defesa
(Constituição, art. 95, § 49).

CAPÍTULO IV

Dos Serviços Auxiliares da Justiça
Federal

Seção I

Da Organização

Art. 35. Os serviços auxiliares da
Justiça Federal serão organizados em
Secretarias, uma para cada Vara, com
as atribuições estabelecidas nesta lei.

Art. 36, Os Quadros de Pessoal dos
serviços auxiliares da Justiça Federal
compor-se-ão dos seguintes cargos:

I - Chefe da. secretaria;
II - Oficial Judictárto ;

IH - Deposítário-avallador;
IV - Auxiliar Judiciário'

V - Oficial de Justiça;'
VI - Porteiro;

VII ~ Auxiliar de Portaria;
vm - Servente.

§ 19 Os cargos a que se refere êste
artigo sâc isolados e de provimento
efetivo e serão providos mediante con-

curso público de provas, çrganízadc
pelo Conselho da Justiça Federal.

§ 29 O regulamento do concurso
conterá a relação dos documentos exi
gidos para a inscrição, a discriminação
das matérias e dos pontos para as
provas e será organizado pelo Con
selho da Justiça Federal.

§ 39 O concurso realizar-se-á na
Seção Judiciária em que ocorrer a
vaga, nos termos .de edita! publicado,
com antecedência mínima de trinta
dias, no "Boletim da Justiça Federal"
do Diário Oficial dos Estados ou Ter
rttóríoa que compõem a respectiva Re
gião e no Diário da Justiça da União.

§ 4Q São requisitos para o provi
menta do cargo de Chefe de Secretaria
ser bacharel em Direito e ter menos
de quarenta e cinco anos de idade.

Art. 37. Nos concursos a que se
refere o artigo anterior em caso de
igualdade de classificação, terá prefe
rência para a nomeação o candidato
que tiver pertencido à Fôrça Expedi
cionária Brasileira.

Parágrafo único. Poderão ser apro
veitados no provimento dos cargos
criados nesta lei os ex-Combatentes
que tenham participado das operações
de guerra no segundo conflito mun
dial, considerando-se o nivel intelec
tuai compatível com o respectivo
cargo.

Art. 38. Os servidores da Justiça
Pederal tomarão posse perante o Juiz
Diretor do Fôro.

Art. 39. Cada uma das seções JU
diciárias terá o seu quadro próprio de
pessoal, com o número de cargos cons
tante' do Anexo II desta lei.

Parágrafo único. Na Seção onde
houver mais de uma Vara, a lotação-
do pessoal será determinada pelo Con
selho da Justiça Federal, mediante
proposta do Diretor do Fôro.

Art. 40. O Chefe de. Secretaria,
em suas licenças, férias e tmpedfmen
tos será substituído pelo Oficial Judí
etano designado pelo Juiz.

Seção TI

Das Airítniiçôes da Secretaria

Art. 41. A georetana compete:
I -- receber e autuar petições, mo

vimentar feitos, guardar e conservar
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processos e demais papéis que transí
terem pelas Varas;
Ir - protocolar e registrar os fel

tos, e fazer anotações sôbre seu an
damento;

In - registrar as sentenças em
nvro proprro ;

IV - remeter à Instância Superior
Os processos em grau de recurso;

V - preparar o expediente para
despachos e audiências;

VI - exíbtr os processos para con
sulta pelos advogados e prestar infor
mações sôbre os feitos e seu anda
mento;

Vil - expedir certidões extraídas
de autos, livros, fichas e demais pa
péis sob sua guarda;

VIII - enviar despachos e demais
atos judiciais para publicação oficial;

IX - realizar diligências determi
nadas pelos Juizes e Oorregedotes;

X - fazer a conta e a selagem cor
respondentes às custas dos processos,
bem assim quaisquer cálculos previs
tos em lei;

XI ,....- efetuar a liquidação dos jul
gados, na execução de sentença, quan
do fôr o caso;

XII - receber em depósito, guar
dar e avaliar bens penhorados ou apre
endidos por determinação judicial;

Xln - expedir guias para o reco
lhimento à repartição competente de
quantias devidas à Fazenda pública;

XlV - realizar praças ou leilões
judiciais;

XV - fornecer dados para estatas
tdcas:

XVI - cadastrar o material perma
nente da Vara respectiva;

XVII - executar quaisquer atos de
terminados pelo Conselho da Justiça
Federal, Corregedor-Geral; Diretor do
Fôro ou Juiz da vara.

Art. 42. Os atos e diligências da
Justiça F'ederalpoderão ser pratica
dOG em qualquer Comarca do Estado
ou Território pelos Juízes tocais ou
seus auxiliares, mediante a exibição
de oficio ou mandado em forma re
gular ,

§ 10 Somente se expedirá precató
ria, quando, por essa forma, -õr mais
econômica e expedita a realização, do
ato ou diligência.

J 2v As diligências em oueras Se
coes sempre que possível,' serão ' 80_
Iícrccdas por via telegráfica ou postal
com aviso de recepção.

§ 39 As malas dos serviços da Jus
tiça Federal terão franquia postal e
gozarão de preferência em quaisquer
serviços públicos de transporte.

§ 49 A Justiça Federal gozará,
também, de franquia telegráfica.

Art. 43. Os, oficiais, de justiça te
rão carteira de identífícaçâu, visada
pelo juiz da vara em que servirem e
terão passe livre, quando em exercí
cio de suas runcões, nas emprêsas de
transportes da respectiva Seção Ju
diciária.

Art. 44. Mediante ordem 'Judicial
especifica, os Oficiais de Justiça te
rão livre acesso aos registros ímobí
Iíários, bem como aos livros e do
cumentos bancários, para o cumprf
menta de mandado de penhora, se
qüestro, arresto, busca ou apreensão
de bens ou dinheiro em favor da
União ou de suas autarquias.

CAl'ÍTULO V

Das custas e Despesas do Processo

Art. 45. As custas serào pagas em
sêlo, na primeira instância, pela
forma estabelecida no Regimento, e
compreenderão todos os atos do pro
cesso, inclusive a subida do recurso.

Parágrafo único. Não são devidas
custas e quaisquer emolumentos na
Instância Superior.

Art. 46. A União e suas autarquias
'estão isentas do pagamento de custas.

Art. 47. Os chefes de Secretaria
de Varas e os Diretores de secre-a
ria de Tribunais ficarão sujeitos à
multa de um quinto do valor das
custas do processo, quando êste não
fôr remetido à Superior Instàncía ou
devolvido ao Juizo de origem, dentro
em quinze dias. contados. respectiva
mente, do despacho ordinatório da su
bida do recurso ou do transito em
julgado da decisão supenor .

Parágrafo único. A multa prevista.
neste artigo será aplicada, ae ofício
ou a requerimento do ínteressauo,
pelo Juiz da Vara ou pelo Presidente
do Tribunal, ~ recolhida por guía
com recibo nos autos, sob pena de
suspensão do pagamento dos v -ncí
mentes do infrator, até a satisfação
dessa exigência.
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CAPÍTULO VI

Dos Vencimentos e Vantagens dos
-Juizee e' sennaoree da Justiça

Federal

Art. 48. Os Juízes Federais e 05
.ãuízes Federais Substitutos terão os
vencímentoa fixados no Anexo lI!
desta lei.

Art. 49. Os vencimentos dos servi
dores da Justiça Federal correspcn....
derão 'aos valôres dos símbolos, cons
tantes do Anexo IV desta lei.

Art. 50. Além do vencimento fixa
do para os respectivos cargos, os
Juizes e os servidores da Just'ça Fe
deral perceberão gratificação adícío
nal por tempo de serviço, na base de
cinco por _cento (5%), por qümqüê
nío de efetivo exercício, até sete
qüínquêníos (Lei nc 4.345, de 16 de
julho de 1964, art. 10) e salário
família, nas mesmas condições esta
belecidas para os servidores públi
cos em geral.

CAPÍTULO VU

Disposições Gerais

Art. 51. As férias dos .Juízes serão
ándívlduaís e de sessenta dias, goza
das de uma só vez, obedecida es

.cala organizada pelo Conselho da
Justiça Federal.

Parágrafo único. Não haverá fé
rias forenses coletivas.

Art. 52. Aos -Iuízes e servidores da
Justiça Federal aplicam-se, no que
couber, as disposições do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União.

Art. 53. Os Juiz-es e servidores da
Justiça Federal serão contrfbuíntea
'Obrigatórios do IPASE, facultado aos
primeiros contribuir para o Montepio
Federal.

Art. 54. Os serviços judiciários
funcionarão nos locais e horários ~s
tabelecídos pelo Conselho da Justiça
Federal.

Art. 55. O Juiz é responsável pelo
regular andamento dos feitos sob sua
jurisdiçâo e pelo bom funcionamento
das serviços auxiliares que lhe esn
verem subordinados.

Art. 56. Nas Seções Judiciárias
-onde houver mais de um Juiz r e-

deral, o Conselho da Justiça Federal
designará um dêlea, anualmente, para
exercer as funções de Diretor do Fôro
e COrregedor permanente dos servi
ços auxiliares não vinculados ...treta
mente às Varas.

Art. 57. A União fará publicar no
Diário Oficial de cada Estado ou
Território o "Boletim da Justica D'e
deral" no qual serão divulgados os
atos da respectiva Seção Judiciária,
para os efeitos previstos em lei.

Art. 58. A União _e as autarquias
federais c o n s i g n a r â o, obrfgatõria
mente, em seus orçamentos, dotações
para atender ao pagamento de des
pesas decorrentes de sentencas tu-
dícíáa-ias. . .

§ 19 Esgotada a dotação, o Presí
dente do Tribunal Federal de Recur
soa proporá a abertura de créditos
extra-orçamentártos para os fins in
dicados neste artigo.

§ 29 As autoridades competentes
deverão tomar as medidas necessá
rias a abertura dos créditos, a fim de
permitir que as dividas regularmente
inscritas, no Tribunal Federal de Re~

cursos, sejam líquídadas no prazo da
cento e vinte dias.

Art. 59. Os pagamentos devtdos
pela União e pelas autarquias fe
derais em virtude de scntenca Judi
ciária far-se-âo na ordem de apresen
tação dos precatórios e à conta dos
créditos respectivos, sendo proibida a
desfgnaçào de casos ou de pessoas
nas dotações orçamentárias e nos
créditos extra-orçamentários berros
para ésae fim.

Parágrafo ún1co. As dotações or
çamentárias e os créditos abertos
serão consignados ao Poder Judicia.~
rio, recolhendo-se as importâncias ao
Banco do Brasil, em conta especial
à disposição do Presidente do TribU~
nal Federal de Recursos, a quem ca
berá expedir as ordens de pagamento
segundo as possibilidades do depósito:

Art. 60. Na Seção Judiciária em
que houver apenas uma. Vara, o Juiz
Federal integrará o Tribunal Regfo
nal Eleitoral" tendo como suplente o
Juiz Federal Substituto.

Parágrafo único. Quando houver
mais de uma Vara, o Tribunal Fe
deral de Recursos, indicará, com o
seu suplente, o Juiz Federal que in..
tegrará o Tribunal Regional :rnIeitG'"
raj.
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Art. si. Na Seção em que houver
Varas da Justiça Federal especíah
zadas em matéria criminal, a -staa
caberá o processo e julgamento dos
mandados de seguranç-a e de quais
quer ações ou -íncrdentes relativos a
apreensão de mercadorias entradas
ou saídas irregularmente do pais fi
cando o Juizo prevento para o prece
dimento penal. do crime de contra
bando ou descaminho (Código -enat
art. 334).

Art. 62. Além, dos fixados em ter,
serão feriados na Justiça Federal,
Inclusive nos 'I'ríbunaís Superiores:

I - os dias comprendídoa entre 20
de dezembro e 6 de janeiro, inclu
sive;

TI - os dias da Semana cante,
comprendídos entre a quarta-Ieíra e
o Domingo de Páscoa;

In - os dias de segunda e ter-a
feira de carnaval;

IV - os dias 11 de agôsto.e )9 e
2 de novembro.

Art. 63. O ,Tribunal Federal de
Recursos organizará, para orientação
da Justiça Federal de Primeira Ins
táncía, e dos interessados, Sumrlae
de sua jurisprudência, aprovavas
pelo seu plenário, fazendo-as publi
car, regularmente, no Diário da Jus
tiça da União e nos. Bole.tins da Jus~

tíça Federal das seções.
§ 19 Poderão ser inscritos na súmula

os enunciados correspondentes às de
cisões firmadas por unanimidade dos
membros componentes do Tribunal,
num caso, OU por maioria quantícada,
em dois julgamentos concordantes,
pero menos.

~ 2Çl Os enunciados da Súmula pre
vn.ecem e serão revistos, no que COUR
Der. segundo a rorms estabelecida no
Regfmento do Sup-emo Tribunal Fe
ce-ar.

zu-t, 64, Nos seus impedimentos
temporários excedentes de trinta dias,
ou quando necessário, os membros do
J'runmaí Federa- Qt;; Recursos serão
st.ostttuíctos por -Jutzes Federais con
vocados na forma prevista no seu Re
gín.ento.

Art. 65. A poneie judiciária federal
sere exercida pelas autoridades poli
f'!<UF do Departamento Federal oe Se
g.rrança Pública, ...bservanoo-se, no
que couber, as uieoostções dt. Código
de Proces~o Penal (Decreto-lei .....

c» 3.689, de 3 de outubro de 1941) da
Lei ns 4.483, de 16 de novembro de
196'3 e demais nero-as legais aplicá..
veta ao processo penal.

Art. 66. O prazo para conclusão do
inquérito policial será de quinze dias,
quan-to o índicrarn esuver prêso. po
dendo eer prorrogado por mais quinze
dias a pedido, devidamente funda
mentado, da autoridade polícíal e de
ferido pelo Juiz a que competir o
conhecimento do processo,

Parágrafo único. Ao requerer a
prorrogação do prazo para conclusão
elo ínquérrto, a autoridade pohcíal de
verá apresentar o preso ao Juiz.

Art. 67. A autoridade policial de
verá remeter, em vinte :~ ouatro ho
ras, cópia do auto de nrtsao em fla
grante ao Procurador ca República
que tuncíonar junto ao Juiz compe
tente para o procedimento criminal.

Art. 68. Da expedíçac de alvará de
soltura o Chefe de Secretaria dará
Imediato conhecimento ao Procurador
da República.

Art. 69.. O paragrarr- único do ar
tigo 21 do Código de Processo Penal
passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único. A inecmunícabl
lidade, que não excederá de três dias,
será decretada por despacho funda
mentado do Juiz, a requerimento da
autoridade policial, ou -do órgão do
Ministério PÚblico, respeitado, em
-quaíquer hipótese, o disposto no ar
tigo 89, inciso UI, do Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil (Lei
nv 4..215, de 27 de abril de 1963).

Art. 70. A União intervirá, obriga
toriamente, nas causas em que figu
rarem. como autores ou réus, os par
tidos politicos, excetuadas as de com..
petêncla da ·Justiça Eleitoral, e as so
ciedades de economia mista ou em
presas públicas com participação ma
jorrtárta federal, bem assim os órgãos
autônomos especiais e fundações cría
dos por lei federal.

Art. 71. Caberá ao Tribunal Federal
de Recursos, em sessão plenária, [ul
gar os mandados de segurança contra
ato ou decisão do Conselho da Justiça
Federal.

Art. 72. E' vedada, sob pena de
nulidade, a nomeação de cônjuge ou
de parente até o 29 grau, consangüí-
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neo ou afim do Juiz Federal" para
cargo dos serviços auxiliares da Se
ção Judiciária em que servir.

CAPíTULO vm

Dtsposiçóes transitórias

Art. '13. Dentro de vinte dias, a
contar da pubhcaçãc desta Iet, o Tri
bunal Federal de Recursos constituirá
o Conselho da Justiça Federal. que
passará a funcionar imediatamente.

Art. 74. As primeiras nomeações de
Juizes Federais e de Juizes Federais
Substitutos serão feitas por livre es
colha do Presidente da República,
dentre brasileiros de saber jur1dico e
reputação ilibada.

§ lQ A nomeação do Juiz Federal e
do Juiz Federal Substituto será pre
cedida do assentimento do Senado
Federar.

§ 2º Para o primeiro provimento dos
cargos dos serviços auxiliares da Jus..
uca Federal pouerao ser aproveitados
servidores estáveis ce União, ínclusíve
das Secretarias dos Tribunais Fe
derais e das Varar aa Fazenda Fe
deral do Distrito Federal, e, ainda,
eervídores estàveís das Varas da Fa··
'lenda Nacronat dos Est.ados.

8.rt 75. Os JUizes Federais e os
Juizes Federais Substitutos tomarão
posse e entrarão no exercício dos res
pectivos cargos no prazo improrro
gável de vinte dias, contados da pu
bücacâo do ate de nomeação.

P..rt. 76. Na Seção Judiciária onde
existir apenas una Vara, o seu ti
tular presrdírá a comíssàc de instala
.jáo da Justiça Federa. composta do
•Iuíz Federal Substrtuto, Q€ um Pro
curador da República c de um advo
gado militante. mdtcado pelo conee
lhe eecciona. da Ordem dos Advoga
dos do Brasil. com a íncumoencía de:

1 - escolher e indicar o prédio
onde funcionará a Justiça Federal;

II - preparar as minutas dos atos
ou contratos necessários ao USo ou 10
cação do prédio;

IIJ - apresentar ao Conselho o
orçamento para a instalação das Va
ras e Serviços Auxiliares;'

IV - provrdencíar a compra de
material, mobiliário, máquinas e uten
5111os;

V - adotar medidas para o run
ctonamento provisório;

VI - executar ('encargos cometi
dos pelo Conselho.

§ lÇl Na,<; Seções onde existir plura
lidade de Varas, integrarão a comís
são as demaís Juizes Federais, sob a
presidência do titular da Primeira
Vara.

§ 29 Os servidores nomeados na for
ma do art. 73 tomarão posse perante
o Juiz titular da Vara única, ou da
primeira Vara, e colaborarão nos atos
de instalação da Justiça Federal.

Art. 77. Os livros a _arquivos dos
atuais cartórios das varas da Justiça
local, prtvauvas dos feitos da Paaenda
Nacional, passarão para as Varas Fe
derais do mesmo número das Seções
judrcíárras, respectivas.

Parágrafo único. Nas seções Judi·
cíánas onde não fõr exeqüível a me
dída 'prevista neste artigo, o Diretor
do Fôro proverá a respeito.

Art. 78.. As Secretarias abrirão
novos uvros ou fichas nos quais re
gtstraráo os feitos recebidos dos Car
tórios da Justiça local ,e OS, que fu.e
forem - distribuídos diretamente.

Art. 79. Nas Seções Judiciárias
providas de mais de uma Vara, en
quanto não tõr errado o cargo de Dis
trfbuidor. o Diretor do Fôro designará
um onerai .Judícíárro para exercer as
atrtbuíçôes a êíe pertinentes. caocn
do-lhe. ainda, o recebimento guarda
e conservação dos uvros e papéis que
constituem o arquívc dos atuais Dís
trfbuidores dos Feitos da Fazenda Na
cional .

Art. 80. Enquanto não forem no
.meadoa e empossados os Juízes a que
se refere o art. 94 inciso 11, "in fine"
da Constttuíçáo, com a nova redação
que lhe deu o art. 6Q do Ato Institu
cional nv 2 continuarão a tuncíonar
nos feitos da competência da Justiça
Federal os Juizes Estaduais aos quais
fi, legislação anterior atrlbuíà essa [u
rtsdição.

§ 1Q Essa -ompetêncía residual tem
porária não cessará, depois da posse
do titular federal, nos .Jrocessos euje
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instrução houver sido iniciada em au
cüêncra. quer perante as Varas Bspe
cíais dos Feitos da Fazenda Nacional,
quer perante as Varas da Justiça
comum, em todos os feitos que passa
ram para a competência da Justiça
Federal.

§ 29 Os serventuàrtos e auxiliares da
Justiça Estadual servirão, igualmente,
nos rettos de que trata êste artigo,
até a posse dos titulares federais.

Art. 81. Os processos que passaram
para. a competencre da Justiça Pe
derat somente lhe serão remetidos
apos.o pagamento das custas dos atos
até então praticadas, e por quem ro,
rem elas devidas, ou por qualquer
interessado.

Ar-t. 82 O Supremo Tribunal Pe
deral e o Tribunal Federal de Recur
sos tarão baixar, de «neto, e inde
pendente do pagamento de custas aos
JUizos de origem, dentro de trinta
dias da pubtícaçao det ta lei, os pro
cessos com decisão passada em julga
do, recurso deserto ou desistência ho
mologada.

Art. 83. Serão declaradas peremp
tas, e arquivadas, por despacho, as
ações propostas contra a União e suas
autarquias, que estejam paralisadas
há mais de um ano, se, dentro de
trinta dias, contados da publícaçac
desta lei, não forem cumpridas as di
Jígêncíaa determínadae aos autores.

Art. 84. Serâo arquivados, cance
Iando-ce a divida respectiva, os exe
cutivos fiscais inferiores à metade do
maior salário-mínimo vigente no P&is.

Art. 83, Enqus..nto fi União não
possuir estabelecimentos penais, a
cuatódía de prêsos à disposição da
Justiça Federal e o cumprimente de
pena por ela impostas far-se-âo nos
dos Estados, do Distrito Federa] e dos
Territórios,

Art. 86, gerão conservados no exer
cicio dos seus cargos e perceberão as
custas em vigor no Estado da GU)3,

nabara os Di: trfbuidores das extintas
.... "arac da Fazenda Pública Federal
daquele Estado,

§ 19 Seus cargos serão extintos à
medida que se vagarem e os servido
res em exercício nos oficios que se ex
tinguirem serão aproveitados no que
fôr compatível com as ror pectívaa ha
bilitações em vagas que ocorrerei.i
nos quadros da Justiça Federal, Se-

ção da Guanabara, devendo ser apo
sentados se contarem 30 <trinta) ou
mais anos de serviço, e não ferem
aproveitados.

§ 2° poderão, ainda, os rerertdos
servidores ser aproveitados; a .jutao
do Govêrno do Estado da Guanaba
ra, nos quadros da Justiça Estadual.

§ 39 Os servidores e serventuários
da Justiça do antigo Distrito Pederal
que,' com a mudança da Capital F'0
dera- para Brasília, passaram a inte
grar os serviços judiciários do Estado
da Guanabara, e que, em decorrêneía
desta lei, pela perda de suas atrfbuí
côes, vennam a ser aposentados ou
postos em dísponibílídade pelo Go
vêrnc local, terão seus proventos de
aposentadoria ou disponibilidade pa
gos pela União, nos têrmos da Iegía
Iaçâo federal em vigor, respeitado, em
qualquer hipótese, o limite fixado pe
lo art. 13 da Lei nc 4.863, de 29 de
novembro de 1965.

§ 4Q Ocorrendo a hipótese prevista
no parágrafo anterior, os serventua
rios e servidores perceberão os pro
ventos de aposentadoria próprios a
seus cargos atuais, acrescidos da mé
dia aritmética das percentagens rcce
bídas pela cobrança da dívida ativa
da União Federal e Autarquias du
rante os últimos 36 (trinta e seis)
meses, contados regressivamente do
dia em que a aposentadoria ou a dís..
poníbilídade fôr decretada,

Art. 87. O Conselho da Justiça Fe
deral. dentro de trinta dias a contar
de sua instalação, enviará ao Poder
Executivo anteprojeto de .tei que ins
titua o Regimento de Custas.

§ 19 Até que entre em vigor o Re
gimentc de Custas da Justiça F~"'
deral, aplicar-se-á, em cada geeâo
Judtcíárta, o Regimento de Custas do
Just.iç:"i gstadual respectiva, veda-ta
ao Ju·:z a percepção de percentagens
ou cu:tas, a qualquer título.

§ 2l? As custas a que se refere o pa
rágraf i anteríor serão relecíonadas
pelo Chefe da secretaria e recolhidas,
semanulmente, à repartição federal
ar-recaéadora competente. mediante
guia visada pelo Juiz. corno renda ex
traordinária da União.

§ 3° O Conselho da Justiça Federal
fará, anualmente. a revisão do Regi
mento, propondo as alterações qUÍ"J se
üzerem necetsártas pela aplicação
dos índices de correção monetária.
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Art. 88. São criados, no quadro da
Justiça Federal:

I - Quarenta e quatro cargos de
Juiz Federal;

II - Quarenta e quatro cargos de
Juiz "Federal Substituto.

TIl - Quarenta e quatro cargos de
Chefe de secretaria;

IV - Cento e dez cargos de Oficial
Judiciário;

V - Vinte e nove cargos de nepo
sitárfo-avaliador;

VI - Noventa e oito cargos de Au
xiliar JUdiciário;

VII - cento e sessenta e um car
gos de Oficial de Justiça;

VIII - ouarenta e quatro cargos ae
Porteiro;

IX - Oitenta e oito cargos de Au
xiliar de portaria;

X - Cento e dezesseis cargos de
Servente.

Art. 89. São criados, no Ministério
Público Federal junto à Justiça co
mum, três cargos, em comissão, de
Subprocurador-Geral da República.

§ 19 Os cargos a que se refere êste
artigo terão a deslgnaçâo de terceiro,
quarto e quinto Subprocurador-Ge
ral da República, e seus ocupantes
funcionarão mediante designação' do
Procurador-Gerar da República.

§ 29 Os atuais ocupantes da primei
ra e segunda Bubprocuradorias-Ge
raís da República continuarão com a
mesma sede e com as atribuições pre
vistas, quanto ao primeiro, nos arti
gos 33 e 34 da Lei nc 1.341, de 30 de
Janeiro de 1951, e, quanto ao segundo,
'no art. 90 inciso I, da Lei nc 3.754.
de 14 de abril de 196()..

l'..rt. 90. São criados na carreira do
Ministério Público Federal junto à
Justiça comum:

r - Nove cargos de Procurador da
República de Primeira Categoria;

n - Treze cargos de Procurador da
República de Segunda Categoria;

UI - Vinte cargos de Procurador
da República de Terceira Categoria.

S 19 Os cargos a que Se refere este
artigo, assim como os demais cargos
já existentes 11a carreira do Mmiste
rio Público Federal Junto "à Justiça
comum, serão lotados nos Estados 1.10
Distrito Federal e nos Terri térios me
diante decreto do Podar Executivo.

§ 29 Os cargos de Procurador da
República a que se refere êste artigo,
serão providos no nível inicial da
carreira, mediante ccncurss de Tttu
los e Provas a ser realizado dentro
de cento e oitenta (180) dias a contar
da publicação desta lei.

Art. 91. São aproveitados, nos car
gos, ora criados, de Procurador da
República de 3[1, Categoria, os atuais
Procuradores da República Adjuntos.
ficando extintos os seus cargos,

§ 19 O cargo de Procurador da Re
pública de 311- Categoria passa a cons
tituir o grau inicial da carreira do
Ministério Público Federal junt-o à
Justiça comum.

§ 29 As atribuições pertmentes aos
cargos de Procurador de 3Q. Categoria
criados por esta lei e não providos
pela forma prevista neste artigo serão
exercidas, até que haja candidatos
aprovados em concurso, por. nestaten
tes e Procuradores dos serviços [urí
dieos da Untâo e de suas autarquias,
ou do Ministério Público do Distrito
Federal.

§ 39 Poderão ainda os servidores a
que se refere o parágrafo anterior
exercer as atribuições dos cargos de
Procurador de 1~ e 21). Categorias, ora
criados e "não providos em razão de
recusa de promoção.

§ 49 Para o cumprimento do que
dispõem os §§ 29 e 39, fica o Pro
curador-Geral" da República autoriza
do a fazer as necessárias requisições
às autoridades competentes.
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Art. 92. Enquanto nâc fôr promut
gada a nova Lei Orgânica do Míms
térto Público Federal, compete aos
gubprocuradores-Geraís e aos Pro
curadores da República, conforme o
caso, e na forma" determinada pelo
Procurador-Geral da República, pro
mover ação penal e intervir em todos
os feitos criminais sujeitos à jurtsdí
çâo da Justiça Federal.

Art. 93. São criados, no Mínlsténc
Público da União junto à Justiça Mí
litar, dois cargos de Promotor de 2ri
meira Categoria, que funcionarão na
Procuradoria-Geral da Justiça Mili
tar.

Art. 94. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 7.000.000.000 (se-

te bilhões de cruzeiros), para atender
às despesas decorrentes da execução
desta lei.

Parágrafo único. O crédito a que
se refere "êste artigo será registrado
pelo Tribunal de Comas e automà.td
camente dístrtbuído ao 'I'ésouro Na
cional.

Art. 95. Esta lei entrará em vigor
na data de' sua publicação.

Art, 96. Revogam-se as disposíçóes
em contrário.

Brasília, em 30 de maio de .1966;
1459 da Independência e 789 da R~""
públrca,

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sã

ANEXO I

SEÇAO JUDICIARIA CARGO

ESTADO OU TERRITÓRIO

DISTRITO FEDERAL .......•...
fllSTADO DE GOlAS ,
ESTADO DE MATO GROSSO
ESTADO DE MINAS GERAIS ..
TERRITÓRIO DE RONDONIA ..
ESTADO DO ACRE ..
ESTADO DO AMAZONAS .
ESTADO DO MARANHAO .
ESTADO DO PARA .
TERRITóRIO DO AMAPA .
TERRITóRIO DE RORAIMA
ESTADO DE ALAGOAS i

ESTADO DO CEARA .1
ESTADO DA PARAíBA I
ESTADO DE PERNAMBUCO .. : .. i
ESTADO DO PIAUl 1
Escl~ADO DO RIO GRANDE no:

NORTE ...a ..•••.......•.•.... 1
ESTADO DE SERGIPE .
ESTADO DA BAHIA ; ,.
ESTADO no ESPiRITü SANTO
ESTADO DA GUANABARA .....
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ESTADO DO PARAI'IA I
ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL ...•....................... 1

ESTADO DE SANTA CATARINA .. I
ESTADO DE SAO PAULO .......•.. l

I
1 Juiz Federal

JUi3 Federal

\
Subslttuto

2 2
I 1
1 1
3 3
I 1
1 1
1 1
1 1
1 I
1 I
1 I
1 1
1 I
J 1
2 2
i 1

1 1
J 1
2 2
1 1
s 5
1 1
2 2

3 3
" 1
~ 7
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SEÇAO

JUDICIARIA
Cj:~RGOS
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TERRITÓRIO

~
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-§~
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o

i
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Mi'!
.~ .s
~ s
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~

t
tn

o
"2
2

2
3

~
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""2
2
2

3
2
6
2

•2
6

"

l5
3
6

"
21

2
6
2
2
2
2
2
2
2
2
2
3
4
2
2

"2

2
4
2

10
2
4
G
2

14

2
1
1
3
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
2
1
I
1
2
1
5
1
2
3
1
7

I
I
I

i
I

I
I
I
!
I
I
J
I
i

I
,

I
I
i
I
I
I

i
I

8
2
2

15
2
2
2
2
2
2
2
2
3
~

8
2
2
2
8
2

25
4
8

15
2

35

I
I

I
I
I
!
I

I

ti
1
1
e
1
1
1
1
1

1
e
1
I
I
fi

1
I
2

i
15,

fi

"1
21

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
J
1
2
1
1
1
1
3

6
1
1
9
1
1
1
1
1
1
1
l'
2,
G
1
1
1
6
1

20
2
e
8
1

28

2

:2

1
2
3
1
1
1
1
1

1
1
1,
1

:3

1
2
1

1

1
2

5

]

7

Dístr tto Funeral ·.··.1

~1r:::~; G~~;;~'-:::::::: :::::: :::::::: :::: ::.:: ~:::
Minas Gerais •...•.•••...........••.•.•....•. i
'I'errttcrrc de RondônIa ......................•
Acre .. ; - , .. 'I

Amazcnas ••.••........•........•... .' I
Marannao :
Facel. .. '0 ••••••••••• ' •••••••••••••• ,••••••••••••• ,

'I'errf torío do Amapá ,!
I'errrrórfo de Roraima i
Atagoas •.....•.•.•.•..••...............••...... ,
Ceará ; ,
Paraabs, I

Pernambuco , .
Píaur ....•..•. , ..• '" ...........•••.•........... ;
Rio G~ ande do Norte , I

Sergipe '
Bahia ...•.................................... i
Esplritl' Santo , ' ,
Guanabara .
Rio de .Janeíro .
Parana .
Rio Grande do Sul , .
Santa Catarina .
São Paulo .

----.-------- ------·-·--i-------,------.~.--.-----------------.--'----
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__~cargo

i
Juiz Federal ........•........ . i

Juiz Federal Substituto ~.-,-I _

ANEXO IV

Vencimento Mensal

CR$
900.UOO
3;)0.000

CR$
410.000
333.000
303.0UO
2"/5.000
275.000
225.0()0
Illó.OOO
151.000

Denomínaçào

I
Chefe de Secretaria , !
Oficial .rudictarn. i
De!.Ju.'3itállG-avaliactor-.leilõ'::iIO •.....• 1

1\ uxúnu .nmíciarro 1

Dfic1aJ oe Justiça \
porteIro................. .. ., .
Auxníar de Portaria 1
servente o ••••••••••••••••••••••••• ;.1

I

Símboío

l'J-O
PJ-4
PJ-4
PJ-7
PJ-7
PJ-g
PJ-ll
PJ-13

I
I vsior Mensal
I

I

I
II
--,-------~-

LEI NÇl 5.011 -'- DE 19 DE JLJNXG
DE 1966

Da not'lx j'cdaçáo ao art. 19 da Lei nú
mero 3.931, de 3 de agãsto de 1961.
que concede isenção de direitos de
miportaçao e outí"Os tvtoutoe oara
mercoâorías aoaaos ti conreaerucco
Ji,vangélica do Brasil,

O Presidente da Repúblíca

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei :

Art. 19 O art. 19 da Lei nc 3.931,
de 3 de agôsto de 1961, que concede
isenção de direitos da umpcrtaçâo e
outros tributos para mercadorias doa
das à Confederação Evangélica do
Brasil, passa a vigorar com 'a se
guinte redação:

u Art. 19 f: concedida isenção
do impôsto de importação, do ím
pôsto de consumo, da taxa de
Despacho Aduaneiro, das taxas
de Melhoramento de l;lnrto,:. e de
Renovação da Martnna Mercante,
de emolumentos consulares, de ta
xas de armazenagens e capatazias
para os donativos até o limite de
50.000 (cinqüenta mil) toneladas
anuais, constituídos de gêneros
alímentietos, roupas usadas, me
dicamentos, artigos de higiene e
material escolar, remetidos, até
1970, inclusive, pela Churcb World
Bervíce e Lu t h e r a n Wo r i d

Relief, Inc. (L.W.R.) dos Esta
dos Unidos, Lutneran world Re
líef, Inc. do Canadá, Hilfswerk 
Innerre Mission, da Alemanha
Ocidental, Lutherhjalpen e vas
tkustens Efterkrigshjalp, da Sué
cia, a Kil'kens Nodhjalp, da No
ruega, a Confederação Evangé
lica do Brasil para SUR distribui
ção gratuita, através de obras de
assistência social."

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrária.

Brasília, 19 de junho de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repunlica.

H. CAS'rELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 5.012 - DE 1Q DE JUNHo
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abri!',
ao Ministério das Relações Bxterio
res, o credito especial de Cr$ ....
20.000.000 cointe munóes aé cruzei
ros) para atender a despesas de
correntes da ma.gem do Preeuiente
da República aos Estados Unidos
da América e ao México.
O Presidente da rcepúblíca

Faço saber que Q congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 ~ o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério das Re-
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LEI N9 5.014 - D;,; 7 DE JUNHO
DE 1966

LEI N.? 5.015 -- DE 7 DE JUNHO

DE 1966

Altera a carreira de motorista do
Quadro da Secretaria do Superior.
Tribunal Militar; e dá outras provi
dências.

A.utoriza a abertura pelo MinistériO
da Viação e -Obras Públicas do cre
dito especial de Cr$ 2.000.000.000
(dois bilhões de crueeíros) para
atender às despesas cOm obras de
emergência na Nova Aclutora do
Gtumsiu, no Estado da GUa1uzbara.

de 1906,
e 789 da

Brasília, 7 de Junho
1459 da independência
Repúnlíca,

H. CASTELLo BRANCO

Mem de Sá

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segurn te
Lei:

Art. 19 A carreira de motorista do
Quadro da Secretaria do Superior
Tribunal Militar fica assim alterada.

4 - Motorista Símbolo ,PJ-8
6 - Motorista SimboloPJ-9

10 - Motorista b.mbolo PJ-10

Art. 2'? As despesas decorrentes des
ca Leí. no presente exercícío, correráp
à conta das dotações própr' s tio
Orçamento VIgente, que serão supre
tnentadas. quando necessano, pela
Poder Executivo .espeítado o J1mH.e
da despesa dela decorrente,

Art.. 39 Esta Ler entra em vigor na
cata de sua puo.icacar..

Art. 49 c.evcgam-se as díspcatcóes
-m eontràrro.

o Presidente da República

FUço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
lei:

Art. 1911:.0 Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, em favor do

O Presidente da República
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanólono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os cargos de Auxiliar de
Portaria, símbolo PJ-7, do .Quadro da
Secretaria do Supremo Tribunal Fe
deral, a que se refere a. Lei nc 4.279.
de 4. de novembro de 1963, passam a
denominar-se Ajudante de Porteiro,
símbolo PJ·7.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 11l de junho de 1966; 1'~5('

da Independência e 78'? da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

Iaçôes Exteriores, o crédito especial
de Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de
cruzeiros), para atender a despesas
decorrentes da viagem do então Pre
sidente da República, Doutor João
Belchior Marques Goulart,· aos Esta
dos Unidos da América e ao México,

Parágrafo único. O crédito .especial
de que trata esta lei 'será registrado
pelo Tribu 1 de Contas e distribuído
automàticamente à Delegacia do Te
souro Brasileiro em Nova York.

Aí-t, 2'? Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Bras!1ia, 1Q de junho de 1966; 1459
da Independência e 7St:' da Repúbllca.

H. CASTELLO BRANCO

Juracy Magalhl!es

Octavio Bulhões

LEI N9 5.013' - DE 19 DE JUNHO
DE 1966

Dá nova denominação aos car{}os de
Auxiliar de Portaria do Quadro da
Secretaria do Supremo Tribunal
Federal.
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Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, o crédito especial de
o-s 2.000.000.000 (dois bilhões de
cruzeiros), para atender às despesas
com obras de emergência na Nova
Adutora do Guandu, no Estado da
Guanabara.

Art. 29 O crêdltc de que trata C1
presente lei seráaplicatlo mediante
convênio a ser celebrado entre o De
partamento Nacional de Obras de Sa
neamento e a CEDAG - Companhia
Estadual de Águas - Guanabara,

Art. 39 A CEDAG indenizará o Te
souro Nacional na forma a ser pre
vista no convênio referido no art. 29.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1966' 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

·H. CASTELLQ BRANCO

Octaino Bulhões

Juarez Tavora

LEI N9 5.016 - DE 7 DE JUNHO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 1.956.750.000
(um btlháo novecentos e cinqiien
ta e seiS milhões setecentos e cin
qüenta mil cruzeiros), para atender
a despesas cOm a aquieíção de ne
ucóoteroe.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Peder Executivo
autorizado a abrir; pelo Ministério da
Aeronáutica, o créôíto especial de ~ ...
Org 1.956. 750~ 000 (um bilhão nove
centos e cinqüenta e sei, milhões se
tecentos e cinqüenta mil cruzeiros),
para atender a despesas com a aqui
sição de helicóptero, respectivos so
bressalentes e itens de suprimentos,
destinados ao Ministério da Aeronáu
tica.

Al·t. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 aevoeam-se as disposições
em contrário:

Brasília, 7 de junho de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

I-I. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Eduardo Gomes

LEI No? 5.017 ~ DE 7 DE JUNHO
DE 1966

MOdifica os arts. 19 e 39 da Lei nü
mero 4.874, de 2 de dezembro de
1965, que "autoriza a dOaç~O, ao
Hospital Evangélico da Bahta, de
um lote de terreno"

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Passam a ter a seguinte
redação os arts. 19 e 39 da Lei nú
mero 4.874, de 2 de dezembro de 1965,
que autoriza a doação, ao Hospital
Evangélico da Bahia, de um lote de
terreno:

"Art. 19 Fica o Poder Executi
vo autorizado a doar ao Hospital
Evangélico da Bahia, entidade as
síatencíal de fins filantrópicos,
regularmente inscrita no Conselho
Nacional de Serviço Social, uma
área de terreno com 17.992,50 m2
(dezessete mil novecentos e noven
ta e ooís metros e cinqüenta cen
tametros quadradas), desmembra
da da área maior de 125.258.06 m2
(cento e vinte e cinco mil duzen
tos e cinqüenta e oito metros e
seis centimetros quadrados), ad
quirida pela União. à Associação
da Companhia de Santa tjrsula,
na Vila Santa .ângela, antiga
Quinta da Ondína, Estrada de
São Lázaro, na Cidade de Sal
vador, Estado da Bahia".

"Art. 39 A área doada terá as
limites abaixo indicados, partin
do do seguinte camínhamento de
referência: alinhamento definido
pelo cruzamento da direção do
muro de alvenaria de pedra, es
querdo, de propriedad~ do .....
CRINEP, na Av. Presidente Var
gas, com o "meio fio" da rua,
com comprimento de 31,00 m
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(trinta e um metros) e azimute
de 349 20' N .M, (trinta, e quatro
graus vinte minutos norte mag
nétícoj ; a partir dai, alinhamen
to com 1,30 fi (um metro e ta-in
ta centímetros) e rumo de 6'? 10'
NE (seis graus e dez minutos
nordeste); a partir dai, alinha
mento com 3,70 m (três metros e
setenta centímetros) e rumo de
329 30' NW (trinta e dois graus e
trinta minutos noroeste). O ex
tremo dêsse terceiro alinhamento
constí tuí o marco inicial do ca
mínhamento limítrofe do terreno.

Dzvisória Sul' - Com terrenos
de quem de direito. Partindo do
marco inicial, extremo do tercei
ro alinhamento atrás definido, um
alinhamento de 91,29 fi (noventa
e um metros e vinte e nove cen
tímetros) e rumo de 329 30' NW
(trinta e dois graus e trinta mi
nutos noroeste), correspondente a
uma cõrca existente,

Divisói'ia Oeste ~ Com terrenos
do "Loteamento Jardim Atlán
tida" ,

A partir- do extremo do alinha
mento anterior, um alinhamento
com 19,28m (dezenove metros e
vinte e oito centímetros) e rumo
de 649 20' NE (sessenta e quatro
graus e vinte minutos nordeste) :
a partir dai, almhamento com
29,67m (vmte e nove metros e
sessenta. e sete centímetros) e
rumo de 350 30' NE (trinta e seis
graus e trinta minutoa-nordeste) ;
a partir dai, alinhamento com
54,54m (cinqüenta e quatro me
tros e cinqüenta e quatro centí
metros) e rumo 179 10' NE (de
zessete graus e dez minutos nor
deste); a partir dai, alinhamento
com 79,70m (setenta e nove me
tros e setente centrmctrosi e ru
mo de 109 34' NE (dez graus e
trinta e quatro minutos nordeste).

Dímeoria Norte ~ Com terrenos
do CRINEP (remanescentes).

A partir do extremo do alinha
menta anterior, um alinhamento
com 71,47m (setenta e um metros
e quarenta e sete centímetros) e
rumo de 809 32' SE (oitenta graus
e trinta e dois minutos sudoeste).

DiVlsória ESte ~ Com terrenos
remanescentes no CRINEP:

A partir do extremo do alt,
nhamento anterior. um arco

de circulo correspondente ao
raio de 54,50m (cinqüenta e qua
tro, metros e cinqüenta centí
metros) e ângulo central de
149 30' (quatorze graus e trinta
mmutosr : a partir dai, um ali
nhamento tangente de 15,17m
(quinze metros e dezessete centí
metros) e rumo de 170 57' SW
(dezessete graus e cinqüenta e
sete minutos sudoeste) ~ a partir
dar, um arco de circulo correspon
dente ao raio de 56,OOm (sessenta
e seis metros) e ângulo central
de 299 30' (vinte e nove graus e
trtnta.mínutos) : a partir daí, uma
tangente com 48,12m (quarenta e
oito metros e doze centímetros) e
rumo de llQ 54' SE (onze graus e
cinqüenta e quatro minutos su
deste), a partir dai, um arco de
circulo correspondente ao raio de
20,50 (vinte metros e cinqüen
ta centímetros) e ângulo central
de 569 30' (cinqüenta e seis graus
e trinta minutos); a partir dai,
uma tangente com 7,56m (sete
metros e cinqüenta e seis centí
metros) e rumo de 44Q 46' SW
(quarenta e quatro graus e qua
renta e seis minutos sudoeste); a
partir dai, um arco de círculo de
raio igual a. 50,30m (sessenta me
tros e cinqüenta centímetros) e
ângulo central de 339 00' (trinta
e três graus); a partir dai, ume
tangente com 30;22m (trinta me
tros e vinte e dois centímetros)
e rumo de 119 56' SW (onze graus
e cinqüenta e seis minutos sudo
este); a partir dai, um arco de
circulo correspondente ao raío vde
25,50m (vinte e cinco metros e
cinqüenta centímetros) e ângulo
central de 559 30' (cinqüenta e
cinco graus e trinta minutosj r a
partir daí, uma tangente com
27,89m (vinte e sete metros e oi
tenta e nove centímetros) e rumo
de 660 51' SW (sessenta e seis
graus e cinqüenta e um minutos
sudoeste); a partir der, um carco
à~ circulo correspondente ao raio
de 39,OOm (trinta e nove metros)
e ângulo central de 179 15' (de
zessete graus e quinze minutos),
constituindo êste ponto (limite do
arco) o final e também Inicial do
camínhamento. "

Art. 29 Esta Lei entra em vigor
na date de suo. publlcaçáo.
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Art. 39 Revogam-se as disposições
-em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1966' 1459

da Inôependêncía e 789 da Repú.blica.

H. CA51'ELLQ BaANco

Octavio Bulhões

LEI N9 5.018 - DE 7 DZ 3UNEO

DE 1966

Inclui, em Parte Especial do Quadro
da secretaria do Trunmac Reçionat
Ele:!.tora"l do Distrito Fesierat, servi
aoree àa ccmranmo Urbtmizaâora da
Nova Capital do Brasil (NOVAC..1P).
ab'rang,aos pelo art. 40 da Lei nú
mero '4:.242, de 17 de julho de 1963,
e àá outras proínaencuie,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
naj decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1" Ficam incluídos, em Parte
Especial do Quadro da Secretaria. do
'I'rfbunal Regional Eleitoral do Distri
to Federal, os servidores da Compe 
nhia Urbanízadora da Nova Capital
do Brasil (NOVACAP) abrangidos pelo
art. 40 (ia Lei no 4.242, de 17 de julho
de 1853, que, na data doa publíeaçâo
desta Jei, se encontram to disposição
do referido 'I'rtbunal ,

§ 19 O aproveitamento a que se re
fere. êste artigo far-se-á nos cargos
em que ee encontram os servidores e
constantes da relacão nominal anexa
ao Decreto nv 53.331, de 19 de dezem
bru de 1963.

§ 29 O servidor abrangido por êste
artigo poderá retornar ao órgão de
origem. para o que deverá requerer ao
Presidente de Tribunal dentro do nra.,
ZO de 30 (trinta) dias, contados da
publicação desta lei.

Art. 29 Os servidores incluídos nos
têrmos da presente lei continuarão a
perceber os seus vencimentos e van
tagens pelo órgão de origem, até que
o orçamento do Tribunal Regional
Eleitoral do Dlstrttc Federal consigne
verba própria para atender à respec
tiva despesa,

Parágrafo único. Para os fins do
disposto neste artigo, o Tribunal ado
tará as providências necessárias no
sentido' de incluir, em seu orçamento,

Os recursos destinados ao pagamento
d.o mencionado pessoal.

Art , 30;> Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1966; 1459 da
Jndependênoia e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

blem de Sá

LEI N9 5.019 - DE 7 DE .JUNHO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a instituir
a Fundação Ensino Especializado de
socae Pública, e dá outras prom
c.íncias.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono, a seguinte
LeI:

Art. 19 Fica o Podei' Executivo
autorizado a' instituir, com sede e fô'l.'o
no Estado da Guanabara, uma Fun
':.:<~.':;~(o óenommada Fundação Ensino
JI:specializado de Saúde Pública.

Parágrafo único. A Fundação a
QU8 se refere êste artigo terá persc
naudcde jurtdíca de direito prtvado
e será vinculada ao Míntstérto da
Saúde.

art. 29 No ato de constituição da
Fundacãc Ensino Especializado de
Saúde -pública,após a aprovação do
respectivo Estatuto por Decreto do Po
der EXecutivo, o Govêrno Pederal sera
representado pelo Ministro de Estado
da Saúde.

Paragrato único. O Estatuto da
Fundação Ensino Especializado de
Saúde Pública, será elaborado pelo
Mímstério da Saúde e submetido à
anrovacáo do Presidente da Repúblí
câ no . prazo de 90 (noventa) dias
contados da jiublícaçâo desta Lei, ou
vruo o Procurador-Geral da República.

Art. 39 A Fundação Ensino Espe
ctalizado de Saúde Pública gozará de
autonomio administrativa, financeira,
didática. e disciplimu' e adquirirá per
sonalidade jurídica a partir da íns
eriçao, no ·Registro Civil das Pessoas
.jurídtoas, do seu ato constitutdvo, com
o qual será apresentado o respectivo
Estatuto e o Decreto que o houver
eprov-aõo.
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Art. 49 A Fundação Ensino Espe
cializado' de Saúde Pública terá por
objetívó manter, agrupando-os sob
sua jurisdição, a Escola Nacional de
Saúde Pública e outros estabelecimen
tos destinados a ministrar ensino eSH
pecíatízado de Saúde Pública através
de cursos de pós-graduação para pes
soal de nível técnico-cientifico e de
cursos de preparação de pessoal au
xiliar de nível médio, incluindo-se en
tre es suas atribuições:

a) promover a preparação de pes
soal auxiliar e a especialização e trei
namento do pessoal técnico e auxiliar
necessários à execução dos programas
de Saúde Pública do .País:

b) colaborar com os órgãos e en
tidades públicos ou particulares que
exerçam atividades de Saúde Pública
no Pais, visando à especialização .e
aperfeiçoamento do pessoal técnico e
auxiliar;

c) organizar, manter e adminis
trar, diretamente ou mediante convê
nios de cooperação com órgãos e en
tidades públicos e particulares, cen
ta-os de treinamento para os fins de
estagio, experimentação e demonstra
ção de pessoal de nível técnico-cientí
fico e auxiliar de Saúde Pública;

ft) proceder a -estudos e pesquisas
de Interêsse para o aperfeiçoamento
técnico, cientifico e cultural do pes
soai de Saúde Pública.

parágrafo único. A Fundaçâo En
sino Especializado de Saúde Pública
poderá ainda, a juizo dos seus órgãos,
adotar outras modalidades de minis
tração de ensino especializado de
Saúde. Pública para atender- aos seus
objetivos.

m·t. 59 O patrimônio da Funda
ção Ensino Especializado de Saúde
Pública será constituído:

a) pelos bens móveis, imóveis e
semoventes que na data da constitui
cao da Fundação Ensino Especializado
de Saúde pública estejam destinados
pela Uníào Federal ao funcionamento
da ESCOla Nacional de Saúde Pública.
e de outras entidades públicas trans
feridas para o âmbito da mesma Fun
dação;

tn pelos bens móveis e semoventes
que, na data da constituição da Fun
dação Ensino Especializado de Saúde
Pública, constituam instalações- e
equipamentos dos Cursos de saúde
Pública de órgãos do Ministério da
Saúde;

c) pelas doações e subvenções que
lhe forem feitas ou concedidas pela
União e demais pessoas jurídicas de
direito público ou privado, nacionais,
estrangeiras ou internacionais, ou por
pessoas rtsícas:

d) pelos juros bancários, contrí
buíçâc escolar que fôrautorizada no
Estatuto e rendas eventuais.

Parágrafo único. Os bens e recur
sos da Fundação Ensino Especializado
de Saúde Pública serão utilizados ou
aplicados exclusivamente para a con
secução dos seus objetivos previstos
nesta Lei, revertendo à União Fe
deral, no caso de extinção doa FUn
dação.

Art. 6g A integração, no P'.1tri
mônío da Fundação Ensino Especialb
zado de Saúde Pública, dos bens mó
veis e dos bens imóveis e semoventes
a que se refere a alínea "a" do arti
go anterior, será providenciada, res
pectivamente, pelo Ministério da Fa
zenda e pelo Ministério da Saúde, no
prazo doe' cento e vinte (120) dias da
instituição da Fundação.

Art. 79 Para manutenção da Pun
dação Ensino Especializado de. Saúde
Pública o Orçamento da União con
signará, anualmente, .subvencào ordi
nária sob a forma de dotação global,
cujo montante não poderá ser, em
cada ano, inferior à consignação para
o exercício antecedente.

Art. 89 A Fundação Ensino Espe.,
cíaltzado de .Saúde- Pública será admi
nistrada por um Conselho Diretor,
composto de 6 (seis) membros efeti
vos e igual número de suplentes,· no
meados pelo Presidente da República.

Art. 99 Na forma do artigo an
terior, o Conselho Diretor da Funda
ção Ensino Especializado de. Saúde
Pública será constituído de:

a) 1 (um) Técnico de saúde PÚ
blica do Quadro de Pessoal do Minis
tério da Saúde, indicado pelo Ministro
de Estado;

b) 1 (um) Técnico de. Ensino do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura, indicado pelo
Ministro de Estado;

c) 1 (um) membro do Ministério
Público Federal, indicado .pelo Pro
curador-Geral da República.

(t) 3 (três) têcrúcos de Saúde PÚ~

blíca que tenham ministrado tópicos
dos Cursos Básicos de Saúde Pública.
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na Escola Nacional de Saúde Pública
OU em outras entidades de ensino en
globadas na Fundação, escolhidos pe
lo Presidente da República.

§ 1o Os membros do Conselho a
que se referem as alíneas "a", "b"
e "c" exercerão mandato por quatro
(4) anos e os membros do Conselho
a que se refere a alínea "d" exerce
rão mandato por dois (2) anos, po
dendo todos ser reconduzidos.

§ 2o;t Os membros e suplentes do
primeiro Conselho Diretor serão no
meados dentro dos 30 (trinta) dias
.seguintes à instituição da' Fundação
Ensino Especializado de Saúde PÚ
blica.

Art. 10. O membro indicado pelo
Ministério da Saúde será o Presidente
do Conselho DIretor e exercerá as
funções de Presidente dia Fundação
Ensino Especializado de Saúde PU
blica.

Art. 11. No que se refere ao en
sino, a Fundação Ensino Especializa
do de Saúde Pública será organizada
em forma departamental, constituindo
o COnselho Departamental, Integrado
pelos Chefes de Departamentos pre
vistos no Estatuto, o órgão consultivo
para' a fixação da política educacional
e da pesquisa.

Art. 12. A Fundação Ensino Es
pecializado de Saúde Pública terá
como órgão de fiscalização 'contábil e
financeira um Conselho Fiscal com
posto de 3 <três) membros e igual li 'I"
mero de suplentes nomeados pelo Pre
sidente da República dentre pessoas
de ilibada reputação,com mandato de
três (3) anos.

Art. 13. A competência e o fun
cionamento dos órgãos da Fundação
Ensino Especializado de Saúde PÚ~

blíca serão estabelecidos nos respec
nvos Estatuto e regimento.

Art. 14. O Pessoal da Fundação
Ensino Especializado de Saúde Públi
ca será regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho.

Parágrafo único. O Estatuto defi
nirá. a competência para a admissão
e criação de emprêgos.

Art. 15. A Fundação Ensino Es
pecializado de Saúde Pública poderá
requisitar, na forma da lei, funcioná
rios de órgãos públicos, federais, esta
duais ou municipais, tanto da admt-

ntstraçâo direta, como indireta, para
atender a seus serviços, podendo uti
lizar êsses funcionários em regime de
tempo integral que fôr adotado na
Fundação, sem ônus para os órgãos
públicos a que pertencerem.

Art. 16. Observada a legislação
em vigor, a Fundação Ensino Especia
Itzaôo de Saúde Pública poderá re
ceber a cooperação técnica e financei
ra de órgãos e entidades, públicos e
particulares, nacionais, estrangeiros ou
internacionais, mediante acôrdos OU
convênios:

par:\gl's..iQ úntco . Os convênios ou
acôrdos com entidades estrangeiras ou
internacionais deverão ser previamen
te ·submetidos à aprovação do Govêr
no brasileiro.

Art . 1',. A Fundação Ensino Es
pecializado de saúde Pública poderá
firmar acôrdos com universidades
brasileiras, a fim de que lhe seja ou
torgado mandato uníversítárfo para
os seus cursos de nível superior.

Art, 18. A Fundação Ensino Es
pecializado de Saúde Pública. poderá
conceder bôlsas de estudo aos seus
alunos "estagiários, na forma das nor
mas que forem estabelecidas pelo seu
Conselho Diretor."

Art. 19. A Escola Nacional de
Saúde Pública, criada pelo Decreto
nc 43.926, de 26 de .junho de 1958, na
forma prevista pelo art. 59 da Lei
nv 2.312, de 3 de setembro de 1954,
passa a integrar a Fundação Ensino
Especializado de Saúde Pública, fi
cando consolidadas e em vigor as dis
posíçôes regulamentares e regimentais
daquele estabelecimento, que não co
lidam com a presente Lei e o Estatu
to da Fundação.

Art. 20. Ficam extintos a Direto
ria dos Cursos do Departamento Na
cional de Saúde e os Cursos do De
partamentc Nacional da Criança. do
Ministério da Saúde, criados pelos
Decretos-Leis ns. 3.333, de 6 de ju
nho de 1941, e 4.730, de 23 õc sctcm
bro de 1942.

Art. 21. Para ingresso nas classes
ou séries de classes de nível técnico
de Saúde Pública da Administração
Pública Federal, Inclusive em caráter
de' interinidade, será requisito índís
pensável a apresentação de diploma
ou certificado oo curso próprio ou
equivalente ao da Fundação EnsIno



Aros 00 PODER LEGISLATIVO

Especializado de Saúde Pública', de
acôrdo com o seu Estatuto.

Art. 22. Na organização de seu
regime didático, inclusive de currículo
dos seus cursos, a Fundaoâo Ensino
Especializado de Saúde Pública não
estará adstrita às exigências da le
gislação geral de ensino.

Parágrafo -úníco , Para que os cer
tificados de preparação de pessoal
de mvel médio da Fundação Ensino
Especializado de Saúde Pública pos
sam conferir a seus titulares prerrc
gatívas profissionais, deverão ser ob
servados pela Fundação os seguintes
princípios: .

19 a dunaçào dos seus cursos de
ensino médio não poderá ser inferior
[1,0 padrâo Instituído pela legislação
geral ;

29 não poderá ser eliminada dis
ciplina que a Iegislaçâo geral consi
dere obzígatórta, O que não impede,
tendo em vista a formação de profis
sionais especializados de Saúde PÚ
blica, que qualquer disciplina possa.
ser ministrada com extensão maior
ou menor do que a prevista na refe
rida legislação;

39 não poderá ser dispensada a
obrigatoriedade da freqüência dos
alunos regulares às aulas teóricas ou
práticas e aos demais trabalhos esco
lares, podendo ser abolidas, entretan
to, quaisquer fórmulas admitidas pela
legislação geral e que importem indi
retamente em dispensa de freqüência,

Art. 23. A aplicação .dos recursos
provenientes do Tesouro Nacional será
comprovada pelo Presidente da Fun
dação Ensino Especializado de Saúde
Pública, na forma da Lei,

Art. 24. Serão transferidos para
a Fundação Ensino Especializado de
Saúde Pública e depositados na conta
Especial da mesma Fundação, no Ban
co do Brasil, os recursos consignados
à Escola Nacional de Saúde PÚbl!r.I3.,
do Ministério da Saúde, no Orçamen
to da União para o exercício de W{i6.

Art. 25. A Fundação Ensino Es
pecializado de Saúde Pública gozará
de ísençao dos impostos de importa
ção e de consumo, bem como da taxa
de despacho aduaneiro, relativamente
aos equipamentos de laboratório, às
publicações e aos materiais cíentiücos
e didáticos de que necessite, que não
tenham similar nacional.

Art. 26.. Serão considerados pú
bltcos federais relevantes os serviços.
da Pundaçào Ensino Especial~zado de
Saúde pública, para os efeitos de tmu
nidade tributária.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor
na data de sue publicação.

Art. 28. Revogam-se as dísposi
cões em contrário.

Brasüía, 7 de junho de 1966; 1450'
da Independência e 789 da República;

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo de Britto
IVIem ae Sá
Octavzo Bulhões
Pedro Aleixo

LEI NO? 5.020 - DE 7 DE JUNHO
DE 1966

Dispõe sóorc as promoções dos Ofi
ciais da ativa da Aeronáutica, e dó
outras providencias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO 1

Generalidades

Art. 19 A presente Lei tem por ft
nalídade estabelecer os prtnctpíos. os
requisitos e o processamento para as
promoções dos Orícíaís da ativa da
Aeronáutica.

ArL 2<l As. promoções no Oorpo ,de
Oficiais da' Aeronáutica da ativa são
realizadas no mterêsse da Aeronàutí
ca com o objetivo de atender;

1 - às necessidades de pessoal para
a organízacác mil: tal com base nos
efetivo:" fixados em teí.,

2 - ao JUSto aproveitamento aos
valores profissionais para o desem
penho das díferenzes funções. prm
cípalmente as de comando chefia e
dírecâo:

3 - ao adequado equíhtmo de aces
so, de forma regular. gradual e SU~

cessiva aos postos da hierarquia mí
lítar ,

Art. 39 O ingresso nos Quadros ao
Corpo de onerais da Aeronáutica da



ATOS DO PODER ~EGISLAT,IVO 95

ativa é feito no pôsto inicial da escala
hierárquica do respectivo Quadro.

Art. 4Q O ingresso nos Quadr6s é
permitidO:

1 - aos possuidores de Curso de
Escola de Formação de Ofíciais da Ae-
ronáutica da ativa, .

2 - aos diplomados pelas faculda
des civis reconhecidas pelo oovemo "
Federal na forma estabelecida em lei,
.desde que habilitados em concurso,
curso ou estagio organizado pelo Mi
ni,;:;tério da Aeronáutica, quando não
haja êscola de Formação de Oftcíaíe
da Aeronáutica da ativa para ores·
pecü\'o Quadro.

Art 5Q Para os Quadros do Serviço
de Saúde e considerado pôsto inicial
da escala hierárquica o de Primeiro
Tenente.

Art 6Q Para mgresso nos quadros,
é necessário que o Aspirante ou Bs
tagtário revele correta conduta civil e
mílítar.

Art. 7Q O acesso aos postos da me
rarquia militar é feito através de pro,
moções graduais e sucessivas. obede
cendo aos prmcípíos de antiguidade,
merecimento ou escolha.

Parágrafo único Para atender a
casos p.specífi.cos,.as promocôes tam
bém poderão ser efetuadas por bravu
ra. em ressarcimento de preterição ou
ooet mort.em.

Art. 80 A ordem níerárqutca de co
locação dos oücíaie no pôstc inicial é
ditada pela Antágutdade Selecionada.

Parágrafo único Antiguidade gele
eíonada r a ordem de colocação final.
por aproveitamento em Curse da Es
cola de s'ormacâo. concurso curso ou
estágio, de acôrdo com a exigência
para ingresso nos =-.:uadros do Corpo
de Oficiais da Aeronáutica da ativa.

Art gc A efettvacáo da orornccão
Só ocorrerá pela existéncía da vaga
correspondente exceto as efetuadas
por bravura em ressarcimento de pre,
tencão ou VO.<;f mortem

art. 10. As vagas nos uiterentes
Quadrof do Corpo df' ortcíaís da Ae~

ronáutíca da ativa são provenientes
de:

l _o. falecimento;
2 - aumento ou crtacâo de que-

dros· .
3 :- promoção ao põsto superior,

4· - transferência para categoria es~
pecial;

5 - agregação;
6 - ._erda de patente,
7 - demissão;
8 - transferência para a reserva.
9 - refor-ma.

Art. 11 Os onerais em conmcõe
de serem promovidos de acôrdo com
os princípios estabelecidos nesta Lei,
serão relacionados em Quadros de
Acesso. por antiguidade. pOI merecí
menta ou por escolha organizados se
paradamente, para cada' pôsto e qua
dro.

Art. 12. A organízaçào dos Qua
dros de Acesso é atríbuicâo da Co
missão de Promocôes que relacionará
os oficiais da seguinte forma:

t - Quadros de Acesso por antigui
dade:

Por ordem, de precedência tuerár
quica.

2 - Quadros de Acesso por mere
cimento.

Por ordem decrescente do grau de
merecimento. no Julgamento da Co
missão de Promcçôea.

3 - Quadros de AC~SS{) por escolha.
Por' ordem de precedência hierár

quica,

§ 1Q Para as promoções por mere
cimento serão sempre reforniulados
os correspondentes Quadros de, Aces
so. mesmo que não tenha havido pro
mocâo anterior em uma das datas Ir
xadaa nu art. 52.

~ 29 Os Quadros de Acesso serão pu
blicados 'las condições previstas na re
gulamentação desta Lei.

§ 3Q OS Quadros de Acesso por an
ttgutdade serão constituídos peles ofi;
cíaís. em condicôee de promoção co
locados em ordem de precedência hie
rárquica até os sagutntes limites:

a> efetivos ate 20 . . . . . . . . . . 12
b) efetivos de 21 a 40 , ,.... Ui
c) efetivos de 41 a 80 24
d) efetivos de 81 a 16D 36
e) efetivos de 161 a 32:() .. '... 52
f) efetivos acima de 320 72

§ 49 Os Quadros de Acesso por me-
recimento são constituídos por meta
de do número de oficiais constantes
dos correspondentes Quadros de Aces-
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so por antiguidade, e selecionados
dentre esses. pela Comissão de Pro
moções.

§ 5Q OS Quadros de Acesso por es
colha, para promoção a Brigadeiro, se
rão constituidos pela metade do nú
mero de Coronéis, em condições de
promoção, colocados em ordem de pre
cedência hierárquica, até os limites
abaixo üxados, selecionados pela COM
missão de Promoções:

co efetlvos até 25 ........•..• 16
b) efetivos de 26 a 50 ,......... 2{)

C) efetivos acima de 50 .•••••• 26

§ ôv Os Quadros de Acesso por es-
colha para promoçàc de Oncíais-Ge
neraís serão constituídos pelos Ofi
ciais, em condições de promoção, co
locados em ordem de precedência hie
rárquica, até 08 seguintes limites:

a) efetivos até 10 -=- todos;
b) efetivos acima de 10 - lQ mais

50% do que exceder de 10

Art. 13. Não poderá ser cogitado,
incluído ou mantido em Quadros de
Acesso, o oficia! que estiver nas se
guintes situações:

1 - "sub judiee";
2 - agregado sem díreíte a pro-

mcçâo;
3 - prisioneiro de guerra;
4 - àesaparectdo:
5- - extraviado.
ê 19 Considera-se "sub juõícev o on

cíalr

a) preso preventivamente em na
grante delito, enquanto a prisão não
houver sido revogada

b) condenado em sentença transita
da em julgado, durante o cumprimen
to da pena;

c) condenado, mesmo benefíctado
com 'rsuraís", durante a sua vigên
cia;

d) denunciado em processo-crrme,
revogada ou náo a prisão preventiva
porventura imposta, enquanto não
houver a sentença final transitado em
julgado. Exclui-se o caso em que a
denúncia não fôr aceita. quando, en
tão, o oficial deixará de ser consíde
rado "sub judíce". a partir da data
em que tenha transitado em julgado
o despacho do não-recebimento da de
núncía,

e) na situação de desertor.

§ 2Q Considera-se agregado, sem dI
rei to a promoção, o oficial:

a) licenciado para tratar de mte
rêsse particular;

t» licenciado para exercer atdvida
des em organizações civis;

c) desertor.
§ 3Q Considera-se prtsíonerrc de

guerra o 'Oficial que, em campanha,
rôr capturado por fôrças ínírmgas. até
sua Iíbertaçao ou repatrtamento.

~ 49 Considera-sé desaparecido o oI1w
ela! do qual não haja notícia até :m
(trinta) dias, quando, comprovada
mente, r.enna desaparecido em via
gem, acídente. operações ou caíamr
ôade pública.

§ 59 Considera-se extraviado. quan
do o desaparecimento ultrapassar de
so "(trinta) dias.

Art. 14. O onerar. será exctuíuo de
qualquer Quadro de acesso- pela - 00
missão de Promoções, quanco.

1 _ fôr considerado incapaz para
o acesso, temporária ou definitiva
mente;

2 - rõr enquadrado em quarquei
uma das situações previstas no art.
1~;

3 - tiver sido mctuícto mdevtda
ciente no Quadro de Acesso.

Art. 15. O oficial não tncíutao em
quadros de Acesso- ou dêles excltndc,
por motivo de situação de prisroneiro
de guerra. desaparecido ou extravia
do, será incluído ou reínctuido no cor
respondente Quadro de Acesso, desde
que, cessado o motivo, satisfaça as
condições. para o acesso.

Parágrafo únícn. tste artigo tam
oém se aplica. ao oficial oue tendo es.
tado na sítuaçâo de "sub [udíce", foi
impronunciado ou absolvido por sen
tença passada em julgado.

Art. 16. As vagas abertas serão
preenchidas, em cada pôsto, por pro
moção, da seguinte forma:

l-as de. âv-Tenente, Iv-Tenente e
Capitão, tôdas por antiguidade;

2 - as de. Major -. duas por anti
guidade e uma por merecimento;

3 - as de Tenente-Coronel - uma
por antiguidade e uma por merecí
menta;
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4 - as de Coronel - uma por anti
guidade e três por merecimento;

5 - as de Brigadeiro, Major-Briga
deiro :3 Tenente-Brigadeiro - todas
.por escolha.

Parágrafo único. Serão preenchidas,
excrusívamente por merecimento, as
vagas do último posto, nos quadros
em que nao haja acesso ao posto de
Bragadeíro .

Art. 17. Havendo num posto oíf
ciaís aguardando -eínclusão em seu
quadro, as vagas que ocorrerem serão
por eles preenchidas, por ordem ' de
precedêncía merárquíca, e prrorítàrra
mente ao preenchimento das mesmas
pai' promoçóes ; excetuam-se as vagas
decorrentes da aplicação das cotas
compulsórias, de que trata a Lc':i de
Inatividade dos Militares, as quais
serao preenchidas de acordo com a
referida lei.

Art. 18. Os oficiais incluídos em ca
tegcrra especial, e os agregados, não
preenchem vagas e, quando promovi
dos, nau alteram o computo das cotas
previstas no art. 16; quando 'nte
g.unuo Quadros de Acesso, são con
siderados como excedentes aos Iími
tcs fixados no art. 12.

parágrafo único. Os oficiais de que
trata êste artigo serão incluídos em
Quadros de Acesso:

a) por antiguidade - desde que se
jam mais antigos do que o último
onoiar numerado incluído;

O) por merecimento - desde que
constante do correspondente Quadro
de Acesso por antiguidade e setecío
nado pela Comissão de Promoções.

Art. 19. O preenchimento .ie vaga
que deva· ser feito pelo principia de
antiguidade, na forma do art. 16 po
derá ser processado pelo principio de
merecimento, sem alterar a seqüência
no cômputo de cotas futuras, desde
qúe o oficial a ser promovido figure
em primeiro lugar no Quadro ce
Acesso por merecimento.

Art. 20. A Incapacidade do oficial
para o acesso será:

1 - temporárta:
a) por falta de requisitos sanávers

para a promoção;
b) na situação de "sub fuorce"-
C) agregado sem direito a premo

çâo;

à) na situação de prrstoneiro de
guerra,

e) na situação de desaparecido ou
extraviado;

/) quando em inspeção de saúde
fôr julgado incapaz temporartamenre,
observadas as disposições desta Lei.

2 - definitiva, quando:
a) enquadrado em dispositivo de

lei que acarrete sua passagem cem
pulsóría para a inatividade;

b) cogitado para integrar Quadros
de Acesso, na forma desta Lei, aüo
possuir .ttploma de curso exr.ncc
como requisito para acesso, esgotadas
as possibilidades 'de obtê-lo;

C) fôr julgado incapaz, -ioral ou
pronssionarment.e. em processo egu
lar, na forma da legislação em vi
gor;

a) por íalta de requisitos sanáveis,
estiver fora de Quadro de Acesso por
2 (dois) anos consecutivos.

CAPíTULO II

Requtsitos Bssenciats

Art. 21. Para a promoção por
qualquer dos principias é necessário
que ° ofrcíal possua, como requisitos
essenciais, o ínterstacío, a apüdao t1~

stca, o conceito moral e profísstonat
e as condições peculiares a cada pos
to e quadro.

Art. 22. O Interstícto é o oenooo
mínimo de serviço, em cada poato,
necessário para que o oficial adqurra
os conhecimentos· ímprescmdíve.s ao
exercício das funções atribuidas ao
põsto imediatamente superior.

§ 19 Os interstícios para promoção,
nos diferentes postos, são:

a) a ãv-Tenente - 6 (seis) meses
como aspirante;

b) a Iv-Tenente 2 (dois) anos
como zv-rrenente:

C) a Capítao - 6 (seis) anos como
Oficial Subalterno, des quais pelo
menos 2 (dois) anos como Iv-Tenen
te;

a) a Major - 4 (quatro) anos co
mo Capitão;

e) a Tenente-Coronel - 3 (Grês)
anos como Major;

j) a coronel - 2 (dois) ..mos como
Tenente-Coronel;

g) a Brrgadeíro ~ 2 (dois) anos
como Coronel;

/1,) a Major-Brigadeíro - 2 (dl)t~)

anos como Brigadeiro;
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'i) a Tenente-Brigadeiro - 2 (dJi5)
anos como Major-Brigadeiro.

§ 29 O interstício de Oricíal Esta
giário do Serviço de Saúde é fixado
pela duração do curso ou estagio pre
visto em Iegtslação especial, náo po
dendo, no entanto, ser inferior a 6
(seis) meses.

Al't. 23. A aptidão tísica exmfme
as condições de sanidade que. tianuí
tam o oficial ao exercício das aüvr
dades rís.cas funcionais, inerentes ao
pôato, quadro e categoria a que per
tence.

S 19 A aptidão física será vertücaoa
mediante inspeção de saúde, realiza
da POl Junta Especial de ,S~tl1cte,

quando se tratar de pessoal tuncío
nalmente obrigado ao vôo, e por Jun
ta Regular de Saúde, nos demais
casos

§ 29 O oficial hospitalizado, ou tem
porartamente incapaz, em conseqüen
cía de acidente ocorrido em serviço,
ou de -noíéstia adquirida em serviço,
será considerado, para efeito de pro
moçac, en: relacào à aptadào 'física
da seguinte forma:

a)- mcluído ou mantido no Quadro
de Acesso, satísfeltas as demais con
dições, desde que se encontre na st
tuacao de hospitalizado, ou ncapaz
temporariamente, até ]2 <doze) me
ses consecutivos, referidos à data em
que teve inicio a sua hospitalização
ou incapacidade temporária,

b) excluído do Quadro de Acesso,
se a hospitalização, ou incapacidade
temporária, exceder de 12 <doze) me
ses consecutivos;

c) os prazos vertfícados nas letras
a e b acima, quando se tratar de ín
capacidade temporária resultante de
acidente aéreo em, serviço autorizado
por ordem de missão, será de 24 .vm
te e quatro) meses.

§ 39 O oficial emquadrado na letra
b do paráguato anterior, que venha
a ser julgado apto em nova tnspecáo
de saúde, realizada por Junta Supe
rior de Saúde, antes de .iaver atingi
do o vigésimo-quarto mês de mcapa
cidade física continuada, terá sua si
tuacâo estabelecida na regulamenta
ção desta Lei.

Art. 24. O conceito constttut !~~111
sito para promoçao,· por aferir con
junto de qualidades morais do orictar
e as qualidades profissionais reveta
das fi' aperfeiçoadas durante o desem
penha de suas atividades míhtarea.

Parágrafo único. As instruções sô
bre avaliação, análise e processamen
to do conceito serão estabelecidas na
regulamentação desta Lei.

Art: 25. As condições peculiares de
acesso serêo estabelecidas na regula
mentação desta Lei, devendo, entre
outras, ser consideradas as seguintes;

1 - para promoção ao pôsro de
Major - o Curso de Aperfeiçoamen
to de Oficiais, previsto para o cor
respondente quadro;

2 - para promoção ao pôsto de Co
ronel no Quadro de Ofícíaís-A vrado
res - o Curso de Estado-Maior da
Aeronáutica;

3 - para promoção ao pôsto de nn
gadeíro no Quadl'o de Oífcíaís-Avía
dores ~ o Curso Superior de Coman
do da Aeronáutica;

~ - para promoção ao posto de
Coronel no Quadro de Ofícíais-Inten
dentes e no Quadro de Ofícíaía-Médr
cos - o Curso de. Direção de eervíço.

CAPíTULO TIl

Promoção por Antiguidade

Art. 26. A antiguidade é a prece
dência hierárquica de um ofictalcsô-.
bre os demais do mesmo pôsto, esta
belecida de acôrdo com as leis e os
regulamentos em vigor.

Art. 27. As vagas de cada pôstc e
quadro, correspondentes às cotas de
antiguidade serão preenchidas su
cessivamente pela promocào dos .")fi
ciais de acôrdo com a ordem de co
locacào dos mesmos no Quadro de
Acesso por antiguidade

Parágrafo único O oficial agrega
do por motivo de Licença para trata
menta de saúde de pessoa da família
só concorrera à promocâo pelo urtn
ctpío dp antiguidade

Art. ;,!8 Os oficíaís mctutdos em
categoria espectaj e os agregados,
quando em Quadros de Acesso par
antteuídade serão promovidos- por
êsse principio sempre que oficiar mais
moderno numerado do mesmo pôsto
e quadro houver sido promovido por
antiguidade

CAPITULO IV

rromoçõc po? M erecímento

Art 29 O merecimento é õ con
junto de atributos que distinguem e
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realçam o valor do oficial entre os
seus pares rem por oase as -luan >

dades profissionais morais e intelec
tuais de cada um ~ a proríciencra no
desempenho das runcoes .x erctdas ,

Art. 30. As vagas de cada i'I)nt<, tl
quadro eorrespcnaentes as coras de
merecimento. serão preenchidas su
cessivamente pela pr omoçao los ofj
cíaís de acorde cum li ordem Ut" co
locaçao ..lOS mesmos no "luadro de
Acesso cor merecimento

Art 31. OsutlCl8lS mcruidos em
categoria especiar e os agregudos,
quando em Quadros de Acesso por
Merecimento. serão .promov.dos por
êsse prmcípío, sempre que onerai nu
merado e colocado abaixo dêl~s nos
referidos Quadros dE' Acesso nouver
sido promovido por mereoímento.

CAPt1;.uLO v

rromoção po> Escolha

Art. 32. A Promocác por fi;scoHJ.a
é a forma ~ela. qual e processauo o
acesso· aos postos de Oficlal-G·mer!>!,
no Corpo de Otíe.aís da Aeronauuca
da ativa.

Art ,3 A escoina e ato da compe
tência do presidente da Repúblíca
recamdo a meo.ma em onciaís ,ele·
cionados de Quadros df' Acesso por
Escolha e apresentados em lJlstaR
para Promoção

§ I~ O número ue onerais numera
dos promovidos deverá ser Igual ao
de vagas existentes

~ 2~ Os oficias mcnnoos em c.:ate
gorra Espec ai poderáo ser promovi
dos desde que nau .ntrapassem o to
tal de otnuais numerados pr eviato no
parágrafo anterior

Art. 34, As Listas para promocao
organizadas em função do número de
vagas, são relações de oficiais de cada
pôsto e quadro selecionados dos -or
respondentes Quadros de '\cesso por
Escolha p sóbre os quais recaíra a
preferência do Presidente de Repu
blíca para a promoção aOR POStOF de
Oficial-General.

~ I o Os oficiais do ">!uadro de ori
cíaís-Avíadores de categoria especial,
colocados em "luadros de Acesso uor
Escolha acímc de of iciais num-rucos
tnclutríos em Listas para PT'm ,,;itt,
serão também 1D('.1')~ na' cor res
pendentes listas para oromocao 9.

critério da oomtssao Especial.

~ 2 Os oficiais incluídos nas ~IS

"as para Prornocào na formo de pa
~ó'~raf{, anterior serao considerados
com" excedentes aos 'Imites fixados
no art. 38.

A.rt ~Q ,'\s c..lstab para r'rUl1jo).;au
sar. constituidas put JfiClalS ser-cio
nados jt.. Quadr", ,j~ ,\('ess( o.» ~s

(',oUla pele; lul~·BP,.->n um« \;0
missão Especial tendo ,·,mu m-rnoros
natos ) Min ístrc da Aeronáutica p, I)

Chefp 10 Estado-Maior da Aeronau
tica

§ IY Os demais membros na ()orms
são Espectal são convocados pet. :.1i
nistro da Aeronáutica dentre 15 1'e
n-ntes Brtzn deiros " Ma.iores- "'{".
deíros do QUtldro de Of'ícrars-Aviadü
res, em função.

§ 2° A seleção de onerais. para .ons
títuírem as Listas para Promoção,

<será realizada em reunião da 'omis
são Especial com a presença de no
mínimo õ (cinco' membros mcIuido
o seu Presidente. salvo quando se :ra
tar de promoção ao ..,ôsto de renen
te-Brigadeiro . quando então erao
convocados apenas ()S I'enentes- Bri
gadeiros.

§ 3~ NO" impedimento do Mmlstro
da Aeronáutica. a Comissão "::suecial
será presidida pero Chefe do Estado
Maior da Aeronáutica.

Art. 36 A Comissão EspeCial re
gistrara em ata o julgamento erto
em cada reunião e a respectiva f PU
racào de votos

Art 37 Os ortcrais. incu ':ve .)S -re
categoria especial serão relacionados
nas Listas para Promocâo em .rdem
decrescente .do número de votos "oti
dos no tulaamento ",a Comissão ;;:3
pecíal ,

Parágraro umco No 'caso de em-
pate <i colocacão dos oríctaís nas Lis
tas para Promoçà(. seril i"terminada
pela precedência hierárquica

Art. 38 Em runcao das vagas nos
postos de Oficial- General as Listas
para promoção serão cons "F -le:

I - QTh3dro de Ot-cia i- A'''[lc.re-s:

ai promoção ao põsto de Briga
deiro:

1 - para a primeira vaga. a .tres:
Coronéis numerados. ou assim consi
derados selecionados dentre os colo
cados no Quadro de Acesso;
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2 - para cada vaga subseqüente:
mais 2 (dois) Coronéis numerados,
ou assim considerados, selecionados
dentre os colocados no Quadro de
Acesso.

b) promoção aos postos de Major
Brigadeiro e Tenente-Brigadeiro:

1 .- para a primeira vaga. 3 (tl'ês)
Brigadeiros ou Majores- Brigadeiros
numerados, ou assim considerados
selecionados dentre 08 colocados no
Quadro de Acesso: correspondente;

2 - para cada vaga subseqüente:
maís 1 (um) Brigadeiro ou Major
Brigadeiro numerado ou assim con
siderado. selecionado dentre os 'alo
cados no Quadro de Acesso corres
pondente.

I1 - Quadro de Oficiais-Intenden
tes e de Oficiais-Médicos:

a) promoção ao pôsto de Brtgaden-o.

1 - para a primeir-a vaga: 3 (três)
Coronéis numerados, ou assim cons!
derados: selecionados dentre os coto
cedes no Quadro de Acesso corres
pondente;
2- para cada vaga subseqüente:

mais 2 (dois) coronéis numerados. ou
assim considerados, selecíonedos den
tre os colocados no Quadro de Aces
so correspondente;

b) promoçao ao pôsto de Major
Brigadeiro. todos os Brigadeiros cons
tantes do Quadro de Acesso corres
pondente.

Art. 39. Os Coronéis e Onciaís
Generais não incluídos em Oatego
ria Especial. quando agregados e em
Quadros de Acesso, serão consfue-ados
como numerados para os efeitos de
seleção relacionamento e promoçao

Parágrafo único. Aos oficiais 01'0
movidos na forma dêste artigo não
se aplica o disposto no art 18

Art. 40. O oficiai CUjo nome cons
tar por quatro vezes consecutívas -m
primeiro lugar na lista para promoção
não poderá deixar de ser promovido
quando da sua apresentação oete
quarta vez.

ArL 41. O Ministro da Aeronauta
ca apresentará ao Presidente da Re
pública até 45 {quarenta e cinco>
dias. contados da data de abertura da
vaga, as Listas para Promoção.

Parágrafo único, As Listas para
Promoção serão organizadas constde
rando-se as vagas existentes em cada
pôsto e quadro, e aqueias que decorre
rem do preenchimento das mesmas.

CAPíTULO VI

Promoção por Bravura

Art. 42. Bravura é o ato meritório
que, ultrapassando o cumprimento do
dever militar, é praticado com des
prendimento e risco de vida.

Art. 43 A bravura, em casos de
operações de guerra constatul mctí
vo de promoção.

§ 19 Para efeito oeste artago, a ora
vura deverá ser comprovada na tor
ma estabelecida na regulamentaçác
desta Lei.

§ 29 A Promoção por Bravura será,
feita, independente de vaga ou eon
dicões pelo Comandante do Teatro
de Operações, pelo Comandante-em
Chefe ou pelo Presidente da Repú
blica.

§ 3(,0 O Governo, posteríormente,
proporcionará ao .oromovrdo a apor
tunidade de satísraaer as condições
exigidas para o acesso,

CAPÍTULO vrr

Promoção em Ressarcimento de
Preterição

Art. 44. Promoçao em Ressarci
menta de Preterrçáo e aquela que e
feita após ser reconhecido o direito
de um oficial preterido à promocao
que lhe" caberta.

Art. 45 A Promoção em Resaavcí
menta de preterição ocorrerá após o
reconhecimento, "ex off'icio" ou re
corrido. do direito assecuratório da
promoção.

Parágrafo único. Cabe a Oorrussác
de Promoções a abertura. do processo,
quando o reconhecimento tôr "ex or
fícío". ou sua informação, quando
recorrido.

Ar,t 406 A antiguidade do :ii.:lal
promovido em ressarcimento de pre
'teríção será contada da data estabe
lecida no ato em que lhe rõr reconhe
cido o direito à promoção.

Art 47 O oficial mcíuído ou re
incluído em Quadro de Acesso per
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Antiguidade ou por Merecimento na
forma do disposto no art. 15 será
promovido em ressarcimento de prete
rição. a conta! da data em que Ihe
caberia a promocâo por Antiguidade
ou Merecimento.

Parágrafo único. As promoções
efetuadas na forma dêste artigo não
dependerão de vagas.

CAPtTULQ vm

Promoção .,Post Morcem:

Art. 48. promoção Post .âortem é
aquela efetuada após o falecimento do
militar.

Art. 49. A Promoção Post Morte'lJt
é feita de conformidade com a Iegís
Iaçâo em vigor.

CAPíTuLO IX

Btetuxicéo das Promoções

Art. 50 As promoções pelos diver
sos príncípíos, exceto o de bra vura,
são. efetivadas por portaria Ministe
rial até. o põsto de Capítao. 2 por
Decreto presidencial para os demais
postos.

Art. 51 A promoçao ao posto nn
oral dos quadros satisfeitas as condi
ções ocorrerá 800 qualquer época. o
mesmo acontecendo com as nomeo
cões e mclusões

Art. 52 As promoções por Anti
guidade e Merecimento se efetuarão
nos dias an de Ianeirc 22 de anrn,
20 de julho e 23 de outubro cara
preenctrímento das vagas abertas até
os dias 10 de Janeiro. 12 de aorn,
10 de julho e 13 de outubro reEPectiva··
mente.

Ar~. 53. As promoções por ê'scoma
serão efetivadas a partir da apresen
tação da Lista para »romocão.

CAPl:'ruLO X

Recurso

Art. 54. O recurso é o meio .regat
de QUf' dispõe o oficial. ou Aspírante
e-ortciai. para pleitear o reconheci
mento de um direito que tulga lhe
tenha sido negado.

Parágrafo único Os prazos t pro
eessamento do recurso, serão fixados
na regulamentação desta Lei ,

CAPíTuLo XI

Comissão de Promoções

Art. 55. A Comissão de promoções,
diretamente subordinada ao Ministro
da Aeronáutica, é, o órgão encarrega
do do estudo de todos os assuntos
relativos a promoções rio Corpo de
Oficiais da Aeronáutica da atava.

Art. 56. O Presidente da Oormssão
de Promoções é o Chefe do Estado
Maior da Aeronáutica.

Art. 57. Compete essencialmente à
Comissão de promoções:

1 - organizar os ouaôros de Aces
so para promoção pelos diversos prm
cípíos:

2 ~ assistir à Comissão Especial na
organização das Listas para- Promo
ção;

3. - encaminhar ao Ministro da Ae
ronáutica, com parecer, os recursos
interpostos;

4 - formular e emitir pareceres
sobre promoções, merecimento profía
sronci, precedência hierárquica e co
ioceeão nos Quadros de Acesso ou no
Almanaque dos Oficiais da Aeronau
tdca;

5 - providenciar os uocumen tos in
dispensáveis à 'elaboraçâo dos Quadros
de Acesso, determinando as organiza
çôes as providências necessárias:

6 ~ propor ao Ministro da Aero
náutica agregações e reversões de orí
ciaís, nos processos que impliquem em
promoções.

Art. 58. A Comissão de Promocões
é constituída por 7 (sete) Membros
Efetivos e 5 (cinco) Membros su
plentes. todos Oficiais-Generais do
Quadro de Oficiais-Aviadores.

§ 19 Dos 7 (sete) Membros l~e

tívoa. 2 (dois) são considerados Mem
bros Natos, e 5 (cinco), Membros
Temporártos,

Q;) São Membros Natos o Chefe do
Estado-Maior da Aeronáutica e o Di
retor-Geral do Pessoal da Aeronáu
tica;

b) os Membros Temporários suo desig-
nados anualmente, por decreto, na se

gunda quinzena do mês de de
zembro. coincidindo com o eaic
civil imediato o período de exer
cicio de funções na Comissão de
Promoções.
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§ 29 O~ Membros SUplentes sac de
signauos nc mesmo decreto de jp':",~.
naçao -os Membros Temporárros co
íncícnno. com lo ano civil rmed.at-
o penour de exerctcro da suptencia

§ :3° '\ Oomissao de Promoções '3B13
acrescida de :l I dois 1 membros <,) UI
reter-Gerar de tntendéneia e 0J
reter Geral de saúde convocados pa
ra a n'gamzaçao dos Quadro~ oe
Acesso de Oficiais-Intendentes >1'1
ctats-Médlcoe e Oítctais-Farmaceutí.
cos

srt. 59. Os Membros Etetivos serao
substituídos por Membros Suplentes
em seus unpedimentos eventuais

~ tv No impedimento do Chefe Ql

gstadu-Maior da aeronautaca as I-~U'

ntôes UI Comissao de promoçóes S'"
râo presididas pelo Membro gtcuvc ou
Suplente de maior precedência ate-ar
quica.

~ 2(, U DIretor-Geral de tntenoen
ela e DIretOr-Geral:ie Saúee «erào
sucstttuicos pelo ottcta. do resp-cuvo
quadre aue lhe segun na escala ne.
rárcuíce ~ qUE' esteja em "tuncáo

Art w. '50 unperrosa (1t'CeSS1()'d,Ú~

do servico ou motivo de saúde pu
dera .mpedtr a presença de:juaJq>jP1
dos membros aos trabalhos da ;OtUS·
sâo de promoções os quais crerei eu.
qualquer outro serviço que não ()~

da rustaça

Art 61 Os membros temporai 10"
não poderão exercer consecuttvarnent f
funções na Oormssao de Prorncco-s
por oertodo superiora 2 (dois) anos

Art. 62. A Oomíssâo de-Promoçoes
disporá de Uma Secretaria, chefiada
por um Coronel-Aviador, com orgarn
aecao :a funcionamento fixados na ce
gulamentaçãc desta Lei.

Parágrafo único. A Comissão de
Promoções disporá de um Regimento
Interno, baixado por áto mtnísteríul.

Art. 63. As normas de trabalho re
guladoras do funcionamento e <ias
atribuições da Comissão de Promo
ções serão fixadas na regulamentaçao
desta Lei.

CAPíTULO xrr

Disposições Finais

Art. 64. O Aspirante-a-Oficial uue,
uma vez completado o interstício, dei
xar de ser promovido por não pcs-.
suír correta conduta civil ou militar,

ou por indisciplina de vôo, poderá ser
licenciado do serviço ativo, mediante
proposta da Comissão de Promoções.

Parágrafo único. será, também 11')1'
proposta da Comissão de Promoções,
Iícenciado do serviço ativo o Aspíran
te-a-Oficial que, por conceito desta
voravet. deixar de ser promovido na
época regulamentar e que, 6 (seis)
meses após haver completado o m
terstícío, não satisfaça, ainda, essas
condições para a promoção.

Art. 65. O oficial estagiário desn
gado durante o curso ou estágio, por
lhe faltar correta conduta e concerio
favorável, retornará à situação que
tinha ali tes da matricula.

Art. 66. O oficial promovido índe
vídamente será agregado ao quadro
a que pertence, sem contar antigui
dade no nôvo pôsto;

Parágrafo único. o ortctar agregado,
na forma dêste artigo,' desagregará
quando lhe couber a promoção de
acôrdo com esta -Lei.

Art. 67. O oficial promovido em
ressarcimento de preterição retornará
à sua situação hierárquica, sendo con
siderado excedente o oficial mais mo
derno do pôsto e quadro correspon
dentes, se fôr o caso.

Art. 68. Aos oficiais que estiverem
matriculados em curso do Instituto
Tecnológico da Aeronáutica ou do Ins
tituto Militar de Engenharia, ou que
concluírem com aproveitamento Os re
feridos cursos, há menos de 2 (dois)
anos-da data em que lhes caiba pro
moção ao põsto de Major, não se aplt
ca, para efeito dessa promoção, o
disposto no item 1 do art. 25 desce
Lei.

Paràgratc único. Os oficiais promo
vidos na forma dêste artigo ücam
obrigados ao cumprimento' da exígén
era do item 1 do art. 25, para que
possam ser íncíuídos _em Quadro (1p.

Acesso para promoção ao põsto de
'I'enente-Coronel.

Art. 69. O Alto Comando da AerOR

náutica, quando fõr ativado, assumirá
as - atribuições da Comissão Especial
de que trata o art. 35 desta Lei.

Art. 70. Os casos omissos serão "e
solvidos pelo Poder Executivo.

CAPíTULO XIII

Disposições Transitórias

Art. 71. Esta lei não se aplica aos
oficiais do Quadro Complementar de
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Aviadores. de que trata o Decreto-lei
nc 3.448, de 23 de julho de 1941

Art. 72. As promoções. dos oncia's
homólogos do Quadro 'de Infantaria
de-Guarda serão processadas da se
guinte rorma:

1) M de Antiguidade ~ de acôrdc
com o disposto em regulamentaçêo
especifica;

2) as de Merecimento -_ em nu
mero igual ao de oficiais numerados
promovidos, do mesmo põsto, satdsreí-

~:S'taa~~te ~a ~~~d~~~rila~~~~~;~~~as
Art. 73. Aos atuais Prímeíros-Te

nentes que já tenham completado O
interstício previsto para seu pôsto p uo
Decreto no 48.983, de 19 de outubro de
19m não se aplica a exigência da
1etr"; c do § 19 do art. 22 desta Lei.

Art. 74.. Aos atuais Tenentes-Coro
néis do Quaçlro de Oflcíads-Intenden
tes e Quadro de Oficiais-Médicos, não
se aplica o disposto no item 4 do ar
tigo 25, durante o período de carên
cia de 'J «íoisi anos, contados da nata
'de vigência desta Lei.

§ 19 Os oficiais promovidos de con
rormídade com este artigo ficam obrt
gados à realização do Curso de Dt
z-eçáo de Serviços, no prazo máxuuo
de 3 (três) anos, contados a partir
da data de promoção ao pôsto de
Coronel:

§ 29 Os oficiais enquadrados no pre
sente artigo estarão incapacitados de
finitivamente para o acesso, na forma
estabelecida nesta Lei, se, dentro do
prazo fixado no parágrafo antertor
e por motivo dependente do interes
sado, nâo realizarem o Curso de Di
reçâo de Serviços.

Art. 75. Dentro de 60 (sessenta)
dias, a partir da data da publícaçãc
'desta Lei, o Poder- Executivo baixará
a sua regulamentação.

Art. 76. Ficam revogadas as dispo
.sícões em contrário.

Brasüia, 7 de. junho de 195'6; 1.15 0

<la Independência e 789 da Repúchca.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Gomes

LEI N.9 5.021 - DE 9 DB JUNHO
DE 1966

Dispõe sôbre o pagamento de venci
mentos e vantagens pecuniárias «s
seguradas, (J"m sentença concessi
va de mandado de segurança. a
servidor público civil.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei.

Art. 1.9 O pagamento de vencímen
tos e vantagens peéuníàr'ías assegu
radas, em sentença concessiva e:te
mandado. de segurança, li servidor pu
bncc federal, da artmmtstração direta
ou autárquica, e a servidor pubuco es
tadual e mumcípaí, somente sera efe
tuado reratavamente às prestações que
se vencerem a contar da data do ajuí
zamento da inicial.

§ 1.9 - VETADO

~ 2.9 Na falta de crédito, a auto
ridade coatora ou a repartição 1'e3
ponsavei peic cumprtmemo da deci
são, encaminhará, de. imediato, ,a
quem ue on e.w, o pedido ce .suprr
mento de recursos, de acordo com as
normas em vigor.

~ 3.9 A sentença que implicar em
pagamento de au-asados será objeto,
nessa parte, de liquidação por catou
lo (artigos 906 a 9UB do Código de
Processo Civil). procedendo-se, em
seguida. de acôrdo com o art.• 204 da
Consuítuíçâo Federal.

§ 4.9 Não se concederá medida li
minar para efeito de pagamento de
vencimentos e vantagens pecuniárias.

Art. 2? A autoridade administrati
va ou judícíárra que ordenar a exe
cução de pagamento com víotacáo
das normas constantes- do artigo un
tertor incorrerá nas sanções do art.
315 do Código Penal e pena acesso
ria correspondente.

Art. 3.9 A autoridade que deixar ode
cumprir o disposto no § 2.9 do >1rt.
1.9 incorrerá nas sanções do art :!17,
§ 2.? do Código Penal e pena acessó
ria correspondente.

Art. 49 Para os efeitos da presen
te lei, aplica-se às autarquias o pro
cedimento disposto no art. 204 e seu
parágrafo único da Constituição Fe
deral.



104 .AT88 DO PODER LEGISLATIVO

Art. 55' Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1966; 1459
da Independência e 78Q da Repúbuca

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá
Zilmar de Arartpe Macedo
Arthur da Costa e Silva
Juroctt Magalhães
Octavio Bulhões
Juarez Távora
Ney Braga
Pedro Aleixo
Armando al Oliveira Assis
EdUardo Gomes
Ra'l/mundo de Britto
Paulo Eq1/dio Martins
M aUTO Thibau
Roberto Campos
Osvaldo Cordeiro de Farias

LEI NQ 5.022 ---.,. DE- 9 DE JUNHO
DE 1966

Altera o Quadro da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal, e dá ou
trasprovidências.

o Presidente da Repú.bUca

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Iet:

Art. i.c E' elevado de 1 (um) para
3 (três) o número de cargos -de Ele
trícísta-Auxíüar símbolo PJ-9, do
Quadro da Secretaria do Supremo Tri
bunal Federal constante da Lei nü
mero 4.279, de4 de novembro de
1963.

Art. 2.9 E' O Poder Executivo auto.
rtaado a abru-, ao Poder Judiciário,
Supremo .rr;}·mnal Peder ai o crédito
suplementar de c-s i.OOO.Ooe (quatro
milhões de cruzeiros), em refôrço à
suas dotações de pessoal Civil e Sa
lário-Família.

Art. i." Esta Lei entrará em vigor
nà data de sua publicação. revogadas
as' díspostcôes en- -ontrárío.

Brasílla, 9 ae JUlli'1.0 de 1966; 145.9
da Independência e 78.9 da Repú
blica.

H. CASTELLOBRANco

Mem· de Sá
Octavio Bulhões

LEI N.9 5.023 - DE 9 DE JUNHO
DE 1966

Autoriza o Poder Bxecuiioo a abrir
ao Poder Jusiícumo - Superior Tri
bunal MiWar - o credito especial
de Cr$ 90.000.000 (noventa milhões
de cruzeiros), para aquzszçâo de
nove vzaturas 'destinadas aos seus
serviços,

o Presidente da .Repúbüca

Faço Saber que o Congresso Naclo
naí decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.9 E' q, Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Superior Tribunal Militar - o cré
dito especial de Cr$ 90.000.000 (no
venta .mnnôes de cruzeiros), para.
aqutstçao de 9 (nove) VIaturas desti
nadas aos seus serviços.

Art. 28 Esta lei entrara em VIgOr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília. 9 de junho oe 1961i; 145,9
da Indepencencía e 78.'" da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

octavlo Bulhões

LEI NQ 5.024 - DE 10 DE JUNHO
DE 1966

Institui o Quadro de Pessoal do Con
selho Nacional de Telecomunica
ções (CONTEL) e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
lei:

Art. 19. Fica criado, na forma tios
anexos, o Quadro de Pessoal do OOn;'
selho Nacional de Telecomunicações
<CONTEI,) , órgão diretamente subor
dinado a Presidência da Repúnl ca,
na conformidade do daposto na Lei
nv 4.117, de 27 de agôsto de 1962.

Parágrafo único. Os valôres dos
níveís de vencimentos dos cargos efe
tivos e dos símbolos de vencimentos
dos cargos em comíssâo constantes
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dos anexos a que se refere êste arti
go sâo os previstos. na legislação em
vigor para os servidores públicos c>
vis do Poder Executivo.

Art. 29 . São incluídos no quadro
de pessoa. de uue trata o artigo an
terror 8.: ::;!, 'gOF ocupados pelos Iun
oionártos da extinta Comissão I'éc
níce de nad;c ta-ansteridos p:;J,r.ao
Conselho Nac-onal de Telecomunica
ÇÕf:~, ,...~r fôrça o disposto no art.
11$ da Lei nv 4.117, de 2'7 de agôsto
de 19-62, pe.cs Decretos ns 52.749, de
24 de outubrr- de 19õ3, 0955.818, de
8 OI:! '.,arç;:; CK 19'65, cujos nomes e
situação tuncnnal constam díecrtrm
nados em relação nominal anexa à
presente ei

Parágrafo único. VETADfl.

Art. 39 Os runctcnenos que, na
data de pubnçaçào desta lei. se encon
trarem em exercicro no Conselho Na
cíor.aí de 'r e r e c o m u n í c a ç ô e a
WON'T.E!lL), poderão optar pelo in
gresso no Quadro de Pessoal previsto
no art. 19 da mesma.

§ 19 A opção de cue trata êste ar
tigo será manifestada pelo funcioná
rio no prazo. de 30 (trinta) .días con
tado a partir da vigência desta lei e
deverá ser apreciada no interesse ex
clusivo da Admímstraçãc,

§ 29 Aceita a opção, o funcionário
passara a integrar o Quadro de Pes
soaí 1...0 ooncerno Nacional de 'I'eleco
mumcaçôea (CONTEL), mediante in
clusão, abrindo-se, concomítantemen
te vagas nos quadros de origem.

Art_. 49 Além dos funcionários do
ouedro de r-essoar, ° Conselho Na":
cíonal de Telecomunicações poderá
dispor de pessoal temporàrãc e espe
cialista temporário admitido na for
ma do artigo 23, Item lI, e do artigo
26 da Lei nc 3.780, de 12 de julho
de 1960.

Art. 59 Fica alterada para Divisão
de Economia e Estatis..'ca a denomt
nação da atual DiVISa0 de Estatística
dr Departamento Nacional de Tele
comunícaçôeg a que se refere o ar
tigo 25, item IV da Lei" nv 4.117, de
2Jl de agosto de 1962.

Art. ti9 Os cargos do Quadro de
Pessoal do conselho Nacional de Te
Iecomumcacôea serão providos. eten
GIOa a dísposíçac contida no artigo 55

oa Lei n9 3.780, de 12 de julho de
19&0, até jO? (sessenta por cento) de
SU<l tctannade no exercício de 1966;
ate ;:l0'0/,. ctrtnta 001' cento) nó exer
<:'U'K de 1967; e o número restante no
exeroicic de 1968.

Parágrafo canco . Para atender as
despesas .Iec.rrrentes do dísp- etc neste
avtigo, fica ,; Poder ExeCULJv(, au-o
rezado a étlJ.:'.1' crédito esp-eiaí no
ilaitd de o,.>S 3:'{j.OO{).O{JI) (trezentos e

cinqüenta milhões de cruzeiros).

Art. 79 Quando existirem apenas
dois partado- pt.ntícos a representa
C'i3C nc CON F'li:L se tará 00m a índí
cação de dois men.bros pelo partido
majcrrtàrio e um pelo partido mino
rnarto.

Parágrafo único. As atuais erga
mzaçôes poütíeas serão atrtbuídaa os
mesmos direitos de partidos, basean
do-se as índtçaçôes nas respectivas re
presentações no Congresso Nacional.

Art. 89 Esta lei entrará em VIgor
na data de sua pubncaçao. revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 10 de junho de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

H, CASTELLQ" BRANCO.

octosno Bulhões.

Os anexos a que se refere o art. 19
foram publicados no D. O. de 13-6-66,.

LEI N9 5.025 - DE 10 DE JUNHO

DE 19ü6

D1spõe sóbre o intercâmbio comer
cial com o exterior, crià o Conselho
Nacional do Comercio Exterior, e
qã outras providências,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO r

Do Conselho Nacional do Comércio
Exterior

Art. 19 É criado o Conselho Na
cional do Comércio Exterior :C-ON
CEX). com a atribuição de formular
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a política de comércio exterior, bem
como determinar, orientar e coorde
nar a execução das medidas neces
sárias à expansão das transações co
merciais com o Exterior.

Art. 2',) Compete ao Conselho Na
cional do Comércio Exterior, ouvido
nas deliberações relacionadas com os
artigos terceiro, e quarto (h Lei no
4.595, de 31 de dezembro de 1964,
o Conselho Monetário Nacional:

I - Tracar as diretrizes da polí
tica de comércio exterior.

II - Adotar medidas de contrõle
das operações do comércio exterior,
quando necessárias ao Interêsse na
cional.

'Iff - Pronunciar-se sôbre a con
veniência da parttctpaçâo do Brasil
em acôrdos ou convênios internacio
nais relacionados com o comércio ex
terior .

IV - Formular as diretrizes bási
cas a' serem obedecidas na. política
de fmanciamento da exportação.

Art. 31? Compete. privativamente,
ao Conselho Nacional de Comércio
Exterior:

I ~ Baixar as normas necessárias
à Implementação da política de co
mércio exterior, assim como orientar
e coordenar a sua expansão.

II ...L.-- Modificar. suspender ou su
primir exigências adminíatrativas ou
regulamentares, com a finalidade de
facilitai' e estimular a exportação,
bem como .aisciplinal~ e reduzir os
custos da físcalizaçâo .

III ~ Decidir sôbre normas, crité
rios e sistemas de classificação co
mercial dos produtos objeto do co
mércio exterior.

IV ~ Estabelecer normas para a
fiscalização de embarque e dispor s"õ
bre- a respectiva execução, com vis
tas à reducão de custos.

V - Traçar a orientação a seguir,
nas negociações de acôrdos interna
cionais relacionados com o comercio
exterior e acompanhar d sua exe
cução,

Art. 49 Compete, ainda, ao Con
selho:

I - Recomendar diretrizes que ar
ticulem o emprêgo do instrumento
aduaneiro comas objetivos gerais da
polttíca de comércio exterior, obser
vades o ínterêsse e a evolucão das
atividades Jndustríaís e s.grícolas .

II - Opinar, junto aos órgãos
competentes, sôbre fretes dos trans
portes internacionais, bem como sô
bre política. portuária.

IH ~ Estabelecer as bases da polí
tica de seguros no comércio extertor.

IV - Recomendar medidas tendeu
tes a amparar producàes exportá
veis, considerando a situação especí
fica dos diversos setores da exporta
ção, bem como razões estruturais,
conjunturais ou circunstanciais que
afetem negativamente aquelas pro
duções.

V - Sugerir medidas cambiais, mo
netárias e' fiscais que se recomendem
do ponto de vista do intercâmbio
com o exteríor ,

VI -'-- Opinar sôbre a concessão do
regime de Entrepostos. Arcas Livres,
2,;:mas Francas e P'Jl-tOS Livres, com
VIstas a atender às conveniências da
política de comércio exterior.
VII- Acompanhar e promover es

tudos sôbre a política comercial for
mulada por organismos internacio
nais e sôbre a p alítíca aplicada por
outros países ou agrupamentos re ..
gtonaís, qU3 ~Joss8.m interessar à eco
comia nacional.

VIII ~ Opinar, na esfera do Po
der Executivo ou quando consultado
por qualquer das Casas d C} Congres
so Nacional. sõbre anteprojetos e pro
jetos de lei que se relacionem com
o comércio exterior uu adotem me
ardas que neste possam. ter implica..
cões.

Art. 59 Na formulacâo e execução
da política de comércio exterior se
rão -. considerados, entre outros, os
seguintes objetivos principais:

I - A crraçâo de condições inter
nas e externas capazes de conferir
maior capacidade competitiva aos
produtos brasíleíros no exterior.

H - A crescente diversificação da
pauta de produtos exportáveis, espe
cíatmente a.trnvés de ea'Imulos apro
príadca à exportação de produtos in

(lustrais.
III - A amuliacão de mercados

externos, quer mediante incentivos à
penetração de neves produtos em
mercados tradtctonaís, quer através
da conquista de novos mercados.

IV - A preservação do suprtmen..
to renular. ~l_ economta nact-mal, de
matérias primas, produtos interme

diários e bens de capital necessários
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ao desenvolvimento econômico do
País.

Art. 69 O Conselho Nacional do
Comérci') Exterior será presidido pe
lo Ministro da Indústria e do Co
mércío e integrado pelos seguintes
membros:

-'- Ministro das Relações Exteriores
ou seu representante;

- Ministro do Planejamento e da
Coor.denação Econômica ou seu re
presentan te;

Ministro da Fazenda, ou seu re
presentante;

-- Ministro da Agricultura ou seu
representante:

-=- Presidente do Banco Central da
República elo Brasil ou seu repre
sentante;

:......... Presidente da Comissão de Ma
rínha Mercante;

- Diretor da Carteira de Comér
cio Exfef-ior do Banco do Brasil So~
ciedade Anônima;'

- Presidente do Conselho de Polí
tica Aduaneira;

.-. Três. (3) representantes da ini
C1~,trya pnvada, Indicados em lista
tríplice . pela Confedei-açãe Nacional
da Agncul'~ra! Confederação NacioM
n.al do Comércín, e Confederacão Na
cIOnal. ~a Indústria, e designados pe
lo Ministro da Indústria e do COM
mércío . .

§ 10;> Em suas faltas, ou Impedi
mentos e-rmo Presidente do Conse
lho, o Ministro da Indústria e do Co
mércio será substítutdo pelo Ministro
das Relações Exteriores e na ausên
cia dêste, pelo Ministro do Planeja
mento e da Coordenação Econômica

§ , 2Çl C? ~Pl't'sidente do Conselho po
dera solicitar a presença de titulares
de outros._órgãos, quando necessário,
nas 1'eU1110eS em que houver deci
sões sôbre assuntos de interésse do
setor respectivo.

Art. 7° As detíberacões do Conse
lho Nacional do Comércio Exterior

que d~"'i'~m ser cumpridas, Y'H PE'S~
soas flSIC8.S ou pessoas [uridicas de
direito privado, sómenta vigorarão
depois de publicadas pelo Diário Ofi
cial- da União.

Parágrafo único, As deliberações
serão tomadas por maioria de votos,
presente a maí-n-ía dos membros do
Conselho.

Art. 8° As Comissões ou Grupos
existentes ele natureza executiva ou

consultiva, que tratem de assuntos
específicos do comércio exterior f.i
cam subordinados às normas (' dire
trizes do Conselho Nacional do Co
mércio Exterior.

Parágrafo único. :É o Conselho au
t-orizado a constituir outras ccmís
sões ou grupos a que se refere êste
artãgo, sempre que conveniente ao
cumprimento dos objetivos da pre
sente lei.

Art. 99 Na qualidade de principal
órgão executor das normas, díretrt
zes e decisões do Conselho Nacional
do Comércio Exrerror (CONCEX),
conforme defírrldo no capitulo II des
ta Lei, proverá o Banco do Brasil
Sociedade Anônima, através de sua
Carteira de Comércio Exterior, os
serviços da Secretaria Geral do Con
selho, a qual incumbirá precípua
mente:

,a) preparar os trabalhos e expe
Cientes pará, delíberaçáo do Conse
lho, bem como elaborar estudos téc
nícos referentes a matéria de COfiR

petêncla do Conselho, ou por éste
solicitados;

b) superintender as providências
administrativas e exercer outras atri
buições que lhe forem conferidas pe
lo Regulamento.

Arb. 10. Para a realização das ra
retas de estudo, planejamento e co
ordenação necessárias à execução das
atribuições referidas neste artigo, o
Banco utilizará o pessoal técnico de
seus próprios -quadros, podendo, en
tretanto, o Preaídente do Ccnselha
Nacional do Comércio Exterior, seJ?1

pre que necessário. requisita r servi
dores públicos federais, autárquicos

ou dê empresas de economia mís.a
que possuam conhecimentos especia
lizados sôbre c -mérclo exterior.

§ 19 Os órgãos representados no
Conselho prestarão tôda colaboração
que lhes fôr solicitada, na conformi
dade dos objetivos desta lei, deven
do ainda complementar, no âmbito
de suas atribuições, os trabalhos e
tarefas da Secretaria Geral:

§ 20;> Ao pessoal requisitados nos
têrmos déste artigo serão assegura
dos, nos se cores de origem, todos os
direitos e vantagens dos respectivos
cargos.

§ 3Çl As entidades representativas
dos diversos setores econômicos po
derão designar assessôrea para coope
rarem em estudos eapecífíccs.
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Art. 11. As condições de execução
e remuneração dos servtços que não
se caracterizarem como operações
bancárias usuais, a serem realizados
por intermédio da Carteira de Co
mércio Exterior do Banco do Brasil
S. A., serão objeto de contratação
entre êles e a União Federal que
será representada pelos Ministros da
Fazenda e da Indústria e do CQ
mércío conjuntamente.

Art. 12. O Conselho Nacional do
Comércio Exterior decidirá de sua
própria organização, elaborando o seu
regimento interno, no qual será') de
rínídas as atribuições de seus mem
bros e as normas de funcionamento
da Secretaria-Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos Executivos

Art. 13. O Banco do Brasil S. A.,
através de sua Carteira de Comércio
Exterior, atuará no âmbito Interno,
OCJmo principal órgão executor das
normas, diretrizes e decisões do Con
selho Nacional do Comêrcío zxte
ríor ,

Art. 14. O artigo -2[} da Lei nú
mero 2.145, de 29 de dezembro de
1953, passa a ter a seguinte redação'

" Art. 29 Nos. termos dos artigos 19
e 5CJ, da Lei no 4.595, de 31 de de
zembro de 1964, compete ao Banco
do. Brasil S. A., através da sua Car
teu-a de Comércio Exterior, observa
das as decisões, normas e critérios
estabelecidos pelo Conselho Nacional
do Comércio Exterior :

~ - Em~tir lic.enças. ~e exportação
e .Importaçao, cuja exrgêncía será Ií
mttada aos casos impostos pelo inte
resse nacional.

l!. - Exercer, prévia ou posterior
men~e a fiscalização de preces, pesos
medidas, classificação, qualidades e
tipos, declarados nas operações de
exportação, diretamente 011 em cola
boração com quaisquer outros órgãos
governamentais.

ITr - Exercer, prévia ou posterior
mente, a ríscalizaçâo de preços, pe
sos, medidas qualidades e tipos nas
operações de importação, respeitadas
as atribuições e competência das re
partições aà uaneíras ,

IV ,~ Fínancíar a exportação e a
produção para exportação de produ-

tos tndustriais, bem como, quando
necessárfo, adquírfr ou financiar, POr
ordem e conta do Tesouro Nacional,
estoques de outros produtos expor
táveis.

V - Adquirir ou financiar, por or
dem e conta do Tesouro Nacícnal,
produtos de importação necessáríos
ao abastecimento do mercado interno
ao equilíbrio dos precos e à forma
ção de estoques reguladores, sempre
que: o comércio importador não tenha
condições de fazê-lo de forma satis
fatória.

VI - Colaborar, com o ôrgâc com
petente, na aplicação do regime da
similariedade e do mecanismo do
"draw-back".

VII - Elaborar, . em oooperaçâo
com os órgãos do Ministério da Fa
zenda, as estatísticas do comércio
exterior.

VIII - Executar quaísqúer ou
tras medidas relacionadas com o co
mércio exterior que lhe forem atri
buídas.

Art. 15'1 No caso de dúvidas quan
to aos preços a que se refere o
item lII, do artigo 29, da Lei 2.145,
de 29 de dezembro de 1953, poderá a
CACEX solicitar, dos importadores
ou às repartições governamentais no
exteriôr, elementos comprobatórtos
do preço de venda dos produtos no
mercado interno do pais exportador.

Art. 16. Ao Ministério das Relações
Exteriores caberá a execução, no âm
bito externo, da política de comércio
exterior estabelecida pelo Conselho.

Parágrafó único. As repartições Di
plomáticas e os Consulados, as Autar
quias e Sociedades de Economia Mis
ta, no exterior, trabalharão coordena
damente fornecendo ao Conselho
tôda a colaboração e as informações
necessárias.

CAPÍTULO nr

Das Normas, Formalidades e
Procedimentos

Art. 17.. E' obrigatório o registro
do exportador, na CACEX, nos têr
mos da Lei nv 4.557, de 10 de dezem
bro de 1964, salvo nos casos a que se
referem os itens d, e, g e h, do ar
tigo 20 e outros a critério do Conse
lho, que baixará instruções a respeito.

Pafágrafo único. O registro do ex
portador na CAC'EX é válido' para
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todos os fins necessários, no proces
samento da exportação.

Art. 18. Fica o Conselho autoriza
do a orientar, disciplinar ou modifi
cai' a marcação de volumes que con
tenham produtos destinados à expor
tação, regulada pela Lei nv 4.557, de
10 de dezembro de 1964, desde que
para facilitar e simplificar operações
de exportação.

Art. 19. Os produtos agrícolas; pe
cuários, matérias-primas minerais c
pedras preciosas destinados à expor
tação deverão ser classificados, pa
dronizados ou avaliados, previamente
quando assim o exigir o ínterêsse na
cional, observado o disposto no arti
go 20.

Art. 20. O ,Conselho Nacional do
Comércio Exterior baixará os acos
necessários à máxima 'simplificação e
redução de exigências de papéis c.trâ
mites no processamento das operações
de exportação e deverá, também, de
imediato, promover, definir e regu
lar:

a) a determinação dos produtos a
que se refere ° art. 19, destinados à
exportação que devam ser prevíamen
te classificados, padronizados ou ava...
liados, bem como as normas e crité
rios a serem adotados e o sistema de
fiscalização e certificação;

b a fiscalização de embarque, por
qualquer via, e as medidas que visem
a sua untücação, orientação e disci
plina;

c) a seleção, ouvidos os órgãos com
petentes, dos portos e postos de rron,
teíras aptos a realizarem expor-tações
para os fins do item anterior;

d) a remessa de amostras e peque
nas encomendas e as normas díscí
pllnadoras de seu embarque:

e) a exportação, por qualquer via,
de mercadorias destinadas exclusiva
mente ao consumo ou ao uso dos ór
gãos oficiais brasileiros no exterior,
organismos internacionais e represen
tações diplomáticas de outros países

em terrltôrfo estrangeiro, bem como
para. o seu respectivo pessoal.

f) o exercício das atividades das
organizações comerciais dedicadas à
exportação, sob a forma de socieda
des, associações, consórcios, comíssá
rias, ou qualquer outra, inclusive ór
gãos de cresse:

g) a remessa para o exterior de
produtos e materlaís destinados à
análise de laboratórios de produção
industrial e recuperação; de projetos,

plantas e desenhos industriais de ína,
talaçõea e de material de propaganda
.comerctaf e turística;

h) a venda de produtos nacionais
ou nacionalizados a pessoas que este
jam saindo do País, mediante entre
ga na embarcação, aeronave ou fron
teira.

§ 19 Na classificação, padroniza
ção e avaliação, a que se refere o item
a, dêste artigo, ter-se-âc em vista ti
pos comerciais deftnídcs ~ a~equados
às exigências Internacíonaís e às
conveniências da política de expor
tação.

§ 29 Na exportação de produtos
primários sujeitos à classificação, o
portador deverá declarar a.~ carac
terísticas do .produto, na forma que
dispuser o Conselho, o ~ue ~erá ~com
provado quando da tíscalízação do
seu embarque.
~39 O Conselho determinará o

procedimento a ser seguido, no.s cas~s
em (me, o ímno-tador est-anoeirn RXl

eír do exnot-tador braailetro earbíftca
do ou declaracão esuectftoa n~ cts
slficacão, avaliação ou' padronização.

§ IJO V"'T'Ano.'
§.r.;'? VlC'T'Ano.
~ P,9 VF.TAno.
& 7' ""T~DO.

Art. 21. Ficam transferidas para
o Conselho Nacional do Comércio Ex
terior as atribuicões previstas no item
m, do artigo 29, da Lei Delegada
n '1·5 d- 26 de setembro de ]962; no
artigo 51 e seu parágrafo único, da
T."'; nc 4. !j!i5. de :n n'" d""""'lYl...... '·n fIe
i964' alf~ea b. do artigo 15, da Lei
nc 1'.184, de 30 de aaôsto de 1950, que
modificou a alínea b do artigo 69 da
Lei n 9 86,' de8 de setembro de 1947;
e no Decreto-lei nc 9.6?O. de 21 de
aeôsto de 1946. que modificou o De
c~to-l~i no 1. U7, de 24 de fevereiro
de 1939.

Art. 22. A ertacâc, por parte 10s
óreâoa .da Adminístracâo Pederal, na
ex;ortacão, de qualcuer eXigêr;cia a~~
mtnístratíva. recrstros, e-mtrôles di
retos ou indiretos fica suieita à 'pré~
via a1)rOV~H~;::jO nn Conselho Nacional
do Comércio Exterior.

Art. 2~. VETADO.
§ 1'1 VETADO.
g 2'1 VETADO.

Art. 24. VETADO.

Art. 25. As mercadorias de expor
tação para pronto embarque poderão
se-r prêvíamente depositadas na área
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interna do pôrto, de modo a permitir
melhor e mais rápida fiscalização e
conferência, fácil processamento do
ãespacho e maior velocidade às ope
racôes de carregamento das embarca
çôes .

Art. 2·6. O Poder Executivo dísct
prínará.:

a) o uso de armazéns internos e
pátios da faixa de cais, tendo em
vista o cumprimento do artigo ante
rim' e para possibilitar o depósito 8i H

multâneo, em uma mesma área inter
na de mercadorias de exportação,
pa;a pronto embarque c de impor
tacão;

t» o tráfvgo, desembaraço nas re
parbícões, exigências para operações
e movimentação das embarcações e
aeronaves nos portos e aeroportos do
Pais, tendo em vista facilitar a tra
mttaeão e eliminar exigências desne
cessárias.

Art. 27. As mercadot-ías deposita
das nos armazéns, pátios e áreas al
fandeaadas para efeito de fiscaliza
cão de embarques, estarão sujeitas
iJn-r;~mente às despesas cobradas nos
embarques díretos .

Art. 28. As mercadorias desttna
das à exportação e depositadas nos
armazéns internos ou externos, pá
tios, _ pontes ou depósitos poderão
ser dispensadas do pagamento das
taxas relativas a armazenagem, pelo
prazo de até 15 dias, na forma do
que dispuser o Poder Executivo.

Art. 29. Em todos os portos na
cionais e postos de embarques. sele
cionados de acordo com o item c, do
art. 20. haverá um "Setor de Expor
taoâo" onde ficarão centralizados
todos os serviços dos diferentes
órgãos.

~ 1Q Os servícos necessários à ex
portacâo e ímportacão, para tôdas
as repat-tícões, funcionarão em ho
rário corrido inclusive domingos e
feriados. durante 24 horas Inlnter
runtas em turnos.

~ 2° Tendo em vista a peculiari
dade de cada pôrto ou pôsto de em
barcue e o movimento de embarca
ções ou veiculas, o horário poderá
ser redu-Ido.

~ ::!Q OS servícos portuários e de
armazenagem ficam obrigados -a as
securar as condícões de operações
necessárt-is ao cumprimento do pre
visto neste artígov

Art. 30. A exportação de qualquer
mercadoria, realizada por via postal,

aérea ou terrestre, obedecerão no que
couber, às normas constantes da
presente lei.

Art. 31. A utilização da. capatazia
e da estiva ou dos operadores por
tuários resultantes da fusão dessas
duas categorias, prevista no art. 21,
do Decreto-lei ns 5, de 5 de abril de
1966, ou serviços equivalentes, para o
embarque de qualquer mercadoria
destinada à exportação, será remu
nerada, por produção rigorosamen
te em função do serviço efetivamen
te prestado, vedada a cobrança de
qualquer outro gravame, .inclusive
adicionais não previstos em lei.

Art. 32. As embarcações proce
dentes do exterior serão visitadas
nos portos, pelas autoridades marí
timas de Saúde, Polícia Marítima e
Alfândega, nos fundeadcres, no cais,
ou, ainda quando demandando o
cais de atracação de modo a facili
tar, ao máximo, a liberação das em
barcações, permitindo imediato inicio
das operações de carga ou descarga
das mercadorias e de desembarque
ou embarque de passageiros.

Art. 33. A visita de autoridade de
Saúde será dispensada sempre que
a autoridade do pôrto receber, via
rádio, do comandante da embarca
ção, informações satisfatórias quan
to ao estado sanitário a bordo e ti
ver, por qualquer via, autorizado a
"livre prática".

Parágrafo único. A visita de saú
de, quando necessária, será realiza
da de conformidade com os compro
missos assumidos pelo Brasil no Re
gulamento Sanitário Internacional,
que estiver em vigor, aprovado pla
Assembléia Mundial, de Saúde, da
Organização Mundial de Saúde.

Art. 34.' As visitas das autorida
des mencionadas no art. 32 serão
feitas:

a) em qualquer hora do dia ou da
noite e em qualquer día cda eemana,
inclusive domingos e feriados;

à) obedecendo, em principio, à or
dem cronológica de chegada ao pôr
to. considerando-se para êsse fim,
quando fôr o caso, o fundeio na
barra;

c) em conjunto, de modo a reduzir
ao mínimo a interdição da embar
cação.

Art. 35. O Poder Executivo baixa
rá os atos necessários relativos a
orientação e disciplina:

a) da constituição de turmas de
visitas, tendo em vista a peculíarlda-
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de de cada pôrto e o- movimento de
embarcações nos diferentes portos;"

b) dos casos passíveis de visitas
priorttárías as embarcações.

Art. 36 ~ VETADO.
S 19 ~ VETADO.
§ 29 ~ VETADO.
§ 39 _ VETADO.

CAPÍTULO IV

Dos Armazéns Gerais Alfandegados

Art. 37. O Ministro da Fazenda
poderá autorizar as pessoas jurrôrcaa
que funcionarem como empresas de
armazéns gerais a operar unidades de
armazenamento, ensflagem e frigori
fícagem, como armazéns gerais alfan
degados, observadas as condições de
segurança técnica e financeira e de
resguardo aos interesses fiscais, nas
condições que dispuser o Regulamen-
to da .presente. Lei. .

Art. 38. O desembaraço alfandegá
rio para transporte e depósito em ar
mazém geral alfandegado poderá cer
processado sem o recolhimento ime
diato dos tributos devidos na impor
tação, conforme dispuser o Poder Exe
cutivo.

Art. 39. As mercadorias importa
das e depositadas em armazéns gerais
alfandegados poderão ser mantidas
em depósitos durante o prazo a ser
estabelecido em Regulamento.

Parágrafo úníco" Dentro do prazo
referido neste artigo, as mercadorias
importadas poderâoc.

I ~ ser entregues ao consumo in
terno, de uma s6 vez ou em lotes ou
parcelas, depois de cumpridas as ext
gêncías legais e fiscais relativas aos
procedímentoa- aduaneiros.
II ~ Ser devolvidas ao país de ori

gem ou ali reexportadas para o exte
rior, total ou parcialmente, de uma
só vez ou em lotes ou parcelas, in
dependentemente de tributos, provada,
entretanto, no ato, a sua correspon
dência com os documentos de embar
que, conforme dispuser o Regula
mento.

Art. 40. O depósito, em armazéns
gerais alfangedos, de mercadorias
destinadas a exportação, será. feito
após cumpridas as formalidades a se
rem previstas em Regulamento, exce
tuado, entretanto, o recolhimento pré
vio de tributos porventura devidos.

Parágrafo único. As mercadorias
depositadas nos· termos do presente
artigo poderão, a qualquer tempo, 1;131'
embarcadas para a exportação, desde
que o exportador pague os tributos
devidos e cumpra as disposições cam
biais inerentes à operação.

Art. 41. Será da responsabilidade
da emprêsa proprietária do armazém
geral .alfandegado o transporte das
mercadorias importadas, destinadas a
depósito no armazém, ou das merca
dorias exportáveis procedentes do ar
mazém, entre êle e o pôrto ou o pôs
to de desembarque ou embarque, sal
vo se o transporte rôr feito por zs
tradas de ferro. '.'

§ 1? O extravio da mercadoria du
rante o transporte importará em ime
diato vencimento' dos impostos e -a
xas devidos pela mercadoria importa
da ou exportada, devendo a emprêsa
proprietária do armazém geral al
fandegado recolher a respectiva im
portância no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, assegurado seu. dí
reito regressivo contra o transporta
dor.

§ 29 Os importadores ou exporta
dores, conforme o caso, serão soüdà
riamente responsáveis com as obriga
ções caracterizadas neste artigo, em
relação ao Fisco.

Art. 42. As emprêsas que operarem
armazéns gerais alfandegados poderão
firmar contratos de correspondência
comercial com entidades assemelha
das, localizadas no exterior.

§ 19 Em virtude dos contratos a que
se refere êate artigo, poderão os ar
mazéns gerais alfandegados receber a
depósito mercadorias garantidas no
exterior, por recibos de depósito e
warrants emitidos em moeda estran
geira, ou documentos assemelhados,
conforme a legislação de cada país,
cuja transferência o credor respecti
vo, se houver, tenha autorizado.

~ 29 Poderá, ademais n '>' 1Y'''"'Á'rIJ.

geral alfandegado, quando se tratar
de mercadorias deettnadas ,?j "'"'-'''''(:8-_
ção, emitir recibos de depósitos e
warrants em moeda estrangeira,
transferíveis a entidades assemelha
das com que mantenha contratos de
correspondência comsrcíal somente
embarcando a mercadorfa assim ga
rantada, com prévio assentimento do
credor interno se houver.

Art. 4.13. O Poder Executivo fixará
o limite do valor declarado das mer-
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cadorias que poderão ser recebidas,
SOb a guarda lias armazéns gerais al
fandegados, com emíssãc de recibos
ctevdepósttos e warrants, em função
do capital registrado, bem como as
condições em que poderá ~:1'0" '''ClO.

Art. 44. As emprêsas de armazéns
gerais que obtenham o licenciamento
de armazéns gerais alfandegados não
poderão imobilizar recursos, por pe
1'100.0 superior a um ano, em bens
ou valôres que não sejam os desti
nados a seu objeto social, s-alvo se o
fizerem em tttulos da dívida pública
federal.

Art. 45. Decorrido o prazo estípu
lado no artigo 39, e não retirados,
pelo depositante, ae mercadorias de
posítadas na forma nele prevista,
seta para colocação no mercado in
terno, seta para retôrno ao pais de
orígerc. seja para exnortacâo 011 en
caminhamento a outros destinos ou
não pagas as tarifas de armazenagem
geral e os serviços complementares
devidos à emprêsa depositada, a au
toridade competente, na forma 1nCLt
cada no 'Regulamento, promovera. o
Iettâo público das mesmas.

§ 19 Desde que coberto o crédito do
Ftsco, a emprêaa de armazéfã geral
Que promover o leilão poderá concre
tizá-Jo pelo lance que alcançar.

§ 29 Do montante recebido deverão
ser:

et) pagas as despesas de leilão, ue
duatdcs os créditos da deposltáría e
prestadora de serviços, os custos fi
nanceiros e tributos devidos ao Go
verno Federal, bem como o principal
e os Juros de crédito garantido por
-umrrants,

b) remetidos, ao credor, se houver,
o prmcípal e os juros de seu crédito,
exoresso através de recibo do depo
s1to ou de warrants transferido;

c) recolhido o saldo, se houver, ao
Banco do Brasil S. A., à ordem do
depositante.

§ 39 Se a importância do leilão fôr
insuficiente para a cobertura das des
pesas preví-tas no parágrafo anterior,
o Fisco. Federal, a emprêsa de ar
mazenagem geral ou o credor por
warrants, poderão acionar o devedor
para haver, de outros bens seus, o
ressarcimento a que .fizerem jus.

§ 49 Se o crédito por warrants es
üver garantido por seguro, na forma.
do artigo 4-8, o direito de credor será
exercido direta. e aütomàtícamente
pela seguradora interessada.

Art. 46. Os arfúazéis gerais alfan
degados não podem introduzir, nas
mercadorias depositadas, qualquer
modífícação, devendo conservá-las no
mesmo estado em que as recebem, ad
mitindo-se tão-sómenta, sob a risca
Iízacáo das autoridades competentes,
a mudança de embalagens essencial
para que as mercadorias não se dete
rrorcm ou percam valor comercial.

parágrafo único. Os armazéns ge
rais não alfandegados poderão medi
ante autorização do depositante e do
credor, quando houver, introduzir mo
d' ncaçôes nas mercadorias deposita
das, a fim de aumentar-lhes o valor,
mas sem lhes alterar a natureza, co
brando, pelos serviços que assim rcatí
Z!3..J'0!!!, preços prêvíam.mte estipula
dos.

Art. 47. Em nenhuma hípótere. po
derão os armazéns gerais alfandega
dos ser requisitados para fins milita
res, ou de abastecimento, salvo esta
do de sitio, grave comoção intestina,
guerra ou calamidade pública oficial
mente declarada.

Art. 48. O Instituto de Resseguros
do Brasil estabelecerá as condições em
que seria autorizada a emissão de
apólices de seguro de warrants, de cir
culação interna ou externa, emitidos
por armazéns gerais alfandegados.

Al't. 49. O Conselho Monetário Na
cional fixará as normas aplicáveis ao
acesso dos warrants às negociações
nas Bôlsas de valôres.

Parágrafo único. Os lucros resul
tantes da venda dê warrants, através
de Bôlsas de Valôres, não constituirão
rendimento tributável.

Art. 50. O Banco Central da Re
pública do Brasil poderá autorizar os
bancos, que assim o requererem, a
criarem carreiras de d-sconto e redes
conto de warrants e fixará os requi
sites necessários a tanto.

Art. 51. As emissões, aceites, trans
ferêncías, endossos, obrigações, coobrl
gacões e seguros a-ssumidos não -tnci
dirão em impôsto de sêlo.

Art. 52. As disposições do artigo 79
da Lei Delegada nc 3, de 25 de se-
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'tembro de 1962, aplicam-se também
a produtos industrializados.

Art. 5,3. Aplica-se aos armazéns g'e
Tais alfandegados o disposto no artigo
70 da Lei n« 4.728, de 14 de julho de
1965; na Lei Delegada n9 3~ de 26 de
setembro de 19'6'2; no Decreto núme
1'0 1.102, de 21 de novembro de 1903,
18 demais legislação relativa à arma
zenagem geral, no que esta lei não
contrariar.

CAPÍTULO V

Das Isenções e Incentivos

Art. 54. Com exceção do ímpôato
de exportação, regulado por lei espe~

cíal, ficam extintos todos os impostos,
taxas, cotas, emolumentos e ccntrt
buições que incidam especificamente
sôbre qualquer mercadoria destinada
fi.. exportação despachada em qual
quer dia, hora e via.

§ 19 As isenções previstas neste ar
tigo abrangem, também, na exporta
çáo:

a) os registros, contratos, guias,
certificados, licenças, declarações e
outros papéis;

b) ás contribuições. e taxas eapecí
ficas de caráter adicional, sôbre ope
rações portuárias, fretes e transpor
tes;

c) os serviços extraordinários a que
se refere o Decreto-Lei no 8.663, de 14
de janeiro de 1946' Decreto-Lei nú
mero 9.892, de 16 de setembro de
1946; Decreto-Lei no 9.890, de 16 de

agôsto de 1946;
d) taxa de desinfecção de que

trata o Decreto-Lei nv 194. de 21 de
janeiro de. 193'8, e o Decreto-Lei nú
mero 8.911, de 24 de janeiro dei 194.6;

c) taxa de inspeção sanitária
prevista no Decreto-Lei no 921, de 19
de dezembro de 193:8.

§ 29 o disposto no presente artigo
não se apllca às retenções especificas
de natureza cambial que incidem sô
bre caté e outros produtos, determt
nadas pelo Conselho Monetário Na
cional ou pela extinta Superlntendên
cía da Moeda e do Crédito.

§ 39 A taxa de renovação da Ma
rinha Mercante, extinta na exporta
ção, será cobrada, na importação de
mercadorias procedentes do exterior,
à base de 10% (dez por cento) do
frete líquido.

§ 4Ç - VETADO.

Art. 55. A isenção do ímpõsto de
ímpcrtaçâo, configurada como medida
de estímulo à exportação, implicará
na isenção, igualmente, do ímpôsto
de consumo, da taxa de despacho
aduaneiro, da taxa de renovação da
Marinha Mercante, da taxa de ~'e

cuperaçào dos portos e daquelas que
não correspondem à contraprestação
de serviço realizado.

Art. 56. E livre de emolumento o
visto consular em faturas comerciais
correspondentes às importações origi
nárias de países que outorgam o mes
mo tratamento às exportações brasí
leíras a êles destinada..s ,

Art. 57. O prazo previsto no artigo
5l>, da Lei no 4.663" de 3 de junho de
1965, no qual as emprêsas poderão de
duzir, do lucro sujeito ao ímpôato de
renda, a parcela correspondente á 'ex
portação de produtos manufaturados.
é estendido até o exercício financeiro
de 1971, ínclusiva.

Parágrafo único. Aplicam-se às or
ganizações a que se refere o item i,
do artigo 20, as disposições da Lei nú
mero 4.663, de 3 de junho de 1965.
inclusive a dilatação de prazo prevista.
neste artigo.

Art. 58. As embarcações marítimas
nacionais, quando em linhas interna
cionais, poderão ser abastecidas de
combustível, com isenção do pagamen
to do impôsto único sôbre combustí
veis.

Art. 59. O exportador de produtos
manufaturados e de produtos extra
tivos beneficiados, cuja penetração 110
mercado internacional convenha. in
centivar, e que forem determinados
pelo Conselho Nacional do Comércio
Exterior, terá direito a receber, em
restituição, o valor dos impostos uní
cos sôbre lubrificantes ej combustíveis
líquidos e gasosos e aôbre energia elé
trica que tiver integrado o custo do
produto exportado.

S 19 O direito à restdtuíçâo previsto
neste artigo se aplica, ao montante
de cada ímpôsto único: que .exceder de
2% (dois por cento) do valor FOB do
produto exportado, e será exercido na
forma que -rÓI' estabelecida no regu
lamento desta lei.

'r 29 A restdtuíçâo de que trata êste
artigo será feita trimestralmente pelo
Banco do Brasil S. A., por íntermé
dio da Carteira de Comércio 'sxtc-
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rior, à vista da demonstração dos im
postos únicos que incidiram nos pro
dutos efetivamente exportados, obser
vadas as normas gerais estabelecidas
pelo Conselho Nacional do Comércio
Exterior.

§ 39 -~ VETADO.

Art. 60. E' criado, no Banco Cen
tral da República do Brasil, o "Fundo
de Financiamento à Exportação"
(FINEX), destinado a suprir recur
sos ao Banco do Brasil S. A. para
a realização, por intermédio da Car
teira de Comércio Exterior, em con
jugação com os demais setores es
pecializados, das seguintes operações:

a) financiamento da exportação e
da produção para exportação de em
prêsas industriais que desejem. iniciar
ou incrementar as vendas externas de
seus produtos, diretamente ou atra
vés de representantes ou organiza
ções especializadas;

'b) aquisição e financiamento dos
excedentes do consumo doméstico da
produção nacional de bens exportá
veis, quando tais providências se fi
zerem indispensáveis à regularização
do escoamento da safra;

c) complementação da remuneração
em cruzeiros dé produtos de exporta
ção que encontrem dificuldade 'tem
porária de colocação no exterior, de
vido à baixa cotação nos mercados
internacionais;

d) estabelecimento de adequada re
lação de preços entre o produto ex
portado in natura e seus manufatu
rados ou derivados;

e) assistência à produção agrícola
de exportação, bem como financia
mento de estocagem dêsses produtos,
quando sujeitos a oscilações de en
tressafras ...

Art. 61. Constituirão recursos do
FINEX:

I - Empréstimos e doações de en
tidades nacionais; estrangeiras ou in
ternacionais.

TI - Recursos orçamentários ou
provenientes de créditos especiais.

lU - O produto integral das mul
tas previstas nesta lei, bem como ven ~

das de mercadorias confiscadas na
forma desta lei'.

IV - Parcela de recursos que lhe
foi destinada pelo Ministério da Fa
zenda, através da colocação de Obri
gações do Tesouro de que trata o ar
tdgciõv da Lei no 4.770, de 15 de se
ternbro de lB65~

v - Eventuais disponibilidades em
cruzeiros decorrentes do contrôle do
sistema cambial, a critério do oonsc
lho Monetário Nacional.

VI - A receita da venda de "Pro
messas de Licença de Importação"
relativa a produtos de categoria es
pecial.

VII - O valor das diferenças de
preços apuradas na venda de produ
tos importados e exportados, adquiri
dos por conta do Govêrno,

VIII - O rendimento dos depósitos
e aplicações do próprio Fundo.

IX - Recursos que lhe forem desti
nados de qualquer outra fonte.

Art. 62. O Orçamento Geral da
União consignará ao Fundo de Fi
nanciamento à Exportação, dotação
específica a Bel' fixada anualmente, a
partir do exercício de 1967 e durante,
no mínimo, 10 (dez) exercícios orça
mentários consecutivos.

Parágrafo único. Para os fins dêste
artigo, no exercício de 19'66, é o Poder
Executivo autorizado a abrir o crédito
de Cr$ 20.000.000.000 (vinte bilhões
de cruzeiros) que será automàtica
mente registrado pelo TritmnaI de
Contas e -dtstríbuído ao Tesouro Na
cional.

CAPÍTULO V I

Das Penalidades

Art. 63. Ficam os órgãos responsá
veis pela fiscalização de embarque
obrigados a prestar os mais amplos
esclarecimentos sôbre os direitos e
deveres dos exportadores, bem corno
dar a necessária assistência à reali
zação normal das operações de expor
tação, tendo em vista os objetivos da
presente lei.

Art. 64. VETADO.

Art. 65. Quando ocorrerem, na eX~

portaçâo, erros ou omissões caracte
risticamente sem a intenção de fraude
e que possam ser de imediato corrígt
dos, a autoridade responsável pela
fiscalização alertará o exportador e o
orientará sôbre a maneira correta de
proceder.

Art. 66. As fraudes na exportação,
caracterizadas de forma, inequívoca,
relativas a preços, pesos, medidas,
classificação e qualidade, sujeitam o
exportador, isolada ou cumulatíva
mente, a:

a) multa de 20 (vinte) a iiO% (cln
qüenta por cento) do valor da roer
cadorta:
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b) proibição de exportar por {)
(seis) a 12 (doze) meses.

§ 19 Apurada a fraude, o processo
pertinente-será encaminhado à auto
ridade aduaneira para fins de aplica
ção da multa correspondente, se fôr
o caso.

§ 2.9 Na aplicação do disposto no
parágrafo anterior, a autoridade po
derá determinar a retenção da mer
cadoria, até o pagamento da multa
respectiva e satisfação das cemaís
exigências.

§ 3Q A imposição da multa previs
ta na alínea a dêste artigo não
e xc l-u i r á ,a regularização cambial,
quando devida.

§ 4Q Para os efeitos do disposto
no parágrafo antertor a regularízacão
cambial se efetuará com base na taxa
de, câmbio aplicável à operação cor
respondente, da data do respectivo
pagamento.

§ '59 Ocorrendo operação Ilegítima
de câmbio, a autoridade aduaneira
ouvirá, para instauração do procedi
mento fiscal, a fiscalização cambial
do Banco Central da República do
Brasil, que dirá sôbre a procedência
dos fatos encaminhados 110 âmbito
de sua competência.

Art. 67. Ocorrendo reincidência,
genérica ou específica, nos casos a
que se refere 0, art. &6, serão aplica
das, isolada ou cumulativamente ao
exportador, as seguintes penalidades:

a) multa de 60 (sessenta) a 100%
(cem por cento) do valor das mer
cadorias;

b) proibição de realizar operações
de crédito, de qualquer 'natureza com
entidades públicas, autárquicas e es
tabelecimentos de crédito de que seja
acionista tO Govêrno Federal, lpelo
prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e
quatro) meses.

Parágrafo único. Quando OCorre
rem reincidências que caracterizem
a má.fé do exportador, a CACEX po
derá determinar a cassação do seu
registro.

Art. 68. Na exportação ou na teu.
tatdva de exportação de mercadorjas
de saída proibida do território nacio
nal, considerando.se como tais aquelas
que assim forem previstas em lei,
tratados ou convenções internacionais
firmados pelo Brasil, o exportador
será punido, cumulativamente, com a
multa disposta no art. 66, com o con
fisco da mercadoria e com a proibi
ção da exportar pelo prazo de 24

(vinte e quatro) a 60 (sessenta)
meses.

Parágrafo único. ocorrendo reinct.,
dêncta, será cassado definitivamente
o registro do exportador.

Art. 69. As sancões previstas na
alínea b, do art. 6"6, na alínea b e
parágrafo único, do art. 67 e no artigo
68 desta Lei, estendem-se a todos os
diretores, sócios, gerentes ou procura
dores responsáveis 'pela firma expor;
tadora.

Art. 70. As mercadorias confisca
das serão vendidas em leilão público
pela autoridade aduaneira, sendo o
produto respectivo recolhido integral
mente ao Fundo de Financiamento u
Exportação, a que se refere o artigo

eo desta Lei.
Art. 71. ouanoo a fraude, na ex.

portação, referrr.ae a classífícacâc da
mercadoria, e resultar de ato, cerüit
cada ou atestado emitido por. Bolsa
de Mercadorias, Associações, órgãos
de classe ou outros congêneres, serao
aplicadas às entidades, isolada ou
cumulativamente, e sem prejuízo das
sanções imponíveis ao exportador:

a) multa não inferior a 100 (cem)
vêzes o maior salárlo.mínímo vigente
no País, à data em que praticado o
ato ou emitido documento irregular
ou fraudado;

b) suspensão de sua atribuição
como órgão classificador por período
não inferior a 12 (doze) meses.

Parágrafo único. Ao classificador
pessoa -nsrce, responsável pelo ato,
certificado ou atestado irregular ou
fraudado, serão aplicadas as seguintes
sanções sem prejuízo das tmponívere
ao órgão a que servil':

a) suspensão do exercício da fun
ção de classificador, por período não
inferior a 12 (doze) meses;

b) cassação definitiva do exercício
da função de classificador, nas ope
rações de comércio exterior.

Art. 72. A imposição das penali.,
dades de que tratam os artigos 66, Gr,
e 68 não excluirá, quando verificada
a ocorrência de ilícito penal, a apu;
ração da responsabilidade criminal
dos que intervierem na operação con
siderada irregular ou fraudulenta.

Art. 73. Serão aplicadas' multas de
10 (dez) a 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ao exportador que:

a) deixar de efetuar as vendas
contratadas no exterior, sem justifL
cativa:
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b) fizer entrega ao comprador es
trangeiro de mercadorias em desacôr
do com as obrigações contratuais asi
sumidas.

Art. 74. A aplicação das penalí.,
dades administrativas a que se refe
rem os arts. 66, 67, 1')8, 'U e 73, serão
processadas e julgadas pela CACEX,
cabendo recurso sem efeito suspensi
vo para o Ministro da Indústria e do
Comércio.

Parágrafo único. Nos casos prevís.,
tos nesta, Lei, sempre que a autorida
de aduaneira "tiver de aplicar multa,
será obrigatória a prévia audiência da
CÁCEX.

Art. '7'5. Não constituirão irregu
laridade ou fraude as variações, para
mais ou para menos, não superiores a
10%, quanto ao preço, e de até 5'%
quanto ao pêso ou quantidade da
mercadoria, dei de que não ocorram
concomitantemente, segundo normas
definidas pelo Conselho Nacional do
Comércio 'Exterior.

Art. 76, Caso a infração ou irre
gularidade na exportação seja vertrí
cada no pôrto de destino e por qual
quer meio, o processo para a ímposí
ção das pensriídades previstas nesta
lei será iniciado e instaurado .com ba
se nos elementos relacionados com o
desembarque das mercadorias no ex
terior.

Art. 77. Os armazéns gerais al
fandegados, que infringirem os dispo
sitivos legais que regem o seu fun
cionamento, ou causarem danos fis
cais à Fazenda :N<acional, ficarão su
jeitos às seguintes penalidades, con
forme a gravídade e o montante da
fraude:

a) multa até o triplo do valor da
mercadoria envolvida no processa
mento que der margem às penali
dades;

b) cassação definitiva da licença,
§ 19 Tais penalidades serão apli

cadas pelo MInistério da Fazenda.
§ z:' A aplicação das mesmas pe

nalidades não exclui a obrigação de
a parte penalizada repor à Fazenda
Nacional o dano financeiro causado,

Art. 78, As multas impostas e
outros quaisquer valores resultantes
das sanções previstas nesta Lei serão
integralmente recolhidos ao Fundo ãe
Financiamento à Exportação a que
se refere o artigo -60.

Art. 79. Os funcionários públicos e
de autarquias e sociedades de econo
mia mista que concorrerem para rea-

Iízaçâo de fraude, por ação ou omts
são, incorrerão, sem prejuízo da ação
penal cabível, nas penas previstas da
Lei nv 1.711, de 2S de outubro de
1952.

Art. 80. Aos infratores será asse
gurada, no processo, ampla oportuní
dade de defesa, na forma e nos pra
zos que forem fixados no regulamento
desta lei.

CAPíTULO VU

Das Disposições Gerais
e Transitórias

Art. 81. Compete ao Poder Exe
cutivo, através da Comissão de Ma
rinha Mercante, autorizar o funcio
namento e outorgar linhas às emprê
sas de navegação e cabotagem, fluvial
e lacustre, que possuam as seguintes
condições, cumulativamente:

a) idoneidade, condições técnicas e
financeiras para realizar os serviços
a que se propõe;

b) realização de serviço regular ex
plorado' em bases rentáveis;

c) utilização de embarcações ace
quadas ao serviço.

Art, -82>. As emprêsas, que explo
rarem os serviços de navegação a que
se refere o artigo anterior, terão obrí
gatõríamente o capital mínil'iTB reali
zado, bastante para atender as neces
sidades básfcas de instalação e ruu
cionamentoe para comprar embar
cações adequadas aos seus objetivos,
dentro das condições previamente es
tabelecidas pela Comissão de Mari
nha Mercante.

Art. 83, As emprêsas autorízãdas
a funcionar na. forma dos arts. 81 e
82 farão prova, no prazo de 18 (de
zoito) meses, de regular exercfêío de
suas atividades, sob pena. de ser de
clarada a caducidade da autorizaçâ-o.

Parágrafo único. As emprêsaa de
navegação já existentes é concedido
o prazo de dois (2, anos para que se
enquadrem de acôrdo com as exigên
cias desta lei, prorrogável por mais
dois anos, a critério da Comissão de
Marinha Mercante.

Al't. -S4, O Instituto Nacional do
Pinho e o Instituto Nacional do Mate
passam à Jurisdição do Ministério da
Agricultura.

Art. 85. A política de exportação
do café e ao eontrôle dela resultante
serão aplicadas .as disposições da pre
sentelei que não colidam com a le
gislação, normas e regulamentos em
vigor, hem com as atribuições espe-
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eífícas do Instituto Brasileiro do Café
e do Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. Na forma dêste
artigo, as disposições contidas na pre
sente lei, sôbre simplificação de ror
malldades administrativas e processa
mentos, bem como as Isenções de tri
butos e taxas, somente serão aplicá
veis ao café, no que couber, a partir
da vigência do "Esquema Financeiro
e Regulamento de Embarques da Sa
fr9~ 1966-1967".

Arb. 86. O Orçamento-Geral da
união consignará anualmente, a par
tir do exercício de 1967, dotação espe
cífica para:

I - O funcionamento do Conselho
Nacional do Comércio Exterior.

:LI - O Fundo Federal Agropecuá
rio, a título de "contribuição espe
cial" destinada à melhoria, funciona
mento e reaparelhamento dos servi
ços técnicos de classificação, inspeção
e desinfecção sanitária, relativos aos
produtos de origem vegetal e animal.

§ 1'? Fica o Poder Executivo auto
rtzado a abrir, no exercício de 1966
crédito especial de Cr$ 1.500.000..000
(um bilhão e quinhentos milhões de
cruzeiros) sendo:

a) c-s 500.000.000 (quinhentos ml
lhôes de cruzeiros) destinados à ins
talação e funcionamento do Conselho
Nacional do Comércio Exterior;

b) Crg l.OOO.OOO.OüO (um bilhão de
cruzeiros) para o Fundo Federal Agro
pecuário, destinado a atender aos en
cargos previstos no item II do pre
sente artigo.

§ 2'? O crédito a que alude o pará
grafo anterior será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de Contas e
dlstribuido ao Tesouro Nacional.

Art. 87. A dotação de Cr$ .
130.000.000 (cento e trinta milhões de
cruzeiros) consignada no Orçamento
da união, para o exercício de 1966
à Comissão de Comércio Exterior, fica
transferida à Comissão de Desenvol
vimento Industrial do Gabinete do
Ministro da Indústria e do Comércio.

Art. 88. Para os fins previstos no
item V do art. 29 da Lei nc 2.145, de
29 de dezembro de 1953, citado no art.
14 desta lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, junto ao Mlinis
térto da Fazenda, crédito especial
de Cr$ 80.000.000.000 (oitenta bilhõe-s
de cruzeírcs) .

§ I'? O crédito especial a que se
refere o presente artigo será utilizado
I:í:}a CACEX, em ;a.,·l~ W' de [lindo
rotativo, resrs.raa to se es o~er'<i.çl"e8

cor- esnondentes r.rn conta separada
n» Ccntabíhctadc de usr.õc do Brasil
S. A.

§ 29 Ol'e~ ~l":(lo crédito será auto
màtícamenta reg.scrado no '~':-it",u~Jal

de Contas e diSI1':~")l1fdo <'1.0 Mlntstérío
ct·'t Fazenda.

Art. 89. H,-; l~',,;am: se, :IS dispostcêes
êm contrário (1, expressamente tÓC<iS
as seguintes: Decreto-Lei nc 3'34, de

15 de março de 1938; Decreto-Lei n9
1.471, de 1'? de agôato de 1939 Capi
tulo UI e artàgc 36, com respectivo
parágrafo único, do Decreto-Lei n"

466, de 4: de junho de 1938; Decreto
Lei 119 2.527, de 23 de agôsto de 1940;
Decreto-Lei nv 3.076, de 26 de reve
retro de 1941;; Decreto-Lei nv 3.265',
de 12 de maio de 1941; Decreto-Lei
número 3.426, de 16 de julho de 1941;
nrts. 1'? ao '5Q do Decreto-Lei nú
mero 3.761. de 25 de outubro de 1941;
Decreto-Lei número 4.003, de 8 de
janeiro de 1942: artigo 2'? do Decreto
Lei no 4.087, de 4: de fevereiro de
1942; Decreta-Lei número 5.807, d~

13 de setembro de 1943; riecreto-t.et
número 5.940, de 28 de outubro de
1943; Decreto-Lei número 6.636, de
28 de junho de J944; artigo 5°, do
Decreto-Lei nv 8.663, de 14 de ja
neiro de 1946; Decreto-Lei número
9'.158, de 9 de abril de 1946; Lei nú
mero 1.017, de 27 de dezembro de
H149.

Parágrafo umco. A legislação e as
normas vigentes. relativas à classifi
cação, padromzação e avaliação de
produtos permanecerão em vigor até
que a matérta seja regulada pelo
Conselho Nacional do Comércio Ex
terior, nos têrmos dos artigos 19 e 20
da presente lei.

Art. 90. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, salvo na
que depender de regulamentação.

Brasília, 10 de junho de 1966; 145'?
da Independência. e 78(> da .Repúblíca.

H. C:'STELLO BRANCO

Juracy Magalhães

OctW'io Bulhões:

Juarez raoora
Paulo Em/dio Mar'tins
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LEI N9 5.026 - DE ·14 DE JUNRO
DE 1966

Estabelece normas gerais para a íns
tituição e execução de Campanhas
de Saúde Pública exercidas ou pro
movidas pelo Ministério da Sauae,
e dá ouirae providencias.

o Presidente da República

Paço saber que o Congresso Naclo ..
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1<:1 As Campanhas de Saúde
Pública, exercidas ou promovidas pelo
Ministério da Saúde, serão ínstítuí
das, em cada caso, por ato do -Presí
dente da República, após a aprova..
ção de seus Planos pelo Ministro de
Estado.

Art. 29 A instítuiçâo _8 o üesenvol
vímento de Campanhas de Saúde PÚ..
blica, na forma desta Lei, atenderão,
sempre, à necessidade de se íntenst
ficar e coordenar, em todo o terrttó
rio nacional, ou em regiões definidas,
as atividades públicas e particulares
de prevenção e combate, inclusive tra
tamento e recuperação, relativamente
a doenças que, por sua natureza,
constituam problema de Interêsse co
letivo e exijam. para seu atendímen
to, providências especiais.

Art. 39 Além do órgão do Ministé
rio da Saúde cujas atribuições regi
mentais correspondam ao objeto da
cooperação prevista no artigo ante
rior, participarão, facultativamente,
das Campanhas de Saúde Publica,
mediante convênio, acôrdo e atos se
melhantes, órgãos e entidades públi
cas e particulares, nacionais, interna
cionais' e .eatrangeiras, que tenham
finalidade direta ou indiretamente
relacionada com seu objetivo.

Parágrafo único. A Supertntendên.
cía da Campanha será exercida pelo
dirigente do órgão do Ministério de,
Saúde dela participante, ou por téc
nico de renconhecida competência,
por êle indicado e designado pelo Mi
nistro de Estado da saúde.

Art. 4Q A Campanha será custeá..
da pelos seguintes recursos;

a) dotações orçamentárias e creet..
tos adicionais especificamente 'á. ela
consignados;

b) importâncias que, à conta de CIo..,
tações orçamentárias ou créditos adí-

cíonaís próprios, lhe forem destina..
das por órgãos públicos federaIs;

c) contribuições, de qualquer natu
reza, de órgãos e entidades públicas
ou particulares, nacionais, estrangei
ras ou internacionais;

â) .contríbuíçôes, de qualquer natu,
reza, inclusive legados e doações, sem
cláusula onerosa, efetuadas por pes
soas fisicas nacionais ou estrangei
ras;

e) produto de donativos populares
angariados mediante prévia autoriza..
cão do Ministério da Saúde;
~ j) juros de depósitos bancártos é
rendas eventuais.

Art. 5Q OS recursos de que trata o
artigo anterior serão concentrados no
Banco do Brasil S. A., em conta es...
pecíal, com o título da Oampanhã, à.
disposição de seu Supermtendente,
que os movimentará de acôrdo com
os programas aprovados, anualmen...
te, pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Depositados 03
recursos provenientes do Tesouro Na
cíoríat na conta especial a que se re
fere êste artigo, considerar-se-à rea
lizada, naquele exercido, a despesa
correspondente.

Art. 6Çl No prazo de 60 (sessenta'
dias após o término de cada semes..
tre do exercício financeiro, o Supe
rintendente da Campanha compro
vará, por intermédio do Ministério da.
Saúde, ao Tribunal de Contas, a apli
cação dos recursos provenientes dos
créditos orçamentários e adtcionaís da
União, bem como as ímportãncías 1:1.
ela destinadas por órgãos públicos fe
derais (alínea b do art. 4,9).

§ 19 Constitui instrumento hábil.
para a prestação de contas do órgão
público federal perante o Tribunal
de Contas, o comprovante da trans...
ferência de recursos à Campanha.

§ 2Q O Superintendente da Caro"
panha submeterá à aprovação do MI~

nístro de Estado, no mesmo prazo
prevíato neste artigo, circunstancíado
relatórto sobre o recebimento e apü
cacâo dos recursos não provenientes,
direta ou mdiretamerrte, do Tesouro
Nacional.

Art. 79 Os serviços da Campanha,
de acôrdo com planos aprovados, se
rãD executados por;

a) funcionários do Mlnístérío da
Saúde, mediante prévia autorízação
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do Ministro de Estado e sem prejuí
zo da sua lotação nos órgãos do Mi
nistério;

b) servidores de órgãos e entíttades
federais, estaouat, 'e muntcípaís par
ticipantes da Campanha, sem prejuí
zo de sua vinculação a esses órgãos
e entidades;

c) pessoal admitido à conta aos re
cursos próprtcs da Campanha e re
gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho.

§ 19 Para o desempenho das attvt
dades técnicas especializadas, compro;
vadamente essenciais ao desenvolvi

.mento da Campanha, o Superinten
dente poderá admitir especialistas ve
rIficados, previamente, os titulas ~om_
probatórios da habilitação técnica e
especializada dos candidatos.

§ 29 A admissão de pessoal, ínclu..
sive especialistas, nas Campanhas de
Saúde Pública, será feita pelas Su
perintendências, mediante contratos
individuais de trabalho, .de prazo In ..
determinado, com prévia. aprovação
do Mínístro de Estado da Saúde.

§ 39 O empregado admitido nas
Campanhas perceberá salário mensal
em importãncía igual à do veneimen,
to-base estabelecido para o nível íní
cial da. classe ou série de classes a
que correspondam, no Serviço Civil do
~octe~ Executivo .da União, atribuições
tdcntícas ou símílares às inerentes ao
seu emprego.

§ 49 O salário mensal do emprega..
do admitido para execução de atãví
dade d'e natureza técnica especíallza
da não prevista entre as atribuições
de qualquer classe ou série de classes
da Administração Pública Federal se
rá fixado, mediante proposta da Su
perintendêneía, aprovada pelo Mínís
tro de Estado da Saúde, de acõrco
com as condições regionais do mer
cada de trabalho e considerada a es
pecialidade técnica, não podendo ser
reajustado senão quando e na mes
ma proporção em que fôr alterado o
salárto-mínímo oa região ou sub-re
grao.

§ 59 Ressalvado o previsto na a11
nea a dêste artigo, a participação nos
trabalhos das campanhas de Saúde
Pública não Importa vmcujo empre
gatício com a União Federal.

Art. 89 Ao pessoal admitido na for..
ma da alínea c do artigo anterior
dentro da disponibilidade de recursos'

próprios de cada Campanha, poderão
ser atrfbuidas por SUl?, Supermten
dêncía:

a) diárias para indenização de des
pesas com alimentação e pousada,
quando em serviço fora das respectt..
vas sedes, no valor unitário de 1/30
(um trinta avos) do salário mensal:

b) gratificação Idêntdca, observadas
as mesmas condições e calculada sõ
bre os respectivos salários, à prevista
no inciso V' do art. 145 da Lei nUM
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
respeitado o disposto no art. 14 da
Lei nc 4.863, de 29 de novembro de
1965.

Parágrafo único. As lmportânclas
correspondentes às gratificações e
diárias de que trata este artígo em
nenhuma hipótese serão incorporadas
ao salário do empregado.

Art. 99 A prestação de serviços de
natureza eventual necessários eo de..
senvolvímento das Campanhas, sem
constituir relação de emprêgo, sere
retribuída mediante recibo à conta
dos recursos próprios de cada uma de..
las.

Art. 10. As despesas com a exe..
cução de serviços ou obras e com a
aquísiçâo de materiais e equípamen
tos necessários ao desenvolvimento
das campanhas eerâó realizadas pela
Superintendência. mediante concor
rência administrativa ou coleta de
preço, salvo quando seja ordenada
pelo Presidente da República ou pelo
Ministro de Estado da Saúde a rea
üsuçao de concorrência publica.

Art. 11. O Superintendente de ca..
da Campanha perceberá, à conta dos
recursos dela, gratificaçâo única cor ..
respondente à diferença entre o ven ..
cimento-base do cargo efetivo ou em
comissão, de que rôr ocupante no
Serviço Público Federal, e o valor cto
símbolo l-C, sem prejuízo das demais
vantagens a que faça jus. inclusive
pelo exercício em regime de tempo
integral.

Parágrafo único. O Superintenden
te da Campanh-, poderá optar pelo
critério estabelecido neste artigo ou
pela percepção do vencimento e de
mais vantagens do seu cargo efetivo
ou em comissão no Serviço Público
Federal, acrescidos de gratífícaçáo fi..
xa correspondente a 50% (cinqüenta
por cento) do valor do símbolo l-C.
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Art. 12. Mediante prévia. aprovação
do Ministro de Estado "da Saúde, o

Suueríntendente da Campanha, obe
decido o disposto em seus programas,
designará os assessôres técnicos e ad
ministrativos e cordenadores regío
naís, atribuindo-lhes, à conta dos re
feridos recursos, gratificação corres
pondente à diferença entre o venci
mento ou salário e o valor do sim
bolada função gratificada l-F.

Parágrafo único. O assessor ou co
ordenador regional poderá optar pelo
critério estabelecido neste artigo ou
pela, percepção do vencimento ou sa
lário e demais vantagens de seu car
go efetivo no Serviço Público ou do
seu emprêgo na Campanha acrcsct
dos de gratificação fixa correspon
dente 'a 20% (vinte por cento) do va
lor do símbolo l-F.

Art. 13. O Superintendente de ca
da Campanha poderá atribuir funções
de supervisão e de inspeção a seu pes
soal, ffxendo-Ihe, de acôrdo com ta
belas aprovadas pelo Ministro da
Saúde, junto a seus programas anuais,
à" conta dos referidos recursos, grati
ficação correspondente a 20% (vinte
por cento) do vencimento ou salá
rio.

Ai't. 14, Nos impedimentos even
tuais, férias ou ansêncía da sede por
até 30 <trinta) "días, o Supertnten
dente da Campanha será substituido
por funcionário técnico designado em
Portaria pelo Ministro de Estad'o da
Saúde.

Art. 15. O Superintendente da
Campanha poderá delegar atribuições,
ínclusíve para admíssâo de pessoal, a
coordenadores regionais ou, mediante
prévia autorização do Ministro de Es
tado da Saúde, a runcíonartos públr
cos federais nela em exercício ou,
ainda, a dirigentes de órgãos esta
duais ou municipais dela participan
tes.

Art. 16. Para erettone ímuníüaue
tributária, os serviços das Campanhas
de Saúde Pública são considerados
públicos federais.

Art. 17. Nenhum ímpôsto, taxa,
emolumentos ou contribuição fiscal
ou cambial de qualquer natureza gra
vará a importação de materiais e
equipamentos destinados às Campa
nhas de Saúde Pública de que trata
esta Lei.

Art. 18. Para os efeitos da Iegts
laçâo trabalhista, a campanha insti
tuída na forma desta Lei gozará de
personalidade própria, competindo ao
Superintendente sua representação em
Juízo.

Art. 19. A Campanha de Saüde'
Pública se extinguirá:

a) pela execução integral de seu
Plano;

b) por ato do Presidente da Re
-pública.

S 19 O material e o equipamento
disponível da campanha extínta. se
ráo dístrfbuídos segundo o cntcno
aprovado pelo Ministro de Estado da
Saúde.

§ 29 Os bens obtidos através de
convêníos, doações ou acôrdos com
órgãos e entidades eatrangen'as ou Ü1
ternactonats terão a destinação pre
vista nesses atos, do mesmo modo
que sua aplicação e alienação curan
te o desenvolvimento das Campanhas.

Art. . 20. Extinta a Campanha, S,e
râo rescindidos, de aoôrdo com a le
gfelacâo trabalhista, os contratos de'
trabalho dos empregados por eia ec
mttídos .

Art.. 21. O saldo dos recursos fi
nanceíros da Campanha, vennceoo
quando de sua extinção e após o pa
gamento das Indenizações deeorren
tes dê, aplicação do artigo anterror,
será recolhido' ao Tesouro Nacional.

Art. 22. As disposições desta Lei
aplicam-se substdiàriamente às Cam
panhas do Ministério da Saúde Ins
tituídas por leis anteriores, excetua
das as disposições dos artigos 3\', 4'"
e 20, cuja aplicação será geral e obrí.,
gatórfa para tôdas as Campanhas de
Saúde Pública de que sejam executo
res ou participantes órgãos desse Mt
nístérfo.

Art. 23. Esta Lei entrará em vígor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições era contrário.

Brasília, 14 de junho de 1966; 145!?'·
da Independência e 78'? da. República ..

H. CASTELLo BRANCu

Octavio Bulhões

Raymundo de Britto
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LEI N9 5.027 -DE 14 DE JUNHO
DE 1966

Instttui o Código Sanitário do Distrito
Federal

o Presidente da República,
B'aço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a: seguinte
Lei:

PARTE I

Disposições Gerais

Art. 1.Q 'Todos os assuntos relaclo
nados coma saúde pública na área
do Distrito Federal serão regidos peR
las disposições contidas' neste Código
Sanitário e na regulamentação com
plementar a ser posteriormente baí
xada pela Prerettura do Distrito Fe
deral, obedecida, em qualquer caso, a
legislação federas vígente,

Art. 25' Constitui dever da PJ.'e_
feitura do Distrito Federal zelar pe
las condições aamtáttas em todo o seu
território, em per-terta concordância
com as normas nacionais.

Parágrafo único. .A Preteítura do
Distrito Pedera.t, através de órgão
competente, cumprirá o disposto neste
artigo n.ediante ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde.

Art; 39 A Prefeitura do Distrito
Federal, de acôrdo com a, orieutacâo
de seus órgãos técnicos, estimulara
qualquer Inlcíativa pública ou prrva
da que vier a colaborar com a melho
rta das condições de saúde da POPUhl_
çâo do Distrito Federal.

§ li? Só serão concedidas subven
ções ou auxilias, de qualquer espécie.
para a execução de serviços de saúde,
respeitadas as normas do órgão de
saúde pública competente.

§ 29 A inobservância dos dispositá
vos contratuais ou das normas regula
doras das concessões financeiras ou
outras, inabilitará as organizações de
que trata êste artigo a receb-erem
auxílio.

Art. 4i? As atividades de promoção,
proteção e recuperação da saúde na
área do Distrito Federal. desenvolvi
das pelo órgão específico da Prefeitu
ra do Distrito Federal, deverão ser
entrosadas através de acõrdos ou

convênios, com as de outros órgãos ou
entidades da mesma finalidade, com
o objetivo de evitar a duplicídade da
ação e a dispersão de recursos.

PA!U'F. TI

Divtsão etc rerruono

Art-. 5.Q Para efeito de aplicação
desta Lei o território do Distrito Fe
deral será dividido nas seguintes
áreas:

área metropolitana;
- área dos núcleos sàtélites;
- área rural.

Art. 6Q A regulamentação desta Lei
delimitará as áreas referidas no ar
tigo anterior.

Parágrafo único. As áreas a que se
refere o art. 55' poderão ser subdi
vididas, mediante Decreto do Prefei
to do Distrito Federal.

Art. 7S A autoridade sanitária com
petente participará obrrgatõrtamente
na regtilamentaçao do tr:lçado, zonea
menta ou urbarnzacàc de qualquer
área do Distrito Federal.

§ 19 Para a aprovação dos pro
jetos de loteamento de terrenos que
tenham por fim estender ou formar
núcleos urbanos ou rurais. será ouvi
da, sempre a autoridade sanitária, que
expedirá autorização, se satisfeitas as
exigências regulamentares em vígor •

§ 2.9 A partir da publicação desta
Lei, fica proibida a instalação de
núcleos habitacionais de qualquer es
pécie em zonas a montante do Iagc
de Brasíha e nas proximidades dos
cursos de água da .sua bacia, quando
não ofereçam, a critério da autorida
de sanitária, garantia de sistema de
recolhimento de dejetos e de detritos
capaz de evitar a poluição e a con
taminação das suas águas.

§ 3.Q A falta da autorização de que
trata este artigo impedirá o anda
mento dos respectivos processos ou
i'equerímentos .

PARTE In

Proteção da Saude

Ar.t. 89 Para efeito desta Lei, as
atividades necessartaa á proteção da.
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saúde da comunidade compreenderão
bàsícamente:

a) contrõie da água;
b) controle do sistema de enmínu..

ção de aejetos:
c) controle ao nxo:
d) outros problemas reracionaoos

com o saneamento do meio ambiente;
e) mgiene «a nabítaçâo e dos lo

grauou-os públicos;
J) comoate aos insetos, roedores e

outros animais de importância sani
tária;

g) prevenção das doenças evitáveis
e de outros agravos à saúde;

h) higiene do trabalho.

Art. 9P O órgão competente, com
base nesta Lei e em sua regulamenta;
ção, elaborará Normas Técnicas &5
peciaie rnspondo sõnre a proteção da
saúde da comunidade.

TíTULO I

Saneamento

.ért, 10. A promoção de medidas ví,
saneio ao saneamento constitui dever
do Poder Público, da ramnia e do In
dtvíduo.

Art. 11.. Os serviços de saneamen
to, tais como os de abastecimento de
água e remoção de resíduos e· ou
tros, destinados a manutencào da
saúde do meio, atríbuídos ou não à
.admínístraçan pubhca, tfcaràc sempre
sujeitos à supervisão e às normas
aprovadas peras autoridades sanítartas.

,Art. 12. E' .obrigatória a ligação de
toda construçao, considerada nabítá
ver, a rede pubhcá Ut. abastectmento
de água e aos coletores PUblicas de
esgoto, sempre que existentes.

§ 1.9 Quando nac existirem rêde
púbnca de abastecimento de água ou
coletores de esgôto, a repartição sani
tarra competente mdicará as medidas
a serem executadas.

~ ?~ Oonstrttn OlJrigaçao do pro
pnetano do ímovel a execução de
mstaiações cormcüiares adequadas de
abastecimento de água potável e de re
moção de esgotos, cabendo ao Ocupan
te do tmoveí zelar pela necessária
conservaçoo.

§ 3.1,1 A autoridade de saúde pública
é competente para físcaüzar o cumpri
mento do drspost» no parágrafo -an
-terror-,

.ert., 13. A Pretettura do Distrito
Federal promoverá a execução das
obras de abastecimento de água, de
construção ne sistemas adequados pa
ra a remoçao racional de dejetos e de
lixo.

Art. 14. A uutorrdade de saúde pú
blica, respenada a competência 00
órgão federal congênere, determina;
rá as medidas necessárias para pro
teger a popuíaçao ccntra cos Insetos,
roedores e our-os animais que pos
sam ser eonsraerados agentes dire
tos ou tndíretos da propagação de
enfermidades ou interferir no bem-es
tar da comumoaríe.

§ 1.<,1 Os propríetártos de anlmats
domésticos ou nomestacartoa, que ttve
rem evidenciada perrcuíosídane, serão
obrigados a CUmprir as medidas de
segurança determinadas para cada
caso pela eutoneade sanitária.

ê 29 Em caso de não cumprimento
dessas medidas, a autoridade. sanitá
ria promovera a apreensão do animal,
tomando a ,~eguü as provídêncías ce
bíveís,

Art. 15. Nenhuma construção, per ..
manente ou remporárfa, poderá ser
utilizada O,J natntace no Diste-ítc Fe
deral sem que esteja de acordo com
as normas estabelecidas pelo órgão
de saúde pública.

Art. 16. A reguíamentaçâo desta.
Lei determinará as medidas necessá
rias para evitar a poluição atmosfé
rica e outros retõres que possam ate..
tal' a saúde ou o bem-estar da- popu
Iação .

CAPíTULO I

Agua

Art. 17. Compete ao órgão de ad
mínístração do abastecimento de água;
o exame periódico das suas rêdes e
demais fnstalaçôes, com o objetivo de
constatar a possível existência de con
díçóes que possam prejudicar a saú
de da comunidade.

Parágrafo único. O órgão respon
sável pelo tuncíonamento manuten
ção das redes de anastecímento de
água do Distrito Federal racíütará o
trabalho da autoridade sanitária, no
que lhe competir.

Art. l~. Sempre que a autoridade
samtàrta venrícar a existência de
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anormalidade ou falha no sistema de
abastecimento de água, capaz de ofe
recer perigo à saúde, comunicará o
fato aos responsáveis, para imediatas
medidas corretivas.

Art. 19. O órgão de saúde púbuca
fixará normas para construção e ma
nutenção. em i bases de segurança, de

.obras de abastecimento de água em
comluntdades ou propriedades ruraâs.

Art. 20. O ccntrôle sanitário das
piscinas e de outros tocais de banho
ou natação rar-se-a de acordo com a
regulamentação desta Lei.

Art. 21. Para a construção, repara
-çào ou mcrãticaçâo de qualquer obra
pública ou privada, destinada ao apro
veítamentc ou tratamento de água de
uma comunidade, deverá ser solicitada
'e obtida previamente da autoridade
sanitária a permissão correspondente.

Parágrafo único. Não terão anda
mento os processos ou requerimentos,
quando não acompanhados da auto
rízaçâo de que trata êste artigo.

Art. 22. A autoridade sanitária, pa_
ra controlar todo o abastecimento de
água potável, terá acesso a qualquer
local, no momentr- eu .. que se fizer ne
cessário.

CAPíTULO II

Deietcs

Art. 23. Compete ao órgão de ad
.míntstracâo das redes' de esgôto e de
.águas pluviais o exame periódico das
suas instalações, com o onjetívo de
constatar a possível existência de
.condtçôes que possam prejudicar a
saúde da comumdade,

Art. 24. O órgão responsável pelo
funcionamento e manutenção das rê
dés de esgotos e de águas pluviais fa
cilitará o trabalho da 'autoridade sa
nitária, no que lhe competir.

Art. 25. Compete ao órgão de saú
de pública- verificar as condições de

-Iançamento de esgotos e resíduos in
dustriais, tratadas ou não, nas bacias
hidrográficas do DIstrito .s'ederaí, co
municando-se com os orgàos compe
tentes para as provídêncías cabíveis,
necessárias á preservação da salunrí
dade dos receptores.

Parágrafo único. Diante do não
cumtmmentc da determinação ou por
fõrçã da Impossibilidade da manuten
ção da salubrídade dos r-eceptores de
dejetos, a autoridade samtana inter
ditará a indústria responsável pelo
lançamento ou condenará o uso do
receptor para outros nus, conforme o
caso.

CAp'iTULO III

Lixo

Art. 26. Compete à autoridade Mo.
mtàna .estabeíecer normas e fiscali
zar seu oumpramento, quanto à cole
ta, transporte e destino final do lixo.

Art. 27. O órgão responsável pela.
execução das atívídaoee previstas no
artigo anterior segtnra R>.<: normas sa
nitárias em vigor, bem como facilita
ra o tranaínc das aurormaues de saú
de pública, no que Ine competir.

Art. 28. O pessoal encarregado da.
coleta, transporte e, destino fina] do
lixo, usará equipamento aprovado
pelas autoridades sanitárias, 00m o
objetivo de prevenir contaminação ou
acidente.

Art. 29. Sempre que necessário, o
órgão de saúde púbcca poderá rea
lizar exames sanrtái íos dos prouutoa
industrializados provenientes do lixo,
e -estabelecer condíçôes para a sua
utüizaçao.

Art. 30 O ôcgâo de saúde pública
participará, obrigatoriamente, na de
termmaçâo da área e do modo de
lançamento dos detritos não Industrfa
nzaoos, bem CC0010 râscalízará o cor
reto cumprimento dessa determi
nação.

Art. 31. A Prefeitura do Distrito
Peoeraí prom-rver à, sambem. na zona
rural, de acôrdo com os meios dispo
níveis e as técnicas recomendáveis, os
cuidados adequados Com o lixo.

TíTULO II

flab1taçQO

Art. 32> A habitação e construcões
em geral devem ser mantidas em. per
renas concncões ae mgienv oe acôr
do com as normas baixadas pelas au
tonceoes sannanaa.
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CAPÍTULO- Ir

Alimentos

Instalações e equipamentos

Art, 42. As instalações, equipa
mentos e utensiJios dos estaberecimen
tos que operam com gêneros alimen
tícios deverão ser. prevíamente apro
vades- pelo órgao de saúde pública.

Art. 43. 'I'ôdas as máquinas, apa
relhos e demais instalações de tais es
tabelecimentos deverão ser mantidos
em perfeitas oondícões de nígfene.

Art. 44. Os veículos e recíptentes
destinados ao manuseio, armazenagem
e transporte de gêneros alímentdctce
obedecerão aos requisitos determinados.
pelas autoridades sanitárias.

Art, 45. Sõmente será permitido
produzir, transportar, manipular ou
expor à, venda alimentos que não
apresentem sinais de alteração, conta
minação ou fraude.

Art. 46, E' proibido armazenar,
transportar ou expor à venda, no Dís
trito Federal, alimentos sujeitos a
fórmula, que não tenham sido anali
sados e aprovados POl' órgão oficial de
saúde pública.

Art. 47. A inspeção veterinária dos
produtos doe origem animal obedecerá
aos dispositivos da legislação federal,
no que for cabível ,

Parágrafo único ~ Estão isentos de
inspeção veterinária os animais de
abate criados em propriedades rurais
e destinados ao ' consumo doméstico
particular dessas propriedades,

Arü. 48.. Os produtores rurais de
verão requisitar a inspeção veteriná
ria do órgão competente. quando
houver intenção de encaminhar os'
animais abatidos ao consumo público.

Art, 49. Os produtos considerados'
impróprios para consumo humano po-'
derâo .ser destinados à alimentação
animal, mediante laudo de Inspeção
veterinária, ou à industrialização pa
ra outros fins que não de consumo.

respeitada a,
federais es-

rentes à alimentação,
competência dos órgãos
pecíficos.

CAPÍTULO I

Art. 41. O órgão de saúde pública
estabelecerá normas e padrões rere-

Art. ~3. A autoridade santtàrra se
rá obrígatôrlamente ouvida ~a fíxaçâo
dos rccers onde será permItIda a erra
çâo de animais para fins comer
cíais ou mcrustrtaia.

Art. 34. O morador é responsável,
perante o órgão de saúde pública, pela
mencreucec ce nabltaçáo em perret
tas condições de htgfene.

Parágrafo único. O proprietário da
habitação é o responsável pelas õeri
cíéncras das concncões de higiene,
quando estas nao roiem de responsa
bilidade do poder público ou do mo
rador.

Art. 35. O proprietário entregará
a habitação ao morador em perfeitas
condições de mgtene,

Art. ~Õ. A r--I'efen,w'p do Distrito
Federal, através do órgão competente,
raxara as concecces e exígênoras ne
cessárias à manutenção das condições
de higiene na hanítaçâo e construções
de qualquer esoeoíe.

Art. 37. A autoridade sanitária de
terminará o número te pessoas que
poderão habitar..notéís, pensões. Inter
natos e outros eet.anelecimentos seme
lhantes, destinados a habitação co
letiva,

Art. 38, A autoridade de saúde pú
blica é competente pata declarar in
salubre tõda construção ou habítaçâo
que náo reúna condições de higiene
indispensáveis, inclusive ordenar in~
terdíção, remoção ou demoücão.

TíTULO IV

Art. 39. A autoridade sanitária co~

laborará com o órgão federal especí
fico no eontrôíe das condições de hi
giene e segurança do trabalho, po
dendo atuar supletivamente.

·Art. 40. Respeitada a orientação
normativa federal, a regulamentação
desta Lei determinará as condições e
requisitos para funcionamento dos Ic
cais de trabalho, nxenco medidas ge
rais e especiais de proteção ao tra
balhador.

Higiene do Trabalho

Higiene da Alimentação

TiTULO III
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Art. 50. O destino final de qual
'quer produto considerado impróprio
·para consumo humano será obriga
tõrlemente fiscalizado pela autorida
-de sanitária.

Art. 51. Não é permitido armaae
nar, transportar ou expor à venda,
sem proteção, qualquer alimento pe
recível.

Parágrafo único. O órgão de saú
de pública expédírá normas técnicas
a respeito do disposto neste artigo.

Art. 52. Os manipuladores de gê
neros alímentícfos sõmente poderão
exercer as suas atividades se Iicen
cíados pela autoridade sanitária.

Art. 53. A regulamentação desta
Lei 'determinará as condições e exi
gências a serem cumpridas para Ii
oenciamento dos manipuladores de
gêneros alimentícios.

·.rlTULO v

Notificação Compulsória

Art. 54. Para efeito desta Lei, en~

'tende-se por notificação compulsória,
a comunicacâo à autoridade sanitária
de casos confirmados ou' suspeites das
doencas que, por sua gravidade, ínci
Ciência Ou possibilidade de dissemina
çâo, exijam medidas especiais de con,
trôle.

Art. 55. São objeto de notificação
compulsória, no Distrito Federal, as
doenças previstas na legislação fede
ral vigente.

Parágrafo único. Sempre, que ne
cessário, o órgão de saúde pública po
derá tornar .obrígatôría a notificação
de qualquer outra doença não previa
ta nas normas federais,

Art. 56. A notificação poderá ter
caráter sigiloso.

Art. 57. A regulamentacâo desta
Lei poderá distribuir as doença-s de
notífícaçâo compulsória em grupos, de
acôrdo com a urgência com que deve
ser feita a denúncia de sua ocorrên
ela e os beneficios práticos que da
mesma possam advir.

Art. 58. A regulamentação desta
Lei estabelecerá os responsáveis pela
-notíüceçâo compulsória das doenças
passíveis dessa medida.

Art. 59. A autoridâde sanitária
determinará, sempre que necessário, a

investigação epidemiológica dos ca
sos notif-icados

Parágrafo único. Nos casos ínvcsu
gados, a autoridade sanitária dará,
obrigatoriamente, conhecimento ao
notificante e ao médico responsável
pelo doente das providências -tomadas.

Art. 60. Sempre que um médico
recusar ou dificultar, comnrovada e
reiteradamente, a comuntceçào de ca
sos' de doença notiffcáveís, o fato será
levado pelas autoridades competentes
ao conhecimento do Conselho Regio
nal de, Medicina, sem prejuízo de. ou
tras sanções que a regulamentação
desta Lei determinar.

Art. -61. Todos os laboratórlos de
análises, hospitais, clinicas, .ambulató
rios e si:nilares, públicos ou privados,
sem prejuízo da notificação imediata,
quando fôr o case, enviarão, pertódl
camente,ao órgão de saúde pública a
relação dos casos confirmados ou adn
da suspeitos de doenças de ncunceceo
compulsória. .

TiTULO VI

Doenças tmnsmissívels

Art. 62. As autoridades sanitárias
executarão ou coordenarão medidas
visando á prevenção das doenças
transmísaíveís e ao impedimento de
sua disseminação.

Art. 63. Recebida denúncia de case
suspeito ou confirmado de doença
transmissível, compete à autoridade
determinar as medidas de profilaxia
a serem observadas em relação ao
doente e aos comunícantes, determi
nando, íncluslve, se necessário, o iso
lamento.

Art, 64. Ocorrendo óbito suspeito
de ter sido causado por doença trnns
míssível, a autoridade sanitária pro
moverá, se necessário, o exame cada
vérico, podendo realizar a víscera
tomía, a necrópsía, e tomar outras
medidas que objetivem a elucidação
do dtagnósticci

Art. 65. Os programas de combate
às doenças transmissíveis oferecerão
tôdas as facilidades para prevenção,
diagnóstico e tratamento adequado.

Art. 66. A autoridade sanrtàne po
dera exigir e executar provas imuno
lógicas, sempre que se fízer necessário,
no interesse da saúde pública.
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Art. 67. E' vedado às pessoas que
não apresentem comprovante das
imunizações exigidas:

a) exercício de qualquer cargo ou
função pública ou privada;

b) matricula em estabelecimento de
ensino de qualquer natureza,

c) Internamento em asilo, creche,
pensionato, instituto de educação ou
assistência social;

a, obtenção de carteira de ídanti
dade;

e) registro individual de trabalho
ou qualquer outra carteira oficialmen
te instituída.

Parágrafo único. Em casos espe
ciais, poderão as pessoas exímír-se,
temporárte ou definitivamente, da

obrigação de vacinar-se ou revacínar
se, mediante atestado médico aue tal
justifique. -

Art. 68. Em casos de eoonoses, a
autoridade de saúde pública colabora
rá com o órgão competente, com a fi
nalidade de isolar os animais atingi
dos e tomar as demais medidas ade
quadas.

Art. 69, Sempre que necessário, a
autoridade sanitária poderá exigir
ccrurtcaoc de sanidade emitido por
autoridade federal, estadual ou muni
cipal, do local de procedência dos ani
mais, de qualquer espécie, que se in
troduzirem no Distrito Federal.

Art. 70. São obrigatórias a matri
cula, e vacinação antd-rábíca de todos
os cães existentes no Distrito Federal.

Art. 71. Os cães encontrados em
vias e logradouros públicos, quando
não vacinados e não matriculados, se
rão apreendidos e conservados em
custódia, pelo prazo que a regulamen
tação determinar.

Parágrafo único. A autoridade sa
nitária poderá determinar a imuniza
çâc tcu o sacrtf'ícto de qualquer ani
mal, sempre que houver conveniência,
em beneficio da saúde pública.

PARTElV

Promoção da Saúde

Art. 72. Para efeito desta Lei, as
atividades relacionadas ou necessárias
à promoção da saúde compreenderão,
bàaicamente:

a) higiene materna e da críança
b) higiene dentária

c) nutrição
d) higiene mental
e) educação sanitária
Art. 73. A autoridade sanitária

elaborará jcormas Técnicas Especiais
referentes às ações de promoção da.
saúde.

TíTULO I

Higiene materna e da criança

Art. 74. A Prefeitura do Distrito
Federal promoverá de modo sistemá
tico e permanente, através do órgão
competente, a assistência médíco-sant
tárta, de acôrdo cem os recursos dis
poníveis e as técnicas indicadas, nos
termos da regulamentação desta Lei.

Art. "75. Ao órgão de saúde pública
compete estimular o desenvolvimento
das atividades necessárias ao cumpri
mento do artigo anterior, fixando,
quando necessário, as prioridades in
dicadas.

TÍTULO II

Higiene dentária

Art. 76. E' obrigatória a fluoração
das águas destinadas aos sistemas de
abastecimento da população em todo'
o Didrito Federal.

Art. 77. O órgão de saúde pública'
promoverá assistência dentária à po
pulação, de acôrdo com os recursos
disponíveis e prioridades que forem fi
xadas.

Art. 78. A assistência dentária te
rá caráter eminentemente preventivo
e constituirá atividade obrigatória dos
hospitais e demais unidades sanitárias
da Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 79. Os programas de asslstên
cia dentária de órgãos ou entidades
públicas ou privadas no Distrito Fe
deral obedecerão às normas baixadas
pelo órgão de saúde pública.

T~ULO m

Educação Sanitária

Art. 80. A Prefeitura do rnstntc
Federal, através de seus órgãos espe
cializados, desenvolverá programas de
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educacão sanitária, de modo a criar ou
modifÍcCi,r os hábitos e o comporta
mente do individuo em relação à
saúde.

Art. 81. Os programas para desen
volvimento das atividades de educação
sanitária serão elaborados e supervi
sionados pelo órgão de saúde pública
da prefeitura do Distrito Federal.

TÍTULO IV

Higiene Mental

Art., 82. A política da Prefeitura do
Distrito Federal, com referência à hi
giene mental, será orientada pelo ór
gão de saúde pública, em perfeita
concordância com as normas federais.

Art. 83. É vedada, quer nos esta
belecimentos destinados à assistência
a psicopatas, quer fora dêles, a prática
de-quaisquer atos de religião, culto ou
seita com finalidade terapêutica, ain
da que a titulo filantrópico e exerci
da gratuitamente.

PARTE V

Recuperação a« Saúde

TÍTULO I

PARTE VI

Ações complementares

TÍTULO I

Estatísticas Vital e Sanitária

Art. 87. Ao órgão de saúde pública
compete, respeitada a açâc de outros
órgãos ou entidades oficiais especiali
zados, a coleta" claeslficaçâo, tabula
ção, interpretação, análise e publica
ção de dados bíoestatísücos sõbrc po
pulação, natalidade, morbídade, mor
talidade e de tôda ínformacáo que
possa orientar as ações de promcçàc
proteçã-o e recuperação da saúde.

Parágrafo único. Compete, igual
mente, ao órgão de saúde pública efe
tuar as análises estatísticas dos traba
lhos de saúde pública, com a ttnaüda
de de avaliar as atlvídades que vem
cumprindo (tu planejar as que preten
de desenvolver.

Al't 88. Todos OS estabelecimentos
de saúde. oficiais ou privados, propor
cionarão as informações que a auto
a-idade sanitária considerar necessárias,
com a periodicidade estabelecida ne
regulamentação desta Lei.

TíTULO II

PARTE VII

Disposições Gerais e Transitórias

Preparação do pessoal técnico

Art. 89 A Prefeitura do Distrito
Federal, sob a orientação técnica da
autoridade sanitária, é competente
para preparar pessoal de saúde públi
ca necessário ao desenvolvimente de
suas atividades.

ArJ.,. 90. A Prefeitura do Distrito
Federal poderá exigir a apresentação
de diploma ou certificado de conclu
são de curso de post-graduacão para
os ocupantes de cargos ou tuncôes dos
serviços de saúde, para cujo exercício
sejam necessários conhecimentos tée
nícos especializados.

Assistência médico-hospitalar

Art. 84. A Prefeitura do Distrito
Federal, de acôrdo com Os meios de
que dispuser, através do órgão com
petente, prestará gratuitamente as
sistência- médica, hospitalar, farma
cêutica e dentária, de acôrdo com os
recursos dísponíveís, a todos quantos
comprovarem insuficiência. de recur
sos.

Art. 85. Os hospitais ou estabele
cimentos similares, que recebam sub
venção ou auxílio material de qualquer
espécie da Prefeitura do Distrito Fe
deral, ficam obrigados a manter. per
manentemente, à disposição do órgão
de saúde pública, um número míntmo
de leitos, proporcional ao valor do au
xílio recebido.

Att. 86. Os estabelecimentos hos
pitalares vinculados à Prefeitura do
Distrito Federal, serão organizados..de
acôrdo com os princípios de integra
çãoe regionalização, nos têrmos da i'e
gulamentação desta Lei.

Art. 91.
de acôrdo
executará
programa
pessoais,

o órgão de saúde pública
com outras autoridades,

diretamente ou promoverá,
de contrôle dos acidentes
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Art._ 92. O órgão de saúde pública.
promoverá estudos e pesquisas para
esclarecimento dos problemas de Inte
rêsse sanitário no Díatríto Federal e
estimulará a iniciativa pública ou pri
vada nesse sentido.

Art. 93. O órgão competente da
Prefeitura do Distrito Federal incenti
-vará a criação de instituições de com
bate ao alcoolismo e a outras toxico
manias e que tenham por finalidade a
sua prevenção, a recuperação da saú
de ou a reintegração do indivíduo na
sociedade.

Art. 94. A Prefeitura do Distrito
Federal, através dos órgãos competen
tes e respeitadas as normas federais,
estabelecerá a orientação básica para
assistência médico-social a cegos, sur
dos, mudos, paralíticos e - mutilados,
cooperando, técnica e materialmente,
com as instituições e centros de adap
tação profissional, que tenham essa
finalidade.

Art. 95. A Prefeitura do Distrito
Federal, sempre que julgar convenien
te, estabelecerá o regime de tempo ín
tegral para os técnicos de saúde públt
ca, em concordância com o que dís
puser s, Iegtslaçâo federal.

Art. 96. A regulamentação desta
Lei estabelecerá as. normas a que de
verão obedecer as imposições de san
ções administrativas e penais, relati
vas às infrações dos seus dispositivos.

Art. 97 As taxas que a regula
mentação desta Lei -estabelecer serão
fixadas com base no salário-mínimo
vigente no Distrito Federal.

Arb. 98. Sàmente serviços com su
pervisão médica permanente poderão
manter bancos de. sangue ou plasma,
sob licença do órgão de saúde pública.

Parágrafo único. A regulamentação
desta Lei determinará os requisitos e
condições detalhadas a que deverão
estar subordinados os estabelecimentos
a que se refere êste artigo.

Art. 99. A autoridade sanitária é
competente para reconhecer e soluelo
nar tôdas as questões relativas à saú
de pública no Distrito Federal, ainda
que não previstas nesta Lei, respeita..
da a competência dos órgãos federais
específicos.

Art. 100. A Prefeitura do Distr.ito
Federal regulamentará a presente Lei
dentro de 120 (cento e vinte) días de
sua publicação.

Art. 101. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 14 de [unho de 1966; 145~

da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

LEI N9 5.028 - DE 15 DE JUNHO
DE 1966

Altera o Quadro de Pessoal do Tri
bunal M arítimo

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 São criados, no Quadro do
Pessoal - Parte Permanente - do
Tribunal Marítimo, os seguintes car
gos em Comissão:

1 (um) Direção Superior - Dire
tor-Geral da Secretaria - símbolo
2·C;

4 (quatro) direção Intermediária 
Diretor de Divisão ..,... símbolo 5~C.

§ 19 Os cargos ora criados, resp
tado o direito dos atuais ocupante
terão seu preenchimento condicione.
do à supressão, .no Quadro Buple
mentar, dos de Igual denominação.

§ 29 Aos atuais ocupantes dos car
gos de Diretor-Geral da Secretaria
e de Diretor de Divisão do Quadro
do Pessoal ..,.. Parte Suplementar 
é' assegurada a percepção dos mes
mos vencimentos' atribuídos .aos stm
bolos dos cargos em Comissão. -ererí
dos neste artigo, respectivamente.

Art. 2Q o provimento dos cargos
criados nesta lei obedecerá od1sposto
no art. 69 da Lei nc 2.674, de 8 de
dezembro de 1955.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, evogadas
as disposições em contrárío.

Brasília, 15 de junho de 1966; 1459

da Independência e 7.89. da República.

H. CASTELLO BRANCO

Nem de Sá
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LEI N9 5.029 - DE 15 DE JUNHO
DE 1966

Inclui a Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e. Letras Santo Temás de Aqui
no, de Uberaba, na categoria dos es
tabelec"menws suDvencionados pelo
Govérno Federal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É: concedida a Inclusão, nos
têrmos do art. i7 da Lei nv 1.254, de
4 de dezembro de 1950, da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras Santo
Tomás de Aquíno, de Uberaba, Es
tado de Minas Gerais, na categoria
dos estabelecimentos subvencionados
pelo Governo Pederal, a que se refere° art. 16, da mesma Lei, com a reda
ção que lhe foi dada pela Lei nú
mero 3.641, de 10 de outubro de 1959,
correspondendc-Ihe a subvenção de
Cr$ 6.500.000 (seis milhões e qui
nhentos mil cruzeiros)

Art. 29 É o Poder Executivo auto
rízado a abrir, ao Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 6.500.000 (seis milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), para ocorrer,
ao, pagamento da subvencâo ordinária
prevista nesta lei, no corrente exer-
cicio. -

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de junho de 1966; 1459
<ia Independência e 78~ da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Pedro Aleixo

LEI N9 5.030-- DE 17 DE JUNHO
DE 1966

Modifica o § 39 do art. 35 da Lei nú
mero 4.863, de 29 de novembro de
1965, que "reajusta os vencimen
tos dos servidores ciVis e militares,
altera as alíquotas dos impostos de
renda, importação, consumo e sêlo
e da quota de previdência social,
unifica COntribuições basea.das nas
jôllias de salários, e dá outras pro
vidências" ,

O Presidente da República
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Passa a ter a seguinte re
dação o § 39 do art. 35 da Lei nú-

mero 4.863, de 29 de novembro de
1965:

"§ 39 Os créditos a cada uma
das entidades ou tunoos mencíc
nados no § 29 S8r&0 efetuados pe
los estabelecimentos bancários dz
posrtertos da arrecadação, de
acôrdo com o rateio que' fôr es
tabetecidc em ato do Poder Exe
cutivo, guardada a respectiva
proporcionalidade, em ra VaI' do
correspondente Instituto de ApO,
sentadoria e Pensões. mas deduzi
da, antes, a taxa de administra
ção de 1% (um por cento) "

Art. 29 Esta Lei entra em vigor ne
data de sua publicação.

ArL 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 17 de junho de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO
Octavio Bulhões

LEI N9 5.031 - DE 17 DE JUNHO
DE 1966

Autorí:': ó Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito esneciac de Cr$ 15.000.000 
;qutnze -milht;f'.s de cruzeiros), des

tinado ao pagamento de cuunséis
atrasados de: prédios ocupados por
Exatoriae Federais instaladas no
Estado de lIiinas Gerais.

O Presidente da República:
:F'aço saoer qi.e o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
nzadc a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o credito especial de Cr$
1.5.oo0.0QD (quinze milhões de cruzei
ros: , destinado ao pagamento de alu
gueís atrasados de prédios ocupados
por Exatortas aeuoràís instaladas no
ESH·~do de Minas Gerais.

Art. ao C credito especial de que
trata o art,ii;b anterior será registrado
ê díatríbuidc oelo Tribuna) de Con
tas da Orríâc 3C Tesouro Nacional.

Art. 39 as,a lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilía, 17 de .junho de 1966; 1450

da Jndepen-têncra e 78° da Repúbhca.
H, CAS'i'RLLO BRANCO
Ccttuiia Bulhões
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LEI Nv 5.032 .-.;,. DE 17 DE JUNHo
DE 1968

tnetitui o "Dia do Motorista".

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guín te Lei: -

Art. 1Q Fica instituído, em todo o
terrttórto nacional, o "Dia do Moto
rista, a comemorar-se, anualmente, no
dia 25 de julho.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Walter Perccctü Barcellos

LEI N9 5.033 - DE 17 DE .JuNHO
D:;;:· 1966

Isenta, por 5 (cinco) anos, das taxas
. de despacho aduaneiro, melhora

mento dos portos, armazenagem e
de renovação da Marinha Mercan
te equipamentos hospitalares, ciTúr
gicos, odontológicos e farmacêuticos
importados pela SUSEME.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida a isenção, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, das taxas de
despacho aduaneiro de 5% (cinco por
canto) de melhoramento dos portos,
de armazenagem e de renovação da
Marinha Mercante, para as importa
ções de equipamentos e materiais hcs
pitalares, cirúrgicos, odontológicos e
farmacêuticos realizadas pela Supe
rintendência de Serviços Médicos '..
(SUSEME), autarquia do Estado d'a
Guanabara.

Art. 29 A isenção concedida não
abr-ange o material com similar na
cional.

A,rt. 3\1 Esta lei entra em vigor na.
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em' contrário.

Brasilia, 17 de junho de 1966; 1459
da Inôependêncla e 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 5.034 - DE 17 DE JUNHO
DE 1966

ssüortea o Pode? Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crê
aito especWt de Cr$ 30.684.172 
,trinta m"hfJp,s setsee-ros e oitenta
e quatro mil cento e setenta e '1/Jis
cruzeiros) aestisuuic ao pagamen
to das quotas federais dos impostos
de consumo e renda, relativas ao
exercido ae t963, devidas aos Mu~

nicipios de Ouro Branca, Brtmqni
ntui. roramoua« e Carneiros, no
Estado de Alagoas.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso .Naclo~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
üj~:

Art. 1Q E' C Poder Executivo auto-o
rizado a abrir pelo Ministério da
Pasenda, é) crédito especial de Crt ..
30.684.172 (trinta mllnôes seiscentos
e oitenta e quatro mil cento e ie~

tenta e dois cruzeiros) destinado ar,
pagamento ds.s quotas I ederaís dos
ímpoatos 1~ consumo e renda. r-elu
uvas ao exercicioa de 1963, devidas aos
Munícípíos alagoanos de Ouro Bran
cu Branqu.nna. .Iaramar.aía e oar,
r-erros.

Art. 2? O crédito especial em ques
tão será registrado pelo Tribunal de
Contas da uruâo e distribuído auto
màtícamente ar Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta. Lei entra em vigor
TIP. data cle~~!fJ publícaçâo.

Art. 49 Re.vcgam-se as disposições
em ccntràrto .

Brasilia, 17 de junho de 1966; 1459
da Indepeudêncía e 7'8Q da República.

H. CASTlt!l.t'l BRANCO

Octávio Bulhões
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LEI N9 5.035 - DE 17 DE JUNHO
DF: 1966

Estende a praças licenciadas, nas
condições que' especifica, o disposto
no parágrafo único do art. 20 da
Lei n9 3.765, de 4 de maio de 1960.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono. a seguinte
Lei:

Art. 19 ÀS ex-praças da Marinha
licenciadas do Serviço Ativo, em de
corrência de atos de indisciplina
ocorridos em março de 1964, e que
contavam na data do licenciamento
mais de 10 (dez) anos de serviço,
aplicam-se as disposições do pará
to único do art. 20 da Lei nc 3.765,
de 4 de maio de 1960.

§ 19 Os benefícios desta Lei são de
vidas a partir ca date do licencia
mento.

§ 29 O Ministério da Marinha .fará
publicar no Diário Oficial, dentro de
30 dias, a relação das praças de que
trata esta Lei.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Zilmar de Araripe Macedo

LEI N9 5.036 - DE 17 DE JuNHO
DE 1966

Altera o Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade do
Paraná, e dá outras -aroníâene-ae.

o Presidente da República:
Faço sabe): Que o Congresso Naoto

Dal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica criado, no Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade do Paraná, um cargo

de provimente em conussao, símbolo
n-o. de Direta\" da Escola de Agro
nomia e ve-eunãna.

Art. 20;> A despesa com a execução
desta lei sera atendida com os re
cursos fínancerros concedidos à Uni
versidade do Paraná.

Art. 30;> Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as dísposíçôes
em contrario .

Brasília, 17 de junho de 1966; 1459
da Independência e 78Q da República.

H. CASTE'LL'J BRANcO

Pedro Aleixo

LEI NQ 5.037 - DE 17 DE JUNHO
DE 1966

Extingue, no Ministério da Saúde, o
Serviço Federal de níoeeuuutsea do
Departamento Nacional da Saúde e
o Serviço 'de Estatística do ziencr
temente Na(;zonal da Criança, e dá
outras p'·o1.lidenciets.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso xacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam extintos, no Minis
tério da Saúde o serviço Federal de
Btoestattstica -to Departamento Na
cional da Saúde e o Serviço de Es
te ustíca no Departamento .Nacíonal
da Criança cruas atribuições. acer
vo, dotações e pessoal são transferi
dos ao serviço de Estatistica da Saú
de do mesmo Mínístérío.

Art. 2Q Esta Lei en tra em vigor
na data de sua. publicação.

Art, 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 17 de junho de 1966; 145()
da Jndependêncía e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo de Britto
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LEI N95. ü38 - DE 17 DE JUNHO
DE 1966

Art. 45' Revogam-se as disposíçôes
eu. contrário .

Autoriza c abertura de créditos es
-pecuus, no mc-numte de Crs .....
5H7. ":'ÜO .000 (Quinhentos e noventa
e eete 7f1,ilhij~ de cruzeiros), des
tinados ao fi;:-wdo-Maiür das F6L

cas Armadas, ao Superior Tribl1"nal
~Militar e ao supremo Tribunal j-e

dertü.

Brasília, 17 de junho de 196,5; 1451}
da Jndependêncra e 78Q da Repúhltca.

H. CA$TELL(; BRANcO

octava. Bulhões

lYlem de Sá

1) Estado-Maior das Fôrças Ar
madas

Para jate.ider a despesas de Custeio
e Investimentos. além dos créditos
orçamentar-íos próprios, realizadas UI,)

exercício u« t9$;) - Cr$ 95 000 O()e.

2) Pode, JudicüÍ-Tio - Superior
Tribu"llal M1Htar

Destinado ao reaparelhamentc da
sede do 3UDt:riln Tribunal Milítar e
dor Cartôrtos -tas Aunitcrias. a ttm
de poderem arcar com as novas acrt
buiçôes que lhes foram conrencas,
por fôrça do art.8Q do Ato Insrt..
tucinnaí nv 2, de 27 de outubro de
1966 - Cr} SULOOO.OO').

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacic

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo au
tc-ízado a a'<nr pelos órgãos e Mi
nístéríos a seguir indicados, os cré
ditos esneoiaíe no montante de CrS
597.OOO.ÔOO cqumhentos e noventa e
sete milhões de cruzeiros) , assim dia
crín.ínados:

Altera a Lei n'? 3.739, de 4 de abTil
de 1960, que autoriza a dOação de
imóvel à Prefeitura Municipal de
Corumbá, no Estado de Mato
Grosso.

Brasília, 20 de junho de 1966; 145l?
da Independência e 78l? da República.

H. CA~TELLO BRANCO,

LEI NQ 5.039 - DE 20 DE JUNHO

DE 1966

o .Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do § 39, do ar
tigo 70, da Constituição Federal, a
seguinte" Lei:

Art. 1\1 t!: o Poder Executivo auto
rizado a doar à Prefeitura Munici
pal de Corumbá, no Estado de Mato
Grosso, o imóvel situado na Rua 13
de junho, naquela cidade; pertencente
à União eat'l:1lmente ocupado pelo
22Q Distrito de Portos e Vias Nave
gáveis

Art. 2Q A Prefeitura Municipal de
Corumbá obriga-se a instalar no
imóvel doado, dentro de 6 (seis) me
ses. a contar da escritura de doação.
a Câmara Municipal e a Biblioteca
Pública.

Art. 39 As despesas com aescrl
tura de doação, que deverá ser- ou
torgada dentro de 4 (quatro) meses,
a partir da publicação desta Lei, fica
rão a cargo da Prefeitura donatária.

Art. 4l? Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícaçâo.

Art. 5Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Supremo3) Poder Judiciário
Tribunal reaeriü

Pura ocorrer a despesas com opa·
gamento de nível universitário, no
período -íe junho de 19-64 a dezembro
de 1965 - ors :':.000. OOQ.

Total - Cr$ 597.000.000.

Art. 2Q OS créditos especiais de que
trate Ootrt.lg'J anterior terão vigen
cía para deis -xercicíos e serão re
grstr ados e ftsc-touroos ao Tesouro
Nacional, pelo Tribunal de Contas.

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na
data de SUá publícaçâo.
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LEI Nl 5.040 _. DE 21 DE JUNHO

LE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o credito especial de Cr$ 'O'"

360.000.000 (trezentos e sessenta
milhões de cruzeiros), para atender
a despesas com a desapropriação (Ú~

terrenos onde foram travadas as
Batalhas dos Guararopee, no Muni·
c!pio de raaoatão, Estado de per..
nomouco.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica ° Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério ela
Educação e Cultura, o crédito enpe
daI de Cr~ 360.000.000 (trezentos e
sessenta milhões de cruzeiros), para
atender a .despesas com a desaprõs
priação dos terrenos onde foram tra..
vades as Batalhas dos .euerarapee,
no Munícípío de .rauoatão, no Jl":st:J.t!o
de Pernambuco, declarados de utilí
uace pública, para fins de desapro..
prlaçâo, pelo Decreto nc 57.273, de
16 de novembro de 19'65.

Art. 29 O crédito especi~,l,de que
trata esta Lei, será registrado pero
Tribunal de Contas da Umacce dts
trtbuído ao Tesouro Nacional, ooede..
cido o disposto no art. 43 da Lei nu
mero 4.220, de 17 de março de 1964.

Art. 31" Esta Lei entra em VIgor na"
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1966; 1459

da Independência e 789 da Repúbüea ,

n, CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Pedro Aletxo

LEI N9 5.041 - DE 21 DE JUNHO

DE 1966

Concede, por 6 (seis) anos, isenção
dos impostos de importação e coa
sumo sôbl'e a importação de mate
rial destinado à indústria aeronáu~

tica

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Naclo ..
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19 Fica isenta dos impostos de
ímportaçâó e consumo, pelo prazo de 6
(seis) anos, a importação de equipa
mentos com os respectivos sobressa
lentes e ferramentas. destinados à ín
dústrta de material aeronáutico.

Parágrafo único. Igual tratamento
é estendido a importação de material
primário de especificação aeronáutica,
de parte ou peça complementar de
unidade a ser fabricada no PaIS, se
gundo plano de nacíona.ízaçâo cons
tante dos projetos índustrtais ap-ova..
dos pelo Grupo Executivo da Indús
tria de Material Aeronáutico
GEIMA.

Art. 29 A importação oe equipa...
mentos industriais, sobressalentes e
ferramentas destinados às índústrtas
de fabricação de matrizes, estampas,
gabaritos, ferramentas e peças para a
produção de aeronaves, cujos projetos
industriais hajam sido aprovados pelo
Grupo Executivo da Indústrín de Ma
terial Aeronáutico - GEIMA poderá
ser benefícíada com a isenção dos im
postos a que se refere o artigo 19,
desde que vinculada à indústria aero
náutica.

Art. 39 Os beneficio,') 'oneedídos
por esta lei não compreenderão os
bens com similar nacional.

Art. 49 A outorga da isenção dos
Impostos é condicionada à aprovação,
em cada caso, pelo Grupo Executivo
da Indústria de Material Aeronáutícc,
GEIMA, elo projeto índustrfal E'. pro
grama de fabrícaçâo. cuja execução
dependa da importaçâo objeto do be
neficio fiscal ora concedido.

Art. 59 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília; 21 de junho de t9606·
1459 da Independência e 789 da
República.

H. CASTELLO BRANCO
Oci'avio Bulhões
Eduardo Gomes

LEI NQ 5.042 - DE 21 DE JUNHO
DE H}'66

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciario - Supremo Tri
ôunal Federal - o crédito especial
de ois 790.0"00 (setecentos e no.
venta ma c-eeesrosr, deetinaao il
aquisição de maquinas de escrever.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a S~
guínte lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- supremo Tribunal Federal -- o
crédito especial de ors 790.000' (sli..
tecentos e noventa mü cruzeiros), des
tinado. à aquisição de máquinas de
escrever.

Art. 29 Esta Ipi entra em vigor na
data de sua publicação.

Art.:~ÇI Bevogam-se as' dísposioôea
em contrário.

Brasilía. 21 de junho de 19-66; 145'i'
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá
Octavio Bulhões

LEI N9 5.043 - DE 21. DE JUNHO
DE 19·66

ãetareiece isençâo do Impôsto do Sêlo
para os atos em que forem partes
Os ovoace definidos no nQ IV or.
-uao 89 da Lei n9 4.380, de 21 d{l
açôeto de 1964, e as Caixas Bct"lnõ,
micas Feàerais em suas operuçôes
imobiliárias.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na...

<!ional óecreta e eu sanciono a 't:5e.·
gutnte lei:

Art. 19 são isentos do Impôsto do
Sêlo os atos jurídicos e seus ínstru...

mentes, em que forem partes as en
tidades a que se refere o art. Sv nu ..
mero IV, da Lei nc 4 380, de 21 de
agôsto de 1964, e as Caixas üconc
mícas Federais em suas operações
imobiliárias.

Art. 2Ç Esta lei abrangerá os atos
já praticados pelas referidas entada
des ainda carentes do recolhimento
do Impôsto do eêio.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1966; 1459

da Independência e 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

octaoto Bulhões

LEI NÇI 5.044 - DE 21 DE JUNHÇ)
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Minis'lério das Relações Exte
riores, o crédito especial de Cr$ .•
800.000.000 (oitocentos rni1.hões ele
cruzeiros) ãestinarW a regularizar
03 pagamentos de salários e de coa
tas pendentes. relativos ao eeercs
cio de 1962, da Comissão Misto Fer
roviária Brasileiro- Boliviana.

o Presidente da República faço sa..
bel' que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art . .1Y Fica o Poder EXl'C1Jtivo au
torizado a abrir pelo Ministério das
'Relações Exteríores o créditoespe
ctai de Cr$ Roa 000 000 nrtoeentcs
milhões de 'l"'I~WJrm;) rJ.e~t,i0~,-'(J 8 re
gularizar os pagamentos de salártos e
contas pendentes relativos ao exerci
cio de J.962 J~. Comissão Mista FeT
rovlárta Brasüeuo-Boltviana

Art. 29 A presente lei entra em vi
gor na data de sua pubhcacâo.

Brasília, 21 de junho de 1966; 145~

da Independência e 789 da &púb!ica.

H. CASTELLO BRANCO

Juracy .l!tUla.lháes

Ocíomio Bulhões
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LEI N9 5.045 - DE 21 DE JUNHO
ne 1966

Autoriza o Poàer Executivo a abrir.
pelo Mini~t~r~o das .R:elações E.'I:te
rioree, o credzio esiecuü de Cr$ ...
30.0üO.OOO (trinta milhões de cru
zeirOs) para ctenser às despesas
decorrentes da visita .ao Brasil do
Preeuiente da República Federal âa
Alemanha.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a segsmte
lei:

Art. to Fica O Poder Executivo eu
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de C1'$ 30.000.000 (trinta milhões
de cruzeiros), para atender àsdes
pesas decorrentes da visita ao Brasil
de sua Excelência o Senhor Heínrfch
Luebke, Presidente da República Fe
deral da Alemanha.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata este artigo será regis
trado pelo Tribunal de Contas e día
tribuídc automàticamente ao Tesouro
Nacional.

Art. 29 A presente lei entra em vt
gor na data de sua ~ publicação.

Brasília, 21 de junho de 1965; 1459
da Jnéependêncía e 78~ da República.

H. CASTELLO BRANCO

JuraC1J Magalhâes
cotamo Bulhões

LEI N9 5.046 - DE· 21 DE JUNHO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Ind.ústria e Co
mércio, o crédito esueczcz de Cr$
50.000.000 ccmquentc milhões de
cruzezros) destinado a auxiliar a
realzzaçâo da 11). Festa Nacumsü de
Calçados e Feiras Agro-Industriais
em IVôvo Hamburgo,. RS.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso N acio
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' autorizado o Poder Exe
cutívo a abrir, ao Ministério da Indús
tria e Comércio, o crédito especial de
Cr$ 50.000.000 tcínquenta mílhôes de
cruzeiros) ctestmacro a auxuiar a Pre
feitura de Novo Hamburgo, jj"j'SL8do do
Rio Grande do Sul. nas despesas com
a .reanaacão da F' Festa Nacional de
Calçados e Feiras Agro-Industriais.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

,.!irt. 39 Ficam revogadas as dispo
síçôes em contràrro,

Brasilía, 21 de junho de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhôes

Paulo EgydiO Martins





APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leís" figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, .foram publicados no "Diário Oficial" até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o rri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.
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DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE. 1966

Determima o reotetrs. peto Tribunal de Contas, do contrato-escri
tura àe. compra e 'venda celebrado, em 23 de novembro de 1949, entre
a Sumervntenâéncio. das /i.';Jnprésas Incorporadas ao Património Nacio
nal e Bartti Annonn~ & Cia, Lida.

lt declarado sem efeito o ate, de promulgação do Decreto Legislativo
n Q 2, de 1966. publicado no Diário do Congresso Nacional e no Diário Oficial,
de 23 e de 24 do corrente, respectivamente.

Senado Federal; 30 de março de 1966.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nOS termos do. artigo
77, ê 19, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LErnBLATIVO N' 6, DE 1966

Mantem o ato do -:'!:ribunat ue. Contas denegatório de registro a termo, d~

19 de novembro de 1958, àe resczsdo amzgavet do contrato, de .'30 àe
dezembro de 1950, celebrado entre o Departamento dos <;orreios e Te
légrafos e a firma Byingto"l & esc.

Art. 19 E mantido Q ato do I'ribunal de Contas, de 26 de dezembro de
1958, denegatório de registro a termo, de 19 de novembro de 19'5'8, de res
cisão amigável do contrato. ce 30 de dezembro de 1~50. celebrado entre o
Departament,) dos Correios e Leiegraros e a nrma Bymgton & cia., uara
fornecimento de 16 conjuntos ampürrcaoores para ràdío-freqüência ,

Art. 29 úsee decreto regtsiauvo entrará em vigor na data de sua pu
blícaçâo. revogadas as díspostçôeg em contrário,

Senado Federal, em 24 de março de 1966.

A URO MOURA ANDRADE

presidente do senado Federal
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LEI N9 4.859 - DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1965

Parte mantida pelo Conçreeso uacu»
ntü, após veto presidencial, do Pro
jeto que se "transformou na Lei -ns
4.859, de 25 de novembro de 1965
(que revoga a Lei n 9 4.127, de 27 de
agosto de 19ü2,_ e estabelece normas
para a prestaçao do serviço de vi
giláncia porttuuía por vigias ma
triculados nas Delegacias do Trü
íxuno M arítimo) .

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Necíc
uai decreta e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do § 39 do artigo
70 da Oonsticuíção Federa! o seguín
te dispositivo da Lei nc 4.859, de 25
de novembro de 1955:

Art. 29. O serviço de vígflâncía
portuária, em navios e na carga ~~
descarga dcs mercadorias. por vigias
pertuáríos matriculados nas Delega
eras do Trabalho Marttímo em SIS
tema de rodízto, será:

a) obrigatório, na navegação de
tango curso, e

t» a crltérfo da Comissão de :\'1a
rinha Mercante, na navegação de ca
botagem, de acôrdo com as nacesst
cedes dos serviços de carga e descar
ga de mercadorias.

Brasílle.. , 5 de abril de 1966' 145':>
da Independência e 78Q da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO

LEI NQ· 4.870 - DE 1 DE DEZEWIBrlQ
DE 1965-

Partes mantidas pelo conçreeeo Na
cional, após veto presidencial do
projeto que se transformou na Le1
n'? 4.870, de 1Q de dezembro de 1965

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacro

ual manteve e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do § 3Q do art .. 70
da Constituição Federal o seguinte

dispositivo da Lei uv 4.870, de 1Q da.
dezembro de 1965:

Art. 77. Serão cancelados, com ar
qtnvamento dos autos de mrração 8111
cnuamento:

a) os denltos correspondentes as
taxas, sobretaxas e contribuições in
cidentes e nao pagas sôbre a produ..
çâo ,de açúcar das safras ,1963-1964.
1964-1865 e 1955-1966, instituídas com
fundamento no disposto nos artigos
148 e 149 do Decreto-Lei nv 3.855, 'de
21 de novembro de 1931, destinadas à
equanzaçâo de preços e ao pagamento
de subsídios de uma para outra re ..
gíâo produtora;

b) os débitos das safras de 1963-64
e 1964-1965, correspondentes às con
tribuições devídas . por efeito de dife
rençae de preços de açúcar, inciden
tes sôbre estoques.

Brasíüa, em 14 de junho de 1966;
H59 da Independência e 789 da Re
pública.

"a. CASTELLo BRANCO

.LEI NQ 4.881-A' - DE 6 DE DEZJThIBRQ'
DE 1965

Dispõe sôbre o Estatuto do Magisté
rio Superior.

Faço saber que o Congresso Na··
cíonal manteve, após veto presiden
cial e eu, Auro Moura Andrade, Pre
sidente do Senado Federal, promulgo
as-seguintes partcs do Projeto que se
transformou na Lei-n'? 4.881-A, de f}

de dezembro de 1965.

Art. 21 '"

Parágrafo único. Poderão ser no
meados para cargos de magistério,

mediante prcnuncíamentn favorável
de 2/3 (dois terços) dos membros da
congregação ou colegiado equívaien..
te, canmdetos aprovadas em concur..
ISO realizado; há menos de dois anos.
em outro estabelecimento de ensino
euperíor do País ou no. proprro es
taueiecuncuto, quando ocorrer vaga
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l:1tlperveniente em cargo relativo a
mesma msctpüna.

Art. 3; ...
~ ]9 O afastamento ao ocupante

ae carne de magistério superior, pre
visto neste aruigo, dependerá de au
tl,.lri:taçao do Reitor; nas umversída
ues. ou do Dir.etor, nos estaneíecí
{hentos isolados, após o pronuncia
mento favorável da congregação ou
culegiado equivalente, da unidade.

§ 29 Os estatutos da umverstdade
e os regtmentos (1I:-1.S suas unidades e
dos estabelecimentos isolados especi
ttcarão as conrüçoes que justífícam
-OH recomendam o afastamento, as
normas a que deve obedecer e os
prazos màxímos para a sua duração.

Art. 41 '.'

§ 59 Os professôres em regime de
tempo íntegra! não perderão' as van
t.a~ens correspondentes, em conse

quêncía de licenças ou afastamentos
'concedidos nos termos desta lei.

Art. 53 ...

§ 49 O ocupante de cargo ce ma
grstérto superior que, ao se aposentar,
estiver em regrrne de tempo integral
terá direito a incorporar a respectiva
gre tíncacac aos proventos' da aposen
tacorta, integralmente; a incorpora
ção será proporcional. a razão de 1110
(um décimo) por ano de serviço,
quando íntenor a 10 (dez) anos a du
ração daquele exercício.

Brasília, 4 de junho de 1966.
Auro Moura Anrtraàe, Presidente do
Senado Federa.L

LEI N9 4.900 - :DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1965

Parte mantida pelo Congresso Nacio
nal, após ceto presidencial, do Pro
jeto que se transformou na Lei
número 4.900, de 10 de etezembrc
de 1965, (IUe estima a Receita e
fixa a [)~spesa da União para o
exercício tuuinceiro de 1966.

o Presidente da República,

Faç') saber que e Congresso Na
cional manteve e eu promulgo, nos

têrmos da parte!inal do § 39 do art,
70 da Oonsntutçêo Federal o seguin
te dispositivo da Lei nc 4.90D, de
::'(j de dezembro de H155.

Art. 10.

Parágraro único. As subvenções
or dmárías 2 extraordinárias, a que
se refere a Lei nv 1.493, de 13 de
novembro de 1951, estão isentas da
rerrucâo prevista neste artigo.

Brasírla, 'J,) de abril de 1966; !-:tu

da Independência e 789 da. República..
cu.

H. CAST€LLC: BRANCO

LEI N9 4.906 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1965

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do § 39, do art. 70, da Consti
tuição Federal, as seguintes partes
mantidas pelo Congresso Nacional
após veto presidencial do Pr~jeto que
se transformou na Lei nv 4.906, de 17
de dezembro de 1965, que modifica
o Plano _Nacional de Viação estabe
lecido pela Lei nc 4.592, de 29 de
dezembro de 1964.

Art. 19 ...

I - Plano Rodoviário Nacional

.............. , - .
b) BR-118 - Itaboraí (BR-10l)

Cachoeiras de Macacu - Nova
Frfburgo - Bom Jardim (BR-120) 
São Sebastião do Allo - São Fldélis
- Cardoso Moreira (BR-040).

c)BR-154 - Itumbíara - Campina
Verde ~ Pôrto Militão ~ votuporan
ga - Nhandeara - Marilia.

d) BR-227 - Currais Novos- Cai
có -, Serra Negra do Norte - Pom
bal (BR-230).

e) BR-255 - Prado Jequitaia 
Medeiros Neto ~ Itannem - Mecha
calís - Aguas Formosas (BR-116).
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f) BR-233 - Itaptranga (Argenti
na) - Mandai - Palmítc c-; São
Carlos - Chapecó - Seara - Con
córdia - Capínzal - Campos Novos
(BR-282) .

g) BR-417 - Atuá - Anajás
Ponta de Pedras.

h) BR-459 - Poços de Caldas
Lorena - Mombucaba .

i) Anel Rodoviário da Cidade de
São· Paulo - BR-050 - Cidade Uni w

versítána - Ponte do Morumbi '
BR-050 - BR-116 - BR-146 - BR
050.

TI - Plano Ferrouiórto Nacional

T-16 - Apiai - Itapeva - Ponta
Grossa - Engenheiro Gutierrez

PÔ1'to União - Mareeünc Souza 
Passo Fundo - cruz Alta - Santa
Maria - Dilermando de Aguia-r '
Cacequíe - Livramento.

IH - Plano Portuário Nacional

a) Pôr-to de São -Roque;

b) Pôrto de Cerca Vermelha;
c) Pôrto de Caravelas;
d) Pôrto de Cananéía.;

e) Pôrto de Anhato Mirim.

Brasília, 29 de abril de 1966; 1459-
da Independência e 78Q da Repú
bEca.

H. CASTELLO BRANCO.

LEI N9 4.939 - DE 30 DE :MARÇO DE 1966

Autoriza a abertura de c1'É'6ito~ especiais, num montante de Cr$ •.•
46.994.312.818,00 a diversos Ministérios e órgãos subordinados à Preei
dénc:ia de República.

o Presidente da Repúblíca:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 'eu sanciono a .se
guínte Lei:

Art. 19 .e: o Poder Executivo autorizado a abrir pelos MinIstérios e or...
gaos abaixo meneados, créditos especíaís, no total de Cr$ o o o o" o o o o o. o o o o

46.994312 818.00 tquarenta't e seis bilhões, novecentos e noventa e quatro
mnbões trezentos e dou ma oitocentos e dezoito oruseiroa) de acôrdo
com a dtscrtmínaçâo constante dos Anexos, que fazem parte Integrante
da presente tet:
4.01
4.03
4.04

PreSldênclaOa República o' o o • o O" ••• o •• o '" ••••

Estado Maior .das Fôrças Armadas o ••••••••••• o

Oorrussào de Readaptaçào dos Incapazes das Fôr...
çlU:> .Armadas ; .... o o •• o •••••• o' o o,, o • o o • o • o ••• o. o

4.10 Mimstérto da Aeronáutica • o o' o., o 00 0 •••• 0 o, ••••

4.11 Mrmsterto da Agricultura o •• O' o o o. o o o o o •••• o' ••

4.12 - Ministério da Educação P. Cultura o o o o o o o o o o o o o o

4.13 eeunsteno da Fazenda •••• 0·0. o o. o o •• o •• o •• o •••••

4.14 Ministério da Guerra •• o o. o o. o o o o o o o o' o o o o. o o •••

4.15 Ministério da mdústrta e do COmércio . o. o o o ••••

416 Ministério da Justiça e Negócios Interiores o •• o

4.17 Mmístértc da Marinha o •• o • o o •• o o •••• o • ; o o. o ...

4.18 Mrmsrerro da$ M1TIa.,s e Energia ... o •••• o o •• o •••

4.20 Minístértc da Saúde •••.••• o • o " o o o ••• o •• o ••••••

4.21 Ministério do I'rabaího e Previdência SOCial

20 000 000,00
4.699 200,00

347 255.10
2.728 095 000,00
1 184 185 297.20
1. 032.943.784,00
6 377 045 821.00
7.069 749 290,00

11 574 OUO.OO
600 445 19:1,00

5.018 707 301.00
;, ::lO~ 88l:>,OO

2.008 12, 021.30
20 934 494 266.50---._-.
46 994, 312 818,00
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua punücaçao.
Art. 31" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1966; 1451" da Independência e 781" da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO.

Mern de Sá.

Zilmar de Araripe ztaceao.

Artnur da Costa e Silt.:a.

Octavio Bulhões.

NeJi Braga.

Pedro azetro.
Walter Peracchi Barcellos.

Bâuarao Gomes

Raymundo de ertuo,

Paulo Egydio taornns,
Mauro 'Ihibau.

Os anexos a que se refere o art. 1Q foram pubücaôcs no D. O. de
1-1:-66.

LEI NI" 4.940 -- DE 30 DE MARÇO DE 1966

Modifica o § 21" do artiçc 31" da Let nO 3.360, de 24 de dezembro de 1960,
que "aprova o plano de coordenação das atividades relacionadas com
o carvão mineral."

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. ic O § 29 do art. 39 da Lei nc 3.860, de 24 de dezembro de 1960,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2Q Na fixação das tarifas de serviço público e de frete para
o carvão. será sempre ouvida a Comissão, que terá o prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da proposta
que lhe foi encaminhada, para emitir suas apreciações. Se a Co
missão não se pronunciar dentro dêsse prazo, a proposta. será con
siderada aprovada, devendo ser adotadas as taxas de amortização e
os juros usuais em tais casos".

Art. 21" Esta lei entra em vigor 1180 data de sua publicação.
Art. 31" Revogam-se as dlsposlções em contrário.
Brasüía, 30 de março de 1966: 1459 da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRA/CO.

Octávio Bulhões

Mauro Thibau
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LEI N" 4.941 - DE 30 DE MARÇO DE 1966

Retifica a Lei n9 :3.855, ele 18 de dezembro âe 1960, que cria Coletorias
Federais em diversos mamicipios dos Estados do Rio Grande do Sul,
Santa Catarina~ Goiás, Bahia, Minas Gerais, paraná, fl.lato Grosso,
Pará, Rio de Janeiro, Pernambuco e São Paulo, e dá outras providências

o Presidente da Hepúbl1ca,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gulnte lei:

Art. 1.9 E' retificado para Xanxerê o nome do Município de Xanrerê,
no Est8,do- de Santa Catarina, constante do artigo 19 da Lei n« 3.855, de
18 de dezembro de 1960.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor- na data de. sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3(1 de março de ISS\}; 1459 da Independência e 78Q da República.

H. CAST3Ll,Q. BRANCO

Ocltwto Bulhões
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EMENTARIO

A

A EQUITATIVA DOS ES'TADOS
UNIDOS DO BRASIL. SOCIEDA
DE ANôNIMA DE SEGUROS
GERAIS

Cassa a autorizaçád concedida à
A Equftativa dos Estados Unidos do
Brasil, Sociedade Anônima de Seguros
Gerais, para funcionar na República.

Decreto nc 58.15'l~ - De 2 de junho
de 19,66.

A INCONFID~CIA. COMPANBIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova as alterações introduzidas
nos Estatutos da A Inconfidência
Companhia Nacional de Seguros Ge
rais, inclusive aumento do capital
social.

Decreto nc .58.089 - De 28 de mar
ço de 1%6.

ADMINISTRAÇAO DO PôRTO DO
RIO DE JANEIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de Cr$
1.166.900.000; para atender ao paga
mento de despesas com pessoal da
Aiiministração do Pôrto do Rio d'e
Janeiro.

Lei ne 4.991 - De 20 de maio de
1966.

- Revoga o Decreto n9 57.ti14, de
7-1-1-966, e disp6e. eôbre a entrega
pelo Tesouro Nacional de imporUtn-.
eias .para cobertura de deficits àas
Autarquias ou Emprêsas Públicas
stúmencionaâas,

Decreto nc 58.296 - De 29 de abril
de 1966.

ADMI8SAQ DE PESSOAL

Dispõe sôbre a admissão de pessoal
necessário ao funcionamento dos Pos
tos do SAMDU em- Belém, Estado da
pará, e Osesco, Estado de São Pauto.

Decreto nv :58.50.9- - De 26 de maio
de 1966.

ACôRDOS

Aprova o Protocolo que insere, no
Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduanei
ras e Comércio, J,ma parte IV relativa
ao Comércio e Desenvolvimento, .asst
nado em Genebra a 8 de fevereiro
de 1965.

Decreto Legislativo nc 8 de 1966.

- Aprova o Acôrdo Básico de Assis
tência Técnica assinado, em 29 de
dezembro de 1964 na Cidade do Rio
de Janeiro, entre o cooémo dos Es
taao« Unidos do Brasi'l, a Organização
das Nações Unidas e outros OTganis~

mos Internacionais.
Decreto Legislativo n Q 11, de 1966.

- Abre, ao Ministério da Agricul
tura, o Crédito eepecaü de Cr$
40.268;500 (quarenta milhõesduzen
tos e sessenta e oito mil e quinhen
tos cruzeiros), para atender a des
pesas dos exercícios de 1962, 1963 e
1964, decorrentes dos encargos pre
vistos no Acôrdo Básico de Assistência
Técnica, celebrado em 1951, com ,a
Orçamtzaçõo de Alimentação e Aqri
cuüura das Nações Unidas (FAO)
(E. M. 907. de 4-11-64, d() M.F.).

Decreto no.58.'520 - De 2-7 de maio
de 1966.

-:- Fixa a composição da Delegação
Brasileira na Comissão Mista Exe
cutora do Acôrdo Brasil-Estados Um
Cios sôbre Serviços Cartográficos, de
tine sua vinculação com órgãos do
Governo brasileiro e dá outras pro
vidências .

Decreto nv !57.814 - De 15, de fe
vereiro de 1966.
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Promulga o Acôrdo sôbre Prc
1.),ilégios Aduaneiros de. Ccnsuuuics de
Carreira e seus Fumciotuuíos com a
República Federal elu Alemanha.

Decreto n'?58.134 - De 31 de mar
ço de 1966.

ACUMULAÇãO DE CARGOS PÚ
BLICOS

Emenda Constitucional n'f 20.

AÇúCAR

Partes ma1J,tidas pelo Congresso Na
cional, após veto presidencial do pro
jeto que se transformou na Lei núme
ro 4.870, de 1 de dezembro de 1965.

Lei nv 4.870 - De 1 de dezembro
de 1965.

.\ERONAUTICA

- Dispõe sôbre as promocões dos
oncuu« da ativa da Aeronáutica e dá
outras providências.

Lei nc $.029 - De 7 de junho de
196B:

_- Concede, por ,6 (seis) anos; isen
çao dos impostos de importação !3
consumo sôbre a importação de ma
terial destinado à indústria aero
náutica.

Lei ne '5.041 - De 21 de junho
de 19'56.

- Aprova as Tabelas de Fixação de
Valôre~ da Etapa, em suas diferentes
moâalulaâee, e dos Complementos à
Ração Comum das Fôrças Armadas
para o primeiro semestre de. 19{)6 ~
dá outras providências. '

Decreto nv 57.674 - De 27 de ja
neiro de 1966.

- A.ltera os arts. 31 e 32 do Regu
lamento da Diretoria do Material da
Aeronáutica.

Decreto nc 58.313 - De 2 de maio
de 196'6.

- Altera a letra "d" do "arUgo
19 do Decreto nl! 51.891, de 8 de' abril
de 1963.

Decreto nc 58.352 - De 4 de mato
de 1966.

- Cria a "Baea Aérea Naval de São
Pedro da Aldeia", e dd outras imnx
tiénciae,

Decreto no :58.378 - De 10 de maio
de 196!í.

- Reduz o interstício para promo
ção ao p6sto de Major-Brigadeiro no
Quadro de Oficiais Médicos do Corpo
de Oficiais da Aeronáutica.

Decreto. nc 58.393 - De 10 de maio
de 1966.

AERO SERVICE CORPORATION

Concede autorização à emorêsa In
ternational xerc Service Corporati'on
para operar no território nacional,
com avião de sua propriedade, em
serviços contratados com a Petrobrás.

Decreto nc 58.184 - De 13 de abril
de 1966.

AGALMATOLITO

Autoriza a Magnesita S. A. a lavrar
agalmatolito no município de Onça
de Pitangui, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 58,'538 - De 30 de maio
de 1966.

AGltNCIA FINANCIAL DE
PORTUGAL

Modifica o prazo concedido à Agê71
cio. Financial de Portuçtü, para fun
cionar no Pais, e dá outras provt
tiénciae,

Decreto nÇl58:.727 - De 27 ele junho
de 1966.

AGUA MINERAL

Autori.:za o cidadão brasileiro Di
mitri Athiê a pesquisar água mineral
no município de Piracicaba, Estado de
São Paulo.

Decreto nc '58.107 - De 30 de mar
ço de 1966.

- Declaro: caduco o Decreto nú
mero 38.578, de 16 de janeiro ale 1956.

Decrete no '58.123 - De .30 de mar
ço de 1966.
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Autoriza o cidadão brasileiro
Christovam Miguel Sanches a lavra?"
água mineral no município de Vali
nnos, Estado de São Pasüo,

Decreto nc '58.306 - De 2- de maio
de 19(;6.

- Autoriza o cidadã,o brasileiro
SalvadO?' Soares de Arruda a pesqui
sar água mineral no município de
serra Negra, Eetcuio de sao Paulo.

Decreto nc 58.322 - Da 2 de maio
de 1900.

- Declara caduco o Decreto núme
ro 15.048, de 15 de março de 1944.

Decreto no '58.437 - De 17 de maio
de 1966.

AGUAS PlúBLIOAS

Declara públicas, de uso comum, as
águas de cursos dJágua que especi
fica"

Decreto no 58.651 - De 30 de maio
de 1966.

- Declara pública, de uso comum,
as águas dos cursos d'água que espe
cifica.

Decreto no 58.632 - De 15 de ju
nho de 1966.

- Declara públicas" de uso comum,
as águas dos CUrsos dágua que espe
cifica.

Decreto nc 58.647 - De 16 de
junho de 196'6.

~ALC

Mintstério da Fazenda. Abre o cré
dito eepecuü de crs 99.807.000, para
atender ao pagamento das despesas
decorrentes da participação de repre
sentantes dêste Ministério nas Reu
niões da ALALC.

Decreto n9 58.421 - de 17 de maio
de 1966.

ALeOOL

Constitui Grupo EspeciJll de Bstu-:
dos dos problemas relativos ao apro~

-zeítamemo do czcocz e suas oincula
ções com a COPERBO.

Decreto n9 :58.373 - de 9 de maio
de 1006.

ALGODAO

Isenta àos impostos de importação
e de consumo equipamento destinado
à instalação de uma fábrica ele fios
de algodão.

Lei nc 4.970 - de 11 de maio de
1966.

- Reajusta os preços m1.mmos bá~

sicoe para o algodáo das regiões Cen
tral, e Meridional, das safras 1965'~

1966,

Decreto n9 58.376 - de 9 de maio
de 1966.

ALIANÇA DE MINAS GERAIS
COMPANHIA DE SEGUROS

Aprova a alteraçáo introduzida nos
Estatutos da Aliança de Minas Ge
rais Companhia de Seguros relativa
ao aumento do capital social.

Decreto 119 '58.042 - de 23 de
março de 1966.

AMAZONIA

Determina o registro, pelo T)"ibunaZ
âe Contas, de contrato celebrado en
tre a Superintendência do Plano de
vtüortzação Ecún6mtca da Amazônia
e a Fundação Serviço Especial de
Saúde Pública.

Decreto Legislativo nv 17, de 1966.

_ Substitui a tabela a que Se re
fere o artigo tv do Decreto n(} M.104,
de 6 de açoeto de 1954, e dá cuzras
providências.

Decreto n9 58.116 ~ de 30 d~

março de 1966.

AMETISTA

Autoriza o cidadão brasileiro Luií1
Lopes da Silva a pesquisar QuartíiO
e ametista no Município de Itaborcn,
Estado do Rio de Janeiro.

Decrete.. n1"58.318 - de 2 de maíc
de 1966.
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ARENITO

ARGILA

cidadao brasileira.
a pesqui.~ar argila
Suzano, Estado de

- Declara sem efeito o Decreto
n' 56.542, de 7 de julho de 1966.

Decreto nc 58.42U - de 17 de maio
de 1966.

2 de maio

_ Autoriza Cimento Portland Bran
co do Brasil S. A. a pesquisar caulim
e argila no município de Magé, Bs
taao do Rio de Janeiro.

Decreto no 58.112 ....... de 30 de
março de 1966.

Autoriza Cimento Portland Branco
do Brasil S. A.· a pesquisar caulim e
argila no município de Magé, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto ne 58.109 - de 30 de
março de. 1966.

Autoriza a Emprêsa de Caullm Lt
muoao a pesquisar arenito no muni
cípio de Bom Jesus do Amparo, Es
tado d..e Minas Gerais.

Decreto nÇl 58.271 - de 28 de abril
de 1966.

_" Autoriza o cidadão braeiteiro
Vicente Gilio a pesquisar pir.ojíZita,
oraíta, xisto, Quartzito e caulim no
município de Pirapora de B6mJesus,
Estado de São Paulo.

Decreto no 5-8.205 - de 18 de abril
de 1966.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 33. 734, d~ 6 de novembro de
1952.

Decreto nc 58.. 14"6 - de 4 de abril
de 1966.

- Autoriza o
Gerharâ Kroger.
no município de
sao eauio.

Decreto nÇl 58.31'9 - de
de 1966.

- Autoriza o cíaoaao brasiteirc
João de Augustinis a pesquisar argila
no município de fjaci, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc 58.406 - de 17 de maio
de 1966.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadtlo brasileiro Paulo
Anouate a pesquisar areia ouarteosa
no 171:.unicípio de Mongaguá: Estado
de São Paulo.

Decreto nc 57.996 - de 14 da
março de 19{j6.

- Autoiza o cidadão brasileiro Dé
cio Amaral Castro ct pesquisar· ami
anto, mica e minérios de níquel no
município de Niqueltlndia, Estado de
Goiãs.

Decreto nv 58.642 de 16 de junho
de 1966.

APATITA

Autoryza a cidadã brasileira, Maria
ronuana Borges a pesquisar minério
âe moaumnée, apatita, baritína e ver
tniculita, no município de Tapira Es-
tado de Minas Gerais. '

Decreto nc 58.104 - de 30 de
março de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Calaça Figueiredo a lavrar
apaUta no municfpio de Jacuqnramça,
Estado de São Paulo.

Decreto ne 58.203 - de 18 de abril
de 1966.

APRENDIZADO AGR:lCOLA SÃO
JUDAS TADEU

Declara de utilidade pública o
"Airenaíeaaa Agrícola São Judas
Tadeu", com sede ·em Piruiamorüuni
gaba, Estado de Sáo Paulo.

'necreto ne 55.965 - de 20 de abril
de 1965.

AMIANTO

Autoriza o cidadão. brasileiro Pram
cisco José da Motta a. pesquisar ami
anto, talco e minérios de cobre e de
níquel, no munterpio de Pontalina no
Estado de Goiás. >

Decreto nc 58.526 - de 27 de maio
de 1966.

- Autoriza0 cidadão brasileiro Ni
colau de vemuetro Forjas a pesqui.
ser areia quartzosa no Munic!pio da
Descalsxuio, no Estado de São Paulo.

Decreto no 58.125 - de 30 de
março de 1966.
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- Autoriza a Magnesita S. A. a
pesquisar argila no município de Bs
-menüâa, Estado de Minas Gerais.

Decreto ne 58.527, - de 27 de mato
de 196<3.

ARMADA

Altera o Regulamento para a xs
eistência Médico-Social da Armada
aprcnxulo pelo Decreto n9 47.057, de
21 de outubro de 1959.

Decreto no 58.557 - de 31 de maio"
ele 1966.

ARMAS NUCLEARES

Promulga o tratado de proscrição
das Experiências com armas nucle
ares na atmosfera, no espaço .cósmico
e sob a ãgua.

Decreto n 9 58.256 - de 26 de abril
de 1966.

ARMAZÉNS E SILOS

Retifica a relação dos cargos de
que trata. o art. 19 do Decreto nú~

mero '53.365, de, 31 de dezembro de
1963, que dispõe sôbre o pessoal da
extinta Comissão de Armazéns e
Silos.

Decreto no 58,392 - de 10 de maio
de «1966.

ASSEMBLÉlA GERAL DAS NAÇÕES
UNIDAS

Altera o Decreto n9 57.926, de 4 de
março de 1965, que dispõe -sôbre as
Delegações do Brasil às Sessões da
Assembléia Geral das Nações Unidas.

Deereto-nv 58.260 - de 26 de abril
de 1966.

ASSISTÉNCIA AOS TRABALHADO
RES DESEMPREGADOS

Institui o plano de assisténcía aos
trabalhadores desempregados, estabe
lece as normas de seu custeie e dá
outras providências.

Decreto no 5,8.684 - de 21 de ju
nho de 1966.

ASSISTÉCNA MÉDICO-SOCIAL DA
ARMADA

Altera o Regulamento para a ASSis
tência Médico-Social da Armada,
aprovado pelo Decreto nO 47.057, de
21 de outubro de 1959.

Decreto nc 58.557 - de 31 de maio
de 1966.

ASSLSTÉNCIA TÉCNlICA

Aprova o Acôrdo Básico de xssrs
téncia Técnica assinaào, em 29 de de
zembro de 1964 na cnaoae do Rio de
janeiro, entre o Governo dos Estados
Unidos. do Brasil, a organizagão das
Nocóee Unidas e outros Organismos
Internacionais.

Decreto Legislativo nv 11, de 1966.

ASSOCIAÇÃO RURAL PEDRO
LEOPOLDO

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Aseocincâo Rurar Pedro Leopoldo
terreno situado na Fazenda Regional
de Criação, Município de Pedro Leo
poldo, Estado de Minas Gerais.

Lei nc 4.9a7 - de 18 de maio de
1966.

ATOS INSTITUCIONAIS

Institui Comissão Especial de Ju
ristas, para o fim que menciona, e dá
outras providências.

Decreto no 58.198 - de 15 de abril
de 1966.

- Dá nova redação ao art. 49 do
Decreto n9 '55.749, de 11 de fevereiro
de 195-5, motutíceao pelo Decrete nú
mero 57.6'30&, de 14 de janeiro de 1956.

Decreto nv 58.5~1 - de 31 de maio
de 196u.

AUTARQUIAS

Altera disposições do Decreto nú
mero 56.79'3, de 27 de agosto de 1965.

Decreto no? 58.082 - de 25 de mar..
ço de 1966.

- Revoga o Decreto ns 57.614, de
7-1-1966 e dispõe sôbre a entrega
pelo Tesouro Nacional de 'lmportan
eias pq.ra cobertura: de deficits das
Autarquias Ou Emprêsas Públicas
eurniencícnuulas,

Decreto no? 58 296 - de 29 de abrl.l
de 1966.
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- Estabelece normas pm"a execução
do censo dos servidores públicos cIvIs
da União e nas Autarquias.

Decreto no 58.297 - de 2 de maio
de 1966.

- Exclui o Conselho Federal de
Educação. dos efeitos do Decreto nu
mero 5'5.090, de 28 de novembro de
1964.

Decreto no 68.:592 - de 8 de junho
de 1966.

B

BANCO DE CRIlDITO DA
AMAZONIA S. A.

Mantém o ato do Tribunal de Con ...
tas denegatório de registro a contrato
de const'ituição de aforamento cele
brado entre a União Federal e o Ban
co ae Crédito da Amazônia S. A.

Decreto Legislativo nc 20, de 1966.

BANCO DO BRASIL S. A.

Altera disposições do Decreto nú
mero 56.793, de 27 de agôsio de 1965.

Decreto nc 58.082 - de 25 de mar
ÇQ de 1966.

BANCO NACIONAL DE
HABITÀÇAO

Altera disposições do Decreto nu
mero :56.793, de 27 de agôsto de 1965-.

Decreto nv 58.082 -. de 25 de mar
ço de 1966.

BAR1TrN<A

Autoriza a cidadã brasileira, Maria
Januária Borçee a pesquisar minério
de mamçanée, apatita, baritiná e ser
miculita, no município de Tapira.
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 58.104 - de 30 de mar
ço de 196iJ.

BASE AÉREA NAVAL DE SAO
PElDRO DA ALDEIA

Aprova o Regulamento para a Base
Aérea Naval de São Pedro da Aldeia.

Decreto n'? 68.591 ..- de '1 de junno
de lOOll.

BAUXITA

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 56.542, de 7 de julho de 1985.

Decreto nc '5-8'.428 - .de 17 de maio
de 1965.

BENTONIT UNIXO S. A.
INDüSTRLA E COMERCIO

Concede à Bentonit União S. A. 
Indústria e Comércio autorização pa
ra funcionar como emprêsa de mi
-nemçao,

Decreto nv 58.272 - de 28 de abrtl
de 196$.

BERILO

Autoriza o cidadão brasileíro Paul
Jo!w'n'h Carl Emil Adcf Bremer a
pesquisar toetoríta, berllo e columbita
no município ?te Itambé, Estado da
Bahia.

Decreto 11º 58.627 - de 15 de junho
de 1966.

BOMBA DE COBALTO

Isenta. do pagamento das taxas de
"taeinorcmenroe dos Portos" e de
"Renovação da Marinha Mercante" a
importação de uma Bomba de Cobal
to feita pela santa Casa de Miseri
córdia de Santos, no Estado de Sito
Paulo.

Lei no 4..968 - de 11 de maio de
1966.

BRAZIL LA!N'D CATI'LE &
PAC!KING CO.

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas âeneçatório de registro a contra
to - escritura de compra e Venda',
celebmdo entre a Brazil Land CaUle
& Paekínç Co., incorporada ao Pa
trimônio Nacional e Antônio SaMbo

Decreto Legislativo n9 18 - de 1005.

- .Mantêm o ato ao TribanaJ de
Contas denegatório de reçtstro a con
trato-escritura de compra e venda,
celebrado entre a BramI Land CaUle
& Packing Co., ímcorporiui.t: ao pÓ:

trimónio Nacional e rcao Antõnto
Ferreira Souto.

Decreto Legíslatívo n- 19 - de 1%8.
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c
CAIXAS ECONóMICAS FEDERAIS

Estabelece isenção do Impôsio ao
Sêlo para os atos em que torem par
tes os órgãos definidos no n9 IV, ar
tigo 89 da Lei n9 4.380, de 21 de
aaôsto de 19-64, e as Caixas EconiJmi..
cas Federais em suas operações imo
biluiríos ,

Lei nv 5.043 - de 2-1 de-junho de
19136.

- Altera disposições do Decreto
n 9 56.79-3,. de 27 de agosto de 1965"

Decreto nc 58.082 - de 25 de mar
ço de 1966.

- Aprova o orçamento da Caixa
Econômico Federal do PiaUí.

Decreto no 58.131 _ de 31 de mar
ço de 19~6.

_ Aprova o orçamento da CaiXa
Econômica Federal do Rio Grande do
Nade.

Decreto ns 58.132 - de 31 de mar:"
co de 196'8,

- Declara de utilidade pública, pa ..
Ta fins de desapropriaçân, o vmóoa
que menciona.

Decreto n9 58.,682 - de -21 'de junho
de 1966.

- Aprova o orçamento da Caixa
Econômica Federal de Goiás.

Decreto nc 'SS.171 - de 12 de abril
da 1956.

~- ApTova Q orçamento do COn!;elho
Suaerior das Caixas Econômicas Fe
aeriae.

Decreto nc 58.1'72 - de 12 de abril
de 1936-,

- Aprova Q orçamento da Caixa
Econômica Federal de Brasilia.

Decreto nc 58.173 - de 12 de abril
de 1%6.

- Aprova; o orçamento da caixa
Econômica Federal da Bahia.

Decreto nc 58.114 -'ae 12 de abril
de 1986.

- Aprova' Os orçamentos das Cai·
xa~ Econômicas Federais do Rio de
Janeiro, de Mato Grosso e de Per
nambuco;

Decreto nc S8.3'ô1 - de 6 de maio
de rses.

- Ap1'ova o orçamento d'a Caixa
Econômica FéderaZ do Rio Grande do
Sul,

Decreto nc 58.362 - de 6 de maio
de 1966.

- Aprova Os orçamentos das Caf
xas Econômicas Federais do Estado
do Rio e de Sergipe.

Decreto nv 58,505 - de 26 de maio
de )966.

- Aprova o orçamento da Caixa
IEconêmica Federal do Maranhão.

Decreto uc 58.506 - de 26 de maio
de 1956.

__ Aprova os orçamentos das Cai
xas Econômicas Federais do Ceará,
de .Alagoas e do Espírito Santo.

Decreto nc 58.522 - de 27 de maío
de 1966.

_ Aprova os orçamentos das Cai~

xa::; .Econômicas Federais do Ama~

zonas i de Santa Catarina,

Decreto nv 58.576 - de 3 de junho
de 1966.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Eduar
do Lins a pesquisar. calcário, no mu
nicípio de Monte Alegre, Estado do
Pará,

Decreto n ÇI 58,035 - de 22 de março
de 1966.

- Autoríe ao cidadão brasileiro
Edsmrâo Lins, a pesquisar calcário,
no mtinicuno de Monte Alegre, Beta
do do Pará.

Decreto n? 58.11'0 - de 30 de março
de 1956.

- Declara sem· efeito o Decreto
n Q 8.313, de 3 de dezembro de 1941.

Decreto 11Ç1 58,128 - de 30 de março
de 196~.
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- Autoriza a S.A. de Cimento; Mi
neracão e ca'botagmn "CImimar." a
taonir calcário, no município de Par"
naiba, Estado de São Paulo.

Decreto nc 58.129 - de 30 de março
de '1966.

-Autoriza o cidadão brasileiro Se
castião Rodrigues de Oliveira a oee
quisar calcário, no numicipia de Ma..
tozinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 58.150' - de 4 de abril
de 1966.

- Autorizaz ,o cidadão brasileiro
Eduardo Lins a -laorar calcário no
município de Monte Alegre, Estado
do Pará.

Decreto nc 58.153 - de 4 de abril
de 1966;

- A utoriza a cidadã brasileira
trocemo: Teixeira Rogieh a lavrar
calcário, no município de Salto de Pi..
mpora, .Estado de São Paulo.

Decreto no 58.205 - de 18 de abril
de 1966.

- Autoriza a Companhia Sidctú?·-·
gica Paulista - COSIPA a pesquisar
calcário, no município de Guapiara,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 58.275 - de 28 de abril
de 1966.

»--Autoriza o cidadão brasileiro
Moacir de Lima Valenti a pesquisar
calcário, .no município de cantaçaio,
no Estado do Rio de Jumeiro,

Decreto n» 58.307 - de 2 de maíc
de 1966.

- Declara caduco o Decreto núme
ro 37.320, de 10 de maio de 196-5.

Decreto .nv 58.524- de 27 de maio
de 1966.

CALCARIO DOLOMíTICO

Renova o Decreto n Q 5-2.928, de 25
de novembro de 1963.

Decreto n» 58.404, de 17 de maio
de 1966.

CALOEDONIA

Autoriza o cidadão brasileiro Otto
Hugo Müller a pesquisar calcedônia
no município de Espumoso, Estado do
Rio Graauie. do Sul.

Decreto no 58.207 - de 18 de abril
de 1966.

CALCITA

Autoriza o cidadão brasileiro Blau
tiiiio Lunz a pesquisar calcita e mal
more no município de Cachoeira de
Ltapemirím, Estado do Espírito Santo.

Decreto .nc 58.270 - de 28 de abril
de 1966.

CALFESA - CALCAREOS E
FERT~LIZANTES S. A.

Concede à Calfesa'- Calcáreos e
Fertili-zantes S. A., auutorização para
funcionar como eminéea de minera
ção.

Decreto nc 58.277 - de 28 de abril
de 1966.

CAMPANHA DE ERP..ADIChÇÃO
DA MALARTA

Aplica -à Campanha- de Erradicação
da Malária, do Ministério da Saúde,
o aumento de que trata a Lei número
4.253, de 29-11-65.

Decreto nc 58.163, de 6 de aqril
de 1966.

CAMPANHAS DE SAúDE
PúBLICA

Estabelece normas' gerais para a
instituição e execução de Campanhas
de Saúde Pública exercidas ou pro
moviclas pelo Ministério da Saúde, e
dá outras providências.

Lei nv 5.026 - de 14 de junho de
1866.

CANDIDATCS

Ato Complementar n9 9.

CARVÃO

Modifica o § 2<> do art. 3':1 da Lei
n« 3.860, de 24 de dezembro de 1960,
que "aprova o plano 'de cccrcesc
çôo das atividades relacionadas com
o carvão mineral":

Lei n Q 4.940, de 30 de março de
1955.
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OASA DA AMIZADE DAS SEl~lHO.
RAS DOS ROTARIANOS DO RIo
DÉ JANEIRO

Declara de utilidade pública a
"Casa:aa Amizade das Senhoras dos
Rotarianos do Rio de Janeiro", com:
sede no Estado da Guanabara.

Decreto ne 58.214 - de 19 de abrir
de 19G6.

CASA DA CRIANÇA DR. AUGUSTO
DUPRAT

Declara de .uuuaoae pública a
"Casa da Criança Dr, Augusto DUM
prat", com sede em Rio Grande, ESM
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto no 58.312 - de 2 de maio
de 1S66.

OASA DE RUI BARBOSA

Transforma em Fundação a atual
Casa de Rui Barbosa e dá outras pro
vidências.

Lei n« 4;943 - de 6 de abril de
1966.

CASA PRóPRIA

Altera disposições do Decreto miM
mero 56.793, de 27 de ayôst6 de 1965.

Decreto nv 58.082 - de 25 de março
de 1966.

CASSITERITA

Autoriza Mineração Rio das Mor M

tes S. A. a pesquisar minério de ouro
e cassiterita, no município de Ma~
capá, Território Federal do Amapá.

:cl.ecreto nc 58.126 - de 30 de março
de 1966.

- A utorizc o cidadão brasileiro
Luiz Rodrigues Pereira a pesquisar
cassiterita no municipio de Carandai,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 58.209 - de 18 de abril
de 1966.

- Autoriza a Companhia Bstamiie
ra do Brasil a pesquisar cassiterita,
no municipio de tiameri, Estado de.
Goiás.

- Anula o Decreto n9 2.186; de 22
de janeiro de 1963.

r-ecreto nv 58.451 - de 17 de maio
de 1966.

- Autoriza o cidadão õrasilelro
Raimundo Figueiredo Cavalcante, a
Lavrar cassiterita no Município de
Pôrto Velho - Território Federal de
Rondônia.

Decr.eto no 58.600 - de 13 de junho
de 1966.

,-- Autoriza o aaaaao broeúeiro
Raimundo Figueiredo cahxucante, a
lavrar cassiterita no Município de
PÔTto Velho - Território Federal de
Rondônia.

Decreto nc '53.'601 - de 13 de junho
de 1966.

GAPITANJA OOS POR'I'OS _ ver:
Ministério da Marinha.

CAULLM

AutOriza a cidadã brasileira. Maria
Cândida Pereira a pesquisar caulim
e quartzo- no -musucíano de Ernbu~

Guaçu - Estado de São paulo.

Decreto nc 5'1.993,- de 14 de março
de 1966.

'Y Autoriza Cimento Pcrtltmâ Brtm
co' do Brasil S. A., a pesquisar ccu
lun e argila no município de Magé

Estado do Rio ae Janeiro.

Decreto no 58.109 - de sede março
de 1966.

,_o Autoriza Cimento Portlamâ Bram»
co do Brasil ,S. A., a- pesquisar ccu
lim. e argila no município de 111"agé
- Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nQ5S.112 - de 30 de março
de 1966.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Ga
briel Marques da Silva a pesquism'
caulim no município de Santana do
Paraíba - Estado de Sáo Paulo,

Decreto n'? '58'.279 - de 28 de abril Decreto nc -58.117 - de 30 de março
de 19GG. de 1965.
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_ Autoriza o cidadão brasileiro Se..
bastião de Faria a lavrar quartzo,
tetorca 'o e caiüím, 'uo município de
Bragança -paulista, no Estado de São
Paulo,

De ereto no 58.144 - de 4 de a.bril
de isss.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Vi·
cente GUio a pesquisar pirotilitu, .ar
gila, xisto, quartzito e caulim no mu~

nicípio de Pirapora de Bom Jesue -~

Estado de São Paulo.

Decreto n958.20$ - de 18 de abril
de 1966.

Autoriza o cidadão brasileiro Vi
cente Antônio de oliveira a pesquisar
te., «:~i;. quurtea e caulim no muni
cípio de Socorro - Estado de São
Paulo.

Decreto nc 58.269 - de 28 de abril
de 1966.

-- Autoriza o cidadão brasileiro AN
lia Borin a pesquisar caulim e mica
no município de São Bernardo do
Campo - Estado de. sao Paulo.

Decreto nc '5B.278 - de 28' de abril
de 1966.

...... Renova o Decreto n9 51.939, de
26 de abril de 1963.

Decreto n9 '58.299 - de 2, de maio
de 1966.

- A uicriza o cidadão brasileiro Ge
raldino Rodrigues de Morais a pes
quisar feldspato, caulim e quartzo, no
1TC'!';:-'(>lAo de Socorro - Estado de
São Paulo.

Decreto 09 5&.309, - de 2 de maio
de 1966.

- Declara caduco o Decreto núme~

ro 4'5.304, de 27 de janeiro de 1959.

Decreto nc 58.475 _ de 19 õe maio
de 1966.

ClIDULAS

Prorroga e reabre prazos prel.'istos
no Decreto-lei n9 I, de 13 de novem~

bro de 196'5" e dá outras providên
cias.

Decreto-lei n9 7 - de 13 de maio
de 19,6'6.

CENSO

Estabelece normas para execução
do censo dos servidores públicos ci
vis da União e das Autarquias,

Decreto nc 58.29,7 - de 2 de maio
de i966.

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI
RAs S. A. - ELETRCBRAS

Regula o disposto na Lei n(} 4..457,
de 6 de novembro de 1;964, C0rH 1'e
lação às operações de repasse a se
rem realizadas pela Centrais Elét'i'i
cas Brasileiras S. A. - ELE'F RO
BRAS, de empréstimos obtidos no V;,C
tenor, dá nova redação aos ~ S 39 e
49 do art. 1613 e acrescenta o inciso
V ao art. 176 do Decreto n9 41.019,
de 26 de tetererio de 1957, aucraao
pelo Decreto n9 54.938, de 4 ~lç no
vembro de 1964.

Decreto n9 58,.179 - de 13 de abril
de 1S6,6.

- Transfere competência à Cen
trais Elétricas Brasileiras S. A. .
Eletrobrás.

Decreto nc 58.41'2 - de 17 de maio
de 19u,6 •

- Fixa o número de Conselheiros
para a Centrais Elétricas Brasileiras
S. A. - ELETROBRAS.

Decreto ns 58.602 _ de 28 de mato
de 1966.

OENTRAIS EIiÉ'I1RICAS DE M1NAS
GERAIS S. a.

Deciara de utilidade pública, para
fins de âeeaoroortação, em. favor da
Centrais metsíoas de Minas Gerais
S. A., as áreas de terra e oenfeito
rias que menciona.

Decreto nc '58A10 - de 17 de maio
de 196;6.

OESSAO DE IMóVEIS DA UNIAO

Autoriza a cessão gratuita do ter
reno que menciona no Municij.)io de
Jundiai - Estado de São Paulo.

Decreto nQ '.15.607 - de 20 de ja
neiro de 1965-.
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_ Autoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuíta, d0 .imõvel qn8
menciona euaaao no Estado da Gua~

nabara.

Decreto nc &J),958 - de 20 de abril
de 19$:5.

_ Autoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, do imónet que
menciona, situado no Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto no 57.99'8 - de.Lé de março
de 1966.

-s--Aiuoriea a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, do terreno que
menciona, situado em Vitõria _. Es
tado do Espirito santo.

Decreto n'? 58.068 - de 23 de março
de 1966.

- Autoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, do imõvel que
menciona, situado no Múnicfpio de
Belo Horizonte _ Estado de Minas
tTerais.

Decreto nc '5,8.091 - de 2r8 de março
de 1966.

- Autoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, do terreno que
menciona, situado no Estado da Gua
nabara.

Decreto nc 58.0902 - de 28 de março
de 1866.

-:- Autoriza a cessão de terreno
teaemi.. sob a forma de utiltzação
gratuita do terreno que menciona à
Rêde Ferroviária Federal S. A.

Decreto nv '58.113 - de 30 de março
de 1966.

- Autoriza a cessão, sob a termo. de
utilização gratuita, do terreno que
menciona, situado no Estado ãa Gua
nabara.

Decreto nv 58.301 _ de 2 de rriãío
de 1966.

- Asüoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, do terreno que
menciona, situado no Estado da Gua
nabara.

Decreto n 9 58.4'77 - de 19 1ic maio
de 1966.

- Autoriza a cessão, sob a forma de
utiUzação gratuita, do imónel que
menciona ao Instituto ntstonco e
Geoçrãtieo de Iguape - üetaao de
São Paulo.

Decreto nv 58.'671 - de 20 de: junho
de 1966.

COOMBO

Autoriza a cidadã brasileira Fnui
cisca Silveira da Cunha a pesqnisar
minérios de cobre, chumbo e estanho
no Município de Iruiaiiü - Estado lle
Santa Catarina.

Decreto nc '58,405 - de 17 de maio
de J.966.

CLASSIFICAÇAO DE CARGOS

Dá nova redação ao § 29 do arti
(/0 '39 do DecTeion9 '48.638-1>., de 30
de julho de 1960.

Decreto nc 53.529 - de 15 de maio
de 1966.

COBRE

A utorma a cidadã brasileira Frasi
cisca Silveira da Cunha a P2Sijuisar
minérios d.e cobre, chumbe e este
nho no Município de Ituiauü, Bsisuio
de Santa Ç,'ftarina.

Decreto nÇJ~5'8A05 - de 17 de maio
de 1966. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco José da Motta a pes(l'uisar
amianto, talco e minérios de coore
e de niquel, no"Município de Pon
talina, »o Esiado de Goiás.

Decreto no 58.-526 - de 27 de maio
de l8'66.

CÓDIGO DE VENCIMENTOS DOS
,MILITARES

Dá nova redação ao art. 95 da
Lei n g 4.323, de 30 de abril de 19-64
(Código de Vencimentos dos Milita
res) .

LeI nv 5.003 - de 27 de maio de
1966.

- Altera as auneae "ti" e "e" do
art. 19 do Decreto n9 57.624, de 13
de 'janeiro de 19<Ô6.

Decreto nc 58.680 - de 21 de junho
de 1966.
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COLUMBITA

Autoriza o cidadão brasileiro Paul
Johann Cart- Emil Adof Bremer a
pesquisar toetorita, berilo e colum
bita no Município de Itambé, Esta
do da Bahia.

Decreto no 58.-627 - de 15 de ju
nho de 195,.

- Retijw: a, IA "v 3.85" de 18 de
dezembro de 196\1. que cria Coleto
rias. Federais e1n diversos munícípíos
dos Estados do Rio Grande do Sul.
Santa Catarina, Goiás, Bahia, Minas
Gerais, Pamná, Mato Grosso. Pará,
Rio de Janeiro, Pernambuco, São
Paulo, e dá outras providências.

I,el n' 4.952 - de , de maio de
196'.

PAULISTA IMPOR
EXPORTADORA LI-

COMERCIAL
TADORA E
MITADA

Altera a redação da Lei
4.737, de 15 de íulno de 1955
Eleitoral) .

Lei nc 4.961 .- de 4 de maio de
100'5.

CóDIGO ELEITORAL

Dá nova redação aos orts , 263 e
M6 ao Códiço. da Justiça Militar,
aprovado pelo Decreto-lei n9 925, de
2 de dezembro de H138, e dá outms
providências.

Lei nv 4.984 - de 18 de maio de
1955.

CóDIGO DA JUSTIÇA MILITAR

_ Dá nova redação à alínea "b' do
item I do art. 19 do Decreto núme
ro '54.4-66, de 14 de outubro de 1964.

Decreto nc 58.69-2 - de 2~ de ju
nhc de 1%6.

CóDIGO SANITARIO
DO DISTRITO FEDERAL

Institui o Código Sanitário do
Distrito Federal.

Lei no 5.ú27 - de 14 de junho de
196-ô.

COLl'lGIQ AGRíCOLA ALVARO
NAVARRO RAMOS

Isenta do impôsto de importação
equinamenios destinados à Comercial
Paulista Importadora e Exportado
rii Ltda. para a instalaciiode uma
fábrica de bulbos de vidro para ci
nesc6pio.

Lei nc 4.955 - de 26 de abril de
1966.

COMÉIWIO

Dispõe sccre a execução do resul
tado da quinta série anual d'l neao
ciações para a formação da Zona de
Livre Comércio, instituída pelo Tra
tado. de Montevidéu.

Dá a denominação de Colégio
Agrícola Alvaro Navarro Ramos, ao
Colégio Agrícola de Catu, Estado da
Bahia.

Decreto nQ 58.340 - de 3· de maio
de 1966.

COLETORIAS FEDERAIS

Decreto n958.0.33
março de 19-66.

de 22 de

Retifica .a Lei n 9 3.855, de 18 de âe
zembro ae 19&'G, que cria Coletorias
Federais ~m diversos municíviàsdos
Estados do Rio Grande do Sul. San
ta Catarina, Goiás, Bahia, Minas
Gecaie, Paraná, Mato Grosso, Pará,
.Rio de Janeiro, Pernambuco e São
Paulo, e dá outras providências.

Lei nv 4~941 - de 30 de março de
1956.

COMISSÃO CONSULTIVA DA .PO
LíTICÁ INDUSTRIAL E COMER
CIAL

Cria, no Mínistéric da Indústria
e do Comércio, a .Comissão Consul
tiva da Política Industrial e Comer
ciar.

Decreto nc 58.248 - de :;~2 de abril
de 1965.
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Ato Complementar nQ 13.

Aprova alterações introduzidas - nos
Estatutos da Companhia Anglo
A.mwricana de Seguros Gerais, inclu
sive aumento do capital social.

Decreto nc 58.190 - de 14 de abril
de 1966.

COMPANHIA 'BRASILEIRA DE FI
BRAS SINTÉTICAS "NAILON
SIX')

COMISSõE.jl

COMISSõES INTERVENTORAS
MUNICIPAIS

COMERCIAL UNION ASSURANCE
GOMPANY LIMITED

Concede à Comercial Uníon Assu
rance Company Lâmíteâ. autorização
para aumentar o capital destinado
às suas operações de seguros no
Brasil.

Decreto nv 58.216 - de 19 de abril
de 1956.

COMPANFUAANGLO AMERICANA
DE SEGUROS GERAIS

Institui Comissão Especial de Ju
ristas, para o fim que menciona e
dá outras providências.

Decreto nv 58.198 - de 15 de abril
de 1966.

- Dá nova. redação ao art. 49 do
Decreto n9 00.749', de _11 de te
oerearo de 19,65, modificado pelo De
creto nQ 5'7.635, de 14 de janeiro de
ises.

Decreto no 58;5'61 .o;---- de 31 de maio
de 19~5.

- Dá nova redação ao § 29 do
art. 39 do Decreto n Q 5,5.887-, de 2{l de
setembro de 1005.

Decreto nc 53.719 - de 24 de ju
nho de HN3'6.

Concede autorização à Companhia.
Brusileirà de Fibras. Sintéticas "Nai
lonsix' para o trabalho continuo, em
caráter permanente, na forma es
tabelecida neste decreto.

maio Decreto n? 58.175 - de 13 de abril
de 1966.

\;OMISSÃO DO. TEMPO INTE
GRAL E D[E;])WAÇÃO iEXCLUSI
v« (COTIDE)

Aprova o Regimento da Comissão
do Te,mpo Integral e Dedicação

Esclusiva (COTIDE).

Decreto nc 58.095 - de 28 de mar
ço de W66.

COMISSÃO MILITAR MISTA BRA
SIL-ESTADOS UNIDOS

Fix.a . ou composição da Delegação
Brasileira na Comissão Militar Mis
ta Brasii-Eetaâoe Unülos e na Co
1J1..isstio Mista de Defesa Brasil-Es
tados Uniâoe e dá outras prcnuiéti
cias.

Decreto nv 58.358 - de 5 de
de 1956.

COMISSÃO DE. DESENVOLVIMEN
~O INDUSTRIAL

Cria o "Fundo de Pesquisas In
dustriais e- Técnicas", diretamente
subordinado à Comissão de Desen
volvimento Industrial, do Ministério
da Indústria e do Comércio.,

Decreto nc '58.247 - de 22 de abril
de 1965.

coMISSÃO DE MARINHA MER
CANTE

Reevoga o Decreto n9 '57"614, de 7
de ianeiro de 1'9:66, e dispõe sôbre a
entrega pelo Tesouro Nacional de
importâncias para cobertura de de..
[icits das Autarquias ou Emprêsas
públicas subvencionadas.

Decreto nc 58.29-6 - de 29 de abril
de 1S66.

COMISSÃO DO PLANO DO CAR
VÃO NACIONAL

Aprova o orçamento da Comissão
do Plano do Carvão Nacional.

Decreto nc '58.'640 de 15 de ju-
nho de 19'86.

eOM.TSSAO FEDERAL .D.o ABAS
TECIMENTO E PREÇOS

Torna sem efeito o Decreto nú
mero 53.07'6-63, e dá outras provi..
aenaoe,

Decreto nc 58.479' - de 20 de maio
de 1936.
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COMPANHIA BRASíLIA DE SEGU
ROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Brasília de
Seguros Gerais, inclusive aumento do
capital social.

Decreto nc 58.084 - de 28 ele mar
ço de 1966.

COMPANHIA DE AGUAS E SOLOS
- CASOL

Isenta dos impostos me importação
e de consumo, bem como da taxa de
despacho aduaneiro, equipamento
nara perfuração de poços e tocou
eaçao de água importado pela CA
SaL.

Lei nv 4.956 - de 213 de abril de
19{j6.

COMPANHIA DE AZULEJO COMÉR
CIO E INDúSTRIA DE ALAGOAS
(GACIA)

Concede à Companhia de Azulejo
Comércio, e Indústria de Àlagoas (Cu
oia) , autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto nv 58.393, de 3 de maio de
1966.

COMPANHIA DE FIAÇAO E
TECELAGEM DE JUTA

Concede isenção de' direitos de im
portação, excluída a taxa de despa
cho aduaneiro, para maquinaria im
portada, e a ser importada, pela "Com
panhia de Fiação e Tecelagem de,
Juta".

Lei nv 4.959, de 27 de abril de 1960.

COMPANHIA DE NAVEGAÇAO
BAHIANA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito, especial de crs ...
49.762.967 (quarenta e nove milhões,
setecentos e cinqüenta e dois mil e
novecentos e sessenta e sete cruzei
ros), para atender às despesas com o
pagamento de benefícios ao pessoal
da Companhia de Navegação Bahiama.

Lei li: 4.988, de 20 de maio de 1966.

~ Autoriza o Poder tzeeoutsoo a
abrir, através do Mínistério da Via
ção e Obras públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 62.000.0.00, destinado à
suplementação do auxílio federal con
cedido à Companhia de Navegação
Bahiana.

Lei nc 4.996, de 21 de maio de 1960.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAHIA

A prova alteraç&,o '~ntrodUzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Aliança da Bahia relativa ao aumen
to dos tionorórioe da Diretoria.

Decretc nc 58.215, de 19 de abril de
1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA. DO PARA

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Aliança do pará, relativa ao aumen
to do capital social.

Decreto nc 58.397, de 10 de maio
de 1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
GUANABARA

Aprova as alterações. intmduzidas
nos Estatutos da Companhia de Se
guros Guanabara, inclusive aumento
do capital social.

Decreto ne 58.315, de 2- de maió de
1966.

COMPA.."fHIA DE SEGUROS MARí
TIMOS E TERRESTRES
INDENIZADORA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Iâaritimos e Terrestres Indenizadora,
inclusive aumento do capital social,

Decreto nc -58.141, de 4 de abril de
1966.

COMPANHIA DE SEGUROS MARí
TIMOS E TERRESTRES PHENIX
DE PORTO ALEGRE

Aprova a alteração introduzida szoe
Estatutos da Companhia de Seçuros
Marítimos e Terrestres Phenix de
Põrto Alegre, relativa ao aumento do
capital social.

Decreto no 58.218, de 19 de abril
de 1966.
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COMPANHIA DE SEGUROS
PAN AMtlRICA

Aprova as aíteroçôes introduzidas
nOS Estatutos da Companhia de Se
guros Pan América, inclusive aumen~

to do capital social.

Decreto n Q 58.316, de 2 de maio de
1966.

COMPANHIA DE SEGUROS PORTO
ALEGRENSE

Aprova a alteração intróduzida nos
Estatutos da Companhia de Seçuros
pôrto Alegrense, relativa ao aumento
decapitaI social.

Decreto nc 58.396, de 10 de maio de
1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
VILA RICA

A prova i;l alteração introduzida eoa
Estatutos da Companhia de seouros
Vila Rica, relativa ao aumento do cc
pital social.

Decreto nc 58.090, de 28 de março
de 1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
UNIAO .NACIONAL

Aprova a alteração int1"Oduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
União Nacional, relativa ao aumento.
do capital social.

Decreto no 58.188, de 14 de abril
de 1966.

COMPANHIA ESPíRITO SANTO
DE SEGUROS

Aprova a alteração intr.oduzida nos
Estatutos da Companhia Espírito Som
to de securoe, relativo ao aumento
do capital social.

Decreto n9 58.088, de 28 de março
de 1936.

COMPANHIA NACIONAL DE
NAVEGAÇAO COSTEIRA

Modifica o Decreto n9 55.159, de 1
de iiezembro de 1964, de Intervenção
Federal na Companhia Nacional de
Navegação Costeira. - A.F..

Decreto nc 58,346, de 4 de maio
de 1966.

COMPANHIA NORDESTE DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Nordeste de
Seguros, inclusive aumento do capi
tal social.

Decreto nc 5-'8.567 ~ de 2 de junho
de 1966.

COMPANHIA PARANAENSE DE
SEGU'ROS GERAIS

A prova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia Paranaense
de Seguros Gerais, relativa ao aumen·
to do capital social.

Decreto nc 38.086 -,- de 28 de março
de 1966.

COMPANHIA PAúLISTA DE
SEGUROS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da comcontuo: Paulista ae
Seguros, relativa ao aumento do ca
pital social.

Decreto n- 58.008 _ de 17 de março
de 1966.

COMPAlNlllA RENASCENÇA
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos !ia Companhia Renascença
seouro», inclusive aumtento do oc
pital social.

Decreto nc 58.342 - de 3 de maio
de 1966.

COMPANHIA SEGURADORA
BRASILEIRA

Aprova a alteração -introduzida. nos
Estatutos da Companhia Seçuradora
Brasileira, rel'ativa ao aumento do ce
pita I social.

Decreto nc 58,070 - de 24 de março
de 1966.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
(NOVACAP)

Inclui, em Parte Especial do Quadro
da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Distrito Federal, servido
res da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil CNOVACAP) ,
abrangidos pelo art. 40 da Lei número
4 ..242, de 17 de julho de 1963, e dá
outras providências.

Le! nc 5.01S - de 7 de junho d.e
196o,
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COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

Declara de utilidade pública para
fins de âesaprcpriação.. em favor da
Companhia Vale do Rio Doce, as
áreas de terrenos necessárias ~ seu
programa de expansão.

Decreto nl,l 5-7.809 - de 14 de teve..
reiro de 1966.

--- Autoriza o Ministério da Fazen
da a ciar a çaraauía do Tesouro Nà~

cunuü à operação de crédito que men~

ciona.
Decreto n Q ~.495 - de 24 de maio

de 1966.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza Cimento Aratu S. A. a
pesquisar conchas calcárias e corais,
no município de Salvador, Estado da
~f.l,hia.

Decreto nQ 53.048 -.,. de 23 de março
de 1966.

- Autoriza Cimento Aratu S. A.
a pesquisar conchas calcárias .e corais,
no município de Salvador, Estado da
Bahja.

Decreto n'O 58.049 - de 23 de março
de 1966.

- Autoriza Cimento Araiu S. A.
a pesquisar conéhas calcárias e co
rais, no município de Salvador, Esta
do da Bahia.

Decreto nv 58'.050 - de 23 de março
de 1966.

- Autoriza. Cimento Aratu S. A.
a pesquisar. conchas calcárias e co
rais, no município de Salvador, Bsta-
do da Bahta. .

Decreto n9 58.051 - de 23 de março
de 1966.

- Autoriza. Cimento Aratu S. A.
a pesquisar conchas calcárias e COM
rais,. no município de Salvador, Esta
dacUz Bahia;

Decreto 09 58.065 - de 2·3 de março
de 1966.

CONC!LIO ECUMl!:NICO VATICANO
II (4' SESSAOJ

Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o credito espfWial de Cr$
191.364.240, para atenàer às despe·
sas com o comparecimento do Epis
copado brasileir,o à Quarta Sessão do
Concílio Ecumênico Vaticano H,

Decreto ne 58.514 - de 27 de maio
de 1966.

CONFEDERAÇAO EVANG:l:LICA
DO BRASIL

Dá nova red.açcio ao art. 1Q da. Lei
n9 3.931, de 3 de agôsto de 1961, que
concede isenção de direitos de ímoor
tacão e outros tributos para mercaào
rias doadas à Confederação Evangê
lica do Brasil.

Lei nl? 5.011, de 10 de junho de 1966.

CON1'1E?:í!:NCIA INTERAMERI
CANA EXTRAORDINARIA (2')

Abre, ao Ministério das RelaÇões
Exteriores, o crédito especial de ....
Crâ 370.000.000, para atender as de"..
pesas com a realização da Segunda
Conferência ítüeramerícana Extra
ordinária.

Decreto nc 58.515- - <1'e'27 de maio
de 1966.

CONFERWmA NACIONAL DEl
BAúElE - ['V

Institui normas para a realização
da IV Conferência Nacional de Saúde,
e dã outras providências.

Decreto n9 fi8.26-6 - de '27 de maio
de 1966.

CONSELHO ADMINIS'I1RATIVO DE
DEJFESA ECONôMICA

SUbstitui a tabela a que se retere
o art. 19 do Decreto n g '54.484, de 14
cL,e outubro de 19,64, acrescenta paní
grafo único ao art. 19 do mesmo de
creto e dá outras providências.

Decrete nc ·53 .135 - de 1 do. abril
de 1006.
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CONSE;LHO CONSULTIVO DO
PLANEJAMENTO

Altera dispositivo ão Decreto nú
mero ,55.722; de 2 de fevereiro de

1955.

Decreto ui? '5-8.317 - de 2 de maio
de 1006.

CONSELHO FEDERAL DE
EDUCAÇA,O

Exclui o Conselho Federal rJe Edu
cação dos efeitos do Decreto nú
mero :5'5.090, de 28 de novembro de
1964.

Decreto nÇII 58: 592 ..;.- de S de junho
de 1966.

CONSELHO NACllONAL DE
BESQUISAS

Aprova o orçamento ão Conselho
Nacional de Pesquisas.

Decreto nc 58.425 - de 17 de maio
de 1966.

- Estende aos servidores do Conse
lho Nacional de pesquisas e -tnsututo«
s'1tbordinados a assistência social con
cedida pelo [PASE.

Decrete nc 58.5-23 - de 30 de maio
ele 1965.

_ Substitui a tabela a que se retere
o art. 1Q do Decreto nQ 54.-714. de 29
de outubro de 1964:. e dá outras pro ..
oiãências.

Decreto no 5:8.545- de 30 de maio
de 1966.

CONSELHO NACION<AL DE
TELECOMUNICAÇÕES <00=,)

Institui o Quadro .de Pessoal ao
Conselho Nacional de reiecomemca
ções (CONTEL) e dá outafs provi
dencias.

IJel nQ 5.024 - ele 10 de junho
de 1966.

- Crta. funções gratificadas no
Conselho Nacional de Telecomunica
ções (CONTEL) e dá outras provi
dências.

Decreto n9 :58.379 - de W de maio
de 1966.

CONSELHO NACIONAL DO
COM"'RCIO EXTERIOR

Dispõe sôbre o intercâmbio comer
czaZcom o exterior, críá o Conselho
Nacional do, comércio Exterior, e dá
outras providências.

Lei nc 5.02',51 - de 10 de junho
de 1966.

CoNSELHOS REGION'AIS DE·
MEDICJNA

Aprova o orçamento do Conselho
Regional de Medicina do Estado do
Piauí.

Decreto no 5'&.132 - de 13 de abril
de 1966.

- Aprova os orçamentos dos Con
8e1hos Regionais de Medicina dos Bs
tados da Bahia e da Paraíba.

Decreto nc 58.508 - de 26 de maio
de 1966.

-" AprOVa os orçamentos dos con
selhos Regionais de M~dicina iioc Be
tados do Rio de Janeiro, de Minas
Gerais e do Rio Grande do Sul.

Decreto n 9 58.5(i~ - de '2 de junho
de 1~66. .

- Aprova Os orçamentos dos Con
selhos Regionais de Medicina aos
Estados do Bepírito santo e ãoPa
raná.

Decreto no '58.578 "-- de 3· de junho
de 1006.

CONSELHOS RiEG'IONAJS DE
EOONlOM!STASPROFISSIONAIS

Aprov(l. o orçamento do Conselho
Regional de Economistas profissio-
nais da 4110 Regtéío.

Decreto n958.183 - de 13 de abril
de 1S-66.

CONSOLIDAÇAO DAS LmrS DO
'I1RABALHO

Constitui Junta Executiva para
promoção . das meãiüas preparatórias
d execução da Lei n9 4.769, de9 de
setembro de 1955. que dispõe sõore o
exercício da profissão de Técnico
de Adminístl°açáo C dá, outras provi
dências.

Decreto nv 5lI;670 - de ~O de Junho
de 1966.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Instituí C01riissão Especial de se
ríetos, para .o fim qM menciOna e dd
outras -proniâências,

Decreto nv 58.198 - de 11) de abril
de 1966.

CONSULADOS

Ver: Ministério das Relações Exte
riores.

CONSULTORIA GERAL 'DA
REPúBLICA

Aprova o RJegimento da Consulto·
ria Geral aa República.

Decreto n 9 58.693 - da 2-2 de junho
de 1900.

CONmENÇÃO DE PREÇOS

Regulamenta a Lei n9 4.863, de 3
de junho de 19'615.

Decreto nv 56.967 - de 19 de outu
bro de 196ó.

OONITRA'I'OS

Mantém o .ato do Tríbu7U1l de Can ..
tas d.~egatórto de registro a têrmo
de 19 de novembro de 1968, de reui
são amigável do contrato, de 3Q _ de
dezembro de 195'0, celebrado entre o
Departamento dos Correios e TeM ..
grafos e a firma Byington '& Cia.

Decreto Legislativo n Q 6. de 1966.

-D.etermtna o reüistro pelo Tri
bunal de Contas do térmc de contra
to ceieoroao entre o Govêrno Fed::ral
e Angelina da Glória Nogueira Cor..
valho, em 19 ae agôsto de1eM.

Decreto Legislativo n9 10, de 19-66.

- Determina o reçtstro, pelo Tri
bunal de Contas, do contrato, de Z de
janeiro de 19;fi4, celebrado entre o 1I1i
ruetérto da Fazenda e Giacomó Roesí.

Decreto ã.egíslatlvc u9. 12, de 1966.

- Determina. o registro, pelo Tri ..
bunal de Contas, do térmo, de 5- de
açõsto d:e 195-7, de contrato celebrado
entre a Diretoria Regional dos Cor
reios e Telégrafos de São Paulo e
Mikhail Naim Sayeg.

Decreto Legislativo n Q 14, ele 196:5.

...:.... Determina o registro, pelo Tri
bunal de Contas, do contrato oete..
brado entre a Su/petínieruiéncia dQ
Plano de Valorização Econômica da
Amazónia e a Fundação Serviço Es
peciaz àe Saúde Pública.

Decreto Legislativo nc 17, de 1006.

- Mantém o ato do Tribunal ao
Contas denegatório de negistro a
contrato - escritura de compra e
t:enda, celebrado entre a lirazil La1U1,
Cattle & Co., incorporada ao patri
mônio Nacional e Antônio Sahib.

Decreto Legislativo nc 18, de 1900.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas denegatório de registro a con
trato-escritura de compra e venda,
celebrado entre .c Brazil Land Cattte
-& Packinq Co., incorporada ao Pa
trimônio Nacional e João Antônio Fer
reira Souto.

Decreto Legislativo nc 19, de 1966.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas aeneçatóno de registro a con
trato de constituiçáo de atoramexto
celebrado entre a União Federal e o
Banco de Crédito da Amazónia. S.A.

Decreto Legislativo n9 20, de 19,136.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas denegatório de registro a tér
mo às contrato, celebrado em 31 de
dezembro de 1957. entre o Govêrno da
República dos Estados Unidos do
Brasil: e a Sociedade "Emissoras
ReunidaS Rádio Cultura Limttadu",

Decreto Legislativo ns 21, de 19"66.

CONV);:NIOS

Pt:omulga o conoé-vo de Coopera..
çõo. Social com a Espanha~

Decreto n Q 58. 25'~ - de 28 de ab;rll
de 1966.

- Dispõe quanto à coordenação das
atividades de extensão rural.

Decreto n Q õ8.382 - de 10 de maio
de 1966.
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- Promulga a Convenção sôbre Es
cravatura de 1926 cmenaaaa pelo
Protocolo de 1953 e a Convencão Su
plementar sôbre a Abolição cUi' Escra
vatura de 1956.

Decreto' nc 58.563 - de .19 de ju
nho de 1966.

COORDENAÇÃO DAS ATIVI!>ADES
DE EXTENSÃO RURAL

Disp6e quanto à coordenação das
atividades de eczeaec fural.

Decreto nc 53.382 - de 10 de maio
de 1966.

COOPERATIVAS INTEGRAIS DE
RE],"ORMA AGRARIA - CL'l,A

Regulamenta a críaçéo e tuncicne
mento das Coaperativa;s lntegmis de
Reforma Agrária - eIRA. - insti
tuiüas pelo art. '19 (Seção V do Capí
tzllo 111 do Título I da Lei número
4.50'1, de' 30 de novembro de 1964
- Estatuto da Terra)

Decreto 3 9 58.1"7 - de 15 de abril
de lD66.

CQPERBO - COMPANHIA PER
NAMBUCANA DE BORRACHA
SINTÉTICA

Constitui Grupo Especial ae Estu
dos dos problemas relativos ao a1.iro
veitamento do álcool e suas vincula
ções com a COPERBO.

Decreto n 9 58.373 -...; de 9 de maio
de 1966. .

CORAIS

Autoriza o Poder Executivo a alle
nar, por intermédio do Serviço do Pa
irimônio da União, o im6velda Rua
Conselheiro Críspínumo n 9 378. em
São' Paulo.

Lei no 4.948 ----: de 6 de abril de 1966.

- Autoriza Cimento Aratlt S.A. a
pesquisar conchas calcárioe e corais,
no município de soíoaâor, Estado") da
Bahia.

Decreto nc 58.049 - de 23 de marco
de 1966. .

- Autoriza Cimento Aratu S.A. a
pesquisar conchas calcárias e corais
no município de Salvador, Estado dd
Bahia.

Decreto n9 58.050 - de 23" de março
de 1966.

- Autoriza Cimento ~ratu S. A. a
pesquisar conchas calcárias e co

rais no município de Salvador, Es~

toao da Bahia.

Decreto n« 58.061 - de 23 de março
de 1966.

- A utoriea Cimento Aratu S. A. !t
pesquisar conchas calcárias e coraiS
no município de Salvador, Estado da
Bahia.

Decreto nc 58.065 - de 23 de março
de 196B.

"CORAL S.A. _ F\ABRICAS DE
TINTAS, ESMALTES. LACAS E
VERNIZES"

Concede permisso'o em caráter per..
manenteà "Coral S .A. - Fábrica
de Tintas, Esmaltes, Lacas e Verni
zes", com sede no Estado de Sáo
Paulo, para, nas seções de Resinas
Sintéticas, de Vernizes a óleo, e de
Moagem de Tintas, juncionaraos Do
mingos e nos teruuios civis e reuaio
sos.

Decreto n9 58.142 - de 4 de abril
de 1956.

CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

Dispõe sôõre a organização da Pu
liGia. Militar e do Corpo de Bombei~

ros ,ç'io Distrito Federal, e dá outras
providências .

Decreto-lei n Q 9 - de 25 de junho
de 1966.

GORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Ministério da Mminha - Abre o
crédito especial de Cr$ 4.00.000~OOO,

para atender às despesas com a cons
trução do Quartel do Corpo de Fuzi~
leiroe Nanais em Brasília,

Decreto n9 58.677 - de 21 de ju
nho de 1966.

CRlIDITO RURAL

Aprova o Regulamento da Lei que
Institucionaliza o Crédito Rural.

Decreto -nc 58.380 - de 10 de maio
de 19l16.
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DELEGACIAS REGIONAIS

Autoriza a Indústria e Comércio de
Mineração Brasil Central "Incomí
brcc" S.A. a pesquisar rnínêrío de
cromo no município de oromoua,
Estado· de Goiás.

Decreto-n958.274 - de 28 de abril
de 1966.

CRUZEIRO N(\VO

Prorroga e reabre prazos previstos
no .nec-eeo-zeã w 1, de 13 de novem
bro de 1965, e dá outras providên
cias.

Decreto-lei nQ 7 '- de 13 de mato
de 1966.

CURSOS

Concede reconhecimento ao Curso
de Contador da Faculdade de Ciências
Económica:sde Uberíômsiía, no Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nv 58.656 - de 16 de ju
nho de 1966.

CURSeS D'AGUA

Regulamenta a extração de areia
em cursos d'água beneficiados por
obras do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento e dá outras
providências .

Decreto- no 58.708 -- de 24 de ju..
nho de 1965.

D

DECLARACãO DE RENDA

Prorroga os prazos para, a apresen~

tação de declaração de renda.

Lei nv 4. S60 - de 27 de abril
de 1966.

DELEGACIAS DO TESOURO NO
EXJ:ERIOR

Altera o art. 59 do Decreto n9 57.878,
de 28 de fevereiro de 1900.

riecreto nc 58.484 - de 23 de mate
de 1966.

Extingue as Deleçaciae Regionais
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores e dá outra'3 providências.

Decreto n9 58.639. - de 15 de ju
nho de 1966.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATI
VO DO SERVIÇO PúBLICO

Dá nova reâação ao § 29 do art. 39
do Decreto n9 48.639-A, de 30 de ju
lho de 1960.

Decrete nc 53.529 - de :30 de maio
de 1966.'

- Retifica o enquadramento dos
cargos, funções e empregos do De
partamentoAdministrativo do Servi
ço Público.

Decreto nc 58.602 - de 14 de ju
nho de 1965.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL

Retificá o Decreto n9 52.4.58, de 10
de setembro de 1963.

Decreto n Q 58.219 - de 19 de abril
de·1966.

DEPARTAMENTO DE PROMOÇAO
AGROPECUARIA

Altera o Decreto n9 52.342, de 8 de
agôsto de 1963, que aprovou o Re
gimento do Departamento 'de Pro
moctio Agropecuária do Ministério da
Agricultura e dá outras providências.

Decreto n Q58.492 - de 24 de maio
de 1966.

DEP,),RTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉÓRAFOS

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de registro a térmo,
de 19 de novembro de 1958, de resci
são amigável do. contrato, de 30 de
dezembro de 19"50', celebrado entre o
Departamento dos Correios e Telé
grafos e a firma Byfngton & Cia,

Decreto Legislativo no 6, de 1966.
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_ Determina o regi-stro, 'pelo Tri
bunal de Con tas, ao térmo, de 5 de
açõeto de 1957, ,de contrato celebrado
entre a Diretoria Regional dos Cor
reios e Telégrafos de São Paulo e MiM
knail Naim Sayeg.

Decret-O Legislativo nc 14, de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 104.785.000, para o fim que espe
eifiea.

Decreto n Q 58.518 - de 27 de maio
de 19ã6.

- Cria funções gratificadas, na Di
retoria Regional dos Correios e TeM ..
grafos' de São José do Rio ereto,

Decreto n 958.556.- de 31 de maio
de 1966.

- Altera o Regimento do Depar
tamento dos Correios e Telégrafos"
uarsnniao pelo Decreto nl? 51. 902~ de
19 de abril de 1963, e dq, outras provi
dências.

Decreto n9' 58.649 -'- de 16 de ju
nho de 1966.

- ~proval).· ,Regimento do Serviço
de Orçamento do Departamento 'dos
Correios e Telégrafos.

Decreto nc 58.650 - de 16 de.Ju
nho de 1966.

-t- Aprova o Regimento, do Serviço
de Engenharia Civil do tseiortomen
to dos Correios e Teléçratce..

Decreto no 58.651 - de 16. de ju
nho de 1966.

- Declara de utilidade pública
para fins, de desaproPriação pelo De:
parta~ento dos C;orreios e Telégrafos,
o coniumtc de loiae do prédio situado
na Rua Voluntários da Pátria n(J' 254,
em eotatoço, na ci'dade do Rio de Ja~
neiro.

Decreto nc -58.706 - de 24 de Ju
nho de 1966.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PÚBLIGA

Dispõe sôbre o enquadramento no
Departamento Federal de Segurança
Pública e na Policia do Distrito Fe
deraI, do Pessoal a que se refere o
art. 20 da Lei 11/) 4.483, de 196-4.

Decreto nv 58.196 - de 15 de abril
de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Aprova o orçamento do Departa·
mente Nacional de Estradas de Ferro.

Decreto nQ 58.585 - de 3 de ju~
nho de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras PÚ..
blicas o crédito especial de .
CrSj 29.441.000.000 (vinte e nove bi~

lhões quatrocentos e quarenta e um
milhões de cru,:;:eíros) , para atender
às despesas que especifica.

Lei ns 4. 95~ - de 27 de abril
de 1966.

- Garantia do Tesouro Nacional
a uma operação de crédito com o De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem.

Decreto n Q 58.290 - de 29 de abri!
de 1966.

- Declara de utilidade publica,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Município de z'eresõpons, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nv 58.465 - de 17 de maio
de 1966.

- A~tera o Regimento do Departa..
mento Nacional de Estradas de
Rodagem.

Decreto n Q '58.486 - de 24 de maio
de 1966.

- Aprova o orçamento do Departa
mento Nacional ele Estradas tU
Rodagem.

Decreto nc 5B.666 - de 16 de
junho de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
MãO-DE-OBRA

Aprova o Reg.imento do Departa
mento Nacional de Mão-de-Obra do
Min1.stério do Trabalho e Previdência
Social.

Decreto n' 58.650 - de 30 de maío
de 1966.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Atribui, ao Departamento Nacioncü
de Obras Contra as Sêcas, a incum
bência de instalar uma usina hidre
létrica, no açude público Caxitcré,
no municipio de Uruouretama, Es
tado do Ceará.

Decreto nQ 58.169 - de 11 de abril
de 1966.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se' refere o Decreto
n 9 45.371/ de 2 de fevereiro de 1959,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sécae, da área de terreno ae
cessaria à construção do açude .pú
blico "Poço da Cruz", no município
de Moxotó - Estado de Pernambuco.

Decreto no 58.223 - de 19 de abril
de 1966.

-Renova a d.eclaraçáo de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 46.225, de 16 de junho de 1959.
para fins de desapropriação pelo
Departamento Nacional: de Obras
Contra'as Sécae, da área de terreno
necessária à construção do açude
público "Major leídoro", no muni
CÍpio de Santana do Ipanema, Es
tado de Alagoas.

Decreto n9 58.224 - de 19 de abril
de 1966.

- Renova a declaração de utilidade.
Pública a que se refere o Decreto nú
mero 38.717, de 30 de janeiro I~e
1956, para fins de desapropriação
pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Sécas, da área de
terreno necessária à construção do
açude público "Abóboras", no mu,·
nicípio de Parnamirim, Estado de
Pernambuco.

Decreto nl,) 58.225 - de 19 de abril
de 1966.

-Renova a.declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n{l 41.106, de 8 de nuirço de 1957,
para fins de âesepropriação pelo De
partamenta Nacional de Obras oon
tra as sécae, da área de terrena ne
cessária à conetruçtio do açude yú
blico "Palmeira dos ttuiíoe", nq Mu
nicípio de Palmeira dos ttuiios, Es
'toao de Alagoas.

Decret-o nc 58.227 - de 20 de abril
de 1966.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n9 40.258, de 31 de outubro de 1956,
para fins de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécas, da área de terreno
necessária à construção do açude
público "Destérro", no Município ae
taau«, Estado da Paraíba.

Decreto nc 58.228 - de 20 de abril
de 1966.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que- se refere o Decreto
n Q, 41.495, de 14 de maio! de to5;1,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Naconal de' Obras e-m
tra as Sécas, da área de terreno ne
cessária à co'J:tstrução do açude '!)Ú~

blico "Umerizal", no Município de
Martins, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto nc 58.229 - de 20 de abril
de 1966.

- Renova a tieclaroçõo de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n9 38.742, de 30 de .ianeiro de 1956,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Cem
tra as Sécas, da área de terreno ce
cessária à construção do açude pú
blico "Caraibinhus", no município.
de Palmeira dos tnâíoe, Estado de
Alagoas.

Decreto n 9 58.230 -r- de 20 de abril
de 1966.

- Declara de utilídaile pública, para
fins de d.esapropl1iação pelo Deporta
menta Nacional de Obrds Contra as
sécae, área de terreno situada no
município de Noesà Senhora àa àló~
ria, no Estado de Sergipe.

Decreto no 58.231 - de 20 de abril
de 1966.

...:... Renova a declaração de utilidade
púolica a que se refere o Decreto
n 9 40.154, de 16 de outubro de 1956,
para fins -de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, da área de terreno ne
cessária a construção do açude pú·
blico "Büuri", no MUlVicípio de Belo
Jardim, Estado de Pernambuco.

Decreto nc 58.232 - de 20 de abril
de 1966.
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- Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto
n 9 10.398, de 21 de novembro de' 1958
oara fins de desapropriação pelo De~
partamenfo Nacional de Obras Con
"ira as Sécas, da área de terreno ne
cessária a construção do açude pú
blico "Olho D'Agua do Pai Mané"
no Município de Ma·tor Ieuioro, Es~
tado de Alagoas.

Decreto n'? 58.233 - de 20 de abril
de 1966.

- Renoua: a aectaraçao de utilidade
pública a que se retere o Decreto
n9 46.227, de 16 de junho de 1959,
para jins de desapropriaçáo pelo' De
partamento Nacional de Obras Cnn~

tra as sêoae, da área de terreno ae
cessária à construção do açúde pú
blico ""Vira Beini", no município de
Petrolina, Estado de Pernamouco

Decreto no 58.281 - de 28 de abril
de 1966.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desaproprzaçao 'Pelo Deporta
menta Nacional de Obras Contra as
Sécae, ár~a de terreno necessária à
construção do açude' "Campo Gran
de", município de Campo Grande,
Estado de Alagoas.

Decreto no 58.354 ......... de 4 de maio
de 1966.

-'Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno situada no
município de Campo Grande. Estado
de Alagoas,

Decreto 09 58.351 - de 4 de maio
de 1966.

- Declara de utilidade públíca,para
fins de desapropriação, pelo Depar
tamento Nacional de, Obras Con
tra as sécoe. área de terreno neces
sária à construção de um poço pro
fundo, para o Serviço de Abasteci
mento d~água da cidade de Tauá, no
Estado do Ceará.

Decreto o'? 58.355 - de, 4 de maio
de 1966.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 47.891, de 9 de março de 196Q,
para fins de desapropriação. pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra. as Sécas, da área de terreno
necessária a· construção do açude
público "Araras". Estado do Ceará.

Decreto no 58.3:71 - de 9 de maio
de 1966.

- Declara de utilídaQ,e pública, pa1'a
fins de desapropriação, pelo .Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as sécae. área de terreno necessária
à construção de um poço profundo,
para o Serviço de Aoostectmento
dágua da cidade de Martinópole, Es
tado do Ceará.

Decreto 09 58.372 -.,. de 9 de maio
de 19$6.

- Renova a âeciuraçõo de utilidade
pública a que se retere o Decreto
n9 39.077, de 25 de abril de 1956,
para fins de desapropria;ção pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as séces, da área de terreno
necessária à construção do açude
público "CURIMATÃ", no Municlpio
de cuoaoeime Estado da Paraíba.

Decreto n 9 58.466 - de 17 de maio
de 1966.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
lei ní' 36.210, de 20 de setembro de
1954, para fins de desapropriação
pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Sécae, da área de
terreno necessária à construção do
açude público "MENDOBIM", no
Município de Açu, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto o'? 58.467 - de 17 de maio
de 1966.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n9 38.741, de' 30 de janeiro de 1956,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Naoional de Obras Con
tra as Sêcas, da área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "São Gonçalo", no Município
de Souza, Estado da Paraíba.

Decreto nc 58.487 - de'24 de maio
de 1966.

- Renova' a declaração de 'utilidude
pública a que se retere o Decreto
n9 46,520, de 27 de julho de 1959,
para fins de desapTOpriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as sécae, da área de terreno
necessária à construção do açude
público "PATAX6", no Municipio de
Angicos, Estado do Rio Grande do
Norte .

.Decreto nc 58.497 - de, 24 de maio
de 1966.
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-Aplica ao Departamento Nacional
de otwoe Contra as Sécas o aumento
de que traia a Lei nÇl4 .'8fi3,de 29 de
novembro de 1965.

Decreto nv 58.598 - de 18 de
junho de 1965.

- Abre, pelo Ministério da. Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ . 925.000.000, para o fim que
especifica.

Decreto no 58.612 - de 14 de
junho de 1966.

- Renbva a declaração de utilidade
pública a que se referem os Decretos
ns. 32.217, de 4 de fevereiro de 1953,
e 46.279, de 29 de junho de 1959,
para fins de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas,· da área de terreno
necessária à construção do açude
público "Sertão de Baixo", no mu
nic.ípio ,de Ma10r íeíâoro, Estado de
Alagoas.

Decreto nc 58.679 - de 21 de
junho de 1966.

_ Declara de utilidade pública, para.
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras de Sanea~
menta, .área de terreno necessária à
retificação do rio. ltajai-Mirim, no
trecho entre as cidades de Itajaí e
Brusque, no setaao ele Santa
Catarina.

Decreto nc 58.488 - de 24 de maio
de 1966.

-Aprova o orça~ento do neparta~

menta Nacional. 'de Obras de Sanea
mento.

Decreto nc 58.589 - de 7 de junho
de 1966.

- Regu,lamenta a extração de areia
em cursos d'água beneficiados pot
obras do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento e dá outras
woouiêncíae,

Decreto nc 58.708 - de 24 de
junho de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, aros E CANAIS

Revuga azspositiv.o da Lei nQ 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, que dispõe
sôbre o Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais, e dá outras
providências.

Lei n\! 4.985 - de 18 de maio
de 1966.

- Aprova, em caráter provisório, o
Regimento do D.N.P. V.N.

Decreto-lei nc 58.324 - de 2 de
maio de 1966.

- Altera o Decreto n 9 M.997, de 9
de abril de 19&'3. e dá outras provi
dências.

Decreto n9 58.593 - de 8 de junho
de 1966.

DESAPROPRIAÇõES

Determina o registro do têrmo de
21 de dezembro de 1959~ de escritura
públíca de compra e venda para efe
tivação .de desapropriação de imõxe:«
em Recife, Estaào de Pernambuco.

Decreto Legislativo nc 9, de 1966.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de C1'$
360.000.000 (trezentos e sessenta mi
lhões de C1'U;:eiros) , pqra atender a
despesas com a desapropriação de
terrenos onde foram travadas as BaM

talhas dos Guaramoee; no Município
de Jaboatão, Estado de Pernambuco.

Lei nc 5.040, de 21 de junho de
1966.

_ Declara de Utilidade pública a
faixa de terra destinada â passagem
da linha detmnsmissão entre a Usi
na Termoelétrica de Santa Cruz e a
subestação da' Central Elétrica de
Furnas, no Estado da Guanabara.

Decreto nc ,57.805, de 14 de feve
reiro de 1966.

_ Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, em favor da
Companhia Vale do Rio. Doce, as
á?'eas de terrenos necessárias a seu
programa de expansão.

Decreto nv 57.809, de 14 de reve
reírc de 1966.

- Altera o Decreto n9 54.382, de 5
de outubro de 1964. .

Decreto nc 58.145; de 4 de abril de
1966.

- Declara de interesse social para
fins de desapropriação, imóveis ru
rais situados nos Municípios de Rio
Tinto e Mamanguape, no Estado da
Paraíba.

Decreto nl,> 68.160. de 6 de e.brl1
de 1966.
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..- becZara de ínseréue eocuu pa1-a
ji'fl.S de desapropriação imõveis ru
reis situados no Município de Ca'
choeiras de Macacu, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n Q58.161, de 6 de abril
de 1966.

- Revoga, na parte referente à
Fazenda Mato Grosso, o Decreto nú
mero 51.905, de 19 de abril de 1963.

Decreto nc 58.202, de 15 de abril
de 1966.

_ Renova a declaração de utili
dade pública a que se refere o De
creto nQ 45.371, de 2 de ieoereiro de
195jJ, para fins de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécas, da área de açude
público "Poço da Cruz", no mnmicí
p~o de Moxotó - Estado de Pernam
buco.

Decreto nc 58.223, .de 19 de abril
de 1966.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto
nQ· 46.225, de 1& de junho de 1959,
para tme de desapropriaçáo pelo De
partamento Nacwnal de Obras Con
tra as sécae, da área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Maior íeuioro", no município
de Santana do lpanema, Estado de
Alagoas.

Decreto nc 58.224, de 19 de abril
de 1966-.

- Revoga a declaração de utili
dade pública a que se refere o De
creto n Q 38.717, de 30 de janeiro de
1956, para jins de desapropriação pelo
tseoortomento Nacional de Obras Con
tra Sêcas, da área de, terreno ne
cessária à construç-ão do açude pú
blico "Abóboras", -no município de
Parnamirim, Estado de Pernambuco.

Decreto nc 58.225, de 19 de abril de
1966.

- Renova a declaração de uuu
dade pública a que se relere o .ne
ereto n Q 41.106, de8 de março de
1957, para jins de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as sécos, da área de terreno
necessária, à construção' do açude pú~

blico "Palmeira dos tndios", no M u
nicípio de Palmeira dos indios, Es~

tado de Alagoas.
Decreto n Q 58.227, de 20 de abril

de 1966.

- Renova -a declaraglio de utilida
de pública a' que se retere o Decreto
ns 40.258, de 31 de outubro de 1956,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sécas, da área de terreno ne~

cesscrsc à construção do açude pú
ouco "Destérrc", no Município ele
Malta, Estado da Paraíba.

Decreto nc 58.228, de 20 de abril
de 1966.

- Renova a declaração de utiZida~

de pública a que se relere o Decreto
n.9 41.495; ele 14 de mai,o de 1957,
para jins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras con-,
tra as secas, da área de terrena
necessária à construção do açude pÚ~
oncc "Umarizal", no Município de
Martins, Estado elo Rio Grande do
Norte.

Decreto nc 58.229, de 20 de abril
de 1966,

_ Renova a declaragão de utilida
de pública a que se relere o Decreto
n Q 38.742, de 30 de janeiro de 1956,
para jins de desapropriação pelo tie
partamento Nacional de Obras Con~
tra as Sécos, da área de terreno ne
cesse-te- à construção do açude pú.;.
blico "Caraibinhas", no muni,cípio de
Palmeira dos tndios, Estado de Ala..
goas.

Decreto 09 58.230, de 20 de abril
de 1966.

_ Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamentoNacional de Obras Con
traas Sêcas, cirea de terreno eitua
da no municípzo de Nossa Senhora
da Glória, no Estado de Sergipe.

Decreto nc 58.231, de 20 de abril

de 1966.

_ Renova a õeetasocõo de utilida
de pública a que se retere o Decreto
-ns 40.154, de 16 de outubro de 1956,
para fins de desapropriaçáo pelo De
partamento Nacional de Obras Cem
tra as seccs. da cirea de terreno ne·
cessária à construção do açude pU
blico "Bi.turi", no Municipio de Belo
Jardim, Estado de Pernambuco.

Decr-eto n958. 232~ de 20 de .abril
de 1966.
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Ren"ova a declaração de utilida
de pública a que se refere o Decreto
n9 10.398, de 21 de novembro de 1956,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional .de Obras Con
tra as Sêcas da área de terreno ne
cessária à construção do açude pú.
ouoo "Olho D'Agua do Pai Mané",
no Município de Major Iziâoro, E8~

taão de Alagoas.

Decreto nc 58.233, de 20 de abril
de 1966.

- Renova a declaração de utilida
de pública a que se retere o Decreto
n9 46.227, de 16 de junho de 1959,
para fins de -desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sécas da área de terreno ne
cessária _à construção do açude pú
blico "Vira Beiju", no Munictpio de
Petrolina, Estado de Pernambuco.

Decreta nv 58.281, de 28 de abril
de 1966.

- Declara de utilidade pública,
pam fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nísterio da 'Guerra.

Decreto no 5S.292,de 29 de abril
de 1966.

- Declara de utilidade pública, paTa
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona. necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto ne 58.293. de 29 de abril
de 1966.

- Declara de utilidade pública, -para
fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sécas, á1·ea de terreno' situada no Mu
nicípio de Campo Grande, Estado de
Alagoas.

Decreto nc 58.351, de 4 de maio de
1966.

Declará de utilidade pública,
pCTa fins de desapropriação 'pelo De
oortomemo Nacional de Obras con
tra as Sécas, área de terreno aeces
sártlz à construção do açude "Campo
Grande", Município de Campo Gran
de, Estado de Alagoas.

Decreto ne 58.354, de4 de maio de
19~6.

- Declara ele utilidade pública,
para jins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras con
tra as Secas, área de terreno neces
sária à construção de um, poço pro
fundo, para o Serviço de Abasteci
mente aaçua da cidade de Tauá, no
Estado do Ceará.

Decreto nc 58.355, de 4 de maio, de
1966.

- Renova a declaração de ,utili
âcuie pública a que se retere o Decreto
n<f 47.891, de 9 de março de 1960,
para fins de desapropriação, pelo De
parta-mento Nacional de Obras con
tro as Sêcas, da área de terreno ne
cessaria à construção do açude pú
blico "A"aras", Estado do Ceará.

Decreto n9 68.371, de 9 de maio de
196ô.

::- DecZara de utilidade pública,
para fins ce desapropriação, pelo De
portcmento Nacional de Obras Con..
ira as Sêcas, área de terreno aeces
sáTia à construção d,e um poço pro
nmao, para o Setuiço de Abasteci..
mento dágua da Cidade· de Martinó..
pote, Estado do Ceará.

Decreto nc 58.372, de 9 de maio
de 1966.

_ Declara de utilidade pública,
para fins de aeeapropriaçõo, em ta
eor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A. as áreas de terra e
benfeitorias que menciona.

Decreto nv 50.410. de 17 de meio
de 1966.

- Declw·a de utilidcule pública
vara fins de desapropriação pelo De
part(.lmento· Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Municipio de Teresópolis, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n'O"' '58.465. de 17, de mato
de 1966.

- Renova a âectaroçõo de utüuia..
de pública a que se retere o Decreto
n9 39.077, ãe25 de abril de 1956, para
fins de desapr;opnação pelo Deporta
menta Nacional de Obras Contra as
Secas, da área de terreno necessária
à construção do açude público "Curi..
matã", no Município ele CabaceirfUJ',
Estado da Paratba.

Decreto nc 58.466. de 17 de maia
de 1966.
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_ Renova a declaração .de utilida
de pública. a que se retere o Decreto
n9 36.210, de 20 de setembro de ,1954,
para fins de desapropriação pelo De
parta71Wnto Nacional' de Obras Cdn
ira as Sécas, da área de terreno ae
cessária à construção do açude públi
CO "Mevuiobim", no Município de
Açu, Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto nc 58.467, de 17 de mala
de 1956.

_ Declara de utilUiade p-llblica,
para fins de desapropriação, em la
vor' da Petróleo Brasileiro S. A. 
Petrobrás, orea ~e terreno situada no
Município de São Mateus dó Sul, no
Estado do Paraná.

Decreto n9 58.485, de 24 de maio
de 1966.

_ Renova a declaração de utilida
de públicá a que se relere o Decreto
n9 38.74:1, de 30 de janeiro de 1956,
para fins de desapropriação, pelo De
parlamento Nacíonal de Obras Con
tra as Secas, da área de terreno ne
cessária à construção do açúde público
"São Gonçalo", no Municipio de Seu
za, Estado' da Paraíba.

Decreto nc 58.487, de 24 de mato
de 1966.

--' Declara de utilidade pública,
para fins de deSal)TopTiaçáo pelo De
parlamento Nacional de Obras de
gomeamento, área de terreno neces
sária à retificação do rio, Itajaí-Mi..
1·im no trecho entre as cidades de
lta/é e Brusqne, no Estado de Sa.nta
Catarina.

Decreto no 58.488, de 24 de maio
de 1966.

_ Renova a aeeiaraçõo de utilida..
de pllblica- a que se retere o Decreto
nl? 46.52.0, de 27 de julho de 1959,
para -fins de desapropriação, peZo De..
parlamento Nacional de Obras Con
tra cs Secas, da área ce terreno ne
cessaria à construção do açuâe público
"Ptüaxó", no Município de Angicos,
Estado. (lo Rio Grande do Norte.

Decreto ne 58.497, de 24 de maia
de 1966.

_ Declara de utilidade pública.
para fins _de desapropriação, o imá
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da, Guerra.

Decreto nv 58.499, de 25 de maio
de Ig66.

- Renova a declaração de utilida·
de pública a que se reterem os De
eretos ns. 32.217, de 4 de fevereiro de
lS5~. e 4.5-.279, de 29 de iunho de 1959,
para fins de desapropriação, pelo De ..
partamento Nacional de Obras Con ..
tra as secas, da área de terreno ne..
cessãric à éonstruçãodo açúâe público
"Sertão de Baixo", no Município de
Major Ieuioro, Estado âe Alagoas.

Decreto nc 58.679, de 21 de junho
de 1966.

- Declara de utiíuiaâe pública, para
fins de desaprop?'iação, o imóvel que
menciona.

Decreto no 53.682, de 21 de junho
de 1966.

- Declara ele utilidade pública 'll1na
faixa de terra destinada it passagem
de uma linha de transmissão entre
a subestação da Usina Elétrica. do
Paramapanema: S. A. - USELPA, nas
proximidades da cidade de Bctucaiu
e a subestação da Companhia Paulis
ta de Fôrça e Luz, na cidade de Pi
racicaba, Estado de São Paulo, e dá
outras providências.

Decreto -nl? 58..694, de 22 de junho
de 1966.

Declara de utilidade pública.
para fins de desapropriação pelo De
partamcnio dos Correios' e Telégrafos,
o conjunto de lojas do preàio situa
do na Rua Voluntários da Pátria n1Íw

mero 254, em eotatooo, na cidade do
Rio de Janeiro.

Decreto nc 58.706, de 24 de junho
de 1966.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministerio
da Saúde.

Decreto. nc 53.743, de 28 de junho
de 1966.

DESEMPREGADO

Constitui o "Fundo de Assistência
ao Desempregado", regulamenta sua
aplicação pelo Ministério do Traba;,
lho e Previdência Social, e dá outras
providências.

Decreto nc 58.155, de 5 de abril de
1966.
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DIA DO MOTORISTA DIREITOS POLlTICOS

Instituí o "Dia do Motorista"
Lei nc 5.032, de 17 de junho de

1966.

DIAMANTE

Autoriza o cidadão brasileiro David
Paulo _Dana a lavrar diamante e ouro
no Municipio de Itupirangá, Estado
do Pará.

Decreto n9 57.949, de 10 de março
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jc
sé Emilio Rocha a lavrar diamante

e ouro nos municípios de Bocaiuva
e Diamantina, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto no 58.208, de 18 de abrü
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Emilio Rocha a lavrar diamante
e ouro nos ]í\:2!niCípios rie Bocaiüva e
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 53.211, de 18 de abril··
de 1966.

DIATOMITA

Autoriza Mineração Indústria e Co
mércio I_ta,a., a pesauiear õíatomita
no Município de MQ1iO do Chapéu,
Estado dq Bahia.

Decreto no 58.002, de ,15 de março
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Vi~

cente Martins Fernandes a nesnuisa1
àif"l,tnmita no Munic!1Jio de Ceará
Mirim, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n9 58.149, de 4 de abril
de 1966.

- lJeclara caduco o Decreto nú
mero 8.620, de 28 de [ameiro de 1942.

Decreto n9 58.320, de 2 de maio de
1966.

DIREITO AGRARIO

Fixa normas de Direito Aarário
dis1Jõe s6bre o sistema de OTaanizacád
e funcionamento do Instituto Brasi
leiro flp. Reforma Agrária, e dá outras
providências.

Le! n' 4.917, de 6 de abril de 1966

Ato Complementar n? 10.

DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇAO

Regulamenta o art. 22 da Lei nú'

mero 4.024, de 20 de dezembro· eM
1961, que fixa as Diretrizes e Bases- da
Educação Nacional.

Decreto nc 58.130, de 31 de março
de 1966.

DISTRITO FEDERAL

Dispõe sôbre a organização. da Pó
liciá Milita1' e do Corpo de Bombei
ros ào Distrito reaerai, e dá outras
prouuiéncias.

necreto-iei nQ 9, de '25 de [unho da
1966.

DOAÇÕES

Autoriza a doação de imóveis à Le
gião Brasileira de Assistência e dd
outras providências.

Lei n9 4~974, deU de maio dE!
1966.

....".. Autoriza. o Poder Executivo a
doar à Associação Rural Pedro t.eo
poldo, terreno situado na Fazenda Re
gional de Criação, Municip.io de Pe
dro Leopoldo. Estado de Mina:$ Ge-
rais. .

Lei nc 4.987, -de 18 de maio de
1966.

_. Modifica Os arts. 19 e 39 da IJei
nl) 4.874, de 2 de dezembro de 1965,
que "autoriza a doação, ao Hospztal
Evangélico da Bahia,. de um lote de
terreno".

Lei nv '5.017, de 7 de Junho de
1966.

- Altera a Lei n9 3.739, de 4 de
abril de 1960, que autoriza a doação
de imóvel à Prefeitura Municipal de
Corumbá, no Estado de Mato Grosso.

Lei nv 5.039, de 20 de junho de
1966.
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..,.- Autoriza. o Serviço do Patrímô
nio da união a aceitar doaçáo' de imó..
veZ, em Belém - PA,. destinado ao
Ministério da Guerra.

Decreto nc 58.579, de 3 de junho de
1966.

- Autoriza o Serviço do· Patrimõ
nio da União a aceitar doação de
im6vel em Aracaju - SE, destinado
ao Ministério da Guerra.

Decreto nc 58.665, de 16 de junho
de 1966.

DOLOMITA

ssuortea.o Mineração Po-Be-Ma1
Limitada ,a pesauisar dolomitai, no
Município de Pirapora do Bom Jesús,
Estado de sõo Paulo.

Decreto ns 58.001, de 15 de março
de 1966.

DóLAR AMERICANO

Altera o artigo 59 do Decreto nu
mero 57.878 de 28 fie fevereiro de
1966.

Decreto nc 58.484, de 23 de maio de
1966.

E

EDUCAÇÃO NACIONAL

Regulamenta o art. 22 da Lez 11.'11
mero 4.024, de 20 de dezembro de
1961; que fixa as tnretrue« e Bases da
Educação Nacional.

Decreto nc 58.130, de 31 de março
de 1966.

ELEIÇõES

Atq Complementar n9 9.

- Ato Complementar nÇl 12.

EMBARCAÇõES

Isenta de quaisquer tributos as em·
tscrcoçães de até uma tonelada.

Lein9 4.936, 'de 18 de' mato de,196G

EMISSõES

Estabelece normas para confecção
e emissões de selos postais e outros
tórmuua de iranquiamento de corres..
pondencia.

Decreto no 59.599, de 13 de junho
de 1966.

EMPRJ!lSA DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS MINERAIS
"CODEMIN" L'IDA.

Concede à Emprêsa de Desenvolvi
mento de Recursos M ínerais "Cede
mim" Lttia., autorização para fun
cionar camo empresa de rainera.çélo,

Decreto nc 58.471, de 17 de maio
de 1966.

EMPRJ!lSA DE MINERAÇAO SANTO
AMARO LTDA.

Concede à Empresa de Mineraçáo
Santo Amaro Ltda., autorização para
[umcumar como empresa de minera..
çào.

Decreto nO? 58.040, de 22 de março
de 1966.

EMPRJ!lSA DE TURISMO

- Ver: Turismo.

EMPRJ!lSAS INCORPORADAS

Determina o registro, pelo Tribunal
de Contas, do Contrato-escritura d8
compra e venda celebrado, em 23 de
novembro de 1949, entre a Superinten
dência das Emprêsas Incorporadas ao
Patrímõnic Nacional e Barth Annont
& Cia. Ltda.

Decreto Legislativo nc 2, de 1966.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas denegatório de registro a cou
trato-escritura de compm e venda, da
30 de novembro de 1949, celebrado en
tre a Superintendência das Emprésas
Incorporadas ao Patrimônio Nacional
e Pinho e Terras Ltda.

Decreto Legislativo nc 15, de 1966.

- Aprova o orçamento da Superin·
tendência das Emprêsas Incorporadas
ao Patrimônio Nacional.

Decreto nc 58.138, de 1 de abril de
1966.

EMPRJ!lSAS PRIVADAS
SUBVENCIONADAS

Revoga o Decreto nQ 57.614, de 'j
de janeiro de 1966 e dispõe sôbre a
entrega pelo Tesouro Nacional de ím
portômciae para cobertura dos de/icUs
das Autarquias ou Bmçrésa« Públicas
subvencionadas.

Decreto n 9 58.296, de 29 de aorn
de 1965.
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EMPRJJ;S;\S PúBLIC;\S F~ERGI;\ ELETRIC;\

Revoga o Decreto n9 57.614, de 7 de
janeiro de 1966 'e dispõe eôcre a en
trega pelo Tesouro Nacional de im
portâncias para cobertura dos aetsoae
das Autarquias. ou Emprêsas Púbíi
cas subvencionadas.

Decreto nc 58.296, de 29 de abril
de 1966.

EMPFtllSTIMOS NO EX""TERIOR

Dispõe sôbre a concessão do aval do
Tesouro Nacional em operação de crê
dito no exterior.

Lei. no 5.000, de 24 de maio de
1966.

- Autoriza o Banco Central da Re
p1~blica do Brasil a negociar e contra
tar' cora a Agência para o Desenvol
vimento Internacional ace Estado.s
Unidos "USAID" empréstimo em
moeda estrangeira, para 'o fim que
especifica.

Decreto nv 58.294, de 29 de abril
de 1966.

- Autoriza o Banco Central da Re
püblica do Brasil a negociar e corvo
trata?' com o Banco .lrüeramerictmo
de Desenvolvimento operw;ãó de em..
préstimo em moeda estrangeira, para
o fim que especifica.

Decreto nv 58.295, de 29 de abril
de 1966.

- Autorizá o Ministério da. Fazen
da a prestar a garantia do Tesouro
Nacional em contrato de emmréstimo
a ser firmado entre a Central Bíetri
ca de Furnas B. A. e o tnternutíoruü
Bank for Reconstruction amâ De ..
nelopmcnt,

Decreto nv 58.474, de 17 de maio de
1966.

-'- Auio7'iza o Ministério da Fazenda
a dar garantia do Tesouro Nacional
a operação de crédito que menciona.

Decreto ne 58.481, de 23 de maio
de 1966. •

- Autoriza O Ministério da Faeen
da a dar a. garantia do Tesouro Na
cícnuü, à operação de crédito aue -men-
ciona.· -

Decreto n? 58.482, de 23 de maio
de 1966.

Transfere para o Centro tnummen
se de Bletrícuiaâe S. "A. concessões
de que são titulares o Estado do Rio
de Janeiro e a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio de Janeiro,

Decreto nc 56.740, de 17 de agosto
de 1986.

- outorga ao Departamento de
Açuas e Energia do Estado de Per
namtnuso concessão para distribuí'
energia elétrica.

Decreto n? 57.533, de 29 de dezem
bro de 1965,

- Outorga à Companhia de Ele
trífícação Rural do Nordeste concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto nv 57.540, de 29 de dezem
bro de 1965,

- Autoríeo a Companhia Pqulista
de Fôrça e Luz a construir linha "àe
transmissão.

Decreto n9 57,551, de 29 de dezem
bro de 1965.

~ Outorga concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nc 57.721, de 2 de reveceí
1·0 de 1966,

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra destinada à passagem
da linha âe, transmissão entre a Usi
na Termoelétrica de Santa Cruz e a
subestação aa. Central Elétrica de
Furnas;" no Estado da Guanabara.

Decreto ns 57.805, de 14 de reverei
1'0 de 1966.

- Transfere concessão.

Decreto nv 57.997. de 14 de março
ao 1966.

- Outorga à soaeaoae Anonima dt3
Eletrificação da Parai"h'l;., coeceeszo
para distribuir energia 'tétrica.

Decreto nv 58,000, de 15 de março
de 1966.

- Outorga conceeeao.

Decreto ns 58.004, de 15 de março
de 1966.
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- Outorga à Sociedade Anônima
ele Eletrificação da Paraíba conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto nv 58.105 de 30 de
março de 196,5.

- Declara de utilidade pública fai
xa de terra destinada à passage1n de
linha de trcmemissão.

Decreto nc 5-8.106 - de 30 de
março de 19'6S.

- Autoriza a Companhia Ferro
Brasileíre a instalar grupo termelé
trico.

Decreto no 58.108 - de 3Q de
março de 1966.

- Declara de utiliàade pública [ai
xa de terra destinada a passagem de
linha de transmissão, e dá outras
providências .

Decreto nc 5'8.119 de 30 de
março de 1966.

- Transfere da Companhia Ltuius
triui Paraense para "Centrais Elétri ..
ccs de Minas Gerazs S. A. H,. a coe ..
cessão para distribuir energia elétrica
nQS distritos de Pará de Minas, .és
censão e Córrego do Bararo, no Muni
cípio de Pará de Minas, Estado àe
Mina$ Gerais.

Decreto nc 58.005, de 15 de março
de 1966.

- Outorga à Companhia de Ele ..
tricuiaâe do Estado da Bahia couces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 58.034, de 22 de março
de 1966.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e- Luz a construir linha de
transmissão e dá outras providencias,

Decreto nc 58.046, de 23 de março
de 1966.

-, outorga à Sociedade Anônima de
Eletrificação da Paraiba concessdo
para distribuir energia elétrica.

Decreto no 58.047, de 23 de março
de 1966.

- Encampa concessão.

Decreto nc 58.09"8
março de 19ti6.

de 2'9 de

- Cutorça a Carlos Hartmann
concessao para o aproveitamento de
energia hidráulica.

Decreto no 5'8-.052 - de 23 de março
de 196ô.

- Concede autorização para [usi
cionar como empresa de energia elé
trica.

Decreto nc 58.061 - de 23' de
março de 1966.

- Concede autorização para fun
cionar como empresa de energia elé
trica.

Decreto no 58.121 de 30 de
março de 1966'J

- Outorga à Companhia de, âe
triticaçtio Rural do Norâeete concee
sáo para distribuir energia elétrica.

Decreto nv 58.112 de 30 de
março de 19;66.

- Outorga Concessão.

Decreto nv 68.06'2 de 23
março de 1966.

- Altera o Decreto n9 54.382, de
5 de outubro de 19:54.

de Decreto nv 58.145 - de 4 de abril
de H!IS:6.

- Outorga à Centrais Elétricas do
Rio das Contas S. A. concessiío para
distribuir energia elétrica.

Decreto nc '58-.0&3 de 23 de
março de 19:6-6.

- Outorga à Companhia de Eletri
cidade do Estado da Bahia concee
são' para distribuir energia elétrica.

Decreto na ,58,.057 - de 23, de
março de 1966.

- Autoriza à Companhia de Ele
tricidade do Bstoâo àa Bahia a cons
truir linha de transmissão.

Decreto nc 58.147 - de 4 de abril
de 1966.

- Outorga à Companhia de Ele
trificação Rural do Nordeste ccncee
são para distribuir energia elétrica.

Decreto no 53.148 - de 4, de abril
de 19$6.
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Outorga à Companhia de Ele
tríjicação Rural do Nordeste, conces
são para distribuir energia, elétrica,

Decreto no '58.151 - de 4 de abril
de 196'6.

- Atribui, ao Departamento Na
cional de Obras Contra as Sêcae, a
incumbéncia c4e instalar uma usina
liídrelétrico-, no açude público Caxi
toré, no municípió de Uruburetama,
Estado do Ceará.

Decreto nc ·58.189' - de 11 de abril
de 1966.

_ Regula o disposto na Lei n'? 4.457,
de _6 de 1Wvembro 'de 1964, com re~a

ção às operações à.e repasse a serem
realizadas pela Centrais Elétricd) Bra
sileiras S. A. - E<LETROBRAS - de
empréstÚnos obtidos no exterior, dá
nova redação aos §§ 39 e 4(1 do artigo
1056 e aC1'escenta o inciso V ao artigo
176 do Decreto nQ 41. 019, de 26 d-e
fevereiro de 19!5~/, alterado pelo De
creto n9 M .'938, de 4 de novembro de
19M.

Decreto no '58.179 - de 13 de abril
de IS00.

- rrometere à Rio Light s. A. -
Serviços de Eletricidade, concessão
-para distribuir energia elétrica. no
Município de Rio Claro, no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nc 5,&.232 - de 28 de abril
de 19,66.

- Outorga à Serrarias .Reunidas
Irmãos rernonõe« S. A. concessão
para o apropeitcmento de um deení
vel existente no Município de Gene
ral Carneiro, Estado do Paraná.

Decreto n'?5·3.Z83' - de 28 de abril
de 1966.

- Concede autorização para fgn
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Companhia de Bletrícíâaâe
de Pernambuco.

Decreto no '53.284 - de 23 de abril
de 19066.

........ Transfere do Estado do Pard
para Centrais Elétricas do pará s. A.
concessão para aproveitamento de
energia hidráulica.

Decreto no 58.2<85 - de 28 de abril
de 1S66.

Autoriza o Departamento de
Aguas e Energia. Elétrica do Estado
de São Paulo a construir sistemas de
distribuição de enerçta elétrica.

Decreto no 58.321 - de 2 de maio
de 19ü6.

- Outorga concessão.

Decreto n Q 58 . 32-5 - de 3- de maio
de 1966.

- Autoriza o Departamento de
Açuas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a construir sistema de
distribuição de energia elétrica.

Decreto nc 58.326 - de 3 de maio
de 1966.

- Transfere. da prefeitura Munici
paZ de PirenópoZis para Centrais Elé
tricas de Goiás S. A. a concessão
para produzir e distribuir energia
elétrica no distrito sede ao- Município
de Pirenópolis, Estado ·de Goiás.

Decreto nc 5·8.32:7 - de 31 de maio
de 12'6,&.

- Outorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto n'?58... 328 - de 3- de maío
de 19$6.

- Autoriza o Departamento de
Açuae .e Enerçia Elétria do Estado
de São Paulo a construir sistemas
de distribuição.

Decreto nc 68.329 - de 3 de maio
de 19GB.

- Outorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. conc;rssão para
distribuir energia elétrica.

Decreto nv 58;330 - de 3 de maio
de 19166.

- Outorga à Sociedade Anônima
de Eletrificação -da Paraíba concessão
para distribuir energia elétrica.

Decreto no 58.331 - de 3 de maio
de 19"6.

- Transfere da Fôrça e Lasz de
Urunçu S. A. para Centrais Elétricas
de Goiás s. A. a concessão para pro
duzir e distribuir energia elétrica.

Decreto nv ·58.3:34 -de 3· de maio
de 1906.
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_ Outorga à COmpanhia Estadual
de Energia Elétrica do Rio Grande
do Sul concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto nv t58 .3.3'5 - de 3 de maio
de 1966.

_ outorga ao Departamento àe
Aguas e Energia ào Estado de Per
nambuco concessão para distribuir
energia. elétrica,

Decreto nc \lf8.336 - de 3 de maio
de 1966.

- Outorga- concessão.
Decreto no 58.337 - de 3 de maio

de 1966.

_ Outorga à Companhia Hidrelé
trica São Patrício autorização de es
tudos para o aproveitamento progres
sivo de energia hidráulica.

Decreto-u? 58.42.9 - de 17 de maio
de 1966.

- Declara de utilidade pública Uma
faixa de terra âestituuià à passagem
de uma linha de transmissão entre 'u
subestação da Usina Elétrica do Pa
rtcnapanema S. A. - USELPA nas
proximidades da cidade de Botúcatu
e a subestação da Companhia Paulis~
ta de Fôrça e Luz, na _cidade de Pi
racicaba, Estado de São paulo, e dá
outras providências.

Decreto nv 58.694 - de 12 de junho
de 1966.

ENERGIA NUCLEAR,

Aprova o orçamento da Comissão
Nacional de Bnerçiá Nuclear.

Decreto nc '5"7.931 - de 9 de mar
ço de 19-66.

ESCOLA FEDERAL DE MINAS
DE OURO IPRETO

.4prova o orçamento da Escola Fe
deral de Minas de Ouro Prêto,

Decreto no 58.240 - de 20 de abril
de 19'66.

ESCOLA NAVAL

Aprova o Reyulamento para a "Es
cola -Naval" .

Decreto nc 58.303 -de 2 de mala
de 196U.

ESCOLAS

Fixa normas referentes à incorpo
ração da Escola Nacional de Flores
tas à Universidade do Paraná e dá
outras providências.

Lei nc 4.946 - de t6 de abril de
1966.

- Altera o neoiuomento da Escola
Nacional de Saúde Pública, aprovado
pelo Decreto nÇl 4l6.258, de 23 de iu~

nho de 1959. e dá outras providências.
Decreto no i58.165 - de 11 de abril

de 1966.

ESORAVATURA

Promulga a Convenção sôóre Es
cravatura de 1926 emendada peto
Protocolo de 19,53 e a Convenção Su
plementar sôbre a Abolição da Bs
cravatura de 19'00.

Decreto nv 58.'563 - de 19 de JU
nho de 1966.

ESMERALDA

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noei Jorge Curi a pesq~ar esmeral
da no município de Vitôria da Con
quista, Estado "da Bahia.

Decreto nc 58.103 - de 30 de mar
ço de 1966.

ESTABILIZAÇÃO DE PREÇOS

Institui o sistema de incentivos à
estabilização de preços e dá outras
providencias.

Decreto nc 57.271 - de 1.() de no
vembro de 1965·.

- Revoqa os §~ 19 e 29 do art. 3'?
do Decreto nQ 57.271, de ia de no
vembro de 1965, e dá nova redação
ao inciso. 1 do art. 69 do mesmo De
creto.

Decreto n95lf.185 - de 13 de abril
de 1966.

-.Altera o §-2Çl do artigo 89 do De
creto n9 57.271, de 16 de novembro de
W65.

Decreto nc '5"8.;394 - de 10 doe maio
de 1956.

ESTADO DE ALAGOAS

Ato Complementar n Q 12.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

outorga ao Departamento de Acuas
e Energia do Estado de Pernambuco
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nc '57.533 - de 29 de de
zembro de 1965.

ESTAJYO DO CEARA

Ratifica disposições legais sôbre o
Serviço de Loteriã do Estado do
Ceará.

Decreto nv 5&. '668 - de n de ju
nho de 19'66. ~

ESTADO DO ESP!RITO SANTO

Dispõe sôbre eleição suplementar
na representação ãa lavoura do Esta
do do Espírito Santa d Junta. Admi
nistrativa do Instituto Brasileiro do
Café.

Decreto nc 58.212' - de 1$} de abril
de 19B{;.

ESTADO DO PAiRA

Transfere do Estado do. Pará para
Centrais Elétricas do Pará S. A. con
cessão para aproveitamento de 'p.ner_
gia hidráulica.

Decreto nc 58..285 - de 28 de abril
de 1966.

ESTADO DO RIO DE JANEIR.O

Tramsiere para o Centro Fluminen
se de Eletricidade S. A. concessões
de que são titulares o. Estado do Rio
de Janeiro e (J, Comissão Estadual de
Energia Elétrica do RiO de Janeiro.

Decreto no 5,6.740 - de 17 de ccõs
to de 1965.

ESTADO-MA10R DAS FôRÇAS
ARMADAS

Autoriza o Poder Executivo a «nrír,
pelo Bstaâo-Maíor das Fôrças Arma
das e pelos Ministérios M'ili.tares,· o
crédito especial de Cr$ 7.493.000.000
(sete bilhões quatrocentos e noventa
e trés milhões de cruzeiros). vara
atendimento das despesas do Desta
camento Btusiíeiro da Fôrça Armada
Interamericana - FAII3RAS ._- no
te semestre de 1966.

Lei nv 4.977 - de 12 ce maro de
19";;.

ESTADOS

Organiza a Justiça Federal de prí
meira instância, e dâ outras provi
dências.

Lei nc 5.010 - de 30 de maio de
1966.

- Dispõe sobre a organização da
Junta Nacional de Educação de Anal..
fabetos e de Juntas Estaduais, com o
objetivo de dar meio de execução ao
que dispõe a letra g do art. 2Q do De
creto n'? 57.895, de 28 de fevereiro de
19'66.

Decreto nc 5,8.603 - de 14 de ju
nho de 196,6.

ESTANDARTE-DISTINTIVO l' BPE
(BATALHA0 MARECHAL
ZENóBIO DA COSTA)

Cria o Betaniiarte-Distintivo para o
19 BPE (Batalhão Marechal Zenóbio
da Costa) .

Decreto nv 58.-59S - de 10 de jU~

nho de 1966.

ESTANHO

Autoriza a cidadã brasileira Fran
cisca Silveira da cunha a pesquisar
minérios de cobre, chumbo e estanho
no Município de Ituiauü, Estado de
santa Catarina.

Decreto nc 58.405 - de 17 de maio
de 19&6.

ESTATUTO nA TERJRA

Regulamenta a criação e funciona
mento das Cooneratíiae Integrais de
Reforma Agrária - eIRA - insti
tuidae pelo art. 79 (Seção V do Capi
tulo III do Titulo da Lei nIJ 4.504,
de 30 de novembro de 19'64 - Estatu
to da Terra.

Decreto nc S3.197 - de 15 de abril
de 1966.

ESTRADA DE-FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Autoriza- o Ministério da Fazenda a
dar garantia do Tesouro Nacional a
operação de crédito que menciona.

Decreto no 58.481 -'- de 23 de maio
de 1966.
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Organização

EXATQRIAS FEDER:AIS

Autoriza o Poder Executivo a abrír,
pelo Ministério aa Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 15.000.000 (qumee
milhões âe crueeiros) , d?stinado ao
pagamento de aluguéis atrasados de
prédios ocupados por &r;atorius Fe
derais instaladas no Estado de Minas
Gerais.

Lei nv 5.031 - de 17 de junho ce
1968.

- Extingue a 2:r Seatoría Federal
em Ponte Nova, no Estado de ~Mzn(lS

Gerais.
Decreto nc '58.49'6 - de 24 de mato

de 196'0.

EXÉRCITO

Mantêm ato ao Tribunal de Contas
10 de novembro de 1965, aditivo ao
denegatório de reçísíro a têrmo, de
ajuste de locacâo de serviço de 18
de janeiro de U54, celebrado entre o
Bstaâo-Iâaior do Exército e Nelson
Pimenta.

Decreto Legislativo nc 16 - de 19ô6;

-" Dispõe sôbre o reengajamento de
Sarçetücs do Exército até adquirirem
a estabilidade.

Lei nc 4.9'82 - de 13 de maio de
19'66.

- Aprova as Tabelas de Fixação d.~

vctõree da Etapa, em euas difere'lJ
tes modalidades, e dos, Complementos
à Ração Comum das Fôrças Anna-

•das, para o primeiro eemeetre de
19€'6, e dá outras providências.

Decreto n<:l57'.:674 - de 2(7 de ja
neiro de 1965·.

- Aprova o Regulamento de Cor
reeponâéncia do Exército (R-8).

Decreto no 57.855-A - de 24 de
fevereiro de 1966.

- Dá nO"Ja 1'edaçâo à letra d, do
art. 71, do F?egulamentopara a Esco
la de Comando e Estado-Maior do
Exército, aprovado pelo Decreto nú
mero 3'5.955, de 25< de jevereiro de
195'5.

Decreto nv 58.071 - de 24 de
março de 1956.

- Reduz o intereticio de penna
néncic no pôsto de Tenente-Coronel,
no Quadro de O jiciais Médicos do
Serviço de Saúde do Exército.

Decreto no '5B.19'5 - de 1'5 de abril
de 19,ô6.

- Denominação de
Mílitar.

Decreto nc 58.210.- de 18 de abril
de 19\)6.

- Fixa a distribuição em cada
Anna e em cada pôsto das junções
gerais dos oficiais do Exército, a vi
gorar a partir de 24 de abril de ·1965.

Decreto n« 3·8.5-13 - de 2i1.J, de maio
de 1956.

F

F'ft..:BRICA NACIONAL DE
MOTORES S.A.

Autoriza o Poder Executivo a emi
tir Letras do Tesouro destinadas a
servir de garantia subsidiária nas
operações de crédito realizadas entre
(f, Fábrica Nacional de lWotores BA.
e o Banco do Brasil S. A., e dá outras
providências.

Lei nv 4.g:6'3 - de '5 -de maio de
1BB6.

F"'CUiLDADéES

Inclui a Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras' santo Tomás de
Aqui1W, de Uberaba, na categoria dos
estabelecimentos subvencionados pelo
Govêrno Federal.

Lei nc 5,.029' - de 15 de junho de
1SüiJ.

_ Concede reconhecimento à Fa~

culdade Estadual de Odontologiá de
LOndrina, Estado do Paraná.

Decreto no '58.. 39& - de 10. de maio
de 1966.

_ Modifica a denominação de esta
belecimento de ensino superior.

Decreto n? 58.'570- - de 2 de junho
de 19B6.
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Concede reconhecimento à Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Mogi das Cruzes.

Decreto- no 58.686 - de 22, de
junho de 1966.

FAL:ímCIA

Altera disposições. do tIJ}?<qr'eto-Zei
nP 7.661, de 21 de junho de 1945
(Lei de Falências) .

Lei nc 4.983 - de 18 de maio de
19,IH':.

FARINHA DE MANDIOCA

Fixa o preço mínimo básico vara
o financiamento ou aquisição de Fa
rinha de Mandioca - safra de 1986.

Decreto no 5-8.3,75 - de D de maio
de 1966.

FEIRA DE AGUA DE MENINOS

Prorroga o praz(J fixado no § 39 do
art. 19 da Lei n9 4 .547, de 10 de de
zembro de "H);64, que "autoriza o Po
der Executivo a abrir ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de
Cr$ 750.000.000 (setecentos e cin-.
qüenta milh8es de cruzeiros), desti
nado a atender às despesas com a
reconstrução da Feira de Agua de
Meninos, Estado da Bahia".

Lei nc 4.9"71 - de 11 de maio de
19&&.

FEUDSlPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião de Faria a lavrar: quartzo,
feldspato e quartzo, no mumícipío de
Bragança Paulista, no Estado de são
Paulo.

Decreto nc :5&.144 - de 4 de abril.
de 1956.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Antônio Preto de Godoy a lavrar
fdespato e quartzo, no município de
Socorro, Estado de São Paulo.

Decreto nc '58.152 - de 4 de abril
de 1006.

- Autoriza o cidaclào brasileiro Vi
cente Antônio de Oliveira a pesquisar
feldspato, quartzo e caulim no mn-.
n'icipio de Socorro, Estado à-e São
Paulo.

Decreto nÇ 58 .269 - de 28 de abríl
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gerauiino Rodrigues de Moraes a
pesquisar feldspato, caulim e quartzo,
no Município de socorro, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 58.309 - de 2 de maio
de 19M.

Declara caduco. Decreto n? 45.304,
de 27 de janeiro de 1959.

Decreto nc .5&.475 - de 19 de maio
de 1966.

BERRO

Autoriza a Siderúrgica Barra Man
sa S. A., a pesquisar minério de ferro
no município de Ouro Prêto, Estado
de Minas' Gerais.

Decreto no 67.991 - de 14 de
março de 1966.

- Renova o Decreto n9 :1>3.2·23, de
12 de dezembro de 19,63.

Decreto .n'' 58.036 - de 22 de
março de 1900-.

_ Anula o Decreto nO 42.241, de
de 5 de setembro de 195·7.

Decreto nv 58.044 ........ de 23' de
março de 19,66.

- Autoriza a Siderúrgica Barra
Mansa S. A. a pesquisar minério de
ferro no município de OUTO Prêto,
ao. Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 5Il.'.045 - de 213. de mar
ço de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Irineu: Rodrigues 'de Souza a lavrar
minério de ferro no -municipio üe
Rio' Piracicaba, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto nc 58.204 - de,l8 de abril
de 19-66.
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---'- Renova o Decreto n 9 374, de 9 de
abril de. 19&2.

Decreto nv 58.29,8 - de 2 de maio
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Itagiba Campos da Silva, a pesquisar
minério de terro no mamícipio de, Rio
Piracicaba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n'?58.300 - de 2 de maio
de 1965.

- F;iea anulado o Decreto número
4'9.440, de ;6 -tie dezembro de 19:60.

Decreto nc ;5.345 - de 17 de mato
de 1966.

- Autoriza Icominas S. A. - Emprê
sa de Mineração a lavrar minério de
ferro no município de Brumadinho,
no Estado de Minas Gerais,

Decretó 'h'? '58.698 - de 22 de ju
nho de 19'65.
FElRROVIAS

Disciplina a erradicação de terro
vias e ramais antieconômicos e sua
programação.

Decreto nc '5-8.341 - de 3 ele maio
de Hl'66.

FER'I1IILIZANTES ,E SUPLEMElN,TOS
1vm~

Cria o Fundo de Estimulo Finan
ceira ao uso de Fertilizantes e Su
plementos Minerais - FUNFERTIL,
e dá outras providências.

Decreto nc 58.l!)3 - de 14 de abril
da 1966.

- Altera- o que "cria o Fundo de
Estimulo Financeiro ao Uso de Ferti
lizantes e Suplementos Minet'ais 
FUNFER'Iir~, e dá outras providéncias
cscs.

Decreto n 958.250 -de 25 de abril
de ises.

- Altera e revoga dispositivos do
Decreto n958 .193, de 14 de abril de
1966, que cria' o Fundo de Estímulo
Financeiro ao Uso dJe Fertilizantes
e Suplementos Minerais - FUNFER
TIL, e dá outras providências.

Decreto n? 58.664 - de 16 de junho
de' lil66.

FESTA NACIONAL DE CALÇADOS
(1')

Autoriza. o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério dà Indústria e Co-
mércio, o crédito especial de .
Cr$ 50.000.000 (cinqüenta milhões de
cruzeiros) destinado a auxiliar a rea~

lização da 11)0 Festa Nacumcü de Cal
çados e Feiras Agro-Industriais em.
Nôvo Hamburgo, RS.

Lei nc 5.0'<16 - de 2-1 de junho de
1966.

Fôl.u._S DE SAI..A.rOO

Modifica o § 3Q do art. 35 da Lei
ns 14.863, de 29 de novembro de 19-65,
que- "reajusta os vencimentos dos ser.
ouiores civis e militares, altera as a12R
quotas dos impostos de renda, impor
tação, consumo e sêlo e da quotq, âe
previdência social, unifica contritnü
ções baseadas nas fôlhas de salários, e
dá outras providências."

Lei nc '5.030 - de 17 de junho de
1266.

Fô~ÇA ARMleDA INI1E"RAMERICA
NA - FAIBRAS

Autoriza o Poder Bxecuiroo a abrir,
pelo Estada-MaiOr ãas Forças Arma
das e pelos Ministérios Militares, o
crédito espec~l de Cr$ 7.493.000.000
(sete Nlhões quatrocentos e noventa
e três milhões de cruzeiros), para
atendimento das despesas do Destaca
mento Brasileiro .da Fôrça Armada
{lnteramericana - FAIBRAS - no lQ·
semestre de 1966.

Leí nv 4.977 - de 12 de maio de
1966.

FôRÇA AÉREA BRASILEIRA

Considera data festiva da Fôrça
Aêrea Brasileira o dia 22 de abril.

Decreto nv 53.:221 - de 19 de abril
d8 1966.

FôRÇAS HcMADAS

Autoriza a abertura de créditos espe
dais, no montante de Cr$ 597.OQO, 000
(quinhentos e noventa e sete 71Lilhões
de cruzeiros), destinados· ao Betaao
Maior das Fôrças Armadas, ao Supe
rior Tribunal Militar e ao Supremo
Tribunal Federal.

Lei nc ~L03-& - de 17' de junho de
1966.
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_ FiXa acom1Jpsiçáo da Delegação
Brasileira na Comissão Militar ~is~a
Brasil-Estados unidos e na Comissão
]tfista de Defesa Brasil-Estados Uni
dos e dá outras providencias.

Decreto n"58. 358 - de 5 de maio
de v19-6o.

FOSFORITA

Autoriza: o cidadão brasileiro Paul
Johan can Emü Aàolf ereme- a
pesquisar toetoríta, berilo e columbita
no município de Itambé, Estado da
Bahia.

Decreto nc :5;8.627- de 15 de junho
de 19·66.

FRANK CORNEY

Considera extinta concessão autor;'
gada pelo Decreto n9 13.832, de 23 de
outJubro de HH9' e dá outras provi
dências.

Decreto nc $'8.667 - de 17 de junho
de 19'66.

F\UNCIQ>rARIOS PúBLICOS

.Dispõe sôõre a remuneração de pro
fissionaAs diplomados em Engenharia,
Quimica, Arquitetura, Agronomia e
Veterinária.

Lei no 4.950-A - de 22 de abril
de 1966.

- Dispõe sõore a .publicação dos
atos relativos aos servidores pú7JZicos
civis do Poder Executivo e dá outras
-prooíaénctae,

Ler nc 4:.9&5 - de 5 de, mato de
1866.

- lvIiodifica o § 3,Q do art. 35 da Lei
nÇ) 4.863, de 29 de nooembro de 1965,
que "reajusta os vencimentos dos ser
vidores civis e militares, altero, as alí
quotas dos impostos de renda, i'mpor
tocao. consumo e sêloe da quota de
1Jre:r,idência social, unifica contribu-i
çoes baseadas nas fôlhas de suuirios,
e dá..outrae providências,"

Lei .nc 5.030 - de 1'1 de junho de
1966.

- Aprova a Regulamentação da Lei
n° 4.259-196:f.

Decreto n 9 58.100 - de 29 de março
de. 1956.

- Dá nova redacão aos incisos .Y1
letra b, e III, do art. 226 do Regula
mentoaprovado pelo Decreto núme
TO 48. 959-A, de 19 de setembro de 1960.

Decreto nQ 58 .1?>7 - de 5- de abril
de 1966.

- MOdifica disposições do Decreto
n957.744; de 3' de fevereiro' de 1966,
que regulamentou o regime de tempo
integral.

Decreto ne 58.244 - de 20 de abril
de 1966. .

- Estabelece normas para execução
do censo dos servidores públicos civis
da União e das Autarquias.

[[)ecreto nc 58.297 - de 2 de mala
de 1966.

- Estende dtsposições do Decreto
n°'5-7.722, de 2 de ténereiro de 19ü6.

Decreto n- '58.5'54 - de 31 de maio
de 1966.

- Altera O Decreto n9 53.480, de 23
de janeiro de 1964, que dispõe sôbre o
Regulamento _de Promoção do.": Fun
cionários Públid,os Civis da União .

Decreto n,958.564 - de' I'? de junho
de 1966.

- Exclui o Conselho Federal CZe
Educação dos efeitos do Decreto nü
mero ;55.09-0, de 28 de novembro de
1964.

Decreto ns ti'8>592 - de 8 de Junho
de 1966.

FlUNDACAO CASA DE RUI
BARJEOS}..!

Transforma em. Fundação a atuar:
Casa de Rui Barbosa e dá outras pTO
ouiênctae,

Lei n- 4.943 - de 6 de abril de
1966.

FlUINDAÇAO roR ASSISTJlli'<CIA
AO :MENOR

Declara de utilidade pública a "F1tn
daÇtio de Assistencía ao Menor", com
sede em Poços de Caldas, Estado ae
Minas Gerais.

Decreto-nv '58.641 -'- de 15 de junho
de 1966.
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FUNDAÇAO DO BEM-ESTAR
DO ,MENOR,

Aore, ao Ministério dã Justiça e Ne
gócios tnteríoree, o crédito especial de
Cr$ 6.000.000.000, para o fim que
especifica.

Vecreto no 68.2B8 - de. 27 de abril
de 19<36,

FUNDAÇAO ENSINO ESPEOIALI
ZLDO DE SAÚDE púBLIC,,1.

Autoriza o Poder Executivo a insti
tuir a Fundação Ensino Especializado
de Saúde Pública, e dá outras prooi
ilénctas,

Lei no 5.019 - de 7 de junho de
196',

FUNDO DE ASSISTllliCIA AO
DESEMPREGADO

Constitui o "Fundo de Assistência
au Desempregado", regulamenta sua
aplicação pelo Ministério do Trabalho
e Previdência Social, e dá outras pro~
mâémciae,

Decreto no 58.1'551 - de 5 de abril
de 1966,

FlUINDO DE ESTílVfiU[,O
FINANCELRO

Cria o Fundo de Estímulo Fitunicei
ro ao uso de Fertilizantes e Suple-=
mentos Minerais - FUNFERTIL, e
dá outras p7jovidencias.

Decreto n- 58.19,3 - de 14 de abril
de 1966,

FUlN1JO DE FINANCIAMENTO DE
ESTUDOS DE PROJETOS E
PROGRM-[AS

Autoriza o Banco Central da Repú
Nica do Brasil a negociar e contratar
com. o Banco lntetamericano de De~

senmotmmento operação de emprés'ti~

mo em moeda estrançeira, para o firn
que especifica.

Decreto no 58.29'5 - de 29 de abril
de ·19-66.

FUü\mO DE PESQ/UISAS INDUS~

TJúl'AIS E TÉCNICAS

Cria o "Fundo de Pesquisas In"ilus
trícüs e Técnicas", diretamente su
bordinado à Comissão de Desenvolvi
mento Industrial, ão Ministério da
Endústria e do Comercio.

Decreto n- 58.247, - de 22 de abril
de 1953.

FUNDO ROTATIVO HABITACIo_
NAL DE BRASíLIA

Aprova Regimento do Puruio Rota
tiva Habitacional de Brasíita.

Decreto no 58.399 - de lO de maio
de 1966.

G

GADO LEITEIRO

Reestrutura a Equipe de ccoraen«
ção do Plano de Melhoramento da
ATimentaçáo e do Manejo do üaao
Leiteiro e dá outras providências.

Decreto nc 58.597 - de 10 de ju
nho de 1966.

GAúCHA DE PRODUTOS ~UIMI

COS LTDA,

Cria o Betmuiarte-Dístintioo para
o 19 BPE (Batalhão Marechal Zenó
bio da Costa).

Decreto nc 58.'595 ---, de 10 de ju
nho de 1966,

~ Altera. o que "cria o Fundo de
EstimUlo Financeiro ao Uso de Ferti
lizantes e Suplementos Minerals
FUNFERTIL, e dá outras providen
cias.

Decreto ne 58.250 - de 25 de abril
ele 1966.

- Altera e revoga dispositivos do
Decreto nQ 58.19'3, de 14 de abril de
1966, que cria o Fundo de Estimulo
Financeiro ao Uso de. Fertilizantes e
Supzf3mentos Minerais - FUNF'ER~
TIL, e dá outras providências.

Decreto nc 58.664 - de 16 de junho
de 1966.

Concede
Químicos
funcionar
ração.

Decreto
de 1966.

GUERRA

à Gaúcha de Produtos
Ltda., autorização para
como emoreeo: de mine-

nc 58.338 - de 3 ele maio
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GIPSITA

Ãutorirta o cidadão braeíleiro Luiz
Fernando Duarte a pesquisar gipsita
no Municfpio de Ipubi, Estado de
PernamOuco.

Decreto nc '58.310 - de 2 de maio
de 1966.

GOVERNADOR

Ato Complementar nc 12.

GREAT AMERICAN INSURANCE
COMPANY

Concede à Great Americo,n 'rase
rance. Company autorização para au
mentar o capital des-tinado às sua~

opert:.!4ões de seguros no Brasil,

Decretç nc 58.187 - de 14 de abril
de 19B6. \

GRUPO DE TRABALHO

Cria Grupo de Trabalho iteeusúu
do a estudar a formulação do Plano
Nacional de Estatistica.

Decreto nc 58.226 - de 20 de abril
de 1966.

GRUPOS EXECUTIVOS

Aprova o Regimento do Grupo Exe
cutivo da Indústria. do Livro.

Decreto nc 58;024 - de 21 de mar
ço de 1966.

H

HELICóPTEROS

Autorieo: o Poder Executivo a abrir,
Pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito esPecial de Cr$ 1.956.750.000
(um bilhão novecentos e I)inqiienta e
seis milhões setecentos e cinaiientà
mil cruzeiros), para atender ã des
pesas com a acnusiçãc de helicópte
ros.

Lei no 5.016 - de 7 de junho ele
1966.

HEMPEL TINTAS MARíTIMAS
LIMITADA

Considera de alto ittterêsse 1wcio
na7 o projeto de instalação, no Bra
su, de uma Fábrica de tintas mnrí
Umas, sob a responsabilidade da,
Hemptel '.i'tntas Marítimas t.ia«.

Decreto no 58.595 - de 10 de ju
nho de 19'66.

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO
ESTADO

Suprime cargos vagos. no Quadro de
Pessoal do Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Esta_
do - Hos'[Jital dos Servidores do Se
tado .

Decreto nv 58.707 - de 24 de ju
nho de 1966.

HOSPITAL EVANGt;:LICO DA
BAHIA

Modifica os arts. 19 e 3Q da Lei
-ns 4.874, de 2 de dezembro de 1965,
que "autoriza a doaçao, ao Hospital
EV'angélico da Bahia, de um lote de
terreno".

Lei nc 5.017 - de 7 de junho de
1966.

HOSPITAL MIGUEL COUTO

Isenta de trítnctoe alfandegários
material hospitalar destinado ao
Hospital Miguel Couto; e, da taxa de
despacha oauoaesro, materiais~para

obras de ínterésee público.

Lei nc 4.998- - de 21 de maio de
1966.

I

IGREJA MEMORIAL BATISTA DE
BRASíLIA

Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo e da taxa
àe despdcho aduaneiro à Igreja Me
morial nonsta de Brasília, para im
portar um órgão elétrico e acessó
rios.

Lei n- 4;995 - de. 21 de maio de
WSO.
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IMIGRANTES

Isenta dos impostos de importação
e consumo e da taxa' de despacho
aduaneiro os bens dos imigrantes e
dá outras proouiencíae,

Lei ne 4.006 - de 9. de maio de
1966.

IMPOSTO DE CONSUMO

lIfoàifica o § 3Q do art. 53 da Lei
n9 4.863, de 29 de novembro de 19'55,
que "reajusta os vencimentos dos
servidores civis e militares, altera as
alíquotas dos impostos de renda, im
põrtação, consumo e selo e da quo
ta de previdência social, unifica con
tribuições baseadas nas jôlhas de sa
lários, e dá outras providencias."

Lei no 5.030 - de 17 de junho de
fll66.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda o
crtZito especial de Cr$ 30.684:.172'
<trinta mfthócs seiscentos e oitenta e
quatro "PU cento e setenta e dois
cruzeiros) destinado ao pagamento
das quotas teaenua dos impostos de
consumo e renda, relativas ao e..xercÍj
cio de 1963, ãevidas aos Municípios
de. Ouro Branco, Branquinha, rora
mataia e Carneiros, no Estado àe
Atagoas.

Lei no 5.034 - de 17 de junho de
1966.

IMPôSTO DE IMPORTAÇãO

Moàifica o § 39 do art. 35 da Lei
n9 4.863, de 29 de novembro de 1965-,
que "reajusta os vencimentos dos
servidores civis e nautoree, altera as
ariquotas dos impostos de renda. im
portação, consumo e sêlo e da quota
ce previdencia :socilal~Unlijica con
tritnuçóee baseadas nas toüioe de
salários, e dá -outras providências.

Lei nc '5.030 - de 17 de junho de
1966. ~

IMPOSTO DE RENDA

prorroga 08 prazos para a apre
sentação de declarações de renao,

Lei no 4~960 - de 27 de abril de
196{;'

_ Moem/ica o § 39 do art. 35 da Lei
n9 4.863, de 29 de novembro de 1965,
que "reajusta os vencimentos dos
ser-auiores civis e militares, altera as
alíquotas dos impostos de renda, ím
-portaçõo.Óconsumo e silo e da quo
ta de', previdência social, unifica ccu
tríouicôes baseadas nas jôlhàs de sa
lários; e dá outras proVidências"

Lei ns 5.030 - de 17 de junho de
1966.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazeruia, Q

crédito especial de Cr$ 30.684.127- 
(trinta milhões seiscentos e oitenta -e
quatro mil cento e setenta e dois cru
zeiros) destinado ao pagamento das
quotas federais dos impostos de con
sumo é renda, relativas ao exercício
de 1963, devidas aos Municípios de
OUro Branco, Branquinha, iarame
ta.ia e Carneiros, no Estado de Ala
goas.

Lei ne 5.034 - de -17 de junho de
1966.

- Regulamenta a Lei n9 4.663, de
3 de junho de 1005.

Decreto nc -56.957 - de 1!.' de outu
bro de 1965.

- Aprova o Regulamento pareI- a
cobrança e fiscalização da impôsto
de renda.

Decreto nc 58.400 - de 1(} de maio
de 1966.

IMPOSTO DO Sl';LO

Moàifica o § 39 do art. 35 da Lei
n9 4.8'Ô3, de 29 de novembro de 1965,
que "reatueta os vencimentos dos ser
vidores civis e militares, alteT'J,. as
aliquotas dos impostos de rencla, 11n
-portaçõo, consumo e sêlo e da quota
de previdência social, unifica contri
buições õaseadas nas jôlhas de -salá
rios, e dãoutras providências."

Lei no 5.030 - de 17 de junho de
de 1966.

_ Altero: a redação do art. 11 do
Decreto n'? 55.852, de 22 de março de
1965 (Regulamento do Lm/pôeto do
Sêlo) .
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INDúSTRIA DA PESCA

Fixa medidas de ímcentino ao de
eenoonnmento da pesca e dá outras
provUJ,éncias .

Decreto nv 58.ü96 - de 22 de junho
de 1966.

INDüSTRIA DE CAL /lN.S." LTDA.

Concede à Ltuiustría de Cal ·'S.N."
Lida. autorização para funcionar,
com etrupréea de mineração

Decreto no s.a..118' - de 30 de mar
ço de 1966.

INDúSTRIA DE CAL CAVALLI &
MOTTIN LTDA. -

Concede Cp Ituiustria de Cal cavalli
& . Mottin Ltda., auiorizaciio para
funcionar como emprêsa d8 minera,~

çao.
Decreto nc 58A)Q4 - de 23 de mar

ço de 1966.

INDúSTRIA DE VEiCULaS

Concede isenção de tributos para
importação de bens. de proâuçáo des
tznados ao reequíposnento e moder
tueação da indústria de veículos au
tomotores e de autopeças

Lei nc 4 ..fl-51 - de 26 de abril de
19G6.

INDÚSTRIA DO LIVRO

Aprova o Regimento do Grupo Exe
ctitinc da Indústria do Livro.

Decreto nv 58.024 - de 21 de mar
ço de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Prorroga a vigência da tabela a que
se reterem os Decretos ns. 55.309, de
30 de dezembro de 19M, e 56.617, de
27 de julho de 1965, e fixa novos va
lores de gratificações de represen
tação de gabinete para, atender provi
soriamente aos encargos de direção,
chefia, assessoramento e secretariado
do Serviço Nacional de Recenseamen
to do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística e dá outras provi-o
dências.

1)ecreto n Q 58.094 - de 28 de mar
ço de 1966.

- Dispõe sôbre a realiZação das As
sembléias Gerais do Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, em
1966.

Decreto nv 58.395 - de 10 de maio
de 1966.

- Btunuuira professor nas condi
ções que menciona.

Decreto no 58.523 - de 27 de maia
de 1966.

- Altera o Decreto n9 5J.562, de 19
de fevereiro de 1964, que inclui na
Parte Especial, nos Qua,dros de Pes
'Soal do Conselho Nacional de Esta
tística e da Escola Nacional de Ciên
cias Estatísticas, ao Instituto Brasi
leiro de Geografia e Esiatietica. o
pessoal abrangido pelas Leis números
3.967, de 5 de outubro de 19B1, e 4.069,
de 11 de junho de 1962, e dá outras
providências.

Decreto no 58.663 - de 16 de ju
nho de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DE RE
FORMA AGRARIA

Fixa normas de Direito Agrário, dis
põe sôbre o sistema de organização
e funcionamento do Instituto Brasi
leiro de Reforma Agrária, e dá outras
providências .

Lei no 4,947 - de 6 de abrtl de 1965.

- Revoga, na parte referente à Fa
zenda Mato Grosso, o Decreto núme
TO 51. 905, de 19 de abril de 1963.

Decreto nc 58.202 - de 15 de abril
de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DO
C'AFl!:

Dispõe sôbre eleição suplementar
na representação da lavoura do Es
tado do Espírito Santo à Junta Admi
nistrativado Instituto Brasileiro do
Café.

Decreto nc 58.212 - de 19 de abril
de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

Aprova o orçamento do Instituto
Brasileiro do Sal.

Decreto n? 58.390 - de 10 de maio
de 1966.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Altera disposições do Decreto nú~

mero 56.793, de 27 de agósto de 1965.

Decreto nc 58.082 - de 25 de mar
ço de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCARIOS

Dispõe sôbre cargos em 'comissão' e
funções gratificadas do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Bancá
rios.

Decreto no '58.055 - de 23 de mar
ço de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E GARGAS

Retifica o Decreto' nO 51.371, de 13
de dezembro de 1961, que aprovou o
enquadramento dos servidores do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Cargas
e dá outras providências.

Decreto no 58.507 - de 26 de maio
de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS INDUSTRIA
RIOS

Torna sem efeito o art. 19 do De
creto n9 5-7.127, de 20 de outubro de
1965.

Decreto nc 58.029 - de 22 de mar
ço de 1966.

-- Díepôe sôbre a classificação de
cargos em comissão 'e funções º-ratifi
coaae do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Iruiustríàrícs (lAPI) e
dá outras providências.

Decreto nc 58.030 - de 22 de mar
ço de 1966.

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Altera disposições do. Decreto nú
mero 56.,793, de 27 de agôsto de 1965.

Decreto ne 58.082 - de 25 de mar
ço de 1966.

_.. Suprime cargos do Quadro de
Pessoal do Instituto de Preoislêncui
e Assistência dos Servidores do Se
tado - Hospital dos Servidores do
Estado.

Decreto nc 58.'707 - de 24 ele ju
nho de 1966.

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO
ALCOOL

Aprova o orçamento do Instituto
do AçúcaT e do .azccoz.

])ecreto n9 58.391 -- de 10 de maio
de 1966.

INSTITUTO JOAQUIM NABUCO
DE PESQUISAS SOCIAIS

Aprova o orçamento do Instituto
Joaquim Nabuco de Peequieae Sociais

Decreto nc 58.236 - de 20 de abril
de 1966.

INSTITUTO MUSICAL SANTA
MARCELINA

Concede autorização para tunciorux
mento do Curso de Professor de Edu
cação Musical do Instituto Musicai
Santa Marcelina, de São Paulo.

Decreto nv 53.348 .,...... de 4 de maio
de 1966.

INSTITUTO NACIONAL DE PF;l'l
QUISAS DA AMAZôNIA

Faz iru:lusão de servidores em Par
te Especial do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional de Pesquisas da
Amazônia, órgão do Conselho Na
cional de Pesquisas,

Decreto nc 58.385 - de 10 de maie
de 1966.

INSTITUTO NACtONAL DO MATE

Aprova o orçamento do Instituto
N acionaldo Mate.

Decreto nc '58.143 - de 4 de abril
de 1966.

INSTITUTO NACIONAL DO PINHO

Aprova o orçamento do Instituto
N acionaI do Pinho.

Decreto n« '58.389 - de 10 de maio
de 1966.
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INSTITUTO POPULAR DE ASSIS
T.f:NCIA SOCIAL

Declara de utilidade pública o "Lne
tituto Popular de Assistência Social"
(lPAS), com sede em Ponta Grossa,
Estado do Paraná.

Decreto nv 58.311 - de 2 de maio
de 1966.

INTERCAMBIO COMERCIAL NO
EXTERIOR

Dispõe sôbre o intercâmbio comer
eiol com. o exterior, cria o Conselho
Nacional do Comércio Exterior, e dá
outras -prooisiémctas,

Lei nv 5.025 - de 10 de junho
de 1966.

INTERVENÇãO

Ato connaemcntar n9 11.

Ato Complementar n Q 13.

INTERVENÇAO ADMINI8TRATIVA

Determina ínteroençao oãmímietra

tiva no Consórcio Intermunicipal âe
Eletricidade, com sede no Municí
pio de São Miguel do oeste. Estado
de Santa Catarina.

Decreto nc 58.493 - de 24 de maio
de 1966.

- Nomeia interventor administra
tivo no Consórcio Intermunicipal de
Eletricidade.

Decreto n 9 58.4 94 - de 24 de maio
de 1966.

INTERVENÇãO FEDERAL

Modifica o Decreto n9 55.159, de 4
de dezembro de 1964, de lntervençãõ
Federal na Companhia Nacional de
Navegação Costeira. - A.F.

Decreto nc 58.346 - de 4 de maio
de 19B6.

ISENÇÕES

Parte mantida pelo Congresso Na
cicauú, após veto presidencial, do Pro
jeto que se transformou na Lei nú
mero 4.900, de 10 de dezembro de
1965, que eetinui a Receita e fixa (1
Despesa da União para o exercício
financeiro de 1966.

Lei nc 4.900 -:- de 10 de dezembro
de 19-65.

- Concede ssençôc dos impostos de
importação e de consumo, de emolu
mentos consulares e da taxa de des
pacho aduaneiro, excluída a cota de
previdência social, para equipamen_
mentes industriais e acessórios 'desti
nados à produção de papel para im
pressão de jornais, p'eriódicos e livros,
e dá outras providências.

Lei no 4.950 - de 20 dê abril de
1966.

- Concede isenção de tributos
para importação d~ bens de p1roduçtu)
destinados ao reequipamento e mo
âernizacão da indústria de veículos.
automotores e de autopeças.

Lei nv 4.951 - de 26 de abril de
1966.

- Isenta dos impostos de importa
ção e de cousesao, bem como da taxa
de despacho aduaneiro, 'um C01Wrn~

tador eletrônico importado pela
VARIG.

Lei no 4.953 - de 26 de abril de
1966.

- Isenta dos impostos de importa..
ção e de consumo equipamento tele
jônico importado pela Telefônica
Curvelo S. A.

Lei nv 4.$54 - de 25 de abril de
1966.

- Isenta do impôsto de importação
equipamentos destinados à' Comer
cial Paulista Importcuiora e Exporta
dora Ltda. para a instalação de umá
fábrica de bulbos de vidro para cí
nescópiç'.

Lei no 4.955 - de 26 de abril de
1966.
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- Isenta dos, impostos de importa
ção e de consumo, bem como da taxa
de despacho aduaneiro, equipamento
para perfuração de poços e localiza.
çtio de água importado pela CASaL.

Leí nc 4.956 - de 26 de abril de
1960.

- Concede isenção de asreuoe de
importação, excluiâa a taxa de des"
pacho aduaneiro, para maquinaria
importada, e a ser importada, pela
"Companhia de Fiação. e Tecelagem
de Juta".

Lei nc 4.959 - de 27 de abril de
1960·

- Isenta dos, impostos de iniporta
ção e consumo e da taxa de despachâ
aduaneiro os bens dos imigrantes e
dá outras providências.

Lei nc 4.l9fl6 - de ·9 de maio de
1966.

- Isenta do pagamento das taaae
de "Melhoramentos dos Portos" eete
«nenoraçao da Marinha Mercante" a
importação de uma Bomba de Cobat·
to feita pela Santa Casa de Miseri~

córdia de Santos, no Estado de SãO
Paulo.

Lei no 4.9G8 - de 11 de maio de
1966.

- Isenta dos, impostos de importa»
çáo e de consumo equipamento desti..
nado à instalação de uma fábrica de
fios de algodão.

Lei nc 4.9170 - de 11 de maio de
1966.

- Isenta de quaisquer, tributos as
embarcações de até uma tonelada.

Lei nv 4 ..986' - de 18 de maio de
1966.

- Concede isenção de impostos, ta
xas e emolumentos para um automó w

vel doado a Mauro Ramos de Oliveira
por cidadãos ulemiies,

Lei nc 4.99-2 - de 21 de maio de
1966.

- Concede isenção de ctlJ'eitos, imM
pôsto de consumo, taxas aduaneiras,
exclusive a de previdência social,
para a importação de um altar de
madeira e dois sinos de bronze, doa·
doS pelo Japão ao Templo Hong~

wanji da América do Sul, com sede
em São Paulo.

Lei no 4.993 --,-. de 4 de maio de
1960.

_O, Concede isenção dos impostos. de
intportaç~o e de consu~ e da taxa
de despacho aduaneiro à Igreja Me..
moruü Batista de Brasilia, para im~

portar um órgão elétrico e acessórios.

Lei nc 4.995 - de 21 de maio de
1966.

-Isenta de tributos alfandegários
material hospitalar destinado ao Hoe
pital Miguel Couto; e, do;, taxa de
despacho aâuaneíro, materiais para
obras de mtereeee público.

Lei nc 4.998 - de 21- de maio de
1966.

- Concede isenção de tributos à
Mitra da Arquidiocese de Pôrto AleM
çre - Rio Grande do Sul.

Lei n95. 002 - de 27 de maio de
1966.

- Concede isenção dos impostos de
utiportcção e de -consumo para ena
pamento de micro-ondas, destinado a
SOCiedade Radiocomunicações Limi
tada, com sede na Cidade de São
Paulo.

Lei nc 5.007 - de 27 de maio de
1966.

- isenta de. tributos e emclumen
tos consulares bens des.tinados ao
Mosteiro de São Bento, situado na
Cidade de Salvador - Bahia.

Lei nv 5.003- - de 27 de maio de
1966.

- Da nova redação ao art. 19 da
Lei n9 3.931, de 3 de agôsto de 1-981,
que concede isenção de direitos de
importação e outros tributos para
mercadorias doadas à Confederação
Evangélica do Brasil.

Lei nc 5.011 - de 19 de junho de
1966.

- Isenta, por 5 (cinco) anos, das
taxas de des.paclto aduaneiro, meíno
ramento dos portos, armazenagem e
de renovação da Marinha Mercante
equipamentos hospitalares, cíúrçtcos,
odontológicos e farmacêuticos intpar..
tador pela SUSEME.

Lei nc 5.03~ .-,.. de 17 de junho de
1966.
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Concede, por (seis) anos, ísen
ção dos impostos de importação e
consumo sÔbre··a importação de ma~

terial destinado à indústria aeTonáu~

tica,
Lei nv 5.041' - de 21 de junho de

1966.

- Estabelece isenção do Imaõsto
do Sêlo para os atos em que forem
partes os órgãos definidos no n9 IV,
art. 81? da Lei nl) 4.380, de 21 de
açôeto de lS64, e as Caixas Econõmi
cas Federais em suas operações imo
biliárias.

Lei nv 5.ü4·3 - de 21 de junho de
1966.

- Declara prioritária ao âesenoot
vzmento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional regis
trado e consignados. à' emprêsa "80_
ciete Cotonniére Belço-Brastlienme",
de Moreno, Estado de Parnambucó.

Decreto nv 58.019 - de 21 de mar
ço de 1966.

- Declara prioritária ao desenvon~

oimento do Norüesie, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas teâeroie, a importação dos equí
pamentos novos, sem similar nacicauü
registrado, neste descritos e coneiç
nados à emprêsa "Cosia, Herculano
S. A. - Indústria e Comércio, de

Garaniucne, Estado de Pernambuco"
Decreto no 58.025 - de 21 de- mar

ço de 196&.

- Declara míorítàría ao âesenoot
vimento do Nordeste, para eleito d·e
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipa.
mentos novos, sem similar nacional
reçistroâo e consignados à em-prêsa
"Companhia Industrial do Sisal 
CISAL", de Bayeux (PB)

Decreto nv 58.026 _ de 21 de mar
ço de 196&.

- -Declara prioritá1w' do desenvo~

»ímento d9 Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
teaeriae, a imqiortaçao de equipamen
tos novos, sem similar nacional reine
trado, e consignados à emprêsa
"Acumula~ore~. Moura S. A.", de
Belo Jardim: ~ Estado de Pernam
buco.

Decreto nv 58.027 - de 21 de mar
ço de 1966.

- Retifica o Decreto nl? 56-.316, de
21 de maio de 1965, que declara prio..
ritária ao desenvolvimento do Ncr;
deste, para efeito de isenção de quais.
quer taxas e impostos federais, a im
partação dos equipamentos novos
sem similar nacional registrado, -nêl~
descritos e consignados. à emprêsa
"Fábrica de Sacos Montanha Ltda. ",
de Recife o--. PE.

Decreto no 5-8.0317 - de 22 de mar,
ço de 1966.

- Declara prioritária ao âesenoot
vimento do -Nordeste,para efeito de
isenção de quaisquer .taxos e impostos
teaeroie. a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e coneiq
nados à emprêsa "SIBRASIL S/A 
Indústria Sisaleira do Brasil", de
Bayeux, Estado da Paraíba.

Decreto no 58.136 - de 1 de abril
de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para eleito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas. federais, a. importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacional
reçistrcuio, neste descritos e consiç
nados _à emprêsa "Sentinela 'Confec
ções SiA" de Graoatà, Estado de Per.
nambuco, .

Decreto nc 58.137 - de 1 de abril
de 1966.

- Declara prioritária ao deeenoot
nímento do Nordeste, para efeito de
isenção de qúaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen.
tos novos, sem similar nacional re·
çisirado e consignados à em-présa
"Companhia de Ferro Ligas da Bahia
S.A . .~ FERBRASA", de Salvador
- Bahia.

Decreto nc 5-8.36,3 - de 8 de maio
de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas teaerau, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal reoístraao, neste descritos e con
signados à emprêsa "Sociedade Im
portadora Ltâo:", do Recife (pe.í ,

Decreto nc 58.3,00 - de 9' de inalo
de 1966.
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- Dectara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isençáo de quaisquer impostos e ta
xas jederais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacicmsü
registrado, neste descritos e cons'lg
nados à emprêsa "Andes - Artetc
tos de Papel Ltda". do Recife 'Pe.s ,

Decreto nv :58.367 - de 9 de maio
de lS&&.

- Declara prioritária ao aesencoi
vimentodo Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais. a importação de equipamen
tos novos, sem símilar nacional re
gistrado e consignados à empré.sa
"Norjibra s. A. - Indústria e co
mércio", de M aceiõ (Al.).

Decreto no 58.3r58 - de 9 de maio
de 19-66.

- Declara prioritária ao âesenool
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas' e impostos
teaertus. a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado e consignados à emoréea
Proíertü - Emprêsa de Produtos
Químicos e Fertilizantes S. A., de Re

cite (Pe.).

Decreto nc '58.'581 --. de 3. de [unho
de 1906.

- Declara prioritária ao aesenooi
vimento do Nordeste, para efeito de
-ísençtic de quaisquer taxas e impostos
jp.derais. a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado e consignados à emprêsa
"Campos Moreira S. A. Indústria de
Auto-Peças (CAMOSA)''', de Reei/e
CPe.) •

Decreto nc ,58.5-82 - de 6 de íunho
de 1966.

- Retifica o Decreto n9 1.512, de
12,-11-1962, que declara prioritária ao
desenvolvimento do Nordeste, para
ejeito de isenção de quaisquer taxas
e impostos federais, a importaçéio CU:
equipamentos novos, naquele âeecri
tos e consignados à emprêsa "Cõco
Alimentar de Alagoas S. A.", de Ma
ceió (Al.).

Decreto nc 58.5,93 - de 3 de junho
de 1966.

ITALBRAs, COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova a aiteroçõo introduzida n03
Estatutos da Italbrás, Companhia de
Seguros Gerais, relativa ao aumento
do capital social.

Decreto nc 58.(J85 - ele 28 de mar
ço de 19M.

J
JARAGUA COMPANillA DE

SEGUROS GERAIS

Aprova a alteração introduzida nos
üeuusuoe da Jaraguá, Companhia dr;
Seguros Gerais, relativa ao aumente
do capital social.

Decreto no 5-8.087 - de 28 de mar
ço de 1966.

JORNAIS E BERlóDICOS

Concede isenção dos impostosM
importação e de consumo, de emotu
mentos consulares e da taxa de aee
pacho aduaneiro, excluída a cota CLe
previdência social, para equipamentos
industriais e acessórios destinados ti
produção de papel para ímoreesao de
jornais, periódicos e livros, e dá ou
tras providências.

Lei no 4.950 - de 20 de abrtl de
1966.

JUNTAS DE CONCILIAÇãO E
JULGAMENTO

Exclui da jurisdição da Junta de
Ccnciliaçtic e Julgamento de Ribeirão
Preto, no Estado de São Paulo, a
Comarca de Santa Rosa de Viterbo,

Lei no 5.001 - de 27 de maio de
1966.

JUNTA NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DE ANALFABETOS

Dispõe sôbre a organização da
Junta Nacional de ~ducação de Anal
tuoetos e die Juntas Estaduais. com
o objetivo de dar meio de execução
ao que dispõe a letra "ç" do art. 2~

do Decreto ,n9 57.895, de 23 ~e teoe
reíro de 19:66.

Decreton9, 53.603 - de 14 de junho
de 1966.
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LOCAÇAO DE IMóVEIS

'Organiza a Justiça Federal de pri
metra instância, e dá outras provi
dências.

Lei no 5.010 - de 30 de maio de
1S66.

JUSTIÇA DO TRABALHlO

Reorganiza o Quadro do Pessoal da
Justiça do Trabalho da segunda Re..
çíão, e dá outra,s prcotdéncíae.

Lei nc 4.942 - de 5 de abril de
1006.

L

LEGIãO BRASILErRA DE
ASsrsTÉNCIA

Autoriza a doação de imóveis à Le
gião Brasileira de Assistência e dá
outras providências.

Lei nl? 4.974 - de 11 de maio de
1SW.

iLEl DE FAU:NCIA

Altera disposições do Decreto-lei
n Q 7.661, de 21 de junho de 1'9'45 (Lei
de Falências).

Lei n9 4.983 - de 18 de maio de
1966.

LICEU CORAÇAO DE JESUS

Declara de utilidade pública o Liceu.
Coração de Jesus, C01r~' sede em São
Paulo, Estado de São Paulo,

Decreto nv 58.709 - de 24 de junho
de 19"86.

LIVRO 'Th'ClTICO E DIDÁTICO

InlStitut no Ministér.o da Educa
ção e Cultura o Conselho do Livro
Técnico e Didático.

Decreto nv 5-8.-653 - de 16 de ju
nho de 196'6.

LLOYD ATLANTICO S. A. DE
SEGUROS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Lloyd Atlântico, '8. A. de
Seçuroe, reiauoa ao aumento do ca
pital soci1al.

Decreto nv 58.17$ - de 13 de abril
de 1966.

Dispõe sôbre o reajustamento dos
aluguéis de imóveis, locados nora fins
residenciais antes da vigência da Dei
n'? 4.4'94, de 25 de novembro de 19f4.

Decreto-lei no '6 - de 14 de abril
de 1~66.

LarERIA

Ratifica disposix;ões legais sôbre o
Serviço de Loteria do Estaã'o do Ceará.

Decneto no 58.668 - de 17 de ju
nho de 19-66.

LOTERIA FEDERAL

Aprov4 o orçamento da Administra.
ção do Serviço de Loteria reaeroi,

Decreto nv '58.133- - de 31 de mar
ço de 1966.

L'UNION COMPAGNIE D'ASSU
RANCES CONTRE L'INCENDIE,
L];s ACCIDENT$ ET RISQUES
DIVERS

Concede à L'Union Compagnie 1)'"
Assurances Contre L'Incendie, Les
Accidents et Risques Díners autoriza
çiio para aumentar o capiltal éesti
nado às suas operações de seguros no
Hrasil.

Decreto nc 58.043 - de 23 de mar
ço de 19'66.

LUTO OFICIAL

Declara luto oficial em todo o país
pelo falecimento do ex-Presidente da
República, Sr. Wenceslau E'faz.

Decreto n Q58-.401 - de 15 de mato
de W66.

M

MAGIS'TI:RIO SUPERIOR

Dispõe sôàre o Estatuto do Magi.,J.,
féria Superior.

Lei nv 4.8S1-A - de ü de dezem
bro de 1965.
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MANDADO DE SEGURANÇA

Dispõe sôbre o pagamento de ven
cimentos e vantagens pecuniárias
asseguradas, em sentença concessiva
áe mandado de segurança, a servidor
público ceou,

Lei nc '5.021 - de 9 de junho de
isse.
MANGANlBS

Renova o Decreto n~ 52.261, de 9
de julho de 19ü3.

Decreto nc 57.922 - de 14 demar
ço de 19'6S.

- Autoriza a cidadã brasileira, Ma~
ria J anuaria Borges a neeoutear mi
nério de manganês, amaittc.Ó bl1lritino.
e uermículita, no município de Tapi
ra, Estado de Minas aeras«,

Decreto nc 58.104 - de 30 de mar
ço de 1966.

...:- Autoriza a Indústria e comércio
de Mineração Brasil central" Incomi
brac" S. A. a pesquisar minério de
manganês, no município de portei
Tinha, Estado de Minas ;eTais.

Decreto nc 58.289 - de 28 de abril
de 19-66.

_ Renova o Decreto a» 874. de·9
de abril de 1962.

Decreto nc 58.298 - de 2 de maio
de 1966.

- Autorilza o cidadão brasileiro Ra
miro Rivera Miranda a pesquisar mi
nério de manganês no município 'de
Apiai, Estado de são Paulo.

Decreto no 58.308' - de 2 de maio
de 1966.

- Anula o Decreto n9 2.186. de 22
àe janeiro de 1963.

Decreto no 58.451 - de 17 de maio
de 196ü.

!\fALARIA

Aplica à Campanha de Erradicaqão
da Malária, do Ministério da saúde,
o aumento de que trata a Lei n?4.863,
de 2'9-11,65.

Decreto no 58.163 - de 6 de abril
de 1966.

MARINHA

_Dispõe sôbre nomeação e designa
çao de oficiais da Marinha e dá ou
tras providências.

Lei no 4.9<67 - de' 11 de maio
de 19'66.

- Estende a praças licenciadas, nas
condições que. especifica, o disposto
no parágrafo único do art. 20 da Lei
n9 3.7-65" de 4de maio de 19'60.

Lei nc 5.03"5 - de 17 de junho
de 1900.

- Aprova as Tabelas de Fixação de
Val&res da Etapa, em suas diferentes
moâauâaaee, e, dos Complementos à
Ração Comum das Fôrças Armadas,
para o primeiro semestre de 1900, e
dá outras providências.

Decreto no '57.674 - de 27' de ja..
neiro de 1966.

- Altera o R.e!Jt!,lamento de ttnsfor
mes para a Marinha do .Prrasil, apro
vado pelo Decreto ng 34.868, de 31
de aezemoro de 1953.

Decreto n? 58.1$ - de -6 de abril
de 1006.

- Reorganiza o "Corpo de Fuzi-
leiros Navais" e dá outras prouíâén-.
cias.

Decreto nc 58.302 - de 2 de mBJ01
de 196ü.

- Modi'jica a jurisdição territoríot
dos Distritos Navais, cria o 79 Dístri
to Naval e dá outras providências.

Decreto no 58.-3S6 - de 10 de maio
de 19'66.

- Altera o Regulamento para a
Diretoria de saúde da Marinha,apro
vado pelo Decreto n9 44.780, de 6 de
novembro de 1958.

Decreto nc 58.558 - de 31 de maio
de 1900.

- Aprova o Regulam'ento para a
Base Aérea Naval de São Pedro da
Aldeia.

Decreto nc 58.591 - de 7 de junho
de 1900.
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MARINHA-MERCANTE

Estaoelece normas para a recupera
cão econômica das atividades da Ma
rinha-Mercante, dos portos N~aci.onais
e da Rêde Ferroviária Federal S. A. e
dá outras .providências.

Decreto-lei nc '5 - de 4 de abril
de 19B6.

- Isenta, por 5 (cinco) anos, das
taxas de despacho aduaneiro, melho;
ramento dos portos, armazenagem e
de renovação da Marinha Mercante
equipamentos hospitalares, cirúrgicos,
odontológicos e farmacêuticos impor
tados pela SUSEME.

Lei nc 5.03'8 - de 17 de junho
de 1966.

MARíTIMA COM?ANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos aa Marítima Companhia de
Seguros Gerais relativa ao aumento do
capital social.

Decreto nc &8.263 - de 27 de abril
de 19B6.

MARíTIMOS

Autoriza a abertura; pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas - Comís
são de Marinha Mercante' - do cré
dito especial de Cr$ 1.955.066 (um
milhão novecentos e cinqüenta e, cin.•
co mil e sessenta e seis cruzeiros),
para pagamento de diferença salarial
a marítimos e dá outras providências.

Lei nv 4.994 - de 21 de maio de
1966.

MARMINAS LTDA

Concede à Marminas Ltâa.., autori
zação para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto nc 58.066 - de- 23 de mar
ço de 1966.

MARMORE

Autoriza o cidadão brasileirp José
da Silva Gomes a pesquisar mármore
no município de Rio Branco do Sul,
Estado do Paraná.

Decretn nv 57.994 - de 14 de mar
ço de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiTG
Blaudilio Lunz a pesquisar ca"lcita e
mãrmore no municipio de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Bspírito
Santo.

Decreto nv 58.270 - de 28 de 'abril
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Addis Ewaldo Ducat a pesquisar mar
more no município de Rio Branco do
Sul, Estatlo do Paraná.

Decreto nc 58.305 - de 2 de maio
de 1966.

MAUA COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova as alterações introduzidas
nos Estatutos. da Mauá CompanhIa
de Seguros Gerais, inclustve mudança
de denominação e aumento do capi.,.
tal social.

Decreto nc 58.011 - de 17 de mar
ço de 1966.

MAURO RAMOS DE OLIVEIRA

Concede isenção de impostos, ta
xas e emolumentos para um automó
veZ doado a Mauro Ramos de Olivei
ra por cidadãos alemães,

Lei nQc 4.992 - de 21 de maio de
1966.

MERCADORIAS

Altera o valor tiaaâo pelo Decreto
n9 5.901, de 29 de junho de 1940, para
mercadorias que deverão obrigatoria
mente pagar seguro contra riscos em
transportes .

Decreto nl? 58.251 - de 25 de abril
de 1966.

MIBRAFER - MINERAÇãO BRA
SILEIRA DE FERRO LIMITADA

Concede a MIBRAFER - Minera~

ção Brasileira de Ferro Limitada 
autorização para funcionar como em~

prêsa de mineração.

Decreto n? 58.409 - de 17 de mato
de 1966.
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MICA

Autoriza o cidadela brasileiro AbUio
Borin a pesquisar caulim e mica 1W
município de São Bernardo do Cam
po, Estado de São Paulo.

Decreto nv 58.278 - de 28 de abril
de 1966.

_ Declara caduco o Decreto núme·
10 45.304, de 27 de [ameírc de 1959.

Decreto nv 58.475- de 19 de maio
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Dé
cio Amaral Castro a pesquisar amian~

to, mica e minério de níquel no mu
nicípio de Niquelândia, Estado de
Goiás.

Decreto nc 53.642 - de 16 de junho
de 1966.

MICRO-ONDAS

Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo para eqUt~

pamento de micro-ondas, destinado à
Sociedade Radíocomumicações .Lim:..
tada, com sede na Cidade de São
Paulo.

Lei nv 5.007 - de 27 de maio de
1966.

MILITARES

Dá nova redação ao item IV ao
art, 79 da Lei n9 3.765, de 4 de mato
de 1960, que dispõe sóbre as pensões
militares.

Lei nc 4.958 - de 27 de abril de
1966.

- DispõfJ_ sóbre a eZevação da ura
tificação de protessõree prima;rjos cs
vis, postos à disposiçao de corpos de
tropa ou de estabelecimentos mUt
tares,

Lei ns 4.972 - de 11 de maio de
1966.

- M odijica o § 39 do art. 35 da Lei
nO? 4.863, de 29 de novembro de 1965,
que "reajusta os vencimentos dos ser
vidores civis e militares, altera as alt
quotas dos impostos de renda, impor
tação, consumo e sêlo e da cota àe
previdência social, unifica oontruna
ç6es .baseadas nas jõlhas de salários,
e dá outras -proníaénctas",

Lei nc 5.030 -' de 17 de junho de
1066.

- Dá nova reõaçõa ã alínea "b" do
item I do ar.t. 19 do Decreto núme"
TO 54.466, de 14 de outubro de 1964.

Decreto no 58.692 - de 22 de junho
de 1966.

!MILITAR.ES ESTRANGEIROS

Fixa normas de procedimento com
referência a convites para a visita de
militares ou de organizações militares
estrangeiras, ao Brasil, em caráter
oficial.

Decreto n9 58.384 - de 10 de maio'
de 1966.

MINIElRt1JÇÃO CANDONGA S. A.

Concede à Mineração Candonga S.
A ., autorização para funcionar como
empresa de mineração.

Decreto nc 58.407 - de 17 de maio
de 1S66.

MINERACÃO ESPíRITO SANTO
LTDA. -

Concede à Mineração Espírito San
to Lida. autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto no 58.003 - de 15 de mar
ço de 1966.

IvIINEiRAÇÃO GARÇAS LTDA.

Concede à Mineração Garças t.uta.,
autorização pam [unciotuir como em
presa de mineração.

Decreto nv 58.<809 - de 14 de ju
nho de 1966.

MINERAÇÃO SANTO ANDR'É S. A.

Concede à Mineração Santo André
,S' . A., autorização para funcionar
como emprêsà de mineração.

Decreto nc '58.2.86 - de 28 de abril
de 19-66.

MINER.AÇÃO ZASCARSIL LTDA.

Concede à Mineração zascarsil ts
miuuia autorização para funcionar
corno emprêsa de mineração.

Decreto nc 53.111 - de 30 de mar
ço de 19G6.
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MINERADORA MONTrrA
LIMITADA

Concede à Iâimenuioia Montita Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nc 58.276 - de 28 de abril
de 1966.

Autoriza a abertura de créditos es
-pecíais, nuni montante de Cr$ .' ....•
4.:6. 994. 312 .dI8 a diversos Ministérios
e órgãos subordinados à Presidência
«a República.

Léí nv 4 .:939 - de 30 de março de
1$'66.

Autorize o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aercauuitica,
o crédito especial de Crg 1.956.750.000
(hum bilhã,o novecentos e cinqüenta
e seis milhões, setecentos e cinqiiett
ta mil cruzeiros). para atender .a
despesas com a aquisição de helicóp
teros.

Lei n« 5.0106 - de 7 de junho de
196&.

- Abre, ao Ministério da Aeronáu
tica o crédito especial de cr$ ....
508.'500.000, para o fim que especifica.

Decreto no '5S.2~~1 - de zü de abril
de 1966.

- Altera os arts. 21 e 32 do Regu
lamento da Diretoria de Rotas
Aéreas.

Decreto nc 5'8.314 - de 2 de maio
de 1966.

- Altera o Regulamento do Servi
çc Geral de Expeâiente e A1'quivo da
Aeronáutica, aprovado pelo Decreto
n'? 1.976, de 2 de janeiro de. 1963.

Decreto n958.480 - de 23 de maio
de 190&6.

- Abre, pelo Ministério da Aero~

náutica, o crédito especial de Cr$ ..
600.000.000 (quinhentos milhões ,de
cruzeiros), para o fim que especifica.

Decreto nc 52.745: - de 28 de ju
nho de 19S6.

MINISTf:RTO DA AGRIOULTURA

AUtoriza a abertura de créditos es
peciais, Jlum montante de Cr$ .. _... ,
'::<5.&9':1.. 312.818 a diversos Ministério:~

e órgãos subordinados' ti Presiâencia
da República.

Lei nc 4.939 - de 30 de março de
1966.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 6.4.72.592.501}
(seis bilhões, quatrocentos e setenta
e dois milhões, quinhentos e noven~

ta e dois mil e quinhentos cruzeiros)
para regularizar despesa com o pro:
çrama de emergência no setor agro~

pecuário, conforme plano de aplica
ção do Ministério da Agricultura.

Lei nc 5. DOá - de Z7 de maio de
12-66.

- Abre, ao Ministério da Açrícul
tura, o crédito .especial de CT$ ....
Org 40.268.5'00 (quarenta muhóee, du
zentos e 'sessenta e oito mil e qui
nhentos cruzeiros), para atender a
despesas dos exercícios de 1962, 19ô3
e 19ô4, decorrentes dos encargos pre
vistos no Acôrdo Básico de Assistên
cia Técnica, celebrado em 1951, com a
Crçanização de Alimentocão e Agri
cultura: das íoacôee Unidas (F AO).
(E.M. 007, de 4-11-64, do M.F.).

Decreto NI' 58.520 - de 27 de maio
de 1956.

MINTST:BRTO DA EDUCAÇAO E
OULTURA,

-,-- Autoriza a abertura de créditos
especiais, num montante de Cr$
ors 46.994.312.818,00 a iiinerscs Mi
nistérios e Grgaos subordinados à
presidência da República.

Lei N:9 4.939 - de 30 de março de
1066.

Autoriza o Poder execuuoo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ .
Cr.$ 3-60.000.000 (trezentos e sessenta
milhões de cru.zetros) , vara atender
a .despesas com a desapropriação de
terrenos onde foram trcsxuias as Ba
talhas dos Guararepes, no Município
de Jaboatão, Estado de Pernambuco.

Lei INQ -5.040 - de 21 de junhode
1966.
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_ Retifica o enquadramento dos
cargos, junções e em/preços do Minis
tério da Educação e Cultura, apro
vado pelo Decreto n9 52.794, de 31
de outubro de 1963, e dá outras pro
vidências.

vecreto N·Q 58.243 - de 20 de abril
de 1966.

_ Aprova modificações no Regi
mento Lntemo do Departamento de
Administr-ação do Ministério da Edu
cação e Cultura.

DecrEto NQ '58.26'5 - de 27 de abril
de 1966.

_ Institui no 1VIinistério da Educa
ção ~ Cultu!a ? Conselho do Livro
']'écntCO e Dzdátwo.

Decreto N9 58.6'53 - de lô de junho
de 1966.

IItITNISTÉRIO DA FAZENDA.

_ Determina o registro, pelo Tri
bunal de 'Contas, do contrato, de 2
de janeiro de 1964, celebrado entre o
Ministério da Fazenda e Giacomo
Rossi.

Decreto Legislativo NQ 12, de 1966.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais, num montante de Cr$ ....
crs 46.994.312.818,00 a diversos Mi
nistérios e órgãos subordinados à Pre
sidência da República.

Lcí N94.939 - de 30 de março de
1966.

- Autoriza o Poder Executivo a
abri?', pelo Ministério -ía Fazenda, o
crédito especial de Crê 2.623.466, (dois
m.ilhÕes seíscentos e vinte e três inil
quatrocentos e sessenta c seis cruzei
ros) para o fim que especifica.

Lei NQ 4.952 ,-- de 2,6' de abril de
19-66.

- Prorroga o prazo fixado no § 39
do art. 19 da Lei n9 4.347, de, 1Q de
dezembro de 1964, que "autoriza o
Poder Executivo a abrir ao Ministé
rio da Fazenda o crédito especial de
era 750.000 ..000 (setecentos e cinqüen
ta milhões de cruzeiros), destinado a
atender às despesas com a reconstru
ção da Feira de Agua de Meninos,
Estado da Bahia".

Lei nc 4.971 - de 11 de maio de
196-6,

- Autoriza o Poder Executivo a
oórir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 1.700.000.000
(um bilhão e setecentos milhões de
cruzeiros), para atender ao disposto
no art. 6Q do Decreto nQ 49.160, de
1Q de novembro de 1960.

Lei 'N9 4.975 - de 11 de maio de
1966. .

- A utoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
c'r'édito especial de Cr$ 1.412.335.000
(urn bilhão quatrocentos e aoze mi
lhões trezentos e trinta P. cinco mil
cruzeiros), para atender às despesas
com a conclusão das obras básicas do
.11fuseu de Arte Moderna, no Estado
da Guanabara.

Lei n- 4.976 - de 11 de março de
1966.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abri?', pelo Ministério da Fazenda, o
crésiito especial de CrS 15.000.000
(quinze milhões de cruzeiros), desti
nado ao pagamento de aluguéis atra
sados de prédios ocupados por Exa
torias Federazs instaladas no Estado
de Minas Gerais.

Lei NQ 5:031 ----- de 17 de junho de
1966.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
cn?dUo esoecuü de ors 30.684.172
(trinta milhões seiscentos e oitenta e
quatro mil cento e setenta e dois cru
zei1'os), aeennoao ao paqamento das
anotas federais dos impostos de con
sumo e renda. relativas ao exer
cício de 1963, devidas nos Municipios
de Ouro Branco, Branquinha, Iara
-mataui e Carneiros, no Estado de
Alagoas.

Lei N9 5.034 - de 17 de jUllho de
196-6.

- Di:mõe sôbre o eiunuulrtnnetito
de servidores do Ministério da Fa
zenda e dá outras prcmiâêncías,

Decreto N9 58.191 - de 14 de abril
de 19(6.

- Retifica a classificação dos car
gos de nível superior âo Ministério da
Fazenda, aprcnxuio pelo Decreto nú
mero 57.370, ae 1Q de dezembro de
19-65, e dispõe sôbre o enquadramento
de seus atuais ocupantes.

Decreto NQ 58.192 - de 1-1 de abril
de 1966.
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- Suprime cargo extinto.

Decreto N'? 5'8:360 - de 6 de maio
de 1966.

- Ministério da 'Fazenda. Abre o
credito especial de Cr$ 3.502.714.148,
para atender-ao pagamento das des
pesas que especifica.

Decreto N.9 58.415 - de 17 de maio
de 1966.

- Ministério da Fazenda - Abre
Ministério da Fazenda. A.1Jre o crédito
o crédito especial de Cr$ 39.412.700,
para o fim que especifica.

Decreto N9 68.416 - de 17 de maio
de 1966.

- Uinistério da Fazenda. - Abre,
o crédito especial de Cr$ 99.807.000,
para atender ao pagamento das des
pesas decorrentes da- participação de
representantes dêste Minietérío nas
R euniões da ALALC.

Decreto NI? 58A21 - '?fe 17 de maio
de 1966.

- Autoriza o Ministéri.o. da Fazen
da a prestar a garantia do Tesouro
Nacional em contrato de empréstimo
a ser firmado entra Central Elétrica
de Furnas S. A. e o lnternatíonal:
Eank for Reconstruction anâ Dete
topment.

Decreto N<9 58.474 ~ de 17 de maio
de 1006.

~ Autoriza o Iâímietério da Fazen
da a dar a garantia do Tesouro Na
cional à operação de crédito 'que men
ciona.

Decreto Nv ;58.495 ~ de 24 de maio
de 1966'.

- Transfere cargo do Ministério
da .Justica e Negócios Interiores para
o Ministério da Fazenda.

Decreto N'l53.550 - de 31 de maio
de ioss.

- Dispõe sôbre os efeitos de alte
r.açào do enquadramento dos cargos
do nível superior do Ministério da
Fazenda.

Decreto 'l\T9 53.586 - de 6 de Junho
d~ '1006.

~ Altera a lotação numérica do
Quadro de Pessoal, Parte Permanente
do Ministério da Fazenda.

Decreto N9 58.697 - de 22 de junho
de 1966.

IvIINIST'f:RIO DA GUERRA

-- Autoriza a aberiurade crésiüos
especiais, num montante de Cr$ ....
Cr$ 46.994.312.818,00 a diversos, Mi
nistérios e órgãos subordinados à
Presidência da República.

Lei NÇl 4.939 - de 30 de marco de
1956. ~

~ Autoriza o Poder Executivo a
alienar, por intermédio do serviço
do Patrimônio da União, o imóvel da
Rua Conselheiro Críspiniano número
3'78, em São Paulo.

'Lei (NÇl 4.948 - de 6 de abril de
19G6.

- Autoriza o Poder Bicecutino ft
abrir, aos Ministérios da Guerra e da
Iâorinlui. os créditos especiaie de CrS
Cr$ 35.770.020 e Cr$ 15.801.096, res
pectiuamenie, destinados ao peça
mente de vencimentos e gratificações
a oticíaie integrantes' da comitiva da
E~cola «umerior de Guerra, ouc em
H!f:i2 visitou os Estados Unidos da
América.

Lei NO? 4.979 - de 12 de meto de
znce.

- Dispõe sôbre enquadramento de
servidores do Ministério da Guerra, e
dá outr.c.s providências.

Decreto Nr;> 58,200 - de 15 de abril
de 1966.

-. Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
'fnCnG~rmaJ necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto NQ 58. 202 ~ de 29 de abril
de 1966.

-- Declara de utilidade pflblica, para
fim de âeecuorcpriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto N9 õ8. 29-3 - de 29 de abril
de 196-8.

Transfere a subordinação do Esta
belecimento General Gustavo Cor
deiro de Farias.

Decreto nc 53.304 - de 2 de maio
de 1966.
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Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, aecessérto ao Ministério
da Guerra.

Decreto nc 58.499 - de 25 de maio
de 19õ6.

Dispõe sôbre a Transferência da
responsaoíuâaae do Tráfego da E. F.
Madeira-Mamoré, da Rêde Ferrouíá
ria Federtü S. A. para a Diretoria: de
Vias de Transportes, do Ministério
da Guerra.

Decreto no 58.501 - de 25 de maio
de 1966.

Abre, pelo Ministério da Gue1702, o
crédito especial para os fins que
especifica.

Decreto nv 58.546 - de 30 de maio
de 1966.

Autoriza Q Serviço do Patrimônio
da. União a aceitar doação de imóvel
em Beiem: - PA, destinado ao B:fi:
nistério da Guerra.

Decreto nv 58.579 - de 3 de junho
de '1966.

Aprova Regulamento da Diretoria
do Serviço Geográfico e revoga os
Decretos ns. 4.7.044, de 19 de outúbro
de 1959 e 53.979, de 22 de junho
de 1964

Decreto ne 58.594 - de 10 de junho
de 1966.

Autoriza o Serviço do Patflimônw
da União a aceitar .âooçõo de imóvel
em Aracaju - SE, destinado ao
Ministério da Guerra.

Decreto, nc 58.605 - de 16 de
junho de 1966.

Ministério da Guerrts - Abre o
crédito especial de crs 2.070.000.000,
para atender às despesas com a Fá
brica Presidente Vargas, em Piquete.

Decreto-leivnv 58.701 - de 23 de
junho de 1966.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Autoriza a abertura de crécf.titos
especiais, num montante de •.......
Cr$ 46.994.312.818 a diversos lvIints
tenos e órgãos subordinados à Pre
sidência da República.

Lei nv 4.939 - de 30 de março
de 1966.

Autoriza o Poder Executivo a aortr,
pelo Ministério da Indústria e Co
mérceo, o crédito especial de ... .-..
Cr$ 50.000.000 (cinqüenta milhões de
c-eees-osi destinado a auxiliar a
realizacão da 1(). Festa Nacional de
calçados e Feiras Agro-Industriais
em Nôvo Hamburgo, Rio Grande do
Sul.

Lei nv 5.046 - de 21 de junho
de 1966.

Classifica os cargos de nivel -súpe
fiar co Ministério da Indústria e do
Comércio e dispõe sôbre o enquadra
mento de seus atuais ocupantes.

Decreto nc 58.170 - de 12 de abril
de 1966.

Cria o "Fundo de Pesquisas Indus
triais e Técnicas", diretamente su
bordinado à Comissão de Desenvol
vimento Industrial, do Mirvistério da
Indústria e do Comércio.

Decreto no 58.247 - de 22 de abril
de 1966.

Cria, 11.0 Ministério da Indústria e
do Comércio, a Comissão Consultiva
da Política industrial e Comercial.

Decreto nc 58.248 - de 22 de abril
de 1966.

RetiNca a relação àos cargos de
que trata o art. 19 do Decreto nú·
mero 53.365, de 31 de dezembro de
1963, que dispõe sôbre o pessoal da
extinta Comissão de Armazéns e
Silos.

Decreto nc 58.392,- de 10 de maio
de 1966.

Dispõe sôbre os serviços de em
prêea« de turismo, revoga o Decreto
n 9 56,303-65 e dá outras providências.

Decreto nc 58.483 - de 23 de maio
de 1966.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCrOS INTERIORES

Autoriza a abertura de créditos
especiais, num montante de
Crg 46.994.312.818 a diversos Minis
térios e órgãos subordinadQs à Pre
sidência da República.

'Lei no 4.,929 - de 30 de março
de 1966.
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Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Justiça e Neçócios
Interiores o crédito especial de ....
Cr$ 1.500.000 (hu:m m'ilhão. e qui
nhentos mil cruzezros) , destznado ao
pagamento ,à Santa Casa de Miseri
córdia do Rio de Janeiro das despesas
efetuadas com os funerais (j0 com
positor Ary Barroso.

Lei .nc 4.964 - de 5 de maio
de 1966.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Justiça e Neçócios
Interiores o crédito especial de ...
Cí'$ 335.000.000, destinado a obras de
complementação e reparos gerajs ~m
aue se encontram instalados orgaos
daquele Ministério.

Lei no 4.938 - de 12 de maio
de 1966.

Classifica os cargos de nível supe
rior do Ministério ,da Justiça e Negó
cios Interiores e dispõe sôbre o en
quadramento de seus a tua i s
ocupantes.

Decreto nv 58.242 - de 20 de abril
de 1966.

Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores. o crédito especial
de ors 6.000.0'Ü0.OOO, para o fim que
especifica.

Decreto nv 58.238 - de 27 de abril
de 1966.

Dispõe sõbre a classificação .dos
órgãos de aeuceraçãa que especifica
e dá outras provídências.

Decreto nv 58.291 - de 29 de abril
de 1966.

Inclui servidor em cargo existente
no Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

Decreto nv 58.220 - de -19 de abril
de 1966.

Abre, ao Ministério da. Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 337.828.560, para o fim que
especifica.

Decreto no 58.388. - de 10 de maio
de 1966.

Transfere cargo do Ministério· da
Justiça e Negócios Interiores para o
Ministério da Fazenda.

Decreto nv 58.560 - de 31 de maio
de 1966.

Extingue as Delegacias Regionaisao Ministério da Justiça 'e Negócios
Interiores e dá outras providências.

IJecreto n9 58.639 -- de 15 de
junho de 1966.

MINISTllRIO DA MARINHA

Autoriza a abertura de créditos
especiais, num montante de
cr: 46.994.312.818 a diversos Minis:
térios e órgãos suboniituuice à Pre
sidência da República.

Lei nc 4.939 ~ de 30 de março
de 1966.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
aos Ministérios da Guerra e da Ma
rinl!a. os créditos especiais de .....
c-s 35.77'Ü.020 e c-« 15.801.096, res
pectivamente, destinados ao paga
mento de vencimentos e gratifica
-ções a oficiais integrantes da comi
tiva da Escola Superior de Guerra,
que em 1962 visitou os Estados
Unidos da América.

Lei nv 4.9}9 - de 12 de maio
de 1966.

Altera o enquadramento dos car
gos e funções do Ministério da Ma
rinha, aprçvado pelo Decreto número
51.527, de 31 de julho de 1962; e
retificado pelo Decreto n9 53.962, de
10 de junho de 1964.

Decreto nc 08.072 - de 24 de
março de 1966.

Retifica o Quadro âe Pessoal do
Ministério da Marinha.

Decreto nc 58.478 -- de 20 de maio
de 1966.

Transfere da jurisdição da Capita
niados Portos Fluviais do Rio Pa
raná para a jurisdição da Capitania
dos Portos do Estado de São" Paulo
a Agência de Presidente Epitácio.

Decreto 119 58.559 - de 31 de maio
de 1966.

- Ministério da' Marinha - Abre
o crédito especial de Crg 400.000.0::10,
para ateruier às despesas com a coas
truçõc do Quartel do Corpo, 4e Fuzi;"
zee-oe Navais em Brasília.

Decreto n\>58 ..u77 - de 21 de junho
de 1966.
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de 1'? de junho de

MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA

- Autorizar a abertura de créditos
especiais, num montante de Cr$ ....
46.994.312.818 a diversos Ministérios e
órgijos subordinados à Presidência da
República.

Lei nv 4.939 - de :::0 de março
de 19ô6.

- Aprova o Regimento do Gabinete
do .Ministro das Minas e Energia.

Decreto n« :58.073 - de 24 de março
de 1966.

- Aprova o Reçimeiitc do Depar
tamento de Administração do .Ilfinis~

tério das Minas e Energia.

Decreto no 58.07'5 - de 24 de março
de 1966.

- Aprova .o Regimento do Departa
mento Nacional de Aguas e Energia
do Ministério das Minas e Energia.

Decreto n958.'076 - de 24 de março
de 1966.

- Retifica a classificação dos car
gos de nível superior do Ministério
das Minas e Energia, aprovada pelo
Decreto n Q 55.237, de 17 de dezembro
de 1964, e dispõe sôbre o enquadra..
-mento de seus atuais ocunantee.

Decreto nc 58.099 - de 29 de março
de 1966.

- Cria junções çratiticcuias no Mi
nistério das Minas e Energia, e dá oe
tras providências.

Decreto nc 58.181 - de de abril
de 1966.

- Altera a redação de dispositivos
do Decreto n9 57.810, de 14 de tece
reiro de 1966, que aprova o Regula
mento do Ministério das Minas c
Energia.

Decreto 11Q 58.280 - de 28 de abril
de 1966.

- Abre, pelo Ministério das Mina8
e Energia, o crédito especial de Cr$
1.500.000.000, para o fim que espe..
cuíca.

Decreto n Q58.572 - de 2 de junho
de 1966.

~ Abre, pelo Ministério das Mina8
e Energia, o crédito especial de '.'.
Cr$ 6.948".447, para o fim que espe
cifica.

Decreto nc '58.575 - de 3 de junho
de 1966.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo M inisterio das Relações Exterio..
1'e8, o crédito especial de Cr$ 5.500.000
(cinco milhões e quinhentos mil cru
zeiros), para atender às despesas re..
tenras à comemoração (lo primeiro
centenário do nascimento de Lauro
nsuer.

Lei n94. 989 - de 20 de maio de
18G6.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Iâimsterio das Relações Ex..
tenores, o credito especial de •.....
CrS 20.000. OnD (vinte milhões de cru
zeiros) pam atender a despesas de..
correntes da viagem do Presidente (ta
R-8pública aos Estados Unidos da
América e ao' México.

Lei nQ5.012
1965.

- Autoraza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relaçõe!:l
Exteriores, o crédito especial de Cr$
300.000.000 (oitocentos milhões de cru
zeiros), destinados a regularizar os
pagamentos de ealàrics e de contas
pendentes, relativos ao exercicio de
1962, da Comissão Mista Ferroviária
Brasiietra-Botiuiana:

Lei nv 5.044 - de 21 de junho de
1966.

- Autoriza o Poder Bxecutimo a
obrír, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
30.000.'800 (trinta mnnoee de cruzei..
ros) , para atender às despesas decor..
rentes da visita ao Brasil do Presi ...
dente da República Pederalda Ale~

manha.
Lei n- '5.045 - de 21 de junho de

1966.

- Torna a Legação do, Brasil no
Ajeqanietão cumulativa co ma Embai
xada do Brasil no Paquistão.

Decreto nv 58.'6'48 - de 1i'i de junho
de 19.66.
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_ promulga o Acôrdo sôbre Príni
légios Aduaneiros de. Co;t~ulados de
Carreira .e seus FunClonarws com a
República Federal da Alemanha.

Decreto nv &8.134 - de 31 de março
de 1966.

- Declara excluída da proibição
determinada pelo Decreto n 9 57.630.
de 14 de janeiro de 1966, a admissão,
a titulo precárfo, de pessoal auxiliar
no exterior, na tormà do artigo 44
da Lei n 9 3.917, de 196!.

Decreto nv 58.252 - de 26 de abril
de 1966.

- PromuZga o Convênio de Coope
rcçéo Social com a Espanha.

Decreto n? 58.255 - de 26 de abril
de 1966.

- Transforma o Consuzado de car
reira em Casablanca em Consulado
honorário.

Decreto nÇl 58.257 - de 26 de abril
de 1966.

- rrosictorma o Consulado priva~

tivo em Santo Tomé em Consulado
honorário.

Decreto nv 58.258 - de 25 de abril
de 1966.

- Transforma o Consulado de car
reira em Cartiiff, Grã-Bretanha. em
Consulado honorário.

Decreto n« '58.259 - de 26 de abril
de 1960.

- Transforma O Consulado de car
reira em seouna: em Consulado ho
norário.

Decreto nv 58.261, de 26 de abril
de 1966.

- Transforma o Consulado de cor ..
reíra em Tânger em Consulado ho
norário.

Decreto nc '58.262 - de 2{) de abril
de 1966.

- Extingue o Consulado Honorário
do Brasil em Morehedd City, Caroli
na do Norte, Estados Unidos da Amé
rica.

Decreto n Q 58.3.44 - de 3 de maio
de 1966.

- Extingue o Consulado Honorário
do Brasil em Wilmington, Carolina
do Norte, Estados Unidos da América_

Decreto nv '58.34'5 - de 3 de maio
de 1966.

- Transforma o Consulaào de car
reira em Riuera, em Consulado prâ
-oatioo,

Decreto no 58.357, de 5 de maio de
1966.

-- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar de
crs 521.700.000, para atender ao pa
gamento da contribuição brasileira ao
Fundo Especial de Assistencia para
o Deeennolnimento, do programa de
Cooperação Técnica da Organização
dos Estados Americanos.

Decreto no 58.359 - de 6 de maio
de 1966.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de ors
191.364.240, para atender às despesas
com o comparecimento do Episcopado
brasileiro à Quarta Sessão do Concí
lio Ecumênico Vaticano II.

Decreto nc 58.-514 - de 27 de maio.
oe 1956.

- Abre, ao Ministério das neioosce
Exteriores, o crédito especial de Cr$'
370.000.000, para atender às despesas
com. a realização da Seaunâa conte
réncic tntercmericana E.'Xtraordinãria.

Decreto n« 58-.'515 - de 27 de maio
de 1966.

- Retifica o enquadramento do -pes
eoiü do Ministério das Retaçôes Exte
racres, aprovado pelo Decreto número
~1.461, de ~_ de maio de 1962.

Decreto no 58.517, de 27 de maio de
1966.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de ".
Cr$ 25.874.000, para atender as des
pesas com a remodelação das insta
lações elétricas do Palácio Itama
raty.

DECRETO N' 58.'521 - de 27 de
maio de 1966.
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- Extingue a Legação do Brasil
-nuito ao Reino do Camboja, e revoga
os Decretos -nr 50.564, de 9 de- maio
de 19.61 e 52.496, de 23 de setembro
de 1963.

Decreto nc 58.833 - de 15 de junho
-de 1966.

- Cria o Consulado Honorário do
Brasil em Abidjã, Costa do Marfim.

Decreto no 58.704 - de 28 de julho
de 1966.

MlNISTERIO DA SArIDE

Autoriza a abertura de créditos es
peciais, num montante de Cx'$
46.994.312'.818,00 a diversos Mints
térioe e órgãos subordinados à
Presuiéncíá da República.

Lei nc 4.939 - de 30 de março
de 1006.

- Estabelece normas 1)eruis pata
instituição e execução de Campanhas
de ·Saúde Pública exercidas ou pro
movidas pelo Ministério da Saúde, e
dá dá outras providências.

LEI N9 5.026 - de 14 de junho de
1966.

Extingue, no Ministério da Saúde,
o Serviço Federal de Bioestatistica do
ilJepartamento Nacional da Saúde e
o serviço de Estatística do Departa
mento Nacíonalda Criança, e dá
outras providências.

LEI N9 5.037 - de 17 de junho de
1l166.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, o imóvel
.que menciona, necessário ao Minis
tério da Saúde.

DECRETO N9 58.143 - de 28 de
junho de 1966.

MlNISTERIO DA VIAÇÃO E OERAS
OBRAS PrIBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
4;9.752.967 (quarenta e nove milhões,
setecentos e cinquenta e dois mil e
nevecentos e sessenta e sete cruzei
tos), para atender ,às despesas com
o pagamento de benejjícios ao pessoal
da Companhia de Navegação Bahia-

na.
LEI N9 4.-9'88 - de 20 de maio de

1966.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
1.16fL900.000, para atender ao paga
mento de despesas com pessoal da
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro.

Ll.J: NQ 4.991 - de 20 de maio de
19&8.

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas - Co
missão de Marinha .Mercante - do
crédito especial de Cr$ 1.955.066 (um
milhão novecentos e cinquenta e cin
co mil e .sessenta e seis cruzeiros).
para pagamento de diferença salarial
a marítimos e dá outro» providencias.

LEI N9 4.'994 - de 21 de maio de
1966.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
através do Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito emecuú de
Cr$ -62.000.000, destinado à suple
mentação do aUXílio federal cones
aiao a Companhia de Navegação Ba
hiana.

LEr N9 4'.996 - de 21 de maio de
19{;6.

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, do
crédito especial de Cr$ 54.141.606
(cinquenta e quatro, milhões cento e
quarenta e hum mil seiscentos e
seis .cruzeiros), destinado ao paga
mento de pessoal dos Serviços de Na
vegação da Amazônia e de Adminis
tração do Pôrto do Pará (SNAAPP).

LEI N95. 009 - de 27 de maio de
196U.

Autoriza e abertura pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas do
crédito eenecuü de c-s 2.000. UOO. 000
(dois bilhões de cruzeiros) para aten
às· despesas com obras de emergên
cia na Nova Adutora do Guandu, no
Estado da Guanabara.

LEI N9 5.015 - de "7 de junho de
19'66.

Revoga o Decreto n9 57 .'614, de, 7
de [ameiro de 1966 e dispõe sôbre

a entrega pelo Tesouro Nacional de
importâncias para cobertura de de
jicits das Autarquias ou Emprêsas
Públicas subvencionadas.

DECRETO N9 58.296 - de 29 de
abril de 1966-.
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Abre pelo Ministério da. Viação e
Obra$' Públicas, o crédito especia,l

de Cr$ 11.000.000.000, para a fim que
especija.

DECRETO N~ 58.3'56 - de 5 àe
maio de 1966.

Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de CTP 1.300.000.000 para o fim que
especificava.

DECRETO N9 '58.387 de 10 de
maio de 1966.

Abre pelo Ministério da Viação e
Obras Públi,cas os créditos especiais
de C,.. 4.377.318.000 e Cr$ •••..•..
2.000.000.000, num total de Cr$ ...
3.377 ..318.000, para o itni que essecz
ficar.

DECRETO N9 '58.476 - de 19 de
maio de 1006.

Olmz, pelo Ministério da Viaçao
e Obras PupUcas, o créàito especial
de Cr$ 104. '7(i'S.000, para o fim ,que
específica..

DECRETO N9 56.518 - ele 27 <I.
maio de 1900.

Estende -disposições do Decreto ntz
mero 57.722, 4e 2 4e fevereiro de
1966.

DECRETO N9 58.55~ - de 31 <I.
mala' de _.1966.

Abre, pelo -Ministério da Viaçào e
Obras Públicas, o. crédito especial ue
Cr$ 925.000.000 para o fim que es
pectfiec,

DECRETO N9 58.612 - de 14 ce
junho de 19p6.

Abre, pelo Ministério da Viaçao e
Obras Públicas, o crédito especial ae
cr» 2.0.500.000.000, para o fim que
especttíca,

DECRETO N9 58.618 - de 14 de
junho de 19'66.

MrNISTIoRIO DO TRABALHO E
PREVIDmNCIA SOCIAL.

Autoriza: a abertura de créditos ee
-peeíoíe, num: montante de Cr$ ....
46.994.312.818 ao diversos Míntstértos
e .órgão eubordinadcs à Presidêncía
da República.

Lei nv 4.939 - de 30. de março de
1966.

Aprova: o Regimento do Departa
mento Nacional de Mão-de-Obra do
Minzstérto do Trabalho e Preníâen-:
cia Social.

DECREI'O N(l 58.550 - de 30 de
maio de 1966.

Retitíca o regulamento aprovado
pelo Decreto n9 55.784, de 19 de fe
vereiro de 1965, nos dispositivos que
menciona.

DECRETO N9 '58.681 - de 21 de
junho de 1966.

MINISTIoRI0 EXTRAORDINARIO
PARA A COORDENAÇAO DOS

ORGANISMOS HEGIONAIll

Autoriza o Poder, Executivo a abrir,
pelo Ministério Extraordinário para
a cooraenuçoo dos orgamsmos .êce
monaés, especial de Cr$ 570,000.000
(quInhentos e setenta milhões de
cruzeiros), para atender a despesas
com a Seçt10 Brasueire da comís
selo Mtsta da Lagoa Mirim.

Let nv 5.004 - de 27 de mato ae
196ô.

MITRA DA ARQUlDIOCESE
PORTO ALEGRA - RIO GRANDE

DO SUL

Concede -mençãa. de tt:ibutos à Mi
tra (ta ArquuUocese. dePórto Alegre
- lao Grande elo Sul.

LEl Nv 5.002 '- de 27 de maio de
1966.

MOEDA NACIONAL

Altera (J artt,go 59 do Decreto número
57.'878, de 23 de fevereiro de 196Q.

DECRETO N'58A84 - de 23 de
maio de 1966.

MOEDAS

Prorroga e reabre prazos previstos
do Deereto~tet n~ 1, de 13 de novem
bro de 1:9'65, e dá outras providências.

Decreto-lei nv 7 - de 13 de mate
maio de 1966.

MOSTEIRO DE SAO BENTO

Isenta ae tributos e emolumentos
C01ts.utares bensdestindosos Mostei-'
TO de São Bento, situado na Cidade
de Salvador - Batuú,

LEI NQ·'5-.008 - de. 27 de maio de
196tt.
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MULTAS

.Dispõe sôbre a atualização dos val6~

ree das multas previstas na legisla
ção especial e economia caaunnetra,
na fOT'I1tU do art. 42, da Lei n9 4.370,
de 19 de dezembro de 1965.

Ol!..:CIUfl"!'O NQ 58.tiOS - de 14 de
junho de 1966.

MlUNICíPIOS

ATO COMPLEMENTAR NQ 11

ATO COMPLEMENTAR N' 13

MUSEU DE ARTE MODERNA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 1.412.335.000
(um bilhão quatrocentos e doze mi
lhões trezentos e trinta e cinco mil
cruzeiros), para atender às despe
sas coma conclusão das obras bási~

eas do Museu de Arte Moderna, no
Estado da Guanabara.

Lei nc 4.97-6 - de 11 de maio
de 1966.

N

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Concede à Neptunia Sociedade de
Navega-sJô 'Limitada autorização para
continuar a _funcionar, como empréso
de navegação de cabotagem"

Decreto nc 58.012 - de 17 de março
de 1966.

Conceâe à sociedade Navegação
Proqresso Ltda. autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto no 58.164 - de 11 .de abril
de 1966.

Concede à Frota Comercial Marl
tima e de Cabotagem do Brasil S.A.
-. FRDCAB - autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação
ae cocotaoem;

Decreto nÇJ 58.343 - .de 3 de maio
de 1966.

Autoriza a Comissão de Mar'Jnha
Mercante a conceder, pelo prazo, de
6 (seis) meses, permissão para na
vios estrangeiros transportarem sal
procedente dos portos de Camocim e
ctunxü, e dá outras providências.

Decreto no 58.353 - de 4 de maio
de 1966.

Concede à Sociedade 'Navegação
Santista Limitada autorização para
continuar a funcionar como emprêsa.
de navegação de sabotagem.

Decreto nv 58.'584 - de .6 de junho
de 1966.

Concede à sociedade L. Figueiredo
Navegação S. A., autorização parfL
continuar a funcionar como emprêsa
ele navegação de cabotagem.

Decreto nv 58.566 - de 2 de Junho
de 1966.

Concede à sociedade Luciano Cas
tro & Cia. Ltda. autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto nv 58.5~3 - de 7 de junho
de 1966.

NíQUEL

Autoriza o cidadtio brasileiro Fran
cisco José da Motta a pesqu(isar
amianto, talco e minérios de cobre
e de níquel, no município de Ponta
une, nu Bstaâo de Goiás.

Decreto n? 58.526 - de 27 de maio
do 1956. '

Autoriza o cidadão brasíleíro Décio
Amaral Castro a pesquisar amianto,
mica e minério de níquel no muni~

cípio de Niquelândia, Estado de
Goiás.

Decreto nÇJ -58.642 - de 16 de junho
de 1866.

NORDESTE

Declara prioritãria ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isençao de quaisquer' taxas e impostos
federais, a importação de equipt1l
mentos novos, sem similiar nacional
registrado e consignados à empresa
"Scctété Cotontuere Belçe-Brésüien
ne", de Moreno, Estado de Pernam
buco.

Decreto nQ58 .010 - de 21 de março
de 1906.
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Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste" para efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consig
nados à emprésa "Costa, Herculano
S. A. - Indústria e Comercio, de
Garanhuns, Estado de Pernambuco"

Decreto no 58.025 - de 21 de março
de 1966.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento 'do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais) a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à emprêsa
"Companhia Industrial do Sisal 
"CISAL", de Bayeux (PB).

Decreto nQ58. 026 - de 21 de março
de 1966.

Declara prioritária ao aeeenooun-.
menta do teoraete, pará efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a import(lo,Ção de equipa-o
mentos novos,· sem similar nacional
registrado, e ccmsiçruuioe à emprê
sa "Acumuladores Moura S. A.", de
Belo Jardim - Estado de Pernam
buco.

Decreto no 58.027 ...... de 21 de março
de 1966.

Retifica o Decreto n Q 56.316, de 21
de maio de 1965, que declarapriori
tóríá ao desenvolvimento do Nordeste,
para efeito de isenção de quaisquer
taxas e impostos federais, a impor
tação dos equipamentce novos, sem
similar nacional registrado, néle des
critos e consignados à emprêsa "Fá
brica de Sacos Montanha Lida.", de
Recife - PE.

Decreto nc 58;037 - de 22 de março
de 1966.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, pàra efeito de
isenção ae quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
reçistraâo, neste descritos e ccmsiçtui
dos à emprêsa "SIBRASIL S. A.
lnditstria Sisaleira do Brasil", de
Bayeux, Estado da' Paraíba.

Decreto nc 58.136 - de 1 de abril
de 1966.

Declara -príoríuuía ao desenvolvt
menta do Nordeste, para eteno de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consigna
dos à emprêsa "Sentinela coniecçõee
S. A.", de Grtuxüà, Estado de Per
nambuco.

Decreto nc 58.137 - de 1 de abril
de 1986.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
teâenue, a importação de equipa..
mentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à emprêsa
"Companhia de Ferro Ligas da Bahia
S. A. - FERBASA", de Salvador

(BahÚL) .

Decreto nc 58.3631 - de 9 de maio
de 19·66.

Declara prioritária ao aesenootot
mento do Ncrtiete, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos' equipa
mentos novos, sem similar nacional
reçístraao, neste aesoruos e con
signados à emprêsa "Sociedade Im
portadora utâa." do Recife (Pe.).

Decreto no 58.366 - de 9 de .maio
de 1966.

Declara prioritáriaJ ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos -e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similiar nacional
registrado, neste descritos e con
signados à emprêsa "Andes - Arte
fatos de Papel Ltda.", do Recife
(Pc.) .

Decreto nc '58.367 - de 9 de maío
de 1966.

Declara. prioritária do tiesenooloí
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similiar nacional re
gistrado e consignados àemprêsa
"Nortibra S. A. - Indústria de

lofaceió (Al.).

Decreto nc 58. 36S - de 9< de maio
de 1966.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 209

Declara prioritériá ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas. e impostos
federais, a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à emprêsa
protertü - Emprêsa de Produtos
Quimicos e Fertilizantes S. A." de
Recife (Pe.).

Decreto nv :58.581 - de 3 de junho
de 1986.

Declara prioritária ao âecenroíoi
menta do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à emprêsa
"Campos, Moreira S. A. Indústria
de Auto-Peças (CAMOSA) ", de Re
cife (Pe.) ,

Decreto no 58.:582 - de 6 de junho
ele 196õ.

Retifica o Decreto n9 1.512, de
1~J·-n-1962, que declara prioritária ao
desenvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de quaisquer taxas
e impostos federais, a importação de
equipamentos novos, naquele âeecri
tos consignados à emprêsa "Côco AU
mentur de Alagoas S. A.", de Ma~

ceió tAl.)

Decreto nc 38.59,3 - de 3 de junho
De 1956.

NORTE: BRITISH &' MERCANTILE
INStfRANCE COMPANY LI"
MITED

Concede à North British & Mercam»
tíle Insurance Company Limiteâ ou
torização para aumentar o capital
aeetnoxao às suas operações de se
guros no BTUSiZ.

Decreto nv 58.217 - de 19 de abril
de 1966.

NO'l.P... ADUTORA DO GUANDU

Autoriza a aberiotuTU pelo Minis
tério da Víacão e Obras Públicas do
credito especial de Cí'S 2.00C.Ú'OO,OOO
(dois bíüiôes de cruzeiros) -pora
ateaâer (/,8 âeepeeas com corao àe
emerçêncía na Nona Adutora do
G1w,ndu, no Estado da Guanabara.

Lei ns 5. 0J.5 - de 7 de junho
de 1268.

NUTRICIONISTAS

Aprova o enquadramento de Pro
teseõres de Curso de Nutricionista do
Serviço de Alimentação da PreVidên
cia Social - S. A. P. S.

Decreto nv 58.510- de 26 de maio
de 1966.

o
OBRIGAÇõES DO TESOURO NA"

CIONAL

Prorroga e reabre prazos previstos,
no Decreto-lei n9 1, de 13 de no
vembro de 19'65, e dá outras provi
dências.

Decreto-lei n« 7 - de 13 de maio
de 1966.

OBRIGAÇõES REAJUSTAVEIS

Dá nova redação ao item I1I do arti
go 79 e ao art. 28, e seu § 39 , do De
creto n° '54.25-2, de 3 de setembro de
1694.

Decreto nc 58,420 - de 17' de mato
de 1966.

OLAV<ü BrrAC

Institui Olavo Bilac como Patrono
do semtço Militar.

Decreto nc 58.222 - de 19 de abril
de 1966.

ORÇAMEN'I10 aarnAL Dl, 0011.0

Parte mantida pelo Congresso Na
cional, apÓs veto presidencial, do Pro
íeto que se transformou na Lei nu
mero 4.900, de 10 de dezembro -de 19>65,
que estima a Receita e fixa a Despesa
da Unido para o exercício jisumceiro
de 1966.

Lei nc 4.900 - de 10 'de -dezembro
de 1965.

ORDEM DE RIO BRANCO

Alterá o Regulamento p'ara aCon·
cessão da Ordem de Rio Branco.

Decreto nc 58,'702 - de 23 de junho
de 1'966.
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ORJJEM DO MÉRIlrO _'DIC0

Aprova o Regulámento da Ordem do
Mérito M ôiico,

Dzcreto n- "5$.267 - de 27 de abril
de 19€6.

ORGANIZACOES DAS Nf-ÇOES
UNIDAS-

Aprova o Acôrdo Básico de Assis
tência Técnica assinado, em 29" de
ãezembro de 196!" na Cidade do Rio
de Janeiro, entre o Gouémc dos Esta
õo« Unidos dO Brasil, a Orf1anizaç~o

das Nações Untdas e outros Organis
mos Internacionais.

Decreto Legislativo no 11, de 12()5

ORJG!MlIZLÇ<)ES MILITARES
FSTRANGIEIRAS

Fixa normas de procedimento com
referência a convites para a visita de
militares ou de organizações' miFtw'çs
eetramçeiros, ao Brasil, em caráter
oficial.

Decreto nc '68.384.- de 10 de maio
de 1966.

OURO

Autoriza .'O cidadilo brasileIro- David
zmsuo Rocha a lavrar diamante e ouro
no Municíp-lo de: Ituplranga" Estado
do Pará.

Decreto nc 57.949 - de 10 de março
de 19B6.

- Autoriza M.ineração Rio da.os Mor ...
tee S. A. a pesquisar minério de ouro
e cassiterita, no Munictpw de Maca..
pá, Território Federal do Amap4.

[)ec:reto n~ -58.126 - de 30 de março
de 1996.

- Autortza " cidadão brasileiro ioee
Emtlio Rocha o lavrar diamante e ouro
nos municipios de Bocaiuvc; e, D,!a
mantina, Estado de Minas Ger.ais.

Decreto n- 58.208 - de 18 de abril
de 1966.

- Autoriza .o c!dr:«Uio brasileiro Jos~
Emílio Rocha a lavrar diamante ~

outro nos municípios de Bacaiuva e
Diamaaitina, Estado de Minas GeraiS.

Decreto nc 58.211 - de 18 de abril
de 1966.

- Autoriza o cidadão braeiieiro FUI.
via Nepomuceno Araujo a pesquisr,r
minério de ouro no município de
Al1i'W~, Estado d,e Goiás.

Decreto nc 58.323 - de 2 de m-aio
de 126B.

p

PAN A!vIl'F.iRICAN WORLD
ALRWAYS INc.

Concede à socieâsuie. anônima Pan
American World Airways Inc. ", autú
rizaçw para continuar a funcionar no
Brosü,

Decreto ne 56.52';)' - de 29 de [unhe
de 1.9'65.
PAPEL

Concede ieenção dos impofitos de
importação e de consumo, de emolu
mentos consulares e da taxo, de des
pacho aduaneiro, exçlufda a cot..'1 drJ
previdência soctcz, para equ'lpa1TlBntos
industriais e "acessórios destinados à
proiução de papel para impressão de
íornoe, periódicos e livi'os,e dá, outras
-proniâéncías -

Lei nc 4.950 de 20 de abril , de
1-9,516.

FARTEZANI & CIA. LTDA.

Concede à Partezani & Cia. Ltâa,
autorização para funcionar como em
presa de mineraçâo.

Decreto n- 58.039 - de 22 de março
de 1006.

PARTIDOS POLfI1ICOS

Ato Complementar n~ 9

PL'rRONO DO SERVIÇO MILITAR

Institui Olavo Bilac como Patrono
do Serviço Jrfilitar.

[)ecreto nc 58:222 - de 19 de abril
de 1996.

PATRj[ll.H'" MJX[LIAR BRASILEIRA
- PAB

Suspende as atividades da Fatrulha.
Auxiliar Brasileira - PAB, com serre
em São Paulo, Estado de São Pauz,),

Decreto n- 58.19,4 ~ de 14 de abrir
de 1906.
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PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão Mauro Attílio
meuone, a comprar pedras preciosas.

Decreto no '58.124 - de 30 de março
de 1966. -'

- Revoga o Decreto fnQ 4<1.904, ae
23 de novembro de 19:58.

Decreto nc 58. 70S ~ de 2!t -de junho
de 1966.

PENSóE&

Vá . nova reclação ao nen IV dó
ate. '7~ da Lei -ns 3.7'65, de '4 de maio
de 19BO. que dispôe sóbre as pensões
müiióres .

Leí nv 4.958- de 27 de .abríl' de
1966.

- Concede penstio especial às ttuuu
solteiras do ex-escrivão de coletoria
José Antônio Pereira Magalhães.

Leí nc 4.973 - de 11 de maio de
1966.

- Reaiueta a pensão' especia~ coa
cedidrt c; C'aliope Barreto de JJlene;!.ei3.
neraaro de Tobias Barreto de Mene
zes, pelo Decrete n9 &4, de 21 de julho
de 1892.

Lei n- 4.978 ~ de 12 de maio de.
1966.

pESCA

Pua medidas de incentivo ao de
eenoouxmento àa; 'j)p"sca e dá. outras.
-prco.âênoías,

[[)eCreto ne 58.69ti - De ~ de junn«
de 1006.

PESSOA .WR1PICA

Acrescenta par4grafo ao art. 6'? do
Decreto-lei n9 9.085, de 25 de março
de 1946.

Decretc-Iet nv 8 - de 16 de. umho
Qe 1966.

PErRóLEO BRASILEIRO S. h.
(PErRQBRABJ

Outorga à Petróleo Brasiléiro H. A.
(PETROBRAS) concessdo para derivar
óouus do rio Catú.
~creto 1).- S'8,.12C1 ~ rte 3OlÍf' DUt,·t'J)

à< 1006.

--,- Concede autorização à emmeec
tniernatiotuü Aero Seroice Corpora
iiem para opera'! no território nacio
nal, com avião de sua proprietlaâe, em.
sertaçcs contratuâos com a Petrcbràs-

Decreto nc '58.184 - de 13 de abrfi
oc 1~66.

Dà nOva reãaoõo co art, 5<;> do
Decreto nÇ>55.980, (Ie 1 ce outV.brc< âo
190D. que dispõe sôbre a la'L'ra e a 1?I
dueíríolizaçtio dos »uto« oleígenós.

Decreto nv 58.3,81 - de 10 de maio
a, 19($.

---.DúcZam de utilidade pública, para
Jfnil de desapropriação, em favor â~

Pctroteo Brasileiro S. A. - PETRO
liRAS, área de terrenos si.tuWirL no
j1Jv.nicipio áp São Mateus do Sul, no
Bstaao elo Paraná.

Decreto n- 68.4'85 - de 24 ele ID,'J.!O
de 19-66.

l"lR.oCLORQ

kldoriza a DEMA - 1J[str~buiã0ra

é E:rportadora de Minéri'?s e Ad',üJOS
S A. a lavrar pirocloro no mamicioío
de Araxã, no Estado de Minas Gerais.

Decreto no 5S.4® - de 17 de maio
cc 1966.

- Autoriza a DEMA - Distribuf
aora e EX'[Xprtadora de Minérios e
Adubos S. A. a lavrar pírocloro no
município de Araxã, no Estado de
~l'Ii'nas Gerais.

Decreto ne 58.103 - de 17 de maio
de 1966.

PIROFILITA

Autoriza o ci.dail.á.9 brasileiro Vi
cente Gilío. a pesquisar piJrofilita, 4.r
gila, xisto, quartzo e cautim no. muni;.
cípio de Piraqiora de Bom Jesusi Es
tado de Sâo Paulo.

Decreto nc 58.206·-de 18 de abril
de 1966.

PLANO PE FllfANCIAMENTO PE
COOPERATIVAS OPERARI:AS

Cria o Plano de rínancíamento de
Cooperativas Operárias. e. ttxa as nor
mas mue de sua constituição e fun
cionamento.

Decreto n: 58.377 - de 9 de maio
de 1966
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PLANO DE .MELHORAMENTO DA
ALIMENTAÇãO E DO MANEJO
GADO LEITEIRO

ReestTUtura a Equipe de Coorde
nação do Plano de Melhoramento da
Alimentação e do Manejo do Gado
Leiteiro e dá outras ·providências.

Decreto nc 58.'597 - de 10 de junho
.de 1966.

PLANO FERROVIARIO NaCIONAL

MOdifica o "Plano Nacional de
Viação", estabelecido pela Lei nú~

mero 4.5'92, de 29 de dezembro de
1964.

Lei nv 4.906 - de 17 de dezembro
de 1965.

PLANO NACIONAL DE ESTATíS
TICA

Cria Grupo de Trabalho destinado
a estudar a formulação do Plano Na
ciotuü de Estatística.

Decreto no 58.226 - de 20 de abril
de 1966.

PLANO BORTUARIO NAOIONAL

Modifica o. "Plano Nacional de Via
ção", estabelecido pela Lei n9 4.592,
de 29 de dezembro de 1964.

Lei nc 4.906 - de 17 de dezembro
de 1965.

PLANO RODOVIARIO NACIONAL

Modifica o "Plano Nacional de Via
çéo", estabelecido pela. Lei n'? 4.592,
de 29 de dezembro de 1964.

Lei nc 4.,906 - de 17 de dezembro
de 1965.

roDER JUDICIARIO

Autoriza o Poder. Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal' Re
gional do Tmbalho da 2~ Região -
o créâito suplementar ae ; .
C1·$ 25.000.000 (vinte e cinco milhões
de cruzeiros) destinado a suprir de
fíciéncíá da verba de substituições.

Lei nv 4.969 - de 11 de maio de
1966.

-'- Autoriza o Poder Executico a
abrir ao Poder Judiciário -..:. Tribunal
Regional do Trabalho da g. Região
- o crédito esoecuü ée Ors 2{1.000.0{)(l
(vinte milhões de cruzeiros). para
atender as despesas de instalação da
Junta de Conciliaçáo e Julgamento
de Duque de Caxias, Estado do Rio
de Janeiro.

Lei n\>4.990 - de 20 de maio de
1966.

- Autoriza o Poder Executlvo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho - Tribunal Regional do
Traôtüno da 2~ Região - o crédito
especial de Cr$ 288.440 (duzentos e
citenuz e oito mil quatrocentos e qua
renta cruzeiros) para o fim que es
pecifica.

Lei nv 4.997 - de 21 de maio de
1966.

Autoriza o Poder Executivo a
abrtr ao Pode-r Judiciárw - Superior
Tribunal Militar - o crédito especial
de crs 90.000..000 (noventa milhões
(lr:: cruzeiros) para aquisição de nove
ciaturae destinadas .aos seus serviços.

Lei ns 5.023 - de 9 de junho de
1966.

- Autoriza o Peder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário -'- Supremo
Tribunal Federal - o crédito espe
cial de Cr$ 790.000 (setecentos e ec
venta .mil cruzeiros) , destinado à
aquieíçtia de máquinas de esc'rever.

Lei nc 5.042 -'- de 21 de junho de
1966.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Superior Eleitoral ~ o crédito
eepecuü de Cr$ '5.422.893,40, para o
fim que especifica,

Decreto nv 57.699 - de de feve
reiro de 1966,

- Abre, ao Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
aerci, o crédito especial de .
Crg 2.491.362, para o fim que espe
ciiica,

Decreto no 58.519 - de 27 de maio
ele 1966.
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poder Juiiiciàrío - Justiça do Tra
balho, -Tribunal Regional do Tra
balho da 2.~ Reçíõo, abre o créd11<>
especial de cre 890.000.000 para o
fim que especifica,

Decreto nc 58.568 ,- de Z de junho
de 1966.

~ Poder Judiciário _. Supremo
Tribunal Federal - Abre o crédlto
especial de Cr$ 15.000.000 para o jhn
que especifica,

Decreto nv 58,580 - de 3 de junho
de 1966.

- Abre' ao Poàer Judiciário - Tri
bunal Federal de, Recursos o crédito
especial de Cr$ 390.560,436, para o
fim que especifica.

Decreto nc 58.695 - de 22 de junho
de 1966.

POI"íCIA DO DISTRITO FEDERAL

Dispõe sôbre a organização da Pi
lícia Militm" e do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, edá outras
providências.

Decreto-lei nc 9 -de 25 de junho
de 1966.

- Dispõe sõore o enquadramento
no Departamento Federal de Segu
rança Publica e na Policio do Dis
trito Federal, do Pessoal a que se re
fere o art. 20 da Le'/; n'? 4.483, de
1964.

Decreto nv 58.196 - de 15 de abril
de 1968.

POETOS NACIONAIS

Estabelece normas para a recupe
racão econômica da satividades da
Mqrinha-Mercante, dos Portos Na
cionais e da Rêde Ferroviária Fe
deral S, A. e dá outras providên
cias.

Decreto-lei nc 5 - de 4 de abril
de HH3'6.

PREFEITOS

Ato Complementar n9 11.

PEEFEITURAS

Altera a Lei n Q 3.739, de 4de abril
de 1960, que autoriza a doação de
imóvel à Prefeitura. Municipal de
Corumbá, no Estado de jkTato Grosso.

Lei nv 5.039 - de 20 de junho de
1966.

- Transfere da Prefeitura Muni
ci'Pal de Pirenópolis para Centrais
E iemcas àe Goiás S. A. Q. concessão
-para produzir e distribuir energia elé-.
tríca no distrito sede do Município
de Pirenópolis,Estado de Goiás.

Decreto no 58.327 - de 3 de maio
de 1966.

_ Autoriza o Serviço de Navega
ção da Bacia do Prata a' ceder, para,
a Prefeitura Municipal de Presidente
Epitácio, SP., área de terreno de sua
-proprieâaâe e dá outras providên
cias.

Decreto nc 5,8.370 - de 9 de maio
de 1965.

PRESIDl!:NCIA DA REPúBLICA

Autoriza a abertura de créditos es
peciais, num montante de CrS ... """"
4G.994.312,818,00 a diversos Ministé
rios e órgãos subordinados à Presi
dência da República,

Lei no 4.939 - de 30 de março de
1966.

- Autoriza o Poder Executivo, a
abrir créditos eeiecuue.Ó num mon
tante de Crs 1.027.157.513 (um bi
lhéio vinte e sete milhões cento e cin
qüenta e sete mil quinhentos e treze
cruzeiros) , destiados à Presidência
pam pagamento de despesas referen
tes a exercicícs anteriores.

Lei nc 4.931 - de 13 de maio da
1966.

...- Aprolia o.. enquadramento .das
funções da Secretaria da Presidên
cia da República e dá outras -prooi
aêncías,

Decreto nv. 5-8.158 - de 6 de abril
de 19613.

- Dispõe sobre a classificação dos
órgãos de deliberação que eeiecttícc
e dá cuirae providências.

Decreto nc 53.291 - de 29 de abril
de 1966,



QUARTZO

QUARTZI10

Autoriza o cidadão brasileiro Incen
te GUio a pesquisar pirofilita, 'argila,
xist01 quartzito e caulim no municí
pio de Pirapora de Bom Jesus - Bs
tadode São Paulo.

Decreto no 5-8.206 - de 18 de abril
de 1005.
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PREVID11:NCIA SOCIAL Q
M odijiea o, §- 3Q do art. 35 da Lei

n9 4.8&3, de 29 de novembro de 1965.
que "reajusta os vencimentos dos
servidores civis e militares, altera as
alíquotas dos impostos de rende, im
portação, consumo e sêlo e da quota
de -preniâémcia social, unifica contri
buições baseCLdas nas f6lhas de eclã
rios, e dá outras providências".

Lei nc 5.030 - de 17 de junho de
1iro6.

~ Dá nova redação aos incisos lI,
letrab, e IIl, do artigo 226 do Regu
lamento amronaao pelo Decreto nú
mero 48.959-A, de 19 de setembro de
1960.

Decreto nv 58.157 - de 5 de abril
de 1966.

PRIVILÉGIOS ADUANEIROS

Promulga o Ac·ôrdo sôbre Privilé
gios Aduaneiros de Consulados de
Carreira e seus Funcionários com a
Repiiblica Federal da Alemanha.

Decreto nv 58.134 - de 31 de
março de 1'966.

PRODUTIVIDAiDE

Regulamenta a Lei 17.9 4.e~)3, de 3
de umho de 19€5-.

Decreto nv 58..967 - de 1Q de ou
tubro de 1965-.

PRODUTOS QUíMICOS ANCHIETA
S. A.

Concede a Produtos Quimicos Arz
chieta .S, A " autorização para fun
cionar como emprêsa de mineraeão.

Decreto nv 5'&,288 - de '2'3 de abril
de 1936.

PROF'ESSORES PRTlvlÃRIOS -CIVIS

Dispõe sôbre a elevação do, crats-:
ticação de oroteeeoree primários civis,
postos d disposição de cargos de tTO
pa ou de estabelecimentos militares.

Lei nc 4.972 - de 11 de maio de
1006.

Autoriza a cidadã brasileira }1!arJ.a
Candida pereira a pesquisar caulím
e quartzo no município de Bmbu
Guaç~ - Estado de São Paulo.

Decreto nc 57.9ít3 - de 14 de março
de 11966.

Autoriza o cidadão, brasüetro Se
bastião de FaTia a lavrar quartzo,
feldspato e caulim, no municipio de
Bragança Paulista, no Estado de São
PaulO. '

Decreto n953; 144 - de 4 de abril
de 1J9166.

Autoriza o cidadão brasiZeiroAn
tomo Preto de ,Godoy a lavrar felds
pato e quartzo, no município de So
corro - Estado de São Paulo.

Decreto no :58.1&2 - de 4 de abril
de W6S.

Autoriza o cidadão brasileiro Vi
cente Antônio de Oliveira a pesqui
sar feldspato, quartzo e caulsm, no
município de Socorro - Estado de São
Paulo.

Decreto nc 58.269 --'-- de 28 de abril
de L36!l.

Autoriza o cidadão brasileiro Ge
rauuno Rodrigues de Moraes a pes
quisar feldspato, caulim e quartzo, no
Municlpio de Socorro - Estarlo d-3
São Paulo.

Decreto n Q 58.309 - de 2 de maio
de 119'66.

Autoriza o cidadão brasileiro Lui~

Lopes da Silva a pesquisar quartzo
e ametista no Município de Ituõorui
- Estadp do Rio de Janeiro.

Decreto n Q58,.318 - de 2 de maio
de 1IDW.
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Autoriza o cidadão brasileiro .1Z2,::;
Khoury Filho a pesquisar quartzo no
-municipio de Itaípé - Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc -5'8.3'39 - de 3 de maio
de 11;156.

DEclara caduco o Decreto n~ 45.304,
d ~ 27 de janeiro de 1959.

Decreto nc '58.475 - de 19 de maio
de, 1J;166.

COTAS FEDERAIS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério, da Fazenda, o etéuitQ
especial de cr$ 30.684.172 (trinta mi
ltuies, seiscentos e oitenta e quatro
mil, cento e setenta e dois cruzei
ros) , destinado ao pagamento das co
tas federais dos impostos de consumo
e renda, relativas - ao exercício de
1963, devidos aos Municipios,de OW'o
Branco, Branquinha, J arcmataía e
Carneiros, no Estado de Alagoas.

Lei nc 5.034 - de 17 de junho
de lf006.

Ri'..DIOAMADOR

Aprova o Regulamento dos Se1"l)i
Ç08 de Radioamador.

Decreto nc '58.555 - de 31 de maio
de I9·'S6.

P..ADIODIFUSAQ

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de reçístro -a. termo
de contrato celebrado em 31 àe de
zembro de 19'57, entre o Gooérno da
República dos Estados Unidos do
Brasil e a socie.dade "Emissoras Reu
nidas Rádio Cultura Limitada"'.

Decreto Legislativo nv 21 - de
1&60.

Dispõe sôbre a proteção. à artistas,
produtores de fonogramas e orçamis-.
mos õe radiodifusão, e dá outras pro
vidências.

Lei no 4},944 - de n de abril de
U66.

Outórga concessão à Televisão Sre
xim Ltaa., para instalar uma emis
sora de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão).

Decreto nc 55.872 - de 29 de março
de 19'65.

oiaorça concessão à Rádio Inde
pendência de Brasilia Lida, , para
instalar uma estação de radiodifu
são sonora na cidade de Brasília -
D. F. .

Decreto nv '5S.246 - de 22' de abril
de 1Bli6.

outorga concessão à Rádio Nôvo An
dirá Ltda., para instalar uma estação
de radiodifusão sonora na cidade de
Rio Branco :.....- .xcre.

Decreto no 58.249 - de 25 de abril
de 19~6.

outorga concessão à Rádio Progres
so de Juazeiro S. A., para instala/o
uma emissora de radiodifusão séJ?i,c:'a,
na cidade de Juazeiro do Norte 
Estado do Ceará.

Decreto nc 5-8.3:83 - de 10 de maia
de 1966.

Outorga concessão à Rádio Educa
âora São José Limitada para insta
lar uma emissora de radiodifusão so
nora.

Decreto nc '53.'544 - de 30 de maio
de 19'5'!.).

Outorga concessão à Radioàiju-são
Educadora da Bahia t.taa., para i;~s

talar uma estação de radiodifusão (;8
sons e imagens (Televisão), na ci
dade de Salvador - Estado da Ba
hia.

Decreto no 58,700 - de 23 de jUEl:-O
de 12fo6.

REAJUSTAMENT'O DE ALUGUBIS
DE IMóVEIS

Dispõe sôbre o reajustamento dos
aluguéis de imóveis, .íoctuioe para, lin8
resiâenciais antes da _vigência (la Le!
n? 4.494, de 25 de novembro de .1964.

Decreto-lei no 6 -,- de 14 de abril
de 1903().
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JURíDICAS

Dá nova redação ao art. 49 do De
creto n9 :55.749, ae 11 de teoereirc
de I:965, modificado pelo Decreto nú
mero 57.63'5. de 14 de janeiro de
1006.

Decreto no 5:8.561 - de 31 de maio
rle ),98'6.

RÉlDE FERROVIARJA FEDERAL
S. A.

Estabelece normas para a 1'eCu,1J2
ração econômica das atividades da
Marinha-Mercante. dos Portos Nacio
nais e da Rêâe Ferroviária Federal
S. A. e dá outras proviâénciae,

Decreto-lei nc 5 - de 4 de abri!
de 1-966.

Revoga o Decreto nO 57.614, de 7
de janeiro de 19'66, e dispõe sôbre a
entrega pelo Tesouro Nacional de im-.
pprtâncias para cobertura de deficits
das Autarquias ou Emprêsas Públicas
subvencionadas.

Decreto nv 58.296 - de 2·9 de abr.il
de 1006.

REFORMA AGRARIA

Dispõe sôbre a criação de.. ãrea
prioritária de emergência para 1mS d.e
Reforma Agrária, e dá outras 1)rovt
tiéncías,

Decreto nc '58.162 - de {) de abrtl
de 1006.

Amplia a área prioritária áe crner
çéncío: para fins de Reforma Agrd
ria, assim declarada pelo Decreto nú
mero 56.7'95, de 27 de agôsto de 1965.

Decreto nv 58.71'-6 - de 24 de junho
de 1966.

Amplia a área prioritária âe emcr,..
çéncía para fins de Reforma aura
ria, assim, âeclarcuia: pelo Decreto nü
mero 57.081, de 15 de outubro de
1965.

Decreto n9 58.717 - de 24 de junho
de 1966.

Acrescenta parágrafo ao ort, GQc do
Decreto-lei n(} 9.085, de 25 de março
de 1946.

Decreto-lei nc 8. - de 16 de duntio
de 1966.

REGISTRO DO COMltROIO E
ATIVIDADES AFINS

Modifica disposição do Decreto nú
mero '57.651, de 19 de. janeiro de 19<56,
que regulamenta a Lei n9 4.726, de
13 de julho de H}65, a qual dispõe
sôbre os Serviços do Registro do Co
mércio e atividades afins e dá outras
providências.

Decreto nc '58.742 - de 28 de junho
de 1966.

R'EPARTLOÃO INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Altera o Decreto n(} 34.208, de 13 de
outubro de 1953, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 58.703 - de 23 de junho
de 1966.

RCC'HAS PIROBE'TUMINOSAS

'Iseciara caduca autorização ou
torçada pelo Decreto nQ 27.686, de ,11
de janeiro de 1950, a Aristiliano Lau
nano Ramos, para lavra?' jazida
de rochas inrooetummoeas - calsse
IX - no município de Lajes, Estado
de Santa Catarina.

Decretá nv 53.699 - de 22 de junho
de 1966.

RODOVIAS

Dispõe sôbre a Traneferéncia da
responsabilidade do Tráfego da E. F.
Iâaâeíra-Iâamoré, da Rêde Ferro
viária Federal S. A. para a Dsretoriá
de. Vias de Tromsportee, do Ministério
da Guerra.

Decreto nv 52.501 - de 25 de maio
de 1966.

ROTAs A.JI$EAS

Altera os arts 21 e 32 do Regula
mento da Diretoria de Fotas Aéreas;
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s. A. CO'I'ONIFíCIO GAVEA

Concede permissão, em carãter per
manente, à fi. A. Cotonijicio Gávea,
sediada no Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, para funcionar com sua
secao destinada à fabricação de fibra
"'polyester", aos domingcs e nos te
ríados civis e religiosos.

Decreto nv 54.662 - de 29 de outu
bro de 1964.

S. A. DE CITvIENTO, MINERAÇÃO
E C'..-\EOTAGEJ.\II - CJ.l\J.IIMAR

Prorroçc até 20 de junho de 1967,
a. autorização concedida para a firma
S. A. de Cimento, Mineração e Ccbo
taçem. - CIM:IiVIAR a fretar quatro
caaças e dois rebocadores de baauiei
rá' panamenha, para atender ao tran
'Porte de ccícório .da culaâe de 'Pal
ma pora a fábrica de cimentada S. A.
de 'Cimento Portlaaui "CIMENSU[,"
ds Pórto Alegre, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto 119 58.685 - de 21 de "junho
de 1864.

S. A. DE CIMENTO PORTLAND
" CIMENSUL"

Prorroqo, até 20 de junho de 1967,
à antorieaçtic conceâuia para a firma
s. A. dç Cimento, Iâineroctio e Cabo
iaoem - Cnill~.L-1n a iretor quatro
chatas e dois -.rebcccdcres de bandei
ra panamenha, para atender ao
tromspcrtee 'de calcário da cidade de
Palma pma a fdtrica de cimento _âa
S. .1. de Cimento Portlanâ "Cinzen
sul", de Pôrto Alegre, Estado (lo Rio
Gro;n!ic do Sul.

Decreto !1<:' 58.685 - de 21 de junho
de 1936.

s. A. E:\-fP.R,.:f;SA :elE VUiÇAO ABREA
RIO G1U~NI.:'ENSE - V.f.:.RIG

Autoriza o Ministério da Fazenda a
dar a garantia do Tesouro Nacional
à operação de crédito que menciona.

Decreto 1'19 58..482 - 45 23 de maio
de 1966.

Auioriza a Comissão de Marinha
Mercante a- conceder, pelo prazo de 6
(seis) meses, permissão para navios
estrangeiros transportarem sal pro:'
cedente dos portos de Camocim e
Chaval, e dá outras prooiâêncíae.

Decreto nv 58.3,53 - de 4 de maio
de 1966.

SALARIO EDUc.AcÇãO

MOdifica dispositivo do lD,ecreto
n9 55.5'51, de 12 de janeiro de 1965,
que regulamentou a Lei n9 4.440, de
27 de outubro de 1964 (salário~edu

cação) .

Decreto nc 58.093, de 28 .de março
de 1966.

SALARIO MíNIMO

Altera a tabela de salário m'l.mmo
aprovada pelo Decreto n 9 57.900, de

2-3-66, na parte que especifica,

Decreto no 58.154 - de 5 de abril
de 1966.

SALARIO-MíNIMO PROFIS
SIONAL

Dispõe sôbre a remuneração de
profissionais diplomados em Enge
nharia, Química, Arquitetura, Agro
nomia e Yeterinàría,

Lei nc 4.950:-A - de 22 de abril de
1966.

SAMD'U

Dispõe sôbre a admissão de pes
soal necessário ao funcionamento dos
Postos do SAMDU em Belém, Estado
do Pará e Osasco, Estado de São
Paulo.

Decreto n» 5·8.509 - de 26 de maio
de 1966.

SANTA CRUZ CO:MPAN"rlIA DE
SEGUROS GERAIS

,Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Santa Cruz Companhia
de Seguros Gerais, relativa ao au
mento do capital social.

Decreto no 59.349 - de 4 de maio
de 1966.
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~ Ap1"OVa a alteração íntrodueuia
nos Estatutos da Santa Cruz Campa.....
nhia de Seguros Gerais, relativa ao
aumento do capital social.

Decreto nc 58.350 - de 4 de maio
de 1966.

SAÚDE PÚBLICA
Instrui o Código Sanitário do Dis

trito Federal.

Lei nc 5.027 - de 14 de junho de
1966.

SEGURANÇA INDUSTRIAL COM
PANHIA NACIONAL DE
SEGUROS

Cassa a autorização concedida à
Segurança Industrial Companhia Na
cional de Seguros, com sede na ci
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, para funcionar na Repú
blica.

Decreto nv 58.590 - de 7 de junho,
de 1966.

SELOS POSTAIS

Estabelece normais para confecção
e emissões de selos postais e outras
tórmiüas de jranquiamento de cor
respondência.

Decreto nc 58.599 - de 13 de junho
de 1966.

SEflNIÇO DE ALIMENTAÇÃO DA
PREVIDÊNCIA SOOIAL 
S.A.P.S.

Iprova o enquadramento de Pro
tcssoreee de Curso de Ntutricionisie
do Serviço de Alimentação da Preui
dência Social -S.A.P.S.

Decreto uv 58.510 - de 26 de maio
de 196·6 .

- Retifica o enquadramento dos
cargos, funções e emprêgos do Serviço
de Alimentação da Preoiâmcia Social

- S.A.P.S.

Decreto nv '58.511 - de 26 de maio
de 1936.

SE.RV:;:ÇO DE ASSISTJ1:NCIA
DOMICILlut: DE URG::EN
CIA

Ver: SAMDU.

SERVIÇOS CE NAVEGAÇãO
DA AMAZONIA

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, }lo cré
dito especial de Cr$ 54.141.603 (cím-

qüenta e quatro milhões cento e
quarenta e hum mil seiscentos e seis
cruzeiros), destinado ao pagamento
de pessoal dos Serviços de Naveçao
da Amazônia e de Administração do
Pórto do Pará (SNAAPPL

Lei nc 5.009 - de 27 de maio de
1966.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA

Autoriza o Serviço de Navegação da
Bacia do Prata a ceder, para a Pre
feitura Municipal de Présidente Epi.
tácio S P., área de terreno de sua
propriedade e .dá outras providências.

Decreto nv Bg,370 - de 9 de maio
de 1966.

SEIWICO DE VIGILANCIA
PORTUAFÜA

Parte mantida pelo Congresso Na
cionah após Veto presidencial, do Pro
jeto que se trometcrmoú na Lei nú
mero 4.859, de 25· de novembro de
1965 (que revoga a; Lei 1J-9 4.127, de 27
de agâsto de 1962, e estabelece nor
mas para a prestação do Serviço de
'VigilfJncia Portuária por vigias ma
triculados nas Delegacias do rabalho
Jl,1oritimo) .

Lei nc 4.859 - de 25 de novembro
de 1965.

SE'RVIiÇO DO PATRlliÍúNIO
DA UNIÃO

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a restituir o terreno que
-mencicma, ao Municipio de Macaé,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc E8.156 - de 5 de abril
de 1986.

SERVIÇO GEOGRÁFICO

AprQva Regulamento da Diretoria
do Serviço Geográfico e revoga os
Decretos números 47.044, de 19 de
outubro de 1959 e 53.979, de 22 de
junho de 1964.

Decreto nv 53.594 - de 10 de junho
de 1966.
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[,=''::;',lIÇOS CARTOGRAFICOS

r.,:;',:;neminaçáo de Organização Mili
ter.

Decreto no 58.210 ~ de 18 de abril
de 1966.

- Iceçulórnenta a Lei n9 4.376, de
17 de agosto de 1964.

Decreto no 58.'552 .,- de. 30 de maio"
de 1966.

SERVIÇO PÚBLICO CIVIL
DA UNIÃO

Altera o Decreto nO 49.593 de 27 de
dezembro ae 1960, que apmva, em ca
ráter provisório, a claseiticação das
tunoõee gratificadas do Serviço Civil
do poder Executivo e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 58.574 - de 3 de junho
de 1066.

- Excl?,~i o Conselho Federal de
Bducccão elos efeitos do Decreto nÚ~

mero 55. OBO, de 28 d~ ncasembro de
1964~

Decreto nv 58.592 - de 8 de junho
de.1966.

-- Constitui JUnta Executiva par.a
promoção das medidas preparatórias
ã execução da Lei .nr 4.7-69, de 9 de
setembro de 19B5·. que dispõe sóbre o
exercício da profissão de Técnico de
Administração e dá outras provi
dências .

Decreto no 53.1370 - de 20 de ju
nho de 1966.

SOCIEDADE ANôNIMA PFIZER
CORPORATION DO BRASn.

Concede à sociedade anõnima Ptí
zer comorationdo Brasil autorização
pam continuar a juncionar na Re
pública dos Estados Unidos do Brasil.

Decreto nc 58.503 - de 25 de maio
de lS'6i6.

SERVIÇO SOCIAL DA :rNDúSTRIA
(SESI)

Altera o Regulamento do Serviço
Social da ltuiúetrià (S'ESi).

Decreto nc 58.512 -'---- de Z'S de maio
de 1966.

Fixa a composição da "Delegação
Brasileira na Comissão Mista Exe
cutora do Acôrdo Brasil-Estados Uni
dos sôore Serviços Cartográficos, de
fi!.le sua vinculação com órgãos do
ec-oemo brasileiro, e dá outras provi
dências.

Decreto nv m.314 - de 15 de teve
reíro de 1006.

C:ER-"I.i'1'90S DE R.A.DIOAMADOR

.4prova o Regulamento dos Serviços
de Radioamador.

Decreto nQ·58.555 - de 31 de maio
de 1966.

SERVIÇOS TELEFONJCOS

Isenta dos impostos de importação
e de consumo eqúipamento telefônico
importado pela Telefônica Curoelo
S. A.

Lei no 4.95t4! - de 26 de abril de
18>56.

SERVIDO.R PúBLICO

Dispõe sôbre o pagamento de venci
mentos e vantagens pecuniárias as
ocçuraâas, em sentença concessiva d.e
'J},,:andado de segurança, a· servidor
1Júblico .ciuü,

Ler nv 5.021- de 9 de junho de
1%6,

tc::.CIJ.illADE ALGODOEIRA no
NORDESTE S. A. - SANBRA

Concede autorização, em caráter
pertrumence, a Sociedade Algodoeira
à::.l Nordeste Brasileiro S, A. "San~

tm" para trabalho contínuo, na~ fá
bricas sie extração e tratamento de
6!cc-s vegetais e subprodutos.

Decreto nv 58.245 - de 22 de abril
de HHiB.

s-ce:!JfDADE ANõNIMA DO GÁS
DO RIO DE JANEIRO

Concede nacionalização à 8,'·'
A nOn1rme dzt ·Gaz de Rio de Janeiro
sob -a aenomínccao ãe Sociedade
Anônima do Gás do Rio de Janeiro.

D0C1'eto nv [i.3.5'S'5 - de 19 de ju
nho 08 1966_
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SOCIEDADE BATES D9 BRASIL
S. A.

Concede à Sociedade Bates do
Brasil S. A. autorização para conti
nuar a funcionar na Republica.

Decreto nQ58. 069 - de 24 de mar
ço de 1900.

SOCIEDADE CARBON'iFJlliA SÃO
GABRIEL LTDA.

Concede à SociedadeCaràoníjera:
São Gabriel Ltda. autorização. para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nc 58.04,1 - de 22 de mar
ço de 19$,6.

SOCIEDADE CULTURAL SINO
BRASILEIRA

Suspende Q funcionamento da "So-
ciedade Cultural Sino-Brasileira"
com sed-e no Estado da Guanabara.

Decreto no 58.6041 - de 14 de ju
nho de 1966.

SOCIEDADE DE EOONOMIA
MISTA

Altera disposições do Decreto nú
mero 5.fi.'793, de 27 de oçõsto de 1'965.

Decreto nc 58.082, - de 2'5 de mar
ço de 1966.

SOCIEDADE DE MINiEJR..AÇAO
EXTRATIVA "SOMEX" LTJ)A.

Ccnceâe à Sociedade de Mineração
Extratíoa "Somex" t.aui., autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto nv 58.4ú8 ~ de 1'7i de maio
de 1966.

SOCIEDADE HOSPITAL DE
C.A_'UDADE SANT'ANNA

Declara de utilidade pública "So
ciedade Hospital de caridade Sant'
Anna", com, sede em Bom Retiro ào
sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto no 58.4022 - de 17 de maio
de 19,00.

SüJA

Reaiustc o preço mzmmo básico
-pora a soja, da região meridional, da
eatrà Hi3:5/1965.

Decreto nc 58'.3'74 - de 9 de maio
de 19.06.

SOUTHERN BRAZIL LUMBER AND
COLONIZATION COMPAN'Y

Mantém a decisão ao Tribunal dt
Contas denegatória de registro a es
crituras públicas de vendas efetuadas
em, áreas da Southertt Brazil, Lumber
tinâ Colonizafion Company. emprêsa
incorporada ao Patrimônio Nacional.

Decreto Legíslatívo nc 13~ de 1966.

SUBSíDIOS

Partes mantidas pelo Congresso
Nacional, após veto presidencial d~
projeto que se transformou na Lei
ni;' ,~.37c., de 1Q de dezembro de 196'5.

Lei nc 4.870·~ de 1 de dezembro
de 19€5.-

SUL A_RICA TEJRRESTRES,
MAR1TL'VIOS .E ACIDENTES,
COl\1PANHIA DE SEGUROS'

Aprova a alteração íntroâueíâa: nos
Estatutos da Sul América Terrestres,
Marítimos e Acidentes, Companhia de
Seguros, relativa ao aumento do ca
pital.

Decreto nc 58.189 - de 14 de abril
de 18'6'0.

BTJPE:RIN·TEi\TD:Ê:N'CIA DAS
EMPRill:SAS INCORPORADAS AO

PATRIM6l\'IO NACIONAL - Ver:
E17:prf2as Incorporadas

SUPERIN!I'ENJJ1!:NCIA DO
DESEN\rOLVIMENTO DA PESCA

Prorroga a vigência da tabela a que
se refere o Decreto n Q 56.505, de 25
de junho de 1965, fixa novos oüõres
para as gratificações de representa
çâiJ de Gabinete para atender provt
ermamente aos encarg~s de direção,
chefia, assessoramento e secretnriaao
da, Suraerinteruiéncui do DesenvoZvz"
menta da Pescc e dá outras prom
tiências,

Decreto no 58.023 - de 25 de mar
ço de 196(;.
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SUPERINII'END!!JNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO
NOBDESTJl:

Aprova o orcamento da supertn
tendência do - Desenvolvimento do
Nordeste.

Decreto ne 58,'06'52 - de 1,6 de ju
nho de 1'966.

_ Dispõe sôbre o Quadro de Pee..
eocü da, Snperintenâéncíà do Desen
volvimento do Nordeste (SUDmE).

Decreto n» 5'8.662 - de 16 de ju
nho de lSS6.

SUPERINTEND!!JNCIA DO
PLANO DE VALORIZAÇãO
ECONôMICA DA AiMAZôl'""L\

Retifica o Decreto n9 '54.040. de 23
de julho de 1954, que aprovou o ea
quadrameruo ao pessoal da Superin
tendência do Plano de Valorizaçào
Econômica da Amazônia.

Decreto nv ES.i!553 - de 31 de maio
de 1966.

SUPERINTEND®NCIA DO
PLA""O DE VALORIZAÇãO

ECO:N'6!VlICA DA AMAZôNIA

Ver: Amazônia.

SUPREJII[O TRIBDNbL F1EDERAL

Alterá o Quadro da Secretaria. do
Supremo Tritnuuü Federal, crtaao-ie
la t.e: ftQ 4.279, de 4de novem·bro
de 19l33-, e aâ. 'outros providências.

Lei no 4.945- - de 6'de ~abril de
HJ.3{i,.

- .Dá nova denominação aos car
gos de Auxiliar de Portaria do Qua
dro da secretaria do Supremo Tribu
nal Federal.

Lei nc 5.013 - de 19 de junho de
1966.

- Altera o Quadro da secretaria
do SUp1"emO Tribunal Federal, e da
cvtras providências.

Lei nv 5.022 - de 9 de junho de
19ü6.

- A'Qertura ae crédito espectal au
torizaâo pela Lei n9 4.945, de 6 de
abril de. 19ôu.

Decreto nc 58.744 -'- de 28 de ju
nho de 196'6.

SUSPENSãO DE MANDATO
ELETIVO

Ato Complementar n9 10.

T

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco José da Mota a pesquisar
am.ianto, talco e minérios de cobre e
ce níquel, no município de Pontaluui,
no Estado de Goiás.

Decreto nc '58.'52{) - De 27 de maio
de 1B66.

TARIFAS lillUANEIRAS

Aprova o Protocolo que insere, no
Aaôrdo Geral sôbre Tarifas Adua.
ne-lras e Comércio, uma parte IV re
lativa ao Comércio e Desenvolvimento,
assinado em Genebra a 8 de tecerei
TO de 1965.

Decreto Legislativo nv 8, de 1966.

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇãO

Constitui Junta Executiva. para pro
moção das medidas preparatórias à
execução da Lei n9 4,7ü9, de 9 de se
tembro de 1965, que dispõe, sôbre o
exercício da profissão d:e 'récnico de
Administração, e dá outras' providên
cias.

Decreto nc :5'8.670 - De 20 de junho
de 1966.

TELEFôNICA CURVELO S. A.

Isenta dos impostos de. importação
e de consumo equipamento telefônico
importado pela Telefônica Curvelo So
ciedade Anônima.

Lei no 4.954 - De 26 de abril de
!B66.
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TEMPLO HONG'iVAN'JT DA AMftRI,,:,
CA DO SUL

Concede isenção de direitos, imaõeto
de consumo, taxas aduaneiras, exclu
sive a à,'e -preoiâéncia. social, para a
importação de um altar âe madeira
e dois sinos de bronze, doados pelo
Jq,pão ao Templo Hcnujuxmi da Amé
rica do Sul, com sede em São Paulo.

Lei nc 4.993 - De 4 ele maio de
1956.

TEMPO INTEGRAL

Aprova o Regimento da. Co_missão
do Tempo l-atearcü e De:izcaçao Ex
clusiva (COTIDE).

Decreto nv 58.095 - de 28 de março
úe J:965.

- Modifica disvosições do Decreto
nÇl 57.744, de 3 d:e fevereiro de 19.sS,
que regulamentou o regime de tempo
integral.

Decreto nc 58.244 - De 20 de abril
de 1966.

TERREMCO ~ SOCIEDADE DE
NAVEGJ\cÇAO E COMÉRCIO
LIMITADA

Concede a Terremco - Sociedade
de Navegação e Comércio Lida. auto
rização par.a juncionar como empresa
de mineração.

Decreto n» 58.033 -, De 22 de mar
ço de 1966.

TERRENOS DE MARINHA

A utoriz~ estrangeiros a adQ4irirem.
em transferência de aforamento, o
domínio útitl de fração ideal do ter-
rena de marinha que menciona, no
Estadb da Guanabara.

Decreto n'?S8.QÕ3 - De 23 de mar
ço de 1966.

- Autoriza: estrangeiros a aâquiri
rem, em revigoração 4e aforamento,
o domínio útil' de fração ideal do ter
rene acrescido de marinha que men~

etona, no Estado da Guanabara.

Decreto nv 58.127 - De 30 de mar
ço de 1966.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em transferência de aforamento,
o domínio útil da fração ideal elo ter
reno de marinha, que menciona, no
Estádo da Guanabara.

Decreto nv 58.180 - De 13 de abril
de 1966.

- Autoriza estrangeiros a aâcnuri
rem, em transferência de alora7l1ento,
o domínio útil do terreno de mari~

nha que menciona, no Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto nc 58.201 - De 1& de abril
de 195-6.

- Autoriza. estrangeíros a cuiquirir,
em transferência de aforamento, o do
mínio útil' de fração ideal do terreno
de marinha que menciona, no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nc 58.273 - De 28 de abril
de 1966.

- Autoriza estrangeiros a adquirir,
em transferência d;e aforamento, o âo
mínio útil de fração ideal do terreno
de marinha que menciona, no Estado
da Guanabara.

Decreto n'?, 58.683 - De 21 de junho
de 1966.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Organiza a Justiça Federal de prf~

meira instância, e dá 'outras provi
dências.

Lei' no 5.010 - De 30 de maio de
1966.

TESOVOO NACIONAL

Autoriza o Poder ExeçuJivõ a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o créâtto
especial de Cr$ 1.700.000.000 (um bi
lhão e setecentos milhões de cruzei
ros), para atender ao disposto no ar~

teao. SII do, Decreto nll 49.160, de 1 de
novembro- de. 1960.

Leí nc 4.975 - De 11 de maio de
1966.

- Altera o Decreto nÇl '57.,{>l2, de 7
de janeiro de 1,006, que fixa normas
para a execução financeira do Te
souro Naétonal, no exercício de 1966.

Decreto nc 5'8.213 - de 19 de abril
d a 1966.
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TI-IE HOi\!E INSURANCE COIvIP ANY

Concec':e à 'l'tic liame Insurance.
C01í"pany autorização pata aumentar
o c:;pitfl-l âestinaâc às suas çqseraçôea
de eeçuroo no Brasil.

Deoreto nv 53.13·5 - De 14 de abril
de 19tiG.

TH:~ J. B.· WlLLIAMS EXPORT
COMPAo.'Y

Revoga os decretos que concederam
à sociedade anônima The J". B. Wíl
liams Export Company, autorização
para nuunonar na República.

Decreto nv 57.890 - De '23 de fe
vereiro de 1966.

T-i-l.E TüKIO MARI'NE AND FlRE
INSURANCE COMPANY LIMITED

Concede à The Tokio Marine And
Fíre lnsurcmce Company Limiteâ,
autorização paw. cumentor o capital
destinado às suas ccerccõcs de Se
guros no Brasil.

Decreto nv 58.'2'53 - De 26 de abril
de lU6G.

THE YORKSHIRE INSURANCE
COMPA},j-y LI.i.\HTED

Concede à rtie Ycrlcsture Insurance
CompatJy Limíteâ autorização para
aumentar o capital destinado às suas
operações de seguros no Brasil.

Decreto nc 58.347 - De 4 de maio
de 196,6.

TINTAS

considera. de alto interêsse nacional
o projeto. de instalação, no Brasil. de
uma fábrica de tintas marítimas, sob
a responsabilidade da Hempel Tintas
Maritimas Ltàa.

Decreto nv '58.:596 - De 10 de junho
de 1966.

TIRADENTiêS

Estabelece, como modêlo para re
proâuçãc da ji[lura de Tírcuientes. IJ,

ençíe de Joaquim José da Silva Xa~

via existente em frente ao Palácio
Tiradentes, na cidade do Rio de Ja
neiro.

Decreto nv 58.1€8 - De 11 de abril
de l.:l6J.

TRAFEGO AÊREO

Abre, ao Ministério (la, Aeronântica,
o crédito especial de Cr$ ·508. EOO.GOO,
para o fim que especifica.

Decreto nc 58.234 - De 20 de ~~·'J?·:l

de 19-66.

TRANSPORTES

Altera o valor fixado pelo Decreto
n9 0.901, de 29 de junho de 1940,
para mercadorias que deverão obri
gatqriamente pagar seguro contra
riscos em transportes .

Decreto nv '.E 8 .231 - De 25 de abril
de 1966.

- Altera o Reçuuunenso Gercü dos
Transportes aprovado pelo Decreto
nO 51. 313, de· 8 de março de 1803.

Decreto n\>. 53. 365 - De9 :1e maio
de 1966.

TRATADOS

Dispõe sôbre- a execução do reeutta
do da quinta série anual 4e negocia
ções para a formação da Zona de
Livre Comércio, instüuuia pelo Tra
tado de Montevidéu.

Decreto no '58.0g3 - De 22 de mar
ço de 1966.

- Promulga o tratado de proscrição
das Experiências com armas nucleares
na atmosfera, no espaço cósmico e sob
a água.

Decreto n- 58.256 - de 26 de abril
de 1966.

TRIBUNAL FEDERAL DE
RECURSOS

Altera' O Quadro da Secretaria do
Triàunal Federal de Recursos, e dá
outras providências.

Lei nc 4.94-9 - De 13 de abril de
1S66.

TRIBUNAL MARíTIMO

Altera o Quadro de Pessoal do Tri
bunal M aritimo .

Lei nv 5".028 - De 15 de junho de
1966.



224

:tRIBUNAL MILITAR

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

t:TNIFORMES

Altera a carreira de motorista da
çnuuiro dal Secretaria co Superior
Tribunal Militar e aá outras provi~
déncias,

Lei nc 5.014 - de 7 de junho de
1966.

TUNGSTllNIO

;1utoriza o cidadão brasileiro Do
';}üngos cardoso da M atta a pesquisar
minério de tungstênio no munscuno
de Guabiruba, Estado de Santa cata
Tina.

Decreto nc '58.332 - de 3 de mato
de 1966.

TURISMO

Dispõe s6bre QS serviços de empre
sas de turismo, retoça o Decreto nú~

mero 5ô'.303-$5 e da outras -orooiaen
csos.

Decreto nv 580483 - de 23 de maio
de 1966.

TV RAmo NACIONAL Dl>
BRASILIA

Concede à emprêsa TV Rádio Na
cional de Brasília o (tuxílio no valor
de c.s 10.000.000 (dez mtll;;6es ce
cru,zeiros) .

Lei ns 4.999 - de 21 de maio de
LZ'36-.

li

UN'IAü BRASIDEIRA COMPANHIa
DE SEGUROS GERAIS

ApTGva a alteração introduzida nos
Estatutos da União Brasileira Com
panhia de Seguros Gerais relativa ao
aumento do capital eocuü.

Decreto nc 58-.264 - de 27' de abril
de 19-66.

rmrão DOS PORTUARIOS DO
BRASIL

Suspende o funcionamento da Uni
lia dos Portuaríos do Braeü,

Decreto nc '58..fi76 - de 21 de ju
nho de 1%6.

Altera o Regulamento de UntJm ..
mes para a Marinha do Brasil. apro~

vado pelo Decreto n9 34.868, de 31 de
deze7nbro de 1953.

Decreto n958.159 - de 6 de abril
de 1966.

UNTVERSTDADE RURAL DE
PEoRNAMBUCO

Dispõe s6bre o Quadro de Pessoal
da Universidade Rural de Pernam..
buco.

Decreto nv 58.5'16 - de 27 de maío
de 1966.

UNIVERSIDADES

Cria, na Unioersuiaâe Federal de
Jifinas Gerais, a Escola de Biõttote
coturmía, e dá outras provÜ!encias.

Lei nv 5.0(},f) - de 27, de maio doe
19M.

- Altera o Quadro (te Pessoal
Parte Permanente -.- d'a Universidade
do Paraná, e dá outras prcnruiéncíae,

Lei n:5.03$ - de 17. de junho de
1960.

'- Aprova o orçamento aa Univer
sidaàe Federal de Goiás.

Decreto nc 58.101 - de .::lO de mar
çv de 1966..

_ Aprova o orçamento da Univer
sidade Federal do Paraná.

,Decreto nc 5,8.102 -de 30 de mar
f.;U de 19'6,6.

_ Aprova os orçamentos das Uni
versidades Federais de li'rtnas Gerais,
cf.o Río Grande do Sul, do Ceará e do
ruo ãe Janeiro.

Decreto ne 58. HH3- -- de Ú de abril
dó 1966.

._ Aprova '0 orçamento àa Unioer
siacae Federal da Pat'aiba.

Decreto nc '53.1-57 - de 11 de abril
de 1066.

.,... Classifica os corooe de nioei eu
-períor do Quadro Ordinário de Pe,~

seal da Universidade Federal do" Rw
ele Janeiro" e dispõe s6bre o enqua
dramento de seus atuais ocupantes.

Decreto nv 58.177 ..o- de 13 de abril
clt:' 19615.
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- Classi/i,oa OS cargos de nível su
perior âa Universidade Federal do
Espírito Santo e dispõe sôbre o en
quadramento de seus atuais ocupan
tes.

Decreto no '53.1'78 de 13 de abril
de 1966.

- Classifica os cargos de nível su
perior da Universidade Federal da
Paraíba e dispõe sôbre o enqu~dra.'

mente de seus atuais Qcupantes ..

Decreto nc 158:199 - de 15 de abril
de 1966.

- Aprova o orçamento tla Untver
eíaaae Federal do ~io Grande do
Norte.

Decreto nc 58.235 - de 20 de abril
de 1966.

- AprOVa o orçamento ela Unt1Jer
sidade Federal da Bahia.

Decreto nc '58.23'1 - de 20 de abril
de 19{)õ.

- AprOVa o orçamento da Univer
sidade Federal de Alagt'Jas.

Decreto nc 58.23& - ne 20 de abril
de 196ô.

- Aprova O orçamento da Vn'lVer~

eiâaâe Federal de Pernambuco.

Decreto nc '58.239 - de 20 de abril
de lS6>5.

- Retifica a classificação dos car
gos de nivel superior do QUad1'O Ex
traoramano do Pessoal da Umoerei
dade Federal. do Rio de Janeiro, apro
vada pelo Decreto n9 '55".734, de 4 (:_0

fevereiro de 196'&, e dispõe sobre o en
quadramento de seus antigos ocupan
tes.

Decreto nc 52..241 - de, 20 ôe abrtl
de 1966.

- Concede rectmhécímento ã Fa
cuiaoae de Ciências Médicas da Uni
versidade do Maranhão.

Decreto nc ;58.364 - de 9' de maío
de 1966.

- Aprova o orçamento da Uníuer
siâiuie Federal de JUiz de Fora.

Decreto n958.5rI7 - de 3, de ju
nho de 19&6.

- Concede reconhecimento ao tne
tituto Politécnico da Universidade
Católica de Minas Gerais.

Decreto no 158.'669 - de 17 de lu'"
nho de 1966.

USIN1A COLoMBINA S. A.

conoeae ti Usina Colomõina S. A"
autorização para funcionar como em
presa de mmemção ,

Decreto n Q 58 .287 - de 2,8 de abril
de 1966.

UTILIDADE PúBLICA
(DECLAR.NÇãO)

Declara ae utilidade pública o
"Aprendizado Agrícola São Judas
Tadeu", com sede em Piauiamontum
gaba, Estado de São eouto,

Decreto nc 55,.9-65 - de 20 de abril
de 196'5.

- Declara de utilidade pública a
"Fundação Dr, Antônio Diasf.1ace
do", com sede em Fortaleza, Estado
(lo Ceará.

Decreto nv 57.9{l5 - de 14 de mar
ço de 1S{)6.

- Declara de utilidade pública a
Sociedade Religiosa e Beneficente
teraeuta "Lar dos Velhos", com sede
em São Paulo, Estaàó de São Paulo.

Decreto no 58.139 - de 4 de abril
de 1906.

- Declara de utilidade pública á
"Associação âo« Cégos de Juiz de
Fora", com sede em Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 58.140 - de 4 de abril
de 1966.

Declara de utilidade pública a
"Casa da Amizade das Senhoras, dos
Rotarianos do Rio de Janeiro", com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto n'?53.214 - de 19 de abril
de Wã6.

Declara de utilidade pública o
"Lar Stmt'Arui", com sede em Passa
ouatro, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 53.254 - de 26 de ahril
de 1966.
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Declara de utilidade pública o
"In'sUtuto popular de Assistência
Social" (lPAS). com sede_em Ponta
Grossa, Estado do Parana.

Decreto nc 58.311 - de 2 de maio
de 1966'

Declara de utilidade pública. a
"Casa da Criança Dr. Augusto D~u..
-prat", com sede em Rio Grande, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n Q58.312 - de 2 de maio
de 1966.

Declara de utilidade pública a
"Creche Conde Modesto Leal" com
sede em 7oinville, Estado de Santa
Catarina.

Decreto n Q 58.3<59" - de 9 de maio
de 1006.

Declara de utilidade pública "So
ciedade Hospital de Caridade Bant'
Anna, com sede em Bom Retiro do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n958 .422 - de 17 de maio
de 1966.

Declara de utilidade púbUca uma
faixa 'de terra destinada a passagem
das linhas de transmissão Jacarepa
guá-Terminal Sul e Jacarepaguá~

Cascadura, no Estado da Guanabara.

Decreto nc 58.4'69 - de 17 de maio
de 1966.

Declara de utilidade públtca o
"Fuauic Norte-Americano para Assis
tência Social", com sede no Estado
ela Guanabara.

Decreto ns 58.571 - de 2 de junho
de 1966.

Declara de unuaaae pública a
"Fundação de Assistência ao Me
nor", com sede em Poços de Cal
das, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 58.641 - de 15 de Iu
nho de 19B6.

Declara de utilidade pública a
"Confederação Brasileira de Traba
lhadores Cristãos", com sede no Es
tado da Guanabara.

Decreto nl?58.675 - de 20 de ju
nho de 19$6.

Declara de utilidade pública o Lf
ceu Coração de Jesus, com sede mn
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n? 58.709 - de 24 de ju
nho de 196<6.

v
VERA CRUZ - COMPANffiA BRA

SILEIRA DE SEGUROS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Vera Cruz - Compa
nhia Brasileira de Seguros, relativa
ao aumento do capital social.

Decreto nv '58.114 - de 20 de mar
ço de 1966.

VERMICULITA

A utoriza a cidadã brasileira. Maria
Jaruuiria Borges a pesquisar miné
rio de manganês, coatua, ba1'itina e
uermículita, no Municipio de Tapira,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 58.104 - de 30 de mar
ço de 1966.

VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE
- VARIG

Isenta dos impostos de iJmportação
e de consumo, bem como da taxa
de despacho aduaneiro, um compu:
tador eletrônico importado pela
VARIG.

Lei ns 4.953 _ de 26 de abril tle
1966.

VICE-GOVERNADOR

ATO COMPLEMENTAR N' 12

VICE-PREFEITOS

ATO COMPLEMENTAR N' 11

V1IGIAS PORTUARIOS

Parte mantida pelo Congresso Na
cional, após veto presidencial, do
Projeto que se transformou na Lei
nQ 4.859, de ~\J. de novembro de 196'5
(que revoga a Lei n Q 4.127. de 27
de agôsto de 1962, e estabelece nor
mas' -parà a prestação do serviço de
vigilância portuária por vigias ma~

trtcuuuioe nas' Delegacias do Traba
lho Marítimo).

Lei no 4.859 - de 2·5 de novembro
de 196&.
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WENCESLAU BRAZ

Declara luto oticiat em todo o pais
pelo falecimento do ex-Presuiente
da República, S1', wenceslau Braz.

Decreto"nc 53.041 - .de 15 de maio
<:e 1966.

x-
XISTO

Autoriza o cidadão brasileiro Vi
cente Gilda a pesquisar pirofilita,
aJ'gila, xisto, quartzito e caulim no
l1<lunicípio de Pirapora de Bom Je
sus, Estado de São Paulo.

Decreto nc 58.206 - de 18 de abril
de 1966.

Dã nova redação ao art. 59 do
Decreto n9 5$.9380, de 1 de outubro
de 1965, que dispõe sôbTe a lavra e
a industrialização dos .auto« oies
qenoe.

Decreto nv 58.381 - de 10 de maio
de 196$.

z

ZONA DE LIVRE COMftRCIO

Dispõe sôbre a execução do resul
tado da quinta série anual·de nego
ciações oara a formação da zona
de Livre Comércio, institufda pelo
Tratado de M ontevidé1l.

Decreto nv 58.033 - de ~ de mar
co de 1966.
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de 1949, de ajuste celebrado
entre o Departamento das
Correios e Telégrafos e a
firma A. Martins -Mendes &
companhia-- Publicado no
D.O.· de 16-8-66 30

35 - Decreto Legislativo de
1966 - Aprova o' contrato de
transrerencta celebrado entre
o Serviço. do Patrimônio da
união e Anselma Manrredí de
Guídí Buffarmí ........:.. Publicado
no D ,O. de 23-& e republl-
cado no de 20-9-66 30

36 - Decreto Legislativo de
1966 - Mantém o ato do
Tribunal de Contas denegá
tório' 'de registro a Têrmo de
4 de julho de 1955, aditivo a
contrato celebrado, em 14 de
setembro de 1954, entre o Go
vêmo da República dos Es
tados Unidos do Brasil e Ko
loman Schüller - .Publicado
no D.a. de 29-8-66: 31·

Págs.

37 ~- Decreto Legislativo de
1966 -.:. Determina o registro
pelo Tribunal de Contas -do
contrato-escritura de compra
c venda, celebrado.. em 23 de
novembro de 1949, entre a
Superintendência das Emprê
sas !ncorpox:adasao Patri
mônio Nacional e Barth
Annoní & Cia. Ltda.. - Pu-
blicado no D.O. de 29-8-66. 31

38 - Decreto Legislativo de
1986 - Aprova o' Acôrdó Co
mercial assinado em Iaundê,
em 5 de maio de 1965, entre
os Estados Unidos do Brasil
e a República Federal dos _Ca
marões -c-Publícado no D. O,
de 30-8-66 . . . . . . . . . . . . 02

39 - Decreto Legislativo de
1966 - Aprova o texto da
emenda ao art. 28 da Con
vencâo sõbre a Organização
Con-sultiva Marítima tnterco
vernamental - Publicado no
D.O. de 30-8-66 '... 3'2

40 - Decreto Legislativo de
1966 -c-, Aprova o Convênio
Internacional para a Consti
tuição do Instituto rtaio-r.e
tino-Americano, assinado em
Roma, a 10 de junho de 1966
- Publicado no D.a. de ?O
de agõsto de 1966 32

41 .....,.... Decreto Legislativo de
1966 - Aprova o texto da
emenda aos arts. 17 e 18· da
Convenção da Organização
Marítima Consultiva Inter
governamental _. Publicado
no- D. O. de 20-S-66 .. 3:}

IV - LEIS

5.059 - Lei de 19 de julho 1e
1966 - Autoriza a abertura,
ao poder, Executivo, de crê
ditos especiais, destinados a
órgãos e Ministérios, no .
montante de ..
o-s 6. 174.93-3.224 (seis bí
Ihões, cento e setenta e qua
tro mílhôes, novecentos e
trinta e três mil, duzentos
e vinte' e quatro cruzeiros),
para os fins. que específica
- publicado no D. O. de 5 de
julho de 1966 35
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5,'060 - L'2i de 19 de julho
de 1966 - Incorpora a Facul
dade de Filowfia e Letras de
Juiz de Fora à Universidade
Federal de Juiz de Fora 
Publícado vno D.O. de' 5A7 e
retificado no de 23-8""66

5.061 - Lei 'de. 4 de julho de
1966 Autoriza o Poder
Executivo a. abrir, ao Mmts
tério da Aeronáutica, o cré
dito especial de,
Cr'S 1.500.000.000 (hum bi
lhão e quinhentos milhões de
cruzeiros), destinado a aten
der a despesas com a manu
tenção dos serviços. afetos à
segurança de tráfego aéreo,
e dá outras' providências 
Publicado no D. O. de 7-7 e
retifica-do no de 24-8-66

5.052 - Lei de 4 de julho de
1966 - Proibe rabrícação, co
mércio eu,so do lança-per
fume em todo o território na
cíonal - Publicada no D. O.
de 7-7-66 .

5 OÔ3 - Lei de 4 de julho dê
1966 - Institui o "Día da
Caridade" - publicada no
D.O. de 7-7-66· .

5.064- .Leí de 5 de julho de
1966 - Autoriza o Pod-er EXe
cutivo a abrir, pelo Minis
tério da Viacâo e Obras Pú
blicas, o crédito especial de
crs 818.785.358 (oitocentos e
dezoito milhões setecentos e
oitenta e cinco mil trezen
tos e cinqüenta e oito crue-l
ros) , paxa atender às despe
S2-S com o pagamento ac pes
scal da Com uanhia Nacío
nal de Navegação Costeiro, 
Publicada no D. O. de 8"'7-65

5.065 - Lei de 5 de julho de
1966 - Altera a subvencão
concedida à Faculdade -de
Filosofia, Ciências e Letras
"Sedes Sapíentíac" da Pon
tifícia Untversídade Católica
de São Paulo - Publicada
no D.O. de 8-7-66 .

5.066 - Lei de 5 de julho de
1966 - Autoriza a abertura
de créditos espeeíaís, num
montante de : .
Crô 35.893.67;6.8ÔO (trinta e

36

37

38

38·

38

39

cinco bilhões, oitocentos e
noventa e três milhões, seis
centos e .setenta e seis mil,
oítceentcs e sessenta cruzei
TOS), à Presidência da Repú
blica, diversos Míníster:c, Su
premo Tribunal Federal e
Justiça Eleilifltal para' os fins
que especifica - Publicada
no D.a. de 8-7 e retificada
no de 23-8-65 .

5.067 - Lei de 6 de julho de
1966 - Dispõe sôbre a pro
dução e importação de rer
tílízantes Publicada no
D.O. de 11-7-66 .....

5 ,068 - Lei de 6 de julho de
1966 - Retifica, sem ônus, a
Lei nv 4.900, de 10 de de
zembro de 1965, que estima a
'Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício fi
nanceíro de 1966 - Publi
cado no D.O. de 11-7-66 ..

5 069 - Lei de 6 de julho de
1956 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito espe
cial de crs 14.400.000.000
(quatorze bilhões e quatrocen
tos milhões de cruzeiros) ,
deatínado a completar a in
tegralização do capital da
Brmprêsa Brasileira- de Te
Jecomunicações - EMBRA
TEL - Publicada no D. O.
de 11-7-66 .. ., .

5.07ú - Lei de 7 de julho de
1966 - Cria -o Fundo de Fis
calização das 'Telecomunica
ções e dá outras previdências
- Publicada no D .0. de 11-7
e retlflcada no de 24-8-66..

5.071' - Lei de 11 de agôstc de
1966 - Isenta dos impostos
de importação e de consumo
equipamento importado pela
Madequímica S. A. Indústria
de Madeiras 'I'ermo Estabüí
zadas, com sede em Pôrto
Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul - Publicada
no D. O. de 12-8-66 .

5.072 - Lei de 12 de agôstc de
1966 -- RegUla o inciso lI- e
os §§ 19 e 29 do art', 79 da

·Emenda Constitucional nú-

39

44

45

47

51
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mero 18, relativos à cobrança.
do impõsto de exportação e
sua aplicação ~ publicada no
D.O. de 17-8-66 .....

5.073 - Lei de 18' de agôsto de
1066 - Modifica, em parte, as
Leis ns. 2.308, de 31 de agôs
to de 1854; 4..156, de 28 de
novembro de 1952; 4.357, de
16 de julho de ÜI6'i;. 4.364,
de 22 de julho de 1964, e
4.676, de 16 de junho de
1965 - Publicada no D. O. de
25 e retificada no ele 31-8-65

5 074 - Lei de 22 de agôsto de
1966 - Alterá a Lei no 4..1~:48,

de 29 de outubro de 196.4 
LeI de Promoções dos Oficiais
do Exército - Publicada no
D. O. de 23-3-66

5 075 - Lei de 22 de, agôsto de
19G5 Autoriza. o Foder
'Executivo a abrir, pelo Mi
nistério das Relacões Exte
1'i01'c3, o crédito suplementar
de crs 5.000.000.000 (cinco
bilhões de cruzeiros). em re
fôrça à, dotação indicada 
Publicada no D.O. de 23 de
agôsto de 19Gô ,-- .

5.076 - Lei de '-23 de agôsto de
1966 - Isenta do ímpôsto de
importação c de consumo,
bem como da taxa de desoa
cho aduaneiro, material Im
-portado .pela VASP-Aerqfoto
grametria S. A. - Publicada
no .D. O. de 2-:'" e retificada no
de 31-8·-66

5.077 - Lei-de 23 de agôsto de
1986 - Cria a-Escola de Bi
blíoteconomia é Documenta
çâo da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul - Pu
blicada no D.O. de 24-8-66

5.078 - Lei de 24 de agôsto de
1956 - Altera a redação da
alínea "a" do art. 29.da Lei
n: 4 ..202, de 6 de fevereiro
de 1963, estendendo a ísencão
.ali prevista. aos navios es
trangeiros afretados à, Pe
tróleo Brasilelro.8.A. (PE
TROBRAS) e à Vale do RJo
Doce Navegação S .1~·· (.DO
CENAVE) - Publicada no
D.O. de 25-8-65 , .

52

54

55

55

56

66

5 079 - Lei de 24 de agôsto de
1966 - Autoriza a abertura,
pelo Ministério das Relações
Exteriores, do crédito espe
cíaj de Cr$ 614.000.000 (seis
centos e quatorze milhões de.
cruzeíros) , para atender ao
pagamento da contribuição
brasileira ao Fundo Esnecíal
das Nações Unidas; relativa
ao exercício de 1965 - Pu
blicada no D.O. de ..23-8-66.

5.0S0 - Lei de 24 de agôsto de
1963 - Autoriza a abertura,
pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, do crédito es
peciàl de CrS 2.400.000.000
(dois bilhões e quatrocentos
milhões de cruzeiros), para
atender ao pagamento de
'despesas com a recuperação
de parte da frota do Lóíde
Brasileiro Publicada no
D,Q, de 25-8-66 "",,"'"

5.081 - Lei de 24 de agôsto de
1968 - Regula o éxercícto da
Odontologia - Publicada no
D. O. de 26-8 e retificada no
de 1-9-66 "", ... ",,, """

5.C32 - Lei de 26 de. agôsto de
196$ - Cria Juntas de oon
cüíação e' Julgamento ria Se
gunda Região da. Justiça do.
Trabalho e di outras provi
dêcras - publicada no D.O.
de 29-8-66 ,,,,,,,,,,,,,,,,,,

5.083 - Lei de 26 de agôsto de
1966 - Abre ao Poder Legis
lativo - Senado Federal e
Câmara dos Deputados \
cródítos .. suplementares no to
tal de Crê 900.000.000 (nove
centos milhões de cruzeírosj ,
para refôrço de dotações or
çamentárias que especifica 
Publicada no D. O. de 29 de
agôsto de 1966 ' .

5.034 - Lei de 26 de agôsto de
f966 ~ Autoriza a entrega
das verbas destinadas ao Se
nado Federal e â Câmara
dos Deputados aos Diretores
Gerais de suas Secretarias 
Publicada, no D. O. de 29 de
agôsto de 1956 e ••••••••••

5 Cr35 - Lei de 27' de agôato de
19G6 - Reconhece aos traba
lhadores avulsos o direito a

56

57

57

58

53

60
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férias - Publicada no D. O'.
de 31-8-66 _. &1

5.086 - Lei de 30 de agôsto de
1966 - Altera, sem aumento
de despesas, dotações do Con
selho Nacional de Telecomu
nicações consignadas na Lei
nv 4.900, de 10 de dezembro
de 1965 -, Publicada no D. O.
de 31-8-66 61

5.037 - Lei de 30- de agôsto de
Hlô6 - Isenta do ímpôsto de
ímportaçân maquínarla C8S-

~ tinada à confecção de emba-
lagem metálica - Publicada
no D.a. de 31-3-66 65

E. G88 - Lei, de 30. de agôsto de
1936 - Institui o "Dia do
Guarda-Civil" --:- Publicada
no D.O. de 31-8-66 ... 65

5.089 -, Lei de 30 de agôsto de
1966 - Proíbe a impressão e
a circulação, de publicações
destinadas à infância e à
adolescência, que explorem
temas de crimes, de terror
ou de víçlêncía - Publicada
no D. O. de 31-8-66 ..... 65

5.090 - Lei de 3D de agôsto de
1966 Autoriza '. o Poder
Executivo a abrir' ao Minis
térío da Justiça e Negócios
Jntertores, o crédito especial
de Cr$ 141.000 (cento e qua
renta e um mil cruzeírcs)
para atender, durante (; exer
cício de 1960, as despesas
com os pagamentos de gra
tificação pela representação
de gabinete, da Primeira
Bubprccuradoría Geral da Re
pública do Ministério Público
!Federal ---:- Publicada no D.
O. de 31-S-6Ô : .. '... 65

5.091 - Lei de 30 de agôsto de
1965 - Dispõe sôbre - a pres
crição do direito de ação ju
dícíal e de reclamação ad
ministrativa contra concursos
públicos - Publicada no D.
o. de 31-8-66 Ô, ·66

5.092,---- Lei de 30 de.-agôsto de
1966 - Autoriza Ó Poder
Executivo, pelo 'Ministério da
~az:enda, a doar Obrigações
Reajustáveís do Tesouro Na
cional à Academia Brasileira

Pf1gs.

de Ciências - Publicada no
D.O. de 31-8-66 . ili5

5.093 - Lei de 30 de agôsto de
1966 - Revoga 'o Decreto-lei
no 7.19't de 27 de dezembro
de 194-4, ea Lei no 1.0J.7, de
2'7 de dezembro de 1949, que
estabelecem a clessíücacâo
comercial . de lã de ovinos o
dispõem sôbre o comércío
dessa -matéría-prjma ,,---.--.- Pu
blicada no D.O, de 31 de

,agôsto de 1966 .. .':.. 67

5.094 - Lei de 30 de agõsto de
1966 - Acrescenta os incisos
XXV e XXVI ao art. 7<:> da
Lei ne 4.5Q2, "de 30 de no
vembro de 1964 (Lei do Im
pôsto de Consumo) - Pu:
blícada no D.O. de 31'-8-66. 67'

5.095 - Lei de -30 de agôsto de
1966 Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério das Relações" Exte
riores, o crédito especial' 'de
Cr$ 120.074.238 (cento 'e
vinte milhões setenta e qua
tro mil duzentos e trinta e
cito cruzeiros), destinado a
atender ao pagamento das
despesas realizadas com a vi
sita. ao Brasil de Suas Majes
tades o Rei e a Rádnha dos
Belgas - Publicada no D.
O. de 3.1-8-66 68

5.096 - Lei de 31 de agôsto de
1966-- Dispõe sôbre viagens
ao exterior <ia pessoal docente
e administrativo das umver
aídades Federais - Publicada
no D.O. de 1-9-66 ' 63

5.097 - Lei de 2 qe setembro'
de 1966 - Extingue débitos
fiscais decorrentes da aplica
ção dos arts. 69 e 7° da Lei
no 2'.613, de 2,3 de setembro
de 1955, e dá outras provi
dências - Publicada no D.
O. de 5-9-66 .. . . . . . . . . . . . . ·68

5 098 ~ Lei 'de 2 de setembro
'de 1966 - Denomina "Rodo
via Marechal Rondon" a es
trada Brasilía-Acre - Publi-
cada no. D.O. de 5-9-66 ... 6t

5.099 - Lei de 2 de setembro .
de 1986 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Aeronáutica, o
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IX

crédito especial de
Crg 150.000.000 (cento e cin
qüenta milhões de cruzeiros),
para atender a despesas com
revisão de aviões - Publí
cada no D. O. de 5-9-66 ....

5.100 - Lei de 2 de setembro
de 1966 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, à Presi
dência da República, o cré-
dito especial de .
crs 27.500.000 (vinte e sete
milhões ,8 quinhentos mil cru
zeíros) , destinado à regula
rização de despesas autoriza
das, com fundamento no ~

19 do. art-, 48 do Código de
Contabílídade da União, no
exercício de 1960 - Publi
cada no D. O. de 5 e retifi-
cada no de 14-9-66 .

5.101 - Lei de 2 de setembro
de 1983 - Regula a forma
de pagamento dos inativos ou
pensionistas, bem como do
pessoal em dispombilídade,
quando mudarem de resídên
cía para outra, estação paga
dera - Publicada no D. O.
de 5-9-66 / .

.5.102 - Leí de 2 de setembro
de 1866 - Concede isenção
dos impostos de' importação e
de consumo e de emclumen
[O;, consulares para objetos
doados pela Arquiabadta de
Benrcn, na Alemanha a'Q
Mosteiro de Nossa, Senhora
das Graças, de Belo Horizonte
- Pub'fcada no' D.a. de 5
de setembro de 1966 ..

:5 103 - Lei de 2 de setembro
de 1966 - Autoriza o Poder
Executivo a abril', pelo Mi
nístétíc da Viação e Obras
Públicas, O crédito' especial de
Cr$ 1.500.000.000 (um bilhão
e quinhentos milhões de' cru
zeiros) destinado a atender
às despesas com o sanea
mento e consolidação, de 'ter
rencs, aterros e proteção da
jetéc da Companhia Side
derúrgtca da G-u a na b a r a
(COSIGUA) -' Publicada no
D.O de 5-9-66 .

:5 104 - Lei de 2 de setembro
de ·1966 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir eo Poder

69

69

70

70

71

Judiciário Tribunal Su
perior do Trabalho: - o crédito
especial de o-s 27.000.000
(vinte e sete milhões de cru
zeiros) para aquisição de via
turas, destinadas ao' serviço
dêsse Tribunal - Publicada
.no D.O. de 5-9-66 .

5.105 - Lei de 2 de setembro
de 1966 ~ Autoriza o Poder
Executivo' a abrir, pelo Mi
nistérto da Fazenda, 'J crédito
especial .de o-s 31.900.000.000
(trinta € um, bilhões e nove
centos milhões de cruzeiros),
destinado a suprir a deficíên
cía de receita no Orçamento
'do Distrito Federal, para' o
exercício de 1966 - Publicada
no D.O. de 5-9-66

5 106 - Lei de 2 de' setembro
de 1966 - Dispõe sôbre os
incentivos fiscais concedidos
a empreendimentos florestais
- Publicada no D. O. de 5 de
setembro de 1966 .

5 107 - Lei de 13 de setembro
de 1966 - Cria o Fundo de
Garantia do Tempo de Ser
viço, e dá outras providên
cias - Publicada no D. a .
.de 14"9-66 .....

5 103 - Lei de 21 de setembro
de 1966 - 'Institui. o Código
Nacional de Trânsito - Pu
blicada no D.O. .de 22-~":,~~

5 109 -- Lei de 22 de setembro
-de 1966 - Prorroga os prazos
previstos na Lei nv 4.641, de
27 dé maio de ,)965, que dis
põe sôbre os cursos de teatro
e regulamenta as categorias
'profissionais correspondentes
- Publicada no D. O . de 23
de setembro de 1966

5 110 - Léi de 22 de setembro
de- 1966 - Modifica a .reda
cão do artigo único da Lei
nv 7&1,' de 17 de agôsto de
1849, que institui o' Dia Na
cíonal de Ação: de Graças 
Publicada no D. a. de 23 de
setembro de 1966 .....

5.111 - Lei de 22 de setembro
de 1966 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Ml
mstério da Fazenda,.. o crédito
especial de ors 15.000.000

71

71

72

73

77
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(quinze -milhões de cruzeiros),
destinado ao pagamento de
despesas com a movimenta
ção de" pessoal do Departa
mento do Impôsto de Renda,
em 1865 - Publicada no D.
O. de 23-9-66 lOD

5.112 - Lei de 22 de setembro
de 1966 '- Autoriza o Poder
-rceecutrvo a abrir, pelo :M1
mstério da Fazenda, o cré-
dito especial de .
ois 62.704.650 (sessenta e
dois milhões setecentos e
quatro mil seiscentos e cin
qüenta cruzeiros), para paga
mento de percentagens aos
Procuradores da República,
lotados no Distrito Federal -
Publicada no D. O. de 23 de
setembro de 1966 , 100

5.113 ....:.. Lei de 23 de setembro
de 1966 ~ Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário ~ Justica Eleito
ral ~ Tribunal Superior Elei
toral - o crédito especial de
Cr$ 185.4.40.652 (cento e oi
tenta e cinco milhões, quatro
centos e quarenta mil, 'seis
centos e cinqüenta _e dois cru
zeiros), para atender à des
pesas decorrentes das eleições
'de 19S2 ~ Publicada no D.
O. de 26-9-66 íOO

5.111 .---ê2: Lei de 23 de setembro
de 1966 -' Autoriza a reínver
são na Companhia Siderúrgica
Nacional, sob a fôrma' de
ações de capital, dos dividen
dos que couberem à União,
em cada exercício social 
Publicada no D. O. de, 2-5 de
setembro de 1966 101

5 .115 ~ Lei de 23 de setembro
de 1966 - Isenta do impôsto
de importação equipamento
importado per Móveis Vogue
Ltda. - Indústria e Comér
cio, destinado à sua associa
da Placas do Paraná Ltda ,
~ Publicada no D. O. de 26
de setembro de 1966 101

5.116 -'- Lei de 23 de setembro
de 1966 ~ Concede pensão
especial à pintora Guiomar
Fagundes - Publicada no D.
a. de 26-9-66 .......... W2

5 . 117 - Lei de 27 de setembro
de 1955 - Dispõe sôbre a no
meação e a administração de
servidores e empregados da
União, das Autarquias e de
outras entidades, e dá outras
providências ~ Publicada no.

"D.a. de 28-9-66 102

5. U3 - Lei de 27 de setembro
de 1966 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, através -do
Mínístério da Fazenda, o cré-
dito especial de .
crs 107.69'9,80 (cento e sete
mil, seiscentos e noventa e
nove cruzeiros e oitenta cen-.
tavos) , destinado ao pagamen
to de servidores do Instituto
Nacional de Eçlucaçã,o de SU1'
dos, da Mínistér!o da Educação
e Cultura ~ Publicado no D.
a. de 28-9-66 103

5 1J.9 ~ Leí de 27 de setembro
de 1966 ~ Isenta do lmpôsto
de consumo, de direitas de
importação e taxas aduaneiras,
exceto. a de previdência s-ocial,
os aparelhos de Raios X e o
equipamento totoarártco para
revelação de Raios X, impor
tados pela Sociedade Benefl
cente de Senhoras, do Hospi
tal Stríc-Líbanês, cem sede
na Cidade de São Paulo
Pôublícado no D .. O. de 23
de setembro de 1865 103

5.120 - Lei de 27 de setembro
de 1986 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir o crédito
especial de crs ,2.961. 3'I'{3,lO
(dois milhões novecentos e
sessenta e um mil trezentos
e setenta e seis .cruzeiros e
dez centavos), para atender
a despesas 'com pessoal do
'I'fibunal Régíonal Eleitoral do
Ceará ~ Publicado no D.. O,
de 28· de setembro de 1SSG .. H}4

5 .121 ~ Lei de 27 de setembro
de 1906 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário -Justiça Eleito
ral .'I'ríbunnís . Regionais
Eleitorais do Río Grande do
Sul, do Estado do Rio de Ja
neiro e de Minas GeTais - o
crédito especial de.
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Cr$ 285.130,30 (duzentos e
oitenta e cinco mil, cento e
oitenta. cruzeiros e trinta cen
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I - ATOS COMPLEMENTARES

Aro COMPLEMENTAR r,9 14

o Prestdcnte da República, ~10 uso das atribuições que lhe são C011
feridas pelo art. 30 de Ato Institucional nv 2, de 27 de outubro de 1805,
resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Aos membros das Câmaras Legtslatívas Federais, Estaduais c
Municipais que renuacíarem aos seus mandatos não serão dados SU1J3-
titutos.

Art. 2? Ressalvados os afastamentos para ocupar funções .no .Poder'
Executivo, somente será feita a convocação do suplente no Congresso N6.
cíonal, Assembléia Legíslativa.: e Câmara de Vereadores em caso de licença
não inferior a um ano. .

Parágrafo único. -nxcctuaõcs os casos de, afastamento para ocupar
funções no Poder Executivo, de nenhum medo poderá ser jnterromplda a
licença da qual tenha decorrido a convocação de suplente.

Art. 3(1 Em qualquer dos casos mencionados nos arts. 19 e 20 dêstc
Ato, o q,wrum será .determinado em. runcão dos lugares efetivamente Pre-
enchidos. -

Art. 49 aete Ato Complementar entra em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as dlspesíçôes de Lei em contrário.

Brasília" 30· de junho de 196ô; 1459 daLndependência e 78ÇJ da República.

H. CASTELLO BRANCO

Luiz Viana Filho

ATO COMPLEIVlnJTAR 1\I9 15

o Presidente da _Repúbüca, no uso da atrfbuíçâo que lhe confere o ar.
tcgo 30 do Ato institucional n« 2. de 27 de outubro de 1965,rcsolv2 baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. I'" Cabe ao Prefeito ~" mícíatíva dos projetos de lei municipal
sõbre "matéria rmancen-a bem ccruo dos.. que criem cargos, funções" 0\: ClI.I"
pregos púoncos.i aumentem vencimento ou a despesa pública.

c'aragrato umco. Aos projetos orruncos dessa competência exclusiva
do Prefeito náo serao aõrmttdas emendas que aumentem a- despesa prevísta .
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Art. :J" As 12:5 muníeípaís sôbre a matéria e o.objetofndícados no ar
tigo anterior depenüerao sempre, para a sua execução, de prévia atribuição
de recursos nnancen-os ,

Art. Sv Os municípios não .cespenõarão anualmente com o pessoal de
tocos os seus serviços mais de üü % de suas rendas.

Art . 4!-' E' vedada a ríxaçao de vencimentos e vantagens de servidores
municipais em base eupertcr 8.. ue servidores estaduais, com deveres, atrí
buiçoes ou responsabüíuade iguais ou equivalentes,

Art. 5" São consmereoos nu.os-nãn gerando obrigação de espécie algu
ma para os Governos ou entídadec estaduais ou mumcmaás, nem qualquer
curerto para o beneficiário, os atos praticados desde 27 de outubro de 1$.lô5,
dos quais decorram nomeação, admíssào, ou aproveitamento de funcionário,
com mouservãncía das normas acima estabelecidas neste Ato Complementar.

Art. ti'·' Nenhum servidor Pt.1:liC0 õe Estado ou Municipic poderá per
ceber, na inatividade, proventos catcujados em ra..záo do excrcjcíc do cargo
de oscretál'io de IUstado ou de mar.dato Legrslatrvo ,

nrt., 7'! A pnmeíra ínvesttdura em célrgo, público ou o ingresso nos
quadros do serviço ucouoo centrabzado ou descentralizado, estadual ou mu
nicipal, efetuar-se-a sempre merãante concurso de provas ou de títulos e
provas. .

Art. 8lJ Este .Ato entra em vígcr na data de sua publicaçâo, revogadas
as díspostçóes de lei em contrário.

Brasili~,15 ce julho (te 1966; 1.159 da Independência e 789 da Repúbhca .

B. C.'\ST~'LLO B!1.IINCO

L'Il~z Viana Filho

ATO COMPLEMENTAR N9 16

o Presidente: da República no uso da atribuição que lhe confere o
art. 30 do Ato Institucional nv 2,

Considerando que a legislação tem buscado fortalecer as agremiações
partidárias e partidos políticos;
. Considerando que. o rortaiecímentó dessas agremiações e -parbldos polf-
tiC03 Q inseparável da boa prática da. democracia; ,

Considerando a conveniência da legislação não permitir que os rníeéoo
a uma crganízaçâo partddárra desatendam ao resolvido em Convenção;

Considerando que o voto; como expressão fundamental da Iegíbimtclade
democrática deve revelar colaboração partidária;

Considerando que os partidos como fôrças organizadas de democracia
necessitam vincular seus membros a deveres de dísclplina e de respeito a
princípios programáticos, resolve baixar o seguinte Ato Complementar

Art. 19 Nas eleições indiretas a realizar-se nos têrmos dos Atos Inutl
tuctoneis nv 2 e 3 observar-se-âo as seguintes normas:

a) será nulo o voto do senador ou deputado federal que, msc-íto numa
organização partidária por ocaeíão da respectiva Convenção para escolha
de candidato a Presidente c Vice-Presidente da República sufrague can
didato registrado por cutra organização partidária;

b) também será nulo nas eleições para Governador e Vice-Goverriador
de Estado. o voto de deputado estadual dado em condições idênticas às l10
i J;2m anterior; . ,

. c) ao senador, deputado federal ou deputado estadual cuja organização
pa..rtidát-ia não houver registrado candidato à eleição de, que deva partdci
par,· será permitido votar em qualquer candidato registrado.
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Art. 2Q \tl;ste ato entrará em. vigor na data de sua publicação e aplica-se
a tôdas convenções efetuadas nos termos do art. 3Q do Ato Complementar
n» 7, de 31 de janeiro de 1966.

Brasília, 18 de julho ne 1966; 145Ç' da Independência e 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

Luiz Viana Filho

ATO COMPLEfVlENTAR N9 17

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 30 do Ato Institucional nv 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o
seguínta Ato Complementar:

Art. to lt reduzido de noventa para sessenta dias o prazo a .lue se
refere o art . 7° do Ato Complementar no 7, de 31 de janeiro de 1966.

Parágrafo único. Não poderá valer-se do novo prazo, ora .estabele.údo,
para inscrever-se na outra, quem já estiver inscrito numa das organiza
ções partfdártas existentes.

Art. 2Q Para os efeitos do art. 7Q do Ato complementar nv 7, de 31 de
janeiro da 1066, a inscrição perante a Comissão Diretora Municipal será
válida também, 'para reg.stro na Justiça Eleitoral, de candidato à eletçâo
direta, no âmbito estadual e federal, quando ratificada "ex orrtcro-', pela
Comissão Diretora Regional, até trinta e cinco dias antes dó pleito.

Art. 39 ft.:ste Ato entrará em vigor na data de sua publicaçáo,l.'evoga
das as díspostçôes em contrário.

Brasilta, 29 de julho dê 1963; !.t{59 da Independência e 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

Varias fIl eaeiro~, Silva

ATO COMPLEMENTAR N9 '18

o Presidente da República, ne uso das atribuições a que se retere o
ert.. 30 do. Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em
vista o disposto no art. 4Q e S0U pará..g-rafo único, do mesmo Ato, resolve
baixar o seguinte AtJ Complamentar ;

AJ't. 11( Entre as emendas qUE não serão admitidas, por fôrça di) pa
rágrafo único do art. 1° do Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de
1.965, ínc'uem-se as que visem '1'_ discriminar ou modificar, total ou par
cialmente, o objetivo da despesa proposta.

Ar!;. 2Q Não será admitida ao Projeto de Lei do Orçamento, em qual
quer das Casas do Congresso Narccnal emenda que:

a) aumente dotação de qualquer dos anexos, subanexos e órgãos ad
ministrativos, nem as que díscrrmínem ou alterem dotações de custeto 0:1
as que se destinem a projetos ou programas definidos;

b) conceda dctaçáo parti. início de coras, salvo quando, comprovada
mente, existe. projeto e orçamento aprovado pelo órgão federal competente
ou conste expressamente de programas elaborados pelo Poder Executivo e
com execução prevista para (I exercício a que se refere a proposta Orça
mentáma.

Az-t, 3Q O Executivo e, nos Ol-EOS próprios, o Judicfárío e o Legisíatívo,
poderão solicitar alteracâo da Pl'cposta Orçamentária somente até 45 dias
após a data limite para sua apresentação, desde que não haja aumento do
quantitativo, destinada a cada um dos Poderes.
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Art. _~o As normas da presente Ato Complementar são extensivas. acs
Estados da Federação, nos têrmos do art. 32 do Ato Institucional nQ 2,
de 27 ele outubro de 1965.

.àrt.. 59 aste Ato Complementar entra em vigor na data de sua publica
çâo. revogadas as disposições em contrário.

jsrasn:a, 20 de jUlho de 1956; 1459 da Independência e 789 da Repúbllca ,

H. CASTELl.Q BnANco

cano« Jl!J eãeiros Sil'va
uc'tat'io J3UlfUJes

BObe1'to ca.mpos

ATO COIVIPLEr'IIEf··JTAR N9 19

o Presidente da República, no uso das atribuições qU8 lhe são conte
rídas pela art. 69 do Ato Institucional nc 3, de 5 de fevereiro de 196fí,
l"B301ve baixar o seguinte Ato Complementar:

Art.. 1(,1 No caso de vacância dos cargos de Govemac\or e 'çfce-rjover
nador, em Estados onde se deverão realizar eleições. indiretas reguladas no
art. 5'" do Ato Instítucíonal no 3, de 5 de fevereiro de 1966, o Presidente
da Assembléia Legislativa, ou, na falta dêste, outro substituto do Gover
nados', na ordem sucessorta prevista, assumirá o exercício ç10 Govêrno pelo
prazo de 30 dias, a contar da última vaga, ou de ambas, se ocorrerem
r~.8, mesma data. . .

Art. 2\'1 No dia imediato à termínaçâc do prazo retendo no artigo, ante
ríor, tomarão posse e prestarão compromísso perante a Assembléia Legis
ranvao Governador e, se houver, o Vice-Governador eleitos a 3 de setembro
de 1936, cujos mandatos termínaráo a 15 de março de 1971.

Art.. 3<) Este Ato Complementar entra em vigor na data de sua publl-
C8.Çê.O, revogadas as dísposíçôes em contrário. .

Brasilía, 9 de agasto de 196$; 1-45Q da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANC?

Carlos Medeiros Silva

ATO COMPLEMEf~TAH N9 20

o Preaídente da República. no uso das atribuições que lhe confere'
o art. 51' do A~o Institucional nv 3, de 196"5, 'resolve baixar o seguinte Ato
comcrementar :

Art. to Nas eleições diretas pelo sistema proporcional que se realizarem
em l?6'G, Se1'8,0 utilizadas as cédulas índívíduaís usadas anteriormente à íns
títuiçao da cédula ortcial de vctaçâo,' salvo nas capitais dos Estados e nas
c-idades de poputacac Igualou superior a cem mil habitantes, onde se aplicará
c dísposro nos ~§ 5.... e 6Q do .8.1't. 104' do Código Eleitoral (Lei nv 4.73'7,
cL0 15 de julho de 1965). .

Parágrafo único, O Tribunal Superior Eleitoral baixará Instruções para
a tiel execução deste- Ato.

Art,. 29 ltste Ato Complementar entrará em vigor na data de sua publi
caçao, revogadas -as dísposiçôes em 'contràrto.

Brasília, 9 de agôsto de HJ&5; 145? da Independência e 789 da República.
rI, CASTELLO BRANCO

Carlos lIIedeiros Silva
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A10 COMPLEMENTilR N9 21

o .Presidenta da Repúblioa., no uso das atribuições a que se refere o
art.. 30 do Ato Inetitucíonal 119 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar
o seguinte Ato Complementar: .

Ar1>. 10 O disposto na alínea a do art. 29 do Ato complementar no 18,
da 29 de julho de 1966. não impede a apresentação e a aprovação, na
Câmara dos Deputados e no Senado' Federal, de emendas que visem a
discrfmínar ou destacar, sem modificar o montante, a natureza e O objetivo
da despesa, dotação global de natureza variável, que nâo tenha sido dís,
cz'ímínada em projetos ou programas específicos na Proposta Orçamentária
do Poder Executivo.

Parágrafo único. Para 'os efeitos do disposto no "caput" deste ar tígo,
são considerados projetos especlticcs aquêles que tenham sido prévia e
perfeitamente caracterizados e orçados pelos órgã-os técnicos competentes.

11rt. 2\1. Caberá à Comissão de Orçamento, da Câmara dos Deputados
eà Comissão de Pmanças do Senado Pederal aprovar Instruções regulando
a apresentação e a aceitação das emendas a que se refere o art. 19 dêste
Ato Complementar, inclusiveva percentagem da dotação global passível
de dtscnmmaçâc em destaque

Art. 3\1 .sste At'l Complementar entra em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília;,9 de agôsto de 1966; 1459 da Indep-endência e 780 da-República.

H. CilS'tELLO BRANCO

Carlos taeõcaoe Silva

octávio Bulhões

Roberto Campos

ATO COMPl.EMENTAR N9 22

7

o Pr esulente da República, no uso das atribuições a que se -refere G
art. 30 do AW Institucional n? 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o
seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Os municípios a que se refere o Ato Complementar n? 8, de
29 de março de 19G6, terão direito às quotas constitucionais nos tributos
arrecadados pela União, desde que tenham sido criados até 31 de dezem
bro de 1965 e a posse dos rcspectívcs dnterventores tenha ocorrtdc até 31
de julho de 1966.

Art. 29 f:st'e Ato Complementar 'entra em vigor na data de sua publi-'
cação, revogadas as -disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro dê 1966; 1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTEI...:,O BR,\NCO

Carlos Medeiros suo«





n DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI NQ 11 - DE 7 DE

JULHO DE 1966

Considera o exercício do cargo de Co
mandante 'd,e Polícia Militar Esta
dual, do Distrito Federal e de Ter
ritório, para os fins que- especifica,
nas mesmas condições que o eaerct.,
cio de Comando de Tropa no Exér
cito.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que .Ihe são conferidas
pelo-arbígo 30 do Ato Inetftucíonal nú
mero 2, de 27 de outubro de 19-35, e

-Considerando que:

- As. Polícias Militares dos, Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios
são consideradas, pelo art. 183 .da
Constituição Federal, como Fôrças Au,
xilíares do Exército e são organizadas
em Unidades com as ce..ractenstjoas
essenciais de Corpos de Tropa;

- O Decreto n» 57.775, de "10 de
fevereiro de HHi6, que define o eX81'.,.
cícío de função militar, considera como
no exercício de função militar, para
todos os efeitos legais, os mílítares da
ativa 'no desempenho do cargo de
Comandante de Policia. Militar, desde
que o provimento do cargo se faça por
decreto,

Resolve baixar o seguinte Decreto
lei:

AJ..t. 1f.l Os Oficiais da ativa do Exér
cito designados, por ato do Presidente
da República, ps..ra ficarem à dispo
sição de Govêrno Estadual, do-Distri
to Federal ou de Território .Federal, a
fim de .desempenharem o' C8.-1'gO de
Comandante de Policia Militar, são
considerados, para fins de satisfação
de requisitos legais exigidos para; pro-

moção, como se estivessem no exer
cício de cargo de' Comandante de Oor
po de Tropa do Exército.

Art. 21! rsste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 196-6; 1451! da
Independêncíe. e 789 da República.

li. CASTELLO BRJ!NCO

Luiz Viana Filho

Ademar de Queiroz

DECRETO-LEI N9 12 DE 7 DE
JULHO DE 1966

Retifica dispositivos do Decreto-lei nú
mero 5, de 4: de abril de 1966.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
30 do Ato Institucional nv 2, e con
siderando a necessidade de introduzir
correções em dispositivos do Decreto
lei nv 5, de 4: de aQl'il de 1966, de
ereta:

Art. 19 O parágrafo único do artigo
18 do Decreto-lei nc 5, de 4 de abril
de 1966, vigora com a seguinte. reda-
ção: .

"A entidade estivadora regís
trará na Delegacia do Trabalho
Marítimo relação dos trabalhado
res a que se refere êste artigo,
obrigando-se a escalá-los em re..
gtme de revezamento".

Art. 29 O prazo de 60 (sessenta)
dias, previsto no § 29 do artigo 19
do referido Decreto-lei, começará u
fluir a partir da data de publicação
dos novos quadros a serem elabora
dos consoante as normas da ocnson..
dação das Leis do Trabalho.
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Art. 39 O artigo 34 do Decreto-Iel
nv 5, de 4 de abril de 1966, passa a
ter a segumte redação:

'"Art. 34. O quadro do pessoal
da RFFSA, aprovado por sua '--'1
retorta e homologado pelo Mínls
tro da Viação e Obras Públicas
constituir-se-á de empregados 1'e:
gidos pela Ccnsohdaçâo das Le1s
do Trabalho e de servidores ce..
díõcs.

§ 19 Ao pessoal cedido fica as
segurado o direito de opção .petu
regrme da Consolidação elas Leis
do 'I'rabalho, garantida para os
eí'eítcs Iegaís, a contagem do tem
pó de serviço prestado até a data
de opção.

§.2v Os que não optarem pare
regime da Consolidação das r.eis
do Trabalho passarão, "Bem medi..
flcaçâo da srtueeão jurídica de
çaua um, a integrar,' na jurtsní..
ção do Mlnistérío da Viacão e
Obras Públicas, quadros- e "uabe
las, suplementares, ext.intos, cujos
cargos- e Junções, isolados, assím
como as classese. padrões iníciaís,
quando de carreira, serão suprt
mídos à medida que, vagarem.

§ 3° Fica revogado o parágrafo
único do artigo 19 da Lei número
3,387, de 8 de fevereiro de 1961,
mantidas, todavia, as vantagens
até aqui concedidas, com base no
mesmo, e que serão absorvidas, de
futura, como decorrência de ree-
~~~~~~~~t~~ess~~~daPt~ções, r. 0-

.§ 4,° A União (; a RFFSA se exo
neram ce quaisquer encargos pro,
veníentes de vantagens não pre
vistas no Têrmo de Reversão ~

que se refere a mencionada Lei
nO 3.887, de HJ61, salvo as aqui
referidas"

Art. 451 O serviço de vígflâncta por
tuária poderá ser prestado -por pea
Mal matriculado na Delegacia do
Trabalho Marítimo, de preferência
slndtcalizado, mediante c-ontrato ce
lebrado pelo comandante da embar
CaÇa0, pelo armador ou seu preposto.

Parágrafo único. A remuneracão de
pessoal 8, que se refere êste .artfco
será livremente convencionada pel~:3
contratantes, respeitados os limites do
salérfc-mínímo regional.

Art. 59 JJ::ste' decreto-lei entrará era
vígcr na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1966; 145(J
da Independência e 78(1 ela República.

H. CA3TELLO BRANCO

Luiz Viana Filho
Arnaldo Toscano
Octavio Bulhôes
Juarez TávQra
Ney Braça
Walter Peracctü Barcellos
Paulo Egydio Martins
Roberto Campos

D.ECRETQ-LEI N'? 13 na 18 DE
JULHO DE U16S

Autoriza '0 Banco Central da Repü:"
blica do Brasil a suprir recursos
nora aesisténcia iinanccurc de em
oresae

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
30 do Ato Institucional nv 2, de 27 de.
outubro de 19135, e

Considerando que na conjuntura de
desinflaçâo em que se encontra o país,
vem ocorrendo, com certa freqüência,
a redução d-o capital de gtro das em
prêsas c a' occrrêncta de dificuldades
para a liquidação ele seus compro
misses:

Considerando que o agravamento
dessa situação poderá ocasionar difi
culdades financeiras que, pela sua gT13.
vidade e extensão, seriam suscetíveis
de atingir a segurança nacional e a
tranqüilidade pública;

Considerando que é prrnciplo básico
na «cão econômica do Governo ore..
fôrça da iniciativa privada nacional
como elemento fundamental do pro
gresso econômico e do bem estar co
letívo, decreta:

Art. 1°, O Banco Central da Repu
blfca do Brasil, por meio do Banco
do Brasil, das Caixas Econômicas
e de Instltulcões de crédito da rêde
partácular, poderá suprir recursos para
a assistência financeira de emprêsas
que se comprometerem a vender, com
presteza, mercadorias estocadas, imó
veis e outros bens patrimoniais seus
ou de seus sócios ou acionistas, com
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a finalidade de refôrço do capital de
gim da sociedade e de normalização
de sua situação financeira.

Art. 29 Os Bancos autorizados pelo
Banco Centr-2,l a receber depósitos com
correção monetária poderão. aceitá-los
a prazo fixo mínimo de 180 dias, s~r:: ~
do-lhes ainda facultado emun certdti
cadosde títulos repreer.ntatrvos dos
depósitos, com isenção do impôeto de
rendo]. sõbrc os respectivos juros, no
exercício de 1967, desde ..que os depó
'sitos sejam efetivados até 31 de deaem
br.. de 1966.

Art. 39. sste Decreto-lei entra em
vigor na data da sua pt:blicaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de [ulho cte 196,5; 145<)
(1:::.:, Independência, e 789 da Hepüblica.

li. CA5TELLO BRANCO

Octav1o Bulhões

DECRETO-LEI NQ 14 - DE 29 DE
JULHO DZ 1966

Autoriza bancos privaàos a emitir
ceruJicados de Depósflo Bancâ?'to e
dá outras providências.

. O Presidente da República usando
da atribuição que lhe é conferida pelo
árt, 30 do Ato Institucional nv 2, de
27 de outubro de Hj65, decreta:

Art. 19 Os bancos autorizadoa-pelo
Banco Central da República do Brasil
a receber depósitos nas condições pre
vistas no art. 29 do Decreto-lei nv 13,
de 18 de julho de 196ô, poderão emi
tir os "Certificados de Depósito Ban
.cárío" a que se referem ;) art. 30 e
seus parágrafos da Lei no 4..723, de
14 ele julho de 1965.

§ 19 Os bancos referidos neste ar
tigo poderão conceder empréstimo nas·
condições previstas no art. 28 e SBU:,>
parágrafos da Lei no 4.728 de 14. de
julho de 1965, cem prazo mínimo de
180 dias.

§ 29 As diferencas nominais resul
tantes da- correção- monetária de depó
sitos, certificados de depósito bancá
rio, empréstimos e títulos cambiários,
emitidos nos têrmcs dêste Decreto-lei.
do Decreto.Ieí mc 13, de 18 de julho
de 1966, e da Lei. no 4.728 de 14 de
julho de ~1965, não constituem rendi
mento tributável para os efeitos do

Impôsto de renda, até o limite d03
coefíoientes fixados pelo conselho 1\10
nctãrta jcactonal para a correção das
Obrtgaçôes Reajustávels do, Tesouro
Nacional.

§ 3Q OS títulos' cambiárlos emitid?s
nos têrmos do art. 27, da Lei nu
mero 4.728, de 14 de julho de - 1965
não poderão ter prazo inferior" a 13{;
dias. e poderão conter cláusula de
juros, cuja taxa -constará etc contexto
do titulo.

Art. 2<) O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publícacãc
revogadas as dísposíçôes em centrá
rio.

Brasília 29 de julho de 190t3; 1459
da Independência e 78Q da Repú
blica.

H. CASTE:r~LO· BRANCO

Octavio Bulhões

DECRETO.:.LEI N.9 15 - DE 29 DE
JUJ.:HO DE 1966 .

zetcreieoe normas e critérios para
uniformização' dos reajustes sala
riais e dá' outras providências.

o Presidente da Répúbllca, usando
da: atribuição que lhe é conferida pelo
s..rtígo 30 do Ato Institucional n.? 2.
d, 27 'de cutubr0 de 1965; e

Considerando' que não tem havido
a necessária uniformidade. na apura
cão e na- apltcaçâo dos índices paro.
reconstíbuíção do salário- real méd~o
1103 últimos 24 meses, base da pvl1
bC:1 salarial seguida pelo' Gcvêrrio
como Instrumento de combate à in
flação;

Considerando que dessa falta de
uníformídade tem resultado a con
cessão da nercentagena fítrerentes de
aumento salarial, até mesmo dentro
(h mesma categoria' profissional;

Consíderando.Iaínda, que a 'falta de
uniformidade 8 de precisão na apura
cão dos índices e· os critérios dlver
ircntes na aplicação da legislação em
vigor têm contribuido, freqüentemen
te, tiara a concessão de aumentos se
Iaríaís conflitantes com a orientação
geral da polttdca econômica e ftnan
cen-a do Govêrno;

Considerando, finalmente, que a
paz social, requisito fundamental da
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segurança nacional, exige uma polí
tica salarial equíbatíva para a clas
se tra..balhadora, em seu conjunto,
não S8 coadunando com tratamentos
díscrínunatóríos em benefício ou de
trimento de qualquer categoi-ía pro
fissional, decreta:

Art. 1,9 Para o cálculo do índice
a que' se refere o art. 29 da Lei nú
mero 4.725, de 13 de julho de 19G5.
com a redação dada pelo art.l-.9 da
Lei n.v 4.903, de 16 de dezembro de
1965, o Poder Executivo publíccrú,
mensalmente, através de Decreto do
Presidente da. República, os índices
para reconstituição dó salário .. cal
médio da categoria nos últimos vin
te e quatro meses anter ioreg á data
do término da vigência '-~ JS acordos
coletivos de trabalho ou. de decisão
da Justiça do Trabalho que tenham
fixado valores salariais.
Parágrafo único.. Ao índice

calculado nos termos do "caput" r1êste
artdgo, somente poderão ser adtcíona
dos o resíduo inflacionário considera
du- como compatível com ,~ progra
mação -f'í.ianceíra, e informado pelo
c.ronselho Monetário Naeíonal, nos
têrmos do art. 151 do Decreto nú-ne
1'0 57.627, de 13 de; janeiro 'de 196G;
e o percentual que traduza o cumen
to da produtividade nacional, no ano
anterior, informado pelo Conselho
Nacional de Economia" -nos têrmcs do
§ 1.9 do art. 2.9 da Lei n.v 4.725, de
13 de julho de 1965, com a redação
dada pelo art. 1.9 da Lei n.c 4,903,
ele 16 de dezembro de 1965. .

Art. 2.9 O Conselho Nacional de
Política Salarral.nào autorizará a con
cessão, aos empregados das Emprê
S3.S e entidades sujeitas à sua juris
dição, de qualquer aumento salartal
em percentagem superior à rasultan
te da estrita aplíeação dos crtté-íos
estabelecidos no presente Decreta
lei.

Art. 3.° Não será admitida a con
cessão de aumento ou reajustamento
salarial, que implique na elevação de
tarifas ou. de preços sujeitos à fixa
cão por autoridade pública ou repar
t.cão governamental, sem a prévia
audiência dessa autoridade cu repar
tôçào e SU,} , expressa declaração no
tocante à possibilidade da elevação
do preço ou tarifa- e o valor dessa
elevação.

Art. 4.9
monto ou

Pars a concessão de.' au
reajustamento salarial a

empregados de emprêsas subvenciona
das pela União, Estados ou Municí
pios, ou de sociedades de economia
mista que dependam de financia
mento de bancos oficiais para a co
bertura de deficits correntes, é con
dição prévia. e índíspensável 8, au
diência .da autoridade máxima res
ponsável .pela gestão financeira da
entidade subencíonadora ou financia
clara e sua expressa declaração de que
existem recursos dispornveís, votados
pefo órgão legislativo competente, ou
outras díspombílidades financeiras
'para atender à elevação da SUbV-:'D
cão em importância suficiente _par"
fazer face ao aumento ou reajuste.

Art. 5\' O acordo coletivo de tra
balho ou a· decisão da Justiça do
'I'rabalho que tenha reajustado ou
aumentado salários não será aplioa
do, no todo ou em parta.. à Empresa
que demonstrar, perante a mesma
Justiça, a incapacidade econômica ou
financeira c~ atender aó aumento de
despesa decorrente.

§ 1.9 O requertmento da Emprêsa
à Justiça do Trabalho suspenderá a
apllcaçào do acordo ou da decisão re
ferida no "caput" dêste artigo, ate
a decisão final daquela Justiça.

S 2.9 11. Emprêsa que invocar Inca
pacídade econômica ou financeira
para pagar o aumento de salário re
ferido no "caput" dêste artigo não
poderá, enquanto não aplicar o acêr
elo coletivo OU decisão d3.Justiça elo
Trabalho:

a) distribuir lucros' ou divide; Idos
a titulares, sócios ou acionistas;

b) atrfbutr gratificações a direto
res e gerentes ou aumentar os hcná
rios dêstea.

Art. 6,\' As Emprêsas 'que, compro
vadamente, concederem a seus empre
gados, no pertodc de 1.9 de agôsto de
19CG a 1.~ de agõsto de 1967, aumen
tes salaríaís sem qualquer creíto de
majoração nos preços das mercado
rias e serviços por e13.3 produzidos,
terão a faculdade de pagar o impõsto
de consumo, no mesmo pértodo, com
a redução de 20% (vinte por cento).
excluídos dessa redução os produtos
classificados sob 3.S alíquotas ·V e VU
(fumo e bebidas) na vigente legts
lação do impôsto de consumo.

~ 1.9 Para se beneficiarem da rc
(Leão referida no "caput" dôste ar
tigo deverão as Emprêsas ter-se com-
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prometido, através da assinatura de
tênno perante a Comissão Nacional
de Estabilização de preços (ÇONEP);
CO estabilizarem seus preços, de acõr
do com o estabelecido no Decreto nú
mero 57.271, de 16 de novembro de
1965.

§ 29 O Ministério da Fazenda bai
xará instruções para. a boa e correta
apltcação dêste artigo.

Art. 7° E' vedada a concessão, de
qualquer aumento ou reajuste sala..
rtal, inclusive sob a forma de abono
ou reclassificação, antes de decorrido
um ano do último acôrdo JU dissídio
coletivo e sem obediência i.s normas
e critérios estabelecidos no presente
Decreto...lei.

Ai-t.. 8.9 Será cbrlgatõrfamente com-.
pensado qualquer aumento salarial,
voluntário ou compulsório, inclusive
sob a forma de abono ou reclasaitt
cação, concedido durante c prazo de
vigência de acôrdo coletivo ou de de
ctsâo da Justiça do Tr abàlho. .

Art. 9.9 As Delegacias Regionais do
Jl.lrinistério 0.0_ Trabalho e Previdên
cia Social não homologarão contra
tos coletivos de trabalho, de .que cons
tem cláusulas ou condiçôea de rea
juste ou aumento salarial divergen
te? das normas contidas neste Decre
to-Ieí, e os referidos contratos não
produzirão quaisquer efeitos perante
autoridades e repartições públicas,
Inclusive para fins de revisão de m-e
('·0, e tarifas dê mercadorias e .';81"-
viços.

Art. 10. Ftca eq '.~j:;_~;,<';do ao crime de
sonegação fiscal, definido pela Lei
TI,() t.::,729, de 14 de julho de lSS5, su
jeitando o Infrator às penas previs
tas TI.O art. 1.9 da mesma lei, fi viola
ção de compromisso ou ele obrígacâo
::"SSU1::'1i-dos nos têrmos do presente D2
creto-Ieí .

Art. 11. :ts];" Decreto-lei entrai-á
ern vigor na data- de SUa pnblícacâo,
revogadas 8.S disposições em centrá
rio,

Brasília, 29 de julho de 19G6; 145Ç!
da Independência e 78° da Repúb: ica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Roberto Campos

Luiz Gonzaga do Nascimento e
Silva

DECRETO-LEI N'? 16 - DE' lO DE
AGÔS'l'O DE 196G

Dispõe sôbre a nroauçõo, o comércio
e o transporte clandestino de açúcar
e do álcool e dá outras p7'Oviuén-
das. .

o Presidente da República, no uso
de atribuições que lhe são conferi
das pelo Art. 30 do Ato Inetítucíonal
nc 2, de 27 de outubro de 1965, ouvi
do o Conselho de Segurança Nacic
nal;

Considerando que a produção clan
destina de .açúcar e de álcool, SC~l

.transporte e sua comercíalízaçâo en
volvem aspectos que dizem respeito
à segurança Nacíonal ; ocasiona a
desmorallsaçáo do comércio legítimo
provocando o aviltamento do merca
do, gerando sérios problemas de ne
tureza s001a1, tnclusíve em relaçâo
aos trabalhadores agrfcolas e M~G

produtores de cana;

Conaíderando que é de relevante
e lnadíável importância a recupera
ção da economia da agro-indústria
açucareira, o que somente se conse
guirá mediante a normahaaçâo do
comércio açucareiro;

Considerando que. as diversas me
didas para corrigir as. trregularfdades
havidas nesse setor da economia não
têm proporcionado resultados efica
zes que a conjuntura atual exige;

Considerando que é imperioso qua
lificar a produção olandestína de
açúcar e de álcool, seu transporte e
sua. comercialização dentro do ilícito
penal;

Resolve baixar o seguinte Deorctc
lei:

Art. 19: Constitui crime:
a) Produzir açúcar acima de quota.

autorizada no Plano Anual de Ba
rra do Instituto do Açúcar e do ál
c-ool (art. 3°, § 5Ç!, da Irei n« 4.870, de
1,12 19G5);

z» Produzir acúcar em fábrica
clandestina, na rcrma estabelecida.
n03 arts. 20. 22 e 30 do Decreto..lei
nv 1.331, de 4.12.1939;

c) Dar saída ou receber açúcar de
sacomoanhado da nota de remessa ou
de entrega conforme o 'disposto na
alínea b, do art. 60 do Decreto-lei
nc 1.831, de 4.12.1939;

á) Dár saída, transportar cu em
barcar açúcar C01ll ínobservâncía do
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art. 31 e seus parágrafos e art. 33 do
Decreto-lei nv 1.831, de 4.12.1939;

e) Dar saída a .açúcar além das
quotas mensais de comercialização
deferidas às cooperativas de produ
tores e usinas não cooperadas, com
Inobservância do contingente e dos
prazos estabelecidos pelo Instituto do
Açúcar e do Alcool (art. 51, § 29, da
Lei nO 4.870);

f) Dar saída a- álcool, recebê-lo ou
transportá-lo sem a prévia autoriza
ção do I.A.'A. desacompanhado da
Nota de Expedição de Alcool, com
infração das tíásposiçôes constantes
dos arts. J.9, 29, 39 e 4°, do Decret·o~

lei ne 5.998, de 18.11.1943;

Pena: Detenção de seis (6) meses
a dois (2 ) anos.

Parágrafo único. Em igual pena
incorrerá todo aquêle que, 'de qual
quer modo, concorrer para o crime
previsto neste, artigo.

Art. 2') Quando se tratar de pessoa
juridíca, a respo-nsabilidade penal in
cídírá sôore o dirigente da emo-êsa
que, de qualquer modo, tenha contrí
buído para o crime capttuíaüo no ,\J~

tigo anterior.
Ar-t. 39 O fiscal ou qualquer outro

servidor que tacílrtar, com infração
do dever funcional, a prática de qual
quer dos crimes previstos nesta Le.l,
ficará sujeito â. pena cominada no
art. 19, acrescida de uma terça parte,
com abertura obrigatória do compe
tente inquérito administrativo.

Art. 49 Comuete à Píscalizacâo do
Instituto do Açúcar. e do Aleooi, apu
rar as infrações aos preceitos' da Ie
gfslacâo acucareira e alcoolei-a. me
diante processo administrativo rís
cal, que terá por base o auto de in
fração.

Art. 5° Verificada a existência de
flagrante de delito, o Fiscal deverá
prender em flagrante o mf'rator e
conduzi-lo à autoridade uollcial mais
próxima para o devido processamento
criminal, nos tôrmos do aa-t. 301, do
Código de Processo Penal.

Parágrafo único No caso de des
sucata cu resistência à prícâo. o Fis
cal solicitará o auxilio da autorida..
de policial.

Art. 69 Quqndo, no curso do pro
cesso fiscal, as autoridades adminis
trativas tiverem conhecimento de
crime, sob pena de responsabilidade,
remeterão ao Ministério Pública os

elementos ccmprobatôrloe da infração
):Ien8..1, para instauraçâo do processo
criminal cabível.

Art. 79 A Físcallzação do Instituto
do Açúcar e do Alcocl, sempre que
julgar conveniente, poderá proceder
R{) exame de Jívros, registros, arqui
vos e documentos das usinas, refina
rias ou destilarias, seja qual fôr D.
sua natureza, bem' como para íne
trução de processos admínístratuvos
ou fiscais,

§ 19 A acâo fiscalizadora do Ine
tituto do Açúcar e do Alcool esten
der-se-á à área agrícola da.s usinas
cu destilarias e de seus fornecedores
de cana, assim como, aos oomerctan
tes de açúcar, álcool e aguardente e
às firmas fornecedora." de materiais
às usinas, inclusive sacaria.

S 29 No caso de oposíçâc das pes
soas referidas rio "parágrafo anterior,
aos exames ou diligências de que 'tra
ta este artigo, será lavrado auto .de
embaraço à fiscalização, podendo, se
necessário, haver requisição de fôrça
para garantu- a execução da açâo
fíccal.

§ 39 O disposto no parágrafo an
terror aplica-se aos casos a que se
refere o art. 57 da Lei nc 4.870; de
1ç de dezembro de 1965,

Art. 89 No exercício de suas fun
ções, os fiscais do Instituto do Acú
ear e do Alcaol poderão raaer-se
acompanhar de Iunctonàrtos especia
lizados, para o procedimento de exa
meti contábeis. perícias, diligências
cu levantamentos técnicos que se fi
zerem necessários.

ArL 99 Os, Fiscais do Instituto do
Açúcar e do Alcool deverão coorde
nar as SUas atividades com autortda
das Federais ou Estaduais e Munící
pais.

Art. 10. Os depósitos de segunda
saída, a Que se refere o art. 37 do
Decrete-lei nv 1.831, de 4.12.1938, te
rão o seu funcionamento. sujeito à
prévia inscrição no I.A.A., bem come
ás normas baixadas por essa Autar
quia.

Paragrufo úntco . Será apreendido
pela nscahzação, como fabricação
cíandesüna tnüependente de qual
quer Indenização do I.A.A., o açúcar
encontrado, em depósítoa -nâo anexos
às Iábrfcas. cuja inscrrcáo não haja
sido solicitada prêvíamente pelo IAA,
ou qualquer quantidade elo produto
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encontrado na fábrica em parcela
supertcr ao estoque apurado entre a
numeração consecutiva do último saco
produzido e o total das saldas devi
damente registradas nos livros e no
tas fiscais.

Art. 11. O açúcar produzido pelas
usinas e refinarias anexas devera ser
acondicionado em sacos de 60 (ses
senta) quilos, não sendo permitida
outra forma· de acondicionamento.

Parágrafo único. O LA.A, poderá
autorizar o reacondicionamento do
açúcar em' sacos de pêso Inferior a
60 (sessenta) quilos ou a granel, me
diante requerimento da usina, tudo
na forma que rôr estabelecida em Re

...solução da Comissão Executíva do
LA A.

Art. 12. A usina que fabrica:' açú
cai: -clandestáno, além das penalida
des cue a Ieíe determinar, sofrera da
respectiva quota industrial na pro
pcrcâc de 5 (cinco) sacos de açúcar
por unidade fabricada clandestina
mente e, em dôbro, no' caso de rein
cidência.

Parágrafo único. Quando OCOrrer
e hipótese prevista na parte Tmaj do
pa-ágrnfo único do art. 49 da Lei
nv 4,870, de ío de dezembro de 1965,
a r-edução será convertida em multa
equivalente 'a 10 (dez) vêzes o va
ler do açúcar fabricado clandestina
mente.

tratam o art. 140 e seu parágrafo
único, do Regulamento do Impôsto de
Consumo, aprovado pelo Decreto nÚM
mero 56.791, de 26-8-65.

Art. 15. Revogam-se as disposições
em contrário, entrando êste Decreto
lei em vigor na data de sua publr
caçap.

Brasília, 10 de agósto de 1966; H5Q

da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

DECRETO-LEI N'? 17 m: 22 m::
AGÔSTO DE 1966

tnsrocue atterações em ttispdsitivos>
que menciona, do Decreto-lei n\' 15,
de 29 de Julho de 1966.

o Presidente da R~PÜbHC8.-, usando
dol atrttnnçac que lhe (~ conferrda pelo
arugo 30· do Ato Institucional nc 2, de
27 (te outubro de 19(;3; c

Considerando a necessidaue de em
prestar maroi ceícrmace ao pi'OC25::;~""

menta aos disS1C!lOS (; acõrdos salar.aís
~ ,:lõ, possíveis incertezas acaso
existentes ,

CO::-1SWCj'anc.o, aiutta a utiüoade de
expucitar D.& compensaçocs otmgaro
nus, 1105 aumentos S:'U31'1::US d~C1'2La:

§ 19 Na determtnaçào fin8.·1 do tndi
ce de reajustamento, a sentença do
Tribunal pouera tornar ainda em ccn
sidcracao os seguintes fatores:

11.1'1. 19 Os paràgraros dos artigos
1° ;:-5° e o artigo (;C do t.iecreto-teí
»v 15, ti;:' 29 'de julho de 1960; passam
o vígcra., com a seguinte redcçào:

,a) metade do reSr0.UQ .nnactonarfo
mdicaoo pelo Conselho MorleL8.1'1O Na
ctonai, na forma do artàgo 10 do De
ereto nv 57.62'"(, de 13 de janeiro de
1t'(-jf,. .

~. 0'/ o percentual referente ao :7.-U
manto da proctutrvicaue nac.onai 110
nUL' anterror. inrormado pe:o Con;32'
lho Nactonar de tsconomra:

rOl a percentagem concernente à
p::;"dR dr. oodcr aqutsíttvc médio real
c~~,":'ic:,' entre a tnstauracáo e o [ul
iSarw'ntc rio dísstdíc apurada segundo
os' mrnces a qU'2 se retere o "caput"
cU::,'S::;~.: artigo. .

Art. 13, fi.f3 usinas de açúcar sâo
obrigadas, a partir da safra ele 1268
69, a instalar balanca automática e
registradora para o "coreto misturada
(JU o caldo misto proveniente das
moendas e destinado 8.0 processo de
decantacâo, concentração ou cozi
mento,

§ 19 Enquanto não fôr instalada á
balança a que se refere êste artigo,
as usinas procederão à medida volu
metrtca do caldo e a registrará, oo-t
gatórfamentc, em boletim próprio,
juntamente com os dados da respec
tiva análise de _brfx e sacarose ,

~ 29 A falta de cumprimento do dís;
pasto neste artigo e no parágrafo an
tenor. sujertará o infrator à multa
cquívsuente a dez vezes o maior sa
lárto-mímmo vigente no Pais e ao dô
bro nas safras subseqüentes até o
cumprrmonto da. obrigação.

art.. 14. Estende-se aos fisca.ÍsdO
tributo de açúcar e álcool do 1. f.>.. A.
o drreítc 2,0 porte de armas, ôe que

" .ài-t. 19
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(':') DECRETO-LEI Nv 18 - DE 21 D~

AGÔS'l'Q DE 1966

o Presidente da República, no uso
da.;; atribuições que lhe são conferi-

Dispõe sôbre o exercício ('la urotíssãa
de aeronauta e dá 01~tT(lS p'í'OVWên.··
cias :

29 Observados os critérios estabe
Jecíccs no presente Decreto-lei, po
cíerá o Tribunal .oorrfgtr distorções sa
Jartaís "para assegurar adequada 11i8
rarquta salarial na categoria proíts
síónal dissidente, e, subsícüàrtamente,
no conjunto das categorias proftssío
Dais, como medida de equídade so
cial.

S 3(.' Para execuçao do disposto neste
artigo, o Tribunal Superior do 'Traba
lho expedirá -ínstruçoes, com fôrça ce
prejulgado, a serem observadas pelos
Tribunais Regionais do Trabalho'

a) Ccmosuuniie _.. responsável p~;-;L

operaçao e segurança da aeronave; in
vestido c<JS pcdêres e com as atribui
ções estabelecídas na Jemslacào ero
vtecr:1)) 'P)'!meiTO Ojicialauxilmr f'

substituto direto do Comandante na
operação e comanda da aeronave:

r» Sethnuio Oticiat -- auxiliar do
Comandante na- operação da aero
nave;

d) tcuoeçaaor auxiliar do 00-
mandante e encarrcg'ado da naveae
cão da aeronave;

12) tâecõeico de vôo ~ auxiliar do
Comandante e encarregado da ope
racâo e oontrôte de sistemas rüversos
conrorme csnectrrcacão dos manU09.'S
récmcos: ' .'

f) Rádio - Operad01' - auxiliar do
Comandante e encarregado do serviço
de radtocomunícações, excetuados
aqueles executados pelo Comandante.

§ 1° É. facultada H acumulação pe;o
segundo oficial das funções de Mecà
ruco de V6c quando autorizado pe!o

Art. 4º As atividades dos aeronau
tas sáo cjassirícacas em Junções toe
ntcas e não técmcas ,

. Art. 59 São Junções técnicas aquelas
exercidas a bordo de uma aeronave
pelos aeronautas que constituem ''1 sua
'I'rfpulaçâo Técnica.

Art. 6Q Consideram-se tripulantes
técnicos:

das pelo artigc 30. de Ato Institucio
nal n9 2, de 27 de outubro de 18%,
ouvido o Conselho de Segurança N8~'

Ci011'9.1, decreta:

ArL 1'·' O exercícío da prof'issao de
aerona ma e definido e sistema ti'zaoo
peles preceitos dêste Decreto-lei,

ArL 20 Aeronauta é o profissional
Que, l"HibiJii:.ado p::1D Mmíster!c da
Aeronáutica, exerce Junção remune
rada a bordo ce aeronave civil nacío
nat ,

E\rL 3<:' Somente brasileiros, porta
dores da licença e respectivos certifi
cados; poderão exercer a prott-aàordo
aeronauta, ressalvados os casos p1'0
vistos no Código Brastleíro do Ar.

Parágrafo' único. Nas linhas inter
nacionais porterâo ser admitidos co
missários estrangeiros,çujo numero

não poderá exceder a um têrco dos
ccrmssàrros a bordo da mesma aero
nave.

co .
D· •••••.Art..

-~ ro A requerimento da emprêsc, e
em Oa30 de ímpostablndartc deste de
atender - à majcração ' salarial, o PJ:~

ardente do 'I'rtbunaj.' ongfnaríamenza
competente, pcdera, in Imune, sua
pender 2" aplícaçào da. sentença, ou
acordo em retaçac à .requcrcnte ocmu
nICanGO o a,to suspensivo ao Jui20 em
qve se pTOCeSsaI' a acao de cumpri
mento intentada, medida que preva
tecer> ate decisão final do juízo da
execução"

"Art. l)? Será obrigutõriamente
compensado qualquer aumento sala
.rial, voluntário ou ccmpursór!o ínclu
slve sob a forma de abono ou reclas
stru.acâo, concedido durun:« o prazo
da vigência do acôrdo coletivo Oll de
occísâo da Justiça du Trabalbo, salvo

se decorrente de aumento índívtdua!
relanvo a térmmo ee aprenotzagem,
promocec, transterêncm 0'-1 equrpcra
cêo salarial resultante -de sentença
transitada _em' julgado" ,

Art. :-lI) Este decreto-lei entrará em
vigor 118. da 'La de sua aphcacâo, .revo
ganas as dtsposiçoes em contrário,

Brasnta. 22<ie agôsto de 1906: 1<1)5')
da Indcpenrtencía e 'iS\' da República.

-H. CASTEL!.O BRANCO
Cctaanc 13u{floes
L. G, do Nascimento e Sitoa
Eober1.o Canipos
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érgâo .competente do Ministério da
Aeronáutica.

§ 2Q O Rádio-Operador poderá exer
cer cumulativamente as tunçôes de
Navegador quando autorizado pelo ór
gão competente do Ministério dü Ae
ronautíca.. '

Art. 7° São funções não técnicas
aquelas exercidas a bordo de uma ae
ronave pelos aeronautas que consti
tuem a sua Tripulação de Serviço.

Art.8Q São tripulantes de' serviços
os Comissários que, como aeronautas
auxiliares do' Comandante, encarre
gam-se do serviço de atendimento dOB
passageiros, bagagens, cargas, do~.

.~mmentaçáo, valôres e malas postais.
§ 19 A guarda dos valôres.. pelos COM

mtseanos. fica condicionadâ à exís
tencía de local apropriado e 'seguro
na aeronave, sendo .responsabilidade
do empregador atestar a segurança
tocar.

§ 29 A guarda das cargas e cas
malas postais, em terra, só. será atrt
buída aos Comissários quando mexís
til' serviço organizado para tal fim.

§ 3Q OS Comissários são ainda. en
carregados do cumprimento das pres-.
cncões regulamentares e disciplinares
referentes à segurança individual dos
passageiros.

Art. 99 São "subordmaoos, técnica
e disciplinarmente 0,,0' Comandante,
todos os demais membros dàa 'I'rtpu
Iaçôes Técnica e de Serviço

Art. 10. As tripulações poderão ser
mínima, simples, composta, ou .de re
vezamento; o tipo de tripulação e sua,
composição serão, em cada caso, es
tabelecidos pelo órgão competente do
Mínístérío da Aercnáutíca..

Art. 11. A Jornada - duração do
trabalho do aeronauta, contada en
tre a hora de apresentação no local
de trabalho e a hora em que o mesmo

é encerrado - terá os seguintes Ii
mites máximos:

a) Tripulação simples - 13 (treze)
horas, ~ da"s quais até 10 (dez) horas
de tempo de vôo;

b) Tripulação composta - 15 (quin
ze) horas das quais até 12 (doze) ho
ras de tempo de vôo;

c) Trlputação de revezamento - 20
(vinte) horas, das quais "'até 17 (de
zessete) horas de tempo de vôo.

§ 19 Os limites de horas de trabalho
poderão ser ampliados de, no máxi
mo, 60 (sessenta) minutos para a tri
pulação simples, 80 (oitenta) minutos
para a .tnpulaçàc composta e 120 rcen
to e. vinte) minutos para a de reV6M

zamento, a critério exclusivo do C0
mandante da aeronave, e.somente Fl'OíS
casos abaixo:

a) inexistência, em local de escala.
regula-r, de acomodações apropriadas
"para o repouso da tripulação e de-s
passagefros ;

b) espera demasíadamênte longa
em local de escala regular interme
diária, ocasionada por condições Me
teorológicas desfavoráveis ou por tw.-
balho de manutenção; ,

c) por motivos de doença de mem
te-os de tripulação ou passageiros;

d) no caso de acidente ou de busea
e salvamento.

§ 29 Orna vez ocorrida a .ampnaeêo
dos limites de horas de trabalho, ()
Comandante deverá comunicar, após
o voa, o fato ao empregador que' ín
formará no prazo de 24 (vinte e qua
tro) horas, ao órgão competente da
MiniStério da. Aeronáutica, a quem.
caberá apreciar a decisão tomada.

§ 30 Para es tripulações simples,
desde que haja vôo. no periodo notur
no, a jornada não poderá exceder de
10 (dez) horas.

Art. 12. O Tempo de Vôo - perío
do compreendido entre o momento em
que a aeronave se movimenta, por seus
próprios meios, para deixar o ponto
de embarque, até o momento em que
estaciona, após O vôo, no ponto de
desembarque <calço a calço) - nãa
excederá de 100 (cem) horas mensais,
270 (duzentos e setenta) horas triM

mestraís e 1. 000 (mil) horas anueía,

§ 1Q Considera-se vôo .noturno 0

realizado entre o pôr e o nascer ôo
sol.

§ 29 Ainda que nâo esteja. tripulan
do, durante o vôo, todo o tempo dB6
pendido pelo aeronauta, componente
de uma tripulação em função a bordo,
de aeronave do empregador, será, con
siderado tempo de vôo para todos OS
efeitos. Iegeía.

Art. 13. Para Os tripulantes técni
cos de aeronave a jato puro, os 11":
mites máximos de tempo de voa .são
fixados em 85 (oitenta e cinco) ho
ras mensais, 240 (duzentas e quaren-
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ta) horas trimestrais e 900 (novecen
'tas) horas anuais.

Art. 14. Repouso é o espaço de
tempo entre duas jornadas, durante o
qual é assegurado ao aeronauta um
descanso conveniente, contado do mo
mento em que o mesmo é alojado, até
1 (uma) hora antes de ser encamt
AChado ao aeroporto.

Parágrafo único, Após cada jornada
é assegurado ao aeronauta um Re
pouso mtnímo em função das horas
de trabalho despendidas, de acôrdo
com o quadro abaixo:

Até 13 horas de trabalho - 11 ho
ras;

De '13 a 16 horas de trabalho
16 horas;

Oe 16 a 20 horas de trabalho 
24. horas.

Art.- 15. A Folga - espaço de tem ..
po em que o aeronauta fica, com re
aiuneração, dispensado de 'qualquer
atívídade relacionada com seu traba
lho - assegurada. ao aeronauta é de
B4 (vinte e quatro) horas semanais.

Parágrafo único. A Folga será go
zada na base domiciliar, do aeronauta..,
salvo motivo de conveniência pública
011 necessidade de serviço.

Art. 16~ Viagem é o trabalho rea
lizado por um aeronauta componente
dta,. trtpulaçâo, contado desde a salda
de sua base até o' regresso à mesma
base.

§ 19 Uma viagem pane compreenaer
uma ou mais jornadas.

~29 E' permitido ao empregador
fazer com que o aeronauta cumpra
uma combíneçâo de viagem passando
por sua base. sem ser díapensarto de
serviço, desde que observadas as limi
tações previstas nesta Leí .

Art. 17. Reserva é a situação do
aeronauta que permanece em local de

trabalho, à disposição do empregador.

Art. 18. Sobreaviso é a situação dó
aeronauta que permanece em loca]
que .nâo o de trabalho, à disposição
do empregador, em condições de 'se

'apresentar dentro de 90 (noventa)
minutos.

Art. 19. A determinação para preà
tação do serviço dos aeronautas, res
peitados os períodos de -folgas e re
pousos regulamentares será feita:

a) por intermédio de escala espe
cial ou convocação, para realização de

cursos, exames relacionados com o
adestramento e verificação de profi
ciência técnica;

b) por intermédio de escara, nu mí
nimo semanal, para os vôos de horá
rios e refôrço de vôo de horário, ser
ViÇOS de reserva, sobreaviso e folga:

c) por convocação, por necesstdade
do serviço.

Parágrafo único. Salvo quando de
folga. Iíca o aeronauta obrigado a se
manter. cãàrtamente. em contato com
o empregador ou representante, cxe
dencíadc,

Art. 20. Ressalvada a Itberdade con
tratual, a femuneracao do aeronauta
ccrresponderé à soma das quantias
percebidas da emprêsa.

Art. 21. A remuneração da hora
de vôo noturno será calculada na for
ina da Iegíslaçàp em vigor observados
Os acôrdos e cçndíções contratuais.

Art. 22. As frações' de horas", serão
computadas para efeito de -remune
ração.

Art. 23. É da responsabtüdade- (W
aeronauta manter em dia seus certi
ficados, de habilitação técnica e de
capacidade Itstca, determinados pela
legislação em vigor.

Art. 24. A ahmentacâo do aeronau
ta .deve ser convenientemente servida.
em terra ·OU em vão, de acôrdc com as
ínstruçôes técnicas dos órgãos com
petentes do Poder Público.

Parágrafo único. A alimentação do
aeronauta' em viagem obedecerá a dois
critérios:

U) em .terre nos pontos de reretçao,
com duração mínima de 45 (quaren
ta e cinco) minutoa-e máxima de '60
(sessenta) minutos, a partir da parada
dos motores;

t» em vôo, com intervalos máximos
de 3 (três) horas.

Art. 25. As peças do uniforme ou
equípamentos exigidos '2 que não se
jam de uso comum serão fornecidos
pelo empregador, sem ônus para o
aeronauta.

Art. 26. Será reservado um local
adequado ao repouso horizontal da
Trfpuíaçao Técnica, nas aeronaves
com trípulaçâc de revezamento.

Art. 27. Para efeito de transferên
da, nos têrmos da legislação em vi
gor' considera-se base do aeronauta
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a localidade onde o mesmo está obrf-'
gado a prestar serviços e na' qual de
vera ter domícílió.

Parágrafo único. Enquanto perdu
rar a transferência, ficara o empre
gador obrigado a um pagamento su
plementar, nunca inferior ' a. 25 % da
remuneração percebida na base.

Art. 23. As férias anuais 00 aero
nauta serão de 30 (trinta) dias:

Art. 29. Além dos casos previstos
neste Decreto-lei, as responsabilida
des do aeronauta sào defímdas :10
Código Braslleíro do Ar, leis e regue
lamentos em vigor e as decorrentes do
contrato de trabalho, r.cõrdos e con
venções internacionais.

Aru: 30. Os infratores das prescri
ções deste Decreto- lei são passíveis das
penalidades estabelecidas pelo Código
Brasileiro do Ar, leis e regulamentos
em vigor.

Parágrafo único. As penalidades se
1'8,0 aplicadas, em primeira instância,
pelas autoridades dos Ministérios da
Aeronáutica e/ou do Trabalho e da
Previdência Social.

Art. 31. Os casos omissos serão
resolvidos pelos Ministérios da Aero
náutica e/ou do· Trabalho e da Pre
vidência Socíal, dentro 'da esfera de
suas competências.

Art. 32. O presente Decreto-lei en
trará em vigor 15 (quinze) dias após
a sua publicação, ficando revogados
o. Decreto nv 50.6S0, de 29 de maio de
1961;' e demais disposições em GOU':"
trárto.

, Brasília, 24 de agosto de 1966; Í45Ç1
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva
Luiz Gonzaga do Nascimento e

Silva
Eduardo Gomes

DECREI'O-LEI N<;' 19 DE 30 DE
AGÔSTO DE 1966

Obriga a adoçâo da cláusula de C07
nr,ao monetária ?ias operações ao
Sistema Fnumceírc da Habitação e
da outras pro'Didéncias.

o presidente da República, USanL10
da atríbuíçâo que. lhe é conferida .pe-

10 art. 30 do Ato Institucional núme
ro 2, de 2'" de outubro de 19G5, e

Considerando que o citado artdgo jto
Ato Institucional nv 2 lhe contere
cem petêncía para expedir decretos;
Icís eôbre matería de segurança: na-'
ctonal:

Considerando que o problema da
correcáo monetária aplicada às opera
çóes habitacionais. atinge à matorta
da população nacional; ,

Considerando que, -dada a diversa
dade de critérios preconizados pelas
leis que cegem a matéria, a sua apli
cação tem gerado dúvidas e Incertezas.
sôbre ponto de suma ímportància na
vida das classes meDOS ravoreei.tas, o
que pode acarretar intranqüínuade so
cial:

"Considerando que, dada a ~'lUaI1··

dade eminentemente social do Banco
Nacional da Habítacão, deve lhe ser
concedida maio I' autonorma para re ..
gutamentar os -díversos errterfos a se
rem adctacos na aplicação da corre
çao monetária nas operações natnta
clonaís:

Oonsíderando a necessidade de se
rem uriíforrmzados os-mdtces que re
tratem a depréctacâo monetária arte
tendo-se como. padrão os ttxados l)e-j'J
Conselho Nacional de Economia ma'>
tamoem a' conveniência de serem eo..
mitidos critérios e condíçôes de apli
cação da correção com maior nexnit-

.Iídade; .

Considerando a urgência de prornur
gaçâoide norma legal que ponha fim
ao estado de incerteza decorrente cas
uúvídas e fatos' acima refertdos, e que
desta forma" restitua a tranqüntda-íe
social a que está índíscuttveímcnce Jt
gada a segurança nacional, decreta:

A.rL 19 'Em tôdas as operações do
Sistema Financeiro da Habitaçao C'!€'''
verá ser adotada cláusula de correção
monetária, de acordo com os mdiccs
de correção monetária fixados pe:o
Conselho Naeional- de Economia, para
correção do valor das obrigações rea
justáveís do Tesouro Nacional, e cuja
aplicação obedecerá a instruções do
Banco Nacional da cíanttaçào.

§ lÇ O reajustamento das presta
çôes poderá ser feito com base 110 se
Iárío-mírumo, no caso de operações que
tenham por Objeto imóveis resiaen
claís de valor unitário inferior a se
tenta e cinco (75) salártos-mmtmos e
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~e .ds.stdnerem a atender _às necesat
caces habitacionais de famüíaa de
baixa renda

§ 29 ,O Banco Nacional da Ha..bit,t
cão, bem como os demais órgãos .nte
gram.es de sistema Financeiro da Ha
brtaçao, poderão tmanctar ou descon

.tal' as operações de compra e venca,
promessa de venda, cessão, promessa
de cessao, empréstimo, nnancíamenro
e construção de habitação para paga
menta a prazo, quando os créditos de
18.8 resultantes forem corrigidos 1ll(J
n~tànamenLe de acôrdo com o art. 1'"
deste decreto-lei. .

Arli. 29 OS órgãos integrantes do
Sistema Financeiro da Habítaçac po
dera,o. pagar correção monetária aos
depósitog que hajam neles permane
cído por prazo superior a cento e oi
tenta (80) dias .

.ArL 39 ~ste decreto-lei entrará em
VIgor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em -contrárto,

Bra,:;ilia,' 30 ue agôsto de 19tif:i; 1459
da lndependencín e 789 da Repúblíca..

H. CASTELLO' BRANCO

()arlos M edeoos Silva
Uctavio Btünões
ll"oberto campos

DECRETO-LEI N9 20 - DE 14 DE
SETEMBRO DE 1966

Introduz, modiÍi'cações na Lei núme.
TO 5. LJj, de 13 de .setembro de 1966
que cria o Fundo de Garantia ~d/;.
Tempo de, Serviço e dâ outras pro
niâéncíae.

o Presidente' da República, no uso
das atribuições 'constantes do artigo
30 do Ato rnstituciOl:;al nc 2 e

Considerando que, na tramitação
legislativa do Projeto de Lei de que
resultou a criação do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço~ o ímple,
mente do prazo estabelecido no artt
so 59, parágrafo 39, do Ato Institu
cional nc 2, obstou .que a 'participa
ção do Poder Legislativo se venncas
se de modo mais amplo.

Considerando, ainda, que, sem pre
juízo da celeridade com que ô Poder
Executivo desejou assegurar aos tra;
balhadoresra garantia real e efetiva
de seu tempo de serviço, essas con
quis tas .rodem ser aperfeiçoadas a~

través da inclusão das iniciativas ort
undas da tramitação legislativa,

C.onsid~l'ando, finalmente, que a
cvnjugaçao dessas medidas, propostas
pelos Podêres Executivo e Legtslauívo
tem a finalidade precípua de condu':
zu à paz social tnsejiarável.cesta da
própria segurr nça nacional,' decr~ta:

Art. 19 .. Os artigos 19 a 59 e 89 da
Lei ne 5, 107,d-e 13 de setembro de
1966, passam a vigorar com as se,
guintes alterações:

"Art. 19, ,', •. , , ...•.••

§ 19. ..,',."., .••....... ,., •. ', •.••

§ 2' z .

§ 39•.... ,." , .•. ,.

§ 49 O empregar. que optar pelo
regime desta lei, dentro do prazo es
tabelecido no § 19, e que não tenha
movimentado a sua conta vinculada,
poder-á retratar-se desde que o" faça.
no prazo de 365 dias a contar da.

opção, mediante' declaração homolo
gada pela Justiça do Trabalho, não
Se computando para efeito de conta
gem do tempo de serviço o período
compreendido entre a opção e a re
tratação.

§ 59, Não poderá retratar.se da
opção exercida o empregado . que
transacionar Com o empregador o cli
reito ti Indenízaçáo correspondente ao
tempo de serviço anterior à opção.

§ 69 Na hipótese da retratação, o
valor da conta vinculada do empre
gauc relativo ao período da opção se
rá transferido para a conta vincula
da da emprêsa e individualizada nos
têrmos do art. 29, .,

"Art. 29. Para os . fins previstos
nesta Lei tôdas as emprêsaa sujeitas
à Consolidação das Leis do 'I'rahatno
(CLT) ficam obrigadas a denosítur,
até o dia 30 (trinta) de cada mês,
em conta bancária vinculada, impor
tância correspondente a 8% (oito
por cento) da remuneràção paga no
mês anterior,' a cada empregado,
optante ou não, excluídas as parcelas
não mencionadas nos arts. 457 e 456
dá CLT.

.Parágrafo único. As contas bancá
rias vinculadas :;1 «ue se refere este
artigo. serão abertas em' estabeleci-
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......................................

........................................

............... ~ .
IV - ..........•..................

I - No caso de rescisão sem jW3_
ta causa, pela empresa, comprovada
pelo depósito a que se refere o arti
go 6Q , ou por declaração da emprêsa,
ou reconhecida pela Justiça do 'I'ra
balho no de rescísáo com justa cau
sa, pelo empregado, nos têrmos do
art. 483; da C.L.T., e nos casos de
cessação de 'atividade da empresa, de
término de contrato de trabalho de
tempo estipulado, ou de aposentado
ria concedida, pela previdência social,
a conta poderá ser livremente movi
mentada.

II ~ No caso de rescisão, pelo em
pregado, sem justa causa, ou pela
empresa com justa causa; a conta
poderá ser utll izada, parcial ou total.,
mente, com a assistência do Sindica
to da categoria do empregado, ou na
falta dêete com a do representante
do Mmístérto do Trabalho e PreVI
dêncía Social (MTPS). nas aeguin
tos situações, devidamente comprova,
das:

a) aptícaçâr l capttal : em atívída-"
de comercial, industrial -ou- agrope
cuárfa, em que se haja estabelecldc
individualmente ou em sociedade;

b) aquisição de moradia própria
no. têrmos do art. 10 desta lei;

c) .necessi( . e grave e premente
pessoal ou familiar;

i) aquisição dI" equipamento destí-.
nado a atividade de natureza autôno
ma'
. e) por motivo de casamento do
empregado do sexo feminino."

àrt. 29. Fica incluído na Ler 5.107,
ce 13 de setembro de 1966. O segutn,
te artigo. renumerados, onde couber.
05 disp."ÜsI~:Vos conseqüentes:

«ArC. ri. Os contratos de trabalho
cue 'contarem mais de 10 (dez) anos.nH data da publicação desta 'Lei, po
derão ser rescindidos a qualquer tem;
po. por livre acôrdo entre. a~ partes.
E, na ocorr êncía desta hipótese, o
empregado. receberá diretamente do
en,:prcgador, a importância que con
vancionar como indenização.

§ 1s . Se o empregado fôr optante
poderá movimentar livremente a con
ta vinculada .deposrtada a partir da
data da opção.

§ 29. Para a validade do pedido oe
demissão é essencial o cumpn-t.ento
das formalidades prescritas nc arei ..

,.Art, 89 ••.•.••••••••••••' ••••••.•••

...... , ......•.•.•...............a)

b) se decorrente de dispensa sem
justa cause. ou de término de con
trato prevístc no parágrafo úmco do
artigo 14:3 da Consoltdaçáo das Leía
do Trabalho, ou de cessação de ativa
dedos de empresa, ou fôrça-maior,
ou ainda de-culpa recíproca. "a' cajrí,
.talízaçâo de juros prosseguirá sem
qualquer s-olução de continuidade;

c) •.•..•.•••...••..•••..•••••••••••.

~ P .

"Art. 5<:>. Verificando-se a ITtu-dan
ça de emprêsa, a conta vinculada se
rá transferida para estabelecimento
bancário de' escolhe do novo empre
gador, obedecido o disposto no pará
grafo único do art. 2\1."

III - .

II - .

.. ~ .
I ~ .

menta bancário escolhido pelo em
pregadorv dentre os para tanto auto
rtzados pelo Banco Central da, Repú
blíca do Brasil. em nome do empre,
gado que houver optado pelo regime
desta Lei. ou em nome da smprêsa.
mas em conta individualizada,' com
relação ao empregado não optante."

"Ari:. 3'1 Os depósitos efetuados de
acordo com o artãgo 29 são sujeitos à
co:';'eção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema_ Ft
nanceíros da Habitação e capitaliza
Tão juros segundo :':J disposto no ar
tigo (19.

§ 19 A correção monetária e a ca
pttaüzaçâo dos juros correrão à con
ta do Fundo a que se refere o artigo
11.

§. 2Q. O montante das contas vin,
culadas decorrentes desta lei é ga...
rantídc pelo Govêrno Federal, po
dendo c. Banco central da República
do Brasil ínstítuln seguro especial
para. esse fim."

"Art. 4Q .. ' .

§ 2° ~ .
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go 500' da eO~lsolL:~:l·.~~Ü) das Leis (lo
Trabalho.

~ 39. A ímportancta a ser conven
cionada na forma 'leste artágo, nunca
poderá ser. mrenoi ô. 60% (sessenta
por cento): do que resultar da multi
pltcaçâc dos anos \18 serviço ,~ontar'!.os

em :1ôbru, pelo maior salário mensal
percebido pelo empregado na empre
sa."

Art. 29 .l)~-3~._;iQ~; _~Xt}gºLl_~ 1.9 e
20 da LeI ,U'! 5.10'l, de 13 de s;êtem
bro de 1956, a seguinte redação aten,
dída a remunera" c de que trata a
artígr, anteríor:

_ "Art. 19. A empresa que uno rea
liza!' os deposito, prevrsvus -uesta lei,
dentro dos prazos nela vyescritosj
respondera pela ccrrecao monetàrra e
pela capttaltaaçâo dos n.ros na ror
ma do art. 49, sujeitando-se, ainda,
excetuada a hipótese tio art. 69 aij
multas estabelecidas :1,; Iegfslar-êo Cio
ímpôsto de renda."

"Art. 20. Competira 0. PreviOenciB.
Social, por seus órgãos próprio.': a
vertncacão de cumprtmento do drs
posta nas artigos 21? e 51? desta lei,
procedendo, em nome (ia Banco Na
cíonal cde Hatntaçáo, ao revantamen.,
"LO dos débitos porventura existentes
e ás respec'fvas cobrar.ca- admíms
trauva \' r. -tal;' pela mesma Ior
ma e com os mesmos pnvttegtos dHS
contribuições devidas à Previdência
Social. o

§ te Por acôrdo entre o BNB e o
Ministério do, Trabalho e Previdência
Social será fixada uma taxa não ex
cedente a 1% (um por' cento) sóbre
os depós.tcs .ner-sals como rernunc
ração à Previdência Social pelos ;:0
cargos que lhe são atrfbuidos neste
nrtígo.

§ 21J. No caso de cobrança [udictaj.
ficara a emprêsa devedora obrigada,
também, D.O· pagamento da tâxa re;
muneratóría de que trata o § 19 das
custas e das percentagens judiciais;

§ 39. As importâncias cobradas pe-·
la Previdência Social rJ:1 forma dõste
artigo, serão diretamente depositadas
TIL FGTS, deduzida, em tavcr daque
la) a, taxa remuneratória referida no
§ 19 e obedecidas az, demais nrescrt
ções da presente lei."

"Art. 21. Independente do procedi
mente estabêlecído no art. 19 poae
ri o próprio empre-adc ou seus .;8
pendentes ou por êles. o seu Stndíõa
to, nos casos previstos ::lOs arts BI? e

81? acionar diretamente -! emprôsa
por intermédio da Justiça ao I'raba

H-10, pararcon-perí-Ia :: efetuar o de
pósito das importâncias ::!eviq~),.'i n0S"
têrmos desta lei, com aGcnm',yulr;f'C'.<;
de artigo 19. . ,

Parágrafo único. Da nroposrtu-a Q;;>.
reclamação, será sempre notificado o
órgão -a' da enpídade de Previdén
ela Social a que fõr filiado o empreR

gado. para fins de ínterêsse do .....
FGTS."

Art. 49. Sâo acrescentados à Lei .'
nv 5.107, de 13 de setembro de 19G6,
os seguintes dispositivos:

"Art.• 29. Os .depósitos em conta
vinculada efetuados nos termos des
ta lei, constituirão despesas dedutí
veis do lucro operacional das emprê
sas e as ímpcrtáucías levantadas a
seu favor implicarão em receita tri...
butável . "

"Art. 32. 11: facultado ao Sindicato
da Categoria Profissional o direito de
acompanhar o processamento dos atol'!
que demandam interesse do emprega
do ou de sua família, decorrentes da
aplicação desta lei".

Art. 59. itste Decreto.Ieí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposiçôes em contrá
rio.

Brasília, 14 de setembro de 1966;
1459 da Independêncta :e 781? da Re
pública.

H •. CASTELLO BRANOO
ocuvoío. Bulhões
-L, G. do Nascimento e Silva
Roberto Campos

DECHETO-LEI N9 21 - DE 17 DE

SETEl\1BRO DE 1966

Dispõe sôbre assistência tínanceirc
às emprêsas pelas Caixas Eco
nômicas Federo.:is.

o Presidente da República uean
do da atribuição que lhe confere o
artigo 30 do Ato Instdtucionaí no 2,
de 2'l de outubro de 1965, decreta:

Aí;t. lI? A assistência" financeira a
empresas, referida no Decreto-lei nú
mero 13, de 18 de julhc de 19C6, será
.prestada pelas Caixas jâconôrmcas
Federais até 31 de dezembro de 19-€l3,
obedecidos os preceitos adiante ín-.
dícadoa.
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Art. 2'? Compete ao Banco do
Brasil S. A. receber e analisar as
propostas dos empréstimos encann
nhandc-as às Caixas C0!11 "as mior ~
mações -cadastrais e contábeis que
habilitem -os Conselhos Jl..dministra.
Uvas das mesmas a delib erarem nô
bre a operação.

§ 19 . Tendo em vista v valor das
garantias oferecidas, a capacida?e
produtiva da emprêsa e sua posrçao
no conjunto da economia do Pats, o
Banco do Brasil S. A .f'p.coln.endarà
a ccnccsseo de empréstimo. índtcan
<10 o montante deste, com a devida
justificação, que poderá ser reduzido
pela respectiva Caixa, em face de
laudo de avaliação.

§ 29 Além da garantia dos bens da
emprêsa, poderão ser exigidas com
plementarmente, a juizo da Caixa
Econômica, garantias niootecártas
em prtmeíro grau, de .írrióvejs de pro
priedade pessoal dos Dír..stores. sócios
ou acionistas das empresas prepo
nentes, das emprêsas coligadas que
integrem o grupo econômico, se tôr .
o -ceso, ou. de terceiros.

Art. 39. São também, condições
csecncíaís para a concessão dos em
préstimos previstos no artigo ante
rtor:

I - Obrigação do mutuário de
vender, pelo mínimo da importância
da avaüaçãõ realizada pela respecti
va. Caixa Econômica, os imóveis de
sua propriedade, de prcpríedade pes
soal dos Diretores, sócios. Dl1 acionis
tas das empresas proponentes das
empresas coligadas que" integrem o
grupo econômico, se fôr o caso ou
de terceiros, até o limite neeessárío
para a boa liquidação do empréstimo,
no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, cem a finalidade de
refôrço do capital de giro da socie
dade e normalização' de sue situacão
rínanceíra, sob pena de vencímento
da .dívída e da venda dos mesmos
imóveis em leilão público, nos têrmos
dêste artigo e seguintes;

II - compromisso da mutuária, e
das emprêsas coligadas .te não dls
tribuírem dividendos, lucros ou gra
tificações a seus. Diretores, sócios' ou
aciontstas enquanto a dívida não tôr
paga, sob pena de sua pronta exigibi
lidade;

III - faculdade da Caixa rcconõmr
ce, de acôrdo com seu exclusivo cri
tério, de relacionar outros imóveis

não incluídos na garantia hipotecá
ria, desde Que, de valor nào inferior
àqueles oferecidos na torma do ín
C180 I, bem como a de exigir outras
garantias suplementares.

§ 19, Ajustada a venda de que tra
ta o inciso I dêste artígu, pela em
prêsa mutuária, o sinal mínimo de
?O% (vinte por cento) será impu
tado no pagamento da divida, P:J
dendo a respectiva Caixa jtconõmtca
financiar o saldo do preço ao adqui
rente em prazo que nâo pOO.0l"R. ex
ceder de 4 (quatro) anos, de scõrdo
com suas nOHIJ.aS hipotecárias, dando
se preferência .acs adquirentes que
ofereçam prazos mais curtos.

§ 29. Para a correção do valor da
divida, 'no caso das vendas a prazo,
proceder-se-á de conformidade rem
os índices fornecidos pelo Conselho
Nacional de, Economia,. apltcáveíe 'à~

"Obrigações Reajustáveís do Tesouro
Nacional".' -

§ 3(l Os juros não serão superiores
a 1% (um per cento) ao mês, fícan
do expresso que o encargo í'ínanceí
1'0 para o devedor, irfclutda., 8.S ta
xas remuneratórias dos serviços que
as Caixas Econômicas Pederaís CO"
brarem, não poderá ser inferior à
taxa do respectivo custo d:) dinheiro.

§ 49 ...... s juros e taxas rcrcrtdos no
parágrafo anterior poderáo ser (;O

brados mensalmente .ou na data do
vencimento do empréstimo.

§ 59. 'Ao Banco do Brastl S.A,.
pelos serviços prestados no '2stUQO ~

seleção das propostas de empr óstimoe,
será paga pelo mutuário, no ato da
escritura, a comíssáo única de 0,5%
(meio por cento) sôbre o valor do
mútuo.

_ Art. 49 DaS decisões dos Conse
lhos Adminíst r a t i vos das Caixas,
concessórias dos financiamentos, ca·~

berá recurso "ex ojücto'' com esctto
devolutivo, para o Conselho Superior
das Caixas Econ6micas. Pederaía, "em
prejuízo da ultimação da operação,
a fim de que seja por este órgão ve
rífícado o cumprimento das forcnalí ...
dades prescritas.

Art. 59 O Conselho Monetário Na
cional autorizará o Banco -Central da
República do Brasil a suprir os 1"8
cursos que, se fizerem necessártos,
desde que haja aprovação do oree
mento de recursos e aplicações Jle
cada uma das Caixas partíeípantee,
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Parágrafo único. A assistência ti
nanceíra a que se refere êste artigo
será feita mediante caução dOS cré
ditos e direitos de que sejam os mes
mas titulares em decorrência. dos
empréstimos feitos às emprêsas, ou
outras' garantias a juizo do Banco
Central da República do Brasil, aos
juros máximos de 6% (seis par cen
to) a.a. e pi·azo mínimo de 6 (seis)
meses.

Art. 39 Vencido o prazo fixado
no inciso I do art. 39, sem que o
mutuário haja cumprido a obriga
çao ou pago a divida, os bens hl
eoteeaõos às Caixas serão vendidos em
led§'o público a simples requerimen
to da Caixa credora 8 independente
mente de qualquer outra formalidade
processual salvo os avisos e editais
de lei, por intermédio do Juizo da
Vara a que competir julgar os teí
tos da União Federal ou do Juízo da
fe.lência,se fôr ° caso, notificado' o .
síndico, observando-se o que dispõem
os arts. 962 e 964 do Código de Pro~
cesso Civil.

§ 19 • Quaisquer alegações do de
vedor só poderão ser apresentadas e
ceenccrcae pelo Juízo, depois de efe
ü-.ado· 9 leilão, na forma do .ínsíso
t:lQ li do' art. 1.009 do Código de
FrOCesso Civil.

§ 2'? O leilão de que trata o pre
lente artigo poderá ser feito extra
jtldfcialmente, a requerimento 'do rr.u
1nt.ário, a quem caberá indicar o lei- .
tccrro. Fora dessa hipótese será o
teêoceo nomeado pelo Juiz.

V 39 Aplicar-se-á ao leilão o· dís
peste acima, no § Iv do art. 39 de
veado os anúncios consignar' esta
cêrcunstânc!a, como também avalia
ção dos bens feita pelas Oatxaa.: Te
rá preferência o licitante que cfere
Ci3l.' o pagamento à vista, tanto por
tessto, e, sucessivamente, o que pleí
tei~ menor financiamento das, Ca1~
!m.sou, em 19ualdadede' condições,
prazo menor.

§ 49 ~'l Comissão do Icüoejro . será
aevtoa unicamente pelo' arrematante;
e .não ultrapassará em todos os ca
iOO, a 0,5% (meio por cento) do va-
101" do lance. '

§ 5-9 " Se, no primeiro leilão, os
bens não alcançarem lance igualou
superior à sua avalíacâo realizada
pele, respectiva Caixa Economíca,
proceder-se-á a segundo leilão, com
G abatimento de 20% (vinte Dor cen
to) e intervalo de 10 (dea: 'dias, no
mtntmo, quando então serão. vendi-

dos pelo maior l<.:-nce. observado o
disposto no § 29 deste artigo.

Art.. 79. Do produto do Ietlâo. se
rá pago preferencialmente o crédito
da Caixa Econômica, devendo o csal
do, depois de . deduzidas as custas,
impostos e taxas, ser restttutdo ao.
mutuário ou depositado à disposição
do Jui~ competente, no caso de con
cordata ou falência do devedor ou
interveniente hlpotecante .

Art. 89 • A entrega da importância
relativa ao empréstimo' ficará. con
dicionada à inscrição das hipotecas
no Registro de Imóveis. -

Parágrafo único. A Caixa Econô
mica poderá adiantar até 30% (trin
ta por cento) do montante do rea
pectivo empréstimo no ato da escri
tura.

Art. 99. As operações de que trata'
êste ,decreto-lei e a constituição das
garantias reais não se subordinam
aos efeitos do disposto 110S arts , 52
e 53, da .Leí nc 7.661, de 21 de junho
de 1945, desde que, à época da contra
tacão do empréstimo e a constituí
çâo das garantias reais, os mutuá
rios e hípotecantea apresentem as
certidões negativas de ônus pessoaíe
e reais.

Art. 10. Para os fins de concessão
dos empréstimos previstos neste De
ereto-lei, a jurisdição da Cetxa Eco
nômica será determinada pela docalt
dade da sede da emprêsa proponente
podendo as garantias oferecidas não
estarem nela compreendidas.

Art. 11. Poderão também es-Cai
xas Econômicas financiar, mediante
cessão de créditos provenientes ·da~
respectivas promessas de venda, as
empresas que hajam se obrigado ou
venham, a se obrigar a vend-er a seus
operartos imóveis residenciais com
mais de 1S0 (cento e oitenta; dias de
"habite-se", desde que em prazo não
excedente a 10 (dez) anos, mediante
as taxas de serviços e jUi'CS vigentes
nas Carteiras Hipotecárias.

Art... 12 üste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em, contrá
rio.

Brasília, 17 de setembro de 19'ÜG;
1459 da Independência de 789 da Re
pública.

H. CAS'IELLO BRANCO
otõxso Bulhões
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Faço saber que o Congresso -Nacional aprovou, nos tôrmcs do art. 66,
nc IV da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira .dn Gama, Primeiro
Vice-Presidente do Senado' Federal, no exercício da Presidência, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No 22, DE 1966

Aprova a intervenção Federal no 'Estado dê Alagoas, conforme o Decreto
n'l 57.623, -de 13 de janeiro de 1966

. Art. 19 É: aprovada '<1 intervenção federal no Estado de Alagoas, na
conformidade do Decreto n Q57. 623, de 13. de janeiro de 1966.

Art. 29 ,tste decreto legislativo entrará -em vigor na data de' sua- pu
blicação, revogadas "as disposições em contrário.

Senado Federal, em '28 de' junho de 1966.

CAMILLO NOGUEÍRA DÀ GAMA

19 Vice-Presidente, no exercício
da Presidência

Paço' saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19 da Constituição Federal, e eu, Camillo. Nogueira da Gama, Primeiro
vtcc-arcsídentc do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulga
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 23, DE 1966

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório õereçeetro a térmo da
Acôrdo Especial celebrado, em 31. de maio. de 1954, entre 'o Ministério
da Educação e Cultura e a Escola IndUstrial Dom Bosco, -da Congre
gação dos Padres Satesumas,

Art. 1Q l'!: mantido o ato, de2 de julho de 1854, do Tribunal de Contas.
denegatório de regístro jao têrmó do Acôrdo Especial celebrado, em 31 de
maio de 1954'.. entre o Ministério da Educação e Cultura e a Escola In
dustrial Dom Bosco, da Congregação dos Padres Salesianos, para aqui-sição

-de material mecanizado.
Art. 29 nste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publl

cação, revogadas as, disposjçôeg em contrário,

Senado Federal, em 30 de junho de 1961:t
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-Presidente, no' exercício
da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, DOS têrmos do art. 77,
~ 19 da Constituição Federal, e eu, Camhlo Nogueira da Gama, Primeiro
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo
o 'seguinte

DECRETO ,LEGISLATIVO N9 .21, DE 1966

Mantém o aio do Tribunal 'de Contas denegatório de registro a têrmo aat~

tivo a acôrão celebrado entre a Superintendência dó Plano de Valo 4

rização Econômica da Amazônia e o Estado do Pará.

Art. l° lt mantido o ato, de 24 de fevereiro de 1956, do Tribunal de
Contas, denegatório de registro ao têrmo, de 30 de dezembro de 1955, adi ...
trvo ao acôrdo celebrado, em 30 de dezembro de 1954, entre a Superfn..
tendência do Plane de Valorização Econômica da Amazônia e o Estado
do Pará, para erradicação do mal de Naw Castle.

Art. z« 1t~te decreto Iegealativo entrará em vigor na data de sua publt
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de 1966,

CAMILLO NOGUEmA DA' GAMA

rc Vice-Presidente, no exercício
da Presldêncta

Faço saber que o Congresso Nactonal aprovou, 1105 têrmos do art. 77,
§ 19 da Constttuíçâc Federal, e eu", Camillo Nogueira da Gama, Primeiro
Vice-Presidente do Senado Federal, no excrcrcto da Presidência, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 25, DE 1966

Determina o reçietro, pe~o Tribunal de Contas, do têrmo,de 5 de julho àe
1961, de rescisão amigável dc parte do contrato celebrado, em 23 de
nooemoro de 1960, entre a Dzvisão de Obras do Dpaertamnto de Ad~

ministração do Ministério da.. Agricultura e a firma CISA S. ·A., Enge...
nharia e Comércio.

Art. 10 O I'rtbunal de Contas regtatrará o têrmo, de 5 de julho de 1961,
de rescisão amigável de parte do contrato celebrado, em 23 de novembro
de 1960, entre a Divisão de Obras do Departamento de Administração do
Mínistérto da' Agricultura e a firma C(SA S. A., Engenharia e Comércio,
para execução das obras, de construção de 6 (seis) casas residenciais para
proieesôres catedráticos, na Escola de Agronomia "Eliseu Maciel", em
Pelotas, ,no Estado do Rio.Grande do SuL

- m-t. 2<:> ãste decreto legislativo entrará em vlgor na data ue sua publ1
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 -de junho de 1956.
CAMILLO NOGUEIftA DA GAMA

111 vice-Presidente, no exercício
da Presidência
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Faço- saber que o Congresso Nacional aprovou, -nos têrmos ao art. 77,
§ 31? da Constituiçáo Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Primeiro
Vtce-Preaidem,c do Senado Fede1'8.1,. no cxercíc'o da Presidência, promulgo
o seguínta .

DECRETO LEGISLATIVO Nt? 23, DE 19GB

TOr1~a âetinitiuo o registro. jeito sob Teserva pelo Tribunal" de Contas, em
sessôc de 3 de dezembro de 1965, da deS1)e3U- de CrS 3.'j'92 (três mil
setecentos e noventa e dois crueeircsv, pw'u pagamento à 'Rio Light
S. A. :...... Serviços de Eletricidade e Carris,

Art. 1<:' ~~ tornado defimtívo o registre, feito sob reserva pelo 'I'ríbunat
de Contas, em sessão ele 3 CI.e oesembro de 1965, da despesa de Cr$ 3.792
(três mil setecentos e noventa e dois cruzeiros), para pagamento à Rio.
Light S. A. - Serviços de Eleta-icidade e Carris, pelo' fornecimento de
energia elétrica, em 1948, ao Ministério da Aeronáutica.

Art. 21? aete decreto Iegtslatcvo entrará em vigor na data de sua pubü
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de 196õ.

CAMILLO NOGUEIRA DA GA:r,iA

1(1 Vice~Presidente,no exercício.
da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. ,77.
~ Iv da Constituição Federal, e. eu, Carnlllo Nogueira da Gama, Primeiro
Vice-Presidente do Senado Pederal. no exercício da Presldêncta, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N(l27, DE 1966

NIantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de reçíetro ao térmo...
aditivo a contrato celebrado, em 7 de outubro de 1953, entre ·0 Gonérno
Federal e Ezio Bicruti.

Art. 19 lt mantido o ato.. de 30 de julho de 11)54, do Tribunal de Contas,
denegatório de registro ao têrmo. de B de Julho de 1954, aditivo ao contrato
celebrado, em 7 de outubro de 1853, entre o Govêrno Federal e Esio Biondí,
para o desempenho, na Dlretorta de Eletrônica da Martnha, da função de
Técnico de R01d2T.

Art. 2\l este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pubü...
cação, revogadas as dísccsicõe, em contrário,

Senado Federal, em 30 de junho de 1966.

'CAMIU,O NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-Presidente, 'no exercício
da Presidência

Faca saber que o Congresso
§ 39 da Constituição Federal, e
Presidente do Senado Federal
seguinte

Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
eu. Camíllo Nogueira da Gama, 19 urce
no exercício da Presidência, promulgo o

DECRETO LEGISLATIVO N9 23, DE 1965

Torna definitivo o reointro.: feito sob reserva pelo Tribunal de Contas, em
sessão ae 10 de setembro de. 1965, relativo ti despesa de Cr$ 130.000,
em favor da tirnux õmubetectmenos Gráficos Iguassu Luta.

Art. F' ~ tomado ocrimnvo o registro, feito sob reserva pelo Trfbunal
de Contas, em sessão de 10 d.e setembro de Hl65, relativo à despesa de
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01'$.130.000 (cento e trinta mil cruzelrosjy em favor da .firma Estabelecí.
mentes Gráficos Iguassu Ltda., pr oveníente de serviços de ímpressáo pres
tados "'0 Ministério .d,1" Educação e Cultura.

Art. 29 gste decreto legtsletlvo entrará em vigor na data de sua publt
CaÇa0, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em '3D de junho de 1966.

,CAMILLD NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-presidente, no exercício da
Presidência

s'açc-eaner. que o Congresso Nacíonal aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ te da Constituição Federal. e eu, Camillo Nogueira da Gama, Primeiro
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo
o seguinte ~

DECRETO LEGISLATIVO N' 29, DE 1966

Torna definitivo o registro, jeito sob 1'eserVa pelo Tribunal de Contas, em
sessão âe: 8 de junho de 1965, relativo a pensão concedida a Jurema
Azevedo Marques e outras

At-t, 19 ~ tornado deífnítdvo o registro, feito sob reserva pelo Tribunal
de Contas, em sessão de 8 de junho de 1965, relativo à pensão militar
concedida a Jurema Azevedo Marques" e outras, netas do 19 Tenente da
Armada reformado, falecido, Amélio Azevedo Marques.

Ai't. 2ç·.f:ste' decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas- as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de, junho de )966:

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

·19 Vice-Presidente, no exercício
da Presidência .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 110S têrmos do art. 77,
§ 1(1 da Constttulçâo Pederal. e eu, Camillo Nogueira da Gama, Primeiro
Vice..Presidente do Senado Federal, no. exercício da Pr-esidência, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 .30, DE 1966

Determina o registro, pelo Tritnuuü de Contas, de contrato celebrado, em
4 de novembro de 1964,entre o Gooêrno Federal e o Banco Mercantil de
Minas Gerais S. A.

Art. 19 0- Tribuna.l 'de Contas registrará o contrato celebrado, em 4.
de novembro de 1964, entre 0" Govêrno Federal e o Banco Mercantil de
Minas Gerais S. A., para locacâo do segundo pavimento do imóvel situado
à Avenida Afonso Pena nv 501. em Uberlándia, Estado de Minas Gerais,
onde funciona a Inspetoria do lmpôsto de Renda.

Art. 29 nste decreto legislativo êntra.rá em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições -em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de _1966.

CAI\I,ULLO NOGUEIIjA DA GAMA
da Presidência

19 vsce-Presídente, no exercício
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Faço saber que O' Congresso Nacional aprovou,' nos têrmos do ert, 77,
§ 39 da Constituícâo Federal, e eu, Camülo Nogueira da Gama, Prtmeírc
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo
o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE '1966

Torna definitivo o registro. feito sob teserva· pelo Tribunal de Contas,
raatsoo à pensão ccmceâuia a Regina Augusta Cunha

Art. 19 É tornado definitivo o registro, feito sob reserva pelo 'Tribunal
a Regina Augusta Cunha, mãe dos soldados do Corpo de, Fuzileiros Na
de Contas, em sessão de "t5 de outubro de 1965, relativo à pensão concedida
vais, falecidos, La urfcy Cunha. e José Maria da Cunha. '

Art. 29 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pubfi
cação, revogadas as disposições em contrário.

. Senado Federal, em 30 de junho de 1966.

CAMll.LO NoGUEIRA DA GAMA

19 vtce-presídente, no exercício
da Presidência

Faço saber que o Congreas ..1..Nacional aprovou, nos têrmos do 'art. 77,
§ tv da Constdtutçáo Federal. e 'eu, Vivaldo Lima, 29 vícepresidente do
Senado Federal, no exercício da Presídêncía, promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO N' 32, DE 1966

Determina o registro, pelo Tribunal âe Contas, de contrato celebrado, em
6' ele dezembro eZé1952, entre o Gcoérno Federal e Antônlo Adil Men
donça e outros.

Art. 19 O Tribunal de Contas registrará o contrato . de cooperação
celebrado; em 6 de dezembro de 1952, entre. Q Governo Federal e Antônio
Adil Mendonça e sua mulher, .roêo Coêlh-, Lima Verde e sua mulher,
José Bezerra Pinheiro e sua mr.rner, Jairo Jucá e sua mulher, Maria Eu
níce Lima Verde Rocha e Marta Luiza Lima Verde Rocha, para fins de
Irrigação "agrícola da propriedade, denominada "Gameleira", situada no
município de' Iguatu, Estado do Ceará.

Art. 29 ârste decreto legislativ.; entrará em vigor na _data de sua publf
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, .em 19 de .agôsto de 1966.

VIVALDO' LU.tA

29 Více-Presidente, no exercício
da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do artdgo
66,-no E, da Constituição Federal, e eu Vivaldo Lima, 2~ Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício (la Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 33, DE 1966

Aprova.o Acôrdoentre o Brasil e a suécia para Evitar a Bitríbutaçtio eô
bre a Renda e o Capital.

Art. 1.9 E' aprovado o Acôrdo entre o .Brastl e a Suécia para Evitar a
Bitributação sôbre a Renda e o Capital, celebrado em 17 de setembro de
1965, na cidade do -Río de Janeiro.
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Art. 29 g,ste decreto) legislativo entrará em vigor na data de sua pnblt
cação, revogadas as disposições 'em contrário.

Senado Federal, emê de agôsto 'de 1960.

VIVALDO LIMA

2;9 více-sresirtente, no exercício
da Presidência

"F:wO saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77 §
1Il, da, Constituição Peder:;tle eu. Auro Moura Andrade, rresícente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLAT!VO
)W 34, DE 1966

Determina o registro. pelo Tribunal de Contas, do. termo, de 29
de dezembro de 194H, de ajuste celebrado entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e o; firma A. Martins Mendes & Companhia
Limitada.

Art. lQ, O Tribunal de Contas registrará o .têrmo de 29 de dezembro de
1949,_ de ajuste celebrado entre o Departamento dos correios e Telégrafos e
a ffrma P.:. Martins Mendes ç}; Companhia Limitada, para prosseguimento
da construção, r.a Cidade do R!{) de Janeiro, de uma linha de dutos, para
cabos telegráfícos no refúgio central da Avenida Brasil, desde a caixa de
visitas n'' 85, na 'counuêncie da Avenida Francisco Bícalho, até a caixa
nQ 99. inclusive,

AfL 29 ~ste Decreto Leglsladívo entrará em vigor na data de sua- pu
bltcaçào revogadas as uíapoeicões em contrário.

Senado Federal em '10 co agôsto de 1966.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que, o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. ·77, § 19

da Constituição Fedeml,;e eu, Aura Moura Andrade. Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguint~

DECRETO LEGISLATIVO -N° 35, DE 1966

Aprova o contrato de treneierêncíe celebrado entre o Serviço do
Patrimônio da União e Anselma· Manfredi de Guíâí Buiisríní.

Art. 19 f: aprovado o contrato de transferência. celebrado em 19 de março
de 1954 entre o Serviço do Patrimônio da União e Anselma Manfredí de Guidi
Buffaríní, das obrigações de aforamento do terreno de martnha, lote 119 2.324,
desmembrado, do de 0 9 158, onde acha edtfícado o o-cdío n" 1J9, situado 8
Avenida Ouíntíno Bocayuva, Município de Niterói, Est~do do Rio de [anetro.

Art. 29 Revoqam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 19 de aqôsto de 1966.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Paço saber que O, Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ Iv. da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do Se
nado Federal. promulgo-o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NI? 3'6, DE 1966

Mantem o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro a
termc de 4 de julho de 1955, aditivo a contrato celebrado; em .14 de
setembro de 1954, entre .o Gouêrnc da República dos Estados Unidos
do Brasil e Koloman Schüller.

Art . 1Ç Ti mantido o ato do Tribunal de Contas, de 14 de agôatc de
19-35, cenega.tou-, de registro ao têrmo, de 4 de julho' de 1955, aditivo ao
conuaco celebrado em 14 de setembro de 1954., entre o Govêrno da Repú~

cuca dos Estados Unidos do Brasil e Koloman Schüller, para o desempenho,
na Dívtsâc de Defesa Sanitária Vegetal do Ministério da Agricultura, da
função u> Auxiliar Técnico de Defesa Sanitária Vegetal.

Art,' 4; nstc decrete legislativo entrará em vigor 'na data de sua pu
blícaçâo. revogada", as disposições em ccntrãno.

Senado secérar. em 24 de agôstc de 19-66.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 7'1,
§ 1\', da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 37, DE 19M

Determina: o registro pelo Tribunal de Contas do contrato-escri
tura dI.- compra e iennaÓceiecmao, em 2'3 de novembro de 1949, en':2
tre a Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacícruú e Barth Annoni & eia. Ltda.

.Art. 19 O Tribunal de Contas registrará o contrato-escritura de com
.pra e venda, celebrado, em 23 de novembro de 1949, entre a Superintendên
cia das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, como outorgante
vendedora, € Barth Annoni & Cía: Ltda., como outorgada compradora, re
Iatívamente 3 terras situadas na propriedade denominada Peperi-Chapecó,
Munícípío de Chapecó, Estado de Santa Catarina:

Art, 29 ftste decreto legislativo entra em vigor, na data de sua pu
blícaçâo.

Art. 3· Revogam-se as disposrçoes em contrario.

Senado Péderal, emas de agôsto de 1966.

ApRO MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66, .
nl") I, da. Constituição Federal, P. eu, Auro .Moura Andrade, Presidente' -do
Senado Federal, promulgo o segumte

DECRETO LE:G1SLATIVO NO 38, DE 19€6

Aprova0 Acôtdo Comercial assinado em laundê, em 5de maio
de 1965, entre os Estadl-~ Unidos do Brasil e a Repúbltca Federal
aus Camarões. -

A:rt. 1Q E' aprovado o texto 'do Acôrdo Comercial firmado, em 5 de maio
de 1965, em Iaundê, entre os Estados Unidos do Brasil e a República Fe-
deral dos Camarões. .

Art.' 29 nstc decreto Iegíslativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 26 de agôsto õe raas

AURO MOURA ANDRADE

Présídente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos, têrmos do art. 65,
no I, da Constituição Federal, e eu, Auro. Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO [,EGlSLATIVO NO 39, DE 1966

Aprova o texto da emenda ao -art. 28 da Convenção sôbre a Or
ganização Consultiva Mo,ritima tnterçocernamenuü.

Art. ,19 E aprovado o texto da emenda ao art. 2,8 da Convenção sôbre
a Organização Consultiva Marítima Intergovernamental, 'adotada, em 23
de setembro de 1965, por ocasião da IV Sessão regular da Assembléia, rea
lizada em Paris.

Art. 29 zste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas .es disposições em contrário.

Senado Federal, 26 d~ agôsto de 196'6

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber qUE' o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nc r, da Oonstátuíçãc Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente elo
Senado Federal, promulgo o seguinte '

DECREri'ü LEG]~~ATIVONQ 40, DE 1966

Aprova o Ccnoénío internacional para a Constituição do tns
tituto -tuuo-t.atmo-Ancencano, assinado em Roma, a 19 de junho
df.. 1966.

Ait. 1v E' aprovado o Convênio Internacional para a Constituição do
Instituto ftalo-Latíno-Amertcano, assinado em Roma, a 19 de junho de 1966.

Art. 29 Bste decreto legrelatrvo entrará em vigor na data de sua pu
bllcação.: revogadas as disposições .em contrario.

senado Federal, 26 de -agôsto de 1-966
Atmo MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Fed~ral-
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. M,
no I, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o' seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 41, DE 1966

Aprova o texto da emenda aos arte, 17 e 18 da Convenção da
Organização Marítima Consultiva t nterçooemamenuü,

Art. 19 E' aprovado o texto da emenda aos arts. 17 e 18 da Convenção
da Organização Marítima Consultiva Intergovernamental. adotado em 15 de
setembro de 1964, por ocasião da II Sessão Extraordinária da Assembléia,
realizada em Londres.

Art. 29 Bste decreto legislativo entrará em vigor na data' de sua publi
-cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 16 de setembro, de 1966.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal





IV-- LEIS

LEI N9 5.059 - DE I? DE JULHO DE 1966

Autoriza a abertura, ao Poder Executivo, de" créditos eSíJeciais, destinados
a órgãos e Ministérws, no montante de Cr$ 6.174.933.224. (seis bilhões,
cento e setenta e quatro -míuiôes, novecentos e trinlct e três mil, du
zentos e vinte e quatro cruzeiros), para os fins que especifica.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-o
gulnte Lei:

Art. 19 :f: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelos -órgãos e Minís-.
téríos a seguir indicados, os créditos especiais, no montante de, .
Cr$ 6.174.933 :224 (seis bilhões, cento e setenta e quatro milhões, nove
çentos e trinta e três mil, duzentos e vinte e quatro cruzeiros), assim
discriminados:

1 - Presidente da República

A favor do r'm;tituto Brasileiro de Geografia e Esta
tístíca para atender a despesas com o . aumento de
vencimentos, a que faz jus, em face dos, novos níveis
de salário-mínimo fixados pelo Decreto no 53.578 de
21 de fevereiro de 1964. c pessoal do Serviço Nacional
de Recenseamento, admitido pela legtelacâo trabalhista

2 - Ministério da Fazenda

Destinado à indenização das 'despesas efetuadas pelo
Sr.' Gercy Rodrigues Alves, com a mudança dos mó
veis e demais pertences da Exatoria Federal de Join-
vtlle Santa Catarina",.... . ,.

3 - Ministério da Fazenda
A fim, de atender ao pagamento, à São Paulo Light
S. A., - Serviços de Eletricidade" de contas relativas
ao fornecimento de luz à Delegacia' Regional de Ren
das Internas, em São Paulo, nos meses de janeiro a
dezembro de 1965 .... .... . ....•.•••............

4: - Ministério da Educação e Cultura
Para atender às despesas decorrentes do pagamento
da diferença .enta-e os salárrcs pagos e aquêles estípu
lados no art. 59 da Lei nv 4.345, de 26 de .junho de
1964, de junho a dezembro de 1964, relativamente ao
pessoal 'temporário da Uníversadade de Goiás .,

5 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
Destinado a atender ao pagamento de despesas com o
abono familiar referente RO exercrcto de 1964, em face

c-s

110.050.924

60.230

5064.675

287.467. 180
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do que dispõe o art. 45 da Lei nv 4.242, de 17 de julho
de 1963, que elevou o valor daquele benefício ....-..... 5.425.440.ÜOO

6 - Ministério da viacêo e Obras Públicas

Para ocorrer a despesas com' o subvencícnamentc ela
Companhia. de. Navegação Baiana, sociedade de eco
nomia mista do Governe do Estade da Bahia, rio
atendimento de diferenças salariais no' período de
junho a outubro de 1961 :................. 345.000.000

7 - Poder Judiciário - Supremo, Tl'ibunalF~deral

A fim' de atender a despesas de conservação" no exer
cicio de 1964, dos elevadores instalados no edifício-
sede daquele órgão ...... '............................ 1580.200

-8 - Poder .Iudiciáríc - Justiça Eleitoral - Tribunal Re-'
gional da Bahia,

Destinado ao pagamento de gratificação de nível uni
versitário a Maria Miranda Carvalho de Britto, Bi
blíoteoáría, com exercício na Secretaria daquele órgão;
nos exercícios de 1962, 1963 €' 1D64, concedida pelo
acórdão no 24, de 27 de maio de 1964, lavrado no pro-
cesso nc 45-63, do mencionado Tribunal ..... ~ 270 015

6.1"i4,93~.224

Art. 29 Os créditos especiais de que trata. o artigo anterior serão re~

gfstrados pelo Tribunal -de Contas e dlstríbuídos ao Tesouro Nacional.
Art. 39 Esta' Lei entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de julho de 1966; 1459 da Independência e 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

Luiz Viana Filho
Octávio Bulhões
Juarez Távora
Raimundo Moniz de Aragão
Walter Peracchi Barcellos
João Gonçalves de Souza

LEI N9 5.060 - DE 1Q DE JULHO DE 1966

Incorpora a Faculdade de Filosofia e Letras de Juiz de Fora à Univer
sidade Federal de Juiz de Fora

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 3: se

guinte Lei:
Art. 19 A Faculdade de Filosofia e Letras de Juiz de Fora, a que se

refere o Decreto nc 23.939. de 27 de outubro de 1947, fica" incorporada à
Universidade Federal de Juiz de Fora. ~ .

Art, 2Q Serão incorporados ao Patrimônio Nacional, mediante escritura
pública e independentemente de qualquer indenização, todos os bens,mó
veia e imóveis, assim como os direitos<da Faculdade mencionada no artigo
anterior.

Art. 39 O pessoal decente em exercício na' Faculdade na data da
incorporação' será aproveitado na forma estabelecida no Estatuto do Ma-
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gistério Superior, levando-se em conta as categorias em que está classifi
cado e, quando fôr o caso, em cargos eqüivalentes que serão incluídos, por
decreto, no Quadro único da universidade Federal de Juiz de Fora.

Art. 4(l Incluídos, também por decreto executivo, no Quadro único
da Universidade, serão' os cargos destinados à nomeação interina dos
demais servidores da Faculdade incorporada, em exercício na data da in
corporação.

ArL 59 Para os efeitos dos artigos anteriores, a Faculdade incorporada.
apresentará à Universidade de .tuiz de FOra a relação do pessoal docente
e demais servidores, específlcando cargos ou funções que ocupam, foram
de investidura, natureza do serviço que desempenham, data da admissão e
vencimento ou salário e comprovará O exercício mediante apresentação de
fôlhas de pagamento e recolhimento de contrfbuiçôes para Instituto de
Previdência,

Art. 69 As despesas com a execução da presente Lei correrão à. conta
das dotações orçamentárias atribuídas à universidade Federal de Juiz
de Fora.

Art. 79 A Faculdade a que se refere esta Lei deverá adaptar o seu
regimento ao Estatuto da Universidade Federal de Juiz de FOra e
submetê....lo, dentro de 60 (sessenta) dias, à aprovação do Conselho Uni
versttár ío e de Conselho Federal de Educaçao.

Art. 8Q Esta Lei' entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as disposições. em contrário.

Brasília, I'! de julho de 196G; 1459 da Independência e 78° da República.

H.·' CASTELLO BRANCO

Raimundo 1l'loniz de Aragão

Oc'tavio Bulhões

LEI N95.061 - DE 4: DE JULHO

'DE "1966

Autoriza ° Poüer .zceounoo a abrir,
ao Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ 1.500, "')0.000
(hum bilhão e quinhentos mühôes
de cruzeiros), destinado a atender
a aeeneeac com: ã manutenção do!.!
serviços afetos à segurança de trá
fego aéreo, e dá outras pl'ovidências.

o Presidente da Repúbltca
Faço saber que o Congresso Nacro

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Le!:

.Art. 19. E' o Poder 'mxecuuv- au
torfzado a abrir, pelo Míntstérto da

Aeronáutica, o crédito especial de CrS
] ,500.000.000 (hum bilhão' e qutnhen,
tos mHhõesde cruzen'os) , para aten
der a despesas com a manutencão dos
eervrcos afetos à sesuranca do "tráfego
Bereo.

Art. 2Q. ,As taxas (tarifas) devidas
[:>e103 serviços de comunicações e rue
teorología, prestados a terceiros. se
rão pagas ao MInistério da Aeronáu
ttca, para compensa-r as despesas que
o ,t'c:'ido Ministério está realizando
com relação à manutenção dos m
cionadcs serviços.

Art. 3Q. O crédito especial de que
trata esta LeI será registrado pelo
'I'rtbunal de Contas da União e dts
trfbuido ao Tesouro Nacional.

ArL 49. Esta Lei entra em -or-
na data oe sua publtcação..

Art. 5°. Revogam-se as .díauos.côes
em contrário .

Brasília, 4 de julho de 1966; 14511 da
Independêncía e Y80 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhóes

Eduw'do Gomes
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818.78,.358

Art. 31:' Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dfsposiçõeJ
em contrário.

Brasília.; 5 de julho de 1966; 145o?
da Independência e 789 da República.

H, CASTELLO' BRANCO
octooío Bulhões
Juarez Távora

Art. 41:'. Revogam-se as dlsposiçõea
em, contrário.

Brasilía. 4 de Julho de 19SG; 145Q da
Independência e 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCO
Raimundo Monzz de Aragao
Raymundo de Britto

LEI N9 5.064 -~ DE 5 DE

JULHO DE 1966

AutàTiza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e O'bnM
públicas, o crédito especial de .. ,.
Cr$ 318,785.353 (oitocentos e aeeoi
to milhões setecentos e oitenta e:
cinco mil trezentos e cinqüenta e
oito cruzeiros), para ateiaer às des
pesas com o pagamento· ao pessoal
da Companhia Nacional de Nave
çação Costeira ..

c.s
177.501.201
252.892.201
178.39-1.956
210.000.008

Sede, ,. . , .
Ilha do Viana .. ; .
Quadro do mar
Aposentados .. , .,.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o poder Executivo f.11
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, -o crédito
especial de Cr$ 818.785.358 <oitocen
tos e dezoito milhões, setecentos e oi
tenta e cinco mil trezentos e cinqüen
ta e oito cruzeiros), para atender às
despesas com o' pagamento, ao pes
soal da Companhia Nacional de Na
vegacâo Costeira ~ Autarquia Fe
deral - dos benefícios det-erminado-s
pelo Decreto nc 51.346, de 14 de no
vembro de 1961.

Art. 2Q A despesa em causa é rela
tiva ao período de 12 de julho de 19ije
a 31 de dezembro de 1961, e obedece
à seguinte discriminação:

Institui o "Dia da Caridade"

O Presidente da República

Faço saber que' o Congresso 'cacto
ual decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' ínstdtuído o "Dia da
Caridade", que será comemorado
anualmente a 19 de Julho, com ~ f I
naltdaue de dífum ..1' ~ íncentívai a
prática da solidariedade e do bom cri.
tendlmento entre os homens.

Art, 29. A organização do Pl'1.'1.10
para as comemorações ficará a curao
dos Mímstéríos da Saúde e Educacàa
e cultura, constando obrigatoriamen
te, sem prejuízo de outras Iniciatlvas

de visitas a hospitais, casas de m~s~:
rrcórdlcs, asilos, orfanatos, creches e
presídios, e a todos. os demais Iugures
onde a pobreza e a dor mais se ràqam
.sennr,

Art. 3Q. Esta LeI entra sm vtgot
1'18. data de SUa publicação.

LEI NÇI 5.063 - DE 4 DE JULHO
;DE 1966

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Le1:

Art. 19. Ficam proibidos a raun
cação, o comércio e o uso lo "Iar;«,
perfume" em todo o territoríc cscío
nal.

Art. 2<:'. Serão ca-ssadas, pelos cr
gáos competentes do Poder Público,
as licenças e patentes anterícrment.e
concedidas para essa indústria.

Art. 3Q. Esta Lei entra em '1t~Oi'
na data de sua publicaçâc . .

Art. 49. Revogam-se a,~ dlspOS1Ç~CG

em contrarto.
Brasília, 4 de julho de 1966; 145<:' da

Independência e 78\" da Repúbltoa ,

H. CASl'ELLO BRANCO

Paulo Egydio Martins

LEI N? 5.062 - DE 4 DE JULHO
DE 1986

Proibe fabricação, comércio e uso do
tsmça-perhnne em todo o território
nacional.
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ic '
Altera a "subvenção concedida à Fa

culdade .de Filosofia, Ciénciae e Le
tros "Sedes Sapientiae" da Pcnti
ficia Universidade Católica de São
Paulo.

o Presidente da- República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, e eu sanciono a s'CgLünte
Lei:

Art. 1° A subvenção concedrda à
Faculdade de Pílosofía. Cíêncías P Le
tras "Sedes Sapientíae", da Pontifí
cia universidade Católica de são Pau
lo, pela Lei nc 1.~ 777, de 19 de de
zembro de 1952, fica aumentada nos
têrmos do ê 2? do art. 16 da Lei nú
mero 1.254, de 4 de dezembro de 1950.
com a redação que lhe foi dada pela
Lei nv 3,641, de 10 de outubro de

LEI N? 5.065
JULHO DE

DE 5 DE

1965
1959, em Cr$ 3.000.000 (três milhões
de cruzeiros), passando a ser de ..
Cr8 5.500.000 (cmco milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), aumento êsse
a partir de 1961.

Art. 29 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Crg 9.000.000 (nove mtlhôes de'
cruzeiros) para ocorrer ao pagamento
do aumento de que _trata esta Lei, )10S
exercícios de 1961, 1962 e 1963.

Art. 39 Ésta L<Ji entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de julho de 1966; 1450 da
Independência e 789 da Repúbltca .

H. CASTELLO BRANCO

oetaoío Bulhões
Raimundo Muniz de Aragão

24.000.000

LEI N\' 5.066 - DE 5 DE JULHO DE 1966

Autoriza a abertura de créiiitcc especiais, num montànte de .
Cr$ 35.893.676.360 (1?"int(! e cinco bilhões, 'oitocentos e noventa e três
milhões, seiscentos e setenta e seis -mu, oitocentos e sessenta cru,zeiros) ,
à Presiâéncia da Repúblicl1 diversos Ministérios, Supremo Tribunal
Federal e Justiça Eleitoral. 1Ja~a os fins que especitico-,

o Presidente da República
paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: "

Art. l° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelos Ministérios c
órgãos B. seguir indicados, Os créditos especiais no total de Cl.'$ 35. 8$l~), 6'10.SôO
(trinta e cinco bilbôea oitocentos e noventa e três milhões, seiscentos e
setenta e seis mil, oitocentos. e sessenta cruzeiros), assim discriminados:

PRE5IDftNCIA DA REPúBLICA

1) Para regulartzaçâo de despesas efetuadas além dos cré-
ditos no exercício de 1962, com o extinto Conselho do
Desenvolvimento. <MF-400Al34-63) .

-----

MINISTÉRIO DA AOfGCULTURA

1) contribuição da União ao Inutttuto de Aposentadoria
e Pensões dos Comerciários C~1. qualidade de emprega
dora, corrvspondentr aos débitos relativos ao não
recolhimento da." parcelas destinadas ao SESC e ao
SENAC. (MA-75 416-ô41' .. " , .

2) Para pagamento de díferencns de enquadramento de
servidores do Serviço Escolar, da Drnversídade Rural
do Brasil, e de nível universitário dos funcionários do

50.820
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Instituto de Ensino Superior da 11). cadeira da Escola
Nacional de verermàrra «Arlete 'I'akalásnt", r-elativas
ao exercício de 1961 e 1962 (MA-37.514-64) 2.964.711

3) Para pagamento de gr-atíflcaçâo pelo exercício de ma
gistério, -ne exercício de 1963, ,3. que têm direito os
professôres da TI;·,~í)la de Agronomia "Etiseu Maciel",
em Pelotas, no Estado' do Rio Grande do Sul.
(MA-3G.557-63': .,. . , ,.... l::;'~.UUU

4) Para .pagamento. a .Joâo Brito. Filho, cessionário dos
direitos de Francisco Façanha de Sá, por serviços rea
Iizados para a antiga dependência Núcleo Colonial
de Macaé, subordinado à Divisão de Terras e Colo
nização, transformada. em Instituto de Imigração e
Cotornzaçao, e. postertormente em Superintendência da
POIItlCa Agrarta, cuja impor-tância foi objeto de sen
tença judiciária e corresponee a (MA-35, 573-64) :
a) serviços prestados :..... lE17.000
b) caucào rieposttcaa .,.,................ 100.,006
c) custas do processe .. 1.129 208.135

5) Para. pagamento à Rio Light S. A. Serviços de Ele
tricidade, por serviços que realizou no ramal alimen
tado!' subterrâneo da subestação transformadora do
Instituto de óleos. (MA-67.64S·64) 1.288.930

6) Para cegularizacâo de adiantamento feito ao Ministério
da Agricultura, no exercício ele 1964, para atender a
despesas previstas no plano elaborado por este Minis
tério .emcooperaçao com fJS Ministérios da Viação e
Obras Públicas e da Saúde. destinado à aquisição e
distribuição, gratuita, de sementes, mudas, adubos,
equipamentos, inseticidas, recuperação de estradas e
pontes, e fornecimento de medicamentos e assistência
médica às populações dos Estados da Bahia e de Mi
nas Gerais atingidas pela" inundações verificadas na-
quelas regiões. (1[Pl-10.27.204-65) ,........ 1.000.000.00Q

7) Para constituição dos recursos do Fundo Federal Agro
pecuário, de acôrdo com os rnsposttívos legais da alinea
b do art. 70 da Lei Delegada nc 11.-62; item II do
art. 10 da Lei Delegada nc 10-62 e art. 15 da' Lei
Delegada nc 7-62 relativamente ao exercício de 1964.
(MA·66.340-64J 2.256.342.000

8) Para- constituição de recursos do Fundo Federal Agro
pecuário {FI<'AEJ), de acordo cem o art. 4'\ item VI, da
Lei Delegada nv 8. de 11 de outubro de 1962, correspon
dente a 0,5% (zero virgulacíncc por cento) da taxa de
despacho aduaneiro prevista De, art. 66, § 19, da Lei
no 3.244, de 14 de agôsto de 1957, arrecadada em 1964,
relativamente ao exercício de 1964. (MA-Oü2-024ü9-65)". 137.742.751

9) Para constituição de recursos do Fundo Federal Agro
pecuário (FFAP), conforme o disposto no item 1 do
art. 4c da Lei Delegada 119 3. de 11 de outubro de 1962,
11a importância. correspondente à diferença entre 3%
(três por cento) da renda tríbutáfia da União, ar
recadada em 196':1, e a dotacáo atribuída ao Fundo
Federa'! Agropecuártc no ' Orçamento Geral da União,'
relativo ao mesmo exercíctc. (MA-002-0241O~65) ,..... 27.515.896.091

30.914.622.488



ATOS no PODER LEGISLATIVO

MINISH;RIO DA FAZENDA

1) Para Ocorrer ao pagamento de despesas provenientes
dos serviços de nunucaçâo pública prestados pela 80
ctété Anonyme d J Gás do Rio de Jan-eiro, em 1953,
ao então Distrito Pcríeral . (MF-225. 362-55) .

2) Para entrega à Petróleo Brasileiro" S.A. (PETRO
BRA.:::3) do produto dos impostos de importação e de
consumo íncídenres sôbre vetculos - automóveis, bem
como do imposto aôbre a remessa de vaíõres para o
exteráor" relativo aos exercícios de 1953 e 1954.
~MJ:<'-215. 41V-ti~) '.' .

;i) Para pagamento de oébttc contraído pela Casa da
raoeca COm a. Admzmstracào do Porto do Rio de Janeiro,
relativo 'a taxas, capataziu..s e armazenamento de merca-
dorias importadas em 19õ4. (MF-191.641-64) .

~) Para a regutartaaçao ue despesas realizadas em :1.959
pela DRCT do f<.'.sp·,r:to Santo com salários dos tarefet-,
roa. (MF-335.l0S-bOJ " .. , " ,",.,',., .

5) Para pagamento, a Companhia Rádio Internacional do
Brasn, de contas provenientes de serviços prestados ao
Gaomete do Mrmstro da F8ZE'rda, durante o mês de ja-
neiro de 196E·. (i.'vIFw:m.544··65) , ,."., .•..•. , .

6) Para a reguíartaacào de despesa. referente ao Ministério
da Aeronáutica __o Em orei.as Nacionais de Transportes
Aéreos, dos juros contados pelo Banco do Brasil S. A,
até o 1Q semestre de HJü4. (MF-142.770-64) , ,

'1) Para pagamema a IIctnumstaaçâo do Porto de Cabedelo,
do l!:stado da Paraíba reratcvo ao imposto adicional de
10% (dez por cento: sõcre a importância dos direitos
auuancrros arrecadados P012_ Alfândega de João Pessoa
nos anos de 1943 e. isso, [MF-411.864-64) ,.,., .

8) Para complementaça.. de recursos destinados ao paga
mérito dos serviços eletromecânícoa, prestados pela IBM
do Brasil ~ In fústria, Máquinas e Serviços Ltda., em
1963, à Dívisào (1,) Imposto -oe Renda, (MF-llh.529-63)

!)) Para comprementacao etc recursos destinados ao paga
mento dos Sel'ViC0S e.etromeeánícos prestados pela IBM
do .arasu _. .rnuústrta, Maquinas e Serviços Ltda., em
1964, à Divisão 'to Iuipõsto de Renda. (MF-274.611-64)

lU) Para pagamento da conte B-694, à Administração do
Porto do Rio de Janeiro, de despesas referentes a taxas
de capatazta e a-mazenngem, devidas pela Casa da
Moecta . UVll"-lTl.f!:!O-(4) , , .. , ..

l'JlIN'IBTr:;RIO DA GUERRA

1) Recursos destinado," ao pagamento de indenizações
devidas a traoarnadores caspensádos de 'obras na; 4iJ.
H.eg'lao Mintar tExpGS1Çao ele Motivos nc 006, de' 27 de
janeiro de HHió, r ncainurbaor, pelo Ministério da Guerra
a Presídencra cta H;.:çl1j))l~ca) , , , , .. ,.

~) .ececursos destmactos a despesa. com a Instalação e ma
nutençao de escrrtortos de Adidos Mihtares junto as
emnarxacías na Aremanna, Itána, Peru e Colômbia .....

4I

5,605,896.

93.388.750

2.956.173

114.790

57.999

920.170.267

242.671

50.107.000

14.864.000

4.732.678

1.092.241. 224

11.942.182

25.760.000
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3) Recursos destinados ao pagamento de taxas de limpeza,
conservação e outras, devidas à Prefeitura Municipal
de Ourrtma 2.~~18.1n

--..---.~

39.980.35'1

MINloTERIQ DA Jv':::3TIÇA E NEG6CIOS Ij\ITEHIOH.ES

1) r-ara regutarrzaçao do pagamento de despesas reterentes
aos tranamos de reformtnaçàr e atuanzacao do qü"icü
pOSItIVO IJJ.'HSllen'O, a carro de Sfli;viço d~nc:inn~Hõ oe
Códigos da Ccmlsaa., doe Esl;lJ:.1CS Legislativos do lVIJN.I.
\IVIJ.Nl-~l.l:l::l,<)~-Gb·· , , ..

::::J Para reguranzaçao dos pagamentos. feitos pele Depar
tamento r'eoerar ~;2 Ct:iilE::mça pública, de ucspccas
reíatavas a Suuconsrgnação 1. 6.10 - Serviços oe ('H
ráter secreto ou _reaer eado. 'durante o exercício de 19G3.
(~J~I-63.056-63) .......•....

3) Para pagamento; à Escola Agrícola "Artur Bcrnardes",
de despesas, assim dís.crtmtnadas no exercício de. 1964:
Verba 1.0.00 - 'Custeio. Ccnsígnaçao 1.6.00 - Encar

gos Diversos, crunconsígnacâo 1.6.13 - Serviços Eôu
cativos e Culturais.
1) raanutcncao ele CUi'SOS teemcos especializados aos in

ternos da Escola e internação de menores em esta
betecnnentos especrahzados - (MJNI-33. 022-6'1)

'1) Para pagamento a Ctaudíonor Corrêa, por serviços pres
tados na Escola 'JO<H' Luiz Alves", no pertcdn de ir? de
janeiro a 30 de junho de !856. (MJNI-35.110.59Y .

5) Para pagamento, a Laurentmo Silva, de aluguéis, re
lativos ao período de janerrc a dezembro de 1957. e
referentes ao ímóvar ocupado pela então Delegacia Re
gionaj do Serviço de Assiatencía a Menores no Estado
da Bah ia.. (MJNI-IOO 712..6:::') , .

o) Para regutarfzaçao de df:SPBSt, efetuada com o paga
menta do pessoal de -Terrttorfo Federal de ROraima.
UVlJl'!1-4~6.015-(3)

MINIST)~RIO DAS RELAÇõES EXTERIORES

1) Para atender a cegutartzacáo de despesas' jé realizadas
com o envio de oeiegacões do Brasil em 1962, às reu ..
niões promovida.", pelos organismos internacionais de
que nosso Paísos- <icrpa . (MF':'410. 518-62) .•........

~) Para. 3, reguíartzaeâc de despesa 'efetuada, no exercício
de 1953, com a vísí'.a a.o Bras.il do Senhor General Ma
nuel O. Odria, Presuner.tc de República do Peru, e do
Sr. 'I'eodoro Aívarado Guur aícoa, Ministro das Rela-ôes
Exteriores do Equaclor . ÜvrF'-181.008-E·3) .

:5) Pará a regutarfzaoâo de despesas correspondentes a
cnterenca entre o valor doa recursos antecipados à-conta
do Projeto. de Lei n . 1.682·64.;; os efetivamente autort-

20.4DO.OOO

10.0qO.600

30.400.000

1.556.0'20

19.560

54.000

19.H3.236

51.172.73ô

30'.066.600

3.060.600
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zauos. rererente à entrega. ('. Aômtnisttacâo do Estado
Boliviano, do treen.i ua Ferrovia Corumbá Santa Cruz
de La Sierra, situado em Território da Bolívia.
lMl"-11b. QB4-!:i~) .
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10.2L~7 .27]

43.24'7.271

MINlSTERIO DO T.RABi"LHO E PREVIDftNCIA SOCIAL

.1) Para pagamento ao ins-tituto de Previdenc.ia e ~ssistên

cía dos Servidores do -Estado CIPASE) , a fím de atender
aos enc"xgos de ...,re,,,,açào fie assistência médica e hospi
talar aos :;~rviclol'''': 'JÚ0llU~S e seus beneficiários, nos
termos do Decreto-lei no 8.450, de 26 de dezembro
de UH6, ce.atrvo ao (f,eí<c<: verificado no exercício de
19G4. U'vlTPS-203.4J3-(4) .,. " ','" ' .

2) Para atender ao pagamento de diferença complementar
entre Saiàrros t' Cargos ce Ccnnança, Punções de Con
trança e Sarartc-Parmlia (~ demais vantagens ao pessoal
do Serviço de A5·m~tén;..ia Médica Domiciliar de Ur

gencia USALVIlJl), rcratrvc ao exercício' de 19ô2, am
parados pelo art. 1l;ica Lei n Ç 4,069, de 1962. (MTPS-
-182.649-62 '8 MF-)83.124-62) , , .. , "

MINlSTgRIQ DA Vll-1.ÇAO E OBRAS PúBLICAS

.1) Para regurartzaçao de. ocapess pela Admínistracào do
Pôrto do Rio de Ja.ieíro para atender a despesas decor
rentes do Decreto nv 51.5:7Q, de 19 de outubro de 1962,
que alterou o aíssema de classífícaçáo de cargos da-
quela Autarquia, (Processe 299.719-62) .

2) Para a regularização de de spesa efetuada nos termos
do art . 48 do C. C, U. com a desapropriação de imóveis
ce: Pretertura etc 13elO 1-.;<)n;;;(,nt( cramas Gérarai neces
sários à construção da ligação ferroviária Belo Horl
zonte-Itabíra-Peçantia (Processo 400.813-63) .

1-3UPREMO TRIBUNAL FEDERL~,L

1) Para pagamento eras contas do? fôrça € luz à Ccmpa
nmn Uroanrzaoora ds Nova Capital do Brasil
(NOVACAP) relatavas 2,J;J exercícios de 1960 a 1984.

UVl!:,'-4UU .li64-(j5)

JUSTiÇA ELEITORAL

01) Tribunal Superior Eleítoral
li r-ara pagamento de SC\'''l~'CS telefônicos- prestados no

exercício de 1964. (MF··4l3 469-(5) , , .. ,

1. 977. 909 .500

904.502,736

2 8'02.412.236.

560.000.000

. 278.690.500

833.690.5UO

6.9"13.003

337.043

TOTAL ("T.EHfd, 35.893.876.860
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Art. :J\! Os créottcs de ou e trata a presente Lei terão a vigência de
dois exercícios e serão registrudcs e distribuídos ao Tesouro Nacional, pelo

~.LTIJ:)Una'l cte Contas.

Art. i39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4<:> Revogam-se as disposíçôes em contrário.

Brasília, 5 de julho de 196B: 1459 da Independência e '7St) da República.

H. CASTELLO BRANCO

Luiz Viana Filho
Ademar d-e Queiroz
Juracy Magalhães
Cctaoio Bulhões
Juarez Távora
Ney Braga
Walter Peracctii Barcellos

LEI NQ 5.067, DE 6 DE JULHO

DE 1966

Dispõe sôbre a produção e- importação
de fertilizantes.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a 'seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam revogadas as dis
posições da letra "b" do § 19 do ar
tigo 50' e do art. 58 e seus parágrafos,
da Lei' n» 3.244, de ·14 de agõsto de
1957.

Art. 2'? As isenções do impôsto de
importação sôbre inseticidas,fertili
zantes e suas matérias-primas pro
cessar-se-ão com rigorosa obediência
do disposto no art, 49 da Lei número
3.244, de 14 de agôsto de 1957.

§ 19 A importação de defensivos
agrícolas ou fertilizantes, cujo câmbio
haja sido fechado, será regida pela.
legislação em vigor naquela data, des
de que a mercadoria tenha sido em
barcada. antes da publicação desta
Lei.

§ 29 Mediante critério estabeleci
do pele Conselho da Política Aduanei
ra; com audiência do Ministério da
Agricultura, serão considerados simi
lares os .produtos que puderem ser
mutuamente substituídos ..

Art'. 39 ... VETADO •••

Art. 4° As -taxas, impostos e outros
tributos Incídentes.. direta ou indire-

tamente, sôbre inseticidas, fertilizan
tes e suas matérias-primas, de produ
ção nacional, não serão superiores aos
que gravarem os similares importados.

Art. 59 Para o desconto de títulos
resultantes de operações de compra e
venda de inseticidas, fertilizantes e
suas matérlas.prímas, nas quais o pro
dutor seja também o vendedor, não
devem as aplicações dos estabeleci
mentos 'bancár-ios oficiais ser limita
das às dotações normais de cada agên
cia, mas consideradas' extralimite ca
dastra) dos coobrigados, ressalvada ao
banco a apreclaçâo da legitimidade de
cada operação e a idoneidade dos com
ponentes.

Parágrafo único. Para os estabele
cimentos bancários parttculares, as
referidas operações serão considera
das pelo Banco central da República
do Brasil como prioritárias, merecen
do oLratamento outorgado aos finan
ciamentos agrícolas em geral.

Art. 69 Para ocorrer ao pagamento
da parcela tarifária de subsídio de
que trata o § 1° do art. 58, combinado
com a letra Uh" do § 19 do art, 50,
lambas da Lei nv' 3.244, de 14 de
agôsto de 1957, correspondente ao
exercício de 1965, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Minía
térfo da Fazenda, o crédito especial
de crs 4.üOü.OCO.OOO (quatro bilhões
de cruzeiros).

Parágrafo único. O crédito aberto
na forma .dêste artigo será automà
ticamente registrado pelo Tribunal de
Contas da União e distribuído ao Te
souro Nacional.
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Arr, 79 Pata fazer face à .cobertura
do crédito especial de que trata ó ar
tigo anterior, o Podei' Executivo fica
autortzado a promover a contenção
de um montante igual de despesas or
çamentárias previstas para o exerci-
cio' de 1966. .

Art. 89 A presente Lei entra em vF·
gor na data de sua publicação.

Art, 99 Revogam-se as 'ôísnosícões
em contrário, . .

Brasília, 6 de julho de 1966· 1459
da Independência e 789 da RepÚ.blica.

H: CASTELL9 BRANCO

Qctavio Bulhões

Ney Éraga

LEI Nl? 5,068 - DE 6 ·DE JULHO
DE 1966

Retifica, sem ônus, a Lei nl? 4.900, -de
10 de dezembro de 1965, que estima
a Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício financeiro de 1966.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal 'decreta e eu sanciono a -seguinte
Lei:

Arü.. 11". São feitas. sem ônus, as
seguintes retificações na Lei núme
ro 4,900, de la de dezembro de 1965,
que estima a Receita e fixa a Despe- .
se da União para o exercício finan
ceiro de 1966:

Anexo 3 -- Poder Judiciário

Subanexo 3.03.00 Justiça Militar
Unidade 3.03.01 superior Tri-

bunal Militar
.Função 02
Categoria Econômica:
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4,1. o.O Investimentos .
4.1.1.0 - Obras Públicas
Função 02

Onde se lê:

"4.1.1.3 ~ Prosseguimento e con
clusão de obras

1) ~ Construção de 102 aparta
mentos em Brasília, para o pessoal
da Justiça Militar - 'Cr$ 719.180".

Leia-se:
"4,1.1.5 - Construçâó de Edifícios

Públicos

1) ..,...... Construçáo de apartamentos
em Brasília, para o pessoal da Jus
tiça Militar - Cr$ 719"l8{)".

Anexo 4:

4.06.00 - Ministério da Educação
e Cultura

4.06.11 - Departamento Nacional
de Educação

3,0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0,0 - Despesas de Custeio
Onde se lê:

y -06 Fundo Nacional do &"1sino
Médio

1) congressos, Semmàrios e Con-
ferêncías Educacionais -Cr$ .
100.000.

Outros Encargos:

1) Despesas decorrentes do cum
primento do Decreto nv 43.lJ:n, de 13
de janeiro de 1958, que dispõe sôb-e
as atividades da Campanha de As·
sistêncía ao Estudante COASES
crs 7<iO,OOD.

2) Despezas decorrentes do .cum
prtmento do Decreto nv 50.505, de 23
de abril de 1961, rue dispõe sõo.o
atividades extra-classe, relativas a
educação moral e cívica, em todo o
País - 01'$ 50. OOÜ ,

3) Despesas decorrentes do cum
primento da Lei nv 3,557-159, que íns
ttttn a Campanha .Nacíonal de Edu
cenríartos Gratuitos '-- ors 4, OQO. 0%

4) Contribuição em favor da Cam
panha Nacional àe' Educandários
Gratuitos, mediante convênío g e r a 1,
para aquisição de imóveis, obras e
equipamentos, conforme' discrímíua
çâo no Adendo "O''' - cr$ 2.688.300-,

·5) Despesas com a fiscalização do
ensino gratuito obrigatório nas em
prêsas e aplicação do salário-educa
ção - Cr$ 160.00D.

6) Despesas decorrentes da aplica
cão do Decreto nc 43,177. de 5 de f'e
voreíro de 1958, que instituí a Cam
panha .Nacional de Edueacão pisir,a"
tnclusive para cumprimento do De
creto número 53.741. de 1964 - crs
280 ..frOO.

7) Despesas decorrentes do" íucre-
mente da Campanha Nacional de
I'/[aterial de Ensino - crs 850.000',

8) Despesas decorrentes ela preme
ção e organização de congressos e
conferências, seminários e outras ntí-
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vidades a cargo da Associação Bra
-stleira de Educação - ors 20.0.00.

Leia-se:
Y-06 - Fundo Nacional do Ensino

Médio.
1) Congressos, Seminários e Confe

rências Educacionais .- Cr$ 100.000.

2) Despesas decorrentes do cum
primento da Lei nc 3. 557-59, '~ outros
encargos da Campanha Nacional dos
Educandários Gratuitos - Cr$ ....
4,000.000.

3) contribuição em favor' da cam
penha Nacional de Educandários Gra
tuitos .medíante convênio geral. para
aquisição de imóveis, obras e equipa
mentos, conforme discriminação no

Adendo "D" - Cr$ 2.688.500.

Outros Encargos:
1) Despesas decorrentes do cum

primento do Decreto nc 43~031, de 1:1
de janeiro de 195_8. que dispõe sôbre
as a.zívídades da Campanha de Assis
tência ao Bstudante (cASES) ~- ors
700.000.

2) Despesas decorrentes do cumpri
mento do Decreto nc 50.505, c1e 28 de
abril de 19-6·1, que dispõe sôbre 'ativi
dades extra-classe, relativas à edu
cação moral e cívica, em todo o País
- Cr$ 50.00D. .

3) ,Despesas com a fiscalização do
ensino gratuito obrigatório nas em
presas e aplicação do salário-educa
ção - Crg 160.000.

4) Despetas decorrentes da aplica
ção do Decreto n» 43'.177, de 5 de fe
vereiro de 1958, que instituiu a Caiu"
panha Nacional' de Educacãc Física
inclusive para o cumprimento do D2
ereto nc 53.741, de 1964 - ors zan.ccn

5) Despesas decorrentes do 'ri-re
mente da Campanha "Nacional de
Material de Ensino - CrS 850.000.

6) Despesas decorrentes da promo
ção e organização de congressos ~

conferências. seminàrtos e outras att
vldades, a cargo da Associação Bra
sileira de Educação - 'ors 20.000,

Anexo 4.
4. (J6.00 - Ministério da Educação

e cultura.
4, On. 05 - Conselho Nacional de

Serviço .Social ,
Função 6.0.

Categoria Econômica 3, Z,1. O
Subvenções Sociais,

Adendo "B" - Subvenções Orüíná
rias,

Onde se lê:
"14 - Minas Gerais
ATaxá

Ginásio Jesus Cruz - crs 1. 500.

Leia-se:
"14 - Minas Gerais.
Araxá
Ginásio -Jesus Cristo Cr$ 1.500.

Onde se lê:
"17 -- Paraná
Cu.ritiba
Associação Paranaense da' Igreja

Adventiaba do 79 Dia, para a êonstru
çâo da Escola de Assistência Social
- crs 7.000".

Leia-se:
"17 - Paraná
Curitiba
Associeçao Paranaense da Igreja

AdventiSta do 7ÇJ Dia, para a oonstru
çâo de Escola e Assistência Social 
c-s 7.000

Onde se lê:
"20 - Rio de Janeiro
Piral
Educandário Padre Antônio Pinto 

CrS 300
Niterói
Escola Industrial Santos Anjos (para

desenvolvimento agrícola) - Cr$ 100

Leia-se:
"20 - Rio de Janeiro
Barra do Piraí
Educandário Padre Antônio Pinto 

CrS 300
Vassouras
Escola, Industrial Santos Anjos (para

desenvorvímento agrícola) - Cr$ 100
Anexo 4
.4.06.00 - Ministério da Educação e

Cultura
4.06,05 - Conselho Nacional de

Serviço Social
Função 6-.0
Categoria Econômica 3.'2.1.0

Subvenções Sociais-
Adendo "C" - Subvenções Extra

ordinàrtas

Onde se lê:
"01 - Acre
Cruzeiro do -Sul
Escola Cel José Correia - Vila Ro ..

drfgues Alves - Cr$ 700
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(,81a-s8:
"01 _. Acre
Cruzerro do Sul
Escola Coronel João Correia -- Vila

Rodrigues Alves - Ors 700

Onde se lê:
"17 - Paraná.
Associacâo Peranaense de Igreja

Actventtsta do' 79 Dia, para a ccnatru
çâo da Escola Assistencial Social 
c-s 10.000

Leia-se:
Curitiba
Associação Paranaense da Igreja

Advenüsta do 79 DiG,. para a constru
çâo àe Escola e Assistência Social 
crs 10.000

Anexo 4
4.06.00 - Ministério 'da Educação

e Cultura
Adendo "F"
K - 22 - Rio Grande do Sul

Onde se lê:
"7 - Escola Normal Nossa Senho-

ra de Fátima; Caguçu - Cr$ 2.000

Leia-se:
"7 - Escola Normal. Nossa Senhora

da Aparecida, Canguçu - Crg 2.000
4.12.00 Ministério das Mínas e

Energia
4.12.06 - Departamento Nacional

da . Produção Mineral
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.2.'0 - Serviços em Regime de

Progr-amação Especial
b) Energia
2) Adendo" A"

Onda-ne lê:
"K-26 - São Paulo
102) Sorocaba (serviços elétricos),

em convênio com Rinco Cr$ 20.000

Leia-se:
"K-26 - São Paulo
102) Sorocaba <serviço elétrico)" 

c.s 20.000
Art. 2\-'. Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 6 de junho de 1965; 1459
da Independência e 78° da República.

H. Ci'.STELLO 'BRANCO
Luiz Viana rino
Octavio Bulhões
RaimunàoMoniz de Amgão
Mauro ·Thibau

LEI N° 5.069 - 'DE 6 DE JULHO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo MinistéYio da Fazenda, o cré
dito especial de ors 14.400.000.QOO
(quatorze bilhões e quatrocentos mi
lhões de cruzeiros), destinado a com
pletar a irüeçrcüizactio do capital da
Emprêsa Brasileira de- Telecomuni
ccçôes - EMBRATEL.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1" E' o Poder Executivo au
torraado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de CrS
14.4.úO.O-üD.O-ú'D (quatorze bilhões, qua
trocentos milhões de cruzeiros), desti
nado a tcompletar a integralização do
capital da Emprêsa Brasileira de Te:
lecomunícacões - EMBRATEL 
subscrito pela União Federal.
, Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília 6 de julho de .1966; 1459 da
Independência e 78° da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 5.070 - DE 7 DE JULHO
DE 1966

Cria o Fundo de Fiscalização das Te
lecomunicações e dá outras provi
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Do IFUNDO DE FISCALIzÀçiío DAS
TELECOMUNICAÇÕES

Art. 19 Fica criado um fundo de na
tureza contábil, denominado "Fundo
da Fiscalização das Telecomunica
ções", destinado a prover recursos
para cobrir as despesas feita-s pelo Go.,
vêrno Federal na execução da fiscalt
zaçãodos serviços de telecomunica
ções, -desenvolver os meios e aperfei
çoar a técnica necessária a essa exe
cucâo .
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Art. 2. O-Fundo de Fiscalização das.
I'elecomunicações sera constituído:

a) das taxas de fiscalização;
b) das dotações orçamentárias Que

lhe forem atribuídas no Orçamento
Geral da União;

c) dos créditos especiais votados
pelo Congresso;

d) do recolhimento das multas im
postas aos concessionários e perrrue
sionários dos serviços de. 'I'elecomuni
cacões:

e) das quantias recebidas pela
prestação de serviços por parte., do
Laboratório e demais órgãos técnicos
do conselho Nacional de 'I'élecomuni
cações:

j) das rendas .eventuaía:
g) do recolhimento de saldos or

çamentários e outros;
h) dos juros de depósitos 'bancá-

rios. -.

Parágrafo único' - Os recursos a
que se refere êste artigo serão reco
lhidos aos estabelecimentos oficiais de
crédito, em contá especial. sob a de
nominação de "Fundo de Píscalizaçào

. das 'pelecomunicaçôes". ..

DA APLICAÇÃO no FUNDO

Art. 3. Os recursos do Fundo de
Píscalíaaçâo das 'I'elecomunícações se,
rão aplicados pelo conselho Nacional
de Telecomunicações, exclusivamente:

a) na instalação, custeio, manuten
ção e aperfeiçoamento da físcahzação
dos serviços de telecomunicações exis
tentes no País;

b) na aquisição de material espe
cializado necessário aos servidos de
fiscalização;

c) na ríscaltsacão da elaboracâo e
execução de planos e projetos rereren
tes-' às telecomunicações.

Art. 49 Até o dia 31 de outubro de
cada ano, o Departamento Nacional
de 'I'elecornuntcacões elaborará, o ]11'0
grama de aplicação dos recursos' do
Fundo' de Fiscalízacâo das Telecomu
nicações, para o exercício seguinte e
o submeterá à aprovação do Plenário
do Conselho Nacional de 'I'elecomu
meações.

Art. 59 Até o dia ·31 de' marco de
cada ano, o Conselho Nacional de 'Tele
comunicações prestará contas ao 'I'ri
bunal de contas da" União da aott
cação dos recursos do Fundo de Fis
calização das Telecomunicações no
exercício anterior.

D.'\S TAXAS DE FISCALIZAÇÃO

Art. 6° As taxas de fiscaltzação, a
que se refere a letra "a" do art.. 29,
.sâo as seguintes: a da instalação e
a do funcionamento.

~ 19 Taxa de fiscalízacâo da .áns
tnlacão e aquele, devida pelas conces
sionárias e permissionárias de servi
(;OS de telecomunicações, no momento
em que lhes é outorgada autorraacàc
para a execução do serviço e tem a
finalidade de ressarcir as despesas
realizadas neto Poder Público, até o H··
cenclamento das respectivas estações.

§ 29 Taxa de f'íscallzacâo do fun
cionamento é aquela devida pelas COJ1
cessionárias e permissionárias de ser
viços de telecomuníóacôes para fazer
face às despesas do Poder público com
a risca.Jízacâc da execução dos servi
ços.

§' 39 .. VETADO ."

Art. 79 A taxa de fiscalização da
Instalacão tem os seus valôres fixados
no Anexo I desta' LeL

~ 1° . Nilo Se1'8.0 licenciadas as es":,
tacões das permissionárias e ccnces
sicnártas de serviccs dê telecomunica
ções que não efetuarem o pagamento
da taxa 'de fiscalização da instalação.

29 ,.. VETADO .. ,

Art. 80 A taxo. de fiscalização do fun
cionamento será paga, anualmente,
até o dia 31. de março, e seus valores
são os correspondentes a 5:fl% rem
qüent,r\ PO;' cento) dos fixados para .a
taxa d0~ fiscalização da instalação no
Anexo I desta Lei.

* 19 O não .pagamento da taxa de
fiscaüaacâo do funcionamento, até a
data estabelecida neste artigo, impor
tará ern mora da entidade faltosa, que
ficará sujeita ao pagamento de juros
de 1% (Um por cento) calculado sõ
In-e o mon tante da divida, por mês de
atraso.

§ 29' O não pagamento da taxa de
fiscalização do funcionamento duran
te 2 (dois) exercícios consecutivos de
terminará a cassacão da concessão ou
permíssâo, sem que caiba, às, entida
des faltosas, direito a qualquer Inde
mzação.

~ 3<) A cassação, a que se refere o
parágrafo anterior, será efetivada me,
diante decreto do presidente, da Re
pública, quando se tratar de conces-
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eão, e, por portaria do Presidente do
Conselho Nácíonal de 'I'elecomuníca
eôes, no caso de permissão.

Art. 99 O montante das taxas será
depositado, diretamente, pelas conces
sionárias e permissionárias no Banco
do Brasil S. A: ou Caixa Econômica.
Federal, em suas sedes ou agências,· a
crédito do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações e à disposição do
Conselho Nacional de' Telecomunica-
ções. '

Parágrafo único. Os depósitos a que
se refere êste artigo vencerão juros
correspondentes aos abonados, pelas
mesmas entidades bancárias, aos de
pósitos sem Iímítes.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Na ocorrência de" novas
modalidades de serviços de telecomu
nicações, sujeitas 'a taxas de fiscali
zação nâo estabelecidas nesta Lei, se
rá aplicada em caráter provisório a
taxa do item 1 da Tabela Anexa, até
que a lei fixe seu valor.

Art. 11. O salário-mínimo a que se
refere a tabela de valores, constante
do Anexo I desta Lei, é',o .maaor vi
gente no País, na ocasião dopagamen
to das taxas de fiscalização.

Art, 12. As populações das Iocalida
des a serem consideradas na nphca
ção da tabela de valôres, constante
do Anexo 1 desta Lei, serão as indica
das na última publicação. oficial do
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), por ocasião do pa
gamento das taxas.

Art. 13. Os serviços de telecomuni
cações realizados pela EMBRATEL, pe
lo Departamento dos Correios e Te
Iégrafos e pelas Fôrças Armadas es
tão isentos do pagamento das taxas'
de fiscalização.

Art. 14. Os sengiços de telecomuni
cações realizados pelos Governos Es
taduais e Municipais e pelos órgãos
Federais gozarão do aba.tunento de
5'0% (cinqüenta por cento) no paga
mento das taxas de fiscalização.

Art. 15. Poderão ser concedidos adi
antamentos do Fundo de Ftscalízacão
das Telecomunicações para custeio das
despesas previstas em dotações orça
mentárias, devendo êssea adiantamen
tos terminar logo que "cesse o motivo
da sua concessão.

Art. 16. Fica o Poder Executivo au
torizado a dar a garantia do Tesouro

Nacional para operações de crédito
com o Conselho Nacional de Teleco
munícações, em cada exercício; e até
'O montante 'correspondente a 60%
(sessenta por cento) da receita esti
mada à conta da arrecadação futura
do Fundo de Píscalizaçâo das Tele
comunicações.

Art. 17. Os recolhimentos e transfe
rências de recursos do Fundo de Fis
calização das "I'elecomunicações serão
isentos de comissões e quaisquer taxas
ou sobretaxas bancárias.

Art. 18. O conselho Nacional de
Telecomunicações fiscalizará' a arre
cadação e o recolhimento das taxas a
que se refere esta LeÍ.

Art. 19'. As atuada concessícnárías e
permissionárias ficam obrigadas ao
pagamento da taxa de físcalízaçâo do
funcionamento a partir do ano se
guinte ao da vigência desta" Lei.

Art. 20. As concessionárias ou per
missionárias de serviço de telecomuni
cações que, para a instalação ou nín
cionamento de seus equipamentos, ti
verem tido ou tenham a orientação e
assistência de emprêaa fabricante ou
ínstaladora, através de profissional ha
bilitado na forma do Decreto número
23.569, de 11 de dezembro de ,1933,
não são obrigadas a contratar ou a
manter, encarregados da parte técni
ca, não se lhes apli-cando o' disposto
no art. 89 do referido Decreto.

Art. .21. Compete, exclusivamente,
0..0 Conselho Nacional de 'I'elecomum
cacôes (cONTEL), com supressão de
qualquer outra, a fiscalização dos ser
viços de telecomunicações, desde sua
In-plantação e ampliação, até seu efe
tivo funcionamento, resguardada a
co-mpetência estadual ou municipal
quando sejam estritamente regionais
ou locais e não interligados a outros
Estados ou Municípios.

Art. 22. O Poder Executivo regula
mentará esta Lei dentro de 60 (ses
senta) dias da sua publicação.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 24. 'Revogam-se as disposições
.em contrárto.

Brasília, 7 de julho de 19-66; 1459 da
Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora
João Gonçalves de Scaizc
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ANEXO :;::

VALORES DAS TAXAS m: FISCALIZAÇÃO DA

INSTALAÇÃO

1. 'Concessionárias de serviço de
telegrafia, público, internacional:

2 x salário-mínimo por estação.

2. Concessionárias de serviço ra
diotelegráfi-co, público internacional:

2 x salário-mínimo por estação.

3. Concessionárias de serviço ra
diotelefônico, público internacional:

2 x salário-mínimo' por estação.
4. õoncessíonsriascde serviços de

telex, público" i-nternacional:
2 x salário-mínimo por estação.

5. Concessionárias de serviço ra
diotelefônico, 'público, interior:

2 x salário-mínimo por estação.
6. Concessionárias e permissioná

rias de serviço de telefonia, público,
interestadual:

1 .'x salárto-minlmo por estação,

7.' Concessionárias e permissioná
rias de serviços' de radiodifusão so
nora:

a - estações' de potência compreen
dida entre 100 cem) e 1.Q00 (mil)
watts:

1 x salário-mínimo.
b ~ estações de potência superior

a 1.000 (mil watts) até 10.00 (dez
mil) watts:

2' x salário-mínimo.

c - estações de. potência superior a
10.000 (dez mil) watts:

3' x salárío-mínímo .

8. Concessionárias de serviços de
radiodifusão de sons e imagens (te
levisão) :

a ~ eatacões instaladas nas cidades
de população inferior a 5'00.000 (qui
nhentos mil) habitantes:

3 x salário-mínimo,

b - estações instaladas nas cidades
de população superior a 5'Ú'Ü.OOO (qui
nhentos mil) habitantes :

4 x salário-mínimo.

9. Permissionárias de 'serviço de
retransmissão de radiodifusão de sons
e imagens (televisão):

1 x salário-mínimo por estação.
10. Permissionárias de serviço in

terior:
a - limitado privado:

1 x salário-mínimo por estação,
b - Iimttado de múltiplos destines:

1 x salário-mínimo por estação.
c '- limitado de segurança, regula

ridade, orientação e administração dos
transportes em geral:

1 x. salário-mínimo por estação.

d - limitado rural:
1 x salárto-minlmo por estação.
11. permissionárias de serviço espe,

ctal ele música funcional:
2 x salário-mínimo.
12. Permissionál'iasde serviço de

radioamador':
a - primeiro domicílio:

1-20 (um vinte avos) do salário
mínimo por estação.
b~ cada domicilio adicional:
1/10 (um décimo) dó salário-míni-

mo.' •
Brasília, 7 de julho de 1966. ...,....

H. CASTELLO BRANCO
octaoío Bulhões
Juarez Távora
João Gonçaíues: de Sousa

LEI N'? 5.071 - DE 11 DE i\GÔSTO DE 1966

Isenta dos impostos de rmaortacão e de consumo equipamento importado
pela Madequímica S . .A. lnd.ústria de Madeiras Teimo Estabilizadas,
com sede em Pórtc Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. 1Ç; E' concedida. ísençâc Ç,üf; impostos de importação e de consumo
para o equipamento constante das licenças ncs DG-65/583-727· e .
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DG-{)õj1l1-132, emitidas pela Carteira de Comércio Exterior, importado
pela Madequimíca S A. Indústria de Madeixas Termo Estabilizadas, com
sede em Pôr to Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2l? 'A isenção concedida não compreende o material com similar
nacional. '

Art.' 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as díaposlçôes- em contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1966;' 145t.l da Independência 'e 73'.1 da República.

H. CASTELLC ,BRANICO

Uctávio Bulh6~~

LEI Nv 5. 072 ~ DE ,12 DE AGOSTO

DE 1986

Regula' o inciso 11 e os §§' 19 e 2t.l do
art. 79 da Emenda Ccmetitucionsü
W;l 18, retatioon à, cobrança do im
pósto de exportação e sua aplica
ção.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 O ímpôsto .de exportação a
que se refere o art.. 79, inciso H, da
Emenda Constitucional nc J8, é de
carater exclusivamente monetário e
cambial e tem por finalidade disci
plinar os efeitos mcnetàrícs decorren
tes da varíaçâo de- preços no exte
rior e preservar as receitas de expor
tação.

Art. 2(1 O ímpôsto de exportação
será cobrado -sôbre as mercadorias de
exportaçâc prcduzídas em volume
sígníttcatavo para a economia nacional
ou regional e íncídu-á sôbre a diferen
ça que exceder ao preço-base corres
pondente à média das. cotações ve
rificadas no período que o Banco
Central da República do Brasil esta

-belecer.

Parágrafo único. O imposto de
que trata êste artigo será cobrado sõ
bre os acréscimos de preço superiores
a, 5% (cinco por cento) e nâo ultra
passará de 40% (quarenta por cento)
da diferença que exceder ao preço-:
base.

Art. 39 Cabe ao Conselho Moneta
rio Nacional" tendo em vista o pre-

ceituado no art. 19 desta Lei, deter
minar a oportunidade da cobrança do
ímpôsto ou de sua eümlnaçào, apro
ver a lista de produtos sujeitos 'ao
tributo e, observadas as limitações do
parágrafo único do art. 2t.l, tixar a
respectiva tabela de alíquotas.

,Art. 49 O ímpôato de exportação
tem como fato gerador da respectiva
obrigação a saída do produto do ter
rrtorrc nacional e será recolhido ao
estabelecimento bancario vque realizar
a operação, cambial.

§ 1t.l Os estabelecimentos bancários
que arrecadarem o ímpõsto de expor
tacâo deverão reoother ao Banco do
Brasil S. A., para crédito em CGUta
especial .do Banco Central da Re
pública do Brasil, até o último dia
útil de cada semana, o total arreca
dado na semana anteríor ,

§ 29 ocorrendo a hipótese' eventual
de não ser efetivada a exportaçâc, o
Banco central da República do Bra
sil, mediante solícitaçâo justíffcada do
exportador, procederá à restíbuíçâo
imediata do ímpôsto.

Art. 5° A receita do rmpôsto de ex
portação servirá. para a constituição
de reservas monetárias e terá apli
cação específica, de conformidade com
a programação que tôr aprovada pelo
Conselho Monetário Nacional, com a
seguinte destinação:

a) reforçar os recursos do Fundo: de
estabilização da Receita Cambial, de
que trata o Decreto nv 57.383, de- 3 de
dezembro de -1965, que regulamentou
a Lei' nc 4.770, de 15 de setembro de
1985;

b)' servir de recurso para- reparar as
variações acidentais no mercado cam
bial.
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Art. 6(> A critério do conselho Mo
netário Nacional e pelo prazo que êste
julgar necessário, os produtos de ex

.portaçâo cujo processo produtivo de
penda de reestruturação, trcarao su
bordinados, no .que lhes tôr aplicável,
ao sistema consubsiancíado na Lei
nv 4.924, de 23 de dezembro de 19.65.

Art. 79 O Banco Central da Re
pública.. do Brasil manterá em sua
contahilídade registro destacado para
as operações relacionadas com o ím
pósto de exportação. as quais serão in
cluídas na prestação de contas que
aquela entidade fizer ao Tribunal de
Contas da União.

Art. 89 E' o Poder Executivo' au
tortzado a conceder, excepcionalmen
te, no presente exercício, aos Estados,
a título de compensação pela' perda
da receita corespondente ao impôsto
de exportação, auxílio financeiro até
o montante global de .
Cr$ 30,.000.000.000 (trinta bilhões de
cruzeiros) , que será distribuído pro
porcíonalmente entre êles, de acôrdc
com as respectivas receitas do Im
pôsto de que cuida esta Lei, arreca
dado no exercício de 1%5.

Art. 9° Para fazer tece à cobertura
do crédito especial referido no artigo
anterior, o Poder Executivo fica au
torizado a promover a contenção de
um montante' igual das despesas 01'
çamentártas previstas para o exerci
cio de 1966.

Art. 10. Para atender ao disposto
no art. 3° fica o podei; gxecutrvc au
tortzado a abrir, no exercício de 196-6,
um crédito especial no valor de ...
crs 30.000.000.000 (trinta bilhões de
cruzeiros) .

Art. 11. Esta Lei entra em vigor no),
data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de agosto de 1966; 1459

da Independência e 781l da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

LEÍ N? 5.073 - DE 18 DE AGÔS:rO
DE 1966

MoaiJica, em parte, as Leis ns.: 2.308,
de 31 de açosto de 1954; 4.156, de
28 de novembro de 1962; 4; 357, de
16 de julho àe 1964; 4.364, de 22 de
jul?to de 1964, e 4.676, de 16 de ju
nho de 1965.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 11l São reduzidas de 50% (cín
qücérita 'por cento) as alíquotas re~

feridas no item lI! do art. 19 da Lei
uc 4.156, de 28 de novembro de 1952,
que incidam sôbre os consumos, tatu-'
rados a partir da' vígêncía desta 'Lei.

Art. 29 A tomada de obrigações da
Centrais Elétrícas Brasileiras S. A.
- ELETROBRAS - instituída pelo
art. 41l da Lei nv 4.156, de 28 de nO
vembro de 1962, com- a redação alte
rada pelo art. 51l da Lei nv 4.676, de
16 de junho de 1965, fica prorrogada
até 31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. A pa-rti" de 19 de
janeiro de. 1967, as obrtgaçôes a se
rem tornadas pelos consumidores -íc
energia elétrica serão resgatáveis em
20 (vinte) anos, vencendo juros de
6% (seis por cento) ao ano sôore o
valor nominal atualizado, por ocasião
do respectivo, pagamento, na n-rrna
prevista no art. 39 da Lei nc 4'.357,
de 16 de. julho de 1964, aplicando-se
a mesma regra, por ocasião do res
gate, para determinação do respecti
vo valor.

Art. 31l O § 21 do art. 39 da LeI
nv 4,357, de 16 de Julho de 1964, pas
sa a ter a seguinte redação:

"§ 21. Com exclusão das em
presas concessíonártas de serviços
de energia elétrica, ficam díspen
sadas da -obrigatoriedade de cor
recao monetàrra, de aue trata este
artígo, as sociedades -de economia
mista nas qUaIS, pejo menos, 51%
ccmcüenta e um por cento) das
ações com direito a 'voto perten
çam à União, aos Estados e aos
Munícípíos, e ,às pessoas jurídi
cas compreendidas no § 1? do ar
tigo IH da Lei nc 4.154, de 28 de
novembro de 1962".
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Art. 49 O § 5i? do art.' 49 da Lei nú
mero 02.30S, de 31 de agôsto de,-1954,
alterado pelo art. 19 da Lei nc 4.676,
de 16 de junho de 1965, passa a ter
a seguinte redação:

"ê 59 Estão isentos do paga
mente do lmpôsto:

a - a parte consumida nas on
cínas e outros serviços pertinen
tes a produção, transmtssâo e dis
tribuição de eletricidade dos con
cessionários geradores de energia
elétrica;

b - e fornecimento de energia
feito pelos conceesronártos gera
dores aOG distribuidores;
c- as entidades a que se re

fere o art. 31, item V, letra b, da
Constituição Federar;

a -r-. o fornecimento de ener
gia, a serviços próprios da Untâo,
dos Estados, do Distrito Pedes-ar e
dos Municípios, bem corno a ope
ração de transportes por tração
elétrica e a dos serviços públicos
de abastecimento cágua e servi
ços públicos de esgotos, sejam
quais forem as entidades que se
prestem;

e - as contas de consumo men
sal eqüívalente ao valor 'de até 30
(trímtaj qunowate-nora (Kwh) ,
inclusive, 'quer o fornecimento
seja feito sob a forma medida
quer a jorfait;

1 .....:.. a energia elétrica produzi
da para consumo próprio e uso
exclusivo;

9 - os consumidores de ener
gia elétrica fornecida por sistema

.gerador exclusivamente constdtuí
do de usinas termelétricas.'~_""".

Art. 59 O art. 15 da Lei nc 4.676,
de 16 de junho de 1965, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Ar-t. 15. Os concessíonártos de
serviços públicos de energia elé
trica, cujo sistema ~'erador seja
constituído exclusivamente de usi
na-s tertnetétrtcas, ficam isentos
da trfbutaçáo de que tratam as
Leis nos: 4.425 e 4.452, respecti
vamente de 8 de outubro e 5' de
novembro de 1964."

Art. 69 Fica revogado o § 69 mtro
duaído no art. 49 da Lei lJ.(J 4.156, de
28 de novembro de 19&:2, pejo art 2i,
da Lei no 4.364, de 22 de julho de
1964.

Art. 79 O § 19 do art. 49 da. Lei
n9 .4.156, de 28 de novembro de 1962,
passa a -ter a seguinte redação.

"ê 19 O dístrrbuídor de ener
gia efetríca promovera. a cobran
ça ao consurmdor, conjunjamen
te com as suas contas, do em
préstimo de que trata êste arti
go, e mensalmente o recolherá,
nos prazos previstos para o im
pôsto único e sob as mesmas pe
nalidades, em agência do Banco
do Brasil à ordem da ELETRO~
BRAS ou diretamente à ELE
TROBRAS, quando esta aasun
determinar"

Art. S9 Os recursos eorresponden
tes a 39% (trinta e nove por cento)
da arrecadação do Impôsto trntco só
bre Energia Elétrica destínàdos a
constituir o Fundo Federal de Ele
trificação, de que trata, o item I do
'§ 19 do art. 13 da Lei nc 4.676, de
16 de junho de 1965, serão recolhi
dos, mensaímante. oelos uistríburdc
res de energia elétrica, em agencia
do -Bancc do Brasil à ordem da ELE
TROBRAS ou diretamente à ELE..:
TEüERAS, quando esta assím deter
minar.

Parágrafo único. Os recursos a que
se refere o presente "artigo serão de
positados no prazo de 30 (trinta)
dias, pelo Banco do .arasü .» pela.
ELETRüBRAS, no Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico, que
os creditará em conta de movimento
à ordem do Fundo Federal de Ele
trificação.

Art. 99 O art. 59 eseu parágrafo
único, da Lei n? 4.156, de 28 de no
vembro de 1962, passam a ter a se
guinte redação:

"Art: 59 Os 4% (quatro por cen
te) dos recursos' provenientes da
arrecadação do imposte de- con
sumo, vinculados ao Fundo F'e
deral de Eâetrífícação, passarão
a ser recolhidos mensatmente pe
las repartições arrecadadoras. me
diante guias especificas. ..LO Ban
co do- Brasil, a crédito do Ban..
co Nacional do Desenvolvimento
Econômico.

Parágrafo umco. Os,recur~03

-refertdos neste artigo serão _cre
ditados pele Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico em
conta de movimento à ordem do
Fundo Federal de Eletríficaçàc.'
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Art. 10 ~ Os saques da ELETB,O
BRAS ao Fundo Federal de Ele'rifi
caçao. quando destinados a atender
ao disposto no art. 11 da Lei ns 4. Q76,
de 16 de junno de 1965, ou a, apnca
çêes que, pela sua natureza réoneíra,
são destituídas de imediata rentabí
Iidade, serão escrituradas a er'<1c'.iLO
da União Federal, 811). conta especial,
para utüízaçao na subscrição Ou 111(;e
grahzaçâo de capital da ELETRO
BRAS, tão rogo cada urna das aplí
caçoes referidas fôr atingtndo 06 11
mites legais de, remuneração dos res
pectivos I investimentos.

Art. 11., O recolhimento dos 10%,
(dez por cento) do produto 'da co
brança da taxa de despachos adua
neiros, de que trata o § 19 do art. 66

da Lei li'? 3.244, de 14 de agôsto de
1957, será feito no mesmo prazo e
pela mesma forma estabelecida no
art. 59 e seu parágrafo único, da Lei
nv 4.156, de 28 de novembro de 1962,
com a nova redação que lhe foi dada
pelo art. 9" da presente Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publieacâo.

Art. 13, Revogam-se ris dísposiçôes
em contrário. '

Brasília, 18 de agôsto de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Btuhôes

11:7.auro Thibau

•............•..................•.........•..•....•••••...•.•

LEI N'? 5.074 - DE, 22 DE 4GÔSTO DE 1966

Altera a Lei nv 4.448, de 29 de outubro de 1964 - Lei de Promoções dOs
Oficiais do, Eeercito

o Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional de':'
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Passam a ter a seguinte redação as disposições abaixo men
danadas da Lei nv 4.448, de 29 de outubro de 1964 - Lei. de Promoções
dos Oficiais do Exército:

"Art. 20 •

3) ter atingIdo a .prímeíra % (metade) do respectivo Quadro, se .o
efetivo dêste rôr superior a 10 (dez)."

"Art. '&4. A Comissa) de Promoções de Oficiais (CPO) constitui-se
do Chefe do Estedo-Maíor do Exército e dos seguintes membros, nomeados
por Decreto do Poder Executivo, subsntutveís anualmente':

----: 4 (quatro) Generats-de-Divísâo, devendo ser; em prtncípio, 1 (um)
origtnárãc de cada uma das Armas;

- 4 (quatr-o) Generaís-de-Brígada, originários de cada uma das-
Armas;

- 1 (um) General Engeuheirc Militar;
-.,.. 1 (um) General de cada um dos Serviços.

§ 19 ..... ,..•.........•....................•...............•............•

§ 29 •••• , •.•••.•....•.•••..•••..•............••.....•••..•••...•...•••••

§ 39 Na organização dos quadros de acesso para promoção a General
-de-Divisão os Generais-de-Brigada membros da Comissão de Promoções
de onerais náo partaciparâc. do escrutínio para a classificação a que se
refere o Art: 42".'

Art. 29 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 22 de agôstu de 1966; 1459 da Independência e 789 da Repu
blica.

H. CASTELLo BRANCO

Adhemar de Queiro~:
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LEI N9 5.075 -~ DE 22 DE AGÔSTO DE 1966

55

Autoriza: O Poder Executivo a abrir, pelo Ministério das Relações Exteriores,
o crédito suplementar de Gr;p 5.000.000.000 (cinco bilhões de cruzeiros)"
em retôrçc à dotação mdicaa",.

o Presidente cts, República" Faço saber que o Congresso Nacional de
creta. e eu sanciono .a eeguinte Lei;

Art. 19 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Extértores, o crédito suplementar de Cr$ 5.000.000.000 (cinco bi
lhões de cruzeíros)., em reforço à dotação a seguir âíscrímínada, constante
do Orçamento Geral da União de 1966, aprovado pela Lei nc 4.900, de 10
de dezembro ele 1965,

4.13.00 -- Ministério das Relações Exteriores
4.13.01 - Secretaria de Estado
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0,0 - Investimentos
4.1.1.0 - Obras Públicas
4.1.1.5 - Construçâ« de- EdifíciOs públicos.

Art. 29 A isenção concedida não abrange o material com similar na
clonal .

Art. 3(1 Revogam-se as disposições em contrário.

-Brasílía, 22 de agôsto de 1965; 1459 da Independência e 789 da Repú-
blica.

H" CASTELLo BRANCO

JUíacy' 111agalhdes

Octavio Bulhões

LEI N(I 5.076, DE 23 DE AGÔSTO DE 1966

Isenta -âo impôsto de im1Jortaçâo e de consumo, bem como da taxa de âes
-tactic aduaneiro material importado pela .vASP_Aerofotogrametria S. A.

O. Presidente da República
Faço saber que o Congresso jcecjonal decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 :Ê: concedida isenção do ímpôsto de importação e de consumo,

bem como da taxa de despacho aduaneiro. para o material amparado pelos
certificados ôe cobertura cambial números 1S~66/4740 e 18-66/5211, emiti
d03 pela Carteira de Càmbío do Banco do Brasil S.A., importado pela
VA8P-Aerofotogrametria S. A.

Art. 29 A isenção concedida não abrange o material com similar na-
cional.

Art. 3'~ Esta Lei entraer» vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as díspcsíçôes em contrário.

Brasília, 23 de agôsto de 1966; 1459 da Independência e 789 da Re
publica.

R. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões
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LEI NQ 5.077. DE 23DEAGÔSTO DE 1966

Cria a Escola de Bíotiotecotunrcia e Documentação ao Universidade FederfÜ
do Rio Grande elo Sul,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1<:> li: criada, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, cem
sede em Pôrto Alegre. a Escola de Biblioteconomia e Documentação.

Art 2Q Ficam ratificados O.S 8.tOS praticados no Curso de Biblioteco
nomia e Documentação, anexo à Faculdade de Ciências Econômicas da.
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, cujo acervo passa a integrar
a Escola ora criada.

Art. 3Çl Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Re~ogam-sc as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agôsto de 1966; 1459, da Independência e 789 da Re
pública.

H,' CASTELLO BRANCO
Raymundo Morú.<: de Aragão

LEI- N9 5.073 - DE 24 DE AGôsTO
DE 1966

Altera a redação' da alínea a do ar
tigo 29 da Lei nc 4,2;)2, ae6 de
fevereiro de 1963, estendendo a
isenção ali -premsta aos navios es
trangeiros atretaaos fi. Petróleo BTa
sileiro . S, A. (PETROBRAS) e à
Vale do Rio' Doce Navegação S. A.
(DOCENAVEl.

o Presidente da República
Faço saber Que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~'

guinte Lei:
Art. 19A alínea a do art. 29 da Lei

nc 4.202, de 6 de fevereiro de 19()3,
passa a ter a 'seguinte redação:

"a) sôbre as embarcacóes es
trangeiras arrendadas ao Lóíde
Brasileiro S. A" i Companhia
de Navegação Costeira e também
sôbre aquelas afretadas à Petró
leo Brasileiro S" A.· - PETRO
BRAS e à Vale do Rio Doce Na
vegaçâo S. A. - DQCENAVE'·.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Arb. 39 Revogam-se as disposições
em contrário. .

Brasília, 24 de agôstc de 12066; 145'"
da Independência e 78Q da República.

H. CASTELLQ BRANCO
Octavio Bulhões
Juarez Távora
Mauro Thibau

LEI NQ 5.ü79 - DE 24 DE ACÔSTO
DE 1966

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exter;,ores,. do crédito
especial de Cr$ 614.000. 000 (seie
centos e quatorze milhões de cru
zeiros) _ para atender ao pagamento
da contribuição brasileira ao Fundo
Especial das Nações Unidas, rela
tiva ao exercicio de 1965.

O Presidente da República
Faço sabertque o Congresso Nacrc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder zxccut'vo auto
rizado' atabrtr, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Crg .614.000.000 (seiscentos e que
tcrze milhões de cruzeiros) , pata
atender ao pagamento da contrfbulçâo
brasileira ao Fundo Especial das Na
ções Unidas, relativa ao exercício d~

1965.
.' Art, 2Q O crédito especial de que

trata o artigo anterior terá vigência
de 'dois exercícios e será registrado e
dístrfbuído ao Tesouro Nacional. pelo
Tribunal de Contas,

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de 'sua publicação"

Art. 4Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de agôsto de 1966; 1459
da Independência e 789 da, República.

H. CASTELLO BRANCO
JuraCl} Magalhães
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lJEI N9 5.080 -- DE 24 DE-AGÔSTO
DE 1966

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da ,Viação e Obras Públicas, do cre
dito especial de Cr$ 2.400.000.000
(dois bilhões, e quatrocentos milhões
de cruzeiros), para atende? ao <pa
gamento de despesas com a recuçe
raçito de parte da frota do Louie
Brasileiro.

? Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder EXecutivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
çêo -e Obras Públicas, o crédito espe,
cíal de Ci'S 2.400.000.000 (dois bilhões
e quatrocentos milhões de cruzeiros),
destinado a atende}' ao pagamento de
despesas com a recuperação de parte
da frota do Lóide Brasileiro.

Art. 29 Esta Lei entra, em vigor nu.
data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de agôstc de 196G; 1451?
da Independência e 789 da República.

H •. CASTELLO BRANCO

cctaoío Bulhões

-Juarez Távora

LEI N9 5.081 -- DE 24 DE AGÔSTO
DE 1966

Regula o exercício da Odontologia

Ó Presi-dente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1Q O exercício da Odontologia
no terrttórtc nacional É' regido pelo
disposto na presente Lei. - ,:\

Do Cirurgião-Dentista

Art. 29 O exercício da Odontologia
no territórto nacional só é permitido
ao círurgfào-dentísta habilitado por
escola ou faculdade oficial ou reco
nhecida, após o registro do diploma
na Díretorta de; Ensino Superior, no
Serviço Nacional de Fiscalização da

Odontolcgta sob cuja jurisdição se
achar o local de sua atividade

Parágrafo. único, VETADO.

Art. 39 Poderão exercer a Odonto
logia no território nacional Os ha
bilitados por escolas estro..ngeíras,
após a revalidação do diploma e sa
tisfeitas as demais extgêncías do ar
tígo anterior.

Art. 49 :e assegurado o direito ae
exercício da Odontologia, com as res
tricôes Iegaís. ao diplomado nas con
dicõea mencionadas no Decreto-Lei
nv 7.718, de 9 de julho de ,1945, que
regularmente se tenha habilitado para.
o exercício profissional, somente nos
limites territoriais do Estado onde
funcionou a escola ou faculdade que
o diplomou.

Art. 59 É nula qualquer autortzaçào
administrativa a quem não fôr le
galmente habilttado. para o exercício
da Odontologia.

Art. 69 Compete ao círurglâo-den
ttsta:

1 - praticar todos os atos perti
nentes :3 Odontoíogra, decorrentes de
conhecimentos adquiridos em curso
regular ou em cursos de pós-gradua
ção;

11 - prescrever e aplicar especiali
dades farmacêuticas de uso interno e
externo, indicadas em Odontologia;

lU - atestar, no setor de sua ati
vidade profissional, estaoos mórbidos
e outros;

IV - proceder à pericía odontole
gal em fôro civil, criminal, trabalhis
ta e em sede administrativa;

V - aplicar anestesia local e trun
cular ;

VI - empregar a analgesia e a
hipnose" desde que comprovadamente
habilitad.o, quando constrtuírem meios
eficazes para o tratamento;

VII -r- manter, anexo ao consultó
rio, laboratório de prótese, aparelha
gem e instalação adequadas para
pesquisas e análises clínicas, relacio
nadas com os casos específicos de sua
especialidade, bem como aparelhos
de Raios X, para diagnóstico, e apa
relhagem de fisioterapia;

VIII - prescrever e aplicar medi
cação de urgência no' caso de acidr n~
tes graves que comprometam a vida
e a saúde do paciente;

IX - utilizar, no exercício da run
çãc de partto-odontólogo, em casos
de necropsía, as vias de acesso de
pescoço e da cabeça.
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Art. 7º É vedado' ao cirurgião-den
tista:

a) expor em público trabalhos
odontológicos e usar de artificios de
propaganda para granjear clientela:

b) anuncíar cura de determinadas
doenças, para as quais não haja tra
tamento eficaz;

c) exercício de mais de duas espe
cialidades;

d) consultas mediante corresuon
dêncía, rádio,' televisão ou metes Se
melhantes;

e) prestação de serviço gratuito em
consultórios particulares;

j) divulgar beneficios recebidos de
clientes;

g) anunciar preços de serviços, mo
dalidades de pagamento e outras for
mas de comercialização da clínica
que signifiquem competição desleal.

Dos 'Peritcs-Gtumtõloços Oficiais

Art. 8Q VETADO.

I - VETADO.

II - VETADO.

Dos Dentistas Práticos Licenciados

Art. 99 viTAno.

a) VETADO.
b) VET'ADO.
c) VETADO.
d) VETADO.
e) VETADO.

Art. 10. VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 11. VETADO.

Disposições Gerais

Art. 12. O Poder Executivo baixará
decreto, dentro de 90 (noventa) dias,
regulamentando a. presente Lei.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor
na.' data .de sua publicação, revoga
dos o Decreto-Lei nc 7.718, de 9 de
julho de 1945, a Lei no 1.314, de 17
de [aneírc de, 1951, e demais disposi
ções em contrário.

Brasilia, 24 de .agôsto de' 1966; '145'?
da Independência e 789 da República.

H. CIISTELLO BRANCO
R,aymundo Moniz úe Ar.agão
L. G. do Nascimento e SilvrL
Raymundo, de Britto

LEI N9' 5.082 - DE 2-6 DE AGÔSTO DE 1966

Cria Juntas de Conciliação e Julçamenic na Segunda Região da Justiça
do Trabalho e d{r, outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional \ aprovou e manteve, apôs. veto
presidencial, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente. do Senado Federal, pro
mulgo, nos têrmos do art. 70, § 49. da Constituição Pederal, a seguinte lei:

Art. 19 São criadas, na Segunda Região da Justiça do 'Trabalho, 3
(três) Juntas de Oonctlíaçáo e Julgamento com sedes, respectivamente,
nas Comarcas de Franca. D.O E:~l,ado de São Paulo, Paranaguá e união
da Vitória, 111.0 Estado do Paraná

Art. 29 São: orlados 3 (três) cargos de Juiz do Trabalho - Presidente
de Junta de Ooncíbaçâo e Jurgam-nto, 3 (três) de Juiz do Trabalho Subs
tituto - Presidente de Junta e 6 (seis) runcõe, de Vogais, sendo 3 (três)
para a representação de empregados e 3 (três) para a de empregadores.

Parágrafo único. Haverá 1 (um) suplente para cada Vogal.
Art. 3Ç OS vencimentos dos cargos e as gratificações das funções de

que trata esta lei serão os .fíxaoos para os' cargos e funções' correspon--
dentes da mesma Regíâo. '

Art. 4'" Os mandatos dos vogaás cuias funções são criadas nesta lei,
termmaráo, eímultãneamente. com os doe atuais titulares das Juntas nos
Estados de São Paulo e Paraná, rcsjieouvemente.

Art. 59 São criados, no Quadre do Pessoal da Justiça do Trabalho da
Segunda Regtão, para lotação nas Juntas mencionadas' no art. 19, os car
gos constantes da Tabela anexa'.
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Art. 6!! Compete ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Regtàc a tnsrataçào das Juntas ea promoção das demais meoi
das decorrentes da aplicação de-ta lei.

Art. 79 :E o Poder Executivo autorizado a auru-, ao Poâer Judícíát'íc
- Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Regfào, o crédito especial, ncoossano à execução desta lei, até o' limite de
Cr$ 15.000.0.00 (quinze milhões ce cruzeírosj .

Art. 89 Esta .Ieí entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrarto. '

Brasília, 26 de agôsto de 1&f6; 1459 da Independência e 789 da Re
pública,

Aura' Moura Andrade, Presídsnte do Senado Federal.

TABELA A QUE ~E H,E!:"~Fi.1õ,: O ART, 59

Justiça do I Trabalho

Segunda Região

Juntas de Conciliação _e Julgamento ce Franca, Estado de São Pauto,
Paranaguá e Uníáo da" Vrtóría, de Estado do Paraná.

Tabela do Pessoal

Níveis

PJ-2
PJ-9
PJ-9
PJ-9
PJ-14

Número
de

Cargos

3
3
3
3
.3

Especificr>ção de Cargos I
1 _

I
Chefes de Secretaria , ,.,., I
Oficj~is de }ust~\a._ , .. "., , , I
Auxiliares Judícíárfos , .
Porteiros de Audítóríos , , [
Serventes .,. , , : ,.

__I_~~~
Brasília. 26.de agôato de 19$6 - Auro Moura Anaruae, 'Presidente do

Senado Federal.

LEI N9 5.083 - DE 26 DE f,GÔSTO DE 1965

.Abre ao Poder Leçisuxtroo - Setuuio Feâertü e Câmara dos Deputados 
créditos suplementares ao tutal' de Cr$ 900.00-0. COO. (novecentos mi
lhões de crueeirce) para retorço de dotações orçamentárias que es
pecifica.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e manteve, após veto
presidencial, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do senado Federal,
promulgo, nos têrmos do art ,70, § 49" da Constituiçâo Federal, a seguiu-
te Ieí: ,

Art: 1Q Fica aberto. eo Poder Legislativo - Senado Federal - o cré
dito suplementar de' Cr$ 660.0{IO.OOO (seiscentos e sessenta milhões de
cruzeiros) ao Orçamento vigente {Lei nv 4.900, de 10 de dezembro de
1965) para retôrço das seguintes dotações: .
2.02. tH) - Senado Federal

Em milhares. de cruzeiros
3.0.0,0 - Despesas correntes
3.2. O.O - Transferências correntes
2.2.3.0 - Inativos
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Ol.{Jl - Proventos .... 0_ •••••••••••••••••••••••••

01.02 - Vantagens incorporadas .
01.03 - Abono provisório e IIIvas aposentadorias

250.000
150.000

40.000 440.000

3.2.5.0 - Salàrío-famíría

01.CO - Pessoal Civil ; " .
4.Q.Q.O - Despesas de Capital
4.3. O.O - Transferência de Capital
4.3.5.0 0

- Contribuições Diversas
4.3.&.1 - Entidades Pederats, .nclusíve para pagamento de

oontrtbuíçào do Senaôc Federal ao Inatíruto de Pre
vtdéncia dos Ccngresaistas (Lei nv 4.284, art. 69,
retr., b) •••••••••.•••• • •.•••.•.•......' .

40.000

180.000

Total •...•.••••. , .......•......... o', , .•-.......... 660.üCO

Art. 29 Fica aberto ao Poder Legislativo - Câmara dos Deputados 
o crédito suplementar de Crg 2';'0.00.0.000 (duzentos e' quarenta milhões
de cruzeiros: ao Orçamento vigente (Lei nc 4. ~l80, de 10 de dezembro de
1965) para rerõrco das seguintes dotações:

:Eb1 milhares de cruzeiros
2.01.0D - Câmara dos Deputados
3.a.{).a - Despesas Correntes
3.2. a. a - Transferências Correntes
3.2.3.0 - Inativos

01. 00.:- Pessoal Civil
03 ....,.... Abone provisório e .novas aposentadorias .

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.3.0.-0 - Transferência de, Capital
4.3.5. a ....,.... Contribuições Diversas
-!.3.5.1 - Entidades Federais

1) Contrmuíçâo da Câmara dos Deputados 'ao Insti-
tuto de. Prevídêncía dos Congressistas .

90.000

150.00{)

Total • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240.000

Art. 39 Esta lei entra em vígor 'na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as dfspoaíçôes ~m contrarto..

Brasflía, 23 dt' agôsto de 1966; 1459 da Independência e 789 da Re
pública.

Aul'Ó Moura Andrade, Presidente do Senado Federal.

LEI Nv 5. 084 -~,' DE 26 DE AGÔSTO DE 1966

Autori,za a entrega das 1;el'bas destinadas ao Senaào Feâercú e à Cdmara
dos Deputados aos Diretcres-Gerais de suas Secretarias.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou 'e manteve, após veto
presmencíat, e eu, Aura MO'JTa Andrade, Presidente do Senado Federal,
promulgo, nos têrmos do art. 7V, § 49, da Constituição Federal, a seguln-
te lei: .

Art. 19 As verbas incluídas nas -Ieís orçamentárias de despesa e des
tínaoas ao Senado Pederai serão entregues, adiantadamente e mediante
requisiçao ccrnpetente.av Diretor-Geral de sua Secretaria, em vê (quatro)
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prestações iguais no oomêço dos meses de janeiro, abrrl, julho e outubro,
e, integralmente. as concedídas em créditos.

Parágrafo único. A importância 'destinada à ajuda de custo dos Se
nadores sera entregue, nu comêçc de cada exercido, ao Diretor-Geral da
Secretaria do Senado Federal.

Art. 29 O disposto no artu c anterior aplica-se ao Diretor-Geral da
Becretarta da. Oamara dos Deputados no tocante às verbas destinadas
àquela Casa do Congresso Nacional.

Art. 39, Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de agôsto de 1966; 1459 da Independência e 78Q da Re

pública.

Aura Moura .l'lndrade, Presidente do senado Federal.

LEi: N'J 5.085 - DE 27 DE AGÔSTO
DE 1966

·Reconhece aos' trabalhadores avulsos
o direito a férias.

C presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclc
nal manteve e eu promulgo, nos ler
enos da parte final do parágrafo ;)ç,
do artigo 70, da Oonstátuíçâo Federal
aisegumte Lei:

Art. lQ E' reconhecido aos "trabá
thadores avulsos, inclusive aos estiva
dores, conferentes e consertadores de
carga e descarga, 'vigias por cu-ar.os

.errumadorea e ensacadores de café e
de cacau, o direito a férias anuais
remuneradas, aplicando-se aos 0)2$·

mos. no que couner. as disposições
constantes das Seções I a V, do' LJa··
pttulo IV do titulo 11., artigos 130 a
147, da Ccnsoüuaçác das. Leis do Tra
balho, -onovada ~}810 Jecreto-lei nc
5'.452, de lQ de ma' de 1943.

Art. 29 As férias serão pagas pelos
empregadores que adtctonarão a.. I:la~

Iárto normal de trabalhador avu 'se,
wna. importância destinada a esse
fim.

Art. 3Q Os Sindicatos representa....
ttvos das respectivas categorias pro
Iíssicnaís agtrâo como íntermernàrros,
.r-ceoendo .as importâncias correspon
dentes às férias, físcal.zando o pre
enchimento das condições, legais ti
regulamentares, aquisitivas do díret
to, e efetuando o pagamento fias tê"
rias aos trabalhadores, amdtcauza
dos ou não, que fizerem jus a elas"

Ar-t. 49 O Poder Executivo, dentre
de 60 (sessenta) dias, regutamen tarâ
a. oresente tea, taxando o "quautum"

•percentual a ser acrescido ao satárro
para c pagamento das férias, -iue de
verá ter em vista a relaçâo extsrentc
entre o número de dias e horas tra
balhados e os referentes às terras, e
estabelecendo a importância a ear re
cebida pelos Sindicatos para atender
às oecessárras despesas de admm.s
tração.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na.
data de sua publicação.

Arü. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

. Brasília, 27 de agosto de 1966; 145(1
da Independência e 789 da Repuonca,

H. CASTELLQ BRANCO

LEI N9 5,086, m: 30 DE AGÔSTo DE 1966,

Altera, sem' aumento de despENls. dotações ac Conselho Naciotuü de Teie
comun"/cações c()nE~[I"I'Wd(!s na Lei n9 4.900" de 10 de dezembro de 1965.

o Presídente da Repúbltr.a

Faço saber que o Congresso Nacional decretà e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. te Ficam alteradas as dctacôes abaixo especificadas referentes
.ao Subanexo 4.01. 01 - Presidência da ~República (órgãos Dependentes) ~
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Conselho Nacional de Telecomunicações, Lei nc 4.900, de 10 ôe dezembro.
de 1965, como se segue:'

Categoria Econômica

Espécie de Despesa

\ Em Milhares de crs

:1 I
INatureza I Onde se lê:
I I

Leia-se:

3.0.0.0 Despesas Correntes .
3.1. O.O Despesas de Custeio :.
~.l.l.U Pessoal .
3.1.1.1 Pessoal Civil o •••••

3.1.3.0 Serviços de Terceiros .
3.1.4.0 Encargos Diversos .
4.0.0;0 Despesas de Capital .
4.1.U.U Investimentos .
4.1.3.0 Equipamentos e Inst ' .

11 11
I I
I I
I F I
I V I
I V I
I V I
\ 1I

I V I
I I

450.000
166.1J00
148.000

19.000

300.000

320.000
296.000
208.000

99.000

160.000

,Tot~l:
I I

•••••••••••••••• , ••••••••••• 1 I 1.083.000
I I

1.083.000

Art. 29, Ficam, também, alteradas as dotações abaixo especificadas
referentes ao Adendo "C" - Mírnstérto da Saúde - Lei nv 4.900 de 10 de
dezembro de 1965, como segue: .

1 - RIO GRANDE DO SUL

Onde se lê:
Hospital de Caridade Júlio Limeira de Cangussu

Leia-se:
Hospital 'de Caridade de oangussu (Coronel' Júlio Límelra-

Cangussuj .
Onde se lê:

Club de Saúde Dr . Már-io Tcitta de Caxias do Sul .

Leia-se:
Associação de Pais e Amigos dos Blxcepcionais (APAE) Clu-

be de Saúde Dr. Mário 'I'ctta ~ Caxias do Sul .

Onde se lê:
Hospital Beneficente Mareílio Cardoso de Caxias do Sul

Leia-se:
Hospital Beneficente Marcírto Cardoso de Caxias do Sul

2 ~ SAO PAULO

Onde se lê:
santa -Casa de Misericórdia, dê Sorocaba .

Leia-se: .
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba ..

Onde se lê:
. Hospital de Caridade Anita Costa. de Santo Anastácio ....

Leia-se:
Hospital Aníta Costa (Santa Casa de Misericórdia) de San-

to Anastácio : ; '.

10.000.000

10.000.000

4.000.000

4.000.000

3.000.000

3.000.000

17.000.000

17.000.000

3.000.000

3.000.000
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3 - MINAS GERAIS

Onde se lê:
Santa Casa de Misericórdia de Guaxupé .

Leia-se:
Irmandade de Misericórdia de Guaxupé .

Onde se lê:
Hospital São Vicente de Paulo, de Machado ." .

Leia-se:
Santa Casa "de Caridade de Machado ; .

Onde se lê:
Associação de Proteção e Maternidade e.à Infância de

Boa Esperança , .
Lera-se:

Associação de: Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância' - Boa Esperança.. ; j ••••••••••••••••••••••••

4 - PARANA

Onde se lê:
Santa Casa de Misericórdia de Bandeirantes .

Leia-se:
Sociedade Hospitalar Beneficente Bandeirantes -:. .Bandeí-

rante, .. " .

5 - BAHIA

Onde se lê:
Hospital da Santa Casa de Míserícórdia de Canavieíras .. '

Leia-se:
Irmandade da Santa Casa de Míserícórdía de Canavíeíras .

Onde se lê:
Hospital Regional de Serrmha . . .

Leia-se:
Hospital Regional do Nordeste - Serrinha .

6 - coras

Onde se lê:
Hospital da Associação de São João Batista de Taguatínga

Leia-se:
_.....ssccíação Beneficente São João Batista de Taguatlnga

7 - SANTA CATARINA

Onde se lê:
Hospital Santo Antônio de Guaramtrtm .

Leia-se:
Sociedade Hospital e Maternidade Santo Antônio de Gua-

ramírtm "", .
Onde se lê:

Sccíedaua Beneficente Hospitalar de Maravilha .

3.000.000

3.000.000

5.000.000

5.000.000

9.000.000

9.000.000

19.000.000

19.000.00Q

11.;J{}0:.OGO

11.UOO.OOO

5.000.000

5.000.ono

4.000.000

4.000.000

37.000.000

37.000.000

8.000.000
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Leia-se:
SOCiedade Beneficente Hospital' Maravilha, de Maravilha

Onde se lê:
Hospital Sáo José de .Iaraguá do Sul .

Leia-se:
Sociedade Hospital e Maternidade São José de Jaraguá do

Sul ....................................•...............

Onde se lê:

Sociedade Hospitalar de Ptnnalztnhc . . .

Leia-se:

Sociedade Hospitalar Beneficente de Pinhalaínho - Vila
Pínhalzínho - Sáo Ca·rlos : .

Onde se lê:

Sociedade Beneficente Hospitalar de Mondaí .
Leia-se:

Sociedade Hospitalar de Mondaí - Mondaí - Chapecó ....

Onde se lê:

Hospital e Maternidade NOssa Senhora de Perpétuo. Socorrc .
de Alfredo Wagner ~ .

LeIa-se:
Sociedade Benet.cente Hospital Nossa Senhora do Perpétuo

Socorro e Maternidade Nossa Senhora do Parto - Al-
fredo Wagner - Ex-Barracão .

Onde 'se lê:
Hospital Imaculado; Conceição de Nova Trente .

Leia-se:
Bospttar Nossa Senhora Imaculada Conceição...de. Nova

Treme mantido pa.» Ccng'resraçâo das Irmãzinhas da.
Imaculada Conceição, COm sede em Sàc Paulo .

Onde se re:
Hospital de Caridade a c·argo da Asscctecão Beneficente

Bento Cavalheiro de Sâo Joaquim .
Leia-se:

8.000.000

4.000.000

4.000.000

s.ono.ooo

3.000.000

5.000.000

5.000.000

7.000.000

7.000.000

7.000.0lJo

7.000.000

4.000.000

4.000.000

4.000.000

Associaçan Benefícente Bento Cavalheiro m/dc Hospital. de
Candarte Coração de Jesus .de São Joaquim .

Onde se .lê:

.socieoaue Benetícente Hospitalar Palmitos .
Lera-se:

Socíeuade Assistencial e Hospitalar Palmitos - Palmitos 4:.000.000

Art. 39 .tssta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as diepcsíçóes em contrario. .

Brasília, 30 de agosto de 1966; 145,() da Independência e 789 da República.

H. ClISTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

RUymundo de Britto
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LEI N° 5.087,- DE 30 DE AGÔSTO

DE 1966

teenta do impôsto de iniportaçao me
quinaria aeetmaaa à ccnfeoção de
emtxuaaem metaucc,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso xecto
Dal uacreca e eu sanciono a seguinte
Lei:

_ Art. 1Q E' concedida isenção do
impôsto de ímportaçâo para a me
quínaa-ía constante dos certificados le

. cobertura cambial números 9/65/736,
0/651747 e 9/65/139, emitidos pela
Carteira de Câmbio do Banco do Bra
811 s. A.. destinada à confecção de
.embalagem metálica, importado' pela
Metalgráfica Merhy S. A., Ponta
Gossa, Estado, do Paraná.

Art. '2Q A isenção concedida não
abrange o materral com s.r.nlar na
cional'.

Art. 3Q Esta' Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

areenta. 30 de egôsto de 1966' 1459
da Independência e- 789 da Repú
blica.

li. CASTELLO BRANCO

Octaota Bulhões

LEI N9 5. 088 ~'DE 30 DE AGÔSTO
DE. 1966

Institui o «Dià do Guarda Civil"

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' Instituído o "Dia do
Guarda Civil" a ser comemorado no
dia 3 de setembro de cada ano.

ArL 2\' Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 30 de' agôsto de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

coao« Medeiros Silva

LEI N9 5.089 - DE 30 DE AGôSTQ
DE 1966

Proíbe a impressao e a circuuiçãc de
publicações destinadas à ínrancui e
à tuiatescéncía, que exptorem temas
de crimes, de terror ou de violen.:r
cm.

9 Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte.
Lei:

Art. 19 E" proibida a impressão e a
circulacao de quaisquer pu .....caçóes
destinadas à infância ou à adotes
cência que. contenham ou explorem
temas de -cnmes de' terror ou. de vío
Iêncía ,

Parágrafo único. As publicações
indica-das oeste artigo serão. conaide
radas ofensivas à moral pública E' aos
bons costumes; ficando seus reauon
sávels sujeitos às penalidades nrevls
tas noart. 99, alínea "e". da Lei
nv 2.083, de 12 de novembro de 1953,
devendo as autoridades como-e-ntes
adorar :'l ~ meuídas determinadas nos
artigos 53 e 54 da referida Lei.

Art. 29 E'St3 Lei .entra em vigor na
data de sua publícacâo,

Art. 30 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 30 de agôsto de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

::H:. CASTELLO BRANCO
Raymundo Moniz de sraauo

LEI N~ 5.090 - DE 30 DEAGÔSTo
DE 1966 -

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, o crédito especial de •.•
Cr$ 141.000 (cento e quarenta e
um mil cruzeiros) pCLTa atender,
durante o exercício de 1960, às des
pesas com os pagamentos de çra
titicação pela representação de ça- 
binete da Primelra Subprocuraâo
ria Geral- da República do Minis
tério Público Federal.

o Presidente da 'República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

A:t-';. 1" E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Ministério da Jus-
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tiça e Negócios Interiores o crédito
especial de Org ·141.000 (cento e qua
renta e um mil cruzeiros), para aten
der, durante o exercício de 1960, às
despesas com as pagamentos de gra
ti::caçao pela representaçâo de ga
binete, da primeira Subprocuradoría
Geral da República do Ministério Pú
blico Federal.

Art. 29 Esta Lei entra' em vigor
na data de sua publicação.

Art. 39 Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 30 de agôsto de 196-6' 1459
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. OASTELLO BRANCO

cotamo Bulhões

Carlos Medeiffos Silva

LEI NQ 5.091 - DE· 30 DE AGÔSTo

DE 1966

Dispõe sôbre a prescrição do -direito
de ação judicial e de reclamação ad
ministrativa contra concursos públi
cos.

o presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Prescreve em 1 (um') ano,
a contar da data da homologação do
respectivo resultado final, o direito
de ação judicial contra o julgamento
de provas de conc11"SOS para o pro
vimento de cargos, empregos ou run
ções da Administração- Federal, cen
tralizada ou autárquica, bem como
contra as decisões administrativas de
qualquer natureza adotadas no pro
cessamento dos concursos.

Art. 29 Prescreve em 180 (cento e
oitenta) dias o direito de reclamação
administrativa, de qualquer natureza,
contra os concursos a que se refere o
artigo anterior. .

Parágrafo único. o prazo estaoeie
cido neste artigo contar-se-á da data
da identificação de cada prova e pó
derá ser interrompido, até três vê
zes, por pedido de revisão, de reeon
síderação ou recurso .tempestlvamen
te interposto.

. Art. 3° Do resultado do julgamento
de concursos públicos cabe, exclusiva
mente:

I - pedido de revisão de provas,
no prazo de 90 (noventa) dias, a con
tar da sua identificação e vista pelos
candidatos;

TI - pedido de reconsideração ao
Diretor do órgão que houver realiza
do o concurso, quando indeferido ou
não decidido o pedido de revisão, no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da sua apresentaçào;

UI - recurso à autoridade ímedía
tamente superior, quando' indeferido
ou não decidido o pedido de reconsi
deração, no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da sua apresentação. .

Art. 49 E' autorizada a, íncínera
ção das provas e de todo o material
ínservível de cada concurso, uma vez'
prescritos .° direito de reclamação
administrativa e de ação judicial na
forma desta lei.

Art. 59 Esta lei entrará em VIgor
na data de .sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto,

Brasília, 30 de agôsto de 1006; 145Q

da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

CC/flos Medeiros Silva

LEI N9 5.09-2 - DE 30 DE AGÔSTO
DE 1966

Aiüorua o Poder Executivo, pelo
Ministério da Fazenda, a doar
Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional à Academia Brasileira de
Ciências.

o Presdriente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AI't. 19 É o Poder Executivo auto
rizado a. doar, pelo Ministério da FaR

zenda, à Academia Brasileira de Ciên
cias, Obrigações Reajustáveis do Te-
souro Nacional, no valor de .
crs 1.660.000.000 (um bilhão, seis
centos e sessenta milhões de cruzei
ros) , com vencimento no prazo de 20
(vinte) anos a juros de 6% (seis por
cento) ao ano. emitidas de acôrdo
com a Lei no 4.357, de 16 de. julho de
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1964, e art. 89 da Lei _n~" 4.539. de 10
de dezembro de 1964.

Parágrafo único. As Obrigações a
que se refere êate artigo serão impe
nhoráveis, inalienáveis e intransferí..
vets, podendo a entidade ceneticiada
dar, em, garantia a estabelecimentos
bancários, os juros respectivos, a fim
de antecipar seu recebimento.

Art. 21? No case de extinção ou
dissolução da- entidade beneficiada,
as Obrigações doadas retornarão à
propriedade do Tesouro Nacional, que
providenciará seu cancelamento.

Art. 39 O Conselho Monetário Na
cional aprovará e expedirá as instru
ções que se tornarem necessárias à
perfeita execução desta lei.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publica cão. revogadas
as disposições em contrário.

Brastlía. 30 de agôsto de 1966: 1459
da Independência e 789 da República.

H. C/\,STELLo BRANCO

OctáVio Bu!hões

LEI Nc 5.093 ..:... DE 30 DE AGÓSTO
DE 1966

Revoga o Decreto-lei nc 7.197. de 27
de dezembJ'o de 1944, e a Lei nüme
ro 1.017, de 27 de síeeembro de 1949,
que estabelecera a classificação' cO
-mercuü de Ui de ovinos e disvõem.
sôbre o comércio dessa matéria
p~ma.

O Presidente da República

Faço saber que o Concresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1l;> Ficam revogados o Decre
to-Lei nc 7.197, de 27 de dezemb-ro de
1944. e a Lei nv 1.017, de 27 de dezem
bro de 1949, que estabelecem as espe
ctrícações para a classificação de lá
de ovinos. .

Art; 2Q O Poder Executivo baixará,
no prazo de 120 (cento. e vínbe) dias,

a partir da publicação desta Lei, ato
aprovando novas' especificações cara
a classificação de lã de ovinos.

Parágrafo único. O ato vigorará
concomitantemente com a vigência da
presente Lei.

Art. 3<;> Esta Leí en \.,. ará em vigor
150 (cento e cínquenta) dias a contar
da data de sua publicação.

Art 4,'< Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 30 de agôsto de 1966; 1459
da Independência e 78l? da República.

H. CASTELLo BRANCO

Severo Fagundes Gomes

LEI NQ 5.094 - DE 30 DE ..oôsro
DE 1966

Acrescenta os incisos XXV e XXVI ao
artigo 79 da Lei n9 4.502, de 30 de
novembro de 1964 (Lei do Impôsto
de Consumo)

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 19 O artigo 79 da Lei no 4.502,
de 30 de novembro de 1964, fica acres
cido dos segumtes incisos:

"XXV - material bélico quando de
uso privativo das Fôrças Armadas e
vendido a União;

XXVI - as aeronaves de uso mí
ntar suas partes e peças, quando ven
didas à Uníàc"

ArI... JSI &ta Lei entra em vigor-
n-' data de sua publicação.

Art.,39 ecevogam-se as disposições
er contrario.

arasnta, 30 de agosto de 1966;
145Çl da Independência e 789 da' Re
pubttca..

H. CASTELLO BRANCO

Oc~avio Bulhões
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Ihôes setenta e quatro mil duzentos e
trinta e oito cruzeíros) , destmaoc a
atender ao n"'~amenti{.. das despesas
reahzadas com a visita ao Brasil de
Suas Majestades o Ret e a Rainha dos
Belgas.

Art. 2'" O credito de que trata a
presente LeI será. registrado c msm
buírín ao Tesouro Nacional, ?€lIO Tri
bunal de Contas.

Art. 39 A presente Lei entra em
vigor na data de sua pubhçação.

·Art. 4Q .Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasüta, 30 de agôsto de 1966;
1459 da mdependêncía e 789~ da Re
pública.

fi. CASTELLO BRANCO

Juracy Magalhaes
Octavio Bulhões

LEI N9 5.095 - DE 30 DE AGOSTO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Winistério das Relações Exte
riores, o credito especzal àe Cr$ ...
120.1.174.238 (cento e vinte milhões
setenta e quatro mil duzentos e trin
ta e oito cruzeiros), destinado a
atender ao paçometüa das de.spesas
reatizaaas. com a Visita ao Brasil
de Suas M a16stades o Rei e a
Rainha dos. Belget3.

o Presidente da _Repúblíca,

Faço saber que o Congresso Nacic
na, decreta e eu sanciono a' 'Seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mrmaterío das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Cr$ 120.074.238 (cento e vinte, mi-

--
LEI NQ 5.096 - DE 31 DE AGÔSTO DE 1966

.Dispõe sôbre viagens· (>O exterior do pessoal docente e administrativo das
,unzversidades Federais.

Presidente da Repúblic~"

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 'a seguinte
Lei:

Art. 19 Os protessôres catcoraucos e os integrantes do corpo docente e
dos quadros adrmnietrauívos das tjntversídades" Federais só poderão eusenter.,
se do Pais, para estudo ou mtssào oficial no extertor., mediante autorização
dos respectivos Reitores depois de ouvidos os órgãos competentes.

Parágrafo único. A auséncía .nâc será superior a 4 tquatro) anos, não
sendo permitida outra finda a missão -ou o estudo, antes de decorrido igual
prazu.

Arf. 2" Esta Lei entra em vigor na data de suá putntcação,
Art 3" Revogam-se as rnspcsições em contrario.

Brasília, 31 de agôsto de 19ti6, 145~ da Independência e 789 da República.

H. CIlSTELLO Bnexco
Ro.ymundo Momz de Araçac

LEI N.Q 5.097 - DI:. 2 DE SETEM::RO
DE 1966

Extingue débitos fiscais âecarrcntes ela
aplica_ção dos arts. 6.9 e 1.? da ui
n.v 2.613, de 23 de setembro de 1955.
e dá outras providências.

o Presidente da Repuoüca
Faço saber que o congresso Nactcnae

decreta e eu sanciono a segumte Lei:

Art. 1.Q Bàc considerados extintos
OS débitos fiscais decorrenses -da a{JI1-

cação dos arts. 6.9;e 7.9 da Lei nú
mero 2.613,-de 23 de setembro de 19:'5,
nos exercícios anteriores a-o de 1966.

Art. 2,"'0 contribuinte QUI': houver
recolhido ·0:> tributos a' que se referem
Os arts. 6.9 e 7.r1 da Lei n.? 2_613 de
>'3 de setembro de 1955, receberá, da:
repartição competente, oer tmcado de
crédito correspondente às Importân
c.à.; rec. Ihtdas, podendo uttl-zá-lo no
pagamento dos mesmos tríbntos quan
do devidos nos exercícios .posteriores.

parágrafo único. à poder Executivo
'providenciará, no prazo de 30 (trinta)
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dias contados da 'Vigência desta Lei,
a regulamentação dó disposto neste.
artigo.

Art. 3.9 Esta· Lei entra em vigor
na data de sua 'publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília,' 2 de setembro de 1f.l6!j; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

LEI N.9 5.098 - DE 2 DE :::FTEMBRO
DE. 1966

Denomina "Rodovia M arec '1.ltl Rçm
don" a estrada Brasílla-Acre.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a -emnnt.e Lei:
Art. 1~9 A estrada grasúia-Acre

Divisa do-peru, passa 'e denominar-se
"Rodovia Marechal Rondou",

Art. 2~Q Esta Lei entra -m vigor na
data de sua publicação.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições
em' contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1966; 145Q

da Independência e 7SQ da jj.epúblíca

H. CJl.STELLO BRANCO
Juarez Távort$

LEI N.9 5.099 - DE'2 DE SETEMBRO·
00 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aer011,autica., o
crédito' eepeceü de 01'S 150,000.000
(cento e cinqüenta milhões de c
eesros) . para atender à rJ,es·oc.,Q·S com
remsáo· de aviões. .

O' Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu. sanciono a ·"eguinl".e Lei:

Art. 1.'" E' o Poder ExecUtiVO auto
rizado a abrir, pelo Ministério daAe~

ronáutíca. o crédito especial de
Crô 150.000.000· (cento e ci""-·'''l1ta.
milhões de cruzeiros), para atenda a
despesas com a revisão âe turbinas
e demais acessórios de aviões 0-4,1
"Paris" .

Art. 2,9 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. '3.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de setembro ãc 19ü6; 145~·

da Independência e 189 da República.

li. CASTELLQ BRANCO

Octávio Bulhões

Eduardo Gomes

LEI N9 5.100 - DE 2 DE SETEMBRO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrlfs

à presidência da República,. o crê

dito especial de Cr$ 27.500 000 'vin
te e sete mil! ôes e quinhentos mU
cruzeiros), destinado à regulariza-
ção de despesas autorizadas. com
[unu: -rmtc no § 1Q do art. 48 do
Código de. Contabilidade da União,
no e:rerciclo de 1960.

o presidente da República
Faço saber que o Cone-asso Nacío-

1: .creta e eu sanciono a seguinte
Lei:

A'.~. 19 E' o poder Executivo auto
rizado a abril'. à Presrdênctà da Re~

pública o crédito especial de Crg ..
·27,500,000. rvtnte e sete milhões 'e
quinhento., mil cruzeiros), destínadc
à regularização de despesas autoriza
das com fundamento no '§ 19 do -rtt
go 43 do Código de Contabíhdade da'
União. no exercicío de 1960 à conta
das segumtes subconsígnações:

~.01.01 - PRESIDCÉNCIA DA H.EPtrBLICA

(Despesas Próprias)

1.3.04 -c- combustívets e Iubrtricantes .
1.S.05 - Máquinas e acessórios de máquinas, de viaturas e

. aparelhas.... .
1.5.04 - nU:Riinação, fôrça motriz e gás ;.
1.5.96, - Reparos, adaptações, recuperação de bens móveis .•.

1.000.000

1.000.000
1. 500 000
2.000.000
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20.000.000
1.5.11 - Telefone, telefonemas. telegramas, porte postal e

assmatura de caixas postais .
4.1.04 - Reparos, adaptações, conservação e despesas de

emergência de bens imóveis . 2.000.000

27.500.000

Art. 29 O crédito de que trata apresente lei será eutomêttcemenre re,
gfetrado e distribuído ao Tesouro "'1acional pelo Tribunal de Contas.

Art. 39 Esta lei entrará em vígor na data de sua publicação, revoga
das as díspoaições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1966; 145Q da Independência e 789 da Be
pública.

H. CASTELLO BRANC~

Octavio B'/{-lhões

LEI NQ 5.101' - DE2 DE SETEMBRO
DE 1966

LEI N9 5.102 - DB 2 DE SETEIlBaQ
DE 1966

Regula a. forma de pagamento dos
inativos ou pensionistas, bem .omo
do pessoal em disponibilidade, .J.,an
do mudarem de residência para 'JU

tra estação pagadora.

O Presidente da República

Faço saber que. o Congresso Na
cional /decreta e eu sanciono a .aguin
te Lei:

Art. 19 Os inativos ou pensionistas,
bem como à pe~oal em dísponíbüi
dade, que passarem a residir' em JU
tra estacao pagadora continuarão a
perceber, a tal titulo, em caráter pro
visorto,' em a nova estação, os seus
proventos, pensao ou vencimémos, in
dependentemente do registro de trans
ferência do respectivo crédito pelo
Tribunal de Contas da União, que o
fará "a postenort' PB'q efeito dc re
gulartzaçâo das despesas.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publrcação.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Concede isenção dos impostos de im
portação e de consumo e de emc
lumentos consulares para objetos
doados pela Arquiabadia àe Ben·
ron. na Alemanha; ao Mosteiro de
Nossa Senhora das Graças, de Bel')
Horizonte.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Ler: '

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostos de Importação e de consu
mo. exceto a taxa de despacho adua
neiro.. e de emolumentos consulares
para o desembaraço àífandegario de
5 (cinco) sinos de bronze, com seus
acessórios. ínctusive a armaçã-O de fer
ro respectiva e os 5 (cinco). motores
especiais para a sua propuísâo. doa
dos pela Arquiabadía de Benron. na
Alemanha. ao Mosteiro de Nossa Sê
nnora das Graças, de Belo Horízonte,

Art. 29 Está Ler entra em vigor' na.
data de sua publicação.
Art.~39 Revogam-se as dísposíções

em contrário.
Brasília, -2 de setembro de 1966;

145.9 da Independência e 78.9 da Re
pública.

H. C4STELLb BRANCO

Octávio Bulhões

Brasilia, 2 de setembro de 1966;
1459 da Independência e '789 da Re
pública.

H. ,CASTELLD BRANCO

Octávio Bulhõ~
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LEI N9 5.l().3 - DE 2 DE SETEMBRO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
1.50{}.O'Ü{).OOQ (um bilhão e quinhen
tos münôee de cruzeiros) destinado
aateneter ris etespesas com o sanea
mento e consolidação de terrenos,
aterros e-proteção da jetée da Com
panhia Siderúrgica da Guanabara
(COSlGUA). <

O Presidente da República
Faço .saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a s-eguinte
Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo auto
rizado a abrir, pela Mimstério da VIa
ção e Obras públicas, em favor do D.
N. O. S., o crédito especial de ors ..
1.500.000.00{) (Um bilhão e quinhen
tos milhões de cruzeiros). destinado
ao saneamento e consolidação de ter
renos, especialmente na área do par
que de minérios, aterros e proteção
da reree da Companhia Stderúrgfca
da Guanabara (COSIGUA), para fa
cilitar o lançamento das obras do Ter;
minal Marttímo de santa Cruz.

Art,. 29.Esta Lei entra em vigor na
data de sua; publicação.

Art. 39 Revogam-se as -díspcsíções
.em contrário.

Brasnía, 2 de setembro de 1966; 145.9
da Independencía e 78.9 da República.

H. CASTEI,LO BRANCO
Octumo Bulhões
Juarez Távora

LEI Nl> 5.1iQ4 - DE 2 DE SETEMBRO
DE 1966

Autoriza o poder Bxecutixo. a abrir ao
Poder -Judicicmio _- rrunmac Supe
rior do Trabalho - o ereano espe
cial de Cr$ 27.000.000 (vinte e sete
milhões de cruzeiros) para aquisição
de viaturas,· destinadas ao serviço
désse .Tribunal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 E'o poder Executivo auto

rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Il'rtuunaí Suoer-ior ao .I'raoaino o cre
dito especiat oe Crê 27.000.iJUO (vinte
e sete milhões de cruzeiros), para

aquisição de viaturas destinadas ao
servíco de -comunícacôes dêsse 'fríbu-:
nal. -

Art. 29 O crédito especial de que
trata o artigo anterior sera reztstrado
pelo 'I'ríbunaj de contas da união e
dlatrfbutdo automàtícamente ao Te
souro Nacronar, com vigencra de 2
(dois) exercícios financeiros.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1966: 1459
da Independência e 789 da República.

H. CJlSTELLO BRANCO
Carlos Medeiros SiLVa
oetaoío Bulhões

LEI N9 5.l05 -_ DE 2 DE SETEMBRO
DE 19ü6

Autoriza o Poder Executivo a abrir;
pelo Mmisterio aa Faeenar o crédi
to especiat- de Cr$ 31.900.000.000 
(trinta e um bilhões e novecentos e
milhões de cruzeiros) ,destmado a
suprir a deficiência de receita no
Orçamento do Distrito Fedeial,· para
o exercício de 19,66.

·0 Presidente da República
Faço' saber que o Congresso Nacío

naf decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder EXecutivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa.,
zenda, com vigência em dois exercí
cios financeiros, o crédito especial de
Cr$ 31.90Q.OO'Ü.OOO <trinta e um bí
lhôes e novecentos milhões de cruzei
ros), destinado a suprir a deficiência
de receita com que foi aprovado, pela
Lei uc 4.899, de 10 de dezembro de
1965, o Orçamento do Distrito Federal,
para o exercício de 1966.

Art. 29 O crédito especial de que
trata o artigo anterior será aplicado
no prosseguimento dos programas de
obras e serviços a cargo da Compa
nhia Urbanízadora da Nova Capital
S. -. A. (NOVADAP), de maneira a
consolidar a instalação dos órgãos bu,
rocrátdcos da Administração Pública
Federal.

Art. 39 O crédito especial de que
trata a presente lei será registrado e
automàtícamente distribuído ao Te
souro Nacional pelo Tribunal de Con
tas.
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ArL 49 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publícacáo, revogadas as
disposícôes em contrário.

. Brasília, '2 de setembro de 1966; 1459
da mdependencía e 789 da República.

H~ CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões

LEI N9 '5.106 - DE 2 DE SETEUBRO
DE 1966

Dispõe sôbre os incentivos fiscais coa
cedidos a emvreendimentos Jlores
tais.

O Presidente da República
Faço saber que o 'Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 As importâncias emprega-:
das em florestamento e refloresta
mento poderão ser abatidas ou des
contadas nas declarações de rendi
mente das pessoas nsrces e Iurtdieas,
resruentes ou donucíhados no Brasil,
atendidas as condições estabelecidas
na presente lei. .

§ 1Q As pessoas físicas poderão aba
ter da renda nruta as importâncias
comprovadamente aplicadas em flo
restamento ou reítorestamentc e rela
tivas ao ano-base do exercicío finan
ceiro em que o imposto fôr devido,
observado o disposto no art. 92 da
Lei nv 4.506, de 30 de novembro
de 1964.

§29 No. cálculo do rendimento trt
bu .cl vel previsto no art. 53 da Lei nú
mero 4.504, de 30 de novembro de
1964, não se computará o valor das
reservas florestais, não exploradas ou
em tormaçâo.

§ 39 As pessoas jurídicas poderão
descontar do ímpôsto de renda que
devam pagar, até 50% (Cinqüenta por
cento> do VBJor do imposto, as tm
portâncías comprovadamente aplica
üas :em tíorestamento ou refloresta
mento, que poderá ser feito com es
sências florestais, árvores frutíferas,
árvores de grande por-te e relativas ao
ano-base do exerci cio financeiro em
que o ímpôsto tôr devido.

~ 4Q O estimulo 'fiscal previsto no
parágrafo anterior poderá ser conce
dido, cumulativamente, com os de que
tratam as Leis ns. 4.216, de 6 de
maio de- 1963. P 4.869, de 1 de dezem
bro de 1965, desde que não ultrapasse,
em conjunto, o limite de' 50% (cín-

qüenta por cento) do ímpôsto de renda.
devido.

Art. 2Q As pessoas üsícas ou [úrí
dicas' só terão direito ao abatimento
ou desconto de que trata este artigo
desde que:

a) realizem o florestamento ou re
florestamento em terras de que te
nham justa posse, a título de pro
prietário, usufrutuários ou detentores
do domínio útil ou de que, de outra
forma, tenham o usei, inclusive como
locatários ou comodatários; ,

O) tenham seu projeto previamente
aprovado pelo Ministério da Agricul
tura, compreendendo um programa de
plantio anual minimo de 10.000 <dez
mil) árvores:

c) o ttorestamenrc ou refloresta
mento projetados possam, a juizo do
Ministério da Agricultura, servir de
base à exploração econômica ou à,
conservação do solo e dos regimes das
águas.

Art 3.9 Os díspéncttos -oorres'ooeden
tes às' quantias abatidas ou descon
tadas pelas pessoas tísicas ou [urtdi

-cas. na forma do art. ]9 deste. lei.
serão comprovados [unto ao Minis-
tério da Agricultura, de cujo reco
nhectmento oenende a .ua regulariza
ção, sem prejuízo da flscatízaçâo espe
cífica do ímpôsto de renda.

Art. 4 v Para os ttn- ri'" ....~n""11te

lei, entende-se corno np<:np<:as d~ tlo
restampnto\e rf)florf'shmp.nto artoetas
que forem anlicaN~,<: "lirot?,7TI"rliP' neto

- contrtbuínt» 011 mpninntp ~, contrate-
cão- de servlcos . de terceiros, na ela
boracão do projeto técnico. no pre
paro de terras. 'na aqutstcâo de' se
mentes.' no ulantío, na orotecâo. na
vigilância, na admtnístraoâo de vlvel
ro- f' Il-u-es p na a berturr ~ conser
vação de caminhos de serviços.

Art. 5Q Ficam revogados o art. '3;
e seus ~~ 19 e '29 da Lei no 4.7'71, de
15 dI" seternnro de 1965. e o art. 40
e seus H 19 p '20 da r.et no 4.862, de
20 de novembro de 1965.

Art. 60;1 F<:ta Ipi <>nt-r-~rá em v1!'!'ol'
no;> ,-l,.,t" ri" <:11<'1 nnhli"Q ...~r revoeades
as ni<:nn<:ir>n"<:, fim eontrárto.

Brasflta. ? 'dI" setembro de 1965: 145~

da Independência e 789 da Rept!:~

blica.

H. rA<:'l'r.'T.T.O "P:'RANCO

()r-~mlin RtI7h.õf',c;

Severo Faqundes Gomes
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LEI NII 5.107 - DE -13 DE SETEMBRO
DE 1966

Cria o Fundo de 'Garantia do Tempo
de Serviço, e dá: outras proniâéncías,
O Presidente da República

Faço saber que sanciono a seguinte
Lei,. aprovada pelo Congresso Nacío
nal., nos têrmos do artigo 5Q, do Ato
Institucional nc 2, de 27 de outubro
de 1965:

Art. 111 Para garantia do tempo de
eervíçc ficam mantidos os Capitulas
V e VII do Título IV da Consolidação
das Leis do Trabalho, assegurado, po_
rém .a013 empregados o díreíto vde op
tarem pelo regime ínsjdtuído na pre
sente LeI.

§. 1QO prazo para a' opção é de 365
'(trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados d3r vigência desta Lei para
os atuais empregados, e dà data da
admissão ao emprêgo quanto aos ad

.mitidos a partir daquela vigência.
§ 2Q A preferência do empregado

pelo regime desta Lei deve ser mani
festada em declaração escrita, e, em
seguida anotada em sua Carteira
Profissional. bem como no respectivo
livro ou ficha de registro.

§ 39 Os que não optarem pelo re
gime -da presente Lei, nos prazos pre
Tistos~ 19: poderão fa.z~-lo,a qlnJ
quer tempo;" em declaração homolo
gada pela Justiça do Trabalho, obser.,
vando-se o disposto no art. 16.

Art. 29 Para os fins previstos nesta
Lei, tôdas as emprêsas sujeitas à
Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) ficam obrigadas. a depositar,
até o dia 20 (vinte) de cada mês, em
conta bancária vinculada, importân
cia correspondente a 8% (alto por
cento) da remuneração paga no mês
anterior a cada empregado, optante ou
não, excluídas as parcelas não men
cionadas n03 arts. 457·e 453 da cr,T .

Parágrafo único. As contas bancá
rias vinculadas aludidas neste artigo
serão abertas em, nome do emprega
do, que, houver optado pelo regime
desta Lei, ou em nome da emprêsa,
mas em conta individualizada, com
relação ao empregado não optante,

Art. 39 Os depósitos efetuados na
forma do art. 2° são sujeitos' à corre
ção monetária de acôrdc com a Ie
gtslaçâo especifica, e capítalíaàrâo ju
ros, segundo o disposto no a.rt.49.

§ 19 A correção monetária e a ca
pitalização dos juros correrão à conte
do Funde a que se refere o art. 11.

§ 29 O montante' das contas vin
culadas decorrentes desta Lei é ga
rantido pelo Govêrno Federal, poden
do o Banco Central da República do
Brasil instituir seguro especial para
êsse fim.

Art. 49 A capitalização dos -juros
dos depósitos mencionados no art. ,~
far-sa-á na seguinte progressão:

1" - 3% (três por cento) du
rante os dois primeiros anos- de
permanência ria mesma emprêsa ;

II - 4% (quatro por cento) do
terceíro ao quinto ano de perma
nência na mesma emprêsa.;

III - 5% (cinco por cento) de
sexto ao décimo ano de perma
nência na mesma emprêsa;

IV - 6% (seis por cento) do
décimo-primeiro ano de perma
nência na mesma emprêsa, em
diante .

§ 1° No caso de mudança de eID
prêsa, observar-se-âo os seguintes cri

térios:
a) se decorrente de dispensa com

justa causa, recomeçará para o em-.
pregado, à taxa inicial. a capitaliza
ção de juros progreesíva, prevista nes
te artdgo;

b) se decorrente de dispensa sem
justa causa, ou de término de contra
to por prazo determinado. ou de ces
sação de atividade da emprêsa. ou,
ainda, na hipótese prevista no § ~

de art. 29 da CLT. a capitalização de
juros prosseguirá, sem qualquer solu

. ção de . continuidade ;
c) se decorrente da rescísâo volun

tária por parte do empregado, a capi
talização de juros retornará à taxa
imediatamente antertor ' à que estava.
sendo aplicada quando da resctsân do
contrato.

§ 19 Para os fins previstos na letra
b do § 19,' considera-se cessação de
atividades da emprêsa a sua extinção
total, ou o fechamento de quaisquer
de SeTh3 estabelecimentos, filiais OU
agências. ou ainda a supressão de par
te de suas atividades, sempre que
qualquer destas ocorrências implique
a rescisão do contrato de trabalho.

Art. 59 vcnncendo-se mudança de
emprêsa a conta vinculada será u-ans
ferida para estabelecimento bancáríe
de escolha do .novo empregador.
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Al't. 69 Ocorrendo rescisão do con
trato de trabalho, por parte da em
prêsa, sem justa causa, ficará esta
obrigada a depositar, na data da dia
pensa, a favor do empregado, impor
tância igual a 10% (dez por cento)
dos valôres do depósito, da correção
.monetána e dos juros capítalízadus na
sua. conta vinculada, correspondentes
ao período em que o empregado tra
balhou na empresa.

Art. 79 Ocorrendo rescísâo do con
trato de trabalho, por justa causa,
nos têrmos do artigo 482 da CLT, o
empregado fará-JiE--ao--valor--do::r de
pósitos feitos em seu nome, ma,"; per
derá, a favor do Fundo aludido no
art. 11 desta Lei, a parcela de sua
conta .vínculada correspondente à cor ,
reçâo monetária e aos juros capítalí
zados durante o tempo de serviço
prestado à emprêsa. de que fôr des
pedido.

Art. 89 O empregado poderá uüuaar
a conta vinculada, nas seguintes con
dições conforme -se dispuser em re
gulamento:

_I - no caso de rescisão sem
justa causa, pela empr-êsa, CQm~

provada .medíante declaração des
ta, do Sindicato da categoria do
empregado ou da Justiça do Tra
balho, ou de cessação de suas atl;
vídades, ou em caso de término
de "contrato a prazo determinado,
ou, finalmente de aposentadoria
concedida pela Previdência Social,
a conta poderá ser livremente
utilizada;

11 - no caso de rescisão, pelo
empregado, sem justa causa, a
conta poderá ser utilizada, par
cial ou totalmente, com a nssts
têncía do Sindicato da categoria
40 empregado ou, na falta dêste,
com a do representante do Mínts.,
tério do Trabalho e Previdência
Social (MTPS), nas seguintes si
tuações devidamente comprova
das:

a) aplicação de capital em ati
vidade comercial, índustría.l ou
agropecuária" em que se haja es.,
tabelecido individualmente ou em
sociedade;

t» aquisição de moradia pró
pria nos têrmcs do art. 10 desta
Lei;

c) necessidade grave e premeu
te, pessoal ou familíar ;

d) aquisição de equipamento
destinado a atividade de natureza
autônoma;

e) casamento do empregado do
sexo feminino.

IH - durante a vigência do
contrato de trabalho, a conta só
mente poderá ser utilizada na
ocorrência das hipóteses previstas.
nas letras b e do ítem II dêstc
artigo.

99 Falecendo o empregado, a
conta vinculada em seu nome será
transferida para seus dependentes,
para esse fim habilitados perante. a
Previdência Social. e entre êles ra
teada segundo o critério adotado pa
ra concessão de pensões por morte.

Parágrafo único. No caso deste ax:
tfgo, não havendo depend~nte.s habí.,
litados no prazo de 2 (dOIS) anos a
contar do óbito, o valor da conta re
verterá a favor- do, Fundo a que alude
o art. 11.

Art.' 10. A utilização da conta vin
culada, para o fim de aquisição de
moradia própria, é assegurada ao e~
pregado que completar, depois da VI~

gêncla desta Lei, 5 (cinco) anos de
servico na mesma emprêsa ou em em
presas diferentes, de acôrdc com as
disposições da Lei nc 4.380 cip. ~1 ri"'.
agôsto de 1?64, por íntermédfô do
Banco Nacional de Habitação (BNH) ,
de conformidade Com as instruções
por êste expedidas. .

§ 19 O BNH poderá, dentro das pos.,
sibilidades financeiras do -Fundo, au,
torizar, para a finalidade de que tra
ta êste artigo, a utilização da conta
vinculada, por empregado que tenha,
tempo menor de serviço que o an
mencionado desde que o valor da pro,
pría conta, ou êste complementado
com poupanças pessoais, atinja a pelo
menos 30% (trinta por cento) do
montante do financiamento preten
dido.

§ 29 O BNH poderá instituir, corno
adicional, nos contratos de fínancla
menta de que trata este artigo, um
seguro especial para o efeito de ga
rantir a amortização do débito resul;
tante da operação em caso de perda ou
redução do salário percebido pelo em
pregado.

Art. 11. -Fica criado o "Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço"
(FGTS), constituido pelo conjunto
das contas vinculadas a que se refere
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esta Lei, cujos recursos serâo aplica
aos com correção monetária e juros,
de modo a assegurar cobertura de
suas obrígaçôes, cabendo sua gestão
ao Banco Nacional da Habitação.

Art. 12. A gestão do FGTS pelo
BNH rec-se,a segundo planejamento
elaborado e normas gerais expedidas
por um .Conselho Curador, integrado
por um representante do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, LUn
representante do Ministério Extraor
dinárto para o Planejamento 'e Coor;
denaçâc Econômica,' um representante
das categorias profissionais e o Presi
dente do BNH, que o presidirá.

§ lQ Os representantes dos Minis
térios serão designados pelos respec
tivos Ministros; os das categorias,
eleitos pelo período de-z (dois) anos,
cada um, pelas respectivas Confe
derações em conjunto.

§ 2Q OS membros-representantes
perceberão, por sessão a que compare
cêrem, até o máximo de 4 (quatro)
por mês, a gratdfícação equivalente a
1 (um) salário-mínimo.

§ 39 Os membros-representantes te
rão suplentes designados ou eleitos,
pela mesma forma que os titulares;
o Presidente do BNH designará o seu
suplente. dentre os diretores dessa aUR

tarqcta.
Art. ,13. As aplicações do Fundo

serão feitas diretamente pelo BNH
ou pelos demais órgãos integrantes do
Sistema Financeiro da Habitação, ou
ainda pelos estabelecimentos bancá
rios para êsse fim credenciados como
seus agentes financeiros segundo nor
mas fixadas pelo BNH e aprovadas
pelo Conselho Monetário Nacional em
operações que preencham os scsum
tes requshtcs: . '-" R

I - garantia real;

II - correção monetária igual
à das contas vinculadas mencio
nadas no- art. 29, desta Lei;

III - rentabilidade superior ao
custo do dinheiro depositado iUR
clusive 0.3 juros. '

-- § 19 - O programa de aplicações
será ferto baseado em orçamento tri
mestral, semestral ou anual, de acor
do com as normas de que trata êste
artigo.

§ 2Q - Os exceden Ms em relacâo à
previsão orçamentária serão apitca-

dos em Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional ou em titulos . que
satisfaçam os requisitos de manuten
ção do poder aquisitivo da moeda.

§ 39 - No programa de aplicações
serão incluídas previsões do BNH para
execução do programa habitacional.

§ 4Q - Aos agentes rrnancciros será,
creditada, a título de -taxa de admi
nistração, percentagem não superior
a 1% (um por cento) dos depósitos
efetuados, a qual será fixada anual
mente, para cada região do País, velo
Conselho Monetário Nacional, por
proposta do BNH.

Art. 14 - O BNH restituirá ao
Fundo, acrescido dos juros e da cor
reção monetária, o montante das aplí.,
cações de que trat~ o art. 13.

Art. 15 - As. despesas decorrentes
da gestão do Fundo pelo Banco Na
cional de Habitação serão custeadas
com os díferencíars de juros .obtídoa
nas operações 'de aplicação, em rela
ção aos custos de' capitalização do
Fundo, limitadas as de admínístraçâe
a uma percentagem fixada anualmen
te pelo Con~'elho Monetário Nacional.

Art. 16 - Os empregados que, na
forma do art, lQ optarem pelo re-"
gime desta Lei terão, na ocorrência
de r,escisão do' contrato de trabaãho,
regulados os direitos relatrvos ao tem
po de serviço anterior à opção, de
acôrdo com o sistema estabelecido no
Capitulo V do _Título TV da CLT,
calculada, porém, a indenização, para
os que contem lO (dez) ou mais anos
de serviço, na base prevista no ar
tigo 497 da mesma CLT. pelo tempo
de serviço posterior à opção, terão
assegurados os direitos decorrentes
desta Lei.

§ lQ - O valor da indenização, cor
respondente ao tempo de serviço an
terior à opção, será. complementado
pela empresa, mediante depósito na
conta vinculada do empregado.

§ 2Q - E' facultado à emprêsa, a
'qualquer tempo, desobrigar-se da res
ponsabilidade da indenização relativa
ao tempo de serviço anterior à opção
depositando na conta vinculada do
empregado o valor correspondente n.
data. do depósito.

§ 3Q - Aos depósrtos efetuados nos
têrmos do § 29, aplicam-se tôdas as
disposições desta Lei.
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Art. 17 - No caso de extinção do
contrato de trabalho do empregado
não optante, observar-se-ão os seguin
tes critérios:

I - havendo indenização a ser pa
ga, a emprêsa poderá utilizar o valor
do depósito da conta vinculada, até
o montante da indenização por tem
po de serviço;

II - 'nâo havendo indenização a
ser paga, ou decorrrdo o prazo pres
crícional para a reclamação 'de direi
tos por parte do empregado, a em
prêsa poderá levantar .a seu favor o
saldo da respectiva conta individua
lizada, mediante comprovação peran
te o órgão competente do MTPS.

Parágrafo 'único - A conta Indíví
dualízáda do empregado não optante
dispensado sem justa causa antes de
completar um ano de serviço, rever:"
terá a seu favor; se despedido com
justa causa, reverterá a favor do
FGTS. Decorrido êsse período, a con
ta poderá ser utilizada pela emprêsa
na forma dêste artigo.

Art. 18 - A empresa que não rea
lizar os depósitos previstos nesta Lei,
dentro dos prazos nela prescritos, fi
cará sujeita à correção monetária, à
multa e às cominações 'penais previs
tas na legislação do Jmpôsto de Ren
da, . além de responder pela capitali
zação dos juros na forma do art. 4°.

Art. 19 - Competirá' à' previdência
Social, por seus órgãos próprros, a ve
rífícáçâo. dotcumprímento do disposto
nos artigos 2lJ e 69 desta Lei, proce
dendo, em nome do Banco Nacional
de Habítaçâo; ao. levantamento dos
débitos porventura existentes e às res
pectivas cobranças administrativa ou
judicial, pela mesma forma e com os
mesmos privilégios das contribuições
devidas à Previdência social.

§ 1Q - Por acôrdc entre o ENH e o
Departamento Nacional -da previdên
cia Social será fixada taxa remune
ratória pelos encargos atribuídos à
Previdência Social neste artigo.

§ 29 - Nà caso de cobrança judi
cial, freará a emprêaa 'devedora obrf
gada, também, ao pagamento da taxa
remuneratória de que trata o § 19, das
custas e das percentagens judiciais.

§ 31? - As importâncias, cobradas
pela Previdência Social, na forma
dêste artigo, serão diretamente depo-'
sitadas no FGTS. deduzida em faTor

daquela, a taxa remuneratória referi
da no § 19 e obedecidas as demaíe
prescrições da presente Ler.

Art. 20 - Independente do pl'OCC 4

dímênto estabelecido no art. 19. po
derá o próprio empregado ou seus
dependentes, ou por êles o seu Sin
dicato. nos casos previstos nos artigo!
89 e 99, acionar diretamente a em
prêsa por Intermédio- da Justiça' do
Trabalho, para compeli-la a efetuar
o depósito das importâncias devidas
nos têrmos desta Lei. com as comi
nações do art. 18.

Parágrafo únrco - Da propositura
da reclamação, será sempre notificado
o córgâo local da entidade de Previ..
dêncía Eccíal a que fôr filiado o em
pregado, para fins de interêsse do
FGTS.

Art. 21. - E' competente a Justiça
do' Trabalho para julgar os díssíctoe
entre os empregados e .as ernprêsas
oriundos da aplicação desta Lei, mes
mo quando o BNH e a Prevídêncía
Social fl"gurarem no feito como litis
consortes.

Art. 22 - Ficam extintos, a partir
da vigência desta Lei, os seguintes
ônus a cargo das emprêsaa:

I ~ O Fundo de Indenizações Tra
balhistas, criado pelo 'art. 29, § 29, e
a contribuição prevista no § 39 da Lei
nv 4.357, de 16 de julho de 196~, com
a alteração feita pelo art. 69, pará
grafo único, . letra a, da Lei no 4.923,
de 23 de dezembro de 1965;

I:I - a contribuição estabelecida
pelo art. 6"1, parágrafo único, letra e,
da Lei ·nQ 4.923, de 2:.; de dezembro
de 1965. para o Fundo de Assistência.
ao Desemprêgo;

II! - a contribuição para o BNH.
prevista no art. 22 da Lei .nQ 4.380.
de 21 de agôsto de 1964, com a a.lte
ração feita pelo art. 35, § 29 , da Lei
nc 4.863, de 29 de novembro de 1965;

IV~=~·'~ contribuição para a Legíâo
Brasüeífa de Assistência, prevista ne
Decreto-Ler nv 4.830, de 15 de nrtu
bro de 1942 alterad-o pelo disposton!J
r acreto-lei nc 8.252, de 29 de novem-
bro de 1945. -

Parágrafo único - A manutenção
dos serviços da LBA· correrá à conta
de recursos orçamentáa'Ioa anualmente
incluídos no orçamento da União, rt~

cando aberto, no corrente exercretc,
o crédito especial de Cr$ ...........•
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35.000.000.000 (trinta e cinco bilhões
de cruzeiros) para êste fim.

Art. 23 - Fica reduzida para 1,5%
(um e meio por cento) a contrrbui
cão devida pelas' emprêsas ao Serviço
Social do Comércio e ao Serviço So
cíaí da' Indústria 8 dispensadas estas
entidades da subscrição compulsória
a que alude o art. 21 da Lei nv 4.380,
de 21 de agôsto de 1964.

A;rt. 24 - E' vedada a dispensa do
empregado stndícalrzado, a partir do
momento do registro de SUa candi
datura a cargo de direção ou repre
eentaçâo sindical, .até o final do seu
mandato, caso seja eleito,' inclusive
como suplente. salvo se cometer falta
grave devidamente' apurada nos têr
mos da CLT.

Parágrafo único - No caso de Ií
cença não remunerada para melhor
desempenhar funções de direção 'JU
de representação. sindical, o empre
gado que optar pelo regime desta Lei
será por ela amparado, cabendo à res~

pecttva entidade sindical o encargo
de cumprir o disposto no art. 29.

Art..25 - O empregado optante ou
não, que fôr dispensado sem justa
causa ou que atingir o término de
contrato a prazo determinado, antes
de completar 1 (um) ano de serviço
na mesma' emprêsa, fará jus aO pa
gamento de férias, de acôrdo com o
art. 132, letra a), da CLT, na propor
ção de 1112 (um doze 'avos) por mês
trabalhado, considerando-se como mês:
completo a fração igualou superior a
15 (quinze) dias.

Art. 26 - As contas bancárias vin
culadas em nome dos empregados são
protegidas pelo disposto no art. 942
do Q~~~~o_,~e Processo Civil.

Art. 27 - São isentos de impostos
federais os atos e operações necessá
rios à aplicação desta Lei, quando
praticados pelo BNH, pelos emprega-:
dos e seus dependentes, pelas emprê
sas e pelos. estabelecimentos bancá
rios, . conforme se dispuser em regu
lamento.

Parágrafo único - Aplica-se o dís
pooto' neste artigo às importâncias
devidas, nos têrmos desta Lei, aos
empregados e seus dependentes.

Art. 28' - 'A extrnçãc e a redução
de encargos previstas nos arts. 22 e
23 somente se verificarão a partir da
data da vigência desta Lei.

Art. 29 - O Poder Executivo ex
pedirá o Regulamento desta Lei no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de sua publicação.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vi
gor no prrmeíro dia do mês seguinte
ao da publrcaçâc de seu Regulamento,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 13 de setembro de 1966;
1459 da Independência e 78" da Re-
pública. .

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões
L. G. do Nascimento e Silva
Roberto Campos

LEI N9 5.108 - DE 21 DE SEl'EMBRO
DE 1966

Institui o Código Nacional de
Trânsito

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Necío

nal decreta e eu sanciono o' seguinte
~i: .

CAPÍTULO I

Das disposiçôes -nreumiuare»

Art. 1Q O trânsito de qua.n ie- na
tureza nas vias terrestres do terrrtô
rio nacional, abertas à círculacàc pú
blica, reger-se-á' por êste Código.

, § jll gão vias terrestres a ruas,
avenidas, logradouros, estradas. ca

mtnhos ou passagens de .íommto pú
blico.

§ 2Q Para os efeitos dêste Oódígo,
são .consideradas vias terrestres as
praia-s abertas ao trânsito.

Art. 29 Os Estados poderão adotar
normas pertinentes às peculiaridades
locais. complementares ou supletivas
dkt lei federal.

CAPÍTULO rr

Da Aâmimstração do fr!J.ns1.ttJ

Art. 3Q Compõem a Admímsr.cacào
do Trânsito como Integrantes dê sts
'tema nacional de trânsito.

a) ú Conselhc Nacional de rraoat
to, órgão normativo e coordenador;
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b) OI' Conselhos Estaduais de 'I'rân
stto órgãos normativos;

c) (JS Conselhos 'I'errttortats de
Trânsito, órgãos normativos;

d) os Conselhos Municipais 'le
Trânsito, órgãos normativos;

e) Os Departamentos de t'rãnaito
e as, Circunscrlçôes Regronaís de
Trânsito. nos Estados, 'I'errttortos e
Distrito Federal órgãos executivos;

1) 'J8 órgãos rodoviários fe:j.~l ~!, cs
taduaís e municipais, também exe
cuuvos.

Paragrafo único. Os Conselhos de
que tratam as alíneas c e li deste BX
tígo são de criação recuuauva.

Art. 49 O Conselho Nacional de
Trânsito. com sede no Dtatrtto Fe..
dcral. subordinado diretamente ao
Ministério da Justiça e Negócios rn~

tertores. .é o órgão máximo normativo
da coordenação da política e do. sis
tema nacional de trânsito e romper
se-á dos seguintes membros:

a). um presidente, espectaltaca em
trânsito. de nível universitário. de li
vre escolha do Chefe do Executivo:
. b) um representante do Departa

mento 'Nacional de Estrada de Ro
dagem:

Cl um representante do Est.ado
Maior do Exército:

(i) um representante do Deoatta
menta Federal de Beguranca Púbü
ca especialista em trânsito:

e) Um representante da Confedera
çâc Brasileira de Automobilismo;

t) um representante do Mírrístéttc
das Relações Exteriores;

9) um representante da Come-tera
çâo Nacional de Transportes Terres
tres (categoria dos trabalhadores de
transportes rodoviários);

h) um representante do 'r'ourrng
Club do Brasil;

i) um- representante da Confedera
ção Nacional de Transportes Terres
tre: -tcategórta las emprêsas de 'trans
portes rodoviários).

§ 1'! O mandato dos membros do
Conselho Nacional de Trânsito será
de dois anos. admitida a recondução.

S 1.9 Os representantes das enttrta
des referidas nas alíneas g e i dêste
artigo serão escolhidos pelo Presidente
da República dentre três nomes por
elas indicados.

Art. 59 Compete ao Conselho Na
cional de Trânsito, além do que dís
põem outros artigos dêste Código:

r - Sugerir modificações à Iegls
laçâo sôbre trânsito.

II - Zelar pela unidade do ststc
ma nacional de trânsito e Dela OOs.....r ..
vâncla da respectiva Iegtslacão.

III - Resolver sôbre constutas dos
Conselhos de Trânsito dos Esta<Íus e
"Territórios. de autoridades e de par
ticulares relativas à aplícaçàc da l-c'
gislação de trânsito.

IV - Conhecer e julgar 03 reenr
80S contra decisões dos Conselhos de
'Trânsito dos Estados e Terrttórtos.

V - Elaborar normas-padrão e ze
lar Dela sua execução.

VI ~ Coordenar as atívtdad-s dos
Conselhos de Trânsito dos gstadoa e
Territórios.

VII ..... Organizar a estatrauca ge
ral do trânsito. especialmente dos
acidentes e infrações, remetendo-a,
anualmente. ao Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística.

Vil] - Colaborar nas s.rtacu '%çí}es
das attvídades das repartições púbh

eas e emprêsas de serviços púbuo li; e
particulares em beneficio da reguta
r-idade do trânsito.

IX - Estudar e propor medidas
administrativas, técnicas e legislati
vas cue se relaruonem com 't expio-a
ção dos serviços de transportes ter
restree, seleção de condutores de veí..
culos e segurança do trânsito, em
geral

X - Opínar csôbre os a8SUr~J~ per
tinentes ao trânsito intereatadual e
internacional.

X] - Promover e coordena- cam
panhas educativas de trânsito.

XIl - Promover a reattzacao pe
riódica de reuniões e congressos na
cionais de trânsito, bem como pro...
por ::1(, Govêrno a constf nncào de
delegações oficiais que devam parti
cipar de conclaves internacionais.

XII] - Fixar, através de resolu
ções, os volumes efrequências máxi

mas de sons ou ruídos admtticos na-a
buzinas, aparelhos de alarma e mo

tere- de veículos.
XIV - Editar normas e estabelecer

exigências para instalação e Iuncío
namento das escolas "de apreudíza
rem.

xv - Fixar normas e reqursttoa
para a realíàacâo de provas de auto
mobilismo.

XV1 - Determinar o. uso de aoa
relhos que diminuam ou impeçam a
polutcão do ar.

XVII - Apreciar e resolver sõhr~
03 casos omissos da legislação de t.rân ..
sito.
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Art. 6Q Das decisões do Conselho
Nacional de Trânsito caberá recurso
para c Ministro da Justiça e Negó..
cios Interiores interposto perante o
Conselho Nacional de Trânsito, no
prazo de trinta dias da pucücacâo,

Parágrafo único. Das decisões unâ
nimes não caberá recurso na esfera
aunnmstratrva,

Art. 79 Em cada Estado haverá um
Conselho Estadual de Trânsito com
posto de nove membros, a saber:

a) um presidente, especíaüsre, em
trânsito e de nível uníversttárto:

b) um representante do órgão 1'0_
doviártc estadual;

C) um representante dos municí
pios;

d) um representante da reparttçâo
estadual de srânsítc:

e) um representante da entidade
máxtma de transportes terrestres;

1) um representante .dos motoristas
profissionais indicado pela entidade
de classe; .

g) um representante da entidade
máxima do automobilismo no Estado;

h) um representante dos motoris
tas amadores indicado por entidade
estadual; ,

i) um Oficial do Exército com
Curso de Estado-Maior.

§ 19 No Distrito Federal haverá UH1
Conselho de Trânsito 'com a mesma
compostçao e competência dos- Con

selhos Estaduais de Trânsito
§ 2Ç NOs Eatados-muníctpto e no

Dístr íto Federal o representante pre
visto no item c será um urbanista de
livre escolha do Chefe do Executivo.

. § 39. Os 'j'crrt tóríos poderão criar 05
seus Conselhos Territoriais de I'vân-
sito, com' composição e atribuições
iguais às dos Conselhos Est,a·nl.~,ls,

atendidas as suas pecuuartõaoescue
admmístraçào.

§ 4Q Aos municípios cuja população
rõr superior ti. duzentos mil namtan
tes, é facultada a criação de um Cou
selhc Municipal de Trânsito, ouv.oo o
Conselho' Nacional de Trânsito e com

a seguinte compostçao:
a) um presidente, de livre escolha

do Prefeito;
b) um representante da reparttcão

de trânsito local;
C) Um representante do órgão 1'0'"

dovíátio municipal;
d) um, representante da entidade

máxima de transportes, terrestres (pa
tronal) ;

e) um representante dos motoris
tas profissionais, indicado pela enti
dade de classe (sindicato);

j) um representante da entada-te
máxima de automobilismo no muni
cípto;

g) um urbanista, de livre escolha
do Prefeito.

§ 59 Os Conselhos Muníctpats te-ao
na esfera de sua jurisdição, ,atribui
cões iguais às dos Consetnos E;.3ta
duais de Trânsito.

~ 69 Das resoluções dos Consemos
Municipais de Trânsito,' no prazo de
quinze dias, contados do "eu connecí..
menta por qualquer modo, caoera ,,~,~

curso para ° Conselho ES~d'luaJ de
Trânsito do respectivo Estado, que
lhe poderá suspender os ereítos

§ 79 As nomeações dos memc-as dos
Conselhos de Trânsito nos &;:;<v!'~g,

no Distrito Federal, nos Territórios,
e nos Munictpíos, serão feitas pelos
respectivos Chefes do Executivo, ob
servado, adequadamente, o disposto
nos parágrafos 19 e 29; do art. 49 dêste
Código.

ArL 89 compete aos Conselhos E::;~

.taôuaís de Trânsito, no ãmutto df3
suas jurisdícôes. além do que dispõem
outros artigos dêste Código:

1 - Zelar pelo cumprimento da. le·
gtslaçâo . de trânsito.

TI - Resolvei ou enca-nmnar ao
Conselho Nacional de 'I'rânstto con
sultas de autoridades e de particula
res, relativamente à aplicação da le,
gfslacâo de trânsito.

III - coraoorar na arbícuíacao das
atividades das- repartições públicas e
empresas particulares relacionadas
com o trânsito,

IV - propor medidas para o aper
reíçnamenv- ia legislação de trânsttu.

\I - Promover e coordenar cam
pannas educatívas de trânsito.

VI - Organrzar a estatía'aea fT-ral
do trânsito. especialmente dos aci
dentes e infrações, nos moldes ado
tadoa.pelo Conselho Nacional teT'rãn
sito, ao qual a remeterá anuatmente.

VII -' Opinar sôbre questões :de
trânsito submetidas à sua aurecía
çãu.

Parágrafo único. Em casos ~xr:P,p"

ctonaís os Conselhos Estaduais de
Trânsito poderão estabelecer tacíü
dades de estacionamento a' veículos
de medícos. quando em atenuírcento
de emergência.
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art.. 9Q Das resoluções dos Conse
Ihos Estaduais -de Trânsito caberá re
curso, dentro do prazo de trínta dias,
ao Conselho Nacional de Trân.stto que
lhes poderá dar efeito suspensivo,

Art. 10. Os Departamentos Esta
-duaís de Trânsito, órgãos ,executivos
COm jurísdiçâo sôbre todo o rerrrtõ
rio do respectivo' Estado, deverão dis
por dos seguintes serviços, dentre ou..
tros:

a) de engenharia de trãnsito:
b) médico e pslcotécnicc;
c) de regfstrc de veícutos:
à) de habilitação de condutores;
e) de fiscalização e polícíamento;

1) de segurança e prevenção ,de
..acidentes;

g J de supervisão e contrõte de
-aprendízagem para condutores;

11-) de campanhas educativas de
trânsito;

i) de contrôle e análise da estetas
aca.

Art. 11. Além de outras que lhes
eonrtra o poder competente, são atri
buições dos Departamentos '1:sta

.duaís de Trânsito, no âmbito de sua
jurtsdtçâo:

a) cumprir e fazer cumprir a Ie
gtelácâo de trânsito, aplicando as pe
nas previstas neste CódigO;

bl emitir Certificado de tcegtstro
de' veicuic e Carteira Naconal ' de
Habílítaçâo, nos termos dêste COJl~O

e' de seu Regulamento;
C) comunicar aos Departame-rtoa e

.ao Conselho Nacional de I'rar.aito a
cassação de documentos de habilita
çâo € prestar-lhes antros mio-rces
capazes de impedir que Os oroibtdoa

-de oonduzrr veículos em sue Juri::ldl-
çà. venham a -eze-to em outras;

d) expedir a Permissão Internao-o
.nal cara Conduzir o Certíftcaao In
ternacronar de Crrculaçâo e :i Cader
neta de Passagem nas Alfândegas de
que[T~,ta o art. ~5.

Art. 12. Sempre que conveniente,
serão criadas Circunscrições Regto,
naís de Trânsito, subordinadas às au
tortnades de trânsito de sua .sede cem
jurtsdicào no terr-tórto menctonedo
De, ate' de sua criação e com atrtbuí
-çâo d~ habiütai condutores, mplan
tal smausacào e fazer estatrscica de
trânsito.

CAPtTULO m

Das Regras Geraie para a Circulação

Art. 13. O trânsito de veicu.os nas
vias' terrestres abertas à circulação
pública obedecerá às seguintes regras
geraís:

I - A circulação far-sa-á sempre
pelo lado direito da via. admrcr-t Io
se as' exceções devidamente tusttü
cadas e sinalizadas.

II - A ultrapassagem de outro vei
culo em movimento deverá ser feita
pela esquerda, precedida do sinal re
gulamentar, retomando o condutor,
em seguida. sua posição corre ta na
via.

III - TodovelCU!O, para entrar
numa esquina à esquerda, terá de
atingir, primeiramente, a zona cen
tral do cruzamento. exceto 'c-ecnco
uma ou ambas as vias tiverem senti
do único de trânsito, respeitada sem
pre' a preferência de passa.rem do
veiculo que venha em sentido con
trário.

IV ,- cuanoo veículos, tranattanco
por drrecões que. se cruzem, se upro
ximarem de local nâo sínauweoo terá
preferência de passagem o nue vier
da direita.

V - Todo veiculo em movimento
deve, ocupar a faixa mais à direita
da pista de rolamento, quando não
houver faixa especial a êle 1~3'-,iJ'}à/Ut.

VI - Quandc uma pista ::t- r-ora
mento comportar várias ra.xa.s de
trânsito no mesmo sentido, ficam as
da esquerda destinadas à ultrapassa
gem e ao deslocamento dos veiculas,
de- maior velocidade.

VII - Os veicules que cransuo-tw
rem passageiros terão prior ça l.-de
trânsito sôbre os _de carga, respeita,
das as 'demaís regras de círcutacão.

VIII ....,. Os veículos precedidos de
natedures terão prioridade li; .ran
sito. respeitadas as demais regras de
círeuíaçâo.

LX - Os veículos destmacos l so
corros de incêndio, as ambuia-rora..~ e
os 'ia polícia. além daiJrío,·Ij;.de oe
trânsito, gozam de livre circulação e
estacionamento, quando em serviço
de urgência e devidamente .dentífi
cactos por dispositivos decatarme so
noro e de luz vermelha íntermu.ente.

Art. 14. De acordo com as couve
nlêncías de cada local d. autortcade
oe -ransíto cederá:
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! - Instituir sentido único de
trânsito em determinadas vias pú
blicas ou em parte delas.

TI - Proibir a circulação de veí
CUlDS, bem como a passagem ou trãn
sito de animais em determinadas vias.

lIr - Estabelecer limites de velo
cidade e de pêso por" eixo, para cada

"ia terrestre.
IV - Proibir conversões à esquer-

da ou à direita e de retôrno
,V - Organizar áreas especiais de

estacionamento em logradouros públi
C03.

VI - Determinar restricões de, uso
das vias terrestres ou parte delas,
mediante fixação de horános e pe
'ríodos destinados ao estacionamento,
embarque ou desembarque de passa
geiros e carga ou descarga.

VII - Permitir o estacionam ente
e a parada de veículos. nos viadutos
e outras obras de arte, respeitadas as
limitações técnicas.

VIII - Permitir estacionamentos
especiais, devidamente jusüüca.toa.

§ 19 O Regulamento dêate Código
estabelecerá os limites de carga p'Jra.

-veículos de transporte.

S 29 Nenhum veículo poderá transt
tar com carga superior à tonelagem
fixada pelo fabricante e aprovada pelo
Conselho 'Nacional de. Trânsito.

Art. 15. A regulamentação do uso
de estradas caberá à autoridade com
jurisdição sôbre essa' via e se restrtn
girá às respectivas faixas de domínio,
respeitadas as disposições deste Có
digo c seu Regulamento.

Parágrafo único. A estrada se-npre
será considerada via preferencial em
relação a qualquer outra via pública.
. Art. 16, As via-s públicas de acôrdc

com a sua utilização serão assim
classificadas:

a) vias "de trânsito rápido;
b) vias preferenciais;
c) vias secundárias;
d) vias locais.

§ 19, Via de trânsrto rápido é aquela
caractez-ízada por bloqueio que .per>.
mita trânsito livre, sem intercessões
e cem, acessos especíaís,

ê 2\l Via preferencial é aquela pela
qual os veiculas devam ter prioridade'
de trânsito, desde que devidamente
sinalizada.

§ sv Via secundária é a destinada
a interceptar, coletar e dístnbutr . o

tráfego que tenha necessidade de eu
trar nas vias de trânsito rápido ou
l:~'eferenClais, ou delas, sair.

§ 4!? Via local é a destinada apenas
ao acesso de áreas restritas.

Art. 17. Nas vias em que o esta
cionamento ror proibido, a parada de
veiculas deverá restringir-se, ao tem
po indispensável para embarque ou
desembarque de passageiros, desde que
nào interrompa QU perturbe o trân
sito,

Parágrafo único. A parada para
carga ou descarga nessas vias obede
cerá' ao regulamento local.

Art. 18. As provas desportivas, tn
clusrve seus ensaios, só poderão 1'ea11·
zar-se em vias públicas, medrante pré
via licença da autoridade de trânsito.

§ 1Q A realização de provas des
portivas, de ácôrdo corri êste artigo,
será precedida .de caução ou fiança,
e contrato de seguro em favor de ter
ceiros, contra riscos e acidentes, em
valores prêvíamente arbitrados pela
autoridade competente.

§ '2l? A "reatteaçâo de provas ou com
petíçôea automobtltsticas e os veepec
tívos ensados dependem sempre da
autorização expressa da Confederação
Brasileira de Automobilismo ou de
entidades estaduais a ela filiadas.

CAPÍTULO IV

Da Oírcuuiçãa Intemacíotuü
de Veículos

Art. 19. A circulação" no' territó
rio nacional, de veículos licenciados
em outro pais reger-se-á pelas nor
mas estabelecidas em, atos interna".
cionaía ratificados pelo uraaít.: bem
como obedecerá aos dispositivos dêste
Código, leis e regulamentos federais.

Art. 20.0 ingresso em terntórrc
nacional de veículo automotor Iícen
ciado em outro país, de propriedade
de cidadão residente no exterior, bem
como a saída para fins de turismo e
retôrno de veículo Iicencíado no Bra
sil, ter-se-á mediante a apresentação
do certificado Internacional de Cir
culação, Caderneta de Passagem nas
Alfândegas e Permissão Internacional
para Conduzir.

Art. 21. Compete aos Consulados
Brasileiros no exterior examinar e vi ...
sal' a documentação dos veículos au-
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tomotores em geral, expedindo aos in.
teressados guia, intransferível, " para
apresentação às autoridades regionais
do Departamento Federal de Segu
rança Pública ao ingressarem, cir
cularem ou saírem do território na,
.c.cnet. _....

§ 19 O veiculo automotor Introdu
zido no território nacional. por eS
trangeiro que nêle não tenha perma
nência definitiva, não poderá exe
cutar serviço a frete nem a qualquer
título, ser alienado ou ter cedido o
seu uso.

ê 29 Aos veículos licenciados em
países do continente americano serão
concedidas condições especiais de
acesso' e círculação temporária na
território nacional, na forma a ser
estabelecida pelo Conselho Nacional
de Trânsito, de acôrdo com os Minis
térios da Fazenda e das Relações Ex
teriores.

Ai..t. 22. O Conselho Nacional de
Trânsito, de acôrdo com o Ministério
das Relações Exteriores, estabelecerá
o modêlc e disciplinará o uso. de pla
cas para veiculas dos membros do
corpo diplomático, repartições consu
lares e missões internacionais onerai
mente credenciadas, cuja ímpprtaçâo
se tenha procedido sob os príneípros
fixados em protocolos internacionais,
bem como para os turistas do cxtc
rtor que adquirirem automóveis, de ra,
brícaçâo nacional destinados à ex
portação e com trânsito temporário
no' Brasil.

AJ:t. 23. AS repartições aduaneiras
comunicarão diretamente .ao Registro
Nacional de vcicuios Automotores a
entrada ou' saída de· veículos e 'seus
postos.

§ 19 O Conselho Nacional de Trân
sito baixará as instruções necessárias
ao cumprimento do disposto neste ar
tigo.

§ 2Q Não estão tnclutdos 'neste ~r
tígo Os veiculas de transporte coletivo
devidamente autorizados na forma
regulamentar.

Art, 24. As Confederações Despor
Uvas uoderâo ser autorizadas a reali
zar entendimento junto as autorida
des: alfandegárias, visando a facili
tar a entrada e a saída do material
a ser utilizado pelas delegações -que
participem de competições Interna-
cionais. '

Art. 25. Compete aos' Departamen
tos de Trânsito e às Círounscrlções
Regionais de Trânsito a expedição da
Permissão Jntemacíonat para oon
cuzir, Certificado Internacional de
Circulação e Caderneta de Passagem
nas Alfândegas, sendo que o Conse
lho Nacional de .Trânsito v-dera atrt
buír aquela competência à Oonfe
deração Brasileira de" Automobilismo,
ao 'I'ouríng Club do Brasil ou a ou
tra entidade idônea.

CAPíTULO V

Dos Sinais de Trânsito

Art. 26. Ao longo das vias públi
cas haverá, sempre que necessário,
sinais de trânsito -destinados a con
dutores e pedestres.

§ 19 E' proibido afixar sôbre os si
nais de trânsito ou junto a êles quais
quer legendas ou símbolos que não se
relacionem com as reapectrvaa finali
dades.

§ 29 E' proibido o emprêgo, ao lon
go das vias terrestres, de luzes e ins
crições que gerem confusão com OS
sinais de trânsito.

§ 39 Nas estradas, não será permi
tida a utilização de qualquer forma
de publicidade que possa provocar a
distração dos condutores de veículos.
ou 'perturbe a segurança do trânsito.

Art. 27. Todo sinal de trânsito de
verá ser colocado na via. púb-lica em
postçâc que o torne perfeitamente vi
sível ou legível de dia e. à noite, em
distâncias compatdveís com a segu
rança.

. Art. 28. Os pontos de travessia de
vias terrestres destinados a: pedes
tres, deverão ser sinalizados por meio
de faixas prntadas ou demarcadas no
leito dessas vias.

Art , 29.' As portas de entrada e as
. de saída de veícuio, em estabeleci

mentos destinados a oficina, depósito
ou guarda de automóveís.: deverão se!
devidamente sinalizados. .

Art. 30. Qualquer obstáculo à livre
circulação ,e à 'segurança de veículos e
pedestres, tanto no leito da via ter
restre, como n!!,s calçadas, dt:veser
imediata e devidamente sínalíaado

§ 1"9 Fica responsável pela sinali
zação exigida neste artigo a entidade
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que executar a obra ou com íunsnt
çâosôbre a via pública, salvo nos ca
sos fortuitos.

ê 29 'I'ôda e qualquer obra a ser exe
cutada na via terrestre, desde que
pOSS9.· perturbar· ou Interromper. o li
vre trânsito ou que ofereça perigo à
segurança pública, não pode ser ini
ciada sem entendimento prévio com
a autoridade de trânsito.

§ 39 A inobservância do disposto
neste artíco e §§ 19 e 29 será punida
com multa de um a dez saiàríos-mt
nímos, independentemente das co
míçôee cíveis e penais cabíveis.

§ 49 Ao servidor público responsá
vel pela inobservância do disposto
neste artigo e seus êê 19 e 29 será
aplicada a pena de suspensão, que
poderá ser convertida em multa, na
base de cinqüenta por cento P0l' dia
de vencimento ou remuneração. obri
gado o servidor, nesse caso, a parma-
necer em serviço.' .

Art. 31. Nenhuma estrada pavi
mentada poderá ser entregue ao trân,
sito, enquanto não estiver devida
mente sinalizada.

Art , 32. Os sinais de trânsito, lu
mínosos ou não, deverão ser protegi
dos contra 'qualquer obstáculo ou lu
minosidade que perturbe sua identi
ficação ou visibilidade.

Parágrafo úníco. A disposlçâo das
côres nos sínars luminosos deverá ser
uriíforme.

Art. 33. Fica adotada a "Conven
ção Relativa a um Sistema Uniforme
de Sinalização de Trânsito", segundo a
Sexta Sessão da Comissão de Trans
portes .e Comunicações da ONU, em
junho de 1952.

Parágrafo único. 'I'ôda sinalização
complementar não com p r e e n di da
nessa Convenção" OU qualquer altera
ção, poderá ser instituída por pro
posta do conselho Nacional de Trân
sito.

Art. 34. Os smats de trânsito serão:'
a) inscritos em placas;
/:) pintauos no leito da via' pública,

nela demarcados ou. apostos;
c) Iummosos;
d) sonoros;
e) por gestos do agente da enton

dade ou do condutor.
§ 19 VETADo

§ 29 A entidade com jurisdição na
via pública fica responsável pela fal
ta, ínsufíciência ou incorreta coloca
ção de sinalização ..

CAPíTULO VI

Dos Veículos

Al't. 35. O" Regulamento dêste Có
digo classificará os veiculas quanto a
sua tração, espécie, categcrta, dímen
sões, pêso e equipamento.

Art. 36. S6 poderá -transltar pelas
vias terrestres o veiculo cujo pêso e
cujas dimensões atenderem aos limi
tes estabelecidos pela autoridade com
petente.

Art. 37. Nenhum veículo poderá
ser licenciado ou registrado, nem po
dera transitar em via terrestre, sem
que ofereça completa segurança e es
teja devidamente equipado,. nos têr
mos «êsfe Código e do seu Regula
mento.

§ 19 Além da vistoria, que será 'feita
por ocasião do licenciamento, poderão
ser exígtdas: outras a crttérlo da au
-toridade de trânsito.

§ 2? Sâ~ considerados, além ae ou
tIOS que venham a ser determinados
pelo Conselho Nacional de Trânsito,
como. equipamentos . obrigatórios dOS
veículos automotores:

a) para- choques dianteiros e tra
seiros;

b) protetores para as rodas traseí;
res dos caminhões;

c) espelhos retrovísoresr
d) limpadores de. pára-brlsas ;
e) pala. interna de proteção contra

o sol, para motoristas;
1) faroletes e faróis dianteiros de

luz branca;
g) lanternas de 'luz vermelha na.

parte traseira;
h) , velocímetros;
i) . buzina;
j) dispositivo de smalfzação tnotur

na, . de "emergência, independente de
circuito e.étríco do veículo;

1) extintor de incêndio, para veí
culos de carga e transporte coletivo;

rn)- silenciador dos ruídos de explo
são do motor;

n) freios de estacionamento e de
pé, com comandos independentes;

o) luz para o sinal de "pare";
p) rlumínaçâo da placa traseira;
q) indicadores luminosos de mu

dança de direção, à frente e atrás,
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inclusive para reboques, carretas e si
milares;

1') cintos de segurança para a árvore
de transmissão de veículos de trans
porte, ecletlvos e de carga;

s) pneus que ofereçam condições
mínimas de segurança;

t) registradores de velocidade, nos
veículos destinados ao transporte dg
escolares.

§ 3\1 O equipamento de motcctcie
tas, motonetas, crclomotores, motorur
gôes, trator.es, mícrotratores, cavajos-.
mecânicos, reboques, carretas· e seus
similares, além dos veículos meneio
nados no art. 63, será estipulado pelo
Regulamento dêste Côdígo.

§ 49 Os demais veículos, de pro
pulsâo humana ou tração animal, de
verao ser. dotados, dentre outros que
venham a ser exigidos em lei nu re ..
gulamento, dos seguintes equipamen
tos:

a) freios;
z» luz branca dianteira e luz ver

melha traseira' ou catadróptrtcos nas
mesmas cõres.

§ 59 Nas estradas, o cano de esca
pamento dos caminhões movidos a
óleo Diesel, deverá ser colocado com
saída. para cima.

Art. 38. Os veículos serão Identa
ficados por meio de placas traseiras
e dianteiras, obedecidos os modelos e
especificações instituídos pelo Regu
lamento dêste Côdígo,

Parágrafo únrco. A exigência dêste
~rtigo não se aplica às viaturas mt
títeres.

Art" 99, Nenhum proprietário po
derá, sem prévia permissão da auto
rídade competente, fazer ou ordenar
sejam feitas no veiculo moôtrrcações
de suas características,'

Parágrafo único. A partir de três
anos da vigência desta lei, todos os
veículos automotores deverão ser re
gistrados pelo número do chassis e
respectivas características.

AJ..t. 40, O veiculo cujo número de
chassi ou de motor houver sido re
gravado sem comunicação à reparti
ção de trânsito, somente poderá ser
Iícencrado mediante justificação de

"sua propriedade,

Art. 41. Para circularem nas vias
terrestres, Os veiculas de corrida fi
cam' sujeitos às disposições dêste CÓ·

digo e de seu Regulamento, ressalva
das suas peculiaridades.

Art. 42. Os veículos 'de aluguel, des
tinados ao transporte individual de
passageiros, ficarão subordrnados ao
regulamento baixado pela autoridade
local e, nos municípios com popula
ção superior a cem mil habitantes,
adotarão exclusivamente o taxímetro
como forma de cobrança do 'serviço
prestado.

S 19 Nas demais cidades, 2,8 Pre
feituras poderão determinar o uso de
taxímetro.

§ 29 Nas localidades em que não
seja obrigatório o uso de taxímetro,
a autorrdaqe competente fixará as ta
rifas por hora ou por corrida e obri
gará sejam os veículos dotados das
respectivas tabelas.

§ 39 No cálculo das tarifas dos veí-.
culos a que se referem êste artigo e
os parágrafos anteriores, considerar
se-âo os custos de operação, manu
tenção, remuneração do condutor, de
precíaçâo do veiculo e o justo lucro
do capital investido, de forma que se
assegure a estabilidade fínancerra do
serviço. ,

§ 49 A autoridade competente po
derá lrmítar o número de automôvots
de aluguel uma vez que sejam aten
didas devidamente as necessidades da
população.

Att, 43. Os veiculas de aluguel
para transporte coletivo dependerão,
para transitar, de autorização, -con
cessão ou permissão da autoridade
competente. -

§ 19 Os veículos de que trata êste
artigo deverão satisfazer às condições
técnicas e os requisitos de higiene, se~

gurança e conrôrto do público, exígt
dos em lei, regulamento do documento
de autorização,

§ 29 Quando no município ou re,
gtãc não existirem linhas regulares de
ôníbus, é facultado à autoridade com
petente autorizar,' a título precário,
que veículo, não enquadrado nas exi
gências do § 19 'dêste artigo,trans·
porte passageiros, desde que subme
tido à prévia vistoria.

Art. 44. São competentes para au
torizar permitir ou conceder serviços
de transporte coletivo:

a) a União, por intermédio do 61'·
gão próprio,' para as linhas ínteresta
duais e íntemacronaís:
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z» OS Estados e 'I'errttórfcs, para as
linhas intermunicipais;

c) o Distrito Federal e os Munl~

cipios, para as 'linhas locais.
Parágrafo único. Entende-se por ü

nha interestadual aquela cujo ttine
rário transponha a divisa do . gstado,
Território ou Distrito Federal.

Art. -45. As exigências para a con
cessão de linha de _transporte coletivo,
assim como as garantíaa a serem ofe
recidas .aos concessionários, deverâo
ser regulamentadas pela autoridade
competente.

Art. 46. Os veículos destmados ao
transporte de escolares, além das vis
tortas especiais a que serão submeti
dos, deverão ser fàeilmente Identifi
cáveis à distância. seja pela côr, seja
por inscrições e deverão obedecer a
caructeristícas especiais determinadas
pelo Regulamento dêste Códrgo ,

Parágrafo único. As exigências se~

melhantea serão determinadas pelo
Regulamento para os veículos desti
nados à aprendlzagern.

Art. 47.- E' proibido o uso, nos veí
culos, de emblemas, escudos ou dís
ttntívcs comas cores da Bandeira
Nacional, salvo para os de represen
taçào dos Presidentes da .República,
do Senado Federal, da Câmara dos
Deputados e do supremo Tribunal
Pederal ,

Art. 48. Junto aos bordos das pla
cas de íõentrtrcacão dos veículos, não
poderão ser _colocados quaisquer em
blemas, escudos ou distintivos.

Art. 49. Nos veículos particulares
ou de repartições públicas em que,
para efeito de serviços peculiares,
houver necessidade de identificação
por meio de distintivos. escudos GU
emblemas, serão êstes permitidos uni
camente na parte interna do veiculo
ou. afixados. na parteextema da car
roçaria.

Art. -50. Para transporte de cargas
indivisíveis que excedam as dimen
eoes e pêso permitidos, o veiculo só
poderá circular mediante permissão
das autorrdades competentes.

Art. 51. Nao será permitido nas vias
terrestres, desde que possa danírícâ
las, o trânsito de veiculas cujos aros
metálicos tenham botões, tacos, te
oordos ou saliências.

Parágrafo único. Esta exigência não
se aplica às viaturas militares.

CAPíTULO VII

Do Registro de Veiculas

Art. 52. Nenhum veiculo automo
tal' poderá circular nas vtas terrestres
do País. sem o respectivo Certificado
de Registro, expedido de ucõrdo com
êste Código e seu Regulamento.

§ 19 O certificado de Registro será
expedido pelas repartições de trán
sito, mediante documentação inicial
de propriedade e de acôrdo com o
Regulamento dêste Código.

§ 29. O Certificado de Registro de
verá conter características e condições
de invulnerabilidade à rejstücaceo e
à adulteração.

§ 39 Os atuais documentos de re
gistro ou propriedade, adotados no
Pais, deverão ser substituídos por
Certificado de Registro, no prazo de
três anos, a contar da data da pU 4

blicação desta Lei.

§ 49 O disposto neste artigo e nos
parágrafos antenorês aplica-se aos
reboques, canetas e, similares.

§ 5'1 O disposto neste artigo não se
aplica às viaturas militares.

Art. 53. Todo ato translativo de
propriedade do veiculo automotor, re
baque, carretas e similares. impltcará
na expedição de nôvo Certificado de
Registro. que será emitido mediante:

a) apresentação do últímo Certifi
cado de Registro;

b) documento de compra e venda
na forma da lei.

Parágrafo único. De todo ato trens,
Iatívo de propriedade; referrdo neste
artigo, será dada ciência à' repartição
de trânsito' expedidora do certificado
de Registro anterior.

Art. 54. O Certificado de Registro
'de veiculo automotor importado se
poderá ser expedido pela repartdçâo
de trânsrtc das Capítaís dos Estados
e dos Territórios, do Distrito Federal
ou pelas círcunscríçôes de vtrânsíto,

Art. 55. E' criado com sede no
Distrito Federal e subordinado ao
Conselho Nacional de -rrãnstto. o Re
gistro Nacional de veículos Automo
tores, com a finalidade de oentralízar
o contrôle dos veículos automotores
no país e dos certrücaõos de Registro.

Parágrafo único. Para o regular
funcionamento do Registro Nacional
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de Veículos Automotores e até que
seja criado o respectivo quadro de
pessoal serão requisitados servidores
públicos ou autárquicos da União.

Art. 56. Após a instalação do Re
gistro Nacional de veículos Automo
teres', nenhum nôvc veículo automo
ter. bem como reboque. carretas e si
milares, poderá ser licenciado sem
certificado de Registro.

Parágrafo único. Ao Registro Na
cional de veículos Automotores serão
obrígatóriamente remetidas as segun
das vias de todos os certificados de
Registro expedidos no País e comu
nicada a baixa do veículo.

CAPÍTULO VIII

Do Licenciamento de Veículos

Art. 57. Os veículos automotores
de propulsao humana ou tracac
anímat, reboques. carretas e similares,
em clrcutccâo nas vias terrestres do
pais. estão sujeitos a licenciamento no
município de domicilio ou residência
de seus 'proprietários.

§ W Em caso de transterenora de
residência ou - domicílio é válida,
durante o exercício, a licença de
orfgem.

§ 29 Fica sujeito às penas de lei
o proprietário de veiculo que fiZET
falsa declaração de residência ou QO
nucilío, para efeito de Iícenctamento ,

§ 39 Qua.ndo um vetcuío vier a ser
licenciado em outro Estado. suas
placas primitivas deverão ser muun
sacas. dando-se cíencía à Repurtacào
de Trânsito do Estado de .mgem,

§ 49 O disposto neste artigo n3.0 se
aplica as viaturas -müitares.

Art. ·53. Os. veículos novos, nos tra
jetos entre as respectivas, fábricas e
os municipios' de destino, ficam isen-
tos de licenciamento. .

Art. 59. As licenças a que estão
sujeitos os veículos mencionados no
'art. 57 serâo expedidas pela reparti
çâo competente, após o pagamento
dos impostos e taxas devidos e me
diante a apresentação dos documentos
exígtveís , .

Art. 60. Depois de satisfeitas as
exigências do artigo anterior, os vcí
.culos serão emplacados com números
correspondentes às' respectivas licen
ças.

§ 19 A placa. traseira deve eser la
crada à estrutura do veiculo e' sôbre
ela será afixada uma plaqueta desta
cável e substituivel, em cada exerci
cio, contendo o número da placa re
petido, o prefixo da respectiva uni
dade federativa e índtcaçào do ano e
mês do licenciamento.

§ 29 A plaqueta de que trata o
parágrafo anterior dêste artigo serã
definida no Regulamento dês te Có
digo e variará de côr, de ano para
ano de uonformtdade com a Resolução
a ser baixada até 30 de Junho do
exercício anterior, pelo Conselho Na
clone! de Trânsito.

§ :)9 Os veículos de prcprfedaoe da
União, dos Estados, dos Municípios.
dos Territórios e do Distrito Federal
terão ainda nas plaquetas JS prefi
xos: SPF, SPE, SPM, 8PT e PDF,
respectivamente.

~ 49 Somente os veículos de repre
sentação pessoal dos Presidentes da
República, do genado Federal, da Câ
mara dos Depucados .e do Supremo
Tribunal Federal portarão placas com
as cõres da Bandeira Nacional.

§ 59 Os veiculas das Fôrças Arma
das, quando uíntados com as suas Co
res privativas, terão, em tinta branca
e ponto wísível, o número e -tmnoro
do seu registro na organização milí
tai competente.

Art. 61. Estão isentos dos 1mp08~

tos, taxas e emolumentos:
a) os veículos de propriedade da

União, dos Esta-dos, .elo Distrito Fe
deral, dos Territórios e dos Municí
pios;

b) Os veiculas de proprredauevdas
repartições estrangeiras acreditadas
junto, ao Govêrno. Brasileiro, nos têr
mos da tegrslaçào vigente e dos COUM
vênias Internacionais homologados
pelo Brasil.

parágrafo único. A isenção de que
trata êste artigo não exime os Veí
culos do certificado de Registro,das
vistories de trânsito e. do emplaca
mento.

Art. 62. VETADO

Parágrafo único. VETADO

Art. 63. Os aparelhos automotc-es
destinados a puxar ou arrastar ma
quinaria de quatquer natureza ou a
executar trabalhos agrícolas e de
construção ou de. pavímentação ncam
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sujeitos, desde que lhe seja facultado
transitar em vias terrestres, ao dcen
ciamento na' repartição competente,
devendo receber, nesse caso, numera
çâo especial.

CAPÍTULO IR

Dos Condutores de Veículos

Art. 64. Nenhum veiculo poderá
transitar' nas vías terrestres sem (jU8
seu condutor esteja devidamente na
bilitado ou autorizado na forma desta.
Lei e de seu Regulamento.

art, 65. As categorias c classes de
conautores de veículos, bem como as
normas relativas à aprendizagem. aos
exames de hauilítaçâo e à autorr'aa
ção para dirigir, serão' determinadas
110 Regulamento dêste Código

§ 19 O Conselho Nacional de Trân
sito e os Conselhos Estaduais de
Trânsito, na esfera de sua comoe
têncía, regulamentarão a autoriza
ção para conduzir veiculas de pro
pulsão humana ou de tração animal.
! § 29 A autorização de que trata o
parágrafo anterior terá' unicamente
validade local.

Art. 66. Ao candidato aprovado em'
exame de habilitação para conduzh'
veiculo automotor, conferir-se-á a
Carteira Nacional de Habtlltacào que
111.e dará direito a dirigir veículos na
sua categoria, em todo território na
cional, independentemente 'da ores
tacao de nôvc exame, enquanto sa
tisfizer as exigências legais e regu
Iamentaras.

§ 19 Quando o condutor transferir
seu domicílio, deverá registrar sua
Carteira Nacional .de Habilitação na
repat-tíçâo de trânsito do local do
nõvo domicílio ou. na mais próxima
dêle,

~ 29 A carteira Nacional de HalJi~
Iítação deverá ser substituída perlõ
dtcamente. coincidindo com a vrevall
daçâo do exame de saúde.

Art. 67. A Carteira Nacional de
Habilttaçâo obedecerá a modêlo único,
estabelecido pelo Regulamento dêste
Código. -

Parágrafo único. A cópia totostã
tíca, a 'fotografia e a públicalforma
da Carteira Nacional de.. Habilttaçâo
não autorizam seu portador a con
duzir vetculca..

Art. 68; São competentes para ex
pedir a carteira. Nacional de Ha\:)i~

Iltaçào, em nome do conselho Nacio
nal de Trânsito e por determínaçâo
dêste, os .chefes de repartríções de
trãnstto dos Estados, dos Territórios
e du Distrito Pederal.

§ 19 Nos Estados e I'err-ltórfcs. os
chefes das repartições de trânsito pc
der ào autorizar a expedição da, C8r~

terra Nacional de Habilitação pelas
autoridades de trânsito das sedes elas
Circunscrições Regionais.

§ 29 Os exames de habüttacáo dos
candidatos inscritos nas Circunscri
ções Regionais de Trânsito poderão
ser realizados perante comissões vo
lantes designadas pelos chefes de re~

parttcões de trânsito dos Estados e
dos Territórios,"

Ai't. 69, O -Conselho Nacional ue
Trânsito, "ex-oífíclo" ou p01 pro
posta dos Conselhos Estaduais, po
derá cassar a delegação que houver
conferido às Circunscrições Regionais,
que infringirem as normas legais para
expedição da Carteira Nacional ele
Habilitação e para o seu funciona
mente.

Parágrafo único. Oferecidas, a .seu
juízo, garantias de observância das
normas legais, revogará o Conselho
Nacional de 'Trânsito o ato por que
foi cassada a delegação.

Art. 70. A habílítaçâo para dlrigtr
veicules será apurada através de exa
me que o candidato requererá à auto..
r-idade de trânsito, juntando os se
gutntes documentos, além los que fo
rem exigidos na regulamentação dêste
CÓdIgO:

ti) prova de identidade expressa
mente reconhecida na legislação te
deral:

oi fôlha-corrfda e atestado de bons
antecedentes.

~ 1<';1 Nâo' será concedida Inscrtçãc
r. candidato que nâo souber ler e
escrever.

~ 2<';1 Ao liberado condicional e ao
que estiver em gôzo de suspensão
condicional da' pena é facultado ha
bilitar-se como condutor de veiculo
automotor, apresentando atestado do
Conselho Penitenciário da Distrito
Federal ou dos Estados e Territórios.

§" 39 Ao condutor de veicule uuto
motor habilitado em outro pais po
dera ser concedida autorização para
dirígfr nas vias terrestres do terrítõ-
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por prazo não superior
na forma a ser estabe
Conselho Nacional de

rio nacional,
a seis meses,
Iecída pelo
Trânsito.

Art. 71. E' vedada a habthtacào
na categoria profissional ao Iíberauo
condicional que tenha sido condena
do por prática de crime contra os
costumes ou o patrimônio.

Art. 72. Os exames para obten
çâc da Carteira Nacional de H9,bili
taçâo serão os seguintes:

<l) de sanidade física e mental, a
cargo de médicos do serviço médico
oficial de trânsito ou par êle creden
ciados;

b) escrito ou oral, versando sob-c
leis e regulamentos 'de trânsito;

C) prática de direção na via pú
blica.

§ 19 para os eonautorcs de categu
rta prfftsaional exigir-se-á, arnda; a
prova de conhecimentos técnicos de
veículo.

§ :>,9 O exame de sanidade física' e
mental terá caráter eliminatório e de
verá ser renovado cada quatro anos,
para pessoas" de mais de sessenta
anos, cada dOIS anos.

§ 3(,> Os exames serão padronizados
para todo 'o Pais e para cada catego
ria de condutor.

§ 49 As provas de ofreçâo na vía pú
blica deverão ser prestadas em veí
culo cem câmbio mecânico.

§ 5<:1 VETADO

Art. '73. Aos condutores de vetcutos
de transporte coletivo e de escotarea,
P, aos de carga, quando destinados a
ínflamáveís, expiosrvos e material tís
si1. bem como aos de vetemos com
capacidade de seis ou mais toneladas,
será exigido exame pstcotécníco.

§ 19~O exame de que trata êste ar
tigo poderá ser substituído por outro
equivalente, onde e enquanto não
houver aparelhamento necessário, fi
cando em tal caso sua validade res
trita à área do Estado ou do Terri
tório em que se realize.

§ '29.Em caso de reprovação no exa
me psícotécníco, o candidato terá di
reito a nôvo exame, com a presença
de médico do IAPE'TC.

§'i'? Os exames paícctécnícoa pede
rão ser estendidos, pelo Conselho Na- '

cicnal de Trânsito, a tôdas as- cate
gorias de motoristas, à .medida em
que as repartições de trânsito este
jam aparelhadas para êsse fim.

Art. 74. "Pat-a habilitar-se a dirigir
veiculas mencionados no artigo ante
rior, o condutor devera ter, no mtnl,
mo, vinte C::! um anos de idade e dois
anos de exercícíc efetivo da oroüasão.

Art. r15. Os testes rte exame cerco
técnico. bem como os demais exames,
deverão ser uniformes -para todo o
Pais E elaborados pelo Conselho Na
cional de Trânsito.

Art. '?O. AO'3 portadores de defetnes
físicos, poderá ser concedida Oarteira
Nacional de Habilitação. na categoria
de amador, desde que sejam êlca ou
os veiculas devidamente adaptados.

§ Iv Nos casos previstos neste ar
tigo; os candidatos deverão .ubme
ter-se a exame 'de junta médica eape
ctal, designada pela. autoridade de
trânsito.

~ 29 Nas provas de direção na via
pública. os candidatos mencionados
neste arf.ígo .serão examinados por
uma junta da qual farão parte um
perito examinador,' um médico do ser
viço onciar de trânsito € um membro
do Conselho Estadual de I'rânsito ou,
ouando fôr o caso, por um represen
tante do C0113clLo Nacíonal xle Trân
sito.

Art. 77. O condutor condenado por
acidente que tenha ocasionado deverá
ser euometído a novos exames de sa-
nidade e técnico, para que possa vol
tar a dirigir.

~ 19 Em caso de acidente grave. o
condutor nôle envolvídc poderá ser
submetídc aos exames exigido", neste
artigo, a juízo da autoridade de tràn
sito.

§ 2Çl No caso tio, parágrafo anterior,
a autoridade de trânsito poderá
apreender a Carteira de Habtlitaçâo
do motorista até a realização dos exa
mes.

Art. 78. para participar de compe
tíçôes automobilísticas, o condutor de
verá possuir, além da Carteira Nacío
nal de Habilitacâo. documento expe
dido pela entidade máxima de crreçâo
nacional de automobilismo.

§ lQ Aos corredores do exterior,
convidados para participar de compe-
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tições no território nacional, ',xigir
se-á a Permissão Internacional P::l.P3.,
conduzi!" ou a Carteira Nacional de
Habilitação.

§ 2(1 Para as provas juvenis, o Con
selho Nacional de Trânsito expedirá
instruções especiais.

Art. 79. O condutor que dirigir vei
culo automotor com exame de saúde
vencido terá sua Oàrbeira de Habilita
ção apreendida pela autoridade de
trânsito ou sem, agentes, mediante re
cibo, com o prazo de trinta dias para
satisfazer as exigências legais.

ParagrafoUnlco. Vencido o prazo
e até que satisfaça as exígênclas dêste

artigo, . o condutor será considerado
inabilitado e prcíbido de du-ígtr. sujei
tando-se, na desobediência, às penas
da lei.

Art. 80. Aos condutores de tratores
máquinas agrícolas e dos veículos
mencionados no artigo 63, será ex'gi
do documento de babüítaçào qmmdo
transitarem pejas vias terrestres.

§ 1°' VETADO

§ 29 Bxígtr-se-á dos candidatos a
obtenção do documento de que trata,
êste artigo o conhecimento das regras
gerais de trânsito e sinalização, bem
como provas práticas de direcâo .do
veículo, de acôrdo com o Regula
mento dêste Código.

Art. 81. Aos menores de dezoito
anos de Idade e maiores de quinze
poderá ser eoncedída autorização para
dirigir, a titulo precário, bicicletas mo
torizadas, motonetas e similares equi

padas com motor até 50 cc de cflin
drada, obedecidas as seguintes exi
gências.

a) autorização do pai ou respon
sável;

IJ) autorízaçâo do Juiz de Menores
dajuri.sdiç!'.,o onde reside:

c) habilitação mediante os exames
previstos neste Código' e seu Regula
mento.

Art. 82. Poderá ser concedida aurc
rízacâo para dirigir veiculo automo
tor,a titulo precário, na categoria de
amador, a quem tenha dezessete anos
de idade. desde que, satisfazendo as
demais exigências para obtenção da
Carteira Nacional de Habilitação,
apresente ainda:

a) autorização do pai ou respcn
sável,

b) autorízaçào do Juiz de Menores
da jurisdição onde reside;

c) Apólice de Seguro de Responsa
bilidade' Civil, com valor. estabctccido
pelo Oonseího Nacional de 'I'rânsíto ,

Parágrafo único. A,o comptetar de..
sorte anos de idade, a autorização de
que trata : êste artigo poderá ser
transformada em Carteira Nacional
de Habilitação, independentemente de
novos exames, desde que o neneücia..
do não tenha incorrido em' infrações,
dos Grupos "1" e 1'2" e que preencha
todos os requisitos dêste Código e seu
Regulamente.

CAPÍTULO X

Dos Deveres e PnJibições

Art. 83. E' dever de todo condutor
de veículo:

I - Dirigir CO!11 atenção e os cuida
dos indispensáveis. à segurança do
trânsito.

Penalidade: Gl"UPO 4.

li - Conservar o veiculo na mão de
direção e na faixa própria.

Penalidade: Grupo 2.

In - Guardar distância de segu
rança entre o veículo que dirfge.e o
que segue imediatamente .2" sua rrcn ..
te.

Penalidade: Grupo 2.

IV -. Aproximar o veiculo da guia
da calçada, nas vias urbanas, para,
embarque ou .desembarque de passa
geiros e carga ou descarga.

Penalidade: Grupo 3.

V - Desviar o veiculo para o acos
tamento. nas estradas. para embarque
ou desembarque de passageiros e even
tual carga ou descarga.

Penalidade: Grupo 2.

VI - Dar passagem, pala esquerda,
quando sclícttado ,

Penalidade: Grupo 3.

VIl - Obedecer à sinalização.
Penalidade: Grupo 4.

VIn - Parar veiculos:
a} sempre que a respectiva marcha.

fôr interceptada por outros veículos:
que integrem, cortejo. préstitos. desti
les e formações militares, crtançaa;

pessoas idosas ou portadoras de defeí
tos físicos que lhes dificultem o an
dar e cegos, identificados por benga-
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la branca ou por outro processo apro
vado pelo Conselho Nacional de Trtn~

sito.
Penalídade: Grupo 2.
b) . para dar passagem a veicules

precedidos de batedores, bem como a
veículos do corpo de bombeiros, de &0_

.corrcs médicos e serviços de policia,
quando em missão de emergênc-ia, que
.estejam identificados porvdisposttdvos
õealarma e .dc luz vermelha intermi
tente.

Penalidade: Grupo 3.
c) antes de transpor linha férrea

ou. entrar. em via preferencíal ,
Penalidade: Grupo 2.
IX" - Fazer sinal regulamentar de

braços ou acionar dispositivo tummo
,50 indicador, antes de. narar o veículo,
reduaír-Ihe a velocidade. mudar de di
reção ou quando iniciar a marcha.

Penalidade: Grupo 4.
X - Obedecer a horários e' nor

mas de utdliaação da via terrestre, fi
xados pela autoridade de trânsito.

Penalidade: Grupo 4.

XI - Dar preferência de passagem
aos pedestres' que estiverem atraves
sando a- via transversal' ua qual vai

.entrar, aos que ainda não hajam
concluído a travessia; quando nouver
mudança de sinal, e aos que se en
contrem nas faixas' a êles destinadas,
onde não houver eínalízaçâo.

Penalidade: Grupo 3. Quando o
pedestre estiver sôbre a faixa a êlc
destinada: Grupo 2.

XII - Nas 'Vias urbanas, deslocar \
com .antecedêncía o veiculo para a.

faixa mais à esquerda e mais à direi
ta, dentro da respectiva mâo de du-e

-çâo, quando tiver de entrar para um
desses lados.

Penalidade: Grupo 3.
xrn - Nas estradas onde não nou

ver locais apropriados para a operação
de retôrno. ou para entrada à esquer

-da, parar o veiculo no acostamento. à
direita, onde aguardará oportunidade
para cruzar a pista.

Penalidade: Grupo 2.

XIV - Nas vias urbanas, executar
.a operação de retõrno somente nos
-cruzamentos ou 'nos locais para- isso
determinados.

Penalidade: Grupo 4.
XV - Colocar-se com seu veiculo à

disposição das autoridades policiais,
-devtdamente identificadas; quando por

elas solicitado para evitar fuga de de
linqüentes, ou em casos de emergerr
c13, na forma do Regulamento.

Penalidade: 'Grupo 4.

XVI - Prestar SCCOl'l'D a vitimas de
acidente.

Penalidade: Grupo 3.

xvn - portar e,'sempre que so
licitado pela autoridade de trânsito ou
seus agentes, exibir os respectivos do
cumentos de. tiabtlitaçâo. de Iicencía-'
menta do' veículo e outros que forem
exigídcs por lei ou regulamento.

penalidade: Grupo 4 e retançâo do
-vctcutc até apresentação dos dooumen

tOH exigidos.
XVIII - Entregar, contra recibo, à

autorfdade: de trânsito ou seus-agen
tes. qualquer documznto dos exígtdos
no item anterior, para averiguação de
autenticidade. '

Penahdade: Grupo 4.

XIX - Acatar as ordens emanadas
das autoridades.

Penandade: Grupo, 4.
XX -_ Manter' as placas de identi

ficação do veiculo em bom estado de
legibilidade e visibilidade, iluminando.
a placa traseira à noite .

Penalidade: Grupo 4.
}'::Xl - manter acesas as luzes ex:'

ternas do veículo, desde o pôr-do-sol
até o amanhecer, utilizando farol bat
so quando o veículo estiver em movi
mento.

Penalidade: Grupo 3.

XXII - Das estradas, sob chuvas.
neblina ou ,cerração, manter acesa-s as
Iuaes externas do veiculo.

Penalidade: Grupo 3.

XXIII - transitar em velocidade
compatível com a sesurança:

a) diante de escolas, hospitais. es
tações de embarque e de desembarque.
logradouros estreitos ou onde haja
grande movímentaçâo de pedestres .

Penalidade: Grupo 2.
b) nos cruzamentos não sinalíza

dos, quando não estiver circulando em
vias preferenciais.

Penaüdader Grupo 2.
c) quando houver má visibilidade:
d) quando o pavimento apresen

tar-se escorregadio;
e) ao aproximar-se da guia de cal

çada;
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j) nas CUl'V2.S de pequeno raio;

g) nas estradas, cuja faixa, de de
mírnc nâo esteja cercada. ou quando,
às suas ma-rgens, houver habitação,
povoados, .vilas ou cidades;

h) a aproximação de animais na
pista;

i) quando se aproximar de tropas
mníteres, aglomerações, cortejos, prés
titos e desfiles,

Penalidade: de "c" a «I" Grupo 3.
Art. 81. E' dever do condutor ce

'veículo de transporte coletivo, além
dos constantes do art, 83:

a) usar marcha reduzida e veíoct
dade compatível com a segurança ao
descer vias com declives acentuados.

Ponarídade: Grupo '2.

I» atender aos1na1 do- passageiro,
parando o veículo para embarque ou
desembarque somente nos pontos es
tabelecídos .

Penalidade: Grupo 3.

e) tratar com polidez os passagei-
ros e o público,

Penalidade: Grupo 4:,

d) trajar-se adequadamente.
'Penalidade: Grupo 4,

e) transitar em velocidade regula
mental' quando conduzir escolares.

Penalidade: Grupo 1.

Art. 85. E' dever do condutor de
automóvel de aluguel, além dos cons- 
tantes no art. 83:

a) tratar com pclídea os passageiros
e o público.

Penalidade: Grupo 4.

bJ trajar-se adequadamente.
Penalidade: Grupo 4,

C) receber pacsageíros no seu vet
culo, salvo se se tratar de pessoas per
seguidas pela polícia ou pelo clamor
público, sob acusação' de prática de
crime, ou quando se tratar de pes
soa embriagada ou em estado que. per
mita prever venha a causar danos ao
veículo ou ao condutor.

Penalídade: Grupo 4.

Art. 86. E' dever do pedestre:
u) nas estradas, andar sempre em

sentido contrário ao dos veículos e
,em: fila única, utilizando, obrigatôria
mente, o acostamento, onde existir.

t» nas vias urbanas, onde não
houver calçadas ou faixas privativas a
éle destinadas, andar sempre à es
querda da via, em fila única, e em
sentido contrário ao dos. veiculas;

c) somente cruzar a via púulíca na
faixa própria, obedecendo à sinaliza
ção;

d) quando não houver faixa pró
pria, atravessar a via pública perpen
dicularmente às calçadas e na ár eu de
seu prolongamento.

e) obedecer à sinalização,
Art. 87. Os condutores de motoct

eretas e similares devem:
a) observar o disposto no art. 83;

b) conduzir- seus vetcutos pela di
reita da pista, junto à guia da cal
çada ou acostamento. mantendo-se yn1
fila única, quando em grupo, sempre
que não houver faixa especial a êles
destinada.

Penalidade: Grupo 3.
Paragrafo único. Estendem -se aos

condutores de veiculas de tracâc ou
propulsão humana e aos de tração ani
mal, os mesmos deveres dêste artigo.

Árt. 88. Os condutores e passagel
ros de motocicletas, motonetas e si
milares só poderão transitar por es
tradas quando usarem capacetes de
segurança.

Penalidade: Grupo 4 e retenção do
veículo, até que satisfaça a exigência.

Art: 88. E' proibido a todo o con
dutor de veiculo:

1 - dirigir sem estar devidamente
habilitado ou autcnsado na forma
prevista por êste -Códígo e seu Regu
lamento,

Penaüdade: Grupo l.

II - Entregar a direção do veículo
a pessoa não habilitada ou que estiver
com sua carteira' apreendida ou cas
sada.

Penalidade: Grupo 1 e apreensão da
Carteira de Habilitação.

ITl - Dírfgír em estado de embria
guez alcoólica ou sob o erctto ele
substância tóxica de qualquervuatu
reza.

Penalidade: Grupo 1 e apreensão
da Carteira de Habilitação e do vei
culo.
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IV - Desobedecer ao sinal fechado
ou parada obrigatória, prosseguindo na
marcha.

Penalidade: Grupo 2.
V -r- Ultrapassar pela direita bonde

parado em ponto regulamentar de em
barque ou desembarque de passageí
1'0, salvo -quandc houver refúgio de
segurança para o pedestre.

Penalidade: Grupo 2.

VI - 'Transitar pela contramão de.
dtrecáo. exceto para' ultrapassar outro
veículo e, únícamente, pelo espaço ne
cessár!o para êsse fim, respeitada a
preferência do veículo Que transita em
sentido contrário.

Penaüdade: Grupo 2.
VII ..:... Ultrapassar pela contramão

outro veiculo nas curvas e aclives sem
visibilidade suficiente, bem como nos
cruzamentos e nas passagens de nível.

Penalidade: Grupo 2.'
VIU - Ultrapassar outro veículo em

pontes; viadutos ou túneis, exceto
quando se tratar de' duas pistas se
paradas por obstrução fisica.

penalidade: Grupo 2.

IX -'-- Ultrapassar 'outro veículo em
movimento nos cortejos.

Penarídade: Grupo '4.

X - Ultrapassar pela direita, salvo
quando o veículo da frente estiver co
locada na faixa apropriada e der o si
nal de que vai entrâr à esquerda.

Penarídade: .Grupo 3.

Xl - Ultrapassa-r pela contramão
veículos parados em fila, junto a si
nais luminosos, porteiras, cancelas,
cruzamentos ou qualquer impedimen
to à livre circulação, salvo com a per
missão da autoridade ou seus agen

'teso
Penalidade: Grupo 2.

XII - Forçar passagem entre veí
culos que, transitando em sentidos
opostos, estejam na ímínêncía de pas
sar um pelo outro.
. Penalidade: Grupo 2.

XIII - Transitar 'em marcha a ré,
salvo na distância necessária para. -pe~

querias manobras.
Penalidade: Grupo 4.

XIV - Transitar em sentido opos
to ao estabelecido para detennínada
"ia terrestre. '

Penalidade: Grupo 2.

XV - Transitar ao lado de outro
veiculo, interrompendo ou perturbando-
o trânsito.

penalidade: Gl'UpO 3.

XVI - Transitar em velocidade su
perior à permitida para o local.

penalidade: Grupo 2.

xvn - Executar a operação de re
tôrno. ainda que nos locais permiti
dos, COm prejuízo da livre círeulàção
dos demais veículos ou da segurança,
bem como nas curvas, aclives e de
clives.

Penalidade: Grupo 2.

XVITI - Disputar corrida por es-
pírtto de emulacâo , _

Penalidade: Grupo i.e apreensao da
Carteíra de Habilitação e dos veiculas.

XIX - Promover ou participar de
competições esportivas COm veículo na
via terrestre, sem autorização expres
sa aa autoridade competente e -sem as.
»iecccce acauteladoras da segurança
pública.

Penalidade: Grupo! (cinco vêzes) e'
abreanaáo da Carteira de Habílttacào
e do veículo.

XX - Transitar com o veículo em
velocidade reduzida, em faixa inade
quada ou perturbando o trânsito.

Penalidade: Grupo 4.

XXI - Dirigir:
a) fora da posição correta;
b) usando apenas uma das mãos,

exceto quando deva fazer sinais de
braço ou mudar a marcha de câm
bio, ressalvados os casos previstos no
artigo '16;

c) com o braço pendente. para fo-
ra do veiculo;

d) calçado inadequadamente.
penaítdade: Grupo 4.

XXII - Fazer uso da luz alta dos
faróis em vias providas de ilumina
ção pública.

Penalidade: Grupo 3.
XXIII - Alterar as côres e o equi

pamento dos si temas. de iluminação,
bem como a respectiva localtzaçâo de
terminada pelo. RegulamentQ.

Penalidade: Grupo 2 e apreensão. do
veiculo para regularização.

XXIV - Transitar com os tarcís
altos ou desregulados, de forma a per
turbar a visão dos condutores que
transitarem em sentido oposto.

Penalidade: Grupo a,
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xxv - Usar a buzina:
a) à noite, nas áreas urbanas;
b) nas áreas e nos períodos em que

êsse uso Iôr proibido pela. autortdade
de trânsito;

C) prolongada e sucessivamente, a
qualquer pretexto;'

a) quaneto,sem necessidade e como
.advertêncía prévia, possa êsse uso as
sustar ou causar males a -pedestres ou
a -ccndutores de outros veículos;

e) para apressar o pedestre na tra
vessia da vi-a pública;

j) a pretexto de chamar alguém ou,
quando se tratar de veiculo a frete,
para angariar passageiros;

gJ ou equípàmentc similar com som
ou freqüência em desacôrdo com as
estipulações do Conselho Nacional de

Trânsito.
Penalidade: Grupo 4.
.xxvr - Usar, indevidamente, apa

relho de ala-rma ou que produza sons
ou ruídos que perturbem o sossego pú
oncc.

Penalidade: Grupo 3 e retenção do
veículo para regularização.

XXVII - üsar descarga livre, bem
como silenciadores de expíosâo de
motor insuficientes ou defeituosos.

Penalidade: Grupo 3 e retenção do
veículo para regularização.

XXVIII - Dar ruga a pessoa per
seguida pela polícia ou pelo clamor
público, sob a acusação de prática de
crtme,

Penalidade: Grupo 1 e apreensão
da Carteira de Habilitação.

XXIX - Efetuar o transporte re
munerado, quando o veiculo não tôr
devidamente licenciado para esse fim,
salvo em caso de fôrça maior e com
permissão da autoridade' competente.

Penalidade: Grupo 3 e apreensão
da Carteira de Habilitação.

XXX - Transitar com o veiculo:
.a)prodUz1ndO fumaça.
Penatídade: Grupo a e retenção do

veícuro para reguíartzaçào;
b) com dereítn em qualquer dos

equipamentos obrígatóríos nu com sua
falta.

penalidade: Grupo 3 e retenção do
veículo para regularização;

c) com .deflclêneia de freios.

Penalidade: Grupo' 3 e retenção do
veiculo para regularização;

d) sem neva vistoria, depois de re
parado em conseqüência de acidente
grave.

Penalidade: Grupo 3" e apreensã-o
do veiculo para vistoria;

e) com carga excedente de rotação
e fora das dimensões regulamentares,
sem autorízaçâo especial;

Penalidade: GrupO:d e retenção
do, veiculo para regularização;

1) como transporte de passageiros,
se se tratar de veículo de carga, sem
que tenha auterrzaçao especial forne
cida pela autoridade de trânsito.

Penalidade: Grupo 2 e apreensão
da Carteira de Habilitação e do veí
curo;

g) derramando na via pública com
bustíveis ou lubrificantes, assim como
qualquer matertaj que esteja transpor
tando ou consumindo.

Penalidade: Grupo 3 e retenção do
veículo para regularização;

ft) com registraoor de vejocícade vt
cíado ou defeituoso, quando houver
exigência dêsse aparelho.

Penalidade: Grupo 3 e retenção do
veículo para regularfzação;

i) em locais e horários não permi
tidos.

Penadídade: Grupo 4.

j) com placa ilegível ou parcial
mente encoberta;

Penandade: Grupo 4.
u sem estar. devidamente licen

ciado.
Penalidade: Grupo 1 e apreensão

dO veículo até que satisfaça a exígên
cia;

m) com alteração da côr ou outra
característica do veículo antes do de
vido registro.

Penalidade: Grupo 3 e, apreensão
n)' sem a sinalização adequada,

quannn transportando carga de di
mensões excedentes ou que ofereça pe
rigo.

Penalidade: Grupo 3 e retenção para
regularização.

o) com falta de inscrição da tara
ou lotação, quando se tratar de veí
culos destinados ao transporte de car
ga ou coletivo de passageiros.

Penalidade: Grupo 4.
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p) em mau estado de oonservaçao
e segurança.

Penalidade: Grupo 3 e apreensão
do veiculo.

XXXI - Dirigir o veiculo sem acio
nar o Itmpador de pára-brísa durante
a chuva.

Penalidade: Grupo 4.
XXXII - CO!1dUZll' pessoas, animais

ou qualquer espécie de carga nas par
tes externas do- veículo, exceto em ca
sos especiais e com permissão da au
toridade de trânsíto,

Penalidade: Grupo- 3 e retenção do
veículo;'

XXXIII - Transportar Garga, ar...
rastando-a,

Penalidade: Grupo 3 e retenção do
veiculo.

XXXIV - Realizar reparos em
veículos, na pista de rolamento.

Penalidade: Grupo 3.
XXXV - Rebocar outro veiculo com

corda ou cabo metálico, salvo em ca
sos de emergência, á critério da auto...
rãdade de trânsito ou de seus agentes.

r'enencacc:" Grupo 3.
XXXVI ,-_ Retirar, sem prévia, au

tonzacao da autoridade competente. o
veículo do local do acidente com êle
ocorrido, e do qual haja resultado ví
tima, salvo para prestar socorro de
que esta necessite.

Penannade: Grupo 2.
XXXVII - Falsifica]' os selos da

placa ou da- plaqueta do ano, de íden~

tíffcacào do veiculo.
Penalidade: Grupo 1 e apreensão

do veiculo.
XXXVIII - Fazer falsa declaração

de domicilio ou restdêncía, para nus
de hcencíamentc ou de habilitação.

PenaJ1dade: Grupo 2.

XXXIX - Estacionar o veículo:

a) nas esquinas, a menos de três
metros do alinhamento de construção
da via transversal quando se tratar
de automóvel de passageiros, e a me
nos de dez metros para os demais
veículos.

Penalidade: Grupo 3 e remoção;

t» afastado da guia da calçada, em
desacôrdo com o Regulamento.

Penalidade: Grupo 4 e remoção;

c) junto ou sôbre os hidrantes de
Incêndio, registro de água e postos de
visita de galerias subterrâneas.

penalidade: Grupo 3 'e remoção;

à) sobre a pista de roiàmentc das
estradas.

penalidade: Grupo 1 e remoção;

e) nos acostamentos das estradas,
salvo par motivo de fôrça maior.

Penalidade: Grupo 4 e remoção:

1> em desacõrdo com a regulamen
tação estabelecida pela autoridade
competente,

Penalidade: Grupo 4 e remoção:

g) nos viadutos, pontes e túneis.
Penalidade: Grupo 2 e remoção;

ft). ao lado de outro veículo, salvo
onde haja permissão.

Penalidade: Grupo 3 e remoção:

i} à porta. de templos, repartições
públicas, hotéis e casas de diversões,
salvo se houver local próprio, devida
mente sinalizado pela autortdane com
petente.

Penalidade: Grupo 4 e remoção;
1) onde houver guia de calçada re

baixada para entrada ou saída de veí
culos.

Penalidade; Grupo 4 e remoção;
l) nas calçadas e sôbre faixas des

tinadas a pedestres.
Penalidade: Grupo 3 e remoção:

m) sôbre a área de cruzamento, in
terrompendo o trânsito da via trans
versal.

Penalidade: Grupo :3 e remoção;
n) em aclives ou declives. sem estar

o veículo engrenado além de Ireiado
e, ainda, quando se tratar de veiculo
pesado, também com calço de. segu-
rança. .'

Penalidade: Grupo 8.

ó) na contramão de direção;
Penalidade: Grupo 4.
p) em local e horário não permi

tidos.
Penalidade: ompo a.
q) junto aos 'pontos de embarque ou

desembarque de coieuvoa. devidamente
sinalizados.

Penalidade: Grupo 3 e remoção;
r) sôbre o canteiro divisor de pistas

de rolamento, salvo onde houver si
naueacão específica.

Penalídade; Grupo 3 e remoção;
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§ 19 Além do estacionamento, a
parada de veiculas é -aroíbida '. ;1OS
casos compreendidos nas alíneas a 
b _. d - f. - g - m - o e 1, e onde
houver sínalízacâo especifica.

Penandade: Grupo 4.

§.29 No" caso previsto na alínea "n"
é proibido abandonar o calço .dc se
gurança na via.

Penandade : .Grupo 2.
Art. 90. Quando, ror nl0tivo de.

fôrça maior, um veículo não puder ser
removido da pista de rolamento ou
deva permanecer no respectivo acos
tamento, o condutor deverá colocar
sinalização de forma a prevenir aos
demais motoristas;

§ 19 As mesmas medidas de segu
rança deverão ser tomadas pelo con
dutor, quando a carga ou parte dera,
cair sôbre a' via pública e desta não
puder ser retirada' ímedtatamcnte,
constituindo risco para o. trânsito.

§ 29 Nos casos previstos neste ar
tigo e no parágrafo I'" o condutor de
verá, à noite, manter acesas às luzes
externas do veiculo e utilizar-se de
outro meio que torne visível o veículo
ou a carga derramada sôbre a pista,
em distância compatível com a segu
rança 40 trânsito.

§ 39 ~ proibido abandonar sôbre
a pista de rolamento todo e quaíquer
objeto que, tenha sido uuusaoo 'para
assinalar a permanência do veículo ou
carga, nos térreos dêste artigo e seus
§§ 1Q e 29. .

Penalidade: Grupo 2.

Art. 91. E' proibido aos condutorr-s
de veiculas de transporte coletivo,
além do disposto nos arts. 89 e,-90:

a) dirigir com a respectiva vístorfa
vencida.

Penalidade: Grupo 3 e apreensão
do veículo;

b) dirigir com excesso de 'lotação.
Penaüdade: Grupo 3.

c) conversar, estando' com o veiculo
em movimento.

Penanuacíe: ürupo ~.

a) dirigir com defeito em qualquer
equipamento obrigatório ou com sua
falta;

Penalidade: Grupo .:S'e retenção do
veícuio:

eJ dirigir sem registrador de Velo
cidade, ou com defeito no mesmo,

quando estiver transportando esco
lares.

Penalidade: Grupo 2 e retenção do
veículo:

1> descer rampas .tngremes 'com 0
veiculo desengrenado.

Penalidade: Grupo 2.

Parágrafo único. O disposto na alí
nea "f" dêate artigo, estende-se aos

condutores de veiculas com mais de
seis toneladas e aos que transportam
inflamáveis, explosivos e outros ma
teriais perigosos.

Art. 92. E' proibido ao condutor
de automóvel de aluguel, além do que
dispõe o artigo 89:

a) violar o taxímetro.
Penalidade: Grupo- a e apreensão.

da Carteira de Habilitação e do vet
CUIOj

b) cobrar acima da tabela.
Penanuade: Grupo j e apreensão.

da .Carteira de Habilitação;
c) retardar, propositadamente, a.

marcha do veículo ou seguir ítínerá
rio mais extenso ou desnecessário.

Penalidade: Grupo 3 e apreensão-
da Carteira de Habíütaçãc;

d) dirlgfr com excesso de lotação.
Penalidade: Grupo 3.

Art. 9a. E' proibido ao 'peôeatre:

a) permanecer ou andar nas .ptstas.
de rolamento, exceto para .cl·uzá-Ias
onde fôr permitido;

/)) .cruzar pista de rolamento nos,
viadutos, pontes ou túneis, salvo onde
exista permissão;

c) atravessar a via dentro das áreas.
de cruzamento; salvo quando houver
sinalização para êsse fim;

etJ utnraar-se da via em agrupamen
tos capazes de .perturbar o trênsíto..
ou' para a prática de qualquer folgue
do. esporte, desfiles e similares, salvo
em casos especiais e com a devida li
cença da autoridade competente;

e) andar fora da faixa própria..
onde esta exista.

Penalidade: Vide artigo 105 e Pará;
grafos,

CAPiTULO XI

Das tntraçôes

Art. 94'. Considerar-se-á rnrração
a ínobservâncía de qualquer preceíto.
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dêste Código, de seu Regulamento e
das Resoluções do Conselho Nacional
de Trânsito.

Art. 95; O responsável pela ínrra
çêo -nce sujeito às seguintes penali
dades:

a) advertência;
t» multa;
c) apreensão do documento de na

bílítacâo:
à} cassação do documento de habi.,

litaçâo ;
e) remoção do veiculo;
j) retenção do veiculo;
g) apreensão do veículo.

S 19 Qua·;ri.do o Infrator praticar, st
multâneamente, duas ou mais infra
çôes.vser-Ihe-ão aplicadas, cumulatt
vamente. as penalidades em que haja
íncort ído.

§ 29 A aplicação das penalidades
previstas, neste Código não exonere
.o infrator das cormnacões cíveis e
penais .cabíveía. ~

§ 39-O ônus decorrente da remoção
-ou apreensão de veículo recairá" sôbre
seu propríetárto, ressalvados os casos
fortuitos.

Art. 96. Nos casos de apreensão do
documento de, habilitação a suspen
são do direito de dirigir -dar-se-á-por
prazo de um a doze meses.

§ 19 Além dos casos previstos em
outros artigos dêste Código, a. apreen
são do documento de habilitação rar
-se-á:

a) quando o condutor utilizar o ver,
culo para a prática de crime;

O) quando for multado- por três vê
-aes no período de um ano, por infra
cõcs compreendidas no Grupo 2;

c) por "íncontmêncía e conduta es
-candalosa do condutor;

d)por dirigir vercu,o de categoria
para a qual não estiver babtlitado, ou
devidamente autorizado;

e) por dirigir com exame de saúde
vencido, até que seja aprovado em
'nôvo exame (Artigo 79 e parágrafo
únrcc: .

ê - 2<,1· A apreensão se fará contra -re
cíbo por decisão fundamentada da au
toridade de trânsito.

Art. 97. A cassação do documento
de habilitação dar-ae-á:

a) quando o condutor, estando com
.a Carteira de Habilitação apreendida,
íôr encontrado -dirigindo;

r» quando 'a autoridade comprovar
que o condutor dirigia em estado de
embriaguez ou sob o domínio de tó
xico, após duas apreensões pelo mes
mo motivo;

c) quando o condutor deixar" de
preencher as condições exigidas em
Ieís ou regulamentos para a direção
de veiculoa;

Art. 88. Aos menores autorizados a
dirig-ir, nos termos dos arts. 81 e 82,
quando incidirem em infrações, '.dos
Grupos 1 e 2, será cassada a respec
tiva autorização.

Art. 99. Além dos casos previstos
em lei a apreensão do veículo pode
rá 0601.'re1':

a) para atendimento à determina
ção [udícíal:

o) quando expirado o prazo de per
manêncía no Pais, a veículo licenciado
no estrangeiro.

S 19 A apreensão de veiculo não se
dará enquanto estiver transportando
passageiros, carga perecível ou que
possa vir a causar danos à segurança
pública, salvo se puder danificar a via
terrestre ou a sínalízaçâo do trânsito.

§ 2Q Satisfeitas as exigências legais
e regulamentares. os veículos retidos,
removidos ou apreendidos serão ime
diatamente liberados.

Art. - 100. As penalidades serão tm..
postas aos proprietários dos veículos
aos seus condutores, ou a ambos, con
forme o' caso.

Parágrafo único. Aos proprietários
e condutores de veículos serão tmpos
tas concomitantemente' as penalída
des de que trata êste Código, tôda
vez que houver responsabilidade so
lidária na Infração dos preceitos que
lhes couber observar, respondendo ca
da um de per si, pela falta em co
mum, que lhes rÕ1' atribuida.

Art. 101. Ao proprtetarto caberá
sempre a responsabilidade pela infra
çâo referente à prévia regularização e
. preencnímento das tormahdades e
condições exigidas para. o trânsito do
veicula na via terrestre, conservação e
inalterabilidade de suas características
e fins, matrícula de seus condutores,
quando esta fôr exigida e outras dis
posições que deva observar.

Art. 102. Aos condutores caberá a
responsabilidade pelas .infrações de-
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correntes de atos praticados na dire
ção dos vcícuros.

Parágrafo único. No caso de não ser
possível ídentítícar o condutor infra
tor, a responsabilidade pela' tnrracão
recairá sôbre o proprietário do veí
culo.

Art. 103. Nas vias urbanas, após a
ciência das multas, o infrator' terá o
prazo de trinta dias para pagá-las,
podendo, dentro dos dez prtmeíros
dias, oferecer recurso contra sua auli
cação, mesmo que tenha efetuado o
pagamento da multa.

§ te O valor uas multas decorrentes
de -infrações. verificadas em rodovias
será depositado no ato da autuação e
recolhido, se o infrator não recorrer
dentro de trinta dias.
o § 29 Aplica-se o -disposto no pará
grafo anterior aos motoristas que di
rijam veicules licenciados em municí
pio dírerente daquele onde ocorrer a
ínfraçâc,

§ 3Q O Conselho Nacional-de Trân~

sito disciplinará, por meio de Reso
Iuçâo. o processo de arr-ecadação de
multas decorrentes de íntraçôes em
Iccaüdades diferentes da de licencia
mento do veiculo ou de habilitação do
motorista.

Art. 104. As multas são aplicáveis a
condutores e proprietários de veiculas
de qualquer natureza e serão impos
tas e arrecadadas pela repartição
competente, em' cuja jurisdição haja
ocorrido a infração.

Art, 105. Sempre que a seguranca
do trânsito o recomendar, o Conselho
Nacional de Trânsito poderá •estipular
multas para pedestres e para' veículos
de 'propulsão humana ou tração ani
mal,

§ iv O valor das multas a que se
refere êste artigo não poderá ser su
perior, para Q'5 pedestres, .e um por
cento do salário-mínimo vigente na
região, ou a três por cento para 'os
demais.

§ 29 A .fíxacâo do valor das multas
para os Estados será feita mediante
proposta dos respectivos Conselhos
Estaduais de rransito. aprovada pelo
Conselho Nacional de Trânsito.

Art. 106. O pagamento da multa
não exonera o infrator de cumprir as
disposições dêste Código, de seu Re-

gulamento e das Resoluções do Con
solha Nacional de Trânsito.

Art. 107. As infrações punidas cem
multas classificam-se, de acôrdo com
a 'na gravidade. em quatro gruposr

1 '- As infrações do Grupo "I" se
rão puntcas com multas de valor en
tre cinqüenta por cento e cem por
cento do salário-mínimo vigente na
região.

J.I ~ As tnrraçôes do Grupo "2" se
rào punidas com multas de valor en
tre vinte por cento e cinqüenta por
cento do salárlo-minimo vigente na
regtâo.

II i - As infrações do Grupo "3"
serão punidas com multas de valor
entre dez por cento ,e vinte por cento
do salário-mínimo vigente na regiã-o.

rv -;- As infrações do Grupo "4"
serão punidas com multas de valor
entre cinco por cento e dez por cento
da salário-mínimo vigente na região.

~ I'" As multas serão aplicadas em
dóbro. quando houver reincidência na
mesma. infração dentro do prazo de
um ano.

.! 'J9 O Conselho Nacional de Trân
sito fixará o valor das multas para os
'I'errttórtos, bem como para os Es.,
tados e Distrito Federal, por proposta
dos respectivos Conselhos de 'I'rânsito.

Art 108. A autortdade de trânsito
poderá transformar a primeira multa
decorrente de inrracões dos Grupos
":~,. e "4", em advertência, levando
em _conta os antecedentes do condu
tor .

Art. 109, As multas impostas a con,
outorcs de veículos pertencentes ao
servíco" público federal, estadual, mu
nícípal e às. autarquias. deverão ser
comunicadas aos respectivos órgãos,

. pura o desconto em fólha, em favor
da repartição de trânsito autuadora,
no caso do não cumprimento do ar
tigo 103 e seus parágrafos.

Art. 110. Não será renovada a li
cença de veiculo em débito de multas.

Al't. 111. As infrações para as
quais não haja penalidade especifica
serão punidas com -nulta igual a
cinco por cento do salárlo-mínimo
vigorante na região.
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CAPÍTULO XII

Do Julgamento dC?s Penalidades e
Seus Recursos

Art. 112. Junto a cada repartíçâc
.de trânsito, haverá um Tribunal Ad
ministrativo de JUlgamento de in
frações, com a finalidade _de [ulga r
os recursos contra as penalidades nn..
postas.

Parágrafo úníco. A tnterpcsícao (10

recurso' em tempo hábil terá efeito
suspensivo -da penalídade, enquanto
esta não fôl julgada.

Art. 113. Cada 'I'rfbunaí Adminis
trativo de Julgamento de Infrações
será composto de três membroa:

a) 1 presidente, indicado pelo .Con
selho Estadual de Trânsito;

tn t representante da repartição do
trânsito;

C) 1 representante dos condutores,
indicado por entidade reconhecida.

Art. 114. quand.o c onde 101' neces.,
sárío, os Conselhos Estaduais de
Trânsito poderão criar mais de um
Tribunal Aqrnímstrauvo de Julga
mento de Infrações,

Art. 115. Os Tribunais Admíntatra
Uvas de Julgamento de Infr-ações
funcionarão de conformidade com o
Regulamento dêete Código e com o
Regimento Interno elaborado pelos
Conselhos Estaduais de Trânsito.

Art. 116. oea oectsões do 'J'rtbnnal
Adn.místratívo de Julgamento de In
frações caberá recurso aos 'Conselhos
Estaduais.e ao Conselho_Nacional de
Trânsito conforme o caso.

C!.f'ÍTULO 'XIII

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 11'1. No Dístrrto Federal o t e
gfstro, o licenciamento e' o emplacá
menta de vetcutos competírá a Pre
feitura, nos' têrmos da legislação era
vigor.

A;:t. 118. As repartáçôes de trãnst
te e as -conceôentes de serviços de'
transportes coletivos tornece-ão aos
Conselhos de Trânsito os elementos
por êles sohcítados caiu o levanta
mento da estatística prevista neste
código.

4rt. 119. A contar de dois anos da
data da pubüeaçâc dêste código,

nenhum diretor ou Instrutor de es
cola de aprendizagem ou exammador
de trânsito' poderá exercer essas fun
ções sem que apresente ceruricaoo
habilitando-o para êsse mister, ex
pedido peros Departamentos Esta
duais de I'rânsito .

Art. 120. JS estanelectmentcs once
se executarem reformas ou recupera
ção de veículos e os que comprem,
veneram ou desmontem vetcutos, usa
elo." ou nau, fíca.n obrrgudos a possurr
livros de regfstro de Sl'U movimento

de entrada e salda e de uso de pla
cas de "experiência", conforme mo
delos aprovados e ruortcados pelo
Departamento Estadual de Trânsito.

parágrarurúmco. Estão isentos de
selos os livros referidos neste urtiga.

Art. 121. As' repartições de tráner-.
to e as encarregadas de perícia 'de
acidentes utílízarào modelo padroni
zado para reíatórro de estatística de
acidentes, de acôrdo com paorâc de..
terminado pelo Conselho Nacional de
.rránsito.

Art. 122. Nenhum,fio condutor ce
etetrtcidade, som ou de suporte Jade
atravessar ou tangenciar a- via ter
restre sem que ofereça a devida se
gurança e obedeça à altura regula
mentada pela autortdade com jurísdt..
çàc sôbra a mesma.

Art. 12::1. Ao condutor de veicn.c,
nos CftS03 de acidente de trânsito de
que; resulte vitima, nao se impera a
prisão. em flagrante, cem se exigrrá
fiança, se prestar socorro pronto, e .ín.,
tegral àquela.

Parágrafo .mtco. A autortdade pc
Iíctal que, na via pública ou estaoate
cimente hospitalar, primeiro tiver cr,
ência do acidente, no caso deste ar
tigo, anotara a identidade do condutor

e o convidará a comparecer i repart-i
çac poltctat competente nas vinte e
quatro horas 'imediatamente seguín
teso

Art. 121. Pelo menos uma vez carta
ano, o Conselho Nacional ;:l~ I'ránsi
to fará realizar uma Campannu Edu
cativa de I'rãnstto. {:m todo o tcrrt
tório nactcnat. cem a ccuoeraçac. de
todos os órgãos competentes do Si5~

terna Nacional de I'rânsíto .

AÚ. 1~5. üMimstérl0 da Educa
çâo e Cultura promoverá a divulga
ção de noções de trânsito nas esco
las prknárias e médias do Pais, se-
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Na
se-

gundo programa estabelecido de
acôrdo com o· conselho Nacíonaj de
Trânsito.

Art. 12l:i, 03 débitos dos proprreta
t-íc- e condutores de veículos d~':J)l'

rentes de infração a dispositivo dêste
Código terão ° seu valor atuauzuoo
monetartamente, em tunçao das va
rtaçoes do poder aquisitivo ua moeda
nacional, atendidas as normas J,€g;:l,lS
sôbre a correção monetária dos dé
bitos. fiscais.

Art. 12'1. Dentro de prazo «e um
ano .e contar da publicação deste -có
díg», o Conselho Nacional de 'I'rân
srtc Iara punücar um OPUSCl\10 co»..
tende as prmcípais regras de trànano.
devidamente ilustradas.

9 19. Para cumprimento ao dispos
to neste artigo. fica o Poder [<.'xeeuti~

vo autorizado a abrir um ctédf to de
CrS 100.000.000 (cem milhões de cru
aelrosj , pelo Ministério da Justiça e
Negócios rnteyiores.

§ 2Q. A pubtícaçào de que trata ês
te ar-tigo destina-se à díetrtbutção
gvatuíta, por intermédio das reparti
ções de trânsito dos Estados, dos Ter
ritórios e do Dfstritc Pederaí .

Art. 121::. A exigência do Certifi
cado de Registro para o licenciamento
de veiculo somente se fará após o
terceiro ano de vigência do Regula
mento oeste Código.

Art. 129. O Poder Executivo, den
tro de .cento e vinte dias contados da
vlgêncía dêste Código, expedirá o
competente Regulamento necessário à
sua 'melhor execução.

Parúgrarc unico, O Conselho Na
cional de .I'rãnsito elaborará o pro
jeto de Regulamento. que submeterá
ao Ministro da Justiça e Negócios In
tenores. dentro de noventa dias, con
tadcs vda publicação dêste Código.

Art. 130 A. urrmeíra compcsícao do
Conselho Nacional de Trânsito, na
forma do art. 49, devera levar-se a
termo nos sessenta dias imediatamen
t-e seguintes ? expedíçào do Regula
mente dêste-Códígo . '.

e.rt. 131. Este Córügo entrará .em
vigor sessenta<cnas após a sua pu

blícaçâo, revogados. o Decreto-lei nú
mero ::1.651, de 25 de setembro ce
1941. o Decreto-reívnv 9.M5 de b de
agosto de 1946 c § 39 do art., 14 do
Decreto-lei nv 3,199. de 14 de abril de
1941,/ com a redação que lhe· deu ·3

Le~ uc li. 633, de :W de maio de 1965,
e a.'. ctemaís disposições em contrario.

Brasília, 21 de setembro de 1966;
1459 da Independência e 78:) da
'República.

H. CASTELL:O BRANCO
Carlos Medeiros Silva
Adernar âe Queiroz
t«. Pio Ccrrea
oczaoio Bulhões
Jayme Braeíiio de. Araujo
Ranmuruio Moniz de Arag(10
L. G. ào Nascimento e Silva

LEI N9 5,109 - DE 22 DE SETEMBRO
DE 1966

Prorroga OS prazos previstos na Lei n.9
4.641, de. 27 de maio de '1965, que
dispõe ecore oe cursos de teatro e
regulamenta as categorio,s profis
sionais' correspondentes.

o Presidente da República

Faço saber 'que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a. se
seguinte rei:

Art. 19 Ficam prorrogados por 1
(um) ano, a contar da expedição dos
atos previstos no artigo 15, os prazos
fixados nos artigos 12, 13 e 14 da Lei
no 4.641, de 27 de maio de 1965.

Art. 21? - Esta let entra em vigor
na data. de sua publicação.

Art. 3<> - Revogam-se as dísposí
çôes em contrário.

Brasília, 22 de setembro de. 1966;
1459 d"-\' Independência e 789 .da Re
pública.

H. CA5TELLO EFANCO
Raymundo M oniz· de Aragão
L. G. do Nascimento e Süúa

LEI N<> 5.110' - DE 22 DE SETEMBRO
DE 1966

Modifica a redação do artigo único
da LeinC'.' ·""781, de 17 de agôsto de
1949, que institui o Dia Nacional
de Ação de Graças.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso

cíonat decreta e eu sanciono a
guínte lei:

Art. 19 - O artigo único da Lei
nc 781, de 17 de agosto de 19,19,. passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo único. E' instituído o Dia
Nacional de Ação de Graças, que será
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9, quarta quinta-feira do mês de no
vembro".

Art. 29 - Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1966;
145'/ (ia Independência e 789 da Re-
pública. '

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

LEI,N95.111 DE 22 DE SETZMi3R.O

DE 1966

Autcrt~a o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenâti, o cré
dito especial de CrS 15.000.0::>0
unsnee milhões de cruzeiros), des
tinado ao pagamento de despesas
com a mooimentação de pessoal do
.uepartamento de Impôsio de Renda,
em 1965.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1-9 - E" o Poder Executivo cu
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda; o crédito _especial de Cr$ ..
15,000.000 (quinze .milhões de cruzei
ros), destinado ao pagamento de des
pesas decorrentes da movímentaçâo de
pessoal promovida pe)<' Departamen
todo Impôsto de Renda, em 1965, em
todas as regtôes fiscais do Pais.

Art. 29 ~ O crédito especial de que
trata o artigo precedente, dada a na
tureza ela despesa, será registrado pelo
Tribunal de Contas da União e distrí
butdo , automàtícamente 'ao 'I'esouro
Nacional para ser aplicado pelo De
partamento do Jmpôsto de Renda.

Art. 39 - Esta lei entra em vígor
na da ta de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as clísposí
çôes em contrário.

Brasília, 22 de' setembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRAf\C\.

Octavio Bulhões

LEI N9 5,112 DE .22 DE SETEMBRO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
-peío Ministério da Fazenda, o cre
dito especial de Cr$ 62.70-1. G50 (ses
senta. e dois milhões setecentos e
quatro mil setecentos e cinqüenta
cruzeíroev, para pagamento de per
centagensaos procuradores da Re
pública, lotados no Distrito Federal.

O Presidente da República
Faço saber que 'o Congresso N a

cíonal decreta e eu sanciono a 'se
guinte lei:

A!:t. 19 - E' c.Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério da
Fazen.,a, o crédito especial de Crg "
62.740.6E<l (sessenta e dois milhões
setecentos e quatro mil seiscentos e
ctnquenta cruzeiros), para atender ao
pagamento de percentagens aos Pro
curadores àa República, lotados em
Braetlía, emicumurímento de decisão
unânime do Supremo Tribunal Fe
deral proferida DO Mandado de Se;
gurança nc 15.243, de 1965.

Ai-t. 2'.1 - O crédito especial a que
se refere o artigo precedente será re
gistrado pelo Tribunal de Contar da
União e distribuído ao Tesouro Na
cíonal ,

Art. 39 - Esta lei entra em vigor
na data de sua publtcaçâo .

Art. 49 - Revogam-se as disposi
ções em COntrário.

Brasília, 22 de setembro de 1966;
1450 à'-', Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

LEI N9 5,113 - D:!': 23 DE SETEmBRO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça Elei
toral ...:....- Tribunal Superior' Eleito-
rat - o crédito especial de .
Crg 185.440.652 (cento e oitenta e
cinco milhões, quatrocentos e qua
renta mil; seiscentos e cinqJenf.a e
dois cruzeiros), para atender a aee
pesas decorrentes das eieiçõee de
1962.

O presidente da República
Faço, saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1('1 E' o Poder Executivo auto
rtzado a abrir ao Poder Judiciário _
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Justiça Eleitoral --'- Tribunal Superior
Eleitoral- o crédito especial de ..
Crê 185.440.652 (eento.c oitenta e cin
co milhões, quatrocentos e quarenta
mil, seiscentos e cinqüenta e dois cru
zeiros), para atender' a despesas de;.
correntes das eleições de 1962.

Art. 29 O crédito especial de que
trata o artigo anterior terá a dura
çào de dois exercícios e será -egtstra
do e dístrfbuído . p e 1o 'I'ríbunal de
Contas ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta Lei entra 2111 vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dlspostções
em contrário.

Bmsilia, 23 de setembro de 1966;
145° da .Independêncta e 789 da Re
púbüca..

R. CASTE~LO BRP.NCO

Carlos Medeiros Silva
Octavio Bulhões

LEI N9 5.114 - DE 23 DE SETEMBRO
DE 1966

'Autorizo a resnoereõo na CompanJ'tia
Siderúrgica Nacional, sob a j6rma

'de ações de capital, dos diVidendos
que couberem à União, ení c a d a
exercício social: .

o Presidente da Repúblíea

Faço. saber que o Congresso NaCiG~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1':> Serão reinvestidos na Com
panhia Siderúrgica Nacional, 80b a
forma de ações de capital, os divi
dendos que . couberem à União, em
cada exerctcto social.

Art. 2Q Na Assembléia Geral Ordí
náría de cada ano, a partir de 1266
'até 1976, a Diretoria dará a conhecer
o montante dos dividendos do exer
cicio anterior, para efeito 'de sua ín
corporação ao capital social e dtstr-í
buíção ao Tesouro Nacíonál das ações
ordinárias correspondentes, a se' ve
rffícar em Assemblé1.a'-GeraIExtraor
dínàría convocada para tal fim.

Art. 3Q OS valôres córrespondentes
aos dividendos, que . c o u bel' e TIl à

.Umâo, 's e r â o escriturados à parte,
constituindo fundo de reserva espe
cial, destinado a aumento de capital.

Art. 4Q Esta' Lei entra em vigor na
'data de sua publicação.

Art. 59· Revogam-se as disposições
'em, contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1966;
'1459 da Independência e 789 da Re
publica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Butnões

Paulo Efj1Jdio lI'.lm·tins

LEI NI? 5. 115 - DE 23 DE SETEMBRO

DE 1866

Isenta do i rn pôs t o de i?npo1'ta~'ão

equipamento import'ado por Móveis
Vogue Ltda, - Ituiústria e Comer
cio, destinado ti sua associada Pla
cas do Paranü Ltda.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso. Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
1.,ei:

Art. iv E' COncedida ísençao do .im
posto de ímportacão para a equipa
mento constante do certificado de CC~

'bertura cambial nc 9-66/175, emitido
pela Carteira de Câmbio do .nancn õo
Brasil S. A., em nome da firma Mó
veis Vogue Ltda. -" Indúatrta e Co
mercío, destinado à fábrica de sua
associada Placas do Paraná Ltda.

Art. 2Q A isenção concedida não
abrange o material com simtltar na
crouei.

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dísposrçôes
em contrário.

Brasília. 23 de setembro de 1966:
11459, .da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCU

Octavio Bulhões
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lrEI N9 5.116 - DE 23 DE SETEMSR('

DE 1966

Concede pensão especial à pintora
Guiomar FU[Junàes.

o prestuente da República

p;aço saber. que o congresso Nacto
'llal decreta e eu sanciono a segum
!Lt; Lei:

Art. 19 E' concedido, pensão espe
cial mensal, correspondente a 50%
Xcínqüenta por cento) do maior sala
u-ío-mínímo vigente no País, à pinto
ea Guiomar Fagundes ,

Art. 29 A d e s pe s a decorrente -da
'execução desta Lei correrá à conta da
n-espectiva dotação orcamentana- des
tinada aos peneionístas do 'resouro.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
'data de- sua publicação.

Art. 4Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1966~

11459 da Independência e 789 ela Re
púbhca..

H. CASTELLQ BRANCO

octavio Bulhões

LEI N9 5.117 - DE 27 DE SE;rEMBRO

DE 1966

Dispõe sõbre a nomeação ea tuimie
são de servidores e empregados da
União, das Autarquias e de outras
entidades, e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~'

nal decreta e eu sanciono a <eguínte
Lei:

Art. 19 Toda e qualquer nomeação
'Para as vagas de classe singular ou
ãnicíal de séries de .classes, bem co
mo para cargos isolados de provimen
to efetivo, dos Quadros de Pessoal da
União, dos órgãos Autônomos e das
Autarquias, só poderá ser feita' me
diante, concurso público de provas ou
de provas e títulos, respeitado o act-s
so previsto em lei.

Parágrafo único. F i c a ressalvada
do preceituado neste artigo a admis
são ou nomeação de candidato que
tenha participado de teatro de ope
rações de guerra na Itália, incorpo
rado na Fôrça Expedicionária Brasí
Ieíra, no lv Grupo de Caça ou Fôrça
Aérea Brasileira, ou que tenha parti
cipado de operações e.. tívas de guerra,
navegando em missão de escolta, com
boio ou patrurnamento, incorporado
na Marinha Mercante, cuja nomeá
ção ou admissão continuará a s e r
feita conforme preceitua o Decreto
no 53.073, de 3 de dezembro de 1903,
ratificado pelo § 39 do artigo 29 do
Decreto no .54.003, de 3 de julho de
1954.

Art. 29 A medida que .forem sur
gindo vagas nas classes singulares,
séries de classes ou classes ou cargos
isolados de provimento efetivo nos
Quadros de Pessoal da Uniáo, dos
'órgãos .Autônomos e das Autarquias,
o Poder Executivo, através do Depar
t a fi e n t o Administrativo do serviço
P ú b 1i c o, provídenctará a abertura
imediata do concurso previsto nesta
Lei, respeitada a ressalva do pará
grafo único do artigo anterior.

- Art , 3Ç> As normas estabelecidas
pelo Departamento Administrativo do
Serviço Públícc para.o .concurso T'ú
blico de provas e títulos, da União,
dos órgãos Autônomos e das Autar
quias serão seguidas pelas demais en
tidades estatais e paraestatais.

Art. 49 Qualquer nomeação ou ad
missão de servidores ou empregados
fora do regime ora Instituído acarre
tará a nulidade do ato e a responsa
bilidade do administrador que o pra
ticar, vedado o provimento, em cará
ter interino, de cargos públicos como
o de cargos e .runçôes nas demais en-'
tddades de que 'trata esta Lei, ressal
vado o candidato que se enquadre
nas exceções previstas nos artigos 1o
e 29 da presente lei.

Art. 59 - VETADO •••

Parágrafo único. - VETADO

Art: 69 Esta lei entra .em vigor na
'data de sua publicação..
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Art. 71) Revogam-se as 'díspcstçêes
em con trárío.

Brasítía, 27 de setembro de Hl66;
145() 0.8; Independência e nw da Re
pública.

H. CASTELLO Bnaxoo

Carlos Medeiros Silva
Ziimar de AraâpeMacedo
Aâemur de Queiroz

NI. Pio Corrêa
Eduardo Lopes Rodrigues
Juarez Távora
Severo Feqinuies Gomes
Raymundo lVIoniz de Aragão
L, G. do Nascimento
Eduardo Gomes

~ Mattuas Joaquim ela Gama e.Siu:a
Ptnúo Egydio Martins
Benedicto Dutra
Roberto Campos
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LEI N9 5.118 ....,.... DE 27 DE SETEnIlmo
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
através do Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ .
10"1,698',80 (cento e sete mil, seiscen
tos e noventa e nove cruzeiros e oi
tenta centavos), destinado uo ' 1)U

gamento de servidores do metuuio
Nacional de- Educação de Surdos, do
Ministério da Educação e CuUum.

.O Presidente da - República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a aeguínte
lei:

Art. 19 E' O Poder Executivo auto
'rtzado a- abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Crg ....
1,O'j·,o99,aO (cento e sete mil, seiscentos
e noventa e' nove cruzeiros e oitenta
centavos), destinado ao pagamento de
aervídorea .do Instituto Nacional de
Educacâo de Surdos do Ministério da
Ecucaçác e Cultura, referente ao mês
'de dezembro de 1963,- decorrente do
.aumento de vencimentos e demais
vantagens da Lei no 4.242, de 17 de
julho de 1963.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata o presente artigo será
automàtícamente registrado pelo 'rn
bunal de Contas e distribuído ao Te-;;
:501.11'0 Nacional.

Art. 2° Esta lei entrarem vlgort na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1966;
H59 da Independência e 789 da Re
púbüce..

H. CA8TELLO ,BRAJ."'-CD
Eduardo Lepes Rodrigues

_tcanmunâo Jilloniz ele Aração

LEI N9 5.119 - DE 27 DE SETEiI.'!BRO'
DE 1966

Isenta do impôsto de consum-o, de di
reitos de importação e tax(ts adua
neiras, exceto a de previdência :'iD
cuü, os aparelhos de Raios X e o
equipamento fotográfico para reve
tação de Raios X, importados pela
Sociedade Benetícente sie Senhoras,
do Hospital Sírio-Libanês, com sede
na Cidade de São Paulo.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

ttal decreta e eu sanciono a seguinte
LBi: .

Art . 19 São isentos do ímpôsto de
consumo, dos direitos de ímportacão
e das taxas aduaneiras, exceto 3, "cte
previdência social, os. seguintes apare
1110s e equipamentos importados pela
Sociedade Beneficente de Senhoras,
do Hospital Sírio-Libanês, com .sede
na Cidade de São Paulo:

1 - aparelho para radiodíag
nóetíco "Artstocrat", com suas
partes componentes, certificado de
Cobertura Cambial no 18-6528'97;

2 - aparelho de Raios X, nIO
dêlo móvel 225; com mesa de 00
mango, transformador e, tubo
Raios X, -,coberto pela Licença de
Importação uc 18-65-04.69'54;

3 - uma máquina para preces
sarnento de filmes radiográflcos
X-OMAT, coberta pela Licença
de Importação n9 18-6{;-5588.

Parágrafo único. A isenção
concedida não abrange o material
com similíar 'nacíonal.

Art. 29 Esta lei entrará em vi
gor na data de' sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 19:66;
145-° da Independência e 789 da Re
pública.

ti. CASTELLO BRANCO
Eduardo Lopes Rodrigues
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LEI NQ 5.120 - DE 27 DE SETEMBP..O
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir o
crédito especial de Cr$ 2.961. 376,10
(dois milhões novecentos e sessenta
e hum mil trezentos e setenta e seis
crueeiros e dez centavos), para
atender a despesas com pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

o Presidente da República

Faço saber que' o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanci<moa seguinte
Lei:

Art. i9 E' autorizado o poder Exe
cutivo a abrir o crédito especial de
Ors 2,961..376,10 (dois milhões nove
centos e' sessenta e hum mil trezen
tos e setenta e seis cruzeiros e dez
centavos) , para atender a despesas
con. pessoal do Tribunal Regional Elei
toral do ceará.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
-data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 19rc;6;
1459 da Independência e 78° da Re
pública:

H. CASTELLO BRANCO

Carlos taeaevoe Silva
Eduardo Lopes Rodrigues

LEI N9 5.121 - DE 27 DE SETEMBRO
DE 1966

Autoriza o Poder Bxecuiioc a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça E'le'~

torrü - Tribunais Regionais Elei
torais do Rio Grande do Sul, do
Estado do Rio de J aneiro e de 112 i
nas Gerais - o crédito especial áe
C1'$ 285.180,30 (duzentos e oitenta
e cinco mil, cento e oitenta cruzei

ros e trinta centavos), para atender
às despesas correspondentes aos
exercícios de 1958 e 1959.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao poder Judicíárfoc--.
Justiça Eleitoral - Tribunais Regio-

nais Eleitorais da Rio Grande do Sul,
do Estado do Rio de Janeiro e de
Minas Gerais - o -crédito especial de

_Cr$ 285.180,30 (duzentos e oitenta e
cinco mil, cento e oitenta crUZ81I'lJS e
trinta centavos), para atender 8,5 des
pesas, corre-spondentes aos~xercícios

de 1958 e 1959, assim, discriminadas:

Gratificação peta orestooao de serixço
eleitoral

o-s
T .R.E.· do Rio Grande do

Sul . . 20. 969,2il
Despesas Gerais com

Eleiçôes: _
T. R. E. do Rio de Ja-

neiro . . . 254.579,00
Telefones, etc.:

T. R. E. de Minas Gerais 9.532,10

Total . . 285 .180,30

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação. .

Art. 39 Revogam-se as disposições.
em contrário.

Brastlía, 27 de setembro de 1966;
1459 da Independência -e 789 da Re
pública.

li. CASTELLQ BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Eduardo Lopes Rodrigues

~E;I ~9 5.122 --DE 28 DE SETE][BRO
DE 1966,

Dispõe Sôbre a trcnetcrmoçõo do Ban...
co de Crédito da Amazônia em Ban..
co da Amazôni!t S. A.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Al't. 1Q O Banco de Crédito da.
Amazônia S. A., instituição nnenceí
ra pública. nos têrmos do art. 22 da
Lei nc 4:.595, de 31 de dezembro de
1964, passa a denominar-se Banco da
Arrrazônía S. A., com as seguintes
Btrlbuíçôes:

a) executara política do Govérno.
Federal na Região Amazônica .relativa
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ao 'crédito para O desenvolvimento
econômico-social;

b) efetuar operações bancárias em
tôdas as suas modalidades, inclusive
aceites, avais e prestação de quaisquer
garantias e especialmante eas opera
ções direta. ou Indh-etamente. relaclo
nadas cem as atividades índustríais,
comerciais e produtoras da Região
Amazônica:

C) exercer as funções de agente. n
nanceiro da. Supcríntendêncta do Pla
no de Valorização Econômica da Ama
eoma: .

d) atuar como. agente finanoetro
para aplicação, na Região, Amazôni..
ca, de recursos mobilizados interná ou
externamente de acôrdo com a leais ..
ração em vigor; co

e) executar, com exclusividade, cs
serviços bancários da SPVEA e dos
demais órgãos regionais federais. in
clusive autarquias, e em especial a
mcvtmentaçâo dos recursos do artigo
199 da Constituição .Federal;

f) executar os serviços bancários
de. quaisquer órgãos federais, inclu
srvc autarquias, nos têrmos do item
II do art. 19 da Lei nv 4.595, de 31
de dezembro de 1,964, nas localidades
da Região Amazõnicaonde o Banca
do . Brasil S. A.. não disponha de
agências;

g) aplicar, como' agente financeiro
da SPV-EA; segundo as diretrizes de
desenvolvimento econômico que esta
traçar, os recursos por ela destinados
para crédito em favor da iniciativa.
privada na Região.. sem' prejuízo da
ação normativa do Conselho Morre··
tár!o Nacional:

h) executar, paralelamente ao Ban
co do Brasil S, A. na Região Ama
zônica e como agente da Comissão
ele Financiamento de Produção, ao
política dos preços mínimos dos pro
dutos agrícolas, pecuários ou -xtratt
vos, na forma da -legtalaçãocem vi'·
gOl'.

§ 1Q P.! Região Amaaôntca, para os
efeitos desta lei, é a definida er.r Ieí
para a realizaçio do Plano de Valo..
j-ízaçâo Econômica da Amazônia; pre ...
visto no art. 199' da Constituição Fe
deral .

§ 29 Enquanto o Banco da AmazO..
niaS. A. não éstíver aparelhado para
~ execução das atribuições contidas
neste artigo, poderá na forma pela
Qual rôr regulamentada, nomear ou
tros estabelecimentos bancários, .on
craís ou privados, que operem. naquela
érea, como .seus agentes financeiros,

para a consecução das ditas atríbul;
coes.

Art , 2° O Banco da Amazônia so.,
ctedade Anônima poderá, ainda, me
diante regulamento próprio, aprovado
pelo Banco Central da República üo
Brasil:

a) promover estudos que pceslbllt..
rem a realização de empreendímen..
tos econômicas para a Região Am3,
zônlca e a organização das respectí-,'

. vas emprêsaa, podendo. inclusive, ta..
ctütar a sua formação, mediante
lançamento de ações à subscrição pú
blIca;

b) garantir a tornada de parcelas
de capital para revenda pública de
empreendimentos prioritário-s ao de
senvolvíment., da Região, podendo,
para isso, emitir títulos de rendímen
to fixo ou variável, conforme 'previs
to em lei;

c) realizar negociações para obri
tençãc de recursos externos com
agências financeiras estrangeiras 6

Internacíonais.
Art. 31? O capital do Banco da

Amazônia S, A., atualmente de Cl'$
150 000,000, poderá ser alterado por
decisão de Assembléia Geral, sempre
que' necessário, observada a Iegista-.
çào ge1'8J das sociedades anônimas e
a' legislação específica sôbre o siste
ma financeiro nacional, em vigor, em
especial 'a presente lei.

~ 1Q O primeiro aumento de ca
pttal somente se fará após cumpr!..
da a Lei no 4,087, de 7 de julho de
1962.

~. 2\1 A União manterá, sempre, nos
aumentos de capital. a maioria ab
soluta do capital do Banco, devendo
as restantes ações ser colocadas à
subscrição pública..

§ 31? Somente pessoas brasileiras'
rieícaa ou jurídicas, poderão ser acío
metas do Banco.

§ 48 Nenhum acionista, à exceção
da União, poderá dispor de mais' de
3% do capital social do Banco.

~ 59 Nos aumentos de capital do.
Banco da Amazõnia S. A., Oferecidos
à subscrição pública/ terão preferên
CIa. as pessoas rteícas e jurídicas da.
Regfâo.... Amazônica.

A,rt, 41? A União consignará no .seu
orçamento, anualmente, dotações em'
favor do Banco da Amazônia S, A"e.
para aplicação em créditos especíatí-.
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os programas e
de operação do

zados à Iniciativa privada na Região
nmazônica.

§ 10 FIca a Poder Executivo auto
rjaado a 8.01'11', pelo Ministério -da
Fazenda. o crédito especial ide Crs ..
aa.cue.uoc.cen (vinte bilhões de C1'U
zeiros) destinado a atender ao dís
posto neste artigo.

§ 29 O crédito especial de que trata
.a presente lei terá vigência de dois
e: -rcícios a, contar da data. do re
glstro pelo Tribunal de Contas.

§ SI! A partir do exercício orçam
mentiria de 1967, inclusive, os recur
sos prevístcs neste artigo serão ccn

.srgnados no Orçamento da Uníão,
anexo do Ministério da Fazenda, du
rente o prazo de 5 (cinco) anos, pror
rogável por período não superior li
um qüinqüênio, a critério do Conse
lho Monetário Nacional.

§ 4'? Os recursos previstos neste ar
tigo serão automàtácamente regístra-.
dos no Tribunal de Contas da União.
distribuídos ao Tesouro Nacional e
colocados à disposição do Banco 0(\
Amazônia S. A., onde terão sua mo
vjmentaçâo escriturada em conta es·
pecíal para posterior Integrahzaçâo da
pu-cela de capital da 'Urríâo por oca
sião elos aumentos refertdcs no artí
go entericr,

§ 59 Ao liberal' os recursos previa
tos neste artigo, poderá 0- Mirrístérrc
da Fazenda descontar as parcelas dos
depósitos referentes a exercícios ano
terrores, que, decorrido, pelo menos,
o .Interregno de um exercício fínan,
cetro, a partir de sua efetivação, não
tenham sido aplicadas ou vinculadas
'a projetes específicos.

Art. 5Q As pessoas físicas ou jurf-,
-dicas que adquirirem ações do Banco
da Amazônia S. A., colocadas à
subscrição pública nos têrmos do § 29
do art. 39 desta lei, é facultado de
dusrr do ímpôst-, de renda até 50%
do valor pago na compra destas
ações, desde que a dedução não ul
trapasse a 25% do total do ímpôstc
devido.

Art. 6Q O Banco da Amazônia S.A
-será administrado por uma Diretoria
ccnstátuída por seis membros, tCd09
brasileiros e residentes no Pais, sendo
um Presidente e cinco Diretores, dcts
dos quais, pelo, menos, profissionais

.oa atividade bancária.
§ 1Q O Presidente do Banco da

Amazônia S. A. será nomeado pelo

Presidente da República e por êste
demissível aâ nutum; os Diretores
serão eleitos pela Assembléia Geral
da Sociedade e exercerão seu mandato
pelo prazo de quatro anos, observado.
em ambos os casos, o disposto no aTR
tigo 22, 'S 29, da Lei nv 4.595, de 31
de dezembro de 19-64 observados aín
.da os dispositivos dá presente lei.

§ 29 No caso de substituição em ca
ráter efetivo do Presidente do Banco
da Amazônia S, A., poderá·o nôvo
titular, até 60 dias após assumir as
funções, convocara Assembléia Ge
rar dos Acionistas da Sociedade, para
decidir sôbre o término do mandato
dos Diretores em 'exercício .

Art. 79 O Conselho Fiscal do Ban
co da zmazônía S, A. será integrado
por um representante do Ministérrc
da Fazenda, um representante da
SPVEA e um representante dos acío
nistas minoritários, escolhidos anual
mente em Assembléia Geral Ordiná
ria, a qual fixará a sua remuneração.

Parágrafo único. Juntamente com
a indicação e eleição dos membros
efetivos, serão indicados e eleitos os
respectivos suplentes ..

Art. ~ 89 Além da Assembléia Geral
e do Conselho PiscaI, contará ainda.
o Banco da Amazônia S. A., nó ·ae...
sempenho de suas funções, com um
Conselho Técnico Consultivo, que
servirá gratuitamente e terá as se~
guintes atribuições:

a) opinar sôbre os assuntos objeto
de consulta formulada pela Direto
rta:

b') sugerir medidas relativas à ar
ticulação entre os programas do
Banco CGm 0S dos Estados e 'I'errttó
rios Federais e .o setor privado regto
nal:

c) opinai- sôbre
orçamento anuais
Banco;

d) opinar sôbre as diretrizes básicas
e normas gerais de operações quando
consultado pela Diretoria.

Parágrafo único. O Conselho 'I'éc
nico Consultivo será presidido pelo
Presidente do Banco da Amazônia SOM
cteôade Anônima e constituído dos
membros da Diretoria e mais· os se
guintes representantes:

a) representante da Superintendên..
cía do Plano de Valorização Eccnô
mica da Amazônia;

b) representante do Banco jcactonst
do Desenvolvimento Econômico;
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c) um representante dos órgãos es
taduais de desenvolvimento sediados
na Região, escolhido em rodízio;

ri) um representante dos bancas
oficiais estaduais sediados na Região,
escolhido em rodízio';

e) um representante do setor rural
da Região, escolhido' mediante índi
cação das Federações Estaduais e
Territoriais, da Região, ou entidades
que suas vêzes fizerem, através da
Confederação Nacional respectiva;

f) um representante do setor co
mercial da Regíâo, escolhido mediante
mdicacâc das Pederacôes Estaduais e
Territoriais da Região, ou entidades
que suas vêzes fizerem, através da
Confederação Nacional respectiva;

g) um representante do setor in
dustríal, escolhido mediante indica
ção das Federações Estaduais e _Ter~
-rttoríaís da Região, ou entidades que
suas vêaes fizerem, _através da sua
Confederação, Nacional respectdva.;

h) um representante dos 'I'errttô
l'IOS Federais da Região, escolhido em
rodízio.

Art. 99 Por decisão 'do Presidente
cu da Diretoria, as contas e as ati
vidades administrativas do Banco da
Amazônia S, A. poderão ser subme
'tidas, mediante contrato, à .análíse
de auditoria alheia à instituição, ao
cargo de firma brasileira especializa
da. de notória idoneidade.

Parágrafo único. o. relatório - da
firma auditora será submetido à
apreciação do Conselho Fiscal. '"

Art. 10. O financiamento do custeio
das safras de borracha de produção
extratívlsta, bem como a manutenção
aos respeottvcs estoques reguladores,
e a compra de borracha, quando fÔl'
o (;a80, serão efetuados sob responsa
bil1dade da União, com os recursos e
segundo a forma definida na legisla
ção especifica sôbre a matéria, ora
em vigor, c as alterações que nela vie
rem a ser introduzidas.

Art. 11. O Banco da. Amazônia
S. A: poderá fazer empréstimos para
pré-inv-estimentos ou ínvestímentos
Inrra-escruturats, decorrentes de áeõr
do com a SPEVEA 'ou quaisquer ou
tra., entidades nacionais, estran$e1ras
ou internacionais, para aplícaçâc na
Regíâo, obedecidas as normas e dl
retrízes estabelecidas pelo Conselho
Monetário .Nacional ,

Art. 12. Considerada a extensão
da área em que o Banco deve atuar,

e.s decisões sôbre as operações serão
descentralizadas, através de um regi
me de alçadas, estabelecido entre a
Diretoria e suas Agências, ou depen
dências que ve-nham a ser criadas.

Art.. 13. Os servidores do Banco da
Amazônia S .. A., com exceção dos
ocupantes de cargos técnicos defini
dos no Regulamento, serão admitidos
mediante concurso público.

Art. 14. O Banco da Amazônia se
cledade Anônima gozará de ímunt
dade tributária sempre que funcio
nal'como delegado, mandatário, ou
representante da União, ou de qual
quer dcs seus órgãos não sujeitos a
ônus fiscais.

Art. 15. Dentro do prazo de 120
(cento e vinte) dias, a partir da data
da publicação desta lei, será couve
cada a Assembléia Geral do Banco
da Amazônia S. A. para reformar
os Estatutos -Sociaís do Banco, adap
tando-se .às normas ora estatuídas e
elegera titular "de cargo de Diretor
do Banco, acrescido pela presente
lei.

Art. 16. Aplicam-se ao Banco da
Amazônia -.S. A. as normas do DeM
ereto-lei ne 2.627, de 26 de setem
bro de 1940, no que não colidirem
com ~.S da presente lei.

Art. 17. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de ,setembro de 1966;
145Q da Independência e '180 da Repu..
blíca..

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrig1te~

LEI N9 5'.123 DE 28 DE SETEMBHO

DE 1966

Estende aos servidores das Secretcrias
dos Tribunais Regionais Eleitorais
dispositivos da Lei n g 4.863; ae 29
de novembro de 1965, e dá outras
providências.

o Presidente da República
Paço saber que o Congresso Nacio

nal manteve" e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do § 3Q, do art. 70,
da Constituição Federal, a seguinte
rei:

Art. 1Q OS valôres correspondentes
aos símbolos dos cargos e funções



108 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Anexo 3 "- Poder Judictárto

do vigente orçamento' (LeI nO 4 gOn,
de 10 de novembro de 1965), CO.TI as
seguintes discriminações:

PaIág'rafo único. O referido credito
será registrado no Tribunal de Oon..
tas e distribuído ao Tesouro Nacio
nal.

Art. 89 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as díspcsíçóes
em contrario.

Brasília, 28. de setembro de 1866 ~
1159 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

gratificadas dos Quadros das Secre
tarias dos Tribunais Regionais Elei
torais do Pais passam a vigorar cem
um aumento de 46% (quarenta e seis
por cento), de acordo com o seguinte
esquema: 35% (trinta e cinco por
cento) a partir de 19 de março de
1966; mais 5% (cinco por cento) a
partir de 19 de julho de 1966; e mats
6% (seis por cento) a partir UP. 19
de outubro de 19-66 (Lei .nv 4.83;3, de
29 de novembro de 1965, e Resoluções
nos 188-66 e 20-66, respectivamente,
da Oãmara dos Deputados e do' Se
nado .Federal)

Art.' 29 O salário-família, por de
pendente, será pago na base de Cr$
8.000 (oito mil cruzeiros) mensais.

Art. 39 Aplica-se esta lei aos ~E:r

vidores matdvos dos Tribunais R:::g'io
naís Eleitorais, .índependentemente de
prévía apostila, na base de 40% (qua
renta por cento), de acôrdc com o
seguinte esquema.t 30,% . (trinta por
cento) a partír de 19 de março de
1966; mais 5% (cinco por cento) a
partir de 19 de julho de 1966; e-mais
5% (cinco por cento) a partir ae 19

de outubro de 1966.

Art. 49 Nenhum funcionário da Jus
tiça. Eleitoral percebera vencimentos
ou qualquer vantagem superior nem
Inferior ao de outro funcionário da
mesma Justiça, cujo cargo. tenha a
mesma denominação ou equívaléncta
quando se tratar de isolado, ou, a~éJ11

da mesma denominação, fôr integran
te da mesma classe, quando se tra
tar de cargo de carreira.

Art. 59 O aumento fixado nesta lei
poderá ser revisto em decorrência da
regulamentação do principio estabe
lecido no art. 25 'do Ato Jnstítucíonal
número 2.

Art.. 69 Os efeitos decorrentes da
aplicação da presente lei são devidos
?- partir de 19 de março de 1966.

Art. 79 Para atender às despesas
decorrentes desta Iel, fica o Poder
íssecuuvo autorizado a abrir ao Po
der Judiciário - Justiça Eleitoral 
Tribunais Hegionais Eleitorais - o
crédito suplementar de Cr$ •...... n

3.859.792.914 (três nnnões, oitocentos.
e sessenta e nove milhões, setecentos
e noventa e dois mil e novecentos e
quatorze cruzeiros), em refõrço das
categorias econômicas 3.1.1.1·- Pes
soal Civil (Parte Fíxaj, 3.2.3.0
Inativos, e 3.2.5.0 - Salárto-famílía,

04.00 - Justiça

02 -- TR:)1: de Alagoas
03 - TRE do Amazo-

nas .
01. - TRE da Bahia .
05- - TRE do ceará .
06 - TRE do Distrito

Federal
O"{ _. TRE do Espírito

Santo .
v8 ~ TRE de Goiás .
09 - TRE da Guana-

bara .. ; .
10- TRE do M a r a-

nhâo .
11 - TRE de Mato

Grosso .
12 - TRE de Minas

Gerais "
13 - TRE do Pará .
14 - TRE da Paraíba
15 -I TRE do Paraná
16 -TRE de Per-

nambuco .
17 - TRE .do Piauí .
18 - TRE' do Rio de

Janeiro .
19 - TRE do Rio G..

do Norte ~

20 ...,... TRE do Rio G.
do Sul .. ~ .

21- TRE de Santa
Catarina .

22 - TRE de São
PaUlo." ".

23 - TRE de Sergipe

Eleitoral
crs

47.022.569

84.\:i4i}.OOQ

294.310.989
158.2~i).6()O

71.000.000

78.394.472
75.612794

673.553.G\JO

83.330.000

43.402.000

865 .lS0. 630
81.897.000
6a.On.82a

155.277.439

203.70j) 000
69.025.770

137..792.129

93.434.GOO

1'/9.3:;0.171

124.144.965

713.4-03.000
52.369 498

3.869.792 914



ATOS pc PODER LEGISL.'\TIVa

LEI N9 5."124 -."- D~ :!p, DE SETEMB:W DE 1966

109

cria mais 7 (sete) Juntas d,~ COJiciliação e Julgamento, integrantes da
jurisdiçéio do Tribunal l?,egional do Trabalho da 4l). Região.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos
termos da parte final do parágrafo 3° do arbígo 70, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1<;> Ficam criadas na {t) Regiâc da Justiça do Trabalho (Rio Grande
do Sul e Santa. Catarina) mais 7 (sete) Juntas de Conciliação e, Julgamento,
sendo 3 (três) em Pôr-to Alegre (Sr., 9~ e 10~), 1 (uma) em :r...rontenegre
(RS), 1 (uma) em Lageado (R3), 1 (uma) em Concórdia (SC) e, final
mente, 1 (uma; em Chapecó (SC).

Art. 29 A .Iurísdlçâo das Juntas de Coneflíaçâo e julgamento da sede
da Região é a mesma das atuais Juntas existentes.

Art. 39 A jurisdição da Junta de Montenegro será circunscrita ao ter
ritório do Municipio; 'a de Legeado compreenderá o território dos Municípios
de Lageado, Estrêla, arroto do Meio, Encantado, Roca Sales e Bom Retiro do
Sul; a de Concórdia abrangerá o limite dos Municípios de Concórdia e .roa
çaba: a de Chapecó abrangerá os territórios dos Municípios de Chapecó,
Xaxím, Xanxerê e Seara.

Art. 4~ Ficam criados 7 csctci cargos de Juiz do Trabalho, que serão
preenchídoc na forma da lei.

Art. 59 Ficam, também, criadas 14 (quatorze)" funções de Vogais' para
es Juntas criadas, sendo 7 (sete) para representante de empregadores e. 'I
(sete) para representante de emprgados,

Art. 69 São também criados 12 (doze) cargos de Juízes Substitutos,
que subst-ituirão os Presidentes. de Juntas de tôda a Região; em seus ímpe
dímentos e rérres, por designação do Presidente do Tribunal.

Art. 79 Picam criados, no Quadro 'do Pessoal do T,R.T, - 4~ Região
'-', os cargos constantes da tabela anexa, extinguindo-se a função eratírí
cada - l~F - de Secretário do Diretor-Geral.

Arb. 8Q OS vencimentos dos cargos e funções ora criados serão os fixa
dos em lei.

Art. 99 Para atender às despesas decorrentes da instalação das -Iuntaa
de Conciliação e Julgamento previstas, nesta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir 8.0 Poder Judícíárfo ~ Tribunais da Justiça do Trabalho
..:..... Tribunal R egíonal do Trabalho da 4l). Região ~ o crédito especial de
Cr$ 50,000.000 (cinqüenta milhões de cruzeiros) .

Art. 10. Picam-extintos, na Justiça do Trabalho da 4!.'- Região, os cargos
de Juízes Suplentes das .Juntas de Conciliação e Julgamento de São .Jeró
nímo, São Leopoldo, Nôvo Hamburgo, Caxias do Sul, Passo Fundo, Uru
guaíana, Santa Cruz do Sul, Santa Rosa, Cachoeira do Sul, rjut, Taquara,
Cruz Alta, Santo Angelo, Bagé, Vacaria e Canoas, no Estado do Rio Grande
do Sul; e Cricíúma, .Joinville. Itajaí, Tubarão e Lages, no Estado de Santa
Catarina; e, na medida em que vagarem, os cargos de Juizes Suplentes daa
Jqntas de Rio Grande, Pelotas, Santa Maria, Erechim e Livramento, no
Estado do Rio Grande do Sul; e Florianópolis e Blumenau, no Estado de
Santa Catarina

Art. 11. Esta Lei ' entra.' em vigor na data de sua publícaçâo.
Art.. 12. Revogam-se as 'disposições em contrário.
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Cargos

1
1
1
1
1
1
1

7
2
1
1
i
1
2
1
7
1
7
3
3
1
2
2

H
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. 79 DA LEI

Especificação Símbolo .

PJ-l
PJ-l
PJ-l
PJ-l
PJ-2
PJ-2
PJ-4

PJ-l
PJ-2
PJ-2
PJ-2
PJ-3
PJ-3
PJ-4
PJ-fi
r.r-s
PJ-7
PJ-9
PJ-10
PJ-10
PJ-ll
PJ-12
PJ-12
PJ-12

PJ-3
PJ-4
r-r-s
PJ-6
PJ-7

Brasília, 28 de setembro de 1966; 1459 da. Independência
República.

ir. CASTEL1.0 BI:/lNCO

e 789 da

LEI.' N9 5.125 - DE 29 DE SETEMBRO
DE' 1966

Estende aos exercícios de 1957 e 1968
a "vtgência: e aplicação do créano
especial de CrS 5.000.000.000 (cinco
bilhões de cruzeiros), a1Jtotizado
pCl(t Lei n(' 4.503, de 30 de novom
brc de 1964.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei: -

Art. 19 É o Poder Executivo au
torizado a aplicar, nos exercícios de

1967 e 1968, pelo Ministério da Fa
zenda, ,0 crédito especial de Crg ....
5.000.000.000 (cinco bilhões de cru
zeiros), autorizado pela- Lei no 4.503,
de 30 de novembro de 1964, e aberto
pelo Decreto- no 55.772, de 19 de fe
vereíro de 1965, continuando em vi

"gêncía nos mencionados exercícios as
disposições constantes do art. 18 e 'seu
parágrafo único, da lei citada.

/ü't. 29 Esta lei entra em vigor na
data. de sua publicação.
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A:'L 39 Revogam-Sê as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 196G;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASl'ELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues

LEI N9 5.126- DE 29 DE SETEMBRO
DE 1966

Altera o item Xl do art. 19 da Lei
11,0 4.760, de 23· de agôsiode 1965

o Presidente da República

Façó- saber que o Congresso Nacio
nal decreta ,e eu sanciono a. seguinte
1~:.· .

Art. 19 O item XI do art. 19 da
Lei 119 4.760, -de 23 de agôsto de 1965,
passa a vigorar com a seguinte re
dação: .

"XI' - os delegados de polícia e
os guardas civis dos Estados e Ter-.
rltóríos, ativos e inativos".

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data ~e sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
Em contrário.

Btasílía, 29 de setembro dé 196ô;
115' da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

LEI, Ni? 5.127 DE 29 DE SETEi\'~BRO

DE 1966

Isenta as instituições filantrópicas da
ccntriouição ele 1% (um por centO),
de que trata o ore. 22 da Lei núme
ro 4,380, de 21 de agôsio d~ 1964,
que cria o Banco Nacional de Hü
bitaçtio.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1Çl O a-rt. 22 da Lei n94. 380;
de 21 de agôsto de 1964, é acrescido
do seguinte parágrafo:

"§ 69 Não estão obrigados ao re
colhímento da contribuição prevista

neste. artigo as instituições ele educa
ção e de assistência social, ampara":
das pelá Lei nv 3 .193, de 4 de julho
de 1957, e Lei nv 3.577, de 4 de julho

-ele 1959, bem como pelo Decreto nú
mero 1.117, de 19 de junho de 1952,"

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

. Alt, 39 Revogam-se as disposições
em contrário. ~

Brasília, 29 de setembro de 1966
1459 da Independência e 789 da Re~
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues

LEI N9 5. 128 DE 29 DE SEl'Er.,1BRO

DE 1966

4ltera o § 29' do art. 49 da Lei nú
mero 4.095, de 18 de tuíno de 196-2
qu~, .d~spõe sôbre a importação d~
anmwzs de puro-sangue, de cerrei
1·a.

o Presidente da República ..

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e .eu sanciono a seguinte
lei :.

Àrt.19 O § 20
. do art. 4° da Lei

n» 'LO~6, de'18 de julho de 19'62, pas
ea a VIgorar com a seguinte redação:

"Art. 49 .................. ' .
... .... , ........•.................•

§ 29 11: isenta de pagamento de trt..
but?s de qualquer natureza a impor
taçâo, para f1118' de rep-oduçâo, de
animais de puro-sangue de .carreira
os quais não poderão participar d~
competições no País, salvo quando se
tratar de potrancas inéditas, enquan
to não atdnglrem o limite de idade
inicial de procriação."

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação,

art. 3° Revogam-se as disposições
em contr-u-ío, .

Brasília, 29 de setembro de 1966;
145~' da Independência é 739 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues





APENSO

No HApensot1 dos volumes da "Coleção das Leis" figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos e,,! trimestres ante
_'Tiores, foram publicados no "Diário b'Beial" até o. último dia útil

do. trimestre ao qual corresponder o volume,

II - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trimes
tres anteriores.
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segundo
atribui-o
a essas
atribui
a essas

DECRETO-LEI N? 9 - DE 25 DE JUNHO
DEl 1966

Dispõe sôbre a organizaçáo da polícia
.nr'ilitar e do Corpo de Bombeiros (to
Distrito Federal, e dá outras provi
dências.

(Publicado no Diário Oficial de 30 de
junho de 1966 - Seção I Parte 1)

Retificação

Na - primeira página, no
Considerando, onde se, lê: ...
eão de meios que permitem
COrporações ... Leia~se: ...
ção de meios que permitam
Corporações ... ,.

Na. 3~ coluna, no Quadro, em neguuía
a 2Q TEmentes Músicos, onde se lê: 19
Sargentos' .,. 2 Leia-se: 19 sargen
tos ... 12

N~:l, página -7.060, 1~ coluna, repro
"llZ-se- o Art. 69 'por ter saído .com
emissões:

Art. 6(1, É assegurada, ao pessoal de
aue trata o art. 49 §2Q, no primeiro
provimento dos cargas a que se verere
o art. 39 , item I, ambos dêste decreto
lei, 'em igualdade de condições, quanto
a posição hierárquica, situação idêntica
â Que, fôr garantida. pela. trmão aos
militares que vierem a, ser reínclut
dos na Polícia Militar do Estado da
Guanabara.

DECRETO-LEI N9 10 - DE 28 DE
JUNHO DE 1966

Aprova o ctmoenio firmado entre o
Govêrno Federal e o Estaao da
Guanabara para a retncuuao, nos
Quadros da PoUcia Militar do Esta
ao da Guanabara, do Pessoal da Po
lícia Militar do antigo Distrito Fe
deral e dá 'outras- providências.

O .Presidente da República, no USO
fias atribuições que lhe confere o artí-

go 30 do Ato Institucional nv 2, -de 27
de outubro de 1965, e,

Considerando que, com a transfor
mação do antigo Distrito Federal no
Estado' da Guanabara, a Poncía Mili.;"
tal' foi transferida para a administra
çâo. do novo Estado;

Considerando que, ulteriormente, o
art. 46, da Lei nv 4.242, de 17 de ju
lho de 1963, ao assegurar aos íntegran
tes dessa Corporação O direito de re
querer retorno ao serviço da União,
condicionou o deferimento do pedido
à existência de vaga;

considerando que, apesar disso, 0S
pedidos de retorno foram deferidos
sem que houvesse vaga;

Considerando a impossibilidade de
aproveitamento imediato 'na Polícia
Militar do Distrito Federal de todos
quantos retornaram ao. serviço da
União;

Considerando que o Estado da Gua~

nanara ainda se ressente do desfalque
de pessoal provocado pelo retôrnc -aO
serviço da União de integrantes da
Policia Militar' do antigo Distrito Fe
deral;

Considerando que é de interesse pa
ra a segurança nacional o aproveita
mento desse pessoal no desempenho
das funções que lhe são próprias, de
creta:

Art. 19 E' aprovado o convênío fir
mado em 27- de junho de 1966, entre
o Govêrno Federal e o Estado da Gua
nabara, que regula a reínclusã o, na
Policia Militar do Estado da Guana
bara, do pessoal da Polícia Militar do
antigo Distrito Pederal, que retornou
ao serviço da União, nos termos do
art. 46 da Lei nv 4.242, de 17 de ju
lho de 1963, e não aproveitado na Po
lícia Militar do Dístrítc Federal.
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Art. 29 Ao pessoal reínctuído na
Policia Militar do Estado da Guana
bara ou para ela transferido aplicar
se-á o disposto no art. 3'!, §§ 29 e 39,
da Lei nc 3.752, de 14 de-abril de
1960.

Parágrafo. único. Ao Estado da
Guanabara compete -decretar a reter
ma ou a transferência para a reser
va do pessoal da Policia ~\1ilitar do
antigo Distrito Federal e ao Tribunal
de Contas da União, julgar da leg:1~

lidade do respectivo ato.
Art. 39 O orçamento da União

consignará, em anexo próprio, as do
tações destinadas ao pagamento do
pessoal de investidura Federal da po
lícia Militar- do Estada da Guanabara.
inclusive inativos, bem como das pen
sões deixadas aos seus beneficiários.

§ 19 As dotações- a que se refere
êste artig-o serão registradas pelo 'l'ri
bunal de contas e automaticamente
distribuídas à Policia: Militar do Es
tado da Guanabara.

§ 29 O Mínístérío da Justiça e Ne
gócios jnterrores.vno exercicio de 1966,
destacará, das dotações atrtbuídaa ' no
orçamento da União à Polícia Militar
do Distrito Federal, em favor da Po
lícia Militar do Estado da Guanabara,
e proporcionalmente ,8,0 pessoal reín
cluído, as parcelas necessárias ao pa
gamento do pessoal, à aquisição de
material permanente e .de consumo,
equipamento e instalações, e ao custeio
de serviços de terceiros.

§ 39 O Ministério da Justiça. e Ne.:..'
gócios Interiores transferirá para "a
Policia Militar do Estado da Guana-·
bara, proporcionalmente ao pessoal
reincluido, o acervo da Polícia Mili
tar (Lei nc 4.242, de 17 de julho de
1963, art. 46).

§ 4<) O' destaque cas dotações orça
mentárias e a entrega do acervo de
que, tratam os parágrafos' anteriores
serão 'efetuados dentro de trinta dias,
contados da data da publicação dêste
decreto-lei.

Art. 49 São considerados transfe
ridos ao Estado da Guanabara, na. da"
ta em que entrar em vigor o oonvênío
de que trata, o art. 19 deste decreto
lei, o domínio e a posse dos bens im_ó
veís da União, que, desde 1963, sao
utilizados pela Policia Militar do as
tadc da Guanabara, inclusive como re
sidência de seu pessoal.

Art. 59 1!.:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1966; 145"
da Independência e 789 da Repúbli
ca.

H. CASTELLO BRANCO
taem de Sã
Octávio Bulhões

Convênio de reinclusiio do Pessoal da
Polícia Militar do antigo Distrito
Federal na Polícia Militar do Esta
do da Guanabara.

O ' Govêrno Federal, representado
pelo Ministro. da Justiça e N~góciG5/
Interiores, Senador Mem de Sá, e o
Estado da Guanabara, representado
por seu Governador, Embaixador
Francisco Negrãc de Lima, estabele
cem o seguinte convênio para a rein~
efusão do Pessoal da Polícia Militar
do antigo Distrito Federal na Poücta
Militar do Estado da Guanabara.

Art. "19 O pessoa) da Polícia .Mili
tal' do antigo Distrito Federal que re
tornou ao serviço da União, nos têr
mos do art. 46 da Lei no 4.242, de
17 de julho de 1963, não aproveitado
na Polícia Militar do Distrito Federal,
na forma do Decreto-lei nc 9, de' 25
de junho de 1966, será reíncluído na
Polícia Militar do Estado da Guana
bara.

Art. 29 O pessoal, a que se refere o
artigo anterior, será apresentado ao
Estado da Guanabara, pelo Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores,
nos trinta dias seguintes ao em' que
entrar em vigor o presente convênio.
. Art. 39 O pessoal reínclutdo Integra
rá, no Estado da Guanabara, Quadros
Especiais, constituídos' exclusivamen
te pelos oficia'is,graduados e solda
dos que tiverem sido apresentados.

'Art. .49 Em cada Quadro, os ofici~
ais,gr~duados e soldados, ocuparão a
posição que. lhes couber por. ordem de
pôsto, graduação e antiguidade.

Art. 59 Os Quadros Especiais man
terão relação de correspondência com
os Quadros Ordinários da Polícia Mi..
litar do Estado da Guanabara, asse
gurando-se aos reíncluídos posição
hierárquica imediatamente superior à
daqueles que, se lhes seguia~ eI!1 an
tiguidade, na data da publlc'hçao da
Lei nc 4.242, de ri de Julho de 1963.
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Parágrafo único. Não caberá. no en- derá haver oficiais ou graduados, In-
vtanto, aos reincluídos para o fim clusíve os promovidos de acôrdo com
previsto neste artigo, acompanhar o êste convênio,· em número superior a
pessoal da Polícia Militar do Estado dois têrçoa do efetivo fixado, quanto
da Guanabara, que. após. a data des- a cada pôsto ou graduação, para os
sa lei, tenha sido promovido por me- Quadros Ordinários da Policia Mil i-
recímento, curso ou concurso. tal' do Estado "da Guanabara.

Art. 6° Para atingir a posição a que Art. 10, f: transferido para a Polí-
se refere o artigo anterior, ficam as- cía Mi1itm: do Estado da Guanabara o
seguradas a03 reinclutdos. sem direito pessoal tnatívo da polícia Militar do
a vencimentos ou vantagens atrasa- antigo Distrito Federal, cem como o
das. e obedecidas as lirrntacões do ar- que vier,; ser incluído nessa ..situação,
tágo 9\1 dêste convênío. as promoções 9ual9~er que seja a época do ato da
uue se fizerem necessárias, dentro dos ínatívidade ou a autori-dade que a
respectivos Quadros, desde que satís- houver decretado,
façam os ínterstdcíos e demais requt-
sitos estabelecidos na legislação esta": § -19 O disposto neste artigo .aphca-
dtlal' se aos pensionistas de membros dessa

Parágrafo único, O Estado da Gua- 'Corporação que não recebam pensão
nabara proporcionará aos reíncluidos diretamente na Diretoria da Despesa
os meios necessários para satisfazer as Pública do Tesouro Nacional.
exígêncías a que se refere êsfe artlgó . ~ 2Q Não se incluem nas disposições

Art. 79 Atingida pelo ofíciat 01..1 gt'a- dêste artigo o pessoal a que se refere
õuado-a posição referida no art. 59 o Decreto-lei nv 9, de 25 de junho de
só será êle promovido por antiguída- 1966, nem os beneficfáríos daspen..
de, quando o fôr, pelá mesmo crttérto sões por êle deixadas.
o oficial ou graduado que $C [fie se- A.rt, 11. Os Quadros Especiais, de
guír em antiguidade, nos Quadros Or- que trata êste convênio, são consíde..
dinártcs da Polícia Militar do Estado fados em extinção. e 0$ postos e gra-
da Guanabara, e: por merecimento; 'duações iniciais, suprimidos, automà-
curso ou concurso. em vagas que OCCT- ticamente, B, medida que vagarem.
rerem no Quadro Especial.

Parágrafo único, A·' primeira vaga, Art. 12, Até que o Distrito Federal
que se verificar em cada' pôsto ou disponha dos meios necessários para
graduação, 'nos Quadros Especiais, a sua radicação na Capital da Repú-
será considerada como relativa ao crt- blíca os íntegt'antes do Corpo de Bom-
térío de antiguidade. beiros tio Di<;trit.o Pederal poderão ser

postos à dísposíçâo de Estado da Gua-
Art 8" Se não houver vaga, os mi- nabarn para o desempenho de funções

Iítares promovidos nos têrmos do ar- compatíveis com a sua qualificação
tigu ec.> e, por' antiguidade. de acôrdo prcflssional ,
com o art. 7", serão considerados ex-
cedentes nos respectivos quadros. Art. 13.~ste convênio entrará em

Parágrafo único. Verificada a vaga, vigor na data. da publicação do ate
qualquer que seja o critério para' o Iegialativc da União que o aprovar.
preenchunento, será esta ocupada pelo Rio de .Ianeíro 27 de junho de 1966.
excedente.

Art. 99 Em cada pôsto, ou gradua- Mem de Sá
ção, dos Quadros. Especiais, não po- Framciscc .Neçrâo de Lima

~--Faço saber que o Congresso- Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
~ 19 da. Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da presidência, promulgo o
seguinte

DEC~ETO LEGISLATIVO N9 21, DE 1966

Mantém o ato do Tribunal ac Contas denegatório de registro a têrmo de
contrato celebrado, em 31 de maio de 1957, entre o Gotérno da Ee
pública dos Estados Unidos do, Brasil e a zooeaoae "Emissoras Re<J.

. -nuiae .Rádio. Cultura Limitada:"

Ar t. 19 É mantido o ato, de 2 de julho de 1957, do Tribunal de Contas,
denegatório fie registro ao têrmo do contrato celebrado, em 31' de maio'
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de 1957, entre o Govêrrio da República dos Estadas Unidos do Brasil e a
Sociedade "Emissores Reunidas Rádio Cultura Limitada", destinado à íns
talação; na cidade de Erechím, Escada do Rio Grande do Sul, de uma
estação radiodifusora de ondas médias,

Art. 29 f:steodecreto Iegíslatrvo entrará em vigor, 113 data de sua pubü
cação, revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, em 8 de junho de 1966,

CAMILLO NOGUEITIA DA GAMA

Vice-Presidente .do Senado Federal,
no exercício da Presidência

LEI NO? 5.010 ---..,. DE 3'0 DE :MAIO
. DE. 19GB

Organiza a Justiça Federal de pri
mezra mstancía, e ~ da oittras prlJ~
oiâénciae,

(publicada no Diário Oficial do
dia 1<:1-6-66 retificada no de 14-6-66

- Seção I :....- Parte 1)

Retificação

Na página 5.854 do D. O. de 1 de
junho de 1966, na 2~ coluna, no § 29

,da artigo 76, onde se lê: §29 - Os
servidores nomeados na forma do
art. 73 tomarão ... Leia-se: § 21?
Os servidores nomeados na forma do
§ 21? do artigo 74 tomarão ...

LEI N9 5.025 - DE 10 DE JUl:\'1-IQ
DE 1966

Parte rnasttida pelo Congresso Nacio
nal, após veto presidencial, do Pro
jeto que se transformou na Lei nü
mero 5.025, de 10 de junho de 1966.

O Presidente da República
Faço saber que o COl}greSso Nacio-.

nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do § 39 do art. 70
da Constituição Federal, o seguinte
dispositivo da Lei nv 5.025, de 10 de
Junho dê 19G5.

Art. 54 ' , .
"§ 4Ç> Ficam extintos os débitos rts.

cais, ajuizados ou não, dos exportado
res de banana, referentes aos trfbu.,
co" cancelados pelo presente artigo."

B~'asilia, 24 de agôsto de 1~66: 1459
da Independência e 781? da Repúclfca..

H. ÇASTELLO BRANCO

LEI NQ 5.027 - DE 14 :DE JUNH9

DE '1966

Institui o ,Côàigo Sanitário do 'tn«:
trita Federal.

(Publicada no Diário Oficial - Se
ção I - Parte I - de 17-6-66).

Retificação

Na página 6.508, H coluna, art. H),
onde se lê:

água em comlunídades ...
Leia-se: ... água em comunidades

LEI NQ 5.028 - DE 15 DE JUNHO
DE 1966

Altera o Quaàro de Pessoal do Tribu
nal Marítimo

tPubfícada no Diário Ottcuü - Se
çâo I - 'Parte I - de 17-6-66).

Retificação

Na página 6.507, 1~ coluna, nas as-
sinaturas, onde se lê:

H. CASTELLO BRAJ.'\lCO
Pilem de Sã

Leia-se:
H. CASTELLO BRA!;rCO
lVIem de Sá
Zilmar de Arartpe Macedo
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LEI NQ 5,034 - DE 17 J;lE JUNHO

DE 1965

Auicriza o Poder Executivo a abrir;
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 30.684.172
(trinta 'milhões seiscentos e oitenta
e quatro mil cento e setenta e dois
cruzeiros) I destinado _ao pagamento
das quotas federais dos impostos de
consumo e renda, relativas ao exer
cício de 1963, devidas aos Mumici
pios de Ouro Branco, Branquinha,
Jaj'amaiala P. Carneiros, no Estado
de Alagoas.

<Publicada no Diário Oficial - Se
ção I - Parte 1"- de 21.6.66J

Retificação

Na pagina ,6,667, P coluna, ae
tigo lQ,

Onàe se lê:

. .. ao exercícios de 1963, devidas
aos Municípios alagoanos de Ouro
Branco Branquinha, ...

Leia-se:

. " ao exercício de 1963, devidas
aos Municípios Alagoanos de Ouro
Branco, Branquinha, .,.

LEI NQ 5.047 - DE 21 DE JUNHO

DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a permu
tar com o Govêrno do Estado do
]lia Grande do Sul, terrenos de pro
priedade da União e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nactc
.nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art, 1Q Fica o Poder Executivo au
torizado a permutar," com o Govêrnc

do Estado do Rio Grande do Sul, um
terreno de propriedade da União, por
outro terreno pertencente ao patri
mônio estadual, situado na. cidade do
Rio Grande, de modo a permitir, à
respectiva' Municipalidade, a execução

"do plano urbanístico já delineado, e
à' União, o desenvolvimento de ins
talações navais a cargo .do Minísté
rio da Marinha, de conformidade com
a planta que a esta acompanha.

Art. 2t.l Nas áreas a serem permu
tadas .deverâo ser observadas as dis
criminações e demarcações seguintes:

J - A União cederá ao Estado do
Rio Grande do Sul uma área de apro
ximadamente 22.964,00 m2 (vinte e
dois mil, novecentos é sessenta e qua
tro metros quadrados) , situada na ct
dade do Rio Grande, compreendida,
no perímetro de forma poligonal ir
regular de oito lados, desmembrada
da área total de 94.137,00 ma (noven
ta e quatro mil,' cento e trinta e sete
metros quadrados), conforme a' plan
ta que a esta acompanha, em que 'es
tão edificadas a respectiva Capitania
dos Portos e outras' ínstalaçõea na
vais, assim discriminada: partindo do
ponto 4., em um segmento reto de
212,00 m (duzentos e doze meees) ,
formando um ângulo de 16Q (dezesseis
graus), tendo como base o alinha
menta da rua projetada, até atingir
o ponto 7 (sete) e dai, formando um
ângulo de 103Q (cento e três graus).
se desloca. em um segmento -retc de
93;00 rn (noventa e três metros), ate
atingir o ponto 8 (oito) onde, for
mando um ângulo de 105t.l (cento e
cinco graus), se desloca em tiro seg
mento reto de 119,00 m (cento e de
aenove metros), até atingir o ponto 9
(nove) onde, formando. um ângulo
de 1S8Q (cento e trinta e oito graus) ,

- se desloca em LUn segmento reto de
38,00' (trinta e oito metros), até atín
glr o ponto.10 (dez) onde, formando
um ângulo de 270t? (duzentos e se~
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tenta graus) , se desloca em um see-
, mente reto de 136,00 m (cento e trin

ta 'e seis metros), faaendc divisa com
terrenos da Municipalidade, até atin
gir. O ponto 11 (onze) onde, rorman
do um. ângulo de 909 (noventa
graus) , se desloca em segmento
reto de 27.,00 m (vinte e sete
metros). faceando o alinhamento da
Rua· Marechal Andréa, até atingir o
ponto 12 (doze) onde, formando um

ângulo de 909· (noventa graus). se
desloca num segmento reto de 245,00
m (duzentos e quarenta e cinco me
tros) constituindo o alinhamento da
Rua Almirante Garníer - fazendo
divisa' com terreno da União, ~té
atingir o ponto 13 (treze) onde, ror
mando um ângulo de 2689 (duzentos
e sessenta e oito graus), se desloca
em um segmento reto de 93,00 m
noventa e' três metros), fazendo di
visa com terreno da. União, até atin
gir- o ponto 4 (quatro). delimitando e
fechando o respectivo perímetro.

II - O Estado do Rio Grande do
Sul cederá à União uma . área de
aproximadamente 26,934,00 mâ (vin
te e seis mil, novecentos e trinta e
quatro metros quadrados), situada
na Cidade do Rio Grande, compre
endida rio perímetro de forma poligo
nal irregular de seis lados, constantes
da planta- anexa, assim díscrimína
da: partindo do ponto 1 (um) em

'um segmento reto de 85,00' m (oiten
ta. e cinco metros), em continuação
do alinhamento da Rua Marechal
Andréa, até atingir o ponto 2 (dois)
onde, formando um ângulo de 999, 30'
(noventa e nove graus e trinta mi
nutos) , se desloca no alinhamento do
prolongamento da Avenida Honórfo
Bícalho, num segmento reto de
262,00 m (duzentos e sessenta e dois
metros), até atingir o ponto 3 (três)
onde, formando 'um ângulo de 789 30'

(setenta e oito graus e trinta minu
tos), se desloca no alinramento da
Tua projetada, em, um segmento reto
de 285.00 m (duzentos e oitenta e
cinco metros) , até atingir o ponto 4
(quatro) onde, formando .um ângulo
de 1í:iQ (dezesseis graus), se desloca
fazendo divisa com terreno contíguo
da União, em um segmento reto de
118,00 m (cento' e dezoito metros),
até atíngtr o ponto' 5 (cinco) onde,
formando um ângulo de 2119 30'

(duzentos e onze graus é trinta ml
nutos) , se desloca num Segmento
reto de 123,00 m (cento e vinte e
três metros), até atingir o ponto 6

(seis) onde, formando um ângulo de
243\1 ,30' (duzentos e quarenta e três
graus e trinta. minutos), 6e desloca
fazendo divisa com terreno contíguo
da 'união, em um segmento' de
141,00 m (cento e quarenta e um me
tros), até atingir·o ponto 1 (um),

delimitando e Iechando o respectivo
perímetro.

Parágrafo único. A díscrimlnaçâc te

demarcação dos rumos constantes
dêste artigo são susceptíveis de rea
ficaçôes, implicitamente autorizadas,
quando da execução. da presente lei-o

Art. 31' A. despesa resultante da
execução da presente lei correra por
conta dos recursos' financeiros- dispo
níveis do Fundo Naval ou -dos cré
ditos orçamentários, no que concerns
ao Ministério da Marinha.

Art. 49 A presente lei entra em vi';'
gor na data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em. contrário.

Brasília, 21 de junho de 1966; 145v
da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO.

ZíZmar de Araripe Maceao.

Octávio tuanoe«
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AREA SITUADA !'lA CIDADE DO RIO GRJ'.NDE,RIO GRANDE DO $Ui"
OI'JJ~TO DE .P~R~1UTA ENTRf. A UNIÃO r;: O GOVERNO PO

ES T,AOO 1)0 RIO GRANOg;; DO SÚI-
KSCAlA-

I
!
.1

11

I
i
í

!
I

SITUACÃO PRopoStA.

LEI N<.J f., 048 ~ DE Z9 DE JlJNrrODE 1966

Autm:zza o Poder Executivo a doar ao Instituto de Previdência e. Assistência
aos tiermetores ao é;sfado, G terreno que menciona, situado no Muni
ctpio de Boa iTista,no Território Federal de Roraima,

o Prestoente da República,

.f'aço saber que o .Congresso Nacional decreta e eu sanciono a <seguinte
.Le1:

Att. 1'" Fica o Poder Executrvo autorizado a doar ao Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servidores 'do Estado ~ IPASE -- os lotes de
numeros 1 (um) a :W (Vinte), íocajtzaôos na Quadra5S":ZR-l, do Plano de
Urbanízaçac da Cidade de Boa Vista, -no Território de Roraima,

Art. 2'" Destinam -ee os terrenos a 'que se refere o artigo anterior à cons,:"
truçao de casas pelo donatário, para residência de seus associados.
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ArL :1'" Esta Lei entra em vigor na" data de suá publicação.
Art. 4:'" Revogam-se as dísposlções em contrário.

Brasilia,,29 de junho de 1966; 145Q da Independência e. 789 da República..

H. CASTELLD BRANCO

uctavio tsuuioe«
lValter peracchi RaJ'ceilcs

LEI N9 5.049 - DE '29 DE JUNHO
DE 1966

tntroaue moaitícaçães na teçnsíaoõo
pertinente ao Plano Naczonal ~ de
Hatntação,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguir. ';~
Lei:

A{'~. 19 O _art. 61 da Lei nv 4.380,
de 21 de agosto de 1964, passa a vi
gorar acrescido dos seguintes pará;
grafos: .

"§ 59 Os contratos de que forem
parte 0. Banco Nacional de Habi
tação 011 entidades que integrem
o Sistema Financeiro da Habita
çào, uerr como as operações efe
tuadas por determinação da pre
sente Ler, poderão ser celebrados
por mstrumento particular, OS
qUaIS poderão ser impressos, não
se aplicando aos mesmos as dispo
sições do art. 134, H, do Código
Civil,. atribuindo-se o caráter de
escritura pública, para todos os
fins de direito, aos contrates-par
ticulares firmados pelas entidades
acima .citcoce até a data da pu
blicação desta Lei.

§ 69 Os contratos de que trata
o parágrafo anterior serão obrt
gatóríamente rubricados por tôdas
as partes em tôdas as suas fôlhas ,

§ 79 Todos os contratos.. públicos
ou particulares, serão obrigatoria
mente transcritos no Cartório de
Registro de Imóveis competente,
dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data de sua as
sinatura, devendo tal obrrgaçào
figurar como cláusula contra-
tual" . .

Art. 29 ••• VETADO •• -.

Art. 39 O art. 3D da Lei nv 4.364,
de 29 de novembro de 1965, passa a
vigorar com a Jegutute redaçâ9:

"Art. 30. 'I'õdas as operações
do Sistema Financeiro da Habita
ção, a serem realizadas por cntj
nades estatais, paraestatais e 80
cíedades de economia mista, em.
que haja partícrpaçáo majorttàría
do Poder Público, mesmo quando
nã-o integrante do Sistema Finan
ceiro da Habitação. em financiar
mente, "de construção ou de aqui
sição de _unidades habitacionais,
serão - obrigatoriamente corrigidas
de acôrdo com os índices e normas
fixados na conformidad-e desta
Lei, revogadas as alíneas a e lJ
do art. 69 da Lei nc 4.380, de 21
de agôsto de 1964.

§ 19 Incorrerá nas penalidades
previstas no Estatuto dos Funcío
nártcs Públicos Civis da Uniã-o 0
funcionário ou autoridade que, por
ação ou omissão. no exerctcto das
funções de seu cargo, não cumprir
o disposto neste artigo.

~ .29 Os índices e critérios de
correção monetária mencionados
neste artigo e fixados pelo Con
selho Nacional de Economia, se
gundo normas estabelecidas pelo
Banco Nacional de Habitação.
aplicam-se aos §§ 2<:' e 3'? do art. 5·2
da Lei n? 4.380, de 21 de agôste
de 1964.

~ 39 •.. VETADO •••

ArL 48 O art. 35 da Lei nc 4.863,
de 29 de -novembrc de 1965, passa a
vigorar acrescido do .seguinte pará
grafo:

"§ BvPara os efeitos da 'contri
buição de que trata êste artigo.
considera-se emprêsa o emprega
dor como tal definido na Conso
lidação das Leis 'do Trabalho, bem
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ccmo repartições públicas, autár
quicas, quaisquer outras entidades
públicas ou sociedades incorpora
das, administradas ou concedidas
pelo Poder Público, em relação aos
respectivos servidqres' que sejam
eontrtouintes de Institutos de
Aposentadoria e Pensões".

Art. 59 O art. 34 da Lei nc 4.494,
de 25 de novembro de 1964, passa a
vigorar com a seguinte redação, re
vogado o seu parágrafo único:

"Art. 34. O Banco Nacional de
Habitação, por seu Conselho de
Admmístraçào, fixará o prazo de
resgate, os juros e demais carac
terísticas das Letras Imobiliárias
de sua emissão",

Art. 69 O Banco Nacional de Habi
tação e as autarquias bancárias, cujo
regime de pessoal os filie à Consouda-,
çáo das Leis do Trabalho, terâo a re
muneraçao e .')8- salário" de seus diri
gentes, conselheiros e servidores, sub
metidos á aprovação do Conselho Mo
netário Nacional e seu regime de tra
batho fixado pelo cspectivc "Conselho

de Admínistraçào, não se lhes 'aplt
cando as dísposrçôes da Lei nv -3.78G,
de 12 de julho de 1960, e a. íegtslaçâe
subseqüente SÔb1'0 vencimentos e van
tagens aos servidores públicos civis ta.
tjníáo.

Art. 79 São canceladas, e conse
qüentemente devem ser arquivadas
pela autoridade judtcíária competente,
as ações de despejo movidas por Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões
contra instituições hospitalares, de as
sístêncía social ou -de ensino, desde
oue .nào motivadas por falta de paga
mento do ãruguel convencionado.

Art. 89 Esta Lei entra em Vigor na
data de sua publicação.

Art. gº Ficam revogadas as dispa
síçôes em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1966;
1459 da Independência e 7St:! lia

República,

H, CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões
Walter peracchi Barcellos

LEI RQ 5.049 - DE 29 DE JUNHO DE 1966

Introduz modificações na Legislação pertinenté ao Banco Nacional de Ha
bitação,

Faço' saber que o Congresso Nacional manteve, após veto presidenciul,
e eu. Aura Moura Andrade, Presloente do Senado Federal, promulgo, nos
termos do art. '70,· § .49, da OonstdtotçâoF'ederal, as seguintes partes do Pro
jeto que se ta'ansforsnou na Lei nc 5.049, C€ 29 d~ junho de 1966.

Art. ::lI? Os §§ 19 e 39 (~O art, 65 da Lei nc 4.380, de 21 de agôsto de
1964, passam a vigorar com a seguinte redação:

"2 19 Institutos de Aposentadoria e Pensões, as Autarquias em
geral, as Fundações e fi:" .Sccíedades de Eeoncmia Mista, inclusive
a Petrobrás S.A. e o Banco do Brasil S.A., efetuarão, no prazo
máximo de 12 (doze) meses, a venda ele seus conjuntos e unidades
reaidencíaís, em consonância com o Stst.ema Financeiro da Habí
taçâo, de que trata esta Iei. de acôrdo com as tnstruçôes expedldan,
no prazo de 90 (noventa). dias, conjuntamente, pelo Banco Nacio
nal de Habitação e Departamento Nacional de Previdência -Socral.

§ 39 Os órgãos referidos no § 19 dêste eruco que possuam um
danes residenciais em Brasília, conjuntamente com a Oatxa .Q;CO'·
nômíca Federal de- Brasília, submeterão à aprovação do Presidente
da República, .por íntermédíc do Mínístí'o doPla.nzjamenta e coor
denação Econófilica,. no crazo de 80 (noventa) dias, sugestões e
normas, em consonância cem o Sistema Financeiro ele Habítaçâo,
referentes à sua alienação."

l'~rt-. 39 O art. 30 da Lei no 4;864, de 29 de novembro de 1965-, .passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30 ,., , ' ' , .
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"ê 3lJ As unidades há bítacíonaie cujos ocupantes hajam op
tado pela sua compra ou venham a fàzê-Io até f}Q (noventa) dias
da. data da publícacâo desta lei, são isentas da correção monetária
refertda.: neste artigo, desde que tenham as mesmas sofrido reava
liação no preço do cust, da construção."

Brasüta, 26 de agosto de 1::)66: 1459 da Independência e 739 da Repu-
blíca. .

AUTO Moura Andrade, Presidente do senado Federal.

LEI NIl 5.050 ....,... DE 29 DE. JUNHO DE: 1966

Altera, sem aumento de õeeieea, o Orçamento Geral da União oimnaao
pela Lei n? 4.900, de 10 de dezembro de 1965.

O Presidente da. República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Ficam alteradas, na forma que se segue, sem aumento da
despesa, as dotações constantes do anexo 4.00.00 - Poder Executivo
Subancxo 4.01.00 -- Presidência 09. República - do Orçamento Geral da
União aprovado pela Lei nv 4.900, de 10 de dezembro de 1965.

2.101.600

219.847
1.415.250
1.202.000
. 702.400

de cruzeiros

Em milhares

V

F
V
V
V

Especificação da Despesa

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Pessoal
Pessoal Civil .

3.1.2.0
3.1.3.D
3.1.4.0

Oatr-gorta

Econômica
3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

Material de consume .
Serviços de Terceiros -..
Encargos Diversos, sendo .
Cr$ 60.000. OÜO para o Gabinete
da Více.Prosldêncía -da República

4.0.0.0 Despesas de Capital
4.1.0.0 Investimentos
4.1.3.0 Equipamentos e Instalações.... V 460.000
4,.1'.4.0 Material Permane nte ..... :..... V 188.800
Art. '29 Esta Lei entr.uá em vigor na data de' sua publicação, revogadas

as disposições em contrário'.
Brasília, 29 de junho de 1966; 145° da Independência e 789 da Repú"blica.

H OASTELLO BRANcO
Octavio Bulhões

LEI N9 5.051 - DE 29 DE .JUNHo
DE 1966.

Altera a subvencão concedida à Fa
culdade de Filosofia, Cíénctas e
Letras de São Bento, da Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo.

O .Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A subvenção concedida à
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de São 'Bento, da Pontifícia
Uníverstdade Católica de São Paulo,
pela Lei nc 2.154, de 30 de dezembro

de 1953•. fica aumentada, ncs rtêrmos
da Lei nc. 1.254, de 4: de dezembro de
1950, com a redação que lhe deu a
Lei nv 3.641, de 10 de outubro de
1959, em c-s 1.500.000 (um milhão
e quinhentos mil cruzeiros), passando
a ser -de CrS 4.000.000 (quatro mi
niões de cruzeiros), aumento õsse a
partir de 1961.

Art. 29 E' o Poder Executivo auto
rizado. a abrir, pele Ministério da
Educação e cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 4.500.000 (quatro milhões
e quinhentos mil cruzeiros) para
ocorrer ao pagamento do aumento de
que trata esta Lei, nos .exercícíos de
1961, 1962 e 1963.
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Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
da ta de sua publícaçâo;

Art. 49 Revogam-se as disposições
em -ccntrárfo .

Brasília, -29 de junho de 1966; 145(l
da Independência e 789 da República.

H. CAsTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Pedro Aleixo

LEI N9 5.052 - DE 29 DE JUNHO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Tribunal Regio
nal Eleitoral do Piauí - os créditos
especiais de Cr$ 140.000 (cento e
quarenta mil cruzeiros) e .
Cr$ 15.833,30 (quinze mil oitocentos
e trinta e três cruzeiros e trinta
centavos), para o pagamento d.e
gratificação por prestação de seroico
eleitoral. ~

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancionei a 'seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam abertos ao Poder
Judiciário - Tribunal Regional Elei
toral do Piauí - os créditos especiais
de Cr$ 140.000 (cento e 'quarenta mil
cruzeiros) e Crg 15.833,30 (quinze ma"
oitocentos e trinta e três cruzeiros e
trinta centavos), destinados ao pa
gamento das Fôlhas de Gratífícaçáo,
pela Prestação de Serviço Eleitoral,
devida aos seus Membros, e de Re
presentaçâc da Presidência, do mesmo
Tribunal, relativas ao ano de 1958,' e
que caíram em exercício findo.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dis.posições
em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1966; .145"
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLo BRANCO

Octavio Bulhôes

Mem de Sá

LEI N9,5.053 DE 29 DE JUNHO DE ·1966

sutortra o Poder EJ.:ecutiv'J a abrir, pelo Ministério'. da Viação e Obras PÚ
blicut>, edestznado ao Departamento Nacional ce Estradas de Rodag~m,

crédito especiaZ àe Cr$' 97.500.000.000, para o fim que especifica.

O Presidente da República
Faço saber que o COl;.greS60 Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da

vtscão e Obras Públicas, c crédito especial de Cr$ 97.500.000.000 (noventa
e sete bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros), em favor do Departa
mente rcactoriat de Estradas de Rodagem, destinado a suplementar os re
cursos ele que dispõe para <I, realização do Programa de Construção, pavi
mentação e Restauração de Rodovias do Plano Nacional de Viação, nas
seguíntec BRs.: .

1) AR-030 Formosa (00) - Ubaitaba. (BA)- .
2) BR-'lUl Natal-Feira de Santana .

Feira de Santana-Rio de..Janeíro .
.rotnvmc-osõríc . . : .

3) B.R,-1l6 Fortaleza-Feira' de Santana :.
4) BR-153 Ourinhos-BR-376 . . .
5) FR-163 Rondonópclia-Doutados : .
6) BR-230 Campina Grande-Soledade . , ..' .: .
7) BR-232 Recífe-Arcoverde-Salgueíro . . .
8) BR..262 Vítórla-Divísa de Minas Gerais .- .

Div!8a dJ Espír-ito Santo-Realeza-Belo Hcrí
zonte-Frutal (sendo 5.200.000.000 para o tre
cho Realeza-Reduto, inclusive pavimentação) .

Cr$
2.700.000.000
3.500.000.000
3.500.000.000
2.300.000.000
5.500.000.000
1. 300.000.000
3.500.000.000

800.000.000
3.600.00.0.000
4.400.000.000

17.800,000.000
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1.400.000.000

1. 800.000 _000
5.200.000.000

7.100.000.000
6.200.000.000
1. 800.000 .000

800.000 000
1. 800 000.000
1.500.000.000

110.890 F
158.000 V

Aquídauana-Pôrtc Esperança-Corumbá
r.) BR-167 Presidente Epitácío-Pôrto Min-tínho .

10) BR·,271 Paranaguá-Curttcba-Poz do Iguaçu (sendo .
3.500.000.0011 para aplicação no trecho São Luis
do Purunâ-Palrneíra-Iratd-Relóglo) . . .

Ti) BR-290 Osórto-Pôrto Alegre- Urugualana . . .
1:2:} BR-304 Boqueirão do Ceeárto-Natal , .. , .
13; BR-373, Relógíó-Barraeãc . . .
14) BR-3;j3 Além Paraíba-Teresóporís . . , , .
153 BE-4.1l} BR-116-Ipatin~~ (BR-381) .
16) BR-402 Rio (ER-I01) -Volta Redonda .

BR-I01 V·)li,a, Redonch.,.Sá,Q 'Paulo ,.,', .
17) BR-4n8 Curttíba-Garuva-Joínvílle (sendo 4.400.000.000

, para pavlmentacâo asfáltdca no Estado do Pa-
raná) " 17.600.000.000
Restatn-açâo de Rcdovias (inclusive para aten-
dCI o convênio com o Estado do- Pará) ""'" 3.400'.000.000

t\yt. 2\1 O crédito especial a que se refere o art. 19, terá vigência nos
exercícios finar.eeíros de 196r a 1967, será registrado no Tribunal de Contas
da União e distribuído, _automàticamente .ac Tesouro Nacional.

Art. 39 Para ocorrer a essa despesa; fica o Poder Executivo autorizado
a emitir OLI'igações Reajustáveís do Tesouro, no valor .de oitenta bilhões
de cruzeiros, .a serem colocadas pelo Tesouro Nacional, e a utilizar contra
part1da em CI uzeíros {1P- empréstimos internacionais para cobertura dos
restante dezessete bilhões e quínhentos milhões de cruzeiros.

Art. 4Çt Esta Lei entrará em vigor na data de sua ptibllcaçâo.

Art. 59 Revogam-se as dispoelçôes em ccntrárto.
Brnstha, 29 de junho de 1966; 1459 da Independência e 78Q da República.
H. CA81'ELLG BRANCO

Octávio Buíhôes
Juarez Távora

LEI NQ 5.054 - DE 29 DE JUNHO DE 1956

Altem, .. sem aumento de aeeoeea; distribuição de dotações consignadas na
Lei n{! 4.900, de 10 de dezembro àe 196'5.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 Fica retificada a Lei nv 4-.900 de 10 de dezembro de 1965, que

estima a Receita .e Fixa a Despesa da União, para o exercício financeiro
de 1966, na forma abaixo:

Anexo 4.00.00 - Poder Executivo.
Subanexo 4.01.01 ..:.... Presidência da-República (órgãos Dependentes).
3.0.0.0 - Despesas correntes.
·3.1.0.0 -, Despesas de Custeio.

Onde se lê:
3.1.1.0 - Pessoal -
3.1.1.1 - Pessoal Civil

6) Grupo de Trabalho de Brasília

3.1.2.0 - Material de Consumo
7) Grupo de Trabalho de Brasília

3.1. 3. O - Serviços de Terceiros
7) Grupo de 'I'ràbalho vde Brasília .. , ....

50.000 V

2.000.000 V

50.000

2.000.000
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3.1.4.0 - Encargos Diversos
$) Grupo de Trabalho de Brasília

Leia-se:
3.1. 1.1) - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

6) Grupo de Trabalho de Brasília

3.1.2. O - Material de Consumo
7) Grupo de Trabalho de Brasília .

3.1.3. O - Serviços de Terceiros
7) Grupo de Trabalho de Brasília

3.1.4.0 -EncargoS Diversos
6) Grupo .de Trabalho de Brasília .

100.000 V.

a.418.890

150.890
888.000 V

50.000 V

1.230.000 V

100.000 V

100.000

2.418.890

1.038.890

50.000

1.~30.000

100.000

422.000

2.418.890
4.06.00 - Ministério da Educação e Cultura
4.06.05 - Conselho Nacional de Serviço Soctal
3.2.0.0 - Transferências correntes
3.2.1.0 - Subvenções Sociais

Onde se lê:
1) Subvenções Ordinárias' conforme discri-

minação no Adendo "N' V 15.879.400
2) Subvenções Extraordiná!i!as conforme

discriminação. ne Adendo -"B" V 18.092.200

Leia-se:

1) Subvenções Ordinárias conforme discd-
mínação no Adendo "B" .

2) Subvenções Extraordinárias conforme
discriminação no Adendo "C" 16.730.200

3) Diversos. (adiante. no Adendo "C") 940.000 V

4) Para atender às entidades não contem
pIadas na discriminação orçamentária
(§ 2°, art. 49 da -Lei nv 1.493 dé 13 de

_dezembro de' 1951) , V

4.06.00 - Ministério da Educação e Cultura.
4.06.05 - Conselho Nacional doBervlçc Social
Adendo IlB" .
Subvenções Ordinárias.

Onde se lê:
11- Guanabara

Instituto Souza Líma. ....•........ , , ...•.....
K - 26 --.:.... São Paulo
São Roque

Ambulatório São Roque, sendo Cr$ 200.000 (duzentos mil
-cruzeiros) para o Pôsto de Puericultura e Casa da Orlan-
ça Madre Anastácia , .

Leia-se:
11 -,. Guanabara

Instituto Souza Líno , ~""."'" .,. < , •••• ' ••• , •••••

K - 26 ~ São Paulo
'Campinas

Ambulatório São Roque, sendo crs 200.000 (duzentos mil
cruzeiros) para o Pôsto .de Puericultura e Casa, da
Criança Madre Anastácia - Campinas ".

2.418.890

33.971.600

15.879.4Ql)

422.000

33 971.600

1.000

300.000

1.000

300.000
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4.06.00 - Ministério da Educação' e Cultura
4.06.11 - Departamento Nacional de Educação.
3.0.0.0 - Despesas Correntes.
3.2.0.0 - Transferências Correntes.
3.2.9. O - Diversas Transferências Correntes.
3.2.9.5 - Pessoal.

2) .Recursos a educandos

Onde. se lê:
Y.07 - Fundo Nacional dê" Ensino Primário-

a) Bolsas de manutenção e estudos a alunos a serem edu-
cados em condições especiais , _ .

b) .Bclsas de estudos para atender à gratuidade de ensino
/ aos filhos menores de integrantes da extinta Fôrça Ex
pedicionária Brasileira (Decreto nc 50. SU8, de 1961) ...

c) Bolsas de estudos para atender à gratuidade de alunos
órfãos (Lei 3.663, de 1959 e Decreto nc 50.368, de 1961>

d) Bolsas de estudos (Decreto nc 43.177, de 1958) .

800.000

300.000

300.000
4.000

1.404.000

a)

b)

Leia-se:
Y.06 - Fundo Nacional de Ensino Médio
Bolsas de estudos para atender à gratuidade de ensino
aos filhos menores de integrantes da extinta Fôrça Ex
pedicionária Brasfleíra (Decreto nQ 5{). 368, de 19-61) ....
Bolsas de estudos para manutençã-o e gratuidade de
alunos órfãos (Lei n93. 663, de 1959 e Decreto número
50.368, de 1961) .

300.000

300.000

Y.07..:....;.. Fundo Nacional do Ensino Primário
a) Bolsas de manutenção e estudos a alunos a serem edu-

cadosem condições especiais . ,- .
b) Bolsas de Estudos (Decreto -nc 43.177, de. 1958)

600.000

300.000
4. ooo

804.000

11.332.300
11.352.800

285.400
305.400

11.332.800
11. 852.800
11.385.780
11.355.780
14.856.423
14.876.423
44.746.501
44.766.501

4.06.00 - Ministério da Educação e Cultura.
4.06.16 - Diretoria do Ensino Superior
4.0.0.0 - Despesas de Capital.
4.1.0.0 - Investimentos.
4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Especial.
Y.05 -' Fundo Nacional do Ensino .supenor.
5) Contribuições para .sncargos de manutenção e excepcionalmente

para obras de estabelecimentos isolados de ensino superior, conforme dia ..
crtminaçâo do Adendo "K".

Onde ·se 'lê.: ', < •••••••••••••••••

Leia-se: . . , .

~~~:s:;;·l.ê:. ':::. ':::::::::::::::::::
Onde se lê: :.
Leia-se: . . .
Onde se lê: '" .' .
Leia-se: .
Onde se lê: .
Leia-se: . . ......................•
Onde se lê:

Recapitulação
Despesa Fixa.. . .... , .............•........
Despesa Variável .. . ' .

938.970
43.807.581

44.746.501
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Leia-se:
Recapitulação

Despesa Fixa . . " , , , , , , ~

Despesa Variável ' ;' ..
938.970

43.827 531

. 44.766.501

4~06.00 - Ministério da Educação e Cultura.
4.06.17 - Diretoria do Ensino Superior (órgãos Dependentes).
3.0.0.0 - Despesas Correntes;
3.1. O.O - Despesas de Custeio.
3 1.4.0 - Encargos Diversos.

12.00 - Encargos Diversos em Geral, à conta ue fundos cspecíars:
Onde se lê:

W - 06 - Universidade de Golas
n Escola de Serviço Social 20.000

Suprima-se.
Onde se lê: V - 3 195.000 - 3.198.800 3.448.590
Leia-se: V - 3175.000 - 3.178.800 3,.428.590
Onde se lê:

127.364.405
Leia-se:

Leia-se:

Onde se
127..344.405

lê:
171.454.960

171. 434. 960

Onde se lê:
Recapitulação:

Despesa Fixa .......................• , .• _
Despesa Variável . . .

Leia-se:
Recapitulação:

Despesa Fixa . . . . . . . . .. . ,.
Despesa Variável . . .

446.633
171.008.327

171.454 969

446.63::s
170 988.327

171.434.960
4.06.00 - Ministério da Educação e Cultura (Demonstração da Despesa

por Unidades)
Onde se lê,

4.06.16 Dtretorta do sn-
sino Superior 29.890'.07ts 14 856.423 44.746.501
Leia-se:

4..06 16 - Di-etorra de En-
slnc Superior 29'.890.078 14·.876 423 44.766.501
Onde se lê:

4,06.17 - Diretoria do En
stnc Superior (ór-
gãos Dependentes) 127.364.405, 44,090 555 171 454.960
Leia-se:

406.17 - I"J"efo"Í'1 CiO En
sino Superior vór-
gâos Dependentes) 127. 344. 40~ 44.090.555 171.434,960
Onde se lê:
Tota! . 329.521.036 127.910 527 457.431. 563
Leia-se:
~... ~~1._ m.~.m mrn.

4.06 00 ~ Ministério da Educacão e cultura.
Adendo "B" - Subvencõee Ordinárias
Bahia (pág. 396).
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1.60{)

2.600

3.600

2.300

5.000

1.000

4.000

4.000

4.000
4.000

14.600

13.000

18.000

12.300

13.600

10.000

10.000

20.000
285.400
305.400

Inclua-se:
Itabuna (nome de Município; imediatamente após a entidade "Escola

e Gabinete Dp.;:uário Maçú~jco C~ cidade de Itaberaba") •
Vitória da Conquista.

Onde se lê:
Centro de Assistência Social de Nossa Senhora das Vitórias,

sendo ors 12.300.000 para a sua Escola de Menores ..
Leia-se: -

Centro de Assistência Social de Nossa Senhora das Vitórias
Escola de Menores a cargo do Centro de Assistência Social
. de Vitória da Conquista •......................... o • o •

Guanabara
Onde se lê:

SOCiedade Propagadora de Belas Artes (Liceu de Artes e
Oficios) o •••••••••••••• o •••• o ••••••••••

Leia-se:
Sociedade Brasileira deBelas Artes ................•.....
Sociedade Propagadora de Be,lM- Artes (Liceu de Artes e

Ofícios) .. o •••••••••• o •••••••••••• o ••••

Paraná
Clevelândía

Onde -se lê: _
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Clevelândía . . o o. o o •••• , •• , ••••••, • o o , , o ••••• o ••••••••

Leia-se:
Associação de Proteção, à Maternidade e à Infância de
Olevelândía .. o •••••••••••••••• o o •••••••••••

Rio Grande .do Sul
Onde se lê:

Salvador do Sul
Obra Social Paroquial São Pedro ~ o ••••••••

Sá-c Pedro do Sul
Obra Bocial Paroquial São Pedro do Sul o o • o o ••• o o •••••• o'

Leia-se:
Salvador _do Sul
Obra Social Paroquial São Pedro .. o •••••• o ••••••••••

Santa Catarina
Inclua-se:

Pág. 482 - Ouro (nome de Município; Imediatamente após a entidade
"Instituto' São José", no Município de Orleâes) ,

Adendo "1" - Diretoria do Ensino Industrial
K - 27 - Sergipe .

Onde se lê:
10) Artezanato de Malhador, a cargo da 'ASPM .

Leia-se:
10) Artezanato de Malhado! a cargo do CSSJ - Aracaju

Adendo "K" - Diretoria do Ensino Superior.
K - 10 - Goiás

Inclua-se:
Escola -de Serviço Social ••...•.........•••.•..•••••.••

Onde] se lê ....•.•...•. ; ,••••.•••
Leia-se: . . ......•...•..-.•......... , : .

4.10.00 - Ministério da Justiça.'e Negócios Interiores.
Adendo "A"
Guanabara

Onde se lê:
Instituto Souza Lima <Internato de Menores) .

Leia-se:
Instituto Souza Lino (Internação de Menores) '•...........

Paraná '
Onde se lê:

Lar da Menina de Capínzal . ',' o •••• o o., o •• o o •••••••••••••

Paróquia de São Paulo Apóstolo de Capínzal ...........•...
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2.000

2 000

4.000

4.000

4.000

4 000
4 000

338.000
346.000

379.000
371.000

4.000
publícacâo, re-

Exclua-se,
Onde se lê: .
Leia-se:

Santa Catarina
Inclua-se:

La! da Menina de Oapínzal .
Paróquia de São Paulo Apóstolo, de Capinzal ' .

Onde se lê: '............•....................
LeIa-se: .

Sergipe
onde se lê:

Paróquia de Nossa Senhora de Lourdes. da Ação Social Ca-
tólica, em Aracaju . - .

Leia-se:
Ação Social da Paróquia de Nossa. Senhora de .Lourdes -

Aracaju • . ' .
onde se lê:

SerViço Social da Paróquia de Frei Paulo .
Leia-se. .

serviço de Assistência .socrar Paroquial de Frei Paulo ....
4.14.00 - Ministério da saúde.
Adendo' "C".
K-13 - Mato Grosso.

Onde se lê:
Hospital Espírita de Mato Grosso .. .

Leia-se:
Sanatório - Mato Grosso - Campo Grande .

Art. 2Q A presente te'i entrará em .vlgor na data da sua
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia,29 de junho de 1966; 141}9 da Independência e 78Qda República.
H. CASTELLO BRANCo '
Mem de Sá
Pedro Aleixo
Raymundo de Britto

LEI N9 5.055 - DE 29 DE 'JuNHO
DE 1966

Concede pensão especial de Cr$ 9.600
(nove· mil e seiscentos cruzeiros)
mensais a Maria Pomaeia de Car
valho, víúva de Rivaldo Coelho de
Carvalho, e seus filhos menores.

O Presidente -da Repubüca
Faço" saber que o Congresso. Na

ctonar. decreta e eu sanciono a se..
guínte lei:

Art. 19 E~ concedida pensão espe..
cial de' Cr$ 9.600 (nove mil e seis
centos cruzeiros) mensais a Maria
Pompéía de Caryalh~;" viúva de _;;&i
valdo Coelho de Carvalho, falecido
em conseqüência de av-dente ocorrido
em serviço, t a sem; filhos menores
Maria Cristina de Carvalho. Ricardo
Augusto de Carvalho, Marta Lúcia' de

"Carvalho e Silvia Maria de Car
valho.

Art. 29 O pagamento da pensão de
que trata a art. 19 correrá à conta
da dotação orçamentárra do Ministé
rio da Fazenda. destinada aos pen
sionistas da União.

Ar! 3Q -ssta lei ant-a em vigor na
data de '11' nublícacáo

Art 4Q eevoeam-se as disposições
em contrario

Brasília ::l!J de runno de 1966; 1459
da i ndependéncía e 78Q da Repú
blipa.

li CASfEJ LO BRtl.Nc'f\
Octavio Rulhões.

LEI NQ 5.056 - DE 29 DE JUNHO
DE 1966

Modiftcá dispostzvos da Lei n{J 2.180.
de 5 de fevereiro. de 1954, alterada
pela de n9.3.543, de H 'de fevereiro
de 1959. que dispõe, sôbre o :Tribu
nal Maritimo, e dá outras 1JTovi
dências.

O Presidente .da República

Faço saber 'que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 Os arts. 19, 29, 39 e 69 da,
Lei ne 2.' 80, de 5 de fevereiro de
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1954, modificados pela Lei nc 3.543,
de 11 de fevereiro de 1959, passam a
ter a seguinte redação:

"Art 19 O Tribunal Marrtímo,
com jurisdição em todo o tem..
tório, nacional, crgao 'd.U1,,-,,_~.no.

auxiliar do Poder -Judicíàrro, vm
culado ao Mfnístérlo da Marinha
no que .se retere ao provimento
de pessoal militar e de recursos
orçamentários para - -soal e
material :'estinado", ro seu run,
cionamento, tem como atribuí
coes Julgar os acidentes fi fatos

da navegação marítima, flúvial
e lacustre .e as questões rclacío
nadas com tal atividade, especí-
ficadas nesta ~Lei.

Art. 2\1, O Tribunal Mar1timo
compor-se-á de _ te (7) auieeo,
nomeados- em caráter eretivo,
que serão:

a) um (1) Oficial General do
Corpo da Armada, que será seu
Presidente;

O) dois (2) oncters Buperlo
rea da Marinha de Guerra, da
Ativa ou da Reserva Remunera
da. sendo um do Corpo da Ar
mada e o outro do Corpo de En
genherroa e Técnicos Navais,

sub especializados em, Máquinas
ou Casco;

CJ dois (2) baeharéís em Di
reito, especializados, um dêles
em Direito Maritimo e o outro
em Direito Internacional Públi
co;

d) um especíalísta em arma
ção de navios e navegaçâc comer
cial:

e i um, Capitão de Longo Cur
so, da Marinha Mercante.

§ 19 As nomeações serão feitas
pejo Presidente da Repuulíca.
atendida a composição do -rn
bunal e observadas as condições
de:

a) Oífcíal-General do Corpo
da Armada, para o Juiz-Presi
dente;

b) Cap. ,-cie-M ..... r ~e-Uue=:_.

ou Capitão-de-Fragata. da Ativa
ou da Reserva Remunerada.
aprovado no Curso de Comando
da Escola de Guerra Naval, para
o Oficial do Corpo da Armadave
aprovado no CurSL> Especiaí da
mesma Escola, pata o do Corpo
de Engenheiros e Técnicos Na
vais:

c) reconhecida idoneidade.
mafs de cinco (5) anos de prá
tica. forense e idade compreen
dida entre trinta e, cinco (35)
e quarenta e alto (48) anos, para
os bacharéis em Direito;

à) reconhecida idoneidade e
competência, Idade compreendi..
da entre trinta e cinco (35) e
quarenta e oito (48) anos e ter
mais de CInco (5) anos em cargo
de direção de emprêea de nave

gação marítima, para o especíe
lista em armacao de navios e
navegaçàc comerciar:

e) reconhecida idoneidade e
competência, idade compreendi
da entre trinta e cinco <3!iD e
quarenta e oito (48) anos e ter,
no minímc, cinco (5) anos de
efetivo comando, nessa "catego
ria, em naVIOS brasileiros, sem
punição decorrente de julgamen
to, para o Capitão de Longo
Curso.

§ 29 Os Juizes, com .~çao
do. Presidente, serão nomeados
mediante concurso de titulas e
provas, realizado perante oenca
examinadora presidida pelo Juiz
Presidente e "const.nuida uor um
Juiz eleito pelo Tribunal, em es
crutímo secreto; um represen
tante da Proouradona, uesígriado
pelo Ministre da Marmna: e -ai,n
da, conforme- se trate dopreen
cnímento de vag-a relativa às .alí
neas O, c e a oue,do- parágrafo
anterior respectivamente, de -um
Oficiar Superrcr (~C COI:PO . da
Armada ou do Corpo de Enge
nheiros fi Técnicos ·NavaIs.: 'de
signado pelo Ministro da M"ari..
nha ; de um especíausta em Di
rei tu lVl:.t.rltlml ou Direito Inter
nacionaa Público, esconnuorpeto
Oonselhc. Federal da 'Ordem dos
Advogados do Bra.sil;e -ríevum
representante da- Oomíssâc.vde
Marinha Mercante, designado
pelo Prestcente da mesma Co
missão.

§ 39 Os -ruizes militares de que
trata a. alínea b do .art . 29, res~

guardada I:l. situação dos atuais
acupantee, caso estejam na :Atí
va, serão logo a; 'nD:l ,,'ção
transferidos para. a Reserva Re
munerada com .todas as premo
ções e vaut.sgene a .que tiverem
direito, na Ocasião.
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l< Art. 22.-

i) praticar todos os atos de di
recâo decorrentes da legislação
C11 vigor para os servidores pú
blicos federais;

nadas da LeJ no 2.180, de 5 de feve
reiro de 1954:

"Art 9(1 Para a execução dos
serviços processuais, técnicos e
administrativos, o I'ríbunar Ma
rrumo Lera uma Secretaria cone
tdtuída de. quatro

Divisão de Acidentes e
Fatos da Navegação;
Divisão de Registro da:
Propriedade Marítima;

II

"Art. 32. A Secretaria é o ór
gão de execução dos. serviços
processuais. técnicos e adminis
trativos decorrentes das atribui
ções do Tribunal; será. dirigida
por um bacharel em Direito que
exercerá o cargo ue Díretor-Ge
rale terá a seguinte composí
cão:

I

Art. 23. O Presidente terá um
Gabinete constituído por um As
sistente LV/i]it,ar c.: .estg
nados pelos órgãos competentes
do Ministério da Marinha, de
vendo ter. ainda, um Assistente
Civil de sua confiança. designa
do dentre os funcionários do.
Tribunal.

Parágrafo único. O Assistente
Militar acumulará as funções de
Chefe de Gabinete."

"Art. 18. As decisões do Tri
bunal Marítimo, nas matérias
de '3Ua competência. tem varor
prona tório e se presumem certas,
senoo suscetrvers j~ reexame pelo
Poder .Judicíárto somente nos
casos previstos na alínea a do
inCISO [lI do art 101 da Cone
tdtuição.

Art 19. Sempre que se '-cUs·
cutir em juízo uma questão de
corrente de matéria da compe
tência do Tribunal Marítimo, cuja
parte técnica ou técníco-admí
mstrativa couber nas suas atri
buições, deverá ser juntada a06
autos a sua decisão definitiva.

"§ 4Ç1 Os Juf:côs mi.itares refe
ridos nas alíneas a e b do ar
tigo 21;1, permanecerão nos seus
cargos, ainda depois de reforma
dos, contanto que não tenham
ultrapassado a idade limite para
permanência. no Serviço Público.

§ 59 O Vice-Presidente será
eleito bienalmente, em r .::~. _típ.io
secreto.

Art. 6Q OS advogados de on
eío serão nomeados mediante
eoncurso ríe provas realizado pe
rante canoa exarmnadora presi
dida pelo Presidente do Tribunal
e constituída por ur e1

pelo Tribunal, em escru t;il~l se
creto, um representante- a ..::0
euradona, designado pelo Minis
ira da Marmha. e um especíalís
tá em tjtrerto Marítimo ou Di
reito Internacional Público. ín
dícado pelo Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Bra
en;

Art. 29 Passam a ter a .segulnte re
dação as disposições abaixo mencío-

§ 69 Os Juízes de que tratam
as alíneas c, d e e, do art. 29, fi
cam Impedidos de exercer advo
cacia ou prestar serviços profis
stonaís em rever de partes in ..
teressadas aaa atividades da na-
vegação. .'

Art. 39 Com exceção dos Juí
aes militares. os demais .ruracs
terão suplentes nomeados pelo
Presidente da República. com
mandato de três {3} anos, po
dendo ser reconduzidos, os quais
funcionarão quando - convocados
pelo Presidente do Tribunal. nos
casos previstos no Regimento
Interno.

§ 19 Quando a necessidade se
epresental' com relação aos Jui
see militares (alínea b do artigo
:,j9). o Ministro da Marinha' de
signará os suplentes necessários,
por soucitação do Presidente do
'rrtbumu.

§ 29 Para a nomeação ou -de
eígnacào dos suplentes de que
trata este artigo, deverão ser oo

servaoos. com exceção do con
curso, os mesmos requisitos exi
gidos para "os Juízes Efetivos".
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IH Divisão de Jurisprudên
CIa e Documentação; e

IV Dreísâo de Administra
çao ..

§ l' .

§ 29 As atríbutçôes do Dire
tor-Geral da Secretaria, das di
visões, serviços, seções e turmas
serão mmuciosamcnte fixadas
no Regimento Interno."
.................................

"Art. 41 O processo perante
.. Tribunal Marítimo se inicia:

I - por iniciativa da Procura
doria;

Il por imciativa da parte in
teressada;

lil por decisão do próprio
Tribunal.

§ 1Q O caso -do número Il dar
se-á:

a) por meio de representação,
devidamente instruída, .uando
se tratar (' acidente ou ...,_~ ca
navegacao. no decorrer dos trin
ta (30) dias subseqüentes ao pra
zo de cento e oitenta 1180) dias
da sua ocorrência, se. ate o final
deste. não nau ver entrado no
Tribunal o inquérito respectivo;

O) por meto de representação.
nos autos de mquéríto. dentro
do prazo de 'dois (2) meses, con
tado do dia em que os autos vol
tarem, 13 Procuradoria. quando
a promoção tõr pele arquivamen
to. ou ainda no curse do pro
cesso dentro de prazo de três
,31 meses. contado do dia da
abertura da instrução, ou até a
data de seu encerramento, se
menor fôr a. sua duração.

~ ~~ No caso 03 alínea a do
paragrafc anterior se achar' o
Tribunal que há! elementos sufi
cientes determinará o prosse
gu.mento e tomará as providên
eras para o recebime-nto do in
qne-íto. cujos autos serão íncor
notados aos da representação,
procedendo-se, então. ria forma
do art. ,42 e dos ulteriores têr
mos processuais.

~ Sv Em se tratando da hipó
tese prevista na primeira parte
O? alínea ·0, do §. 19, os autos
permanecerão em Secretaria du
rante aquêle prazo. findo o que
serão conclusos ao relator.

~ 4\1 Em qualquer caso, porém,
os prazos fixados no § Iv são
peremptórios e só serão contem
plados uma vez, nâo se reaovan
de em outras fases de instrução
que porventura venham a ocor
rer ,

Art. 42. Feita a distribmção e
a autuacão, em se tratando de
inquérito ou de representação, o
re.ator designado dará vista dos
autos a Procuradoria. para que
esta. em dez (lO) dias, contados
daquele em que os tiver recebi
ão, oficie por uma das formas
segumtes ; .

aJ oferecendo representação
ou pronunciando-se sôbre a que
tenha sido oferecida pela parte;

b) pedindo em parecer tun
damentado, o arquivamento do
inquérito;

c) opinando pela incompetên
cia do Tribunal e requerendo a
remessa dos autos a quem de di
reito. " - ..................................

"Art. 46. No curso da ação
prtvada e licito às partes de
sistirem, mas o processo prosse
guira, nos têrmos em que o Tri
bunal decidir na homologação,

. como se fôsse de iIiiciativa da
Procuradoria."......................, .

<I Art. 53. Recebida a repre
sentação ou negado o arquiva
mente do inquérito, detemimarê
o relator a notificação do acusa
do:" por mandado ou com nora
certa. se _residente no Estado da
Guanabara; por delegação de
atríbuiçôes ao capitão do POrto
em cuja "jurisdição residira re
presentado, se fora daquele Es-.
tado; por delegação de atribui
ções ao agente consular braslleí..
ro em cujo pais residir o repre
sentado, se fora do Brasil; e por
edital. se- ignorado. desconhecido
ou incerto o local de permanên
cia. '........_ .

"Art. 71. O Tribunal só po
derá deliberar com a presença
de, pelo menos, metade e _mais
um dos seus membros, sendo as
questões decididas por maioria
de votos"..................................

,.Art 93. Qualquer embarca
ção .pcderá ser hipotecada na
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própria fase da construção, seja
qual !ôr a sua tonelagem.".................................

"Art. 112.' '•.... ,

§ l' .
§ 29 O prazo para a ínterpo

síção do agravo será de CInCO
(5) dias e o seu processamento
na forma do Código de Processo
Civil, arts. 844 e 845, incisos e
parágrafos.

§ 39 No Trfbunai o agravo será
dístríbuído a um juiz destmpe
rodo que pedira, sua mcrueac em
pauta para julgamento, com pre
ferência 'nos eeeernoe do dia,
quando o relatara.

§ 49 Provido ou não o recurso,
os autos baixarão ao relator do
feito principal, para o, seu pros
seguimento. "
..................................

f. Art. 121. A mobservâncía dos
preceitos Legais, que regulam ta
navegação será reprimida OOm as
seguintes penas:

(O repreensão;
b) suspensão de pessoal ma

ritimo;
C) interdição para o exercício

de determinada função;
ti) cancelamento da matricula

profissional;
e). proibição ou suspensão do

tráfego dá embarcação;
t) cancelamento. do registro de

armador;
g) multa. cumulativamente.

ou não, com qualquer das ante
riores.

§ l° ·A suspensão de 'pessoal
maritimo será por prazo não su
perior a. doze (12) 'meses.

§29 A interdição não excederá
de cinco (5) anos.

, § 39 A, proibição ou suspensão
do tráfego da embarcação .cessa
rá logo que deixem de existir os
motivos que a determinaram, ou,
no caso do art. 81, logo, que seja
Inícíadc o processo de registro
da proprreôade,'

§ 4' ..••.......•..•.............................................
..Art 131. A pena de suspen..

são, cancelamento da. matricula

ou interdição em que incorrer o
capítao ou tripulante de navio
estrangeiro, será aplicada somen
te com relação ao exercício de
suas funções. em águas brasilei
ras .. ,
.' .

"Art. 134. ~ ....••." ••••....••

'Parágrafo único. Para a con..
versão, a cada quadragésimo do
maior satárto-miriimc vigente no
País, ao tempo da. apncacêo da
pena, correspondera um .día ,de
suspensão, atribuindo-se tantos
dias de .u.spensãc quantas da
quelas frações estiverem conti
das no valor da multa, arredon
dando-se' para um mês quando
meDor fôr _o resunado ." '

IIArt. J4'i. O Tribunal Mari
timo terá, o seu Quadro próprio
de Pessoal .

Parágrurc umco. Dentro de
cento e vinte (120) dias e. con

tar da publicação desta '.rei o
Poder Executivo submeterá à
aprovaçàó do Congresso Nacional
o novo Quadro de Pessoal do
Tribunal, que lhe será proposto
pelo seu JUiz-Presid"n,t,t' <aves
do Mimstro da Marinha."

"Art. 152. . ••.•••••••••• '•.•••
Parágrafo único. O período de

sessenta . (60) dias; -ontado a
partir de 19 de janeiro, será de
ferias para o Tribunal, que so
mente se reunirá para assunto
de alta relevância, por conv -ca
ção extraordínárts JUlz-I'=3"
sidente. lO

I{ Art. 156. Nos processos da
competência do Tribunal Marí
timo haverá custas que serão re
colhidas na forma da legislação
fasendárra em Vigor.

§ 19 O Tribunal organizará o
seu Regimento de Custas e o
submeterá à aprovaçâocdo Pre
sidente da República no prazo
de cento e vinte (120) dias, a
contar dapublicaçâo desta lei.

§ 2Q O referido Regimento de
Custas deverá ser vinculado ao
vaLr do maior : salárío-míc..mo
vigente no país e atualízável de
acôrdo com os r~""J<.1;:)~al:.1entos

daquele valor.".
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Art. 39 O art. 15 da Lei nl? 2.180,
de 5 de fevereiro de 1954, fica acres
cido da seguinte alínea:

"1) o emprêgo da embarcação,
no todo ou em parte, na prática
de atos ilícitos, previstos em lei
como crime ou contravenção pe
nal, ou lesivos à Fazenda Na
cional. "

Art. 49 Ao art 16 da Lei nv 2.180,
de 5 de fevereiro de 1954, é- acrescida
a seguinte alínea:

"2) eleger seu Vice-Presiden
te ...

Art. 59 Acrescente-se ao art. 22 da
Lei no 2.180, de 5 de revereiro de 1954.
ao seguinte alínea:

"lc) propor ao Presidente da
República, por .cerméuío do,
Ministro da Marinha, os servido
res que devam ocupar os cargos
em Comissão, bem como os que
devam ser promovidos."

Art. 69 Suprima-se o parágrafo úní
com do art. 42 da Lei nc 2.180,
de 5 de fevereiro de 1954.

·Art. 79 Acrescente-se parágrafo
único ao art. 81 .da Lei n9 2.180. de
5 de fevereiro de 1954, com a seguin
te redação:

"Parágrafo umco. A enobser
vâncía do disposto neste artigo
sujeita o infrator à pena de mul
ta de cinco (5) a cinqüenta <50)

vêzes o maior salário .mínimo
vigente no País, a ser apncada

pelo Presidente do tribunal, sem
, prejuízo da suspensão do trafego

da embarcaçâo, que será logo de
terminada. "

Art. Sç Acrescente-se parágrafo
único ao art. 150 da Lei uc 2.180, de
fi de fevereiro de 1954,' com a seguinte
redação:

"Parágrafo único. Aos advo
gados de oficio, quando funcio
nando nos processos, caberão as
mesmas -regalías conoedidas aos
demais advogados".

Art. 99 O art. 157 da Lei n9 2.1S0,
de 5 de/fevereiro de 1954, modificado
pela Lei nc 3.543, de 11 de fevereiro
de 1959, passa a ter a seguinte re
dação:

I< Art. 157,. O Tribunal Mariti M

mo deverá, no prazo de nvven-.

ta ~90) dias, contados da publt
cação desta lei, ter elaborado CJ
seu Regimento Interno para -sub M

metê-lo ao Presidente da Pepú
blica.

Parágrafo único O Regimen
to Interno entrará em vigor nc
prazo -de noventa (90) dias. para
o Pais, e cento e vinte (120) dias,
para o exterior. a contar da date.
de sua publícaçâé no órgão ali M

cíal , "

Art. 10. As multas previstas na
Lei nv 2.180, de 5 de fevereiro de
1954, serão graduadas de 1;10 (um
dccímo) até o quíncuplo do -r-ator
salárto-rmnímo que estiver vigorando
noPats.

Parágrafo único. 'I'aís multas po
derão ser elevadas até cinqüenta (50)
v...~_" êsse sala.no, nos cas ,., estabe
lecidos no § 19 do art. 124, e nos ar...
tigos 127 e 132 da mesma leí,

Art. 11. Nos feitos perante o Tri..
bui. _, lVl'. vít'm.. ~'tY1 "uncíonar ad
vogado de oficio. o beneficiado, quan
do julgado responsável pelo fato OUl
acidente da navegação, pagará os res
pectivos honorartos, que serão fixados
na deeísâc final, desde que o possa
fazer.

§ 19 Se, o caso fôr de representa
ção de parte, caberá o pagamento "ao
vencido.

§ 211 A importância do pagamente
será recolhida _na forma da legisla
ção razenoarta em vigor, e a guia,
anexada aos autos, será rubricada
pelo advogado de oficio.

Art. 12. Él -b-tvat -río o registro,
no Tribunal Martttmo, de armador M
embarcações mercantes de mais de
vinte (201 toneladas brutas. mesmo
quando -a atividade tôr exercida pelo
respectivo proprietário," exceto quanto
às empregadas exclusívamente-no ser
viço público.

Parágrafo umco. As dtspostcõea
dêete artigo são igualmente aplícadae
ainda que se trate de embarcações de
tonelagem i.nferior desde que pro
vidas de propulsão mecânica e se de
diquem a qualquer atividade lupratiya
de barra-a-fora,

AI't. 13. Para os efeitos desta Le:i~
compreende-se como armador a. pes
soa natural. ou jurídica que, em sem
nome e sob sua responsabilidade,
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apresta. a embarcação para ser uti
hzeca, ponoo-a ou não a navegar
por suo. '";\J'!1 ta

Parágrafo Ul1lCO. Nesse conceito
também "~E mctuem aquêles que te
nnam o excrusívc contrôle da expe
d.cào, sob Qualquer modalidade de
cessão, emo ..'ta recebam a embarca
Çâ/l devícameure aparelhada e trípu
jacta, desue que possuam sôbre ela
poôêres oe admínístraçao.

Art 14 A armação da embarcação,
excluídas ae co tráfego do pôrto, JÓ
'pccerá ser exercida pelas pessoas
aludidas nas alíneas a, o, e c, do
art. 83 da Lei nv 2.180. de 5 de te
vereíra de 19M e que satisfaçam os
demais cequisrtos legais.

Parágrafo único. As disposições fi
nais dêste artigo não se aplicam
quando se cratar de embarcações que
não exerçam atividade lucrativa.

Art.. 15 O contrato dª, armação,
esrta-paruns 01. outro qualquer tí
tituAL de cessão que dê podêres de
admmístracà-. será averbado no re
gísu-o de propriedade da embarcação
e eunstarà de rol de equipagem.

art. 16 A nenhuma embarcaçao,
nas condcçôes previstas no art. 12 e
seu paràgrato único, sob a admíms
tração dE pessoa na turat ou jurídica
bresneíra, será fornecido passe se ,)
responsàve» pera expedíçáo não estiver
registrado LGm(~ armador no 'I'rlbunat
Mai'itimJ

Àrt. 1'7 Du certificado de armador,
que será expedido quando ultimado
o registro poderá ser fornecida ou
tra via, em caso de perda ou destrui
ção da ecnerior .

Parágrafo único. Mediante compró
vem fornecido pelo Tribunal Marí
timo ou pela Oapttarua do Porto que
encaminhar o pedido, poderá o ar
mador praticar os atos pertinentes' à
expedição da embarcação, até a ulti
mação do registro.

Art 18. L registro será cancelado
e.. pedido do interessado, ou ex ojji
cio, quando obtido em desacôrdo com
a regtstacac vigente, e por decisão 1)0
T: .n; at Marrtímo, nos casos A.-'~~,is

tos nesta Lt:'J.

Art 19 () Tribunal Maritimo, sem
prejuízo nas demais sanções legais,
ordenará c cancelamento do registro

de armador quando provado que êste,
na utílízaoãr da embarcação, .pra
tícou atos previstos em lei como cri
me ou contravenção penal, ou Ieeí
VfW à Faaenca Nacional.

Art. 20 Nac será concedido regis
tro de armador à pessoa física que
tenha paruicrpado da administração
de pessoa, tn-ídica atíngrda pelo can
ce.ame-ito IHi turma do artigo an..
terior, nem à pessoa jurídica da qual
raca ' par-e quem já tenha par'ttci
pado de outra sociedade com poderes'
de administração e cujo registro haja
sido cancelado naquelas condições.

Paragraro Único. Igualmente;' não
será concedido registro à pessoa du
r;..1',~ "a .ual faca, pa J~

mCJ pessoa Iístca tenha tido por aquê-.
tes motivos t) registro cancelado.

Art Fica estabelecido o praao
de doze {l2) meses, contado da da
t.a da publícaçào desta Lei, para,

QUE' os u.a.ais armadores promova-m
Ó respecttvc registro no Trfbunel
Marrtano. tmrn o qual nàc será maia
concedido o passe, na forma' estabe
lecida no art. 16 desta "Lei.

êrt, 2'~ DOb despachos e decisões
5Ôr11e. regtscrcvde armador caberá t'e-'
curso para, o Tribunal, observado, DO.
que côuber , c disposto no no n, ali
n""a d. do art 111, art. 112 e seus
paragratos f arts. 106 e seguintes, da
Lei nv 2.180, de 5 de fevereiro de
19M.

Att. 23 O Regrmento Interno do
'I'rrbunaí Murrtímc específfcará os
documentos mmspensaveíá ao pedido
do registro to duímtrá as dúvidas sur
gtdac na in terpretação dás díaposftr
vos relaci-inadcs COm a armação de
emoarcacô-e contidos nesta Lei.

Art. 24. Os débitos para com o 'I'rf
nunar Mal-''·unv tanto os atuais co
mo os futuros, decorrentes de multas
e custas não recoimdas na data de
vida, ficam sujeitos à correção mo
netária de que t 79 ....:).
Lel nv 4.35? de 16 dE" tulho de 1964.

AI.. 25, .A pena de suspensão pre
vista no Capítulo In do 'I'nu.o '1
da Lei cv 2.18U, de {) de fevereiro
dê, 1954, passa a ser oonsíderada co
mo suspensac de pessoal 'marítimo.

Art. 26 Os cargos de Díretor-Ge
ral da sc.cetarn, e de Diretores de
Dwísâc passam a ser de provanento
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em Comissão, resguardada a situação
pessoal dos atuais ocupantes.

l'~rt 2 j Issta Lei entra em vigor na.
uate de 51a publícaçao,

Art. 28 ê'icam revogados os arts.
43 e 101 ~ seus parágrafos, da Lei

.no 2.180, de- õ de teve, eírc lle 1954,
e demais- utspossçôes em contrário.

Brastlia..29 de jUU4'O de J.~~. ..<59
da Independência e 789 da Repú
bUca.

H. CASTELLO BRANCO.

Arnaldo roecano.

LEI NQ 5.057 - .DE 29 DE JUNHO
DE 1966

Reajusta o valor da pensão paga pelo
Tesouro Nacional a herdeiros de
contr'ibuinte do Montepio Civil~ e
dá outras _providências.

o Presidente da República

Faço saber que o. Congresso Na-:
oional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 A pensão paga pelo Tesou
ro Nacional a herdeiros de contri
buinte do Montepio Civil, calculada
de conformidade com o disposto no
art. 4Q da Lei nv 3.373, de 12 de
março de 1958, será reajustada, a
partir de 1 de janeiro de 1966, de
acôrdo com Os níveis dos atuaís ven
cdmentos dos funcionários civis' da
União.

§ tv A pensão reajustada na ror-.
ma dêste artigo será sempre atuali
zada de acôrdo com u-:: valores dos
vencimentos que forem fixadas para
aquêles fu?cionário&.

§ 2Q O reajustamento previsto nes
te. artigo é extensivo aos pensionistas
dos extintos Montepio dos Operários
e' Serventes dos Arsenais de Marinha,.
Caixa e, Pensões dos Operários da
Casa da Moeda e Instituto de Apo
'sentadorla e Pensões dos, Ferroviários
e Empregados ':!t11 Serviços Públicos
<IAPFESP), desde que seus institui':"
dores tenham possuído a necessária
-qualifícaçãc de funcíonáríos civis da.
União.

Art. 2Q Cabe aos órnâos de pessoal
dos respectivos Ministérios, à vista

dos processos de habilitação a êlea
remetidos. indicar 0S atuais níveis de
vencímentos vcorrespondentes aos car
gos então exercidos pelos ex-contrt
buíntes .

§ 1Q Quando, por mvtívo de exttn
çac do cargo. não fõr possível fixar o
atual nível de seus vencimentos, o
Míntstérto o estanetecerá tendo em
vista a ccrrelaçãc de atribuições en
tre êle e entre cargo existente.

§ 2Q Não sofrerá redução o valor
primitivo da pensão que ultrapassar
a Importancía resultante do reajuste
previsto nesta lei, sendo a eventual
diferença absorvida em reajustes fu
turos.

§ 3Q As vantagens r-nanceíras desta.
lei são isentas do desconto de qual
quer concr'buíçâo

Art. 3(1 Ao despesa com o reajusta
mento .-'lI' pensâo paga pelo Instituto
de Ap'J~:t:".Ilta-doria p Pensões dos Fer
roviários e Empregados em Serviços
Públicos (1APFESP; correrá por con
ta do TSSI uro rcaciona' cabendo àque
la enttdace. ap,i.' teita sua revisão.
remeter c processo f--l.f: habilitação à
Du-eto. la da Despesa Pública.

Parágrafo único. Reajustada e. pen
são e reconhecida a divida pelo Te
souro Nacional, iniciará o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Ferro
viários 'e Ern-"o.'.a'a'10S em Serviços
Púbhcos 'lAPFESP) o pagamento do
beneficio.

Art. 4Q O Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Ferroviários e Em
pregados em Serviços Públicos
(IAPFESP) remeterá, semestralmente,
à Diretoria da Despesa Pública, -para
indenização por parte da União, dis
criminando os números d06 processos.
a relação das diferenças pagas na for
ma .desta lei.

Art. 5Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 29 de' junho de- 1966; 1459
da Independência e 78Ç1 da Repú
Llíca.

H. CA'3~ElLO BRANCO.

Arnoldo Toscano.

Octavio tnünôes
Walter Peracctü Barcellos.
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LEI N<:' 5.058 - DE 29 DE JUNHO
DE 1966

Altera dispositivos da Lei n9 4.902,
de 16. de dezembro de 1965, revoga
as Le:.s n9 2.370, de 9 de dezembro
ae 1954, n9 3.067,- de 22 de dezem~

bro de 1956, e n9 3.725, de 28 de
4ezembro de 1959, e dá outras pro~

Vidéncias.

O Presidente da. República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 Fica acrescentado o seguin
te parágrafo único ao.ert. 11 da Lei
nQ 4.902" de 16 de dezembro de 1965:

"Parágrafo único. A entrada
na escala numérica a que se re
fere o § H do art. 94 do De':'
ereto-lei ns 9.698, de 2 de setem
bro de 1946 (Estatuto dos Milita
res). não se processará quando se
tratar de vaga proveniente da
cota compulsória prescrita no ar
tigo 1~ da presente lei e neces
eária ao atendimento 'da finali
dade da referida cota".

Art. 29 O §, 5<:' .do art. 16 da Lei
1'19 4.902, de 16 de dezembro de 1965
passa. a ter a, seguinte redação: ' ~

«§ 59 Na aplicação do díspostc
no parágrafo anterior, não serão
considerados como vagas normais
as que forem preenchidas, com a
resersso à atividade de oficiais
agregados e as que decorrerem da
aplicação da cota' compulsória','.

Art. 3~ Fica acrescentado o se
guinte parágrafo único ao artigo

20 da Lei nc 4.902, de 16 de de
zembro de 1965.

I'Parágrafo' único. A -verificação
de incidência da letra d do artigo
14 processar-se-á pelas Comissões
de Promoções, quando o oficial
vier a ser objeto de apreciação
pela referida Comissão, para o in
gresso em Quadros de Acesso 011
em Listas de Escolha."

Art. 49 O l'caput" do art. 28 da.
Lei n9 4.902,. de 16 de dezembro de
1965, _passa a vigorar COm a seguinte
redação:

l<Art. 28. A incapacidade, no
caso da letra c do art. 25 pode
ser conseqüente a". '

Art. 59 Ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 63, da Lei
nc 4. 9Q2, de 16 de dezembro de
1965, ficam revogadas as Leis núme
ros 2 _370, de 9 de dezembro de 1954
3.067. .de 22 de dezembro de 1956 'é
3.725, de 28 de dezembro de 1959' e
demais disposições que contrariam: o
estatuído pela Lei nv 4.902 de 16 de
dezembro de 1965.

Art. 69 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação. '" .

Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasílía, ,'29 de junho de 1966' 1459
da. Independência e 789 da. Repú
blica.

H. C-\STELLO BRJ!NCO.

Arnaldo Toscano.

Arthur da Costa e Silva..

Eduardo Gomes.
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EME.NTÁRIO

AOADEMIA NAC1.oNAL DE POLíCIA

A E1QUITATIVN DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASrr.. S. A.

Dispõe sôbTe o -aproveitamento de
empregados de "A Equitativa dos Es
tados Unidos do Brasil S. A. de Se
guTOS Gerais."

Decreto no :58.859 - De ;1.5 de julho
de 1966.

A FORTALEZA, COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova a -alteração introduzida nos
Estatutos da A Fortaleza, Companhia
NaciOnal de Seguros, relativa ao
aumento 'do capital social.

Decreto n Q 58.774 - De 28 de [unhe
de 1966.

A. MARTINS MENDES & COMPA
NHIA LIMITADA

Determina o registro. pelo Tribunal
de Contas, do termo de 29 de dezem
bro de 1949. de ajuste celebrado entre
O' Departamento elos Correios e Telé
gratos e a .firma A. Martins Mendes
& Companh,i{J. Limitada.

Decreto Legislativo n,e 34-, de 1966.

ABOLIÇAO DAS· SANÇõES PENAlS

Promulga a Convenção n9 104 Con
cernente à abolição das-sanções penais·

Decreto n' 58.821 - De 1~ de julho
de 1966.

ABOLIÇAO DO 'I'.RABALHO
F1ORÇADO

Promulga a Convenção n° 105 con
cernente -à abolição do trabalho for
çado,

Decreto n' 58.822- De 1~ de julho
de 1965.

Cria o emblema da Academia Na
cíomü de Polícia, dó D.F.S.P.

Decreto n958. 861 - De 15 de [ulho.
de 1966.

AÇAO JUDICIAL

Dispõe. sôbre a prescrição do di
reito de ação judicial e de reclamação'
administrativa contra concursos pú
blicos.

Lei' no 5.0911 ..-- De 20 de agôsto.
de 1966.

ACõRDOS·

Mantém o ato tW Tribunal de Con
tas denegatõriode registro a térmo
do Acôrdo Especial celebrado, em 31
de maio de 1954, entre o Ministério
da Educação e cultura e a Escola In
dustrial Dom Bosco, da Congregação
dos Padres saieeíamoe,

Decreto Legislativo n 9,23, de .1966.

_ Mantém o ato do Tribunal de
Cantas denegatório de registro a ter
mo aditivo"a acÔTdocelebrado entre a
Superintendência do Plano de, Valo
rização Econômica da A'1iz.a2ônia. e D'
Estado do Pará.

Decreto Legislativo ns 24, de 1966.

_' Aprova o Acôrdo entre o Brasil
e 'a, Suécia para Evitar a BitributaçáD'
eôbre a Renda e o Capital.'

IDecreto Legislativo nc 33, de 1966.

_- Aprova o Acõrdo õomereuü assi
nado em Laundé, em '5 de maio de 1965,
entre os Estados Unidos do Brasil e'
a República Federal dos Camarões.

Decreto Legislativo n9 38, de lfl66.
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Promulga o Acôrdo para o pre
paro de mapas topográficos e cartas
aeronáuticas no Brasil com os Esta
aos U'll:idos da América.

.Decreto no 58.733 - De 27 de junho
de 1966.

- Altera dispositivos do .Decreto
w/~ 57.814, de 15 de fevereiro de 1966.

Decreto 'n- 58.993 - De 4 de agôsto
de 1966.

.,......; Autoriza o Ministro da Fazenda
G -contratar operações de crédito e a
assinar Acôrdos· de Pagamento com
o Govêrno à'bs Estados Un,idos da
América.

Decreto liQ 59.014 - De 5 de agôsto
de 1966. .

- Promulga 0" Põrotocolo de nova
Prorrogação do Acôrdo Internacional
<lo Trigo de 1962-.

Decreto nc 59.249 - De 19 de se
tembro de 1966.

-'- Promulga o Acôrdo de Coopera
ção no Campo das Utilizações Pací
ficas da Energia Atômica' com a Co
munidade Européia de Energia .aeõ
1nica.

Decreto nc 59.251 De 20 de s,e4

tembro de 1966.

- Promulga o Acôrdo de Inter
câmbio Cultural Brasil-Costa-Rica.

Decreto no 59.273 - De 23 de se
tembro de 1966.

- Promulga o Acôrdo Básico.. de
Assistência Técnica com a Organi
zação das Nações uwâae, suas Agên~

cias Especializadas e a Agência ln
ternacíotuü de Energia Atômica.

Decreto n- 59.308 - úe 23 de se
tembro de, 1966.

ACõRDOS SALARIAiS

Determina a audiência do Conse
lho Nacional de Política Salarial nos
reajustamentos, 1'evisões ou, acõraos
salariais -ae caráter coletivo, em 'que
seiaei partes o SESI. SENAI, SESC,
SENAC e LBA.

Decreto n Q 59.035 - De 9 de agôstc
de 1966.

AçúCAR

Dispõe sôbre a produção, o comér
cio e o transporte clandestino de açú
car e do álcool e dá outras providên
cias.

Decreto-lei nc 16 - De 10 de agôsto
de 1966.

ADMiNISTRAÇãO DO PóRTODO
IDO DE JANEIRO

Aprova o orçamento da Administra
çãodo Põrtc do Río de Janeiro.

Decreto nQ 59.116 - De 23 de 3g?Dto
de 1966.

AERONAUTAS

Dispõe eóbre o erercacro da proji&
são de aeronauta e dá outras provi
dências.

Decreto-lei nc 18, - De 24 de agôstc
de 19.66.

AERONAUTICl\:

Altera dispositivos da Lein· 4.939,
de 16 de dezembro de 1965, revoga a.J
Leis n92.370, de 9 de dezembro de
1954, nQ 3.067, de 22 de dezembro de
1936, -e nQ 3.725, de 28 de-dezembro de
1959, e dá outras providências.

Lei n9 5.058 """"7 De 29 de junho
de 19.66.

- Altera o art. 29 do Decreto nú
mero 57.614, de 7 de janeiro de 1966,
na parte reterente ao Departamento
de Aeronáutica Civil.

Decreto n'' 58.761 - De 28 de junho
de 19.66.

_ Reorganiza a Comissão de Estu
dos Relativos à Navegação Aérea- In
ternacional, criaâà pelo _Decreto -nú
mero 27.353, de 20 de outubro de 1949,
e dá outras providências.

Decreto nc 58.772 - De 28 de junho
de 1966.

- Inclui organização da Aeronáu
tica no art. 19' do Decrete n Q 1.97.9,
de 8 de janeiro de 1963.

Decreto nc 59.192 - De 8 de setem
bro de 1966.
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- Regula11.!.enta a Lei de Promoções
dos Oficiais da Ativa da Aeronáutica.
(Lei -n» ,5.020, de 7 de junho de 1966).

Decreto n« 59.203 - De 12 de se
tembro üc 19-65.

- Altera o Regulamento de Uni
formes para os lWilitares dia Aeionáu
tica, aprovado pelo Decreto nC} 11.660,
de 7 de junho, de 1957·

Decreto nv 59.215 - De 15 de se
tembro de 1966.

AE~ONAVES EST1<ANGEIR.AS

Modifica o Decreto nO 46.124, de 26
de maio de 1959, e estabelece p~o-,

cedimento para autorização dos voas
não reçularee de transporte de ccr
ça, em oenmccee estrangeiras.

Decreto n- 58.771 - De 211 de junho
de 19€6.

AEROP.ORTO INTERNACIONAL DO.
GALEÃO

Abre, pelo Ministério da Aeronáuti-
ca, o crédito especial de .
Cr$ 500.000.000 coussihetitos milhões
dê cruzeiros), .para o fim que espe
cifica.

Decreto nv '58.858 - De 15 de julho
de-19BB,

AGhLMATOLITO

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Bento Nogueira Junqueira a pesquisar
agalmatolito no município de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 58,854 - De 15- de julho
de 1966.

- Autoriza Construções e Comércio
Csnnerçc Corrêa S, A, a, pesquisar
aqaímatolito no município de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

D-ecreto nc 59:,135~ De 25 de agõsto
de 1866.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Antunes Vilaça a pesquisar algama
tomo no município de ltuiuuuçu,
Estatto de Minas Gerais,

Decreto ne 58,962 - De 1 de agôstc
de 1966.

AGiROPECWARIA

Ministério da Fazenda, Abre o cré
dito especial de Cr$'6:472.502.'500, para
regularizar a despesa com O programa
de emergência no setor agropecuário.

Decreto nv 58.905 - De 21 de julho
de 1966.

AGUAS-MARIN'HAS

Autoriza a Companhia tie l!d'inem
çõo de Brejaúba a pesquisar berüo,
bismuto, águas-marinhas e pedras se
mipreciosas, no município de Concei
ção do Mato Dentro, Esta.do de Mino,s
Gerais,

Decreto nv 59" 285 - De 23 de. se
tembro de 1966,

AGUA MINEIML

Autoriza o cidadão brasileiro Már-io
José Teixeira a pesquisar água mine
ral no município de Itaboraí, Estado
do Rio de J aneíro,

Decreto nc 58.549 - De 30 de maio
de '1966.

- Autoriza o cuuiano trmsüeiro tta
gyba Mattos a pesquisar água mímenü
no município de Sanita Fé _do SUl,
Bstasio de São Paulo,

Decreto n Q59', 073 .- De 12 de agôsto
de 1966.

.....,... Autoriza o cidaàã:o brasileiro
Achilles Scavariello a lavrar água mi

. neroi no municipio de Santa Isabel,
Estado de Sáo Paulo.

Decreto nv '59.230 - D~ 19 de se
tembro de 1966,.

ÁOI'"JAS PÚBLICAS

Declara públicas, de uso comU'!n, «s
águas do curso dágua que especifica.

Decreto n" 59. Q1}9 - De 19 de agõste
de 19M.

- Declara públicas, de uso com1tm
as' águas do curs:o dágua q.ue· espe
cifica,

Decreto no 59,240 -- De 19 de se
ten1b~o de-1966,
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Declara púNicas, de uso comum,
as águas do curso dá,gu'a que espe
ciiíca,

Decreto no 59.241 - De 19: de se
tembro de 1966;

-' Declara públicas, de uso comum,
das aguas· dos cursos d' água que espe
cifica.

Decreto nc 59.242 -r- De 19 de se
tembro de 1966,.

- Declara públicas, de uso comum,
as águas dos cursos d'água que espe
cifica.

Decreto nc 59.243- De 19 de se
tembro. de 1966.

- Declara públicas, de uso comum,
as águas de 'cursos que especifica.

Decreto n- 59.298 - De 23 de se
tembro de 1966.

ALCOOL

Dispõe sôb1'e a produção, o comér
cio e o transporte clandestino de açú
car e do' álcool e dá outras provi
dências.

Decreto-lei nc 16 - De 10 de agôsto
de 1966.

ALOOOL, ANIDRO

Dispõe sôbre a adição de álcool
'aníâro à gasolina automotiva consu
mida no País' e, dá outras providên
cias .:

Decreto nc 59·190 - De 8 de se
tembro de 1966.

ALGODÃO

Fixa os preços mzmmos básicos re
lativos à safra do ano de 19<87, para
o algodão das Regiões Central e Me
ridional.

Decreto nc 58.975, - De 3 de agôsto
de 19-66.

. - Altera os' preços.mínimos básicos
para financiamento ou aquisição de
algodão das Regiões. Central e -Meri
dional do País, da safra, do ano de
1967, fixados pelo Decreto n9 58.975,
de 3'-8-66.

Decreto n- 59.209 ---,- De 1-4: de se
tembro de 1966.

ALLIANCE 'ASSURANCE COMPANY
LIMITED

Concede à Alliance Assurance C01n
pany Límiteâ autorização para au
mentar o capital âeetinaâo às suas
operações de seçurcs no Bresü,

Decreto nc 58.908 -, De 22 de julho
de 1966.

ALVOR~DA COIv:tP~Nl8.:;rA N ACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova as 'a~teraç6es introduzidas
nos Estatutos àa Alvorada Companhia
Nac-ional de seguros Gerais.

Decreto nv 58.767 - De 28 de junho
de 1966.

AMA2iONIA

Estabelece critérios de prioridade
para a aplicação, na região amazôni
ca, do art. 13, alinea "b" da Let siú
1nero 4.239, de 27Ótie junho de 1963,
de acôrdo com a redução dada pelo
art. 18 da Lei n9 4.869', de 1 de de-
zembro de 1965. '

Decreto n Q 58 .895.,.A .:..--- De 20 de
julho de 19-56.

- Altera o Regulamento da· Supe..
rintendência do Plano de Valorização
P?lco%Ômica da Amaz.ôn)i!,'k, aprovado
pelo Decreto n° 34.132, de.9 de outu
bro de .1953, e dá outras providências.

Decreto nc 58.989 - De 4 de agôsto
de 1966.

.AMFlNDOIM:

Fixa os preços mínimos básicos re
latinos à safra do amendoim' ãii sêco.
do ano de 1966, para o produt6 das
Regiões Central e Meridional.

Decreto nc '58.770 - De 28 de junho

de 1966·

. - Fixa os preços mznzmos básicos
relativos à safra de 1966-67, para os
prOdutos: amendoim, arroz, farinha
de mandioca, feijão, -mdno e soja, das:
Regiões Central e Meridional.

Decreto nc 58.977 - De 3 de agôstc.
de 1966.
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AMERICAN MOTORISTS IN8URAN
CE COMPANY

Concede -à American Motorists lnsu·
1'ance Company autorização para au:
mentar o coinuü destinado as s·uas
operações de seguros no Brasil.

Decreto no 59-.054 - De 11 de agôsto
de 1966.

AM1IANTO

Renova o Decreto no 1.744, de 30
.de novembro de HI-B2,.

Decreto n« 58.491 - De 24 oe mato
de 1966.

ANIMAIS DE PURO-SANGUE

Altera o § 29 do art. 49 da: Lei z~ú·

mero 4.095, de 18 de julho de 1962,
que dispõe eõore a importação de omi
mais de puro-sangue; ele'carreira.

Lei nc 5.128 - De 29, de setembro
de 1966.

.P-..NLTI,!"!li\TS DOJ11'JtSTICOS

Aprova o Regulamento da Lei nú
mero '"4.716, de 29-6-65, que' dispõe
sôbre o reçístro genealógico de animais"
domésticos n.o País: 1

Decreto' n- 58.934 - De 3 de agôsto
de 1966.

APOSENTADOR1AS E PENSõES

Aprova a tabela dos índices de rea
[ustamenio ,das áposentadorias, e pen·
eõee e. benefícios de manutenção do
salário em vigor- nos Institutos de
Aposentadoria e Pensões, a que :se
retere o art. 67~da Lei n9 3.807, de'
2.6 'de agôsto de 1960.

Decreto no 58.840 - De 15 de julho
de 1966.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Fusui
Auada a lavrar areia quartecea e
argila, no município de osasco, Esta
do de São PClJUlo.

Decreto-n? 58.432 - De 17 de maio
<le 1966.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito Aires de Oliveira .a pesquisar
quartzito e ureui quartzosa no Muni
cípio de Iv.larmelÓpolis, Itstado de .!l/fi
nas Gerais.'

Decreto nc 58.625 - De 15 de junho
dê 1966.

_ Autoriza a ;Indústrias ReunicZas
Vidrobrás isaa. a lavrar 'areia quast
zosa no município de DesccUvado,
Esrado de São Paulo,

Decreto n- 58.849 - De 15 de julho
de 1966 .

Autoriza 4 ~Companhia de lUineí'a··
ção Rosicler a pesquisar areia çuart
eoea, no municípià de Itirapina Esta
do de São paulo.

Decreto nc 58,935 - De 29 de julho
.de 1966.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jo
seph Nigri a pesq1LÍSa1' argila e areia:
ouartzasa, no -mumicipio de SUZf/..no,
Estado de são Paulo.

Decreto no -58.863 - De 1 de agôato
de 1966.

...,.- Autoriza o cidadão brasileiro
João Manoel Pereira Filho a lavrar
areia' quartzosa no município de ua
nluiém, no Estado de São Paulo.

rxcreto nv 59.071 - De 12 de agôstc
de 1968.

_ Declara caduco o Decreto nu
mero 26.948, qe 25 de julho de 1949,

Decreto nc 59-.090 - De 18 de agôsto
de 1966.

Autoriza o 'cidadão brasileiro
Afrcâízío 'Witzel a pesquisar argila e
areia quartzosa, no município de Mogz
das Cruzes, Estado, de São Paulo.

Decreto noS9 .133 .....: De 25 de agôstc
de 19€6. -

ARG-ULA'

Autoriza o cidadão brasileiro Puaâ
Auada a lavrar areia quartzosa e. argi
la, no município de. Osasco, eotoao de
São Paulo. .

Decreto nc 58.432 - De -17 de maio
de 1966.
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- Renova o Decreto n(l 52.242, de 9
ee julho de 1963.

Decreto nv 58.433 - De 17 de maio
de 1906.

- Declara sern efeito o Decreto
n'? 54.768, de 30 de outubro d~ .1964.

Decreto nc 58.448 - de 17 de maio
de 1966.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
João Feíisberto dos Reis a 1Jesquisar
argUa no' Município de And'/ada.s, Es
tado de Minas aerci«

Decreto n958.46Z - de 17 de maio
de 1966.

- Renova o Decreto nQ '53.195, de
11 de dezembro de 1963.

Decreto no 58.621 - de 15 de ju
nho de lS66.

- Declara caduco o Decrete nitme
ro 23.523·, -ae la âe.oçôeto de 1947.

Decreto nc 58.715 .- de 25 de ju
nho de 1966.

- Renova o Decreto n9 '53.302, de
16 de dezembro de 1963.

Decreto nc 58.888 - de 20 de
julho de 1966.

- Autoriza o i cidadão brasileiro
Joseph Nigri a pesquisar argila e
areia qua?·tzosa, no município de Sú
tono, Estado de São Paulo.

Decreto no 58,.'963 - de 1 de agôsto
ele lSSG.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Atrcâieio wreeez a pesquisar argilet e
areia: qtuirtzosa, no município él~

Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n? &9-.133 - de 2,5 de agôs-
-to de 1966. '

-' )A'V{toriza ,a 'Min~'raçã,o, '.,Agu(lí
Limpa S. A. a pesquisar argila no
Município de Itabirito, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto no 59..181 - de 6 de setem
bro de 1966.

- Autoriza - o cidadão brasileiro
José Feliciario Ferreira da Rosa Aqui
no 'a, pesquisar argila, no ,município
de Cotia, Estado de Sáo Paulc.

Decreto n? 5'9.184 - de 8, de se
tembro de 1966'.

- Altera a Ordenança Geral p(LTa
o Serviço da Armada, .cmoicaa pelo
Decreto n° 8.726, de 6 de fevereiro

-de 1N2.
Decreto nv '59.048 - de 11 de agõs

to de 1965.

Ft.xa os preços mínimos básicos '1'8
iauoosÓã safra de 196B-57, para Os
'produtos: Amendoim, arroz, jm'inha
de mandioca, feijão, milho e soja" das
Regiões Central e Meridional.

Decreto no &8.97"7 - de 3 de agôs-'
to de lS.f3ô. .

AB,sENAL DE MARINHA DO RIO
DEJA:&WIaO

Aprova o Regulamento para o
"Arsenal de Marinha elo Rio de Ja
neiro"•

Decreto no 58.678 - de 21 de ju
nho de H!6l3.

ASSISTEN:CIA' FINANCEHRA DE
TIMPR-ltSAS

Autoriza o Ban.co Cenircú da Re
pública do' Brasil a suprir recursos
lJara assistêncià tínoneecm: dle~ ,G1n
prêsas.

Decretc-Ieí nc 13 ----' de 18 de julho
de 1966.

ASSIST®NCIA PARA O nBSENVOL
VIMENTO

Abre 'ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito ,especial de Cr$
100.000.0'ÚO, pam atende?' às despesas
decorrentes dó reajustamento da cem
tribuieão brasileira ao Fundo Espr
cial ,ele Assistência para o' Desenvol
vimento.

Decreto nc '58,.753 - de 28 de ju
nho de 1966.

ASSOClkÇÁO BENEFICENTE E
FILANTRÓPICA DOIS DE
SFXEMBRO .

Declara de utilidade pública a As
sociação Beneficente e J!'ilan.trópiCa
Dois de setembro, com sede em Bíu
me nau, Estado de Santa Catarina.

Decreto n? 58.867--,-. de 20 de ju~

lho de 1966.
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ASSOOTAÇAO DOS VIGILANTES
PORTUARIOS DO BRASIL

Suspende o funcionamento da As
sociação dos Vigilantes Portuários do
Brasil.

Decreto nv 59.,038 - de 9 de agôsto
de 1966.

ASSOOIAÇI:l..O M8DICA DE BRASí
LIA - DISTHITO R:EDERAL

Declara de utilidade püblic,a a "As
sociacãoMédica de Brasúus", com
sede ~no Distrito Federal.

Decreto nv '59.158 - de 10 de se··
tembro de 1966.

ATOS COMíPLEMENTARES_

.Ato Complementar ni? 14.
Ato Complementar nQ 15.
Ato Ccanqilementur nl! 16.
Ato Complementar nl! 17.
Ato com-piementar n9 18.
Aio Complementar n9 19.

- Ato Complementar nQ 2{).
Ato Complementar nQ_ 21.

- Ato Complementar nO 22.

ATOS IN,STITUCIONAIS

Dá nova redação ao art. 4Q do De
ereto uv 5'5'.749, de 11 de fevereiro de
1965, modificado pelo Decreto. núme
TO 58.561, de 31 de maio de 1966.

Decreto nv 58.836 - de 15 de ju
1110 de 19-56.

ATUALl'ZAÇAO MONETÁRIA DOS
SALARIOS

P.ublica os índices ele atualização
monetárias dos salários dos ultimoe
24 (vinte' e quatro)' meses, na forma
estabelecida no Decreto-Lei n9 15, de
29 de julho de 1966, e da outras provi
dências.

Decreto no 58.943 -- de 19 de agôs
to de 1966.

AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITi\.S

Ccmetiiui Ocmieeão tromotora dlel
Orçoauzaçâo e Execução do Plano de
Comemoração do Sesquicentenário
do Nascimento do Jurisconsulto B1'a

'eüeíro A~~gusto Teixeira de Freitas:
Decreto nc 58.914 - de 22 de ju-.

lho de 19-66.

AUTARQUIAS

Inclui o Instituto Nacional do
/v]ate e a Companhia Siderúrgica Na
cional na relação das empréeas '(lu?'n
ciontuias no art. 19 do Decreto nüm6
TO ::57,.835, de 17~2-66.

Decreto no 58.,841 - de 1'5- de.' jUi]10
de 1966.

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISAS

Iceçúlamenta o item II do. art. 14
do Decreto-lei n9 1. 985, de 29 de ja
neiro de 1940, dispõe sôbre autoriza
ção de pesquisa de. jazida mineral
que imponha elevado gasto na sua
efetivação e (W outms proviclências.

Decreto no 59. 077 -~ de 12 de agõe
ta d-e 1966 .

AVIAÇãO ÇIV,TL' DE PEQUENO
PORT:~

Estabelece o tocai do Aeródromo
para Aviação Civil de Pequeno porte
e serviços correlatos, no Bsttuio da
Guanabara, e da outras providên
cias.

Decreto ÜO 5-9.234 - de 19 de S2
Lembro de 19&-5.

- Define a conceituação âe Avia
ção Civil de Pequeno Porte e dá ou w

trae pronuiêncías.
Decreto nv 59. 28lj - de 19 de ss

tembrc de 19'56.

AVIõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo lr.linistério da ~ Aeronáutica, o
crédito especuü de c-s 150.<QOO.OOO
(cento e cinqüenta milhõ'es de cru
zeiros) , pera atender a despesas com
revisão de aviões.

Lel nv '5.099 - de 2 de setembro
de 1966.

B

BANCO CENTHAL DA REPúBLICA
DO BRASIL

Autofiza o, Banco Central da Re
pública do Brasil a suprir r(:CUTS03
para assistência financeira) de :em
préens.

Decreto-lei' nC! 13 -. de 18 da julho:
de !Sô8.
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BANCO DA ,AMAZôNIA S. ,A.

Dispõe sôbre a trenetormação do
Banco de Crédito da Amazônia em
Banco da Amazônia ,S. A.

Lei no 5.-122 - de 23 de setembro
de 1966. .

BAN:CO MERCANTIL·DE MINAS
GERAIS S.A.

Determine o registro, pelo Triou
ruü de Contas, de contrato celebrado,
em 4 de novembro de 1964, entre o
Govêrno Federal e 'o Ba.nco Mercan
til de MinaS' Geraie S. A.

Decreto Legfslatívo nc 30, de. 1966.

BANCO 'NACIONAL DA HABI
TAÇAO

Introduz mOdificações na Legislação
pertinente ao Banco Nacional da Ha
bitação.

Lei no 5,:049 -- de 29 de junho de
19GB.

- .Lsenio; as instituições [íumiró
picas da contribuiçáo de 1-% (um por
cento), dle que trata o art. 22 da Lei
n9 4,380, de 21 de oaóeto de 1964, que
cria o Banco Nac4,onal da, Habitação.

Lei nc 5.127 - de 29- de setembro
de 1966.

- 'tranetere poxa o património do
Banco Nacional da Habitação OS ter
renos de prop1'ledade da União pre
visto no art. 2ô da Lei nQ 4.3801 de
21 de oçóeto de 19M.

Decreto n"59 .163 - de 19 de se
tembro de 196'6.

BANCO NAOIONAL DO DESEN.:.·
VOLVIM.!ENT'Ü ECONOMLCO

Homologo, Têr'lr.\."l de Garantia fir
mada em 23-11-1952.

Decreto" n-Q '59.:051 - de 11 de agôs
to da 19[5 -.

- Cria. a Agência Especial, ele Fi
nanciamento .Iruiustrial - FINAIvIE
- incorporando o Fundo de Finan
ciamento para A.quisição de Máqui'
nas e Equtpamentos Industriais
FINAME, criado pelo Decreto número
55.275, de 22 de dezembro de 1964,
e dá outras proviàêncicts..

Decreto no 59.170 - de 2 de se
tembro de 1966.

BA-WCOS 'F-RIVADOS

Autoriza bancos privados a emitir
Certificados de Depósito Bancário e
aa outras providências.

Drcretc-leí nv 14 - de 29 de julho
de 1966.

BAUXITA

Renova o Decrete nQ '52.24·2, de' 9 rk
julho de 1963.

Decreto-nv 58.43'3 -'- de 17 de' mate
de 1960.

- Aütoriza o cidaàão brasileiro
Joaquim de Castre a pesqu,isar bau
xita no município de -t.aorintios. Es
tado de São Paulo.

Decreto nv 58.936 - de 29 de ju
lho de 1986.

- A uioriea. o cidadão brasileiro
Marcelo Junqueira Santos na qU(~

uaoae de administrador do Condo
mínio elo Imóvel campo da oecxoes
1"a a lavrai bauxita no município de
Poços de Caldas, Estado de Minas
Gerais. \>

Decreto nc 59.250 - de 1~ da se
t-mbrc de 19'66:

BENTONITA

Autori.:m Mineração Alto Faro;naíba
Ltda., a pesquisar bentcnita, no mu
nicípio de p acrocínia, 'Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 59 966 - de 1o de agôste
de 1966.

E-ERILO

Autorize o cidadão brasííeirc Ri
cardo Mw:tins do Nascimento a la
vrar mica, columbita, benzo e turma
lina, no nw,nicípio de ConselheÍ'r3
Pena, Estado de 'Minas Gerais.

Decreto no 58.4.40 - de 17 de maio
de 1966.

- Autoriza a Mineração Caju1"Y
Ltsia, a lavrarcolumbita e ber'ilo ns
município de, Galileia, Estado de Mi
nas Gemis..

Decreto nc '5-8.901 - deai de julho
de 12-38.
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- Autoriza a Companhia de Mine
ração de Brejaúba a pesquisar berilo,
bismuto, ú'g1wsmaTinhas e pedras 33
-mi-preciosas, ao município de Con
ceição do Mato DentTo,' gsuulo d'e
!lfin'1S Gerais. .

D2Ct·CW nv 58".'285 - de 23 de S2
temere de 19GB.

B1E;NAL DE SAO ·PAULO -r- VIII

Abre ao Ministério . das tceíaçôee
Exteríoree, o crédito especial d'e Cr8
6':).000.000 para atendsr ús despesas
âeccrrentes da realização da. VIII
Bienal: de São Paulo.

Decreto nv 58 73.4 - de 28 de junho
de 1966.

BISMUTO

Autoriza a Comrpamnic de Minera
ção de Brejaúb(~ a pesquisar bailo,
bismuto, .dgnas marinhas e p,eilras
semi-preciosas, no município de Con
ceição do Mato Dentro, Estado de
Minas Gerais.

Decretovnv 59.28-5 - de 23 de se
tembro de 1966-.

BITRJ'BUTAÇAO

Aprova o ACÔTdo entre o Brasíi e a
Suécia. para Evitar á Bitributação sô
bre a Ri.enD:a e o capital.

Decreto iegislativo 113 33, de 19.66.

BORBOREMA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Eetatuioe .da Borborema Companhia
de Seçuros Gerais, inclusive aumen
to do capital social.

Decreto nv 58.735, - de. 7 de julho
de 19€5.

Cria O· Brasão de ATmas para a
Bibliot.,sca do Bxército.

Decreto nv 59~233 - de 18 de se
tembro de 1966.

"BRASIL", COMPhNHIA DE
SEGUROS GlERAIS

AVTova a alterccão introduzida nos
Estatutos da "Bra~sil", companhia de
Seçuroe Gerais, relativa ao aumento
do capital social.

Dec•reto no 58.790 - de 11 -de julho
de HiB6.

"BRAZTYPS" BRAZILIAN
TY;PrCALS LTDA.

conceaae à BRAZTYPS", Brazilian
Typicals Ltâa., autorização para [um
cíonar como emptêsa de -míneraçõo.

Decreto n958. 94'5 ~. de 1 de agôsto
de 1966.

c

CATEIRA NOSSA SENHORA DA
GUIA S.A.

Concede à Caieirà Nossa Senhoro:
da Guia S. A. autorização p~rá tim
ciotuu: como emprêsa de mineração.

Decreto nv 59.179 - de 6 de se
tembro de 196:ô.

CA]Rú COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações int.orduzidas nos
Estatutos da Cairú Companhia de
Seguros Gerais, inclusive mudança
de âenomimação e aZ',[Il-ento do ca-
1Jital social. .

Decreto nÇl59. 248 - de' 19 de se-
tembro de 19€,g. .

CAIx...J\S ECONÔMICAs REbERAIS

Dispõe sôbre assistência financeira
às empl'êsas pelas Caixas Becmõ-
micae Federais:

Decreto-lei' n!) 21 ~ de 17 de se
tembro de 1966.

,- Aprova os. orçamentos das Cai
xas Econômicas reâeraíe do Pará e
âo-Paraná.

Decreto no 58.909 .:: de 22 de ju
lho de 1966.
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- Aprova0 orçamento' da Caixa
Econômica Federal de:l1finas Gerais.

Decreto nv 58.913 - de 22 de ju
lho de 19'56.

- Aprova o orçamento da Caixa
Econômica Federal da Paraíba.

Decreto nv '58.915 - de 22 de ju
lho de 1966.

- Dispõe, sôbre a revisão 'de enqua
dramento.dos camo« e [umçôes da
Caixa Econômica Federal da Bahia
de que trata -o art. 19 da: Lei número
4.34!5, ae 26 de junho de 1984, e dá
outras providências.

Decrete nc 58-.S68' - de 2 de agôsto
de 19815.

--'-IvIodifica a reâaçtio do art. 49 do
Decreto n9 58.ü32, de 21 de jun,ho de
19·56.

Decreto nv '58.990 - de 4' de agõs
to dê 19156.

CAL PARANÁMIN'AS LI:NUTADA

Concede à Cal Paranâminas Limi-
tada autorização para funcionar
como -emqmésa de mineruçiio.

Decreto no 58.964 - de 1 de agôsto
de 1956.

CALCÁRIO

Autoriza o Condomínio do Irnóoet
Pró-Indiviso "Pasto Grande" repre
se11:~~ado 'P01: ~eu administrador a -pes
q~2sar calcarolC! .e minério de numça
nes no mumclpzo de Ouro Prêto,Es
tuao de. Minas Gerais.

Decreto úP .53.426 - de 17 de maio
q~ 196,6.

- Autorize o cidadão brasileiro
Caríoe Lippi Netto a pesqui,sar calcá
rio ng município de Ríbeim, Estado
de ,sao Paulo.
, Decreto no 58.~'14 - de 17 de maio
de 1&56.

- Autoriza a Comqumhía: de Cz-
-mento Ipqn,f-ma a lavrar coieõríc no
Município de, Salto de Piraporaj no
sstaao de São Paulo.

Decreto nc 58'.461 - 'ds 17 de maio
ce 1966.

_ Autoriza o cidadão brusüeiro
Antônio Corrêa Sobrinho a pesquisar
calcário, no município de SetE: La
goas, Estado de lklinas Gerais.

Decreto no 58.4'$8 - de 17· de mato
de lB5'6.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Tasso Pinheiro a pesquisar calcário
no "município de Eldorado Paulísia,
Estado de nao Paulo.

Decreto nv 58.536 - de 30 de maio
de 19613.;

_ Autoriza Usinas Siderúrgicas eZe
Minas GeraisS. A. a pesquisor cal
cosío no ímmicipío de JlI[ato?;inhc'l,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no '58.15:48 - de 3'0 de m8Í\)

de lSG{).

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Sebastião Tomio a pôsquisar calcário
1/.-0 Município âe notuoera, Estado de
Santa Catarina.

Decreto nc '58.626 - de Iõ ,de- ju
nho de H:1'6.6.

~ Autoriza o cidadela brasileiro
J'a,i1' de OLiveira a~osa -e pesqui~:c~'

calcário no município de salto de
Pirapora, Estado de .siLo Paulo.

Decreto ne 5'3.629 - da 15 de ju
nho de 19GB.

~ Autoriza a ciâcuiã brasileira
Victória Malloy de neeenne ([. .peequi
sar calcário e oücuo no -memicuno
de Pedro, Leopoldo, Estado de J;fin[[s
Gerais.

Decreto nv 58. '734 -- de 2'7 de junho
de 12:56.

_ A..utori~a o cuinunístrasior do
condomínio "T'aquaríl" 'u pesquisar
calcário no municiqno de Prudente de
.Moraes, Estado de Minas Gerais.

Decreto, nv '58.'7-84 -de 23 de ju
nho ôe 1866.

_ 'Autoriza o cidadão ínusüeiro
Geraldo .s'e-res-o do Amaral a pes
quiSa?' calcário no município de Pcins,
Estado d.e, NIinas Gerais.

Decreto nc 53.879'- de 20 de junho
de 1966.
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~ Autcrizc o cidadão brusileuo
Ermelino Matarazzo a pesquisar cal
corto. no Município de Arcos, Estado
de Minas-Gerais,

~ Alüoriza o cieZadtío brasileiro
Domingos _Ncdari a pesquisar calcário
no município de Colombo, Est~'5() do
Parando

Decreto nc 59.095 - de -lU de agõs
to de 1965.

- Autoriza a Com1Janhia. Siâerúr
gica Paulista - COSIPp, -=-"a ícoror
calcérío no -rmmicipío de salto Ji,~

Pírapcra, no Estado de São Paulo.

Decreto 11°59.18,'3 - de 8 de se-·
tcmbro de 1%&.

Decreto n'?58. 396
lho de 196'8,

de 20 de ju-

CAMARA DOS DEPUTADOS

Abre ao Poder Legislativo-- Sena
dó Federal e 'Càmara dos Deputados
- créditos suplementares no total de
Cr$ 900.000.000 (novecentos milhões
de crueeiros) , para retôrçc de dota
ções orçamentárias que especitica,

Lei nc '5,083 - De 26 de agôsto
de '1989.

- Autoriza a entrega das verbas
destinadas ao Senado Feâercã e à Cã
mora dos Deputados aos Diretores
Gentis de suas Secretarias.

Lei nv 5.084 - De 26 detagôsto
de 1966.

CAMPANHA DA MULHER
BRASILEIRA

- Autoriza o cidadãO bresileirc Es
tevão Gross a pesquisar calcário no
nucnícuno de Eldorado Paulista" Ee
tacfo de &10 Paulo.

Decreto nv '59 306 - Dê 23 de se
tembro de 1966,

CALCARIO DOLOMíTICO

Autoriza o Cidadão brasileiro Joáo
Nogueira Duarte a pe~quisar calcário
doíomitico, no Município de SantanG:
do Riacho, Eetaâo de Minas Gerais.

Decreto nv 5'8.847 - De 15 de julho
de 1965,

CALCITA

A:ntoriza a cauutã braeíleiro. Vitória
Malloy de Rezende a :pesquisar cal
cário e calcita no município de Pedro
Leopoldo, Estado de Minas Gerais.

.Decreto no 58.734 - De 27 de j'U
nho de 1966,

- Autoriza Sambra. S, A,> MáTmo
res Brosüeirce, a pesquisar mármore
e calcita, no mumicipio de Campos,
Estado do Rio de Janeiro,

Decreto nv 59.091 ...:... De 18 de agôs-:
to de 1966.

- Renova o Decreto 11.Q 53, 27IY, de
13 de aeeemoro de 1963.

Decreto nc :59,155,- De 1 de se
tembro de' 1966.

Declara de uuuaaae pública a Cam
panhG.' da Mulher Brasileira era De
tesa da Democracia, com sede no
Estado da Guanapara.

Decreto no 58.773 - De 28 de ju
nho de 1966.

CARLOS úNTóNIO NAPION

Institui como Patrono do Quadro
de Materuü Bélico, o Tenente-Gene
ral Carloe Antônio Napion.

Decreto no 59.058 - De.12 de agôs
to de 19G6.

CARTAS AERONáUTICAS

Promulga o Acôrdo pora o. preparo
de mapas topogrã/icos e cartas aero
náuticas no Brasil com os Estados
Unidos da América .

Decreto nv '58.733 - De 27 de ju
nho de 1006.

CARTEIRA DE COrvBtRCIO
EXTERIOR

Ministàio da Fazenda, Abre o cré
dito especial de Cr$ 80.GOO.OOO.OOO,
para ser utilizado pela" Carteira de
Comércio Exterior, em caráter de
[usulo rotativo.

Decreto-nv 58,991 - De 4 de agôs
.to de 1966,
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CARTEIRA DE IDENTIDADE

Cria a Carteira. de Identidade para
uso dos componentes do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.

Decreto n'?59 .100 - De 19 de agôs
to de 1966.

CASSITERITA

Autoriza a C01npanh1GJ Estanífera
do Brasil a pesquisar cassiterita no
mumiciuio de Icasneri - Estado de
Goiás. - -

Decreto nv 58.413 - De 17 de maio
de 1966.

Autoriza' o cidadão brasileiro
José Maria Aguiar a pesquisar caesi
terita, no município de Lábrea, Esta
do do Amazonas.

Decreto nv 58'.525 - De 27 de mate
de 196:6.

- Renova o Decreto n9 1.695, de 27
de novembro âe 1962.

Decreto nv 58.534 --'- De 30 de maio
de. 1966,

- Autoriza o cidadão brasileiro Sa
Em César Curi a pesquisar caeeiteritc
7U) Município de Amapá.. Território
Fedemi âo Amapá.

Decreto nv 58.541 De 30 de
maío de 1966.

-.:.. Autori'za a [f:rinercx~ão da Ama
zônia, Comércio e Iruiústria: S A.,
.Jl:lACISA a laorar cassiterita no' mu
nicípio de. Põrto _Velho, Território
Federál de Rondônia.

Decreto nv 58.607 - De 14 de ju
nho - de 19{;6,

Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Ániiqueira a pesquisar eassi- .
teritá no -numicicio de Pôrto Velho,
no 'i'erritório Federal de Rondônia.

Decreto u 1J58.6ü8 -- De 14 de ju
nho de HJ.66.

Autoriza o cídcuuio brasileiro
Antônio A.ntic]ueird a pesquisar cassi
terita, no município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nv 58.616 ---: De 14 de ju
Ilha de 1966.

- Renova o Decreto nO 53,712, de
17 de m.arço de 198-4.

Decreto nv 58,,818 - De 15 de ju
nho de 1966.

- Renona o Decreto nO 53. "713, de
17 de 71WTÇO de 1934.

Decreto n958.{319 - De 15 de ju
nho de 1966.

- Re;wva o Decreto nO 53. '71~, de
1'7 de maTço f1,e 1964.

Decreto no 53.620 - De 15 de ju
nho de '1966.

- Autoriza a Mineração ac Ama
zônía, Comércio e Indústria S. A"
MACISA,.a latlrarcq,ssiteri'ta no rnu
nicimo de Porto Velho, Território Fe
âeriü de Rondônia.

Decreto nv 58.630 - De 15 de ju-
nho de 1966. .

--'- .Renova o Decreto nÇl 53.769, de
17 de março de 1964.

Decreto n Qf;3, 635 - De 15- de ju
1'1]10 de 111G6,

- Renova o Decreto n.ll53.,710, de
17 de março de 1964.

Decreto n? 58.·636 De 15 de
junho de 196-6.

- RÚ10va o Decreto nÇl 53 711, de
17 de março. de 1964.

Decreto nc 58.637 - De 15 de ju
nho de 1966.

_. Renova o Decreto nO 52.236, de
9 de julho de 1963.

Decreto nv '5? 730 - De 27 de ju
nho de 1966, .

- Renova o Decreto n<) 52.233, de
9 de julho de 19·63,

Decreto nv :58.'738 - De 27 ~
junho de 19ô6.

-' Icetumo o decreto nQ 52.250, de
9 de julho de 1963. .

Decreto nc 58,739 - De 27 de
junho de' 1966,

Autoriza o cidadão brasileiro
Murilo Camaiieta . a pesauisar coeeue
ri/a no Município de -Pôrto Velho,
Território Federal ele Rotuiõnui,

Decreto no 58.375' - 'De. 20 de te
'lho de 19605.
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Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Ribeiro de Carvalho Filho
a lavrar ccasiterita, 11,0 -municipio de
Coronel Xavier Chaves, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 58.99,6 - De 4 de agôs
to de 1966.

- Autorize o cidadão brasileiro
Helvécio de Jesús Resende Chaves a
pesquisar cassiterita, no município de
Rezende Costa, Estado de Minas
Gerots,

Decreto no 59.129 - De 25- de agôa
to de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ja-
-cintho Henrique Correia a pesquisar
cassiterita no município de Pârto
Velho, Território Federal de Rondo
nia ..

Decreto n 9 59 .1ª9' - De 25 de agôs
to de 1966.

CAULIM:

aiuortea a Química Industrial Bar
ra do Pirai S. A. (i} pesquisar caulim
no município de Itabirito, Estado de
Minas Gerais,

Decreto n 9 5'S. 653 - De 29 de ja
neiro de 1965,

- .Antcriza a Química Industrial
Barra do Puai -S. A. a peecuiuu:
cuulim no município' de Itabirito, Ee
tculo de Minas Gerais.

Decreto n955 .,686. De 2 de feve-
reiro de 1965.

Autorizo aS. A. de Cimento
Mineração e Cabotagem CINIIl'(lAR a
lavrar 'caulim no município, de lta
pecericà da Serra, Estado de São
F:aulo:

Decreto n9"58.414 -.De 17 ele maio
de 1966,

.- Autoriza a Porcelana Schmidt
S. A. a- pesquisar cniortzo, feldspato
e ccuüimi no município de Ilhota, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nc 58.4'50 - De 17 de maio
de 19-6~.

- Declara sem efeito o Decreto
-ns 15.845, de 14 de junho de 1944.

Decreto nv 58.452' ~ De 17 de maio
de 1966. "

Autoriza o cidadão brasileiro
Erly Avelino Vilas a lavrc,'r' cauiün
no MU?úcí1Jio de Chácara, Estaào de
Minas Gáais.

Decreto uc 56.539 - De 30 de maio
de 1966.

- Renova-o. Decreto ni? 53.196, de
11 de dezembro de 1963.

Decreto nv 58.621 - De 15 de ju
nho de 1966.

- Autoriza' o cidadão brasileiro JO:Jé
Peres de Moura a pesquisar caulim,
no .município de Bambui, Estado de
Minas Gercée, .

Decreto nc 58.621 - De 15 de ju
nho de 1966.

. Autoriza. o cidadão brasileiro
Manuel Tomás Fonseca .a pesquisar
caulim no municipio de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto nc 58.645 .-:- De 16 de ju
nho de' 1966.

Declara sem efeito o Decreto
uv 2'5.290, de 30 de jUlho .ae 1948.

Decreto nc 58.723 De 27 de
junho de 1966.

Autoriza o cidadão brasileiro
André 'Vicente Garcia a pesquisG.·r
caulim e xisto argiloso, no Município
ae Pirapora. do Bom Jesus, Estaào
de São Paulo.

Decreto no 58.874 De 20 de
julho de 196-6.

- Renova o üeereto n9 53.302, de
16 de dezembro de 1963.

Decreto n958. 88a. De 20 de
julho de 1966.

- Declara sem efeito o Decreto
n? 52.998-, de 27 de novem?ro, d:e 1963:

Decreto ne 58.889 De 20 de
julho ele 19-66.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio· Apareêid6 de roteao a pea
quicar feldspato, quartzo e cc:..ulím ,-!:O
lvlunicípio de Socorro, Estado de Sao
Paulo.

Decreto nc 58.999 - De 4 de agôà
to de 1966,
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AutOTiza Represetüaçôes, Mine
ração Cidade do Aço Ltda., a lavrar
caulim no município de Itaoirito, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv '59.072 de 12 de
agôsto de 1936.

- Autorize o cidadão brasileiro
Geraldo Vi'torino a pesquisar mica e
cauZim no município de Espera Fe
liz, Estado de Minas GeraiS.

Decreto nc '59.039 - De 18 de agôs
to de 1966.

-'- Autoriza o cidadão brasileiro An
.tónio Pacífico Homem Júnior, a pes
quisar minério de manganês, dolomita
e cauinn, no município de Itabirito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 59.093 - De 18 de agôs
to de 1966.

CÉDULAS INDIVIDUAIS

Ato Complementar n'? 20.

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI
RAS S. A. - ELETROBRAS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Centrais Elétricas Bra
sileirb;; S. A. - ELETROBRÁS.

Decreto nv '58.925 - De 27 de ju
lho de 1966.

CENTRO DE PESQUISAS RENlC
RACHON

Altera a denominação cl6 Centro de
Pesquisca de Belo Horizonte, do Ins
tituto Nacional de Endemias Rurais,
do Departamento Nacional de Ende
mias Rurais, e. dá outras providências.

Decreto 119 59 .149 - De 26 de agôs-
to de 1966. '

,CENTRO FLU]\I[INENSE DE ELE
• TRICIDADE S. A.

Autoriza a Centro Fluminense de
Eletricidade S. A. Q' ampliar suas
instalações.

Decreto n958. 782 - De 28 de ju
nho de 1966.

CESSA0 DE IMóVEIS DA UNIãO

---, Autoriza a cessão gratuUa do
terreno que menciona, situado .rzo Es
toso da Guanabara.

Decreto 11.9 54 .671 - De 29 de outu
bro de 1964.

- Autoriza a cessão, sob/orma de
utilização çratuite, da Ilha do .Gabo
Frio, à Universidade Fetlerai do Rio
de Janeiro, para o fim que especifica.

_Decreto nv 58.757 - De 28 de ju
nho de 1966.,

- Autoriza a cessão de terreno
acrescido de marinha, sob o reçime de
aforamento, nos têrmos dos arts. 125
c' 126, do 'Decreto-lei n9 9.760, de
1946.

Decreto no 58.783 - De 8, de julho
de 1966.

A.utoriza a cessão de terreno
acrescido de marinha, sob o regime
de aforamento, nos têrmos dos '!'fii
ços 125 e 126 do Decreto-lei 71,0 9.760,
de 194&.

Decreto no ~8. 788 - Dc.8 ele julho
de 1966.

~ Autoriza a cessão, sob a forma
d,:e utiíizoção gratuita, do terreno que
menciona, situado no Município de
Rio Negro, Estado do Paraná.

Decreto nc :59.113 - De 22 de agôs
to de 1966.

- Autoriza a cessão, sob a forma
de utilização gratuita, ao itnóvel que
menciona, ao Banco Central da Repú
blica dÍJ Brasil.

Decreto nc 59.146 - De 25 'de agôs
to de 1966.

- Autoriza acessão, sob reçime de
aforamento, do terreno que menciona,
euuoao ro Estado do Rio ae.raneao,

Decreto nv 59.280 - De 23 de se
tembro de 1966.

CI-IRISTóVãO NEUMANN
& FILHOS'" LTDA.

Concede a Christóoão Neumann '&
Filhos t.taa, auiorizacéo para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto no 58.934: -:- De 29 de ju
lho de 196'6.

CHUMBO

Renova o Decreto, 71,9 Q3.193, de 11
ele dezembro de 1963.

Decreto nc 58.729 - De 27 de ju
nho de 1966.
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- Autoriza Plumbum S. A., In
dústria Brcnileirà de Mineração a
-pesquisar chumbo, no município de
Adriaaiopolis, Estado do Paraná.

Decreto nc 59 .134 - De 2ô de agôs
to de 1966.

- Renova o Decreto n'? 53 ..310, de
16. de dezembro de 19{)3.

Decreto nv 59.239 ,- De 19 de se
tembro de 1966.

CIAN1TA

Autoriza O,. Emprêsa de Mineração
Construções e Comércio Camargó
Correia S. A. a pesquisar cianita no
Município de Mateus Leme, eetoao
de Minas Gerais.

Decreto n9 58 .846 - De 15 de ju
lho de 1966.

CINCAMAR CO_RCIO E INDúS
TRIA DE CALCITA E MARMORE
LIMITADA

Concede à Cincamar Comércio e
Indústria de Calcita e Mármore Li
mitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto no :58.442 - De 17 de maio
de 1966,

COBRE

Auiorieà o cidadv'o brosiieiro João
Chagas da Silveira a pesquisar mi
nérios de cobre e de molibíâénio no
município' de São Gabriel, Estado do
Bio Grande do Sul. .

Decreto nv 58.459 - De 17 de maio
do 1966.

- Renova o Decreto n Q 53.193, de
11 de dezembro de, 1963.

Decreto nv '58.720- De 27 de ju
nho de 1966.

Autoriza o cidadão brasileiro
Renato Salgado Pinheiro' a pesquisG.'1'
-minério de cobre no município de
Itararé, Estado de São Paulo.

Decreto nv 58.997 -'- De 4 de agôs
to de 1966.

Autoriza a ctc , Brasileira de
Zinco a pesquisar minério de cobre
no município de Curaçà, Estado da
Bahia.

Decreto ris 59. 088 ~ De 18 de agôs
to de 19-66.

-..;. Autoriza a comoontua Brasileira
do Zinco a pesquisar minério de co
bre nó município de Curcçà, Estado
aa Bahia.

Decreto nc 5'9.127 ~ De 25 de ages
to de 1966.

CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Altera o item XI do art. 19 da Lei
nO 4:.760, de 28 de açósto de 1965,.

Leítn? 5. 126 ~ De 29 de setembro
de 1966.

06D1GO DE VENCI1.vI'RNTOS DOS
MILITARES

Altera as c,;-líneas d e e do art. 19
do Decreto n 9 57.624, de 13 de janeiro
de 1966.

Decreto no --.58.680 _ De 21 de ju
nhc de 1966.

Aprova as Tabelas de Fixação de
Valores da Etapa, em suas diferentes
modalidades,' e dos complementos à
ração comum das Fôrças -Arnuuias,
para o segundo semestre de 1966, e
dá outras providências.

Decreto ri? 58.96S,de 2 de .agõsto
de 1966.

CóDIGO NACIONAL DE SAúDE

Aprova as Normas Técnicas Espe
ciais do Código Nacional de Saúde,
para Assistência e Proteção à Mater
nidade, à Infância e à Adotescéncía,

Decreto nv 58.'740~ ~ De 28 de ju
nho de 1966.

CóDIGO NACIONAL DE
TR.ANS1TO

Institui o Código Nacional de Trân
sito.

Lei nv 5.108,- De 21 de setembro
de 1966.

CóDIGO SANlTARIO DO DISTRI
TO FEDER4L

Institui o Código Sanitário do Dis
trito Fed-eral.

Lei nv 5.027 ~ De 14 de junho
de 1966.
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COITEZEIRQ MINER.AÇão s. A.,
COMISA

Concede à Ccitezeiro Mineração
S. -A., COMISA, autorização para
funcionar como emp1'êsa de minera
ção.'

Decreto no 58.722 - De 27 de ju
lIDO de 1966.

COI.1ltGIO NOSSA SENHORA DA
MISERIC6RDIA

Declara de utilidáie pública o "Co:'
léçío Nossa. Senhora da Mil>ericór~

é!...ia", com .eeâe no Estado da Gua~
nabara ..

Decreto nv 58.866 - De 20 de ju-
lho de 19$í}. .

C"oLONIAL COMPANHIA NACIO·
NA'G DE SEGUItO,7:!,. GER.i\IS

A.prova as alterações introduzidas
nos Estatutos 4a Colom'c;'I Companhia
Nacional de Seguros Gerais, inclusive
aumento do capital social.

Decreto :09 58.986 - De 3 de -ag'ôsH
lo de .1966.

COLUMEITA

Autorieà o cidadão brasileiro Ri
cardo Martins do Nascimento a .la
w"ar mica, coíumoita, berila e turma
lina' no município de conseuiesro
Pena, Estar.2o de Minas Gerais.

Decreto no &3.44.0 - de 17 de mato
de 1966.

- A-utoriza. a Mineração Ca1ury
Ltâa, a lavrar cotumoua e oeruo no
municipia .ae Galiléia, Estado de M'i
nas Gerais.

Decreto nc 58.901 - de 21 de julho
de 19t5.ú.

()OMISSi\D DE CONSTRUÇÃO DA
BABE NAVAL DE ARATU

. Cria ci "Comissão de Construcão
da Base Naval de Amtu", e dá outras
providências .

Decreto nc '59.318 _ de 28 de .se
semtn-o de 19$$.

COMISSÃO DE CONSTRUÇÃO
}MVAL DA MkRillNiHA DO
éBRASIL

Cria a "Comissão de Construção
Naval da IvIarinha do Brasil", e dO,
outras providências.

Decreto no 5-9.31-9 - de 28, de se
tembro de 1966.

COMISSÃO DO PLANO DE
CARVÃO NACIONAL

Reajusta a 'i"etribuiçâo da Diretoria
da Comissão do Plano do Carvõo Na
cional, nas condições que especifica.

Decreto no 69.19'6' - de 8 de setem
bro de 19'0'6.

CCM1SSÃO NACIONAL DE
HEMOTERAPIA

,Dispõe sóbre a classificação de ór
gão de deliberação coletiva que es-
pecifica. -

Decreto n Q59.033 - de 8J de agôsto
de 19,6,6. '

COMISSõES

Dá nova redação ao art. 49 do D~

ereto n9 05;5.749. de 11 de fevereiro de
19,55:, moauícoüo pelo -Decreto nv,me
ro 58.-5:31, de 31 de maio de 1966.

Decreto nc .58.'836 - de 15 de julho
de 1986.

OIA. AGRíCOLA E INDUSTmAL
Ci70SRO PRADO

Concede permissão à Cia.. Agrícola
e Ind1~sirial cieero Prado, com sede
na Fazenda »Conunüumo", emPin~

camonhangaba. Estado de São. Paulo,
para funcionar com suas sec6es de'
fabricação de papel e de celulose aos,
domingos e nos feriados civis e reli
giosos.

Decreto nv 5'5,.638.. ..:.- de2e de ja
neiro de 19S5.

COil.,trpA'NmA ANCHIETA DE
SEGURüS GERAIS

Aprova as alterações introduzidas
nos Esta.tutos da Companhià Anchie~
ta de seguros Gerais, incíusíne -au--·
mento do capital social.

Decreto nv 58.787 - de 7 de julho-
de 19·66. .
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COMPANHIA BRASíLIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova a clteraeiio introd~dzida nos
Estatutos âo: Companhf"a Brasília d&
Seçurce Gerais, reíatioa ao aumento
do capital social.

Decreto no 59'.2D5- - de J3 de 52
tembrc de J.9613.

COMPANHIA GENTR-tAL DE
SEGUROS

Aprova us alterações introduzidas
nos Estatutos da Companhia Central
de Seçuros, inclusive aumento do ca
pital social.

Decreto nv 58.907 -,de 22 de julho
de lS'6:$,.

COMPANiHlP... CONTillENTAL DE
SE:GUROS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia Continental
de Seçuros, relativa ao aumento do
capital social.

-Decreto no '58.504 - de 26 de maio
de ,HH36.

COIvIPANHIA DE SEGUROS
GUARANrI

Aprova a alteração introduzida' nos
Estatutos da Companhia' de Sequrcs
Guarani relativa 0.0 aumento do ca-
pital social. .

Decreto no 58.673 - de 20 de ju
nho de 19'6-6.

GCIVIiI:JAi\lHIA DE SEGUROS
LATINO-AMERICANA

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Latino-Americana. relativa ao azt
menta do capital social,

Decreto nv -53.9,54 - de 19 de agôs
to de 19S5.

·CüMPAN::qIA DE S.EGUROS
I'vITNJ\S BR'ASIL

Áprova altérações íntroâueiâae nos
Estatutos da Companhia de Seçuros
Minas Brasil, inclusive aumento do
capital social.

Decreto nv 58;·500 - de 215- de maio
de Hjt(;6.

- Aprova a alteração introàuzid..'!
nos Estatutos da Companhia de Se
guros Minas Brasil, relativa ao 'ce
mente do capital social.

Decreto nc 53.~J5:2 - de 19 'de agôs
to' de 19$6.

COMPANHIA iDE SEGUROS
Pô:?"TQ ALEGRENSE

Aprova a -alteração introduzida. nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Porto Aleçrense, relativa ao aumento
do CalJital social.

Decreto no '59.18-8 - de 8 de 5e
tembro de 1966.

GG!\-1PAl"mUA oDE SEGUROS
lUl\CHUELO

Aprova alterações introõueuias 7!O;;

Estatutos da Com.panhia, de Seguro.1
Reacnuelo, inclusioe aumento do ca
pitel social.

Decreto nv '5,8.587 - de 7 de íu
11110 de 19-66.

OOM?ANIHIA HEMISl<'.f:RICA DI:
SEGUROS

AiHova a alteração introduzida nos
Estatutos da companhia. l-IemisfériclJ
de Sequros, reuitíxc ao aumento lia
capital eociai,

Decreto nc 5,9'.217 - de 16 d8 se
tembrc de 19-66,.

COMPANHIA INTER'NíAC'IONAL
DE CAPITALIZAÇÃO

Aprova 'alterações íntrosiueiâas noi
Estatutos da Companhia' lnternacío
nat de Capitalização.

Decreto nv 58.9-18 - de 2-6 de jn
lho de 1966.

COMP1\NHIA N,ACIONAL DE
1\11AVEGAÇão COSTEIRA

Autoriza o Poder Executivo a abrjr,
pelo Ministério da Viacão e Obras

'Públicas, o credito especial de .
Crg F'18.7S:5.353 (oitocentos e aeeoíto
miZ1l6'3s; setecentos e oitenta e cinco
mil, trezentos e cinqüenta e oito cru
eeiros), para atender às âespesa«
com. o pagamento ao pessoal da Com
panhia Nacional ae- Navegação C08-
.teira. .

Lei nc "5.0S4 - à.e5 de julho de
HN56.
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COMPANHIA NACION1AL DE
SE1G'UROS IPIRANGA

. Aprova as alterações introduzidas
'nos Estatutos da Companhia Nacio
nal de Seguros lpiranga, inclusive
aumento do capital social.

Decreto nv 58,786 - de 7 de ju
lho de 19'66.

COMPAI\TLHIA PAR,AN:AENtSE- DE'
SEGUROS GER,MS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia Paranaense
de Seguros Gerais, relativa ao au
mento do capital social.

.Decreto nc ,S'9',20S. - de 13 de ;.:e
tembro de 1966.

COIVrPANIHIA ROCHEDO DE
SEGUROS

Aprova as alterações intróduzidas
nos Estatutos àa Companhia Roche
do de seguros, inclusive aumento de
capital social.

Decreto nc '5-8.002 - de 20 de ju-
lho de 1956. .

COiVIPANHIA SIDER.iúRGJJCA D ..~
GUANJAJ3ACEM <GOSIGUA)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo M'inisfério ,- da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de ....
Cr$ 1 .'500.000.000 (hum bilhão e
quinhentos milhões de cruzeiros")
âestiruuio a atender às despesa-s com
o saneamento e consolidação de ter
renos, aterres e proteção da ietee da
Companhia Siderúr.«ica da Guanaba-
ra (COSlGUA). -

Lei. nv 5.103' - de 2 de setembro
de .18'06.

COMPhNlHIA SIDERúRGICA
NACIONAL

AuiO'riza a reiniereão na Compa
nhío: Siderúrgica Nacional, sob a·
forma de ações de capital, dos tiini
üenaoeÓoue couberem. à: União, em
cada ece-ctceo social:

Lei nc 5:.114 - deZ,31 de setembro
de 12'õ{).

C'ükrPA1:'lIH.:.1\. URBANJ.IZADORA DA
NOVA CAPITA1L DO BRASIL

Autoriza a Companhia Urbcmiza
dom tia Nova Capital do Brasil a
executar o levantamento de recursos
hidráulicos nos Estados de Minas
(;eTais e Goiás.

Decreto nc 58A;90 - de 2,2 de jn
nho de '1966.

C:O~A:NHIA VALE DO RIO
DOCE S. A.

Declara de utilidade 7J:lblh:a, lJI1YCf,
fins de âesapropriaçéo; em favor da
Companhia Fale do Rio Doce S.A.,
a areá de' terra que menCIona .

Decreto no 59. uSá - de 12 de agôs
to de 1966.

CONCHAS CALCÁR.IAS

Autoriza o cidadão brasileiro Gil
berto Riccíotti a lavra?' ccmctuis cal
cárias, no município de Cananéia, no
Estada de São Paulo.

Decreto nv 5'8.7-2-8 - de- 2'7 de- ju
nho de 19'66.

CONICURSOS

Dá nov.a redação ao parágrafo 4','
'do ortsao 29 do Decreto n9 . 37 . 395, de
243 de maio. de 1'9'550, e reooea o artigo
41 do- Decreto n Q 37.573, de 5 de ju
lho de 19:55.

Decreto uc 53.979 - de 3 de agôs
to de 19<56.

CONCURSOS PÚBLICOS

Dispõe. sôbre a prescrição do direi
to de ação judicial e de rectamação
administrativa contra eonctzrsos pit
olicce,

Lei ris 5..091 - de 30 de agôstc de
19,56.

CONlFF,DERAÇÃO BRASILEIRA DE
.cULTURIS1\1iO

01:ia a conteaeraçao Brasileira de
Cultuiismo.

Decreto nv 58.809' - de 13 de ju
lho de 1968.
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CONGREGAÇÃÓ DAS RELIGIOSAS
MISSJ:ON.AmAS DE NOSSA
SENHORA DAS DORES

Declara de utilidade pública a
"Congregação das Religiosas Iâissio
nárias, de Nossa 'Senhora das Dores"
com sede no Estado da Guanabara,

Decreto n'?5-g...160 - de 19 de se
tembro de 1966.

CONSELHO FEDERAL DE
'ECONOMISTAS PROFISSIONAIS

Aprova o, orçamento do Conselho
'Peüertü de Economistas Prof~ssiGnais~

Decreto nc 59.081 - de 11 de agõs
to de 19\;6.

CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA

Aprova o orçamento do Conselho
Federal de lV'Iedicina.

Decreto nc 58.9.10 - de 22 de ju
lho de 1966.

CONSELHO FEDERAL DE
. QUíMICA

Aprova o orçamento do Conselho
Federal de Química.

Decreto n'?5'9.008 - de 5 de agôs
to de 19,66.

CONSEIiHO NACIONAL DE
EOO:NOM:IA

Cria funções gratificadas no Qua
dro de Pessoal do conselho Nacional
de Economia, e dá outras providên~

das: '

.Decreto nv 59.237 - de 19 de se
tembro de 1986.

CO?-,T,BELZHQ NACIONAL DE
'ESTATlSTTCA

.Retifica o enquadramento de car
gos, funções e empregos do Quadro
Permanente- de Pessoal do Conselho
Nacional de Estatistica, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

Decreto nv 58.861 - de 15 de ju
lho de 1966..

CONSE:IJHO NAOIONAL DE
PlliS,QUISAS

Críà junção gratificada no Conse
lho Nacional de Pesquisas e dá ou
tras prcnnâências,

(Decreto ns 58.79!::J - de 12 de .ju
lho de 1966.

CONSELHO'NACIONAL DE
POLrTWA SALAR'IAL

Determina a audiência do Conse
lho Nacional de Política Salarial nos
reajustamentos, revisões ou acórâcs
salariais de caráter coletivo, em que
sejam partes o SESI, SENAI, SESC,
SENAC e LBA..

Decreto nv '59.035 - de ,9 de agos
to de '1905'3.

CONSELHO NACIONAL DE
TELEGOll\/.ITJ.NICAÇõES

Altera, sem aumento de despesas,
aotaoõe« do Conselho Nacional ele
Teíecomunicaçôes consignadas na Lei
nl?' 4. 900, de 10 de dezembro de 1965.

Lei nv 5.08'6 - de 30, de agôsto de
196(; .

CONSE:LHO N!A.CION!Al.. no
OOMERCIO E.xTERIOR

Parte mantida pelo Con.r;resso Na
cioruü, após veto -presiâencial, do
Projeto que se transformou. na- Lei
n'?,5.02'5, de 10 de junho de 12136.

Lei nv 5.'0'2'5' - de 10 de junho de
1966.

- Reçulamenta Os arts. 27, 28, 54
e 55 da Lei nl) 5.02'5, de 10-6-1888 -.

Decreto n958. 7-8-9 - de 11 de ju
lho de 19G6.

CONSELHO SUPERIOR UJO
iRABALHü MAR.:tTI,MO

Aprova o Regimento' do Conselho
Superior do Trabalho Maritimo e dá
outras providências.

Decreto. no ,58.8'40-A - de 15· de
julho de .1986.
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CONSELHOS R!EGIONAIS' DE
ME'DICIN~A.

Aprova o orçamento do Conselho
Regional de lY.Iedicína do Estado da
Guanabara ..

Decreto nc 59. OOS· - de 5, de agôs
to de lSu'Ú.

CONiSECD<IOS REGIONOUS DE
QUílVLDOA

Aprova o orçamento do Conselho
Regional de Química da 5~ Região.

Decreto nc '58.a31 .!....- de 15 de ju
lho de 19.s6.

- Aprova o orçamento do Conse
lho Regional de Química da 3(1 Re
giãO

Decreto n 958.833 - de 15.de ju
lho de 1966.

,,-, ApTova os orçamentos dos' Con
selhos Regionais de Química da P,
2~ e 4':' Regiões.

Decreto nv 59'.03& - de 9 de agôs
to de 1%6-.

CONSOLIDAÇãO DAS L'EISDO
TRlABALHO

Retifica dispositivos do Decreto-lei
n(J 5, de 4, de abril de 19138.

Decreto-lei ns 12: '- de 7 de ju
.Iho de l~i)'6.

OONSULADOS - Ver: Minisiério
ãa« Relações Bxtericres,

CONSULTO'RIA-OEP.AL DA
REiFrrBLICA

A.prova o Regimento da Consulto
ria-Gerai da República.

Decreto nc 58.v-gG, _ de 22 de ju
nho de 1986.

- Altera aispositivo do Reçimentn
da Ccnéuttoría-çzenü da República.
aprovado .pelo Decreto n? 58.6~l3, aé
2-2 de mnno de 19.66.

Decreto .nc 5~.148 - de 26 de agôs
"to de m6-8.

CONTADORIA-GERAL DA
REPÚBLICA

Altera, o Regimento da Contadoria
Geral da. República, aprovado pelo
Decreto n 9 1.'508; de 12 de novembro
de 19,62, e dá outras providências.

Decreto ne '5,9.110 - de 2,2 de agôs
to de W6r6.

- Altera' oRegimento da Contado
ria-Geral da República, aprovado pe
lo Decreto número 1.508, de 12 de
noxemrac de 1962.

Decreto nv :59.2:711" - de 23 de se
tembro de 196'6.

CONTRATOS

11'!antém o 'ato do Tribunal de coa
tas denegatório de. registro_a, têrmo
de contrato celebrado, em' 31 de maio
de 18'5'7, entre o Gcoérno da R,epúbli
ca dos Estados Unidos do Brasil e a
Sociedade "Emissoras Reunidas R(i
(lio Cultúra Limitada".

Decreto Legislativo nc 2:1 -.' de
19-66.

~ Determina' o registro, pelo Tri
bunal de Contas, do térmo, de 5 de
julho de 18\11, tíe rescisão amigável
de parte do contrato celebrado, em
23' de novembro âe. 1960, entre 'a 'Di
visão de Obras do Departamento de
Administração do Ministério da /wri
cultura e a firma CIoSA S. A., Enge
nharia e Comércio.

Decreto Legislativo nc 25, - de
19613 ..

- M antim o ato àO Tribunal àe
,çontas, deneçatório de registro ao
térmo aditivo a contrato .ceteorcao,
em 7 de outubro de 1953, entre o Go
verno Federal e Ezio Biondi.

Decreto Legislativo nc 27 - de
19'66.

- Determina o registro, pelo Tri
bunal de Contas, de contrato celebra
do, em 4 de novembro de 19M, entre
o aoiémo Federal e o Banco Mer
cantil ae Minás Gerais S. A.

Decreto Legislativo nc 30 -:- de-
1966. .
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- Determina o registro, pelo Tri
bunal de Contas, de contrato. celebra
do, em 6 de dezembro de 195,2, entre
o Gcoérno Federal. e Antônio Adil
Mendonça e outros.

'Decreto Legislativo' nv 32 - de
19,56.

- Aprova o contrato de transfe
rência celebrado entre y Serviço do
Patrimônio da União e Ltnselma
jlfanjredi de Guidi Bufiarisii,

/

Decreto Legislativo nv 35 - de
19&5.

- Mantém o ato do Tribunal de
Contas âeneçatéria de registro a ter
mo de 4 de iulhode 19:5:5., aditivo a
contrato celebrado, em 14 de setem
bro âe 1354., entre o Gcoêrno da Re
pública dos Estados Unidos do Brasil
e Koloman 'Sctiúller,

Decreto Legislativo nc 36 _ de
19m3.

, - Determina o registro neio Tri
bundl de. contas do contrato-eecríiu
ra de compra e venda, celebrado em
23 de novembro de 1949, entre a'· Su
perintendência: das Emprêsas ràccr
poraàas ao Patrimônio Nacional e
Barth. Amioni & Cia. Ltâa,

Decreto Legislativo nc 37 _ de
1956.

CON.VENÇÕES

AprOva o texto da emenda ao art.
28 da Convenção sôbre a Orçamizü
ção Cnsultiva Marítima Interçouer
namental.

Decreto Legislativo nv 39 - de
198,0.

- Aprova o texto da emenda aos
arts. 17 e 18 da Convenção da' Orça
nizaçâo 'Maritima Consultiva Ititer
governamental.

Decreto Legislativo nc 41 -de
de 19,66.

- promulga a Convenção n9 21
concernente à Simplificação da ins
peção dos emigrantes a bordo dos
navios.

Decreto nv 58,.816 -e- de 14 de ju
lilo de 19B5.

-r-. Promulga a Convenção n9 22
concernente ao contrato de engaja
mento de marinheiros.

Decreto nc :5-8.817 - de 14 de ju
lho de 196ü.

- Promulga a conoençao nO? 94.
sôõre as cláusulas de Trabalho nos
contratos firmados por Autoridade
Puõlica. '

iDecreto nc 5&.818 - de 14 de ju
lho de 19'66.

- Promulga a Convenção nO 97
sobre os Trabalhadores Migrantes.

Decreto nv '58. SI$} - de 14 de ju
lho de 19B,6.

- promulga a Convenção n9 103
sôbre proteção à,mate.nidade.

Decreto no 58.820 - de 14 de ju
lho de 1BM.

- Promulga a Convenção n9 104
concernente à ooouçõo das sanções
penais.

Decreto no 58.821 -de 14 de ju-
lho de 19S6. .

- Promulga a Convenção n9 105
concernente à abolição do Trabalho
forçado.

Decreto 'IÍ95S. 822, - de' 14 de ju~

lho de 1961();.

_ Promulga a Convenção n9 10.3
relativa co repouso semanal no Co
mércio e nos Escrit6rios.

Decreto nc .58.-823 - de 1-1 de' ju
lho de 19,66.

- Promulga a Convenção nO 107
sóbre as populações ísuliçenae, e tri
bais.

Decreto no '58.824 - de 14 de ju
lho de 1966.

- Promulga a Conmenção n9 108
concernente às carteiras de Identida
de Nacionais dos õâoritimos,

Decreto nc 58.825 - de 14 de ju
lho de 18166.

- Promulga a Convenção n9 110
concernente às condições de emprê
ço dos trabalhadores em tüzetuiae,

Decreto nc '58.826 - de 14 de ju
lho de 1966.
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Promulga a Convenção n9 113
rela.tiva ao exame médico dos pesca
acres,

Decreto n« 58.327 - de 14 de ju
lho dc.19u'6.

GONV:Ê;NiIOS

Aprova o convênio firmado entre
o Gooérno Federal e o Estado d'a
Guanabara paTa a reinclusão, nos
Quadros da Polícia Militaí' do Estado
da Guanabara, do, Pessoal da polícia
Militar no antigo Distrito Federal e
dá outras providências.

Decreto-Ieí no 10 - de 28 de ju
nho de 19fi6.

- Aprova o Conoenio miernocio
nal ·para a 'constituição do Instituto
ítalo-Latina-Americano, assinado em
Roma, a 1Q de junho de 196$.

Decreto Legislativo nv 40 - de
1900.

-:- Promulga o Convênio de Inter
câmbio Cultural com Israel.

Decreto no 59.059 -.--: de 11 de agõs
to de 1966.

CORPO DE BOM8EIR;OS DE
BRASíLIA

Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de ors 280.000.000, para o fim que
especifica,

Decreto nc 59. (}19 - de 8 de agôs
to de 1966.

CORPO DE BOMBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

Diepôe sôbre a organização da Pc
licia Militar e do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, e dá \ ouiras
providências.

DeCreto-lei nv 9 - de 25 de junho
de 1966.

- Cria a Carteira de ldentidarle
para uso dos componentes. do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal.

Decreto nc 59.100 - de 19 de agôs-
to de 1966. .

CORREÇAO MONETARIA

Obriga a adoção r1acláusula de
correção monetária nas operações ao
Sistema Financeiro da Habitação e
dá outras providências.

Decreto-lei nv 19 - de 30 de agôs
to de 1966.

CORRIDAS DE CAVALO

Torna sem eteno o Decreto 'núme
ro 52.712, de 21 de 'outubro de. 19ô3.

Decreto nc 58.835 - de 15 de julho
de 1966.

CmSTAJ" DE ROCHA

Autoriza o cidadão brasileiro rren
céscc França de Carvalho a pesquisar
cristal de rocha, no município de Sete
Lagoas, Estaào de Mínas Gerais.

Decreto nc 59.229 - de 19 de se
tembrc de. 19-66.

C'ROMITA

Autoriza a J.I1agnesita S.A. a lavrar
cTúmitano município de Hidrolân-
dia, no Estado de Goiás. '. ~

Decreto nv 59.121 - de 2l{ da
agôsto de 1955.

CROMO

Autoriza o cidadão brasileiro Cí
cero de Castro Guimarães a pesquisar
minério de cromo _no município de
Serro, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 53.713 - de 2:4 de ju
nho de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Terra de Oliveira a pesquisar
minérios de cromo e manganês no
municipio de Piui, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 53.937 ---'- õe an de ju
lho de- 1966.

CURSOS

- Ver, também, Colégios, racuiaa
üee, Escolas e Universidades.

.- Prorroga os prazos -oreoistos na
Lei n'? 4.641, de 27 de maio de 1965,
que dispõe sôbre os cursos de teatro
e regulamenta as categorias profis
sionais correspondentes.

Lei no 5.109 - de 22 de setembro
de ;966.
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- COncede autorização para o fun
cionamento, do Curso de Pedagogia
da Faculsiaâe de Filosofia e Letras
de Juiz de Fora.

Decreto n9 58.423 -'de 17 de maio
de 1966.

- Concede autorizaqiio para. o' fun
cionamento do Curso de Matemática
da Faculdade de Filosofia de com
-pos, Estado do IRia de Janeiro.

Decreto uc 58.424 - de 17 de maio
de 1966.

cu;;o ~~ta;;:t;n::nsL~:c~a;;~~~s~~
períor de Agrimensura de Araraqud,
Ta, 'no Estado de São Paulo.

Decreto nc 58.808- de 13 de ju
lho de 196q,.

- Concede -reconhecimento e au
torização para funcionamento de
cursos 'na Escola Superior ele Música
Carlos Gomes, de São Leopoldo, no
Estado do Rio Grarule do 'Sul.

Decreto 119 58.811 - de 13 de ju
lho de 1966.

>-------- Concede autorização para o fun
cionamento de cursos.

Decreto nv 58'.865 - de 20 de ju
lho,de 1966.

Concede reconhecimento ao
Curso de Níüricíonistas: da Escola de
Nutricionistas da' Universidade da
Bahia.

'Decreto nc 59.1.085. - de 1$ 'de
agôsto de 1966.

Concede reconhecimento ao
Curso -ae Biblioteconomia da Uníuer
uaaae Federal de Pernambuco.

Decreto nv '59.114 - de 23 de
agôstc de 1965.

- Autoriza o funcionamento do
Curso de, Licenciatura de Ciências
para o 19 ciclo, na -rocuiaoae de Füo
eotia do Recife.

Decreto nv 59.145, - de 25 . de
agôsto de 1966.

--: Concede autorização para jum
cíonamento de curso.

Decreto no 59.147 - de 25 de
agosto de 1966.

- Concede autorização de [umcío
namenio ao Curso de Professor de
Educação Musical do Conservatório
Musical Santa Morceíina, Botucatu,
Estado de São Paulo.

Decreto n« 59.161 - .de 1o de se
tembro de 1966.

-, Autoriza o funcionamento de
cursos na Faculdade de Filosofia de
PU3S0 Fundo.

- Decreto nv 59.178 - de 6 de se
tembro de 1966.

D

DÉBITOS FISCAIS

Extingue débitos fiscais decorren
tes da aplicação dos arts .. 59 'e 7° da
Lei n9 2.613, de 23 de setembro de
1955; e dá outras providências.

Lei nv 5.097 - de 2 de setembro
de 1966.

DEPARTAW.<ENTO ADMINISTRA-
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Retifica a cldssificação. de cargos
'de nível superior, na parte referente
à série de classes de Estatístico do
Quadm de Pessoal ..:.-- Parte Perma
nente, do 'Departamento Administra
tivo do Serviço Público, aprovada pelo
Decreto nQ '55.035; de 19 de dezem
bro de 1964, oueraõa pelos Decretos
ns. 55.284, de 24 de âezembrc de
1964,55.845, de 18 de 'março de 19S5
e '57. 74G, de 4 de fevereiro de isse,
-e dispõe eóbre o enquadramento do
seu atual ocupante.

Decreto uc .58.933 - de 29 de ju
lho de 1956.

-r- Altera, em cumqwimento de de
cisão judicial, enqtuuimmento de fun
cionária incluída na série de classes
de Reoísor, do Quadro de Pessoal do
Departamento Asiministratioo do Ser
viço Público, e dá outras providên
cias.

Decreto ne 53.951 - de 19 de agôa
to de 1966.

- Cria funções gratificadas no
Quadro do Pessoal do Departamento

Administrativo do, Serviço Público.
Decreto ui? 59.212 -r-' de 15 de se

tembro de 1966.
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DEPARTAMENTO DE AERONÁU
TICA CIVIL

Altera o art. 29 do Decreto número
57.614, 'de 7 de íameirc de 1966, nü
parte referente ao Departamento de
A.€ronáutica Civil.

Decreto nõ 58-.761 - de 23 de ju
nho de 1966.

DEPARTAM'ENTO DE ASSIST:í~N

era A GAF'EICULTURA

Altera a redação do patágrafo úni
co do art. '1Q do Decreto -ns 57.655,
de 20 de janeiro de 19S6~

Decreto. nc 59.109 - de 22 de agôs
to de 1966.

DEPARTAMENTO DO IMPOSTO
DE RENDA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especuü de Crs 15.000.000 (quinze
milhões de crueeiros) , destinado ao
pagamento de aeeoeeee com a movi
mentação de pessoal do Deporta
mento do tmpóeto de Renda, em
1965.

Lei nv 5.111 - de 2.2 de setembro
de 1966.

DEPARTAJYiENTO DOS CORREIOS
E ~f'ELJtGRAFos

. Determina o reçietro, pelo Tribunal
'de Contas, do térmo, de 29 de dezem
bro de 1949, de ciucte celebrado entre
o Departamento dos Correios e Tele
aratoe.e a firma A. Martins Mendes
& Companhia Limitada.

Decreto Legislativo no 34, de 1963.

- AprQva o Regimento do sennço
de Orçamento do Deportameruo dos
Correióe e Telégrafos.

Decreto nc 58.650 -' de 16 de ju
nho de 1966.

- AproVa o Reqimento dó Serviço
de Engenharia Civil do Departamento
dos Correios e Telégrafos.

Decreto uc '58.651- de 16 de ju
nho de 1956.

DEPARTAN.ffiNTO· F'EDERAL DE
SE'GURANQA PúBLICA

Dispõe sôbre o enquadramento no
Deportametitc Federal de Segurança
Pública e na Polícia do Distrito Fe
deral, do pessoal a, que se refere o
UTt, 20 da Lei nQ 4.483, de 1964:.

Decreto nc 5,6 196 - de 15 de abril
de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PREVIDBNCIA SOCIAL

Classifica as iumçôee gratificadas
do Departamento Nacional da, Previ
dência Social, e dá outras providên
cias ..

Decreto nO 58.832 - de 15 de ju
lho 'de 1965.

- Confere ao turesor-oena do De
partamento Nacional da Previdência,
Social as aiJribitit;ões <:'~1:oeciais que
menciona e dá outras pTOvidência'3.

Decretonv 59.119 - de 2,4: de agôs
to de 196:6.

DEPARTANJ.ENTO NACIONAL DE
ESTRADAS. DE FERRO. .
Autoriza o Departamento Nacional

de Estradas de Ferro (DNEF) a ce
der, gratuitamente, através de têr
mo ou contrato, ao Estado de Per
nambuco o imóvel .de sua proprieà/.r.
dG, situado em Petrolinat. naquele
Estado.

Decreto nc 59,111 - de 22 de egós
to de 1966,

DEPARTAMENTO NACIONP..L DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obra,s
Públicas, e destinado ao Departa
mento Nacional de Estmdas de Ro-
rlagem, credito especial de , ..
Cr$ 97.500.0DO.OOO, para o jirn que

,especijica.
Lei no 5.053 - de 29 de junho de

19613.

- Cria a Série de Clas-ses de Fis
cal de Transporte Coletivo, e ç,á ou
tras providências.

Decreto nv '58.994 - de 4: de. agôs
to de 196'3.
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- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 200.000.000, para o fim' que
especifica.

Decreto 11Q 59.027 - de 8 de agôsto
de 19G6.

.......:.... Dqclara -ae utilidade pública,
~a..Ta fi71.S' de desapropriação, pelo
Depurtamento , Nacional: de Estradas
de Bodagem~ a área de terreno situa
da nos Municípios de Santa Rita,
Rio Tinto e Mamanguape, no Estado
da Paraíba.

Decreto nc 59.080 - de 16 de
agôsto de 1966.

- Declara de utilidade pública,
pera fins de desapropriação pelo De
partamento NacionaZàe Estradas .ae
Rodagem, a área de terreno situada
nos Munic'ípios de João Pessoa,
Bayeux e Santa Rita, no Estado da
PaTaiba.,

Decreto no 59.081 - de 16 de
agôsto de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, a área de terreno situada'
nos Municipios de Bayeux e Sanir
Rita, no Estado. da Paraiba.

Decreto nc 59; 032 - de 16 de
agôsto de 1966.

DEPARTAMENTO NAC'fONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

Aprova, em caráter provisório, o
Regimento do D.N.P. V.N.

Decreto no '58.324 - de 2 .de maio
de 1966.

- Cria no Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis (D.N.
P.V.N;) a Junta Administrativa' do
Pôrtode Itajai (JAPl).

.Decreto nc 58.780 -. de 28 de ju
nho de 1966.

DEPóSITOS BANC"RIOS

Autoriza bancos' privados a emitir
Certiticcuios 'de Dep_ósito Bancário e
dá outras providências.

Deoreto-leí nv 14 - de 29 de julho
de 1966.

DESAPROPRIAÇÕES

Declará de utilidade pública uma
faixa de terra destinada à passagem.
de uma linha de transmissão 'entre
a subestação da Usina Elétrica do
Paranapanema S.A. - USELPA, nas
proximidades da Cidade de Botucatu,
e a subestação da Companhia Pau
lista de Fôrça e Luz, na Cidade de
Piracicaba, Estado de São Paulo, e àá
outras providências.

Decreto nc 58.694 - de 22 de ju
nho de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins 'de desapropriação, em la
vor da Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS - área de terreno e
benteitoriae s~tuadas no Município
de Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc '58.783 - de 28 de ju
nho de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fin's de âesapropriaçiio, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da .Guerra.

Decreto.mv 58.798 - de 12 de ju
lho de 1966.

- Dá nova redaçtio ao art. 1<;> do
Decreto nQ58.485, de 24 de 'maio de
'.966.

Decreto nc 58.878 - de 20 de ju
lho de 1966.

- .Declara de »uusaoae pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
que rnenciona, necessário ao Minis
tério da Guerra.

Decreto no 58.894 - de 20 de ju
lho de 1966.

- Declara de utiliaade· pública,
para, fins de. aeeoorcanuiçõc, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da Guerra.

Decreto nv 58.320 - de 25 de ju
lho de 1966.

- Modifica a redação do art. 4ç.
do Decreto ns '58.682, de 21 de iu.p,lw
de \1968.

Decreto nc 58.990 - de 4 de egôsto
de 1966.
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Declara: de IUtíliélade púõlica,
para fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi~

nieterio 'da- Aeronáutica,
Decreto n« 59.043 :--- de 10- de agos

to de 1966.

- Declara de uôüuiaâe pública,
para fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da Guerra.

Decreto no 59.049 de 11 de
agôato de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, em to
vor da Companhia Vale do Rio Doce
S. A., a área de terra que menciona.

Decreto n'?5S. 065 - de' 12 de
agôsto de 1966.

-- Decliara de rutili'd(J);:],e pú'blica:~

para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Bstrtuiae ele
Rodagem, a área de terreno situada
nos Municípios de Santa Rita, Rio
Tinto e Mamanguape, no Estado d<L
Paraíba,

Decreto nv 59.080 ----,. de 16 de
agôstc de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, a área de terreno situada
nos Municípios de João Pessoa,
Bayeux e Santa Rita, no Estado da.
Paraíba.

Decreto nv 59.081 - de 16 de,
agôsto de 1966.'

.- Declara de utilidade pública,
para fins de âesapropriaçtio pelo De
partamento Nacional' de Estradas .de
Rodagem, a área. de te1Teno situada
nos 1If1micípios de Bayeux e Santa
Rita, no Estado da Paraíba.

Decreto no 59.082 de 16 de
agôsto de 1966.

- Declara de utilídade pública
imóneis situados em Belém, necessé
rios à Universidade Federal do Pará ..

Decreto nc 59.096 - de 19 de
agôsto de 1966.

- R,evoga· dispositivo do Decreto
n'" 1. 919, de 19 de dezembro de 1962.

Decreto nc 59.123 ----: de 24 de
.agôsto de 1966.

- Declara de ulilidade pública,
para efeito de desapropriação, o pré
dio sito na Rua Senador 'Furtado
W? 121, o terreno e imóvel situados
na mesma rua n'/ 125, o terreno' si
tuado na mesma rua n9 129, e a
área entre êsse prédio e a esquina
da Avenida Radial-Oeste, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara.

Decreto n« 59.169" - de 2 de se
tembro de 1966.

- Declara ae utili-àade 1Júblíca,
para' fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao Mi
nistério da Saúde.

Decreto no 59.204 - de 13 de se
tembro de 1966.

- Declara de interêSse social para
fins de desapropriação, imóveis ru
rais situados nos Municipios de Ri
beirão e Amaraji, no Estado de· Per
nambuco.

Decreto nv 59.210 - de 14 de se
tembrõ de 1966.

-- Declara de utilidade pú'blica,
para fins de desapropriação, ° imó
vel que menciona, nece-ssário ao Mi
nistério da Marinha.

Decreto n» '5·9.264 - de 22 de se
tembro de 1966.

- Declara de utilid.ade pública,
para fins de desapropriaçãô, o imó'vel
que menciona, necessário ao Ministé
rio da Marinrui,

Decreto nc 59.265· - de 22 de se
tembro de 1966.

- .Decíara de utilidade pública,
para fins de desapropriação o imóvel
que menciona, -ncoeesõno ao Ministé
rio da. Guerra.

Decreto nc 5'9.273 - de 23 de .::e
tembro·de 1966.

DESTACAi'I'..ENTO BRASILEIRO DA
FORÇA ARMADA INTERAMERI
CANA - FAIBRAS

Estado-Maior das Fôrças Armadas
e 1l:linistério's Militares. Abre o cré
dito especial de Cr$ 7.493.000-.003
para atendimento das despesas do
Destacamento Brasileiro da Fôrça
Armada lnteramericana - FAIBRAS
- no 1I? semestre de 1966.

Decreto n Q 58.828 - dê 15 de ju
lho de 1966.



ATOS DO PODI5R LEGrSLA'!lVO 16@

DIA DA CARIDADE

Institui o "Dia 'da Caridade"

Lei nv 5.063 - de 4 de julho de
1966.

DIA DO GUARDA CIVIL

Institui o "Dia do Guarda Civil".

Lei nv 5.088- de 30 de agôsto
de 1966.

DIA NACIONAL DE AÇÃO DE
GRAÇAS

Modifica a redação do artigo úni
co da Lei nq '781; de 17 de aqôsto
de 1949, que institui o Dia' Nacional
de Ação de Graças.

Leí nv 5.110 - de 22 de setembro
de 1966.

DIAMANTES

Autoriza a etc. Minas da Passa
gem a pesquisar ouro e diamantes no
leito e margens públicas nos Municí~

pios de Diamantina e Couto de Ma
galhães, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 58.490 - de 24 de maio
de 1966.

>-- Autoriza o cidadão .braeüeiro
José Emílio 'Rocha a lavrar ouro e
diamante nos municípios de Bocaiú
va e Diamantina, Estado de Minas
Gerais,

Decreto nc :58.940 - ele 29 de ju
lho de 1966.

}- A utOrifP o ciXladáo bTa'.sileiro
José Pereira de Queiroz a pesquisar
diamante no nnmicipio de Diaman
tina, Betcuio de Minas Gerais.

Decreto n9 59.062 -- de 11 de agôs
to de Ht66.

-- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Rodrigues da Cunha a pesqui
sar diamante no municipio de Dia
mantina, Estado de ·Minas. Gerais.

Decreto nv 59.154 ~. de 19 de .se
tembrc de 1966. '

-- Autoriza MIBRACO - Minera
ção Brasileira Comercial Limitada a
pesquisar diamante e ouro no Muni
cipio de Diamantina, uetaao ae !rIisuie
Gerais.

Decreto' no 59.180 - de 6 de 3e
tembro de 1966.

~ Declara caduco o Decreto nú
mero 46.017,. de 18 de maio de 1959.'

Decreto nv 59.232 - de 19 de se
tembro de 19Ô6. L

-- Autoriza o cidadão brasileiro Jú
lio Praxeâes Pereira a pesquisar dia
mante no município de Diamantina,
Estado 'de Mihas Gerais.

Decreto no 59.238 -- de 19 de se
tembro de 1966.

-- Autoriza o cidadão brusüeiro
Aquiles Dias Faustino a pesquisa)'
diamante no' município de Diamanti
na, Estado de Minas' Gerais,

Decreto nc '59. 305 ~ de 23 de se
tembro de 1966.

DIATOM:ITA

Autoriza o cidadão brasileiro Gus
tavo Adolfo FranJc a pesquisar âiatc
mita, mármore e esmeralda no 1nu?~i

cipio .ae Vitória da. Conquista, Esta
do da Bahia.

Decreto' nc 58.533 - de 30 de maio
de 1966.

-- Declara caduco o Decreto nú
mero 18.977, de 20 de junho de 1945.

Decreto nc 58.877 - de 20 de ju
lho de 1966.

DISPONIBILIDADE

Regula a 'forma de pagamento -âos
inativos ou pensionistas, bem como
do pessoal em' disponibilidade, quan
do mu-darem âe. residência para ou
tra, estação pagadora.

Lei n« '5.101 ~ de 2 de setembro
de 1956.

DISTRITO FEDERAL

Dispõe sôbre a organização da Po
lícia Militar e do Corpo de Bombez
ros do Distrito Federal, edá outras
proniâénciae,

Decreto-lei ns 9 - de 25 de junho
de W66.
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DOLOMITA

do Patrimb
a. doação ao
situado no
Estado ae

de, 30 de agôato

consutera O exercício do cargo
de Conunuiamte de Polícia Militar
Estadual, do Distrito Federal e 'de.
Território, para os fins que especíti
ca,nas mesmas -condições. que o exer
cicio de Comando de Tropa no Exér
cito.

Decreto-lei nc 11 - de 7 de julho
de 1966.' .

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo' Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 31.900.000.000
- (trinta e um bilhões e novecentos
milhões de erueeiroev, destinado a
suprir a deficiência de receita no Or
çamento do Distrito Federal, pMu o
exercício de H.JI66.

Lei no 5. r05 :- de 2 de setembro
de 1966,.

- DisPõe eôbre o enquadramento
no Departamento Federal de Segu
rança Pública e na Polícia: do Distri
to Federal, do pessoal a que se retere
o art. 20 da Lein9 4.483, de 1981.

Decreto n!?58 .196 - de 15 de abril
de 1966. .

DO",ÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doa,1'
ao Instituto de Previdência e AsSis
téncia dos Servidores do Estado o
terreno que' menciona, situado ·,no
Municipio de BOa Vista, no Territó-.'
ric Feâerat de Roraima,

Lei rio 5.0~8 .....:.... de '29' de- junho
de 19'5'6.

- Autoriza o Poder Executivo, pelO
Ministério da Fazenda, a doar Obri
gações Reajustá1)eis do Tesouro Na
cional à Academia Brasileira de Cién
ctcs .

Lei .nc 5,ü:}2,
de 196B'.

- Determina ao Ministério' (ta Fa
zenda seja lavrada escritura de dozs
ção de área que especifica.

Decreto no 58. 784-:A - de 28 de
junho de 1966.

,- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União fi, aceitar a doaçãoàO
terreno' que .. menciona, situado no
J5unicí!]iio (lej Forici4eza4 Estad-o· do
Ceará'.

Decretar nv 53.797' - de 12' de ju
ll10 de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio .aa União fi, aceitar a doação ào
terreno que menciona, situado no
Município de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso.

Decreto nc '59_.002 - dé 5 de agôs
to de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio -da União (L aceitar a doação ao
prêdio e terreno do antigO Mercado
Público, sito na Rua João Pessoa nú
mero 374, na' cidade de Snnuirém,
Estado do pará.

Decreto nc 59.,017 - de 8 de agôs
to de 1966..

~ Autoriza o Serviço
nio da, União a aceitar
terreno QU'8 menciona,
Município de Joaçaba,
Santa Catarina.

Decreto nc 59.069 - de 12 deagôs
to de 1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a -aceitar a doação do
terreno que mendona situado no Mu
nicípio de Rio Neçro, Estado do Pa
raná.

Decreto ne 59.118 - de 23 de agôs
to de 1966;

Autoriza a Cerâmica Vaz Lida .' a
pesquisevr dolomita no município de
Rio àas Flôres, Estado do Rio de Ja
neiro.

'Decreto nc 58.643 - de 16 de junho
de 1966.

- Autoriza o csaaaõo brasileiro Be
nedito Cotomacio a ínorcr âolcmita
no municipio de Pirapo1'a do Bom Je
sus, Estado de São Paulo.

Decreto nc 53:736 - de 27 de ju
nho de 1966·.

_ Autoriza o cidadão brastleiro
Antônio pacífico Homem Júnior, a
pesquisar minério de manganês, dolO
mita e caulim, no muniCípio de tta
birito, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 59.093 _ de 18 de agôs
to de 1966.
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E. ·C. DE IWITT & CO. LTDA.

Concede à sociedade E. C. De
vVitt &, Co. isa, autorização para
continuar' a .funcionar na Repúbl2ca
dos Estados Unidos do Brasil.

Decreto no 58.830 - de 15 de ju
lho de 1966.

E. S. PONSO & OrA. LTDA.

Concede a E. S. Ponso & cia. ua»;
>autorir~ação para funcionar- cczeo em
prêsu de mineração.

Decreto nv 58.710 - de 2'4 de ju
nho de 1966'.

EDUCAÇÃO CíVIC,A EXTRA
. ESCOLAR

Institui O Círculo Flerninino, no se
ior da Educação Cívica Extra-Escolar
do Ministério da Educação e Cultura.

Decreto nv 58. 75'8 ~ de -28 de ju
nho de 1966.

ELEIÇõES

Autoriza o Poder Bxectüiuo a abrir
ao poder Judiciário - Justiça Elei
toral - Tribunal Superior Eleitoral
.........; o crédito especial de .. " .
Cr$ 185.440.1652 (cento e oitenta e
cinco rnilhõ$s, rnuurooentoe e qua
renta mü, seiscentos e cinqüenta e
dois crueeircsv, para atender a despe
sas iiecorrentes das eleições de 1962.

Lei no 5.113' - de :23 de setembro
de 1966.

.ELETÇõES DIRETAS

,Jlto Complementar n 9 17.
-,Ato Complementar n Q 20.

ELEIÇõES INDIRETA.S

- Ata Complementar n Q 15.
- Ato Complementar n 9 19.

ElfillALAGEM METALICA

Isenta do impôeto ae importação
maquinaria destinada à confecção. ce
embaloçem: metálica.

Lei no 5.087.- de 30 de agõsto
-de 1966.

Cria o emblema da Aauiemui Na
ciovuü de Polícia, do D. F. S. P.

Decreto nC!58.861 _ de 15, de ju
lho de 196'6.

EMEND.ll... CCNSTITUCIONAL N9 l~

.Regula o inciso II e os §§ 19 e 29
co art. 79 da Emenda Constitucio1wl
nO 18, .relatínos à cobrança do impôs
to de exportação e sua aplicação.'

Lei no 5 ;072 -'. de 12 de agõsto
de 186$.

EMIGRANTES

Promulga a Convenção n\' 21 con
cernente à simplificação da ínspeçao
dosemigmntes a bordo dos naoioe,

Decreto nv 58.816 - de 14 de julho
de 1966.

EMPREENDIMENTOS FLQRES'BAIS

Dispõe sôbre os incentivos tíseus
concedidos a empreeruiimerüos noree
tais.

Lei nv :5.10S - de 2 de setembro
de 1966.

EtV.tPR"f.1GO DOS TRABALHADORES
EM FAZENDAS

Prcmuüqa a Convenção 'nQ 110 con
cernente às, condições de emoréço
dos trabalhadores em fazendas.

Decreto rio '58.826 - de 14 de ju
lho de 196'6.

EMPR~SA BRASILEIR~\ DE TELE
COMUNICAÇõES - EMBRATEL

;Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda; O crédito
especial de CI'$' 14.400.0CD.OOO (qua
torze bilhões e quatrocentos milhões
de cruzeiros), âestímado a comiaeta»:
a integralização do capital da -Em-.
prêsa Brasileira de Telecomunicações
- EMBRATEL.

Lei no 5.069' - de ,6 de julho
19B6.

- Ministério da Fazenda. Abre o
crédito especial de Ors 14'.400.000.000,
para completara integralização do
capital da Emprêsa Brasileira de 'I'e-.
leco,municações_ EMBRATEL.

Decreto nc.. 59-.216 - de 15 de se
tembro de 1966.
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EMP~A P~TAENSE DE
MINERaÇÃO LTDA.

Concede à Emprêsa Paranaense ae
Mineracão Lida. autortzacão para
funCion~a1' como emoréea aé minera
ção.

Decreto nv ti? 916' ~ de i de agõs
to de 1266.

EMPR}~SAS DE TURISMO - Ver:

Turismo

EMPRESAS INCORPORADAS

Autoriza o Instituto Brasileiro de
Reforma Açrâria: a liquida?· , com _a
Superintendência das EmpTêsas tn
ccrporaâae ao Patrimônio Nacional o
débito remanescente,da transação au
tOrizada pelo Decreto n g 40.051, ae
1 de outubro de 1956.

Decreto nv 58.814 - de 14 de .ju
nho de 1966.

EMPRESAS INDUSTRIAIS E
AGRíCOLAS

Disciplina os incentivos fiscais para
a constituição, retorço e recomposi
ção do capital de trabalho das atuaiS
emprêsas industriais e agr:icolas com.
sede no Nordeste e dá outras provi
dências.

Decreto rio 59.001 - de 5 de agós
to de 1966.

ENERGIA ATôMICA

Promulga o Acôrdo de .coooeracao
no Campo das Utilizações Pacificas
da Energia Atô,mica com. a' Comuni
dade Européia -âe Energia Atômica.

Decreto nv Bê. 251 - de 20 de Se
tembro de 1966.

- promulga, o Acõrdo Básico de
Assistência Técnica co-m. a Orçamísa
çâo das Nações Unidas, suas Agên
cias Especializadas e a Agência In
ternacional .ae Energia Atômica,

Decreto nc 59.308 -=-- de 23 de se
tembro de 19,66.

ENERGIA ELllTRICA

M,odilica, em parte, as Leis núme
TOS 2.308, de 31 de aaósto de 1954;
4 )'36, de 2'8 d? novembro de 1962;
4.3'37, de 16 de julho de 1964; 4.36'9:,
de 22 de julho de 1964, e 4.G-76,·rle 16
de junho de 1965.

Lei nv 5,073 - de 18 de agôsto
de·1936.

-r-. Tramefere concessão.

Decreto nc 57.997 - de 14 de mar
ço de 1966.

- outorga à Sociedade Anônima
de EletriJica"çâo da' Paraíba: conces
são pera distribuir energia elétrica,

Decreto no 58.331 de 2 de maio
de 19'Ôfi.

- Restringe a zona de concessão
da Companhia Nordeste do Brasil e
outorga concessão à Companhia de
Etetricuiaâe de Alagoas.

Decreto n" 58 .430 - de 17 de maia
de 1BSG.

- Out01'ga à, cencrcue Elétricas ao
Amneonos S. A. concessão para «us
tríbuir energia elétrica.

Decreto nv '58.43,6 _ de 17 de maio
de !So6.

_ outorga à Centrais Elétricas ao
Pará S. A. concessão para etÍStrtouzr
energia elétrica.

Decreto nv 52.438 - de 17 de maio
de 1966.

- Retifica o Decreto nrJ '57.49'8, de
2-3 de dezembro de 1965.

Decreto no 58.445 - de 17 de. maio
de 1966,

- Cnitoraa ao Município de Cam
po Alegre de Goiás concessão para o
aprooeituinento de energia, hidráu
lica.

Decreto nv 58.454: - de 17 de maio'
de 1966.

_ outorga à companhia Estaàufi,l
de Energia Elétrica do, Rio Granàe
!lo Sul concessão para' distJribuir ener
gia elétrica.

Decreto ne 58.45:5 - de 17 de maio
de 1966.
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-Dec:ara a cessação dos serviços
de energia elétrica eiecutaaoe no Mu
nicípio de Dois Córregos, Estado ce
São Pasüo, pela Companhia Indepen
dência de Eletricidade e outorga con
cessão à Companhia Paulista de Fõr
çae Luz.

Decreto li9 58.456 - de 17 de maio
-de 19fi6.

-:... Concede autorização para tun
danar, como emprêsa de enerçia ele
tsica, a Termoelétrica de Alegre
te S. A.

Decreto n958.458 - de 17 de maio.
de 1966.

- Transfere. do Govêrno do Es'
toao elo Paraná' para: a Companhia
Paranaense de Energia Elétrica coe
cessão. :pana dist1'rjJbui,Q' en.ergia: ezé
trica,

Decreto no 58.460 - de 17' de maio
.de 19-6'6.

_ outorga à sociedade Anónim,a
die Eletrificação da Paraíba conces
sao pwra distribui1' energia elétrica.

Deéreto no '58.463 - de 11 de maio
de 1966.

_ Autoriza Centrais .Elétricas de
Goiás, S. A. a conetruir linha de
-tromsmíssõo.

Decreto no 58.4'64 -:- de 17 de maio
,de 1966.

- Outorga à Compa:nhia Mante
eease de Bletricuicule concessão para
o- aproveitamento progressivo de, ener
gia hidráulica.

Decreto ne 58.470 - de 1'7 de maio
de 1966.

- Outorga à Companhia Estadual
de Energia Elétrica, do ~Rio Grande
do Sul, concessão pará' distribuir
energia elétrica.

Decreto no 58.472 _ de 17 de maio
de 1966.

~ Outorga à Sociedade Anônima
de 'Eletrificação da Paraiba conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 58.473 ....,.... de 17 de maio
de 1966.

- Outorga à Companhia de Eletri
cidade de Alagoas concessão pa'ta dis
tribuir energia elétrica em diversos
municípios.

Decreto nc 58.530 - de 30 de maio
de 1966.

- Qutorga à Centrais Elétricas ele
Minas Gerais S. A., concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto no 5·8.'531 '- de 30 de maio
de 1966.

- "Outorga à Cenirose Elétricas elo
Pa'rá S. A. concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto nc 58.532 - de 30 de mato
de 1"966.

- Transfere concessão para distri
buir energia elétrica ..

DecretD nc 58-.606 - de 14 de ju
nho de 1966.

- outorga à Companhia Estadual
de Energia' Elétriea coacesséo para
dist1'ibuirenergiq, elétrica no Munici
pio de Machadinha, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n 9 5'8. 614 - de 14 de jU
nho de '19-&6.

- outorga à Companhia Estadual
de Energia EléiJrica do Rio Grande ao
Sul concessão para distribuir, ener
gia elétrica.

Decreto no '58.615 - de 14 de ju
nho de 1966.

- Outorga à Companhia Sul Ser
gipana de Eletricidade concessão -para _
distribui1; energia elétrica.

Decreto nc 58.617 - de 14 de ju
nho de 1966.

- Transfere da Socicté Cotcmruere
Belqe Brésüietme para o Deporta
.mento de Aguas e Energia do Es
tado ae Pernambuco concessão para
-prcâueir e distribuir ene"'gi~ 'elétrica.

Decreto no 58-;623 - de 15 de ju
nho de 1l366.

- outorga à Companhia y:staetual
de Energia Elétrica' do Rio Grande ao
Sul concessão par(t distribuir energia
elétrica.

Decreto nc 58.631 _ de 1q de jU
nho de 1966.
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Transfere da Companhia de Ele
trificação Centro Norte -pdra a Com
panhia ae Bletriticução RUral do
Nordeste concessão para tiístrünur
energia elétrica.

Decreto no 58.634 - de 15 de ju
nho de 1966.

- Outorga concessão.

Decreto ne 58.646 - de 16 de ju
nhc de 1963.

- Autoriza o Município de 'Cêrro
Largo a construir j-êde de üistrírnu
ção.

Decreto nc- 58. 689 - de 22 de ju
,!.lho de 19!06.,

- Declara a cessação de 'sennços
de energia elétrica e outorga nova
concessão para distribuição,

Decreto nv '58.691 -,- de 22 de ju
nho de 1966.

- Declara de utilidade pÚbliêa' uma
faixa de terra destinada à passagem
de uma linha de transmissão entre a
subestação da Usina Elétrica do Pa
ranapanenui S. A. - USELPA, nas
proximiãades da Cidade' de Batuca
tu, e a subestação da Companhia
Paulista de Fôrça e Lsiz, na CiàaJ1,e
de Piracicaba, Estado de São Paulo,
e dá outras providências.

Decreto nv 53 .'694 - de 2'2 de jU
nho de 19-66.

. - outorga à Centrais Elétricas -elo
fará S. A. concessão para âístriouir
energia elétrica.

Decreto nc :58.724 - de 27 de' ju
nho>...de 19(i6.

- outorga à Companhia Estadual
de Energia Elétrica concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto no. 58.72.'5' - de 27 de ju
nho de 1966.

- Outorga concessão para distri
buir energia elétrica e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 58.726 ---:.. de 27 de ju
nho de 1966.

- Dá novo.. redação ao artigo te do
Decreto ns 54.412, de 12 de outubro
de 1964.

Decreto ne 58.732 - de 2'7 de ju
nho de 1966.

- Autoriza à Centrais Elétricas ao
Pará S. A. a construir linha ee
transmissão e subestação abaixado,..
ra.

Decreto nc 53:'781 - de 2:8 de jU'·
nho de HHI$.

- Institui nOrmas para ezecaçdo
do artiço 18 da Lei nQ 3.995, de 14 de
dezembro de 1961, que aprovou o Pri
meiro Plano Diretor da SUDÉNE e
dá outras proouiências,

Decreto no -53.356: - de 15 de jU
lho de Ui'66.

- Outorga à Companhia Esta(j,ua~

de Energia Elétrica do Rio Grande
do Sul concessão poro distribuir ener
gia elétrica.

Decreto n958.872 - de 20 de tu
lho de 19,86.

- outorga à Comqiamhía Para
naense de Energia Elétrica csmcesstic
para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 5'8.873 - de 20 de ju
lho de 1966.

- outorga à Sociedade Anônima
de Eletrificação da Paraíba conces
sã-o para distribuir emerçiá elétrica.

Decreto nc 58.898 - de 21 de ju
lho de 196'&.

- outorga à Centrais Elétricas de
Minas perais S. A. concessão para.
distribuir energia elétrica .

Decreto mv 58.922 - de 27 de ju
lho de 1966.

- Autorizo.. a Emprêsa Luz e Fôrça
Elétrica de Tietê S.A.· a construir li
nha qe transmissão.

Decreto mv 58.!l2'1 - de 29 de ju
lho de 1966.

- outorga à Centrais Elétricas ae
Minas Ger'ais S. A. concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto nO -58.928 - de 29 .de ju
lho de 1966.

- Outorga ao Município de Santa
na do Riacho, Estado de Minas Ge
rais, concessão -para distribui,- ener
gia elétr-ica.

Decreto n» 53.941 - de 29- de ju
lho de 1966.
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_ outorga à Companhia Estadual
de Enej"gi~ Elétrica, do Rio Grande
do SuZ, concessão pare/. dis'tribuir

energia elétrica.

Decreto no <53.942 - de 29 de

julho de 1956.

_ Outorga concessão parddistri

buir e1uvgia elétrica;
Decreto nv 58.H49 - de I de agôsto

de ll]-66.

_ outorga ao Mtmicípio ele Juruts

concessão para distribuir energia elé

trica.
Decreto nc 58.950 - de 1 de agos

to de Hl66.

_ Auioríea a Companhia Estadual

de Energia Elétrica do Rio Grande do
sul a ampliar suas instalações.

Decreto nv 58'.956 - de 1 de agôs
to de 1966.

_ Transfere da Companhia Distri

buidora rue Eletrictdacle do Brejo Pa
raibano pera sociedade Anônima de
Eletrificação da paraíbâ a concessão
para produzi]", transmitir' e distribuir

energia elétrica.

Decreto nc 188.960 - de 1 de agôsto

d€\ 1966.

_ Transfere ao. Govêrno do Estado
do Paraná para a Companhia Para
tuiense de Energia Elétrica concessão
para distribuir energia elétrica.

rrecrejo nc '5B'.965 - de 1 de agôsto
de 19'66.

_ Transfere concessão.

Decreto ns âã. 013 - de 5 de agôsto
de 1966.

_ 'Transfere concessão para .dis
tribuir energia elétrica.

r>ecreto Dl) 59.016 -- de 5 de agôsto
de 1936.

- Autorizd o Deptirtamento Nacio
nal de Aguas e Energia, do Ministério
das Minas e Ened;ia, a reconhecer
como ímoestumentc das concessioná
rias de serviço público de energia
elétrica" cujo contrôle acionário foi
adquirido pela ELETROBRÁS, nos
térmos da Lei n Q 4.428, de 14 de ou
tubro de 1964, o valor que menciona,
para eteuoe do disposto. no § I c do
art. 5° do Decreto-lei n g 3.128, de 19
de 1TLarço de 1941.

Decreto nc 59.079 - de 12 de agôsto
de Hl6'D.

- Concede à Companhia Pelotense
de Eletricidade cutorieaçõo para
funcionar como. emprêsa de energia
elétrica.

Decreto no '59.106 - deI9 de agôs-
to de 19S'G. .

- Restringe a zona de privilégia da
Prefeitura Municipal de Alto Rio
Doce e outorga à Centrais Elétricas
de Minas Gerais S: A. a reeoectroa
concessão. "

Decreto nv 59.130 '-- de 25 de agôs
to de 1966.

- Outorga à Açrícola-Iruiustruü
Rondônia S. A. autorização para es
tudar o aprov'eit1ame'Mode eneruiá
hidráulica do rio Alto Paraguai. ~

Decreto ng "59 . 115 - de 5 de se
tembro de .;1.966.

- Outorga à Cia. Luz e Fôrça
"Santa Cruz" concessão paTa distri
buir enerçía -etétsicc no Município de
Paranapanema, Estado de sso Paulo.

Decreto no 59.233 - de 19 de se
tembro de 1966.

- cnuoroa ao Município de rcieao,
l!,'stad{]JcW Paraná, concessão lJ.27a,
aprov-eitumento de enerçia hidráulica.

Decrete nO'59.24'4 -- de 10 de se
.tembro de 19'66.

- outorga à Companhia Parana
ense 413 Energia Elétrica. concessão
BaTa õutrenur energia elétrica.

Decreto uc 59" .245 _ de 19 de se
tembro de 1966.
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Centrais Elétricas
a construir linha de

Transfere, da Companhia de
Eletrificação Centro-Norte do ceará,
para a Companhia de Bletrificaçtio
:TCural do Nordeste, concessão par~

distribuir energia elétrica.

Decreto nc 59.246 - de 19 de se
tembro de 1968.

- Transfere'! da Prefeitura Ivluni,ci
piü de Piedade do Rio Gramâe, Esta
do de Minas Gerais, »ara a Centrais
Elétricas ae Minas Gerais S. A. a
concessão para distribuição de eaer
çio, elétrica.

Decreto no 59',297 - de 23 de se
tembro de 19'66.

.,- Autoriza a
Brasileiras S. A.
transmissão.

Decreto n? 59.299 - -de 23 de- se
tembro' da 195-5.

- outorga ao Município d~ Coli
nas, Estado do Maranhão, concessão
~oaTa distribuir energia elétrica.

Decreto nc 59.300 - de 23 de s.e
tembro de 1966.

ENGAJAMENTO DE MARINHEIROS

Promulga a Convenção 719 22 con
de-mente ao, 'contrato, .âe engajamen
to de marinheiros. -

Decreto n« '58.817 - de 1-1 de ju
ll~o de 1966.

'ENSINO MÊD10

Transjere pera o Govêrno do Es
taâo de Pernambuco os encargos e
responsabilidades relacionadas com .o
reconhecimento de ensino médio lo
conzaace no seu território.

Decreto nc 59.157' - de 10 de se
tcmbro de1SiJ6.

ENSINO SUI)ER<IOR

Transfere para o sistema -de ensino
do Estado de São Paulo, as escolas
estaduais e municipais de grau mé
dio e confere atribuições para a prá
tica de atos relacionados com o en
sino superior.

Decreto nc 5~L'046 - de 10 de agôs
to de 19,66.

ENXõFRE

Autoriza o cidadão brasileiro Eloy
Araújo de M ensionça e Silva a pes
quisar enxôjre no município de Tu
tóia, Estado do Maranhéio.

Decreto no '58.711 - de 24 de ju
nho de 1966.

- Autcriza o cidadão brasileiro
ElO1J Araújo de Mendonça e Silva a
pesquisar enxofre, no município de
riuóío, Estado do Maranhão.

Decreto no '53.712 - de 24 de ju
nho de 1966.

- Autorize o cuiaâtio brasileiro
Eloy Araújo me Iâenâonça e .silva a
peJS'[jv...teor. e-n.-:J:(Jf11B no município de
Tutãia, E:;tado do Maranhão.

Decreto nc 58.735' - de 27, de ju
nho de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eloy Araújo de .Menâonça e Silva a
pesquisar enxõtre 7}Jo. muni,cíjptio /ie
'I'utoia, Estado do Maranhão.

Decreto nc 58.7'37 - de 27 de ju
nho de 1966.

EQUIPAMENTO ELETRõNIGO

Autoriza o Banco Central da J.7epú
bíica do Brasil, como Açente da
União Federal, a, dar a garantia do
Tesouro Nacional à operação· de cré
dito que menciona.

Decreto nc '5'8.982 - de 3 de agõsto
de 1966.

- Transfere pq,ra o sistema de en
sino do Estado do Ceará, as escolas
estaduais e municipais de grau mé
dio.

Decreto n95'9.16'5
-tembl'O de 1966.

de 19 de se-

ESOGLA DE MINAS DE OURO
PiR~TO

Retifica o ·Quadro ·de Pessoal da
Escora de Minas de Ouro Prétc.

Decreto nc 58.S01 - de 13 de ju
lho de 1986.
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ESCOLA INDUSTRIAL "DEODORO
DA FONSECA"

Retificá-o Decreto -nÇ' 53,.719, de 13
de março de 1-9'34, que aprovott o
Quadro de Pessoal da Escola Indus
trial "Decsioro da Fonseca": e deu ou
tras proVidências.

Decreto nv 58. &02 - de 13 de ju
lho de 1966.

ESCOLAS - Ver, também,' Universi
dades, Faculdades, Colégios e Cur
sos. Quanto aos Militares, ver:
Aeronáutica, Exército e Iâorinna,

-' Transfere, para o sistema de en-
sino do Estado de. Sáo Paulo, as es
colas estaduais' e municipais de grau
médio -e contere atribuif}ões para a
prática de atos relacionados com o
ensino superior.

Decreto n9 59 .046 - de 10 de agôs
to de 1966.

- rranetorma em "Escola de__ Di
dática do Ensino Agrícola" o atual
Curso de Didática do Ensino Açricc
la, sem aumento de despesas, e de
termina outras pr(.Jvidências.

Decreto·n959':'Ü157 - de 11 de agôs
to de 1966.

- Concede autorização para o [un
cionamen~o da Escola Supe.rion idle.
Química "Oswaldo Crue", (f;6 se»
Paulo.

Decreto n 959.142 - de 25 de agôa
to de 1966.

- Transfere, para o; sistema de en
sino do Estado do Ceará, as escolas
estaduais e municipais de grau mé
dio.
',. Decreto no 59. 16;i, - de 10, de se
tembro de 19:6·5.

- Dispõe sôbrs enquadramento de
servidores da Escola. Industrial de
Cuiabá e d'á outras 'providências.

Decreto nc 59.256 - de 20 de s.e
tembro de 1966,

ESMERALDA

Autoriza o cidadão brasileiro Gus
tavo Adolfo Frank. -a pesquisar dia
tomita, má1'more e esmeralda- ao mu
nicípio de Vitória. da Conquista, Es
tado da Bahia.

Decreto nc 58.533' - de 30 de maio
de 1968.

ESTABELECIMENTOS G~C06
IGUAcÇU LTDA.

Torna definitivo o reçistro, feito
sob reserva pelo Tribunal de Contas,
em. sessão de 10 de setembro de 19,m>-,
relativo à despesa de Cr$ 130.000, em
favor da' firma Estabelecimentos
Gráficos Iguaçu Ltda.

Decreto Legislativo nc 2-8, de 1986.

ESTADO DA (FúANABARA

Aprova o convênio firmado entre o
Conêrno reãeriü e o Estado da Gua·
nabara· para a reinclusiio, nos Qua~

âroc da Polícia. Militar do Estado da
Guanabara, do Pessoal da Polícia Mi
litru: no antigo Distrito Federal e dá
outras providências. '

Dtcreto-leí no 10 :........ de 23 de junho
da 19ã6.

ESTADO DE ALAGOAS

Aprova a intervenção Federal no'
Estado de. Alagoas, conforme o De
creto 12957 .'62G, de 13 de janeiro de
1966.

Decreto Legislativo nc 22", de 196-6.

- Prorroga o prazo de intervenção
teaerai. no Estado de Alagoas.

Decreto nc ,58.747' - de 29 de ju
nho de 1966.

ESTADO DiE MINAS GERAIS

Homologa Térmo de Gamntia fir
mado em 23-11-19ÔZ.

Decreto nv 59.051 - de 11 de agôs
te. de 1966.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Transfere para o Govêrno do Es
tado de Pernambuco os encargos e
responsabilidades retacionoâos com o
reconhecimento de ensino médio lo
calizados no seu território.

Decreto n Q59.157 - de 19 de se
tembro de ·19'6'8'.
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ESTADO DE SAo 'PAULO

Transfere, para o sistema de ensi
no do Estado de São Ptnúo, as es
colas estaduais e municipais de giau
médio e contere. atribuições para a
prática de atos relacionados com o
ensino superior. '

Decreto nc 15"9.046 - de 10 de agôs
to de 1966.

ESTADO DO iPARANA

Institui Comissão Especial para o
ji.m 'que especifica.

Decreto no '59.OÚ7' '- de '12 de agôs
to de 1966.

ESTADO DO RIO GRANDE' DO
SUL

Autoriza o Podei' Bxecutiuo a per
muiar .com. o Gonérno do Estado do
R.io Grande do Sul, terrenos de pro
prieâaâe da União e dá outras pro-
vidências. .

Lei nc 5.047 - de 21 de junho de
1965.

- Institui Comissão Especial para
o fim que es'pecijica.

Decreto nv '59.067 - de 12 de agôs
de 1966.

ESTADOS

Considera o exercício do cargo de
Comandante de Polícia Militar Esta
dual, do Distrito Federal e de Ter
ritório, para' os fins que especifica,
nas mesmas condições que o exercí
cio de Comando de Tropa do exér-Ó
cito..

Decreto-Ieítnv 11 - de 7 de julho
de 1966.

- Organiza a Justiça Federal de
Prirnjeira Instância, e dá outras pro
ouiéncias.

Lei nc 5.()l() ~ de 3'0 de maio de
1966.

ESTANDARTiÉ"mSTINTIVO

Cria' o Estandarte - Distintivo para
o 9Q Regimento de Infantaria (Regi
mento. .Tuiuti) .

Decreto nc 58,919 - de 26 de ju
lho de' 1966.

ESTRADA DE FERlRü CENTRAL
DO BRASIL

Aprova o enquadramento dos car
gos e funções da Estrada d..f!; Ferro
Central do ·Brasil e dá outras provi~

tiéncias,
Decrete .nc '5·5.205 - de. 11 de de

zembro de 1964.

ESTRADA DE FERRO DE GOIAS

Retifica, na parte, a que se refere
o Decreto n9 5,2.037, de 22 de maio
de 1963.

Decreto no '58.959 - de 19 de agôsto
d? 1966. '

ESTRADA DE FERiRO TOCAN-:TINS
Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal

da Estrada de Ferro Tocantins.

Decreto no 58.839 - de 15 de ju
nho de 1966.

- Retifica a relaçõo nominal que Q

acompanhou o Decreto n/? 51.593-'@.

Decreto nv 5·9.030 - de 8 de agôsto
de 1966.

EXATORIÀS FEDERA,IS

Ministério da Fazenda - Abre o
crédito. especial de Cr$ 15,.000.000,
para pagamento de aluguéis' atrasa
âos- âe prédios OC1~padOS por E'xa;
toruie Federais no -Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 58.9'30 - de 29 d2- ju
lho de 1966.

EXItRCITO - Ver, também, Minis
tésio da Guerra.

_ Altera dispositivos da Lei núme~
r04.902, de 16 de dezembro de 1961&,
revoga as Leis ns. 2.370, de 9, de de
zembro de 19'54, n? 3.067, de 22 de
dezembro de 19'56, e n9 3.7:2'5, de 28
de de.çembro de 1959, e dá outras prc-:
-ouiénciae.

Lei nv '5.058 - de 2·9 de' junho de
19ô6.

----: Altera a Lei nQ 4.448', de 29' de
outubro de 19164 - Lei de Promoções
dos Oficiais do Exército.

Lei nv 5.074 _ de. 22 de agôsto
Ide 1966.
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- Acrescenta item ao art. 42, do
Decreto n'? 52.269', de-17 w.e julho de
1963,. que alterou 6 Regulamento do
Serviço de Lâentitícação do Exército.

Decreto nc '5'9.041 - de 10 de agõs
to de 1966.

Cria o Centro de Processamento de
Dados do Exército.

Decreto nc 59.'063"'- de 12 de agôs
to de 19'36.

- Fixa a disüibuicão em cada
Arma e em cada pôsto, das junções
gerais (tos Cticuus do Exército, a vi
gorar a partir de 24 de agôsto de
1956. .

Decreto no 59 144 - de 2"5 de agôs
to de 1966.

- Cria o Brasão de Armas para a
Biblioteca elo Exército.

Decreto nc 59.233 - de 16 de se
tembro de 1966,

EXPOS]ÇõES E FEIRAS

Conforma o inciso. IV do art. 21 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú
mero 534, de 23 de janeiro de 19f32,
ao disposto na Lei n 9 4.6$9-, de 8 de
junho de ~965.

, Decreto no 5&. 756 ~ de 28 de ju
nho de 1966.

- Dá nova redação ao parágrafo
3° do art. G? do Decreto n9 2.4.163,
de 24-4-1934, que institue a comissão
de Exposições e Feiras e dá outras
providências.

Decreto nc 5-íJ .19'4 de 8 de se-
tembro de 1966.

F

FABRICA DE ARTEFATOS DE
LATElX "SA ROQUE"

Concede autorização iÍ Fábrica de
Artefatos de t.atex "São Roque" para
funcionamento continuo, na forma
estab(elecida neste Decreto.

Decreto nc 1).8.'7r92 - de 12 de ju
lho de 1966.

FACULDADES - Ver, também, Co
légios, Cursos, Escolas e Universida
des,

- Concede reconhecimento à Fa
culdade . de Serviço Social de Pira
cicaba, no Estado de São Paulo.

Decreto nv 158.657 -----" de 16 de ju
nho de 1966.

- Concede auto1'ização pora o [un
ciOnamento da Faculdade de Ciências
Econômicas, Contábeis e de Adminis
troçao ae )!:mprêsas "Padre Anchie
ta" de J"iJ..ndiaí, Estado de São Paulo.

Decreto n05.g.8ú7,,- de 13 de jU
lho de 1966.

_ Concede autorização pO,ra o fun
cionamento da' Faculda..1e de Ciências
Contábeis de Itapetininga, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 58.810 - de 13 de ju
lho de 1966.

- Concede autorização para o fun
cionamento da FaculdacLe de Direito
de Barra Mansa, no Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n()58. &54 - de 20 de julho
de 19'86.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade! de serviço 80cial de Bra
sília.

Decreto nv 58,953 - de L de agõsto
de 1fN3'6.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade de Serviço Social de. Ribeirão
Prêto.

Decreto 11(1 59 101 - de to de rigôs
to de 1986·.

- Autorizo: o funcionamento da
Faculdade dje' Direito de Stio João
da Boa Vista, no Estado de São
Paulo.

Decreto nc 59.143 - de 2-5 de agôs
to de 1966.

- Concede autorização para fun
cionamento à Faculdade de Direito
á~ Campo Grande ---,. Estado de Mato
Grosso,

Decreto nv 5·9 1'50.---,. de; 2:3 de agôsto
de 1%6.
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Concede recontiecimcnto à Fa
culdade de Medicina de Sergipe.

Decreto no 59.226 de 19 de se
tembro de 1!)66.

- Cria o :"Quadro Especial .âe Fun
cionários da' Facuuuuie de Direito de
Cuiabá e dá outras providências.

Decreto nc 59'.263 - de 22 de se~

tembro de 1966.

FARINHA DE MAND~OCA

Fixa os preços mínimos básicos re
Zativos à safra de 1966-67, para os
produtos; amendoim, arroz, farinha
de mandioca, feijão, milho e soja,
das Regiões Central e Meridional.

Decreto ri'? 158.97'7 - de 3 de agôsto
de 19B6'

FAZENDA RJEGJONAL DE CRIA
ÇAO DE MARAJ6

A Faze1u1a Regional de Criactio de
Soure passa a âencminar-se Fazenda
R,egional de Criação de Marajá.

Decreto nc 59.115 - de: 23 de agôs
to de 19'56.

FEIJAO

Fixa os preços mí1oimos básicos re
lativos à safra de 1966-67, para os
produtos; amendoim" arroz, farinha
de mandioca, feijão, milho e soja, das
Regiões Central e Meridional.

Decreto nc 58.977 -~ de 3 de agôsto
de 19S,6.

FELDSPA'OO

Autoriza o cidadão brasileiro Ledoar
Noçueira Castilho a pesquisar felds
pato e quartzo no município de 'Bueno
Brandão, Estado de Minas Gerais,

Decreto nc 58.447- De 17 demaío
de 1966.

- sutorízo a porcelana Schmidt
S. A. a pesquisar quartzo, feldspato e
caulim no município de Ilhota, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n- 58.450 ~ De 17 de maio
de 1966.

- Renova o Decreto nO 53.196, de
11 de dezembro de 1963.

Decreto nc 58.621 - De 15 de junho
de 1966.

Autm'iza o cidadão brasileiro
Francisco Vieira de Barros a pesqui
sar feldspato, quartzo e xisto argiloso,
no município de Piedade, Estado de
São Paulo.

Decreto n 9 58.876 - De 20 de julho
de 1966.

- Retuma o Decreto n9 '53.805, de
23 de março de 1964.

Decreto n- 58.890 - De 20 de julho
de 19'66.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Aparecido de Toleào a pes
quisar feldspato, q'!Lartzo e caulim no
Município de Socorro, Estado de São
Paulo.

Decreto nQ58.999' - De 4 de agôsto
de 1966.

-- Autoriza o" cidadão brasileiro
Líaio Gomes Pacheco a pesquisar fel
dspato no município de Divino das
Laranjeiras, Estado de Minas Ger~is.

Decreto nv 59'.136 - De 25 de agôsto
de 1966.

FERIADO NACIONAL

Dispõe sôbre o feriado nacional do
dia ,3 de outubro de 1966..

Decreto nc 59.347 - De 30 de se
tembro de 1966.

F>:RIAS

Reconhece aos trabalh'adores avul
sos o direito a férias.

Lei nc 5.b85 - De 27 de agôsto
de 1966. .

FERRO

Autoriza Matogrominex Mineraçã-o
e ExPortação Ltda. a pesquisar mi
nérios de [erro e de riwnganês no
município de Aquidauana, eetaao de
Mato Grosso.

Decreto n- 58.446 - De 17" de maio
de 1966.
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- Autoriza a Sociedade de Minera
ção Apolo S. A. a pesquisar minério'
de ferro, no município de Caeté, Esta
do de Minas Gerais. '

Decreto nc 58.449 .....-' De 17 de maio
de 1966.

- Autoriza a Socieâaâe Mineração
Apolo S. A.. a pesquisar minério de
ferro; no -mumicipio de Caeté, Estado
de Minas Gerais. "

Decreto nv 58.453 - De 17 de maio
de 1966.

- Renova o Decreto nº 52.702, de
21 de outubro de 1963.

Decreto nv 58.:535 - De 30 de maio
de 1966.

- Altera o art. I" do Decreto nu
mero 2.049, de 15 de janeiro de 1963.

Decreto nQ 58 .'S40 - De 30 de maio
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Mil
ton Pereira Lima a lavrar minério de
ferro no município de Santa .Bárbara,
Estado de Minas Gerais.

Decreto ne 58.1328 - De 15 de junho
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Ferreira Coia C! pesquisar minério de
ferro, no município de Rio Piracicaba,
Bsttuio de Minas Gerais.

'Decreto nv 58.720 ....!.... De 24 de junho
de 1966.

-Renova o Decreto nQ 2.154, de
22 de janeiro de 1963.

Decreto n- 58.731 - De 27 de junho
de 1966.

. r-: Autoriza a Companhia, Brasileira,
de Usinas Metalúrgicas a lavrar mi
nério de ferro no municipio de Antô
nio Dias, no Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 58.887 - De 20 de julho
de 1966.

- Renova o Decreto nl? 53.807, de
23 de março de 19-64.

Decreto nv 58.891 - De 20 de julho
de 1966.

- Autorize a Companhia Brasileira
de Usinas Metalúrgicas a pesquLsar
minério de terro, no Município de
sso Gonçalo do Rio Abaixo, Estado
de Minas Gerais.

Decreto ris 58.955 - De 1 de agôsto
de 1966. .

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo de Lima e Mello a pesquisar
minério de ferro no município de Brü
madinho, Estado de Minas Gerais,

Decreto n'' 59.061 - De 11 de agôsto
de 1966.

- Autoriza a Siderúrgica Sã"o Se
bastião de I tatiaiuçu S. A. a pesqui
sar minério .ae ferro, no município de
Itaúna, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 59 .0.92 - De 18 de agôatc
de 1966.

Autoriza :o cidadão brasileiro
Antônio Sarraiva Dim;1Z a pesqUl!s~r

minério de ferro no município de Ma
teus Leme, Estado de Minas~ Gerais.

Decreto n Q 59.186 De 8 de se-
tembrc de 1966.

- Renova o necreto nO{ 49.252, de
17 de novembro de 19-60.

Decreto nv '59.231 - De 19 de se
temoro de 1966.

Autoriza o Administrador àD
Imóvel em Condominio, Fazenda dos
Três Irmãos, a pesquisar minério de
ferro no municipio de erumuuuntio,
Estado de Minas Gerais.

. Decreto n- '59,286 - De 23 de se
tembro de 1966.

FERROVIAS

Dispõe sôbre a implementação da
politica governamental de supressã'O de
trechos ferroviários antieconômicos de
que trata a Lei n9 4.452, de 5 de se
oembrc de 1964.

Decreto no 58.99-2 - De 4 de agôsto
de 1966.

FERTIL1IZANTES

Dispõe sôbre a produção e ímuporia
ção de fertilizantes.

Lei n- 5.067 - De 6 de julho de
1966.
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F'INANCIAMENTO PARA. AQUISr
IÇA0 DE MAQUINAS E EQWPA
'MiENTOS INDUST.RIAIS 
FINiAffiItE

Cria a. A'gêncW Especial de Finan
ciamento Industrial' - FINAME 
mcorioranao o Fundo· de Financia
mento para Aquisição de Máquinas e
Equipamentos Ind-ustriais - FINAME,
criado pelo Decreto n9 55.275, de 22
de dezembro de 19.64, e dá outras pro
vidências.

Decreto n- 59.170 - De 2 de se
tembro de 19-66.

FLUIORITA

Autoriza ,Fluoriia Cocal Lida. a
pesquisa?' jlW.orita, no município de
Uirussang'a" E'tfJ(.J.ãO Ide Santa Cata
rina.

Decreto n Q 59.228 De 19 de se-
tembro de 1966.

FORÇA ARMADA INTERAMlERICb:
NA - FAm3RAB

Extingue o Destacamento Brasileiro
da Fôrça Armoaa Inieramericana 
"FAIBRAS'~.

Decreto nc 59.276 - De 23 de se
tembro de 1966.

FORÇAS ARMADAS

Aprova o Plano Geral de Convoca
ção para o Serviço Militar Inicial nas
Fôrças Annadas em 196~ ~

Decreto nc 58.760 - De 28 de junho
de 1966.

- Ap1~va as Tabelas de Fixação de
Valores da Etapa, em suas difer~ntes

.modalidades, e dos complementos a
ração comum das Fôrças Armadas,
para o segundo semestre de 1966, e

-aa outras providências.
[Decreto nc 58.96S - De 2 de agôsto

de 1966. .

FORD M;OTO~ DO BRASIL S. A.

Concede' à Ford; Motor do Brasil
S. 11. autorizaçãb para continuar a
funcionar na República dos Estados
Unidos do Brasil. . ,

,Decreto n? 58,9'8'5 '- De 3 de agôstc
de 1966.

.FOSFATO

Autor~a o cidadão brasileiro Arthur
Hermcui Lundgren a Zavrar fosfato,
no municipio de Paulista, Estado cc
Pernambuco.

Decreto nv 58.644 - De 16 de junho
de 1966.

F10SFORITA!

Altera o ort,» Iv do Decreto nú
mero 31.066, de 2: de julho de 1952.

Decreto ne 59.162 - De 1° de se
tembro de 1966.

- Auto1'iza 'a Companhia de Ci
mento portlandPoty a lavrar tosto
rita, no município de ilgaraçu, Estad,o
de Pernambuc.o.

Decreto no :59'.185 - De 8 de se
tembro 'de 1966.

FUNCIONARIOS PúBLICOS

M odijica a redação dos arts. 25 e
'26 do Decreto n9 57,-744, de 3 de feve
reiro de 1966, e dá outras providên
cias,

Decreto nv 58.845 - De 15 de julho
de 1966.

_ Dá nova redação ao art. 3° do
Decreto n9 51. 320, de 2 de setembro
de 1961, que dispõe sôbre o expediente
'das repartições públicas e o horário
de tj'abalho do juncionalismo.

Decreto nv 59.275 - De 23 de se
tembro de 1966.

FUNDJeÇAO BENEFICENTE LUCAS
ARJcúJO

Declara de' utilidade, pública a Fun
dação Benejicente Lucas Araújo, com
sed.e em Passo Fundo, Estado do Rio
cronae do Sul.

(Decreto nv Bã.058 .:.- De 11 de agôsto
de 1966.

FUiNiDIAÇAO ENSINO ESPECIAUZA
DO DiE SAiúDE PúBLICA

Aprova D Estatuto da Fundação
Ensino Especializado de Saúde PÚ~

olica.
Decreto nº '59.050 .-:. De 11 de agôsto

de 1906.
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FUNDAÇAO PADRE IBIAPINA

Declara de utilidade pública a Fun
dação Padre Ibiaaina, com sede no
Cro'o, Estado do Ceará.

Decreto nv '59.105 - De 19 de agôs
to de 1966.

FUNDO DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

Dispõe sôbre a aplicação do Fundo
da Propriedade Industri'al instituído
pela Lei nl? 4.93ô, de 17 de março de
1966.

Decreto nc 58,793 - De .12 de julho
de 1966.

FUNDO DE ,FISCALIZAÇAO DAS
TELECOMUNICAçõES

críc o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações, e dá outras pro
vidências.

Lei nv 5.070 - De 7 de julho de
1966.

FUNDO DE PESQUISAS INDUS
TRIAIS E TiÉCNICAS

Altera os Decretos ns .53.898, de 29
de abril de 1964 e 53.975', de 19: de
junho de 1964, e dispõe sôbre a cui
minietrcçiic do Fundo de Pesquisas
Industriais e Técnicas, e dá outras
providências.

Decreto nv 58.829 ~ De 15 de ju
lho de 1966.

FUNDO ESPECIAL DAS NAÇõES
UNIDAS

Autoriza a abertura, pelo Minist~~'io
das Relações Exteriores; do crédito
escecíai d,'e c-s 614.000" 000 Cseiscen-"
tos e quatorze milhões de cruzeiros),
para atender ao pagamento da con
tribuição bmsâeira aO Fundo Especial
das Nações Unidas, relativa ao ecer
cicio de 19-65.

Lei nv 5.079 ~ De 24 de agôsto
de 1966.

G

GASOLINA

Dispõe eõbre a adição de álcool ani
dro à gasolina automotiva consumida
no país, e dá outras providências.

Decreto n« 59.190 - De 8 de se
tembro de 1966.

G:;,SSO REICOS LIMITADA

Concede à Gêsso Reicos Limitada.'
autorização para continuar a funcio
nar como emprésa de mtneraçao .

Decreto nv 58.903 - De 21 de íu
lho de 1966.

GIRASSOL

Fixa o preço minimo básico relativo
à safra do Girassol de 19,67 para -o
produto das Regiões Central e Me
1'idional.

Decreto nc 58. 976 ~- De 3 de agôs
to de 1966.

GOV,)];RNO FEDERAL

MC!ntém o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de registro -ao têrmo
aditivo a contrato celebrado, em 7 de
outubro ae 1953, entre o Govêrno Fe
deral e Ezio Biondi.

Decreto Legislaitvo nc 2Q, de, 1966.

- Determina o registro, pelo Tri
bunal de Contas, de contrato cele
brado, em4 de novembro de 1964,
entre o Govêrno Federal e o Banco
Mercantil de MinG's Gerais S. A.

Decreto 'Legislativo ns 30, de 1966.

GRAFITA

Renova o Decreto nl? 53.825, de 24
de março de 1964.

Decreto no 58,441 ~ De 17 de maio
de 1966.

GRUPO ESl'ECIAL PARA RACIO
NALIZA'CÃO DA AGRO-INDúS
TRIA CÁNAVIEIRA DO NORDES
TE ~ GERAN

Cria o GER-AN - Grupo Especial
para Racionalização da Agro-Indús
tria -Caruuneirá do Nordeste.

Decreto n9 59. 033-A, de 8 de agôs
to de 1966.

GUARDAS CIVIS

Altera o item Xl do art. 19 âo Lei
nQ 4.760, de 23 de agôsto de 1965.

Lei nv 5.126 ~ De 29 de setembro
de 1966.
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IMIGRANTES

HABITAÇAo

Obriga a adoção da cláusula de cor
reção monetária nas operações:' ao
Sistema Financeiro da Habitação, e
dá outras providências.

Decreto-Iel nv 19 .....:. De 30'de agõsto
de 19!i6.

HORARIO DE TRABALHO

Dispõe sôbre o horário' de trcaoino,
nos Estabelecimentos, com atividades
fabrís, do Ministério da Guerra,

Decreto nc 59,208 - De 1'3 de se
tembro de 1966.

HOSPITAL DE MANHUAÇU

Declara de utilidade pública o
"Hospital- de Manhuaçú", com sede
em Manhuaçú, Estado de Minas Ge
rais ..

Decreto no 59,104 - De 19 de agôs-
to de 1966. .

HOSPITAL EVANG:;:LICO DA
BAHI;\-

Determina (K) Ministério da rceen
da seja ULvrada escritura de doação
de área que especifica.

Decreto n9'58. 784-A - De 28 de
junho -de 19ü6.

HOSPITAL§íRIO-LIBAN>:S

Isenta do impôsio de consumo, de
direitos de importação e taxas adua~

neirae; exceto a de previdência social;
os aparelhos de Raios X e o equipa
mento fotográfico para revelação de
Raios' X, impQrtados pela Sociedade
Beneficente de Senhoras, do Hospital
Sírio-Líbanêe, Com sede na Cidade de
São Paulo.

Lei nc 5.119 -' De 27 de setembro
de 1966.

I

IDENTIDADES NACIONAIS DOS
MARíTIMOS

Promulga a conoençõo av 108 con
cernente às carteiras de Identidade
Nacionais dos Marítimos.

arecreto uc '58.825 ~ De '14 de ju
lho de 1966.

Altera o disposio no Decreto nú~

mero ;i3.611, de 26 de fevereiro de
196'1.

Decreto .nv '59.168 - De 1 de se
tembro de 1966.

IMPORTAÇAO

Altera o § 29 do art. 49 da Lei nú
mero 4.096, de 18 de julho de 1952,
que dispõe sôbre a importação de
animais de puro-sangue, de carreira.

Lei nc 5.128 - De 29 de setembro
de 1966.

IMPóSTO DE CONSUMO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o: crédi~o
especial de Cr$ 30.,684.172 (trznta mt
lhões seiscentos e oitenta e quatro mil
cento e setenta e dois cruzeiros) des
tinado ao pagamento das quotas fe
derais aoe impostos, de consumo e
renda, relativas ao exercício de 1963,
devidas aos Municípios de Ouro nron
co, Branquinha, Joramataui e Carnei
ros, no Estado de Alagoas.

Lei nv 5.034 - De _17 de junho de
1966.

Acrescenta os 'ímciece XXV e
XXVI ao art. ']9 da Lei n9 4.502, de
30 de novembro de 1964 (Lei do Im
ióeto de Consumos .

Lei nv 5.094 - De 30 de - agôsto
de 1966.

I~PóSTO DE EXPORTAÇãO

Regula 'o 'inciso 11 e os §§ 19 e 29 do
art ·']9 da Emenda Constitucional.
n'! ia, relativos à cobrança do impõsto
de exportação e sua aplicação.

Lei nc 5.072- - De 12 de agôsto
de 1966.

IMPóSTO DE FARóIS

Altera a redação da alineaa do
art. 29 da Lei n9 4.202, de 6 de teoe
reírc de 1963, estendendo a isenção ali
prevista aos navios estrangeiros atre
tados à Petróleo Brasileiro S. A.

(PETROBRAS) e à Vale do Rio Doce
"Navegação S. A. (DOCENAVE).

Lei no 5.078 - Ú'e 24 de agõsto
de 1966.



IMPOSTO DE RENDA

ATO! DO PODER LEGISLATIVO

INSETICIDAS

186

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 30.684.172 (trinta mi
lhões seiscentos e oitenta e quatro mil
cento e setenta e dois cruzeiros) des
tinado ao pagamento dc,,)s· quotas fe
derais dos impostos de COnsumo e
renda, relativas ao exercício de 1963,
devidas aos Municípios de Ouro Bran
co, Branquinha, Joramatuia e Carnei
ros, no EstGJ::1o da Alagoas.

Lei nc 5.03! ~ De 17 de junho de
1966.

- Aprova o Regulamento para a
cobrança e ji'scalização do tmiócto
de Renda.

Decreto no 58.400 - DE} 10 de maio
de 1966.

IMPRENSA NAVAL

Aprova o Regulamento para a "Im
prensa Naval"

Decreto nc '59.23:õ- De 19 de se-
tembrc de 1~66; ..

INATIVIDADE DOS MILITARES

Altera" dispositivos de..' Lei nQ 4.902,
de 16 de dezembro de 1965-, reooça as
Leis n Q 2. 37D, 'de 9 de dezembro de
19"54, n9 3.067, de 22 de dezembro de
1956, e n9 3.725, de 28 de dezembro
de 1959, e tià-outrae providências.

Lei nc 5.058 - De 29 de junho
de 196{J.

INDúSTRIA MINEIRA DE CALCI
NA:ÇAO LTDA.

Concede à Indústria Mineira de
Calcinação tsaa, autorização para
tuncumar como emprêsa de mine
ração.

Decreto nc 58.439 - De n'de maio
de 1966.

INFANCIA E ADOLESC:!:NCIA

Proibe a -i7lipressáo e a circulação
de publicações destinadas à infância
e. à adolescência, que explorem temas
de crimes, de terror ou de violência.

Lei nc 5.089 - De 30 de agôsto de
1966.

Dispõe sôbre a produção e impor
tação de tertilizcmtes,

Lei nv 5.067" - De 6 de julho de
1966.

INSTITUTO BENEFICENTE
"SQ.CORRISTAS CRISTES"

Declara de utilidade pública a Ins
tituição B e n e f i c en te"Socorristas
Cristãs", . com sede em Americana,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 58 852 - De 15 de julho
de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
REFORMA AGRÁRIA

Autoriza o Lnstituio . Brcsüeiro de
Reforma Agrária a liquidar com a
Superintendência das Emprêsas In
ooraõae ao Patrimônio Nacional _o
débito remanescente da tronsaçõa
autorizada pelo Decreto n 9 40.051, de
1 de outubro de 1956.

Decreto nc 58.814 - De 14 de ju
nho de 1966.

INSTITUTO· BRASILEIRO DO CAFJI:

Altera a redação do parágrafo úni
co do ort, 79 do Decreto n 9 57.655, de
20 de janeiro .ae 1966;

Decreto nv 59.109 - De 22 de agôs
to de 1%6.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Aprova a tabela dos índices de
reajustamento das aposentadorias e
pensões e benefícios de manutenção
do salário em vigor. nos Institutos de
Aposentadoria e Pensões, a que se
refere o art. 67 da ~ei n(J 3.807, de
26 de açõcío de 19~0.

Decreto u« '58.840 - De 15 de julho
de 1966.

- Confere oo Diretor Geral do
Departamento Nacional da Previdên
cia Social as atribuições especiais que
menciona, e dá outras prouuiénciae .

I .. Decreto nc 59.119 - De 24 de agôs
to de 1966.
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- Dispõe sôbre a venda de terrenos
dos Institutos de Aposentadoria e
Pensões a entidades do Sistema Fi,.
rumceiro da Habitação.

Decreto nc 59.225 - De 16 de se
tembro de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCARIOS

Dispõe sôore cargos em comissão e
junções gratificadas do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Ban
certos. .

Decreto nc 5"8.055- - De 23 de mar
ço de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUSTR];A
RIOS

Retifica o Quadro. de pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Iruiustriárioe, parte pe?'ma:nente,
aprovado pelos Decretos ns. _51.349,

de 20-11-61; 51.576, de 28-11-52.

Decreto n9 59.254 - De 20 de se
tembro de 19ü6.

INSTITUTO DE PREVID!!JNCIA E
ASSIST];;NCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Autoriza o Poder Executivo a doar
ao Instituto de Previdência e Assis
tência dos Serouioree do Estado, o
terreno que menciona, situado no Mu
niôpio de Boa Vista, no Território
Federal 'de Roraima,

Lei nl?5. 048 De 29 de junho
de 1966.

~ ApTOva o orçamento do Instituto
de Previdência e Assistêncic;;< dos· Ser
vuioree do Estado.

Decreto nv Bê.791 ~ De 11 de ju
lho de 1966.

~ Aprova o orçamento do Conselho
Fiscal do Instituto de Preouiêncía ,e
Assistência §os Servidores do Estado.

Decreto no ,58. 834 ~ De 15 de ju
lho de 1966.

~ Altera o Quadro de Pessoal do
Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do "Estado.

Decreto nc 58.983 :- De 3 de agôs
to de 1966.

INSTITUTO DE AÇúCAR E DO
ALCOOL

Dispõe sôbre a' ad'ição de álcool
tsnulrc à gasolina automotiva consu
mida no pais, e dá outras pTOvidên
das.

Decreto n« 59.190 - De 8 de se~

tembro de 1966.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRA'FICO BRASILEIRO

Abre ao Mínietérío âa Educação e
Cultura o crédito especial de Cr$
110,QOO.OOO (cento e dez milhões de
cruzeiros), destinado' à construção
de uma nova' sede para o Instituto
Histórico e Geográfico Bmsileiro.

Decreto n? 58.,763 ~ De 28 de ju
nho de 198&.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRAFICO DE SÃO PAULO

Declara de 'utilid'c;;'fle pública o "Ins
tituto Histórico e Geográfico de São
Paulo", com sede em São Paulo, Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 59.151 - De 26' de agõs
to de 19€6.

INSTITUTO ISABEL

Declara de utili'dade pública o "Ins
tituto Isabel", com sede 'no Estado
da Guanabara.

Decreto nv 59.17:6 - De 6 de se
tembro de 1966.

INSTITUTO íTALO-LATINO
AMERICANO

Aprova o Convênio Iniertuicicauü
pora a Constituição do Instituto tuüo
Latino-Americano, assinado em Ro
ma, a 1 de junho de 1966.

Decreto Legislativo nv 40, de 1966.

INSTITUTO NACIONAL DE
EiDUCAÇRO DE SURDOS

Autoriza o Poder Execuiivo a abrir,
ctrcoée do Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Crg 107.,€99,80
(cento e sete mil seiscentos e noventa
e nove cruzeiros e oitenta centavos),
destinado ao pagamento de eerouiores
do Instituto- Nacional de Educação' de
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Surdos, do Ministério da Ed:l.wação e
Cultura.

Lei nc 5.118 - De 27 de setembro
de 1966.

INSTITUTO NACION.fi.L DO-PINHO

Retifica o enquadramento do Ins
tituto Nacional do Pinho, aprovc-·(1o
pelo Decreto n9 50.0523, de 19 de maio
de 1961.

Decreto nv 59.283 - De 23 de se
tembro de 196-6.

INSTITUTO F<IO-BF<ANCO

Altera o Regulamento do Instituto
Rio-Bromco, apr01?ado pelo Decreto
n9 54.130, de 13 de agôsto de 1964.

Decreto n9' 59. 16'1 - De 1 de setem-
bro de 1966. '

INSURANCE COMPANY.OF
NOF<TH AMEF<ICA

Concede à Lnsuramce Company of
North .America autorização para c-'u
mentar o capital destinado às suas
op~rações de seguro~ no nroeu.,

Decreto 'nl" 58.660 - De 16 de ju
nho de 1966.

INTERCAMBIO COMERCIAL NO
EXTERIOF<

Parte mantida pelo 'Congresso Na-

~~~~~o ~;~ss~e~~an'fíoe:;:;:cia;~ t~
W'> 5,025, de 10 de junho de 1966.

Lei n95, 025~ - De 10 de junho
de 1966.

- Regulamenta os arts, 27, 28,' 54 e
Ei5, da Lei n'!5.025, de 10-6-19-66.

Decreto nc 58.'189 - De 11 de ju
lho de 1966.

INTERCAMBIO CULTUF<AL

Promulga o Convênio de íntercãm
bio Cultural com I eroei.

Decreto nv 59.059 - De 11 de agôs
to de 1966.

- Promulga Ó Acôrdo de Intercâm
bio Cultural Brasil-Costa Rica.

Decreto n« 59.273 - De 23 de se
tembro de 1966.

INTERVENQRO FEDERAL

Ato Complementar n9 22.

-----:. Ap)'ova a intervenção Federal no
Estado de Alagoas, conforme o Decre-.
to nO 57.623, de 13 de janeiro de 1966.

DeCl'et~ Legtslatívo nc 22; de 1961L

- Prorroga o prazo de intervenção
federal, no Estado de Alagoas.

Decreto ns 58.747 - De 29 de ju
nho de 19,66.

ISENÇÕES

Dispõe sõbre a produção e importa
ção de fertilizantes.

Lei nl". 5.067, de 6 de julho de 1966.

- Isenta dos 'hn.postos de impor
tação e "de consumo equipamento im
portado pela Madequimica S. A., In
dústriú' de Madeims Têrmo Estabili
zadas, com eesie em Põrto Alegre, no
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei nc 5.071 - De 11 de agôsto
de 196".

_ Isenta do impôsto de importação
e de consumo, bem corno da taxa de
despacho aduaneiro -moteroü impor
tado pela VASP - Aerofotogrametria
Sociedade Anõni1n:c-',

Lei nc 5 .=076, de 23 de agôsto de
1966.

- Altera a redação da alínea a do
art. 29 da Lei nO 4.202, de .() de te
-oereiro ae 1963, estendendo a isenção
ali prevista aos navios eetranaeiros
atreuiaoe à Petróleo Brasileiro S. A..
(PETROBRAS) e à VCjle do Rio Doce
Navegação S. A. (DOCENAVE).

Lei nv 5.078 - De 24 de agôsto
de 1966.

- Isenta do impôsto de importação
maauinária destinada à confecção de
'embalagem metálica.

Lei nc '5.087 - De 30 de agôsto
de 1966.

- Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo e de etnc
lumentos consulares para objetos doa
dos pela Arquiaoetiia de Benron, na
Alemanha, ao Mosteiro de Nossa Se
nhora das Graças, de Belo Horizonte.

Lei nc 5.102 - De 2 de setembro
de 1966.
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Isenta do impôsto de importa
ção equipamento importado por Mó
veis Vogue Lida. - Indústria e Co
mércio, destinado a sua associG/da
Placas do Paraná Lida.

Lei no 5.115 - De 23 de setembro
de 1966.

- Isenta do impôsto de consumo,
de direitos. de importação e taxas
aüusmeirae, exceto GJ de previdência
social, os aparelhos de Raios X e o
equipamento fotográfico para revela
ção de raios X, importados pela So
ciedade' Beneficente- de Senhoras do
Hospital Sírio-Libanês, com sede' na
cidade. de São Paulo.

Lei nv 5.119 - De 27 de setembro
de 1966.

- Isenta as instiiuições jilantrótJi
cae da contribuição de 1% (um por
cento), de que trata o art. 22 da Lei
n9 4.380, de 21 âe .agôsto de 1964,
que cria o Banco Nacional de Habi
tação.

Lei no 5 .127 ~ De' 29 de setembro
de 1966.

~ Declara prioritária ao õeeenoot
vimento do Nordeste para efeito de
íeençõo de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e consigna
dos à emprêsa "Metalgrájica Cearense
S. A. - MECESA", de Fortaleza
(CE) •

Decreto no 58. 795 ~ De 12 de julho
de 1966.

- Declara prioritária ü.'o âesenocl
vimento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer' taxas e impos
tos federais, a im/portaçâo de equipa
mentos. novos, sem similar nacional
reçistraâo e consignado à emprêsa
"S. A. Fiação Borbcreme", de CÜ.'m
pina Grande (Pb) ,

Decreto nc '58,796 - De 12 de julho
de 19"6.

- Declara prioritária ao âesenaioi
uimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a imPorta:çáo de equi
pamentos novos sem simitar nacional
reçietrcâo, e consignados àemprêsa
"Teocrito Calizto, Comércio e Indús
tria de Sisal Lida.", de Conceição do
Coité '(Ba) .

Decreto nc 58.870 - De 20 de julho
de 1966. .

----' Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipaR
mentos novos, sem simlar nacional
registrado, neste descritos e consuma
dos à emoréea "Companhia de Fia
ção e Tecidos de Cânhamo" de São
Luiz (Ma).

Decreto nc :;;>8.871 - De 20 de julho
de 1966.

- Declara prioritária ao õeeewooi
nimetito do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer' impostos e taxas
teâeriue, a importaçáo do equipamen
to nôvo, sem similar, nacicmcã reçis
traao, neste decrito, e consignado à
emprêsa "Ccmqiamhia Aíoooana de
Rações Balanceadas -" CARB", de
Maceió (Al).

Decreto ui? 58'.880 - De 20 de jU4
lho de 1966.

- Declara, prioritária ao aeeenoot
»imento do Nordeste, para' efeito de"
isenção de quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos, e consuma
dos à emorésa. "Tintas Retlex do
Nordeste S. A.", do 'Recife" (Pe) ,

Decreto nc 58.8B1 - De 20 de julho
de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol~

vi1nento do Nordeste, pera efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos, equipa
mentos novos, sem similar nacional,
registrado, neste âeecvuoe,':e consig
nados à emprêsa "Scckaft" -Indús~

tria. de Celulose do NordeSte Ltda. ",
de Recife (Pe).

Decreto n? 58.832 - De 20 de ju
lho de 1966.

- Declara prioritária ao d'esenvol
oimentç do Nordeste, pü.·ra efeito "de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
me"!tos novos, sem similar nacional,
regzstrado, neste descritos, e consig
nados à emprêsa "Poliflex da BG:hia
S. A. -r- Indústrià, Comércio e Ex~'

porteçtic", de Salvador" (Ba) .

Decreto no 58.884 - De 20 de julho
de 1966.
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- Declara prioritária ao desenvol
vimento. do Nordeste, pc,:ra efeito de
isenção de quaisquer impostos e t0xas
federais, a importação dos -equzpa
mentos novos, sem similar nacional,
registrado, neste descritos, e consig
nados à emprêsa "Conac S. A.
Indústria' de Artefatos de Couro", âe
Fortaleza (Ce).

Decreto 119 56.-885 - De 20 de ju
lho de 1~G6.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento (lo Nordeste, nora efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a imoortoçõc dos equipa
mentos acues. sem similar .nocíonot,
registrado, neste descritos, e consig
nados à emprêsa CIRNE - Compa
nhia Industrial do Rio Grtsntle do
Norte, de Macau (RN).

Decreto nc 58.886 - De 20 de ju
lho de 196$.

- Declara prioritária ao desenvol
vim-ento do Nordeste, p4<ra efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
teaertue, a importação de equipamen
tos consignados à emprêsa "Compa
nhia Pernambucana de Borracha Sin
tética (COPERBO), Cabo (Pe).

Decreto nc 58.905 - De 21 de julho
de 1966.

:.- Regulamenta a Lei no 4.-613, de
2 de abril de 1965.

'Decreto no 58·932 - De 29 de julho
de W66.

-_ Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
teaertue..« importação 40s equipamen
tos novos; sem similar' nacional regis
trado, neste descritos e consignados
à emprêsa "Indústria de Laticínios de
Natal S. A. - ILNASA", de Natal
(RN) .

Decreto nc 59.023 - De 8 de agôsto
de 1966.

- Declara _prioritária ao âesenoot
»tmento do Nordeste, para ejeitode
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional regis
trado, neste descritos e consignados à
emprêsa "Fábrica de Gazes Indus
triais Agro-Protetora - FAGIP S.A.",
de Salvador, Estado da Bahia.

Decreto n95,9.024 - De 8 de agôsto
àe 1966.

- Declara prioritària ao desenvolvi
mento ão Nordeste, paJ'a efeito de
isenção de qudisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipamen~

tos novos, sem similar nacional re
glstrao-ü,- 12este descritos ~ consigna.
dos à emprêsa "Comrpoaüiui de J'ecz
dos Paulista", de Paulista (PE).

Decreto nv 59-,125 -'- De 25 de agôsto
de 1986.

-, Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, paraejeito de
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipa~
mentos novos, sem ~ similar nacionaL
registrado, neste descritos e consigna
dos à emprêsa "Confecções Londres
S. A.", de Olinda (Pe.).

Decreto 'n- 59.266 - De 23 de se
tenihro de 1966.

_ Decíara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção -de quaisquer impostos e taxaS
federais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste âeecrítos e consigna
dos à emprêsa "Serraria Massarandu
ba Ltsia-", de Salvador (BA).

Decreto no 59.267 - De 23 de se
tembro de 1966.

_ Declar« prioritária ao âeeeniotoi
menta do Nordeste, pmra efeito de
isenção de quaisqllér impostos e toxas
federais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional rcgis:
troao. neste descritos e consignados a
empr@sa "Companhia Cearense de Ci
mento Portland - CCCP", de Fcrtc-,
leza (Ce.),

Decreto no 59.279 - De 23 de se
tembro de 1966.

ITALCáBLE SERVIZI CABLOGRA
FIm RADTOTELEGRAFIOT E
RADIOELETTRICI SOCIETA
PER AZIONI

Concede à sociedade Italcable Ser
vizi Cobloqrafici Radiotelegratici .€.

Radioelettrici - Societá Per Aziom
autorização para continuar a [umcíc
nar .na República dos Estados Unidos
do Brasil.

Decreto nv 59.247 ~ De 19 de se
tembro de 1966.
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ITATIAIA COMPANlITfC DE
SEGUROS

Aprova a 'alteração introduzida nos
Estatutos da Itatiaia Companhia de
seguros, relativa ao aumento do co,
pitaI social.

Decreto nv 59.674 - De 20 de junho
de lB66.

J

JOSÉ VITTI & IRMãOS

Concede a José vitti & trmõoe auto
rização para funcionar como emprêsa
de míneruçãa.

Decreto n- 58.638 ....:- De 18 de junho
de 1966.

JUiNTA COMEJRCIAL DO DISTRITO
FEDERAL"' "

DiSPõe sôbre a classificação do Ple
nórío da Junta Comercial do Distrito
Federal.

Decreto nc 59.015 - De 5 de agôsto
de lB66.

J'UiNTAS DE COINCLLIÇAO E
JU'LGAMENTO

Cria Juntas de Conciliação e Julga 4

menta na Segunda Região da Justiçà
do Trabalho e dá outras providências.

·Lei nc 5.082 - De 26 de aaõsto
de 1966.

- Cria mais-7 (sete) Juntas de Cem
ciliaçãc e Julgamento, 'integrantes da
"jurisdJição do Triounal Regionaz" do
Trabalho da 4!). Região.

Lei nc 5.124 - De 28 de setembro
de 1966.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Abre, aio Poder Jiuliciàrío - Jueticc
do Trabalho- Tribun'al Regional do
Trabalho da 2l). Região - o crédito
especial de Cr$ 60.664.800, para aten..
der as despesas decorrentes da Lei
n9 4.942, de 5 de abril de 1966.

lDecreto n- 58.897 - De 21 de julho
de 1966.

JUSTIÇA ELEITORAL

Auto1'iza a 'aberturadecréài!os espe-
ciais, num montante de ' ,
Cr$ 35.89-3.676.860 (trinta e cinco bi~

tnôee, oitocentos e noventa e três
milhões, seiscentos e setenta e seis
mil, oitocentos e' sessenta cruzeiros),
à Presidência da República, diversos
Ministérios, Supremo ,Tribunal Fe
deral e Justiça Eleitoral, para os fins
que esneciiico..

Lei nc '5·066 - De 5 de julho, de.
1966.

JUSTIçA! FEDERAL

Organiza a Justiça Federal de Pri
meira' Instância, e dá outras provi
dências.

iLei n9.9. 010 - De 30 de maio de
1966.

L

LA DE OVINOS

Revoga o' Decreto-lei nO? 7.197 i de 27
de dezembro de 1944, e a Lei nO? 1.017,
de 27 de dezembro de ~949, que esta
belecem a cla,ssifjcação comercial de
lã de 'o1)ino$ e dispõem sõbre 0 comér
cio dessa -m.atéria-primu,

Lei n'' 5.093 - De 30 de agôsto
de 1966.

LANÇA-FER,FUME

Prcíoe fabricação, comércio. e uso ão
umça-oeriume em todo o território
nacional,

Lei nv 5,062 - De 4 de julho de
1966.

L,AR DAB MENINAS "SANTA
IG1ERTRUlDES"

Declara de utilidade pública Q Lar
das Meninas "Santa Gertruâes", com
sede em 'Goiânia, Estado de Goiás.

Decreto nc 59,083 - De lG de agóstc
de 1966.

LEGlISLATIVOS ESTADUAIS

Ato Complementar n9 14,
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LEI DO SERVIÇO MILITAR

Regulamenta a Lei do Serviço Mi
litar (Lei n9 4.375, de 17 de agõsto
de 1964), retificada pela Lei n" 4.754,
de 18 de aoôeto de 1965.-

Decreto no 57.854 - De 20 de ja-
neiro de 1966. •

LEIS MiUiNICIPAIS
Ato Complementar ni? 15

LOIDE BRA:SILEIRO

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras públicas, do cré~

dito especial de Cr$ 2.400.000.000 (dois
bilhões' e quatrocentos milhões de cru
eeiroe) , pa,'a atender ao' pagamento
dede-spesas com. a .recuperaçãc de
parte ao frota do Lóide Brasileiro.

Lei- nc 5,080 - De 24 de agôsto
de 1966. .

LUTO OFICIAL

Declara luto oficial pelo tcüecvntec
to do Presidente da Repúbliça de Ni
carágua.

Decreto nc 58.988 - De 3 de agôsto
de 1966.

- Declara luto oficial pelo ttüeei
menta do Presidente, da RepúbZica d·a
'I'urquia,

Decreto n- 59, 211 ~ De 14 de se
tembro de 1966.

·MADEQlUtMlICA S.. A. INDÚSTRIA
DE MADFlIRAS TERMO-ESTABI
LIZADAS

Isenta dos impostos de importaçtllJ
e de consumo equipamento importado
pela Madequímica S. A, Indústria de
M'adeiras Termc-Betacüizaâas, com
sede em Pórtc Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sul.

o Lei nc 5.071 - De 11 de agôsto
de 1966.

MAGISTÉRIO DO EXiÊRCITO

Dá nova redação 'ao § 4° 'do 'ar'(. 2°
ao Decreto n9 37.396, de 26 de maio de
195'5· e. revoga o art ,41 do Decreto nú
71ie~o 37.'5·73, deó- de 1ulho de 1955.

Decreto n- 58.979 - De 3 de agôsto
de 1966.

MAGNESITA

Retifica o art. 19 do Decreto nu·,
mero 54.229, ae 2 de setembro de 1934.

Decreto nv 58.434 '- De 17 de maio
de 1966.

- Autoriza a Companhia de Míne~

ração e Agricultura do São 'Francisco
"Cominaç" a lavrar mcumesita no
município de Santo 86', no Estado da

'Bahia.
Decreto nc. 58.547 - De 30 de maia

de 1966.

~1"fu"'GANi",S

Autoriza o Condomínio do im6ve!
Prá-Itulísnso "Pasto Grande" repre
sentado por seu administrador a pes
quisar calcáreo e minério de manga
nês ·no município de Ouro Prêto, Esta
do de Min'as Gerais.

Decreto ne 58.42-6 - De 17 de maio
de 1966.

- Autoriza Matogromier Mineração
e Exportação Ltda. a pesquisar mi
nêrics de [erro e de manganês no
município de Aquiâsnuina, Estado de
Mato Grosso.

Decreto nv 58.446 - De 17 de mato
de 1966.

.:...... Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Carvalho de Freitas a pesquisar
minério de manganês no município de
São João d'Aliança, Estado de Goiás.

Decreto nl? 58.537 - De 30 de maio
de 1966.

- Renova o Decreto n(l 2.154" de 22
de janeiro de 1963.

Decreto n? 58.731 - De 27 de. junho
de 1966.

- Autoriza o cidadão b1'asileiro José'
Terra de· Oliveira a pesquisar miné
ríoe âe cromo e manganês, no mUnj.ci~

pio de Piiii, Estado de Minas Gerais,
Decreto no. 58.'937 - De 29 de julho

de 1966.

- Autoriza o cidac'tão brasileiro Sil
vestre Duarte a pesquisar minério de
-manaanee no Município de Entre Rios
de Minas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n- '59'.000 - De 4 de agôsto
de 1966.
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- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Fernandes de Melo a pesquisar
minério de manganês no município dI:!
Jaboticatubas, Estado de Mi1Jus Ge'tais.

Decreto n Q 59.074 - De 12 de agôsto
de 1966. .

Autoriza o cidadJão brasileiro
Antônzo Pacífico Homem Júnior, a
pesquisar minério de manganês, dolo
mita e caulim, no município de lta
bírito, Estado de Minas' Gerais.

Decreto n9 59.09-3 - De 18 de agõsto
de '1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Norberto Diniz a pesquisar 'minério de
manganês nos municípios de Jaboti
caiubas e Taquaraçu, Estado de Minas
Gerais.

'Decretc nv 59'.108 - De 22 de agôsto
de- 1966.

- Autoriza Indústria e Comércio
de Mineração' Brasil Cenirtü "Lncomi
brae" S. A. a pesquisar minério' de
manganês 1W municipio de Porteiri
nha, EstCfelo de Minas Gerais.

.Decreto no '59.126, - De 25 de agôsto
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro I,e
vindo da Costa Pereira a lavrar mi:w]
rio de manganês no município de Bar
bacena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 59.2,99 -' De 2~ de se
tembro de 1966.

MAPAS Topoi:mAFIcoS

Promulga' o .acõrco para o prepmro
de mapas tipográficos e 'cartas aero
náuticos 1W Brasil com os' Estados
Unidos' da América.

Decreto no 58.733 ,_ de 27 de ju
nho de 1966.,

MARINHA

Altera dispositivos da Lei n9 4.9'52,
de 16 de dezembro de 1955, revoga
as Leis -ns 2.370,. de 9 de dezembro
de 1954, W? 3.057, de 22 de aeeem
bro de 1956, e n 9 3.725, de 28 de de
zembro de 1959, e dá outras prom
aencsae.

Lei na S.058 - de 29 de .junno
de 19'66.

- Altera o Decreto n9, 5'7 .361~A, de
30 de novembro de 1965, que regula
menta c Lei n9 4.822, de 29 de outu-
bro de 1965. '

Decreto no 58.776 - de 28 de ju
nho de 1966.

- Regula a concessão do Premio
"Marinha do Brasil" à Marinha ete
Guerra Arçentina,

Decreto nc '58.895 - de 20 de ju
lho de 1966.

- Suspende a._aplicação de disposi
tivos do Decreto n9 51.361-A, de :;g
de novembro de 1965, e. dá outras pro
vidências.

Decreto uc 58.987 - de 3 de agôs
to de 1966.

MARINHA MERCANTE

uoastsc« a redação do § 29 do arti
ga 19 do Decreto nQ 57.835, de 17' de
fevereiro, de 1966.

Decreto nc 58.779 ...;.. de 28- de ju
nho de 1966.

MARMORE

Autoriza a cidadão brasileiro Gus
tavo Adolfo Frank a pesquisar atato
mita, .mármore e esmeralda no mu
nicípio de vitória da conquista, Es
tadp da Bahia.

Decreto nc 5'8.533 - de 30 de maio
de 1966.

_ Aw'toriza .Q' cidadão 'brasileiro
Guünermimo de Freitas Jatobá a pes
quiser mármore no município de Jua
zeiro, no Estado da Bahia.

Decreto no '58.'714 - de 24 de ju
nho de 196-6.

- Autoriza .o cidâdão brasileiro
José Duarte Irmão a -pesquisar Ómar
more no Município de' Curaçá, Esta
do· da Bahia.

Decreto nc 58-.944 - de 1 de agôs
to de 1~66.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Guilhermino de Freitas Jatobá a pes
quisar mármore no município .de Jua
serro, Estado da !lahia.

Decreto nv 58,998 - de 4 de agôs
to de 1966.
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- Auí01'i.'2:a Sambra S. A. Mármo
res Brasileiros, a pesquisar mármore
e calcito: no municipio de Campos,
Estado do Rio de" Janeiro.

Decreto n959. 091 - de 18 de- agôs
to .de 19'66.

- Renová o Decreto n9 53.270) de
13 de dezembro de 1963.

Decreto nO 59.15'5 - de 1 de setem
bro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ubirajara Keutenedjian a -pesquaser
mármore no município de Rio Bran
co do Sul, Estado do Paraná. -

Decreto no 59.137 - de ,3 de setem
-brc de 1966.

MATERIAL ELETROMÉDICO

Autoriza o Banco Central da Re
pública do Brasil como Agente aa
untão t eaeroi; a dar a garantia do
Tesouro Nacional à operação de cre
dito que menciona.

Decreto nc 58.981 - de 3 de agôs
to de 1966.

MATERNIDADE.
Promulga a Convenção n9 103 sô

bre proteção à maternidade.

Decreto nc 58.820 - de 14 de ju
lho de 1966.

MEDALHA

Constitui Comissão Promotora de
Organização e Execução do' Plano. ae
Comemoração do Sesquicentenário do
Nascimento do Jurisconsulto Brasilei
ro Auçusto Teixeira de Freitas.

Decreto nv 58.914 - de 22 de ju
lho de 1966.

- Estabelece prazo para concessão
de medalha.

Decreto nc '59.173 - de 5 de setem
bro' de 1006.

MESQUITA & PASTOR LTDA.

Concede à Mesquita & Pastor Lida.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração;

Decreto nQ 59.137 -- de 25 de agôs
to de 'ísss.

"l\J!IBAL" -- MINERAIS DA
BAHIA LTDA.

Concede à "M'ibal" - Minerais ela
Bahia traà., autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 58.431 - de 17 de maio
de 1966.

IIIIIC!,.'l

Autoriza o cidadão brasileiro Da
vid Inácio da Hora a pesquisar quart
zo e mica, no municipio de Agua
Boa, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv b8.411 - de 17 de maio
de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Martins do Nascimento a la
vrar mica, columbita, berilo e turma
lina no município de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto 119 58.440 - de 11 de maio
de 1966.

-- Declara sem efeito o Decreto nú:'
mero 15.845, de 14 de junho de -1944.

Decreto nc 58.45,2 - de 17 de maio
de 1966

Autoriza a cidadã brasítetrc
Blandina Antunes de Sousa a pes

quisar mica, quartzo e pedras cora
das no munjcípio de Galiléia, Estaeto
de Minas Gerais.

Decreto n9 58 .542; - de 30 de maio
de 1966.

-- Autoriza a cidadã brasileira
Blandina Antunes de Sousa a lavrar
'mica e pedras coradas no munic'ípto
de Conselheiro Pena, Estado de Minas
Gerais.

Decreto ne 58.848 - de 15 de ju
lhO de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ce
amo Jií.,Ho· die 01rmeira a pesq1lt.sar
mica no município de São José da
Safira, Estado de Minas'.Geráis.
.Decretovno 59.'899 - de 21 de ju-

lho de 1966.

- Autoriza o cidaão brasileiro Mar
celino Gonçalves Júnior a pesquisar
míca no -município de MlWaé, getaao
do Rio de Janeiro.

Decreto no 59.075 - de 12 de agôs
to de 1966.
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MINERA'ÇAO DELTA LTDA.

MINERil.ÇAO GUIMAR.i\ES
LIMITADA

IvlINERhÇõES BRASILEIRAS
I-{,EUIEDAG S. A.

Decreto n? '5,8.'6-88 - de 22 de ju
nho de 19-36.

à J1:fineracão BTasiletras
S. A. aútorização para
como emprêsa ce minera-

Concede
Reunidas
tuncionur
çéo •

Decreto nv 5fL012 - de 5 de 2,g6,5
to de 19'66.

Concede à Mineração GuirnC!J'ties
Limitada . C!/ILtoTir~a.ção para tnncumcr
como ernprêsa' de ·hineràçãO.

Decreto n958.427 - de 17 de maio
(('3 19-66.

Concede- à Mineralto - MineraÇao
Alto Araguaia Comércio e huiústria
Limitada autorização para funcionelx
como emvréea de mineração,

Decreto nc 58.622 -"de 15 de ju
nho de 1966.

M1NISTllRIO DA AE~ONAUTIGA

MINER1\LTO - IVHNERA:ÇAo tl.I.:':",':J
ARAGl1AIA COMltRO:rO E
INDúSTRIA LIMITADA

Conceâe à Mineração Delta Ltàc~.

autori;~açã~ para junc"ionar como 81n
prisa, de mineração,

]!.ULHO

Autoriza o cidadão bro..siZeiro
José de Barros Sobrinho a pesquaear
mica no m'lmiCípio d'e Galiléia, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto no 59.131 _ de 25 de agos
to de 1966.

- Autoriza o ciâcuiõc brasileiro An
tônio Muniz da Silva, a pesquiSar
mica no município de -Dioínc das La
ranjeiras, Estado de Minas Gernts .

Decreto no 59.2'87 - de 23 de se
tembro de 1966.

Concede à Minas Cerâmica S.A.
autorização para funcionar como em
p-rêsa de mineração,

Decreto no 58.687 - de 22 de ju
nho de 1966.

Fixa as preços mínimos básicos re
lativos à sajra de 196{j-6'1, para Os
proâutas: amenactm, _ arro_z, tcrmna
de mandioca" [eiuio, milho e soja,
das Regiões Central e taeruunoux,

Decreto no 58.977' - de 3' de agús
to de 1966.

r..HNAS CERAMICA S. A.

Autoriza o cuisulão brasileiro
Geralrj,o Vitorino a pesquisar mica e
caulirn no municíPio de Espera Feliz,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 59,089 - de 18 de agôs
to de 19&3.

MINERBR-4.s - CONSóRCIO DE
MIKfERIOS DO BRASIL LTDA.

Concede à Minerbrás - Consórcio
de Minérios do Brasil. Ltda., tnuort
zação para_funcionar como empresa
de mineração.

Decreto uc 59.304 - de 23 de .se
tembro de 19'66.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Aercmàuiica, o cré
(lito especial de 01'$1. 500. 000. ooo
(hum bilhão e -quinhentos mUhões de
cruzeiros), destinado _a 'atender a des
pesas com a manutenção dos serviços
ajetos à segurança de trájego aéreo
e dá outras providências.

Decreto nQ 5 .0S1 - de 4 de julho
de 1966.

MINERAÇAo BARRAZAN DO
BRASIL LTDA.

Concede à Mineração Barrazan ao
Brasil. Lida. autorização para [uncíç
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n959,.138 - de 25· de agôs
to de lS66.

- Autoriza o Poder Execuíimo a
abrir, pelo Ministério da Aeronáutica,
o crédito especial de Ors 15ü. 000.000
(cento e cinqüenta milhões de CTUZe~

ros) para atender a. despesas com '"6
visão de aviões.

Lei nv 5.099 - de ·2' de setembro
de 1966.
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- Abre, pelo Ministério da Aero-
náutica, o crédito especial de .
Cr$ 15.480.000.000 (quinze bilhões,
qtuitrocentos e oitenta milhões de
cruzeiros), para ó lim que especiii-
oa,

Decreto nc 5-8.813 - de 14 de ju
lho de 19606.

- Abre, pelo Ministério da Aero
náutica, o, crédito especial de .. '....
c.s 500.{lOO, 000 (quinhentos milhões
de cruzeiros), para o jim que especi
fica.

Decreto nv 53.85-8. - de 15 de ju
lho de 1966.

- Autoriza no Ministêrio da Aero
náutica a fixação de normas regu
ladoras para as junções de Aíiuiastte-:
de-ordens.

Decreto n? '58.916 - de 22 de ju
lho de 19$6,.

- Cria no Ministério àaA.eronáuti
ca o Centro de Computação da Aero
náutica.

Decreto nv 58,948 _ de 1 de agôs
to de 1966.

- Declara: de utiljdade pública,
para fins de desapropriação, o imó
vel que me[l-ciona. neceesório ao ]1,[2
nistério da Aeronáutica.

Decreto nv 59.043 - de 10 de agõs
to de 1966.

- Cria funções gratijicaáas na
Parte Permanente do Quadro de Pes
~oal do Ministério da Aeronáutica.

Decreto nc 59.2'69 - de 23 de se
tembro de 1966,.

- Cria junções gratificadas na Pa
gadoria de Inativos e pensionistas do
Ministério da Aeronáutica e dá outras
providências. -

Decreto no 59.270 - de- 23 de se
tembro de 1966.

- Inclui funções gratificadas na
Parte Permanente do Quadro de Pes
soal do Ministério da 'Aeronáutica.

Decreto nv 59.277 - de 23 de se
tembro de 1966.

:MINIS'l"'ÊRIO DA AGRICULTURA

Determina o reçístro, pelo Tribu
naZ de-Contas, do tê1'TI/.O, de 5 oe.íu
lho de 1961, de iescieãc amigáv,el de
porte do contrato celebrado, em 23 de
novembro de 1960, entre a Divisão de
Obras do Departamento de' Adminis
tração do Ministério da Agricultura e
a.firma CISA S. A. Engenharia e
Comércio.

Decreto Legislativo ne 25, de 1966,

- AutoriZa a abertura de cróiitoe
especiais, num montante de '
crs 3'5,893.676,860 (trinta e cinco ot
tnóee, oitocentos e nov~nta e três mi

Uuiee, seiscentos e setenta e seis mil,
oitocentos e sessenta crtzaeãrcs) , a
Presidência da República, diversos
Ministérios, Supremo Tribunal Fe
derale Justiça Eleitoral, para os tms
que especifica.

Lei nc 5.0613 - de 5 de julho de
1966.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a tiooçôo ao
terreno que menciona, smuiao no
Municfpio ae Fortaleza, Bsttuio ao
CeW'á. .

Decreto ns 58.797 - de 12 de ju
lua de 19B6.

- Cria as Estações Experimentais
da Rotiooia; Belém-Brasília e do Su
doeste do Paraná,.subordinctdas, res
pectivamente, ao Instituto de Pesqtct
ses e Experimentação Agropecuárias
do Norte CIPEAN) e. Instituto de Pee
quisas e Experimentação Agropecuá
riae do SuZ (lPEAS) , do Departamen-:
to de pesquisas e Experimen~ação

Açropecuória, do Ministério da Agn
cultura. '

Decreto no 58.97'8 - de 3 de agôs
to de 1966.

- Transforma em Fazenda Iceçio
naZ de Criação, o Pôsto de Ct'i'JÇiW
João Pessoa em Umbuzeiro, Es'taao
da Paraíba. subordinado ao" Departa
mento de Promoção Agropecuária elo
Ministério da Agricultura e dá outras
pr02Jidências.

Decreto n(l5,a. 799 - de 12' de ju
lho -de 1966.

- Retifica o enquadramento doS
cargos e funções do Ministério da
Agricultura, aprovado pelo Decreto

'n9 51. 633, de 19 de dezembro de l'S62-.
Decreto no '58.844 - de 15 de ju

lho de 1966.
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Transjonn:a em, "Escola de Di
dática do Ensino Açricola" o atual
Curso de Didática do EnsitLo Agríco
la, sem aumento de despesas. e de
termina ouiras providências.

I>ecreto'n9 59.057 -- 4e 11 de agõs
to de 1.966.

- Transfere para o Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agrope
cuária do Centro-Sul do' Ministério da
Agricultura o Serviço Médico do ex
tinto Centro Nacional de Ensino e
Pesquisas ,Agronômicas.

Decreto nO 59'.198' de 9 de Se-
tembro de 1966-.

- Abre, ao Ministério da Agricuz.;.
tura, Q crédíto especial de .
Cr$ 74.344.128 (setenta' e quatro mi
lhões, trezentos e quarenta e quatro
1nU, cento e vinte e oito cruzeiros)
para o fim que especifica, '

Decreto nc 59.268 -- de 23 de se
tembro de 1966.

MINlSTJ1:RIO DA EDUC~ÇAO E
CULTURA

Mantém o ato 'do Tribunal de Con
tas denegatório de registro a termo do
'Acôrdo celebrado, em 31 ae maio de
1954, entre o Ministério da Educação
e Cultura e a Escola Industrial Dom
Bosco, da Congregação dos Ptuiree
ssueeumoe,

De<:rreto Legislativo no 23, de 100ti.

- Altera a subvenção concedi!J,a li
.Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de São Bento, da. Pontifícia, Uni
versidade Católica de São Paulo.

Lei ilo 5.051 -- de 29, de junno
de 1006.

--AutoriZa a abertura, ao Poâer
Executivo, de - créditos especiais, des
tinados a órgãos e .Ministérios, no
montante de crs 6.174.933.224 (seis
bilhões, cento e setenta e quatro mi
lhões, novecentos e trinta e três -ma.
duzentos e Vinte e quatro cruzeiros),
p.ara os -fins que eepeciiica,

Lei nv '5.059 -- de 1 de jUlho de
lsoo.

- Autoriza o Poder Execui'lvo a
abrir, atrumés do Ministério da Fa-
zenda, o créâíio especial de .
C'f$ 107.669,80 (cento e sete ?nu,
seiscentos e noventa e nove cruzeiros
e oitenta centavos), _destinado ao pa
gamento de servidores do Instituto
Nuciotuü de Educação de Surdos, ao
Ministério da Educação e Cultura.

Lei nv 5.118 -- de 27 de 'setembro
de í966.

-- ClaSSifica os cargos dee nivel su
perior do Ministério da Educação e
Cultura e dispõe sôbre o enquadra-_
menta de seus atuais ocupantes.

Decreto nc 58. 741 ~ de 28 de ju
nho de 1966.

Exclui da proibição constoaue .co
artigo 59 do Decreto n» 57 :630, ae

14 de 1aneiro de 1966, a nomeação in
ferina para o cargo vago que eepe
cuíca, do MinistéTio. da Educação e
Cultura.

Decreto nc '58.74:9 ~ de 28 de jU
nho de 7966.

- Institui O Circulo Feminino, no
setor da Educação Civica Extra-Beco
lar do Ministério da Educação _e Cul
tura.

Decreto no sa. '758 -- de 28 de ju
nho de 1966.

- Abre ao Ministério da Educação
e Cultura, o créãito especial de ~ ....
Crg 110.00-0.000 (cento· e dez milhões
de cruzeiros) destinado à construção
âe uma nova sede para o Instituto
Histórico e Geoçráiico Brasileiro.

Decreto nc ,58.763 ,-- de 28 de [u
nho de lS66 •

_ Retifica o enquadramento apro
vado pelo Decreto n? '52.794, de 31 de
outubro de 19<63.

Decreto ne 5&.303 -- de 13 de jU
lho .de 1966.

-- Inclui no Decreto n? 54.01.6, de
13 de julho de 1964, 0$ cargos que es
pecifica.

Decreto n Q58. 805 - de 13 de ju
lho de 1966.

- Retifica o enquadramento aos
cargos. funções e empregos do Minis
tério da Educação e Cultura.

Decreto.mv 5'8.806--, de 13 de ju
lho de 1966.
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- Abre ao Ministério da E{lucaçfi/J
e Cultura, o crédito especial no va
lor de Cr$ 180,000.000, para cUstear
as despesas com a 1'ecuperação do
prédio situado na Praia do mamen
go nQ 132', Estado da Guanabara,

Decreto no 58,912' - de 22 de ju
lho de 1966.

- Inclui funções gratificadas na
Parte Permanente do Quadro de Pes
sciü do Ministério da Educagô'o e
Cultura.

Decreto nc '59,003 - de 5 de ugÔ~
to de 19B6.

- Suprim~ junções gratificadas do
Quadro de Pessoal, Parte Permomen
te, do Ministério da Educaçclo e Cul
tura.

Decreto nc 59,007 - de 5 de agôs
to de 19S'6.

- Retifica O Quadro de Pessoal do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreto nv 58,011 - de 5 de agôs
to de 1935.

~ Abre ao Ministério da EducaçM
e Cultura o crédito especial de ,,'"
Cr$ '1,007.089.588: (hum bilhtio, sete
milhões, oitenta e nove mil, quinhen
tos e oitenta e oito cruzeiros) ,

Decreto nÇl59. 021 - de 8 de agós
to de 1966.

- Atterc o Regimento .apronaâo
pelo De0reto n(} 38.()(l9, de 19 de ja~
neiro de 1956.
" D8CTeto no 59.112 - de 22 de agôs
to de 1966.

'- Declara de utilidade pública.,
para efeito de desapropriaçao, o pre
dia sito na Rua Senador Furtado ,nu
mero 121, o terreno e imôvel eituaiioe
na meS'ill,a rua nO 12'5, o terreno si
tuado na mesma rUa n g 129, e a áre~~
entre ésse prédio e a esquina da Ave
nUla Radial-Oeste, na cidade do Ezo
de Josieíro, Estado da Guanabara.

Decreto no 59,16'9" -'-- de 2 de. se
tembro de 1966.

- Abre ao Ministério da Educacão
e Cultura o crédito especial de .. ,~...
Crg 974,313,628 (novecentos e seten
ta e quatro milhões, trezentos e tre
ze mil, seiscentos e trinta e oito C1''U~
zeiros) , para ateruier a diversas des
pesas.

Decreto no 59.252 de 20 de se-
tembro de 1966.

- Retifica etunuuirnmerctc de car
(/0, do Ministério da Educação e GUl
t'UTa.

Decreto n g 59" 257 ele 20 de se-
tembro de ~~66.

- Retifica o enquadramento d.os
earçce, junções e enipreaoe do Minz8
iétio da Educação e cuuum:

Decreto nc 59,259 - de ~2 de se
tembro de 19GB.

- Reti/ica o Decreta n(l ;57,530, CZe
28 de âezemôrc de 1965

Decreto nc 59.2(31 - de 21 de se
tembro d? 19f1fi.

IVIINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o Poder Executivo a atJí"ií',
pelo Ministério da Fazenda, o cir~at
to especial de Crg 30,684,172 (t1'1.nta
milhôee seiscentos e oitenta e quatro
mil cento e setenta e dois cruzeiros),
destinado ao' pagamento das quotas
)'eaemis dos impostos de coasunzo. e
renda, relativas ao exercicic de 1963,
devidas aos Municípios de Ouro
Branco, Branquinha, Jaramataia e
Carneiros, no Estade; de Alagoas.

Lei no 5.034 - de 17 de junho
de 19:8,6.

- Autoriza a abertura, ao, Poder
Executivo de créditos especiais, des
tinados á. órgãos e Ministérios, no
montante de c-s 6.174.9-33,224 (seas
bilhões cento e setenta e quatro mi
lhões, novecentos e trinta e tréc mil,
duzentos e vinte e quatro crUZeZTO$) ,
para os ·lins que especifica.

Lei nc 5,059 - dê 1 de julho
de 1966.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais, n'U1n montante âe Cr'? .~,. ',
35,893.676.360. (trinta e cinco bllhoes,
oitocentos e noventa e tr~s milhões,
seiscentos e setenta e seis mil, ouo
centos e sessenta crueeiroe) , à Pre
sidência da República, diversos Mi
nistérios, Supremo Tribunal !,edera~

e Justiça Eleitoral, para os Ims que
especifica,

. Lei no 5,066, - de 5 de julho de.
1966.



198 ATOS no PODER LEGISLATIVO

- Autoriza o. Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial ele Cr$ 14~4:00.000.000

(Quatorze bilhões e quatrocentos mi
ínôes de cruzeiros), sieetuuuio a com
pletar a integralização do capital da
Emprêsa Bracdeirc de reieeomumsca
ções - EMBRATE,r:.

Lei nv 5'.069 - de 6 de julho de
195'3.

-,- 'Autoriza o poder Executivo, pelo
Ministério da Fazenda, a doar Obri
gações Reaj,lStãveis do Tesouro Na
cional à Acaàemia Brasileira de Ciên
cias.

Lei nv 5.092 -:- de 30 de agôsto
de 19'56.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda O
crédito especial de Cr$ 31.900.0'80.000
(trinta e um bilhões e novecentos
milhões de crueeiros) , siestuuuio à su
prir a d.eficitncia de receita no orce
mento do Distrito Federal, para o
exercício da 1966.

Lei nv 5.105 - de 2 de setembro
de 1~-66.

- Autoriza o poder Executivo' a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 15.000.000
(quinze milhões de cruzeiros), âecti
nado ao pagamento de despesas com
a mooimentaçõo de pessoal do Depm'
tamet1to do Impósto de Renda, em
1-9:65,

Lei no 5.111 de 22 de setembro
de 1966,.

- Autorizo" o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fa.zenda, o
crédito especial de c-s 62.70-1,.1)'50
(sessenta e dois milhões setecentos e
quatro mil seiscentos e cinqüenta
crueeiroer, para pagamento de per
cenuujens aos Procuradores 'üa Re
pública, lotados no Distrito Federal.

Lei no 5.112 .:-. de 22 de/ setembro
de' 19-66. .

- Estende aos exercícios de 1967 e
1968 a vigência e aplicação do crédito
especial de Cr$5.000.000.00D (cinco
bilJúies de cruzeiros), autorizado pela
Lei nQ 4.503, de 30 de novembro de
1964.

Lei nc 5.125 - de 29 de setembro
de 1966.

- Ministério da Far~enda. A.bre o
crédito especial de Cr$ 1.700.00D.Cfm
para atender ao disposto no art. 51'
do Decrezc nÇ' 49.1130, de 19 de novem
bro de 1960.

Decreto nv 58.771 - de 28 de junho
de 18-'56. .

- Abre crédito suplemenuir ao Mi
nistério da Fczenda em provei"to d{J,
ContaàoriaGeral da R,ep'llblica.

Decreto no 58. 8Go- - de 15 de julho
de 1966.

- Abre crédito suplementar do Ivli
nssteno da Fa,zenda para atender a
despesas com pensionistas e inatiucs,

Decreto n Q 58-. RS8 - de 20' de julho
de 1966.

- Abr~ crédito supiementor ao I'I1i
nistéria da Fazenda em proveito ao
Esta,ào do Acre.

Decreto nc 53.,869 - de 20 de julho
de 1966;

- Ministério da Fazenda. Abre o
crédito especial de Cr$ 1..4.12.335.oso,
para atende')" 'às despesas com a coe
dus'ão das obras básicas do 1\'1USS'íl- de
Arte Moderna, no Estado da G'ltana
bara.

Decreto nv '58.900 - de 21 de julho
de 1966.

- lY1ini-3tério da Fa..zenda. Abre o
crédito especial de Cr$ €.4.72.5S-2.500,
para regularizar a cl0S'pe3C1~ -com. ('J

p1"OfJrama de emergência no setor
agropsc1§ário.

Decreto nQ I5'8 .9D6 - de 21 de julho
de 1966.

_.:. Ministério da Fazenda - Abre
o crédito especial deCrS 15,.000.000,
para pagarnento de aluguéis cercsc
aos de prédios ccupados por Ex(~

tarjas Federais no Estado de Minas
Oercss.

Decreto ne '58.930 - de 29 de julho
de 1966.

- Ministério da Fazenda - llbre
o crédito esvecuú de CT$ 30.684.172,
pora pagamento de quotas j2ãemif
aos municípios de Ouro Branco,
Bramquimlus.. Jaramataia e Cantei-
ros, no Estado de Alagoas.

Decreto n958-.931 - de 29 de julho
de 1966.
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gratificadas no
do Ministério da

-- suprzme cargo extinto.

Decreto no 58.967 - de 19 de agôsto
de 196'5.

-- Ministério da Fazenda. Abre o
credito especial de Cr$ 80.0IJO.OOrfl.OOO,
para ser utilizado pela corteíra de
Comércio Exterior, em caráter de
fundo rotatíoc.
. Decreto nv 58.991 -- deé de agôsto

de 1966.

- Autoriza O' Ministro "da Fazenda a
contratar operações de crédito e a
assinar Acôrdos de Pagamento com
o Gcmérno dO$" Estados Unidos da
América.

lJecreto n9 59.014 -- de S de agosto
de 1966.

- Altera o Decreto nO 38.67'3, de
'Xl de janeiro de 1956, retitictuio pelos
Decretos ns. 38.966, de 3 de abril de
1956 e 51.958, de 2 de ab1'il de 1963.

Decreto nc 59.025 -- de 8 de agôsto
de 19'56.

-- Altera o Decreto n'? 38.673, de
27 de janeiro de 1956, retificado pelos
Decretos ns. 3-8.966, de 3 de abril de
1956 e 51. 9'5'~, de, 26 d@ abril de 1963.

Decreto nc '59.026 -- de 8 de agôato
de 1966.

.........: Aprova o Regimento da Admi
nistração do Edifício da Fazenda.

IJecreto n9 59.078 -- de 21 de agôs
to de 1Si36.

- Cria tunçôes
.ouaaro de Pessoal
Fazenda.

Decreto no '59.107 -- de" 22 de agas
to de 1966.

-- Suprime cargo extinto.

Decreto nv '59.120 - de 24 de agôs
to de 1966.

- Ministério da Faeeruia. Abre
crédito especial de c-e 4:.000.000 AlOO,
para ocorrer ao pagamento dos en
cargos decorrentes da L5i n9 ,5.0-67,'
de 6 d~ julho de Hl66.

Decreto no 59.156 - de 19 de se
tembro de 1966.

- Ministério da Foeenüa, Abre o
. crédito eeuecioi de Cr$ 14.400.000.000,
para-'completar a mteçroííeaçõo do
capital da Emprêsa Brasileira de Te
lecomunicações - ElVIBRATEL.

Decreto nc 5g-. 21,6 - de 15 de se
tembro de 1966.

- Cria funções orauncoâae no
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto nc 59'-.25-5 - -de 20 de se
tembro de 1966.

- Ministério da Fazenda. Abre o
crédito especial de Cr$' 6.377.045.8-21,
para atenâer .à discriminação emitida
"nos Anexos que jazem parte integr(m~

te da L5i n9 4.939, de 30 de março"
de 1956.

Decreto nc 59. 2m -- de 23 de se
temere de 1966.

lVIINISTÉRIO DA GUER;RA.

Autoriza a abertura de créditos
especiais, num montante- de Cr$ ....
35.893.676.850 (trinta e cinco bilhões7

oitocentos e noventa e três milhões,
seiscentos e sessenta e 'seis mil, oito
centos e sessenta crU!2::eiros), à Presi
dência da llepúbUca, diversos Minis
térios, 'Supremo Tribunal Feiiertü e
Justiça Eleitoml para 08 fins qUe ee
ZJecijica.

Lei no 5.085 - de 5 de julho de
1966.

Declara de utilidade pública,
nara fins de desap1'opriação, o imóvel
que menciona, necessário ao Minis
tério da Guerra.

Decreto nc -'56.798 -- de 12 de julho
de 1966.

- Declara de utilida(!)e públiça,
pant fins de desapropriação, o imóvel
que menciono, »ecesse-rc ao Minis
tério da Guerra;

Decreto nv 58.894 -- de 20 de julho
de 1966,

- Declara de utilidade pública,
pera fins de desapropriação, o imóvel
que menciona7 necessário· ao Minis
iério da Guerra.

Decreto no 5-8.920 -- de 25, de julho
de 1966.
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- Decla'/a de utilidade. pública,
para fins de âescpropriação, o imóvel
que menciona, necessário ao Ministé
rio da Guerra.

Decreto nc '.59.0'1:9 - de 11 de agôs
to de 1966.

- Dá nova redação ao art. G!? do
Decreto n~ 40. 02ú, de 25 de setembro
de 1956, que dispõe sôbre tuunsténcia
mésiíca-hoepitalar a ser prestada nos
Estabelecimentos do Serviço de. Saúde
do Exército aos servidores do
Iâinisieric da Guerra, contribuintes
do IPASE ou dos l~{onte7Jios civis ou
militar.

Decreto nv 59'.171 - de 1} de se
tembro de 1956.

- Dispõe sôbre o horário de ira
balho nos tcstcoetecrmeruce, com ati
vid{Ldes fabris, do Ministério da
Guerra.

Decreto nc 59.208 ....:. de' 13 de se~

tembro de 196'6.

- Declara de utilidade pública,
para ,fins de desapropriação o imóvel
q1te menciona, necessário ao J.1IJinis
térío da GUerTa·.

Decreto nc 59.27'8 - de 23 de 5'e
tembro de 1966.

MINIST);--;RIO DA INDúSTRIA E
DO COMÉRCIO

Dispõe sôbre alteração do Regi~,

menta do; Secretorui do Comércio, elo
Ministério da Indústria e do Ccmér
cio :e dá cnstms proviq,ências.

Decreto nv 5'8.751 -de 28 de junho
de 19ô6.

- Dá nova redação ao Decreto nú
mero 58.483, de 23 de maio de 1905,
que dispõe sôbre os sertxços das
Agências de Viagens.

Decreto no 59';193 - -de 8 C8 se
tembro de 1966.

MINISTÉRIO DA JUSTIDA TI:
NLEGÓCIOS IN?:,ERTORES

Autoriza a abertura de créditos es-
peciais, num montante de Cr$ .
35.893.676.850 (trinta e cinco bilhões,
oitocentos e noventa e três miüiôée,
seiscentos e setenta e seis mü. O'Uo
centos e eeeecnia crneee'cs) , à pre
sidência da República, diversos' J.11'i··
nistéríos, Supremo Tribuwü Federal
e Justiça Eleitoral, para os fins qúe
especifica.

Lei nc 5.CG6 - de5 de julho de
1966.

- Autoriza o Poder Exectitioc a
abrir ao Ministério da Justiça e Ne
gócios mteríorce. o credito especiat de
Cr$ 141. 0:00 (cento e Quarenta e um
mil cruzeiros) para atender, âurcmte
o exercício de 1960, as despesas com
os pagam(3ntos de gratifica{}ão pela
1'epresentação de gabinete, da Primei
ra Subprocuroâoria Gemi da Repú
blica do Ministério Público Federal.

LGi nc 5,.OS-o - de 30. de agôstc de
1966.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o cieüito espe
cial de Crg 1.500.000, para o fim que
especifica. - .

Decreto no 58.861-A - de 15, da
julho de 1966.

- A.hre, ao Ministério. dei Justiça
e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr823ü. 00.0.000, para o fim
qu,e especifica. .

Decreto nv '59'.019 --de 8 d~ agôsto
de 1B66.

_. Abl'e, ao Minisiàio da Justiça
e Negócios Interiores, 'o crédito eS7Je

cuü de Cr$ 800.000.000, para o fim
que especifica.

Decreto no 50.031 - de 8 de agôsto
de 1966.

- Altera, sem oncmentc ae üce-eea,
. a Tabela das Funções Gratificadas

do Gabinete elo Ministro da Justiç,1.
e Negócios lrüerioree.

Decreto no 59.044 - de ~O de agôs
. to de 19:86.
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- Aprova o Regimento do Gabine
te do Ministro da Justiça e Negócios
interiores.

Decreto ns 59,045 - de 10 de agôs
to de 1966.

MINIST'.illP..rO DA ]'{ARI-NH:A.

Autoriza o Pcâer Executivo a per
mutar com o Govêrno do Estado do
Rio Grande do sul, terrenos de pro
priedade da União e dá outr;as 'P'i"O

vidências.

Lei no '5.047 - de, 21 de junho
de 1956.

-- Retii'ica o Quadro de Pessoal do
Iâinistério da Marinha.

!Jecreto n9 59.042 -- de 10 de agõs
to de 1966.

- Declara de utiliàade pública,
para fins de desapropriação, o ímó»

vel que menciona, necessário ao
1I1"inistério da Marinha.

Decreto nc 59.264 - de 22 de se
tembro de 19'66.

-- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, '0 imóvel
que menciona, necessário ao Minis
tério da Marinha,.

Decreto nc 5-9,265· -- de. 22 de se
tembro de 1966.

- Cria .0, "Comissão de Constru
ção da Base Naval de Aratu", e dá
ouiras providências.

Decreto no 59.318 de 28 de se-
tembro de 1966.

-- Cria a "Comissão âe Ccnstruçéo
Naval da JlIIa?'inha do Brasil", e dá
outras providências,

Decreto no 5g,~1Çj: ri;:; 28 de se-
tembro .de 19<136.

MINISTÉRIO DAS' MINAS <E
ENERGIA

Abre pelo Ministério das tamae e
Energia o crédito especial de Cr$ ' ...
200,00:0,000 .(duzentos milhões de cru
zeiros) , .oora o fim qUe especifica,

Decreto .nv 58,957 - de te ctoaaósto
de 1966.

- Abre, pelo Ministério üas Minas
e Energia, o crédito especial de ors
302,800 (oitocentos e dois mil e oito
centos crueeiros) , iora o fim que es
pecifica.

Decreto nc 5&,958 - de 19 de agôsto
de 1986.

- Abre, pelo Ministério das l1-linas
e Energia! o crédito especial de CrS
'3,9'021.,8'38 (três milhões, nooecentos
e dois mil, oitocentos e oitenta e oito
cruzeiros), para o fim que especifica,

Decreto no 5-8,970 - de 2 de agôsto
de 1966.

- Autoriza o Departamento Na
cional de Acuas e Energia, do Mi
nistério elas Minas e Enerqia, a re
conhecer como investimento das con
cessiçauiriae de serviço público de
energia, elétrica, cujo contrõle acio
nário foi - adquirido pela ELE'l'RO
BRAS, nos têrmos da Lei ng 4.428,
de 14 de outubro de 1964, o valor
que menciona, para efeitos do dislJOS
to no § 1<:1 do art. '5<;1 do Decreto-lei
11.9 3,128, de 19 ele março de 1941.

Decreto nc 5·9,07'9 -- de 12 de agôs
to de 1%6.

- Aprova o Regimento Interno da
Seção de Segurança. Nacional do Mi
níetérío. das Minas e Enerçia,

Decreto no 59,224 -- de' 16 de se
tambro de H!6S.

MIN'IB'I'f;RIO DAS R.ELACÕES
:E!XTF1RIORES ~

Autoriza a abertura de créditos ·es
peciais, num montante de .cr$ ",.
35,983,67ô,;860 (trinta e cinco bEhóes,
oitocentos e nocentae três müliôes,
seiscentos e setenta e seis 'mil, cuo
centos e sessenta crueeiroe) , à Preei
âéncia da República, diversos .Minis
terioc, supremo Tribunal Federal e
Justiça Eleitoral, para os fins que es
pecifica.

Lei nc õ • OBa - de. 5 de julho de
1865.

- Autoriza o Poder Executi'uo c
ubrir, pelo Ministério das Relr.;ções
Bxteríores, o crédito euplementur de
C?'$ 1); 000. QOO, Q{)O (cinco bilhões de
cruzeiros), em retórco à dotação in-
dicada. •

Lei no 5,07'5' - de 22 de agôsto de
19~6.
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- Autoriza a abertura, pelo 11Iinis
féria das Relações Exteriores, do cré
dito especial de elO 614.000.000
(seiscentos e quatorze milhões de
cruzeiros), para atender ao paga
mente da contribuição brasileira ao
Fundo Especial das Nações Unidas,
relatioa ao exercício de 19!üô.

Lei nv 5'.079 - de 24 de agôato
de 1866.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
120.074.238 (cento e vinte milhões,
setenta e quatro mil âueenios e
trinta e oito cruzeiros), üestuuulo a
atender ao pagamento das despesas
realizadas com a visita ao Brasil de
Suas Majestades o Rei' e a Rainha
dos Belgas.

Leí nc õ. 095. - de 30 de agõsto
de 18'6:6.

- Abre ao Ministério das R,elaçõcs
Exteriores, o crédito especial de Cí'E;
80.000.000 pm'a atender às despesa
decorrentes da· visita ao Brasil de Sua
Majestaãe o Xa~nxá do Irã,

Decreto nv 58.7'52 - de 28 de junho
de·19'Ô6.

- Abre ao MinistéTio das Relações
Exteriores o crédito- especial de ,Cr$
100.000.000, para atender (~s despesas
âecorremtee do reajustamento dacon
tribuição brasileira ao Fundo Especial
de Assistência pera o Desenootoi
menta.

Decreto nc 58.753 - de 28 de junho
de 1966.

--~ Abre ao Ministério das Relaçoi,;;/i
Exteriores, o crédito especial d,'!. Cr$
60.000.000 'Para atender th despesas
decorrentes da realização da FIlJ
Bienal de São peita0.

Decreto nv 5'8'.15-4 - de 28 de junho
de 1965.

- Abre ao Ministério d(!s Relações
Exteriores, o crédito especial de CrS
25.00'0.-000, para atender às despesas
decorrentes da visita ao Brasil de
Sua Bxceténcía. o senhor Josip Brce
TUa, presidente da República Popu
lar reaeruuea da Iugoslávia.

Decreto nv :58.'7'5'5, - de 28 de [unho
de 19&8.

-- Conforme o inciso IV do art. 21
do Regimento apí'Qvo.4o pelo Decreto
n 9 '5,24, de 23 de janeiro de 1962, (li)

disposto na Lei nO 4.6'39, de 8 de ju
nho de 19ü5'.

Decreto nc '58.756 - de 28 de junho
de 19tHL

- Transforma o Consulado decar
reins em Florença, Itália, em Cem
suuuio Iumcráric. \~

Decreto nv '58.7:52 - de 2-3 de junho
dê 19G6.,

- Abre ao Ministério o3as ReZações
Exteriores o crédito especial de CT; ..
85.087.100, para atender às despe3as
decorrentes das Segundas Reuniões
Anuais Ordinárias do Conselho lnte
ramcrícimo Econômico e social
(elES) da Organização dos Estados
.àmericanos.

Decreto nc 5g, 022 - de 8 de agôetc
de HH)6.

- Extingue o cone-aoõo Privativo
do Brasil em Rocha, Uruguai.

Deere'to nc 59',04'7 - de 10 de agôs
to de 1956.

- Cria o Consulado' Privativo do
Brasil em Chuy, Uruguai.

Decreto nv 59.05'0 - de 11 de agôs
to de 1966.

- Abre ao Ministéj.'k> das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
15,,000,ooa para 'atender às despesas
decorrentes' da visita ao Brasil de
Gouertuuioree Estaduais Norte - Atne~
rícanoe.

Decreto no '59.054 - de 12 de agôa
to de isss.

- Extin[Ju!'3 o Consulado Honorá
fio do Brasil -em Mureia, Espanha,

Decreto no 59.097 - de 19 de B-'J6s~

to. de 1966.

- Cria o consauoao Honorário t>do
Brasil em Alicante, Espanha.

Decrete no 59.09,8 - de 19 de agôs
to de 1965.

- Aiteru: o disposto no Decreto nú
mero 53.'611, de 25 de fevereiro de

1964.
Decreto nc 59,163 - de 19' de se

tembro de 1966.
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- Cria o Consulado Honorário do
Bmsil em Monróvia, Libéria:

Decreto nv 59.258 - de 21 de S2
tembro cJ.e 18-56.

- Bíeoa à ca;!1eyoria de E?T"buixad,;;
~. Representação Diplomática do BI"a.
.gil junto r:: Ordem Soàera.na e Mzh
tal' de llfalta.

Decreto no 59. 274 ~ de 23 de se
tembro de 1966,

- Institui Boletim de Serviço ão
Ministério das Relações Exteriores.

Decreto no 59.3'07 - ele 23 d7 se
tembrc de 19'66.

MINISTÉRIO DA SAúDE

•4nula total ou parcialmente dotcç
çôes orçamentárias consignadas ao
Ministério da Saúde, constante da
Lei n 9 4.S'ÜO, de 10 de dezembro de
HJ'G5 e abl'e ao mesmo Ministérip °
crédito suplementar de Cr$ ., .
1.'5'D4.121.000 (hum bilhão, quinhen
tos e noventa e quatro milhões, cento
e vinte e um mil cru.zeiTOs), parct
construção do prédio âestinaâo às re
partiçõe3' (lo llfinistério da Saúde;
sediadas no Estado da Gtuuuioara.

Decreto uc '53.980: - de 3 de agôsto
de 18'66.

~ Autoriza; o Banco Central da
República do Brasil,. como -Açente dct
União Federal, a üar a gamnüa elo
Tesouro Nacional à OP_ê1'aÇr10' de c-e
(U,io que menciona.

Decreto n958.981 ~ de 3: de agôsto
de UJ66.

~ A.utoriza o Banco Central da.
República do Brasil, como Agente' da
União Federal, a dar a garantia do ..
Tesouro Nacional à operação de "cré
dito que menciona.

Decreto nc 58.982- ~ de ;3 de agôs
to de 1965.

-- Aprova o Estatuto da Fundação
Ensino Especializado de Saz?de Pú~

blica.

Decreto nv '59.050 -de 11 de agõs
to de 19'13'5.

- Institui, no 2fidstério da Saúcle,
a Cosmnmha de Erradicação da Va
ríota e dá outras 1Jrovidências.

Decreto nv 59.153 - de 31 de 2,gÔ3~

to de 1968.

- Declara de utilidade pública,
para fins de âesapropriaçtio, o imó
vel que menciona, necessário ao lvIi
nietério da Saúde.

Decreto nv 59. 201: ~ de 13 de se
tembro de 1966.

JlJiINI8TI:RIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, e destinado ao Deporta
mento Nacional ·de Estradas de Rc
dagcm, crédito especial de
Cr$ 97.500.000.00, para o fim que
eeiecitica .

Lei. no 5.053 - de 29 de junho de
1956.

- Autoriza a abertura, ao Poder
Executivo, de créditos especiais, des
tinaâos a órgãos e Ministérios, no
montante de Cr$ 6.174.933.224 (sei;;
bilhões, cento e setenta e quatro '-mi
tnoee, novecentos e trinta e três mil,
duzentos -c vinte e quatro cruzeiros),
para os fins que especiiica,

Lei n Q5. 059 - de 1Q de julho de
1965. .

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir . pelo Ministério da Viação e
Obra; Públicas, o crédito especial 'I1e
Cr3 813.785.358 (oitocentos e dezoi
to milhões setecentos e oitenta e cin
co mil trezentos e cinqúenia. e oito
c-eeeo-csr , para atender às despesas
com o paf,Jamento ao pessoal ~ Com
panhu~ Nacional de Navegaçao Cos
teiro..

Lei ns e. 064 ~ de "5 de julho de
1966.

~ Autoriza a abertura de crédito
csmeciaui. num montante de
cA.~ 35.893.(376.860 (trinta e cã-zco bi~
íhôee oitocentos e noventa e trée nii
lhóes' seiscentos 'e setenta e seis mil,
oitoc~ntos e sessenta cruzzl!ros) , à
Presidência da República diversos
Ministérios, Supremo Tribunal Fe
deral e Justicc Eleitoral, para os fins
que especificá.

Lei nc 5.066 --de 5 de julho de
1966.
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- A'utoriza a abertura, pelo Mi1iis
tério da Viação e Obras- Públicú'sn
do crédito especial de . ,"o •••• " •••• '.

c-s 2.'100.000.000, (dois bilhões e qua
trocentos milhões de cruzeiros), puxa
atender ao pagamento de despesas
com a recuperação de parte da frota
elo Lóide Brasileiro.

'Lein95.0BO - de ;:;l± oe agosto
de 1966.

- Autoriza o Poder Executivo. a
abrir, pelo Ministério da Viação 13

Obras Públicas, o crédito especial de
c-s 1. 500.000.000 (um bilhão e qui
nhentos milhões 'de cruzeiros) desti
nado a atender às despesas com o
saneamento e consolidação de terre
?los, .cterroe e proteção de [etée da
Companhia Siderúrgica' da Guanaba
m(COSIGUA).

Lei nc 5.103 - de 2 de setembro
de 196G.

- Modifica a redação do ê 2\l.do
art. 10 do Decreto n9 57.835, de 17 ae
fevereiro de 1966.

Decreto no 58.779 - de 28 de ju
nho de 1966.

- Inclui Junçoes gratificadas na
Parte Permadiente do Quadro de Pes..;
soai do Ministério da Viação e Obra's
Públicas:

Decreto n 9 58 .804 - de 13 de ju
lho de .1966.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas" o crédito especial
de Cr$ 200.000.000, panl, o fim que
especifica.

Decreto no 59 .027 ~. de 8 de agôa
to de ísss.

- Abre, pelo Ministério da Viacão
e Obras Públicas, os créditos espe
ciais -âe Cr$ 2.420.440.000 e ... t ••• 

Cr$ 2.400.000, para os jit/;s que es
pecifica.

Decreto nc 59.039 - de 9 de a?õs
to de 1966.

lVIINI8Tf:RIO DO TRABALHO :'Ç.~

PREVIDÊN.cIA SOCIAL

Autoriza a abertura, ao Poder Ex:r
cuiioo, de créditos especiais, ãeeune
dos a órgãos e Ministérios, no mon
tante de C/$· 6.174.933.22-1 (seis- m
lhões, cento e setenta e quatro 1ni
üiõee, novecentos e trinta e três mil,
duzentos e vinte e quatro crueeíroe) ,
para os jins que especifica.

Lei nc 5.059 - de 19 de julho de
1966.

~ Autoriza a abertura de créditos
especiais, num montante de .
Cr$ 35.8:;93.676.860 (trinta e cinco
bilhões, oitocentos e noventa e três
milhões, seiscentos e setenta e seis
mil, ojtocentos .e sessenta cruzeiros),
à Presidência da República, diversos
Ministérios, Supremo Trib1tnal Fe
deral e .Justiça Eleitoral para os jl7U3
que especifica.

Lei nc 5.066 -:- de 5 de julho de
1966.

- Aprova o orçamento do Conse
lho Regional de Q1tirnica da 51;- Re
"gião.

Decreto n958. 831 - de 15 de julho
de 1966.

- Retifica a relação Numérica e
Nominal anexa ao Decreto nÇl 53.076,
de 4 de dezembro de 1963.

Decreto no 59.272 - de 23 de se
tembro de 1966. "

MINISTJl:RIO EXTRAORDINARIO

1',;1mistério Extraordinário para a
Coordenação dos Organismos Regio
nais. Abre crédito extraoniíruirio de
Cr$ 2.200.000.000, para; atender dos
pl'ejuizos causados pelas chuvas ter
renciai.s ocorridas nos Estados àe
Pernambuco e. Bahia.

Decreto nv 58.812 - de 13 de jl;\
1110 de 1966.

MINISTÉRIOS I\1.ILITARES

Estado-Maior das Fôrças Armadas
e Ministérios MilitaTes. Abre o créai
to especial de c-; 7. ~93_. 000.000, oora
atendimento das cceieeas do Desta
camento Braeiíeiro da Fôrça Armada.
Interamericana - F AIBRAS - 1"..0
19 semestre de 1966. .

Decreto nc 58.828 -- de 15 de j11
lho de 1966.
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WNIB'D.tRIO PÚBLICO FEDERAL

Fixa a Lotação da Carreira do Mi
nistério Público Federal junto' à Jus
tiça Federal e dá outras PTovidên~

etaS.
riecrctonv 59.191 - de 8 de setem

bro de 1966.

MOLIBIDENIO

- Autcriza o cidadão braeileirc
João Chagas da Silveira a pesquisw'
minérios de cobre e de molibuiénio
NO municipiode São Gabriel, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto na. 58.459 - de 17 de maio
de 1966.

l[ONTEPIO CIVIL

Reajusta o valor da pensão paga
pelo Tesouro Nacional a herdeiros
de contribuintes do Montepio Civil,
e dá outras providências.

LBi nc 5.057 - de 29 de junho
de 1966.

MOORE-MCCORMACJ:{ LINES, IN
CORPORATED

Concede à 'Sociedade Moo1'e-McCol'
maac Lines, Lncorporateti tiutcrizaçõo
para funcionar na República dos Es
tados Unidos do Brasil.

Decreto nc 58.718 - de 24 de ju
lIDO de 1966.

MOSTEIRO DE NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS

Concede isenção aos zmpostos ae
importação e de consumo e de ezec
tomerao« consulares para objetos
aooaoe pela Arquiabadia de Benron,
na Alemanha, ao Mosteiro de Nossa
Senhora das Graças, de Belo Hori
zonte.

Lei ~19 ti .102 - de r de setembro
de 1966.

:MóVEIS VOGUE LTDA. - INDÚS
'lCRIA E CO_RCIO

Isenta do- impôsto de importação,
equipamento importado por Móveis
Vogue Ltda - Indústria e Comér
oêo, destinado à sua associada Pia
eas do Paraná Ltda.

Lei ne 5-.115 - de 23 de. setembro
(e 1966.

MULT'AS

Disciplina a adjudicação de cota
parie de multas,' relativamente a
quaisquer tributos, e dá outras' pl'O~
uiâéncías,

Decreto nc 59.034 - de 9 de agôs
to de 1966.

MUNICíPIOS
- Ato Complementar n9 22.

MUSEUS

Revoga o Decreto n9 51. 522, ele
25 de junho de 1962.

Decreto no 59.070 - de 12 de agõs
to de 1966.

MUSEU DE ARTE MODERNA

Ministério da Fazenda. Abre o cri
dito especial de -Cr$ 1.412.335.000,
para atender às despesas com a con
clusão das obras básicas do Museu
de Arte Moderna, no Estado da Gua
nabara.

Decreto ns 58.900,- de- 21 de ju
lho de 1966.

MUSEU HISTóRICO NACIONAL

A.prova o Regimento do Curso de
Museus,' ·do Museu Histórico Nacio
nal.

Decreto nc 58.800 - de 13 de ju
lho de 1966.

N

NAVEGAÇãO .AÉREA INTERNA
CIONAL

Reorganiza a Comissão de Estudos
Relativos à Navegação Aérea Itüer
nacional, criada pelo Decreto núme
ro 27.353, de 20 de outubro de 1949,
e dá outras providências.

Decreto no 58.772 - de 28 de ju
nho de 1966.

NAVEGAÇãO DE CABOTAGEM

Concede à sociedade Madeireira
Icaraí Navegação Ltda., autorização
para funcionar como emprêsa de na·
vegação decabotag~.

Decreto nv 56.395' - de 3 de ju
nho de 1965.
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Concede à sociedade Tramepor
tes Marítimos Araújo S.A.- autoriza
ção para continuar a funcionar como
empréea de navegação de cabotagem.

Decreto nv 58.562 - de 19 de ju
nho de 1966.

- Concede à sociedade Branatra
- Emp?'6'3U Brasileira de Navega-
ção Transatlântica e Cabotagem 'Li.
mitada autorização para continuar a
fU:.ncionar corno em'Q!êsa de navega
çac de cabotagem.

Decreto nc 58.661 - de 16 de junho
de 1966.

- Concede à Companhia de Nave
gação Marítima NETUMAR auiori
zação para continuar' a [umcumar
como ernprêsa _de navegacão de cü-
botagem.· -

Decreto no 58.672- de 20 de ju
"nho de 1966.

Concede à Sociedade Navunidos
Navegação S:A., autorização para
continuar -a funcionar com-o emoréea
de navegação de cabotagem.

Decreto n« 58.748 -de 23 de ju
nho de 1966.'

- Concede à soctedcde Navegação
Fluvial Moura Andrade. Ltda. auto
rização para continuar a funcionar
comoemprêsa de navegação de ca
botagem.

Decreto no 58.769 - de ·28 de ju
nho de 1966.

- Concede à Companhia de Nane
gação NORSUL _autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto "no 58.971 - de 2 de agôs
to de 1966.

- Concede à Companhia de Nave
,gação Santos -r- NASA - autoriza
ção para continuar a funcionar como
emprêsa de navegação de cabotagem.

Decreto nc 58.972 - de 2 de agôa-
to de 1966.

- Concede à Sociedade Navegação
"Trtmemar" Limitada autorização
para continuar a funcionar C01r~O

emprê-sa de navegação de cabotagem,
sob a' nova forma social de Navega
ção "Transmar" S. A.

lJecreto n9 59.052 -- de 11 de agôs
to-de 1966.

- Concede à Frota Oceânica Bra
eileira S.A. autorização para omu
nuar a funcionar como em/prêea de
navegação de cabotagem.

Decreto nc 59.086 - de 23 de agôs
to de 1966.

-- Concede à sociedade Navegação
e Comércio Lajeado Lida. autoriza
ção para continuar a funcionar como
emprêsa de tumeçaçtic de cabota
gem.
- Decreto nv 59.152 - de 30- de agôs

to de 1966.

- Concede à sociedade Comércio
e Navegação de Cabotagem, Rio Pi
queri Ltda. autorização para [umcío-:
na?' como emprêsa de navegação de'
cabotagem.

Decreto cnv 59.199 - de 9 de se~

tembro de 1966.

- Concede à soeieacae Casimíro
Filho, Indústria e Comércio S.A;,
autorização para continuar a funcio
nar -como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto "n9 59.200 - de 9 de se
tembro de 1966.

- Concede i1, sociedade Paula Lima
Navegação de Cabotagem e Expor
tação Ltda., autorização para tuncic
nar como emprêsa de navegação d(J
cabotagem.

Decreto nv 59.201 - de 9 de se
tembro de 1966.

NORDESTE

Regulamenta o disposto aos arte. 18
e 24, da Lei 719 4.869, de 19 de dezem

bro de 1965 (IlI Plano Diretor da
SUDENE) •

Decreto nc 58.666-A - de 16 de
junho de 1966.

- Declara prioritMia ao desenvoZ
mmento do Nordeste para. efeito de
isenção de quaisquer 'impostos e ta,.
xas federais, a importação de equi
pamentos· novos, sem similar nacio-"
nal registrado, neste descritos e con
signados à emprêsa "tâeuüçrática

Cearense S.A. -MECESA", .de
Fortaleza (Ce).

Decreto nv 58.795 - de 12 de- ju
lho de 1966.
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- Declara p,'ioritária ao aeecnoa
oimento do Nordeste para eleito de
tsençtio de quaisquer taxas e minoe
tos teâeross, a importação de equi
pamentos novos" sem similar nacio
nal registrado e consignado à em
prêsa "S.A. Fiação Borbcrema", de
Campina Grande (Pb).

Decreto nc 58, 79õ - de 12 de ju
lho de 1966.

- Declara prioritária ao 'âesemiot
oimesito do Nordeste, para eleito (le
i'Senção de. quaisquer taxas e impos
tos 'federais, a invportaçõo de equi
pamentos novos sem similar nacional
remetraâo, e consignados à emaréssi
"Theocrito Calixto Comércio e In
dústria de Sisal Ltâa;", de conoci
ção do Coité (Pa) ,

Decreto n? 58.370 - de 20 de ju
lho de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer i7[Lpostos e ta
xas jederais,a imoortaçõo -dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal reçíntrcuio, neste descritos e con
signados à emprêsa "Companhia de
Fiação e Tecidos de Cânhamo" _ de
São Luiz (Ma).

Decreto nc 53.8'71 ""r"' de 20 de ju
lho de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, pam efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação do equi
pamentonôvo, sem similar nacional
registrado, neste descrito, e consig
nado à emoréea "Companhia Alagoa
na de Rações Balanceadas - CARB",
de Maceió (AL).

Decreto no 58:880 - de 20 de ju
lho de 1966

- Declara prioritária ao desenvol
vimento' do Nordeste, para efeito de
êsençéo de quaisquer impostos e ta
xas teõerass, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal reçistrtuic, neste descritos, e coa
aig_nados à emprêsa ." Tintas Retlex
do noraecte S.A.", do Recife (Pe) ,

Decreto nc 58.881 .:...... de 20 de ju
lho de 1966.

- Declara priOi'itáí-ia ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de.
isenção de quasiquer impostos e ta
xas federais, a ímoortaçõo dos equi
pamentos novos, sem similar nacional
reçistrcuio, neste descritos, e coneiç
nados à emoréea "Seekaft - Indús
tria e Celulose do Nordeste Ltâa .",
de Recife (Pe). '

Decreto n'?58.882 - de 20 de ju
lho de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para eleito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, e consignados à empl'êsa'
"Polijlex dà Bahia S..A. - Itulús
tria, Comércio e Exportação", de Sal
vador (Ba).

Decreto nc 58.324 ~ de 20 de íulho
de 1966.

- Declara nnoruaria ao âesenoct
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaiequer impostos e ta
xas federais, a importação de equipa
mentes novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos, e consig
nados à em/présa "Ccmnac S.A. 
Indústria de Artefatos de Couro"
de Fortaleza (Ce) .

Decreto nv 58~885 ---- de 20 de ju
lho de 1fJ66.

- Declara prícritóríc ao âeeenuol
vimento do Nordeste, para -eteito ele
isenção de quosseuer taxas e impos
zos tenerass. a invportuçõo de equi
pamentos noocs, sem similar nacio
nal registrado e consignados à em
prêsa "CIRNE - Companhia, Iruius
trial do Rio Grande do Norte", de
Macau (RN).

Decreto 119 58. 88G - 20 de julho
de 1966.

- Declara mtoritórta ao aeeemoi
vimento do Nordeste, pera efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos, federais, a importação de equipa
mentos consignados à emprêsa <com
panhia Pernambucana de Borracha:
Sintética (COPERBO) ", Cabo (Pe).

Decreto no '58,905 - de 21 de jtt
lho de 1966.
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-'- Disciplina os incentivos fiscais
para a constituição, retorço e re
composição do capital. ae trabalho
das atuais 6lmm'êsasl iindústria,,13 ',el
agrícolas com sede no Nordeste e dá
outras providências.

Decreto no 59'.001 - de 5, de agôs ..
to de 1966,

-'- Altera. a redação do art. 10 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 47.8-90, de 9 de março ·de 1960.

Decreto no 59. 020 ~ de 8 de agôs
to de 19'56.

- Declara 'prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, paTa efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas teâercss, a importação sios equi
pamentos novos, sem 'Similar nacio
ruü reqietrtulo, neste descritos e con
signados à empn3sa "Iruiúetria de
Laticínios de Natal S.A. - ILNASA",
de Natal (RN).

Decreto nv 59.023 - de 8 de agôs
to de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxa-s e impos
tos federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal. registrado, neste descritos e con
signados à emprêsa "Fábrica de Ga
zes Industriais Açro-Prctetoroe
AG:IP S.A.",de Salvador, Estado 'da
Bahia.

Decreto nc .59.024 - de .g de agôs
to de 1966.

- Declara prioritária ao âeeenoci
vimenio do Nordeste, para eleito de
ísemçôo de quaisquer impostos e ta
xas teaeriue; a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste descritos e con
signados à emprêsa "Companhia de
Tecidos Panlista", de Paulista (PE).

Decreto ne 59.125- - de 25 de agôs
to de 1966.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e
taxas federais, a importação dOs equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste descritos e con
signados à emprêsa "Confecções Lon
aree S. A.", de Olinda (PeT.

Decreto n? 59.2-6& - de .23 de se
tembro de 1966.

- Declara 1JríorUdTía ao ãecenrct-
-oimenio do Nordeste, paTa efeito de
isenção de" quaisquer impostes e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacim!ci.Z
registrado, neste descritos e consig
nados ã emprêsa "Serraria Nfassa
randuba Lida." de salvador (BA).

Decreto n« '59.267 - de 23 de se
tembro de 1966.

- Declara príorítória ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de"
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a imporaição dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
reçístrtuic, neste descritos e ccnsiç
tuuioe, à empresa "Companhia Cea
rense de Cimento Portland ~ CCCP"

.de Fortaleza (Ce) ~

. Decreto nc 59.279 - de- 23 de se
tembro de 196'6.

o
OCRE

Auioriee ó: Prefeitura Municipal de
Belo Horizonte a pesquisar acre no
nnmicrpio de Betim, zetuao de . Mi
nas Gerais.

Decreto nc '59.132 - de 25 de agôs
to de 196'6.

ODONTOLOG:EÁ

Regula o exercício da Od9ntologia.

Lei no 5.081 _. de 24 de agôsto de
1966.

OLThl;KRAFT CELULOSE E PAPEL
LL"IU'I'kI'>A

Autoriza a Olinkra/t Celulose e
Pamet. Limitada a instalar um turbo
çertuior para' uso exclusivo.

Decreto no '5-8.435 - de 17 de maio
de 19'68.

OLIVINA

Autoriza a Magnesita S. A. a pes
quisar olivina no município de Pa
trocínio, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 58.853' - de 15, de ju
lho de 1966.
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OR-/',.TÓi:i.IO FESTIVO "NOSSA
S.1I:l\-;-.s:ORA AUXILIADORA"

Declara de utilidade pÍlblica o Ora
tório Festivo "Nossa Senhora Auxi
tiaãore" de Amcaju, com sede em
Aracaju; Estudo de 3.ergipe.

Decreto nv 59.177 - de 6 de se·
tembro de 196.'õ.

ORÇAMENTO

Ato Complementar nÇl 18

~ Ato complementar nQ 21.

ORÇAMENTO GERAL' DA UNIÃO

Altera, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral da União aprovàdo
peia Lei nÇl 4.900, de 10 de dezembro
de 19065.

Lei nc '5.0'50 - de aa de junho de
1966.

- Altera, sem aumento de aeeue
se, 'distribuição de dotações consigna
das na Lei nÇl 4,900, de 10 de dezem
bro de. 1965·,

Lei nc 5.054 - de 29 de junho de
1006.

_ Retifica, sem ônus, a Lei núme
ro 4. 90a, de 10 de dezembro de 1'9'65,
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1956.

Leí nc 5.068 - de 6 de julho de
19<i6.

ORDEM DE. RIO BRANCO

Altera o reçnüammno para a Cem
cessão da Ordem de Rio Branco.

Decreto nv 59.1$$ - de 19 de se
tembro de 1966~

ORGANIZAÇãO CqNSULTIVA
MA 'RíTII\IIA INTERGOVER'NP...
MEN1J'JI..L

Aprova o t.exto da emenâa. ao art.
23 da Convenção sóbre a Orçaniza
«lo Consultiva Marítima tntemooer
namentrü

Decreto Legislativo 119 39 - de
H/Sô.

ORG.AIHZAÇAo DOS EST1\.DOS
AI'EERICANüS

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o -créditc especial de ....
CrS 86. OS?.100. pata atender as des
pesas decorrentes das Segundas Re.:.
uniões Anuais ordinárias do Canse";
lho Lnteramerícano Bconõmico e So
cial (CIES) da Organização dos Es
tados Americanos.

Decreto nQ5-9.022 - de 8 de agõs
to de 19,56.

)RGAN::IZAÇAO INTERNACIONAL
DO TRABALHO

P'romulgaa Convenção n Q 94. sôêre
1S cláusulas de Trabalho nos contra
'os firmados por Autoridade Pública.

'Decreto nc -58.818 - de 14 de ju
ho de 19-56.

JRGANITZAÇAO 1ffiR<!TIMA
CONSULTIVA INTERGOVERNA
I\.fENrrAL

Aprova o texto da emenda aos arts.·
L7 e 18 da Convenção da Organiza
~âo 111aritima Consultipa Intergover
numeniiü,

Decreto Legislativo nÇl 41. - de
[966.

::JURO

Autoriza a csa, Minas da Passa
sem a pesquisar ouro e diamantes no
seito e margens públicas nos Muni
cípios de Diamantina e Couto de Ma
rja17fães, Estado de MinaS" Gerais.

Decret-o nc 58.490 - de 24 de maio
de 1936.

- Autor(za o cidadão brasileiro
José Emílio Rachei a lavrar ouro e
rliamante nos municípios de Bocaiuva
3 Diamantina, Estado de )l1'inas Ge
rais:

Decreto n'o'b8.940 - de 29 de ju
lho de 19·56.

-:- Autoriza MIBRACO ..,,- Minera
~ão Brasileira comercial Limitada' a
pesquisar diamante e OUTO no JId·uni
~ipio ' de Diamantina, Estado de Mi
nas'Gerais.

Decreto no, 5·9,180 - de 6 de se
tembro de 1~-S6.
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Declara caduco o Decreto nú
mero 46.017, "ae 18 de -moic ele 1959.

Decreto nc 5g..232 ---:' de 19 de se
tembro de 19u'6.

p

PATRONO DO QUAiDRO DE
MATEJRIAL B"'LICO

Institui como Pab'ono do 'Quadro
de Material Bélico, o Tenetite-Gene
Tal Carlos Antônio Napib'n.

Decreto nv '59.03a - de 12 de agos
to de 19'66.

PEDRAS CORADAS

Autoriza a cidadã brasileira Bum
dina Antunes de Souza a peecuiear
mica, quartzo e pedras coradâs no
município de Galiléia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto no 58.542' ,..:-.. de 30 de maio
de 19{)'6. -

Autoriza a cidadã brosuesra
B,landina Antunes de Souza a lavrar
mica e pedras coradas no ,municipio
de. Conselheiro Pena, Estado de Mi
neis Gerais.

Decreto nv -58.8'48 - de' 15 de ju
lho de 1S6~.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Pedro Saturnino üe Sou
za a comprar p"etlms -precicsas,

Decreto nc 56.186 - de 29 de abril
de 19136.

PEDR.AS SEMI-PRECIOSAS

nutonsa a Compànhia de Jlfineril
cao de Brejauba .a pesquisar bailo,
bismuto, águas marinhas 'e peàras se
mi-preciosas, no mumicioio de Con
ceição do Mato Dentro, Es'tado _ à'3
Minas Gerais,

Decreto n'?59 .:28-5 - de 23 de se
tembro de 1966.

PEDREI<RA&'{ATA s. A.

Concede ,à Pedreira Exata S. A.
autorização para funcionar com0 em
prêsa de mineração.

Decreto nc 5,9.289 - de 2,3 de se
tembro de 196'6.

PE"NBIONirSTAS

Regula a forma de pagamento dos
inativos ou pensionistas, bem como
do pessoal. em disponibilidade, quan-:
do mudarem de residência para ou
tra pagadoria;

Lei no ,5 ,101 - de' 2 de setembro
de 1966.

PENSõES

Torna definitivo o reçistro, [eito
sob reserva pelo Tribunal de Contas,
em sessão de 6 de junho de 19G5) 1'02
lativo à pe.nsão concedida a Jurema
Azevedo M'arques e outros,

Decreto Legislativo nc 29 -- de
1966.

~ Torna definitivo, o reçistro, fei
to sob reserVa pelo Tribunal tle Con
tas, relaUvoà pensão concedida: a
Regina Augusta Cunhd.

Decreto Legislativo nv 31 - de
1966.

- Concede pensão especial de ._
Cr$ 9.600 (nove mil e seiscentos cru
zeiros) mensais a Maria Pompéias de
Caríxúho, viúva de Bzvaldo Coelho de
Carvalho) e seus filhos m(mores.·

Lei n95.055 - de 29 de junho de
Hj,tiiL

Reajusta o valor da pe~sao pa
gapelo Tesôuro Nacional a herdeiros
de contribuinte do Montepio Civil, e
dá outras providências.

'Leí nv 5.05,7' - de 29- de junho de
1966.

- Concede pensão especil'il ü oin
tora Guiomar raçunae«.

Lei no 5'.116 - de 23 de 'setembro
de 1966. .

PESCAJDORES

Promulga a Convenção n Q 113 re
lativa ao exame médico dos ocsccõo
ies,

Decreto no 5,8:8-27 ~ de 14 de ju
lho de 196ô,
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PESSOAS JU:RíDIC.AS

Disp6e sóbre os incentivos fiscais
conceasao« a empreendimentos flo
restais.

Lei no 5.10S de 2 de seternbxó
de 19'Ú{;.

- Suspende o funcionamento aa:
-União Nacional dos Agentes .Fiscais
ào Imaôsto Aduaneiro.

Decreto nc 58.B5S, - de 15 de ju
lho de 195'6.

- Altera a redação do artigo 2°
do ,Decreto 11.9 44 ..2..'09, de 2-8. de açôe
to de 19'))8, sobre bens pertencentes a
pessoas físicas e 'jurídicas alemãs, e
dá outras prooisiéncias,

Decreto nc '59.0"/6 - de 12 de agôs-.
to de 19Uô.

PETRóLEO BR:.WU,EIRO S. A.
PETROERáS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, em favor .dei
Petróleo Brasileiro S. A. - PETRD~

BRAS -'- área de terreno e benfeito
rias situadas no Município de Betim,
Estado âe-Iâínas Gerais.

Decreto no 58.7'83 - de 28 de ju
nho de 1966.

- Dá nova redação .co art. 1° do
Decreto nÇl 5',8 .485, de 24 de maio âo
1966-.

Decreto no ,5B.87S"-·de 20 de ju
lho de IS'lJ.6'.

PE!üEN'1X' ASSUP.:A.J.""'l"CE CÓMPANY
LIMTTEú

Concede, à Pticenix Aseuromce Com
pany Limited autorização - para au
mentar o càpital destinado às suas
operações de seguros no- erasn.

Decreto no 59.159 - de i'? de se-
tembro de 196'0. .

PTl.XINGTON BROTI-IERS
(B:Rl~Z[iL) LIlVIITED

Concede à soeied/.lde Piikinçtoti
Brothers(Brazil) Limiteâ autoriza
ção para continuar a tumcismor na,
R.epública . dos Estados Unidos do
Brasil.

'Decreto nc 59.218 - de 16 de se
tembro de 1966.

PLA'I\iL''l..'LTO COMP}\..1~I-ITA DE
SEGUROS GERAIS

A.prova a alteração introãu.'Zida nos
Estatutos da Planalto Companhia de
Seçuros Gerais, reliitioo. ao aumento
do capital sccicü,

Decreto' ne 59. 202- ~ de 9- de se
tembro de 1966.

PLANO DIRETOR DO
DESENVOLVIMEl\lTO DO
NORDESTE·- Ver: Nordeste

PLANO· N;;\C-rONLo\L iDE
J:<]STATíSTICA

Prorroga. o prazo para a entrega
do relatório do Plano Nacional de
Estatística.

Decreto 119 15S.857 - de 15 de ju
lho de 195:6.

-P·LA;NQ NAOIONAL DE
HABI'!'AÇA:D

Introduz modificações na legida
ção oenmcnte ao Plano Nacional de
11abitação.

Lei, nv 5·,049 - de 29 de junho de
isee.

PLANO DE VALORIZAÇÃO
EGONõ1aICA DA AMAZONIA

Mantém o ato do Tribunal de Con
i'rlS âeneçatàrio de registro a térmc
aditivo a .acôrdo celebrado entre a
Superintendência do Plano de Valo
rizacéo Econômica da Amazônia e o
Estado do pará.

Decreto Legislativo nc 24 - de
HH36.

PODE"R JUDICIMl.IO

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder .nuiicíàrio - Tribunal Re
gional Eleitoral do Piauí. - os cré
ditos esoeouue de Cr$ MO.000 (cento
e quarenta mil cruzeiros) e .
Crô 15.8313,30 (quinze mil, oitocentos
e trinta .e três cruzeiros e trinta cen
tavos), para o pagamento de gratifi.
cação por prestactio de serviço elei
toral.

Lei nc '5.052 - de 29 de [unho de
1966.
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-e-. Autorize á aoervura, ao Poder
EXCCUl',ivo, de créõiios especiais, des
tinados a 6rgãos e MinistsTios, no
montante de Cr$ 6.174.933.22~ (seiS
bilhões,' cento e setenta e quatro mi
lhões, novecentos e trinta" e. três mil,
duzentos e vinte e quatro erueeiroe) I

para os fins que especifica,

Lei 1}9 5.059 - de, 19 de julho de
19.53.

- Criá. Juntas de Conciliaçtio e
Julgamento na Segund!1 Região da
Justiça do Trabalho· e dá outras ore
vidências.

Lei nv 5-.0&2 .- de 2-6: de agôstc de
196'S.

- At~toriza o Pctier Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tribunal
Superior do Trabalho - o crédito es
'Dedal de ors 2-7.000.000 (vinte e sete
'míínões de crueeiross para aquisição
de viaturas, destinadas ao serviço
dêsse Trítnmal,

Lei nc '5.104 - de 2 de setembro de
1006.

Autõriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - Tribunal Superior Blei-
tona - o créâiio especial' de .
Or$ lB5.440.6-5,2 (cento .e oitenta e
cinco milhões, quatrocentos e 'qua
renta mil, seiscentos e cinqüenta e
dois cruzeiros), para atender a aee
pesae decorrentes das eleições de
19:52.

Lei nc 5.113- de 23 de setembro
de 1966.

-' Autorizá o Poder execuuoo a
((brir ao poder Judiciário - J1tstica
Eleitoral - Tritnmaie Regionais Eze.i
torase ao Rio Grande do Sul, do Es
uuio do Rio de Janeiro e de· Minas
Gerais - o crédito especial de ... -,
Crg ·285.180,30 (duzentos c oitenta e
cinco mil, cento e oitenta crusseíroe e
trinta éentavos) , para atender, às
despesas correeponâentee aos exercZ
cios de 19';'8 e 1959.

'Lei nc 5,.121 - de 27 de setembro
de 1966.

- Abre, ao Poâev Judiciário
Justiça do Trabalho - Trib'1l1WZ Re
gional do Trabalho da 2~ Reçulo .......:.
o crédito especial de 'Cr$ 60....5·34.800,
para atender as despesas ileccrresites
'da Lei n9 4,5'42, de 5 de abril de 19âG.

Decreto no 58,8'&7 - de 21 de ju
lho de 1!}S.'Ô.

- Abre ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Trioumel: Regio
nal Eleitoral da Bahia, o credito es
pecial de Cr$ 512.1'29, l;ara o /im,qW3
especifica.

Decreto nc 5-9.0.18 - de 8 de agõs
to de 196,,,

- A.bre ao Pcâer Judiciário - S!~

perior' Tribunal' Miltiar - o crédito
especial de Cr$ 90.000.000 (noventa
milhões de ,cruzeiros) pura o fim que
especifica.

Decreto nc '5,9. 214 ~ de 15- de se
tembro de 195\1.

PODER LEGISLATIVO

Abre 'ao Póder I,.egislaUvo - Setui
ão Federal e Câmara dos Deputados
- créditos suplementares no total de
GrS 900,000.000 (novecentos milhões
de· crueeíros) , para retorço de dota
ções orçamenuuias ..que especifica.

Lei no 5.083 - de 2$ de agôsto de
1966:

POLíCÚ\ DO DISTRITO FEDERlú..

Dispõe sôbre a orgcnização da eo
liciá Militar e do -Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, e. dá outras pro
vid.ências .

Decreto-lei n9 9 - de 25 de junho
de 1966.

- Dispõe eõtwe o enquadramento
no Departamento reaeroi de sefj'u
rança Pública e na Policia do Dístri
to Federal, do pessoal a que se retere
o' art. 20 da Lei n 9 4.48,3, de 19-64:.

Decreto nc 53.196 - de 15 de abril
de 1966.
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POLíCIA MILITAR

,Considera o exercício do cargo de
Ccmanüusüe de policio, Milhar Esta
dual, do Distrito Feâertü e de Ter
ritóríc, para os. fins que especifica,
nas mesmas condições que o exer~í

cio de Comando de Tropa no Exer.!
cito.

Decreto-Ieí nv 11 - de 7 de julho
de 1966.

POLíCTA MILITAR DO ESTADO
DA GU~ABARA '

...Apí"Ova o convênio firmado entre o
Govêrno Federal e o Estado da Gua
nabara par,a a reincíueâo, nos Qua
dros da Polícia. Militar do Estado da
Guanabara, do Pessoal da Policia lv[i
litar no antigo Distrito Federal e dá
outros providências.

Decreto-lei nv 10 - de 28 de junho
de 12,613.

POPULAÇÕES li~DJG&~AS

promulga a Conoenção n9 107 sô
bre as popu!ações indígenas e tribais.

Decreto no 58.824 - de. 14 de ju
lho de 1S6'J.

PõRTO SEGURO COMPANHIA DE
·SEGUROS GERAIS

,
Aprova aiteraçôes introtiueutae nos

Estatutos da Pôrto Seguro Compa
nhia de seguros Gerais. inclusive au
mento do capital social,

Decreto nv 58,863 - de 20 de ju
lho de 19B6.

PREFEITURAS
ATO COMPLEMENTAR Nr; 15

- Autoriza o Mu.nicíp!o de Cêrro
Largo a' construir rêdede dístríoui
çiio,

Decreto nv 58.6'89 - de 22 de ju
nho de 1!I·66.

- Restrínçe a zona de privi~é(Jio

da Prefeitura Municipal de Alto Rio
Doce e outorga à Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A. a respectiva
concessão.

Decreto nv 59.130 - de 'Z5 de "a.gÔS
to de 19·66.

- Tromstere da Preieíiuru Muni
cipal de Piesicule do Rio Gruruie, Es
tado de Minas Gerais, para a Cen
trais Elétricas de Minas Gerais S.
A. a concessão para distriouiçãc de
energia eletrice,

Decreto n: 5(?.297 - de 23 de se
tembro de 1936.

PR~lVIIO DE PRODUTIVIDADE

_Revoga o Decreto nr.> 58.802, de 23
de março de 19ô4, que instituiu, o
"Prêmio de Produtividade" a ser
concedido aos produtores rurais pela
Comissão de Financiamento da 1'7"Q
dução.

Decreto no 58".929 ........; de 29 de tu
lho de 19:56.

BRJ,';:MIOS DE SEGUROS
PRIVADOS

Dispõe sôbre a cobrança de pré
mias de seguros privados e dá ou
tras proviâénciae,

Decreto n« 59.195 - de ·8_ de se
tembro de 19-66.

PRESTiD:Ê:NCIA DA REPÚBI~ICA

Autoriza a abertura, ao Poder mxe
cutivo, de créditos especiais, destina
dos a órgãos e Minietérioe, no mon
tante de Cr$ 6.174.933.224 (seis bi
lhóes, cento e setenta e quatro mi
lhões, novecentos e trinta e. três mil,
duzentos' e vinte e quatro cruzeiros);,
para os -fins que especifica. "

Lei nc 5.059 - de 19" de julho de
1906.

- A1lioriza a abertura de -crettstos
eeoeeuus, num montante de
CrS 35. RP3" '3'76.8.60 . (trinta e cinco bi
lhõ"'s. oitocentos e noventa e {rês mi
lhões, seiscentos e setenta e eeis mü,
oitocentos e sessenta cruzeiros). à
'Presidência da República siívereos
lltlinistérins, Supremo Tribunal" Fe
dpral p .T7l.<!fii'!a Eleitoral para OS fins
que especifica.

Lei nc 5.066 ~ de5 de julho de
1966.
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AuiOn,m: O roaer Executivo a
abrir à Presidência da República, o
crermo especial deCl'S 27,500.000
(vinte e sete milhões e quinhentos
mil cruzeiros), destinado à reçulari
eocõo .de despesas autorizadas, _com
junda<;znto no § 19 do art. 43- do
Código de Contabilidcu},e da União,
'no exercício de 1960.

. Lei nc 5.100 - de 2 de setembro
de HKiS.

~ _Abre à Preeisiésuiia da Repúbli-
ca, o crédito especial ae .
o-s 1.02.7.157.5'13 (hum bilhão, vin
te e sete milhões, cento e cinqüenta
e sete mü, quinhentos' b treze cruzei
1"08). destinado a atender ao -paça

"menta de _aeeieeae reterentee a exer
cícios anteriores.

Decreto nv 58. 778 -de 28 de ju
nho de UI6·6.

-Presidência da República. Aber
tura do crédito extraordinário de ..
C1'$ '6.'300.000.000, para ser aplicado
pela 'SUDENE, attavés ào Gabinete
do Ministro, Extraordinário para _a
Cccrõenaçâo acc Organismos Reqio
ruiis, destinado a atender aos pre
"juizos causados pelas chuvas torren
ciais ocorridas nos Estados âe Per
nambuco, Bahia, Sergipe e Alagoas.

Decreto nc '5'8.883 - de- 20 de ju
lho de 1966.

- Abre à Presidência da Repúblí-
cu, o crédito especial de .
Cr$ 20.000.000, para atender às des
pesas que especifica.

Decreto nv 59.282 - de 23 de se
tembro de 19$6.

PRESíDIO DA MARiLNHA

Cria o "Presídio da Marinha" e dá
outras prouiâéncias,

Decreto nc 59.3'17 ---..: de 28 de se
tembro de 1966.

PREVI'Dl!:NCIA SOCIAL

Apl'ova o orçamento da Superin
tendência de Serviços de Reabilita:
ção Profissional da Previdência So
cial.

Decreto' nv '59.037 - de ,9 de agôs
to de 19·q-s.

PROCURA,DORES

Fixa a Lotação da Carreira ao Mi
nistério" Público Federal junt-o à Jus
tiça Federal e dá outras pl'ovi<léiI
cias .

"Decreto nc 59.191 - de 8 de se
tembro de 196u-.

PROOURADORES DA
REPúBLICA

Autoriza o Poder Bxecutíuc a abri?','
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de C1'$ 62'.7(l~.650 (ses
senta e dois milhões, setecentos e
quatro mil, seiscentos e cinqüenta"
cruseiros) , para 1Jagamento de'pej··
cencaçens . aos Procuradores da- Re
pública, lotados no Distrito' reacou,

Lei no &.112 - de 22 de setembro
de 1966.

BRODUTOS ,- SOCIEDADE DE
PRODUÇãO E COM;ffierO DE
M,]l\TcrtR:]OS E MA.'"N:R]AS

PRIMAS LTDA.

Cancela o Decreto n Q 29.227, de 26
de ianeiro de 19-6l.

Decreto n95'8.961 - de 1 de agos
to de 1966.

PRODUTOS NACIONAIS

Confonna o inciso IV do art. 21
do Regimento aprovado pelo Decreto
n Q 534, de 23' de ja-neií'o de 1982; ao
disposto na Lei n9 4.669', de 8 de ju-
nho de 1965,. '

Decreto ne 58.75$ - de 28 de ju
nlio 'de 1900.

PROMOÇãO COME',RCIAL NO
EXTERIT!OR

Conforma o inciso IV do art. 21 do
Regimento aprovado pelo Decreto
11,9 534, de 23 de janeiro de 1962, .ao
disposto na Lei n9 4.669, de 8 de íu
nho de 19'65.

Decreto nc ,5,8.,75-5 - de 28 de .ju
nho de 19'56.
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Q

J?ROl".!!;IORA COMPANIh."IA
NACION~L íDE SEGUROS
GERAIS

Cassa a autorização conceàida' à
Protetora. Companhia~ Nacional de
Seguros Gerais, com' sede na cidade
de Pôrto Alegre, Estado do Rio
Graauie do Sul, para tunaonor na
República.

Proibe a impressão e a circulação
de publicações destinadas à injância
e à aaoíeeceneui, que explbrem temas
de crimes, de ten-or ou de violência.

Lei no 5,08S, - de 30 de agôsto de
isss.

- Autoriza a' Porcelana Schmidt
S. A. a pesquisar quartzo, fedspa·to
e ccuüim. no município de Ilhota, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nv 58.450 - d,e 17 de maio
de 1966.

o

- Autoriza' o cidadão brasileiro
Ledoar Nogueira Castilho a pesqui
sar feldspato e'quartzo no mumicitnc
de Bueno Brandão, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc '58.'4:47 - de 17 de maio
ele 1966.

- Autoriza o cidadão brusileirc
João JllIacambyra a pesquisar quartzo
no município de Castro Alves. Bsuuio
da Bahia.

Decreto uc 58.443 - de 17 de maio
de 1966.

Autoriza o cidadão brasileiro David
Inácio da Hora a pesquisar quartzo
e mica, no município de Agua, ,Boa,
Estado de M'inas Gerais.

Decreto ne 58.411 - .ôe 17 de maio
de. 1S66:

QUARTZO

de 2'7 de ju-Decreto nv 58.9,23
lho de 100&.

PUBLIOAÇÕES

PRDMOÇOES

Al.iera ODecrete nO 57 .361-A, de 29
de novembro de 1965,. que reçiüa
mente a Lei n(J 4.82,2; de 29 de outu
braile 18:13&.

Decreto nc '58.7:7:6 - de 28 de ju
nho de 1.9-6,6.

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Be
neaito Aires de Oliveira a pesquisar
quartzito e areia quartzosa no Muni..;
cipio de Marmelópolis, Estado de Mi-
nas Gerais. .

Decreto nv 58.\3025 - de 15 de ju-
nho de 190&6. ..

Autoriza Sandspar Minérios
Ltda. a pesquisar quartzito no muni
cipio de Nazaré Paulista; Estado, de
São paulo,

Decreto no {)-8.939 - de ·29 de ju
lho de 1966.

Autoriza o cldaclito brasileiro
Angelo Bortolotti a pesquisa?' quart
zito no município de Rífáina, Estado
de São Paulo.

Decreto nc '59.094 - de 18 de agôs
to ae 1%6.

Autoriza a cidadã braeiíeira
, Blandina Antunes de Souza a pesqui

sar mica, quartzo e pedras coradas
no município de ,Galiléia, Estado de
Minas Gerais,

Decrete n» 58.542 - de 30 de maio
de HlS6.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Vieira de Barros a pesqui
sar feldspato, quartzo e xisto argilo
so, no municfpio de Piedade, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 5-8.,-876 -r-' de 20 de ju
lho de 19'66.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Ayrton de Oliveira a lavrar
quartzo - turmalina - xisto. no
municipio de Migo das Cruzes, Esta
do de ,são Paulo.

Decreto no 58.902 _ de 21 de ju
lho de U\3<6.
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-=- Autoriza o cidadão brasil::;iro
Antônio A1Jarecidp de Toledo a nes
quizor teuiepato, quorteo P- cauiím:
no .i!:tn-:'liC'ipio de Socorro, Estado ne
São Pa,úo.

Decreto nv '58.999" - de 4 de agõs
to de 18,8,6.

Autoriza o cidadão brasileiro
Jose Pereira Carvalhal Filho a nes
Guisa'!" quartzo no município de Pas
sa cuoaro, Estado de Afinas Gerais.

lJecreto nO 59.128 -- de 25 de agôs
to de 1966.

- Renova o Decreto n9 49.2,52, de
1'7 de novembro de 1980.

Decreto no 59.231 - de 19 de se~

tembro de 1966:

Autoriza o cíaaaao brasileiro
Lecpouiino Cardqso de Morais a lJe8
quisar quartzo, turmalina - xisto
no município de Mogí das Cruzes,
Estado de São Paulo.

Decreto n« "5-9.283 - de 23...do se
tembro de 196:Ô.

QUOTAS, FEDERAIS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da rasenaa, o creai
to especial de Cr$ 30.684.172 (trinta
miinóes, seiscentos -e ,oitenta e qua
tro mil, cento e setenta e dois cru,sei
ros) , destiiwdo ao pagamento da.';
quotas federais elos" impostos de con
sumo e renda, relativa ao exercício
de 1963, devidas aos M'unicipios de
Ouro Branco, 'Branquinha, Jarosmui-:
taia e carneiros," no Estado de Ala
goas.

Lei no 5.034 - de 17 de junho de
1966.

Ministério da Fazenda - Abre
o credito especial de ors 30.-684.1n',
para pagamento de, quotas teüerais
aos municipios de Ouro Branco,
Branquinha, Jaramcmtia e Carneiros,
no Esta~o de Alagoas.

Decreto nv 58.931 - de 29 de ju
lho de 100<6.

RADIODIFUSÃO

]',Iantém o oto do T'ribund àe Coa
tas õeneooiório de reçieíro a termo
de contrate ceieoroõo, e'ln 31 de maio
de 1957; entre o Gcuérno da nepú
blica dos Estados Unidos do Brusü
e a Sociedade "Emicsorae Reusiuias
Rádio Cultura Limitada".

Decreto Lcgíslatdvo no 21, de 1900

-Re1wia concessão ã Rêàe Pom
naense de Emissoras S. A., pa,ru exe
cutar ser-oiço de mdioclijusão soao-c.

Decreto nc 55.930 - Dfl 19 de abríl
de 1935.

- Outorga concessão à Rádio Sá<J
Fmncisco t.taa., para instalar uma
emissora. de radiodifusão sonora, na
cidaded'e Allápolis Estado de
Goiás.

Decreto n958. 655 - De 16 de ju
nho de 1966.

- Outorga concessão a Rádio Edu~

ctuiora 'Coronel Fabriciano Ltda., se
diada na cidade de Coronel Fabri
ciano, Estado de Minas Gerais, pG.."ra
instalar p,ma emissora de rtuiíotiüusõo
sonora.

Decreto n958; 764 - De 28 de ju
nho de 1966.

- Outorga concessão à Televisão
Erexim Ltda., para "instalar uma.
emissora de radiodijusão de sons e:
imagens (televisão).

Decreto uc 58.7ti5 - De 28 de [u
nho de 1966.

_ Outorgo} concessao à Rádio Edu
cadora São José Ltda., para instalar
uma estação de radiodifusão sonora
na Cidade de MacapáJ Território Fe
deral do Amapá.-

Decreto no 58.938 - De 29 de Tu
lho de 1966.

- Outorga concessão ã Rd.azo. Atü
laio de Sergipe S. A., para instalar
uma estação de radiodifusão "sonora
(onda média). '

Decreto no 58.973 - De 2 de agôs
to de 1966.
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- outorga concessão à Sociedade
Anõnirrt"a Correio Braeiíiense, para
instalar uma estacao de radiodifusão
de sons e imagens (televisão), nf,: ci
dade de Brasília - DF,

Decreto ns 59.053 - De 11 de agôs
to de 1966,

- outorga concessão à Rádio C01;~

reio da Paraíba S. -ti. para instalar
urna estação de radiodifusâo sonora
na cidade de João t-eoeoo. Estado da
Paraibc,

Decreto no 59.Q84 - De 16 de agôs
to de 1960.

~ outorga concessão à Rádio Cul
tura Angrense Luia:., para instalar
uma estação de radiodifusão sonora
na -cisuuie de Angra dos Reis, Betcxio
do Rio de Janeiro. .

Decreto nv 59.189- - De 8 de se~

temo-o de 1966.

- tncca-iora emissoras do Minis~
tério da Educação e Cultura ao Ser
viço de' Radiodifusão Educativa do
msemo Idinistério.

Decreto no 59.213 - De 15 de se~
tembro de 196,6,

REAJUSTAMENTO

Aprova, a tabela dos índices de rec
justamento das oposentaâoriae e pen
sões e beneficios de msmutençtie do
salário em vigor nos' Institutos de
A.posentadoria e Pensões, a que se
refere. o art. 67 da Lei nÇl 3.807, de
26 de aaóeto de 1960.

Decreto cnv 58.840 - De 15 de ju
lho de 1960.

REAJUSTES SALARIAIS

Estabelece normas. e critérios rara
uniformização dos reajustes salaria:is,
e dá outras. -prouiâêncies ,

Decreto-lei nc 15- - De 29 de julho
de 1966.

_ Introduz alterações em dispositi~
sos, que menciona, do Decrete-lei
11,9 15, d'e 29 de julho de -1966 ~

Decreto-lei nc 17 - De 22 de agôs
to de 1966.

- Publica os_índices de at1~alização

monetária dos salários dos úliimos 2/~

(vinte e quatro) meses, na .torma es
tabelecida no Decrete-lei n9 15, de 29
de julho de 1966, e dá outras provi-;
dências.

Decreto ne 59.172 - De 2 de se~

tembro de 196B,

RECIFE, COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS

Aprova oiteracôes introduzidas nos
Estatutos da Recife, Ccmaaaüuá Na
cional, de Seguros Gerais, inclusive
aumento do capital social.

Decreto no 56.348 - De 24 de .mato
de 1965.

RECURSOS

Dá-nona redação ao art. 49 do De
creto n'! 55.749, de 11 de [euereirc de
1965, modificado pelo Decreto núme~

1'0 58.5-61, de 31 de maio de 19-56.

Decreto no 53: 836 - De 15 de ju
lho de 1966.

R1tDE DE TELECOMUNICAÇõES
DO MINISTÉRIO DA EDUCA
çÃO E CULTURA- RETEMEC

Dd ncocs resiaçâo ao' art. 19 do tie
ereto uv' 57 . 393, de 7 de dezembro de
1965 (dispõe sób-e o funcionamento
da Rêde de Telecomunicações do Mi~

nistério da Educação e Cultura
RETEMEC) .

Decreto nc 59.164 - De 1 de se
tembrode 1966.

R;f;DE FERROVIARIA DO
NORDESTE

. Retifica o Decreto nÇl 51. 866, de 26
de março de 19-63, e dá outras provt..
âências,

Decreto nc 58.842 - De 15 de ju
lho de 1966.

_ Retifica dispos~tivos do Decrete
lei nQ 5, de 4 de abril de 1966.

Decreto-lei nc 12 - De 7 de julho
de 1966.
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Rll\DE l'·ilINEIRA DE VIAÇAO

Retifica o Decreto nf? 51.523, de 25
de iU?iho de 1962, que aprovou o en
quadràmento definitivo dos cargos e
junções da Réâe Mineira de Viaçao
e dá outras 1Jrovidências.

[Decreto nv '5,7.184 - de 8-" de no
vembro de Hl6'5.

Rr;T"'ORMA A'GRARIA

_4mlJlia a ãrea prioritária de emer
gência <para fins de Reforma Agra
ria, assim declarada pelo Decreto
n'?5''l.031, de 15- de outubro ·de 19-65.

Decreto nc 5'8.'717 - de 24 de ju
nho de 196'3.

REG-ENITE CÚ"MPANlHIA NACIONAL
DE SEGUROS

Aprova alterações íntrotiusddae nos
Estatutos da Regente CompUnhia
Nacional de Seguros, inclusive au
mento do capital social.

Decreto nc 53.-924 - de 27 de ju
lho de 19<66.

- Aprova a alteração introduzida
nos Estatutos da Reçente Conupa
nnia Nacional de Seguros, relativa ao
aumento do capital social.

Decreto nQ"58.9'25, - de 27 de ju
lho de 1966.

REGlS'DROS GENiEJALóGlCOS

Aprova o Regulamento da Lei nú~

mero 4.716, de 2~l-6'~65', qv-e disp6e
sôbre o registro genealógico de ani
mais âoméeticos no País.

Decreto no '58.964 - de 3 de agôs
to de 1966.

RENDA E CAPLTAL

A1JrOVa o Acôrdo entre o Brasil e
a Suécia. tiara Evitar a Bitributacâo
sôo-c a Renda e o Capital. ~

'Decreto Legislativo nc 33 de
196·6.

REPOUSO SE"lvfAN~L NO
COMÉR.CIO E NOS ESORITóRIOS

Promutça a Comiençõo n Q 10& re
lativa ao repouso sema.nal no comer
cio e nos Escritórios.

Decreto n Q 58.'823 - de 14 de ju
lho de 19-56.

ElO LIGHT S. A. - SERVIÇO DE
ELE"TRlOLDADE E CARRIS

Torna def'lnitivo o registro, 'jeito
sob reserVa pelo Tribunal âe Contas,
em sessão de 3 de dezembro de 19-85.
da despesa de 01'$3.792 (três míi se
tecentos e noventa e dois crueeuoo,
para pagamento à Rio Light S. 11.
~ Serviços .ae Eletricidade e Carris.

Decreto Legislativo nv 26 ......... de
19\36.

'RODOVIA MARECHAL RONDON

Denomina, "Rodovia Marechal Ron_
don" a eetraãa .Brasilia-Ac'(e.

Lei nc 5.09,g - de 2 de' setembro
de ises.

RODOVIAS

Cria es Estações Expaimentais da:
Rodovia Beiém-Brasilià e do Susto
este do Paraná, subortiuuulas, res
pectíoamente, co Instituto de Pesqui
sas e Experimentação Agropecuárias
do Norte (IPEAN) e Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agrope
cuárias do (lPEAS) , do Departamen
to de Pesquisas e Experimentação
Agropecuárias, do Ministério. da Agri
cultura.

'Decreto no 5,8.978 - de 3 de agôs
to de 1966.

_ Dispõe sôbre a implementação
da politica governamental de supres
são de trechos ferroviários antieco
nômicos de que trata a Lei nQ 4.4'52
de 19'6!4!, de '5 de novembro de 1964._

Decreto nc 58.992' - de 4 de agôf:'
to de 1966.

ROGIOH & OIA.

Concede à Rogich <fi Cia, autorf
?:ação para funcionar como empresa
de mineração.

Decreto nc 58.611 - de 14 de 'ju
nho de 19B6.



ATOS DO' PODER LEGISLtlTIVO 219

ROYAL EXCHAlvGE AES"LfRAN'CE

Concede à Royal Exchange Assu
rance autorização' para aumentar o
capital aeetmaao às suas operações
k seguros no Brasil.

Decreta no 59.103 ~ de 10 de agós
to de 1B'66.

s

Publica os índice.s de atualização
numetària dos salários 'dos últimos
U (vinte e quatro) meses, na forma
estabelecida no Decreto-lei n(l 15 d:3
~ de, julho de 1'9'Ü5, e dá outras pro
~'~aencias.

Decreto 1195,8.9-4-3 -de 19 de agôs
to de 196,6.

- Publica os ituiicee de atualiza
gâ.o -monetàría dos salários «os ÚW-:
mos 24. (vinte '6 qUaiTO) meses, na
jorma estabelecida no Decreto-lei
n? 1'5, ae 2-9 âe julho de 12-8'S e dá ou
trM prcvid.ê12cias.

toecreto Ii9 59.172 - de 2 de se
tembro de 1913iS.

SALARIO-FMltiLLA

Da not1a redação aos arts. ac e 19
e acrescenta parágrafo ao art. 13 do
Reguramento do Salário-Família do
Trabalhador.

Decreto no 59.122 - de 24 de agôs
to de 1906.

SALAEIO JllIj\NIMO

Estabelece o salário mínimo reçio
nal para os efeitos previstos. na le
tra b do art. 26 da Lei nQ 4.23g:, de
27 (fe junho de' 1963.

Decreto no 59.124 - de 25- de agôs
to de 19(3.6 ..

SANATóEIO JESUS

tseaara de utilidade pública o Sa
natório Jesus, ~com sede em Cruzei
ro, Estado de São Paulo.

Decreto n: 5~5.g.74 -r de 20 de abril
de 1965.

SANTA CASA DE MJSE'RIC6RDIA
DE GUAçm

Declara de utilidade' pública a
Santa Casa de Misericórdia de Gua
çui, com seàe em, Guaçuí, sstoao ao
Espirito Santo.

Decreto no 59 .036 - de 11 de aaôs-
de 19'66. v

8.ANIT'A CASA. DE MISERICÓRDIA
DO RIO DE JANrE-IRO

Abre, ao Idinistério da Justiça e
Negócios Interiores, o creauo esoe
ciai de ors 1.500.000, para o fim qUe
especifica.

Decreto no? 58.861-A de 13 de
julho de 19,6G.

SALGEiMA

Renova o Decreto nQ 1'.957, de '26
de dezembro de 1&6,2.

Decreto no 5,8.8'50 -' de 15 de Ju
lho de 19,8\5.

- 'Renova o Decreto n9 2,076, <te
1'7 ae íanetro de 19$3.

'Decreto no 53.892, - de 20 de ju
lho de 196:6.

SAúDE PÚ'BLICA

Institui O CódigO Sanitário do Dis
trito seaeroi.

Lei nc 5.027- - de 14 de junho de
1966.

SECREThEIA GERAL DA
MARill-.'RA

Altera o Regulamento para a <se
cretaria Geral da Marinha",. apro
vado pelo Decreto n9 32.2'1'3, de 18 de
fevereiro de 195-3'.

Decreto no 59'.?')7 - de 19 de SG
tembro .de 19&6.

SENAiDO FEDl!JRAL

Abre ao Poder Legislativo - Sena
do Federal e camara dos neinaoace
- créditos suplementares no total de
o-s 900.000.000 cneiecentos' milhões
ae cruzeiros), para retorço de dotaR
çóes orçamentárias que especifica.

Lei nc 5-.083 - de 26, de iagôsto de
1966.
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_ Autorzza a entreç« (las veroas
acstmeaae 'ao Seruuio rcacnü e á

Câmara dos Deputaaos aos Direto
res-Gerats de suas Secretarias.

Lei 11(·' 5.08:1' - de, 23 de acosto de
19-56.

SER'HA DO OURO MINElRAÇAO
LTDA.

Concede a Serra .ao Ouro M"znera
ção s.tna, 'autorização para funcio
nar é071W emmeea de mmeraçõo.

Decreto nv 58.610 - de 14 de ju
nho de 19M.

SERVIÇOS CARTOGRAFlWS

Altera dispositivos .do Decreto nl1
17wJ'o·57.814, de 15 de fevereiro de
19C'ô .

Decreto nv 58.1l93 - de 4 de &,gôs
to de 19,sG.

SEJRVICO DE ALIMENTAÇÃO DA
iPREVID];NOIA SOCIAL - SAPS

Retifica o enquadramento dos car
gos, tuncóes e empregos do Seroicc
de Alimentucão da Previdência So
cial - SAPS.

Decreto no 59.004 - de5 de agõs
to de 19·6G.

SE)R.VIDO DE ASSIST~NOIA E
SBGURO SOOIAL DOS
ECONOMIARIOS

Aprova o orçamento do Se1viço cc
Assísténcía ·8 Seguro Social dos Eco
nomióríos

Decreto nv 59.040 - de 10 de agos
to de' 1966.

SERVIDO DE. NAVEGAÇAO DA
BACIA DO PRATA

Aprova o orçamento do Serviço ce
Navegação da Bacia do Prata.

. Decreto n 95,9 .117 - de 2:i de ages
to de 1966.

SER..VrçO DO PA~.rJ:U±v.rOHIO DilL
UNIAO

Autoriza o Serviço do Património
da União a aceitar a doação do ter
rena que menciona, situado no !J!L
nicupio de Cuiabá, Estado de .i11,2to
Grosso.

Decreto no 53.002 - de 5 de agos
to de 1966.

- A'ittori;;;o' o Serviço do Ptitrimõ
nio da União a aceitar a docwâo do
1)l'edio e terreno do antigo lvierca({o
púbtico, sito à rua .João Pessoa nú
mero.374, na cidade de Sentarem,
Estaria do Porá,

Decreto n'' 59.017 - de 8 de agês
to de 1966.

- Autoriza o Serviço do Ptitrtmõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município âe Joaçaba, Estatto de
Santa Catarina,

Decreto no 5"9.069 - de 12 de agôs
to de 19B6.

- Autoriza o Serviço do Patrímõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situar!.']
Municipio de Rio Negro, Estado do
Paramà,

Decrete nc 59.118 - de 23 de agôs
to de 1966.

_ Transfere para _o patrimônio dr)
Banca Nacional da Habitação 'os ter
s-enos de propriedade da Unuic p1'C
vistos no artigo 2,6 da Lei n9 4.,330,
de 21 de agôsto de 19\314.'.

Decreto no 5,9.16-3 - de F' de se
tembro de 19605.

SE.RVIÇo" E.LEITORAL

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao Poder Juaiciário - Tribunal Re
gional Eleitoral do Piaui - os crê
ditosespecaiis de Cr$ 140.000 (cento
e quarenta mü cruzeiros) e ., ... : ..
crs 15.833,30 (quinze mil, oitocentos
e trmià e três cruzeiros e trinta cen
tavos). para o pagamento de çrats
ficação por prestação de. serviço elei
toral .

Lei nc 5.052 _' -de 290 de junho de
Hlfif:
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;3"EtRVIÇO MILITAR

Altera os arts. ;Y;, 167 e 258 do De
creto ;1f! '57.664, de 20 de janeiro de
196.g(J(.<:~qulcom9ni;o da Lei do Servi
çc Militar) .

'D2CTCtO ne 53.75g - de 28 de ju
nho de 1956.

-' Aprova o Plano Geral de con-
-oocacõo para o -Serviço Militar Ini-
cial nas Fôrças Armadas em 1957.

Decreto nc 53.760 - de 23 de jUR
n110 ôa 19,ô'Ô.

SERVICO PúBLICO CIVIL DA
DNTAO

Inclui o Instituto Nacional do Mate
c' a Commamhía Siâerúrcica Nacional
na relação das empresas menciona
das no Art. 19 do Dec, 57,83'5, de
1~·2·S6.

Decreto nv 52'.:341 -""'de 15 de íu
L."'o ele 1966;

SERVIÇOS TELEFôNICOS

Institui Comissão Especial para o
ttm: .que ecpecitiea,

, Decreto nc 5-9.067 - De 12 de agôs
to de 1965.

gE'Rv"íDORES PúBLICOS

ãto Complementar n° 15,

- Dispõe sôbre a nomeação e o ad-
-míesõo de servidores e empregados da
União, das Autarquias e de outras
entidades,' e dá óu.tra& providências.

Lei no 5'.117 - De 27 de .setembro
de 1966, .

.,- Dó, nova red'ação' ao art . .69 do
Decreto ~?, 4.0,02B, de 25 de setembro

. de 1956, que dispõe sôbre assistência
-mésiicc-hoepiialar C! ser oresiaaa nos
Bstaõelecimentos do Servico de Saúde
do, Exército aos servid01:es civis do
Nlinistério da Guerra, contribuintee
$,0 IPASE ou dos Montepios civil ou
militar,

Decreto nv 58,171 - De5 de se
ssecoro de 1966.

SOCIJJ.:DADE BENEFICENTE
I8RAELITA BRASILEIRA

Declaro. de utiZidade pública a So
ciedade Beneficente teriietiui Brasilei
ra - Hospital Alcert: Einstein com
seâe em. São Pc,'ulo, Estado de São
Paulo,

Decreto n? 58.055 - De 11 de agôs
to de 1966.

.SOCIEDADE DE ssouao
Dispõe sôbre a cobrança de prêmios

de seguros privados, e dá outras pro
vidências .'

Decreto ris 59.195 - De 8 de se
tembro de 1965.'

USOCIEDADE ITALIANA DE BENE
FIGf::NCIA E MIú"TUO SOCORRO"

Declara de utilidade pública a "So
ciedade Italiana de Beneficénciá e
Mútuo Socorro" com sede no Es.tado
da Guú.·nabara.

Decreto nv 58.341-A De 15~ de
julho de 1966,

SOCIEDADE MINERADORA
JANUARENSE LTDA, .

Concede à Sociedade j]'fineradora
Januarense Ltda. autorização para
funcionar com.o emprêsci de mine
ração.

Decreto n?58-.947 - De 1 de agôs
to de 1966.·

SOCIEDADE I'J.[LN'ERADORA TAN
GUA LIMITADA

Ccnceâe à Sociedade Mineradora
Tanguá Lida. autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto 119 58.489 ....:.... De 2,~ de maio
de 196ô .

SOCIÉ'T':É; DE SUCRERIES
BRÉSILIENNES

Ccmceâe- à sociedade anonmut So
ciété de Sucreriee Brésiliennes autori
zação pG:Tacontinuar a tencionar na
República.

Decreto no 58;768 - De 28 de ju
nho de 1966,
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SOJA

Fixa os »recoe mínimos básicos re
lativos à s·ajra ét'e lD56-1967, para os
produtos; ametuioim, arroz, jaTinha
de mandioca, [eiitio, milho e soja, das
Regiões Centrai e Meí·idional.

Decreto no 58.977 - De 3 de agôs
to de' 1966.

SOLIDEZ COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS

Aprova a's atteracôes introduzidas
nos Estatutos da Solidez Companhia
Nacional de Seguros, inclusive aúmen,·
to 'do capital social.

Decreto nc 58.775 - de 28 de ju
nho de 19-66.

SUBSíDIO

j"'1inisté1'io da F"azenda. Abre cré
dito especial d'e CT$ 4.000.000.000,
para ocorrer ao pagamento dos ea
corços decorrentes ·da Lei n9 5.0B.7, d'3
G de julho de 1966.

Decreto nc 59,156 - De 1 de se
tembro de 1966.

SUL-AMÉRICA TERRESTRES, MA
RíTIMOS E ACIDENTES, COMPA
NHIA DE SEGUROS

Aprova a alteração introtiueuia nos
Estatutós da Sul-América Terrestren,
Iâoritimos e Acidentes, Companhia de
Seçurcn, reíatiua ao aumento do ca
pital.

Decreto nc 53.189 - De 14 de abril
de 1966.

SUPERINTEND1tNCIA DAS EMPRE
SAS INCORPORADAS AO PATRI
MóNIO NACIONAL

Determina o. reçístrc pelo Tribunal
de Contas do contrato-escritura de
compra e venda, celebrado, em 23 de
novembro 'de 1949, entre a Superin
tenâécia das Emprêsas Incorporadas
ao Patrimônio -Nacional e BUTth An
noni & Cía, Lida,

Decreto Legislativo no 37, de 196-6.

SUPERTNTENDlt'NCIA DE SERVI
ÇOS DE REABILITAÇAIQ PRO
FISSIONAL DA PREVIDJJ:NCIA
SOCIAL

Aprova o orçamento da Su/perinterc
dência de Serviços de Reabilitação
Profissional da Preuuiéncia Social.

Decreto no ·59.037 - De 9 'de agôs
to de lS66.

SUPERINTEND::ENCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA PESCA

Aprova o orçamento d'a Suqiertnten
dência (lo Desenvolvimento da Pesca.

Decreto nc 58.721. - De 27 de ju
nhc de 1966,

SUPERINTEND::&:NCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE

Mínieiério Extraordinário lJara f..

Coordenação dos Organismos Regio
nais. A ore crédito extroorõínano de
c-s 2.200.000.000, pan' atender MS

preiuizos causados pelas chuvas tOT'

1'enciàis ocorridas nos Estados de Per
nambuco e Bahia.

Decreto "no 58.812 - De 13 de ju
lho de 1966.

- Presidência à'a República. .éber
tura de crédito extraordiná1'io de Cr$
6.300,000.000, para ser aplicado peltN
SUDENE,' atmvés do Gabinete do Mi
nistro Bxtraordinárío para a Coorde
nação dos OTganismos Regionais, CZzs
tinado a atender aos, prejuízos ccese
dos pelQs chuvas torrenciais ocorridas
nos Estados 'de Pernambuco, Bahia,
Sergipe ~ Alagoas,

Decreto ris 58.883 - De 20 de julho
de i966.

SUPERINTEND)tCIA DO PLANO DE
VALORIZJ\:ÇJ\:O ECONôMICA DA
J~MAZôNIA '

Ver: Amazônia,

SUPREiVIO TRIBUNAL FEDERAL

Autoriza a abertura de créauoe es..
peciais, num montante, de .... , .•. ,'
c-; 35.893.57ü,86D (trinta e cinco bi
lhões oitocentos e noventa e três rai
lhões seiscentos e setenta e seis mil
oitocentos e sessenta cruzeiros) , j,
Presidência da Repúblicú,'; tiíoerscs
Ministérios, Supremo Tribunal Fede
ral .e Justiça Eleitoral, para os fins
que especifica.

Lei nc 5.066 ----" De5 de julho de
1966.
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T

TALCO

Renova o Decreto n(l 49.252, de 17
de novembro de BJ60.

Decreto n959.231 - De 19 de se
tembro de 1966.

TEATROS

Prorroga os prazos previstos na Lei
n9 4.641, de- 27 de maio de 1965, que
disp"õe eõbre os cursos de teatro e 1'8

gulamenta as categorias projissíoncds
correspondentes.

Lei nc '5rl09 - De 22 de setembro
de 1966.

TEMPO DE SERVIÇO

Introduz -modificações na Lei nú
mero 5.107, de 13 de setembro de
1966, que cria o Fundo de Garantia
do,' Tempo de Serviço, e dá outras
providências.

Decreto-Iel nv 20 - De 14 de se
tembro de 1966.

- Cria o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, e d'ã outras pro
vidências ..

Lei nc 5.107 r-- De 13 de setembro
de 1966.

TEMPO INTEGRAL

Modifica a' redação dos arts. 25 e
26 do Decreto nl? 57.744, ae 3 de fe
vereiro _de 1966, e dá outras provi
dência~;-:

- Autarixo estrangeiros a adquiri
rem, em traneteréncta.. de. aforamento,
o domínio útU do terreno de marinha
que menciona, no Estado da Guana""
bora,

Decreto nc 58.417 - De 17 de mato
de 1966.

- Autorizá estrangeiro a adquü:ir,
em transferência de atoromenio. o
domínio útil do terreno de marinha
üue menciona, no Estado da Gua
nabara.

Decreto nv ,58.413 ---' De 17-- de maio
de 1960.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em revigoração de aforamento, a
domínio útil do terreno 'de mcrmtui
que menciona, no Estado da Gua
nabara.

Decreto no '58.419 - De 17 de: maio
de 1960:

- Autoriza estromçeiros a adfJzlirir.
em transferência de ctoromento, o
domínio útil de fração ideàl de terre
no de marinha que menciona, no Es
t(J}do da Guanabara

Decreto no 58.498 - De 24 de maío
de 1966.

- ,AutoriZa estrangeiros a adquirir,
em transferência de aforamento, o
domínio úti.l de fração ideal do terre
no acrescido de marinha que mencio
na, no Estado da cnumaaara,

Decreto no 58.837 - De 15 de ju
lho de 1966.

- Dispõe sôbre o atendimento de
despesas com o regime de tempo in..
tearoi e d'edicação exclusiva.

Decreto-ris 58.995, - De 4 de agôs
to ele 1966.

Decreto nv 58.245'
lho de 1966.

De 15 de ju- - Àutoriza estmnqeira a adquirir,
em transferência ae atoroanemo, o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, no Estado da Gua
nabara.

Decreto n958. 833 - De 15 de ju
lho de 1966.

TERRENOS DE MARINHA

Aprova o contrato de transferência
eelebrtulc entre o Serviço do Patrimô
pio dâ União e Anselma Manfredi de
Guiài Buftarini,

Decreto Legislativo nc 35, de 1966.

~ Autoriza Sociedade por ações
com 'sede em Roma, Itália, a aâquiiir,
em trometeréncià de aforamento, o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, no Eetculo da, Guanc;;'
bara.

Decreto nv 58.974 --:.. De 3 de egôs
to de 1966.
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Autoriza esÚ"angeiros a adquirir,
em transteréncia de aioromentc, o
tumunio ÚW de trocao ideal de ter
reno .âe marinha que menciona, no
Estado da Guanabara.

Decreto no 53.893 - De ~O de julho
de 1966.

- Autoriza estra,ngeira e tuiquirir,
e71~ reoíçoração de aforamento, o ter
rena de acrescidos de mcrintus que
menciona, no Estado cl'a Guanabara.

Decreto nc 59.219 - De 16 de se~

tembro de 19G6.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de atoromento, o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, no Estado da Gua w

'nobcra,

Decreto nc 59.220 - De 16 de se~

tembro de 1986.

- Autoriza estrançeiro a adquiri?',
em transferência de ctoromenio, o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, no Estado da Guana
bata.

Decreto nc 59.221 ----'- De 16 de se
tembro -de -1966.

- AutoP'iza estramçeirc a adquirir,
em regularização e' reuiçoraçãc de
aforamento, o dominio últi da fração
ideal do terreno de marinha e acres
cido que menciona, no Estado da
Guanabara. -

Decreto n Q,. 59 .222 - De 1.6 de se
tembro de 1966.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Orqc~'niza a Justiça Feâertü de 'Pri
meira Instância, e dá outras nroci
aencíae,

Lei no 5.010 - De_·30 de maio de
1966.

TERRITÕRIO FEDEHAL DE
RONDONIA

Dispõe eôbre o cargo em comissão
e funções gratificadas do "resrttório
Federãld'e Rondônia. .

Decreto no 59.032 - De 8 de agõs
to de isea.

TELECOMUNICAÇõES

Cria o Funao de mecoueooao dás
Telecomunicações, e dá outrus 0rovx-
dénciae, 1

Lei nv 5.070 - De 7 de julho de
1966.

THE ROME INSURANC:E'
COMPANY

Concede' à The Home lnsuranoe
Cornpany ouiorização para aumentar
o comuü destinado às suas 'operações..
de seçuros no Brasil.

Decreto no 58-.18'5 - De 14 de abl1l
de 1966.

THR MOTOR UNION INSURANCE
COMPANY LIMITED

Concede à The Motor Union tnm
rance Com]Jany Limited aÍltori,zaçóa
para aumentar o capital destinado a-a
sees operações, de seguros no Brasü,

Decreto nc 59.102 - De 19de agôs
to de 1966.

THE NORTHERN ASSURANCE
COMPANY LIMITED

Concede à 'The Northerti AssuraMe
Company Limited autorização para
aumentar o cepitiü destinado às su~

operações. de seguros no Brasil.

Decreto nc 59.174 - De 5- de setem
bro de 1966.

THE SYDNEY ROSS CO.

cosceee à sociedade anôni~na rne
Sydney Rass Co. autorização para
ccniimuar a funcionar na República,

Decreto 11Q -58.'7G& - De 23 de ju
nho de 1966.

TRABALHADORES AVULSOS

Reconhece aos trubtütuulcres t'tv~,:l

sos o ettreiio a férícs,
Lei nv 5.085 - De 27"de agôste doe

1966.

TRABALHAJ;)ORES MIGRANTES

Promaüça a Convenção nt) 97 sóbre
os 'l'rabalhadores Migmntes.

Decreto no 58.819 - De 14 de julh.
de 1966.
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Aiitoriza O Poder E::cecu,-Uvo a corir,
ao lt::inistéTio da Aeronáutica, o cré
dito especial de C'r~, 1 .'500.000.000 (um
bilhão e quinnentoe milhões de cru
eeo-os), destinado a atender a despe
sas com a nunnüençtio dos serviços
afetos à eeçuranca de trúfeço aéreo,
e dá outras providências.

Lei 11° 5.051 - De 4 de julho ele
1966.

TRANSPORTES AÉREOS PORTU
GU];SES (T.À:P.) S.A.R.L.

Co-zcede" à "Tramepcrtes Aéreos
Portuouéeee (T, A. P.) S.A Ic.L "
autorizaetio l)(lra continuai: a '/uncio~
nar n,a Retniblicc,

Decreto nc 58.654 _ De 16 de ju
lho G€ 1966.

TR}\~NSPORTE COLETIVO

Cria a- Série de Classes de Fiscal
d·e Trscnsporte Coletivo, e dá outras
providências.

Decreto nv 58.994 - De.4 de agôsto
de 19,66.

TRANS'f'OHTES Ii'I!:EEOVIAR.I08

_ Inclui o Instituto Nacional do
MQ:"[e ~. a Companhia.' ,Siderú!·giqa Na
cion«: na relação àas empresas men
ciona~~o.s no crt, 1'! do uec, 57.835,
de 17-2-66.

Decreto no 58.841 - De 15 de julho
de 1965.

'IBJ:!3UNAIS REGIONAIS
ELEITORAl~

Au'lori:za o Poder Executivo a
aorir o crédito especial tie ... ,'
Cl·S 2.951,376,10 (dois milhões aose
centos e eeesetita e um mil trezentos
e setenta e seis cruzeiros e, dez ces
tavos) , parci atender a despesas com
pessoal do Tribunal Regional Eleitoral
do Ceará.

·Lei n? 5,120 - De 27 de setembro
de 1966.

- Autoriza o Poda Executivo«
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - Tribunais Regionais Elei
torais do tuo Grande do Sul, do Es
fado do Rio de Janeiro e de MinQ3
Geroie - o crédito especial de Cr$
285.180,30 (duzentos e oitenta e cinco
mil cento e, oitenta cruzeiros e trinta
centavos), para atender às despesas
correspondentes aos ezercicice tte 19fif',
e 1859.

Lei nv 5.121 - De 27 de setembro
de 1956.

-- Estende aos servzaores aas secre
toriac 'dos Tribunais Regionais Eleito
rcís dispositivos da Lei nv 4:.363, de
29 d'e novembro de 1955, e dá outros
pvcuiâénciae,

Lei no 5.123 - De 28 de- setembro
de 1966,

TRIBUNAL MARíTIMO

Altera .o Quadí·o de Pessoal do Tri
bunal Moritimo .

Lei nv 5,028 - De 15 de junho de
J.966,

iV/odi/ica dispositivos da Lei nú~

'incro 2.180, de 5 de ieeeretro de 1954,
alteruiia- pela de nO 3.'543, de 11 de
fevereiro de 1959, que dispõe sôbre o
Tvitnuuü Marítimo, e dá outras pro
vidências'.

Lei nv 5.056. - De 29 -de junho
de 1965.

THIBUNAL REGIONAL DO TRJI~
BALHü (4'). REGIAD)

Cria nuiis 7 .(sete) Juntos de Con
cüíação e Julgamento, integrantes da
~iurisdição do Tríbnruü Regional do
rroixünc da 41). Região.

Lei nv 5.124 ~ De 23 de setembro
de 1966.

TR.IBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

Autoriza o Poder Bxecutioc a abrir
ao Poder Judiciário ~ Tribunal Su
;lcrioT do Trabalho - o cj·édito espe
cial de Cr$ 27.000.QOO (vinte e sete
rnilhões d'e cruzei1'OS) pom aquisição
de viaturas, -destinadas ao serzéço
âésee Tribunal.

Lei nv 5.1C4,-De 2 de setembro
de 19"66.
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Dispôe sôbl'e recolhimento de dite
rença.s de preços sôbre estoques de
trigo e seus derivados e. dá outras
providências.

Decreto nc 57.392 De 7 de de-
zembro de 1965.

- Altera os térnioe do Decreta-me
'mero 57.392, de 7 de dezembro de
19'5&, QW3 dispõe sõbre o recotnimerita
de diferenças de preços eócre esto
ques de trigo e seus deriVados e de-o
termina outras providências,

Decreto n? '58-.917 - De 25 de julho
de 1968.

- Promulga o Protccclo de nova
Prcvroçacâo do Acôrdo Internacionai
do Trigo de 1962.

Decreto nv 59.249 - De .19 de se
tembro de 196<3.

TURISMO

Dâ nova redação ((O Decreto núrnc
1'0- 58.4-83, de 23 de maio de 1965, que
dispõe sóõre 08 serviços das Agências
de Viagens.

Decreto nv 50.193 De 8 de" Sê-
temere de ).966.

TURr~11\LINA

Autoriza o ciâsuião brasileiro Ri
caTdo Martins do Nascimento ti la
vrar mica, cotusnbita, berito e turma
lina no rnunicipio de Conselheiro Pc
l1iZ, Estado de Minas Gerais.

Decreto .DI' 58 .440 - D:; 17 de maio
de 19GB.

- 'AutoriZa o ciUadã,(l brasileiro José
Ayrion de Oliueíra a lavrar quartzo
- turmalina - xisto, no município
de Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 58.902 - De 21 de ju
lho de 1966

"UNIÃO BRASILEIRA COMPAl'!J-lIA
DE SEGUROS GERAIS.

Aprova a alteração ituroâueula: nos
Estatutos da união Brasileira, Com
panhia de Seguros Gerais, reuuixa
ao aumento do capital social.

Decreto nc 58.264 - De 27 de abril
de 19'68.

UNIãO ESTADUAL DOS ESTUDAN
TES DE MINAS GERAIS.

Suspende as atividades da União
Retaânuü dos Estudantes ele Minas
Gerais.

Decreto nc 5'8.921 - De 2-7 de ju
lho dê 1966.

UNIÃO ,NACIONAL DOS AGENTES
FISCAIS DO ll-J.IP(')STO ADUA·
NEIRO.

Suspende o tnmcionnmento da União
Nacional 'dos Agentes Fiecuis do lrn
pôsto ésíuaaieiro.

Decreto n- 53'.8-55 - D0 15 de ju
lho de 1956.

umVERSIDADES Ver, também,
Faculdades, Escolas, Cclégíos e
Cursos.

Altera a subt'enção concedida iL Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Stlo Bento, da Pont-ljici-:l Uni
uersidaâe Católica fie - São Paulo.

Lei nv 5.051 - De -'29 ele junho de
:.9-6'3.

- Incorpora a Facuuuuie de Filo
sofia e Letras de Juiz de Fora à Uni
versidade Federal de Juus de Fora.

Lei nv 5.080 -- De te de julho de
19[;3.

- Autoriza: o cidadão brasileiro
Leopoldino Cardoso d,'?- M:orais a pes
quisar quartzo, turmalina - xisto nc
município de IvIogidas Cruzes, Esta
do de São Paulo.

Decreto no :EO. 288
tembro de 1968.

De 28 de se-

- Altera a subvenção cOíwedida à
Faculdade de -Filosofia, Cienc/as c
Letras "Sedes Sa'oient:iae"'da Ponti
ticia Uttiuersisiadc Católica de S[io
Paulo,

Lo; nc 5.08& - De 5 de julho de
19ô1)'.
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- Cria a Escola de Bibliotecon01nia
e Documentação' da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul.

Lei no 5.{l77 - De 23 de agôsto de

1865.

_ Dispõe SÔb1"e viagens ao exterior
do pessoal docente e tuimmístratioo
das Universidades Federais.

Lei nv 5.096 -- De 31 de agõsto de
1[;::\1.

Disp5e sôbrc o Quadi'o ,:18 Pes
soal d[l Uruoersulaâe Feâerai da Rio
Graruie do Norte.

Decreto !1 Q 58.315 - De 14 de ju
lho de '1966.

Concede outoríeação para o
[uncicnamento do Curso de Peâaco
gia, d~' Faculdade de Fílo.soíia e Le
tras de Juiz de Fora.

Decreto nc 58 .423 - De 17 de maio
de J.Dfl3.

-- Concede autorização -para o tim
cíonamento do Curso de Matemática
da munaaaae iie Fílosolia de Cam
pos, Bstaâc do Icio de Juneíro,

Decreto nc 58.424 - De 17 de maio
de 1966.

Retifica o eaunuuiramento do
quadro Extraordinário, Parte Esp~
eíoi, üa Unioevsuiaâe do Brasil.

Decreto no 58.843 - De 15 de ju
lho de 18-86

.----,- Aprova o. orçamento (la Unicer
sidade Federal de Santa Catarina.

Decreto n\'58.911 - De 22 de ju
lho de 1966.

- Dá. nova reâuçdo ao Decreto -nú
1)U3,'O 56.732, de 17-d8 açôsto de 1965.

Decreto nc 59.005 - De 5, de agosto
de 1965.

- Altera D Quadro de Pessoal' da
Universidade dG Rio Groauie do Stú,

Decreto nc 5-9.009 - De 5 de ngôstd
de 1966.

- Ã.ltera o Decreto W 54.051, de 27
ele julho de 1961, que retstu.a o Qlla
drode Pessoal da Univereuuuie ele
Scinta Catarina, e dá outras -prooi
déncias.

Decreto nc '59.020 - De 5 de agôsto
de 1965.

_ R,%'{)i]"(/, o Decreto nO 53.907, àe
ü de -msno de 1964.

Decreto n- 50.028 - De 8 de agôsto
do, 1966_

_ Concede reccmnecimerüc a cur
sos da Escola Politécnica ele Pernam
buco, agregada à Universidade Cotc-.
Soe de Pernambuco.

Decreto nc 59.029 - De 3 de agôsto
de 1966.

-'- Declara de utilidade publica 'imó.-:
.veis situados em Belém, necessdrâos à
Uniuereidsule Federal do Pará.

Decreto nc 59.096 - De 19 de agõs
to de 1966.

- Ocmcede reconhecimenlo fi Fa-.
cuuuuie de Direito da Universidade
cotóuco: de P2rnambuco.

Decreto ris ,59.141 - De 25 de agos
to de 1966.

- Altera o Decreto n' 52.439, de 3
ce setembro de 1963, revoga o De
ereto úQ 50.133, de 19 de [uncíro de
19m, e dá cnitras providências.

Decreto n Q59.197 - De 9 de se
tembro de ,1966.

- Retifica o enquadramento des
caTgos da Uníuereísiatie do Recife.

Decreto 119 59.253 - 'De 20 de se
'tcmoro de 1966 .

- Retiticà o enqiuuirtnncrüo d~

cargos e" junções 'da Unixereulaâc (~o

-erueü. am:ovado pelo Decreto nU'};E:l"O
51.33:;, 'de e de üceembro de 10131, e
da outras providências.

Decreto nv 59.260 ........ De 22 de sc
tembro de 19C6.

- Altera o Decreto n9 51.666, de
17 de janeiro de lD63, que retificou: o
çnuuiro de Pessoal da Ururereuiaâe
Rural de Pernamouco, e dá, outras
p)'ovidências.

Decreto n- 59.262 De 22 de se-
tembro de 1966.
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pública.. a
Cerâmica

Estado de

ettera O Regulamento de Uni
tormee para os .lJ.Jilitares da Aeronáu
fica, aprovado pelo Decreto n(J 41.660,
de 7 de junho de 1957.

Decreto no "59.215- - De 15 de Se
tembro de 1966.

UTILIDADE PúBLIOA (DECLARA
çÃO).

Declara de utilidade pública o Sa
natório Jesus, com sede em Cruzeiro,
Estado de São Paulo.

Decreto n- '55.974 - De 20 de abril
':8 1965.

'- Declara. de utilidade pública o
Instituto Hans Staâen: de Ciências,
Letras e Intercâmbio Cultural Brosi
-leíro-Alenuic, com sede em, São Pau
lo, Estado de São Paulo.

Decreto nv 58.658 - De 16 de ju-
nho de 1966. '

- Declara de utilidade pública a
Fundação 'Martius de Ciências, Letras
e Artes, com sede em São Paulo, Es
tado de sao Paulo.

Decreto nc. 58..65·9 -r-- De' 16 de ju
nho de 1%'6.

-,- Declara ae utíiuiaâe
Associacão Brasileira -de
com sede em São Paulo,
Siío Paulo.

Decreto no 58.745 - De 28 de ju
lÜ10 de 1966.

~ Declara de utilidade pút)lica a
Santa Casa de Misericó,'dia de Pm'
íoaibu, com sede em Parnaíba, Estado
co Piauí.

Decreto nv ,58,749-A -- De 28 de

- Declara de utilidad~ lJúblictt o
junho de 1966".
Sanatório Belém, com sede em Perto
.ueçre, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto no 58.750 - De 28 de ju
nho de 1966-.

- Declara: de utilidade pública a
Cam,panha .. da Mulher Bmsile1ra em.
Defesa da Democracia, corn sede no
Estsuic da Guanabara.

Decreto nc 58.773 -' De 28 de ju
r.no de 1966.

Declara. ,àe. utilidade publica a "30
cíeâcuie Italiana iie Óãeneticéncui e
Mútuo Socorro", com sede no Esta
do da Guanabara.

Decreto no 58,841-A, de 15 de julho
de 1966.

Dectorc de utilidade publica o Ins
tituto Benetícesue "Socorrisuus crie
ia«: com sede em Americana: Esta
do dc São .Paulo.

Decreto n'' 58.852, de 15 de julho
de 1966.

Declara de uuuaaae pública o "Co'
fégio Nossa Senhora da Misericórdia",
com sede no Estado da Guanabara.

Decreto nc 58. 866, de 20 de julho
de 1936.

Déctarà de utilidade publica a Asso
ciação 'Beneficente c Filantrópica Dois
de Setembro, com sede em Blumenau,
Estado de Santa Catarina.

Decreto nc 58.837, de 20 de julho
de 1966.

Declara de utilidade publica a So
ciedade Benejicente 'Israelita Brasi
leira - Hospital Albert Bmstein, com.
sede em São Paulo, Estado ele. Stco
Paulo.

Decreto nv 59.055, de 11 de agôsto
de 1966.

Declara de utilidade pública a San
ta Casa dc Iâisericortiia de Guacu',
-Bom sede em Giuiçus, Estado do 1:s
pirita Santo. .

Decreto nv 59.056, deU de agós
to de 1966.

Declara de utilidade publica a Fum-:
clação Beneficente LUCClS Ara.Ufo, com,
seâe em Passo FU:/1.do, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto 119 59.058, de 11· de agôsto
de 1966.

Declara de utilidade' pública o Lar
das Meninas, "Santa Gertruâes", com
sede em Goiânia, Estado 'de Goiás.

Decreto 119 .59.083, de 16 de agôsto
de 1966.
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Declara de utilidade pública·o"Hos
pital de. Manhuaçu", com sere (m
Manhuaçu, Estado de, Minas Gerais.

Decreto no 59.104, de 19 de agôsto
de 1966.

Declara de utilidade pública a Fun
tlaçã-o Padre Ibiapina, com seae- no
ereto. Estado do Ceará,

Decreto nv 59.105, de 19 dê agosto
de 1966.

Declara de utilidade, publica o Ser
oiço .de Assistência Rural, com seae
em Natal, Estaào do Rio Granàe ao
Norte.

Decreto nv .59.140, de 25 de agêsto
de 1966.

Declara de utilidade publica o "Lns-:
tituto Histórico e Geográfico de São
Paulo", com seae em. S. Pauto, Es
tado de São' Paulo.

Decreto no 59.151, de 26 de agosto
de 1966.

Declara de utilidade públioa a "As
sociação Médica àe Brasília!', com se
de no Distrito Federal.

:Óecrt~to nv 59.158, de l° de setembro
de 1966.

Declara de utilidade publica a "Con
gregação das Religiosas Missionárias
de Nossa Senhora das Dores", com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto nv 59.160, de I'! de, setem
bro de 1966.

Declara de utilidade pública o "lns
tiiuto Isabel", com sede no Estado rJ.a
Guanabara,

Decreto nv 59.1'76, - de 6 de setem
bro de 1966 .

Declara _de utilidade publica o Ora
tório Festivo "Nossa se-mora ~4UXl
tiaaora" de Aracaju, com sede em.
Aracaju, .setoao de Sergipe.

Decreto nv 59.177,' de 6 de setem
bro de 1966.

Declara de utilidade públioa a "As
sociação de Pais e Amigos dos Excep·
cionais-Clubede souae Doutor MaTiO
Totta", com sede em Caxias do s.u,
Estado, do Rio Gratuie do Sul.

Decreto nv 59,207, de 13 de setem
bro de 1966.

v
VARíOLA

Institui, no Ministério da Saúde, a
Campanha de, Erradicação (la Variola
e dá outras providências.

Decreto no 59.153, de 31 de agôsto
de 1966.

VASP - AEROFOTOGRAMETRIA
SOCIEDADE ANONIMA

Isenta do imposto _de importação c
de - consumo, bem COl1W da taxa Cie
despacho aduaneiro material importa
do pela VASP -- Aerototoçrometria

socséaoae Anônima.

Lei no 5. Ó7S, de 23 de agôsto : de'
1966.

VEíCULOS

Regulamenta a Lei nQ 4.613, de Z
de abril q.e 1965.

Decreto nv 58,932, de .29 de julho
de 1~66.

'VIAGENS. AO EXTERIOR

Dispõe sõbre viagens ao exterior ao
pessoal docente e administrativo â:lS
Universidades Federais.

Lei nv 5.096, de 31 de -agõsto ele
1966.

VIATURAS

Abre ao Poder Judiciário - Supe
rior' Triouruü Militar - o cretiíto es
pecuü de cr$ 90.000.000 (noventa m~
lhóes âe crueetroe) para o fim que es
pecifica.

Decreto no 59.214, de 15 de setem
bro de 1966.

W. M. JACKSON, INC.

Concede à sociedade anônima w.
M. Jaclcson, Inc., autorização para
continuar a funcionar na República
dos Estados Unuios do Brasil.

Decreto ne 58.904, de 21 de julho
de 1966.
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x
Autoriza o ciãadáo brasileiro Jose

~4yrton de Oliveira a lavrar quartzo
-- turmalina - xisto, no município ae
Mogi das Cruzes, Estado deSCio Paulo,

Decreto nc 58.902, de 21 de julho
de 1966.

XISTO ARGILOSO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran-:
cisco Vieira de Barros a pesquis~r

feldspato, quartzo e xisto argiloso, no
municipio de Piedade, Estado de' São
Paulo.

Decreto ne 58.876,. de 20 de julho
de 1966.

Autoriza o cidadtio btasileiro And7'e
Vicente Garcia, a pesquisar caulirn é
xisto argiloso, no MuniCípio de Pirà
para do Bom Jesus, Estado de São
Paulo.

Decreto ns 58.874, de 20 de julho
de"1936.

z

ZINCO

Renova o Decreto n5' 53.193, de 11
de dezembro de 1963.

Decreto 119 58.729, de 27 de junho
de 1966.
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bre Q Jmpôsto de Importa
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aduaneiros e dá outras pro":
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D. O. de 21 de novembro e
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::H~ - Decreto-lei de 18 de no
vembro- de 196,6 - Estabelece
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preços e penalidade para au
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consignado ao Conselho Na
cional de Telecomunicações,
o crédito especial de crs
2.000.000.000 (dois bilhões de
cruzeíroa) para n fim que es
peci-fica) . publicado no
D. O. de-21de novembro de
1966 .
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41 - Decreto-lei de 18 de no
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bre a díssolucão de socieda
des civis de rins assistenciais.
- Publicado no D. O. de 21
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44 - Decreto-lei de 18 de no
v:e~bro de 1966 - Altera os
lilmt~s' do mar territorial do
Brasil, estabelece uma zona
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47 - Decreto-lei de 18 de no
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cado no D. O. de 2-1 de no-
vembro de 1966 :.... 94

48 - Decreto-Ieí de 18 de no
.vernbro de/1966 -Dispõe sô
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no D. O. de 21 de novembro
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51 -',Decreto-lei de 1'8 de no
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da Lei nv 4.,5,63, de 11 de de-
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çamentária para movimenta
ção, a cargo do Departa
mento Nacional de Obras de
'Saneamento (UNOS), de re
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tivo de :água e Esgotos
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zbre a arrecadação de taxas
pelo Instituto do Açúcar e do
Álcool .a produção, o comér
'Cio e o transporte do açúcar
edo Aicooi e dá outras pro
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D o O. de '21 de novembro de
1966 107

57 - Decreto-lei de 18 de no
vembro de 1966 - Altera dis
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no D.Oo de 21 de novembro
de 1966 109

5'8 --'- Decreto-lei de 21 de no
vembro de 1966 - Delímíta
os efeitos do art. 2Ç1 da Lei
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60 - Decreto-lei 'de 21 de no
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cias. - Publicado no D. O.
'de 22 de novembro de 1966.. o 117

61 ~ Decreto-lei de 21 de no
vembro de 1965 - Altera a
legislação relativa _ao... Im..
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Di. O. de 22..,;11 e ret-o nade
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62 ~ Decreto-lei de 21 de no
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da e dá outras providências.
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64 - Decreto-lei de 2 .1d~ n?~
vembrofle 196.G - Dtspêe (30
bre sorteios para'financia~
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sociais, religiosos, fllaUl,..ropl
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no D. O. de 22 de novembro
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1966 . " o .. o ••••••• •• •• o o. o... 131
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68 - Decreto-lei de 2i1 de no
vembro de 1S'66 -Estende ao
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69 - Decreto-lei de 21 de no
vembro de 1966 -::.. Comple
menta. as Leis' nc 4'.415" de
'24 de setembro de 1961 e nú
mero S.'fn7, de 11- de julho

de 1961, e dá outras providên
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70 - Decreto-lei de 21 de no
vembro de 19'6'3 - Autoriza o
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'71 - Decreto-lei de 21 de n-o
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Pessoal do Ministério das Re
Iações Exteriores. - Publica-
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'12 - Decreto-lei de 21 de no
vembro de 19'66 - Unifica os
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cional de Previdência Social.
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de 1 e 13':12-5:6 ...... .... . . . 150

73 - Decreto-lei de 2.1 de no
vembro de 1966 - Dispõe sô
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...,... Publicado no D. O, de 22
de novembro -de 19:6,6 ".... 1'6'8

74 ---.:... Decreto-lei de 21 de no
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novembro de 1:9'65 ., ... , ... ,. 183

7'5 - Decreto-lei de 21 de no
vembro de' 1966 - Dispõe sô
ore a aplicação da 'correção
monetária aos débitos de na
tureza trabalhista, bem corno
a elevação do valor do. depó
sito compulsório nos casos de
recursos perante os Tribunais
do Trabalho, e dá outras pro
vidências, - Publicado' no
D. O. de 22-11-66 135

~6 - Decreto-lei de 21 de no-
vembro de '1956 Dispõe só':'
bre a ocupação 'e uso de
imóveis residenciais construí
dos, adquiridos ou arrendados



VIII ATOS DO POD;rm LEGISLATIVO

Págs.
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Publicado -no D. O. de 30
de novembro de 1.9'6,6, .. ,..... 188
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zembro de 19'66 - Altera e
acrescenta dispositivos no De
creto-lei nc 18, de 2'1 de agôs
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vidências. Publicado no
D. O. de 9-12-65 189
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vigência do crédito especial;
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82 - Decreto-lei de 2,6 de de
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D. o. (Suplemento) de 28
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83 ...,...- Decreto-Ieí de 26 de de
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cício financeiro de 19057,.
Publica,do no D. O. de 30 de
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crs 974.313.638 (novecentos e
setenta e quatro milhões, tre
zentos e treze mil, seiscentos
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Publicado no D. O. de. 11 de
outubro de 1966. , ; . .. .. 252
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feito sob reserva, pelo Tribu
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- Aprova a Convenção sõbre
Seguros Sociais.' assinada,' no
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bro de 1965 - Publicado no
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- Aprova. o protocoto uiara
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Internacional do Açúcar de
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54 - Decreto Legislativo de 1966
Aprova o ato do Tribunal

de Contas denegatório de re-
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gistro a têrmo aditivo a con
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celebrado entre a União e Car
los Alves de Almeida' Sohnei
der. .....;.... Publicado no D. O,
de. 2 de dezembro de 1966 ., 254

55 - Decreto Legislativo de
1966 - Torna definitivo o re
gistro, feito sob reserva, pelo
Tribunal de Contas, de despe
sa de Cr$ 14.040 (quatorze mil
e quarenta cruzeiros) em fa
vor de Frutuoso Cernes de
Freitas. - Publicado no D.o .
de 2 e retificado no de 13' de
dezembro de 1966 .. '.... .' . . . . 254

56 - Decreto Legislativo de
1956 - Torna definitivo o re
gistro feito sob, reserva, pelo
Tribunal de' Contas,da' con
cessão de reforma ao Cabo
Ubíratân Potdguar Torres. --.:...
Publicado no D. O. de 2 e re
tificado no de 13 de dezembro
de 1966 254.

57 - Decreto Legflslatdvo de
, 1966 - Torna definitivo o re

gistro, feito sob reserva, pelo
Tribunal, de Contas, da des
pesa de Cr$ 48.865 (quarenta.
e oito mil' oitocento - e ses
senta e cinco cruzeiros), -para
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tos Improvements Compamy,
Limited -- Publicado no D.o.
de 2 de dezembro de 1966 .. 255

58 - Decreto Legislativo de
1966 - Determina o registro,
pelo, Tribunal de Contas, de
têrmo- de acôrdo celebrado, em
15, de setembro de 1960, entre,
a Superintendência do Plano
de Valorização Econômica da
Amazônia e o Govêrnc do Es
tado de Mato Grosso - Publi
cado no D. O'. de 2 de de-
zembro .de 1966 255

59 - Decreto Legislativo de
1966- Torna definitivo o re
gistro, feito sob reserva, pelo
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60 - Decreto Legislativo 'de 1966
- Aprova o COnvênio de rn
tercãmbto Cultural entre os
Estados Unidos do Brasil e a
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República de El Salvador, assi
nado' no Rio' de .ranetro, em
-30 de novembro de 1965 
Publicado no D. O. de 2 de
dezembro de 19'66 256

61 - arecretc LegislRitti.vode
1966 - Aprova a, Convenção
no 122, denominada Conven
çãosõbre Política de Emprêgo.
adotada pela. Organízaçâo In
jternacíonal do Trabalho em
,9 de julh;o de 1964. - Publi
cado no D. O.de 2 de de-
zembro de 1966 . :;56

62 - Decreto Legislativo de
1966 - Aorova o Acôrdo Cul
ltU1\al enire o Govêrno doa
[Estados Uni,dos do Brasil e o
Govêrno da República da 'Co
réta, assinado na Cidade do
Rio de .janelro, em 7' de feve
reiro de 1966. - Publicado no
!P. O. de 2 ele dezembro de
1966 . 257

63 Decret-o Legíslatévo de
'1956 - Ãorava o Acôrdo Bá
sico de . Cooperaçâc Técnica
entre o Govêrno dos Estados
IUnidos do Brasil' e o Governo
do Reino da Dinamarca, esst
nado na Cidade do Rio de Ja
neiro, em 2'5 de fevereiro- de
1%3. - Publtcado no D. O.
de 2 de dezembro de 1956 .. 257

64 Decreto Legíslatívo de
1966 - Aprova a Convenção
ãnternacíonal pa-ra . H Salva
guarda. ida. Vid!J,' Humana no
[[\1;ar e as Regras para evitar
abalroamento, 'assinadas em
Londres, em· 17 de junho de
1960, - publicado no D. O.
ide 2 dedeze:inbro de 1936... 258

65 Decreto Legtslatdvo de
1966 ~ Aprova a Convenção
'l151 1l7. sôbre objetivos e nor-
mas básicas da. política social,
adotada a22 de junho de 196.2,
Dor ocasião da 46~ Sessão da
Conferência Internacional do
~.ba'Jhd. ~ Publicado. UI() ..... ·

D. O. de 2 ele dezembro de
1966 ........ _................ 258

66 Decreto Legislativo de
1966 - Aprov-a o Acôrdo entre
a República dos Estados Uni
dos do Brasil e a República
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(F'rancêsa sôbre 'Transportes
Aéreos Regulares, assinado em
Paris, a 29- de outubro de 196'5.
_ Publicado no ~D. O. de 2;
de dezembro de 1966 258

67 Decreto Legislativo de
1966 - Aprova a Emenda ao
Acôrdo para o Programa de
Agricultura e Recursos Natu
rais, assinado em 26 de junho
de 1953, entre o Govêrno dos
[Estados Unidos do Brasil e o
Govêrnc dos Estados unidos
da América: :-- PUblicado no
D. O. de 2 de õesembro de
1966 . 259

63 Decreto Legislativo, de
1966 - Aprova o Acôrdc eôbre
.Cooperação no Campo .dos
Usos' Pacificas da Energia Atô
mica, celebrado entre a Re
pública dos Estado3 Unidos do
Brasil e a República da Bo
lívia em 11 de janeiro de 1936.
- Publicado no D. o. de 2
de, dezembro de 196:3 259

69 Decreto Legíslatívo de
'196'ô - Fixa os subsídios do
Presldêncta e do Vice-Presi
dente da Repúblfoa, no perío
do presídencíal-ôe 1967 a 1971.
~ Publicado no.». O. de 2
'de dezembro de 19'66" . . . . . . . . 260

70 Decreto Legislativo de
1966 - ~Dispõe sôbre a fixação
dos subsídios, diê,ria.se ajuda
de custo dos membros do Con
r-tesso Nacional, para o pe
ríodo legislativo de 1937 a
,1.971. ~ Publicado no D. O.
de 5- de dezembro de 1966 .. 260

265

VI ~ LEIS

5.130 .- Lei de 19 de outubro
ide 1966 - Dispõe sôbre as
zonas indispen&.íveis 8~ defesa
d? País e dá outras provtden
caes. ~ Publicado no D. O.
de 5 de outubro de 1966 ..

5.131 - Lei de 1ÇI de "outubro
de 1966 - Altera a Lei nú
mero 3.917, 'ôe 14 de julho
ide. 1~6_1, que re-org-aniza o Mi
~l'stl.Rl'lO das iRlelações Exte
riores, e- dá outras -provldên
cias. ~ Publicada no D O
de 5 de outubro de 1966· ... :

263

263
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5.1'32 .,.-- Lei de 4- de outubr-o de

:1'966 - Abre, pelo Mtnístérío
'da Aeronáutica, o crédito espe
cial de -Cr$ 2. 000. OQO. 000 (dois
bilhões de cruzeiros), destí
nado às obras do nôvo aero
norte internacional de Brasí
lia. -~ Publicada no D. O.
de 6 de outubro de 1966 .... 264

5'.133 ,~ Lei _de 4' de outubro
de lS'66 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério do Trl!balho e Previdên
cia Social, o crédito especial
de Cr$ 600.000 (seiscentos mil
cruzeiros) , para. atender a des
ceses relacionadas com o com
parecimento do Brasil à
.xxXII Feira Internacional de
Milão. ~ Publicada no D. O.
ide 6 de outubro de 1966 .... 264

5 .13'4 ~ Lei de 11 de outubro
ide 1966 - Concede, pensão
mensal especial, '.3, D. Cons
tanca Mangabeira, viúva" do
Professor João Mangabeira. 
Publicado no D. O. de 17, de
outubro de 1966 264

5. 135 ~ Lei de 11 de outubro
de 196',6 - Autoriza a abertu
ira, pela Secretaria de Finan
ças do IDistrito Federal, do

'Crédito esuecíal de .
ICr$ 309.835. %9 (trezentos e
nove milhões, oitocentos e
trinta e cinco mil, setecentos
e cinqüenta e nove cruzeiros)
para regularização de despesas
efetuadas nos exerctctos de'
1fl63, e H}64. - Public-ado no
D. O. de 17 de outubro de
1966 . 2'6~5.'o

5,136 - LeI de 11 de outubro
de 1966 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo 'Minis
'térto da Fazenda o crédito
especial de C"r$ 13.5'15.963.777
(treze bilhões, quinhentos e
quinze milhões, novecentos e
sessenta e três mil, setecentos
'e, setenta e sete cruzeiros),
pare atender a despesas dé
correntes do aumento de ven
cimentos de servidores- do
Poder Judicíárão e do 'I'rfbu
nal de Contas da UrrÜão. _
Publicado no D. O. de 17 e
ret; no de 24 de .cutubro de
1966 ..'

_ ; ........• , '.,
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5.137 ~ Lei de 13 de outubro
.de 19,66 - AJuoorizao Poder
Executivo a abrir, pelo Mírris
tério da Justica e Negócios
ãntertorea o crédito especial de
crs 3'51.165,80 (trezentos ~

cinqüenta e um mil cento e,
sessenta e cinco cruzeiros e
oitenta centavos), para paga
mento das despesas com ins
talação, aluguel e manutenção
de Circuitos Telex, localizados
no Gabinete do Ministro e na
'Agência Nacional. - Publi
cado no D. O. de.18 dê outu-
bro de 19ft6 _ _. . . . . . 26&

5..I38 - Lei de 14 de outubro
de 1965 - Autoriza a aoer
tura,ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - Tribu
nal Regional do Trabalho- da
l?-Região - do crédito suple
mentar de crs 1.043.008.000
(um bilhão quarenta e três
milhões e dto -mil cruzeiros)
pará atender a despesas com

apagamento de Vencimentos
a Juízes e tunoíonártcs do
mesmo Tribunal. - Publicada
no D. O. de 18 de outubro
de, 1966 26G

5.1'39 - Lei de 14 de outubro
de 1966 - cria, na. Universi
dade Federal de Goiás, a Esco
La de Agronomia e Veteriná-.
ria; e dá oneras providências.
- Publicado no D. O. de 18
e ret. no de, 27 de outubro
de 19B6 -...... 26$

5.140 - Lei de 14. de outubro
de' HJ66 - Autoriza o Tribu
nal Superior Eleitoral a eon
ceder .auxílíos às Organizações
de partidos -polítlcos, a que se
refere o Ato Complementar
nQ . 4, e abertura de crédito
suplementar de .
o-s 2.000.000.000 (dois. bilhões
de cruzeírosj . .- Publicada
no D. Q. de 18 de outubro de "
19B3 . . "............ 261

5-.1141 - Lei de 14. de outubro
. de 1966 ~ Acrescenta e alte
ra dispositivos da Leí núme
ro 4.822, de 29, de outubro
'de 1965, e dá outras provi
dências. -:- Publicada 'no D.a.
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\de 13 e ret , no de 24 de outu-
oro de' 19:66 '..... 268

t) .142 - Lei de 20 de outubro
de UJ-66 - Concede isenção
de tributos para, aparelhos e
equipamentos médícc-hospíta
lares. - publicada no to. O.
ue 24 de outubro de 1966 .... 2-'70

5.143 - Lei. de 20 de outubro'
ide 1966 - rnstitui o Impôsto
sôbre Operações Fínanceíras,
regula e respectiva cobrança,
'rüspôe a aplicação das reser
vas monetárias orrundas de
sua receita, e dá outras pro
vidências. - Publicada no
D·. O. de 24 de outubro de
19B3 . •....................... 270

5.144: - Lei de 20 de outubro
de 1966 - Autoriza o Poder
sxccutívo a abrtr, pelo Minis
téno da Viação e Obras PÚ
blicas; o crédito especial. de
eis 65.600.000.900 (sessenta.e
cinco bilhões e seiscentos rru
'lhões de cruzeiros), em favor
no Departamento Nacional de
~trada'S de Rodagem, para
obras constantes do Progra
ma de Construção, Pavímen
nação e Restauração de Rodo
vias do Plano Na.cional de
Viadío para 1966. - Publica
da no D. O. de 24 de outubro
ide 1966 ;........... 272.

5.14'5 ------< Lei de 20 de outubro
de 1966 - Dispõe sôbre a ne
turalízação dos filhos meno
res, rrascídos antes da natu
n-alízacão dos pais, modifica os
arts , 31?, 4Q e 31? da Lei nc 818,
de 18 de setembro de 194,9,
revoga a Lei no 4.1404:, de 14
'de setembro de 1964, e dá
outras provídêncías. - Pu
blica-do no I», O. de 24 e ret.
no de 27 de outubro de 1BG8 273

5.141$ - Lei de 20 de outubro
r'le 1866 - Auotrtza o Poder
Executivo a :lltzer doações de
arnbnlâncte.s , - Publicado no
D. O. de 24 e reto no de 2,7·de
outubro de 1966 274

5.147 -:- Lei de 20 de outubro
de 1966 - Retifica o Anexo I
da Lei "nl? 4.869, de 1Q de de-
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zembro de 19615, na. parte que
menciona. - Publicada no
D. O. de 2-4 de outubro de
1966 .

S.148 - Lei de 20 de outubro
de. 1966 ~ Autoriza o Poder
iExecutfvo a abrir, ao Mtnísté
Tio da Fazenda, o crédito
especia.l de Cr$ 101. 012. 744
(cento e um milhões doze mil
setecentos e quarenta e qua
.tro cruzeíros) , para ocorrer ao
custeío_de obras em próprios.
necíonats atingidos pelos tem
porais que ocorreram no Esta
do da Guanabara. e no Esta
do do Rio de Janeiro. ~ Pu
blicada no D. O. de 24 de
outubro de 196:6 , .

5.149 -. Lei de 20 de outubro
ide 1966 ~ Autoriza o Poder
urxecuttvo a abrir ao Poder
Judiciário ~ Justiça Eleitoral
_ Tribunal Superior Eleito
-Tal, o crédito especial de ."
crs 90.000.000 (noventa mí
Ihões de cruzefros) , para fazer
face às despesas com o deslo
camento de tropas do IV Bxér
dto, requisitadas pela Justi
ça .Eleitoral. - Publicada no
lD. O. de 24 ~de outubro de
1966 ..

5.150 - Lei de 20 de outubro
de 19B6 - Abre ao MIinistério
das Minas e Energia o crédito
especial de cre 15.000.000.000
(quinze bilhões de cruzeiros)
'destinado a obras de 'trans
missão 6 dlatribuição de ener
gia elétrtca nos Estados do
PL.'1uf e Maranhão, na região
:de Influência da. Usina Htdre...
létrtea de Boa Esperança. 
lPuhlicado no D. O. de 24 de
outubro de 1966 , ,~.

5.151 - Lei de 20 de outubro
de 1966 - Inclui a Faculdade
de Economia São Luís, na ct..
dade de São Paulo, entre, 03
estabelecimentos de ensino su ..
oerloc auoveuetonauo, na for
ma. do disposto na'" Lei nú
mero 1.2'54; de 4 de dezem
bro de 19~50. ~ Publicada' no
D. O. dé 24 de outubro de
1966 .

275

27'6

277

277

2"'"

5.1'51-IA - Let ríe 20 de "outubro
de 1-966 - Dispõe sôbre o pa
gamento parcelado dos débitos
Idas Prefeituras e de outros de ...
vedores -da Previdência Social
e dá outras providencias.
lPublicada no D. O. de 25, de
'Outubro de 1956 ........•..•.. 2'(t.

5. M\2 - Lei de 21 de outubro.
'de 1966' - Autoriza o Poder
[Executivo a instituir a Funda
cão trmversiõeee do Ma..ranhão
ê dá outras provtdênctas. 
Publicada no D. O. de 24 e
ret , no de 27 de outubro de
1966 279

5.153 - Lei de 21 de outubro
de J.9€6 - Autoriza o Poder
lExecutivo a fazer doação de
um grupo diesel-elétrico ínser
vívet , _.- Publicada no ~. O.
'de 24 de outubro de 1966 ., 2,81

5.1'54 - Leí de 21 de outubro
ide 19'66 - Altera a Lei nú
mero 4.505, de 30 de novembro
ide 19'.64, e o art. 28- da Lei
nc 4.36~, de 29' de novembro
de 19(~.. - Publicada no D'o.
de 25 de outubro de 1'966 .... 281

5.1.'5:5 - Lei de 21 de outubro
de 1966 ~ Autoriza o Poder
Executivo a ebríà-, pelo Mínts
térío da Agrrcultura, o CY2-'

'dito especial de Crg 25.000.000
(vlnte e cinco milhões de
oruzetrosi tiara atender a dee
l."Je5a~ da. Caixa de Crédito da
Pesca. :---- Publicada. no D. -O.
.de 2'5 de outubro de 1'9:86 .. 282

5.156 - Lei de 21 de outubro de
Hl66 - Autoriza o Poder E..'<{e
cutívo. H" abrir ao. Poder Judi
ciário - Justiça Eleitmal
1'I1~'1ibuna.l S'upel';,o:r Eleitoral,
o crédito especial'de .
Cr$ 100.000.000 (cem milhões
de cruzeiros), para atender a
despesas' gerais com eleições,
no exercício de 19&2. - Publt
cada no D O de 2'5 de outu-
brode 1966 ...... ,.......... 2B2

'5.157 - Leí de 21 de outubro de
19ü6. Institui o Dia do, Oficial
de Farmácia. -Publicado no
D. O. de ,,5-10-56 282
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5.158 - Lei de -21 de outubro

de 1966. - Acrescenta pará-
grafo único do art. 263 do
Código de Processo Civil. 
Publicado no D. O. de 25 de
outubro de 1966 .. ',.;....... 283

5'.159 - Lei de 21 de' outubro
de 1966. - Autoriza a aber
tura, pelo Ministério da In
dústria e do Comércio, do cré-
dito especial de 01"$ .
1.50'0'.000.000 (hum bílhâo e
quinhentos milhões de cruzei
zeíros) , . a. favor do Instituto
de Resseguros do Brasil, des
tinado a. garantir as respon
sabilidades a serem assumidas
pelo Govêrno _'Federal, no to
cante ao seguro de crédito à
exportação, objeto da Lei nú
mero 4;67'8, de 16 de junho
de 1965. - Publicado no D.a.
de 25-10,-'66 283

5.160 - Lei de '21 de outubro
de 1966. -:.... Assegura a per
cepção do salário-família aos
herdeiros dos militares deml
tidos ou expulsos. ~ Publi-
cado no D. O. de 25-10-66 .. 283

5.161 ..- Lei de 21 de outubro
de 196''6. - Autoriza a -ínatt
tuição da Fundação Centro
Nacional. de Segurança, Higie
ne e Medicina do Trabalho e
dá outras providências. ~ Pu
blicado no D. O. de 2.5 e reto
no de 31-10-68 284

5.162 - Lei de 21 de outubro
de 196'6. - Autoriza o Poder
Executivo a -abrir; ao Poder
.Judlcíárío - Justiça do Tra
balho - Tribunais Regionais
do Trabalho das 2fj. e 411- Re
giões, o crédito suplementar de
Cr$ 3.026.400.000 (três bilhões,
vinte e seis -milhões '8 quatro
centos mil cruzeiros), destina
do a' suprir insuficiências de
dotações no. Anexo 3 do Or
çamento Geral -da ' República.
- Publicado no D. O. de 2'5
de outubro de 1'96-6 2'8-5

5.163 - Lei de 21 de outubro'
de 1966. - Abre ao Poder Ju
diciário - Justiça do Traba
lho - Trtbunal Regional do
Trabalho da 1~ Região, cré
ditos suplementares de Cr$ .
1.124.404.670, para rerôrço de

Págs.
dotações orçamentárias que
especifica. - publicado 110
D. O. de 25-10-66 236

5.164---:- Lei de 21·de outubro
de 1966. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mínls-
térto da Fazenda, ao Departa
mento 'Federal de Segurança
Pública, o crédito especial de
Cr$ '6.994.'8DO.COO (seis bilhões
novecentos -e noventa e quatro
milhões, e oitocentos mil cru
zeiros), para atender a des-
pesas que menciona. - Pu
blicadano D, O. de 25-Hl-66. 287

5.165 - Lei de '21 de outubro
de 1986. - Convalida a apli
cação, até '31 de dezembro de
1964, das taxas adicionais ins
tituídas pelo- Decreto-lei nú
mero 7.632, de 12 de junho de
1945, e dá outras providências.
- Publicado no D. O. de 25
de outubro de 19-66 287

5.166- Lei de 21 de outubro
de 1986. - Isenta do ímpôstc
de consumo, dos direitos de
importação e das taxas adua
neiras, exceto a de previdência
social, a maqufnaría e o mate
ríef técníco. sem similares de
produção nacional, destinados
à indústria -de mapas e Ievan
tamentoa aerofotogramétríccs.
~ Publicado no D, O. de 25 e-
reto no de 31-10-66 :;;-88

'5.1f7 - Lei de- 21 de outubro
de 196-6. - Dispõe sôbre a
Consultoria Jurídica do Mi
nistério da Saúde. - Publl-
cada do Do' O. de2'5-10-6'G .... 289

5.168 - Lei de- 21 de outubro
de 1966. - Autoriza o Poder
Executivo, através do Mhiis
térioda Agricultura, a cons
tituir. a sociedade de eco
nomia mista, Companhía Bra
sileira de Serviços Agrícolas
- OOSAGRI - e dá outras
providências. - publicado no
D. O. de 25~1O-66 289

5.169 - Lei de 21 de outubro
de 1966. - 'Isenta dos ímpos
tos. de importação e consumo,
e da taxa dedespacho adua
neiro, equipamentos destina
dos à instalação da uma .rá-
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jrrica de bulbos de v~dro para
ine"cópios de televisores.

~ublicado no D. O. de, 25, de
outubro de 19'66' . " .

5 170' - Lei de 21 de outubro
'de 1966. - Autoriza o Poder
Executivo a abrfr, pel9' ~lms~
térío da Fazenda, o crédito e~

pecíal de Cr.$ '834.229.537 (o~
tocentos '8 ta-ínta e .quatro nu
thões, duzentos e vI~te e nove
mil quinhentos e trmta e sete
cruzeiros), em favor da Fun
dação Getúlio Vargas, nos
têrmos do § 19 do art. _49 da.
Lei no. 3.519, de 30 d~ dezem
bro de 1958. - Publicado no
D. O. de 25;.10-66 .

5.171 - Lei de '21 .de outubro
de 1966. - Autoriza a aber
tura pela Secretaria de FiR
nanÇas da Prefeitura do Dis~
trtto Federal, do créditoes
pecíal de crs 3'9S..532.8~8 (tr~

zentos e noventa e Ol~O rm
Ihôes, quinhentos e trmta e
dois mil, oitocentos e noventa
e oito cruzeiros), para paga
menta de despesas referentes
a exercícios anteriores. - Pu
blicado no D. O. de 25 de ou-
tubro de 196'6' .

5.172 - Lei de 25 de outubro
de 19-66. - Dispõe sôbre o
Sistema Tributário Nacional e
institui normas gerais de di
reito tributário aplicáveis à
União, Estados e Municípios.
- Publicado no D. O. de 27
e reto no de 31-10-'6&

5.173 - Lei de 2~l' de outubro
de 1936. - Dispõe sõbre o
Plano de Valorização Jãconõ-:
mica da Amazônia; extingue a
Superintendência do Plano de
Valorização 'Econômica da
Amazônia (SiPVEA) , cria a
Superintendência. do Desen
volvimento da Amazônia (SU
DAM) , e dá outras provídên
cías. ..,- Publicado no. D. O.
de' 31-10 e reto no de9 de
dezembro de 1966 .

5.174: - Lei de 27 de outubro
de 1966. - Dispõe aôbre a
concessão de incentivos fiscais
em favor da Região Amazô
nica e dá outras providências.
- Publicado no D. O. de 31

291

291

292

292

322
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de outubro e ret. no de 9 de
dezembro de 196'6 330

:5 17-5 - Lei de 19 de dezembro
. de 1966. - Autoriza a aber
tura do crédito especial de Org
2.117.209.67'1 (dois bilhões,
cento e dezessete milhões, du
zentos' .e nove' mil, seiscentos
e setenta e um cruzeiros), pa
ra restttulcâo a "I'he Bank of
Tokio Ltd:", sucessor de uThe
Yokohama Specie Bank Ltd.".

- Publicado no p. O. de :3 e re.
no de 9-12-66 335

5.176 - Lei de 19 de dezembro
de 106'6. - Altera dispositivos
da Lei nv 3.222, de 21 de julho
de 1957, que extingue o Qua
dro Auxiliar de Administra
ção do Exército e o de Topó
grafos do Serviço Geográfícc
do Ex'rcito, e dá outras provi
dêncías. - Publicado 110 D. O.
de 2-12-9B6- •...............• 336-

5.177 - Lei de 1Q de dezembro
de 1966. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Marinha, o crédito es
pecial de Ors 4.'5,30.226.261
(quatro bilhões, quinhentos e
trinta milhões, duzentos e vin
te e seis mil, duzentos e' ses
senta e um cruzeiros), corres
pondente à quota de partici
pação do Fundo Naval no
excesso de arrecadação da
Taxa .de Despacho Aduaneiro,
verificado 'nos exercícios de
1963, 19-64 e 19650. - Publi
cado no D. O. de 2 e reto no
de 9-12-66 ".......... 336

5.178 - Lei de 1 de dezembro
de 1966 - Autoriza a trans
ferência, para' a 'Universida
de do Estado da Guanabara,
do imóvel- delimitado pelas
Ruas Oito de Dezembro, São
Francisco Xavier, .prolonga
mento da Rua Turf Club e
terrenos da Estrada de Ferro
Central do Brasil - Publi
cado no Diário Oficial de Z
de dezembro de 1966 e reti
ficado no de9 de dezembro
de 1966 : '......... 337

5.179 - Lei de 1 de .dezembro
de 1966 - Revoga os Decre
tos-Leis ns. 290, de 23 de fe
vereiro de 1938·, e 4.265, de
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
K-- ATOS INSTITUCIONAIS

AT01NSllTUCIONAL N9 4·

considerando que a Constltulçâo Federal de 1946, além de haver rece
bido numerosas emendas. já não atende às exigências nacionais;

Considerando que se tornou "imperioso dar ao país uma Constituição
que, além de uniforme e harmônica, represente a institucionalizaçãodos
ideais e princípios da Revolução;

Considerando que somente uma nova Constituição poderá assegurar a
ecntínuidade da obra revolucionárta;

Ccctstderando que ao atual Congresso Nacional, que' fêa a legislação
ordinária da Revolução, deve caber também a elaboração da lei constrtu-

- cíonaí do movimente de 31 de março de 1964; .

Considerando que 0- Gcvêrno contínua a deter os pcdêres que lhe
foram conferidos pela Revolucâc:

O Presidente da República resolve editar o seguinte Ato Institucional
aI,,} 4:

Art. 19 .li: convocado o Congresso Nacional para se reunir extraordínê...
rtemente, de 12 de dezembro ue ·1966 a 24 de janeiro de 1967.

§ 19 O objeto da convocação extracrdínárta é a discussão, votação e
promulgação do projeto de constituição apresentado. pelo Presídente :da.
República.

§ 29 O Congresso jcacíonal também deliberará sõbre qualquer matéria
que lhe fôr submetida pelo Presícente da República e sôbre oS projetos
encaminhados pelo Poder Exeouttvc na última sessão legislativa ordinária,
obedecendo êstes a tramítaçâo solicitada nas respectivas mensagens.

§ 39 O Senado I Federal. no período ela convocação extraordinária,
praticará os atos de SUR, competência privativa na fonna da Constdtuícâo
e das Leis. ~

Art. 2(1 Logo que o Projeto de Constíbulção fôr recebido pelo ·Presldente
do Senado, serão convocadas, rar;:~ a sessão conjunta, as duas Casas do
Congresso,e o Presidente dêste designará Comissão Mista, composta de
onze Senadores e onze Deputados, indicados pelas respectivas lideranças e
observando c critério da proporcionalidade .
., Art. 39 A Comissão 'Mista reunir-se-á nas 24 horas subseqüentes à sua
designação, para eleição de seu Presidente e Vice-Presidente, cabendo
àquele a escolha do relator, o qual dentro de '72 horas dará seu parecer,
que concnnrá pela aprcvaçãr, ou rejeição do projeto.
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Art. 49 Proferido e votado o parecei, será o projeto submetido a dis_
cussão, em sessão conjunta das duas Casas do Congresso, procedendo-se a.
respectiva votação no prazo de quatro dias.

Art. Sç Aprovado _o projeto pela maioria absoluta será o mesmo devoí
vida à Comissão, perante a qual poderão ser apresentadas emendas; se o
projeto fôr rejeitado, encerrar-se-á a sessão extraordinária.

Art. 6Q As emendas a que se rerere o artigo anterior deverão ser
apeladas por um quarto de qualquer das Casas, do Congresso Nacional e
serão apresentadas dentro de cinco dias seguintes -ao da aprovação do
projeto, tendo a õomissâc .o prazo de doze dias paJJ:'a sôbre elas emlflr
parecer.

Art. 79 As emendas serão submetidas à discussão do plenário do
Congresso, durante o prazo máximo de doze dlas-fíndo o qual passarão a
ser vetadas em um único turno.

Parágrafo único. Aprovada na Câmara dos Deputados pela maioria
absoluta será, em seguida, submetlde à aprovação do Senado e, se aprovada
por igual maioria, der-se-á por aceita a emenda,

Art. 89 No dia 24 de janeiro de 1967 as Mesas da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal promnlgarã-; a Constituição segundo a redação
final da Comissão, seja o do nrojeto ccen as emendas aprovadas, ou seja
o que tenha sido aprovado, de acôrdo com o art. 49, se nenhuma emenda
tiver merecido aprovação. 011 se a votação não tiver sido encerrada até o dia
21 de janeiro. -. -

ATt. 99 O Presidente da República, na, forma do artigo 30 do Ato
Institucional no 2, de 27 de cutubr-, de 1965, poderá baixar Atos Comple.,
montares, bem como Decretos-Leis sôbre matéria de _segurança nacional
até 15 de março de 1967.

§ 19 Durante o período de convocação extraordinária, o Presidente da
República também poderá baixar Decretos-Leís sôbre matérra financeira.

§ 29 Finda a convocação extraordinária e até a reunião ordinária", do
Congresso Nacional, o Presidente da República .pcderá expedir Decretos
com fôrça de Lei sôbre matéria 8..dmínistratdva e rmanccsre.

"Art.. 10 -- O .pagamento de' ajuda de custo a Deputados e Senadores
será feito com observância do disposto nos§§ 1Q 'e 29 do art. 39 do De
ereto Legíslatívo número 19, de 1962".

Brasília, 7 de dezembro de J966; 1459 da -Independência e 789 da Repú
blica.

H: CA5TELLO BRAW'O

castos M eâeíroe Silva
Zilmar Amrme
Adernar de Queiroz
Manoel Pio corrêa
Edum'do .Gomes
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EMENDA CONSTITUCIONAL N' 21

_~s Mesas' da Câmera dos Deputados e do Senado Federal promulqam, nos
têrmos do art. 217, &. 41', da Constituição, a .sequínte emenda aq texto constitu
cional, aprovada pele, Congresso Nacional de acôrdo COJn o disposto no art. 2'?,
~, 29

, do Ato Institucional n" 2:

Suprima-se o paréqrafo único do art. 199, passando o mesmo artigo a vigorar
com a sequíute-redacão:

«Art. 199 -- Na execução do Plano de Valorização Econômica da
Amazônia. a Uuiãó aplicará. em caráter permanente. quantia não ínfe- ~

rlor a três por cento da sua renda trlbutárla.s

Brasília, novembro de 19"66.

A Mesa d~ Câmara dos Deputados'

BAPTISTA R.l'.MOS
Presidente

[osé Boníláci~
1Q Vice-Presidente

Nilo Ccêlho
10, Secretário
Henrique La Içocque
2~ Secretário

Aniz Bsdre
3° Secretário
Ary Alcâ;ltal"[J
4° Secretário

A· Mesa do Senado Federal

AURO MOURA ANDRADE
Presidente

Cemilo Nogueira da Gama
1c Vtce-Presídente

Vivaldo Lima
2Q Vlce-Presídente

Dtneite M esiz
1Q Secretário

Gilberto M erinho
2'l Secretário

Cottete Pinheiro
3'l Secretário

Guido Mondin
4' Secretário. era
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ATO COMPLEMENTAR N9 23

o Prealdrnte cn Repúbuca. usando da atribuição que lhe confere o
.tU't. 31 do Ato Institucional 11,0 2, de 27 de. outubro de 1965) e

Considerando que, TIO interêsse de preservar e consolidar a Revolução
de 31 de março de 1964. e ouvíde O Conselho de Segurança Nacional, o
Presidente de. -República bcuv- por bem suspender os direitos políticos e
cassar mandato.. de deputado- federais, na forma do art. 15 do Ato Insti-
tucional nc. 2, de. 27 de uutubrr de 1965; -

Considerando que 03 atos' deste natureza estão excluídos da aprecia
çào Üp qualquer mstàncía íegíslatíva ou judícíáría.re assim tem sido enten
dido pelo Supremo I'ribunal Federal e o próprio Congresso Nacional;

Çonsíderandc q~~ emcrelacâr. aos recentes atos que .atíngíram seis
deputados federais, publtcadcs -'10 Diário Oficial, de 14 de outubro corrente,
entendeu o Sr .. Presidente da Câmara dos Deputados, depois de recebida
a comuntcaçâo regular de sue expedição e publícaçâo, -submetê-los à apre
ciação de comissões internas e do plenário da mesma Casa do Congresso
Nacional, para discussão E votação;

Conalderandc que tar procedimento importa em suspender a execução
dos ato, mencfouadca, reurando-Ihes os efeitos imediatos que são de sua
própria essência e natureza ;

Consid~rando,u,i1l(la. que esta procrastinação, _além de infundada e
contraria aos precedentes, foi agora tomada no momento em que a Câmara
dos Deputados nâc jxxrena contar com número suficiente para deliberar,
por mutívo notórt- de campanha eleitoral, em que estão empenhados os
Senhores Depu.ados: .

Oonsíderanno, üneírr.ente, que se constituiu, assim, naquela Casa do
Congresso Nacional, por motivo de ausência justificada da grande maioria
de seus membros um agrupamento de elementos eontra-revclucíonártos com
a fínaddade de tumultuara paz pública e perturbar o próximo pleito de 15
de novembro, embcra comprometendo o prestígio e a autoridade do. pró
prio Poder Legislativo,

RESOLVE BAIXAH O SEGUINTE ATO COMPLEMENTAR

Art. 'l9 Fica decretado o recesso do Congresso Nacional a partir desta.
data até o dia 22 de novembro de 1966.

Art. 29 Enouanto durar o recesso do Congresso Nacional o Presidente
da República üoe autorfzadc a baixar decretos-leis em tôdas as matérias
previstas na Constituição.

Art. 39 A diplomação do Presídenteve do Vice-Presidente da Repú
blica eleitos 'peJe uonsressr Nacional em 3 de outubro de 1966, caberá à
Mesa: .do Senado Fede;'al.
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Art. ,49 Este ~to Complementar entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrárío.

Brasílía, 20 de outubro ríe 1966; 1459 da Independência e 789 da Repú~

clica.

fi. CASTELLO BRANCO

Carlos ll:leâeíros Silva
znmar Campos de Araripe Macedo
Ademar à" Queiroz
Manoel 'Pio correo Junior
sauarao Gomes

ATO COMPLEMENTAR N9 24

o Presidente da República, no uso das atribuições que -lhe confere o
art. 30 do Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de 1965, tendo em
vista o disposto no art. 49 e seu parágrafo único, do mesmo Ato e _

Considerando que a implantação do sistema Tributário Nacional ins
tituído pela Emenda Constitucional nc 18, de 1965, suscitou -relevantes ques
tões do ínterõsse da União, dos Estados e dos Municípios;

Considerando que no plano federal foi baixada a Lei no 5.172, de 25
de outubro de 19-6iJ;

Considerando que contendo normas complementares à Lei nç 5.17-2, da
25 de outubro de 19ü'Ô, foi expedido o Decreto-Lei nv 28, de 14 de novem
bro de 196-5, a fim de permitir a fixação' de alíquotas do jmpôsto sôbre
Circulaçã-o de Mercadorias, da competência tributária dos Estados;

Resolve baixar o seguinte Ato complementar:
Art. 19 Os orçamentos dos Estados poderã-o ser emendados até 5

de dezembro de 1966, por proposta do Poder Executivo, a fim de dar apli
cação ao Sistema Tributário instituido pela Emenda Constdtucíonal nc 18.
de 19ô'5, pela Lei federal nv 5.172; de 25 de outubro de 19'66, e no Decreto
Lei nc 28, de 14 de novembro de 1966.

Art. 29." Fica prorrogado até 15 de dezembro de 1966, o prazo para a
votação. dos Orçamentos "pelas Assembléias -Legfslativas Es_taduais.

Parágrafo único. Caso não seja encerrada a votação, dentro do prazo
marcado neste artigo, será sancionado o projeto com as emendas propostas
pelo Executivo que não tenham sido rejeitadas;

Art. 39. As Constituições Estaduais deverão adaptar-se, até 31 de de
zembro de ~966, ao cumprimento' da. Emenda Constãtucíonal nv 18, de 1965,
e à legislação federal complementar.

"Art , 49. No prazo a que se refere o artigo anterior poderão ser modi
ficadas ou revogadas as normas das Constituições e leis estaduais' que
disponham sôbre isenções tributárias .ou vinculações de' pagamento de run
cionários ou servidores públicos ao salárío-mínímo.

Art. 59. ltste Ato complementar entra em vigor' na data de sua publi
cação: revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1966; 1459 da. Independência e 789' da
Repüblioo.

H. CASTELLQ BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Octavio Bulhões



H. CASTELLO BRANCO
Ca.rlos Medeiros Silva
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ATO COMPLEMENTAR N9 25

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe conferem o
art. 30 do Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de 1965, e o artigo 69 do
Ato Institucional nv 3, de 5 de fevereiro de 1966;

Considerando a estrutura blpartídáría existente no país;
Considerando' que Instruções para a -apuração das eleições de 15 de no

vembro" de 1966, do 'I'ríbunal Superior Eleitoral, consubstanciam com exa
tidão a- interpretação das normas constantes do art. 69 do Ato Oomple
mental' no 7;

Considerando que as citadas Instruções, elaboradas para orientação
de todos os que participam .dae apurações das eleições, tornaram mais ex
plicitas as mencionadas nórmes:

. Considerando que para a. exata aplicação do Ato Complementar nv 7
nenhuma dúvida deve permanecer sôbre o assunto, resolve' baixar o se
guinte AtQ Complementar;

Art. '19 Os §§ 49, 59 e 6'? do art. 69 do Ato Complementar n? 7, passam
a vigorar com a redação a seguir indicada, renumerado para' § 790
atual § 69.

§ 49 A sobra que couber à Organização será preenchida com observância
do disposto no inciso I do art. 109 da r.ci n» 4.737, de 15 de julho de 1965,
na ordem da votação nominal das sublegendas em conjunto. .

§ 59 Conalderar-se-âo suplentes os não eleitos mais votados da Orga
nização, independentemente da sublegenda; em caso de empate na vote..ção
na ordem decrescente da ídade.

§ 69 Havendo candidatos inscritos em sublegendas para as eleições
de senador, deputado federal nos Territórios e prefeito, somar-se-âo os
vetos das diversas listas de cada Organização, a fim de se apura-r qual delas
obteve a maioria de sufrágios ~

'Art. W? :Este Ato entra em 'vigor na data de sUa publicação, revogadas
as. disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1966; g59 da Independência e 789 da
República. .

H. CAS'I"ELLO BRANco

Carlos Medeiros Silva

ATO COMPLEMENTAR N9 26

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são. conferidas
pelo artigo 30~ uc Ato Institucional. nv 2, resojve jxnxar o seguinte Ato
Complementar: .

Art. 190 art. 99, do Ato Complementar nc 4, passa a ter a seguinte
redação:

"Para as eleições caretas a serem realizadas até 15 de março
de 1967, poderá ser admitido o registro de candidatos ém sumegen
das, feita .a escolha na conformidade do que dispuser o documento
constitutivo de cada.. organízaçâo" .

Art. 29ítste Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro 'd{~ 1966; 1459 da Independência e 789 da
República .

9
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ATO COMPLEMENTAR 1\19 27

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o ar
tigo 30 do Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de 1965" tendo em vista
o disposto no artigo 49 e seu parágrafo único, do mesmo Ato, resolve cetsar
o .seguinte Ato Complementar:

Art. 19 A Lei nv 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar cora
as seguintes alterações:

19, Acrescente-se 'ao artigo 53 o seguinte parágrafo:

"ê 49 - O montante do ímpôstc sôbre circulação de mercadorias integra
o valor ou preço a qU8 se referem os mcíscs I e II dêste artigo constrnnndo
o respectivo destaque nos documentos fiscais, quando exigido p-ta legislação
tributaria, mera índrcaçâo para os fins do dísposto no artigo 54."

2Q No artigo 57, substttua-se a expressão "que se destinem a outro
Estado," por "que as destinem a contribuinte localizado em outro Estado. o;. .

3lJ Substitua-se no inciso lI, do artigo 71, a palavra "ímóveís" por
"móveis" e acrescente-se ao mesmo artigo o seguinte rnctso: "IV - jogos
e diversões públicas."

Art. 29 O disposto TIo artigo 4'- do decreto-lei nv 59, de 21 de novembro
de 1966, não é excludente da norma tributária' especial constante do § 19
do artigo 58, da Lei nv 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. ,3\1 A expressão' "montante devido ao Estado," constante do 'artigo
60 da Lei nv 5.1,72, de 25 de outubro de 1966, deve ser entendida como o
liquido a ser recolhido, deporá de efetuados os abatimentos de que tratam
os artigos 54 e 53 da mesma lei.

Art. 4\1 O ímpôsto sôbrevcirculaçâc de mercadorias será catoulado.tínt
cialmente, com' base em uma alíquota uniforme de 12% (doze por cento)
para todo o pais, mcíustve ua, operações interestaduais,

, § 19 No curso do primeiro semestre de 1967, poderá ser efetuado, em
face dos resultados da arrecadação, reajustamento desta aliquota, de ccn
tormídade com o dISPOSto nos artrgoa 19 e 2\1 do decreto-lei no 28, de 14
de novembro de 1966, cujo artigo 39 fica- revogado.

§ 29 O· lmpôsto sôbre círctnaeâo de mercadorias destinadas ã-exportaçâo
será cobrado." no exercício de 1967 _ de forma que o ônus fiscal não exceda
os níveis vigentes, em 30 de novembro de 1966; no sistema' do impôsto aônre
vendas e consignações.

§ 3\1 O disposto no parágrafo anterior não se aplica às exportações de
ceré, reguladas p-elo artigo 59 -do decreto-lei nc 28, de 14 de novembro de
19G6.

o nrt., 59 A Lei munícípàl ou, no caso do Estado da Guanabara, a lei
estadual, autorizará o poder Executivo:

I - A fixar, entre os limites de 10% (dez por cento) e 25% (vinte e
cinco por cento). a alíquota no imposto .sôbre csrcuracãc de mercadorras, a
que se refere o artigo 60 da Lei nc 5.1n, de 25 de outubro de 1966;

II '- A reajustar a alíquota de Impôsto, no curso doprimeiro semestre
de 1967 e dentro dos' limites md'cados no ínctso anterior, de acordo com
os resultados da arrecadação.

Art. 6\1 As compras de produtos industrializados, oneradas pelo "tnrpõsto
sôbre vendas e consignações e constantes de notas-fiscais emitidas pelos
estabelecimentos mdustríats, enue 1\1 e31 de dezembro do' corrente ano.
darão direito a um crédíto-físcal e- ser utilizado para efeito de cálculo do
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impôsto sôbre clrculaçâo de mercadorias. devido, pelos estabelecimentos
compradores, pelas operações reaüzadea a partir de 19 de fevereiro de 1967.

§ te O disposto neste arbrgo aplica-se, com exclusão dos classifi
cados nos Capítulos -22 e 24, aos produtos constantes da Tabela anexa à Lf:i
nv 4.502, de 30 de novembro de 1964., alterado pelo decreto-lei nc 34, de 13
de novembro de 19·66.

§29 O montante do 'ímpôsto a ser creditado na forma dêate artigo .serâ
calculado, pelo estabelecímentccompradcr. com base em uma alíquota unt-,
ficada de 12% (doze por cenrr» sôbre o valor das referidas:t,qlll.;'ções
excluídas a parcela relativa ao ímpõsto de consumo e as despesas de frete
e seguro, quando debitad0.~s em separado.

s 39 Ressalvados os produtos oue já cm teãnstso em 31 de dezembro,
tiverem dado entrada no estaoeícomcnto comprado- -;f-pois de !'" de janeiro
de 1961, d crédito fiscal relativo aos produtos classificados em determinado
Capitulo será computadotsónréute até o limite {lo ímpôstc catcurado em
idênticas condições sôbre o valor dos estoques de produtos do mesmo Capi
tulo. existentes no estabelecímentc comprador. em 31 de dezembro de 10G6.

§ 41? O crédito fiscal, calculado de acordo COm Os parágrafos anteriores
será desdooradc fe forma a ser ·..rruseoo em três carcelas fguaís, nos meses
de teverelro, março e abril de :i1f.-'j.

~ 59 Ficam sem efeito ~'mdHueI disposições das leis estaduais sôbre o
ímpôsto de círculaçào de mercadortas; relativas à concessão- de crédito rtscar
sôbre mercadorias em estoque em 31 de dezembro de 1966, em bases' dife
rentes das estauelecídas neste ~ -trgo.

Art. 7'" O disposto no artigo anterior aplica-se, igualmente, às aquisições,
pelos estabelectmentos índustriais, d-e matérias-primas em geral.

Art. 89 Ate que sejam fíxados pelo Senado Federal os limites a que
se refere o artigo 39 da Lei av <'; 172, de 25 de out-r .«,' de 18êS, "icam esta
belecidas, para a cobrança do imposto a que se refere o artigo 35 da mesma
lei, as seguintes alíquotas rriáxímas:

I - 'I'ransmissôea compreendidas no sistema financeiro da nabttecêo
a, que se refere a Lei ne 4.380, Ó€ 21 de agôsto de 1964 e legislação com
plementar 0,5%

II - Demais transmissões' a tatulc oneroso 1,0%

III - Quaisquer outras transmissões 2,0%
Art. 99 Fica revogado o disposto no rncíso Il do artãeo ata da Lei nú

mero 5·~ 172, de 25 de outubro de 19f>6, com a nova redação dada pelo artigo
Iv do Decreto-lei nv 27, d-c'14 de novembro de 1966, no que tange à exteíbt
Iidade da "quota de previdência" nas operações portuàrlas. fretes e crans
portes a que se refere o artigo M, da Lei no 5.025, de 10 de junho de 196:6.

Art. 10. O artigo 49 do Ato Complementar nc 24, passe a vigorar com
ao seguinte redação: '

"No prazo a, que se refere o artigo anterior deverão ser modíft
cedas ou revogadas as normas das Constituições e leis estaduais ou
municipais que disponham sôbre isenções tributárias, deduções nu
quaisquer outros favores ou sôbre vinculações do pagamento de fun
cionários e servidores ao sarárío-mínimo ou estabeleçam víncuíaçâo
ou equíparaçâo de qualquer natureza para efeito de retríbuíçac de
pessoal assim como as restritivas do poder de tributar dos Estados e
Munícípíos, definido pela emenda constitucional n« 18."

Art. 11.. São aplicáveis aos Munrcíptoa os prazos e Q sistema eatabele
ctdos para 0S Estados, no Ato Oomplementar nc 24, de 18 de novembro
de 19B6. .
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Art. 12. :Ê:ste Ato Complementar entrará em vigor na data: de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de }966; 1459 da .jndependêncía e 781? da Re-
púbüca,

H. CASTELL(l BRANCO
Carlos M etieíroe Silva
Octavio Bulhões
Roberto Campos

ATO COMPLEMENTAR N9 28

o Presidente da República no uso da atribuição" que lhe confere o
art. 30 do Ato Instdtucicnal nc 2, de 1965, resolve baixar o seguinte Ato
Complementar:

Art. 19 Ficam assim redigidos os artôgos 5, 6 e 7 do Ato Complementar
nv 15, de 15 de julho de 1966:

Art. 59 São nulas e sem efeito as leis estaduais e municipais
baixadas a partir de 27 de OUTubro de 1965 com violação de normas
constitucionais federais e estaduais e de leis orgânicas de municípios.

§ 19 São dgualmente nulos os atos de nomeação e admissão
praticados com base nos textos anulados.

§21? Ficam excluídos da ar-ulação cs cargos de magistratura, de
provimento em comissão e as funções gratificadas e, havendo
dotação orçamentária própria, os contratos para funções de magis
tério e admissão de pessoal tercporárfo, limitado ao prazo de duração
dEI, obra ou serviço.

Art. 69 'Nenhum servidor públíco de Estado ou Município poderá
perceber, na inatividade, proventos calculados em razão de mandato
Iegtslatdvo 011 do exerci cio do cargo de Secretário de Estado,
Prefeito Municipal ou outro a êste equiparado.

Parágrafo único. Os preventos percebidos com infração do
disposto neste artigo ficam reduzidos a' quantia correspondente a

aposentadoría, nos têrmos da Iegtslação então vigente, em cargo
exercido anter iorr-n r.te à ínvest..dura "no de Secretário de Estado ou

em mandato legislativo.
Art. 79 Na Admlnístração estadual ou municipal e nas Autar

quias da mesma categoria a primeira ínvestldura em cargo de
carreira ou isolado depende de concurso público, ou de curso de
seleção profissional, observada. a ordem de 'classificação.

§ te As classificações, reclassificações ou readeptacoes de cargos
01I funções ficam sujeitas às normas previstas neste Ato, inclusive
concurso público 0U curso de seleção proríssíonal, observada a ordem
de classificação,

§ 29 Ficam excluído, da norma de provimento estabelecida
neste artigo,os cargos de conffança ou em comissão, bem como as

nomeações ínterínas, limitadas" a um ano de .duração

Art. 29 São também nulos e sem efeito os atos pratrcados após 15 de
julho de 1966, sem .obaervâncta do disposto nos artigos 1,2, 3 e 4 'lo Ato
Complementar nc 15, de 1966.

Art. 39 Os aumentos de- vencimentos de funcionários e servidores
públicos não poderão elevar a despesa dos' Estados e Municípios a mais de
setenta por cento de suas receitas trdbutárfaa.

Art. 49,1!:ste Ato entra "em vigor na data <te sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, _13 ue dezembro de 1966; 1459 da Independência e 78 da Repú
nlica. "

H. ClISTELLo BRANCO
Carlos taeaeíros Sil1,a
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ATO COMPLEMENTAR N9 29

1.3

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 'confere o arti.,
go 30 do Ato Institucional nc 2, de 1965, resoive baixar o seguinte Ato Com
plementar:

Art. 19 As Organízacões que se transformaram em partidos políticos nas
têrmos do art. 16 de --.Aio Complementar nc 4 terão as suas Comissões Di

retoran e respectivos Gàbmetes Executivos, Nacionais, Regíonaía e Munici
país, mantidos até a realização, em 1968, das convenções municipais, reglo
naís e nacíonàís ,

Parágrafo único. As -vagas que ocorrerem nas Comissões Diretoras, ou
nos Gabinetes Executivos, serão preenchidas por indicação dos membros da
respectrva Comissão Diretora.

Art. 29 Os Gabinetes Executivos Regionais poderão designar Comissões
Diretoras Municipais para OS -municípios em que as mesmas não hajam sido
coristituídas, ou que hajam sido destituídas, .

§ 19 As Comissões Diretoras Municipais serão constdtuídas de onze a
trinta e três membros e os respeetrvos Gabinetes Executivos, eleitos pela
maioria absoluta da Comissão Diretora, de um Presidente, até três vice
Presidentes, um Secretárío, um Tesoureiro e até cinco vogais.

ê 2!? Os Partidos só poderão designar Comissões Diretoras para os mu
nicípios em que pr-eencherem as condíçõea-estabelecrdas no art. 32 da Leí
nv 4.740, de 15 de julho de 196'5. Nos municípios em que já existam Comis
sões Diretoras registradas, os partidos deverão possuir o número mínimo de
filiados até 30 de junho de 1967, sob pena de cancelamento do registro.

S 39 O mandato das Comissões Diretoras Municípars deaígnadas na for
ma prevista no presente artdgo terá início na data do registro efetuado pelo
Tribunal Regional Eleitoral do respectivo Estado, se tratar de nôvo regia
tro, e se _extinguirá na data da posse dos Diretórios Municipais eleitos nos
têrmos da Lei nc '4.740, de 15 de julho de 19435.

Art. 39 As comissões Diretoras Municipais escolherão, por maioria de
votos, Os candidatos a prefeito, Vice-Prefeito, vereador e Juiz de. Paz, nos
munícípros em que forem realizadas eleições para êsses cargos, submetida a
escolha à aprovação da respectiva Comissão Diretora Regional.

Parágrafo único. Nas eleições municipais poderá ser admitido o registro
de candidatos em sublegendas, na conformidade do que dispõe o art. 4'? e
o parágrafo -único do ert. 5~ do Ato Complementar nv 7, de 31 de janeiro
de 1966.

Art. 49 O caput do art. 27 da Lei n9 4.740. de 15 de julho de 1965, passa
a vrgorar com a seguinte redação: .

"Art. 27. O mandato dos: membros dos diretórios será de dois anos."
Art. 59 O art. 34 da Lei nv 4.740, de 15 de julho de 1965, passa a vigo-

rar com a seguinte redação: .
"Art. 34. A consütutçâo -do diretório nacional dependerá da- existência,

no mínimo, de doze diretórios regionais registrados na Justiça mcttorer.'
Art. 69 O art. 35 da Lei nv 4.740, de 15 de julho de 1965, passa a vi

gorar com a seguinte redação:
"Art. 35. Os diretórios municipais serão eleitos em convenção partidá

ria, que se realizará em todo o Pais, de ríois em dots anos, no primeiro. do-
mingo de abrfl;" '

§ -19 O Juiz Eleitoral nomeará fiscais de sua confiança para acompanhar
os trabalhos das convenções partidárias.

§ 29 Nâo poderão ser 'nomeados para as funções referidas-no parágrafo"
anteri-or:

I - Os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade. até o se
gundo grau; ínclusrve;

. li - Os membros de' diretórios de partido;
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lI! - As autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no
desempenho de cargos de confiança do poder Executivo;

§ 39 Observar-se-á o disposto no § 39 do art. 39 relativamente aos fiscais
a que se refere o parágrafo antertor; .

§ 49 Da eleição a que se refere êste artigo partrcíparão apenas Os elel
tores do municípíc, ínscrítos nos partidos até dois meses antes da data do
pleito.

§ 59 As chapa-s para constituição dos diretórios municipais serão regis
tradas no juízo eleitoral até trinta .õres antes da convenção.

§ 69 Os diretórios escolhidos na convenção partidária serão empossados
até quinze dias depois de proclamado o resultado das eleições."

Art. 79 O art. 38 da Lei nc 4.740, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 38. AS convenções para a elelçâo dos diretórios regionais rearrsar
se-âo no prímeírv domingo de maio. Os membros dos diretórios eleitos serão
empossados imediatamente."

Art. 89 P«ssa a vigorar com a seguinte redação o art. 40 da Lei número
4.740, de 15 de julho de 1965;

"Art. 40. As convenções destinadas à eleição dos dtretórios nacionais
serão realizadas no primeiro domingo de junho, empossando-se imediata
mente os eleitos. "

Art. 99 O documento constitutivo de cada Organização partidária pas
sará a constituir o Estatuto do partido _em que elas se transformarem.

Art. 10. O mandato dos membros dos diretórios eiertos em 1968 será
de três anos. \

Art. 11. Para as eleições diretas de que trata o Ato Complementar nú
mero 26, de 29 de novembro dêste ano o prazo para a' entrada em Cartório
do requerimento de registro _de candidato a cargo eletivo terminará, ím

prorrogàvelmente, às 18 (dezoito) horas do .309 (trigésimo) dia anterior à
data marcada para a realização das mesmas."

Parágrafo único. Nas eleições de que trata êste artrgo a escolha de
candidatos processar-se-á como o estabelecido para 'as eleições de 1966.

Art. 12. ltst-B Ato Complementar entrará em vigor na data de sua pu
blicaçã-O, revogadas as disposições em contrário'.

Brasília, 26 de dezembro de 1966; 145'>1 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Carlos Meâeircs Silva

ATO COMPLEMENTAR N9 30

o Presidente da República. no uso das atribuições que lhe são conte
riõas pelo artigo 30, do Ato Institucional uc 2; e

Considerando que o principio da paridade da remuneração dos servido
res dOG Três Podêres da República, extensivo aos 'servidores dos Estados e
Municípios, para que -possa ter efetiva aplicação exige que se díscíplmem
os reajustamentos de vencimentos destinados a. compensar a desvaíorfzaçâo
do pod-er aquisitivo da moeda;

Considerando que as normas de política salarial estabelecidas para os
assále rrados em geral deverá ser extensiva aos servidores públicos, não só
da União. corno também dos Estados e Municípios, a fim de evitar indese
jáveis distorções com reflexos danosos para a economia do pais;

Considerando que é permanente preocupação do Govêrno da República
limitar o-s gastos correntes do setor público- da economia nacional a fim
de permrtdr a liberação da maior soma possível de recursos para o finan
ciamento de investimentos essencíaís ao desenvolvimento econômico do país;
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Considerando, finalmente, ter sido llmitádo em 25% (vinte e cinco por
cento) o aumento dos vencimentos dos servidores públicos, civis e mrlíta
res, da União, Q vigorar no exercício de 1967,

Resolve baixar o seguinte Ato Complementar:
Art. 11} Nenhum aumento de vencimentos; remuneração ou salário, de

servidores públicos dos Estados e Munlctpíos. inclusive .das Policias ~J.I11ü;a·

res e dos empregados de autarquia e soeíedadee de economia mista, poderá
ser concedido antes de decorrido o prezo de 1 (hum) ano, contado a partir
da data- ou da concessão do último aumento, nem exceder à percentagem
de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 21} Não produzirão quaisquer efettos' legais e serão considerados
nulos de pleno direito os atos baixados com inobservância do disposto no
artigo 1Q dêste Ato Complementar.

Art. 31} E' vedada a vinculação ou equiparação de cargos públicos esta
duais ou municipais, de qualquer natureza, para o efeito de remuneração.

Art. 4Q :Este Ato entra em vigor na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1966; 1459 da Independência e 781} da-Re
pública.

H. CASTELLO BRANCo'
Cartas Medeiros Silva

ATO COMPLEMENTAR Ng 31

O._Presidente da República, no uso das atribuições que lhe contere o
art. 30 do Ato tnstttuoronajnv 2, e,

Considerando que o Projeto de Constituição já aprovado pelo Congresso
Nacional altera o sistema de cobrança da pa-rcela do ímpôsto sôbre
clrculaçâo de mercadoria pertencente aos Municípios;

Considerando que.. em conseqüência, teriam os Estados e Municípios de
se aparelharem para a cobrança de um tributo que s vigoraria por um
período de apenas 75 dias;

Constderando que seria de ínterêsse geral evitar tal inconveniente,
antecipando para 19 de janeiro a aplicação do disposto no § 79 do art. 23
do .referido, Projeto de constituição;

Considerando, que, com essa antecípaçâo, se asseguraria uma 'desejável
uniformidade de alíquotas e forma de cobrança das quotas municipais em
todo o país;

Ccnsíderando que a unífícação da cobrança do ímpôstc sôbre circulação
de mercadorias asseguraria, em tõda a sua plenitude, a edoçâc do principio
da não cumulatdvldade do tributo;

Considerando a conveniência ele adaptar-se o. regime tributário ínstt
tuído pela Emenda Constitucional nc 18 aos preceitos do Projeto de Consta
tuíção cuja promulgação está prevista para' 24 de janeiro de 196'7;

Considerando, finalmente, que esta adaptação deverá estender-se aos
Estados e Munícípíos na órbita da sua competência tributária;

Resolve baixar o seguinte Ato Complementar:
Art. 1Q Do produto da arrecadação do Impõsto a que se refere o

art. 12 da Emenda Constitucional nv 18, 80% (oitenta por cento) consta
tutrão receitados Estados e 20% (vinte por cento) dos Municíplcs , As
parcelas pertencentes aos Munícípíc-, serão creditadas em contas especiais,
abertas em vestabeleclmentos oncíats de crédito, na forma e nos prazos
estabelecidos neste Ato.
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Parágrafo único. Ficam sem efeito as disposições das leis municipais
relativas ao ímpôsto sôbre circulação de mercadorias.

Art. 2!? A quota de 20% do ímpôsto sôbre circulação de mercadortas
a que se refere o artigo anterior será entregue. a cada Muntcípíc ' na
proporção do valor das. operações tributáveis, realízadag em seu território.

Art. 39 . A entrega a -que se refere o artigo anterior será efetuada por
meio de depósito em conta especial a ser aberta em banco oficial ou, em
Eva falta, em banco indicado pelo Município, no prazo máximo de 10 (dez)
dias do término de cada período fixado pela legislação estadual para o
recolhimento do ímpôsto .

. Art. 4Q No caso de diferimento ou antecipação de incidência do
ímpôsto que importe no seu recolhimento em Municipio -dtrerente daquele
em que ocorreu o fato gerador, a Iegíslaçâo estadual estabelecerá as normas
neceasártas ao resguardo dos créditos correspondentes aos Munícipíos de
ortgem ou destino, conforme o caso.

Art. 59 Fica autorizado o estabelecimento de critérios de distribuição
das quotas municipais diferentes dos previstos nos arts. 29, gv e 49, desde
que tais critérios constem de convênios celebrados entre os Estados e
respectivos Municipios.

Art. 69 Os limites fixados no art. 19, do Decreto-lei no 28, de 14 de
novembro de 1966, ea percentagem prevista _no art. 49 do Ato Comple
mentar nc- 27 ficam acrescidos de 25%, de forma a englobar o disposto nos
incisos I e II do art. 59 do referido Ato .

.A1:t. 79 A Lei nv 5.1721 de 25 de outubro de 1966,passa a .vigorar com
as seguintes alterações:

Pr~meira - Acrescente-se ao § S9 do art. 52 o seguinte íncíso:
"III. - Sôbre a saída de vasilhame utilizado no transnórte da

mercadoria, desde que tenha de retornar a estabelecimento do
remetente. "

Seçunaa - A redação do art. 78 fica substituida pela seguinte:
"Art. ·7~8. Considera-se poder de polícia atividade da adminis

tração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou
liberdade, regula a prática ce ato ou abstenção de fato, em razão
de ínterêsse público concernente à segurança, à higiene, à ordem,
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercícto
de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização
do Poder Público, à tranqüilidade pública' ou ao respeito à proprie
dade e aos direitos individuais ou colctívoa."

Art. 8Q Até 30 (trinta) de junho de 1967 poderão ser utilizados, nas
operações interestaduais, os modelos comuns de notas fiscais, juntamente
com a guia correspondente para fins estatísticos, em substituição ao -modêlo
especial de que .trata o art.. SOda Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de ~966.

Art. 9'1 Os Poderes Executivos Estaduais e Municipais, no limite das
respectivas competências tributárias, baixarão os atos necessários à ex'e
cuçác do disposto neste. Ato Complementar.

Art. 10. O presente Ato Complementar entrará em vigor na cata de
Sua publicação, ficando revogados os arts. 59 a 62 da Lei nc 5.172,. de 25
de outubro de 1966, e demais disposições em contrário.

Brasílía, 28 de dezembro de 1966; 1459 .da Independência e 789 da
República,

H. CASTELLO BRAJ.'fco

Carlos MedeirOs Silva

Octávio Bulhões '.-



IV - DECRETO-LEI

DECRETO-LEI N9 22 - DE 11 DE
OU:rUBRQ DE 1966

Aplica aos servidores das emprêsas
de navegação autárquicas ou para
estatais, regidos pela legislação do
funcionalismo público, a proibição
prevista no artigo 566 da Consoli
dação das Leis -do Trabalho.

o presidente da República, usan
do da atribuição que lhe é conferida.
pelo art. 30 do Ato Institucional- nv 2,
de 27 de outubro de 1965, e -

Considerando que, de acôrdo com
o art. 56'6 da Consolidação das Leis
do Trabalho, não podem sindicalizar
se os servidores de Estado e das ins
tituições paraestataís ;

Considerando que, conseqüentemen
te, nâo são admitidos à sindicaliza~

ção nem 08 trabalhadores ferroviários
nem os trabalhadores portuários das
entidades públicas, sob o regime es
tatutário;

Considerando que não se justifica
exceção para os trabalhadores marítí
mos, na mesma situação jurídica dos
portuários e ferroviários acima men
cionados;

Considerando que a norma proíbí
tiva. da sindicalização dos servidores
do Estado foi inspirada, entre outros,
por motivo de ínterêsse da segurança
nacíonaf

Considerando, ünalmente, que êsse
prívflégfo de sindicalização concedido
aos autárquicos marítimos abre uma
brecha na disciplina estabelecida pelo
Decreto-Lei TI9 5, de 4.4.66, para a
equiparação de direitos e deveres de
ferroviários, marítimos e portuários,
decreta:

Art. 19 Aplica-se aos servidores das
emprêsas de navegação autárquicas
ouvparaestataís, regidos pela legtsla-

çâo de funcionalismo público, a prol
bíção prevista no artigo 566 da- Oon
soltdaçâo das Leis do Trabalho, fi
cando revogado o artigo 19 do Decre
to-Lei TI9 7.889, de 21 de agôsto de
1945.

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva
Juarez Távora

DEORETO-LEI N9 23 - DE 19 DE
OUTUBRO DE 1966

Isenta do pagamento dos impostos
de importação e de consumo, bem
coma da taxa de despacha adua
neiro, material destinada à Com
panhia Eletromecânica CELMA.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 30 do Ato Institucional nc 2, de
27 de outubro de 1965, decreta:

Art. 19 E' concedida, isenção dos
impostos de importação e de consu
mo, bem como da taxa de despachos
aduaneiros, a material, máquinas.
equipamentos, peças e acessórios
que a Companhia Eletromecàníca
CELMA vier a importar ou que a
ela venham a ser consignados e des..
tinados à ampliação, melhoramentos,
conservação e manutenção de suas
Instalações industriais.

Parágrafo único. Fica igualmente
concedida isenção dos impostos de
Importação e de consumo, bem como
da taxa de despachos aduaneiros, o
material, equipamento, ncessõnos,
peças e sobressalentes que a Oompa
nhía Eletromecâníca CEILJV[A vter a
Importar .ou que a ela venham a ser
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eonsfgnados e necessários aos servl
coe .ce revisão de motores, turbinas e
eceseõrtcs pela mesma executados.
. Art. 29 A isenção concedida não
abrange material com similar nacto
na!.

Art. 39 1!::ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as. disposições em contrário.

Brasília, - 19 de outubro de 19'Ô{j;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANC{J

ootaoto Bulhões'
Eduardo Gomes

DECRETO-LEI N9 24 DE lS DE
OUTUBRO DE 1966

Dispõe sôbre a Lein9 5.025, de 10 dg
junho de 1966

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi
das 'pelo Artigo 30 do Ato Institucio
nal nc 2, de 27 -de outubro de 1965
e ouvido o Conselho de Segurança
Nacional, e,

Considerando que as atividades dos
portos nacionais constituem fator in
fra-estrutural da economia - e, por
conseqüência, do poder e da seguran
ça nacional;

Considerando, que o comércio exte
rior é estratégico no- processo de de
senvolvimento econômico brasileiro, e
que, nesse sentido a Lei nv 5.025, de
10 de junho de 1966, criou as condi
ções básicas indispensáveis à formu
lação e execução de uma política
consentãnea com as necessidades do
desenvolvimento econômico do País;

Considerando a necessidade de es
clarecer e ampliar dispositivos da ci
tada Lei nv 5.025, cuja aplicação esta
sendo dificultada Por efeito de inter
pretações _contrárias ao espírito que
orientou a sua elaboração;

Considerando que as taxas previs
tas nas tabelas 'de tárttas dos servi
ços portuários se reterem à remune
ração de serviços prestados, resolve
baixar o seguinte Decreto-Lei:

Art. 19 As isenções a que se refere
o artigo 54 da Lei nv 5,025, de 10 de
junho de 1966 abrangem, entre outras,

a Taxa de Melhoramento dos Portos,
na exportação, porém, não compreen
dem as' taxas constantes-das tabelas
de tarifas dos serviços portuários, in
clusive seus adicionais, e que corres
pendam à efetiva contraprestação de
serviços realizados.

Art,29 O artigo 79 ds, Lei W' 5.025.
de 10 de junho de 1966, passa a ter
a seguinte redação:

1/ As resoluções do Conselho N-a
cional do Comércio Exterior ví
gorarão imediatamente e serão
publicadas no Diário O jicial da
União."

Art. 39.O urtígo 33 e seu parágrafo
único da Lei nv 5.025, üe 10 de [unho
de 1966, passa a ter a seguinte- re-
dação: ~

u Art. 33. A vísíta de saúde será
realizada de conformidade com os
compromissos assumidos pelo Bra..
sil constantes do Regulamento
Sanítáa-ío Internacional, aprovado
.pela Assembléia Mundial de 'Saú
de, e de tratados ou convênios
internacionais em vigor, bem como
de acôrdo com as normas legais
vigentes. .

Parágrafo único. Sempre que a
autoridade sanitária do pôrto re
ceber, do comandante da embar
cação, via rádio, informações sa
tisfatórias quanto ao estado se..
mtano de bordo, deverá autori
zar a. "Livre Prática" e conse
qüente atracação, salvo indicação
contrária, de natureza sanitária,
de que tenha conhecimento, por
fontes oficiais",

Art. 49 O artigo 55 da Lei nv 5.025,
de 10 de junho de 1966, passa a ter
a seguinte redaçãor

11 Art. 55. A isenção do ímoõsto
de importação nas operações sob
o regime aduaneiro rto "draw
back" ou eqüívalente, implicara,
igualmente, na Isenção do Impôs
to de Consumo, da Taxa de Des
pacho Aduaneiro, da Taxa de Re
novação da . Marinha Mercante,
da Taxa de Melhoramento dos
Portos e daquelas que não cor..
respondam à efetiva. contrapres
tação de serviços realizados.".

Arto 59 Passam a integrar o Conse
lho Nacional do Comércio' Exterior.
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conforme o previsto no artigo 69 da.
Lei· nv 5-.025, o Ministro da Viação e
Obras Públicas ou o seu .represen
tanto- o Ministro das Minas e Energia
ou o seu representante e o Presidente
do Banco do Brasil S.A.

Parágrafo único. Deixa de integrar
o Conselho Nacional do Comércio. Ex
terior o Presidente -da Comissão de
Marinha Mercante.

Art. 69 :Éste Decreto-Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Jurácy Magalhães
Octávio Gouveia de Bulhões
Paulo 'Egydio Martins
Benedicto Dutra
Roberto Campos

DECRETO-LEI, N9 25 - DE 19 DE
NOVEIvIBRo DE 1966

Altera dispositivos da Lei n9 2.180, de
5· de janeiro de 1954, alterada :pelas
Leis ns, 3',543, de 11 de fevereiro de
1959 e 5.056, de 29 de [urüio. de 1966,
que dispõe sôbre o Tribunal M ari
timo.

o 'Presidente da República, Usan
do d?- atribuição que lhe confere o
artigo: 31, parágrafo único do Ato
Institucional nv 2, de- 27 _de outubro
de 1965, decreta:

Art. 19 Os artigos 29 e seus pará
grafos, 39 e seus parágrafos e 23 da
Lei nc 2.180, de 5 de fevereiro de
1954, alterada pelas Leis ns. 3.543, de
11 de fevereiro de 1959 e 5.056, de
29 de junho de 1966, passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 29 O Tribunal Marítimo com
por-se-á <la sete juízes a saber:

a) um Presidente, Oficial-General
do Corpo da Armada, da Reserva Re
munerada'

o) dois 'Juizes Militares, Oficiais de
Marinha, da Reserva Remunerada;

c) quatro Juizei'? Civis.
§ 19 o Presidente do T.dbunal Ma

rítimo, indicado pelo Ministro da Ma
rinha dentre os Oficiais-Generais do
Corpo da Armada, da Ativa Ou da

Reserva Remunerada, será de livre
, nomeação do Presidente da República

com mandato de dois anos, 'podendo
ser reconduzido, respeitado porém, os
limites de idade estabelecidos para a
permanência na Reserva Remunerada.

§ 29 A6 nomeações dos Juízes Mi
litares e Civis serão feitas pelo Pre
sidente,' da República, mediante pro:"
posta do Ministro da Marinha, e aten
didas as seguintes condições:

a) para Juízes Milita.res, Capitão
de-Mar-e-Guerra ou Capitâo-de-Fra
gata da Ativa ou da Reserva Remu
nerada, sendo um dêles do Corpo da
Armada e o outro do Corpo de En
genheiros e Técnicos Navais, subes
pecíalízadc em Máquinas ou casco,

b) para Juízes Civis:
1) dois. bacharéis em Direito, de re

conhecida idoneidade, com mais de
cinco anos de prática forense e Ida
de compreendida entre trinta e cinco
e quarenta e oito anos, espectaltzado
um dêles em Direito Marítimo e o
outro em Direito Internacional PU
blico;

2) um especial1sta em armação da
navios e navegação comercial, de re
conhecida idoneidade e competên
cia, com idade compreendida entre
trinta e cinco e quarenta e oito anos

-e com mais de cinco anos de exer
cício de cargo de direção em emprêsa
de navegação maritdma:

3) Um Capttâc-de-Longo-Curso . da
Marinha Mercante, de reconhecida
idoneidade e competência, com Idade
compreendida entre teínta: e cinco e
quarenta e oito anos 'e com .nais de
cinco anos de efetivo comando em
navios brasileiros de longo curso, sem
punição, decorrente de julgamento em
tc-íbunal hábil.

§ 31? A indicação a ser feita pelo
Ministro da Marinha para os cargos
de Presidente e de' Juiz Militar de
verá ser ac-ompanhada, se se. tratar
de oficial da Ativa, da declaração dos
Indicados de que concordam com a
mesma.

§ 49 Os. Juízes· Civis serão nomea
dos mediante aprovação em concurso
de títulos e provas, realizado perante
banca examinadora constituída pelo
Presidente do 'I'ríbunal Marítimo; por
um JUIZ do Tribunal .1VIaritimo, esco-,
Ihíóo em vescrutínio secreto; pOT um
representante da Procuradoria do 'I'ri
bunal Marítimo, designado pelo Mí-
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nlstro da Marinha, e, conforme f61' o
caso, por um especialista em Direito
Marttímo ou em Direito Internacional
Público, escolhido pelo Conselho Fe
deraI da Ordem dos Advogados' do
Brasil, ou por um. representante da
Comissão de Marinha Mercante, de
signado pelo Presidente da referida
Comissão.

§ 59 O Presidente e os Juízes Mí
Ittares, caso estejam na Ativa, serão,
logo após sua nomeação, transferidos
para a Reserva Remunerada na for
ma da legfslaçâo em vrgor ,

§ ev Os Juízes Militares e Civis, re
feridos nas letras b e c do "caput"
dêste artigo, conservar-se-ao em seus
cargos até atingirem a idade limite
para permanência no Serviço, Público.

§ 79 Os Juízes Civis ficam Impedi
dos de exercer advocacia ou de pres
tar serviços profissionais em favor de
partes interessadas nas atividades de
navegação.

§ 89 Será eleito bienalmente um
Vice-Presidente dentre os Juízes Mi
litares e Civis, em escrutínio secreto.

Art. 3(J Os Juízes Militares e Civis
terão suplentes indicados pelo Minis
tro da' Marinha e nomeados pelo Pre
sidente da República, com mandato
de três anos, podendo ser reconduzi
dos, e que funcionarão quando con
vocados pelo Presidente do Tribunal,
nos casos previstos no Regimento In
terno.

§ lQ Os suplentes dos J.uízes Mili
tares serão oficiais da Reserva Re
munerada.

§2Q Para a nomeação dos suplen
tes de que trata êste artigo deverão
ser observadas as mesmas condições
estabelecidas no §. 2(J do Art. 29 desta
tet, atendida a ressalva feita no pa
rágrafo anterior.

§ 39 Nenhum direito ou-vantagem
terá o suplente, além de vencimento
do cargo de substituto, e somente du
rante o seu impedimento legal.

Art. 23. O Presidente terá um as
sistente de 'sua confiança, designado
dentre os funcionários do Tribunal".

Art. 29 Fiéa revogado o Art. 149 .da
Lei nv 2.180, de 5 de fevereiro de

'1954, alterada pelas Leisns. 3.543,
de 11 de fevereiro de 1959 e 5.056, de
29 de junho de 1966.

Art. 39 Ao atual Presidente do Tri
bunal Marítimo fica assegurado o cU·

reíto de opção para < permanecer no
cargo nas condições previstas neste
decreto-lei, exceção feita ao manda
to, que poderá exercer até o limite
de idade para permanência no Ser
viço Público.

§ lQ A opção deverá ser feita den
tro do prazo de oito dias, contados
a partir da publícaçâo dêste decreto
lei.

§ 29 Caso o atual Presidente decida
por permanecer no Serviço Ativo,. será
exonerado do cargo.

Art. 49 O provimento dos cargos de
Juízes Militares e Civis na forma pre
vista neste decreto-lei far-se-á à me~

dída que se der a sua vacância, res
salvada a situação de seus. atuais
ocupantes.

Art. 59 ltste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, lQ de novembro de 1966;
1459 da Independência e 78'1 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Zilmar de Araripe Macedo

DEOREI'O-LEI N9 26 - DE 7 DE
NOVEMBRO DE 1966

Cria a Aiuiitcría da 1P neaíao Mi
litar e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 31, parágrafo único, do Ato Insti
tucional nc 2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

Art. 19 Fica criada, na Capital
Federal, uma Auditoria de 2ª' Entrân
cia (Decreto-lei nv 925, de 2 de de
zembro de 1938), com denominação
de Auditoria da ll~ Região Militar e
jurisdição comuhatíva no Exército
Marinha e Aeronáutica.

Parágrafo único. Sua jurisdição
compreenderá o território da llª' Re
gião Militar, Comando Militar de
Brasílíe, 6ª' Zona Aérea e 79 Distrito
Naval.

Art. 29 Para a composição do
quadro funcional da Auditoria-são
criados, na Justiça Militar, OS se
guintes cargos:

1 de Auditor
1 de Promotor (2~ Categoria)
1 de Advogado-de-Ofício
.1 deBscrlvão (Símbolo "PJ-3"·)
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3 de Escreventes-Juramentados
(Símbolo "PJ-6")

1 de Oficial-de-Justiça (Símbolo
"P3-7")

1 de Auxiliar-de-Escrevente Símbo
lo "PJ-lO")

2 de Auxiliares-de-Limpeza (Sím
bolo "PJ-IO")

Parágrafo único. Haverá na Audi
torta, para cada um dos cargos de AU
ditor, . Promotor, Advogado-de-Ofício
e Oricíal-de-justíca, dois substitutos,
denominados 19 e 2g Substitutos, os
quais nenhum direito ou vantagem
terão, além do vencimento do cargo
do substituído e somente durante o
seu impedimento.

Art. 3g O preenchimento dos car
gos de que trata o artigo anterior e
seu parágrafo, será feito na forma
da legislação especifica em vigor.

Art. 4g Instalada a Auditoría de
que trata êste Decreto-lei, para ela
serâo remetidos os processos oriundos
do território abrangido pela jurisdi
ção respectiva e que ainda não te
nham dia designado para o julga
mento.

Art. õv Para atender às despesas
com a execução do presente Decre
to-lei, fica o Poder Executivo autori
zado a abrir ao Poder Judiciário 
Superior Tribunal Militar. - o crédi
to especial de crs 134.446.000 (cento
e trinta e quatro milhões, quatrocen
tos e quarenta e seis mil cruzeiros)
sendo cr$ 34.446.000 (trinta e quatro
milhões, quatrocentos e quarenta e
seis 'mil cruzeiros) para despesas de
pessoal e Cr$ 100.000.000 (cem mi
lhões de cruzeiros), para despesas d-e
material, o qual vigorará por dois
exercícios e será automàtlcamente
registrado no Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro .Nacíonal .

Art. 6g ~te Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 7 de-novembro de 1966;
145Q da Independência e 78g da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva
ZiZmar Araripe
Aàemar de Queiroz
Octávio Bulhões
Eduardo Gomes

DECRETO-LEI NQ 27 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE -1966'

Acrescenta à Lei 1)11 5.172, de 25 de
outubro de 1966, artigo referente às
contriby,ições para fins sociais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo único do art. 31 do Ato Ins
titucional nc 2, tendo em vista o Ato
Complementar nc 3,

Considerando a necessidade de dei
xar estreme de dúvidas a continuação
da íncídêncía e exigibilidade das
contribuições para fins sociais, para
lelamente ao Sistema Tributário Na
cional, a que se refere a Lei número
5.172, de 25 de" outubro de 1965;

Considerando as patentes implica
ções ,- das mencionadas contribuições,
no tocante à Paz Social, que se re
flete neceasàrtamente na Segurança
Nacional, decreta:

Art. 19 Fica acrescido à Lei -~ú
mero 5.172, de 25 de outubro de 19-66,
o seguinte artigo, que terá o número
218, passando o atual art. 218 a cons
tituir o -art. 219:

Art. 218. As disposições desta lei,
notadamente as dos arts. 1'1, 74, § 2g

,e 77, parágrafo único, bem como a
do art. 54 da Lei nv 5.0,2'5, de 10
de junho de 1966, não excluem a in
cidência e a exigibilidade.

I - da "contribuição sindical", de
nominação que passa a ter o ímpôsto
sindical de que tratam os arts. 573
e seguintes da Consolidação das Leis
do Trabalho, sem prejuízo do dis
posto no art.. 16 da Lei nc 4,5-39, de
11 de dezembro de 1964;

II - das denominadas "quotas de
previdência" a que aludem os. artigos
71 e 74 da Lei nc 3.&07. de 25 de
agôsto de 19,60, com as -alteraçõ~s ct~
termina-das pelo art. 34 da LeI nu
mero 4.863. de 29 de novembro de
1965. que integram a eontrtbuiçâo da
união para a prevldêncía Social, de
que trata o art. 157, item XVI, da
Constituição p'ederal-

IH _ da contribuição destinada a
constituir o "Fundo de Assistência e
Previdência do Trabalhador Rural",
de que trata o art. 158 da Lei nú
mero' 4.214, de 2 de março de 19,5-3;

IV _ da contribuição destinada ao
Fundo de - Garantia do Tempo de
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Serviço, criada pelo art. 29. da Lei
nc 5.107, de 13 de setembro de 196'6;

V - das contribuições enumeradas
no § 29 do art. 34 da Lei número
4.863, de -29 de novembro de 19-65,
COm as alterações decorrentes do
disposto nos arts. 22 e 23. da Lei
no 5.107, de 13 de setembro de 19'c'6,
e outras de fins sociais, miadas por
lei. "

Ar.t. 2QíJjste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1966:
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H, CASTELLO BRANCO.

L. G. do Nascimento e Silva.
Carlos Medeiros suco,
Octavio Bulhões.
~erto Campos.

DECRETO-LEI N9 28 - DE 14 DE
NOVEMBRO DE 19t16

Dispõe sõbre normas. complementares
à Lei n9 -5.172, de 25,de"outubro de
196.6.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 31, parágrafo único,' do Ato rnett
tucíonal nv 2, de 27 de outubro de
1965, decreta: .

Art. 19 De conformidade com o dis
posto .no artigo 21'5 da Lei nc 3.1'7,;!,
de 25 de outubro de 1966 e consenso
dos Governadores, manifestado na
Conferência de Secretárfo., de Finan
ças, a Lei Estadual autorizará o Poder
Executivo:

I - a fixar, entre os limites de 12%
(doze por cento) e 16% (dezesseis por
cento), a alíquota de ímpôstc sôbre
circulação de mercadorias;

II - a reajustar a alíquota do Im
pôs to, no curso do prfmeírc semestre
de 1967 e dentro dos limites índice
dos no inciso anterior de acõrdo com
Os resultados da arrecadação.

Parágrafo único; N0'S -rcrrrtõrros
Federais a fixação da alíquota nos
têrrnos referidos neste artigo será fei
ta. por Decreto do Presidente da Re
pública, e no Distrito Federal, por ato
do seu Prefeito.

Art. 29 Na fixação da 'alíquota má
xima do Impôsto sôbre. operações re
lativas à circulação de mercadoríaa.
de que trata o parágrafo primeiro do
artigo 12 da Emenda Constrtuclonal
nv 18, de 19 de dezembro de 1965, o
Senado Federal terá em conta as va
riações referidas no artigo ,anterior.

Art. 39 A Lei Estadual disporá de
forma a permitir que seja paga em
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias
uma parcela do ímpôsto sôbre circula
ção de mercadorias devido pelos es
tabelecimentos índustríers, nas seguín
tes bases:

Estabelecimentos industriais cujo cré
dito fiscal represente, em média:

Parcela do ímpôstc a ser paga em
prazo não inferior a 60 dias.
a) menos de 10% do ímpôsto

devido. . .. ,............. 50%

b) mais de 10 até 20% .....•. 40%

c) mats de 20 até 30% ......•. 30%

d) mais de 30 até 40% 20%

Art. 49 A Lei ns 5.172, de 25 de
outubro de 1966, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

I - substituam-se no § .29 do arti
go 71 as expressões: "§ 49' do arti
go 53" por "§ 39 do art. 53";

Ir - suprima-se no inciso I do ar
tigo 131 a expressão: "com obs-ervân
cia do disposto no art. ~91".

Art. 59 De conformidade com o dis
posto no § 19 do artigo 26 de Emen
da Constitucional nc 18, o ímpôsto
sôbre elrculaçâo de mercadorias só rn
ctdírá sôbre o café a partir de 19 de
julho de .1967, permanecendo, até essa
data; o regime fiscal ora em vigor.

Art. 6Q nste decreto-lei entrará em
vigor na data da· sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasi1ia, 14 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Octavio Bulhões
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DECRETO-VEI N!? 29 DE 14 DE

NOVEMBP.O DE 19BG

Suprime a concessão de abatimentos
de passagens e fretes no transpor
te aéreo, dispõe sõore a requisição
de ·transporte, limita a concessão de
passagem ou trete aéreo çrtüuito,
ou de cortesia, e dá outras -provi
aénouio.

o Presidente da República, usando
da atríouíção que lhe é conferida pelo
.art. 31, parágrafo único, do Ato Ins
tltucíonal nv 2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

Art. te Ficam suprimidos os aba
timentos' previstos em leis, decretos,
regulamentos e portarias que ínctdem
sôbre as tarifas das passagens e fretes
aéreos, aprovados para as emprêsas
brasileiras; que operam linhas regula
res, domésticas ou internacionais.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica ao desconto' con
cedido às passagens de ida e volta,
quando adquiridas conjuntamente,
bem como o referente às viagens cir
culares.

Art. 21? Nenhuma concesstonsna de
transporte aéreo regular, subvencio
nada pela União, poderá conceder
passagem, ou frete aéreo, gratuito, ou
de .cortesia, inclusive a título ee üo
nativo. cujo montante, em cada mês,
exceda o limite de 3% (três par cento)
da média mensal da receita de trá
fico do ano anterior, nas suas res
pectivas linhas. domésticas.

Art. 39 As requisições de transpcr-«.
te, atendidas à.conta dos recursos
concedidos pelos órgãos federais, au
tarquias e sociedades' de economia
mista, bem como o pagamento das
passagens e fretes, deverão ser' feitas
diretamente às empresas o'e transporte
aéreo, fiem interferência, direta ou tn ...
direta, de agentes, ou intermediários.

Art. 49 O transporte aéreo de pas
sageíros e cargas, do Brasil para o
exterior, ou vice-versa, à conta dos
recursos concedidos pelos órgãos fe
rere.ts, autarquias e sociedades de
economia mista, deverá ser feito em
emprêsas nacionais, Salvo no caso de
ausência de conexões.

Art. 59 Não se incluem" nas restri
ções dos artigos 19 e 29 as "passa
gens" de serviço", destínados ao des-

Iócamento do pessoal das emprêsas de
transporte aéreo, em objeto de ser
viço, de acôrdo com a regulamentação

: aprovada pelo Ministério da Af!ro...
náutica.

Art. 69 nstc Decreto-Lei não res
trtnge va atribuição do. Mmistérto da
Aeronáutica de decidir quanto às fa
cilidades do transporte aéreo, admí
tidas pelas organizações e associações
lnternacícnaís de aviação.

Art. 79 A fiscalizacão das disposi
ções' dêste Decreto-lei será exercida
pelo Ministério da Aeronáutica, que
poderá determinar Os exames e sin
dicâncias necessárias à averiguação
das infrações, não pr-evalecendo, paru
tal efeito, as restrições dos artigos
17 e 18 do Código Comercial, cu ou
tras que impeçam a ação fiscaliza
dora.

Art. S9A tnn-ígêncía do estatuído
neste Decreto-Lei acarretará a Im ...
posição de multe, entre' cinco e vinte
cinco vêzes o valor oficial da tarifa
ela. passagem, ou àe freteaéteo, em
causa.

Art. 99 O Poder Executivo, por in ...
termédio do Ministério da Aeronáu
tica, .baixará a regulamentação ne
cessária à execução do presente De

. ereto-Lei.

Art. 10. Ficam revogados, espeelfí
camente, os artigos te da Lei nv 14,
dê' 7 de fevereiro de 1947, no que diz
respeito às emprêsaa de transporte
aéreo; art. 89 da Lei nv 1.181, de 17
de a.gôsto de 1950; artigos 31? e 49
da Lei nv 1.815, de la de tevereíro
de 1952-;· artdgoBv da lei nv 2.686, de
19 de. dezembro de 1955; artigo 26 da
Lei no 4.200, de 5 de fevereiro de
1963; a Lei n? 3.863-A, de 24 de ta
neíro de 1961, e -demaís dispoaíqôea
em contrário.

Art. 11. aste Decreto-Lei -entrará
em vigor 60 dias após a data de sua
publicação. "

Brasília, 14 de novembro de 1966;
1459 da: Independência e 78!? da Re-·
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo' Gomes
Octavio Bulhões
Roberto Campos
Carlos Medeiros Silva
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DECRETO-LEI N9 30 - DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1966

Acrescenta um inciso, sob o nl? IV, ao
art. 15 da Lei n9 5:010, de 30 àe
maio de .1966, que organiza a Justiça
Federal de primeira instância.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
31, parágrafo único, ao Ato Institucio
nal nv 2, de 27 de outubro de 1965, de,
creta:

art.. 19 E' acrescentado um inciso,
sob o nv IV, ao art. 15 da Lei número
5>010, de 3D de maio de 1966, com a
seguinte redação:

"IV - as ações de qualquer na..
turéza, inclusive os processos aces,
sórtos e incidentes e elas relati
vos, propostas por sociedades de
economia mista com participação
majorttárfa federal contra- pessoas
domiciliadas na Comarca, ou que
versem sõbre bens nela situados."

Art. -29 :ê:ste decretc.Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as -disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANco

Carlos Medeiros Silva

Considerando que, em face cnssa
om-ssâo, o referido crédito espcctal
terá a sua vigência adstrita apensa
ao corrente exercício de ld66, por
fôrça das disposições do artigo !5.da
L?I 4.320, de 17 de março de 1964;

Considerando' que se faz ímpres- >

cindivel tenha aquêle crédrto espe
cial o seuperiodo de vigência esten
dido aQ exercício .financeiro de 1967.
uma vez que ainda se encontram em
processamento as providências con
cernentes à instalação e ao inicio de
Iuncícnamento da Justiça Federal de
prtmeira mstâncía, -deereta:

Art. 19 O crédito especial. de .que
trata .a Lei n9 5.010, de 30 de mato
de 1966, terá vigência por dois exer
cicios rrnenceíros.

Art. 29 aste .Decreto-Leí entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Bra~:;ilia, em 18 de novembro de
1966; 1459 da Independência e 789 da
Repúnlica ,

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva
Eduardo Lopes Rodrigues

DECRETO-LEI N9 32 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

DECRETO-LEI NI? 31 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Prorroga
crédito
Lei n9
1966.

o período -de vigência tZo
especial- autorizado pela
5.010, de 30 de maio dei

Institui o Código Brasileiro do Ar

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 31, parvgrafo único, do Ato Ins
titucional nc 2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o aru
go 2'J do Ato Complementar ns 23, de
20 ~ de outubro de 1966, e,

Considerando que a Lei nc 5.mO,
de 30 de maio de 1966, que dispôs sô
bre a organização da Justiça Federe!
de primeira instância, autortzou, em
seu at tígo ,,94, a abertura, ao Mmíe
tértc da Justiça e Negócios Interío
rés, ao crédito especial de ...
crs 7.000.000.000 (sete cilhões de
cruzerros) para atender às despesas
decorrentes da execução do refermu
diploma legal, sem, no entanto, flxm
o período de vigência dêsse ,crédito
especial;

TiTULO I

Introdução

Art. 19 O direito aéreo é regulado
pelas Convenções e Tratados que o
Brasil tenha ratificado e pelo pre
Gente Código.

Art. 29 Os Estados Unidos do
Brasil exercem completa e exclusiva
soberania sôbre o espaço aéreo acima
de seu território e respectivas águas
juriadícícnaís, inclusive a plataforma
continental.

Art. 39 consideram-se terrttórlo do
Estado de sua nacionalidade as, ae
ronaves militares, onde quer- que se
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encontrem, e as de outra espécie,
quando em alto-mar. ou em território
que não pertença a nenhum Estado,
ou ainda em vôo sôbre ãssea.

§ 19 Considera-se também territó
rio do Estado de sua nacionalidade
qualquer aeronave em míssâo especial
de transporte do Chefe do Estado.

§- 29 Consideram-se em tei-rttóríc
do Estado subjacente quaisquer aero
naves não militares em vôo ou em
pouso.

Art. 49 Reputam-se praticados no
Brasil os atos que, originados de ae
ronave considerada território eatran
geiro, produzirem ou vierem a produ
zir efeitos ou quaisquer danos no ter
ritório nacional.

Parágrafo único. São cumulativa
mente do domínio das leis brasileiras
e estrangeiras os atos orígmados de
aeronave considerada território brasi
leiro se as suas conseqüêncías atin
girem território estrangeiro.

Art. 59 Os dírettos reais e prfví
legíos de ordem privada sôbre aero
naves regulam-se pela lei de sua na
cíonalídade .

Parágrafo único. A mudança de
nacionalidade das aeronaves não pre
[udlca os direitos anteriormente ad
quiridos.

Art, 69 As medidas assecuratõrtas
referidas neste Código regulam-se
sempre pela lei do pais onde se en
contrar a aeronave.

Art. 79 São de ordem pública as
normas que vedam, no contrato de
transporte aéreo, cláusulas que exo
nerem de responsabilidade o trans
portador, estabeleçam limite inferior
ao fixado neste Código, ou prescrevam
outro fôro que não o do lugar do des
tino para as respectivas ações judt
craís.

TÍTULO II

Das Aeronaves

Capítulo I

De/lniçôes e Disposições Gerai~

Art. 89 Considera-se aeronave,
para os efeitos dêst-e código, todo apa
relho manobrável em vôo, apto a se
sustentar, a circular no espaço aéreo
mediante reações aerodinâmica-s, e
cepas de transportar pessoas ou
Coisas.

Art. 99 As aeronaves são clas
sificadas em públicas e privadas.

u) Consideram-se aeronaves pu
blicas:
-as militares;
- as- utilizadas pelo Estado a seu

serviço.
b) 'I'ôdas as demais se consideram

aeronaves privadas.
§ 19 Oonsíderam-ae militares todas

as aeronaves integrantes de Fôrças
Armadas, inclusive as requisitadas na
forma da lei, para missões militares;
e não-militares tôdas as demais.

§ 29 As dísposíçôes dêste titulo,
não se aplicam às aeronaves mílt
tares que serão reguladas por Iegís
Iaçâo especial.

§ 39 As aeronaves públicas asserpe
lham-se às aeronaves privadas, quan
do utilizadas em serviço de -natureza
comercial.

Art. 10. As aeronaves nacionais
são bens regístráveís pará. efeito de
sua condição jurídica, e só através de
assentamentos no .Registro Aeronáu
tico Brasileiro podem constituir ob
jeto de direito.

§ 19 Salvo no que se refere às ae
ronaves militares, o Registro Aero
náutíco Brasileiro será público,po
dendo qualquer pessoa obter certi
dão do que nêle constar.

§' 29 Salve o caso de alienação ju
dicial, nenhuma .ínacrtçâo de aero

nave de País estrangeiro. poderá ser
efetuada ao Registro Aeronáutico
Brasileiro sem que os titulares do di
reito originário sôbre a aeronave con
sintam expressamente.

§ 39 As inscrições e transcrtcões
efetuadas no - Registro Aeronáutico
Brasileiro, serão obrlgatõríamente
averbadas no certificado de matrícula
da aeronave.

Art. 11. A aeronave é considerada
de nacionalidade do Estado em que
esteja matriculada e, não poderá so~

brevcar o território brasileiro sem
estar matriculada ou quando mato
culada em mais de um- Estado .

Art. 12. A matricula das aeronaves
brasileiras será feita no Registro àe
ronáutdcc Brasileiro, a cargo do Mt
nístérto da Aeronáutica que emitirá
os certificados de matricula.

Parágrafo único. Nenhuma aero
nave brasileira poderá ser utilizada
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sem que esteja matriculada e munida
do certificado de matrícula, do cer
tificado de navegabílídade e dos equi
pamentos, aparelhos e meios: neces
sários à segurança de vôo, na confor
midade dos atos administrativos que
regem a metérta.;

Art. 13. No ato de inscrição, o
Registro Aeronáutico Brasileiro atri
buírá vas marcas de nacionalidade e
matrícula da aeronave, as quais a
identificarão para todos os efeitos.

Parágrafo único. "A inscrição . da
aeronave no Registro Aeronáutico
Brasileiro importa na perda automá
tica de matrícula em qualquer outro
Estado.

Art. 14: As aeronaves privadas só
poderão ser inscritas no RegistroAe
ronéutíco Brasileiro se forem de pro
priedade:

a) de brasileiro, pessoa natural ou
jurídica, qu-ando destinada ao seu

'próprio uso;
z» de pessoa jurídica brasileira com

quatro quintos ou mais do seu ca
pital social pertencentes nominalmen
te a brasileiros, quando destinada à
execução de serviço aéreo.

Parágrafo único. A juízo da auto
ridade aeronáutica competente PON
derá também ser inscrita no Registro
Aeronáutico Brasileiro, a aeronave
privada de propriedade de estrangei
ro, pessoa natural, com residência per
manente no Brasil, ou pessoa jurí
dica, autorizada a funcionar no pais,
quando a aeronave se destinar ao seu
próprio uso.-

Art. 15. Reputa-se .proprtetárto
da aeronave, para efeito dêste CÓ
dígo, a pessoa natural ou jurídica; em
cujo nome estiver inscrita a aero
nave no Registro Aeronáutico nrasi-
retro. '

Parágrafo único. Aquêle que usar
ou explorar a aeronave com díreítc
de dar ordens à tripulação, -pessoal
mente ou por intermédio de subor
dínados, será considerad-o explorador
da aeronave. Se o nome do explo
radar não estiver averbado no Regis
tro Aeronáutico Brasileiro, o proprie
tário da aeronave será reputado o ex
plorador, até prova em contrário.

Art. 16. Adquire-se à propriedade
da aeronave:

a) pela construção;
b) pelos .modos de aquisição civil

e conseqüente transcrição do título

de propriedade no Registro, Aeronáu
tico Brasileiro.

Art. 17. Verificar-se-á a perda da
propriedade da aeronave pela aliena
ção, pela desapropriação por utilidade
pública, pela renúncia, pelo abando
no ou pelo perecimento da aeronave.

§ lQ Nos três primeiros casos deste
artigo, os efeitos da perda da pro
priedade subordinam-se à transcrição
no Registro Aeronáutico Brasileiro do
titulo ue transmissão ou dos atos de
desapropriação ou -renúncía.

§ 29 Considera-se abandonada a
aeronave, ou os seus restos, quando
estiver sem tripulação e não fõr pos
aívci determinar sua legitima origem,
ou quando o proprietário manifestar
de modo expresso o seu desejo de
abandoná-la. .

§ 39 Entende-se perecida a aero
nave ao transcorrerem 180 díaa a con
tar da data em que dela se teve a
última noticia oficial.

§ 49 Verificado em inquérito ad
ministrativo do órgão aeronáutico
competente o abandono da aeronave
ou a impossibilidade de sua reeupe

_ração, ou o seu perecimento, será can
celada "ex offício" a respectiva ma
trícula no Registro Aerçnáutíco Bra-.
snetro:

Capítulo II _

Dos Direitos Reais eõbre a Aeronave

Art. 18. As aeronaves podem ser
hipotecadas no todo ou- em parte dis
tintas, e ainda nos seus pertences'.

Parágrafo único. Quando 'a hlpo
teca recair" sôbre aeronave em cons
trução, concluída esta, os ônus esten N

der-se-ão à totalidade do bem, na
ordem de prelação em. que tiverem
sido constituidos.

Ar,t. 19. A hipoteca constituir-se-á
pela inscrição do contrato no Regis
tro . Aeronáutico Brasileiro e averba
ção no respectivo certificado de. ma
trícula.

Art. 20. As aeronaves, enquanto
sujeitas à hipoteca no País, não po
derào ser alienadas para o exterior
sem o consentimento expresso da
credor.

Art. 21. O crédito hipotecário
aéreo prefere a quaisquer outros;' com
exceção dos seguintes:

a) remuneração devida por so-
corro prestado;
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lJ) despesas extraordinárias des-
tinadas à conservação da aeronave;

c) créditos de empregados, por sa
lários ou índentzações, sõbrc cuja le
gitimidade não haja dúvida, ou, quan
.do houver, em conformidade -com a
decisão proferida na Justiça do Tra~

balho:
d) créditos do Estado, 'provenien

tes de impostos, .preços de utilização
de aeroporto" ou de eervíços acessórios
à aeronavegaçâo;

e) ~ gastos efetuados pelo coman-.
dante da aeronave, no exercício de
seus podêres legais quando Indíspen~

.sáveís à continuação da viagem;

Parágrafo único, Quando o cré-
dito hípctecárto. aéreo garantir o pa
gamento do prêço de compra da ae
ronave; não prevalecerá a exceção
prevista Das letras c e d dêste ar
tigo.

Art. 22. Os privilégios referidos no
artigo anterior só prevalecerão até
180 (cento e oitenta) dias depois de
sua constituição, aplicando-se, toda
via, em qualquer caso, os. preceitos
que regulam a falência, o concurso de
credores e os da legislação traba
lhista.

Art. 23. Do contrato da hipoteca
da aeronave deverão constar essen
cialmente.

a) a importância da divida garan
tida pela hipoteca ou sua estima
tiva;

b) os juros estipulados;
c) a época e o lugar de paga

mento;
d) as marcas de nacíonalídade e

de matricula da aeronave.

Parágrafo único. O instrumento
da hipoteca da aeronave, ou das par
tes ou. pertences de' aeronave em
construção, especificará tôdas as suas
características assim como deverá
conter o nome dos respectivos cons-
trutores. '

Art. 24. A aeronave pertencente
a doís ou mais proprietários só po
derá ser hipotecada com -o assenti
mento expresso' de todos os condô
minos.

Art. 25. serão aplicáveis, subsí
dlàriamente, à hipoteca da aeronave,
os dispositivos da Iegíslaçâo civil 01'
-dinárta,

Capítulo lU

Das Medidas Aeeecuratórtae aôbre
Aeronav,es

Art. 26. Não estão sujeitas a se
questro preventivo ou a qualquer
outra medida assecuratória de direito,
salvo prévia condenação jUdiCial ou
o disposto no parágrafo 29 do artigo
61:

a) 8.S aeronaves utilizadas exclusi
vamente em linha de transporte pú
blico .autcrlzada pelo Estado; bem
como as aeronaves de reserva e as
peças sobressalentes indispensáveis a
êsse serviço;

b) quaisquer outras aeronaves des
tinadas ao transporte de pessoas ou
coisas, mediante remuneração quando
estiverem prontas para partir na exe
cução de transporte dessa espécie, ex
ceto no caso de se tratar de divida
contraída, para a viagem que vai ser
feita, ou de crédito nasctdc no de
curso de viagem e originado de ato
que tenha possibilitado a sua conti
nuação.

Art. 2'7. As disposições do artigo
antecedente não se aplicam ao se
questro preventivo exercido pelo pro
prietário desapossado de sua aeronave
por ato ilícito.

Art. 28. Quando não proibido ou
quando não invocada pelo explorador
a proibição, a prestação .de caução su
f-iciente pode impedir o sequestro e
facultar o levantamento.

Parágrafo único. Considera-se S"iJ.
ficiente a caução que courtr a impor
tância da divida e despesas respec
tivas, estiver afeta exclusivamente ao
pagamento do credor e cobrir. o valor
da aeronave quando êste fôr mre
ríor ao total da divida e das des
pesas.

TíTULO nr .

Dos Tripulantes

Capitulo I

Da cornposiçãodas Tripulações

Art. 29. Consideram-se tripulan
tes, para os efeitos dêste Código, as
pessoas devidamente habilitadas que
exercerem função remunerada ou não,
a bordo da aeronave não militar.

Parágrafo único. Quando o tripu
lante exercer sua função a bordo me-
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diante remuneração é êle conaíde
rado aeronauta.

Art. 30. O exercício de funcâo
a bordo de aeronaves nacionais é jin
vativo de brasüeíros.

§ 19 A juizo, da autoridade aero
náutica competente e na forma dos
regulamentos em vigor, o estrangeiro
poderá tripular aeronave nacional
como ptlôto prdvadc, não podendo, po
rém. exercer essa função mediante
remuneração.

§ 29 A juizo da autoridade aero
náutica competente poderão ser admi
tidos como tripulantes em caráter
provisório, pelo prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias, instrutores es
trangeiros, na falta de tripulantes
brasileiros habilitados.

Art. 31. De acôrdo com as exi
gências operacionais e a regulamenta
ção nacional, a composição da trí
pulaçâo das aeronaves brasileiras
constituir-se-a de titulares de licenças
e de certificados de habilitação téc
nica que os credenciem ao exercício
das funções a bordo.

Art. 32. Qualquer membro da tri
pulação poderá exercer a bordo outra
função, além da sua própria, quando
possuir licença para exercê-la e essa
acumulação fôr admitida pela auto
ridade aeronáutica competente.

Capítulo II

Das Licenças e Certificados

Art. 33. A licença de tripulante de
aeronave e os certificados de habili
tação técnica e de capacidade física
serão concedidos .leIa autortdade ae
ronáutica competente, na conformi
dade da regulamentação em vigor.

§ tv A licença t~rá caráter per-·
manente e os certificados serão vá
lidos pelos prazos nêles averbados de
acôrdo com a regulamentação especí
ríoa, dependendo as revalídaçõea dos
resultados das provas e exames exigi
dos, para êsse fim pela mesma regu
lamentação.

§ 2Q Cessada a validade de qual
quer certificado, o titular da Ircença
ficará privado do exercício das fun
ções nela especificadas se o certifi
cado não tiver sido ou não vier a ser
revalidado.

§ 3\1 Sempre que o titular de uma
licença tiver procedido de forma que
deixe dúvidas sôbre a manutenção do

nivel de aptidão técnica ou das ccn
dícões físicas estabelecidas na regu
Iamentação especifica a autoridade
aeronáutica competente poderá sub
metê-lo a novos exames técnicos ou
de capacidade rrsfca, ainda que este
jam válidos os respectivos certdfí-
cados. .

§ 4Q Qualquer dos ccrurtceeos de
que trataêste artigo poderá ser cas
sado pela autoridade aeronáutica
competente, se ficar vertrrcadc, em
processo administrativo ou em inspe
ção de saúde, que oerespectivo titular
não possui idoneidade profissional ou
está incapacitado, física e permanen
temente, para exercer as funções es
pecificadas na sua licença.

Art. 34. A validade das licenças
e dos certificados de habilitação téc
nica, expedidos por autoridades es-.
trangeíras, regula-se pelasConven
cões e Atos Internacionais que te
nham estabelecído as respectivas con
díçôes e estejam em vigor no Brasil
e nos Estados que os tiverem expe
dido.

Parágrafo único. A matéria será
regulada pela Lei Braéíleíra quando
inexistirem Convenções ou Atos In
ternacionais, ou quando se tratar de
brasileiro' titular de licença e certí-.
ficado estrangeiros.

Capitulo III

Do Comandante de Aeronave

Art. 35. Tôda aeronave deverá .ter
a bordo um Comandante escolhido
pelo proprtetárto ou explorador, que
será seu representante durante a,
viagem. Os regulamentos estabele
cerão as condições necessárias ao de
sempenho da função e a forma de in
vestidura.

§19 O Comandante é responsável
pela operação e segurança da aero
nave, assim como pela guarda de va
Iôres, mercadorias, bagagens e malas
postais, de acôrdo com a -lei, os re
gulamentos oficiais em vigor e, o re
gimento do proprietário .ou explora
dor.

§ 29 Os demais membros da tripu
laçâc ficam subordinados, técnica e
disciplinarmente, ao, Comandante da·
aeronave.

Art. 36. O Comandante exerce a
autoridade que lhe é atribuída por
êste Código e _por outras disposições
legais, desde o momento .em que re-
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-eebe a aeronave para O vôo, até o
momento em aue a 'entrega, concluída
a viagem. .

Parágrafo único. No caso de pouso
forçado, a autoridade do Comandante
persiste até que as autoridades com
petentes assumam a responsabilidade
pela aeronave, pessoas, bens e valôres
transportados.

Art. 37. Poderá o Comandante,
sob sua responsabilidade, adiar ou
suspender a partida da aeronave,
quando julgar índíspensável à segu
-rança do VÔQ.

§ 19 Durante o vôo deverá tomar
tôdas as medidas tendentes a dar-lhe
maior segurança.

§ 29 Os motivos das decisões que
tomar, de acôrdo com êste artigo, de
verão constar dos documentos de bor
do, que serão apresentados às auto
rldades aeronáuticas e ao proprtetárío
011 explorador dentro de 48 (quarenta
e oito) horas a contar do término da
viagem.

Art. 38. O Comandante poderá
delegar suas atribuições, salvo as .
constantes do § 19 do artigo anterior,
na forma dos regulamentos bem como
do regimento do proprietário ou ex
plorador da aeronave.

Art. 39. O Comandante poderá:
a) comprar o necessário ou con

tratar os serviços de reparação da
aeronave imprescindíveis à conti-
nuação da viagem; .

b) levantar dinheiro para prover
os rrns indicados na letra (a);

c) usar de meios processuais para
garantia de seus atos e de direitos e
ínterêsaes do proprietário 'ou .explo
radar da aeronave.

Art. 40. O Comandante exerce
'autorídade sôbre as pessoas e coisas'
embarcadas e poderá:

a) desembarcar qualquer delas,
desde que comprometa a boa' ordem,
ou .disciplina, ou ponha em perigo a
Segurança da aeronave ou das pessoas
e bens a bordo;

b) tomar as medidas necessárias à
proteção da aeronave e das pessoas
ou bens transportados;

c) alijar a carga ou parte dela,
quando. indispensável à segurança de
vôo.

Art. 41. O nome do Comandante e
'as delegações previstas no art. 38 de
verão constar dos documentos de
bordo.

Art. 42. O Comandante da aero
nave regístrará noa documentos de
bordo os nascimentos e óbitos que
ocorrerem a bordo.

Parágrafo único. No caso de óbito
de passageiros ou de membro .da tn,
pulaçâo, o Comandante providenciara.
na primeira escala, o comparecimento
da autoridade policial local, para que
sejam tomadas as medidas cabíveis.

TíTULO IV

Da Infraestrutura AeronãuUca.

Capítulo I

Das Definições

Art. 43. Constitui Infraestrutura
aeronáutica todo aeródromo, edífíca
ção, instalação aérea e serviços des
tinados a facilitar e. tornar segura a
navegação aérea, nestes compreendi
dos os de tráfego aéreo, telecomuni
cações, meteorologia. ínformaçóeg ae
ronáuticas, coordenação de busca e
salvamento, bem como as instalações
de auxilias rádio ou visuais.

Art. 44. Aeródromo é tôda área de
terra, água ou flutuante, destinada a
chegadas, partidas e movimentação de
aeronaves.

Art. 45. Os aeródromos são claasí
ficados em civis e mnítaree.

§ 19 Aeródromo civil é o desunado,
em princípio, ao usa de aer-onaves não
militares. -

§ 29 Aeródromo mrlttar é aquele
destinado ao uso de aeronaves milita..
res.

§ 39 Os aeródromos crvts poderão
ser utilizados pelas aeronaves muita
res, e os aeródromos militares pelas
aeronaves não militares, obedecidas as
prescrições estabelecidas pel2l.auton..
dade aeronáutica competente.

Art. 46. Os aeródromos cívís se
cão classificados em públíccs ou
privados, aquêles destinados ao trá
rego de aeronaves em geral.

Art. 47. Nenhum aeródromo eívn
poderá ser utilizado sem estar devi
damente registrado pela, autoridade
aeronáutica competente,

§ 19 Os' aeródromos públicos serão
abertos ao tráfego através de proces
so de homologação a cargo da auto
ridade aeronáutica competente,
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§ 29 Os aeródromos privados sõ P.?~
derâo ser utilizados com pernnssao
de seu proprietário, vedada __ sua ex
ploração comercial.

Art. 48. consideram-se aeroportos
05 aeródromos públicos' dotados de
instalações e facflídades para apoio
de operações de aeronaves e de em
barque e desembarque de pessoas e
cargas.

§ 1ÇI Os aeroportos serão classifica
dos por ato administrativo, que fixar à
as caractertstícas de cada categoria.

§ 29 Os aeroportos destinados' às
aeronaves naeíonats ou estrangeiras
na reallzaçâo de serviços internacio
nais, regulares ou - não-regulares, se
rão classificados como aeroportos In
ternacionais.

Art. ·49. Nos aeródromos públicos
que forem sede de Unidade Aérea MI
litar, as jurisdições e esferas de- com
petência das autoridades civis e mt
Ittarea serão definidas em regulamen
tação especial.

Capítulo I!

Da Construção e da. Utilização doI!
Aeródromos

hrt. 50. Os' aeródromos públicos
serão construidos, mantidos e explo
rados diretamente pela trntêo, ou me
diante concessão ou autorização, obe
decidas as condições nelas estabeleci
das.

§ 19 Entre as condições de exptc
ração figurará obrígatõríamente, a ob~

servâncía das instruções de natureza
administrativa e técnica emanadas de
autoridades federais, para assegurar,
em território nacional. uniformidade
das normas relativas à navegação e
aos transportes aéreos.

§ .2 Q. As autorizações previstas nes
te artigo serão. dada-s separadamente,
uma para coou. aeroporto, podendo,
em' casos excepcionais serem outorga
das em conjunto.

Art. 51. Os aeródromos públicos
poderão ser usados por quaisquer ae
ronaves, sem distinção de proprteda
de ou nacionalidade, mediante o ônus
da utilização.

Parágrafo único. Os preços de un
Iização serão fixados em tabela apro
vadas pela autcrtdade aeronáutica
competente; e aplicados em caráter
geral em todo o terrttórlo brasileiro.

Art. 52. Nenhum aeródromo terres-
tre poderá ser construído, sem prévia
autorização da autoridade aeronáutíca
competente.

Art. 53. &. instalação e o funclona
mento de quaisquer serviços de ínfra
estrutura aeronáutica. dentro ou fora
de aeródromo civil, dependerão sem
pre de autorização prévia da autorl
dade aeronáutica competente, que. os
rrscalízará.

Art. 54. A utilização e o functo
namento de quaisquer escolas ou cur
sos de aviação, oficinas de manuten
çá-o e fábricas de material aeronáu
tico civis, dependerão sempre de au
tortzação prévia da autoridade aero,
náutica competente, que Os fiscali
zará.

Art. 55. As concessões ou aut-oriza
ções de que trata' êste -capitulo pode
rão ser cassadas, a qualquer tempo,
se utilizadas para fins diversos dos
previstos, ou eontráríos à ordem pü
blíca..

Capitulo lI!

Da ~onCt de proteção dos Aeródromos

Art. 56. As propriedades vizinhas
dos aérédromos vestâo sujeitas a res
tríções espectaís.

Parágrafo ünrco. -As restrições. a que'
ee refere êste artigo são relativas
ao aproveitamento das propriedades
quanto a edificações, instalações ou
culturas que possam embaraçar as ma
nobras de aeronaves.

Art. 57. As restrições às proprteua
des previstas no artigo anterior serão
estabelecidas pela autoridade eero
náutica competente, mediante a apro-.
vação de um plano da zona de pro
teção de cada aeródromo devidamen..
te configurado.

Parágrafo único. aste plano sere,
aprovado .por ato do Poder. Executivo
e transmitido à administração doa
Munícípíos em que se acharem os ae
ródromos, a fim de serem-observadas:
as restrições. -

Art. 58. Quando as restrições esta..
belecidas no plano da zona de prote
ção de aeródromo impuserem demoli
ções ou impedirem. construções de
qualquer natureza, terão os proprfe
tártos direrto a indenização fixada
judicialmente, na falta de acêrdo dt
reto.
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'.tíTULO V

Do Tráfego Aéreo

Art. 59. li: livre o tráfego sôbre o
território nacional, observadas as dís
posições estabelecidas no presente CÓ~

digo e nas Convenções e Atos rnter
nacionais de que o Brasil fôr parte,
bem. como nos regulamentos e, nas
instruções que forem; expedidas.

Art. 60. Em circunstâncias excep
cionaís e na' defesa da segurança na
cional ou de ínterêsse público, o Gc..
vêrno poderá 'proibir ou restringir, a
titulo provisório ou permanente, Q. so
brevôo do território nacional ou de
parte dêle, com efeito imediato, sern
que lhe caiba responsabilidade pelos
prejuízos ou danos que acaso prove
nham da execução da medida.

Art. 61..O vôo sôbre as proprieda..
des privadas não deverá prejudicar o
uso da propri-edade do solo, tal como
o define a legislação civi1.

§ 19 O possuidor do solo não se
poderá opor à partida ou retirada da
aeronave que haja sido forçada a pau..
sar em sua propriedade, desde que o
proprietário ou explorador da aero
nave dê garantia formal de posterior
reparação dos danos.

§ 2Q A recusa do explorador ou pro
prretárfo em garantir a reparação do
dano autoriza o seqüestro preventivo
da aeronave.

Art.' 62. São proibidos a qualquer
aeronave; vôos de acrobacia ouievo
Iuçôea que possam constituir perigo
para a própria aeronave ou seus
ocupantes, para o tráfego aéreo ou
para, cidades ou aglomerações de pes~

soas.
Art. 63. A aeronave que receber, de

órgão controlador de vôo, ordem para
pousar, deverá dirigir-se imediata
mente para o aeródromo que lhe fôr
indicado e nêle efetuar o pouso.

Parágrafo único. No caso-de ma
nifesta inobservância da ordem rece
bida, a aeronave será compelida a
'efetuar o pouso pelo emprego dos
meios que forem julgados necessá

rios.

Art. 64. As aeronaves só poderão
decolar ou pousar em aeródromos cuias
característdcas, fixadas por autorida
de aeronáutica competente, compor
tarem suas operações, salvo motivo
de fôrça maior.

Art. 65. O lançamento de objetos
ou coisas, de. bordo de aeronave não
militar, dependerá de permissão da
autoridade aeronáutica competente,
salvo caso de emergência. ..

Ai-t.. 66. poderão sobrevoar o ter
ritório brasileiro as aeronaves não
militares de .nacíonalídade dos Esta
dos participantes, com o Brasil, de
Convenções Internacionais, de aeôrdo
com os seus têrmoa. As dema ís de
penderão sempre de autorização de.
autoridade aeronáutica competente.

Art. 67. Tôda aeronave procedente
do estrangeiro que houver de pousar
em território nacional, ou que dêle
venha a saír para' o exterior, somente
em aeroporto internacional poderá 1'8 ••
alízar o primeiro pouso e a última
decolagem.

Parágrafo único. A lista de aero
portos internacionais sera publicada
pela autoridade competente.

Art. 68. Nenhuma .aerono.ve poderá
transportar, salvo com autorização es
pecial de órgão competente, explost
vos, munições, arma de fogo, material
bélico, equipamento destinado a le
vantamento aerofotogramétríco ou de
prospecção ou ainda, quaísquer outros
objetos OU substâncias consideradas
perigosas para a segurança pública ou
da aeronave.

Parágrafo único. O porte de apare
lhos fotográficos, cínematograücos cu
eletrônicos, a bordo de aeronave, po
derá ser impedido quando o -nterêsse
dá segurança nacional o exlgír .

TiTULO III

Dos Serviços Aéreos

Art. 69. A exloraçâo de serviços
aéreos por pessoas naturais ou jurt
dicas brasileiras dependerá sempre da
prévia concessão ou autorização do
Gcvêrno Brasileiro. Quando se tra
tal' de serviços internacionais explo
rados por sociedades estrangeiras, aplí
car-se-âo as convenções B cs acôrc'cs
de que o Brasil' Iôr parte, ou se não
os houver, as normas da autorização
que o Govêrno outorgar 8111. cáde ceso.

~ 19. A concessão ou a autorízacôc
prevista neste. artigo somente será da
da a pessoa juridiea brastleíra que ti
ver:

a) sede no Brasil;
b) pelo mencs e/õ (quatro quintos)

do ,capital pertencente a jn-asítetros:
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c) direção confiada a pessoas com
domicílio principal no Brasil;

d) constituição sob a ror-na de so..
cíedade anônima, com ações nomína..
üvas, quando se tratar de servícca
aéreos regulares,

§ 29. As ações nominativas das em
prêsas de serviço aéreo regular só pr...~
dcrâo ser transferidas a brastleíros,
mesmo que estejam incluídas na mar
gem de um. quinto do capital a que ee
refere a letra "b" do parágrafo an
terior.

§ 3'? Quando houver aumento de ca
pital social das emprêsas de serviço
aéreo regular, será aplicado o dispos
to na letra "h" do § 19 dêste artigo, em
relação ao capital majorado dêsae au
mento, excluídas- de partdclpação nes
se aumento as pessoas jurídicas es
trangeiras.

f..rt.70. A menos que o Poder pu
blico os explore diretamente, os 8E"r
viços aéreos de transporte regular de
passageiros. OU carga serão realizados
mediante concessão OU autorização, e
os de transporte não regular .cedtan
te autorização, observado o disposto
no artigo 69.

§ 19 A concessão ou autorízaçao
poderá ser concedida ou negada, se
gundo as exigências de interêsse pú
blíco, e, se concedida, não poderá ser
objeto. de cessão ou transrerêncía,

§ 29. Extinguir-se-á a concessão ou
autorização:

a) pelo decurso do prazo fixado, sem
que tenha havido prévia prorrogação
por parte da autoridade competente;

b) pela cassação;
c) pela retirada da. autortzaçao.
Art. 71. Os Estatutos sociais bem

como suas modificações, dependerão
sempre, d-e prévia aprovação da auto
ridade aeronáutica competente, só po
dendo ser apresentado ao Registro de
Comércio depois dessa aprovação.

Art. 72. Dependerá sempre de, pré
Vl(,t autorização da autoridade eero
náutica competente, a cessão ou trans
ferência de ações das aoctedades na
cíonats exploradoras de serviços aé
reos de transporte regular.

Parágrafo único. No ato da trens
rerêncía das ações o transmitente de
verá apresentar a prova da autoríaa
ção, a que se refere êste artigo, sob
pena de nulidade da transferência e
caducidade da concessão ou da auto
rização para exploração dos serviços.

Art. 73. Os acôrdos en tre explora
dores de serviços aéreos de transpor
te regular, que impliquem em con
sórcio, "pool", conexão, consolidação
ou fusão de serviços ou interesses, (11::
penderão de prévia aprovaçao da au
toridade aeronáutica competente.
, Art. 74. Os serviços aéreos de trans
porte regular ficarã·o sujeitos às nor
mas que o Govêrno estabelecer. para
impedir a competição ruinosa e as
segurar o seu melhor rendimento eco
nômico podendo, para êsse fim, a au
toridade aeronáutica competente, a
qualquer tempo, modificar rotas, fre
qüências, horários e tanres de serviço
e outras quaisquer condições de con
cessão ou da autorização.

Art. 75. As normas e condições para
a exploração de serviços. aéreos não
regulares, inclusive OS de táxi-aéreo,
serão fixadas pela -autortdade eero
náutica competente, vtsan-ío .a evitar
a competição dêssea servieos com os
de transporte regular, e poderão ser
alteradas pela mesma autoridade
quando julgado necessário, para as
segurar, em conjunto, melhor _renm
mente econômico dos serviços aéreos.

Art. 76. Tôda pessoa, natural ou
jurídica, que explorar serviços aéreos
deverá dispor 'de adequadas estrutn
ras técnicas de manutenção e de ope
ração. própria-s ou contratadas, e de
vidamente homologadas e fiscalizadas
pela autoridade aeronáutica co-npe
tente.

Art. 77. Cabe à autoridade aero
náutica competente a fiscalização de
tôdas as atividades concernentes aos
serviços aéreos.

IArt. 78. Além da escrituração exí
gida pela legislação, em vigor, tôdas
as emprêsas que. explorarem serviços
aéreos deverão manter escrituração es
pecífica, que obedecerá a um plano
uniforme de contas, estabelecído gela,
autoridade aeronáutica competente.

Parágrafo trnlco. A receita e a des
pesa de atlvídades afins ou subsldíá
rias não poderão ser escr-ituradas na
contabilidade dos serviços aéreos. cuja
exploração tôr objeto de concessão ou
de autorização.

Art. 79. A autoridade aer.,)náutic1:k
competente poderá, quando julgar ne
cessário, mandar proceder a exame da
contabilidade das emprêsas que explo
rarem serviços aéreos e dos respe-cti
vos livros, regíste-oa e documentos.
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TíTULO· VII

Do Transporte Aéreo

Capítulo I

Das Definições

Art. 80. Transportador, para efeito
do presente Código, e a pessoa natu
raí ou jurídica, proprtetáría ou explo
radora da aeronave, que se obriga, em
nome próprio, a executar aervícr, aé
reo de transporte de pessoas ou'· coi
sas.

Art. 81. 'Consídera-sevdoméstãco e
é regido pelo presente Código 1:0\10
transporte em que os pontos de parti
da•. intermediários e destino estejam
situados em território nacional.

Parágrafo único. O transporte nau
perderá êsse caráter se, por motivo d~

fórçrJ, maior" .a aeronave fizer escala
em território estrangeiro, estanco, po
l'ém,em território brasileiro os seus
pontos de partida e destmo,

Art. 82. Considera-se um sô trans
porte o que vários transportadores as
reos executarem sucessivamente desde
que a operação se origine de um 80
contrato, haja ou não mterrupçáo ou
baldeação, embora êste ooncraro V'e
nha ou não a ser executa-to, pflo
transportador que o contratou.

Art. 83. Os ,transportes doméattcoa
Só poderão ser efetuados por aerone
ves brasileiras.

Parágrafo úníec. E: vedado esse
transporte em aercnave de matrícute
estrangeira arrendada ou -arretaua 1\

pessoa natural ou jurídica brasiletru,

Capitulo II

Dos Documentos ae Transportes
Bilhete de Passagem

Art. 84. No transporte de passe
geíros, o transportador é obrigado t\

fazer entrega de um bilhete de passa
gero que deverá indicar, esaenciat
mente:

a) o lugar e a data da emissão,
b) os pontos de partida e destino;
c) o nome do ou dos transportado,

.ree. .

Art. 85. A falta, irregularidade- ou
perda do bilhete não prejudica a
exístêncm nem a validade do contra-

to de transporte, que continuará a
reger-se pela-s disposições- do presente
Código.

Nota de Bagagem

Art. 86. No transporte de bagagem,
excetuados os pequenos objetes que o
passageiro conservar sob sua guarda,
o transportador é obrigado,_ se o pus
sageíro o exigir, a -extrair e entregar
Ihe nota de bagagem em duas vias,
com as seguintes índicaçôes:

a) o lugar e a da ta da emíssao,
b) Os pontos de partida e destino;
c) o número do bilhete de passa

gem;
à) a quantidade e o pêso dos VOlU·

fies;
e) a importância do valor declara

do.

Art. 87. A falta, írregularídaée ou
perda da notá de bagagem não pra
judíca a existência nem a validade
do contrato de transporte, que conü,
nuará a reger-se por este Código.

Conhecimento - Aéreo

Art. 88. No transporte de carga, o
transportador deverá exigir ao expe
dídor a feitura e entrega do "conhe
cimento, aéreo" .

Parágrafo único. Se o transporta
dor, a pedido do- expedidor, fizer o
conhecimento aéreo, constoerar-se-ã,
até prova contrária, como tendo agi
do por conta dêste,

Art. 89. O conhecimento aéreo será
feito em três vias originais e entre
gue pelo expedidor com a carga.

§ 19 A primeira via, com a índíoa
. çâc "do transportador", será assinada.
pelo expedidor.

§ 29 A .segunda vía, com a mdíoa..
ção - "do destinatário", será- assinada
Dela expedidor e pelo transportador e
acompanhará a carga.

§ 39 A .terceira via será. aastnada
pelo transportador e por êle entregue
~o expedidor, após aceita a carga.

Art. 90. Quando. houvermals oe
um volume -o transportador poderá
exigir do, .éxpedídor conhecimentos
aéreos- distintos.'

Art. 91. O conhecimento aéreo ae...
vere indicar:

a) o lugar e a oate aa ermssao:
b) os pontos de partida e destino;



34 ATOS 00 PODER LEGISLATIVO

c) O nome e o enderêçovdo expedi
-aor;

cO o nome e o enderêçc do traria
portador ;

e) o nome do ocstínatãno e, se ncu
ver cabimento, o seu endereço;

J) a natureza da carga:
g) o número, o aconrücronamento,

as marcas particulares ou a numera
ção dos volumes;

h) o pêao, a quantidade e o volume
(ou as drmeneões de. carga) •

i) o preço da mercadoria, quando a
carga fôr expedida contra pagamento
no ato da entrega. e, eventualmente,
a ímportâncía das despesas,

j) o valor declarado, se houver
l) o número das vias do conheci

mente:
m) os documentos entregues ao

transportador para acompanharem o
conhecimento aéreo;

n) o prazo do transporte e a tnct
cação sumárta do trajeto a segun
(via) se forem estipulauoa.

Art 92. Se o transportador acertar
a mercadona sem o respectivo conne
cimento aéreo, ou se êste nac connver
tôdas as indicações tio artIgo prece
dente letras a até h, inclusive. uao
lhe assistirá o direito de se prevarecer
das disposições do presente Código,
que lhe excluam ou limitem a respon
sabílídaôe_

Art 93. O expedidor responde ceie
exatídào das indicações e declarações
constantes do conhecimento aer-o e
pelo dano que, em conseqüência de
suas declarações ou índícaçóes írrcgu
Lares, inexatas ou incompletas, vier ?
sofrer o transportador ou qualquer
outra pessoa.

Art. 94 .. O conhecimento aéreo foz
presumir, até prová em contrário, a
conclusão do contrato, o recebimento
da carga e as condições do srans-

.porte. ..
Art. 95. As enunciações do conhe

cimento aéreo, relativas a peso, di
mensões, acondicionamento dà carga
e número de volumes, presumem-se
verdadeiras até prova em contrario;
as referentes a quantidade, volume,
valor e estado da carga só farão pro
va contra o transportador, se a '1e1')
ficação delas fôr por êle feita na
presença do expedtôor e exarada no
conhecimento.

Art. 96. A falta, irregularidade ou
perua do conhecimento aéreo não pre-

judíca a existência nem a validade
do contrato de transporte, que contd
nua sujeito às regra-s do presente có
digo.

Capitulo Ir!

Da Responsabilidade Contratual

Art .97 ~ O transportador responde
por qualquer dano resultante de aci
dente relacionado com a aeronave em
vôo ou na superfície, a seu bordo ou
em 'operação de embarque ou uesem
barque, que causar a morte ou Jesao
corporal do passageiro, salvo culpa
dêste, sem culpabilidade do transpor
tador .ou de seus .prepostcs.

Parágrafo único. No transpor-te
gratuito. a responsabüídaoe depende
rá de prova; a cargo da vitima ou de
seus beneficiários, de dolo ou de cui
pa do transportador ou de seus pre
postos, ressalvado o direito à índem
zaçâo do seguro contratado sem. ex
clusão do passageiro gratuito. ..

Art. 98. O transpor taôor responde
pelo dano resultante de destruição,
perda Ou avaria da bagagem despa
chada ou de carga, nos acidentes
ocorridos durante o transporte aéreo.

Art.. 99. O transporte aéreo para OS.
efeitos do artigo preceeente. compre
ende o período durante o qual a ba
gagem ou carga se acharem sob .a
guarda do transportador, em eero
drama, a bordo de aeronave ou em
qualquer outro lugar.

Art. 100. O transporte aéreo não
abrange transporte terrestre ou aqua
tíco realizado fora do aeródromo.

Parágrafo .único. Se na execucoo
do contrato do transporte aéreo rôr
executado transporte terrestre, m.irt
tímo ou nuviar para o carregamento,
entrega ou baldeação, presume .se
ocorrido o dano durante o transporte
aéreo, salvo prova em contrário.

Art. 101.· O transportador renpcnne
pelos danos resultantes de antecipa-
ção ou atraso do transporte aéreo do
passageiro, bagagem ou cavga. serve
caso fortuito ou de fôrça mame.

. Parágrafo único. Consideram-se ca
sos de fôrça maior os impostos pela
segurança de vôo que devem ser apro
vades pelo transportador:
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Art. -102, Se a viagem sofrer inter
rupçâo em aeroporto de esce,a por
tempo superior a seis horas, qualquer
que seja o motive, o transportador é
obrigado à instância do passageiro, a
fazê-lo reembarcar incontinenti para
o destino pelo meio mais rápíuo pos
sível e que ofereça idêntico ou melhor
serviço, .correndo por conta do trans
portador contratual todos os gastes
inclusive os de hospedagem, decor
rentes de interrupção, .. sem prejuízo
das responsabilidades estaberecídas no
artigo anterior.

Art. 103. No transporte de passa
geiros, salvo se fôr convencionada In
denização mais alta, a reaponsabtlída
de do transportador. por quaiquar da
no.resujtantc .de morte ou íesâo cor
poral de passageiro será umítada, por
pessoa, à importância correspondente
a 2QO (duzentas) vêzes o maior salá
rio-mínimo vigente no País.

ê 19 No transporte de carga ou ba
gagem, salvo convenção entre as par
tes, a responsabilidade do transporta
dor. se limita à quantia calculada por
quilo, à base de 1/::; (um têrçoj do
maior saíárío-minimo VIgente no Pais,

ê 29 Quanto à bagagem e objetos
que o passageiro conservar SOl) a sua
guarda, a responsabilidade do trans
portador não excederá de 4: (quatro)
vêzes o maior salário-mínimo vigente
noPaís.

Art. 104. O transportador responde
perante os tripulantes da aeronave e
demais empregados que nela viajarem
a seu' serviço, ou perante os respec
tivos beneficiários, nos mesUluSÚRSGS,
segundo o mesmo critério e sot; o
mesmo regime de garantias estaneíe
cídas com relação. ao passageiro, per
uma indenízaçao de Iírmte isua, a
que lhes serra devida se passageiros
fôssem deduzido o valor da mdemza
ção que receberem, ou que teriam di
reito a receber pela Iegfsíaçáo de acl~

dentes de trabalho.

- Art. 105. São nulas as cláusulas
tendentes a exonerar de responsaoüí
dade o transportador ou a estabelecer
limite inferior ao fixado neste Código.

Parágrafo único: Essa nulidade não
acarreta a anulação do contrato do
transporte trespectívo.

Art, 106. Quando o dano resultar
de, dolo ainda que eventual, do trans-

portador ou de seus prepostos, ne
nhum. efeito terão os artigos deste
Código, que excluam ou atenuem a
responsabilidade.

Art. 107, O recebimento de baga
gem ou carga, sem protestos do oes
tínatárfo faz presumir, salvo prova
em contrário,' que foi entregue em
bom estado e de conrormídaue com °
documento de transporte.

Aru. toa. No caso de- transporte
executado sucessivamente por vários
transportadores, cada transportador
que receber passageiro, bagagemvou
carga, ficará sujeito às regras deste
Código e considerado parte no con-'
trato de transporte.

§ 19 O paaaag eíro, 'Ou DS que o su
cederem nos seus direitos,; só terão
direito de ação contra o u'anspcrt.a
dor que haja efetuado o »rausporue,
no curso do qual se tdver produzido
o acidente ou <atraso salvo se, por E:S
típuíação expressa, o prrmetro t.rana
portador assumir a resoouaao.ncane
em todo o percurso da viagem.

§ ,29 Em se tratando de bagagem ou
carga, o expedidor terá ação contra° primeiro transportador, e o desta
natárto, (;I, quem couber direito á en
trega, contra o último, um e outro
poderâo acionar o transportador que
haja efetuado o transporte durante o
qual tiver ocorrido a destruição, per
'da, avaria ou atraso. âaees transpor
tadores serão solídáríamenta 1"eSOO::1
sáveís ante o expedidor e o destina
tário.

TÍTULO VIII

Da responsabilidade para com
Terceiros

Art. 109. As disposições relativas
à responsabilidade para com terceiros
aplicam-se a quaisquer aeronaves que
trafeguem sôbre o trenec-ro brasi
leiro.

Art. 110. Dará direito a reparação
qualquer dano que a' aeronave causar
a pessoas ou bens no SOiO ou em
águas jurisdicionais brasíleiras nem
assim o originado por pessoas ou coí
sas dela caldas ou projetadas, ínclusí
vo pelos alijamentos resultantes de
fôrça maior.

§ 19 Não dará direito. entretanto,
à reparação, o dano que não fôt con
sequêncla direta do fato causador ou
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que ocorrer em virtude da oneração
normal da aeronave, realizada de con
formidade com"as "normas recomenda
das.

§ 2Q A reparação pelo dano só po
derá ser diminuída ou -excluída na
medida em que couber culpa à pessoa
lesada.

Art. 111. A obrígaçâo de r-aparar
os danos previstos nos artigos antece
dentes caberá ao explorador da eero
nave.

Parágrafo único. O explorador é
responsável pelos danos causados pela
aeronave quando pílotada :ou mano
brada por 'seus subordinados, ainda
que exorbitem de suas atnbutções.

Art, 112. Considera-se a aeronave
em vôo ou em manobra a uartír do
momento em que ~é empregada a sua
fôrça motriz e até que, cessada resta,
tenha fim, o movimento próprio.

Parágrafo único. Quando se tratar
de aeronave desprovida de fôrça mo....
'triz a expressão "vôo" ou "manobra"
aplica-se ao período compreendido
entre o inicio e ti fim de seu movi
mento.

Art. 113. Serão 'regulados peío di..
reíto comum os danos causados pela
aeronave no solo e com motores pa
rados.

Art. 114. A responsabíhdade pelo
dano camada' a terceiros Da sucern
cíe, .por outrem que não o explorador
ou tripulantes da aeronave, nce 'su
jeita, à legislação comum, mas não
exclui a responsabilidade limitada do
explorador, prevista neste código.

Art. 115. A responsabilidade pelo'
dano causado a terceiros na superfí
ele, por quem utilizar a aerona-ve

sem o consentimento -do explorador,
fica sujeita à regra do artigo 110, mas
não exclui a responsabilidade limita
da do explorador, prevista nêste Có-
digo. .

Parágrafo único. Fica eudída a
responsabilidade do explorador se
provar que exerceu a devida vigftân
cia para impedir o uso ílegítdmc da
aeronave.

Art. 116. Qualquer das pessoas res
ponsáveis, de acôrdo 'com ésce Código
terá direito à ação regressiva 'contra
o autor do ·dano.

Art. 117. Os danos causados a
pessoas na superfície serão indeni
zados pelo explorador, observado nos
casos de morta ou incapacidade o
estabelecido no -u-tígo 103 dêste Có
digo, acrescido de 50% (cinqüenta por
cento) . .

Art. 118. Se duas ou mais aerona
ves em vôo colidirem ou se em suas
evoluções perturbaram uma a. outra,
e daí resultarem danos pessoais S,
terceiros que dêem direito à índení
zação, nos têrmos do artdgo 110 ou se
. duas ou mais ae-ronaves causarem
conjuntamente êsses danos, cada
uma delas será considerada como
tendo causado o dano, e os respec
tivos exploradores serão vesconsaveís
nas condições -e limites estabelecidos
neste Código.

Parágrafo único. Nestes casos, ao
pessoa que sofrer os danos ou Os
seus beneficiários terão ctceíto n ser
indenizados, até a soma f10S nmitns
correspondentes a cada uma das ae
ronaves, mas nenhum cxptoracor
será responsável por soma que exce
da os limites aplicáveis às sues ae
ronaves, salvo se .sua responsabili
dade fôr ilimitada, nos tênues do
artigo 121.

Art. 119. No caso de danos a PEs
soas e bens na superfície, causados
por aeronave brasileira, a mcteruza
ção que será rateada; proporcionar
mente aos prejuízos resultantes, obe
decerá aos seguintes limi~es:

a) para aeronaves' com o máximo
de mil quilogramas devnêso, a ím
portâncía correspondente -a 2.00 «iu
zen tas) vêzes o maior salárío-míni
mo vigente no Pais;

b) para aeronaves acima de mn
quilogramas de peso, a Impnrtâncía
correspondente a ZÜO (duzentas) ~'6

zes o 'maior salário-mínimo vigente
no' Pais, acrescida. de 1/40 (um qua
renta avos) dêssc salário, por qvílo
grama que exceder de mil qurlogru
mas.

Parágrafo úníco. Entende-se por
pêso da aeronave o autortzado para
decolagem pelo certificado de nave
gabilídade ou documento equtva
illente.

Art 120. Quando a tmoo-tancte
total. das .r-denízações fixadas ex
ceder o rímíte da .responsabilídade
estabelecida neste Código, apncar-
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ae-âo as regras seguintes, - tendo-se
erc conta o díspostu r.o artigo 117:

a) RS indenizações, no caso ôe
morte ou lesão,- ou então somente
no caso de danos materiais, serão ce
duzlctaa em proporção aos seus res-
pectivos montantes; ....

b) se as indenizações se referirem
tanto ao caso de morte ou tesões
como ao .de danos me.tertajs, a me
tade da' importância total a ser díe
trfbuída destinar-se-á, de prererên
cte, a cobrir as indenizações por
morte ou lesões, e, se fôr ínsurtcíen
te, deverá ser rateada proporcio
nalmente ao montante respectivo dos
danos causados. O saldo da impor
tância total "a ser dístrtbutdo será
rateado, proporcionalmente, dure as
indenizações relativas. aos danos ma
teriais e, Se fôr o caso, à parte nâo
coberta das indenizações .por morte
ou lesões.

Art. 121. A pessoa responsável não
se póderá' prevalecer dos limites n
xados neste Código, se o ínteresaado
provar -que o dano foi causado por
dôlo, ainda __que eventual.

TÍTULO IX

Das Garantias de Responsabi!ídaaes

Art. 122. O transportador ou ex
plorador dará garantia de reparação
dos canos pessoais e .materraís de
que fôr responsável nos termos dêste
código, na formá, e limites ne.e es
tabeteorcos.

Art. 123. A gal'a-ntiade que trata
O artigo anterior poderá consistir, à
escolha do transportador ou explo
rauor, em;.

a) seguro contratado com emprê
eu ídõnea.;

1J) cançan ou nança 1dõn2..':t. m
ciusíve bancária, aprovada -pelo Go,
rêrno, desde' que o garante seja do
cucmncc 'la Brastí ;

c) depósito prévio, de dinheiro ou
voíôrcs.

Art. 124. A expedição de cer-ín
cada de navegabílídade da aeruna
ve. ou a sua revalidação, ticarà su
bordinada _à apresentação de uma das
garantias previstas no artigo anre-:
cedente.

Parágrafo único. Se a garantia
consistir em contrato de seguro, po
der-se-á .suspender, a qualquer mo-

menta, a validade de" eerttücado de
navegabíltdade" da aeronave 0U ae~

ronaves, quando o transportador ou
explorador não provar que éstá exe
cutandc regularmente cjàusutas a

que estiver obrigado pela apólice 1"('S
pecüva.

Art. 125. Para reparação dos ue
1I10S que as aeronaves estrang eíraa
possam causar a pessoas e ocns. no
terr-ítórío brasileiro, exígtr-ee-á a
apresentação de garantias pelo U1e~

nos iguais, ou consideradas eqtítva
lentes, às exigidas para, aeronaves
nacionais ou, quando apncávet, às
estabelecidas em Convenção Interna-

, cíonal de que_o Brasil fôr paz-se
Parágrafo único. A apresentação

das .garantíaa a que se refere este
artigo é indispensável, para o SO~

orevôo do território brasileiro por
aeronaves estrangeiras.

Art. 126. Aquêle que tiver orreitn
ti. reparação vdo cano portará exercer,
nos ümttes da índenízaçâo que lhe
couber, direito próprio sôbre a ga
rantia prestada. pelo r~'~J:llfnsavel.

Art. 127. Nas apólices de seguro
ne vida ou de seguro de acídent,e, 05

interessados náo poderão excluir os
rtscos vresultantes do transporte em
aeronaves.

Do Abalroamento Aéreo

Art. 128. -Abalroamento aéreo e
qualquer colisão entre duas ou maís
aeronaves, em vôo ou em manobra
na superfície.

Parágrafo único. Para os erertcs
dêste Código, consideram-se prejut
zoa de abalroamento os danos cau
sados por aeronave em vôo ou em
manobra á outra aeronave. também
en- vôo ou em manobra, mesmo que
não resultem emteolísâo.

Art. 129. A responsabilidade pela
reparação dos danos -rcsurcaneen de
abalroamento cabe ao explorador da
aeronave comprovadamente CUlpada,

"quer a utilize pessoalmente, quer por
"preposto seu no exercício de suas
runcões. -

art, 130. Consideram-se prejuízos
de abalroamento sujeitos- a repara
ção:

a) os danos a pessoas c coisas
a bordo da aeronave abalroada;
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b) OS danos sofridos pela eercne..
ve abalroada;

c) os danos decorrentes da prtva-,
cão do uso normal da aeronave abal
roada, correspondente aos lucros
cessantes;

à) os danos que c explorador da
aeronave abalroada .fôr obrigado a
pagar.

Art. 131. Se a CUlp9. ror comum
às aeronaves envolvidas em abalroa
mento, carta qual suportará os da
nos causados.

·Art. 132, A responsabilidade dos
exploradores de aeronaves «urpauas
em caso de abalr.Jam,ento, salvo u
disposto no artigo segumta, não ex
cederá:

a) do dôbro dos valeres ríxacos
neste Código para os casos de morte
e lesões .corporais <te pessoas em ~
barcadas, danos a mercadorfas e ba
gagens despachadas, e a obj etos sob
a guarda pessoal de passageiros, a
bordo de aeronave abalroada tartí

,go 103);
b) de valor dos reparos e substi

tuições de peças da aeronave abal
roada, se recuperável, ou de seu va
lar real imediatamente anterior ao
abalroamento, se ínconventense a sua
reparação;

c) de 10% .tdez por cento) cio va
lor da aeronave abalroada, determi
nado em conformidade com o item
anterior, por lucros cessantes, em
virtude da privação do seu uso nor
mal,

Art. 133. Não prevalecerão os 11
entoa de responsabílídade fixados
neste Código:

a) se o abalroamento resultar de
dôlo, ainda que eventual, do expio
radar, ou de preposto seu no exer
cício de suas funções;

b) se a pessoa respo..rsável neío
abalroamento se tiver apoderado
ilicitamente da aeronave, dela fa
zendo uso sem o consentimento de
quem tiver êsse direito:

c) se o explorador da aeronave
causadora do abalroamento tiver 
concorrido, por si ou por seus pre
postos, para O evento, por ação ou
omissão violadora da lei ou da re
gulamentação em vigor. seja o ato,
comíssrvc ou omissivo, causa nne
diataou medíata, do abalroamento,

rí'rtno XI

Da Assistência e do Salvamento

Art. 134. O Comandante da ae..
roneve é obrigado a prestar .al.i~'is
têncía a quem se -encontrar em pe
rígo de vida. no mar, no ar ou em
terra, desde que o possa tuzer sem
perigo para a aeronave, "lua trtputa
ção, seus passageiros ou outras pes-
soas,

Art. 135, podo Comandante de na
vio, no mar, e qualquer pessoa, em
terra, são obrigados, desde que o
possam fazer sem perigo para 51 ou
outras pessoas, a prestar", asststén
cía a quem estiver em perigo da
vida, em 'conseqüência de queda ou
avaria de aeronave.

Art. 136. A assistência poüerá
consistir em símples tnrormaeão.

Art. 137, A obrigação de socorrer
recai exclusivamente sôbre a aero
nave em vôo ou pronta para partír,
contanto que lhe- seja razoàveimente
possível prestar socorro,

Art. 138. Na falta de outros re
cursos, o órgão do Minístérro da' Ae
ronáutica encarregado de coorde
nar operações de busca e salvamento
poderá, a seu crttérto, ata-íbuir a.
qualquer aeronave, em vôo ou pron
ta para decolaa-, missão específica
nessas operações.

Art, 139. Cessa a obrigação de' as
ststêncie desde que o obrtgado te
nha conhectmento de que foi pres
tada por outrem ou quando císpen
eado pelo órgão Ido Mínfstérro da
Aeronáutíoa n que se refere o arti
go anterfor.,

Art. 14'0, A falta do Comandante
em não prestar assistência, exonera
de responsabilidade o proprietário ou
explorador da aeronave, salvo se este
determinar a náo prestação do SOCOIK
1'0 caso em que lhe caberá integral
mente a responsabilidade r

Art. 141, 'I'ôda aasístêncra ou sal
vamento prestado com resurta.jo útil
dará direito a remuneração corres
pondente ao trabalho e à eficiência
do ato, nas seguintes bases:

a) Ocnalderar-ae-á, em prtmelro
lugar, o êxito obtido, os esforços, os
riscos e o mérito daqueles que presta
ram socorro; o perigo ocorrido pela
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aeronave socorrida, seus passageiros,
sua tripulação e sua carga; o tempo
empregado, as despesas e prejuízos
suportados tendo em conta, quando
ocorrer, a sítuaçâo especial do assis
tente;

b) em segundo lugar, o valor das
coisas salvadas;

§ 19 Não haverá remuneração:
a) se o socorro fôr recusado ou se

carecer de resultado útil;
b), quando o socorro rõr prestado

por "aeronave pública.
§ ,29 O proprietário ou armador do

navio conserva o direito de se pre
valecer do abandono.; ou da hmttaçâo
de responsabilidade fixada nas leis e
convenções em vigor.

Art. 142. Todo aquêle que, "flor im
prudência, negligência ou transgres
são, provocar a movímeutação desne
cessária de recursos de busca e ser
vamento ficará obrigado a Indenizar
a União pelas despesas decorrentes.
dessa movimentação" -nesmo que Hão
tcnna navído perigo de vida ou 3011
citação de socorro.

Art. 143. Prestada assistência sem
obrigação de o fazer, aquêle que a
prestou somente terá díreno fL remu
neração se obtiver resultado útil, sal
vando pessoas ou concorrendo para
salvá-las.

Art. 144. Cabe ao proprietário cu
explorador indenizar a quem prestar
assistência .a passageiro ou trípuían
te da aeronave.

Art. 145. Se o-socorre f'ôr prestado
por diversas aeronaves, embarcações,
veículos ou pessoas envorvenao vários
interessados, a remuneração será fi
xada em conjunto pelo Juiz, e. díatrí
buída segundo os critérios estabeleci
dos neste artigo.

§ 19 Os. interessados, devem fazer
valer seus direitos à remuneração no
prazo de 6 rsêis) , meses, contado elo
dia .do socorro.

§ 29. Decorrido o prazo, proceder-o
se-á 00 rateio.

§ 39 Os interessados que deixarem
fluir o prazo estabelecido no paraara
ro primeiro sem fazer valer seus di':'
rei tos ou notificar os .obrigados, 'só
poderão exercer seus direitos sôbre as
importâncias que não tiverem sido
dístríbuídas,

Art. 146. A remuneração não exce
derá o valor que os bens salvados ti
verem no final das operações de sal
vamento,

Art. 147. Fica obrigado ao paga
mento da remuneração quem utilizar
a aeronave sem o consentimento de
proprietário ou explorador, que com
êle responderá solídàrramente se não
tiver exercido a vigilância para ím
pedir o uso Ilegítimo da aeronave..

Art. 148. A remuneração poderá
ser reduzida ou suprimida se provado
que os reclamantes tornaram neces
sário o socorro, concorreram para eu
mentar os prejuízos ou se t.ornaram
cúmplices de furtos, extravios ou ou
tros atos 'fraudulentos.

Art. 149.' O proprietário ou explo
rador da aeronave pode reter as car
gas até ser paga a cota que lhe ccr
responde da remuneração da assrs-,
têncía ou salvamento.

Parágrafo único. O proprietário da
carga poderá retirá-la mediante cau
ção suficiente ao pagamento.

TÍTULO xn

Da Decadência

Art. 15{l. sob pena de decadência,
os üírettos decorrentes das. relações
jurídícas' indicadas neste artígu deve
râc sêr exercidos dentro do' prazo de
dois (2)' anos, a contar:

a) d~ data em que se verificar o
dano, nas ações de responsahílídade
decorrente dos arts. 97 e 110 dêste
código;

b) da data da chegada 011 ,da em
que a aeronave devia ter chegado aO
destino" ou então 'ia ínterrupçáo do
transporte, nas ações decorrentes do
transporte 'de cargas ou bagagens;

c) da data de conclusão dos -espec
ttvce serviços, nas ações de índeníza
cão por assistência e salvamento.

§. 19 Se o interessado provar que
não teve' conhecimento do dano cu
da identidade do responsável, o prazo
de decadência começará a correr ao
dia em que disso tiver conheotmenro,
mas não ultrapassará de 3 <três) anos
a contar da data do evento.

§ 29 A requerimento da parte au
ex ottício o juiz determinará integra
ção da lide por tôdas as pessoas sou-
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dàríamente responsáveis pelo dano,
para efeito do direito regressivo.

Art. 151. o direito de ação contra
os construtores da aeronave decairá
em cinco (5) anos, a contar da en
trega da aeronave,

Art. 152. O transportador éobri
gado a conservar, pelo prazo de três
(3) anos, as vias respectivas dos seus
documentos de transporte aéreo.

TÍTULO XIII

Das Infrações

Art. 153. As penalidades previstas
neste Titulo serão aplicadas pela au
tortdade aeronáutica competente, de
acôrdo com a gravidade tias infrações.

Art. 154. A aplicação de. penalida
de, nos têrmos do arago anterior, não
prejudicará nem impedirá a imposição,
por outras autoridades, de penalida
des previstas em leis ou regulamentos.

Art. '155, será aplicada a pena de
cassação do certífícado de navegaoí
!idade da aeronave, do certificado' do
tripulante ou da concessão ou ua au
torização de serviços aéreos, nos se
guintes casos:

a) perda do nível de aptidão técnt..
caou de condições físicas;

z» procedimentos ou práticas, no
exercício das funções, que revelem
falta de idoneidade proft.aionaí para
o exercício das prerrogatrvaa de cer
tificadode habilitação técnica;

c) utilização da aeroneve-na prá
tica de contrabando;

ti) execução de serviços aéreos com
prometendo a ordem ou a segurança
pública;

e~ cessão ou transferência da CGl1
cessão ou da autorização do serviço
aéreo sem estar devidamente autori
zada;

f) transferência da direçã-o ou da
execução do serviço aéreo a p8,3$Oa
natural ou jurídica distinta da que
fôr concessionária .ou permissionária;

g) fornecimento à autcrhtacte cero
náutica competente de dados estatís
ticos e. financeiros Inexatos, ou recusa
de exibição de livros de escrtturaçáo,
fichas e documentos de contanílídezie.
de almoxarifado ou de servícos teu-
nicos de manutenção. ~

Parágrafo único. A aplicação da
pena de cassação dependerá de Inqué..

"rito administrativo, no curso do qual
será, assegurada defesa ao infrator.

Art.-156. Será aplicada a pena. de
multa, concomitantemente ou não
com a suspensão dos certificados, nos
casos de infrações configuradas .abaí-
xo: '

I - Infrações cuja responsabilidade:
recai símultâneamente 0:1 não sôbre
o proprietário ou explorador da ae
ronave, ou ainda sôbre seus prepos
tos; de 'acôrdo com as atribuições
contidas na regulamentação especifica
aplicável a cada caso:

a) uülteaçêo da aeronave com cer
tificado de navegabílidade vencido;

b) utilização da aeronave com E:X
cesso de passageiros cu de pêso sõbre
os máximos fixados no certificado de
navegabtlídade da aeronave;

c) transporte, sem autorização," de
cargas, equipamentos ou suostências
consideradas perigosas para li segu
rança pública ou da aeronave;

à) utilização da aeronave com equí
pamento para levantamento aerof'cto
gramétríco, sem autorização da au
toridade competente;

e) utilização da aeronave sem estar
matriculada ou. que, matrrctnaca em
outro Estado; não esteja autorízana e
sobrevoar o território nacional;

t) Uso de ,aeronave .cujas marcas
de nacionalidade ou de matrícula te
nham sido alteradas ou que estejam
em desacôrdo com o respectívo certi
ficado de matricula;

g) lançamento de objetos ou .coísaa
de bordo de aeronave em vôo, -ressar
vados os casos de emergência ou de
autorização especial para" esse fim;

h) inobservância das regulamentos
e normas .de tráfego aéreo, assim
como das regulamentações concernen .
tas à duração do trabalho e aos limi
tes de horas de vôo;

i) inobservância dos planos de võo,
e instruções e autorizações dos órgãos
de contrôle de tráfego aéreo;

1) tripular aeronave quando os pra
zos dos respectivos certificados de ha
bilitação técnica e de capacldace fl
sica estejam vencidos, ou exercer run
ção a bordo para a qual não esteja
qualificado pela sua licença e respec
tivo certificado de habilitação técni
ca"

Í) pilotar aeronave sem 'portar os
certificados de matricula e de nave-
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gabilídade desta e a sua licença e
certificados ;

m) inobservância das normas sõbre
assistência e salvamento;

n) mobservâncía, por parte de tri
pulantes, de normas e regulamentos,
que afete a disciplina a bordo ou a
segurança de vôo;

o) utilizacão da aeronave sem ob
servância. das exigências estabelecídes
em regulamentos e normas, na toean
te à manutenção e operação na aero
nave;

p) utilização da aeronave corri 1'8
trangeiro como tripulante, em dosa
côrdo com o estabetectdo neste CÓ~

digo;
(i) execução· ou utdlíaação dos ser

viços técnicos de manutenção sem ho
mologação da autoridade ceronáu
tica competente;

r) utilização de aeronave com trr
pulação .em desacôrdo com os regula
mentos e normas em vigor

II - Infrações cuja responsabílíde,
de recai sôbre os concessronáríos ou
permissionários de serviços aéreos:

a) cessão ou transferência de ações
das concessionárias de servíco 'aéreo
em desacôrdo com as axtgênotas Ie
gais ou introdução de alterações nos
estatutos sociais sem observãncía das
disposições legais;

bL transgressão das tartfas aprova
das pela autoridade aeronáutica com
petente ou concessão de abactmentos
ou reduções nas tarifas, nêa autcrtza
das por lei ou 'regulamentos;

c) realização de consórcio' (pocl) ,
conexão, consolidação ou fusão de

,serviços ou interesses, sem prévia au
torização da autoridade aeronàuttca
competente;

d) inobservância dos rüsposítívos
constantes dos contratos de explora
ção de linhas aéreas e dos horaríos
aprovados pela autoridade aeronáuti
ca competente;

e) desrespeito a Convenções cu
Acôrdos Aéreos Internacíonars de que
o Brasil seja parte.

IH - Infrações cuja responsabili
dade recai sôbre pessoas. naturais ou
juridicas não compreendidas nos itens
anteriores:

a) construção ou exploração de ae
ródromo ou de quaisquer instalações
ou equipamentos· de ínfra-eatrutuxa
aeronáutica, sem autorízaçâc da au
toridade competente;

b) exploração de serviço aéreo sem
concessão ou autorízaçâo ;

c) tripular aeronave ou exercer
qualquer funcâo a bordo sem ser tí
tular de licença de tripulante

Parágrafo único. A pena de multa
será imposta .em gráu mínimo, médio
ou máximo, e em dôbrovua reinci
dência, podendo ser acrescida conco
mitantemente de suspensâc dos cer
tificados até o máximo de cento e
oitenta (180) dias.

Art. 157. Admitir-se-á recurso, sem
efeito suspensivo, das penaüdades
previstas nos artigos anterrores ,

Art. 158. Se a infração fôr cometi
da em conseqüência de ordem exorbi
tante ou indevida, do propvíetárío ou
explorador da aeronave, devidamente
comprovada, a responsabdktade de
quem cumpriu a ordem ficará ate
nuada ou eliminada, conforme o al
cance da ação.

Art. 159. Será determmada: 'pela
autoridade aeronáutica competente a
detenção da aeronave nos seguintes
casos:

a) sobrevôo _do território nacional
com íntrtngêncía das Convenções ou
Acôrdos Internacionais ou das cuto
rízações concedidas para esse fim;

b) entrada no terrttórío nacional
sem pousar em aeroporto tnteruecto
na!.

Parágrafo único. A aeronave será
liberada se forem satisfeitas as exi
gências legais, a juizo das autoridades
competentes; caso contrártc.vu xe rôr
aeronave estrangeira, retornara ao
exterior pela rota que fôr determina
da, dentro do prazo para êsse fim fi
xado.

Art. 160. A aeronave poderá- ser
interditada:

1) nos casos configurados no. artigo
156, item I, alíneas a - b ~ c -- d
- e - f ,;...,.;, o e p; item H, alínea b;'
IH, alíneas b e c;

2) se a multa imposta- ao proptíetá..
rio ou explorador não tiver sido paga
no prazo estipulado no respectivo
ato;

3) se instaurado processo para apu
rar atividade delituosa do proprtetá
rio ou explorador na utilização da
aeronave.

§. lQ Em caso de requisição da au
.toridade aduaneira, de poncía ou de



,42 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

saúde, a autoridade eeronáuttea-com
petente poderá ínterdítar p01 prazo
não superior a 15 (quinze) dias,
qualquer aeronave quando, a "eu jui
zo, as circunstâncias e os miYXVoS
que informarem a requístçâo ju-nü
carem essa medida, para acautelar
in terêsses . que não possam ser res
guardados de imediato por provicíên
cia prevista em lei ou regutamento,
invocada pela autoridade requísítan
'te.

§ 2º Em qualquer dos casos prevís
tos neste artigo o propríetárro ou ex~

plorador não terá direito à índeníza
çã,o.

Art. 161. As ímportêncías max'mas
e mínimas das multas serão fixadas
pelo Poder Executivo, que as reajas
tará sempre que o índice do aumento
do custo de vida acusar uma eleva
ção de mais de 30% (trinta por cen
to) em relação à data em que foram
fixadas.

Disposições Finais

Art. 162; Para efeito dêste Oódígc,
.sâo consideradas autoridades cero
náuticas competentes as do Miníste
rio da Aeronáutica, conforme as atri
buições definidas nos respectí I'OS re
.gulamentos ,

Art. 163. Em caso de flagrante
desrespeito ás leis em vigor, <.tOS re
gulamentos ou às normas de trafego
.aéreo, poderá a -autoridade compe
tente, em defesa da segurança nacíc
nal, em beneficio da' ordem publica
ou da segurança de vôo, deter uma.
aeronave empregando os meios que
julgar necessários.

Art. 164. ltste Decreto-lei entrará
em vigor 120 (cento e vinte) dias após
a sua publicação.

Art. 165. Picam' revogados o De
ereto-lei no 483, de 8'de junho de
1938, as Leis nos 1. 3gB, de 13 de JU~

lho de 1951; "2.866, de 13 de setembro
de 1956; 3.916, de 13 de julho de 1961;
4.221, de 8 .da maio de 1963 e demais
.dísposíçôea em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1966;
145º da Independência e 789 da RE
-pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Med~iros Silva
Eduardo Gomes

DECRETO-LEI NQ 33 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Díspôe sôbre a participação acionária
de que trata a Lei n9 4.869, de 19
de dezembro de 1965, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl
gc 31, parágrafo único, do Ato Insti
tucional nc 2 de 27 de outubro de
1965, "o Ato Complementar nv 23, de
20' de outubro de 1966, e considerando
a necessidade de harmonizar a pclíti
tlca sôbre energia elétrica no Nordes
te, decreta:

Art. 1ç A· participação acionária de
que trata o § 19 do art. ~7, da LeI
n9 4.869, de 19 de dezembro de 1965,
somente se efetivará com a superve
niência da rentabilidade dos recursos
investidos.

Parágrafo único. Enquanto não
ocorrer o disposto neste artigo, os re
cursos rínanceíros entregues p e 1 a
SUDENE serão contabtlízados em con
ta especial do passivo Inexigível da
Sociedade, come adiantamento, por
conta de capital, a ser subscrito pela
SUDENE.

Art. 2º Os dividendos auferidos por
entidades públicas federais ou por :::O~

ciedades de economia mista controla
das pela União, resultante de apnca
çôes de recursos ememprêsas de ener
gia elétrica, na área de atuaçao aa
SUDENE, serão reinvestidos, obriga
toriamente, na mesma área, preferen
cialmente na própria emprêsa gerado

, ra dos dividendos.
Art. 3º O valor dos juros a que se

refere o art. 20, § 4º, da- Lei número
4.156, de 28 de novembro de 1962,
com a redação que lhe foi dada pelo
art. 89 da Lei nv 4.676, de 16 de JU
nho de 1965,. será transformado em
partícípaçâo societária da ELETRO
BRAS na emprêsa devedora, quando
os referidos juros decorrerem da aplt
cação de recursos financeiros na área
de atuação da SUDENE.

Art. 4.Q1tste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO
Benedicto Dutra
João Gonçalves de Souza
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DECRETO-LEI N9 34 - DE 18 DE
NOV~IJ:BRO DE 1966

Dispõe sôbre nova denominação do
Impôsto de Consumo, altera a Lei.
n9 4.502, de 30 de novembro de
1964, extingue dive1'8us .taxas e dá
outras providências .

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe confere o artigo
31, parágrafo único, do Ato Instdtucío
.nal nc 2, de 27 de outubro de 1965,
decreta:

Art. 19 O Impôsto de Consumo, de
que trata a Lei nc 4.502, dê 30 de

novembro de 1b'64, passa a dencmí
nar-se Impôsto sôbre Produtos Indus
trializados.

éa-t. 29 A Lei nv 4.502, de 30 de na,
vembrc de 1964, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

Alteração 1!l- - Renumerado o atual
parágrafo único para 29, acrescente-se
ao artigo 49 os seguintes inciso a.pe
rágraJo:

"IV - os que efetuem venuas
por" atacado de ma térras-primas,
produtos intermediários, embala.
gens; equipamentos e outros cena
de produção.

§ 19 O regulamento conceituará
para efeitos fiscais, operações de
venda e bens compreendidos no
inciso IV dêste artigo".

Alteração 2lJ. - Fica suprimida a
alínea "a" do Incísc I do artigo 51,1,
e acrescentada a seguinte alínea:

"Que permanecer no estabelect
menta industrial decorridos 3
(três) dias da data da emissão da
respectiva nota-fiscal".

Alteração 3l!- - Suprímam.se o ar
tigo 69 e o anexo I a que o mesmo se
refere, e o inciso IX do art. 79, e nes ..
te se substituam e se acrescentem os
seguintes incisos:

"XI - rodas e respectivas par-,
tes, eixos montados ou não, cilin
dros e sapatas para' freios, enga
tas e dispositivos de choque e tra,
çêc. destinados a emprego excru
sivo e especifico em locomotivas.

tênderes, vagões ou carros para
estradas de ferro;

XIII - 'Os artefatos de madeira
bruta, simplesmente desbastada
ou serrada;

XXI - as películas cinemato
gráficas sensibilizadas, não ím
pressionadas, que se destinem à
produção 'e reprodução de filmes
por emprêsas ou laboratórios na
cionais;

XXII ---., os defensivos da posição
38.fl;

XXV - telhas e tijolos de bar
ro bruto, apenas umedecido e
amassado; cozidos, não prensados;

XXVI - panelas e outros arte
fatos rústicos de uso doméstico
fabricados de pedra 01.]. de barro
bruto, apenas umedecido e amas
sado. com ou sem vldramento de
sal'

XXVII - rêdas para dormir;
XXVIII - chapéus, roupas e

proteção,. de couro, próprios para
tropeiros;

XXIX -r- calçados de ponto de
malha de qualquer espécie, para
recém nascidos;

XXX - chapéus de palha ou
fibra de produção nacional, sem
carneira, tôrro ou guarmçáo:

XXXI - queijo tipo Minas;
XXXII - macarrão, talharim,

espaguete e outras massas simila
res'

XXXIII - água oxigenada para
emprêgo como anüsséttco e de
sinfetante; sôro antí-ofídíco, va
cinas;

"XXXIV medicamentos
destinados ao combate à vermi
nose; maíárta, esquístosscmose,
paralisia Infantil e outras ende
mias de maior gravidade no País,
e os inseticidas e germicidas ne
cessários a. respectiva profilaxia,
segundo lista feita pelo Depar
tamento de Rendas Internas, ou
vida, para êsse fim, o Ministério
da Saúde;

XXXV - aparelhos de orto
pedia e prótese, de qualquer ma
téria ou tipo, destinados à repa
ração de partes do corpo humá
no".

Alteração 4~ - O artigo 12 da Lei
nc 4.502, de. 30 de novembro de 1964,
passa a vigorar coni a seguinte re~

dação:
l'As Notas Explicativas, da No

menclatura referida no § 19 do
artigo 10, atualizada até junho de
1966, constituem elementos de ín
formação para.a correta ínter
pretaçâo das Notas e do texto das
Posições constantes da Tabela
Anexa" .
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Alteração 5l} - O inciso I do ar
tigo 15 passa a vigorar -com a se
guinte redação:

"I - ao preço corrente no mer
cado atacadista da praça. do re
metente, quando o produto fôr

remetido a outro estabelecimento
da mesma pessoa jurídica ou a
estabelecimento de terceiro, in
cluído nó artigo 42 e seu pará
grafo único";

Alteração 6~: - Acrescente-se ao ar
tigo 15 o seguinte:

"Parágrafo único. Nas traria
ferêncías de produtos para -esta
belecimentos da mesma pessoa

jurídica, o .valor definido no in
cisa I deste .artdgo não excederá
o preço de venda daquele, dimi
nuído de percentagem, não supe-'
ríor a 20 % (vinte por cento) fi
xada pelo regulamento e, ainda,
das despesas de transportes e se

guro" ,

Alteração 7!} "- Acrescente-se ao ar
tigo 19 o seguinte:

"Parágrafo único. Quando, em
virtude de contrato escrito ocor
rer reajustamento de preços, o
ímpôsto correspondente ao' acrés
cimo de valor será rançado em
nota-fiscal dentro de (três) i.I dias
da data em que o reajustamento
se efetivar".

Alteração 8~ - O artigo- 25 passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 25. A importância -. re
colher será o montante do ím
pôsto relativo aos produtos saídos
do estabelecimento, em cada mês,
diminuído do montante 10 ím
pôsto relativo ,aos produtos nêle
entrados, no mesmo .reríodo, obe..
decidas as especificações e nor
mas que o regulamento eatabe
Iecer ,

â 19 O direito de dedução só
é aplicável aos Casos em que os
produtos entrados se destinem' a
comercialização, industrialização
ou acondicionamento e desde que
os mesmos produtos ou Os que re
sultarem do processo industrial
sejam tributados na saída do es..
tabelecímento ,

§ 29 E' assegurado ao estabe..
lecimento industrial o direito -à
manutenção do crédito relativo às
matérias-primas e produtos Inter
mediários utilizados na índustría..

lízaçâo ou acondicionamento de
produtos tributados vendidos a
pessoa natural ou juridica a quem'
a lei conceda isenção do ímpôsto
expressamente na qualidade de
adquirente do produto,

§ 39 O regulamento disporá
sôbre a anulação do crédito ou o
restabelecimento do débito, cor
respondente ao ímpôstc deduzido,
nos casos em que os produtos ad
quiridos saiam do estabelecimen

to cora isenção do tributo, ou 0&
resultantes da ,indUstrialização'
gozem de isenção, ou não estejam.
tributados" ,

Alteracão 9~ .:;..- O inciso III do ar
ter 'a seguinte redação, suprimidos os
dação:

"lII - na quinzena subseqüen
te ao mês da ocorrência do fato'
gerador, nos delllai~ casos".

Alteracâo. 10~ - O Art. 27 passa a
ter e. seguinte redação, suprimidos Os
seus parágrafos:

"Art, 27 Quando ocorrer sa1
do credor'de ímpôsto num mês,
será êle transportado para o mês
seguinte, sem prejuízo da obrí,
gação deo contribuinte apresen
tar ao órgão arrecadador, dentro
do prazo legal previsto para o re
colhimento, a guia demonstra
tiva dêsee saldo",

Alteração 1l~ ...,.-- Suprimam-se os
artigos 36, 37, 38 e 39,

Alteracâo ·12ç. - Acrescentem.se ao
artigo 46 os seguintes parágrafos:

"§ 39. O regulamente dispara.
sõbre o contrôle dos selos. espe
ciais fornecidos ao contribuinte
e por êle utilizados, caractert
aando-se, nas quantidades cor..
respcndentes:

a) como saída de produtos
Bem .a emissão de nota.ttscaf, a
ralta .que fôr apurada no este
que de selos;

b) como saída de produtos sem
3. aplíoaçâo do sêlo, o excesso
venncaüc.

§ 49. Em qualquer das hipóte
ses das alíneas a e b, do pará
grafo anterior, além da multa
cabível, será. exigido o respectí
vo ímpôsto, que, no caso de pro..
dutos de diferentes preços, será
calculado com base no de preço
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mais elevado da linha de produ
ção, desde que não seja possível
identificar-se o produto e ores..
pectívo preço_a que corresponder
o sêlc em excesso ou falta','.

Alteração 13~ - O Art..47 passa a
vtgtzrar com a seguinte redação:

"Art. 47. É obrigatória a emis
são de' note.nsoci em tôdas "aa
operações tributáveis que impor
tem em saldas de produtostri
butados ou isentos dos estabele
cimentos industriais ou dos e5"
tabelecímentcs comerciaís ataca..
distas, e ainda nas operações re
feridas' nas alíneas a e b do in..
CIS0 II do art. 59".

Alteração 14~ - Substitua-se o pa
rágrafo único do art. 51 pelo seguin,
te: .

"Parágrafo único. No caso, do
inciso I. será emitida, sem Ian
çamento de impôsto, nota-fiscal
relativa ao todo. Nas saíuas par
cíaíe, emitír-ee.âo as notes-ris...
cais correspondentes, aplicando
sesôbre o valor de cada remes
sa a alíquota, relativa ao todo",

Alteração 15~ -' O artigo 5~ pas
ea a vigorar com a seguinte redação
suprimido o parágrafo úníco:

"Art. 53. Serão consideradas,
para efeitos fiscais, sem valor
legal, e servirão de prova ape..
nas em favor do fisco, as notas
nscaís que não satisfizerem as
exigêncías dos. incisos I, lI, IV e
V do artigo 48, bem como as. que
não contiverem, dentre as indica
ções exigidas no inciso IV, as ne
cessárias à Identdfícaçáo e classifi
cação- do produto e ao cálculo do
ímpôsto devido".

Alt-eração 16~ - Ficam suprimidos
lOS arts. ·54 e 55 e seu parágrafo úní ..
eo.

Alteração 171lo - FIca acrescenta"
do ar) art. 56 o seguinte:

I' § 50? O Departamento de
Rendas Internas poderá permí
tír, mediante as condições que
estabelecer, e resguardada a se,
gurança do contrôle nscal, que,
com as adaptações necessárias.
üvros ou elementos de contabilí..
dade. geral 'do contribuinte, sues
tftuam- os .Iívros e documentário
fiscal previstos, nesta lei".

Alteração 18~ - O art. 68 passa
11 ter a seguinte redação:

. "Art. 68. A autoridade tíxará
a pena de multa partindo da pe ..
na básica estabelecida- para a In;
fração, corno SE atenuantes hou
vesse, só a majorando em razão
das circunstâncias agravantes ou
qualificativas provadas no pro
cesso.

§ 19 São circunstâncias agra
vantes:

I - a reincidência;
II - o fato de o tmpôsto, não

lançado ou lançado a menos, re
ferir-se a produto cuja tributação
e classificação fiscal já tenham
sido objeto de decisão passada- em
Julgado, proferida em consulta
formulada pelo infrator;

lIr - a inobservância de íns
truções dos agentes fi§calizadores
sobre a. obrigação violada, anota
da nos livros e documentos .üa
cais do sujeito passivo:

IV - qualquer ofrcunstâncta
que demonstre.6, existência de ar
tíftoío doloso na pratica da infra
cao, ou que lmporteem agravar
as suas conseqüências ou em re
rarear o seu conhecimento pela
autoridade fazendária.

§ 29 São circunstâncias qualifl..
catavas a sonegação, a fraude e o
conluio" .

Alteração 19!!- - O art. 69 é suus
tdtuído pelo segumte:

"Art. 69. A majoração da pena
obedecerá aos seguintes critérios:

I - nas infrações não quaün
cadas:

a) ocorrenco apenas uma CIl-..
cunstâncta agravante; exceto a re
mcídencía específica. a pena bá..
sace será aumentada de 50%;

b) ocorrendo a reincidência es
pecifica, ou mais de uma círcuns..
tâncta agravante, a pena básica
será aumentada de 100%;

II _ nas infrações qualificadas,
ocorrendo mais. de uma círcuns..
tâncía qualificativa; a pena- bást-..
ca será majoradaide 100%.

Parágrafo único. No concurso
de circunstâncias agravantes e
qualificativas, somente as 'últimas
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serão consideradas pare fim de
majoração da pena".

Alteração 20~ - Nos parágrafos ll!'
e 2Ç1 do art. 74, substitua-se a palavra
"atenuantes" por "qualificativas".

Alteração 21?- - O artigo 79: acres..
cid-o de um parágrafo, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 79. O valor da multa será
reduzido de 30% (trinta por cen
toj , e o processo respectivo con
sioerar-se- á findo admínístratdva,
mente, se o ínrrator, conrorman
do-se com a decisão de primeira
instância, efetuar o pagamento
das importâncias exigidas no pra
zo previsto para a interposição do
recurso. '

Parágrafo único. Perderá o in
frator o direito à redução prevista
neste artigo se procurar a via ju
díctal para contraditar a exígên
cía" .

Alteração 22l!- - Os incisos ! e Il
do art. 80 passam a ter -a seguinte
redaçâo:

"I - multa básica de 50% (em...
quenta por cento) do valor do
imposto que, devidamente lança
do, nâo tiver sido recolhido antes
de decorridos 90 (noventa) dias
do término do prazo regulamen
tal';

11 - multa básica de 100%
(cem por cento) do valor do lm
pôeto que deixou de ser lançado
Ou que, devidamente lançado, dei
xou de ser recolhido, decorridos
mata de 90 (noventa) dias do tér
mino do prazo regulamentar';

In .r--: multa básica de 150%
(cento e _cínquenta por cento) do
valor do ímpósto que deixou de
ser Iariçado ou recolhido, quando
Se tratar de ínfraçâo qualificada,
Observado o disposto no artigo
86".

Alteração 23~ - O artigo 8i, man
tido o seu parágrafo único, passa a
vígorar com a seguinte redação:

"Art. 81. Os contrtbulntesque,
antes - de qualquer proeedímentc
fiscal, procurarem espontâneamen
te o órgáo _arr-ecadador competen
te, para recolher ímpôstc 0.8.(; pa
go na época própria, uea.a,... su
jettos às multas de _5% (cinco por

cento), 10% (dez por cento) e
20% (vinte por cento) do valor
do ímpôsto, cubradcs na mesma
guia, conforme o recolhimento se
realize, respectivamente, até trin
ta, sessenta e após sessenta dias
do termino do prazo legal do pa
gamento ou da data prevista para
a 811ft. realização".

Alteração 241} - .Substituam-se o
art. 84 e seu § 19 pelos seguintes,
mantido o parágrafo 49, que passa a
ser o 29, e suprimidos C5 parágrafos 29
e 3":

"',!l.oTt. 84. Os que praticarem
Infração a dispositivo desta Lei
ou de seu Regulamento, para a
qual não seja prevista pena -pro
porcíonaí ao veior do unpôato -ou.
do pr-oduto, ou de perda da mer
cedorta, serão -puntdoa com murtaa
compreendidas entre os limites
mímmc de cr$ 2Ü.'Ü'ÜO .ívmte mil
cruzeiros) e máximo de Cr$ ....
5(JO.OOO (quinhentos mil cruzeiros)

§ 1. O Regulamento disporá
sôbre a aplicação das penalida-des,
fixando-lhes as penas básicas, con
forme a gravidade da ínfraçâo e o
dispositivo infringido".

Alteração 251} - Dê-se a segumte
redação aos artagos 85 e parágrafo
üníco, e 86:

"Art. 85. Ficam sujeitos à.
multa de cinco vêzeso limite ma
ximo da pena prevísta no art. 84,
aquêles que simularem, viciarem
ou falsificarem documentos ou a
escríturaçâo de seus livros -fíSCElS
ou comerciais, ou utíhzarem GO
cumentos falsos para iludir a ns
calízação ou fugir ao pagamento
do impôsto, se outra maior não
couber por falta de lançamento ou
pagamento do tributo.

parágrafo único. Na mesma.
pena incorre quem, pOI' qualquer
meio ou forma, desacatar os agen
tes do fisco, ou embaraçar, em
cultar ou impedir a sua atividade
físcalízadora, sem prejuízo de
qualquer outra penalidade cabível
por infração a esta lei ou seu.
Regulamento.'

Art. 86. Em nenhum caso b
multa aplicada poderá Ser inte
rior ao limite mínimo previsto no
art. 34".
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Alteração 261). ---,- As Notas da -ra
bela anexa à Lei nc 4.&"02, de 30 de'
novembro de 1964, passarão a vtgo
rar com as seguintes alterações:

Nota (17-1) t» açúcares quimíca
naente puros (posição 29.43); esLa ex
clusâo não se aplica à sacarosa, gü
cose e Iactose, quimicamente puras;

Nota (20~2) Os legumes e_ as horta
liças considerados nas posições zü. 'Ü1
e 20.02 são aquêles que, sob Dutra
apresentação, estão classificados nas
posições 07.01 a 07.05, ínchndoa os
vegetais citados no último parágrafo
da nota do Capitulo 7,

Nota (27-1) a) Os produtos orgânt
cos dê constituição química defirurta,
apresentados isoladamente; esta ex
clusão não abrange o metano quimi
camente puro que se classíríca na po
sição 27.11; -,

Nota (32-1) b) tanatos e outros de
rivados tânícos dos produtos clasaífí ...
cados nas posições 29,38 a 29.42,
29.44 ou 35.01 a 35.04;

Nota (59-3) c) às fôlhas, chapas e
tiras de borracha esponjosa ou celu
lar, combinadas OOm tecido, diferen
tes das que se classificam no Capitu
lo 40, em virtude do disposto no úrti..
mo parágrafo da Nota 2 daquele Ca
pitulo,

Nota (60-5) r» por tecidos e artdgcs
de malhas com borracha, os produtos
de malhas impregnados, revestidos ou
recobertos de .borracha, Ou 'fabricados
com fios' têxteis impregnados ou re
vestidos de borracna.

Notas (XIX-1) gl, (XX-2) tn ,
(SO-1) e), (9<-31, (92-1) b), <93-1)
b) (94-1) ej , <97-1) i), (98-1) c) 
acrescidas da Iocuçãc seguinte:

de metais comuns (Alínea XVLH:D
e os artigos semelhantes de matérias
plásticas artificiais. (que se classtfí
caro geralmente' pela posição '39.07) .

Alteração 271:). - Na Tabela anexa à
Lei nc 4.502, de 30 de novembro de
1964, subatdtuam-se pelos seguintes os
textos das posições e incisos abaixo
especificados, ma....ntddas as respectivas
alíquotas:

Posição 11.03 - Farinhas dos grãos
de leguminosas, secos, .quando aconci
cionadas em recipientes, embalagens
ou envoltórios, destinad-os à" apresen-
tação do produto. .

Posição 17.(l4 - Preparações açuca
radas e produtos de confeitaria, que,
não contenham cacau, quando acondi
cionados .em recipientes, embalagens,
ou "envoltórios, destinados à apresen
tação do produto.

posição 20.07 - Sucos de frutas
(inclusive o mosto de uvas) ou de
legumes- e hortalíçàs, não fermenta
dos, sem adição de álcool, com ou
sem adição de açúcar .

Posição 29.43 - Açúcares quimica
mente puros, com exclusão de sacare
se, glicose e íactose; éteres e ésteres
rue açúcares e seus sais, diferentes dos.
produtos das posições 29.39, 29,41 e
29.42.

Posição 34.03 - Preparações lubri
ficantes e preparações do tipo das
utilizadas no tratamento, a óleo ou
graxa, de' têxteis, couros ou outras'
matérias, com exceção das que ccmte
nham mais de 70% em peso de Ól'2OS
de petróleo ou de minerais betumino
sos.

posição 35.05 - Dextrina e colas
de dextrina; amidos e féculas, solú
veis ou torrados; colas de amido ou
de fécula,

1 - Colas de dextrlna, de amtao
ou de fécula,

2 - Outros.
posição 40.05 - Chapas, tôthas e

tiras de'borracha natural ou SIn
tética, não vulcanizada, dtterente das
fôlhaa defumadas e das fôlhas-crepe
das posições 40.01 e 40.02; grânulos
de borracha natural QU sínceuce,
apresentados como misturas prontas
para vulcanização; misturas consta
tuídaa por borracha natural ou Sin
tética, não 'VUlcanizada, adícionaua,
antes ou depois da coagutaçao, oe
negro de carbono rcom ou sem óleos
minerais) ou de anídridovsílícíco (com.
ou sem óleos minerais), qualquer que
seja a forma por que se apresem..em.

posição 40.06 '- Borracha natural
ou sintética, não vulcanizada, mctu
síve o látex, apresentados em outras
formas ou estados (soluções e dIs
persões, tubos, varetas, perrnaoos
etc.j : artigos de borracha natural ou
smtétíca, não vulcanizada (fios tex
teís, recobertos ou impregnados, 0.18"
coa, arruelas etc.r.

Posição 59,11 - Tecidos com bor
racha, exctuetve de malnaa,
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Posição 59-13 - Tecidos elásticos
texclusíve os de malhas), rormauos
.por matérias têxteis associadas a nos
de borracha.

Poalcâo 59.14 -' Mechas tecioas,
trançadas ou em ponto de meia Qt:
matérias téxceís, para candeeiros, fo
gões de aquecimento, velas e seme
lhantes; mangas de incanctescencia,
mesmo -Impregnadas, e tecidos tubu
tares de malhas próprios para sua
rabrtcaçêo.

Posição 75.01 - Mate, . Sp618S e
'Outros produtos Intermedíáríos ca
metalurgia no níquel; níquel em bruto
(com exclusão dos ânodos da posa
c;,ão 75.05).

Posição 84.41 :.... Máquinas de C05"
tUra<para tecidos, COUro, calçauoa
etc.) inclusive- os móveis para má
-quinas de costura; agulhas para es
tas máquinas.

Posição 86.07 ...,... vagões, vagone
tas e plataformas, para o transporte
de mercadorias em minas, estaleiros,
estabelecimentos fabris, armazéns ou
entrepostos.

Posição 87.10 - Bicicletas (ínclu
_.síve triciclos de carga) e semeíhan-.

tes, sem motor.
Posição 94.01 - oedctros.« cu«

(tros assentos, mesmo os trsnsror-.
niáveís em camas (com excrusao dos
compreendidos na posição 94.02), e
suas partes.

Posição 94.04 - .Artigos de col
.choarta e semelhantes, com molas
~U: estofados ou recheados de qual
quer matéria (colchões, mantas 'B
cobertores acolchoados; e d r e d õ e s,
mesmo de penas, COXin,5, travesseiros,
-almofadas etc.) , inclusive os de bor
racha ou de matérias plásticas arti
ficiais, no estado esponjoso ou ce
lular, revestidos ou não; partes elâs
ticas de camas' ou enxergões;

1 - De molas, de borracha ou de
mutértas plástdcas artificiais.

'2 - Outros.
Posição 96.{)4 - Espanadorf:S de

penas, de todos os típoe ,

Alteração 28~ - Na Tabela anexa
I;J. t.eí no 4.502, de 30 de novembro
.de 1964, substituam-se pelas seguin
tes as. posições abaixo especiücecns:

Posição 09.06 -Canela e' flores
de canela, em pó - 8%.

Posição 11.01 - Farinhas de ce...
reais (com exceção de trigo e mí
lho), quando acondicionadas em re
cipientes, embalagens ou envoítórrcs,
destinados à apresentação do pro-
duto - 5%. .

Posição 11. 02 -' gêmolas e semo..
hnas, flocos e germens de cereata,
Inclusive a-s suas farinhas, quando
acondicionados em recipientes, ern

balagens ou envoltórios, destinados a.
npresentaçâc do produto. -5%.

Posição 11. 06 - Farinhas e sêmo
Ias de sagu, de araruta e de outras
raízes e tubérculos, com exceção da
mandioca, quando acondicionadas
em recipientes, embalagens ou en
vcltóríos, destinados à.: apresentação
do produto - 5%.

Posição 15.12 --: óleos e gorduras
animais ou vegetais, total ou par
cíalmente hídrogenadoa e os solidi
ficados ou endurecidos por qualquer
outro processo, mesmo refinados mas
sem preparo posterior.

1 Prôprloa' para alimentação
- 5%.

2 ----: Outros -'4%.

Posição 24.02 -. Fumo elaborado;
extratos ou' sumos de fumo.

1 - Charutos - Hl-%.
2 - Cigarros, por. vintena ou fra

ção - 243,75%.
3 - Cigarrilhas. cigarros feitos a

mão - 10%.
4 - Fumo desfiado, picado, mlga

do ou em pó ~ 20%.
5' - Outros - 10%.

Posição 28.32 Cloratos e per~

cloratos -·4%.
Posição 29.33 - Compostos erga

nomercuríaís - 3%.

Posição 58.08 - TUles ou rnõs e
tecidos de malhas de nós' (iêde) , li
sos - 12%.

Posição '58A}9 - Tules ou fnós
(inclusive a renda rnecântca) e tecí
dos de malhas de nós (rédej , com
desenhos; rendas (a mão ou a má
quina) em peças, tiras ou em apli
cações - 16%.

Posição 77.04 - Berilo (glucínío) ,
em bruto ou manufaturado.

1 - Em bruto (blocos, granalha,
cubos ete.) - 4%.
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2 .~ Em semíprodutos (barras, ríos.,
fôlhas, tiras e semelhantes). - 5%.

3 - Em manufaturas - -10%.

Posição 81.01 - Tungstênio rvor
rrâmto) eni bruto ·ou manureturaõo.:

1 - Em bruto (blocos, pó; lingotes,
barras, deaperdícros e-sucata) -1-.%.

2 - Em semlprodutos (barras mar
tetadas.. varetas, fios, filamentos, cna
pas, fôlhas, tiras e pastilhas) - 5-%.

3 - Em manufaturas - 10%.
Posição 31.02 Molibdênío em

bruto ou manufaturado.
1 - Em bruto (blocos, Pó. 11n50"

tes, barras, desperdícios· e sucata) -
4%.

2 -.Em semíprodutos (barras mar
teladas. varetas, fios. filamentos, oha.
pas, rôrnas, tiras e pastilhas) - 0%,

3 .- Em manufaturas - 10%.

Posição 81.03 - 'I'ântalo em bruto
ou manufaturado.

1 - Eni bruto (blocos, pó, Iíngotes.
desperdícios ou sucata) - 4.%.

2 - Em semlprodutos (barras, fios,
chapas, fôlhas, tiras em fitas ou tu..
bos) .- 5%.

3 - Em manufaturas - 10%.
Posição 81.04 - outros metais CU~

muna, em bruto ou manufaturados;
ceramals em bruto ou manufatu
rados.

1 - Em bruto" íncrustve os desper
dicias ou sucata - 4%.

2 - Em semíprodutos (barras, nOJ,
fólhas etc.) -::... 5%. .

3 - Em manufaturas - ·10%.

Posição 87.02 - Veículos automó
vela, com. motor de qualquer ttpo
p-ara transporte de pessoas ou do
mercadorias ünclusíve automóveis. de
corrida e ônrbus elétrícoa.)
1- Automóvel de passageíros, In-

clustve esporte: '
01 - de pêso até 1.000 kg .- 18%.
02 - .de pêso superior a 1. 000 kg

até 1.600kg - 22%. -
03 - de pêso superiora 1. 600 kg:

- 24%'.
2 - Automóvel sedan rurat 3 ou

tros automóveis de uso misto;
01 '- dê pêso até 1.200 kg - 113%.
02 - de peso superior a 1.200 kg

- 20%.
3 - Veículos de carga:
01 - Caminhões e semelhantes

8%.
02 - Camionetas, furgões e se..

meíhantes - 129'0.

4 - veículos coletivos, veículos es..
pectats e outros veiculas automóveis.

01 - ônibus, microônibus, ambu ~

lãncías, jipes e semelhantes - 8%.
02 - outr-os vcícutos : eutomõvera

- 8%_.
posição 87.06 - Partes, .peças se

paradas e acessórios dos veículos au
tomóveis compreendidos nas POSiÇÕ8:!
87.01 a 87.03.

1 -: Partes, peças separadas e aces
sórios dos veículos automóveis com
preendidos na posição 87.01, nos ín
cíeos 3 e 4 da posição 87.0'2 e' na po
síção 87.03 - '5%.

2 - Partes, pecas- separadas e aoes..
senos dos veículos automóveis com
preendidos nos incisos 1 e 2· da po
atção 87.02 - 10%.

Posrçâo 87.09 - Motocicletas. mo
tonetas, bicicletas com motor" auxí
Iter, e semelhantes, com ou sem
carro lateral; carros laterais para
estes veículos, apresentados ísoíada
mente:

1 _ Ciclomotores com motor atõ
50 cc de cilindrada _. 10%.

2 - .. outros - 16%.
Posicâo 91.01 - 3 - Despertado

res não compreendidos no inciso .1
- 12%. .

pcsícão 91.02.~ 3 - Despertado..,
res não compreendidos no íncíso 1
- 12%.

Posição 92. '12 - Discos, eüíndroa.
cêras. fitas. películas, fios evontroa
suportes de som, para .os aparelhos
da. posição 92.11 ou para gravações
semelhantes, preparados para grava
ção ou gravados; matrizes e moldes
galvânicos para fabricação de discos:

-1 - Discos - 5%.
2 - outros- 10%.

Alteração 29l). - aubstttuem-se aa
"Observações" ao Capítulo 24 da Ta
bela pelas seguintes:

1Q. Para os efeitos das observações
2~ a 7':1- dêste Capítulo, os produtos
do inciso 2 da Posição 24.02 (Cigar
ros) são distribuidos por 10 (dez)
classes. da segurnte forma:

Classe A .- de preço de venda no
varejo de Cr$ 250 por vintena;

Classe B - de preço de venda na
varejo de Cr$ 300 por vintena;
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Classe C - de prego de venda no
varejo de crs 350 por vintena

Classe D - de preço de venda. nu
varejo de Cr$ 400 por vin~$na;

Classe E - de preço de venda no
varejo de Crg 450 por vintena;

Classe F - de preço de venda no
varejo de crs 500 -por vintena;

Classe G - de preço de venda no
varejo de ers 550 por vtntena:

Classe H -" de preço de venda no
varejo de Cr$ 600 por -vintena;
'Classe I - de preço de venda nó

varejo de ors '700 por vintena;
Classe J - de preço de venda no

varejo de Cf$ 800 por vintena.

2f]. O preço de v-enda no varejo e
a respectiva classe serão obrtgatórla
mente marcados pelo fabricante ou
importador, de ronna indelével e em
caracteres bem víatveís, em cada um
dade trrbutada, na forma eatanele
cída em regulamento, não podendo
o produto ser vendido ou exposto à
venda por preço superior ao mar
cado .

3~ Os importadores são obrigados
ainda, a indicar em cada A unidade
tributada, na forma que for es~a

belectda no regulamento, a sua ür
ma, a situação do estabelecimento
(localidade, rua e número), v nu
mero de sua. inscrição no Cadastro
Geral de Oontríbumtes e outros dí
seres que foreÍn necessários à íden
tifícação e ao con trôle fiscal do. pro
duto.

4~ Em caso de aumento de preço,
deliberado pelos fabricantes ou im
portadores, que exija alteracâo na es..
cala estabelecida .ne Observação .te. o
Departamento de Rendas Internas do
Ministério da Fazenda,' a pedido dos
mesmos, por Jntermédtc do seu órgão
representativo, atualizará o preço de
venda no varejo para ca-ta classe.
obedecendo ao seguinte crit.ér~o·

a) suprimirá, na escala de preços,
o valor estabelecido' para a cresse A,
recuando para esta o preço da classe
B, o da classe O para a classe B, e
assim sucessivamente

·h) incluirá na crasse a o novo pre..
ço, que será sempre superior de pe10
menos crs 100 (cem cruzeiros) ao da
classe anterior.

5\!- Não será permitida a venda ou
exposição à venda de cigarros com o
preço de venda no Val.:.e3o dírerente do

estabelecido para a classe respecttva
satvo .quanto a produtos de preço BU"
períor ao da classe J, devendo o De..
partamento de Rendas Internas, por
iniciativa do .fabrícante ou importa..
.dor, acrescentar esse preço na escala
estabelecida na Observação lll-.

61]. Para efeito de cálculo de impôs ..
to, quando da saída do estaoslecímen
to índustrtal, o valor trtoutévei doe
produtos da posição 24.02 não poderá
ser inferior às seguintes percentagens 
em relação ao preço de venda no va
rejo:
Inciso 2 25,60%
Inciso 4 .....•.......•... '. .• 5'0%

7~ No preço de venda da fábrlca, do
importador ou arrematante são in..
cluídos, para efeito do cálcuio, tôdas
as despesas acessórias, fnelusíve as de
transporte.

8!). Os fabricantes, ímportadorea o
arrematantes de cigarros ficarão obri..
gados, a "partír da data fixada P~lO

Diretor do Departamento de Rendas
Internas, ao uso do sêlo especlal ele
contrôle a que se refere o art. 1'6 de
Lei 4.502-64, para cada .classe de pre
cc prevista na Observação l~.

91l- O sêln será específico para o Pl'O"
duto. contendo Impressa indicação
nesse sentido, e deverá distínguit por
côres ou características próprias, OB
cigarros segundo os preços ou tuíxaa
de preços para venda no varejo, sal ..
vo quanto aos de procedência estran..
geíra, que poderão ter sêlo com ca..
racterísttcas especíaís.

10~ .O sêlo será aplicado em cada
carteira ou maço, em lugar visivel e
de maneira a inutilizar-se ao ser aber
to o invólucro, vedado o <;.eUI1SO DOO
produtos destinados a exportação, nos
distribuídos gratuitamente aos em..
pregados da emprêsa ou como propa
ganda em fração de Vintena.

11:' O Departamento de Renda:.; rn
ternas baixará instruções comptemen
tares, díscíplínando a matéria.

121l- Os produtosenoontrado-s fora
do estabelecimento em desobediência
àR normas estabelecidas nas Observa...
ções anteriores serão apreendidos
aultcandc-se a seus detentores, IJOS'"
suídores ou proprietários, além da pe
na de perda de mercadoria, a multa
de Orâ 2.000. <dois mil oruaelrosr, por
unidade .tributada apreendida, e ao!
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fabricantes, Importadores ou arrema..
tentes, independentemente de outras
penalidades previstas em lei, multa
correspondente a duas vêzes o vaiar
do ímpôstc incidente sôbre as unida
des apreendidas.

13l). No caso da apreensão de ctgar.
ros, sem a marcação do preço de ven
da no varejo, o tributo e respectivas
multas previstas na Observação 12l}
5er2.0 calculadas com. base no preço
mais elevado vigorante na época.

14l.t Em se tratando de produtos
estrangeiros, as faltas deacritas UI),8
Observações 12fJ. e 13f1. eâo equipara
das ao 'crime definido rio artigo 59 da
Lei rio 4.729, de 14 de julho de 1965.

15~ Os produtos apreendidos, na
forma da Observação 12'!- não poderão
ser vendidos em leilão, devendo ser
incinerados RPÓS o julgamento defi..
nitívo do processo.

16?-. O papel para cigarros," em bo..
bínas, sômente poderá ser vendido a
estabelecímentos industriais de ci
garros- e mortalhas.

17~. O fumaemfôlhas tratadas,
com ou sem talo, aparadas ou não,
mesmo cortadas de forma regular, da
posição 24.01) somente poderá ser
vendido aos estabelecimentos indus
triais _de cigarros.rpodendo o Depar
tamento de Rendas Internas, do Mi-
nistério da Fazenda, exigir emissão
de nota-fiscal de mcdêlo próprio para
a respectiva operação e estabelecer
os meios de contrôle que julgar con
ventcntes.

18~. No caso de "dlstríbulçãc gra-.
tuíta de cigarros, como propaganda,
o Impôato será cobrado proporcronaí
mente as quantidades conuuas em

.cedu caloteira ou maço. considerado
o preço devend~ no varejo de produ~

to Idêntico destinado ao comércio.
1911-·. Os cigarros dfstrlbuídos gre...

tultamente, a empregados da empresa
fabricante, dentro de 'suas depen..
uencíes, pagarão o impôsto na forma
da Observação anterior, calculado
sôbre o mesmo valor tributá,vel dê..
duzldo de 40% (quarenta por cento),
desde que seja declarado no envol
tórtc, destacadamente, que sevdestí ...
nam a dtstríbuíção gratuita a seus.
empregados e que não poderão ser
vendidos,

20~. "Não se aplica aos produtos
rléste Capítulo o dísposto no tncíso
tr do art. 15:.

21V<. O Ministro da Fazenda poderá
estabelecer que o recolhimento do
Imposto relativo aos produtos dêete
capitulo compreenda penedos qutn..
aenaís, devendo ser observados os
prazos de até os dlas dez e vinte d~

cada mês, respectrvamente para a
primeira e a segunda quinzena do
mês an terlor" .

Alteração 30~ - Substitua-se ti
inciso I da posição 84.19 pelo se...
guínte:

1 - Aparelhos de uso domésttco
para lavar louças e baixelas 15%.

Alteração 311)0. - Excluem-se da
trtbutaçâc os produtos da posição
19.07 e Os produtos comuns de pada
ria, apenas adicionados àe açúcar e
maténas jrordas, da posição 19.08.

Alteraçâo Bãe - Substitua-se a letra
a da Observação 1?- do Capitulo 22,
Alinea V da Tabela, pela seguinte:

a) sejam debitadas, no máxl..
mo, pelo seu valor de reposição,
acrescido de até 5%, para cober
tura da despesa de cobrança e
outras." -

Alteração 331). - Substitua-se o ín
uíso rrr do art. 49 pelo seguinte:

"UI - os que enviarem a es"
tabelecímento de terceiro, maté
ria-prima, produto tnterrriedíãrtc,"
embalagens e recipientes para
acondicionamento, moldes, matrí..
ses ou modelos destinados à in ..
dustrialização de produtos de seu
comércio" .

Alteração 34~ - Suprima-se fÍ
"Observação" do Capitulo 61 e a
"Observação" 21} do Capítulo 87, da
"I'abela,

Art.. 39 Fica o Poder Executivo au
torizado a "alterar, sempre que ne
cessário, a Tabela anexa à Letvnú
mero 4.502, de 3-0 de novembro de
19M, de modo a adaptá-la à Nomen
clatura Aduaneira. de Bruxelas, po
dendo dar nova redação aos. textos
das notas e posições ou dividir estas
em incisos. respeitadas as alíquotas
e íncídêncías vigentes.

Al't, 49 As Isenções previstas no
art. 14 da Lei nv 4.676, de 16 de- ju~

nho de 1965, e no art. 19 da Lel--n\l
4.694, -de 21 de junho de 1965, quan..

~e:ce;,~~~f~t:~~~,od~t:e:t~qU~I~~~~a~
as máquinas, equíparnentos e apare..
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lhos destinados a produção industrial
da", emprêsas. beneficiadas, inclusive
material de transmissão e distríouí
çâo de energia elétrica.

Art. 59 O vinho natural, produzi
do por lavradores e cantinas rurais
com o emprêgo de produto da pró
pria lavoura, quando remetido a: coo
peratrvas situadas na 'mesma zona
vinícola dos fespectívoa produtores,
sairá do eatabelecímento dêstes com
suspensão do impôsto, que será de
vido pelas cooperativas adquirentes.

Parágrafo umco. O regulamento
estabelecerá as normas necessárias
ao contrôle fiscal da saída do pro..
duto nas condições dêste .artígc, po
dendo instituir regime especial de
escrtturacâo e efeitos fiscais próprios
para-o seu trânsito.

Art. 6Q As partes e peças separa..
das das máquinas e aparelhos das
posícões 84.15, 84.18. 84.19, 84.40 e
85.12. que se incluam naquelas posi
ções, classificam-se nos incisos de
m.enor alíquota. dentro de cada pc..
sfção, 'independentemente, do' seu
emprêgo ou não em máquinas e apa
relhos .de uso doméstico,

Art, 79 No caso de pagamento par..
eelado de débito fiscal, ocorrendo o
atraso de duas prestações consecutí..
vas, o Inspetor Fiscal poderá, à vista
de requerimento do interessado e
consideradas as razões apresentadas,
autorizar o recolhimento das- 'presta
ções que não. tiverem sido pagas nas
épocas próprias.

Art. 89 São elevados para Cr$ .,'
~O{t. 0-00 .tduaentoa mil cruzeiros) os
limites estabelecidos no. artigo l~ e
no §19 do art. 14 do Decreto-lei nú
mero 607. de .lO de agôsto de 1938,
alterado pela Lei nc 3.51'9, de 30 da
dezembro de 1958.

Art. 99 Iniciado o procedimento
fiscal, mediante a lavratura do com
petente auto. representação ou peça
análoga, será o acusado intimado a
efetuar, no prazo de 30 dias, o pe,
gamento da multa em que houver
Incorrido, bem COmO do lmpôato cujo
débito houver sido apurado, ou 2\,

apresentar defesa escrita no mesmo
prazo.

§ 1Q O acusado gozará de rednçâo
de 50% (cinqüenta por cento) do
valor da multa se liquidar o débito
cxigfdo no prazo fixado na intima-

ção, perdendo o direito à mesma se
procurar a via judicial para contra
ditar 8, exígêncía.

§ 2Ç1 No caso do parágrafo anterior,
a- homologação do lançamento com
petirá à Inspetoria Fiscal a que es..
tiver jurisdicionado o estabelecimen
to infrator.

§ 3QO pagamento efetuado nos
têrmca dos parágrafos anteriores en
cerrará o processo na esfera admí..
nístratíva.

§ 4Q Não verificada a hipótese do
§ iv, o processo terá prosseguimento
até final deckâo .

§ 5Ç1 Serão dispensados de correção
monetária os débitos fiscais cujos pro
cesses forem instaurados e liquidados
até sessenta dias da data da publi
cação dêste Decreto-lei.

ê 69 O disposto neste 'artigo tem
aplicação limitada aos processos por
infração da legislação fiscal concer
nente ao Departamento de Rendas In
ternas.

Art. 10. Em casos especiais, me
diante requerimento devidamente JUS
tificado, a rnspetorta Fiscal poderá
autorizar o pagamento do débito cor-

_respondente a ímpôsto e multa, de
corrente de processo fiscal, em até 12
(õ:eze) prestações mensais, iguais e
sucessivas, na forma do Regulamento,

Art. 11. Os produtos sujeitos ao
jmnôsto, quando remetidos de uma
para outra unidade da Federação. se
rão acompanhados de nota-fiscal de
modêln especial, emitida em Séries
próprias e contendo, além ·dos ele
mentos necessários' ao contrôle fiscal,
os dados indispensáveis à elaboração
da estatística' do comércio por cabo"
tagem e demais vias internas de
transporte.

§ 1Ç1 A segunda, via Ida nota-ftscal
prevista neste artígo substituirá a
Guia de Exportação para Iooaüdades
brasileiras, instituída pelo Decrete-lei
nc 4.736, de 23 de setembro de 1942.

§ 2Q Até o dia 10 de cada mês, o
contribuinte deverá .er.tregar as se..
gundas vias das notas-fiscais emiti..
das no mês anterior à Agência D.1:tl"
nícipal do Instituto Brastleíro de Geo
grafia. e Estatística, no caso de ex"
portaeâo por vias internas, ou nas
repartições alfandegárias, na ocasião
do embarque. quando fôr utilizada a
'lia marítima.
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Art. 12. No texto da Lei nc 4.502,
de 30 de novembro de 1964, a ex..
pressão "estabelecimento produtor" é
substituída por «estabelecímento in
dustrial", e a expressão "ímpôsto ele
consumo" por "ímpôsto sôbre produ
tos industrializados", .canceladas as
remissões aos dispositivos suprlmídos.

Art. 13. 'O .Pod,er Executivo expe
dirá, dentro de 30 (trinta) dias; Re..
gulamento para a execução da Lei
nc 4.502, de 3'0 de novembro de 1954,
com as, alterações de que trata êate
Decreto-lei.

Art: 14, Fica extinta a cobrança
dos seguintes tributos:

I '- Impôsto 'sôbre Capitais Em
pregados em Hipotecas (Decreto nú..

. mero 21-.949, de 12 de outubro de
1932) ;

II - Impôstc sebre Operações a
'j'êrmo (Decreto n920.116, de 17 de
Junho de 1931);

111 '- Sêlo Especial para Aposen~

tadorfa dos Serventuários da Jusnce "
(Decreto-lei nv 3,164, de 31 de março
de 19;U);

IV - Sêlo Penitenciário (Decreto
lei nv 1. na, de' 19 de novembro de
1939) ;

V - cota Semestral das Emprêsaa
que distribuem Prêmios por Sorteio
(Art. 59 do Decreto-Ieí nc 7.930, de
3 de setembro de 1945);

VI - Cota de Fiscalização de L:>
terias (Ar!;, 15 do Decreto-lei nú..
mero 6.259, de 10 de fevereiro de
i9 f,i4 ) ;

VII - Taxa &e Exploração de Ener..
gia Elétrica (Decreto-lei n9 2.281, de
5 de junho de 1940);

VIII - Taxa de Classificação l:l

Avaliação de Pedras Preciosas {De ..
ereto-lei no 466, de 4 de junho da,
1938) ;

IX - Taxa de Classificação e Av",..
liacâo de Quartzo (Decrete-lei núme..
1'0 3.076, de 26 de fevereiro de 1941):

X -Taxa de Censura (Decreto-lei
119 1.949, de 30 de dezembro de 1939) j

XI - Taxa Judiciária Federal e da
Justiça local 'do Distrito Federal (De..
ereto n« 3.312, de 17 de junho" de
1809) ;

XII - Taxa de Registro das Asso"
cíacões de Auxílios Mútuos e Outras
Organizações (Decreto nc 24.784, de
14 de julho de 1934);

XIII - Taxa: de Recuperação Fe",
cuárta e Fomento Rural .(Lei nv 1.002,
ãe 24 de dezembro de 1949);

XIV - Taxa-de, Registro de Com...
pradoreg Autorizados, Lapldártoa, Fa..
brtcantea e Comerciantes de Jóias e
Obras de Ourives (Decreto..lei n9 466.
de 4 de junho de 1938),

§ 19 As multas e outras receitas não
tributárias, cobradas sob a rubrica do
Sêlo Penítenclárlo, extinto por êste
Decreto-lei, passarão a ser arrecada
das sob a classificação orçamentéría
que lhes rôr -própria. .

§ 29 Salvo expressa disposição em
contrário, a extinção da cobrança de
taxa ou tributo semelhante não exclui
a prestação, pelo poder público, do
serviço correspondente, nem exime o
contribuinte das exigências relaciona
das COm a prestação do mesmo ser..
viço .

§,39 O ímpôstc sôbre Faróis (Lei nú..
mero 4.302, de 6 de junho de 1963),
o Impôsto "sôbre o valor de Prêmios
Distribuídos por sorteio (artigos 89,
letra "h", e 3.3 do Decreto-lei número
7~930, de 3 de setembro de 1945) e o
Impôsto sôbre "Loterias (Decretc-leí
nc ô.259, de 10 de fevereiro de 194·4),
passarão a ser arrecadados sob as de..
nomtnacões de Taxa de Utilizaçã-o da
Faróis, Taxa de Distribuição de Prê
mios e Taxa de Exploração de Lote..
rias, respectivamente.

Art. 1,5. O Conselho de Administra"
ção" do Serviço Federal de processe
menta. de Dados, instituído pela Lei
nc 4.516, de 1 de dezembro de 1964,
será constituído de um presidente e
mais 4 (quatro) membros, cuja remu
neração será ríxada pelo Ministro da
Fazenda.

Parágrafo único. Além das atribui..
cões a que se refere o art. 89 da Lei
1194,516, já referida, compete ao õon
selho de Administração fixar a remu
neração de Díretcr-Buperíntendente.

Art. 16. As alíquotas dos fogões de
ocsínha. de uso doméstico, das posi
ções 73,3'6," 74.l!i ·'e85.12, passarão
para 10%.

Art. 17. Fica aberto um crédito, es
pecíalide Org 150.(J{)O.(}DO (cento e
cinqüenta milhões de cruzeiros) ao
Ministério da Fazenda, com vigência
até 31 de dezembro de 195,8, sendo ..
crs 50.000.CQO (Cinqüenta mühões de
cruzeiros) para atender aos encargos
referentes à confecção e distribuição
de sêlo de contrôle para cigarros es~

tabeleeido neste Decreto-lei e o res
tante para instalação e .funcíonamen-
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t'ó do órgão criado pela portaria nú
mero GB-2'Ü'5, de 21 de junho de 19'66,
do Ministro da Fazenda. '

Parágrafo único. O crédito a que
se refere êste artigo será automàtdca
mente registrado e díatríbuído ao Te
souro Nacional.

Art. 18. serão isentos do hnpôsto os
produtos vendidos por eatabeleoimen
tos produtores ou a êles equiparados,
diretamente, a pessoa domiciliada no
exterior, em trânsito no País, medi
ante pagamento- em «travelers-check'
e apresentação de' passaporte.

Parágrafo único. O regulamento es
tabelecerá as normas a serem obser
vadas pelo contribuinte, inclusive
quanto à escrituração da operação e
à liquidação do "travelers-cbeck".

Art. -19. As alíquotas da Tabela ane..
xa à Lei no 4.5'82, de 1964, a seguir
relacionadas, ressalvadas as das posi
ções com alíquotas fixadas por êsto
Decreto-lei, vigorarão nas seguintes
bases:

a) as de 3% para 4%;
b) as de 4% para 5%;
c) as de 6% para" 8%:
d) as de 8% para 10%;
e) as de 10% para 12'%;
.f) as de 12% para 14%;
g) as de 15% para 16%.

Art. 20. Aos processos em curso,
matauradcs até a data da publicação
dêste Decreto-lei por infração à le
gislação fiscal concernente ao Depar
tamento de Rendas Internas, ainda
não definitivamente julgados, .aplica
se .também a redução a que se refere
o artigo 99, se o interessado efetuar
o. recolhimento das importâncias exi
gidas .no' prazo improrrogável de ses
senta "(60) dias a partir da publica
ção dêste Decreto-lei.

§ 19 Quando se tratar de processos
em face de execução, cujo débito es
tiver parcialmente recolhido, aplicam
se as vantagens dêste artigo apenas
sôbre o remanescente da divida, ve
dada a devolução de qualquer impor...
tâncía,

§ 29 Para fins dêste artigo, -impôs
to e multa não serão corrigidos mo"
netàriamente ,

§ 39 .As multas serão impostas ou re
vistas de acôrdo com a lei que tra
tar menos severamente a" infração,

aplicando-se as normas .dêste Decré
to-lei, desprezadas quaisquer círcuns
tâncías qualificativas e agravantes.

ê 49 O contribuinte para gozar dos
favores dêste artigo deverá:

I - nos primeiros trinta dias da vi..
gência dêste Decreto-lei procurar o
chefe da dependência administrativa
ou judiciária em. que estiver o pro..
cesso e obter declaração quanto ao
exato montante do débito a recolher,

.passando recibo na cópia que deverá
ser anexada ao processo; .

TI - recolher, na repartição erre..
cadadora, c exato montante do débito
em guia própria, cujo modêlo deverá
ser expedido pelo Depal'tamen~o ela
Rendas Internas;

UI - entregar, até o l'Ú9 dia cor
rido seguinte ao término do prazo de
recolhimento; na dependênciaadlJJ.i;,
nistrativa ou judiciária onde estiver o
processo, exemplar da guie de reco
Iimento devidamente quitada pelo ór
gão arrecadador.

§ 59 A não adoção das normas es
tabelecidas 110 parágrafo anterior ou
sua utilízacão Incorreta serão irrele
vantes pará evitar o cancelamento su
mário das vantagens dêste artigo,

§ 69 A concessão das vantagens. de
que trata este artigo exclui qualquer
outra redução ou benefício previsto
neste Decreto-lei e na legislação an
terror.

ALrt. 21.' Gozarão de vanta-gens
idênticas às mencionadas no artigo
anterior os que, dentro de trinta dias
da publicação dêste Decreto-lei e un
tes .de qualquer procedimento Iíscar,
procurarem espcntâneamente o ór
gão arrecadador local para efetuar o
recolhimento de tributos administra
dos pelo Departamento de Rendas In
ternas.

Art. 22. Ng, Tabela anexa à Lei
uc 4.502, de 1964, substituam-se pelas
seguintes as alíquotas ccrresponden
tes às seguintes posições:
71.02 e 71.03 ..... ,........ 5%
71.05 a' 71.10 ,............. 12%
71.12 a 71.15 , _ 12%
91.01 12,%

Parágrafo único. Será aplicada ~

pena de perda aos produtos -das po
síções indicadas .neste artigo, quando
encontradas em poder de vendedor
ambulante ou estaheleeímento não
inscritos no Cadastre-Geral de Oon-



trrbaíntes do Ministério da Fazenda
ou cuja ortgem não ror devidamente
comprovada.

Art. 23. Para facilitar a implanta
ção do Sistema. Tributário Nacional e
restringir, ao mínimo, as dificuldades
que possam advir dessa fase ele tran
BIÇáo U~ pclítaca -físcal, fica o Poder
Executivo .autorízado a modífícar,
temporãrremente, em janerio de 19'57,
as anquotas ou a lazer outra-s arte ..
rações em relação ao ímpõsto de que
trata este Decretc-Ieí ,

Art. 24. Revogadas as dísposíçôea
em contrário, êste Decreto-Ieí entrará
em vigor na data de sua punlícaçao,
salvo quanto ao art. 19, às alterações,
Sf!o, :;l8~ 29lJ. e SOl!- do art. 29, e aos arts.
n, 12, 13, 14, 16, 19 e 22, que vígo
rarâo a partir de 1Q .de janeiro de
1967.

Brasília 18 de novembro de 1966;
1459 da Independência o 78'1 da Re..
pÚ:blica.

H. CASTELLO BRANCO

Ootávio Bulh6e>;

-
DEORETO-LEI N9 35 - Dlll 18 D:t

NOVE'MBRO DE 1966

Abre cr~dito especial iara atenaer aos
encargos da União de comotemen
taçáo do preço da cana e do açücar

.scs proctutores do Nordeste, para
atender ao preço do ezccoz destina
do à COPERBO, e dá outras p1'o~

oíâéncíae.

o Presídente da RepúblIca, usando
da atribuição que lhe conrere o ar
tigo, 31, parágrafo' único, do Ato Ins
titucional nv -2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

Art. 1Q Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mímsterro da
Fazenda, o crédito especial de' Cr$ '."
28.686.59'1.259 .tvmte e oito. bilhões,
seiscentos e oitenta e seis milhões,
quinhentos e noventa e um mil, du
zentos e cinqüenta e nove cruzeiros>
para atender ~ às despesas com os en
cargos da União; decorrentes da com
plementaçãc dos preços da cana e do
açúcar, do subsidio salarial no, Nor
deste do Pais; nas safras de 1963R64

a 19-65-66, bem como do eubsídlo ao
preço do álcool .utíueeoo C0l..'10 maté
ria-prima pela COPERBO.

Art. 2Q O credito especial de que
trata o arüígoantenor, será registrado
peio Tribunal de Contas ç distrmuido
autornàtacamente ao Tesouro Nacional.

Art. s- A um de ccnrrr as uespesas
resultantes do crédito especia, aberto
nos IA~rn10S desta lei, fica acreseiaa
de ULUlS' 5% (cinco por cento: a taxa
a que se refere o art. 20 'ia: LeI nu ..
mero 4.870, de iv ce dezemnco de 19'6:>.

§ 1Q O acréscimo a que se refere
ê%te artogo, sera rccojmco P ~ll.. mstr
tuto do Açúcar e do Aícool ~l.A.A.)

lia. forme, previste no art. ,21 daquele
uzpíoma legal e incidira sôore todo o
açúcar orísrar produzido até 31 de de
zemnro de 1967.

§ 29 Fica o Instituto do Açúcar e
àoAlcool (I.A.A.) auzortzado a au
mentar .o preço do açúcar cristal em
quantia correspondente ao valor do
acréscimo da taxa referida neste arti
go, recolhendo ao Tesouro Nacíonal o.
produto ca respectiva arrecadação até
o limite do crédito especial.

§ 39 Fica ainda o Instituto do Açú
cal' e do Arccot (l.A.A.> autorizado a
suspender a. cobrança daquele acres
cimo, quando a arrecadação atingir o
valor ao crédito .aoerto.

Art.- 4Q o presente decreto-lei en ..
crarà em vigor na data de sua punu
cação, revogadas as díaposiçóes em
contrário.

Brasllia, 18 de novembro de 19'6,8;
14.59 da Independência e 78Q da Re..
pública.

H. CASTELLO BMNCO

Octát'io Bulhões

Paulo Egyàio MarU1is.

DECRETo.-LEI NQ 36 - DE lB DS
NOVEMBRO DE 1966

Abre, ao Ministério da Fazenda, cré
dito escecuü de Cr$ 1.000.000.000,
destinados ao pagamento do pessoal
temporário para çuar-iecer lanchas
de combate ao contrabando e a ou...
tms despesas. .

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o pa-
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régraro umco do art. 31 do Ato Ins-
tf~~~~(}~~~r~~a~' de 27 de, outubro de

Art. 19 Fica aberto no Ministério
da Fazenda, com vigência para dois
exercícios, o crédito especial de ,.,
Ors 1.000.000.000 (hum oühâo de cru
zeiros) destinados à admissão de pe
soal temporário para formar a gua
nição das lanças, adquiridas para r
pressão ao contrabando; bem con
dos serviços de manutenção e repare
das mesmas.

Art. 29 O Ministro da Fazenda n,
xará as. tabelas dêsse pessoal, com os
respectivos salários, atendidas as con,
dições do· mercado local do trabalho,
bem como aprovará os planos de ser
viços de manutenção e reparo.

Art. 39 O crédito de que trata êste
decreto-lei será automàtícamente re
gistrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art, 49 li:ste decreto-lei entrará em
vigor na. data de sua publicação, re
vogadas .as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1966;"
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLD BRANCO

Octávio Bulhões

DECRETO-LEI N9 37 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sôbre o Impôsto ae Importa
ção, reorçasuza os serviços aduanei
ros e dá outras providencias.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 31, parágrafo único, do Ato Ins
titucional- nv 2, de 27 de outubro de
1965. decreta:

TÍTULO I

Impôsto de tmoortaçãa

CAPÍTULO I

Incidência

Art. 19 O lmpôsto de importação in
cide sôbre mercadoria estrangeira e
tem como fato gerador sua entrada
no território nacional.

Parágrafo único. Consíderar.se-á
entrada no território nacional, para
efeito de ocorrência do fato .gei'ador,

. a mercadoria que constar como tendo
sido importada e/cuja falta venha a
ser apurada pela autoridade adua
neíra..

CAPITULO 11

Base de cálculo

Art 29 A base de cálculo do impôs
to é:'

I - quando rà alíquota fôr especí
fica, a quantidade de mercadoria, ex
pressa na unidade de medida indica
da na Tarifa;
Ir - quando a alíquota for ad ec

lorem, o preço normal da mercadoria,
ou, no caso' de mercadoria vendida
em leilão, Q preço da arremata..ção,

Art ..3.9 Entende-se por 'preço nor
mal da mercadoria, o que ela, pu
mercadoria similar, alcançaria, ao
tempo da importação, como definido
no regulamento, em venda efetuada
em condições de livre concorrência,
para entrega no pôrto ou lugar de
entrada da mercadorta no país.

Art. ·4,9 Para OS efeitos do artigo
anterior, . entende-se por venda em
condições de livreconcorréncia aque-:
Ia-em que:

I - a única prestação a cargo do
comprador é o pagamento de preço;
.II - o preço é fixado independeu

temente de relações comerciais, finan ..
ceíras, ou de outra natureza, contra
tuais ou não, além das criadas pela
própria venda. entre o vendedor ou
pessoa a êle associada e' o comprador
ou pessoa a êle associada; e

III - nenhuma importância de~or~
rente da 'ulterior revenda. cessão: ou
utilização do produto vendido retorne,
direta ou indiretamente ao 'vendedor
ou a. pessoa a êle associada.

Art. 59. Observado o disposto neste
'Decreto.Ieí e seu regulamento. as nor;
mas relativas à caracterização do pre
ço normal poderão ser complemen
tadas por critérios especificas esta
belecidos pelo Conselho de Política
Aduaneira, na forma do artdgo 27 da
Lei nc 3.244, de 14 de agôsto de 1957,.
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+Art 69 o preço da fatura podara
ser tomado como indicativo do preço
normal, _sem prejuízo:

I -. das precauções' necessárias pa;
ra evitar a fraude decorrente de -con
tratos falsos ou ncticios:

II - da apuração de eventuais dís,
orepâncias entre o preço da fatura
e o preço normal, como definido neste
capitulo.

Art, 79 o Conselho de Política
Aduaneira poderá estabelecer pauta
de valor mínímo para o produto:

I - cujo preço normal seja de di
fícil apuração;

II - que .apresente intercadência
em 'sua cotação no mercado interna
cional ou em mercado de pais deter
minado;

lU - exportado para o Brasil sob
a forma de "dumpíng" ou, prática de
efeito equivalente, sem prejuízo da
aplicação do disposto -no § 2.9 do ar
tígo a,Q da -Lei n9 3,244, de 14 de
agôsto de 1957.

CAPÍTULO III

Isenções e Reduções

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Al·t. 89 O tratamento aduaneiro de,
corrente de ato internacional. apll
ca-se exclusfvamente ' a 'mercadoria
originária do pais benefíclárío.

Art. 99 Respeitados os crttértos de
oorrentes do ato internacional de que
o Brasil participe, entender-se-á por
pais de origem. da mercadoria aquêle
onde houver sido produzida ou, no
caso de mercadoria resultante de
material ou mão-de-obra de mais de
um país, aquêle onde houver recebido
transformação substancial.

Art. 10, A isenção do ímpôsto de
importação prevista nesta c capítulo
implica na isenção do impôsto sôbre
produtos industrializados.
, Art, 11. Quand-o a isenção' ou re
dução fôr vinculada à qualidade' do
importador, a transferência de pro
priedade. ou uso, a qualquer titulo,
dos bens obriga, na forma do regula-
menta, ao prévio recolhimento dos
tríbutos e gravames cambiais, ínclu-

sive quando tenham" sido dispensados
apenas êstes gravames.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos bens trans
feridos a qualquer título:

I· - a pessoa ou entidades que go
zero de igual tratamento fiscal, me
diante prévia decisão da autoridade
aduaneira;

IU- - após o decurso do prazo de
5 (cinco) anos da data da outorga da
ísenção r ou redução.

Art, 12. A isenção ou redução,
quando vinculada à destinação dos
bens, ficará condicionada ao cumpri
mento das exígêncíaa regulamentares,
e, quando fôr o caso, à comprovação
posterior do seu efetivo emprêgo nas
finalidades que motivarem a. conces,
são,

SEÇÃO n

Bagagem

Art. lS. E' concedida isenção do im
pôsto. de importação, nos termos e
condições estabelecidos no regula
mento, à bagagem constituída de:

I - roupas e objetos de uso ou
consumo pessoal de passageiros;

II - objetos de qualquer natureza,
nos limites de quantidade ou valor
estabelecidos no -regulamento;

UI ,--- outros bem de propriedade
de .-

a) funcionários da carreira díplc
máttca, quando r-emovidos para a
Secretaria de Estado das Relações Ex_
terrores, .e os que a êles se asseme
lharem, pelas' funções permanentes de
caráter diplomático, ao serem díspen,
sados de função exercida no exte
rior e cujo término importe seu re
gresso ao país;

b) servidores públicos civis e müí
teres, servidores de autarquias, em
presas públicas e sociedades de eco
nomia mista, que regressarem ao pais,
quando dispensados de qualquer tun
ção oficial, de caráter perrrianente,
exercida no exterior por mais de: 2
(dois) anos ininterruptamente;

c) brasileiros _que regressarem ao
país, depois de servirem por mais de
dois anos ininterruptos em organís.,
mo internacional, 'de que o Brasil
faça parte;

a, estrangeiros radicados no Brasil
há mais de 5 (cinco) anos, nas mes-
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mas condições da alínea anterior;
e) pessoas a que se referem as aít

neas anteriores, falecidas no período
do desempenho de suas, funções no-ex
.tertor:

f) brasileiros radicados no exterior
por mais' de 5. (cinco) anos mínter
ruptamente, que transfiram seu domí
cl110 para o país;

g) estrangeiros que transfiram seu
domicilio para o pais,

§ 19 O regulamento disporá sõcre o
tratamento aduaneiro a ser díspensado
à bagagem do tripulante, aplicando
lhe, no que couber, o disposto neste ar
tigo.

§ ~9 A isenção, em qualquer caso,
apenas será reconhecida em relação a
bens cuja quantidade e qualidade não
revelem finalidade comercial.

§ 39 - A .ísenção a que aludem as
alíneas "f' e "g" só se aplicar-á. aos
casos de prímelra transferência de do
micilio ou, em hipótese de outra
transferência, se decorrtüos 5 (CinCO)
anos do retorno da pessoa eo exte
rIor.

§ 49 Para os efeitos dêste artigo,
considera-se função oficial permanen
te, no exterior, a estabelecida regular
mente, exercida em terra e que não se
extinga com a dispensa do respectivo
servidor.

SEçAo DI

Bens de mtereeee para o desen7)oZV1.~

mento econômico

Art. 14. Poderá 'ser concedida isen
ção do ,ilnpôsto de importação, 'nos ter
mos e condições estabelecidos no re
gulamento:

I - Aos bens de capital destinados
à implantação, ampliação e reapare
Ihamentc de empreendimentos de fUHM
damentai interesse para o desenvolvi
mento econômico do pais;

II - Aos bens importados para
construção, execução, exploração, con
servação e ampliação dos serviços púM

blícos explorados diretamente pelo PO"
der PÚblico, empresas públicas, socie
dades de economia mista e empresas
concessionárias ou permissionárias:

In - Aos- bens destinados a CDm
plementar equipamentos, veiculas, em
barcações e semelnantes.L'taurícauos
no pais, quando a ímportaçâo 161' pro
cessada por fabricantes com plano de
Industríalízação e programa de nacto-

nalízaçâo, aprovados. pelos órgãos fe ..
deraís competentes;

IV - As máquinas, aparelhos, pa·r..
tes, peças complementares e.: seme
Ihantes, destinados ã. fabricação de
equipamentos no pais por emprêaaa
que hajam vencido concorrência mter
nacional referente a projeto de' desen
volvimento de atividades oasicea.

§ 19 Na concessão a que se refere o
inciso I serão consideradas as peculía
rtdades regionais e observadas os cri ..
térios de prioridade setorial estabelect
dos por órgãos federais de ínvestímen...
to ou planejamento econômico.

§ 29 Compreendem-se, exclus'vamen
te, na isenção do inciso 1 os bens in
dícados em projetos que forem ennít..
sados e aprovados por órgãos governa...
mentais de ínvestímento ou planeja..
mento.

§ 39 Na concessão prevista no moi
50 lI, exígtr-se-á a apresentação de
projetos e programas aprovados pelo
órgão a que estiver técnica e norma
tdvamente subordinada a ~tlvldade

correspondente.
§ 49 O direito à Isenção prevtsta nes ..

t-e artigo será declarado em resolução
do Conselho de Política Aduaneira, nos
têrmos do art. 27 da Lei n9 3.2441 dQ
14 de agôsto de 1957.

5EÇ!O :rv
Isençôe« diVersas

Art, 15. n conceõiôa Isenção do ím..
pôsto de importação nos termos, li...
mttes e condições estabelecidos no re ..
gulamentc:

I - A trníâo, Estados, Distrito Fe
deral e Munlcípíos ;

II - As autarquias e demais entí
dadea de direito público interno;

liI - As instituições cíentmcas,
educacionais e de assistência social;

,IV -t- As missões diplomáticas e re ..
partições consulares de caráter per..
manente, e a seus integrantes;

V - As representações de órgãos in
ternacionais e regionais de caráter
permanente, de, que o Brasil seja
membro, e a ·seus funcionários, peritos,
técnicos e consultores, estrangeiros,
que gozarão do tratamento aduaneiro
outorgado .ao corpo diplomático quan
to _às suas bagagens, automóveis, mo
veis e bens de consumo, enquanto
exercerem suas funções de caráter
permanente;



· VI - AS amostras comercíaís e as
"remessas postais internacionais, sem
valor comercial;

VII - Aos materiais de repostçao e
consêrto para uso de emoaecacões ou
aeronaves, estrangeiras; -

vm· - As sementes, espécies vege
tais para plantio e anímaís .reprodu
tores:

IX - Aos aparelhos, motores, rea
tores, peças e acessórios de .aeronaves
importados por estabelecíment., com
oficina especializada; comprovadamen
te destinados â manutenção, revisão
e reparo de aeronaves;

X - Aos aparelhos, méquínes.eqní
pamentos, suas peças e sobressalen
tes, destinados à impressão de jornais
periódicos e livros, importados diretá
e exclusivamente por empresas [orna
Iístécas ou editôras:

XI - As aeronaves, suas partes, pe
ças e demais materiais de manuten
ção e reparo, aparelhos e matertaís de
rádíocomunícaçãc, equipamentos de
terra e equipamentos para tremamen..
to de pessoal e segurança de vôo, ma..
te-tais destinados às oficinas de ma
nutençâo e de reparo de aeronave nos
aeroportos, bases e nangares, Importa
dos por emprêsas nacíonaís concessio
nárias de linhas regulares de trans
porte aéreo, por aeroclubes, consvtera
dos de utilidade pública, com tun ~ioR
namento regular, e por vemprêaaa que
explorem ·serviços de táxis-aéreos. -

Art. 16. semente podem importar
papel com isenção de tributos aa pes
soas naturais Ou jurídicas responsá
veis pela .exploraçào da índustrta de
livro ou de jornal, ou de outra punn
cação periódica que não contenna, ex
clusívamente, matéria de propaganda.
come,rcial, na forma e mediante o pre
enchímento dos requísítos índícados no
regulamento.

§ 19. poderão também realizar no ím
pcrtação as emprêsas estabelecidas no
pais, como. representantes de rannoas
de papel com sede no exterior, desde
que o, .papel se destine ao uso exclu
sivo' dâs pessoas a que. se refere êste
artigo.

§ 29 As gráficas que"ímprfmírem pU R

blícações das pessoas de que trata es·
te artigo estão igualmente obrigadas ao
cumprimento das exigências do regu
lamento.

§39 Nâo ae incluem nas disposições
dêste artigo catálogos, listas de preços
e publicações semelhantes, jornais ou

revistas de propaganda de soctedades,
comerciais ou não.

§ ./F Poderá- ser autorizada a venda
de. aparas. e de bobinas impróprias pa
ra impressão, quando destinadas à ut1..
Itzação como matéria-prima.

SEçÃo v

SlmilarJaada

Art. 17. 'A isenção do ímpõsto de
importação somente beneficia p.roduto
sem similar nacional, em condiçÕes de
substituir o importado.

Parágrafo único. Excluem-se do (\1&"
posto neste artigo:

I - Os casos previstos no art. ·13 e
nos incisos IV a VIn do art. 15 dês..
te decreto-lei e no art. 49 da Lei nu..
mero 3.244, de 14 de agasto de 1957·;

TI - As partes, peças, scessõrtcs,
ferramentas e utensilios:

&) que, em quantidade normar,
acompanham o aparelho, instrumento,
máquina Ou equipamento;

b) destinados, exclusivamente, na
forma do regulamento, ao reparo ou
manutenção de aparelho; ínstrumen
to, máquina ou equipamento de pro
cedência estrangeira, instalado ou em
funcionamento no pais.

rrr -" Os casos de 'importações re
sultando de concorrência com -tínan..
ciamento internacional superior a 15
(quinze) anos, em que tiver sido-asse
gurada a participação da indústria
nacional Com uma margem de. prote ..
cão não inferior a 15% (quinze por
cento) sôbre o preço CIF,pôÍ'to de
desembarque brasileiro, de equipa
mento estrangeiro oferecido de acôr..
do com as normas que regulam a ma
téria.

Art. 18: O Conselho de Política
Aduaneira formulará critérios. gerais
pu específicos, para julgamento da
similaridade, à vista das condições de
oferta do produto nacional, e obaer
vadaas seguintes normas básicas:

I - Preço não superior ao custo de
importação em cruzeiros do similar
estrangeiro, calculado com base no
preço normal, acrescido dos tributos
que incidem sôbre a importação, e de
outros encargos de 'efeito equivalente;

n - Prazo de entrega. normal ou
corrente para o mésmo tipo de mer..
cadoría; ~ .
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III - Qmi.llt'iaue equivalente e es
pecificações adequadas.

ê 19 Ao formular, critérios 'de simí
Iarídade, o .Conselho de Política Adua
neira considerará a orientação de ór
gãos. governamentais incumbidos da
política relativa a produtos ou a se~'
t~res de produção,

§ 29. Quando se tratar 'de projeto
de ínterêsseveconômíeo fundamental,
financiado por entidade internacional.
de crédito, poderão ser consideradas,
para- efeito -de aplicação do disposto
neste artigo, as condições especíaís
que regularem a participação da m
dústrla nacional no fornecimento de
bens.

§ 39 Não será aplicável o conceito
de similaridade quando" importar em
fracionamento de, peça ou máquina,

.com prejuízo da garantia de bom "un
cíonamento ou' com retardamento
substancial no prazo de entrega ou
montegem.

Art. 19. A apuração da similari
dade -deverá ser feita pelo Conselho
de Política Aduaneira, diretamente ou
em colaboração com outros órgãos
governamentais ou entidades de clas
se, antes da importação.

Parágrafo único. Os critérios de
similaridade fixados na forma esta
belecida neste Decreto-lei e' seu re
gulamento serão observados pela Car
teira de Comércio Exterior, quando
do exame dos pedidos de importação.

Art. 20. Independem de apuração,
para serem considerados. similares, os
produtos naturais 011 com beneficia
mento primário, as matérlas-prhnas
e os bens de consumo, de notória pro
dução no país.

Art. 21. No .caso das disposições
da Tarifa Aduaneira que condicionam
a .íncldêncía do ímpôsto ou o nível
de alíquota à exigência de similar re
gistrado, o Conselho de Política Adua
neira publicará a relação dos produ
tos com similar nacional.

CApíTULO IV

Cálculo e Recolhimento do Impô:;"to

Art. 22. O impôsto será calculado
pela aplicação, das alíquotas: prevts
tas na Tarifa Aduaneira, sôbre a. base
de cálculo definida no Capítulo II
dêste titulo.

Art. 23. 'Quando se... tratar de, mer
cadoria "despachada para consumo,
considera-se ocorrido o fato. gerador.
na data do registro, na repartição
aduaneira, da declaração a que se
refere o artigo 44.

Parágrafo único. No caso do pará
grafo únícn do art. 19, a mercado
lia fica-rá sujeita aos tributos vlgo.,
rantea na data em aue autoridade
aduaneira apurara falta ou -dela ,ti.
ver conhecimento.

Art. 24. para efe'tc de cátcnlo do
Impôsto, os valôres espressos em moe
da estrangeira serão convertidos em
moeda nacional à taxa de câmbio vi
gente no momento da ocorrência do
fato gerador .:

Parágrafo único. A taxa de câm
bio a que se refere êste artdgc será
fixada, mensalmente, pela autoridade
competente com base no comporta
menta do ~ercado de câmbio de tm
por taçâo no mês anterior ao vencído.

Aí-t , 25. Na ocorrência de dano
casual ou de acidente, apurado ria
forma do regulamento, o preço nor
mal da mercadoria será reduzido Pl'O
porcíonalmente ao prejuízo,. para efei
to de cálculo dos tributos devidos.

Paráarafo único; ~uando a alíquo
ta fôr "espectrtca, o montante do ím
pôsto será reduzido proporcícnaemen
te ao valor do prejuízo apurado.

Art. 26._ Na transferência de pro
priedade ou uso de bens prevista no
aHigo 11, os tributos e gravames
cambiais dispensados quando da Im
portação,serão reajustados pelaap1i
cacâo dos índices de correção -mone
tárta .fixados pelo Conselho Nacíonai
de Economia e das' taxas de deprecia
ção estabelecidas no regulamento.

Art. 27. O recolhimento do impôs
to será realizado .ne forma e momen
to indicados no' regulamento. '

CAPÍTULO V

Restituição

Art. 28. Conceder-se-á reatítuíçâc
do ímpôsto, na forma do regula
menta:

I - Quando apurado excesso no pa
gamento, decorrente de êrro de aéi
culo ou de aplicação de alíquota:

II - quando houver dano ou ava
ria, perda ou extravio.
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§'19 A restituição de tríbutos In-.
depende da iniciativa do, contnoutnte,
podendo processar-se de oficio, como
estabelecer o regulamento, sempre
que se apurar excesso de pagamento
na conformidade dêste artigo.

ê 29 As reclamações do importa
dor quanto' a êrro ou engano, nas de
clarações, -sôbre quantidade ou quali
dade da mercadoria, ou no caso do
inciso rI dêste artigo, deverão ser
apresentadas antes de sua saída rt.
recintos aduaneiros.

Art. 29. A restituição será efetua
da, mediante 'anulação contábil da
respectiva receita, pela autoridade In
cumbida de promover a cobrança ori
ginária, a qual, ao reconhecer o di
reito creditório contra a Fazenda Na
cfonar, autorizará a entrega da. Im
portância considerada indevida,

â 19 Quando a ímportãncta a ser
restituída fôr superior a Cr$ 5.000.:000

, (cinco milhões de cruzeiros) o chefe
da repartição aduaneira recorrerá de
ofício para o Diretor do Departamen
to de Rendas Aduaneiras.

§ 29 Nos casos de, que trata:) pa
rágrafo anterior, a importância --da
restituição será classificada em conta
de responsáveis, a débito dos bene
ficiários, até que seja anotada a de
cisão do Diretor do Deparatmento de
Rendas Aduaneiras.

Art; 30, Na-Yestítuíçâo de depósi
tos, que também poderá processar-se
de ofício, a importância da correção
monetária; de que trata' o artigo 'i9,
§ 3Q, da Lei nc 4.357. de 16 de julho
de 1964; obedecerá igualmente ao' que
dispõe o artigo anterior.

CAPÍTULO VI

Contribuintes e Responsáveis

Art. 31. E' contribuinte do ím
pôsto:

I - O importador, assim ccnsíde
rada qualquer pessoa que promova a
entrada de mercadoria estrangeira nc
território na-cional.
II - o arrematante de mercadoria

apreendida ou abandonada.
Art, 32, Para os efeitos do arti

go 26, o adquirente da mercadoria
responde ~,solidàriamente C0111 o ven
dedor, ou o substitui, pelo. pagamento
dos tributos e demais gravames de
vidos.

TÍTULO n

Contrôle Aduaneiro

CAPÍTULO I

JW'iSdiÇào dos. Serviços Aàuaneii"Os

Art . 33. A jurisdição dos serviços
aduaneiros se estende por todo Q ter
ritório aduaneiro, e. abrange:

I _ Zona prímárta -, compreen
dendo as .faixas internas de portos e
aerop-ortos, recintos alfand~~ados.e
locais habilitados nas front~lIas ter
restres bem como outras areas nos
quais se efetuem operações de Carg,R
e descarga -de mercadoría, ou embar
que e desembarque de pas~agelroH.

procedentes do exterior ou a ele des~

tínados:
II _ Zona secundária -r-". compre~

cndendo a parte restante do .territó
rio nactonal, nela moluidos as águas
territoriais e o espaço aerec corres
pondente.

Parágrafo único. Para ~efeit~ de
adoção de medidas de controle üscat,
poderão ser demarcadas, na. orla ma
ritima e na tarxa de trontetra, zonas
de vigilâncias aduaneira, nas quais
a existência e a círculaoâc de mel'c.a~

daria estarão sujeitas às "cautelas fis
cais, proibições e restrições. que forem
prescritas no regulamento.

Art. 34. O regulamento disporá sô
bre:

I - Registro de pessoas que cru
zem as fronteiras;

II· - Apresentação de mercadorias
às autorrdades aduaneiras da [urls
diçâc dos portos, aeroportos e outros
Iccaís de entrada e salda do terríté
rio aduaneiro;

In - Oontrôle de veicules, merca
dorias animais e pessoas, .na zona
primá,i'ia e na zona de vigilância adu-
aneira; . -'.

IV - Apuração de infrações por
descumprimento de medidas de con
trôleestabelecidas pela legislação
aduaneira, '.

Art. 35. Em tudo o que interessai
'à flsoalízaçâc aduaneira, na zona pri·
máría. a autoridade aduaneira tem
precedência sôbre as demais que cü
exercem suas atrtburções.

Art. 36. No exercício de suas atri
buições, a autoridade aduaneira terá



62 A:roa .DO f'ODIJ'> LBtJISLA'l.!VO

livre acesso aos locais onde se encon
tre mercadoria. estrangeira, exposta à
venda, depositada ou em círcutaçâo
comercial, podendo, quando julgar ne
oesaárío, requisitar papérs, livros e
outros documentos.

cAP.ÍTULO II

Normas Gerais do consrôte Aduaneiro
dos Veículos

Art. 37. Todo veículo procedente
do exterior será recebido, no pôrt.o
aeroporto ou outro Iocal habilitado
de entrada, pela autoridade aduaneí
ra, que o vísitará, separada ou con
juntamente, com as demais autorída
des competentes'.

Parágrafo único. No ato da visita
fi que Se refere êste artigo, ou em
outro -qualquer momento, na forma e
conõrçõe, prescritas no regulamento,
poderá a autoridade aduaneira pro
ceder às buscas "que forem neceseá
Tias para prevenir e reprimir a ocor
rência de fraude.

Art. 38. O regulamento estabelece..
rã' as normas de disciplina aduaneira
a que ficam obrigados os veículos, seus
tripulantes e passageiros na zona prí..
méría, ou quando sujeitos à fiscal!"
zaçâo.

Art. 39. A mercadoria procedente
do exterior e transportada por qual"
quer via será registrada em manifes
to ou outras declarações de efeito
equivalente, para apresentação àau
toridade aduaneira, como dispuser o
regulamento.

§ 19 'O ..manifesto será submetido a
conferência final para apuração de
a'esponsabíltdade por eventuars dífe ..
rencas quanto a falta ou acréscímo
de mercadoria.

§ 29 O veículo responde pelos dé..
bítos fiscais, inclusive Os decorrentes
de multas aplicadas aos transporta
dores da carga ou a seus condutores.

§ 39 Poderá ser concedida liberação
provisória dos veiculas enquanto não
concluída a conferência final 10 ma"
nttesto, mediante têrmo de' responsa
biâídade para garantia de tributos,
multas e outras obrigações que devam
ser satisfeitas, por fôrça de divergên
cias apuradas na forma desta ler.

Art. 40. A autoridade aduaneira
disciplinará Q funcionamento d~ lo"

jas,' bares e semelhantes, .tnataladoa
em embarcações, aeronaves e outros
veículos empregados no transporte ín
ternáctonal, de modo a tmpedtr a
venda de produtos com descumpri
mento da legislação aduaneira.

Art. 41. Para efeitos, nscals, Os
transportadores respondem pelo con
teúdo dos volumes, quando:

I - Ficar apurado ter havido, após
o embarque, substituição de mercado;
ria;

n - Houver falta de mercadoria
em volume descarregado com Indícios
de vjolaçâo; .

In - o volume' fôr descarregado
com pêso ou dimensão inferior ao
manifesto ou documento de efeito
equivalente, ou ainda do eonhecimen
to de carga.

Art. 42. A autoridade aduaneira
poderá impedir a- saída, da zona prí-"
marta, de veículo que não.haja sa-I
nsrettc as exigências legais ou re
gularnentares,

Art. 43. O disposto neste. Capitulo
se aplica igualmente aos veículos mí
litares utilizados no transporte de
mercadoria.

CAPíTULO m

Normas Gerais de Ccmtrôíe AlZuanetrq
das M ercaaona«

SEÇÃo I

Despacho

Art. 44. O despacho aduaneiro de
mercadoria importada, qualquer que
seja o regime, será processado com
base em" declaração a ser apresentada
na repartição aduaneira, como pras
crever .o regulamento.

Parágrafo único. O regulamento
fixará o prazo dentro do qual podem

.râo .ser efetuadas a apresentação e
a modificação da deoíaração.

Art. 45. Além da declaração a que
S'e 'refere 0- artigo anterior e de ou-;
tros documentos previstos em leis e'
regulamentos, para processamento do
despacho aduanerro serão exigidos a
prova de propriedade da mercadoria
e a fatura comercial, com as exces
ções que estabelecer!) regulamento.
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§ l~ o" conhecimento aéreo é squl
parado, para todos os efeitos, à ra
turacomercial.

ê 29 Mediante a garantia prevlsta
no artigo 71, a autoridade aduaneira
poderá permitir seja apresentada,
posteriormente ao início do despacho,
a prímerra via da fatura comercia].

§ 39 O regulamento díapcré sôbre
dispensa de visto consular.

Art. 46. O Departamento de Ren
das Aduaneiras poderá estabelecer re
gime especial .para simplificação do
despacho, quando se tratar de mer
cadoria:

I - De importadores habituais i
li - rmportada freqüentemente;
m - De fácil identificação;
IY - perecível ou suscetível de

danos causados por agentes externos.
Parágrafo único:" O deacumprr...men

to de qualquer obrigação importará
cancelamento do regime especial; .. a
juízo da autoridade aoueneíra.

~J\rt. 47. E'obrigatória, no caso de
reexportação ou de trânsito, a 00m
provação da chegada da mercadoria
no seu destino, observados os artigos
71 e 74.

Parágrafo único. Não será admitida
a despacho de reexportação merca
doria sujeita a pagamento de multas.

SEÇÃO II

Conferencia

Art. 48. A. conferência aduaneira.
será realizada por Agentes Fiscais' do
Impôsto Aduaneiro, na presença do
ímportador ou de seu representante
legal, e Sl,3 estenderá sôbre tôoa mer
cadoría despachada, ou parte dela,
conforme critério fixados no regula
mento.

Art. 49. A conferência. .aduaneíra
da mercadoria será efetuada na zona
primária, OU em outros locais admttí
dos pelo Departamento de Rendas
Aduaneiras.

Art. '50. A impugnação de valor
aduaneiro ou classificação tartfáría
de. mercadoria deverá ser feita dcn
tro de 5 (cinco) dias, depois de ulti
mada .a conferência aduaneira, na
forma do regulamente.

Parágrafo único. Na ocorrêncla
de impugnação da declaração, o ües..
pacho da mercadoria poderá prosse
guir, mediante fiança. ou depósito da
importância em lttígío, salvo a hipó
tese do artigo 114.

Art. 51. Quando se tratar de 'mer
cadoria de importação sujeita a res
trições aspecíaís, distintas das de
natureza cambial, e que chegar ao
pais com inobservância das formali
dades pertinentes, a autoridade adua
neira procedera de acôrdo com as leis
e regulamentos que hajam estabeleci
do a restrição.

Art. 52. A juízo da autoridade
aduaneira; a conferência de merca
doria a ser reexportada poderá tícar
sujeita às normas desta seção.

SEÇÃo III

Desembaraço

Art. 53. oonciuíaa a conferência.
aduaneira sem impugnação, ou, ha
vendo-a, desde que adotadas as cau
.telas fiscais índtspensáveís. a marca
daria será desembaraçada e entregue
ao importador ou a seu representante
legal.

sEÇÃO IV

Revisão

Al"t.54. A revisão para apuração
da. regularidade do recolhimento de
tributos e outros gravames devidos à
Fazenda Nacional será realizada na
forma que estabelecer o regulamento,
cabendo ao funcionário revisor 5 %
(cinco por cento), das diferenças·. apu
radas, revogado o art. 49 do Decreto

'lei n9 8.663, de 14 de janeiro de lMU.

CAPÍTULO 'IV

Normas especiais de contrôle atlua
neiro das mereaaoruis

SEÇÃO I

M erciuiorui imroeruente àe nau
frágios e outros acidentes

Art. 55. A mercadoria lançada às
costas e praias interiores, por fôrça
de naufrágio das embarcações. ou de
medidas de' segurança de sua navega-
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ção, e á" que seja recolhida em águas
territoriais, deverá ser encaminhada
à repartição aduaneira' mata próxima.

§ lQAplica-se a norma dêste ar
tigo, no que couber:

a) à mercadoria lançada ao solo
ou às águas terrítortaís, POl" ae-ona
ves, ou nestas recolhida, em virtude
de sinistro ou pouso de emergência;

b) a eventos semelhantes, nos
transportes terrestres.

§ 29 A disposição dêste' artigo al
cança apenas o veículo em viagem
internacional, salvo quanto à merca
doria estrangeira sob regime de trân
sito aduaneiro.

Art. 56. A repartição aôuanelra
fará notificar o proprietário da mer
cadoria para despachá-la no prazo de
60 (sessenta) dias, sob pena de ser
havida como abandonada.

Parágrafo Único. A questão susct ~

teda quanto: à entrega dos salvados
não modifica a figura de abandono
em que incorrer a mercadoria, na for
ma dêste artigo, salvo se proposta pe
rante a autoridade judicial.

Art. 57. A pessoa que entregar
mercadoria nas .condições dêste Ca
pitulo fará jus a uma gratificação
equivalente a. 10 % (dez por cento)
do valor da venda em hasta pública.

SEÇÃO II

Mercadoria abandonada

Art. 58. Considera-se abandonada
a mercadoria que permanecer nos
recintos aduaneiros além dos prazos e
nas condições a seguir indicadas:

I - 30 (trinta) dias após a descar
ga, ou a arrematação sem que tenha
sido iniciado seu despacho;

II - 15 (quinze) dias da data da
interrupção do despacho por ação OU
Omissão do importador ou -seu repre
sentante;

lI! - 60 (sessenta) dias da data
da notificação a que se refere o artd
go 56, nos: casos previstos no artigo

'55'
iv - 30 (trinta) dias após esgotar

se .o prazo fixado para permanência
em entreposto aduaneiro.'

§ 19 A mercadoria cujo despacho
não fôr iniciado dentro dos prazos fi
xados neste artigo será Obrigatória-

mente indicada à repartição aduanet.,
ra pelo deposítérfo ,

§ 29 Não -se aplica a disposição. des
te artigo às remessas postais ínterna
.cíonaís e à mercadoria apreendida ~

Art. 59. Aquêle que abandonar
mercadoria depois de haver iniciado
seu despacho fica' obrígadó ao paga
mento da diferença entre o valor da
arrematação e o dos gravames que
seriam devidos se a mercaoorta rôsse
regularmente despachada para con
sumo.

Parágrafo único. Ocorrendo sal
do, será,êle entregue a quem de dí
retto, feitas, as provas necessárias.

'SEÇÃQIfi

Mercadoria avariada e extraviada

Art. 60. Considerar-se-a, para
efeitos fiscais: '

I - Dano ou avaria - qualquer
prejuízo que sofrer a mercadoria ou
seu envoltório;

II - Extravio - tôda e qualquer
falta de mercadoria,

Parágrafo único. O dano Ou ava
ria e o extravio serão apurados em
processo, na forma e condições que
prescrever o regulamento, cabendo ao
responsável, assim reconhecido pela
autoridade aduaneira, Indenízar a Pa
zenda Nacional do va1.or· dos tributos
que, C3m conseqüência, deixarem de
ser recolhidos.

SEÇÃO IV

Remessas Postais Internacionais

Art. 61. As normas oeste decreto
lei aplicam-se, no que couber, às re
messas postais internacionais sujeitas
a contrôle aduaneiro, ressalvado o dts
posto- nos ates internacionais pertt
nentcs.

SEÇÃO v
Cabotagem

ArL 62. o regulamento disporá SÕ~
bre as cautelas físcaís a serem ado
tedas no transporte por cabotagem,
assim entendido o efetuado entre por
tos e, aeroportos nactonaís.
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CAPÍTUl.Q V

rease«

Art.. 63. Será vendida em leilão
realizado pela repartição aduaneira,
na forma do regulamento:

a) a merc~doria abandonada, nas
têrmos 'do, artigo 58, .se nã-o fôr des
pachada no prezo que o regulamento
fixar;

b) a mercadoria a cujo proprietá
rio tenha, sido aplicada a pena de
perda,

§ 19 A venda será determinada pelo
Chefe da repartição aduaneira, depois
de findo administrativamente o pro
cesso fiscal.

§ 29 Poderá ser vendida a qualquer
tempo a mercadoria perecível e ta sus
ceptível de danos causa-dos por agen
tes externos.

§ 39 Sempre que ocorrer a hipótese
do parágrafo anterior, o produto da.
venda ficará em depósito até decisão
final.

Art. 64. A mercadoria que, pela
sua natureza e quantidade, não se
prestar para a utilização própria de
sua espécie ou para, transformação

em condições do aproveitamento eco
nômico, poderá ser doada a entidades
educacionais ou de assistência social,
na conformidade de fnstrucões do De
partamento de Rendas A'duaneira,s.

Art. 65. Enquanto não se efetuar
a venda, a mercgdoría abandonada
'poderá ser despachada ou. desemba
raçada, desde que índenízadaa, pre
viamente, as despesas realizadas.

parágrafo único. A exciusão de pra
ça somente será admitida duaa vê
zes.

Art. 66. A autoridade aduaneira
adotará as cautelas convenientes pa
ra evitar conluio entre os licitantes
Ou outras práticas prejudiciais à Fa
zenda Nacional.

Art. 67. A arrematação, mesmo de
pois de concluída, não se consumará
quando se verificar divergência entre
a coisa arrematada e a anunciada e
apregoada.

Art. 68. O arrematante oeposítará,
'Como sinal, no ato, da arrematação,
20 % do valor desta, e, dentro de 8
<oito) dias, pagará a. parte restante,

sob pena de anulação da praça e per
do, do sinal;

Parágrafo - único. Integralizado o
pagamento, o arrematante Se sub-roga
nos díréitoa e obrigações do impor
tador.

Art. 69. Quando levada a leilão
mercadoria que responda, também.
pelo pagamento de armazenagem, ao
depositário caberá .agír, pelos meios
próprios, contra o importador da mer
cectoría, para ressarcir-se de eventual
diferença não coberta pelo saldo do
produto da venda, respeitado o díe...
posto no artigo 170.

§ 19 Nãó sendo conhecido o impor
tador da mercadoria abandonada, o
produto da venda será adjudicado ao
depositário da mercadoria até o limite
do valor da armazenagem correspon-
dente. '

§ 29 No caso do parágraro ante
rior, o saldo apurado será adjudicado
à Fazenda Nacional, como renda ex
traordínária,

Art. 70. Nos leilões aduaneiros sõ
mente são admitidas a licitar as fir-
mas e sociedades registradas no Ca-
dastro Geral de Contribuintes do Ml
nístérío da-Fazenda.

§ te No caso de mercadoria em
'unidade ou em quantidade sem destd
nação comercia-l, poderão ser admiti
das a licitar as pessoas naturais,

§ 29 rca Iilpótese do parágrafo' an
terior, são proibidos de licitar OS tun
cíonáríos' públicos em exercício em Te
partição aduaneira, outras pessoas di
retamente interessadas na ação fiscal.
bem como despachantes aduaneiros,
corretores de navios, seus ajudantes e
prepostos.

'l'ÍXULo m

Regimes Aauoneiroe Especiats

CAPÍTULo I

Disposições Gerais

Art. 71. Re.ssalvado o disposto no
Capítulo V dêste Título, as obrigações
fiscais e cambia-is relativas a merca
doria transportada sob contrõle
aduaneiro, ou quando sujeita a regi
mes aduaneiros especiais, se constitui'..
i-âo mediante têrmo de responsabilí...
dade e serão cumpridas nos. prazos fi ..
xedos no regulamento, não superiores
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a 1 (um) ano, salvo prcrrogação em
caráter excepcional, a qual, a juizo da
autoridade .aduaneira não ultrapassa
rá, igualmente, o prazo ,orig:1:náriCl,_
mente concedido.

§ 19 Aplica-se a disposição dêste
artigo ao têrmo de responsabilidade
para cumprímento de formalidades ou
apresentação de documento.

§ 29 No caso dêste artigo, a auto
ridade aduaneira poderá: exigir ga
rantía pessoal ou real,

Art. 72. O rrepartament., de Ren_
das Aduaneiras poderá estabelecer a
forma e momento de apresentação do
documento comprobatório da chegada
da mercadoria a seu destino.

CAPíTULO 11

Transito Aduaneiro

ATt. 73. O regime de trânsito é o
que permite o' transporte .de merca
doria, sob contrôle aduaneiro, de um
ponto a outro do, terrttórío aduaneiro,
COm suspensão de tributos.

Parágrafo único. Aplica-se, igual
mente, o regime de trânsito ao trans
porte de mercadoria destinada ao ex
terior.

Art, 74. O têrmode responsabili
dade para garantia de transporte de
mercadoria conterá os registros neces
sáríos a assegurar a eventual liquida
ção e cobrança de tributos e grava..
mes cambiais ..

§ 'lv A mercadoria cuja chegada ao
destino não, fór comprovada ficará .su
jeita aos tríbutoa wlgorantes na data,
da. assinatura do têrmo de responsa
bilidade.

§ 29 Considerada a natureza do
meia de transporte utütsaõo, 'o regu
lamento poderá estabelecer outras me
didas de segurança julgadas uteís a
permitir, no ponto de destino ou de
saída do terrttórío aduaneiro,· a Iden.,
táflcacãc da mercadoria.

§39 E' facultado à autoridade
aduaneira exígfr que o despacho de
trânsito seja efetuado com os fequíst
tos exigidos no despacho de ímnorta-
ção paira consumo, -

CAPÍTULO m

Importações Vinculadas à Exportaç{f,o

Art. 75." Poderá ser concedida, na
forma e condíções do regulamento,

suspensão dos tributos que incidam
sôbre a importação a.e bens que de
vam permanecer no país durante pra
zo fixado.

§ 19 .A, aplicação do regime de ad
missão temporária ficará sujeita ao
cumprimento das seguintes condições
básicas:

T. - Garantia de tributos e grava
mes devidos, mediante depósito ou
têrmo de responsabilidade;
li - Utilização dos bens dentro do

prazo da concessão e exolusrvamente
nos fins previstos:

III --'- Identificação dos bens.
§ 29 A admissão temporária de, au

tomóvels, motocicletas e outros veí
culos será concedida na forma deste
artigo ou de atos internacionais subs
critos pelo Govêrno brasileiro e, no
caso de aeronave, na conformidade,
ainda, de normas fixadas pelo Mínís-,
térto da Aeronáutica.

§ 39 A disposição do parágrafo an
terior somente se aplica aos bens oe
pessoa que entrar no país em caráter
temporário.

Art. 76. O Departamento de Ren
das Aduaneiras "poderá disciplinar,
com a adoção das cautelas oue forem
necessárias, a entrada dos bens a que
se refere o § 29 do artigo anterior,
quando importados por brasileiro do
miciliado ou residente no exteríor.vque
entre no pais em viagem temporária.

Art. 77. Os bens importados sob o
regime de admissão temporária pode
rão ser despachados, posteriormente,
para consumo, mediante cumprimento
prévio das exlgênclãa legais e regula
mentares.

Art. 78. Poderá ser concedida, nos
térmos e condições estabelecidas no
regulamento:

I - Restituição, total ou parcial,
dos tributos que hajam incidido sôbre
a importação de mercadoria .exporta
da após beneficiamento. cu utilizada
na fabricação;. complementação ou
acondicionamento de outra exportada;
II - Suspensão do pagamento dos

tríbutos incidentes sôbre a importação
de mercadoria a ser exportada após
benefíçíamento, ou destinada à rabr l
cação, complementação ou acondicío
namento de outra a ser exportada;

IH -'- Isenção dos tributos que íncí-,
direm sôbre importação de mercado
ria, em quantidade e qualidade equí-
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valente à utilizada no beneficiamento,
fabrícaçâo, complementação ouacon
dícíonamento de produto exportado.

§ 19 A restituição de que trata êste
artigo poderá ser feita mediante crê
dito da importância correspondente, a
ser ressarcida em importação poste
rior.

§ 29 O regulamento estabelecerá 11
mite mínimo para aplicação dos regi
mes previstos neste capítulo.

§ 39 Aplicam-se a êste artigo, no
que couber, as disposições do § 19 do
artigo 75.

CAPíTULO IV

Entreposto Aduaneiro
,:)

Art. 79. O regime de entreposto
aduaneiro é o que- permite o depósito
de. mercadortaa em local determinado,
rem suspensão do pagamento dos tri
butos e sob ccntrôle aduaneiro.

Art. 80.' Observado o disposto no
ert. 84, a mercadoria depositada no
entreposto aduaneiro poderá ser, no
todo ou em parte, reexportada ou des
pachada para consumo, mediante o
eumprímento das exigências legais e
eegulamentares.

Art. 81. Nos entrepostos abertos
em portos e, aeroportos, poderá ser
permitido o funcionamento de loja
para venda de mercadoria, a passageí.,
e-os saindo do país, ou em trânsito
para o exterior.

Parágrafo único. A venda de mer
cadoria estrangeira, efetuada na for
ma dêste artigo, é equiparada a uma
eeexportaçâo. •

Art. 82. Para ser admitida a depó
sito em entreposto, é necessário que
a mercadoria:

a) conste, com essa indicação, no
manifesto ou documento de efeito
equivalente do veiculo que a transpor
tal', ou que seu proprietário ou con
signatário assim a declare, no prazo
de JO (dez) dias, a partir da descar
ga, em formulário que conterá as in
dicações "exigidas no despacho de im
portação para consumo;

b) seja submetida à conferência
aduaneira, para fixação da responsa
bilidade de depositário e depositante.

Parágrafo único. Embora declarada
para consumo, a mercadoria poderá

ser recolhida a entreposto, desde que
requerido no prazo previsto neste ar
tigo e. satisfeitas eventuais obrigações
decorrentes do despacho.

Art. 83. pcderá, ser também admí
tida em entreposto aduaneiro, median
te processo regular, a mercadoria des
tinada a exportação.

~ 19 Para efeito de gôzo de benetí
ctós concedidos à exportação, consíde
ra-se exportada a mercadoria' a partir
de seu depósito em' entreposto adua
neiro.

§' 29 A devolução da mercadoria ao
mercado. interno obriga à -restituição
dos beneficios a que, se refere o pará
grafo anterior.'

art. 84. A mercadoria poderá per
manecer em depósito, salvo prorroga
ção, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três)
anos, segundo a categoria do entre
posto, conforme prescrever o regula
mento.

Parágrafo único. Esgotado o prazo
de depósito, a mercadoria será reex
portada ou submetida a despacho para
consumo dentro de 30 <trinta) dias,
sob pena; de ser considerada. abando
nada, para os efeitos do Capítulo V do
Título 11.

Art. 85. A autoridade aduaneira.
poderá exigir; em qualquer momento,
a apresentação de mercadoria deposi
tada, assim como proceder .103 ínvcn
tários- que entender necessários,

§ 19 ocorrendo falta de mercadoria,
o deposítárío responde pelo pagamen
to dos tributos, gravames cambiais e
penalidades cabíveis, vigorantes na da
ta da apuração do faro.

§ 29 No caso de falta da mercadoria.
a que se refere o art. 83 serão resta
tuídos os benefícios que' houverem sido
concedidos ao depositante.

Art. 86. Fica o Ministro- da Fazen
da autorizado -a' conceder, o regime de
entreposto aduaneiro, observadas as
prescrições dêsteXiapítulo:

I - A armazéns de depósito explo
rados diretamente pelas administrações
dos .portos e aeroportos;

II - A emprêsaa de armazéns
-gerais;

H'I. - A armazéns de propriedade
de empresa ou entidades públicas e
privadas.
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Art. 87. Além das formaltdades ne
cessárias à concessão do regime, o re
gulamento di~porá sôbre:

-a) as obrigações a serem impostas
eos concessionários e deposttantes ;

b) as normas relativas. à suspensão
da concessão; na ocorrêncla de des
cumprimento, pelo concessionário, das
disposições legais e regulamentares
pertinentes; . " ."_.

c) as mercadorias admtssrveis e as
excluídas expressamente;

d) as cautelas fiscais para o trans-.
porte da mercadoria a partir do local
de descarga-

. e) as formalidades para entrada, de
pósito e saída de mercadoria; ,

f) as operações comerciais e as ma
nipulações admitidas;

g) os requisitos essenciais relativos
às instalações e demais condições para
pleno exercícto da físcalízaçác adua
neira.

Art. 88. O Departamento de Ren~

das Aduaneiras poderá aplíear o re
gime de entreposto aduaneiro, a titulo
temporário, observadas as disposições.
dêste capítulo, aos locais destinados a
receber mercadoria para concursos, ex
posições, feiras-de-amostra e outras
manifestações do mesmo gênero.

CAPÍT'ULO V

Entreposto Industrial

Art. 89. O regime de entreposto ín
dustríal permite, a emprêsa que im
porte mercadoria 'na conformidade dos
regimes previstos no art. 78, transtor
má-Ia, sob contrôle aduaneiro, em
produtos destinados a exportação e, se
fôr o caso" também ao mercado in
terno. . ,

Art. j 90. A aplicação do regime de
entreposto industrial. será autorizado
pelo Ministro da, 1"azenda, observadas
as seguintes condições básicas, confor
me dispuser o regulamento:

I - Prazo. da concessão;
II -r-: Qua~Üdade máxima dc merca

doria importada a ser depositada no
entreposto e prazo de sua uülízacão;

III - percentagem mínima da pro-
dução. total a ser obrígatõrtamente ex-
portada. :>

§ 19 O regime de entreposto indus
trial será aplicado a titulo precário,
podendo ser cancelado a qualquer tem
po, no caso de descumprimento das
normas legais' e regulamentares.

S 29 Findo o prazo do regime de en ...
trepoato industrial, serão cobrados os
tributos devidos por mercadoria ainda-
depositada. I

§39 O regulamento dispara. sõore aa
medidas de contrôle fiscal a serem
adotadas pelo Departamento de Ren
das, Aduaneiras.

§ 49 Aplicam-se a êste capitulo, no
que couber, as disposições dos capítu
los lIr e IV.

Art. 91. No caso de despacho: para
consumo dos produtos resultantes de
transformação ou elaboração; o impôs
to será cobrado segundo. a espécie e
quantidade das matérias-primas e
componentes utilizados naqueles pro
dutos.

CAPíTULo' VI

Exportação Temporária

Art. '92., Poderá ser autorizada, nos
têrmos do regulamento, a exportaçãe
temporária de mercadoria soa a con
dição de ser reimportada no prazo má
ximo de L (um) ano; no mesmo esta
do ou submetida a processo de con
sêrto, reparo ou restauração.

Parágrafo único: A retmportacâo de
mercadoria exportada na forma dêste
artigo não constitui fato gerador do
ímpôsto. .

Art. 93. Considerar-se-á estrangeira,
para efeito de incidência do ímpôsto,
a .mercadoria nacional ou nacíonaüaa
da relmportada, quando houver sido
exportada sem observância das condi
ções dêste artigo.

TÍTULO ri

In/rações e Pe'Jt!tlidaàes

CAPÍTULO I

In/rações

Art. 94. constitui infração tôtía ação
ou omissão, voluntária ou involuntária,
que importe inobservância, por parte
da pessoa natural ou jurídica, de nor
ma estabelecida neste- decreto-lei, no
seu regulamento ou em ato adminís
trativo de caráter normativo destina
do a completá-los.

§ 19 O regulamento e demais atos.
administrativos não poderão estabele
cer ou disciplinar obrigação, nem de
finir infração ou cominar penalidade
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.que nã-o estejam autorizadas ou pre
vistas em lei.

§ 29 Salvo disposição expressa em
contrário, a responsabtlídade por in
fração índepende da ínuençâc do
agente ou do responsável e ela efeti
vidade, natureza e extensão dos efei
tos do ato.

Art. 95. Respondem pela infração:
I - Conjunta ou isoladamente, quem

.quer que, de qualquer forma, Cl)nCOlT:1
para sua prática, cu dela se benenete ;

II - Conjunta ou ísoladamente, o
proonetano e o consignatário do
veiculo, quanto à que decorrer do exer
cício de atividade própria do veículo,
ou de ação ou omissão de. seus tripu
lantes;

IH - O comandanteou condutor de
veiculo nos casos do inciso anterior,
quando o' veículo proceder do exterior
38m estar consignado a, pessce natu
ralou jurídica estabelecida no ponto
de destino;

IV - A pessoa natural ou jurídica,
em razão do despacho que promover,
de qualquer mercadoria,

CAPÍTULO n

Penalidades

SEÇÃO I

Espécies de Penalidades

Art. ,96. As Infrações estão sujeitas
à'8 seguintes penas, aplicáveis separada
eu cumulativamente:

I - Perda do veículo transportador:
II - Perda da mercadoria;
liI - Multa;
IV - Proibição de transacionar com

repartição pública ou autárquica fe
deral, emprêaa pública e sociedade de
economia mista.

SEÇÃO II

Aplicação e Graduação 4as
Penalidades

Art-. 97. Compete à autoridane jl.J
~dOTa:'

I - Determinar a- pena ou as penas
aplicáveis ao infrator ou a quem deva
responder pela infração, nos tênues
da lei;

II - Fixar a quantidade da pena,
reepeítadoa os limites legais.

Art. 98. Quando a pena de multa
fôr expressa' em faixa variável de
quantidade, o chefe da repartição

.aduaneíra imporá a pena mínima
prevista para a -ínfraçâo, só a majo
rando em razão de circunstância que
demonstre a existência de arunc,o
doloso na prática da infração, .OU que
importe agravar suas conseqüências
ou retardar seu conhecimento pera cu
tortdade fazendária.

ATt. 99. Apurando-se, no mesmo
processo, a prática de duas ou mais
infrações pela mesma pessoa natu
ralou jurtdíca, aplicam-se oumulati
vamente, no grau oorresponâente,
quando fôr o' caso, as penas' a elas
com.nadas, se as infrações não "forem
ídêntdcas.

§' 19 Quando se tratar de infração
contdnuada em relaçã-o ~, qual tenham
sido lavrados diversos autos ou re
presentações, serão êles reumctcs em
um só processo, para imposição da
pena.

§ 29 Não se considera Infração
continuada a .repetdçâc de falta iá
arrolada em processo fiscal de cuja
instauraçã-o o' infrator tenha síoo
intimado.

Art. 100. Se do processo se ar...m
rar responsabilidade de duas ou mais
pessoas, será imposta a cada uma de
las a pena relativa à ínrrecao ' que
houver cometido.

Art. 101. Não será aplicada pena
lidade - enquanto prevalecer o en
tendimento - a quem proceder ou
pagar o rmpôsto:

I ---: De acôrdc com interpretação
fiscal constante de decisão írrecorrr
vel de ultima' instância .admtntstratí
va, proferida em processo nscat, In
clusrve de consulta, seja o interessa
do parte ou -nâo:

II _I De ecôrdo com interpretação
fiscal eonstante de decisão de primei
ra instância proferida em processo
fiscal, inclusive de consulta, em que
o' interessado Jôr parte;

IH - De acôrdo com ínterpretaçáo
fiscal constante de circular, mstra
çâo; portaria, ordem de S€rV,IÇ,) e
outros atos interpretativos baixados
pela autoridade fazendária compe
tente.

Art. ,102. Ressalvada a nípóreee
prevista no inciso n! do art. 107,-a
declaração voluntária feita pelo ín-



70 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

trator à autoridade aduaneira, capaz
de evitar a erettvacâo de ato punív-I
com a perda da mercadoria, exclutrá
a imposíçân das penalidades comina
das para sua prática, desde que a de
claraçâc anteceda ao comprovado co
nhecimento do ilícito, pela rtscausa
ção, ou a atos de busca, exame ou

.ocnferêncía aduaneira.

Art. 103. A apllcaçâo da penalida
de fiscal, e seu cumprimento, não elt
dem, em caso algum, o pagamento dOS
tributos devidos e a regtuartzaçâo
cambial nem prejudicam a apücaçao
das penas cominadas para o mesmo
fato pela Iegíslaçã - ---'---'--' - ~,,-~

cíal.

SEÇÃO rrr

Perda do Veiculo

Art. 104. Aplica-se" a "cena de per
da do veículo nos seguintes casos:

I - Quando o veículo transporta
dor estiver em situação ilegal, quanto
às normas cque o habilitem a exercer
a navegação, ou o transporte 'interna
cional correspondente à sua .cspécíe:
II - iQuando o' veiculo transporta

dor efetuar operação de descarga de
mercadoria estrangeira ou a carga de
mercadoria nacional ou nacionalizada
fora do põrto, aeroporto ou outro to
ca-l para ísao habilitado;

UI - Quando a embareaçéc atra
car a navio ou quando qualquer veí
culo, na zona primária, se colocar nas
proximidades de outro, vindo um dê
Ies do exterior ou a .êle destãnacto, oe
modo a tornar possível o transbordo
de pessoa ou carga, sem ohserván
cia das normas legais e. regulamema- '

. 1'88;

IV ~ Quando a embarcação nave
gar dentro do pôrto, sem trazer escri
to, em tipo destacado e em local vi
sível do casco, seu nome de 'registro;

V - Quando o veículo conduzir
mercadoria. sujeita à pena de perêa,
se pertencente ao responsável .por in
tração punível com aquela sanção;

" V1- Quando o veículo terrestre
utilizado' no trânsito de mercaríorra
eazrang'eíra desviar-se de sua rota le
gal, sem motivo justificado.

Parágrafo único. Aplicam-se .eumu
Iatívamente:

a) no caso do inciso H, a pena de
perda da mercadoria;

b)no caso do inciso In, a pena da
multa de 'C1'$ 5.000 aCrE; IO.DUO. poi
passageiro ou tripulante conduzido
pelo veículo que. efetuar a operação
proibida, além da perda da mercaac
ria que transportar

SEQÃO IV

Persui da Mercacloria

Art. 105. Aplica-se a pena de per
da da mercadoria:

I - Em operação de carga ou já
carregada em qualquer veiculo ou
dêle descarregada ou em descarga,
sem ordem, despacho ou licença, par
escrito, da autoridade aduaneira ou
não cumprimento de outra formalL
dade essencial estabelecida .em texto
normativo;

li ~ Incluída em listas de sobres
salentes e previsões de bordo quan
do em desecôrdo, quantitativo ou
qualítatívo, com as necessidades do
serviço e do custeio do veiculo e da
manutenção de sua tripulação e pas
sagerros ;

EX - Oculta, a,bordo do veicule
ou na zona, primária" qualquer que
seja, o processo utilizado;

IV _ Existente '!1 bordo do veiculo,
'sem registro Um manifesto, em do
cumento de efeito equivalente ou em
outras declarações;

V - Nacional ou nacionalizada, em.
g(h.ndi: quantidade cu de vultoso va
I/..It', enc-ontrada na zona de vigilân
cia aduaneira, em circunstâncias que
torr.em evidente destinar-se a axpor-
t~H;:ã-O clandestina; ,

VI -Estrangeira ou nacional, na
importação ou' na exportação, se
qualquer documento necessário ao

.seu embarque ou desembaraço, tiver
sido falsificado ou adulterado;

VII - Nas conctícôec do inciso an,
terror possuída a qualquer título ou
para qualquer fim:

VIII - Estrangeíra que apresente
característica' essencial falsificada ou
adulterada, que impeça ou dificulte
sua. identificação, ainda que a falst
ncscão ou a adultaraçáo não influa
TI') seu tratamento tributário ou cam
bial;

IX - Estrangeira, encontrada ao
abandono, desaccmnanhada de pro
va de. pagamento (lOS tributes edua
ne.ros, salvo as do art.' 58;

X - Estrangeíta, exposta à venda,
deuosítadà ou em ctrculacáo comercial
no país, se não fôr feita prova de
sua importação regular;
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XI - Estrangeira, já desembara
çada e cujos tributos aduaneiros te,
!)Íi.2.UJ' sido, pagos apenas em parta,
medíanta arbífícío 'doloso;

j{) t - Estrangeira, cnegeda ao iJetlS
com falsa' declaracão dé conteúdo:

XIII - Transferida a terceiro, sem
o pagamento dos tributes aduaner
ros -e outros gravames, quando de
sembaraçada nos termos do inciso In
do art. 13.

XIV -' Encontrada ern poder de
pessoa natural ou jurídica não ha
btütada, tratando-se de papel com
linha. ou marce d'água, Inclusive
apü,as; '. '

X\ - Constante de remessa pos
tal íntemacíonal com falsa declara,
cão de conteúdo; ,

XVI - Fracionada em diversas re
messee postais internacionais, de
moco a iludir o pagamento, no, todo
ou em parte, do ímpôsto de impor
tação;

XVII - Estrangeira, em trânsito
no território aduaneiro, quando o

~~~,~~;~ ~e~r~~~'er2t~e l~g~s~~~:r'm~;~:
vo justificado;

XVIII - Estrangeira, accndícíona;
da sob fundo .faleo, ou de qualquer
mono oculta;

. XIX - Estrangeira, atentatória,' ti
moral, aos bons costumes, à saúde
QU ordem. públicas.

SEÇÃO v

Multas

Art . lOS. Aplicam-se as seguintes
-mtntas, propercronais ao valor do
ímpôsto incidente sobre .a importa
çác : da mercadoria ou o que íncldí
na. ee não houvesse tsençâo OU re
dução,

J - De 100% (cem por cento):

C) pelo não emprêgo dos bens de
quarquer natureza nos- fins OU atd
vítíades, para que rorem importados
com isenção de. tributos;

IJ) pelo desvio," por qualquer for.
ma, dos bens ímportadoa com ísen
çãn ou redução de tributos;

c) pelo uso de falsidade nas provas
exigidas para obtenção dos benen
'C~DS e -estamulos previstos neste de
ereto:

cO pela não apresentação de mer
'C2.l101'1a depositada· em entreposto
auuanatrc:

II - De 50% (cinqüenta 'por centcj ;
0;) pelo, transferência, a terceiro,

a qualquer titulo, dos bens importados
com isenção de trrbutcs, sem prévia
aurorízaçáo da reparttçao aduaneira,
ressarvado o caso previsto no íncíso
XIII do artigo 105;

b) pelo não retorno ao. extertcr,
no prazo rtxeco dos bens importa
dos sob regime de admissão tempo,
rena.

c) pela Importação, como bagagem
de mercadorãa .que, por sua quantí
uarta e característícas, revele fínalí
dada. comercial;

d) pelo extravío ou falta de mer
cadoria, inclusive apurado em ato de
vistoria aduaneíra ,

ITl- De 20% (vinte por cento);
a) por deixar o passageiro vindo do

exterior de decjaràr objeto que es
teja sujeito a tributaçl.'w;:,:,

b) pela chegada ao para de baga
gem e bens de passageiro fora dos
pra..zoa regulamentares, quando se
tratar demercadoría sujeita a ta-L,
butaçao ,

IV - _De 10% (dez por cento) ~

c.) pela inexistência da f-atura co
mercial ou falta de sua apresentação
no prazo fixado em termo de res
ponsabüídade:

1,) pela capreaentação de fatura co
mercial sem o visto consular, quando
e~(lg1d~ essa formalidade; ".

c) pela comprovação, f-ora do. pra
zo, da chegada de. mercadoria no
desuno, noa-cascs de reexportação e
trânsito.

v - De 1% a 2% (um a dois por
ceutc) . não podendo ser, no total, SU"
pertcr a Cr$ 100.000, pela apresen,
tacâo.. da fatura comercial em de
saeôrdo com "uma ou mais de uma
das extgêncías que forem estabele
cicias no regulamento, salvo o caso
da letra "b" do inciso anterior.

Parágrafo único. No caso de pa
pel com linhas ou marcas d'água,
adotar-se-á, para cálculo das mul;
tas previstas nos íncísos I e II ao
alíquota d-o imposto fixada para pa
pel idêntico sem aquelas ce-ectené
tícaa.

ATt, 167. Aplícam.se.. ainda, as
seguintes multas:

I ~ De Crê 200.000 (duzentos mil
cruzetrcsi a quem, por qualquer meio
ou-forma, desacatar agente do Fís-
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co em embaraçar, dificultar ou ím
pedir sua açâc fiscalizadora;

II - De crs 50.000 a c-s lOO'~ 000
(cinqüenta mil cruzeiros a cém mil

cruzeiros) ,. pela salda da embarca
çâo ou outro veículo, sem estar au-
torizado;

rn - De crs 10.000 à Cr$ 50.000
(dez. mil a cinqüenta mil cruzei
1'03) por volume, na hipótese do. ar.,
tígo 102, pela falta de manifesto ou
documento ue eterto equivalente ou
aUSeI1Cl!'1 de sua autenticação, ou, a.ín-,
da, falta de declaração quanto à
carga:

IV ...,...- De ora 10.000 a Cr$ 50.000
(dez mil a cinqüenta mil cruzeiros)
por infração dêste Decreto-lei e' ao
seu regulamento, para a qual não
seja prevista pena específfca..

Art. 108. Aplica-se a multa de 50%
(cinqüenta por cento) da diferença
de dmpõsto apurada em razão de de
craracec- indevida de mercadoria, ou
átrábuiçãc de valor ou quantidade di
ferente do real, quando a- drterença
do ímpôsto fôr superiora 10% (dez
'Por cento) quanto ao preço e a 5%
(CÚlOO per cento) quanto a quantL
dada ou pêso em relação ao declara
do pelo importador.

Parágrafo único. Será de 100%,
(cem per cento) a multa relativa a
falsa declaração correspondente a-o
vaiar, à natureza .e a quantidade.

Art. 109. N'o caso do ,ihc1soXIX
do artigo 105, será ainda aplacada
ao responsável pela infração a mul
ta de- Crg 50.000 (cinqüenta mil cru
zeiros) .

Art , 110. Todos os valôres expres
soe em cruzeiros, nesta lei, serão
atualizados anualmente. segundo, os
mdíces de' correção monetária fixados
pelo Conselho Nacional de zeonc
mia. 6

Art. '111. Somente quando pro
cedendo do exterior ou a êle se des
tíner, é alcançado pelas normas das
Seções UI,· IV .e V dêste Capítulo, o
veículo assim designado e suas ope
rações ali Indicadas.

Parágrafo único. Excluem-se da
. regra dêste artigo os casos dos inci
sos V e VI do artdgo 104.

nrt. 112. No caso de extravio ou
falta . de mercadoria prevfstona alí
nea d do inciso rt do artigo lOS, os
tributos e multa serão calculados

sôbre .0 valor que constar do mani
festo ou 'outros documentos ou sôbre
o valor da mercadoria contida em
volume idêntico do manifesto, quando
forem incompletas ~.s declarações re
latívas ao nã-o descarregado.

Parágrafo único. Se _à declaração
corresponder mais de uma alíquota
da 'I'arífa Aduaneira, sendo impossí
vel precisar a competente, por ser
genérica a declaração;" o cálculo se
fará pela alíquota mais elevada.

Art. 113. 'No que couber, aplicam
se as disposições dêste Capítulo a
qualquer meio de transporte víaõo'
do exterior ou a êle destinado, bem
como a seu proprietári-o, conôutcr ou
responsável, documentação, carga
tripulantes e passageiros.

Art. 114. No caso de o responsável
pela infração conformar-se com o
procedimento fiscal, poderão ser re
colhidas, no prazo de lIJ (dez) dias,
independentemente do processo, as
multas cominadas nos incisos IH ('I

V do artigo 106 bem como no artigo
ios.

Parágrafo único; Não efetuado o
pagamento do débito no prazo fixa
do, será instaurado processo fiscal. na
forma do artigo 118. .

Art. 115. Ao funcionário que hou
ver apontado a turvação serão adju
dicados 40% (quarenta por cento)
da multe. aplicada,' exceto TIOS casos
dos incisos IV e V do artigo 106.
quando o produto dela será integral
mente recolhido ao Tesouro Nado
nal, observaác o que dispõe o a~'t!.go

23 da Lei nc 4.863. de 29 de novem
bro de 1965.

§ I? Quando a infração fôr apu
rada mediante denúncia, metade da
quota-parte atribuída ece uunoíonã
rios caberá ao denunciante.

§ 2Q Exclui-se da regra dêste arti
go a, infração prevista no inciso I do
artigo lQ7.

SEÇÃO VI

Proioiçtio àe TransaciOnar

Art. 116. O devedor, ínclustve o fia
dor, declarado remisso, é proibido ce
transacionar, a qualquer título com
repartição pública ou autárquica fe
deral, crriprêsa pública e sociedade de
economia mista.
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§ 1!? A declaração da remissão se
rá .feita pelo órgão aduaneiro local,
após decorridos trinca dias daq,ata
em que se tornar Irrecorrível, na es~
fera administrativa a decisão conde
natória, desde que- o devedor Df,·,Q te
nha feito prova de, pagamento da
dívida ou de ter iniciado, perante a
autoridade judicial, ação anulatória
de ato administrativo, com o depó
sito da importância em .lítígto, em
dinheiro ou em ~.iulos da divida :(;'1";

bllca federal, na repartição compe
tente de seu domicílio fiscal.

ê. 2,9 No caso do parágrafo ante
rior, o chefe da repartição fará a
declaração nos 15 (quinze) dias se~

guintesao término do prazo ali
marcado, nublícando a decisão no
órgão oficial ou, na sua falta, co-'
munícendo-a, para o mesmo fim RO

Departamento de Rendas Aduaneiras;
sem prejuízo da sua afixação em
lugar vísível do prédio da repartição.

Art. 117. No caso de reincidência
na fraude punida no parágrafo úni
co do artigo 108 e.no inciso II do
artigo €Q da Lei no 3.244, de 14 de
agôsto de 1957, com a redação que
lhe dá o artigo 169 dêste decreto-lei,
o Diretor do Departamento de Ren,.
das Aduaneiras;

I - Suspenderá, pelo prazo de 1
(um) a 5 (cinco) anos, a aceitação,
por reparttçâo adaaneira, de decla
ração apresentada pelo infrator;

II - Aplicará a proibição de
transacionar a firma ou sociedade
estrangeira que, de qualquer modo,
concorrer para a prática do ato.

TÍTULO V

Processo Fiscal

CAPÍTULO I

Dtsposíçôes çerase,

Art. U8. A .tnrrecão -será apurada
mediante processo fiscal, que terá por
base a representação ou auto lavrado
pelo Agente Fiscal do tmoõsto Adua
neiro ou Guarda Aduaneiro, observa
das, quanto a êste, as restrições do
regulamento. "

Parágrafo único. O, regulamento
definirá os casos er:6l. que o processo
fiscal terá por base a representação.

'Art. 119. São anuláveis:

1"- O auto, a representação ou o
têrmo:

a) que não contenha elementos su
ficientes para determinar a infração
-e o infrator, reservados, quanto à
tdentíftcacâo dêste, os casos de' aban.,
dono da ~ mercadoria !pelo próprio
infrator;

b) lavrado por tuneíonérto diferen
te do indicado no artigo 118.

II - li decisão ou o despacho pro
ferido por autoridade incompetente,

. ou com preterição do direito de de
fesa.

Parágrafo único. A nulidade é saná
vel "pela repetição do ato ou auprída
pela sua retificação ou complementa
ção, nos termos do regulamento.

Art. 120. A nulidade de qualquer
ato não prejudicará senão os peste
Flores que dêle dependam direta
mente ou dêle sejam consequêncie..

Art. 121. Nas fases de "1efesa; re
curso e pedido de reconsideração,
dar-se-á vista do processo ao sujeito
passivo de prccedímento fiscal.

Art. 122. Compete o preparo do
processo fiscal à repartição aduanei
ra com jurisdição no local onde se
formalizar o procedimento.

Art'. 123. o. responsável pela infra
ção será intimado a apresentar de
fesa no prazo de 3D (trinta) dias da
ciência do procedimento fiscal, pror
rogável por mais 10 (dez) dias, por
motivo imperioso, alegado pelo inte
ressado.

Parágrafo único. Se o término do
prazo cair em dia em que não- haja
expediente normal na repartição,
considerar-se-á prorrogado ·0 prazo
até o' primeiro dia útil seguinte.

Art. 124. A intimação a que se re
fere o artigo anterior ou para satis
fazer qualquer exigência, obedecerá a
uma das seguintes formas, como es
tabelecer o regulamento:

I - Pessoalmente;
II - Através do Correio; pelo sl's

tema denominado "AR" (Aviso de
Recebimento) ;
- In -mediante publicação no
Diário Oficial da união ou do Es..;
tado em que estiver localizada a re~
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partíçâo CU em jornal local de gran
de círculação ;
IV- Por edital afíxado cna por

taria da repartição.

§ 19 Omitida a data no recibo
"AR" a que se refere o inciso II dês
te artígo, dar-se-á por feita a intr
mação 15 (quinze) dias depois da
entrada da carta de notificação no
Correio. .

§ 2° O regulamento estabelecerá os
prazos, não afixados neste decreto
lei, para .qualquer diligência;

Art. i25. A competência para. jul
gamento do processo fiscal' será es
tabelecido no' regulamento.

Art. 126. As inexatidões materiais,
devidas a lapso manifesto, e os 'er
ros de escrita ou cálculo, existentes
na decisão, pcderáo ' ser corrigidos
par despacho de ofício ou. por pro
vocação do interessado ou runctona
rio.

Art. 127. Proferida a decisão, dela
serão cientificadas as partes, na ror
ma do artigo 124,

CAPíTULO li

pedido de reconsideração e recurso

Art. 12,3. Da decisão' caberá:

I - Em prtmeíra ou segunda ins
tância, pedido de reconsideração apre
sentado no prazo de 3{l <trinta) dias.
que fluirá símultâneamente com o
da in terposíçâo do recurso, quando
fôr o caso.

I! - Recurso:

a) voluntário, em igual prazo, me
diante prévio depósito do valor em
litígio ou prestação de fiança idônea,
para -o Conselho Superior de 'r'artra:

b) de ofício, na própria decisão ou
posteriormente em nôvo despacho,
quando o litígio, de valor' superior a
Crs , 500.000 (quinhentos mil cruzei
ros) , rôr decidido 'a favor da, parte,
total ou 'parcialmente.

Parágrafo único. No caso de resti
ttnçâo de tributo, o recurso será in
terposto para o Diretor do Departa
menta de Rendas Aduaneiras, Im
pende-se o de oficio ouando -o liti
grc fôr de valor superior ,,\ Crê
5.ÜGU.DO (cinco milhões de cruzei
rt::;) .

'Art. 129. O recurso terá efeito sua
nensívc se voluntário, ,)L1 sem '- êle no
de oficio.

~ 19 No caso de apreensão julga
da improcedente, a nevctucà« da
coisa de V8Jor superior ,", Crg 500. OGü
(ouiunentos mil cruzet-os: , antes do
jutgamento do recurso de ofíJ1J, ,'le
penderá de prévia observância da
norma prevista no § 29 do artigo 71.

§29 Não interposto o recurso de
ofício cabível, cumpre ao Iuneí-márío
autor do procedimento riscar repre-'
sentar à autoridade prolatora da de-"
cisão, propondo a medida.

Art. 130. Ressalvados os casos. de
ausêncía de. depósito ou nanes, 'com
pete à instância superior julgar da
perempção do recurso.

CAPÍTULO m

Disposições Especiais

Art. 131. Na ocorrência de fato
punível com a perda do veículo ou
da mercadoria, proceder-se-á, dê ple
no, à apreensão.

§ 19 A cores apreendida será reco
lhida à repartição aduaneira, ou à
ordem de sua chefia, a depósito al
fandegado ou a outro local. onde pc::-.;.
manecerá até que a' decisão do pro
cceso.cüscer lhe dê o destino compe
tente.

§ 29 O regulamento disporá sôbre
as cautelas e providências que a au
torídade 'aduaneira poderá adotar na
ocorrência de apreensão, mencionando

. os; casos em que se admite o depósito
e quais as obrigações do deposttárto.

§ 39 A'perícia.que se impuser, para
qualquer fim, em mercadoria ap-een
dida, será feita J;j.O próprio depôsítc
da reperbição aduaneira, quando ·80·
licitada ou determinada pela' autort
dade competente.

Art. 132. Na apuração de infração
v-erificada no serviço de remessas pos
tsrs internacionais serão observadas,
além das normas dêate decreto- J.ei e
do seu regulamento; a legíalaçâo es
pecíal rpertinente à espécie.

; Art , 133. será considerada inexis
tente a denúncíavque não determine
de 'medo preciso a Intra..çâo e o infra
tor ou oua não iccnürtcue o denun-
ciante pelo ..-nome e enderêço, .
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. Art. 134. A autoridade julgadora
poderá, de plane, em despacho run,
damentado, sustar o prosseguimento
do processo que se origine de repre
sentação ou auto 'lavrado com apoio
em êrro de fato.

§ 19 No caso dêste artigo, a auto
ridade- cíentifícará o autor do feito
e relacionará os despachos proferidos.
submetendo-os, trtmestralmente, ao
Departamento de Rendas Aduaneiras,
que, se discordar da orientação ado
tada, determinará o prosseguimento
do processo.

§ 29 Se não cumprido o dispoatn no
parágrafo anterior, o funcíonárro que
firmar O auto ou a representação re
quererá à autoridade para que prece
da na forma ali determinada.

Art. 135. Considera-se findo o pro
cesso fiscal de que não caiba recurso
na via administrativa.

Art. 136. Sem prejuízo do disposto
no artigo 114, a apuração das infra
.ções de que tratam as alínea a e o
do inciso IV e o rncíso V do artigo
10ti, não .ínterromperá o deapacno da
mercadoria,- nem impedirá seu final
desembaraço.

parágrafo único. O regulamento es
tabelecerá as cautelas a serem ob
servadas no caso de desembaraço pre
visto neste a1'-I-; ..... ,..

TÍTULO VI

Prescrição

CAPíTULO :UNICQ

Disposições Gerais

Art. 137. O direito de reclamação
por êrro, classificação indevida, ou
Dutra _qualquer, cujas provas perma
necerem em documento próprio, pres
creve em 1 (um) ano, a partir do
pagamento do tributo, para a pessoa
que despachar a mercadoria.

Art. 138. Prescreve em 5 rcincoi
anos o direito de cobrar tributos a
contar' do fato que tornar conhecido.
o sujeito da obrigação trtbutárta,

Parágrafo único. Em se tratando de
cobrança de diferença de tributes,
conta-se D prazo a partar do . paga
menta efetuado.

Art. 139. No mesmo prazo õo arnso
anterior se extingue o direito de Úl1~

por penalidade, a contar da data da
infração.

Art. 140. Interrompem-se os prazos
estabelecidos nos artigos 137 e 13tl por
qualquer notificação ou exigência ad.
ministrativa feita ao sujeíto vpassrvo,
com referência ao imposto que tenha
deixado de pagar ou à mrreçao que
haja sido apurada, recomeçando a
correr á partir da data em que· este
procedlrriento se tenha- verificado.

Art. 141. Não correm os prazos fi
xados, enquanto:

I - O processo de cobrança deperr
der de exigência a ser satisfeita peio
contrrbuínte:

II - A autoridade aduaneira não
fôr diretamente informada pelo Juizo
de Direito, Tribunal ou órgão üoMi
mstérto Público da revogação de or
dem ou decisão judicial que suspen
der, anular ou modificar exigê-ncia.
fiscal, rnblusíve no caso de sobraste
mente do processo.

TITU!-O VII

Organização Aduanet:ra

CAPÍTULO I

Departamento de uenaae Aduaneiras

Art. 142. A Diretoria das Rendas
Aduaneiras fica transformada no IJe~

partamento de Rendas Aduaneiras.

Art. 143. Ao Departamento ç.e Ren
das Aduaneiras compete:

I _ Dirigir, superintender, contro
lar orientar e executar, em todo o
te;ritório aduaneiro, os serviços de
aplrcaçâc das leis fiscais relatavas aos
tributos federais que mordem so'cre
ímpcrtaçào e exportação oe merca
doria;

TI _ Exercer, na esfera de,Slla COII1~

petêncía, as 'demats atrtbtncoas. que
lhe forem outorgadas pela Iegtslaçâo
de câmbio e comércio exterior:

TIl -Promover o. contrôle e a" :l:1s
calizacão 'ce cobrança dos tributes in
cluído; no âmbito de sua competen
era:

IV -e- Executar' ou promover a exe
CUÇ9,Q dos serviços de anã1ises,exa~

mes e pesquisas químicas-e tecnológt-
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cas, indispensáveis à identificação e
classificação de mercadorias, para
efeitos flscaís ;

V - rnrtgrr, controlar, orientar e
executar Os serviços de prevenção e
repressão das fraudes aduaneiras, era;
borando os respectivos planos;

VI - Interpretar as leis e r-egula
mentos relaótõnados com a matéria. de.
suas' atrib-uições e decidir Da casos.
omissos;

VII -r- Instaurar e preparar proces
sos relativos às infrações aduaneiraa;

VIII '- Julgar os processos fiscais
sôbre matéria de suee atrmuíçõea.. in
clusive os de consulta quanto a trí
butos que incidam sôbre mercadoria
Importada, os de restituição de trfbu
tos aduaneiros, os de reconnecímemo
de danos ou. avarias ou extravfo de
mercadorias, os de infração de obrt
g,g,çóes acessarias e sôbre outras ma
térias que venham a ser mcluidas na
sua competência;

IX - Expedir atos de destgnaçâo
e dispensa de chefes das repartições
subordínadas, de despachantes adua
neíros e corretores de navios, semi
ajudantes e pr-epostos;

X - Rever e adotar modelos de
formuláríos para _uso das reparrrçôea
aduaneiras;

XI - Disciplinar o tratamento
aduaneiro" aplicado à navegação, in
clusive área, e ao tráfego de veiculo
através da' rronterra, bem como em
relação à respectiva tripulação, carga

,,8 passageiros;
XII -:- Estabelecer rota para o ver

culo terrestre utilizado no trânsito ou
reexportação de, mercadoria estran
geira destinada ao exterior;

XIII - Dirigir, superintender, ecn
trotar, orientar e executar, em porto
não organizado e em outras áreas em
sit\1ação semelhante, o serviço de ea-
patazia, '

Art. 144. O Departamento de Ren
das Aduanerras contará, para o exer
cicio de suas atribuições, com órgãos
regtonaíe de supervisão e contrôle e
com órgãos locais de execução, vígr
Iâncía e ífscalízação ,

Art. 145. Fica o poder E..-lecutl·.,io
autorízadc a instalar -Alfândegas, Pos
tos Aduaneíroa € outras reparacões
nos locais onde essa medida se im
puser, bem como a extinguir -as re
partdçãeavaduaneírae cuja manuten
çào não reais se justifique.

Parágrafo único. As atuais MeS~t5
de .Rendas, Agências Aduaneiras, Re_
gtstros Fiscais e Portos Fiscais serão.
se Justificada sua manutenção, trena
formados em Alfândegas, postos .auu-:
anen-os OU outras repartições.

Art. 146. O Laboratório Nacícnaí
de Análises passa a integrar O De
partamento de Rendas Aduaneiras'.

Art. 147. A estrutura, competên
cia, denominação, sede e jurisdlçao
dos órgãos do Departamento de R~n
das Aduaneiras serão fixados no Re
gimento _a ser baixado pelo Poaer
zxecuüvo.

CAPÍTULo n

Conselho de Política Aduaneira

Art. 148. São membros natos do
Conselho de Política Aduaneira o Di
retor do Departamento de Rendas
Aduanetras, do Ministério" da. Fazen
da, 'e o Chefe da Divisão de Polttlca
comercial, do Ministério das Rela
ções EXteriores, ampliando-se para
mais dois membros a representação
governamental a que se refere a a11"
nee b do artigo 24 da Lei no 3.244,
de 14 de agôsto de 1957.

Art. 149. Fica ampliada pata 2
(dois) membros efetivos a represeu
tação das Confederações Nacionais
dos Trabalhadores,

Art. 150. O artrgo 29 da L?-i na
mero.3.244, de 14 de agôsto de 1957.
mantido seu parágrafo único. passa ao
vigorar com a seguinte redação:

</0 Presidente, demais memb-ros P-
o Secretário-Executivo, do Conselho
de Política Aduaneíra, perceberão, per
sessão realizada, até o máximo de 12
(doze) por mês, gratificação corres
pondente a 30% (trinta por cento)
da importância üxada para o Nrvel
1 da escala- de vencimentos dos ser
vrdores públicos .civis do poder E:;:.e~

cutívo. "

Art. 151. São reatabelecídas as con
dições para' o provimento -do cargo
em comissão de membro-presidente
do Conselho de polítrca Aduaneira, ãe
que tratam a alínea a do artigo 24,
e seu § 19, da Lei nc 3.244, de 14- de
agôsto de 1957, e restaurada a equi
valência dos símbolos do cargo üae
doa no artigo 28 da mesma lei.
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Art. 152.. Além do pessoal de sua
lotação, o Conselho de Pclít.íca Adua
neira poderá contar com outros ser
vidores que forem postos à sua dís
pcsrção pelo Ministro, da Fazenda. ou
Diretor-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 153. Aos servidore3 "em exer
cicio no: Conselho de Política Adua
neíra poderá ser concedida a gratifi
cação prevista no inciso IV do artt
go145 da Leí D;'? ,1. 711, de 28 de QU
tubro de .1952. .

Art. 154. O Conselho de Pol1t1ca
Aduaneira promoverá a conversão da.
nomenclatura da Tarifa Aduaneira _à
Nomenclatura Aduaneira de Bruxe
las, podendo, . para tal rrm:

I - alterar a numeração das nota-s
tarifárias, introduzir notas ínterpre
tativas e regras gerais de classifica,
ção;

11 - reclassificar ae posições entre
os capitulas e re-ajustar a respectiva
linguagem;

m - alterar o sistema de desdo"
bramento das posições, .a fim de me
lhor atender aos objetrvos fiscais e
estatístícoa da nomenclatura-o

Parágrafo único; As eventoars et
teracões de alíquota, decorrente, da
ado-ção da .nova :nomenclatura, serão
processadas pelo Conselho de Poíítãca
Aduaneira, dentro- dos limites máxi
mo e mínimo previstos 1).0 artigo3'?
da .Leí nc ?244, d-e 14 de agôsto de
1957.

CApíTULO m

Comitê Brasileiro de Nomenclatura

Ai"t. 155. A nomenclatura a que se
refere o artigo anterior passará a
constituir a Nomenclatura nrasnetra
de Mercadorias e será adotada: '

I - Nas operações de. exportação e
importação;

II - No comércio de cabotagem e
por vias internas;

lI! - Na cobrança dos impostos de
exportação, ímportaçâo e sôbre pro
dutos industrializados;

IV - Nos demais casos previstos
em lei, decreto ou em resoluções da
Junta Nacion;:tl de Estatistica.

Art. 156. E' errado o Comitê Bra
sileiro de Nomenclatura, c-om as se
guintes atribuições:

I '- Manter a' Nomenclatura Bra
sileira de Mercadorias permanent-e
mente atualizada;

II - Propor aos órgãos interessa
dos na aplicação da Nomenclatura
Brasileira de Mercadorias medidas re
lacionadas com' a atualização, aper
feiçoamento e harmonização dos does':'
dobramentos de suas posrções, de
modo a melhor ajustá-los às suas fi
nalidades estatísticas ou, de contrõte
fiscal; -

III - Difundir o conhecimento da
Nomenclatura Brasileira de Mercado
rias, inclusive -medíante a publicação
de seu índice, e propor as medidas
necessárias à sua aplícaçâo uniforme;

IV - Promover a drvuIgaçâc das
Notas Explicativas da Nomenclatura
Aduaneira de Bruxelas e recomendar
normas, critérios .ou notas "comple
mentares de Interpretação;

V - prestar assistência técnica cos
órgãos diretamente interessados na
aplicação da Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias;

VI - Administrar o Fundo de Ad
ministração da Nomenclatura Brasí
letra de. Mercadorias.

Art. 157. .0 Comitê Brasileiro de
Nomenclatura funcionará sob a pre
sidência" do Presidente do Conselho
de Política Aduaneira e será íntegra
do por 6 (seis) membros, especíaltza
dos em nomenclatura, designadas pele
Ministro da Fazenda, quatro dos quais
dentre funcionários dos órgãos do Mí
nistério da Fazenda diretamente inte
ressados na aplicação da Nomencla
tura Brasileira de Mercadorias.

§ 1'? O Comitê disporá de uma Se
cretaria dirigida por um Secretário
Executivo e integrada por runcíoná
rios' do Ministério da Fazenda, postos
à sua disposição por solicitação do
respectivo Presidente.

§ 2'? O Comitê poderá dispor de um
Corpo consultivo constituído -de téc
nicas indicados pelo Plenário e cre
denciado pelo presidente; com a tt
rialtdade de prestar assistência espe
cíalízada nos diferentes setores da
nomenclatura.

Art. 158. ojrunõo de Administra
ção da' Nomenclatura Brasileira de
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.Mercadorias destina-se ao custeio rios
trabalhos de' documentação, divulga
çêo, análises e pesquisas necessárias
ao cumprimento das atribuições do

-Comttê Brasileiro de Nomenclatura e
será constituído:

I - Pelas dotações orçamentárias
e créditos especiais que lhe forem
destinados; .

II - Pelo produto da venda ou
assinatura de publicações editadas
pelo Comitê;

IrI -' Por dotações recebidas de
~:i~i:Uições nacionais ou ínternacdo-

§ 19 O Fundo será utilizado, de
"conformidade com o plano de eplí
cação aprovado pelo Ministro da Fa
zenda.

§ 2Q O presidente do Comitê po
derá firmar, com órgãos da admltus
tração federal, órgãos e entidades in
ternacionais, convênio para a t"xe-:
cuçào dos seus serviços, inclusive pu
blicação ecdívulgação de atos e tra
balhos, mediante utilização dos recur
sos do Fundo,

§ 39 Até 28 (vinte e oito) de feve
reiro de cada ano o Presidente enca
minhará ao Ministro da Fazenda e
ao Tribunal de Contas a prestação de
contas relativas ao exercício anterior,
acompanhada do pronunciamento do
Comitê. .

. Art. 159. A organízaçâo eo fun
cionamento do Comitê serão estabe
lécídos em regimento a ser expedido
pelo. Poder Executivo.

TÍTULo VIII

'Disposições Finais
e Transitórias

~t. 160. Ali entidades de direito
público e as .pessoas .jurídícas de di
reito privado, que gozem de, isenção
de tributos, ficam obrigadas a dar
preferência à compra do produto na
cional, salvo prova de recusa ou in
capacidade do fornecimento, em' con
dições satisfatórias, conforme definido
nos incisos I eII do artigo 18.

/t..rt. 161. A isenção prevista nos
incisos IV e V do a-rtigo 15, para a
ímportacâo de automóvel, poderácser
substituída pelo direito de aquístcâo,
em idênticas condições, dê veiculo de
produção nacional, com isenção dó
impôsto sôbre produtos industrializa-

dos, aplicando-se, quanto ao ressarci
menta, pelo produtor, do tributo rela
tivo às matérias-primas e produtos
intermediários, a norma do § 19 do
artigo 79 da Lei nc 4.502,' de 30 de
novembro .de 19tH.

Parágrafo único. O Imuôsto sôbre
produtos industrializados será cobra
do na forma do artigo 26, se .a pro
priedade ou· uso do automóvel tôr
transferido, antes do prazo de 1 (um)
ano, a pessoa que não goza do mesmo
tratamento fiscal .

Art. 162. Serão destinados ao Con
selho d-e Política Aduaneira 5% {cin
co por cento) dos-recursos correspon
dentes ao Fundo de Reaparelhamento
das Repartições Aduaneiras pr-evisto
no § 19 do artigo 66 da Lei núme
ro 3.244, de 14 de agôstc de 19'57.
para atender a despesas de funciona
mento e reaparelhamento, ínclusíve
quanto a encargos de material i! de
prestação. de serviços técnicos e admi
nistrativos' publicações de trabalhos
e divulgação de seus atos, e diligên
cias e estudos necessários ao exerci
cio de suas atribuições.

Art. 163. A taxa de despacho
aduaneiro a que se refere o artigo 66
da Lei nc 3.244, d~e 14 de agôsto de
19'57, será extinta a partir de 19 de
janeiro de. 1968, destinando-se, a con
tar daquela data, 20% (vinte por cen
toi da arrecadação do ímpôsto de im
portação às aplicações previstas no
§ 1Ç1. daquele artigo.

Art. 164. A isenção do ímpôsto ~!~

importação prevista neste decreto-lei
implica na isenção da'. taxa de despa
cho aduaneiro. ~ -" ~.~ ,_.-- --

parágrafo único. Nos demais ra
sos, somente haverá isenção da taxa
quando expressamente. prevista.

Art. 165. O eventual desembaraço
de mercadoria objeto de apreensão
anulada por decisão judicial não
transitada em julgado ou cujo pro
cesso fiscal se interrompa por igual
motivo, dependerá, sempre, de prévia
fiança idônea cu depósito do vaiar
das multas e das despesas de regu
larização cambial exígtdas pela auto
ridade aduaneira, .além do pagamen
to dos tributos devidos.

Parágrafo único. O' depósito será
convertido aos títulos propnos, de
acôrdc com a solução final da hde,
de que não caiba recurso com efeito
suspensivo.
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Art. 166. O cargo em comissão de
Diretor do Departamento de Rendas
Aduaneiras. e as funções gratificadas
de chefia e assessoramento das repar
tdeôes aduaneiras serão exercidas, prt
veüvamente por Agentes Fiscais de
Impôsto Aduaneiro, desde que sejam
de natureza fiscal ou técnica e guer-"
dem correlação com as atribuicões da
série de classes. -

Art. 167. A bagagem poderá ser
classificada por capítulos, para aplí
cacão de alíquota média, conforme õ:s
puser o regulamento.

Art. 168. Reduzido o que couber
ao preparador, ao escrivão do preces
50 e classificadores, TIre têrmos do ar
tigo 124 da Lei nv 2.924, de 5 de ja
neiro de 1915, o saldo. do produto, da
arrematação de mercadortaiapreendí,
da será adjudicado ao apreensor ,

Parágrafo umco. O denunciante
participará do saldo a que se refere
êste artigo, em dgualdade de condi
ções com o apreensor.

Art. -169. O artigo 60 da T:.el nú
mero 3.244, de 14 de agôsto de 195"1,
passa a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 60. As infrações de na
tureza cambial, apuradas pela re
partição' aduaneira, serão punidas
com:

I - Multa de 100% (cem por
cento) do respectivo valor, no caso

- de mercadoria, importada sem li
cença de importação ou sem o
cumprimento üe outro qualquer
requisito, de contrôle cambial em
que se exija o pagamento ou de
pósito de sobretaxas, quando sua
importação estiver, sujeite a tais
requisitos, revogados os §§ 39. 49
e 59 do artigo 69, e o artigo 11
da Lei no. 2.145, de 29c de dezem
bro de 1953.

II - Multa de 100% .(cem por
cento) do valor da fraude, nos ca
80S de sub ou superfaturamento
ou qualquer outra modalidade de
fraude cambial na Importação.

§ 19 Para, efeito do disposto
neste artigo, o valor da mercado
ria ou da fraude será calculado
Com base no custo de' câmbio,
acrescido do valor dos gravames
exigíveis na importação regulai."
correspondente.

§ 29 Não constituirá Jnfracão
cambial a diferença, para mais ou

para menos, não superior a 10%
(dez por cento), quanto a preço,
e a 5% (cinco por cento) quanto
a quantidade ou pêso.

§ 39 As, infrações a que se re
fere êste artigo serão apuradas e
julgadas de acôrdo com as normas"
processuais aplicáveis ao ímpôato
de importação".

Art. 170. constitui infração cam
bial, punível com a multa de3ú%
(trinta. por cento) do valor, a inob
servância dos prazos regulamentares
para a chegada, ao ponto de destino,
da bagagem e bens de passageiros.
salvo quanto a objetos e, roupas de
uso pessoal, usados.

Art. 171. A mercadorla vestrangeí
ra importada a título de bagagem, e
que, por suas características e quanti
dades,' não mereça tal conceito, tíce
sujeita ao regime da importação co
mum.

Àrt. 172. Independem. de licença.
ou de cumprimento de qualquer ou
tra exigência relativa a contróle cam
bial:

I - a bagagem a que se ap Ilquem
'as disposições constantes dos arttgos
'13 e seus parágrafos;

TI - A importação' de que: tratam
o-s incisos IV, V e vn do art. 15.

Art. 173. Serão reunidas num só
documentos a atual nota de importa
ção, a guia de importação a. que se

..refere o Decreto nv 42.9-14, de 27 de
dezembro de 1957, e a guia de reco
lhimento do impôsto sôbre produtos
industrializados.

Art. 174. Dentro de 2 '(dois) enos,
a partir da publicação dêate decreta
lei, ficará revogada tôda e 'qualquer
isenção ou redução do Impôsto de
importação concedida por leis ante-.
Times.

Parágrafo único. Não estão 'com
preendidas na revogação prevista nes
te artigo as isenções ,ou reduções.

I - Que beneficiem nominalmente
entidades não industriais prestadoras
de serviço público ou de assístêneía
social, centros de pesqúísas ctenunces
e museus de arte;

Ir - Que beneficiem nominalmente
entidades por prazo fixando em lei,
vedada a prorrogação.

m - prevista. na Iegíalaçâo espe
cífica de órgãos federais incumbidos
por lei da execução de programas re-
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gfcnaís de desenvolvimento econômico,
da execução da política e programas
ca energIa nuclear, de energia eletrt
ca, petróleo e carvêo;
- IV - Previstas nas Leis na. 1. 815,

de 13 de fevereiro de 1953, 2.004, de
3 de outubro de 1953, 3.890-A, de 25
de abril de19Bl, 4.2~7, de 3 de rte
zembro de lS63, e 5.173, de 27 de ou
tubro de 1956;

V - Previstas na Lei no 3.244, de
14 de hgôato de 1957, não especínca
mente modificadas ou revogadas por :
êste decreto-lei.

AJ:t. 175. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir um crédito especiai
de crs 3.000.000.000 <três bi!:3ões de
cruzeiros) destinado a atender, nos
exercícios de 1967 a 1969, às despesas
indispensáveis ao reaparelhamento e
à .reestruturação do Conselho de Po
lítica Aduaneira e do Departamento
de Rendas Aduaneiras, inclusive as
decorrentes do provimento das funções
gratificadas de chefia, assessoramento
e de secretariado, a serem oríadas,

Parágrafo único. O crédíto especjet
de que trata êste artigo será automàtí
camente .registrado pelo 'I'ríbunal ae
Contas e distribuído ab Tesouro Na
cional.

Art. 176. O poder Executivo regu
lamentará as disposições dêste d'C,~re

to-lei dentro do prazo de 180 (cento 6
oi-tenta) dias, a" contar da data de sua.
publicação. '

Art. 177. Ficam revogadas, a par
tir de 30 (trinta) dias da publicação
do regulamento a que se refere o ar
tigo anterior, as seguintes disposições
legais e regulamentares: Nova Con
solidação das Leis das Alfândegas P.
Mesas de Rendas; Decretos ns. 12.328,
de 27 de dezembro de 19'16, 19.90a, de
23 de abril de 1931; arts. 96 a 101 do
Decreto nc 24.036, de 26 de março de
1934; Decretos-leis TIs. 300, de 2.4 de
fevereirodé 1938, 8.644, de 11 de ja
neiro, de 1946, 9.179, de 15- de aêrtl -de
1946, e 9.763, de 6 de setembro de 1946;
art.79 da Lei nc 2.145, de 29 de de
zembro de 1953;rárts. 59 e seu pará
grafo úníco, 69 '-e seus §§ t{9, 89 e
seu parágrafo único, 91!, 10 12, 13, 14.
17, 33, 3q e 35-, da Lei n9' 3.244, de 14
de agôsto de 1957,;) e art. 15 da Lei
no 4.131, de 3 de setembro de 1962.

Parágrafo único. O art. 11 da Let
no 3.244, de 14 de agôsto de 1957 fi
cará revogado a partir da vígêncía da

nomenclatura 3, -que se refere o art.
154 dêste decreto-lei.

Art, 178. Este decreto-lei entrará em
vigor em 1 de janeiro de 1967, salve
QU8...Ylto. às disposições que dependam,
de regulamentação, cuja vlgêncía se
rá fixada no regulamento.

Bra-sma, 18 de novembro de 18'66;
1459 da Independência e 789 da Repu
b1ica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio f]uZhóes

DECRETO-LEI N9 38 ~ DE 18 DE

NoVEMBRo DE 1966

Estabelece estimulos à contenção dos
preços e penalidade para aumentos
superiores aos do índice geral de
preços.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
31"parágrafo único, do Ato Institucio
nal nv 2, de 27 de outubroq.~ 1965,
decreta:

Art. ,19 As empresas industriais e
comercíaís. contribuintes do imposto
sôtc-e produtos industrializados e do
ímpôsto sobre' círculaçâo de me-rca
doria, são obrigadas a manter um de
monstrativo dos preços de venda de
seus produtos OU mercadorias no mer
cado interno, a partir de 1 de outubro
de 1968.

parágrafo úníco. O disposto neste
artigo será racujtatívo para as empre
sas com capital registrado até Cr$...
5.000.000 (cinco milhões de Cl·Uz~i.!,OS)

ou cuja receita bruta anual uão exce
da a Cr$ 50.000.000 (cinqüenta mi
lhões de cruzetros.j

Art. 29 No exercício financeiro de
1968, as emprêsas referidas no art. 19,
que demonstrarem haver mantido, no
período de.L de outubro de 1966 a 31
de' dezembro de 1967, os preços das
mercadorias vendidas no mercado in
terno em nível inferior de 30% (trin
ta por cento) ao nível do índice ge
ral de preços, pagarão' o imposto de
que trata o art. 37 da Lei no 4.506, de
30 de novembro de 1964, com redução
de 20% (vinte por cento) sôbre a ta...
xa que vigorar.
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Parágrafo único. O índice cerai de
preços será o adotado pelo Conselho
Nacional de Economia para a corre
ção monetária das Obrigações do 'I'e
SOUTO.

Art. 3i? Para os -fins previstos no ar
tigo anterior, as pessoas jurfrücaa
abrangidas por êste decreto-lei ins
truirão suas declarações de rend.men
to, relativas ao ímpôsto devido no
exercício financeiro "de 1868, com o
quadro demonstrativo da vartaçáo mé
dia de seus preçoside venda -110 mer
cado interno.

Art. 4i? No caso de empresas que
realizem vendas nos mercados Interno
e externo, a redução do ímpõsto de
renda previsto no art. 2? deste cecre,
to-lei será -proporcíonal à retaçãc en
tre as vendas no mercado Interno .e a
receita total da emprêsa, obtida no
período de 1 de outubro de 18'66 a 31
de dezembro de 1967, respeitada a de
dução, do lucro tributável, da parcela
correspondente à exportação de ;J1'O
dutos manufaturados de que trata o
art. 5Çl da Lei nv 4.663, de '3 de ju
nho de 195i}

Art. 5? As emprêsas que, entre 1 ue
outubro de 1966 e 31 de dezembro de
1]}6'7, aumentarem os preços de venda
no mercado interno acima de lü% (dez
por cento) do nível geral de preços
ficarão sujeitas ao pagamento da
multa de 2% (dois por cento) sobre a
receita bruta apurada no período cor
respondente ao' da elevação de oreços
constatada pela ffscalízaçâo.

§ l? A multa será imposta pelo Mi
nistro da .Fazenda -depois de instruído
o processo nas repartições competen
tes e ouvida a 'empresa.

§2? A multa deixará de ser exígt
vel no caso de,a_empl'êsa ter, previa
mente, justificado o aumento do pre
ço em proporção superior à prevísta
neste' a-rtigo, perante a Comissão Na
cional de Estímulos à Estabilização de
Preces (CONEP) e por esta conside
rada procedente.

.Art. 69 Para os fins do rüaposto
neste decreto-Ieí, a fiscalização do ím
pôstr, de renda, do ímpôsto sôore pro
dutos industrializados e da Superln
tendência Nacional do Abaatecíruento

. (SUNAB) abrangerá, também, o exa
me da evolução dos preços de venda,

no .mercado interno, das emprêaas re
feridas no art. 1?

Parágrafo. único. A CONEP oetxan;
as normas e, instruções necesaàr.as ao
cumprimento do disposto no art.. I\!
cesto decreto-lei, de modo a facilitar
a apuração da variação média de pre
coa nelas émprêsas que negociem com
grande variedade de produtos"

Art. 7? Enquanto fôr iudíspensável
conjugar a Tarifa das Alfândega-s com
medidas que visem à estabilização de
preços, o Conselho de Polttíca Adua
neira, por iniciativa própria, poi so
licitação da CONEP. ou medíanze de
núncía fundamentada, reduzirá as alí
quotas da Tarifa incidente sôbre pro
dutos ou mercadorias cujos preços m
ternos aumentarem acima de JO'X (dez
por cento). do nível geral de preços
apurado na forma do parágraro úní
co .do àrt.. 2Çl, pelo _prazo que JUlgar
necessário e .na proporção adequada
para diminuir a diferença entre o pre
ço do produto nacional e o símüar im

portado para consumo interno.

§ 19 Não se aplica ao disposto neste
artigo oproced'mento previsto no pa
rágrafo único do Art. 22 da Lei nu
mero 3.244, de .1 de setembro de 1957.

§ 2? Nos casos previstos neste aru
go, a redução ap.Icar-se-á às merca
dorias que comprovadamente forem
encomendadas dentro do prazo deter
minado pelo Conselho de Política
Aduaneh-a, desde .que cheguem ao país
até 90 (noventa) dias após o térmí
no desse prazo.

'Art. Si? O facultado pelo pàrágrato
único do art. 1? dêste decreto-Lei não
exime a emprêsa da aplícaçâo ua mul
ta de que trata o art. 5?,de"cie que
comprovada por qualquer forma a e-le
vaçâu de seus preços acíma .dos limi
tes fixados no mesmo artigo.

Art, 9? O presente decretc-Ie! 811
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as dísposlções em
contrário .

Brasília, 18 de .novembro de 1936;
145? da. Independência e 78? da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões
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DECRETO-LEI NQ 39 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Autoriza o poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda - con
signado ao Conselho Nacional de
Telecomunicações, o crédito especial
de c-s 2.000.000'.000 (dOis »unoee
de cruzeiros) para o fim que espe-
cifica. '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 31, parágrafo único, do Ato Ins
titucional nc 2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .
Org 2.000.00'O.O'Ü'O (dois bilhões de
cruzeiros). consignado ao Conselho
Nacional de Telecomunicações, para
atender às despesas decorrentes da
partdcípaçâo do Brasil no Sistema
Mundial de Telecomunicé'!'ções por Ba
tentes.

Art. 29 O crédito de que trata o
presente decreto-lei, com vigência
para dois exercícios, será, automàtd
camente, registrado e distribuído ao
'Tesouro Nacional pelo 'I'ríbunal de
Contas da União.

Art. 39 1!::ste decreto-lei .entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia,' 18 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-
púbríca. -- -

H. CASTELLQ BRANCO
Octávio Bulhões

DECHETO-LEI N9 4{) - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Abre à Presíâéncia da República
(Orgãos Dependentes: Coo1·r.tenação
dos Organismos Regionais) - Co
missão Especial de Faixa de Fron
teiras - um crédito especial de Cr$
2QO.OüO·.000 (duzentos münões de
cruzeiros) .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
31,.,parágrafo único, do Ato Instttucíc
nal nv 2, de 27 de outubro de 1965, de
creta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir à Presidência da Re-

pública (órgãos Dependentes: ooorde
nacão dos organismos - 'Regionais)
Oomíssâo Especial de Faixa de Fron
teiras - um crédito espectal de Cr$
200.000.000 (duzentos milhões de
cruzeiros), destinados a atender às
despesas diretas do íunctonamentc e
manutenção da Comissão Especial de
Faixa de Fronteiras. .

Art. 29 Os recursos fínanccircs ces
tinadosao atendimento das despesas
com o Crédito acima, serão obtidos
com anulação de igual importância,
no crédito aprovado pela Lei nv 4.9Dü,
de 10 de dezembro de 1965 - Subane
xo 4.01.02.10; Categoria gconômíca
4.0.0.0 - Despesas de Capital; ...
4.3.2.3 - Entidades Municipais: 1)
para aplicação a cargo da Comissão
Especial da Faixa de Fronteiras - Ors
2.200.000.000 (dois bilhões e duzentos
milhões de cruzeiros).

Art. 39 O presente crédito especial
vigorará até a liberação pelo Míntaté
ri-o da Fazenda do orçamento previsto
para o ano de 196'7, e será registrado
automàtícamente pelo Tribunal de
Contas e distribuído ao Tesouro flTf3,

cional.
,Art. 49 mstc Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de .novembro de 1966;
1459 da Independência e 7í39 da Re
pública.

'H. CASTELLO BRANCO

octaoto Bulhões

João G-onçalves de Souza

DECRETD-LEI N9 41 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sõbre a dissolução de sl)cteda
des civis de fins assistenciais.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o arti
go 31, parágrafo' único, do Ato Iustí
tucional nv 2, de 27 de outubro de 1965,
decreta:

Art. 19 Tôda sociedade civil de fins
assistenciais aue receba auxílio ou
subvenção do Poder Público ou que se
mantenha, no todo ou em parte, com
contribuições periódicas de populares,
fica sujeita à dissolução nos casos e
forma previstos neste decreto-lei.
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Art. 29 A sociedade será dissolvi
da se:

I - Deixar de desempennar eretã
vasnente as atividades assístecctais a
que se destina;

II - Aplicar as ímportânc'as repre
sentadas pelos auxfüos, subvenções ou
contribuições populares em fins diver
sos dos previstos nos seus atos consti
tutivos ou nos estatutos sociais'

III - Ficar sem efetiva adD1i~istra
ção, por abandono ou omíssào con
tinuada dos seus órgãos diretores.

Art. 3Q Verificada a ocorrência de'
alguma das hipóteses do arürgn ante
rtor, o Ministério PUblico, de oficio ou
por provocação de qualquer interessa
do, requererá ao juizo competente a
dissolução da sociedade.

Parágrafo único. O processo da dís
solucào e da liquidação reger-se-á
pelos arts. 655 e seguintes CIO Código
de Processo Civil.

Art. 49 A sanção prevista neste De
creto-lei não exclui a apücaçâc ~e
quaisquer outras, porventura cabíveís,
contra os responsáveis pelas rrregula
râdades ocornoas.

Art. 51?' 1tste Decreto-lei r,;nt!-'a, em
vigor. na data de sua publ1caç~o1 re
vogadas as disposições em contrárío,

Brasília, 18 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 781? da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
I

Carlos Medeiros süva

663.440
653.720

9.720

DEORETO-LEI N9 42 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Altera, sem aumento de despesa, a Lei nQ 4.900, de 10 de dezembro de
1965 que estima a receita e fixa a despesa da união para o exercício
financeiro de 1966.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 31, parágrafo único, do Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

Art. 19 Ficam alterados, sem aumento de despesa e de acõrdo com a
discriminação abaixo, os quadros integrantes do Orçamento .. Geral da
União para o exercício de 196{), referentes ao Conselho Nacional de Eco
nomía, ao Estado-Maior ces Fôrças Armadas e à Escola Superior de
Guerra: .

a) 2.04.00 - Conselho Nacional de Economia:
3.0.0.0 - Despesas correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio

Onde se lê:
3.1.1.0 - pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil F

V

3.1.4.0' - Encargos Diversos
Diversos

.09'.00' :.... C~~tei~' 'd~' ó~i{§:~;'~ã~'o 'Dipi~~§,ú~~~' .~~. c~~;;i~~ês"""""'"
no exterior , ,............................ 11. 850

..............................................................................
Recapitulação:

Despesa Fixa .
Despesa Variável ........................•.......

Total .

667.720
210.984

878.704

Leia-se:
3.1.1.O - Pessoal
3. 1.1.1-- Pessoal Civil F

V
654.140

9.300 683.440
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3.1.4.0 --:- mncargos Diversos
" •.......•........•...........................................• " ............•

OS.OO - Exposições, congressos e conferências . 11. 850
.................. , .

Recapitulação:
Despesa. Fixa ' , .
Despesa Va1:iável , '.' .

Total .

b) 4.03.00 - Estado-Maior das Fôrças Armadas:
3.0.0.0 - Despesas correntes
3. 1.O.O - Despesas de custeio

Onde se lê:
3. 1. 1. O - Pessoal
3.1.1..1 - Pessoal Civil " , F

,V

Recapitulação:

~~~~~~:: ~~~á~~i '::::::::: :::::::::~:::::::::::':::':: :::,:::::::
Total : .

Leia-se:
3.1.1.0 -- Pessoal
3.1.1. 1 -- Pessoal-Civil F

V

il68.140
210.564

878.704

28.420
5.080

35.160
4.930.~30

4.955.54D

16.420
17.080

.....•........•...........•............... ~, .........•••...•••....•..........

Recapitulação:
Despesa Fixa ',' .
Despesa Variável '-'.' . .' .

Total

23.160
4.942.380

4.965.540

126.527
15.051

c) 4.03.01 -- Estado-Maior das Fôrças Armarias (Escola Superior ele
Guerra) :
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3. 1. O.O-- Despesas de Custeio

Onde se lê:
::1.1.1.0 -c-r-cssoei
3.1.1.1 - Pessoal Civil F

V
............................................................................

Recapitulação:
Despesa Fixa. . .
Despesa Variável .- ',' ' .

Total .

Leia-se:
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 -- Pessoal Civil .- F

. V

214.207
153.457

367.664

107.727
33.851
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Recapitulaçâq:
Despesa Fixf{. . . . _ ' .
Despesa Variável , ,., .. , .

Total

85

140.107
227.557

36'7.664

Art. 29 As alteracões de cue trata êste decreto-lei têm vigência a nar-,
til' de 1 de janeiro de ll}$.5, para efeito de registro e contrôle de despesas
já realizadas.

.Arb. 39 Este Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as díspostções em contrário.

Brasília, in de novembro de .)9'36; 1451? da Independência e 739 da
.Repúblíca.

li. CAS'l'ELLo BRANCO

Octávio Bulhões

DECHETO-LEI NQ 43 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Criü o Instituto Nacional ao cme
ma, torna da exclusiva C07J:/!.J'O-t{~t/.

cio. da União a cenSUTa de filmes,
eetenae aos -paçamentos do exte
rior de filmes adquirirlas a preçce
fixos o disposto no art. ~z;. da Leí
n9 4.131, de 3-8-62, p1"O?TD[Ja por fi
meses dispositivos de Le.:I'l,~!aç(J,o

sõõre a exibição de fumes nactc
nais e dá oulTas provict,~n~uzs"

o Presidente da Repúblíca, US8Uri.
do da atribuição que lhe ccnrere.»
art. 30, do ~I\..to Instítucíonal nv :!.
ouvido o Conselho de Segurança Na'~

cícnal, e

Considerando que o art. 2\.' ao AW
Complementar nc 23, faculta ao Pre
sidente da RepÚblica baixar decre
tos-leis em tôdas as 'matérias pre
vistas na. Oonstítuiçao;'

Considerando a urgência d9,S me",
didas ora estabelecidas, decreta:

Art. 19 lI: críado ó Instituto N3.n

cronal do Cinema (INC), com o ob
jetivo de formular e executar a pc
Httca governamental relativa â pro..
dução, importação, distributçao e ext
bíção de filmes, ao desenvolvimento
da Indústrta cínematográfíca nrasi.
leira, ao seu fomento cultural e à
Sua promoção' no exterior.

Art. 29 O INC é uma autarquia
federal, com autonomia tecnlca., ad
ministrativa e financeira, 'dirêtamen~

te subordinada ao Ministério da

Educgção e Cultura; nos têrmos da
presente lei.

Art. 39 O INC gozará DaS suas
rendas, bens e serviços de ímumdu
des tributárias total (art. 31, Inrasc
V, letra A da Constitulcão) .

Art. 49 Ao INC .eompete:

'I -- formular e executar a pouta..
ca governamental relativa ao desen
volvímento da índústa'ía clnernatc
gráfica brasíleíra, ao seu. tomento
cultural e à sua promoção no exte
ríor;

II - regular, em cooperação com
o Banco Central da República co
Brasil, a importação de rnmes e6~

trangeíros para exibição em cínemns
e televisão;

IH - regular a produção, dístrâ
butção e a exibição de fflmes nacio
nais fixando preços de locação, pra~

ZOE de pagamento e conc1iç',ões;.
IV - regular condições de Iccaçãc

de filmes estrangeiros às salas .exí
bidoras nacionais;

V - formular a política nacíonar
de preços de ingressos, evitando ta
belamentos que' deteráorem as con
dições" econômicas do cinema;

VI -' conceder rínancíamcnto (J

prêmios a filmes nacionais, de acôr
do com normas elaboradas pelo
Conselho Deliberativo e aprovadas
pelo Ministro da Educação e C'ül
tUra'

VIÍ - manter um .registro de pro
dutores, distribuidores e exíbídores.
com dados sôbrc os resnecüvoa esta
belecimentos;
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VIII - aprovar,' para fi. concessão
de estímulos pelo Poder Público, pro
jetos de desenvolvimento da indús
tría. cinematográfica;

T".Á - produzir e adquirir filmes e
díafflmea educativos ou culturaía
para fornecimentos a estabelecimen...
toa: de ensino e entidades congêne
res ou para projeção sem fínaüdade
lucratdva:

X - selecionar filmes para parti-.
cípar em certames internacionais e
orientar a representação -braaíleíra
nessas reuniões;

XI - estabelecer normas de 00
produção cinematográfica com ou
tros. países e regulamentar a realiza
ção ele produções estrangeiras no
Brasil;

XII - fiscalizar, em todo o ter
ritório nacional, Q cumprimento das
leis e regulamentos das atividades ci
nematográficas;

XIII - arrecadar as suas rendas
e estabelecer prazos para o seu, re
colhimento; .

XIV - aplicar multas e demais pe
nalidades previstas nesta 'Lei.

CAPíI'ULO rr

Da Organização

Art. 59 - ,O INC terá a seguinte
organização:

a) Presidente
b) .Oonselho Deliberativo
c) Conselho Consultivo
d) secretaria-Executiva

Parágrafo único. A organização e
as atribuições do Conselho Delibera
tivo, do Conselho Consultivo e da Se
cretaria-Executiva constarão do re
guíamento aprovado por - Decreto do
Poder Executivo.

Art. 69 OINC será dirigido por um
presidente, nomeado pelo Presidente
da República, por Indtcação do Minis
-t.roda Educação e Cultura.

Art. 79 O Conselho Deliberativo,
'do qual o Presidente do INC é mem
bro nato e seu Presidente, é constt...
'tutdo dos seguintes memnros:

1) Representante do Ministério da
Educaçáo e Cultura;

2) Representante do Ministério ca
.rusttea e Negócios Interiores;

3) Representante do Ministério da
Indústria e do Oomércto; ,

4) Representante do Ministério das
Relações Exteriores;

b) Representante do Ministro l!:x
traordtnárto para o Planejamento e
CoorctenaçãoEconôrnica;

6) Representante do Banco central
da República do Brasil.

§ 19 Os representantes e seus subs
titutos serão indicados pelos respecti
'Vos órgãos e designados. pelo Pres1..
dente da República.

§ 29 O Conselho Deliberativo reu
nu-se-a, ordínàríamente duas vêzes
por mês. -

§ 39 As "decísões do Conselho De
Jtberatívn serão tomadas sob a forma
de Resolução, com base em trabalhos
e pareceres da Secretaria Executiva.

§ 49 Das decisões do Conselho Deli
berativo caberá recurso para o Mi
nistro da Educação e Cultura.

Art. 89 O Conselho Consultivo, do
qual o Secretário-Executivo é mem
bro nato e seu Presidente, é conatt
tuido dos seguintes membros:

a) Representante dos produtores
de cinema;

b) Representante de distribuidores
de filmes;

c) Representante de exíbídorea de
filmes;

à) Representante da crítica cine
matog"l'áfica;

e) Representante de diretores de cr
nema.

§ 19 Os membros do Conselho Con
sultivo serão nomeados pelo Ministro
da Educação e Cultura, dentre. os ín
dlcados em lista tríplice, para cada
vaga, pelas respectivas entidades na
cionais de classe, com mandato de 2
(dois) anos, renovável, desde que no
vamente incluído na lista trfplrce or
ganízada pela classe representada.

§ 2 9 Na falta de indicação ,:}'9. 1'85
pectíva entidade nacional de classe,
o representante será nomeado pero
Ministro da Educação e Cultura, por
indicação do Presidente do INC.

§ 39 O Cons-elho Consultivo reuntr
se-á, ordtnàrtamente, uma vez por
mês.

§ ,49 As decísões do Conselho Con
sultivo serão tomadas sob o. forma' de
mdicações ao Conselho Deliberativo.
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CAPíTULO m

Do Patrtmõnio e Regime Jl'inancezrO

Art. 99 O Patrimônio do !NO será
formado:

I - pelos bens e direitos que rne
forem transf.eridosou por êle ad~

quírídos:
p: - Pelos saldos de rendas pro

pnas.

Art. 10. A aquístçâo de bens 1.."I1()
vels, por parte do li'IC depende de
autorização do Ministro da Educacão
e Cultura, e a sua alienação somente
poderá ser efetuada depois de auto
rizada pelo presidente da República.

Art.. 11. A receita do INC será
constituída por;

I - Dotações orçamentárras ou ex
tra-orçamentárias que lhe f o r e m
consignadas pela União;

Ir - Contribuição para o deaen
vclvímento da índústrra cinematográ
fica nacional, calculada por metro lí
near de cópia positiva de todos os
filmes destinados à exibição comer
cial em cmemas ou televisões;

In - o produto de operações de
crédito'

IV ~ os Juros de depõsítoa uan
cáríos,

V - Os auxíüos, suuvençôea, CO.:1

tribuições ' e doações de pessoas ju
rídicas ou físicas, nacronaf, ou es
trangeíraa:

VI - O produto das multas;
VII - As rendas eventuais.
Al"t. 1'2. A contribuição a que se

refere o íncíso II do art. 11 é fixada
em. Cr$ 200 (duzentos cruzeiros) e
será atualrzada em dezembro de cada
ano, de acôrdo com os índices de cor
reçâo monetária, aprovados pelo oon
selho Nacional de Eeoncmla., para vi
gorar no exercício seguinte.

parágrafo único. Ficam isentos da
contribuição a que' se refere o ar
tigo 11, inciso lI, os filmes d-e curta
metragem, sem caráter publícítérto 'c
03 filmes de publicidade e "ífjmlete"
destinados à exíbíçãc comerciar em
televtsao.

Art. 13. São extintas a "taxa ct
nematográfíca para educação pcpu
Iar-" criada pelo art. 42 do Decreto
lei nv 1.949, de 30 de dezembro àe
1939, e o ímpôsto de ímporteçâo e
taxa de despacho aduaneiro sôbre

filmes cinematográficos compreendi..
dos nos itens 37-06, 37-07-001, .....
37-07-003, 37-07-004, 37-07-005 e .,.
37-07-006, da Tarifa das Alfândegaa.

parágrafo únrco. lt concedida rsen
çâo do- ímpôsto de .ímportaçâo e da
taxa de despacho aduaneiro, à-s pe
lículas sensibilizadas, filmes virgens,
compreendidos nC8 itens 37-02-001,
3'7-02-003 € 37-02-004 da Tarifa cee
Alfândegas, ficando o Poder Executi
vo autorizado a suspender os benetí
cios de ísencâo. quando fôr neceaaá
rto estimular a produção nacional da
queles produtos.

Art. 14. os recursos do me serão
aplicados segundo programa anual de
trabalho e orçamento analítico, apro
vades pelo Conselho' Deliberativo (J

homologados pelo Ministro da Edu
cação e Cultura, em:

I - DBspesas com a manutenção
dos serviços do INC;

11 -r-: Financiamentos a serem con
cedidos a produtores.' nacionais;

In ...-;. Prêmios a -serem atribuídos
a filmes nacionais;

IV - outros encargos previstos em
lei.

parágrafo prfmetro - O prêmio a
flue se refere o inciso In dêste arti
go será concedido, anualmente, a to..
dos os filmes nacionais, proporcíonaâ
mente à renda produzida pela sue
exibição no País, de acôrdo com CJ
que dispuser o regulamento.

Parágrafo segundo - O produtor
nacronal poderá ser dispensado pelo
INC do recolhimento imediato da
contribuição prevista no inciso II do
art. 11, ficando obrigado porém, a
tazê-Io por ocasião do recebimento
das parcelas do prêmio que lhe cou...
bel' até cobrir o montante da cen
trtbuição devida ao INC.

Art. 15. As contas do Prestdenre
do INC serão prestadas ao. Tribunal
(1e Contas da União, por intermédio
do Mínlstérto da Educação e Cultura,
até 30 de abril de cada anuo

CAPÍTULO N

Do Pessoal

Art. 16. O quadro de pessoal ao
INC será aprovado por decreto do
Presidente da Repúbttca..

, Art. i 7. Para atender à execução
de . serviços de natureza não perme-.
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nente OU especiallzade, poderá o INO
admitir pessoal sujeito ao regime da
Consclítíacâo das Leis do 'Trabalhe,
obedecidas as normas estabelecidas
na Lêi n? 3.780, de 12 de julho d&
19~m

Art. 18. Os funcíonártos do SerVH;u
Civil do Poder Executivo que, na data
da, publicação desta lei, estejam pres
tandc serviço a qualquer dos órgãce
que foram íncorpcraêos ao INC, po
derão optar pelo seu aproveltamente
no quadro do pessoal do INC nas me,..
mas condições em que se encontrem

Parágrafo primeiro - A opção de
V6T9, ser feita em rerruerímentc dm.
gído ao Ministro da Educação e Cul
tura li? Pl'8.,ZO de 60 (sessenta) dias

Parágearc segundo - O silêncio ao
Interessad-, implica na concordância
com a sua Inclusão no quadro do INC

Parágrafo terceiro - Decorrtdc o'
prazo avque se refere o § 19, serão
aproveitados na sítuacâo em que S8
encontram, em outros "órgãos do Ser
viço Público Federal, a enterro do
Poder Executivo, mediante decreto,
('3 serv-dores que mantiverem o stu
tus anterlor.

P2.1'R~·.l'R,fo quarto -'O pessoal que
exceder às neceasídades do INC, a
critério de sua direção, será. igual
mente, incluído em outros órgãos do
Serviço Público Federal, na forma do
parágrafo anterícr .

CAPÍTUl.O 'V

Da Exibição de Filmes Nacional;,

.e.r t. 19. Todos 03 cinemas exis
tentes no território nacional ficam

'c-brigados a exibir filmes naclonals .de
longa metragem. durante determina
do número de dias por a...110, a. ser
fixado, pelo Conselho Deliberativo.

§ 19 A proposta levará em conside
raoão o desenvolvlmento da urcducão
nacionet, verffícada cada ano, e ~ as
possibilidades de programação' do
mercado exíbídor .

§ 29 A reexíbíção do filme nacional
no mesmo cinema não será. computa
da para os efeitos da exibição com
pulsórfa, entendido "reaxíbíção" como
a programação do mesmo filme,
transcorrfdo um determinado perío
do ,de tempo .de sua prtmeâra exibi
çs.o no mesmo cinema.

§. 39 A 'exibição compulsória será
considerada cumprida, apenes pela'
metade, quando a receito. do produ
tal' nacional rõr atribuída também
pela meraôe .

Art. 20, O Pocler Executivo deft~\j

1111'á em decreto, por proposta elo INC,
a que é filme nacional de cu-rta e
lenga metragem .

Parágrafo único. Cabe ao IN'C con
ceder o certdfícadc correspondente de
cidadania brasüeíra ao filme produ
zido no Pais, nos' têrmos da deüníçâo
a que se refere o presente ertfgo.

Art. 21. O J:?IC poderá conceder a
'filmes nacionais de curta metrngem
"Classíflcaçâo Especial", atendendo
ao nível de sua reahzaçâo e à natu
reza cultural -e educativa.

Art. 22. Todos os cinemas exísten
tes no. zerzitórto nacional jrcam 002'1
gados a exibir, durante determina
ôo número de dias, por ano, os filmes
nacícnaís de curta metragem, de
"Classífícaçâo Especial".

~ 1'? O número de dias para exibi
cão obrigatória de filmes de "Classí
rtcação Especial" t será anualmente
fixado pelo Conselho' Deliberativo c10
INC, atendendo ao volume. de sua
producâo e às posslbüídades de pro
gramaçâo do mercado exíbtdor ,

§ 29 A exibição de filme de "Classi
ficação Especial" isenta os cinemas
da obrigatoriedade da exibição, na
mesma. sessão, de outro filme do curte
metragem .

Art. 23. Poderão ser projetados, nos
cinemas do País, mensagens pubüct
tártaa, sO)J a forma de filmes e
"fflmletes" .

§ 19 Consideram-se "rflmletes" 05
filmes nublícítártoa mudos cuja dura.,
çân não exceda a quinze segundos.

§ 2Q As mensagens publicitárias se
rão projetadas, à meia-luz, no inter
valo entre as sessões.

S 39 A duração máxima do conjunto
de mensagens publicitárias em cada
intervalo, será de três (3) minutos.

§ 49 O mesmo filme de publicidade
cu "fflmlet." só poderá S21' íncluído
na programação do mesmo cinema,
durante o' máximo de uma semana
em cada semestre.
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Art. 24. Não serão aprova. dos os
programas cinematográficos sem que
sejam apresentadas pelo exfbídor as
provas do cumprimento das normas
de proteção ao cinema brasileiro, nos
têrmos. do neeutamento..

CAPÍTULO VI

Da Distribuição de Filmes Nacionais

Art.. 25. A distribuição de filmes
nacionais: de 'longa e curta metnagem
só poderá ser contratada mediante as
percentagens máximas que vierem a
ser fixadas pelo me.

19. As percentagens ele distrtbut
çãc serão calculadas csôbra a partaci
paçào do produtor na renda .. da bi
lheteria, depo-is de deduzidas as des
pesas de' publicidade, fiscalízaçâo " e
outras despesas gerais.

§ 2D
• OS contratos para a dístrr

buícão de filmes nacíonaís de' longa
e curta metragem, firmados pelos
produtores com os distribuidores so
mente terão validade depois de re
gistrados no INC.

C.c'lPÍTULO VI!

Disposiçõs Gerais

Art. 26. A censura de filmes cíne
matográ..ncos, para todo o território.
nacional, tanto para exibição em ci
nemas, coma- para exibição em tele
visão, é da. exclusiva competência da
União.

Art.. 27. As remessas de filmes bra
sileiros para o exterior ficam sujei
tas a "licença de exportação", sem
cobertura cambial. devendo ser trans
ferido para O Brasil' o produto da
venda, renda, aluguel, partdcípação e
tôda a receita líquida assim auferida
no exterior.

Parágrafo único. A receita acima
aludida será transrerída ~Jara ° País,
.obrígatõriamente, através .íc 'estabele
cimento bancário autorizado a ope
rar em câmbio, observadas as nor
mas .e critérios que regerem a espe
cíe à data de cada operação.

Art. 28. O .depôsítc a que se re
fere o artigo 45, da Lei nv 4.131, de
3 de setembro de 19$2, deverá ser,
obrigatoriamente, recolhido ac Banco
do Brasil S. A. em conta especial,

podendo ° interessado aplicai'. essa
írnnortâncíe.., mediante autcrtzaçào do
INC, na produçâc de filmes hrasüeí
ms.

§ 19 • Se no prazo de 13 (dezoito)
meses, contados da data de cada de
pósito, não fôr apresentado ao INe
o projeto para a realízaçào .0.0_ filme.,
ecorrmnnbedo da documentação m
dispensável ao exame do mesmo, o
valor registrado no Hancc do Brasil
S. A. reverterá como receita extraor
dtnáría do INO.

§ 2Q • OS titulares dos depósitos
atualmente existentes no Banco do
Brasil' S. A., efetuados de acordo com
o artígcvéô, de...Le! nv 4.131, de '3 ~6
setembro de 1%2, terâc prazo El8,Xl

mo de.6 (seis) meses,' 9, contar da
publicação 0.8. presente lei, para epre
sentacào de seus projetos ao IHO nn
do o -qual, 03 depósitos reverterão ao
Instituto.

Art. 29. Os pngamentcs no cxte
J:i01' de filmes adquiridos a preço fixo,
para exploração no Pais, ficarão
igualmente sujeitos ao desconto do
rmoôstc, nos têrID03 do art. 45, da
Lei no 4.131, de 3-9-62, e o artigo 28
da presente LeI.

Art. 30. Os depôsttcs a que se re
fere os artdgos 28 e 29 serão realí
aados pelo distribuidor cu Importa,
dor do filme estrangeiro, em nome
da emnrêsa no Brasil. como benefí
ciárta do favor fiscal.

Art. 31. São íncorporados aoINC
o Instituto Nacional de Cinema
Educativo, do Ministério da Educa
C2.0 c Cultura e o GrUDO Executivo
d8. Indústria Cinemato-gráfica, no
Mtnístérío da Indústria e do Comer
CIO.

~ 19. Os bens pertencentes ou em
uso Dor essas repartições, serão en~

tregties ao INC, depois de devída
mente inventariados.

~ 2Q. O pessoal lotado na data (la
publicação desta lei, nos órgãos
mencionados no presente artigo
passa à disposição do INC, sem pre..
juízo dos seus vencimentos, ~4'elto8

e vantagens, obedecendo o díspcsto
no artigo 18 e seus parágraroa.

Art. 32. As atribuições conrertcas
ao: INC por esta lei poderão ser exer,
eldas por autoridades estaduais e
municipais, ou outras entidades pú
tctoes. mediante convênio.
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Art. 33. Para os efeitos desta lei,
produtores, distribuidores e exíbído
res de filmes, 6Ó poderão exercer
atividades no País depois de regis
tr-ados no INC.

Parágrafo único. Os exíbídores
deverão registrar todos os cínemas
de sua propriedade ou arrendados.

Art. 34. É assegurado ao INC, por
intermédio de seus funcionários es
pecialmente designados, o direito de
examinar a escrita comercial de
produtores, distribuidores e exíbído,
ees, para verificar a exatidão das
receitas atribuídas a cada uma das
partes, quando se tratar ele fítmea
naczoriaía.

Parágrafo único. li: assegurado aos
funcionártos do INC, especialmente
designados, o livre ingresso nos CI
nemas, em tOdo· o território nacio
nal, na forma que dispuser \0 regu
lamento.

Art. 35. O INC poderá estabelecer
a cbrfgatortedade . de uso do "bOT"·
deraux" padrão, emitir, para uso
compulsório peles salas exíbídoras
nacionais, ingresso único ou obrigar
o uso de máquinas registradoras,
para venda de ingressos.

Parágrafo único. Para facilitar a.
rtecanzaeão do uso do ingresso uní
co, () Il\fC poderá criar prêmio pe,

"ríócüco entre os usuários dos cínc
mas, na forma que vier a. ser esta
belecida por Decreto do Executívc.

Art. 36. Fíoa vsujeito à multa que
variará de um terço (1/3) do valor
do salàrlo-míntmo, vigente no tns
trrto Federal à época da infraçâo,
até cem (100) vezes o valor dêsse sa
lário, sem prejuízo de outras sanções
que couberem, àquele que:

I - deixar de cumprir as normas
legais sôbre a exíhíçâo de filmes
necíonaís ;

n - exíbír filme ou "fllmlet' de
publicidade em desacôrdo com as nor
mas legais;

In - exibir filme não censurado
ou com o certificado de censura fora.
dos prazos estabelecidos;

IV -'- deixar de levar os programas
à aprovação 'ía autoridade competente
ou . exibi-los de maneira diversa do
aprovado; -

V - sonegar ou- prestar Informação
errônea, visando obter vantagens pe
cuniárias, ou ilidir pagamento de

taxa ou contríbuíçâo devida, S'2In pre,
juízo da sanção penal que couber;

'VI - deixar de cumprir as normas
que forem baixadas sôbre cc-produ
ção;

VII - deixar de fornecer cs "bor
deraux" nos prazos ou modelos que
forem estabelecidos, bem como neles
'incluir informação inverídica;

VIII - reter o exibidor .ou o dlstrr
buídor importância devida ao produ
tor, além dos prazos estabelecidos, ou
pagá-la em valor inferior a-o estabe
lecido na lei;

IX - utilizar ou permitir a unu
zação do ingresso fora do modêlo pa
drão:

X - dificultar ou impedir a cbser
vâncla das resoluções que forem bad
xadas em decorrência desta lei;

XI - sonegar documentos ou com
provantes exigidos pelo INC ou im
pedir ou dificultar exames contábeis
ou deixar de fornecer esclarecimentos
que forem' exigidos, nos prazos assi
nalados:

XII - vedar ou dificultar a· entra
da, nas salas exíbídoras, de tunoío
nárlos a serviço do INC.

Art. 37. Em caso de reincidência,
dentro do período de três (3) meses
em infração da mesma natureza o
INC poderá determinar a interdição
do estabelecimento por um prazo de
cinco (5) a noventa (90) otas, sem
prejuízo da multa que couber

Art. 38. A imposição, autuação e
processamento da multa, e li sua co
brança, os prazos e condições para o
recurso e as normas de interdição dos
estabelecimentos, constarão de regu-
lamento. '

Art. 39. Fica aberto o crédito espe
cial de ois l200.QOO.'OOO (duaentoa mi
lhões de cruzeiros) para as' despesas
de instalação e manutenção do INC,
cem vigência por dois (2) exercícios,
o qual será automàtdcamente regtstra
de pelo Tribunal de Contas da União
e distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 40. O Ministro da Educação e
Cultura designará uma Comissão pa
ra organizar o INC e .promover a in
corporação dos órgãos referidos no
artigo 31, podendo, para os fins dêste
ac-tígo, utilizar até 10% (dez por cen

-to) do crédito a que se refere o arti
go 39.

Parágrafo único. A comissão pres
tará' contas ao Tribunal de Contas
da ümão. através do Mínístérlo da
Educação e Cultura, das importâncias
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Altera os limites do mar territorítü do
Brasil, estabelece uma zona contí
gua, e' dá outras. providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 31, parágrafo único. do Ato rns-

aplicadas no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da' conclusão de seus
trabalhos.

Art. 41. Esta lei entrará em vigor
60 (sessenta) dias depois de publica..
da, exceto quanto aos antigos 18, 39
e 40, q-..e vigorarão na data de sua
publicação, revogadas as dísposíçôes
em contrário. especialmente os artã
g08 21, 31, 35, 42, 43, 44, 45, 46, 121,
122 e 130 do Decreto-lei nv 1.949, de
30 de dezembro de 1939, o Decreto
lei nv 4.064, de 29 de janeiro de 1942

j

os parágrafos 89 e 99 do artigo 24 e
os artigos 25, 31, 32, 33, 34, 36 e 38
do Decreto ne 20.493, de 24 de ja
neír;o de 1946, o Decreto nv 50.2'78, de
17 de fevereiro de 1961, o Decreto nv
50.450, de 12 de abril- de 1961, o De..
ereto nv 1.134, de 4 de junho de 1962
e o Decreto nv 1.462, de 13 de outu
bro de 1962.

Parágrafo único. O disposto nos
artigos 33, 38 e 3'9 da Lei nv 1.949, de
3D, de dezembro de 1939, os parágra
fos· 19, 29, 39, 49, 59, 69 e 79 do artigo
24, do Decreto nc 20.493, de 24 de ja,
neíro de 1946, o Decreto nv 1..243, de
25 de junho de 19'62 e· o Decreto nú
mero :5!6.499, de 21 de junho de 196'5
serão revogados 6 (seis) meses após
a publicação da presente lei.

Brasilia, 18 de novembro de 1966;
1459 da Jndenendêncía e 789 da Repú-
blica. ' -

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Juracy Magalhães

Octavio Bulhôee

Juarez Távora

Rasrmamâo M'oniz de Aragão

Paulo Egydio Martins

Roberto Campos

titucional no 2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

Art. 19 O mar terrttorlal dos Esta
dos Unidos do Brasil compreendê tô
das as águas que banham o litoral
do pais, desde o cabo Orange, na foz
do rio Oíapoque, ao arroio Chuí. no
Estado do Rio Grande do Sul, numa
faixa de seis milhas marítimas de
largura, medidas a partir da, .ínha da
baixa-mar, adotada como referência
nas cartas náuticas brasileiras.

Parágrafo único. Nos lugares em
que a costa, incluindo o :ütoral das
ilhas, ínflete formando balas, eosee
das e outras reentrâncias, ea sela mi
lhas acima referidas serão contadas
a partir da linha que, transversafmen
te, una dois pontos opostos mais pró
xímos dos de inflexão da cosce e que
distem, um do outro, doze milhas ou
menos.

Art. 29 Uma zona contígua de seis
milhas marítimas de largura, medidas
a partir do limite externo elas áeuas
territoriais, está sob a jurisdição dos
Estados Unidos do Brasil no que con
cerne à prevenção e à repreàaào das
inflações da lei brasileira em matéria
de policia aduaneira, fiscal, sanitária
ou de imigração.

Art. 39 Numa zona de 8e13 milhas
marítimas medidas a partir' do limite
externo das águas territoriais (artigo
19) , .os Estados Unidos do Brasil têm
os mesmos direitos exclusivos de pes
ca, de jurisdição em matéria de pes
ca, e de exploração dos recursos vivos
do mar, que lhe cabem em seu mar
territorial.

Art. 49 O Poder Executivo, sem pre
juízo da imediata vigência do pre
sente decreto-lei, baixará os Regula
mentos e demais atos necessários à
sua completa execução.

Art. 59 ~ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua' publícaçào, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasílía, 18 de novembro de 1966;
1439 da Independência e 7fW da Re
pública.

H. CASTELLO BRANcO

Carlos Medeiros Silva

Zilmar de Araripe Macedo

Juracy Magalhães

1'E 18 DEDECRETO-LEI NQ 44
NOVEMBRO DE 1966
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DECRE'TO-LEI N9 46 - DE 13 DE

NOVEr'IIBRa DE 19ü6

o Presidente de Renúblíca usan
do da atribuição que lhe confere o
artigo 29 do Ato Complementai nv 23,
de 2'0 de outubro de 1966, decreta:

Art. 19 São concedidos, pelo prazo
de 4 (quatro) anos, contados da vi
gência dêste Decreto-Lei, isenção dos
impostos de importação e do consu
mo ou daquele que substituir a êste
sôbre a Importação de:

I - equipamentos, máquinas, apa
relhos e instrumentos, com Ü~. res

-pecuvos acessórios, sobressalentes e
ferramentas destinados, esnecrüca

.mente, à indústria de prcdutcs ali
mentares, assim considerada a trans
formação industrial ou beneficia
mente cc produtos destinados à ali
mentação humana ou animal;

ctedade anônima de economia mista,
da qual terá obrfgatóriamente o con
trôle acionário, para suceder àAgên~

C~.8, ESD·"ci:OlJ de Financiamento In
dustrtal - FINA1a:E, cujo ativo e
passivo a nova entidade incorporará.

§ te A Sociedade a ser criada go
zará de condição de capital aberto e
equiparar-se-é, para os efeitos do ar
tígo 50 da -Leí TI'? 4.595, de 31 de de
zernbro de 1954, às sociedades de
economia mista nela. menclonadas .

§ 2° A criação dessa Sociedade será
feita. por Resolução do Conselho de
Administração do BNDE, pcrrpropcs
ta do seu presidente, ouvido sôbre os
reSD3ct!VOS Estatutos, a serem- ado
taõos, o Conselho Monetárío Nacío
r-sl.

Art. 59 O presente Decreto-Ieí en
trará em vigor na data de sua publí
cação, fico..ndo revogadas as díspost-.
ÇÕ2'S em contrário.

Brasília, 13 de novembro de 19.f:i'6;
1459 da Independência e 789 ela Re
pública.

R. CASTELLO BRlI.NCO

Octávio Bglhões

Roberto campos

DECR·ETO-LF;r "N?' 45 -- DE 18 DE

NCVEM:mtO DE 19'ô6

Autorize O Banco Nacional do De
senôctoimentc Econômico a criar
V/T?Ut sociedade por ações, que 'in
corporará o FINAME, e dá outras
prcoiâênciae,

o Presidente da- R€DÚO!iC2.., no use
das atrfbuícões que lhe são conrertoas
pelo a-rtigo- 30, do Ato Instdtucíonal
nv 2, de 27 de outubro de isss, de
creta:

Art. 19 A Agêncía Especial de 1:'1

nanctamento Industrial ~ FIN"AW!E,
criada pelo Decreto nv 59.170, de 2 de
setembro de 19'3,6, cujos têrmcs ficam
fazendo parte integrante dêste De
ereto-lei, no que por ê18 119.0 é mo
difioadc, é dotada de personalidade
jurídica própria, desenvolvendo as
suas atividades COm a colaboraçao da
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico, na. forma da Iegíslaçao
em vigor.

Art. 21? Ao Presidente da Junta de
Administração do F'INAi."VIE, ou a
quem suas funções estiver exercendo,
caberá ° exercício do díraíto de veto,
com recurso ao plenário do órgão
para o Conselho de Admlnístraçâo do
BNDE, que decidirá em última tns
tâncía..

Art. 39 FiCa o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico autoriza
do a realizar operações finenceíras
relacionadas com o desenvolvimento
da economia nacional, quer direta
mente, quer através de empresas sub
sidiárias, ouvido o Conselho Monetá
rio Nacional, no tocante às moda.lí
dades de operação e setores de apli
cação não especificados nas Leis
1.628, de 20.6.1952, 2.973; de 2'Ô de
novembro de 1956, e 4.457, de 6 de
novembro de 1954.

Parágrafo único. Os níveis de al
çada decísóría dos órgãos do B:NDE,
prevístcs na Lei 1.628, de 20.6.1952,
serão atualizados anualmente, de con
formídade com os coef'ícíentes de rea
vaüacão dos ativos imobilizados das
empresas, calculados pelo Conselho
Nacional de Economia.

Art. 49 No prazo máximo de 90
dias, Q., Banco Nacional do Desenvol
vimento 'Econômico criará uma so-

Concede incentivos jiscais· às
triae que menciona e dá
providências.

ind-ús
outras
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II - equipamentos, máquinas, apa
relhos e Instrumentos, com os res
pectívos -acessórios, sobressalentes e
ferramentas destinados, especifica
mente, à índústrta de ffacâo e tece
lagem, assim considerada ~a produção
e o beneficiamento de fib:ms· e fies
artificiais, síntétícos e de origem ve
getal ou animal bem como a fabri
cação e o beneficiamento de têxteis
em geral;

UI equipamentos, máquinas,
aparelhos e instrumentos, com os
respectivos acessórios, sobressalentes
e ferramentas desttnados, .especifica
mente, à indústria química, assim
considerada a fabricação de produ
tos químicos orgânicos e inorgânicos
em geral, de fertilizantes e correti
vos do solo, de inseticidas, herbící
õaa e rodentdcídas, de produtos pe
troquímíoos e de matérfas-prímas para
a indústria farmacêutica;

IV - equipamento-s, má q u i na 5,
aparelhos e instrumentos, com os
respectivos acessórios, sobressalentes
e ferramentas destinados, especifica
mente, às indústrias de matertaís elé
tricos e eletrônicos, assim considera
da a fabricação ou montagem de
equipamentos, máqutnas, aparelhos,
Instrumentos;' acessórios e compo
nentes elétrfcos ou eletrônicos;

V - equipamentos, máquinas, apa
Telhas e instrumentos, com oS: res
pectivos acessórios, sobressalentes e
ferramentas destinados, especifica
mente, à indústria de materiais de
construção civil, assim considerada a
transformação industrial de matérias
primas ou de semi -reortoeoce em
materíals '8 elementos destinados. à
CGl1st.l'Uç8.0 civil, excluídos· os produ
tos metalúrgicos definidos no § 19
do artigo 19 da Lei n 4.622, de 3
de maio de 1965.

Art. 29 O parágr-afo vjv do artigo
19 da Lei número 4.950, de 20 de
abril de 1966, passa a vigorar com
a seguinte. redação:

§ 1Q A isenção das importações
será autorizada pelo Ministério
da Fazenda, através de seu ór
gâo próprio; que discriminará os
equipamentos e acessórios, ín
dícando quantidade, qualidade,
valor e procedência à vista de
projetos Industrãaís aprovadas
pelo Grupo-Executivo das In
dústrías de Papel e das Artes

Gráficas, de aoôrdo com os cri
térios fixados. pela Comissão de
Desenvolvimento Industrfal, do
Ministério da Indústria e do Co
mércio";

Art, 39 O item XIV, d5 artigo 19
da Lei número 4.622, de 3 de maio
de 1965, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"XIV - isenção dos Impostos
de importação e de consumo, ou
daquele que substituir a este, e
da taxa de despacho aduaneiro
para equipamentos, máquinas,
aparelhos e instrumentos, com os
respectivos acessórios, sobressa
lentes e ferr-amentas destinados
à produção de livros, jornais, re
vista-s e mais artigos da índús
trta gráfica, mediante projetos
industriais aprovados pelo Grupo
Executivo das Indúetrías do Pa
pel e das Artes Gráficas, de
acôrdc com' os critérios que fo
rem fixados pela comissão de
Desenvolvimento Industrial, do
Ministério da Incsúetrãa e do

.Comércio;"

Art, 4·9 As isenções referidas no
artõgo 19 serão concedidas às emprê
sas cujos projetos industriais tenham
sído aprovados :P310 Grupo Executi
vo do respectivo setor industrial, de
acõrdo com os crrtérícs que forem
estabelecidos pela. Comissão d-e De
semvolvímento Industrial, do Minis
tério da Indústria e do Comércio,

Art, 59 As isenções de' impostos
mencionadas neste Decreto-Lei não
se aplicam .aos bens com similar na
cional que possam ser produzidos no
Pais em condições satísfatórras .

Art. 69 Jtste Decreto-lei entrará
em vígor vna data de sua publíoacâo..
revogadas as dísposíçôes em contrá
rio.

Brastlla, 13 de novembro de 1956;
1459 ela Independência e 789 da Re-
pública, .

H, CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Paulo ·Egydio MaTtins

rzocc-eo Campos
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DECRETO-LEI NQ 47 - DE 18 -DE

NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sôbre a aplicação e qualifica
as penalidades pelas infrações às
normas e resoluções de competência
do Instituto Bresüeíro _do café e dá
outras providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 31, Parágrafo único, <lo
Ato Institucional nc 2, de 27 de outu
bro de 1965, e

Considerando a necessidade impe
riosa de melhor reprimir à generali
dade de infrações às normas e
resoluções que disciplinam o abas
tecimento do consumo interno, o
trânsito, _ a comercialização interna
e a exportação do café e-outros aspec
tos atinentes às atribuições do Insti
tuto Brasflelro do Café;

Considerando que vem ocorrendo,
Com freqüência, a prática dolosa da
encaminhamento, para .comercíalíza
çâo de cafés de baixa qualidade no
objetivo de induzirem êrro os esta
belecimentos de crédito da rêde ofi
cial e privada, fraudando-se, dessa
forma, as garantias dos financiamen
tos e Iesando-ae terceiros de boa fé;

Considerando, ainda, ser de relevan
te e inadiável importância fixar pe
nalidades que melhor oorrespondam
à natureza das transgressões como
também definir o comportamento do
loso; tudo com vistas aos danos tra
zidos ao mercado, à politica de cré
dito, além de outras perturbações de
correntes de atividades ilícitas, resol-,
ve baixar o seguinte Decreto-lei:

Art. 19 Fica o Instituto 'Brasilei
ro do Café CIBC) autorizado a es
tabelecer penalidades' para as infra
ções às normas que disciplinarem o
abastecimento do consumo interno, o
trânaíto, a comercialização interna e
a exportação de café.

§ 19 Quando as penalidades fo
rem representadas por multa em moe
da corrente, não poderãovelas exce
der' ao limite do maior sarárto-mrnt
mo vigente no Pais, por saca de café
objeto da infração.

§ 29 Nos demais casos, as pena
lidades . consistirão em advertência,
apreensão do café objeto da infração,

sustação temporária ou definitiva,
parcial ou total, da entrega de quo
tas de café, suspensão e cassação de':
finitiva da atividade da empresa, co
mo exportadora de café.

Art. 29 Fica equiparado ao crime
de estelionato despachar por ferrovia,
rodovia ou rezer transitar, por qual
quer melo," cafés de comercialização
proibida de ecorco com as normas e
resoluções baixadas pelo lEC, sujeito
aquele que o fizer às penas previstas
nos artigos 171 e segulntea do Código
Penal.

§ 19 Incorre nas mesmas penas
aquêle que negociar por enôôsso ou a
qualquer. titulo como portador do res
pectivo documento representativo, 03
cafés a que se refere o presente arti
go, bem como aquêíe que os der em
garantia para o levantamento anteci
pado de numerário em função do su
posto valor do produto.

§ 29 Excetuam-se da hipótese previs
ta neste artigo os cafés 'encaminhados,
dentro do mesmo município produtor,
às .usinas de beneficiamento e padro
nização ou para fins de industriali
zação.

§ 39 O encaminhamento de café
para os fins referidos no parágrafo
anterior para munícíplo outro que não
o de origem dependerá sempre de pré
via e expressa autorização do IBC.

Art. 39 A _aplicação das penalida
des de que trata o presente decreto
lei estará condícíonada à apuração da
infração através -de medidas de ordem
administrativa e- cujo processo deverá
estar disciplinado nas respectivas nor
mas e resoluções expedidas pelo IBC.

Art. 49 A quallfrcaçâo do ilícito
penal, tal como configurado no pre
sente decreto-lei e a aphcação das
penas que dêle decorrem, nâo ilidem
nem prejudicam as sanções de cará
ter administrativo, a que estarão su
jeitos os infratores, inclusive as mul
tas, estabelecidas pelo rBC.

Parágrafo único. As multas a que
se refere êste decreto-lei constituirão
renda eventual do IBC, após o pro
cessamento previsto para as respecti
vas infrações, sendo cobráveis através
doe executivo fiscal caso não liquida
das administrativamente. '

Art. 59 Sem prejuízo do auxilio' e
cooperação que possam ser prestados
ao IBC por qualquer entidade rederal
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ou estadual no combate e repressão
ao contrabando e descaminho, todo e
qualquer café apreendido deverá ser,
imediatamente, entregue à guaroa da
mesma Autarquia, a quem incumbe a
ínstauraçâo do competente processo
a.d m in i streuvo, independentemente
das sanções penais cabtveís a serem
aplicadas por quem de direito,

Art.. 69 Este decreto-Ieí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de novembro de 1966;
1459 da Independênoía e 789 da Repú-
blica. ~

H. CASTELLO BI'.ANCO
Otavio Bulhões
Paulo Egyctio Martins
Roberto campos

DEORETO-LEI N9 48 -' DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sôbre a intervenção e a tiqui
dação extrajudicial de instituições
físuinceirae e dá outras -prooiaênctae.

o presidente da República usando
da atribuição que lhe é conferida pelo
artigo 29 do Ato Complementar nú
mero 23, de 20 de outubro de 19u6,
decreta:

Art. 19 As instituições r'nenceiras
estão sujeitas a:

I - intervençã0,J. efetuada pelo
Banco Central da República do Bra
sil, nos casos em que se vertfíoarem
anormalidades na condução dos ne
gócios sociais, inclusive por culpa ou
responsabilidade dos dirigentes do
estabelecimento, e

TI - liquidação extrajudicial, de
cretada pelo Banco oentral da Repú
blica do Brasil, em razão de ocorrên
cias que comprometam a situação
econômica ou rínanceírn do estabele
cimento, especialmente quando deixar
a instituição de satisfazer, com pon
tualidade, seus compromissos.

§ 19 A intervenção e a liquidação
extrajudicial determinam a perda de
mandato dos administradores e dos
membros do Conselho Fiscal da enti
dade, os quais responderão, em qual
quer tempo, pelos atos que tiverem
praticado ou omissões em que tive
rem incorrido,

§ 29 A intervenção e a liquidação
extrajudicial, conduzidas respectiva
mente por interventor ou liquidante
nomeados pelo. Banco Central da Re
pública do Brasil, com plenos podê
res de" gestão, processar-ae-ão em
regime especial e na forma de regu
lamento a ser baixado pelo Executivo.

Art. 29 Nas liqutdaçôes extrajudi
ciais, o Banco central da República
do Brasil poderá, a qualquer mo
ment-o, determinar ao liquidante a
venda de bens patrimoniais, de verá
dito e de quaisquer títulos ou valôrea
pertencentes ao estabelecimento ban
cário Iíquídandc ou a este transferi
dos, para apuração de recursos vi
sando a acelerar 'a' conclusão das li
quidações,

Art. 39 Fica revogado o § 29 do
artigo 29 da Lei nc '4.595, de 31 de
dezembro de 1964. .

Art. 49 mste Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlsposiçêes em contrá-
rio.

Brasília. 18 de novembro de 1~6u;

1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões

DECRETO-LEI N9 49 - DE 18· DE
NOvEMBRO 1 E 1966

Regula o lim-te máximo de carga por
eixo para o trá/ego nas vias públi
cas de veiculas ou comb·i,nações de
veiculas e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi
das pelo parágrafo único do art. 31
do Ato Institucional nc 2, de 27 de
outubro de 19'65,

Considerando a necessidade de evI
tar a deterioração. prematura da rêde
rodoviária nacional causado pelo ex
cesso de pêao de veiculas; e

Conalderando a inexistência de Ie-",
gfalaçâo adequada no sentido de re
gular os pesos máximos -para os veí-.
culos que trafegarem nas vias públi
cas do território nacional,

resolve baixar o seguinte Decreto
Lei:

Art,· 19 O tráfego, nas v: públicas,
de veículos ou combinações de veí-
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culos só é permítddo dentro ôas con
dições e critérios estabelecidos neste
Decreto-lei.

Art. 29 São fixados os seguintes li
mites de carga por eixo:.

a) 10 (dez) tonebadaa por eixo Iso
lado.

b) 1,5 (dezesseis) toneladas" por
conjunto de dois eixos em tandem,
quando fôr de l,:::.om a '1,34m a dIS
tância entre os dois planos verticais
paralelos que contém os centros das
rodas.

c) 17 (dezessete) toneladas por
conjunto de deis eixos em tandem,
quando 0.. dístáncla. entre os dois pla
nos verticais paralelos que contém os
centros das rodas-for superter a
1,34m.

§ 19 Quando a distância entre os
dois planos paralelos que contém 08
centros das rodas de dois eixos adja
centes, fôr inferior a um metro e
vinte centímetros, a cerga ransmttí-:
da ao pavimento pelos dois eixos, em
conjunto, não excederá a dez tonela
das.

§ 2? cuanco a distância aludida no
parágrafo anterior for superior a dois
metros e trinta e nove centímetros,
cada eixo, "ísoladamente considerado,
poderá transmttír ao pavimento até
dez Lcneladas.

Al'L 3'? Os limites de carga estabe
lecidos no artigo anterior só prevale
cem para os eixos que se apoíem no
pavimento por meio de, no mtnímo,
quatro pneumáticos, da mesma roda":
gem calçando rodas do mesmo díâ
metro.

Parágrafo único. Nos eixos apoia
dos por meio de dois pneumáticos Os
Iímítes de carga, fixados no artigo 29
deste Decreto-lei, ficam reduzidos à
metade.

art.. 49 Nenhuma combínaçãc de
veículos poderá ser constituída de

-maís de duas unidades, Incluída a
unidade ta-atora e nem tei pêso total
superior/ a quarenta. toneladas.

Art. 59 Conceder-se-á autortzaçao
excepcional aos veiculas especiais que
transportem carga indivisível e que
não se encuedrem nas condtcôes es
tabelecidas - nos artigos anteriores,
observados Os seguintes critérios:

a) cada viagem dependerá de auto
rização especial, a critério do órgao
competente, a ser exarada em reque
rimento do interessado, o qTh3..I espe
cificará obrigatoriamente as caracte
risttcas do veiculo e da. carga, o per
curso a ser percorrido e a data do
deslocamento inicial,

b; a autorização especial só cem
validade para a viagem indicada no
requerimento.

. c) o veículo ou· combinação de
veículos deverá representar a quanti
dade de eixos necessária à melhor
distribuição de. carga sôbre os mes
mos.

Parágrafo único. A autorização es
pecial de que trata êste artigo nào
exime o seu beneficiário da obrigato
riedade de ressarcimento do dano ou
danos que o veículo vier causar à vía
pública ou a terceiros.

Art. ev Os veículos ou combina
ções de veículos nao podem exceder
à capacidade - nominal de fabrícaçao,
a qual constará do seu registro de li
cença.

Parágrafo único. Para os efeit-os
dêste artigo, os fabricantes de vei
cules, de reboques e semi-reboques,
fo-rnecerão atestados aos propríetá.nos
para apresenta-ção aos órgãos respon
sáveis pelo licenciamento.

Art. 7? As sanções estabelecidas
neste decreto-lei serão aplicadas pe
los órgãos rederaís, estaduais e muni
cipais, encarregados da fiscalização
do trânsito dentro das SUHS respecti
vas jurisdições.

Art. 89 A ftscallzacâo dos limites
de carga será feita ao longo das vias
públicas, com a utilização de balan
ças próprias, fixas ou móveis.

Art. 99 joíca estabelecida a multa
de 1;20 (um vinte avos) do maior
salárto-mínímo vigente no ucfs, por
200 (duzentos) quilos de excesso ou
fração dêsee limite.

Art. 10. Sem prejuízo do paga
mento da pena pecuniária fixada no
artigo anterior, ° veículo que traria
portar excesso de carga superior a
1.000 (mil) quilos, por eixo ísoíaoo
ou 1.500 (mil e quinhentos) quilos
POl' conjunto. de dois eixos em tan
dem, só poderá prosseguir a viagem
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'após o descarregamento do respectivo
excesso.

Art. 11. Nos orçamentos dos órgãos
encarregados da execução dêste de
creto-lei,' serão previstas dotações
próprias que permitam a cobertura
de despesas com a aquísíção de equi
pamento necessário à fiscalizaçáo.

Art. 12. Durante os 180 (cento e
oitenta) dias que decorrerem a par
tir' .da pubücação dêste decreta-lei,
são ,permitidos, em caráter excepcro
nal, os seguintes limites de carga:,

a) 11 (onze) toneladas por eixo
isolado.
b) 17 (dezessete) toneladas por con

junto de dois eixos em tandem quan
do fôr de - 1,20m a distância entre os
dois planos verticais paralelos que
contém os centros das rodas.

c) 18 (dezoito) toneladas por con
junto de dois eixos em tandem quan.,
dó for 'Superior a 1,34m -a distân_
cía entre os dois planos verticais
paralelos que contém Os centros das
rodas.

§- 1Q Do 1810 'dia contado da pubü.,
cação dêste decreto-lei, até o 2709 dia.
os veiculas que trafegarem com ex
cesso de carga, considerados os limi
tes do art. 29, estão sujeitos à multa
correspondente a 2/5 da estabelecida
no art. 99•

§ 29 Do 2719 dia contado da. pUbli
cação deste decreto-lei, até o 3659 dia,
os veiculas que trafegarem com ex
cesso de carga, considerados os Iímí..
tes do art. 29, estão sujeitos à multa
correspondente a 4/5 da estabelecida
no art. 99,

§ 3Q Após o 36SQ dia contado da
publicação deste decreto-Ieí, .não to
lerada qualquer prorrogação, aplicar
se-á, na sua integralidade, a multa
de que trata o art. 9.9.

Art. 13. :f:ste Decreto-lei entra em
vigor 1J.l3. data de sua publicação..

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília,18. de novembro de 1966;
145Q da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 50 - ,DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Altera a alínea a, do ort. 19 da Lei
n9 4.858, de 26 de novembro de 1955.

o Presidente da Repúbltcavno uso
das atribuições que Iha sã-o conferidas
pelo parágrafo único do art. 31 do At-o
Institucional nc 2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

Art. 1Q A alínea a do art. 19 da Lei
nc 4.858, de 26 de novembro de 1965,
passa a ter e seguinte ..redação:

"a) propor ao -Ministro da Via
ção e Obras Públicas, ouvido o
Conselho Nacional de Política Sa-.
larialea fixação das tarifas e se
láríos de remuneração da_ mão de
obra dos estivadores e dos traba
lhadores em estiva de minério, dos
conferentes e consertadores de
carga e descarga, dos vigias por
tuários e demais categorias de tra
balhadcres empregados nas opera- ,
ções de carga. e descarga, sejam
marítimas, nuvters ou lacustres."

Art. 2Q 11:ste Decreto-Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, ,18 da novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re~

pública.
H. CA5TELLO BRANCO
Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 51 - DE 18 DE
NOVEl'<1BRO DE 1966

Inclui mais uma alínea no art. 39 da
Lei n9 4.563, de 11 de dezembro de
1964, que institui o Conselho N ccéo,
nal de Transporte com a redação
dada pelo art. 19 da Lei nQ 4.808, ,de
25 de outubro de 1965.

o Presidente da República, no uso
das atríbuíções que lhe são conferidas
pelo parágrafo único do art. 31 do Ato
IIistitucional n9 2. de 27 de outubro
de 1965, resolve baixar o seguinte De
creto-Lei: '

Art. 19 Fica acrescentada no art. 3Q
da Lei nc 4.563, de 11 de dezembro de'
1964,- com a redação dada pelo art. 19
da Lei nv 4.808, de 25 de outubro de
1965, a seguinte alínea:

p)um representante das emprê
sas de transporte ferroviário de
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Pais, a ser designado pelo Ministro
da -vtaçâo e Obras Públicas.

Art. 29 E' alterada a ~ edaçâo do
§ 19 do art. 39 da Lei nc 4.563. de 11
de dezembro de 1964. com a redação
dada pelo art. 19 da Lei no 4.808. de
25 de outubro de 1965, para o seguinte:

Os membros do C..mselho Nacio
nal de Transportes corr-esponden
tes às letras b, g, h, i, j, l, m, rz,
o e p, exercerão o mandato por 2
(dois) anos, podendo ser recondu;
aídoa.

Art. 3'? 1i:ste Decreto-Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, 'revo
gadae as disposições em' contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1966;
145Q da Independência e 78'? da - Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora.

nECRETO-LEI N'? 52 - DE 18 DE
NOVE..l1.mno DE 1966

Dispõe sôbre o regime de execução or
çamentária para movimentação, a
cargo do treoortamenu. Nacional de
Obras de Saneamento, (DNOS). de
recursos constitutivos do Fundo Na
cional de Obras de Saneamento ....
(FNOS) , criado pelos arts. 14 e 15.
da Lei n9 4.089, de 196.2 cria o Fun
do Rotativo de Agua e Esgotos ...•
(FRAE), e dá outras providências.

O Presidente da República, em ra-
zões da vigência do Ato Complemen
tar nv 23, de 20 de outubro de 1966~

usando das 'atribuições que lhe confere
o parágrafo único do art. 31, do Ato
Institucíonal-nv 2; de 27 de outubro de
1965, e
_Considerando os têrmos da Exposi

çao de MotIVOS OM/n'? 2.076-66. do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas.

Considerando a necessidade do apro
veitamento de recursos, atualmente
inaplicáveis, . existentes no Deuarta
menta Nacional de Obras de Saneá
menta, provenientes de saldos .órça
n.erítáríos de exercícios anteriores.

Considerando que êsses recursos,
embora inexpressivos isoladamente,
são significativos no seu cômputo to
tal.

Considerando a conveniência da
aplicação de taís recursos mediante
reíntatulaçâc e nova programação.

Considerando que os referidos recur
SOS, relativos a exercícios anteriores.
já foram. entregues ao Departamento
Nacional de Obras de Saneamento, em
cujo poder se encontram, não acarre
tando .assím, a reaplícaçâo, quaisquer
outros ônus para o Tesóuro Nacional.

Considerando ainda a necessidade de
dotar as cidades brasileiras, de siste
mas relativos ao seu saneamento bá~
sico.

Considerando a oportunidade de
criar um fundo rotativo de financia
mento para a. implantação de siste
mas de abastecimento d'água, de es
gotos s~nitários ou de irrigação rural.

Considerando que a existência de
um fundo _rotativo de financiamento
no Departamento Nacional de Obras
de Saneamento. permitirá dar um au
xílío substancial à noktíca de desen
volvimento do saneamento básico no
País, decreta:

Art. 19 Os recursos constitutivos do
Fundo Nacional de .Obras 'de Sanea
mento (FNOS). previstos nos artigos
14 e 15.' da Lei no 4.089, de 1962. su
[eitar-se-ão ao regime de execução
orçamentária aqui instituído, para
movímentacâo a cargo do Departa
mente 'Nacional de Obras de Saneá
menta.

Art. 2Q OS recursos a que- se refere
o artigo anterior, quando consignados
no Orçamento Geral da União com
desttnecão especifica e não aplicados
durante o exercício financeiro a que
corresucnderern, perdem a sua especí.,
flctdade e permanecem integrando o
FNOS, sujeitos 9 reformulaçâo, . de
acôrdo com as normas que regem a
-aplícação daquele Fundo.

Ar-t. 39 -As dotações ordinárias con
sfgnadas ao DNOS, no Orçamento Ge.,
ral de União" sob os titulas Despesas
Correntes' e Despesas ãe Capital, não'
aplicados total DJ parcialmente, du
rante a vigência da Lei de Meios que
a instituiu perdem a sua natureza es
pecifica e passam a constituir recur
sos do FNOS. sufettos a reformulacâo
na forma prevista no artigo anterior.

§ 19 As' disposições dêste artigo são
extensivas aos' c-éditos adicionais não
utilizados durante sua vigência.

§ 29 A. díscípltnacâo acuf .estabele
cida alcança, nos seus efeitos. as do·
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tS.ÇÕ2S orçementárías e créditos adlcio
naís dos exercícios anteriores.

Art. 49 E'. criado o Fundo Rotativo
de Aguas e Esgotos tFRAE), destinado
à financiar a execução de obras no
setor de abastecimento de água urbano
.e rural. rêdea de esgotos sanitários e
'a atender aos encargos de ínvestlmen.,
tos na implantação de sistemas rurais
de irrigação.

Art. 59 Dos, recursos do Fundo N a,
eíona de Obras de Saneamento, para
aplicação em .obras la abastecimento
de água e rêde de esgotos, na forma
do artigo 17. da Lei n» 4.089, de 13 de
julho de 1962, será destinada uma par
cela de até 100% do seu montante,
que deverá ser fixada, anualmente pe;
10 Ministro da Viação e Obras Públí-,
cas, para integrar o FRAE. .

Art. G9 Além da receita prevista no
artigo anteí-íor, o FRAE será consti
tuído de:

a) valôrea correspondentes a reem-
o bôlso de capital mutuado, juros e re,
celta do produto da aplicação 'das coe.
fícíentes de correçâo monetária Inci
dentes sôbre os saldos .devedores apu,
rudes nas operações de financiamento
contratadas;

b) »eceíta .de tarifa dos sistemas ru
rais de. irrigação que implantar e ope.,
raro

c) receita de tarifa dos sistemas ru
rais de abastecimento de água que ím.,
plantar e operar.

~ 19 O DNOS poderá. .para, refôrco
do FRAE contratar com entidades de
natureza interna e externa, operações
de créditos destinadas a financiar ín;
-vestímentos, no setor.

~ 29 Compete ao DNOS a movimen
tação dos recursos do FRAE, sob a
forma de empréstimos,' admitida a
aplicação direta, como investimento,
nas atividades de implantação dos sís,
temas de abastecimento de água e e~

-gctes. sanitários e implantação e ope
ração de sistemas rurais de irrigação
e de abastecimento de água"

ATt. 79 O Poder Executivo baixará,
dentro de 90 (noventa) dias contados
da publicação dêste ' Decreto-Lei, os
instrumentos regulamentares da ma
'térta, estabelecendo, entre outras con,
díçõas para' a contratacâc de flnarr
cíamento, a adoção de tarifas reais
de serviços fixadas previamente; pra..
ZOS de amortização de empréstimos;
formas de garantias exigidas; taxas

de juros e ooeücteates de correção
monetária aplicados; instituiçã-o de .ór
gâos autônomos, com organização ad
mínistratíva adequada para operação.
e manutancâo dos, sistemas a implan
tar ou ampliar; adoção de projetos
técnfcos e apresentação de relatórios
preliminares e estudos de viabilidade
econômico-i:ina.~~ê'ira da operaçâo.

Art. 89 às-e Decreto-Lei entrará
em' vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 53 -DE 18 DE
NO~~BRO DE 1966

Fixa princíPios· e normas de organi
zação para as universidades federais
e da outras providências.:

o Presidente de República, usando
da atrfbutçãc que lhe confere o pará
grafo único do art. 31 do Ato Insti
tucional nv 2, e tendo em vista o Ato
Complementar nc 3, decreta:

Art. 19 As -uníversídades federais
organízar-se-âo com estrutura e mé
todos de funcionamento que preservem
a unidade das suas runcões de ensino
e pesqulea e assegurem a plena utili
zação dos seus recursoa únaterfads e
humanos, vedada a , duplicação de
meios para fins idênticos ou equiva
lentes.

Art. 2Q· Na organização das unlver.,
sídades federais, observar-se-ão os se,
guintes princípios e normas:

I - Cada unidade universitária ---'
Faculdade, Escola ou Instituto - será
definida como órgão' simultâneamente
de ensino e pesquisa no seu campo de
estudos.

II .- O ensino e a pesquisa básicos
serã. concentrado-s em unidades que
formarão um sistema comum para ,tê·
da a Universidade.

UI - O ensino de formação pro~

fissional e a pesquisa aplicada serão
feitos em unidades próprias, sendo
uma para cada área ou conjunto de

. áreas proífsslonaís afins dentre as que
se incluam no plano da Universidade.
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IV - O ensino e a pesquisa desen
volver-se-ão mediante a cooperação
das unidades responsáveis peles estu
dos envolvidos em cada curso ou pro-
jeto de pesquisa. -

V -'- As atividades, previstas no item
anterior, serão supervisionadas por ór
gãos centrais para o ensino e a pes
quisa, situados na administração su
nertor da Universidade.

Parágrafo úníco. Os órgãos cen
trais de supervisão do ensino e da
pesquisa terão ata-íbuíçôes delíberatd
ves e serão constituídos de forma que
nêles se representem os vários setores
de estudos básicos e -de-formação pro
fissional.

Art. 39 As unidades do sistema, a
que se refere o item II do art,29, en
carregar-se-ão, além dos estudos bási
cos, do ensino ulterior correspondente.

Parágrafo único. Entre os cursos a
sererr. atribuídos ao sistema de unída.,
des mencionado neste artrgo, observa;
do o disposto no item IV do art. 29,
tncluir-se-âc obrlgatõríamente os de
formação de professôres para o ensino"
de segundo grau e de especialistas de
Educação.

Art. 49 As unidades existentes ou
parte delas que atuem em um mesmo
campo de estudo formarão uma única
unidade na Universidade estruturada,
em obediência ao disposto nos itens
II e II! do art , 29

Pai..ágrafo único. Nas Universidades'
em- que houver Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras esta sofrerá
transformação adequada a observân
da do disposto neste artigo.

Art. 59 Serão distribuídos _ou redis
tribuídos pelas unidades que passem
a constituir a estrutura da trritverst
dade, Com remoção Ou readaptação dos
respectivos titulares, os cargos de ma;
gistério que lhes correapondem, segun
do o princípio geral do art. 19.

Art. 69. O desdobramento, a fusão
e - a extinção de unidades existentes,
em virtude" da presente lei, bem como
a redistribuição, transformação ou ex
tinção dos cargos a .elaa distribuídos,
serão declarados por decreto.

Parágrafo único. Dentro do prazo
de cento e oitenta (180) dias, cada
Uníversídade Federal apresentará o
plano de sua reestruturação ao Minis
tério da ,Educação e Cultura para que,

ouvido o Conselho Federal de Educa
ção, seja elaborado o projeto do res
pectivo 'decreto.

Art , 79. Dentro do prazo de no
venta (\iü) dias, a contar da data de
publicação do decreto referido 110 ar
tigo anterior, cada Unfversídade Fe
deral submeterá à aprovação du-Con
sefho Federal de Educação o seu Es
tatuto adaptado às disposições da pre
sente lei, estabelecendo, se necessá
rio. normas de transição que pre
cedam à plena vigência do seu novo
regime de organização "e funciona
mento.

§ 19. Os regimentos das unidades
universitárias, quer os das que resul
tem desta lei, quer das que já se en
contrem instaladas; serão submetidos
ao, Conselho Federal de Educação até
noventa (90) dias após a aprovação
do Estatuto da Universidade.

§ 29. A trníversídede poderá disci
plinar as atividades que sejam comuns
a vértas unidades em Regimento prõ-.
prio a ser aprovado na forma do
§ 19.

Art. 89. Da íncbservâncta total ou
parcial desta lei' resultará a aplicação
do dísoôsto no art. 84 da Lei número
4.024, "de 20 de dezembro de 1961.

Art , 99. Aplicam-se as "disposições
"dos artigos 19 a 39 e 79 a 89 da pre
sente lei às Universidades constituí
das sob a forma de fundações criadas
por leis federais.

Art. 10. Na concessão de subven
ções e auxilios orçamentários da União
às Universidades não federais, consti
tuirá um dos critérios de preferência
a observância, na sua estruturação, de
preceitos idênticos ou equivalentes aos
estabelecidos na presente lei.

Art. 11. O Ministério da Educação
e Cultura, através dos seus órgãos es
pecializados, prestará assistência às
universidades que a solicitem para
implantação do sistema estabelecido
neste Decreto-lei.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data, de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de H)IS6;
1459 da Independência e 789 da Re
pública. •

H. CAS'I'ELLD BRANCO

Raimuauio Moniz de Aragão
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DECRETO-LEI N954 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 196-6

Dá nova reaacão ao artigo 49 do De
creto-lei n9~,7,381, de 13 de março
de 1945.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe é conferrda pelo
artigo 30 do Ato Instítuctonai nv 2,"
de 27 de outubro de 1965, combinado
com o artigo 29 do Ato Complementar
nc '23, de 20 de outubro de" lQ66, de
creta :

Art. 19 O art . 49 do D'stretc-leí
n97,331, de 13 de março de 1945, pas
sa a vigorar com a seguinte reda
'çâo :

"Art. .49 Nos Estatutos de oue
trata o art. 29, serão fixadas a cr
ganízação administrativa ria "!""1;11
dacâo Rádio Mauá e a competên
cia para a designação de SBUS di ~
rígentes e do respectivo, conselho
fiscal" .

.àrt, 29 o presente decreto-lei en
trará em vigor. na data de sua "publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 78° da Re-
pública. '

H. CASTELLO BRANCO

L. G. do Nascimento e sue«

DECRETO-LEI N9 55 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 196,6

Define a política nacional de" turismo,
cria o Conselho Nacioruü de Turis
mo e a .Emprêsa Brasileira de Tu
rismo, e dá outras providencias

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 29 do Ato Complementar número
23, de 20 de outubro de 1966, decreta:

CAPíTULO I

Da Política Nacional de Turismo

Art. 1° Compreende-se como polí
tica nacional de turismo a atividade
decorrente de tôdas as iniciativas li
gadas à índústrta do turismo sejam
ortglnártas. de setor privado. ou público,
isoladas ou coordenadas entre Si; desde
que reconhecido seu ínterêsse para o
desenvolvímento econômico do país.

Art ..29 As atribuições do Govêrno
Federal na coordenação e no estimulo
à-s atividades turísticas no terrrtóriu
nacional serão exercidas na, forma
dêste Decreto-lei e das normas que

.surgirem em. sua decorrência.
§ 19 O oovcmo Federal orientará

a 'bonuce nacional de turismo. ccor
denando as iniciativas que se propu
serem a dinamizá-lo, para adapta-la
às reais necessidades de desenvolví-'
menta econômico e cultural;

§ 2º O Govêrno Federal, através
d.r>s órgãos criados neste Decreto-lei,
coordenará todos os programas cncíaía
com os da iniciativa privada, garan
tindo um desenvolvimento .umtorme. e
orgânico à atividade turística, nacio
nal.

" Art.3º O Poder Públíco ; atuará,
através de financiamentos e incenti
vos fiscais, no sentido de canalizar pa
ra as diferentes. regiões turíattcas do
Pais as iniciativas que tragam condt-

ões favoráveis ao desenvolvímento
dêsse empreendimento.

CAPÍTULO; II

Do consetno Nacional de l'uTismo

Art. 49 E' criado o Conselho Na
cional de Turismo, tendo corno atri
buições formular, coordenar e dirigir
a política nacional de turismo.

Art. 59 o Conselho Nacional de
Turismo, presidido pelo Mínrstro da
Indústria e do Comércio, cçustttuítío
de delegados de órgãos federais e re
presentantes de íntcíatíva privada, te-
rá compcsíçâo: "

_ Presidente da Emprêsa Brasileira
de Turismo; ,

_ Delegado do Ministério das Re
lações Exteriores;

_ Delegado do Ministério da .Via
ção e Obras públicas;

_ Delegado do Ministério da Aero
náutica e

_ Delegado da Diretoria do Patri
mônio Histórico e Artístico Naciona';

-.:.... Representante dos Agentes de
Viagens;

- Represerrtarrte dos Transportado
res'

.:.... Representante da Indú;stría Ho
teleira.

§ "19 Em suas faltas ou ímpedímen
tos o Ministro. da Indústria e do Co
mércio, na sua qualidade de Presiden
te do Conselho, será substituído pelo
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Compete ao Presidente do

os membros do CODSf.!
Emprêsa de Turismo
e os 'respectivo.') su-

Presidente da Emprêsa Brasileira de
Turismo.

§ 29 Os representantes da íntcíatí
va prrvada, terão- Uni mandato de 3.
(tres) anos e serão escolhidos e desíg
nados pelo Ministro da Indúatrta e do
Ccmércfo, entre os nomes constantes
de listas triplices,apresenta.-:ta.s pelos
agerrtes de viagens, transportadores e
índústría hcteleíra, devendo serem es
colhidos no mesmo' ato, .os -espc.rtt
vos suplentes ..

Art. 69 compete' ao CCl13Clho Na
cional de Turismo: .

a) formular as diretrizes básicas a
serem obedecidas na pclraca nacional
de turismo. ;

b) partícípar de entidades interna
cionais de turtsmo:

c) conceder autorização para. a ex
ploração dos serviços turtaticos, em
todo o território nacional;

cl) expedir normas de. dísciplma e
físcahzaçáo das operações da E1Vl:BRA
TUR e das sanções decorrentes do-não
cumprimento das obrigações contrai
das pelos mutuários;

e) baixar resoluções, atos ou ins
truções regulamentares deste Decreto
lei, inclusive as que forem necessártae
ao pleno exercício de suas tuncões:

j) examinar, julgar e aprovar 8.S
contas que lhe forem apresentadas 1'8
ferente 88..-')·S· plano se programas de
trabalhe executados;

g) aprovar o Plano Geral de 'Aplí
cação dos recursos da ENiBaATUR ·0
homologar os contratos e convênios
realizados pela aludida empresa:

h) mccuricar, suspender ou suprimir
exigências adm.ínletratívaa au . regula
mentares, com a finalidade de taetü
tEU- e estimular as atívídades de turis
mo, baixando as normas necessártas;

i) opinar na esfera do' Poder Exe
cutivo ou quando consultado por qual
qu-er das Casas do congresso Nec.onal
sóbre anteprojeto e projetos '18 lei que
se relacíonecn com o turismo ou cdc
tem medidas que neste possam ter
implicações;

j) aprovar o projeto dos E3tatutos
da. Empresa Brasileira de Turismo
(::E:MBRATUR) e suas evenmers nue
rações, submetendo-as à aprovação do
Presidente da República, mediante
decreto; .

7'.:) eorovar o aumento da capital
da E:u"prêsa Brasileira de Turismo,
sempre qU3 necessário;

l) aprovar planos de rícancíamen
to e COnvênios cem ínstituícõcs finan
cerras e autarquias bancárias autôno-

mas, depois de ouvido o Conso:'ll1oMo~

netái-lc Nacional ou o Banco Central
da República do~Brasil.

m) organizar o seu regimento, m
terno _

Art. 7"
Conselho:

I a) presidir as reuniões dn C0118e
lho:
~~b) designar

lho Fiscal da
'(lliMBRATUR)
plantes:

c) vetar as decisões do Conselho nós
Cl",SOS do artigo 99 deste .Decreto-leí e
recorrer "ex orrtcío» de sua decisão
para o Presidente da República;

eD representar oDonselho nas suas
.ralações COm terceiros;

e) promover a execução das deci
sões do Conselho.

Art. 89 O Conselho Nacional de
Turismo utilizará, mediante de egacão,
os serviços das .representaçôes díplo
rn..átlcas, econômicas e culturais do
Brasil, no exterior, para tarefas de di
vulgacâo e informação. turísuoa DR
cícnals. bem como para prescacâo de
assiatêncía turística aos que dela 11e
cessítarem.

Art. 99 As decisões do Conselho
Nacional de Turismo, ainda que nor
cnatívas. poderão ser vetarias pelo seu
Presidente, sempre que a, S8U crttérto,
sejam contrártaa à política Nacional
do Turismo, recorrendo "ex otfícío"
de sua decisão para o Presidente da
Repúbltca.

Art. 10. Os membros integrantes do
Conselho Nacíonal do 'I'urtemc terão
direito 2, uma grattrícacâo P"I Ses
são a que comparecerem, fixada me
diante decreto do poder Executivo.

cAPíTULO III

Da Emprêsa eroeueua àe 'rurismo

Art. 11 E" criada a Empresa Bra
sileira de Turismo (EMBRATUR)
vinculada ao Ministério da Indústria e
do Comércio, com a natureza de Em
prêsa Pública e a finalidade '18 íncre
mental' o desenvolvimento da indústria
de 'j'utísrno e executar no âmbrto na
clonal as diretrizes que lhes [orerri'
traçadas pelo, Govêl'no. .'-

Q 1" A EMBRATU~ terá perscnalt
dade jurídica de direito público, pa

. trímônío próprio e autonomia arlmí
nístratíva. e financeira.
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§ 2Çl A· sede da EMBRATUR será
na cidade' do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, até que' o Poder Exe
cutivo a fixe em definitivo em Bra
sília.

A.rt. 12. A Bmurêsa Brasileira de
'I'úrísmo (EMBRATUR) terá o capi
tal de Cr.;; 5'0.000.imo .onn (cmccenta
bilhões de' cruzeiros) consbítuído ínte
gratmente pela União, mediante as
dotações orçamentárias ou créditos es
peciais e será integralizado até o
exerciolo financeiro .de 1971, da se
guinte .forma:

0..) o-s 1ü.OOQ.CQO.OOO (dez bilhões
de cruzeiros) no exercício financeiro
de 19'67;

t» os restantes o-s 40.DOO.ODO.OOO
(quarenta bilhões de cruzeiros) em
parcelas anuais de ors 10.0uO.Ú'OO.000
(dez bilhões de cruzeiros) que serão
consígnadoa no orçamento da União
nos exercícios financeiros ue 1968 a
1971. ' .

§ F' O capital de que trata êste
artigo, uma vez integralizado, poderá
Ee1' aumentado, na proporção da re
culta que lhe fôr deferida pela União:
rnedíante dotações especifica" ou rea
valíaçâo de ativR e Incorporação de
reservas.

§ 2? Q aumento de 'capital rererrno
110 parágrato anterior, será reulízado
pela Bmprêsa :Brasileira de 'I'urísmo,
mediante- prévia autorização do Con
selho Nacional de Turismo,
-Art. 13. Compete à Emprêoa Bra

sfleíra de Turismo (E~RATU'R):

a) fomentar e financiar dtre'amcn
te". as- tnlciatívas, planos, programas e
projetes que visem o desenvolvimento
da indústria do turismo, na forma que
rôr estabelecida na regulamentação
deste Decreta-lei ou coro resoluções
do Conselho Nacional do 'I'urísmc;

b) executar tôdas as decisões, atos,
.Inetruçôes e resoluções expedidas pe
lo Conselho;

c)" celebrar contratos, estudos e con
ventes, autortzactos pelo Oonsetho, com
entidades públicas e privadas, no in
te-esse da indústria nacional de tu
rismo e da coorôanaçáo de, suas atí
vídades;

rl) estudar de forma sistemática e
permanente o mercado turístico, a Iím
de contar com os dados necessárfos
pata um adequado contrôle técntco:

c) organizar, promover e divulgar
as atívídades Iígadas ao turismo; .

f) fazer o registro e fiscalização. das
empresas dedicadas à indústria de
ttnísmo, satisfeitas as condlçôes üxae
das em ncrmaa próprias; ,

.g) estudar e propor ao Conselho
jqacíonal de Turismo os atos normati
vos necessários ao seu rlmcionemen-.
to; .

h) movimentar os recursos da Em
prêsa. dentro das díreta'ízes traçadas
pelo Conselho, autorizando <1 realí
zação de despesas e o reapecuvo pa
gamento, devendo esses papéis serem
firmados em conjunto pelo Presidente
e um Diretor. .

Art. 14,. P,.. administração da Em
prêsa Brasileira de Turtsmo será
exercida por uma Diretoria f; sera
constituída de um Presidente e dois'
Diretores, todos com mandato de qua
tro anos.

Arb. 15. A remuneração do Preaí
dente e dos Diretores da EM.BRATUR
será fixada pelo Ministro da Indúa
trfa e do Comércio.

Art. 16. Além da Diretoria, a Em
presa Brasileira de Turismo lEM
BRA'l'UR) terá um. Conseínc Fiscal
composto 'de 3 (três> meenbros e l'P.S
pectrvos suplentes, destgnaaos pelo
Presidente -dc Conselho Nacronaí de
'purísmo pelo, prazo de 1 (um) ano.

Art, 17. As disposições concernen
tes às atribuições da Drretorta, do
Conselho Fiscal .e dos demais órgãos
integrantes da Empresa Braeíleira de
'I'urísmo (EMBRA'l'UR) críadcs neste
Decreto-lei, nêle não referidos ou que
dêíe resultem expressa ou implicita
mente, serão definidas nos respecuvoa
Estatutos,

Parágrafo único. Os Estatutos da
Emurêsa Brasileira de -runsmo (EM
BRATUR) serão aprovados pelo
Ooaselho Nacional de Turismo e bai
xados mediante Decreto oo Poder
mxecuuvo,

Art. 18. O Presidente e Diretores
da EIvIBRATUR poderão pertencer aos
quadros da Administração centraliza
da cu descentralízada, caso em que
õeverão ôptar entre a remuneracáo do
lugar de' origem e a outra sem pre
juízo dos direitos que lhes ccnreriu a
legíslaçâo a que estiverem subordina
dos.
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CAPÍTULO IV

Dos Recursos Financeiros

Art. 19. Além do capital a que se
refere o artigo 12 dêste Decreto-lei,
a. E1'IIBRATUR, poderá contar com os
seguintes recursos:

a) da receita do sêlo de turismo
referido no artigo 20;

b) de créditos' especiais e suple
mentares;

c) de contribuições de qualquer na
tureza, sejam públicas ou privadas;

à) dos juros e amortizações dos fi
nancíamentos que realizar ou de ope
rações financeiras de qualquer natu..
reza;

"e) de outros recursos de qualquer
natureza que lhes sejam destinados.

Parágrafo único. Com Os recursos
dêste artigo poderá a EMBRATUR,
ouvido previamente o COnselho Na
cional de Turismo, constituir fundos
especiais, desde que díretameute vin
culados ao desenvolvimento do Tu

.rísmo.
Art. 20. Fica criado o Sêlo do Tu

'rtsmo, que será editado em séries es
peciais pelo Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, com uma adicional
de não menos de 20% e não mais de
35% destinados a" Integrar os recursos
da EMBR!\.TUR.

§ 11,1 A Casa da Moeda fica auto
rtzacla, exclusivamente para o caso
previsto neste artigo, a contratar com
entidades privadas a impressão de sê
los.

§ 21,1 Os sêlos de 'que trata êste
artigo serão emitidos nos valores e
quantidades determinadas pelo De
partamento dos Correios e Telégrafos
e terão seus temas e características
técnicas e artísticas fixadas pela
E.iVIBRATUR,

Art. 21. As receitas procedentes de
quaisquer fontes, bem como os de
mais recursos previstos, serão deposi
tadas no Banco do Brasil S. A. \ em
conta especial em nome da Emprêsa
Brasileira de Turismo, (EMBRATUR)
que os movimentará na conformidade
do que designar a regulamentação
dêste Decreto-lei.

,Art. 22. Os recursos da EI\ffiRA
TUR; atendidas as finalidades estabe
lecidas neste' Decreto-lei e deduzido

o que Jôr 'necessário à sua manuten.,
ção e funcionamento, serão por era,
aplicados exclusivamente na CO":1C8SSf:·/)
de -Iínancíamentos diretos âi:i írricíu
tívas, planos, programes e projetos"
que:

a) .tenham reconhecidas a príori
dade e viabilidade técnica e econômi
ca, do ponto de vista da Indústria do
turismo.

b) tenham sido anrovados PBIO,
conselho Nacional de Turismo.

'§ 19 Os pressupostos e as condíçôea
dos financiamentos a que se 'refersm
êste artigo, serão objeto de regula
mentação deste Decreto-lei <: de Re
soluções do Conselho Nacional de Tu-.
rismo. "

§ 21,1 , As despesas administrativas da
Emprêsa Brasileira de 'I'urtsmo (EM
BRATUR)· não poderão exceder a 25%
(vinte e cinco por cento) do seu or~

çamento anual.

CAPÍTULO v

Dos Incentivos Fiscais

_ Art. 23 A construção, amplíaçâo.
ou reforma de hotéis, obras e servi
ços .específicos de' finalidades turísti
cas, constituindo atividades econômi
cas de interesse nacional, desde que
aprovadas pelo oonsenio Nacional de
'rurísmo, ficam equiparadas à insta
lação e ampliação de índústa ías bási
cas e, assim, incluídas no item IV do.
artigo 25 da lei n9 2.9'73, de 26 de no-"
vcmbro de 1956. ' .

Art. 24. Os "hotéis em construção
e os que se construirem ou de amplia
rem dentro dos próximos 5 (cinco)
anos da data deste Decreto-lei, desde
que seus projetos tenham sídc ou ve
nham a ser aprovados pelo Conselho,
Nacional de Turismo e tenham as
obras terminadas dentro do prazo, go
zarão de isenção fiscal de' todos os
tributos" federais, exceto os da Pre
vidência Social, pelo prazo de 10 (dez)
anos a partir da. aceitação de suas
obras pelo referido órgão.

Art. 25. As pessoas jurtõtcas pode
Tão pleitear o desconto de até 50%
(cinqüenta por cento) do tmpôstn de
renda e adicionais não restdtutvets que
devam pagar, parar.Investímento na
construção, ampliação ou reforma de
hotéis, e em obra e serviços espectü
cos de finalidades turísticas, desde
que tenham seus projetos aprovados
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pelo Conselho Nacional de 'purdsmo,
com carecer fundamentado da EI..'11prê
sa B"rasile~ra de Turismo.

Art; 26. Até o exercício de 1971, in
clusive, os hotéis de turismo, que es
tiverem operando à data da p-tblíca
ção dêste Decreto-lei, poderão pagar
com a redução de até 50% (cinqüen
ta por cento) o impôsto de renda e os
adicionais não restituíveis, desde que
a outra parte venha. a reverter em
melhoria de suas condições operacío
nais.

Parágrafo umco. O Conselho Na
cional de 'turismo; mediante as cau
telas que instituir, fornecerá às em
urêsas interessadas, üeclaraçâc de que
satisfizeram as condições extgidas
para o' benefício da redução dêste e
do artigo 25,· documento que instruirá
o processo' de recolhimento pela Divi
são de jmpôsto de Renda, do d.relto
da Errrprêsa ao favor tributário.

Art. ,27. Os estímulos fiscais pré
Vi'St03 nos artigos 24, 25 e 26 não po
derão ser concedidos cumulativamen
te com OS de que tratam as Leis nú
meros 4.216, de 6 de maio de 1963 e
4.869, de 1 de dezembro de 1965, e Lei
5.174 de 27 de outubro de 1966.

Art. 28. A, concessão de estímulos
ou financiamentos por parte do Con
selho Nacional de Turismo e de es
tabelecimentos oficiais de crédito 50
mente será dada aos empreendímen
tos devidamente aprovados e localiza
dos onde existam isenções fiscais ou
outras facilidades fiscais de estimulo
ao .turfsmo já concedidas pelo Estado
e M~icípio.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

Art. 29. Os órgãos oficiais, esta
duais e municipais deverão submeter
previamente ao Conselho Nacional de
Turismo planos e calendários turístí
cos organízadoa para cada exercício,
a fim de que sejam incluídos no pla
no turístico nacional.

Art. 30. A EMBRATUR deverá
apresentar anuabnente

J
até 90 (no

venta) dias após o encerramento do
exercício, ao Conselho Nacional do
Turismo, um relatório pormenortzado
do qual constarão, obrigs;wriamente,
demonstração estatística do movimen
to turístiCO externo e interno e ba
lanço econômico das abívídades turís-

táeas, especialmente quanto aos seus
efeitos sôbre o balanço internacional
de pagamentos.

Art. 31. A EMBRATUR gozará' de
total imunidade de tributas federais
extensível aos contratos e convênios
que celebrar com terceiros.

Art. 32. Fica criada no Departa
mente Nacional do Comércio, da .Be
cretaria do comércio, do Ministério da
Indústria e do Comércio, a Divisão de
usxoosicêo e FeiTas (DEF) , que terá
suá-s atribuições definidas 'pelo Poder
Executivo.

Paráarafo úníco. ,]i: criado no Qua
dro de::> Pessoal do Ministério da In
dústria e do Comércio. o cargo 'em
comissão, de Diretor da Divisão de
'Exposição e Feiras, símbolo 4-C.

Art. 33. Os cargos da EMBRATUR
sêmente poderão. ser preenchidos me
diante concurso público de. provas e,
subsídtàrramente, de títulos, salvo os
de ôíreção .e os casos de contratação,
por prazo determinado, de proüssco
naís especializados, nacionais ou eS
trangeíroa.

ê 19 Compete ao Diretor-Presiden
te da EMBRATUR a admissão de em
pregados, segundo o Quadro aprovada
pelo Conselho Nacícríal de 'I'urtsmo, e
demiti-los na forma que determinar o
Regulamento",

§ 29 O pessoal da EMBRATUR re
ger-se-á pela legislação trabalhista e
terá salários fixados com base nas
condições do mercado de trabalho, ;:-e
vistos anualmente. pelo Conselho Na
cional de Turismo.

Art. 34. Fica extinta aDivísão de
Turismo e Certames do Departamen
to. jcactonaj do Comércio, da Secre
taria do Comércio, do Ministério da
Indústria e do Comércio, cujo acervo,
documentaçâc e atribuições constan
tes do Decreto' número 56.303, de 20
de maio de 1965 e Decreto número
58.483. de 23 de mato de 1965 e De
creto número 58.756, de 28" de junho
de 1966, passarão ao EMBRATUR na

. data de sua instalação, com exceção
daquelas que dizem respeito a exposi
ções, felras e certames.

Parágrafo .único. Fica extinto, na
Quadro de Pessoal do Ministério da
Indústria e do Comércio, o ca-rgo em
comissão de Diretor da Divisão- de
Turismo e oertames, do Departamen
to Nacional do Comércio, símbolo
4-C. '
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Art. 35. Até que sejam organiza
.dos 03 seus serviços e o seu Quadro
de Pessoal, o Presidente do Conselho
Nacional do Turismo poderá requísí
tal' para 03 seus serviços e da EM
BRATUR os funcionários -do serviço
público federal, de .Autarquias Fe
derais e de Sociedades de Economia
Mista, sem perda de vencimentos e
vantagens permanentes relativos aos
cargos que ocuparem.

Parágrafo único. Quando se tratar
de funcionários requisitados para ser
vil' na EMBRATUR, deverão os mes
mos, no prazo de 1 ano, contado da
data- da Regulamentação dêste Decre
to-lei, fazer opção pelo regime de pes
soal da EMBRATUR ou retornar ao
órgão de origem. '

Art. 36. Aos atuais funcionários
civis da União, com. exercício na. Di
visão de Turtsmc e Certames, fica as
segurado o direito de opção pelo re
gime de pessoal do, parágrafo 2Ç1 do
artigo 33 dêsté Decreto-lei ou pelo
anterior "status".

§ 1Q A opção a que se refere êste
artigo será feita' no pra·zo de 1 ano a
partir da. data da regulamentação
dêste 'Decreto-lei, por intermédio dos
órgãos de pessoal dos Minístérros a
cujos quadros pertencerem.

§ 29 A transreréncta para a E:M
BRATUR dos servidores de que trata
êste artigo e o a.rtigo 35, determinará
a vacância dos cargos nos quadros dos
Ministérios a que pertencerem.

§ 39' Aos funcionários que optarem
pelo regime de pessoal da EAiBRA
TUR, será assegurada a contagem de,
tempo de serviço, para todos efeitos
legais.

Art. 37. Enquanto não forem.esta
belecidas normas de atuação da EM-
BRATUR, 'nos Estados, as atividades
de turismo poderão ser delegadas;
mediante' convêníc, às Delegacias Es
taduais da Indústria e do Comércio.

Art. 38. O Poder Público poderá
desaproprtar áreas. desde que seja
"Verificado o mterêsse dela-s para, o de-:
senvolvímento das atívtdades turís
tícas.

Art. 39. A EMBRATUR poderá
soucitar à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional o tom-

bamentn dos bens móveis e imóveis,
e dos bens a estes equiparados, tais
como monumentos neturms, sitias e
paisagens, cuja proteção e conserva
çãó seja considerada de Interêsse pú
blico.

Art. 40. l!: o poder Executivo au
torizado a abrir, no Ministério da In
dústria e do Comércio, um crédito es
pecial de Cr$ 12.000.000.000 (doze bi
lhões de cruzeiros), a ser aplicado da
seguinte forma:

1) crs 10.000.000.000 (dez bilhões
de cruzeiros) para constituir 08 re
cursos de que trata a alínea a do ar
tigo 12 dêste Decreto-lei;

2) crs 2.000.000.000 (dois bilhões
de cruzeiros) destinados' a cobrir des
pesas de instalaçã-o, de .manutençâo e
de operações da EMBRATUR e do
Conselho Nacional de 'I'urtsmo,

Art. 41. O, crédito especial de que
trata o artigo 40, terá vigência no
exercício de 1967, e será automàtíca
mente registrado no 'I'ríbunal de Con
tes e distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 42. As resoluções do Conselho
Nacional de Turismo entram em vi...
gor Jmediatamente e serão publicadas
Í10 Diário Oficial' da União.

Art. 43. No prazo de 120 (cento e
vinte) dias da data da PUbUCRÇão dês
te Decreto-lei. ·0 Poder Executivo bai
xará a competente regulamentação e
tomará as medidas necessárias à ins
talaçâo e funcionamento do Conselho
Nacional de Turismo e da EMBRA
TUR.

Art. 44. :Ê:ste Decreto-lei entrará
em <vigor na data de sua'vpubucaçâo;
revogadas as disposições em contrário.

Bresflie, 18 de novembro de 1965;
1459 da Independência e 78Q da Re
pública.

li. CASTELLo BRANCO

Juracy Magalhães

Octavio inunôee.

Juarez Távom

Ra.ymnndoMoniz de Amgão

Btluartio Gomes

Paulo E(J.'IJàio Martins

Roberto Campos
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DECRETO,...LEI }l.T,ÇI 56 - DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sôbre a arrecaáaçtlo de taxas
pelo Imstitutc do Acúcar -e do Al
ccol, a protiução, o~ comércio e o
transporte do açúcar e do Álcool e
dá outras- providências,

o Presidente da República no uso
de atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 31, Parágrafo único, do
Ato Institucional nc 2, de 27 de outu
bro de 1965,

Considerando que, em 'determtnadas
regiões, a comercialização do açúcar
se efetiva através das cooperativas de
produtores;

Considerando que as atividades da
agro indústria eanavíeíra encontram
se submetidas ao contrôle e à coorde
nação do Estado;

Considerando que é relevante o es
tabelecimento de principias e normas
que assegurem o pleno funcionamen
todas atividades legítimas de COmér
cio .em beneficio das produtores e aos
consumidores, garantindo, ao mesmo
tempo, arrecadação das taxas devidas
8'0' Instituto do Açúcar e do Alcçol, e
meios eficient-es para a efetiva ftsca
Iías.cão da produção e da comerciali
zação acucareíra,

Resolve ba-ixar o seguinte Decreto-
lei: '

Art. 19 As taxasxeferídas no' Art.
20 da Lei nv 4.870, de 1 de dezembro
dà 1965, deverão ser recolhidas pelos
produtores aos órgãos arrecadadores
do Instituto. do Açúcar e do Alcool ou
da União, ao Banco do Brastl ou a ou
tTQS estabelecimentos oficiais' de cre
dito autcrízados . pelo Instituto do
Açúcar e do Álcool, até o último doia

. do mês 'subseqüente àquele em .que se
verificar a saída do acúcar ou do ál
cccl, da fábrfca ou de" seus depósitos,
em decorrência de vendas, destinação
COmo matéria-prima para o fabrico
de outros produtos, empréstimos, per
.mutas ou doações. sob pena das san
çõas previstas nus parágrafos 2Ç1, 39 e
5Ç1 do Art. 21, da Lei ,númer~ 4.870.

§ 19 No caso em que a comerciali
zação do açúcar -8 do álcool se preces
se através. de cooperativas de produ
teres, com a formaçã-o de 8stO'C1.Ues a
ser cargo, poderão as taxas referidas
neste Artigo ser arrecadadas e reco
Ihídas pelas mencionadas ccoperau-

vas, até ó ÚltL.'110 dia- do mês seguinte
so em que se realizem as vendas,

§ 2Ç1 As usinas 'cooperadas serão
individualmente responsáveis pelos
créditos do Instituto do Açúca-r e do
Álcool correspondentes à arrecadação
das taxas a que se refere êste Artigo,
na proporção de s:uas entregas de
açúcar às cocperatívas de produtores,
respondendo estas soíídà.namente e,
S8U.s diretores, gerentes e admtnístra
dores subsidià.riamente, pelo paga
mento dos referidos créditos fiscais,
conforme a norma do Art. 47 e seu
Parágrafo único do Decreto número
56.791, de 26 de agôstc de 1965,

§ 39 O Instituto do Açúcar e do
é.Icool disciplinará através de resolu
ções de sua Comissão Executiva, a
execução do disposto neste Artigo e
seus parágrafos, fixando normas e sis
terna de contrôle dos estoques e da
circulação dos produtos em poder das
cooperativas de produtores, para faot
Iitar a fiscalização .dos recolhimentos
das taxas.

§ 4l? O não recolhimento das taxas
pelas cooperativas de produtores, nos
prazos. e na forma devidos sujeitará
cada uma das usinas suas coçperadaa
às penalidades estabelecidas nos §§ 2~,

3~ e 59, do Art. 21, da, Lei número
4.870, de 1 de dezembro de 1965, to
mando-se como base 'para a apura
çãodo-s débitos fiscais relativos a. ca.
da fábrica, o rateio, em cada mês, do
total de sacos de açúcar vendidos pe
las ccopécatívas na proporção do
açúcar por elas recebido de cad,a UII1;a
de suas associadas, assegurada as USl~
nas ação regressiva contra a coope
rativata que estiverem vinculadas.

§ 59 As cooperativas de produtores
ficarão sohdàrtamente sujeitas às pe.,
nalrdades a que se refere ° parágrafo
anterior e, aubsidlàriamente, os res
pectivos diretores" gerentes e admi
nistradores.

Art. 29 O Artigo 11 e o seu Pará
grafo úníeo do Decreto-Lei no 16, de
10-3-1965, passam a ter a seguinte re
dação:

"Art. 11. O açúcar produzido
pelas uslnaa e< refinarias' anexas
será: acondicionado e transporta
do em sacos de 60 (sessenta) quí-.
los.

Parágrafo único. O Instituto do
Açúcar e do Alccol poderá autcri
Z8,l' o acondicíonamento direto e
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o transporte do açúcar em sacos
de pêso. inferior ou superior a 60
(sessenta) quilos, inclusive a gra
nel, mediante requerimento do
interessado e na forma que fôr
estabelecida em Resolução da Co
missão Executiva do Instituto".

Art. 39 Além dos casos já previs
tos em lei, será também considerado
clandestino e, como tal, apreendido
pelo Instituto do Açúcar' e do AlcQ~l,

sem Qualquer indenização:
a) o açúcar encontrado nos estabe

lecimentos industriais, em trânsito OU
em poder das firmas comerciais, que
não estiver acondicionado conforme o
disposto no artigo 11 e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nç 16, de 10 de
agosto de 1966, cem a redação, modi
ficada na forma do artigo anterior;

b) o álcool encontrado em depósl,..
tos das Iábrícas -em quantidade supe
rfor .à diferença verificada entre a
produçãg vou as entradas e as saídas,
devidamente registradas nos livros e
dccumentos fiscais, ressalvada a pro
dução do dia, ainda por registrar;

c) o açúcar encontrado nos depósi
t03 das usinas, anexos ou não, em
transito, em poder de qualquer esta
belecimento comercial, ou de índús
tría consumidora, ou, ainda, abando
nado, cuja numeração de fabricação
ou de saída seja repetida, ou cuja sa
caria não contenha as indicacões exi
gídas-pelos parágrafos 19 e 29~ do Art.
31, do' Decreto-Lei nc 1. 831, de 4 de
dezembro de 1939.

Art. 49 'I'ôda a falta de açúcar ou
álcool verificada, nos estoques dos de
pósitos das fábricas .eerá considerada
como saída clandestina, sujeitando o
infrator ao pagamento de multa igual
ao valor do produto irregularmente
saído.

Parágrafo único. Será permitida,
para o álcool, uma quebra, por evapo
ração, de até 5% (cinco. por cento)
sôbre a produção total da safra. des
de que essa:" quebra seja registrada
quinzenalmente no Livro de Produção
Diária da fábrica.

Art. 59 A nota de 'remessa, a que
se referem o Art. 11 do -Decreto nú
mero 23.664, de 29 de dezembro de
1933, e artigos 36 e 37, do Decreto
Lei número L831, de 4 de dezembro
de 1939-, passará a ser de modelos
aprovados. pela Comíssã-, Executiva do
Instituto do Açücar e do Álcool. e de
uso obrigatório para as usinas, coope
rativas de produtores e seus depósitos.

Parágrafo único, Também a nota
de expedição de álcool, a que se refe~

re ' o Art. 2Q do Decreto-Lei número
5.998, de 18 de novembro de 1943,
passará a ser de modelos aprovados
pela Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Alcool e de uso obri
gatório para a-s destüarjaa de álcool e
seus depósitos' anexos ou não .às fá
bricas.

Art. 69 Além das marcas e da nu
meração de fabrica-ção, a que se rere
rem os parágrafos 19 e 2Q do Artigo
31, do Decreto-Lei número 1.331, de
4 de dezembro de 1939, apostas na sa
caria antes da operação de ensacá
mente, serão numerados consecutiva
mente, e em cada safra, todos os 8a..'-
cos à saída da fábrica e de seus depó
sitos não an-exos, a carimbo, com tin
ta indelével, devendo essa numeraçã-o
de saída coincidir com a constante da
nota de remessa.

. Parágrafo úni-co. A falta de nu
meração de saída, a colocação de al
garismos ilegíveis, ou a sua discordân
cia com a numeração constante .de.
neta de remessa, implicará na apre
ensão do açúcar, independente de
qualquer indenização ao remetente,
transportador e recebedor.

Art. 79 Os Fiscais -de Tributos de
Açúcar e AlcDOI, cuja Série de Clas
ses Integra o Grupo Ocupacional Fis
co (Código AF-310), tendo em vista a
unlformízação recomendada pelo Art.

.35, da Lei número 4,345, de 26 de ju
nho de 1964, terão a parte variável de
sua remuneração determinada de con
formidade com a sistemática adotada
pelo Decreto número 57.877. de 28 de
fevereiro de 1966, revogando-se, para.
êsse fim, as disposições dos §§ 19 e 2Q
do artigo ãv do Decreto número 1.026,
de 18 de maio de 1962,

Parágrafo único. Para efeito do
que dispõe êste Artigo, a razão par.,
centual a ser vinculada, inicialmente,
à arrecadação anual do Instituto do
Açúcar e do Alcool, até 31 de dezem
bro de 1966 será de 2,1406% (dois in
teiros mil quatrocentos e seis décimos
milésimos por cento), cabendo ao Dí-,
retor da Divisão de arrecadacão e
Fiscalização propor ao Presidente do
Instituto do Açúcar e do Alcoo1, no
mês de jan-eiro de cada ano e quando
houver conveníêncla, a revisão da ira
zâo . percentual vigente no ano ante~.'

rtor, de modo a ajustá-la ao compor
tamento da arrecadação.
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Art. 8~ O Artigo 1Q do Decreto-Lei
número 16, de 10 de agôsto de 1966,
passa a ter a seguinte redação:

<I Art. 1Q. Constitui crime:
a), Produzir, manter em estoque, ou

dar saída a" açúcar fora ou acima da
cota autorizada no Plano Anual de
Safra do Instituto do Açúcar e do AI
cooí (art. 3Q, § 5\\. da Lei número
4.870, de 1 de dezembro de 1965);

o) Produzir açúcar em fábrica clan
destina, conforme previsto nos aetígcs
22 e 30, do Decreto-Lei número 1.831,
de 4 de dezembro de 1939, bem como
dar saída OU armazenar-o produto as
sim írregularmente. obtido;

c) Receber, dar saída, ou manter
em estoque, açúcar desacompanhado
da nota de remessa ou de entrega,
conforme previsto na alínea o, do Ar
tigo 60, do Decreto-Lei no 1.831, de 4
de dezembro de 1939, e no Art. 43, da
Lei nc 4.8710, de 19 de dezembro de
1965;

d) Dar saída, armazenar, trans
portar ou embarcar açúcar com inob
servância do disposto no art. 3Q, alí
neas a e c, dêste Decreto-Lei ou dos
artigos 31, e seus parágrafos, e 33, do
Decreto-Lei nc 1.831, de 4 de dezem
bro .de 1939;

e) Dar saída à açúcar além das
cotas mensais de comercialização de
feridas às usinas e às cooperativas, de
produtores, com infração do díspósto
no § 29 do Art. 51, da Lei nc 4.870,
de 19 de dezembro de 1r96·5; .

f) D~ saída, receber ou transpor
tar álcool sem prévia autorização do
Instituto.. do Açúcar e do Alcool, de
sacompanhado da Nota de Expedícão
de. Alcool, com infração das dispôsi
ções constantes dos Art-s. 19, 2Q, 39 e
49, do Decreto-Lei no 5'.9'9'8, de 18 de
novembro de 1943.

Pena - Detenção de seis (6)-' me
ses a dois (2) anos.

Parágrafo único. Em igual pena in.
correrá todo aquêle que, de qualquer
modo, concorrer para o crime prevís
to neste artigo.

Art, 99 k aplicação das parcelas -a
que se referem as alíneas a, b e c, do
art. 22, da. Lei nv 4.87'Ü", de 19 de de

.zembro de 1965, ficará sujeita à ob
servância das. Resoluções baixadas
pelo Banco, central da República do

Brasil, que fiscalizará seu cumpri
mento.

Art. 10. O presente Decreto-lei en
trará em' vigor na data de sua pu ..
bltcaçâo, revogadas as disposições' em
contrário.

Brasília, 18 de novembro de 19ô6;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. GASTELLO BRANCO

Paulo Egydio Martins

DECRETO-LEI N9 57 - DE 18· DE
NO~BRO DE 1966

Altera etispositivos sôõre lançamento
e cobrança do lmpôsto sôbre a pro
priedade TerritOrial Rural, institui
normas sôbre aTTecadação da Dívi
da Ativa correspondente, e dá ou
tras providencias.

o presidente da República" no uso
das atrfbuíçôes que lhe são conferi
das pelo artigo 31, Parágrafo único.
do Ato Institucional nv 2, de 27 de
outubro de 1965,"e· pelo artigo 29 do
Ato Complementar nv 23, de 20 de
outubro de 1966, decreta:

Art. 19 Os débitos dos contribuin
tes, relativos ao Impôsto sõbre a Pro
priedade Territorial RuraL (ITR),
Taxa .de Serviços Cadastrais e res
pectivas multas, nâo liquidados em
cada exeroícto, serão inscritos como
dívida ativa, acrescidos da multa de
2D% tvínts por cento).

Art. 2Q A dívida ativa, de que trata
'O artigo anterior, enquanto não Il
quíuada, estará sujeita á multa de
20% (vinte por cento) por exercício,
devido a partir de primeiro de ja
neiro de cada ano, sempre sôbre o
montante do débito de 31 de dezem
bro do ano anterior.

ã 1Q OS débitos em dívida ativa, na
data do primeiro de janeiro de cada
exercícío SUbseqüente, estarão sujeitos
aos juros de mora de 12% a. a. tdoze
por cento ao ano) e mais correção
monetária, aplicados sôbre o total da
divida em 31 de dezembro do exer
cicio anterior.

§ 211 O Conselho Nacional· de Eco
nomia ffxará os índíces" de correção
monetária, especificas para o prevís-
zo no paragrato anterior. '
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Art. 39 Enquanto não fôr iniciada
a cobrança judicial, Os débitos ins
critos em dívida ativa poderão ser In
'elutdos na guia de arrecadação do
ITR dos exercícios subseqüentes,
para sua liquidação conjunta.

Parágrafo único. Ressalvada a hi
pótese prevista neste artigo, não será
permitido o pagamento dos .tributos
referentes a um exercício, sem que o
contribuinte comprove a liquidação
dos débitos do. exercício anterior ou
o competente depósito judicial das
quantias devídaa.

Art. 49 Do produto do ITR e seus
ecrescruos, cabe ao Instituto Brasi
leiro de Reforma Agrária (lERA) a
parcela. de 2{)%' (vinte por cento)
para custeio do respectivo serviço de
lançamento ~ arrecadação.

Art. 59 A taxa de serviços cadas
trais cobrada 'pelo IBRA, pela emis
são do Certificado de Cadastro, inci
de sôbre todos os imóveis rurais, ain
da que isentos do ITR.

§ 19 O Certificado de Cadastro será
emitido juntamente com a' guia de
arrecadação do .rm, e seu prazo de
validade terminará na data de emis
são da guia do ITR do exercício se
guinte.

§ 29 A Taxa de servíços Cadastrais
será, cobrada uma única vez, salvo
quando os dados cadastrados' venham.
a ser modificados por solicitação do
interessado, atendida pelo IBRA, ou
alterados par verificação dêate, casos
em. que será cobrada nova taxa acres
cida das despesas de verificação con
forme art. 118 da Lei nc 4; 504, de 30
de novembro de 19,64.

1rt. 69 As isenções' concedidas pelo
art. 66 da Lei nc- 4.5G4, de 30 de no
vembro de 1964. não se referem ao
ITR e à Taxa de Serviços Cad,astrais.

Art. 79 O parágrafo 89 do artigo 50
da Lei nv 4.504, de 30 de novembro
de 1964, passa a vigorar com a se
guinte redação: "As florestas ou ma
tas de 'preservação permanente, defi
nidas nos arts. 29 e 39 da Lei 4.771.
de 15 de setembro de 19B5, não po
dem ser tributadas, excetuando-se as
áreas por elas ocupadas, que ficam
sujeitas -à incidência do ITR".

Parágrafo único. Para fins de ca
dastramento e de lançamento do ITR,
as áreas .ocupadas com. florestas ou

matas de preservação permanente,
serão consideradas como ínaproveítá
veís, desde que caracterfzadas pelo"
contríbumte, na forma da regula
mentação dêste Decreto-Lei.

Art. 89' Para fins de cadastramento
e do lançamento do ITR, a área des
tinada ã,'" exploração mineral, em um
ímovel rural, será considerada como
maproveítàvet, desde que seja com
provado que a mencionada destina
çao impede a exploração da mesma
em .atividades' agrícolas, peeuárta ou
agro-industrial e que sejam sattsfeí
tas as exígêncías estanelecídas na re
gutamentaçâc deste Decreta-Lei.

Art. 99 Para fins de cadaatramen
to e lançamento do ITR, as emprê
sas industriais situadas em imóvel
rural poderão incluir como Inapro
vettàveís as áreas ocupadas por suas
instalações e as não cultivadas ne
eesaarras ao seu funcionamento, des
de que feita a comprovação, junto ao
lERA, .na forma do disposto na re
gutamentação deste neereto-t.ei.

Art. 10. As notificações de lança
mento e de cobrança do ITR- 'e da
Taxa de Cadastro consíderar-se-âo
feitas aos contribuintes, pela só pu
blicação dos.respectivos editais, no
Diário Oficial da União e sua afixa
ção na sede das Prefeituras em cujos
muntctpíoa se localizam Os imóveis,
devendo Os Prefeitos promoverem a
mais ampla dívulgação-dêsses editais,

Parágrafo único. Até que sejam
mstaiauos os equrpamentos próprios
de computação do IBR..-'\, que permt
tam a programação das emissões na
forma estabelecida no inciso IV do
artigo 48 da Lei 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, o período de emissão
de Guias será de 19 de 'abril a 31 de
julho de éada exercício.

Art. 11. Para fins de transmissão
a: qualquer titulo, na forma do arti
go 65;;>da Lei 4..504, de 30 de novem
bro de 1964, nenhum imóvel ruralpo
ríerá ser desmembrado ou·dividido
em áreas de tamanho inferior ao quo
ciente da área total pelo número de
módulos constantes do Certificado oa
'cadastro.

§ 19 São considerados nulos e de
nenhum efeito quaisquer atos que
infrinjam o disposto no presente ar
tigo, nã-o podendo Os Cartórios de
Notas lavrar' escrituras dessas áreas
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nem serem tais atos transcritos nos
cattcnos de Registros de Imóveis sob
pena de responsabilidade dos seus
respectivos titulares.

§ 2Q O disposto neste artigo não se
aplica aos casos em que. a alienação
da área se destíne comprovadamente
à sua anexação ao prédio rústico con
["rontante, desde que o imóvel do qual
se desmembre permaneça com área
Igualou superior ao seu módulo.

Art. 12; Os tabeliães e oficiais do
RegiStro de Imóvel franquearão seus
livros, registros e demais papéis ao
'lERA, 'por. seus representantes devi
damente credenciados, para a obten
ção de elementos necessártos ao Oa-
dastro de Imóveis Rurais. -,

Art. 13. As terras de emprêsas or
ganizadas' como pessoa jurídica, pú
blica ou privada, somente poderão ser
consideradas' como terras racional
mente aproveitadas, para os fins de
apücaçáo do § 79 do art. 50 da Lei
4.504, de 30 de novembro de 1964,
quando satisfaçam, comprovadamente,
junto ao lERA, as exigências da refe
rida lei e estejam classificadas como
empresas de capital aberto, na forma
do disposto no art. 59 da Lei 4.728
de 14 de julho de 1965.

Art. 14. O disposto no art. 29 da
Lei 5.172, de 25 de 'outubro de 19-66,
não abrange o imóvel que, comprova
cíamente, seja utfltzado como "sitio
de recreio" e no qual a eventual pro- .
dução não se destine .ao comércio,
tncídíndo assim. sôbre o mesmo ím
pôsto sabre a Propriedade Predial e
~l'erritorial ,Urbana; a que se refere o
art. 32 da mesma lei.

Art. 15. O disposto no art. 32 da
Lei 5;172, de 25 de outubro de 1966,
nã'ô abrange o imóvel que, comprova
uamente, seja utilizado em explora
cão extrativa veg-et-al. agrtcofa. pe
cuária ou agro-Induatríal, Incídíndo
assim, sôbre o mesmo, o ITR e de
mais tributos com o mesmo cobra
dos.

Art. 16. Os loteamentos das áreas
situadas fora da zona urbana, refe
ridos.' no parágrafo 29 do art. 32 da
Lei 5.172 de 25 .de outubro de 196:6,
só serão permitidos quando atendido
o disposto no art. 61 da Lei 4.504,
de 30 de novembro de 1964.

Art. 17. O Poder Executivo baíxa
zá dentro do prazo de 30 dias, regu-

lamento sôbre a aplicação dêste De
creto-Leí .

Art. 18. O presente Decreto-Lei en
-tra em vigor, na data de sua publt
caçao, revogadas asvdíspcsíçôes em
contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1966;
145Q da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

DECRETO-LEI NQ 58 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1966

De7.imita os eleitos do artigo 29 da
Lei n9 5.097, de 2 de setembro de
1866, estabelece nôvo critério para
contribuição e (lá outras providên
cees.

o Presidente 'da República, usando
da atribuição que lhe conferem o ar
tigo 31, parágrafo único, do Ato .jns
tàtuctonal nv 2, de 27 de outubro de
1965, e o artigo 2Q• do Ato Comple
mentar n« 23, de 20 de outubro de
1966, e .

Considerando que a Lei D'?' 5.097,
de 2 de setembro de 1966, em seu ;,,1'
tígo 1°, declarou extintos os débitos
.üacaís' déêorrentes da aplicação dos
artigos 69 e 79 da Lei nc 2.613, de 23
de setembro de 1955, nos exercícios
antrríores a 1966;

Considerando que, em seu artigo 2°.
a mesma Lei determina que sejam
fornecídoa, pela repartição competen
te, certificados de crédito correspon
dentes às Importâncias recolhidas por
fôrça daqueles dispositivos da citada
Lei nv 2.613, de 1955, nos exercícios
anteriores a 1966, para serem utilíza
dos no pagamento dos mesmos tri
butos, quando devidos, nos exercícios
posteriores;

Considerando, entretanto, que a in
tenção do legislador, que encontrou
apoio do Poder Executdvo, foi,' única
mente. beneficiar a classe rural,. em
razão dos efeitos de ocorrências cli
mátdcas desravoráveís à produção
agrtcola E que, em conseqüência,
agravaram o debílttamento econômi
co e financeiro da agt'ícultura brasi
leira, aumentando-lhe a situação de
.sctor retardatárío da economia na
cional;

Ccnsíderandc que 'a citada Lei nú
mero 5.097, de 2 de setembro de 198~;'
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necessita ser explíeítaõa, para guar
dar comnatíbfhdade com o Interêsse
do Serviço Público, de" modo a propi
ciar c íncentavo oficia-l as attvídades
rurais, com vistas a ser alcançado o
desenvolvimento agrário, essencial à
mcraona das condições de vída do
homem do campo;

Considerando que o ert. 69 da Lei
ne 2.613, de 23 de setembro de 1955,
compreende contribuições distintas,
uma estabelecida no caput, e outra
em seu li 49; a primeira, devida por
determinadas atividades industria-is
vinculadas ao meio rural, que' a. Lei
objetivou exonerar, e a segunda, um
adicional à-s' contribuições de Previ
dência Social, a cargo de tôdaa as
atividades empregadoras;

Considerando, ainda, que a com,
pensaçãc de contribuições recolhidas
deve processar-se de. modo a não afe
tar substancialmente as atividades e
finalidades do Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário , INDA,
cujos serviços de assistência ao meio
rural são da maior relevância para
o bem -estar de .suas populações e
para a economia do País, pelo que
não podem sofrer solução de conti
nutdade:

Considerando que, na atual conjun
tura econômica, a contribuição de 1%
prevista pelo art. 71? da, Lei no 2.613,
de 23 de setembro de 1955, poderá de,
termmer, em numerosos casos, carga
fiscal insuportável;

Considerando princípíos . de justiça
fiscal e os princípios mrormadores do
Estatuto da Terra;

Considerando que ao Poder Público
cumpre 'estimular 2.5 atividades pro
dutoras, tendo em vista sua maior
produtividade, a justa remuneração de
seus exercentes e o ínterêsse da cole
tividade;

Considerando qúe convém o máximo
de exatidão e de economia financeira
e admlnístratíva na arrecadação tri
butaria, como convém facilitar aos
contribuintes o cumprimento das obrf
gaçôes qUE a Lei lhes impõe;

Considerando, finalmente, que, da
das suas resp onsabtltdades financeL
ras, econômicas e sociais, o INDA
deve ríoar resguardado dos efeitos de
eventual desvalorização da moeda,
decreta:

Art. lI? Os efeitos da Lei no 5.097,
de 2 de setembro de 1966, nno aomn-

gem o disposto no §. 49 do arb , 6Q, da
Lei nv 2.613, de 23 de setembro de
1955.

Art. 21( A compensação dos débitos
determinada nelo art. 21( da Lei nú
mero 5.097, de 2 de setembro de 1968,
será efetuada noiprazc de 10 (dez)
anos, em parcelas iguais, servindo o
credito unicamente para beneficio do
próprio contribuinte ou seu sucessor
legãl, mediante abatimento OU quita
çâo. de contribuições . vincendas da
mesma natureza,

§ lI? O Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária - IBRA participará
das obrígeçôea de devolução a que se
refere o art. 21? da ,Lei nc 5.097, de 2
de setembro de 1966, na proporção
.dos valôres dos. bens móveis e imó
veis e recursos financeiros. que, efe
tivamente, recebeu quando da parti
lha com o INDA do acervo constituí
do em decorrência da Lei nc 2.613,
de 23 de setembro de 1955, e na forma
qUe a regulamentação dêste Decreto
Ieí. estabelecer..

§ 21?· O INDA cobrará os emolumen
tos correspondentes ao custo dos cer,
trnceeos e serviços acrescidos.

Art. 39 A -perttr do exercício fi
nanceiro de 1967, os contribuintes. a
que se refere o art.. 79 da Lei núme
ro 2.613,' de 23 de setemb-ro de 1955,
quando também contribuintes do Im
posto Territorial Rural, terão suas
contribuições calculadas na base de
1 % (um por cento) do salárto-mínt
mo regional anual, para cada módu
lo 'atrtbuído eo respectivo imóvel ru
ral, em, consonância com o definido
pelo inciso IH, do art. 49, da Lei nú
mero 4.504, de 30 de novembro de
1964.

§ 19 Os propríetáríos de imóvel ru
roa! com área igualou inferiora 1
(um) módulo ficarão isentos dessa

.contribuição.
§ 29 A contribuição de que trata o

presente artigo será recolhida' con
juntamente com o Impôsto 'I'errtto,
rial Rural, pelo IBRA, que baixara.
as normas para a emissão dos cor
respondentes avisos e recibos e cor
respectiva cobrança, promovendo a
contabilização e automático crédito
ao' INDA, retendo em sua conta a
taxa de "vinte por .cento (20%) sôbre
o produto arrecadado pela participa
ção solidária na execução do que es
tabelece o Estatuto da Terra.
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§. 39 A contribuição paga pelo pro
prietário de Imóvel rural que tiver
contrato de arrendamento ou de par
ceria poderá ser por êle considerada
corno seu crédito no respectivo con
tratO.

§ 49 Os demais contribuintes do
INDA continuam tendo suas resoec
Usas çontrtbuíçôes disciplinadas pelo
que dispõem o art. 9(\ da Lei núme
ro 2.613, de 23- de setembro de 1955,
e o ·art.35, da Lei número 4.833,
de 49 de novembro de 1965; e corres,
pendentes regulamentos.

An. 49 A partir do exercício rínan
ceírc de 1967, são extensivas às con
tribuições a que Se referem -a Lei nú
mero 2.613,. de 23 de setembro de 1955,
e o presente Decreto-lei, no que cou
ber, as disposições do artigo 79,
e parágrafo da Lei nc 4.357, de Ui
de julho de 1964, e dos artigos 15 e
parágrafos 16 e 17, da Lei no 4.&62,
de 26 de novembro de 1965.

Art. 59 O Conselho-Diretor do INDA
baixe..rà as Instruções complementares
e regulamentares que _se fizerem ne
cessárias para a boa execução da Lei
número-B.üã", de 2 de setembro de
1966, e dêsté Decreto-lei, no prazo de
30 (trinta) \dias, ressalvado o disposto

. no art. 29, § 1'\ do presente Decreto-
lei, cuja regulamentação caberá ao
ãnstatuto Brasileiro de Reforma Agrá,
ria- LBRA, no mesmo prazo de 30
(trinta) dias.

Art. 69 aete Decreto-lei entrará' em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re-·
pública.

H. CASTELLO BRANCO

~à1J,ardo Lopes ROàrfgues
Severo Fagundes Gomes

DECRETO-LEI N9 59 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1966

Define a política nacional de coope
ratiuismo, cria o Conselho nacío
nal do Cooperativismo e dá outras
providências .

o Preaídente da República, com
base no disposto- pelo. art. 31. pará
grafo único, do Ato Institucional nú
mero 2, de 27' de outubro de 1965, e

tendo em vista o Ato oomptementar
no 23, de 20 de outubro de 196ô, de
ereta:

Da Potttica de Cccperatioísma

Art. 1Q Compreende-se como po
Iitdca nacional de cooperativismo a
atividade decorrente de tôdas as ini
ciativas ligadas ao sistema coopera
tivo, sejam orrgtnértas do setor pri
vado ou público, isoladas ou coorde
nadas entre si, desde que reconhe
cido seu ínterêsse público.

'Art. 29 As atribuições do oovemo
Federal na coordenacào e no estí
mulo às atividades de oooperatívísmo
no território nacional serão exerci
das na forma deste Dacreto-ü.eí e
das normas que surgirem em sue de,
corrêncta..

§ 19 O Govêrno Federal orientará
a política .nacional de cooperativismo,
coordenando as iniciativas que se
propuserem a dínamízá-Ia.. para adap
tá-Ias- as reais necessidades da eco
nomia nacional e seu processo de de
senvolvimento.

§ 2\' O poder Público atuará, atra
vés de financiamentos e incentivos
nscaíe. no sentido de canalizar para.
as' diferentes regiões do Pais as rm
clatívaa que tragam condições favo
ráveis ao desenvolvimento do coope
rativismo.

tuu Cooperativas

Art. g9 As cooperativas conetnuem
se sem o propósito de lucre e _one

.decerâo aos seguintes princípios:

a} adesão voluntária, com número
ilimitado de associados, _salvo .haven
do impossibilidade técnica de prea-.'
tecào de. serviço:

b) variabilidade do capital socíai
ou inexistência dêste:

c) Iímitaçâo do número - de quo
tas-partes de capital para cada asso
ciado, observado o critério da propor
cionalidade;

d) íncessíbilídade das quotas-par
tes de capital a tcrcerros estranhos
a Sociedade;

e) amgulartedade de voto:
f) "quorum" para funcionar e de

liberar em assembléia, baseado no
número de associados e não do ca
pital;

g) retôrno das sobras liqüídas. do
exercício. quando autorizado. pela ~SH
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sembléia proporcionalmente às ope
rações realizadas pelo associado;

h) faculdade de exigir jóia de ad
mrssüo. limitado ao valor da quota
parte, e de :atribuir juro módico e
fixo ao capital social;

i) indivisibilidade do fundo de re-
serva; .

j) área de ação limitada à sede e
munícípíoa cfrcunvizmhos. extensível
ao município imediatamente seguin
te, se ai não se apresentarem condi
ções técnicas para ínatalaçâc de ou
tra cooperattva, não se aplicando
tal exigência às cooperativas centrais
e regionais.

t) responsabílidade- limitada ou ili
mitada. que perdurará até quando
forem aprovadas as contas do exer
cício em que se deu a retirada do as
sociado;

m) indiscriminaçâopolitrca, ren
gtosa e racial;

n) mínimo de 20 <vinte) pessoas
fisicas para a constituição de cospe
rativas de F' grau.

§ 19 As cooperativas serão de res
ponsabilidade limitada, quando a res
ponsabilidade do as s o c i a d o peras
compromissos da sociedade. se limi
tar ao valor do capital por êste eubs
crito e ao valor do prejuízr porven
tura verificado nas operações sociais,
guardada a devida proporção da sua
participação nas mesmas operações.

§ 29 As cooperativas serão de res
ponsabilid-ade ilimitada, quando a
responsabilidade do associado, pelos
compromissos da sociedade, rôr pes
soal, solidária e ilimitada.

§ 39 Não pocerâo ser sócíõs de
cooperativas pessoas üsrces ou jurí
dicas, que operem com os mesmos
fins da sociedade salvo em se tra
tando de entidades que exerçam ata
vídades agricolas pecuárias ou ex
trativas e .síndícatoa.

Art. 49 As cooperativas. qualquer
que seja sua categorta ou espécie, são
-entàdades de pessoas com forma ju
rídica própr.ía. de natureza civil, para

-a- prestação de serviços ou exercício
de atividades sem finalidade lucra
tiva, não sujeitas a falência, -ítstln
gütndo-se das demais sociedades pe
las normas e princípios estabeleeídos
na presente lei.

Art. 5° As cooperativas poderão
adotar por objeto qualquer gênero de
serviços, operações ou atividades, res-

peitada a legislação em vigor, asse
gurando-lhes o direito exclusivo ea
obrigação do uso da expressão "C~
peratdva. "

§ 19 As atividades creditórias e. ha
bitacionais das cooperativas sõ po
derão ser exercidas em entldadee
constdtuídas exclusivamente com' essa.
tmalídade, sujeitas à disciplina pre
vista no art. 89 dêste Decreto-Ler.

§ 2Ç1 P...s Cooperativas agropecuárias
ou mistas poderão fazer adíantamen
tos aos associados, através de tttu
los de crédito acompanhados de do
cumento que assegure a entrega da
respectiva produção, vedado expree
samente o recebimento de depósitos
até me:SIDO de associados.

§ 39 Não se entende ccmo depôst
tos, cara efeito do parágrafo ante
rior -os remanescentes de recursos
dos cooper-ados que sejam conserva
dos à sua disposiçã-o nas cooperati
vas ou que se destinem à constrtur
ção de fundos esp-ecíficos.

§ 49 As seções d-e crédito atuai
mente existentes nas cooperativas de
verão enquadrar-se nas disposições
do § 29 ou passar a constituir
cooperativas de crédito autônomas
cuj,ô registro lhes será assegurado
desde que cumpridas as exigências
do Banco Central da República do
Brasil.

Art. 69 A regulamentaçáo. desta
Lei disporá espeoifrcamente sôbre:

a) registro e personalidad-e jurr
díoa:

b)' responsabilidades e direitos dos
admínístradores e associados;

c) formação do contrato das so
ciedades cooperativas e sua prova;

dJ modificação, fusão e incorpo-
ração;

e) dissolução e líqürdação:
f) administração e contrôle;
g) obrigações, proíbíções e pena

lâôades, inclusive intervenção e mul
tas.'

IÚ admissão. demissão. exclusão 'e
eliminação dos associados;

i) -categortas e grau das coopera
tivas.-

Art. 79 será obrrgatóría em cada
cooperativa a manutenção de - um
Fundo de Reserva destinado a repa
rar perdas .das sociedades e atender
ao desenvolvimento de suas atdvída
des, O,qual será constituído, pelo me-
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nos, com 10% (dez por cento) das
sobras.

Art. SQ As cooperativas que ope
ram em crédito continuarão· subordi
nadas, .na parte normativa, ao Con
selho Monetário Nacional e, na parte
executiva, ao Banco Central da Repú
blica do Brasil; as habttactonars ao
Banco Nacional da Habitação; E: as
demais, através' do Conselho Nacío
nal de Cooperativismo ao Instituto
Nacional de Desenvolvimento àgrá
rio, cabendo a êsses órgãos. dentro
do. respectiva competência, conceder
autorização ou cancelá-la, baixar e
aplicar 'normas drscíplínadoraa : da
constltuícâo. funcionamento e fisca
lização das sociedades objeto dêste
Decreto-lei, bem como ttxar e apltcar
penalidades e definir os casos de rn,
tervençâo e Iíqufdaçao,

parágrafo único. Os atos pratica
dos pelo Banco Central e pelo Banco
Nacional da Habttacâo. relativos a
autorização de funcionamento 'de coo
perativas de sua alçada, bem como
os cancelamentos dessas concessões.
deverão ser comunicados ao Conse
lho Nacional de Cooperativismo, pata
registro.

Do consetno Nacional
de Cóoperativismo

Art. 99 A orientação geral da po
üttca cooneratívísra nacional caberá
ao Conselho Nacional de Cooperati
vismo, criado junto ao Instituto Na
cional de Desenvolvimento, Agt-ario
e gozando de plena autonomia admí
nístratíva e financeira, composto de
um Presidente e 6 (seis) membros
indicados pelos. órgàosrrepresentados,
a seguir discriminados:

I - Gabinete do MInistro Extra
ordinário para o Planejamento e
Coordenaçáo Eeonõmica;

Il - Banco Central da República
do Brasil;

III - Banco Nacional de crédito
Cooperativo;

IV - Banco Nacional da Habi....
taçãD;

V - Instituto Nacional de Desen
volvimento Agrário;

VI - órgão superior do movimento
cooperativista nacional, devidamente
reconhecido pelo Govêrno,

Art. tü. O Conselho será presi
dido pelo Presidente do Instituto Na-

cíonal de Desenvolvimento Agrário,
cabendo-lhe o voto _ de qualidade,
sendo suas resoluções adotadas por
maioria simples,
. Art. 11. compete 0.0 Conselho Na

cional de Cooperativismo, que se
reunirá na forma que a regulamen
tação estabelecer:

a) a orrentaçêo geral da ponuca
nacional de cooperativismo. à exce
ção da creditória e habitacional;

t» a aplicação dos recursos do
Fundo Nacional de Cooperativismo;

c) baixar resoluções normativas e
coordenadoras da c·atividade coopera
trvlsta nacional, hem como fixa: us
condições gerais da concessão de es
tímulos:

d) estabelecer normas de físcaü
zacão das operacôes do Fundo f' as
sanções decorrentes do não cumpri
mento das obrigações contraídas pe
los mutuários, nos limites da iP.gis
lação vigente:

e) baixar instruções regulamenta
doras e complementares a esta lei
em todos 'os seus aspectos;

f) determinar o registro das eco
pera.tívas brasileiras, na forma do ar
trgo 89 desta lei.

Parágrafo úníco. Exercerá as, fun
ções de Secretário Executivo do COn
selho o Chefe da Divisão de Coope
rativismo do Departamento de oco
peratívismo e Extensão Rural do
INDA cabendo à Divisão "referida in
cumbir-se dos encargos administra
tivos do Conselho ora criado,

Art. 12, As atrtburcões do Presi
dente do Conselho e da Secretarta
Executiva serão fixadas na regula
mentação desta lei.

Art, 13 O COnselho acionará a Se
cretaria Executiva preferencialmente
através de autorizações para contra
tecâo de servlcos técnicos ou de na
ttn-eza especíalizada com pessoas fí
sicas ou jurtdícas devidamente ha
bilitadas.

Art. 14. As contas do Conselho
Nacional de Cooperativismo incluin
do as de admtntstracão do Fundo,
serão prestadas através dornsU+uto
Nacional de Desenvolvimento Agrá
rio. como incorporadas às suas pró
prias contas.

Art. l'õ.Fica criado um Fundo de
natureza contábil, sob a denomina
ção de "Fundo Nacional de Coopera..
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tívísmo", destinado a prover recur
sos para apoio ao movimento coope
ratrvísta nacional, constituído em
conta gráfica ao Banco Nacíonar de
Crédito Cooperativo, e suprido por;

a) dotações incluídas no orçamen
to do Instituto Nacional de Desen
volvimento _Agrário' para o fim espe
cifico de incentivo às atividades coo
perativas;

bl juros e amortizações r dos' finan
ciamentos realizados com seus re
cursos;

c) doações, legados e outras ren
das eventuais;

d) dotações ecnsígnadas pelo Fun
do Federal Agropecuário ..

Art. 16. Os recursos do Fundo. de
duzidos os necessários ao custeio de
sua administração e das operações,
serâo aplicados exclusivamente na
concessão de financiamentos às ini
ciativas que efetivamente:

a) hajam merecido aprovaçãoae
seus atos constitutivos pelo órgão
gestor do Fundo, nas condições que
forem fixadas na regulamentação
desta lei ou em suas resoluções;

t» tenham reconhecidas a priori
dade e a viabilidade econômica de
seus empreendimentos, do ponta de
vista do sistema cooperativista na
ctonet.

Art. 17. A concessão de estímulos
ou financiamentos por parte do CCJll
selho Nacronal de Cooperativismo 00
mente será dada aos empreendimen
tos devidamente aprovados e roca
Iízados onde' exista estimulo' ao c(){)
peratívísmo,

Art. 18. Os' resultados poattrvos
obtidos nas' operações sociais das
cooperativas não poderão ser, em hí
pótese alguma, considerados como
renda tributáv-el, qualquer que seja
a ',5Ua destinação.

Disposiçôee Gerais

Art. 19. A resolução que importe
na modificação da forma [urídtca da
cooperativa acarreta a sua Iíqüídação.

Art. 20. As cooperativas agrope
cuárias ou mistas não poderão rece
ber ou adquirir produtos de não as
sociados para venda a terceiros, sal
vo nos casos de complementação de
quota de exportação ou capacidade
odiosa de Industrialízaçâo, até o mcn-

tante de 5% (cinco par cento) do vo
lume de comercialização de cada pro
duto.

Parágrafo único. As operações Com
terceiros não gozarão dos'. benefícios
concedidos àquelas com os coopera
dos.

Art. 21. As cooperativas agrope
cuárias ou mistas. não poderão, em
nenhuma hipótese, receber ou ad
quirir produtos de não associados
para. a venda a terceiros.

Art. 22. E' vedado às cooperativas
associar-se ou participar do capital
de entidades não cooperativistas.

Art. 23. Todos os atos das coope
rativas. bem como títulos, ínstru
mentes e contratos firmados entre as
ccoperatrvas e seus associados, não
estão sujeitos a tributação do, im
põsto de aêlo ou de obrigações ou
outros quaisquer Que o_substituam.

Art. -24. E' o Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário (INDA) au
torizado a depositar no Banco Na
cional de Crédito Cooperativo a 00-'
portâncra de Cr$ 500.000.000 «rui
nhentos milhões de cruzeiros) deã
tínada e integrar os recursos ini
ciais do Fundo Nacional do Ooope
ratívísmc para atender às despesas
de ínstaíaçâc e funcionamento do
Conselho Nacional de Cooperati
vismo.

Art. 25. Dentro de 60 (sessenta)
dias da publicação -dêate Decreto-Ler
o poder Executivo baaasré. seu Re
gulamento.

Art. 26. ~ste Deereto.Lel entra em
vigor na data da sua publízaçâo, re
vogados expressamente 08 Decretos
Leis ns. 22.239, de 19 de dezembro de
1932, 581, de 19 de agõsto de 1938,
926. de 5 de dezembro de 1938, 1.836,
de 5 de dezembro de 1939, 6.980, de
19 de março de 1941, 5.154, de 31
de dezembro de 1942, 8.401, de 19
de dezembro de 1945, as _Leis nú
meros, 3.189,-de 2 de julho de 1957,
e 3.870, .de 30 de janeiro de 1961.

Brasília, 21 de novembro de 1.9136;
1459 da Ind-ependência e 78<;\da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues

Severo Fagundes GOmes

Roberto Campos
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DECRETO-LEI N9 60 - DE 21 D.E

NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sôore -a recrçtmização do Ban
co Nacional de Crédito Cooperativo
e dá outras providências.

O Prestdente ' da, República, baseado
no disposto pelo artigo 31, parágrafo
único, do Até rnstítucionet mc a, de
27 de outubro de 1965, e tendo em
vista o Ato Complementar nc 23, de
20 de outubro de 1966, resolve baixar
o seguinte Decreto-lei:

Art. 19 O Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo (BNCC), denomina
ção que tornou a Caixa de Crédito
Cooperativo em virtude da Lei -núme
1'0 1.412, de 13 de agôsto de 1951, será
reorganizado sob a forma -de socíe
dada anônima e os seus estatutos. que
dependerão da prévia aprovação do
Presidente da República, obeâecerâo
às linhas gerais -ftxadae no presente
Decretn.let e no Decreto-lei nc 2.627,
de 26 de setembro -de 1940.

Art. 29 O BNCC terá por objeto o
fomento ao Cooperativismo sob -tôdas
as formas, prtncípalmente. mediante
asststêncla creditícia.

Art. 39 O BNCC é o principal íns
trumento de crédito na execução da
polttíca cooperativista da União, ob
servadas as normas de politica mone
tária e creditícia do Conselho Mo
netário Nacíonal e em harmonia com
o sistema cooperativo nacional.

Parágrafo único .. No cumprimento
de suas finalidades o ;BNCC premo
verá a divulgação da doutrina co
operativista, e restringirá suas atíví
dades creditícias às coopereüvas de
qualquer grau, participantes de seu
capital, como subscritoras de ações
ordinárias, (Salvo quando se tratar de
composições de débito.

Art. 49 O capital do -BNCC, a ser
fixado nos estatutos sociais, será di
vídídc em ações ordinárias e' prefe
renciais, nominativas e no valor de
Cr$ 100.(){)O (cem mil cruzeiros) cada
uma.

Art. 59 As ações que a União vier
a subscrever serão integralizadas da
segumte maneíro:

a) pela incorporação da parcela
pertencente à trntão, do atual ca
pital;

bj pelo aproveitamento de fundos
específicos, originários de recursos
confiados pela União ao BNCC;

c) pela incorporação,' ao capital so
cial de futuros dividendos .etnoutooe
à União;

d) .por contribuições orçamentárias.
Art. 69 As ações ordinárias poderão

ser subscritas pelas cooperativas, por
livre iniciativa e compulsórtamente, e
serão. nesta hipótese, integralizadas
mediante a retenção pelo BNCC de
até 1;2% (meto por cento) ao mês
SO(I1'e ti valor dos financiamentos ccn,
cedicos, até o máximo de 10% (dez
por cento), entendendo-se nessa ex
pressão qualquer operação de crédito,
não se aplicando à. hipótese o dís
posto no art. 34 - Inciso IH, da Lei
nv 4,595, de 31 de dezembro de 1964.

Parágrafo {mico. O critério da par
tícípaçâo de cada cooperativa no ca
pital do BNCC através da subscrição
compulsória. das ações ordínárías ou.
prurerencíeís. bem como as vantagens
conferidas às ações preferenciais, se
rão fixados nos estatutos sociais.

Art. 79 Integralizado o total das
acões ordinárias destinadas às co
operatívas, contmuar-se-à a proc-eder
na forma do disposto no art. 69, pas
eanco as respectivas importâncias a
constituir um fundo de reserva 'es
pecral, convertidos em ações ordiná
rias quando efetuado nôvo aumento
de capital.

Àl"t. 89 As ações preferenciais,
também .destinadas às cooperativas,
serão, integralizadas com o produto
da arrecadação da taxa de coopera";'
çêo. mencionada no arb. 13.

Art-. 99 Integralizadas totalmente
as ações preferenciais, nacforma do
artigo 89, a arrecadação da taxa de
cooperação ccntdnuará a' ser efetua
da, passando as importâncias erreca
dadas a constituir um ·f.undo de re
serva especial; convertido 'em ações
preferenciais quando efetuado nôvo
aumento de capítal ,

ArL. 10. Qu'ando totalmente ínte
gralízado o capital social, promoverá
o Pod.erExecutivo, se julgar conve,
níente, a modírtoacão dos estatutos,
para nôvo aumento decepttat. Nessa
ocasião, serão incorporadO,sao capi
tal aos reservas previstas nos artigos
79 e 99.

Parágrafo único. A seu exclusivo
critério, poderá o Poder Executivo,
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nessa hipótese, renunciar ao direito
à subscrição de parte ou do total das
ações ordinárias que caberiam á

União.

Art. 11. O BNCO poderá aceitar as
ações de sua própria emissão corno ga
rantia suplementar de financiamento,
não se _aplicando à hipótese a proi
bição contida no, parágrafo único do
art. 28 do Decreto-lei nv -2.627, de 26
de setembro de 1940.

Art. 12. Os juros, dividendos ou ou
tros _proventos auíerídcs pelas Coope
rattvas corno acionistas do BNCC, não
consrnurreo renda tributável, deven
do os mesmos ser, obrigatõríamente,
Incorporados. ao fundo de reserva das
beneficiadas.

Art. 13. Fica criada a "taxa de coo
peraçâo" que incidirá sôbre - tocas -as
operações realizada", entre as ooope
ra.tívas e seus associados, seja em for
ma de venda, adiantamento sob entre
ga da produção, empréstimos, finan
ciamentos e outras, sobre instrumentos
ou contratos firmados pelas coopera
tivas com terceiros, bem COOlO títulos
emitidos diretamente pelas próprias
cooperativas ou por seus associados a
favor delas.

§ 19. O valor desta taxa será de
0,2% (dois décimos por cento) sôbre
valores das operações, dos instrumen
tos ou títulos referidos neste artigo.

§29. A arrecadação da renda pro
veniente da taxa de cooperação será
feita diretamente pelo BNCC.

Art. 14. O BNCC também movi
mentará os seguíntes recursos:

a) depósitos facultativos efetuados
pelas Cooperativas, exceto Cooperati
vas de Crédito;

b) depósitos de quaisquer pessoas
físicas ou jurídicas, sujeitos às pres
crições do art. 49 - Inciso 14 - da
Lei nv 4.595, de 31· de dezembro de

19-64;
,C) depósitos judícíais, íriclutndo-àe

o BNCC entre as instituições autort
zadas a recebe-los nos têrmos da Lei
n 9 4.248, de 30 de julho de 1963;

à) saldo do Fundo de Fomento ao
ccoperatavismo.: porventura existente;

e) taxas federais e estaduais que
se criarem para êsae fim;

1) saldos e recursos anteriores, pro
venientes de taxas ou, impostos re
deraís e estaduais, cobrados pela cies-

síücacêo e rtecatísação de produtos
, para fomento agropecuário ou de coo

perativismo;
g) .saldo proveniente da liquidação

de cooperatavas;
h) quaisquer outros auxílios, doa

ções e lucros das operações eventuais.

Art. 15. Para atender as' suas fi
nalidades, o BINOO. poderá instalar
agências ou escritórios em qualquer
ponto do território nacional, mediante
autorização prévia do Banco Central,
que levará em conta as peculíarída
des do crédito coperatívo e a função
especifica do BNCG.

Art. 16. Por fôrça do disposto nos
arts. 1'7 e 19 dêste Decreto-lei, todos
os feitos de Interêsse do BNCC terão
asststência da União e serão proces
sados privativamente perante a Jus
tiça Federal na forma do art. 105,
§ 39 , .nttnea a, da Constttuiçãc Fe
deral.

Art. 17. São extensivos ao BNCC
todos os favores, isenções e privilégios,
ínclusíve fiscais, assegurados à Faaen
da Nacional, a que se refere o arü.: 50
da Lei nc 4.59'5, de 31 de dezembro
de 1964. .

Art. 18. O Banco será dirigido por:
a) um Conselho de Administração

presidido pelo Presidente do Banco,
constituidode representantes do Mi..
nístério. da Agricultura, da Fazenda,
do Planejamento e Coordenação Eco
nômica, eleitos pela Assembléia Geral
e dois (2) _representantes de Coopera
tivas subscritoras de ações ordtnàrtes.
também eleitos de idêntica maneira,
com abstenção da União;

b) uma "Diretoria Executiva.' inte
grada de 4 (quatro> Diretores, sendo
um dêles seu presidente e do Banco.

§ 19. o Presidente do'" Banco Gera
de livre nomeação do Presidente da
República. por indicação do Conse
lho de Administração, em lista trí
plice.

§ 2Ç1. Os prazos, modo de investidu
ra, .atribuições e sistema de remunera
ção dos membros do Conselho deAd
ministração e da Díretorta Executiva.
serão fixados nos estatutos sociais.

§ 39. Os componentes do sistema de
Admínístracâo do BNCC fícaráo dis
pensados de prestar a caução exigida
pelo artigo 117 do Decreto-lei número
2.6-27, de 2'6 de setembro de 1940.
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rtvadoa de. petróleo para mais per
feita apuração dos resultados reais das
operações de refino, com a utilização
dos recursos provenientes da proteção
para os investimentos exclusivos da
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras:

Considerando a necessidade de ga
rantir a rentabilidade do parque re
fínador nacíonal:

Considerando ser necessária uma fi
xa-ção de política de preços para a in
dústria petroquímíca nacional, bem
como incentivos fiscais para seu de
senvolvímentc:

Considerando' ser necessário dar
maior flexibilidade à programação de'
investimentos do Govêrno, .Iíbertan
do-a das atuais vinculações existen
tes no setor de Petróleo e de mira
estrutura de transporte:

Considerando ser necessário se aper
feiçoar as relações de contrôle e fis
calização e integração entre os pro
gramas rodoviários federais, estaduais
e municipais;

Considerando, afinal, quarto mais
consta da Exposição de Motivos nú
mero 182, de 18 novembro de 1.966, as
sinada pelos Ministros de Estado da
Fazenda, Minas e Energia, Vlacâo e
Obras' Públicas Planejamento é Co
ordenação Econômica,' decreta:

Art. lQ. O Impôsto urnco sõbre U~

brificantes e combustíveís Iíqutdos e
gasosos, qualquer que seja sua proce-.
dêncía ou a de. petróleo bruto que os
originar, será adicionado ao preço dos
derivados realizados pelas refinarias
conforme deríntdo no art. 29 dêste
Decreto-lei, nas seguintes alíquotas
calculadas sôbre o custo. CIF; expres
so em moeda 'nacional, da unidade de
volume do petróleo' bruto: '

Gáa díquefetto do petróleo

Art. 19. Tôdas as operações do
BNCa serão garantidas pela União.

Art. 20. 'O BNCC, autorizado pelo
Conselho 1...âonetárío Nacional, poderá
aplicar os índices de correção mone
tária em suas operações ativas e pes
etvae.

Art. 21. Os créditos do BNCC go
sarâc de prívrlégíos e, bem assim, os
que lhe forem caucionados, cedidos ou
transferidos.

Art. 22. Poderão ser desapropriados
por utilidade pública. os imóveis des
tmados à Instalação de agencias, ou
dependências do Bl"tGC ou ampliação
das existentes, podendo ser objeto de
desapropriação as partes autônomas
de condomínio.

Art. 23. O Poder Executivo, regula
mentará o presente Decreto-lei dentro
de 30 dias, baixando símultâneamente
ato aprovando os Estatutos do BNCC,
obedecídos Os principias básicos dês
te Decreto-lei.

Art. 24. ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação.
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 21 de novembro de 1966; .
9.459 da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
Eduardo Lopes Rodrigues
Severo Fagundes Gomes
Roberto Campos

DEO=O-LEI NQ 61 ~ DE 21 DE
NOVE1'ãBRO DE 1966

Altera a legislação relativa ao .1mpós
to lYnico êôbre lubrittcaaites e com
fJustíveis liquidas e çasosos, e dá ou
tras providências.

O Presidente da 'República, baseado
., no disposto pelo artigo 31, parágrafo

único, do Ato Institucional nc '2, de
27 de outubro de 19.65, e jendo em vis...
ta. o Ato Complementar nQ 23, de 2Ó
de. outubro de 1966, e

Considerando a conveniência- de os
preços dos derivados de petróleo se
rem formados em função dos custos
de produção, da estrutura do mercado
nacional de consumo e das relações
internacionais de comércio;

Considerando a necessidade de ser
e1q>1icitada a proteção fiscal dos de-

(GLP) 0 •••••••••

Gasolina de aviação .
Querosene de avíaçâo .
Gasolina automotiva tipo A
Gasolina automottva tipo B
Querosene e "sígnal oíl" .
óleo Diesel .
óleo Combustível (fueloil)
óleos lubrificantes simples,

compostos ou emulsivos,a
granel .

a
Idem. idem, idem, embalados

a

%
87,0

323,0
270,0
347,0
400,0
144,0
271,0

8,5

825,0
1.050,0

983,0
1;2Q5,O
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ê 19 O custo CIF do petróleo- bruto
que servirá de base .para calcular o
Impôato único será determinado de
acôrdo com as seguintes normas: .

a) O custo em . moeda estrangeira
será a média ponderada dos preços
CIF verífícados nas importações de
petróleo bruto, no trimestre anterior;

b) A conversão para moeda nacío
na] será feita à taxa cambial pre
vista para o período de vigência dos
novos preços.

§ 29 O Ministério da Fazenda, ou
vido o Mímstérto das Minas e Ener
gia, estabelecerá as alíquotas do ím
pôsto para cada tipo de óleo lubrifi
cante, nos limites fixados neste ar
tigo.

§ 39 A fim de ajustar as alíquotas
fixadas neste artigo às necessidades
.rínanceíras de seu programa de in
vestímentos o Poder Executivo pode
rá alterá-Ias "em até vinte por cento
(20 % L simultâneamente reajustando
as .destinações setoriais previstas no
art. 39' dêste Decreto-Ieí;

§ 49 As contribuições especiais pa
ra pesquisas e outras, a que se obri
gam as empresas concessionárias do
refino, na forma 'da Lei vigente, man
tidas pelo art. 48 da Lei nv 2.004, de
3 de outubro de 19-53, são ora incor
poradas ao ímpôstc único, de acôrdo
com as alíquotas "ad vscoremv den-'
ntõaa neste artigo, destinando-se êsses
recurso na forma do disposto no arb
39 desta Lei, à subscrição de ações da
Petróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás,
devendo as concessionárias promover
as modificações estatutárias dai de
correntes.

§ 59 Para os combustíveis e lubrifi
cantes de aviação são mantidas as
isenções .e as condições previstas na
Lei nv 1.815, de 18 de fevereiro de
1953, inclusive quando sua Importa
ção ,foi realizada pela Petróleo Brasi
leiro S.A. - Petrobrás, à qual noam
estendidas, neste caso, as mesmas
isenções e condições.

§ 69 A isenção prevista no parágra
fo anterior é também concedida
quando se tratar de- combustíveis e lu
brificantes de 'aviação produzidos no"
pais, devendo o poder Executivo, no
prazo de 30 (trinta) dias. baixar De
creto regulamentando" as condições
dessa Isenção.

_ § 7\1 Os óleos lubrificantes, simples,
compostos e emulsívos, obtidos no pais

pela regeneração de óleo Iíbrtflcante
usado. ficarão isentos do ímpôstc úm;
co de que trata êste Decreto-lei, des
de que;

a) os óleos re-retinados tenham ro
Irído processo de i'egeneraçào, através
de dlstilaçâo, refinação e filtragem, e
suas caracterls tacas e propriedades
sejam as mesmas do produto nõvo;

b) as indústrias produtoras tenham
instalações aprovadas pelo Conselho
Nacional d-o Petróleo e aí registrado o
produto com as características referi
das na alínea anterior.

Art, 29 • O .preçc unitário de reali
zação da refinaria. dos derivados' de
petróleo tabelados e produzidos no
país, ao qual _é adícíonado o írnpôstc
único definido no Art; 19 dêste De
ereto-teí, será fixado periodicamente
'pelo Conselho Nacional do Petróleo,
levando em consideração:

a) o custo médio do processamento
de um barril de petróleo, de modo a
espelhar proporcionalmente, os níveis
dos preços -ínternacíonaís de seus si~

mdlares, comas adaptações nacessà
rias à manutenção da rentabilidade,
do parque refínador nacícnal e às ca
racterísticas do mercado consumidor
nacional.

b) Os custos uo refino e oIucro.ca
paz de assegurar 0". êxito econômico do
parque interno, desmembrado em
quatro g,TUpOS, assim conetítutdos:

Grupo I - Custos em função dos
preços do mercado tnternactonar do
petróleo bruto e outros materiais de
consumo importados, e à taxa de
câmbío.

Grupo II - Custos em função das
despesas com pessoal.

~rupo UI - outros custos varíá
veis com "a conjuntura interna de pre
ços do pais.

Grupo IV :- Depreciação, amortiza
ção e remuneração dos capitais inves
tidos.

c) 0 __ Conselho Nacional do Petró
leo procederá à fixação dos. preços de
realização das refinarias, partindo do
preço. de reahzaçãc da Gasolina auto
motiva A, ora fixado em Cr$ 53,44/1
por êste Decreto-Ieí, atribuindo para
os quatro grupos de custos os seguin
tes pesos percentuais, que servirão de
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base para os reejustementose de valô
res:

%
Gl'UpO r' ..... ,., .. ".,.". '" 74,3
Grupo TI .,", .. ,.,.":,,.,. 9,2
Grupo TIl 12,7
Grupo IV .. " ,',..... 3,8

ã) Os preços de realízaçãc- dos de
maís derivados serão- fixados com ba
se na seguinte escala de relação, em
flue a gasolina A é igual a 100 que po
derá ser alterada por deliberação do
Conselho Nacional do Petróleo, se as
sim se fizer necessário em virtude das
condtçõea do mercado internacional e
da conjuntura interna da economia
nacional:
Gás Iíquefeíto de petróleo .. 105
Gasolina B ., ,... 118
QU8l"OSene , .,", .. , • , • , , .• , 135
óleo Diesel , ,., , 100
óleo Combustível ".. 72

e) Os demais produtos definidos no
"caput" do art. 19, quando produzidos
no pais, terão seus preços de realiza
ção fixados dentro dos critérios gerais
estabelecidos pelo item "a" dêste pa-
rágrafo. '

j) As expressões monetárias das
parcelas dos preços que constituem os
quatro grupos definidos -nestc artigo
serão corridas dentro dos seguintes
critérios, baseados nos índices e valo
res de 19 de janeiro de 1966.

Grupo I _. sempre que houver al
teração da taxa cambial Ou do custo
CIF de petróleo bruto, como definido
no parágrafo 19 do art. 19. dêste De
creto-lei, pelo quociente da divisão do
valor CIF médio dos petróleos ímpor-,
tedos, convertido à taxa cambial pre
vista -para o pertcdo de vigência dos
preços, . pelo correspondente valor dos
mesmos petróleos na data da última
fixação de- preços.

GI'UPO H - De acõrdo cem os per
cêntueís e critérios fdxados em delíbe

.ração do ooneelho Nacional de Políti
ca Salarial.

Grupo III - Pur correção monetá
ria, através de Indíce-geral de preços,
fornecido' pelo Conselho Nacional de
Economia.

Grupo- IV - De acõrdo com os coe
ficientes de correção monetária dos
atdvcs imobilizados, fixados pelo Con
selho .Nacional de Economia.

§ 19. As correções de preços estabe
lecidas neste artigo serão procedidas
uuando ocorrer qualquer das altera
ções também neste previstas, ~
nunca com Interregno menor de três
meses,

§- 29. ,O preço ex-rcrmaeíe, confor
me definido na Lei nc 4 A52, de_ 5 dê:
novembro de 1964 será formado pela
soma' do preço de "realízaçâo e do ím
pôsto único.

§ 39. p.ar-a os demais produtos defi
nidos no "caput" do AI't. J9, quando
importados e. sem similar de produção
interna, GS seus 'preços às companhias
diatríbutocras serão formados pela so
ma dos custos orr de unportaçâo e
do Impôsto único respectivos.

§ 49 As rubricas de custos íncluidaa
na composição dos preços de realiza
ção 'das refinarias, para efeito de res
sarcimento dos encargos fiscais, dos
quais a Petróleo Brasfleírc S. A. ~
Petrobrás está isenta, conforme dís
põe o Art. 19 da Lei' no 4.287, de 3 de
dezembro de 1963, terão, na Petróleo
Brasileiro S.A, - Petrobrás, suas re
ceitas contabtlízadas explicitamente a.
débito das despesas de custeio e cré
dito de Fundo Especial cujas aplica
ções serão regulamentadas pelo Con-
selho Nacional do Petróleo. '

A.rL 39. As destinações de que tra
ta o § 29 do art. 39 da Lei ne 4.452,
de 5. de novembro de 1964, ficam al
teradas para:

a) 9,4% para aumento do capital
social da Rêde Perrovíárfa Federal
S. A., nos têrmos da legislação em vi
gor.

b) 14,4 % para aumento d-o capital
social da Petróleo Brasileiro S. A. 
r'etrobrãs.. nos têrmos da Iegíslação
vigente.

c) 7uJ2% aos seus programas 1odo
viários, através do Fundo Rodovíárto
Nacional, nos têrmoa da legislação vr
gente .

Art, 49' O § 39 do Art. 39 da Lei
n Q ·4.452, de 5 de novembro .de 1964,
passa a ter a seguinte redação:

"A parttr de 19 de janeiro de
1972, a receita resultante do ím
pôsto a que se refere êste Decre
'to-lei, excetuando a d e s t i n a ri a
pela letra 1l do artigo anterior,
será incorporada ao Fundo Ro
doviário Nacional",
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Art. 59 As receitas provenientes
da. arrecadação do Impôsto Único a
que aevrefere õstc mecreto-tei 81::r9.0
díàrtamente recolhidas pela. Alfân
dega, Mesas de Rendas, Recebedcrtas
e Coletorias Federais, ao Banco do
Brasil S.A., mediante guta.

Parágrafo único. De cada recolhi
mento pelas estações arrecadadoras
nos têrmos dêste artigo, o .Banco do
Brasil S. A. creditará:

L - a percentagem pertencente ao
Fundo Rodoviário à conta e ordem do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem;
II - a percentagem pertencente à

Rêde Ferrcvíáría Federal' S. A., à
conta e ordem desta.

III - a "percentagem pertencente a
Petróleo Brasileiro s.A. - Petrobrás,
à conta e ordem desta.

Art. 69 A parcela constante na 1e
tra e, item II do art. 13 da Lei nú
mero 4.452, de 5 de novembro de
1!N34, uma vez plenamente atendida a
sua finalidade, terá os seus saldos
incorporados à alínea h do referida
art. 13, item 11, a critério do Conse
lho Nacional do Petróleo.
/ Art. 79 Fica o conselho Nacional

do Petróleo autorizado a proceder às
compensações nos valores dos esto
ques dos derivados, cere..ercíjc do re
colhimento de que trata o § 69 do
Art. 15 da Lei nv 4.4'52, de 5 de no
vembro de 1964.

Art. 89 Excetuados o petróleo bru
to, gasolinas, querosenes, óleos mí
'neraís combustíveis e lubrificantes
simples, compostos e emutstvos. gás
liquefeito de petróleo, solventes, para
fina, asfalto e graxas derivados de
petróleo, poderão ser livremente co
mercializados entre as partes interes
sadas os demais produtos e d1..1PprOM
dutos da reünacêo do petróleo destí
nados à indústria petroquímíca e os
subprodutos das operacões índus
triais petroquímtcas, mediante auto
rização do CNP.

§ 19 Os produtos excetuados neste
artíao, . quando provenientes das ope
rações das indústrias petroquímícas,
-ou obtidos de matéria-prima Impor
tada, serão obrigatoriamente entre
gues à Petróleo Brasileiro S.A. 
Petrobrás, para incorporação à sua
produção de combustíveis e---lubrifi
cantes; do mesmo .modo, em se tra
tando de 'matéria-prima procedente
de:, uma refinaria nacional, a entrega

faz-se-á à mesma em idênticas con
dições, cabendo, em qualquer hípd
tese, ao. Conselho Nacional uo Pe
tróleo, fixar os seus preços; nos têr
mos dêste Decreto-lei.

§ 2Q O Conselho Nacional do Pe
tróleo, visando à convenâêncta ue re
dução da fmportaçêo de metérta-prt
ma .para a indústria petroquímíca,
poderá fixar estimulas e . condições
necessárias para sua produçao pelo
parque interno de refino, desde que
não se verifique, neste particular,
modificação na quantidade global de
derivados equivalente à produzida pe
10·processamento de petróleo nrucc no
limite da capacidade nominal auto
rizada das concessionárias do refino,
naquela Incluídas as consnícrsces no
parágrafo anterior.

Art. 99 -O Art. 18 da Lei ne 4A_5--2,
de 5 de novembro de 1954, passa. a.
ter a segurnte redação:

"0 ímpôato único sôbre produ
tos nacionais será recolhido 'por
verba, devendo o seu pagamento
ser efetuado na repartição urre
cadadora do Estado em que esti
ver localizada a refinaria vende
dora, no prazo de setenta ('iO)
dias a contar da data da entrega
daqueles produtos ao jmmetro
comprador" .

Art. 10. As matérias-primas .pera
a indústria petroquímíca, mcmswe o
petróleo bruto, gás natural e óleo de
xisto, seus derivados e subprodutos',
ficam isentas de pagamento de quais
quer tributos e taxas federais, esta
duais e municipais.

Art. 11. O Art. 19 .(La Lei número
4.452, de 5 de novembro de 1964, pas-
sa ao ter a. seguinte redação; .

"O recolhimento do rmpôste
único sôbre produtos importados
será feito às Alfândegas nu Me
sas de Rendas do pôrto de de
sembarque, com base nas quenta
da d e s efetivamente descarrega
das, sendo um terço (1/3) de seu
valor no desembaraço alfandega
rio e o restante após sessenta.
(60) dias a contar daquela- for
malidade, exceção feita a-ogM
ltqueretto de petróleo (OLP) , cujo
recolhimento se fará in t e g r a 1
mente no prazo de setenta- (700)
dias da data do desembaraço si~
tandegárío".

Art. 12. Os Estados e Distrito Pe
dera! só receberão as suas quotas !lO
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Fundo Rodoviário Nacional quando
demonstrarem perante o Conselho Ro
doviário Nacional, por íntermedro aos
órgãos executivos do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
nos têrmoa da legislação. vigente, li.
destinação e aplicação dos recursos
que. lhes são dístríbuídoa.

§ 19 Para a entrega das quotas re
ferentes ao segundo trimestre será
exigida a apresentação ao orçamento
dos órgãos rodoviários .estaduaís para
o exercício, acompanhado do plano
de aplicação das quotas previstas no
Fundo Rodoviário Nacional, na forma
do disposto em Lei nc 4.320, que es
tatuí normas gerais de direito nnan
cetro para elaboração e contrôje dos
orçamentos e balanços da trmao, dos
Estados, dos Municípios e do rnstnto
Federal. .

§2!,> Para a entrega das quotas ~;.
rerentcs aoterceíro trimestre será
exigida a apresenraçào de pormeno
rizado relatório das atívfdades aos
órgãos rodoviários no exerC1C10 ante
.rtor, acompanhado de dcmonstratrvo
da execução do orçamento e do plano
de aplicação das quotas do r'unco
Rodoviário Nacional no referido exer
creio.

§ 39 Os Estados e Distrito Federa!
deverão atender às exigências Jormu
ladas em razão do exame dos elemen
tos apresentados em cumprímento
aos parãgraros anteriores, no prazo
máximo de 60 dias, prorrogáveis a
critério do conselho Rodoviário Na
cional.

§ 49 A ínobservâncía dos prazos
estabelecidos nos parágrafos anterto
res determinará, retenção automática
das quotas a serem distrfbuídas.

Art. 13. Os Municípios deverão
demonstrar perante os órgãos rodo
viários estaduais e govêrno dos t~ITI

toríos, na forma dos § § 19, 29 e 39 do
artdgo anterior, a destinação e aplí
cação, nos têrmos da legislação VI
gente, dos recursos .do Fundo ROdO
viário Nacional que lhes são dtstrt
buídoa.

§ 19 O Departamento Nacional de
Estradas de' Rodagem entregará di
retamente aos Municípios ás QUotas
do Fundo Rodoviário Nacional, após
os .órgâoa rodoviários estaduais e go
vernos dos territórios comunicarem o
cumprimento, por parte deis Municí
pios; do disposto neste artigo.

§ 2Q O Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem dará imediato
eonhecímento aos órgãos rodoviários

estaduais e aos governos dos territó
rios, das quotas trimestrais distribuí
das aos Munícípíoa.

Art. 14. ' O Departamento Nacional
de Estradas de. Rodagem desünarê,
obrigatôriamente, da quota do Fundo
Rodoviário Nacional que constitui sua
receita:

I - No máximo 11% (onze por
cento), até o' exercício de 1971, em
rodovias substitutivas de Iínhaa vtér
reas federais reconhecidamente anti
econômica-s .

TI - Para obras rodoviárias nos
Territórios F e d e r a i s, anualmente;
quantia não inferior à quota que ca
beria a cada um, como se Estados
rôssem, tomando-se por base a erre
cadação do ano anterior.

§ 19 A erradicação de linhas rõr
roas antdeccnômícas será prêvía
mente aprovada. pelo Conselho Na
cional de Transporte e homologado
pelo Ministro da Viação e obrJ1.S PÚ
blicas, por proposta do Conselho Fer
roviário Nacional.

§ 2Q A suspensão definitiva da'
operação das linhas férrea-s antdeco
nõmícas, por ato do Ministro da vte
ção e Obras Públicas, fica subordina
da à existência ou construção de ou
tra via de transporte em 'condições
de atender às necessidades do tráfe
go, ressalvados os casos de suspensão
da operação' por. motivo de segurança
do tráfego ou visando ao aproveita
mento do leito da rerrovia para a
implantação da rodovia substitutiva.

§ 39 A linha férrea erradícada será
desligada da rêde ferroviária a. que
pertence.

§ 49 As rodovias substitutivas ce
linhas férreas federais reconhecida
mente antleconômíces, quando não
integrantes do Plano Nacional de
Viação, terão sua conservação a car
go dos órgãos rodoviários estaduais.

Art.. 15. A juízo do Conselho Ro
doviário Nacional, os Estados do
Amazonas, Pará e Acre poderãoapli
car até 10% (dez .por cento) de sua
receita no Fundo Rodoviário Nacional
em investimentos fixos em outras
vias, meios e terminais de transporte
ou em' instalações de telecomuntca
çõee, exclusíve, neste último caso,
instalações urbanas.

Parágrafo único.' Os Investimentos
referidos neste artigo deverão ser
prêvíamente aprovados e' posterior-



124 ATOS DO ~ODJ!lR 'LEGISLATIVO

mente fiscalizados pelotôrgâo federal
competente do setor a que se rerenr,

Art. 16. Durante os exercícios de
HNi5" a 1009, 4% (quatro por cento
das quotas do DNER e dos órgãos
rodoviários dos Estados do Fundo
Rodoviário Nacional serão aplicados
na construção, melhoria, pavimenta
çoes e ínstalacões de aeródromos, ae
roportos, íncnistve em acessos rodo
viários, e na Implantação evmanu
tencão dos sistemas de segurança das
operações de proteção ao vôo.

Parágrafo único. A percentagem
referida neste .artígo será aplicada
pelos órgãos competentes do Mmís
teria da Aeronáutica, diretamente ou
mediante convênio com os Estad01:!.

ArL 17. Compete ao Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem
fiscalizar a aplicação dos recursos do
Fundo Rodoviário Nacional distribm
dos aos Estados e Distrito Federal, e
aos órgãosrodoviãl'ios estaduais e
governos dos territórios f i s c a I i i: ar,
sem prejuízo de eontrôle que entencc
exercer a União, a aplicação dos re
cursos do Fundo Rcdovíárío Nacional
distribuídos aos Municípios.

§ 11' Em caso de irregularidade na
apücaçâo dos recursos do Fundp 'H.o
dovíárto Nacional dlstrtbuídos aos
Estados e Distrito Federal ou na ns
calízaçâo exercida pelos ssteooe so
bre os Municípios, na forma dêste ar
~tigo,. cabe ao Conselho Rodoviário
Nacional determinar a retenção pre
ventiva, das quotas ou sua suspensão,
nos termos da legislação vigente.

~ 2Q Em caso de irregularidade na
aplicação dos recursos do Fundo Ro
doviário Nacional dístrtbuídoa aos
Mtmicípíoa cabe ao Conselho -Rodo
viário' Nacional mediante comunica
ção do órgão rodoviário eabadual, do
Governo do Território. ou do Deuar
tamentc Nacional de Estradas de Ro
dagem. determinar a retenção pre
ventiva das qutas ou sua suspensão,
nos termos da legislação em vigor.

§ .39 A suspensão das quotas (lI}S
Estados, Distrito Federal e xruntct
pios que vier a ser determinada pelo
Conselho Rodoviário Nacional per
durará até que sejam consideradas
satisfatórias as providências adota
das no sentido de corrigir as Irregu
laridades que lhe motivarem .

Art. 18. Os Estados e o Distrito
Federal destinarão, obrfgatõrtamente,
das quotas do Fundo Rodoviário Na-

cícnea que constituírem sua, receita..
10% (dez por cento) para aplicação
em rodovias do Plano Nacional de
Viação nos respectivos territórios, de
aoôrdo com o programa elaborado
pelo DNER e aprovado pelo Conselho
Rodov1ârio Nacional, e mediante con
dícôes fixadas em têrmos de acõrdo
e .~compromissos a serem celebrados
com o Departamento Nacional de Es
bradas de Rodagem.

Art , 19. Ficam revogados _;) ~ 4.9
do Art. 39, Arts. 69, 79 89, 10 11 1"6
e 17 da r.er nv 4.452, de 5 de novem
bro de 1964.

Art. 20. 1l.:ste Decreto-lei entrará
em vigor em primeiro de janeiro da
1967, sendo revogadas tôdas as dispo
sições em contrário,

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independêncta e 78Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes RodTigues

Juarez Tdvora

Benedicto Dutra

Roberto Campos

DECRETO.,.LEI N9 62 - DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1966

Altera a legislação do tmsõsto de
Renda e dá outras providências.

o Pre-zidenteda República, com
base no disposto pelo artigo 31, pa
rágrafo único, do Ato Institucional
nc 2, de 27 de outubro de 1965, e ten
do em vista o Ato Complementar nú
mero 23, de 20 de outubro de 1966, de~

ereta:
Art. 19-. O impôato á que se refere o

artigo 37 da: Lei nv 4.506, de 30 de
novembro de 1964, será cobrado à ra
zão de 30% (trinta por cento), res
salvadas as pessoas jurídicas enume
radas nas letras a e b do § 19· do ar
tigo 18 da Lei nv 4.154, de 28 de no
vembro ce 1962, que pagarão o ím
pôsto de. que trata êste artigo a ra
zãode 17% (dezessete por cento) e
11% (onze por cento), respectiva
mente.

Art. 29. No exercício de 1967. o
Impôsto de renda será cobrado com
um adicional de 10% (dez por cento) ~
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a favor do Banco Nacional do De
senvolvímentn mconômíco, fias se
tea incidências:

I - o Impôsto sôbre o lucro das
pessoas _jurítücaa "de direito privado
domiciliadas no pais, a que se refere
o artigo 37 da Lei nv 4.506, de 30 de
novembro de 1964; e,
II- o ímpôsto progressívo sôbre

a renda liquida das pessoas físicas re
sidentes ou domiciliadas no país, a
que se refere o art. 19 da Lei núme
1'0 4,862, de 29 de novembro de 1965,
quando o total do Impôsto devido pe
la. pessoa física, de acôrdc com a sua
declaração de rendimentos, fôr igual
ou superior a Cr$ 1 milhão (um mí
lhão de cruzeiros).

§ 19 O adicional referido neste ar
tôgo será destacado nas -declarações
de rendimentos das pessoas jurídíeas
e, físicas, e será recolhido na forma
do regulamento aprovado pelo Poder
Executivo,

§ 2Q O recoíhímento do •adicional
.será feito através do Departamento
de Arrecadação OU de banco autoriza
do a receber o ímpôsto de renda, que,
creditará ao Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico as impor
tâncias arrecadadas.

§ ,3Q As pessoas fisicas e jurídicas
que pagarem o adicional de que tra
ta êste artigo terão direito a rece
bel' do" Banco Nacional do Desenvol~
vimento Econômico, livre de paga

-mento, igual valor em ações de ca
pítal:e sociedades anõnímes: que se
jarnde propriedade do Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Econômico,
-ou por êle venham a ser adquiridas.

§ M O Banco Nacional 'do Desen
volvimento Econômico entregará as
ações dentro de 90 (noventa) dras da
'prova do recolhimento de tôdaa as
prestações. do adicional, pelo valor do
patrimônio líquido das respectivas' so
ciedades, na data do último balanço
levantado em .1966.

§ 5Q .AB. ações recebidas nos têrmos
dêste artigo serão livremente trans
feridas, terão direito de voto e pode
rão ser. nominativas ou ao portador, à
vontade do acionista.

Art. 3Q Para ter vigência no exer
cícto de 1968, fica o Ministro da. Fa
zenda autorizado a admitir, median
te instruções, o ajustamento dos ba-

lanços e contas de lucros e perdas,
obedecido o disposto nos artigos 49
a 13.

Art. 4Q N.os balanços encerrados a
partir de 1 de janeiro de 1967, as em
Drêsa,s obrigadas a manter escritura
ção poderão corrigir monetàrramente
as contas:

1 - do ativo fixo ou imobilizado,
e respectivas depreciações, amcrtíza-:
ções e exaustões;

IX - do capital próprio, correspon
dente ás contas de capital integralí
zarêo, capital excedente, correção mo
netária do capital, reservas e lucros
ou prejuízos acumulados;
III- de créditos e obrrgaçõas err,

moeda estrangeira, ou em moeda na
cional sujeita à correção por aíspo
srcão legal ou contratual:

Art. 59 A correção do capital fixo
ou imobilizado obedecerá ao disposto
na legislação em vigor, e às seguintes
normas:

I - com base nos índices mensais
de preços declarados pelo Conselho
Nacional de Economia, as cmprêsas
que não .encerram balanço em dezem
brc ajustarão os coeficientes de cor
reção aprovados pelo referido conse
1110 para que traduzam a variação do
poder .aquísâtívo da moeda nacional
entre o mês .dc balanço a corrrgrr e
a média mensal de cada um dos exer
cícios sociais anteriores;
II - o investimento em ações, que

tas ou quinhões do capital de outras
empresas será corrigido pelo seu custo
original de aquisição, que não 'será
alterado no caso de recebimento sem
pagamento de acões.. quotas ou qui
nhões dlstrfbuídos como bonificação;

Art. 6Q As contas do capital pró
prio (art. 4Q, II) serão atualizadas
monetàrtamente de acôrdo com as se
guintes normas:

I - o saldo de abertura de cada,
conta, no exercício, será deduzido das
varfaçõea líquidas . ocorridas durante
o mesmo, e referentes a ajustes, bai
xas ou liquidações 'de valôres oriundos
de exercícios anteriores;

I1 - se houver alteração .nos sal
dos de abertura das contas prove
nientes de simples transferências en
tre contas sujeitas à . correção, OS va
lôres transferidos serão corrigidos co
mo 'integrantes dos saldos das contas
para as quais foram transferidos;
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III - ressalvado o disposto no ín
0180 anterior. os _acréscímos durante
o exercício, nas contas sujeitas. à' cor
reção, não serão objeto de correção
no balanço de encerramento do
mesmo;

IV - o saldo de - cada conta será
corigido pela' de coeficientes ftxados
pelo Conselho, _Nacional de Eoono
mia. que traduzam a variação no po
der aquisitivo da moeda nacional en
tre o mês do balanço a corrigir e O
mês -do balanço de encerramento do
exercício social anterior;

V - as variações resultantes da
correção acrescerão ao saldo de cada;
conta, ressalvado.o disposto no § 19.

§ 19 As variações correspondentes
à contar do capital integralizado se
rão registradas na conta «correção
do capital", que somente poderá ser
movimentada para compensar prejuí
zos ou para transferência para a con
ta do capital.

§ 29 A emprêsa poderá, a qualquer
tempo, incorporar ao capital íntegra
üaado o saldo da conta I. correção de
capital" independentemente de paga
mento de -qualquer ímpôsto, e as ações,
quotas ou quinhões emitidos não cona
tdtuírâo-rendímento tributado em po
der dos sócios ou titulares da emprêsa,
sejam pessoas jurídicas ou físicas.

Art, 79 Sea emprêsa tiver créditos
ou obrigações em moeda nacional, cuia
principal estiver sujeito a correção
monetária nos têrmos de dísposíçêo
legal ou contratual, registrará obriga
toriamente, na data do balanço, as
variações monetárias porventura
ocorridas, em relação ao saldo crcôor
ou devedor pelo qual estão registra-
das. .

§ to Se a emprêaa tiver créditos ou
obrigações em moeda estrangeira re
gistrará as vartações no seu valor em
moeda nacional, pela sua avaliação à
taxa do câmbio em vigor na data do
balanço, observado o disposto no pa
rágrafo seguinte.

§ 29 As variações nas obrigações
em moeda estrangeira serão registra
das até o limite do aumento do ativo
decorrente da correção, depois de
compensadas as correções da conta
ão capital "próprio.

Art. 89 As contrapartidas dos lança
mentos correspondentes à correção
efetuadas nas contas do ativo e paa-

sivo serão debitadas ou creditadas à
oconta denominada "correção monetá

rta do balanço".
§ 19 A contrapartida das .oorreçaes

do .anvo fixo ou imobilizado corres
pondente ao acréscimo líquido ces.
contas do ativo resultantes da corre,
çâo, depois. de registradas as varia
ções nas contas de depreciação, amor-
tização e. exaustão, e deduzidas as
correções ou reavaliações efetuadas
anteriormente.

§ 29 Se o saldo final da conta "cor
reção monetária do balanço" fôr de- ~

verter, poderáêle ser transferido. to
tal ou parcialmente, _para a conta de
lucros e perdas do exercício.

§ 39 A parcela do saldo devedor não
compensada pelos lucros do exercício
será transferida para o exercício ou
exercícios subseqüentes, como prejuí
zos a compensar.

Art. 99 Se o salde finar da conta.
"correção monetária do balanço' fôr
credor, será obrigatoriamente com
pensado com' os prejuízos do exerci
cio, ou transferidos de exerctcíos an
teriores, e pendentes de compensação
para efeitos fiscais.

§ ···19 O saído creuor não absorvido
pelos prejuízos acrescerá ao' lucro real
do exercício na nnportâncía corres
pondente aos seguintes va161'(,>5:

a) parcela das quotas de deprecia
ção, amortização e exaustão, calcula
das -eom base na correção monetária
do ativo fixo e que tiverem sido re
gistradas como custo ou despesa no
exercícín social;

b) correção- monetária dos bens do
ativo fixo vendidos durante o exer
cicio social, e que tiver sido compu
tada como custo dêsses bens para de
terminar 'o lucro apurado na tran
saçao;

c) correção monetária ou ajusta
mento cambial dos' créditos referidos
no artigo 71;>· correspondente a. parce
las do principal que tenham stdo- efe
tivamente recebidas durante o exercí
C10.

§ 29 Os- acréscimos 3() lucro real se
rão 'feitos sucessivamente pela ordem
das alíneas do parágrafo. anterior, até
o montante do saldo credor da conta.
"correção monetária do balanço".

§ 39 O saldo porventura remanes
cente depois dos acréscimos ao lu-



ATOS- DO' PODER LEGISLATIVO 12~

cro referidos nos parágrafos anterio
res será transrertdc para o exerci..
cio seguinte. destacado no balanço".

Art. 10., As sociedades de econo
mia mista controladas pela União ou
pelas autarquias federais, são obri
gadas a proceder à correção monetá
ria do balanço nos têrmos dos arti
gos 4Q a 99.

Art. 11. Poderão ser deduzidas do
lucro real' da pessoa jurídica, para
efeito de determinar o lucro tribu
tável pelo lmpôsto de renda, as par
ticipações nos resultados da emprêsa
a que tiverem direito a' União, os Es
tados, o Distrito Federal, 03 Municí
pios e as autarquias federais, esta
duais e municipais.

Parágrafo único. A imunidade tri
butária dos lucros ou dívídendoa dis
tribuídos pela --- pessoa jurtdloa de di
reito privado às ações, quotas, ou qui
nhões 00 capital social, pertencente à
União, aos Estados, Distrito Federal
e aos Municípios, ou às -autarquías
federais, estaduais e municipais, não
se estende' aos resultados da pessoa
jurrrtíca.

Art. 12. A Petróleo Brasileiro S. A.
'-:- P~TROBP..AS - poderá deduzir,
para efeito de determinação do lu
oro sujeito à tributação, as ímpcrtân
elas aplicadas em cada exercício na
prospecção e extração do petróleo cru,'

Art. 13. As emprêsas que não se
jam autorizadas a funcionar como

instituições financeiras, e que aufí
ram receitas financeiras decorrentes
da venda de mercadorias a prestações,
ou da venda de bens ou serviços pa
ra pagamento em prazo superior a 60
(sessenta) dias da data da entrega
eLa mercadoria e do fornecimento de
serviços, são obrigadas a destacar es
sas receitas na sua contabilidade.

§ 19 Nas vendas de mercadorias
expedidas por _via marítima, o díspos-:
to neste artigo somente Se aplica às
vendas sem prazo superior a 90 (no
venta). dias da data da expedição.

§ 29 O montante das receitas fi
nanceiras destacado nos têrmos dês
te artigo que exceder. em mais de 10%
(dez por cento) em cada exercício,
dos custos financeiros incorridos pe~

Ia emprêsa, ficará sujeito ao impôs
to a que se refere o artigo 37 da Lei
no 4_506 de 30 de novembro de 1964
a taxa de 50% (cinqüenta por .oento) .

â 39 As contas de lucros e perdas
.publlcadas pelas, emprêsas ref-eridas
neste artigo destacarão, obrfgatõria
mente, as receitas e despesas. rínan
ceíràa-a que se refere êste artigo."

Art. 14: A partir de 19 de janeiro
de 1967, ficam revogados os pará
grafos 19 e. 29 do artigo 1~ da Lei
nv 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art, 15. Ficam revogados, a par
tir de 19 de janeiro de i967, o art. 29
e seu parágrafo único da Lei número
4.480. de' 14 de novembro de 1.964, o
art. 38 da Lei nv 4.506, de 30 de no
vembro de 1964, -o parágrafo único do.
art. 10 da Lei 1194.621, de 30 de abril
de 1965, o parágrafo.Bv instituído no
art.- 21 da Lei nv 4.869, de 19 de se
tembro de 1965, e o art.. 89 do Decreto
lei nv 2, ríe 14 de janeiro de 1966.

Art. 16. Ficam cancelados quais
quer' débitos ou cobranças fiscais de
valor originário não superior a ....
Cr'S -50.000 (cinqüenta mil cruzeiros)
decorrentes do não. recolhimento de
tributo, adicionais e multas que de
vertam ter sido liquidados até 31 de
dezembro de 1965.

Art. 17. Os contribuintes do Im
pôsto de, renda que, até 31 de janeiro
de 1967, efetuarem, de. uma só vez, o
pagamento do seu débito fiscal rela
tivo aos exercícios anteriores ao ano
ce 1966, gozarão da redução de 50%
(cinqüenta por cento) do valor das
multas aplicadas, ficando, ainda, día
pensados da correção monetária dês
ees débitos.

Parágrafo único. No caso de que
trata êste aa-tígc;- quando o débito rôr
superior a Cr$ 5.000.000 (cinco mi
lhões de cruzeírosj será permitido o
seu pagamento em 6 (seis) presta
ções mensais iguais e sucessivas, efe
tuando-se o· pagamento da primeira
prestaçâo.cobrigatõrtamente, até 31 de
janeiro de 1967.

Art. 18. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de ....
c-s 5.000.000:000 (cinco bilhões de
cruzeiros) para vigorar no período
de 19 de janeiro de 19067 a 31 de de
zembro de 196-8, para atender à res
tituição do ímpôsto de fenda descon
tado ou recolhido a maior' nos exer
cícios fínanceíros até c de 1967.

Art. 19. A partir do exerclcío- fi
nanceiro de 1968, as pessoas jurídicas.
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que, no exercício anterior, tiverem
pago o ímpôsto de que trata -o arti
go 37 da Lei IlQ 4.506, de 30 de no
vembro de 1964, .em montante igual
ou superior a Cr$ 10.000.000 <dez mi
lhões de cruzeiros), são obrigadas a
pagar o referido tmpôsto em 12 (doze)
prestações mensais, no curso do exer
cício financeiro em que fôr devido.

§ 1Q As pessoas jurídicas - que le
vantarem balanço até 30 cioe setem
bro do ano base, obrigadas a apresen
tar decjaraçâc de rendimentos até o
último dia útil de janeiro, pagarão,
no ato da apresentação .da declara

- çâo, importância correspondente a
1/12 (um doze avos) do ímpôsto de
vido de acôrdo com a declaração, e

.o restante em 11 (onze) prestações de
igual valor, com vencimento. até o dia
20 (vinte) de cada um dos meses sub
seqüentes.

§ 29 As pessoas jurídicas que, nos
têrmos da legislação vigente, devem
apresentar declaração de rendimentos
nos meses de revereíro a maio do
exercício financeiro, deverão recolher,
mediante guia, até o dia 20 (vinte)
de cada.. um dos meses que antecede
Tem o da apresentação da declaração
de rendimentos, parcelas de antecí
paçâo do impôsto a ser lançado.

§ 39 As parcelas mensais de ante
cipação referidas no parágrafo ante
rior serão determinadas como per
centagem da receita bruta registrada
pela pessoa jurídica no mês anterior
àquele a que se referir o recolhimen
to antecipado.

§ 49 A percentagem referida no
parágrafo anterior oorresponderá a
1/12 (um doze avos) do resultado' da
divisão do total do ímpôsto devido
no exercício financeiro anterior, pelo

,montante da receita bruta registrada
no exercício social que tiver servido
de base ao cálculo do mesmo ím
pôato.

§ 59 A pessoa jurídica obrigada ao
recolhimento antecípado cdo ímpôsto,
nos têrmos dos parágrafos anteriores,
anexará à sua declaração ào ímpôsto
de renda cópias das guias dos reco
lhimentos antecipados durante Os me
ses do exercício financeiro decorridos
até o mês. da apresentação da decla
ração de rendimentos.

ê 6º Na. declaração de rendimentos,
as pessoas jurtdieas a que se refere

o parágrafo anterior indicarão o' to
tal do lmpôstc devido, as importãn;
das. recolhidas antecipadamente no
curso do exercício financeiro, e o sal
do a. pagar nos meses restantes. do
exercício flnanceíro.

§ 79 No ato da apresentação da de
claração, a pessoa jurídica pagará' a.
parcela do saldo do ímpôsto a reco
lher correspondente ao mês da apre
sentação da declaração, e as 'parcelas
restantes se vencerão no dia 20 (vin
te) de cada um dos meses subseqüen
tes.

§ 89 As pessoas [urídícas que dei
xarem de efetuar o recolhimento an
tecipado a que se referem os parágra
fos anteriores ficarão sujeitas à mul
ta de 30% (trinta por cento) sõbre o
montante das parcelas não recolhidas.

Art. 20. Fica o Ministro da Fazen
da autorizado a vender Obrigações do
Tesouro para o efeito de cobrir apli
cações 0:0 Banco Nacional do Desen
volvimento Econõmico, previstas em
orçamento de investimentos aprova
do pelo -Conselhc Monetário Nacio
nal, para cuja cobertura sejam ne
cessários recursos adicionais aos pro
venientes da Reserva Monetária do
Banco. Central. e por fôrça do artigo
29 dêsta Decreto-íeí .

Art. 2.1. Os Estados, o' Di3tritcFe
derale Os Munícípícs poderão incor
porar diretamente à sua receita o pro
duto de retenção na fonte do impôs
to de renda incidente sõbre os pro
ventos de seus .servidores, ou sôbre
as obr-ígaçôes de sua divida pública,
desde que se comprometam. a comuni
car, atá 28 de fevereiro de cada ano,
à repartáçào competente do Ministé
rio da Fazenda, em relação nominal.
Os rendimentos pagos no ano ante..
rfor e, o montante do ímpôsto retido
de cada beneficiário, na forma es
tabelectda no Regulamento.

Art. 22. O presente Decretc-Ieí en
trará em vigor na data de sua publi
cação revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1966:
1~59 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CAS'l'ELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues

Roberto campas
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DECRETO..!LEI N° 63 ~ DE 21 DE
NOVE1\IBRO .DE 19$6

Altera a Tarifa das Alfândegas que
acompanha a Lein9 3.244, de 14 de
aoóeto de 1857, e dá castras provi
àências.

o Presidente da República, usan
do da atríbuíçân que lhe confere o
ar-tigo 31, parágrafo único, do Ato
Inetrtucíonal. NQ 2, de 27 de outubro
de 19'65, e tendo em vista o: Ato
Complementar nv 23, de.2D de outu
bro de 19<66, resolve baíxar o seguin
te Decreto-lei:

Art. 1Q O" Impôsto de importação
será cobrado de acõrdc com a Tarifa
das Alfândegas que a êste acompa
nha, e na forma estabelecida na 1e
gíslaçâa própria.

§ 19 A nova Tarifa das Alfânde
gas entrará 6:;11 vigor em 19 de mar
ço de 1967, revogada nessa data a Ta
rifa qU3 acompanha a Lei 119 3.244,
de 14 de agôsto de 19m"

§ 29 As alíquotas daTarifa das Al
fândegas prevalecerão sôbre as alí
quotas correspondentes da Lista In
- Brasil, negociada no âmbito do
Acôrdo Geral de 'I'arâfas Aduaneiras
e ComC§rcio(GATT), cabendo ao Po
der Executivo empreender gestões pa
ra a recomposição da referida Lista.

AJ:t. 29 A fim de assegurar o' ade
quado cumprimento dos objetivos da
nova Tarifa, ou de corrigir eventuais
distorções da mesma decorrentes, o
Conselho de Política Aduaneira pro
moverá, até 28 de fevereiro de 1967,
os reajustamentos que se fi,zerem ne
cessários aos níveis das alíquotas, po
dendo, para isso alterar até €O%" (ses
senta por cento) ad valerem para
mais ou para menos, a alíquota do
ímpôsto estabelecida.

§ ·19 Na aplicação do disposto nes
te artigo,. serão observados critérios
de estímulos à agricultura nacional,
inclusive no que respeita aos inSlL'1l0S
de produtos originários de outros se~

teres da produção. '

§ 29 Não se aplica à execução das
atribuições contidas neste artigo o
procedtrr.ento estatuído no parágrafo
único do art. 22 da Lei nv 3.244, da
14 de agôsto -de 1957,

Art. 3ÇJ As emprêsas ou entidades
econômicas interessadas. nos reajus-

tamentos referidos no artigo 29 pode
rão manífestar-ee junto ao conselho
de Polítíca Aduaneira, por intermé
dio das Confederações Nacionais res
pectivas,

Parágrafo único, As sugestões en
caminhadas ao Conselho de polftíca
Aduaneira deverão conter a opinião
conclusiva da confederação Nacional
da atívídade econômica interessada,
fundamentada em estudo técníco-eeo
nômíco que observará o principio da
unidade da Tarifa e os critérios de
correlacãc, articulação e harmonia
entre os níveis das alíquotas, segun
do o grau de elaboração da merca
doria.

Art. 49 A norma do parágrafo úni
co do art. 22 da Lei no 3.244, de 14
de agôsto de W57, não se aplica, tem
bém, aos casos de alteracâo .de ali
quotas determinada por motivos eco
nômicos de ordem global.

Art. 59 Poderá ser reduzida, de até
1IJO% (cem po-r cento) ,ad '?JaZorem a
alíquota que venha a revelar-se ex
cessiva ao adequado cumprimento dos
objetivos da Tarifa Aduaneira.

Art. 69 O Conselho de r'ouuce Adu
aneira fixará a pauta de valor mí
nimo ou aplicará mecanismos com
pensatórios que se fizerem necessários,
Inclusive adicionais na forma de ali
Quota específica, .para conveniente
amparo it .produção de mercadoria..s
objeto de transferência da categoria
especial para a categoria. geral de
írnportaçâo, e .cuja fabricação se veja
ameaçada por competição desleal do
similar importado..

Art. 79 O artigo. 49 da Leí número
3.2-44, de 14 de agôsto de 1957, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Quando não houver produção na
cional de matérta-prtma e de qual
quer produto de base, ou a produção
nacíonal cdêsses bens rôr ínsutdcíente
para atender ao consumo interno, po
derá ser concedida isenção ou redu
.ção do ímpôsto para a. importação to
tal ou complementar, conforme o caso.

§ 19 A isenção ou redução do Im
pôato, conforme as caracteristícas de
produção e de comercíalízação, e a
critério do Conselho de Política Adu
aneíra, será concedida:

a) mediante comprovação daine
xíetêncía -de produção nacional, e, ha
vendo produção, mediante prova, a..n-
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tertor ao desembaraço aduaneiro, de
aquisição de quota determinada do
produto nacional na respectiva fonte,
ou comprovação de recusa, incapaci
dadeou impossibilidade de forneci
menta em prazo e a preço normal;

b) por meio de estabelecimento .de
quotas tenrãnas globais e/ou por pe
ríodo determinado, que não ultrapasse
um ano, ou quotas percentuais em re
lação ao consumo nacional.

§ 2l? A concessão será de- caráter
geral em relação a cada espécie de
produto, garantida -a aquisição inte
gral de produção nacional, observa
da, quanto ao preço, a definição do
artigo. 3Q do Decreto. Lei número 37
de 18 de novembro de 1966.

§. 3lJ Quando, por motivo. de escas
sez no mercado interno, se tornar ím
períoaa :;1., aquísíção no exterior, de gê
neros alimentícios de primeira neces
sidade, de matérias-primas e de ou
tros produtos de base, poderá ser con
-cedida para a sua importação, por ato
do Conselho de Polftícà Aduaneira,
ísenção: do ímpôsto de importação e
da taxa de despacho aduaneiro, ouvi
doa. os órgãos "ligados à execução da
política do abastecimento e da pro
dução.

§ 49 Será no máximo de Um ano,
a contar da emissão, aprazo de va
lidade dos comprovantes da aquisição
da quota de produto nacional previs
ta neste artigo e nas notas correlatas
da Tarifa .Aduaneíra.

S 59A isenção do .ímpôsto de im
portação sôbre matéria-prima e an
tro qualquer produto de base, indus
trializado ou nã-o, mesmo os de apli
cação direta, somente poderá benefi
ciar. a importação complementar da
produção nacional se observadas as
normas dêste artigo."

Art. 89 Fica alterada a Nota 133
da Tarifa das Alfândegas, como se
segue:

"Nota 183 - Aos aparelhos e
máquinas do Capitulo- 84 e às
maquines íncustnaís e equipamen
tos do Capitulo 85 da Tarifa' das
Alfândegas, que. sejam utilizados
no processo industrial ou agrícola,
sem similar nacional, nem como
seus componentes e peças essen
ciais, destinados à sua montagem
Ou composição no pais, poderá ser
concecãoa redução até 50% (cín-

qüenta por cento) da alíquota ge
ral desta 'I'arita, segundo crttencs
estabelecídos pelo Conselho de
Politica Adueneíra;"

Art. 91,1 A Nota 135 da Tarifa das
Altândegaa passa a vigorar cem a se
guinte redação:

"O. motor elétrfoo que ecompa-.
nhar máquina ou aparelho destilo
seção pagará ímpõato em separa
do; quando, o motor tiver cercas
sa comum ou fizer corpo COm a
màquma ou aparelha, apncar-se-a
ao motor a alíquota oa máquina
ou aparelho, de acôrdo com as
normas ínterpretatavas estabeleci
das pelo Conselho de Política
Aduaneira que, íncmsíve, poderá,
aplicar cntenos baseados nos ve
101'es relativos do conjunto e do
motor. "

Art. 10. Não se aphça ao Conse
lho de Polrtíca Aduaneira o díspostc
no art. 166 do Decreto-lei 'no 37, de
18 de novembro de 1966.

Art. 11. A partir de 19 de mB.TçO
de 1967, ficam revogadas as Notas nú
meros 39, 45 e 162 da antiga Tarifa
das Alfândegas, sem prejuízo da apli
cação do art.' 41,1 da Lei nc 3.244:, de
14 de agôsto de 1957, â importação
complementar das mercadorias por
elas compreendidas.

Art. 12. Permanecem em vigor as
disposições da Lei nv 3.201:4, de 14 de
agôsto de 1957, não revogadas pelo
presente Decreto-lei.

Art. 13. Será facultado aovCon
selho de poríttca Aduaneira, através
do Ministério da Fazenda, firmar con
vémos de cooperação com outras en
noeocs públicas e prtvadas sem fins
Iucratavos, quando n e c e s s á r I o s ao,
aperfeiçoamento de seus estudos e me
lhor execução de suas atríbuíçôes. le
gais.

'Art. 14. No exerctcío das atríbuí
cõee que lhe sâo conferidas por este"
Decreto-lei, o Conselho de Pontàce
Aduaneira contará com a cotabcraçao
e os recursos riecessanos de antros
órgãos que tratam -espectftcamente do
planejamento e da promoção do de
senvolvimento,

Art. 15. A representação governa
mental a que se refere a almea b) dO'
art. 24 da Lei 3.244, d~ 14 de agosto
de 1957, fica ampliada de" um repre-
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sentante do Mínístérto do PJaneja~

menta e da Coordenação Econômica.

Art , 16. Farão parte do Comitê
Brasileiro de Nomenclatura, a que se
refere o art. 156 do Decreto-lei nú
mero 37 de 18 de novembro de 1l:J66 ~

1 (um) representante do Banco
Central;

1 (um) representante ~ do Conselho
de Polttíca Aduaneira, Secretaria 'I'éc
níca;

1 (um) representante do Conselho
Nacional de' Comércio Exterior;

1 (um) representante _do Instituto
Brasileiro de Geografia e ãsteuanca ,

P...rt. 17. O presente Decreto-lei
entrará' em vigor na data de sua pu
bücaçáo, revogadas as dísposíçôes em.
contrario.

Brasília, 21 de novembro de 1986;
1459 da Jndependêncía e 789 da .aeou,
blíea.. ~

H. CASTELLO BRANCO
Eauarao Lopes Icoariçuee
Paulo Egydw 11,jartins
Roberto Campos

As tarifas referidas no art 19 ro,
raro. publicadas em Suplemento a
edição do D. o. de 22-11-66.

DECRETO-LEI N9 64 - DE 21 DE
NOVEl'll:BRO DE 1966

Dispõe sôbre sorteios para financia
mento de empreendimentos sociais;"
religiosos, filantrópicos e educa
tivos.

'O Presidente da Repúblíca, usando
da atribuição que me confere o pa
rágrafo único do artigo SI do Ato
Institucional 119 2, de 'W de outubro
de 1965, decreta:

Art. 19 A realízacâo de rifas e
tômbolas, para a obtenção de recur
sos .índíspanaáveís ao custeio de obras
sociais, relígíosas, filantrópicas e edu
cativas, depende de autorização do
Ministério da Fazenda.

Ai't. 29 A autorização ministerial,
.a título precárío e por prazo não su
perior a 1 (um) ano, será dada se
rorernvsatísfeítas as seguintes condi
ções pela instituição requerente:

I -'- Comprovação de idoneidade. da
requerente:

II - tndícação específica' de US0
dos recursos a .obter:

IH - prova de propriedade dos
bens a sortear.

Art. 39 A entidade benetíeíàrta da
autorização assumirá responsabilida
de, sem ínterferêncía de terceiros, fi
cando proibida a participação cu in ~

.ferêsse econômico de Quem quer que
seja.

Art. 49 E' vedado realizar mais
de um sorteio anua, e adiá-lo, a não
ser por absoluta fôrça maior, medían
'c prévia autorização do Ministro da
Fazenda.

Art. 59 Os sorteios 8e1'2.0 realiza
dos exclusivamente pelos resultados
das extrações da Loteria Federal.

Art. 69 A efetiva entrega 'dos prê
mios e a rigorosa- aplicação da re
ceita estão sujeita-s ao contrõte e à

flecaüzaçào do Mmístêrâo da Pa
zenda .

j·U't. 7Q O desvirtuamento da auto
rização, além ele implicar em sua ime
diata anulação, sujeita o infrator às
sanções legais vigentes e à' perda da _
declaração de ucíüdade púbüca, SB a

possuír ,

Art. 89 O Poder Executivo exua
(1.:.1'á, no. prazo de 90 (noventa) dias,
Regulamento para. a execução deste
Decreto-lei.

Brasílía, 21 'de novembro de 1956;
H59 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues

DECRETO-LEI N9 65, - DE 21 m::
NOVE!~BnO DE 1965

Concede incentivos para o aeecniot
oimentc da indústria de motores
Diesel.

o Presídenta da República, -taando
da atrtbuíçâc que lhe. confere o Ar..
tigo 29 do Ato Complementar nc 23.
de 20 de outubro de 1966, decreta:

Art. F' E' concedida, pelo prazo ele
5 (cinco) anos, contados da vigência
ctêste Decreto-lei, a isenção dos im
postos de importação e .de consumo,
ou daquele que substituir a êste, aC?S
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equipamentos de produção, COm os
respectivos acessórios, sobressalentes e
ferramentas, - bem como ás _ partes
complementares, destinados àprodu~

cão nacional de motores Diesel, quan
do importadas por fabricantes com
projetos aprovados pelo Grupo Exe
cutivo das Indústrias Mecânicas
(GEII\!l:EC). da Comíssâo de Desen
volvimento Industrial. do Mínístérto
da Indústria e do Comércio.

Parágrafo úníco. Para os efeitos
dõste Decreto-lei, os projetos apro
vados pelo extinto Grupo Executivo

-da Indústria Naval' (GEIN) são equi
parados aos projetos aprovados pelo
Grupo Executivo das Indústrias -Me
cênicas, da Comissão de Desenvolvi
mento Industrial, do Ministério da
Indústria e do Comél'cio.

Al't. 2'? ÀS indústrias de motores
Diesel já instaladas no Pais 'são as
segurados os benefícios dêste Decreto
-lei para os motores que já fabricam
e outros que vierem a fabricar, uma
vez atendidos os índices de nactonalt
zaeáo estabelecidos nos. têrmos do Ar.,.
tdgo 3'? do presente Decreto-lei e sua
reguíamentaçáo.'

Parágrafo único. Para a aprovação'
de qualquer' projeto que lhe tõr sub
metido, para os efeitos deste Decreto
-lei, o Grupo Executivo das Indús
trias .Mecânicas (GE'ITh.[EC), da Co
missão de Desenvolvimento Industrial
do Ministério da Indústria e do C'):"
mércío, previamente verificará do in
terêsse na execução de projeto- equi
valente por parte da índústrta de mo
tores já instalada no Pais.

Art. 3'? Os índices' progresstvos de
nacionalização, 'que os fabricantes de
verão cumprir para poderem gozar
dos benefícios -dêste Decreto-lei, serão
estabelecidos no regulamento, por
faixas de potência e rotação, atendi
das as condições econômicas da pro
dução.

Parágrafo único, Para os motores
de propulsão e auxiliares destinados
a navios, serão observados índices de
nacíonalízaçâo estabelecidos pela Co
missão de MarmharMercante, do Mí
ntstérío da Viação e. Obras Públicas.

Art. 4'? As isenções concedidas por
êate Decreto-lei não se aplicam aos
bens com similar nacional que pos
sam ser produzidos no País em con
dições, satisfatórias.

Art. 59 o Poder Executivo regula
mentará o presente Decreto-lei, com
base, em recomendações da Comissão
de Desenvolvimento Industrial, den
tro, do prazo de 30 (trmta) dias,

Art. 69 nstc Decreto-lei entrará'
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 78'? da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

eauorao Lopes Rodrigues

Paulo Egyàio MaTtins

'f.: DECRETO-LEI N9 66 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1966

A,ltera disposições da Lei n 9 3,8D7, ae
26 de aoóeto de 1960, e dã outras
-prouuiéncias,

o Presidente da República, usando
da .atrtbuíçâo Que lhe é conferida pelo
artigo 29 do Ato Complementar nv
23, decreta:

Art. 19 O § 39 do artigo 59 da Lei
fi'? 3.807, de 26 de agôsto de 1960, fica
assim redigido:

"§ 39 O aposentado pela nre
vidência social que. voltar a "tra
balhar em atividade sujeita ao
regime desta Lei será novamen
te filiado ao sistema, sendo-lhe
assegurado, em caso de afasta
mento õenntuvo da atividade;
ou, por morte, aos seus depen
dentes, um .pecúlío em corres
pondência com .. as contrtbuíçôes
vertidas nesse período, na forma
em que se dispuser em regula
menta, não fazendo jus a quais
quer outras prestações, além das
que decorrerem da sua condição
de apcsentaôa;"

Art. 2.'? Fica acrescentada ao § 19
do artdgc Bv da Lei nc 3.S07"a alínea
c com a seguinte redação:

"c) para o segurado desem
pregado, desde que comprovada
essa condição pelo registro no
órgão próprio do Departamento
Nacional de Mão-de-Obra até
maís (12) doze meses. ,.



ATOS DO PODER L"EGISL.iI,'LIVO

Art, 39 0- artigo 11.do, Lei no 3.807
passa a ter a seguinte redação:

"Art. --11. Consideram-se de
pendentes dos segurados, para os
efeitos desta Lei:

I - a espõsa, o marido invá
lido, os filhos de qualquer con
dição menores de 18 tdosoíto:
anos ou inválidos, e as tílhas sol

.teíras de qualquer condíçâo me
ncres de 21 (vinte e um) anos cu
inválidas;

II - a pessoa designada, que,
se do sexo masculíno, só poderá

ser, menor de 18 (dezoito) anos
Ou maior de 60 (sessenta) anos
ou Inválíõa:

III - o pai inválido e e mãe;

IV - os irmãos de qualquer
condição menores de 13 (dezoito)
anos cu mválídos, e as írmãa
solteiras de qualquer condição
menores de 21 (vinte -e um) anos
ou inválidas:

§ 19 A existência de depen
dentes de qualquer -das classes
enumeradas nos itens deste' ar
tigo exclui do direito ás presta
ções os dependentes enumerados
nos itens subseqüentes. ressalva
do o disposto nos §§ 39, 49 e 59.

§ 29 Equiparam-se aos filhos,
nas condições estabelecidas no
item I, e mediante declaração
escrita do segurado:

a) o enteado;

b) o meno- que, por -deter
minação judicial, se ache sob sua
guarda;

c) o menor que se ache sob
sua tutela e não possua bens su
ficientes para o próprio susten
to e educação.

§ 39 Inexistindo espôsa ou
marido invalido com direito às
prestações, a pessoa designada
poderá, mediante declaracão es
crita do segurado, concorrer com
os filhos deste. .

§ 49 Não sendo o segurado ci
vilmente casado", considerar-se-á
tàcítamente designada a pessoa
com que se tenha casado segun
do rito religioso, presumindo-se
feita c declaração prevista no
parágrafo anterior.

§ 59 Mediante - deeíaraçâo es
crtta do segurado, os dependen
tes enumerados no item 111 po
derão concorrer com a espôsa ou
o marido inválido, ou com á pes
soa designada, salvo se existirem
filhos com direito às presta
ções, "

Art , 49. Os artigos 15 e 16 da Lei
no 3.807 passam ater a seguinte re

dação:

"Art. 15, As anotações feitas
na carteira profissional dispen
sam qualquer. registro Interno. de
inscrição, valendo, para todos os
efeitos, como comprovação de fi
liação á previdência social, re
lação de emprêgo, tempo de ser':

viço e saláríc-de-contríbuíçâo,
podendo, em caso de dúvida, ser
exigida pela -c-evíõêncía social a
apresentação dos documentos que
serviram de base às anotações,

§ 19 . A previdência social po
derá custear a expedição de car
teiras profíssícnaís, assim como
encarregar-se de sua emissão e
distribuição.

§ 2,9 Para produzir efeitos ex
clusivamente perante 1. previdên
ota. social, poderá ser emitida.
carteira profissional para os. 'tra
balhadores autônomos, para se
gurados facultativos, para os ti
tulares de firma individual e os
diretores, sócios soüdãríos, sócios
quotistas e sócios de índústría de
emprêsaa.

Art. 16, As anotações feitas
pela previdência social .na car
teira profissional servirão para
a obtencâo de qualquer presta
ção, inclusive para·a prova de
idade, estado. civil e qualíftcação
de dependentes, e serão tertas .õ

vista de ctocumentoshábeis.
Parágrafo único, E' garantido

ao segurado o direito de promo
ver essas anotações a qualquer,
tempo, mediante a simples epre-.
sentaçào dos respectivos do
aumentos. "

Art, 59 Os § § 29\ e 39 do àrtdge
21 da Lei nv 3.807 passam a ter a
seguinte redação:

11 § 29 As emprêsas receberão
Um "Certificado de Matrícula","
com um número cadastral básico,
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de' caráter permanente, que as
identificara em tôdas as suas re
lações com a previdência soctal.:

§ 39 O "Certificado de Matrí
cula" obedecerá, naquilo que fôr
possível, ao sistema de número
cadastral básico da Lei nv 4.503,
de 30 de novembro de 1964, pro
movendo-se convênios com o De
partamento de Arrecadação do
Ministério da Fazenda para in
tercâmbío de informações e ge
neralização daquele sistema,"

Art. 69 O artigo 2'3 e seus pa
rágrafos da Lei nv 3.807 passam a
ter a 'seguinte redação:

"Art. 23. O cálculo dos be
nefícios tar-se-á tomando-se por
b2.-8B o "salário-de - benefício.",
assim denominada a média dOB
salários sôbre os quais o segu
rado haja- realizado as últimas
(doze) 12 contribuições mensais
contadas até o mês anterior ao
dá. morte do segurado; no caso de
pensão, ou ao inicio do beneficio,
nos demais casos.

§ 19 -o eatãno-ec-oenerrcrc não
poderá ser ínrerror, em cada lo
calidade, ao respectivo salário
-mínímo de adulto ou de menor,
conforme o Caso, nem' superior a
(lO} dez vezes o maior' salário
-míntmo vigente no país.

§ 29 Não serão considerados
para efeito de fíxaçâo do seiano
-de-benefícío os aumentos que
excedam os limites legalmente
permitidos, 'bem como os volun
tàrfamente concedidos nos (24)
vlntee' quatro meses imediata
mente anteriores ao inicio do be
neficio, salvo quanto aos empre
gados, se resultantes de melho
rtas ou promoções regulados. por
normas 'gerais da empresa, per
mitidas pela legislação do tra
balho,

§ 39 Quando forem imprecisos
ou incompletos os dados neces
sártos à efetiva apuração do «sa
Iarfc-de-benefíoto", o periodo be

sico de 'contribuições poderá ser
dilatado de tantos meses quan
tos forem necessários para per
fazer aquêle total, até o máximo
de 24 (vinte e quatro), a fim de
que não seja retardada a con
cessão do .benertcío, promovendo-

-se, posteriormente, o ajuste de.
direito.

S 49 As prestações dos bene
ficios de aposentadoria e de au
xílio-doença não poderão ser ín

feríores a 70 % (setenta por cen
to) do salário-mínimo do local
de trabalho do segurado, 'nem as
da pensão, _por morte, a 35 %
(trinta e cinco UOT cento) de

mesmo salário. -

Art: 79 O artigo 24 e seus pará
grafos da Lei nv 3. ED7 passam a tal'
a seguinte redação:

"Art. 24. O auxílio-doença.
será devido ao segurado que,
após 12 (doze) contrtbutcões
mensais; ficar incapacitado para
seu trabalho por prazo superior
a 15 (quinze) dias.

S 19 O auxílío-dcença consis
tirá numa renda mense~ corres
pondente a 70 % (setenta por
cento) do «salárío-de-bcnertcío",
neís 1% (um por. cento) dêsae
salário por ano completo de ati
vidade abrangida pela prevídên
cia social ou de contrfbuíçâo re
colhida nos têrmcs do artigo 99,
até o máximo de 20 % (vinte
por cento), arredondado o total
obtido para' a unidade de milhar
de cruzeiros imediatamente su
perior.

§ 29 O auxilio-doença, cuja
concessão estará sempre condi

cionada à verificação da tncapa-.
cidade, .em exame médico de res

ponsabiltdade da previdência so
cial, será devido a contar do
(169) décimo-sexto dia de afas
tamento. da atividade ou, no caso
do trabalhador autônomo, a con
tar da data da entrada dope
dido e enquanto o segurado con
tinuar incapaz para o seu tra-.
balho. Quando pedido após
(30) trinta dias contados da
data do afastamento da ativi
dade, o auxílio-doença será de
vido a partir da data de entrada
do pedido.

S 39 Se o segurado em gôzo
de auxílio-doença rõr insuscetí
vel de recuperação para a sua
atívídade habitual, sujeito por
tanto aos processos de reabilita

ção profissional previstos no § 4:'"
para o exercício de outravsstí
vídade, somente terá cessado o
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seu beneficio quando estiver no
desempenho de nova atividade
que lhe garanta a subsistência,
ou quando, não recuperável, seja
aposentado por invalidez.

§ 4<;1 O segurado em gôzo de
auxilio-doença ficará obrigado,
sob pena de suspensão do be
neficio, a submeter-se aos exa
mes, tratamentos e processos de
reabilitação profissional propor
cionados pela previdência .social,
exceto tratamento cirúrgico.

S 5<;1 Será concedido auxílio
para tratamento ou realização de
exames médicos fora do domici

lio dos beneficiários, na forma
que se dispuser em regulamente."

PJt. '8<;1 O artigo 27 e seus pará
grafos da Lei nv 3.307 passam a ter
a seguinte redação:

"Art. 27. A aposentadoria por
invalidez será devida. ao segura
do que, após 12 (doze) contribui
ções mensais, estando ou não em
gôzo de auxilio-doença, fôr con
siderado .íncapaz e .Insuscetível
ée reabilitação para o exerctcío
de atividade que lhe garanta a
subsistência."

~ 19 A aposentadoria por- ín
valídez consistirá numa renda
mensal correspondente a 70 %
(setenta por cento) do salário
-de-benefício, .mais 1 % (um por
cento) dêsse salário por ano
completo de atividade abrangida
pela previdência social ou de

"contribuição recolhida nos têr
mos do artigo 99, até o máximo
de" 30 % (trinta por cento), ar
redondado o total obtido para a
unidade do milhar de cruzeiros
imediatamente superior.

§ 29 No cálculo "do acréscimo
previsto no § 19 serão consíde
rados como de atividade os meses
em que o segurado tiver perca
btdc auxílio-doença ou, na hipó
tese de ê 49, aposentadoria por
invalidez. "

§ 39 A concessão de aposen
tadoria por invalidez dependerá
da verificação das condíçóes "es
tabelecidas neste. artigo, median
te exame médico a cargo da pre
vidência social, e o benefício será
devido a contar dó dia imediato
:EW da cessação do auxíltc-doen-

ça, ressalvada a hipótese previs
ta no parágrafo seguinte.

§ 49 Quando no exame pre
visto no § 3Q fôr constatada in
capacidade total e definitiva, a
aposentadoria por invalidez in
dependerá de prévio" auxílio-do
ença, sendo o benefício devido a
contar do 169 (décimo-sexto) dia
do arastamento do trabalho ou
da data da entrada do pedido,
neste caso se entre uma e outra
tiverem decorrido mais de 30
(trinta) dias.

§ 59 Nos casos de segregação
compulsória, a aposentadoria por
ínvaltdez Independerá não só de
prévio auxilio-doença mas tem
bém de exame médico pela pre
vídêncía social; sendo devida a
contar da data da segrecacâo ,

§ 6° A partir de 55 (cinqüenta
e cinco) anos de idade, o "se~
gurado aposentado ficará dispen
sa-do dos exames para fins de

vertfícacâo rie Incapacídadé e dos
tratamentos e processos de rea
bilitação profissional.

§ 79 Ao segurado aposentado
por invalidez se aplica0 disposto

no § 49 do art. 24." "

Art. 99 E' dada nova redação ao
§ 39 do artigo 32 da Lei n9 3.807,
acrescentando-se ao mesmo artigo na
redacâc que lhe foi dada pela Lei n9
4.130, de 29 de agôsto de 1962,08
§§ 79, 89 e 99, como segue:

§ 39 Todo segurado 'que,
COm direito ao gôzo da aposen
tadoria de que trata êste artigo,
optar pelo prosseguimento no em
prêgo, ou na atividade, fará jus
a um- abono mensal dle 25%
(vinte e .. cinco por cento) do sa
lário-de-benefício, a" cargo da
previdência social.

§ 79 A aposentadoria por
tempo. de serviço" será devida a
contar da data do comprovado
desligamento do emprêgo ou efe
tivo afastamento da atividade,
que só deverá ocorrer após a
concessão do beneficio.

§ 89 Além das demais condi
çôes estipuladas -neste ai .ígo, a
concessão _da aposentadoria por
tempo de serviço dependerá da
realização. pelo segurado de no
mínimo 60 (sessenta) contribui
ções menseía.
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§ 99 Não será admissivel para
cômputo de tempo de serviço
prova: exclusivamente testemu

nhal. U

"Art. 33. O auxílío-natalídade
garantirá, após a realização de 12
(doze> contribuições mensais, à

segurada gestante, ou ao segu
rado; pelo parto de sua espôsa
não segurada, ou de pessoa àe
sígnada na forma do § 19 do ar

tigo 11, desde que inscrita esta
pelo menos 300 (trezentos) dias
antes do parto, uma quantia,
paga de uma só vez, igual ao sa
lário-mínimo vigente, na locali
dade de trabalho do segurado.

Parágrafo único. , E' cbrígató
'ria, independentemente do cum
primentado prazo de carencía,
a assistência à maternidade, na
forma permitida pelas -onenções
da .Iccalídade em que a gestante

residir. "
Art. 11. O artigo 44 e seu pará

grafo da Lei no 3.807, passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 44. O auxilio-funeral,
cuja importância não, excederá
de duas vezes o salário-mínimo
da sede. do .trabalho do segurado,
será devido ao executor do fu
neral.

Parágrafo único. Se o exe-
cutor fôr dependente do segura
do, receberá o máximo previsto
no artigo".

Art. 12. O artigo 45 e seus nará
grafos 'da Lei nv 3.807, passam ã ter
a seguinte redação:

"Art. 45-. A assistência mé
dica compreenderá a' prestação
de serviços de natureza cftníca,
cirúrgica, farmacêutica e odonto
lógica aos beneficiários, em am
bulatórío, ncspítal, sanatório ou
domicilio, com a amplitude que
os recursos financeiros e as con
dições locais permitirem e na
cOllfol'mida~e do que estabelece
rem esta Ieí e o seu regulamento.

§ lQ E' permitido à prevídên
cía social, na prestação da assis
tência médica ambulatoríal ou
hospitalar aos beneficiários, con
tratar serviços de terceíroa ou

Art. 10.
3.807 passa
dação:

o artigo 33 da Lei nv
a ter a seguinte 1'e-

das próprias emprêsas, mediante
pagamento de preços ou díárras
globais, ou per capita, que cubram
a totalidade do tratamento, nêle
incluídos os honorários dos pro
fissionais.

§ 29 Para a prestação dos ser
viços de que trata êste artigo,
poderá a previdência social sub
vencíonar ínstítuíçõesvsem fina
lidade lucrativa, ainda qu. já au
xílíadas por outras entidades pú
blicas.

§ 39 Nos convênios com enti
dades beneficentes que atendem
ao público em geral, a previdên
cia social poderá colaborar para
a complementação das respecti
va-s instalações e equipamento,
ou fornecer outros recursos ma

teriais, para melhoria do. padrão
de atendimento dos beneífcíà
rios.

S 49 Para fins de assistência
médica, a locação de serviços
entre profissionais e entidades
privadas, que mantém contrato
com a previdência social, não de
termina, entre esta e aqueles
profissionais, qualquer vinculo
empregatício ou funcional".

Art. 13. O artigo 48 da Lei n'?
3.807, passa a ter a seguinte re
dação:

"Art. 48. Nos limites prevts
tos no artigo 45, o beneficiário
que utilizar, serviços médicos nâo
mantidos ou não credenciados
pela previdência social, ou que
excedam das condições normal

mente oferecidas, terá a seu car
go as despesas que ultrapassarem
os valores fixados nas tabelas
aprovadas pelo Departamento
Nacional da Previdência Social.

Parágrafo único. A ..parte ,qüe
couber à previdência social no
custeio dos serviços será paga
diretamente às entidades ou pro
fissionais que prestarem os ser
viços, não se responsabilizando a
previdência social pela parte que
competir. ao. beneficiário" .

Art.. 14. O artigo 56 da Lei ns
3.807"passa a ter-a seguinte redação:

"Art. 56. Mediante convênio
entre a previdência social e a
empresa, poderá esta encarregar
-se 'de:

I - processar os pedidos de
beneficios, preparando-os e iUG-
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"Art. 69. O cuseío da prevt
dêncla social será atendido pelas
contribuições:

I - dos segurados, em geral,
na base de 8% (oito por cento>

do respectivo saláric-de-contrí
buiçâo, nâo podendo íncídír 86
bre importância que exceda de
(la) dez vezes o salário -mmnnc
mensal de maior valor vigente na
país;

II -' dos segurados de que
trata o § 19 do artigo 22, em per
centagem do respectivo venci
mento igual à que vísorar para

o Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores ('0

Estado, com o acrésouno de: %
(um por cento) para custeio dos
demais benefícios a: que fazem

jus êsses segurados;
. III -das empresas, em quan

tia igual à que fôr devida pelos
segurados a seu serviço, inclusíve
os de que trata o item In do,
artigo 59;

tacão de carteira profissional ou
documento hábil fornecido pela
prevídêncía social".

Art. 17. O artigo 67 e seus pa-
rágrafos da Lei nv 3.807, passam a
ter a seguinte redação:

"Art. 67. Os valores dos be
neficios em manutenção serão
reajustados sempre que for al
terado o saíàrto-mmímo,

§ lq O reajustamento de que
trata este artigo vigorara ses
senta dias após o término do mês
em que entrar em viga!' o novo
salárío-mmín,o, arredondado' o
total obtido para a unidade de
milhar de cruzeiros imediata
mente superior.

§ 29 Os índices do reajusta
mento serão os mesmos da polt

tíca salarial estabelecida no ar
tigo 19 do Decreto-lei no 15, de
29 de julho de 1966, considerado
como mês-básico o de vigência
do novo saíárío-mínímo.

§ 39 Nenhum benefício reajus
tado poderá ser superior a 10
(dez) -vêzes o maíor salárto-mí
mmo vigente no pais, na data do
início da vigência do reajusta
mento".

truíndo-os de maneira que pos
sam ser despachados;

Ir - submeter os empregados
segurados a exames médicos, ín
cíusíve complementares, encami
nhando .à previdência social os
respectivos laudos, para a con
cessao dos benefícios que depen
dem, de avaliação de incapaci
dade;

IH - prestar aos segurados a
seu serviço '8 respectivos depen
dentes, diretamente, ou por ín
termédío de estabelecimentos e
profissionais contratados, desde
cué obedecidos os padrões fixa
dos para a previdência social, a
assistência médica por esta con
cedida nos têrmos do art. 45;

IV - efetuar pagamentos de
beneficios e prestar outros quais
quer serviços à prevídêncía
social.

Parágrafo único. O reembôlac
dos gastos correspondentes aos
serviços previstos nos itens II e
III deste artigo poderá: ser ajus
tado por um valor global, con
forme o -número de emprestados
segurados de cada empresa, de
dutível, no ato do recolhimento
das contribuições, juntamente
com as importâncias correspOll ~
dentes aos pagamentos de bene
fícios, ou de. outras despesas ere
tuadaa nos têrmos dos convênios
firmados" .

Art. 15. Fica acrescentado ao ar
tigo 60 da Lei nv 3.807, o seguinte
parágrafo único:

"Parágrafo único. A. impres
são digital do segurado ou de
pendente incapaz de assinar,
desde que aposta na presença
de funcionário da previdência
social," será reconhecido orveror
de assinatura, para efeito de
quitação dos recibos de bene-
fício" . .

Art. 16. O artigo 62 da Lei ·n9

3.807, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 62. A previdência social

poderá pagar 08 beneficios por
meto de ordens de pagamento ou

cheques por ela emitidos, a ~erem

apresentadas pelos beneftcíártos
aos estabeleoímentcs bancários
encarregados de efetuar ôsses
pagamentos, independentemente
de assinatura ou de aposição de
Impressão digital, comprovando
-se a, identidade pela -apresen-

Art. 18.
3.807, passa
dação:

o artigo 69 da Lei nv
a ter a seguinte re-
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IV - 'Da União, em' quant-a
destinada a custear o pagamen..
to de pessoal e as despesasvde

administração geral da previ
dência social, bem como a co-
brir as ínsuflcíênolas fínanceíras
verificadas;

V - dos segurados que se en ~

centrarem na situação do varbí
go 99 e dos facultativos, em pera
centagem igual ao dôbro l.-.a es..
tabelecída no item I.

§ lÇ1 Integram o salârlo-de..
contribuição tôdas as fmportân
cias recebidas a qualquer 'título,

pelo segurado, em pagamento dos
serviços. prestados.
§ 29 A emprêsa que uünsez- ser
v,:iços de trabalhador' autônomo
ou de trabalhador !V,rI.Ú~O 'üoa

obrigada também, com relação a
êles, à contribuição a que se re
fere o item lU, Independente

mente da devida pelo próprio se..
gurado.

Art. 19. Os aràígoa 76, 77 e 78 da
Lei número 3.807 passam a. ter a se~

guínte redação:

"Art. 76. Entende-se por "sa
Iárto-de-contríbuíção' ;
I à remuneração efetiva..

mente percebida durante o mês
PFa os segurados referidos nos
itens I, II e m do artigo 59, t-em

como para os trabalhadores avul
sos;

II - o salário-base fixado pa
ra -0S trabalhadores autônomos e
para os facultativos.

Art. 77. O salário-base será
fixado pelo Departamento Na
cional da Previdência Social, ou
vido o _Serviço Atuarial e os ór
gãos de classe, quando houver,

devendo ser atendidas nas res
pectivas tabelas as peeuüartda
des das diversas categorias d.e
trabalhadores e o padrão de vi~

da de c~da região .
Art. 78. O salário-base será

reajustado automàtdcacuente, na
mesma proporção, sempre que

rõr alterado -- o salário-mínimo".

Art. 20. Fica acrescentado ao ar tí ..
go 79 da Lei número 3.'807, o item VI,
com a redação seguinte:

"VI - o proprietário, o dono
da obra, ou o condômino de uní-

dade Imobiliária, qualquer que
seja a- forma por que haja. con-

tratado a execução de obras '-de
construção, reforma ou aorésct

'mo do imóvel, é solídàrramente
responsável com o ccnatrutor
pelo cumprimento de tonas as.

obrigações decorrentes desta Lei,
ressalvado seu direito .regressívo
contra o executor ou contraente
das obras e admitida e. retenção
de importâncias a estes devidas
para garantía do cumm ímento
dessas obrigações, até a expedi
ção. do "Certificado de. Quita
ção" previsto no item II do eru
go 141". -

Art. 21. O artigo 80 da Lei número
3,8-0'7 passa a' ter a redação seguinte:

"Art. 80. As emprêsas sujei
tas ao regime desta Lei" são oort
gadas a:

I - preparar fôlhas de paga
mento dos salários de seus em

pregados, nas quais anotarão os
descontos readzadcs pat-a a pre
vidência social;

TI - lançar, em títulos pró
prios de sua escriburaçàc mer
cantil, cada mês, o montante das

quantias, descontadas de seus
empregados, o da correspondente
contribuição da emprêsa e:o que
foi recolhido à previdência so-
cial.

liI - entregar ao órgão' erre
cadadcr da prevídênoia social,
anualmente, por ccastào do re
colhimento relativo ao mês SUb

seqüente .ao do balanço, cópia
autenticada dos regtssros contá

beis relativos ao montante dos
lançamentos correspondentes a
importâncias devidas à previdên
cia social e das quantias a ela
pagas, com díscríminacêo, mês a
mês, das respectivas parcelas.

Parágrafo único. Os compro
ventes discriminativos desses
lançamentos deverão ser arquí-.
vades na emprêsa, durante (5)
cinco anos, para para os efeitos
do artigo 81".

Art. 22. E' acrescentado ao art. 81
da Lei número 3.807 O: § 49, com a se
guinte redação:

"§ 4Q Em caso' de ínexíatêneía
de comprovação regular e for
malizada, o montante dos safa
rios pagos pela execução de obras
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de construção poderá ser obti
do pelo 'cálculo da mão-de-obra
empregada, de acôrdo COm a
área construída, ficando a car
go do proprietário, do dono ca
obra, do condômino da unidade
imobiliária ou da emurêsa co
responsável o ônus da- prova em
contrário" .'

A:l:t. 23. O artigo 82 da Lei nú
mero 3.807 passa a ter a rertaçãc S~
guínte, sendo-lhe acrescentado um
parágrafo único.

"Art. 82. A falta de recclhl
mente, na época própria, de
contribuições ou de quaisquer
outras quantias devidas. à previ
dência social, sujeitará os 1'1;:8

ponsáveís ao juro mora tório de
1% (um por cento) ao mês, atem
da multa variável de 10% (dez

por cento) até 50~;ó (cinqüenta,
por cento) do valor do débito ..

Parágrafo único. A ínfracâc
de qualquer dispositivo desta L<.'!i

para a qual não haja penalída
de expressamente conunaca, su
jeitara o responsável á nulta de

(I a 10) um a dez salários-mí
nimos de maior valor vígente no
país, conforme a gravíuade (ta
infração, imposta e ':,J;J;.'~hla nus
têrmos .dos artigos' 83 e (;4".

Art. 24. O parágrafo único do ar
tigo 8rJ: da Lei número 3. ~07 passa a
~ te e são acrescentados a~ êsse artigo
os §§ 29·e 39, com a redação seguinte:

§ 29 Servirão também .ie tnu
los para a cobrança das dívidas
ativas da previdência social <JS

Instrumentos de conftsaao de di
vidas, as cópias autencícuuas dos
registros contábeis a que se 1"e

fere o item lI! do artigo 80 e as
cartas de abertura de contas
correntes bancárias Urinadas ne-
las emprêsas, .

§ 39 A previdência soctat pode
rá, antes de ajuizar R- .execução
de sua divida ativa, promover o
protesto dos títulos dados em
garantia d-e sua Iíquídaçao, w:i'H a
os efeitos de direito, ficando:' en~
tretanto, ressalvado que esses
títulos serão sempre recebidos
"presolvendo" .

A:rt, 25. Os artigos 141, 142, 155,
157, 160 e 161, .da Lei número 3.807
jaessam a ter a redação seguinte:

"Art. 141. A previdência so
cial fornecerá 08 seguintes de
cumentos

I ~ às emprêsas vinculadas:
a) "Certificado de Matrícula,"

a que se referem os §~ 29 e 39
do artigo 21, para servir de com
provação da vinculação' da em
prêsa à previdência socíal

b) "certificado de Regulari
dade de Situação", váudo até 28
de' rcvcrctrc do ano seguinte a.o
da sua .emtssâo, para servir de
prova de' que o contrfbumte se
acha, na forma que dispuser o
regulamento, em sttuacào cegu

lar perante a previdência soci-al;
c) "Certificado de Quitaçáu"

que constitui condição para que
o contribuinte possa praticar der.
terminados atos, enumerados
neste artigo, com a vaudaae de
(30) trinta dias, a contar da da
ta de sua emissão.

H. ~ aos segurados uutônomcs,
o certificado a que se refere o
item I, letra b.

§ 19 O "certificado de Matrí
cula" (OM) é de apres-mtaçüo
obrigatória.

a) perante a autorfdade com
petente, para o licenciamento de
obras de construção, refcrmaa ou
acréscimos de prédios, por parte
do responsável direto pela exe
cuçâc das mesmas;

t» parante os órgãos da pre
vídêncla social e os arrecadado
res de suas contrtbuicôes, para
identificação do contrlbtnn.e e

dos elementos cadastrais de sua
inscrição.

~ 29 O "Certificado de Regu
lartdade de Situação" (CRS) , a

ser 'QIrasladado no instrumento
pelo servidor público ou escre
vente juramentado, juncado por

cópia autenticada ao processo ou
ao pedido inicial da ernprêsa: ou
ainda caracterizado pelo seu ~1'Ú

mero e data de emissão mediante
certidão passada no documento
fornecido à emprêsa, conforme o
caso, será exigido oongatorta
mente:

a) .para o licenciam-mo anual
do veículo, de embarcação, cu
aeronave de qualquer espécie,
das emprêsas de tran-rorte ter
restre, fluvial, marítímo. e aéreo.
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ass~ .como das empresas p1'O
pnetanas de táxis e de trans
portes coletivos de. paesageíros,
ou dos motecístas ororissionaia
trabalhadores autôn.ancs, peran
te qualquer repartição pública ou
autoridade do serviço de tren
sito 'ou de fiscalização e controle
désses serviços;

iJ) para o jtoencíamenro; m8
crtçâc ou registro anual réferen
te' ao exercício da atdvidade da
empresa ou da jirortseao, assim
como para a renovaçac dêsses
azos, perante 'qualquer reparti-

ção ou autoridade;
C) para a concessão de fínan

cíamento, empréstimo e ajuda fi
nanceira, para o pagamento de
parcelas dos mesmos, quotas
partes e alíquotas de .ímpcstos ou
de subvenções de qualquer espé

cie por parte das repartições pú
blicas. eatabelecímen-os de crê

dito oficiais e seus agentes fi
nanceiros, autarquias, entidades
de economia mista e emprêsaa
públicas ou de serviços públicos;

d) para a averbação de cons
truçâo ou de íncorporaçao de
prédios no- Registro de Imóveis:

e) para a assinatura de convê
nios, contratos, ou quaisquer ou
tros instrumentos com repaa-tí
ÇÓB5 ou entidades púnüuaa, au
tarquias, sociedades de economia.
mista ou seus agentes;

f) para o arouívamenro de
quaisquer atos no Registro "de
Comércio;

g) para a partfcípaçao em
concorrências, tomadas 'ou cole

tas de preços ou quaisquer Iíct
tecões de bens ou destinadas à
contratação de serviços e obras;

h) para a transcrição de quais
Ql~el instrumentos no Régfstrc de
Titules e Documentos,

§ 39 O "certificado de Quita-.
ção" (OQ), que será arquivado

e registrado pelo serventuáa'Io
público pela ordem ele lavratura
do-s instrumentos públicos ou da
transcrição dos tnst.cumentos
particulares, para os 'quais foi
emitido, será exigido obrigatôrta
mente das emprêsaa vinculadas'
'a) para a alienação ou pr~_

messa de jalienaçâo, oneracên cu
disposição de bens Imóveis,

b) tiara a alienação ou' promes
sa d: alienação, oneraçac ou-dis-

posição de bens móveis Incorpe
ráveis ao Ativo Imobílfaado:

c) para a cessão e, :,r:;<,u~tetên~
ela ou para a promessa de ces
são ~ transferência de õtreítoe:

d) para o pagamento de nave
res nas liquidações e drssoluções

de- sociedades e para a expedição
de . cartas de adjudlcacâc ou
arrematação de bens,

~ 4Q será também exígrdo:
"Certificado de Quitação" (CQ)
para a primeira operação a ser
realizada com, prédio ou unidade
imobiliária após sua construção,
seja de promessa de venda, de
compra e venda, de cessão e
transferência OU de promessa e
cessão de direitos aqutsitrvvs.

Art. 142. Os ato-s praticados
e os instrumentos aastnados cu
lavradcs com ínobservancia do
estipulado no artigo 141, sãc
considerados nulos, de pleno di
reito, para todos os ersatcs. assnn
como os respectivos regretrus ,~Ü~

blícos a que estiverem -ujeltcs.
§ 19 ...... A previdência eocíaí

poderá íntervír nos ínsu-umém.oa
nos quais é exigido o "Certan
cado de Quitação" para dar ouí
tação de dívida do contrfbutnte
ou para dar autorização para a
sua lavratura, índependenre ca
liquidação da, dívida, desde que
fique assegurado o seu pagumen
to com orereeunento de garantia
de natureza real ou . do próprio
preço, quando o mesmo seja par
celado.

§ 2Q OS servidores, serventuá
rios da justiça, autortdadea e ór
gãos que infringir-em c artigo 141
desta lei ínccrrerâo em multa

correspondente a um salário-
mínimo de maior valor vigente
no País. imposta e coora ta p;la
Previdência Social, 8;.,;lTI prejtazo

da responsabilidade que, no ea
so, couber.

§ 39 As emprêsas, enquanto es
tiverem em débito, não garanti

do, por falta de recolhimento das
contribuições devidas à previ
dêncía social, não poderão:
a) distribuir quaisquer bonifi

cações a seus acionistas:
b) dar ou atribuir partdcípaeãe

de lucros a seus sócios ou quo
tistas, bem como a 38'11...<; dlrete
rés -e demais. membros de órgãos
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dlrlgentes, flscada ou consulti
vos.

§ 49 A desobediência ao dis
posto no § 39 sujeitará o respon
sável à multa de montante igual

a 50% (cinqüenta por cento)
das quantias que houver pago
índevídamente, imposta e co
brada nos termos dos. artigos 83
e 84.

Art. 155. Constituem crimes:
I - de sonegação fiscal, na

forma da Lei n94. 739, de 14 de
julho de 1965, seíxar de:

a) incluir,. na fôlha de paga
mento dos saláríos, empregados
sujeitos ao desconto das contri
buições previstas nesta lei, con
forme determínaçâo dr -item I do
art.." 80;

b) lançar, em títulos próprios
de .sua escrituração mercantü,
cada mês, o montante das cuan
tias descontadas de seus emnre
gados e o da correspondente ccn
trfbuíçâc da empresa, conforme
estabelece o item H' do artigo
80;

c) escriturar nos livros e ele
mentos discriminativos próprios
as quantias recolhidas a titulo
de "Quota de Previdência" dos
respectivos contribuintes;

. Ir - de aproprtação indébita,
definido no artigo 168 do Código
Penal, além dos atos previstos no
artigo 86, .a falta de pagamento
do saíárío-tamnía aos emprega
dos quando as respectivas quotas
tiverem sido reembolsadas à em
prêsa vpela previdência social.

IH - de -falsidade ideológica,
definido no artigo 299 do Có
digo Penal, ínsenr ou fazer in
serir:

a) nas fêlhas de pagamento
a que se refere o item I do ar
tigo 80, pessoas que não. possuam,
efetivamente, a condição' de se
gurado;

b) na carteira profissional de
empregado, declaração falsa ou.
diversa da que devia ser escrita;

c) em quaisquer atestados ne
cessários a concessão ou paga
mento de prestações aos benefí
cíártos da \previdência social de
claração falsa ou diversa da que
devia ser. escrita;

IV - de estelionato, definido
lia artigo 171 do Código Penal;

a) receber ou tentar receber,
dolosamente, qualquer prestação
de beneficio da previdência 80
cíal;

t» praticar qualquer ato que
acarrete prejuízo à previdência
social visando a usufruir vanta
gens moitas:

c) emitir e apresentar, para
pagamento .pela previdência so
cial, fatura de serviços não exe
cutados ou não prestados.

Art. 157. Os créditos da pra
vidência social relativos a con
trtbuícões e seus adicionais ou
acréscimos de qualquer natureza
por ela arrecadadas, inclusive a
quota de previdência, a correção

'monetária e os juros. de mora
correspondentes, nos processos de
falência, concordata ou, concurso
de credores, estão sujeitos às dis
posições atinentes aos créditos
da trntêo.. aos quais são equipa
rados, seguindo-se a estes na or
dem de prioridade.

Art. 160. A arrecadação da
receita e o pagamento dos en
cargos da previdência social
serão realizados, sempre que poa
sível, através da rêde bancária,
oficial ou privada, mediante
convênios nos termos e condições
que forem estabeleóídoa pelo
Banco Central da República do
Brasil.

Art. 161. Aos· empregados do':'
méstrcos, aos ministros de con
ríssêc religiosa e membros de
congregação religiosa, é' facultada
a filiação à previdência socíaã.

Parágrafo único. O, recolht-
mente . das contribuições devidas
pelos segurados facultativos re
feridos no artigo poderá ser.efe
tuado por entidades, órgão ou
pessoas a que estejam vinculados
e enquanto perdure' essa vin
culação.

Art:· 26. Os benenctos concedidos
na vigência da Lei no 3.807, de 26 de
agôstc de -1980, cujos valôres, reajus
tados na forma da primitiva. redação
do seu artigo 67, ficaram contidos no
teto de (2) dois I salárfos-mínímos,
serão revistos de otioro, a fim de que
voltem a corresponder à percentagem
do salárío-mínímo que representavam
na data do inicio do beneficio, res
peitado o limite de (3,5) três e meia
vêzes o -naíor salárío-mínímo vigente
110 país, arredondado .o total -obtido



.àros no POD~R LEGISLATIVO

para a unidade de milhar de cruzei
1'08 ímedíatamente superior.

Parágrafo .úníco , O nôvc valor do
benefício revisto nos têrmos do ar
tigo será devido a partir do mês se
guinte ao da vigência desta lei, não
cabendo pagamento de diferenças re
lativas ao período anterior.

Art. 27. A previdência social po
dera recusar "a entrada de requeri
mento de benefícíáríos, quando desa
comnanhado da documentação neces
eena, sendo, nesse caso, obrigatório
o fornecimento de comprovante dessa
ocorrência; para ressalva de direitos.

Art. 28. A- desígnaçâo do depen~

dente previsto no artigo 11, item H,
da Lei nv 3.807, na redação dada pelo
artigo 39 deste Decreto-lei, indepen
derá de formalidade -spectaí, podendo
valer, para êsse efeito, .declaraçâo
verbal prestada perante a previdên
cia social e anotada na carteira pro
fissional.

Art. 29. O disposto no ê 49 do ar
tigo 23 da Lei nv 3.807, de 26 de
agosto de 1960, na redação dada pelo
artigo 59 deste Decreto-lei, aplica-se
também às pensões concedidas antes
de 5 de setembro de 1960, conside
rando-se, para êsee efeito, o conjunto
das cotas remanescentes, n8,0 caben
do, entretanto, pagamento de dtreron
ças "relatívas a prestações já ven
cidas.

Art. 30. O disposto no § 49 do ar
tigo 141 da Lein9 3.807, na redação
dada pelo artigo 25 deste Decreto-Iet,
aplica-se apenas aos imóveis cons
truídos a partir da vigência deste.

Art. 31. O Ministro do Trabalho
e Previdência Social submeterá, no
prazo de (60) sessenta dias, projeto
de consolídaçâc das. disposições legais
alteradas por-este Decreto-lei COm is
do 'atual Regulamento Geral da Pre
vidência _Social, sem prejuízo da ime
diata vigência daquelas dtsposícôes ,

Art. 32. Fica revogado o artigo 17
da -Lei nv 3.999, de 15 de dezembro
de 1961.

Al't. 33. O presente Decreto-lei en ~

trará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições. em
contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
púhlíca:

H. CASTELLO BRANCO

L. G. do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI N9 67 - DE 21 w:
NOVEMBRO DE 1966.

Dispõe sóbreos bens e pess9al vif~

cuIado aos serviços de navegação e
de reparos navais explorados· pele
Lloyd Brasileiro - Patrimônio Na
cional e pela' Companhia Nacional
de Navegação Costeira .,..- Autelí"
quia Federal. extingue estas autar
quias, autoriza a constituição da
Companhia de Ncteçaçãc Lloy,l
Brasileiro e da Emprêsa de Repa,
TOS Navais "Costeira" S.A., e dá OZ~

tras providencias.

o Presidente da República, no USo
das 'atribuições que lhe são conferidas
pelo parágrafo único do art. 31· do
Ato Instítucíonal nc 2, de 27 de ou
tubro de 1965,

- Considerando. que todos os estudos
levados a efeito sôbre as atividades
das autarquías Lloyd Brastleíro 
PN e Companhia Nacional de Nave
gação Costeira - Autarquia jredaral
têm recomendado que sejam atribuí
doa ao Lloyd Brasileiro os serviços de
navegação a cargo da rrompannía Na
cional de Navegação Costeira e a esta
os servíços de reparos navais desem
penhados por aquela, como meio de
alcançar urna considerável melhoria
ôarqualídade dos servíços prestados e
par duma sensrvel redução dos seus
custos e do conseqüente saneamento
financeiro das oítadaa-emprêsas .

Considerando que -a par desta se
paração de atividades assinalou-se a
necessidade de dar nova rorma jurt
dica às citadas emprêsas, de modo a
dotá-la de flexíbtlídade operacional
requerida pelas atividades de cunho
econômico;

Considerando que a fase de lmple
mentaçâo das medidas prévias a esta
transrcrmaçao, realizadas através de
conventos entre as duas autarquias,
já atingiU o seu objetivo;

Ocnstderando a urgência em proce
der a transtormaçâo, tendo em vista
a conveniência de iniciar o nõvo exer
cicio financeiro com as entidades [á
transformadas,
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Resolve baixar o seguinte Decreto
Lei:

CAPÍTULO I

Art. 19 Serão extintas es autarquias
LlOYd Brasileiro Patrimônio Nactonal
e Companhia Nacional de Navegação
Costeira - Autarquia Federal, na da
ta da respectiva Assembléia de cons
tatuíção das empresas de que trata
esta lei.

Art. ãc Os bens e direitos Integran
tes do patrímônío das duas autar
quías a serem extintas em decorrên
cía desta lei e os por elas adminis
trados e que não forem Incorporados
ao património .das novas sociedades
no ato de sua consütuícao serão
mantidos sob a gestão e guarda das
respectivas sociedades até a sua ín
corporação aos ativos das mesmas, a
qual se dará à medida que os mesmos
[orem arroraoos e/ou tombados e
avanados economicamente, na forma
'da realização de capital subscrito pela
União e/ou por realização de novas
subscrições de capital.

§ 19 Para o arrolamento, tomba
menta e avaliação dêsses bens e di
reitos, as empresas respectivas adota
'rao as medidas administrativas per
nnentee.

§ 29· A avaliação referida neste ar
tigo deverá ser aprovada pelo Presi-.
dente da República.

Art. av O pessoal, de cada uma das
autarquias a serem extintas .em de
ccrrencia desta Isi, regido pela Lei
119 1. 711 e ao qual ficam garantidos
'tcdoa Os direitos, vantagens e prer
rcgattvas que lhe são asseguradas por
lei e, sem perda da qualidade de ser
vioores autárquicos, passará a inte
grár, na jurtsdíção do Ministério da
Viação e Obras Publicas, quadros e
.t;abelas suplementares extintos, cujos
cargos e funções isolados, assim corno
'as classes ou padrões iniciais, quando
de carreira, serão suprfmídca à me
dida que vagarem. Depois de supri
midos tOdOS os cargos de classe ou
parn-âo Inicial, começarão a ser su
primidos os da classe ou padrão íme
cnamente superiores. e assim suces
sivamente, até Integral supressão da
,carreira..

§ li? Ficam extintas, a partir da
constituição das· sociedades previstas
nesta lei, todos os cargos em comts-

são e funções gratificadas nos qua
dros e tabelas das duas entidades eu
tárquícas objeto desta lei.

§ 29 Compete ao Ministro da Via
ção e Obras Públicas praticar todos
o*~ atos relativos .~o pessoal autárqut
cS' de que trata este artígo. .

ATt. 49 Ao pessoal, em regime es
pedal, das duas autarquias ora ex
tintas, serão assegurados, todos os di
reitos, prerrogativas e vantagens ga
rantidos por lei, sem criação de qual
quer vínculo com as novas empre
sas.

CAPíTULO Ir

Da Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro

Seção I

Da Constituição'da _Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro '

Art. 5-9 Fica a união eutorrzada a
constituir, na forma desta lei, uma
sociedade por ações que se denomi
nará Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro.

Art. 69 A C. N. L. B. terá sede
na cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, e por objeto a explo
ração -do transporte marrtímo.

Art. 79 O Preaídente da RePública
designará, por Decreto, o represen
tante da União nos, atos constituti
vos da Sociedade.

§ 19 Os atos constitutivos serão
precedidos de:

I - aprovação do Presidente da
Repúbnca ao projeto de organízaçâc
dos serviços básicos da sociedade;
II ~ arrolamento, com as especí

ttcaçôes de Balanço, dos bens e dr
reítos que a União e outras órgãos
Públicos destinarem à íntegratízaçêo
de seu capital, sendo êstes bens e di
reitos avaliados pelas seus Valores de
Balanço registradas a 30 de junho de
1966; .

III -elaboração dos Estatutos e
sua publicação prévia, para conheci
manto geral.

§ 29 Os atos constitutivos compre
enderão:

I ~ aprovação das avalíaçôea (los
bens e direitos arrolados pa-ra Cl.1l1S-
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'títuírem O capital da trníão, confor
me OH valores' registrados nos' balàn
ços em 3ú de junho de 1.966; e

II - aprovação dos Estatutos.

Art. 8C? A Sociedade será constituí
da em sessão pública no Ministél~!O
da Víacão e Obras públicas, cuja á'ta
deverá conter os Estatutos aprovados,
bem como o histórico e o resumo dos
atos constítutívos, inclusive a avalia
çào dos bens e direitos convertidos
em capital.

Parágrafo único. A constituição
da Sccíeda'" será aprovada por De
ereto do poder Executivo, sendo
arquivada 110 Departamento Nacional
de Registro de Comércio a respecti
va ata, por cópia autêntica.

Art. 99 Nos' Estatutos da Socieda
de serão observadas. em tudo que
lhes fôr aplicável, as normas da Lei
das Sociedades Anônimas.

Parágrafo único. As reformas dos
estatutos, que não impliquem em
modificação desta Lei, ficam subor
dinadas à aprovação do Presidente
da República expressa em Decreto.

.geçâo H

Do Cãpiial da C.N.L.B.

Art. 10. O capital da Sociedade
será constituído inicialmente pelo
valor dos bens e direitos que a União,
ou qualquer órgão Público centra
lizado ou descentralizado, destinar à
ântegralízaçâc de se? capital.

Parágrafo único. As correções
monetárias, procedidas sôbre os bens
e direitos referidos neste artigo, serão
Isentas de impostos e taxas, e as
diferenças a maior no valor dos rcrc
ridos bens e direitos, resultantes das
mesmas, serão utilizadas pela" União
Federal na realização do capital já
SUbSC1'it6 ou em novas subscrições de
capital.

Art. 11. As ações da Sociedade
serão nominativas, ordinárias, com
díréítc de voto, e preferenciais, sem
pre sem direito a voto Inconversíveís
em ecoes ordinárias, podendo os
aumentos de capital dividir-se, no
todo ou em parte, em açôasvprefe
renclaís para cuja emissão não pre
valecerá 8.. restrição do paragrato
único do art. 91,} do Decreto-Lei
nc 2.627" de 26 de setembro de 1940.

seção IH

Dos Acionistas da c. N .L. fi .

Art. 12. A União e os órgãos
Públicos, referidos no Iart. Ill. SUDs
creverão a totalidade do capital
inicial da Sociedade, que será
expresso em ações ordinárias; a
Omào também subscreverá em todo
aumento de capital.' ações ordinárias
que lhe assegurem pelo menos 51%
(cinqüenta e um por cento) do ca
pital votante.

§ 1ç As transferências pela União,
de ações do- capital social, às pessoas
físicas ou pessoas _jurídicas de rürerto
público ou nnvaoo. ou as subscrições
do aumento de capital pelas mesmas.
não poderão, em hipótese alguma.
importar em reduzir a menos de 51%
(cinqüenta e um P91" cento), nào sõ
as ações, com direito a voto, de pro
priedade da união, como a parti
cipação desta na -constttutcâc do ca
pitalsocial.

§ _29 Será nula qualquer tranefe
rêncía ou snbacrlção de ações feita
com. ínrrtngêncía do § lt,l dêste artigo,
'podendo a nulidade ser pleiteada
inclusive por terceiros, por meio de
ação popular. .

Art., 13. As transferências das
ações üa União serão feitas por valor
não inferior ao nominal.

Art. 14. Terão preferência na
ordemvem que estão relacionados
para a transferência das ações da
união ou subscríçâo de novas ações:

a) o pessoa'! autárquico das em
prêsaa extintas no art. 1 9 de-ta Lei,
Que passar a integrar o quadro de
pessoal da Sociedade, sôbre o regime
da Consolidação das Leis do Tra
balho, como" os demais empregados
da sociedade;

b) as pessoas jurídicas de direito
público interno:

c) o Banco do Brasil e as SOR
cíedades de Economia· Mt:ta que.
por fôrça de let, estejam sôbre o oon
trôle permanente do Poder Público;

d) as pessoas físicas ou jurídicas
de direito. privado brasileiro.

Parágrafo único. Só poderão .ser
acíonistae da GNLB as pessoas físi
cas ou jurídicas brasileiras, de direito
público ou privado.
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Seção Iv.:

Da Diretoria, do Conselho Fiscal
e das Assembléias Gerais

Art. 15. A Sociedade será admi
nistrada: por um Conselho .de Admí
níatraçâo, sendo o Presidente do
Conselho nomeado e demitido livre
mente pelo Presidente da República,
por proposta do Ministro da viação
e Obras "Públicas.

Parágrafo único. Os demais mem
bros do Conselho de -Admíntstraçâo.
e os membros do Conselho Fiscal,
serão eleitos pela Assembléia-Geral
de Aeaonístaa e exercerão seus men
dates na forma regulada nos Es
tatutos sociais.

Art. 16. A Assembléia-Geral de
Acionistas terá as atribuições previs
tas no Decreto-Lei nc 2.627, de 26 de
setembro de 1840, e a União Federal
far-sa-á representar nessa Assembléia
na forma estabelecida pela Legislação
especifica

Seção V

Dos !aVI)1'8S e obrigações atribuídos
à C.N.L.B.

j'~'t. 17. Os atos de constituição
da Sociedade, e de integralização do
seu capital, serão isentos de impos
tos e taxas e quaisquer outros ônus
fiscais compreendidos na competên
cia da União.

Art. 18. Uma vez assegurada _a
dtstrtbuicâo de dividendo mínimo de
6% a todos os acionistas, poderão os
empregados, inclusive os diretores da
sociedade, participar de lucro líquido,
na forma que rôr estipulada nos ESa
tatutos .Sociais, de acôrdc com a
Quota a ser fixada pela Asaembléía
Geral.

Art. 19. A União Federal poderá
incumbir à Sociedade a execução de
serviços condizentes. com a sua fina
lldade, para o que destinará recursos
financeiros especiais.

Art. 20. A C.N.L-.B. não fará
transporte gratuito, salvo de seu
pessoal, nos têrmos de seu regula
mento e sempre' a serviço da eID"
prêsa ,

Parágrafo único. Os transportes
requisitados pelas Emprêsaa ou
órgãos de direito público Só serão

atendidos mediante empenho prévio
(te verbas.

AI't. 21. As relações entre a
C.N .L.B. e a Comíssâo de Marinha
Mercante serão as mesmas que as
leis e regulamentos estabelecem para
vigorar entre uquela comissão e as
Companhias de uavegação vde pro
priedade privada.

§ 19 Fica assegurada à C.N.L.B.
o direito de representação no co
Iegtado da C .1\1.M.. sendo o. Pre
sidente da Sociedade membro nato
daquela Comissão.

§ 29 Fica assegurada à C.N:L.B.
a prioridade de registro de arrota
menta para o fim de ser estendido
i\ l1J.S~E!a igual benef'ícío de preferên
cia que gozava o Lloyd Brasileiro.

§ 39 Fica assegurada à C.N.L,B.
a prícrídade para transporte de car
ga-s de repartições públtcaa, autar
quias, órgãos da admínísta-açâo
descentralizada e socíedadea de
economia mista, a fim de ser esten
dido à mesma igual beneficio de
preferência que gozava o Lloyd Bra
sileiro - P.N.

cAPíTuLO HI

Da Emprêsa de Reparos Na/cais
"Costeira." S. A.

Seção I

Da Constituição da Emprêsa de
Repares Navais "Costeira" S. A.

Art. 22. FiGa a União autorizada
a constituir na forma desta Lei, uma
sociedade por ações que se ... deno
minará Emprêaa de Reparos Navais
"costeira" S.A.

Art. 23. A E.R.N.C. terá sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, e por objeto a
execução de serviços de reparação
naval e atividades industriais corre
latas.

.A1:t. 24. O Presidente da, Re
pública designará, por Decreto, o
representante da União nos atos
constitutivos da Sociedade.

§ 19 Os atos constitutivos serão
precedidos pela:

I - Aprovação dQ Presidente da
República ao projeto de. organização
dos serviços básicos da sociedade; e
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II - Arrolamento, com as espe
cificações de Balanço, dos bens e
direitos que a União e outros Orgáos
Públicos destinarem à ,integralização
de seu, capital, sendo êstes bens e
direitos avaliados pelos seus Valores
de Balanço registrados a 30 de junho
de 1966;

liI -r- Elaboração dos Estatutos e
eua publicação prévia, para conheci-
mento geral. -

§ 29 Os atos constttutjvcs com
preenderão a:
,I - Aprovação das avalíaçôes d03

bens e direitos arrolados para cone
tdtutrem o capital da União, con

"forme os valores registrados no Ba
lanço em 30 de junho da 1966; e

II - Aprovação dos Estatutos.

Art. 25. A Sociedade será cons
títuída em sessão pública no Mínís-.
térío da viação e. Obras públicas,
cuja ata deverá conter os Estatutos
aprovados, bem como o histórico e. o
resumo dos atos constitutivos, inclusi
ve da avalíaçâo dos bens e direitos
convertidos em capital.

Parágrafo único. A constituição da
sociedade será aprovada por Decreto
do Poder Executivo, sendo arquivada
no Departamento Nacional de Rew
gistro de Comércio, a respectiva'ata,
por cópia autêntica.

Art. 2,6. Nos Estatutos da Socíe-'
dado: serão observadas, em tudo que
lhes fôr aplicável. as normas da Lei
das Sociedades Anônimas.

Parágrafo único. As reformas dos
estatutos, que não impliquem em mo
dificação desta lei, ficam subordina
das a aprovação do Presidente da
República, expressa em decreto.

Seção Ir

Do Capital da E.I?.N.C.

'Art. 27. O capital ,da' Sociedade
eerá constituído inicialmente pelo
valor dos bens e direitos que a União,

,ou qualquer: órgão Público centrali
zado ou descentralizado, destinar à
integralização de seu capital.

Parágrafo único. As correções mo
netárias, procedidas' sôbre os bens e
direitos referidos neste artigo. serão
isentas de impostos e taxas, e as' di
ferenças a maior no valor dos rcre-

ridos bens e dírettoa, resultantes das
mesmas, serão utilizadas- pela União
Federal na realização do capital já

'subscrito ou em novas SUbscrições de
capital.

Art. ,28. As ações da Sociedade se
rão nominativas, ordinárias, com di
reito de voto, e preíérencíaís sempre
sem direito a voto 'e .ínconversíveís
em ações ordínárlaa. podendo os au
mentos de capital dividir-se, no todo
cu em parte, em ações preferenciais
para cuja emissão não prevalecerá a
restrição, do parágrafo único do ar-.
tígo 99 do Decreto-lei no 2.627, de 26
de setembro de 1940.

Seção III

Dos acionistas da E. R ;N .C .

Arü. 29. A União e os órgãos PU
blicas referidos no art. 27 subscre
verão a totalidade do capital inicial
da Sociedade, que será expresso em
ações ordinárias; a União também
subscreverá, 'em todo aumento de ca
pital, ações ordinárias que lhe asse
gurem pelo menos 51% (cinqüenta e
um por cento) do capital votante.

§ 19 As transferêncías pela União,
de ações do capital social, às pessoas
físicas ou pessoas: [urídícas de direito
público ou privado, ou- as subscrições
d",' aumento deca:"\l.::d pelas mes
mas, não poderáe, em hipótese aígu
ma, importar or reduzir U, menos ele
51% (cinqüenta e um por cento),
não só as ações com direito a voto,
de propriedade da Uníâo.. como a par
ticípaçâcvdesta na constituição do
capital social.

§ 2.9 Será nula qualquer transferên
cia ou SUbscrição de ações feita com
ínfringêncía do § '19 dêste artigo, pc
dendo a nulidade ser pleiteada in
ctuetvepor terceiros, por meio de. ação
popular.

Art. 30.' As transferências das aoões
da União serão feitas por valor não
inferior ao nominal.

Art. 31. I'erão preferência na or
dem em que estão relacionados para
a transferência. das ações da União
ou subscrição de novas. ações:

a) o pessoal. autárquico das em
prêsas vextántaa no art. 19 desta lei,
que passar a integrar quadro de pes
soal da _Sociedade, sob o regime da:
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Oonsolidaçâr, das Leis do Trabalho,
bem Como os demeís empregados 6;1.
Sociedade;

b) as pessoas jurídicas de direito
público: interno;

c) ° Banco' do Brasil e as socieda
des de economia míata que, por fôr
ça, d eleí, estejam sob o contrôle per
rnanente da Poder PÚblico;

d) as PEcSSD-:l::; físicas ou jurídicas
dv- díretto privado brasileiro.

Seção IV

Da Diretoria, do Conselho Fiscal e
das Assembléias-Gerais

Art. i:l'2. A Sociedade será admi
nistrada por Um Conselho de Admi
nistração, sendo o Presidente do Con
selho nomeado e demitido livremen
te pelo Presidente da República, por
proposta do Ministro da "çfação e
Obras Públicas,

Parágrafo único. Os demais mem
bros do Conselho de Administração,
e I..S membros do Conselho Fiscal, se
rão eleitos pela Assembléia-Geral de
Actcnístas e exercerão seu- manda
tos .na Torma regulada nos Estatutos
SOCIais.

Art. 33. A Assembléia - Geral de
Acionistas terá as atribuições previs
tas no Decreto-lei nv 2.627> de 26 de
setembro de194ü, e a Uníâo. Federal
far-se-á representar nessa, Assem
bléia na forma estabelecida pela. Le
gíslaçâc específica.

Seção V

Dos tuioree e oíiríçacões atrttniuios
à E.R.N~C.

Art. 34. Os atos de constituição
da Sociedade, e a integralização de
seu Capital, serão isentos de impos
tos e taxas e quaísquer outros ônus
fiseats CGlnpl'eendidos na competên..
CÜi da União.

Are. 35. Uma vez assegurada a dís
tríbuíçâovde dividendo 'mínimo de
6% a os acionístas, poderão os
empregados, inclusive os diretores da
Sociedade, participar do lucro líqui
do, na forma que fôr estipulada nos
Estatutos Scctars e de acôrdo com' a
quota a ser fixada pela Assembléia
Geral.

}IXt. 26; A Uníâo Pederal poderá
dncumbtr à sociedade a execução de
serviços condizentes com a- sua tma
lidade, para o que destinará recursos
financeiros especiais.

parágrafo umco. Fica assegurada
à E.R.N.C. a prioridade d03 repa
ros a serem efetuados em navios de
autarquias, órgãos da a-dministração
dzaeentralízada, sociedades de ecc
nomía mista e demais sociedades
onde a união tenha maícrta de. ações.

Art. 37. A E,R.N.C. não fará ser
viços gratuitos, e aquêles contl'ata~os

pelas emprêsas ou órgãos de direito
público só serão executados median
te empenho prévio de verbas, ,

'A~'t. 38. As relações entre a E.R.N.C.
e a Comissão de Marinha 'Merc~mte

serão as mesmas que as leis e regu
lamentos estabelecem para vigorar
entre aquela Comissão e as emprê
sas de propríedade privada.

CAPÍTULO IV

Dtspostçôes Gerais

Art. 39. Entre os bens e direitos
a serem incorporados a C.N.L.B~·,

se incluirá o mo e admlnístraçâo do
imóvel constituído pelo cais acostá
vel e terreno sito entre a Rua do
Rosário, Av. Perfmetral, Rua Vis
conde ele Itaboray e o Serviço de Re
embolsável do Ministério da. Mari
nha, com as respectivas benfeitorias,
inclusive armazéns.

Art. 40. Os atos constitutivos da
Sociedade e a-s realizações de capi
tal subscrito pela União com bens e
direitos na forma desta lei, serão
o próprio instrumento de transferên
cia de domínio e posse, e de proprie
dade, produzindo todos os efeitos de
direito, inclusive perante o Registro
Geral de Imóveis, o Tribunal Marf
tímo, ~ a Capítanía dos portos.

Parágrafo único. N8.0 se aplica, às
Sociedades a que se refere esta. lei
o.. item 19 do Art. 38 do, jjecretc-Ieí
nc 2.627, de 26 de .setembro de 1940.

Art. 41. A critério do Conselho de
Administração das Sociedades ora
aut-orizadas a constituir, 'e' com a oon
eordâncía do servidor, poderão ser
aproveitados no quadro da Socieda
de, os servidores de que tratam OS
artigos 3ge 49 desta lei.



148 ATOS DO PODER LEGISLATiVO

§ 1º No caso dêsse aproveitamento,
perderá o interessado a condição de
servidor autárquico, passando a ser
regido pela Consolidação das Leis do
'I'rabalho ,

§ 29 Com a mudança de regime ju
rídíco Yícam assegurados ao nõvc
empregado, tão-somente, os dírettos à
estabilidade, se já estável,G o tem
po de serviço prestado à autarquia
exclusivamente para 0.5 efeitos de
aposentadoria.

Art . 42. A critério do Ocnselhc de
Administração das Sociedades ora
autortzaôas a constituir, os servido
res de que tratam. os artigos 39 e 4/\
poderão ser cedidos às mesmas em
prêsas sem que percam a qualidade
de servidores autárquicos.

§ 19 A ces-são será outorgada pOT'
e.to do Mlmstto da Viação e Obras
Públicas, correndo por conta da. em
prêsa, à qual o servidor é cedido, OIS
ônus pelo "pagamento da respectiva

. remuneração.
§ 29 Enquanto perdurar a cessão

prevista neate arcígu ° servidor só
perceberá a. remuneraçã-o estabelecida
para o empregado regido -pela Con
solldacâo das Leis do Trabalho; c\?
mesma categoria para a qual foi de
signado o servidor.

§. 39 Durante o período da cessão
obj etc dêste artigo; -fica assegurado
ao' servidor .o direito às promoções
no quadro a que se refere a .parte
final do aa-t. 39 desta lei.

Art. _43. As emprêsas autorizadas
a constituir por esta lei provídencía
ráo junto à Instituição de Previdên
cia correspondente, conforme cada
caso, o levantamento da quantia ne
cessária para que fique assegurada a
aposentadoria aos servidores de que
tratam os artigos 39 e 49 desta Lei
e que passarem a integrar o qua
dro daquelas Emprêaas ,

â 19 Para os fins previstos neste
artigo, a Instituição de Previdência.
debitará a respectiva importância à
UniãO, sendo concedidas as aposen
tadorias, independentemente de ser
Incluída no orçamento da União a
verba correspondente.

§ 29 Se, com a admissão do em
pregado na nova emprêsa, houver
passagem de uma -Instituição de Pre
vídêncía para outra, esta será feita
independente de transferências de
contribuições realizadas e eerri perda
de quaisquer direitos.

Art .. 44. O pessoal de que tratam
08 .artigos 39 e 49 desta lei, e C"U8
nâo Iôr enquadrado no art. 41, eôn~
tinuaré, sob o regime de servidor au
tárquico e terá a sua aposentadoria
concedida pelo Tesouro Naclonal, per
maneeendo os demais direitos a se
rem concedidos pela Instttuícâo de
Previdência respectiva, para- ã qual
contdnuará a contribuir na mesma
forma atualmente em vígor.

§ 19 O pessoal já aposentado pelas
autarquias ora extintas passará a ter
a respectiva aposentadoria paga pelo
Tesouro rqacíonal."

§ 29 Para fazer face, nos exercí
cios de 1966 e 1967, às despesas com
a. aposent2<doria. de que trata êste
artigo, serão transferidas ao Tesou
ro Nacional as parcelas que, da atual
subvenção da uniã-o 88 aludidas au
tarquias, correspondem às mesmas
aposentadorias.

At-t , 45. Das dotações consignadas
no orçamento da Uníâo dos exerci
ci-os de 1966 e 1967 ed2'stinadas a
subvenções econômicas da ocrctssác
de Marinha Mercante, .. ,.:., .. , ... ,
Cr$ 210.(1-00,000,0'00 (vinte bilhões de
cruzeiros) serão entregues à Com
panhra de -Navegaçâo Lloyd Brasileí
TO e Cr$ 20,OO'O.ODO.OQO (vinte bí
Ihõss de cruzeíros) à Emnrêsa de
Reparos Navais "Costeira" S. A., na
medida das necessidades das mesmas,
para atender: às despesas resultantes
da constituição das emprêsas e à
situação deficitária destas.

parágrafo único, Na hipótese dés
. sas dotações serem superiores. aos de

fíclts verificados, os saldos serão, in
corporados ao capital de movimento
ou aplíêados em novas inversões; com
os correspondentes aumentos de ca
pital.

Art. 46 ~ Dentro de 130 (cento e
oitenta) dias após a publicação des
ta lei, deverá ser apresentado ao
M.V.O.P. pela E.R.N.C, um plano
global de reequípamento dos Blstaleí
ros e um plano financeiro consignan
do as importâncias necessárias.

Al.'tn 47. Os bens de que trata o
art. 29 desta lei que nã.a: vierem a
integralizar o capital das duas Socie
dades ora autorizadas constituir, te
rã-o destino que lhes rôr dado pelo
Ministério da Viação e Obras públi
ces, após constituição das aludidas
Sociedades.
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§ 19 Se se tratar de bens imóveis,
serão transferidos ao patrimônio da
União;

§ 29 Se se tratar de bens móveis,
de 'navios ou emba-rcações,' a crité
rio do Mínísjérío da Viação e Obras
Públicas, e atendidas às disoosíoôes
legais e regulamentares, poderão ~ser'
transferidos para outro órgão, cen
tralizado ou descentralizado, vincula
do 'ou subordinado ao Ministério da
víacâo e Obras Públicas ou aliena
dos:

Art, 4B. O Ministro da Viação e
Obras Públicas, em" Portaria e por
proposta do Conselho de Admínls
tração ela C.N.L.B. e da E.R.N.C.,
estabelecerá a responsabilidade de
cada emprêsa -pelo pagamento dos
encargos, salvo o relativo a pessoal,
existentes per ocasião da constituí
ção das duas novas empresas e que
até aquêle momento seríam de rca
ponsabiüdade das ' duas autarquias a
serem extintas.

AI't. 49, Aplica-se ao pessoal que
permanecer na condíçâo de servidor
autárquico o art. 69 do Decreto-lei
no 5, de 4 de abril de 196~.

Art. 5'1). Os compromissos já assu
mido-s pelas autarquias não cbxígarão
as novas Sociedades, cabendo ao I'/Ii
nístérío da Viação e Obras Públicas,
se necessário, adotar as providências
cabíveis para cumprimento das obri
gações daqueles resultantes.

Art. 51. Aos, empregados das duas
Sociedades de que trata esta lei, apfí
car-se-âo os preceitos da legislação
do' trabalho nas suas relações oom
as Sociedades mencionadas,

Art. 52. Ficam aprovados os con
vênios as-sinados, até a presente data,
entre as duas autarquias a serem ex
tintas, para, que produzam efeitos até
a constituição das novas Sccíeda
des ,

Art. 53. este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública..

H. CASTELLO BRP.NCO

Eduardo Laves Rodrigues
Juarez Távora
L, G, do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI N9 68 - DE 21 DE'
NOVEMBRO DE '1966

Estende ao financiamento de pro
gramas concernentes à haaitaçtio,
colcnização, pecuária; integração e
aceenootrsmento urbano e rcaionai
e p"ograinas de alcance social a. au
torização para o Poder Executivo
contratar créditos obtiaos .ao ex
terior, e dá outras providências,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo único do art. 31 do Ato Ins
tituciona-l nc 2; de 27 de outubro de
11165,' e o art. 29 do Ato Oompíe
mentai- 119 23, de 20 de outubro de
1966, e

Considerando que .. a Let nc 1.518,
de 24 de setembro de 1951, autoriza
o Poder Executivo a contratar cré
ditos ou dar a garantia do Tesouro
Naciona-l- a créditos obtidos no exte
rim pare o financiamento de pro
gramas de reaparelhamento de por
tos, sistemas de transportes, aumento
da capacidade de armazenamento,
frigoríficos e matadouros, elevação
do potencíe.I de' energia elétrica e de
senvolvimento de mdústrías :básicas
e agrtcultura-;

Considerando que a Lei nc 4.437.
de 6 de novembro de 1984, ampliou
a autorização ooncedída na lei an
terior estendendo-a ao flnancíamen
to de" programas de educação, saúde
pública, saneamento urbano e rural,
comunicações, pesca, amparo à má
día e pequena indústria;

Considerando a conveniência e a
oportunidade de se estender aquela
autorização ao financiamento de pro
gramas de .desenvolvimento eco
nômico que não tenham sido expres
samente referidos naqueles diplomas
legais;

Constderando uue é de entender in
cluídas na autorização concedida pe
las mencionadas leis, tendo em vista
as operações financeiras destinadas
a custear despesas da .pré-mversào;

Considerando que, ante 03 eleva
dos custos concernentes à realização
de estudos e à elaboração de proje
tos, entendimento em contrário rrus
traria o próprio objetivo visado pelo
legislador, eis que inúmeros .empre
endímentos nâo poderiam realmente
ser executados;



150 ATOS DOPOD)i:R ~ISLATIVO

Considerando que a autortzaçâc
para a prática de determinado ato

'abrange, necessàrtamente, os atos in
dispensáveis à sua ooncretízação, de
creta:

Art. 19 Fica -estendida ao finan
ciamento d,e programas concernen
tes à habitação, colonização, pecuá
ria, Integração e desenvolvimento W'
bano e regional e' programas de al
cance social, a autorização concedi
da pelas Leis ns. 1.518, de 24 de
dezembro de 1951 e 4.457, de 6 de
novembro de 1964. para que o pode}'
Executivo contrate créditos obtidos
no exterior. -

Parágrafo único. Aplica-se às ope
rações de financiamento dos progra
mas mencionados neste artigo, o dis
posto nos arts. 29 , 39 e 49, da Lei
119 4A57, de- 6 de novembro ele 1954,
e na Letcnv 5.000, de 24 de maio
de 1966.

Art. 29 Ccmpreender-se-âo as opa
rações rínsnccrras de s t i n a d as a
custear despesas de pré-investimento
dos programas ali - referidos, assim
entendido o financiamento dos res
pectivos estudes, pesquisas eproje
tos, nas autcnzecões eoncedtdas pe
las Leis ns , 1.518, de 24 de dezem
bro de 1951, e 4.457, de 6 de novem
bro de 19G4, e pelo art. 19 dêste de

-croto-iet.
Arl;. 39 ftste decreto-lei entrará em

vigor na data de SUa publicação, re
vogadas -es dísposrções em contrário.

Brasília, 21' de novembro de 1936;
1459- da Independência e '189 da Repd.-
bhca , .

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros -Silva

Eduardo Lopes Rodrigues

Roberto Campos

DECRETO-LEI 1~9 69 - DE 21 DS
NOVEMBRO DE 1966

Comsitementa as Leis nQ 4.415, de 24
de setembro de 1964, e n Q 3.917, de
14 ,de julho de 1961, e. dá ontras
providências. ~

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o pa
rágrafo untco do art. 31, do Ato

Institucional nc 2, de 2'7 de outubro
de 1965, decreta;

Art. 19 Os Anexos I e II .da Lei
nv 3.917, de 14 de julho de 19B1, fi-:
cam alterados na forma dos Ane
xos r" e II do presente. Decreto-ler.

Art. 29" Os cargos das carreiras
especificas do Ministério das Relações
Exteriores, .que integram seu QuadI"O
de pessoal, compõem o Serviço Ex
terior Brasileiro - SEB.

§ 19 Em decorrência .. do disposto
neste artígo, os atuais cargos de
Criptólogc, níveis 14 e !ti, do Quadro
de Pessoal, Parte permanente, do 2I,n
ntstérro das Relações Exteriores, pas
sam para a Parte Suplementar do
mesmo Quadro de Pessoal com a de
nominaçãc de Assistente de Chan
celaria.. .

§ 29 Os cargos de Crfptólogo, ní
vel 18, do Quadro de Pessoal; pal'te
P&Tmanente,do Mtnístérío das Re
lações rcxtertcres, são incluídos na
carreira de Oficial de Chancelaria
do mesm? Quadro de Pessoal.

§ 39 Os ocupantes dos cargos de
Assistente de Chancelaria, nível lo-E,
terão acesso à classe inicial da CB.1'
rerra de Oficial de Chancelaria.

Art. 39 Na regulamentação do pre
sente Decreto-lei, adotar-ae-âo as
normas discípltnadoras das atribui
ções próprres dos ocupantes dos car
gos de Oficial de Ohancelaría, que
se preservarão tão amplas e diversi
ficadas quanto necessário ao desem
penho Integrado do serviço exterior.

Parágrafo único. As especitrcações
regulamentares urevtstas neste arti
go terãocem vtsta, prtmcrdtalmente,
estabelecer o desempenho príorttário
de atribuições na georetarta de E3
tado das Relações Exteriores e, t1B.'1
tre estas," as relacionadas com os ser
viços de caráter especial.

Art. 49 O regime de tempo inte
gral e-dedrcaçâc exclusiva. poderá ser
aplícadc, em caráter obrigatório, a
juízo da Adminístraçâc, aos' ocupan
tes dos cargos de Oficial de Chance
laria e de Assistente- de Chancela
ria, quando em exercícto na Secreta
ria do Estado; observadas as normas

_da legislação em vigor.
Art. 59 O ocupante de cargo da

carreira de Diplomata, temporàrta-
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mente afastado de suas funções, nos
casos previstos no artigo segurnte,
será considerado agregado.

Art. 6Q São' motivos. de -agregação,
para os efeitos -do presente Decrete
lei:

a) licença para trato de Interês
ses particulares por prazo superior a
seis .meses;

b) licença para -tratamento de saú
de por prazo superior a seis meses,
salvo quando se tratar de acidente
em _serviço ou doença profissional;

c) licença para tratamento de
saúde de pessoa da familra por prazo
superior a seis meses;

d) licença para serviço militar por
prazo _superior a seis meses;

e) desempenho -de cargo, função
ou encargo em outros órgãos da Ad
ministração direta ou indireta da
trntâc, dos Estados, Distrito Federal,
Territórios e: Muntcípros, excetuados
os do Gabinete Civil da Presidência
da República;

1) exercício de cargo ou comissão
de organismo internacional;

g) desempenho de mandato ele
tivo;

h) afastamento do exercício do
cargo para acompanhar o cônjuge,
funcionário da carretra de Drploma
ta, removido para pôsto no exterior.

Art. 7Q A· agregação é decl'~ta.da

pelo Presidente da República evabre
vaga na classe a que pertença o Di
plomata agregado.

Art. 89 O Diplomata contará, para
todos os efeitos, o tempo 'de serviço
que passar agregado, salvo nos 'ca~

sos das alíneas, a, b e c do art. 6Q.
Art. gQ O Diplomata agregado só

poderá ser promovido por mereci
mento nos casos das alíneas d; e,
quando se tratar do desempenho de
cargo, função ou encargo de ime
diata confíanca cto ' Presidente da
República; e t, sempre que ocorrer
a hrpótese de comissão de organismo
ínternacíonal, tôdas do arb. 6Q,

Art. 10. Enquanto durar a azre
gaçâo prevista na alínea h da"ar

. tlgo 6Q, não terá o ocupante do cargo
da carreira de Diplomata direito a
retribuição, contagem de tempo de
serviço, nem promoção, ~

Art. 11. Mediante proposta do Mi
nistro de Estado das Relações Exte
ri01'€S, poderá o Presidente da Repú-

blíca, a qualquer tempo, ordenar que
o Diplomata agregado reassuma suas
funções, salvo nos -casoa das alíneas b,
c,_g e h do art. 6Q •

Art. 12. Cessado o motivo da agre
.gaçâo, o Drplomata reassumirá o
exercício de seu cargo, passando a
ocupar, na respectiva classe, o lugar
qus The competir por ordem de' anti
güidade.

§ F' Se, ao terminar a agregação,
estiverem preenchidos todos os cer
gos da classe a que pertence, o Di
plomata, até que ocorra a prímetra
vaga a ser provida por merecimento,
figurará como agregado à prónrta
classe, no lugar que lhe corresponda,
sem número.vccm a abreviatura .,Ag"
e anotações esclarecedoras' de sua si
tuação.

§2Q Caso não se encontre o Di
plomata, por motivo justrücedo, aO
cessar. a agregação, no local onde
exerce suas atividades, ser-Ine-ào as
segurados, para efeitos de apresen
tação, os prazos previstos na legis-'
Iaçâo em vigor.

Art. 13. O funcionário público para
se afastar de suas funções para
acompanhar o cônjuge,' ocupante de
cargo da carreira de Diplomata, l'e
movido para pôsto no exterior, en
trará em licença extraordinária, sem
drreitc a vencimentos, contagem de
tempo de serviço e promoção,

Parágrafo único, A licença extra
ordinária de- que trata este artigo se
estenderá pelo prazo em Que o .run
clonárto púbico estiver no exterior
acompanhando o cônjuge.

Art. 14, Na carreira de Diplomata,
às promoções por .merecímento às ve-.
gas criadas pelo presente Decreto
lei e as que se verificarem no tri
mestre, inclusive' as originadas de de
creto de agregação, concorrerão os
funcionários integrantes do Qu~dro

de Acesso que- a Comissão de Promo
ções organizará, no prazo de dez dias
a contar do início da vigência dêste
Decreto-lei, observadas as seguintes
normas;

a) a escolha dos nomes só poderá
recair sôbre .os funcionários que aten
dam os requisitos do art.. 37 da -U1i
nv 3.917, de 14 de julho de 1961, dos
arts. 2Q e 3Q da Lei 4.415, de 24 de
setembro de 1964, e da regulamen
taçâo dêsses drspositívos;
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b) nas promoções à classe flnal
se aplicará, em qualquer caso, o dís
posto no art. 26 do Regulamento de
Promoções da Carreira de Diplomata,
aprovado pelo Decreto nc 55.312, de
31 de dezembro de 1964.

Parágrafo único. As promoções por
merecímento càs demais vagas decor
rentes do presente Decreto-lei con
correrão Os tuncionértos integrantes
do Quadro de Acesso, para 1967, a
ser organiz-ado posteriormente, de
acôrdo, também, com as . normas es
tabelecidas neste artigo. .

Art. 15. Além das disposições 18m

gaís e regulamentares referrdas no
artigo anterior, as promoções, por
merecimento, na carreira de Diplo
mata, obedecerão também às seguiu
tcs normas:

I - .Para as promoções a Primeiro
Secretário, haver o Diplomata servi
do pelo prazo mínimo de dois anos
num pôsto da América Latina, ou
d9J Africa, ou da Asía oudaOceania:
II - Para as promoções a Minis

tro de Segunda Classe, haver o Dt
plomata'servido pelo prazo mínimo
de quatro anos em pôstc ou postos
das áreas geográficas mencionadas
no. item I, incluídos neste prazo, se
rôr ° caso, os dois anos exigidos no
mesmo item.

parágrafo único. O disposto nos
itens I e II dêate artigo não se aplí
cara aos atuais, ocupantes de cargo
de Segundc-Secretárío e Prímeíro-Se
cretárío, respectivamente.

Art. 15. Os funcionários do ML'1is
térto das Relações Exteriores .56 po
derão gozar férias ordinárias após
seis meses de efetivo exercício no
pôsto.

Art. 17. Quando lotados em poâ
tos ,de condições locais peculiares
aos funcionários do Ministério das

Relações Exteriores será concedida
permissão, anual ou bienal, para vir
ao Brasil por trinta dias, de conter
midade com a regulamentação do
presente Decreto-lei.

§ 19 O funcionário que sonctraa a
permissão de ,.que trata êste artigo
perceberá auxílio para transporte,
para si e seus dependentes, e não
fará jus ao' gôzo de férias ordiná
rias no respectivo exercício.

§ 29 Os enterros que definem um
pôsto como enquadrado nas condi
ções referidas neste artigo dependem
de aprovação do Presidente da Repú
bhca,

Art. 18. O parágrafo único do ar
tigo 19 da Lei nc 3.917, de 14 de ju
lho de 1961, passa a ter a seguinte
redação:

'. "parágrafo único. O Chefe da se
ção de segurança Nacional será In
dicado pelo Mi'nistro de Estado e de
tsígnado pelo Presidente da Repú
blíca dentre os Ministros de Pri
meira e segunda Classe."

Att. 19. íi:ste decreto-lei eutrará em
vigor, na data de sua -publícação, re--:
vogadas as drsposiçõea em contrário.

Brasília, 21 de novembro de lS-S6;
14.-59 da Independência e 789 da Repú~

blica.
H. CASTELLO BRANCO

JurC!cy Magalhães

Os anexos a que se refere o art. 19
foram publicados no D. o.ae 22 doe
novembro de 19ú3.

DECRETO-LEI N9 70 - DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1966

Autonza o iuncionamento de associa
ções de poupança e empréstimo, ins
titui a cédula hipotecüria e -dá ou
tras prcouléncuie,

o Presiôante-da República, com ba
se no disposto pelo artigo 31, parágra
fo único, do Ato Institucional nv 2,
de 27 de outubro de 1965, e tendo em
vista o Ato Complementar nv 23, de
20· de outubro de 1966, decreta:

CAPíTULO I

Das Assocécçdes de poupança e
Empréstimo

Art. 19 Dentro das normas gerais
que forem estabelecidas pelo Conse
lho Monetário Nacional, poderão ser
autorizadas a funcionar, nos têrmos
deste decreto-lei, associações de pou
pança e empréstimo, que se conatatuí-
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râo cbrfgatõrtamente sob a forma de
sociedades civis. de âmbito regíonal
restrito, tendo por objetivos runda
mentais:

I - propiciar ou facilitar a aquisi
ção de casa própria aos associados;

Ir - captar, incentivar e disseminar
a poupança.

§ 19 As associações de poupança
e empréstimo estarão compreenôídas

'DO Sistema' Pínanceiro da Habítaçâo
no item IV do artigo 89 da Lei nú
mero 4.380, de 21 de agôsto de 1964,
e legislação complementar, com tcdoc
Os encargos e vantagens decorrentes,

§ 29 As associações de poupança
S .empréstímo e seus administradores
ficam eubordínadoa aos mesmos pre
ceitos e normas atinentes às institui
cães nnancetras, estabelecidos no ca
pítulo V da Lei nv 4,595, de 31 de de
zembro de 1964,

Art. 29 São caractertstícas essen
ciais das associações de poupança e
empréstímo:

I - a formação de vínculo societá
rio, .para todos os efeitos legais, atra
vés de depósitos em dinheiro efetua
dos, por pessoas físicas interessadas
em delas participar;

II - a dístrfbuícão aos associados,
como dividendos, da totalidade dos
resultados líquidos operacionais, urna
vez deduzidas as importâncias. desti
nadas à constàtuiçâo dos fundos de
reserva e de emergência e a partici
pação da administração nos resulta
dos das associações.

Art. 39' E' assegurado aos. Asso
ciados:

I - retirar ou movimentar seus de
pósítos, observadas as condições re
gulamentares;

H - tomar parte nas assembléias
gerais, com plena autonomia delibera
tiva,em todos os assuntos da COmpe
tência delas;

In - votar e ser votado.
Art. 49 Para o exercícío. de seus

direitos societários, cada associado te
rá pelo menos um voto, qualquer que
seja o volume de seus depósitos na
Associação, e terá tantos votos quan
tas "Unidades-Padrão de Capital. do
Banco Nacícnaj da Habitação" se con,
ten.!.'"lo.Tn no respectivo depósito, nos
têrmoa do artigo 52e seus parágrafos

da Lei nc 4.380, de 21-8-64, e artigo
99 e seus parágrafos dêste decreto-lei.

§ 19 Quando o associado dispuser
Q~ mais de um voto, a soma respec
tíva será apurada na forma prevista
neste artigo, sendo desprezadas as rre
cães inferiores a uma "Unidade-Pa
drão de Capital".

§ 29 Poderá ser limitado, como
norma geral, vertável de região a re-.
sdâo o número máximo de votos cor
~esp~ndentes a cada depósito ou a ca
da depositante,

Árt. 59 Será o b r i g a tório, como
despesa operacional das associações de
pcunanea e empréstímo, o pagamento
de prêmio pal'a~SegUTo dos depósitos,

Al't. 69 O Banco Nacional da Ha
bíteçâo poderá determmar, deliberan
do inclusive quanto à maneira de ra
zê-jo, a reorgantzaçao, ínoorporaçac,
fusão ou liquidação de associações de
poupança e empréstimo, bem co:~:r!'o

intervir nas mesmas, através de 111
terventor ou ínterventcres especial
mente nomeados, independentemente
das respectivas assembléias - gerais
sempre que verificada uma ou mais
das ~seguintes hipóteses:

a) insolvência'
z» víolaçâo da's leis ou dos regula

mentos;
c) negativa em exibir papeis e do

oumentos ou tentativa de impedir
inspeções;

d) realízaçâo de operações insegu
ras ou antíeconômícas:

e) operação em regime de perda.'-

Art. 79 As Associações de pou
pança e empréstimo são isentas de
Impõsto de renda; são também Isen-.
tas de ímpôstc de renda as correções
monetárias que vierem a pagar a seus
depositantes,

Art. 89 Aplicam-se .as associações
de poupança e empréstimo, no que es
te decreto-lei não contrartar, os artd
gos 1. 353 e seguintes dó Código Civil
Ou legislação substitutiva ou modifica
tiva dêles,

CAPÍTULO 11

Da Cédula Hipotecária

Art. 99 Os contratos _de emprésti
mo com garantia hípotecárta.. com ex
ceção das que çonaubstanclam opera-
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ções de crédito rural, poderão prever
o .1'eajustamentG' das respectivas pres
tações de amortização e juros com a
conseqüente correção monetária da
dívida.

§ 19 Nas hipotecas não vinculadas
ao Sistema Financeiro da Habitação,
a correcão monetárfa da dívida obe
decerá sio que fôr disposto para o Sis
tema Financeiro da Habitação.

§ 29 A menção a Obrigações Re3.
Justáveís do Tesouro Nacional nas
operações mencionadas no § 29 do ar
tigo 19 do Decreto-lei nv 19, de 30
de agosto de 1966, e neste decreto-lei
entende-se como equivalente a men
ção de Unidades-padrão de Capital
do Banco Nacional óa Habitação e o
vetor destas será sempre corrigido
monetàriamente durante a vígêncía
do .contrato, segundo os critérios do
art. 79, § 19, da Lei nc 4.357"'64.

§ 39 A. cláusula de correção mone
tária utilizável nas operações do Sis
tema ntnenccíro da Habitação pode
rá ser aplicada em -tõdas a-s operações
mencionadas no § 29 do art. 19 do De
creto-lei nc '19, de 30.8.66, que' víc
Tem a ser pactuadas por pessoas n8'0
integrantes daquele Sistema desde
que os atos jurfdícos se refiram a ope
rações imobiliárias.

Art. 10. :B:: instituída a cédula hi
potecáría para hipotecas Inscritas no
Registro Gel'al de Imóveis, como ins
trumento hábil para a representação
dos respectivos créditos bipoteeáríos,
a qual poderá ser emitida pelo credor
hipotecário nos casos de:

I - operações 'compreendidas no
Sistema Financeiro da Habitação;

II - hipotecas de que sejam cre
dores instituições financeiras em ge
ral, e companhia-s de seguro:

ur - hipotecas entre outras partes,
desde que a cédula hipotecária seja
oríglnàríamente emitida em favor das
pessoas jurídicas a que se refere o
inciso Ir supra.

§ 19 A cédula- hípotecárta poderá
ser integral, quando representar a to
talidade do crédito hipotecário, ou
fracionária, quando representar par
.te dêle, entendido que a soma do prin
cipal das cédulas hipotecárias fracio
nárias emitidas sôbre uma determi
nada hipoteca e ainda em circulação
não poderá exceder, em hipótese a1-

guma, o valor total do respectivo cré
dito hipotecário em nenhum rricmen
to.

§ 29 Para os efeitos do valor to~l
mencionado no parágrafo anterior,
admite-se o cômputo das correções
efetivamente realizadas, na forma do
artigo 99, do valor monetárto vda dí
vida envolvida.

S 39 As cédulas hipoteeárías fra
cionárias poderão ser emitidas em con
junto ou isoladamente a cnténo do
credor, a qualquer momento antes do
vencimento da correspondente dívida
hipotecária.

Art. 11. É admitida, a emissão de
cédula hipotecária sôbre segunda hi
poteca, desde que tal circunstância
seja expressamente declarada com cvt
d_ência, .no seu anverso.

Art. 12. O valor nominal de cada
cédula hluotecárta vinculada ao Sía
tema Pínancetro da Habitação poderá
ser expresso pela sua equlvalêncía em
Obrigações Reajuatáveis do Tesoura
Nacional ou Unidades-padrão de Ca
pital do Banco Nacional da Habita
ção e representado pelo quociente da
divisão do valor inícíal da dívida ou
da prestação, prestações ou rracões de
prestações õa amortizações e jures da
dívida originária pelo valor corrigido
ele uma Obrigação Reajustável do Te
souro Nacional ou Unídade-padráo de
Capital do Banco Nacional da Habi
tação no trimestre de constituição da
dívida.

§19 O valor real ou o valor cor
rigido de cada cédula hipotecária COl"
responderá ao produto de. seu valor
nominal, definido neste artigo, pelo
valor corrtgtdo de uma Obrigação
Reajustável do Tesouro Nacional ou
Unidade - padrão de Capital do Ban
co NacioPJ3.1 da Habitação no mo
mento da apuração dêsse valor real.

§ 29 O valor nominal discrtminará,
TI8, .forma dêste artigo, a parcele, de
amortização de capital e a parcela de
jUl"OS representados pela cédula hípo
tecárta, bem como o prêmio mensal.
dos seguros obrigatórios estípuladoa
pelo Banco Nacional da .Habítaçâo .

Art. 1,3. A cédula hipotecária só
poderá ser lançada à circulação de
pois 'de averbada à margem da Ins
crtçâo da hipoteca á que disser res
peito, no Registro-Geral de Imóveis,
observando-se para essa averbação o
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disposto na legislação e regulamenta
çâu ríoa serviços concernentes aos 1'8
gfstros públicos, no que couber.

Parágrafo único, Cada cédula m
pctecárta averbada será autenticada
pelo Offc.ial .do Registro - Geral de
Imóveis competente, com índícacão de
seu número, .séríe e data, bem~ como
do livro, fõlhaa e a data da ínscrtcãc
da hípotece a que corresponoer a
emissão e à margem da qU!3.1 rôr aver
bada,

-Art. 14, Não será tiarmitída a-aver
baçâo de cédula bípotecáría, quando
naja pré-notação, ínscrtçâo ou avar
bação .de qualquer outro ônus real,
ação; penhora ou prccedídento [u
dícíe.l que afetem o ímôvel, .direta ou
indiretamente, ou de cédula hipote
cária anterior, salvo nos cases dos ar
tigos 10, § 1'?, e 11,

Art, 15. A cédula hipotecária ccn
terá obrtgatôrlamente:

I - No anverso:
a) nome, qualifícaçâc e enderêço

do emitente, e do devedor;
b) número e .sérte da cédula hi

potecária, com índícação da parcela
ou totalidade do crédito- que repre
sente'

c) 'número, data, livre e fôlhas do
Regtstro-Geral de Imóveis em que foi
ínscrtta a hípcteca e averbada .,1 cé
dula hipotecária;

d) índivídualízação do imóvel da
do em garantia;

e) o valor da cédula como pre
visto nos artigos 10 e 12, os '[uros
convencionados e a multa estipulada
para o" caso de fnadlmplemento:

f) o- número de ordem da presta
..çâc a que corresponder a cédula ht
potecarrà, quando houver;-

g) a data do vencimento da cé
dula hipotecária ou, quando represen
tativa de várias prestações, os seus
vencimentos de' amortização e juros;

h) a autenticação feita pelo oficial
do Regístro-Geral de Imóveis;

i) a data da emissão, e as assí
naturasvdo emitente, COm a premes
se de pagamento dn ríevedor

j)o lugar de pagamento do prín
ctpal, juros, seguros e taxa.

II - Nu verso, a mencão ou locais
aproprtadcs pare o lançamento dos
seguintes elementos:

a) data ou datas de transferência
por endôssc:

b) nome, assinatura e endereço do
endossante;

c) nome, qualificação, enderêço e
assinatura do endossatérto:

a> as condições do endôsso:
e) a designação do agente recebe

dor e sua oomíssão.

Parágrafo único. A cédula hipote
caria vinculada ao SIstema Pinancel
1'0 da Habítaçâo deverá conter aín;
da, no versc.. a indícaçâo dos seguros
obr.ígatóríoa, estipulados pelo Banco
Nacional de Habitação,

ArL 16, A cédula hipotecária é
s~mpre nominativa, e de emissão do
credor da hipoteca a que disser res
peito, podendo ser transfertda por
endôsso em prêto lançado no seu ver
3D, na forma ·do artigo 15, H, apli
cando-se à espécie, no que êste de
ereto..leí não contrarie, os artigos
1. 065 e seguintes do Código Civil.

'Parágrafo único. Emitida a cédu
la hipotecária,· passa a hipoteca sô
bre a qual incidir e fazer parteün
tegrante .dela, acompanhando-a nos
endossos subseqüentes, sub-rogando-se
autcmàtícamente o favorecido ou' °
endcssatárto em todos os direitos ore;
cirtcios respectivos, que serão exerci
dos pelo último, dêles,· titular nele
endosso em prêto . -

Art. 17, Na emissão eno endôssc
da cédula hípoteeáríe, o emitente e o
endossante permanecem aolídàrfa
mente responsáveis pela boa Iiquída
cão do crédito; a menos que avisem
o devedor htpotecárío e o aeguredcr,
quando houver. de, cada- emíssâo 0:1
endosso, até 30 (trinta) otas após sua
realização através de carta .,..( do emi
tente ou do endossante, conforme o
caso). entregue mediante recibo ou
enviada pelo Registro de> Títulos e
Documentos, ou ainda por meto de
notificação judicial, indicando-se, na
cart:~ .ou _na notificação, 'o nome, 8.
qualíffcaçãn e o enderêec comuleto do
beneficiário (se SE tratar de emfssâo)
ou do endossatáríe (se se tratar de
endôssc) ,

§ l' O Conselho Monetário Nacional
fixara as condiçõas em que DJS com,
panhíaa de seguro e as ínstttuieões
financeiras noderão realizar endossos
ele cédulas hípotecárfas. permanecen
do sclídàrtaments responsáveis por
SUR.. boa liquidação, ínclusfve despesas
judíciaís, hipótese em que deverão
indicar. na própria. cédula, obrtgntõ
rfamente, o custo dê tais serviços.



156 ATOS 00 POD:EULEGISLATIVO

§ 29 Na emissão e no endôsso da
cédula hipotecária é dispensável a
outorga uxória.

Art. 18. A líquídeçâo total ou par
cial da hipoteca sôbre a qual haja
sido emitida cédula hipotecária pro
va.se pela restituição da mesma cé
dula. hípotecárta, cuftada, ao devedor,
ou, ne falta _dela: por outros meios
admitidos em lei.

Parágrafo único. O emitente, en
dossante, ou endossatárío de cédula
htnctecárta cue receber SEU paga
mente sem restituí-Ia ao devedor.
permanece responsável- por tôdas as
conseqüências de sua permanência
em circulação.

Art. 19. NEnhuma. cédula' hmotecá
rio, poderá ter prazo de resgate dife,
rente do prazo da dívida hipotecária
a que disser respeito, cujo vencimen
to antecipado, por qualquer motivo,
acarretará automàtícamente o venci
mento, ídênticamente antecipado, de
tôdas as cédulas hipotecárias que sô
bre ela houverem sido emitidos,

Art. 20. E' a cédula hipotecárta
resgatável anteoípartamente, de s <1 e
que o devedor efetue o. pagamento
correspondente ao seu va-lor, corrigi
do monetàriamente. até a data da li
quídaçâo antecipada; -se co credor re,
cuser infundadamente o recebimento,
poderá o devedor consignar [udlcfal
mente as importâncias devidas, ca
banco ao Juízo determinar a expe ..
díçâo de comunícacão ao Reglstro
G::1'&I de Imóveis para o cancelamen
to da correspondente averbação ou da
inscrição hipotecária, quando se tra
te de liquidação integral desta,

Art. ,21. E' vedada a emíssâo de
cédulas hipotecárias sôbre hipotecas
cujos contratos não prevejam a obri
gação do devedor de:

I - conservar o imóvel hínotecado
em condições normais de uso:

IJ. - pagar nas épocas próprias to
dor os impostos, taxas, multas ou
quaisquer outras obrigações fiscais
que recaiam ou' venham a recair vsô
bre o imóvel;

IH - manter o imóvel segurado
por quantia no mínimo corresponden
te ac do seu valor monetário oorr.í
gãdo .

Parágrafo único. O Conselho de
Administração do Banco Nacional da
Habitação poderá determinar a ado
ção de instrumentos - padrão, cujos

têrmos .fixará, para as hipotecas do
Sistema Pínancetro de Habitação,

Art. 22.. As .ínstdtuíções financeiras
em. geral e as companhias de seguro
uoderâo adoutrtr cédulas hipotecárias
ou recebê-Ias em caução, nas condi,
ções que o Conselho Monetário Na-_
ctonaí estabelecer.

Art. 23, Na hipótese de penhora,
aresto, seqüestro ou outra medida
judicial que venha a recair em. ímó
vel objeto de hípoteca sôbre a qual
haja sido emitida cédula hipotecária,
ttoa Q devedor obrtgadc a d2Il'nnci.a~

ao juizo da ação OU execucêc e. .exrs
têncte do fato. comunícando-o ín,
ccntdnentd aos oficiais ineumbtdes d20
diligência, sob pena de responder pe
los prejuízos .que de sua- emissão ad
vierem para o credor.

ArL 24. -O cancelamento da aver
beção da cédula htpctecárta e da i11S
crtcâo da hipoteca respectiva, quando
se trate de liquidação integral desta,
rar.se-âc:

T _. à vista das cédulas .hipoteeártas
devidamente cuttades, exibidas pelo
devedor fJ.O Oficial do Registro c:tero.l
de Imóveis;

IX - nos CRWS dos artigos 18 e 20,
in fine;

lU - por sentença judicial tran
sitada em julgado.

Patágrufn único. Se o devedor não
possuir a cédula hípotecárta quitada,
poderá suprir a falta com a anresen
tacão de declaração de quitação do
emitente ou' endossante em documen
to à parte.

Art .. 25. E' proibida a emissão de
cédulas' hipotecárias sôbre hipotecas
convencíonadas anteriormente à vi
gência dêste decreto-lei, salvo nôvo
acôrde Entre credor e devedor. ou
quando tenha sido prevista /3.. C01'1'e
cão monetária nos têrmcs dos artigos
9 c' 11.

·Art. 26. Todos os atos previstos
neste decreto.Iet, poderão ser feitos,
por instrumento particular, aplican
do-se ao SEU extravio, no que couber.
o disposto no Título VII, do Livre
IV, do Côdtgo de Processo Civil.

Art. 27. A emiesâo ou o endôsec
d~ cédula hipote":1,"ia com ínjrtngõn
ela dêste decreto-lei, constitui, para
o emitente ou o endossante, crime de
estelionato. sujeitendn-o às sanções
do artigu 171 do Código Penal ,
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Art. 2·8. Pícam isentos do ímpõsto
de operações financeiras os atos ju
rtorcos e Os instrumentos menciona
dos neste Capítulo, bem como tôdas
as opera..ções passivas de entidades
Integrantes do Sistema Financeiro de.
Habitação; não estarão sujeitos, OU'"
trossím, no ímpôsto de renda; .

1- durante o exercícío financeiro
de 19tn, os juros das operações pre
vistas no mesmo Capítulo, quando
vinculados ao Sistema Fmanceíro da
Hebítaçãu; .

II - a correção monetária dessas
operações, em tcdos Os ca·SO.3;

CAPÍTULO IH

Art. 29. As hipotecas a que se ra
ferem C·3 artigos 9" e 10 e seus incisos,
quando não pagas no vencimento, po
derão, à escolha do .credor, ser objeto
de execução na forma do Código de
Processo Civil (artigos 288 e 301) ou
dêste decretc-teí (artigos 31' a 33).

parágrafo único, A falta de paga
mento do principal, no todo ou em
parte, ou de qualquer parcela de ju
ros, nas épocas próprias, hem como o
descumprimento das obrigações cons
tantes' do artigo 21, importará, auto
màtlcamente, salvo disposição diversa
do contrato de hipoteca, em exígíblfí
dade imediata de tôda a dívida,

Art. 30. Para os efeitos de exercí
cio da opção do artigo 29, será agen
te fiduciário, com as funções deter
minadas nos artigos 31 a 38:

I ...;... nas hipotecas compreendidas
no Sistema Financeiro' da Habitação,
o Banco Nacional da Habitação;

II - nas demais, as instituições fi
nanceiras inclusive sociedades de cré
dito' imobiliário, credenciadas a tan
00 pelo Banco Central da República
do Brasil, nas condições' que o' Conse

. lho Monetário Nacional venha a au
torizar.

§ FI O Conselho de Administração
do Banco Nacional da Habitação po
derá determinar que êste exerça as
funções de agente fiduciário, eonrcc
me o tnctso r, diretamente ou através
das pessoas jurídicas mencionadas no
inciso II, fixando os critérios de atuá
çâo delas.

§ 29 As pessoas jurídicas meneio":
nadas no inciso II, a fim de poderem
exercer as funções de agente fíducíá
rio dêste decreto-lei, deverão ter sido

escolhidas para tanto, de comum
acôrdo entre o credor e o devedor, no
contrato urlgfnér!o de hipoteca ou' em
aditamento ao mesmo, salvo se estí_

_verem agindo em nome do Banco Na-
cional da Habitação ou nas. hipóteses
do artigo 41.

ê 3" Os agentes fiduciários não po
derão ter ou manter vínculos sccíetá
rios COnI OS credores ou devedores das
hipotecas em que sejam envolvidos,

§ 49 :f: lícito às partes, em qual
quer tempo, substituir o agente fídu
etário eleito, em aditamento ao con
trato de hipoteca.

Art. 31. Vencida e não paga a hí
potcoa no todo ou em 'parte, o. credor
que houver preferido executá-la de
acôrdo com êste decreto-lei participa
rã o fato, até 6 (seis) meses antes da
prescrfçãc do' crédito, ao agente fidu
ctár!c, sob pena de caducidade do di
relto de opçã-o constante do artigo 29.

§ 19 Recebida a comunicação a
que se refere êste artigo, o agente fi ..
ducíárlo, nos 10 (dez) dias subseqüen
tes, comunicará ao devedor que lhe é
assegurado o prazo de 20 (vinte) dias
para vir purgar o débito,

§ 2" As parblclpações e. comunica.
çõas dêste artigo serão feitas através
de carta entregue mediante recibo ou
envia..da pelo Registro de Títulos e
Documentos ou aínüu por meio de no-
\tificação judicial. -

Art. 32. Não acudindo O devedor
à purgação do débito, o agente fídu
clárto estará de .pleno direito autort

. zado a publicar editais e a efetuar. no
decurso dos 15 (quinze) dias ímedía-,
tos, .o primeiro público Jetlâo do ímô
vel hipotecado.

§ 1ç Se, no primeiro público leilão..
o major lance obtido fôr ínrertor ao
saldo devedor no-memento, acrescido
das despesas constantes do ,artigo 33
mais as do anúncio e contratação da
praça, será realizado o segundo públi
co .lenão, 'nos 15 (quinze) dias seguin
tes, no qual será aceito o maior lance
apurado, ainda que inferior à soma
das aludidas quantias.

. § 2" Se o maícr lance do segundo
público leilão fôl' inferior àquela so
ma, serão pagas inicialmente as des
pesas componentes da mesma soma, e
a diferença entreguevao credor, que
poderá cobrar do devedor, por via exe
cutiva, o valor remanescente de seu
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crédito, sem nenhum direito de re
tenção ou indenização sôbre o imóvel
alienado.

§ 39 Se o lance de alienação do
Imóvel, em qualquer dos dois públicos
leilões, rÓI' superior ao total das im
portâncias referidas no oaput dêste
artigo, a diferença afinal apurada se
rá entregue ao devedor.

§ 48 A morte da devedor pessoa tí
sica, ou 9, falência, concordata ou dis
solução do 'devedor pessoa jurídica,
não impede a aplicação dêste artigo.

Art. 33'. Compreende-se no mon
tante do débito hipotecado, para os
efeitos do artdgo 32, a qualquer mo
menta de sua execução, as demais
obrigações contratuais vencidas, espe
cialmente em relação à fazenda pú
blica.. federal, estadual ou municipal,
e a prêmios de seguro, que serão pa
gO.3 com preferência sôbre o credor
hipotecário.
. Parágrafo único. Na hipótese do

segundo público leilão não CObrir se
quer: as despesas do artigo supra, o
credor nada receberá, permanecendo
integra a responsabilidade de adquí
rente do imóvel, por êste garantida,
em relação aC6 créditos remanescen
tes da fazenda pública e das segura
deras. '

Art. 34. l'1: lícito ao devedor, a
qualquer momento, até a assinatura
do auto de arrematação, purgar o dé
bito, totalizado de acôrdo com o ar
tigo ,33, e acrescido ainda dos 'seguin
tes encargos:

I - se a purgação se efetuar con
forme o parágrafo primeiro do artigo
31, o débito será acrescido das pena
lidades previstas no contrato de hi
poteca, até 10% (dez por cento) do
valor do mesmo débito, e da remune-,
ração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para
os efeitos de purgaçãcç abrangerá ain
da os juros de mora e a correção mo
netária íncídente até o momento da
purgação.

Art. 35. O agente fiduciário é au
torízado, índeuendentemente de man
dato do credor ou do devedor, a re
ceber as quantias' que resultarem da
purgação dR débito ou do primeiro .ou
segundo públicos leilões, que deverá
entregar ao credor ou ao devedor,
conforme o caso, deduzidas de sua
própria remuneração. '

§ 19 A· entrega em causa será rei
ta :até 5 (Cinco) dias após o recebi-

menta das quantias envolvidas, sob
pena de cobrança, contra o agente li...
ducíárto, pela parte que tiver díreíto
às quantias, por ação executiva.

§ 29 Os crédítos previstos neste
artigo, contra agente fiduciário, são
privilegiados, em caso de falência ou
'concordata.

18't. 36. Os públicos leilões regula
dos pelo a-rtigo 32 serão anunciados e
realizados, no que êate decreto-lei não
prever, de acôrdo com o que estabele
cer o contrato de hipoteca, ou, quan
do se ta-atar do Sistema Financeiro da
Habitação, o que o Conselho de Admi
mstraçâo do Banco Nacional da. Ha
bitação estabelecer.

Parágrafo úníco . Considera-se não
escrita a cláusula contratual oue sob
qualquer pretexto preveja condições
que subtraiam ao devedor o conheci
mento dos públicos leilões de ímóveí
hipotecado, ou que autorizem sua pro
moção e realização sem publicidade
pelo menos igual à usualmente ado
tada pelos leiloeiros públicos em sua
atividade corrente.

Art. 37. Uma vez efetivada a alie-
. nação -do imóvel, de acôrdo com o

artigo 32, será emitida a, respectiva
carta de. arrematação, assinada pelo
leiloeiro, pelo credor, pelo agente fi
duciário, e por cinco pessoas ífsícae
Idôneas; absolutamente capazes, .eomo
testemunhas, documento que ser-virá
como título para a transcrição no Re
gistro Geral de Imóveis. .

§ 19 O devedor, se estiver presente
ao público leilão, deverá assinar a.
carta devarrematação que, em caso
contrário, conterá necessàrtamente a
constatação de sua ausência ou de
sua recusa em subscrevê-ta. ~

§ 29 Uma vez transcrita no Regis
tro Geral de Imóveis a carta de arre
matação, poderá o adquirente reque
rer ao Juízo competente imissão de
posse no Jmôvel, que lhe seca conce
dida liminarmente, após decorridas as
48 horas mencionadas no parágrafo

.tereeno "dêste artigo, sem prejufzc de
se. prosseguir no feito, em rito ordí-,
nárto, para o debate das - alegações
que o devedor porventura aduzir em
contestação.

§ 39 A concessão da medida límí
nar do parágrafo anterior só será ne-.
gada. se o devedor, citado, comprovar,
no prazo de' 48 (quarenta e oito) ho
ras, que resgatou ou consignou judi
cialmente o valor de seu débito, an-
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tes da realização do primeiro ou ao
segundo público leilão.

Art. 38. No período que' medear
entre a ta'anscrlção da carta de arre
macâo no Registro - Geral de Imóveis
e "a efetiva imissão do <,ádquirente -na
posse do imóvel alienado em público
leilão, o Juíz arbitrará uma taxa
mensal de- ocupa-ção compatível com o
rendimento' que deveria proporcionar
o investimento realizado na aquíst-.
çâo, cobrável por, ação executiva.

Art. 39. O contrato de hipoteca
deverá prever os honorários do agen
te fiduciário, que somente lhe serão
deví'dos se se verificar sua interven
ção na cobrança do crédito; tais ho
norários não poderão ultrapassar a
5% (cinco por cento) do mesmo cré
dito, no momento da intervenção.

Parágrafo único. Para as hipote
cas do Sistema Financeiro da Habita
ção o Conselho de Administração do
Banco Nacional da Habitação poderá
fixar tabelas de remuneração no agen
te fiduciário, dentro doa limites fixa
dos neste artigo.

Art, 40. O agente fiduciário que,_
mediante ato ilícito, fraude, símuja-."
ção ou comprovada má-fé, alienar'
imóvel hipotecado em prejuízo do cre
dor ou devedor -envolvido, responderá
por seus atos, _perante as autoridades
competentes, na forma do Capitulo V
da Lei número 4.595, de 31 de dezem
bro de 1964, e, perante a parte lesada,
por per-das e danos, que levarão em
conta os critérios de correção monetá
Tia adotados neste decreto-lei .OU no
contrato hipotecário.

Art. 41. Se, por qualquer motivo,
o agente fiduciári-o eleito no contra
to hipotecário não puder continuar no
exercício da, função, deverá, comuni
car o fato imediatamente ao credor e
ao devedor, que, se não chegarem a
acôrdc para eleger outro, em adita
mento ao mesmo contrato; poderão
pedir ao Juizo competente, a nomea
ção de substituto.

§ 19 Se o credor ou o devedor, a
qualquer .tempo antes do início da
execução conforme o artigo 31, tive
rem fundadas razões para pôr em dú
vida a imparcialida-d-e ou idoneidade
do agente fiduciário eleito no contra
to hípotecárdo.. e se não houver acór
do entre êles para substituí-lo, qual
quer dos dois poderá pedir ao JuíZO
competente sua destituição;

§ 29 Os pedidos a que se referem
êste artigo e o parágrafo anterior se
rão processados segundo o que deter
mina o Código de Processo Civil pa
ra as ações declaratórias, com a ci
tação das outras partes envolvidas no
contrato hipotecário e do agente fidu
ciário.

§ 39 O pedido previsto no parágra
fo segundo pode ser de iniciativa do
agente fiduciário.

§ 49 Destituído o agente fiduciário,
o' Juiz nomeará outro em seu lugar,
qu-e assumirá imediatamente as fun
ções, mediante têrmo lavrado nos au
tos, que será levado a averbação no
Registro Geral de Imóveis e passará
a constituir parte integrante do con
trato hipotecário.

§ 59 ,Até a sentença. destitutóría
transitar em julgado, o agente fidu
ciário destituído continuará no pleno
exercício de suas funções, salvo nos
casos do parágrafo seguinte.

§ 69 Sempre que o Juiz julgar ne
cessário, poderá, nos casos dêste ar
tígo, nomear llmínarmente o nõvo
agente fiduciário, mantendo-o ou
substdtulndo-o na decisão ,final do pe
dido.

§ 79 Ao destituição do agente fidu
ciário não exclui a aplicação 'de san
ções cabíveis, em virtude de sua ação
ou omissã-o dolosa.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

Art. 42. O diSPosto no art. 26 e
seu parágrafo da Lei número 4.862,
de 29 de novembro de 1966, estende-se
aos empréstimos contraídos pelas jso
cledades a que se referem os artigos
62 da Lei 4.728, de 14 de julho de 1935
e art. 89 da Lei 4.380, de 21-8-1964,
para finalidades habitacionais ou a
construção resídencíal ,

Art. 43. Os empréstimos destina
dos ao fínanclamento da construção
ou da venda de unidades imobiliárias
poderão ser garantidos pela .caução,
cessão parcial ou cessão fiduciária dos
direitos decorrentes de alienação de
imóveis, aplicando-se, no que couber,
o disposto nos parágrafos primeiro e
segundo do artigo' 22 da Lei número
'4.864, ~e 29 de novembro de 1965.

Parágrafo único. As garantias a
que: se ref-ere êsbe artigo constituem
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direitos reais sôbre os respectivos
imóveis.

Art. 44. São passíveis de inscrição,
nos Cartórios do Registro de Imóveis,
os contratos a que se refere o artigo
43, e os de hipoteca dei tmtdades
ímobíhárfas em construção ou já
construídas mas ainda sem "habite
se" das autoridades públicas .compe
tentes. e respectiva averbação, desde
que estejam devidame..Tlte registrados
os lotes de. terreno em que elas se
situem.

l'.Jt. 45. :Ê:ste decreto-lei entra em
vigor na data de .sua publscaçâo.

Art', 46. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Repú
blrca,

H. CASTELLD BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Eduardo Lopes Rodrigues

Paulo Edyàio Martins

DECRETO-LEI N9 71 - DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1985

Suprime os cargos de Ministro de' As
suntos Comerciais do Quad1'O de
Pessoal do Ministério das Relações
Exteriores.

o Presidente da República, -usando
da atrlbulçâo qU9 lhe contere o pa
rágrafo único do artigo 31, do Ato
Instdtucíonalcnv 2, de 27 de outubro
de 1965, decreta:

Art. 19 Picam suprimidos, à medí
da que- vagarem, os cargos de Minis..;
tro de Assuntos Oomercíaís de Pri
meira e de segunda Classes, do Qua-,
dro de pessoa-l, parte permanente, do
Ministério das Relações Exteriores. -

Art. 29 :â:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 21 decncvembro d-e 1966;
1459 da 1 Independência e 789 da Re-
pública. •

H. -CASTELLO BRANCO

':uracy Magalhães

DECRETO-LEI N.9 72 -- DE 21 DE
NDVErviBRO DE 1966

Unifica os Institutos de Aposentadoria
e Pensões e cria0 Instituto Nacio
na~ de' Previdência Social.

o Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe é conferida pelo
art. 30 do Ato Institucional nc 2, de
27 de outubro ele 1965, combinado com
o art. 29 do Ato Complementar nc 23,
de 20 de outubro de 1966, decr-eta:

Art. 19 Os atuais Institutos de Apc
sentadorta e. Pensões são unificados
sob a denominação da Instituto Nacío
nalde Prevídêncla Social (INPS).

Art. 29 O INPS constituí órgão ele
admintstraçâo indireta da União, tem
personalidade jurídica de natureza
autárquica e goza, em tôda sua pleni
tude, "inclusive no que se refere a seus
bens, serviços e ações, das regalias,
privilégios e imunidades da Uníâo.

Art. 39 O fôro do INPS .é o de sua
sede ou da capital do Estac10em que
houver órgão local, para. os atos
dêste 'emanados. O réu 'será. acionado
no rôro de seu domicílio.

Art. 49 O INPS será dirigido por
um presidente, nomeado em comissão
pelo Presidente da República, por in
dicação do Ministro do Trabalho .e
Previdência. Social.

Art. 59 Ao presidente do INPS são
ccnfertdas atnbuíções gerais de ges
tão do Instituto, .na forma que o
regulamento ·dispuser.

Art. 69 O sistema geral da previ
dência social constitui-se de um ór.,
gâo executivo, representado pelo INPS
e dos seguintes órgãos de planeja
mento. oríentaçâc e contrôle admi
nistrativo ou jurisdicional, integran
tes da estrutura do Ministério do
Trabalho _,e Previdência Social, sob a
'supervisão do Ministro de Estado:

I - Departamento Nacional da
Previdência Social (DNPS);

II _ Conselho de Recursos da Pre
vidência Social (CRPS);

In _ Juntas de Recursos da Pre
vidência Social CJRPS);

IV - Serviço Atuarial.

Art. 79 O' DNPS.· será dirigido por
um Conselho, Diretor, composto de
8 (oito) membros, sendo 4 (quatro)
representantes do Govêrno, nomeados
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.pelo Presidente da República por ín.,
dícaçâc do Ministro de Estado, 2
dois) representantes dos segurados e
2 (dois) representantes das emprêsas.

§' 19 O Conselho-Diretor será presi
dido por um dos representantes do
Govêrno. designado pele' Ministro de
Estado, com direito aos votos de qua
Iídade e de desempate, cabendo-lhe
outrossim, dirigir 0S serviços adminís
tratívos do DNPS.

§ 29 Os representantes de segura
dos e emprêsas serão eleitos -pelas res,
pectívas Confederações Nacionais, na
forma que o regulamento dispuser,
com mandato dê 2 - (dois) anos.

Art. 89 Ao DNPS, além de outras
atrfbuíções previstas em lei, com

-pete:

I - Planejar, orientar e controlar
a administração da previdência so~

ctal, expedindo normas gerais para
êsse fim e resolvendo as dúvidas que
-rorem suscitadas pelo INPS ria apll
cação de leis e regulamentos:
II - Rever a proposta orçamentá

ria do INPS e respectivas alterações,
encaminhando-as à aprovação do Mi
-nistro do Trabalho e Previdência So.,
cíal, com as modificações que julgar
convenientes; ,

III - Aprovar o orçamento analí
tico do INPS e suas alterações;

IV - Estabelecer, as metas prrort
tártas para aplicação de capItais do
INPS e rever os planos por êste' ela-
'bcrados: ,

V- - Preparar, em colaboração com
o Serviço Atuarial, o "Plano de
Custeio da Previdência Social";

VI - Proceder à análise dos ba
"lanços anuais do INPS;

VII - Pronunciar-se. nos processos
de prestações de contas, antes do seu
encaminhamento ao Tribunal de Con
t2.S da União;

VIII - Julgar os recursos ínterpoa,
tos pelo presidente do INPS e mem
bros do Conselho Fiscal, contra decí
sões por êste proferidas;

IX, - Julgar os recursos interpos
tos pelos servidores do INPS contra
atos da respectiva administração;

X - Rever, de ofício, ou medían...
te representação do Ministério Públi
co, do Serviço Jurídico da Untâõ ou
-de outros órgãos ouautoridaçles de
contrôle, e, ainda, por determinação
,do Ministro de Estado, os atos e de-

cisões do INPS e do 'Conselho Fiscal,
que infringirem disposição legal.

XI - Autorizar a alienação de bens
imóveis e 'de bens móveis do INPS, nos
limites que vierem a ser estabeleci..
dM; .

XII, - Provocar, perantao CRPS,
dentro no prazo de 5 (cinco) anos,
nas questões de ínterêsse dos bene
rteiértds e -das empresas, a revisão
das decisões do INPS e das JRPS,
que tenham contraríado disposição de
lei de regulamento ou de norma .ex
pedida pelo Conselho-Diretor do
DNPS, ou, ainda, prejulgado do CRPS
ou do Ministro de Estado;

XIII - Gerir o "Fundo de Liquídez
da Prevídêncla Social", elaborando a
respectiva proposta orçementárta e O
processo de prestação de contas.

~ 19 Competem privativamente ao
presidente do Conselho-Díretor a atn.,
bulção prevista no item IX dêste ar~

tdgo e outras que .o regulamento fixar.
,§ 29 Compete ao Conselho-Diretor

rever, de ofício, os atos que, na con
formidade 'do parágrafo anterior,
houverem sido praticados contra dis
posição legal.

§ 39 Ao Conselho-Diretor e a seu
presidente é facultado fazer delega
ção de competência.

Art. 99 Das decisões do Conselho
Diretor do DNPS, ou de seu presiden
te, por fôrça de sua competência prt
vativa, somente caberá recurso, em
última e definitiva instância, para o
Ministro de Estado, quando prorert,
das contra literal disposição de lei.

§ 19 As decisões de que trata o ar
tigo serão publicadas no boletim, do
INPS.

§ 29 Os I)l'aZOS' para interposição de
recursos, ímprorrogáveís. e contados
da publfoação, da decisão recorrida,
ou da ciência do Interessado, se ocor
rida antes, serão os seguintes:

I - de 30 (trinta) dias para o
Distrito Federal e os Estados da Gua..
nabara, Rio de Janeiro, São Paulo,
Minas Gerais, Espírito Santo e Goiás.

II - de 60 (sessenta) dias para os
demais Estados e Territórios. -

§ 39 Os recursos não terão 'efeito
suspensivo, salvo se, em cada caso,
assim o determinar a autoridade' re
corrida, que poderá, ainda, reconsi
derar suas próprias decisões.
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§ 49 Em matéria de pessoal, a de
císâo que implicar efeitos financeiros
somente será executada quando não
mais couber recurso na via admínís...
trativa. '

Art. 10. Junto ao INPS funcíonárá,
como. órgão auxiliar do DNPS, um.
Conselho Fiscal (CF), constituído de
8 (oito) membros, séndo -l: (quatro)
representantes do Govêrno, nomea
dos pelo Ministro de Estado, por in
dicação do presidente do Conselho
Diretor do DNPS; 2 (dois) represen
tantes dos segurados e 2 (dois) re
presentantes das emprêsas, eleitos pe
las respectivas Confederações Nacio
nais, na forma que o regulamento dis
puser. Os representantes classistas
terão mandato de 2 (dois) anos.

Parágrafo úníco. O aervídor- do
LNFS não poderá ser membro do CF.

Art. 11. O CF será presidido por
um dos representantes do Governo,
designado pelo Ministro de Estado,
com direito aos votos de qualidades
e de desempate, cabendo-lhe, outros
sim, dirigir os serviços administrati
vos do Conselho.

Art. 12. Compete ao CF.
I - Acompanhar a execução orça

mentária do r.:NPS, conferindo, inclu
sive segundo a técnica de amostragem,
a classificação dos fatos e examinando
sua procedência e exatidão;
li - Proceder, em face dos do

cumentos de receita e despesa, à veri
ficação periódica dos balancetes do"
INP$, .encaminhando-os ao DNPS;

III - Examinar ás prestações e res
pecttvas tomadas de contas dos ór
gãos responsáveis por adiantamentos
e valores;

IV - opinar sôbre as alterações
orçamentárias propostas pelo INPS;

V - AProvar, previamente, a aqui
sição de bens imóveis pelo JJNPS, nos
limites que vierem a ser estabeleci
dos;

VI - Examinar, na forma que o
regulamento dispuser, a legitimidade
dos' contratos, acordos e convênios ce
lebrados pelo LNPS;

VII - Pronunciar-sesôbre a alie
nação de bens do INPS;

VIII - Remeter ao DNPS, com pa
recer, o processo de tomada de con
tas, do mps, instruido na forma da
legislação em vigor;

IX - Requisitar ao presidente. do
]Nps as informações e diligências
que julgar necessárias ao. bom de
sempenho de suas atribuições e no
tificá-lo para a correção de írregulart;
dades verificadas, representando QO-.

DNPS, quando desatendido;

X - Organizar os seus serviços ad-.
lninistrativos;

XI - Rever as próprias decisões ~

Art. 13. O Conselho de Recursos.
da Previdência Social (CRPS) será
constituido de 17 (dezessete) membros,
sendo 4 (quatro) representan
tes dos segurados, 4 (quatro) repre
sentantes .das emprésas, eleitos pelas.
respectivas Confederações Nacíonaís,
na forma: que o regulamento dispu
ser, e 9 (nove) representantes do
Govêrno, nomeados pelo Presidente
da República, por indicação do Mi
nistro de EStado, dentre servidores do
sistema geral da previdência social.
com mais de 10 (dez) anos de serviço
e notórios conhecimentos de previ
dência social; todos com mandato de
2 (dois) anos.

§ 1«. O CRPS será presidido por
um dos representantes do Govêrno,
designado pelo Ministro de Estado,
cabendo-lhe, com direito aos votos de
qualidade e desempate, presidir o
.Oonselho Pleno, assim como dirigir
os serviços administrativos do Conse
lho.

§ 29 O ORlPS desdobrar-se-á em 4
(quatro) Turmas, de 4 (quatro)
membros cada uma, mantida a pro
porcionalidade de representação, pre
sididas por um representante do
Govêrno, designado pelo Ministro de,
Estado, com direito aos votos de qua
lidade e desempate, sem prejuízo da.
função de relator.

Art. 14. Compete às Turmas do.
CRPS julgar os recursos das' de-cisõ-es
das JRPS, bem como as- revisões de
que trata. o artigo 89, item XII.

Art .. 15. Ao Conselho Pleno 'com
pete, ressalvado. o disposto no ar
tigo 25, julgar, em última e definitiva
tnstãncía; os recursos das decisões das
Turmas que infringirem disposição de
lei, de regulamento ou de norma ex
pedida pelo Conselho-Diretor do
DNPS no exercício de sua· competên
cia legal, ou que divergirem de decí-
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são da mesma ou de outra Turma ou
do Conselho Pleno.

Parágrafo único. 0, recurso para o
.Conselho Pleno será interposto nos
prazos estabelecidos no art. sv, § 29,
contados da publícação da decisão. re~
corrida no Diário Oficial da união ou
outro órgão de divulgação, oficial
mente reconhecido ou, ainda da cí
êncía do interessado, se ocorrida an
tes.

Art. 16. As Turmas do CRiPS não
conhecerão de recurso sôbre matéria
definida como prejulgado pelo Con
selho Pleno ou pelo Ministro de Ea
tado .

Art. 17. O CRPS será assessorado
por procuradores do lliFS, Iegal
mente requisitados e em número fi
xado pelo Ministro de Estado, com a
atrfbuícâo de opinar nos recursos,'
sempre" que houver matéria jurídica
relevante a apreciar, e de dar assis
tência às sessões das Turmas e do
Conselho Pleno.

Art. 18. Funcionará junto ao ....
CRPS o Consultor Médico da Previ
dência Social, auxflíado por médicos
legalmente requisitados ao INPSe em
número fixado pelo Ministro .de Es
tado, com a atribuição de opinar nos
recursos em que houver matéria' mé
dica relevante a apreciar e de dar as
sistência às sessões das Turmas e do
Conselho Pleno.

Art. IS. Em cada Estado e no Dís
mto Federal, será Instalada, a críté
rio do, DNPS, pelo menos uma J!RiPS.

parágrafo único. Nos Territórios
poderá, também, ser instalada JRi?S.

A;;;-t. 20. Cada JRPS será constd~

tuída de 4 (quatro) membros, sendo
2 (dois) representantes do rsovêrno,
designados pelo, Ministro de Estado,
dentre servidores do INPS, 1 (um)
representante dos .segurados e 1 (um)
representante das emprêsaa, eleitos
pelas respectivas Federações estaduais
ou, na falta destas, pelos Sindicatos,
na forma que o regulamento dispuser,
todos com mandato de 2 (dois) anos.

Art. 21. As JRPS serão presididas'
por Uni dos representantes do Govêr
no, designado pelo Ministro de Es
tado, com direito aos vetos de ,quali~

dade e de desempate.

Art. 22. Compete às JRPS, no
âmbito de sua jurfsdíçâo, julg',ar os
"recursos voluntários, Interpostos pelos
interessados no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da respectiva ciência,
contra as decisões proferidas pelas
autoridades competentes do INP$,
nas questões de ínterêase dos bene
ficiários e das emprêsaa.

Art. 23. Das decisões das JRPS
pcderác os beneficiários e as empre
sas recorrer para o GRPS, no prazo
de 3-0 (trinta) días, contados da
ciência do interessado.

§ tv Nos .casos de débitos,. o re
cu~so para o CRPS' Só será admttrdc
mediante depósito do valor da ccn
denacâc ou apresentação de fiador
Idôneo, feitos ~ dentro do prazo çle
recurso.

S 29 .Gabe ao chefe do órgão local
do INPS, no prazo 'Previsto no' arti
go, recorrer ao CRPS da decisão da
JRPS que contrariar dispoaíçâo de
lei, de regulamento ou de norma
expedida pelo oonscjno.Loretor do
DNPS, ou, ainda, prejulgado do
CRPS ou do Ministro de .a.:;stJ.do. O
Presidente do CRPS poderá lar eteí
to suspensívc ao recurso, 3, requeri
mento do recorrente.

Art. 24. O Servíco Atuarial, com
~ .organização e as atribuições que
lhe são conferidas pela legislação
vigente, terá a assistência de um
Conselho Atuarial, órgão de delíbe
ração coletiva, presidido pelo Dire
tor do Serviço" e constituído de 4
tcuatro) chefes do mesmo Serviço e
dê 4 (quatro ( atuários, designados
pelo Ministro de Estado.

Art. 25. ° Ministro de Estado po
derá rever, de oficio, OiS atos dos
órgãos ou autoridades integrantes do
sistema geral da previdência social.

Parágrafo único. O prejulgado
estabelecido pelo Ministro de Estado
obriga a todos os órgãos do sistema
geral da previdência social.

Art. 26. Os membros dos órgãos
eolegíados, excluídos os presidentes
do CR,PS e do Oonselho-Díretor do
DNPS,perceberâo, por sessão a· que
comparecerem. uma gratificação de
presença, nas bases seguintes.

I - 1/12 (um doze avos) -do ven
cimento· atribuído ao cargo em co
comissão, símbolo l-C, até o máximo
de 12 (doze) sessões mensais, para
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)S membros do Conselho-Diretor do
DNPS;

II ~ 1120 .rum vinte avos) do ven
cimento atribuído ao, cargo em co
missão,' símbolo t-O, até o máximo
de 20 (vinte) sessões mensais, para
Os .membros do 'CRPS e do CF;

TIl - 1/2,0 <um vinte avos) do ven
cimento atribuído ao cargo em co
missão símbolo l-C, até O máximo
de 15 '(quinze) sessões mensais, para
os membros das JRPS;

N - 1/15 (um quinze avos) do
vencimento atribuído ao cargo em
comissão, símbolo l-C, até o máximo
de 5 (cinco) sessões mensais, para
os membros do Conselho Atuarial.

Art. 27. Aos presidentes do
CRPS, do Conselho-Diretor do
DNPS e do INPS será atribuído ven
cimento mensal igual ao limite má
ximo estabelecido no art. 13, da Lei
nv 4.863, de 29 de novembro de 19B5.

Art. 28. Dada representação TIOS
órgãos Colegiados referidos' neste De
creto-Lei terá uma suplência, obede
cendo a convocação, no caso das re
presentaçôes vclassístas; à .ordem de
crescente da votação apurada.

Art. 29. A contribuição .da União'
de que trata o art. 71; da Lei núme
ro 3.807, de 26 de agôsto de 1960,
bem como a amortização e os juros,
a que se refere o art. 136, da me~
ma Lei, constituirão. "Fundo de LI~

qui dez da P r e v i d ê n c i a Social,"
(FLPS) , que será depositado, em
conta especial no Banco do Brasil,
à ordem do DNPS, sob cuja gerên
cia rícarâ,

§ -19 O DNPS~) reterá uma parcela.
do F'LPS para atender primordial
mente aos reajustamentos gerais dos
valôres de beneficios;
'§ 29 O limite de retenção ao

FLPS guardará relação com o mon
tante das ' despesas de benefícios e
será periodicamente fixado pelo
DNPS.

§ 39 O DNPS transrertrã, men
salmente, para crédito do INPS, o
excedente sôbre a ímportâncía retida
após deduzir a quantia destinada ao
custeio das despesas de administra
ção' do FLPS e de aparelhamento do
órgão administrador..

§ 49 A quantia destinada ao
custeio das despesas a que se refere
o parágrafo anterior Dão poderá

ultrapassar, em qualquer hipótese, o
limite de 1% (um por cento) do
produto da arrecadação, sendo yeda~

da la sua utilização para atender fi
encargos com vencimentos e vanta;
g'3l1JS üxas do pessoal.

§ 59 .O montante da retenção será
aplicado em Obrigações Reajustáveía
do Tesouro rceotona., mediante con
vênia a S3r estabelecido com o' Ban
co Central da República - do Brasil,
no qual fique assegurado o seu íme
diato resgate" sempre que, nos têr
mos do § 19 dêate artigo, se fizer
necessária a utilizacão dos recursos
retidos. ~

Art. 30. Os orçamentos do INPS
e do FLPS, elaborados de acôrdo com
as normas e princípios da Lei núme
ro 4.320 de 17 de março de 1964,
serão aprovados pelo Ministro do
Trabalho e Previdência, social.

Art. 31. Os serviços administra
tivos das JRPS e do CF serão
executados por servidores do ThTPS,
postos à sua disposição. observados
os quantitativos fixados pelo DNPS.

§ 19 Do quadro de pessoal do
INPS constarão os cargos e funções
necessárias a atender o disposto :l,C'S

te artigo.
§ 2\J As demais despesas admt

nístratjvas das "JRPS e do CF serão
custeadas por dotacões específicas
do orcamento do INPS. a. título de
adiantamento, a ser reembolsado à
conta do FLPS.

Art. 32. A partir da vlgêneta
dêste Decreto-Lei, fica extinta a per
sonalidade jurídica dos Institutos de"
Aposentadoria e Pensões e do Ser
viço de Assistência Médica Domt
clllar e de _Urgência (SAMDU), pas
sando os respectivos bens, direitos e
obrigações a integrar o patrtmônto
do 1NPS. .

§ 1Q _ Até que seja efetivada a unt..
ficação de seus serviços, os Institu
tos dé Aposentadoria e Pensões,
com as atribuições que atualmente
lhe são conferidas, inclusive na parte
referente à movimentacâo de valô
res, pesam a constituir Secretarias
Especializadas do· INPS. chefiadas
por georetárfos-Executivoa, cargos a
serem providos pelo Pr- '"~ do
INPS.

§ 2Q Com a posse dos Secretárlos
Executivos, ficarão extintos os õon..
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selhos Administrativos dos Institu
tos de Aposentadcría e Pensões.

§ SI? As atuais Juntas de Julga
mento e Revisão extínguír-se-âo .à

medida ,",.~l que se Instalar pelo me
nos uma JRPS no Estado ou no Dis
trito Federal, extinguindo-se, igual
mente, os Conselhos Fiscais dos Ins
titutos de Aposentadoria e Pensões
ao se instalar o do INPS, permane
cendo em vigor até ent as no.n.as
regais e regulamentares que dispõem
sôbre o funcionamento e atribuições
dos órgãos em extinção. '

Art. 3'3-. - As atividades ora de
sempenhadas pelo SAMDU serão.
provísõrâamente, exercidas pOI' qual
quer Secretaria Especializada referi
da no § Iv do art. 32, na forma que
Vier' a ser .determínada pelo Ministro
de Estado.

Art. 34. Caberá ao Ministro de
Estado expedir as normas ortentaco
tas da uníffcaçâo administrativa de
que trata o presente Decreto-Lei.

Art. 33. O Presidente do INPS
e os Secretários Executivos constí
tuírâo, sob a presidência -do primei
ro, a comissão Executiva da "':., ice
ção, obse~vactas as normas exoedídae
pelo Mínistro de 'Estado, de acõrdo
com o disposto no artigo,' anterior.

Al't. 36. O DNPS, no prazo de
4,5 (quarenta e cinco) dias, a contar
da publícaçâo do presente Decreto

,Lei, promoverá a realízaçâo das elei
ções dos representantes dos segura
dós e das emprêsas para, os órgãos
nêle referidos, respeitados os atuais
mandatos Q",) me.. , c.assístas do
Conselho-Diretor do DNPS e do
Conselho Superior da Previdência
Social, pa-ra aproveitamento dêsães
últimos no CRl'S.

Art. 37. O 'atual Conselho Supe
r-ler da Previdência Social fica
transformado, a partir da vígência
dêste Decreto-Lei, no CRPS.

Parágrafo. único. O Preaídente .do
CRPS submeterá ao ,Ministro de Es
tado, no. prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação do presente
Decreto-Lei, anteprojeto do decreto
com as modificações necessárias à
adaptação do regulamento do Con
selho às disposições dêste Decreto
Lei.

Art. ·38. O Poder ExecutIvo,por
proposta do Ministério do Trabalho

e Previdência Social, encaminhará
ao Congresso Nacional projeto de
lei, dispondo sôbre o Serviço de .Alí
mentação da. previdência" Social
(SAPS) e visando a transferir suas
atividades para outro órgão da.
administração pública ou a incorpo
rar, total ou parcialmente, seus ser
viços ao INPS.

§ lI? Cessa, a partir da vigência
dêste Decreto-Lei, a contribuição
dos extintos Institutos de Aposen
tadoria. e Pensões destinada ao
SAPS, ficando· revogado o § 49 do
art. 35, da Lei nc 4.863, de 29 de
novembro de 1963.

§ 2(,1 Para o custeio das despesas
administrativas, o SAPS utdlizará ao
receita de seus próprios serviços,
excepcionalmente c o fi p l e m e n t a
da, quando- necessário, por recursós
fornecidos pelo DNPS, através do
FLPS.

ê 39 A complementação, de que
trata o parágrafo anterior. Só po
derá ser concedida para custeio de
despesas. devidamente juatíf'ícadas,
de pessoal atualmente existente e
ate a promulgação da Lei prevista
no artigo.

.A1..t. 39. A unttteação de que
~__~..., êste Decreto-Lei não alterará
a situacao dos atuais segurados que
sejam filiados a mais de um Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões.
quanto ao regime de contribuições
e às prestações a que ora tenham
direito. '

Art. ,1",0. Os atuais servidores dos
Institutos de Aposentadoria e Pen
sões e do SAMDU passam, sem al
teração do regime jurídico a que es
tiverem sujeitos, a ser servidores do
INPS.

Art. 41. Os servidores que 'ora ve
nham legalmente acumulando dOIS
cargos de "médico nas ínstdtuíçõea -de
nrevídêncía social não ficarão obri
g;ados a optar, por um dêles, em con
seqüência da unificação prevista nes
te decreto-lei.

Art. 42. Os serviços em postos de
assistência médica, unidades hospi
talares ou unidades mistas, e em s€-'
teres de processamento de dados.
bem como os: serviços de artífice,
guarda, conservação, "llmpeza, comu
nicações, transporte, portaria e de na
tureza bracal serão atendidos no
mps, de preferência, por pessoal
admitido sob o regime da conson-
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dação das Leis do Trabalho e Le
gislação complementar.

Parágrafo único. A admissão do
pessoal a que se refere êate artigo
far-se-á mediante concurso público e
obedecerá tabelas próprias, aprova
das pelo Ministro de 'Estado.

Art 43. Caberá ao INPS a reansa
ção dos concursos públicos, destina
dos ao provimento dos cargos efe
tivos do seu Quadro de Pessoal e à
admissão de pessoal trabalhista.

Art. 44. Ficam revogados os arti
gos 29 e 39 do jjecreto-Iei uc 4.371,
de 10 de junho de 1942, e a Lei nú
mero 4.103-A, de 21 de julho de
1962.

Art. 4'5. Ficam mantidas as dis
posições da Lei nc 3.807, de 26 de
agôzte de 19-60, que não contrariem
o disposto neste decreto-lei, e re
vogam-se quaisquer 'outras disposi
ções em contrário.

Art. 46. O presente decreto-lei en
trará em vigor no primeiro dia do
segundo mês seguinte ao de sua pu
blicação.

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
L. o, do Nascimento e Silva

DECRETO-lEI N9 73 - DE 21 DE
NOVEIirIERODE 1966

Dispõe sôbre o Sístemii Naciotuü ele
Seguros Pruxuice, regula as opera
ções de seguros e reeeeçna-os e da
cutrae providencias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 29 do Ato Complementar número
23, de 20 de outubro de Hl66, decreta:

CAPÍTULO I

Art. 19 Tôdas as operações de se
guroa privados ,realiz8idos' no País fi
carao subordinadas às disposições do
presente Decreto-lei.

Art. 29 O contrôíe do Estado se
exercerá pelos órgãos Instituídos nes
te Decreto-lei, no tnterêssc dos segu-

raüos e beneficiários dos contratos de
seguro.

Art. 39 Consideram-se operações
de seguros .prtvados os seguros de coi
sas, pessoas, bens, responsabilidades,
obrigações, direitos e garantias.

Parágrafo único Ficam excluídos
das disposições déste Decreto-lei os
seguros do âmbito da Previdência So
cial, regidos pela legislação especial
pertinente.

Art. 49 Integra-se TIas operações
de seguros privados o sistema de cos
seguro, resseguro e retrocessêo, por
forma a pulverizar os riscos e torta
lecer as relações econômicas do mer
cado.

Art. 59 A polítdca de seguros priva
dos objetivará:

I - Promover a expansão do mer
cada de seguros e propiciar condições
operacíonaís necessárias para sua in
tegração no processo econômico e so
cial do País;

II - Evitar evasão de divisas, pelo
equilíbrio do balanço dos resultados
do intercâmbio de negócios com o ex
terior'

In '- Firmar o prmcíptc da reci
procidade em operações de seguro,
condicionando a autorização para o
funcionamento de emprêsas e firmas
estrangeiras a igualdade de condições
no pais de ortgem: .

IV - Promover o aperreíçoamento
das Sociedades Seguradoras;

V - Preservar a Iíquídez e a sol
vência das Sociedades Seguradoras;

VI - Coordenar a polítdca 'de segu
ros com a pohtíca de investimentos
do Govêrno Federal, observados os
crrtértos estabelecid-os para as polt
trcaa monetarta, oredítícta e fiscal.

Art. 69 A colocação de seguros. e
resseguros no exterior será limitada
aos riscos que nâo encontrem cober
tura no Pais ou que não convenham
aos ínterêssea nacionais.

CAPÍTULO U

Do Sistema Nactonal de seguros
rrvooaoe

Art. 79 compete privativamente ao
Govêrno Federal formular a poutaoa
de seguros privados, Iegleler sôbre
suas normas gerais e fiscalizar as, ope
rações no mercado nacionat:
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Art. 89 Fica Instdtuídc o Sistema
"Nacional de Seguros Prtvados, -regu
lado pelo presente Decreto-lei e
,constitUÍdCi:~

a) do Conselho Nacional de Segu
ros Privados -r-. dNSP;

t» da Supermtendêncta de Seguros
Privados- SUSEP;

c). do Instituto de .Resseguros ao
Brasil - IRB;

à) das Socíeuaces autorízauas a
operar em seguros privados;

e) dos corretores habilltados.

CAPiTULO rrr

Disposições Especiais Aplicáveis
ao Sistema

Art. 99 Os seguros serão contrata
dos mediante propostas assinadas pelo
segurado, seu representante legal ou
.por corretor habilitado, com emissão
das respectivas apólices, ressalvado o

.disposto no artigo seguinte.
Art. 10. E' autorizada a contrata

ção de seguros por simples emissão
.de bilhete de seguro, mediante soltei
tação verbal do interessado.

.§ 19 O CNSP regulamentará os ca
sos previstos neste artigo, padront
zando as cláusulas e os impressos ne
cessários.

§ 29 Não se aplicam a tais segu
ros as disposições do artigo 1.433 do
Código Civil.

Art. 11. Quando o seguro tôr con
tratado na forma estabelecida no ar
tigo anterior, a . boa fé da Sociedade
Seguradora, em sua aceitação, cons
ütut presunção «jurrs tantum",

§ 19 Sobrevindo o sinistro, a prova
da ocorrência do risco coberto pelo
seguro e a justiücacao de seu vetor
competirão ao segurado ou beneífcía
rio.

§ 2? Será lícito à Sociedade Se
-guradora argüir a existência, de cir
cunstância relativa ao objeto ali 1l1~

terêsse segurada cuja conhecimento
prévio tnnume na sua aceitação ou
na taxa de seguro, para exonerar
se da responsabilidade assumida, até
no caso de sinistro. Nessa hipótese,
competirá ao segurado ou beneftcra
rio provar que a Sociedade Segura
dora .teve oíêncía prévia da círcuna
tâncía argütoa ,

§ 31? A violação ou ínobservãncia,
pelo segurado, seu preposto ou bene
ficiário, de qualquer das condições es
tabelecidas para a contratação de se·
guroa na forma do disposto no artigo
49 exonera a Sociedade Seguradora da
responsabíllôade asaurmda.

§' 49 E' vedada a realtzaçâo de maia
de um seguro cobrindo o mesmo ObJe
to ou interesse, desde que qualquer
ceies seja contratado, mediante a.
emissão de simples certificado, salvo
nos casos de seguros de pessoas.

Art. 12. A obrigação do pagamen
to do premio pelo segurado vigerá e
partir do dia previsto na apólice Ol1
bilhete de seguro, ficando suspensa ~

cobertura do seguro até o. pagamento
do prêmio e demais encargos.

parágrafo. único. Qualquer íncteni
zaçâc decorrente do contrato de segu
ros dependerá de prova de pagarnen~

to do prêmíc devido, antes da ocor
rência do sinistro.

Art. 13" As apólices não poderão
conter cláusula que permita rescisão
unilateral dos contratos de. seguro ou
por qualquer mcôo subtraia sua ert
cácía e vaüüade além das situações
previstas em Lei.

Art. 14. Fica autorizada a con
tratação de seguros com a cláusula
de correção monetária para capítaís
e valôres, observada a equivalência
atuarial dos ccmpromlssos futuros as
sumidos pelas partes contratantes, na
forma das instruções do Conselho
Nacional de seguros privados.

Art. 15. A critério do CNSP, o oo
vêrno Federal poderá assumir riscos
catastróficos e excepcionais por in
termédio do IRE, desde que ínterea
sem à economia e segurança do País.

parágrafo único. O Banco Nacional.
de Habitação poderá assumir os rfs
coe decorrentes das operações do Sis
tema Financeiro da Habitação que
que não encontrem- cobertura no mer
cado nacional, a taxas e condições
compatíveis com. as necessidades do
Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 16. E' criado o Fundo de Es
tabilidade do seguro Rural, Com, a
finalidade de garantir a estabilidade
dessas operações e atender à cober
tura suplementar dos riscos de ca
tástrofe.
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Parágrafo único. O Fundo será ad
ministrado pelo IRBe seus. recursos
aplicados segundo o estabelecido pelo
CNBP. .

Art. 17. O Fundo de Estabilidade
do Seguro Rural será constituído:

a) dos excedentes do máximo ad
missivel tecnicamente como lucro nas
operações de seguros de crédito rural,
seus resseguros' e sues retrocessões,
segundo os limites fixados pelo CNSP;

z» dos recursos previstos no artigo
28 dêste decreto-lei: '

c) por dotações orçamentárias
anuais, durante dez anos, a partir do
presente decreto-lei, mediante o cré
dito especiàl necessário para cobrir
a deficiência operacional do exercício
anterior.

Art. 18. As instituições financeiras
"do sistema nacional de Crédito Rural
enumeradas no art. 79 da Lei nú
mero 4.829, de 5.11.65, que concede
rem financiamento à agricultura e à
pecuária, promoverão os contratos de
firtanciamentoe de seguro rural con
comitante e automàtícamente.

§ 19 O seguro obedecerá às' normas
e limites fixados pelo CNSP, sendo
obrigatório o financiamento dos prê
mios pelas institui-ções de que trata
êste artigo.

§ 29 O seguro obrígatôrío ficará li
mi tado ao valor do financiamento,
sendo constituída a instituição finan
ciadora como beneficiária até a con
corrência de seu crédito.

Art. 19. As operações de Seguro
Rural gozam de isenção tributária ir
restrita, 'de quaisquer impostos ou tri
butos -federaís ,

Art. 2'0. Sem prejuízo do disposto
em leis especiais, são obrigatórios os
seguros de:

a) danos pessoais a passageiros de
aeronaves comerciais;

'b) responsabilidade civil dos pro
prietários de veículos automotores de
vias terrestre, fluvial, lacustre e ma
rítima, de aeronaves e dos transpor
tedores em geral; ,

c) responsabilidade clvil do cons
trutor de imóveis em zonas urbanas
por danos a pessoas ou coisas;

d) bens dados em- garantia de em
préstimos ou financiamentos de ins
tituições financeiras públicas;

e) garantia do cumprimento das
obrigações do incorporador e constru
tor de ímóveís:

j) garantia do pagamento a cargo.
de mutuário. da construção civil, in-o
ctustve obrigação imobiliária;

g) edifícios divididos em' unidades
autônomas;

h) incêndio e transporte de bens
pertencentes a pessoas jurídicas, si
tuados no País ou nêle transporta
dos;

i) .crédito rural:
1) crédito à exportação, quando>

concedido por instituições financeiras
públicas.

'Art. 21. Nos casos de seguros Ie
garmente obrigatórios, o estipulante
equipara-se ao segurado para os efeí
tos de contratação e manutenção do
seguro.

§ tv Para os efeitos dêste decreto
lei, estipulante é a pessoa que contra
ta seguro por conta de terceiros, po
dendo acumular acondi-ção de bene
ficiário.

§ 21;t Nos seguros facultativos o es
tipulante é. mandatário dos segurados,

§ 3Q O CNSP estabelecerá os db-eí..
tos e obrigações do estipulante, quan..
do fór o caso, na regulamentação de
cada ramo ou modalidade de seguro.

A.Tt. 22. As instituições fínanceíras
públicas não poderão realizar opera
ções ativas de crédito com as pessoas
jurídicas e firmas individuais que não
tenham em dia os seg:uros obrtgatóríos
por lei, salvo mediante aptícaçâo da
parcela de crédito, que rÓI' cçncedído,
no pagamento dos prêmios em atraso.
'0.

parágrafo único. Para participar de
concorrências. abertas pelo Poder Pú
blico, é indispensável comprovar o pa
gamento dos prêmios dos seguros la ...
galmente obrigatórios.

Art. 23. Os segures dos bens, ur
reitos, créditos e serviços dos órgãos
do Poder Públíco, bem come os de
bens de terceiros que garantam ope
rações dos ditos órgãos, serão contra
tados unretamente com a Sociedade
Seguradora Nacional que Iôr escolhi
da mediante sorte:o.

§ 19. Nos casos de seguros não ta..
rifados, a escolha da Sociedade segu
radora será feita por concorrência pú
blica.
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§ 29 Para os sorteios e concorrên
-cías públicas, o IRB determinará
anualmente as faixas de cobertura do
mercado nacional para cada ramo OU
modalidade de seguro, fixando o li...
míte de aceitação das Sociedades Se
guradoras conforme as respectivas SI
tuações econômico-financeiras e o ín
dice de resseguro que comportarem,

§ 39 As 'Sociedades Seguradoras' res
ponsáveis. pelos seguros prevístoa nes
te .artigo recolherão ao IRB as comis
sões de corretagem admitidas pelo
CNSP, para crédito do Fundo de Es
tabilídade do Seguro Rural.

Art. 24. Poderão operar em aegu
ros privados apenas Sociedades Anô
nimas ou Cooperativas, devidamente
autorizadas.

Parágrafo único. As Soéíedades Co
operativas operarão únícamente em
seguros agrícolas, de saúde e de ací ..
dentes do trabalho.

Art. 25. As ações das Sociedades
Seguradoras serão ,sempri:· nominati...
vaso

Art. 26. As Sociedades Seguradcrae
não estão sujeitas a falência, nem po
darão impetrar concordata.

A.1't. 27. Serão processadas pela for ..
ma executiva as ações de cobrança, dos
prêmios dos contratas de seguro.

Art. 28. A partir da vigência dês..
te Decreto-Lei, a aplicação das reaer..
vas técnicas das Sociedades Segura
doras será feita conforme as dírebrí
ees do Conselho Monetário Nacional.

Art. 29, Os investimentos compulsó
rios das Sociedades Seguradoras obe
decerão a critérios Que garantam re
muneração adequada, segurança e li
quídea.

Parágrafo. único. Nos casos de se·
guros contratados com a cláusula de
correção monetária é obrigatório o JIj_

vestímento das resoectívas reservas
nas condições -estabeleeídas neste a,r-'
tigo.

Art. 30. AE Sceíedades Seguradoras
não poderão conceder aos segurados
comissões ou bonificações de qualquer
espécie, nem vantagens eapeclaís que
Importem dispensa ou redução de jnê
mio.

Art. 31. E' assegurada ampla de
fesa em qualquer processo ínstaurace

por infração ao presente Decreto-Lei
sendo nulas as decisões proferidas com.
inobservância dêste preceito.

CAPÍTULO IV

Do Conselho Nacicmai de' Seguros
. Privados

Art; 32. E' criado o Conselho .Na
ctonal. de Seguros Privados - CNSP,.
ao qual compete prírmtlvamente:

I - Fixar as díretrlzes e normas da
política de seguros privados;

TI - Regular a constdtuíçao, orga
nização, funcícnamento. e rtscahzaçàc
dos que exercerem atividades subordi
nadas a este Decreto-Lei, bem como a
aplicação das penalidades previstas;

III - 'Estipular índices e demais·
condições técnicas sôbre tarifas, in
vestimentos e outras relações patrimo
niais a serem observadas pelas So
ciedades Seguradoras;

IV _. Fixar as características ge..
raís dos contratos de seguros;

V - Fixar normas gerais de con
tabilidade e estatística a serem obser
vadas pelas Sociedades Seguradorasj.

VI - Delimitar o capital do IRE e
das Sociedades Seguradoras, com ai
periodicidade mínima de dois anos, de
terminando a forma de sua subscrição
e realização;

VII - 'Estabelecer as diretrizes ge..
raís das operações de resseguro:

VIII - Disciplinar as operações ce
cosséguro, nas hipóteses em' que o IRE"'
não aceíte resseguro do risco 'ou quan
do ...se tornar conveníente : promover.
melhor distribuição direta dos negõ ..
cios pelo mercado;

IX - Conhecer dos recursos de ce...
cisão da SUSEP- e do IRB, nos .casos
especificados neste Decreto-Lei;

X- - Aplicar às Sociedades Segu....
radoras estrangeiras autorizadas a,.,
funcionar no Pais as mesmas vedações
ou restrições equivalentes às que Vi
gorarem nos países da matnz, em re
lação às Sociedades Seguradoras bra
sileiras ali instaladas ou que nérea.
desejem estabelecer-se;

XI - Prescrever os critérios de cons..
tttutcão das Sociedades Seguradoras,
com fixação dos limites Iegata e téc
nicos das operações de seguro;

XII - Disciplinar a corretagem ce
seguros e a profissão de corretor;

XIII - Corrfgíe os valores. mon e
tários expressos nêste Decreto-lei, de;
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acôrdo com os índices do Conselho
Nacional de Economia;

XIV - Decidir sôbre sua próprra
organização, elaborando o respectivo
Regimento Interno;

XV - Regular a organização. a
ccmposlçâo e o funcionamento de SU~
Oomíssões Consultivas;

XV! - Regular a ínstaíaçào e o:
funcionamento das Bolsas de Segu
ro.

Ãrt.33. O CNSP compor-se-a dos
seguintes membros:

I - Ministro da Indústria e do Co..
mércío, que será seu presidente;

II - Ministro da Fazenda ou seu
.representente:

In - Ministro do Planejamento e"
da Coordenação Econômica GU seu

.representante:
IV .,....... Mínlatro da Saúde ou seu 1'~~'

.presentante:
V --'- Ministro do Trabalho e Pre

vidência Social ou seu representante;
te;

VI _- Ministro da Agricultura ou
.seu representante;

VII ~ Superintendente da supe
rintendência de seguros Privados;

VIII - Presidente do Instituto de
.Resseguros .do Brasil;

IX - um representante do oon
.selho-Federal de Medicina.;

X -t- Três representantes da inicia
tiva privada 'nomeados pelo Presi
dente da República, mediante escolha.
dentre brasileiros dotados das qualí
rícecões pessoais necessárias, com
mandato de dois anos, podendo ser
reconduzidos.

§ 1'? O CNSP deliberará por maio
ria de votos, COm o "quorum" mínimo
de seis membros, desde que presentes
quatro dos primeiros enumerados
neste artigo cabendo ao presidente
também o voto de qualidade.

§ 29 Em suas faltas ou impedimen
tos, o Presidente será substituído pe

.ros Ministros de Estado integrantes
do CNSP, na ordem estabelecida nes
te artigo.

§39 A 5USEP proverá os serviços
da secretaria do CiN'SP. sob o con
trôle dêete.

Art. 34. Com audiência obrígatô
.ría nas delíberações rrelatívas às res-

pectãvas finalidades específicas, fun
cionarão junto aoCNSP as seguintes
Comissões consultivas:

I - de 'Saúde;
TI - do Trabalho:
m - de Transporte;
IV - Mcbíliárla e de Habit2..çêo:

V -·Rural;
VI ~ Aeronáutica;
VII - de Crédito;
VI,LI -- 'de Corretores.

§ I" - o CNSP poderá criar outras
Comissões Consultivas. desde que
OCOTre, justificada necessidade.

§ 29 - A organização, a composi
ção e o funcionamento das Comissões
Consultivas serão regulados pelo . . ..
CNSP, cabendo ao seu presidente de
signar os representantes aue as ínte
grarâo, mediante índíoaçâo das enti
dades participantes delas,

CAPÍTULO V

Da Superímtetuiéncui de seguros
Privailo~

SEÇÃO I

Art. 35. Fica criada a Superinten
dência de. seguros Privados (,SUS'EP),
entidade autárquica, jurisdicionada
ao Ministério da Indústrta e do Co
mércio, dotada de personalidade. jun
dica de Direito Público, COm autono
mia administrativa e financeira.

Parâçraio ãnico, A sede da. SUSEP
será na cidade do Rio de Janeiro, Es
tado da Guanabara,até que o Poder
Executivo a .fixe, em definitivo, em
Brasília.

Art. 36. Compete à SUSEP, na
qualidade de executora da política
traçada pelo CNSP, como órgão .rís
callzador da constttuíçêo, organiza
ção, funcionamento e operações das
Sociedades Seguradoras:

a) processar os pedidos de autorí
zaçâo, para constituição, organiza
ção, funcionamento, fusão, encampá
ção, ') grupamento, transferência de
contrôle acionário e reforma dos Es
tatutos das Sociedades Seguradoras,
opinar sôbre Os mesmos c encami
nhá-los ao CNSP;
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t» baixar instruções e expedir CIT
culares relativas à regulamentação
das operações de seguro, de acôrdo
com as diretrizes do CNSP;

c) fixar condições de apólices, pla
nos de operações e tárifas a serem
utilizadas obrígatôrlamente pelo mer
cado segurador nacional;

d) aprovar os limites de operações
das Sociedades Seguradoras, de con
formidade com O critério nxaao pelo
CNSP;

e) examinar e aprovar -as condições
de coberturas especiais, bem como fi
xas as taxas aplicáveis;

f) autorizar a rríovimentaçãc e li
beração dos bens e valôres obrlgatô
ríamente inscritos em. garantia das
reservas técnicas e do capital vin
culado;

g) necensar a execução 'das normas
gerais de contabilidade e estatística
fixadas pelo CNSP para as Socieda
des Seguradoras;

h) fiscalizaras operações das So
.ciedades seguradores, inclusive .o
exato cumprimento dêste Decreto-Ieí,
de outras -leis pertinentes, disposições
regulamentares em geral, resoluções
do CNSP e aplicar as penalidades ca
bíveis;

i) proceder à líquídação das Sacie
-dades Seguradoras que tiverem cas
sada a autorização para funcionar no
País;

[) organizar seus serviços, elaborar
e executar seu orçamento.'

SEÇÃo II

Da Administração da SUSEP

ArL 37. A administração - da ....
SUiSiEP será exercida por um Supe
ríntendente nomeado "pelo presidente
.da República, mediante indicação do
Ministro da Indústria e do Comér
cio.

Parãçrafo únZco. O Regimento In
terno da SUSEP, aprovado por De
creto do Poder Executivo, fixará a
.competêncte e as atribuições do Su
perintendente.

SEÇAO m

Art. 38. O quadro de pessoal da
SlJiSEP será constituído do pessoal
que fór admitido mediante concurso
.públíeo de provas e títulos.

§ 19 Poderá ser admitido pessoal
contratado, nos têrmos da .Iegfslação
trabalhista.

§ 29 Integrarão o Quadro de pessoal
da SUSEP as séries de classe de. Ins
petores de seguros.

SEÇÃO IV

Dos Recursos Einumcetrce

Art. 39. Do produto da arrecadação
do ímpôsto sôbre operações fínanoeí
ras a que se refere a Lei n» 5.143, de
20-10-66, será destacada a parcela ne
cessária ao custeio das atividades da
SUSEP.

Art. 40. constituem ainda recursos
da SUSEP:

I - O produto das multas aplica
das pela SUSE?;

TI - Dotação orçamentáría especi
fica ou créditos especiais;

IH - Juros de depósitos. bancá
rios;

IV - A participação que lhe fôr
atribuída pelo CNSP no fundo pre
visto no art. 16;

V - Outras receitas ou valores ad
ventícios, resultantes de suas ativi
dades.

cAPíTULO ''l:

Do Instituto de Resseguros do
BTasil

SEÇÃO I

Da Natureza Jurídica, FinaUdaãe,
Constituição e competência

Art. 41. O IRill é uma sociedade
de economia mista, dotada .de perso
nalidade [urídíca ~própria de Direito
Privado e gozando de autonomia ad
ministrativa. e fínanceíra..

Pw-ágrafo único - O IRB será r'e
presantado em juízo ou fora dele por
seu presidente e responderá no rõrc
comum.

Art. 42. O IRE tem a flnalídade de
regular o cosseguro, o ressguro e a
retrccessão, bem como promover o
desenvolvimento das operações de se
guro, segundo as diretrizes de, CNSP.

Art. 43. O capital do IRE será de
Cr$ 7.000.000.000 (sete bilhões de
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cruzeiros) divididos em 700.000 (se
tecentas mil ações) no valor unitá
rio de ors 10.000 <dez mil cruzeiros).
das quais 50% (cinqüenta por cento)
de propriedade das -Entidades .federaís
de previdência social <acionistas clas
se "A") e &5 restantes 50% (em
qüenta por cento) das Sociedades Se..,
suradoras (acionistas' classe. "B").

§ lQ O IHE pode aumentar seu ca
pital alterando o número de ações ou
o valor unitário delas, inclusive pela.
íncorporaçâo da correção monetária
do seu ativo imobilizado, mediante
proposta do conselho Técnico e apro
vação do Ministro da Indústria e do
Comércio.

~ 2Ç1 As ações do IRE, que poderão
ser substituídas por títulos e caute
las múltíplss, não se prestarão a g<3.
rantía, exceto as de classe "E", que
constituirão caução permanente de
garantia, em favor do IRE, das ope
rações das gocledades Següradoraa.

§ 31? A transferência de ações só
poderá ocorrer entre acionistas da
mesma classe, dependendo de prévia
autorização do Conselho Técnico do
IRJ3, ao qual incumbirá fixar o ágio
para atender à valorização das reser
vas, fundos e provisões do Instituto.

Art. 44. Compete ao mE.

I-Na qualidade de órgão regulador
do!" de cosseguro, resseguro e retro
cessão.

a) elaborar e expedir normas regu
ladoras de cosseguro, resseguro e te
trocessão:

b) aceitar o resseguro obrigatório e
facultativo, do Pais ou do exterior;

C) reter o resseguro aceito, na tota
lidade ou em parte;

d) promover a cotocacâo.. no exte
rior, de seguro, cuja aceitação não
convenha aos ínterêsses do Pais ou
que nêle não encontre cobertura;

e) impor penalidade às SOCiedades
Seguradoras por infrações, cometidas
na qualidade de cosseguradoras, reá..
seguradas ou retrocesstonártas:

t) organizar e administrar consór
cios, recebendo inclusive .ceasão inte
gral de seguros;

g) proceder à liquidação de slntstros,
de conformidade com os critérios tra
çados pelas normas de cada ramo de
seguro;

h) distribuir pelas Sociedades a par
te dos resseguros que não retiver e
colocar no exterior as responsabilida
des excedeutes da capacidade do mel':"
cado segurador interno, ou aquelas
cuja cobertura fora do País convenha
aos ínterêsaes nacionais;

i) representar as retrocessionárías
nas liquidações de sinistros amigáveis
ou judiciais;
t) 'publicar revistas especializadas e

to da capacidade do mercado nacional
de seguros.

TI - Na qualidade de promotor do
desenvolvimento das operações de se
guro, dentre outras atividades,

a) organizar cursos para a forma...
ção e aperfeiçoamento de técnicos em
seguro; .

b) promover congressos, conferên..
elas, reuniões, simpósios e dêles Dar:'
ticipar; .

c) incentivar a criação e o desen
volvimento 'de associações' técnico-ci
entificas;
- â) organizar plantas cadastrais, re

gistro, de embaroaoões e aeronaves
vístcríadores e corretores: ft-

e) compilar, processar e dívutaar
dados estatísticos; '"

j) publicar, revistas especíalízadaa e
outras obras de natureza técnica.

Art. 45. Caberá ao IRB a adminis
tração das Bolsas de Seguro, destina
das a promover a colocação, no Pais
ou no exterior, de seguros e resseguros
especiais que não encontrem cobertu
ra normal nas Sociedades segurado
ras participantes do mercado nacio
nal.

PG.rágrafp único. As Bõlsas de Se..
guro poderão ser criadas nas capitais
dos Estados, por ato do CNSP,"me-'
diante proposta do' IRB.

SEÇÃO n

Da Administração e do Conselho
Fiscal

Art. 46. A admíntstraçãc do ffiB
compreenderá!

I - A Presidência.
TI - O Conselho Técnico - CT

m -r-. O Conselho Fiscal - C]'

Art. 47. Os estatutos fixarão a com-
petência e as 'atribuições do Presiden
te e no Conselho -recntco,

, Art. 48. O Presidente será nomea
do pelo Presidente da República e to ...
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maré posse perante o Ministro da In
dústria e do Comércio.

Parágrafo único. Para substituir o
Presidente do IRE.. em seus impedi
mentoa, haverá um Vice-Presidente,
escolhido pelo Presidente da Reuúbü
ce dentre os Conselheiros que repre
sentem os acionistas da classe "A".

Art. 49. O Conselho Técnico do
IRE será composto de seis membros,
denominados Conselheiros, dos quais
três nomeados por livre escolha do
Presidente da República, como repre
sentantes dos acionistas da clas
se "A", e três eleitos pelos acionistas
da classe "B", dentre brasileiros que
exerçam cargos de .díreçãc ou técnicos
lia administração das Sociedades Se
.guradoraa.

§ 1ÇI Cada Sociedade Seguradora
terá direito a um voto-

§ 2Ç1 Os conselheiros. representantes
dos acionistas da classe "B" terão
'mandato de dois anos;

§ 39 Os membros do Conselho Téc
nico tomarão posse perante _o Presi
dente do rRB.

Art. 50. O Presidente e os Conse
lheiros não contraem obrigação pes
soal, individual ou solidária pelos atos
praticados no exercício dos respecti
'vos cargos, mas são responsáveis
pela negligência. falta de exação,
.culpa ou dolo com que desepenharem
suas funções.

Art. 51. Os Estatutos disporão sô
bre os vencimentos e as gratificações
'do Presidente e Membros do conselho
Técnico, regulando também as eleí
ções, a posse e a substituição dos
Conselheiros.

Art. 52. Não poderão ser membros
efetivos ou suplentes do Conselho 'I'éc
-níço do IRE: ,

a) parentes consangüíneos até o se
gundo grau, cunhado, sogro, ou genro

.dc, Presidente, dos membros efetivos
ou suplente do aludido Conselho;

b) aomimetraoores. gerentes' ou
quaisquer servidores de Sociedade

'Segur.adora de que faça parte algum
outro membro efetivo ou suplente dos
Conselhos Técnico ou Fiscal.

Art. 53. O IRB terá um Conselho
Fiscal - CF, composto de dois repre

-sentantes dos acionistas da classe
I"A" e um representante dos da elas
se "B", cada um com o respectivo su
-iplente.

§ iv O provimento dos cargos do
CF obedecerá à sistemática estabele
cida no artigo 49, vígendo restrições
idênticas às do artigo 52, ambos dês
te decreto-lei.

§ 29 Os membros do CF tornarão
posse perante o Ministro da Indús
tria e do Comércio.

Art. 54. Os Estatutos fixarão a
competêncta do CF e a remuneração
de 'seus membros.

SEÇÃO m

Do Pessoal

Art. 55. Os serviços do IRB serão
executados por pessoal admitido me
diante concurso público de provas ou
de provas e títulos, cabendo aos Es
tatutos regular suas condições de ree
Iízação, bem como os direitos. vanta
gens e deveres dos servidores, inclu
sive as punições apucãveis.

§ 19 A nomeação para cargo em
comissão será, feita pelo Presidente,
depois de aprovada sua criação pelo
Conselho Técnico.

§ 29 E' permitida a contratação de
pessoal destinado a funções técnicas
espeeranzadas ou para serviços 'auxr
Jíarea de manutenção, transporte, hi
giene e limpeza.

§ 39 Ficam assegurados aos servt
dores do IRE os direitos decorrentes
de normas legais emvlgor, no que di
gam respeito à participação nos lu
cros, aposentadoria, enquadramento
sindical, estabilidade de aplicação da
:l·egislação do trabalho.

§ 49 Os vencimentos dos servidores
do lRB constarão de quadro aprova
do pelo Conselho Técnico, mediante
proposta do Presidente.

SEÇÃO IV

Das Operações

Art. 56. O IRB opera em qualquer
tipo de resseguro ou de retrocessão,
segundo as normas: aprovadas pelo
Conselho Técnico e dentro das díre
trizes traçadas, pelo CNSP, que regu
Iamentará a realização dos seguros
previstos no artigo 20 do Capftulo m
deste decreto-lei.
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Art. 57. As operações do IRB têm.
a garantia de seu capital e. reservas
e, subsidiariamente, a da União.

Art. 58. A aceitação de resseguro
pelo IRB é obrigatória, em princ.ip,iO,
para as responsabüídades crígínartae
e para os riscos acessórios.

Art. 59. oIRB poderá organizar e
drngír consórcios, inclusive dêles par
tacipar, sendo considerado ressegura
aOI e ficando as Sociedades segura
doras, nesse caso, como retrccessíonà
rias.

Art. 60. E' obrigatória a aceitação
ca retrccessão do IRB pelas Socíeaa
ues seguradoras autorizadas a ope
rar no Pais.

§ 19 A circunstância de não opera..
Tem em seguro, no ramo e modali
dade da retroceseao, não exime as
SoCleaades Seguradoras das obriga
ções estabelecidas neste artigo.

§ 29 Na distribuição das' retrocessões,
o IRB levará em conta o volume e o
resultado dos resseguros recebidos,
bem como a orientação técnica e a si
tuação eeonômíco-fínanceíra das So
ciedades Seguradoras.

Art. 61. O IRB poderá efetuar adi
antamentos às socrcoadeetseeurado
raa, por conta de recuperação de in
denizações provenientes de aínístroa.

§ 19 No caso de receberem edíanta
mente, as Sociedades Seguradoras rí
carão obrigadas a aplicá-lo na liqui
dação dentro de 30 dias. Constitui
crtme de apropriação indébita a falta
de utilização dos adiantamentos rece
bidos na forma e no prazo previstos
neste' parágrafo.

§ 2'? Os diretores e administradores
das Sociedades Seguradoras respondem
civil e criminalmente pela inobservân
cia do díspoato no parágrafo anterior.

.Art. 62. As Sociedades Seguradoras
ficam obrigadas a constituir' e a man
ter um Fundo de Garantia r1eRetro
cessões - FGR, destinado a respon
der subsídíàríamente pelas responsabt
Iídades decorrentes das retroeessões do
I.R.E.

§ 19 O FGR será considerado, para
todos os efeitos, como reserva técnica.

§ 29 O FaR será constituldo pela
transferência anual de percentuais dos
lucros liquides apurados pelas Scete
dades, da forma e nas condições esta-

belecídas pelo CNSP, que poderá de
terminar a transferência para o FGR
da parte ou da totalidade, dos saldos
auferidos pelas Sociedades Segnrauo
ras, na condição de retrecesstonártas.
do raa,

§ 390 CNSP fixará o montante do
FOR a ser recolhido ao IRB, aõbre o
qual êste abonará juros, podendo ~!e
tuar a compensação dos seus créditos
nos casos de liquidação das Sociedades
Seguradoras.

Art. 63. 'I'ôdas as informações € de
mais esclarecimentos necessartos às
operações do IRE serão obr~gatória

mente fornecidos pelas autoridades e
pelas Sociedades Seguradoras a que fo
rem solicítados ,

Art. 64. Para r:;' realização da PÇ>l1
tica de seguros estabelecida jielo <?N~P,
o Ministério da Fazenda e os crgaos
do Sistema Financeiro Nacional pres
tarão ao IRB a colaboração necessária
e lhe proporctonarâo os ~eios para a
efetivação de suas operaçces no exte
rior.

SEÇÃO v

Das liquidações àe sinislros

Art. 65. Nos casos de liquidação 'de
sinistros as normas e decisões do IRE
obrigam' as Sociedades Seguradoras,

Art. 66. As liquidações extrajudí
ciaís só otmgarào o IRE quando ele
houver homologado o acôrdc 'relativo
à índenízacâo e autorizado previamen
te seu pagamento, ressalvadas aa ex
ceçõesde cada raDrrO;

Art. 67. O IRB responderá perante
as Sociedades Seguradoras diretas na
proporção da responsabilidade resse
gurada, inclusive na parte G~l!:re~pon
dente às despesas de Iíquídação, ncan
do com direito regressivo contra as re
trocessionárias, . para delas reaver a.
quota que lhes couber no sinistro.

Art. 68. O IRE será considerado li
tisconsorte .ncccseano nas ações de se
guro, sempre que tiver responsabilida
de no pedido.

§ 19 A Sociedade seguradora deverá
declarar.' na contestação, se IJ lRB
participa na soma reclamada. Sendo
o caso, o juiz mandará citar o msa
tuto e manterá sobrestado o andamen
to do feito até 'a efetivação da medi
da' processual.
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§ 29 O IRE responderá no faro em
que for demandada a Sociedade Se~

guradora. .

§ 39 O- IRE não responde dfretamen
te perante os segurados pelo montan
te assum.do em resseguro. -

§ .p Nas ações executivas 'de seguro
e nas execuções de sentença, não terá,
eficácia a penhora feita antes da ct
taçâo da Sociedade Seguradora: e do
LHE.

§ 59 Nas louvações de peritos, cabe
rá ao IRB a indicação, se não houver
acordo com as Sociedades Segurado
.ras.

§ 69 As sentenças proferidas com
inobservância do disposto no presente
artigo serão. nulas.

Art. 69. As Sociedades Seguradoras
retrocesaíonárías acompanharão a sor
te do IRE, que as representará nas
liquidações amigáveis ou judiciais de
sinistros.

SJ!:çÃo VI

Do balanço e tiístribuíçiic de lucros

Art. 70. O IRB constituirá reservas,
fundos e provisões necessárias à sua
estabilidade econômico-financeira, não
podendo as reservas técnicas Bel' infe
riores. às determinadas pelo CNSP
para as Sociedades Seguradoras.

Parágrafo único. As reservas fun
dos e provisões, constituídas pelo IRB
na forma dêste artigo, nâo se conaí
deram como lucros, para efeitos ns
cais.

Art. 71. Depois de constituídas as
reservas técnicas e feitas as necessá
rias' amortizações e depreciações, 0$
lucros líquidos do 'IRB .serüo distri
buídos da seguinte forma:

a) o montante determinado pelo CT
para um fundo de reserva suplemen
tar, soma essa que, até o fundo atin
gir valor igual ao do capital, deverá
ser, no mínimo de vinte por cento:

b) o montante necessário para rãs
ta'íbuír um dividendo não 'superior a
dez por cento do capital realizado e
reservas patrimoniais do IRE, ccnror
me deliberação do o'r':

C) o montante necessário para gra
tificaçã-o aos Conselheiros, ao' Prest
dente e aos demais membros da admi
nistração e servidores.

Parágrafo único. O' saldo que se
apurar será distribuído da seguinte
forma;

a) o montante necessário para fun
dos especiais, inclusive para difusão e
aperfeiçoamento técnico do seguro, a
critério do CT; .~

b) até vinte e cinco por cento às
Instituições de previdência Social, pro
porcionalmente às respectivas partici
pações nas ações da classe "A";

C) até vinte e cinco por cento a se
"rem distribuídos pelas Sociedades se-'
guradoras, na proporção do resultado
das operações que tenham efetuado
com o IRB;

d) até vinte e cinco por cento para
a união Federal, destinados ao Mi
nistério da saúde, para o combate às,
endemias.

CAPÍTULO VII

Das sociedades seguradoras'

SEÇÃO I,

Legislação aplicável

Art. 72. As Sociedades Seguradoras
serão reguladas pela Iegíslação geral
no que lhes fôr aplicável e, em espe
cial, pelas díspoalçõea do presente de
creto-lei.

Art. 73. As Sociedades Seguradoras
não poderão explorar qualquer outro
ramo de comércio ou Indústria.

SEÇÃO II

Da autorização para funcionamento

Art. 74. A autorização para -tuncto
namento será concedida através de
Portaria do Ministro da Indústria e do
Comércio, mediante requerimento fir
mado pelos íncorpõradores, dirigido ao
CNSP e apresentado por intermédio da
SUSEP.

Al't 75. Concedida a autorização
para funcionamento, a Sociedade terá
o prazo de noventa dias para compro
var perante a SUSEP, o cumprímento
de tôdas as formalidades legais ou
exígêncías feitas no ato da autcríza
cão.

A1't. 7ô. Peita a comprovação refe
rida no artigo anterior, será expedida
a carta-patente pelo Ministro· da rn
dústi ía e do comércio.
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Art. 77. As alterações dos Estatu
tos das Sociedades Seguradoras de
penderão de prévia autorização do Mí
.rústro . da Indústria e' do Comércio,
ouvidos a SUSEP e o CNSP.

SEÇÃO m

Das Operações' das SoCiedades
Seçuraâorae

Ar~. 78. .AB Sociedades Seguradoras
.só poderão operar em seguros para os
cuaís tenham a necessária autoríza
Ç"ão. segundo os planos, tarifas e 1101'
D:.a5 aprovadas pelo CNSP.

Art. 79. ~ vedado às Sociedades Se
-guradoras reter responsabilidades cujo
valor ultrapasse os limites técnicos, ti
xados pela SUSEP de acôrdo COm as
normas aprovadas pelo CNS?,. e que
Ievaráo em conta:

a) a situação econômico-financeira.
das sociedades Seguradoras;

b) as condições técnicas das respec
tlvas carteiras;

1]) C' resultado de suas operações com
o IRE.

§ 19 As Sociedades Seguradoras são
obrígudas a ressegurar no IRE as res
ncnsabilídades excedentes de seu -11

.intre técnico em cada ramo de opera
ções e, em caso de cosseguro, a cota

-que Iôr fixada pelo .CNSP.

§. 29 Não haverá cobertura de resse
guro para as responsabilidades assu
midas pelar; Sociedades Seguradoras
em desaoôrdo com as normas e íns
truções em vigor.

Art.80. As operações de coseeguro
obedecerão a critérios fixados pelo
GNSP, quanto à obrtgatcríedaoe e nor
-mas técnicas.

As_t. 81. A colocação 'de seguro e
resseguro no" estrangeiro será feita
-exclusívamente por intermédio do
IRE.

Parágrafo único. As reservas de ga
rantia correspondentes aos seguros e
resseguros efetuados no exterior fica
rão integralmente retidas no País.

Art. 82. As Sociedades Seguradoras
.só podarão aceitar resseguros median
te- prévia' e expressa autorrzacao do
IR.B. ~

Art. 83. As apólices, certífícanos e
-bnbetes de seguro mencionarão a res
ponsabílídade máxima da Bccíedade

Seguradora, expressa em moeca na
cíonal. para cobertura dos riscos nêlea
«cscntos e caractcrízacos.

Art. 84. Para garantia de tôdaa as
suas' obrigações, as Sociedades Se
guradoras consutuirâo reserves técní
Cl:'..S, fundes especiais e provisões, de
oonformtdade com os critérios ífxactos
pelo ONSP, além das reservas e fun
dos. determinados em Ieís especraía.

Art. 85. Os bens garantidores das
reservas técnicas, fundos e provisões
sereo registrados na SUSEP e não
poueràc ser enenacos, prcmetadcs ane
nar ou de qualquer rorma gravados
sem sua previa e expressa autonza
cão, sendo nulas, de pleno uc-eito, as
nu enaçoes realizadas, ou os gravames
conetmncos COlTI violação dêste artigo.

Parágrafo úníco. Quando a garan
tta recai!' em bem imóvel, aera obri
gatoriamente inscrita no competente"
Cartório do Registro Geral de Imóveis,
mediante simples requerimento Iírma
tio pela Sociedade Seguradora e pela
SUBEP.

Art. 86. Os segurados e beneficiá
rios que sejam credores por mdeníza
cão ajustada ou por ajustar têm prfvt
Iégto especial sôbre reservas técnicas,
fundos especiais ou provisões garanti
deras 'das operações de seguro, caben
do ao IRB o mesmo prívflégto após o
pagamento aos segurados e :;F:nefi
cíárrce •

Art 87. As Sociedades Segurado
ras não poderão distribuir lucros ou
quaisquer fundos correspondentes às
reservas patrímorríaís, desde que essa.
distribuição possa prejudicar o ínves
tamento obrigatório do capital e· re~
serva, de conformidade cornos crité
rtos estabelecidos neste Decreto-Ieí ,

Art. 88.· As Sociedades Seguradoras
obedecerão às normas e instruções- da
SUSEP e do IRB sôbre operações de
seguro, cosaeguro, resseguro e retro
CeSSa0, bem como lhes fornecerão da
dos e informações atinentes a quais
quer aspectos de suas atividades.

Parágra-fo único.' Os inspetores e
funcionários credenciados da SUSEP
e do IRB terão livre acesso às SocIe
dades Seguradoras, delas podendo re
quisitar e apreender livros, .nótas téc
nicas e documentos, caracterizando-se
como embaraço à fiscalização, sujeito
àa vpenas previstas neste Deereto-Iel,
qualquer' dificuldade oposta aos obje
tivos dêste artigo. .
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CAPíTu:r..o VII CAPITULO vm

Iro Regime Especial àe Fisca.li.~açao

àl't. ss. Em caso de insuficiência
ue c0berttu°a das reservas técnicas ou
dê má situação econômtco-Iínanceíra
da-Sociedade Seguradora, a critério da
STJSEP, poderá esta, além de outras
provjdências cabíveis, ínclueíve fisca
lização especial, nomear, por tempo
inC:ei.en:ninado, às expensas da Socie
dade Seguradora, um diretor-fiscal
com as atribuições e vantagens que
lhe terem índícadas pelo CNSP.

Parágrafo único. Sempre que julgar
neccssarto ou conveniente à defesa dos
mteresses dos segurados, a SUBE.? ve
rtftcarà, nas indenizações, o ner
otunprrmento do contrato, Incrusíve a
exatdeâo do cálculo da reserva técnica
e se es causas protelatórias (10 paga
mente, porventura existentes, decor
rem fie drüculdades econõmico-Iman
cerras da emprêsa..

Art·, 90. Não surtindo ererto as me
didas, especiais ou a intervenção, a
SUSEP encaminhará ao CNSP pcopos
~a. de cassação da autcrrzação .pará
Iuncíonamento da Sociedade segura
dora ,

ATt. 91. O descumprimento de quai
QUtT determinação do Dtretor-Ftscal
per DIretores, administradores, geren
1;e3; fiscais ou funcionários da SOCi8
da.Jc Seguradora em regfme ceepecral
de flscalizaçâoacarretal'áo afasta
mento do Infrator, sem prejuízo das
sancõea penais cabíveis.

Art. 92. Os administradores das So
cledades Seguradoras ficarão susuen
sos de exercícío de suas funções 'des
de que instaurado processc-crhne por
atos ou fatos relativos à respectiva
gestão perdendo imediatamente seu
mandato na. hipótese de condenação.

Art , '93. Cassada a autorização. de
uma Sccíedade seguradora para tun
danar. a. alienação OU gravame .de
qualqu-er de seus bens dependerá de
autorização da SUSEP, que, para sal
vaguarda dessa inalienabilidade, terá
podêres para controlar o movrmento
'de contas bancárias e promover o le
vantamento, do respectivo ônus junto
à", Autoridades ou Registros Públt
CQS.

Da Liquidação das soaeaaaee
seouraaoras

Art. 94, A c-essação das operações
das Sociedades seguradoras poderá
ser:

a) voluntária, por deliberação dos
sócios em Assembléia- Geral:

b) . compulsória, por ato do Minis
tro da Indústria e do Comércio, nos'
têrmos dêste Decreto-lei.

Art. 95. Ncs casos de ceSSaCD,Q vc
Iuntárra das operações, os Diretores
requererão ao Mínístro da Indústria
e do Oomàrcío o cancelamento da au
torização para runcíonamento ::19. so
ciedade Seguradora, no prazo de cinco
dias da respectíva Assembléia Geral.

Parágra..fo único. Devidamente ins
truido. o requerimento será encami-'
nhado por intermédio da SUSEP, que
cpmara sôbre a cessacão deuberada ,

Art.. 96. Além dos casos previstos
neste Decreto-lei ou em outras Ieís,
ocorrerá. a cessação compulsórra das
operações da sociedade Seguradora
que:

a) pratícar ates nocivos à política
de seguros determinada pelo ONSiP;

b) não formar as res-ervas. fundos
e provisões a que esteja obrigada ou
deixar de aplicá-las pela forma pres
crita neste Decreto-lei;

c) acumular obrigações vultos-as de
vidas ao IRB, a juizo do Ministro
d~ Indústria e do Comércio;

d) configurar a insolvência econô
mico-financeira.

art. 97, A liquidação voluntàría ou
compulsória das Sociedades segura
dOH3.8 será processada pela SUciEP;

A,l't. 98. O ato da cassação será
publicado no Diário Oficial da União,
produzindo imediatamente 03 seguin
tes efeitos:

a) suspensão das ações e execuções
judiciais, excetuadas as que tiveram
inicio anteriormente, quando, 'inten
tadas por credores com prfvílégro sô
bre determinados bens da Sociedade
Seguradora;

b) .venctmentc de tôdaa as obriga
ções civis ou comerciais da gociednde
Seguradora Iíquídanda, Incluídas as
cláusulas penais dos contratos;
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c) suspensão da. incidência de íu
ros, ainda que estrpulados, se a massa
Iiquídanda não bastar para o paga-
mento do principal; ,

ci) cancelamento dos podêres de
todos os órgãos de administração da
Sociedade 'Iiquidanda..

Parágrafo único. Durante a líqut..
dação, fica interrompida a prescrição
extintiva contra ou a favor da massa.
Iíquídanda..

P..rt. 99. Além dos podêres gerais
de administração, a SUSEP ficará in
vestida de podêres especiais para re
presentar a Bocíedade seguradora. li
quidando. ativa e passivamente, em
juizo OU fora dêle, podendo:

a) propor e contestar ações, ínclu
sfve para integralização de capital
pelos acíontstas:

z» nomear € demitir funcionários;
c) fixar os vencimentos de funcio-

nários;
d) outorgar ou revogar mandatos;
e) transigir:
j) vender valôres mõvers e bens

imóveis.
Art. 100. Dentro de 90 (noventa)

dia" da cassação para funcionamento,
a SUSEP levantará o balanço do atd- .
vo e do passivo da Sociedade segu
radora. Iíquidanda e organizará:

a) o arrolamento pormenorizado
dos bens do' ativo, com as respectivas
avaliações, especificando os garanti';
dores das reservas técnicas ou do ca
pital;

b) a lrsta dos credores por dívtda
de Indenização. de sinistro, capital ga
rantidor de reservas técnicas ou res
tituição de prêmios, com a indicação
das respectivas ímportâncíaa; ,

c) a relação dos .créditos da Fazen
da Pública, da Previdência goorat e
do IRB;

d) a relacâo dos demais credores,
com indicação das importâncias e pro;..
cedêncía dos créditos. bem como sua

. classificação, de' acôrdo com a Iegts
Iacâo de teiênoies.

Parágrafo único. O IRB compensa
ra seu crédito com o valor das ações
efetivamente realizadas pela Socieda
de Seguradora Irquídanda, acrescido
do ágio. pagando-lhe o saldo, se hou
ver, e procedendo à transrerênc'aioo
mo previsto no artigo 4-.3 parágra
fo 3,1j.

Art. ,101. Os interessados poderlto
impugnar o quadro geral de, credores,
mas decairão dêsse direito se nào ó

.exercerem no prazo de vqulnze dias.

Art. 102. A SUSEP examinará as
impugnações e fará publíearvno Dia
rio Oficial da União sua decrsâo, dela
notificando os recorrentes por via pos.,
tal, sob AR.

Parágrafo ún1CO. Da decisão ca
SUSEP caberá réourso para o Minis
tro da, Indüstriae do Comércio, no
prazo de quinze mas.

Art. 103. Depois da decisão relata
va a seus créditos ou aos crédttos
contra os quais tenham reclamado, os
credores não incluídos nas relações a
que se refere o art. 100, os delus ex
cluídos, os incluídos sem Os privilé
gios a que se julguem com direito,
inclusive por atribuição de Importãn
ela inferior à reclamada, poderão
prosseguir na ação já ínrc'ada ou pro
por a que lhes competi!'.

parágrafo único. Até que sejam jul
gadas as ações, a SUSEP reservará
cota proporcional do ativo para sa
rantia dos credores de que trata êste
artigo. .

Art, 104. A SUSEP promovera a
realização do ativo e efetuará o pa
gamento dos credores pelo crédito
apurado e aprovado. no prazo de seis
meses, observados os r-espectivos pri
vilégios e classificação, de acôrdo com
a cota apurada em rateio.

Art.· 105 .. tntrmaoa a liquidação e
levantado o balanço final, será o
mesmo submetido à aprovação do Mi
nistro da Indústria e do comércio,
com relatório da SUSEP.

Arb , 105, A SUSEP terá direito a
comissão de cinco por cento sôbre o
ativo apurado nos trabalhos de liqui
dação, competindo ao Superintenden
te arbitrar a gratífíbaçâo a ser 'paga
aos mspetores e funcionários encar
regados de executá-los.

Art. 107. Nos casos omissos,são
apücáveía as disposições da leg-isla
cão de falências, desde que não con
trariem as disposições do presente.
Decreto-lei.

Parágrafo único. Nos casos õe ces
seção parcial, restrita às operações de
um ramo, serão observadas as dispo
sições dêete Capitulo, 'na parte apli
cável.
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CAPÍTULO IX

Do Regime Repressivo

Art. 108. As infrações aos dispo
sitivos dêste Decreto-lei sujeitam as
Sociedades Seguradoras, seus Díre
teres. admínístradores, gerentes e
fíecaís as seguintes penalidades, sem
P1'8,JU1Z0 de outras estabelecidas na
Iegrslaçãc vigente:

.I ~ Advertência;
II - Multa pecuniária;
In - Suspensão, do exercícín do

cargo;
1V - Inabílttaçáo temporárta ou

permanente para o exercício de cargo
de direção, nas Sociedades Segura
doras ou no IRB;

V - Suspensão da autorfzaçâo em
cada ramo isolado;

VI - Perda parcial ou total da
recuperação de resseguro:

VII - Suspensão de cobertura au-
tomática;

VIII ..:........ Suspensão de retrocessêo:
IX - Cassação de carta-patente.

Art. 109. Os Diretores, adminis-
tradores, gerentes e fiscais das 80
cíedades Segurauoras responderão
sohdartamente com a mesma pelos
prejuízos causados a terceiros, ín
CIUSlve aos seus acionistas, em con
seqüência do descumprimento de leis,
normas e instruções referentes as ope
recõe, de seguro, cossegul'o,· ressegu
ro ou retrocessâc, e em especial, pela
falta de constituição das reservas
obrrgatôrtaa.

Art. 110. Constituí crime contra a
economia popula-r, punível de acôr
do com a Iegfalaçâo respectiva, a ação
DLI omissão, pessoal ou coletiva, de
que decorre . a insuficiência das' re
servas e de sue cobertura, vinculadas
a gurantta das obrigações das Socle
danes Seguradoras.

Art. 111. Serão aplicadas multas
de até Cr$ 50.000,000 (cinqüenta mí
Ihêec de cruzeiros) às Sociedades Se,
gtn'adoras que:a, infringirem disposições das nor
mas e instruções baixadas pelo CNSP,
pph SUSEP cu pelo IRE, nos casos
ezn C[U2 não estejam pre ....ístas outras
penaltdades ;

(;i retiverem .cotás de resnonsabíh
nade fora de seus limites de rcten
çao;

C) alienarem OU onerarem bens em
deeecôrdo com êste Decreto-leí ;

d) não mantiverem os registros
aprovados pela SUSEP, de acordo com
o presente· Decreto-lei;

e) transgredirem a proíblção do
art. 24 oeste Decretc.Jeí ;

. f) deixarem de fornecer informa
cões ao IRE na forma prevista no
artigo 63 deste Decreto-lei;

g) fizerem declarações ou dísstmu
lacôee fraudulentas nos relatórtos.
balanços, contas e documentos apre
sentados, requâsítados OU apreendidas
pela SUSEP ou pelo IRB;

h J diretamente ou por mterpoata
pessoa, reanzarem ou se propuserem
realtzar , através de anúncios ou
PTO!?:<P2ctOS, contratos de seguro ou
resseguro de qualquer natureza cue
ínto-oseem a pessoas e COlSRS exís
tentes no Pais, sem a necessàrta car.,
te-patente ou- antes da aprovacao dos
respectívos planes, tabelas,' modêlos
de. propostas. de apólices e de bilhe
tes de seguro;

i) divulgarem prospectos, pumtce-.
rem anúncios. expedirem etrculares
ou fizerem outras publicações que
contenham anrmccões ou mrorma
oõe- contrártas às leis, sem estatu
tas f planos, ou que possam LT:tdUf1Íl '

als-uém em erro sõbre a verdadeira.
Imrx.rtàncta das opz-racôes, bem '~O11l1)

sõbr» o alcance da rtscanzeçao a que
estiverem obrigadas.

.art 112 .. será aplicada multa de
ate Crg 20.01)0.000 (vinte milhões de
cruzeiros) às pessoas que deixarem de
realizar os seguros Legalmente -tm,
gutóríos, sem prejuízo de outras ean
ções legais.

Art 113. As pessoas rtetces ou JU'
rtdlcas que realizarem operações de
seguro, cosseguro ou resseeuro s-em
a dsvída autori~açao,i1o Pais ou no
exterícr, ficam sujeitas v, pena de
multa igUBJ ao vaior da tmnortãncia
segurada ou resseguracta , ~

Art. 111. A suspensão do exeret
cio do cargo e a Inabilítaçâo para a
direção ou gerência de Sociedades Se~

gtn-edoras caberão quando houver
rerncroenc:o nas transgaessôes pte
vistas: nas letras â, I, e h do ernao
111.

A.rt. 115. A suspensão de autcnza,
çâo para operar em determmano
ramo de seguro será aptícada quando
verificada má condução técnica ou fi
nencelra dC3 respactrvos negocies.
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nrrscon
em que
no pe-

Art. 116. A perda parcial ou total
da recuperação e a'suspensão da co
bertura automática e das retroccssões
caberão. nos segtíín tes casos:

a) íneapacídade técnica na con
duçáo dos negócios da Sociedade Se
guradora;

à) liquidação de sinistro sem auto
riz~çá(j do IRB;

c) contratacâo de seguro em desa,
córdo com as ~ normas da SpSEP;

d) falt-a de liquidação dos débitos
de operações cem o lHB por mais de
sessenta dias;

e) omissão do IRB como
sorte necessártc nos casos
este tiver responsabilidade
dtcto: ,

j) falta de aplicação dos adianta
mentos concedidos pelo IRE, na for
ma e no prazo previsto no ertdgo 66,
parágrafo 19 deste Decreto-Iet:

q; reincidência na proibição do er,
tigu 30 do presente Decreto-lei;

h) reincídêncía na proibição do ar
tigo 84 dêste Decreto-lei;

i) retnçídêncía 'na proibição do ar
tigo 11, letra "a", dêste Decreto-lei.

Art. 117. A ceesacêc da carta pa;
tente se fará nas hipóteses de in
frtngêneta dos artigos 81 e 82, nos
casos previstos no artigo 96 ou de
reincídência na proibição estabele
cida nas letras "e" e "i" do artfgo
lU, . todos do presente Decreto-lei.

Art. 118. As infrações serão apu
radas mediante processo administra
tivo que tenha por base o auto, a
representação ou a denúncia postti.,
vandc fatos írregulares, e o CN,sP
disporá sôare as respectivas instau
rações, recursos e seus efeitos, íris
tâncías. prazos, perempção e outros
atos processuatísücos.

Art 119. As multas aplicadas de
conformidade com o disposto neste
Canítulo e seguinte serão' recolhidas
aos cofres de SUSEP.

Art. 12Ó. OS valores . monetários
das penalid-ades previstas nos artdgcs
precedentes ficam sujeitos à corre
ção monetária pelo CNSP,

Art, 121. Provada qualquer infra
ção penal a SUSEP remetera cópia
do processo ao Ministério Público
IHHa. fins de direito.

cApíTULO X

Dos Corretores de Sequros

Art. 122, O corretor de seguros,
pessoa física ou jurídica; é o inter
merüárto legalmente autorizado a
angariar e promover contratos de se_
guro entre as Sociedades Segurado
ras E as pessoas físicas ou jurídicas
de Direito Privado.

Art. 123, O exercício da profissão
de corretor de seguros depende de
prévia habilitação e registro.

§ 19 A habilitação será feita pe
rante .e SUSE-P, 'mediante prova de
capacidade téeníco-profísslonal, 11a
forma das ínstruçôes baixadas pelo
CNSP.

§ 29 O corretor de seguros poderá
ter -prepostos de sua livre escolha e
designará, dentre êles, o que o subs
tituirá.

§ 39 Os corretores e prepostos se
rúo registrados na SUSEP, com-obe
diência aos requisitos estabelecidos
pelo CNSP.

Art. 124. As- comissões de corre
tagem só poderão ser pagas a cor
retor de seg-uros devidamente habili
tado,

Art. 125, É: vedado aos corretores e
seus prepostos:

.U) aceitar ou exercer emprêgc de
pessoa jurídica de Direito Público;

õ) manter relação de emprego, ou
de direção com Sociedade Segura
dera .

parágrafo .único. Os' Impedimen
tos dêste artigo aplicam-se também
aos Sócios e Diretores de Bmprêsas
de corretagem.

Art. 123. O corretor' de seguros
responderá civilmente perante os se
guradce e as Sociedades Seguradoras
pelos prejuízos que causar. por omis
são, ímpertcâa ou negligência no exer
cicio da profissão,

Art. 127. caberá 'responsabilidade
profissional, perante a ,SUSEP, ao
corretor que deixar de cumprir as
leis, regulamentos e resoluções em vi
gor, .ou que der causa dolosa ou cul
posa a prejuízos às Sociedades Segu
radcras ou aos segurados.

Art. 12,s. O corretor de seguros
estará svjeitoàs penalidades seguiu
tes:
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a) multa;
b) suspensão temporária de exel'

cícío da profissão;
c) cancelamento do registro.
parágr afo único. As penalidades

serão aplícedas pela, SUSEP, em pro
cesso regular, na forma prevista. 110
art.. 119 desta Lei.

CA?ÍTULO XI

jsísposíçôes Gerais e Tran::;itórias

SEÇÃO I

Do Seçuro-Stuuie

Al't. 129. Fica instituído o Seguro
Saúde para dar cobertura aos riscos
de assistência médíca e hospttalar;

Art, 130. A garantia do Seguro
Saúde ccnsístírá no nagarnentc em
dinheiro, efetuado pefa Bccôedade
Seguradora, à pessoa física ou jurr
dica prestante da assistência, médico
hospitalar ao segurado.

§ 1Q A cobertura do Segure-Saúde
ficará sujeita ao regime da franquia,
de acõr'do com 03 crítévícs fixados
pelo CNSP.

§ 2Q A livre escolha do médícc ti ao
hotprtal é condição obrigatória nos
contratos referfdos no artigo ante
rior.

Art. 131. Para 03 efeitos do ertago
13() deste Decreto-lei, o CNBP esta
belecerá tabelas de honorários médl
co-nospitalares . e fixará percentuais
de participação obrtgatóría dos segu
rados nos sínlstroa.

§ l QNa elabcraçào das tabelas, o
Cl'{·SP observará a média regfonal dos
honorários e a renda média dos ·pa
cientes, incluindo a possibrltdade da
ampliação' voluntária da cobertura
pelo acréscimo do prêmio.

§ 2Q Na Exação das percentagens
de participação, o- CNSP levará em
conta os índices salariais dos segu
1'8.:.103 e seus encargos famílâarea.

Art. 132. O pagamento das' despe
sas cobertas pelo Seguro-Saúde de
penderá de apresentaçâc' da do
cumentação médico e hospitalar que
possibilite a identificação do smís
tl'o.

Art. 133. :lt vedado às Sociedades
Seguradoras acumular assistência fi-

nanceíra com assistência . médico
hospitalar .

Art. 134. As sociedades CIvIs ou
comerciais que, na data dêste De
creto-lei, tenham vendido títincs,
contratos, gannltiasde saúde, segu
ranca de saúde, benefícios de saúde,
titules de saúde O~_ seguros sob qual
quer O" .ra dencmínaçâo, para aten
dímento n: ;;",cc. f: -ucêuüoo e boa
pítalar, Integral ou -io.rc'al, ficam
nrcíbldas de efetuar novas. transa
ções do mesmo gênero. l~essa!va~o o
d.sj-csto no-art.~ pavagrarc ".

:; te As Eoeíedades CiV~3 e co.ner
dais que se .mquadrem no disposto
neste erbigo poderão continuai' pres
tando os serviços nêle referidos ex
clusivamente às pessoas físicas D-U
jurídicas com as quais os tenham
ajustado ante. da promulgação deste
Decreto-lei, facultada opção bilate
ral pelo regime do Seguro-Saúde.

§ ;?Q No csso da opção prevista no
parágrafo anterior, as pessoas [urtdi
cas prestantes da asststência médica,
'farmacêutica e hcsuitalar, ora regn
Ieda, ficarão responsáveis pela e011
trrbulçáo do Segure-Saúde cevtce
pelas pessoas tísicas optantes.

§ 3Q Ficam (~XCIUfdQS das obrígações
previstas neste artigo as Sociedades
rsencrtcentes que estiverem em tun
cíonamento na data da promulgaçâo
dêsse Decreto-lei, as quais poderão
preterir o .regfme do Seguro-Saúde a
qualquer tempo.

Art. 135, As entida-des organiza
das [em objetivo de lucro, por pro
fissionais médicos e paramédícos ou
por astaoelecímentes hospitalares, ví
sendo a ínstãtucionalízar suas ativt
dades para a prática da medicina.
rocíal e vara a melhoria das condí
cõcs técriícas e econômicas dos ser
vícos asaietencíaís, isoladamente ouem regime de associa.ção,' poderão
operar síatemascprópríos de' pré-pá
gamento de serviços médlcoa ce/ou
hospitalares. sujeitas a-o que dispuser
a Regulamentação desta Lei, ás reso
luções do CNSP e à fírcalízaçâo dos
órgãos competentes.

SEÇÃO Ir

Art. 136. Ficg extinto o Departa
mento Nacional de seguros Privados
e Capitalização (DNSPC), do Minis-
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térro da. Indústria. e do Comércio,
cujo acervo e dccumentacâo passa
rão para a Superintendência de Be
gUTOs Privados U3USEP).

§ 1 Q At: que entre em funcíona
mente a SU3EP, as atribuições a ela
conferidas pelo. presente Decreto-lei
contdnuarâo a.s&" desempenhadac
pelo DNSPC.

§ 29 Ficam extintos, no Quadro de
Pessoal de Mmlstérío da Indústria
e da Comércio,' o cargo em comissão
de Diretor-Geral do . jjepartamento
Nacional de seguros Privados e Oa
pitalízaçâo, símbolo 2-C, e oito (8)
cargos, em comissão" de Delegado Re
glcnal de seguros, símbolo 5-0.

§ 3Q Enquanto não fôr aprovado o
cuedro de Pessoal da SUSEP, os
ocupantes das cargos referidos no pa
rágrafe anterior continuarão no exer
cicio de suas funções, sem prejuízo
de seus vencímentcs e vantagens.

Art. 137. Os funcionários atual
mente em exercício, no DNSPC contd
nuarâo a integrar o QUlldro de Pessoal
do Ministério da Indústria e do Co
mércio, observadas, para efeito de 10
tação, as necessidades de serviço, e
ressalvado o direito de opção dos rns,
petores de Seguros..de acôrdo com o
parágrafo único do artigo 140.

Art. 133. Poderá R SUSEP requí
sita-r servidores da aômímstração cen
tralizada. ou descentralízada sem pre
juízo de vencimentos, direitos, gxatd
ncações e vantagens.

Art. 139. Após a aprovação do qua,
Oro de pessoal da SUSEP será asse
gurado aos servidores requisitados .0
direito de opção no prazo de 90 dias,
pelo regime de pessoal da autarquia ou
retôrno ao órgão de origem.

parágrafo único. As disposições do
presente artigo são aplicáveis aos
atuais ocupantes dos cargos de ínspe
tor de seguros.

Art. 140. As dotacões consignadas
no Orcamento da União, nara o exer
cicio de 1967, à conta do DNSPC. se
rão tranfertdas para a SUSEP ex
cluidae as relativas às despesas de
correntes de Vencimentos e vantagens
de Pessoal Permanente.

Art. 141. Fica dissolvida a Compa,
nnía Nacional de Seguro Agrícola,
competindo ao Ministério da Agrfcul
cura promover sua liquidação e apro
veítamento de seu pessoal.

Art. 142. Ficam <noorporaõas ao
Fundo de Estabilidade do Seguro Ru
rar:

d) Fundo de Estabilidade do segu
1'0 Agrário, a que se refere o artigo 8';'
da Lei 2.168, de 11 de janeiro de 1964;

b) o ,Fundo de Estabíhzaçâo previs
to no artigo 39 da Lei n9 4.430 J de 20
de outubro de 196~.

_ Art.' 143. Os órgão.s do Poder PÜ·
nltco que operam em seguros prtvadoa
enquadràrâo wuas atividades ao regi
me dêste Decreto-Lei no prazo dê cen
to e oitenta dias, ficando autorizados
a conssítuir a necessária Sociedade
Anônima ou Cooperativa.

§ 19 As Associações de Classe, de
Beneficência e dê Socorro;" mútuos e
os Montepios que instituem pensões
ou pecúlios. atualmente em runcíona.,
mente ficam excluídos do regime e::;
tabelectdo neste Decreto .Let, faculta
do ao CNSP mandar flscalízá-Ica se e
quando julgar ccnveníente ,

§ 29 As Sociedades Seguradoras 83
trangeíras que operam DO País. adap,
tarâo sues organizações às novs,s exí
gênetaa legais, no prazo dêste artigo
e nas condições determinadas pelo
CNSP.

Art" 144. O CNSP proporá ao Pode!'
Executivo rio prazo de cento ,e oitenta
dias, as normas de regulamentação
dos seguros obrigatórios previstos no
artigo 20 dêste Decreto-Lei.

Art. 145. Até a instalacâo do CNSP
e da SUSEP, será mantida a jurrs.
utcão e a competêncía do DNSPC, con
servadas em vigor as disposições legais
e regulamentares, inclusive as baixa':'
das pelo IRB. no que fôrem cabívers.

Art. 146.0 Poder Executivo fica
autorizado a abrir o 'crédito especial
de o-s 500.000.000 (quínhentoa mí
lhões de cruzeiros), no exercício do
1967. destinado à instalação do CNSP
e da.SU8EP.

Art.. 147. A fiscalização da gestão
rmancerra e administrativa das So
ciedades que operam em capitalização
-passa à jurisdição do Banco Central
da República do Brasll ,
, Art. 148. As resoluções do Conselho

Nacional de Seguros Privados vigora
rão imediatamente c serão publicadas
no Diário Oficial da União. .

Art. 149. O Poder Executivo regula
rnenterá êete Decreto-Lei no prazo de
120 dias (cento e vinte dias), vígende
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idêntico prazo para a. aprovação do
Regulamento daSUSEP e dos Esta
tutos do lHE.

Art: 150. A liquidação ccmpulsôrra
das Sociedades de Oapitalisaçáo pre
vista nos artigos 24 e seguintes do De
creto nv 22'.456, de 10 de fevereíro de
193.3, será promovida por um liqui
dante investido de todos os podêrea
contidos no artigo 32 do mencionado
Decreto e de Ilvre nomeacâo e demis ,
aâc do Ministro da Fazenda.

Art. 151. Para ererto do artigo pre
cedente ficam suprimidos o-s c8XgOS e
funções de' Delegado do Govêrno Fe
deral e de liquidante designado pela
sociedade, a que se referem os arbígus
24 e 25 da Decreto nv 22.'2:56, de 10 de
fevereírc de 19:~3. ressalvadas as 11~

quídações decretadas até dezembro de
1965.

Art. 152. O rtsco de acidente de tra
balho continua a ser regido pela Ie
gfslaçâo específica, devendo ser objeto
de nova legislação dentro de 90 dias.

Art. 153. Eiste DecretoLeí entrará
em vigor na data de sua publleaçâo,
[bando revogadas expressamente tô
das as disposições de leis, decretos e
regulamentos que dispuserem em sen
tido contrário .

Brasília 21 de novembro de 1966;·
1459 da. Independência e 789 da. Re~
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues
Severo Fagundes Gomes
L. G. do Nascimento e Silva
Raymunào de Britto
Paulo Egydio Martins
Roberto Campos

DECRETO-LEI NQ 74 - DE 21 DE
NÇlVElVJ:ERO _DE 1966

Cria O Conselho Federal de Cultura
e dá outras providências

o Presidente da _República, usando
da atribuição que lhe confere o pará
grafo único do art. 31 do Ato Instí
tucíonal no 2, tendo em vista o Ato
Complementar nv ·23, decreta:

Art. 19 O Conselho Federal õe Cul
tura será constituído por . vinte e
quatro membros nomeados pelo pre~

sídente da República, por seis anos,
dentre personalidades eminentes da

cultura brasileira e de. reconhecida
idoneidade

§ 19 Na escolha dos membros do
Conselho, o Presidente da República
levará em consideração a necessidade
de nêle serem- devidamente reurssen
tadas as díversas artes, as retras e as
ciências.

§ 29 De dois em dois anos, cessará
o mandato de um 'têrço dos membros
do Conselho, permitida a recondução
por uma só vez. Ao ser constituído
o Conselho, um têreo de seus mem
bros terá mandato, apenas, de dois
anos e um têrço de quatro anos.

§ 39 Em caso de vaga, a nomeação
do substituto será para complementar
o prazo do mandato do substítuído.

ê 49 O Conselho Federal de Cultu
ra será constituído em câmaras para
deliberar sõbre assuntos pertinentes as
artes, às letras c: às ciências, .e .:;e
reunirá em sessão para decídír sôbre
a matéria de caráter geral.

§, 59 Além das Câmaras referidas
no parágrafo anterior, haverá uma,
especialmente destinada aos assuntos
do . patrimônio histórico -e artístico'
nacional.

§ 69 As funções de conselheiro se
rão consideradas de relevante tnterêa
se nacional, e o seu exercício tem
prioridade sôbre ode cargos públicos
de' que sejam titulares os conselhet
ros.

Art. 29· Ao Conselho Federal de
Cultura COlTIp8t·e:

a) formular a política cultural
nacional;

b) articular-se com os órgãos fe
derais, estaduais e municipais, cem
como as Universidades e ínstdtuições
culturais, de modo a assegurar a coor
denação e a execução dos programas
culturata;

c) decidir sôbre o reconhecimento
das instituições culturais, mediante a
aprcvaçâo de seus estatutos;

d) promover a defesa e CO;Q&erv2.,
ção do patrimônio histórico e artís
tico nacional;

e) conceder auxílíos e subvenções
às tnstítuícões : culturais oficiais e
particulares de utilidade pública, ten
do em vista a conse-rvação de seu 'pa
trimônio artístico e a execução de pro
jetos especificas para a difusão da
cultura. científica, literária 'e artís
tica;
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f) promover campanhas nacionais
Que visem ao desenvolvimento cultural
e artístico:

g) manter atualizado o registro
das instituições culturais e oficiais e
partdculares e dos proressõres e ::u:;.
tretas que militam no campo das ci
êncías, das letras e das artes:

h) proceder -à -publícaçâc de 1,,'!..J.'TI

boletim informativo de natureza cul
tural:

i) informar sôbre a situação das
Instâtuicões particulares de caráter
cultural com vistas 9,0 recebimento
de subvenções 'ccncedldas pelo Govêr
no Federal;

1") reconhecer, para efeito de aSSÍS
têncía e amparo através do Plano Na
cional de cultura, .as ins-tituições cul
turais do Pais, cujo reccnhecímento
se dará mediante solicitação da .ínati
tutçâo. in teressada:

k) estimular a criação de Conse
lhos Estaduais de Cultura e propor
convênios com. êsses órgãos, visando
ao levantamento elas necessidades 1'e
gtcnads e locais, nos diferentes remoa
profissionais, e ao desenvolvimento e
Integração da cultura no País;

l) apreciar os planos parciais de
trabalho elaborados pelos órgãos cul
turais do Ministério da Educação e
Cultura, com vistas 2- sua incorpo-ra
ção a um programa anual do ~/Iinis

tério da Educação e cultura, a sei'
aprovado pelo Ministro de Estado;

m) elaborar O Plano Nacional dn
Cultura, com os recursos oriundos di)
Fundo Nacional da Educação, cu de
outras fontes, orçamentárfas ou não.
colocadas ao seu alcance;

n) promover sindicâncias, por meio
de comissões especiais, nas institui
ções culturais oficiais ou particulares,
estas últimas desde que Incluídas no
Plano Nacional da Cultura, e sempre
tendo em vista o bom emprêgo cios
reCUrsos recebidos; .

o) elaborar o seu regimento a ser
aprovado pelo Presidente da Repú
blica;

p) emitir pareceres sôbre assuntos
e - questões de natureza cultural que
lhe sejam submetidos pelo Ministro
da Educação B Cultura;

q) submeter à homologação do NIi~

nistro xía Educação e Cultura os atos
e resoluções aprovados em plenário,
sempre que fixem doutrina GU norma
de ordem geral;

1') promover íntercâmbío cem enti
dades estrangeiras, mediante convê-

níos que posstbilttem: exposições, res
tívaís de cultura artísüce e congressos
de caráter eíentifíco.. artistico e lite
rário;

s) supertntender, .cuvtdo o ~VIinjs

térío das Relações Exteriores, cursos
e exposições de cultura brasileira no
exterior;

t) promover, articulando-se COm
os Conselhos Estaduais de Cultura,
exposições, espetáculos, conferências e
debates, projeções cinematográficas
e tôda qualquer outra atividade,
dando, .também, especial atenção o
meio de propcrcíonar melhor conhe
cimento cultural das diversas regiões
brasílelras ,

Art. 39 Os diretores dos diversos
órgãos culturais do Ministério da Edu
cação e Cultura partdciparão dos tra
balhos das Câmaras, mediante con
vocação expressa do Presidente do
Conselho, sempre que se debater ma
téria diretamente ligada -à respectiva
repartição.

Art. 49 O plano jracional da Cul
tura, bem como o Plano Nacional da
Educação, será aprovado em 58SS§.::>
conjunta do Conselho Federal da Cul
ture e do Conselho Federal de Edu
caçâo, sob a presidência do Mínístro
da Educação e Cultura.

Parágrafo Úl1]CO. A aprecíação dos
doi.spla.r..os em sessão plena tem por
objetivo evitar duplícacâo de servtcps
e harmonizar o plano geral de ecao
do Ministério da Educação e CUltura
nos dois setores de .suas atividades
básicas. '

.art. 59 O Conselho Pederál de Cul
tura terá um Secretário Geral, de
provimento em comissão, símbolo 2-0,
nomeado pelo presidente da Repúbli
ca, mediante proposta do Presidente
do Conselho ao xdimstro da Educaeâo
e Cultura,

Art. 69 O Conselho p'ederal de GU1-
tura terá um Presidente e um ViC8
Presidente, escolhidos na forma fixada
no seu Regimento.

art. 79 Fica revogado o Decreto
lei 119 52'3, de 1 de julho de 1938.

Art.. 81? :IDste Decreto-lei entrará em
vigor na data da suá publicação.

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Repú
blica.

E. CASTELLO BRANCO

Raymunào Mcniz de Aragão



ATOS DO PODER LEGISLI'.TIVO 185

DECRETO-LEI N9 75 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1966

Di3pije sobre a aplicação da corre
ç(io monetária aos débitos de na
tur'eza trabalhista, bem como a eie:
vaçao do valor do depósito com
pulsóiio nos casos de recursos pe
rante .os Tribunais do Trabalho, e
d(t outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe é conferlde
nela art , 30 .do Ato Institucional nú
mero 2, de 2'7 de outubro de 1965, e
combinado com o aru. 29 do Ato com
plementar nv 23, de 20 de outubro
de 1966.

Considerando o imperativo d-e coibi!'
os abusos de direito que SE tem ve
riflcado na retenção ou retcrdamen,
to' indevidos de saléríos e de outros
pagamentos devidos aos empregados
por parte de emprêsas, ainda mais
prolongados por meia de sucessivo.'>'
rêrCUYSOS judícíaís protelatórios;

Considerando que êeses fatos, ee
a-aderes de -tensôes soctcts, nàc ;,6
pela injustiça social que r-epresen
tam. como pelo efetívo desamparo
em que vem deixando', mêses a fio
consideráveis grupos de trabalhado
1'8S, têm levado o Govêmo a mtervfr
segufdamente para encontrar solu
cões momentâneas, sem que, entre
t':tI1.'W, o abuso possa ser adequada,
mente suprimido;

Consmerando que as tensões so
cais, dai resultantes afetam necessà
rtamente à 'segurança nacional; de
ereta:

ArL 19 Osvdébítoa de salários, in
denízaçoes e outras quantias devidas
a qualquer titulo, pelas empresas
abrangtdas pela Consolídacão das Leis
do Trabalho e pelo EstatutO' do Tl'9.-.
balhador Rural, o..C:3 seus emprega,
dos. quando não 'liquidados no prazo
de 90 (noventa) dias contados das
épocas próprias, ficam sujeitos à cor
reçâo monetária, segundo os índices
fíxe.dos trimestralmente pelo Conse
lho Nacional de Economia.

§ P Nas decisões de Justiça do
Trabalhe; a condenação incluirá sem
pre a correção- de que trata êsta ar
tigo.

g ~ A correção de que trata êste
artigo aplica-se também aos créditos
d:18 empregados nos processos de IL

quídeção, concordata ou falência,
cessando, porém, sua fluência a. par
tir da data do deferimento do pedi
do de falêncía .

Art. 29 Considera-se época própria,
para os efeitos do art. 19:

I -,- auanto aca ealárlos, até o dé
cimo diá do mês aubsequente ao ven
cido. Quando o' pa~amento fôr men,
sal; até o quinto dia, subseqüente,
quando semanal ou quinzenal:

II ~ quanto às fndemzações corres
uondentcs à rescisão do contrato de
irabatno, sem justa causa, o dia em
que aquela ee verificar ou for de-
clarada por sentença; . ","

IH - quanto a outras quantias
devidas aos- empregados, até o déci
mo dia subseqüente à data em se
tornarem Iegalrnente exigíveis,

Art. 39 O parágxaío único do art.
899 .da Consolidação da-s Leis do Tra
balho passa a constituir § 19, com
nova red-ação, acrescendo-se, znaís
dois parégr'afos ao mesmo artigo, na
fctma seguinte:

':§ 19 Sendo a oondenacâo ou
ovvalor dado à causa, pela sen
tenca ds montante até o dôbro de
vcrôres mencionados nas Letras'
"a", "b" e "c" do art. 891, só
será admitido recurso .íncíusivc
o extraordínárío mediante prévio
depósito da ímportêncía respea
tíva . 'I'ransttada em julgado a.

decisão recorrida será ordenado
ü levantamento imediato da im
portância do depósito, em favor
da parte vencedora, .por stmptes
despacho do Juiz.

"§ 29 O depósito de que trata
o § 19 será .feíto "na conta vin
culada do empregado a que se re,
fere o art. 29 de Lei n Q 5,107,
de 13 de setembro de -1956, apli
cando-se-Ihe as disposições da
mesma Lei, observado quanto eo
respectivo levantamento, o que no
mencionado § 19 S.2 dispõe.

"§ 39 Se o empregado nâo ti
ver ainda conta vinculada .iber
ta em seu nome nos termos do
art. 2Q da Lei nc 5.107, de 13 de
setembro de 1966, a, emprêsa. pro,
cederá à respectiva abertura,
para o efeito, do disposto DO §
29. dêste artigo."

"§ 49 Não . se aoüca o 'dispos
to no presente artigo aos dlssí
díos coletivos.
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Art. 4Ç1:tste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publtcaçâo, apli
cando-se o dísncsto em sem arts.
1G. 29 e 39 aos processos já em curso,
cantados os prazos, nesse caso, a par;
tu rte 90 (noventa) díae da data 'ia
puhl.caoâo dêste Decreto-lei revoga

-das as disposições em contrário.
Brastlía, DF., 21 de novembro de

1955; 1459 da Independência e 789 da
Repúblic&.

H. CASTELLD BRANC.O

L. G. do Noecimentc e Silva

DEGBETO-LEI NQ '76 - DE 21 J)E
NüVETh1BRo DE 1965'

Dispõe sôbre a ocupação e Uso de
imóveis residenciais construídos, ad
quiruioe ou arretuuuios peZa União,
e:m Brasília, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
da atrlbuiçâo que lhe conreré o pará
grafo único do artigo 31, do Ato Ins
tdtueíonal nc 2, de 27 de outubro de
1965, decreta:

Art. 19 Fica o Grupo de Trabalho,
criado pelo Decreto nv 43.22-5, de 25
de fevereiro de 1958 (Grupo de Tra
balho de Brasílta) , incumbido da ad
ministração dos imóveis, residenciais
construidos, adquiridos ou. arrendados
pela União, em Brasília, na forma do
convênio que Jôr estabelecido com o
Serviço do Patrimônio da União.

Art. âc Para' efeito de utilízação dos
imóveis de que trata o art..19 , fica o
Grupo de Trabalho de Brasília auto
rizado a elaborar contrato denomina
do 'I'êrmo de Ocupação, assinado pelo
'ocupante a que se destinar a resídên
cía e pelo referido Grupo de 'I'rabalbo.

§ 19 O contrato denominado Têrmo
de Ocupação será submetido pelo
Grupo de Trabalho de Brasília à
aprovação da Procuradorfa-Geral da
República.

.§ 29 No caso de órgãos federais, au
térquíccs, Sociedades de Economia
Mista, Fundações, Prefeitura do Dls
tríto Federal e de representação Es
tadual, obrigados a provídencíar 1'13·
stdêncías para seus servidores" os Têr
mos de Ocupação pcdérâo ser lavra
dos díretamente com o-s refertdoa ór-

gãos, .os quais ficarão sujeitos aos pa
gaméntos das taxas e cotas que fígu
rerem no aludido 'I'êrmo, bem como
às deínaís obrigações contratuais.

Art. 39 O Grupo de Trabalho de
Brasília, de acôrdo com a conveniên
cia da Administração, poderá regu
larízar as ocupações de residêncías da
União, desde que não tenham sído
invadidas e quando se tratar de ser
vidor público federal ou de entidades
mencionado no parágrafo 29 do arti
go 29 .e no art. 12, do presente de
ereto-lei.

§ 19 Para regularização das ocupa
ções de que trata êste artigo, será or
ganízado processo pele Grupo de TrS!.
balho de Brasília, do qual constará
a indenização devida ao Govêrnc pela
ocupação do imóvel, anterior ao 'j'êr
mo de Ocupação.

§ 29 No ca-so do não atendimento
do pagamento das indenizações, fica
rá o ocupante sujeito à desocupação
imediata. do imóvel e às penalidades
legais.

Art.. 49 Fica prorrogado pare até 31
de março de 1967, o prazo para á ven
da das unidades residenciais de que
trata o art. 65 da Lei nc 4.380, de -21
de agõstc de 1964 'e o Decreto núme
ro 56.793, de 27 de agôstc de 1965,
para aquêles que' não possuíam sua
ocupação devidamente regularizada,
bem como para os que, por motivos
de ordem administrativa, não pude
ram . se valer do prazo anteríor de
opção.

Parágrafo único. Findo c prazo es
tabelecido neste artigo, ficam todos
os imóveis que não foram alienados,
sujeitos à lavratura de novos Têr
mos de Ocupação e à atuahzacâo das
taxas de .ccupaçào e admíniatraçâo, de
ácôrdo com as tabelas pubhcadae pelo
Grupo de Trabalho de Brasília.

Art. 59 Os. ocupantes dos imóveis
residenciais da União ou a ela. arren
dados, em Brasília, ficarão sujeitos ao
pagamento da taxa de ocupação, cujas
tabelas serão organizadas e publica
das, trienalmnete, pelo Grupo de Tra
balho de Brasília, com base no valer
atualizado do imóvel.

§ 19 O valor da taxa de ocupação
para os funcionárfcs públicos federais
e para os órgãos mencionados no §
29 do art. 29 e no art. 12 dêete de-
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creto~lei, será de 3% e..a. (três por
cento &0 ano) para benfeitorias e
7% aca , rscte por cento ao ano) para
terreno ou fração ideal de terreno,
sôbre o valor atualizado do imóvel,
pagas em duodécímes.

§ 2\1 Nas ocupações por pessoas rrsr
C2.S cu jurídicas, sem vínculo Com o
serviço Público Federal, adotar-se-á
a. taxa de ocupação de 10% a. a. (déz
por cento ao ano) sôbre o valor atua
lizado do imóvel, paga em duodécí
mos.

§ 3\1 Além da taxa de ocupação, sará
de intàíru responsabilidade do ocuoan
te, o pagamento de quaisquer outros
tributos existentes ou instdtuídos pelo
poder Público.

Art. 6\1 Com o valor da taxa de
ocupação serão cobradas, .em rateio,
as cotas de administração, constitui
das pelas despesas de conservação,
pessoal, material, energia elétrica e
seguros contra incêndio que íncídl
rem sôbre cada uma das unidades re
sidenciais, cota esta fixada pelo Gru
po de Trabalho .de Brasília, trimestral..
mente, em função das desp asas ere
tuadas.

Arb. 79 A União Federal não com
plementará .qualquer pagamento ce
taxa de ocupação, cota de admínís
tração ou outras, de unidades resíde.n
cíaís que não tenham sido adquiridas
e que estejam sob admtnístraçâo co
Grupo de Trabalho de BrasHia em re
gime de contrato ou arrendamento
com terceiros. '

Art.' 8\1 As publicações, pelo Grupo
de Trabalhe de Brasília, das tabelas
referentes às taxas de ocupaçâo co
tas de admlnístraçâo, taxas ou trlou
tos do Poder Público, obrteam os
ocupantes 2.,0 pagamento dos novos
valores, independentemente. de lavra
tura de qualquer instrumento' ou têr
mo e no local designado pelo referido
Grupo.

Art , 9.\1·A unidade residencial será
consrderàda de ocupação contínua nos
casos de ausência do morado!" para:

a) tratamento de saúde, licença
nrêmío, curses de especialização no
País e no Exterior, exercício de man
dato legislativo ou de comissar. de In
terêsse do Govêrno da União, 1..equi
.alçâo para outro órgão da Admrnía
tração Pública Federal, Est.adual ou

Municipal, licença de gestante: e té
rias, desde que autorizadas na forma
da lei;

.7) nos casos de ocupação por pes.,
soa-s sem vínculo com o Serviço. PÚ
blico e por entidades de direito pri
vado, a ausência' do morador SOi.TI{.TI
te será permitida pelo prazo máximo
de 90 (noventa) dias.

Art. 10. O 'I'êrmo de ocupaç:ãJ será
rescindldo:

a) cuandc ocorrer íníracâo das C!2l.'U
aulas .pactuadas e nos casos de em~
préstimo ou transferência da ocupa
çã-o, ou residir no imóvel pessoa 'Bi
versa da mencionada no 'I'êrmo OlI
seus familiares;

b} quando a taxa de·õê-'J.p~~ão ~
os demais encargos que constítueru a
cota de administração ou trtbutos,

nüo forem pagos nos prazos estipula
dOS;

c) quando o morador perder o vm
culo comes órgãos da Admmistre çâo
centralizada, descentralizada e auxi
liar do Serviço PúbE6(}-Fed~:ral.tem

como com os órgãos dos Podêres Le
gislativo e Judiciário, em Brasilia,· e
com 0..<; que integram a estrutura ad
minfstratíva da Prefeitura do Dlstrí
te Federal ;

rl) quando o morador perder o vín-'
calo de emprêgc, no caso de ocupa
çã.c pactuada em nome de entidade
de direito privado que a tenha des
tinado a seu empregado,

Art. 11, O servrdor que deixar de
ter exercicío efetivo em Brasília; o
ocupante, possuidor de mandato o
qual tenha expirado ou sido inter
rompido por qualquer motivo legal ou.
ainda, o empregado desvinculado do
serviço de entidade prtvada, sendo ti
tulares de 'I'êrmos de Ocupação, te~

1'2,0 30 (trmta) rüas para devolução
do- imóvel, s2.1vo1105 casos de apo
sentadoría, reforma ou transferência
para fora da Capital Federal, quando,
então, o prazo será de 60 (sessenta)
dias, contados da data em que coce
rerem as ccndíções previstas neste
artigo.

§lQ O Grupo" de Trabalho de ara
sílía se reintegrará na posse dos imó
veís residenciais da União nos cesos
rescisão administrativa dos Têrmos
de ocupação e naqueles em que ro-
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rem excedidos Os prazos previstos
neste artigo.

§ 29 No caso de resciseo admmís
tratíva será feita pelo Grupo de Tra
balha de Brasília notificação ao in-o
teresaado, na qual se marcará o prazo
para: restituição co imóvel, sem que
a união Federal fique' obrigada. a
pagar ao morador índenízaçâo de
qualquer espécre.

A:cL 12. As unidades residenciais
da União, invadidas, em Brasília, se
rão reíntegradas, mediante ação ad
ministrativa do Grupo de .1'rabaiho
de Brasília e sujeito o invasor, às
penalidades legais pelos danos oau
sado-s ao imóvel.

Art. '13. FfCam mantidos 08 ccn
tjX1tOS ou convênios sôbre arrenda
mento de imóveía vresidenclaís, reajt
zados entre o Governo da união' e
os órgãos da administração lndíreta,
em .grasílía, celebrados de coníormi
dade com os Decretos TIS. 44.76'7, de
30 de outubro de 19'56; 47.370, de 4:
de dezembro de 1959; 1.455, de 15 de
novembro de 1962 e' 54.371, de 2 de
cutubrc vde 1964.

Art. 14. Os imóveis resídenctaís
construídos ou adqürridos pelo Grupo
de 'I'rebalho de Brasília, no Distrito
Federal, poderão - ser alienados, pelo
citado órgão; aos seus legftímos
'ocupantes na forma estabelecida pelo
Decreto -n9 56.793, de 27 de agôstc
de 1955.

§ 19 O produto da venda será in
COl'p0í'6"dO, integralmente, co~o palY:
da União, no Fundo Rotativo mato
tuído pelo § 59 do art. 435, da- Lei
nv 4.380, de 21 de agôstc de J.06LL

§ 29 O Grupo de, Trabalho de Bra
süía submeterá à Presidência da
República, dentro de 60 (sessenta)
dias, a relação dos rmóvets que de
vam ser alienados, considerando os
aspectos do processo da mudança da.
Capital.

Art. 15. o disposto neste Decreto
lei se aplicará aos órgãos dos 'I'rês
Pcdêres da União e da administra
ção indireta, responsáveis, no que
'lhes couber, pela sua fiel execuçêo.:
os quais comunicarão ao Grupo de
Trabalho de Brasília ás alterações,
ocorridas com o seu pessoal, desde
que tenham resídêncrag ocupadas sob
regime estabelecido neste decreto-lei.

Art. 16. O disposto no presente d8
ereto-lei se aplicará, também, em
Brasília, aos contratos celebrados en
tre o Banco Nacional de' Desenvolvi
mento Econômico e pessoas físicas
ou jurídicas,· para uso de .imóveís ca
bendo 0..0 Grupo de Trabalho de Bra
sília a obrigação do cumprimento das
normas estatuídas neste decreto-lei,
a requerimento da entidade proprie
tária.

Art. 17. As ocupações de imóveis
residenciais no Distrito- Federa; de
que trata êste decreto-lei, não estão
sujeitas à Lei do Inquilinato, regen
do-se axojusivemente, por êste de
ereto-ler e, nos caros cmfsscs, subsí
díàrtamente, no que couber, pelas
dtsoesícêes do Decreto-lei 119 9.780, de
5 de setembro de 1945.

In't. 13, Fica o Gl'UpO de I'rabalho
de Braaílta, como encarregado-da rüs
tríbuíçâo das unidades rest.tcncíaís
sob sua admínístracâo, na Cauital da
República, e-brigado a apresentar 2,
Presidência da República, dentro de
90 (noventa) dias, projeto regula
mentando o presente rlecreto-lel ,

Art. 19. Nas alienações de Imcvets
decorrentes do disposto neste Decre
to-lei será sempre aplicado o prin
cípio da correção mo:netãr}a, de que
trata o Decreto-lei n919, de 30 de
agôsto de 1956.

Art. 20. ~te' decreto-lei entrará
em vrgor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trárío.

Brasília, 21 de novembro de 19ô6;
1450 da Independência e 78º da R,epú
blíea.

E, CASTELLD BP.ANOO

Eduarào Lopes Rodrigues

L ~ G. do Naecimesi to e Silva

DE'CRETO-LEI Nº 7'7 .....,... DE 23 DB
NOVEMBRO DE 193:5

ácrescenia alinea à Lei n9 4.475, cc
12 de nooemóro de 1&64, que esta-o
cezece a precedência funcional entre
Oficiais Generais dos postas âe
Almirante-de-Esquadra, Generar-(lt:·
Exército e Tenente~BrigaàeirO,

o Presidente da. República, usunôc
ela ati-lburçàc que lhe confere o er-
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ligo 30 do. Ato Instttucãonal nv 1, de
:27 de outubro de 1965, decreta.

ArC. 19 Fica acrescentada alínea i
ao art. 19 da Lei nc 4.476, de 12 ue
no-vembro de 1964, com a seguinte
redação:

"i) onere da DelegaçâorBrasüerre.
na Comissão Militar Mista Brasn-.
gstados Unidos e Presidente da mes
ma Comissão."

Art. 29 O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
bltcaeâo, revogadas as dispoaíçôes em
contrário.

Brasília, 23 de novembro de 196&;
l4G\l da, Independência. e 7S9 da Re
pública.

a. CASTELLD BRAi'lCq

Zilmar Amripe

Adern,ar de Queiro2

Eduardo Gomes

DECREl'O-LEI N9 '78 - DE ê m:
DEZEMBRO DE 1966

Altera e. acrescenta dispositivos 7lU

necretoueí n9 18, de 24 de agôsi:o
de lB'Ô6. que dispõe sôbre o exerci
cio da profissão, do aeronauta e ãa
cnitrae promuéncias,

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são confert
das pelo art. 30 do Ato Instítucíonaj
nv 2, de 27 'de outubro de' "1965: ouvido
o Conselho de Segurança Nacional.
decreta:

Art. 19 Os §§ 29 e 39 do art. n
do Decrete-ler nv 18, de 24 de agosto
de 1968, passam a vigorar com a se
guinte redação:

"§ 29 As ampliações dos limites das
horas 'de trabalho deverão ser comu
nicadas pelo Comandante ao empre
gadcr, no prazo de 24 (vínr- a uua
tro) horas-após o vôo, o qual, quln
zenalmente, as submeterá à aprecia
ção do ó2]'ão competente do Mínísté
rio da Aeronáutica.

§ 39 Para as tripulações simples, a
trabalho noturno nâo excederá de 10
(dez) horas."

Art. 29 Acrescente-se o § 49 ao er
tigo 11 do Decreto-lei nv 18, de 2.;\

de acosto de 1966, com a eeguinte re
dação:

," § 49 Para as tripulações srmptee,
nos horários mistos, assim cntendidca
os que abrangem períodos diurnos. e
noturnos, li hora de crabalhn noturna
será computada como de 52 mtnutos
e 30 segundos."

Art. 39 O "caput" do arb. 14 0:0
Decreto-lei nc 18, de 24 de ugôsto da
H16õ, passa a vigorar com a redação
a seguir indicada. sendo c seu para
grafo único renumerado para 19 e
acrescentado ao refe-ído artigo ;.i

§ 29 :

"Art. 14. Repouso e o espaço üe
tempo entre duas jornadas, durante
o qual é assegurado ao aeronauta um
descanso conveniente.

§ 19 Após cada tornada é assegu
rado ao aeronauta rim repouso ma
rumo em função oas fiores de traoa
1Il{;- despendidas, de acôrdo com o que
dto abaixo;

Até 13 horas de trabalho .. , 11 n
De 13 a' 16 horas de trabalho 16 h
De 16 a 20, horas de trabalho 24 h

C 29 As ampliações dos limites de
horas de trabalho previstas no ~ 1'1
do art. 11 nâo serão computadas ,para
efeito de cálculo das horas de re
pouso de que trata o § 19 dêste ar·
tigo. "

.A.l:t. 4D O presente decreto-lei eu,;,
trará em vigor na data de sua publí
ceçâo.

Brasília, 8 de dezembro de 1066;
1459 da Independência e 789 da Repu.
ulíca.

H. CASTELLO BRANCO
Eduardo Gomes
L. G. do Nascimento e SllV(,l.

DECRETO··LEI N9 79 - DE 19 DE
DEZE~IBRO DE 1966

Institui normas para a iixaçõo de
preços minimos e execução das. ope
rações de financiamento e aquimçtio
de produtos agropecuários e adota
outras providências.

o Presidente da República, no uso:
das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 99 § 19 do Ato Institucional
nv 4, de 7 de dezembro de 1966, re
solve baixar o seguinte Decreto-lei;
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Art. 19 A União garantirá Os pre
ços dos produtos das atividades agrt
cola, pecuária ou extrativa, que forem
fixados de acôrdo com êate Desreto
lei.

Art. 29 A garantia de preços ínstt
tuída no presente D8m'eto-lei é estabe
lecida exclusivamente em rever dos
produtores cu de suas cooperativas.

§ 19 Essa garantia, entretanto, po
derá estender-se aos. uenerrcracores
que assumirem' a obrigatoriedade de
colocar à disposição dos produtores e
suas cooperativas - com garantia a
estes de plena liberdade de colocação
dos produtos e SUbproduto-s resultan
tes - no minímo, 5% (cinco por cen
to) de sua capacidade de armazena
mento' e beneficiamento, nu. prazo de
financiamento que .fôr outorgada a
êstes.

§ 29 Em caráter excepcional
quando circunstâncias especiais de
mercados justificarem, a critério da
Comissão de Coordenação Executiva
do Abastecimento - poderão as ope
rações de financiamento ser estendi
das, igualmente, aos comercíantes.

§ 39 Em ambos os casos previstos
nos parágrafos anteriores será indis
pensável a comprovação de pagamen
to, aos produtores, de no mínimo o
valor dos preços fixados de acõrdo
com êste Decreto-lei.

Art. 39 A Comissão de Coordenação
Executiva do Abastecimento regula
mentará antes de' cada safra as con
diçôes estipuladas no s 20, do art. 2°
dêste Decreto-lei.

Ar-t: 49 A União efetivará a garan
tãa de preços através das seguintes
medidas:

a) comprando os produtos, pato
prece mmímc fixado;

b) concedendo fínancíamento, com
opção de venda, ou sem ele, inclusive
para beneficiamento, acondtctona.nen
to e transporte dos produtos.

Art. 59 Os preços básicos serão fi
xados por Decreto do Poder Executá
»c, levando em conta os diversos fa
tôres o.U8 influam nas cotações dos
mercados, interno e externo e os
C1l3tOS de transporte até os centros de
consumo e portos de escoamento.

§ 1ÇI A pubhcacêo dos decretos ante
cederá, no mínimo de 60 (sessenta)
dias o início das épocas de plantio e,
de 3i}' (trinta) dtas, o início da pro
dução pecuárfa ou extrativa mais

abundante nas diversas regiões, COn
soante as indicações dos órgãos com
petentea.

§ 2.9 Os decretos poderão, também,
estabelecer, quanto a determinados
produtos que as garantias previstas
neste Decreto-lei perdurarão por mats
de um ano ou safra, quando isso In
teressar a estabilidade da agricultura
e a l1?rmalidade de abastecimento.

Art. 69 Os ágios e deságios, decor
rentes da classificação dos produtos,
as deduções relativas à ccmíssôes, a
tnsutrciêncía ou falta de acondictona-.
mente dos mesmos, e financiamento
de produtos ainda' não classificados
Que determinem encargos' para o Te
scuro N aciona! serão fixados pela Oo
missão ele jnínancíamentc da Produção
por deterrmnaçác da Comisaâc de Co
ordenação Executiva do Abasteci
mento.

Art. 79 03 órgãos que, na forma do
art. 13, forem incumbidos de efetuar
as compras e os financiamentos, .éo
obrigados a fazer, nas zonas produto
ras em que operarem, ampla divulga
ção dos preços mínimos locais.

Art. 89 O financiamento dêsses pro
dutos, será no máximo em ímportãnc-a
igual á de quantia que seria paga pela.
compra e pelo prazo Que rôr necesaà
rio para, o reequílíbric do mercado, ou
vida a Comissão de Coordenação
Executh:a do Abastecimento.

Art. 99 A Comissão de Pínancía
menta da Produção {CFP), Autarquia
Federal, órgão incumbido de dar
execução a êste Decreto-Iet, fica sob a
jurísdíçáo da Superintendência Naeío
na-1 do Abaste?imento (SUNAB),.

§ 1Q A CFP terá um Diretor Exe
cutivo que será nomeado pelo Poder
Executivo, mediante indicação do gu
períntendente da SUNAB.

§ 29 A c:pp terá a organízaçâo que
fôr adotada em regulamento a, ser ex
pedido pelo Poder Executivo.

Art. 10. Oomnete ao Diretor Exe
cut'vo da CPP além de outras atribui
ções qUB foresn díscrímmadas no Re
gulamento, apreciar os projetos sobre
fixaçâo . de preços mmímos a serem
garantidos e encaminhá-los à aprecia
ção do Superintendente da SUNAB,
dar parecer SÔbl'B o relatório anual,
balanço e contas, e encamínná-Ios ao
Tribunal (1.8 Contas da União, reprc
sentar a CFP em jurao e tora dêle,
movimentar os recursos destínadoa à
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execucão dêste Decreto-lei, dar pare
(ler sôhre o reíatorto anual elaborado
pelos diferentes setor~s técnicos da
Autarquia, aprovar acordos, contratos
e convenios, baixar normas e instru
ções -iecessárías ao cumprimento das
determinações da Comissão de Coor
denação Executiva do Abastecimento
inclusive quanto às condições de acon
dicionamento, armazenagem, benefi
ciamento, transporte e conservação
dos produtos cujo preço rôr garantido,
e. financiamento de produtos ainda
não· classificados, delegar atribuições,
dar posse a diretores e chefes de [,81'
víco da Comissão de Financiamento
dá Produção <CFP) e praticar outros
atos, conforme -deternünar o Regula
mento e resolver os casos omissos.

~ut. 11. Os órgãos do Poder públi
co, sociedades de economia mista, as
sociações de classes e -entidades par
ticulares ficam obrigadas aprestar,
com a máxima urgência, as ínrorma
ções que a CFP lhes solicitar para o
desempenho de suas atribuições.

Arb , 12. O Ministério da Agricultu ~

ra e quaisquer outros Órgãos oficiais,
por intermédio de seus serviços êSPS
clalízados, prestarão à CFP, a colabo
ração necessária à boa execução dêste
Decreto-lei.

Parágrafo único. No desempenho de
suas atribuições, a CFP poderá tam
bém valer-se dos serviços das reparti
ções consulares e diplomáticas nrasí
feiras no exterior.

Art. 13, As compras e financiamen
tos previstos nêste Decreto-lei, earáo
realizadas diretamente pela CFP ou
mediante contratos, acôrdos ou con
vênios com o Banco Central da Re
pública do Brasil, com o Banco do ~

Brasil S.A., Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo, Bancos Oficiais Fe
derais, Bancos Oficiais Regionais,
Bancos Ofícíaís dos Estados, da Fe
deracãc, entidades bancártas privadas,
entidades públicas ou autárquicas,
c o m p a n h i a s jurisdicionadas pela
SUNAB, estabelecimentos privados de
comprovada idoneidade E; sociedades
cooperativas.

ATt. 14. Na execução dêste Decreta
lei, a CFP agirá de acôroo com as di
retrizes gerais traçadas pela SUNAB,
em coordenação com os órgãos de con
trôle de íntercâmbío com o exterior e
com outros órgãos públicos que, dí
reto ou indiretamente, estejam' encare
regados do abastecimento interno do
País.

Art. 15. Os produtos adquiridos pela
CFP, em cumprimento a êste Decreto
lei, terão a seguinte destinação:

a) formação dos estoques de re
serva;

b) venda e exportação direta ou
através das companhias jurtsdicíona
das- pela. SUNAB, de órgãos públicos
incumbidos do ebestecímento ou ue
entidades privadas de comprovada
idoneidade.

Parágrafo umco. A venda de tais
produtos será efetuada a critério da
Comissão de Coordenação Executiva
do Abastecimento.

Art. 16. A CFP contará com os se
guíntes recursos destinados à execução
oeste Decreto-lei: ~

a) disponibilidade remanescente de
doteçâc atribuída à CFP e seu acervo
atual: ;

b) 'saldo das operações de compra,
venda e financiamento;

c) dotação a ser consignada no 01'
çamento da União, não inferior a
c-s 5. DGO .ceo. oco (cinco bilhões de
cruzeiros) por ano, durante 4 anos;

d) contribuições a serem consigna
das no Orçamento da Uniâo para fi.
sua manutenção;

e) "opa-acôes de crédito com autar
quias e entidades públicas ou privadas,
garantidas pelo Tesouro Nacional;

t) operações de crédito no exterior
devidamente garantidas pelo Banco
Central da República do Brasil ou do
tações especiais de fundos ínternacío
naís oue venham li ser recebidos a tí
tulo de ajuda internacional;

g) recursos provenientes da aplica
ção das taxas prevístaa no art. 18
dêste Decreto-lei;

h) eventuais.

Art. 17. O Tesouro Nacional garan
tirá à CFP, através de adiantamento
pelo Banco Central da ' República do
Brasil, os recursos necessários à
execucão dêste Decreto-lei a serem
ccnsígnades anualmente' ao Orçamen
to Monetário definido pelo Conselho
Monetárío Nacional.

Art. 18. Para fazer face às despe
sas admtnístratrvas, fica a CPP auto
rizadas fazer incidir sôbre as opera
Góes da venda ou exportação dos pro
dutos .adqutrídos em conformidade
com êste Decreto-lei, a taxa de .... ,25(,,~
sôbre o valer dessas 'cperaçôea.

Art. 19. Os servidores públicos. in
clusive das autarquias, bem como os
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de sociedade de economia mista pode
râo, mediante autorização do poder
Executivo, servir à CFP sem prejuízo
de vencimentos, direitos e vantagens.

Parágrafo único A CFP poderá con
tratar, na forma da Lei nc 3.780, de
12 de julho de 1960, pessoal técnico
especializado.

Art. 20. O Poder Executivo regula
enentará êste Decreto-lei no prazo de
60 (sessenta) dias de sua publícaçâo.

Art. 21. astc Decreto-lei não preju
dica a continuidade dos serviços, o
cumprimento dos contratos e a
execucâo das operações em curso, es
pecíalmente, os "reiaitvos a garantia de
preços mínimos ·e financiamento para
13, próxima safra.

Art. 22. aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 196,6;
1459 da Independência e 78 9 ca He-
pública. .

H. CASTELLO BRANCO
Severo Fagundes Gomes
Roberto Campos
Octauio ecinse«

DECRETO-LEI N9 aú - DE 19 D3
DEZzMi1RO DE 1965

Prorroga a vigência do crédito espe
cial concedido pelo act, 41 da Lei
n 9 4.357, de 16 de turno de 19'34.

o Presidente da República, usanno
da' atribuição que .Ine confere o ar
tigo 99, § 19 do Ato Institucional nv 'l:..
decreta:

Art. 19 Fica prorrogada até 3i de
dezembro de 1967 a vigência do cré

_dito especial concedido pelo art. 41
da Lei no 4.3'57, de 16 de julho de
1964, para atender a despesas resul
tantes da erntssêo das Obrigações do
Tesouro a que se refere o art. Iv tia
referida lei, inclusive para à reauare
lhamentc da caixa de Amortização e
das Repartãções Fazendárias íncumbt
das de executar a lei.

Art. 29 O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua' pu
blícação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasílía, 19 de dezembro de 18-66;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões

DECRETO-LE'I N.Q 81 - DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1-966

fleajusta os' vencimentos dos servido
ree ciuie e militares da União, ado
ta medidas 'de natureza financeira,
autoriza a abertura de crédito es
pecial e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pará
grafo 1Q do artigo 99 do Ato Institu
cional nv 4, de 7 de dezembro de 1966,
resolve baixar 0- seguinte Decreto-lei:

CAPÍTULO I

Dos Servidores Civis

Art. 19 Os 'vencimentos dos cargos
efetivos e dos cargos em cormssâo,
bem como os valôres das funções gra
-tificadas, da Administração centrali
zada, são os fixados nas Tabelas A
a C desta Lei.

Art. 29 Os vencimentos dos Ma
. gtstrados, Membros do Tribunal _de
Contas da União, do Ministério Públl
Co Federal e do Serviço Jurídico da
União, e 'assemelhados, são fixados
na Tabela D des ta .Lei.

Art. 39 Obedecidas às normas fi
xártas nesta Lei, o reajustamento sa
larial na base de 25% (vinte e cinco
per cento). é. extensivo:

a) aos servidores das Autarquias
FEders,ü". das entidades de que trata
o Decreto-lei nv 67, de 21 de novem
bró de 1966, e da Rêde Ferrovíárte
Federal Sociedade. Anônima, observa
do o disposto no artigo ao:

b) aos servidores dos Territórios
Federais;

c) aos servidores transferidos da
União para os Estados do Acre e da
Guanabara atendidas as prescrições
dá, aãinea LI e' do § 1.9 do artigo A.Q da
Lei n« 4.863, de 29 de novembro de
19135, sendo vedado aos órgãos paga
dores, sob pena de rerponeabtlídade
arimínístra.ttva e financeira, efetuar
qualquer pagamento aGS mesmos ser
vidores sem prévia verífícaçáo do' que
se prescreve naqueles dispositivos le
gais;

d) aos servidores da Companhia.
Urbamzadora da Nova Capital do
Brasil, da. Fundação Brasil C-entral e
da Prefeitura do Distrito Federal,
amparados, uespectivamente, peles ar
tigos 40 e 42 da Lei no 4.242, de 17
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de julho ãe1963, e item '4 do artigo
21 da Lei nc 4.345, de 26 de junho de
1964, observado o disposto no artigo
20'

~) acs servidores ocupantes de
cargos . ou funções classificadas nos
Anexos V e VI da Lei nv 3.780, de
12 de julho de 1960, até o seu enqua
dramento em Partes Suplementares de
Quadros de Pessoal; e

j) . aos servidores ocupantes de car
gos ou -runeões que, embora Incluídos
no sistema de classificação de cargos
previsto na Lei no 3.7'80, de 12 de
julho de 1960, ainda não tenham sido
enquadrados no referido sistema.

Art. év E' concedido reajustamen
to de 22% . (vinte e dois por cento),
que independerá de prévia apostila
nos títulos dos beneficiários e será

-cajeuladc sôbre os valôres decorrentes
da execução da Lei no 4.863, de 2'9 de
novembro de 1965:

a) aos servidores aposentados,
bem como aos em disponibilidade, no,
que couber e na forma da Lei nv 2.622,
de 18 de outubro de 1955;

b) aos pensionistas civis pagos
pelo Tesouro Nacional, aos pensionis
tas dos funcíonáríos autárquicos e aos
pensionistas pagos pelo Instituto de
Previdência e Assistência dos s-ervi~Q~
res do Estado, não se aplicando a es
tes últimos o reajustamento previsto
no Decreto n9'51.060, de 26 de julho
de 1961;

Parágrafo único. O reajustamento
das pensões pagas pelo I.P.A.~.E.
só se efetivará em relação às orrun
das de remunerações recebidas dos
cofres da União.

Art. 59 A gratificação pelo exercí
cio em regime de tempo 'ntegral e
dedicação exclusiva dos ocupantes de
cargos ou funções de direção, chefia
ou de assessoramento, será calculada
sôbre o valor do símbolo rl o, cargo em
comissão ou da funçâogratlficada,
observadas as normas da legislaçã-o
em vigor e desde que o acréscimo de
despesa não exceda de 25% (vinte e
cinco por cento) da dotação orça
mentária própria;

Art. 69 E'fixado em 50% (cinqüen
ta por cento) do vencimento do car
gO efetivo o limite da gratificação
pela prestação de serviço extraordi
nário, de que trata o § 49 do art. 7l?
da Lei nc 4.863, de 29 de novembro de
1965, ao pessoal burocrático. auxflíar
ou subalterno, submetido a prorroga-

cão ou antecipação de expediente, que
se torna- indispensável ao desempe
nho das atividades sob o regime de
tempo integral e dedicação exclusiva.

Parágrafo único. O acréscimo de
despesa decorrente do disposto neste
artigo não excederá à dotação orça
mentária própria acrescida de 20 %
(vinte por cento).

Art. 79 A gratificação prevista no
artigo 145, .ítcm V, da Lei nv 1.7l:.i.,
de 28 de outubro de 1952, poderá ser
concedida ao funcionário, onedecídos
os limites .da dotação orçamentária

.própría, pelo exercício em determina
das zonas ou locais, calculada com
base no vencimento do respectivo car
go efetivo.

§ 19 Para efeito do disposto neste
.artigo, as zonas ou locais serão elas
sificados, segundo as caracterlstioas
de ínospítalídade e escassez de meros
de acesso ou comunicação, em três
categorias:

Categoria A - 20%;
Categoria B - 30%;
Categoria C - 40%.

§ 29 A classificação das áreas geo
gráficas do território nacional nas
categcrías a que se refere o parágra
fo anterior, far-se-á de acôrdo com
as normas regulamentares baixadas
pelo Poder Executivo.

Art. 89 A título de incentivo à ati
vidade científica, poderá ser atribui..
da ao pesquisador que participar da
realização de projeto de pesquisa
cíentifica e tecnológica uma cota de
participação, por conta exclusívamen
te dos recursos financeiros alocados
ao projeto.

Parágrafo único. O Poder Executi
vo, ouvídos o Conselho Nacional de
Pesquisas e o Estado-Maior das Io'ôr
çaa Armadas, regulamentará as con
dições de atribuição de incentivo de
que trata êste artigo, inclusive no se-
tor militar. '

Art. 99 Serão incluídos em t'a!'te
Suplementar do respectivo Quadro de
Pessoal, e suprímídos à medida que
vagarem, os cargos ce Assessor par
lamentar abrangidos pela Lei núme
1'0 4.345, de 26 de junho de 1964.

Art. 10. Dentro elas possíhllídades
dos recursos orçamentários próprios' e
Observado o percentual máximo de
25% (vinte e cinco por cento) pode ..
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rão ser reajustados os salárlos do
pessoal temporário, especialista-tem
porário e de obras, de que tratam os
artigos 24 e 25 da Lei nc ~.780, de
12 de julho de 1960.

Parágrafo único. Os novos salários
de pessoal referido neste artigo não
poderão, em qualquer hipótese exce
der à importância correspondente ao
vencimento da classe singular ou ini
cial, de, encargos'. ou atríbutções se~

mejhantes ou equivalentes.
Art. 11. A partir da vigência da

presente lei, a redução do comple
mento de vencimentos e vantagens,
na forma .dc artigo 33 e seu § toda
Lei ne 4.345, de 26 de junho de 1964,
bem COmO do art. 39, e respectivo
parágrafo único da Lei n.c 4.G-31, de 8
de dezembro de 1964, será de 20 %
(vinte por cento) sôbre os aumentos
ou reajustamentos salariais.

CAPÍTULO n

Dos Servidores Militares

Art. 12. Os soldos dos servidores
militares passam a ser os constan
tes da 'Tabela E desta. lei.

Art. 13. O artigo 95 daLéi número
4.328, de 30 de abril de 1964 (Código
de Vencimentos dos Militares) ,alte
rado pela Lei no 5'.003, de 27 de maio
de 19Bú, passa a ter a seguinte re:
dação:

I< Art. 95. O militar faz [us a
um "auxílio para moradia", de
valor mensal correspondente a:

a) 25% (Vinte e cinco por cen
to) de seu sôldo, quando tem
"encargos de família":

b) 8% (oito por cento) de seu
sôldo, quando, sendo oficial, sub
tenente .tsuboficíal) ou sargento,
não tem "encargos de família".

§ 19 "Encargos de família",
para Os fins previstos neste ar
tigo, são os dependentes do mt
litar, 'na forma do disposto no
artigo 5-7 dêste Oódígo,

§ 29 Suspende-se, temnoràrfa
mente, o direito do militar ao
."auxilio -paca moradia", enquan
to se. encontrar em uma das si
tuações previstas no artigo 79".

Art. 14. Os artigos 20, 2B, 27, 28,
96, 97,98 e o parágrafo único do artigo

179 da Lei no 4.328, de 3D de abril de
1S64, passam a vigorar com a seguin
te redação:

l,Art. 20. A Gratificação de
Função Militar de, categoria. C

cujo valor corresponde a 50%
(cinqüenta por cento) 'do pôsto

ou graduação, é atribuída a-o -mi
litar no efetivo exercício de fun
ção ou no desempenho de ativi
dades nos serviços especiais abaí-.
xo discriminados:

a) vôo - em aeronave militar,
ccmo tripulante orgânico, obser
vador meteorológico, observador
aéreo ou fotogrametrista, CUm
príndo missão, -Plano de Provas
ou programa de exercício deter

minados por autoridade compe
tente;

b) salto - com para-quedas,
de aeronave mnttar em vôo, em
cumprimento de missão, ou pro
grama de exercícios determina...
dos por" autoridade competente;

c) submarino - no exercício
de funções regulamentares a bor
do de submarinos;

d) mergulho - .em 'escafandro
ou com aparelho, no cumprimen
to de missão ou programa de
exercícios de escafandrta ou mer

gulho, determinados por autori-.
dade competente;

§ 19 A'um mesmo militar só
mente _será abonada a gratifica
ção correspondentê a um dos ser.
viços especiais de que -trata' êate
artigo, "sendo vedada a acumula;"

çâo resultante de porsível de
sempenho simultâneo de a.tivida~

des pertinentes a mais de 'um
dêles . "

"Art. 25. E' assegurado ao mt
litar que tenha feito jus à gra
tificação de Função Militar de
categoria C o pagamento defini
tdvo dessa Gl'atificaçáo; por COM
tas correspondentes aos anos de
efetivo desempenho da atividade
especial considerada, na forma
do disposto nos parágrafos se
'guíntes: .

§ 19 O direito à 'percepção de
cada cota é adquirido ao fim de
1 (um) ano de atividade no se
tor especial considerado, desde
que o militar cumpra Os requi;.·
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sitos mmimos fixados no Plano
de Provas respectivo.

§ 29 O valor de cada cota da
Gratificação de Função Militar

de categoria C é igual aI/lO
(um décimo) da gratíflcaçâo in
tegral correspond-ente ao sõído
do pôsto ou graduação do militar
ao terminar o -últímo período em
que tenha executado o Plano de
Provas, salvo quanto aos eervi-.
ços especiais discriminados como
salto, para cs quais o vale-r -de
cada cota é de -1/5 (um quinto),
nas mesmas condições.

§ 39 O valor das cotas sofre
rá os reajustamentos. decorrentes
das mudanças de Tabela de
Sôldo.

§ cv-Para- fins deste artigo,' o
número de cotas abonadas a um
mesmo -militar não poderá exce
der de 5 (cinco), para Os enqua
drados .na letra b _do erbigo 20 e
de 10 (dez) para os demais.

§ 59 O, disposto neste artigo
não se aplica ao militar que faça
jus ao pagamento desta GratifiR

cação em seu valor integral, na
forma dos artigos 20 e 21,"

"Art. 27. O militar enquadra
do no artigo 18 e que. não satís
faça as condições previstas para
o abono de gratificação de caie
gorfa C, quando realizar vôo em
avião militar e em objeto de ser
viço, por ordem de autoridade
competente, fará jus, em caso de
acidente aére-o que resulte em
sua-tnvalídez cu incapacidade fí
sica definitiva para o serviço ati
vo das Fôrça-s Armadas. a um
auxílio-especial correspondente a
10 (dez) vêzes o seu sôldo."

"Art. 23. Se do acidente de
que trata o artigo ,27 resultar
morte, o auxílio-especial ali re
ferido terá Q valor de 20 (vinte)
vêzea o sôldo do militar e será
pago a seus herdeiros na ordem
de sucessão prevista no art. 79

da Lei n 9 3;76'5, de 4: de maio de
19-69· "

"Art. 96. Quando o mllítar de
que trata o artigo anterior ocupar
imóvel sob a responsabilidade do
Ministério Militar, o' quantitati
vo correspondente ao "auxílio

para moradia" será sacado, pela
têrça parte do seu valor, pela
Organização a que pertença, e
será destinado ao Ministério Mi

litar para emprêgo de acõrdo com
as suas pecuüarídadea."

"Arb. 97. Quando o militar
ocupar imóvel de outra Entída
de o quantitativo sacado na for

ma 'do artigo anterior terá o seR
gutnte destino:

a) o correspondente ao aLU
guel, .récclhído à Entidade rea-
ponsável pelo -imóvel: .
i» o saldo, se houver, empre,

gado na forma estabelecida pelo
arbígo anterior."

"Art. 93. O 'militar que per
manecer residindo em imóvel de
que ctrnta o artigo 96, por mais
de 5 (cinco) anos consecutivos,
na mesma localidade, passará a
Indenizar 8,. Organização Militar
na importância correspondente a

2/3 (dois terços) do valor do
"auxilio para moradia"; sem pre,
juizo do estatuído no artigo 95 e
do processamento fixado no ar
tigo 96.

§ 19 As disposições dêste artt
go aplicam-se aos ocupantes de
imóvel de que trata o artigo 97.

§ 29 o primeiro período de 5
(cinco) anos consecutivos- de

ocupação, .para a aplicação do dís
posto neste artig-o, será contado
a partir da vigência dêste Có
digo.

§ 3'" O disposto neste artigo
não se aplica aos membros per

manentes do Magtstérío Militar.
"Art. 179 .
Parágràto único. Ao militar en

quadrado neste aa-tígo que tenha
cumprido atividades em servíçoa
especiais mencionados no artigo 20
é assegurado o direito à percep
ç2.0, na inatividade, das cotas da
Gratificação de FUIJ.ção Militar
de Categoria C, em razão dos sal
tos, 'vôos, ímersôes ou mergulhos
realizados, que serão calculadas
na conformidade do disposto no
artigo 25."

Art. 15. O valor de 50% (cíncüenta,
por cento), estabelecido por; esta te!
para a Gratíficaçáo de Função Mrü
tal' de Categoria C, passará a vígcrar
a partir de 19 de janeiro de 1968.
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Art. 16. Para os efeitos da- excecâo
prevista na redação dada por estaIeí
ao § 29 do artigo 25 da Lei nv 4.328,
de 30 de abril de 1964, referente aos
serviços -especiais de salto, o número
de cotas incorporadas até 1966 será
considerado pela metade.

Art. 17. Fica assegurado aoS mnt..
tares o direito:

a) à percepção, em 1967, da Gra..
tdflcação de Função Militar de Cate
goria O, correspondente a horas de
vôo efetuadas em 19{)6, nas condícõcs
do artígo -27 da Lei 0 9 4.328, de~ 30
de abril de 1964; -

b)à Incorporação, aos proventos da
inatividade, das cotas totalizadas até
196'6, inclusive, de acôrdo com o er
tdgo 28 da Lei ns 4.328, de 3'0 de abril
de 1&64.

Art. 18. O número 7 do Anexo I,
da Lei nc 4.328, de 30 de abril de
J9.ê4, passa a ter a seguinte redação;

"7 - Praças Especiais e Aluno8

Asptrante a Oficial, Guar-
da-Marinha .5,50
Cadete e Aspil'ante do úl-
timo ano '....... 1,50
Cadete e Aspirante 1,{IO
AhL110 do OPOR, NPOR e
EFORM l,aO
Aluno da Escola de Forma-
ção de Sargento 0,60
Aluno do, último ano da Es-
c o I a Preparatória de Ca
detes, e colégio Naval .... 0,40
Aluno de Escola Prepara-
tória de Cadetes e Colégio
Naval ; ; 0,30
Aprendiz-Marinheiro 0,20"

Art. 19. Ficam os 'ratreíros da Ae..
ronáutíca excluídos do número 5 do
Anexo I, da Lei no 4.32'8, de 30 de
abril de 19-64, passando a integrar o
número 8, ora criado:

"8 - 'I'adfeíros da Aeronáutica
Taifeil'o-Mor 3,80
Taifeiro de lf!. Classe 3,40
Taifeiro de 2fJ- Classe 3,00"

CAPiTULO IH

Da despesa na - Ad-ministraça,o
Descentralizada

Art. 20. As despesas resultantes !la
aplicação da presente lei ao pessoal
ativo e inativo, bem como aos respec-

Uvas pensionistas, das Autarquias Fe ...
derads, das entidades de que trata Q

Decreto-lei nv 67, de 21 de novembro
de 1966, e da Réde Ferroviária Fe..
deral Sociedade Anônima, serão aten
didas pelos recursos próprios das men.,
cíonadas entidades.

§ 19 As entidades de que trata o
presente artigo, que tiverem limitado

-os gastos do pessoal da adsninístração
à percentagem da. receita total; pre
vista na legislação, poderão ser au..
tortzadas a ultrapassar esses Iímztea
para atender, exclusivamente, às des
pesas decorrentes desta lei, mediante
decisão expressa do Presidente dH
República.

§ 29 Em nenhuma hipótese o acréa..
cimo percentual sôbre os vencimentos
das diversas categorias poderá exce
der o atribuído às categorias equiva-,
lentes .da: Adminíatraçâc Centralizada.

§ 39 No caso da Prefeitura do D13"
trtto Federal e da bompannta Urba..
nízadcra da Nova Capital do Brasü
e de entidades que recebem subven
ção, econômica para despesas de pes...
soaf

a) os recursos a serem fornecidos
pelo Tesouro, à conta do crédito es
pecial autcrízado pela presente lei,
não poderão exceder de 20% (vinte
por cento) da dotação consignada no
orçamento da União para êsse fim;

b) a vigência, no exercício de 1967,
do reajustamento previsto na pre
sente lei será fixada pelos respectivos
órgãos drrigentes, em consonância.
com os recursoa financeiros com que
contar a entidade.

§ 49 As demais Autarquias, que re..,
cebem recursos orçamentários ortgt ..
náríos de trenercrênctas correntes do
Orçamento da União, somente pode..
rão solicitar refôrçc à conta do cre
dito especial autorizad-o nesta lei e
até o limite méxrmo d-e 25% (vinte
e cinco per cento):

a) se demonstrarem os quaní.ttett
vos realmente indispensáveis;

b) se 'comprovarem a redução de
outras despesas, com o objetivo de
compensar parcialmente o acréscimo
de despesas.com pessoal;

c) se extdngüírem cargos e funções
ou bloquearem o vseu preenommente
no exercício de 19,67.
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CAPfTUt.o IV

-Dü Cobertura da Despesa

riãvel e de melhoria do aparelho árre
cadador, na forma do disposto n03
artigos seguintes.

Art. 22. Fica criado, para oexer
cicio de 1967, um jrundo de Reserva,
no montante de crs 400.000.000.000
(quatrocentos bilhões de cruzeiros) I

formado pelos seguintes créditos or
çamentários:

Fundo de

Reserva

o-s 1.000

19.052.000
228.000

18.252.000
13.637.000
4.615.000

572.000
655.000

63.412.000
329.000

34.620.000

32.514.000
2.106.000

16.lOõ.000

1.484.000
7.417.000
3.457.000

24.134.000
25.241.000
69.341.0(10
36.438.000
20.267.000

476.000
4.356.000
8.343.000

17.110.000
2.774.080

24.251.000'
880.000

82.670.000

400.000.000

Presrdêncía da República ." " f
Gabinete .. , " I
órgãos Dependentes ; J

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária .
Outros órgãos Dependentes 1

Departamento Admínistratívn do Serviço pú- J

bhco .. , ., " , " 1

Estado-Maior das Fôrças Armadas I
Coordenação dos Organismos Regionais !

Gabinete 1

órgãos D-ependentes : I
Bupermtendêncta de Desenvolvimento do Nor-]

deste .: , 1

outros órgãos Dependentes I
Superintendência do Desénvolvímentc da Ama-]

zônía ' 1

Superintendência do Plano de Valorização da]
Fronteira Sudoeste do Pais I

Comissão do vale do São Francisco I
outros , ,.........•........•., 1

Ministério da Aeronáutica ; 1

Ministério da Agricultura ................•...... I

[
! Mínístério da Educoção e Cultura I

Ministério da Fazenda ' I
I Ministério da Guerra '.. ·1
I Mímstérâo da Indústria e do Comércio ·' ··1
I Ministério da .rustíca e Negócios Interiores · 1

I
I M!n~'st~r~o daM~n'inbJa .' .

Mínístérío das Mmas e Bmergta .
Ministério das Relações Exteriores , . I

IMinistério da saúde \
Ministério do Trabalho e Previdência social ·1

I Mrnístério da Viação e obras públicas ·· .. 1

I TOTAL GERAL ,,1 _

4.04.00
4.05.00
4.06.00
4.07.00
4.08.00
4.DO.00
4.10.00
4.11.00
4.12.00
4.13.00
4.14.00
4,15.00
4.16.00

4.03.04

4.02.00
4.03.00

4.03.01.
~.03.D2

4.03.05

4.01.02

4.01.01

4.01.00

4.03.03

Art. 23. Os Míntstéríoa e órgãos
'diretamente subordinados à Presidên..
ela "deverão I apresentar a discrimina...
ção do Fundo de Reserva, ínstdtuídc
por esta lei, ao Ministério Exõraordi
nário para o' Planejamento e Coar-

denaçâc Econômica, que o encamí ...
nhará ao Ministério da Fazenda.

Pârágrafo único. Sõmente após a
apresentação da discriminação do
Fundo de Reserva, o Ministério da
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Fazenda iniciará.... ..âstribuiçáo de
créditos para as Despesas .de Capital.

. Art. 24. Os Mínístéríos e órgãos
diretamente subordinados à Presídên
ela da República. deverão efetuar en
tendimentos com os Governos Esta
üuaís e Municipais no sentido de que
Os programas e projetos parcialmente
Incluídos no Fundo de Reserva sejam
complementados por recursos esta..
duais e municipais; dentro das suas
ãísp ombüidades rínancerras.

Art. 25. A Comissão de Programa
ção Financeira do Mmístério da Fa
zenda, tendo em vista os .montantea
referidos no artigo 22 desta lei, pro
cessará a liberação da parte díeponí
vel das dotações orçamentárias, de
acôrdo com as relações díscrímínadaa
enviadas pelos Ministérios e. demais
órgãos interessados. .

Art. 26. Durante o exercício ds
196'1, fica reduzido a 25% (vinte 6
cinco por cento) o incentivo fiscal
para reflorestamento, previsto no ar
tigo 19, § 39, da Lei nv 5.106, de 2 de
setembro de 19'66.

Art. 27. Os incentivos rtscats para'
promoção de. turismo, a que se refe
rem os artdgos 25 e 26 do Decreto.
lei nv 55, de 18 ele nove~bro de 19,66,
EÓ entrarão em vigor a partir do
exercício de 1968.

Art. 28. Com o objetivo de' Inten
slfícar o esfôrço de arrecadação da
receita para cobertura parcial das
despesas decorrentes da .presente lej,
ficam criados no Quadro de Pessoal
tio Ministério da Fazenda 500 (qui...
nhentos)cai'gos pr-Ovisórios 'no nível
14, inicial da série de, classes de Agen ..
te Fiscal de Rendas Internas, e 428
(quatrocentos e vinte e oito) cargos
provísórtoa no nível 14, inicial da sé..
rte de classes de Agente Fiscal -do
'Impôsto de Renda, êstes correspon..

dentes a cargos vagos nas classes su..
períores .

ê 19 Os ocupantes dos cargos pro ...
vlsóríos de Agen te Fiscal de Rendas
Internas poderão ser lotados nos Es...
tados classificados de 21). e 3:.t catega..
rias, ficando o Diretor das Rendas
Internas autorizado a localizar> tem..
poràríamente, nos Estados ciasstüca..
dos de te categoria, os atuais tuncío ..
náríos lotados nos Estados de 2:.t ca..
tegona.

§ 29 Os ocupantes dos cargos pro ..
vtsoríos de Agente Fiscal do lmpôsto
de Renda poderão ser lotados nas
várias circunscrições fiscais, exceto
nas correspondentes a Brasília, oua
nabara e São Paulo.

§ 39 Os cargos de que tra~·a êste
artigo serão prcvídoav exoluslvamente,
por candidatos habilitados em con..
curso para as. respectivas séries de
classes, realizado pelo Departamento
Administrativo do Serviço público •.

Art. 29. Serão revistos os quadros
de Exatores e Fiéis de Tesouro, do
Grupo Ocupacional Fisco, a fim de
reduzí-Ios às estritas. convenfênctas
dos serviços, extinguindo-se os car ...
gus que forem considerados desneces
sários em face das medidas adotadas
pelo Ministério da Fazenda para re ..
organizar e modernizar os serviços de
arrecadação da receita e de pa.gamen..·
to da despesa pública.

Parágrafo único. Sem prejuízo da
provídêncâa estabelecida neste artdgo,
os servidores devidamente qualifica"
dos poderão ser imediatamente desig
nadas, mediante ato da Direção
Geral da Fazenda Nacional, para a
execução de serviços a cargo das re ..·
part lçõea arrecadadoras.

Art. 30. Além das .provídênctas de
'contenção de despesas e melhorta de
arrecadaçâo á' que se referem os arbí ..
gos 21 e 27, respectivamente, o Podet
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Executivo baixará decreto-lei sôbre
medidas de complementação. de re
ceita para cobertura não Inflacioná
ria do aumento de vencimentos.

CAPÍIULO v

Disposições Geruis

Art. 31. A percepção dos venci.
mentes reajustados na forma da pre
sente lei depende do estrito cumpri
mento dos regímes-horáríoa de tra
balho previstos nas leis e regulamen
tos que disciplinam a matéria.

Parágrafo único. Nos estabeleci...
mentes de ensino' oficial, o Diretor
certificará o cumprimento da presta
ção efetivadas horas de trabalho a
que está obrigado o corpo docente,
respondendo administrativa ~ fínan
ceiramente,na forma da legislação
vigente e observado o dispost.o no ar
tigo 55 da Lei n9 4.881-A, de u.ue
dezembro de Ilf65.

Art. 32. O salário-família passará
a ser pago na base de Cr$ 10'.OOi)
(dez mil cruzeiros) - mensais, por de..
pendente.

Art. 33. O::; pagamentos Iíquíüos,
em moeda estrangeira, feitos a servi
dores federais, civis e militares, in
clusive servidores das autarquias, em
viagens, missão, estudo ou exercício.
no exterior, não sofrerão qualquer aí
teraçâo em decorrêncía da aplicação
desta lei.

Parágrafo único, As majorações
que se vezíftearem nas parcelas reja
tlvas a vencimentos e vantagens se..
rã-o compensadas, no mesmo montan
te, C0111 a redução da parcela de re ..
presentaçâo ou reajustamento.

Art. 34. Os planos de aplicação. de
recursos provenientes de verbas glo
bais não poderão destinar a despesas
.Q2 pessoal quentítatívos superiores a
70 % "(setenta por 'cento)dêsses re
cursos.

Art. 35. Ressalvadas as exceções
constantes de disposição' expressa de
lei, bem como os casos de acumula...
ção lícita, os servidores públicos CiViS
e militares; ativos e inativos, da Ad
mlnístraçâo Centralizada e das Au
tarquías, não poderão receber, no
País, mensalmente, dos cofres públí
cos, importância total superior a 'flO%
(noventa por cento} dos vencimentos
Iíxados- para os Ministros de Estado,
nas tabelas anexas.

§ 19 Ficam excluídas do limite aci
me estipulado somente as seguintes
vantagens:

a) gratificação pela representação
de gabinete e a indenização de re
presentação de que tratam, reapecti
vamente,o artfgo 145, item IV, da
Lei nv 1.711, de 28 de outubro d-e.
1952, e o artigo 60 da Lei ne 4.328,
de 30 de abril de 1964;

b) satárto-remíüa:

C) gratificaç-ão adicional por tempo
de serviço;

d) gratdfícação pele exercício em
regime de tempo integral e dedica..
çãc exclusiva dos .ocupantes de car..
gos de provnnento, em comissão, de
símbolos l-C e 2-C;

e) díárías e Ajuda de custo, pre
vistas no Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União e no Código
de vencimentos dos Militares;

f) gratificação pela participação em

órgão de deliberação coletiva;
g) gratéfícação de função; e

29 Não se aplica Igualmente o
díspostc neste artigo à parttcipaçâc
em multas ou nó produto de leilão de
mercadorias e às percentagens sôbre
a cobrança da dívida ativa' da União,
pagas pelos devedores.

39 Pera os funcíonárfos em re
gime de remuneração, é mantido, até
30 de junho de 1~67, o teto de ....
Cr$ 1.116.900 (hum milhão, cento e
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dezesseis mil e novecentos' crusetrosj ,
ressalvado o ·disposto nos parágrafos
19 e 29 dêste artigo.

§ 49 A soma das' gratificações e
ôemata vantagens previstas nos pará
grafos dêate artigo será sujeita a li
mite, a ser fixado por decreto do Po
der Executivo e que não. poderá ser
excedido, em cásoalgum ou sob qual
quer fundamento.

Art. 36. A írnportáncía dévíüa aos
membros de órgãos de deliberação co
letiva, pelo efetivo comparecimento às
sessões, não será; em qualquer hipó
tese, superior a 40% (quarenta por
cento) do valor do vencimento atrl

buldo ao nível 1, por s.essão.

§ lQ Os [etone de presença ínfeno,
res ao teto fixado neste artigo conti
nuarão regidos pela legislação e re
gulamentação que lhes são próprías.

§ 29 O nÚID,e'l'O mensal de sessões
remuneradas dos órgãos de delibera"
çâo coletiva não excederá de 8 (oito}.
não podendo ser elevado a esse limite
o número de sessões já fixado, em de
corrência da legislação em vigor.

Aa-t, 37. E' o poder Executivo auto
rízado a abril', no Mínístérío .da Pa..
zenda, o crédito' especial de Crg ".,
700.000..000.000 (setecentos bilhões de
cruzeiros), para atender às despesas
resultantes da execução desta lei, c
qual vigorará por dois exercícios, se
rá automàtlcamente registrado no
'I'ríbunal de Contas e distribuído ao
Tesouro Nacional.

Art. 3'8. O Marechal João Batista
Mascarenhas de Morais perceberá ven
cimentos-base iguais aos de Ministro
do Supremo 'I'ríbunal Federal, nos têr
mos do artigo 39 da Lei nc 1,483, de
10 de dezembro de 1951, sem prejuízo
das gratificações, indenizações e' au
xüíos que couberem por fôrça do dís
posto na Lei nv 4'.328, de 30 de abril
de 1964, e da presente lei.

Parágrafo único. Na execução do,
rtiS'püsto neste artigo, respeitar-se-á o
limite máximo de retribuição ffxadu
para os Ministros do Supremo Trl..
bunal Federal.

Art. 39. Os' vencimentos dos Minis
tros de Estado, reajustados na forma
da tabela C, somente serão pagos fi,

partir de 15 de março de 1967.

Art. 40. As dúvidas suscitadas na
execução qe presente lei serão .diri..
mldas por decisão do Presidente da
República, ouvido o Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público, no
caso dos runctonãrtos civis, e o Estado
Maior das Fôrças Armadas, no case
dos militares.

Art. 41. Este Decreto-lei entra-rá em

vigor a partir de 19 de janeiro d~

1957, inclusive no tocant-e aos seus
efeitos financeiros, salvo quanto ao
disposto nos artigos com da-ta 'de vi
gência expressa _ou sujeitos a regula..
mentàção, que vigorarão a partir desta
última.

Al"t: -42. Revogam-se as dísposíçõee
em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re ..
pública,

H. CASTELJ..-o BRANCO

Carlos MeaeiTOs Silva
Zilmar àe Araripe Macedo
Aâemar .âe çeetrca
Juracy Magalhães
Octávio Bulhões
Juarez Távora
Severo Fagunaes Gomes
Raymundo Moniz de Aragâo
L. G. do Nascimento e Silva
Eduardo Gomes
Raymundo de Britto
paulo Egyd20 Martins
Mauro Thibqu
Roberto Campos
João Gonçalves de Souza



[ - Cargos de Provimento Efetivo

TABELA "A"

IILl - Cargos de Provimento em
I

Comissão tu - Funções Gratificadas

Nível Valor mensal

ors

Símbolo Valor .mensal

crs.

Símbolo

3..C 670.000

4-C 639.000

5-C 607,500

6-C 579.000

7-C 547.500

8-C

I
516.500

9-C 487.500

10-c 471.500

11-C 456.500

12-C I 441.500

22
21
20
19
18
17
16
15
14
13
12
11
10
9
8
7
6
5
4
3
2
1

511. 500
%56.500
420.000
384.000
346.500
316.500

, 294.000
272.500
250.000
231.500
215.00D
199.000
182.500
1ôB.500
151. 500
137.500
127-.500
120.000
114.000
106.500
90.000
91.500

l-C

2-C

761.500

715.000

l-F
2..F
3-F
4-F
5-F
6-F
7-F
8-F
9-F

10-F
11-F
12-F
13-F
14-J?
15-F
16-F
1!]-F
18-F
19-F
20-F

I
I
I

_.._L~~~_
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TABELA "B"

Outros cargos aa provimento eletivo

Denomínaçâc

I -' Diplomacia

Ministro de Primeira Classe -_' .
Ministro de -Segunda Classe - .
Primeiro Seeretárío ...........•....................
'Segundo secretar..o , .
Terceiro Secretário . , .

'lI - lvlagistério (Swperior e Médio)

Professor Catedrático ..- .
Proeesscr Adjunto ou Professor de Ensino Superior .
Assistente de Ensino Buperíor .
Instrutor de Ensino Superior .
Professor de Ensino Secundário . . .
Professor de Ensino Industrial Técnico .
Professor de Ensino Industa-íal Básico .
Professor de Ensino Agrícola 'I'écrrlco .
Professor de Ensino Ag'l'1cola Básico -.
Professor de Ensino Comercial CU.F.R.G.S.) ' .
Professor de Prátt-as Educativas (quando de Educação Física

ou de Canto Orfeônico) ........•.....................
Professor de Cursos Isolados vinculados ao Curso Superior de

Blblioteconomla, da Biblioteca Nacional, ou ao Curso de
Museus, do. Museu Histórico Nacional. .

lI! - Seçuramça Pública 'e Investigação

Delegado de Polícia Federal (D.r.S.p.) e Delegado de Polícia
(P.D.P.) .

Valor

Mensal

crs
547.500
456.500
~46.500

316.500
294.000

547.500
511.500
420.00Ó
384.000
~84.000

~84.000

~84.000

~B4.000

~84.000

~84.000

384.000

384.000

547.500
.Observação: Os cargos, em extinção, de Ministro de Assuntos Comer

C10.iS têm vencimentos idênticos aos fixados para os de
Ministro de igual categoria da carreira de Diplomata.

TAB~A "C"

Outros cargos âe nrcnnmento em comissão

Denominação
Valor

Mensal

1.551.5-00

'Mlnístro de Estado, Mínistro cExtraordínárío, Chefe do Ga
bínete Civil e 0hefedo Gabinete Militar da Presidência
da República e Chefe do Serviço Nacional de Informa-
çôes . .. . ' ......••......................

Prefeito do Dístrtfo Federal e Diretor-Geral' do Departa-
mento Federa) de Segurança Pública 1.277.500

Governa-dor de Território . . . . . . . . . 1.175,000
Secretário da Prefeitura do Distrito FederaL............. !n2.500
Chefe de polícia do Distrito Federal .......•............ 876.500
Secretário-Geral de Território ;."............ 850.000

Observação: Às autoridades relacionadas acima não será concedida
gra.tdfícaçâo pelo exercício. em regime de tempo integral
e dedícaçâo exclusiva, nem diárias pelo efetivo exercício em
Brasília.
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TABELA "D"

203

careoe.a« Magistratura, do Ministério PftblicO Federal, do Seroiça Jurídico
da União e das Autarquia», e assemelhados

Valor
Denominação

Mensal

ANEXO I

Poder Judiciário

Cr$
a) Supremo Tribunal Fetierat

Ministro do Supremo Tribunal Federal .... o •• o • o •• '0 • o o ••••

b> Tribunal Federal" de Recursos

Ministro do Tribunal Federa-l de Recursos o o • o o o

c) Justiça Militar

Mínlstro do Superior Trfbunal Militar o. o o o o o ••••••• o

Auditor-Corregedor . . o. o o ••••• o.' • o o o ••• o ••• o o ••• o o o o o

Auditor de' .2~ Entrância ....•.. O' " • o o. o o o o o. o ••••• o o o o o

~udi:tor de ,l?- Entrância .0 •.••. ' o ••• o o o o. o.; •• o • o. o. o ••• o o

(I) Justiça do Trabalho
Ministro do 'I'ríbunal. Superior' do Trabalho o o o o • o • o ••••••••

.Tuiz de Tribunal Regional ......•..... o o • o o •• o •• o •••••••

Juiz-:Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento.. o o o o o'

-Iulz-Presldente substituto ... o ••• o o •••••••• 00 • o o ••• o ••••

e) Justiça do Distrito Federal e' dos Territórios

Desembargador. o o •• o ••••••••••••• o o ••••• o •••••• o o o o o

Juiz de Díreítc- . . '" o •• o ••• 00·0 •••• o o o., • o •• o o o ••• o

Juiz Substituto e JUiz de Registro Civil .. o •••••••••••••••••

Auditor da Auditoria da Policia Militar e do Corpo de Bom-
beiros o • o o o o ••• o •• 'o o ••••• ' .• ',' o • '.' o ••••••• o • o o • o o o

f) Justiça Federal &3 11). Instância

Juiz Federal.. o ; o ••••••••••••• o O"' •• o ••• o •• ' .•••• o •• o •. 0 ••

Juiz Federal Substituto o ••• o ••••• o o o •• o o o •••••••••• o o o •• o ••

TABELA IID"'_ 2

Denomínação

ANEXO Ir

Tribunais de Contas

!!:L2'?i~unal de Contas da União

MiIiistro do Tribunal de Contas da. união .... o ••• o o •• o •••• o

Aadrtor .junto ao Tribunal de Contas da União o o o o

b) Tribunal de Contas do Distrito reõenü
Ministro do Tribunal" de Contas do Distrito Federal. o ••••••••

.Auditor junto ao Tribunal ãacontas do Distrito Federal. o o o o

1.532.000

1.296.500

1.296.500
1.076.500

967.500
821.500

1.296.500
1.222.500

967.500
821.500

1. 222.500
967.500
821. 500

912.500

967.500

821.500

Va.lor

Mensal

ors

1.296.500
967.500

1.222.500
912.600
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ANEXO !II

Ministério Público reae-ai
a) Junto à Justiça Comum

Procurador-Geral da República , .
Subp-ocuradcr-Geral da República .
Procurador da República de P Categoria .
Procurador da República de 21!- Categoria .
Procurador da República de 3f!. Categoria .

b) Junto à Justiça Militar

Procurador-Geral da Justiça Militar :.
Subprocurador--Geral . . ., .......•............... -: .
Promotor de P Categoria .
Promotor de 2f). Categoria ..................................•
Promotor de 3~' Categoria ," o o.

Advogado de Oficio de 2~ Entrância '" o o ••• o o •••••• o • o o o o

Advogado de Oficio de 1~ Entrância . o o o o • ~ • o o .... o o o o o o o o

c) Junto à Justiça do Trabalho

proctu ador-rjcratda Justdça do Trabalho o •••. o o o " o' o ••••••

Procurador do Tl'abalho de 1~ Categoria o •• o o o • o o o ••••••••

Procurador do Trabalho de2~ Categoria . o o o • o • o o • o o o o o •••

Prccur ador-Adjunto o • o o o • o o ••••••• o o o ••••••.•••• o •• o o' o.

d) JunTo ao Tribunal de Contas da União
Procurador-Geral . o • o o , • o o ••• o o ••••• o o o' o • o •••• '...... o o o o o

Adjunto de procurador o ." o o o •• o ••• o o o ••• o • o o •••••• o • o • o o

TABELA I<D~ - 3 '

Denom.inação

e) Junto ao Tribunal de contae do Distrito Federal

Procurador-Geral o • • •.• o o •• o o ••••• o •• o ••• o • o •••••• o •• o ••

Procurador-Adjunto . . .... o o ••• o •••.~ o ••••••••••••• o o o •••

j) Junto c: Justiça do Distrito Federal e dos Terri·t6rios

Procurador-Geral da Justiça . o •••••••••••• o o o • o ••• o o o o o •

Procurador o o ••• o •• o o •••• o ••• o •••••• o o o •••••••••••

Curador . . o ••• o ." ••••••••• o •• o o ••••• o o. o o" .'••• o •.••

Prcmotcr Público . . o o ••• o •• 0'0 o ••••• o •• o o • o o o • o ••••••••••

Promotor Substituto 'o" o • o o • o o •••• o o ••• o ••••••••••••••••

Defensor Público . . o o o

Promotor Junto à Auditoria da Polícia Mílitar e do Carpa de
Bombeiros . . o •••• o o o o o • o o •••• o •••••• o o o o o ••••• o ••

Advogado de Qfk10 junto à .Auditoria da Polícia Militar e do
Corpo de .Bombeíroa o' ••••• o' o ••••• o •• o .' o ••• o •

ANEXO IV

Serviço Jurídico da União

Consultor-Geral da República o .

Consultor Jurídico e Procurador-Geral da Fazenda. Nacio-
nal .. , ..... o ;.' •• o o' •••• o • '.' o o ' ••• o", o •••• : o ••••• o o'

Procurador da, Fazenda Nacional de 1~ Categoria o •••••

Procurador da Fazenda Nacional de 2~ Categoria o ••••••

Procurador da Fazenda Nacional de 3~ Categoria o. o 0 •• ';

Assistente Jurídico e procurador do Ministério da Fazenda o o.

Auditor -da Fazenda Nacional ... o ••••••• ; • o ••• o •••••• o'

,.532.500
1.296.BOG

821.500
694.000
584.000

1.296 500
876 500
821. 500
694.0»0
584.000
511.500
456.50G

1. 296.500.
821500
694.000
584.000

1.296.500
821.5DO

Valor

Mensal

Cr$
1. 222. 500

766.500

1.222500
912.500
821.500
730.000
639.000
511.500

694.000

639.000

1.532.500

1.095.00G
821.500
694.000
584.000
821.500.
694.000
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ANEXO V

Tribunal Marítimo

Juiz . . .
proouracor . . ' ; ' '; .
Adjunto de procurador . . .
Advogado de Ofício ... : .......•..........................

coneeinc Nacional de Economia
.Membro . •

TABELA "D" - ~

Denominação

ANEXO VI!

205

96~.500

821.500
694.000
639.000

1. 296.500

Valor

Mensal
crs

Serviço JUl'irlico das Autarquias Feâeroie e da Prefeitura do Distrito
Fetlertü

Procurador-Geral
Procurador de 1fJ.
Procurador de 2~

.Procuraúor de 3~

................................... , ..
Categoria ......•.......................

g~~~i~~l~ :.:': :::: :::::::::::::
985.000
821.500
694.000
584.000

Observação: Os cargos de Procurador da Companhia Urbanízadora da
Nova Capital do Brasil e da Fundação Brasil Central (ar
tigos 40 e 42 da Lei nv 4.242, de 1963) têm vencimentos
iguais aos fixados no Anexo VII para a categoria corres
pendente.

TABELA "E"

TABELA DE SOLDO
Valor

Pôsto ou Graduação

1. Oficiais-Generais

-General de Iãxército, Almirante-de-Esquadra e Tenente-Bri-
gadeiro . . . ',' ' .

General-de-Dfvlsão, více-Ajmírante e Major-Brigadeiro .
General-de-Brigada, rxmtra-Almlrante e Brigadeiro ... , .

2. Oitcuue Swperíoree

Coronel e Capítâo-de-Mar-e-Guen-a .
'r'enente-coronci e Capitão-de-F-ragata , .
Major e Capitão-de-Corveta. . , . > • •• • •••••••••••••••••••••

:3: Capitães e Oficiais Subalternos

Capitão e Capttâo-Tenente .......•.................... ~ .
Primeiro 'renente . . , .. .f' • • • • • • • • • • • • • • • • • • ;' •••• -'

Segundo Tenente • . .

4. Subtenentes, Subofíciats e Sargentos

Subtenentes e Subofleíal . . .......•, ' .
Primetro-Sal'gent·o. . ............•.......... ' .

'-Segundo-Sargento .
'I'erceírc-Sargento . . -. . o ••• ,0 •••••••••••••••••• o

Mensal

Cr$

459.000
430.500
401. 70J

373.200
344.400
315.9<00

287.100
258 600
229.600

210.600
191.400
172.200
153.000
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5 Cabos, SoUwã-os, 1Y.Ta'rinlle-[?'os e Taijetros

Ca~JO e 'Taifeil'o-Mór 0 ••••••••••••••• ~ ••••••••••••••• -,

Marinheiro, Soldado, Fuzileiro Naval, Taifeiro de 11,\ Classe,
especializados, e Clarim ou Corneteiro de P Classe.: .

Marínheíro, Soldado, Fuztleíro Naval e 'I'aífeíro. de llJ- Classe,
não espeelalizados, e Soldado de 1~ Classe "A" .

Marinheiro Soldado, Puzííeiro Naval e -rerrctro de 2~ Classe,
especiaÍizados, e Clarim ou Corneteiro de 2?- Classe .

TABELA "E" - 2

Pôsto ou Graduação

Marinheiro.iSoldado, Fuzileiro Naval e T.aifeil'o de 2:} Classe,
não especialízados, Clarim Ou Corneteiro de 3l!- Classe, Sol-
dado de 2? ciesec "A'.' e SOldado .

Grumete . . . , .

6. Ca..bos e Soldados não Engajados

Cabo -.,.. . .
Soldado, Soldado Recruta, Conscrito e Soldado de 2~ Olae-

se "A" .:.. .., .
7. praças Especiais e Alunos

Aspirante J}. Oficial e Guarda-Marinha' . " , .
Cadete e Aspirante do último ano ......................•
Cadete e .Aspirante . . .
Aluno de C,P.O.R., N.P.O.R. e E.F.O.R,M" .
Arunc de Escola de' Formação de Sargento ' .
Aluno do újtamo ano de Escola Preparatória. de Cadetes e de

COlégio I',T.ava,l . " ..••..•••...•••.•.•...••.•...•.•••
êhmo de Escola Preparatória de cadetes, e de Colégio Na-

val , , .
nprendrs ':;1e: Mllri'nheiro ...........•.........................

8. TaijeiTOs da Áeronáutica

Taifeiro-iNlór ...............••.....................
'I'aífetro de 1[10 Classe .
'I'aífeíro dê: 2~ Classe : ; .

114.900

84.000

69.000

1;3.700

Valor

Mensal
D'S

38.250
23.100

38.250

15.600

210.600
57.600
38.250
38.250
23.100

15.3Ofr

11.700
7.800

145.500
130.200
114.900

DECRETO-LEI N.9 82 -'- DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1966

Reçula o Sistema Tribu tàrio ào Dis
trito Federal e dá outras provi
aenctae.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 9.9, parágrafo primeiro do Ato
Institucional n.o 4, de 7 de dezembro
de 1966, decreta:

DisPpsiçáo Preliminar

Art. 1.9 Esta -Ieí regula O Sistema'
Tributária do Distrito Federal, ins
tdtuído pela Emenda Constitucional
nv 18, de 19 de dezembro de 1965, e
complementado peja Lei n.v 5.172, de
25'de outubro .de 1966.

LIVRO PRIMEIRO

Parte Especial

Tí'XULO I

Do Sistema Tributário

Art. 2.9 Integram o Sistema Trtbu
tartc do Distrito Federal:

I - Impostos:
a) Impôsto Predial e Territorial

Urbano;
b) Impôsto de Transmissão;
c) Impôsto sôbre a Circulação de

Mercadorias;
d) Jmpôsto sôbre serviços.

I! -'- Taxas:
a) Taxa de vetcuios:
o) Taxa de Cemitérios;
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c) Taxa de 1f1scalização de Obras;
d) Taxa de, Uso de .Logradourcs;
e) Taxa de Expediente.

III - Contribuição de Melhoria.

tíTULO II

Dos Impostos

CAPíTULO I

Do tmoóeto Predial e Territorial
Urbano

SEÇÃO I

Incidência e Contribuintes

Art. 3.9 O Impôsto Predial e Ter
ritorial Urbano tem como fato gera
dor a propriedade, o domínio útil ou
a posse de bem ímôvel por natureza
ou por acessão física como definido
na lei civil, situado nas zonas urba
nas do Distrito Federal. .

Art. 4.9 Constitui zona urbana do
Distrito Federal, para os efeitos' dêste
fmpôsto, a do Plano Pilôto a que obe
dece a urbanízaeào de' Brasília e a
área urbanízada das Cidades Satélites.

§ 1.9 Estão compreendidas na, zona
definida neste- artigo as áreas urbaní
záveía ou de expansão urbana, segun
do o planejamento do Distrito Pe
deral.

§ 2.9 Nos casos de ampüaçâo ou re
dução dos limites da zona urbana a
incidência ou não do ímpôsto, sõbre
os imóveis incluídos ou excluídos da
zona urbana, só terá ereíto 'a partir do
exercício financeiro seguinte.

Art. 5.9 Contribuinte do ímuôeto é o
proprietário do imóvel, o titular do seu
domínio útil ou o seu possuidor a
qualquer titulo.

Parágrafo único. Respondem, sclí
dàriamente, pelo pagamento do ím
pôsto o titular do .lomínío pler ou
útil, o justo possuidor, O titular do
direito do usufruto ou uso, os promi
tentes compradores imitidos na posse,
os cessionários, .JS posseiros, -e como
datá-rios e, os ocupantes a qualquer
título do imóvel, ainda que pertencen
tes à União, aos Estados, aos Municí
pios, ao Distrito Federal ou a qual ...
quer pessoa isenta dó ímpôsto ou a
êle imune.

Art. 6.9 O Impôsto é anual e, na.
forma da lei, civil, se transmite aos
adquirentes, salvo se constando da es
cri-tura c-ertidão negativa à'e débitos
referente ao .ímpôsto ,

SEÇÃO II

Do Cadastro Imobiliário Fiscal

Art. 7.9 Os terrenos, edificados ou
não, situados na zona urbana, inclu
sive os que ve.uiam surgir P(' des
membramento ou remembramento dos
atuais, serão inscritos· no .Cadastro
Imobiliário Fiscal, ainda quando seus
titulares não estiverem sujeitos ao ím
pôsto,

Art. 8.9 A tnscrtçâo no Cadastro
'Imobiliário Fiscal será promovida pelo
contribuinte ou responsável na forma
e nos prazos> regulamentares.

Art. 9.9 As declarações prestadas
pelo contribuinte, no ato da- tnec-içâo,
não implicam na sua aceitação pelo
msco, que poderá s2111p1'e revê-las.

Art. 10. A inscrição, alteração ou
retificação de ofício, não exime o in
frator das multas estabelecidas nesta
lei.

Parágrafo único. Além de incidir na.
multa que oouberv a declaração de da
dos inexatos sôbre o imóvel ou de va
lôres notàriamente inferiores aos
reais, será considerada. crime de so
negação fiscal nos têrmos da 'Lei nú
mero 4.729, de 14 de juuio de 1965.

Art. 11. Até o dia 10 (de",,) de cad-;
mês, os serventuários de justiça en
viarão ao Cadastro Imobiliário Fiscal,
conforme modelos regulamentares, ex
tratos ou comunicações de atos rela
tivos à Imóveis, inclusive escritura-s
de enfiteuses, anticrese, hipoteca, ar
rendamento ou locação, bem como
das. averbações, inscrições ou trans
crições realizados no mês anterior.

SEÇÃO rII

Do Lançamento

Art. 12. O lançamento será feito à
vista dos elementos constantes do Ca
dastro Imobiliário Fiscal, quer decla ..
rados pelo contribuinte, qU21' apura
dos pelo Fisco.

Art. 13. Será arbitrado pela Admi
mstracâo e anualmente atualizado, na
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forma do Regulamento, o valor venal
do imóvel, com base rias suas carac
terísticas e condições peculiares, l"l
vendo-se em conta, entre outros fa
tôres, sua forma, dimensões, utilida
de, localização, estado _de construção,
valôres das áreas vizinhas OU situadas
em zonas econômícamente equivalen
tes, custo unitário da construção tri
butável 80S valôrea uferídos no mer
cado imobiliário-,·

Art. 14. Na hipótese rie condomí
nio, o ímpôstc poderá S81' lançado em,
nome de um, de alguns ou de todos cs
co-proprietários. Em se tratando, po
rém, de condomínio cuj as unidades,
n03 têrmcs da lei civil, constituem
propriedades autônomas, o impôsto
será lançado em nome Indívídual dos
respecttvoa proprietários das uní
dadea.

Parágrafo -únlco . O lmpôato que
gravar o imóvel em processo de inven
tário será -Iançado em nome do es
pólio; julgada a partilha, taa-se á o
lançamento em nome -ío adquirente.

Art. 15. Par-se-á o lançamento,
anualmente, exigido o ímpôsto de
uma sõ: vez ou em parcelas, conter
me dispuser o:=tegulamento.

Art. 16. A qualquer tempo poderão
ser efetuados lançamentos omítídos
por qualquer circunstância, nas épo
cas próprias, promovidos lançamentos
aditivos, retificadas falhas dos lanca
mentes existentes, bem como tettoa
lançamentos substitutivos.

Parágrafo único. Os lançamentos
relativos a exercíctcs anteriores serão
'feitos de conformidade com os valô
res e disposições legais das épocas a
que os mesmos se referirem.

Art. 17. Em hipótese alguma o pa
gamento do lmpôsto poderá ser exí
gtoo, em SU8, totalidade, antes de de
corridos 30 (trinta) dias da data da
publicação do aviso geral ou da co
munlcaçâo pessoal feita ao contri
buinte.

SEÇÃO IV

Das Isenções

Art. 18. Estão isentos do ímpôstc:

I - A Fundação Universidade de
Brasília e as Fundações ínstdtuídas
pelo Distrito Federal, relativamente
aos imóveis utilizados nos seus pró
prios serviços;

II - os Estados estrangeiros quan
to aos imóveis ocupados pela sede
das respectivas embaixadas e consu
lados e quanto aos de residência dos
agentes diplomáticos acreditados no
País, desde que igual favor seja as
segurado, reciprocamente, ao Govêr
no brasileiro.

IH - Quaisquer entidades rehgto
sas pelos imóveis destinados à cone
trução -dos respectivos templos do
culto.

SEÇÃO v

Do Cáculo do impôsto

Art. 19. O ímpôsto incidirá sôbre
o valor venal do imóvel, resultante de
arbitramento pela autoridade admt
rnstratdva. cem base nos elementos do
Cadastro Imobílíáríc Fiscal, à razã-o
das alíquotas seguintes:

I .....,... 30/0 (três por cento) - sôbre o
valor venal do terreno urbano não
edificado;

11 ----' 1% (um por cento) sôbre o
valor venal do imóvel, quanto aos ter
renas edificados;
.In - 3% (três por cento) quanto

aos terrenos com edificações em cons
trução, em demolição, condenados ou
em ruínas, quando nesses se consta-.
tem dependências suscetíveis de utili
zaçã-o ou locação, calculado sôbre va
lor venal do imóvel, computado ape ..
nas o valor dessas dependências e do
terreno;

IV - 0,25% quanto aos prédios ex
clusivamente resídenctaís ocupados,
pelo proprietário, promitente compra
dor, cessionário da promessa O'J par
auem tenha sôbre o imóvel direito
real do usufruto, uso ou habitação.

Art.20. As normas compl-cacnta
res acêrca do Cadastro Imobiliário
Fiscal, do lançamento do ímpôsto, da
arbitramento do valor venal do imó
vel e da forma e época do reoomí
menta serão previstas no' Regula
menta.

CAPÍTULO 11

Do Impôsto de Transmissã?

SEÇÃO I

Incidência e Contribuintes

Art. 21. O ímpôsto de transmissão
tem como fato gerador:

I - A transmissão, a qualquer tí
tulo, da propriedade ou do domínio
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útil de bens imóveis, por natureza ou
por acessão física, como deífnídos na
lei' civil;

II -'- A transmissão, a qualquer ti
tulo, de direitos- reais sôbre imóveis,
exceto os direitos reais de garantia;

IH - A cessão de direitos relativos
às transmissões referidas nos incisos
I e n.

Art. 22. O ímpôsto grava inclu
sive:

I - A transmissão da propriedade
de bens imóveis em conseqüência de:

a) sucessão legítima ou testamen
tária, ínclusíve instituição e substíbuí
cão de fideicomisso;

b) compra e venda;
c) doação;
â) dação em pagamento;
e) arremateçâo:
f) adjU"'dic"";ÇãO";'
g) sentença declaratória de usuca

píâo ;
h) mandato em causa própria e seus

substabelecimentos, quando o instru
mento contiver os requisitos essenciais
à compra e venda;

i) quaisquer outros atos oú contra
tos translativos da propriedade, sujei
tos a transcrição" na forma da 1ei.

Ir ...:...... A instituição de usufruto,
convencional ou testamentário, sôbre
bens imóveis e sua extinção, por con
solidação na pessoa - do nu proprie
tário;

III -'- O excesso em bens imóveis
sôbre o valor do -quinhão hereditário
ou da - meação. partilhado ou adjudi
cada-a herdeiro ou meeiro;

IV - O -excesso em bens ímóveís
partilhados ou adjudicados .nos dea
quites, a cada um dos cônjuges, in
dependentemente do valor de outros
bens móveis partilhados ou adjudica
dos, ou divida-s do casal;

V - A diferença entre" o valor- da
quota parte material recebída por -um
ou mais condôminos, na divisão para
extinção de condomínio e o valor de
sua quota-parte ideal;

VI - A transferência de direito sô
bre construção existente em terreno
alheio, ainda que feita ao proprietá
rio do solo;

VII - A cessão de direitos do ar-o
rematante ou do adjudícante, depois
de assinado o auto de arrematação ou
de adjudicação;

VIII -A ínstdtuíçâo, translação ou
extinção de direitos reais sõbre imó
veis, exceto os direitos reais de sa
rantía e as servidões prediais;

IX - A permuta de bens imóveis
ou de direitos a êles relativos.

§ 1.9 Nas transmissões decorrentes
de sucessão legitima ou testamentária,
ocorrem tantos fatos geradores distin
tos quantos sejam os herdeiros ou
Iegatártos:

§ 2.9 Será devido nôvo ímpôstó:

I - Quando_ o vendedor exercer o
direito de prelação;

II - No pacto de melhor com-
prador;

III - Na retrcceseão:
IV - Na retrovenda.
§ 3.9 Na permuta de bens imóveis,

cada contratante pagará 500/ 0 (oin
qüenta por cento) do ímpôsto mel
"dente sôbre o valor do bem ou direito
adquirido. Havendo diferença de va
lar entre os bens permutados," o ad
quirente do de maior valor pagará
eôbrs esta mais 50% (cinqüenta por
cento) do ímpôsto .

§ 4.9 Equipara-se à compra e ven
da, para efeitos fiscais:

I - A permuta de bens imóveis por
bens e direitos de outra natureza;

II - A.permuta de bens imóveis si
tuados no Distrito Federal, pOI uaís

_quer bens situados fora do seu ter
ritório.

§ 5.9 Equipara-se ao usufruto, r-ara
efeitos nsõers. a habítacâo e o uso,
nos têrmos da lei civil. ~

Art. 23. O tmpôsto é devido quando
os bens transmitidos ou' sôbre os quais
versarem os direitos cedidos situarem
se 110 Dtstrlto Federal, ainda que ro
ra de seu território se tenha aberto
a sucessão ou celebrado o contrato
do qual decorra a mutuaçêo jiatrrmo
nlal.

Art. 24. Ressalvado o disposto no
artigo seguinte, o ímpôsto não ínctde
sôbre a transmíesão dos bens e di
reitos:

I - Quando efetuada para sua in
corporação ao patrimônio de pessoa
jurídica em pagamento de capital ne~

la subscrito;
Il - Quarido decorrente' da incor

poração ou da fusão de uma pessoa
jurídica por outra ou com outra.
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Parágrafo umco. O ímpôsto não ín
cíde sôbre a transmissão aos mesmos
alienantes dos bens e direitos adqui
ridos na forma do inciso I, dêste ar
tigo, em decorrência da sua desíncor..
poraçâc do património da pessoa ju
rídíca a que foram conrertdoa.

Art. 25. O disposto no artigo ante-,
rior não se aplica quando a pessoa ju..
riàicR adquírente tenha como atdvk.a
de preponderante a venda ou locac so
de propriedade -imobiliária ou a cessão
de direitos relativos à sua aquisição,

§ Lc Considera-se caracterizada a
atividade preponderante referida neste
artigo quando mais de 50% (cínqüen
ta por. cento) da receita cperacíonal
da pessoa jurídica adquirente, nos 3:
(dois) anos anteriores e nos 2 (doís)
anos subseqüentes à aquisição, decor-:
rer de transações mencionadas neste
artigo.

§ 2,9 Se a pessoa jurídica adquíren
te inicial' suas atividades após a aqui
sição ou menos de 2 (dois) anos an
tes dela, apurar-se-á a preponderân
cia referida no parágrafo anterior le
vando em conta os 3 (trêsjcprímeíros
anos seguintes à data da aquisição.

§ 3J) Verificada a preponderância
referida neste artigo, tornar-se-á de
vido o ímpôsto nos têrmos da lei vi
gente à data da aquisição, sõbre o va
lar do bem ou direito nessa data.

§ 49 O disposto neste artigo não" se
aplica à transmissão de bens ou direi
tos, quando realizada em conjunto
com a totalidade do patrimônio da
pessoa jurídica alienante.

Art. 2ô. São contribuintes do ím
põsto sôbre a transmissão de bens
imóveis e de direitos a êles relativos:

I - Nas alienações, 'O adquirente;
II -r- Nas cessões de direitos, o ces

sionário;
III - Nas permutas, cada um dos

permutantes; .
IV - Nas transmissões causa mor

tif. o herdeiro ou leg~tário.

SEÇÃO li

Do Valor

Art, 27. Tomar-se-á por base de
cálculo o valor dos bens ou direitos:

I -- Na transmissão causa mortis,
o da data do falecimento do de
cuJus;

Ir - Nos demais casos, o da data
do instrumento, ato ou contrato que
servir de titulo à transferência. .

Parágrafo. único. Nas extinções e
consolidações de usufruto e fideico
misso, o valor do bem será o da data
em que .se realizar ou ocorrer .o fato
causador da extánçâo ou consolidação,

Art. 28, Para efeito de cálculo do
Impôsto, tomar-se-á por base:

I - Na transmissão de sua pro
priedade, inclusive na consolidação
do domínio no usufrutuário - 30%
(trinta pOI' cento) do valor do .bem;

II - Na instituição ou _extinção de
usufruto vítalícío -70% (setenta pc
cento) do 17:11.01' do bem gravado;

.llI - Na instttuíção de usufruto
temporário - tantas vêzes 10% (dez
por cento) do bem quantos forem 05
anos que tiver de durar o usufruto,
até o máximo de 70% (setenta pO,!,
cento) do valor do bem;

IV - Na instdtuíção de fideico
misso:

a) quando o fiduciário não tiver o
direita de dispor, 70% <setenta por
cento) do valor do bem;

b) quando -o fiduciário tiver o di
reito de dispor, o valor "íntegraã do
bem, ficando neste caso o fiduciário
livre de nova incidência- se nêle pos
teriormente vier a consolidar-se a
propriedade;

V -Na consolidação da proprieda
de no fiduciário. por falecimento,
desistência ou renúncia de fideicomis
sário, se aquêle já houver pago an
teriormente o ímpôstc na base pre
vista na letra a do inciso anterior 
30% <trinta por cento) de valor in
tegral do bem:

VI - Na transmissão do bem do fi
duciário ao tídeícomínsárlo o valor in
tegral do bem;

VII - Nos demais casos - o valor
integral do bem,

Art. 29. Na apuração do valor aplí
car-sc-âo regras de avaliação tendeu
tas a determinar o valor do imóvel
com. base nas suas earacterístícas e
condições peculiares, levando-se em
conta, entre outras, as díspcsíções do
art. 13.

Parágrafo umco . O valor estabele
cido na forma dêste artigo prevalece
pelo prazo de 9(; (noventa) dias, fin
do o qual, sem o pagamento do im
pôsto, far-se-á nova avaliação.
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SEÇÃO m

Das 'isenções

Art. ,30. Estão isentos do ímpôsto:

I - A Fundação Universidad" de
Brasília e as Fundações Instituídas
pelo Distrito Federal, relativamente
às aquisições de imóveis destinados
às suas finalidades;

II - Os Estados estrangeiros quan
to às aquisições de imóveis destinados
à sede de suas missões dtnlomátícas
ou consulares e à residência de diplo
matas acreditados no Pais.

SEçÃO IV

Do cálculo de impôsto

Art. 31. As alíquotas são as se·
guíntea:

I - 0,5% para as transmissões re
lativas ao sistema financeiro de habi
tação (Lei n.c 4.i<?O, de 21 de agôsto
de 1964 e legislação complementar);

II - 1o/q para as 'demais trans
missões a titulo oneroso;

DI - 2% para quaisquer outras
transmissões.

Art. 32 - Nos casos de promessa
de compra e venda, com pagamento
parcelado do preço, a alíquota do ím
pôsto será reduzida de 1/10 por ano,
se êste .rõr recolhido pelo promitente
comprador, por antecipação, contada
esta da última prestação vincenda.

§ 1.9 Em nenhuma hipótese, a alí
quota terá redução superior a 50% •

§ 2.9 O _valor do imóvel, para os
efeitos dêste artigo, será o que rôr
apurado à época do recolhimento.

Art. 33. Quando existindo procura
ção em causa própria ou equivalente,
a aquisição do bem. ou direito não
vier a ser feita pelo primeiro man
datário, a alíquota será multiplicada
por um número igual ao dos sucessí~
vos outorgados ou por êsse número
aumentado de uma unidade se o ad
quirente não fôr o último mandatá
rio.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se, como couber, às
transferêncías ou cessões de promessa
ou compromisso de compra e venda
dos imóveis já quitados.

Al't. 34. O pagamento do tnipõsto
será exigível:

I - Nos atos inter vivos, antes da
lavratura do respectivo instrumento.
II - Nas transmissões causa mOT~

tis, dentro de 30 (trinta) -días da 110
mologaçâo do cálculo no processo de
inventário.

Parágrafo úníco. Se o título de'
transmissão fôr sentença. judicial, .o
ímpôstc será pago até os 30 (trinta)
dias seguintes ao trânsito em [ul
gado de decisão.

Art. 35. O ímpôsto poderá ser re
colhido de acôrdo com o valor decla
rado pelos interessados no ato trans
lativo, reservando-se à autoridade a
faculdade de rever a respectiva esü
matíva, dentro de um ano, para o
efeito de exigir do contribuinte a
diferença do débito fiscal.

Art. 36. O Regulamento disporá a
respeitados critérios de avaliação dos
bens e direitos transmitidos e da for
ma do recolhimento do ímpôsto.

CAPÍTULO IrI

Do ímpôeto sôbre a ctrcusaçao
de mercadorias

SEÇÃo I

Incidência e contribuintes

Art. 37. O ímpôsto sôbre a círcula
ção de mercadorias tem como fato
gerador a saída destas de estabeleci
mento comercial, industrial .ou pro
dutor.

Art. 38. Considera-se circulação de
mercadorias a transmissão a qualquer
título, de sua propriedade ou posse:

I -'Dê uma para outra pessoa fí
sica ou jurídica.
li - De um estabelecímento para

outro da mesma pessoa física' ou ju
rídica, quando localizado êste último
fora do Distrito Federal.

Art , 39. Equipara-se à saída, para
efeito de incidência do ímpôstc:

I .s.: A transmlssào da propriedade
de mercadoria- em virtude de aliena
ção, onerosa ou gratuita, de titulo
que a represente.

. II - A transmissão da propriedade
de mercadoria, em razão de qualquer
operação quando esta não transitar
pelo estabelecimento do transmitente.
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Parágrafo único. Considera-se saída
do estabelecimento autor da enco
menda, a mercadorta que, pelo esta
belecimento- ex-ecutor da índnstrtalí
zação, fôr remetida diretamente a
terceiros ou a estabelecimento dite
rente daouele oue a tiver mandado
induatrlalízar. ~

Art . 40. O ímpôstc não incide sô
-bre a saída:

I ,...--- Decorrente de;;'Bnda a varejo,
diretamente a consumido:", de gêne
ros de primeira necessidade, defini
dos como tais por- ato do Chefe do
Poder Executivo do Distrito Federal:

II ~ Decorrente da alienação tídu
cíáría, em garantia;

III - De mercarloría remetida a
outro estabelecimento do mesmo con
tribuinte ou de terceiro, -dentro do
Distrito Federal, para fins de indus
trialização, desde que o produto final
tenha de retornar ao estabelecimento
de orfgem:

IV - De mercadoria destinada a
depósito· em Armazém Geral, dentro
do Distrito Federal;

V ....,.... De produto agropecuário ou
proveniente da indústria extrativa,
em bruto ou submetido a beneficia
mento elementar, quando:

a) remetido de um para outro esta
belecimento produtor, do mesmo con
tribuinteou 'de terceíro.. localizados
no .Distrito Federal, com objetivo do
beneficiamento, reprodução ou melho
ria, desde que ao estabelecimento de
origem retorne dentro d03 prazos fi
xados no Regulamento;

b) da devolução do produto, a que
se refere a alínea anterior, ao esta
belecimento de, origem.

Art.. 41. São contrfbuíntes dó ím
pôsto os comercíantes, industriais e
produtores que transmitam a proprie
dade ou promovam a saída de merca
dorias.

Parágrafo único. considera-se, para
os efeitos desta lei:

a) Comerciante ._~ a pessoa física
ou jurídica; de direito público ou pri
vado, que pratique 'a. intermediação
de mercadorlaa, inclusive o forneci
mento destas nos casos de atividades
de caráter misto,' como definido no
.ait. 71, § 29 da Lei nv 5.172, de 25
de outubro de 19'Ô6;

b) Industrial - a pessoa física ou
jurídica de direito público. ou privado,
que realize operações de que resulte

alteração da natureza, funcionamento,
utilização, acabamento cu apresenta
çâo do produto, tais como beneficia
mento, transíormaçâo, m o TI ta g em,
acondicionamento ou rccondicíona
mente" bem assim as de conserto. re
paro e restauração, com o objetivo
de revenda;

C) Prctiuior - a pessoa física. ou
jurídica, de direito público ou privado
que se dedique à reprodução agrícola,
animal ou extrativa, em estado natu
ral com beneficiamento elementar,

Art. -42. Cada um dos estabeleci
mentos, permanentes ou temporários,
do contribuinte, inclusive os veículos
utilizados no comércio ambulante,
s e r á considerado autônomamente,
para todos os efeitos fiscais,

Art. 43, Fica atrfbuida a .condiçãc
de responsável:

I - Ao comerciante ou industrial.
quanto ao ímpôsto devido por produ
tor pela' saída de mercadoria a êle
destinada;

II - A cooperativa de produtores,
quanto ao ímpôsto relativo às mer
cadorias a ela entregues 'por seus as
sociados;

III - Ao transportador, sóbreas
mercadorias, que transportar;

IV - Ao armazém ,geral e demais
depositários, pelos encargos fiscais
das mercadorias em' depósito;

V ~ A qualquer possuidor, com re-'
Iaçâo às mercadorias cuja posse man
tiver para fins de. venda ou industria
lização.

parágrafo único, Nos casos prevís
tos neste, artigo, o contribuinte subs
tituto fica sub-rogado em todos os
direitos e 'obrigações do contribuinte
substítuido.

S.EÇAO II

Do cálculO do impôsto

Art. 44, O ..ímpôatc será calculado
pela aplicação da alíquota, fixada por
ato do Chefe do Poder- Executivo do
Distrito Federal de acôrdo com o De
creto-Ieí nc 28,' de 14: de novembro.
de 196'8, sôbre o valor trtbutável- de
finido nesta Seção, ressalvado o dis
posto no art. 49 do Ato Complemen
tal' nc 27, de 8 de dezembro de 1966.

parágrafo único. Na saída da mer
cadoria decorrente de operações que
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a destine a contríbutnte localizado
em outra unidade da Pederacâo, a
aliQucta, de que trata éste ar-tigo, não
excederá no limite fixado por .reso
lução do Senado Federal.

Art. 45.0 valor tributável, para os
efeitos do art. 44, é:

r-- Na saída de mercadorfa decor
rente de operação, a titulo oneroso,
o respectivo preço, incluídas as despe
sas acessórias debitadas ao destina
tário ou comprador;

II - No fornecimento de mercado
ria símultâneamente coma presta
çá~ de serviços a usuári.c~ ou consu
mídores finais; oaracterízável c o m o
atividade mista na forma do art. '71
da Lei nv 5.172, de 25 de outubro. de·
1966, 50% (cinqüenta por cento) do
valor da operação;

III - Na exportação de mercadoria,
O preço ou o valor desta colocada no
pôrto de embarque01;l no local de
saída do terrftórlo 'nacional:

IV -'Nos'demais casos, o preço que
a mercadoria ou a sua similar nor-.
malmente atingir no mercado ataca
dista da praça do remetente.

§ 19 Somente serão deduzidas da
base de cálculo, as despesas de frete
e seguro na saída de mercadoria Dum
outra unidade da Federação, desde
que não excedam as tarifas normais.

§ 29 Não serão deduzidos do preço
da mercadoria-os descontos ou abati
mentos condicionais, assim entendidos
os que estiverem sujeitos a eventos
futuros e incertos.

§ 39 O montante do Impôsto sôbre
a circulação de mercadorias integra o
valor ou' preço a que se refere êste
artigo, constítuíndc o respectivo des
taque, na nota-fiscal, mera mdtcaçâo
para os efeitos previstos no § 39 do
art. 52.

Art. 46. O montante do lmpôstc
sôbre produtos índustralízados, de
competência da' União, não integra
a base do calculo retertda no artigo
anterior quando:

I - A operação constitua' fato ge
radar de ambos os impostos;

II - Ao tratar de produtos sujei
tos ao tributo federal com base de
cálculo relacionada com o preço má
ximo para a venda a varejo, marcado
pelo' fabricante.

Art. 47. O ímpôsto poderá ser car.
culado sôbre o valor estimado da
venda do contribuinte quando:

I ~ O volume de operações no mês
não exceder a 5 (cinco) vezes o sa
lário-mínimo mensal vigente no Dis-
trito Federal; -

Ir ~ Pela natureza das operações
realizadas pelo estabelecimento, va..
lar das vendas, quantidades vendi
das ou, ainda, pelas condições em que
se realize o negócio, seja .ímpraticável
a emissão de nota-fiscal;

TIl - sôbre o estabelecimento pesa
rem fundadas suspeitas de "Iançamen
tos irreais de venda.

SEÇÃO rrr

Das tsençôes

Art. 43 . São isentas de Impôsto t1

saída de:
I - Produtos confeccionados em

residências sem utilização de trabatno
assalariado, Dor encomenda direta do
consumidor õu usuário;

II-- Obras de arte, promovidas 0.1·
retamente pelo autor;

III - Jornais, revistas, periódicos e
üvros;

IV - Mercadorias de. sua próprra
produção, promovida por estabeleci
mento _de educação profissional ou de
assistência social;

V - Reprodutores ou espécimes de
raça, decorrente de operações rean
zadas diretamente pelo produtor, no
recinto das Exposições-feiras, até o
máximo de 15 (quinze) dias após o
encerramento destas}
. VI ..,...- - Mercadorias decorrentes de'
fornecimento de alimentação em res
taurantes e bares, mantidos, sem fins
lucrativos, .por entidades de direito
público, por instituições de- serviço
social, ou por emprêsas particulares,
neste caso, quando destinado exclu
sívamente a seus empregados.

VII - A mercadoria decorrente" de
operação efetuada diretamente pelo
pequeno produtor, as sim entendido
aquêle cuja produção anual não ex
ceda a 100 (cem) vêzes o salárfo-mi
mmo mensal vigente no Distrito Fe
deral.

SEÇXo IV

Do recolhimento do impOstCJ

Art. 49. O impôsto será recolhido
por guia ou contra expedição de ta-
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Ião-recíbo 8.0 órgão arrecadador da
Jurisdição do contribuinte, na forma
que dispuser o Regulamento.

Art. 50. Q pagamento por guia
far-sa-á mediante apresentação de
formulário próprio, preenchido pela
contribuinte.

Art. 51. O pagamento far-se-ã con ...
traa exposíçâocde -talão-recibo pelo
órgão de arrecadação, nos casos pre
vistos no Regulamento.

Art. 52. O impôsto será recolhido
sôbre a diferença a maior entre o
ímpôato referente às mercadorias sar
das do estabelecimento e pago relati
vamente às mercadoríàa nêle entra
das.

§ 19 A importância a recolher será
a resultante do cálculo do ímpôstc,
correspondente a cada quinzena, de
duzida:

I -- Do valor do ímpôsto relativo
às mercadorias recebidas no mesmo
período para comercialização;

II - Do valor do írrmôsto relativo
a matérias-primas, produtos Interme
diários e embalagens, recebidas no
mesmo período, para emprêgc no pro
cesso de produção- ou índustríalízaçâo.

§ 2,9 Salvo nas vendas efetuadas pe~

los estabelecimentos comercíaís vare
jistas, poderá ser deduzido o ímpôsto
relativo às mercadorias devolvidas,
obedecidas 9,S normas de contrôle n
xadaa no Regulamento.

§ .39 -Não será permitida a dedução
de ímpôsto não destacado na nota
fiscal ou calculado em deaacôrdo com
as normais desta ou da Lei nc 5.1'72,
de 25 de outubro de 1966. .

§ 41? Ocorrendo saldo credor em um
período, será êle transportado para o
período seguinte.

Art. 53. Nos casos previstos nu
Regulamento, o sistema de recolhi
mento a que se refere o artigo ante
rior poderá ser substituído pela de
dução em cada operação, de dmpôatc
comprovadamente pago na operação
anterior relativamente à mesma mer
cadoria.

Art. 54. O ímpôsto, 'quando da fixa
cão do preço ou apuração do valor
depender de fatos ou condições veri
ficáveis após a saída da mercadoria,
tais como pesagem, medição, análise,
classificação, etc., será calculado e
recolhido inicialmente sôbre o valor

da cotação do dia, ou na .sua falta,
sôbre o valor estimado pelo órgão ra
zendárfo competente, e o seu recclbt
mente será complementado após essa
verificação, atendidas as normas fi
xadas no Regulamento.

Parágrafo único. Quando em vtr
tude de contrato escrito ocorrer .rea
justamente de preço devmercadorías,
o ímpôsto correspondente ao .acrés
cimo do valor, será recolhido Junta
mente com o montante devido no pe
ríodo em que ror apurado, Igualmente
atendidas as normas fixadas no Be-
gulamento. .

Art. 55. Desde que procurem es
pontâneamente a repartição arreca
dadora, antes de qualquer procedi
menta fiscal, os contribuintes que não
apresentarem a guia de recolhimento
no prazo estabelecido pagarão o ím
posto acrescido das seguintes penan..
dadea especiais: '

I - 10% (dez por cento), quando
o pagamento se verificar nos 30
(trinta) dias subseqüentes ao tér
mino do prazo fixado;

TI - de 30% (trinta por cento), de
pois de 30 (trinta) dias até 90 (no
venta) dias;

III - de 50% (cinqüenta -por cen
to). depois de 90 (noventa) dias.

SEÇÃO v

Do comércio ambulante

Art. 56. As pessoas que realizarem
o comércio ambulante de mercado..
tias, por conta própria ou de tercel
ros, ficarão. obrigadas a se Inscrever
na repartição fiscal competente, com
os reouisitos que forem estabelecidos
no Regulamento.

Art. 57. Os comerciantes ambutan
tos pagarão ímpôato mensal de acôrdc
com o movimento presumido, 'arbi
trado pela autoridade fiscal, devendo
apresentar, à ocasião, as notas- fís
ceís de aquisição da mercadoria trens
panada.

Art. 53. O disposto nesta lei nco
se aplica aos vendedores ambulantes
de produtos fabricados ou dístrtbuídos
por estabelecimentos inscritos como
contribuinte regular, mas estende-se
ao responsável por veículo de: qual
quer natureza se, habitualmente, con
duzir mercadorias à ordem ou sem
indicação do destinatário.
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Art. 59. O Regulamento fixará as
áreas do Distrito Federal, em que se
permitirão as atividades do comércio
ambulante.

SEoÇÃO VI

Da mocrtçao

Art. 60. Os contribuintes deftnidoe
nesta lei; assim como os Armazéns
Gerais -e as emprêsas de transporte,
são obrigados a inscrever seus esta
belecimentos no Cadastro Fiscal de
sua jurisdição, antes do início das
suas atividades, na forma do que dis
puser o Regulamento.

SEÇÃO vn

Do documentário fiscar

Art. 61. 1'1: obrigatória a .emissâo de
nota-fiscal em tôdas as operações que
impliquem na saída de mercadoria do
estabelecimento contribuinte, ou lhe
transmitam a propriedade.

Art. 62. A nota-fiscal não poderá
ser emendada ou, rasureda de modo
que lhe prejudique a clareza e vera
cidade e obedecerá ao modêlo fixado
no Regulamento.

Art. 63. A nota-fiscal deverá ser
emitida por ocasião da saída da mer
cadoria do estabelecimento contri
buinte.

Art. 64. A impressão de netas-na
cais dependerá de prévia autorização
da repartdçâc fazendária competente.

Parágrafo único. As emprêsas tipo
gráficas serão obrigadas a manter 11~

VIa própríc para registro das notas
nsceíe que imprimirem.

Art. 65. Nas vendas à vista, a -con
aumtdor, com "a entrega da mcrcado-.
ria no ato da venda, a nota-fiscal
poderá ser- substituída pela "nota de
venda ao consumidor" ou cupão de
máquinas registradoras na forma es
pecíffcada "no Regulamento.

Art. 68. É facultado ao Fisco a
aceítaçâo de documentário instituído
pela legislação tributária da União,
desde que preencha os .requísftos de
eontrôle fixados' nesta Lei e no Regu..
lamento.

Art. 67. Na remessa de mercado
tias para fora do Distrito Federal, fi
nota-fiscal- obedecerá ao modêlo de

que trata o art. 50 da Lei nc 5.172,
de 25 de outubro de 1966, sem pre..
juízo do disposto nesta lei.

Parágrafo único. Quando o contar
butnte não tenha condições de emitir
a nota-fiscal a que se refere êste ar
tigo, deverá providenciar _a nota de
remessa emitida pela repartição fis
cal competente, na forma do Regula
mento.

Art. 68. As aquisições efetuadas
por comerciantes e índustrfaís dire
tamente a produtores não obrigados
a escrita fiscal e a não comerciantes,
será emitida pelo adquirente uma
nota de compra, na forma do Regu
lamento.

Parágrafo único. Aplicam-se à nota.
de compra, no que couber, as dispo
stcões relativas às notas fiscais.
_Art. 6\), As notas fiscais, faturas,

duplícatas, notas de venda a consu
midor, bobinas de máquinas registra
doras,guias, recibos e demais do-o
cumentos relacionados com o ímpôsto
aõbre a oirculacão de mercadorias, fi
carão à disposição da fiscalização pelo
prazo de 3 (três) anos.

SEÇÃO VIII

Da escrita fiscal

Art. 70. Os contribuintes do nu
pôsto sôbre a circulação de mercado:'
rías são obrigados, além de outras
exigências estabelecidas em lei, à .es
crtturaçâo dos seguintes livros:

I - Livro de Registro de Mercado
rias;

II - Livro de Registro de Saídas
de Mercadorias;

III - Livro de Régistro de Inven
tário.

parágrafo único. Os liVTCS fiscais
a que se refere êste artigo obedecerão
os modêlos estabelecidos no Regula
mento.

Art. 71. Cada estabelecimento, seja
matriz, filial, depósito, sucursal, agên
cia ou representante, terá escritura
ção fiscal própria, vedada a sua cen
tralização na matriz ou estabeleci
menta principal.

Art. 72. Nenhum livro de escrita
fiscal poderá ser utilizado sem pré
via 'autenticação pela repartfçâc com
petente.
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Art. 73. Os livros fiscais serão con
servados durante o prazo de 5 (cinco)
anos, nos próprios estabelecimentos,
para serem exibidos à' fiscalização
quando exigidos, e daí não serão rctt
redes, salvo para apresentação em
juizo ou quando apreendidos pelo
fisco, nos casos previstos no Regula~

menta.
parágrafo único. A exibição dos li

vros Iar-se-é sempre que exígtda pe
los funcionários fiscais.

Art. 74. Os contribuintes de rudi
mentar organização poderão, a crité
rio do Fisco, ser dispensados da cscrt
turacâo de livros fiscais na forma do
Regulamento.

Art. 75. O Chefe do Poder Exe
cutivo do' Distrito Federal, no lute
rêsse da arrecadação e, da fiscalização
do impôsto, poderá instituir em subs
tituição ou complementação aos pre
vistos nesta Ieí; outros documentos e
I1V1'08 de escrita fiscal.

SEÇÃO IX

Das ccviçações dos Tromeportaâcres
é Armazéns-Gerais

Art. 76. As estradas de ferro e ae
emprêsas de transporte terrestre ou
aéreo não poderão aceitar despachos
de mercadorias que não estiverem
acobertados de documentação fiscal
hábil.

Art. 77. As mercadorias transnor
tadas por qualquer meio, por conta
ou ordem de terceiros. deverão ser
acompanhadas elo Manifesto de Carga,
na forma que dispuser o Regula
mento.

Art. 78". Os Armazéns-Gerais c de
mais depositários de mercadcriaa sàu
obrigados .a:

I -----'- Escriturar o "Livro Regfstro de
Mercadorias Depositadas":

II - Expedir nota- fiscal para
acompanhar a mercadoria saída do
estabelecimento.

Parágrafo único. O modelo (10 11
vro e .do documento e. que se refere
êste artigo, será estabelerndo no '.Re
gulamento.

Art. 79. O Regulamento poderá es
tabelecer outras obriget.;õ"oS acessórias
para. 0.3 Transportes e Armazéns-ge
rais.

SEÇÃ.ü X

Da Fiscalização

Art. 80. A fisca1izaçf:oclo ímpôsto
compete ao órgão próprtc da 8'8O::1'e
taríe de Finanças -e rer-ee-e na fo1'

.ma do Regulamento. obedecidas as
normas fixadas neste Código.

Art. 81. São obrigados a exíbír do
cumentos, prestar tnformaçôes solí
citadas pelo fisco c facilitar a ação
dos Iunetcnáríos tíscats:

I ~ Os contribuintes e iodos OS que
direta ou índlretamente toma).em. par...
te nas operações sujeitas ao ímpôstc:

II - Os serventuártcs de- justiça;

In - As empresas de t-ansportc e
os transpprtadcres slngutares

IV - 'I'ôdas as demais pessoas físi
cas ou íuriaícas, cuj:õ'_s ativiocuss en
volvam negócios liB"L~dos f o impôato.

Parágrafo úníco , AnSca-'.lzação oo
pagamento. do tmpôsto .vvnre a Cir
culação de Mercadorias -;r~ra rena, SIS
tematicamente, nos esta-ietecín.entos
comerciais,' índusta-íats ê produtores,

feiras-livres, praças, ruas, estradas e
onde quer que se exerçam e.tívírtades
tributáveis.

Art.. 82.. oicontnbumre fornecerá
03 elementos necessários à verifica
çâo de que são- exatos os totais das
operações sôbre as !]UF.1, 13,,::g'0'1 im
pôsto e exibira todos Os -uernentos da
escrita fiscal e da contabihdade ge
ral quando solicitadas pelo P,isCO.

§ 19 Os agentes fiscais, no exer
cício de SU8.S atividades, poderão in
gressar nos estabelecimentos comer
0i8.13, Induatríaís ou produtores a
qualquer hora do dia Ui] da noite, des
de que os mesmos estejam em run-
cíonamento. .

§ 29 Em caso de embaraço ou de·
sacato no exercício de suas' funções,
03 agentes fiscais poderão- requisitar
o auxílio das autoridades policiais
ainda que não se configure tato defi
nido em lei como críme ou contra
vençao.

Art. 83. Quando se apurar sonega
ção à vista de Iívros e -lo n mentes
fiscais, serão estes apreendídcs, se
necessários à Instrução do processo
fiscal e serão devolvidos, contra re
ctbo, se o requerer o interessa..do e
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desde que não prejudique a ínstrução
do processo.

SEÇÃO XI

Das mercadorias em, trânsito ou em
euuaçao irregular

Art, 8'4. A mercadoria será conside
rada em trànsito irregular no Distl'1
to Federal, se desaccmpancaua de
nota-fiscal ou documento ~.'1'üvalente,

Art. 85, O trânsito írremuar de
mercadorias não se corrige pela .u
teria! emissão da documeutaçáo üs
cal, e as mercadcrfas serão consídara

'das em integração dolosa no mo',')"
menta comercial do Díst.n-o F'0deH1.J
ficando _os responsáveis sujeitos às
penalidades previstas nesra :e;.

Art. 86. Considera-se, também, em
integração dolosa no 'nov-mento ('(1

merctal, qualquer mercadoria fXpOS-'
ta à venda, ou armaze.... ada para for
mação de estoque, ou o-cr-a ao Ftscc
por qualquer artifício, sem rtccumen
taçâo que comprove sua ortgem, o pa
gamento do ímpôsto uev.oo, c val:»
da compra e o nome do vendedor,

Art. , 87. A. mercadoria ('1~1' ti ânsrtc
irregular ou na sítuaçáo a que se re
fere o artigo anterior, -erá apreendi
-da pelo Fisco e removida pata a re
partição fiscal -competenr.e medíante
aa f'orma.lídades previstas nO p.eguía
mente.

Art, 88. As mercado-tas que nao
forem retiradas ou reclamacas denta °
do prazo de 60 (sessenta: u.as a con
tar da data da apreensão ou do jul
gamento .definitivo do processo fiscal,
serão consíderadae abandonadas e
vendidas em Ieílâo, na forma pt evísta
no Regulamento.

Parágrafo único. As mercadorías
apreendidas, por. ínfraçâo a dispositi
vos desta lei, quando Se ta-atar de '
carnes, frutas, legumes, aves abauoas,
doces e outros alimentos preparaoos,
de fácil deterioração serão doadas, a
critério da autoridade ccmpeten-e e
mediante recibo, às ínstítuíções de
caridade ou asststêncía social, se nüo
forem reclamadas no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas.

cAPíTULO IV

Do ímqiõsto sôbre serviços

SEÇÃO I

Incuiéncia e Contribuintes

nrt. 89. O' ímpôsto tem como fato
gerador a prestação de ~;fn"VlÇO-S de
qualquer natureza e recai aóbre as
transações com êsse objeto, quando o
prestador, emprêsa ou protíasionat
autônomo, com I)U sem es-abclccí-
menta fixo, àquela atívídade se de
dique de maneira habitual, ímportan
do ou não o seu exercício na circula
cão simultânea de mercadorias.

§ 19 Para Os efeitos desta lei, con
sidera-se serviço:

I - O fornecimento d-e trabalho.
com ou sem UtiliMÇâJ de máquinas,
ferramentas ou veículos, a usuários ou
consumidores finais;
Ir -------' A locação de bens móveis;
II! - A locação de espaços em

bens imóveis, a titulo Je hospedagem
ou. para guarda de .üens de qualquer
natureza:

IV ---'-- Jogos e diversões púhlícaa.

§ 29 As atividades a que se refere
o parágrafo anterior, quando eccm
panbadaa do fornecimento de merca
dorias, serão consideredas 'de caráter
misto para efeito de _apllcaçâo do
r'tspcsto no mcisorr do artigo 45, sal
'11.0 se a prestação de serviços consta
tuír o seu objeto essencial e contrt
buír com ma-is de 75% (setenta e cín-.
co por cento) da receita média men
sal da atividade.

Àrt. 90. O. ímpôsto sôbre serviços
incidirá nas transações realizadas:

1 - Por emprêsa comercial cu cívu..
Individual ou coletiva, que explore ne
gócio de:

a) fornecimento de trabalho:
b) locação de bens moveis.
c) Iocaçâc de espaço em bens ímó-.

vcís para fins de hospedagem ou pa
ra guarda de bens de qualquer natu-
reza; ,

d) jogos e- diversões púbtíeaa;
e) transportes, por qualquer via, de

pessoas, bens, mercadorias ou vatô
res, desde que o 'trajeto se contenha
inteiramente no território do Distri
to Federal;
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j) comunfeações, assim entendida a
transmissão e o recebimento, por
qualquer processo, de mensaaens es
critas, faladas ou visuais, desde que
os pontos de transmissão e recepção
situem-se no território do Iustrno
Federal e a mensagem em curso não
possa ser captada fora de seu 'terri
tório.
II - por trabalhador autônomo

que preste serviços relativos ao ~XI:'T

cicio de profissões liberais" artes e
ofícios.

Ar-t. 91. Contribuinte do ímpôssr, é

o prestador de serviço.
parágrafo único. Uma vez efetiva

da a prestação do servíço no Distrito
Federal, a êle será devido o ímuõsto,
mesmo que a emprêsa ou profissional
autônomo seja estabelecido fora de
seu território.

SEÇÃO Il

Das isenções

Art. 92. Estão isentos do ímpôsto:

I - Os hospitais, casas de saúde e
ambulatórios, no que conceme às suus
atividades especificas;

II ----, Os fornecedores de alimenta
ção e 'os locadores de vagas em i esí
dêncías, desde que a receita bruta
anual não exceda de 50 (cinqüenta)
vêzes o salário mínimo mensal do
Distrito Federal;

TII - As emprêsasreditôras de 11
VI'OS, jornais e revistas por conta de
terceiros:

IV - As emprêsas profíssíonaís au
tônomas cujas transações anuais não
excedam de 40 (quarenta) vezes asa
lárto mínimo mensal do Distrito .Fe
deraf.

V ....,... os restaurantes' e bares man
tidos sem fins lucrativos, por enti
dades de direito público, por uistí
tuíções de assistência social, JU por

emprêsas privadas, neste caso quahdo
detínados exclusivamente aos empre
gados;

VI - As empresas de _radlodíjusâo
e agências de notícias:

VII -'- Hotéis de P classe, tão-só
mente no que se refere à hospeda
gem;

VIII - Agências de turismo;
IX - Entidades de caráter tuen

trópico, assistencial ou cultural pelos
espetáculos públicos que realizarem;

X - Os profíssíonaís autônomos no
que se refere as atividades de que fo
rem usuários ou consumidores finais;

XI -Os estabelecimentos de cnsí
no de nível elementar, médio e supe
rtor:

XII - A Fundação Cultural do Dts
trito Federal e o Departamento, de
Turismo do Distrito Federal pelas
suas promoções;

XIII - As empresas teatrais e cír-:
censes pelos seus espetáculos, incíust
ve concertos e exibições artíetícas cu
culturais;

XIV :- As Federações e os clubes
desportivos, com sede no Distrito F'e
deral, pelas competições desportdcas
que realizarem.

Parágrafo único. As isenções con
feridas nos itens VII e VIII, que vi
gerarão sempre por prazo determina
do, serão objeto de regulamentação
própria.

SEÇÃO III

Do cálculo do impôsto

Art. 93, O Impôsto sôbre serviços
referentes às atividades compreendidas
no inciso I do artigo 90, tem por oa
se de cálculo o preço do serviço e se
rá cobrado mediante a" aplicação das
alíquotas seguintes:

I - Emprêsa comercial ou civil, ín
dívídual ou coletiva que explore ne
gócío de:

1.2

1.2

1.3
1.4

1. fornecimento de trabalho:
alfaiatarias, "atelíers" de moda e costura e de con-
facção sob encomenda .......................•..........
emprêsas de engenharia, arquitetura, construção, pro
jeto reforma, pintura e decoração de móveis e de plane
jamento ou execução de obras congêneres, por admínis-
tração ou empreitada . ............•......
escritório de advocacia .
oücínas mecânicas ou de colocação, substituição ou
reparo de peças pintura, estofamento .OU acessórios em
veículos . . .. ' , .

2%

S%
8%

2%
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1.5 oficinas da reparos, consêrto, pintlU'a,. estofamento ou
reforma de quaisquer objetos .

-1.6 emprêsas funerárias, .- .
1.7 serviços ótícoe em geral .....................••.•.......
1. 8 bar bearfaa e instituto, de beleza .
1.9 emprêses de turismo e de viagens" .
1.10 emprêsas de loteamento, venda, cessão ou locação de

imóveis, quando operarem como intermediários entre as
partes contratantes ' .

1.11' emprêsas de publicidade e de propaganda : .
1.12 laboratórios de análises medicas, raio X, eletrccardío-

grafh e serviços similares ~ .......•.....
1.13 lavagem e Iubrífícação de veículos, excetuado o preço

dos combustíveis e Iubrrür-antes fornecidos .
l~H· oficinas de vulcanização e recapagem de pneumáticos ..
1.15 estabelecimentos de fisioterapia, de educação física e

de saunas . ',' '.. . . .. . .
1.16 serviços -geraãs de manutenção e conservação de má-

quinas e aparelhos . , .
1.17 "atelíers' fotográficoste emprêsaa de gravação em fita.

magnética ou disco fonográfico, para efeitos comerciais
ou da Interêsse de particulares, inclusive coberturas fo
tográficas, cinematográficas de festas, solenidades e ou
tros eventos, ainda que o prestador de serviços seja pro-
fissional autônomo ..,....... . .

1.18 lavanderias e tinturarias : .
1.19 tipografias. serviços gráficos e de encadernação .
1.20 emprêsa ue administração e conservação de imóveis .
1.21 empresas concessionárias de serviços de utilidade pública
1.22 escrttórfos de comissões 'e representações inclusive des-

pachante junto aos órgãos públicos .
1.23 restaurantes, bares e cafés , .
1.24 fornecimento de alimentação a domicilio .
1.25 colégíoa e escolas de música, idiomas, datilografia, moto,

rtst., e quaisquer outros cursos preparatórios ou par-
ticulares .,.... . -' . .. . .

2. locação oe bens móveis:
2.1 emprêsas de locação, cessão ou distribuição de filmes

cinen~a~o~Táficos-, com ou sem participação nas rendas
de exâblçóes ;.......... . .

2.2 emprêsas de locação de ruácumas, "aparelhos, objetos di-
versos ou quaisquer outros bens móveis .

2.3 emprêsas de locação de veículos ' '.

3. locação de espaços em imóveis:
3.1 hotéis, pensões, hospedarias, motéis e casas de cômodos
3.2 armazéns-gerais, depósitos ·e frigoríficos de aluguel .
3.3 cofres fortes de aluguel ' .
3.4 guarda móveis ; .' ,
3.5 outros tipos de locação de espaço em imóveis a qual-

quer titulo . .

4. jogos e diversões públicas:
4.1 bilhares, boliches, bochas e demais jogos permitidos .
4.2 hipódromos............ . .
4.3 parques de diversões .
4.4 cabarés, "nlghts-clubs", -boítes" e "danclng" .
4.5 cinemas . ' .
4,6 espetáculos. eventuais ao ar livre ou em recinto fechado
11.7 outrasvformas de jogos ou diversões públicas que não

se enquadrem nas acima relacionadas ,'" .
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2%
'2%
2%
2%
2%

2%
4%

2%

5%
2%

3%

2%

2%
2%
2%
2%
2%

2%
6%
3%

1%

4%

3%
i%
3%
1%

20/.

5~,

15%
15%
15%
10%
10%

10%
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3,00

1,00

2,00demais profissionaisc)

5. transporte em geral:
5.1 emprêsas ele ônibus . , , . . . . .. t %
5.2 emprêsas de taxí e lotações............................ 2%
5.3 emprêaas de caminhões a freta 2%
5.4 emprêsas de mudanças urbanas 2%
5.5 empresas de outras modalidades de transportes urbanos 2%

6. ccrnunrcécõcs em. geral :................. 2%

§ 1.0 A prestação de ",e1"'/i903 decorrente de atividade não individualizada
neste artigo, será tributada mediante a aplicação da alíquota estabelecida
para a atividade com a qual mais S'_~ identifique ou assemelhe. '

§ 2.9"A base de cálculo para a incidência do ímpôsto será o valor totat
dos servlçbs prestados, ainda que sejam estes acompanhados de forneci
mento stmultâneo da mercadorias.

§ 3,9 Nas operações consideradas mistas, o impôsto será calculado sôbre
50% (cinqüenta por cento) .do valor total destas, .

Art. 94. O trabalhador autônomo, com ou sem estabelecimento fixo,
pagara o ímpôsto de acôrdo com os coeficientes seguintes aplicados sôbre
o valor do salárto.mínímo mensal vigente no Distrito Federal:

a) profissionais Iíberuís , , , ' , , , , .

b) artífices e ar-tesãea .. ,.," " ' ..

Parágrafo único. O enquadramento das profissões dos trabalhadores
autônomrs e seus respectivos coeficientes, serão estabelecidos no Regula
mento. observados os limites fixados neste artigo.

ArC. 95, Quando o contribuinte exerecer mais de uma atividade tri
butável, adotar-se-á para o cálculo do impôsto a alíquota ou o coeficiente
cOr1"espondenk~a predominante,

Art. 96, O lançamento do ímpôsto rar-se-a:

r - Anuaímente, .pelo órgão tazandárto, com relação às atividades.
especificadas no artigo 94;

II - Mensalmente ou anualmente, por declaração do contribuinte.
cem relação às demais atividades como o Regulamento dispuser.

§ 1.9 Proceder-se-á 8.0 lançamento de oficio nos casos que o Regula
mento assim precettuar ,

§ 29 O lançamento direto será feito à vista dos elementos eonscantes
do cadastro fiscal. .

art, 97. As formas e pre..zos para pagamento, nem como os SIstemas
de registros dos serviços prestados, serão fixados no Regulamento,

Art. 98. Quando a attvídadaLrtbutável fôr exercida em estabelecímen
COs distintos, o ímpôsto será cobradr por' 'estabelecimento..

§ li? consideram-se eatabelecímentcs distintos, para efeitos desta lei.
I - Os que.vembora no mesmo local, ainda que com Idênticas atívi

dades, pertençam a diferentes lA;SSOa-E físicas ou jurtdícas:

II - Os que, embora pertencentes à 'mesma pessoa nstea ou jurtcn
ce, funcionem em locais diversos.

§ 29 Não são considerados Iocaís -díversos, deis ou mais Imôvets con-:
tíguos e com comunicação. interna, nem as várias salas ou pavimentos de
um mesmo imóvel.

Art. 99. O,;; contribuintes rerenctoa no artígo 93, ficam -sujertoa as pe,
nalídades especiais previstas no artigo 55 desta lei.
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,SEÇÃO IV
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'10 HP o ••

Da ínscrtçco

Art. 100. As pessoas tísicas ou jurídicas que exercerem nabítuatmente
quaisquer das atívídedes ou profissões referidas no artigo 9D desta reí, f l
oam obrigadas a ínscrever-ue no Cadastro Fiscal, como oontrâbuintes do
imposto aôbre serviços.

Art. 101. A inscrição será. requertca ao órgão competente, na rorme
~ prazos previstos no Regulamento. - .

Art. 102. fio imposto sôbre serviços, aplicam-se, no que couner, ~3

uíspostções reíatívaa _ao Impôsto sôbre a Circulação de Mereadortas.

Art. 103. O Regulamento disporá sôbre a forma e oportunidade do
rançamente.va época do pagamento, O' reconhecimento das isenções e de"
.maís obrigações acessórtas dos contríbuíntea.

TÍTULO m
Das Taxas

CAFÍTULO I

Das DiS1Josiç6es Gerats

SEÇÃO 1

conceao

Art 104 . .A!3 taxas tem como fato gerador "o exercícío regular do po
-der de polícia ou a utilização, 'f)f~tlva ou pot eencíal, d-e serviço público es
pecífico e divisível piesteco eo contríbuínte ou colocado à sua dispoaíção
pelo Govêrno do Dístríto Federal.

SEÇÃO II

Da ccsc do cálculo

Art. 105. As taxas serão calcula das segundo coeficientes aplicados ao
salário mínimo 'mensal, em vigor no Distrito Federal.

Da l"aXf1 de Veículos

SEÇJ\O I

Da lnctdênoza

Art. 106. O rato gerador da taxe de veículos é a fiscalização dos veí
culos automotores, de propulsão humana ou de tração animal existentes
no Distrito 'Federal, sendo devida pelos respectivos proprretértoe.

SEÇXo II

Do caunuo

Art. 10'7. A taxa. será, cobrada pela aplicação dos seguintes ccencren
zes:

I - Veículos de tração a motor:

a) automóvel com motor até 40 HI:' '
b) automóvel com motor de mais de 40 HP, até
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c) automóvel Com motor de mais de 70 até 100 HP .
cO automóvel com motor acima de 100 HP .
e) taxís.

Veículos de transporte coletivo:
a} até 18 passageíros . . .... 0'0 •• ' ••••••••••••••••••••••••••

b) de 'maís de 18 passageíros - ", .
Veículos de carga:

u) com capacidade até 1.500 quüos ......................• "
b) com capacidade de mais de 1.500 até 3.500 quilos .
c) com capacidade de .mats de 3.500 até 7.500 quilos .
1) com capacíctade de mate de r{: 5(;0 até 12.500 quilos ,", ..
e) com capacidade ele mais de 12.500 até ,20.000 quilos .- .
f) com capacidade de meta ele 20';000 quilos .

-H - vete-nos diversos:

Motocicletas e congêneres ." , " , ,'
Motonetas e congêneres . . , , , , .
Triciclos afl'et~ ou para venda ou entrega de mercadorias

Reboque- de veículos de carga ou passageiros:

a) com eapacídedo até 1.000 quücs •........... ,." .
b) com capacidade de maís de 1'.000 até 10.000 quilos .
c) com capacidade acima de,10.00ó quilos .. , , .. ,' .

Tratores e máquinas de terraplenagem sôbre pneumátí
cos, guindastes e máquinas simila-res:

a) até 110 li? , .
b) com mais de no _até 195 HP .

Lanchas e· similares. . ,', , , .
Carrinho de mâo a frete ou para venda ou entrega de

mercadorlas , .. , , .. , , ,
lI! -- Veicules de tração anímel:

a) carros, charretes. e outros veículos para condução-de pas-
sageíros " , ,. ,l.

b) carroças e outros veículos de transporte de carga ., ....
parágrafo único. Na licença concedida SBTá observado o limite

nelagem por eixo, fixado no Regulamento,

SEÇÃO m

Do Pagamento

0,25
0,35
0,35

MO
V.60

0,2D
0.35
0,45
0,55
0.65
0.80

0.10
0,08
'},15

0,10
0,35
0,55

0,40
0.45
0,20

0,30

o.oe
O,OS

de to-

Art. 108. O veiculo deverá ser registrado pelo proprtetartc na rapar;
tição competente, 'observadas as' exigências regulamentares OU estabeleci
das pelo Código Nacional de 'I'rânsrto .

Parágrafo único. O pedido de licencIamento inicial devera sempre ser
Instruido com o documento fiscal' original ou documento a.rtandegerto e
o regtstro será feito em Dome do primeiro adquirente do veiculo.

Art. 109. A inscrição será permanentemente atualizada por intciau
va do proprietário, sempre que ocorrer transferências do veiculo em mo
dificação de suas curactcrtstaoas essenciais.

Art. 110. A taxa será paga .antes dove1culo começar a trafegar quan
do se tratar de licenciamento ímctai, e, em cada exercício, nos prazos
regulamentares.

Art. 111. Decorrfdo o prazo legal' a taxa sere cobrada com acreacrmc
de 50'% (cinqüenta por cento) nos 90 (noventa) dias que se seguirem, e,
após êssse prazo, ,com acréscimo de 100% (cem por cento).
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Art. 112. Jt defeso fazer trafegar veículo sem o pagamento ela taxa,
ficando êste sujeito à apreensão.

Art. 113. A taxa será dispensada quanto aos vercurce.
I - ofícraís da União, Estados, Distrito Federal, Munícípíos e rea-

pectívas autarquias;
II - De -membrcs das mrssôes dípiomattcas;
!II - Empregados, exclusívasnente no trabalho agrícola.
IV - Em trãnarto, excursão ou turismo, pelo prazo màxtm., de 60

(sessenta) dias,

CAPITULO m

Da Taxa de CemtUrtos

SEÇÃO I

Da tnciâênaia:

Art. 114. A taxa de cemitérios tem-como fato gerador os servicos üe
inumação, exumação e transferência de sepulturas.

SEÇÃO fi

Do cálculo

Al't. 115. A taxa será cobrads antecipadamente à prática de qual.
quer ato sujeito à sua incidência, e pela aplicação dos seguintes coeflcl
entes:

I - Inumação

em 'sepultura rasa;
tz) de adulto . .
b) de criança.

Em carneiro:

a) de adulto. . . . . . o ••••• o ••••• o •••••• o o ••••••

b) de crtenca. . o • • ••• o •••••••• , •••••••••••• o o o _, ••••••••

TI - exumação, antes de decorrfdoa os prazos regulamen-
tares. . .. .. ..........................• ", o .

In - ocupação de ossárto por 5 (cinco) anos o o • o .

IV - remoção de despojos do cemitério .
V - Iicança para colocação de lápides e emblemas .

VI - Concessão de sepultura perpétua:
a) concessão em terrenos marginais das alélas prfnctpars ..
bJ outros locais ' .

VII - Sepulturas tcmporanas:

a) arrendamento por 10 $;no'3 ... o •••••••••••••• '.' • o •• o' •••

b) arrendamento por 15 anos o ••••••••••••• , •••• ',0' o •• o' ...

c) arrenüemento mor 20 anos , o, •• < •••

Parágrafo (mico. Nas Cidades-Satélites a" taxa será cobrada
metade.

O,""
0,01

0,03
0,02

0,10
0.02
0,02
0,05

2,00
1,00

0,23
0.30
0,50

pela

CAPÍTULO IV

Da 1'axa de Fiscalização de Obras

sEçÃo I

Da inci-àfmcia· e contribuintes

Art. 116. A Taxa de Fiscatízaçâotde Obras tem como fato gerador a
fiscalização dos serviços rcjaüvos a construção e atos correlatos e é devida
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pelos propnetânoa. por quem requerer a sua construção, ou quaisquer pes
soas mteressadaa diretamente na execução de obras e atos a elas; relacto
nados.

Do cálculo

Art. 117. A taxa será cobrada pela aplicação dos seguintes coeficientes'

I - Alvará de construção e modificação:
Coeficientes

a) na zona urbana-de Brasílta:
1. até 200 metros quadrados , , .
2. acima de 2DD metros quadrados, por mz que exceder .. ' .

b) nas demais zonas urbanas:
1. até 200 metros quadrados , .
2. acima de 2QO' metros quadrados, por mz que exceder ""'"

II - Alinhamentos ou nív etan.entos de lotes:
a) até 1.500 metros quadrados, ',J0l· lote .......•.............
b) acima de 1.500 metros quadrados, por lote. -' ... , .. , .,....

III - Habite-se:

D05
0:005

0,01
G,COI

0;D5
0,10

0,D5
0,10

o.so
O,lD
0,05
0,10
0,10

a) até 2~O metros quadrados ." .
b) acima de 200 metros quadrados -' , .
IV - vlatorfa e perícias para üns gerais, requeríõasrpelas

partes...... . . . -' -'
V - registro de profissionais legalmente habilitados -'. '"
VI - Autenticação de plantas. . , ~ .
VII - Parques de diversões e congêneres , .
VIII - Vistoria em elevadores -' .
IX - vrstcne técnica anual em .eetrcs, cinemas e outros esta-

belecímentos de diversões. . -' -' 0,10
§ 19 Os prédios cujos pavírr entos apresentem área de construção supe

rio; a 20"0 metros quadrados pagarão a taxa a que se refere ° inciso I C0111
a redução de 5{)% (cinqüenta por cento) para o primeiro pavimento e 25%
{vinte e cinco por cento) para carta Um dos pavimentos superiores.

§ 2Q A taxa a que se refere o meteo UI será cobrada:
a) em dôbro quando as obras tenham sido executadas em dcaacôrdo com

a planta aprovada;
b) em quíntuplo, quando as obras tenham sido executadas sem üeenea

e possam ser conservadas. .
Art. 118. As infrações ao Rngulamento de Edificações do Distrito Fe

deral serão punidas com multas variáveis de 1110 (um décimo) a 5 «rínco)
vêzes o salário-mínimo mensal, aplicadas em dôbro em caso de má-fé, dolo
ou reincidência.

~EÇAo UI

Dú pagamento

Art. 119. A taxa se'i'á ccoraoa antes do inicio da obra, ato ou atividade.

SEÇÁO -IV

DeU! isenções

Art. 120. Será dispensado o pagamento das taxas para as habitações
de Interêsse social.
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CI\PITULO V

Eu Taxa ze Uso de Loçrasiouros

Art. 121. A taxa de uso de logradouros públic'as tem como fato gerado
a utilização de espaços nos mesmos, com fínafídade comercial ou' de presta
ção de serviços, tenham ou não os usuários instalações de qualquer natureza.

Art. 122. A utilização será sempre precária e somente será permitida,
quando não contraríar o ínterês.,e públíco. .

Parágrafo único. O usuário fleara obrigado a recolher a taxa de ocupa
ção fíxada, em cada caso, pela autoridade administrativa, segundo os' cri-
téríos definidos no Regulamento. '

CAPíTuLo VI

Da Taxa de Expediente

SEÇÃO I

:Da ímcíâênctà

Art. 123. A Taxa de Expediente tem como fato gerador a prestação. de
serviços administrativos e é devida por quem dêlea se utilizar.

SEÇÃO rr
De Calculo

0,05
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0,10
0,25

0,10
0,10

0;05
0,03
0,&1
0,20

O,Ü5
0,20
0,05
0,03
0,05
0,01

0,10
0,05
0.03

0,05
0,20
0,40
0,05
O,C5

Art. 124. A taxa será cobrada pela aplicação dos seguintes coeficientes:
T - Atos retacíonados com a saúde pública e a fiscalização sanitária

animal:
1. assentimento sanitário .
2. laudo de vistoria de qualquer natureza ~ .
3. inspeção de carnes em matadouro - por animal abatido:"
- 3.1. bovinos.......... . . .. . .

3.2. suínos .
3.3. ovinos e caprinos' .

4. registro de habilitação profísaícnal .

II - Atos relacionados aos serviços de ~rânsito.:

1. l~~ença especial para circulação de 'veículos até 8 (oito)
alas.............. . . . .

2. renovação de licença especial pata circulação de veículos
até 15 (quinze) dias . , .

3. Segunda via de placa de veiculas' ~ .
4. relacraçâo de placa de veremos .
5. Ilberaçâo dê reserva de .dorncuo de veículos .
6. transferência de placas da veículos .
7. placa de experiência de veículos ..•.....................
9. vistoria, selagem e resselag-rm de taxímetros .

10. segunda via de certificado de propriedade ; .
11. licença para aprendizagem ou licença temporáría para di-

rigir ,.... . . . , .
12. licença anua] para escola de aprendizagem .
13. carteira de habilitação . ; :
14. averbação de carteira de habilrtação .' .
15. segunda via de carteira de habilítaçâo ' .
16. certidão de prontuário ' .
17: reboque de veículo:

17.1 até 15 quilômetros .
17.2 mais de 15 quilômetros -: ...........•..

18. registro de livro de auto-escola e de ofcina mecânica e de
reparos de veículos ,' '..
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0,01

0,U3
0,02-

0,01
0,05~g: ~~~:~a~écii·C·~. '::: ..', .: :: :'":~:::::::::::::::::::::::::~::::

21, inscrição para exame de motorista profissional:
21.1, primeiro exame , .. ' ' .. ' .. ' .
21.2 segundo exame ' ~ ..

22. inscrição para exame de motorista amador:
22.1 prímeírc exame ' , . . . . . . . . . . . . . . . . . . Oü4
22.2 segundo exame ,. . O;'Ü2

23. estada de veículo em depósho, por dia 0,0005
24. perícia em acidente ~. . . . . .. . . . . . . 0,20

m - Atos relativos com a prestação de serviços admíntstratdvos:
1. certidões negativas de tributos:

por imóvel ou por tributo " .
2. Outras certidões e atestados;

a) pela primeim lauda até 33 linhas .
b) por lauda que excede? , .
c) busca por exercício .. _ .

3. Laudo circunstanciado de avaliação, par imóvel : .
4. Recursos 'ou pedidos de rcconaíderaçâo " .
5. Concessões de privilégio ou permíssáo para exploração de

serviço público concedido . . , .
6. Alvará de funcionamento:

ooi
0,003
0,003

0.20
0,005

3,00

0,20

0,20

0,10
0,05
0,10

0,10

0,10
0,05
0,05
0,05
2,00

parágrafo único. A contríbutcão é
õevída face aos seguintes melhora
mentos:

I - Abertura ou alargamento .ce
vtas e logradouros públicos, inclusive
estradas, 'pontes e viadutos;

TÍTULO IV

A contríbuíçào de me
cobrada para fazer face
obras públicas de que de,

CAP!TULO õsrco

Disposições Gerais

Da ContTibuiçao de llieuuma

5.
6.
1.
8.
9.

6.1 Anual. ' ; .
6.2 Temporário ; ,.., .
6.3 Em horário especial . . .
IV - Atos' relacionados COm os serviços de segurança

pública:
1. Guia de aquístçâo, entrega, retirada, trânsito, embarque

ou desembarque de explosivos; armas e: munições .
2. Licença anual .para febrrco, comércio, depósito, trânsito

ou amprégo de explostvos, íncíustve fogos de artifício, ar-
mas' e muníçôea . . ' .

3. Licença anual para fabrtco. ccmércío ou depósito de in-
flamáveis, petrolíferos e derivados , .

4. Licença anual para, portar arma ou conduzi-la em veículo,
exceto quando solicitada por autoridade e serviõor público
em razão do exercício de suas funções .
Registro de arma para outros fins .
Registro de transferêncía de arma -
Guia de remoção de cadáver para fora do Distrito FedoeraJ
Jsmbalsamento . . " , , ..
Perteía que não constitua Obrigação específica da policia
técnica - por fôlha 0,10

Art. 125. As formas e prazos' de corra valorização imobiliária, tendo
pagamento das taxas serão fixadas' no como limite total a despesa realizada
Regulamento. e como Limite individual o acréscimo

da valor que da obra resultar para:
cada Imóvel benencíaco. sendo defeso
onerar os proprretaríos de ímoveja com
encargos rundementers da .construçac
Q9.. Capital.

, Art. 125.
Ihona será
ao custo de
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II - Nivelamento, retificação, pavt
mentaçao, ímpermeabílízaçáo ou nu,
mrnaçao de vias e üogradcuros puon
cos:

lI! - Calçadas e meio-no;
IV - Instalação de esgotes plm""JE.1S

e samtártoa:
V - Proteção contra inundações,

saneamento em geral, drenagens, re
tificaçao e regularização de curso
o'asue:VI .:.. Canalização de água potável
e instalação de rede elétrica;

VII - Atérros e obras de embele
zamento em geral;

VIII -t- serviços gerais de urbamza
eâo e ajardinamento;

IX - QuaIsquer outras obras pubn
cas de que decorra -vajortzaçâo rmonr.,
Iíârta.

Art. 127. Para cobrança da contrt
butçãc de melhoria a repartíçào com
petecte uevere:

I - publicar prevtamente os segum-
tes elementos:

a) Memorial uesorruvo <10 projeto;
b) Orçamento do custo da obra;
e) Determinação da parcela /10

custo da obra a ser financiada pela
contrnnncao:

d) delímítaçãn ría zona nenerrctaca;
e) Determinação do fator de absot ,

eâo do beneficio da valorízaçáo par-a
tõda a zona ou para cada uma das'
áreas diferenciadas, nela contidas.

TI - Fixar o prazo não inferior a
30 (trinta) dias para impugnação,
pelos interessados, de qualquer dos
elementos referidos no número ante
rior.

§ 19 A contríbuíção relativa a cada
imóvel será determinada pelo rateio
da parcela de, custo da Obra a que se
refere a alínea "C" çdo, inciso Ipelo~

ímoveís situados na zona benetícreca,
em função dos respectivos íetôres in
uívrduaís de valorização.

§ 29 Por ocasião do respectivo lan
çamento, cada contríbuínte deverá ser
nottrícado do montante da concnuuí-,
çao, da forma e dos prazos de seu pe
f!\.lf'mellto e dos elementos que integra.
'rem o respectivo cálculo.

~ 39 Caberá. ao contribuinte o ônus
<la prova quando impugnar quaisquer
dos elementos a que se refere o ínctsu
!. deste artigo.

Art. 128. Responde pelo pagamento
aa contribuição de melhoria. o proprre,

tárto do imóvel ao tempo do respectd
\'"0 Iançamento, transmitindo-sé a res
ponsabilidade aos adquirentes ou ~lUR

cessores, a 'qualquer título.
Art. 129. As obras ou melhora

mentus que justifiquem a cobrança na
contrrbtnção de melhoria enquadrar
-se-ão em dois programas:

I - Ordinário, quando 'referente, a
obras preferenciais e de iniciativa «a
propría administração;

lT _ Extraorôínárto, quando rere
rente a obra de menor interesse gerar,
soneítada por pelo menos 2/3 (dois
têrçosj dos proprtetàríoa interessados.

Art. 130. No custo das obras não
serão ocmputadaa as despesas de es
(;UQO e administração, desaproprraçac
e operações de financiamento, ínctusi
ve jurus.'

Art. 131. A dístrfbuíçãc gradual ca
conmbuíção de melhoria enL.L·B os con
tribuintes f·t'rá feita proporcíonarmen
te aos valôres venais d03 terrenos
presumivelmente renerrcreocs, ooncos
na forma do art , 13.

Art. 132. Para o cálculo necessano
à verificação da' responsabilidade dos
contribuintes, prevista neste córngo,
serão também computadas quaisquer
áreas marginais, correndo . por conta
do Distrito Federal as quotas reratrvaa
aos terrenos isentos da contrfbuíçàc de
melhoria.

Art. 133. Na hipótese de conâcmt
mo aplicar-se-á a regra do .artígo 14
desta Ief.

Art. 134. As obras a que se refere
o número II do artigo !.29 quando jul
gadas de ínterêsse público, só poderão
ser iniciadas após ter sido feita pelos
interessados a caução fixada" .

§ 19 A importância -da caução não
poderá ser superior a 2/3 (dois ter
ços) do orçamento total previsto paro.
ti obra.

§2Q O órgão fazendário promoverá,
a seguir, a organização dot respectdvc
tal de contribuições, em que mencio
nará, também, a caução que couber
a cada interessado.

Art. 135. Completadas as düígên
crus de Que trata o artigo anterior,
expedir-se-á edital convocando os in
teressados para examinarem, o proje
to, .as especificações, o orçamento, as

. contribuições e as cauções arbitradas
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e manifestarem, sôbre se concordam
ou nâo com os mesmos.

§ 19 As cauções prestadas na forma
desta lei não vencerão jures ..

§ 29 Não sendo prestaôas tctalme n
te as caucôes. a, obra sclícttada não
terá inicio, ríevolvenrtc-sevas cauções
depositadas.

§ 39 Assim que [i, arrecadação indi
vidual das contrtbuicões atingir quan
tia aue somadas à 'ct~·s cauções pres
tadas, perfâça. o tutal do débito de
cadn contribuinte oocverter-secâo 6:8
cauções em receita.

LIVRO li

Parte Geral

zirtrto, I

Das Normas Gerais

CAPíTULO I "

Da Obrigaçãç Tributarz..<t

Art. 136., A obrigação tributária é
principal ou acessória,

§ 1Q A. obrigação principal surge
com a ocorrência do fato gerador, tem
por objeto o pagamento do tributo ou
penalidade pecuniária e extingue-se
juntamente com o crédrto dela decor
rente.

§. 29 A obrigação acessória decorre
da legislação tributária e tem por ob
jeto as prestações, positivas ou ne
gativas, nela. previstas no ínterêsse da.
arrecadação ou da fiscalização dos
tributos.

§39 A ilicitude do fato gerador, in
clusive a prática de ato srmulado, nu
lo ou anulável, bem COmo a prática
de ato sem licença, licença ainda .não
concedida ou ínconcedível, não exime
o pagamento dos tributos correspon
dentes.

§ 49 A inobservância da obrigação
acessória converte-a em obrigação
principal relativamente à penalidade
pecunrárta,

Art. 137. Ainda quando gozarem de
isenção, os eontrfbuíntes e responsá
veis facilitarão o lançamento, a ns
calízacâc.» a' cobrança' dos .tt-íbutos,
ficando especialmente obrigados a:

1 - Apresentar guias 'e declarações,
e escriturar nos livros próprios os ra-

tos' geradores da obrigação tributárra,
segundo .as normas. desta lei e de seus
regulamentes;

Ir - Conservar e apresentar os li
vros e os documentos que, de algum
modo, se refiram a operação ou situa
ção que possa constituir fato gerador
de olmgação tributária ou que cons
titua comprovante da veracidade dos
.dados consignados nas guías, do:'
cumentos e livros fiscais.

III - Prestar, sempre que soncrta
dos pelas autoridades fiscais, infor
mações e esclarecimentos relativos a
operações que, a juízo do fisco, possa
constituir fato gerador de obrigação
tributária.

CAPÍTULO TI

Do Fato Gerador e da Aplicação da
Lei Tributária

Art. 138. Fato gerador da obrigação
prmcipal é a situação definida nesta
Lei e seus regulamentos, como ne
cessária e suficiente à sua ocorrência.

AIt. 139. Fato gerador da obriga
ção acessória é qualquer situação que,
na forma desta Lei e de seus regula
mentos impõe à prática ou a absten
ção de ato que não configure obri
gação principal.

Art. 140. Esta Lei e seus regula
mentos aplica-se ao ato ou fato pre
térito:

1· - Em qualquer caso, quando seja
expreasàmente Interpretatrva, excluí
da a aplicação de .penaltdade à infra
ção: dos dísposítívos interpretados;

11 - Tratando-se de ato não de
finitivamente julgado:

a) quando deixa de deflní-Io como
infração;

b) quando lhe comine penalidade

m~~OSq~:~~~aJê~ea d~\:rtt::igrcomo
contrário a qualquer exigência de
ação ou omissão, desde que não tenha
sido fraudulento 'e não tenha implica
do em falta d~ pagamento de tributo.

CAPÍTULo !II

Da Consulta e dos Atos Normativos

Art. 141. E' facultado a qualquer
interessado dirigir consulta às repar
tições competentes sôbre assuntos re-
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Iacícnados com a interpretação e a
aplicação das leis trrbutárías e seus
regulamentos.

Parágrafo único. A consulta será
formulada' com objetividade e clareza
e somente focalizará dúvidas ou cir
cunstâncias atinentes à situação do
contribuinte.

Art. 142. A autortdede julgadora
dará solução à consulta no prazo do
Regulamento, contado da data da sua
apresentação. .'

Aí·t. 143., A solução dada pelo -di
rígente da repaz-tícãe traduz unica
mente a orientação do órgão, e a res
posta desfavorável ao contrrouínte
obriga-o, desde logo, ao r-ecolhimento
do tributo, se rôr o caso, independen
temente de recurso administrativo
que couber.

Art. 144. Nenhum contribuinte po
derá ser compelido a cumprir obriga
ção tríbutárta principal ou acessória;
enquanto a matéria de natureza con
trovertida estiver dependendo de so
lução de consulta.

Art. 145. O contribuinte qUe proce
deu na conformidade com a solução
dada à sua consulta, fica 'isento de
penalidades que decorram de decisão
divergente, proferida pela instância
superior, mas rtcará obrigado a agir
de acôrdo com essa decisão, uma vez
que lhe seja dada ciência. .

CAPíTULO rv

Do Domicílio rteea;

Art. 146. Na falta de eleição, pele
contríbulnte ou responsável, de õomt
eílío fiscal, considera-se como tal:

I - Tratando-se de pessoa física,
a sua residência ou sendo esta moer
ta ou desconhecida, o centro habitual
de sua atividade;
II- Tratando-se de pessoa jurí

dica de direito privado, o lugar da
sua sede, ou em relação aos atos ou
fatos que derem origem a obrigação,
o de cada estabelecimento;

Irr - Tratando-se 'de pessoa jurí
dica de -direito público qualquer de
suas repartições situadas no Distrito
Federal.

Art. 147. Quando couber a aplica
ção das regras fixadas em qualquer

dos incisos do artigo anterior, consi
derar-se-á como domicílio fiscal do
contrfbuínte ou responsável, o lugar
da situação dos bens ou da ocorrên
cia dos atos ou fatos que deram ort
gem à obrigação.

Art. 148. A' .autoridade adminis
trativa pode recusar o domicílio elei
to, quando impossibilite ou dificulte a
arrecadação ou a fiscalização do trr
buto.

Parágrafo úníco. Ocorrendo a hi
pótese dêste artigo, o domicílio fiscal
será o estabelecido no artigo ante
rior.

Art • .;1.49 •. O domicilio fiscal será
sempre consignado nos documentos e
papéis dirigidos às repar trçôes fiscais.

Art. 150. Os contribuintes, ccmuni-"
carão à repartição competente a mu
dança de domicilio, no prazo do Re
gulamento.

CAPíTULO V

DO Lançamento

Art. 151. Os atos formais relati
vos ao lançamento dos tributos fica
rão a cargo dos órgãos fiscais e dos
próprios contribuintes.

Art. 152. O lançamento a cargo dos
órgãos nscate será feito com base na
declaração que o sujeito passivo ou
terceiro prestar à: autcrídade admi
nistrativa nos têrmos estabelecidos no
Regulamento.

Art. 153. A- .apuiaçào do .crédíto
tributário compete ao contribuinte,
quando lhe couber preencher a guia
para recolhimento do tributo.

Parágrafo único. As guias de reco
lhímento senâo preenchrdas com. os
elementos da escrita fiscal e comer
cial e servirão de base para paga
mento, ressalvada ao Fisco a cobran
ça de diferença d-ecorrente de êrro de
cálculo ou de interpretação.

Art. 154. A omissão ou êrro de lan
çamento não aproveita ao contribu
inte.

Art, 155. A retificação da' declara
ção por ínícrativa do próprio decla
rante.. quando vrsc a reduzir ou a ex
cluir tributos, só é' admissível, medí
ante comprovação do êrro em que se
funde antes da notificação do tença
mente.
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Art. i56. Os vêrros contidos na de
claracão e apurados nela exame, se
rão l~etificados de ofiêio pela autort
dade admtnístrattve, encarregada doa.
revisão.

Art. 15'1. Quando o cálculo do tn
buto tenha por base, ou tome em con
slderâcâo o valor ou o preço de bens,
direitos serviços ou atos jurídicos, a
autoridade lançadora, mediante pro
cesso regular arbttrerávaquêle valor
ou preço, sempre que sejam omissos
ou não mereçam fé as declarações ou
os esclarecimentos prestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito
passivo ou pelo terceírc vleg almente
obrígedo, ressalvada em caso de con
testaçâo, avaliação contraditória ad
mínistratíva ou judicial. -

Art. 158. O lançamento regular
mente notificado ao sujeito passivo só

-pode ser alterado em virtude de:

I - Impugnação do sujeito passivo;

:I - Recurso de oficio;

...:ll - Iniciativa, de autoridade ad
ministrativa, nos casos prevrstos mo
artigo seguinte.

Art.. 159. O .tençamento será e~e

tuado ou revís to -de ofício nos seguiu~

tE)S casos:

I - Quando a declaração não seja
prestada por quem de direito;

II - Quando a pessoa legalmente
obrigada, embora tenha prestado de
clarações nos têrmos do inciso ante
rior, deixe de atender pedido de es
clarecimento formulado pela autorrda
de administrativa, 'ou não ° preste
satísfatõríamente, a juizo daquela au-
toridade; "

III - Quando Se comprove ínexa
tãoão, êrro, omissão ou falsidade de
declaração.

Art. ·160. O Fisco do Distrito F'e
deral, com ° fim de obter elementos
que lhe permitam verífícar a exatidão
da -declaração e de -determinar, com
precisão, a natureza e o montante do
crédito tríbutérro, poderá: .

I - Exigir, a qualquer tempo, in
formações escritas ou verbe:s, bem
como' a exibição de livros e compro
vantes .dos atos e operações que pos
sam constituir fatos geradores de tri
butos;

,TI - Fazer inspeções nos estabele
eímento, e lugares onde. exerçam ati
vidades sujeitas a obrigações trrbuté
rias;

'IIl ..,....;. Notificar o contribuinte ou
responsáv-el para comparecer às re
partições fiscais, a fim de prestar es
clarecimentos;

IV - examinar em cartório, livros,
documentos e registros que interes
sem ao lançamento, correção, revisão
e trscalíaacâo de tributos, bem como
exigir, gratuitamente, as certidões ne
cessárias;

V exigir dos proprietários.
ocupantes a qualquer título. adminis
tradores ou guardas de bens imóveis,
as informações necessárias ao lança
mento, correção, revisão e fiscaliza
ção de trroutos.

CAPÍTULo VI

Da 'Cobrança e Recolhimento dos
Tributos

Art. 161. A cobrança e o recolhi..
mente dos tributos rer-se-õo na 'for
ma e n03 prazos estabelecidos nesta
lei e nos Regulamentos fiscais.

Art. i62. E' facultado à autoridade
administrativa proceder à cobrança
amigável após o término do. prazo pa
ra recolnímentc 'do tributo, sem pre
juizo das cominações legais que cou
berem, enquanto náo fnecrrto o, débito'
para cobrança executiva.

Parágrafo único. Esgotado o prazo
concedido para a cobrança amigável
fi. autoridade .aômínísta-atíva encami
nhará o débito para ínscrtção em DI
vida Ativa.

Art. 163. Nenhum recolhimento de
tributo será efetuado sem que. se ex
peca o competente terao-rec.oo.vex
ceto o que se faça em sêlo, guia preen,
chlda pelo contribuinte ou por aviso
recibo.

Art. 164. O pagamento não Impor
ta em quitação do crédito fiscal. ve
lendo o recibo somente como prova. ao
recolhimento da. Importênctu neíe
consignada, continuando o. contribuin
te ou responsável cbrfgado a sattsta
ser qualquer diferença que venha a
ser apurada.

Art. 165. Na cobrança a menor ao
âmnôsto taxa ou contrtbutçao de me
lhorta, responde' solídàríamente, tanto
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o servidor responsável pelo erru ccmc .
o contrfbuínte.. cabendo àquele o (,H
rerto regressivo para reaver do último
o total do desembôlso.

CAP:ITULO vn

Da resionsoinuaaae

Art. 166. Sã,Q pessoalmente respon
aávets:

I - O adquírente ou remitente,
pelos tributos relativos eos bem; ac
quírféos ou remidas, quanrto' na') naja,
no instrumento respectivo, a prova ue
quitação de tributos;

II - O sucessor a, qualquer. titulo P.

o cônjuge meeiro, pelos tributos de
vidos até a data da ..iartflne ou actju
dícação, limitada. esta responsabtüda
ne. no montante do quínbao do legado
ou ôa meação;

III ',--- O espólio, pelos tributos ne
vídos pelo "de cujus" até a uata ua
abertura da sucessão.

CAPÍTUI.O vm

'Da soltcariedarze

Art. 167. São sonnarramente otmge
cus;'

I - Os -endossatártos de títulos 1'08,
presentatavos de mer.iao.mas:

II - Os armazéns-gerais, pela sas
das de mercauorras que couberem em'
ceposíto:

III - Outras pessoas, rísreas ou JU
rtcaces, que. tenham mterêase comurn
na situação que constitua rato gerador
da obrigação tríbutãrfa principal;

IV -.A pessoa jurídica de -dírertc
privado resultante de fusão, transror
maçãn ou incorporação, pelos tributos
devídos pelas pessoas jurídicas de dí
.reítos privad-o rusíonedcs, transforma
das ou incorporadas;

V - A pessoa física ou jurídica de
direito privado que adquirir de outra,
por qualquer título, fundo de comér
cio ou estabelecimento comercial, in
dustrial ou profissional e continuar
a respectíva exploração, 'sob a mesma
-cu outra razão social ou sob firma
individual, pelos tributos relativos ao
fundo ou estabelecimento- adquirido;

VI -T-Qdos aquêles que. mediante
conluio, colaborarem cara a sone
gação de trtbutos ctevíito '3.0 Dtatrrto
Federal;

Parágrafo único. O (Hsposto no In
ciso IVdêste artigo apuee-se .eoa casos
de extinção de pessoas jurídicas de
direito privado, quando a explcraçac
da respectiva atdvídade seja contínua,
da por, qualquer sócio remanescente,
ou seu espólio, sob a mesma ou outra
razão social, ou sob a firma tnrnvr
dual.

CAPÍTULO IX

Da Dívida Ativa

Art, 168., Cbnstíbuem a Dívida Atl~

\'0. do Distrito Federal, os tributos e
multas não pagos l~OS prazos Iixaoca
em lei, regulamento, ou em decisão
proferida em processo regular'.

Art. 169: A inscrição em nivica
Ativa, far-sa-á:

1. -j Após o exarotcío, quando se
tratar de tributo lançado;

II - Após o vencimento do prazo
para pagamento previsto nesta lei e
nos regulamentos,

§ 19 A divida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza
e Iíquídez e tem o efeito de prova
preconstítuída, iridepenaell'Jemente da
correção monetária que couber.

§ 21? A inscriçã-o de débito em D1
vida Ativa.' não poderá ser feita en
quanto não forem decídíctos ôefmí
bívamente e reclamação, recurso ou
pedido de reconsideração"

Art. 170. A ínscrtçãc em Divida
Ativa será feita em registros especiais
com individualização e clareza deven
do conter obrígatortamente;

I - ,O nome do devedor e dos co
responsáveis, se fôr o caso, bem como
o seu domicílio ou resrdêncta:

II - A quantia devida;
III - A origem e natureza do cré

dito, mencionada especificamente a
disposição da .Iet em que seja run

-dadc;
IV - A data em que f-oi inscrita;
V - O número do processo admi

nistrativo ou do auto de -ínrração
quando. dêles se originar a dívida;

VI - O exercícío ou o período a que
se 'referir o crédito.

'Paráarafo único. As certidões da.
Divida Ativa, pera cobrança judicial
deverão conter, além dos requisitos
dêste artigo, a índícaçâo do livro e da
fõlha de inscrição'.
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Art. 171. Salvo nos casos autortza
dos em lei, é absolutamente vedada a
concessão de desconto, abatimento ou
perdão de qualquer parcela da dívida
ativa.

Parágrafo' único. Incorrerá em rea,
ponsabüídade funcional e na obriga
ção de responder pela integralização
do pagamento, aquêle que autorizar
ou fizer a concesaâc proíbída neste
artigo, sem, prejuízo do procedimento
criminal cabível.

Art. 172. Serão cancelados os débi
tos:

I - Legalmente prescritos;
II - De contribuinte que haja fa

lecido sem deixar bens que exprimam
. valor.

Parágrafo único. "O cancelamento
será determinado de ofício ou a re
querimento de pessoa interessada,
desde que fiquem provada a morte
do devedor e a inexistência de bens,
ouvidos os õrgâos fazendários e jurt
dicas do Govêrno. do Distrito Federal.

Art. 173. A Dívída Ativa será co
brada, por procedimento amigável ou
judicial, através do órgão juríotco
próprio do Govêrno do Distrito Fe
deral.

§ 19 Ao ser inscrito o débito 11'1 Di
vida Ativa, será êle acrescido de 10%
(dez por :.cento) de seu valor para
atender à 'participação dos Procurado
res na respectiva cobrança.

§ 29 A percentagem referida. neste
artigo, a ser recolhida juntamente
com o débito principal, terá escrttu

. ração própria e dístríbuír-se-á. men
salmente, aOS Procuradores com efe
tivo exercício na Procuradoria-Geral.

§ 39"Em hipótese alguma, o paga
mento mencionado no parágrafo pri
meiro será efetuado antes do recolhi
mento da dívida aos corres públicos e
ficará sujeito ao limite previsto em lei
federal como' teto de venctmentcs ,

Art. 174. Fica estabelecido para OS
Serventuários da Justiça uma percen
tagem sôbre a condenação do executa
do nas ações [udícjaís de cobrança da
Dívida Ativa, excluída a parte tra-"
tada no artigo anterior.

§. 19 A percentagem referida neste
artigo será de 8 % (oito por cento),
assim distribuída:

I - 4% (quatro por cento) ---., aos
escrívâes:

II ---., 4% (quatro por cento) -: aos
oficiais de justiça.

§ 29 Esta percentagem somente
será paga aos BerventuarIos tnencu-
nados no parágrafo anterior, depois
de definitivo recolhimento do total da
condenação do executado aos cerres
da Fazenda do Distrito Federal.

CAPÍTULO X

Da Certidão Negativa

Art. 175. A prova de quitação de
tributo será feita por certidão negati
va, expedida pelo órgão administrati
vo competente, mediante requerimen
to do interessado, o qual conterá as
informações exigidas PE'!o Fts-o, na
forma do Regulamento.

Art. 176. A certidão negativa. serro
fornecida dentro de 10 rdez) dias da.
data da entrada do requerimento na-
repartição; .

Art. 177. A venda 011 ceesêr do
estabelecimento comercial, tn-tustnaí
ou de prestação de serviços, do{'- qual
quer natureza, poderá etettvar-ae in
depencentemente da certidão negativa
dos tributos a que estiverem sujeitos
esses estabelecimentos, subsistindo, to
davia, a responsabilidade solidária. do
adquirente.

Art. 178. A expedição de certidão
negativa não impede a cobrança do.
débito antertor; posteriormente apu
rado.

Art. 179. Sem prova, por certidão,
da repa-rtição rtscea de Isenção ou de
quitação dos tributos ou de quaisquer
outros ônus relativos ao imóvel até o
ano da operação, inclusive, os escri
vães, tabeliães e oficiais de registro
não poderão Iavrar, inscrever ou
transcrever atos relativos a imóveis,
inclusive escrituras de enfiteuse, an
ticrese, hipotecas, arrendamento ou
locação.

Parágrafo único. A certidão será
obrtgatõrlemente referida nos atos de
que trata êste artigo.

CAPÍTULO XI

Do pagamento indevido

Art. 180. O contribuinte tem di
reito, índepenóentemente de prévio
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protesto, à restituição total ou par
ctal, do tributo nos seguintes casos;
1- cobrança ou pagamento de trL

buto indevido, ou maior que o devido;
II - mrro na ídenttricação do con

tribuinte, na determíneçào da alíquota
aplicável, no cálculo do montante do
débito ou na elaboração ou conferên
cia ôe qualquer documento relativo ao
pagamento;

lI! - Reforma, anulação, revogação
Ou rescisão de decisão ccndenatórta,

Parágrafo único. Qllando o paga
mente .rõr feito em estampilhas, sua
perda, destruição ou êrro no pagamen
to por esta. modalidade não darão di
reito à reatttuíçáo, salvo nos cases em
que o êrro seja imputável à autorida
de administrativa.

Art , 181. A resntutcão total ou par,
cial do tributo dá lugar-à restituição,
na mesma proporção, das penaüda
des pecuniárias,· salvo as referentes a
tnrrações de caráter formal nâo pre
judicadas pela causa de restituição.

Art , 182. O pedido det restdtuíçào
será indeferido se o recuerente críar
qualquer obstáculo ao exame de sua
escrita ou de éocumentca, quando, a
Iutzo: qo admlnístraçâo, se. torne ne
cessário â verificação da procedência
do requerido.

Art. 183: Não serão restttuídas as
multas ou parte das multas pagas an
teriormente' à vígêncía de lei que abo
lir ou diminuir a pena riscar.

CAPÍTULo XII

Da Decadência e da Prescrição

Art. 184. O direito do Fisco cons
tituir o crédito tributário' extingue-se
após 5 (cinco) anos contados:

! - D:> primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o Iançemen
to poderia ter sido efetuado;
II - Da data em que se tornar de

finitiva a decisão que houver anula
do, por vicio forn}al,. o lançamento
anteríormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que
se refere êste artigo extingue-se de
finitivamente com o decurso do prazo
nêíe previsto contado da data em, que
tenha sido Iníclada a constituição do
crédito tributário pela notíffcaçào, ao
sujeito passivo, de qualquer medida
preparatória indispensável ao lança
mento.

Árt. 185. A ação para a cobrança
do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados ôa data da.
sua constituição definitiva. .

Parágrafo úníco , A prescrição se
interrompe:

I - Pela citação pessoal raíte ao
devedor'
II ~ pelo protesto judicial;
lI! - Por qualquer ato judicial que

constitua em mora o devedor;
IV - Por qualquer ato Inequívoco,

ainda cue extrajudicial, que ímpcrte
em reconhecimento do débito pelo de;

. vedor,

CAPÍTULO, XIII

Das infrações e das penalidades

SEÇÃO!

Das infrações

Art. J.86. Constitui infração a ação
ou omissão, voluntária ou não, que
importe na. inobservância, por parte
do contrfbuínte ou responsável, de nor
mas estabelecidas por esta Ieí fi! por
seus regulamentos, ou por atos admí
ntstratdvos de caráter normativo. .

SEÇÃO Ir

Das penalidades

Art. 187. Os infratores sujeitam-
se às seguintes penalidades:

I - Multas;
II - Correção monetária;
III- SUjeição a sistema especial de

fiscalização;
IV -- Proíbíção de transacionar com

os órgãos integrantes da estrutura
administrativa da: Distrito Federal.

SUBSEÇÃO I

Das multas

Art. 188. As multas serão .estabe
Iecídas em grau mínimo, médio ou
máximo.

Parágrafo único. Na imposição da
multa, e para graduá-la ter-se-á em
conta:

I - A menor ou maior gravidade
da infração; . .

II - As sues círeunstáncías ate
nuantes e agravantes;
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IH -.Os antecedentes do infrator
COm relação às disposições desta lei e
Q3 seus regulamentos.

Art. 189. As infrações serão puni
das com as seguintes multas:

I - Impôstotenitorial e predial
urbano não recolhido no prazo:

a) multa de 5% (cinco por cento),
quando o pagamento se verificar nos
30 (trinta) dias subseqüentes ao tér
mino dei prazo fixado:

b) multa de 10% (dez por cento)
depois de Sü j.trmta) até 60 (sessenta)
dias;

c) multa de 20% (vinte por cen
to) ~ depois de 60 (sessenta) dias;

II '- ímpôsto sôbre as atdvídades
relacionadas no artigo 90 não recolhi
do no prazo:

'a) multa de 20% (vinte por cen
to) , quando o pagamento se verificar
nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao
término do prazo fixado;

b) multa de 50% (cinqüenta por'
cento), depois de 30 (trinta) até 60
(sessenta) dias;

c) 'multa de 100% (cem por cento)
depois de 60 (sessenta) dias.

lI! - Quando se tratar de não
cumprimento de obrigação tríbutárta
acessória, da qual não resulte a falta
de pagamento do tributo. no todo ou
em parte - multa de 10% (dez por
cento) do salário-mínimo mensal do
Distrito Federal até 3· (tres) vezes o
valor do mesmo salário.

IV - Quando se tratar do não
cumprimento de obrigação tributária
acessória da qual resulte falta de- pa.,
gamento de tributo, no .todo Ou em
parte - multa de 50% (cinqüenta
por cento) do salário mínímc mensal
do Distrito Federal, até 5 (cinco) vê
zes o valor do mesmo salário;

V ---:- Quando ocorrer falta de pa
gamento ou recolhímentc a menor do
im pôsto devido, lançado por - homolo
gação;

a) tratando-se de simples atraso no
reccthtmento, estando devtóamente es
criturado .o trtbuto e apurada a in
fração mediante acào fiscal -_. multa
de 50% (cinqüenta por cento) a.
150% (cento e cinqüenta por cento)
do valor do tributo;

b) em caso de sonegação, por qual;
quer forma, multa de duas a .unco
vezes o valor do tributo sonegado.

Parágrafo único: Constitui sonega
ção fiscal a prática pelo conn-íbum
te ou responsável, de' qualquer dos
atos previstos e definidos como tal na
Lei nv 4.729. de 14 de julho de 1965.

Art. 190. A multa será aplicada
em dôbro em caso de retncídêncía es;
pecífíca,

Art. '191. As multas serão cumulá
.tívas, quando resultarem concomi
tantemente do não cumprimento de
obrigação tributária acessória e prin
cipal.

§ 19 Apurando-se no mesmo processo
o não cumprimento de, mais de uma
obrigação tributária acessória pela.
mesma pessoa impor-se-á somente ao
pena relativa 'ã infração mats grave.

§ 29 Quando o contribuinte ou ree..
ponsável ínfrtngtr " de forma con
tinuada o mesmo dispositivo de le! .ou
regulamento, desde que a infração nào
resulte falta de pagamento de tribu
to, no todo ou em parte, Impor-se-á
uma só pena acrescida de 50% (cin
qüenta por cento).

Art. 192. As emprêsaa de transpor
te, os transportadores autônomos e 05
que tiverem mercadorias sob sua guar
da sujertam-se.vsem prejuizn das pe
nalidades . impostas- aos proprjetárros
das mercado-rias, às seguintes multas:

í ....:.... Multa de duas a cinco vêzes o
valor do tributo sonegado, quando
transportarem e receberem mercado
rias desacompanhadas dos d.rcumen
tos fiscais exigidos por esta lei e seus
regulamentos.
II - Multa de uma a cinco vêzes

o valor do salárto-mínímo mensal do
Distrito Federal:

-a) quando não comunicarem, no
prazo do Regulamento, às autoridades
administrativas que dos documentos
em seu poder, consta destinatário com
nome ou enderêço falso;

b) quando obrigados a fazê-lo, .deí ..
xarem de emitir o manifesto da car
ga transpo-rtada;

c) quando deixarem de efetuar a
entrega dos manifestos, notas e guias,
dentro dos prazos regulamentares:
- d) quando transportarem Ou re
ceberem mercadorias desacompanna..
das de documentação fiscal;

e) quando se negarem a permitir
o exame, pelo Fisco, de mercadorias,
livros, documentos sob sua guarda ou
responsabilidade.
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Art. 193. Serão punidos com multa.
de 2 a 5 vezes o valo!' do satárro-mí
nrmo mensal do Distrito Federal:

I - O síndico, tetloeíro, corretor,
despachante ou quem quer que racr
ííte, proporcione ou auxnía, por quat
quer forma, a sonegação ::lo tributo,'
no todo Ou em partet.
li - O árbitro que prejudicar a Fa

zenda, por negligencia ou má-fé nas
avaliações;

I'H - As tipografias ,-= estabeleer
mentes congêneres que não registra
tem, na forma do Regulamento, ae
encomendas para confecção de .Iívros
e documentos fiscais;

IV -Ó. As tipografias" e estabelecr
mentes congêneres que aceitarem eDL
comendas para confecção de livros e
documentos fiscais sem a competente
autorização a 'que se 'refere esta '.lel,

V' - As autoridades e tuncíonárlos
admínístratívos que embaraçarem, ilu
direm ou dificultarem a ação do
Fisco.

Art. 194. O valor da multa será
reduzido de 20% (vinte por cento) e
o respectivo processo arquivado, se u
Infrator, no prazo previsto para in
terposição do recurso voluntário, ere,
tuar o pagamento do débito extgído
na decisão de primeira instância.

Art. 195; O contribuinte ou ores·
poneável que, antes de qualquer ma
mresteçao fiscal, procurar espontânea

.mente a repartição competente para
sanar infração a esta 'lei, eícará su
jeito tão-somente às penalidades es
peciais.

Art. 196. Não se 'procederá contra.
servidor, contribuinte ou responsável
que tenha agido 'ou pago tríbu (,Q de
acordo com a interpretação fiscal
constante de decisão de qualquer in:'! ... '
tâncía administrativa, mesmo que pos
teriormente, venha a ser modtncaoa
essa interpretação.

Art. 197. A imposição de.mul":.a ou
de outra penalidade qualquer. não
exclui o pagamento do tributo, nem
exime o infrator do cumprimento de
obrigação tributária acessória,

Art. 198. As multas a que se refere
esta lei serão 'impostas pela autorida
de admínístratíva, sem prejuízo das
penas criminais -OU estatutárias.

SUBSEÇÃO rr

Da Correção Monetária

Art. 199'. 'Os tributos e penalídadea
não recolhidos nOS prazos regulares,
terão seu, valor corrigido monetàría
mente, segundo os coefíorentes apli
cáveis pelas repartições. fiscais da
União.

SUBSEÇÃO rrr

Do sistema especial de fiscalização

Art. 200. O contribuinte que reinct
dtr em infração a esta lei poderá ser
submetido, por ato da autoridane ns
cal, ao sistema especial de contrôle e
fiscalização. .

Parágrafou.nico. O sistema. especial
a que se refere -êste artigo será discí
plinado no Regulamento e poderá
consistir em acompanhamento tempo
rário de suas operações por agentes
da .fiscalização.

SUBSEÇÃO IV

Da Proibição de Transacionar com, a
Aammutraçao e outros órgãos

Art. 201. Os contribuintes que es
tiverem em débito de tributos e mul
tas não poderão participar de concor
rências, coletas ou tomadas .de pre
ços, .celebrar contratos ou 'ermos de
qualquer natureza ou transacionar, a
qualquer titulo, com' a Admtnístraçáo
do Distrito Federal e suas Autarquias,
nem receber quaisquer quantias ou
créditos das mesmas.

Parágrafo único. A proibição a que
se refere êste artigo não se aplicará
quando, sôbre o débito ou a multa,
houver recurso administrativo ainda
não decidido definitivamente.

TÍTULO Ir

,Das Disposições Finais e Tram;itórias

CAPÍTULO I

Das Disposições Fi7iais

Art. 202. Ficam mantidas, no que
couber, as disposições do Livro IH
Parte Processual, da Lei 4.191, de 2'1:
de dezembro de 1%2.

parágrafo único. Como representan
je da Fazenda pública perante a Jun
tá de Recursos .etsceia Iun'uonará o
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Procurador-Chere da 2l!o Subprocura
daria-Geral, Ou o 'Procurador por êle
designado, COm a remuneração esta
belecida no' art. 237 da LeI n« 4.191,
de 24 de dezembro de 1962.

Art. 203. Fica- revogada e como tal
insubsistente, para todos os efeitos, a
partir da vigência deste lei, tôda e
qualquer isenção, exoneração ou re
duçâo de tributos da competência do
Distrito Federal, ·concedid.apor íeis
gerais ou especiais.

Art. 204. Tôda a isenção de trtbu
tos da competência do Distrito Fe
deral, prevista nesta lei, será reque
rida e reconhecida, na forma do Re-"
gulamento.

. Art. 205. A isenção dos tributos não
exime o contribuinte das obrigações
tributárias acessórias.

Art. 206. _O Chefe do Poder Exe
cutivo do Distrito Federal fira auto
rizado a:

I - compensar créditos tributários
com créditos' líquidos e certos. venci
dos Ou vincendos. do SUj31W passivo
contra a Fazenda doDistrtto Federal,
nas condições e sou as garantias que
estipular em cada caso;
li - Transacionar, na forma dos

artigos 1. 025 e 1. 036 do Código Civil,
no sentido de por têrmo a litígio com
a conseqüente extinção do crédito trl
butárío:

In - Conceder, por despacho run
damentado, remissão total ou parcial
do crédito tributário, atendidas as
condições estipuladas no artigo 172 da

·Lei nc 5·.172, de 25 de outubro da
1.966:

IV ---.,. Parcelar o recolhímentx de
crédito tributário, nas condições que
estabelecer;
v- sustar a cobrança juõtcíut de

débito inscrito na Dívida Ativa. en
.quanto o" ajuizamento do' mesmo fôr
considerado antteconõmtco:

VI - Facultar, mediante regula
mentaçâo própria, o recolhimento dt>,
tributos, podendo inclusive alcançar
de repartições de órgãos da admmía
tracâo descentralizada. desde que sl
tuadas estas fora do Distrito Federal.

Art. 207. O Chefe do Poder Bxe
euuvo do Dístrlto . Federal podará es
tabelecer incentivos de ordem fiscal,
visando a 'mnlantaeão ou a expansão
de atividades Industttaís. agco-pecuá
rias e do setor tercíáríc, no tarrítônu
do Distrito Federal.

§ 1Q OS incentivos se constituem era
Isenção parcial ou _total de todos os
tributos, podendo inclusive alcançar
taxas e contribuição de melhoria, e
serão concedidos por prazo determi
nado.

§' 2Q São condições mínimas para a
concessão .do benefício de que trata
este artigo:

I - Que .a atividade seja definida
como prioritária nos planos e progra
mas de desenvolvimento do DisLTitO
Federal;

TI - Que a sua implantação-ou ex
>. pansão obedeça a projeta aprovado
, pela' Administração, em que se defi

nam a viabilidade técnica, econômica
e financeira, a rentalnlidade e as re
percussões econômicas e eocíets do
.empreendímento,

§ 31? As normas complementares dês
te artigo constarão de regulamenta-
ção própria. ~

Art. 208. Fica o Poder Executivo
autorizado a - instituir campanhas e
concursos visando a Incrementar ~

arrecadação da receita e a premiar os
colaboradores da Fazenda na nsea
lização dos tributos de competência
do Distrito Federal.

Art. 209. Fica criado o Fundo d~

Desenvolvimento do Distrito Federal
(FUNDEFE) que se constituirá:

I - De' vinte por cento 120%) .da
receita tributária anual efetivamente
arrecadada;

11 -:- Dos dívídendoa percetndos pelo
Distrito Federal- de suas açoes nc
Banco Regional de Brasília S. A., na
Companhia de Desenvolvimento do
Planalto central e nas demais em
presas de cujo capital participe.

Art. 210. Os recursos do (i'"UNDEFE
serão aplicados em programas de de
senvolvimento econômico e socíal ' da
região geo-econômica do Distrito Fe
deral, na forma de regulamentaçao
própria.

Art. 211. O rnstrtto Federal poderá
delegar ao Banco Regional Ie Brasí~
lia S. A.e à companhia de Desenvol
vimento do Planalto central, a admi
nistração dos recursos do FUNDEFE.

Art 212. Fica o Chefe do poder
Executivo autorizado a movtmen tar GS
recursos' do FUNDEFE, na forma do
respectivo regulamento. enquanto não
se concretizar a delegação de que tra
ta o artigo eriteríor ,
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Art. 213. Os vencimentos dos 8e1'
vtdores do Fisco do D'lstrr'o Federal,
assim entendidos aquêles que partici
pem díretamente do processo de lan
çamento, cobrança e fiscalização de
mbutos. compreendem uma, parte fíxa,
correspondente ao nível do cargo" ou
"função, e outra variável.

Art. 214. Fica criado o Fundo de
Incentivo à Produtividade, destinado
à atender ao pagamento da pane; va
riável dos vencimentos dos servidores
a que se refere o artigo anterior> cujos
recursos serão constituídos da seguin
te forma:

I - 15% (quinze por cento) sôbre
os tributos efetivamente arrecadados
em virtude de procedímento fiscal,
tnédíante a lavratura de, nottrícaçêo,
tntímaçâo ou auto de infração;

n - 3% (três por cento) do excesso
de arrecadação dos tributos, verífíca
da .em relação ao exercicio imediata
mente anterior.

§ 19 A distribuição dos recursos do
Fundo de que .trata êste artigo, far
se-á mensalmente por coefícieates de
produtividade,. tendo em vista a assí
duidade, produção de trabalho e o nÍR
vel do cargo ou função de cada ser-o
vidor.

§ 29 O servidor que perceber remu
neração através do Fundo de Incen
tivo à Produtívídade, fica obrigl'ido à
prestação de serviço em regime do
tempo dntegralse de dedícaçâc exclu ..
siva e proibido de exercer qualquer.
outra atividade, pública ou privada.

§ 29 Nenhum servidor do fisco po
derá auferir vencimento, inclusive gra
tificação ou salárln de qualquer na
tureza, superior ao de Secretários do
Distrito Federal.

§ 49 O Chefe do Poder naecuuvo do
"Distrito Federal regulamentará, no
prazo de 90 (noventa) dias, a aplica
çâq do disposto nesta lei.

Art. 215. Os prazos fixados nesta
Ieí 'serão continuos, excluindo-se na
sua' contagem. o dia do. início e in
cluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos só se
iniciam'. e se findam em dia de expe
corra .o processo ou deva ser prati
cado o ato.

Art. 216.. Serão .desprezadas;
I - As frações de Cr$ 10.000 (dez

mil cruzeiros) na apuração do valor

venal de bens Imóveis ou de eírcttoe
a êles relativos;

II - As trações de Crê L 000 (hum
mil cruzeiros) do saíáríc-mínlmo,
quando êste servir de base ce calculo;

rrr - AS· frações de Cr$ 100 (cem
cruzeiros) na cobrança dOS tnoutos;
multas e quaisquer outros ônus de res
ponsabi1iàade do contribuinte.

Art. 217. O contribuinte que, sts
tematícamente, se recusar a exibir à
Fiscalização livros e documentos fis
cais ou embaraçar por quaisquer meíoa
a apuração dos tributos, terá a ncen-:
ça ou macríção de seu estabeleeímen
to suspensa -ou cassada, na forma do
Regulamento, sem prejuíac. das de
mais cominações Iegaía.

Art. 218. Na administração e co..
branca dos tributos de competência
diente normal na reparttcâo em que
do Díatrito Federal apucar-se-âo as
normas gerais do Direito 'rrioutenc
ínstãtuidaa pela. Lei nv 5.172, ,de 25 de
outubro de 1966.

CAPíTULO II

Das Disposições Transit6ria3

Art. 219. Fica o Chefe do Poder
Executivo -dc Distrito' Federal auto
rizado a reajustar a alíquota do ím
pôsto sôbre a Circulação de Merca
dorias, na forma do Decreto-lei nv 28.
de 14 de novembro de 1966.

Art. 220. Ficam anistiados os débi ..
tos fiscais anteriores decorrentes de:

I - Processos admínístracívos -üs
cais, por infrações regulamentares,
desde que não haja resultado da in...
rracao falta de recolhimento de trt-

, búto, no todo ou em parte;
II - Falta de .recclmmentc de tn

buto, sem ..dolo, fraude ou simulação
do contribuinte, quando a dívida for
inferior à metade do salário-mínimo
mensal do Distrito Federal.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo é aplicável aos débitos fiscais
inscritos na Divida Ativa, ínclustve
quanto aos já ajuizados.

·Art. 221. Até v dia 20 de abril de
19ti7, o recolhimento dos tributos ven
cidos, antes da vigência 'di:J$Grt, lei., será
efetuado sem acréscimo de multa e
de mora sôbre vêles íncutentes.

.Parágrafo único. Os débttos fiscais,
referentes aos tributos vencidos antes
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da vigência desta lei, e não recolhidos
no prazo fixado neste artigo serão
corrigidos monetàrtamente.

Art. 222. O Impôsto sôbre a Cfr
culaçâo de Mercadorias .câc incidirá
sõbre -o café até o dia L de julho de
19G7. na forma do artigo 59 do Decre
to-lei rív 28, de 14 de novembro de
1966.

Art. 223. Esta Lei entrará em vigor
em 1 de janeíro de 196'7, revogadas as
disposições eID:: contrário.

Brasília, 26 de dezembro de ~966;
1459 da Independência e 789 da Re-
pública. .

"H. CASTELLQ BRANCO
Carlos Medeiros Silva
Octavio Bulhóes

DECRETü-LEI N9 83 - DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1966

Estabelece normas para cobrança pe
las Administrações de Portos de ta
xas -portuárias incidentes sôbre mer
cadorias movimentadas em termi
nais ou embarcadouros de uso pri
vativo e instalações rudimentares, e
dá outras provid~ncias.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 30 do Ato Institucional
nc 2, de 27 de outubro de 19:65, ou
vido o Conselho. de gegurança Nacio
nal;

Considerando que o Decreto-lei nú
mero .5. de 4 de abril de 1966, em seu
artigo 2$, ampliou o instituto para a
construção e a exploração de instala
ções portuárias a que se refere o De- ;.
ereto-lei nc 6.460, de 2 de maio de
1944;

Considerando que essa ampliação
oorresponde a uma exigência fníludí
vel para o barateamento de merca
dorias exportadas para enfrentarem a
concorrência internacional;

Considerando que tal ampliação não
deve, _contudo, ultrapassar determina
dos limites, assim como deve ficar
assegurado tratamento similar às ins
talações rudimentares a que se refere
o Decreto nc 6.460, de 2 de maio de
1004;

Considerando Que uma total libera
cão quanto ao pagamento de taxas
portuârías poderia criar sérias dífícul
dades ao equílíbzlofínanceírc dos por-

tos organizados em cuja hínterlândía
estiverem situadas as referidas Insta
lações ou serem sacrificadas as popu
lações dependentes de tais portos no
tocante à movimentação de mer(',ado~

rias gerais. especialmente gêneros ali
mentícios e outros artigos de consu-
mo doméstico; .

Considerando que é possível estabe
lecer, .no ínterêsse do bem comum de
tôdas as populações a que servem os
portos organizados, um meio têrmo
aceitável entre as exigências econõmí
cas das partes interessadas;

Considerando, ainda, o que dispõe
o artigo 10 do Decreto-lei no 2, de
14 de janeiro de 19'86;

Considerando, finalmente, que a.
matéria -relacionada com dispositivos
do Decreto-lei n« 5, de 4 de abril de
1966, tem implicações com a Segu
rança Nacional; resolve baixar o se
guinte Decreto-lei:

Art. 19 Consideram-se hínterlândía
de um pôrto organizado:

I - A cidade ou locálidade 'em que
o pôrto estiver localizado ou em que
funcionar a respectiva alfândega ou
mesa de rendas, ou as costas ou mar
gens atingidas pela navegação interior
do põrto; .

II - As faixas litorâneas ou margí
nats, contíguas às instalações do pôrto
ou à baia ou a enseada em que elas
se encontram, e eontrontantes com
zonas ligadas, 'efetiva ou prevísivel
mente, à sede daquelas instalações ou
à região interior da hinterlândia, de
finida no item In dêste artigo, pelos
mesmos meios e/ou vias de transporte
que ligam, ou venham a ligar, esta
hínterlândía ao pôrto respectivo;

TIr - A região do país servida por
meios ou vias de. transporte terrestres
ou fluviais ou lacustres para a qual
se encaminhem, djretamente, merca
darias deaembarcadaa no pôrto ou da
qual procedam mercadorias para em
barque no mesmo .pôrto.

Art. 39 A área de administração de
'um pôrto organizado compreende:

I - As instalações portuárias do
respectivo pôrto, nos têrmos do arti
go 39 do Decreto nc 24.447, de 22 de
junho de 1945;

II ..,.- As costas ou. margens atingi
das pela navegação interna do mesmo
pôrto e beneficiadas, direta ou indire
tamente, com obras ou serviços rela
cionados com a tranqüilidade e pro-
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fundidade das águas, 'bem como a
segurança da navegação e o abasteci
mento das embarcações.

Art. 49 AB mercadorias móvímerr
tadas" em terminal ou embarcadouro
de uso privativo, ficam sujeitas ao
pagamento das seguintes taxas:

I - as da tabela N da tarifa do
pôrto ~organ~zado .em cuja zona. de [u
rtsdíçãc estiver situado o terminal ou
embárcadouro, nos têrmos do § 19 do
art. 26 do Decreto-lei nc 5~66.

TI - sem prejuízo do disposto no
inciso anterior, os da tabela A da ta
rifa do põrto organizado em cuja
área de administração estiver situado
o terminal ou embarcadouro, nos têr
mos .do Art. 59 dêste decrcto-tet.

§ 19 Constarão do contrato de con
cessão ou autorização para construção
e exploração de terminal ou embarca
douro de uso privativo os valôres dEIS
taxas das tabelas A e N. conforme o
caso, bem como as regras de seu
reajuste. •

§ 2\> Os valôres das taxas: mencio
nadas no parágrafo anterior serão
fixados tendo em vista a econormci
dade do empreendimento, a competi
vídade internacional do produto, nos
casos de exportação, "e ,os níveis de
preço do mercado ínterno, nos casos
de importação.

§ 39 Em caso de desacôrdc na fixa
ção dos valôres das taxas das tabelas
A e N o Departamento- Nacional de
Portos e Vias Navegáveis submeterá '
o assunto à apreciação do Conselho
Nacional de Comércio Exterior, antes
de encaminhá-lo à homologação do
Ministro da Viação e Obras Públicas.

§ 49 O disposto neste artigo apli
ca-se, no que couber, às instalações
rudimentares de que trata o Decreto
nc 6.460, de 2 de maio de 1944.

§ 59 Não se aplica -o disposto neste
artigo aos gêneros da pequena lavoura.
aos produtos da pesca exercida por
pescadores, utilizando pequenas em
barcações e aparelhagem individual
de pesca e outros artigos movimenta
dos em instalações rudimentares ou
em pontos determinados pela fiscali
zação do pôrto, ouvida a administra
ção _do pôrto correspondente e as au
toridades estaduais ou municipais
competentes, quando as mesmas se
destinarem ao abastecímento-do mer
cado da localidade em que se situa
rem as referidas instalações e descar
regadaa por conta dos donos das res
pectivas mercadorias.

Art. 59 O valor das taxas da ta
bela A da tarifa dos portos organí
zadospassa a incidir -sôbre a tone
lagem de registro líquida das embar
cações fundeadas ou atracadas, em
operação de carregamento ou descar
ga, quer nas instalações do pôrto,
quer em terminal 'ou embarcadouros
de Uso privativo situado na área de
administração do pôrto.

Art. 69 O disposto neste decreto
lei aplica-se aos terminais ou embar
cadouros de uso privativo e, no que
couber, às instalações rudimentares
existentes na data da publicação do
Decreto-lei nv 5, de 4 de abril de 1966.

Art. 79 O Ministério da Viação e
Obras Públicas, mediante proposta do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, baixará, dentro de
noventa dias, a contar da data de pu
blicação dêste Decreto-lei, Portaria,
fixando, para cada pôrto organizado:

I - Os novos valôres das taxes. da
tabela N· da tarifa dos portos aplicá
veis, nos têrmos do § 1\> do art. 26
do Decreto-lei no 5, de 4 de abril de
1966, e do artigo 4'? dêste Decreto-lei,
aos terminais ou embarcadouros de
uso privativo existentes na data da
publicação do Decreto-lei nc 5. de
4 de abril de 1966;

II - Os novos valôres das taxas da
tabela A da tarifa dos portos, nos têr
mos do art. 59 dêste Decreto-lel,
observada a maior ou menor utdlíza
ção de obras portuárias com que se
beneficiem cada terminal ou embar
cadouro;

II! - Os limites, ao longo da costa
marítíma ou das margens dos lagos
ou dos rios, das zonas de jurisdição
e de .admlnístraçâo, definidas, respecti
vamente, nos artigos 29 e 39 dêste ..De
ereto-lei.

Art. 89 Ficam acrescidos ao § 29
do art. 49 do Decreto nv 24.447, de
22 de junho de 1934, os seguintes itens:

5) Exercer a fiscalização da utdlí
zação dos terminais ou embarcadouros
de uso privativo situados em suas zo
nas de jurisdição ou de administração,
por inspeções periódicas ou amostra
gemo

6) Promover a construcão de obras
portuárlaa de acesso e segurança da
navegação exigidas pela plena utiliza
ção dos terminais ou embarcadouros
de uso privativo localizados na- zena
de administração.

7) Proporcionar assistência técmce,
no que couber, aos proprietários de
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tais embarcadouros, durante a cons
trução dêstea, e, posteriormente, no
sentido de garantir sua eficiente Op'2
ração, quando estíverem têles situados
na zona -de 1urisdição.

A...o-t. 99 Fica revogado 'o parágraro
amco do artigo 29 do D-ecreto 'núme
ro 24.511, de 29- 'de junho de 1&34,
bem como quaisquer outros dispositi
vos de lei geral ou especial que ísen
tem de pagamento de taxas poctuá
rias ou assegurem tratamento especial
nos portos a emprêsas de direito' pú
blico ou privado.

Art. 10. Os concessionários dos por..
tos organizados deverão adotar medi
das objetivas para a descentralização
das operações, estimulando a constru
ção de "piers" e o aluguel ou arren
damento das instalações portuárias
pelos usuários ou por terceiros, nos
têrmos do art. 27 do Decreto-lei nú
mero 5, de 4 de abril de 19~6.

Art. 11. O M.V.O.P. levará na
devida consideração, quando deterrrii
nar a revisão da estrutura dos portos
organizados e a constituição conse
qüente de seus novos quadros funcíc
naia, o fato de que êsses portos ten
derão á movimentar, no futuro, quase
exclusivamente, as' mercadorias da ce
tegoría de carga geral, como conse
qüência do fncremento à construção
e exploração de terminais e-embarca
douras de uso privativo- para a movi
mentação de -granéís, sólidos e líqui-
dos. .

Parágrafo único. Os proprietários
(te terminais e embarcadouros de uso
privativo poderão participar das So
ciedades de Economia Mista· consti
tuídas para gerir os portos organiza
dos em cujas zonas de admínístracâc
ou de jurisdição se .encontrem situa
dos os ditos terminais ou embarcadou
ros, sem prejuízo de sua autonomia

. operacional etfinanceíra.
Art. 12. nste Decreto-lei entra em

vígor na data de sua publicação, índe-,
pendentemente de regulamentação, fi- \
cando revogadas as disposições em
contrário. -

Brasília, 26 de dezembro de 1966;
145~ da Independência e 78Q da Repú
bllca.

H. CASTELLO BRANCO
conoe Medeiros Silva
Zilmar Araripe
Octavio -Bulhõe~
Juarez Távora
Roberto Campos

DECRETO-LEI N9 84 - DE 27 DE
DEZEl\'!BRO DE 1966

iaaauíca dispositivo da Dei n9 4.936,
de 17 de março de 19S5, Que dispõe
sobre abertura, pelo Poder Executi
vo, da créd-ito especial de Cr$ ......
5üO.CnO.o'Ü'Ú't destinado a integrar os
H.'curSOS iniciais do Fundo da Pro
priedade Industrial.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ê

19 do artigo Sl? do Ato Institucional
no '!, de 7 de dezembro de 19-56, de..
ereta:

Art. 19 O parágrafo único, do ar
tigo 10, da Lei nc 4.936, de 17 de
março de 1966, passa a ter a seguinte
redação:

"Parágrafo único. O crédito a que
S9 refere êste artigo terá vigência nos
exercícios de 1966 e 1967 e será auto
màtícamente registrado pelo Tribu
nal de Contas e dístríbuído ao, Te-'
souro Nacional".

Art. 29 1l:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1966;
145° da Independência e 789 da Re~

publica.
H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Paulo EgydZ6 'Martins

DECRETO-LEI NQ 85 -,- DE ,27 'DE
DEZEMBRO DE 1966

Modifica dispositivo da Lei n9 5.025,
de 10 de junho de' 1966, ,que dispõe
sôbre abertura, pelo Poder Executi
vo, do' crédito especial de Cr$ ....
1.5GO.OOO.Ü'OO, destinado à instalaçáo
e ao funcionamento do Conselho
Nacional do Comércio Exterior e ao
Fundo Federal Açro-Pecuarto,
O Presidente da República, usando

da atríbuícãc que lhe confere o § 1Q
do artigo 99 do" Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1~66:
necrece:

Al't. 19,O § 19 do artigo 86. da Lei
no 5.025, de 10 de junho de 1966, pas
sa a ter a seguinte redação:

"§ 19 -t- Fica o Poder Executivo
aurorízado a abrir, nos exercícios de
19üG e 1967, crédito especial .de Cr$
1: 500.000.000 (um bilhão e quinhentos
milhões de cruzeírosj , aendo: .

a) crs 500.O'OO.Ü'O{) (quínhentoa mi
lhões de cruzeiros) destinados à íns-
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taiacão e funcionamento do Conselho
Na,cional do Comércio Exterior;

b) Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de
cruzeiros) para o Fundo Federal
Agropecuário, destinado a atender aos
encargos previstos no item II do pre
sente artigo".

Art. 29 este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 27 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pubhca ,

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Paulo Egydio Martins
Severo Façuruies Gomes

DECRETO-LEI W 86 - ;DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1966

Altero. o art. 11 da Lei n9 ,605, de 5
(te [aneiro de 1949.

O Presidente da República, usando
da atrrbuíçâo que lhe é conferida pelo

art. 99, § 19, do Ato Institucional nú
mero 4, de 7. de dezembro de Ht66,

Considerando os reflexos da para
lisação do trabalho sobre a economia
e as finanças do país, decreta:

Art. 19 O artigo 11 tia Lei nc sos,
de 5 de janeiro de 19.49, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art, 11 - 'São feriados civis os
oecreraõos em lei federal. São fería
dos religiosos os dias de guarda. de
clarados em lei municipal, 'de acordo
com a tradlçâo local e em número
não superior a quatro, neste íncluida
a Sexta-feira da Paixão".

AXt. 2º aste decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as díaposíções em contrário.

Braallta, 2'7 de dezembro de' 1966;
1450 da Independência e 78º da Re
publica.

H. ·CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva
L, G. do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI Nº 87 -DE- 28 DE DEZEMBRO DE 1966

Altera a Lei n9 5.'190, de 8 de dezembro de 1966, que estima a Receitae fixa
a Despesa do Distritc Federas, para o exercício firumceirc de 1967.

O Presidente da Repúblíca,tÚ.ij'~ÍÍ"cI9:daatribuiçãO que lhe confere o ar
tigo 9"', parágrafo primeiro; do Atà;':-Inatitucional nc 4, de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Arr; 19 A Leí nv 5.190, de 8 de dezembro de 1966, passa a vigorar com
as seguintes altereções;

19) Os artigos 19, 29, 39 e69 passam a ter a seguinte redação:
"Art. 19 O Orçamento do Distrito Federal para o exercício financeiro

de 1967, dlscrímínado pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita
em C1."$ ~30.168.616.{)OO (cento e oitenta bilhões, cento e sessenta e oito
mílhôea. seiscentos e dezesseis mil cruzeiros) e fixa a Despesa em Cr$ ....
173.266.616.000 (cento .e setenta e três bilhões, duzentos e sessenta e seís
mílhôés, seiscentos e dezesseis mil cruzeiros). respeitado o dísposto na Lei
nc 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 29A Receita do Dlstrrto Federal será realizada mediante arrecada
cão dos tributos, rendas, suprimento de fundos e outras receitas ordinárias
e extreordtnárias, na fos:ma de legislação em vígor e de acôrdo com o se~

guinte desdobramento:
Receitas correntes .

Impostos . . , "., , ,', .. , ' .
Taxas " ,., , , , .
Contribuições de Melhoria , , -, ;
Receita Patrimonial . .., _ , .
Reeerta Industrial . . .
Transferências Correntes . . ' .
Receitas Diversas . . .. ,', , .

Total das Receitas Correntes ,."" .- .

Cr$
23.570.000.000

400.000.000
42.000.000
11. 000.000
20.100.000

84.008.869.000
1.480-.000. "00

109.529.969.000
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Receitas de Capital
'I'ransferênolas de, Capital

Total das Receitas de Capital .

70.638.647.000

70.633.647.000

Total Geral da Receita ..... '........................ 180.168.616:000
Art. 39 A Despesa do Distrito Federal será efetuada na forma dos qua

drou anexos e distribuída pelas unidades orçamentárias abaixo especifi
cadas: - , .

Unidades Administrativ'as

Gabinete do Prefeito' ....................................•
Departamento de Turismo e Recreação .
Procuradoria-Geral . . ' : .........•..
secretaria do Govêrnc ', .
Região Admlnistre.tiva I - Brasflra ..........•...........
Região Administrativa II - Gama .-
Região Administrativa UI - 'I'aguatdnga, .
R-egião 'Administrativa IV - Braslândía ......•..•.....•.
Regrãc Administrativa V - Sobradinho '..
Região Administrativa VI - Planaltdna ....•.............
Secretaria de Administração .
Secretarta de' Finanças ........................•......•..
Secretaria de Agricultura e Produção ••••••"••••••••••.•••
Secretaria de Educação e Cultura .
Secretaria de Saúde '...............•.... ~ .." .
Secretaria de Serviços sociais ' ..
secretaria de Vfação e 'Obras .
secretaria de Serviços Públicos .
Tribunal de Contas do Distrito Federal .

Total Geral da Despesa ' , "

c-s
820.8B1.000
364.013.000

1.459.765,000
1.089.173.000

274.067.000
283.811.000
305.598.000
145.211.000
339.128.0QP
233.701.000

7.-519.320.000
7.858.777.000
3.720.282.000

19.591.847.000
10. 070. 188.000
3.395.639.000

102.984.889.000
11.788.874.000

957.962.000

173.266.616.000

Art. -69 A Receita a que se refere a presente Lei será arrecadada de
acôrdo com o disposto no Decreto-lei no 82 de 2'6 de dezembro de ,1966 -
Sistema Tributári-o do Distrito Federal." .,

2º) O Quadro Damonstrattvo da Receita e o Subanex0 da Despesa
dã Secretaria, de Fmanças do Distrito Federal, passam a vigorar na forma
dos anexos do presente Decreto-Ieí ;"

Art. 2º aste Decreto-tet entrará em vigor a 19 de janeiro de 1967, re
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 28 de dezembro de 1966j 1459 da Independência e 789 doa Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva

Os anexos a que se refere o artigo 29 foram' publicados no D.O.
de 30-12-66.

DECRETO- LEI N' -88 - DE 28 Db
DEzEMBRO DE 1966

Regula o sistema trib1ttário dos Tet..
rítóríos edá outras providências.

O Presidente da Repúúbltca.. usando
da atribuição que lhe confere o art1..

go 91), parágrafo prímetro, do Ato Ins..
bítucíonal nv 4, de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Art. 11) O sistema tributário dO>1
Territórios, instituído peta, Emenda
Constitucional nc 18, de 19 de dezem..
bro de 1965, e complementado pela Lei
n9 5.172, de 25 de outubro de 1966.
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fica regulado pelo disposto no Decreto.
Lei nc 82 de 26 de dezembro de 1966,
.naquílc que lhe fôr aplicável. .

Al't. 2'? Ficam os Governadores dos
Territórios autorizados a reajustar a
alíquota, do Jmpôsto sôbre a Circula
ção de Mercadorias, na forma do De
-ereto-Lei nv 28, .de 14 de novembro de
1966.

Art. 39 O ímpôsto sôbre a Circula-.
çâo de Mercadorias não incidirá sõ
bre:« café até o dia. 19 de julho de
1967, na forma do artigo 51,} do Decreto,
Lei no 28, de 14 de novembro de 1966.

Art. 49 ~ste_ Decreto-Iel entrará em
vigor em 11,} de, janeiro de 1967, re,
vogadas as dísposíções em contrarie.

Brasília, 28 de dezembro de 1966;
145Q da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANC()

João Gonçalves de Souza.

DECRETO-LEI N9 89 -' DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a -abrír,
. pelo Ministério da Fazenda. o cré

dito especial de Cr$ 2.700.000.000.
. destinado ao pagamento do subsídio.
previsto na Lei n9 3.244, de 14 de

-açóeto de 1957, relativamente ao
periodo de ,19.(le janeiro a 10 de iu~

lho de 1966.

o Presidente da República, usanrrc
da atrfbuíçâo que lhe confere o § 19
do artigo 99 do Ato Institucional nc ,4,
de 7 de dezembro de 1966 e tendo em
vista o disposto na Lei nc 5.067. de 6
de julho de 1966, decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executdva au
torizado a. abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial da ..•...
0:$ 2.,700.000.000 (dois bilhões e se
tecentos milhões de cruzeiros), para
ocorrer ao pagamento da parcela ta..
rifária do subsídio de que trata o '§ 1~
do artigo 58. da Lei ne 3.244, -de 14
.de agôsto da 1957, correspondente ao
período compreendido entre 19 de ja,
neiro a 10 de julho -de -1966. _.

Parágrafo único. O crédito abe-rto
na forma dêste artigo será automàtí
eamente registrado pelo Tribuna] de
Contas da União e, distribuído ao 're
somo Nacional.

Art. 29 Para fazer face à cobertura
do crédito especial de que trata o-ar..
tígc anterior, o Poder Executivo fica
autor.izadoa promover a contenção der
um montante Igual de despesas orça
mentárias previstas para o exercício de
1967.

Art. 39 O presente Decreto-Iet eu
tra em vigor ná data de-sua publica..
çâo, revogadas as clisposições em con,
trárfo,

Brasília, 28 de dezembro de 1966;
141?9 da Independência e 781,} da Repú
blica.

H. CAS'l'ELLO BRANCO

Octávio Bulhões

DECRETO-LEI NQ 90 - 'DE 30 DE

DEZEMBno~ DE 1966

Prorroga por mais um exercício. a
vigência do Decreto nQ 59.252, de.
20 de setembro de 19<66, que abre o'
crédito especial de Cr$ 974.313.638
(novecentos e setenta e quatro mi
lhões. trezentos e treze mil, seis
centos e' trinta e oito cruzeiros) .

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere opa
rágrafo 19 do art. 99 do Ato Institu..
cional no- 4 r de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Art. 19 Fica prorrogada por mais
um exercício, a vigência do Decreto
n9 59.252, de 20 de setembro- de 1966,
que abre ao Ministério da Educação
e Cultura o crédito especial de
Crg 974~313.638 (novecentos e seten
ta e quatro milhões, trezentos e treze
mil, seiscentos e trinta e. oito cruzei
ros), para atender _a diversas despe
sas, discriminadas na Lei nc 4.935,
de 17 de março de 1966.

Art. '29 Qpresente Decreto-lei en;
trará em vigor na data' de sua- publi
cação, revogadas as disposições em
contrário .

Brasília, 30 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re..
pública.

H. CA,STELLQ BRANCO

Octavio Bulhões

Raymundo tãontz de Aragão
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Leia-se:
3.2.1.3 - Instituições nstaõusts.
1) Teatro Guaira, Curitiba, Paraná.

- Org 10.000.000.
.2) Teatro Alberto _Maranhão, ,Natal,

RIO Grande do Norte - crs .
8.000.000.

Adendo "B" - Subvenções
Ordinárias

Onde se lê:
(Pág . 395)

Leia-se:
Bahia.
Cípó.
Associação de Proteção à Materni

dade e à Infância Nossa Senhora da.
Saúde - crs 1. 700.000.

Onde se lê:
(Pág -. 433)

Minas Gerais.
patos de Minas.
Fundação Social sagrados Corações

- 1.200.000.

Leia-se:
Mina-s Gerais.
Patos de Minas.
Associação de Proteção à Materni

dade, ~ Infância, e à Velhice de Patos
de Minas - ors 1.200.000.

Conselho Nacional do serviço Social
Subvenções Extraordinárias
Rio Grande do Norte

Onde se lê:
<Pág. 556)

São J o-sé do Seridó
Hospital de São José .do Seridó -

50.000. .

Leia-se:
cercõ

Hospital do Sertdó - Cr$ 10.000.000
Subvenções Extraordinárias
Rio Grande. do Sul.

Onde se lê:
(Pág . 557)

Coral oacnocírense - 700..

DECREI'O-LEI N9 91 - DE 30 DE
DE~RO DE 1966

Retifica, sem aumento de despesa, a
Lei n9 4.900, de 10 de dezemÕ'To
de 1965

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, e na
'forma do artigo 30, do' Ato Institu
cional nc 2, oombínado com o pará
grafo primeiro, do artigo 99 do "Ato
Institucional nv 4, resolve:

Art. 19 Retificar, sem aumento de
despesa, a Lei no 4.900, de 10 de de
zembro de 19:65, nos pontos e na for

'ma que, a seguir,' enumera:

MinistérZo da Educação e Cultura
4.06.11 - Departamento Nacional

de Educação

Onde se lê:
(Pág. 156)

3.2.1.3 - Instituições Estaduais.
7) Fundação Octavio Mangabeira,

mediante convênio, para prossecuí
mento das atividades ao Plano Na
cional de Educação - 500.000.000;

Leia-se:
3.2.1.5 - Instituições privadas.
33) Fundação Octavío Mangabeira,

mediante convênio, para prossegui
mente das atividades ligadas ao Plano
Nacional de- Educação ors .
500.000.000.

Onde se lê:
(Pág . 156)

3.2.1.2 Instituições Federais.
2) Escola de Educação Física de

Goiás (Decreto nv 43.177-58) - õrs
5.000.000.

Leia-se:
3.2.1.3 - Instituições, Estaduais.
8) Escola de Educação Física de

Goiás (Decreto n« 43.177-58) - Cr$
5.000.000.

4.06.21 Serviço Nacional do
Teatro.

Onde se lê:
(Pág . 200)

3.2.1. 5 Instituições privadas.
12) Teatro Guaíra, ourtüba, Paraná

- 10.000.000.
17) Teatro Alberto Maranhão, xa

tal, Rio Grande do Norte - 8.JOO.Ono;

Bahia
Cipó
Associação

dade e à
200.000.

Associação
dade N. _S.
1. 500.000.

de Proteção à Maternf
Infância de Cipó

de Proteção à Materni
da Saúde de Cipó·-



ATOS DO PODER LEGISLAT!VO 215

Leia-se:
Sociedade Livre Padre Anchieta 

ors ~OO.OOO.

Subvenções Extraordinárias
São Paulo

Ubatuba.
Onde se lê:

(Pág. 579)
Sociedade Livre Padre Anchieta 

~OO.

Adendo "Ju

'K - ~4 - Minas Gerais
Onde se lê:

(Pág. 593)
Faculdade de Filosofia da Univer

sidade do Sul de Minas - Varginha
- 10.000.000.

Leia-se:
Faculdade de Filosofia, Ciências 8

Letras de Varginha, mantida pela
Fundação universidade do Sul de
Minas - Varginha - cr$ 10.000.000.

Art. 29 sste necreto-rer 'entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1966.;
1459 da Jndependêncía e 789 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

R(Lymundo Moniz de Aragão

Octavio Bulh6es
---

Leia-se:
Departamento artrsncc e cultural

{la Sociedade Rio, Branco Cr$
-700.000. <>

Subvenções Extraordinárias
Rio Grande, do Sul
Sapíranga

Onde se lê:
(Pág. 563)

Escola Evangélica Luterana 700.

Leia-se:
Escola Evangélica Luterana São

Mateus - Crg. 700.000.
Subvencões Extraordinárias
Santa éatarina
Joinville.

Onde se lê:
(Pág • 565)

Sociedade São Vicente de Paulo
~ 700.

Leia-se:
Conferência de São Francisco Xa

'Vier da catedral de Joinville - Cr$
~OO.OOO.

Subvenções Extraordinárias
São Paulo
São Paulo

onde se lê.
(Pág. 578)

Organização Cristã de Auxílio Fra
terno - 2.400.

Leia-se:
Organização de .auxnío Fraterno

WAF) - Cr$ 2.400.000.

Cr$
2~4.000

190,803
101.599

W.22 - Escola Industrial Federal de Alagoas .
W.23 - Escola Industrial Federal do Ceará .'............•
W.24 - Escola Industrial Federal de Mato Grosso o ••

DEaRETp-LEI tiW 92 - DE 30 DE DEZEl\[BRODE 1966

Retijic~, sem aumento d'e despesa a Lei nQ 4.900, de 10 de dezembro de 1965.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o
artigo 87, inciso I, da Constituição € na forma do artigo 30, do Ato Ins
titucional n» 2, combinado com o § to, de artigo 99, do Ato Institucional
nv 4, resolve:

Art. 1Q As dotações da Verba' 4.06.14 - Diretoria do Ensino Indus
trial (órgãos dependentes) do Ministério da Educação e Cultura - 3.2. O.O
~ Transferências Correntes: 3.2.1.0:........ Subvenções Sociais; 3.2.1.2 - Insti
tuições Federais; 01.00 - Demais despesas de custeio dos órgãos da Ad
ministração Descentralizada, constantes da Lei Orçamentária para o exer
"Cicio de 1966, a serem apllcadcs, no que couber, na forma da Lei número
3.976, de 6-11-1961, passarão a ter a' seguinte distribuição: "

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1. O.O - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1. O - PESSOAL
3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas
1) ascetas da Rêde Federal (Lei ne 3.552-59, artigo

28, e Lei-n9 3.976-61; Lei nc 4.069~62)
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W.25 - Escola Industrial Federal do Pail'"á ', ...•....•.....
W.26 - Escola Industrial Federa: da Paraíba .:..••.•.....
W.27 - Escola Industrial Federal do Piauí .. " .... 0_ ••••••

W;28 - Escola Industrial Federal de Santa Catarina ....•.
W.29 - Escola Industrial Federa; de Sergipe ...........•
W.30 -.;.. Escola IndustríaJ Federal do Rio Grande do Norte..
W.31 - Escola Técnica Federal do Amazonas -•.......
W.32 - Escola Técnica Federal. da Bahia . .•...... ~ .
W .33 - Es-cola Técnica Federal de Campos '...• " .•••..•
W.34 - Escola Técnica Federal do Espírito Santo •......•
-W .35 .:- Escola Técnica Ped era! de Goiás .
W.36 - Escola Técnica Federal da Guanabara .
W.37 .:.....- Escola Técnica Federal de Química da Guanabara
W.38 - Escola Técnica Federal do Maranhão .. ~ .
W.39 - Escola Técnica Federal de Minas Gerais .
W .40 -:- Escola Técnica Federal 'de Ouro Prêto ....•......•
W.41 -:- Escola Técnica FederEi.} do Paraná , ' ' ,...•
W.42 - Escola 'I'écnica Federal de Pelotas ~ .
W.43 - Escola Técnica Federal de Pernambuco ••........
W.44 - Escola Técnica Federal de São Paulo .

132.497
202.603
155.000,
179517
180.171
136 548
142.000,
322.675
95.937

301.820
154.000
546.852
52520

304.000
239.109
37.118

281.000
247.459
271.530
440.000

TOTAL. . ' ' " '-' . 5.009.958'

550.08L

2) Para atender às despesas resultantes
da conclusão de enquadramentos e
readaptaçôes do pessoal, do Minis-
tério, à disposição das Escolas. da
rêde federa) . . •........ ' .

3.2.0.0 - TRANSFER"'NCIAS CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇõES SOCIAIS

3.2.1.2'- INSTITUIÇõES FEDERAIS

~1.00 - Pessoal dos órgãos da Administração descentralizadas

W.22 - Escola Industrial -Federal de Alagoas .
W:23 ...:. Escola Industrial Federal do Ceará .
W.24 - Escola ,Industrial Federal .de Mato Grosso -
W.25 - Escoa Industrial Federa.] do Pará - ' .
W.26 - Escola Industria-l Federal da Paraíba .
W.27 - Escola Industrial Federal do Piauí .
W.28 - Escola Industrial Federal de Santa Catarina . ~- .
W.29 - Escola rncustrtat Federal de Sergipe .... 0 ••••••••

W. 30-, Escola Industrial Federa: do Rio Grande do Norte,'
W .31 - Escola Técnica Federal do Amazonas .
W.32 - Escora Técnica Federal da Bahia .
W.33 --Escola Técnica Federal de Campos ' .
W.34 _ Escola Técnica Federal do ~spírito Santo '.
W.35 - Escola Técnica Federal de Goiás ..; .
W; 36 - Escola 'I'écníca Federal da Guanabara .
W.37 - Escola Técnica Federal de Química da Guanabara ..
W.38 - Escola Técnica- Federa: do Maranhão .
W.39 - Escola Técnica Federal da Minas Gerais .
W.40 - Escola Técnica Federal de Ouro Prêto .
W.41- - Escola Técnica Federal do Paraná ;
W.42 - Escola Técnica Federa-l de Pelotas .
W.43 - Escola Técnica Federal de Pernambuco' .
W.44 - Escola Técnica Federal de São Paulo .

Cr$
213.000
159.000,
233.563
47.471
94,000

107.000
141.350
65,874

158,957
143,000
200,000
127.900
216 000
146.000
917.280

58.732
191.000
365.000
104.730
320.000
314,397
350.310
160.000

TOTAL .. ................................ 4.834.673'
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02.00 - Demais' despesas de Custeio dos órgãos da Adlninis_
tração Descentralizada.

W.22 - Escola Industrial Federal de Alagoas •••...........
W.23 - Escola-Tndustrial Federal do Ceará .
W.24 - Escola Industrial Federal de Mato Grosso .
W .25 - Escola Industrial Federal 'do Pará ~ .
W.26 - EscoJ,~,l. Industrial Federal .da Paraíba .....•.......'.
W.27 -'Escola Industrial Federal do Piauí ,.
W.28 - Escola Industrial Federal de ata. Catarina .
W. 20- Escola Industrial Federal de Sergipe •.......•. i ..
W.30-- Escola Industrial do. Rio' Grande 'do Norte .....•
W.31 -'- Escola' Técnica Federal do Amazonas .....•......
W.32 - Escola Técnica Federal da Bahia ..••.....••......•
W.33 - Escola Técnica' Federal de Campos ................•
W.34 -:- Escola Técnica Federa! do Espírito Santo .
W.35 - Escola Técnica Federa.. de Goiás .........••.....•
W.36 - Escola Técnica Federal da Guanabara .......•......
W.37 - Escola Técnica Federal de Química da Guanabara.
W.38 - Escola Técnica Federa! do Maranhão ......•......
W .39 - Escola Técnica Federal de Minas Gerais .•.•.......
W .40 - Escola Técnica Federal de Ouro Prêto .•..• '~ .
VI.41 - Escola Técnica Federal do, Paraná •..••••.........
W .42 - Escola Técnica Federal', de Pelotas .•.........' ..•.•
W. 43' - Escola 'I'écníca Federal de Pernambuco ...........•.
W.44 - Escola Técnica Federal de São Paulo .

TOTAL •...•........•.••.•.••......•••.••••...•••

3.2.5.0 - SALARIO-FAMíLIA
01.00 - PESSOAL CIVIL,

1) Escolas da, rêde .federal (Lei nc 3.552_59,

~art. 28 'e Lei nl! 3.976-61; Lei n9 4.069~62)

W .22 - Escola Industrial Federal de Alagoas ...•••.. ~ .
W.23 - Escola Industrial Federal do oearé. .
W.24 - Escola Industrial. Federal de Mato Grosso .
W.25 - Escola Industrraa Federal do Pará ~ .
Wl26 - Escola Industrial Federal da: Paraíba .
W.27 - Escola Industrial Federal do Piauí .' .
W 28 - Escola. Industa'íal Federal de Sta.. Catarina .
W.29 - Escola Industrial Federal de Sergipe .. :.•••......
W,30 - Escola Jndustríal Federal do Rio Grande do Norte
W.31 -r- 'Escola Técnica Federal do Amazonas .
W.32 - Escola Técnica Federal da Bahia ,~" .
W-.33 -' Escola Técnica Federa} de Campos .
W.34 -'- Escola Técnica Federal do Espírito Santo .
W.35 ---:- Escola Técnica Federal de Goiás .......•..........
W .36 - Escola Técnica Federal da Guanabara .- .
W .37 - Escola Técnica Federal de Química da Guanabara
W.38 - Escola Técnica' Federal do Maranhão ..•.........
W.39 - Escola 'I'écníea Federal de Minas Gerada .
W.4D - Escola Técnica Federal de Ouro Prêto .
W .41' - Escola Técnica Federal do Paraná .
W.42 - Escola Técnica Federal de Pelotas ' .
W.43 - Escola. Técnica Federal de, Pernambuco .,: ...•.......
W.44 - Escola Técnica Federal de-São Paulo -.

TOTAL .•..•••••••..•.........•...•...•••••......
Total de transferêncías correntes .........•......

c-s
267.000
113.000
48.200
72.529
90.000
77.000

188.650
98.160
81.043

105.500
17·1.800
78.581

134.000
94.000

282.720
63.934

230.000
115.000
95.270

160.000
105.603
94.740
75.000

2.841. 730

16.040
10.000
9.637

14.000
19.800
28.000
22.560
18.000
14.947
'5.000
29.613
4.810

25.380
41.000
34.680
3,000

51.000
66.420
4,500

60.000
15.940
26.160
40.000

568.487
8.244.890



248 ATOS. DO, 'PODER LEGISLATIVO

4.0.0.1- DESPESAS DE CAPITAL

4.3.0.0 - TRANSFlc"'RENCIAS DE CAPITAL

4.3.2.0 - AUXíLIOS PARA OBRAS PúBLICAS
4.3-.2.1 -- EN'IIDADES FEDERAIS

W.22- Escola Indust.rialFeder&l de Alagoas ..••••........
W.23 - Escola Industrial Federal do Ceará •.....••... ; ...
W.24 - Escola Industrial. Federal de Mato Grosso o •••••••

W.'25 - Escola Industrlsu Federal do Pará .......•••.......
W.26 - Escola Industrial Federal da Paraíba .
W.27 - ESClIla Industrial Federal do, Piauí .: .
W.28 - Escola Industrial Federal de Sta. Catarina .
W.29 - Escola Industrial Federal de Sergipe .
W.30 - Escola Industafal Federal do R. G. Norte "0

W.31 - Escola 'r'écmce Federal do Amazonas .
W.32 - Escola Técnica Federal da Bahia __ ;
W.33 - Escola Técnica Federal' de Campos .
Vi.34 - Escola Técnica Federal do Espírito Santo .
W.36 - Escola Técnica Federal -da Guanabara .'~ .
W.39 - Escola, Técnica Federa: de Minas Gerais . ~ .
W.40 - Escola Técnica Federal de Ouro Prêto ••.........
W.41 -t- Escola Técnica. Federal do .Paraná -.•••.........
W.42 -. Escola Técnica Federal de Pelotas .
W.43 - Escola Técnica, Federal de Pernambuco .••..........
W.44 - Escola 'r'éonícs Federal de São Paulo ' .. ;

TOTATJ ", ..-.........................•.........' .

4.3.3.0 - AUXíLIOS PARA EQUIPAMENTOS

E INSTALAÇõES

4.3.3.1 - ENTIDADES FEDERAIS
W ~ 22 - Escola Industrial Federal de Alagoas •...•.........
W.23 - Escola Industrial Federal do Ceará- , .
W.24 - Escola Industrial Federal de Mato Grosso .
W.25 ---,. Escola Industrial Federal do Pará ; .
W.26 - Escola Industrial Federal da Paraíba ..•' .
W.27 - Escola Industrial Federa! do Piauí .......•.........
W.28 - Escola Industrial Federal de Sta Catarina .
W.29 - Escola Industrial Federal de Sergipe ; .
W.30 - Escola Industrial Federnl do Rio G. do Norte .
W.31 - Escola Técnica Federal do Amazonas ...•.•........
W .32 - Escola Técnica Federa1 da Bahia - " .
W.33 - Escola Técnica Federal de Campos .•......•.. ' .
W.34 - Escola TécniC~tFederal,d-O Espírito Santo .
W.35 - EseolaTécntca Federal de Goiás .........••.........
W ~6 - Escola Técnica Federal da Guanabara .
W.37- Escola Técnica, Federal de Química da Guanabara
W.39 - Escola Técnica Federal de Minas Gerais .
W.40 - Escola Técnica Pederal de Ouro Prêto .
W.41 - Escola Técnica Federal do Paraná .
W,42 - Escola Técnica Federal de Pelotas - - .
W.43 - Escola Técnica Federa! de Pernambuco .
W.44.- Escola Técnica. Federal de Bâc Paulo .

TOTAL .

60.000
95.000
70.000

150.000
85.0UO
50.000
70.000

450.000
400.000
50.000
40.000

250.000
128.000
23.000
50.000

180.000
10.000
10.090
60.000

200.000

2.431.000

30.000
38.000
30.000
20.000

100.000
86.000
60.000
53.840
50.000
85.300
44.700
34.810
10.000

130.000
77.000
20.805
50.000
91.000
7,000
5.000

19.200
45.000

1.087.655

4.3.4.0 - AUXíLIOS PARA MATERIAL PERMANENTE

4.3.4.1 - ENTIDADES FEDERAIS

W.22 - Escola Industrial Federal de Alagoas , .
W.23 - Escola Industrial, Federal do Ceará. ;' .

30.000
35.000
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·W.24 - Escola' Industrial Federal de Mato Grosso .
W.25 - Escola Industrial Federa: do Pará .
W.26 - Escola Industrial Federal da Paraíba .
W.27 - Escola Industrial, FederaI do Piauí .
·W.23 - Escola Industrial Federal de Santa Catarina .
W.29 - Escola Industrial Federal .de Sergipe' .
W.30 - Escola Industrial Federal do Rio Grande do Norte ..
W.31- Escola Técnica Federal .do Amazonas .
W.32 - Esc-ola Técnica Federal da Bahia .................•
W.33 ....:.... Escola Técnica Federal de Campos ; ....•
W.34 - Escola Técnica Fedérai do Espírito Santo _..
W.35 - Escola Técnica Federal de Goiás .................•
W.36 - Escola Técnica Federal -da Guanabara .
W.37 - ESCOD, 'I'écníca Federal de Química da Guanabara .
"V.3B - Escola Técnica Federal do Maranhão _.
W.39 - Escola Técnica Federal de Mina-s Gerais ; .
W.40 - Escola Técnica Federal de Ouro Prêto .
W.41 - Escola Técnica Federal do Pa-raná .
W.42 - Escola Técnica Federal de Pelotas .
W.43 - Escola Técnica Federal de Pernambuco .
W.44 - Escola: Técnica Federal de Sá-o Paulo - .

TOTAL .
Total de . transferências de capital .
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8.137
10.000
81.000
20.000
20.000
82.126
50.000
16.200
43.500
8.700

12.000
30.000

100.000
6.529

29000
20.000
29.000
3.000

15.000
15.'750
20.000

584.942
4.103.597

Art. 29 ~ste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário. .

Brasília, 30 de dezembro de 1966; 1459 da Independência a: 7sg da Repú-
blica. .

H. CASTELLQ BRANCO

octcao Bulhões

Raymunào Moniz de Aragão

DECRETO-LEI NQ 93 - DE
DEZEMBRO DE 19'66

prorroga por mais um exercício a ui
gênciado Decreto n9 58.9 ...2, de 22
de julho de 1966 que abriu o crédito
especial de Cr$ 180.000:001) (cento
e oitenta' milhões de cruzeiros).

O Presidente da República usando
·da atribuição que lhe confere o pará
grafo 19 do art. 99 do Ato 'Instítu
cíonal no 4, de 7 de dezembro de 1966,
..decretá:

Art. 19 Fica prorrogado, por mais
um exercício, a vigência do Decreto
no 58.912, de 22 de julho de 1966; que
ecnu ao Mínístér!o da Educação e

Cultura o crédito especial de Cr$ "
180.000.000 (cento 'e oitenta milhões
de cruzeiros) para custearas despe
ses com a recuperação do .orédto si
tuado na Prata do Flameng") nc 132,
Estado da Guanabara.

Art. 2~" O presente Decreto-lei en
trará em vigor TIa data de sua publi
cação revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia, 30 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 78° da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio euriõee
Raymundo Moniz de Aragão





v - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacronal aprovou, nos têrmos do art. 6-6~

nc V. da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 47, DE W66

Concede anistia aos eleitores responsáveis por injrações pre
vistas no art. 289 da Lei n9 4.737, de 1'5 de julho de 1965.

Art. tv São anistiados os eleitores responsáveis por infrações previstas
no art. 289 da Lei n« 4.737, de 15 de julho de 19:65, excetuados os casos.
resultantes de processos Jnstaurados por determinação do Tribunal gupe
ríor Eleitoral.

Art. 29 1!:ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu..,
blicação.

Art. 39 Revogam-se as dispoaíções em contrário.
Senado Federal, em 4 .de outubro de 19'6.6.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Fa·co saber que 0- Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 00,
nP I da Constituição Federal, e eu, __ Aura Moura Andrade, Presidente do'
Senado Federal' promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N' 48, DE 1966

Aprova o Acôrdo de Cooperação para Usos Civis de Energia
Atàmica entre o Gouémo dos Estados Unidos da América e o Go- .
verno dos Estados Unidos do Brasil, assinado em Washington, em.
8 de julho de 1965.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo de Cooperação para Usos 'Civis de Ener
gia, Atômica entre o Govêrno doe Estados Unidos da América e o Govêrno
dos Estados unidos do' Brasil, assinado .em Washington, em 8 de julho
de 1965.

Art. 29 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu..·
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de outubro de 1966.

AUROMoURA ANDRADE

Presidente do senado Federal



:252 ATOS DO PODER LEGiSLATIVO

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 19, da Constituição Federal, e eu, VIvaldo LIma, 2° Více-Presl.tente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 49, DE 1966

Mantém o ato do Tribunal de Contas denegatório de registro) 'a
contrato, de 24 de açésto üe 1948, celebrado entre a Seção de Fo
mento Agrícola em Minas Gerais, do Ministério da Agricultura, e
Juscelino Ribeiro da Fonseca.

Art. 19 E' mantido o ato do Tribunal de Contas, de 26 de "novembro
.de 1948, denegatório de registro ao contrato. de 24 de agôsto de 1948, ce
lebrado entre a Secção de Fomento Agrícola em Minas Gerais, do Minis
tério da Agricultura, e Juscelino Ribeiro da Fonseca, para a execução de
obras no Pôsto Agropecuário de .Januâría ,

Art. 29 ~ste decreto legislativo entrará em vigor 'na data de sua
.publícaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de outubro de·1966.
VIVALDO LIMA

2~ Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art.. 77.
n« rrr da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgn o seguinte

DECR1ITO LEGISLATIVO
N9 50, DE 1966

'Torna definitivo o registro, teste sob reserva, pelo .Tríoumrü de Contas,
da conceesã , derejorma do soldado Josias Severino de Freztas

Art. 19 E' tornado definitivo o registro, feito sob reserva, pelo rribu~

nal de Contas. conforme ce-isào de 14 de dezembro de 1965, da concessão
de reforma a) soldado .rcsras Severino de Freitas. '

Art. 29 gste decreto regtsleüvc entrará em vigor na data de sua pu
.bllcaçâo, revogadas as díspusíçôee em contráno..

Senado Federal, em 25 de novembro de 1966.

A '(JRO MOURA ANDRADE

presidente do senado Federal

Faço saber -que J Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
.nc l, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama. tc-více
Presidente- do SEnado Federal, no exercício da presidência, pr-omulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO'
N9 51, DE 1966

Aprova o Acôrào Básico de Cocmeroção Técnica entre os Go
vernos âoe Estados Unidos do Brasil e (la República Popular re
deratiVa da Iugoslávia.

Art. 1° E' aprovado o Acôrdo Básico de Cooperação Técnica entre os
«sovemos dos Estados Unidos do Brasil e da República Popular Federativa
<da. Iugoslávia, assinado no Rio de Janeiro. em 11 de maio de 1962.
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Art. 29 ~te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blícaçâo, revogada- astdisposlções em contrário.

Senado Federal, em 28 ·de novembro de 1966.

CAMIJ;.LO NOGUEIRA DA GAMA

vice-rresieente, no exercício da presidência

Faço saber que q Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
n9 1, da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, rs-více
Presidente do Senado Federal, no exerctcío da Presidência, promulgo O

seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 52, DE 1966

Aprova a Convenção sôbre Seguros Sociais assinada, no Rio
de Janeiro, entre o Gouêrno dos Estaà.os tnuaoe do Brasil e o
Grão-Ducado do Luxemburgo em 16 de setembro de 1965.

.Art.- 19 E' aprovada a Convenção sôbre Seguros Soetars assinada, no
Rio de Janeiro, entre o Govêrno dos Estados Unidos do Brasil e o Grão
-Ducado do Luxemburgo, em 16 de setembro de W65.

Art. 29 :t!::ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 28 de novembro de 1966,

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

tv-více-r'resícente, no Exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 66r

nc I,' da Constituição Federal, e eu, Camillo Nogueira da. Gama, l!?-Vice
Presidente do Senado Federal. no exercício da presidência, promulgo 0,
seguinte

DECRErO LEGISLATIVO
1':11.; 53, DE 1966

Aprova o protocolo para Nova Prorrogação do Acôrdo Inter
nacional do Açúcal de 1958, adotado em Genebrc.. em' 14 de ou
tubro de 1965.

~rt. 19 E' aprovado o Protocolo para Nova Prorrogação do Acôrdo In
temacíonal do Açúcar de 195&, adotado em Genebra, em 14 de outubro
de 1965.

Art. 29 :tl::ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, .revogadag as disposições em contrário.

Senado Federal. em 28 de - novembro de 1966.
o CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

io-více-r'restdente do Senado Federal, no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do al't... 77,
,§- 19, da Constituição Federal, e eu; Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO
N' 54, DE 1966

Aprova o ato do. Tribunal de contas denegátório de' registro a
térmo aditivo a contrato, de 9 de outubro de H}iJ3, celebrado entre a
União ·e Carlos Alves de Almeida Schmeuier,

Art. 19 E' aprovado o ato, de 2de dezembro de 1955, do Tribunal de
Contas, denegatório de registro ao têrmo, de 14 de outubro de 1955, aditivo
ao contrato celebrado, em 9 de outubro de 1953, entre-a União, através do
Ministério da Educaçã-o e CUltura, e Carlos Alves de Almeida Schneíder,
para o desempenho, na Diretoria do Ensino Industrial; da função de Orien
tador do Curso Técnico de Motores e Máquinas Motorizadas.

Art. 29 .aete decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas ,as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de novembro de 19:66.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77,
Senado Federal, promulgo co seguinte

DEORETO LEGISLATIVO
N' 55, DE 1966

Torna definitivo o registro, jeito sob reserva, pelo, Tribunal
üe Contae, de despesa de Cr$ 14.040 (quato-rze mil e quarenta cru
.zeiros) em favor de Frutuoso Gomes de Freitas.

Art. 19 E' tornado definitivo o registro, feito sob reserva, pelo Tribunal
§ 39, da Conatttuíçâo Federal, e eu, aurc Moura Andrade, Presidente do
de Contas, conforme decisão de 3 de dezembro de 1965, da despesa de
Cr$ 14.-040 (quatorze mil e quarenta cruzeiros) ,destinado ao pagamento da.
-díferença de salário a Frutuoso Gomes de~F1'eitas, quando na qualídade de
médico. do Serviço 'Nacional de Peste.

Art. 29 aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua, publí-'
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de novembro de 196'6.
AURO MOURA fu""\fDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
n9 lir, da Constituição Federal, e eu, Aura· Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

D)WRETO LEGISLATIVO
N' 56, DE 1~66 .

. Torna definitivo o registro feito sob reserva, pelo Tribunal de
Contas, da conceseão ae reforma ao Cabo Ubiratan Potiguar Torres.

Art. 19 E' tornado definitivo o registro, feito sob reserva, pelo Tribunal
-de Contas•. conforme decisão de 14 de dezembro de 19-65,' da concessão de
reforma ao Cabo Ubiratan Potiguar Torres.
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Art. 29 aste decreto Iegíslativn entrará em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de novembro de 1966.

A URO MOURA ANDRADE
presidente do Senado Federal

Faço' saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do ert. '77,
n 9 III, da Constituição FEderal, e eu, Auro Moura Andrade. Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguírite

DECRETO LEGISLATIVO
N9 57, DE 1966

Torna definitivo o registro feito sob reserva, pelo rrnnauü de
Contas, da despesa de Cr$ 48.865 (quarenta e oito mil oitocentos 'e
sessenta e cinco c-eeearosi , para pagamento a The City o/ ·Santos
lmprovements Company. Límíteâ, .

Art. 19 E' tornado, definitivo o registro, feito sob reserva, pelo Tribunal
de contes, conforme decisão de 9 de dezembro de 1965, da despesa de .
Cr$ 48.8ü5- (quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e cínco cruzeiros), para
pagamento a The Ci·ty of Santos Improvemente Company, -Limited, suce
dida. pela Cidade de Santos Serviços de Eletricidade e Gás S. A., provení
ente de fornecimento de energia elétrica à Base Aérea de santos, Ministério
da Aeronáutica, nos meses de julho a dezembro de 195!.

Art. 29 .aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua -publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado B'ederal, em 29 de novembro de 1966.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
.§ 19 da Constituição Federal, e "eu Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO 'LEGISLATIVO
N' 58, DE 1966

Determina o registro, pelo 'l'ribunal de Contas, de termo de
acõrdo celebrado, em 15 de setembro de 1960, entre a Superinten R

âéncía do Plano de Valorização Econômica da Amazônia e o Go
vêrno do Estado de Mato Grosso.

Art. 19 O Tribunal-de Contas registrará o têrmo de acôrdo celebrado"
em 1'5 de setembro de 1960, entre a Superintendência do Plano de Valori
zação Econômica da Amazônia e o Govêrno do Estado de Mato 'Grosso, para
aplicação da verba de Cr$ 150.00Ü.Ü'OO (cento e cinqüenta milhões de cru
zeiros), dotação de 1960, destinada ao prosseguimento do plano de eletrifi
cação da região amazônica do Estado, em realízaçâo de estudos, Ievantamen
tos, projetos, desapropriação e construção de uma barragem no Rio Cuiabá
com instalação da central hidrelétrica, para abastecim-ento da Capital e
.municípíos vízínhoa.

Art. 29 nsto decreto legislativo entrará em vigor" na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em'29 de novembro de 19-6'6.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 77,
ne III da Constituição Federal, e eu, suro Moura Andrade, Presidente de
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NQ,59, DE 19--66

. Torna definitivo o registro, jeito sob reserva, pelo Tribunal àe'
Contas, da concessão de reforma do soldado Justo Nunes,

Art. 19 E' tornado definitivo o registro, feito sob reserva, pelo Tribunal
de contes, conforme decisão de 14 de dezembro de 1965, da concessão. de
reforma do soldado Justo NUnes.

Art. 29 ~te decreto legtslatívo entrará- em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de novembro de 1966.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

Faço saber que .0 Congresso Nacional "aprovou, nos têrmos ôo art. 66~
n« I, da Constituição Federal, e eu, camillo Nogueira da Gama, 19 Vice
-Presidente do Senado B'ederal, no exercício da presidência, promulgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 60, DE 1966

Aprova o Convênio de, Intercâmbio Cultural entre os ustaaos
Unidos do Brasil e a República de EZ Salvador. assinada no Rio de
Janeiro; em 30 de novembro de 19,65.

Art. 1Q E' aprovado o Convênio de Intercâmbio Cultural entre os Esta
dos Unidos do Brasil e a República de El salvador, assinado no Rio de Ja
neiro, em 30 de novembro de 1965.

Art. 29 f::ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Pederal, em 30 de novembro de 196,6.

. CAMILLO NOGUEIRA DA GAM:A
19 Vice-Presidente, no exercício da presidência

Paçoeaber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,.
ne I, da Constituição Federal, e eu, Oamflln Nogueira da Gama, 19 vtce
-Presidente do Senado Federal, no exercício da' presidência, promulgo o se
guínte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 61, DE 1966

. 'Aprova a Convenção nlJ 12;2, denominada Convenção sôbre Po
tutca de Emprêga, adotada pela Organização JnternacionaZ do Tra
"palha em 9 de julho de 1964.

Art. P E' aprovada a convenção nc 122, denominada Convenção sôbre
Política de Emprêgo, adotada em 9 de julho de 1964, pela OTg'.,anização In
ternacional do Trabalho durante a 48(). Sessão da Conferência-Geral reali
zada em Genebra.
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Art. 29 1tste- decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

_Senado Federal, em 30 de novembro de 1966.
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-Presidente, no exercício da Presídêncía

-----
Faça saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66

no r, da Constituição p'ederal, e eu, Oamíllo Nogueira da Gama, 19 vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o se
guínte

DECRETO LEGLSLATlVO
N' 62, DE 1966

A1JrOVa o Acôrdo Cultural entre o Gcuêrno dos Estados Unidos
do Brasil e o Govêrno da Repúblicad!t Coréia, assinado na Cidade
do Rio de Janeiro, em 7 de fevereiro ~e 19'66.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo Cultural entre o Govêrno dos Estados
Unidos do Brasil e o Govêrno da República da Coréia, assinado na Cidade
do Rio de Janeiro, em 7 de fevereiro de 1966.

Art. 29 nste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de novembro de .1966.
CAMD.LD NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

Faço saber 'que o, Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
n« I; da constituição Federal, e eu" Oamíllo Nogueira da Gama, 19 Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 63, DE 1966

Aprova o Acõrdo Básico de Coopemçõo Técnica entre o Go
vêrno dos Estados Unidos' do Brasil e o' Govêrno do Reino da Di
namarca, assinado na Cidade do Rio de Janeiro, em 25 de feve
reiro de 1966.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo Básico de Cooperação, Técnica entre o
Govêrno dos Estados Unidos do Brasil e o Govêrno do Reino da Dinamarca,
assinado na Cidade do Rio de Janeiro, em. 2,5 de fevereiro de 196-6.

Art. 29 t!:ste decreto legíslatívo entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de novembro de 1966.
CAMD.LO NOGUEIR.I\ DA GAMA

19 Vice-Presidente, no exercício da Presidência



ATOS .DO PODER LEGISLATIVO

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66.
ne r, da Constituição Federal, e eu, Oamíllo Nogueira da Gama, 1° Vice
Presidente do Senado Federal, no exercicio da Presidência, promulgo o. se~
gutnte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 64, DE 1966

Aprova a 'convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida
Humana no Mar e as Regras -aara evitar abalroamento, assznadas em
Londres, em 17 de junho de 1960.

Art. 19 São aprovadas a Convenção Internacional para Salvaguarda da
Vida Humana no Mar e as Regras para evitar abalroamento, assinadas em
Londres em 17 .de junho de 19-60. '

Art. 29-mste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em .contrário,

Senado Federal, .em 3D.- de novembro de 1966.
CAlVIILLQ NOGUEIRA DA GAJ\.IA

te vice-presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional- aprovou, nos têrmos do art. 66,
ne I, da Constituição Federal, e eu, Oamillo Nogueira da Gama; 19 Vice
Presidente do Senado Federal; no exercícíc da presidência, promulgo o se
.guinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9, 65, DE 1966

Aprova a Convenção n9 117, sôbre objetivos e normas básicas
da política social, adotada a 22 de junho de 19,62, por ocasião da
46~ Sessão da conferencia Internacional do Trabalho.

Art. 19 E' aprovada a Convençã-o ne 117, sôbre objetivos e normas bá
sícas da politica social, adotada em 22 de junho de 1962, por ocasião da
46~ Sessão da Conferência Internacional do Trabalho.
. Art. 2~ ltste decreto legtslaüvo entrará em vigor na- data de 'sua publí-
cação, revogadas as disposições em .contrárío,

Senado Federal, em' 3D de novembro de 196,6.

CAMli..LO ;NOGUEIRA "DA GAlVIA

19 Vicr;:-Presidente, no exercício da presidência

Faço .saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66.
nc I, da constítuíção Federal, e eu, Camillo Nogueira da Gama, 19 Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o se~
gumte

DECRETO LEGLSLATIVO
N9 66, DE 1966

Aprova o Acôrdo entre a República dos Estados Unidos do Bra
sil e a República, Francêsa sôbre Transportes Aéreos Regulares,
assinado em Paris, a 29 de outubro de 1965.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo entre a República dos Estados Unidos
do' Brasil e a República Prancêsa sôbre Transportes Aéreos Regulares, asst
nado em Paris,' a29 de outubro de 19.65.
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Art. 29 nste decreto legislativo entrará em vigor na data de' sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de novembro de 196'6.

CAMn.Lo 'NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
ne I, da Constituição Federal, e eu, Camíllo Nogueira da Gama, 19 Vice
Presidente do Senado Federal, no exercícío da presidência, promulgo o se:
guinte

DEORETO LEGLSLATIVO
N' 67, DE 196õ

Aprova a Emenda ao Acôrdo para o Programa de Agricultura
e Recursos Naturais, assinado em 26 de junho de 1953, entre o' Go~
vêrno dos Estados Unidos do' Brasil e o. Govêrno dos Estados Unidos
da .América.

art. 19 E' aprovada a Emenda ao Acôrdo para o Programa de Agri
cultura e Recursos Naturais, assinado em 2,6 de junho ,de 1953, conforme
Notas de 31 de dezembro de 196'1: e 5 de abril de 1965, trocadas entre o Go
vêrno dos Estados Unidos do Brasil e o Govêrno dos Estados Unidos da
América. '

Art. 29 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data-de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em ao de novembro de-19ü6.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

19 Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

.Faço saber que o 'Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
n9 ·1, da Constituição Federal, e eu, Oamfllo Nogueira da Gama, -iv Vice
Presidente do' Senado Federal, no esercícío ce presidência, promulgo o se
guinte

DEORETO LEGISLATIVO
N' 68, DE 1966

_Aprova o Acôrdo sôbre Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos
da Energia Atômica, celebrado entre a ~epública, dos Estados Uni
dos do Brasil e a República da Bolívia em 11 de janeiro de 1966.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo sôbre Cooperação no Campo dos Usos
Pacificas da Energia Atômica, celebrado em La paz, aos 11 de janeiro de
1966, entre a República dos Estados Unidos do Brasil e a República da
Bolívia.

Art. 2g ftste decreto legislativo entrará em vigor na data de .sue publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em ·30 de novembro de 1966.
CAMILLO NOGUEIRA nA GAMA

19 Vice~Presidente, no excrctcto da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66,
nc IX, da Constituição D'ederal, e eu Camíllo Nogueira da Gama, 1Q vtce
Presidente do Senado Federal, no. exercício da. presidência, promulgo o se
guinte

DECRETO LEOLSLATIVO
N' 69, DE 1966

Fixa os subsídios do Presidente e do 'Vice-Presidente da Repú
blica, no período presidencial de 1967 a 1971.

Art. 19 E' fixado o subsidio do Presidente da República, no período
presidencial de 19'67 a 1971, em Cr$ 3.000.000 (três milhões de cruzeiros)
mensais',

Parágrafo único. O Presidente da República perceberá, ainda, mensal
mente, a importância de Cr$ OOO.QOO (oitocentos mil oruzeíros) , a título
de representação.

Art. 29 E' fixado, para o Vice-Presidente da República o subsídio de
Cr$ 2.4úO.OOO (dois milhões e quatrocentos mil cruaeírosj .mens~is.

Art. 39 Os efeitos dêste Decreto Legislativo são devidos a partir de 15
de março -de 1967.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.
senado Federal, em 30 de novembro de 1966.

CAMILLo NOGUEIRA DA GAMA
19 Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 65,
Item IX da Constituição Federal, e eu, camino Nogueira da Gama, 1l"!'
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercrcrc da Presidência, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATlVO N' 70, DE 1966

DiSpõe sôbre a jixaçao dos su'bsídios, diárias e ajuda de custo dos mem.
, ores do Congresso Nacictuü, para o pe.rtoão legiSlativo de 1967 a 1971

Art. 19 Os membros do Congresso Nacional perceberão, na próxima
Legislatura, o subsidi-o fixo de ors 1. 200.000 (um milhão e duzentos mil
cruzeiros); a diária, como parte variável, de Ors 60.000 (sessenta mil cru
zeiros); e a ajuda de custo de ors 5.000.000 (cinco milhões -de crueeírosj ,
paga em duas parcelas iguais, uma no início e outra no encerramento da
Sessão Legislativa.

Art. 29 O subsídio, tanto na parte fixa como na parte variável, será
pago. mensalmente.

Art. 39 Os Deputados e Senadores não terno direito à ajuda de custe
em convocação extraordinária do Congresso Nacional. feita, por qualquer
das duas Casas, em imediato prosseguimento à Sessão Legislativa, ou
dentro de 15 (quinze) dias do seu encerramento.

ê Iv Aquêle que nã-o comparecera nenhuma sessão, no período de
eorrvocacão extraordinária, não terá direito a qualquer parcela de e,juda
de custo. .

§ 29 à Congressista que nao comparecer, no mmjmc.c.ã metade das
sessões ordinárias, no períoüo de convocação extraordtnãrra, não terá di
reito à parcela de ajuda de custo a ser paga eo-nm da reíerída con
vocação.
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Art. 490 membro do Congresso Nacional que não comparecer à sessão
terá cbrlgatórtamente a diária descontada, não lhe sendo abonada ne.
nhuma falta, salvo se estiver ausente da Casa que integra, em Comissão
Externa ou de Inquérito.

S 19 Será considerado a serviço do' Congresso Nacional, nos termos
deste artdgo, aquêla que, a servtco de seu mandato, ratear a 4 (quatro)
sessões por mês, bem assim o que deixar de comparecer, por motivo na
participação em convenções partráárías ou campanhas eleitorais, até mais
4 (quatro) sessões em cada mês.

§ 29 Não serão abonadas, em nenhuma hipótese, as faltas às sessóe...
.extraordínártas .

Art. 59 Não será devida a cédula de compaaectmento por sessão extra
erdínáría que se realizar dentro do tempo regimental de sessã-o ordínáría.

Art. 69 O snptente-convocado não terá direito a perceber a segunda
parte da ajuda de custo se o Congressista efetivo reassumir, antes de:
âecorrídos 90 (noventa) dias, o seu mandato. -

Art. 79 Os efeitos dêste- Decreto Legislativo vígorarâo a partir de I?
de fevereiro de 19ô7.

Art, 39 Revogam-se às díspostções em contrario.
Senado Federal, em 19 de dezembro de' 1966.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

19 Více-Presídente.i no exercício
da Presidência.
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LEI N9 5.130 - DE 19 DE OUl'UBRO

DE 1966

Dispõe sôbre as zonas indispensáveis
à -aetesa. do Pa-ís e dâ outras premi
âêncías,

o Presidente da República

Faço -saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. i." cao consiceracas zonas in
dispensáveis à segurança do País as
áreas compreendidas pelas Estações
Ratüogoníomébríoas de Alta Freqüên
cia do Ministério da Marinha e pelas
raízes de terra, com 1. 000 (mil) me
tros de largura. _contíguas a todos os
limites dessas estações.

Art. 2.9 Nas. faixas de terra alu
didas no artigo' 19, a instalação de
meios de transmissão de qualquer' t!s
pécíe e a edificação de prédios e de
estruturas metálicas só serão permiti
das após assentimento do Conselho de
Segurança Nacional, que deliberará
depois de ouvido o Ministério da Ma
rinha.

Art. 39 Esta Lei 'entra, em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário ..

Brasília, 19 de outubro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANco

Zilmar de Ararme ,Macedo

LEIS

LEI N9 5.131 - DE 1Q DE OUTUBRO
bE 1966

Altera a Lei n 9 3.917, de 14 de julho
de 1961, que reorganiza o Ministério
das Relações Exteriores, e dá outras
providencias.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso N acío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Lei no 3.917, de 14 de
julho, de 1961, que reorganiza o Mi
nistério das Relações TIlxteriores, e dá
outras providências, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - o artigo 59 é acrescido do se
guinte:

"11-.- Instituto Rio Branco";
II - Os §§ 19 e 29 do artigo 11 pas

sam a vigorar como artigo 10 e seu
parágrafo -único, respectivamente;

H'I - é revogado o disposto no
"caputv-do art. li;

IV - o artigo 10 passa a vigorar
como artigo 11;

V - o -caputv do artigo· 12 passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 - Os .Departamentos de
Administração, Consular e' de Imigra
ção e o de Assuntos Jurídicos com
preenderão 'Divisões e Serviços Fun
cionais"

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasílda, .19 de outubro de 1966;
1459 da Independência e 789 da, Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

M. Pio, Corrêa
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LEI N9 5-.132 - DE 4 DE OUTUBRO
DE 1966

Abre,· pelo MiniStério da Aeronáutica,
o crédito especial' de Cr$ .
2.000.000.000 (dois bilhõe~ de cru
zeiro~), destinado às obras do nôvo
aeroporto internacional de Brasília.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso' Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte ·Lei:

Art. 19. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de Cr$
2.000.000.000 (dois bilhões de cruzei
ros), destinado às obras de constru
ção da nova Estação de pa.ssageiros
e ampliação das instalações técnicas
do Aeroporto Internacional de rsra-:
enra.

Art. 29". Esta Lei entra em vígor
na data de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Brasília, 4 de outubro de 19-66; '1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues

Eduardo Gomes

LEI N9 5.133 -' DE4 DE OUTUBRO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho e Pre
vidência SOcial, o crédito especial
de Cr$ 600.000 (seiscentos mil cru
zeiros), para, atender a despesas "e
lacionadas com o comparecimento
do Brasil à XXXII Feira Interna
cional de Milão.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
eíonat decreta - e eu sanctono a se
guinte LeI':

Art. 19. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Trabalho e Previdência Social, o cré
dito especial de ors 600.000 (seíscea-

tos mil oruzeíros)', para atender a
despesas relacionadas com o compa
recimento do Brasil à XXXII Feira
Internacional de Milão.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. ~9. Revogam-se as díspcsí
ções em contrário.

Erasilia, 4 de--outubro de 1966; 1459-
da Independência e 789 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Eduardo Lopes Rodrigues

L. G. do Nascimento e Silva

LEI N9 5.134 - DE 11 DE OUTUllRQ'

DE 196.6

concede pensão mensal especIal a
D. constança Mangabeira, t'iúva
ào Proteesor João Mangabeira.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te 1.ei:

Art. 19. E' concedida a D. cons
tança Mangabeira, viúva do PrafeSR
SOl' João Mangabeira; :Ul11a pensão
mensal especial vitalícia de valor cor
respondente ao dôbro do maior sala;
rio mínimo vigente no País.

Art. 29. A pensão eapeclal, de
que trata o artigo anterior, será tn..
transferível, correndo a despesa cor..
respondente à conta da dotação ar ..
çamentáría destinada ao pagamento
dos demais pensionistas a cargo do
Ministério da Fazenda.

Art. 39 Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49. Revogatn~se as díspcst..
ções em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Be ..
públíca.

H. CASTELl.O BRANCo

ocuuno Bulhões
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LEI N9 5.135 - DE 11 DE OUT1JBRO
DE 1966

Autoriza a abertura, pela Secretaríà
de Finanças do Distrito reaera;
do crédito especial de Cr$ .• ", •.•
309.835.759 (trezentos e nove mi~

tnôee. oitocentos e trinta e ctnco'
mil, setecentos e cinquenta e nova
cruzeiros) para requuirizaçtio de
despesas efetuadas nos exercícios
Cle 1963 e 196~.

o Presidente. da República
Faço saber que o Congresso Na..

cíonal decreta e eu sanciono a ae
gutnte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
do Distrito Federal autorizado a
abrir, pela Secretaria de Finanças do
Distrito Federal; o crédito especial
àe Cr$ 309.835.759 <trezentos e no..
ve milhões, oitocentos e trinta e cin
to. mil, setecentos e cínquenta e novs
cruzeiros) para regularização de des
pesas' efetuadas nos exercíctos de
1963 e 1964, por fôrça das Leis ns.
4.242, de 17 de julho de 1963, e ~.~39,
de 27 de outubro de 1964, e ao abrigo
dos artigos 46 e 48 do Código de Con..
tabílídade Pública da União.

Ar.t. 29 Os recursos necessários
à abertura dêate crédito serão obtí...
dos, na forma do inciso ITl, § 1Q, do
art. 43, da Lei n94.,320, de -17 de
março de 1965, da anulação parcial
em igual valor. da dotação abaixo,
do orçamento vigente da Prefeitura
do Distrito Federal, na forma da let
nº 4.899, de 10 de dezembro de 1965:

Código - Designação

Secretaria de Administração
30.0.00 - Despesas correntes
32.0.00 - Transferências Correntes
32.5.0G - Salário Família
32.5.01 -. Salário Família dos Ser

vidores da PDF.

Art. 39. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1966j
1459 da Independência e 789 da Re ...
pública.

H. .CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI NQ 5.136 - DE 11 DE OUTUBRO
DE 1966

Aú,toriza o Poder Executivo a abrir
pelo Mintstério da Fazenàa o. cré
dito especial de Cr$ 13.515.963.777
(treze bilhpes,· quinhentos e quinze
milhões, novecentos e sessenta e
três mil, setecentos e setenta, e
sete cruzeiros), para atender a des
pesas decorrentes do aumento de
vencimentos de servidores do Poder
Judiciário e do Trribv..nal de Contas
da tmiao,

o Bresidente da República
Faço saber que' o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério -da Fa~

zenda, o crédito especial de .
Crs 13.515.963.777 (treze bilhões, qui
nhentos e quinze milhões, novecentos
e sessenta e três mil, setecentos e se
tenta e sete cruzeiros), para atender
às despesas, verificadas de março a
dezembro de 1966 'e decorrentes do
aumento de vencimentos estabelecíde
pela Lei nc 4.863, de 29 de novembro
de isss, aplicada ao Congresso Na~

cional pelas Resoluções no 188~6-6 da.
Câmara dos Deputados e nv 20~66 do
Senado Federal, extensivas, ao poder
Judiciário e ao Tribunal de contas
da União. .

Art. 29 O crédito especial, objeto
da presente Lei, terá a seguinte dia
crimlnaçâo :

Supremo .. Tribunal Pe-
deral 713. ~67 .602

Tribunal Federal de Re-
cursos 1!l4. 765.000

Justiça Bâeitoral (sede
e regionais) 3.869.792.914

Justiça do Trabalho
'(sede. e regionais) ... 5.532.826.261

Justiça Militar (sede
e regionais) 984.9,12.006

Justiça do Distrito Fe~

deral e Territórios .. 191.200.009
Tribt~I.!al de contas da

Umao 2.029.000.000

Art. 39 O crédito especial, de que
trata esta Lei, com vigência por dois
exercícios, será registrado e distribuí
do, automàtícamente, pelo Tribunal
de Contas ao Tesouro Nacional.



266 ATOS 00 PODf,lR LEGISLATIVO

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de SUa publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília.vl l de outubro de
da Independência e 789
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Octavio Bulhões

1966; 145(1
da nepü-

LEI NQ 5.138 - DE 14 DE OUTUBRO

DE 1966

Autoriza a abertura, ao Poder Judt.
etário --' Justiça do Trabalho ~

Tribunal Regional do Trabalho àa
1~ Região - do crédito suple1w'n
tar de o-s 1.043.008.000 '(um bi.
lhão quarenta e três milhões e oito
mil cruzeiros) para atender a des
pesas oom o pagamento, de nenci..
mentes a juízes e funcionários do
mesmo Tribunal. .

LEI 'NQ 5.137 - DE 13 DE OUTUBRO
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores o crédito especial de
Cr$ 351.165,80 (trezentos e cimqiien
ta e. um mil cento e sessenta e cvn
Co cTuzezros e oitenta centavos),.
para, pagamento da.s despesas com
instalaçao, aluguel e manutençao
de Circuitos Telex, localizados no
Qabinete do Ministro e na Agência
'Nacional.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu -sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19 l:!: o Poder Executivo auto..
rízadc a abrir, pelo Ministério 'da
ausüca e Negócios Interiores, o cré
dito, especial 'de crs 351:.165,80 (tre
zentos e cinqüenta e um mil cento 6
sessenta e cinco cruzeiros e oitenta
centavos), para pagamento 'das des
pesas com instalação, aluguel e ma..
nutençãodos Circuitos Telex núme
ros 130 e 140, localizados, respectdva
mente, no Gabinete do Ministro e na
Agência Nacional.

Art. -29 Esta Lei entra em. vigor na
eata. de sua publicação.

Art. 31? Revogam-se as dtsposíçõea
em contrário,

Brasília, 13 de outubro de 1966:
145'? da Independência e 789 da Re ..
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Carlos Medeiros Silva.

Octaoío Gouveia' de Bulhôes

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 l!: o Poder Executivo auto
rraado a abrir ao Poder Judiciário ...:.
Justiça do Trabalho - Tribunal- Re
gdonal do Trabalho da 1~. R,.egião, o
crédito suplementar de Cr$ .
1.043.008 000 (um bilhão 'quarenta e
três milhões e oito mil cruzeiros)
para atender- a despesas com o pa
gamento de vencimentos ri que 'fazem
jus juizes e funcionários do referido
Tribunal, em face da Lei n« 4.741., de
15 de junho de 1965.

Art. zv A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dísposícôes
em contrário. ,.

Brasília, 14 de outubro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re..
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva.

Octavio Gouveia de Bulhões

LEI N9 5.139 - DE 14 DE OUTUBRO
DE 1966

Cria, na Universidade Federal de
Goiás, a Escola de Agronomia e Ve
terinária, e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal cdecreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' criada, na Universidade
Federal de Goiás, a Escola de Agro..
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nomía e Veterinária, à qual ficam
Incorporados os Cursos de Agronomia
e Veterinária mantidos pela mesma
Universidade.

Art. 2Q São ratificados 03 atos re
Iatívos à administração escolar, pra
ticados em decorrência e nos Iímí
tea do ato do Conselho Universitário
da Universidade de Goiás que autora
zou o funcionamento dos Cursos men
cionados no art. 1!?

Art. 3Q O acervo dos Cursos ele
agronomia e Veterinária passa a lnte,
grar o património da Escola de Agro
nomia e Veterinária criada. pela pre
sente Lei.

Art. ,4Q E' criado o cargo, em CO,
missão, símbolo 5-C, de Diretor da
Escola de .Agronomía : e Veterinária
da Universidade Federal de Goiás.

Parágrafo único. E' o Poder Bxe- 
cutívo autorizado a criar, no' Quadro
de Pessoal da referida Universidade
os demais cargos necessários ao fun.
cíonamento da Escola de que trata
este artigo.

1irt. 59 Dentro de 30 (trinta) dias,
a pa~·tir da vigência desta Lei, o Con
selho Universitário eprovará o Regi
menta da Escola ora .criada, r-.... camt
nhando-o ao Conselho Federal de
Educação, para os fins previstos no
art. 80, § 2Q, alínea a, da Lei número
4.024, de 20 de dezembro de 1961.

Art. 6Q E' O Poder Executivo au
torizado a abrir o crédito especial de
crs 299.016.000· (duzentos e noventa
e nove milhões e dezesseis mil cruzei
ros), para atender aos encargos de
correntes da execução da presente
Lei.

Art. 7Q Esta Lei entra em vfgor na
data de sua publícação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasilia, 14 de outubro de 1966; 145Ç

da Independência e 78Q da Hepúb1:lca,

H. CASTELLO BRANco

ootooto Buíhóee .

Guilherme Canedo Magalhlles

LEI N9 5. 140 - DE 14 DE OU'I'UBRO
DE 1966

I!utonza o Tribunal Superior EI&Zto~

nü a conceder auxilio às Orgartíza~

ções de partidos políticos, a que IHl

retere o Aio Complementar. n P 4,
e abertura de creatto suplementar
de c-s 2.000.000.000 (dOis bilhóe9
de cruzeiros).

o Presidente da Repübi1Ca

Faço saber que o Congresso Nacro,
[jal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1Q Fica o Tribunal superior
Eleitoral autorizado a conceder, me
diante destaque, o auxílio ; ..... "_
ors 1.000.000.000 (u..'11 bilhão de cru
zeiros) a cada. uma das Organízaçõea
ch; que trata o Ato Complementar nu
mero 4, que concorrerão às eleições de
15 dê novembro, de 1966, para a im..
pressão de cédulas individuais (Ato
Ocmplementar nc. 20)

§ 19 O Tribunal Superfor Eleitoral
doposí terá, no Banco do Brasil S. A ..
as importâncias destacadas, em nome
'das respectivas Comissões Diretoras
Nacionais, à ordem conjunta do Pre...
aidente e do 'r'esourctrc de cada Orge
nízação.

§ 29 A Comíssâo :Diretora Nacional
para atender às despesas a serem
realizadas em cada Estado ou Ter
ritório, transferirá para as respectt
vas oomíssõca • Diretoras RegionalB,
pOI intermédio do Banco do Brasil
S·.·A., as ímportâncías necessárias.

Art. 29 As Organizações, a que se
refere o artigo -anteríor, prestarão
contas, até 23 de fevereiro de 1967, das
despesas efetuadas, ao Tribunal Su
perior Eleitoral, que as, encamínharâ
para exame e aprovação do Tribunal
de Contas.

Art. 3Q A Corregedoria-Geral" ou
as Corregedorias Regionais da Justiça
ntcítorei. poderão, a qualquer tempo.
exigir documentos e informações, ou
preceder a investigações sôbre a aplt
cação do auxilio de que trata 'esta Lei
adotando as providências cabíveis.

Art. 4Q O Tribunal Superior lSlei ..
toral expedirá instruções para o exa
to emprêgo dos auxílios concedidos
por esta Lei.
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Art. 59 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, no corrente exer
cício, pelo Tribunal Superior Eleito
ral, o crédito suplementar de' ..',....
Cr$ 2.000.000.000 (dois bilhões de
eruzetros) , para atender às despesas
decorrentes desta Lei, em refôrco .â
seguinte dotação constante do .sute,
nexo 3.04.01 - Tribunal Supertcr
Eleitoral: Função 0.2; Categoria Eco
nômica 3.1.4.0; outros Elncargce
13.00; Despesas especiais com as eleí..
ções relativas a 1966.

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor
na .data de sua publicação" revogadas
as dísposíções em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1966; 1459

da Independência e 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

octaoio Gouveia Bulhões

LEI N9 5 .141 - DE 14 DE OUTUBRO
. DE 1966

Acrescenta e altera dispositivos da
Lei n9 4.822, de 29 de outub1'D de
1965, e dá outras providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Naelo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam alteradas as" alíneas
a, be c, do ê 19; b do §.29; e b, do
§ 39, todos do art. 79, da Lei no 4.822,
de 29 de outubro de _1965, que passam
a ter a seguinte redação:

"Art. 79 ••.•...••••••••••••••••••••

§ 19 ' .

Q) da Primeira Comissão de Pro
moções, constituída pelo Ministro da
Marinha, como Presidente, pelo Che
fe do Estado-Maior da Armada e por
todos os Almirantes-de-Esquadra, da
ativa e no exercício dé cargo na Ma
rinha, como membros designados pelo
primeiro - para elaboração da- Lista
de Escolha para promoção de Vice
Almirantes;

t» da Segunda Comissão de Pro
moções, ~ constituída pelo Ministro da
Marinha, -como Presidente, pelo Chefe
do .Estado-Maior da Armada, por um
(1) Almirante-de-Esquadra e por

quatro (4) Vice-Almirantes do Corpo
da Armada, da ativa e no exercício
de cargo na Marinha, êstes últimos
integrantes do Conselho de Promo
ções de Ofícíaís; designados pelo Mi..
nistro da Marinha - para elabora
ção de Listas de Escolha para pro
moção de Contra-Almirantes e de
Capitães-de-Mar-e-Guerra;

c) do. conselho de Promoções de
Oficiais, constituído pelo Chefe do
Estado-Maior da Armada, corr - pre
sidente, e por quatro (4) Vice-Almi
rantes e seis (6) Contra-Almirantes,
todos do Corpo da Armada, da ativa.
e no "exercício de cargo na Marinha,
designados pelo Ministro da Marinha
pera:

I - elaboração da Lista-Base para
seleção de Oapítâes-de-Mar-e-Guerra
para promoção a Contra-Almirantes;

II - elaboração dos Quadros de
Acesso para promoção de offcíads aos
postos de Oficial Superior pelos cri ..
térios do Merecimento e da Antígüí
dade.

§ 2' .

~) .
b) .três (3) Vice-Almirantes do Cor

po da!Armada, da ativa e no exerci..
cio de cargo na Marinha, designados
pelo Ministro da Marinha como 19t

29 e 39 Membros Suplentes.

§ 39 ..........••,••••••• , ••,•••••.•• ~

a) ...•••••••......••....•.•..• i •••

b) um (1) Vice-Almirante e dois
(2) Contra-Almirantes', todos do Cor
po da Armada, da atdva e no exer
ereto de cargo na Marinha, desígna
dos pelo Ministro da Marinha, res..
pectívamente, como 19, 29 e 39 Mem..
broa Suplentes".

Art. 29 Ficam alterados os arts. 10
e 11 da Lei nv 4.822, de 29 de outubro
de 1965, que passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 10. A organização das Listas
de Escolha obedecerá às normas bá
sicas abaixo estabelecidas:

a) para promoção de Vice-Almi..
rentes e de Contra-Almirantes:

I -r-. quando o número de integran
tes de cada Corpo ou Quadro' em
condições de promoção rôr superior a
três (3). a Lista será tríplice para
uma (1) vaga;
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II - quando aquêle número fôr
igual ou inferior a três (3), a Lista
poderá ser integrada por três (3) ou
menos de três (3) nomes para' uma
(1) vaga;

IH ....:... quando houver mais de uma
vaga, a Lista deverá' ser acrescida:

1)' para promoção de Vice-Alm1
rantes - de mais um Vice-Almirante
para cada vaga subseqüente;

2) para promoção de Ccntra-Alml
rantes. - de mais dois Contra-Almí-,
rantes para, cada vaga subseqüente:

b) para.jpromoçâo de Capitães-de
Mar-e-Guerra:

I - primeira fase - o Conselho
de Promoções de Oficiais elaborará.
uma Lista-Base, constituída de' oito
Capltâes-de-Mar-e-Guerra para uma
vaga, e a apresentará à Segunda Co
missão de Promoções;
li - segunda fase - a Segunda

Comissão de Promoções elaborará a
'Lista' da Escolha pela selecâo de três
Capitães-de-r~1ar-e-Guerra~ para uma
vaga, entre os nomes constantes da
Lista-Base;

III - quando houver mais dê uma
vaga, as Listas-Base e de Escolha. se
rão acrescidas de mais dois Capítâes
de-Mar-e-Guerra para cada vaga
subseqüente.

Art. 11. O Oficial-General ou Ca
pitão-de-Mar-e-Guerra cujo nome
constar por quatro vêzes consecutivas
em prímeírc lugar em Lista de Bsec
lha não poderá deixar de ser premo
vído quando da apresentação da Lís
ta de Escolha ao Presidente da Re
pública pela quarta VG7.",.

Art. 39 Ficam acrescentados um pa
rágrafo ao art. 79 e quatro parágra
fos ao art. 'io da Lei no 4.822, de 29
de outubro de 1965, conforme abaixo
espectrícado:

IlArt. 79 •••.•........•.•••••.•••.•..
i l' , .
i 2' ..•.......................•....
§ 39·...••••••••••.••••.•.•..••••••.•.
§ 49 A Primeira Comissão d.e Pro

moções só poderá delíberar se cons
tituída, no mínimo, de três de sem
membros, entre êles o Mínístro da
Marinha."

'fArt. 10 .
§ 19 Verificada a impossibilidade de

se organizar Lista de Escolha para
promoção de vtce.Armtrentes, face ~

restrição estabelecida no § 49 do ar
tigo 79, o Presidente da República fará
a sua. escolha. para essa promoção en
tre todos os Vice-Almirantes em con..
díções de serem promovidos, de acôr..
do com relação a êle apresentada pelo
Ministro da Marinha.

§ 29' A relação mencionada no pa
rágrafo anterior não será computada
como Lista de Escolha para os fína
previstos no art. 11.

§ 39 Quando, em decorrência do
número de vagas, o número de Capt
tãcs-ríe-Mar-e-Gucrrà integrantes de
determinado Corpo ou Quadro fôr in
ferior .ao »stabetecídc neste artigo
para a elaboração da Lista-Base, esta
será constituída por todos os on
ciats em condições de serem promovi
dos.

§ .49 Ao serem organizadas as' r.ís
tas de Escolha, nelas poderão ser ín
cluídos, sem prejuízo do estipulado
neste artigo, os oficia-is que não
ocuparem vaga no Quadro e que es~

tiverem em condições de concorrer à
promoção"

Art.. 49 Esta Lei entrará em vtgor
na data de sua publicação, salvo
quanto aos seguintes dispositivos, que
entrarão em vigor a partir de 19 de
janeiro de 1967, ficando revogadas as
demais disposições em contrário:

a) elaboração da Lista de nscoíne
para promoção de Capitães-de-Mar
e-Guerra referida na letra b. do § lQ
do art. 79 da Lei n« 4.822, de 29 de
outubro de 1965, de que trata o ar
tigo 19 desta Lei;

b) inciso I da letra c do ê 19 do
art. 79 da Lei nv 4.822, de 29 de ou
tubro de 1965, de que trata o art. 19'
desta Lei;

C) letra b do art. 10 da Lei n? 4.822,
de 29 de outubro de 1965, com exce-,
çâo do inciso IlI, no que fie refere
à Lista de Escolha, de que trata o
art. 29 desta Lei.

Parágrafo único. Até a entrada em
vigor dos dispositivos acima citados,
permanecerão em vigor os' dispositivos
correspondentes estabelecidos pela
Lei nc 4.822, de 29 de outubro' de
1965.

Brasília, 14 de outubro de 1966;,1459

da Independência e 789 da República.
H. CASTELLO BRANCO

Zilm(Lr de Araripe Macedo
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LEI NQ 5.142 - DE 20 DE.- OUTUBRO
DE 19,66

Concede isenção de tributos para apa
relhos e equipamentos -meâiea-noe
pitalares.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso -Na?iO
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. lQ"É concedida, pelo prazo 9.8
5 (cinco) anos, isenção dos impostos
de importação e de consumo, emolu
mentos consulares e taxa de despa
cho aduaneiro, aos aparelhos, equipa
mentos e outros materiais adquiridos
no exterior, mediante financiamento,
e que se destinem a instituições hos
pitalares e para-hospitalares oficiais,
federais, estaduais, municipais ou au
tárquicas, bem como a insti~uições.
privadas, de caráter _Hlantrópíco ou
beneficente, sem finalidade lucrativa.

§ 1Q Os materiais a,que se refere
êste artigo compreendem tão-somente
os que se destinarem espactfícamente
a atividade médico-hospitalar, exclut
dos os de consumo.

S 2Q A isenção concedida não abran
ge- os aparelhos, equipamentos e ou
tros materiais com similar -produzido
no ,País.

§ 3Q vetado

Art. 2Q Compete ao Grupo de Tra
balho instituído pelo Decreto número
55.823, de 10 de março de 19-6'5, en
caminhar às autoridades aduaneiras
competentes, por intermédio do Mi
nistério da Saúde, a relação das en
tidades beneficiadas POl; esta Lei.

o Art. 3Q OS bens importados na for
ma desta Lei deverão ser utilizados
pela própria entddau beneficiada,' nos
seus serviços médico-hospitalares ou
ambulatórios, vedada sua transíerén
cía, sob qualquer forma, sem prévia
decisão da autoridade aduaneira, ou
vido o Ministério da Saúde, observa
das as normas gerais da legislação es
pecifica que rege a matéria.

Parágrafo único. Na confcrmldade
da mesma legislação, o correto uso e
emprêgo dos bens ficam sujeitos à fis
calização , aduaneira, -sem prejuízo da
que fôr exercida pelo Ministério da
Saúde.

Art. 49 Serão regfstradcscpara os
fins previstos nesta Lei, no Tribunal
de Contas da União, a título único,
pelo respectivo valor global, os con
tratos de financiamento externo, que
tmportem garantta do Tesouro Nacic
nai; ficando isentos desta formalida
de os contratos parciais decorrentes.

Art. 5Q Esta Lei entra em vigor na
da ta de SUa publicação ..

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrárlo.

Brasília, em 20 de outubro de 1966;
1459 da Independência. e 7'89 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANcO

Octávio Bulhões

Raymundo de Br"i,~to

LEI NQ 5.143 -DE. 20 DE QU'XUDRO
DE 1966

InstitUi o Impôsto sôbre Operações
Financeiras, regula a respectiva. co
brança, dispõe sôbre a aplicação das
reservas monetárias oriundas de sua

. receita, e dá outras providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decrete e· eu sanciono a "seguinte
Lei:

Art. 19 O tmpõsto sôbre Operações
Financeiras incide nas operações de
crédito e seguro, realizadas por insti
tuições financeiras e seguradoras, e
tem como fato gerador:

I - no caso de operações de crédi
to, a entrega do respectivo valor O1..l
sua colccaçâo à disposição do inte
ressadc;

II - no caso de operações de se
guro, o recebimento do prêmio.

Art. 29 Constituirá a base do ím-.
pôstc:

I - nas operações de' crédito, o va
lor global dos saldos. das operações',
de empréstimo, de abertura' de cré-
dito, e de desconto de títulos, apura
do-s mensalmente;

II - nas operações de segure; o va
lor global dos prêmios recebidos em
cada. mês.
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colher espcntâneamerite o ímpôsto
fora do prazo previsto, tacara SUjeito
àmult'3 de 20% (vinte por' centm ,
do impôsto.a qual será recomíua na
mesma guia correspondente ",0 tribu
to, sem necessidade de despacho ou
autortzacêo.

Parágrafo único. ccntínucrao su
jeitos à multa dêste artigo' os con

tribuintes que deixarem de compu
tá-la na guia. de recolhimento, -

Art. E9. A fiscalização ia npnca
ção desta lei- caberá ao Banco Cen
tral da República do 8raSI!,' -.1'U~ po
derá delegá-la, no todo ou em parte,
ao Departamento Nacional ue Segu
ros Privados e Capttaüzaçào do Mi
nistério da Indústria _ do Comércio,
no que respeita às operações previs
tas nos incisos II e III' do artigo 39,
ou a outros' ó-gâos ou autoridades em
todo o Pais ou apenas em certas
regiões, segundo entenda convem
ente.*' Art. 99. As normas proce.cuaís da
'legislação do Impôsto sôcre Produ
tos Industrializados aplicar-se-fio às
controvérsias que ocorram. a respeito
do ímpôstc a que esta lei se re
fere.

Parágrafo único. Q. julgamento dos
processos contraditórios caberá:

I - em primeira ínstâncta, ao ór
gão OU autoridade que ) Conselho
Monetár:o Nacional' desígnar;
II - em segunda instância, ao

Terceiro Conselho de Contribuintes;

Art. 10. O Conselho Monetarto ..<a
cíonal poderá desdobrar- as n.poteses
de incidência modificar ou etnrunar
as alíquotas e alterar as cases de
cálculo do impôsto, observado no
caso de aumento, o Iírmte máximo
do dôbro daquela que resurtar das
normas desta lei. ~

Art. 39 O [mpôsto será cobrado com 
as seguintes alíquotas:

I '- empréstimos sob qualquer mo
dalidade. as aberturas de crédito, e
os descontos de títulos - 0,3%;
Il - seguro de vida e congêneres

e de acidentes pessoais e do trabalho
- 1,0%;

III - seguros de bens, valôres, coi
sas e outros não especificados, excluí
dos o resseguro, o seguro de crédito
a exportação e o de transporte .de
mercadorias em viagens íntemacío
naís: - 2,0%.

Art. 49 E' contribuinte do ímpôstc:

I - no caso do inciso I do artigo 1Q,

a instituição financeira, referida no
artigo 17 da Lei nc 4.595, de 31 de.
dezembro de 1964. que realiza a ope
ração como supridora de valôres ou
crédito, ou efetua o desconto;

II - no caso do inciso II do arti
go 1ç o segurador.

'Áf. . Art. 59 O ímpôsto será recolhido
mensalmente, sob exclusiva responsa
bilidade do contribuinte, ao Banco
Central da República do Brasil ou a
quem êste determinar, nas datas fi
xadas pelo Conselho Monetário Na
cional.

ArL '6Q Sem prejuízo da pena cri
minal que couber. serão punidos com:

I - multa de SOa 100% do valor do
"ímpôstc devido, a falta de recolhí.,
mente do ímpôsto no prazo fixado;

í
\'li - multa de trinta mítnõe.s de

cruzeiros, a felsírlcaçào ou' a ...ruíre
ração dá guia, livro ou outro papel
necessário ao registro ou ao r"'<:;únu
manto do ímpôsto ou a -coeutone na
prática de qualquer dessas Iat'ias;
f In - multa de dez mnr.ões de
cruzeiros. o embaraço" ou Impedunen
to da ação fiscalizadora, ou a recusa
de exibição de .Jtvros, gUi2.S ~'U GU-
tro papel necessário ao registro ou Art. 11_ .Do produto da arrecada-
ao recolhimento do Imposto, quando çâc do ímpôsto será destacada uma
sohcítadoa pela flscalízaçéo, parcela, não superior a 2%, destina-

IV - multa de duzentos mil cru- dà às despesas. de custeio ao Banco
zeíros, qualquer "Dutra Inrracàc pre- Central da República do Brasil na
vista no regulamento.~· substituição da taxa de tisca!!.zaçâo

referida no § 19 do artigo 16 da Lei
Parágrafo único. Na .üpocese ao nv 4.595, de 31 de cezemorc doe

inciso IH será imposta cumulativa- 1964, que fica extinta. '
mente a .penalídade que couber. se .
fôr apurada a prática de ou.ra in- I~ Art. 12. Deduzida a cerceia de
fração. que trata o artigo anterior. a receita

1 líquida do ímpõsto se destanara à'* Art. 19. O contribuinte que. antes' -} rormação de reservas monetàrras as
de quaquer procedimento riscar, te- l. quais serão aplicadas, peio Banco

l-M.,t,....cJ0:. DL gi.{ ~/rtf

D\.. <iMJI! ~i
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Central da República do Brasil na
intervenção dos mercados de cámbto
e de títulos, na assistência a institui
ções financeiras, particularmente ao
Banco Nacional do Desenvolvimen
to Econômico, e em outros fins, con
forme estabelecer o Conselho raone
tárto Nacional.

Art. 13. As vinculações ca receita
do Impôsto do Sêlo, de _que tratam
o .artigo 49 da Lei nv 3.519, de 30 de
dezembro de 1958, e o artigo 69 da Lei
nc 3.73,6. de 22 de março de 1960.
passarão a ser feitas com. oase na
arrecadação do Impôsto sõorc Pro
dutos Industrializados correspcnden
te à posição .nv 24.02 da- 'paoera ane
xa à Lei 0 9 4 . 502, de-Bü {'l.e novem
bro de 1964.

Art. 14. Os casos omissos nesta lei
serão resolvidos pelo Conselho Mone
tário Nacio-nal.

Art. 15. São revogadas &,3 ieis re
lativas ao Impôsto do seio i; as dis
posições em contrário, e o .trt. 11 da
Lei nv 1.002, de 24 d~ desem-r-o de
1949, observado o seguinte:

I - aplicar-se-á a Iegtslaçâc VH
gente à época em que/ se constituiu
aobrigaçao tributária, no caso de
exigêncía do ímpõsto cujo fato ge~

radar tenha ocorrido até 31 de de
zembro de 19,66;

rr' - a complementação pertõnjcc
do Impôsto do Sêlo deixará de ser
Obrigatória a partir de 19 ue,lanei-

ro de 19~B7, ainda que a ocorrência
do respectivo fato gerador seja an
terior à vigência desta lei;

In - as sanções previstas lia Lei
nv 4.505, de 30 de novembro de
19M, regulamentada pelo Decreto
n9'. 55. 852, de 22 de março de 19135,
aplicam-se às infrações das respec
tivas norma-s ocorridas durant07 a sua
vigência, ainda que se relacionem
com hipóteses de incidência que esta.
lei' revoga.

Art. 16. A parta' da qata da pu
blícacâo desta lei, o Mtnístco da Fa
senda, por proposta .do Conselho Mo
netárto Naclcnal, poderá rcâuaír ou
suprimir o Impôsto do 80310 sôbre ope
rscões de câmbio.

Art. 17. O Conselho Monetário Na
cional poderá permitir que a assina
tura no cheque seja impressa, por
processo mecânico, atendidas as cau
telas que estabelecer ,

Art. 18. Esta lei entrará em vig-or
no dia 19 de janeiro de 19Ji7, salvo
quanto aos artigos 16 e 17, que viso
rarão a partir da data de sua pu
blicação.

Brasília, em 2'J .ee outubro de 1965;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Paulo Egydio Martins

LEI N9 5.144 - DE 20 DE OU'l'UBRO DE 1~)-66

Autoriza o Potler Executivo a ctms, pelo Ministério da Viação e Obras PÚ~
nucas, o crédito especial de Cr& 65.600,000,000 (sessenta e cinco bilh6es
e seiscentos milhões de crueetrcev, em favor do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, para obras constantes do programa de cone
trueõo, Pavimentação e R08tauração de Rodovias do Plano Naciona~ de
Viação para 1966.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

o Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Fica o. Poder Bxecutdvc autorizado a abrir, pelo Ministério da

Viaçã..) e Obras Públicas. o crédito especial de cr$ 65,çOO.000.000 (sessenta
e cinco bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros), em favor do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem.

Art. 29 O crédito especial a que se refere o art.' 19 destina-se a suple
mentar os recursos financeiros de que dispõe o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem para realfzaçãc do Programa de Construção, Pavi~
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mentação e Restauração de Rodevia do Plano Nacional de Viação para
1966_ e 196'7, e será .aplícado naa.seguintea rcdovías e obras de arte especiais:

2.COO.OOO.ODO
850.000.000
500.000.000
350.000.000

1. 200.000.000

c-s
7.300.000.000
1. 600.000.000
1. 400 .000 .000
6.J.50.000.000

21.000.000.000
8.800.000.000

800: 000.000
2.800.000.000
1.000.GOO.000
4.000.000.000

350.000.000
2.000.000.000
3.000.000.000

163
222
262

BR.
BR.
RR.

BR. 101 Japaratuba - .. Divisa Sergipe-Bahia .
Divisa Snrgtpe-Banta-B'splanada .
~e.ira, de ~a~tana-Divisa Bahia-Espírito Santo
-Ioínvíle-Osórto -' .

BR-. 116 Russas -'- Divisa Ceará-Pernambuco .
Divisa Ceará-Pernambueo-Peíra de Santana ..
Campo Granrle-Río Brilhante .
For íaleza-Bobral .
Realeza';;Monlevade. ~ .
Belo Horízonte-Uberaba .
campo Grande-Aquidauana , .

BR. 267 Pôrto XV-BR. 163 > ••••••••

BR. 277 Paranaguá-Ourítíba > > ••••••••

Ponta Grossa-Relógio-Foz do -Iguaçu (inclusive
BR: 373i , .

BR. 290 Rosái-ic-Alegrete ..
BR. 304 Divisa Ceará-Río Gra nde do Norte-Angíces .
BR. 471 QU.inta-Cht,1 .

Restauração df' Rodovias -, .
Obras de Arte Especíaís - Pontes sôbre o Rio

Jaguaríbe, em _Jaguarib~ e Orós 500.0nO.ooo

Ar/,. 3? O crédr-o especial a que se refere o art. 19 terá vigencia nos
exercícios- fínanceiros de 1965 e 1957 e terá registro automático no Tl'i-
bunal de -Conta~' da uníão. .

Art. 49 Para ocorrer a essa despesa, fica o Poder Executivo autori-
zado a emitir Obrigações Eeajustáveía do Tesouro, no valor de , .
Org 65.600.0110.0')0 (sessenta e cinco bilhões e seiscentos milhões de cru
zeíros) , a serem colocadas' pelo Tesouro Nacional.

Art. 5° Esta lei entrará em vigor 'na data de sua publicação, revo
gadas as cüspcsíções em conrraríc.

Brasílt..'t, 2(1 de outubro de 19tW; 1459 da Independência e _789 da Repú
buca.

H CASTELLC BRANCO
Octaana Bulhões
Juarez Tavom

LEI N? 5.145 - DE 20 DE OUTUBRO

DE 1966

Dispõe sôbre a naturalização dos fi
lhos menores, nascidos antes' da
naturalização dos pais, modifica os
artigos 3Q, 4Q e 8Q da Lei n9 818, de
18 de setembro de 1949, revoga a
Lei n? 4.404, de 14 de setembro de
1964, e dá outras providências.

o Presidente da l).,epUblica

Faço saber que opon~resso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Os arts. 3Q, 4Q e 89 da Lei
nv 818, de 18 de setembro de 1949,
passam a Vigorar com a seguinte re
daçã~:

1i Art. 3Q A opção, a que se referem
Os arts. 1Q, nv H, e 29, constará do
têrmo assinado pelo optante, ou seu
procurador, no Registro Civil. de nas
cimento.

~ 1Q A lavratura do têrrno será 1'8
querida ao juízo. competente do do
micilio do optante, mediante petição
instruída cem documento comproba
tório da nacionalidade brasileira de
um das pais do optante, na data de
seu nascimento.
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S 29 Ouvido O representante do Mi
nistério Público Federal no prazo de
cinco dias, decidirá o' juiz, em igual
prazo,e recorrerá de ofício, na hipó
tese- de autorizar a lavratura do têr
mo.

Art. 4'" O filho de brastletro, ou bra
sileira, nascido no estrangeiro e cujos
pais ali não estejàm a serviço do Bra
sil, poderá' após a' sua chegada ac
Pais. para nêle residir, requerer ao
jUí30 competente do seu domicílio,
fazendo-se constar dêste e das res
pectivas certidões que o mesmo .ó.va
lerá, como prova de nacionalidade
brasileira, até quatro anos depois de
atingida a maíortdade .

§ 19 O requerimento será instruído
com documentos comprobatórios da
nacionalidade brasileira de um dos
genítores do optante, TIa data de seu
nascimento, e de seu domicilio do
Brasil.

â 29 Ouvido o representante do Mi
nistério Público Federal, no prazo de
cinco dias, decidirá o juiz em igual
prazo.
,§ 39 Da decisão quevauterlzar a

transcrição do têrmc recorrerá o juiz
de ofício.

....................................

.................................. .
Art. 89 São condições para natura

lização:
I - capacidade cívtf do naturali

zando segundo li lei brasnetra:
II -residência contínua no Terri

tório Nacional .pelo prazo mínimo de
cinco anos, imediatamente anteriores
ao pedido de naturalização;

III - Ler e escrever a língua por
tuguêsa, levada em conta. ~ condtcão
do naturalizando;

IV - exercício de profissão ou pos
se de bens suficientes à manutenção
própria e. da família;

V - bom procedimento;
VI - ausência de pronúncia ou

condenação no BrasU, por .crime cuja
pena seja superior a um ano de pri
sao;

VIl - sanidade física.
§ i 9 A estrangeira, casada com bra

sileiro, e aos portuguêses não se exí-

girá O requisito do mv .IV, bastando
aos. últimos, quanto-aos dos números
II e lII, a prova d4\ 'residência inin
terrupta durante tim;jtno e o uso ade
quado da língua. põ~tug;uêsa.

§ 29 Não se exigirá' a prova de sa
nidàde física a nenhum estrangeiro,
quando o prazo de residência rôr su
perior a. um .ano,

§ 39" Aos filhos menores de brasi
leiros naturalizados que residam no
Brasil, nascido antes da naturalização
do pai ou da mãe, é permitido reque
rer naturalização desde que atinjam a
idade' de 18 anos, dispensada, ainda,
par-a os que virem na dependêncía
paterna, a condição do art. 89', nv IV,
e concedida ao requerimento príorí
.dade sôbre t-odos os outros."

Art: 29 Esta. lei entra em 'vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário e a Lei no 4.404, de 14 de
setembro de 1964. '

Brasília, em 20 de outubro de 1966;
1459 da Independência e 789' da Re
pública.

H, CASTELLO BRANCO,

Carlos Medeiros Silva,

LEr N9 5.146 - DE 20 DE OUTUBRO

DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a jazer
doações de ambulâncias,

o presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 lt D poder Executivo autori
zado a doar ambulâncias adquiridas à
conta de dotações. orçamentárias glo
bais ' consignadas ao Ministério _da
Saúde.

§ 1Q. As .ambulâncias sõmente pode
rão ser doadas a entidades médico
hospitalares, públicas ou privadas, de
beneficência .sooíak sem fins lucrati
vas, registradas no conselho jcactonul
de serviço Social do Ministério' da.
'Educação e cultura, bem como à Es-
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tados, através de .suas Secretarias ~de

Saúde, Territórios, Munícípíos e enti
dades aut~rquicas,ll.ara,seus serviços
médicos.

§ 2(> As ambulâncias. doadas sõmente
poderão ser usadas para serviço. de
pronto Bacana, transporte de doentes
e assistência médica, a título gratuito.

Art, 29 As doações de que trata 'esta
Lei, com encargos que o 'Poder Exe~
cutívo fixar, serâo feitas mediante
têrmo lavrado em .livro próprio, assi
nado perante a Ministro de Estado
dos Negócios. da Saúde e subscrito' por
duas testemunhas, tendo efeito de es
cri tura pública, para fins de transcri
ção no registro público.

Parágrafo Ul1lCO. Será revogada 'a
doação de que-trate.. esta lei, por íne
xecuçâc de encargo ·p.el0 donatário.

Art. 3Ç1 O Poder Executivo regula
mentará a forma de distribuição das
ambulâncias, 'do processamento dos pe
didos e da fiscalização das doações.

Art. 49 Esta lei. entrará em vigor na
data de sua uublícação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 19'GB; 145'!
da Independência e 789 da República.

H .. CASTELLO BRANCO

Raymundo de Britto

LEI N.9 E·.147 -- DE 20 DE OUTUBRO' DE 1966

ueunca o Anexo I da Lei n9 4.869, de 19 4e dezembro de 1965,
na. parte que menciona

o Presidente 'da Repúblíea

Paço sa..ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 O Anexo I da Lei 11.9 4.869, de 1/? de- dezembro de 1965, é re
tificado na seguinte parte:

DZSEMBÔLSO PREVISTO

2ÓO

1966

CUSTO «i-s MILHõES)

1.000

I
1

I
TOTAL 1----------

I
1

I

I
1

I

PROGRAMAS

1I

II--~--------~

I
I
I
I

I
· .. ··· .. · .. ··············· .... ·1
······ ........ ··· .. ···········.1
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1

8.3 - 1

8.4 - Rio Grande do Norte BR-30<l:1
- BR-226 .:...- BR-llü - ínclu-]

.síve 227,notrecho Currais No-I
vos-Caícó-Serra Negra do Nor-]
te - entroncamento em Pom-!
bal (BR-230) e ponte sôbre o I
Rio Espinharas «xs 1

2.000.000) 1

I

8.
8.1 
8.2 -
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a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

1968

3.500

1967

2.100

1966

1.520

CUSTO C_Cr$; r",IILHóE;'S)

7.120

TOTAL [1--------
[

[

I[

PROGRAMAS

I

I1-----------
--~............................... [

• • •• •••••••• 1............................... [
3.3 - ......... · .. ···· ...·· .. · .... ·· .. 1
3.4 - Rio Grande do Norte BR-3D4]

- BR-226 - BR-ll0 - inclu-I
síve 227, no tre011Q Currais N0-I
vos-Caícó-Serra Negra do Nor- ,I
te - entroncamento em Pom-:
bal (BR-230) - Ponte sôbre o
Rio Espinharas (Cr$ ... - .... 1

2.000. eOO) e trecho Santa Cruz]
- Currais Novos (Cr$ . .- ]
1.000.000) 1

8.
3.1 
3.2 -

Art. 2,'! Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as díspoaíções em contrário.

Brasfha, 24 de outabrc de 1966; 145.9 da Independência e 78.9 da Repú
blica.

H. CAST~Ll{'1 BRANCO
João Gonçalves de SCl1lZa.

LEI N9 5. 148 - DE 20 DE QU'I'UBRQ
DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da raeenaa, o crédito
especial de Cr$ 101.012.744 (cento
e um milhões doze mil setecentos e
quarenta e quatro cruzeitos); para
ocorrer ao custeio de obras em pro
uríos nacionais atingidos pelos
temooross que ocorreram 710 Be
taâo: da Guanabara e no Estado do
Rio de Ja7l-eiro.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Naclc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abril" ao Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ '"
101, 012.744 (cento e um milhões doze
mil setecentos e quarenta ê quatro
cruzeiros), para ocorrer ao custeio
de obras em próprios naotonaís atina
gfdos pelos temporais que ocorreram
no Estado da: Guanabara e no Estado
do Rio de Janeiro, no corrente ano.

Ar-t.-2? De acôrdo com os .rrçamen
tos elaborados, o crédito especial em
aprêçc deverá ser aplicado nos se
guintes imóveis atingidos:

Cr$
No Estado da Gua

naba.ra:
Rua Barão .de Guaratiba

nv 21 ~.. 13. 6ot8. 580
Rua São Luiz Gonzaga

nv 2.241 8.187.960
Rua Almirante Alexandri-

no n9 1.53B 22.362.404
Rua Almirante Alexam-

drtno nv 1. G2Q 5.000.000
Rua Cândido Mendes nú-'

nlero.891 41.213.800
No Estado do Rio de

Janeiro:
Imóvel denominado "Pa

raízo", em Paulo de
Prcntin . . 10.600.000

Art. 39 A -execução das obras fi-
cará a C8J.'go do Serviço do Patrimô
nio da. União e terá a cooperação da
Divisão de Obras, órgão do .Mlnísté
rio da Fazenda, e obedecerá às dis
posições atinentes à espécie.
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Art. 49 O crédito especial, de que
trata o art. 19, será registrado pelo
Tribunal de Contas da União e dis
trtbuído automàticamente .ao Tesou
ro NaClOUtlJ e terá vigência de 2 (dois)
exercícios da data do' seu registro,

Art. 59 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 20 de outubro de 1966;
1~59,. da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO.

Octavio Bulhões.

LEI N9 5.149 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 196;3

Auioriea o Poder Executivo a abrir
ao .Poder Judiciário - Justiça Elei
tortü - Tribunal Superior Eleitoral
o crédito especial de Cr$ 90.000.000
(nOventa milhões de cruzeiros), para
fazer face às despesas com o des
locamento de tropas do IV Exército
requisitadas pela Justiça Eleitoral

O Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 .E: o poder Executivo autori
zado a abrir ao Poder Judiciário 
.Justiça Eleitoral - Tribunal Superior
Eleito!'!:!! - o crédito especial de ....
Cr!;; 90.000.000 (noventa milhões de
cruzeiros), para fazer face às despe
sas com o deslocamento de tropas do
IV Exército, requisitadas pela Justiça
Eleitoral, por ocasião das eleições de
3 de outubro de 19'65.

Art. 29 O crédito especial de que
trata o artigo anterior será "registra
do e dístríouído pelo Tribuna! de
Contas ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta Lei en tra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1966; 1459
da Independência e 789 da República.

H. CASTELI:Q BRANCO

Carlos Medeiros Silva
Octavio Bulhões

LEI NQ 5.150 - DE 20 DE OUTUBF:O
DE 1966

Abre ao Ministério das Minas e Ener-
gia o crédito especial de .
c-s 15.00-0. oco. oco (quinze bilhões
de cruzeiros) destinado I~ atlas de
transmissão e clistribuiçáo de ener
gia elétrica nos Estados do Piauí e
Maranhão, na região de influência
da Usuui Hidrelétrica de Boa Espe
rança.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' aberto ao Ministério das
Minas e Energia o crédito especial de
Cr$ 15.COa.Ooo.oOO (quinze bilhões de
cruzeiros) destinado a o b r a s de
transmissão e distribuição de energia
elétrica, nos Estados do. Piam e Ma
ranhão, necessárias ao suprírnento do
mercado consumidor na região' de in
fluência da UsLTJ.a Hidrelétrica de Boa,
Esperança.

Art. 29 Para a abertura do crédito
especial de que trata a presente Lei,
ficam díspensadas as consultas a que
se refere o artigo 93 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública.

Art. 39 O crédito especial, de que
trata esta Lei, será automàtícamen
te registrado pelo 'Tribunal de Con
tas e distribuido ao Tesouro Nacional.

Brastlía, 20 de outubro de 1966;
145Q da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Benedicto Dutra

LEI N9 5.151 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1966

Inclui a Faculdade de Economia São
Luís, na. ciâaâe de São Paulo, en
tre os estabelecimentos de ensIno
superior subvencionados na tonna
do disposto na Lei nQ 1.254, de 4
de dezembro de 1950.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono ao se
guinte Lei:

Ar.. 19 .E: Incluída entre os esta
belecimentos de ensino superior sub-
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vencionadcs na forma do díspoato na
Lei no 1.254, de 4 de dezembro de
1050, com as modificações da Lei nú
mero 3.641, de 10 de outubro de 1959
a Faculdade' de Economia eêo Luís,
na cidade de São Paulo.

Art. 29 Esta lei .entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

• H. C ....STELLO BRANCO
cotaoío Bulhões
Guünerme Canedo Magalhães

LEI N9 5.151-A - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1966

Dispõe sôbre o pagamento paícelado
dos débitos das Prefeituras e de ou
tros devedores da Previdência 80-'
cial e dá outras providências;

.O Presidente da República

Faço saber Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10' Os débitos dos Municípios
para com ínstdtuções .de previdência
social a que estejam ou tenham esta
do vinculados, poderão ser objeto de
acôrdo para pagamento parcelado
até o prazo máximo de 60 (sessenta)
meses.

Parágrafo único. Para o efeito do
disposto no presente artigo, deverão
QS .acôrdca ser firmados no prazo de
150 (cento e cinqüenta) dias, a con
tal' da vigência desta-Lei.

Art. 29 A forma de liqutdaçâo pre
vista no artigo anterior aplicar-se-á.
igualmente, em caráter especial;

ct) às sociedades de economia mista
nas quais pelo menos 51% .. (cinqüenta
e um por cento) das acões com direi
to a voto pertençam aos Municípios;

b) às autarquias, fundações é de
mais entídades: vinculadas aos muni
cípios;

C) à"l sociedades esportivas e re~

ereatívas:
à) aos hospitais, organizações de

assistência .social, .entídades- de edu
cação e ensino e instituições de fins
filantrópicos, desde que enquadrados
na Lei no 3.577. de 4 de julho de
1.859., . .

Art. 39 os-acõrdoe com Municipa
lidades estipularão que elas se obri
guem a destinar anualmente, como
parcela da liquidação dos débitos de
que trata esta Lei, de 5% (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) da
quota do Impôato: de- Renda que lhes
competir nos têrmos do art . .15, § 40
da Constituição Federal.

Parágrafo único. O Ministério da
Fazenda; à vista do-o aeôrdo, reterá a
parcela convencionada, depositando-a
imediatamente no Banco do Brasil
Sociedade Anônima à conta do 11"'..8
tituto interessado.

Art. 49 Serão objeto dos aeôrdos Os
debitas apurados até o mês Imedla
tamente anterior à datada respecti
va assinatura, inclusive as divid-as já
ajuizadas.

Art. 59 Não se anllcam, em qual::
quer hipótese, aos débitos que venham
a ocorrer após a assinatura dos acôr
dos, as formas especiais e demais ex
ceções constantes desta Lei,incidindo
sôbre tais débitos a legislação e nor
mas comuns e gerais que regem a es
pécie.

Art. 60 vencida uma parcela, e não
paga até o venoímento da .parcela
seguinte, considerar-se-á vencida a
dívida global. e rescindido, de .pleno
direito, o aoôrdo de parcelamento.

Art. 79 Para o efeito do disposto
nesta Lei, consideram-se débito as
importâncias correspondentes:

r - às contribuições de previ
dência;
II- às dívidas relativas a contri

buicôes devidas a terceiros;
III - às consignações de segurados

devidas; ,
TV - às taxas (me têm a -denomí

nação genérica dê «quota de previ
dência";

V -,-aquaisquer outras dividas de
uualouer natureza para com os 111S
titlltÔS de Prevldêncta:

VI - aos juros de mora e aos
vencidos que incidem sôbre o .dé
bito.

Parágrafo único. Os débitos terão
i;:;endi,à- das multas e da anllcacão da
correeâo monetária de que trata 2.
Lei no 4.357, de 16 -de julho de 1964.

Art. 8Q Em casos especiais o paga
mento do débito poderá ser feito, to
tal ou parcialmente, em imóveis, ti·
tulos' da dívida pública, ações de so
ciedades de economia mista, carta de
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crédito ou outro documento hábil
emitido por estabelecimento oficial'
de crédito que tenha deferido ao tí
tular do débito .algurn financiamento,

Art. 99 Excetuadas as entidades re
feridas nos arts. 19 e 29 desta Lei,
todo e qualquer débito para com a
Previdência Social, em "valor global
de até crs 600.000' (seiscentos mil
cruzeiros), mesmo aqueles a que se
referem as alíneas (la" e "c" do ~ 89
do art. 79 da Lei no 4.357, de 16 de
julho de 19ü4, poderá ser liqüidado
em 10 (dez) prestações mensais e su
cessivas, a: partir do mês subseqüen-.
te à promulgação desta Lei, com
isenção das multas e da aplicação da
correção monetária. >

Art. 10. O poder Executivo exne
dirá, dentro de 30 (trinta) dias a
partir da vigência desta Lei, o res
pectivo regulamento.

Art. 11. A presente Lei entra em'
vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de outubro 'de 1966; 1459
ela Independência e 78Q da República.

H. CASTELLO BRANCo

octaoio Bulhões

LEI NQ 5.152 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1966

Âutoriza o poder Executivo a instituir
a Fundação tjníoereuiaae do Mara
nhão e üà outras providências.
O Presidente da Repúbííca

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: -

Art. to Fica o Poder Executivo au
torizado a instituir a Fundação Uni
versidade do Maranhão, .que se regerá
por estatutos aprovados por decreto
do-Presidente da República, depois de
homologados pelo Conselho Federal de
Educaçâo,

Art. 29 A Fundação será uma entd
dade autônoma e adquirirá personaü
dade jurídica a partir da inscrição, no
Registro Civil das Pessoas .rurtãtces,
do seu ato constitutivo, com o qual
serão apresentados os Bstatutos. e o
decreto que os aprovar, e será dlvlgf
da por um Conselho Diretor.

Art. 39 A Fundação terá por jbjetí
vo implantar, progressivamente, a
universidade do Maranhão, .ínettt-nçào
de ensino superior, de pesquisa e de
estudo em todos os ramos do ,~iI,bel',

visando, imediatamente, a contrtou;r
para a solução de problemas regionais
de natureza econômica, social e
cultural.

Art. 4Q Organízada a Fundação
Universidade do Maranhão, e empoe
sado seu primeiro Conselho Diretor,
ficam revogados os efeitos do Decreto
nc 50.832, de 22 de junho de 1961: e,
conseqüentemente, extinta a Universi
dade do Maranhão, mantida pela So
ciedade Maranhense de cultura Su-
perior. "

Art. 59 O patrimônio da Funrtaçâo
Universidade dó Maranhão será cons
tituído:

I - pelos bens de propriedade da
União que, na data da publicação des
ta Lei, integram os patrtmômoa da
Faculdade de Direito de São LUIZ do
Maranhão '8 da Faculdade de Parmá
ela e Odontologia de São Luiz do Ma
ranhão, rederanzactes de conformída
de COm o item II do art. Svida Lei
nc 1. 254, de 4 de dezembro de 1950,
compreendendo imóveis, móveis e ins
talações, veículos e semoventes;
II - pelos bens móveis e imóve-is

pertencentes à Universidade Católica
do Maranhão e que, na data' da pu
blicação desta Lei, estiverem sendo
utilizados pelas Escolas integrantes da
referida Universidade, ora .íncorpora
das à Fundação;

Hf - pelos bens e -díreítos que, no
ato constitutivo da Fundação, forem
oferecidos por outras entidades apes
soas interessadas nos seus objetãvoa.. e

IV - pelas doações e subvenções
que lhe venham a ser feitas pela
União, por Esta:dof:l, por Municípios e
por quaisquer' entidades públicas ou
particulares, nacionais ou estrangeiras.

Art. 89 Para .auxiliar a snanutencâo
da Fundação, a lei orcementàrte Ye
deral consignará; anualmente, recursos
sob a forma de dotação global.

Art. 79 A Fundação será admlníatra
da por um Conselho Díretcsvcompcsto
de '6 (seis) membros e 2 (àG-is; su
plentes escolhidos entre pessoas de iü

bada reputação e notória. competêt.cta,
e se renovará, cada 2 (dois) anos, pela
sua metade.

§ 19 O. Conselho Diretor elegerá err
tre ' os seus membros, o Presidente da
Fundação.
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§ 29 De uma lista tríplice- apresenta
da pelo Conselho Universitário, de lJ88
soes de ilibada reputação e notorta
competência, o Conselho Diretor ele
gerá o Reitor, cujas funções serão
executivas e didáticas e definidas nos
Estatutos da Universidade.

ê 39 Os membros do Conselho rnro
ter exercerão mandato por 4 (quatro)
ancs.-p odendo ser .reconduzídos.

§ 4Q OS membros e suplentes do
Conselho Diretor serão escolhtdos nela
Presidente -da República, obedecido o
seguinte enceno:

a) 2 (dois) de listas tríplices apre
sentadas pela Sociedade Maranhensc
de Cultura Superior;

õ) 2 (dois) de listas tríplices epre
sentadas pelas congregações da Fa
culdade de Direito de São Luiz do
Maranhão e da Faculdade de Farmá
cia e Odontologia. de São Luiz do Ma
ranhâo;

c) 2 (dois) de livre escolha do Pre
sidente da República.

§ 5º Os suplentes serão escolhidos
pelo Presidente da República das üs
tas trfplíces referidas nas letras a e b
do parágrafo anterior.

§ 6º Feita a escolha pelo Preside'nte
da. República, este fixará mandatos de
2 (dois) e 4 (quatro) 'anos para cada
metade do primeiro Conselho Diretor
e para os suplentes,

§ 7º A renovação do' Conselho Dire
tor se fará por escolha e nomeação do
Presidente da República, obedecido no
preenchimento das vagas, o critério
previsto nas alíneas do § 4º dêste
artigo.

§ 8º Nenhuma medida de marcante
significação na vida da Fundação ou
da Universidade, tais como a aprova
ção do orçamento a ser apresentado
ou adotado, a criação de novas uni
dades 'untversttánas ou de CUl'SOS de
pós-graduação e de especíalizaçào, crt
téríos para escolha do pessoal docen
te, poderá ser tomada pelas autori
dades dirigentes da rsunoação ou da
Universidade 'sem prévia consulta e
aprovação do Conselho Dlr,etor.

Art. go Passam, desde logo, a ín
tegrar a Universidade do Maranhão,
críada por esta Lei, os seguintes. esta
belecimentos de ensino superior:

I -r- Faculdade de Direito de São
Luiz do Maranhão (Lei no 1.2'M, de
4 de dezembro de 1950);

TI - Faculdade de Farmácia e
Odontologia de, São Luiz do -Mara
nhão (Lei nc 1.254, de4 de dezembro
de - 1950), que se desdobrará em Fa
culdade de Farmácia e Faculdade de
Odontologia;

III - Faculdade - de Filosofia de
São Luiz do:'Maranhão (Decretos nú
meros 39.663, de 28 de julho de 1956,
~ 40.231, de 31 de outubro de 1956),
integrantes da antiga Uníversídade
do Maranhão Com a denominação de
Faculdade de Pllosoría, Ciências e Le
tras;

IV Faculdade de Ciências Médl-
cas do Maranhão (autorizada pelo De
creto nc 43.941, de 3 de julho de
1953), integrante da antiga Universi
dade do Maranhâo.;

V -' Faculdade de serviço Social do
Maranhão .(Decreto nc 39.082, de 30
de abril de 195fi) e Escola de Enfer~

magem São Francisco de Assis (De-.
ereto no 40. Ü'S,2, de 6 de outubro de
1.960), quer como agregadas, . quer
como íncorporadas sob a admlnístra,
cão comum de. Universidade crtada
por esta Lei.

Art. gQ A Universidade do Mara
nhão gozará de autonomia didática,
administrativa, financeira e dlscínli
nar, nos têrmos do art. 80 da -Lei:
no 4.024, de 20 de dezembro de 1981,
dos seus próprios estatutos.. elaborados
pelo conselho Diretor de conformida
de com as disposições desta Lei, e
dos Estatutos da Fundação trmverst
dade do Maranhão, ambos homologa
dos nela conselho Federal de Educa
ção ê aprovados por decretos do Pre
sidente da República.

Parágrafo único. Os Estatutos da
Universidade só Poderão ser reforma
dos pelo seu Oonselho Universitário,
na forma que Jôr estabelecida, e qual
quer modífícação, com parecer favo
-rável do Conselho, Diretor, deverá ser
aprovada por decreto do Poder Exe
cutlvo, nos têrmos dêste /artigo.

Art. 10. Os Quadros do pessoal da
Fundação e da Universidade terão as
seguintes designações:

I - docente;

II - técnico; e
!II - administrativo.
§ 1'? Os contratos de pessoal da

Fundação e da Universidade, das três
designações acima, reger-se-ão "pela
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.legislação do trabalho, admitindo-se
a requ~sição,para elas, de servidores
públicos ou autárquicos.

§2\1 Os. quadros do pessoal da Fun
dação eda Universidade. 8 o preenchi
menta das respectivas vagas observa
rão as normas da legislação em vi
gor.

§ 39 Na contratação do pessoal do
cente, serão observadas, no que cou
ber, as disposições do Estatuto do Ma
gistério Superior.

§ 49 Nenhum docente ou técnico
poderá ser admitido sem que preceda
a Instalação do respectivo serviço,
ressalvados os casos de admissão para
organização e imediato funcionamen
to de um .nôvo serviço.

§ 59 Aos atuais proressôres das Fa
culdades integrantes da Universidade
católica do Maranhão, incorporadas
à Fundação, será assegurada a con
tratação "nas cátedras 'que, anterior
mente, regiam.

§ 6\1 'São extintos, à medida que se
vagarem, os cargos públicos federais
da Faculdade de Dii'eito de São Luiz
do Maranhão e da Faculdade de Far
mácia e Odontologia de São, Luiz do
Maranhão, 'devendo então Os car
gos correspondentes ser providos nos
têrmoa-dc § 1\1 dêste artigo.

Art. 11. O pessoal do serviço pú
blico federal,. ora lotado nas duas Fa
culdades incorporadas à Fundação
Universidade - do Maranhão, passará,
automàticamente, à disposição da mes
ma, assegurados os direitos e vanta
gens do seus cargos.

Parágrafo- único. . .. VETADO ...

Art. 12. O Poder Executivo, por
ato do Ministro de Estado da Educa
cão e cultura, designará um repre
sentante para os atos de cónatdtuícâc
da Fundacão Universidade do Mara-
nhão. ~ ,

Art. 13. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições
era. contrário.

Brasflla, 21 de outubro de 1966;
145\1 da Independência e 78\1 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Guilherme Canedo Magalhães

LEI NQ 5.153 -> DE 21 DE OU:rUEBO
LS 1966

Aiuoriea o Poàer Executivo a fazer
doaçao de um grupo âieeei-etetrico
inservivel.

o Presidente da República

Faço saber que o CO:l~Tt~SSO jcacjo
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1\1 :li: o Poder. Executivo .autc
rízado a doar à Casa Providência
Hospital Infantil e lVIatel'nidade Al
zira Vargas do Amaral Peixoto,' com
sede em Petrópolis, no Estado .to l~io

de Janeiro, um grupo dieael-elet.nco
composto de motor diesel, marca
"Ohrysler", de 6 (seis) cilindros, e de
um alternador. de rabrtcaçào nar-ro
nal. de 25 EVA, considerado mrer
vível pelo Serviço Nacional do Cân
cer do Departamento Nacional de
saúde.

Art. 2\1 A doação. de que trata esta
Lei será feita mediante têrmo la
vrado perante o Ministro de Estado
uos Negócios da Saúde.

Art. '3Q Esta LeI entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 19ô5; 1459
La Independência e '789 da República.

H. CASTE:LLO BMNCO

Rayrn..undo de Britto

"LEI N9 5.154 - DZ 21 DE OUTUERO
DE 1966

Altera a D3i n9 4.505, de 30 ae no
vembro de-1964., e o art, 28 da Lei
n9 4. BG3, d,e 29 ce. novembro de
1965.

o Presidente da Rapúblíca

Faço saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:' •

Art. 19 O adicional de 10% (dez
per cento) sôbre o Imposto do :5ê10,
crtano pelo artigo 2Sà,a -LeI nv '.1:. 883,
de 29 de novembro de 1965, rrca ele~

vado para 25% (vinte e cinco por cen
L_. será cobrado até 31 de dezembro

u'rente ano.
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Art. 2" Ficam excluídos do an,
mente do adicional, a que se· refere

.esta Lei, a Alínea !lI o tmpõsto lll
ctoentc sôbre os contratos de constru
ção de imóve. por aêmínístraçáo. in
cluido ,na Alínea VI, bem como as
operações de que trata o dnctso 2.4.,
<ia Alínea 11 e sua "nota" 2~, quando
se. refertrem a papéis emitidos no ex
tenor sobre o pais, ,tôdas constantes
da Tabela ·10 A -c nc 1, da Lei nú
mero 4.505, de 30 de novembro de
1984.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor
na. data de sua publicação; revogadas
as dísposícôes em contrárío .

Brasília, 21 de outubro de 1966; 1459
da Independêncíe ~ 789 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octamo Bulhões

LEI N9 5.155' - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1966

.sutoríea o Feder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Açneuitura, o
crédito especial de Cr$ 25.000.000
(vinte e cinco milhóes de cruzeiroS)
para atender a' despes@ da Ca2xa
de Credita da Pesca.

o Presidente da .Renúbtlca, -
Faço saber que o Congresso Naeío-.

nal decreta e· eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executívo rau
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Agrtcultura. o crédito especial de ....
Cr$ 25.080.000 (vinte e cinco milhões
de cruzeiros), para a Caixa de Cré
dito da Pesca atender a despesas com
a recuperação da- fábrica de gélo 8
frigorífico 'do Entreposto Federal de
Pesca do Rio de Janeiro, .Estado da
Guanaoare .

Art. 29 'Esta Lei entra em vigor
na. data de sua publicação. -

Art. 39 Revogam .se as dtsposiçoes
em contrário,

Brasília, . 2,1 ~ de outubro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

. H. CASTELLO BRANCO

octooto Bulhões
. Severo Fagundes Gomes

LEI N9 5.15'6 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1966

Autoriza o Potiet ExeCulWD a asmr
ao Poder Judiciário - Justtça
Eleitoral Tribunal YUQc;.'('11
Eleitoral, o creãito especi[U t,e
Cr$ 100, -ll{)'J. 00<' (cem milh0e~ de
cruzeiros) ..' pare atender a aee';eaa,<
gerais C01l1 eietçoee, no' ~X~"eíC1.0
de 196,2.

O Presidente 'da República
Faço saber que .s Congresso ba-

cíonal cecreb. e eu sanciono se-
g-rmte Lei:

Art. 19 E1 o Poder gxecuttvo dut-O

rizado a abrir ao Poder JU'1'J;árip
Justdca Eleitoral - I'r-bunaj

Superior Eleitoral, o crédito -spectal
de CrS_ 100.ono. JOO (cem mtlhoes de
cruzetrosj . para atender a -i:·_~P·;R~·

gerare com e .neôes, no exerctcto. d"ô'
1962:

Art. 29' O credite a que se retere
a presente Lei será automàtícamen
te registrado )e1-(, Tribuna! it. Oon
tas e _..stríbuído "'o Tesouro Na
cional, dispensadas as exígências do
art. 43 do Código de Contaofltdade
da União.

Art. 39 ssta Lei entra em - rigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disprslçoes
em contrário.

Braeilla, 21 de outubro de 19-56;
1459 da Independência e 789 ct" Re
pública.

H ..CASTELLO BRANcO
Carlos Medeiros Silva
Octdvio Buinôes

LEI N~ 5,157 - DE 21 DE CUTUBRO
DE 1966

í-nstítu: o Dia do Oncuü de F'ar macia,
O Presidente da República

Faço saber Que' o Càngresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica instituída, -a data de
5 de setembro como c Dia da onerar
de Farmácia do Brasil.

Art. W Esta Lei entra. em VIgor
na data de sua publicação;

Brasília 21 de outubro de 1965;
459 da Independõncia e 739(~a Re

pública.
.tI, CASTELLO BRAnCO
RU"L'1J1Undo ete Britto
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LEI N9 5.158 DE 2'1 DE OUTUBRO
DE 1966

Acrescenta parágntfo único ao artigo
263 do CÓf1igo de Processo Civil.

O Presidente ,da República

Faço saber que o Congresso Nacio
11&1 decreta e eu. sanciono a seguin
te Lei:

A.rt. 19 lt acrescentado o seguinte
parágrafo único ao artigo 263 de Có
digo de Processo civil (Decreto-lei
número 1. 608, de 18 .de setembro de
1939) :

"Parágrafo único. A audíêncía
de' instrução e julgamento, uma
vez publicada a designação de dia
e hora para sua realízaçâo, 50·
mente poderá ser antecipada, se
íntímadas, pessoalmente, as partes
ou seus procuradores, indepen
dentemente da publicação no ór
gão oficial".

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú..
oUca.

H. Ct\STELLO BRANCO_
Carlos Medeiros Silva

LEI N9 5.159 DE 21 DE OUTUBRO
DE 1966

Autoriza a abertura, pelo' Ministério
da Ln-iústria e do l.,'omércio, do cré
dito- especial de eis 1.500.000, 000
(um bilhão e quinhentos milhões
de cruzeirOs). a favor do Instituto
de Resseguros' do Brasil, -destinado a
garantir as responsabilidades a se
rem assU1nUlas pelo Govêrno Fe
deral, no tocante ao seguro ele cre
dito .xportaçtio, objetada Lei nú
mero 4.678, de 16 de junho de 1965.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacto
:18.1 decreta' e eu sanciono a seguinte
J:.,21:

Art. 19 Fica o poder Executivo au..
torfzado a abrir pelo. Ministério da
Indústria e do Comércio, o crédito es-

pedal te Cr$ -.. 500.000.000 (um bi
Ihão e quinhentos milhões de cruzei..
ros) , a favor de Instituto de Resse
guros do Brasil. destinado a garantir
as responsabilidades a serem assumi
da-s pelo Govêrnc Federal, no tocante
ao seguro de crédito à exportação,
objeto da Lei número 4.678, de 16 de
junho de 1965.

Art. 29 O crédito a que se refere
a presente Lei terá vigência no cor
rente exercício e será automàtica
mente registrado pelo Tribunal de
Contas e dístrfbuído ec Tesouro Na
etonal, à disposição do Instituto de
Resseguros dLo Brasil. .

Art .. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 nevogam-se vas disposições
em contrário.

Brasílta, 21 de .outubrc de 1966; 1459
da Independência e 789 da Repú..
blica.

H. CASTELLO BRANCO
Octemc Bulhões
Paulo Egydio Martins

LEI N9 5.160 - DE 21 DE OUTUERO
PE 1966.

Assegura a percepção do salário-fa
mília aos herâeirce dos miliiflres
demitidos ou expulsos.

O Presidente da República

Faço saber que o' Congresso Nacío
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica assegurada. aos herdei..
1'OS aos militares demitidos ou expul
:30S, amparados pelo artigo 20 e seu
parágrafo único, da Lei número 3.755,
de 4 de -maio de 1960, a percepção do
satáno-tamüía.

Art. 29 São extensivos aos herdei
ros dos militares, amparados pela Lei
número 5.035. de 17 de junho de 1966,
os 'beneficios da presente le3.

Art. 39 E-sta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em con trano.

Brasília, 21 de outubro de 1966; 1459
da Independência e 789 da Rapú·
bllca,

H. CASTELLO BRANCO
zitmar de Araripe 1'1acecto
Ademar de Queiroz
'Eduardo Gomes
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LEI N9 5.161 DE 21 DE OUTUBRO
DE 1966

Autoriza a instituição da Fundação
Centro Nacional de Segurança, Hi
giene e Medicina do Trabalho e dâ
outras pmvidé'ncias.

O Presidente da República faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo au
tcrtzado a instituir uma Fundação
destinada à criação e manutenção de
UITi Centro Nacional de segurança,
Higiene e Medicina do Trabalho, que
terá por objetivo principal e genérico
a realização de estudos e pesquisas
pertinentes aos problemas de segu-"
rança, Higiene e medicina do traba
lho.

Art. 29 Poderão participar, também
da instituição, manutenção e das att
vldades da Pundaçâo, entidades e or
ganismos públicos e privados, nacio
nais, estrangen-os e internacionais.

Art. 39 O patrimônio constitutivo
da ínstdtuíçâo da Fundação e de sua
manutençân será integrado pelas ím
portâncías em espécie e bens de qual
quer natureza que para tal' fim to
rem destinados pelos ínstdtuídores e
mantenedores assim como por doa
~~ões, auxilias, subvenções ou presta
ções .de entidades públicas e privadas
nacíonaís, estrangeiras e' ínternacío
pais.

Parágrafo único. Costdtuem Igual
mente . patrimônio da Fundacâo as
rendas de qualquer natureza que esta
venha a auferir da exeouçã-j remune
rada de serviços.

Art. 49 Os Estatutos determinarão
a sede, estrutura, organização e for
ma de administração e de funciona
mento da Fundação.

§ 19 Os Estatutos elaborados pelos
Jnatítuídotes, segundo projeto ofere
cido pelo Ministério do Trabalho. e
Previdência SOCial. depois de ouvido o
Procurador Geral da República, se
râo submetidos à aprovação do Pre
sidente da Repúblíce..

§ 2g O representante do Poder Exe
outívo na instituição da. Fundação
será designado pelo Ministro do Tra
balho e previdência Social, proces
sando-se posteriormente, da mesma
forma, tal representação nos vários
órgãos que compuserem e estrutura e~
organízaçâo da Fundação.

Art. 59 As entidades seguradoras
públicas e privadas são consideradas
mantenedoras obrigatórias da Fun
dação, para a qual contribuirão com
importância correspondente a 1%
(um por cento: do valor dos prêmios,
endossos, reajustes e correções pagos
nos contratos de seguro contra aci
dentes do trabalho.

§ 19 O recolhimento das contribuí
çõea referidas neste artigo deverá
realizar-se até o último dia' do mês
SEguinte àquele em que se verificar
o pagamento ele tais prêmios, enüos
803, reajustes e correções, mediante

. depósito dos .totaís mensais na agên
cia IOCR] ou mata nróxtma do Banco
0.0 Brasil S.A. -

~ 29 O Banco do Brasil transferirá,
automátícamenté, todos os depósitos
para a sua Agencia-Centro da locali
dade de sede da Fundação, 'a crédito
de COnta esnectal designada 'Funda
ção Centro Nacional de Segurança,
Higiene, e Medicina do Trabalho".

Art. 69 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir" no Ministério do
Trabalho e Previdência Social, .um
crédito especial de Org 300.000.000
(trezentos milhões de cruzeiros). que
será o valor da contrlbuícâo da União
Federal na ínatttuícâo da Pundacâo
de que trata esta Lei. ~

Parágrafo único. O crédito a que se
refereêste artigo terá vigência- pelo
prazo de 3 rtrês) anos e a importá..n ..
cia respectiva será depositada na
conta referida no ~ 29 do artigo an

"tertor, imediatamente após a publica
Ç9.0 ortcter dos Estatutos da Funda
ção •

Art. 19 A oortgacáo do recolhímen
to ela importância -a que se refere o
artigo 59 terá vigência. a partir do
mês imediatamente posterior 8, pu
blicação no "Diário Of~ .rat da União"
dos Estatutos da Fundação.

Art. 89 A Fundacêo gozará dos pri
vilégios legais atrtbutdos às institui
ções de uítlídade pública.

Art. 99 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publtcacâo. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21. de outubro de 1966; 145Q

da Independência e 739 da Repú"
bllca.

a. CASTELLO BRANCO
Luiz Gonzaga do N. e Silva
Octavio BUlhões
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LEI N.!? 5.162 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1966

Autoriza o Poàer Exectüíno (f. abrir, ao Poder Juaíciórío - Justiça do
Trabalho - TJitlU7Wis Beçioncis do Trabalho das 2.~ e4.l!- Regiões,
o créaitc snplemftr~_tar de Cf:" 3.026.400.000 (três bilhões, vinte e seis
munóes e .quatrocentc» mü crueesrosj , destinado a suprir ímeufíciéti
ores de aotaçôes no Anexo 3 do Orçamento Geral da República.

o Presidente da República

Feco saber (rue o COligI'eEBO Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte 'lei:

Art. 1.1,1 É o Poder Execuravo autorizado a abrir, ao Poder Judi
ciário - Justiça do Trabalho -:- Tribunais Regionais do Trabalho das
2.!J. e 4.~ Regíôes, o crédito suplementar de Cr$ 3. 02ü.400.000 (três bi~

Ihóes, vinte e seis milhões e quatrocentos mil cruzeiros), destinado a
suprir msuücíências de dotações do Anexo 3 do Orçamento Geral da
Repúnnca decorrentes da extensàc, ao pessoal dos mencionados Tribu
nais, de acordo com rnsposrçôes expressas em, lei, do aumento dos venci
mentes e v.mtagens atríbuídos ao pessoal da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal pelas nesoiuções TIs. 188/6-6 e 20;66, respectivamente, e
assim discriminado:

I - I'ríbunai Regtenai .do Trabalho da 23- Região.
3.0.0 ..0 - Despesas Correntes
;J. 1.ü.ü - Despesas de Custeio
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 Pessoal Civil

01.00- Vencimentos (; Vantagens Fixas

(um-bt'nao novecentos e cinqüenta milhões de cruzeiros);
Ir ~ Trtounal Regional do 'Trabalho da 4? Região.

3.0.0.0 - Despesas correntes
3.1.0.0 - Despesas .:18 Custeio
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1. 1 - Pessoal Civil

01.00 -- Vencimentos e Vantagens Fixas

- vencímentos . . ' ,., .
Gratírtcaçao .pela participação em órgão de Deli-
»eraçao Coletiva . , .
Gratífícaçâo Adicional por tempo de serviço .. _..

01.13
02.00

02.03

01.01
01.0'1

01.03

942.250.000,

39.150.000

01'$

95.000.000

eis
1. 323.991. 900

204.380.140
421. 627.960

1. 950.000.000

39.000.000
150.000

95.000.000

01'$
752.507.000

9.748.000

174.000.000
5.995.000

Vencimentos . > .

Gratífícaçáo de Função .
Gractrtcação Adíctonat por tempo
de servIço, (qümqüêrncs) .
Gratítfeaçáo de Representação .
Despesas vanéveís COm P.,es s o a 1
Civil

- Buoatítuíçóes . .. - .

3.2.0.0 - 'I'ransferênciaa
Correntes

3.2.5.,0 '.- Salárío-Famüía
01. 00' Pessoal Civil , .
03.00 - Inativos Civis .

01.01 
01.05
01.03 -

1. 076.400.000
(um bilhao, setenta e sele mnhôes e quatrocentos mil cruzeiros).
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Art. 29 Esta. lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
. das as disposições em contrario.

Brasília, 21 de outubr-o ele 1966; 1459 da Independência e 789 da Repú-.
büca.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Octavio Bulhões

LEI N9 5.163 ;...- DE 21 DE OUTUBRO DE 19'56

ADre ao ecaer -luatcuuío - Justiça do Tracatna - Tribunal Regional do
Trabalho da H Região, créditos suplementares de Cr$ 1.124.404,670,
para retórço de (lotações orçamentárias que-especifica.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíonalvdecreta e eu sanciono a se
guinte lei:

,Art. 19 Fica o Poder Executdvo autorizado a abrir ao Poder Judi
ciário - Justiça do Trabalho - ,TribunaJ. Regional do Trabalho da 111
Região, ~ crédito suplementar 'de Cr$ 1.124.40.4.670 (um bilhão, cento e
vinte e quatro mtlhôes, quatrocentos e quatro mil, seiscentos e setenta
cruzeiros), para retõrço das seguintes dotações:

3,0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de custeio
3.1.1.0'- Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil .
3.2.0.0 - Transrerênclaa Correntes
3.2.3.0 - Inativos
01.00 - Pessoal Civil

56.000.000 1.124.404.670

01.01 -- Proventts
01.02 ""'7 Vantagens incor

poradas •

o-s
85.000.000

21.000.000

o-s

ors
1.068.404.670

crs

Art. 29 Os referidos crédítcs serão registrados no Tribunal de Contas
da União e distribuidos ao 'Tesouro Nacional.

'Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se QS díspcsíçôes em- contrário.

Braaüía, 21 de outubro de 19-56; 1459 da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Octavio Bulhões
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. LEI N9 5.164 - DE 21 DE OUTqBRO
DE 1.968

Autoriza o Pcüer Executivo a abrir;
pelo Ministerio da Fazenda, ao De
partamento Federal de ~eguranr;a
Pubtica o credito especial de .
Cr$ 6.994.800.000 (seis bilhões -no
vecentos e noventa e quatro milhões
e oitocentos mil cruzeiros), para
atender a despesas que menciona.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1Q li: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, com vigência de dois exerci-
cios, o crédito especial de .
Cr$ 6. 994. 800.000 (seis bilhões nove
centos e noventa e quatro milhões e
oitocentos mil cruzeiros), para aten
der às despesas de qualquer natureza
decorrentes da' 'instalação e custeio
dos serviços dó Departamento Federal
de Segurança Pública, de que trata a
Lei. nv 4.483, de 16 de novembro
de 1964.

Art. 29' Do, crédito ora autorizado,
Crg 399.514.380 (trezentos e noventa
e nove milhões quinhentos e quatorze
mil trezentos e oitenta cruzeiros) são
destinados, a atender compromissos
assumidos, em _19'65, com a aquisição
de material de consumo e prestação
de serviços de terceiros, e .
Ora 167.396.732 (cento e sessenta e'
sete milhões trezentos e noventa e
seis mil setecentos e trinta e 'dois
cruzeiros) ao pagamento das dividas
contraídas pelo Departamento Fe
deral de Segurança Pública em exer
cícios anteriores, até 31 de dezembro
de 1964.

Art. 39 O crédito especial em aprêço
"será registrado pelo Tribunal de Con
tas da União e dístrfbutdo automàtl
camente ao Tesouro Nacional.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 1966;"
145Q da' Independência e 78Çl da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

corto« Medeiros Silva

Octavio Bulhões

LEl N9 5.165 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1958

Convalida a aplicação, até 31 de ae
zembro de 1964, das taxas adicio
nais instituídas pelo Decrete-lei nú
mero 7.632, de 12 de junho de 1945,
e ã4 outras -prcnnâénciae.

o Presidente da República"
Faço saber que o Congresso Nacfo

nal decreta e eu sancíono a seguinte
lei:

Art. 19 Ficam convalidados, até o
exercício de 1964, na conformidade
da sua real aplicação," os ínvesttmen
tos feitos pelas estradas de ferro, com
os recursos provenientes das Taxas
de Melhoramentos e Renovação Pa
trimonial criadas pelo Decreto-lei nú
mero 7.632, de 1.2 de junho de 1945,
observadas as disposições constantes
da presente lei.

Art .. 29, As estradas de ferro díre
tamente administradas, concedidas ou
incorporadas à Rêde Ferroviária Fe
deral S; A. (RFFSA), estas por in
termédio da sua Administração Cen
tral, ficam obrigadas a apresentar ao
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro (DNEF), dentro de 30 (trin
ta) dias, um quadro demonstrativo
dêsses fundos, na forma aprovada
pelo Conselho Ferroviário Nacional
(CFN),· compreendendo os recursos
dêles provenientes aplicados ou não,
a partir da última tomada de 'contas
dos referidos fundos.

Art,. 39 O Conselho Ferroviário Na
cional (CFN) receberá as demonstra
côes de .aplicações dos recursos pro
venientes das. taxas referidas, já com
parecer dos órgãos técnicos e apre
eíacão da Diretoria-Geral do Depar
tamento Nacional de Estradas de
Ferro (DNEF) , nronuncíando-se aô
bre sua ,aprovação.

Parágrafo único. O conselho Fer
roviário Nacional ceFN) tomará as
urovídêncías necessárias, se eviden
ciada qualquer malversação na aulí
cacâo das referidas taxas adicionais
e promoverá a auuracâoidas respon
sabílidades, se tôr o caso.

Art. 49 Os saldos provenientes da
não aolicacão das taxas adicionais. de
que trata o art. 19 , serão recolhidos,
dentro de 90 (noventa) dias, pelas
estradas de ferro ao BanCO Nacional
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do Desenvolvimento' Econômico", na
qualidade de depositário legal dêsses
recursos, e creditadas em favor do
Fundo Nacional de Investimentos Fer
rovíártos (FNIF), à ordem e dispo
síçâc do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro (DNEF) .

Parágrafo umco. Dentro de 30
(trinta) dias da retificação do reco
lhimento dos saldos -a que se refere
este artígo, as estradas de ferro sub"
meterão ao Departamento Nacional
de Estradas de Ferro' (DN,FF), para
a devida aprovação, pelo Conselho
Ferrovíárío Nacional (CF'N) , novos
programa" de obras; servícoa ou aouí
síçôes, com base nessea aatdos. .

Al't. 59 De têdas as obras efetua
das ,8 materiais adquiridos por conta
do Fundo de Melhoramentos (FM) e
Fundo de Renovaçã-o Patrimonial
(F'RP) serão lavrados têrmoa de in
corporação ao patrimônio da estrada
beneficiária.

Art. 69 A posterior apltcaçào dos
recursos dessas taxas, fora dos pro
gramas aprovados pelo Departamento
Nacional de Estradas de Ferro .
(DNEF), sujeitará a estrada à glosa
de suas contas, dando-se as quantias

por não aplicadas, as Quais se levan
tarãc, corno saldo, na conta das' uar
celas Fundo de Melhoramento CFM)
e Fundo de Renovação patrimonial
(FRF) correspondentes do Fundo Na
cíonal de Investimentos Ferroviários
(FNIF) .

Art. 7Q OS recursos provenientes dos
dois fundos a que se refere a pre
sente lei, relativos aos exercícios de
19B5 e 19-66, serão objeto de progra
mas bienais especiais, elaborados pe
Ias estradas e submetidos à, aprova
ção do Departamento Nacional de Es
tradas de Ferro (DNEF), dentro de
60 (sessenta) dias da entrada em vi
gor desta lei.

Art. 89 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasílía, 21 de outubro de 1966;
1459 da Independência e 73Q da Re
pública,

H. CASTELLo BRANCO

octamo Bulhões

Juarez Távora

LEI N.9 5.166 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1966

Isenta do impósto de consumo, do:.. direitos de importação e das taxas aàua.~

neírae, exceto a de ;Jl"evidéncia social, a maquinaria e o material téc
nico, sem similares ae P,;"otiuçãiJ nacioruü; destinados à indústria de
mapas e levantamentos aerototoçrametrícoe.

o Presidente da República

Faço . saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gu.nte Lei·_

Art. 1.9 São isentos do impôsto de consumo, dos direitos de importação
e das taxas aduaneiras, exceto a de previdência social. a maquínarta e o
matertaí técnico, sem similares de produção nacional, destinados à .mdustrta
de- mapas e levantamentos aerofotogramétrtcos, que sejam importados pela
VASP - Aerofotogrametría S.A., bem comoLôdas as empresas de capitais
exclusivamente n~cion:ais que operem no mesmo ramo industrial.

Art. 25' Esta Lei entra em' vigor na data de sua publicação.

Art. 3;Çl- Revogam-se as díeposíções em contrário.

Brasílfa, 21 de outubro de 196-6; 1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões.
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LEI N9 5.167 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1966

Dispõe sôbre a Consultoria Jurídi
ca do Ministério da saúde.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Consultoria Jurídica do
Ministério da Saúde, diretamente su
oordmada ao Mmistro de Estado (:
chefiada pelo Consultor Jurrdíco, tem
per finalidade:

I - Emitir parecer sôbre questões
jurídicas encaminhadas a seu estu
do pelo Ministro de Estado;

Ir - Prestar assistência jurrdrca
a0S demais órgãos do Ministério da
saúde; ,

Ir! - Cooperar com 0 Ministério
público nos Jeitos judíciaís em que
seja parte a União, em matéria per
ünente ao Ministério da Saúde;

IV - preparar as informações que,
devam ser prestadas pelo Ministro da
'saúde em mandados de segurança e
ações judiciais, bem como rever as
informações devidas pelas demais au
toridades do Ministéri~ da Saúde;

V - Lavrar ecôrdos, ajustes e con
vênios que sejam assinados, no Mí
nístérío -da Saúde, pelo Ministro de
Estado;

VI .,- Examinar e rever projetos de
161s, decretos e regulamentos de mí
cíatíva do Ministério da Saúde ou
elaborar os que sejam. ordenados pelo
Ministro de Estado:

VII - 'Zelar pela fiel observância
das leis. decretes' e regulamentos, ,es
pecíalmente em matéria pertinente
ao Ministério da Saúde; e

VIII - Exercer outras atrfbuíçôes
que lhe sejam cometidas por lei ou
pelo Regimento.

Art. 29 Os ocupantes de, cargos de
.Assístente Jurtdíco que integram ou
venham a integrar o Quadro de PeG
soa] do Ministério da Saúde serão 10-"
tados na' Consultoria jurídica.

Parágrafo único. O consultor" .ju
rírüco poderá, quando julgar neees-

sérto ou conveniente, designar Assis
tentes Jurtdíeos para ter exercrcto
junta a outros órgãos do Ministério
da Saúde. delegando-lhes competên
cia, definida em cada case,

ArL 39 Fica criado, na Parte Per
manente do QuadrL de Pessoal l J Ii
nistértc da Saúde, o cargo isolado de
Consultor Jurídico, que será provido,
em comissão, por integrante ereuvo
do Serviço Jurídico da umnu ou das
autarouías federais, com os vencimen
tos fixados em lei para os cargos de
mesma denominação.

Art.. 49 O Poder Executivo expe
dira decretos de aprovação de Regt
mente da Consultoria Jurídica. ue
criação das correspondentes funções
grattücadas e de fixação da lotação
numérica do órgão.

Art" 5~ As despesas decorrentes da
aplicação desta lei correrão à· con
ta das dotações orçamentártas con
signadas ao Departamento de Admí
nlstraçâo (órgãos Dependentes) :10
Mínístérto .da Saúde, até que o Or
çamento da União fixe verbas espe
cificas.

Art. 6Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em ccntrárío ,

Bi'asília,21 de outubro de 1966;
1459 da Independência e 739 da Re
públíca

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo de Britto

LEI N9 5.168 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 19'66

AutOTiza o Poder Executivo, atriusee
do Ministério da Agricultura. a
constituir a sociedaae de eco-nJmia
mista, Companhia Brasileira de ser
viços Agricolas - COSAGRI - e dá
outras providencias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso rcacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 l!: o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Agricultura. au
torizado a constituir uma empresa de
economia mista, sob a forma ac so
ciedade por ações, denominada Com-
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panhia Bre..sileira de Serviços Agrícolas
- COSAGRl - com Os Q;;j8~IVJ3- 1ll
dícados nesta lei.

Art. 21?A Companhia Brasileira de
Serviços Agrícolas CQSAGRI
como instrumento de execução da po
lítica agropecuàrta do Govêrno, em.
Qualquer ponto do território nacional.
terá por finalidade:

I - Promover, díreteenente ru por
meio de terceiros, a proditçâo, .'1. im
portaçãoe o ccmércío de matertats e
bens de capital, compreendendo -w.,s8"'
t.ícidas, adubos, .corretívos, defensivos,
sementes, mudas, reprodutoreS,1,f"1me
farpado, equipamentos e .tmp.eruentcs
agrícolas, bem como quaisquer ."qui
pamentos e .instalaçôes destmadoe a
irrigação; armazenamento rural, bene
ficiamento primário e outras ativrâa
des econômicas de agricultores e cria
dores'

II '-, Prestar serviços técnico.': a
produtores rurais, compreendendo. os
levantamentos, estudos e planejamen~

to de propriedade, a execução de ser
viços de mecanização agrícola, -nge
nnana rural, combate às pragas e
doenças, bem como a asststêncte, téc
nica para a efetivação de planos e
projetos de implantação, melhoramen
to, expansão e diversificação de la
vouras e criações.

§ 19 No cumprimento de sues fina
lidades, 1õI, COSAGRI orientará e es-

"eístirá os, agrfcultores ' e criadores be
neficiários de seus serviços no senti
do de lhes racuirer- as .vantagens do
crédito rural' e de quaisquer -utros
mecanismos de incentivo às atdvírtades
rurais consignados nos programas de.
desenvolvimento do oovemo.

§ 29 A COSAGRt não cempetírá
com a iniciativa privada, devendo de
senvolver suas atividades em crees
onde a mesma não venha atuando
normalmente.

§ 39 A COSAGRl poderá rtrrnar
convênios e contratos com repartrçôes,
autarquias e sociedades de. economia
mista, de âmbito federal, estadual ou
mumcípal, e com firmas partacuiares,
para a efetivação de programas -ntaia,
nos limites de suas finalidades, podem
do também executá-los diretamente
per meio de sua própria crgamzaçáo .

~ 49 Perfódícamente, fi. COSAG.RI
submeterá à aprovação do Míntstrc da
As,:ricultma· a programação de suas
'atívídades: na qual serão díscrfmtna
dos os objetivos a atender dentro das
atribuições fixadas neste artigo. sele
ctonados segundo critérios de viabtlt
dade técnica e eeonômíca, admitindo-

se .um valor não superior -a 25 % do
meutan te de dispêndios para ateu ?'(,;1'
.a· situações de emergência ou calami
dade pública.

l\.yt. 39 A COSAGRI gozará de ísen
çâo tributária federal, estadual e' mu
riícrpal, nos têrmos da letra a inciso
IV, do art. 29 da Emenda Constitu
cional nv 18.

Art. 49 O capital C!l1 COSAGBl se
1'3. da cr$ 20.000.000.0Q.O (vinte I}ilhél::,:
da cruzeiros), podendo ser íntegralí
zado mediante a incorporação de uene
até o limite de 800/0 do total.

§ 1° A União SUbscreverá, ocrtgató
rfamente, no mínimo, 51% das ações
de capital inicial e de todos os au
mentos de capital da sociedade.

§ 29 Para a formação il"licialjo ca
pital, o Mjnistério da Agricultura -dts
crtminará o acervo de 'bens e os sal
dos de dotacões orçamentárias e extra
orçamentárias relacionados com as
atívtdades descritas no art.. 19 oeste
lei, que deverão 'Ser objeto de «uns
rerêncía para a COSAGRl. CODS0'3.nte
aprovação do Presidente da República.

A'rt. 59 Para cumprimento de suas
finalidades, a COSAGRI utilizar- se-á
de recursos públicos, orçamentários e
extraorçamentártos, bem como ~~0derá

contratar financiamentos e empréstí w

mos junto a entidades de crédito na
cionais e estrangeiros. relactonadcs
com projetos e programas especrücos,
obrigando-se a manter um. regime ~e

contrôle individual de cada operaçao
financeira.

Art. 69 A COSAGRI poderá requr
sdtar, mediante autorização expressa
do Ministro da agrícuitura, peSS01\1
técnico e administrativo do Mimstér!o
da Agricultura, devendo cada" ato eu
torízatívo indicar expressamente as
condições e prazo de duração.

Art. 79 A COSAGRI aplteará } re
gime da legislação trabalhista. nara
todo o seu pessoal,caracterizando da.
mesma forma os vinculas de emurêgo
com c pessoal do serviço público p 1St!>
á sua disposição nos têrmos do artigo
anterior.

Art. 89 Nos atos ccnstttuttvos da
COS.AGRI, a serem efetivados dentro
de sessenta dias, o poder Execitívo
será representado pelo Mínístro da
Agricultura.

Art. 99 O poder Executivo, dentr-o
do prazo de 120 dias, aprovará, t;11:
decreto, a regulamentação das ativi
dades da COSAGRI e as normas ge
rais de sua programação técnico F;C'J.-
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nômíce. inclusive sua organtzaçüo ad
mtníszrattva.

Art. 10. Fica o Poder Execunvc 2U
tcrizado a promover a extmcác 6.8
órgàcs que desempenham atrv.ríadcs
P8.-:'DJeIas ~3 da Companhia ma C:1'Ü-~

da, seja de admíntstrnçao rtn-eta 011

~ig~~~r~;ü;~, q~~O~;;~s~~1t~S H;~' 'P~~~~~~,l
e ao acervo de bens, 'respeítada 11 .e
gtslaçáo em vigor.

Art.. 11. E"".ta lei entrará em vh10r
I::8, data d-e sua publíoaçâo, revogadas
as rõaposíçôea em contrá-rio.

Brasílía, 2~ de outubro de 1966: 1~5\;

de, Indepeudêncía e 789 da RepúlJl1.cf'~,

E. CASTSLLO BRANCO

Octavio Bulhões
Severo Fagundes Gomes

LEI N9 5.169 - DE 21 DE OUTUBRO
DE 1966

Isenta dos impostos de tmqicrtaçao e
consumo, e da taxa de despacho
aduaneiro, equipamentos destina
dos à instalação de uma fábrica de
bulbos de vidro para cineecomos
de televisores,

o Presidente da República

Faço saber que G Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. IQ E' concedida isenção dos
impostos de ímportaçâo e consumo, e
da taxa de despacho aduaneiro, para
os equipamentos constantes das n
cença.s doe importação numeras ., ..
DG":66/14ôO-2.484, DG65/1453-2.415,
DG-66/1462-2.485, DG,..66/1461-2, ,,72,
I}{}-66/1464-2c230, J){J-66/1465-2.020
J)(}-ô3/1466-2.019, I)(x-66/1467-2.673,
J)(x-66/1468-2.627, I}(x-66/1469-2.628,
DG-66/1470-2.674, DG-66/1471-2.675,

'DG-66/14:72-2,231, DG-66/1473-2. U21,
1)0-66/1174-2.449, IJG-66/1475-2,295,
DO-65/14'76-2.147, DG-66/2592-2. 629,
e DG-66/Z.000-2.676, emitidas pela
Ca-rteira de Comércio jãxterícr, im
portados pela Vidros corning Brasil
Sociedade .ànônlma e destinados a
instalação de uma fábrica de bulbos
de -cídru para cmecópíos 'de televísc
rea, em Buzano. Eào Paulo.

Art. 29 A tsençâo concedida nao
abrange o material com similar na
ctonar.

Art. 39 Esta lei entra' em vigor na
data. de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dlaposíçôea
em-oontrárío.

Brasília, 21 de outubro a-e 1966; i459
da j'ndependêncía e 789 da Repúcuca.

CA3'J':ELLO. BRANCO
Octávio Bulhões

LEI N9 5.170 ~ DE 21 DE orrrusxo
DE 1966

.lwtOTiza o POd3f Bxecutiuc a abrir;
pelo MinisiéTio da Faeensia, o C16
dito eeiecuü de cr$ 324.229.53'7 (Oi
tocentos e tTi1?ta e quatro nuütôes,
âueentóe e .vinte. e nove mil qui·'
nheni:o,~ e trinta e sete CTu_zmros~,

em taior da Fundação Getulio Va1'
çae.Ónos térmoe do § 19 do art. 4°
da Lei n Q 3.519, de 30 de âezemoro
de 1958,

o Presidente da República
Paço saber que o congresso Naclc

nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. '10 ti:: o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, 0 crédrtn especial de Cr$ ..•
3;(~ .229.537 (oitocentos e trinta ~ qua.,
tro milhões, duzentos e vinte e nove
mil quinhentos e trinta e sete cruzei
ros) , em favor da Fundação Getúlio
Vargas, nos têrmos de § 19. de art.
4'1' da Lei nv 3.519, de 30 de dezembro
de InSS. .'

Art. 29 A importância de que trata:
o artigo precedente corresponde a
6,7% (seis vírgula sete por cento) dl}
percentagem de 10% (dez por cento}
do montante da arrecadação total do
ímpôsto do eêlo, no exercício de 1965
deduzido o valor da dotação aonstgna
da à Fundação Getúlio Vargas na
anexo do Mlnístértc da. jnazenüa ao
Orçamento do mesmo exercício.

Art. 39 O crédito especial em aprê
ço, com vigência para 2 (doísi vexer
cicios. será registrado .pelo Trfbunal
de Contas da União P. distribuído au
tomàtícamente ao Tesouro Nacional.

ATt. 49 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Arr.. 59 Rev-ogam-se as .dísposíções
em contrário.

Brasília, 21 de outuuro ue 1966·, 145ç.
da - Independência e 789 da Repú
blica.

li. CASTELLO BRANCO
ocuuno Bulhões
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LEI NQ 5.171 - DE 2'1 DE OUTuBRO
DE 1966

AutoriZa a abertura, pela Secretaria
de Finanças da Prefeitura do Dis
trito Federal, do créâita especial, de
Gr$ 398.532.898 (trezentos e noventa
e oito milhões, quinhentos e trinta
e dois mil, oitocentos e noventa e
oito cruzeiros), para pagamento de
despesas referentes a exercícios an
tenores,

o presidente da República

F8.G-o saber que o' Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É o poder Executivo do Dis
trito Federal autorizado a abrir, pela
Secretaria de Finanças, crédito espe
cial no total de cr$ 398.532.898 (tre
zentos e noventa e oito milhões, qui
nhentos e trinta e dois mil, oitocen
tos e noventa eaito cruzeiros), para

. cobertura das despesas efetuadas nos
exercícios de t961, 1962, 1963, 1964 e
1965, discriminadas nos' Anexos que
fazem parte integrante desta Lei.

Art. 29 Os recursos necessários à
abertura dêste crédito serão obtidos
na forma do item III do § 19 do ar
tigo 43 da Lei nc 4.320, de 17 de março
de 1854, mediante a anulação parcial,
em igual valor, da seguinte dotação
da secretarie de Admínistraçãc, fixada
pela Lei nc 4.899, de 10 ele dezembro
de 1965:

30. O,00 - Despesas Correntes.
.31.0.00 - Transferências ooeren

teso
32.5.00 - Salârfo Família.
32.5.01 - salário f:::Lmília dos Ser

vidores da prefeitura' do Distrito Fe
deral.

Art. 30 Esta Lei entra eci vigor na
data de sua publícaçâo.

Art. 49 Revogam-se as dtspostçôes
em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1966; 1459
da Independência e 780 da República.

H. CASTELLO ~RANCO

Octavio tnünõe«

Os anexos ta que se refere o artí
so 10 foram publicados no D. O. de
25 de outubro de 1966. -

LEI No 5.172 - DE 25 DE
OUTUBRO .DE 19:1i6

Dispõe sõbre o Sistema Tributário
Nacional e institui normas gerais
de .direito triouuiric aplicáVeis à
União, Estados e1'l.lunicípios.

O Presidente da República
Faço saber que o. Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
rei:

DISPOSIÇÃO PRELIMmAR

Art. 19 Esta lei regula, com run
damento na Emenda Constitucional
nv 18, de 10 de dezembro de 196-5, o
sistema tributário nacional e estaue
Ieee, COm fundamento no art. 59, in
císo XV, alínea b, da Constituição
Federal, as normas gerais de direito
tributário aplicáveis à União, aos Es~

tados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios, sem prejuízo da respectrva
legislação complementar, supletiva ou
regulamentar .

LIVRO PRIMEIRO

SISTEMA TRIBUTARIO
NACIONAL

-nrcr.o 1

Disposições Gerais

Art. 2'i1 O sistema tributário nacío
nal é regido pelo disposto na Emenda
Constitucional nc 18, de ,19 de. dezem
bro de.ls-65, em leis complementares,
em resoluções do Senado Federal e,
nos limites das -respectrves competên
cias, em leis federais, nas Oonstdtuí
ções e:em leis eetaduars, e em leis
municipais.

Art. 30 Tributo é tõõa prestação
pecuniária compulsória, em moeda ou
cujo valor nela se possa exprhrür, que
não constitua sanção de ato ilícito,
ínstítuída em lei e cobrada mediante
atividade administraUva plenamente
vinculada.

Art. 49 .p;.. natureza jurídica espe
eíífca do tributo é determinada pelo
!t:ü' gerador da respectiva obrigação,
sendo irrelevantes para qualíficá-Iar

I - a. dencmínacâo e demais
características formais adotadas
pela .Iei ; ,
II - a destinação legal do pro

duto da sua arrecadação,
Art. 59 Os tributos são impostos,

taxas e contribuições de melhoria.
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TÍTULO rz
Competencia Tributórta

cAPÍTULO I

Disposições GeraM

Ar,t. 6~ A atribuição consütuclonar
âe competência tributária compreen
de a competên~i~ le:§'islativa. plena,
ressalvadas as Iímttações contidas na
oonaunucêc Federal, nas Constituí
ÇÕ2B dos Estados e nas Laís .Orgâni
cas do Distrito Federal e dos Muní
cíprcs, e observado o disposto nesta.
lei. '

Parágrafo lÍ..111co. Os tributos cuja
receita seja distribuída,' no todo ou
empal'te, a outras pessoas jurídicas
de direito público pertencem à com
petência legislativa daquela a que te~
nham sido atribuídos.

Art. 7Ç> A competência trfbutárta é
indelegável, salvo atribuição das fun
ções de arrecadar ou .fiscalizar tribu
tos, ou de executar leis, serviços, atos
ou decisões administrativas em maté
ria tributária, conferida Dor uma
pessoa jurídica de dlreíto público a
outra, nos termos do § 39 do art. 18
da constituição.

§ 19 A atribuição compreende as
garantàas e os privilégios. processuais
que competem à pessoa jurídica de
direito público que a conferir.

§ 29 A atribuição pode ser revo
gada. a qualquer tempo, por ato uni...
lateral da pessoa jurídica de dir-eito
público que a tenha conferido.

§ 3Ç> Não constitui delegação de
competência o cometimento, a pes
soas de direito privado, do encargo
ou da função de arrecadar tributos.

Art. 89 O não-exercício da compe
tência, tributária não a defere a pes
soa jurídica de direito público diver
sa daquela a que a Constituição .a
tenha. atribuído.

cAPíTULO II

Limitações da competência
Tributaria

Seção I

Disposigões-Gel'aw

Art. 9~ :€ vedado à trntão, aOS Es
tados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios:

I - Instítulr ou majorar tríbu
se sem que a lei 0- estabeleça,

ressalvado, quanto à -najoracão.
c disposto nos arts. 21, 26 e 65;

Ir ...,...... cobrar ímpõsto sôbre o
patrimônio e a renda com base
em lei posterior à data inicial do
exercício rtnanceíro a que corres
panda;

Ir! - estabelecer Iímítações ao
tráfego, no terrttõrto nacional, de
pessoas ou mercadorias, por meio
de tributos interestaduais ou In
termuntctpars;

IV - cobrar ímpôsto sôbre:
a) o patrimônio, a renda ou

os serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, a renda ou

serviços de partidos políticos e de
instituições de educacâo ou de
assistência social, observados os
requisitos fixados 'na Secão Ir
deste Capitulo; ~

d) papel deatdnado exclusrva
mente à ímpressãc de jornais,
periódicos e livros.

§ 19 O disposto no inciso IV não
exclui a atribuição, por lei, às enti
dades nêle referidas. da condição de
responsáveis pelos tributos que lhes
caiba reter na fonte, e não as d1s
pensa da prática de atos, previstos
em lei, assecuratórios do cumprlmen
to de obrigações tributárias por ter
ceiros.

§ 21? O üísposto na aunea a do
tnctso IV aplica-se, exclusivamente,
acs serviços próprios das pessoas Ju
rfdícas de direito público a que se
refere êste artigo, e inerentes aos
seus objetivos.

Art. 10. :e: vedado à União ínstt
tuír 'tributo que não seja uniforme
em todo o temtóno nacional, ou que
Importe dtstmçác ou preferência em
favor de determinado Estado ou Mu
nicípio.

Art. 11. 11: vedado aos Estados, ao
Dístrito Federal e aos Munícípíca es
tabelecer díferenca tributária, entre
bens de- qualquer "natureza, em razão
da sua procedência ou do seu desti
no,

Seção n
Disposições Eepecuue

Art. 12. O disposto na alínea a do
Inciso IV do art. 9'?, observado o dis
posto nos seus § § 19 e 2Ç>, ;; extensrvo
às autarquias criadas pela trntêo, pe
los Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Munícíplos, tão-somente-no que
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se refere ao petrímônío. à renda ou
aos serviços vínculados. às suas fína
Iídades essenciais, ou elas decorren
teso

Ar"t. 13. O disposto na annea a do
Inciso IV .do art. av não se aplica aos
serviços públicos concedidos, cujo. t- .J.~

tamento tributário é estabelecido' pelo
poder concedente, no que se refere aos
tributos de sua ccmnetêncía, ressal
vede o que dispõe o parágrafo unrcc.

> parágrafo único. Mediante lei es
pecíal e tendo em vista o ínterêsse
comum, a União pede msütuí, ísen
eâo de tributos federais, estaduais e
municipais' para os serviços públicos
que conceder, observado o disposto no
§ 19 -tc art. 99.

Art. 14. O disposto na alínea c do
inciso IV do art. 99 é subordinado '&,
observância dos seguintes .remusnos
pelas entidades nêle referidas:

I :.- não': distribuírem qualquer
parcela de seu patrtmôntc ou de
sues rendas, a título de lucro ou
participação no seu resultado;
li -" aplicarem integralmente,

no pais, os seus recursos na ma
nutenção dos seus objetivos ins
titucionais;

r - manterem escrtttrraçãu'
de suas receitas e despesas em
livros revestidos de formalidades
capazes de assegurar SUa exatí
dão.

§ 19 Na falta de cumprimento do.
díspesto neste artigo, ou no § 19 do
art. 9<:\ a autoridade competente po
de suspender a aplicação do benefí..
eío.

ê 29 Os serviços a que se refere a
alínea c do inciso IV do art. _99 são
exclusivamente, os diretamente rela
cionados com os objetivos institucio
nais das entidades te que trata êste
artigo, previstos nos respectivos esta"
tutos ou atos constitutivos.

Art. 15. Somente a União, nos se
guintes casos excepcionais, pode ins...
títuír empréstimos compulsórios:

I - guerra. externa, ou sua
iminência;

TI .- calamidade pública qU&
exija auxílio federal impossível de
atender com os recursos orçamen
tários disponíveis;

III - conjuntura que. exija a
absorção temporária de poder
aquisitivo.

Parágrafo único. A lei fixará obrI..
gutêríamente o prazo do empréstimo

e as condições de seu resgate, obser..
vandc, no que fôr aplicável, o dispos
to nesta lei.

TíTULO ITI

Impostos

CAPÍTULO I

Disposições, Gerais

Art. 1'3. Impôstc é o tributo cuja
obrigação tem por fato gerador uma
situação independente de qualquer
atividade estatal especifica, relativa
ao contribuinte.

AJ.'t. 17. Os impostos componentes
do sistema tributário nacional são
exclusivamente os cue constam deste
Título, com as competências e límí..
tacões nêle previstas.

Art. 18. Compete:
I - à União, tnsütutr, nos Ter

rttóríos F e.d e r a i s, os imp-ostos
àtrfbuídos aos Estadas· e, se aquê
les não forem divididos em Mu
nícípíos, cumulativamente, os atri
buídos a êstes;

II - ao Distrito Federal e aos
Estados não divididos em Muni
cípíos.. instituir, cumulativamente,
os impostos atribuídos aos Esta
dos e aos Municípios.

CAPÍTULO II

lmpqstos sôbre o Comércio
Exterior

Seção I

Impôsto sôbr..e. a tmpcrtaçõo

Art. 19. .o impôsto,' de competên
cia da União, sôbre a importação de
produtosvestrangelros ,jiem como fato
gerador a entrada dêates no terrttó
rto nacional.

Art. 20. A-base de cálculo do Im
pôsto é:

I - quando a alíquota seja es
pecífica, a unidade' .e medida
adotada pela lei tributária;

n -quando a alíquota seja aCZ
oalorem, o preço normal que o
produto, ou seu similar, alcança
ria, ao tempo da importação, em
uma venda em condições de livre
concorrência, para entrega no
pôrto ou lugar de entrada do pro
duto no PaÍS;
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III - quando se. trate de pro
duto apreendido ou' abandonado,
levado a leilão, o preço da arre
matação.

Art. 21'. O Poder Executivo pode,
nas condições e nos, limites estabele
cidos em lei, alterar as alíquotas ou
as bases de cálculo do ímpõsto, a fim
de ajustá-lo .aos objetivos da política
cambial e do comércio exterior.

Al't. ~2. Contribuinte do ímpôs
t9 é:

I - o importador ou quem a lei
a êle equiparar;
II - o arrematante de orcdutoe

apreendídcs ou abandonados,"

Seção :ç:
lmpôsio sébTe a Exportação

Ar~. ::53. O ímuôsto, de ccmpetên
esa da União, sôbre a exportação, pe
ra0 estrangeiro, de produtos nacio
nais ou .,nacionalizados tem como fato
gerador a salda dêstes do terntorto
nacional.

Art. 24, A base de cálculo do W;'
pôsto é:

I - quando a alíquota seja .ea
~ecifica, a unidade de medida
adotada pela lei tributária;

II - quando a alíquota seja cd
valerem, apreço normal .que o
produto, ou seu similar; alcan
9aria, ao tempo da exportação,
em uma venda em condições de
livre "concorrência.

Parágrafo único. Para os efeitos
do íncíso li, considera-se a entrega
como efetuada no pôr-to ou lugar da
saída do produto, deduzidos os trâbu
tos diretamente incidentes sôbre a
operação de exportação e, nas vendas
efetuadas a prazo sujiertor: aos cor
rentes no mercado internacional, o
custo do financiamento.

.Art. 25. A lei pode adotar, como
base de cálculo a parcela do valor ou
€lo preço, referidos no artigo' anterior,
excedente de valor básico, fixado de
acôrdo com os critérios e dentro dos
Jímítes por ela estabelecidos.

Art , 26. O poder Executivo pode,
nas condíçôes e nos Ilmíbes estabele
c-idos em lei, alterar as alíquotas ou
as bases de cálculo do ímpôsto, a fim

'de ajustá-los aos objetivos da polí
tica cambial e do comércio exterior.

Art. 2"'. Contribuinte do ímpõsto
é o exportador ou quem a lei a êle

, equiparar.
Àl't. 28. A receita liquida do ím

pôstc destina-se à formação de reser
ves monetárias. .na forma da lei.

CAPÍ'l'ULO rrr

Impostos sõbre o Patrimônio e a
Renda

Seção 1

tmooeto sôbre e Propriedade
Territorial Rural

Art
1

29. O írnpôsto, de ccmpetên
ela da União, sôbre a propriedade
territorial .rural tem como fato gera
dor a proprtedade, o domínio útil ou
a posse de imóvel por natureza, como
definido na lei civil, localizado for;?'
da zona urbana de Munícípíc.

Art. 30: A base do cálculo do ím..
pôsto é o valor fundiário.

Art. 31. Contribuinte do, ímpõsto
é o proprietário do imóvel, o titular
de'seu domínio útil, ou o seu possui
dor a qualquer título.

Seção Il

Itwpôsto sõbre a Proprietuuie
Predial e Territorial UrbanCJ,

Art. 32. O Impôsto, de competên
cia dos Municípios, sõbre a proprte
dade predial e terrftortal urbana Lera
como fato. gerador a propriedade, Q

domínio útil ou a posse de bem imó
vel por natureza ou por acessão fi ..
stca, como definido na lei civil, loca
lizado na zona urbana do Município.

~ 19 Para os efeitos dêste Impôs
to.. entende-se como zona urbana a
definida em lei municipal, observado
o requisito mínimo da existência de
melhoramentos indicados em pelo me
nos 2 (dois) dos incisos seguintes,
construídos ou mantidos pelo :?oder
Público: '

I - meio-fio ou calçamento,
com canalização de águas plu
viais;

Ir - abasteclmento de 'água;
III - sistema de esgotos sam

tãrtoe:
Dl - rêde de iluminação públí

ce, com ou sem posteamento para
distribuição domlcntar;
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Y - escola primária ou pÔ5'GO
de saüde a uma distância móxt
ma de ? (três) quilômetros ao
imóvel considerado.

§ 29 A lei municipal pode consr
derar urbanas as áreas urbanlzáveís,
ou de expansão urbana, constantes ce
loteamentos' aprovados pelos órgãos
competentes, destinados à habrtação,
à indústria ou ao comércio, mesmo
que lccalízados rors.. das zonas defi
nidas nos têrmos do parágrafo ante
rior.

Art. 33. A base do cálcu: co im
.pôsto é o valor venal do imóvel.

Parágrafo único. Na determínação
da base de cálculo, não se considera
o valor dos bens môveís mantidos, cin
caráter <ermanente ou temporário, TI:)

imóvel, para efeito de SUa utilização,
explcraçâc, aformoseamento ou co
modidade.

Art. 34. Contribuinte do imposto
é o proprâetárto do imóvel, o titular
do seu domínio útil, ou o seu possuí
dor a qualquer titulo.

Seção m
lmpôsto sôbre a Transmissão àe
Bens Imóveis e de Direitos a eles

Relattvos

Art. 35. O impõsto, üe ccmpetên
cía dos Estados, sôbre av transmíssão
de bens imóveis e de direitos a eles
relativos tem como fato gerador:

I - a transmissão, a qualquer
titulo, da propriedade ou do do
mínio útil de bens imóveis por
natureza ou por acessão física,
como definidas na lei civil;

II - a transmissão, a qualquer
titulo, de direitos reais sôbre
imóveis, exceto os direitos i-eads
de garantia;

III - a cessão de direitos rela
tivos às transmissões referidas nos
incisos I e li.

Parágrafo único. Nas transmissões
causa mortis, ocorrem tantos fatos
geradores distintos quantos sejam os
herdeiros ou Iegatártoa.

Art, 3ô•. Ressalvado o disposto no
arttgo sagumte, o tmpôsto nêo incide
sôbre a transmissão dos bens ou di
reitos referidos 110 artigo entertor,

I ~ quando efetuada para sua
Incorporação ao patrrmônío oe
pessoa jurídica em pagamento de
capital nela subscrito;

II - quando decorrente da m
corporação ou da íusao de uma
pessoa jurídica por outra ou com
outra,

Parágrafo úníco. O tmpõsto nao
incide sõore a transnusaão aos mes
mos alienantes, dos bens e direitos
adquiridos na forma do inciso I des
te artigo, em decorrência da sua de
síncorporaçào do patrimônio da pus
soajuríàica a que toram conferidos.

Art. 37. O disposto no artigo an
terior não se aplica Quando a pessoa
jurídica adquirente tenha como atíví
dade preponderante a venda Ou loca
ÇS,Q de propriedade imobiliária ou a
cessão de direitos relativos à. sua
aquisição.

§ 1ÇI Considera-se caracterizada ti,

atividade preponderante refertda nes
te artigo quando mais de 50% (em
qüenta por cento) da receita opera
cícnal da pessoa jurídica adquirente,
nos 2 (dois)· anos antertores e nos 2
(dois) anos subseqüentes à aquísíçào,
decorrer de transações mencionadas
neste artigo.

§ 29 Se a pessoa jurídica adquí
tente iniciar suas atividades após a
aquísição.iou menos de 2 (dois) anos
antes dela, apurar-se-á a preponde
rêncfa referida no parágrafo anterior
levando em conta os 3 (três) prímeí
ros anos seguintes à data da aquíai-
çao. .

§ 39 verrrsceoe a preponderâncn..
referida neste artigo, tornar-se-á de
vida o ímpôsto, nos termos da. lei vi
gente à data da acutstcâo, sôbre o va
lor do bem ou-díreíto nessa' data.

§ 49 O disposto neste artigo não
se aplica à transmissão de bens ou
direi tos, quando realizada em con
junto coma da totalidade do patri
mônio da pessoa jurídica alienante.

Art. 38. A base de cálculo do .ím
põsto é o valor venal dos bens eu di
reitos transmitidos.

Art. 39. A alíquota .do ímcôsto
não excederá os limites ífxados em
rescluçâo do Senado Federal, que
distinguirá, para efeito de aplicação
de alíquota mais 'ba1xa,as transmts
sôés que atendam à política nacional
de habitação.

Art. '40. O montante do ímpôato é
dedutível do devido à União, a título
do ímpôsto de que trata o art. 43, sô
bre o provento decorrente da mesma
transmísaâo,
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Art. 41. O ímpôsto compete ao Es
tado da situação do imóvel transmt
tido, ou sôbre que versarem os dírel
tos cedidos, mesmo que a mutação
patrimonial decorra de sucessão
aberta no estrangeiro.

Art. 42. Contribuinte do Impôsto é
qualquer das partes na operação trt
nutada, como dispuser a lei.

Seção IV

Incpõetc sôbre a Renda e Proventos
de Qualquer Natureza

Art. 43. O ímpôsto, de competên
cía da União, sôbre fi, renda e pro
ventos de qualquer natureza tem co
rno fato gerador a aquisição da dls
poníbílídade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim eu tendido d
produto do capital, do trabalho ou
da combinação de ambos;

XI - de proventos de qualquer na
tureza, assrm entendidos os acréscí
mos patrimoniais não compreendidos
no inciso anterior.

Art,_ 44. A base de cálculo do ím
pôsto é o montante, real, arbítradc
ou presumido, da renda ou dos pro"
ventos tributáveis.

Art. 45. Contribuinte do ímoôsto
é o titular da disponibilidade â qUE!
se refere o artigo 43, sem prejuízo
de atribuir a lei essa condição ao
possuidor, a qualquer título, dos bens
produtores de renda ou dos -oroven-
tos tríbutaveís , -

Parágrafo único. A rei pode atrr
nuír á fonte pagadora da renda ou
dos proventos trfbutévala a condtcâo
de responsável pelo ímpôsto cuja Te ..
tençâo e recolhimento lhe caibam.

CAPÍTULO IV

Impostos sôbre a Produção e a
Círcuuição

Seção I

rmoõsto sôbre Protuuos
mauotrwneoaoe

Art. 48.0 Impôsto, de competência
da União, sôbre produtos índustrâalr..
e.aU08 tem como fato gerauor-

I - o seu desembaraço aduaneiro,
quando de procedência estrangetra:

II ,-" a sua saída dos estabeleci
mentos a que se refere o cparágratc
único do art. 5.1;

In - a sua arrematação, quande
apreendido ou abandonado e levado
a -Ieífâo.

Parágrafo único, para Os erencs
oeste ímpôsto, considera-se meus
tríalízado o produto -que tenha sido
submetido a qualquer operaçã-o que
lhe modifique a natureza ou a fina
lidade, ou o aperfeiçoe para o con
EUlllO,

JI.-l't, 47. A base de cálculo do 1Ul
pôsto é:

I - no caso do inciso I do artigo
antertor, o preço normal, como de
rmído no inciso II do art. 20, acres
cido do montante:

a) do ímpõsto sõbre a importa
ção:

b) das t-axas exígtces para entra..
da do produto no País;

C) dos encargos cambiais efetiva..
mente pagos pelo Importador ou dê..
18 .exigíveis;

II - no caso do inciso II ao arta
go anterior:

a) o valor da operação de que ne
correr a saída da mercadorta;

b) na falta do valor fi, que se te
rere a alínea antenor, o preço cor-.
rente da mercadorta, ou sua sunnar,
no mercado atacadista da praça do
remetente;

In - no caso co Incísõ III do;
artigo anterior, o preço da arrema
Cação.

Art. 4a. O Impôsto é seletivo em.
runção da essencialidade' dos produ
tos,

Art. 49. O ímpôsto é não-cumula
tivo, dispondo a lei de forma que o
montante devido resulte da dtteren
çl:t a maior, em determinado' perto
do, entre o ímpôsto referente aos
produtos saídos do estabelecimento e
o pago relativamente aos produtos
nêle entrados.

Parágrafo úníco. O salde vertüce
nu, em determinado periodo,. em .fa
vor do contribuinte transfere-se pa
ra o período ou períodos seguintes.

Art. 50. Os produtos sujeitos ao,
ímpôato, quando remetidos de um
para outro Estado, ou do ou para o
Distrito Federal, serão acompanha
dos de nota- fiscal· de cmodêlo espe ..
oral, emitida em aéríee própríaa e
contendo, além dos elementos necea-
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sarros ao contrôle fiscal,' os dados
Indíspensáveís à elaboração da esta
tística do comércio por cabotagem
tl demais vias internas.

Art. 51. Contribuinte do ímpôsto é:
r - o importador ou quem a lei

8 êle equíparar ;
Ir - o industrial ou euem e lei a

êle equiparar:
II! ....:.... o comerciante de produtos

sujeitos ao ímpôsto, que os forneça
aos contrtbuíntes defrnídos no inciso
anterior;

IV - o arrematante de produtos
apreendidos ou abandonados, leva
dos a leilão.

parãgra.:toumco. Para os eteitos
dêste ímpôsto, considera-se contri
buinte autônoma' qualquer estabele
cimento de importador, ínclustríal,
comercíante ou arrematante,

Seção II,

f ntpõsto Estadl1al sClbre Operaç(je6
Relativas à Circulação de

.JltIereaaonae

Art. 52. O :l.mpósto, de competén
cía dos Estados, sôbre .operaçôes re
lativas à circulação de mercanortae
tem como fato gerador .a salda des
tas de estabelecimentos comerctal,
industrial ou produtor

§ 19 Equipara-se a surda a trans
missão da propriedade 'de rnercecc..
da, quando esta não transitar pelo
estabelecimento do transmitente.

§ 2"" Quando a mercartorta seja
transferida para armasem-geral, no
mesmo Estado, a sai da' considera-se
ocorrida no .Iugar do estaoeteonnento
remetente:

1 - no momento da retãraaa a~

mercadorta do armazém, salvo se
para- retornar ao estabelecimento da
origem;

II - no momento da transmissão
da propriedade da mercacorra.

§ 3~ O ímpõsto não mcioe:

I - sôbre a saída decorrente da
venda a varejo, diretamente a cou
sumtdcr, de gêneros ue prtmetra ne
cessidade, definidos como tais por
lato do Poder Executivo estadual; .

II - eôbre a' alienação üductãrta,
em garantta;

IH - VETADO.

§ 4Q VETADO.

Art, 53. A base de cálculo do ím
POsto é;

I - o valor da. operaçao ue qU!$
decorrer a saída da mercadoria;

n - na falta do .valor a que se.
refere o inciso anterior, o preço CO!"Q
rente da mercadoria, ou sua similar,
no mercado atacadista da praça do
remetente.

§ 1g O montante do ímpôato de
que trata o artigo 46 não integra fi
base de cálculo definida neste _ar
ttgo:

r - Quando a operação constttua
fato gerador de ambos os tributos,
como definido nos arts. Mi e 52;

II - em relação a produtos 5U~

Jeitos ao ímpôsto de que trata o. ar
tigo 46, com base de cálculo relacío
nada com o preço máximo de ven
da no varejo marcado pelo fabl'i-,
cante.

§ 29 Na salda para outro .gstaco,
a base de cálculo definida neste ar
tigo:
1- não ínclut as despesas ele

frete e seguro; .
II - não pode exceder, nas trens

ferênctas para estabelecimento uo
proprto remetente .ou seu represen
tante," o preço de venda do estabele
cimento destinatário, no momento
da remessa, diminuído de 20% (vín..·
te por cento).

§ 3Q Na saída decorrente do fez
neclmento de mercadorias, nas ope
rações mistas de que trata o § 29 do
artigo 71, a base de cálculo será 50%
(cinqüenta por cento) do valor tI)·
tal da operação.

ATt, 54. {) Impôsto é nâc-eumula
tdvo, dispondo a lei de formá -que o
montantecdevído resulte da dlreren
ça a maior, em determinado perfo
õo, entre o ímpôsto referente as
mercadortas saídas do estabeleci
mento e o pago relativamente às
mercadorias nêle entradas,

§ 1e O saldo verificado, em deter..
minado período, em favor do con
tribuinte transfere-se para o período
ou períodos' seguintes.

§ 29 A lei poderá facultar aos pro
dutores a opção pelo abatdmento de
uma percentagem fixa, a titulo d.o
montante do impôsto pago relatí-
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vamente às mercadorias entradas no
respectivo estabelecimento,

art. 55. Em substituição ao síste
ma de que trata o artigo anterior.
poderá. a lei dispor que. LI jn~IJOs~

. devido resulte da diferença a maior
entre o montante do ímoôsto rela
tivo à operação a tributar e o pagD
na incidência anterior aôbre a mes
ma mercadoria.

A:rt. 56, Para os efeitos' do dispos
to nos arts. 54 e 55, nas remessas de
mercadorias para fora do Estado, o
montante do tmpôstc relativo à ope
ração de que decorram figurará des
tacadamente em nota fiscal, obede
ccndo, com. as adaptações previstas
na legislação estadual, ao modêlo de
que trata o art. 50,

Art. 57. A alíquota do Impôsto é
uniforme pera tôdas as mercadorias,
não excedendo, nas saídas decorrentes
de operações que ns destinem a outro
Estado, o limite fixado em resolução
do Senado Pederal ,

Parágrafo único. O limite a. que se
refere êste artigo substituirá a alíquo
ta fixada na lei do Estado, quando
esta lhe rôr supertor , .

Art. 58. Contribuinte do ímpôsto é
o comerciante, industrial ou produtor
que promova a saída da mercadorta,

§ 19 Equipara-se a comerciante, in
dustrial ou produtor qualquer pes
soa, natural ou jurídica, que pratique,
com habitualidade, operações relati
vas à circulação de mercadorias. '

§ 29 A lei pode atribuir a condi
çâo ãe responsável:

! - ao comerciante ou, industrial,
quanto ao ímpôsto devido por produ
tor pela saída' de mercadorfa a êles
destinada;
II -' ao industrial ou comerciante

.atacadísta, quanto ao. ímpôsto devido
POi" comerciante varejista, mediante
ecréscímo, ao preço da mercadoria a
êle remetida de percentagem não ex
cedente de 30% (trinta por cento) que
a lei estadual fixar; .

nJ - a cooperativa de produtores,
'quanto ao impôsto relativo às merca
dortas a ela entregues por seus as
sociados.

§ 39.'A lei pode considerar como
contribuinte autônomo cada estabe
lecimento, permanente ou temporã-

rio, do comerciante.; industrial ou pro
dutor, inclusive 'quaisquer veículos utd
llzados por aquêles no comércio aan
bulante.

Seção IH

impôstoMunicipal .sóbr{j Cperaçães
Iceuitinas à Circulação de tâercaaortos

luto 59, O Municipio'·podGl'á cobrar
O ímpõsto a que se retere o R1:t. 52,
relativamente &03 fatos geradores
ocorndos. em seu território.

Art. ao. A base de cálculo do ím-'
oôsto é o montante devido ao Estado
ã título do ímuôsto de cue trata o
art. 52, e sua alíquota náo exceden
te do 30% (trinta por cento), é uní
forme para tôdas as mer-ead01'i3,S/

Art. 61. O Munícíuto observará fi
legislaçã-o estadual relativa eo impos
to de que trata. o art. 52, tendo a
respectiva ríscalízaçâo acesso aos It
Vl'QS e demaís documentos fiscais ne
12, -pravístos, mas não poderá impor
aos ccntrtbuíntes ou responsáveis
obrfgacôes acessórias, salvo nos ca
sos em que a COD1.'ai1Ç2. do ímpõsto
It.e é assegurada pelo artigo seguinte.

Parágrafo único. As infrações à Ie
gíslaçâo dêste impôsto poderão ser
punidas pela autonoade mumcípal
com mtntaa não superiores a 30%
(trinta por cento) do montante que
resultaria da apücaçâo 'da Iegreraçâc
estadual a infração idêntica.

Art. 62. Ressalvado o disposto no
§ 39 do art. 52, é assegurada ao Mu
nicípro a cobrança do ímpôsto nos
cases em aue -da lei estadual resul
tar suspensão cu exclusão de créditos,
assim como a. antecipação ou o dife
rimento de incidências relativamente
ao ímpôsto de que trata aquêle ar
tigo,

Parágrafo único. Nas hipóteses pre
Vistas neste artigo, ·0 Munícípío co
brará- o Impôsto como se a operação
fôsse tributada pelo Estado.

Seção IV

Impõsto sôóre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, e sóbre opera
ções Belativas a Títulos e vczõres
MobiliárlOs .

Art, 63. O ímpêato, de competên
cia da União, sôbre operações de cré-



300 ATOS DO POD;ER LEGISLATIVO

dito, câmbio e seguro; e sôbre opera
ções relativas a títulos e valôrea mo
bflíártoa tem como fato gerattcr:

I - quanto às operações de cré
níto, a sua efetívacão pela entrega
total ou parcial do ~ montante ou elo
valor que constitua o objeto dê. obri
gação, ou sua colocação à dísposíçáo
do interessado i

II - quanto às operações de cam
bio, e sua efetivação pela entrega .de
moeda nacional ou estrangeira, ou de
documento que a represente, ou sua
colocação à disposição do interessado,
em montante equivalente à moeda es
trangeira ou necíonal entregue ou
posta à disposição porêSte;

III- quanto :!'.3 operações de Sê
guro, a sua efetivação pela 'emissão
da apólice ou do documento equíva
lente, ou recebimento do prêmio, na
forma da lei aplicável;

IV - quanto às operações rela
tivas .'0, _ títulos e valõres mobilíártos,
a. enussao, transmissão, pagamento ou
resgate dêstes, na rorma da lei auli-
cevei. ~

Parágrafo único. A Incídêncta ce
finída no inciso I exclui a defíntda
no íncíso IV, e reclprocam mte, quan-,
to à emissão, ao pagamento ou 1'e8
gate do titulo renresentatívc de uma
mesma roperaçâo -de crédito;

ArL 64. A basé de cálculo do Im
pôstc é:

I - quanto às operações de cré
dito, o montante da obríg-r.ção, com
preenôendo o princ~pal e cs juros;

Ir -- CjUB..nto as operações de câm
bio, o respectivo montante em moeda
~!a.c~rn~l, r~c~b:ido, entregue ou pôs
so a ruspostçao ;

IXI - quanto às operações de se
guro, o montante do prêmio;

.IV - quanto às operações relatá
vas a títulos e valôres mobiliários:

a) .na emissão, o valor nominal
mais o ágio, se houver;

b) na transmissão, o preço ou o
valor nominal, ou o valor da cotação
em Bôlsa,. como determinar a lei;

c) no pagamento ou resgate, o
preço.

l\rt. 65.0 Podei' Executivo poce,
nas condições e nos limites estabele
cidos em lei, alterar -2.8 alíquotas ou
es bases de" cálculo do ímpôsto, a fim

de ajusta-lo ~l.OS objetivos da polttdea
monetária..

Árt. 66, Contribuinte do uunõsto
.é qualquer das partes na operação
tributada, como dispuser a lei.

Art. 67, A receita líquida do ímpôa,
to destina-se à formação de reservas
monetárias, na forma da lei.

Seção V

Lmaósto cõbre Serviços âe Transp0Tí;?'
e Comamicaeóee

Arü. 63. O ir..npôsto, de competên
cia da União, sôbre servtcos de trans
~~~:~~Ol~: comunícacões tem como fat.a-

I a prestação ao serviço de
transporte, por qualquer via, de pes
soas, bens, mercadorias ou valôres,
salvo quando o trajeto se contenha
ínteíramente no território de-um mes-
mo Município; .

Ir - a m8st8.C2,Q do sarvlco de CO~

munícecõee, assim se entendendo a
transmissão e 6 recebimento, por
qualquer processo, de mensagens es
critas, faladas ou visuais, salvo quan
do os pontos de transrmssãc e de re
cebimento se situem no terrttôrío ele
um mesm ~ Município e a mensagem
em curso não pOES,a, ser ccptace rors
dêsse terrttórfo ,

Art. 69. A base de cálculo do ím
pôsto é o preço do serviço.

Art. 70. Contribuinte do jmpõsto
é o prestador do servrco.

. Seção VI

Lmmôsto eôbre serviços de Qualquer
Natureza

Art. '11. O lmpôsto, de eornpetên
cia dos Municípios, sôbre servíçoa de
qualquer natureza .tcm como rato ge
redor a prestação. POl' emprêsa ou
profissional autônomo, com _ou sem
estabelecimento fixo, de serviço que
não configure, por si só, fato gerador
de ímpôatc de competência da UnH~,1}

cu dos Estados,
§ :19 Para 08 efeitos dêste artfgo,

conaídera-se sarvíço:
I - o fornecimento de trabalho,

com ou sem utilização de máquinas,
ferramentas ou veicules, a usucnos çu
consumidores ríne.ts,
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II - a Ioeaçâo de bens ímóveís:
111 - Ioeaçáo de espaço em bens

imóveis, a título de hospedagem ou
para guarda de bens de qualquer na
tureza .

§ 29 .As atividades a que se refere
o parágrafo anterior, quando acom
panhadas do fornecimento de mer
cadortaa, serão consideradas de ca
ráter misto para efeito de aplicação
do disposta no § 49 do art. 53, salvo
se a prestação do serviço. constituir
O seu objeto essencial e contribuir
com mais de 75% (setenta e cinco
por cento) da receita média mensal
da atividade.

Art. _72. A base de cálculo do Im R

pôsto é o preço do serviço, salvo;
I ~ quando se trate de prestação

de serviço sob a forma -de . trabalho
pessoal do próprio contribuinte, caso
em que o ímpôsto será calculado, por
meio de alíquotas fixas ou varláveís,
em função da natureza do serviço e
outros ratôres pertinentes, não com
preendida nestes a renda provenien
te da remuneração do próprio tra
balho;

TI - quando a prestação do serviço
tenha como parte integrante operação
sujeita ao ímpôstc de que trata v
art. 52, caso em que êste impôsto será
calculado sôbre 50% (cinqüenta por
cento) do valor total da operação.

Art. 73. Contribuinte do Impôstc é
o prestador do serviço.

CAPíTULO V

Impostos especiais

Seção I

tmoôeto sôõre Operações ReZa-Uvas a
Combustíveis, Lubrificantes, Energia,

Elétrica e Minerais da País

Art. 74.,~ O ímpôato, de competência
da União, sôbre operações relativas a
combustíveis, lubrificantes, energfa
elétrica e minerais do País tem como
fato gerador:

I - a produção, como ccnntce no
ttrt. 46 e seu parágrafo único;

II -'a importação, como definida
no art. 19;

l1I -a circulação, como definida
no art. 152;

IV - a distribuição, assim entendi
da a colocação do produto no estatie-

Iecímento consumidor ou em local de
venda ao público;

V -- o consumo, assím entendida .a
venda do produto ao públrcc,

§ 19 Para os efeitos dêste ímpôstc
a. energia elétrica considera-se pro
duto industrializado.

§ 29 O Jmpôsto incide, uma so vez,
sõbre uma das operações. previstas em
cada inciso dêste artigo, como dis
puser a, lei, e exclui quaisquer outros
tributos, sejam quais forem sua' natu,
reza ou competência, incidentes sõ.
nre aquelas operações.

Art. 75. A lei observará. o disposto
neste Título relativamente:

I - ao .ímpôsto sõbre 'produtos m.
uustrtalízados, quando a íncídêncra
seja sôbre a produção ou sõbre c
consumo;

II -e- ao Impôsto sôbre a Imrror..
tação, quando a incidência seja !;Obre
essa operação;

lI! - ao tmpõsto SObre operações
relativas à circulação de mercadorfes,
quando a incidência seja sôbre a dh.··
trtbutção ..

Seção TI

Impostos Extraordindrto3

A.rt. 76. Na iminência ou no case
l.~e guerra externa, a União pode fns
tituir, temporàríamente, impostos ex.
traordínários compreendidos ou mio
entre os referidos nesta Lei, suprfml
dos, gradativamente, no praso fnãxí
me de cinco anos, contados da ceie
oração da paz.

TíTULO rv
TaxWJ

11rt. 7'1. As taxas coorauas per:!
União, pelos Estados, pelo Distrito Pe,
rteral ou pelos Municípios, rio êmbíte
de suas respectivas atribuições, têm
como fato gerador o exercício regular
do puder de polícia, ou a utilização,
efetiva ou. potencial, de serviço pú
blico específico e, divisível, prestado
ao contribuinte ou pôsto à sua dis
posição.

Parágrafo único. A taxa não pode
ter base de cálculo ou fato gerador
idênticos aos que oorrespondam a ím,
pôato.
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Art. 78.' Considera-se poder de po
lícia atividade da administração pú
blrca que, limitando ou disciplinan
do direito, Interêsse, ou liberdade, re
gula a prática de ato ou a abstencâc
de fato, em razão de fnterêsse públícc
concernente à segurança, a higiene, ~
ordem, aos costumes à tranqüilidade
pública, ou ao respeito à propriedade
e aos direitos índivíduaís ou coletivos.

-Parágrafc. único. Considera-se Te·
guiar o exercício do poder de pclícta
quando desempenhado pelo órgão
competente nos limites da lei aplicá
vel, com observância do processo ~egal

e, creúando-se de atividade .que a lei
tenha como discricionária, sem abuso
ou desvio de poder.

Art. 79..- Os serviços públicos a que
B2 refere o art. 77 consideram-se:

! - utdlízados pelo contribuinte;

a) efetivamente, quando por êle
usufruídos a'qualquer título; ,

b) potencialmente, quando, sendo
de utilização compulsória, sejam pos
tos à sua disposição' mediante ativi
dade administrativa. em efetivo tun.
ctonemento:
II - específicos, quanõovpossara

sei' destacados em unidades autôno
mas de Intervenção, de umícace, Oh

C!B necessidades públicas;
!Ir - divisíveis, quando suecetívers

de utilização, separadamente, pOI
pa-rte de cada um dos seus usuànos.

Art'. 80. Para efeito de Instdtulcãc
e cobrança de taxas, constderam-se
compreendidas no âmbito, das atrf
butções da União, dos Estados, 'dó
Distrito Federal ou dos Munícfpíus
aquelas que, segundo a Constituição
Federal, as Constituições dos Estados
as Leis Orgânicas do Distrito Federat
e dos Municípios e a Iegfslaçâo. coro
elas compatível,' competem a cada
urna dessas pessoas de direito púbüco

TíTULO V

Contribuição de Metnona

AI't. '81. A contribuição de metno
tia cobrada pela trnrâo, pel-os Batadoe
pelo Distrito Federal ou pelos Muni
cípios, no âmbito de sues respectivas
atrdbuíções, é instituída para reze.
taco ao custo de obras públicas de que
decorra valorização 'imobiliária, teno«
como limite total a despesa realíaade

e como limite Individual o ecrésctms
de walor que da obra resultar pare
cada imóvel. beneficiado.

Art. 32. A lei relativa a ccmrmcr,
cão de melhoria observará os seguu.
ces requisitos míntmoss

I - publicação prévia cios segumn-s.
elementos: -

a) memorial descritivo ao projeto-
b) orçamento do custo da obra;
e:) determínaçâo da: parcela do custe

da obra a ser financiada pela con
tribuição;

á) delimitação da zona uenenctace
e) determínaçâo do fator de absc,

ção do beneficio da valorfzação para
tôda a I zona ou para cada uma dar}
áreas díferencíadas, nela oontídas.

TI - ífxaçâo de 'prazo nã-o- inferi,'.;,
n 30~ (trínba) dias, para ímpugnaçào
pelos ínteressadcs, de qualquer do_'l
elementos referidos no inciso ante
rtor:
"UI - regulamentação õo processe
admíntstraüvo de instrução e j úi.
gamento da impugnação a que se rere
re o inciso anterior, sem, prejuízo da
sua apreciação judicial.

~ 19 A contrfbuíçâo relativa a cada
Imóvel será determinada pelo rateie
da parcela do custo da obra a que se
refere a alínea c, do íncíso T, peles
tmóvets situados na zona benefíeíade,
em função dos respectivos tetõree ll!
dívíduaís de valorízaçâo.

§ 29 Por ocasião do respectivo jan
camento, cada contribuinte deverá ser
notificado do montante da contribui.
çâo, da forma e dos prazos de seu pa
gamento e dos elementos que tnte
graram o respectivo cálculo.

TÍTULO VI

Distribuições de Receita-s TribuittfZü,j

CAPÍTULQ 1

.Disposições gerailf

Art. 83, Sem prejuízo das demais
disposições déate Título, os Estados .;;.
Municípios que celebrem com a Uniâa
convênios destinados a assegurar am,
pla e eficiente coordenação dos .res
pectívoe programas de íneestímentos.
e serviços públícos, especialmente 0:3
camno da nclítdca tributária, pcaerac
participar de até 10% (dez por cento:
da- arrecadacão efetuada, nos resperv
ovos terrrtórtos, proveniente do 1m,
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pôsto referido no art. 43, Incidente
sôbre o rendimento das pessoas n
stcas, e no art. 46, excluído o íncíden
te sobre o fumo e bebidas aicooucas.

Parágrafo único. O processo dt'f.,~

~jstribuições previstas neste artigo
será regule..do, nos convcmos néie reto.
údos:

Art. 84. A lei federal pcae cometer
aos Estados; ao Distrito }'edrnl.l ou
aos Municípios o encargo de arrecadar
es impostos de competência da UnW.1J
sujo produto lhes seja dístrfbuído no
todo ou em parte.

Parágrafo único. O disposto J18:'>1'.6
artígo aplica-se à arrecadação dos
anpestos de competência -dos Estados,
cujo produto êates venham a distri
buir, no todo ou em parte, aos res
peeãvoa Municípios.

CAPÍTULo TI

Impõsto sôbrea Prcpriedsuie Terrt
toruü Rural e sôbre a Renda epro
-ventos de qualquer natureza

Art. 35. . Serão dfstrfbuídos pela
tmíee:

I - aos Municípios da loeaãfzação
êos. imóveis, o produto da arrecada
ção do rmpôstc a que se refere o ar
"Mgo 29;

II - aos Estados, ao Distrito F'c4

éeral e. aos Municípios, o produto da
arrecadação, na fonte, do .Impôsto ~

cus se refere 0, art. 43, incidente sô
bre a renda das' obrigações de sua
dívídavpúblíca e eôbre os proventcs
dos seus servidores e dos de suas au
êarquras,

§ lq Independentemente de ordem
~8 autoridades superiores e sob pena
de demissão, as autoridades arrecada,
floras dos impostos a que se refere êste
ertígo farão entrega, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Munícípíos.cdas
importâncias recebidas, à medida que
ãorem sendo arrecadadas, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias; a coe,
tal' da data de cada recolhimento.

g 2Q A lei poderá autorizar os Es
tados, o Distrito Federal e os Municí
pios a incorporar definitivamente à
sue reeeíta o produto da arrecadação
do íznpôsto a que se refere o inciso n,
csblpulando 2.S obrigações acessórias a
saem cumpridas por aquêles no in,
terêsse da arrecadação; pela União, dlS

ímpôsto a ela devido' pelos tdtulares
da renda ou dos proventos tributados

§ 39 A lei poderá dispor que uma
parcela.mâo superior a 20% (vinte per
centor , do .Impôsto de que trata o
íncíso I seja destinada ao custeio do
respectivo serviço de lançamento e
arrecadação.

CAPíTULO m
F.unClos de Purticipaçâo do;; gs!w:w,~

e aos Municí1Ji.o.~

Seção I

.l'ut. 86. Do produto da arrecacu
çâo dos impostos a que se rcrcrem »e
arts. 43 e 46, 80% (oitenta por cento)
constituem receita da União e o ree
rente será 'distribuído à razão de lO"'i"
(dez por cento) ao lí'Undo de Partícr
pação dos Estudos e do Distrito Fo·
nerai e 10% (dez por cento)' ao Funde
de Partdcípaçâo .dos Munícfplos.

Parágrafo' único. Para càãcuto Ou
percentagem destinada aos Fundos f.l~

Partícípaçâo, exclui-se do produto da
arrecadação do ímpôsto a que se refe
re o art. 43 a parcela distribuída Ta..':!
termos do inciso II do artigo anterior.

Art. 87 - O Banco do Brasil S.A ..
à medida em que tôr recebendo as CO~

municações do recolhimento dos im
postos a que se refere o' artigo ante
rior. para escrituração na conta IfRi~'

celta da União", efetuará automàtí
. camente o destaque de 20% (vínte rim
cento) , que creditará, em parte»
íguads.. ao Fundo de Partdcípação 40:1
Estados edo Distrito Federal e tu.!
Fundo de Participação dos Mumct
pIOS.

Parâgrafc úntcn. Os totars reiauva,
ft cada ímpôato, creditados mensa.
mente a cada um dos Fundos, serão
comuntcadce pelo Banco do BmsH
S. A. ' ao Tribunal de Contas da trntu«
até o último dia' útil do mês auuse
qüente.

C1'iUrio de Distribuição do Fmulo ~\;.S

narticipação dos Estado"

Art. 88. O Fundo de Parttetpacae,
aos Estados e do Distrito Federal, .11
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que se refere o art. 86, será distribu1..
do da seguinte rorma-

I - 5% (cinco por cento), pro;IlJ't.
clonalmente à superfície de cada er·
tídade participante;

II - 95 % (noventa e cinco per cea
to) , proporcionalmente ao coeficiente
tndívídual de participação, resultante
dv produto do fator representativo deI
população pelo fator representatlvo uc
inverso da renda per capita, de cada
entidade participante, como defínídcs
nos artigos seguíntes.

Parágrafo único. Para os efeitos til;
disposto neste artigo, consideram-se

I ......., a superfície territorial apurado
e a população estimada, quanto a
cada entídada participante, pelo Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Es
tatistica;

II - a renda per capita,. relatava \!I..

cada entidade participante, no últr
mo ano para o qual existam estima.
tívaa efetuadas pela Fundação Getú
110 Vargas.

Art. 89. O fator representaüvo da.
população a que se refere o inciso IJ
do artigo anterior, será estabelecido
da seguinte forma: '
Percentagem que a população da en
tldade parttctpante." representa d3i
pepulaçâo fotal do País:

Fato!

I ---' Até 2% 2,0

II - Acima de 2% até 5%

a) Pelos primeiros 2% •• 2,1>
b) Para cada 0,3% ou fra-

ção excedente, .mais ... 0,'3

lU - Acima de 5% até 10%:

a) Pelos primeiros 5%.. ê,o
b) Para cada 0,5% ou' fra-

ção excedente, mais O,~

IV -'-- Acima de 10% 10,0

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artfgç, considera-se como . '3,

pulação total do País a soma das po
pulações estimadas a que se refere o
inciso I do parágrafo único do artíge
anterior.

Art. 90. O·· fator representativo de
inverso da renda per capita, a que 50
refere o inciso II do .art. 88, será
estabelecido da seguinte forma:

Inverso do índice relativo à renrh%
(ler capit[i' da entidade participante;

Fator

At~ 0,0045 " 0,4
Acima de. 0,0045 até 0,0055 0,1)
Acima de 0,0055 até 0,0065 0,6
ACJma de 0,0065 até 0,0075 0,7
Acima de 0;0075· até 0,0085 ~ O,~

Acima de 0,0085 até 0,0095 0.9
Acima de 0,0095 até 0,0110 1,0
Acima de 0.0110 até 0,0130 1,2
Acima de 0,0130 até 0,0150 1,4
Acima ele 0,0150 até 0,0170 1,6
Acima de 0,0170 até 0,0190 1,8
Acima de 0,0190 até 0,0220 2,0
Acima de' 0,0220 2,5

Parágrafo único. Para os crettos
oeste artigo, determina-se o índice re.,
tatfvo à renda per capita da cada en,
ttdade partícípante, tomando-se como
lUO (cem) a renda per cepità médís
do Pais:

Seção m
Critério de Distribuição do Fundo de

Perticipaçâo dos ll,zunicípios

Art. 91. A distribuição do Funde
de Participação dos Municípios, a que
se refere o art. 86, ter-se-é atríbuín.
do; a cada Município, um coeficiente
individual de participação, estabele
cido da seguinte, forma:

Categoria do Município segundo
seu número de habitantes:

coeficiente
r - Até 10.000, para cada'

2.000 ou fração excedente 0,2

II - Acima de 10.000
'até 30.000:

a) Pelos primeiros. 10.000 '1,0
t» Para cada 4.000 ou

fração. excedente, mais 0,2

IH - Acima de 30.000 até
60.000:

a) Pelos primeiros 30.000 2,1)
b) Para cada 6.000 ou

fração excedente, mais 0,2

IV - Acima de 60.000 até
100.000:

(.1,) Pelos primeiros 60.000 3,0
b) Para cada 8.000 ou

fração excedente, mais. 0,2

V - Acima de 100.000 .... 4,0
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~ 19 Para os efeitos dêste artígc.
consideram-se os Munícípíos regular
mente instalados até 31 de julho dos
anos ele milésimos O (zero) e 5 (cin
co), atrfbuíndo-se a cada Ivilnlicipi:.1
tnstalado nos anos Intermedíártca
i.ma parcela deduzida das QUOtEU3 do'J
Municípios de Que se desmembrarem
calculada' proporcionalmente ao nú
mero de habitantes das áreas a õre
Incorporadas:

§ 2\"' Os límítes das faixas de nü
meros de habitantes previstas neste
artígo serão reajustados sempre cue.
por meio de recenseamento demogra
fico geral, eej» conhecida oftctelmentu
a população' total _~o . País, estaberc
eendc-se. os novos u-ntes na propu;';
çãc do aumente percentual daquefn
população, por referência 8.0 recen
seamentc de 19GO.

§ 39,Aos Muníctpíos resultantes I,,:,;
fusão de outras unidades será atrt
buida quota eqüívalente à soma cbj
quotas individuais dessas unídades
até que se opere a revisão nos anos
C8 mflóshnos O (zero) e ;} (clneo) .

Seção IV

Cálculo e Pagamento das Qu.oza~
Estaduais e Munictpai5

Art. 92. Até o último dia útil t1e
cada exercido, o 'I'ríbunal de Contua
da União comunicará ao Banco de
Brasil S. A. os coeficientes íncuvtduais
1.~8 participação de cada Est.ado e do
Distrito Federal. calculados na for.
má do disposto no art .. 88, e de cada
Município, calculados na forma do
dlaposto no art. 91, que prevalecerão
para todo o exercício subseqüente,

Art. 93 - Até o último' dia útil na
cada mês, o Banco do Brestl S. A.
creditará a cada Estado, ao Dístrttc
Pederal e a cada. Munícípío es cuo
caa a êles devidas, em parcelas dl~,'
tintas para cada, um dos impostos a
que se refere o art. 86, calculadas
com base nos totais creditados .ao

Fundo correspondente, no mês ante
flor.

§ 1Q OS créditos determinados paI
este artigo serão efetuados em C011
tas especiais, abertas autcmàttoa.•
mente pelo Banco do Brasil S.A., em
EU&, agência na Capital de cada Es
tado, no Distrito Federal e na sede
de cada Munícípto, ou, em sua falta,
na agência mais próxima.

.§ 2? O cumprimento do disposto
neste f,rtlgo será comunicado pelo
Banco do Brasil S.A~ ao Tribunal di::
Contas da União; discriminadamente,
até o ultimo dia útil do mês subae
quente.

Seção V

Coniimrnação da Aplicação das QUOittiJ
. Estaduais e 1lIunicipais

Art. 94. - Do total recebido nos
cérmos dêste Capitulo, os Estados, f.!
Distrito Federal e cs Munreípíos des
tínarâo obrigatoriamente 50% rem..
qüénta por cento), pelo menos, ao seu
orçamento de despesas de capital.
coma definidas em lei de normas gem
raís de díreíto financeiro.

§ 19 Para comprovação do cumpri.
manto do disposto neste artigo, as
pessoas jurídicas de díreíto público
nêle rerartdas remeterão ao Trfbunal
de Contas da União:

1 - cópia autênticacla parte per
zmente das contas do Poder Bíxe
euzívo, l't'latlilb ao exercido antertor;

II - côpía autêntica do ato de
aprovação, pelo Poder Legislativo, das
contas a Que se refere o íncíao: an-
terror: -

lI! - prova da observância dos reg
quísítos aplicáveis, previstos, em lei
de normas gerais de direito fínanceíro,
relativamente ao" orçamento e aos
balanços d.o exercício anterior.

§ 2Q O 'Tribunal de contas da.
União poderá suspender o pagamen
to das. distribuições previstas no arm
tigu [;<5, nos casos:

I - de ausência ou VÍcio da com...
provação a que se refere o pará
grafo anterior;

Ir - ele falta de cumprimento ou
ctrmprfmanto incorreto . do disposto
neste artigo, apurados diretamente
cu POJ: diligência determinada às suas
Delegações nos EStados, mesmo que
tenha sido apresentada a comprova..
eáo a que se refere o parágrafo an..
terror,

§ 3? A sanção, prevista no pará..
grofo anterior subsistirá até compro...
vaçêc, a- juizo do Tribunal, de ter sido
sanada a falta que determinou sua
ímpcsíçâo, e não produzirá efeitos
quanto à resnonsabtlídade civil, pe ...
na! ou administrativ:a do novemador
ou Prefeito.
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lmpôsto sõbre Operuçôee Relativas a
Combustíveis, Lubriticamiee, EneJrgia

Elétrica e Minerais do Pa'ís

Art.. 95. Do produto da arrecada
çao do ímpôato a que se refere o".ar
tigo 74 serão 'distribuída.s aos Estados,
eo Dístrtto Federal e aos Muntcípíoa
rO'% (sessentaipor cento) do' que .n
cidír sôbre operações relativas a
combustíveis, lubrificantes e- energia

.elétrica, e 9C % (noventa por cento)
do que incidir sôbre operações rela
etvss a mtneraís do FalI;;.

Parágrafo único. A dístrfbuição
orevísta neste artigo será regulada
em resolucàc do. Senado Federal,
propcrctonalmente fI, superfície, à
produção e ao consumo, nos respec
tivos terrttôrics, dos produtos a que
se refere o ímpôato.

LIFRO SEGUNDO

NORMAS GERAIS DE DIR·EITO
TRIBlITARIO

rlTULO I

!.eglslação Tributária

CAPíTULO I

Disposições Gerezs

Seção I

Di~postção P,reliminar

Al't. 96. A expressão "legislaçao
trfbutária" compreende as leis, ali!
tratados e as convenções ínternacíc
naís, cs decretos e as normas com
plemantares que versem, no todo ou
em parte, sôbre tributos e relações
jU~'idicas a êles pertinentes.

Seção TI

Leis, Tratados e Convenções Inter..
nacionais e Decretos

Art. 97. Somente a: leí pode esta
üefecer:

I - a instituição de tributos, ou
tl.- sua exünçao:

Ir - a majoração de tributos, 0'1.1
sua redução, ressalvado o uíspostc
nos arts. 21, 26, 39, 5,7 e 65;

In - a definição do fato gerador
da- obrígaçào tributária principal,

ressalvado o disposto no incisa I do
ã 39 do art. 5,2, e do seu sujeitopas..
SlVO:

IV - a fixação da. alíquota do tn
buto e' da sua base de caicuto.: res
c:r",-,h's..do o disposto nos arts. 21,,25,
39, 57 e 6'5;

V -r- a cornínaçâo de penaltdanea
para as ações ou omissões contrárias
~1" seus dIsp0.sitivos,'ou para outras
rntracõea nela. definidas;

VI - às hipóteses de exclusão,
suspensão e extinção de créditos trt
butá-Ios, ou de dispensa ou redução
(e penalidades.

§ F' Equipara-se à majoração do
trtcuto a modificação da sua base de
cálculo, Que Importe em torná-lo
mais oneroso.

~ 2'1 N2.o comtttut majoração de
tributo, para. os fins do disposto no
Inciso n dêste artigo, a atualização
do valor monetário da respectiva
base de cálculo.

Art.. 93, Os tratados e as conven
ções internacionais revogam ou-me
díficam e Iestslaçâo tributária. Inter
í19,. e serão observados pela que lhes
scbrevenhe..

Ar-t. 99. O conteúdo e o alcance
dos de-cretos restrmgem-se aos das
leis' em função das quais sejam ex
pedidos, determinados com observân
cia das regras de interpretação esta
belecidas nesta lei.

seção li

Normas complementares

Art. 100. São normas complemen...
teres das leis. dos tratados e das con
vencões Internacicnaís e dC3 decre
tos:

I - DS atos normativos expedidos
, pelaa autoridades administrativas;

II - as decisões dos órgãos sín
gularea ou coletivos de jurisdição ad
ministrativa, a que a lei atribue en
cácía normativa;

In - as práticas reiteradamente
observadas pelas autoridades admi
nistrativas;

rv - os' convênios que entre 51 ce
lebrem 9. União, os Estados, o Dís
trtto Federal e os Municípios.

Parágrafo único. A observância das
normas referidas neste artigo exclui
a imposição de penalidades, a co
brança, de juros de mora e a atuaü- .
zacâo do valor monetário da base da
cálculo do tributo.
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CAPíTULO XI

Vigência ela Legislação T1'ibutária

Art , 101. A vigência, nccespaço c
no tempo, da legislação tributária re
ge-se pelas disposiçõeslegaJs a-pUm
cáveís às normas jurídicas em geral,
ressalvado o previsto neate capítulo.

Art. 102. A Iegíalação tributária
dos Estados, do Distrito Federal -e dos
Munícíploa vígore., no Pais, tora. dos
respectivos territórios, 110S. nmites
em que lhe reconheçam extraterrttc
rlalldade os convênios de que parta
cipem, ou do que disponham esta ou
outee..S leis de _normas gerais expedi
das pela união.

Art. 103. salvo dísposíção em COI!"
trãrío, entram em VIgor:

I - os atos admtntstratívcs a que
se refere o inciso I do art. 100, na
d&ta da sua publícaçao;

IX - as decisões a que se refere
o inciso n do art. 100, quanto a seus
efeitos normativos, _30 (trinta) dlaa
após a data da sua publicação;

ITr - os convênios a que se refere
o inciso IV do art. 100, na date ne
les prevista.

Art. 101. Entram em vigor no prt
melro dia l10 exercício seguinte àque
le em que ocorra a sua publicação os
díspcsltrvoa de lei, referentes a im
postos sôbre o patrimônio ou a renda;

I _. que Instituem ou majoram tais
Impostos:

TI - que definem !lOV9.S hipóteses
de incidência;

In - que extinguem ou reduzem
isenções, salvo se a lei dispuser de
maneira mais' favorável ao contríbu
inte, e observado o disposto no artigo
178.

cAPfTULO rrr

Aplicação da Legislação Tributária

Art. 105~ A legislação trfbutáría
aplica-se imediatamente aos fatos
ger-adores futuros e aos pendentes,
assim entendidos- aquêlea cuja ooor
rêncía tenha tido início mas não es
teja completa nos têrmos do artigo
116.

Art. 10$. A lei aplica-se a ato ou
fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja
expressamente interpretativa, exclui..

da a aplicação de penalidade à ín
fração dos dísposítdvos interpretados;

Ir - tratando-se de ato não defi ..
nitivament.e julgado:

a) quando deixe de defini-lo como
Infração:

b) quando deixe de tratá-lo como
contrário a qualquer exigência da

1:3:;8.0 DU omissão, desde que não te ...
nha sido fraudulento e não tenha
Implicado em falta de pagamento de
tríbutn-

c) -q~anda lhe comine' penalidade
menos severa oue a prevista na leJ.
vIgente ao tempo da sua prática.

CAPíTULO IV

l;~terp?"'?;taçéo e rntegmçfio da r.eg-is..
taçiic Tributária"

Art. 107. A legislação tributária
será interpretada conforme o díspos ...
t'J neste Capitulo.

. ArL 103. Na ausência de dísposi..
çào expressa, a autoridade comneten..
te para aplicar a legislação "tcíbu
báría utilizará sucessivamente, na 01''''
dom indicada:

I - a analogfa:
II - os princípios gerais de direito

tributário;
III - os princípios gerais de direí

to público;

IV - a eqüidade.

§ 1<1 O emprêgo da analogia não
poderá resultar, na exigência de tri..
butc não previsto em lei.

§ 29 O emprêgo da. eqüidade não
POd20l'á resultar na dispensa do pa
gamento de tributo devido,

Art. 109.'Os princípios gerais de
du-eitc tc-ívado utilizam-se para pes..
quisa dâ definição: ,do conteúdo e do
alcance de seus institutos, conceitos
e formas, mas não para deífníçãc dos
rcxpactívca efeitos tributários,

Art. 110. A lei tributária não pode
alterar a definicão, o conteúdo e o
alcance de ínstdtutos, conceitos e for
mas de direito privado, utãlízados, ex
pressa ou Impücítamente, pela cons
tituição Federal, pelas Constituições
dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas
do Distrito Federal ou dos Municípios.
para. definir ou. limitar competências
tributárias.
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Art, 111. Interpreta-se literalmente
a legislação trdbutária que disponha
sôbre:

I - susueusâo ou exclusão do cré
dito tnbutàrto;

II - outorga de isenção;
ITI - dísnensa do cumprimento de

obrigações tribu,tár-ias eceseõrtes.
Art. 112. A lei tributária que -defl

ne infrações, ou lhes comtna penali
dades, interpreta-se da maneíra mais
favorável ao acusado, em caso de dú
vide quanto:

I - à capitulaçâc legal do fato;
II - à natureza ou às círcunsten

cías materiais do fato, ou à nature
za ou extensão dos seus efeitos;

UI - à autoria, imputabilidade, ou
punibtlldade;

IV - à na-tureza da penalidade apli
cável, ou à sua graduação.

TÍTULO n
Obrigação ~Tfib·utária.

CAPíTULO I

Disposições. Gerais

Art. 113. A obrigação tributária é
principal ou acessória.

§ 19 A obrtgaçâo principal surge
com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeta0 pagamento de ta-i
buto ou penalidade pecuniária e ex
tingue-se [untamenté com. o crédito
dela decorrente.

§ 29 A obrigação acessória. decor
te da Iegfslaçâo tributária. e tem por
objeto as prestações, positivas ou ne
gativas, nela previstas no ínterêsse da
arrecadação ou da físcalízaçâo dos
tributos.

§ 39 A obrigação ecessona, pelo
simples fato da sua ínobservâncte,
converte-se em obrigação principal
relativamente à penalidade pecuniá
ria.

CAPÍTULO II

Feito Gerador

Art. 114. Fato gerador da cobrtga
cão príneipal é a sttuaçâo definida
em lei como necessária e suficiente à
Sua ccorrencie,

Art. 115. Fato gerador da obriga..
çâo acessória é qualquer situação que,
na formada legislação aplicável, im
põe a pré.tíca ou a abstenção de ato
que não configure obrigação prtnct
pal.

Art. 116. Salvo disposição de lei
em contrário, considera-se ocorrido c
fato gerador e existentes os seus orei
toos:

I - tratando-se 'dê situação de fa
to, desde o momento em que se vcrt..
fiquem as circunstâncias materfaís
necessártas a que produza os. efeltes
que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurt

dica, desde o momento em que este
ja definitivamente constituída, nos
têrmoa de direita aplicável. .

Art. 117. Para os efeitos do inciso
II do artigo anterior e salvo. disposl
ção de lei em contrário, os atos OU
negócios jurídicos ccndíclonads repu
tem-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condição,
desde o momento de seu ímplemen
to;

II - > sendo resolutória a condição.
desde o momento da. prática do ato
ou da celeb•-açâo do negécío.

ATe. 118. A definição legal do fa
to gerador é interpretada atetraíndo
SO'

I - da validade jurídica dos etos
efetavamente .praticados pelos consrí..
uumtes, responsáveis, ou terceiros,
bem como dã-natureza do seu objeto
ou dos seus efeitos;

II ~ dos crettos dos fatos efetiva
mente OCOrridos.

CAPÍTULO III

Sujeito Ativo

Art. 119. Sujeito ativo da obriga
ção é a pessoa jurídica de- direito pú...
blico titular da competência para exí..
gir o seu cumprimento. ~

Art. 120. Salvo disposição de lei
em contrário, a pessoa jurídica de dí
reito público, que. se constituir pelo
desmembramento territorial de outra,
sub-roga-se nos direitas desta, cuja
legislação tributária aplicará até que
entre em vigor a sua própria.
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CAPíTULO 'rv
Suàedo Passi'vo

Seção I

Disposições Gerais

Art. 121. Sujeito passivo. da. obrt
gaçâo principal é a pessoa obrigada
ao pagamento de tributo ou panalí
dade pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo
da obrtgação tprtncípal diz-se:

I -...; contribuinte, quando tenha re
lação pessoal e direta com a situação'
que constdtua o respectivo fato gera
dor;

II -- responsável, quando, .sem l'e~

vesth- a condição de contribuinte, sua
obrigação decorra de disposição ex~

pressa de lei.

Art. 122. Sujeito passivo da- obr!
gaçâo acessória --é a pessoa obrtgada
às prestações que constituam o seu
objeto.

Art. 123. 88.1vo disposições de lei
em contrário, as convenções narttcula
lTS; relativas à responsabtlídade cpelo
pagamento de trfbufos, não cedem ser
opostas à Fazenda Pública, "para mo
difica? 2. deflníçâo legal do sujeito
passivo das obrigações trtbutárfas cor
respondentes.

Seção II

Solidariedade

A,t, 124, São solldàrlamente obrt
gadas:

I -- as pessoas que tenham ínte
rêsse comum na situação que constd
tua o fato gerador da obrigação prfn
clpal ;

II - as pessoas expressamente de
sígnadas por lei,

Parágrafo unico. A solidariedade
referida neste 'arbígo nã-o comporta
beneffolo de ordem.

Art. 125. Salvo disposição de lei
em contrário, são os seguintes os erej
tos da solidariedade:
1- o pagamento efetuado jíor um

dos obrigados aproveita aos demais;
XI - a isenção ou remissão de cré

dito exonera todos os obrigados, sal-·
VD se outorgada pessoalmente a um

dêles, subsistindo, nesse caso, a -soli
dea-íedade quanto aos demais pele sal
do;

!Ir - a interrupção da prescrição,
em' favor ou contra .um dos obriga
dos, favorece ou prejudica aos de~

mais,

Seção IH

Capacidade Tributária

Art. 126. A capacidade trlbutárfa
passiva in depende :

I - da capacidade civil das pessoas
naturais;

IX - de achar-se a pessoa natural
sujeita a medidas que importem prt
vação ou limitação do exercício de
atividades ctvís.. comerciais ou prons
síonaís, OU da admlnlstraçâc direta de
seus bens ou negócios;

.IH - de estar a pessoa jurfdlca re
gularmente constituída, bastanrtc que
configure uma unidade econômica ou
profissional.

Seção IV

Domicilio Tributário

Art. 12'1. Na falta de eleição, pelo
contríbumte 011 responsável, de domí
enio tríbutérto, 11.;-!. forma da legisla
ção aplicável, considera-se como tal:

I - quanto às pessoas naturais, a
sua residência habitual, óu, sendo esta
Incerta ou desconhecida, '0 centro na
bitual ele suo, atividade;

II ~ quanto SE pessoas j~a'ídica.s

de díretto privado ou às firmas indi
viduais, o lugar da sua sede, ou, em
relação aos atos ou fatos que derem
origem à obrigação, o _de cada esta
belecimento;

III - quanto às pessoas jurídicas
de direito público, qualquer de suas
repartições no território da entidade
trfbutànte.

§ 1º Quando não couber a aplica
ção elas regras fixadas em qualquer
dos incisos dêste artigo, consíderur
-SB<1 como dcmicíllc tributário do
ccntrfbuínte cu responsável o lugar da
situado dos bens ou da ocorrência dos
atos ~ou fatos que deram origem à
obrigação.

§ 29" A autoridade administrativa.
pode recusar O: domicilio: eleito, quan
do impossibilite ou dificulte a arreea-
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dação ou - a fiscalização do tributa,
aplicando-se então a regra do pará
grafo anterior.

CAPÍTULO V

Responsaõilida(le Tributária

Seção I

Disposição Geral

Art, 128. Sem prejuízo do disposto
neste capítulo, a lei pode atribuir de
modo expresso a responscbílídads pelo
c-~'édito tributária a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respec
tiva obrigação, excluindo a Tesponsa.
btltdade do contribuinte ou atribuin
do-a ~ êste em caráter supletivo do
cumprtmento total ou parcial da re
ferida obrigação.

Seção II

Responsabilidade dos Sucessores

Art. 129. O disposto nesta Seção apli
ca-se por igual aos créditos tributários
definitivamente constituídos ou em
curso de constituição à data dos atos
nela referidos, e aos constituídos pos
teriormen.te aos mesmos atos, desde
que relativos a obrísacões ttibutál'las
surgidas até a referida data.

Art. _130. Os créditos tributários
relatdvos a impostos cujo fato gerador
sare a propriedade, _o domínio útil ou
a posse de bens imóveis, e bem assim
os relativos a taxas pela prestação de
serviços refer-entes a tais bens, ou a
contribuições de melhoria, sub-ro
gam-se na pessoa dos reapeetdvoa ad
quirentes, salvo quando conste do tí
tulo a prova de sua quitação.

Parágrafo único. No caso de arre
matação em hasta pública a sub
rogação ocorre sôbre o 'respectivo
preço.

Art. 131. São pessoalmente res
ponsáveis:

1 -r- o adquirente ou remitente, pe
los tributos relativos aos bens adquí
ridos ou remidos com inobservância
do disposto no art. 191;

II - o sucessor a qualquer título e
o cônjuge meeiro, pelos tributos devi
dos pelo de cuius até a data da par
tilha ou adjudicação, limitada esta
responsabilidade ao montante do qui
nhão -do legado ou da meação;

UI - o espólio, pelos trfbutos de
vidos pelo de cujus até a data da
abertura da sucessão.

Art. 132. A pessoa juridica de di
reito privado que resultar de rusão,
transformação ou incorporação de OU~

tra ou em outra é responsável pelos
tributos devidos até à data do ato pe
las pesso~ jurídicas de direito pri
vado fuaíonadas, transformadas ou
incorporadas.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se aos casos de extinção
de pessoas jurídicas de direito priva-o
do, quando a exploração da respectt
va atívídede seja c o n ti nua da pOI'
qualquer: sóefo remanescente, ou seu
espólio, sob a mesma "ou outra razão
social, ou sob firma individual.

Art. 133. A uessoe natural ou ju
rídica de rüretto" privado que adquirir
de outra, por qualquer titulo, fundo
de comércio ou estabelecimento co
mercial, índustr lal ou profissional, e
ccntínuar a respectiva exploração, 80h
a mesma ou outra razão social ou sob
filma ou nome individual, responde
Delas tributos, relativos ao fundo. cu
estabelecimento adquirido, devidos até
à data do ato:

I - integralmente, se o alienante
cessar a exploração do comércio, in
dústria ou atividade;

II -subsidiàriamente curn o alie
nante, se este prosseguir na explora
ção ou iniciar dentro de seis meses a
contar da data da alienação, nova
atividade no mesmo ou em outro ra
mo ds comércto, indústria ou proüs
são.

Seção IIr

lí-esponsabiZidade tíe Terceiros

Art. 134. Nos casos de imposeibí
Iídade de exigência do cumprimento
da obr1gt.;,Qão prmcípal pelo CGD~':i~

bumte, respondem solldàrtamer.te com
este nos atos em que 'intervierem ou
pelas omissões de que .rorem respon
sáveís:

1 - os pais, pelos' tributos .devídos
por seus filhos menores;

II - os tutores e curadores, pelos
tributos d-evidos por seus tutelados ou
curatelados;

III" - os administradores de bene
de terceiros, pelos tributos devidos
por estes:
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IV - O inventariante, pelos trtuu
tos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comtssano, peles
tributos devidos pela massa falida ou
pelo concordatário;

VI - os tabeliães, escrtvães e (1t:~

mais serventuários de oficio, pelos
tributos devidos sobre os atos pratl
cadoa por êles, ou perante êles, em
razão do seu oficio;

VII - os sócios, no caso de Iíquí
dação de sccíedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo só se aplica, em matéria de
penalida-des, às de caráter moratório.

Al't. 135. São pessoalmente res
ponsáveis pelos créditos ccrreeoon
dentes a obrigações rnbutértas " re
sultantes de atos praticados com ex..
cesso de pcdêres ou ínfraçào de leí
contrato social ou estatutos: •

I - as pessoas referidas no artrgo
anterior;

II - os mandatários, prepostos e
empregados;

In - os diretores, gerentes ou re
presentantes de pessoas jurídicas de
direito prtvado.

S€~ão I"'J

Responsabilidade por In/raçOea

Art. 136. Salvo disposição de zet
em contrário, a responsabilidade por
infrações da legislação tributária ln~

depende da intenção do agente ou do
responsável e da efetividade, natu
reza e extensão dos efeitos, de ato.

Art. 137. A responsabilidade ê
pessoal ao agente:

I - quanto às ínrreções conceitue
das por lei como crimes ou contra,
venções, salve quando praticadas no
exercício regular de admlnístracâo
mandato, função, cargo ou emprêgo:
ou no cumprimento de ordem ex
pressa emitida por quem de direito;

II - quanto às infrações em cuja
definição o dolo especifico do agente
seja elementar;

UI - quanto às infrações que de
corram direta e exclusivamente de
dolo específico:

a) das pessoas referidas no artlg()
,13'.1:, contra aquelas por quem res

pondem;
b) dos mandatários, prepostos ou

empregados, contra seus mandantes,
preponentes ou empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou re
presentantes de pessoas jurídicas de
direito privado, contra estas.

Art. 138. A responsabilidade é ex
cluída pela d-enúncia espontânea da
infração, acompanhada, se fôr "o caso,
do pagamento do tributo devido e dos
juros de mora, ou do. depósito da hn
portâncía arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante
do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera
espontânea a denúncia apresentada
após o início .de qualquer procedi
mento administrativo ou medida ce
fiscalização, relacionados com a in~
fração.

TÍTULO fi]:

Crédito Tríoutórío

CAEíTULO I

Disposições' Geraz8

...\l't. 139. O crédito trfbutárfo de
corre da obrigação principal e tem a
mesma natureza desta.

Art. 140. As circunstâncias que
modificam o crédito tributário, sua.
extensão ou seus efeitos, ou as ga
rantlas ou 'OI;; privilégios a êle' ata-i
buíõos, ou que excluem sua exígfbllí..
dade não afetam a obrigação tributá
ria que lhe deu origem.

Art. 141. O crédito tributário re
gularmente constituido somente se
modifica ou extingue, ou tem sua
exigfbilídade suspensa ou excluída,
nos casos previstos nesta lei, fora
dos quais não podem ser dispensadas.
sob pena de responsabilidade runcío
nal na forma da. lei, a sua efetivação
ou as respectivas garantías ,

CAPiTULO rr

Constituição do Crédito
Tribltiário

Seçã-o 1

Lançamento

Art. 142. Compete prrvetãvamente
â. autoridade administrativa constd
tutr o crédito tnbutàno pelo lança
mento, assim entendido o procedi
mento administrativo teridente ave..
nncar a ooorrêncía do fato gerador
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da obrigação correspondente, deter
minar a matéria tributável, calcular
o montante do tributo devido, iden
tificar o sujeito passivo e, sendo caso,
propor a aplicação da penalidade ca
bível.

Parágfarc único. A atividade au-.
míntstratjva de lançamento é vín
culada e obrigatória, sob pena de res,
ponsabilidade funcional.

Art. 143. Salvo disposição-de íei
em .contrário, quando o valor tribu
tário esteja expresso em moeda es
trangeira, no lançamento far-se-á sue
conversão em moeda nacional ao
câmbio do dia da ocorrência do fato
gerador da obrigação'.

Art. 144. O lançamento reporta
se à data da ocorrência do fato ge-ra
dor da obrigação e rege-se pela lei
então vigente, ainda que posterlor
mente modificada ou revogada.

§ 19 Aplica-se' ao lançamento a
Iegfalação que, postenormente à oeor
rêncía do fato gerador da obrtgaçâo,
tenha 'instituído novos critérios de
apuração ou processos de fiscalizaçti.o,·
ampliado os poderes de investigação
das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garan
tias ou privilégios, exceto, neste úl
timo caso, para o efeito de atribuir
responsabilidade .tributária a tercei
ros.

§ 29 O disposto neste, artigo não se
aplica aos- 'impostos lançados por pe
rfodos certos de tempo, - desde que a
respectiva lei fixe expressamente a
data em que o fato gerador se con
sidera ocorrido.

Art. 145. O lançamento regular
mente notificado ao sujeito passivo
só pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito pas-.
stvo:

TI - recurso de oficio;
TIl - iniciativa de oficio da auto

ridade administrativa, nos casos pre
vistos .no art. 149.

Art. 146. A modificação Introdu
zida, de ofício ou em conseqüência de
decisão administrativa ou. [udíc.al, nos
critérios jurídicos adotados pela auto
ridade administrativa no exercício do
lançamento somente pode ser efetiva
da, em relação a um mesmo SUjeito
passivo, quanto a fato gerador ocorrt;
do posteriormente à sua Introdução.

Seção TI

Modalidades. de lançamento

Art. 147. O lançamento é êrecua
do cem base na declaração «o sujei·
to passivo ou de terceiro, quando \J'U
ou outro, na forma da Iegtslacao tri
butária, presta á autoridade adrnínls
trativa íntormações sôbre tnaterta de
fato, índíspensáveís. à sua erenveeao.

§ 19 A retificação da Iecraraçào
per Inicíatlva do próprio declarante,
cuando vise a reduzir ou a excluir
t.ributo, só é admissível mediante com
provação do êrro em que se funde, e
'antea de notificado o lançamento.

§ 29 Os erros contidos na decla
ração e apuráveis pelo seu exame se
rão retificados de oficio pela autor!
dade admín'stratíva a que ccmuetlr a
revisão daquela.

Art. 148. Quando o cálculo do tn
butc tenha por base, ou touc em
consideração, o valor ou o preço da
fiens, direitas, serviços ou ates jurtdt
COS; a autoridade lançadora, mediante
processo regularv arbíbrará aquêle va
lor OU preço, sempre que sejam omís.,
scs ou não mereçam fé as dectaruçces
ou os esclarecimentos prestados, ou
os documentos expedidas pelo sujeito
passtvo ou pelo terceiro legalmente
obrigado, ressalvada, .em caso de C011
testaçâo, avaliação contradítórra, ad
ministrativa ou judicial.

Art. 149. O lançamento é efetua
do e revisto dé oficio pela -r-rtorlda
de administrativa, nos seguintes cases:

I - quando a lei assim o deter
mine;

Il - quando a declaração não seja
prestada, por quem de direito, no
prazo e na forma da legislação trtbu
tária ;

III -r-' quando a pessoa legalmente
obrigada, embora tenha prestado de
claração nos têrmos do íncíso ante
rror, deixe de atender, no prazo e na
forma da legislação tributária, a pe
dido de esclarecimento formulado pe..
la autoridade administrativa, recuse
se a prestá-lo ou não o preste satísra
tortamente, a juízo daquela autorr
dade;

IV - qnandose comprove falsida
de, êrro .ou omissão quanto a qualquer
elemento definido na legislação tn
butárla como sendo .de declaração
obrigatória;
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v - quando se comprove omíasão
ou ínexatídâo, por parte da pessoa
legalmente obrigada, no exercício da
atívídade á que se refere o artdgo se
gumte: ..

'VI -.:... quando se comprove -icao cou
omissão do sujeito passivo, Ou de ter
ceiro legalmente obrigado, quede tu,
gar à aplicação de penalidade p~
euníáría ;
~I - quandO se comprove que °

sujeito passivo, ou terceiro em bene
ficio daquele, agiu com dolo, traurte
ou simulação;

\rrII _. quando deva ser apreciado
fato nâo conhecido ou' nâo provado'
par ocasião do lançamento anterior;

IX -----, quando s~ comprove que, no
Iançamento- anterior, ocorreu fraude
OLl falta funcional da autorktade que
o efetuou, -ou O1ni5s5,0, pela mesma
autoridade, de- ato ou rormaunaoe es
sericíar.

Parágrafo único. A revisão do Ian
çamento só pode-ser iniciada enquan
'to não extinto o dlreíto da Fazenda
pública.

...'ll"t.' 150 - O lançamento por no-.
mologaçâo, que ocorre quanto aos tri
butas cuja Iegislaçâo atribua ao sujei
to passivo o dever de -antecípar o pa
gamento sem prévio exame da autori
dade admlnistratdva, opera-se pelo
ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da utlvidade
aseím exercida pelo obrigado, expres
snmente a homologa.

â 19 o pagamento antecipado pelo
obrigado nos têrmcs dêste artigo BX~·

tmgue o crédito, sob condição reaolu
tóría da ulterior homologação do lan
çamento.

§ 29 Não influem sôbre a obriga
ção trtbutárta quaisquer atos unterto
res à. homologação, praticados pelo
sujeito passivo ou por terceiro, visan
do à extinção total ou parcial do
crédito,

§ 39 Os atos a que se refere o pa
rágrafo anterror s-erão, porém, consí
uerecos na apuração do saldo porven
tura devido e, sendo o caso,' na. rm
posição de penalidade, ou sua gra
rtuação.

§ 49 Se a. lei não fixar prazo a
homologação, será êle de cinco anos
a contar da' ocorrência do fato gera
dor; expirado êsse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronuncia

.do, considera-se homologado o lança-

menta e definitivamente extinto ()
crédito, salvo se comprovada a ocor
rência de dolo, fraude ou slmulaçào.

CAPiTULO' In

suspensão' do Crédito TTibutario

Seção 1

Disposições Gerais

Art. 151. Suspendem a exígtbíllda
C1e do crédito tríbutàrto:

I - moratória;

Il - o depósito do seu montante

Integral;
nI- as reclamações e os recursos,

nos termos das leis reguladoras do
processe tributário administrativo;

IV - a ccncessac de medida nmr
rID.!' em mandado .de segurança.

Parágrafo único - O disposto nes
te arngo não díspensa o cumprtmen
to das obrigações asaessóríos depen
dentes ela obrfgáção prtnctpaj curo
crédito seja suspenso, ou dela con
seqüentes.

Seçã-o II

iaorotono

Art. 152. A moratória sõmente
pode ser concedida:

I - el11 caráter geral:

a) pela pessoa jurtdíca de direito
público competente para instituí-r o
tributo a que se refira;

b) pela União, quanto a trtbutos c1E'
competência dos Estados, do Dístrtto
Federal ou dos Munícíp'os, quando &1
multãneamente concedida quanto aos
tributos de cornoetêncía federal e ás
obrigações de direito privado;

H ~. em caráter individual, par
despacho da autcrtdade admtnístratr
va, desde que autorizada por lei nas
condições do ino.:30 anterior.

Parágrafo único - A lei concea
síva de moratória pode circunscrever
expressamente a sua aplícabthdade a
determinada região do terrttórtc da
pessoa jurídica de- direito púbnco que
a expedir, ou a determinada classe
ou categoria de sujeitos passivos.
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CAPíTULO IV

Extinção do Crédito Tributário

Seção I

Modalidades de Extinção

Seção II

pagamento

Al't. 15'(. A imposição de penali
dade não ilide o pagamento integral
do crédito tributário.

Art. 158. O pagamento de um cré
dito não importa em presunção de
pagamento:

I - quando parcial, das prestações.
em que se decomponha;

XI - quando total, de nutroa crédí..
tos referentes ao mesmo ou a. outros
tributos.

Quando a legislação trj
dispuser a respeito, o pa
efetuado na repartição
do domicílio do sujeito

Art; 156. Extinguem o crédito tli-
butáríc:

I - o pagamento;
II - a compensação;
IH - a transação;
IV - remissão;
V - -a prescrfçâo e a deoadêncta:
VI - a conversão de depósito em

renda; .
VII - o pagamento antecipado r;

a homologação do lançamento nos
têrmoa do disposto no art, 150 e seus
§§ 19 e 49; ,

VIII- a constgnaçãc em paga
menta, nos têrmos do disposto no
§ 29 do art. 164;

IX - a decisão administrativa ír.,
reformável, assim entendida a defini
tiva na órbita administrativa, que
nãormads possa ser objeto de ação
anulatória;

X - a decisão judicial passada em
julgado.

Parágrafo único. A lei disporá
Quanto aos efeitos da extinção total ou
narcíal do crédito sôbre a ulterior ve
i-incaeâc da írregulartdade da SU:J..
constituição, observado o disposto nos
arts. 144 e 149.

Art. 159.
butárta-não
gamento é
competente
passivo.

Art. i54. Salvo disposição de lei
em contrária, a moratória somente
abrange os créditos definitivamente
constituídos à data da íeí Ou do des
pachoique a conceder, ou cuia lan
çamento já tenha. sido inrclado àque
la data por ato regularmente non
ficado ao sujeito passivo.

Parágrafo único - A moratória não
aproveita aos cases de dolo, trauee
ou simulação c10 sujeito passivo ou ele
terceiro em benefício daquele.

Art. 155. A concessão da tnorató
ria em caráter individual não . gera
direito adquirido e será revogaú., ce
oficio, sempre Que se apure que c
beneficiado não satisfazia ou deixou
de satisfazer as condições ou não cum
prtra ou deixou de cumprir :JS requi
sitos para a concessão do rever, co
brando-se o crédito acrescido rle jU
ros de mora:

I ~ com imposição da penahdaüe
cabível, nos casos de dolo ou :::1
mulaçêri do beneficiado, ou de terceiro
em beneficio daquele; "

Il - sem imposição de penahõade,
nos demais casos.

Parágrafo único - No caso do ín
ciso I dêste artigo, o tempo docorrr
do entre a concessão da moratória e
sua revogação não se computa para
efeito da prescrfçãn do àireito à CO:"
branca do crédito; no caso <lo tncísc
TI dêste artigo, a revogação só pode
ocorrer antes de prescrito o reterido
direito.

Art. 153. A lei que conceda mo
ratória em caráter geral Ou autorize
sua concessão em caráter mdivtdual
especificará, sem prejuízo de outros
requisitos:

I - o prazo de 'duração do Iavor;

TI - as condicôes da concessão do
favor em caráter índívrdual ;

IrI - sendo caso:
a) os tributos a que se apnca:
b) o número de prestações e seus

.....enc'mentos. dentro do prazo a que
58 refere o inciso I, podendo atríbutr
.8, fíxaçâo de uns e de outros a auto-.
rldade administrativa, para cada Cl1'3{J
de concessão em caráter individuai;

c) as garantias que devem ser ter
neeídas pelo beneficiado no caso de
concessão em caráter individual.
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Art. 160. Quando a legislação trf.,
butária não fixar o tempo do paga
mento, o vencimento do crédito ocorre
trinca dias depois da. data em que se
considera o sujeito passivo notificado
c1o' lançamento.

parágrafo único. A legislação tri
butária pode conceder desconto pela
antecipação do pagamento, nas condí ,
ções que estabeleça.

Art. 131. O' crédito não Integral
mente pago no vencimento é acrescido
de juros ele mora, seja qual fôr o mo
trec determinante da falta, sem pre
:i'lÍZO da imposição das penalídadee
cabíveis e da aplicação de quaisquer
medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributária.

S 19 Se a lei não dispuser de modo
díverso, os juros de mora são calcula
dos à. taxa de um por cento ao mês.

§ 29 O disposto neste artigo não se
aplica na pendência de consulte. for.
mulada pelo devedor dentro do prazo
legal para pagamento do crédito.

Art. 162. O pagamento é efetuado'

I - em moeda corrente, cheque ou
.vale postal;

II - nos casos previsto~ em lei, em
estampilha, em papel selado, ou por
processo mecânico.

§ 19 A legislação tributária pode
determinar as garantías exigidas para
o pagamento por cheque ou vale pos
ta}, desde que não o torne impossível
DF mais oneroso que o pagamento em
.moeda corrente.

§ 29 O crédito pago por cheque sõ
mente se consídera extinto com o rea,
gate dêste pele sacado.

~ 39 O crédito pagável em estam
pflha consfdera-sa extinto com a ínu
ttlízacão regular daquela, ressalvado o
dísjioato no art. 150.

§ 49 A perda ou destruícão da es
tampílha, ou o êrro no pagamento por
esta modalidade, não dão direito ares.
tltuíçâo, salvo nos casos expresaarnente
previstos na legislação tributária, ou
naquelas em que o êrro seja imputável
a autortdade administrativa.

f, 59 O pagamento em papel selado
0)1 per processo mecânico equipara-se
ao pagamento em estampilha,

Art. 163. Existindo símultâneamen,
te deis ou mais débitos vencidos do

mesmo .sujeito passivo para com a
mesma pessoa jurídica de direito pú
blico, relativos ao mesmo ou a dife
rentes tributos ou provenientes de pe
nalidade pecuniária ou juros de mora,
a autoridade administrativa competen
te para receber a pagamento determí
uma a respectiva imputação, obede,
cídaa 8.S seguintes regras, na ordem
<:.'111 que enumeradas:

I - em primeiro lugar, aos débitos
pai' obrígaçâo própria, e em segundo
-Iugar aos decorrentes de responsabí
Iídade trtbutárra:

II - primeiramente, às contribui
ções de melhoria, depois às taxas ~

per fim aos impostos;

nx - na ordem crescente dos pra
Z0S de prescrição;

IV - na ordem decrescente dos
montantes.

Art. 164. A ímportáncía do crédito
Irrbutàrio pode ser consignada judt
cíalmcnte pelo sujeito passivo, nos ca
sos:

I - de recuse, 'de recebimento, cu
subordinação dêste eo pagamento de
outro tributo ou de penalidade, ou ao
Cumprimento de obrigação acessõrta:

II - de subordinação do recebi
mento ao cumprimento de exígêncías
admíntstratívas sem fundamento le
gal;

UI - de exigência, por mais de
uma pessoa jurídica de direito públí.,
co, dê trfbuto idêntico sôbre um mes
mo fat-o gerador.

§. 19 A consignação só pode versar
sôbre o crédito que o consignante se
prcpôe pagar.

~; _2QJulgada. procedente a consrg
naçao, o pagamento se reputa efetua
CtL, € a importância consignada é COl1_
ver-tida em renda: julgada ímproce
dente a consignação no todo ou em
parte, cobra-se o crédito acrescido de
juros ele mora, sem prejuízo das pena
lidades cabíveis.

Seção UI

Pagamento Indevido

A.rt. 1,65, O sujeito passivo tem dl.
reíto, independentemente de prévio
protesto, à reatítuíção total ouparclaj
do tributo, seja qual fôr a modalidade
do seu pagamento, ressalvado o dts-
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posto no § -49 do art. 162. nos seguin
tes casos:

cobrança ou pagamento espon
tâneo de tributo indevido ou maior
que o devido em face da legislação
tributária aplicável, ou da natureza
ou circunstâncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;

Ir - êrro naediiicação do sujeito
passivo, na determinação da alíquota
aplicável, no cálculo do montante" do
uébíto ou na elaboração ou conferên
cia de qualquer documento relativo ao
pagamento: .

III - reforma, anulação, revogação
ou rescíaâo .de decisão condenatória,

Art. 166, A restituição de tributos
que comportem, por sua natureza,
Lransrerêncfa do respectivo encargo f1_
nanceíro somente será feita a quem
prove haver assumido o referido en
cargo, ou, no caso de tê ..lo transfertdc
!}, terceíro, estar por êste expressamen
,',0 autorizado a recebê-la.

.êrt, 167, A restdtuíçâo total cu par;
ctal do tributo dá lugar à restituição,
na mesma proporção, dos juros de mo,
ra e dna penalidades pecuniárias. salvo
as referentes a infrações de caráter
formal não prejudicadas pela causa d.~t

restituição.
Parágrafo único. A restituição ven,

ce juros não capitalizáveis, a partir do
trânsito em julgado da decisão deii ..
uftíva que a determinar

Art. 168. O direito de pleitear a.,
restítuíçâo extingue-se C0111 o decurso
L~O prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e H
de art. 165, da data da extinção do
crédito tributário;

n - na hipótese do inciso IH do
art. 165, da datn em que se tornar de.,
rlnttíva a decisão administrativa ou
passar em julgado a decisão judicial'
que tenha reformado, anulado, revc
gado ou rescindido e decisão condena
tória.

Art. 169. Prescreve em dois anos
a ação anulatérta da decisão admí
nistratdvavque denegar a restituição,

Parágrafo _único. ' O prazo de pres .
crfçâc é ínterrompldo pelo inicio da
ação judicial, recomeçando o seu cur.,
so, por metade, a partir da data da
intimação vàlídamente feita ao repre
sentante judicial da Fazenda Pública
interessada.

Seção IV

Demais ModalidaÇles de Extinçtlo-

Art. 170. A lei pode, nas condições
e sob as garantias que estipular , ou
cuja estipulação em cada caso atribuir
à autoridade administrativa, autorizar
e compensação de créditos tributários
com créditos líquidos e certos, venci
doe cu vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Pública.

Parágrafo único. Sendo vincendo o
crédito do sujeito pasatvç, a lei de
terminará, para os efeitos dêste artigo,
a apuração do seu montante, não po.
dendo, porém, cominar redução maior
que a correspondente ao juro de 1%
n.m par cento) ao mês pelo tempo á
decorrer entre a data da compensa

.ção e a do vencimento.
Art. 171. A lei pode racuttar. nas

condições que estabeleça, aos sujeitos
ative e passivo da obrigação tributá
Tia celebrar transação que, mediante
concessões mútuas, importe em deter.,
mínaçãc de Iítígto e conseqüente ex
tinção de crédito tributário,

Parágrafo único, A lei indicará li
autoridade competente pera autorizar
<:i transação em cada caso.

Art. 172., A lei pode autorizar a
autoridade administrativa a conceder,
por despacho fundamentado, remissão
total ou parcial do crédito tributário,
atendendo :

I - à situação econômica do sujeito
passivo;

ir-~' ao' êrro ou ignorância excusá
veís do sujeito passivo, quanto a ma
térta de fato;

nr - à diminuta importância -do
crédito tributário'

IV ~ a considerações de eqütda
de, em relação com as característi
cas pesscaís ou materiais do caso;

V - (;1. condições peculiares a de
terminada região do território da en
tidade trtbutante.

Parágrafo único, O despacho re
ferido neste artigo não gera direito
adquirido, 'aplicando-se; quando ca
bível, o disposto no artigo 155.

Art. 173. O direito de a Fazenda
Pública constituir o crédito tributá
rio extingue-se após 5 (cinco) anos,
contados:

I - do primeiro dia do exercícto
seguinte àquele em que o Iançamen
to poderia ter sido efetuado;
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TI - da data em que se tornar
definitiva a decisão que houver anu
lado, por víoíe formal, o Iancamen
ta anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O diTeito a que
se refere êste artigo extingue-se de
nnmvcmcnte com o decurso' do pra
zo nêle previsto, contado da data em
que tenha sido iniciada a constitui
cão do crédito tributário pela notrn
oaçâo, a-o sujeito passivo, de qual
cuer medida preparatória índíspen
sável ao lançamento.

Art. 174 :- A ação para a cobram
ca elo crédito tributário prescreve em
cinco anos, contados da data da sua
conatítuíçâo definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se
interrompe.

I - pela cítaçâo pessoal feita ao
devedor;
Ir - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial

que constitua em mora o devedox;
IV - por qualquer ato Inequívoco

ainda que. extrajudicial, que .mpor
te em reconhecimento do débito pelo
devedor.

cAPíTuLO V

Bxctusão do Crédito Tributá-rio

Seção I

Disposições Gerais

Art. 175 - Excluem o crédito trí-
butárío:

1 - a isenção;
II - a anistia.
Parágrafo único - a exclusão do

crédito tributário não dispensa o
cumprimento das obrigações acessõ
ria-s. dependentes da obrigação prin
cipal cujo crédito seja excluído, 'ou
dela conseqüentes.

Seção n
Isenção

Art. 176 A isenção, aínda
quando prevista em contrato, é sem-.
pre decorrente de lei que especifi
que as: condições e" requisitos exigi
dos para a sua concessão, cs tríbu
tos a que se aplica e, sendo caso, 'o
prazo de sua duração.

Parágrafo único - a isenção poda
ser restrita a determinada região do
território da entidade tributante, em
função de condições a ela peculiares.

Art·. 177 - Salvo dísposíçào de lei
em contrário, a isenção não é exten
siva:

I - às taxa-s e às contríbuícões
de melhoria-

II - aos' tributos instituídos poa
tertcrmente à sua concessão.

Art. 173 - A isenção, salvo se
concedida por prazo certo ou em
runçáo de determinadas condições,
pode ser revogada- ou modifíceda
por lei a qualquer tempo, observado
o disposto no inciso IrI do art. IO·i.

A:.'t. 179 - A isenção, quando não
concedida .em caráter geral, é eren
vada; em cada caso, por despacho da
autoridade actmínístratdva, em reque
rimento com o qual o íntereasado
faça prova do preenchimento das
condições e do cumprimento dos re
quisitos previstos em lei ou contrato
para sua concessão.

§ 19 - Tratando-se de tributo lan
çado por pertodo certo de tempo, o
despacho referido neste artigo .. será
renovado antes da expiração de cada
período, cessando automaticamente
os seus efeitos a partir do prlmeíro
dia do período para o qual o inte
ressado deixar de promover a" cont-i
nuidade do reconhecimento da ísen
cão.

§ 29 - O despacho referido neste
artigo não gera direito adquirida,
aplicando-se" quando cabível, o dís
posto no art. 155.

Seção rrr

Anistia

Art. 180 - A anistia abrange ex
clusivamente as infrações cometidas
anteriormente à vigência du lei que
a concede, não se aplicando:

I - aos atos quanrtcados em. lei
como crimes O·U contravenções e aos
que, mesmo sem essa qualificação.
sejam praticados com dolo. fraude
ou simulação pelo sujeito passivo ou
por terceiro em beneficio daquele;

II - salvo disposição em centrá
rio, às infrações resultantes de con
luio entre. duas ou mais pessoas na
turais ou juridicas.
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Art. 181 - A anistia pode ser con ..
cedida:

I - em caráter geral:

II - limitadamente:
a) às infrações da legislação rela

Uva a determinado tributo;
b) as: infrações punidas com pe

ncueaões uecuníàrías até determina
do montante, conjugadas cu nâo com
penandades de outra natureza;

c) a determinada região do terrf
tório da entidade tributante, em
'função de condições a ela peculfa
res:
- cÓ sob conutcão do pagamento de
tributo no prazo fixado pela lei que
a conceder, ou cuja fixação seja atrt
buida pela mesma lei à autorrdade
administrativa.

Art. 182 - A anistia, quando- não
concedida em carãtergeraI, é efe
tivada, em cada caso, por despacho
da autoridade administrativa, em
requerimento com 'o qual o interes
sado faça prova do preenchimento
das condições e no cumprimento dos
requisitos previstos em lei pare" sua
concessão.

Parágrafo único - O despacho re
ferido neste artigo não gera direito
adquirido, aplicando-se, quando ca
bível, o disposto no art. 155.

CAPÍTULO VI

Garantias e Privilégios do Credito
Tributário

Seção I

DisposIções Gerais

Art. 1B3 - A enumeração das ga
rantias atribuídas neste Capítulo ao
crédito tributário não exclui outras
que sejam expressamente previstas
em lei, em função da natureza ou
das características do tributo a que
Se refiram.

parágrafo único - A natureza das
garantias atribuídas fI,O crédito trtbu
tárío não altera a natureza dêste
nem a da obrigação tributária a que
corresponda.,

Art. <184 - Sem prejuízo dos pri
vtlégíos especíaís sôbre determina
dos bens, que sejam previstos em lei,
responde pelo pagamento do crédito
tributário a totalidade dos bens e
das rendas, de qualquer orígem ou

natureza, do sujeito passivo, seu es
pólio ou sua massa falida, -Inclusíve
Os gravados por ônus real ou cláu
sula de inalienabilidade ou tmpe
nhorabilídade, seja qual fôr a data
da -constituição do ônus ou da cláu
sula, excetuados únícamente os bens
e rendas que a lei declare absoluta
mente impenhoráveis.

Art. 185 - Presume-sê fraudulen
ta a _alíenaçâo ou oneração _de bens
(ou rendas, ou. seucomêço,_ par EU'
jeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributá
rio regularmente inscrito como dívi
da ativa -em fase -de execução.

Parágrafo único - O disposto nes~

te artigo não se aplica na hipótese
de terem sido reservados pelo deve
dor bens ou rendas suficientes fI.O
total pagamento da dívida em fase
de execução.

Seção II

Prejeréncias

Art. 186 - O . crédito tributário
prefere a qualquer outro, seja qual
1'61' a natureza ou o tempo da cons
tdtuíçãc dêste, ressalvados ca crécr
tos decorrentes da legislação. do tra
balho.

Art. 187 -r-' A cobrança judicial do
crédito tributário não é sujeita a
concurso de credores ou habilitação
em falência, concordata, ínventárfo
ou arrolamento.

Parágrafo único - O concurso de
preferência sómenta se verínca en
tre pessoas jurfdícas de direito pú
blico, na seguinte ordem:

I - União;
TI - Estados, Distrito Federal e

Territórios, conjuntamente e pro
mta'

rrÍ - Municípios, conjuntamente
e pro rata;

Art. 188 - São encargos da massa
falida, pagáveis preferencialmente a
quaísquer outros e às dívidas da mas
sa, os créditos tributários vencidos e
vincendos, exígfveís no decurso de
processo de falência.

§ 19 - Contestado o crédito tríbu
tárío, o juiz remeterá as partes ao
processo competente, mandando re
servar bens suficientes à extinção
tot-al do crédito e seus acrescidos, se
a massa não puder efetuar a garan-
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tia da ínatâncla por. outra forma, ou
vido, quanto à natureza e valor dos
bens 1'2sel'vados,o representante da
Fazenda Públtca ínteressada .

§ 29 - O disposto neste ar tígo.aplí
ca-se aos processos de concordata.

Art. 139 - São pagas preferencial
mente a quaisquer créditos habilitados
em ínventár!c ou arrolamento, ou a
OUtl'Q", encargos do monte, os crédi
tos trjbutánca vencrdos ou vincendos,
a cargo do de cujus ou de seu espó
lio, exigíveis no decurso do processo
d-e tnventáa-íc. ou arrolamento.

Parúgrefo único. Contestado o
crédito tributário, proceder-se-á na
forma do disposto no & 19 do artigo
anterior .

Art. 19D. São .pagcs preferencial
mente 9, quaisquer outros os créditos
tributários vencrdos ou vincendos, a
cargo de pessoas jurídicas de direito

-prrvado em liquidação judicial ou vo
Iuntáría, exlgíveís no decurso da li
quidação.

AI't. 191. Não será concedida con
cordata nem declarada a extinçã-o das
obrigações elo falido, sem que o re
querente faça prova da quttacãc de
todos os tributos relativos à stia ati
vidade mercantil.

P.•rt , 192. Nenhuma sentença de
julgamento de partilha ou: adjudica
ção será proferida sem prova da qui
tação de todos os tributos relativos
aos bens do espólio, ou às suas ren
das.

Art. 193. Salvá quando expressa
mente autorizado por lei, nenhum de
parterriento da administração pública
da União, dos Estados, do Dlstrrto
Federal ou dos Municípios, ou sua
autarquia, celebrará contrato ou aceí
tará proposta em concorrência pú
blica sem que o contratante ou pro
po-nente faça prova da quitação de
todos os tributos devidos à Fazenda
Pública interessa-da, .rejatívos à ati
vidade em cujo exercício contrata ou
concorre.

TíTULO IV

Administração Tributária

CAPÍTULO I

Fiscalização

Art , lS4. A legislação trtbutârta,
observado o disposto nesta LeI, regu
lará, em caráter geral, ou especifica-

mente em função da natureza do trí
buto de que se tratar. a competência.
e os podêres das autoridades admí
mstraüvas em matéria de üscarrsacãc
da sua aplicaçã-o.

Parágrafo único - A legislação a
que se refere êste artigo aplica-se às
pessoas' naturais ou jurídicas, contrf
buíntes ou não, inclusive às que g0
zem de imunidade trfbutárra ou de
ísençâo de caráter pessoal.

Art. 185. Para os efeitos da legta
Iação tributária, não têm apltcaçãc
quaisquer disposições legais exeluden.,
tes ou limitativas do dlreíto de exa
mmar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis e efeitos comer
ciais cu fiscais, dos comerciantes tn
dustríaís ou produtores, ou da obrf
gaçêo dêstes de exibi-los.

parágrafo único. Os livros obrtga;
tortos de escrn.uracão comercrat B

físcal e os comprovantes dos 'lança
mentos neles efetuados serão conser
vado-s até que ocorra a prescrição dos
créditos tributários decorrentes das
operações a que se refiram.

Art. 196. A autoridade admínia
trativa que proceder ou presidir a
quaisquer dilígêncrae de fiscalização
lavrará os têrmos necessários para
que se d-ocumente o inicio do prece
dunento, na forma da legislação aph
cável. que fixara prazo máximo nata
a conclusão daquelas.

parágrafo único. Os têrmos a que
S'B refere êste artigo serão lavrados,
sempre que possível, em .um dos li
vros fiscais extbrdos: quando' lavra
dos em separado deles se entregará,
à pessoa sujeita à üscattzação.. copia
autenticada pela autoridade a que se
refere êate artigo.

Art. 197. Mediante íntímaçâc es
crita, são obrigados a prestar à aU
torldade acmínrstratrva tôdaa as in
formações de que disponham com re
lação aos bens, negócios ou atívída
des de tercctros:

1 - os tabeliães, escrivães e de~

mais serventuários de ofício;
II - os bancos, casas bancárias,

Caixas Econômicas e demais -Instrtui
ções "financeiras;

IH - as. empresas de administra
ção de bens:

IV - os corretores, leiloeiros e des
pachantes oficiais;

V -os inventariantes;
VI - os síndícoa. comtssãrros e li

quldetártos:
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VII quaisquer outras entidades
ou pessoas que a lei designe, em ra
zão de seu cereo, ofício; função, mí
nístérrc, atividade ou 'profissã-o.

Parágrafo único - A obrigação pre
vrsta.. neste artigo não abrange a pres
teceo de informações quanto a fatos
sóbre as quais o informante esteja
legalmente obrigado a observar se
grêdo em razão de cargo, ofício, íun
çao, mínlstérío, atividade ou profis
são.

Art. 198. Sem prejuízo do dispos
to na legislação criminal, é vedada a
dívulge.çâo, para qualquer fim, por
parte da Fazen-da Públrca OU de 'seus
funcionários, de qualquer informação,
obtida em razão do ofício, sôbre a sí
tuação econômica ou financeira dos
sujeitos naestvos ou de terceiros e -só
bre a natureza e o estado dos seus
negócícs ou atividades.

Parágrafo único. Excetuam-se do
disposto neste arfrgo, unicamente, os
casos previstos no artigo seguinte e
os de requisição regular da autori
dade judiciária no Interêase da JUS
tiça.

Art. 199. A Fazenda Pública da
União e as dos Estados, do Dístrttc..
Federal e dos Munícípros prestar-se
âo mutuamente assistência para a
fiscalização dos tributos respectivos e
permuta de informações, na forma es
tabelecida, em caráter geral ou espe
cifico, por lei ou convênio.

Art. 200. As autortdcdes admfnís
tratrvas federais poderão reqursítar o
auxilio da fôrça pública federal, esta
dual ou mumcípal, e reciprocamente,
quando vítimas de embarace ou desa
cato no exercício de suas funções, ou
quando necessário à efetivação de
medida prevista na legislação tribu
tária, ainda que não se 'configure fato
definido em lei como crime ou CDn-'
travençâo.

CAPíTULO Ir

Dívida Ativa

Art. 201. Constitui dívida ativa.
tributária a - proveniente .de crédito
dess-a natureza, regularmente inscrita
na repartiçã-o administrativa compe
tente, depois de esgotado o prazo tr
xado, para pagamento, pela lei ou
por decisão final -proferida em pro
cesso regular.

parágrafo único - A fluência de jU
ros de mora não exclui, para os crer,
tos dêste artdao. a Iíquídez do cré
dite}.

Art. 202. O têrmo de inscrição da
divida ativa, autentrcado pela auto
ridade competente, indicará cbrígato-.
ríamente:

I - o nome do devedor e, sendo
caso, o dos oo-responsáveía, beTI1
como. sempre que possível, o domi
cilio OR. a residência de um.» de ou-
tro.s; ,

Ir - a quantia devida e a maneira
di;' 'calcular os juros de mora a,creS'.;.
cídoa:

XII' - a origem e natureza do cré
erro. mencionada especificamente. a
díspcstçâo da lei em que seja tun
dado:
~. ;.;;' _ a data em que foi mscnta:

V - sendo caso, o número do p:l'~~

cesso administrativo de que S€ oragr
nar o crédito.

parágrafo único --'-- A certidão c~n
terá além dos recutsttos dêste artdgo,
~ mdícaçac do livro e da fôlha da.
inscrição.
- Art. 203. A omissao de quaisquer
'dos requisitos previstos no art.igo~
tenor, ou o êrro a êle~ rel~.t~vo, sao
causas de nulidade da mscnçao e do
processo de cobran~a .dela decorren\~,!
mas a. nulidade pouera ser ~an~da ate
a decisão de prtmeíra rnstêncie, me::
diante substituiçã-o da certidão nula,
devolvido' ao sujeito passivo, acusado
ou interessado O prazo para defesa,
que .somente poderá versar sôbre a
parte modificada,

~ Art: 20-1. A divida regularmente
inscrita goza da presunção de certe
za e Iiqurdez e tem o efeito de prova
pré-constituída.

Parágrafo único -,- A presunção a
que se refere este erueo é relativa. e
pede ser ilidida por prova inequívoca,
a cargo do sujeito passivo ou do ter
ceiro a que aproveite.

CAPÍTULO m

Certidões Negativas

Art. 205. A lei .poderá exígrr que
a prova da quitação de determinado
tributo, quando exigível, seja feita por
certidão negativa, expedida à vista de
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requerimento do. interessado, que con
tenha tôdaa as informações uecessa
rtes.« identificação de sua pessoa,
d.:;111icílro fiscal e ramo da negócio ou
atívídade e indique o período a que
se refere o pedido.

parágrafo único - A certidão nega
tiva será sempre expedida nos têrmoa
em qUe tenha sido requerida e será,
fornecida dentro de 10 (dez) dias da
data da tentreda dó requerimento na
repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos
previstos no artigo anterior a certí
dão de que conste a existência de
créditos nãQ vencidos, em curso de
cobrança executiva em que tenha stdo
efetivada a penhora, ou cuja exigibi
lidade esteja suspensa.

P..Tt. 207. Independentemente de
disposição legal permissiva, será dís
pensada a prove de quitação de tri
butos, ou o seu suprimento, quando
se tratar de prática de ato indispen
sável para eVitar a caducidade de
direito, respond-endo, porém, todos os
participantes no ato pelo tributo por
ventura devido, juros de mora e ,pe
nalidades cabíveis, exceto as relativas
a infrações cuja, responsabilidade seja
pessoal ao mrretor.

ArL 208. A certidão negativa ex
pedidoa com dolo cu fraude, que con ~
tenha êrro :contra a Fazenda Públí
ca, responsabiliza pessoalmente o run...
cíonárto que a expedir, pelo crédito
tributário e. juros de mora acresci
dos.

parágrafo único -r-, O disposto -neste
a-rtigo não exclui a responsabílldade
crtminal e runcronet que no caso
couber.

DIEiPOSIÇõES FINAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 209. A expressão IIFazenaa
Pública", quando empregada nesta
Lei sem qualificação, abrange a Pa
zenda pública da Uníâo, dos' Estados,
do Distrito Federal e dos Munícípíos.

Art. 210. Os prazos fixados nesta
Lei ou na l-egislação tributária serão
contínuos, 'excluindo-se na 'sua con
tagem o dia de' inicio e rncluíndo-se
o de vencimento.

Parágrafo único ---.;; Os prazos s6 se
iniciam ou' vencem em dia de expe
diente normal na repartição em que
corra o processo ou deva .ser pratí
oado o ato.

Art. 211. Incumbe ao Consetno
Técnico, de Economia e Finanças, do
Mínístérío da Fazenda, prestar as"
sistêncla .técníca aos governos esta ...
duais e municipais, com. o objetivo de
assegurarva uniforme anlícacâo da
presente Lei. ~ ~

Art. 212. Os Podêres Exeeútdvos
federal, estaduais é munícípaís expe
dirão, por decreto, dentro de 90 (no
venta) dias da entrada em vigor des
ta Lei,. a consolidação, em texto umco,
da Iegtslaçâe vigente, relativa a cada
um dos tributos, repetindo-se esta
providência até o dia 31 de, janeiro
de roda ano..

Art. 213. Os E-stados pertencentes
a uma mesma região geo-econômica
celebrarão entre si convênios para o
estabefecímento de alíquota- uniforme
para o ímpõsto a que se refere o ar
tigo 52.

parágrafo üníco - Os Municípios de
um mesmo Estado procederão igual
mente, no que se refere à fixaçã-o da.
alíquota de que trata o 4Xt. 60.

Art. 214. O poder Executivo pro...
moverá a realização .de convênios com
os Estados, pare. excluir ou limitar ..S;
incidência do Impôsto. sõbre opera..
ções relativas à circulação de merca..
.dorías, no caso de exportação para o
exterior.

Art. 215. A lei estadual pode au
torraar ti Poder Executivo a reajustar.
no exercício de 1967, a alíquota de
ímpôsto a que se refere o art. 52,
dentro de limites e segundo crttéríoa
por ela estabelecidos.

Art. 216. O poder Executivo pro ..
porá as medidas legislativas adequa
das a possibilitar, sem compressão
dos investimentos previstos na pro...
posta orçamentária de 1967. 0, cum
primento do drsposto no- artigo 21 da
Emenda Constitucional nc 18,·de 1965.

Art. 217. Esta Lei entrará em vi ...
gor, em todo "o terrttorío nacíonal, no
dia .1l? de janeiro de 1967, revogadas
as disposições em contrário, especial...
mente a Lei nc 854, de 10 de outubro
de 1949.

Brasília, 25 de outubro de 1966; 145,~

da Independêncfa e 789 da Repúb-lica.

·H. CAS'IELLQ BRANCO

Octaoio Bulhões

cenoe. Medeiros Süva
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LEI N9 5. 173 - DE 2'7 DE ')Ul'UBRO
DE 19'66

Dispõe soore o Plano de Valorização
Ecsmômica da Amazónia; extingue a
superintendência do Plano ie Va
lo1'izacâo zconomsco da 'Amazonia
(SPVÊA) cria a, Superintendência
do Desenvolvimento da Amazónul
(SUDAM).' e dá outras providên~

cscs.

o presidente da Repúb1:l:ca
Faço saber que o "Congresso rracto

nal decreta, e eu sanciono a seguinte
Le1:

CAPITULO t

Do Planoàe ValOrização Econôm~ca
da Amazônia

Art. 19 O Plano de vajortzaçâo
Econômica da Amazônia, a que se
refere o art. 199 da Constituição da
República, obedecerá às disposições
da presente lei.

Art. 29 A Amazônia, para os efei
tos desta Ier, abrange a região com
preendida pelos Estados· do Acre, Pará
e Amazonas, pelos Territórios P'e
derais do Amapá. Roraima e Ron
dônia, 'e ainda pelas áreas do. Estado
de Mato Grosso a norte do paralelo
de 169, do Estado d-e Goláa a norte
do pararelo de 139 e do Estado do
Maranhão a oeste do meridiano de 441,),

Art. ,39 O Plano de Valorização
Econômica da Amasônta terá como
objetivo promover o desenvolvimento

'auto-sustentado da economia e o bem
estar social da região amazônica, de.
forma harmônrca e integrada na eco
nomia nacional.

Parágrafo único. O plano de que
trata este artigo deverá conter:

a)q.iretrízes adotadas;
b) objetivo, descrição e custo dos

programas;
c) custo, desembôlsc tanual e toa

tes de financiamento dos projetos e
atividades;

d) medidas necessárias à eficiente
execução do Plano.

Art. 49 O Plano será desenvolvido
com apoio na seguinte orrentação bá
stca:

a) realização de programas de pes
quisas e' levantamento' do' potencial

econômico da Regiã-o, como base para
a ação planejada a longo prazo;

b) 'definição dos espaços econômi
cos suscetíveis de desenvolvimento
plan-ejado. com a fixação de pelos
de crescimento capazes de induzir o
desenvolvimento de .ércas vízrnuaa;

c) concentração de recursos em
áreas selecionadas em função de seu

.potencíal e populações existentes;
d) formação de grupos populacio

nais estáveis, tendente a um processo
de auto-sustentação;

e) adoção de política imigratória
para a Região, com aproveitamento
de excedentes poputacíonads internos
e contingentes selecionados externos;

j) rrxacão de populações regionais,
especialmente no que conceme às zo
nas de fronteiras;

ç) ordenamento da exploração das
diversas espécies e essências nobres
nativas da regtâo. - inclusive através
da silvicultura e .aumento 'da croan

., tivídade da economia extrativistâ sem-
pre que esta não/ possa ser substí
tuída por atividade mara rentável;

h)íncentivo e amparo à agrtcul
tura, à -pecuárta e à piscicultura co
mo base de sustentação das popula
ções regionais;

i) ampliação das oportunidades de
formação e treínaracnto de mão-de
obra e pessoal especializado neces
sária às exígêncías de õesenvoivr
mente da região;

j) aplicação conjunta de recursos
federais constantes de programas de
administração centralizada e descen
tralizada, ao lado de contribuições do
setor privado e de, fontes externas;

l) adoção de íntensíve .política de
estímulos fiscais, credltícrcs e outros,
com o objetivo de:

I - assegurar a elevação da taxa
de reínversâc na região dos recursos
nela gerados;

II _ atrair investimentos nacionais
e estrangeiros para o desenvolvi
mento da Região.

m) revisão e adaptação continua
da ação federal na Região;

n) concentração da ação governa
mental nas tarefas de planejamento,
pesquisa de recursos naturais; tm
plantação e expansão da ínfra-est ru
tura econômica e social, reservando
para a iniciativa privada asva.tivída
des industriais, agrícolas, pecuárias,
comerciais e de serviços básicos ren
táveis.
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Art. 59 O Plano de valorização
reoonõmrca da Amazônia terá dura
çâo plurtenal, será- aprovado por de
ereto do Poder Executivo e revisado
anualmente.' ,

Art. 69 O Orçamento da União
consignará, em cada exercícío, os re
cursos correspondentes aos encargos
do Govêrno Federal com a execução
do Plano de Valorização Econômica
da Amazônia.

§ 19 Os recursos destinados aos ór
gãos da administração centralizada e
descentralizada para execução de seus
programas especificas, são partes tn
tegrantes do Plano de vatcnzaçêo
Econômica da Amazônia.

§ 29 Os recursos destrnados à' rea
lização do Plano' não excluem nem
substituem a atribuição de dotações

"próprias aos órgãos da administra
cão centralízada- e descentralizada
para execução' de seus programas es
pecificas, em-o especial, despesa de
ousteío.

Art. 79 .A$ obras e serviços cons
tantes do Plano de Valorização Eco-'
nômíca da Amazônia terão caráter
prioritário para eferto de EUa execução
pelos órgãos e entidades responsáveis.

Art. 89 São agentes de elaboração,
eontrôle e execução: do Plano:

a) Superíntendêncfa do Desenvol
vimento da Amazônia (SUDAM).;

b) Banco da Amazônia' S. A o ;

c) órgãos de administração centra
lizada e descentralizada do Govêrno
Federal'

d) oútros órgãos e entidades ore
dencíados através de, contratos, con
vênios, ajustes e acordos.

CAPÍ'tULO li

Da Stiperintendencia do DesenvolVi
mento da Amazônia

Art. ,99 Fica criada a Superinten
dência do Desenvolvimento da Ama
.zônta - SUDAM ---o entidade autár
quica, com personalidade jurídica e
patrimônio próprio, com sede e. fôro
na cidade de Belém, capital do Es
tado do Pará, com o objetivo prmcí
pal de. planejar, promover a execução
e vcontrolar a ação federal na Ama
sõma.

§ 19 A SUDAM poderá instalar,
onde julgar conveniente e mediante

aprovação dos órgãos próprios, es
critórios regionais, .que a represen
tarão.

§ 29 A SUDAM vincula-se ao' MiniS
térío 'Extraordinárío para a Coorde
nação dos Organismos Regíonaís, res
ponsável pela orrentaçào superior da
ação federal na Amazonía..

Art. 10., São a t rí b u í ç õ e s da,
SUDAM:

a) elaborar o Plano de .valorizacãc
Econômica da Amazônia e coordenar
ou promover a sua execução, direta
mente,ou mediante convênio com ór
gãos ou entidades públicas, 'inclusive
sociedades de economia mista, ou
através de contrato com pessoas ou
entidades prrvadas:

t» revisar. uma vez por ano, o Plano
mencionado' no item anterior e ava
liar os resultados da .sua execução;

c) coordenar as atividades dos ór
gãos e .entidades federais e superví
stcnar a elaboração dos seus progra
mas anuais de trabalho;

d) coordenar a elaboração e a exe
cução dos programas e projetos de
interesse para o' desenvolvimento
econômico da Amazônia. a cargo de
outros órgãos ou entidades federais;

e) 'prestar assrstêncla técnica a en
tidades públicas na elaboração ou
execução de programas ou projetos
considerados prioritários para o de-.
senvolvímentc regional, a critério da
S,uDAM;

j) coordenar". programas de assís
têncía técnica nacional, estrangeira
ou internacional, a órgãos ou entida
des federais;

g) trscalízar a elaboração e a exe
cução dos programas. e projetos in
tegrantes dp Plano de vajorrzacão
Econômica da Amazônia ou de in te
rêsse para o desenvolvimento eco
nômico da região a cargo de outros
órgãos ou entidades federais;

h) fiscalizar o emprego dos recur
sos financeiros destinados ao Plano
de valorização Econômica da Ama
zônia, lnclusrve mediante o confronto
de obras e serviços realizados com os
documentos comprobatórios das res
pectivas despesas:

i) julgar da prioridade dos proje
tos ou empreendímentos privados, de
interesse para o desenvolvimento eCO
nómico da Região visando à conces
são de beneficios' fiscais ou de cola
boração rmancetra, na forma da le
gislação vigente;
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1) sugerir, rela.tívamente à Ama
zônía, as providências necessárias à
criação, adaptação, transíormaçào ou
extlnçâc de órgãos ou entidades, t-en
do em vista a sua capacidade ou en
ctência e a sua 'adequação às vres
pectíves finalidades;

l) promover e divulgar pesquisas, es
tudos e _análises visando ao reconhe
cimento sistemático das potencíalí

-dadea regionais;
m) _ praticar todos os demais atos

necessários às suas funções de- órgão
de planejamento, promoção e coor
denação do desenvolvimento eoonômí
co. da Amazônia, respeitada a legts
Iaçâo em vigor.

Parágrafo úntco. Para aprovação
pela SUDAM terão preferêncra os
projetos de industrialização de rnaté
ria-prima regional:

Art. 11. A, superintendência do De
senvolvimento da Amazônia, dirigida
por um superintendente, é assim
constituída:

a) Conselho de Desenvolvimento da
Amazônia;

b) Conselho Técnico;
c) Untdades Administrativas.
Art. 12. O Superintendente será

nomeado pelo Presidente da Repú
blica por indicação do Ministro Ex
traordinário para a Coordenação dos
Organismos Regionais e .demissível
"ad nutum."

parágrafo único. O Buperínten
dente será auxiliado por um Secre
tário Executivo, nomeado pelo Pre
stdente 'da Repú.blica por indicação
daquele e demissível "ad nutum",

Art. 13. Compete .ao Superinten
dente o exercício dos pcdêres que a
legislação '. lhe conferir e especial
mente:

a) praticar todos os atos necessã
tios ao bom desempenho das atribui
ções estabelecidas para a SUDAM;

o) elaborar o regulamento da' entí
dade a ser aprovado pelo Poder Exe
cutivo;

c) aprovar o Regrmento Interno;
(t) submeter à apreciação do

CODAM os planos e suas revlsôea
anuais; ,\

e) representar a autarquia' attvé
e passivamente em JUÍzo ou fora dêle.

'parágrafo único. O secretário Exe"
cutdvo é o substituto eventual do 811
perfntendente e desempenhará as

funções que por êste lhe forem co..
mettues.

Art. 14. Compete ao Conselho da
Desenvolvimento da AW8.·zón12.:

a) opinar sôbre o Plano de vajon
zação Econômica da Amazônia e' ae
suas revisões anuais e "encamínhá-Ios
à,' aprovação da autoridade compe
tente;

t» acompanhar a execução .do plano
através de relatórios pertódrcos apre
sentados pelo Superintendente;

c) apreciar o orçamento-programa
da autarquia;

. à) recomendar a adoção de medi"
das tendentes" a facilitar ou acelerar
a execução de programas, projetos e
obras relacionadas com o deaenvol

. vímento da Amazônia;
e) aprovar o seu regimento. interno.
Al·t'. 15., O. Conselho de Desenvol

vimento da Amazônia se reunirá, .peío
menos, uma vez em .cada trimestre,
na sede da SUDP.•J\.11 ou em outros
locais ..da .êmazõma..

§ 1Q O Conselho dectdirá por maío
ria de. votos, sob a presidência de
um dos seus membros, escolhidos na
forma do seu regimento interno.

§ 2Q Os membros do Conselho, no
exercício de suas funções, perceb-e
rão uma representação diária, du..
rante o tempo ocupado pelas reu..
níões ou de sua estada no local de
las, fixada pelo Ministro de Estado
por proposta do Superintendente.

~ 3Q O Buperlntendente daSUDAM
proverá o Conselho dos meios admi
nistrativos e" tmanceíros neceesãrica
ao seu funcionamento:

Art. 16. O Conselho de riescnvor
vimento da Amazônia.é integrado
pelo superintendente da SUDAM,
por um representante do Estado..
Maior das Fôrças,' Armadas, um de
cada Ministério C.ivii. da República,
um de cada Estado e Território in t8"
grante da Amazônia, um do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econô
mico, um do Banco da Amazônia S.A.,
um de cada Uníversídade Federal da
Amazônia, um representante dos em
pregadores e um dos empregados dos
setores rural, comercial e industrial,
median te indicação das Federações
estaduaíg e dos Territórios Federais.
ou entidades que suas vêzes tfzer,
através das Confederações Nacionais
respectivas.
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Parágrafo' únrco. Os Governadores
dos Bstados.. sempre que o desejarem,
assumirão pessoalmente a represen

.tação dos respectivos Estados.
Art. 17. compete ao Conselho 'réc

utco:
a) sugerir e apreciar as normas bá

sicas de elaboração dos plane-s plu
rreners e suas revisões anuais;

b) apreciar e apresentar sugestões
sôbre o. Regulamento e Regimento
Interno da SUDAM;

c) homologar a escolha de firma ou
firmas auditoras a que se referem D3
arts. '30 e 31 da presente 1e1;

d) opinar sôbre as necessidades de
pessoal e níveís salariais das diversas
categorias ocupacionais da SUDAM;

e) aprovar os critérios da contra
taçâo de' serviços técnicos ou de na
tureza especializada, com terceiros;

j) aprovar normas e crttéríos ge
rais de análise de projetos e aplica
ção da legislação de incentivos üs
cate.

g) aprovar relatórios mensais e
anuais apresentados pelo Superin
tendente;

h) aprovar balancetes mensais e
balanço anual da autarquia;

i) aprovar projetos de ínterêsse
para o desenvolvimento da Amazônia,
tendo em vtsta a concessão de bene
fícios fiscais ou colaboração finan
ceira, na forma da legislação vígente:

j) aprovar as propostas do Supe
rintendente, relativas à alienação de
bens móveis, imóveis e ações de ca
pital, integrantes dó patrimônio da
Autarquia;

l) aprovar o orçamento da SoUDAM
e os programas de aplicação das co
tações globars e dos recursos sem des
tinação .prevísta em lei;

m) aprovar convênios, contratos e
acordos ffrmadoa. pela SUDAM e seus
órgãos subordinados, quando se re
ferirem à execução de obras.

Art. 18. O Conselho Técnico é com,
posto do Superintendente, que o cre-'
aidírá, do Secretário Executivo. do
Presidente do Banco da Amazônia
Sociedade Anônima, e mais 4 (qua
tro) membros nomeados pelo Prest
dente da: Repúblrca dentre pessoas
de notório conhecimento técnico e
indicados pelo Superintendente da
SunAM.

!U't". 19. 'O Superintendente na
SUDAM artdcular-se-á com o Mínis
ID.'O de Estado a que estiver vincula-

do, em tôdas as etapas relativas à
elaboração do Plano de Valorização
'e suas revisões anuais, para o fim
de compatibilização com a política.
geral do Gcvêmc no respectivo setor.

Art. 20. Constituem recursos da
eUnAM:

I -r-. quantia não inferior a 2%
(dois por cento) da renda tributá
ria da união, dos recursos a que se
refere o art. 199 da Constituição Fe
deral;

II - 3% (três por cento) da tenda
tributária dos Estados, Terrítóríos e
Municípios da Amazônia, previstos no
parágrafo único do art. 199 da Cons
tituição Federal;

III - as dotações orçamentárias
ou créditos adicionais. que lhe sejam
atribuídos;

IV - o produto de operações de
crédito;

V - o produto de juros de depó
sitos bancários, de multas e de emo
lumentos, devidos à SUDAM;

VI - a parcela que lhe couber, do
resultado líqüido das emprêsas.de que
participe;

Vil - os auxílios, subvenções, COl1
trrbuições e doações de entidades pú
blicas ou privadas, nacionais, Inter
nacionais ou estrangeiras;

VIII - as rendas provenientes, de
serviços prestados;

IX - a sua renda patrimonial.
Parágrafo único. 03 recursos não

utilizados em um exercício poderão
sê-lo nos exercícios subseqüentes.

Art. 21. As dotações orçamentárias
e os créditos adicionais, destinados à
SUDAM, serão distribuídos indepen
dentemente de prévio registro no Tri
burial de Contas da União.

Parágrafo UTI'co. Os contratos,
acôrdos ou convênios firmados pela
SUDAM independem de registro pré
vio no Tribunal de Contas da União.

Art. 22. A importância das dota
ções e crédstos mencionados no ar
tigo anterior será depositada pelo Te
soare Nacional no Banco da Amazô-"
nío S. A., à díspostção da SUDAJ\I.I.

ê 19 Os saldos não entregues à
SUDAM até o fim do exercício serão
escriturados como "RlilStos a Pagar;"

§ 29 Os reeursos provenientes de do
tações orçamentárias ou' de créditos
adicionais ou proveni-entes de' outras
fontes atríbnídas à SUDAM lncorpo-
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rar-se-ão ao seu patrimônio, poden
do os saldos ter aplicação nos exercí
cios subseqüentes.

Art. 23. A BUDAM por proposta
do Superintendente, aprovada pelo
Oonaelho Técnico .da Autarquia, po
derá. contrair empréatfmos no Pais 0:\
no exterior para acelerar cu garantir
a execução de programas ou projetos
integrantes do Plano de 'valorização
Econômica da Amazônia.

§ l\lAs operações em 'moeda es
trangeira dependerão de autorização
do Chefe do Poder Executivo.

§ 29 As operações de que trata êste
artigo poderão ser garantidas com -os
próprios recursos da SUDA1Vl.

§ 39 Fica o Poder Executivo auto
rizado a dar garantia do -resouro jra
cíónal para operações de crédito ex
terno ou interno, destinadas a realí
zaçâo de obras e serviços básicos pre
vistos no O'd;amento do Plano;

§ .49 A garantia de que tratam os
parágrafos -anteríores será concedida
às operações de crédito. contratadas
diretamente pela SUDAM ou com sua
íntervemêncla, sempre mediante pa
recer fundamentado do Stroerirrten
dente, aprovado pelo seu, "conselao
Técnico.

§ 59 As operações de crédito men
'cíonadas neste artigo serão isentas
de todos' os impostos e taxas federais.

§ sv Considera-se aplicação legal
dos recursos destinados à SUDAM a
amortização e o pagamento de juros
relativos a operações de crédito por
ela contratadas para aplicação em
programas ou projetos atinentes às
destinaçõe~ dos rnesnlQS recursos.

Art. 24. A SUDAM poderá cobrar
emolumentos por serviços prestados
a particular.

Parágrafo único. Os emolumentos
de que trata êate artigo serão fixa
dos pelo Superintendente depois de
aprovados pelo Conselho. 'I'écníco,

Art. 25. Os recursos da SUDAM
sem destinação prevista em lei e as
dotações globais que . lhe sejam atrt
buídas serão empregados nos serviços
e obras do Plano de Valorização Eco
nômica . da Amazônia, de. acôrdo com
os programas de apltcaçâo propostos
pelo superintendente e aprovados
peli) oensenio 'I'écnico.

Art .. 2,6. Os recursos orçaanentártns
destinados ao pagamento de subsídios'.
sU1)v~nçõ-2s e auxilias,. qualquer que
seja a sua natureza OU a entidade be
'aefícíada, somente serão entregues
mediante convênio em que se estabe
leça o programa de, sua aplicação.

Art. 27. A SUDAM deverá depo
eítar, obrígatóríamente, os recursos
financeiros que' lhe forem destinados
no Banco da Amazônia S. A. en

,a.uanto .uão fizer aplicação dêsses re
cursos nos fins a que se destinem,
Salvo se' no Munícípío onde devam
ser movimentados não existir agêncta
ou escrrtono ao rererrco estaneiecr
mente bancãrtc,

Parágrafo único. Os recursos en
-cregues total ou parceladamente, pela.
SUDAt'Vl, através de -convêníos, aca
Estados, autarquias estaduais ou so
ciedades de economia mista de que
o Estado participe com a maioria das
ações com direito a voto poderão,
também, ser depositados em conta es

.pecíal, em banco oficial do respectiva
Estado, devendo a sua aplicação ser
realizada. de acôrdc com a programa
ção estabelecida pela mencionada au
tarquia federal.

Art. 28. E' a SUDAM autorizada
a' realizar despesas de pronto paga
mento até 5 (cín.oc) vêzes o valor do
maior . salárío-mínlmc vigente ng
País. '

Art. 29. A coordenação dos progra
mas dos organismos federais com ação
na Região Amazônica, a ser desempe-

. nhada pela BUDAM, terá por obje
tivo assegurar a necessária compatã
biüzacâo das diferentes áreas ou se
tores . de atuação federal entre si e
com. os propósitos da política nacto
nal de desenvolvimento da Amazônia.

§ '19 Para a consecução do obje
tivo dcítntdo neste artigo, deverá a
,SUDAM manifestar-se eôbre os pro-
gramas e orçamentos de cada um dos
organismos que atuam na Amazô
nia, bem como aferir 'suas posstbílt
dades e nedessídades e analisar os re
sultados da execução' dos seus pro
gramas.

§ 29 O parecer da SUDAM será re
metido ao Ministério do Planeja
mento e Coordenação Econômica para
ccnsideraçâo .na elaboração da pro
posta orçamentária.

§ 39 O Conselho de Desenvolvi
mento da Amazônia traçará normas
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visando a assegurar a coordenação
prevista no "caput" dêste vartdgo.

Art. 30. A SUDAM exercerá, obrt
gatõríamente, fiscalização técnica dos
serviços e obras executados com re
cursos nestínados ao Plano de Valo
rização Economica da Amazônia, ex
pedindo laudo técnico em favor do ór
gão ou entidade executora.

§ 19 ~ A· fiscalização de que trata
êate artigo, tem por finalidade com
provara observância das císnosícõea
pactuadas com a. SUDAM, bem scsno
dos planos, programas, projetos e es
pecífícacões aprovados.

§ 29 - O laudo técnico menctcnaco
neste arttgo constitui elemento essen
eial à prestação de contas do respon
sável pelo ócgàc ou entidade executo
ra dos aludídos serviços e obras.

§ 39 - J representante de União
ou da SUDAM nas assembléias ge~

tais das ·sociedades de econcema mte
ta que houverem 'recebido recursos
destinados ao Plano de vaiorizecão
Econômica da Amazônia, sob pena de
responsabilidade, somente aprovará as
contas da Diretoria se delas constar° laudo técnico referido neste artigo.

§ 4º.--. A gestão financeira das en
tidades que houverem recebido recur
50S destinados ao Plano de Valoriza
ção Econômica da, Amazônia fica su
jeita à fiscalização da SUDAM, que
a exercerá diretamente ou mediante
contrato com firma especializada de
auditoria, de notória idoneidade.

Art. 31 - No contrôle dos atos de
gestão da SUDAM será adotado, além
da auditoria interna, o regime fie au
ditaria externa independente, a ser
contratada com firma ou firmas bra
efleíraê de reconhecida idoneidade mo
ral e téoníca.

Art. 32 - A BUDAM terá completo
serviço "de contabflídade patrimonial,
rínanceíro e orçamentário.

parágrafo úníco-c-. Até o dia 30 de
junho de cada," ano, a SUDAM re
meterá OS balanços do exercício an
terior, ao Ministro de Estado a rue
estiver vinculada, e, através dêate ao
Ministério da Fazenda.

Art. 33 - A SUDAM poderá alie
nar bens imóveis ou móveis íntegran
tcs. de seu patrimônio mediante pro
posta do Superintendente aprovada
pelo Oonselbo Técnico e homologada
pele Míntatro de Estado. '

Parágrafo umco - A alíenacâo de·
bens, que por sua natureza em ~ vtrtu..
de de leí, plano ou programa. forem

, destinados à revenda de terceiros. in ..
dependerá das formalidades prevlstas
neste artigo.

Art. 34 --'- As cauções, que devam
ser aadas à SUDAM em garantia ao
cumprimente de otmgaçóes assumidas
para o fornecimento de material ou
prestação de serviços serão realizadas,
preferentemente, ao Banco da Ama
zônía S. A.

Parágrafo único - A SUDAl\rl po
derá aceitar, para garantia da exe..
cuçào de contratos, caução real ou
rmetjussória que reputar idônea.

Art." 3·5 - Fica o supenntencente
da SUDAM autorizado a dispensar li..
citação e contrato formal para aquíst..
çao de material, prestação de s-ervi..
ços, execução de obras ou Ioeaçáo de
ímovcís até 500 (quinhentas) vezes o
valor do maíor salário-mínimo vigen-
te no Pais. ?

Art. 36 - O Superintendente da
SUDAM, na conformidade das dispo
síçóes do parágrafo único do artigo
139, da Lei número 83V, de 23 de se
tembro de 1949, apresentará ao Tri
bunal de Contas da -unrêo, até o dl~

30 de junho de cada ano, prestação
de contas correspondentes à gesLao
administrativa do exercício encecror.

Art. 37 - São extensivos à SUDA.M;
os privilégios da .Fazenda Pública
quanto à Impenhorabtlídade de bens,
renda ou serviços, aos prazos, cobran
ças de. crédito, U50 de ações esuectaís.
juros e custas. :"

Art. 38 - A SUDAM: goza da ímu
nídade estatuída no artigo 31, item
V, letra "a",. da Constituição FeJeral.
bem como de tôdas as isenções tri
butárias deferidas aos órgãos e ser
viços da União.

Art. 39 - A SUDAM, diretamente
ou através de entidades.. públicas fe ..
deraís, estaduais ou munícípaís ou SlJo'

_cíededes de economia mista lie que
o Poder Público detenha o contrôle
acionário, prestará assistência ao co..
nheolmentc e aproveitamento dos re
cursos nat.uraís da Amazônia.

§ 19. - A assistência de que trata
êste artigo poderá ser prestada atra
vés de línanc.amento a longo prazo
e juros znód'cos, 'ou através de tnves-'
tímento a i1.L71dC perdido na forma uas
nOl'maspn..postas pelo' Superrntenden..
te da SUD.AM aprovado pelo seu con-
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selho Técníco e homologada pelri Mí
nístro de Estado.

§ 29 - A SUDAM 'poderá .cobrar,
segundo a capacidade de pagamento
do beneficiário, a indenização de des
pesas que efetuar na prestação dos
aervlços de. assistência técnica.

§ 39 - O produto das operações
de que trata êste artigo será rea
plícaôo nas mesmas finalidades nêle
Iudicudaa. -

Art. 40" - A SUDAM desempenha
rá suas funções especializadas, pre
ferenteenente através da contratacãc
de prestação de serviços técnicos ou
de natureza especializada com p?,ssoas
rretcas ou jurídicas devidamente nem
Htadaa segundo os critérios que - fo
rem aprovados pelo Conselho Técnico.

Art. 41 - - A 8UDAM remeterá ao
Ministro de Estado cópia das' reso
luções adotadas pelos Conselhos da
Autarquia, sem "prejuízo de sua exe
cução.

Art. 42 - A sUDAM apresentará
relatórios mensais e anuais, das suas
atdvídades ao Ministro de Estado..

Art, 43 - A SUDAM contará ex
clusivamente com pessoal sob o regi
me de legislação trabalhista, cujos
níveis salariais serão fixados pelo Su
perintendente, com observância do
mercado de trabalho, ouvido o Con
eerno trecnico.

Art. 44 r: O Superintendente e Se
cretário Executivo perceberão, respec
tivamente 20% (vinte por cento) e
10% (dez por cento) a mais do maior
salário pago pela SUDAM aos seus
servidores, de acôrdo com o estabele
cido na presente lei.

CAPíWLo III

Do Fundo para Investimentos Prínosloe
no Desenvolvimento da Amazõnia

Art. 45 - Fica criado o Fundo para
Investimentos Privados no Desenvol
vimento da Amazônia - FIDAM _.
que será constituído dos seguintes re
cursos:

a) quantia não inferior .a 1% (um
por cento), ma Renda Tributária. da
União dos recursos a que se refere o
artigo .199 da Constituição Federal;

b)o produto da colocacãc das
v Obrfgações da Arií9.zônia", "ermttdas
pelo Banco da. Amazônia S. A.;

c) da receita líquida resultante de
operações efetuadas c-Om seus recur-
sos' '

d) de dotações especificas, doações,
subvenções, repasses e outros;

e) dos depósitos deduzidos do Jm
pôsto de Renda, não aplicados em pro
jetos específicos, no prazo e pela for
ma estabelecidos na legislação de In
centivos Fiscais em favor da Amazô
nia'

d dos recursos atuais do Fundo de
Fomento t Produção, criado pelo ar
tigo 79 da Lei número 1.184, de 30
de agôsto de 1950, mcdífícado pelo 8:,1'-"
tigo número .37, da Lei número 4.829,
de 5 de novembro de 1965.

§ 19 - As emissões de (Obrigações
da Amazônia não poderão exceder, em
cada exercício, de 5% (cinco por cen
t,D) da importância do Impôstovde
Renda e adicionais não restttutveís
arrecadada no exercício anterior.

§ 2'J - As obrigações a que se refe
re o parágrafo anterior serão nomi
nativas, Intransferíveis e resgatáveis
no prazo de até 10 (dez) anos, com
as condições e vantagens estabeleci
das pelo Conselho Monetário Nacíc-
nal. l

§ 39 - O depósito da percentagem
estabelecida na alínea 'la" deste ar
'tígotserá efetuado pelo Tesouro Na
cional no Banco da Amazônia S. A.,
que se incumbirá de sua aplicação ex
clusivamente na área amazônica. ob
servadas as normas esta..belecídas pelo
Conselho Monetário Nacional, dcstí
nando-ae .pelo menos 60% (sessenta
por cento) desta parcela para aplica
ção em crédito rural, na forma da lei
número 4.829, de 5 de novembro de
1965. e do artigo seguinte da presen
te lei.

§ 49 - .\ dotação" prevista neste ar
tigo, para ser distribUída Independerá
de registro" prévio" no 'rrrounet de
Contas da União.

Art. 46 - Os recursos do FIDAM
serão aplicados na Região Amazôni
ca pelo Banco da Amazônia S. A.. di
retamente ou através de repasses cu
refinanciamentos por êle feitos a ou
tras _instituições .financeiras, segundo
programas anuais-e normas estabe
lecidas pela SUDAM, sem prejuízo das
atribuições específicas no Banco Cen
tral;

a) através' de créditos' à ínícla'tíva
privada para investimentos em .em
nreendímentos declarados pela SU
DAM prtorítáríoa ao desenvolvimento
da Regiã.o;
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b)através de financiamento à 1111
dativa privada para pesquisas que
visem ao aproveitamento de recursos
naturais e agrícolas da Região.

parágrafo único - A concessão pelo
Banco da Amazônia S. A., de rrnan
cíamento para projeto de valor su
períor a 6.000 (seis mil) vêzes o maior
salal'io-minimo do País, à conta. dos
recursos do FIDA1\1:, fica sujeita -à
prévia homologação da SUDA.!"\i, sem
prejuízo das atribuições do conselho
Monetário Nacional.

Art.: 47 -Com exceção do disposto
no presente capitulo,.os recur-sos do
Plano _somente serão vinculados aos
empreendimentos através do orçamen
to-programa da SUDAJ."Y.[, ficando re
vogadas as demais vinculações atual
mente existentes.

CAPíTULo IV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 48- - As Unidades Administra
tivas terão as atribuições deftníôaa
no Regulamento rnterno da entidade.

Art. 49 - Os recursos da SUDAM
destinados a ínvestuncntos ínrra-estru
turaís que devam ser aplicados sob a
forma de operações de créditos, em
bora por intermédio de órgãos pú
blicos ou entidades controladas pelo
poder PÚblico, serão repassados por
instituições financeiras »uoucaa re
dcraís ou. estaduais atuantes 'na área.

Art. 50 - Os Estados, Territórios
e Munfcípíos da Regiáo poderão fazer
diretamente à SUDAM o recolhimento
de suas contribuições ou aplicá-Ias,
sujeito à comprovação, na realização
de serviços e obras preconizadas pelo
Plano mediante convênio prêvíamen
te celebrado com a SUDA!v1.

Art. 51 - As Universidades Fe
derais sediadas na Região ínteçrar

.5e-ão ao Plano através de:
I - preparação de pessoal técnfco

e cientifico necessário ao desenvol-
vimento da Região; . ,

II - realízaçáo de pesquisas e es~

tudos que se tornem índíspensáveís
aos objetivos do Plano.

Parágrafo único - Nenhum recur'sn
do Plano será consignado, às trnrver
sídades, senão com destinação espe
cifica, para execução das Incumben
cias "defínídas neste, artigo.

Art. 52 - O disposto no artigo on
terror, aplica-se, no que, couber1 aos

estabelecimentos de ensino que se de
diquem, à formação e treinamento de
pessoal técnico de qualquer nivelo

Art. 53 .- Fica extinta a Superm
tendência do Plano de valortzação
Econômica da Amazônia -: SPVEA
-r- criada pela Lei número 1. 806, de
6 de janeiro de 195-3.

Art. 54 - Ficam incorporados ao
Patrimônio da SUDAM todos os bens
da SPVEA, inclusive documentos e
papéis de seu arquivo.

Art. 55 - Ficam transferidos para
a SUDAM todos os recursos entregues
à SPVEA ou a ela destinados, indu:'
eíve os provenientes de convênios ou
contratos.

§ 19 -:. A aplicação dos recursos de
que trata este artigo poderá 3?1' -re
vista em programa de aplicação pro
posto pelo Superintendente, aprovado
pelo Conselho Técnico e homologado
pelo Ministro do Estado.

§ ~9 _ As dotações consignadas no
Orçamento da União para o exerci
cio de 19-67 em favor do Fundo ee ;fa~

mente da Produção, a que se refere
a Lei número 1.184, de' 30 de asôsto
de IS50, passam a fazer pa..rte üc FI
DAM, a que .se refere o artigo 45 da
presente. lei.

Art. 56 - A SUDAlv! deverá al!e~

nar ações e participações de capital,
integrantes do seu patrimônio ,e ori
undas do acervo da SPVEA, através
da Bôlsa de valôres do jjstado em
que rôr sediada a vscctecade, me
diante proposta do Supertntenner.te
aprovada pelo conselho Técnico e Iio
mologada pelo Ministro de Estado.

§ 19 - A alienação das ações, rere
rtda neste artigo, poderá ser feita
pelo seu .valor nominal, sem a inter
veníêncía da BôlRa de Valôl'es, se (lo

adquirente fôr pessoa jurídica de dí
reito público interno ou sociedade de
economia mista em que entídada plfl.
blíca detenha o contrôle aotonárro.

~ 2Q - Os recursos oriundos na alle
nação de que tratam os parágrafos an
terrores serão aplicados nos prozra
mas e projetos constantes do Planada
valortsaçâo Econômica da Amazonte,

§ 3Q- Dentro do prazo máximo de
12 meses a SUDAM tomará as oro
.vídêncías necessárias para a anc.iàcêo
das ações e participação de capital_ dIJ
que trata o "caput" deste artigo.

Art. 57 - O pessoal pertencente
âexünta SPVEA poderá ser aprovei-
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tudo na SUDAM, uma vez verificada,
em cada caso, a necessidade dêese
aproveitamento e a habilitação de ser
vidor para as funções que deverá"
exercer.

§ 19 -:- O pessoal nê,o aproveitado
pela SUDAM, segundo os crttéríos que
esta estabelecer, será relatado em OU~

tece órgãos da Admínístraçao Pú..\
blíca Federal, de acôrdo ,com as con
veniências desta.

§ 29 -'- Até st de março de 1967, o
pessoal não aproveitado continuará l:l.
ser pago pela SUDAM, caso não te
nha sido relotado -em 'outros órgãos
da Admíntstraçâo Federal, na forma
do parágrafo anterior.

Art. 58 - O servidor do órgão I'!X"
tinto ao ser admitido pela SUDAM
passa a' reger-se pela Legislação Tra
balhista e será considerado, em ca
ráter excepctonas, automàtícamente
licenciado de sua função pública, Sem
vencimentos, por esta, e', em prazo
não excedente a 2 (doísj anos.

Art. 59 - Até 4 (quatro) meses
antes de se esgotar o prazo a que se
refere o artigo anterior, o servidor
da an tiga SPVEA deverá declarar por
eacrtto ao Ministro encarregado de
superintender a ação féderal na Ama
zônia, sua opção quanto à situação
que preferir adotar.

§ 19 - A opção pela permanêncla
a serviço da SUDA]/.{ significa a ime
diata perda da condição de servidor.

§ 29 - VETADO.'

§ 39 - Esgotado o prazo de 2 (doJ$)
a110S a contar da publicação destã tei
a SUDAM não. poderá ter em sua ro
tação de servidores, pessoal algum ns
gôzo da qualidade do funcionário pú
blico.

Art. 60 - Fica a SUDAM autoriza
da a reexaminar os acordos, contra
tos, ajustes e convênios firmados pela
extinta SPVEA, a .rtm de re.üncá-ios,
bem como promover a sue moc-nca
çãc ou seu cancelamento, em censo
nâncía COm as normas desta lel ,

Art. 61 - VEI'ADO.

Art·. 62 - A SUDAM far-se-á re
presentar no Conselho de Política
Aduaneira, através de um membro

efetivo e um suplente, nos têrmcs .do
arbígu 24 da Lej número 3,244, de 14
de agôsto de 1957.

Art. 63 .~ Fica; recogada a Lei
número 1. 896, de 6 de jeneírc de
1953.

Art. 04 - Esta lei entrará- em vt
gcr no prazo de 30 (trinta) dias a
contar de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto.

Brasília, 27 de outubro de 1966; 145Q

da Independência e 789 da República.
H: CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva,
Octaoto Bulhões
Guilherme caneão ll-Iagalhães
João Gonçalves de Souza

LEI NI;t 5,174 - DE "27 DE O"V'TUBRO
DE 19'66

Dispõe sôbre a concessão de incenti
vos fiscais em favor da Região
Amazônica e dá outras providên...
das.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na...
cíonal decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

CAPÍTULO I

Das isenções em çera:

Art. 11;t, Na forma da legislação
fiscal aplicável. gozarão as pessoas ju
rtõtces, até o exercício de 198'2, ín
ctuarve, de taenção 0.0 ímpôato de
renda e quaisquer adicionais a ·1ue
estiverem sujeitas, nas bases a seguir
fixadas, com relação aos resultados
financeiros obtidos de empreendimen
tos econômicos situados na área de
atuação da Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia e por esta
considerados de interesse para o de
senvolvimento da Região Amazônica,
conforme normas regulamentares a
serem baixadas por decreto do Poder
Executivo: -,

1 - em 50% (cinqüenta por cento).
para os empreendimentos que se en
contrarem efetívamente instalados .. 9,
data da publícacâo da presente 1...ef

II - em 100% (cem por cento) para
os empreendtmsntos:

1 - que se instalarem legalmente
até o fim dó exerctcíc tínanceu'o ia
1971 (mil novecentos e setenta e um) ;

2 - que já instalados à data da
publícaaão da presente Lei, ainda cõo
tiverem micieoo vese de operação:

3 - que já tnstatados à data àa
publicação da presente- Leí, antes do
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fim do exercício financeiro de 1971,
ampliarem, modernizarem ou aumen
tarem o índice de industrialização de
matértas-prfmas, colocando .em ope
ração novas instalações;

§ 19. O valor de qualquer da-s isen
ções amparadas por este artigo :'le~

verá 'ser incorporado ao capital da
pessoa jurídica oenencrooa até o fim
do exercício financeiro seguinte àque
le em que cíver sido gozado o incen
tivo fiscal, isento do pagamento. de
quaisquer impostos ou taxas federais
e mantida em conta denominada
"Fundo para Aumento de Capital" a
fração do valor nominal das ações 'ou
o valor da rsenção que não possa ser
cômodamente dístríbuída entre os
acionístas.

§ 21'. A falta de Integraltzaçâc do
capital da pessoa juridica não, impe
dirá a capitalização prevista no pará
grafo anterior.

§ 39 • O direito à isenção só Incí
drrá sôbre os resultados financeiros
obtidos de estabelecimentos instalado
na área de atuação da SUDA1\11 o 'lu
deverá ser demonstrado nos ussen
tos contábeis da emprêsa, com ala
reza e exatídãu.

§ 49. As pessoag jurídicas que" l\
data da publicação da presente LeI,
tdverem obtido o reconhecimento à
.íeençâo de que trata a Lei nc ,4.069-B
de 12 de junho de 1932', deverão ob~
servar o disposto nos §§ 19 e 2Q dêste
arbígo.

§ 59. A isenção de que trata êste
artigo só será reccnhecrda pela auto
rídade fiscal competente e à vista de
éeelaraçâo emitida pela SUDAM, de
que o empreendimento satisfaz àS
condições exigidas pela presente uet.

§ 69 O recebimento de ações, cotas
~ quinhões de capital, em decorrência
d~ capitalização prevista neste artigo,
neo sofrerá a incidência do ímpõsto
1103 renda.

Art. '29. As pessoas jurídicas que
se dedícaremja atividades industriais,
agrícolas e pecuárfas, ou de serviços
bésícos, estabelecidos na área de
atuação da SUDAM gozarão de usen
çiio· de impostos e taxas federais com
relação:

I - à correção do registro. contábil
do valor dos' bens de seu atívortmo
bdizado, e ao correspondente aumento
de capital; -

TI - ao aumento de capital com
recursos provenientes de reservas ou
lucros em suspenso,

§ l Q • A correçâc e os aumentos de
capital de que trata êste artigo deve
rão ser efetivados até 1 (um) ano
após a data da publicação do regu
lamento respectivo. .

ê 29 A correção referida neste arti
go devera ficar compreendaua nos
limites dos coeficientes fixados pelo
Conselho Nacional de Economia.

§ 3.9. Entende-se por valor do bem
-e, ímportêncíu em moeda. nacional
pela qual tenha sido adquirido pela
firma ou sociedade, ou' a importân
cia em moeda nacional pela qual

tenha sido o bem incorporado à em
prêsa nos casos de despesas ou va;
lar de incorporação expressa em moe ...
da estrangeira.

. § 49. A conversão do vaIarem
moeda estrangeira para moeda na
cional será feita à taxa VIgorante' na
época da .aquísíção ou ínccrporação
e, não sendo conhecida essa taxa,
adotar-se-á a que representar a mé
dia do ano.

§ 5Q O. recebimento de ações, co
tas e quinhões de capital, em decor
rência da capitalização prevista neste
artigo, não sofrerá a incidência do
ímpôsto de renda.

Art. 39. Para cumprimento d8. Lei
nc 5.072, de 12 de agôstc de 1966, é
ar .8lJDAM· também competente pa
ra sugerir ao Conselho Monetário
Nacional quais os produtos regionais
que devem ser incluídos ou elimina
dos da lista de mercadortas sujeitas
ao fmpõsto de exportação, bem como
as .resjiectívas alíquotas.

Art. 49. Mediante reconhecimento
pela autoridade competente, definida.
em regulamento será isenta de quais
quer impostos e taxas, mesmo as co
bradas por órgãos de admtnístraçâo
indireta a importação. de máqumae
e equipamentos, destinados à Ama
eôníe, para execução de empreendi
mentos declarados pela -, SUDAM
prfcrttãrtca para o desenvolvimento
econômico da· Região.

§ lQ,. As emprêsas que tenham re
querido ou venham a. requerer à

.SUDAM o favor previsto neste arti
go, poderão desembaraçar as máqui
nas ou equipamentos, ímpertados pa
ra e erestvaçác .àle pr@j6i\P em ~"zt,LWiQ,
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mediante têrmcs de :responsabilida
de ou prestação de fiança idônea,
desde que. façam prova perante. a
repartição aduaneira competente. de
que submeteram à SUDAM I o proje
to acima "referido e de que o proces
so nestas entidades se encontra em
tramitação regular.

§ . 29. As pessoas físicas e jurídicas
poderão também importar motores
marítimos com os beneficios cone
tantes do presente artigo, índepen
dentemerite de apresentacâo de pro
jeto, na forma' definida em regula-
mente. .

& 39. A venda de câmbio para, a
importação de máquinas ou equipa
mentos, declarada, na forma. dêate
artigo, como prioritária, assim como
a destinada a importação de moto
res marítimos, independerá de reco
lhimento ou depósito de qualquer
natureza que venha a ccnstttutr ônus
adicional sôbre, o custo das divisas
necessárias à fmportaçâo pretendida.

§ 49. A Isenção de que trata êste
artâgovnáç poderá beneficiar máqui
nas ou equipamentos:

a) cujos similares, no Pais, regis
trados com êsse caráter, forem pro
duzidos .de maneira a atender em
tempo hábil.. qualitativa e, quantata
tdvamente, e de forma econômica. às
necessidades da Região, reconhecida
em deliberação fundamentada da
SUDAM.

b) considerados pela. SUDAM têc
ntcamente obsoletos para o fim a
que se destinarem.

Art. 59. As máquinas e equipa
mentos, inclusive- motores marítimos,
íntegrantes de empreendimentos ou
atividades que se tenham benefícía
do de quaisquer dos ratôrcs prevlsros
nesta Lei, não poderão ser alienados
ou transferidos para serem utilizados
fora da Região Amazônica.

§ .19.' Mediante solicitação jusnn
cada por parte ao interessado. liqui
dação dos créditos oficiais t-ecebídcs,
pagamentos dos impostos e taxas de
cuja isenção tenha sido oeneflciado,
poderá a '8UDAM .autcrízar a trans
rerêncía, para rora • da área- umazõ
níca, de máquinas e equipamentos,
i .....tegrantes de" empreendírnentos e
atividades contemplados C0m quais
quer dos favores referidos .no artigo
49 da presente Lei. csciustve motores
marítimos.

§ 29. A transgressão ao disposto
no parágrafo anterior submeterá _08
infratores, sem prejUizoda ação pe
nal, cabível:

a) no caso de máquinas e equipa
mentos, exclusíve motores marttímos
importados, ao pagamento imediato,
com correção monetária, dos ímpoa
tos e' taxas devidos à éuoca de St:U
ingresso no' Pais, acresciccvde juros
de. 12% a.a. e multa de 20%;

b) no caso de máquinas e equipa
mentos nacionais, à ímedtata repo
sição dêle, ou sua subsr.it.uiçâopor
similares adequados, acrescida da
multa de 20% sôbre o seu valor.

c) no caso de motores marítimos a
transferêncta para fora da região
implicará na sua apreensão e sujei
tará os infratores às penas comína
das 'para o crime de contrabando.

Art. 69. A tmportacêc de bens
doados à SUDAM,-por entidades na
cionais, estrangeíraa ou internacio
nais independerá de quaisquer for
malídades, inclusive licença de _im
portação, certificado de cobertura
cambial e fatura comercial.

§ 19.0 disposto neste artigo aplí
na-se aos bens doados por organiza
ções públicas 'ou privadas, nacionais,
estrangeiras ou internacionais, 2; en
tidades ,que, sem fins _lucrativos, C5
destinem 8,' educação, saúde ou assts-'
têncía social, reconhecido êsse oirer-.
to mediante atestado fornecido pela
SUDAM, da exlstêncía legal da enn
dade na área amazônica.

§. 2Ç1 •. Os bens de que trata o pará
grafo anterior não poderão ser, trans
feridos ou vendidos, a qualquer item
po, sem expressa autorização da
SUDAM.

CAPITULO II

Das deduções tributárias para
investimentos

Art. 79 Tôdas as pessoas jtmdâcas
registradas no Pais poderão deduzir no
fmpôsto de renda e seus adícíonats:

a) até 75-% (setenta e cinco por
cento) do valor das obrigações que
adquirirem, emitidas pelo Banco da
Amazônia S. A. com o tiro especi
fico de ampliar os recursos do Fun
do. de que trata o artigo 11 desta Lei;

.b) até 50% (cinqüenta por cento)
do valor do .ímpôetc devido par-a in
versão em projetos ãgrteolas, pecué-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 33'3

rios, industriais, de agricultura. ~ de
serviços bàslccs que a SUDAM ete.~La

re, para os fiI1S expressos-neste arugo,
de interesse para o desenvólvímento
de, Amazõnía.,

§ to Os serviços básicos referidos
na alínea b, dêste artigo sâo os re
lativos à energia, ao transporte, às, co
munícações, à colonização, ao nms
mo, à educação e à saúde pública,
conforme o regulamento próprio bai
xado pela SUDAM.

§ 29. Os recursos do ímpôsto de
renda e adicionais üestínados a pro
jetos relntívoa com' os serviços de que
trata o parágrafo anterior, serão em
pregados em caráter complementar,
sem prejuízo da apücaçào pelos po
dêres públicos responsáveis, dos re
cursos normalmente exigtdos para a.
implantação e tuncítmamento dos
referidos serviços.'

§ 31? O benefício de que trata a
alínea b supra sômente será conce
dido se o contribuinte que o preten
der, ou a emprêsa benefícíáría da
aplicação, satisfeitas as demaía eXI
gêncías desta Lei, concorrer efetiva
mente para o rtnancíamento das in
versões totais do projeto com recur
SUE próprios nunca inferiores a 1/3
(um têrco) do montante dos recur
sos oriundos dêste artigo, aplicados
ou reinvestidos no projeto, devendo
a proporcionalidade de paa-tícíuação
ser fixada pelo regulamento, com o
reconhecimento ue -oaíor prioridade a
projetos que estimulem a ocupação
territorial da Amazônia q o mais in
tenso aproveitamento de mão-de-obra
e matérias-primas regtonaís, assim co
mo o fato de serem essas empresas e'
entidades sediadas na região.

§ 49. Para pleitearas beneficios de
que· trata a alínea b dêste artigo; a
pessoa jurídica devera, preliminar
mente, indicar, na sua declaração de
rendimentos que pretende obter os
favores da presente lei, válida para
êsse fim, a remissão às dlsposfçõea
legais sôbre incentivos fiscais ante
riormente em vigor para a Amazô
nia.

§ 59. A pessoa jurídica deverá em
seguida, depositar no Banco da Ama
zônia S. A. as quantias que, deduzir
do seu' impõsto de renda e adíclonaia
em conta bloqueada, sem- juros,-ouo SÓ-o
mente poderá ser movimentada apés a
aprovação de projeto específico na, ror
ma desta L,ei.

§ 69 VETADO.

§ 79. A análise dos projetos e pro
gramas que absorvam recursos dos
incentivos rrscaís previstos nesta lei
proceder-se-á, na _forma segutnte,
com vistas a descentralização e dele
gação de atdvídades.

1 ...:.... No caso de projetos ou pro..
gramas de investimento que não exi
jam tmanclamento bancaria aompíe
mental', caberá à SUDALv.L providen
ciar a respectiva análise, determínan..
doem seguida a liberação ctcs fun
dos, podendo a SUDAM delegar a.
análise do projeto e programas, a en~.

tídades financeiras ou técnícae, ou
com elas contratar a prestação dês
te serviço.

Il ~ No caso de projetos nu pro
gramas de i investimento, cU:'a exe
cucâo exija. financiamento comple..
mental' ou qualquer outra responaa..
bílídade bancária, caberá ao Banco
da .Amazõnía S. A., ou ao agente
financeiro que receber o repasse dos
fundos reaponsabíüzar-se pela aná
lise do, projeto, segunda 'prioridade e
normas fixadas -pela SUDAM.

§ 89. Os projetos que impliquem.
investimentos totais, iguais ou superio
res a seis mil (6.000). vêzea o maior
salário-mínimo vigente no »ars, es
tarão' sujeitos à homologação da.
SUDAM. previamente à Iíberação de
fundos.

§ 99. Os -titulos de qualquer natu
reza, ações, quota ou quinhões de
capital representativos <ias,. mvestí
mentes decorrentes da uunzeçêo do
benefício fiscal de que trata êste ar"
tígo terão sempre a forma nomína...
til/a e não poderão ser transrendoa
durante o prazo de cinco (5) anos. a
partir da data da subscrição.

§ 10. Excepcíonadmente, poderá I a
SUDAM admitir que DS depósitos a
que se refere a alínea b -dêste artigo
sejam aplicados no projeto nenen..
orado, sob a forma de créditos em
nome da pessoa jurídica depositante,
registrados em conta especíaí, e sõ
mente exígtveía em prestações armara
não inferiores a 20%, cada uma, de
pois de expirado o prazo de 5 (Cinco)
anos previsto no parágrafo anteríor
deste artigo.

§ 11. O. mesmo contribuinte pode
rá utilizar a dedução de que trata a
alínea b dêste artigo em mais de um
projeto aprovado na ror-na da pre ...
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sente Lei, ou 'efetuar novos descon
tos em exercícios ftnanceiros subse
qüentes, para aplicação no mesmo
projeto. válida a remissão às dedu"
côea feitas de acôrdo com a Lei nú
mero 4.216, de 6 de maio de 1963, e
artigo 27 da Emenda oonsntucionei
número 18.

§ 12. Verificado que a pessoa JU~

rídíca não está aplicando, no projeto
aprovado, os recursos .Itberados. ou
«ue êste está sendo executado dife
rentemente das especificações com
que foi aprovado, poderá a SUDAM
tornar sem efeito os atos que reco
nheceram o direito da empresa aos
favores desta Lei e tomar os provi
dências para a' recuperação dos valô
res correspondentes aos benefícios já
utilizados.

~ 13. Conforme a gravidade da in-
tracáo o oue se refere ti parágrafo
anterior, caberão as seguintes péna
Iídades, a critério da SUDAM:

a) multa de até 10% e juros le
gais no caso - de inobservância de es
pecificações técnicas;

b) multa mínima de 50% e máxi
ma de -100% nos casos de mudança
integral da natureza do projeto ou
de. desvio dos recursos para aplica
ção fora da área amazônica, ou em
projeto diverso do aprovado.

§ 14. No processo de subscrição do
capital de emprêsas beneficiarias dos
recursos financeiros de que trata a
alínea b dêste artigo:

a) não prevalecerá -para a peSS{'J.a
jurídica 'depositante a exigência de
pagamento de 10% do capttal, o seu
respectivo depósito; prevista nos in
cisos 29 e 39 do artigo 38, uo Decreto-.
lei nv 2.627, de 26 de setembro de
1D40;

b) 50% (cinqüenta lar cr to pe
lo menos, das ações representativas
da referida subscrição serão prefe..
rencíaís, sem direito a vOGO, indepen
dentemente do limite estaneíccido no
parátrafo único do. artigo fW do' De
ereto-lei nc 2.627, de 26d~ setembro
de 1940.

§ 15. Os descontos previstos nas
alíneas "a" e "b" dêste artigo não
poderâc exceder, isolada ou conjun
tamente, em cada exercícío financei
ro, de 50% tcínqüenta por r-ente) do
valor total. do imposto de t-enda e adi
cionais a que estiver sujeita a pessoa
juridica interessada.

Art. 89. Para aplicar os recursos
deduzidos na forma da alínea "b",
do artigo 79 desta lei, a pessoa jurt
dica depositante deverá ate o ldOlS)
anos após a data do último recolhi
mento do ímpôstc de renda a que es..
tava obrigado:

a) apresentar, de eonformidade com
os parágrafos 79 e 89 do artigo '19"
dentro das normas eatanetecídas pela
BUDAM, projeto próprio para inves
tir o ímpôsto devido;

b) ou, indicar o projeto já apro
vado na forma da presente lei, para
investir êsses recursos.

Art. g!:t. As pessoas jurídicas po
derão deduzir como operacionais as
despesas quer .

a) efetuarem ciireta ou indireta
mente na. pesquisa de recursos na
turais, inclusive a prospeccàc de mi
nerais, desde que reafízadas na área
de atuação da SUDAM~ em projetos
por esta aprovados;

b) fizerem, .como doações, a rnstt
tuíçôes especializadas, públicas ou
privadas, sem fins Iucratívoa para a
realização de programas especiais de
ensino tecnologtcc ou de pesquísaa
de recursos naturais e de potencíatí
dade agrícola e pecuária, aprovados
pela S'UDAM.

Art. 10. As pessoas físicas poderão
.ebeter da renda bruta de suas deeta
rações de rendimentos as quantias
correspondentes as despesas previstas
no art. 99, relativas ao ano-base do
exeroíoto financeiro em que o~ impôs
to rôr devido, observado o ctispostc
no-art. 99 da Lei nv 4.506, de 30 de
novembro de 1964.

Art. 11. Se, até o dia 31 de dezem
bro do terceiro ano seguinte - á data
do último recolhimento a que estava
obrigada a _pessoa juridica não bou,
ver vinculado os recursos deduzidos na.
forma da alínea "b" do art. 79, desta
Lei, serão êstes transferidos pelo
Banco .da Amazônia S. A. para o
"Fundo para Investimentos Privados
no Desenvolvímento da Amazônia
FIDAM", cujos recursos passarão a
integrar.

Art. 12. Mediante solicitação da
pessoa jurídica depositante poderá a
SUDAM, caso julgue, procedentes as
razões do pleito, prorrogar o prazo
de que trata o art. 89, respeitado o
prazo estabelecido no art. 11.
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Art. 13. Nas assembléias geraís
convocadas para aprovar a compost
çâo ou o aumento do capital social
das emprêsas beneficiárias dos re

cursos previstos na alínea "b" do ar
tigo 7?, será assegurado aos acionis
tas titulares dêsses recursos. deten
tores de ações ordinárias, o direito de
eleger' um membro da Diretoria sempre
oue repreaentem mae referidas 'assem
bléias o mínimo de 25% (vinte e cinco
por cento) do capital da empresa.

CAFiTULo rrr

Das Disposiçoes Gerais

Art. 14. Os titulares das Delega
eías do Impôsto de Renda, nas áreas

de sua respectiva jurisdição,' são tem
bém competentes para reconhecer os
beneficios fiscais respectivos de que
trata'a presente lei.

Art. lri. E' a SUDAM o órgão com,
petente para emitir declaração sôbre
as atividades consíderadas de ínte
rêsae para o desenvolvimento eoonô
mico da Amazônia, para os üns, de
que tratam as letras "d" do item ·IV
e "c" do item VI do artfgn 28 da Lei
nv 4.505, de 30 de novembro de 1964.

Art. 16. Ressalvados os casas de
pendência administrativa ou judicial
deverão os contribuintes não ter dé~
bitos relativos a ímpôsto de renda e
adicionais para poder gozar das isen
ções asseguradas pela presente _H:";' ou
aplicar Os recursos financeiros dedu
zidos na forma do artigo 71?

Parágrafo único. âste ímpedlmen,
to se aplicará, também a critério da
SUDAM ou do Banco da Amazônia
S. A. quando se tratar de 'contri
buinte inadimplente com qualquer
dessas instituições.

Art. 17. As deduções do Impôsto
de Renda previstas nesta lei e na le
gtalaçâo dos incentivos üscers da
SUDENE, poderão no mesmo exerci
cio, a critério do contribuinte. ser di
vididas pelas duas regiões, desde que
não ultrapassem, no total,a 50% do
ímpôsto devido.

Art. 18. Na administração da poü
tica de incentivos fiscais preconizada
na presente 1ei, poderá a SUDAM
criar escritórios especializados não
só na região Amazônica como fora
dela.

Art. 19. Ficam revogadas a Lei nc
4.216, .de 6 de maio de 1963 e a Lei

no <1 069-B de 12 de junho de 19$·2,
ressãivadas'/ quanto a esta, ísençõex já
concedidas.

Parágrafo único. As empresas que
estejam nas condições estabeleeidaa
nas Leis nc 4.069-B, de 12 de junho
de 19-62, e 4.239,' de 27 de junho de
11M3, estendida à Amazônia pela
Emenda constitucional nv 18, e que
se tenham instalado após a vígêncíu
dos citados diplomas legais, poderão,
no prazo de 1 (um) ano, requerer, à
SUDAM e à autoridade fiscal eompe
tente, o reconhecimento de -ííretto à
situação prevista nessas mesmas leis.

Art: 20. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 27 de outubro de 1936;· 1459
da Independência e 789 da Rep úblíca,

li. CASTELLO BRANCO

oetaiao Buihôee
João Gonçalves ,de Souza

LEI N.I? 5.175 - DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza a abertura do crédito esee
ciat de CrS 2'.117.209.671 (dois bt ..
tnõee, cento e dezessete milhões, du
zentos e nove -ma, seiscentos e se
tenta e um cruzeiros), para resti
tuzçao a "The Bank ojTokio Ltà:",
sucessor de "The Yokohama .Spe~
cre Bank Ltã"

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. t.o E' o Poder Executivo au-"
tonzado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de ...•
Cr$ 2.117.209.671 (dois bilhões, cen
to e dezessete milhões, duzentos e
nove mil e seiscentos 'e setenta e um
cruzeírcs) , 'destinado à restituição a
"The Bank of TokioLtd.", sucessor
de "The Yokohama Specíe .Bank
Ltrt.", da ímportâneía de ,'
USS 953.698.05 (novecentos e cín
qüenta e três ponto seiscentos e no
venta e oito ponto e zero cinco dó
lares), à taxa de Cr$ 2.220 (doia mil
duzentos e Vinte .cruzeíros) , por dó
lar, equivalente ao saldo, em 31 de
dezembro de 1940, dos ,depósitos rei
tos pelo Banco sucedido ao Banco do
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Brasil S. A. e por êate utilizada em
opercções normais, por ordem go
vernamental, antes da vigência do
Decreto nc 35.181, de 13 de" março
de J.954, qUE Iíberou OS bens dos sú ~

ditos Japoneses.
Art. 29. O crédito especial de que

trata esta Lei terá vigência a par
tir da data do registro pelo 'j'rfbu
na! de Contas da- União e -será dis
trâbuído automàtícamente ao Tesou
ro Nacional para ser creditado à or
dem de "The Bank or Tokió Ltd,",
no Banco do Brasil S.A.

Art.. 31? Esta Lei entra em vigor
na data de sua publíceçâo,

Art. 4Q. Revogam-se as disposições
em oontrárío.
BrasíÜa~ 1 de --dezembro .de 1966;

lj:59 da' Independência e 789 da Re;
pública.

H. CASTELLD BRANCO
Eduardo Lopes Rodrigues.
Octamo Bulhões

LEI N.Q '5.176 -c:-- DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1966

Altera diSpositivos da Lei nQ 3.222-,
de 21 de julho de T957, que extin
gue o Quadro Auxiliar de Admi
mstração do Exército e. o de Tcpó
grafos do Serviço Geográfico do
Exército, e dá outras providências.
O Presidente da. República .

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

~ Art. I? Passa a ter a seguinte. re,
dação o art. 16 da Lei n.c 3.222, de
21 de julho de 1957:

"Art. 16. Pare. ingresso no
QOA e no QOE, os Subtenentes
deverão satisfazer, às seguintes
condições:

I - possuir o curso de aper
feíçoamentc de sargento (ou
equívalente) , ou qualquer outro
curso técnico ou especíalízadc
que vier a ser estabelecido;

H - ter, no máximo, 46 (qua...
renta e serei anos de _idade; .

IH - ter, no mínimo, 17 (de
zessete) anos de praça, sendo
um ano na graduação;

IV - ter capacidade física ne ...
cessáría ao exercício das, run-

ções, comprovada em inspeção de
saúde e em" provas realízadaa
mediante instruções especiais;

V - estar classificado no com,"
portamento "BOrll", "óTIMO"
ou "EXCEPCIONAL";

VI - ter conceito do Coman-
dante ou Chefe; pelo menos
"BOM";

VII - ter parecer favorável
da Comissão de Promoções do
QOA e QOE;

VIU - ter sido .aprovado em
concurso, quando fôr o caso."

Art. 29. Esta LE~i entra em vigor
na da ta de sua pubücaçáo.

Art. 39. Revogam-se as dísposí
ÇÕ€\$ em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789· da .Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Ademar de Queiro.i

LEI N.Q 5.177 - DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o cré
dito especial de CrS 4.530.226.261
(quatro bilhões, quinhentos e trrn
ta milhões, duzentos e vinte e seis
mil, .duzentos e sessenta, e .um cru
zeiros) , correspondente à quota de
participação do Fundo Naval se
excesso de arrecadação âa Taxa de
De.spacho Aduaneiro, verificado nos
exercícios de 1963, 1964 e 1965.

O presidente da. República

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mrntstério da
Marrnha. o crédito. especial de Cr$
4.530.226'.261 (quatro bilhões, quf
nhentos e trinta milhões, duzentos B
vinte e seis mil, duzentos I e sessenta
e um cruzeiros), que corresponde à
quota de partlcípação do Fundo Na"
val no excesso de arrecadação da
Taxa. de Despacho Aduaneiro, vert
ficado nos exerctcíoa de H)63, 1964
e 1965, consoante o art. 66, § 19, da
Lei nc 3.244, de 14 de agôsjo de 195"(.,
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parágrafo único. ·0 crédito espe
etal de que trata o presente artrgn
será eutcmàtrcamente- registrado e
distribuído' ao Tesouro Nacional peio
'I'rfbunal de Contas. da União.

Art. 29 Esta lei entra em. vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se ,as msposíçõea
em contràrto.

Brasília, 19 de dezembro de 1966;
14i)'? da Independênola e 789 da; Repu
blica.

li. CASTELLO BRANco
Zilmar' âe: Araripe Macedo

Eduardo Lopes Rodrigues.

LEI N.º 5.178 - DE 1 DE
DEZ~!BRO DE 1960

Autoriza a transferência, para a Uns
-oereíaaae do Estado da Guanabara,
do imóvel delimitado pelas ruail
Oito de Dezembro, Sáo Francisco
Xavier, prolongamento da Rua Turj
Club e' terrenos da Estrada de Ferro
Central do Brasil.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naoío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 Fica o Poder Executivo au
torizado a transferir à Universidade
do Estado da .Guanabara, medrante
termo layradona Procuradoria da

Fazenda Nacional no mesmo Estado,
v. qual valerá como escritura pública,
.terreno com a área aproximada de
139.000m2 (cento e trinta e nove mil
metros quadrados), delimitado pelas
ruas Oito de Dezembro, São Fràn
cisco Xa-vier, prolongamento da Rua
Tllrf Clube terrenos da Estrada de
Ferro Central do Brasil.

Art. 29 Destina-se o Imóvel; a que
88 refere o artigo anterior, à insta
ração da mesma Uníversrdade do Es
tado da Guanabara, dentro do prazo
de 10 (dez) anos, revertendo ao pa
trimônio federal, se fôr dada i ao ter
rene; no rtodo .ou em parte, aplicação
diversa, ou, ainda, se houver Inadím
plemento de cláusula da escritura a

.que se ref~re o artigo anterior.

"~9 Esta lei entra em vigor na
data .de sua publicação.

Art. 4.Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 doa Repú
blica:

H. CASTELLO BRANCO
Eduardo Lopes Rcâriçues.
Raymundo Moni.:z de Araçtic

LEI N;95.179 - DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1966

Revoga os Decretos-Leis ns. 290, de
23 de fevereiro de .1938, e 4.265, de
17 de abril de 1942, que dispõem,
respectivamente, sôbre a sêda e seus
compostos e sôbre o emprêgo da
palavra sêâ«,

O presidente da República

Faço saber que .o Congresso Nada
nal decreta e eu sanctonon seguinte
Lei:

Art. -1º Ficam revogados os De
cretos-Leis ns. 290,.de 23 de fevereiro
de 1938, e 4.265, de 17 de abril de
1942, que dispõem, respectivamente,
sôbre a sêda e seus compostos e sô
bre o emprêgo da palavra sêda ,

Art. 2º Esta rei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposiçõe-s
em eontrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Repu
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Paulo Egydio .Martins

LEI N.9 5.J.80 - DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Santa Casa de Misericôrdia de
Guaratinçuetà, Estado de S: Paulo.
um colposcópio HilSemann de t« ..
brícaçõo "J. D. '.MoeZer Optisclt
Werke." .

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a doar à Santa casa de Mi..
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serícérdía de Guaratinguetá, Estado
de São' Paulo, um colposcópto ailsE.'~

mann de fabrícaçâo "J. D. Moeler
Optísoh Werke", no 572.445, sem
lâmpada, considerado desnecessário
ao Serviço Nacional do Câncer.

Art. 29 A doação de qus trata esta
lei, será feita mediante têrmo lavrado
perante o Ministro de Estado dos Ne
gócios de, Saúde.

Art. 3.Q Esta 'eí entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário..

Brasília, 1 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 18° da Repú_
blica.

li; CASTELLO BRANCO

Raymundo de Britto

LEI N.Q 5.181 - DEI DE DEZEMBRO
. DE 1966

Autoriza o poder Executivo a reinves
tir os dividendos das ações, da Fã
brica Nacional de Motores S. A.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a utilizar os dividendos das
ações da Fábrica Nacional de Motores
S.A., pertencentes ao Tesouro Nacio
nal, nos aumentos de capital que esse
Sociedade realizar.

Art. 29 A Fábrica Nacional de Mo
tores s.A. lançará em conta especial,
sem juros, aberta .em nome do Te
souro Nacional, os dividendos que
couberem à união, em cada exercício
social.

Art. 39 Fica a Diretoria da Fábrica
Nacional de Motores S.A. obrigada
a convocar as Assembléias Gerais
:.I',xtraordinárias para aumento de ca~

pital tôda a vez que a conta mencio
nada no artigo anterior apresentar
saldo suficiente, inclusive para absor
ver ° capital das ações não subscritas
pelos demais acionistas.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data. de sua publicação e se aplica
aos dividendos auferidos no exercício
de 1961;'

·Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrãno..

Brasilía, 1 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

·H. CASTELLQ BRANCO
Eduardo Lopes Rodrigues
Paulo Egyd-io11Iartins

LE'I N.9 &.182 .o- DE 1 DE J:)EZE}!BRO
DE 1966

Eleva a pensão mensal concedida c"t
viúva de Francisco Tito de Souza
Reis e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A pensão mensal concedida
a Eulália Ribeiro de SOuza Reis,
ViÚVa de Francisco Tito de Souza
Reis; nos têrmoa da Lei nc 1.194, de
9 de setembro de 1950, passará a ser
paga em razão de 2 (duas) vezes O'
maior salárto-mínímo do Pais.

Art. âv Continua em vigor o dis
posto nos arts. 29 e 39 da Lei citada
no artigo anterior.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. ,49 Revogam-se as disposições
em contrãno.

Brasília, 1 de dezembro de 1966;
145? da Independência e 789 da Re-
pública. "

H. CASTELLQ BRANCO
Ed:uardo Lopes Rodrigues

LEI N.9 5.183 - DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1968

Autoriza o Poder Executivo' a aforar,
sem concorrência pública, cs terre..
nos de marinha e de acrescidos qUe

.menciona, .situados no Estado da
Guanabara.

o Presidente da República
Faço saber que 6 Congresso Nacío ..

nal decreta e .eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Para efeito -de constituição
de aforamento, ficam isentos das.
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exígênclas do art. 111 do Decreto-lei
n9. 9.760, de 5 de -setembro de 1946, os
atuais locatários dos prédios do «Ocn,
junto Residencial Tiradentes", situa
do na Avenida Suburbana n9 1.496,
em jsenríca, Estado da Guanabara, de
propriedade do Serviço Federal de
Habitação e urbanismo;

Parágrafo único. O direito previsto
neste artigo será extensivo à viúva e,
na falta desta, aos herdeiros do prt-.
mitivo locatário, desde que tenham
permanecido como ocupantes do ímô
veI.

Art. 29 A constituição da enfiteuse
será promovida pelo Servíço do Pa
trimônio da união, em caráter prefe
rencial, mediante requerimento do
interessado e comprovação da aquisi
ção da unidade -residencial, pelo pre
ço, prazo e' juros estabelecidos nos
instrumentos 'particulares de. compra
e venda firmados, em 1958, entre a
Fundação da Casa popular e ex-pra
cinhas integrantes da Fôrça Expedi
ejonarre Brasileira.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Ar,t. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 1 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública.

H .' OASTELLO BRANCO

Eduardo Lopes. Ro"drigues

LEI N9 5.184 - DE 8 DE DEZEMBRO
na 1966

~et~ftca a Lei ao 4.900, de 1() de de
zembro de 1965, que estima a Re
ceua e fixa a Despesa da União para
o exerclcio financeiro de 1966.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono.a seguinte
lei:

Art. 19. São feitas as seguintes re
tificações na _Lei no 4.900, de 10 de
dezembro de 1965:

Anexo 4 - Poder Executivo
Subanexo - 4.05.00 -.;. Ministério

da Agricultura
4.05.01 - Gabinete ctoMinistro

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.2.0 - Serviços em Regime de

Programação -Especíal

l-Para execução. pelos Departa
ment-os e Serviços de atividades espe
cíficas do M.. A. de aoôrdo com a pro
gramação elaborada na forma do que
dispõe o art. 12 da Lei Delegada nc
9, de 11-10-62.

Onde se' lê:
Comissão de Planejamento da Pült

tlca Agrârta
Leia-se:
Ccmíssâo ue Planejamento daPol1~

tica Agrícola

Onde se lê:
Departamento de Defesa e Inspeção

Leia-se:
Departamento de Defesa e Inspeção

Agropecuária
4.05.10 ........: Departamento de Admi-

nistração (órgãos Dependentes)
3.0'.0.0 - Despesas Correntes
3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.1.0 - Subvenções Sociais
3.2.1.4 .,....- Instituições Municipais
Onde se lê:
1 - Para atender ao que dispõe o

art. 29 da Lei nc 5.656, de 28-11-55 _
Cr$ 150.000.000

Leia-se:
1 - Para atender ao que dispõe o.

art. 29 da Lei nc 2.656, de 26-11-55
- Cr$ 150.000.000

4.05.14...:....Departamento de ReCUl'H
60s Renováveta.

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.2.0 ---. Serviços em Regime de

Programação Espeéla1'
Onde se U!:
2 - parque Florestal de Monte Pas

colal - Bahia - Cr$ 20.000.000
Leia-se:
2 ...c-. parque' Nacional de Monte Pa:s

coal. - Bahia - Cr$ 20.000.000
4.0-5.17 - Instituto de Pesquisas e

Experimentação Agropecuárias do Ncr-
deste. -

4.0.0.0 - Despesas de Capítal
4.1.0.0 - Investimentos
4.1.2. O - Serviços .em Regime de

programação Especial



340 lATOS DO PODER LEGISLATIVC

Onde se lê:
4 - Desenvolvimento das Estações

gxpenmentats de: Batalha. -
01'$ 47.600.000

Leia-se:
4 - Desenvolvimento das Estações

Experimentais de Barbalha - Cr$
M .600.000

Anexo 4 - Poder Executivo
Subanexo 4.06.00 .....,. Ministério oe

Educação e Cultura.
4.06.16 - Diretoria do Ensino Su-

perror
3.0.0.0 - Despesas Correntes
~-.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.1.0 - Subvenções Sociais
3.2.1.6 - Diversos
li - Despesas com Faculdades ou

.zscojas de Serviço social nos têrmoa
do art. 15 da Lei nv 1.889, de 13 de
junho de 1953.

K - 26 - SAO PAULO
Onde se lê:
4) Escola de Serviço Social de Lins

- 01'$ 1.500

Leia-se:
4) Faculdade de Serviço Social de

Lins- o-s 1.500.
Anexo 4 - Poder Execut-ivo
Bubanexo 4-.06.00 - Míntstérto da

Educação e cultura _ .Adendo "B" 
Subvenções Ordinárias

11 - GUANABARA

Onde se lê:
FUndação Luíza Gomes de Lemos -,

01'$ 1.000 .
Pioneiras sociais - Cr$ 1.000

Leia-se:
l':undação das Pioneiras sociais

Or$ 2.0no .

14 - MINAS GERAIS

Onde se lê:
Belo Horizonte
Fundação das' ,Pioneiras de Mina:s

Gerais

Leia-se:
Belo Horizonte
Fundação das Pioneiras eoctera -.

o-s 600

Onde se lê:
Recreio
Caixa Escolar das Escolas -Reunidas

de Angaturama - cr$ 300

Leia-se:
Recrei·o
Escolas combinadas Dr , FrancLsoo

Batista de Paula - Angaturama
Org 300 .

17 -PARANA

Onde se lê:
Ribeirão do Pinhal
Hospital e Maternidade N. S. do

aceto - Cr$ 7.200
.Hcspítal e Maternidade N. S. 00

Rosário - õrs 500
Hospital e Maternidade Ribeirão do

Pinhal - ors 400
Santa Casa da Misericórdia de Ri-

beirão -do Pinhal - Cr$ 2.500

Leia-se:
Ribeirão do Pinhal

'Hospital e Maternidad-e N. Sra. 'eo
gocto - Cr$ 10.600

20 - RIO DE JAN,EIRO

Onde se lê:
Duque de Caxias
Hospital de Caridade Duque de ca,

xías - Cr$ 3'00

Leia-se:
Duque de Caxias
Associação de Caridade Duque d,e

Caxias - Or$ 300

Onde se- lê:
DUQUE DE OAXIAS

Fundação Hilka de Araujo Peçanba,
mantenedora 'do Hospital Duque de
Caxias - Org 200

Leia-se:
Associação de Caridade Hospital Du

que de Caxias, mantenedora do Hos
pital Duque de Caxias, em Duque de
Caxias ~ o-s 200

Onde, se lê:
NILóPQLIS

Ginásio Nilo Peçanha (CNEG) 
01'$ 3.800

Leia-se:
Ginásio Nilo Peçanha - crs 3.81)0

Onde se lê:
NILóPOLIS

Grêmio Nilo Peçanha da CNiEG 
crs 1.000

Leia-se:
Grêmio Nilo Peçanha , - Cr$ 1.009
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Onde se lê:
NITERóI

Gínásío São Francisco d13 Paulo 
crs 300

Leia-se:
TRAJANO DE MORAIS

Ginásio São Francisco de Paula
c-s 300

22 - RIO GRANDE DO SUL

. Onde se lê:
PELOTAS

Sociedade Educacíonal de Pelotas,
para o Ginásio vocacional Agricola

crs 500

Lera-se:
PELOTAS

Sociedade Educacional de Pelotas,
para o Ginásio vocacíonal - Crê 500

25 - SANTA CATARINA

Onde se lê;

NOVA VENEZA
Hospital São Marcos - Cr$ 500

Lera-se:
NOVA VENEZA

Eospita.1 de Caridade S2.0 Marcos
crs 500

26 - SAO PAULO

Onde se 'lê:
BRAGANÇA PAULISTA

Serviço Assistencial de Menores
crs 17.200

Leia-se:

BRAGANÇA PAULISTA.
Instituto Social e Educacional

Cr$ 17.200
Anexo 4 - Poder Executivo

Subanexo 4.06. DO - Ministério da
Educação e Cultura - Adendo 'IC"

Subvenções Extraordínárías

20 - RIO DE JANEIRO

Onde se lê:
NILóPOLIS

Grêmio Nilo Peçanha (CNEG) 
c-s 3.000

Leia-se:

NILóPOLIS
Grêmio Nilo Peçanha - Cr$ 3.000

Onde se lê:
NOVA IGUAÇU

Patronato São Vicente Moura
ors 700

Leia-se:
NOVA IGUAÇU

Patronato de Menores de Nova Igua
çu Sociedade Filantrópica São vt-
cente - Cr$ 700 .

2ô - SAO PAULO

BRAGANÇA PAULISTA
Serviço Assiatencíal de -Menores

crs 10.000

Leia-se;
BRAGANÇA PAULISTA

Instituto Social e Educacional
Cr$ 10.000 .

DIVERSOS

20 - RIO DE JANEIRO

Onde se lê:
Ginásio São Francisco de Paulo

Niterói - Cr$ 4.000
Leia-se:

Ginásio São _Francisco de Paulo ....,.
Trajano de Morais - Cr$ 4.000

Anexo 4 - Poder Executivo
Subanexo 4.10.00 - 'Mínístérío da

Justiça e Negócios Interiores

Adendo "A"

18 - PERNAMBUCO

Onde- se lê:
Centro Educativo Operário de Li

moeiro - Cr$ 5.000

Leia-se:
Círculo Operário de Recife, para

Assistência a Menores - Crg 5.000
Anexo 4 '- Poder Executivo
Subanexo 4.14.0(1 - Ministério da

Saúde

Adendo "C"

26 - SAO PAULO

Onde se lê:
Ambulatório Madre Paula - São

Paulo - Crg 5.000
Leia-se:

Ambulatório Madre Paulína, São
Paulo -r-; eis 5.000

Art. 29 Os referidos créditos serão.
registrados no Ttibunal de Contas da
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União e dtsta-lburcios ao Tesouro Na
cional.

Art. 39 Esta lei entra em- vigor na.
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-Se as disposições
em contrário.

Brasíha, 8 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública:

H. CA5TELLO ,BRANCO

Carlos Medeiros Silva
Octávio Bulhões
Severo Fagundes Gomes
Raymundo Moni.z de Aragão
Raymundo de Britto

LEI N9 5.185 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1966,

Abre, ao Poder Judiciário - susu
ça do Trabalho da 31} Região -r- o
crédito suplementar de ........••
Cr$" 918.000.000 (novecentos e de
zoito m,ilhões de cruzeiros); para
retorço de dotações que especifica,
ao Orçamento vigente.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' aberto, ao Poder JUdi-
o etário - Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da
3fJ- Região, o crédito suplementar de
Crê 913.üOQ.OOO (novecentos e dezoi
to milhões 'de cruzeiros), para refôr
ço das seguintes dotações, ao Orça
mento vigente:
3.05.00 - Jus.tiça do Trabalho
3.05.04 ~ Tribunal Regional do Tra-

balho e Juntas de Concilia
ção e' Julgamento da 31).
Região

3.0.0.0 - Despesas. Correntes
3.1.0.0,- Despesas de custeio
3.1.1.0 - Despesas de Pessoal
3.1.1.1 - r'essoei otvn

01.01 - Vencimentos e
Vantagens fi-
xas .

02.02 - Despesas va
riáveis com

pessoal civil ..

Total .
(novecentos e dezoito

cruzeiros)

crs

863.000.000

55.000.000

918.000.000

milhões de

Art. 29 O referido crédito será re
gistrado no Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Esta lei entrará em vig;or
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contràríc.

Brasília, 8 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública. .

H. CASTELLO BRA;.'1"co

Carlos Medei1'os Silva

Octavio Bulfl,ões

LEI W 5.186 - DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o serviço de Nav8(J&}ary da
Bacia do Prata a aliena1' os beM
imóveis que. especuíca, de sua pro..
imeaaâe-,e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que ü Congresso Nacíc...
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Le!:

Art. 19 Fica o Serviço de Navega..
cao da Bacía de Prata au'orizade a
alienar, em concorrêncta pública, ca
bens imóveis de sua propriedade, a
'seguir enumerados:

I - 117 alqueires de terra, sítua
dos no Distrito de Tibiriçá, Munt
eípío de Presidente. Eoitácío, EstadG
de São Paulo;

II --'- 6.500 (seis m}l e autnneitosr
hectares de. terra, divididos em 15
pousos ou retiros de gado, com mo
radias, estábulos, uente'tortaa e de
mais acessões Industríaís, -situados nHa
áreas adjacentes dos' .rtos Anbanduí
-e Pardo, .tributários dI) Rio Paraná,
no Município çle Bataguaçu, .Estado
de Mato Grosso;

111 - 3.327 (três mil trezentos e
vinte e sete) hectares de terra, si
tuados à margem esquerda do Río
Paraná, compreendidos entre as lo
calidades de Guaíra, Oliveira castro.
Arroto Guaçu -e Pôrto Mendes, todos
fio Estado do Paraná.

§ 19 para cumprimento do dtsposto
0.0 ns TIl dêste artigo, o SNBP ou
virá o Conselho de Segurança 'Nacíc
nal, que emitirá parecer sôbre a con
veniência ou não da alienação, tende
em vista a segurança naetonai.
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§ 29 Na hipótese de opíníâo con
trária do CSN, êste dirá a que en
tidade de direito público poderá ser
transferido o domínio da área rea
pectiva.

§ 39 Na ocorrência da hipótese do
parágrafo antertcr, o 1?NBP entrara
em contate com a autoridade com
petente para efetivai' a transferêncta
respectiva.

Art. 29 O produto liquido dessas
anenações será contabihsado corno .re
oeíta .rxta-aordínárta do' SNBP.

Art. 39 Esta lei entrará em VIgOr.
na data de sua publícaçào, revogadas
as disposições em contrário,

Brasília, 8 dedezembro de 196t3;.145\!
da Independência e 789'da República.

H. CASTELLO BRANCO
Juarez Távo1'a

LEI N9 5.187 - DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1966

Estende a isenção premsta -na Lei
n° 4.265, de 3 de outubro -ae. 1963,
a materiais destinados à cooperati
va de Laticinio« de São Carlos e à
Cooperativa Agrícola ae coua, Es
tado de São Paulo;

O Presidente C!a República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono .'1 seguinte
Lei: . .

Art. 19 A isenção dos impostos de
importação e de consumo, concedida
pela Lei 119 4.265, de 3 de outubro
de 1963, estende-se aos materiais. de
que tratam os certificados de cober
tura cambial emitidos pela Carteira
de Câmbio da Banco do Brasil" sob
o-s números 18/61-24.620, 18/61-24.623,
18/61-24,624, 18/61--24,626, 18,%· ....
25,844, em nome da Cooperatdva de
Latlcinios de f.:!?,·o Carlos, e J.B-66 
5.730, em nome da Ccoperatrvn Agrí
cola de Cotía, Estado de São Paulo.

Art. 29 O favor concedido nã-o
abrange o material COm similar na-
cional. .

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário. --

Brasília, 8 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re
pública, .

H. CASTELLo BRt.ÚCO
Octavio Bulhões

LEIN9 5.188 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1966

Institui o Quadro de Pessoal do Mi
nistério das Minas e Energia e dã
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica criado na forma dos
anexos, o Quadro de Pessoal do M~

nístérto das Minas e Energia, orga
nizado pela Lei no 4.904, de 17 de de
zembro de 1965.

Parágrãfc único. Os valeres dos nr,
veís de vencimentos dos cargos efeti
vos e dos símbolos dos cargos em
comissão, constantes dos anexos a
que se refere êste artigo, S8.0 os pre
vistos na legislação em vigor para os
servidores públicos civis do Poder
Executivo.

Art. 29 São considerados íntegran
tcs do Quadro' de Pessoal de que tra
ta o ar-tigo anterior os cargos ocupa
dos pelos funcionários do extinto Con.,
selho Coordenador do Abastecimento
<C.C.A.); da extinta Comissão Fe
deral de Abastecimento e Preç-os
<C.O.F.A,P.); e da Companhia Ur

.banízaõora da N-ova Capltalvdo Bra-
sil (NOVACAP) , incluídos no Minis
tério das Minas e Energia, por fôrça,
respectivamente, do disposto 'nos arti
gos 24 e 25 da Lei Delega-da nc 5, de
26 de setembro de 1962, }J8103 Decretos
na. 51.574, de 20 de outubro de 1962,
e 53.076, de 4 de óesembrc de 1963, e
do art. 40 da Lei nc 4:.242, de 17 de
[ulho de 1963, pelo Decreto nv 57.645,
de. 14 de janeiro de 1966.

AI·t. '39 Os servidores da admínis
tração direta e indireta da Uníàc que,
na data da publicação desta Lei,. se
encontrarem em exercícíu, requisita

,dos, no Ministério das Minas e Ener
gia, pcderáo optar pelo ingresso no
Quadro de Pessoal previsto no jartígu
19 da presente Lei.

§ 19 A opção de que trata êste artd
go será manifestada pele interessado,
no prazo de 60 (sessenta) dias, con
tados a partir da vígêncía- desta Lei e
deverá ser apreciada no ínterêsse ex
clusivo da Admínístracâo.

§ 29 Aceita a opção, o servidor pas-.
sará a integrar o Quadro de Pessoal
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do Ministério das Minas e -Energia,
abrindo-se concomitantemente, vagas
nos quadros de origem.

Art. 4Q OS cargos' integrantes da
Parte Permanente e Suplementar. do
Quadro de Pessoal do Ministério das
Minas e Energia continuam preenchi
dos pelas seus atuais ocupantes e se
rão providas as, vagas do Quad.ro Per
manente atendida a disposição do ar;
tigo 55. da Lei no 3.780,'de 12 de ju
lho de 1960, até 30 % (trinta por cen
to) de sua totalidade, no exercício de
1967; 30 % (trinta por cento), no
exercício de 1968; 20 %- (vínte por
cento), no exercício de 1969; e o res
tante, no exercício de 1970.

§ 19 No preenclümento de vaga.s' ôo
Quadro Permanente, o Poder Executi
vo poderá aproveitar funcionários ee,
táveís, considerados excedentes ou
desnecessários em outros órgãos.

§ 29 Para atender às despesas decor
rentes do disposto neste artdgc, fica o
Poder Executivo autortasoc a abrir o

crédíto espectat de crs 12.üOO.(JD~.Ga(}

(doze bilhões de cruzeírosj . .
Art. 59 Fica o Poder Executivo áu·

torízado a. transformai" em função
gratificada. o atual cargo em comis
são, símbolo 5-C, de Diretor do Ser
viço de comunicações, criado pela Lei
nv 4.904, de 17·de dezembro de 1965.

Art. 69 Os cargos integrantes da
Parte Suplementar serão, no prazo de
90 (noventa) ores, transferidas pare,
outros órgãos do Serviço Publico, cujas
atividades justrnquem sua- existência.

Art. 79 Esta Lei entra em vígor na
data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1966; 1451?
da Independência e 739 da Repúcüca,

R: CASTELLO BRANCO

1lfau1"O Thibau

Os anexos a que se refere o ar ..
tígo 19 acham-se publicados no Diá
rio Oficial de 13 de dezembro de
1966.

(") DEI N9 5.189 - DE 8DE DEZEMBRO DE 1966

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para'o Exercicio
riiumceiro de 1967

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

.Art . 19, O Orçamento Geral- da União para o exercício de 1_967, dis-
criminado pelos Anexos integrantes desta, ler, estima a Receita em .
Crs 6.683.843.736.000 (seis trilhões, seiscentos e oitenta e três bilhões, oi
tccentcs e quarenta e-três 'mrlhões e setecentos e trinta e seis mil cru
zeiros) e fixa a Despesa em Crg 6.943.197.538.000 (seis trilhões, nove
centos e quarenta e três bilhões, cento e noventa e sete milhões e qui
nhentos e trinta e oito mil cruzeíros.)

Art. 29 Será a Receita realizada mediante a arrecadação dos errou
tos, rendas, suprimentos de fundos e outras Receitas Correntes e de Oa
pítal, nu forma da legislação em Vigor e das especificações' do Anexo I,
de acôrdc com o seguinte desdobramento:

1. Receitas Correntes
Receita - Tributária .
Receita Patrimonial .
Receita Industrial ; .
Transferências Correntes .
Receitas Diversas .

Cr$ 1.000

6.036.122.07;;
45.168.816

115.515.426
202

486.424.816 6;683.231.33~

..................................................
2. Receitas de Capital ............•.......................

TOTAL

612.401

6.683.843.736
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1...rt. se Fica autorizada a cobrança dQ rmpôsto umco criado pelo De
creto-Iel no 2.615, de 21 de setembro de 1940, modificado pelas Leis nú
meros 1.749, de 28 de novembro de 1952, 2.975, de 27 de novembro de
1956, 4.452, de 5 de novembro de 19ô4, e revigorado pela Emenda cons-t
tucíonal nv 18, de te de dezembro de 1965, e pelo Decreto-lei nc 61, de 21,
de novembro de 1966, cujo produto será aplicado de acôrdo com o dís
posto na legislação vigente,

Art. 4Q A Receita Tributária é revigorada e oóbrada, segundo os tex
tos legais, enumerados na Iegrslação da Receita, na Emenda Constitucional
nv 18, de to de dezembro de 1965, ena Legislação a .ele> complementar.

Art . 59' Os recursos destinados ao Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico, para formação do Fundo de Reaparelhamento ECUn
nômíco, serão constituídos, no exercício de 1967, à conta, da Reserva Mo
netárta, criada pelo art. 14, da Emenda Constitucional nv 18, de 19 de
dezembro de 1965..

art. 69 A Despesa será realizada. segundo a díscrfmtnacão constante
dos quadros que integram os Anexós 2. a 4, e terá o seguinte desdobra
mento:

3.

4.

A) Por Subanexo
Poder Legrslatívo e .órgãoa Auxiliares
01 ~ Câmara dos Deputados """ .
02 - senado Federal .

.03" - 'Trthunal de- contas da União .
04 - Conselho Nacíonal de Economia.
Poder Judíclarío
01 - Supremo Tribunal Federal .... "
02 -Tribunal Federal de Recursos ",.,
03 -- Justiça Militar " .
04 -- Justiça Eleitoral ..•..............
05 - Justiça do Trabalho .
OS - Justiça Federal .
07 - Justiça d-o Distrito Federal e dos

-rcrrrtõríos .

Poder ,ExecutIvo
01 -Presidência da República
02 - Estado-Maior das Fôrças Armadas
03, - Coordenação dos Organismos Re-

gionais ".-.; " "." .
04 -- Ministério da Aeronáutica ."""" ..
05 - Ministério da Agricultura .
06 '-- Minístérío da Educação e cultura
07 - Ministério, da Fazenda . ' .
08 - Mínrstérfo da Guerra ".
09 - Ministério da Indústria e comér-

cio ; : " "
10 - Ministério da Justiça e Negócios

Interiores " .
11 - Ministério da Marinha .
12 ..o- Ministério das Minas e 'gnergra
13 - Ministério das Relações Exteriores
14 - Ministério da saúde "." .
15 -- Ministério do Trabalho e Previ-

dência Social '
16 -- Míriíatérto da Viação e Obras 'Pú-

blicas " ,.

53.060.000
31.914.356
7.918.303
1..343.592

3.955.000
6.098.000
6.332.900

26.513.980
28.492.020
5.500.000

4.406.880

161. 097.509
13.072.000

379.941. 519
419.974.504
222.377.216
604.644.28Z

2.082.013.580
643.684.436

14.901.072

78.916.57'(
353.673.600
262.568.43~

100.204.915
239.449.509

75.543.770

1.115.599.582

ors 1.000

94.236.251

81.298.780

6.767.662.507

TOTAL 6.943.197.538
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"B) Por programa
01 - Administração superior .
02 - .àdmmístraçãc Geral .

Encargos da União .
Encargos dos Estados, de Distrito

Federal e dos Municípios à
Conta de Transferências '"

03 _. Agropecuária ; .
04 - Educação .
05 -r- Saúde .
06 - pmergta 0-.

07 -- Transporte .
03 - Comuntcaçôes." .
09 - Indústria e Comércio .
10 - Saneamento .
11 -- Habitação e Serviços Urbanos .
12 - Segurança pública _~ .
13 - Defesa e segurança Nacional
14 - Assistência _ social e Previdência
15 '--- Açudagem .
16 - Colonização e Povoamento .
17 - Política Exterior .
18 - Recursos Naturais .

TOTAL ..

192.986.30~

878.152:369

977.646.618
333.720.510
620.2"85.802
253.050.136
315.380.759
712".978.6'51
270.908.810
184.018.200
157.011.194
69.212.525
64.691.603

1.125.149.442
584.309.119
, 65.482.536

17.938.665
92.952.355
27.321.936

6.943.197.538

Art. 79 A aplicação dos recursos discriminados no artigo anterior Iar
se-á de acôrdo com a programação estabelecida. para as unidades orça- ..
mentárías e entidades de administração descentralizada;

Àrt. 89 serão organizados no prazo de 10 dias a -contar da data da
publrcação desta lei, para cada Bubanexc, os quadros analíticos da Despesa.

§ 1Q Quando necessário e até 31 de outubro, os quadros a que se Te
fere êste artigo poderão ser alterados, obedecidos os limites máximos dos
recursos para cada elemento da Despesa.

§ 29 Os quadros de detalhamento dos quais urna via se destinará ao
Tribunal de Contas da União, serão publicados, obrfgatórlamente, no Díà
rio Oticial.

. § 39 O Triunal de contas da União, à vjste, do. documento de que
trata b§ 2Q, registrará os. créditos nos têrmos da legislação que. rege a _
matéria.

Art. 9Q No decorrer do exercício, os recursos destinados aos Progra
mas, Subprogramas, projetos e Atividades poderão ser alterados, respei
tado o total da Despesa por Bubanexc e obedecidos os limites máximos,
para cada elemento. da Despesa.

Art. 10. As dotaçõ-es incluídas na presente lei como Despesas de Ca-,
pttal serão automàticamente registradas pelo 'I'rrbunal de Contas da União
à vista da publicação desta lei e dístrtbuídastao Tesouro Nacional para
aplicação de acôrüc com a programação financeira que fôr aprovada por
decretado poder Executivo, observado no tocante a material permanente,
o disposto no art. 66 e respectiva alínea h, da Lei nc 830, de '23 de aetem
bro de 1949.

Art. 11. Os órgãos centrais de aõmínrstraeêo geral, conforme dispõe
o art. 66 da 'Leí nv 4.320, de 17 de março de 1964, quando necessário, mo
vímentarâo as :dotações destinadas a Despesas 'de Custeio, Obras Púbhcas,
Equipamentos e Instalações e Material permanente" que se acham díscrt
minadas por unidade orçamentária.

Art. 12. O registro e a distribuição dos crédttos inscritos no orce
menta Geral da União relativos às entidades mencionadas no art. 107,
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e 789 da

em contrário.

1459 da Independência

disposições

de 1966;

da Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, serão processados pelo Tribunal
11e Contas da União, independentemente da aprovação e publicação dos
orçamentos a que se refere o mesmo artigo, aos quais.entretanto, ficarão
.suíeítos o contrôle .e a aplicação dos recursos dlstrmuídoa.

Art. 13. Os Balanços Gerais da União apresentarão as despesas 01'
çementérías discriminadas por projeto e atividade e por, elemento da Des
pesa, de- ecôrdo com a codificação constante dos quadros de detalhamento
de que trata o art. 89.

Art. 14. A entrega de qualquer importância pelo Tesouro Nacional
vades subvencionadas, fica condicionada à comprovação por essas entidades
para a cobertura do "defíctt" das autarquias ou emprêsas públrcaa e prt
de um esfôrço para correção do seu desequilíbrio financeiro.

Art. 15. Fica o Tesouro Nacional autorizádo a colocar letras e outros
tftulos de SUa responsabilidade" até o limite de Crg 259.353.. 802.000 (duzen
tos e cmqüenta e nove bilhões, 'trezentos e cinqüenta e três milhões, oito
centos e dois mil cruzeiros), para realizar o equilíbrio orçamentário, oo
brindo o «derícit' resultante da diferença entre a Receita Eatlmada e a
Despesa Orçada.

Art. 16. Fica o poder EXecutivo autorizado a abrir créditos suplemen
tares no decorrer do exercício de 1967, até o lrmite de 10%' (dez por cento)
da Receita Tributária, na forma dos arts. 79 e 43, da Lei n9 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. ~7. Revogam-se as
Brasilia, 8 de dezembro

República. .
H. CA5TELLO BRANCO.
Carlos Meãeiros Silva.
Zilmar de Araripe Macedo;
Aaemar de Queiroz.
P/Ianoel Pio Corrêa,
Octavio Bulhões
Juarez Távora.
severo Fagundes Gomes.
Raymunão Moniz de Aragão.
L. G. do Nascimento e Silva.
EduardO Gomes.
-Raymundo de 'Britto.
Paulo Egydio Martins.
Mauro Thtbau,
Roberto conuoe.
João Gonçalves de Sousa.

Os anexos a que .se refere o artigo 19, foram publicados' em Suplemen
to à edição do D. O. de 15-12-66.

C') LEI N9 5.190 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1966

Estima a ReceÚa:'e-'~'fixa a Despesa do Distrito reaenü, para o exercício
tnumceira de 1967

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

,Art. 19 O Orçamento do Distrito Federal para o exercício financeiro
de 1967, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima 'a Re
ceita em crs 168.264.216.000 (cento e sessenta e oito bilhões, duzentos e
sessenta e quatro milhões, duzentos e dezesseis mil cruzeiros) e fixa a Des
pesa em igual valor, respeitado o disposto na Lei no 4.320, de 17 de
março de 1964.
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Ar.t. 2Ç1 A Receita do Distrito Federal será realizada mediante arre
cadaçâo dos tributos, rendas, suprimento de fundos e outras receitas or
dinárias e extraordinárias, na forma da. legislação em vigor e de acôrdo
com o seguinte desdobramento:

Receitas correntes

Impostos . . o-o····
'I'axas 0_ •••••••• ••

Contribuição de Melhoria - .
.Receíta Patrimonial - .
Receita Industrial , - .
'I'i-ansrerênctaa Correntes .
Receitas Diversas :" ' .

'I'otaí das Receítaa Correntes .

Re.ceitas àe Capital

c-s
16.150.000.000
1.916.000.000

42.000.000
11.000.000
20.100.000

73.006 .469 .OO~

1.480.000.00G

97.625 569.000

Cl'S
Transferências "de Capital.............................. 70.638.647.000

'Total das Receitas de Capitar. 70.638.647.000-

-rotal Geral da Receita 168.264.216.000'

art. 39 A Despesa do Dístrttc .Federalserá efetuada na forma aos
quadros- anexos e dístrrbuída pelas unidades orçamentárias abaixo espe ..
cinceoae :

Unidaãe Administrativa

Gabinete do Prefeito ',' .
Departamento de Turismo e Recreação .
Procuradoria-Geral , _.. ' '" .
Seeretarta do Governe ; .
Região Administrativa I - Brasílta .
Regiao Admin1strativa II - Gama .
Região Admínlstratdva III - 'I'aguatmga .
Regíâo. Admíntatratrva IV - Braslânrüa : .
Região Admínístratíva V - Sobradinho : .
Região Administrativa VI - Planaltína .
Secretariá de Admtnístração '.' .
Secretaria de Finanças ..........•.. '.' ; .
Secretaria de Agricultura e Produção .
Secretarra de Educação e Cultura. o •••••• 0,0 ••••••••••••

Secretaria de Saúde , ' .
Secretaria de Serviços. Socíaís .
Secretaria de Viação e Obras .
aeeretana de Serviços Públicos .
Tribunal de Contas do Distrito Federal .

Total Geral da Despesa o ••••• o •

Cr$' .
320.891. 000
364 013.000

i.459.765.000
l.089.173.000

274.067.000
238.811.000
365.598.000
145.211. 000
339.128.000
233.701.000

7.519.820.DlJ"o
2.856.377.000
3,720.282.000

19.591.847.000
10.070.168.000
3.393.639.000

102.984.339.000
11.788.874.000

957,962.000

168.264.216.000

Art. 41' A aplicação das dotações 'inscritas nos quadros mencionados
no art. av rar-se-a mediante orçamentos analíticos organizados para cada
Anexo, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da ' publicação deste.
lei.

§ 1'" Os orçamentos anaütícos dos quais uma vfa se destinará ee
Tribunal de Contas do Dlstrftc Federal serão publicados obrígatórtemente
no Diário OfiCial da União' e poderão ser- alterados até 29 de outubro.
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§ 29 O Tribunal .de Contas, à vista do documento de que trata o
~ 1", se o julgar regular, regtstrará os créditos, nos têrmos da legtslaçâc
que rege a matéria. "

Art. 59 Fica 'o Prefeito do Distrito Federal autortzado va:

J,. ----<' realizar operações de crédito por antecipação da Receita até o
nmite vae 50% (cinqüenta por cento) da Receita Tributária;

II ----<' abrir os créditos suplementares que, se fizerem necessários, até
o nmrte de 100%.<cem por cento) ,da Receita Tributária orçada, medíants
Decreto e de acôrdo com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março
de 1954;

lU - firmar" convento com a Ijníão para administração e cobrança
aos tributos previstos na presente Lei;

IV ----<' atender ao dej~cit de CUsteio e aos programas de capital das
onnuartes a quê se refere a Lei nv 4.545, de 10 ~de dezembro de 1964, à
conta das dotações atrtbutdas à Companhia Urbanízadcra da- Nova Ca
prtal do Brasil (NOVACAP), nas verbas 3.2.0.0 _ Transferências Cor
rentes e 4.3,0,0. ----<' Transferências de Capital ----<' da Secretaria de Viação
e Obras.

Art. 69 A Receita a que se refere a presente Lei será, arrecadada de
acordo com, o disposto na Lei li'? 4.191, de 24 de dezembro de -1962
Código Tributário do Distrito Federal.

Art. 79 As dotações de pessoal e material da-s diversas unidades orça
mentárias poderão ser movimentadas pelos órgãos próprios da Secretaria
de Admínístraçâo do Distrito Federal, segundo o disposto no art. 66 da
Lei nv 4.320, de 17" de março de 1964.

Art. 8<:' Esta Lei entrará em vigor a Ide janeiro de 196~, revogadas
as uisposlções em contráriO.,

Brasília, 8 de dezembro de 1966; 1459 da Independência e 789 da
Jtepublica.

H. "CASTELLO BRANco.
Carlos MeaeirosSilvCb.

Os anexos a que se refere o artigo V, foram publicados em Supfjamen
to à edição do D. O.' de 16~12-,66.

LEI N9 5.191 -r-; DE 13 DE DEZEMBRO DE 1966

Institui o "Dia Naci9nal do Livro"

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso' Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art~ lO? _Fica ínetítuído 'o Dia Nacional do Livro, que será comemorado,
anualmente, no dia 29 do mês' de outubro.

Parágrafo único. E obrigatória a comemoração da data nas escolas
públicas e particulares de ensino primário e médio sem ínterrupçâe dO'S
trabalhos escolares.

Art. 2\1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 13 de dezembro de 1966·; 1459 da .jnõependêncía e 789 da Re
pública.
- H. CA8TELLO BRANCO

Raymunào MDntz de Aragão
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LEI N9 5.192 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o Poaer Executivo a abrir, pelo :Ministério~ da Viação e Obras.'
publicas, o creosto especta; de Cr$ 2.545.000.000 em favor do DBPar':'
teme-ato Nacional de Obras de Saneamento para cs obras de aooete:
cimento d'água de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais.
O Presidente tia Republica

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
I~ci:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorfzado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 2.545.000.000 (dois bi
lhões, quinhentos e quarenta e cinco milhões de cruzeiros), em favor do
Departamento .Nacional de Obras da Saneamento.

Art. 29 O crédito especial a que se refere o art. 19 destina-se a 1'00
Iízação das obras de tabastecimentc d'água da Cidade de Belo Horizonte,
no Estado de Minas Gerais, e terá vigência nos cccrcrctos financeiros de
1966 e 1957.

Art. 39 O crédito especial da que, trata esta lei será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de Contas da trnião e distribuído ao Tesouro Na
cional.
. Art. 49 Apresehta lei entra em vigor na data de sua jnibücação, re-
vogadas as disposições' em contrário.

Brasâía, 20 de dezembro de 1966; 1459 da Independência e 789 da Repú-.
onca.

H. CASTELI,O BRANCO
Gctamo Eulhôes
Juarez TaVOTU

LEI N-J 5.193 __o DE 20 DE DEZEMBRO DE 1966

Autoriza o poder Executivo a abriT, a diversos Ministérios, 0'.3 créditos es
pecwis, no montante de Cr$ 3.583.309.328 (três bilhões, quinhentos e:
oitenta e três münôee trezentos e nove mil trezentos e vinte -e oito cru
zeirOs) para os fins 'Que especijica .
O Presidente da. República.

3.000.000

3:409.000
2

Faço saber que o Ccngressn Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 11,1 l1: o poder nsccunvo eutonsaoo a abrir, aos Ministérios a
seguir indicados, os créditos especíaía, no montante- de .
Cr$ 3.583.309.328 (três bilhões quinhentos e "Oitenta e três milhões, tresen,
tos e nove mil trezentos e vinte e oito crueetros) , assim discriminado:

1 - Pelo Ministério da Fazenda:

destinado à regularfzação de despesas realizadas no
exercício de 1965 processo MP-se. 036.423-66 ....
Pelo Mínlstérto da .Pazenda:
a nm de Jíquióar a divida contraída com o Banco de
Crédito da Amazônia S.A. mediante a emísr âo do tí
tulo. LD··16;861, da responsabílídade particular de
Francisco Furtado Soares de Meíreles, Chefe da2f}
Inspetoria Regional do Serviçc de Proteção aos índios,
e de Anrrtsío da Costa Nunes, Raimundo de Oliveira
e Amei) Déo de Preítas.vseríngalístaa moradores no
Muníotpío de Altamíra, no Estado do Pará, quando da
pacificação dos rnoaos Caâapós, em 1961 •....••.•..

.3 - Pelo Ministério da Fazenda:
a fim de atender 19.0 pagamento de despesas constan
tes do processo MF-SC 144.327-66, decorrentes do for:'
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539.810.000

3.000.000.000

10.561.928

1.978.400

24.550.000

TOTAL , '............................ 3.583.309.328
parágrafo único. Os créditos mencionados, nos itens 3 e 4 déste ar

tigo, terão vigência por 3 t três) exercícios, a contar da data do registro
pelo Tribunal de Contas da União.

Art. 29 Os créditos especiais de' que trata o artigo anterior serão re
gistrados pelo Tribunal de contas da União e distribuidos 0..0 Tesouro Na
otonal .

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 49 Revogam-se 'as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1966; 1459 da Independência e 789 da, Repú-

blica. . ,
H. CASTELLD BRANCO
Carlos M edei1'o,~ Silv(t.
Octavio Bulhões
Juarez Tavora

LEI N.9 5.194 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1966

Regula o exercício àas profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro
Agrônomo, e dá outras provulêmcuie:

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta, e eu sanciono a seguinte
Lei:

O Congresso Nacional decreta:
TITULO I

Do Exercício profissional da Engenha
ria, da Arquitetura e da

Agronomia

Capítulo I
Das Atividades Profissionais

Seção I

caracterização e. Exercício das
Profissões

Art. 19, As profissões de engenhei
ro, arquiteto e engenheíro-agrôncmo

são caracterizadas pelas realizações de
-mterõsse social e humano que impor

tem na realização dos' seguintes em
preendimentos:

a) aproveitamento e utilização de

reg~r:.~i~a~u:~~sdom-OÇãO e comunica
ções;

C) edírícacões, serviços e .equlpa
mentes urbanos, rurais e regionais.
nos' seus aspectos técnicos e artísticos:

à) tnstetações e meios de acesso a
costas, cursos e massas de água e ex..
tensões terrestres;

e) desenvolvimento industrial e
agropecuário.
. Art. 29 Q. exercício, no País, da

profíssâo de engenheiro, arquiteto ou
engenheiro-agrônomo, observadas as
condições de capacidade e demais eaí
canetas Iegaís, é assegurado:

a) aos' que possuam, devidamente
registrado, diploma de faculdade ou
escola, superior. de engenharia, arquí
tetura ou agronomia, oficiais ou reco
nnecídas, existentes no Pata;
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b) aos que possuam, devidamente
revanuauc e registrado no Pais, dípto
ma de faculdade ou escola estranget
ra de ensino superior de engennarra,
arquitetura ou agronomia, bem corei)
os que tenham êsse exercício ampa
rado por convênios internacionais de
intercâmbio; .

Cl .aos estrangeiros contratados que,
a critério dós Conselhos Federal e Re
gtonats de Engenharia, Arquitetura e
Agroncmía, considerados a. escassez de
profissionais de determinada especia
lidade e .0 interesse nacional, tenham
seus títulos registrados tempvrarta
mente.

Parágrafo único. O exerctcío das
atívtdsdes de engenheiro, arquiteto e
engenneiro-agrônomo é garantido,
obedecidos os limites das respectivas
licenças e excluídas as expedidas, a
título precário, até a publtcacão des
ta. Lei, aos que, -nesta data, estejam
registrados nos Conselhos Regtona.is .

Seção II

Do uso do TítulO' Profissional

Art. 3.? São reservadas exclusiva
mente aos profissionais referidos nes
ta Lei 25 denominações de engenheí
1'0, arquiteto ou engenheíro-agrônomo,
acrescidas, obrigatoriamente, des ca
racterísticas de sua formação _bástea .

Parágrafo único. As qualificações
de que -trata êste artigo poderão ser
acompanhadas de designações outras
referentes a cursos de especialização,
aperfeiçoamento e pós-graduação. ~

Art. 45' As qualificações de enge
nhetto, arquiteto ou engenneíro-agrõ
nomo só podem -ser acrescidas a de
nominação de. pessoa jurtdíca com
posta _exclusivamente de .profissionais
que possuam tais tdtulos. .

Art. 59 Só poderá ter em sua de
Dominação 'as palavras engenharia.
arquitetura ou agronomia a firma co
mercial ou industrial cuja diretoria
ror composta, em sua maioria, de pro
ríseíonais registrados nos Conselhos
Regionais.

Beçâe rrr

Do exercicio ilegal da profissão

Art. 6.9 Exerce ilegalmente a pro
fissão de engenheiro, arquiteto ou en
genheiro-agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que
realizar atos ou prestar serviços pú-

bllco ou privado reservados aos pro
físsíonais de que ti ata esta tct e que
não possua registro nos Conselhos
nacionais:

b) o profissional que se incumbir
de atívídadeg estranhas às atribui
çôesvdíscríminadas em seu registro;

c) o prcfíssícnal que emprestar
seu nome a pessoas, firmas, organi
saçôes ou emprêsas executoras de
obras e serviços sem sua real parti
cípaçào nos trabalhos delas;

d) o profissional que.. suspenso de
seu exercício, continue em atividade:

e) a firma. organização ou socie
dade que, na qualidade de pessoa ju
rídica, e:-{erceratribuiqões reservadas
aos proríssíonaís da engenharia, da
arquitetura e da agronomia. com in
frfngênoia do disposto no parágrafo
único do art. 8.Q desta lei.

Seção IV

Airibuiçôes .profissionais e
coordenação de suas atividades

Art. 7.Q As atividades e atribuições
profissionais do engenheiro, do ar
quiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções
e comissões em entidades estatais, pa;
raestetais, autárquicas, de economia
mista e privada;

t» planejamento ou projeto, em ge
ral,. de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes. explorações
de recursos naturais e desenvolvi
mento da produção industrial e. agro
pecuária;

c) .estudos, projetos," anahaes.' ave ..
Iíaçôes, vistorias, pertcías, pareceres e
divulgação técnica;

d) ensino, pesqutaas.cexperímenta
çâo e ensaios:

e) fiscalização ele obras ·e serviços
técnicos;

1) direção de coras e serviços téc
nicos;

g} execução de ceras e serviços téc
nicos;

h) produção t.écníca especializada,
industrial ou agro-pecuária.

Parágrafo único. Os engenheiros,
arquit-etos e engenheiros-agrônomos
poderão exercer qualquer outra ativi
dade .Que, por sua natureza, se inclua
novâmbitovde suas prcnssõea.

Art. 8.Ç1 As atividades e atribuí
ções enunciadas nas alíneas a, b, c,
a, ~ e f do artigo anterior são da com..
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petência de pessoas físicas, para tan
to legalmente habilitadas..

Parágrafo único. As pessoas jurídí
cas e organizações estatais só pode
rão exercer as atividades discrimina
das nos art. 7.9, com excessão das
contidas na alínea "a", com' a par
ticipação efetiva e autoria declarada
de profissional legalmente nabnítado
e registrado pelo Conselho Regional,
assegurados os direitos que .esta lei
lhe confere.

Art. 9.9 As atividades enunciadas
nas alíneas g e h do art. 7.9 obser
vados os preceitos desta lei, poderão
ser exercidas, indistintamente, por
profissionais ou por pessoas jurídicas.

Art.. 10, Cabe às Congregações das
escolas e faculdades de engenharia,
arquitetura e agronomia indicar, ao
Conselho Federal, em tuncão dos titu
las áprecíados através da formação
profissional, em têrmos genértcos.. as
características dos profíssíonaís por
ela diplomados.

Art. 11, O Conselho Federal orga
nizara .e manterá atualizada. a rela
ção dos títulos concedidos pelas es
colas e faculdades, bem comoseu.s
cursos e currículos, com a indicação
das suas característdcaa.

Art. 12, Na União, nos Estados e
nos Municípios, nas entidades autár
quicas, paraestatais e de economia
mista, os cargos e funções que exi
jam conhecimentos de engenharia,
arquttetúra e agronomia, relacionados
conforme o disposto na alínea' "g" do
art. 27, somente poderão ser exerci
dos per profissionais habilitados de
acôrdo com esta lei.

Art. 13, Os estudos, píantas, pro
jetos, laudos e qualquer outro tra
balho de engenharia, de arquitetura e
de agronomia, quer público. quer par
ticular, somente poderão ser suhme
tidos ao julgamento' das autoridades
competentes e só terão valor jurtdíco
quando seus autores forem profissio
nais habilitados de aoôrdo com esta
lei.

Art. 14. Nos trabalhos gráficos, es
pecificações" orçamentos, pareceres,
laudos e atos judiciais ou admínía..
traüvos, é obrigatória além da assí ..
natura,' precedida do nome da em:'
prêse, sociedade, instituição ou firma
a que interessarem, a menção explí
cita do titulo do prõnssronat que os
subscrever e do número da carteira
referida no art. 56.

Art ... 15. São nulos de pleno díreí
to os contratos reterentes a qualquer
ramo da engenharia, arquítetura jou
da agronomia, inclusive a elaboração
de projeto, direção ou execção de
obras, quando firmados por entidade
pública ou particular 'com pessoa fí
sica ou jurídica não legalmente ne
bilitada a praticar a atividade nos
termos desta lei,

Art, 16. Enquanto durar a execução
de obras. instalações e serviços de
qualquer natureza, é obrigatória a
colocação e manutenção 'de placas vi
aíveís e Iegtveía ao público. contendo
o nome do autor e co-autores do pro
jeto, em todos os seus aspectos técni
cos e artísucos, assim como os dos
responsáveis pela execução dos traba
lhos.

capítulo II

Da responsabilidade e autoria"

Art. 17. Os direitos de autoria de
um plano ou projeto de engenharia,
arquitetura ou agronomia, respeitadas
as relações contratuais expressas en
tre o autor e outros interessados, são
do profissional que os elaborar.

Parágrafo único. Cabem ao profis
sional que os tenha elaborado os prê
mios ou distinções honorificas conce
didas a projetos, planos, obras ou ser
viços técnicos.

Art. 1-8: As 'alterações do projeto
ou plano crígínal só poderão ser fei

-tas pelo profissional que o tenha ela
borado.

parágrafo único. Estando impedido
ou recusando-se o autor do projeto
ou plano origtnal a prestar sua co
laboração profissional, comprovada a.
solicitação, as alterações ou modifica
ções dêles poderão ser feitas por ou
ttro profissional habilitado, a quem
caberá a responsabilidade pelo pro
jeto ou plano modificado.

Art. 19. Quando a. concepção geral
que caracteriza um plano ou projeto
fôr elaborada em conjunto por .pro
rísstonaís legalmente habilitados, to
dos serão. considerados co-autores do
projeto, com os direitos e deveres cor
respondentes.

Art. 20. Os profissionais Ou orga
nizações de técnicos' especializados que
colaborarem numa parte do projeto,
deverão ser mencionados expnctta...
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mente como autores da parte que lhes'
tiver sido confiada, tornando-se mts
ter que todos 08 documentos, corno
plantas, desenhos, cálculos, pareceres,
relatórios, análises, normas, especifi
cações e outros documentos relativos
ao projeto, sejam por êles assinados.

Parágrafo único. A responsabtüdade
técnica pela ampríaçâc, prosseguimen
to ou conclusão de qualquer ernpre
endírnento de engenharia, arqurtetu
ra ou agronomia caberá ao profissio
nal ou entidade' registrada que acei
tar êsse encargo, sendo-lhe, também,
atribuída a responsabilidade das
obras, devendo o Conselho' Federal
adotar resolução quanto às responsa
bilidades das partes já executadas ou
concluídas por outros profissionais.

Art. 21. Sempre que o autor do
projeto convocar, para o desempenho
do seu encargo, o concurso de profis
sionais da organização de profísslo
naís, especializados e legalmente ha:
bílítados, serão estes havidos como co
responsáveis na parte que lhes diga
respeito.

Art. 22. Ao autor do projeto ou a
seus prepostos é assegurado o direito
de acompanhar a execução da obra,
de modo a garantir a sua, realização
de acôrdo com as condições, especrít
cações e demais pormenores técnicos
nêle estabelecidos.

Parágrafo único. Terão o direito íLS
segurado neste .artígo, ao autor do
projeto, na parte que lhes diga reg

. peito, os. profissionais especializados
que participarem, como co-responsá-·
veís, .na sua elaboração.

Art. 23. Os Conselhos Regionais
criarão registros de autoria de pla
nos e projetos, para salvaguarda dos
direitos autorais .doa profissionais
que o desejarem.

'l'ÍTULO rr

Da fiscalização do ezercacsc das
"''''ojissões

apitulo I

Dos órgáos fiscalizadores

Art. 24. A -aplicação do que dispõe
esta lei, a verificação e fiscalização

.do exercício e atividades das proüs
eões nela reguladas serão exercidas
por um Conselho Federal de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia

(CONFElU e, Conselhos Regionais de
Engennarta, Arquitetura e Agronomia
(CREA), organizados de forma a as
segurarem unidade de ação.

Arb. 25. Mantidos os já existentes,
o Ocnselno Federal de' Engenharia,
Arquitetura e Agronomia promoverá
a Instalação, nos Estados, Distrito Pe
deral e 'I'err ítórtos Federais, dos Con
selhos Regionais necessários à exe
cução desta lei, podendo, a ação de
qualquer dêles, estender-se a mais
de um Estado.

§ 1.9 A proposta de /criação de no
vos Conselhos Regionais será feita
pela maioria das entidades de clas
se e escolas ou faculdades com sede
na nova Região, cabendo. aos Ocnse
lhos atingidos pela iniciativa opinar
e encaminhar a proposta' à aprovação
.do Conselho Federal.

§ 2.9 Cada unidade da Federação
só poderá ficar. na jurisdição de um
Conselho Regional.

§ 3.9 A sede dos Conselhos Regio
naís será no Distrito Federal, em ca
pital de Estado ou de Território Fe
deral.

Capítulo II

Do Conselho Federal. de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia

Seçâo I

Da instituiçâodo Conselho e suas
atribuições

Art. 26. O Conselho Federal de
Engenharia. Arquitetura e Agronomia,
(CONFEA), é a instância superior da.
fiscalização do exercício profissional
da engenharia, da arquitetura e da
agronomia.

Art. 27. São atribuições do Con
selhc B'ederal ;

a) organizar o seu regtmento ín
terno e estabelecer normas gerais
para os regtmentos dos Conselhos Re
gionais;

b, -homologar os regimentos inter
nos organizados pelos Conselhos Re
gionais;

c) examinar e decidir em última
instância os assuntos relativos ao
exercício das profissões de engenha
ria, arquitetura e agronomia; poden
do anular qualquer ato que .., não es
tiver de acôrdo com a presente lei;
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d) tomar conhecimento e dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas nos Con;
selhoa Regionais;

e) julgar em última instância os
recursos sôbre registros, decisões e
penalidades impostas pelos Conselhos
Regionais;

j) baixar e -fazer publicar as reso
Iuçôes previstas para regulamentação
e execução da presente lei, e, ouvidos
os Conselhos Regionais, resolver 08
casos omissos;

g) _ relacionar os cargos e funções
dos serviços estatais, paraestataís, au
tárquicos e de economia mista, para
cujo exercício seja necessário o títu
lo de engenheiro, arquiteto ou enge
nheiro-agrônomc:

ft) incorporar ao seu balancete de
receita e despesa os dos Conselhos
Regionais; _ .

i) enviar aos Conselhos Regionais
cópia do expediente encaminhado ao
Tribunal de contas, até 30 (trinta)
dias após a remessa;

1) publicar anualmente a relação
de títulos, cursos e escolas de ensino
superior, assim como, pertõdtcamente,
relação de profissionais habilitados;

!c) fixar, ouvido o respectivo Con
selho Regional, as condições para que
as entidades de classe- da região te
nham nêle direito' a representação;

l) promover, pelo menos uma vez
por ano, as reuniões de renresentan
tes dos Conselhos Federal- e Regio
nais previstas no art. 5,3 desta lei;

m) examinar e aprovar a propor
ção das representações dos grupos
prcfíssíonaís nos Conselhos Regionais;

n) julgar, em grau de recurso, as
infrações do Código de Ética Protís-"
sional do engenheiro, arquiteto e en
genheiro-agrônomo, elaborado pelas
entidades de classe;

O) aprovar ou não as propostas de
crtaçâc de novos. Conselhos Regio
nais;

p) fixar e alterar as anuidades,
emolumentos e taxas a pagar pelos
protísstonaís e pessoas juridicas re
feridos no art. 63.

Parágrafo único. Nas questões re
lativas a atribuições profissionais, a
decisão do Conselho Federal só será
tomada com o mfnimode 12 (doze)
votos favoráveis.

Art. 28. constituem renda do Con..
seího Federal:

a) um décimo da renda bruta dos
Conselhos Regionais;

b) doações, legados, juros e receí
tas patrimoniais;

c) sunvenções.

Seção II

Da com:posiçâ.o e organização

Art. ,29. O conselho Federal será
conatdtuído por 18 (dezoito) membros,
brasíteíros, diplomados em Iílngenna
ria, Arquitetura ou Agronomia, habi
litados de acôrdo COm esta lei, obede
crua a seguinte composição:

a) 15 (quinze) representantes de
grupos pronssíonais. sendo 9 (nove)
engenneíros representantes de moda
lidades de engenãarra estabelecida em
têrmcs genéricos pelo Conselho Fe
deral, no mínimo de 3 (três) modali
dades, de maneira a corresponderem
às formações' técnicas constantes dos
registros nêle existentes; 3 (três) ar
quitetos e 3 (t1'ê-s) engenheíros-agrô-
nomos; _.

r» 1 tum) representante das esco
las de engenharia, 1 (Um) represen
tante das escolas de arquitetura e 1
(um) representante das escolas de
agronomia.

§ V' Cada membro do Conselho
Federal terá 1 (um) suplente.

§ 2.9 O presídnete do Conselho Fe
deral será eleito, por maioria abso
luta, dentre os seus membros.

§ 3.9 A vaga do representante no";'
meado presidente do Conselho será
preenchida por seu suplente.

Art. 30. Os representantes dos gru
posprofissionais referidos, na alínea
"a" do art. 29 e seus suplentes serão
eleitos pelas respectivas entidades de
classe registradas nas regtõea, em as
semblétas especialmente convocadas
para este .fim pelos Cons-elhos Re..
gtonaís, cabendo a cada regfâc indi
car, em forma de rodíaío, um mem
bro do Conselho Federal.

Parágrafo único. Os repreaentan
tes das entidades de classe nas as"
semmeras referidas neste artigo serão
por elas eleitos, na forma dos respec
tivos estatutos.

Art. 31. Os representantes das es·
colas ou faculdades e seus suplentes
serão eleitos por maioria absoluta de
votos em assembléia dos delegados de
cada grupo pronssíonaj, designados
pelas respectivas Congregações.
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Art. 32. OS mandatos dos membros
do Conselho Federal e do Presidente
serão de. 3 <três) anos.

parágrafo único. O Conselho Fe
deral se renovará anualmente pelo
têrçc de seus membros.

capítulo lU

Dos Conselhos Regionais de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia

Seção I

Da meuuuoõo dos Conselhos
Regionais e suas atribuições

Art. 33. Os Conselhos Regionais
de Engenharia, Arquitetura e Agro
nomia (CREA) são órgãos de fisca
lização do exercício das profissões de
engenharia, arquitetura e agronomia,
em suas regiões.

Art. 34. São atribuições dos con
selhos Regionais:

a) elaborar, e .alterar seu regimen
-to interno, submetendo-o à homclc
gaçâo do Conselho Federal.

b) criar as Câmaras Especializadas
atendendo às condições de maior efi
ciência da fiscalização estabelecida
na presente lei;

C) examinar reclamações e repre
sentações acerca de registros;

d) julgar e decidir, em grau de re
curso, os processos de infração da
presente lei e do código ue retrca, en ..
víados pala Câmaras' Especranzadas;

e) julgar, em grau de recurso, os
processos de imposição de penalída
-des e multas;

f) organizar o sistema de fiscaliza"
ção do exeroícío das profissões re-
guladas pela pres-ente lei; -

g) publicar relatórios de seus-tra..
balhos e relações dos pronssíonaia e
.ífrmas registrados:

h) examinar os requerimentos e
processos de registro em geral, expe

. díndo as carteiras pronsstonara ou
documentos de registro;

t) sugerir ao Conselho Federal me
días- necessárias à regularidade dos
serviços e à fiscalização do exercícío
das, profissões regulada-s nesta lei;

1) agir, com a eolaboraçüo das so
ciedades de classe e das escoras ou
faculdades de engenharia, arqurtetura
e agronomia, nos assuntos relaoíona
dos com a presente lei;

fel cumprir e fazer cumprir. a pre ..
sente fel, a,s resoluções baixadas pele

Conselho Federal, bem cOmo~xpedir
atos que para isso julguem neces
sários;

l) criar inspetorias e nomear ins
petores especiais para maior encten..
cía da fiscalização;

m) deliberar sôbre assuntos de in
terêsse r erar e admínístrarívos e eôbre
os casos comuns a duas ou mais espe...
ctalízaçõea profissionais; .

n) julgar, decidir ou dirimir as
questões da atrtbuíçáo ou competên
cia das Câmaras gspecíanzadas refe
ridas no artigo 45, quando não pos..
suír o Conselho Regional numero su
rtcíente de profissionais do mesmo
grupo para constituir a respectiva
Câmara, 'corno estabelece o artigo 48;

O) organizar, disciplinar e manter
atuaüzadc o registro dos proríssíonaís
e pessoas jurídícas que, !lOE termos
desta. lei, se inscrevam para exercer
atividades de engenharia, arquitetura
ou agronomia, na Regiã-o; .

p) organizar e manter atualizado
o registro das entidades de classe re
feridas no artigo 62 e das escores e
faculdades que, de acordo com esta
lei,devam participar da eleição de
representantes destinada a. compor o
Conselho Regional e o Conselho Fe
deral'

q) 'organizar, regulamentar e man
ter o registro de projetos e planos a
que se refere o artigo 23;

r) registrar as tabelas básicas de
honorários profissionais elab-oradas
pelos órgãos de classe.

Art. 35. Constituem renda dos Con
selhos Regtonaís:

a) as taxas de expedição das car
teiras prortsstonate e. de registros;

b) as multas aplicadas de confor
midade com a presente lei;

c) doações, Iegados, juros e receí
tas patrimoniais;

à) subvenções.
Art. 3,6. Da renda bruta prove

mente da arrecadação das taxas e
multas referidas nas alíneas "a" e vb"
de. artigo anterior, (I Conselho Regio
nal recolherá um décimo ao Cc..rselho
Federal, de acôrdo com o artigo 28.

Parágrafo único. Os Conselhos Re
gionais destinarão anualmente e ren
da liquida provinda da arrecadação
das multas a medidas que objetivem
o aperfeiçoamento técnico e cultural
do engenheiro, do arquiteto t1 do en
genheiro-agrônomo.
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Seção II

Da composição e organização

Art , 37. Os Conselhos Regionais
serão constttuidos de brasileiros diplo
mados em curso superior. tegaimen
te habilitados de ecôrdo com a pre
sente lei, obedecida a segumte com
posíçâo;

a) um presidente, eleito por mato
rre absoluta peioe membros do Conse
lho, com mandato de 3 (tres' a.'10S;

b) um representante de cada es
cola ou teculctaoe de engenharia, ar
quitetura e agronomia com -sede na
Regtào:

c) rentesentantes diretos das enti
dades de classe -de engennerrc. arquâ
teto e "engenheiro-agrônomo, registra
das na Regfào de ccnforrrndaae com o
artigo 62~

Parágrafo único. Cada membro do
Conselho terá um suplente.

Art.'" 38. Os representantes das
escolas e faculdades ê seus cespecuvos
suplentes serão indicados por suas
congregações.

Art. 39. Os representantes das
entidades de classe e respectivos suo,
plentes serão eleitos por aquelas en
tidades na forma de seus Estatutos.

Art. 40. O número de conselhei
ros represent.atrvos das encoaces de
classe será fixado nos respectívoe Con
selhos Regionais, assegurados o mtní
mo de um representante por entidade
de classe e a prcporcíonandade entre
os representantes das -díferentes ca
tegorraa profissionais.

Art. 41. A proporcionalidade dos
representantes de cada categoria pro
fissional será estabelecida em face dos
números totais dos registros no Con
selho Regional, de engenneíros das
modalidades genéricas prevíscas na
alínea "a" do artifo 29, de arquitetos
e de engenheíros-agrõnomos, que nou

-ver em cada regfâo, cab-endo a cada
entidade de classe registrada no Con
selho Regional um número de repre
'sentantes proporcional à quantidade
de seus associados, assegurado o mí
nimo de um representante por entí
dada.

Parágrafo único. A proporcionali
dade de que trata este artigo será suo-

metida à prévia aprovação do Conse
lho Federal.

Art. .42. OS Conselhos Regionais
funcionarão em pleno e. para 03
assuntos especificas, organízados : em
Câmaras, Espectalízadas correspon
dentes às seguintes categorias profis
sionais: engenharia nas modalidades
correspondentes às. f6i'rnações técni
cas referidas na alínea a do art. 29,
arquitetura e agronomia. ~

Art. 43. O mandato dos conse
lheiros regionais será de :1 (três) anos
e se renovará anualmente pelo terço
de seus membros.

.Art. 44. Cada Conselho Regional
terá ínspetortas; para fins de fiscaliza
ção, nas cidades ou zonas onde se fi
zerem necessárias.

Capitulo IV

Das Câmaras Especializadas

Seção I.

Da Instituição das Câmaras e suas
utrunuçôes

Art. 45. As Câmaras Especializa
das são os órgãos dos Oonseinos Re
gionais encarregados de julgar e de
cídlr- sôbre os assuntos de fiscalização
pertinentes às respectivas especíalía
zaçôea profissionais e Infrações do Có
digo de ntrca.

Art. 46. São atribuições das Oâ
maraa Especíalízadaar

a) julgar os casos de mrracao da
presente lei, no âmbito, de sua com..
petêncía profissional especifica;

t» julgar as infrações do Código de
liltica; .

c) aplicar as penalidades e multas
previstas;

d) apreciar e julgar os pedidos de
registro de prortsstonars.: das ~irmas,

das entidades de direito cúbtróo, das
entidades de classe e das escolas ou
faculdades na Região;

e) elaborar as normas para a fIs ..
calízaçâo das respectivas especializa
ções. prcnssíonais;

f) opinar sôbre os assuntos de ín
tereese comum de duas ou mais espe
cializações profissionais, encaminhan
do-os ao .oonsernc Regional.
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Seção .TI

Da Composiçáo e organizaçáp

Art. 47. As Câmaras Especializa
das serão constituídas pelos conselheí
ros regionais.

Parágrafo único; Em cada Cama-Ta
Especializada haverá um membro,
eleito pelo Conselho Regional, repre
sentando as demais categorfae prons
síonaía.

Art. 48. Será constítuída Câmara
Especializada desde Que entre os con
seuieiros regionais naja um mínimo
de 3 (tres) do mesmo gnlpo profis
sional.

Capitulo V

Generalidades

Art. 49. Aos Presidentes dos COl1
selhos Federal e Regronate compete,
além da direção do respectivo Conse
lho, sua representação em juizo.

Art. 50. O conselheiro federal ou
regional que durante 1 cum: ano fal
tal', sem licença prévia. a- 6 (seis)

. sessões, consecutivas ou nã-o, perderá
automátdcamente o mandato passan
do este a ser exercido, em caráter efe
tivo, pelo respectivo suplente.

Art. 51. O mandato dos Presiden
tes a dos conselheiros será honori
fico.

Art. 52. O exercício da função de
membro dos 0011se1110s por espaço de
tempo não inferior a dois terços do
respectívo mandato será cor.síderado
serviço relevante prestado à Nação.

s 19 O Conselho Paderal concederá
aos que se acharem nas condições
dêste artigo o certificado de serviço
relevante, Independentemente de re
querimento do interessado, dentro de
12 (d-oze) meses' contados a 'partir da
comunicação dos Conselhos.

§ 2.9 VETADO

Art. 53. Os representantes dos
conselhos. Federal e Regionais reu
nír-se-âo pelo menos uma vez por
ano para. conjuntamente, estudar e
estabelecer providências- que assegu
rem ou aperfeiçoem a upncação da
presente lei, devendo o Conselho Fe
deral remeter aos ~consetl:!lYE 1""1egio
nata, com a devida antececêncía, o
t81...nárío respectivo.

Art. 54. Aos Conselhos Regtcnaía
é cometido o encargo de dtrtmír qual':'
q~H~:' dúvida JU omissão sôbre a apü
cação desta lei, com recurso "ex offi
cio", de efeito-suspensivo, para o con
selho Federal, ao qual compete decidir,
em últíma instância; em caráter ge
ral.

TiTULO lU..

Da" reçietto e fiscalização prOfissional

CAPITULO I

Do regiStro dos profisstonais

Art. 55. Os prcrísstoneís habilita
dos ne forma estabelecida nesta lei
só poderão' exercer 'a proflssâo após
o registro no Conselho Regional, sob
cuja jurísdíçào se achar o iocaí de
sua atividade.

Art , 5'6. Aos profissionais - regta
trados de aoôrdo com esta lel será for.
necída carteira profissional, conforme
modelo adotado pelo ccnsenio Yc
deral, contendo o número 'i_I.- registro
a natureza do titulo, espectauzacões e
todos Os elementos necessários à sua
icenuncacao.

§ 1li A expedição ca carten'a a que
se refere o presente artigo tícc sujei
ta '8. taxa Que Iôr arbitrada pelo Con
selno Federal,

§ 29 A carteira profissional, para
os efeitos deste lei, suosnturra o di
ploma, valerá como documento de
Identidade e terá fé pública.

§ 39 Para emíssào da carteira pro
fissional os Conselhos Reg10l1 ais de
verão exigir do interessado a prova
de habilitação profissional e de Iden
tídade, bem como outros elementos
julgados convenientes, de acôrdo COm
instruções baixadas pelo Conselho Fe-
deral. ~

Art. 57. Os diplomados por esco
las ou faculdades de engenharia, ar
qnítetura ou agronomia, oücraís ou
reconhecidas, cujos diplomas não te
nhan, sído regtstrados, mas estejam
em processamento ria reparuçãc fe
deral competente, poderão exercer as
respectivas profissões mediante re
gistro prcvrsorto no Conselho Regio
nal.

Art. 58. Se o profissional, firma.
ou organização, regtstrado em quuS
quer Conselho Regional; exercer ati
vidade em outra Regtâo, tícarà obri
gado a visar, nela, o seu registro.
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CAPi':rpLo U

Do registro de firmas e entidades

Art. 59. As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se- organi
zem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida
nesta lei, só poderão iniciar suas ati
vidades depois .de promoverem o com
petente registro nos Conselnós _Regio
nais, bem como o dos profissionais do
seu quadro técnico.

§ 19 O registro de rírmaa, socieda
des; associações, companhtas, coopera
Uvas e emprêsas em geral. só será
concedido se sua denominação fôr
realmente condizente com sua finali
dade e qualificação de seus compo

.ncntes.

§ 29 A~ entidades estatais, paraea
tatats, autárquicas e de economia mis
ta que tenham atividade na engenha
ria, .na arquitetura ou na agronomia,
ouse utilizem dos trabalhos de prorts
síonaís dessas categorias, são obrtga
elas, sem quaisquer ônus, a fornecer
aos Conselho-s Regíonaís tortos os ele
mentos necessários à verificação e fis
calização da presente lei.

§ 3(1 O Conselho Federal estabele
cerá, em resoluçôea, os requisitos que
as firmas ou demais organízações
previstas neste artigo deverâoipreen
cher para '0 seu registro.

Art. 60. Toda' e qualquer firma ou
organização que, embora não enqua
drada no artigo anterior, tenha algu
ma aeçào ligada ao cxcrctcío profis
sional da engenharia, arquitetura e
agronomia, na forma estabelecídà
nesta lei, é obrigada: a' requerer o seu
registro e a anotação dos pronssro
naís. legalmente nabnítadcs.. delas en
carregados,

Art. 61. Quando os serviços fo
rem executados em lugares distantes
da sede da entidade, deverá esta men,
ter, junto a cada um dos serviços, um
profissional devidamente habilitado
naquela jurísdíçâo,

Art. 62. Os membros dos Conse
lhos Regionais só poderão ser eleitos
pelas entidaaes de classe. que eatíve
rem previamente reglstradaa no con.
selho em cuja jurisdição tenham se~

de.

§ V Para onuerem registro as en
tldades referidas neste artago deverão
estar legalizadas, ter. objetivo defini
do permanente, contar no mínimo
tnnta associados engenhenos. arqui
tetos JU engenheíros-agrônomos e se
tisfazer as exigências que forem es~

tabelecídas ,pelo Conselho Regíonal ,

§ 29 Quand'o a entidade reunir asso
ciadcs engenheiros, arquitetos e en
genheiros-agrônomos, em conjunto, o
limite mínímo referido 00 parágrafo
antertor deverá ser de sessenta,

CAPíTULQ IIr

D.as anuidades, emolumentos e taxas

Art. 63. Os profissionais e pessoas
jurtcíreas registrados de conformidade
com o que preceitua a presente lei são
obrigados ao pagamento de urna anui
dade ao Conselho Regional, a cuja
jurísdíção pertencerem.

§ to A anuidade a que se refere êste
artigo será paga até 31 de março de
cada ano.

ê 2rl O. pagamento da anuidade fora
desse prazo terá o acréscimo de 10%
(dez por cento), a título de mora.

% 3Q O pagamento da antudade ini
cial será feito por ocasião do regis
tro.

Art. ti4. Será automàtícamente
cancelado o registro doprofissional ou
da pessoa jurídica que deixar de efe
tuar o pagamento da anutdace, a que
estiver suj-eito, durante 2 (dois) anos
consecutivos sem prejuízo da obriga
tvríedade do pagamento da drvtda..

Parágrafo único. O profissional ou
pessoa [urídíca que tiver seu registro
cancelado nos têrmos dêste artigo, se
desenvolver qualquer atívrdade regu
lada nesta lei,. estará exercendo íle
gálmente a profissão, podendo reabi
litar-se mediante novo registro, se
nsrenas, além das anuidades em dé
bito, as multas que lhe tenham sido

. impostas e os demais emolumentos ·e
taxas regulamentares.

Art. 65..'I'ôda vez que o prorís
atonal diplomado apresentar a um
Conselho Regional sua carteira para
o competente ."visto" e registro, de
verá fazer prova de ter pago a sua
anuidade na Região de origem ou na
quela onde passar a residir.
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Art. 66. O pagamento da anui
nade devida por profissional ou pes
soa jurídica somente será aceito após
verificada a ausência de quaisquer
débitos concernentes a muitas. emolu
mentos, taxas ou anuidades de exer
cícíos an tenores.

Art. 67". Embora legalmente regis
trado, j>ó' será considerado no legitimo'
exercício da pronssão -e atividades de
que -trata a: presente lei o pz oftssíonal
01" pessoa jurídica que esteja em dia
com o pagamento dv: respectrva anuí
dade •

Art. 68..1'".5 autoridades adminis
tranvas e jumciénes. as .repartíçôes
estatais, paraestatais, autárquicas ou
de economia mista não r ececerâo es
tudos; projetos, laudos, pertcíaa, arbí
tramentos e quaisquer outros traba
lhos; sem que os autores, urcnssronaís
ou pessoas jurídicas, façam prova de
estar em dia com o P-ç'c.;<:l.mento da
respectiva anuidade.

Art. 69. Só poderão ser admitidos
nas concorrências públicas tara obras
ou serviços técnicos e para concursos
de projetos, profissionais e pessoas jU
rtuicas que apresentarem prova de
quitação de débito ou visto doCon
selho Regional da jurisdição onde a
obra, o serviço técnico ou projeto deva
ser executado.

~ Art. 70. O Conselho Federa! bai
xará resoluções estabelecendo o Regi
mento de Custas - 'e, períódícamente,
quando julgar oportuno, promoverá
sua revisão.

TíTULO IV

Das penalida'aes

Art. 71. As penalidades aplicáveis
por infração da presente lei são as
seguintes; de acôrdo com a gravidade
da. falta:

a) advertência reservada;
b) censura publica;
c) multa;
à} suspensão temporária do exer

cicio profissional:
e) cancelamento definitivo do re

gistro.

parágrafo único. As penalidades
para cada grupo profissional 'serão
impostas pelas respectivas Câmaras
Especializadas ou, na falta destas,
pelos Conselhos Regionais.

Art. ,72. As penas de advertência
reservada e de censura pública são
aotícáveía aos profissionais- que deíxa
rem 'de cumprir disposições do Có
digo de !!:tica" tendo em Vista a gra
vidade da falta e os casos de reinci
dência, a critério das r-espectivas Câ
maras Especializadas.

Art. 73. As multas são estabele
cidas em função do maior salárío-mt
nímo vigente no País e terão os sé
gumtes valores, desprezadas as fra
ções de mtl cruzeiros:

a) multas de um' a três décimos do
setáno-mínímo, aos infratores dos ar
tdgos 17 e .58 e das disposições para
as quais não haja índícaçao -expressa
de penalidade;

b) multas de três a seis décimos' do
salárto-mínímc às pessoas físicas, por
íníraçâo da alínea "b" do artigo 65',
dos artigos 13, 14 e 55 ou do parágrafo
único do, artigo 64;

c) multas de' meio a um sajáno-mt
nfmo as pessoas jurídicas, por infra
ação dos artigos 13, 14, 59/60 e pará
grafo único do artigo 64;

à) 'multa de meio a um salário-mí
nimo às pessoa físicas por infração
das alíneas "a:', "c:" e "d' do artigo
6 1).

"e) multas de meio a três salários
mínimos às pessoas jurídicas, por in
fração do artigo 6.9.

Parágrafo único. As .•••.". feri-
das neste artigo serão aplicadas em.
dôbro nos .casos de reíncidêncla,

Art. 74. Nos, casos de nova rem
cídêncía das ínrracões previstas no
artigo anterior, alíneas 'IC" "d" e
OIe" , será imposta, acrítérío das Câ
maras Especializadas, suspeneao tem
pararia do exercício protísstonaí, por
prazos variáveis de 6 (seis) meses a
2 (dois) anos e, pelos Conselhos Re~

gíonaís em 'pleno, de ~ (dOiS) a 5 (Cin
co) anos..

Art. 75. O 'cancelamento do re
gistro será efetuado por má conduta
pública e escândalos pratdcados pelo
profissional ou sua condenação detí
nitiva por crime conaíderacto mfa
mante.

Art. 76. As pessoas não naontta
das que exercerem as pronrsões re
guladas nesta lei, Indepedentemente
da multa estabelecida, estão sujeitas
às penalidades previstas nu Lei de
Contravenções Penais.
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Art. 77. São competentes para
lavrar autos de infração das disposi
ções a que se retere [t presente lei,
os tuncíonanos designados para êsse
fim pelos Conselhos Regionais de En
genharia, Arquitetura e Agronomia
nas respectivas Regiõ~.

Art. 78. Das penalidades impos
tas pelas Câmaras especializadas, po
derá o interessado, dentro do prazo de
60 (sessenta) dias. contados da' "data
da notificação, interpor recurso que
tera efeito suspensivo, para c' Conse
lho Regional e, no mesmo prazo; dêste
:')d.ra _(; Conselho Federal.

~ 19 Nãq se efetuando Q pagamento
das multas, amígàvelmente, estas
serão cobradas por via executiva.

§ 2.9 Os.autros de infração, depois de
[uígados definitivamente contra o in
frator, constituem títulos ue divida
líquida e certa.

Art. '79. O profissional punido por
falta: de regtstro náo poderá obter a
carteira profissional, sem unce, efe
tuar o pagamento das multas em-que
houver incorrido.

Tí1'ULO v

Das disposições gerais

Art. 80. Os Conselhos Federal e
Regionais de Engenharia, Arquitetura
e Aaroncmte, autarquias dotadas de
personalidade jurídica de direito pú
blico, constituem serviço púnnco Ie
deraí, gozando os seus bens, rendas e
serviços de imunidade tributária to
tal (art. 31, tneisc V, alínea a da
Oonstítuíçâc Federal) é franquia pos
tal e telegráfica.

Art. 81. Nenhum profissional pu
derá exercer funções eletivas em, Con
selhos .por mais de dois penedos su
cessivos.

Art. 82. VETADO·

Art. 83~ Os trabalhos profissio
nais relativos a projetos não poderão
ser sujeitos a concorrência de preço;
devendo, quando rõr o caso, ser objeto
de concurso.

Art. 84., O graduado por estabe
lecimento de ensino agrtccla ou in
dustrial de grau médio, oficial ou re
conhecido, cujo diploma ou certificado
esteja registrado nas repartições com
petentes, só poderá exercer SUa.3 Iun-

cões ou atividades após registro nos
Conselhos Regionais.

Parágrafo Único. As atribuições do
graduado referido neste artigo serão
regulamentadas pelo Conselho Fe
deral, tendo em vista seus currículos
e graus de escolaridade.

Art. 85. As entidades que contra
tarem prortssíonats nos termos da
alínea IIC" do ertfgo 29 são obrigadas
a manter, junto a êles,um assisten
te brasileiro do ramo profissional res-.
pectívo.

TÍTULO VI

Das ãtsposições transitórias

Art. 86. São assegurados aos
atuais profissionais de engenharia, ar
quitetura e agronomia e aos que se
encontrem matriculados nas escolas
respectivas, na data da putuícaçêo
desta lei, os mreitos até então USUN
frutdos e que venham de qualquer
forma a ser atingidos por suas dispo
stções.

parágrafo único.. Pica estabelecido
o prazo de 12 (doze) meses, a contar
da pubhcaçâc desta lei, para os inte
ressados promoverem a devida ano
tação nos registros dos Conselhos Re
gionais.

Art. 87. Os membros atuais dos
Conselhos Federal e Regionais com
pletarão os mandatos para os qua-is
foram eleitos. .

parágrafo _único.. Os atuais presi
dentes dos conselhos Federal e Re
gionais completarão .seus· mandatos,
ficando o presidente do primeiro dês
ses Conselhos com o caráter de mem
bro de mesmo.

Art. 88. O Conselho Federal baixará
resoluções, dentro de 60 (sessenta)
dias' a partir da data da presente lei,
destinadas a completar a composição
dos Conselhos Federal e Regionais.

Art. 89; Na constituição do pri
meiro Conselho Federal após -a pu
blicação desta lei serão escolhidos por
meio de sorteio as Regiões e· os gru
pos protíssíénaís que as repres-e la
rão,

Art. 90: Os Conselhos Federal e
_Regionais, completados na forma des
ta J~i, terão o .praeo 'de 180 (cento e
oítei-ta) dias, após a posse, para ela-



302 ATOS no PODER LEGISLATIVO

parar seus regimentos internos, vlgc
rando, até a expíraçac dês-c prazo, os
regulamentos e rescruçôes vigentes no
que não colidam com os dispcsítívos
da presente lei.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor
na data- de sua publicação.

Art. 92. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 1966;
1459 da Independência e 789 da Re~

pública.
H. CASTELLO BRANCO

L. G. do NasCimento e Silva

LEI Nl] 5.195 DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1966

Promove ao pôsto imediato o militar
que, ,em pleno serviço ativo, vier a
falecer. em conseqüência de ferimen
tos recebidos em camaxmrui ou na
manutenção da orderti pública, ou
em virtude de acidente em serviço.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O militar que, em pleno
serviço ativo, vier a falecer em con-

seqüência de ferimentos recebidos em
campanha ou na manutenção da or~

dem pública, ou em virtude de ací
dente em serviço será considerado
promovido ao pôsto ou graduação
Imediata, na data elo falecimento.

19 ••• VETADO •••

§ 29 O disposto neste artigo alcança
a situação dos militares já falecidos,
sendo .que as .vantagens financeiras
só·serão devidas aos seus beneficiários
a partir da vigência .desta Lei.

p..•.rt , 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-ae as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 19'36;
1459 da Independência e 78 da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANCO

Carlos Meâeiroe Silva

Ziimar de Araripe Macedo

Ademar de Queiroz

Eduardo Gomes

LEI N9 5.196, DE 24. DE DEZEMBRO DE 1966

Institui o "Dia de Anchieta".

o Presidente da República
Faço saber que ° Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 19 E' instituído o "Dia de Anchieta" e designada a data de 9
de junho para a sua celebração. . .

Art. 29 O "Dia de Anchieta" será comemorado nas escolas primárias
c mé-dias do Pais, através de palestras alusivas à sua vida e à sua obra.

Parágrafo único. As comemorações a que se refere êate artigo não
devem interferir com as etávídadea escolares 'normais.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário.'

Bra-sília,24 de dezembro de 1966; 1459 da Independência e 789 da Repú
blica.

- H. CASTELLO BRANCO

Carlos Mecteiros SÜ1:a
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II - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trimes
tres anteriores.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,

~ lQ de Constituição Federal.. e eu, Aura Moura Andrade, Presidente. do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 42, DE 1966

Mantem o ato do rrünnuü de Contas denegatório de regfstro a
contrato, escritura de compra' e ienaa, celebrado em 31 de outu
bro de 1950, entre a Su/perínieruiéncia das Emprêsas Incorporadas
ao- patrimônio Nacional e .Onofre Varani.

Art. 19 f; mantido o ato, de -2 de maio de 1952 do Tribunal de Contas,
denegatório de registro ao contrato - escritura de 'compra e venda- ceie
brado em 31 de outubro de 1950, entre a Superintendência das Emprêsas
Incorporadas ao Patrimônio. Nacional e Onofre varani, com anuência de
Pinho e Terras Limitada, relatrvamente ao imóvel da rua Mouca ui? 2.182,
cidade de São Paulo; acervo da Scuthem Brazil Lumber and coionízatíon
Company.

Art. 29 f:ste decreto Iegtsiatdvc _entrará em vigor na data ?-e sua publí
cação, revogadas as disposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966.

AURQ MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nactonal
§ "lv da Constituição ,Federal, e eu, Auro
Senado Federal. promulgo -o seguinte

aprovou, nos têrmos do art. 77,
Moura Andrade, Presidente do

DECRETO LEGIBLATIVO "NO 43, DE 1960

Mantém o ato ào Tribunal de Contas denegatório de registro u
contrato - escritura de compromisso de compra e venda - ceze,
brado,em 17 de março de 1945, entre a Superintendencia das Bm
iaeeae Incorporadas ao Património Nacional e Aderson Horn Ferro.,

Art. 19 É mantido o ato, de 5 de outubro de 1951, do Tribunal de Contas,
nenegatórlo de registro ao contrato - escritura de compromisso de compra
c venda - ceíeoraoo, em 17 de março de 1945, entre a' Superintendência dea
Empresas Incorporadaaao Patrimônio Nacional e Aderson Horn Ferro, rela
tivamente a-o saldo das glebas de terras nos 1e 3, situadas em Díoníaíc
Cerqueíra e Campo Erê, no munícípío de Xapeoó, Território de Iguaçu.
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Art. 29 nste decreto -Ieglslatívo entrará em vigor na data de sua' publl
eaçãc, revogadas as rusposíções em contrário.

Senado Federal, em. ,30 de setembro de 1966.
AURQ MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço- saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do art. 77,
§ 19 da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nq 44, DE 1966

Determina o reçistro, pelo Tribunal de Contas, de têrmo de se
plemento a contrato, firmado em 30 de dezembro de 1950, entre o
Gcoérno ÜOB Estados tinidos do Brasil e o Instituto de Assunto8
mteramerícanos,

Art. 19 O Trfbunal de Contas registrará o termo, de 31 de dezembro ce
1951, de suplemento ao contrato firmado em 30 de dezembro de 1950, qll'\
prorrogou o de 17 de J11111u de 1942, ampliado pelo contrato relativo ao sanes
mento do Vale do Rio Doce, em 10 de fevereiro de 1943,renovado em 25 de.
novembro de 1943, de acórdc COm o Decreto-lei no 6.260 de 11 de fevereiro
de 1944, modificado pelo de .nc 7.064, de novembro do mesmo ano e prorro
gado em 14 de janeiro e 19 de setembro de 1949 e 31 de janeiro de 1950, sendo
partes o Govêrno dos Estados Unidos. do Brasil e o Instituto de Assuntos
rnteramencenos.

Art. 29 :Este decreto Iegfsíattcc entrará em vigor na data de sua pubü
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966.
AURD MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
r r-r-rr-:

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77,
§ 39 da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal promutgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 ·45, DE 1966

Torna definitivo o registro, jeito. sob reserva pelo Tribunal dei
Contas, da concessão de reforma ao 39 Sargento do &v'ército João
Peixoto Martins. .

Art. 11,1< E' tornado definitivo o registro, de 15 de dezembro de 1965,
feito sob reserva pelo Tribunal de contas, da concessão de reforma ao 39
Sargento do Exército João Peixoto Martins, por íncapacídade fisica veri
ficada em 23 de dezembro de 1957, resultante de acidente em serviço.

Art. 29 nste decreto legislativo entrará. em vigor na data' de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional. aprovou, nos têrmos do art. 77,
§§ 29 e 39 da Constituição Federal; e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do :
6enad(\ Federal, promulgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO N' 46, DE 1966

Autoriza o registro, 1;-elo Tribunal de Contas, da concessão de
tnosentaâoria- a Carolina de Mello e Souza Andrade.

P...rt. 19 li: o Tribunal de Contas autorizado a registrar a concessão de
aposentadoria a Carolina de Mello e Souza Andrade, no cargo de Ajudante
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de Agência de -11} Classe, dü Diretcrta Regional dos Correios e Telégrafos do
antigo Distrito Federal, -com tocas as vantagens e vencimentos integrais.

Art. 29 sste decreto legisla-Uva entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de setembro de 1966.

AURO' MOURA ANDRADE
Presidente _do Senado Federal

LEI N9 4.925 - DE 23 DE -DEZEl'rIi3RO
DE 1965

Autoriza o Mim"stério da Marinha a
aproveitar na cíaese inicial das sé
ries de classe de suas especialirta
aee, após conclusão de curso, tortos
os alunosbolsi'stas e os aprendizes
das Escolas' Técnicas e Industriais
reconnecuuis ou classificadas pela
Iâimieterio da Educação e Cultura.

<Publicado no Diário Oficial
Seção I - Parte I - de 31 de

dezembro de 1965)

Retificação
Na pagina 13.689, 21} coluna, artigo

29, onde se lê:
. ;. na classe de Desenhista, ...

Leia-se:
... na classe inicial da Série de Clas
se de Desenhista, ...

LEI NQ 5.117 - DE 27 DE 8ETE!>1:BR-o

DE 1966

Dispõe SÔbT8 a nomeação e a aâmis
são de eeruiâcree e etrupreçcuics da
União, das Autarquias e de outras
entidades, e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial
Seção I - Parte I - de 2:8 de se
tembro de 1f}6,6).

Retificação

Na pág . 11.227, 1~ coluna, no pa
'rágrato único do art. IR, onde se
lê:

•.. Decreto nc 54.00-3, de 3 de ju
Iho -de 1954.

Leia-se:
... Decreto nc 54.003, de 3 de julho

de 1964.

LEI N Y 5.129 - DE 3D DE SE'l'EJ.'"VIBRO DE 1966

At'toriza o POd9T Executivo a abrir, pelo Ministério das -Relacões Exte
ríoree, o credito especial de Cr$ 39.926.200 (trinta e nov-e_milhões.
novecentos 8 vinte e seis mil e àuzentos cruzeiros) para atenüer às
despesas âeccrrentes da realização em Brasília, do Seminário da ....
C~PAL, de Pes itce Governamentais em comercio Exterior.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo MiUlstE:rio elas
Relações Exteriores, o crédito especíal de crs 39.926:200 (trinta e nove
milhões, novecentos e vinte e seis mil e duzentos cruzeiros), para atender
às despesas decorrentes da realização, em Brasília, do Seminário da
OEPAL, de Peritos Governamentais em Comércio Exterior.

Parágrafo Uil1CO. O crédito especial de que trata este artdgo será
registrado pelo Tribunal de Contas e dístríbuídc automãtdcamente ao
Tesouro NacionaL

Art. 2.9 A presente Lei entra em vigor na data de Sua publicação.
Art. 3.9 Ficara revogadas as disposições em contrário.
Brastlía, 30 de setembro de 1966; 14&9 da. Independência e 7S9_da

República.
H. CAS'l'ELLO BRANCO
M. Pio Corrêa
Eduanw Lopes Rodrigues





EMENTÁRiO

L..r;,IB Elo decl'"ei:c)!;; publlcado~ nos

volumes VII e VIII de 1966, des"ta

coleção, pela ordem a.l'o:'l.bétlca

C!O!ll I:!ól:lSl.lntos





EMENTÁRIO

A

.ABATIMENTOS DE PASSAGENS E
FR·ETES AÉREOS

Suprime a concessão de abatimen
tos de passagens e fretes uo tranli~

porte aéreo; dispõe sôbre 'a J'equisição
de transporte, 'limita a ccmceeeiio de
passagem ou frete aéreo gratuito, ou
de cortesia, e dá outras pnvidências.

Decreto-lei nc 29 - de 14 de no
vembro de 1966.

ACORDOS

Aprova o Ac6rdo de Cooperaçõo
-para Usas Civis de Ene'"g1a Atômica
entre o Gcuérno dos Estados Unidos
da América e o Govêrno dos Estados
Unidos do Bmsü, assinado em Was
hington" em a de julho de 1965.

Decreto Legíslatívo nv 48, de J.966.

- A1JTova o Acõrdo de Coopera
ção Técnicà entre os Governos (1,08
Estados Unidos do Brasil e da pe
pública Popular Federativa. da IUgos
lávia.

Decreto Legislativo nv 51, .de 1966.

- Aprova o protocolo para Nomt
Prorrogação do Acõrao Internacional
do Agúca1' de 1958, adotado em Ge
nebra, em 14' de cnüubro de 1965.

Decreto Legislativo no 53, de 1966.

- Determina o reçistro, pelo Tri
bU'J1,al ae. Contas, de termo de acôrao
celebrado, em 15 de setembro ae 1960,
entre a Stcperímtesuiéncic do Plano
de Valorização Econômica da Ama
zônia e o ~ Govêrno do Estado de
iWato Grosso.

Decreto Iregtslatívo n9 58, de 1966.

- Aprova o Acôrdo CulturaZ entre
o Governo dos Estados Unidos do
Brasil e o Gcuêrno da ..Repúb!ica da
Coréia, assinado 'lJ,a Cidade 'do Rio
de Janeiro" em 7 de fevereiro de ).966.

Decreto Legislativo. no 62, de HI6.6.

. - Aprova o Acôrdo Básico, de
Cooperação Técnica entre o Governo
dos 'Estados Unidos do Brasil' e o
Gonérno do Reino da Dinamarca as
sinado na -Cidade do Rio de, Janeiro,
em 25 de 1evereiro de 19ô6.

Decreto Legtslatdvo nc 63,. de- 1966.

- Aprova o Acõrdo entre a Re
pública dos Estados Unidos do nrasil
e a República Francesa sôêre Trans
portes Aéreos Regulares, assinado. em.
Paris, a 29 de outubro de 1965.

Decreto Legislativo no 66, de 1966.

- Aprova a Emenda ao Acôrdo
para O Programa de AgricttUu,a· e
Recursos Naturais, aesituuio em 26
de junho de 1953, entre o Gcmêmo
dos gstastoe Unidos do BraBiZ e'Go
verno dos Estados Unidos da A.mé~

rica,
Decreto Legislativo nv (:ri, de i966<

- Aprova o Acôrdo sobre Coope
ração. no' Campo dos Usos Pacíficos
da Energia Atômica, celebrado. entre
a República dos Estadas Unidos do
Brasil e a República da .1loUvia em
11 de iameiro de 1966.

Decreto Legislativo nv DS, de 1966.

- Manda executaras Protocolos
de Neçocícçôes Tarifárias, Tea'~izCi.-dos

com a Austria, Austrália,' Duurauircc,
Estados Unidos da Amé-rica, Einlàrc
tira, Japão e Suécia, no AcrJrdo Geral
de Tarifas Aduaneiras e Comércio
(GATT)·.

Decreto nc 55.885 - de 31 de
março de 1965.
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Promulga o Acôrdo de Inter
câmbio Cultural Brasil-Cosia Rica.

Decreto nc 59.273 - de -23 de se
tembro de 1966..

- Promulga o Acôrdo _eõbre Pri
vnégios e Imunidades da Agência
Internacional de Bnerçia. Atômica,

DSC1'eto nv 59.309 - de 23 de se
tembro de -1966.

- P,romuZga o Acordo Sanitário
cem g República do Peru,

Decreto nv 59.596 ....:- de 28 de no
vembro de 1966.,

AÇúCAR

Aprova o protocolo para Nova
Prorrogação do Acórdo Internacional
do Açúcar de 1953, ad'Jtado em Ge
nebra, em 14· de outubro. de 1965..

Decreto Legislativo 119 53, de ·19ô6.

.AÇúCAR E .áLCOOL

Dispõe sóbre a arrecadação âe
taxas pelo Instituto do ..lçucar e do
AleDOI, a produção, o co-ne-cto e o
transporte do açúcar' e do AleDol e
dá outras providências.

Decreto-lei ns 56 ~- de 18 de no':'
vembro de 196fi.

ACUlvIULA:ÇÃO

Reajusta, os vencimentos dos ser
vidm'es civis e militares ela União,
adota medidas de natureza finan
ceira, auto1"iza a aoerturà de cre
dito especial e dá outretsprovid,ências.

Decrete-lei nv 81, de 21 de de
zembro de 1966.

ADIeIONAL DO IMPOSTO DE
RENDA

«Alterá a legislação do Impõsto de
Renda, e dá outras providências.

Decreto-lei no 62 - de 21 de no
vembro 'de 1966.

(illMINISTRAcÇÁO DO PORTO DO
PARA

~'lp1"Ova o orçamento -do Serviço de
Navegação da A.m.azôn:ia e de Ad
ministração' do Pôrto do Pará.

Decreto nc 59.860 -- de 23 de de
zembro de 1966.

ADUANEIROS

Dispõe sôbre o lmpo.5t.o de Inipor
tação, reorganiza os cerciçoe aâua

. -nciro« e dá outras providências.

Decreto-lei nc 37 - de 13 de no
vembro d 2 :"966.

AERONÁUTICA

Altera' e acrescenta disfiMi.ti-vo.'> no
Decreto-lei n Q 18, de 24 de agôsto de
1966, que dispõe sôbre o exercicic da
profissão da aeronauta e dá outras
providências.

Decreto-lei nc 78 - de 8 de de
zembro de 1966.

- Cria a Auditoria da ll.n. Reçuio
:Milita?; e dá outras providências.

Decreto-lei no 26· - de 7 de no
vembro de 1966.

- Acreecente; al'fnea à Lei núme; o
4,476, de 12 de nooemcrc ele 1964,
que estabelece a precedênc'la funcio
nal entre Oficiais Generais dos
postos ,ae illmirante - de. - Esquadra,
Generoi de Exército e Tenente Bri
gadeiro.

Decreto-lei nc 77 d-e 23 de no-
vembro de 1966.

---: Regulamenta a. Lei de Promo
çeõe dos Oficiais da Ativa da Aero
náutica (Lei n9 5.020, de 7 ae junho
de 1966).

Decreto nv 59. ,203 - de 12 de se
tembro de 1966.

- Altera. o Iceçulemento 'da DiTe 4

toriado receoia da Aeronáutica.

Decreto nc .59.321 - de 29 de se
tembro de 1966.

Altera Q Regulamento ão Es
cola (Ze Especialistas de Aeronááll-.
tica,

Decreto nv 59.378 - de 12 de ou
tubro de 196-6.

- Altera as alíneas' "ti" e "e" do
art. 1Q do Decreto n9 57.624, de 13
de janeiro de 1966.

Decreto nv 59.398 de 17 de ou-
tubro. de 1966.
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AEROPORTO INTERNACIONAL
DE BRASíLIA

Abre pelo Ministério da 'Aeronáu~

tica, o. crédito especial de .. -.. . . . . .. '
Cr$ 2.000.000.000 (dois bilhões de
cruzerioe) , destinado às obras do
nôvo aeroporto iniernacietuü de Bra
sília.

Lei no 5".132 .- de 4 de outubro
"de 1966.

AEROPORTOS

Aprova o Regulamento ]J(!,1'a ere-'
cucão da Lei n9 4.515, de 19 de de
zembro de 1964, que dispõe eõbr e a
Zona· de Proteção de Aeroportos.

Decreto nc 59.066 --'--- de 12 de
agôsto de 1966.

AG~CIA NACIONAL

Autori.8a o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça, e
Negócios Interiores o créetto especial
de Cr$ 35"1.165,80 (trezentos e cin
qüenta e um mil cento e sessenta e
cinco cruzeiros e oitenta centavos),
para pagamento das despesas com
instalação, aluguel e manutenção de
Circuitos Telex, localizado no Gabi
nete ao Ministro e n[t Agência Na-
cional. - ,

Lei nc 5.137 - de 13 de outubro de
1966.

AGENTE FISCAL

Reaíustà os vencimentos dos - ser
vidores civis e militares da União,
adota medidas de natureza' titum
ceíra, autoriza a abertura' de cré
dito especial e dá outras providên
cias.

Decreto-lei nv 81 - de 21 de de
zembro de t966.

AGRICO-INDUSTRIAL
RONDONIA S.A.

Outorga à Açrico-Ltuiustruü Ron
dônia S .A. autorização para o es
tudo dos recursos hidráulicos de tre
cho da bacia do Alto Jauru, mun"i
cipio âe caeeree, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n~ 59.437 .......; de 27 de ou
tubro de 1966.

AGUA MINERAL

Autoriza " Gcoêrnc do Estado do
Paraná a péequisar água mineral, no
município de Guarapuava, Estado do
Paraná.

Decreto no 56.051 - de 26 de abril
de 1965.

- Autoriza o aaaaao brasileiro
Manoel Rodrigues Ferreira a pes
quisar 'água mineral rio município de
Valinhos, Estado de São Paulo.

Decreto nc 59.514 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Renova o' Decreto nQ 52.933, de
27 4e novembro de 1963.

Decrete ne 59.542 - de 11 de no
.vembro de, 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro a 'pesquisar' água mineral
no municfpio de Pirapora do Bom
Jesus, Estado de Slío Paulo.

Decreto. no 59.727 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Veríssimo Labs âa Silva a pesquisar
ãgua mineral no Mtinicipia de São
Roque, Est'ado de São Paulo.

Decreto ti9 59.768 - de 16 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco IJfataraz,'Zo Júnior a pes
quisar águtl" mineral no município de
Santa Rosa' de Viterbo, Estado de
São Paulo.

Decreto vnv 59.792 - dê 19 de de
zembro de 1966.

ÁGUAS MARINHAS

Autoriza a cidadã brasileira Anésia
Soares Cunha a pesquisar ág.uas ma
rinhas no município de Jequitinhosa,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 59.516 ..:...... de 9 devno
vembro de 1966.

AGUAS MINERAIS VONTOBEL
LIMITADA

Cqncede à Aguas Minerais Vantobel
Ltda., aútorizaçtio para tumcionar
como. emoréea: de mineração.

Decrete no 59.730 - de 15 de de
zeínbro dê 1966.
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ALGODãO

Declara públicas, 'de v...so comum as
águas do curso d'água que especi
fica.

1)ecreto n9 59;099 -- d~ 19 _de
agôsto -de 1966.

-- neoiarc p1.íblicas; de uso comum,
as _águas do curso dágua que eeie
cificà,

Decreto n« 59.296 -- de 23 de se
tembro de 19-66.

-- Declara públicas, de uso comum,
as águas· do curso. dágua que eSV8-
cifica, -

Decreto ne 59.302 -- de 23 de se
tembro de 1966.

-:- Declara públicas, de 'USo comum,
as águas dos cursos que -especifica

Decreto n Q 59.326 -' de 29 de se
tembrc ele 1966.

-- Declara públicas, de uso comum,
as águas - do curso que especifica.

Decreto nv 59.329 -- de 29 de S€'
tembro de 1966.

-- Declara públicas, de uso comum,
as águas dos cursos que especifica.

Decreto n Q59. 765 -- de 16 de de
zembro de 1966.

- Declara púbuéas, de uso comum,
as águas do curso que especifica.

.Decreto nv 59.766 - 'de 16 de de
zembro de 1966.

A INDEPENDltNCIA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova as alterações vuroaueuiae
nos Estat.utos da A Independência
Companhia de Seguros Gerais, 'tn
ctusíoe aumentá do capital spcial.

Decreto nc 5'9.567 - de 16 de no
vembro de 1966.

AJUDA DE CUSTO

Dispõe sôbre a fixação dos- subsi
dias, diárias e ajuda de custo dos
membros do Congresso Nacional,
para o período legislaJ.,'ivo de 1967
a 1971.

Decreto Legislativo n9 70, de 1966.

Fixa os preços mzmmos básicos
para o algorLao, arroz, /fMão, farinha
de mandioca, milho e sieiü, da. reçião
Norte-Nordeste da' salta 1967-68.

Decreto' nv Bâ..815 - de 19 de de
zembro de 1966.

ALIANÇA DA BAHIA CAPITALI
ZAIÇAO S.A.

Aprova as alterações int'roduzida:;
nos Estatutos da Aliança da Bahia
Capitalização S .A., inclusive au
mento do capital social.

Decreto nc 59.'663 - de 5 de de
zembro de 1966.

ALUVIOES AURíFEROS

Renova o Decreto n9 53.79'7, da:
23 de março de 1964.

Decreto nc 59.333 - de 30 de se
tembro de 1966.

ALVORADA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

_Aprova as alterações introduzidas
nos Estatutos da Alvorada comea
nsua Nacíonal de Seguros Gerais, in
clusive aumento do capital social.

Decrete no 59.583 - de' 24 de no
vemnro de 1986.

AMAZôNIA

Emenda Constitucional n(> 21.

-' Dispõe .sôbre o Plano de Valori':"
zação Econômica da Amazônia; ex
tingue a Superintendência do Plano
de Valorização Econômica da Ama
zônia (SPVEA) , cria a Superinten
dência do Desenvolvimento da Ama
zônia (SUDAM) , e dá outras provi
dências.

·Lei TIQ5.173 - de 27 de outubro
de 1966.

- Dispõe sôbre a concessão de in
centivos fiscais em favor da Região
Amazônica e dá outras -prooíâénciae,

Lei nc 5.174 ,...... de 27 de outubro
de 1966.
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bmeüeira
pesquisar

de níq1,tel
Estado de

- Declara prioritária pa1'a o de
senocaoimentc da Amazônia, pera
efeito de, isenção de quaisquer iaxas
e ímpostos federais, a importação de
equipamemos novos, sem similares
nacionais registrados e consignados à
emorésa "Cervejaria Paraenee Sccie
dade Anônima (CERPASA.) , de Be
lém, Estado do Pará.

Decreto nc 59.357 de 4 de ou-
tubro de 1966.

- Cria o Grupo de Implantação
do N õeo Sistema ç1e Ação do Go
vêrno Feâenü, na Amazônia e dá
outras providências.

Decreto nc 59.455 - de 4 de no
vembro de 1966.

- Ministério da Fazenda. Abor-
tura de crédito especial de .
crs 20.000.000.000, destinado ao
Banco da Amazônia S.A., para apli
cação em créditos especializados à
iniciativa -príoaâa na Região Ama
zônica.

Decr-eto nll 59.591 - de 25 de no
vembro de 1966.

AMAZONIA

- Autoriza· o Superintendente da
SUDAM a praticar. os atos de sua
competência, necessários à imediata
metcaaçao, funcionamento e COnse
cução dos objetivos da autarquia,

Decreto no 59.609 - de 29 de no
vembro de 1966.

- Retifica o enquadramento dos
cargos, funções e empregos da Su/pe
rintendêncíado Plano de Valoriza
ção Econômica dà Amazônia.

Decreto nc 59.868 - de 26 de de
sembro de 1966.

AMBULANCIA8

Autoriza o Poder Executivo a fazer
âoação. de ambulâncias.

Lei nc 5.146 - d-e 20 de outubro
de 1966.

- Regulamenta a forma âe distri
ínaçõo. aoprocessamento dos pedidos
e da fiscalização das .doações de am
bulâncias feitas através do Ministé
r~o da Saúde e dá outrae ~)IOViaên
(nas.

Decreto ns 59.709 - de 12- de de
aembro de 1966.

AMBULATÓRIO MARIA VILLA.C

Declara de ,utilidade pública oAm-
írulatório , "Maria Villac",. com sede
em Campinas, Estado de São Paulo.

Decreto nv 59.504 - de 9 de no
vembro de 1986.

AMIANTO

Autoriza. o cidadão brasileiro Ed
mundo Ribeiro da Costa a pesquisar
amianto e minério' de mançamés no
município de Pilar de Goiás, Estado
de Goiás.

Decreto ne 59.626 - de 19 de de
zembro de 1966.

-' Autoriza o cidadão - brasileiro
Baptista Keutenedjian a- pesquisar
talco, amíanto e minério de níquel
no município de comané:a, Estado
de São. Paulo.

Decreto n 9 59.734 - de 15 de de
zembro de 1966.

- .Autoriza o cidadão
Baptista . Keutenedjin a
talco, amianto e minério
no município de Cananéia,
São Paulo.

Decreto nc 59.735 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Baptista. Keuténeâium a pesquisar
talco, amianto e minério de níquel
no município de cananéía, Estado de
São Paulo.

Decreto no 59.775 - de 16 de de
zembro de 1966.

- Auioríeo: o cidadão brasileiro
José Jorge Bcueri a' pesquisar omsan
to no município de Conceição da
Pedra, Estado de Minas, Gerais.

Decreto no 59.776 - de 16 de de
zembro de 1966.

ANISTIA

Concede anistia aos eleitores res
ponsáveis por infrações previstas no
art. 289 da Lei n9 4.737, dei J5. do
julho de 1965.

Decreto Legislativo nc 47, de 1966.
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ANUIDADES

Fixa as taxas e anuidades a se
nmcobradas pelos Conselhos Re
gionais de Biolicteccmomia,

Decreto nv 59.769 - de 16 de de
zembro de ~966.

,APARELHOS E EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES

Concede isencão de tributos para
amareüios e - e~quipamentos. médico
h-ospitalares.

Lei .nc 5.142 - de 20 de outubro
de 1968.

APATITA

Autoriza a cidadã brasileira Joa
quina Fontanini stueer a pesquisar
apatita e baritina, no município de
Ribeira, Estadod:e São Paulo.

Decreto no 59.785 - de 19 de de
zembro de 1966.

APOSENTADORIAS

Autoriza o registro, pelo T1'i/.mnal
de Contas, da concessão de aposen~

uusorío a Carolina de Mello e Souza
Andrade.

Decreto Legislativo ne 46, de 1966.

AR·EIA QUARTZOSA

Autoriza o culaââo brasileiro Luiz
,Abel a pesquisar areia quartzosa no
Município de Peruioe, Estado de Slío
Paulo.

Decreto n9 59.432 - de 9 .ie no
vembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Au
gusto 'Abel a pesquisar areia quart
eosa. . no município de Peruibe, Es
tado de São Paulo.

Decreto ne 59.485 - de 9 de no-
vembro de 1966.

- Autoriza' o cidadão brasileiro
João Abel Filho a pesquisar feldspato
e areia tnuirtzcsa, no município de
Peruibe, Estado, de São Paulo.

Decreto no 59.505 -de 9 de no
vembro de 1966.

--'- Autoriza o cidadão brasileiro
João Abel Filho a pesquisar areia
quartzosa no municípío de Peruive,
Estado de São -Paulo.

Decreto no 59.510 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Augusto Abel a pesquisar areia quort
zosa no município de Peruioe, Estaâo
de São Paulo. <

Decreto nv 59.529 - de 9 de no
vembro de 11366.

- Autoriza a Sociedade Técnica' de
Areias Para Fundição Ltda. ~,la
vrar areia; quartzosa, no m!L.1HczpW
de Coraçuaiatuba, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 59.685 - de 7 ele de
zembro de 1966.

- A.utoriza o cidadão brasileiro
Limo Abel a p8squisa1'areia cuort
zona no município de Peruíbe - Es
taclo de São Paulo.

Decreto nc 59.798- de 19 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidad&o brasileiro
Lino Abel a pesquisar oreiu: Quart
ecea no município de Peruioe, Es
tado de São Paulo.

Decreto no 59.799 - de 19 de de
zembro de 1966.

- Autoriza a firma Cimento Aratu
S.A. a'pesquisar areia quatrzosCf no
Município ae Simões Filho, :Eltado
da Bahia.

Decreto nc 59.800 -r- de 19 de de
zembro de 1966.

ARGILA

Autoriza "o cidadão brcsíleiro Se
raphim Tcoarone a pesquisar argila,
no município de Suzano, Estado de
São Paulo.

Decreto ri? 59.480 - de ·3 de no
vembro de 1966.

Autoriza o cidadão brusúeíro
José Emilio Baptista' a pesquisar ar
gila no município de Taubaté, Es
tado de São Paulo.

Decreto nv 59.487 de 9' de no-
vembro da 1966.
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- Autoriza o / cidadão brasHei-1'D
Sinézio Borges a pesquisar bauxita
e argila no munidpio. -de Caldas, Es
tado ele Minas Gerais,

Decrete nv 59.522 - de 9 de no
vembro de 1966.

-Autoriza a Mineração Triânqulo
Sociedade Anônima a lav-rar arQila
no Município de Ubemoa, Estado' de
Minas Gerais,

Decreto nc 59.554 --,. de 11 de no
vembro de 1966-.

- Autoriza o cíaacao brasileiro
Gcetão de Souza Mesquita Neto a
pesquisar argila no municílJ'io de
Jussara, Estado do Pamná.

Decreto nv 59.637 - de uo de de
zembro de 1966.

Autoriza a cidadã brasileira
lVlaria José de Aauino -a pesquisar
a1'gila e calcário -no município de
Prados, Estado. de Minas Gerais.

Decreto no 59.657 --,. de 5 de de
zembro de 1966.

- Autoriza c cidadão brasileiro
João Tozatto Filho a lavrar a)'g~la'

no município de Araucária, Estado do
Paraná.

Decreto nv 59. 68í --,. de 7 de de
zembro de 1966.

- suuníea Conetruçôee e Comér
cio Camarço Corrêa S.A. a pesqui
sar argila e caulim no mumicipío de
Ltcpecerica, entoao de Minas Gerais.

Decreto no 59.729 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Declara caduco o Decreto l1Ú'
mero 17.305, de 6 de iieeembro de
1944.

Decreto nc 59.764 - de 16 de de
zembro de 1966.

- Autoriea Itapetinçm Agro Inrl1ls
trial S.A. a pesquisar caícórto, ar
gUa e scheelita no município de La
ges, Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto nc 59.786 - de 19 de de
zembro de 1966.

ARGILA REFRATAIi)IA

Autoriza o cidadão brasileiro Cl07Jis
Scripilliti a lavra.r arçila refratária,
no município de Caldas, Estado de
Minas Gerais,

Decreto nv 59.744 - de 15 de de
zembro de 1966.

ARGILAS CLAY S.A.

Ccnceâe a Argilas Clay S, A. (!,UCO

rização para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto no 59.796. - de 19 de de
zembro de 1966.

ARQUITETO

Regula o exercício das p1'ojissões de
Engenheiro, ..t1:,Tquiteto e Engenheiro
Ag;'ônomo, e d,á outras proviâAncias.

Lei no 5.194 - de 24 de dezembro
de 1966.

ARROZ

Fixa os preços mínimos bésicos
para o algodão" arroz, feijão, jarinha
de mandioca, milho e éieal, da região
Norte-Nordeste da safra 19'67··08.

Decreto mo 59.815 - de 19 de de
zembro de 1966.

ARSENAL DE MARINHA DO RIO
DE JANEIRO

Aprova o Regulamento parn o "A7'~

senal de Marinha do Rio de Janeiro",
de julho de 1966.

Decreto nc 58.678 - de 21 de junho
de 1966.

ASSOCI~ÇÃO CASA DA CRIANÇA
DE SANTOS

Declara de utilidade pllb~-lca a
"4ssociação Casa da Crumça de
Santos", com eeae em. Santos, Es
tado de São Paulo.

Decreto nÇl59. 3~6 - de 30 de se
tembro de 1966.
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ASSOCIAÇÃO INSTRUTORA DA
. JUVENTUDE FEMININA

Declara de utilidade 1JúbHca a
"lJ.ssociação -Lnstrutora. da Ôruoentuae
Feminina,", com sede-em São Paulo.
Estado de São- Paulo.

D-ecreto ne 59.301 - de 19 de de
zembro de 1966.

ASSOCIAiCOES DE POUPANÇA
E EMPRf:STIMO

Autoriza o funcionamento àe asso
ciações de poupança e empréstimo,
institui a cédula ttipotecéria e dá
outras providências.

Decreto-leí vnv 70 - de 21 de no
vembro de 1966,

ATLANTIeA COMPANHIA
NACIONAL DE SEG"UR.OS

Aprova as alterações introduzidrts
nos Estatutos da Atlântica Compa
nhia Nacional de Seçuroe, inclusive
a.umento âo capital social.

Decreto ne 59.823 - de 21 de de":
zembro de 1966.

ATO COMPLEMENTAR

Ato Complementar n? 23.

Ato Complementar nO 25.

Ato Complementar n!" 26.

AUDITORIA DA l1.R REGIÃO
MILITAR

Cria a Auditoria da, 11.0. .Reyiáo
Militar e aa outras providências.

Decreto-lei nc 26 - dê 7 "de no
vembro de 1966.

AUDITORIA DE JUSTl'ÇA
MILITAR

Abre pelo Minisiérioda Fa.8enda
o crédito suplementar de . . .. , ....
Cr$ 17.900.000, para atender às des
pesas da Auditoria de Justiça Mi,
litar e Corno· de Bombeiros do Es
tado da Guanabara.

Decreto nc 59,672 -- de 6 de de
aembro 'de 1966.

-AUTARQUIAS

Dispõe eóbre os bens e pegso~l

uíncuuuio aos serviços de naoeçaçae
e de reparos navais exploradGs pelo
LZoyd Brasilei-ro - Património Na
cional e pela Companhia" Nacional
de Navegação Costeira -- Autarquia
Federal, . extingue estas autarquias,
autoriza a constituição da Compa
nhia de Navegação LloUd- Brasileiro
e da. Emprêsade Reparos Navais
"Costeira" S .A'" e dá outras pro-
vidências. .

Decreto-lei no 67 - de 21 de no
vembro de 1966.

Reausia os vencimentos dôs
servidores civis e militares da União,
oaota medidas de natureza finan
ceira, autoriza a abertura de crédito
especial e dá outras -pronuiências,

Decreto-lei nv 81 - de 2J de de
zembro de 1966.

li

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Dispõe sôbre a reorçaníeação do
-Banco Nacional de Crédito Coope
rativo e dá. outras providêncii]s,

Decreto-lei nc 60 - de 21 de no
vembro de 1965.

BANCO NACIONAL DE
HABITAiÇÃO

Aprova o orçamento do Banco Na
cional de Habitação.

Decreto nc 59.351 - de 4 de ou
tubro de 1966.

- Altera o orçamento do Banco
Nacional de Habitação, aprovado pelo
Decreto n9 59,351, de 4 de outubro
de 1966.

Decreto nv 59.899 - de 30 de de
zembro de 1966.

BANCO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO

Autoriza o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico a criar uma
sociedade por ações, que incorporará
o FINAME, e ·dá outras providênçias.

Decreto-lei nc 45 - de 18 de 110
vembro de 1966.
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- Auer« a legislação do I1npôsfo
âe Renda e (Zá outras providências.

Decrete-lei nc 62 "- de 21 de no
vembro de 19G6.

Bl\..RITA

Autoriza o cidadão' brasileiro Nel
son Deu,-'~ãar6, Filho a lJesqgi"a.r ba
g·ita ao Município de Taquuxagu de
Minas, Estado àe Minas Gerais.

Decreto ne 59.338 -:- de 30 -de se
tembro de 1966.

BA."ITINA

Autoriza Hevea da Bahia S. A.
Agricultura Indústria e Comércio ti
pesquisar barititui, no municípiD de
-Oamamu, Estado da Bahia. -

Decreto no 59.490 de 9 de no-
vembro- de 1966.

_ Asitcrizà a cidadã brasileira.' Joa
'quina Fontanini Stuber a pesquisar
apaiita e boritina, no Município de
Ribeira, Estado de São PmLlo.

Decreto nc 59.785 - de 19 de de
zembro -de 1966.

BASES NAVAIS

Aprova o "Regulamento pera as
Bases Navais".

Decreto ne 59.827 -:- de 21 de de
zembro de 1966.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Gus
Jherme Campion a pesç{ui-sar bauxiia
no município de Passa QuatTO, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto ne 59.294 - de 23 de se
tembro de 1966.

- Autoriza Mineração Pírançi S.A.
a lavrar bauxita no município de
Poços de Caldas, Estado de Minas
Gerais,

Decreto nc 59.335 - de 30 ele se
témbro de 1966.

- A utorizá o cidadão brasileiro Si
nésio Boree a pesquisar bauxita. e
arçi'à no municípiods Caldas, Es
tado ze Minas Gerais.

Decreto nc 59.522 ........ de 9 de no
vembro de '1966.

- Autorizá ri C1·a. Brasileira M
Alumínio a tcorar bauxita no Mu
nicípio de Poços de Caldas, Estado
de 11'.finas Gerais.

Decreto 11959.538 -r--' de 11 de no
vembro de 1966.

- ',Miem o art. 1Q do Decreto nú
mero 58. 153, de 11 de üezemoro de
1963.

Decreto n? 59.551 - de 11 de no
vembro de 1966.

Autoriza Pesquisas Minerais
Heco Limitada a lavrar banxitrt, no
m1.micípio de Poços' de Caldas, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 59.723 - de 14 de de
zembro de 1966.

Autoriza Pesquisas Mineraü
Hecc Limitada a lavrar blJ,ux'ita, no
município de" Poços de Caldas, tsetcao
de Minas Gerai's. .

Decreto no 59.767 - da 12 de de
zembro de 1966.

BENS DA UNIãO

Dispõe sôbre os bens e pessoal
vinculado aos serviços de navegação
13 de reparos navdis explorados. pelo
Lloyd Brasileiro - Patrimônio 'Na
ciotuüe pela Companhia Nacio,'ntl de
Navegação Costeira .ll1ttamuilJ
Federal, extingue estas autarquias,
autoriza a constituição da Compa
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro
e da Emprêsa de Reparos Na1'ais
"Costeira" S.A., e dá outras' provi
dências.

Decrete-lei nc 67 ---:" de 21 de no
vembro de 1966.

BENS IMóVEIS

Autorize o Seroiçc de Ntsaeçmcão
d-a Bacia do Prata a alienar os bens
imóveis que especifica, ~ de sua pro
priedade, e dá outras providências.

Lei no 5.186 - de 8 de dezembro
de 1966.

BERNl\..RDINO & era. LTDA.

Concede à Bernardino & Cia. U-,.
mitada autorização -pora funcionar
c.0mo emprêsa de mineração.

Decreto nc 59.537 - de 11 de no
vembro de 1966.
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BõLSAS DE ESTUDOS CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Dispõe s6bre preteréncui para cót
sas de estudos.

Decreto nv 59.439 - de 38 de ou
tubro de 1966.

BRASÃO DE ARMAS

Cria o Brasão de Ar1'lW8 1)ara a
Biblioteca do Exército.

Decreto nv 59.223 - de 16 de se
tembro de 1966.

c
CADASTRO GERAL DE

CONTRIBUINTES

Altera o Régulamento d~ caaaesvo
Geral de Contribuintes.

Decreto no 59,,603 - de 28 de no
.embro de 1966"

CAFÉ

Dispõe sôbre a apUcação e qualifica
as penalidades pelas infrações às
normas e reeotuções de competência
do Instituto Brasileiro do Caji e dá
outras providências"

Decreto-lei ne 47 - de 18 de no
vembro de 1966,

CAIEIRA NOSSA SENHORA DA
GUIA LTDA.

Retifica o Decreto nQ 39.i79, de 6
de-setembro de 1966.

Decreto nv 59.425 -- de -27 "de ou
tubro de 1966"

CAIY..A DE AMORTIZA:ÇH)

Prorroga a vigência do crédito es
pecial concedido pelo art, 41, da Lei
n Q 4.357, -de 16· de julho de 1964.

Decreto-lei nv 80 - de 19 de de
zembro de 1966,,-

CAIXA DE CR~DITO DA PESCA

Autoriza o Poder Exeéntivo a acrtr.
pelo Ministério da Açricultura, o cré
dito especial de Crg 25.tOO.OOO (vinte
e cinco milhões de 'crueeiron) pafa
atender a despesas rIa Caixa de Cre
dito-da Pesca.

Lei nv 5.155 - de 21 de outubro
de 1966.

Altera o orçamento da Caixa Eco
nômica Federal do }Estado do ta«.

Decreto nc 59,,468 - de 8 de 110
'vembro de 1966,

- Altera o orcamietüo aa Caixa
Econômica Federal de Alagqas.

Decreto no 59.469 "-- de Sde no
vembro de 1966.

- Retifica o Quadro de Pessoal da
Caixa, Econômica Fesiercü da Bahia"

Decreto ne 59.870 - de 26 de de
zembro de 1966.

CALCARIO

Autoriza a emprêsa (Z3 m-inetação
ciaoasec Dom Bosco Ltdst, apes
quisar calcário no rnunlcípio _de Pra
dos, Estado de Minas Gerai,'],

Decreto ne 59.303 -- de 23 de se
tembro de 1966.

_ Autoriza. o' ,cidadão brasileiro
Athos Fontes Ferreira -a pesquisas: do
lomita e cezcerec no municípío de
Itararé, Estado de São Paulo,

Decreto nc 59.492 ----- de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza; o cidadão oroeuetro
Clovis .Machado de Campos Filho a
pesquisar calcário, no município de
Iporanga, Estiado de São Paulo"

Decreto nc 59.509 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brastieíro
Sérgi-o Augusto de Oliveira Pinto a
pesquisar- calcáTio,no municípiO' de
Guapiara, Estado de São Paulo,

Decreto -n9 19,515 - de 9 de no
vembro de 1966.

~ Autoriza: o cidadão brasileiro
Hélio Curto a pesquisar calcário e
minério de manganês, no mimicipio
de Eldorado paulista, Estiado de São
Paulo"

Decreto nc 59,521 - de 9 de no
vembro de 1966,

- Renova: o Decreto 1Í9 1.090, de
30 de maio de 1962.

Decreto nc 59.635- - de 1ç de de
zembro de 1966.
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- Autoriza a cidadão brastieir«
Maria José de Aqu,ino ai _pesquisar
argila' ie calcário n~ munic!~pio de
Prados, estaao de Minas Gemis.

Decreto nc 59.657 - de 5 de de
zembro de 1966.

Autoriza: O cidaàão bmsileiro
Altreâo Marinho Ravasco a pesquisar
mármore e calcário, no município de
Barra[ do Turvo, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 59. '733 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Autoriza Itapetinga A.gro In
dustrial S. A. a pesquisar calcário,
argiki, e scneetitcú no município de
Lages, Estado do Rio Gruruie rzo
Norte.

Decreto nc 59.786 - de 19 de de
zembro de 1966.

- Retijicao art. I!? do Decreto nú
era 44.354, de: 22 de agô'r'to de

1958 .:

Decreto n!? 59.790 - de 19 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Augusto 'Wernm· Filho a
pesquisar calcário no município de
Vidal Ramos, Estado _de Santa Ca
tarina.

Decreto nc 59.797 - de 19 de de
zembro de 1966.

CALCIOMAR DE MINERAÇAO
LIMITADA

Concede à Calciomar de Mineração
.Limitada, autorização para funcionar
como emorésar -de mineração.

Decreto nc 59.293 - de 23 de se
vembro de 1966.

CARB - CARBONATO DA BAHIA
LIMIT-ADA

Concede à CARB - Carbcauitoe àa
Bahia Ltda., autorização - para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 59.508 - de' 9 de no
vembro de 1966.

CARROS OFICIAIS

Dá nova redação ao § I!? -do artigo
19, do Decreto n9 50.640, de -20 de
maio de 1961, que reinaamenscu o
uso de carros oficiais.

. Decreto nv 59.599 - de 28 de 110";
vembro de 196ô.

OASA DA MüEDA

Consiàera a Casa da 1I-1oeda en.
quadrada no § 2!?, elo art. 33, da Lei
n 9 4.883, de 29 de novembro de 1965..

Decreto no 59.813 - de 19 de de':'
z€nnbro de -1966.

CASSITERITA

Renova o Decreto n9 1.922, de 19
de dezembro de 1962.

Decreto nc 59.343 - de 30 de se
tembro de 1966.

- Renova o Decreto n9 1. 923, de
19 de dezembro de 1962.

Decreto nv 59.344 - de 30 de, se
tembrode 1966.

- Renova o Decreto n9 1,924, de
19 de dezembro de 1962.

Decreto nv 59.345 - de SO de se,
tembro de 1966.

- Re110va; o Decreto 11P 1.696, de 27
de nooembro de 1952.

Decreto 119 59.348 - de 30 de se
tembro de 1966.

- Renova o Decreto n 9 1. 694, de
27 de novembro de 1962.

Decreto ne 59.349 - de 30 de se
tembro de 1966.

- Autoriza a Companhia Estanífera
do Braeü S. A. a taorar caseueríui,
na município de Itinga, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n« 59.555 - de 11 de 110~

vembro de 1~66.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Flodoaldo Pontes Pinto a lavrar cas...
etterita no municipiod.e Pôrto veüio,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 59.836 - de 2'2 de de
zembro de 1966.
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Autoriza o cidadão brasileiro
Flodoaldo Pontes Pinto a lavrar ccs
iJiterita no municipio de Porto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 59.837 -' de 22 de de
zembro de 1966.

- Autorizro o cida.dito brasileiro'
Flodoaldo p-ontes Pinto a lavrar ccs
siterita no municipio de Pôrto Velho.
Território Federal de RonCiôuiJa..

Decreto nc 59.849 - de 23 de de
zemb-ro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
moaooiao Pontes Pinto a lavrar cas
siterita no município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondôniu.

Decreto nc 59.850 - de 23 de de..
zembrode 1966.

- Renova oDecreto n9 1:669, de 26
de novembro de 1966.

Decreto nc 59.853 ;.-. de 23 ue ae
aembro de 1966,

- ;Renova o Decreto n9 1.670, de
26 de novembro de 1962.

Decreto nv 59.854 - de' 23 de de...
sembro de 1966.

'--- Renova o Decreto n9 1.672, de
25 de novembro de 1962.

Decreto no 59.855 - de 23 de de
aembro de 1966.

- Renov'a -o Decreto n9 1. 673, àe
26 de novembro de 1962.

Decreto nc 59.856 - de 23 de de ..
scmbro de 1966.

Autoriza o aaoaao orasuetro Djahy
Farina Romero a lavrar cCtulim no
munic~'pio de Magé, Estado do ruo
de Janeiro.

Decreto ns 59.327 - de 29 de se
tembro de 1966.

- Autoriza o cidadã,o braeiteirc
Eshi Niwa.· a. pesquisar,caulim mo
munic'lpio de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 59.488 - de 9 de no
vembro de 1966.

'- Autoriza o cidadão l'irasileiro
Antônio Gomes de Olioeíra a pes
qui3'ar ccuum, no município ce Monte
Alegre do Sul, Estado de Sac Paulo.

. Decreto no 59.491 - de 9 de 'no
vembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joseph Nigri a lavrar caulim no mu.
nicípio de São Pculo., Estado de 'SáQ
Paulo.

Decreto nc 59.511 - de 9 de ne.,
vembro de 1966.

- Autoriza Construções e Comércio.
Camargo Corrêa S. A. a pesquisar
argila e caulim no mU11,icípio de Lta
pecerica, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 59.729 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão ora'sileiro
Pedro Heitor Dante Violani a lavrar
cauiun, no município de Campo
Largo, no Estado do paraná.

Decreto no 59; 732 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasiieiro
Roberto Gonçalves Guimarães a pes-
Quisar feldspato e caulim, no muni
cípio de Rio 'Bonito, Estado do Rto
de Janeiro. .

Decreto nc 59.774 - de 16 de de
zembro de 1966.

_ Declara caduco o Decreto n~

mero 29.785.
Decreto nv 59.783 - de 19 .de de

zembro de 1966.

CÉDULA HIPOTECARIA

A!ttori.~a o funcionamento. de asso
ciações de poupança e emovéstsmo,
institui a cédula hipotecária e dá
outras 'providências.

Decreto-lei no 70 - de 21 de no
vembro de 1966.

CENTRO DO CO_ROlO DE CAFEl'
DE PARANAGUA

Concede ao Centro do Comércio de
Oajé de Paranaguá a prerrogati'l)(~

mencionada: na. -alínea "à"; do ar
tigo 513, da Consolidação das Leíst

do Trabalho-.
Decreto nc 54.687 -:'" de 29 de ou

tubro .de 1964.
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CENTRO SOCIAL FEMININO

Declara de utilidade. pública 'O

"Centro sccuu Femininõ>~> com sezre
no Estado da Guanabara.

Decreto nv 59.581 - de 24 de no
vembro .de 1966.

CESSA0 "DE IMÓVEIS DA UNIAO

Autoriza a cessão, 80b a forma tie
utilização gratuita, dos imóveis que
menciona, situados no Estado da
Guanabara.

Decreto no 59.5€4 _- de 14' de no.
vembro de 1966.

- Autoriza a cessão, sob a forma.
de utilização gratuita, do imóvel. qU4
menciona, situado no Estado de Per
nambuco.

Decreto uv 59.572 - de 17 de no,
'rembro de 1966.

CHUMBO

Autoriza Mineração Lajeado Limi
tada a pesquisar minério de chumbo,
no município de Bovaiúva do Sul,
Estado do Paraná.

Decreto no 59.550 - de 11 de no
vembro de 1966.

- Autorizá Plumbum S. A. In
dúsirfa Brasileira de: Mineração a
pesquisar chumbo, no munic'Íp~o de
Atlrumópotís, Estado do Pannui,

Decreto nc 59.750 - da 15 de de
zembro de 1966.

-...,. Declara caduco o.Decreto nú
mero 20.773, de 19 de março .ae 1946.

Decreto nv 59.810 - de 19 de de
zembro de 1966..

COMPANillA THERMAS DO RIO
QUENTE (CAmAS NOVAS)

Concede à Companhia Thermas do
Rio Quente (Caldas Novas) autori
zação pera funcionar como emqnésà
de mineração.

Decreto nv. 59.720 - de 14 de de
zembro de 1966.

CIANITA

Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 57..889, de 28 de fevereiro de
1966.

Decreto n9 59.512 - de 9 de no
vembro de 1966.

- AutOíiza o Govêrno do eetaao
de Minas Gerais a pesquisar cianitti
e grafita no l1wnicípiode M~na8

Novas, Estado de Minas Gerais.
Decreto nv 59.523 - de 9 de no

vembro de 1966.

- Autoriza o Govêrno do Estado
de Minas Gerais a pesquisar cianita
e grafita no municipio de Minas
Gerais, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 59.524 - de 9 de no
vembro de --1966. ,

- Autoriza o Govêrno _do Estado
de Minas Gerais e pesquisar grafita
e cumuo: no município de Mina:
Gerais, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 59.558 - de 11 de no
vembro -de 1966.

COBRE

Autoriza a firma Caraiba Mineração
e Metalurgia S. A. a; pesquisar mi
nério de cobre no MWI-icípio de
Cumça, Estado da Bahia . ...-

Decreto n959.528 .- de 9 'de no
vembro de 1966.

CóDIGO BRASILEIRO ,DO AR

Institui o Código Brasileiro do Ar.
Decreto-lei n932 - de 18 de no";

vembrc de 1966.

CóDIGO DE ÁGUAS

Atualiza os eczores das multas pre
vistas no Decreto nr;> 24.643, de 10 da
julho de 1934 (Código de. Águas)' .6
leis complementares, mediante apll.
cação de coeficientes de correção mo
netária.

Decreto nv 59.507 - 'de 9 de lh).
vembro de 1966.

cóDIGO DE PROCESSO CIVIL

Acrescenta parágrafo único do ar
tigo 263 do Código de Processo Civil.
, Lei nv 5.158 - de 21 de outubro
de 1966.
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OÓDIGO DE VEi'fOIMEN'I'OS DOS
MILITARES

Altera as alíneas d B e do art. 1Q,

do Decreto ns 57.624, de 13 de íanetro
de 1966.

Decreto no 59;398 - de 17 de ou
tubro de 1966;

COFRES DE CARGA

Regulamenta a Lei nlf 4.907-65 e
dã outras providências.

Decreto nc 59.316 - de 28 de se,
tembro de 1966'.

OOLONIZAÇAO

Estende ao financiamento de pro
[Famas t?0ncenwntes à- habiUtaçáo,
ccionização, pecuária', integração e
desenvolvimento urbano e regional e
proaramae 'de alcance social a au
torização para' o Poder Executivo con
tratar créditos obtidos no exterior, e
dá outras provid-ências.

Decreto-lei .nv 68 -, de 21 de no
vembro de 1966.

OOMBUS'I'íVEIS LíQüIDOS
E GASOSOS

Altera a legislação relatiVLt ao lm
pôsto c-uco sõbre lubrificantes e com~
bustíveis ,líquidos e çascsoe, e dá
outras providências.

Decreto-lei nv 61 - -de 21 de no
vembro de 1966.

COMISSAO DE CONS'I'RUÇAO DA
BASE NAVAL DE ARA'I'U

Aprov'a o Regulamento para a "Co
miseiio de Construção da Base Naval
de Aratu".

Decreto nc 59.400 --.: de 18 de ou
rubro de 1966.

COMISSAü DE CONSTRUCÃO
NAVAL DA MARINHA ":"DO
BRASIL

Aprova o Regulamento para a "Co
missão de Construção Naval da .J.lla
tinha âo. Brasil" .

Decreto nc 59,.461 - de 7 de no.
vembro de' 1966.

COMISSÃO DO LIVRO 'D'l:CNICQ E
DO LIVRO DIDATIOO (COLTED)

Institui no Ministério da Educação
e Cultura a coraeeao do Livro Téc
nico e do Liv1"O Didático (COLTED)
e revoga .o Decreto n'? 58.653866.

Decreto nv 59.355 - de 4 de ou
tubro de 1966.

COMISSãO DO VALE DO SAO
FRANCISCO

,Retifica a classificação dos cargos
de nível superior da Comissão do
l/ale do São Francisco, aprova:Za pelo
Decreto n'? 55.267, de 22 de tiezernbrc
de 1964, e dispõe séõre o enquadra
mento de seus atuais ocupantes.

Decreto uc 50.679 - de 7de de
zembro de 1966.

COMISSÃO IvTILITAR MISTA
BRASIL-EST.t\.DOS UNIDOS

Dá nOt'a reàaçáo ao. art, 39 do De
creto n'?58.358, de 5 de- maio de 1966.

Decreto n 9 59 .871 - de 26 de der. '
zembro de 1965.

COMISSÃO MISTA FERROVIARIA
BRASILEIRO-BOLIVIANA

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o- crédito de Cr$ 90.000.DOO
(noventa milhões de cruzeiros) para
atender às despesas 'L!rgente3 de
pessoal com a Comissão Mista. Fer
roviária Brasileiro-Boliviana.

Decreto no 59.352 - de 4 de ou
tubro de 1966.

COMISSAO NACIONAL DE ALFA
BETIZA!ÇAo

Cria a Comissão Nacional de Alfa~

betizaçilo e de Educação Aseutemâ
tica.

Decreto li9 59.667 - de 5 de de
zembro üe 1966.
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COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR

Aplica à Comissão Nacional de
Energia Nuclear o aumento de que
trata a Lei nl'? 4.863, de 29 de no
vembro de 1965.

Decreto' nc 59.431 - de 27 de ou
tubro de 1966.

- Altera o orçamento da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

Decreto nc 59.881 - de 27 de de
zembro de 1966..

COMMERCIAL UNION ,ASSURANCE
COMPANY LIMITED

Concede à Commercial Union Assu
rance Company Limited autorização
para aumentar o capital destinado
às suas operações de seguros no
Brasil.

Decreto nc 59.390 - de 13 de ou
tubro -de 1966.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS AGRíCOLAS
COSAGRI

Autoriza o Poder Executivo, através
do Ministério da Agricultura, a cons
tituir a sociedade de economia 'mista,
Companhia; Brasileira de Serviços'
Agrícolas - COSAGRI - e dá outras
providências.

Lei nc 5.168 - de 21 de outubro
de 1966.

COMPANHIA CEARA' DE SEGUROS
GERAIS .

Aprova a aitemção ímtrcâusíaá nos
Estatutos da Companhia Ceará de
Seguros Gerais, relativa ao aumento
do capital social.

Decreto 0 9 59.584 - 'de 24 de no
vembro de 1966.

COMPANHIA DE MELHORAMEN
TOS DE SÃO PAULO - INDúS
TRIAS DE P AP];IS

Autoriza a Companhia de Melhora
mentos de São Paulo - lruiuetruis
de Papéis- a funcionar aos domingos
e feriados civis e religiosos.

Decreto nv 59.49,7' - de 9 de no,
vembro de 1966.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
LLOYD BRASILEIRO

Dispõe sôbre os bens e pessoal vin
culado aos serviços de navegação e
de reparos navais explorados - pelo
Lloyd Brasileiro - Património N a
cionaI e pela Conupamnia Nacional
de Navegação Costeira - Autarquia
Federal, extingue estas autarmnas,
autoriza a constituição da Companhia:.
de Navegacão Lloyd Brasileiro e da:
Emprêsa : de Reparos Navais "Cos
teira" S. A., e dá outras provi
dências.

Decreto-lei no 67 de 21 de- no-
vembro' de 1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
DA BAHIA

Aprova' as alterações introduzidas
nos Estatutos da Companhia de Se
guros da Bahia, inclusive aumento do
capital social.

Decreto nc 59.449 - de 3 de no
vembro de 1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
LIBERDADE

Aprova as oüeraçôee introduzidas
nos Estatutos da Companhia de Se
guros tsoeraoae, iimclusioe .aumenie
do capital social.

Decreto nc ·59.624 - de 30 de no
vembro de 1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENTE

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Previdente, relativa ao aumento do
capital social.

Decreto no 59.403 r-r de 26 de ou'
tubrc de 1966.

COMPANHIA DE SEGUROS
RIACHUELO

Aprova altemçãee introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Riachuelo, inclusive aumento do cc
pUal social.

Decreto nc 58.587 - de 7 de junho
de 1966.
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COMPANHIA DE SUPRIMENTO
DE MOTOMECANIZAÇAO

Modifica a denominação das 2~, 3~ e
7a Companhias Depósito de Material
de M otomecanização.

Decreto nc 59.408 - de 21 de OU~
tubro de 1966.

COMPANHIA ELETROMECANICA
CELMA

Isenta do pagamento dos impostos
de importação e de consumo, bem
como da taxa de despacho aduaneiro,
material destinado à Companhia Bte
tromecânica CELMA.

Decreto-lei ril? 23 - .de 19 de OU~
tubro de 1966.

COMPANHIA ESPíRITO SANTO
DE SEGUROS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia Espírito
Santo de Seguros, relativa 'ao au
mento do capital socuu.

Decreto n 959.314 - de 28 de i::ie,"
tembro de 1966.

COMPANHIA FIDELIDADE DE
SEGUROS GERAIS

Aprova as alterações introduzidas
nos Estatutos da Companhia Fisieii
aaae de Seguros Gerais, inclusive au~

menta do capital social.
Decreto no 59.501 - de 9 de no

vembro de 1966.

CAMPANHA NACIONAL CONTRA
A TUBERCULOSE

Aplica à Campana. Nacional contra
a Tuberculose do Serviço Nacional de
Tuberculose o aumento de que trata
a Lei nfJ 4.863, ae 29 de novembro de
1965.

Decreto nc 59.310-A - de 23 de se
tembro de 1966.

COMPANHIA NACIONAL DE FER
TILIZANTES POTASSICOS
COFE)ôX

Concede d Companhia Nacional de
Fertilizantes Potássicos .....:. COFERK,
autorização para funcionar como em
iaesa de mineração.

Decreto nc 59.718 - de 14 de de
zembro de 1966.

COMPANIDA NACIONAL DE NA
VEGAÇAO COSTEIRA

Abre, pelo Ministério daViacão e
Obres .Péblicae, o crédito estecíiü de
ora 201. 591.171, para o fim que espe
cifícc.

Decreto nv 59.'585 de 24 de no-
vembro de 1966.

O~MPANHIA RE..~L DE SEGUROS

Aprova a alteração int-roàu,zida nos
Estatutos 'da Companhia Real d,'3 Se
guros, r'elativa ao aumento do capital
social.

Decreto nv 59.619' - dê 30 de no
vembro de 19'Ô'6.

üOMPAl'JII--IIA SlJL BRASIL DE SE~

GURaS TERRESTRES E MARíTI.
MOS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia Sul L' Brasil
de Seguros Terrestres e Marítimos
relativa ao aumento do capital social.

Decreto nc 5'9.4'63; - de S de no
vembro de 1966.

COMPANHIA URBAI..:rIZADORA· DA
NOVA CAPITAL

Reajusta os vencimentos 'dos servi
dores ciVis e militares da União,
adota medidas de natureza financeira,
autoriza a abertura: de crédito especial
e dá outras providências.

Decreto-lei nv 81 - de '21 de de-
zembro de 1986. .

- Altera o Decreto nQ 57.645', ele
14 de janeiro de 1966, flue dispõe sd
bre a inclusão em órgão da. auminis
tração direta e indireta de servidores
da Companhia Urbanizadora da Nov.a
Capital do Brasil (NOVACAP), ,e. dâ
outras providências.

Decreto U'I 59.360 - de 4 de outu
bro de 196-6.

- Mínistérío da Fazenda. Abre o
crédito especial de Cr$ 31.900.000 ..000
(trinta e hum bilhões e novecentos
milhões de cruzeiros) para prosseyui
manto dos -proçrcmae de obras e ser
viços a cargo da Cia, Urbanizaàom; da
Nova Capital S. A. - NOVACAP.

Decreto n9 '59.441 - de 2& de outu
bro de 1966.
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COMPliNHIA VALE DO RIO DOCE
SOCIEDADE 'ANôN:Ilv.l:A

Acresce pa1'ágrajo único do art. ,3Q
do Decreto n~ 59.065, de' 12' de açõeto
de 1966.

Decreto n Q 5'9.3'6'5 - de 4 de outu
bro de 196'6.

- Declara' de utüuiatle pública, para
fins de desapropriação, em, favor da
Companhia Vale do Rio Doce S . .t1.,
a área de terra que menciona.

Decreto no ,59.7109 -de 14 de de
zembro de 1966.

CONCHAS CALCÁfrVEAS

Autoriza Industrial Bxtrctiuá Ara~

ruama S. A. a lavrar conchas calcá
reas no município de Aromumui, Es
tao do Rio de Janeiro.

Decreto nc 59.328 - de 29: de se';'
tembro de W66.

CONGRESSO NACIONAL

Dispõe sôbre a fixação dos subsídios,
diárias e ajuda de custo dos membros
do Congresso Nacional rara: o período
legislativo de 1967 a 1971.

Decreto Legislativo ns 70, de 1966'.

CONSELHO FEDERAL DE CULTURA

Cria o Conselho Federal de Cultura
e dá outras providências.

Decreto-lei nv 74 - de 21 de no
vembro de 1966.

CONSELHO NACIONAL DE GO'OPE~

:t-1.ATIVISMO

'Define a política nacunuü.âe coope
rativismo, cria o Conselho Nccioruú
do Cooperativismo e dá outras prDvi
dncias.

Decreto-Ieí nv '59 -' de 21 de. no
vembro de 1966.

CONSELHO :N"ACIONAL DE PES
QUISAS

Dispõe sôbre o enquadramento nos
séries de classes de Pesquisador de
que trata a Lei nQ 4.723, de 9 ele -tn
lho de 1965, e dá outras providências.

Decreto nv 5'9.'6"64 - de 5 de de
zembro de 1965.

CONSELHO 'NACICNAL DE POLí
TICA SALARIAL

Dispõe eõtne as junções de Secre
tário-Executivo do Conselho Nacional
de Política Salarial e dá outras p1'Ovi~
âéncuui.

Decreto nv 5'9.830 - de 21 de de
zembro de 196'6.

CONSELHO NACIONAL DE TRA..l'~"s_.

PORTE

.Inclui mais uma alínea no art. 39
da Lei nQ • 4.563, de 11 ae dezembro
de 1964, que institui o Conselho Na ..
cional de rroosoorte COm a redação
dada pelo art. 19 da; Lei nQ 4.808, de
25 de outubro de 1965.

Decreto-lei, no 51 - de 18 de no"
verbro de 1966.

CÜNSELHO FEDERAL DA EDUOA- CONSELHO NACIONAL DE TU-
ÇAO RISMO

Aprova o Regimento do Conselho
Federal de Educação.

Decreto no 59.'861 -,- de 26 de de
zembro de 1966.

CONSELHO NAmONAL DE [,'DUAS
E EN~ERGIA EL:ÉTRICA

Aprova, o Regimento do Conselho
Nacional de Águas e Energia Elétrica
do 11Iinistério das Minas e Energia.

Decreto nv 59.'741 - de 15 de de
zembro de 1966.

Define a política nacional de tu
rismo, cria o Conselho Nacional de
Turismo e a Emprêsa Brasileira de
Turismo, e, dá outras providências.

Decreto-lei n Q 55 - de 18 de no
vembro de 1966.

CONSELHO NACIONAL DO 00
_RGIO EXT'ERIOR

DispÕ'e sôbre a L:ei n» 5.025, de 10
de junho de 1966.

Decreto-lei nv 24 -r-' de 19 de outu
bro de 1966.
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Modijic4 dispositivo da Lei nú
mero ,5.025, de 10 de junho de 1966,
que dispõe s6bre abertura, pelo Poder
Executivo, do crédito especIal de Cr$
1. 500~ 000. OCO, aeetmaao à instalação
e ao funcionamento âo Conselho Na
cional do Comércio Exterior e ao Fun
do Federal Açro-Pecuário.

Decreto-lei no 85 - de '27 de de
zembro de 1966.

- Regulamenta a Lei n9 5.025, de
10 de junho de 19B-6, e o Decreto-lei
n g 24, de 19 de outubro de 1966, que
dispõe sôbre o íntercõmbío ccmercisü
com o exterior, cria o Conselho Na
cional do Comércio Exterior e dá OU~

iras providências.'

Decreto nc '59.'607 - de 28 de no
vembro de 1966'.

- Ministério da Fazenda. Abre o
crédito especial de Cr$ 1.500.000.000
(hum bilhão e auinhentos milhões de
cruzeiros) para ser unuxoao pelo Con
selho Nacional do Comércio Exterior,

Decreto no '59.'673- - de 6 de de
zembro de 1966.

CONSELHO SUPERIOR DO TRABA
LHO MARíTIMO

Altera a alínea "a" do art. fv da
Lei 11,9 4.B58, de 26 de novembro ele
1965.

Decreto-lei no 50 - de 18 de no
vembro de 1966_

CONSELHO TÉCNICO DE ECONO
WA' E FINANÇAS

Dispõe sôbre a criacõo de Comissão
Autônoma junto ao Conselho Técnico
de Economia e Finanças rlo ,Ministé
rio da Fazenda, para atender ao dis
posto no art. 113 da Lei 11,9 4.320-'64
e à nova sistemática tributária' apro
vada pela Emenda Constitucícnuü nú
mero 18 e Lei n\' 5.172, d.e 1966.

Decreto no 59.649 - de 2 de de
zembro de 1966.

OONSELHOS RElGION1\.IS DE BI
BLIOTECONOMIA

Fixa as taxas e anuidades a serem
cobradas pelos Conselhos Regionais
de Biblioteconomia.

Decreto nc 59:'7'6~9 - de 1'6 de. de
zembro de 1966.

CONSELHOS REGIONAIS DE ECO
NOMISTAS PROFISSIONAIS

A.prova os orçamentos dos Canse..
lhos Regionais de Economistas Prcfís..
sionai~ das5,a e 10a Regiões.

Decreto no 59.3'20 - de 2,9 de se
tembro de 1966.

- Aprova os orçamentos dos Con
selhos Regionais 'd-.e Economistas Pro..
jissionais das ll!- e 3?- Regiões.

Decreto nc '59.369 - de 5' de outu
bro de 19'6ô.

CONSERVATóRIO MUSICAL DE
RIBELB.ÃO PRETO

Conceâe reconnecímento ao Conser..
oatória Musical de Ribeirão Preto.

Decreto nv 59.'746, - de 15 de de ..
zembro de 1966.

CONSTIT1JIÇÃO 'FEDERAL

Ato Institucional NO;> 4

CONSTRUÇÃO NAVAL

Constitui Comissão Especial para
definir as bases da política de inves
timentos .e financiamentos no Setor
d'e Construção Naval.

Decreto nv 59.5'78 - de 23 de no
"vembro de 1966'.

CONSULTORIA JURíDICA

Dispõe sôbr.::: a Consultoria Jurídica
do Ministério da Saúde.

.Leí nv 5.167 ---,- de 27 de outubro
de 1966.

CONTADORIA-GERAL DA REPU
BLlCA

Altera o Regimento da Contadoria
Geral da, República, aprov"ado pelo
Decreto -ns 1.'508, de 12 de novembro
de 196Z.

Decreto nv ,59.271 - de 23 de se
tembro de 1966-.

CONTENÇÃO DOS P'REÇOS

Estabelece estímulos à contenção dos
preços e penalidade para' all,mentoS
superiores dos do índice geral de pre
ços.

Decreto-lei no 3:3· - de 18 de no
vembro de HI'H6.
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CONTRATOS

Mantém o ato do Tríburuü de Con
tas denegatório. de reçístro a contrato)
escritura' de compra e 'venda, celebra
do em 31 de cuiuõro de 1950, entre a
Sup,erintendêndo.. das Empresas 1n
corporaâae ao Patrimônio Nucioruü
e Cmefre Varani.

Decreto Legislativo nc 42, de 1966.

- llIantém o ato do Tritnuuü de
Contas' denegatório de reçietro a con-
trato - escritura de compromisso de
compra e venda - celebrado, ,em 17
de março de 1945, entre a Superinten....
tiéncia das Empresas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional e Aderson norn
Ferro.

Decreto Legíslatlvo 119 43, de 19ô6.

. - Determina o 'reçietro, pelo Tri
bunal de Contas, de térmo de suple..
menta a contrato, firmado em 30 de
dezembro de 1950, entre Q Govêrno
dos Estados Unidos do Brasil 'e o 111.S-
tituto de Assuntos Lnteramericomos.

Decreto Legislativo 11Q 44, de 19,56".

- 1VIantém o ato do Tribunal de
Contas denegatório do registro a con
trato, de 24 de agôsto de 1948, cele
brado entre a Seção de Fomento
Açricoia em Minas Gerais, dolliinis
térío da Agricultura, e Juscelino Ri
beiro da Fonseca.

Decreto Legislativo nc 49, de 1966.

- Aprova o ato do Tribunal de Con
tas denegatório de registro a têrmo
aditivo a contrato, de 9- ele outubro
de 19'53, celebrado entre a União (3

Carlos Alves de Almeida ;')ciineíâer,
Decreto Legislativo nc 54, de 19'6,6.

CONTRIBurçÔES

Delimitá os efeitos do art, 2 Q da Let
n 9 5.097, de '2 d,"') setembro de 1966,
estabelece nôvo critério "Vara contrt
tnaçõo e dá outJ;as providências.

Decreto-lei nc 5-8 - de 21 de 110~

vembro de 1966.

CONTRIBUINTES

Altera o Regulamento do Cadastro
Geral de Contribuintes.

Decreto nc 59.603 - de 2-8, de no
vembro de H?B6.

CONVENÇõES

Aprova a Convenção sôbre Seguros
Sociais assinada, no Rio- ,de Janeiro,
entre o Gocérno dos Estados Unidos
cIo Brasil e o Grão-Ducado do Luxem
burgo em. 16 de setembro de 19-65.

Decreto Legislativo nv .52, de 1966.

- A'iJ1"Ova a Ccmoencão n 9 122, de
nominãda Convencão s6bre Política de
Emprêgo, adotada pelei Organização
Internacional do Trabalho em 9 de
julho de 1964.

Decreto Legislativo 119 ,61, de 19-66.

- Aprova a Convenção Internacio
nal para a Salvaguarda da Vida HU
mana no Mar e as I~egras paTa evitar
obolroemetito, assinadas em Londres,
e712 17 de junho de 1960.

Decreto Legísltívo nv 64, de 1966.

_ Aprova a Convenção nl? 117, sô
cre objetivos e normas básicas da po...
titica social, adotada a 22 de jun1LO de
H)S2, P01" ocasião da 4$?- Sessão de
Conferência Ititernaciotuü do Tr(i,ba ..
lho.

Decreto 'Legislatlvo. n 9 65-, de lD65.

OONVl':NIOS

Aprova o Convênio de Intercâmbio
Cuiturtü entre os Betcuioe Unuios do
Brasil e a 'República de EI Sóloaâor,
a3,~inadC1 no RiD' de Jasieiro, em, 30
de novemot o ae 196'5.

Decreto Legfslatíso nc 60, de W36.

COOPERATIVAS

Estende a isenção prevista na Lei
-n» 4.265, de 3, de outubro de 19-63, q.
materiais destinados à Cooperativa, de
I..aticinioe de São Carlos e ri Coope
rativa Agrícola de Cotia, Estado ae
São'paulo.

Lei nv 5.187 - de B de dezembro
de 19,6-6.

COOIPERA'ITVISMO

Define a política nacional de coope
rativismo, cria o Conselho Nacional
do Cooperativismo e dá outras provi
dências.

Deçreto-leí. no 59, - de 21 de no
vembro de 1966.
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COORDENAÇãO DE APERFEIÇOA
ME1'\j",TO DE P.ESSOAL DE Ní1JEL
SUPERIOR

Modifica a composição do Conselho
Deliberativo da Coortienactio tio Aper
teiçpamento de Pessoal de Nível Su
perior (CAPES).

Decreto nv 59.707 - de 12 de de
zembro de 196'6.

OORINDON.

Autoriza o' cidadão brasileiro Teóji.lo
Badin a pesquisar corinâow no muni·
cípio de Andaraí, Estado da Bahia.

Decreto nc 59.682 - de 7 de de
zembro de 1966.

CORPO DE BOMBEIROS

Apre pelo Ministério da, Fazenda o
oéauo suplementar de crs J.7:900.000 ,
para atender as, despesas da Audito;ia
ae JUstiça 1'VIilitar e Corpo Ile· Bom
beiras do Estado da Guanabara.

Decreto nv '59.-67'2 - de 6 de de ..
z€rnbro de 1966.

CORREÇãO MONE"TARIA

Altera a legislação do l-nvpóeto ele
Renda e dá outras providências.

Decreto-lei n« ,62 - de 21 de no-
vembro de 1936. .

- Dispõe sôbre a aplicação da cor
reção monetária dos cléõit08 de natu
reza trabalhista, _b?m como a eleva
ção do oaior do depósito compulsório
nos casos de recursos perante os Tri
bunais do Trabalho, e dcí outras provi
dências.
_ Decreto-lei nv 'i'E;' - de 21 de no
vembro de' 196'6.

- Atualiza os oaóree das 'multas
previstas no Decreto nQ 24.643, à-e: 10
de julho de 1934 <Código de Águas) e
leis complementares, medIante; apli""
cação de coeficientes de correçtic mo
netária.

'Decreto n Q 5'9.'507 - de 9 de no
vembro de 19'66.

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza D cidadão brasileiro José
JOTge Boueri a pesquisar cristal de
rocha no município de Conceição dá
Pedra, Estado de Minas Gerais.

Decreto. nv '5S.493 - de 9 de no
vembro de 1986.

CURSOS

Retifica o Decreto n9 58.6'56, de 16
de junho de 1966 ..

Decreto n9'59.447 - de 3 de no
.vcmoro de 1966.

- Concede aauorizaçâo para Iuncío
namento de cursos.

Decreto nQ 59.:804 - de 19 de de
zembro de 1966.

D

DÉBITOS FISCAIS

Delimita os efeitos do art. 2º- da I~e~

n~ 5.'Ü97, d~ 2 de setembro de 1966,
estabelece nôvo critério para contri
buiQão e dá outras providencias.

Decreto-lei TI" 58 - de 21 de no ..
vembro de 196-6.

DÉBITOS TRABALHISTAS

Dispõe sôbre a aplicação da cerre
ção monetária aos débitos de 1UltU"
reza. trabalhista, bem como a, el,€vação
do valor do depósito ccmqnúeório nos
cases de recursos perante os Tribunais
do Trabalho, e dá outras' providên- .
cias.

'Decreto-lei no '75 - de 21 de no
vembro de 1f:166.

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE
RURAL

Concede novos prazos pam' cpresea..
taçâo da Declaração de Propriedade
Rural e para pagamento do Impõsto
Territorial Rural, regula. as respectivas
reclamações e -recursos e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 59.4'9'5 - de 9 de no
vembro de 19:66.

DJilPARTl')MENTO ADMINISTRATI"
VO DO SERVIÇO PúBLICO

Retifica a classificação de cargos de
nível superior do Departamento Ad
minietratioo do Serviço público.

Decreto n:59.'537 de .24 de no-
vembro de 1966.
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL.

Classifica os cargos de nível sape
rzor da Escola de Apretuiizaçem de Ar..
tee Gráficas da Imprensa Nacional, do
Departamento deI Imprensa Nacional,
e' dtspõe sôcre o enquadramento de
seus atuais ocupant.es.

Decreto nc 59.606 - de 28 de no"
vembro de l{}:6ô.

- Retifica a classificação dos car ..
gos de nível superior do Departamcnrc
de Imprensa Nacional, do' Mínisterío
da Justiça e Neçócios Ltitericres, a1JTO
naâa pelo Decreto n~ 55.191, de 10
de dezembro de 1964, alterado pelo
de n9 57;753, de 7 de fevereiro de
196~.

Decreto nc !59 .677' - de 6 de de
zembro de 19GB.

DEPARTA.1~ENTO DO L\.[FóSTO DE
RENDA

Ministério da Fazenda. Abertura: de
crédito especial de ors 15.000. 000, pa~
ra atender ao pagamento de aéspesas
com a' movimentação de pessoal do
Departamento do Impõsto de Renda,

Decreto nv '59.5-90 - de 25 de no
vembro de 1966.

- A.bre, ao Ministério da Faeetuia,
o crédito suplementar de Cr$ ..... -...
19.000.000, destinado ao Departamento
do Impôsto de Renda. .

Decreto no 59 .654 ~ de 2 de de
zembro de 1966.

DEPARTAMENTO DOS COP,REIOS
E TELJj;GRAFOS

Retifica o enquadmmento dos car
gos e funções do Quadm de Pessoal
do Departamento aos Correios e Te
teçratos?

Decreto ,nQ 59 .611 de 30 de no..
vembro de 1966.

~ Classifica os cargos de nível su..
perio1·do Departamento dos Correios
e Telégrafo;;; e dispõe' sõbre o enqua~

ãramento d'e seus atuais ocupantes.

Decreto nv 59.'674 - de 6 de de
zembro de 196'6.

- Abre, pelo Ministério dei Viação e
Obras públicas, o crédito suplementar
de Cr$ 2.490.031.0'00, par{/, o fim que
especifica.

Decreto nv '59.68'6' - de- 7: de de ..
zembro de ~966.

D'EiPARTA.l\('[EN.TO tF1EDR--q,AL DE SE..

. GURANQA PUBLICA

Autorl.ç-(l, o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, do De
,partainento Federal de segurança PÚ
blica, o crédito especial de Ors
6.994.800. 000 (seis bilhões novecentos
e noventa, e' quatro milhões e oitocen..

. tos mil cruzeiros), para atender a des...
pesas que menciona.

Lei nv 5.164 ----, de 21 de outubro de
19.66.

- Dispõe- sôbre o regime [uruiíco
dos Funcionários Policiais Civis, do
Departamento Federal 'de Segurança
Pública e da Policia do Distr-ito Fe
deral, na forma prevista no art. 72
da Lei n9 4.878, de 3, de dezembro de
1985.

Decreto n~5g.310 - de 23 da se
tembro de 1966.

- Ministério da Fazetuia; Abre o
crédito especial de o-s s. 994.800. ono
(seis bilhões, novecentos e noventa e
quatro milhões e oitocentos mil cru..
zeirosv, autor2zado pela Lei n9 5.164,
él.e 21 de outubro de 1966, para aten
der a despesas que menciona.

Decreto nv ;5'9.'608 ---,' de 2'9 de no
vembro de 1966-.

- .Cric funções gratificadas no
Quadro de Pessoal do Departamento
Federal de seaurança Pública, e dá
outras providências.

Decreto n 9 59. '714 - de 13 de de
zembro de 196ô.

DEPARTAMENTO NACIONAL :DA
lPREVID&'liCIA SOCIAL

Expede normas para eleições de re..
prese-ntantes classistas nos órgãos co
legiados da previdência social e dá
outras providências.

Decreto nv 59.875 - de 2,6' de de
zembro de 1966.
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DEPARTkM'ENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Altera o orçamento do Departament
to Nacional de Estradas de Ferro.

Decreto n- 59.441-A - de 2;9' de
outubro' de 1966.

DEPARTA.l\([ENTONACIOWI.L DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Autoriza o Peder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação-e Obras Pú
blicas, o crédito especial tie Cr$ ....
65.600. DOe.000 (sessenta e cinco bilhóes
e seiscentos milhões de cruzeiro,~) em
favor, do Departamento Nacunuü de
Estradas de Rodagem, para 'obras
constantes do Programa de Ccnetru
ção, Pavimentação e Restauração de
Rodovias do Plano Nacional de Via;.;
ção para 1986.

'Lei nc 5.144 - de 20 de outubro
de 196·6.

-:- Declara dé utilidade piíblica, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Roda..
çem, a, área de terreno situado no Mu'"
nicípio de Petrópolis, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto no '59.366 - de 5- de outu
bro de 19"66.

- Declara de utilidade pública, lJara
fins de desapropriação pelo Deporta
JILento Nacional de Estradas de Ro
ãaçem, úrea de terreno situada no
]Jfunicípio ae Teresópoíie, Estado da
Rio de Janeiro.

Decreto nv 59.368 - de5 de outu
bro de 1966.

- Retifica o Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, porte permanente, apro
vado pelo Decreto nÇ> 51.162, de 7 de
agôsto de 1961.

Decreto nc .59'.561 - de 14 de no
vembro de 1ge~S.

-, Altera' o orçamento tio Departa
mento Nacional de, Estradas de' Roda
gem.

Decreto nc 59.604 - de' 28' de no
vembro de 1963.

- Renova a. tieclaraçiio de unnaaae
pública, para fins de _desap1'Opriacáo
pelo Departamento .Nacíoncü 'de:es-tTa
das de Rodagem, as áreas de terreno
situadas 'lia- .Estado de 'Santa Cata ...
rina.

Decreto nv .59.660 - de fi de de..
zembro de 1966.

- Abre, pelo Ministério .da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de crs 29.441.000.000, pera o fim que
especifica.

Decreto nc 59.756 - de 1'6 de de-o
c zembro de 1966.

- Renova a declaracão de utilida
de pública, para fins de desaproprix
çãq pelo Departametito Nacional de
Estradas de Rodagem, da área de
terreno situada entre Petrepolíe e
Areal, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 59.763 '- 'de 16 de de
zembro de 1966.

~ Declaração de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação pelo

.Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, das ár.eas de terreno si..
tuadas no Estado <J-e Santa Catarina.

Decreto nc '59.829 - de 21 de de-
zembro de 1966. '

- Declara de utilidade púqlica,
para fim de desapropriação pelo De
partamento Nacional.de Estradas de
Rodagem os imõveis que especifica,
situados no Estado da Guanabara.

Decreto nc 59.834 ---,. de 21 de de
zembro de 19f!6.

DEPARTAMENTO NACIONl\.L DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Aprova o orçamento do Deporta
menta Nacional de Obras Contra as
Sêcas.

Decreto nc 59.376' - de 11 de outu
bro de 1.966.

- Declara de utilidade p1Zblica,
para fins 'de desapropriação pelo De
ptirtametito Nacional de Obras Con
tra as' Sêcae; a área de terreno ne\
cessária à construçáo de oficinas e
outras dependências do Sexto Distai
to de Obras) em Terezuui, no Estaão
do Piauí.

Decreto nc 59.436 - de 27- de ou
tubro de 1966.

- Altera' o orçamento do Deporta
mento Nacional de Obras Centre as
seece.

Decreto ne 59.598 - de 28 de no
vembro de 1966.
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......:... Renoua: a declaração de u,til~

aaae púbiica a. que se refere fi De
creto n9 48. 693, de 4 de cçôsto de
1960, para fins de desapropriação
pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as . secas. da área de
terreno necessária à construção do
açude público "Boqueirão", no mu
nicípio de Oubaceírae, Estado da- Pa
raíba.

Decreto nc 59.-646 - de 2 de de
zembro de 1966.

- Renova a' declaração de vnuaa
de pública a que se refere o Decre
to n 9 48.696, de 4 de agôsto de 1960,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, -da área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Garantume", no município de
Gorantums, Estado de Pernambuco.

Decreto n« 59-.653 - de 2 de dezem
bro de 1966.

- Renova' a siecíaractlo de utili
dade pública a que se "refere o De
creto -ns 48.709, de 4 de açôsto de
1960, para fins de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Coras
Contra as Sécae da área de terreno
necessária à construção do açude pú
blico "Vá1'zea Formosa" no municí
pio de Itiúba, Estado da Bahia'.

Decreto nv 59.655 - de '5 de de
zembro de 1965.

- Renova a declaração ele uiiiiâa
de pública a que se refere o Decreto
-ns 43"692, de 4 de açãeto de 1960,
pera fins .âe desapropriação pelo De
partamento -Naciotuü de Obras Con
tra .ae Sécas, da área de terreno ne
cessátkz à construção do açude pú
blico "Tremenâoi", no municidio de
Tremesuial, Estado da Bahia.

Decreto nc 59.656 -, de 5 de de
zembro de 1966.

- Renova a declaração de u,tilÚia
de pública" a que se - refere o Decreto
n9 '4'8;698, de 4 de cçôeto de 1960,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obres Con
tra as Sécae, da área de terreno ne
cessária, à construção do açude públi,
co "Estreito do Rio Verde Pequeno",
no município de Espinosa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 59.742 - de 15 de de
zembro de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE Bi'--NEAMENTO

Dispõe sôbre o regime' de execução
orçamentária para movimentação, a
cargo do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (DNOS) , de
recursos coneutzuroos do Fundo Na
cional de Obras de Saneamento ..
(FNOS) , criado pelos artigos 14 e 15,
da Lei n9 4.089, de 19-62, cria o Fun··
do Rotativo de Agua e Esgotos ....
(FRA,E) , e dá outras providências.

Decreto-Lei no 52 - de la de no
velnbro de 1966.

- Autoriza o Poder Executivo fi,
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas,' o crédito especial de
crs 2.545.000.000 em favor do De
pertamento Nacional de Obras de Sa
neamento par", as obras de' abasteci
mento d'água de Belo Horizonte, no
Estado de -Min'as Gerais:

Lei no 5.192 ----:.. de 20 de dezembro
de 1MB.

- Exclui do .Plano Preferencial de
Serviços e Obras do Departamento
Nacional de Obras de saneamento;
obras que menciona.

Decreto nv 59.385 - de 13 ele ou
tubro de 196-3.

~ Modifioa. o orçamento para o
exercício de. 1966 do Departamento de
Obras de Saneamento,

Decreto nv 590413 -. de 25 de ou
tubro de 1966;

_ Declara de utilidáde pública
para fins de desap1"Opriação pelo De
partamento Nacional de Obras de
Saneamento à área de terra neces
sária. à c01'istrucão do canal Armas)
em Belém, no ~Estado do ·Pará.

Decreto ne 59.747 - de 15 de de ....
zembro de 1966.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

Autoriza o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis (D. N.
P. V. N.) a ceder, gratuitamente,
através de térmo ou de contrato, a
Fundação Abrigo do Cristo Redentor,
a terreno, de sua. propriedade, situa
do em Uajai) Estado de Santd Cata-
rina. -

Decreto nc 59.645 - de 2: de. de
zembro de 1966.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇAO MINERAL

Aprova o. Regimento do Deportai
menta Nacional da Produção· Mineral
do Ministério das Minas e Energia.

Decreto no 59.873 - de 20 de de
zembro de 1966.

DESAPROPRIAÇÕES

Declara' de utilidade pública, para
efeito de desapropriação -em favor da
Universidade do Espírito Santo, imó
vel que menciona.

Decreto no 56.460 -r-' de 14 de ju
nho 'de 1966.

- Declara. de utilidade pública,
para fins' de" desapropriação, a á1"ea
que indica.

Decreto nv 59.361 - de 4 de de
zembro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para, fins de desapropriação, im/mel
destznado à ampliação elas ínetata-:
ções da Faculdade de Odontologia de
Pelotas, da Universidade Federal do
Rio Grande.

Decreto nc '5-9.3-62 - de 4 de ou
tubro de 1966.

- -DecZarn de utilidade pú~lic~t,
pará fins de desapropriação, o tmo
»et que mencione, necessário ao
Ministério do Trabalho e Preouiési:
cia Social.

Decreto nv '59.393 - .de 4: de outu
bro de 1966.

- Acresce parágrafo único ao arti
go 39 do Decreto -ns 59.065 de 12 ãe
agôsto de 1965. '

Decreto nÇl'59.365 - de 4 de cutu
bro de 1966.

- Declora: de iusuaaae pública,
para fins' de desapropriação pelo De
partamento Nacional tie Estradas de
Roiiaçem, a área de terreno sit'l.{ad-a
no Município' de Petrópolis, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nv 59.366 - de 5 de outu
bro de 1966,.

----, Deciaro: de utilidade pública,
para· fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área 'de terreno eituaõa: no
Município de Teresópolis, Estaão do
Rio de Janeiro.

Decreto no 59.3-68 - de 5. de outu
bro de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 3-60.000.000 paTa atender a âee
pesas com a desapropriação dos ter
renos onae fiaram travadas 'as Ba
talhds dos Giuirarqqies,

Decreto nc 59.313 - de 7 de outu
bro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
imóvel que menciona na cidade de
São Pau~o, Estado de São Paulo.

Decreto n?59. 401 - de 19 de ou
tubro de 1966.

-s--Declara' de utilidade pública,
imóvel que menciona na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto nc 59.402- de 19 de ou
tubro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imóveis
necessários à"'expansão do "Campus"
doa Universidade Federal da Bahia.

Decreto li? '59.407 - de .21 de ou
tubro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
paTa fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as sécas, a área de terreno neces
sária à construção de oficinas E! ou
iras dependências do Sexto Distrito
de Obras, em Tereziná no Estado do
Piaui.

Decreto nc 59.436 - de 27 de ou
tubro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins âe desapropriação; o imó
vel' que mencicma, necessário ao Mi
nistério da Guerra.

Decreto nc 59.580 - de 24! de no
vembro· de 1966.
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- Revoga a declaração de utilida
de pública et que se refere o Decreto
n9 48.693, de 4 de agôsto de 1960, paro
fins de deS'apropriaçáo pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, da área de "terreno necessária
à construção do açude público "Bo
queiriio", no município de Cabecei
ras, Estado da Paraíba.

Decreto no 69.MB - de 2 de de
zembro de 1966.

- Constitui Comissão Especial de
Estudos para examinar e propor so
lução, para questão do prédio núme~

TO 208, da Rua Sacadura Cabral, e»
toao ela Guanabara,

Decreto nc 59.647 - de 2 de de
z~mbro de 1966.

- Renova a declaração de utilida
de pública a que se refere o Decretoto
n9 4.8.696. de 4 de' agôsto de 1960,
para fins de desapropriação pelo .De
partamento Nacional de Obras Con
traas Sécas, da area de terreno ne
cessária à construção do açude "Gc
rantume", no município de Gera
tuume, Estado de Pernambuco.

Decreto nv 59.653 - de 3 de dez
zembro de 1966.

- Renova a declaração de utin~

dade pública a que se refere o Decre
to n9' 48.709, de 4 de agôsto de 1960,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obms Con
tra as Sêcasda área de terreno ae
ceesúriá à construção do açude "Vár
zea Formosa", no mumicipío de .Itiú
tia, Bsttuio da Bahia.

Decreto nc 59.655 - de 5 de de-
zembro de 1966. '

- Renova a declaração de utilida;
de pública a que se retere .o Decreto
ns 48.692, de 4 de agôsto de 1960,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, da área de terreno r"e~

cessária à construção do açude pú
ótico "Tremesiol", no município de
Tremedal, Estado da Bahia.

Decreto nc 59'.656 - de 5 de de-
zembro de 1966. >

- Renova a declaração de utili
aaae pública, para fins de desapro
priação pelo Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem. as áreas de
terreno situadas no eetaao de Santa
Catarina.

Decre-to ne 59.660 - de 5 de de
zembro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para, fins de desapropriação, em fa
vor da Companhia Vale do Rio Doce
S. A., a área de terra que.men
ciona,

Decreto nc '59.719 - de 14 de de-
zembro de 1966.

--'- Renova a declaração de unu-:
eZade pública a que se relere o De
creto n9 48.698, de 4 de agôsto de
1960, para fins de desapropriação p3lo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécae, da área de terreno
necessária' à construção do açude pú
blico '''Estreito do Rio Verde Peque
no", no município de Espinosa, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n959. 742 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras de
Saneamento, a área de terra necessá
ria à construção do canal Armas, em
Belém; no ES,tado do Pará.

Decreto nv 59.747 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Declara de utilidade púhlica'.
para fins de desapropriação, as áreas
situadas no município de ttumswou,
Estado de Gouis, necessárias ri bacia
de acumulação do aproveitamento
progressivo da energia hidráulica. da
Cachoeira Doursuia, rio Paranaíba,
entre os Estados de Goiás e Minas
Gerais.

Decreto no 59.74'3 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área âes
tíruuia à bacia de. acumulação, do
aproveitamento da energia hidrá.u:li
co de um trecho do rio Perancpome
ma, no município de Carlópolis, Es
-tado do Parana.

Decreto n» 59.749 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Renova a declaração ae utilida
de publica, para fins de' tiestupropria
cão pelo Departamento Nacional de
Éstradas de Rodagem, da área, de
terreno situada entre Petrópolis e
Areal, no Bstsuio do Rio de Jumeiro.

Decreto nc 5g,.7,6'3 - de 16 de de
zembro de 1,966.
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Declara de utilidade púplica:,
para fins de desapropriação ou cons
tituição de servidão, em favor d,a Rio
Light S.' A. - Serviços de Eletrícic
aoae - faixa de terra situada no Es
tado da Guanabara, '6 dá outras Tn-o
uuiêmcias,

Decreton9 59.795 - .de 19 de de
zembro de 1966.

- Renova a declaração _de utili-,
aoae pública, para fins de tiesaaro
priactio pelo neinrtamento Nacional
de Estradas de Rodagem, das áreas
de terreno situadas no Estado de
Santa Catarina.

Decreto nv 59.829 - 'de 21 de de
zembro de 1966.

_ Declara de utiiuiaâe pública,
p,a1"a fins de desapr.opriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem os imóveis que especifica,
situados no Estado da Guanabara.

Decreto nc 59.834 - de 21 de de
zembro de 1966.

DESENVOLVIMENTO ECONôMICO

- Bstetuie ao financiamento de
programas concernentes à 'habitação.
colonização, pecuária, integração e
desenvolvimento urbano e, 'regional e
programas de alcance social a auto
rizaçtio para o Poder Executivo coa
tratar créditos obtidos no exterior,
e dã outras providências.

Decreto-Lei no :68 - de 21 de no
vembro de 1966.

DESTACAMENTO BRASILEIRO DA
FôRÇA ARMADA INTERAME-'
RICANA

Abre, pelo Ministério da A.eronáu-
tíca.. o crédito eeiecuü de .
crs 153.000.000 (cento e cincuenta: e
três milhões de cruzeiros), para o jim
que especifica.

Decreto nv 59.577 - de 21 de de
zembro de 1966.

DIA DE ANCHIETA

Institui o "Dia de Anchieta"

Lei nc 5.196 - de 24 de dezembro
de 1966.

DIA DO OFICIAL DE FARMÁCIA

Institui o Dia do Oficial de Fa}'
macio:

Lei nc 5.157 - de 21 de outubro
de 1966.

DIA NACIONJI..L DA ALFABETI
ZAÇÃO

Institui o Dia Nacional de Atta-:
betizaçiio,

Decreto no 59.452 - de ,3 de no
vembro de 1966.

DIA NACIONAL DO LIVRO

Institui o "Dia Nacional do L~~,

uro" .
Lei nQS .191 - de '13 de dezembro

de 1966.

DIAMANTE

Autoriza: o cidadão brasileiro Joa
quim Marques da Silveira a pesqui
sar diamante no município de TUr
malina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n~59.332, - de 29 de se-
tembro de 1966. '

- Autoriza o ctaaaao brasileiro Vi
'tor Nunes da Silva a pesquisar dia~

mentes nos municípios de Datas e
Presiãetite Kubitschek,- Estado de Mi
nas, Gerais.

Decreto no '5S.341 - de 30 de se
tembro de 1966.

_ Autoriza a Mineraçã.o Pato do
Brasil t.tüa.., a pesquisar ,diamantes
nos, munícípios de Gilbués e Alto
Partuuba, 'Estados do Piauí e Ma'
rannõo.

Decreto no S9'.342: - de 30 de se
tembro 'de 1966.

-Autoriza .o cidadão brasileiro
]fário Ferreira Guimarães a Pf}s,qui
ser OUTO e diamantes, nos mumczpzos
de Vargem Bonita e São Roque de
Minas, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 59.489 - de 9 de no
vembro de 1~66.

- Autoriza a Mineracão Pato do
Brasil Ltda., a pesquisar diamantes
no município de Gilbués, Estado do
Piauí.

Decreto nc 59.538 - de 11 "de no
vembro de 1966.
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de '26 de de-

Tributário do
outras provi-

- Autoriza O cidadão brasileiro
Jorge Francisco de Amorim a pes
quisar diamantes no município de
!vIarabá, Estado do Pará.

Decreto no 59.539 - de 11 de no
vembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Geralâo Perpétuo da Silva a lavrar
diamantes no municipio de Diaman
tina, setoao de- lv.rinas Gerais.

Decreto nc 59.-680 - de 7 de de
zembro de 1966.

DIARIAS

Dispõe sôbre a fixação dos subsi
dias, diárias e ajuda de cust~ dos
membros do Congresso Nacisnuü,
para o período legislativ'o de 1967 a
1971.

Decreto Legislativo nc 70, de 1966.

DIATOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Francioni de Freitas a pesquisar dia
tomita no município de lmoituôa, ES-"
tado de Santa Catarina.

Decreto nc 59.324 - de 29 de se
tembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Francioni de 'Freitas, a pesqui
sar diatomiía no município de Imbi
tuba, Estado de Santa Catarina.

Decreto nv '59.32,5 - de 29 de se
tembro de 1966.

- Autoriza o cidadão -brasileiro Ro
berto Gaeparinâ a pesquÍS'ar diatomi
ta, no município de Campos, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nc '59:739 '- de 15 -de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Gasparini a pesquisar âiatomi
ta, no município de Campos, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto no 59.787 -r- de 19' de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Gasparitü a pesquisar siíatomi
ta, no município de Campos, Estado
tio Rio de Janeíro.

Decreto nc 59.788 -, de 19 de de
zembro de 1966.

DIRETORIA DE HIDROGRAFIA
E NAVEGAÇÃO

Aprova o Regulamento para a
"Diretoria de Hidrografia e Navega.-
ção". .

Decreto nc 59.666 - de 5 de de
zembro de 1966.

DISPONffiILIDADE

A bre, ao Tribunal de Contas da
União o crédito esmecuü de ... o' ••

Crg 23.804.739, para a-tender ao paga
mento das despesas com neeeoiü pOsto
em disponibilidade pela LetnúmeTO'
4.210-63, , relativas ao período de 10
de julho de 1954 a 21 de dezembro de
1965.

Decreto. 111? '59.420 - de 26 outu
bro de 1966.

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADES
CIVíS

Dispõe' eôbre a dissolução de sccte
aaaee civis de fins assistenciais.

Decreto-lei nc 41 de 18 de no-
vembro de 1966.

DISTRITO FEDERl'J"

Reçula: O< Sistema
Distrito Federal e dá
dências.

Decreto-lei nv 82
zembro de 1966.

_ AlteTa a Lei nfJ 5.190, de 8 de
dezembro de 1966 que estima a ue
ceuo e jixa a Despesa do Distrito Fe
ãeral, para o exercício- de 1967.

Decreto-lei nc. 87 - de 28 de de
zembro de 1966.

- Estima a Receita e jixa a Des
pesa do Distrito Federal, para o exer
cício jinanceiró de 1967.

Lei n« 5.190 - de 8 de dezembro
de 1966.

- Dispõe sôbre o regime jurídico
dos Funcionários Policicue Civis do
Departamento Federal de Seguran
ça Pública e· da Polícia do Distrito
Federal, na forma prevista no artigo
72 da, Lei n9 4.878; de 3 de dezembro
de 1965. .

Decreto nc. 59.310 - de 23 de se
tembro de 1966.
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DISTRITOS NAVAIS - 49 E 7'

Modifica a 1urisdição territorial dos
49 e 79 Distritos Navais.

Decreto no 59'.77S - de 16 de de
zembro de 1966.

DíVIDA ATIVA

Alãera: dispositivos sôbre lomcomen
to e cobrança do Impõsto ,~ôbre a
Propriedade Territorial Rural, men
tui normas sôbre arrecadação da Di
vida Ativa 'corresponâénte, e da ou
tras providências.

Decreto-lei n957 - de 18 de no
vembro de 1966.

- Regulamenta o Decreto-lei nú
mero 57, de 18 de novembro ae 1966
e dá outras prcnnâênciae,

Decreto nc '59.900 - de 30' de de...
zembro de 1966.

DOA:ÇõES

- Autoriza o, Serviço do Patrimê
nio aa. União a aceitar a doação de
terreno que menciona, situados no
Município de Belo Horizonte, em lI!li~

nas Gerais.

Decreto n Q '59.435 - de 27' de ou
tubro de 1966.

- Regulamenta a' forma de dis
tribuição, do processamento dos -pe
asaoe e' da fiscalização das doações
de ambulâncias feitas através do Mi~
nístérío da Saúde e dá outras provi
dências.

Decreto no '59.7{l9 - de 12 de de
zembro de 196'6.

DOLOM,.'TA

Autoriza o cidadão brasileiro Athos
Fontes Ferreira a pesquisar dolomita
e calcário no município de Itureré,
Estado de São pmuo.

Decreto nc 59.492 - de 9, de no
ver.nbro de, 1966.

- Autoriza ,a Iv.Iineraçáo ccete
S. A. a pesquisar dolomita no muni~

cipio de Santa Bárbara no Estado
de Minas Gerais.

Decreto nQ 59.533 '- de 9' de no
vembro de 1966.

Autoriza o Poder Bxecutioa a ta
zer doação de ambulâncias.

Lei nc 5.146'- de 20 de outubro
de 19136.

- Autoriza o Poder Ex'ecntivo a
jazer doação de um grupo iiieeei-eíé
trico mservícet,

Lei no 5.153 - de 21 de outubro
. de 1966.

- Autoriza o serviço de Patrimô
nio da União a aceitar doação de
imóvel, em Jaçuarao - RS, destina
do .ao Ministério da Guerru.

Decreto nv 59,.353 - de 4 de outu
bro de 196,6.

- Retifica o' art.
mero 51. 9'3Z-A, de
1963. -

Decreto nc 59.638
zembro de 19,66.

E

1Q do Decreto nú
26 de abril de

- de 19 de de-

- Autoriza' o Serviço do Patrimõ
nio da União, a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Municipio de Tambaú, Bstaâo de São
Paulo.

Decreto nc 59.373 - de 7 de outu
bro de 1966.

- Autoriza0 Serviço do Patrímô
nio ao: União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
município de Nôvo Horizonte, Estado
de São Paulo.

Decreto no 59.377 - de 11 de ou
tubro de 1966.

ECONOMISTAS :PROFISSIOiNMS

Aprova os orçamentos dos Conse
lhos Regionais de Economistas pro
fissionais das '511. e 1011. Regtões.

Decreto no '59.3,20·- de 29 de se
tembro de 1966.

EDUOAÇão ASSISTEMATIOA

Cria a -Comissão Nacional de Alfa
betização e de Educação Assistemà
tica.

Decreto nc 5,9.667 - de '5 de de
zembro de 1966.
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ELEIÇõES

Autorizá O Tribunal superior Elei
toral a conceder auxílio às Organiza
ções de partidos políticos, a que se
refere o Ato. Complementar. n Q 4 e
abertura de credite suplementar, 'de
Cr,$ 2.000.000.000 (dois bilhões de
cruzeiros) .

Lei nv 5,14:0 de 14 de outubro
de 1966.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral- Tribunal Superior Elei-
toral, o crédito especial de Cr$ .
SO.OOO.OOO (noventa milhões de cru
zeiros). para jazer taoe às despesas
com o deslocamento de tropas do IV
Exército, re'quisifadas pela 'Justica
Eleitoral. . ,--. ~

Lei no 5.149 - de 20 de outubro
de 1966.

- Autoriza o. Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justica
Eleitoral - Tribunal Superior Elei-
toral, o crédito especial de Cr$ .
IOO.QOO.OOO (cem milhões de cruzei
ros). para atender à despesas gerais
com eleições, no exercício de 1962'.

Lei no 5.15'6 -de 21 dó! outubro
de 1961L

ELEIÇõES DmETAS

Ato Complementar nQ 2-6.

ELIZABETH ARDEN (SOPTH
AMERICA) INO.

Concede à sociedade anônima EU:"
zabeth Arden (South America) INC.
autorização para continuar a funcio
nar na República dos Estados Uni
dos do Brasil.

Decreto nc 59.562 - de 14: de no
vembro de 1966..

EMENDA OONSTITUCIONAL

Emenda Constitucional n9 21.

EMPREENDIMENTOS FLDRESTAIS

Aprova o Regulamento da Lei nú
mer05'.106. de 2 de setembro de 1956.

Decreto nc '59.,615 - de 30 de no
vembro de: 1966.

ElVIPRl';SA BRASILEIRA DE
TELEOOMUNIOkÇõES

Revoga ·0 Decreto nÇl 48.925, ae 3 de
julho. de 1960.

Decreto li'? 59,.697 - de 8 de de
zembro de 1966.

EJ'<IPRl';SA BRASILEIR.A DE
TURISMO

Define a < política nacional de tu
rismo, cria o Conselho Nacional ,de
Turismo e a Emprêsa Brasileira de
Turismo, e dá outras providências.

Decreto-lei no 55 - de 18 de no
venlbro de 1966.

EMPRESA DE MINERACAO
. OORREIA & MAGALB'AES

LIMlTADA·

Concede à Emprêsa de Mineração
Irmãos Correia: .& Magalhães Limita
da, autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto nv' 59.778 - de 16 de 'de-
zembro de 19'66. '

EMPRJeSAS DE NAVEGAÇãO

Dispõe, sõbre os bens e pessoal vin
culado aos serviços de navegação e
de ieiaroe navais explorados pelo
Lloyd Brasileiro - Patrimônio Na
cional e pela Companhia Nacional de
Navegação Costeira ---:- Autarquia Fe
deral, extingue estas autarquias, au
toriza a constituição da Companhia
de Navegação Lloyd Brasileiro e da
Emprêsaàe Reparos Navais "COiSf
teirc: S. A., e dá outras proviclên
cias,

Decreto-lei nc 67 - de 21 de no
vembro de 19,66.

EMPRl';SAS DE NAVEG"ÇãO

Dispõe eôbre cargos, junções, ven
cimentos e salários do pessoal dM
Emprêsas de Navegação J.Warítimae
Fluvial iertenceotes ao .Patrim')m~o

Nacional não incluídos no Decreto
nQ 51.346, de 14 de novembro de 1961,
e dá outras providências.

Decreto nv ,51.372 - de 1'5 de de
zembro de 1966.
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EMPR"'-SAS DE REPAROS NAVAIS
I'C08'IEIRA" :5. A.

Dispõe. sôbre os bens e pessoal vin
culado aos serviços de navegação q
de reparos navais explorados pelo
Lloyd Brasileiro- Patrimônio N a.~

cional e pela Companhia Nacional de
Navegação Costeira - Autarquia Fe
deral, extingue estas autarquias, au
toriza a constituicão da Companhia
de Navegação Lloyd Braeileírc e da
Empresa de R;·eparos Navais' "Cos
teira" S. A., e dá outras providên
cias.

Decreto-lei no 67 - de 21 de no
vembro de 196'Ô.

EIJEIÇôE8 DE1 REPRESENTA.T\f'T\ES
CLASSISTAS

Expede normas para eleições de
representantes classistas nos órgãos
colegiados da previdência· social e dá
outras providências.

Decreto nc 5·9.875 - de 26 de de
zembro de 1966.

EMPRltSAS INCORPORADAS

Mantém o atado Tribunal de Con
tas denegatório de registro a contra
to, escritura" de compra e venda, 'ce
lebrado em 31 de outubro de 1950,
entre a Superintenclênciadas Emprê~

sas Incorporadas ao Patrimônio Na
cional e Onofre Varani.

Decreto Legislativo no 42, de 19-66.

- Mantém o ato do Tribunal: de
Contas denegatório de registro a con
trato - escritura de compromisso de
compra' e venda - celebrado. em 17
de março de 1945, entre a Superin
tendência das Emprêsas Incorporadas
ao Patrimônio Nacional e Aderson
Horn Ferro.

Decreto Legislativo no 43, de 1966.

EMPRJ>STIMO NO EXTERIOR

Institui no Ministério da Educação
e Cultura' a Comissão do Livro Téc
nico e do Livro Didático (COLTED)
e reóoça o Decreto n952:.65'S-66.

Decreto nc 59.3,55, - de 4 de -outu-
bro de 1966. '

ENERGIA ATôMICA

Aprova o Acôrdo de Cooperação
para Usos Civis de Energia Atômica
'entre o Govêrno dos Estados Unidos
da América e o Govêrno dos Estados
Unidos do Brasil, assinado em

'WaShington, em 3 de julho de 1965.

Decreto Legislativo nv 48, de 1966.

- Promulga o Acôrdo sôóre Priot
légios e Imunidades da Agência Iti
tertuicioruü de Energia Atômica.

Decreto nc 59.309 - de 2\3 de se
tembro de 196'6.

ENiERGIA EUTRICA

Abre ao Ministério das Minas e
Bnerçia o crédito' especial de C1'$ ....
15.000. ooo. 000 (quinze bilhões de
crueeírosc destinado a obras de trans
missão e distribuição à8J energia elé
trica nos Estados .do Piaui e l1fara
nhão, na região de' influência da
Usina .Híàreletrice de !;J.oa Espe(
rança. '

Lei nc 5.150 - de 20 de outubro
de 1966.

Autoriza'o Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a construir sistemas de
distribuição de energia elétrica.

Decreto nc 58.321 ~. de 2 de maio
de 1966.

- Outorga à cenmue Elétricne do
Ama.zonas S. A. concessão para dis
tribuir- energia elétrica.

Decreto no 5,8.436 - de 17 de mato
de 1966.

- Outorga d Sociedade Anônima
de Eletrificação da Paraíba ccaicee
são para. distribuir energia elétrica.

Decreto nc 5S.463 - de _17 de! maio
de 1966;

- Outorga à Companhia Estadual
de Energia Elétrícà do Rio Grande
do Sul concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n9 58.372 - de 20 de ju
lho de 1966.
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- Autoriza a Companhia 'Estadual
de .Bnerçía Elétrica do Rio Grande
do .siü a ampliar suas instalações.

.Decreto nv '58.95-6 - de 1 de agôsto
de 1966.

, - Restringe' a zona de privilégio
da Companhia Luz. e Fôrça Hulha
Branca- e outorga. concessão a .Cen
trais Bletricae de Minas Gerais S. A.

Decreto n'?59. 284 - de 23 de se
tembro de 1966.

- Outorga à- Espírito Santo Cen
trais Elétricas' Sociedade Anônima
concessão para d-istribuir energia elé
trica.

Decreto nc 59.330 - de 29' de' se
tambro de 1966.'

- Transfere ao Departamento' de
Aaua« e Energia Elétrica, do eetaao
de Minas Gerais concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto nc 59.364 - de 4 de ou
tubro de 1966.

- Transfere da Termoelétrica de
Charqueadas S. A. para a .Termo
elétrica de Alegrete B, A. a: autoriza
ção para montar usina termoelétrica
em Alegrete.

Decreto n9 59 . 38'Ü' de 12 de
de 1966,

- Estabelece normas gerais de
tarifução para as emprêsas ccsces
eíonàríae de serviços públicos de
energia elétrica.

Decreto n'?59. 414 - de 25 de ou
tubro de 19ti6.

- Declama cessação da explora
ção dos serviços -de energia elétrica
do município de Pelotas e no dis
trito-sede do município de Capão dó
Leão, no Estado do Rio Grande do
sul e outorga a .respectiva concessão
à Companhia Pelotense de Eletrici
dade.

Decreto no 5ll.419 - 'de 26 de ou
tubro de 1966.

- Autoriza a Companhia Brásüeira
de Enerrgia Elétrica a construir linha
de transmissão e subestação na lo
calidade de Alcântara, município de
S âo Gonçalo, no Estado do Rio de'
Janeiro.

Decreto n'? 59.438 - de 27 de ou
tubro de 1966.

- Declara a concessão da explora
ção de diversos serviços de energia
elétrica e outorga conceesõee em mu
nicípios dos Estados .âe Santa Cata
rina -e Paraná à Centrais, Elétricas de
santa Catarina S. A. e dá outras
-prooiâências,

Decreto nc 59.4'53 -, de' 3 de no
vembro de 1966.

- Transfere da Emprêsa Luz e
Fôrcà de Florianópolis S. A. e da Em
prêsaFô1'çae Luz Videira S..4.
para Centrais Elétricas de santa Ca-

- tarina S. A. as concessões para pro
duzir, transmitir e distribuir energia
elétrica em municípios do Estado de
Santa Catarina' e dá outras p1'ovi
âéncias.

Decreto nc 59.454 - de 3 de uo
vembro de 1966.

Transfere da Companhia àe
Eletrificação centro-Norte do Ceará
para a Companhia de Eletrificação
Rural do Nordeste a concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto nc 59, .M5 - de 11 de no
vembro de 19'65.

- Amplia a zona de concessão da
Companhia 'Estadual de Energia Elé
trica, no Rio Grande do. Sul.

Decreto nc 59.552 ---- de 11 de no
vembro de ·1966.

- Transfere da Companhia Fôrça
e Luz de Conselheiro Lajaiete s. A.
para à Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A. concessão para distri..
buir energia elétrica.

Decreto nc '59.'55,fl - de 11 de no-.
vembro de 1966.

- outorga à Companhia Central
Brasileira de Fôrça Elétrica, conces
são' para o apreveitamento progressivo
da energia hidráulica de, um trecho
do :aio Doce, nos municípios de Baixo
Gtumsiú e Aimorés, respectivamente
nos Estados do Espírito Santo e Mi
nas Gerais.

Decreto nc 'S.9.'616 - de 30 de no
vembro de 19'66,.

- Transfere da Companhia de
Eletrificação Centro-Norte do Ceará
para a Companhia de Eletrificação
Rural do .Norâeste, concessão para
distribuir energia elétrica,

Decreto nc '5,9.627 - de 19 de de
zembro de 19'66.
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rranstere da Prefeitura Munici a

pal de Nova Lima para a Centrais·
Elétricas de Minas Gerais S. A. con
cessão para distribuir enerçia elétrica.

Decreto n959. 736 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Outorga à Pinha PQ.St Limitada
concessão para o aproveitamentO de
energia q.idráulica.

Decreto nc 59.737 - de 15, de de
zembro de 1966.

--'- Declara de utilidade Pú~lica,

para fins de desapropriação, as crecs
sittuuiae uo: município de Itumbiara,
Estado de Goiás, necessárias q bacia
de acuaraúaçõo do aproveitamento
progressivo da energia hidráulica da
Cachoeira Dourada, rio Paranafba,
entre os Estados de Goiás e Mi'ha.s
Gerais.

Decreto no 59.748 - de 15, de no
vembro de 1966.

- Declará de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área
destinada à bacia âe-ucumulaçtio, do
aproveitamento da energia hidráulica
de um trecho do rio páranapanema,
no município àe CarlópoliY. Estado
do Paraná.

Decreto nc 59.749 - de 1,5 de de
zembro de 1966.

~Transfere da Prefeitura Municid
paZ de Itapecerica para Centra~s eté
tricae de Minas Gerais S. A; - con
cessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto no 59'.789 - de 19 de
dezembro de 1966.

- Outorga à Companhia ,Estadual
de Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul concessão parei distri ..
buir energia elétrica.

Decreto ne 59.794 - de 19 de
dezembro de 196,6.

- .>Outorga à Companhia Estadual
âe Energia Elétrica do Estado- do Rio
Grande do Sul concessão para clis
tribuir energia elétrica.

Decreto ni? 59'.794 de UI, de
dezembro de 196f:i.

- Outorga à Companhia Estadual
de Energia. Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul, concessão para dis ..
tribuir energia elétrica.

Decreto ni?59.805 - de 19 de
dezembro de 1966.

- Amplia a zona de concessão da
Companhia Nacional de. Energia Ble
trica.,

Decreto ne 59. SOS de 19 de
dezembro de 1966.

- outorga concessão para distri-
buir energia elétrica e! dá oHtro,s
providências.

Decreto no 59'.807 de 19 de
dezembro de 1966.

- Outorga concessáo para distri_
buir energia elétrica e riá outras pro.,
uiâéncias,

Decreto nc '59.811 - de 19 de de
zembro de 1966.

- Concede! autorização para [im-:
cionar eomo emoréeo: de energia elé
trica a Centrais Elétricas de São
Paulo s. A~ - CE8P.

Decreto n17 '59.851 - de 23· de de
zembro de 1966.

- Outorga, concessão.

Decreto n 17 á9. 858 - de 213! de de
-zembro de 1!}66.

ENGENHEIRO

Regula o exercício da~ profiss.ões -de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro_
Agrônomo,. e dá outras providências.

Lei nc 5- .194 -r-' de 24. de dezembro
de 1966.

ENGENREIRO-AR,QUrrETO

Regula o exercício da.s' profissões
de Engenheiro, Arquiteto e Enge
nheiro-Agrônomo, e dá outras .pro
vidências.

Leinl? 5.194 - de 24' de dezembro
de lB66.

ENTRADA E SAíDA DE PASSA
GEIROS NO BRASIL

Dispõe sôbre _a entrada e saída no
Brasil dos passageiros de ônibus das
ímnae internacionais e turistas que
viajam em automóveis particulares.

Decreto nc '59.595 - de 23 de no
vembro dê 19·66.
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ESCOLA INDUST}1;IAL SALESIANA

Declara. de utilidade pública a "Es
cola Ltuiustruü salesiana" J com sede
em Belém, Estado do PaTá.

Decreto, no 59.640 - de 1 de de
. zembro de 1966.

ESCOLA SUPEIUO}1; DE GUEI<RA

Estado~Maior das Fôrças Armadas.
Escola Superior de Guerra. Abre o
crédito _suplementar 'de Cr$ .
76.000.000, para reiõrco de siotacões
orçamentárias do vigente exercido.

Decreto nc '59.821 - de 20 de de
zembro de 19$6.
ESCOLAS - Ver, também, Universi

dades, _Faculsiaâes, Colégios e Cur
,§os. Quanto aos Militares, ver:
Aeroná~tttca, Exército e Marinha.

ESCOLAS

Autoriza o Ministério da Marinha
a aproveitar na classe inicial das sé
'ries, de classe de suas especialidades,
após conclusão de curso, todos os
alunos bolsistas '6 os aprendizes da.'>
Escolas Técnicas e Industriais reco
nhecid,as ou classificadas pelo Minis
tério da Educação e Cultura.
, Lei no 4.925 - de 23 de dezembro

de 1965.

- Altera a denominação de esta
belecimento de ensino.

Decreto no 59.315 - de 28 de de
zembro de 1966-.

- Altera o Regulamento da Escola
Preparatória de caaetee-ao-Ar bai
xado pelo Decreto n9 30.97,6, de 10
de junho de' 19'5,2, e dá outras provi
dências.

Decreto D959'.4'7S - de 8, de no
vembro de 196'6.

- Aprova enquadramento de oes
socz da Escola Técnica -de campôs, e
dá outras . providências.

Decreto no 59.642 - de 2 de de
zembro de 196ü.

ESPERANÇA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova a alteração introduzicla nos
Eslatutos da E.'speromça 'lJp1np'anhia
de Seçurcs Gerais7 retauoc ao au.,
mento do capital social.

Decreto nc ;59.'617 - de 30 de no
vembro de 1966.

ESTAIlELEOIMENTO }1;UR.AL DO
TAPAJóS

Retifica o Quadro de Pessoal do
Estabelecimento Rural çlo Tapaiós.

Decreto nc 159.866 - de 26 de' de
zembro de 1966.

ESTABILIZAÇAO DE P}1;EÇOS

Dá nova redacão ao ,§ 19 do art. 39
dQ Decrete n9 '58.185, de 13 de abril
de 19B6.

Decreto, n« 59.429 - de 27 de ou
tubro de 1966.

ESTADO DO PARANÁ

prorroga o prazo a que se refere o
artigo 4º do Decreto n9. 5,g'.067,_ de
12 de agôsto de 19,66.

Decreto no 59.410 - de 24 de ou
tubro de 1966.

ESTADO DO }1;1O G}1;ANDE DO
SUL

Prorroga o prazo a que se refere o
artigo 49 do Decreto n9 '59.067, de
12 de agôsto de 19:6-6.

Decreto nc ô9.41'Ü' - de 24 de ou
tubro de 1966.

- Transforma o 89 G~po de Arti
lharia 75 mm a Cavalo em 89 Grupo
de Canhões 751 mm Auto-Rebocado.

Decreto mv 59.477 - de 8 de no
vembro .de 1966.

ESTADO MAIOR DAS FóPJÇAS
ARMADAS

Abre ao Estado Maior das Fôrças
Armadas, o crédito especial de Cr$ ..
95.000.000, para atender à despesas
de Custeio e Investimentos, realiza
das .no exercício de 1965.

Decreto nc 59:.426 - "de 27 de ou
tubro de 1966.

- Abre o crédito suplementar de
Cr$ 180.00'Ü.OOO, ao Estado-Maior das
Fõrça« Armaãas, para retorço de do w

ração orçamentária do vigente exer
cicio, que especifica:

Decreto D? 59.589 - de 24 de no
vembro de 1966,.
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Estado-Maior das Fôrças Ar
madas, Escola Superior de Guerra .
.Abre o crédito suplementar de Cr$ ..
76.000.000, para reiõrço de dotações
orçamentárias do vigenteexercfcio.

Decreto ms 5'3.821 - de 20 de &.8
sembr., de 1966.

EXÉRCrro

Cria a Auditoria á'a 11[1, Região Mi
litar e da outras providência.,>.

Decreto-lei nv 2õ ....o- de 7- de no
vembro de 19S6.

-r-:. Cria o Brasão de AJ'mas para a
Biblioteca do Exército.

_ Extingue organizações milttal'es
rio 'Exército, e dá outras providências.

Decreto nc M.3'9B. - de 18 de ou-
tubro de 19'6,6. .

_ Modifwa a âencmínaçõa das '2.~,

Sa e 7a Companhias Depósito de j1ia
terialá'e M ctomecunieaçõo,

Decreto nc ,5'9' .40-8 - de 21 de ou
tubro de Hl-66.

- Torna definitivo o registro, fei
to sob reserva pelo T'rV"bunal de Con
tas, da oonceeeao de reto-ma ao 3?
Sargento do Exército João Petxoto
),',11ortins .

Decreto Legislativo nc 45 de 196$.

de 16 de se-Decreto ne 59'.,223
tembrode 19'5{)' ,

:- Acrescenta alinea.à Lei nQ 4.47ü,
de 12 de novembro de 1934, que es
tabeleCe a precedência tuncícauü en
tre otícíats Generais dos postos de
Almirante-de-Esquadra, Genertü-tie
Buercito e renente-tsruioâeíro,

Decreto-lei no '77 - de 23 de no
vembro de .19'66.

- Altera dispositivos da, Lei nú.;.
mero 3'.2'22, de 21 de. iulho de 1957,
que' extingue o Quadro Auxiliar .de
Administração do Exê(cito e o de
Topógrafos do serviço Geográfico do
Exército, e dá outras provídênc1ias.

Lei nc '5,.1'7:0 - de 1 de dezembro
de H!'.0'6.

ESTATUTO DA TERRA

ESTADOS

ATO COWi!'LE1\[ENTAR N' 23

ESTA!NCIA VALINHOS LIMITADA

Delimita os efeitos do art. 29 da
Lei n? 5.09'1', de 2 de setembro ele
19&6, estabelece nôvo criterio para
coniriouiçâo e dá outras providências.

Decreto-lei 119 59 '- de 21 de no
vemoro de 1966.

Concede à Estância vuunno« Limi
tada autorização para tuncíonar corno
emprêsade mineração.

Decreto ne 59.559- - de 11 de no
vembro de 19,66.

.- Regulamenta OS Capitulns I e II
do Título tt, o Capítulo 11 do Título
Hl, e Os arts. 81 - 8'2 - 83 - 9,1
- 109 - 111 114 - 115 e 126 da
Lei n9 4:.M4, de 30 de novembro de
1964:; o ort .2,2 do Decreto-lei nú
mero 2'2.23'9, de rs de dezembro de
1932. e os arts, 9, - 10 - 11 - 32
- 22 e 23; .q.a Lei nQ 4 ..94:7, de 6 de
abril de 19'6'6.

rrecreto-nv '59.428 - de' 27 de ou
tubro de 1-9,66.

- Regulam'entaas Seções L IJe
ui do capítulo IV do Titulo IH da
Lei n9 4. '504, de 30 de novembJ'o de
1964, Estatuto da Terra, o Capítulo
nlda Lei n9. 4.'947, .de 6 de abril. de
19'5"6, e dá outras proviá'ências.

Decreto nc 59. 5u'6 - de 14 de no
vembro de 196'.6.

'EXATORES

Reaiusta os vencimentos dos· ser
vidores civis e mililtares da União}
adota medidas de natureza [maneei
ra, autoriza a abertura de creaetoee
pe:cíal e dá outras providências.

Decreto-lei ne 8.1 - de 21 de no
vembro de 19'56.

- Fixa Cf, dL'3tribuicão .em cada
Arma e em cada pôstó, da.s funç6es
gerais dos Oficiais do Exército. a vi
gorar a partir de 24 de dezembro de
19'66,

Decreto nv '59'.:&13'8, - de 28 de de
zembro de 19'66.
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EXPDRTAÇAO

Dispõe sôbre a aplicação do dispos
to nos orte. 2;5, 3'7 e '38 tio Decreta-lei
n9 .5, de 4 de abril de 19'66, às ezn
-préeas mineradoras e exportadoras de
minério _de ferro, a que - se refere o
Decreto nO? 55-.282, àe 22 de dezembro
âe 1964, e dá outras providências.

Decreto no 59.412 - de 24 de ou
tubro de 19'66.

F

FABRJOA NACWNAL DE MOTORES

Autoriza o Poder Bxecuiíco a 1'6
investir 0,8 dividenéios das ações ila
Fábrica Nacional de1Jf,otores S. A.

Lei nv 5 .181 ~ de 1 de dezembro
de 1966. .

FACULDADE DE FARMÁCIA
E BIOQUíMICA.

MOdifica a denominação de estabe-
lecimento de ensino. -

"Decreto nc 5:9;.3'13 - de 28 de SG
tembro tde 1900'.

FAOULDADES

Inclui a Faculdcu.le de Economia
São Luis) na cidade _á'e São eauio,
entre os estabelecimentos de ensino
superior subvencionados na torma do
disposto na Lei n9 1.25,4, de 4 de de
zem,bro de 1950.

[Lei n95.l!51 - de 20 de outubro
de 1966.

'- Cria .0 Q,uadro Especial de, Fun
cionários da Faculdade de Direito (le
Uu~abá e' dá outras p'rovirlências.

Decreto -n9 59 .2'63 - de 22: de se
tembro de W6Ô.

- Declara de utilidade pública para
fins de desapro'priaçéio, im'óvel desti
nado à ampliação das instalações àa
Faculdade' de Odontologia ele Pelotas,
da Universidade Federal á'o Rio Gran
de do Sul.

Decreto nc .59.:3:62 ,- de 4 de ou
tubro de 1966.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade de Medicina' de' Pelotas.

Decreto n9 &9 .3m - de. 12 de ou
tubro de 19:6G.

- Autoriza o iunctonamentc da
Faculdade de .Direito do Oeste de
Minas, em Divinópolis.

Decreto nv '59.386 - de 13 de DU
tubro de 19-66.

- Autoriza o funcionamento aa
Faculdade de' Direito Rio dos Sinos.

Decreto ne 5,9.39-2 --'- de 13;' de ou
tubro de 1918'6.

_ Concede autorização para o fun
cionamento á'a Faculdade de Direito
de Pinhiü, no Estado de São Paulo.

Decreto nc 5'9'.406 - de 21 de ou
tubro de 19'66,.

....,.. Autoriza o tunctonamento da
Faculdade de Educação de Piracicaba,
no Estado de São Paulo,

Decreto no 5,g'.433 - de 27 de ou
tubro de 19,&6.

- Autoriza o [uncionumento da
Faculdati'e de Engenharia de Belo
Horizonte.

'Decreto no 5-9.43'4. - de 27 de ou
tubro de 1&66.

....,.. Concede reconhecimento à Fa
cutaaae Católica de Direito de Ilhéus.

Decreto nc 'Df)- .-5'70 - de 1'7 de no
vembro de 1966.

_. Autoriza o funcionamento da
Faculdade de Ciências Econômicas do
Sul ele Minas.

Decreto tnv fiâ.Bdü '- de 2,2 de de
zembro de 1966.

-r- Concede reconhecimento à Fa
culdcuie de Filosofil(t de campo Grctn
de) no -Bettulo da Giuimabora,

Decreto i19 ·59'.84'3 - de 2:3 de de
zembro de 19,/}6.

-' Apí'Ova o enquadramento dos
-protessóree juruicuioree das Facultia,;.
eles de Direito de Cuiabá e de Odon
tologia de Diamantina em cargos de
Professor de iEnsino Superior, do
Quadra de pessoal - Parte Supíe
l/ventar do Ministério da Educação e
Cultura e dá outras prOlAdênci-s.

Decrete nv 59.864 ..,...- de 26 de de
zembro de 18'8'6.
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FAIXAS DE FÊ.oNIT'ELRAS

Abre à Presidência da República
(órgãos Dependentes: Coordenação
dos Organismos Regionais) - Comis
são Especial de Faixa de Fronteiras
- um créõsto especial de .
crs ·200.000.000 (duzmitos milhões de
cruzeiros) .

Decreto-lei no 40 - de 18 de no
ven1bro de 1966.

FARillNHA DE M.AiN!DIOCA

Fixa os preços mínimos báSicos para
o algodão, ~rroz, feijão, jarinha de
mandioca, milho" e ststü, da região
Nade-Nordeste ã'a safra 19[}-7'-58.

Decreto n959. 815 - de 19- de de
zembro de 19M.

FEDERkÇAO BRkSlLEIRA
DE AiSSOClkÇõES
DE BIBLIOTECARIOS

Declara de utilidade pública a "Fe
âeraqac Brasileira. de Associeçõee de
Bibliotecários", coni sede em São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decrete n9 59'.503 - de 9' de no
vembro de 1955.

F'EDERAÇAO DOS ,EMPREGADOS
NO GOMÉRCIO DE SÃO PAULO

Concede licença à Feâeracâo á'os
Empregados no Comércio do Estado
de sa« Paulo, com, eeae em São Pau
lo, para promover a sua jiliaçãoà Fú
.aeraçâc Internacional .dos Emprega
do,'; li! Técnicos.

Decreto n954.,9'66 - de 10 de no
vembro de 19-66.

FEIJAo

Fixa os preços mínimos bás1COS para
o algodão, erres, jeijão, {Tinha de
maaulioca, milho. e sistü, d-a região
teoite-noraeete da safra 1967-68.

Decreto nc ~9.S15 - de 19' de de
zembro de 1966.

FEIRA INTERNACION,AL
DE :rvtrT......fS..ü XXXII -

Autoriza o Poder ueeowuoo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social; o crédito especial de
Cr$ 600.000 (seiscentos mil crueeí-oev,
para atender a aeweeaa reiactonnnce
com: o comparecimento do Brasil à
XXXII Feira InternaciJonal de iauao,

Lei nv 5.13:3- - de 4 de outubro
de 1966.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasHeiroJoão
Abel Filho a pesquisar .te~dspato e
areia quartzasa, no município de Pe
ruibe, Estado ás" São Ponúo,

Decreto ne '59'.505, - de fi de no
vembro de 19'6'$.

- -Autoriza' o cidadão brasileiro 111'
thur Wigder Kaujfmann a pesquisar
jeldspato e quartzo, no município de
São Sebastião, eetaao de São Paulo:

Decreto nc '59.519- - de 9> de no
vembrode 19'66.

- Autoriza o cidadão brasileiro Aly
F1rocópio Têln~es a' pesquisar teiae-:
pato, no. município de Santa. Maria
de Itabira, Estado ee Minas Gerais.

Decreto nc '5,9 ;,5"20 - de9 de no
vembro de 19'6'6.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Pinto dos santos a pesquf~ar jelds
pato no município de Diviso elas I ..a
roaüetra«, Estado de Minas Gerais,

Decreto no 59.'532, - de 9 de D.O~

vembro de 1966.

- Autoriza Mineralite S." A.} Mi-
neração,Exportaçãoe Importação a
lavrar jelCLspato, no 1n'unicípio de São
Luiz de. Paraitinga, no Estado de São
Paulo. ,

Decreto nc '59.'151 - de 1:5 de de
zembro de 196'6.

- Autoriza o cidadão braeãeiro Ro
berto Gonçalves Guimarã'eS' ii p'esqui
sar rjeldspato e couum, no município
de Rio Br:mito,Estado do Rio de Ja
neiro.

"Decreto no 59.'174 - del6 de de
zembro de 100,6.
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- Autoriza o cidadão brasileiro
Walaomiro Rodrigues de Oliveira a
pesquisar feldspato e mica, no muni
cípio de Respletuior, Estado de Mi
nas .Gerais,

Decreto nc 59.732 - de 19 de' de
zembro de' 19'66.

- -rreciara caduco o Decreto nú
mero 29,.7-8,5:, de 19, de -julho de 1951.

Decreto -nv 69.'7i83' - de 19 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Narciso Franco a peequísar feldspato
no município de noteinos, Bstaâc de
Minas Gerais.

Decreto nv '59.784 - de 19 de de
zembro de 19'66.

FERTADOS

Altera o art. 11 da Lei n9 605, de
5- de janeiro de 1949'.

Decreto-lei nc 86 - de 27 de de
zembro de 196.-6.

FERRO

Re-retifíca o Decreto -ns 48.31"7, de
20 a'e junho de 1960.

Decreto' no '5'6.043' - de 26 de abril
de 1966.

- Autoriza- a Mineração Catas. ~1l~

tas Limitada a pesquisar minério de
ferro no município de Sabará, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nv 5'9.,291 - de 23 de se
tembro de 19'86.

- Autoriza o Cidadão braeileirc Iri
neu Rodrigues de Souza a taoror mi
nério de ferro, nos municípios de Pi
racema e Destérro de Entre Rios, no
Estado ae Minas Gerais.

Decreto no :59.292 - de 23 de se
tembro de 1966-.

~ Renova o Decreto n9 53.253,de
13- de dezembro de 1963.

Decreto nv 59.331 - de 29 de se
tembro de 1966.

- Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 51. '7.1'2, de 4 de maJ"ço de 1963.

Decreto ne 59:3:37 - de 30 de se
tembro de ·19-&6.

- -Autoriza. a Companhia de Ci
mento Portlamâ Maringá a lavrar mi~

nério de ferro no município de Ita
raré, Estado de São Paulo.

'Decreto no 5;9.!3-40 - de '30 de se
tembro de 19-66.

- tcetitíea e ratüícà o art, 19 do
Decreto n9 3S.94-2, de 19 de outubro
de 1965,.

Decreto nc '59.354 - de 4: de OU-,

tubro de 19'66.

_ Autoriza a Companhia Siâerúr
tnoa Ita-Iâínas a pesquisar minérios
de [erro é manganês no município às
ltatuuuçu, Estado de Jl.Iinas Gerais.

Decreto no 59.486 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza a lcominas S, A. Em·
prêsa de M.tneração _a lavrar treine
nos de terrc e de manganês no MU
nicípio de Santa Bárbara, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 59'.513 - de 9' de nn
vembro de 19;66.

- Autoriza. a Companhia -de J.finp.
1'{oção serra da Moeda aLaorar mi
nerío de terro, no Município de Oli
-ceira Estado de Minas Get ais.

Decreto 119 59'.'5215 -de 9 de no
vembro de 1966-.

-- Autorizá Mineração Lagoa. Gran-.
de Lhnitada a lavrar minério de ter
1'0, 'no município de -rrumaâmno, Es
tado dp, Minas Gerais.

Decreto no 59. '623 - de 30 de no
vembro vde 19'66.'

- Retijica o art. 19 do Decreto
n9 -5-1. 9,3'2-A, de2Aj de abril de 1963.

Decreto nc 5-9.,63'6 - de 1 de de-
zembro de 193'6. .

- Autoriza o cidadão brasileiro lia
giba 'Campos Silva a lavrar minério
de ferre, no 'mum1cípio de Rio Píra
cicaca, Estado de Minas Gerais .

Decreto no .59.7-21" - de 1:4 de de
zembro de' 196{i.

--: Retifica o art. 1Cf do Decreta
n9 43.-488, de 2 de abril de 1958.

Decreto no i5:9'.745' - de 15 de de
zembro de ·19~6.
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Auto1'iza o Espólio de JúHrt do
Amaral Sobreira, na pessoa ao aâmi
-nsetroaor dos bens do Espólio, a pes
quisar minérios de ferro e.de-manga
nês, no município de Antônio Dias,
Estado de M,inas Gerais.

Decreto no ·59.7'52 - de 15 de de
«ombro de 19'66.

....,... Autoriza o cidadão brasileiro Vi
-eme E-steves de- Faria a pesq1j,isar
ninério de ferro no -municipío de Pas
se Tempo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q59. 7nO - de 16' de de
zembro 'de 196.

- Autoriza comércio e Mineração
ztabiTito Lida., a lavrar 'minérios de
ferro e manganês no município de
Itabírito, Estado de Misuie Gerais,

Decreto nv ·5~}. 771 ....,... de 1'6 de de
zembro de 19-66.

....,... Autoriza o cidadão brasileiro Bric
Parcy IC)entish {[,' pesquisar, minério
de [erro no município de 'Sabará, no
Estad.o de Minas Gerais.

Deeratc ne 5H.'173: - de 16 de de
zembro de 19'66.

....;... Autoriza o cidadão brasileiro El
pídio Celso de Abreu Rosa a pesq1.d
sm- minério de ferro, no municipio
de Morro do Pilar, Estado de If'1inas
Gerai'S.

Decreto n959. 781 - de 16 de de
zembro de 19'66,.

Promulga o Protocolo adicional ao
Tratado sôbre ligação ferroviária, ae
25 de teoereíro de 1938, com a Boii
ma.

Decreto no '59:.37'9 - de 12 de ou
tubro de H.l'66_

FERTILIZANTES E SUPLEMEl'lTOS
l\IfI.NIER.ATS

Altera os arts. 4Q e 69 do Decreto
n Q 6:3.19'3, de 14 de abril de 1966, mo
dificado, pe.losDecretos ns.53. 250 e
5·IU3'o4, respectivamente de 25 de abril
de 19106 e 16":6-66-.

Decreto nc 51:L '703' - de 9 de de
zembro de 19&6.-

FIEL DE TESOURO

Reajusta os vencimentos dos seroi
dores civis e militares da' União, ado
ta medidas' de natureza financeira,
autoriza a abertura de crédito espe
cita e dá outras providências .

Decreto-lei nc 81 - de 21 de de.
zembro de 19,66,.

FIN~iV[E

Autoriza o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico a criar
uma eocseaaae por ações, que inccr
porará o FINAME, e dá outras pro
vidências.

Decreto-lei nc 45- - de 12 de no-
vembro de 19-66. .

flN"'NCIAMENTOS

Estende· ao 'financiamento de pro
gramas concernentes à habitação, co
lonização, pecuária, integração e de
senvolvimento -aroano e- regional e
programas de alcance social a auto
rização para o Poder íExecutivo con
tratar créditos obtidos no exterior, e
dá outras providências.

Decreto-lei 119 68 - de 21 de no
vembro de 1966 .

_ ConstituiCGntissão Especial -pa
1'0.. definir as bases da política de in
vestimentos e financiamentos no se
tor de Construção Naval.

D-ecreto nc 5-9'.5i7'8 - de 23 de no
vembro de HHY6.

FLUORITT'"

Au'{;o1'Íza Fluorita. Cocal t.uui. OI
pesauisar fluorita,no _m'Unicip~o de
Uru-ssanga, Estsuio de Santa Catarina.

Decreto n959. 228 - de 19 de se
tembro de 1geiL

,....- -Autoriza· o cidadão brasileiro
Olympio Carneiro Viana a pesquisar
çtiíerui e fluorita no municipio de
lffanga, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 59.'531 - de f} de no
vembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Vilmar Freitas a pesquisar ttuortui
no município de syrteães, Estado de
Santa' Catarina.

Decreto n959-. '12'6 - de 15, de de
zembro de 19,6:6.
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FORÇAS AR;AMADAS

Dá nO'ü'a redação- co art. 39 á'o De
creto n9 58.3'58, de 5 de maio de 19B-6.

Decreto no '59.:8'71 - de 2'6; de de
zembro de 19,66.

FOSFATOS

'Autoriza 'o cidadão brasileiro Ar
thur Hermaei Lunâçren. a lavrar fos
jatos, no município de Paulista - Es
tado de Pernambuco,

Decreto n 9 59.791 - de, 19 de de
zembro de 1966.

FUNDlI:ÇÃO ABRIGO DO ORISTO
REDENTOR.

Autoriza o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis .
(D.N.P-.V.N.) a ceder, çratuita
mente, através de têrmo ou de con
trato, à Fundação Abrigo do Cristo
Redentor, o terreno.Óâe sua proprie
dade, situado em Itajaí, Bsuuio de
Santa Catarina.

Decreto no 5"9.645 _- de 2 de de
zembro de 1966.

FUNDlI:ÇÃO BRASIL OÉNTRAL

FOSFORITA

Autoriza a Companhia. âe Tecidos
Paulista a lavrar tostorua no muni
cípio de Paulzs..,ta, Estado de Pernam
buco

Decreto nc '59'.743'
aembro de 1966.

de 15. de de-

Reajusta .os vencimentos ace ser
vidores civii e militares da Uniãc:,
aaota medidas de natureza tisumcei
ra, autoriza a abertura de crédito es
pecial e dá outras -prouiâências,

Decreto-lei n« 81 -de 21 de de
zembro de 1966.'

FRunros-O GOMES DE FREITAS

Torna definitivo o registro, jeito
sob reserva, pelo Tribunal de' Contas,
de despesa de crs 14.0.10 (quatorze
mil e quarentacruzeiTOs) em' favor
de Frutuoso Gomes de Freitas.

Decreto Legislativo nc 55 - de 1966,

FUiNiCIONARIOS PÚBLIOOS

FuNDAÇÃO CASA DE RU~, BAR
BOSA.

Aprova os Estatutos da Fundação
da Casa de Rui Barbosa.

Decreto-lei nc 59.643 -- de 2 de
dezembro de 1966.

FUNDAÇãO DE ASSIS'I'ftNCIA AOS
GAIUMPEIROS (FAG)

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAk?

Abre crédito suplementar ao Minis
tério do Trabalho- e Previdência So
cial -para atetuier às 'des.pesas em fa
vor da Fundação de Assistência ccs
Garimpeiros (F~G).

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério . da Fazetula, o crédito
especial de cr$ 834.229.537 (oitocem
tos e trinta. e quatro milhões, üueeti
tos e .. vinte e nove mil quinhentos e
trinta e sete cruzeiros), em favor da
Fundação Getúlio Vargas, nos têrmoe
do § 19 do art. 49 da Lei ac 3.519,de
30 de dezembro de 1958.

Lei no 5.170 ....:.. de 21 de outubro
de 195ô.

Ccmptementa as Leis n9 4.415, de
24 de setembro de 19-64, e n9 3.917,
de 14 de julho de 19'61, e dá outras
immíaénctae.

Decreto-lei no 69 - de 21 de no
vembro de 1966.

- Dispõe sõbre o regime jurídico
(1.os Funcionários Polictaíe Civis do
D~pa.rtamento Federal de Segurança.
Pública e da Policia do Distrito Fe
deral, na forma prevista no art. 7~
da Lei n9 i4i.S78, d:e 3 de dezembro
ele 1966.

.Decreto .nc 59.310 de 23, de se-
tembro de 1966.

- Retifica os Decretos ns. 54.015,
de 13 de julho de 1985. e 55-.004, de
13 de novembro de 1964.

Decreto-no 59.526 - de 9 de novem
bro de 1966.

Decreto nc 59.592
vembro de. 1966.

de 25 de no-
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FUNDAÇãO RADIO MAUA

Dá nova redação ao artigo 49 do
Decreto-lei n Q .7.381, de 13 de março
de lJl45.

Decreto-lei nc .54 - de 18 de no
vembro de 1966.

FUNDAÇõES

Autoriza a instituição da Funda
ção Centro Nacional' de Segurança,
Higiene e Medicina do Trabalho, e dá
outras providências.

Lei nv 5.161 - de 21 de outubro
de 1966.

FUNDO DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

Modifica dispositivo da Lei n 9 4.936,
de 17 de março de 1966, que dispõe
sõbre abertura,' pelo Poder Executivo,
do crédito especial de Crg 5110.000.000,
destinaão a integrar os recursos ini
ciais do Fundo da Propriedade Indus
trial.

Decreto-lei no 84 ---' de 27 de de
zembro de 1966.

,- Abre, pelo Ministério da Indús
tria e ,do Comércio, o crédito especial
de eis 500.000.000 (quinhentos mi
lhões de cruzeiros), destinado. a inte
çrar os recursos iniciais do Funào da
Propriedade Industrial.

Decreto no 59.467 - de 8 de no
vembro de 1966.

FUNDO DE ASSIST1!>NCIA E PREVI
D:í!:NCIA DO TRABALHADOR RU
RAL

. Aprova .o .orçamento do Fundo de
.Assistência e Previdência do Traba
lhador Rural, administrado pelo
I.A.P.I.

Decreto no 59:471 - de 8 de no
vembro de 1966.

FUNDO DE ESTíMULO
FINANCEIRO

Altera os ort». 4Q e 6Q do Decreto
n 9 58.193, de 14 de abril de 1966, mo
di/icad.o pelos Decretos ns. 58.25019
58.664, respectivamente tie 25 de abril
de 1966 e 16-6-66. .

. Decreto TIQ 59.703 - de 9 de de
zembro de 1966.

FUNDO DE FINANCIAMENTO DA
TELEVISãO EDUCATIVA
FUNTEVE

Cria o Fundo de Financiamento' da
Televisão Educativa - FUNTEVE e
dá outras providên;cias.

Decreto TI9 59.396 - de 14 de outu
bro de 1966.

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO

Aprova o Regulamento do Fundo de
Garantia. do Tempo de Serviço ....
(FGTS) .

Decreto TI9 59.820 - de 20 de de
zembro de 1966.

FUNDO DE RESERVA

Reajusta os vencimentos dos se1'1.ii~

aorce civis e militares da União, adota
measaoe. de natureza tirumceira, au
toriza c abertura de crédito especial e
àa. outras providências.

Decreto-lei TI9 SI, de 21 de dezem
bro de 1966.-

FUNDO FEDERAL AGRO-PECUA
RIO
Uoàifica dispositivo da Lei nQ 5.025,

de 10 de junho de 1966, que dis'põe
eõore abertura, pelo Poder Executivo,
do crédito especial: de Cr$ 1.500.000.000,
destinado à instalação e ao funciona
mento do Conselho Na-eional do co
rriércio Exterior e ao Fundo· Federal
Agro-Pecuário.

Decreto-lei. nc 85 - de 27 de dezem
bro de 1966.

FUNDO NACIONAL DE TELECOMU
NICAÇõES

Altera o Reçulumentc do Fundo Na~
cional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto n9 53.352, de. 26 de de
zembm de 1963.

. Decreto nc 59.698 - de 8 de de
zembro de 1966.

FUNDO NAVAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o crédito
especial de ors 4.530.225.261 (quatro
bilhões, quinhentos e trinta mütiôee,
duzentos e vinte e seis mil, duzentos e
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sessenta e um cruzeiros), correspon
dente à quota de participação do Fun
do Navàl no excesso de arrecadação
da Taxa de Despacho Aduaneiro, ve
rificado nos exercícios de 1963, ..1964 e
1965.. .

Lei no 5; 177 .,...- de 1 de dezembro
de 1966.

G

GALENA

Autoriza o cidadão brasileiro ctum
pio Carneiro Viana a .pesquisas gale
nae fluorita no município de Manga.
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 59.531 - de 9 de no
vembro de 1966·.

GJ1:NEROS ALIMENTíCIOS

Abre ao Ministério da Saúde, o cré
dito suplementar de Cr$ 3.725.269.100
(três bilhões, setecentos e vinte e cin
co milhões, duzentos e sessenta e nove
míl e cem cruzeiros), em retorço ã

dotação orçamentária destinada à
aquisição de gêneros de. alimentação
para os hospitais de diversos órgãos
daquela Secretaria de Estado.

Decreto nv 59.458 - de 7 de no
vembro de 1966.

GERAN - GRUPO ESPECIAL PARA
RACIONALIZA!ÇÃO DA AGRO
INDUSTRIA CANAVIEIRA DO
NORDESTE

Cria o GEEAN -r-; Grupo Especial
para Racionalização' da' Agro-Indús
tria Ctuuuneira do Nordeste.

(Publicado. no Diário Oficial - Se
ção I - Parte I - de 29-9-66) . - Re
ttrícação.

Decreto nv 59.033-A - dev.B de
agôsto de 1966.

GERAN - GRUPO ESPECIAL PARA
RACIONALIZAÇÃO DA AGRO
INDUSTRIA CANAVIEIRA DO

.NORDESTE

Aliera a redação do § 29 do artigo
4Q do Decreto n 9 59.033-A, de 8 de
oaõsto de 1966, que cria o GERAN.

Decreto nv '59.628 - de 1 de de
zembro de 1966.

GINASIO SÃO JOAQUIM

Declara de utilidade pública o Gi
násio São Joaquim, com sede em Lo
rena, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 59.755 - de 15 de de
zembro de 1966.

GIPSITA

Autoriza Q cidadão brasileiro Lau
âenor Lins a lavrar gipsita no muni
cípio de .Cnaícuri, Estado de Pernam
beco.

Decreto nv 59.339 - de 30 de se
tembr-o de 1966.

GOWRNO DOS ESTADOS UNIDOS
DO BRASIL

Determina o registro, pelo Tribunal
de Contas, de térmo de suple-mento a
contrato, firmado em 30 de dezembro
de 1950,' entre o Gouérno dos Betiuios
Unidos. do Brasil e o Instituto de As
suntos tnteramerícamos.

Decreto Legislativo n Q 44. de 1966.

GRAFITA

Autoriza o cidadão brasileiro Alci
des Mendes de 'Oliveira a pesquisas
çratito: no município de Pedra Azul,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 59.295 - de 23 de se
tembro de 1966.

- A utoriea: o Governo do Estado
de Minas Gerais a pesquisar cianita
e grafita no município de Minas No
vas, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 59.523 .,...- de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza: o Gooérno do l:;Uado
"de 1J1inàs Gerais a pesquisar cianitá e
grafita no município de Minas Ge
rais. Estado de Minas '3erais.

Decreto n« 59.524 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza i) ooiérno do Estado
de Minas Gerais a Vesqu.iscir. grafita
e gratjita no município de Minas No
vas, Estado _dI'] Minas Gerais.

Decreto 119 59.5:58 - de 11 de no-
, vembro de 1966: .
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HOSPITAL ANTÔNIO PEDRO

Reajusta os vencimen tos dos ser
-maoree civis -6 militares da. .tmíao,
adota measaae_de natureza financei
ra, autoriza a abertura de créasto es
pecJa.l e dá outra,s providências.

Decrete-lei no 81, de 21 de· dezem
bro de 1966.

- Dispõe sôõre a concessáo de g1"(J.~

tificação pela representação de gabi
nete; e dá outras proouléncítie.

Decreto nc 59.835 - :J.e 21 de de
zembro de 1966:

GRUPO DE CANHõES 75mm AUTO
REBOCADO (80)

Trimstot-má o 89 Grupo de Artiüut
ria' 75mm a Cavalo em 89 Grupo de
Canhões 75mm Auto-Rebocado.

Decreto nc 59.477 - de 8 de no
vembrc de 1966.

GUANO

Renova o Decreto ns 52.862, de 18
de novembro de -1963.

Decrete nv 59.334 de 30 de se..
tembro de 196ô.

H

HABITAÇÃO

Estênde ao financiamento de pro
gramas concernentes à habitaçáq, co
lonização, pecuária, integração e àe
senvolvimento urbano e regional e
programas de alcance social a auto
rização para o Poder Executivo con
tratar créditos obtidos no exterior, e
dá.. outras providências.

Dccreto-Ieínv 68 - de 21 de novem
bro de 1966.

HIGIENE E MEDICINA DO
TRABALHO

Autoriza a 'inetituição da Fundação
Centro Nacional de Segurança, Hiçie
ne e M eãicína do Trabatho e dá ou
tras providências.

Lei nv 5.161' _ de 21 de outubro de
1966.

Abre, ao' Ministério da Educaçl10 e
Cultura, Q crédito especial de Crg ..
600.000.000, para atender as despesas
com a recuperação do Hospital Antô
nio Pedro, situado em Niterói.

Decreto nc 59.535 - de 9 de no ..
vembro de 1966.

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO
ESTADO

Retifica o enauadramento dos car
gos, funções e empregos do Hospital
dos Servidores do - Estado, tendo em
vista ° processo n 9 GB-32j1966 da Co
missão de Classificação de Cargos.

Decreto no 59.877 - de 27 de dê-'
zernbro de 1966.

I

nmVIOBILIA.RE CASA LATINA 
socrerx PER AZIONI

Concede à ImmobiliareCasa Lati
na - socíeté per Azioni cutoríeaçtío
para continuar a f'lJ.,ncionar na Repú~

blica .dcs Estados UnidQs do Brasil.

Decretc tnv 59.601 - de 28 de no
vembro de 1966.

IMÕVEIS DA UNIÃO

prorroga por mais um exercício a
vigência do .Decreto n9 58.912, de 22
de julho de 1966 que abriu o crédito
especial de Cr$ 180.000.000- (cento e
oitenta miüuiee de cruzeiros).

Decreto-lei nc 93 - de 30 de de
zembro de 1966.'

IMóVEIS RESIDENCIAIS

Dispõe sôbre a ocupação e uso de
imóveis- residenciais construidos, ad
quiruias ou arrendados pela União, em
Brasília" e dá outras providências.

Decreto-lei nc 76· - de 21 de no
vembro de 1966.

IMPORTAÇõES

Dispõe eõbre ímoortaçôee dos pro~

dutos especificarZos no Protocolo de
Ajuste de Complementação Sôbre
Produtos da Indústria Eletrônica e de
Comunicações Elétricas.

Decreto nc 58.925-A - de 27 de
julho de 19.86.
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Dispõe- sôbre importações dos pro
dutos eepeeitícaãos no Protocolo de
A;juste de Complementação Sôbre rro
Cf..u.tos da Indústria de Aparelhos Elé
tricos, JlJecânicos e Térmicos de Uso
Doméstico.

Decreto no 58.926-A - de 27 de
julho de 1966.

IMPÓSTO DO SELO

Altera a Lei n9 4.505, de 30 de no
vembro de 1964, e o art. 28 da Lei nú;..
mero 4.853, de 29 de novembro de
1965. .

Lei 11Q 5.154 - de 21 de outubro ele
1966.

- Retormaüa o Decreto W! 53'-982, nVIP6STO SõBRE CIRCULAÇãO DE
de 25 de junho de 1964, e cria novos MERCADORIAS
incentivos.

Decreto nv 59.430 - de 27 de ou
tubro de 1966.

IMPõSTO DE CONSUMO

Dispõe sôbre nova denominação do
tmoóeto de Consumo, altera a Lei nu~
mero' 4.502, de 30 de novembro de
1964, extingue diversas 'taxas e dá oe
iras providências.

Decreto-lei nc 34 - de 18 de no
vembro de 1966.

IMPOSTO DE IMPORTAÇ-ÃO

_Dispõe sõbreo Impôsio de Importa
çao, reorçaniza os servicos aduaneiros
e dá outras proviàência~s.

Decreto-lei nv 37 - de 18 de no
vembro de 1966.

IMPÕSTO DE RENDA

Altera a legislu..ção do Impôsto de
Renda -e dá outras providências. .

Decreto-lei ne 62 - de 21 de no
vembro de 1986.

- Reajusta os vencimentos dos ser
vidores civis e militares da União,
adota medidas de natureza nnancet
Ta, autoriza a abertura de crédito es
pecial e dá outros providências.

Decreto-lei nc 81, de 21 de dezem
bro de 1966.

IMPÓSTO nmco
Altera 'a teçíeíaçõo relativa ao tm

pôsto lJnico sôbre lubrificantes e com
bustíveis líquidos e gasosos, e dá ou
tras providências.

Decreto-Ieí nc 61 - de 2 Ide no
vembro de 1966.

Ato' Complem-entar n9 27.

- Ato Complementar ns 31.

!MP6STO S6BRE OPERAÇõES
FINANCEIRAS

Institui o Impôsto sôbre Operações
Financeiros, reçnüà a respectiva co
brança, dispõe sôbre a aplicação das
reservas monetárias oriundas de sua
receita, e dá outras providências.

Lei no 5.143 -' de 20 de 'outubro
de 1966.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS

Dispõe sôbre nova iiencminação do
Impõsto de Consumo, altera a t.ei nú
mero 4.502, de 30 de novembro de 1964,
extingue diversas taxas e dá outras
'Providências.

Decreto-lei nc 34 - de 18 de no
vembro de 1966.

lMPREc'lSA NAVAL

Aprova o Regulamenta para a "Im
prensa l'faval".

(Publicado no Diário Oficial - Se
cão I - Parte I - de 29-9-66). 
Retificação.

Decreto no 59.236 -_de 19 de se
tembro de 1966.

INCENTIVOS FISCAIS

Concede incentivos às indústrias que
menciona e dá outras providências.

, Decreto-lei nc 46 -. de 18 de no
vembro' de 1966.

- Dispõe sôbre a concessão de vi
centivos fiscais em favor da Região
Amazônica e dá outras providências.

Lei nc 5.174 - de 27 de outubro de
1966.
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INDULTO.

Concede indulto a sentenciados pela
forma que menciona.

Decreto nc 59.574 - de 18 de no
vembro de 1966.

INDÚSTRIA DE APARELHOS EU'
TRICOS, MECANICOS· E TltRMI
COS

Dispõe eôtneÓímoortaçõee dos pro
dutos especificados no Protocolo de
Ajuste de Complementação Sôbre Pro
dutos da tnacetrui de Aparelhos
Elétricos, Mecânicos e Térmicos, de
Uso Doméstico.

Decreto nc 58.926-A - de 27 de
julho de 1966.

INDúSTRIA DE MAPAS

I senta do impôsto de consumo, dos
direitos de importação e das -taxas
aduaneiras, exceto a de previdência
social, a maquinaria e o material téc
nico, sem similares de produção na
cional, destinados à indústria de ma
pas e levantamentos aerototoçrame
tncoe,

Lei no 5.166 - de 21 de outubro de
1966.

INDÚSTRIA DE MOTORES DIESEL

Concerle incentivos para' o desen
volvimento da indústria de motores
Diesel.

Decreto-lei nc 65 - de 21 de no
vembro de 1966.

INDÚSTRIA ELETRôNICA

Dispõe sôbre importações dos pro
dutos especificados no Protocolo de
Ajuste de Complementação Sôbre
Ptodutos da Indústria "Eletrônica e de
Comunicações Elétricas.

Decreto no 58.9'25-A, de 27 de julho
de 1966.

INSALUBRIDADE

Torna sem efeito o· Decreto número
58.387, de 10 de masc de 1966.

Decreto nv 59.422 - de 27 'de ou
tubro de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especiaZ de
C.!'$ 1. 300.000.000 para o fim que es
pecijica.

Decreto nc 59.423 - de 27 de ou
tubro de 1966.

INSPETORIA SALESIANA DO NOR.
DESTE DO BRASIL

Declara de utilidade pública a "Ins
petoria Salesioma do Nordeste do Bra~

sü", com sede' em Recife, Estado de
Pernambuco.

Decreto nc 59.862 - de 26 de de
zembro de 1966.

INSTITUIÇóES FINANCEIRAS

Dispõe sôbre a intervenção e a liqui
dação extrajudicial de instituições fi
nanceiras e dá outras providências.

Decreto-lei nv 48 - de 18 de no
vembro de 1966.

INSTITUTO BAHIANO DE REABI
,.. LITAÇAO

Retifica o Decreto n9 57.841, de 13
de teoereíro de 1966, 'para o fim que
especijica.

Decreto nc 59.563 - de 14 de no
vembro de 1966.

INSTITUTO BENJAlVlIN CONSTANT

" Abre ao Ministério- da Educação e
Cultura o crédito suplementar de .Crg
5.700>0-00 (cinco milhões e setecentos
'mil cruzeiros),' âestinado ao Instituto
Benjamin Constant.

Decreto nc 59.904 - de 30 de de
zembro de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAPIA E ESTATíSTICA

Reorganiza a, Presidência do Insti
tuto .Brasileiro de Geografia e Esta
tística e dá outras -prooiâências.

Decreto nc 59.-322 - de 29 de se
tem bro de 1966.

- Retifica o enquadramento de. Car
gos e tumçôee do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica7 · tendo em
vista o processo nÇl'472-65, da Comis
são de Classificação de Cargos.

Decreto nc 59.865 - de 26 de de
zembro de 1966.
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- Presidência da República. Abre
o crédito especial de Crê 110.050.924
(cento e aee .milhôes, cinqüenta mil)
novecentos e vinte e quatro cruzeiros)
autori.zado·pela· Lei·n? 5.059, de 19 de
julho de 1966, a favor do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

Decreto nv 59.894 _ de 29 de de
zembro de 1966.

INSTITUTO BRASILEIR6 DE RE
FORMÁ AGRARIA - IBRA

Delimita os efeitos do artigo 29 da
Lei n Q 5.097, de 2 ae eesemoro de 19GB}
estabelece nôvo critériopanJ- contri
buição e âã outras providências.

Decreto-lei nc 53 - de 21 de no
vembro de 1966.

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

Dispõe sôbre a aplicação e qualifi
ca as' penalidades pelas infrações às
normas e resoluções de competência
do Instituto Brasileiro do Café e da
castras providências.

Decreto-lei no 47 - de 18 de no
vembro de 1966.

INSTITUTO DE APOsENTADORIA
E PENSõES DOS BAJ."ifCARIOS

Aprova os orçamentos dos Instituto.')
de Aposentadoria e Pensôee dos Ban-
cários, dos ttuiustriàríos e dos respec
tivos Conselhos Fiscais.

Decreto nc 59.382 -" de 13 de outu
bro de 1966.

·IlNS'IUTU1I\O DE APOSENII'ADOR,Tl,
E PENSõES DOS COMERCIARIOS

Aprova: os orçamentos dos Institu
tos de Aposentadoria Óe Pensões dos
Comerciários, dos Ferroviários e Em
pregados em Serviços PúblicQs e dos
respectivos Conselhos FiscaiS.

Decreto nc 59.383 -' de 13 de ou
tubro de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
E.lW TRANSPORTES E CARGAS

Aprova os orçamentos dos Institu-
tos de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em ·Transportes e Cargas,
dos Marítimos e dos reepecuoos Con
setnoe Fiscais.

Decreto no 59.384 - de 13 de outu
bro .de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS F'ERROViARIOS
E EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PúBLICOS

.;Aprova os orçamentos dos Institu
tos de Aposentadoria e Pensões dos
Comerciários, dos. Ferroviários e Em
pregados em Serviços Públicos e doS
respectioce Conselhos Fiscais.

Decreto ns 59.383 - de 13 de ou
tubro da 1956.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES nos INDUSTRIARros

Retifica. o Quadro de pessoal do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
huiustriàríoe, parte permanente, apro·
vado ,pelos Decretos ns. 51.349, de 20
de novembro de 1961 e 51.576, de 29
de novembro de 1962.

Decreto nv ,59.254 de 20 de se-
tembro de 1966.

- .Aprova os· orçamentos dos Insti
tutos de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários, dos. Iruiustríórioe e dos
respectivos Conselhos mecase.,

Decreto nc 59.382 - de 13 de outu
bro de 1966.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTIMOS

Aprova os orçamentos dos Ins'titutos
de 'Aposentadoria e Pensões dos Em
pregados em Transportes e Cargas,
dos Marítimos e dos respectivos Con
selhos Fiscais,

Decreto nc 59.384 - de 13 de ou
tubro de 1966.

INSTITUTO DE MATEMATICA PU
RAE APLICADA (IMPA)

Altera o Decreto n(l 39.687, de 7 'de
açósto de ·1956, que criou O Instituto
de Matemática Pura e Aplicada.

Decreto nv 59.388. - de 13 de outu
bro de Hl~6.

- Aprova o Regimento do Instituto
de Matemática Pura e Aplicada.

Decreto no 59.389 - de 13 de ou
tubro de '1966.
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INSTITUTO DE 'PREVIDllNCIA E
ASSISTllNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Constitui Comissão Especial de Es
tudos para examinm" e proporsolu
ção para questão do prédio n9 208.
da 'Rua Saciulura Cabral, Estado da
Guanabara.

Decreto no? 59.647 - de .2 de dezem
bro de 1966.

Altera o orçamento ao Instituto de
Previdência e Assistência aos Serei
dores .do Bstxuio,

Decreto TI 9 59.879 - de 27 de de
zembro de 1966.

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO
BRASIL

AutOTiza a abertura, pelo Ministé
rio da Indúst1'iae do Comércio. do
crédito especial de Cr$ 1.500;000.000
(um bilhão e quinhentos milhões de
crueeiroet , a- favor do Instituto de
Resseguros âo Brasil, destinado a ga
rantír as 1'esponsabilidades a serem
assumidas pelo -Govêrno Federal, no
tocante .ao seguro de crédito à expor
tação, objeto da Lei n 9 4.678, de 16
junho de 1965.

Lei no 5'.159 -r-' de 21 de outubro
de 1966.

Abre, pelo Ministério da Indústria
e do Comércio, o crédito especial de
crs 1.500.000.000 (um bilhão e qui
nnentos milhões de .cruzeiros) , a ',!a w

vor do Instituto de Resseguros do
Brasil, destinado a çoronur as res
ponsabilidades a serem assumidas
pelo Govêrno Fedeml,no tocante ao
eeçurc de crédito à exportação, ooie
to da Lei n9 :4,.678, de 16 de junho
de 1965.

Decreto nv 59.639 de 1 de de-
zembro'de 1966.

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO
ALCOOL

Abre crédito especial para atender
aos' encargos da União de comple
mentação do preço da cana e' do
aç1Ícar aos produtores do Nordeste,
para atender ao preço do álcool des
tinado à COPERBO, e dá outras
providências .

Decrete-lei n« 35 - de 18 de no
vembro de 1966.

Dispõe sôbre a arrecadação de ta
xas pelo Instituto do Açúcar e do
Alcool. a produção, o comércio e o
transporte do açúcar e do álcool e
dá outras providências.

Decreto-lei nv Bf - de" 18 de no
vembro de 1966.

-NSTITUTO NACIONAL DE DE
SENVOLVIMENTO AGRARIO
(INDA)

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, a área que
indica. .

Decreto nc 59.361 - de 4 de outu
bro de 19ô6.

INSTITUTO NACIONAL DE EDUw
CAÇA0 DE SURDOS

Ministério da, Fazenda. Abertura
de "crédito especial de Cr$ 107.699,
destinado ao pagamento de servido
res do Instituto Nacional de Educa
çâo tle Surâos, do Ministério da Edu
cação e Cultura.

Decrete .nc 59.641 - de 2 de de
zembro de 1966.

INSTITUTO NACIONAL DJiJ PES
QUISAS DA AMAZONIA

Aprova a classificação dos cargos
de nível SU1Jenor do Instituto Nacio
nal de Pesquisas da Amazôn-ia, do
Conselho Nacional de Peequisae. e
retifica a do 'Instituto de Bibliogra
fia e Documentação do mesmo,Con
eetno; aprov.ada pelo Decreto numero
55.099. de 19 de dezembro de 1964,
alterada pelo de n9 56.840, de3 de
setembro de 1965 e dispõe sõbre o
enquadramento ' de seus atuais
ocupantes.

Decreto no 59.700 -:- de 9 de de
zembro de 19'66.

INSTITUTO NACIONAL DE PRE
VIDllNCIA SOCIAL

Unifica os Institutos de Aposenta w

daria e Pensões e cria o Instituto
Nacional de Previdência Social.

Decreto-lei no 72 -, de 21 de no
vembro de 1966.

Dispõe s6bre a' arrecadação das
contribuições do Instituto Nacional ·de
Previdência Social (INPS) .e dá oe
iras prouiâéncias,

Decreto no59. 884 ~ de 27 de- de
zembro de 1966.
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CTia cargos necessários à implan
tação do Instituto Nacional de Pre
Vidência Social (lNPS) e dá outras
pTOvidências.

Decreto no 59.885 - de 27 de de
zembro de 1966.

INSTITUTO NACIONAL DO CI
NEMA

Cria o Instituto' Nacional do Cine
ma, torna da exclusiva competência
da União a' censura de filmes, esten
de aos pagamentos do exterior de fil-
mes adquiridos a preços fixos o dis':
posto no art. 45 da Lei n Q 4.131, de
3 de setembro âe 1962, prorroga por
11 meses dispositivos de Legislação
sôbre a exibição de filmes nacionais
e dá outras providências.

Decreto-lei nc 43 - de 18 de no
vembrc de 1966.

INSTITUTO SOCIAL PAULISTA
DE ASSISTl!:NCIA E' EDUCAÇAO

Declara de utilidade pública o
"Instituto Social Paulista de Assistên
eia e Educação" com sede em sõa
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto no 59.573 - de 17 de no
vembro de 1966.

frITER-A1VrERICANA. COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova a alteração introduzida nos
Estatutos da Inter-Americana, Com
po.nhia de Seguros Gerais, relativa
ao aumento do capital social.

Decreto 119 59.500 --de 9 de no
vembro de 1966.

INTERCAMBIO COMERCIAL' NO
EXTERIOR

Dispõe sôbre a Lei n9 5.025, de 10
de junho de 1966.

Decreto-lei nc 24 - de 19 de outu
bro de 1966.

Regulamenta a Lei n9 5.025, de 10
de junho de 1966, e o Decreto-lei nú
'mero 24-, de 19 de outubro de .1966,
que dispõem sôbre o intercâmbio co
mercial com' o exterior, cria o con
se~ho Nacional do Comércio Exterior
e dá outras providênc'ias.

Decreto ne 59.607 - de 28 de no
vembro de 1966.

INTERCAMBIO CULTURAL

Promulga o Acôrdo de Intercâmbio
Cultural Brasil-Costa Rica..

Decreto-lei no 59.273 - de 28 de
setembro de 19136.

INVESTIMENTOS

Constitui Comissão Especial para
definir as roeeeaa política de inves
timentos e financiamentos no Setor
de' Construção Ntuxü,

Decreto nc 59.578 - de 23 de no
vembro de 1966.

INVESTIMENTóS PúBLICOS

Institui normas para a elaboração
do Programa de Investimentos PÚ
blicos para 19B7.

Decreto nc 59.367 - de 5 de outu
bro de 1966.

ISENÇÃO FISCAL

Estende a isenção prevista na Lei
-ns 4.265, de 3 'de outubro de 1963" a
materiais destinados à Cooperativa
de Laticínios de São Carlos e à
Cooperativa Agricola de Cotia, Esta
do de São Paulo.

Lei nc 5.187 - de 8 de dezembro
de 1966.

ISENÇõES

Isenta do pagamento dos impostos
de importação e de coaszeeo, bem
como da -taxa de despacho _aduaneiro,
material destinado à Companhia Ele
tromccaraca CE;LMA.

Decreto-lei no 23 - de 19 de outu
bro de 1966.

Concede incentivos fiscais às -ínâús
triae que menciona e aa outras pro
vidências.

Decreto-lei no 46 - de 18 de no
vemoro de 1966.

Concede isencão de tributos para
aparelhos e equipamentos médico
hospitalares.

LEÜ nc 5.142 - de 20 de outubro
de 1966.
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Isenta do impôsto de conl3umo, 'dos
direitos de importação e das taxas
aduaneiras, exceto a de -preoiâéncia
social, a maquinaria e o material téc
nico, sem similares de produção na~

cional, destinados à indústria de ma
pas e levantamentos aercfotaçremé
tricos.

Lei nv 5.1605 - de 21 de outubro
de 1966.

Isenta dos impostos de importaçáo
e consumo, e da taxa de despacho
aduaneiro, equipamentos destinados à
instalação de uma fábrica de b1tlbos
de vidro para cinescópios de tele
vtsoree,

Lei no 5,169 - de 21 de outubro
de 1966.

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste descritos e con
signados à emaréea "Confecções
Londres S. A."" de Olinda (Pe).

Decreto no 59.266 - de 23 de se
tembro de 1966.

Declara prioritária ao desenvolvi"
menta do Nordeste, para eleito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação. dos equi
pamen:tos novos, sem Similar nacio
nal registrado, neste descritos e con
signados à emprêsa "Companhia
Cearense de Cimento Portland
CCCP", de Fostaleza - (Ce.) .

Decreto-no 59.279- de 23 de se
tembro de 1966.

Declara prioritária para o aeee-
volv.imenio da Amazônia, p.lJ.,rá eleito
de zsençco de quaisquer torcae e 'im
postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similares nacio
nais registrados e consignados à em
prêsa "Cervejaria Puraenee Socieda
de Anônima (CERPASA)"; de Belém,
Estado do Pará.

Decreto n9 59.357 - de 4 de outu
bro de 1966.

Declara prioritária, ao desenvolvi
mento do Nordeste para efeito de'
isenção de quaisquer -taxas e impos
'ÚJls federais, a importação ae equipa
mentos novos, sem similar nacuruü

reoístraao. neste descritos e consig
nados à emprêsa "FNV -,.- Equipa
mentos Industriais S. A.". de saie«:
dor (BU).

Decreto nc 59.548 de 11 de no-
vembro de 1966.

Declara prioritária ao desenvo1vi
menta do Nordeste; para efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas -teâerose, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste aeecrstce e con
signados à emprêsa "Protecto SCC'ítô
dade Anônima Tintas e Vernizes" de
Fortaleza (Ce) •

Decreto nv 59.549 _- de 11 de no
vembro de 1966.

ISENÇõES

- Declara prioritMia ao desenvol
vimento ao Nordeste, para .eteitc de
isenção de quaisquer impostos e 'ta
xas federais, a importação dos equ;
pamentos novos, sem similar nacio
11Ial registrado, neste descritos e con
signados à emanéea "Indústria de
Laticínios' de Campina Grande" de
Campina Grande (Pb)., '

Decreto nv 59.630 - de 19 de de
zembro de 1986.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacic~

-mü registrado neste âescrítos e con
signados à emprêsa "Companhia Va
íença Industrial", de Salvador (Ba).

Decreto nv 59.631 - de 19 de de
zembro de 1966.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento, ,do Nordeste, para etetto àe
isenção de quaisquer impostos e. ta
xas federais, a importação dos equi
pagamentos novos, sem similar nacio
nal reçístrtuio; neste descritos e coa

>signados à emprêsa "Sam01)" Sccie
dadeAnônima - Industrial de Mó
veis" de Fortaleza (Ce).

Decreto no 59.632 - de 19 de de
zembro de' 1966.

-' Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para eteno de
isenção de quazsquer taxas e zmpos

'tos federais, a importação de eq~l5

pamentos novos, ~e11V; similar aceso-



ATOS DO:· PODER LEGISLATIVO 410

-noc reçístrtula e consignados a em
prêsa "8IBRA" 'Eletro-3ülerúTgica
Brasi!eira S. A.", de siucoaor
(Bahza) .

Decreto nv 59.633 - de 1Q de de
zembro de 1966.

- Declara nricritérià ao tieeenoot
nimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos·
tos federais, a importaçfio de equi
pamentos novos, neste descritos e
consignados à emprêsa "Indústrias
Aõimenticíae Carlos de Brito Socie
dade Anônima", de Recife (Pe).

Decreto nc 59.634 - de 1Q dê de
zembro de 1966.

- Declara -pricritôria do âeeenool
vimento,do Nordeste, para eieao de
isenção de quaisquer taxas a nn'iOS
tos federais, a importação d.c e,}uipa
mentos novos, sem similar nccio-uú
registrados e ecmsiçruuiae à emorêsa
"Crasto Agro-Industrial S. A.
CAIBA", de Santa Luzia de Itanhy
(Se) •

Decreto nc 59.635 - de 19 de nE'
aembro de 1966.

- Declara prioritária ao ãeeeniot
uímento do Nordeste, para efeito de
iSenção de quaisquer taxae e impostos
federais, a importação de peças so
bressalentes e de reposição, seTa si
milar nacional registrado, neste des
critas e consignadas à enipréna
"BRASQUIP - Indústria Brasüeira
de Equipame71tos Sociedade Anôni
ma", de Salvador (Ba).

Decreto no 59.690 - de 8 de de
aembro de 1966.

- Declara príoritària ao ~desenvol

cimente do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos e' ta
xas federais, a importação dos equi
pamentos novos sem similar nacional
Salvador I 299.449 I 972/1012 I 10-1-67
nados à emoréea "S. A. Tubos sra
silitH

• de Recife (Pe).
[)ecreto nc 59.691 - de 8, de de

zembro de 19'66.

:- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
'isenção de quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação dos equi
pamentos novos sem similar nacio
nal reoistrcuio, neste descritos e con
signados à emoréca "Tintas Coral do
Nordeste S. A.", de Recife, (pe).

Decreto no 59.ü92 - de 8 -de de
zembro de 1966.

...:..... Declara prioritária ao desmvol..,
-oímenio do Nordeste, oara efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
eae federais, a iraportaeõo dos coes
pamentos novos, sem stmiZm' macio
nal registrado, neste âescritce e ccn-"
signados à emprêsa "Cüeooinoeas
M:aranhense S. A. (OLEAMA)" de
São Luiz (Ma). '

Decreto nc 59.ü93 - de 3 de de
zembro. de 1966.

- prorroga, para efeito de imaor
taçâo com isenção de taxas e -im
postos federais, o Decreto nQ 53.-69:3,
de 13 de r.narço de 1964.

Decreto nc 59.{)94 - de 8 de de
zembro de 1966..

ITAGEMA, MINERAÇA.O TI: CO]EÉR
cro LH,IITADA

conceae a ttaoema. ]i,fineraçáo -e
Comércio Limitada esitorizacãc nora
funcionar como emoréea de mine;"
ração. . .

Decreto no 59.725 - de 15 de de
zembro de 1956.

ITAMARATY EM BRASíLIA

Abre ao Ministério das Relacôes
Exteriores o crédito swpíementar 'de
CT$ 5.000.000.000 para atender des
pesas com a conclusão de eüiticios
raecessdrâcs à instalação do lt[i,mamt'lJ
em Brasília.

Decreto n959. 65J. de 2 de de-
zembro de '1966.

ITA8IL -, EXTRAÇ~lO DE l'vTIl'.tÉ
RIOS LTDA.

Concede à ITASIL - E;ctração ele
Minérios Ltda. autorização para fun'
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 59.738 - de 15 de de
zembrc de 1966.

J
"JETONS"

Reajus.ta. os vencimentos dos servi
àores cztas e militares da União,
adota medidas de natureza jill,ancffi
ra, autoriza a abertura de crédito es
pecial e dá outras providências.

Decreto-lei nc 81, de 21 de dezem
bro de 1966.
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J08IAS SEVERINO DE FREITAS

Torna definitivo o registro. jeito
sob reserva, pelo Tribunal de Contas,
da concessão de reforma do soldado
Josias Severino de Freitas.

Decreto Legislativo nc 50, de 1966.

JUSTIÇA F.EDERAL

Acrescenta um inciso, sob o n9 IV,
ao art. 15 da Lei nQ 5.010,' ae 30 de
maio de 1966, que organiza a Justiça
Federal de pl"i1Jl,eira instância.

Decreto-lei n« 30 - de 17 de no
vembro de 19$6.

- Prorroga o períoào de vigência
do crédito especial outonecao pela
Lei n 9 5.010, de 30 de maio de 1966.

Decreto-lei nc 31 - de 18 de no
vembro de 1966.

JUSTO NUNES

Torna definitivo o registro, jeito
sob reserva, pelo Tribunal de Contas,
da concessão de reforma do soldado
Justo -Numes,

Decreto Leglslatívo nc 59, de 1966.

JUTA

Fixa os preços mínimos básicos re
lativos à safra. âo próximo ano ele
1967, para a juta e malva da Região
Amazônica.

Decreto n? 5fL704 - de 12' de de
zembro de 1966.

L

LANCHAS DE C01\ffiATE

Abre, ao Ministério da Fazenda,
crédito especial de Cr$ 1.'000.000.000,
destinados ao pagamento do 'pessoal
temporário para guarnecer lanchas
de combate ao contrabando'e a ou
tras despesas.

Decreto-lei nc 35 - de 13 de no
vembro de 1966.

LAR ESCOLA CORAÇÃO DE MARIA
NOSSA ]ViÃE'

Declara de utiZiàade pública o "Lar
Escola Coração de Maria Nossa !,,{ãe"
Com sede em P'racicaba, Estado de
São Paulo.

Decreto nv 59.861 - de 26 de de
zenlbro de 1966.

LEI ORGANICA DA PREVID"'NCIA
SOCIAL

Altera disposições da Lei n Q 3.807,
de 26 de açôsto de 1960, e dá outras
providências.

Decreto-lei nc 66 - de' 21 de no
vembro de 1966.

LEUCOFILITO

Autoriza O Cidadão brasileiro Ar-
naldo Borghi a pesquisar leucojilito
1/)() município de 'Caíeime, Estado de
São Paulo.

Decreto nv 59.506 - de 9 de no
vembro de, 1966,

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Dispõe sôbre a intervenção e a li
quuiaçtie extrajudicial de institui

ções financeiras e dá outras pro-
vidências.

Decreto-lei nv 48 - de 18 de no
vembro de 1966.

LOTERIA<l

Ratifica disposições legais s6bre o
·Serviço de Loteria do Estado do Piauí.

Decreto nc 59.629 - de 19 de de
zembro de 1966.

LUBRIFICANTE<l

Altera aZegislaçãorelativa ao Im
tiõsta Único sõbre lubrificantes e
combustíveis líquidos e gasosos, e dá
outras pmvidências.

Decreto-lei n? 61 - de 21 de no
vembro de 1966.

M
MAG!STltRIO SUPERIOR

Regulamenta a Lei n Q 4.881-A, de
8 de dezembro de 1965, e dá outras
providências.

Decreto no 59.676 - de 6 de de
zembro de 1966.

MAGNillSITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ray
mundo Boaventura Leite a pesqui

sar magnesita no município de .Casa
Nova, Estado da Bahia.

Decreto nc 59~ 517 - de 9 de no
vembro de 1966.
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MALVA

Fixa os preços mínimos básicos re
lativos a safra do próximo ano de
1967, para a juta e 7Jl,alva da Região
Amazônica.

Decreto ns 59.704 - ele 12 de de
zembro de 1966.

l\ifAI'rGAN:ES

Autoriza o cidadão brasileiro Nel
son Deusâarà Filho a pesquisar mi
nério de mamçamée, no municimio de
Caete, Estado de. Minas Gerais.

Decreto nv 59.301 de 23 de se-
tembro de 1966.

- Renova o Decreto 12Q 53.253, de
13 de dezembro de 1963.

Decreto no 59,;331 - de 29 de se
tembro de 1966.

:....- Retifica e ratifica o art, 19 do
Decreto ns 36.942, de 19 de outubro
de 1965.

Decreto nc 59.254 - de 4 de outu
bro de 1966.

'. - Autoriza a Companhia Siâerúr
çica Ita-Minas a pesquisar minérios
de ferre e manganês no mumicínía
de Itattatuçu, - Estado de l1lfiiws
Gerais.

Decreto no 59.435 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza: a [cominas S. A. Em
prêsa. de Mineracão a lavrar miné
Tios de ferro e dê manganês no m1'
nicípio de Santa Bárbara, Estado de
Minas Gerais.

Decreto- no 59.513 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza: o cidadão brastíeira
Hélio Curto a pesquisar calcário e
minério de manganês, no munícinic'
de Eldorado paulista, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 59.521 - de 9 de no
vembro de 1966;

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Marfins' Moreno a pesquisaT
minério de manganês do municipío
ae Alto Paraíso de Goiás, Estado de
Goiás.

Decreto nc 59.527 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Edmundo Riõeiro da Costa a pesqui
sar amianto e minério de manganês
no município de Pilar de Goiás; Esü;
do de Goiás.

Decreto no 59.626 '- de lÇ1 de de
zembro de 1966.

-'- Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 51. 932-A, de 26 de abril de 1963.

Decreto nc 59.638 - de 1 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o Espólio de Júlia do
Amaral sooreira, na pessoa do Acl
-ministrxuior . dos bens do Espólio, a.
pesquisar minérios de ferro e de man
ganês, no municíPio de Antônio Dias,
Bstcuio de Minas Gerais.

Decreto nc 59.752 - de 15 de de
zembro de 1960.

- Autoriza Comércio e 1!!Jin8Tação
Itabirito Ltâa, a lavrar minérios de
ferro e manmcnee no mamicinio de
ltaouíto, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 59.771 - de 1G de de
zembro de 1966.

MAQUINAR~A

Prorroga, para efeito fle impcrta
etio com isenção de -!;tp::ag e minoetos
federais, e Decreto -ns 53.692, de 13
de 'março de 1964.

Decreto nc 59.,594 - de 8 de de
zembro de 1986.

:MARECHAL JOPAO MASCARENTIAS
I)E MORAIS

Reajusta os vencimentos elos ser
ouioree civis e militares da União
adota medidas de 711atUTe2a tmanceí
'Ta, autoriza a abertura âé crédito es
pecial e dá outras providências.

Decreto-lei nv 81 - de 21 de de
zembro de 1966.

MARINIi:A

C.Tia a Autoria da. 11<' Região Mili
tar e dá outras providências ..

Decretá-lei nv 26 - de 7 ae IW
vembro de 1966.
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---,. Acrescenta alínea à Lein9 4.476,
fIe 12 de novembro' de 1964, que esta
belece a -preceâéncia funcional entre
Oficiais Generais dos postos de
Almirante-de-Esquadra,. Generol-âe
Exército e Tenente-Brigadeiro.

Decreto-lei no 77 - de 23- de no
vembro de 1966.

Autoriza o cidadão brasileiro', AI
j~·eao Mdíinho Ravasco a pesquisar
mármore e calcário, no município de
Barra do TurVa, Estado de São Pau-
lo. "

Decreto nc 59.733 - de 15 de de
zembro de 1966."

MARMORE

- Regulamenta dispositivos do De
creto-lei n9 5, de 4 de abril de 1966.

Decreto nc 59.832 - de 21 de de
zembro de 1966,

- Acrescenta e altera dispositivos
da Lei n(J 4.822, de 29 de outubro de
1965, e dá outras providências.

Lei nc 5.141 - de 1'4 de outubro
de lS66.

- Altera o Decreto n(J 48.288, de"
13 de junho de 1960 que Reçiüamen
w.., para os militares da Marinha, a
concessão da Licença Especial tire
vista na Lei nQ 283, de 24 de ma~o
ãe 1948. Concede à Matogrossense Turismo

lvfatotur S. A., autorização pW"a [uai
cíonar como emprêsg. de mineração.

Decreto nc 59.79,3 - de 19 de de
zembro de 1966.

MERIDIONAL COMPAl'ÜUA DE
SEGUROS GERAIS

Iv'f-AR TERRITORIAL

Altera os limites do mor territorial
do Brasil, estabelece uma zona con
tígua e dá outras- pToviclêru:ias.

Decreto-Lei no 44 - de 18' de no
vembro de 196'6.

MIBENA - MINERAÇÃO E BENE
FIOlAMENTO NACIONAL LTDA.

~/IA:TOGROSSENSETURISMO MA
TOTUR S. A.

Aprova as alterações mtroaueutoe
nos Estatutos da Me1'idional Com
panhia de Seguros Gerais, inclusive'
aum'ento do capital social.

Decreto nc 1519,.-8-08 - de 19'" de de
zembro de 1956.

de 7 de no-Decreto nv 59"400
vembro de 1966.

I'iÍARINHA MERCANTE

Altera a alínea a do art. 1Q da Lei
n Q 4.858, de 26 de novembro de 1965.

Decreto-lei no 50 - de 18 de no
vembro de 1966

Autoriza a Mineração Indústria e
Comércío Ltaa., a pesquisar má1'more
no município de Morro do Chapéu,
Estado da Bahia.

Decreto ne 52;.182 - de ô de se
tembro de 1966.

Concede a lIlIBENA -,.- Minemção
e Beneficiamento Nacional Lida. au
torização para funcionar como em
préssu de mineração.

Decreto no "59.'55'7 - ,de 11 de no
vembro de 19'66 .

MICA
Remova o Decreto nQ 5'3.'309, de

10 de ,dezembro de 19'&3.

Decreto nc '59.543 - de 11 de no
vembro de 1906,6.

Declara sem efeito o Decreto núrne
ro 5'1:. 339-, de 29 de' setembro de 1964.

Decreto n Q59,.33'6 - de 3D de se
tembro de 19G6'.

Renova o Decreto n9 'S3.311, de 16
de dezembro de 19:63.

Decreto nc 59'.544. - de 11 de no
vembro de 19"63.

Retifica o art. 19 do Decreto núme
r055..4'20, de 31 de tiezembro de 1!}64..

Decreto n? 5:9,.484 _ de g, de no
vembro de W54.
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sczértc
militares

Autoriza o 'cidadão brasileiro wcz
domiro ROdrigues de Oliveira a pes
quiser talàspato e mica, no muaücipio
de Resplendor, Estado de Mina·s Ge
rais.

Decreto no 59.782 - de 1'9 de de
z-embro de 1966.

MILHO

FiXa os preços minimos básicos pa
ra o algodão, orroe. feijão, farinha
de maauiióca, milho e sisal, da região
Norte-Nordeste da eatra 1967~6,8.

Decreto nv 59.-815 - de 19' de de
zembro de 1966.

MILITARES

Reajusta os vencimentos àos ser
vidores civis e militares da; União
oücta medidas de natureza financeira,
autoriza a abertura. de crédito eeie-

-elal e dá outr~ proniâénciae.

Decreto-lei no 81, de 21 de dezem
bro de 19'66.

Assegura a percepção do
família aos herdeiros dos
demitidos ou expulsos.

Lei nc 15.160 - de 21 de' outubro de
1~66.

Prcnume ao pôsto imeãiato o rosu
lar que, em pleno serviço ativo, vier

. a iolecer em consequência de terí
menta recebidos em campanha ou na
manutenção da. ordem pública, ou
em virtude de acidente em serviço.

Lei no '5.195' - de 24 de dezembro
de 1966.

MINAS-MINERADORES ASSOCIA
DOS LTDA.

Concede à Minas-Mineradores :Asso~

ciados t.tãa., autorização parct [um-:
eionar como em/prêets de mineração.

Decreto no 59'.541 - de 11 de no
vembrn de 196'6.

MINAS PASTORIL S. 'A.

Concede a Minas Pastoril S. A. au
torização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nv 59'.'731 - de 15 de de
zembro de 1966.

MINERAcÇAO ASSURUA LTDA.

Concede à Mineração AS8uruá Lida.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto no 59,424 _ de 27 de ou
tubro de 1966. ~

MINERAcÇAO JOMARY L'IDA.

Concede à Minera.ção Jamary Ltâa.
autorização para funcionar como
emprêsa de minemção.

Decreto nc 59'.'53~ ~ de 9 de -nc
vembro de 19,66.

MINERAÇÃO NOSSA SENHORA
DE NAZARÉ .

Concede à Mineração NOssa Senha
Ta de Nazaré autorização para fun
ciO?Z-ar como eniprésa ae mmemçao.

Decreto n'?59 .'780 - de' 16 de de
zembro de 19'6&.

MINERA!ÇÃO E QUilVIICA DO NOR
DESTE LTDA.

conceae à Mineração e Química
do Nordeste Ltâa. autorização pa.ra
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nc 59.8'3,8 - de 22 de de
zembro de 1965.

MINERA!ÇAO OMEGA S. A.

Concede a Mineração Omega S.
A. autorização para continuar'a fun~

cionar como emprêsa, de mineração.

Decreto nc '59:.72'4 - de 1'51 de de
zembro de 19'66.

MINERADORA MINAS S. A.

Concede à Mineradora Minas S.
A., autorização paTa funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto nc 59,.530 - de 9 de no
vembro .de 1966.
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MINElt.!..a - .I.V.I..I..l.'l'c'.l."n:v=.O IRJ\LIi.OS
ASSOCIADOS LTDA.

Concede à Minéria - Minel'acão
.lrmãoe Associados Ltda. anüori.ncão
para 'funcionar como emmrésa de mi
neração.

Decreto uo 59.540 - de 11 de no
vembro de 1966.

MIN:ltRIO DE FERRO

Dispõe sôbre a aplicação do dispos
to nos arts. 26; 37 e 38 do Decreto-lei
nQ 5, de 4: de abril de 1966, as em
presas mineradoras e 'exportadoras de
-mínerto de ferro, a que se refere o
Decreto n Q 55'.28'2', de 2,2 de dezembro
de 1964, e dá outras providências.

Decreto-no 59.412 - de' 24 de ou
tubro de 1966.

MIl'mRIOS, FERROS E METAIS
LTDA.

Declara sem efeito o Decreto nú-me
TO 41.320, de 10 de abril de 1957.

Decreto no 5,fJ..:695 - de S de de
zembro de 195'7.

Concede à 1.!inérios, Ferros e Me
tais S. A., autorização para funcio
nar como emoreea de nunemção.

Decreto: nQ59'.69'6 - de 8 de de
zembro de 19-66.

MINISTJtRIO DA AERONAUTICA

Abre" pelo Ministério da Aeronáu-
tica o crédito especial de Cr$ .
2.000.000.000 (dois bilhões de cruzei
ros), destinado às obras do nôvo ae
reporto internacional de B1"asília.

Lei n Q ·5.132 - de 4 de outubro de
19M.

Inclui funçõesgratijicadas na Pa.T
te Permanente do Quadro. de PessO[JJ
do Ministério da Aeronáutica:

Decreto no 59.277 - de 29 de se
tembro de 1966.

Retijipa a. class'ificação· dos cargos
de nível superior do. Ministério da
Aeronáutica, aprovada por Decreto
n Q -54.285, de 14 de setembro de 1964,
alterado pelo de n 9 55.196, de 10 de
dezembro de 1964, e dispõe sôbre o
enctuuiraatu..mtc de seus atuais ocupan_
tee.

Decreto n'o 59.387 - de 13 ée ou
tubro de 19;66.

Declara de utilidade pública 'imó
vel que menciona na cidade de Sõs»
Paulo, Estado de São Paulo;

Decreto nc 59'.401 - de 19 de ou
tubro de 1966.

Declara. de utilidade pú1Jlica imó
vel qUe menciona na cíaaae de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto no '59.402 - de 19 de ou
tubro de 19.65.

Cria função g1'atificada no Q~ta...~r:8c
de Pessoal do Ministério da Aeroí~á'U

lica.
Decreto nc 59.411 - de 24 de ou

tubro de 196{L

Abre, pelo Ministério da Aeronáti-
ca, o crédito especial ae Cr$· .
1.956'.750.000 (hum bilhão, nóvecen
tos e' cinquenta e seis milhões, sete
centos e cinquenta miz erueeíroev ,
para o fim que especifica.

Decreto no 59.418 - de 26 de 011-:
tubro de W65.

Dispõe sóbre o enquadramento de
servidores ao Ministério da. ~'1eronáíL

tica e dá outras prO"üiCiências.
Decreto no '59.4'2'7 - de 27 de ou

tubro, de 1966.

Altera o -Regulamento da EScol(~

Preparatória de Caãeiee-âo-Ar bai
xado pelo Decreto nO 30.B7ü, . de 1&
de junho. de 1952; e dá outras p1'o
vidências.

Decreto !UI} 59.478 - ide 3 de no
vembro de 1966.

Abre, pelo lIifinistério da Aeronáu-
tica o crédito especial de Crs .
153.000.000 (cento e cinauenia e 17&8
milhões ae cruzeiros). pãra o fim que

. especifica.
Decreto nc 59.57"1 - de 21 de no

vembro de 196,6:.
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Ministério da Aeronáutica - Abre
o crédito suplementar de Cr$
1.3'95.000.000, para refôrçc àedota
çoes orçamentárias do vigente exer
cicio.

Decreto no 59.817 - de'2{l dezembro
de 1966.

.ébre, pelo Mímietérío da Aeronáu-
tica, o crédito especial de Cr$ .
2A44. 077 .,509 (dois bi!h6es, quatro
centos e quarenta e quatro münóe:
setenta e eete mil, quinhentos e nove
cTuzeiTOs) , para o fim que especi
fica.

Decreto nv 59.825 de 21 de de-
zembro de 19'INL

Abre ao Ministério da; Aeronáu
tica o crédito suplementar âe Cr;:;
6.453.g40.078 (seis bilhões, onateo
centos e sessenta e três milhões, no
vecentos e quarenta mil, setenta e
oito craece-os) .

Decreto nc 59.895 - de 2& de de
zembroida 19B6.

MINISTÉRIO DA AGRICULTUP.JI_

Mantém o ato tio Tribuma; fle. COP,
tas, denegatório do registro a contra
to, 'de 24 de oaóeto de 1948, celebra
entre a Seção de Fomento Agrícola
em Minas Gertue, do Ministério da
Agricultura, e Juscelino Ribeiro da
1í'onseca.

Decreto Legislativo no 49, de 196ô.

Autoriza o Poder Executivo a,ábriT,
pelo Ministério da Agricultura, o cre
àito especial de CT$ 2:5,.000.000 (vinte
e cinco milhões de crueeiroe) para
atender a despesas de Caixa de Cré
dito da. Pesca.

'Lei nv 5.156 - de 21 de outubro de
1966.

...«ore, ao ll1inistério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ .
15.093.,S'\}1.026 (quinze bilhões, no
necetita e três milhões, trezentos e
quarenta e um mil e vinte e seis cru
z~irOS), para o fim que se especifica.

Decreto no 59.546 de 11 de no
vembro de UNJ'6.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CUL'rLJRA

P1"DTToga por mais um ecercscsc, o
'l.:igência do Decreto n9 59.252, de 20
de setembro de 1966, q1te abre o cré
dito especial de Cr$ 974.313.-63'8 (no
vecentos e setenta e quatro milhões, ~

trezentos e treze mil, . seiscentos e
trinta e o1.to _cruzeiros) .

Decreto-lei nc 90 - de 30 de de
zembro de ·19-66'.

Institui. no Ministério da Bducacão
e Cultura a Comissão do Livro Téc
níco '8 do Lívro Didático (COLTED)
e revoga o Decreto número .
53.'Ô'53-'Sô.

Decreto nc 51:L3'5'5 - de 4 de ou
tubro de 196-6.

I.4bre, pelo Ministério da EducaçãO
e .Cultura, o crédito especial de
cr$ 360. OCO. 000 para aietuier a des
pesas com a desapropriação dos ter
renos onde foram travadas as Ba
tallu;;s dos Guararapes.

Decreto ne 59.372' - de 7 de outu
bro de 18-6,8.

Aprova o enquiuiramento dos pro
tessôres [usvuuiores da trnsveruaoae
Feâerat da Paraíba em corças de
Professor de Ensino Superior do
Quadro de Pessoal; Parte 81.!/pt C)m eJi-·
ter do Ministério da Educação e
Cultura e dá outrae .providências.

Decreto no 59.3913< - dê 3..1, de OU'
tubro de 1966.

Retifica relação nominal aprONf..ào
pelo Decreto nO EGLGFJ de 8 de /2.
vereiro de 19ô1ô, que classifica cs car
gos de nivel superior da Universidade
Federal do Paraná, do Ministér'io da
Educação e Cultura.

Autoriza o Poder Executivo, através
do Ministério da. AgrIcultura a cons
tituir a sociedade de economia mista,
Companhia Brasileira sie Serviços
viços Agrícolas -'- COSAGRl - e dá
outras providências.

Lei n 95'. ~68 - de 21 de outubro
de lHê{j,.

Decreto 119 59'AG-9i
tubrc de 19'86.

de ?-'1 'de ou-
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Abre ao Ministério da Educação e
Cultura o crédito especial de CioS
600.000.000 para atender as despesas
co-ai a recuaeraçõc do Hospital
",1ntônio Pedro situado em Niterói.

Decreto nc 59.'53,5 _ de 9-. de no
vembro de 1966.

Inclui função gratificada na Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,
do Minístérío da Educação e Cul
tura.

Decreto ns 59.588 - de 24 de no
vembro de 1966.

Anula parcialmente dotações or
çamentárias consignadas ao Minis
tério da Educação e Cultura, coas
umtee de Lei nO 4.900, de 10 de de
zembro de 1965 B abre ao mesmo Mi-.
nistério o crédito suplementar de Cr$
3.00.000 (três milhões de cruzeiros).

Decreto n~ .•~g . 68fTI - de 7 de de
aembro de h;.;,).

Abre ao Ministério da Educação e
Cultura o crédito suplementar de Cr$
28.880.0GC.

Decreto no 59.,75-8 _ de 16 de de
zembro de 190G.

Ap1"Ova o enquadramento dos pro
tessõree fundadores das Faculdades
de Direito de Cuiabâ e de oaonsaío
[fia de Diamantina e:m cargos de Pro
tesscr de Ensino Su-perior, do Qua
dro de PessOal _ - Parte Suplemen
-tar do Ministério da Educação e cui
tura e dá outras providências.

Decreto nc '59'.8'Ô;4 - de 26 de de
zembro de 1966.

A-bre ao Ministério da Educação e
Cultura o crédito suplementar de .'
c-s 1. '2'78.834.000 (hum bilhão, du
zentos e setenta e, oito -munõee. oi
tocenJose trinta e quatro mil cru
zeiros) .

Decreto nP59. 8'76 - de 27 de de
Z8nlOro de 196&.

Retifica o enqua-dramento dos car
gos, .ítmçóes e empregos do Ministé
'tio da. Educação e Cultura.

Decreto nc 59.887' - de 218 de -de
zembrc de 196,&.

Abre ao Ministério da Educação e
Cultura o crédito suplementar de C'r$
5.700.000 (cinco milhões 'e setecentos

. mil cruzeiros), âestuuuio ao Institu
to Benjamin Constamt,

Decreto nc 59.904J - de 30 de de
zembro de 1966.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Abre o crédito especial para aten
der aos encargos da União de. com
~lementação do preço da c~na e do
açúcar aos '[ffodutores da Nordeste,
para cteaãer ao preço do álcool des
tinado à COPERBO, e dá outras
prooidências.

Decreto-lei nc 35' - de 18 de no
vembro de 196,6.

Abre, ao Ministério da; Fazenda,
crédito erpecuü de c-s 1.000.000.000,
destinados ao pagamento ao pessoal
iemoorãrío para: guarnecer lanchas
de. combate ao contrabando e a outras
despesas.

Decreto-Lei nc 36 - de 18 de no
vembro de 1966.

Autorlza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda - con
síçtuuio ao Conselho Nacional de
Telecomunicações, o crédito espe
cial de CrS 2.000.000.000 (dOis- bi~

ínõee de cruzeiros) para o fim que
especifica.

Decreto-Lei n Q 3'9; - de 18 de no
vembro de 1966.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
11eld Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 13.515.963.7'77
(treze bilhões, quinhentos e quinze

, milhões, novecentos e eessentc
.~ três mil~ setecentos e setenta e
sete cruzeirOs), para atender a des
pesas decorrentes do aumento de ven
cimentos de servidores' do poder
Jtuiicíórío e do Triàun,al de cnuis
da União.

Lei nc 5.136 de 11 de outubro) de
1.956.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério. da Fazenda o crédito
especial de Cr$ 101.012,.'744 (cento
e um, milhões- doze mil eetecetitos e
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ouarenta e quatrO' cruzeirO's) , para
ocorrer ao custeio de obras em lJrÓ
'/Jrios nacionais atingidos '!J.9l,jli·tel~l

norais Que ocorreram no Esta{l!~ da
Guanabara e no Estado do Rio õe
-lomeiro.

Lei nc 5.148 - de 20 de outubro
de 1966.

A utorizà o Poder Executivo li abrir,
pelo Ministério da Fazenda, ao De
partamento Federal de Segurança
Pública, o 'credito especial de .
Cr,S 'S.994.SGO.OOO (seis bilhões no
vecentos e noventa e quatro milhões
e oitocentos mil cruzetros) , para aten
der' a despesas que menciona.

Lei n05.164 - de 21 de outubro de
W'Õ-S.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
peta l!t1"inisterio da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 834.22:9.537 (oi
tocentos e trinta e quatro milhões,
:kUf.::en tos e -omte e nove mil quinhen-

tos e trinta e sete crueeiros) , em
taoor da FUndação Getúlio- Vargas,
aos térmoe do § 19 do art. 4'? da Lei
nV 3'.519, de 30 de dezembro de 19'58.

Lei nv '0.170 - de 21 de outubro de
1965.

Autorizà a abertura. do crédito es
pccuü de CTS 2< .117 .~'09. 671 (dois
biLhões, cento e dezessete milhões,
duzentos e aose mil, seiscentos e se
tento. e um: cruzeiros), para resti
tuição a "The Bank ot Tokio Ltâ;",
sucessor de "The Yokotuima- Specie
Bc.,Jzi: Lid."

Lei nv 5.175 - de 1 de dezembro de
105&.

Abre a crédito eepeciiü de ..... ;.,
C?'$ 13.515.953.7"77, ao Ministério da
Fazenda, paTa atender as despesas
accorreniee do aumento de iienci
mentes da Lei nO 4.&63. de 29; âe
novembro de 19-65, aplicado ao Ceai
cresse Nacional conforme reecluçôes
138-66, da Câmara dos Deputados e
20-66, do Senado reaeroi, extensivo
eo Tribunal de Contas da' União.

Decreto n Q5'9 .415 de 25 de outubro
ee 196fí.

Ministério aa Faeenâa. Ab1"e o cré
dito especial de c-s 31. 900.000. ooo
(trinta e um bilhões e novecentos mi
lhões de cruzeiros) para prossegui
T12ento dos programas de obras e ser
vicos a cargo da Cia. urbanizadora
dâ. Nova Capital S. A. - NOVACAP.

Decreto nc 59.441 -' de 2:8 de ou
tubro de 1966.

Abre o cTédito suplementar de Cr$
4.800.000, ao Ministério da Fazenda,
üestisuuio ao pagamento de gratifi
cação 'pela participação em órgão
de deliberação coletiva.

Decreto nc 59.4'79' - de S' de no
vembro de l!}6&.

Abre o crédito su/píementa« de Cr$
10.215-9.3'5'3.000, ao Ministério da
Fazenda destinado ao pagar/l"eni<) de
'pensionistas.

Decreto nc '59' .494' - de: .9 de nO R

venabro de 1966.

Regulamenta a aplicação ao art.
23. da Lei n9 4.8'53, de 29 de novem
bro de 1965.

Decreto nc 59.5'75 - de 18 de no
vembro de I9B5.

Retifica a classificação dos cargos
de nível superior do Minis!.,~'rio d/L
Fazenda, aproVada' pelo Decreto nú
mero 59.,37-0, de 10 de dezembro de
ae 1966, alteradapea ae. n j8.192
de 14 de abril de' 19166,- e dir"põe sô
ore o enquadramento de seus atuais
ocupantes.

Decret-o uc "59'.5'76 - de 18 de no
vembro de 19~6.

Altera a lotação numérica da Par
te Permanente do Quadro de Pessoa;
do Ministério da Fazenda.

Decreto nc 5'9'.579 - de 23 de no
vembro de 19:66'.

Min'istério da Fazenda. AberiuTa
de crédito especial de Cr$ .
15.0CO.000, para atender ao pagamen
to de despesas com a movimentação
de pessoal do Departamento do Im»
põsto de Renda.

Decreto nc 5'9.590 - de 2'5 de no
vembro de U)If}6.
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Ministério da Fazenda, Abertura. de
crédito especial de Cr$ .
2'O.üOO.OOO.ODO, destinado ao Banco
da Amazónia S. A., para aplicação
em créditos eapeeíalízadas à mrcia
vaprivada na Região Amazônica.

Decreto nc 59.591 _ de 2'5 de no
vembrn de 1966.

Ministério àa Fazenda. Aà:re o cré
dito especial de cr$ '6.994'. BOO. 000
(seis bilhões, novecentos e nOventa e
quatro milhões, e oitenta mil ore
zeíron) , uaücrizuâo pela Lei nO. 5.113'4,
de 21, de outubro de 196,6-, para aten

'der a despesas que menciona.

Decreto no 59.608 - de 2'9 de no
vembro de 1966.

Abre ao Ministério da Fazenda, o
crédito 8uplémentar de .
Cr$ 400.'ÜGO.OOO, para atender as des
pesas com o pagamento d'e Salário
Família.

Decreto no 59.620 - de 30 de no
vembro de 1966.

Ministério da Fazenda. Abertura
de 'crédito especial de Cr$.; 62.704.650.
ncra atender ao C1~mprimen'lo de àe
císõo unânime do Süpremo Tri
bunal Federal.

Decreto no 59:.6;';1 - de 30 de no
vembro de 1966.

Abre o Ministério da Fazenda, (I

crédito suplementar (l'e Cr$ ... _....
6'34.845.000 em refôrçc a dotação or
çamentária que especifica.

Decreto nc 5'9'.,622 - de an ue no
vembro de 19tH),

Ministério da Fazenda, Abertura
de crédito especial de crs 10"l.69S',
destinado ao pagamento de serouic
1'eS do Instituo Nacional 'de Educa
ção de Surdos do Ministério da, Edu
cação e_Cultura.

Decreto no 59,.;641 - de 2; de de
zembro de 1966.

- M,inistério da Fazenda, Abre o
crédito especial de Cr$ 5.124.905 (cin
co milhões, cento e vinte e quatro mil,
novecentos e cinco cruzeiros) autoTi-

eaao pela Lei n Q 5.05,9, de 1Q de juIh0
de 1966, para atender às despesas Que
eepecitica,

Decreto n Q 59 .644 - de 2, de de
zembro de 1966-.

- Swprime cargo extinto.

Decreto nc '59.648 - de 2 de de
zembro de 1966.

- Abre, ao Minietérío da Fazenda.
o crétiito suplementar de :
C1'!~ ]-',') ..DGfJ.000. destinado ao DepC{r_
tamento (lo Itwpõsto de Renda. .

Decreto nv 5!L65i4 ~ de ' 2 de de
zembro de 1966.

- Abre -peto Ministério da Fazen('/.r>.1,
o crédito suplementar de .
Cr$ 1'j,.-9DO. 000, para ateauier as des
pesas da Auditoria de Justiça lI:rmt@·
e COTpO de Bombeiros do Estado d~

GUanabara.

Decreto nc '59.6.72' - de 6 de de
zembro de 1966.

- Ministério da- Fazenda. Ab;'e o
crédito especial de Cr$ 1.500.000.000
(um bilhão e quinhent,os milhões de
cruzeiros) para ser utilizado pelo Con
selho Nacional do Comércio Exteriw.

Decreto nv '59.673 - de 6 de de
zembro de 1936.

- Ministério da-' Fazetuia . .4.bre o
crédito. especial de Cr$ 1.092.241. 22-1
(um bi.!hão norento: e dois milhões,
õusenro« '"' -vorenui e um mil, d-u2en
tos e vinte e quatro cruzeiros) paTa
p'w]amento de diversas despesas auto
reaaao pelo aoiémo Federal.

Decreto no '5.9.711 --;- de 12 de de
zembro ele- HJSS.·

- Extinçnie funções gratificadas ee
llT"jnisfrdo da Fazenda - Serviço ds
Transportes da Presidência -da Re
pública.

Decreto nv 59.716 - de 13 de de
zembro, de 1966.

- Abre ao Ministésío da roeenae
o crédiI;osuplementarde .._ .
C1",S 2.. 18.7.140. 000 em retõrco às do
tações das categorias econômicas que
especifica.

lDec.reto nc 5-g,.-740 - de 15 de de
zembro de 1966.
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- Minístéric da racenaa. Abre o
cr{.oeZ":to espei,~iat rue c-« 101.012'.744
(cento e um milhões, doze mil, se
tecentas e quarenta e quatro CTUZei
1'OS) autorW.ào pela Lei n9 5 .148, de
20 de outubro à-e 196'6, para ocorrer
Cé0 cusDeio' ele obras em próprios na
eicmaie,

Decreto nv 59.760 - de 16 de de
zembro de 1966.

- l1IinistérZo da vaeenaa. Abre o
cretiiloÓespeciul: de c-: &34.229,.537
(oitocentos' e trinta e quatro milhões,
duzentos, e vinte e -nooe mil, quinhen~

-tos e ilrinta e sete C'TUZeiT1Os) em
lavor da Fundaçiio Getúlio Vargas.

Decreto nv 58.'761 - de 16 de -de
zembrn de 1865.

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito suplementar de Crg 20.000.000,
âest-inr:.fl0 à' Adm'lnistração- do Edifí
aio da Poeenüa.,

[)'?J',reto ,r5' ,;".g,. 76,2 - de 16 de de
aembro de 196ô.

~- Swprime cargo extinto.

:0"''''''('1'.0 nv '59.816 - de 20 de de
zembro de 1966.

~ Abre 'crésiitc suplementar ao Mi
nistério. da Fazenda para ateruier a
despesas com o pagamento das asoer
[las ~~'n8r>ie8 de rercenrrutens devidas
ao -neeeotü tiéete Ministério~

Decreto n? 59.-S24 - de 21 de de
sembro de 1.966.

]Al'NISTtíRiIO DA GULER~

Autoriza o Serviço- do Pat1'imônio
da União a aceitar doaçãJo de, imó
vel, em Jaguarão - ,RS, destinado ao
J1!linistér-io da Guerra.

Decreto nv 59 ..3-53 ~ de 4 de outu
bro de 1966.

- Declara de utilidade pública, para
jinsde desapropriação, o imóvel que
menciona, neceseôric ao Ministério da
G'uerrrl,. '

.meercto nv 59.<580 - de 24 de no
vembro de 1.865.

- Abre, pelo Ministério da Guerra,
o crésiito especial de CJ'$ 82. 621. ~'9'5,

pàra os jinsque especifica.

Decreto nc 59.625 - de 19 de de
zembro. de 1966.

- lI!inistE1rios da Guerra e da Ma
rinna - Abre créiiitoe. especiais, des
tinados ao pagamento de vencimentos
e gratificações devidos a vários Ofi
ciais integrantes da Comitiva da Esco
la Superior de Guera, que 'em 1952
visitou os Estados Unidos aa Amé
rica.

Decreto nv 59.670 - de 5 de de
zembro de 1966.

-. Abre, ao Ministério da Guerra, o-
crédito suplementar de .., '..
Cr$ U7.390.136.313, para refõrço de
dotações orçamentárias que especifica.

Decreto nc 59'.75,9 - de 16 de de-"
zembro de 1986.

:MJ:NISTÉR:IO ,DA! INDúSTRIA
E DO OOMlÊRCIO

Autorizá a abertura, pelo Ministé
rio da Indúst17a e do Comércio, do
crédito especial de Cr$ 1. '500.000.000
(um bilhão e quinhentos milhões de
crueeiroe) , a favor do Instituto de
Resseguros do Brasil, destinado a ga
rantir as responsabilidades a serem
assum'idas pelo Govêrno Federal, no
tocante ao seguro de crédito à ex
portação, objeto da Lei 11,9 4.678, de
16. de junho de 1965.

Lei no 5'.159 - de 21 de outubro
de 1966.

- Abre, pelo Ministério da lndús
tria e do Comércio, o crédito especi'al
com vigência no carente exercício, de
Cr$ 500.000.000 (quinhentos milhões
de cruzeiros) para atender às despe
sas que especifica.

!Decreto ne 59.466 - de 8. de no
vembro de 1966.

- Abre, pelo MinistéJ'ioda Indús
tria e do Comércio, o crédito especial
âe c-s 500.000.000 (quinhentos mi
lhões âe cruzeiros), destinado a in
tegrar os recursos iniciais do Fundo
da Propriedade: Industrial.

Decreto nc 59.46~ - de S de no
vembro de 19-66.
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-r- Abre, pelo Ministério da Indústria
e do Comércio, o crédito especial de
Cr$ 1..500.000.000 (um, bilhão e qui
nhentos milhões de cruzeiros), a favor
do Instituto de Resseguws do Brasil,
destinado a garantir as responuunu
dades a serem assumidas pelo Gonêr
no Federal, no tocante ao seguro de
crédito à exportação, o1yjeto da s:«
n 9 4.678, de 16 de junho de 1965.

[Decreto nQ 59.639 ...;.... de 1 de de
ze~bro de 1966.

MINIJSTÉRIO DA JUSTIÇA
iE NiEG10CIOS rNI:EJRIOJW.S

Autoriza 'D Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da JUstiça e Negócios
Interiores o crédito especial de .. ; ..
Cr$ 3:51.165,80 (trezentos e cinqüe'"aia
e um· mil cento e sessenta e cinco
-pru.ze1ros e oitenta centooosv, para
p'agamento das despesas com instala
ção, aluguei e manutenção de Circui
tos Telex, localizados no Gabinete· do
,Jl{inistro e na Agência Nacional.

[.,ei ne 5.1'37, - de 13, de outubro
de 1GB6.

- Classifica cargos de nível supe
rior do Ministério da Justiça e Ne
gó.cios Interiores e dispõe eõbre o en
quadramento de seus atuais ocupantes.

'!)ecreto n9 59.416 - de 25 de outu
bro de 196'6.'

- Abre, ao Ministérfo da Justica' e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 200.000.000, para o fim que
especifica. .

[)ecreto ne 59.465 - de 8 de no
vembro de 1966.

- A'lYre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr!'; 7.000.000.000, para 6 fim que
especifica.

(Decreto ne '51}J.75.7 - de 16 de de
-zembrc de 1966.

- Abre, (tO Ministério da Jus'tiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 33'5.000.000, para o fim que
especifica.

Decreto no 59'.814 - de 19, de de
zembro de 1966.

]/llNIST~mo [DA MARINHA

Autoriza o Ministério d'a MW'inha ao
aproveitar na czcese ínicicü das séria:
ele classe de suas eeoeeuuuíoaee, após
conclusão de curso, todos os alunot
bolsists e os aprendizes das. EscolM
Técnicce e Ituiustruue reccmnecuiae ou
classificadas pelo Bfinistério da Edu
cação e Cultura.

'Lei no 4.:9'25 - de 23 de uezemoro
de 1965.

-' Dispõe sóbre as zonas indispen
sáveis. à defesa do País e dâ outras
p'roVidénctas.

Lei n95.130 - de 19 de outub-ro
de 1966.

~ Autoriza o Poder Executivo cc
abrir, pelo Ministério da Marinha, o
crédito especial de Cr$ 4.5GO.2-26.261
(quatro bilhões, quinhentos e trinta
milhões, duzentos e vinte e seis mil,
âmeentce e sessenta e um crueeiross ,
correspondente à quota de participa
ção do Funão Naval no excesso de
arrecadação da Taxa de Despacho
Aduaneiro, oeritictuto nos exerctcios
de ~96'3, 1964 e 1965.

Lei no 5.17:7 - de 1 de dezembro
de 1966.

- Abre ao Uinistério da Marinha,
o credito especial' de Cr$ 400.000.000
para atender a despesas com 1'epaT05
de navios.

roecreto nc ;59.40.4 - de 20 de outu
bro de 1965.

- Ministérios da Guerra e da Ma
rinha - Ai,"Te créditos especiais, des
ttnados ao pagamento de vencimentos
e gratificações devidos a vários ote
ciais inte(/l'antes der. Comitiva da Esco~

la Superior de Guerra, que em IS$"2
vialtcu os Estados Unidos da A."Ué
rica.

Decreto no 59.6-70 - de 5 de de
zembro de 1966.

- Abre ao Ministério da Marinha
o 'crédito suplementar de .
'Cr$ 1.791.801.910 (um biZháo sete
centos e noventa e um milhões, oito
centos e 1lm mil novecentos e ãe:
cruzeiros), ao orçamento de 1966~

-toccreto no 5:9-.84;2 - de 22 de de-
zembro de 1966.
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- A'bre ao Ministério da Marinha
o crédito suplementar de .
Cr$ 20.381.334.757 (vinte bilhões, tre
ze:ritos e oitenta e um -munãee, tre
zentos e trinta e quatro mil e sete
centos e cinqüenta e sete crueetroev ,
eo orçamento de 1966.

Decreto no '5'9'.844 - de 22 de de
zembro de 196'6.

-Ministério da Jll.Iarinha. Abre o
crédito suplementar' de '..
Cr$ 5.189.204.087, em retorço a ce
Yf'W$. aotaçôee orçamentárias do vi
gente exercício.

Decreto no 59. &59 - de 23 de de
zembro de 1966.

- Retifica o Decreto n/! :59.042, d~

10 de agôsto de 1966.

1Decreto nv '59'.872 - de 26 de de
zembro de 1966.

MINISTÉRIO DA SJ,c'úDE

Dispõe sôõre a Consultoria Juríâs...
ca do Ministério da Saúde.

/Lei nv 5.167 - de 21 de outubro
de 1966,

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito suplementar dí! .
Cr$ ,3'.725.269.100 (três bilhões, sete
centos e vinte e cinco milhões, duzen
tos e sessenta e nove mil e cem erzz
eeiros) , emÓretõrçc à dotação orça
mie~fárw, destinada à -aquêeição de
gêneros de alimentação para os hos:'
pUais de diversos órgãos âaqueíá Se
cretaria de Estado.

Decreto nc 5'9 A5:8 - de 7 de no
vembro de 1966.

-,Reàuz dotação orçamentária con
signada ao Ministério da Saúde, coes
tente da Lei. n9 4.900, de 10 de de
zembro de 19-65 e abre ao mesmo Mi~

níetério o crédito suplementar de ....
c-« so.(lOO. 000 (cinqüenta milhões de
cruzeiros), destinado a suplementar à
categoria econômica-que especifica.

Decreto n Q 59'.'474 - de 8 de no
vembro de 19166.

- Cria funções gratijicadas no Qua
dro de Pessoal do Ministério da soúae.
e dá· outras providências.

Decreto no 59.669 - de 17 de no
vembro de 1966.

- Retifica a Relação Numérica e
Nominal anexa ao ueereto n? 5,3.076,
doe 4 de dezembro de 1963.

Decreto nc 59:586 - de 24 de no
vembro de 1966.

- Abre ao 11'linisierio da Saúde o
crédito suplementar de c-s 91ó.467.000,
para reiõrço de dotações de custeio.

Decreto no 5,9.712 - de 12 de de
zembro de 1956.

IVIrNISnRJIO DA VIAÇAO E ORRAS
PúJ3:urCAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ..•••.
CrS 65,.600.000.000 (sessenta e cinco
bilhões e seiscent!os milhões de cru
zeiros) , em favor do Departamento
NGiCional de Estradas àe :Rodaçem,
para obras constantes do Programa
de Construção, Pavimentação e Res
tauração de Rodovias do Plano Nacio
nal de Viação para 1966.

!Lei nc 5-.14;4 - de 20 de outubro
de 1966.

- Aiprova o N ôvo Regimento do
Gabinete do Min~stro da (Viação e
Obras Públicas e dã outras proVi
dências.

Decreto nc '59.3U - de 28 de se
tembro de 1966.

- Aprova o Regimento da consui
torta: Jurídica õJo Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Decr-eto no 59.312 - de 28 de se:'
tembro de 19,66.

- Abre, pelo Ministério da Viagão
e Obras Públicas, o crédito suplemen
tar de cre 16-5.000.000, para o fim
que menciona.

Decreto nc 5'9.859- - de 4 de outu
bro de 1966.

- Torna sem efeito o-Decreto nÚ~ c

mero 58.387, de 10 de maio de 1966.

!Decreto nc 59.42,2 - de 27 de outu
bro de 1966.
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Abre, pelo Ministério da Viação
e obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 1.:300.000.000 para o fim qu~

especifica.

[Decreto nc 5-9.1423 - de 2,7 de 'outu
bro de 1966.

- Abre, -pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o. crédito especial
de Cr$ 1.955.000, para' o fim que espe
cifica.

'Decreto nc 59.473 - de 8 de no
vembro de 1966.

- Abre, pelo Ministério, da Viação e
Obras Píiblicas, o crédito' especial de
qr$ 1.166.900.000, para o fim que
especifica;

Decreto nc 59.4'75 - de 8 de no
vembro' de 1966.

- Abre, pelo. Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 2.000.000.000, para o fim que
especifica.

Decreto n Q59.481 - de 9 de no ..
vembro de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 560.000.000, para o fim que
eepecütca,

Decreto nc '159.498 - de g. de no
vembro de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito espeoial de
Cr$ 201.591.171, para o fim que eepe-
ciftc«, '

Decreto nc '59'.585' '-- de 24 de no
vembro de 1966.

~ Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o eréãíto suplemen
tar de Cr$ 2.490;'031.000, para o fim.
que especifica.

Decreto nc 59.686 - de 7 de de
zembro de 1966.

- Aprova o orçamento .dos Seroiçce
de TransportedJa Baia da Guana~

bara.

Decreto nc 5"9-.753'.:....- de 15 de de
zembro de 1966.

- Abre, pelo Ministério, da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial àIJ
Cr$ 29. 441.000.000, para o fim que
espeeífíca, .

Decreto ne 59.'7'56 - de 16 de de-
zembro de 1966. '

- Autoriza o .Jlíinistério, da Viação
e Obras Públicas' a adquirir, com fi
nanciamento externo, equipamento
destinado à mecanização asitomoneo
da eLo Centro de Triagem posta~ de
São Paulo.

:necreto nc 59.B19' - de 20 de de
zembro de 1966.

- Abre, peio Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 5'3'3.412.079', para o fim que
especifica.

Decreto nv 59. &43 - de 22 de de
zembro de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Crs 560.000.000, para o "fim qUE
eepecifíca,

Decreto nc 59.8'45- - de 23" de de
zembro de 196'6.

- Abre, pelo. Mz"nistério da Viação
b Ob1"as Públteas, o crédito especial
de C1"$ 2'.400.000.000, para o fim que
especifica.

Decreto n0?5'g'.846 - de 23 de de
zembro de 1966.

- Abre, pelo Ministério da Viaçáb
e Obras Públicas, o crédito especial
de C1"$ 4!}.7152,967, para o -jim que
especifica.

lDecreto nv M'.,8'47 - de 2,3 de. de
zembro de 1966.

- Suprime cargo extinto.

Decreto no 59'.8&3- - de 2'1 de de
zembro de 1966.

MINISTÉRIO DAS MlINAS
!E ENillffiGIA

1Abre ao Mz'nistério das Minas e
Energia o, crédito especial de .
c-s 1'5.000.000,000 (quinze bilhões de
cruzei1"os) desNnad-o a obras de trens-



ATOS DO· PODER LEGISLATIVO 433

m'lssao e distnõuiçáo de energia elé
trica nos Estados do Piauí e M ara
nhiio, na, reçião -de influência da Usi
-na Hiâreletrícà de Boa Esperança.

Lei nc 5.150 - de 20 de outubro
de 1966.

- Institui o Quadro de Pessoal do
Min'isiério das Minas e Energia e dã
outras prooiâências,

Lei nv '5.188 - de 8 de dezembro
-de 1966.

MjINISTIlRiIO DAS !R<ELAÇõES
IEX'I\EJRIOR;ES,
Complemento. as. Leis n9 4.415, de

24 de setembro de 1964 e n9 3.917, de
14 de. julho de 1961, e dã outras pro":
-otâenciae,

Decreto-lei nc 69 - de 21 de no
vembro de 1966.

- Suprime os cargos de Ministro
de Assuntos Comerciais do, Quadro' de
Pessoal ido MinisteTiJa das Relaç,ijes
Exteriores. .

- Cria funções gratificadas no Mi-
-nistério das Mimas e Energia, e dá
outras providências.

[Decreto no 59.405 - de 20 de- outu
bro de 1966.,

- Retifica o Decreto n958 .181, de
13 .ae 'abril d~ 1966,q1j,e criou funções
gratificadas no Ministe'Tio das Minas'
e: Energia.

Decreto nc 59.828 -"" de 21 de de
zembro de 19,66.

- Ap110va Q Reçimento do Depor- .
tamento Nacional da Produção Mt
neral elo Ministério .aae Minas e
Bnerçia,

Decreto nl;!, '59.873 - de 26 de de
zembro de 1966.

-Retifica a classificação dos car
gos de nível superior do Ministério
das Minas e Enerçta, aprovada pelo
Decreto nQ 55.237, de 17 de dezembro
de 1964, 'alterada pelo de n Q 58.09,9,
de 29 de março de 1966, e dispõe eôbre
o .enquadramento de seus atuais
ocupantes.

- Altera 'a Lei nQ 3.91'1-, de 14 'de
julho de 1'961, que' reorganiza o Mi
-níetéria das Relações Exteriores, e dá
outras pr:ovidénc~as.

!Lei no 5.13:1 - de to de outubro
de 1966.

- Autoriza o Poder Executivo a
!abrir~ pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de .....
Cr$ 39.9,26.200 (trinta e 1Wve mi
lhões> novecentos e vinte e . seis mil e
duzentos cruzeiros), para atender às
despesas decorrentes da realização em
Brasília, do seminário da CEPA'L, de
Peritos Governamentais em Comércio
Bxteríor,

Lei nv '5.129 - de 30 de-setembro
de 1966.

- Aõre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de, •...•
Cr$ 10.000.000 para ateruier às des~

pesas decorrentes da visita do Presi
dente da Repúblic'a co Chüe e co
Uruguai.

Decreto nc 59.371 - de 5.de outu
bro de 1986.

,Decreto-lei nc 71 - de 21' de no
vembro de 1966.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de .....
CrS90 .000 .000 (noventa milhões de
cruzeiros) para atenãeràs despesas
urgentes de pesso.al com a Comissão
Mista Ferrooiâria. Brasileiro-Boliviana.

Decreto ns 5'9.3'52 - de 4 de outu
bro de 19'66.

de 20 de de-Decreto nv 59.818
zembro de 1966.

- Abre o crédito suplementar de
c-s :4.000.000 (quatro milhões de cru
zeiros) , ao Ministério das Minas e
Energia pararefôrço de dotação
orçamentária do· vigente exercício, que
especifica.

Decreto nc 59.826 - de 21 de de
zembro de 1966.
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J\lIINISTltRIO DO TRABALHO É
PREVIDIDNOIA SOOIAL

Autoriza o Poder Executivo a abHr,.
pelo Ministério do Trabalho e Previ
dência Social,. o crédito especial de
c-s 600.00-0 (seiscentos mil cruzei
ros) , iuira atender a despesa,s relacio
nadas com o comparecimento do Bra
Sil à xxxti Feira ltiterruicioruü de:
Milão.

Dispõe sôbre a aplicação do pa~

rãçrato único do art. 41 a« Lei nú
mero -3.917, de 14 de 1ulho de 1961\

Decreto no 59.393 - de 13' de outu
bro de 1966.

- Extingue o Consulado Hpnorário
e cria o Consulado de. Carreira em
Sydney, Austrália.'

Decreto nv S9.:597 - de 2.8 de no
vembro de 1966. Lei nc 6.133

de 1966.
de 4 de outubro

- Abre ao Ministério das neiaçôee
Exteriores o crédito suplementa1' de
Cr$5.000.000.000. para-atender às des
pesas com a conclusão de edijíciOs
necessários à instalação do ,]tamaraty
em Brasília.

[Decreto nc 59.651 - de 2 de de
zembro de 19,65.

- Altera0 Regulamento do Insti
tuto Rio Branco, do' Ministério das
Relacões Exteriores, aprovado peZo
Decreto nl? 54.130, de'13 de aoôeto de
1964, e moâiiicaâo pelo JDecreto. nú
mero 59,.167, de lQ de setembro àe
1S-66.

- Declara de utilidade pública,
para jins de desapropriação, o' imÓ'!Jel
que menciona, necessário ao Minis
tério do Trabalho e' Previdência So
cial.

Decreto nv 59.3'63 -' de 4 de ou
tubro de 1966.

- Abre crédito »euplemetüar ao
Mínístéric do Trabalho e Previdên
cia Social para atender, às aeepeece
em tcoorÓaa Fundação de Assistên
cia "aos Garimpeiros (FAG).

Decreto nc 59.59,2). - de 25 de no
vembro de 1966.

- Abre ao Ministé'Tio d'as Relações
Exteriores o crédito especial de ....
Cr$ 120.000.000 para atender, ao pa
gamento das despesa,s decorrentes da
visita ([;0 Brasil do Presidente da,
Itália.

Decreto nc 59.:665,
zembro de 1966.

de '5 de de';' - Retifica as relações nominais
aprovadas pelo Decreto n'" 55,.443, de
5 de janeiro de 1965.

Decreto nc 59.878 -de 27 de de
zembro de W66.

MIíNISTRO DE ASSUNTOS
COMERCIAIS

Decreto nc t5ik66S. .,- de .5-' de de
zembro de 19'66.

~. Subordina à Divisão do Material
e Patrimônio do Ministértõ das Rela
ções Exteriores o crédiJo suplemP.11
ree ãe Administração e dá outras pro
vidências.

Decreto no ES.708 - de 12 de de
zembro de -196.6.

- Abre ao Ministério das Reta
ções Exteriores os Serviços Auxília
"tar de Gr$ 30.000.000, em retôreo li
q,otação orçamentária que especitíea-

Decreto no 59.882 - de 27 de de
zembro de 1966.

Suprime os carços de Ministro de'
Assuntos Comerciais do Quadro de
pessoal do Ministério das Relações
EXteriores.

Decreto-lei nv 71 - de 21 de no
vernbrode 1966.

MINIS=O EXTRAORDINAíHA

Gabinete do Ministro Extraordiná
rio para a Coordenação õoe, Grçtmís
mos· Regionais - Território Federal
de Roraima - Abre o 'cr,édito suple
-mentar de Cr$ 170.000.000, em re
fôrça a dotações orçamentárias do
vigente ecercãcso.

Decreto ne M.874 - de 26, de de
zembro de 1966.
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l\1rrSSAO RAMACRISNA

Declara de utilidade pública a
"Missão Bamacrisna", com. eeae em
Belo Horizonte, Estado de kIin-as Ge
rais.

Decreto nv 59.602 - de 28' de no ...
vetnbro, de 1966.

MOREIRA MOAGEM: DE
MI.i\[::ERIOS S.A.

Concede a Moreira .Moagem de Mi
nérios '8. A. autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nQ59. 483 - de 9 de no
vembro de 1966. e

MULTAS FISCAIS

Regulamenta a aplicação do artigo
23, da Lei n~ 4.863, de 29 de novem
bro de 1965.

Decreto nc 59.5,?!> - de 18; de no
vembro de 1966.

MUNIOíPIOS

Ato Complementar n9 28.

.r- Ato Complementar nQ 31.

N

NATORAIJIZAiQÃO

Dispõe sôbre a, naturalização dos"
filhos menores, nascidos antes da
naturalização dos pais, moauioc os
artigos 3Q , 4Q"e 8Q da Lei n Q 818, de
18 de setembro de 1949, revoga a Lei
n9 4.404, de 14 de setembro de 19-64,
e dá outras providências.

Lei no 5.145 7- de 20 de outubro
de 1966.

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Concede à Companhia de N ameça
ção da Amazônia - autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto nv 56.125 - de 27 de abril
de 1965,.

- Concede à soéietiaâe Navegação
Brasiliense Ltâa., autorização para
funcionar como emprêsa de -ncieça
ção de cabotagem..

.ueereto no 59.358 - de 4 de outu
bro de 1966.

- Concede àsociedad1 Navegação
á€ Cabotagem CaiuáLtda., autoriza
ção pura continuar a funcionar como
emprêsa de navegação de cabota
gem.

Decreto no 59.432 - de 2l de' ou
tubro de 1966.

- Concede à sociedade Navegação
Continental Lida. autorização para
cont.inuar a tunéíonar como emoreea
de navegação de cabotagem.

Dacreto mv 59.448 - de 3 de no
vembró -de 1966.

- Concede à sociedade Luiz G. A.
Valente S. A. ----'- comercio e: Naoeça
ção autorização para continuar a
funcionai como empréea de navega
ção de cabotagem.

Decreto nc 5,9.56& - de 17 de no
vembro de 19,66.

NlQUEL

Autoriza o cidadão brasileiro
Baptista Keuteneâáiaai a pesquisar
talco, amianto e minério de níquel no
munidipio de Cananéia, Estado àe
São Paulo..

Decreto -n Q59. 734 - de 15, de de
zembro de 196,6.

-. A uiorize o cidadão brasileiro
Baptista Keuieneâiiaai a pesquisar
talco, amianto e minério de níquel no
municipio de Casuméia, Estado de São
Paulo.

Decreto nc '59.735, - de 1'5 de de:'
zembro de 1966.

- Autoriza: a cidadão brasileiro
Batista Keuteneââian: a pesquisar tal
co, amianto e minéTio de níquel no
munícipío de Caruméia, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 59.775 - de 1-6 de de
.zernbro de 1956.
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N;fVEL UN'IVERSlTARIO

Retifica os Decretos as. 54.015, de
13 de tulho de 1964, e 5'5.004, __ de 13
de nDve1nDro de 1964.

Decreto nv 59.526' de 9 de no-
vembro de 1966.

NORDESTE

Retittca. o Anexo I da Lei n'? 4:8B9,
de FI de dezembro ele 1955, 'na parte
que -mencuma.

Lei nc '5.147 - de 20 de. outubro
de 196-3.

- 'Declara -príoríuuía ao àesenvol~

vimento do Nordeste, para efeito àe
isenção' de quaisquer impostos e, taxas
federais, alimportação dos _equtpa
-merüoe novos, sem simIlar nacional
registrado, neste descritos e consigna
dos à emprêsa "Confecções Londres
Soc~edade Anônima", de Olinda (Pe).

Decreto nc '59.266 - de 2S de -se~

tembro de 1966;

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para' efeito de
isenção de quaisquer impostos ~ taxas
federais, a importação dos e(l'u,ipmnen
tos novos, sem similar nacional reçie
traao. neste .descritos e consignados à
emoréea "Companhia Cearense de Ci
mento Portland - 'CC CP", de Forta
leza - (Ce.).

Decreto no '59.27'9 - de 23 de se
tembro de HHi6.

- Declara prioritária- ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos' e' taxas
j-ederais,. a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional reçis
irado, neste descritos e consignados â
emprêsa " F'NV - Equipaw",!:'ntos ln
àustr2ais S. A.", de Salvad~r (Ba).

Decreto n Q 59. 5,48 - de 11 de no
vembro de 1966.

- Declara prioritária ao rlesenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção" de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional reçie
titulo, neste descritos e consirmnàcs à
emqnéea "Protecto S.A. -- Tintas e
.Verni,zes", de For,tale.za. (CeL," '

~ Decreto nv 59.549 - de 11 de no
vembro de 19-66.

- Dec Iara prioritária ao desenvol_
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos '3 taxas
federais, a impo/tação dos equipamen_
tos novos, sem similar nacional regis
trado, neste descritos e consignados ir.
emprêsa "lruuistria. de T...aticíniüs de

'Campina Grande", de' Campina Gran
de (Pb).

'Decreto no 59.630 - de 1Q de de
zembro de 196,5.

- Declare prioritáTia (LO desenvol
vimento do Nordeste, para cteuo de
isenção àe quaisquer impostos e taxa.s

. federais, a importação dos equipamen
tos 7WVOS, sem similar nacional regis
tnuio, neste âescritos e ccmsiçtuuioe à
emprêsa "Companhia Valença ltuius
truit", de Salvador (Ea).

Decreto nv 59.,631 - de 1Q de de
zembro de 196,6.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostos ,i! i-a;cas
[eâeroís, a impo1tação d08 equipamen
tos novos, sem similar. nacumiü regis
trsuio.. neste descritos e consignados li
emprêsa "Samov S. A. - Indnstrial de
Móveis", de Fortaleza cce«,

Decreto n Q59.632 - de 1Q de de
zembro de 196ô.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, pa1·a' eteuo de
isenção de quaisquer impostos e taxas
teaeross, a importação dos ecuitximeti
tos novos, sem similar nacional regis
trado e consignados à emprês('[. "SI
BRA" Eletrosiderúrgica Bra;,"ileira So~

ciedade Anônima"1 de Salvador (Ba)

[Decreto U 9 59.633 - de 10' de de
zembro de 1966.

-r-. Dedara .prioritária ao õeeenoot
vimento do Nordeste, Tara efeito de
isenção de quaisquer im7JOstos e taxas
federais, a importaçãodo.'l equipa,men
tos novos,. neste descritos e: consigna
dos à emprêsa "Indústrias Alimentí
cias carlos de Brito S.A.''' de Recite
(pe). .

Decreto no '5'9.634 - de 19 de de~

zembro' de 19.fi6.
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- Declara ·prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito âe
isenção de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipamen
tos novos, sem eimiiar nacional regis
trado e consiçntuios à emprêsa "Cres
to Agro Industrial S.A. - CAISA", de
Santa Luzia de Itanhy (Se).

Decreto nc '5,9.-635 '- de 1'? de de-.
zembro de 1966.

Declara prióritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e. impostos
federais, a" importação de peças so
bressalentes e de reposição, sem simi
lar -naciotuü registrado, neste siescri
tas e consignadas à emprl!sfk "BRAS
QUIP r-r- Indústria Brasileira de Equi
pamentos S. A:', de salvador (Ba).

Decreto no 59. 690 ~ de 3 de de
zembro de 19-6'6.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do tooraeete.Órara efeito de
isenção de quaisquer impostas ~ taxas
[eâerais, a importação dos equipamen
tos novos, s,em similar registrado, nes
te descritos e consignados à emprêsa
"Sociedade Anônima. Tubos Brasttit",
de Recife (Pes ,

Decreto 'n'? '59.691 - de 8 da rde..
zembro de 1966.

- Declara' prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer impostoS e taxas
feâerois, a immortaçtio dos equipamen
tos notas, sem similar nacional regis
trado, neste descritos e ccnsumuao« à
emprêsa "Tintas Coral elo Nordeste
Sociedade Anônima", de Recife, (Pej •

Decreto nv 59.-69-2 - de 8 de. de ..
ze~bro de 1966.

- Declara prioritária' ao âesennot
pimenta do Norâeete, para efeito de
isenção, d.'? quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação dos equipa~

mentes novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e ccnsíç
nados à envprésa "Oleaginosas lIiara
nhenses S. A. (Oieema) ", de São Luis.
(Mo) •

Decreto nc 5'9.6'93' - de 8 de de
zembro de 1966.

- Autoriza a alienação de área dé
terra.

Decreto nc 59.713, - de 13' de de"
zembro de 1966,.

NORTE BRITISE & MERCANTILE
WSURAN'CECOMiE'ANY LIMI
TED

Conceda à. N orth Bt'itish & M er
cantile tnsuramce Company Limiteâ,
autorização para '. aumentar o capital
destinado às suas operações de segu
ros no Brasil.

Decreto n Q 59 .374, - de 10 de outu
bro de 1966.

, - Concede à North BI'itish & Mer
cantile Insurance Company Limiteâ,
autorização para aumentar o capital
d.estinado às, suas operações de segu
ros no Brasil.

Decreto nc '5-9.375 - de 10 de outu..
bro de 1966.

NOVACA?

Retifica a relação nominal do -pes
soaI da NOVACAP, na parte relativa
do anexo IV, que integra o Decreto
1}9 54.241, de 2 de setembro de 1964.

Decreto nc 59 ~ 710 - de 12 de de
zembro . de 1966.

NULIDADE

Ato Complementar nc 28

o
OBRIGAÇõES DO TESOURO

Prorrcça a vigência. do crédito es
pecial concedido pelo art. 41. da Lei
11;9 4.357, de 16 de julho de 1964,

Decreto-lei nv 80, de 19 de dezem-'
bro de 1966.

Revoga o Decreto n9 57.821' de
15 de fevereiro de' 1966 e dá nova' re
çnüamentaçâc aos arts. 56 e 71, da
Lei n9 4.726, de 14 de julho de 1965,
nó que se refere a Obrigações do Te
sczo-o Naezonal - Lei n9 4.357-q4. .

Decreto nc 59. 560 ~ de 14 de no
vembro de 1966.

ORÇAMENTO DO DISTRITO FE
DE..-q,AL

Estima a Receita e fixa a Despesa
do Distrito Federal, para o exercício
financeiro de 1967.

Lei nv 5 .190 - de ~ 'de dezembro
de 1966.
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ORÇAMENTO GERAL DA" UNI.AO

Altera, sem aumento. de despesa, a
Lei n Q 4.900, -de 10 de dezembro de
1965 que estima a receita e fixa a
despesa da União para o exercício
financeiro _de 1966. ~

Decreto-lei nc 42 ~ de 18 de no
vembro de 1966.

- 'Retifica aLsei n9 4.900, de 10 de
dezembro de 1965, que- estima a Re
ceita e fixa a Despesa da Up,ião para
o exercício iísumceirc de 1966.

Lei nc 0.184 - de 8 de dezembro
de 1966.

- Estima a Receita e fixa a Des
pesa da União parà o Exercício Fi
nanceiro de 1967.

Lei no 5.189 - de 8 de dezembro
de 1966.

-r- Fixa normas sôbre a execuctio
do Orçamento Geral da.· União para
1967, dispõe sôbre os orçamentOs
analíticos e d oáutras providências.

Decreto n 9 59. 880 - de 27 de de-
zembro 'de 1966. .

ORÇAMENTOS

Dispõe sóbre o regime de execução
orçamentária para movimentação, a
cargo do Departamento Nacional de
Obras de saneamento (DNOS) de
recursos constitutivos do Fundo' nu
cional de Obras de Saneamênto
(FNOS) , criado pelos arts. 14 e 15,
da Lei nQ 4.089, de 1962, cria o FUn
do Rotativo de Agua e Esgotos
(FRAE) ," e' dá. outras providências.

Decreto-lei nc 52 - de 18 de no
vembro de 1966.

- Altera a Lei nQ 5.190, de 8 de
dezembro de 1966, que estima a Re
ceita e fixa a Despesa-'do Distrito
Federal, para o exercício financeiro
de 1967.

Decreto-lei no 87 - de 23 de de
zembro de 1966.

- Retifica, sem aumento de des
pesa, a Lei -n» 4.900, de lQde dezem
bro de 1965.

Decreto-lei nc 91 ~ de 30 de de
zembro de 1966.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - Tribun1ais Regionais
do Trabalho das 2(' e 4q. Regiões, o
crédito suplementar de .
Cr$ 3.026.400.00 (três' bHhões. vinte
e seis milhões e .quntrccentos mil
cruzeiros). ,destinado a suprir insufi
ciências de dotações -no A.nexo 3 ·do
Orçamento Geral da. República,

Lei no 5,162 - de 21 de outubro
de 1966.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Tra"balho - Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1!t, Região, cré-
ditos suplementares de , .
Cr$ 1.124.404,670, para retôrço de
dprtações orçamentárias que eepeci
tíca,

Lei no 5.163 - de 21 de outubro
de 1966.

- Abre o crédito suplementar de
Crs, 61,000.000 à Presidência da Re
pública - Serviço Nacional de Jn
tormaçõee para retõrço de várias do
tações orçamentárias do vigente
exercício.

Decreto nc 59 ,4.42 ~ de 1Q de. no
vembro de 1966,

'1

- Retifica Os ~~ 1Q e 2Q do artigo
3? do Decreto nQ 54.397, de 9 de ou
tubro de 1964.

Decreto no 59.812 - de 19 de de
zembro de 1966.

ORÇAMENTOS "ESTADUAIS

Ato 'Complementar nc 24_

ORDEl\Il DO NIlmrro MILITAI1-

Altera dispositivos do Regulam('nto
da Ordem do Mérito Militar.

Decreto nc 59.476 - de 3 de no
vembro de .1966.

OURO

·Autori.za o cidadão brasileiro Má~

rio Ferreira' Guimarães a pesquisar
ouro e diamantes, nos muniripio.;o (te
vargem Bonita e São Roaue de Mi
nas, Estado de Minas a-erais.

Decreto no 59,~89 - de 9' de no
vembro de 1966.
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- Autoriza o cidadão braeiieire
Aristóteles' Pires de Oliveira Pinto a
pesquisar minério de' ouro no munící
-pio de '!}i'irmino Alves, Estado da
Bahia.

Decreto n» 59.518 - de 9 'de no
vembro de 1966.

p
PARIG""JJE

>Ato Complementar n9 30.

PARTICIPRÇAO ACIONARIA

Dispõe sôbre a participação acioná
-nórui de que trata a Lei n9 4.869, de
1 .de dezembro de 1965, e dá ouiras :

-providências.

Decreto-lei nc 33 - de 18 de no
vembro de 1966.

PARTIDOS POLITICOS

Áto Complementar n9 29.

PATRIMONIO NACIONAL

Dispõe sôbre cargos, funções, ven
.cimentos e salários do oeeeoü das
Bm/présae de Navegação !f1arítim~ .e
Fluvial pertencentes ao Patrimôníc
.Nacional, não incluidos no Decreto
n9 51. 346; d,e 14 de novembro de 1961,
e dá outras providências.

Decreto nc 51.372 - de 15 de de
zembro de, 196!.

PEOUAR1\A

Estende" ao financiamento de pro
gramas concernentes à habitação, co
lonização, pecuária, integração e de

.senvolvimento urbano e regional e
proegramas de alcance socuü a au
torização para o Poder Executivo con
tratar de créditos obtidos no exterur,
e dá outras providências.

Decreto-lei nv ,68 - de 21 de no
-vernbro de 1966.

PEDRAS CORADAS

Autoriza José Ribámar Acácia de
_Minas Gerais a pesquisar. quartzo e
peâras coradas, no muntcjpio de Ca

roi; Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 59.705- - de 12 d.e de
.zembro de 1966.

PEDRAS PRECIOSÁS

Autor:iza 'José Ribamat· Acécio de
Lima a comprar pedras preciosas_o

Decreto no '59.614 - de 80 de no
vembro de 1966.

- Autoriza a firma 'Heelc, Pârto &
Grene Ltda., a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto nv 59.-658 - de õ de dezem
bro de 1"966.

---' ,Autoriza a firma Intercâmbio
Comercial "Atlas" Ltda. a comprar
pedras preciosas.

Decreto no 59.675 - de 6 de dezem.,
bro de 1966.

--'- '[Declara caduco o Decreto núme
ro 54.512, de 21 de outubro de 1964.

Decreto nc 59.852 - de 23 de de
zembro ~de 1966.

PEDRAS SEMIPRECIOSAS

Retifica' o art. 1Q do Decreto número
55.420, de 31 de dezembro de 1964.

Decreto nc 59.484 - de 9 de no
vembro de 1964.

- Autoriza o cida.dão brasileiro
Jacques Francisco Laender a pesqui..
sar quartzo e pedras semip1'eciosas no
município de Ataléa, Estado de l'.Iinas
Gerais.

Decreto nv 59.:5'5,3 - de 11 de no
vembro de 1966.

- Autoriza o _cidadão brasileiro Do
. mingos Soares Caldeira a pesquisar

pedras semipreciosas, no município de
Dores de Guamtuiee, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc 59.684 - de 7 de-dezem
bro de 1966.

PENALIDADES

Estabelece' estímulos à contenção
dos .preços e penalidairle para; au
aumentos superiores. aos do índice ge
ral de preços.

.Decreto.leí nv 38 de 18 de novem
bro de 1966.
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PENSÕES

Concede, pensão mensal eeoeeuü a
DIf Constcnça Mangabeira, viúva' do
Professor João Manvabeira.

-LEI N9 5.134 - de 11 de outubro
de 1966.

- Eleva a -peneéo mensal concedida
à viúva de 'Francisco Tito de Souza
Reis _e. dá, outras proviàêncims.

Lei nv 5.182 - de 1 de dezembro,
de 1066.

PESSOAS JURíDICAS

Aprova o Regulamento da eLi nú
mero 5. ~06, de 2 de setembro de 1966.

Decreto nc 59.615 ..:- de 30 de no
vembro de 1966.

FIE;TROBRAS

Altera a legislação do Irn/pôetc de
R~ndd e aa outras providências.

Decreto-lei nc ô2 - de 21 de no
vembro de 1966.

PETRJOLEO E DERIVADOS

Rejormula o Decreto n 9 53.982, de·
25 de. junho de 1964, e cria novos in
centivos.

. Decreto nc 59.430 - de-27 de outu
bro de 1966.

PLANO DE VALORIZAJÇÃO EGO
NOMICA DIA AlViAZoNIA

Ver: ,Amazônia.

PIiANO DIRETOR DO DESENVOL.
VIMENTO DO NORDESTE

Ver: Nordeste.

PLANO NACIONAL DE EDUCAJçÃO

Dispõe sôbre a orientação e contro
le da -aplicação dos recursos do Plano
Nacional de Educação e dá outras
providências.

Decreto 'n'? 59.051 -'- de 3 de novem,
bro de 19:6:6.

PLUMA - AGUA MINERAL RA
DIOATIVA LTDA.

Concede à "Pluma" - Agua Mine....
raZ Radioativa Lida ..'autorização para
funcionar como emprêsa 'de minera
ção.

Decreto nc 59',:803 - de 19 % de...
zembrc de 1966.

PODER JUDIC[ARIO

Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário- rustiçti do Trabalho 
Tribunal Regional" do Trabalho da 1~
Reçíâo. -r- -do crédito suplementar' de'
Crê 1. 043:. OOS. 000 (um bilháo quaren...
ta e três milhões e' oito mil cruzeiros)
para atender a despesas com o -paqa-:
menta de oencimentos a juíz,es e fun ...
cionário8 do -mesmo Tribunal.

Lei nv 5.1gB - de 14 de outubro
de 1966.

....,... Autoriza 'o eoaer Executivo a
abrir co Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - Tribunal Superior Eleito..
ral o crédito especial de Cr$ 90.GOO.OOO
(noventa milhões de cruzeiros), para
fazer face às despesas com o desloca
mento de -tropàs do IV Bxércitc, re.,
quisitadas pela Justiça Eleitoral.

Lei nÇJ 5.1491- de 20 de outubro de
1966.

- Autoriza o poder Executivo a
abril' ao Poder Judiciário' - Justiça
Eleitoral - Tribunal SuperifJT mevo
roi. o crédito -especial de CT$
lOO.OOQ,DOO (cem- milhões de' 'cruzei~
TOS), para atender a despesas gerais'
com eleições, no exercício de 19H2,

Lei nc 5.15-6 - de 21 de outubro de
196&.

---:.. Autoriza o poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Jus·tiça
do Trabalho "'- Tríbumais Regionais'
do Trabalho das 2l). e 4?- Regiões, o
crédito de <':1'$ 3.026.400.000 (tree oi:
tnôee, vinte e Seis milhões e quatro.;
centos mil cruzeiros), âestituuio asu
prir insuficiências de' dotações no
Anexo 3 do Orçamento Geral da Re ...
puqlica. '

Lei n» 5-.162 - de 21 de outubro de'
19,66.
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- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Tr'abalho -r- Tribunal Reçio
ruü do Trabalho da lI} Região, créâi
tos suplementares de Cr$ 1.124.404.670,
para retõrço de ootaçôee crçamentà
rias que especifica.

Lei no 5.163 - de 21 de outubro de
1966.

---..: Poder Judiciário - Tribunal Fe
deral de Recursos. Abre o crédito stz
plementar 'de' c-s 1.200.000. OBa, paTa
retcrçe aa dotação orçamentária cue
especifica.

Decreto nc '59.'KH - ue ':l: ce novem
bro de 19,66-.

- Poder Judiciário - Supremo Tri
bunal Federal - Abertura do crédito
especial de Cr$ 111. 700.000, para rc,
fôrça da dotações orçamentárias con
signadas no orçamento de H}65.

Decreto no 59. 4ô4 - de 8 doe no
vembro de 1966.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí, os créditos esse
cicüe ele c-« 140.000 e-c-e 15.8331, p'ara
o fim que especifica. '

Decreto nc 59 .:652 -de 2 de dezam
bro de 1966,.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus ..
ticà Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral de' Santa Catarina, o crédito
suplementar de .Cr$ e.SOa.DOO,' oara
refórço a e dotações orçamentárias do
vigente exercício que especifica.

Decreto nv 59.671 - de 6 de dezem
bro de 196-6.

PODER PÚBLICO DA UNIÃO

Dispõe sôbre a realização dos seguros
de oreaoe do Poder Público e dá ou
tras providências.

Decreto nv 59.417 - de 26 de outu
bro de '1966.

POL'íTICA NAaTONAL DE TU~

RISMO

Define a política nacional de turis
mo, cria o Conselho Nacional tie tl'u
rismo e, a Emprêsa Brasileira de Tu
rismo e dá outras providências.

Deereto.Ieí nc 55 - de 18 de no
vembro de 19166.

POl\'TE lUO-NITEROI

Dispõe sôbre ci criação de uma en
tidade, encarregada de i promover (Ç

execução e a exploração da Ponte;
Rio-Niterói.

Decreto nv 59.706 - de 12 de de
zembro de 19-6-6.

PORTOS

Estabelece normas para a cobrança
pelas -samauetrcçõee de Portos de
taxas portuárias incidentes sõore
mercadorias movimentadas em termi
nais os embarcadouros de uso privati
vos e instalações' rudimentares, e dá·
outras providências.

Decreto-lei nv 831, de 2:6 de dezem
bro de 1966.

PORTOS NACIONAIS

tceçiüamenta tiiepoeitiuce do Decreto-
lei' n9 5, de 4 ae, abril de 1966.

Decreto nv 59~832 - de 21 de de-"
zembro de 19'66.

PRATA

Declara caduCo o decreto n9 20.773<
de 19 de março de 1945

Decreto nc 59.,810 - de 19 de de
zembro de WS{).

PREFEITURA DO DISTRITO FE
DERAL

Autoriza a aberturc.; pela Secretoríe
de Finanças ([,0 Distrito, Federal, do
crédito eSpecial de c-e 309.83&:'759
(trezetttce e aoee milhões, oitocentos
e trinta e cinco snii, setecentos e cin
qüenta e nove cruzeiros) para reçuia
rizaçtio d~ despesas efetuadas nos
exercício de 19'63 c 1964.

,., Lei nv 5.185 - de 11' de outubro de
1965.

- Autoriza 'u abertura, pela Secre- "
faria de Finanças da Prefeitura do
Distrito Federal, do crédito -especial de
c-s 398.532.898 (trezentos e noventa
e oito milhões, quinhentos e trinta e
dois mil, oitocentos e noventa e oito;
cruzeiros), referentes a exercícios an
teriores.

Lei nv 5.171 - de 21 de outubro de
WÔÔ.
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-PREFEl'ITURAS

- Dispõe sôbre o pagamento parce;
laqo dos débitos das Prefeituras e de
outr-os devedores da Previdência Se

·cial e dá outras '~rovidências.

Lei nv 5.151-A - de 20 de outubro
de 196,6.

- Declara a cessação da exPloraçao
dos' serviços de energia elétrica 1W
-municipío de Pelotas e no distrito
seae do 1Jl,.unicípio de Capão do Leão,
no Estado do Rio Grande do Sul e
.outoroa a respectiva concessão à
Companhia Pelotense de Eletricidade.

Decreto nc 5{l'.419 - de 26 de outu
"bro de 19:66;.

- Transfere da Prefeitura MunicL
pal de Parccpebti para Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A. con

.oeseõo para distribuir energia elétrica.

Decreto nc '59.802- de 1'9 de de
-zembro de 1966.

PRESID:í!:NCIA DA REP1JBLICA

Abre à Presidência da República
(órgão Depeauierue": cooraenaçao dos
Organismos Regionais) - comseeõo
Especial de Faixa de Fronteiras 
um crédito especial de Cr$ 200.000.000
(duzentas milhões de cru.zeiros).

Decreto-lei nc 40 - de 18 de no
-vembro de 19,6-6.

- Fixa os' subsídios do Presidente e
do Yice.Presiõetite da República, no
'período preSidencial de 1967 a 1{li7il.

Decreto Legislativo nc 69 - de 1966.

- Abre à Presidência da, RepÚblica
·0 crédito especial de Cr$ 20.000.000,
para atender às despesas que· eepeci

.lícc,

Decreto nc 59.2-32 - de 23' de se
tembro de 121606.

- Abre o creauo suplementar de
-c-s 61.000.000 à Presiâéncia da tce:
pública - .Serviço Nacional de tntor,
mações para retorço de várias dota
ções orçamentárias do vigente exercí

.czo ,

Decreto nc 59.442 - de lI? de no...
'venrrbro d€ 1966.

- Abre o crédito suplementar de
ors 3'15.000.000, a Presidência da. Re~·
pública - Adininistração doTerritó~

rio Feâerat de Rondônia" para reter
Ço de. várias dotações orçamentárias
do vigente exercício.

Decreto nv 59.594 - de 25, de rio...
vembro de· 1913:5.

- Abre à Presidência da República
o- crédito suplementar de crs 4.8no.oOO,
para reiõrcc de dotação orçamentária
qUe especifica: .

Decreto nc 59.650- de ,2'de dezam
bro de 1986.

- Altera o Regimento do Gabinete
Civil, aprovado pelo Decreto núme
ro 56.59.6, de 21 de 'julho de 1965.

Decrete nQ 59 .'1399 -:- de B de dezem
bro de .1913-6.

- Extingue junções gratificadas na,
Secretaria da Preeiâénciá 00 Repíi
bitca,

Decreto nc '59.715 - d-e 13 de de
zembro de 1965.

- Presidência da República. Abre
.o crédito suplementar de Cr$ .•.....
30.000.000, para retôrçc de dotação
orçamentária do vigente exercício.

Decrete nc 59.833 - de 21' de de-
zembro de 18-66. '

- Presidência da República. .4.bre
o crédito especial de' Cr$ 110.050.92.14
(cento e dez milhões, cinqüenta mil e
novecentos e vinte -e quatro cruzeiros)
autorizado pela Lei nQ 5.059, de to de
julho de 1966, a favor do Instituto
Brasileiro de Geoqrajía e Estatística.

Decreto no 59.8'94 de 29 de de...
zembro de 1966,.

PRESíD<éO DA JVT-ARINHA

Aprova o Regulmnento para o "Pre..
euiío da -Marinha".

Decreto nc 59.394 - de 14 de outu
bro de 1966.

PfEVID:í!:NCIA SOCIAL

. Dispõe sôbre o pagamento. parcela..
do ace débitos tiae Prefeituras e de
outros. devedores d,a Previdência 80 ...
cial e dá outrasprovidênaias.

Lei nc 5.151-A ....,... de 20 de outubro
de 1966.
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PROlJUTUHA DE CAL COLOMBO
L]MITAD4

Concede à Produtora de Cal Co..
lombo Limitada autorização para jun..
cicnar como empresa de mineração,

Decreto nc 59.772 - d'~ 16 de de
zembro de 196B.

PRODUTOS AGROPECUAR<IOS

Institui normas para a ttsocõo de
preços mínimos a execução das ope
rações de financiamento e aquisíçõo
de produtos agropecuários e adota ou
tras providências.

Decreto.Icí nv 79 - de 19 de dezem
bro de 19'5'6.

PROPRIEDADE TERRITORIAL RU
RAL

Altera dispositivos sôbre umçcmen
to e cobrança do Impôsto sôêre à
Propriedade Territorial Rural, institui
normas sôbre arrecaaaçõo da Divida
Ativa correspondente, e dá outras
orootaéncuie,

-:- Autoriza o 'Gcmérno do Estado
de Minas Gemie a pesquisar quartzo
e pedras corczes, no -munícísno de
Carcí, netaao de Minas Gerais.

Decreto nc 5,HL 705 -.: de 12 de de~

zembro de 1966.

Autoriza o cidadão brasileiro
Ubirajara Keuienetiiíam: a pesquisar
quartzo, _no município de .Jacupiram-.
ça, Estado de São Paulo.

Decreto nc '59.728 - de 15 de
dezembro de 1966.

R

REAJUSTAMENTO DE REMUNE
R.AçAO

Estabelece providências para estudo
de 'bases para concessão, no exercí
cio financeiro de 1967, de reajusta
menta,' da remuneração dos eerotâo
res Públicos Civis e Militares da
União.

Decreto.Iei no. 57
vembro de 1966.

de 18 de no- Decreto n959 .440
tubro de 1966.

de 28 de ou-

-, Regulamenta o Decreto-lei nú
1nero 57, âe 18 de novembro de' 19:66
e dá outras prcmuiénciae,

Decreto nc 59.900 - de 3tl} de de
zembro de 1~e.6.

QUARTZO

Declara: sem efeito o Decreto número
54.3.3'9. de 29 de setembro de 19'6'4.

Decreta nc 59.:313,6 - de 30 de ee
tembro de, 1966.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Arttiur Wigdér Kauífmann, a pesqui
sar feldspato e quartzo, no município
de São seba'stião, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 59.519 - de 9 de no-
-vembro de 196{l. .

- Autoriza o. cidadão" brasileiro
Jacquee Francisco Laender a pes
quisar quartzo e- pedras .semiprecio
sas no municipio de Atoiéa, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 59.;553 - de 11 de no
-vembro de 1966.

- Proroça até 15 de dezembro de
1966 o prazo fixado pelo'Decreto nú
mero .59'.440, de 28 de outubro, de 1966.

Decreto no 'W.'610 - de 2,9 de
novembro de 1966.

REAJUSTES SALARIAIS·

Publica os índices de atualização
m.onetária dos salários dos últimos 24
(vinte e quatro) meses, na forma
estabelecida- no Decreto-lei n9 15. de
29 de julho -ae W66 e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 59.370 - de 5 de outu
bro de 196ô.

- Publica os índices de atualiza
ção monetária dos salários dos íüti-

'" mos 24 (vinte e quatro) meses, na
forma estabelecida- no Decreto-lei
-ns 15. de 29 de julho de 1966 e dá ou
tras providências.

Decreto nc 59-.462 - de 7 de no
vembro de 1966.
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RECESSO LEGlSLATIVO

Ato Complementar n 9 23.

_CURSOS

REDE FERROVIARlA FEDERAL
s, A.

RililMESSA DE VALóRES PARA O
EXTERIOR

Prrcçc o prazo de que trata o § 2Ç\
do art. 9Q da Lei n9 4.131, àe3 de
eetemoro de 1962, modificada, pela Lei
n 9 4.390, de ,29 de agôsto de 1964.

Decreto no 59.496 - de 9' de no
vembro de 1966.

REGULARIZJ\)ÇJAO DE DESPESAS

Autoriza o Pbder Executivo a abrir",
a diversos Ministérios, os créditos es';'
peciais, no montante de Cr$ .......•
3.583.309.328' (três bilhões, quinhen
tos e oitenta e três munõee trezentos
e nove- mil trezentos e vinte e oito
cruzeiros) para os fins que especi
fica.

Lei nc i;,,193 ::...- de 20 de- dezembro
de 1966.

REFORMA AGRARIA

Aprova os Planos Nacional e Re
gional de Reforma Agrária e dá ou
tras providências.'

Decreto nc 59.456 - de 4 de 'no
vembro de 19-66.

R,ESSEGUROS

Dispõe sôbre o Sistema Nacional de
seguros privados, regula as opera
ções de. seguros e resseguros e dá ou
tras provid~ncias.

Decreto-lei no 73 - de ?1 de .no
vembro de 196,6.

REFOR1f1A TRIBUTARIA

Dispõe sôbre. a criação de Comis
são Autónom.a' junto ao Conselho
Técnico de. Economia e Fi'nq,nças do'
Ministério da Fazenda para osenaer
ao- disposto no art. 113 da Lei número
4.1320-64 e dá nova sistemática ,tri
butária aprovada pela Emenda cons
tituciotuü n9 18, da Lei n9 5.172, de'
1966..

Decreto n959.649' - de 2 de de
zembro de 1966.

de 2.1 de de-

Decreto-lei no 7& - de 21" de no
vembro de 1966.

publica' os índices deatuCLliza
ç{[o monetária dos salários dos últi
mos 24 (vinte e 'q'liatro) meses, na
forma estaõeieaaaro Decreto-lei nú
mero 15, de 29 de julho de 1966 e! dá
'outras providências.

Decreto n Q5H,. 688 - de 7 de de
ermbro de 1966.

Dispõe sôbre a aplicação da corre
ção, monetária. aos débitos de natu
reza trabalhista, bem como a eleva
ção do valor do depósito' compulsório
no,'> casos de .recursos perante os Tri
bunais do Trabalho, e dá outras pro
vidências.

REFLORESTAMENTO

Decreto n» 59.832
zembro de 19'66.

Reajusta os vencimentos dos ser
oiâoree civis e militares deu União
adota n~ediàas de: natureza jinancei:
ra, autoriza a abertura de crédito
especial. e' dá outras providências.

Decreto-lei nc 81, de 21 de dezem
bro de 19,66.

- Aprova o aumento de Capital
Social e alteração do artigo '79 dos
Estatutos Bociajs da Rêàe Ferroviária
Federal S. A.

Decreto nc 59.669 - de -5 de de
zembro de 1966.

Regulamenta dispositivos do
Decreto-lei n9 '5', de 4 de abril de
1966.

Reajusta os vencimentos dos servi
dores ciyis e militares da União, ado
ta meâiâas: de natureza. financeira
cutoriza: a abertura de crédito espe:
cuü e dá outr(1s providências.

Decreto-lei no 81, de 21 de dezem
bro det 966.

RESTITU]ÇJAO DE BENS

Estabelece us normas reguladoras do
processo de restituicão de bens a
súditos do Eixo. ~

Decreto ~ n 9 59. ,661 De 5. de de-
zembro de 19-66.
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:RIO LIGHT S. A'. ~ SERVI\i08
DE ELEI'RICIDADE

Declara de utilidade" públi'ca, para
fins ae- desapropriação' ou constitui
.ção de servidão, em favor da Rio Light
S. A. --'-- Serviços de Eletricidcule 
faixa de terra situada no Estado da'
Guamaoera, e dá o,utràs providências.

Decreto nc '59.79'5 ......;. De 19' de de:"
zernbro de 1966.

·SALARIO-EDUCAÇãO

iAprova o quadro demonstrativo da
estimativa de arrecadação e o plamo
de distribuição dos recursos federais
.provenientes do 'Ealário~Educação.

Decreto nc 50.701 - de 9, ide de
'zembro de 1966.

SALARIO-FAM1LIA

Reajusta os vencimentos dos servi
dor,es civis' e militares da União, aõo
ta medidas' de caráter e natureza fi
nanceira, autoriza a abertura de cré
-auo especial, e ~dá outras providências.

Decreto-lei n'? 81, de 21 de dezem
bro de 1966.

:........ Assegura' a percepção do salário
.família- aos herdeiros dos militares
demitidos ou expulsos.

Lei nc :5.10/30- .De 21 de outubro
de 1966.

- Abre, ao Ministério da Fazenda
o:crédito suplementar de :
Cr$ 400.000.00D, para atender às aee

-pesae com o pagamento de Salário~
Fa.mília.

Decreto n'?59.620 - De 20 de no
vembro de 1966.

.SALARroS

Públ.ica os índices de atualização
monetária dos salários dos últimos 24
(Vinte e quatro) meses, na forma es
tabelecida no Decreto-lei n9 15 -de
29 de julho de' 1966, e dá outras pro-
vidências; .

Decreto nc 59.462 - De 7 de no
-'vembr~ de 19,66.

- .Publica os índices de atualização
monetária dos salários dos últimos 24
(vinte e qua.1;ro) meses, na forma es
tabelecida no Decreto-lei rfJ 15, de 29
de julho de 19f:i6, e dá outras provi
dências.

Decreto no '59.'688 De 7' de de-
zembro de 1966.

SALGEMA

A utoriza o cidculão õrasileiro EU'J)al~
do Freire de Carvalho Luz a pesquisar
salgema no município, ,de Maceió, Es
tado de Alagoas.

Decreto no ,59.356 - De 4 de oubu
bro de 1966.

SANTA CASA DE CARIDADE,
DE URUGUAIANA

Declara de utilidade pública a "San
ta Casa de Caridade de Uruguaiana",
com sede em Uruçuaiama, Estado do
Rio Grande do Sul ~

Decreto no 59.397' - De 17- de outu
bro de 196·6.

Autoriza o Poder Executivo a
doar à Santa Ca,'sa de Misericórcli'a de
Guaratinguetá, EstCtdo de São Paulo,
um co.lposcópio Hilsemann de fabrica
ção "J. D. Moeler Optisch werze'' .

Lei nc 5'.180 - De 1 de dezembro
de 1966.

SANTA CASA DE MISERICóRDIA
DE BIRIGUI

Declara de utilidade pública a "San __
ta Casa de Misericórdir;; de, Birtçui",
com sede em Biriçui, Estculo de São
Paulo.

Decreto nc 59.502 - De 9 de no
vembro de 1966•

SANTA CASA DE MISERICóRDIA
DE ITAJUBA

Declara de utilidade pública a Santa
Casa de Misericórdia de Itajubá, com
sede em ltajubá, Estado de Minas
Gereis,

Decreto no '59.499' - De 9 de no
vembro de 1966.
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SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVID:m<CIA SOCIAL

Autoriza O Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda - con
signado ao Conselho Nacional de Te
leeomuniaiçôes, o crédito especial de
Cr$ 2.000.000.00'0 (dois bilhões de
crueeiros) , pata o ttni que especifica.',

Decreto-lei nc 39 - De 18 de no
vembro de 1966.

SCHEELITA

Autoriza Itapetinga Agro-Industrial
S. A. "(i:' pesquisar éalcário, argila e
scheelita no município de Lages, Es
tado do Rio Grande do Norte.

Decreto no 59.786 - De 19 de de
zembro de 1966.

SECRETARIA DE FlNANCAS
DO DISTRITO FEDERAL

Autoriza a abertura, pela Secretaria:
de Finanças do Distrito Federal, do
crédito especial de Cr$ 309.835.759
(trezentos e nove milhões oitocentos e
trinta. e .cinco mil setecentos e cin
qüenta e nove cruzeiros) para regu
lG!irzação de. despesas· efetuadas nos
exercícios de 1963 e 1.964..

Lei nc '5.13'5 - De 11 de outubro
de 1966.

S~A"

Revoga Os Decretos-leis ns. 290, de
23 de fevereiro de 1938, e 4.2,65, de 1'1
de abril de 1942, que dispõem,· respec
tivamente, sobre a sêda e seus com
Postos. e sôbre o emprêgo da palavra
eéâa,

Lei nc 5-.179 - De 1 de dezembro
de 1966.

SEGUROS

DisPõe sôbre o Sistema Nacional de
Seguros Priv.ados, regula as operações
de seguros e resseguros, e dá outras
providências.

Decreto-lei nl?73 - De ·.1 de no
vembro de 1966.

- Dispõe sôbre a realização dos se
guros de órgãos do Poder Público, e
dá outras providências.

Decreto no 5!L417 :..- De ,6 de outu
bro de 19:86.

Aprova os orçamentos do serviço de'
Alimentação da Previdência Social e
do respectivo Conselho Fiscal.,

Decreto nc 59.470 - DeS de no
vembro de 1966.

SERVIÇO DE ASSIST:m<CIA
:M1tDICA, DOMICILIAR iE
DE URG"NCIA

.. Aprova os orçamentos do Serviço
âe Assistência Médica, Domiciliar 6'
de Urgência e dó seu respectivo Con
selho Fiscal.

Decreto nc 59'.472 - de S de no
vembro de 1966~

~ViIÇO DE NAVEGAÇãO
DA AMAZôNIlA

Aprova o orçamento do Serviço de
Navegação da Amazônia e de Admi
nistração do Porto do Pará.

Decreto n 9 59 .'860 -de 23 de de
zembro de 1966.

SERVJ'ÇO DE NAV'EGAÇãO
DA BACIA DO PRATA

Autoriza _o Serviço de Navegação,
da Bacia do. Prata a alienar, os bens
imóveis que especifica, de sua pro
priedade, e dá outras' providências.

Lei n'' 5.186 - de 8 de dezembro'
de 1º66.

_. Altera o orçamento do Serviço
de Naueçectio ,da Bacia do Prata.

Decreto nc 159 .'547 - de 11 de no
vembro de 1966.

SERVIÇO DE SElJEÇãO DO
PESSOAL DA MARnr.dA

iAprova o Regulamento para o Ser
viço d~. Seleção do Pessoal da Ca
rmtui,

'Decreto no 5,9.4-59 - de 7 de no
vembro de 196:6.
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SERiVIÇO DA PATRIMô
Nero DA UNéIkO

Autoriza 6 Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Fazenâa.. o. crédito
especial de crs 101. 012.744 (cento e
um milhões doze mil setecentos e
quarenta: e quatro cruzeiros), pora
ocorrer ao custeio de obrc;s em orõ
prios. nacionais atingidos 'pelos tem
porais da Guanabara e 'no Estado do
Rio de Janeiro.

Lei n? 5.148 - de 20 de outubor
de 1966.

........<' Autoriza o Ser-oiço do Patri
mônio da União a- aceitar a doação
do terreno' que mencionava,' situado
no Município' de Tambaú, Estado de
São Paulo.

Decreto n'' '59.373 - de 7 de ou
tubro de 1966.

- Autoriza o Serviço da Patri
mônio da União a aceitar a doação
de terrenos que menciona, sitUados
no Município de Belo Horizonte, em
l1rlinas Gerais.

Decreto nc 59.435 - de 27 de-ou
tubro de 1966.

- Autorize - o Serviço ào Patri
mônio da União a aceitar a doacão
. .'do terreno que menciona, síttuuio
no Município de Nôvo Horizonte,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 59.377 - de 11 de ou-
tubro de 1966. '

SERVIÇO iEXTERIOR BRA
Sl!LEffiO - SEB

Complementa as Leis n? 4.415, de
24 de setembro de 1964, e n° 3.9l'7,
de 14 ae julho de 19tH, e dá outras
providências .

Decreto-lei nc 69 - de 21 de no
vembro de 1966.

SERVIÇO iEXTRAORD!NA...~IO

Reajusta os vencimentos dos ser..
vidores civis e militares da União,
adota medidas de natureza finom-:
ceira. autoriza a abertura do cré
dito especial e dã outras previdên
cias.

!Decreto-lei nc 81 - de 21 de de
zembro de 1966.

SERVIÇO DE NAVlEGAÇ"O
Da AMAZÔNIA E DE AD
MNlSTRAÇAO D"O PÔRTO
DO PARA

Retifica o Decreto n9 57.628, de 13:;
de janeiro de 1966'.

Decreto n» 59.-8i)'9 - de 26 de de-o
zembro de 1966.

8ERil'TÇOS TEIJEFôNICOS

Prorroga o' prazo a que se refere
.o -artigo 49 do Decreto nQ 59'.067. de'
12' âe açõsta de 196B•

Decreto nc 59.410 de 24 de ou--
tubro de 1966.

'S1E:R:VIDORiES PUBLICOS

Ato Complementar -n» 20.

- Aplica .aos servidores das 6m-'
prêsasde navegação autárquicas, cai
paraestatoie, regidos pela legislação'
do tunciotuüismo _público, a proibi
ção prevista no artigo 566 da Cem
eouaacao das Leis _, do Trabalho.

Decreto-lei no 22 - de 11 de OU-'
tubro de 1966.

-,' Reajusta os vencimentos dos
servidores civis e militares da> União,
adota medidas de natureza finan-
eeu-a, autoriza a abertura de crédito
especial e dã outras providências.

Decreto-lei nc ,81 - de 21 de de
zembro de 196ô.

.:: Dispõe sôbre a nomeação e a
admvnistração ,de servidores e. em
pregados da União, das Autarquias
e de outras entidades, e dá outras'
providências.

Lel nc 5-.117 - de 21 de setembro
de 1966.

8ER'l'IDORJES Pú13lJLCOS <01
VIS E iMILTI'ARE8

Sstabeeíce providências para estudo
de bases para, concessão, no exercí
cio financeiro de 1967, dereajusta~·
menta da remuneração dos servidores
Públicos Civis e Militares da União.

Decreto n- 59. ;140 - de 28 de ou-o
tubro de 1966.
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---' Prorroça: aié15 de dezembro de
1-966 o prazo fixado pelo Decreto nú
mero.' '59.440, de 28 de outubro de
1986.

'Decreto no ,59.610 - de 211 de no
vembro de 1966.

S]SAL

Fixa 08 preços mínimos básicos
'[Para o algodão, ar·roz, feijão, f.arinha.
âe monüiçca, milho .8 s,isal, da região
Norte Nordeste dasajra 1967/68,.

Decreto nv 59,·815< - 1e 19 de de
zembro de 1986.

'SIST:ffiMA NACION:..1!d.r DiE"
SEGi\TIWS PThIVADOS

Dispõe s6bre o Sistema Nacional
.âe Seguros Privados, regula as ope
rações de seguros e resseguros edá
-outras providências.

Decreto-lei nc 73 :.- de 21 de no
-vembro de 1966.

'SISTEMA TRlBUTA:.l<IO

Regula o Sistema TtibutáTià do
Distrito Federal edá outras provi
-âênciae.

Decreto-lei n- ,82 de 2'0 de de-
~zembro de 1966.

- Regula o sistema tributário 'dos
Territórios e dá outras -promaenctae,

Decreto-lei nc .88 -'- de 28 de de
zembro de 196'6.

- Acrescenta à Lei n Q 5 .172, de 25
'de outubro de 1'966, artiço referente
às contribuições para fins -sociais.

Decreto-lei nv 27 - de 14 de no
vembro de 19,6,6.

- Dfspõe sôbre normas comple
mentares à Lei no 5. 172, ~e 25 de
outubro de 19.66.

Decreto-lei nc 28 - de 14 de no
vembro .de 1966.

- Dispõe sôbre o Sistema Tribu~

torto NaciOnal e imetiuâ normas se
'Tais de direito tributário aplicáveis à
União ;E'Stados e Municípios.

Lei n Q5.172 - de 25 de outubro
de 1966.

SOC]EDADE CONGThEGAÇi\.O
MISSIONARIA

Declara de utilidade pública a "Sà-
cíeaoae Congregação Missionária"
com _sede no Estado da Gíumuoara,

Decreto no 59.565 - de 14 de no
vembro de o1'966.

SOCIEDADE CONSERVATóRIO
IJY.i:USrCAL DE UBERLANDIA

Declara de utilidaàe pública a
"Sociedade Conservatório Musical de
Uberíâmâia", com sede em Uberlãti
dia Estado de Minas Gerais.

Decreto n> '59.58-2 - de 24 de no
vembro de 1966.

SOClEONDE EDUCKCION"'L
TUPY

Declara de utilidade pública 'u "So
ciedade Educacional Tupy", com
sede em Joinville, Estado de Santa
Catarina.

Decreto nv 59.'717 - de 14 de de
zembro de 1966.

<SOCIEDADES DE ECONOMIA
iMISTA

Altera a legislação ,.do tmoõeto de
Renda e dá outras providências.

Decrete-lei ns -62 - de 21 de no
vembro de 1966.

SüC]ETJtTlt COTONNIltRE
S'E1.JGiE-BR~S-ILIENN:E

Concede à .S, o c i e t e Cotonmiêre
Belge-Bresilienne autorização para
continuar a funcionar na República
dos Estados Unidos do Brasil.

Decreto nc '59.600 - de 2,8 de no
vembro de, 1966.

SORTEIOS

Dispõe eõõre sorteios para finan
ciamento àe empreendimentos so
ciais~ religiosos, filantrópicos e edu
cativos.

Decreto-lei n'' '64 - de 21 de no
vembro de 196,6.
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ST.·JOHN D'EL REY MINING
COMPANY IiDMITED

Revoga os decretos que conceae
'Iam à sociedade St. John D'El Rey
'MiningCompany Limiteà - autoriza
ção para funcionar. na República dos
Estados Unidos do Brasil. '

Decreto nc '59.&71 - de 17 de no
vembro de 1966.

SUU3SíDIOS

Fixa os subsidias do Presidente e
do Vice-Presidente da República, no
período presidencial de 1967 a 1971.

Decreto Legislativo no 69 de 1966.

~ Dispõe sôbre a fixação' dos sub
sidias, diárias e aiuda de custo dos
membros do Congresso Nacional, para
o período legislativo de 1967 a 1971.

Decreto Legislativo nc 70; de 1966~

- Autoriza o Poder Bxecutioo a
abrir pelo Ministério da' Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 2.700.000.000,
destinado ao pagamento do subsídio
previsto na Lei n- 3 .'244 de 14' d.e
açôsto de 1957, relativamente ao pe
ríodo de 1ÇI de janeiro a 10 de -íulho
de 1956.

!Decreto-lei ne 89 - de 28 de de
zembro de 1966.

SUD .A:MERICA 'DERThESTRES
Y MÁR:lTIMA S. A. COM
P~IADE SEGUROS

conceae à sua América Terrestres
Y Marítima S. A. Companhia de Se
guros· Generales autorização para
aumentar o capital destinado às suas
operações à-e seguros do Brasil.

Decreto ne '59.67B - de' 6 de de
zembro de 1966.

SúDl'l10S DO ,EIXO

-Autori.>:.:a a abertura do crédito es
pecial de Crg 2.117.209.·671 (dois. bi
lhões, cento e dezessete milhões, du
zentos e nove mil, seiscentos e ,se
tenta e um cruzeíros) , paro resti
tuição a "The Bank oi Tokio tsa:',
sucessor de "The Yokohama Specie
Bank Ltd ....

:Lei n- 5.175.- de 1 de dezembro
de 1966.

- Estabelece as normas regulado
ras do processo de restituicão de
bens a súditos do Eixo. ~

Decreto nc 59.661 - de 5- de de
. zembro de 1966.

SUL J\JMJ!)RICA COMPANHIA
NACION~ DE' SEGUROS
DE VIDA

Aprova a ÇLlteração introduzida nos
Estatutos da Sul América Comam
nhia Nacional dI} Seguros de Vida,
relátiva ao aumento de capital so
cial.

Decreto nc :59.702 - de 9 de de
zembro de 1966.

SUN INSURANCE Offi"ICE
L:TIMlTED

Conceàe à San lnsurance Ojjice Li
mited autorização para aumentar
o capital destinado às ~ suas operà
çôes de seguros no Brasil.

Decreto nc 59.391 - de 13 deou
tubro de 1966.

SUP,ERINTENDJ!)NCIA DAS
EMPRJ!)SAS INCORPORA
DAS AO PATRIMóNIO
NACIONAL

Ver: "Empresas Incornortuias,

SUPE@INIl1ENDl'JNCIA DO
PLANO DE VALORIZA
'Ç1\;0 ECONôMICA DA
AMAZôNIA

Retifica o- enquadramento dos car
gos, funções e empregos da Superín

! tetuiêncià do Plano de Valorização
Econômica da Amazônia.

Decreto nO·59.868 - de 26 de de~·

zembro de 1-9:66.

SUPERm~ENDl!JNCIA NA
CIONAL DO ABASTECI
MENTO

,Altera O orçamento da. Superin~

teruiéncie Nacional do Abasteci
mento.

Decreto nc ;59.421 - de 26 de ou
tubro de 1966.
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SUPREMO TRLBUNAL TARl'PAS DAS ALFANDEGAS
J:i1EDIERAL

Ministério da Fazenàa. Abertura
de crédito especial de Cr$ 6'2.704.650,
para atender oo cumprimento de de
cisão .unõnsmé do Supremo Tribunal
Federal.

Decreto nc 59.621 - de 30 de no
vembro de 1966.

TALCO

Autoriza BEMIL - Beneficiamento
de iaínertoe Limitada a pesquisar
talco no municipio de Ouro' Préto,
Estado de Minas Gerais.

Deéreto ns 59.722 - de 14 de de
zembro de 1966..

- Autoriza o cidadão brasileiro
Baptista Keuteneajian a pesquisar_
talco, amianto e minério de niquel
no município de Oomanéía; Estado
de São Paulo.

Decreto no 59.734 - de 15 de de
zembro de 1966.

----' Autoriza o cidadão brasileiro
Baptista Keutenedjian a pesnuisar
talco, amianto e minério de níquel
no município. de Canonéia, Estado
de São Paulo.

Decreto n- 59-.735, - de 1& de .de
zembro de 1966.

- Autoriza o cidadão braslleiro
Baptista Keutenedjicy-n..a pesquisar
talco, amianto e mznerw de níquel
no município de cononéía; Estado
de Silo Pàulo.

Decreto n'?',59.775 - de 16 de de
zembro de 1966.

TARl'PAS ADUANEIRAS IH:
COMÉRCIO

Manda executar os Protocolos de
Negociações Tarifárias realizados com
a Austria, Austrália, .Dinamarca, Es
tados Unidos ela, América, Finlândia,
Japão e Suécia, no Ac6rdo Geral de
T a r i t a s Aduaneiras e Comércio
(GATT) .

Decreto nc 55.8-85 - de 31 de
março de 1965.

Altera a Tarifa 'das Alfândegas que
acompanha' a Lei 71,9 3.244 de 14 de
agôsto de '1957, e dã outras provi
dências.

Decreto-lei nc 63 - de 21 de no
vembro de 1966.

TAXAS

zetuoeíece normas para cobrança
pelas A'dministrações de Portos de
taxas portuárias incidentes sôõre
mercadorias movimentadas .em ter
minais ou embarcadouros de uso
privativo e instatações rudimentares,
e dá' outras providências.

Decreto-lei no 83 - de 26 de de
zembro de 1966.

- Autoriza o Poder Executivo' a
abrir, pelo Ministério da Marinha', °
crédito especial de Cr$ 4.530.226.261
(quatro bilhões, quinhentos e trinta
ta milhões,' duzentos e vinte e seis
mil duzentos e sessenta e um cru
ZeiTOS)" correspondente à quota de
participações do Fundo Naval no
excesso de 'arrecadação da Taxa õe
Despacho Aduaneiro, verificado nOS
exercícios de 1963, 1964 e 1965.

Leí nv 5.177 - de 1 de dezembro
de 1966.

TAXAS· ADICIONAIS

Convalida a aplicação, até 31. de
de-zembro de 1964,' das taxas. aâicío
nais instituiãas pelo Decreto-lei nú
mero 7.632, de 12 de junho de 1945,
e dá outras providências.

Leí nc 5'.165 - de 2~ de outubro
de 1966.

T®MPO DE SERVIÇO

Aprova '0 Regulamento do Fundo
'de Garumtiá ~doTempo de Serviço
CFG.'"DS) •

Decreto n 059.820 - de 20 de de
zembro de 1966.

TEMPO INTEGRAL

Reajusta os vencimentos dos ser
vidores civis e manaree da União
a.doU -meaaae ,de natureza. finàn~
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cetra .autortea a abertura de cré
dito espeCial e dá outras providên
Cias.

Decreto-Ieí nc 81, de 21 de dezem
bro de 1966.

'I1ERRENOS DE MARmHA

Autoriza o Poder Executivo a afo
rar, sem cOncorTência pública, os
te-rrenos de maríntui e de acrescidos
que menciona, situados no Estado da
Guanabara,

rLei nc 5.183 - de 1 de dezembro
de 1966.

- Autoriza estrangeiros a adquirir,
em transferência ele aforamento, o
âcminio útil do terreno de marinha
qUe menciona, no Estado da Gua
nabara.

Decreto- nc 59.444 - de 10 de no
vembro de 1966.

- Autoriza estrangeiros a adqui
rirem o domínio pleno do terrenos
que menciona, situado no Estado da
Guanabara.

Decreto no 59.445 - de 1Q de no
vembro de 199;6.

- Autoriza ,estrangeiro a adqui
rir o domínio útil do terreno que
menciona, situado no Estado da
Gúanabara.

Decreto .n" 159.446 - de 1Q de no
vembro de 19,66.

-r- Autoriza estrangeiros a adquirir,
em trunsterencía 'de aforamento, o
dominio útil de tração ideal do ter
reno de marinh.a que menciona, no
Estado da Guanabara.

Decreto ·n Q 59,450 - de 3 de novem
bro de 1956.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
6m transferência de aforamento, a
fração ideal de 75/10.000 do terreno
de marinha. que menciona, no Estado
da Guànabara.

Decreto nv 5,9.612 - de ,30 de no
vembro de 1966.

- Autoriza estrangeiro a~adquirir,

em transferência de aforamento, o
domínio útil da tração ideal do ter
reno de ma;rinha; que menciona, no

_Estado da Guanabara, ;

Decreto nv 59.613 - de 30 de no ...
vernbro de 1966.

---,.' Autoriza estrangeiro a adquirir,
em constituição de aforamento, o do
mínio útil do terreno de marinha que
menciona, no Estado da Guanabara.

Decreto nv 59.662 ---,. de 5 de dezem
bro de 1966.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno que meneie
na; situado no Estado tia- Guanabara.

Decreto' no 59.869 '- de. 7 de de.
zembrc de 1966.

- Autoriza estrançeiro a adquirir o
domínio útil de, fração ideal do ter
reno acrescido de -mortntui que men~·

cíona, situado no Estado da G'1{ana~

nora,
Decreto no 59.83,9 - de 22 de de

-zembro de 1966.

'I'ER!RITóRIO FEDERAL DE
RONDONIA

Abre o crédito suplementar de Cr$
315.000.000, a Presidência da Repú~

blica - Administração. do Território
Federal de Rondôn~(j;, para retorço de
uárias dotações orçomentãrias dó vi
gente exercício.

Decreto no 49.'5,94 - de 25"de .no
vembro de 1966.

TER,R,ITóRIO F'EDEHAL DE
R'OR..4.Th1..A_ "

Gabinete do 'Ministro Extraordiná~
rio para a Coordenação aoe. organis,.,
mos Regionais -. Território Federal
de Roraima - Abre o crédito suple-_
inentar de. Crê 170.000.000, em 1'e
jõrçc a dotações orçamentárias no
vigente exercício.

Decreto no 59.874 - de 26 de de
zembro de 1966.

TERRITÓRIOS FElJIERAIS

Regula o sistema tributário dos TerM
1'itóriose dá outras providências.

Decreto-lei no 88 - de 28 de dezem
bro de 1966.
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Reajusta vencimentos dos eeroi
dores civis- e militares da' União, aao
ta mcasaae de natureza financeira,
autoriza -a abertura de crédito espe
cial e dá outros providências.

Decreto nc 81 - de 21 de dezem
bro de 1966.

THE OITY OF SANTOS IMPRO
VEMENTS COMPAL'fY,
LIMITED'

Torna definitivo o registro feito sob
wb reserva, pelo' Tribunal de Contas,
'ia despesa de Cr$ 48.865 (quarenta e
»ito mil 'oitocentos e sessenta e cinco
~ruzeiros), para pagamento a The
City ot Santos Improvements Compa
ny, Limited.

Decreto Legislativo 11? 57, de 1966.

T'HE LONDON ASSURANOE

Concede a The London Assurance
autorização para aumentar' o capital
destinado às suas operações de segu
ros no Brasil.

Decreto nv 59.618 -. de 30 de no
vembro ,de 1966.

TíTULOS DA mVIDA AGRARIA

Regulamenta a emissão dos títulos
,da dívida agrária, autorizados pelo

art: 105 da Lei nQ 4.504, d,e 30 de
novembro de 1964,

Decreto no 59,443 - de 1 de no
vembro de 1966.

TRAFEGO INTERNACIONAL

Iloispõe sôbre a entrada -e saída no
Brasil. dos passageiros de ônibus das
linhas internacionais e turistas que
viajam em automóveis particulares.

, Decreto nc 59.595 - de 28 de no
vembro-de 1966; .

TRAFEGO NA ,VIAS PÚBLICAS

Regula o limite máximo de, carga
por eixo para o tráfego nas viaspú
blicas de, veículos ou combinações de
veiculas e dá outras providêncüis.

TRA~SATLANTICACOMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprov,a, as alterações introduzidas
nos iEstatutos da Transatlântica Com-:
panhia Nacional de Seguros, inciusi
ve .aumento do capital aocsez.

. Decreto. no -59.822 -' de 21 de de
zembrode 1966.

TRANSPORTES

Regulamenta a Lei nP 4.907-65' e dá
outras providências.

Decreto l1Q 59.316 - de 28' de se
tembro de 1966.

- Aprova o orçaanento sios Serviços
de Transporte da Baia da Gauana-
bara. '

Decreto. no 59.753 - de 15- de- de.,
zembro de 1966.

TRANSPORTES AJffiEOS

Suprime a concessão de abatimen
tos de pas.s.(/)gens e fretes no transpor
te aéreo,' dispõe sobre a requisição de
transporte, limita a concessão de pcs
sagem ou frete aéreo gratuito, ou de
cortesia; e dá outras providências.

Decreto-lei no 29- de 14 de no
vembro de 1966~

TRANSPORTES PARA AS
ESTRADAs DE FERRO
BRASILEIRAS

Dá nova redação aos arte. 128 e
326, e suprime o parágrafo único do
art. 326, todos do RegulamentoMGeral
dos Transportes para' as estradas de
ferro bras.ileiras, aprovado pelo De
creto n9 51.813, de 3 de março de 1:963.

Decreto no 5,9.809 - de 19 de de
zembro de 1966.

TRATADOS

Promulga o protocolo Adicional ao
Tratado sôbre ligação -ferroviária, de
25 de fevereiro de 1938, com a Bolí
via:.

Decreto-leí no 49
vembro de 1966.

d~~ 18 de no- Decreto no 59.379 - de 12 de outu
bro de 1966.
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TRIBUNAL· DE CONTAS
DA UNIÃO

Abre, ao Tribunal de Contas" da
União, o crédito especial de Cr$ ....
23.804.739, par.a atender ao paga
mento, das despesàs com pessoal pôsto
em, disponibilidade pela Lei número
4.210-63, relativas ao período de 10
de, julho de 1964 a 31 dezembro de
1965.

Decreto nc M.420 - de 26 de outu
bro de 1966.

TR,1BUN,1L MAEíTIMO,

Altera dispositivos da Lei número
2.180, de 5 de janeiro de 1954; altera
da pelas Leis números 3.543, de 11 de

fevereiro de 1959 e 5.056 de 29 de
junho de' 1966, que dispõe s6.bre o TrL
bunal Marítimo.

Decreto-lei n9 25-, de 1 de novem--'
bro de 1966.

- Retifica a ctaesitíoacüo dos car
gos de nível superior do Tnounal M a
ritimo, _aprovada pelo Decreto núme_
ro 56.:982, de 1 de outubro de 1965
e dispõe sôbre o enquadramento de
seus atuais ocupantes.

Decreto nc 59'.-754 - de 151 de de
zembro de 1966.

TRIBUNAL REGIONAL ELEt
TORAL DO PIAUí

A.bre ao Poder Judicidrio - Justiça:
Bleitorat - Tribunal Regional Elei
toral do Piauí, os créditos especiais
à.e Cr$ 140.000 e Cf$15.833; para o
fim: que especifica

. Decreto n9 59 .652 - de 2 de dezem
bro de 1966.

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO

.Abre, ao poder Judiciário - Jus
t2çado Trabalho da 3~ Região - o
crédito suple'ffJ-enta1·. ae ors 918.000.000
(n?Vecentos e dezoito milhões de cru
eeiros) ~ para retõrço de dotações que
específica, ao Orçamento vigente.

Lei nc S.185 - de 8 de dezembro
de 1966, •

TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL

Autoriza. o Tribunal superior Elei
toral a conceder auxilio às Organiza
ções de partidos políticos, a que se
se .retere o Ato Complementar n 9 4, e
abertura de crédito suplementar de
0'4 2.000.000.000- -(dois bilhões de cru
zeiros)

Lei nc 5.140 - de 14 de outubro dê
1956.

TRIPOLIT'A

Autoriza Indústria;' Química soroeai
S. A. a pesquisar tripolita no muni
cídio de Vitória da Conquista, Estado

·da Bahia.

Decreto nc 59.777 - de 16 de de-
zembro de 1966.

TUBOS DE VIDRO

Isenta 'ace impostos de importação
e consumo, e da taxa de despacho.
asiuaneiro, equipamentos destinados à
instalação de uma fábrica de bulbos
de vidro para cinescópios de televiso...
res.

Lei no 5.169 - de 21 de outubro
de 1966.

TUNGST.í!:NIO DO BRASIL
MINÉRIOS E METAIS
LTDA. -

Concede a Tumçsténio do Brasil Mi:
nérioe e Metais Ltda. autorização
para funcionar. como emoréea de mi
nercçiio.

Decreto nc 59.683 de 7 de dezembro
de 1966.

TURISMO,

Reajusta os vencimentos dos servi
dores civis e militares da União, ado
ta; medidas de natureza financeira,
autoriza a abertura de crédito espe
cial e dá outras providênciás.

rrecreto-iei nc 81, de 21 de dezem
bro de 1966.
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UBIRATAN POTIGUAR TORRES

Torna definitivo o registro feito sob
reserva, pelo Tribunal de Contas, da
concessão de -retorma: ao Cabo UbL
"atãn po"tiguar Torres.

Decreto Legislativo nc 56 - de 1966.

UNIFW<"ÇAO DOS INSTITUTOS
DE APOSENTADIA E
PENSÕES

Unifica os Institutos de Aposenta
doria e pensões e cria o Instituto Na
cional de' preVidência Social.

Decreto-lei no 72 - de 21 de no
vembro de 1966.

UNIVERSIDADES

'Cria, na Unioersiâcuie - eeacroi de
Goiás, a Escola de Agronomia e Ve
terinária, e dá outras providências.

Lei, nc 5.139 - de 14 de outubro
de 196ô':

- Autoriza O Poder \Executivo a
instituir a Fundação universidade do
Jl..'Iaranhão, e dá outras providências.

Lei no 5.152 - de 21 de outubro
de 1986.

- 4utoriza a transferência, para a
Universidade do Estado da' Guanaba
ra. do imóvel delimitado pelas Ruas
Oito de Dezembro, São Francisco Xa
ezer, prolongamento das RuaT'l'-rf
Club e terrenos da Estrada de Ferro
Central do Brasil.

Lei no 5'.178 - de 1 de dezembro
de 1966.

Declará de utilidade pública,
para efeito de desapropriação em fa
vor da Universidade do -Espírito San
to" imóvel que menciona.

Decreto nc 5'6-.460,_ de 14 de junho
de 1965.

--' Retifica o enquadramento 'dos
cargos 'da universidade do Recife.

Decreto nQML 2l.i~ - de 20 de se
tembro de 1966,

- Retifica o enquaõrcmenso :de
cargos e funções da Universidade do
Brasil, aprovado pelo Decreto 'mIme",
1'051. 366, de 6 de dezembro de 1961,
e dá outras providências.

Decreto n 9 '59.260 - de 22 de se-
tembro de 1966. .

- Aprova o orçamento 'da Unioer
si~~ade Federal do Espírito Santo.

Decreto nc 59. 3fiO - de 30 de se
tembro de 1966.

- Aprova o enquadramento dos
professõres fundadores da Uniuersi
aaae 'Federal da pq.raiba em. cargos
de Prcfesscr do Ensino Superior, do
Quadro de ,Pessoal: Parte Stiplemen
tar do, Ministério da Educação e Cul
tura e dá outras providências.

Decreto nc 59.395 - de 14 de outu
bro de 1966.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, imóveis neces
sértcs -à expansão do '''Campus'' da
Universidade Federal da Bahia.

Deçreto n Q59 .407 - de 21 de outu
bro de 1966.

- Retifica relação nominal apro
vada pelo Decreto nQ 57.760, de 8 ae
fevereiro de 1966, que classifica os
cargos de nível superior da Universi,..
dade Federal: do paraná, no Ministé~

rio da Educação e cultura.

Decreto nc 59.409, - de 24 de cutu
bro de 1966.

.,.-- R eutíeo o enqualãramento doo!
-protessôres fundadores da Universi
dade Federal de Alagoas.

Decreto nv 5'9.605 - de 28 de no
vembro de 1966.

UNIVERSIDADES FERERAIS

Fixa principios e normas de orga
nização para as universidades federais
e dá outras providências.

Decreto-lei nc 53 - de 18 de no..
vembro de 1966.'

UTILIDADE PúBLICA <DEC'LA
R.AÇãO)

Declara,! de utilidade pública a "As
sociacão Casa da Criança de Santos",
Estado de São Paulo.

Decreto no 59.346 - 'de 30 de se
tembro de 1966.



ÃTOs DO POnER 'I..'F.GT;;;T,A'J'TV{) <155

- Declara de utilidade pública a
"Santa Gasa de Caridade de" Uru~

çnuiiana", com sede em Uruçauma,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto no 59.397 - de 17 de outu
bro de 1966.

- Declara de utilidade pública a
Santa Casa de Mísericrdia de ttanüiá,
com sede em ltajubã, Estado de Mi
nas Gerais,

Decreto nv '59.499 - de 9 de no
vembro de 1966

-' Declara de utilidade, pública a
"Santa Casa de Misericórdia de Biriw

,

çui", com sede em Biriçui, Estado de
São Paulo.

Decreto Ií9 59. 502 - de 9 de' no
bro de' 1966.

_ !Declara de utilidade pública a
"Feâeraçõo Brasileira de Associaçõ~s

àe Bibliotecários", com sede em SaO
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto nc 59,'503 '-- de 9 de no
vembro de 1956,

- Declara de utilidade pública o
Anünüatórío "Maria Vill-ac" com sede
em Campinas, aetaao de .são Paulo,

.Decreto n'?59. 504 - de 9 de no
vembro de 1966.

- Retifica o Decreto n(J 57.841,' de
18 de fevereiro de 1966, para o fim
çjue especifica.

Decreto nc 5'9.563, - de 14 de no
vemjno Be 1966.

- Declara de utilidade pública' a
"Sociedade Ccmçreçaçtio Míseionária",
com sede no Estado da Guanabara.

Decreto nc 59.565 - de 14 de no
vembro de 1966.

. - Declara 'dei utilidade pública o
"Instituto Social Paulista 'de Assis w

tência e Educação" com sede em São
Paulo, Estado de São Paulo.-

Decreto nc 59.573 - de 17 de no
vembro de 1966,

'- lD,~clam ele utilidade pública -. o
"Centro Social Feminino", coni sede
no 'Estaq,o -da auana.barq,

Decreto nc 59.581 - de 24 de no
vembro de 1966.

-- Declara de utilidade pública a
."Sociedade Conservatório Musical de
Uberíãauiía", como sede em Uberlân
dia, Estado de Minas Gerais.

Decreto .nv 59,582 - de 24 de no
vembro de 1986.

-_o Declara Qe utilidade pública o
Instituto ,CZ8 Pesquisao e Estudos So
ciais - IPES - Guanabara, com sede
no Estado da Guanabara.

Decreto no 59.593 - de 25 de no
vembro de. 1966.

- Declara de utilidade pública a
"Missão Ramacrisma", com sede em
Belo Horizonte. rEstado de Minas Ge
rais.

Decreto no 59.602 - de 28 de no~

vembro de 1966.

- Declara de utilidade pública a
Escola Iruiustrial Scíestama", com
sede em Belém, Estado do pará.

Decreto n '? 49.640 .:...- de 1 de dezem~

bro de 1966.

_ !D,eclara de utilidade pública: a
"sociedade Eduacional Tupy", com

sede em Joinville, Estado de Santa
Catarina,

Decreto nc 5,9.717 - de 14 de de
zembro de 196'6.

- Declara de utilidade pública o
Ginásio São Joaquim, coza .sede em
Lcrerui, Estado de São paulo,

Decreto nc 59.755 - de 15 de de
zembro de 1966.

- Declara de utilidade pública a'
"Associação Instrutora da Juventude.
Feminina", com -seâe em. São Ptuüo,
Estado ae. sao Paulo.

Decreto nc 59,801 - de 19 de de
zembro de 1966.

- Declara de utilidade pública a
"Sociedade dos Amigos de 'Auçueto
Frederico Sehímiât", com sede no Es-.
tado da Guanabara,

Decreto no 59.831 - de 21 de de
zembro de 1966.

....:... Declara de utilidade pública o
"Lar Escola Coração de Maria Nossa
111tie", com sede. em Piracicaba, 'Bsta
do de São Paulo. .

Decreto nc 59.861 - de 26 de -de
zernbro de 1966.
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ID.eclara -de uuuaoae :pública a
"Inspetoria 'Sulesiama do Nqrdeste do
Brasil", com sede em Recite, E'stado
de Pernambuco,

Decreto nc 59.862 - de 26 de de
z_embro de 1966.

VALE DO PARNAíBA

Institui _ um Grupo _de Trabalho
para estudos sôbre o aproveitamento
integrado do vale do pdrrzaíba.

Decreto 1)9 59.323 - de 29 de se
tembro de 1966.

VENCIMENTOS

Ato Complementar n9 30.

- Reajusta os vencimentos dos ser
vidores civis e militares. da União,
adota medidas de natureza financeí
Ta, autorizá ai abertura de. crédito es,
pecial e dá outras providências.

Decreto-lei no 81, de 21 de dezem
bro de 19,66.

VENOIMENTOS DIE SER
VIDORES

Autoriza o poder Executivo a abrir
pelo Ministério -da Fazenda o crédito
especial de Cr$ 13.515,.963.777 (treze
bilhões, quinhentos e quinze. milhões,
novecentos e sessenta e três mil, sete
centos e setenta e sete cruzeiros),
para atender a despesas decorrentes
do aumento de vencimentos de servi-·'
dores do poder Judiciário e do Tribu
nal de contas. da União.

Lei nv 5.136 - de 11 de outubro
de 1966.

VICE-PRESIDENTE DA
REPúBLICA

Fixa os subsídios do Preeiâetüe da
República e do Vice-Presidente da
República, no período presidencial de
1967 a 1971.

Decreto 'Legislativo nc 69, de 1966.

ZONAS A DEFESA DO PAíS

Dispõe sôbre a~ zonas índispeneá
ueis à defesa do. País e dá outras pro
vidências.

Lei no 5.130- de 1- de outubro
de 1966.
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